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Expediente Nº 3243 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0000846-58.2010.403.6107 (2010.61.07.000846-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003748-57.2005.403.6107 (2005.61.07.003748-5)) EDUARDO MANOEL DALMEIDA(SP203081 - EMANUEL 

RICARDO PEREIRA E SP123230 - SIMONE SANTANA DE OLIVEIRA E SP059832 - MIGUEL MARIA LOPES 

PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) 

CEERTIDÃO DE FLS. 71: CERTIFICO E DOU FÉ QUE os autos encontram-se com vista à parte embargante, por 10 

(dez) dias, em cumprimento ao despacho de fls. 48, item 3. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0005957-72.2000.403.6107 (2000.61.07.005957-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ROBERTO CARLOS GARCIA ME X ROBERTO CARLOS GARCIA(SP213198 - FRANCISCO ADALBERTO 

GIMENES PAMPLONA) 
Fls. 60-71: Haja vista o caráter sigiloso dos documentos constantes dos autos processe-se em segredo de justiça. 

Manifeste-se a parte exequente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Intime-se com urgência, inclusive da decisão 

proferida às fls. 56.Publique-se. Após, conclusos.  

 

0007092-46.2005.403.6107 (2005.61.07.007092-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS 

SANTOS) X RUBENS CARLOS PAIOLA(SP233489 - VIVIAN NAVARRO SERRANO) 

1. Fls. 85 e 87:Anote-se o nome do procurador subscritor de fl. 85.Nada a deliberar haja vista a sentença já proferida 

nos autos (fl. 76).2. Fls. 80 e 88/90:Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que se proceda a conversão dos valores 

devidos pelo executado à título de custas processuais (fl. 80), que deverão ser substraídos dos valores depositados na 

conta indicada às fls. 89/90.Após, do valor remanescente, expeça-se de levantamento, em favor do executado, 

intimando-o a comparecer nesta secretaria para retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias.3. Publique-se, inclusive a sentença 

proferida à fl. 76.4. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.5. Intime-se o 

exequente.SENTENÇA DE FL. 76:TIPO: B - Com mérito/Sentença homologatória/repetitiva Livro 5 Reg. 

764/2Folha(s) 299 TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: O pagamento do débito discutido nestes autos, conforme 

demonstrado pelo executado, impõe a extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais. Posto isso, julgo 

EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem 

condenação em honorários advocatícios.Proceda-se ao levantamento, via sistema BACENJUD, do valor bloqueado às 
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fls. 23/24. Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito. P. R. I.  

 

0001208-60.2010.403.6107 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ORGANIZACAO CONTABIL INVICTA 

LTDA(SP080083 - NELSON YUDI UCHIYAMA) 

Vistos etc.1.- Trata-se de Execução Fiscal movida pela Fazenda Nacional em face de ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL 

INVICTA LTDA., fundada pelas Certidões de Dívida Ativa ns.º 015728/2007, 022720/2009 e 036264/2009, conforme 

se depreende de fls. 02/072. - Citada (fl. 13), a executada opôs exceção de pré-executividade (fls. 14/17 - com 

documentos de fls. 18/34) requerendo a nulidade do título executivo que instrui a execução.Regularmente intimado, o 

exequente não se manifestou (fls. 35/37).É o relatório.Decido.3. - Acato a alegação de nulidade da CDA, uma vez que a 

certidão está fundamentada em Lei inconstitucional.Prevê o Código Tributário Nacional:Art. 202. O termo de inscrição 

da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: I - o nome do devedor e, sendo 

caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros; II - a 

quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; III - a origem e natureza do crédito, mencionada 

especificamente a disposição da lei em que seja fundado; IV - a data em que foi inscrita; V - sendo caso, o número do 

processo administrativo de que se originar o crédito. Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste 

artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.Por sua vez, prevê a Lei de Execução Fiscal (nº 6.830/80):Art. 2º - 

Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle 

dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.... 5º - O Termo de Inscrição de 

Dívida Ativa deverá conter:I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou 

residência de um e de outros; II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros 

de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da 

dívida;IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo 

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI 

- o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 6º - A Certidão 

de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade 

competente.Conforme fls. 05/07, a dívida está fundamentada na Lei nº 11.000/2004 que diz:Art. 2o Os Conselhos de 

fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais, devidas por 

pessoas físicas ou jurídicas, bem como as multas e os preços de serviços, relacionados com suas atribuições legais, que 

constituirão receitas próprias de cada Conselho. 1o Quando da fixação das contribuições anuais, os Conselhos deverão 

levar em consideração as profissões regulamentadas de níveis superior, técnico e auxiliar. 2o Considera-se título 

executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos mencionados no caput deste artigo e não pagos no prazo fixado 

para pagamento. 3o Os Conselhos de que trata o caput deste artigo ficam autorizados a normatizar a concessão de 

diárias, jetons e auxílios de representação, fixando o valor máximo para todos os Conselhos Regionais.Deste modo, a 
Lei nº 11.000/04 autorizou os Conselhos Profissionais a fixar o valor das contribuições anuais, o que é vedado pela 

Constituição Federal (artigo 150, inciso I).Assim, o título que aparelha a execução não preenche todos os requisitos 

legais, eis que fundamentado em lei inconstitucional, o que reputo suficiente para desconstituir o crédito tributário e 

ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa.Neste sentido, confira-se a jurisprudência que 

cito:CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO 

PROFISSIONAL. ADIN 1.717/DF. NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA. PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL. 

COBRANÇA. POSSIBILIDADE. LEI Nº 6.994/82. LIMITAÇÃO. MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA. MULTA. 

DECRETO-LEI Nº. 1040/69 e 9245/46. VALOR. FIXAÇÃO POR RESOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. PREVISÃO 

LEGAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE O VALOR REMANESCENTE. POSSIBILIDADE. 1. Por 

ocasião do julgamento da ADIN 1.717/DF o e. STF declarou a inconstitucionalidade do art. 58, caput e parágrafos 1º, 

2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da Lei nº 9.649/98, restando, contudo, garantida aos conselhos de fiscalização das atividades 

profissionais a manutenção do status quo ante, quando possuíam o regime jurídico de autarquias especiais. 2. As 

anuidades cobradas pelos conselhos regionais aos seus associados possuem natureza jurídica de tributo, da espécie 

contribuições de interesse das categorias profissionais, e, como tais, devem se submeter às normas que regulamentam o 

Sistema Tributário Nacional, dentre elas o princípio da reserva legal, previsto no inciso I, do art. 150, da Carta Magna 

de 1988. 3. As atividades de exigir e aumentar anuidades devem estar apoiadas na existência de lei, stricto sensu, de 

sorte que se evidencia vedada a exigência de tal exação por meio de Resolução. Por conseguinte, em casos como o 
presente, aplica-se a norma contida no art. 1º da Lei nº 6.994/82, que estabeleceu em MVR (Maior Valor de Referência) 

as importâncias devidas aos órgãos de fiscalização do exercício profissional, a título de anuidade, bem como as 

alterações que a sucederam, a exemplo da Lei nº 8.178/91. 4. Precedente desta e. Corte Regional: (AGTR Nº 73709 - 

PE, Primeira Turma, Rel. Desembargador Federal FRANCISCO CAVALCANTI, pub. DJ 30.05.2007, p. 755, decisão 

unânime). 5. O Pleno deste egrégio Tribunal Regional Federal decidiu, à unanimidade, declarar a inconstitucionalidade 

do art. 2º da Lei nº 11.000/2004 (AC 410826/01-PE, em 19.09.2007), que delegava aos conselhos de fiscalização 

profissional, destituídos de poder político, a atribuição de instituir e majorar as contribuições devidas pelos profissionais 

vinculados à instituição. 6. É inaplicável a Lei nº. 12.249/2010 às exações anteriores à sua vigência. 7. No que tange aos 

valores cobrados a título de multa, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça sufragou a possibilidade de a lei, 

em sentido formal, atribuir aos órgãos fiscalizadores a competência normativa para estabelecer critérios e 

procedimentos para aplicação de penalidades. Precedente: Resp 1.102.578 - MG, Relator Min. Eliana Calmon, DJ 
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29.10.2009. 8. As multas disciplinares não têm natureza tributária, daí porque podem ter o seu valor, tal como definido 

em lei, fixado através de resolução administrativa. (AC 491904-CE, Relator: Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, 

DJe 08/03/2010). 9. O Decreto-Lei nº.1040/69, em seu art. 4º, com a redação dada pela Lei nº. 5730/71, definiu 

expressamente como infração a ausência injustificada de votação por profissional sujeito à jurisdição dos conselhos de 

contabilidade, prevendo como sanção, a aplicação de multa. 10. Por outro lado, as leis nº. 4399/64 e 4695/65 atribuíram 

ao Conselho Federal de Contabilidade a competência para fixar o valor das multas oriundas de seu Poder de Polícia, não 

se havendo falar em qualquer revogação pelo art. 25 do ADCT, porquanto a fixação de multa administrativa não é uma 

atribuição típica do Congresso Nacional. 11. A jurisprudência do STJ tem sufragado a possibilidade de decote da CDA, 

para exclusão de eventual quantia cobrada indevidamente, quando demande apenas a realização de cálculos aritméticos. 

Precedentes: AGRAGA 200802367823, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 11/09/2009 e AGA 

200801069344, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 24/08/2010. Apelação parcialmente 

provida para determinar o prosseguimento da execução fiscal do débito referente à multa eleitoral.(AC 

200984000061468 - AC - Apelação Civel - 517504 - Relator: Desembargador Federal José Maria Lucena - TRF5 - 

Primeira Turma - DJE - Data::15/04/2011 - Página::29).4. Isto posto, ACATO A EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE e julgo procedente o pedido nela formulado, EXTINGUINDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO E O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil c/c 

artigo 156, inciso X, do Código Tributário Nacional , ante a nulidade da certidão de dívida ativa.Honorários 

advocatícios a serem suportados pelo exequente, que fixo em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) com fundamento 
no art. 20, 4º do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, 

dando-se baixa na distribuição.Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 475, 2º, do CPC). P.R.I.C 

 

0002764-63.2011.403.6107 - FAZENDA NACIONAL X NOROMAK VEICULOS LTDA(SP146890 - JAIME 

MONSALVARGA JUNIOR E SP036489 - JAIME MONSALVARGA) 

1. Haja vista o caráter sigiloso dos documentos de fls. 32/33, processe-se em segredo de justiça.2. Às fls. 22/24 requer a 

executada o desbloqueio dos valores constritos, alegando, em breve síntese, a impossibilidade da continuidade de suas 

ativadades comerciais, eventual prejuízo em razão da inscrição de seu nome junto aos órgãos de restrição Serasa ou 

SPC, oferecendo, ainda, em garantia a presente execução, o imóvel comercial descrito à fl. 23, parte final.Instada a se 

manifestar (fls. 37/39), discorda do pedido.Pelo exposto, não tendo a empresa executada comprovado, através de 

documento hábil, a inexistência de quaisquer outros ônus sobre o bem imóvel oferecido em garantia, tampouco sobre o 

valor atribuído ao mesmo, determino seja expedido mandado de penhora, avaliação, intimação e registro sobre o bem 

acima mencionado (matrícula n. 50.842, junto ao Cartório de Registro de Imóveis em Araçatuba-SP).3. Sem prejuízo, 

apresente a executada, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia atualizada da matrícula do mesmo imóvel.4. Após, com a 

vinda dos documentos acima, retonem-se os autos imediatamente conclusos, para apreciação de pleito de desbloqueio 

valores.Cumpra-se com urgência. Publique-se inclusive a decisão de fl. 35.DECISÃO DE FL. 35:Fls. 22/34:Tendo em 

vista o comparecimento espontâneo do executado, fica suprida a citação do mesmo, nos termos do artigo 214, parágrafo 
primeiro, do CPC.Manifeste-se a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se. 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT  

JUÍZA FEDERAL  
 

Expediente Nº 3127 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002849-83.2010.403.6107 - DERCIVAL CHIQUITO GARCIA X ORIVALDE CHIQUITO GARCIA X CLAUDIO 

CHIQUITO GARCIA X GUILHERME ALEXANDRE SANCHES CHIQUITO GARCIA X MARCOS AURELIO 

CHIQUITO GARCIA(SP123583 - MARCOS AURELIO CHIQUITO GARCIA) X UNIAO FEDERAL 

Ação Ordinária - Autos nº 0002849-83.2010.4.03.6107Parte Autora: DERCIVAL CHIQUITO GARCIA, ORIVALDE 

CHIQUITO GARCIA, CLÁUDIO CHIQUITO GARCIA, GUILHERME ALEXANDRE SANCHES CHIQUITO 

GARCIA e MARCOS AURÉLIO CHIQUITO GARCIA.Parte Ré: UNIÃO FEDERALSentença Tipo A1. 

Relatório:Trata-se de ação ordinária ajuizada objetivando a declaração de inexistência da relação jurídica tributária 

quanto à contribuição prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91 (FUNRURAL), com a alteração legislativa da 

Lei 8.540/92 e demais alterações, bem como a restituição dos tributos indevidamente recolhidos.Juntou procuração e 

documentos. Comprovou ser empregador rural.Houve emenda à inicial.Foi indeferido o pedido de antecipação de 

tutela.A União Federal apresentou contestação pugnando pelo julgamento de improcedência do pedido.Os autos vieram 

à conclusão. É o relatório. 2. Fundamentação:Da contribuição social do empregador rural pessoa física instituída sob a 

vigência das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97:Discute-se no presente caso acerca da exigibilidade da contribuição do 

empregador rural pessoa física prevista no art. 25 da Lei 8.212/91.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 

363.852, declarou a inconstitucionalidade do artigo 1 da Lei n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V 

e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, conforme noticiou o sítio daquela Corte em 03.02.2010. Tal 
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decisão restou assim consignada: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.Desta forma, tendo sido declarada a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, tem-se que a contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores pessoas físicas não pode ser validamente exigida.Assim restou 

decidido pelo fato de se considerar tal contribuição uma nova fonte de receita da Seguridade Social, sendo necessária, 

para sua instituição, a aprovação de lei complementar, conforme dispõe o 4º do art. 195 da Constituição Federal, no 

qual remete para o art. 154, I:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a 

manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.Art. 154. A União poderá instituir:I - 

mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham 

fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;Em se tratando de competência residual 

para a instituição de nova contribuição de seguridade social que não tenha respaldo nos incisos I a IV do art. 195, da 

CF, é necessária a exigência de três requisitos: 1) edição por lei complementar; 2) não cumulatividade e 3) fato gerador 

e base de cálculo distintos das contribuições de seguridade já previstas no referido art. 195, incisos. I a IV.Quando da 

edição da lei 8.540/92, que institui a contribuição do empregador rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção, o inciso I, alínea b, do art. 195 da CF, previa apenas a contribuição dos empregadores 

incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro.Apenas com a edição da Emenda Constitucional 20/98 é que 

foi incluída na Constituição Federal a RECEITA como sendo base de cálculo para a contribuição do art. 195, I, alínea b, 

da CF.Antes da edição da Emenda Constitucional 20/98, seria necessária a edição de lei complementar para instituir 

uma nova contribuição de seguridade social do empregador rural incidente sobre sua bruta proveniente da 

comercialização da sua produção.Portanto, o referido tributo cobrado com base nas Leis 8.540/92 e 9.528/97 padece de 

inconstitucionalidade por extrapolarem o permissivo constitucional, já que publicadas enquanto vigia a redação original 

do art. 195, I, da CF, onde não constava a expressão RECEITA.Ressalto que tal raciocínio somente é válido no tocante 

aos produtores rurais pessoas físicas que possuem empregados, uma vez que a contribuição dos produtores que atuam 
em regime de economia familiar tem previsão constitucional no art. 195, 8º da CF. Da contribuição dada pela Lei nº 

10.256/01:O art. 25, incs. I e II, da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 10.256/01, assim dispõe: Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente 

da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10.12.97).Tal contribuição, em sua nova redação dada pela Lei 10.256/01, substitui a contribuição 

patronal incidente sobre a folha de salário (art. 22).A edição da Lei 10.256/01 se deu após a promulgação da EC 20/98, 

restando clara a possibilidade da cobrança, através de lei ordinária, da contribuição do empregador rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, tendo em vista que já havia autorização 

constitucional para instituir o tributo do art. 195, I, alínea b, tendo como base de cálculo a receita.Nesse sentido cito 

jurisprudência do TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA 

ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO 

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA 

EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. I - Interesse processual da empresa 
adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de restituição ou compensação de tributo mas que se 

concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do 

processo reformada. Prosseguimento com o julgamento do mérito. Aplicação do art. 515, 3º, do CPC. II- Inexigibilidade 

da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 

8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 

8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na 

EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já 

sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada. AMS 

201061050065823. SEGUNDA TURMA. DJF3 CJ1 DATA:20/06/2011 PÁGINA: 641. Da não violação ao princípio 

da igualdade: Alega a parte autora, em síntese, a violação ao princípio da igualdade tributária, tendo em vista que a lei 

instituiu base de cálculo de contribuição previdenciária diversa para o empregador rural relativamente ao empregador 
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urbano, onerando aquele de forma injusta e mais prejudicial. Sem razão. A Lei 10.256/01 afirmou que a contribuição 

previdenciária do produtor rural pessoa física, nos termos do art. 25 da Lei 8.212/91, substitui a contribuição incidente 

sobre a folha de salário, cujo pagamento estaria obrigado na condição de empregador. Dessa forma, instituindo a lei 

uma forma de tributação diferenciada para não onerar a atividade do empregador rural, não há que se falar em violação 

ao princípio da igualdade por o onerar tal contribuinte de forma prejudicial. Do prazo prescricional:O prazo 

prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito tributário, 

conforme previsto no art. 168, caput e inciso I, do CTN:Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o 

decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do 

crédito tributário; II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão 

administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão 

condenatória. Relativamente aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o art. 3º da Lei Complementar 

118/05 disciplinou que, para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre no momento do pagamento antecipado de que trata o 

1o do art. 150 da referida Lei. Conforme noticiado no Informativo Semanal nº 634, relativo ao período de 01 a 05 de 

agosto de 2011, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566621, considerou inconstitucional a segunda parte 

do art. 4º da LC 118/05 e considerou válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o 

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005, vejamos:Prazo para repetição ou compensação de 

indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 
118/2005 [Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra 

em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da 

Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional; CTN: Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato 

pretérito: I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração 

dos dispositivos interpretados]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por maioria, 

recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v. Informativo 585. 

Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa ao princípio da 

segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso 

nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações 

ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz 

Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC 118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos 

próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco 

Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. 

Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)Dessa forma, considerando que a presente ação foi ajuizada em 08.06.2010, após o 

período de vacatio legis da LC 118/05, o prazo para repetição de indébito no caso é de 5 anos, contados do pagamento 
antecipado do tributo sujeito ao lançamento por homologação.Conforme fundamentação acima, a inexigibilidade da 

contribuição previdenciária prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 

e nº 9.528/97, foi reconhecida até a entrada em vigor da Lei 10.256/01, momento a partir do qual tal tributo pode ser 

validamente exigido.Tendo em vista que já decorreram mais de 05 anos compreendidos entre a data do ajuizamento da 

ação e a entrada em vigor da Lei 10.256/01, o pedido de repetição de indébito requerido pela parte autora resta 

prescrito.3) Dispositivo:Diante do Exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I , do Código de Processo Civil, tão somente para reconhecer a 

inexigibilidade da contribuição previdenciária prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, com redação dada pelas 

Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97 até a entrada em vigor da Lei 10.256/01 Considerando a sucumbência recíproca, 

considero compensados os honorários advocatícios (art. 21 do CPC). Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame 

necessário (artigo 475 do Código de Processo Civil).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRIC. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0005142-26.2010.403.6107 - JADNA DA SILVA SOARES(SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 24/25: anote-se. Fls. 26/31: recebo como emenda à inicial. Com o objetivo de imprimir maior celeridade aos feitos 

desta natureza e na medida em que a tentativa de conciliação pode ser feita a qualquer momento, DESIGNO audiência 
de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 08 de novembro de 2011, às 15:15 horas.Cite-se o INSS, intimando-o 

da audiência supra designada, ocasião em que poderá apresentar defesa, acompanhada dos documentos destinados a 

provar-lhe as alegações (art. 396 do CPC), nos termos dos artigos 277 e 278 do Código de Processo Civil.Intime-se, 

ainda, a Chefe do Posto Especial de Benefícios para apresentar em Juízo cópia das principais peças do procedimento 

administrativo da parte autora, histórico de crédito e CNIS.Em caso de eventual interesse pela oitiva de testemunhas, 

deverá o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data da audiência designada, depositar em secretaria o rol, 

precisando-lhes o nome, profissão, residência e o local de trabalho.Com fundamento no art. 342 do CPC, determino o 

comparecimento pessoal do(a) autor(a) na audiência designada para seu depoimento, devendo ser pessoalmente 

intimado(a) a comparecer neste Juízo da 2ª Vara Federal de Araçatuba, sito à Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 

1534, inclusive constando do mandado as advertências do art. 343 e parágrafos do mesmo diploma legal.Intimem-se as 

partes e as testemunhas, servindo cópia do presente despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO E 
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DE INTIMAÇÃO. 

 

0005149-18.2010.403.6107 - EDNA FERREIRA DA SILVA(SP139577 - ANTONIO CARLOS BRESEGHELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aceito a conclusão. Fls. 32/33: anote-se.Com o objetivo de imprimir maior celeridade aos feitos desta natureza e na 

medida em que a tentativa de conciliação pode ser feita a qualquer momento, DESIGNO audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento para o dia 08 de novembro de 2011, às 16:00 horas.Cite-se o INSS, intimando-o da audiência 

supra designada, ocasião em que poderá apresentar defesa, acompanhada dos documentos destinados a provar-lhe as 

alegações (art. 396 do CPC), nos termos dos artigos 277 e 278 do Código de Processo Civil.Intime-se, ainda, a Chefe do 

Posto Especial de Benefícios para apresentar em Juízo cópia das principais peças do procedimento administrativo da 

parte autora, histórico de crédito e CNIS.Em caso de eventual interesse pela oitiva de testemunhas, deverá o réu, com 

antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data da audiência designada, depositar em secretaria o rol, precisando-lhes o 

nome, profissão, residência e o local de trabalho.Com fundamento no art. 342 do CPC, determino o comparecimento 

pessoal do(a) autor(a) na audiência designada para seu depoimento, devendo ser pessoalmente intimado(a) a 

comparecer neste Juízo da 2ª Vara Federal de Araçatuba, sito à Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534, inclusive 

constando do mandado as advertências do art. 343 e parágrafos do mesmo diploma legal.Ressalto que na audiência 

deverá a autora apresentar sua carteira de trabalho e previdência social - CTPS, no original.Intimem-se as partes e as 

testemunhas, servindo cópia do presente despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO E DE 
INTIMAÇÃO. 

 

0000705-05.2011.403.6107 - MARILENA DE OLIVEIRA SILVA(SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER E 

SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aceito a conclusão.Fls. 67/68: recebo como emenda à inicial.Com o objetivo de imprimir maior celeridade aos feitos 

desta natureza e na medida em que a tentativa de conciliação pode ser feita a qualquer momento, DESIGNO audiência 

de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 22 de novembro de 2011, às 15:30 horas.Cite-se o INSS, intimando-o 

da audiência supra designada, ocasião em que poderá apresentar defesa, acompanhada dos documentos destinados a 

provar-lhe as alegações (art. 396 do CPC), nos termos dos artigos 277 e 278 do Código de Processo Civil.Intime-se, 

ainda, a Chefe do Posto Especial de Benefícios para apresentar em Juízo cópia das principais peças do procedimento 

administrativo da parte autora, histórico de crédito e CNIS.Em caso de eventual interesse pela oitiva de testemunhas, 

deverá o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data da audiência designada, depositar em secretaria o rol, 

precisando-lhes o nome, profissão, residência e o local de trabalho.Com fundamento no art. 342 do CPC, determino o 

comparecimento pessoal do(a) autor(a) na audiência designada para seu depoimento, devendo ser pessoalmente 

intimado(a) a comparecer neste Juízo da 2ª Vara Federal de Araçatuba, sito à Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 

1534, inclusive constando do mandado as advertências do art. 343 e parágrafos do mesmo diploma legal.Ressalto que 

na audiência deverá a autora apresentar sua carteira de trabalho e previdência social - CTPS, no original.Intimem-se as 
partes, servindo cópia do presente despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO E DE INTIMAÇÃO. 

 

0001085-28.2011.403.6107 - MARIA DE FATIMA SOBRINHO(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 37: recebo como emenda à inicial.Com o objetivo de imprimir maior celeridade aos feitos desta natureza e na 

medida em que a tentativa de conciliação pode ser feita a qualquer momento, DESIGNO audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento para o dia 22 de novembro de 2011, às 14:45 horas.Cite-se o INSS, intimando-o da audiência 

supra designada, ocasião em que poderá apresentar defesa, acompanhada dos documentos destinados a provar-lhe as 

alegações (art. 396 do CPC), nos termos dos artigos 277 e 278 do Código de Processo Civil.Intime-se, ainda, a Chefe do 

Posto Especial de Benefícios para apresentar em Juízo cópia das principais peças do procedimento administrativo da 

parte autora, histórico de crédito e CNIS.Em caso de eventual interesse pela oitiva de testemunhas, deverá o réu, com 

antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data da audiência designada, depositar em secretaria o rol, precisando-lhes o 

nome, profissão, residência e o local de trabalho.Com fundamento no artigo 342 do CPC, determino o comparecimento 

pessoal da autora na audiência designada para seu depoi-mento, devendo ser pessoalmente intimado(a) a comparecer 

neste Juízo da 2ª Vara Federal de Araçatuba, sito à Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534, inclusive constando 

do mandado as advertências do art. 343 e parágrafos do mesmo diploma legal.Ressalto que na audiência deverá a autora 

apresentar sua carteira de trabalho e previdência social - CTPS, no original.Intimem-se as partes, servindo cópia do 
presente despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO E DE INTIMAÇÃO. 

 

0002254-50.2011.403.6107 - MARINALVA ALVES MANTOVANI(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho proferido somente nesta data em razão do acúmulo de trabalho.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente cópia 

integral autenticada de sua carteira de trabalho e previdência social - CTPS.Com o objetivo de imprimir maior 

celeridade aos feitos desta natureza e na medida em que a tentativa de conciliação pode ser feita a qualquer momento, 

DESIGNO audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 22 de novembro de 2011, às 14:00 horas.Cite-

se o INSS, intimando-o da audiência supra designada, ocasião em que poderá apresentar defesa, acompanhada dos 

documentos destinados a provar-lhe as alegações (art. 396 do CPC), nos termos dos artigos 277 e 278 do Código de 
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Processo Civil.Intime-se, ainda, a Chefe do Posto Especial de Benefícios para apresentar em Juízo cópia das principais 

peças do procedimento administrativo da parte autora, histórico de crédito e CNIS.Em caso de eventual interesse pela 

oitiva de testemunhas, deverá o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data da audiência designada, 

depositar em secretaria o rol, precisando-lhes o nome, profissão, residência e o local de trabalho.Com fundamento no 

art. 342 do CPC, determino o comparecimento pessoal do(a) autor(a) na audiência designada para seu depoimento, 

devendo ser pessoalmente intimado(a) a comparecer neste Juízo da 2ª Vara Federal de Araçatuba, sito à Avenida 

Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534, inclu sive constando do mandado as advertências do art. 343 e parágrafos do 

mesmo diploma legal.Ressalto que na audiência deverá a autora apresentar sua carteira de trabalho e previdência social 

- CTPS, no original.Intimem-se as partes, servindo cópia do presente despacho para cumprimento como MANDADO 

DE CITAÇÃO E DE INTIMAÇÃO. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0004102-09.2010.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008592-11.2009.403.6107 

(2009.61.07.008592-8)) CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP250057 - 

KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI) X MUNICIPIO DE ARACATUBA(SP229407 - CLINGER XAVIER 

MARTINS) 

Exceção de Incompetência nº 0004102-09.2010.403.6107Excipiente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULOExcepto: MUNICÍPIO DE ARAÇATUBAVistos em decisão. Trata-se de exceção de 
incompetência ajuizada em face de MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, na qual o excipiente, CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, visa à remessa dos presentes autos a uma das varas da Seção 

Judiciária de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o argumento de que sua sede encontra-se naquela cidade.Alega que, 

nos termos do art. 100, inciso IV, a, do CPC, é competente o foro da sede da pessoa jurídica que for demandada. Juntou 

documentos.O excepto manifestou-se, reiterando a competência desta Subseção para o processamento e julgamento do 

feito, nos termos do que dispõe o artigo 100, inciso IV, b, do CPC, já que o excipiente possui agência ou sucursal em 

Araçatuba.É o relatório do necessário.DECIDO.A exceção é a via adequada para a arguição de incompetência relativa, 

nos termos do art. 112 do CPC. Assim, correta a via utilizada pela parte excipiente, pois se trata de questão relativa à 

competência territorial.A fixação da competência territorial é trazida pelo art. 100 do CPC nos seguintes termos:Art. 

100. É competente o foro:(...)IV - do lugar:a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica;b) onde se 

acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu;c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação 

em que for ré a sociedade, que carece de personalidade jurídica;d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em 

que se Ihe exigir o cumprimento;Cinge-se a controvérsia em saber se é caso de aplicação da alínea a ou b do inciso IV 

do artigo 100 do CPC.A ação ordinária nº 0008592-11.2009.403.6107 foi proposta contra Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo, para que seja julgada procedente a presente ação, declarando nulo de pleno direito os 

autos de infração, as notificações, as inscrições em dívida ativa e os débitos decorrentes de tais atos. Observo que, 

apesar do Município mencionar em sua manifestação a existência de sucursal/agência na cidade de Araçatuba-SP, o que 
poderia ensejar a aplicação da alínea b do inciso IV do artigo 100 do CPC, o argumento não procede.De fato, a 

competência pelo local da agência ou sucursal somente se define quanto às obrigações que ela própria contraiu, o que 

não ocorre no presente caso, tendo em vista que as autuações aqui discutidas são de competência do Conselho Regional, 

com sede na cidade de São Paulo.Nos termos da Lei 3.820/60, na qual cria o Conselho Federal e o Conselho Regional 

de Farmácia, a fiscalização do exercício da profissão, bem como as penalidades daí decorrentes, são de atribuição dos 

Conselhos Regionais e não de suas filiais, vejamos: Art. 10. - As atribuições dos Conselhos Regionais são as 

seguintes:(...)c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às 

autoridades competentes relatórios documentados sobre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada; 

Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas 

por profissional habilitado e registrado.Parágrafo único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo 

Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros).Assim, tratando-se 

o pedido de anulação de autos de infrações e penalidades, cuja atribuição legal pela prática dos mesmos é dada ao 

Conselho Regional de Farmácia, a competência no presente caso se fixa pelo disposto no art. 100, IV, alínea a, ou seja, 

do local da sede da pessoa jurídica.Nesse sentido cito a jurisprudência do TRF da 3ª Região:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA EM FACE DE AUTARQUIA. LOCAL 

DA SEDE. APLICAÇÃO DO ART. 100, IV, A, DO CPC. AUSÊNCIA DO ENDEREÇO DOS PATRONOS DA 
AGRAVANTE. ART. 524, III, DO CPC. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PROCURADOR MUNICIPAL. PRINCÍPIO 

DA INTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 1. O E. STJ já decidiu que a ausência do endereço dos patronos do 

recorrente não enseja a declaração de nulidade do recurso, aplicando-se o princípio da instrumentalidade das formas. 2. 

Tratando-se o Conselho Regional de Farmácia de autarquia federal, deve incidir a regra da alínea a, do inciso IV, do art. 

100, do CPC, sendo competente o foro onde está localizada a sede da pessoa jurídica. 3. Precedentes do STJ e deste 

Tribunal. 4. Preliminar afastada. 5. Agravo de instrumento não provido. AI 200703001011370. TERCEIRA TURMA. 

DJF3 CJ2 DATA:24/03/2009 PÁGINA: 846.Aliás verifico que, na petição inicial da ação ordinária, o excepto indicou o 

endereço de São Paulo, onde foi a ré citada.Posto isso, ACOLHO a presente exceção de incompetência, declarando 

extinto o presente incidente. Remetam-se os autos do feito principal para distribuição a uma das varas da Subseção 

Judiciária de São Paulo, dando-se baixa no SEDI.Reconsidero o despacho de fl. 09. De fato, tratando-se de mero 

incidente processual não há razão para ser atribuído valor à causa, tendo em vista a inexistência de ônus sucumbenciais 
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ao vencido.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Sem condenação em custas e honorários.Decorrido 

in albis o prazo recursal, arquive-se este feito, observadas as formalidades e cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004103-91.2010.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008600-85.2009.403.6107 

(2009.61.07.008600-3)) CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP250057 - 

KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI) X MUNICIPIO DE ARACATUBA(SP229407 - CLINGER XAVIER 

MARTINS) 

Exceção de Incompetência nº 0004103-91.2010.403.6107Excipiente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULOExcepto: MUNICÍPIO DE ARAÇATUBAVistos em decisão. Trata-se de exceção de 

incompetência ajuizada em face de MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, na qual o excipiente, CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, visa à remessa dos presentes autos a uma das varas da Seção 

Judiciária de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o argumento de que sua sede encontra-se naquela cidade.Alega que, 

nos termos do art. 100, inciso IV, a, do CPC, é competente o foro da sede da pessoa jurídica que for demandada. Juntou 

documentos.O excepto manifestou-se, reiterando a competência desta Subseção para o processamento e julgamento do 

feito, nos termos do que dispõe o artigo 100, inciso IV, b, do CPC, já que o excipiente possui agência ou sucursal em 

Araçatuba.É o relatório do necessário.DECIDO.A exceção é a via adequada para a arguição de incompetência relativa, 

nos termos do art. 112 do CPC. Assim, correta a via utilizada pela parte excipiente, pois se trata de questão relativa à 

competência territorial.A fixação da competência territorial é trazida pelo art. 100 do CPC nos seguintes termos:Art. 
100. É competente o foro:(...)IV - do lugar:a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica;b) onde se 

acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu;c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação 

em que for ré a sociedade, que carece de personalidade jurídica;d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em 

que se Ihe exigir o cumprimento;Cinge-se a controvérsia em saber se é caso de aplicação da alínea a ou b do inciso IV 

do artigo 100 do CPC.A ação ordinária nº 0008600-85.2009.403.6107 foi proposta contra Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo, para que seja julgada procedente a presente ação, declarando nulo de pleno direito os 

autos de infração, as notificações, as inscrições em dívida ativa e os débitos decorrentes de tais atos. Observo que, 

apesar do Município mencionar em sua manifestação a existência de sucursal/agência na cidade de Araçatuba-SP, o que 

poderia ensejar a aplicação da alínea b do inciso IV do artigo 100 do CPC, o argumento não procede.De fato, a 

competência pelo local da agência ou sucursal somente se define quanto às obrigações que ela própria contraiu, o que 

não ocorre no presente caso, tendo em vista que as autuações aqui discutidas são de competência do Conselho Regional, 

com sede na cidade de São Paulo.Nos termos da Lei 3.820/60, na qual cria o Conselho Federal e o Conselho Regional 

de Farmácia, a fiscalização do exercício da profissão, bem como as penalidades daí decorrentes, são de atribuição dos 

Conselhos Regionais e não de suas filiais, vejamos: Art. 10. - As atribuições dos Conselhos Regionais são as 

seguintes:(...)c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às 

autoridades competentes relatórios documentados sobre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada; 

Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 
profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas 

por profissional habilitado e registrado.Parágrafo único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo 

Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros).Assim, tratando-se 

o pedido de anulação de autos de infrações e penalidades, cuja atribuição legal pela prática dos mesmos é dada ao 

Conselho Regional de Farmácia, a competência no presente caso se fixa pelo disposto no art. 100, IV, alínea a, ou seja, 

do local da sede da pessoa jurídica.Nesse sentido cito a jurisprudência do TRF da 3ª Região:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA EM FACE DE AUTARQUIA. LOCAL 

DA SEDE. APLICAÇÃO DO ART. 100, IV, A, DO CPC. AUSÊNCIA DO ENDEREÇO DOS PATRONOS DA 

AGRAVANTE. ART. 524, III, DO CPC. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PROCURADOR MUNICIPAL. PRINCÍPIO 

DA INTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 1. O E. STJ já decidiu que a ausência do endereço dos patronos do 

recorrente não enseja a declaração de nulidade do recurso, aplicando-se o princípio da instrumentalidade das formas. 2. 

Tratando-se o Conselho Regional de Farmácia de autarquia federal, deve incidir a regra da alínea a, do inciso IV, do art. 

100, do CPC, sendo competente o foro onde está localizada a sede da pessoa jurídica. 3. Precedentes do STJ e deste 

Tribunal. 4. Preliminar afastada. 5. Agravo de instrumento não provido. AI 200703001011370. TERCEIRA TURMA. 

DJF3 CJ2 DATA:24/03/2009 PÁGINA: 846.Aliás verifico que, na petição inicial da ação ordinária, o excepto indicou o 

endereço de São Paulo, onde foi a ré citada.Posto isso, ACOLHO a presente exceção de incompetência, declarando 

extinto o presente incidente. Remetam-se os autos do feito principal para distribuição a uma das varas da Subseção 
Judiciária de São Paulo, dando-se baixa no SEDI.Reconsidero o despacho de fl. 09. De fato, tratando-se de mero 

incidente processual não há razão para ser atribuído valor à causa, tendo em vista a inexistência de ônus sucumbenciais 

ao vencido.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Sem condenação em custas e honorários.Decorrido 

in albis o prazo recursal, arquive-se este feito, observadas as formalidades e cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004104-76.2010.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008590-41.2009.403.6107 

(2009.61.07.008590-4)) CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP250057 - 

KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI) X MUNICIPIO DE ARACATUBA(SP229407 - CLINGER XAVIER 

MARTINS) 

Exceção de Incompetência nº 0004104-76.2010.403.6107Excipiente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULOExcepto: MUNICÍPIO DE ARAÇATUBAVistos em decisão. Trata-se de exceção de 
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incompetência ajuizada em face de MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, na qual o excipiente, CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, visa à remessa dos presentes autos a uma das varas da Seção 

Judiciária de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o argumento de que sua sede encontra-se naquela cidade.Alega que, 

nos termos do art. 100, inciso IV, a, do CPC, é competente o foro da sede da pessoa jurídica que for demandada. Juntou 

documentos.O excepto manifestou-se, reiterando a competência desta Subseção para o processamento e julgamento do 

feito, nos termos do que dispõe o artigo 100, inciso IV, b, do CPC, já que o excipiente possui agência ou sucursal em 

Araçatuba.É o relatório do necessário.DECIDO.A exceção é a via adequada para a arguição de incompetência relativa, 

nos termos do art. 112 do CPC. Assim, correta a via utilizada pela parte excipiente, pois se trata de questão relativa à 

competência territorial.A fixação da competência territorial é trazida pelo art. 100 do CPC nos seguintes termos:Art. 

100. É competente o foro:(...)IV - do lugar:a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica;b) onde se 

acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu;c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação 

em que for ré a sociedade, que carece de personalidade jurídica;d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em 

que se Ihe exigir o cumprimento;Cinge-se a controvérsia em saber se é caso de aplicação da alínea a ou b do inciso IV 

do artigo 100 do CPC.A ação ordinária nº 0008590-41.2009.403.6107 foi proposta contra Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo, para que seja julgada procedente a presente ação, declarando nulo de pleno direito os 

autos de infração, as notificações, as inscrições em dívida ativa e os débitos decorrentes de tais atos. Observo que, 

apesar do Município mencionar em sua manifestação a existência de sucursal/agência na cidade de Araçatuba-SP, o que 

poderia ensejar a aplicação da alínea b do inciso IV do artigo 100 do CPC, o argumento não procede.De fato, a 
competência pelo local da agência ou sucursal somente se define quanto às obrigações que ela própria contraiu, o que 

não ocorre no presente caso, tendo em vista que as autuações aqui discutidas são de competência do Conselho Regional, 

com sede na cidade de São Paulo.Nos termos da Lei 3.820/60, na qual cria o Conselho Federal e o Conselho Regional 

de Farmácia, a fiscalização do exercício da profissão, bem como as penalidades daí decorrentes, são de atribuição dos 

Conselhos Regionais e não de suas filiais, vejamos: Art. 10. - As atribuições dos Conselhos Regionais são as 

seguintes:(...)c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às 

autoridades competentes relatórios documentados sobre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada; 

Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas 

por profissional habilitado e registrado.Parágrafo único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo 

Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros).Assim, tratando-se 

o pedido de anulação de autos de infrações e penalidades, cuja atribuição legal pela prática dos mesmos é dada ao 

Conselho Regional de Farmácia, a competência no presente caso se fixa pelo disposto no art. 100, IV, alínea a, ou seja, 

do local da sede da pessoa jurídica.Nesse sentido cito a jurisprudência do TRF da 3ª Região:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA EM FACE DE AUTARQUIA. LOCAL 

DA SEDE. APLICAÇÃO DO ART. 100, IV, A, DO CPC. AUSÊNCIA DO ENDEREÇO DOS PATRONOS DA 

AGRAVANTE. ART. 524, III, DO CPC. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PROCURADOR MUNICIPAL. PRINCÍPIO 
DA INTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 1. O E. STJ já decidiu que a ausência do endereço dos patronos do 

recorrente não enseja a declaração de nulidade do recurso, aplicando-se o princípio da instrumentalidade das formas. 2. 

Tratando-se o Conselho Regional de Farmácia de autarquia federal, deve incidir a regra da alínea a, do inciso IV, do art. 

100, do CPC, sendo competente o foro onde está localizada a sede da pessoa jurídica. 3. Precedentes do STJ e deste 

Tribunal. 4. Preliminar afastada. 5. Agravo de instrumento não provido. AI 200703001011370. TERCEIRA TURMA. 

DJF3 CJ2 DATA:24/03/2009 PÁGINA: 846.Aliás verifico que, na petição inicial da ação ordinária, o excepto indicou o 

endereço de São Paulo, onde foi a ré citada.Posto isso, ACOLHO a presente exceção de incompetência, declarando 

extinto o presente incidente. Remetam-se os autos do feito principal para distribuição a uma das varas da Subseção 

Judiciária de São Paulo, dando-se baixa no SEDI.Reconsidero o despacho de fl. 09. De fato, tratando-se de mero 

incidente processual não há razão para ser atribuído valor à causa, tendo em vista a inexistência de ônus sucumbenciais 

ao vencido.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Sem condenação em custas e honorários.Decorrido 

in albis o prazo recursal, arquive-se este feito, observadas as formalidades e cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004105-61.2010.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008598-18.2009.403.6107 

(2009.61.07.008598-9)) CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP250057 - 

KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI) X MUNICIPIO DE ARACATUBA(SP229407 - CLINGER XAVIER 

MARTINS) 
Exceção de Incompetência nº 0004105-61.2010.403.6107Excipiente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULOExcepto: MUNICÍPIO DE ARAÇATUBAVistos em decisão. Trata-se de exceção de 

incompetência ajuizada em face de MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, na qual o excipiente, CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, visa à remessa dos presentes autos a uma das varas da Seção 

Judiciária de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o argumento de que sua sede encontra-se naquela cidade.Alega que, 

nos termos do art. 100, inciso IV, a, do CPC, é competente o foro da sede da pessoa jurídica que for demandada. Juntou 

documentos.O excepto manifestou-se, reiterando a competência desta Subseção para o processamento e julgamento do 

feito, nos termos do que dispõe o artigo 100, inciso IV, b, do CPC, já que o excipiente possui agência ou sucursal em 

Araçatuba.É o relatório do necessário.DECIDO.A exceção é a via adequada para a arguição de incompetência relativa, 

nos termos do art. 112 do CPC. Assim, correta a via utilizada pela parte excipiente, pois se trata de questão relativa à 

competência territorial.A fixação da competência territorial é trazida pelo art. 100 do CPC nos seguintes termos:Art. 
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100. É competente o foro:(...)IV - do lugar:a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica;b) onde se 

acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu;c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação 

em que for ré a sociedade, que carece de personalidade jurídica;d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em 

que se Ihe exigir o cumprimento;Cinge-se a controvérsia em saber se é caso de aplicação da alínea a ou b do inciso IV 

do artigo 100 do CPC.A ação ordinária nº 0008598-18.2009.403.6107 foi proposta contra Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo, para que seja julgada procedente a presente ação, declarando nulo de pleno direito os 

autos de infração, as notificações, as inscrições em dívida ativa e os débitos decorrentes de tais atos. Observo que, 

apesar do Município mencionar em sua manifestação a existência de sucursal/agência na cidade de Araçatuba-SP, o que 

poderia ensejar a aplicação da alínea b do inciso IV do artigo 100 do CPC, o argumento não procede.De fato, a 

competência pelo local da agência ou sucursal somente se define quanto às obrigações que ela própria contraiu, o que 

não ocorre no presente caso, tendo em vista que as autuações aqui discutidas são de competência do Conselho Regional, 

com sede na cidade de São Paulo.Nos termos da Lei 3.820/60, na qual cria o Conselho Federal e o Conselho Regional 

de Farmácia, a fiscalização do exercício da profissão, bem como as penalidades daí decorrentes, são de atribuição dos 

Conselhos Regionais e não de suas filiais, vejamos: Art. 10. - As atribuições dos Conselhos Regionais são as 

seguintes:(...)c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às 

autoridades competentes relatórios documentados sobre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada; 

Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas 
por profissional habilitado e registrado.Parágrafo único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo 

Conselho Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros).Assim, tratando-se 

o pedido de anulação de autos de infrações e penalidades, cuja atribuição legal pela prática dos mesmos é dada ao 

Conselho Regional de Farmácia, a competência no presente caso se fixa pelo disposto no art. 100, IV, alínea a, ou seja, 

do local da sede da pessoa jurídica.Nesse sentido cito a jurisprudência do TRF da 3ª Região:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA EM FACE DE AUTARQUIA. LOCAL 

DA SEDE. APLICAÇÃO DO ART. 100, IV, A, DO CPC. AUSÊNCIA DO ENDEREÇO DOS PATRONOS DA 

AGRAVANTE. ART. 524, III, DO CPC. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PROCURADOR MUNICIPAL. PRINCÍPIO 

DA INTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 1. O E. STJ já decidiu que a ausência do endereço dos patronos do 

recorrente não enseja a declaração de nulidade do recurso, aplicando-se o princípio da instrumentalidade das formas. 2. 

Tratando-se o Conselho Regional de Farmácia de autarquia federal, deve incidir a regra da alínea a, do inciso IV, do art. 

100, do CPC, sendo competente o foro onde está localizada a sede da pessoa jurídica. 3. Precedentes do STJ e deste 

Tribunal. 4. Preliminar afastada. 5. Agravo de instrumento não provido. AI 200703001011370. TERCEIRA TURMA. 

DJF3 CJ2 DATA:24/03/2009 PÁGINA: 846.Aliás verifico que, na petição inicial da ação ordinária, o excepto indicou o 

endereço de São Paulo, onde foi a ré citada.Posto isso, ACOLHO a presente exceção de incompetência, declarando 

extinto o presente incidente. Remetam-se os autos do feito principal para distribuição a uma das varas da Subseção 

Judiciária de São Paulo, dando-se baixa no SEDI.Reconsidero o despacho de fl. 09. De fato, tratando-se de mero 
incidente processual não há razão para ser atribuído valor à causa, tendo em vista a inexistência de ônus sucumbenciais 

ao vencido.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Sem condenação em custas e honorários.Decorrido 

in albis o prazo recursal, arquive-se este feito, observadas as formalidades e cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3130 
 

ACAO PENAL 
0013053-31.2006.403.6107 (2006.61.07.013053-2) - JUSTICA PUBLICA X IVAN BRUNI DE SOUZA(SP132171 - 

AECIO LIMIERI DE LIMA E SP265196 - RENATO DE PAIVA GRILO) 

Despacho/OFÍCIO nº 1019/2011-rmh OFÍCIO nº 1020/2011-rmh Partes: JUSTIÇA PÚBLICA X IVAN BRUNI DE 

SOUZA (CPF 037.028.858-03) Fl. 305/306: Defiro. Oficie-se à Delegacia da Receita Federal em Araçatuba/SP, 

servindo cópia do presente como OFÍCIO nº 1019/2011-rmh; e à Junta Comercial do Estado de São Paulo, Escritório 

Regional em Araçatuba/SP, Rua Duque de Caxias, 1518, servindo cópia do presente como OFÍCIO nº 1020/2011-rmh, 

solicitando as providêcias necessárias a fim de prestarem informações se o réu supra, no ano de 2006, mantinha 

empresa em seu nome.  

 

0003863-05.2010.403.6107 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI) X 
IZOLINO ANTONIO DA SILVA NETO(SP214235 - ALEXANDRE ASSIS MARCONDES E SP094763 - 

MAURIZIO COLOMBA E SP151173 - ALEXANDRE MAGNO DA COSTA MACIEL E SP238810 - CAROLINA 

MAI KOMATSU E SP150087 - WELLINGTON FALCAO DE M VASCONCELLOS NETO) 

Decisão/OFÍCIO Nº 1021/2011-rmh MANDADO DE INTIMAÇÃO E CONSTATAÇÃO Partes: JUSTIÇA PUBLICA 

X IZOLINO ANTONIO DA SILVA NETO Aceito a conclusão. Fls. 170, 171/174: Defiro. Oficie-se à Delegacia da 

Receita Federal de Araçatuba/SP, a fim de solicitar a remessa a este Juízo: 1) cópia do procedimento administrativo nº 

16302.000185/2010-78; e 2) cópia do procedimento administrativo nº 10444.000770/2010-77 (relacionado à apreensão 

de veículo S-10, placa NLI 8927, em nome de Inácia Tavares da Silva), bem como diligencie junto a Corregedoria da 

Receita Federal em São Paulo, para que informe eventual instauração de procedimento administrativo a fim de apurar 

desvio de mercadorias do Depósito Regional da Receita Federal de Bauru, em que esteja envolvido o réu supra, e qual o 

resultado, servindo cópia da presente como OFÍCIO nº 1021/2011-rmh.Cumpra-se, ainda, servindo a presente como 
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MANDADO DE INTIMAÇÃO E CONSTATAÇÃO para verificação da existência de depósito de mercadorias na 

Unidade I da Receita Federal de Araçatuba/SP, intimando-se o réu, com endereço à rua Antônio de Freitas Menezes, 

747, em Araçatuba/SP, da realização do mesmo.Publique-se.  

 

Expediente Nº 3131 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002465-86.2011.403.6107 - ANTONIO CARLOS FELIPELLI(SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP 

PROCESSO Nº 0002465-86.2011.403.6107IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS FELIPELLI AUTORIDADE 

COATORA: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARAÇATUBA/SPSENTENÇA TIPO A SENTENÇA1. 

Relatório.Trata-se de mandado de segurança ajuizado objetivando a liberação de Declarações de Ajuste Anual do 

Imposto de Renda Pessoa Física, seus processamentos eletrônicos e o deferimento do pedido de restituição do tributo 

feito administrativamente. Narra o impetrante que é cego do olho esquerdo desde 1986 e que, portanto, é isento de 

imposto de renda.Afirma que, em 16/01/2011, retificou suas Declarações de Ajuste Anual do IRPF de 2006 a 2009, 

exercícios de 2007 a 2010, declarando na retificação que seus proventos de aposentadoria são isentos e não 

tributáveis.Na mesma data também firmalizou pedidos administrativos de Restituição dos valores pagos por meio de 

DARF nos anos-calendários de 2005 a 2009. Conta que, como o imposto de renda sobre o 13º salário é tributado 
exclusivamente na fonte, protocolizou pedido administrativo de reconhecimento de isenção e restituição do IRPF aos 

anos calendários 2006 a 2009.Em 28/04/2001, quando da Declaração de Ajuste Anual do IRPF do ano de 2010, 

declarou seus rendimentos como isentos e não tributáveis.Fundamenta seu pedido no art. 6º, inc. XIV, da Lei 

7.713/88.Juntou procuração e documentos com a petição inicial.A autoridade coatora prestou informações.O Ministério 

Público apresentou parecer.Os autos vieram conclusos para sentença.2. Da Fundamentação:Indeferimento da inicial. 

Entendo não ser o caso de indeferimento da petição inicial, tendo em vista que a questão posta em lide é passível de 

impetração de mandado de segurança, eis que presente a conduta ilegal ou abusiva. Da impossibilidade de dilação 

probatória em mandado de segurança.O direito invocado pela parte impetrante é líquido e certo, não exigindo dilação 

probatória para sua análise.Do mérito.O autor requer, em síntese, que seja reconhecida sua isenção do imposto de renda 

nos termos art. 6º, inc. XIV, da Lei 7.713/88, eis que é cego do olho esquerdo.Em razão disso, requer que a Receita 

Federal processe seus pedidos de retificação de Declarações de Ajuste Anual do IRPF dos anos de 2005 a 2009, bem 

como seja deferido seu pedido administrativo de restituição do referido tributo.Compulsando os autos, verifico que o 

pedido administrativo do autor foi indeferido, tendo em vista que a cegueira referida na legislação como moléstia grave 

é a cegueira efetiva do indivíduo, em que a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica (fl. 16).O parecer do SAORT de fls. 14/15 não contesta que o autor é portador de cegueira apenas no 

olho esquerdo e que apresenta no olho direito visão normal.A Lei 7.713/88 , em seu art. 6º , inc. XIV, afirma que a 

cegueira é motivo de isenção do imposto de renda, vejamos: Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte 
rendimentos percebidos por pessoas físicas:XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 

serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 

múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da 

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Redação dada 

pela Lei nº 11.052, de 2004).De fato, o Superior Tribunal de Justiça possui precedente no sentido de que a cegueira 

irreversível de somente um olho deve ser considerada para fins de isenção do imposto de renda nos termos do art. 6º, 

XIV, da Lei 7.713/88, vejamos:TRIBUTÁRIO. IRPF. ISENÇÃO. ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713/1988. 

INTERPRETAÇÃO LITERAL. CEGUEIRA. DEFINIÇÃO MÉDICA. PATOLOGIA QUE ABRANGE TANTO O 

COMPROMETIMENTO DA VISÃO NOS DOIS OLHOS COMO TAMBÉM EM APENAS UM. 1. Hipótese em que 

o recorrido foi aposentado por invalidez permanente em razão de cegueira irreversível no olho esquerdo e pleiteou, na 

via judicial, o reconhecimento de isenção do Imposto de Renda em relação aos proventos recebidos, nos termos do art. 

6º, XIV, da Lei 7.713/1988. 2. As normas instituidoras de isenção devem ser interpretadas literalmente (art. 111 do 

Código Tributário Nacional). Sendo assim, não prevista, expressamente, a hipótese de exclusão da incidência do 

Imposto de Renda, incabível que seja feita por analogia. 3. De acordo com a Classificação Estatística Internacional de 

Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-10), da Organização Mundial de Saúde, que é adotada pelo SUS e 
estabelece as definições médicas das patologias, a cegueira não está restrita à perda da visão nos dois olhos, podendo ser 

diagnosticada a partir do comprometimento da visão em apenas um olho. Assim, mesmo que a pessoa possua visão 

normal em um dos olhos, poderá ser diagnosticada como portadora de cegueira. 4. A lei não distingue, para efeitos da 

isenção, quais espécies de cegueira estariam beneficiadas ou se a patologia teria que comprometer toda a visão, não 

cabendo ao intérprete fazê-lo. 5. Assim, numa interpretação literal, deve-se entender que a isenção prevista no art. 6º, 

XIV, da Lei 7.713/88 favorece o portador de qualquer tipo de cegueira, desde que assim caracterizada por definição 

médica. 6. Recurso Especial não provido. RECURSO ESPECIAL - 1196500. SEGUNDA TURMA. HERMAN 

BENJAMIN. DJE DATA:04/02/2011.Dessa forma, os proventos de aposentadoria do autor são isentos do IRPF, nos 

termos da Lei acima. Portanto, deve ser concedida parcialmente a segurança, somente para determinar que a Autoridade 

Coatora analise os pedidos administrativos do autor e suas Declarações de Ajuste do IRPF, considerando a isenção 

prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88.Relativamente ao pedido de de restituição do tributo, o processo deve ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 12/1024 

extinto sem julgamento de mérito, tendo em vista que a ação de mandado de segurança não é substitutiva de ação de 

cobrança, nos termos da Súmula 269 do STF.Da liminar: Diante o acima exposto, defiro parcialmente o pedido de 

liminar, a fim de determinar que a Autoridade Coatora analise os pedidos administrativos do autor e suas Declarações 

de Ajuste do IRPF, considerando a isenção prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88.3. Dispositivo.Diante do exposto:a) 

JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do CPC, no tocante ao 

pedido de restituição de tributo; b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da Impetrante, nos termos do 

art. 269, I, do CPC, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para DETERMINAR à Autoridade Coatora 

que analise os pedidos administrativos do autor e suas Declarações de Ajuste do IRPF, considerando a isenção prevista 

no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88.Defiro parcialmente a liminar, conforme fundamentado acima.Custas ex lege. 

Incabíveis honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09).Sentença sujeita a reexame necessário (artigo 14, 1º, da 

Lei nº 12.016, de 07/08/2009).Cumpra-se, servindo cópia desta decisão como Ofício nº 1.231/2011-mag, ao Ilmo Sr 

Delegado da Receita Federal em Araçatuba-SP; e Ofício nº 1.232/2011-mag, ao Ilmo Sr Procurador Seccional da 

Fazenda Nacional em Araçatuba-SP. Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: 

2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - 

SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.PRIC. 

 

0003017-51.2011.403.6107 - LUIZ ANTONIO CORREA LEITE(SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 
DIRETOR DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP257220 - REINALDO LUIS TADEU RONDINA 

MANDALITI) 

Processo nº 0003017-51.2011.403.6107Impetrante: LUIZ ANTÔNIO CORREA LEITEImpetrada: COMPANHIA 

PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFLDECISÃOLUIZ ANTÔNIO CORREA LEITE ajuizou mandado de segurança, 

com pedido de liminar, em face da CPFL - COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, a fim de que a impetrada 

restabeleça o fornecimento de energia elétrica ao seu imóvel residencial localizado na Rua Florianópolis nº 246 - Vila 

Aeronáutica - Araçatuba-SP. Juntou procuração e documentos.A ação foi inicialmente aforada no juízo da 2ª Vara Cível 

da Comarca de Araçatuba-SP. A liminar foi deferida pelo e. Juízo Estadual.Pelo e. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo foi reconhecida a incompetência absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar o feito, ressalvada a eficácia 

da liminar concedida com a determinação da remessa dos autos a este Juízo Federal.Os autos vieram conclusos. É o 

relatório. DECIDO.A parte impetrante indica a pessoa jurídica Companhia Paulista de Força e Luz como autoridade 

coatora, a qual possui sede funcional em Campinas SP.A questão da legitimidade da pessoa jurídica para o processo de 

mandado de segurança já foi objeto de decisão pelo c. STJ - Superior Tribunal de Justiça, firmando-se o entendimento 

de que a parte é a entidade pública a que pertence a autoridade coatora, uma vez que os efeitos da sentença se operam 

em relação à pessoa jurídica e não à autoridade.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. MANDADO DE 

SEGURANÇA. LEGITIMIDADE RECURSAL.1. No mandado de segurança, a legitimação passiva é da pessoa 

jurídica de direito público a que se vincula a autoridade apontada como coatora, já que os efeitos da sentença se operam 
em relação à pessoa jurídica de direito público, e não à autoridade.2. No caso, não há dúvida quanto à ilegitimidade 

passiva ad causam dos recorrentes, pois o mandamus objetiva a anulação do Decreto Legislativo 130/2003, da Câmara 

Municipal de Comendador Levy Gasparian, que extinguiu o mandato parlamentar do impetrante, ora recorrido. Assim, 

é evidente que a legitimidade para estar em juízo não deve ser atribuída às autoridades apontadas como coatoras, 

sobretudo porque na data da interposição do recurso especial os recorrentes já não mais exerciam os cargos de 

Presidente da Câmara e de Presidente da Comissão Processante do inquérito que culminou com o Decreto Legislativo.3. 

Preliminar acolhida.4. Recurso especial não conhecido.(REsp 846581/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 19/08/2008, DJe 11/09/2008)No presente caso, o mandado de segurança foi manejado contra a 

Companhia, sediada em Campinas-SP, que prestou informações por intermédio de seu corpo jurídico, não obstante seus 

atos devam ser praticados por quem a dirige.Ainda que o pedido de notificação tenha sido dirigido ao Diretor da Filial 

da Companhia, percebe-se que referido agente é mero executor das ordens emanadas da concessionária, uma vez que a 

sanção para o inadimplemento das contas de energia elétrica é prevista em normativo da empresa.Diante disso, observo 

que este Juízo não tem competência para o julgamento desta ação mandamental, que é definida em função da categoria 

da autoridade coatora e de sua sede funcional.Assim, tratando-se de incompetência funcional e absoluta deve ser 

conhecida de ofício.Nesse sentido:Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA 29582Processo: 200000418781 UF: DF Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃOData 

da decisão: 07/08/2000 Documento: STJ000368036 Fonte DJ DATA:04/09/2000 PÁGINA:115 Relator(a) GARCIA 
VIEIRAEmenta PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - DETERMINAÇÃO.A 

competência no mandado de segurança é definida em função da categoria da autoridade coatora e sua sede funcional.O 

mandado de segurança impetrado em face de ato do representante estadual do IBAMA-CE deve ser processado pelo 

Juízo Federal daquele Estado.Conflito conhecido, declarando-se competente o MM. Juízo Federal da 6a Vara da Seção 

Judiciária do Estado do Ceará, o suscitado.Data Publicação: 04/09/2000Posto isso, segundo o disposto no artigo 113 do 

CPC - Código de Processo Civil, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e 

determino a remessa dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da Subseção Judiciária de Campinas, para sua 

redistribuição.Após as intimações decorrido o prazo in albis para a eventual interposição de recurso, remetam-se os 

autos à Subseção Judiciária de Campinas-SP. Intimem-se. Publique-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
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0000434-30.2010.403.6107 (2010.61.07.000434-7) - EVANILDO NORATO RIBEIRO(SP096030 - JOSE CARLOS 

DA ROCHA) X FABIANO DA SILVA FARIAS X MISAEL DE CARVALHO FARIAS X JOSE RAIMUNDO DE 

LIMA ARAUJO(SP115053 - LUIZ ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA 

PROCESSO Nº 2010.61.07.000434-7AUTOR: EVANILDO NORATO RIBEIRO RÉUS: FABIANO DA SILVA 

FARIAS, MISAEL DE CARVALHO FARIAS E JOSÉ RAIMUNDOSENTENÇA TIPO A SENTENÇA 1. 

Relatório.Trata-se de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE ajuizada por EVANILDO NORATO RIBEIRO contra 

FABIANO SA SILVA FARIAS, MISAEL DE CARVALHO FARIAS E JOSÉ RAIMUNDO, com pedido de liminar, 

visando à reintegração de área 13 hectares, lote 3, Gleba 11, denominado Estância Monte Orebi, localizada em 

Andradina/SP. Requer indenização por perdas e danos.Narra a parte autora que é legítimo proprietário da área em 

questão, com posse mansa e pacífica, adquirindo a mesma através de contrato de compra e venda firmado com Silvio 

Reis Garcia desde 26.04.2006, sendo que este último adquiriu o referido imóvel de José Antonio dos Santos, em 

19.07.2002, também através de contrato de compra e venda. Afirma que utiliza o imóvel para a criação de gado, porcos 

e galinhas a mais de ano e dia.Conta que, ao viajar para Aparecida do Oeste no período de 07 a 10 junho, os réus 

invadiram sua propriedade no dia 08 de junho, sendo que um deles portava arma de fogo. Diz que tentou negociar a 

saída amigável dos mesmos, sem sucesso e que seu cunhado retirou o gado do local. Alega que foram preenchidos os 

requisitos dos artigos 1.210 e 928 do Código de Processo Civil. Juntou procuração e documentos com a petição inicial. 

O feito foi distribuído no Juízo Estadual, onde foi realizada audiência de justificação e deferida a liminar (fls. 
38/40).Citado, o réu José Raimundo Lima de Araújo contestou o presente feito alegando, em preliminar, ilegitimidade 

ativa ad causam e impossibilidade jurídica do pedido, requereu denunciação a lide do INCRA e do Ministério Público. 

No mérito, afirmou ser improcedente o pedido.Os demais réus não apresentaram contestação, certidão de fl. 71.Réplica 

às fls. 73/75.O INCRA manifestou interesse em fazer parte da demanda e os autos foram encaminhados a este Juízo.Foi 

deferido o benefício da assistência judiciária gratuita.Às fls. 120/122 o INCRA manifestou-se afirmando que a área em 

questão não é destinada à reforma agrária , em razão de se tratar de área de reserva legal do Projeto de Assentamento 

Timboré e que nenhum dos envolvidos no caso são beneficiários da Reforma Agrária, salvo Misael de Carvalho Farias, 

que já está assentado em outro lote. Foi dado vista dos autos ao Ministério Público Federal, no qual opinou pela 

desocupação da área, com a restituição da mesma ao INCRA.O INCRA foi admitido no feito assistente simples.Foi 

deferida a realização de prova oral. Oitiva das testemunhas às fls. 192/194.A parte autora e réus não apresentaram 

alegações finais.Alegações finais do INCRA às fls. 204/208.Os autos vieram conclusos para sentença.2. 

Fundamentação.Preliminares.Da Legitimidade ativa ad causam e da possibilidade jurídica do pedido:Observo que o 

autor é parte legítima para figurar no polo passivo do presente feito, tendo em vista que alega ter a posse do imóvel em 

questão.O fato de ser ou não a área em questão objeto de assentamento para fins de reforma agrária não torna o autor 

parte ilegítima, eis que o que se discute nos autos é o direito à posse.Outrossim, o pedido de tutela possessória é 

juridicamente possível.Os demais argumentos do réu dizem respeito ao mérito.Da Denunciação a lide:Deixo de acolher 

o pedido de denunciação a lide do INCRA e do Ministério Público Federal, eis que ausentes as hipóteses para tanto.O 
MPF atua no feito como fiscal da lei e o INCRA ingressou na lide na qualidade de assistente simples.Dos efeitos da 

revelia: Analisando a certidão de fl. 117 observo que os réus Fabiano da Silva Farias e Misael Farias não contestaram a 

presente ação.Deixo, porém, de reputar verdadeiros os fatos apurados pelo autor, em razão do previsto no art. 320, I, do 

CPC, tendo em vista que o corréu José Raimundo de Lima apresentou defesa.Do mérito.O que se pretende, por esta via, 

é a tutela jurisdicional para que seja assegurada ao autor a reintegração na posse de área ocupada de forma indevida e 

ilegitimamente pelos réus.Está demonstrado nos autos que o autor é possuidor do imóvel em questão, pois exerce, nos 

termos do disposto no artigo 1.196 do Código Civil, alguns dos poderes inerentes ao domínio ou propriedade.De fato, 

conforme Instrumento Particular de Cessão de Transferência de Direito de Posse (fls. 14/15), observo que o autor 

adquiriu a posse da área em questão de Silvio Reis Garcia em 26.04.2006, sendo que o cedente a posse mansa e pacífica 

sobre o imóvel em 19.07.2002.Por sua vez, Silvio Reis Garcia adquiriu a posse da gleba de Jose Antonio dos Santos, no 

qual detinha a posse desde 19.11.1995 (fls. 10/11).Outrossim, a posse e a invasão do terreno também se comprovam 

através da oitiva das testemunhas.De fato, SILVIO REIS GARCIA afirma que tenho conhecimento que o autor é 

proprietário do imóvel rural, conforme descrito na inicial. O autor adquiriu o referido imóvel aproximadamente nos 

anos de 2005 a 2006. Logo após a compra do imóvel pelo autor aquele foi invadido. Fiquei sabendo que quem invadiu o 

imóvel possui a alcunha de MU. Eram aproximadamente 4 pessoas que invadiram o imóvel. Quando o autor foi buscar 

sua mudança para residir no imóvel se deparou com a propriedade invadida. O autor já tinha realizado obras no imóvel, 

tais como cerca, bem como havia criação de animais no imóvel e também cavalo. Não tenho conhecimento se o imóvel 
está localizado em área de reserva legalm mas terceiros comentavam que sim.Ficou demonstrada, também, a perda da 

posse de parte da área do imóvel, em virtude do esbulho possessório cometido pelos demandados, nos termos do artigo 

1.223, do Código Civil.A invasão do imóvel pelos requeridos foi constatada pelo possuidor em 10.06.2007, conforme o 

Boletim de Ocorrência Policial lavrado e que instrui o presente feito, tendo sido a ação ajuizada em 03.07.2007, 

portanto, dentro de ano e dia do esbulho praticado, donde se evidencia se tratar de ação de força nova, já que o prazo 

tem início no dia seguinte ao que ocorreu a ofensa à posse, a teor do disposto no artigo 924, do CPC.Na espécie, 

compatível, portanto, a invocação do interdito de reintegração de posse, eis que caracterizado o esbulho, além dos 

pressupostos do artigo 927 do Código de Processo Civil.Relativamente ao pedido de indenização por perdas e danos, 

entendo que o mesmo é improcedente, eis que o autor não comprovou os danos materiais que sofreu. Nem mesmo narra 

da petição inicial quais foram seus prejuízos sofridos. Das alegações do INCRA:Às fls. 120/122 o INCRA informa que 

o referido lote objeto do litígio não está destinado à reforma agrária, tendo em vista se tratar de área de reserva legal do 
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Projeto de Assentamento Timboré e que, salvo Misael de Carvalho Farias, as demais partes do feito não são 

benefíciários da Reforma Agrária.Assim, a Autarquia requer a imediata desocupação do imóvel em questão, por ser área 

destinada à reserva legal de projeto de assentamento, com a reintegração da posse ao próprio INCRA.Compulsando os 

autos, observo que o INCRA ingressou no feito como assistente simples.Nos termos do art. 50 do CPC, a assistência se 

justifica na medida em que o assistente tem interesse jurídico em que a sentença seja favorável a uma das partes.Não é o 

caso dos autos.De fato, ao pretender a desocupação do imóvel pelo autor e réu, com a reintegração do mesmo a si 

próprio, o que o INCRA requer é a posse do bem sobre a qual controvertem autor e réu.Dessa forma, deveria ingressar 

com OPOSIÇÃO, nos termos do art. 56 e seguintes do CPC.Como assim não o fez, impossível de lhe dar o direito sobre 

o qual controvertem autor e réu, sem garantir a estes todo o procedimento legal da oposição, com a observância dos 

princípios do contraditório e ampla defesa.Outrossim, ainda que a área em questão seja considerada de reserva legal, 

não há impedimento à reintegração de posse como requerido.Este juízo não desconhece que a área de reserva legal é 

necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à 

conservação da biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora nativas, nos termos do inc. III, do art. 1º , da Lei 

4.771/65.Porém, é prociso atentar-se aos fatos postos em lide.No presente caso, o imóvel em questão já é possuído por 

indivíduos desde, pelo menos, o ano de 1995, sendo que os mesmos utilizam a área para agricultura, pecuária, 

realização de benfeitorias, etc.Tal conclusão se chega através dos documentos de fls. 10/12, onde José Antonio dos 

Santos declara que tem a posse do local desde 19.11.1995 e que explora a referida área rural.Ora, se desde 1995 até a 

presente data o INCRA não tomou uma atitude administrativa ou judicial para desocupar o local em questão, impossível 
de fazê-lo neste feito, onde o mesmo não é parte. Para tanto, deveria a Autarquia Agrária ingressar com as medidas 

judiciais cabíveis, onde serão assegurados às demais partes os direitos inerentes ao contraditória e ampla defesa.Cabe 

referir, ainda, que o INCRA não demonstrou nos autos que a área de reserva legal está averbada na inscrição de 

matrícula do imóvel, conforme exige o 8º, do art. 16 da Lei 4.771/65.Dessa forma, entendo não ser o caso de aplicação 

do art. 129 do Código de Processo Civil.3. Dispositivo:Diante do acima exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e declaro o direito da 

parte autora a ser reintegrada na posse do imóvel rural de área de 13 hectares, lote 03, Gleba 11, denominado de 

Estância Monte Orebi, localizado no Município de Andradina/SP.Expeça-se mandado de reintegração, vez que a área 

continua invadida.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus 

patronos.Custas ex-lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R. Intimem-se, inclusive o MPF. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

1ª VARA DE ASSIS 
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Expediente Nº 6244 
 

EXECUCAO DA PENA 
0000804-50.2008.403.6116 (2008.61.16.000804-9) - JUSTICA PUBLICA X AURIMAR ALVES(SP181629 - LENISE 

ANTUNES DIAS E SP140375 - JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA JUNIOR E SP189910 - SIMONE ROSSI E 

SP282992 - CASSIANO DE ARAUJO PIMENTEL) 

TÓPICO FINAL: Ante o Exposto, preenchidos os requisitos para a concessão do INDULTO NATALINO previsto no 

Decreto nº 7.420 de 31 de dezembro de 2010, nos termos dos artigos 107 do Código Penal e 65, II da Lei nº 7.210 de 11 

de julho de 1984, declaro extinta(s) a(s) pena(s) imposta(s) ao(à) executado(a) AURIMAR ALVES, qualificado nos 

autos, decorrente(s) do cometimento do delito previsto no artigo 1º, inciso I da Lei 8.137/90 cominado com o artigo 71 

do CP.Oficie-se à Justiça Eleitoral, bem como à Delegacia de Polícia Federal e/ou Civil em São Paulo comunicando-se-

lhes o teor desta decisão.Atualize-se a situação do(a) apenado(a), na rotina do rol dos culpados, junto ao sistema de 

informática e anote-se no SEDI.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATORIAS 
0002918-74.1999.403.6116 (1999.61.16.002918-9) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. JEFFERSON APARECIDO 

DIAS) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP152232 - MAURO 

HENRIQUE ALVES PEREIRA E SP223768 - JULIANA FALCI MENDES E SP168016 - DANIEL NUNES 

ROMERO E SP265922 - LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES E SP263277 - TIAGO ALECIO DE LIMA 

SANTILLI) 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
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ACAO PENAL 
0000028-94.2001.403.6116 (2001.61.16.000028-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. JEFFERSON APARECIDO DIAS) X 

OSWALDO BOTEGA X CELSO BOTEGA X APARECIDO ANTONIO BOTEGA X ERASMO 

BOTEGA(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP264642 - TIAGO NASCIMENTO SOARES E SP221817 - 

ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR E SP209853 - CELSO AUGUSTO LANDGRAF JUNIOR E 

SP258234 - MARIANA AUGUSTA MERCADANTE VELLOSO) 

Cópia deste despacho, devidamente autenticada por serventuário da Vara, servirá de mandado.Os autos encontram-se na 

fase de realização de novos interrogatórios dos réus, a teor da nova sistemática adotada pela norma processual penal, 

haja vista que os réus tinham sido interrogados na vigência da norma antiga.A defesa após manifestar seu interesse na 

realização do ato (fl. 529), interpôs novo pedido às fls. 593/601, requerendo a nulidade da oitiva da testemunha de 

defesa José Esteves Junior, alegando a falta de intimação sobre a expedição da carta precatória para a Comarca de 

Jandaia do Sul, PR, pretendendo nova produção dessa prova, para o exercício de sua plena defesa.Voz oferecida ao 

Ministério Público Federal, à fl. 603, manifestou-se o D. Parquet pelo não acolhimento do pedido, e normal 

prosseguimento da instrução penal, para a realização de novos interrogatórios dos réus.É O BREVE RELATÓRIO. 

DECIDO.O nosso ordenamento jurídico estabelece que a defesa deve ser intimada somente acerca da expedição das 

cartas precatórias, cabendo a mesma o ônus de acompanhar a distribuição e regular cumprimento, conforme disposto no 

artigo 222 do Código de Processo Penal, bem como na Súmula 273 do E. STJ, não sendo caso de se falar de 

cerceamento de defesa pela falta de nova intimação acerca do efetivo andamento da precatória (número de distribuição, 
data de audiência etc), cabendo a parte obter essas informações diretamente junto ao Juízo deprecado.No caso, quando 

da determinação do Juízo, expressa no Termo de Deliberação de fl. 436, para a expedição da carta precatória ao r. Juízo 

Federal da Subseção Judiciária de Londrina, PR, visando a inquirição da testemunha de defesa José Esteves Junior, o 

defensor constituído, presente ao ato, dr. Carlos Alberto Pedrotti de Andrade, OAB/SP 61.988, foi intimado da 

expedição da carta precatória, bem como para acompanhar junto ao D. Juízo Deprecado o seu cumprimento e quando 

regularmente intimado, o recolhimento de custas judiciais e diligências dos oficiais de justiça.Posteriormente, houve a 

constituição de novos defensores pelos réus (fls. 462/465), nas pessoas dos advogados Luiz Fernando Maia, OAB/SP 

67.217, Tiago Nascimento Soares, OAB/SP 264.642, Aristides Francisco dos Santos Junior, OAB/SP 221.817, Celso 

Augusto Landgraf Junior, OAB/SP 209.853 e Mariana Augusta Mercadante Velloso, com substabelecimento na pessoa 

do dr. Rafael de Almeida Lima, OAB/SP 209.145 (fls. 469/470), sendo requerida por este, vista dos autos pelo prazo de 

05 (cinco) dias, para análise e extração de cópias.Nesses termos, verifica-se que a carga dos autos fora de Cartório foi 

realizada pela Secretaria no dia 19 de setembro de 2010, para o dr. Rafael de Almeida Lima, OAB/SP 209.145, e os 

autos foram devolvidos no dia 22 de setembro de 2010, conforme certidão de saída de autos de fl. 471. Na ocasião, já 

constava nos autos à fl. 468, a informação acerca da remessa, da carta precatória expedida à Subseção Judiciária de 

Londrina, PR, em caráter itinerante, à Vara Criminal da Comarca de Jandaia do Sul, PR, com o objetivo de inquirição 

da testemunha de defesa José Esteves Junior. Portanto, a defesa teve conhecimento antecipado da existência da referida 

carta precatória, bem como do Juízo para o qual a mesma tinha sido encaminhada, cabendo-lhe o ônus de acompanhar 
seu cumprimento, independentemente de nova intimação, não tendo ocorrido a falta de intimação da defesa para tanto, 

haja vista que o ato foi regularmente suprido quando da realização da carga dos autos pelo defensor constituído (fl. 

471).Isto posto, acolho a manifestação ministerial de fl. 603, por não vislumbrar a ocorrência de cerceamento de defesa, 

que enseja a nulidade dos atos no processo, em relação à inquirição da testemunha de defesa José Esteves Junior, e 

nesses termos, INDEFIRO o pedido formulado pela defesa às fls. 593/601, e determino o prosseguimento do feito, para 

a realização de interrogatório dos réus.Designo o dia 21/09/2011, às 14hs15, para a realização de audiência de novo 

interrogatório dos réus CELSO BOTEGA, brasileiro, casado, industrial, portador do RG n. 4.985.071/SSP/SP, CPF/MF 

n. 319.953.308-68, filho de Antonio Botega e Amélia Marana Botega, natural de Ibirarema, SP, nascido aos 

18/11/1945, residente na Rua Ângelo Bregano, 28 ou 224, Jd. Das Oliveiras; APARECIDO ANTONIO BOTEGA, 

brasileiro, casado, industrial, portador do RG n. 9.106.187/SSP/SP, CPF/MF n. 797.376.688-04, natural de Palmital, SP, 

nascido aos 01/12/1956, filho de Victorio Botega e Elsa Paris Botega, residente na Rua Carlos Manfio, 40, Centro, e/ou 

Rua Santo André, 25, tel. (18) 351-1164; OSWALDO BOTEGA, brasileiro, casado, industrial, portador do RG n. 

8.111.313/SSP/SP, CPF/MF n. 207.405.578-15, residente na Rua Nelson da Cunha Bastos, 128, e/ou Rua Oilton José 

Pedrotti, 117, Vila Volga; e ERASMO BOTEGA, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG n. 

3.646.346/SSP/SP, CPF/MF n. 624.427.878-49, residente na Rua Padre Martins, 165, Centro, todos na cidade de 

Palmital, SP.Intimem-se.Ciência ao MPF. 

 
0000959-92.2004.403.6116 (2004.61.16.000959-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. CELIO VIEIRA DA SILVA) X 

EMERSON DE SOUZA CAMPOS(PR045738 - CLAUDIA MARIA FERNANDES E PR042801 - JULIANE 

TEREZINHA BORTOLOTTO) 

1. CARTA PRECATORIA AO JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TOLEDO, PR;2. MANDADO 

DE INTIMAÇÃOCópia deste despacho, devidamente autenticada por serventuário da Vara, servirá de Carta Precatória 

e Mandado de Intimação.Considerando a certidão de fl. 389, dando conta que transcorreu in albis o prazo para o réu e 

sua defesa manifestarem acerca da decisão de fls. 359/361, e não havendo outras testemunhas a serem ouvidas nos 

autos, determino o prosseguimento da instrução penal, visando a realização da audiência de interrogatório do réu.Dessa 

forma, determino:1. Depreque-se ao r. Juízo Federal da Subseção Judiciária de Toledo, PR, solicitando, no prazo de 30 

(trinta) dias, a realização da audiência de interrogatório do réu EMERSON DE SOUZA CAMPO, brasileiro, solteiro, 

autônomo, portador do RG n. 33.285.964/SSP/SP, filho de Lázaro Correia Campos e Sara Gama de Souza, nascido aos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 16/1024 

11.12.1979, natural de Marília, SP, residente na Rua Vitória Regia, 455, na cidade de Toledo, PR, tel. (45) 3277-

8358.Informa-se, ainda, que o réu consta com defensor constituído, na pessoa dos drs. Claudia Maria Fernandes, 

OAB/PR 45.738, e Juliane Terezinha Bortolotto, OAB/PR 42.801.2. Intime-se o dr. MAXIMILIANO GALEAZZI, 

OAB/SP 186.277, com escritório profissional sito na Av. Armando Sales de Oliveira, 40, sala 103, Edifício Alvorada, 

Vila Xavier, em Assis, SP, tel. (18) 3322-2903, acerca deste despacho, ficando desde já arbitrado seus honorários 

advocatícios no valor de 70% (setenta por cento) do valor máximo da tabela vigente, considerando sua atuação neste 

feito, desde a nomeação de fl. 150, tendo o mesmo participado de audiências de inquirição de testemunhas de acusação 

e apresentada a defesa prévia do réu.Solicite-se o pagamento dos honorários ora fixados.3. Intime-se o defensor 

constituído acerca da expedição da referida deprecata, esclarecendo a mesma que deverá acompanhar a sua distribuição 

e regular cumprimento junto ao r. Juízo deprecado de Toledo, PR, independentemente de nova intimação, nos termos da 

Súmula 273 do E. STJ.Outrossim, revogo a decretação de sigilo dos autos, providenciando a serventia as anotações 

necessárias junto ao sistema de movimentação processual.Ciência ao MPF. 

 

0001121-87.2004.403.6116 (2004.61.16.001121-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. CELIO VIEIRA DA SILVA) X 

JANICE APARECIDA GUERRA DO CARMO X SERGIO LUIZ LUCHINI(SP259219 - MARIANA CASSAVIA 

CARRARA BONCOMPAGNI E SP025686 - IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO E SP250877 - PRISCILA 

RODRIGUES DALMASO E SP278048 - ANTONIA CRUZ LIMA CAMARGO E SP096057 - MARCOS CAMPOS 

DIAS PAYAO) 
Fica a defesa intimada para apresentação de seus memoriais finais, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0000702-33.2005.403.6116 (2005.61.16.000702-0) - JUSTICA PUBLICA X THIAGO HENRIQUE RAPANHA X 

MARIA APARECIDA RAPANHA X LUCIANA DOS SANTOS ANDRADE(SP108617 - PEDRO CAMACHO DE 

CARVALHO JUNIOR E SP076857 - OSVALDO LUIZ CARVALHO DE SOUZA) 

À defesa, para no prazo legal, apresentar os memoriais finais, por escrito 

 

0001415-71.2006.403.6116 (2006.61.16.001415-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1638 - MAURICIO FABRETTI) X 

APARECIDO DE OLIVEIRA(SP111719 - APARECIDO DE OLIVEIRA E SP143112 - MARCELO ALESSANDRO 

GALINDO E SP167231E - CAIO CESAR AMARAL DE OLIVEIRA) 

1 - Acolho a manifestação ministerial retro, e, por conseguinte, determino à intimação da defesa, para que no prazo de 5 

(cinco) dias, apresentar as diligências que desejam realizadas pelo Juízo, justificando-as de forma fundamentada. 

 

0002410-79.2009.403.6116 (2009.61.16.002410-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RENATO GONCALVES 

DOS SANTOS(SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI E SP016758 - HELIO BIALSKI E SP074133 - LUIZ CARLOS 

APARECIDO DOS SANTOS E SP146000 - CLAUDIO HAUSMAN) 

à defesam para a apresentação dos memoriais finais, no prazo legal, por escrito. 
 

0001089-38.2011.403.6116 - JUSTICA PUBLICA X ALCIDES CAUN X FLAVIO HENRIQUE DE 

PAULO(SP298644B - FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS) 

Cópia deste despacho, devidamente autenticada por serventuário da Vara, servirá de ofícios e mandado de citação e 

intimação.Em complementação ao r. despacho de fls. 55-v, o qual versa sobre o recebimento da denuncia, verifica-se 

que o mesmo se referiu tão somente ao acusado Alcides Caum.Assim, consigno nos autos o recebimento da denuncia 

em relação acusado Flavio Henrique de Paula. RG nº 42.032.343-0 SSP/SP e CPF nº 344.273.458-40, filho de Genival 

Oliveira de Paula e Maria Rocilia da Costa Paula, nascido aos 22/04/1986, residente à rua Paranaguá. 47, Vila dos 

lagos, em Tarumã-SP.Isso posto, determino a expedição Mandado de Citação e Intimação, objetivando a:a) a citação do 

denunciado acerca do processamento desta demanda penal;Não obstante a apresentação da resposta à acusação às fls. 

58/61, abro novo prazo, de 10 (dez) dias, para a defesa, querendo, complementar sua peça.Determino, ainda, à 

Secretaria que requisite os antecedentes criminais de praxe, bem como as certidões conseqüentes, no prazo de 30 (trinta) 

dias, encaminhando-se, inclusive, via fac-símile ou e-mail, ao: 1 - DIPO - Serviço Técnicos de Informações, Av. 

Abraão Ribeiro, 313 Barra Funda- São Paulo - SP-CEP 01.130.020;2 - Cartório Distribuidor do Juízo de Direito da 

Comarca de Assis-SP;3.1 - Solicite-se ao Senhores distribuidores das Comarcas que, caso conste algum registro quanto 

aos denunciados, que encaminhem o presente ofício à vara em que tramita o feito, para que a mesma encaminhe a 

certidão de objeto e pé;4 - Seccional da Polícia Civil - Rua Floriano Peixoto, 41, CENTRO - ASSIS/SP;5 - A Secretaria 
deverá providenciar junto ao Sistema SINIC, disponibilizado a esta Subseção Judiciária, a folha de antecedentes 

referente ao Instituto Nacional de Informações - INI, do departamento de Policia Federal.Sem prejuízo, encaminhem-se 

os autos ao SEDI, para inclusão do acusado, passando-se de indiciado a denunciado, bem como para a expedição de 

certidão de distribuição.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

2ª VARA DE BAURU 
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DR MASSIMO PALAZZOLO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL CLÁUDIA EUGÊNIA DE SENA MELO  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 7367 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1302993-23.1994.403.6108 (94.1302993-8) - RAYMUNDO ANTUNES GOULART X ANTONIO OTAVIANO X 

JOAO ALVES PINTO(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO E SP092534 - VERA RITA DOS SANTOS E 

SP077903 - JOSE JORGE COSTA JACINTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Conforme requerido, os autos foram desarquivados e encontram-se com vista ao requerente, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, findo o qual, retornarão ao arquivo, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Int. 

 

1300064-80.1995.403.6108 (95.1300064-8) - CANDIDO AUGUSTO GONCALVES(SP196067 - MARCIO JOSE 

MACHADO E SP196061 - LUIZ GUSTAVO BRANCO) X JAIME AUGUSTO PRIMOLAN X RENATO MARTINS 

JORDAO(SP110909 - EURIALE DE PAULA GALVAO E SP081878 - MARIA HELENA MENDONÇA DE 
MOURA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E 

Proc. JOSE ANTONIO ANDRADE E SP085931 - SONIA COIMBRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. KANAFU 

YAMASHITA) 

Conforme requerido, os autos foram desarquivados e encontram-se com vista ao requerente, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, findo o qual, retornarão ao arquivo, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Int. 

 

0006943-57.1999.403.6108 (1999.61.08.006943-2) - JOSE APARECIDO DIAS(SP029968 - JOSE ROBERTO 

SAMOGIM E SP164152 - ELIARA BIANOSPINO FERREIRA DO VALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

0002644-32.2002.403.6108 (2002.61.08.002644-6) - ALCEDIR MUSSATO X MARIA APARECIDA RUIZ 

MUSSATO(SP201409 - JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) X CIBRASEC - 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO(SP118942 - LUIS PAULO SERPA) 
Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

0006964-86.2006.403.6108 (2006.61.08.006964-5) - ANTONIA HIDALGO TRENTIN(SP128886 - WAGNER 

TRENTIN PREVIDELO) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela União Federal em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

0012361-29.2006.403.6108 (2006.61.08.012361-5) - ITANAEL PAULO X NEUSA DUARTE PAULO(SP119403 - 

RICARDO DA SILVA BASTOS E SP252164 - SILVIO LUIZ DA SILVA) X COMPANHIA DE HABITACAO 

POPULAR DE BAURU - COHAB(SP218679 - ANA IRIS LOBRIGATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 
 

0008116-04.2008.403.6108 (2008.61.08.008116-2) - ANTONIO LEITE DE ANDRADE(SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela CEF em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

0008212-19.2008.403.6108 (2008.61.08.008212-9) - UGO MARQUES DA SILVA(SP037495 - NELLY REGINA DE 

MATTOS E SP193557 - ALEXANDRE AUGUSTO DE MATTOS ZWICKER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Conforme requerido, os autos foram desarquivados e encontram-se com vista ao requerente, pelo prazo de 5 (cinco) 
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dias, findo o qual, retornarão ao arquivo, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Int. 

 

0000284-80.2009.403.6108 (2009.61.08.000284-9) - HELENA DA ASSUMPCAO REIS DA SILVA(SP257633 - 

FABIO AUGUSTO FRONTERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela CEF em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

0002085-94.2010.403.6108 - JOSUE GOMES(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo os recursos de apelação interpostos tempestivamente pela parte autora e pela CEF em ambos os efeitos, 

devolutivo e suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, 

com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

0002127-46.2010.403.6108 - ANTONIO CASSITAS(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela CEF em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 
contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

0002133-53.2010.403.6108 - JOAO MANTOVANI - ESPOLIO X ARMANDO FERREIRA MANTOVANI(SP043043 

- GLAUBERIO ALVES PEREIRA E SP201732 - MAURÍCIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela CEF em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

0002797-84.2010.403.6108 - JULIA MARIA ANTUNES(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo os recursos de apelação interpostos tempestivamente pela parte autora e pela CEF em ambos os efeitos, 

devolutivo e suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, 

com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

0003185-84.2010.403.6108 - STELLA MARIA SALLES PEREIRA(SP155769 - CLAURIVALDO PAULA LESSA E 

SP120352 - FABIANO DE MELO CAVALARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 
CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela CEF em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

0003249-94.2010.403.6108 - APARECIDO ALVES(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo os recursos de apelação interpostos tempestivamente pela parte autora e pela CEF em ambos os efeitos, 

devolutivo e suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, 

com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

0003610-14.2010.403.6108 - ELVIRA DAMICO RICO X MARCELA FERNANDA RICO X MARCOLINO RICO X 

MARLENE CONCEICAO RICO ROMANI X MIGUEL LUIZ RICO(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo os recursos de apelação interpostos tempestivamente pela parte autora e pela CEF em ambos os efeitos, 

devolutivo e suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, 

com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 
 

0003648-26.2010.403.6108 - AUGUSTO MARTINS DUPIN(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo os recursos de apelação interpostos tempestivamente pela parte autora e pela CEF em ambos os efeitos, 

devolutivo e suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, 

com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

0003666-47.2010.403.6108 - DEISE LUCI SERGIO DE OLIVEIRA(SP142583 - LUCIANE CRISTINA ALVES 

SANTINO E SP091190 - WAGNER APARECIDO SANTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela CEF em ambos os efeitos, devolutivo e 
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suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0005179-16.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000249-52.2011.403.6108) 

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.(SP033031A - SERGIO BERMUDES E SP241717A - GABRIEL 

BETLEY TACCOLA HERNANDES LOS) X HELOISA CHAGAS MAIA DE CAMARGOS X FERNANDA 

CRISTINA ESPINDOLA DE LIMA X SALOMAO ESPINDOLA DE LIMA - INCAPAZ X GABRIEL MIGUEL 

ESPINDOLA DE LIMA X FERNANDA CRISTINA ESPINDOLA DE LIMA X LEANDRA DE CASTRO 

CARVALHO X MARIA APARECIDA QUEIROZ DE SOUZA LIMA X MAURY DA COSTA LIMA X THIAGO 

DE SOUZA LIMA X ANA LUCIA PEDROTTI NECKEL X VALMIR DE FREITAS NECKEL X JOSE BENEDITO 

ANACLETO X ADRIANA APARECIDA ANACLETO X SONIA MARA ANACLETO X DOMINGOS SAVIO 

JULIO X RUTH GONCALVES JULIO X ROSANIA AUGUSTO DA SILVA X PEDRO AUGUSTO DA SILVA X 

DALILA ANAYA DETIMERMANI X WAGNER CARLOS DETIMERMANI(SP260545 - SINCLEI GOMES 

PAULINO) 

Apensem-se estes autos aos principais.Manifeste(m)-se o(s) impugnado(s), no prazo de 5 (cinco) dias.Após, decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação, à pronta conclusão.Int. 

 

Expediente Nº 7379 
 

EXECUCAO FISCAL 
0004933-20.2011.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X 

ACUMULADORES AJAX LTDA(SP115564 - SILVIA REGINA RODRIGUES E SP165175 - JOÃO CARLOS 

CORRÊA ALVARENGA) 

Fls. 96/97: Manifeste-se o executado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Intime-se. 

3ª VARA DE BAURU 

* 
JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior 
 

Expediente Nº 6328 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006106-79.2011.403.6108 - ROSANGELA RODRIGUES DE LIMA X FABIO CORREA DE SOUZA(SP207901 - 

TÚLIO CELSO DE OLIVEIRA RAGOZO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB(SP232594 - ARTHUR CELIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA E SP210695 - ANA PAULA PEREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Fls. 09: defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite(m)-se.  

 

0006144-91.2011.403.6108 - MARIA CECILIA DARE(SP160689 - ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Fls. 13, item VI: Face à idade do autor, fls. 16, indefiro a prioridade de tramitação.Fls. 13, item V.: Defiro os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita.Fls. 20: esclareça a parte autora em que a presente ação difere das apontadas as fls. 
20, trazendo aos autos, em até cinco (5) dias, cópias das iniciais e de eventuais sentenças, caso houver.Com a diligência 

e, se não constatada a prevenção, cite-se.  

 

0006149-16.2011.403.6108 - JOAO GOMES DE AZEVEDO(SP263909 - JOÃO GABRIEL DE OLIVEIRA LIMA 

FELÃO E SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. 06, item a: Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (artº. 4 da Lei 1.060/50 - art. 4º A parte gozará 

dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.). 

Cite(m)-se.  

 

Expediente Nº 6341 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006871-84.2010.403.6108 - IRENIO TELES RIBEIRO(SP197801 - ITAMAR APARECIDO GASPAROTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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;PA 1,15 ... dê-se vista às partes para manifestação, pelo prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar pelo autor.Na 

sequência, conclusos.  

 

0006978-31.2010.403.6108 - MOISES PACETTI(SP033429 - JOSE VARGAS DOS SANTOS E SP265469 - 

REGIANE APARECIDA CARLOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) 

S E N T E N Ç AProcesso n.º 0006978-31.2010.403.6108Autor : Moises PacettiRé: Caixa Econômica Federal - 

CEFSentença Tipo: CVistos, etc.Trata-se de ação de conhecimento, proposta por Moises Pacetti em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, objetivando a recomposição dos expurgos inflacionários em sua conta vinculada do 

FGTS.Determinação, às fl. 19 e 25, para que a parte autora esclarecesse a aventada prevenção.É o relatório. 

Decido.Ocorre litispendência entre o presente feito e o de número 0001071-98.2003.403.6115 (fls. 18, 22 e 40/43), o 

qual encontra-se em fase recursal, consoante consulta realizada pela intranet da Subseção Judiciária de São Paulo da 

Justiça Federal. As partes, o pedido e a causa de pedir são idênticas.Isso posto, extingo o feito, sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso V do CPC.Sem honorários.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000897-32.2011.403.6108 - LUIZ A DOS SANTOS DROGARIA EPP(SP202632 - JULIANO ARCA THEODORO) 

X UNIAO FEDERAL 

Processo n.º 0000897-32.2011.403.6108Autor: Luiz A dos Santos Drogaria EPPRé: UniãoSentença tipo BVistos, 
etc.Trata-se de ação ajuizada por Luiz A dos Santos Drogaria EPP em face da União, por meio do qual o autor busca 

sejam incluídos no parcelamento estabelecido pela Lei n.º 10.522/02 (alterada pela Lei n.º 11.941/09), débitos 

tributários do Simples Nacional, criado pela Lei Complementar n.º 123/06.Juntou documentos às fls. 21-43.É a síntese 

do necessário. Decido.De se aplicar, ao caso, o disposto pelo artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Em caso 

idêntico (feito n.º 0010224-35.2010.4.03.6108), este juízo já se pronunciou sobre a matéria, no seguintes termos.O 

pedido não merece acolhimento.O sistema criado pela Lei Complementar n.º 123/06 possibilitou a apuração e 

recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante 

regime único de arrecadação, inclusive obrigações acessórias.Assim, às empresas optantes pelo Simples Nacional é 

dado recolher, ao lado dos tributos federais, o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS (art. 13, incisos VII e VIII, da lei em espeque). Ainda que o lançamento e a 

cobrança de créditos do Simples Nacional sejam levados a efeito pela Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional (arts. 33, 39 e 41, da LC n.º 123/06), tal não implica esteja a União autorizada a instituir benesses fiscais que 

abarquem impostos cuja competência tributária foi, constitucionalmente, outorgada aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios.É a inteligência do artigo 151, inciso III, da Constituição da República de 1.988:Art. 151. É vedado à 

União:[...]III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.Assim 

sendo, mesmo que a Lei n.º 11.941/09 contemplasse, às expressas, a possibilidade de a impetrante incluir débitos do 
Simples Nacional em seu regime de parcelamento - o que, diga-se, não o fez - ter-se-ia a norma federal ordinária por 

flagrantemente inconstitucional.É o que decidiram os Tribunais, mutatis mutandis:AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. INDEFERIMENTO. EMPRESA INSCRITA NO SIMPLES 

NACIONAL. ADESÃO AO PARCELAMENTO CRIADO PELA LEI Nº 11.941/2009. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS. 1. A restrição constante da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09 abrange o 

parcelamento de débitos do SIMPLES NACIONAL, em relação aos quais o legislador ordinário federal não tem 

competência. 2. O SIMPLES NACIONAL abrange exações administradas por todos os entes políticos, razão pela qual 

não há ilegalidade na vedação constante da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09 para adesão ao parcelamento da Lei 

nº 11.941/2009, que se refere tão-só a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 3. Ausência 

do fumus boni juris a amparar pedido de liminar.(AG 200904000441275, ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA, TRF4 - 

PRIMEIRA TURMA, 16/03/2010)TRIBUTÁRIO. DÉBITOS DO SIMPLES NACIONAL. PARCELAMENTO DA 

LEI Nº 11.941/09. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE DA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 6/09. A Lei nº 

11.941/09 possibilitou o parcelamento de vários débitos, incluindo os demais débitos administrados pela Secretaria da 

Fazenda Nacional. O Simples Nacional, conforme a Lei Complementar nº 123/06, não se trata de sistema administrado 

pela Secretaria da Fazenda Nacional, mas sim por Comitê Gestor, formado por membros de Estados, Municípios e 

União. Deste modo, inexiste ilegalidade na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/09, a qual não inclui os débitos relativos 

ao Simples Nacional no parcelamento da referida Lei, visto que não era possível a lei ordinária estabelecer transferência 
de parcelamentos de tributos devidos a Estados e Municípios.(AG 200904000371492, MARIA DE FÁTIMA FREITAS 

LABARRRE, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 09/02/2010) TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES. PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº 11.941/09. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Descabe agravo inominado contra pronunciamento do relator que atribui ou não efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento; 2. Inexiste ilegalidade na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09, que exclui do parcelamento previsto na 

Lei nº 11.941/09 os débitos apurados na forma do SIMPLES NACIONAL - Sistema Integrado de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - LC 123/06. 3. É que a Lei nº. 11.941/2009 trata, 

dentre outros, de parcelamento de tributos federais administrados pela Receita Federal ou no âmbito da Procuradoria da 

Fazenda Nacional, enquanto a sistemática do SIMPLES NACIONAL, implementada pela Lei Complementar nº. 

123/2006, inclui tributos estaduais e municipais. Sob essa ótica, descabe ao legislador ordinário federal estabelecer que 

os demais entes da federação recebam seus créditos parceladamente. 4. A portaria, portanto, não desborda da lei. Ao 
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contrário, preserva um pressuposto lógico à coerência do sistema, afinal o SIMPLES NACIONAL envolve tributos de 

competência de outros entes tributantes. 5. Agravo inominado não conhecido. Agravo de Instrumento improvido.(AG 

200905001211024, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, 12/05/2010)Posto 

isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I c/c artigo 285-A, do CPC.Não tendo ocorrido a 

citação da ré, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários, os quais somente serão devidos em caso de 

recurso.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0003656-66.2011.403.6108 - WELLINGTON CESAR THOME(SP089007 - APARECIDO THOME FRANCO) X 

CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL  

Processo n.º 0003656-66.2011.4.03.6108Autor: Wellington Cesar ThomeRé: Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do BrasilSentença Tipo CVistos, etc.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, proposta por 

Wellington Cesar Thomé em face do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, por meio da qual pleiteia a 

declaração judicial de que o autor não patrocinou os interesses de Maria de Lourdes Bossa, nos autos do processo n.º 

262/00, perante o Juizado Especial Cível de Botucatu.Juntou documentos, fls. 09/50 e 61/176.Indeferido o pedido de 

antecipação da tutela, fls. 54.O réu foi citado, fls. 186.É o relatório. Decido.A ação busca o reconhecimento de não ter o 

réu representado Maria de Lourdes Bossa, em juízo.Os documentos de fls. 141/156 demonstram que o feito n. 

2009.61.08.001360-4, apontado como prevento à fl. 51, versa sobre os mesmos fatos aqui em discussão. Veja-se o 
trecho transcrito, nos autos n.º 2009.61.08.009891-9, extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 295, V, do 

CPC (fls. 151):Quanto à alegada ilegitimidade, confessou que representou Maria de Lourdes Bossa nos autos 262/00, 

418/00 e 979/00, que tramitaram pelo JEC, e que sem contrato escrito ou prévia autorização da cliente, embora tenha 

orçado seus honorários em R$ 208,00, retive como honorários as 3 primeiras parcelas, perfazendo um montante de R$ 

240,00Denota-se, assim, que o pedido do presente feito já foi objeto de análise e de julgamento no feito n. 

2009.61.08.001360-4.Está-se, pois, diante do fenômeno da litispendência.DispositivoIsso posto, extingo o feito, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do CPC.Sem honorários, ante a ausência de resposta.Custas ex 

lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa na Distribuição e procedendo-se 

como de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004840-57.2011.403.6108 - VINICIUS HENRIQUE DAMASCENO(SP292834 - NATASHA FREITAS VITICA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo n.º 0004840-57.2011.4.03.6108Autor: Vinicius Henrique DamascenoRéu: Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSSSentença Tipo CVistos, etc.Vinicius Henrique Damasceno ajuizou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, buscando a condenação da autarquia previdenciária a lhe pagar o benefício de que trata o artigo 203, inciso V, 

da Constituição da República de 1.988.Juntou documentos às fls. 13/79.Às fls. 83/84 o autor informou não ter efetuado 

pedido administrativo.É o relatório. Decido.O demandante sequer requereu o benefício administrativamente.Com a 
venia devida ao entendimento sumulado pelo E. TRF da 3ª Região , tratando-se de pedido de concessão de benefício 

previdenciário, não se pode admitir a deflagração da demanda, sem que a parte autora tenha requerido a vantagem, na 

via administrativa.É constatação palmar a de que, inocorrente a recusa, por parte da autarquia, não se tem a resistência à 

pretensão autoral, caracterizadora do conflito de interesses.Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça, mutatis 

mutandis:PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSÍDIO COM A SUM. 

89/STJ NÃO OCORRENTE.1 - Se a interessada, sem nenhum pedido administrativo, pleiteia diretamente em juízo 

benefício não acidentário (pensão por morte), inexiste dissídio com a sum. 89/STJ ante a dessemelhança entre as 

situações em cotejo, sendo, pois, correto o julgado recorrido ao fixar a ausência de uma das condições da ação - 

interesse de agir - porquanto, à míngua de qualquer obstáculo imposto pela autarquia federal (INSS), não se aperfeiçoa 

a lide, doutrinariamente conceituada como um conflito de interesses caracterizados por uma pretensão resistida.2 - 

Recurso especial não conhecido.(REsp 147.408/MG, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, 

julgado em 11/12/1997, DJ 02/02/1998 p. 156)É a orientação do TRF da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 1. O exercício do direito de ação pressupõe a ocorrência de lesão ou ameaça a 

direito (art. 5º, XXXV, da CF/88), estabelecendo ainda o Código de Processo Civil, em seu art. 3º, que para propor ou 

contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade. 2. Sem que demonstrado interesse processual o direito de ação 
não pode validamente ser exercitado, de modo que em princípio há necessidade de prévio requerimento administrativo 

para demandar contra a Administração Pública, não se exigindo apenas o exaurimento da via administrativa, como 

consagrado nas Súmulas 213 do extinto TFR e 89 do STJ. 3. No tocante às pretensões que envolvam matéria 

previdenciária, o interesse de agir de regra se caracteriza nas seguintes situações: I - interesse real: (a) quando a 

pretensão do segurado é expressamente indeferida pelo ente previdenciário ou (b) quando há hipotética violação de 

direito; II - interesse presumido: (a: quando for público e notório que o ente previdenciário não atende as postulações 

dos segurados por divergência de interpretação de normas legais ou constitucionais, ou (b) quando a autarquia 

previdenciária comparece ao processo e contesta o mérito da demanda. 4. Ausente comprovação de requerimento 

administrativo, e bem assim de caracterização de hipótese na qual evidenciado interesse processual presumido, impõe-

se a extinção do feito sem resolução de mérito. (TRF4, AC 2005.71.00.046064-5, Turma Suplementar, Relator Ricardo 

Teixeira do Valle Pereira, D.E. 24/04/2007)No mesmo sentido, o enunciado de n.º 35, das Turmas Recursais do JEF de 
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São Paulo:O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento 

administrativo.Por melhor que seja a intenção desenhada na orientação pretoriana da 3ª Região, a elevadíssima demanda 

pela prestação jurisdicional, a sobrecarregar servidores e magistrados, e a penalizar toda a sociedade, não admite a pura 

e simples substituição do administrador autárquico pelo juiz.Posto isso, julgo extinto o feito, sem adentrar-lhe o mérito, 

na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC.Sem custas e sem honorários.Com o trânsito em julgado, arquivem-

se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004927-13.2011.403.6108 - SANTA CRUZ LTDA EPP(SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO E SP024586 - 

ANGELO BERNARDINI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP181992 - JOÃO 

CARLOS KAMIYA E SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) 

Autos n.º 0004927-13.2011.4.03.6108Autora : Santa Cruz Ltda EPPRé : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

EBCTSentença Tipo BVistos, etc.Trata-se de ação ajuizada por Santa Cruz Ltda. - EPP. em face da Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos - EBCT por meio da qual busca a suspensão da execução do contrato administrativo de 

franquia postal n.º 9912259430, e a regularização do sistema operacional SARA, para permitir a emissão de notas 

fiscais ou notas eletrônicas.Juntou documentos às fls. 19-132.Indeferida a antecipação da tutela (fls. 137/140).Notícia de 

interposição de agravo de instrumento, fls. 146, o qual foi convertido em agravo retido, fls. 211/212.Contestação da 

ECT, às fls. 171/192, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir e pugnando pela inclusão da União no polo 

passivo. No mérito, requereu a total improcedência do pedido.Laudo técnico juntado pela autora, fls. 205/210.Pedido da 
ECT de julgamento antecipado (fls. 213/214).Réplica às fls. 216/224.A seguir, vieram os autos à conclusão.É a síntese 

do necessário. Fundamento e Decido.Não há necessidade de dilação probatória, pois a controvérsia restringe-se a 

questão de direito, qual seja, a eventual suspensão contratual em decorrência da alegação de que o Sistema Operacional 

SARA não permite a emissão de notas fiscais. Do interesse de agirPresente o interesse de agir, no que tange à correção 

do sistema SARA, pois não está ao alcance da parte autora alterar o referido sistema, sem a intervenção da ré.Da 

inclusão da União Desnecessária a intervenção da União Federal, considerada a autonomia da ré, dotada de 

personalidade jurídica própria.Presentes, nestes termos, os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao 

exame do mérito.O contrato de franquia postal n.º 9912259430, no que diz respeito à responsabilidade tributária, 

estabelece que:São de inteira responsabilidade da FRANQUEADA todas as obrigações pelo recolhimento de tributos, 

contribuições e encargos além de todos os riscos e custos administrativos e judiciais decorrente direta ou indiretamente 

da execução deste contrato.(4.14.3 - fls. 78)Fosse omisso, ou diverso, o contrato, permaneceria idêntico o quadro 

obrigacional, em relação à autora, como dispõe o CTN:Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções 

particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para 

modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.O fato de o sistema SARA não 

permitir a emissão de nota fiscal, em si, não constitui obstáculo à pretensão da demandante, muito menos justifica a 

paralisação da regularização do serviço postal prestado por particulares, reclamado desde a Constituição de 1988.Acaso 

entenda a autora que lhe incumbe emitir nota fiscal, nada impede que o faça, adquirindo os equipamentos e insumos 
necessários a tanto.Por fim, registre-se não existir qualquer vedação, no contrato ou em sua execução, por parte da 

EBCT, que impeça a demandante de se desincumbir de seus deveres tributários. Ao revés: a cláusula quinta, subitem 

5.1.2.1, expressamente reconhece o direito do franqueado de instalar sistemas informatizados destinados à gestão do 

negócio da pessoa jurídica.Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, CPC.Arbitro honorários 

sucumbenciais em favor da ECT em R$ 3.000,00 (três mil reais), na forma do art. 20, 4º, do CPC.Custas como de 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.P.R.I. 

 

0005077-91.2011.403.6108 - CELSO TURCATO(SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo n.º 0005077-91.2011.4.03.6108Autor: Celso TurcatoRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSVistos 

em decisão.Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual Celso Turcato 

pleiteia a conversão do benefício de auxílio-doença, que vem recebendo, em aposentadoria por invalidez.Juntou 

documentos às fls. 08-17.Decisão de fls. 21/26 indeferiu o pedido de tutela antecipada, concedeu o benefício da justiça 

gratuita e determinou a realização de perícia médica.Às fls. 28/30, o autor reitera o pedido de concessão de tutela 

antecipada, para que o INSS se abstenha de cessar o benefício de auxílio-doença, que vem recebendo, até final do 

processo. Juntou documentos às fls. 31/36.É a síntese do necessário. Decido.Não há prova inequívoca de que o INSS irá 

cessar o pagamento do benefício, ou de que, aos 15/09/2011, o autor ainda estará incapacitado.A incapacidade alegada 
deve ser constatada mediante perícia médica, devendo o autor a ela se submeter, para a manutenção do benefício em 

vigor.Ante o exposto, mantenho o INDEFERIMENTO do pedido de tutela antecipada, ao menos nesta fase processual. 

Intime-se. 

 

0006141-39.2011.403.6108 - ROGER PLAMEIRA DE OLIVEIRA(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO E 

SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo n.º 6141-39.2011.4.03.6108Autor: Roger Plameira de Oliveira Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSSVistos em decisão.Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual 

Roger Plameira de Oliveira pleiteia a conversão do benefício de auxílio-doença, que vem recebendo, em aposentadoria 

por invalidez.Juntou documentos às fls. 14-46.É a síntese do necessário. Decido.A concessão da tutela antecipada 

requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado 
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receio de dano irreparável ou de difícil reparação.No caso em tela não vislumbro, neste momento, a verossimilhança do 

direito invocado. Os documentos trazidos com a inicial são insuficientes para comprovar o direito ao benefício 

pleiteado. Por outro lado, não ocorre o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que a parte autora 

aufere o benefício de auxílio-doença, atualmente.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1060 de 1950.Ante a natureza da presente 

demanda, nomeio para atuar como perito judicial o doutor Aron Wajngarten, CRM nº 43.552, que deverá ser intimado 

pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, as custas da perícia 

serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte que sucumbir ao final do processo. 

Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias ao perito para apresentação do laudo em Secretaria, contados a 

partir da data que designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, caberá ao Sr. Perito comunicar a este Juízo, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data, a hora e o local de início dos aludidos trabalhos, a fim de que seja 

providenciada a intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o disposto no artigo 431-A do Código de Processo 

Civil. Como quesitos do juízo, deverá o Senhor Perito Médico responder às seguintes questões, fundamentadamente:1) 

A parte submetida à perícia é portadora de alguma doença ou lesão? Em caso positivo, informar o código CID. Qual é a 

sintomatologia, dados do exame físico e exames complementares que corroboram o CID firmado? 2) Considerando que 

a existência de doença não implica necessariamente em incapacidade, esclarecer se a doença ou lesão, caso existente, 

torna a parte autora incapacitada para o exercício de sua atividade profissional habitual. Justifique a resposta, 

descrevendo os elementos nos quais se baseou para chegar a tal conclusão (relatos do periciando, exames, laudos, gesto 
profissional, etc.). 3) Dentre as atribuições inerentes à profissão da parte autora, quais foram comprometidas pela 

doença ou lesão, caso existente, e qual o grau de limitação?4) Caso a parte autora esteja incapacitada para o exercício de 

suas atividades habituais, informe se a incapacidade é temporária ou definitiva. Mencionar, objetivamente, quais 

elementos levou em consideração para tal conclusão.5) Havendo possibilidade de recuperação da capacidade laborativa 

da parte autora para o exercício de suas atividades profissionais habituais, esclarecer o tempo estimado para essa 

recuperação, a partir da presente data, levando em consideração a evolução natural da doença, tratamento, complicação 

e prognóstico. 6) A doença ou lesão, caso existente, permite à parte autora o exercício de outras atividades profissionais, 

que por exemplo, exijam menos esforço físico? A parte autora é passível de Reabilitação Profissional? Mencionar, 

objetivamente, quais elementos levou em consideração para tal conclusão. 7) A partir dos elementos médico-periciais 

(atestados, exames complementares, prontuários médicos, etc.), informe a data provável do início da doença ou lesão 

referida no quesito 1. Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para fixá-la.8) A partir dos 

elementos médico-periciais, indique a data de início da incapacidade referida no quesito 2. Mencionar, objetivamente, 

quais elementos levou em consideração para fixá-la.9) Considerando o tempo decorrido entre a data fixada no quesito 8 

até o presente momento, é possível afirmar que houve a continuidade da incapacidade até a presente data, sem qualquer 

período de melhora? Em caso de resposta afirmativa, houve evolução da incapacidade temporária para permanente? 

Esclarecer o grau e em que momento houve progresso ou retrocesso na situação de saúde da parte autora.10) Preste o 

Sr. Perito outros esclarecimentos que julgar necessário ao deslinde da questão.Faculto às partes a indicação de 
assistentes técnicos e a apresentação de quesitos. Cite-se e Intime-se. 

 

0006142-24.2011.403.6108 - PAULO CESAR SCRIPTORE(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO E SP173874 

- CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo n.º 0006142-24.2011.4.03.6108Autor: Paulo Cesar Scriptore Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSSVistos em decisão.Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual 

Paulo Cesar Scriptore pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cessado indevidamente pelo réu, e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez.Juntou documentos às fls. 16-162.É a síntese do necessário. Decido.A 

concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.No caso em tela não 

vislumbro, neste momento, a verossimilhança do direito invocado. Os documentos trazidos com a inicial são 

insuficientes para comprovar o direito ao benefício. Por outro lado, ocorre o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, já que a parte autora não aufere nenhum benefício atualmente, porém, a antecipação de tutela não pode 

ser concedida com base apenas neste requisito.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, ao menos 

nesta fase processual. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1060 de 

1950.Ante a natureza da presente demanda, nomeio para atuar como perito judicial o doutor Cláudio Vitor Bertozzo 

Pimentel - CRM 42715, médico psiquiatra, que deverá ser intimado pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a 
parte autora beneficiária da justiça gratuita, as custas da perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, 

devendo ser suportadas pela parte que sucumbir ao final do processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) 

dias ao perito para apresentação do laudo em Secretaria, contados a partir da data que designar para início dos trabalhos 

periciais. Todavia, caberá ao Sr. Perito comunicar a este Juízo, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data, a 

hora e o local de início dos aludidos trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se 

dessa forma o disposto no artigo 431-A do Código de Processo Civil. Como quesitos do juízo, deverá o Senhor Perito 

Médico responder às seguintes questões, fundamentadamente:1) Indique a atividade profissional exercida e declarada 

pela parte autora no ato da perícia. A parte autora está empregada, desempregada ou exerce atividade de forma 

autônoma? No caso de estar afastada do trabalho, qual a atividade laborativa anterior? Houve o exercício de outras 

atividades? Quais?2) A parte submetida à perícia é portadora de alguma doença ou lesão? Em caso positivo, informar o 

código CID. Qual é a sintomatologia, dados do exame físico e exames complementares que corroboram o CID firmado? 
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3) Ainda em caso positivo, a doença ou lesão é decorrente do trabalho habitualmente exercido ou trata-se, ainda que 

indiretamente, de acidente do trabalho? Caso seja, quais as circunstâncias em que se deu? Foi durante o trabalho, ou no 

percurso entre a residência e o trabalho, ou vice-versa? Justifique informando o agente de risco ou agente nocivo 

causador.4) Considerando que a existência de doença não implica necessariamente em incapacidade, esclarecer se a 

doença ou lesão, caso existente, torna a parte autora incapacitada para o exercício de sua atividade profissional habitual. 

Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou para chegar a tal conclusão (relatos do periciando, 

exames, laudos, gesto profissional, etc.). 5) Dentre as atribuições inerentes à profissão da parte autora, quais foram 

comprometidas pela doença ou lesão, caso existente, e qual o grau de limitação?6) Caso a parte autora esteja 

incapacitada para o exercício de suas atividades habituais, informe se a incapacidade é temporária ou definitiva. 

Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para tal conclusão.7) Havendo possibilidade de 

recuperação da capacidade laborativa da parte autora para o exercício de suas atividades profissionais habituais, 

esclarecer o tempo estimado para essa recuperação, a partir da presente data, levando em consideração a evolução 

natural da doença, tratamento, complicação e prognóstico. 8) A doença ou lesão, caso existente, permite à parte autora o 

exercício de outras atividades profissionais, que por exemplo, exijam menos esforço físico? A parte autora é passível de 

Reabilitação Profissional? Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para tal conclusão. 9) A 

partir dos elementos médico-periciais (atestados, exames complementares, prontuários médicos, etc.), informe a data 

provável do início da doença ou lesão referida no quesito 2. Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em 

consideração para fixá-la.10) A partir dos elementos médico-periciais, indique a data de início da incapacidade referida 
no quesito 4. Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para fixá-la.11) Considerando o tempo 

decorrido entre a data fixada no quesito 10 até o presente momento, é possível afirmar que houve a continuidade da 

incapacidade até a presente data, sem qualquer período de melhora? Em caso de resposta afirmativa, houve evolução da 

incapacidade temporária para permanente? Esclarecer o grau e em que momento houve progresso ou retrocesso na 

situação de saúde da parte autora.12) Preste o Sr. Perito outros esclarecimentos que julgar necessário ao deslinde da 

questão.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos. Cite-se e Intime-se. 

 

0006170-89.2011.403.6108 - JOAQUINA FELICISSA FERREIRA(SP102725 - MARLENE DOS SANTOS 

TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos nº 0006170-89.2011.4.03.6108Autora- Joaquina Felicissa FerreiraRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSSVistos, em decisão.Joaquina Felicissa Ferreira propôs ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, 

requerendo a condenação da autarquia previdenciária a lhe pagar o benefício de que trata o artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República de 1.988. Assevera, para tanto, estar inválida, não possuindo meios para se sustentar. Juntou 

documentos às fls. 09/11.É o Relatório. Decido.A autora efetuou pedido administrativo em 15/06/2011 (documento em 

anexo à presente), negado pela autarquia por não atender ao requisito de impedimento de longo prazo.A antecipação dos 

efeitos da tutela está subordinada à identificação, pelo julgador, de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, 

aliada a dano de difícil reparação.No caso em tela não vislumbro, neste momento, a verossimilhança do direito 
invocado. Os documentos trazidos com a inicial são insuficientes para comprovar o requisito da deficiência e da 

miserabilidade da parte autora.Ocorre o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que a parte autora 

não aufere nenhum benefício atualmente, porém, a antecipação de tutela não pode ser concedida com base apenas neste 

requisito.Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1060 de 1950.Considerando a natureza desta demanda, determino, 

desde logo, a produção de perícia médica e estudo social.Nomeio para atuar como peritos judiciais: o dr. Aron 

Wajngarten, CRM nº 43.552, e a assistente social, Sra. Zildnete da Rocha Silva, CRESS nº 0263/S, que deverão ser 

intimados pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, as custas da 

perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte que sucumbir ao final do 

processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias às peritas para apresentação do respectivo laudo em 

Secretaria, contados a partir da data que designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, caberá às Sras. Peritas 

comunicarem a este Juízo, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data, a hora e o local de início dos aludidos 

trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o disposto no artigo 431-A 

do Código de Processo Civil. Como quesitos do juízo, a Sra. Perita Social deverá responder as seguintes questões:1) 

Nome da parte autora e endereço.2) Qual a idade da parte autora?3) A parte autora mora sozinha ou em companhia de 

outras pessoas? Se mora acompanhado, discriminar nome, data de nascimento, inscrição no CPF, estado civil e grau de 

parentesco com o autor.4) A parte autora exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e 
o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada (pedir carteira 

profissional para conferir)? Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5) As pessoas que residem 

com a parte autora exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o 

valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso:b) se possuem ou não carteira 

assinada (pedir carteira profissional para conferir);c) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou 

previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.6) A parte autora recebe algum medicamento? Em caso positivo, 

qual a fonte e valor dessa renda?7) A parte autora recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, 

especificar:a) quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja, etc);b) em que consiste a 

ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas, etc);c) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica.8) A parte autora possui 

filhos? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e 

indagar se prestam algum auxílio à parte autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua frequência.9) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 25/1024 

A parte autora refere ser portadora de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.10) A residência em que mora a parte autora é própria, cedida ou 

alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da 

locação?11) Descrever pormenorizadamente (ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora a parte 

autora;b) o material com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a 

guarnecem;e) área edificada (verificar na capa do carnê do IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se a parte autora 

ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo, indicar marca, modelo, ano de fabricação, 

etc).12) Informar-se com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade da parte autora, relatando 

informações conseguidas.13) Informar se a parte autora presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para 

vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que 

recebe por pequenas tarefas.14) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.15) 

Conclusão fundamentada.O perito médico deverá responder aos seguintes quesitos, fundamentalmente: 1) Indique a 

atividade profissional exercida e declarada pela parte autora no ato da perícia. A parte autora está empregada, 

desempregada ou exerce atividade de forma autônoma? No caso de estar afastada do trabalho, qual a atividade 

laborativa anterior? Houve o exercício de outras atividades? Quais?2) A parte submetida à perícia é portadora de 

alguma doença, lesão ou anomalia? Em caso positivo, especificar e esclarecer se tal deficiência possui natureza 

hereditária, congênita ou adquirida. 3) Considerando que a existência de deficiência não implica necessariamente em 

incapacidade, esclarecer se a doença, lesão ou anomalia, caso existente, torna a parte autora incapacitada para o 
exercício de atividade profissional (toda e qualquer tipo de atividade laborativa), indicando, inclusive, o grau de 

limitação. Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou para chegar a tal conclusão (relatos do 

periciando, exames, laudos, gesto profissional, etc.). 4) Caso a parte autora esteja incapacitada para o exercício de 

atividades laborais, informe se a incapacidade é temporária ou definitiva. Mencionar, objetivamente, quais elementos 

levou em consideração para tal conclusão.5) Havendo possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte 

autora para o exercício de atividades profissionais, esclarecer o tempo estimado para essa recuperação (se permanecerá 

incapaz por um período mínimo de dois (02) anos - Lei n. 12.435/2011), a partir da presente data, levando em 

consideração a evolução natural da doença, tratamento, complicação e prognóstico. 6) A partir dos elementos médicos-

periciais (atestados, exames complementares, prontuários médicos, etc.), informe a data provável do início da doença, 

lesão ou anomalia referida no quesito 2. Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para fixá-

la.7) A partir dos elementos médicos-periciais, indique a data de início da incapacidade referida no quesito 3. 

Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para fixá-la.8) Considerando o tempo decorrido 

entre a data fixada no quesito 7 até o presente momento, é possível afirmar que houve a continuidade da incapacidade 

até a presente data, sem qualquer período de melhora? Em caso de resposta afirmativa, houve evolução da incapacidade 

temporária para permanente? Esclarecer o grau e em que momento houve progresso ou retrocesso na situação de saúde 

da parte autora.9) Preste o Sr. Perito outros esclarecimentos que julgar necessário ao deslinde da questão.Faculto às 

partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos. Citem-se. Intimem-se.  
 

0006202-94.2011.403.6108 - MARCOS GOMES DA SILVA(SP250573 - WILLIAM RICARDO MARCIOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo n.º 0006202-94.2011.4.03.6108Autor: Marcos Gomes da Silva Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSSVistos em decisão.Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual 

Marcos Gomes da Silva pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cessado indevidamente pelo réu, e 

sua conversão em aposentadoria por invalidez.Juntou documentos às fls. 08-28.É a síntese do necessário. Decido.A 

concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.No caso em tela não 

vislumbro, neste momento, a verossimilhança do direito invocado. Os documentos trazidos com a inicial são 

insuficientes para comprovar o direito ao benefício. Por outro lado, ocorre o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, já que a parte autora não aufere nenhum benefício atualmente, porém, a antecipação de tutela não pode 

ser concedida com base apenas neste requisito.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, ao menos 

nesta fase processual. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1060 de 

1950.Ante a natureza da presente demanda, nomeio para atuar como perito judicial o doutor Rogério Bradbury Novaes, 

CRM 42.338, que deverá ser intimado pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da 

justiça gratuita, as custas da perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte 
que sucumbir ao final do processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias ao perito para apresentação 

do laudo em Secretaria, contados a partir da data que designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, caberá ao Sr. 

Perito comunicar a este Juízo, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data, a hora e o local de início dos 

aludidos trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o disposto no 

artigo 431-A do Código de Processo Civil. Como quesitos do juízo, deverá o Senhor Perito Médico responder às 

seguintes questões, fundamentadamente:1) Indique a atividade profissional exercida e declarada pela parte autora no ato 

da perícia. A parte autora está empregada, desempregada ou exerce atividade de forma autônoma? No caso de estar 

afastada do trabalho, qual a atividade laborativa anterior? Houve o exercício de outras atividades? Quais?2) A parte 

submetida à perícia é portadora de alguma doença ou lesão? Em caso positivo, informar o código CID. Qual é a 

sintomatologia, dados do exame físico e exames complementares que corroboram o CID firmado? 3) Ainda em caso 

positivo, a doença ou lesão é decorrente do trabalho habitualmente exercido ou trata-se, ainda que indiretamente, de 
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acidente do trabalho? Caso seja, quais as circunstâncias em que se deu? Foi durante o trabalho, ou no percurso entre a 

residência e o trabalho, ou vice-versa? Justifique informando o agente de risco ou agente nocivo causador.4) 

Considerando que a existência de doença não implica necessariamente em incapacidade, esclarecer se a doença ou 

lesão, caso existente, torna a parte autora incapacitada para o exercício de sua atividade profissional habitual. Justifique 

a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou para chegar a tal conclusão (relatos do periciando, exames, 

laudos, gesto profissional, etc.). 5) Dentre as atribuições inerentes à profissão da parte autora, quais foram 

comprometidas pela doença ou lesão, caso existente, e qual o grau de limitação?6) Caso a parte autora esteja 

incapacitada para o exercício de suas atividades habituais, informe se a incapacidade é temporária ou definitiva. 

Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para tal conclusão.7) Havendo possibilidade de 

recuperação da capacidade laborativa da parte autora para o exercício de suas atividades profissionais habituais, 

esclarecer o tempo estimado para essa recuperação, a partir da presente data, levando em consideração a evolução 

natural da doença, tratamento, complicação e prognóstico. 8) A doença ou lesão, caso existente, permite à parte autora o 

exercício de outras atividades profissionais, que por exemplo, exijam menos esforço físico? A parte autora é passível de 

Reabilitação Profissional? Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para tal conclusão. 9) A 

partir dos elementos médico-periciais (atestados, exames complementares, prontuários médicos, etc.), informe a data 

provável do início da doença ou lesão referida no quesito 2. Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em 

consideração para fixá-la.10) A partir dos elementos médico-periciais, indique a data de início da incapacidade referida 

no quesito 4. Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para fixá-la.11) Considerando o tempo 
decorrido entre a data fixada no quesito 10 até o presente momento, é possível afirmar que houve a continuidade da 

incapacidade até a presente data, sem qualquer período de melhora? Em caso de resposta afirmativa, houve evolução da 

incapacidade temporária para permanente? Esclarecer o grau e em que momento houve progresso ou retrocesso na 

situação de saúde da parte autora.12) Preste o Sr. Perito outros esclarecimentos que julgar necessário ao deslinde da 

questão.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos. Cite-se e Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0006041-84.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003656-66.2011.403.6108) 

WELLINGTON CESAR THOME(SP089007 - APARECIDO THOME FRANCO) X ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL - CONSELHO FEDERAL - BRASILIA DF 

Processo n.º 6041-84.2011.4.03.6108Requerente: Wellington César Thomé Requerida : Ordem dos Advogados do 

Brasil - Conselho Federal - Brasília/DFVistos, etc.Trata-se de ação cautelar incidental, distribuída por dependência ao 

feito n.º 3656-66.2011.4.03.6108, proposta por Wellington César Thomé, em face da Ordem dos Advogados do Brasil - 

Conselho Federal - Brasília/DF, objetivando seu imediato restabelecimento profissional. Alegou estar suspenso das 

atividades desde 17/04/2009 e responder pelo processo administrativo n.º 44/03.Juntou documentos, às fls. 08/20.É a 

síntese do necessário. Decido.O feito principal (n.º 3656-66.2011.4.03.6108) foi extinto, na presente data, por 

reconhecimento de litispendência.Assim, a competência para conhecimento do pedido cautelar é do Tribunal 
competente para o julgamento do recurso de apelação (art. 800, parágrafo único, do CPC).Diante do exposto, por 

decorrência do princípio do juiz natural, reconheço a relação de dependência, pelo que determino o cancelamento da 

distribuição a esta 3ª Vara.Ao SEDI para as providências cabíveis.Intimem-se.Na sequência, encaminhem-se os autos 

ao E. TRF da 3ª Região, onde se encontram os autos n.º 0001360-42.2009.403.6108. 

 

Expediente Nº 6439 
 

ACAO PENAL 
0001153-48.2006.403.6108 (2006.61.08.001153-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X 

DANIEL FELIPE PEZAVENTO(SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI E SP222125 - ANDRÉ MURILO 

PARENTE NOGUEIRA E SP204042 - FERNANDO HENRIQUE NALI E SP209680 - RODRIGO CHAVARI DE 

ARRUDA E SP279644 - PAULO FRANCISCO SABBATINI JUNIOR) 

Fls.488/496 e 588/601: não comprovadas as dificuldades financeiras da empresa, aptas a justificar a prática do delito 

descrito na exordial, considerando-se também provado nos autos o lançamento definitivo do crédito tributário, 

inocorrentes as hipóteses do artigo 397 do CPP, deprequem-se as oitivas das testemunhas arroladas pela acusação e pela 

defesa à Justiça Estadual em São Manuel e Botucatu/SP(fl.456). Os advogados de defesa do réu deverão ser intimados 

via Diário Eletrônico da Justiça Federal a acompanhar o andamento da carta precatória junto aosJuízos deprecados 
estaduais. Ciência ao MPF.Publique-se. 

 

Expediente Nº 6440 
 

ACAO PENAL 
0009430-48.2009.403.6108 (2009.61.08.009430-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006126-41.2009.403.6108 (2009.61.08.006126-0)) SOUZA CRUZ S/A(SP274109 - LEANDRO PACHANI E 

SP146232 - ROBERTO TADEU TELHADA E SP261174 - RUBENS DE OLIVEIRA MOREIRA E SP274109 - 

LEANDRO PACHANI E SP260294B - PABLO MATHEUS PONTES GOMES) X JORGE DANIEL 

STUMPES(SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ) X DARCI PAULO UHLMANN X ALEXSANDRO DOS 

SANTOS MARQUES(SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ E SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA E 
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SP085459 - JOSE LUIZ FERREIRA CALADO) X ANTONIO CARLOS VENANCIO DA SILVEIRA X CARLETE 

ROSELI PIANISSOLI X ELIAS TAVARES DA SILVA X EZEQUIEL RODRIGUES DOS SANTOS X FLAVIO 

JOSE DA SILVA(SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ E SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA) X JAIME 

BERNARDINO CAMPOS DE ALBUQUERQUE X JOAO GONCALVES DA SILVA X JOSE DONIZETE 

SILVEIRA X JOSIEL PEREIRA FIGUEIREDO(SP268806 - LUCAS FERNANDES E SP162270 - EMERSON 

SCAPATICIO) X JOSUE GOMES RODRIGUES X NOEL GOMES RODRIGUES X RENILDO BITENCOUT 

SANTANA(SP044621 - AILTON JOSE GIMENEZ E SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA) 

Fls.318/319(320/321): conforme já decidido à fl.316, sendo os fatos discutidos neste processo os mesmos do feito nº 

2009.61.08.006126-0, cumpram os advogados de defesa dos réus, a determinação de fl.316, terceiro parágrafo, no prazo 

de até dez dias.O silêncio dos advogados de defesa no prazo acima será interpretado por este Juízo como desistência 

tácita das oitivas das testemunhas.Fls.323/324: ciência à defesa dos réus acerca dos depoimentos das testemunhas de 

acusação trazidos aos autos pela Souza Cruz S/A.Publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 7157 
 

ACAO PENAL 
0006859-94.2001.403.6105 (2001.61.05.006859-8) - JUSTICA PUBLICA X HERMENEGILDO BRUNO DA 

CRUZ(SP073304 - ANTONIO BASILIO FILHO) X JEFFERSON APARECIDO PEREIRA 

À defesa para apresentação de memoriais, no prazo legal. 

 

Expediente Nº 7158 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0007222-90.2010.403.6000 - ROBERTO HINZ X PAULA CRISTINA HINZ X SIGRID HINZ(SC019371 - 

EVANDRO DA FONSECA LEMOS JUNIOR) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos.Trata-se de pedido de levantamento de seqüestro de imóvel, determinado durante a operação Bola de Fogo no 

bojo dos autos nº 2004.60.00007628-8, pela 3ª Vara Federal de Campo Grande.Narram os requerentes que são 

proprietários do bem imóvel - apartamento - localizado na Avenida Nereu Ramos, nº 1049, no 7º andar ou 8º 

pavimento, unidade nº 701, do Edifício Acquamarina, em Tapera, Piçarras/SC, registrado sob nº de matrícula 34.548, 

no Ofíco de Registro de Imóveis de Piçarras/SC, tendo sido determinado o registro de seqüestro sobre o referido bem, 
constando como sendo seu proprietário BRUNO ALBERTO BOFF. Afirmam que o imóvel jamais pertenceu a BRUNO 

ALBERTO BOFF e requerem a liberação do bem. Apontam que houve equívoco no registro do seqüestro e que o 

Oficial do Cartório se nega a proceder a retificação.De fato, o mandado de seqüestro se refere ao apartamento de nº 07, 

no Edifício Acquamarina em Piçarras/SC e não ao apartamento dos requerentes de nº 701. Ademais, os bens de 

BRUNO ALBERTO BOFF já foram liberados por este Juízo.Assim, considerando as informações constantes dos autos, 

bem como a manifestação ministerial de fls. 97 e verso, não havendo razão para manutenção do gravame registrado no 

imóvel dos requerentes revogo a constrição patrimonial.Expeça-se Alvará de Levantamento de Seqüestro ao Cartório de 

Registro de Imóveis de Piçarras/SC, para liberação do gravame registrado no imóvel - apartamento - localizado na 

Avenida Nereu Ramos, nº 1049, no 7º andar ou 8º pavimento, unidade nº 701, do Edifício Acquamarina, em Tapera, 

Piçarras/SC que tenha sido anotado, exclusivamente, por ordem do Juízo da 3ª Vara Federal de Campo Grande, 

expedida nos autos nº 2004.60.00.007628-8. Instrua-se com cópia da decisão de declínio de competência pela 3ª Vara 

Federal de Campo Grande, da certidão de fls. 1310/1311 das cópias dos autos nº 2006.60.00.008218-2 e desta decisão. 

 

ACAO PENAL 
0000314-32.2005.403.6181 (2005.61.81.000314-3) - JUSTICA PUBLICA X PLINIO COSTA MACHADO(SP130655 

- ALVARO RIBEIRO DIAS) 

À Defesa para a apresentação dos memoriais, no prazo de 05 dias. 
 

0013934-77.2007.403.6105 (2007.61.05.013934-0) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO CARDOSO 
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JUNIOR(SP140149 - PEDRO PESSOTTO NETO) X JONAS DE SOUZA FERREIRA X GERALDO ALVES 

MOREIRA X VANDERLEI JOSE SALUSTIANO LUMINATO 

À Defesa para a apresentação dos memoriais, no prazo de 05 dias. 

 

Expediente Nº 7159 
 

ACAO PENAL 
0003387-41.2008.403.6105 (2008.61.05.003387-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1440 - BRUNO 

COSTA MAGALHAES) X JOSE FRANCISCO SILVA FERREIRA(SP098183B - VERA LUCIA CARDOSO) X 

AUGUSTO CESAR BUONICORE(SP098183B - VERA LUCIA CARDOSO) X SANDRA LIA MENDES 

BIASON(SP088096 - FATIMA REGINA VAZ GIGLIOTTI) X FABIO HENRIQUE FEDRIZZI 

CUSTODIO(SP111983 - LUCIANA MARIA VAZ GIGLIOTTI) X MOACIR RODRIGUES DE 

PONTES(SP098183B - VERA LUCIA CARDOSO) X ROSEMARY APARECIDA GIMENES(SP098183B - VERA 

LUCIA CARDOSO) 

Intimem-se as advogadas dos réus a apresentar os memoriais de alegações finais no prazo de três dias ou justificação, 

nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal com redação dada pela Lei 11.719, de 20 de julho de 2008, sob 

pena de multa a ser fixada. 

 

Expediente Nº 7160 
 

ACAO PENAL 
0008366-75.2010.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X TATIANE MARQUES JACYNTHO(SP222573 - LUCIANA 

BARROS SILVA) X VALDENOR BARREIRO DA COSTA(SP222573 - LUCIANA BARROS SILVA) X JOSE 

LUIZ AQUERY 

Trata-se de resposta escrita à acusação, formulada pela defesa dos réus, nos termos da redação dos artigos 396 e 396-A, 

do Código de Processo Penal (fls. 139/140).Às fls. 149, foi juntado o original da certidão de óbito de JOSÉ LUIZ 

AQUERY.O Ministério Público Federal manifestou-se pela extinção da punibilidade à fl. 154.Decido.Ao menos neste 

exame perfunctório, não verifico a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade dos 

agentes. Da mesma forma, da leitura da inicial observo que os fatos nela narrados constituem crime previsto no 

ordenamento jurídico, não se operando, de plano, qualquer causa de extinção da punibilidade em favor dos 

denunciados.Assim, da análise do acervo probatório coligido até o momento, e considerando que nesta fase impera o 

princípio in dúbio pro societatis, não estando configuradas, a meu ver, qualquer hipótese de absolvição sumária prevista 

no artigo 397 do Código de Processo Penal, exsurge dos autos a necessidade de audiência de instrução e julgamento 

para uma adequada solução do caso, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e 

seguintes do CPP.Designo o dia 17 de NOVEMBRO de 2011 , às 15:00 , para a audiência de instrução e julgamento 
nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal.Intime-se os acusados a comparecer à audiência supra designada. 

Notifique-se e requisite-se as testemunhas.Requisite-se as folhas de antecedentes bem como as certidões dos feitos que 

eventualmente constarem.Notifique-se o ofendido (CEF).Tendo em vista a certidão de óbito de fls. 149, acolho a 

manifestação do Ministério Público Federal de fls. 154, para declarar EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSÉ LUIZ 

AQUERY, com fundamento no artigo 107, I, do Código Penal, bem como no artigo 62 do Código de Processo Penal. 

Ao SEDI para as anotações pertinentes.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 7161 
 

ACAO PENAL 
0000525-10.2002.403.6105 (2002.61.05.000525-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 511 - LUCIANA 

GUARNIERI) X TATIANA BOSSI PESSAMILIO(SP154134 - RODRIGO DE PAULA BLEY) 

INTIMAÇÃO DA DEFESA DO DESPACHO DE FLS. 819 BEM COMO PARA APRESENTAR MEMORIAIS: Em 

que pese a argumentação lançada pela defesa na petição de fls. 808/812, este Juízo mantém o entendimento exposto na 

decisão de fls. 705/708, quanto a independência das esferas civil e penal, não havendo fundamentos para a suspensão da 

presente ação penal no aguardo do desfecho da ação anulatória proposta.Assim, já tendo sido juntada aos autos a perícia 

requerida, bem como não havendo outras questões a serem dirimidas, sendo improcedente o pedido de suspensão do 
feito até decisão final na ação civil em trâmite perante a 3ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, determino o 

imediato prosseguimento do feito.Intimem-se as partes a apresentarem seus memoriais no prazo legal. 

 

Expediente Nº 7162 
 

ACAO PENAL 
0010066-23.2009.403.6105 (2009.61.05.010066-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1071 - GILBERTO 

GUIMARAES FERRAZ JUNIOR) X RUBEN CARLOS BLEY(SP077371 - RICARDO MARCELO TURINI) X 

ELIZABETH BALBINO BLEY(SP077371 - RICARDO MARCELO TURINI) 

Apresente a Defesa os memoriais no prazo legal. 
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Expediente Nº 7163 
 

ACAO PENAL 
0004369-60.2005.403.6105 (2005.61.05.004369-8) - JUSTICA PUBLICA X JOSE ADILSON 

VEDOVATTI(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO) 

Carta precatória 350/2011 expedida por este juízo e encaminhada para Justiça Estadual de Rio das Pedras foi 

reencaminhada em caráter itinerante para Subseção Judiciária de Piracicaba, tendo a referida precatória sido distribuída 

à 2ª vara sob numero 0005945-66.2011.403.6109, com audiência designada para o dia 23 de agosto de 2011, às 16h00 

para a realização do ato deprecado (oitiva de testemunha de acusação). 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 7158 
 

MONITORIA 
0018019-04.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

EDSON MAURO DE CAMPOS 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou a presente ação monitória em face de EDSON MAURO DE 

CAMPOS, qualificado na inicial. Visa ao pagamento de importância relativa ao inadimplemento de Contrato Particular 

de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos, de nº 

1191.160.0000195-37, celebrado entre as partes. Juntou documentos (fls. 06/21).A parte autora requereu a extinção do 
feito (fls. 60). Juntou documento (fls. 61/62). É o relatório. DECIDO.HOMOLOGO o pedido de desistência 

apresentado pela parte autora às fls. 60 e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios em razão da ausência de 

contrariedade.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000400-27.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

ADILSON CARLOS DA COSTA 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou a presente ação monitória em face de ADILSON CARLOS DA 

COSTA, qualificado na inicial. Visa ao pagamento de importância relativa ao inadimplemento de Contrato Particular de 

Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos, de nº 

1350.160.0000568-27, celebrado entre as partes. Juntou documentos (fls. 05/18).A parte autora requereu a desistência 

do feito (fls. 41). É o relatório. DECIDO.HOMOLOGO o pedido de desistência apresentado pela parte autora às fls. 41 

e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios em razão da ausência de contrariedade.Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000402-94.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 
ANDREIA FERREIRA DA CRUZ(SP250862 - GABRIELA NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO) X ADRIANA 

FERREIRA DA CRUZ(SP250862 - GABRIELA NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO) 

1. Fls. 138/140: Ante a manifestação da ré, e considerando ser dever do Juiz buscar a conciliação entre as partes, a 

qualquer tempo (CPC, arts. 125, IV, 447 e 449), bem como o esforço empreendido pelas diversas instâncias da Justiça 

Federal para a composição dos litígios, designo audiência de tentativa de conciliação para o DIA 06 DE SETEMBRO 

DE 2011, ÀS 14:00 H, devendo comparecer as partes e seus procuradores, devidamente habilitados a transigir.2. Para o 

ato, deverá a Caixa vir munida de todo tipo de informação pertinente, tal qual o valor atualizado da dívida, eventual 

proposta específica, juros e correção eventualmente incidentes, prazo máximo de parcela para renegociação da dívida, 

exigibilidade ou não de fiador, dentre outras.3. Intimem-se e cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007066-20.2006.403.6105 (2006.61.05.007066-9) - VICTOR AZARIAS DA SILVA(SP156305 - LAURA HELENA 

VIDOLIN DE TOLEDO CASAROTTO E SP133030E - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos declaratórios em face da sentença de ff. 263-269. Alega que 

o ato porta contradição no que se refere à revisão do benefício do autor com aplicação do índice de IRSM referente a 
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fev/1994, porquanto o benefício do autor foi concedido em data anterior à de aplicação de referido índice (15/06/1993), 

sendo indevida a revisão pretendida. Pretende, portanto, seja declarada a sentença para excluir a determinação de 

revisão do benefício pela aplicação do índice do IRSM de fev/1994.Relatei. Fundamento e decido:Julgo a oposição 

declaratória, em razão de que o em. magistrado sentenciante encontra-se em gozo de férias, bem como por se tratar de 

nítido equívoco ocorrido na prolação da sentença.Recebo os embargos porque são tempestivos. No mérito, assiste razão 

ao embargante.Alega o embargante a ausência de direito do autor à revisão pretendida a título da aplicação do IRSM de 

fev/1994, pois que o benefício em liça foi concedido em data anterior, ou seja, em 15/06/1993 e, portanto, não seria 

alcançado pela legislação que dispôs acerca do referido reajuste. De fato, verifico da Carta de Concessão/Memória de 

Cálculo de f. 30, que o benefício do autor foi concedido com data de início em 15/06/1993. Dessa forma, a sentença de 

ff. 263-269 deve ser ajustada no que se refere ao item III.1 de f. 267/verso, conforme segue:III.1 - Aplicação do 

IRSM:A Constituição da República garante mecanismos de preservação, em caráter permanente, do valor real dos 

benefícios previdenciários. Assim sendo, os salários-de-contribuição considerados para o cálculo do benefício 

previdenciário devem ser sempre corrigidos, de modo a garantir ao beneficiário uma remuneração inicial sempre 

atualizada.Em razão disso, o artigo 21, caput, da Lei nº 8.880/1994 determinou que nos benefícios concedidos com base 

na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos 

termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.Disciplinando o tema, o 

parágrafo 1º do referido artigo prescreve que para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes 

às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos 
índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em 

URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. No que se refere ao objeto 

dos autos, ademais, a Medida Provisória n.º 201/2004 definiu as condições para que se aplique o IRSM de 39,67% aos 

salários de contribuição contidos no período básico de cálculo, para o fim de reajustamento do valor do salário de 

benefício e da renda mensal inicial. Veja-se a redação de seu artigo 1.º:Art. 1.º Fica autorizada, nos termos desta 

Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de início posterior a fevereiro de 

1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os salários-de-contribuição anteriores 

a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de 

fevereiro de 1994.Assim, nos termos dessa MP, a revisão pretendida se deu apenas sobre os benefícios previdenciários 

com data de início posterior a fevereiro de 1994.No caso dos autos, a DIB é de 15/06/1993 (f. 30); portanto, não se 

aplica no cálculo do benefício do autor o IRSM de fevereiro de 1994.Sobre o tema, veja-se o seguinte representativo 

julgado:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. I 

- Agravo legal interposto da decisão que reconheceu indevida a aplicação do IRSM de 39,67%, referente à fevereiro de 

1994, na atualização monetária dos salários-de-contribuição do PBC de apuração da RMI, com DIB em 13/05/1993. [...] 

IV - As condições para que seja reajustado o valor do salário-de-benefício e da RMI, pela aplicação do IRSM de 

39,67% aos salários-de-contribuição integrantes do PBC, encontram-se resumidas no texto da Medida Provisória n.º 

201, publicada aos 26 de julho de 2004, in verbis: Art. 1.º Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória, a 
revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o 

salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do 

percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo -IRSM do mês de fevereiro de 1994. V - 

Levando-se em conta que a DIB do benefício é 13/05/1993 (fl. 13), incabível a revisão pelo índice da variação do IRSM 

de fevereiro de 1994. [...]. IX - Agravo legal improvido.[TRF3; AC 2003.61.04.016230-0; AC 1.110.748; Oitava 

Turma; Rel. Marianina Galante; DJF3 CJ1 10/03/2011, p. 558]Desta forma, improcede o pedido do autor de aplicação 

do índice IRSM de fevereiro de 1994 no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício.(...)DISPOSITIVODiante do 

exposto, analisados os pedidos formulados por Vitor Azarias da Silva (CPF nº 724.335.588-91) em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social:(1) Acolho a alegação de coisa julgada material formada sobre o período rural pretendido de 

11/1968 a 11/1971, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.(2) Pronuncio a prescrição do 

direito de ação ao recebimento dos valores pertinentes às parcelas devidas anteriormente a 17/05/2001, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do mesmo Código.(3) Julgo parcialmente procedente o pedido remanescente, resolvendo o mérito 

do feito nos termos do artigo 269, inciso I, do mesmo Código. Decorrentemente, afasto o pedido de revisão pelos 

índices IRSM de fev/1994 e IGP-DI, mas condeno o INSS a: (i) averbar o tempo de trabalho rural do autor de outubro 

de 1963 a outubro de 1968; (ii) revisar a aposentadoria proporcional concedida para integral a partir do requerimento 

administrativo; (iii) incluir no cômputo dos salários de contribuição para a base de cálculo da renda mensal inicial do 

benefício concedido ao autor as horas extraordinárias devidas pela empregadora Pirelli Pneus S/A no período de 
junho/1990 a maio/1993; (iv) pagar todas as diferenças relativas ao benefício do autor desde a data do requerimento 

administrativo, observada contudo a prescrição quinquenal acima pronunciada e descontados os valores pagos 

administrativamente.(...)Diante do exposto, com fundamento no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, 

acolho os embargos declaratórios para alterar a sentença de ff. 263-269, ajustando-a conforme acima transcrito, a fim de 

sanar a omissão existente. Afora essa retificação, a sentença permanece conforme foi lançada.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Certifique-se. 

 

0013267-57.2008.403.6105 (2008.61.05.013267-2) - IRINEU COLTRE X ALCINA TANER COLTRE(SP217351 - 

MARCIO LUIS GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C CHIOSSI E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

IRINEU COLTRE e ALCINA TANER COLTRE, qualificados nos autos, ajuizaram a presente ação ordinária em face 
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da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ao argumento de que são titulares de caderneta de poupança, cujo saldo não foi 

corrigido de forma a refletir a inflação medida e indevidamente expurgada quando da implementação de vários planos 

econômicos no período indicado na inicial. Assim sendo, sofreram prejuízo que deve ser ressarcido com a condenação 

da ré ao pagamento da diferença de correção monetária e juros incidentes sobre o saldo atualizado da referida conta. 

Com a inicial foram juntados documentos (fls. 17/57).Citada, a ré ofereceu resposta (fls. 66/75) argüindo prejudicial de 

prescrição e, no mérito, sustentando que a correção monetária das referidas contas decorre de normas de ordem pública, 

com incidência imediata e a todos atingindo indistintamente, e, ademais, foram corretamente remuneradas, não cabendo 

falar em violação a direito adquirido. À fl. 80, a ré informou que a caderneta de poupança de titularidade dos autores 

possuía data de aniversário no terceiro dia de cada mês. Houve réplica (fls. 82/86).Na fase de produção de provas, os 

autores requereram o julgamento antecipado da lide; a ré quedou-se silente.É o relatório. DECIDO.O feito comporta 

julgamento antecipado, a teor da norma contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a 

questão de mérito é essencialmente de direito e, quanto aos fatos, os documentos acostados são o bastante para o exame 

da causa, não havendo necessidade de produção de prova em audiência.A questão posta a deslinde diz respeito a um de 

tantos planos de estabilização da economia, que vieram a lume nas décadas de 1980 e 1990. No caso, discute-se o 

direito da parte autora em obter a correção monetária dos valores depositados na conta de poupança nº 00015920-1, 

com data de aniversário no dia 3, mantida junto à Caixa Econômica Federal, com a aplicação do indexador de correção 

representado pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC/IBGE, apurados nos meses de janeiro e fevereiro de 1989, 

março, abril e maio de 1990, e fevereiro de 1991.Quanto à alegação de prescrição, em se tratando de caderneta de 
poupança, o prazo prescricional é de 20 (vinte) anos, considerando tratar-se de ação pessoal, restando afastada no caso 

dos autos a arguição deduzida.Nesse sentido, pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como se 

verifica no seguinte excerto de julgado: - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em 

caderneta de poupança prescreve em vinte anos. (AGA nº 845.881/PR, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU, 

24.09.2007, p. 291).Adentrando ao exame do mérito da causa, o Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento 

de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança abertas ou renovadas até 

15 de janeiro de 1989, inclusive, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72%. Todavia, nas contas-poupanças 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei nº 7.730/89, ou 

seja, não há que se aplicar o índice de 42,72%.Nesse sentido, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, como se vê nos seguintes excertos de julgados: 1. Cadernetas de poupança. Janeiro de 1989. IPC. 

Precedentes da Corte. 1. A jurisprudência da Corte assentou o IPC como índice de correção das cadernetas de poupança 

nos meses de junho/87 e janeiro/89 (AgRg nº 544.161/SC, Terceira Turma, de minha relatoria, DJ de 27/9/04). 

Outrossim, assentou a Corte que incidente a Lei nº 7.730/89 somente em relação aos períodos mensais iniciados após o 

dia 15/1/89, não quanto aos períodos iniciados até a referida data nos quais se aplica o IPC de 42,72% de janeiro de 

1989 (AgRgResp nº 572.858/PR, Terceira Turma, de minha relatoria, DJ de 29/3/2003). (RESP nº 684.818/SP, rel. Min. 

Carlos Alberto Menezes Direito, DJ, 12.02.2007, p. 258). 2. (...). 4. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 
poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Resp 

257151/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª T., DJ 12.08.2002) (RESP nº 530.414/RJ, rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ, 23.11.2006, p. 214). 3. DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. LEI Nº 7.730/89. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. I - Inaplicável a Lei 7.730/89 às cadernetas de 

poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro de 1989, devendo incidir o IPC, no percentual de 

42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda 

quinzena daquele mês. II - Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916. Agravo 

provido em parte. (RESP nº 471.786/SP, rel. Min. Castro Filho, DJ, 24.04.2006, p. 392).Portanto, no caso dos autos, a 

parte autora pretende a correção monetária da conta nº 00015920-1, com incidência do índice do IPC no mês de janeiro 

de 1989, perante a Caixa Econômica Federal, acostando os extratos às fls. 27/38, 42/52 e 56/57, nos quais se verifica 

claramente que a data de aniversário é no dia 3, ou seja, refere-se à primeira quinzena daquele, fazendo jus ao referido 

índice no percentual de 42,72%.Quanto ao pedido relativo ao IPC de março de 1990 e seguintes, em que pese dissensão 

jurisprudencial estabelecida no primeiro momento, a questão foi objeto de ampla discussão em nossos tribunais, 

restando pacificado que tanto o bloqueio de ativos financeiros superiores a NCz$ 50.000,00, quanto os critérios e 

índices de correção monetária dos valores transferidos ao Banco Central do Brasil, por conta do disposto na Medida 

Provisória nº. 168/90, convertida na Lei nº. 8.024/90, são plenamente válidos, não sendo alcançados por qualquer 
mácula de inconstitucionalidade, restando assente, ainda, que é válida a aplicação do BTN Fiscal, para a correção dos 

valores bloqueados nas contas de poupança com data de crédito dos juros (aniversário) a partir de 16 de março de 1990, 

data da edição da Medida Provisória nº. 168/90.Tal situação perdurou até 31.01.1991, data em que editada a Medida 

Provisória nº. 294/91, convertida na Lei nº. 8.177/91, que determinou a partir de então a aplicação da TR como 

indexador de correção monetária dos saldos das contas de poupança. Como se verifica, a extinção do BTN Fiscal, e sua 

posterior substituição pela Taxa Referencial Diária - TRD, em nada alterou a situação fática, posto que substituído um 

índice de correção legal, por outro também previsto em lei.Anoto, a propósito, os seguintes julgados do Colendo 

Supremo Tribunal Federal: 1. Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Plano Collor. Bloqueio dos cruzados 

novos. 3. Caderneta de poupança BTN fiscal. Constitucionalidade da MP no 168, de 15.03.90, posteriormente 

convertida na Lei no 8.024, de 1990. 4. Inexistência de violação aos princípios do direito adquirido e da isonomia. 

Precedentes. 5. Agravo regimental que se nega provimento. (RE-AgR 395216/PR, Rel. Gilmar Mendes, DJ 12/08/2005, 
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p. 18). 2. Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constitui-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido. (RE 206048-8/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, Redator para o Acórdão Min. Nelson 

Jobim).Com igual sentido, colho julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que afasta, inclusive, a alegada 

necessidade de que tais índices de correção reflitam a real inflação do período, pois não foi esse o propósito da lei: 

DIREITO FINANCEIRO E PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS E CONVERTIDOS EM 

CRUZEIROS (PLANO COLLOR), COM A RESPECTIVA TRANSFERÊNCIA PARA O BANCO CENTRAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA E MARCO TEMPORAL DE SUA INCIDÊNCIA (LEIS NºS 7730/89 E 8024/90). DIES 

A QUO EM QUE SE CONFIGUROU A RESPONSABILIDADE DO BACEN PELO PAGAMENTO DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA E SUA LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DA MOEDA E O PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA. DESCONSIDERAÇÃO, NO 

JULGAMENTO DO ESPECIAL, DE QUESTÕES CONSTITUCIONAIS E FÁTICAS CUJA APRECIAÇÃO 

COMPETE A SUPREMA CORTE E AOS TRIBUNAIS ORDINÁRIOS. Consoante jurisprudência prevalecente na 

Corte, na esfera do especial, é defeso, ao juiz, apreciar questões (ou princípios) de natureza constitucional (tais como: o 

bloqueio constitui requisição, confisco, empréstimo compulsório, desapropriação; ou afronta o direito de propriedade, o 
direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a irretroatividade da lei), em que se impõe a interpretação (e aplicação ao 

caso concreto) de normas constitucionais, atividade confinada na competência do Supremo Tribunal Federal. No 

sistema jurídico-constitucional brasileiro, o juiz é essencial e substancialmente julgador, função jurisdicional 

estritamente vinculada à lei encastoando-se do poder do jus dicere, descabendo-lhe recusar cumprimento à legislação 

em vigor (salvante se lhe couber declarar-lhe a inconstitucionalidade), sob pena de exautorar princípios fundamentais 

do direito público nacional. A correção monetária, em nosso direito, está sujeita ao princípio da legalidade estrita, 

constituindo seu primeiro pressuposto a existência de lei formal que a institua. Se o Estado democrático de direito 

adotou o princípio do nominalismo monetário, estabelecendo o valor legal da moeda, é juridicamente inadmissível que 

esta (moeda) tenha, pari passu, um valor econômico sem autorização legal. Só a lei é o instrumento adequado para 

instituir a correção monetária. Na hipótese vertente (bloqueio dos cruzados novos), há lei (nº. 8024, art. 6º, 2º), 

estabelecendo, de forma clara e precisa, a correção monetária dos saldos em caderneta de poupança convertidos em 

cruzeiros, indicando expressamente o índice de atualização (BTNF), fixando o período sujeito à correção e o marco 

temporal em que o fator de atualização passaria a incidir (a data do primeiro crédito de rendimento). Qualquer outro 

índice por mais real que aquele, por mais apropriado, por mais conveniente, não pode ser pretendido (e nem concedido 

nesta instância), por lhe faltar um requisito inafastável - a base legal. É, pois, antijurídico, na espécie, omitir-se, o 

julgador, em aplicar a lei e desbordando-se na apreciação dos fatos da causa (sob divisar existência de prejuízo ou 

possível enriquecimento da parte adversa), enveredar na busca de outro índice que, do ponto de vista econômico, possa 
ser mais aconselhável do que o preconizado pelo legislador. Se a lei - para caso específico - institui o índice, de 

atualização, deve o legislador ter sido despertado para que este fosse o mais consentâneo com a realidade nacional e 

com o interesse público. Transmudar-lhe, é defeso ao Judiciário, ao qual é vedado investir-se na condição de legislador 

positivo. O legislador não fica obrigado, tendo-se como prevalecente o interesse nacional, em percentualizar o fator de 

correção (para atender a diversidade de situações e de condições que caracterizam uma dada conjuntura econômico-

financeira), em igualdade absoluta com a inflação real. Por mais injusta que possa ser, a correção monetária consiste, 

apenas, na parcela de inflação reconhecida por lei. A transferência dos saldos em cruzeiros novos não convertidos, não 

se verificou, ipso facto, logo após a promulgação da Medida Provisória nº. 168/90, mas, tão-só, na data de conversão 

dos ativos inferiores a cinqüenta mil cruzeiros (art. 6º da Lei nº. 8024/90) e que coincidiu com o dia do próximo crédito 

de rendimento de poupança (art. 9º). É somente a partir desse marco temporal (data do próximo crédito de rendimento) 

que o Banco Central se tornou responsável pela correção monetária dos saldos (porquanto, só aí, passaram à sua guarda 

e controle). A edição da Medida Provisória 168/90 se verificou em 16 de março de 1990 e só atuou para o futuro. E 

como o índice de correção (do período considerado) é calculado com base na media dos preços apurados entre o início 

da segunda quinzena do mês anterior e o término da primeira quinzena do mês de referência, é evidente que o índice 

pertinente ao mês de março (1990) foi apurado entre o dia 16 de fevereiro e 15 de março (arts. 10 e 17 da Lei nº. 

7730/89), e nesse interregno os saldos de poupança se encontravam, ainda, em poder das instituições financeiras 

depositárias - com o auferimento, por estas, dos frutos e rendimentos - sobre elas recaindo a obrigação de corrigir, não 
se podendo impingir ao BACEN os ônus da atualização pertinente ao mês de março de 1990. A jurisprudência que 

sedimentou no STF é no sentido de que, o índice de correção de poupança só não pode ser alterado durante o período de 

apuração em curso. In casu, inexiste conflito com o que se assentou na Suprema Corte, dês que, a Medida Provisória de 

nº. 168 é de 16 de março (1990) e o fator de correção deste mês foi apurado integralmente (84,32%), porquanto o 

instrumento legislativo citado não alcançou o passado. Ainda que se atribua a natureza jurídica do bloqueio dos 

cruzados como sendo mera prorrogação dos contratos de poupança, inexistiu ilegalidade na correção dos ativos 

financeiros (poupança) pelo BTNF, porquanto, esse fator de atualização só foi aplicado a partir do primeiro aniversário 

das cadernetas de poupança (data do depósito dos rendimentos), subseqüente à edição da Medida Provisória nº168/90. 

O Estado só responde (em forma de indenização, ao indivíduo prejudicado) por atos legislativos quando 

inconstitucionais, assim declarados pelo Supremo Tribunal Federal. Recurso provido. Decisão por maioria de votos. 

(Resp 124864/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Garcia Vieira).Também na esteira do quanto acima exposto, tem sido o 
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posicionamento deste Egrégio Tribunal Regional Federal. Nesse sentido, confira-se, entre outros, os seguintes julgados: 

AC 565898/SP, AC 320717/SP, MAS 149377/SP, AC 204158/SP, AC 127548/SP e AC 453441/SP.Outrossim, para 

afastar quaisquer dúvidas, registro inúmeros precedentes do Pretório Excelso (RE 206048, RE 264672, RE 256303 

AgR, RE 241324 AgR, RE 335539 AgR, RE 256089 AgR), que resultaram na edição da Súmula 725, com o seguinte 

teor: É constitucional o 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I.De outra 

parte, releva frisar que quanto às contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês de março 

de 1990, deve responder pela atualização monetária o banco depositário. Porém, para tais contas, o percentual de 

84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do 

Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido.Insta consignar que não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 

2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança 

até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), mantidos no banco depositário e convertidos em 

cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Nesse sentido, o 

Colendo Supremo Tribunal Federal já proferiu o seguinte julgado: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de 

poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 

168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo 

IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com 

liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da 
isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido.(Tribunal Pleno, RE 206048/RS, Relator p/ Acórdão Min. 

Nelson Jobim, DJ 19.10.2001, página 0049).Pois bem. Quanto aos índices pela variação do IPC, nos meses de abril 

(44,80%) e maio (7,87%) de 1990, não remanesce controvérsia na jurisprudência quanto à sua aplicabilidade nos ativos 

financeiros cujo saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por 

regime legal de atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte 

Suprema.Nesse sentido, seguem os excertos de julgados do Tribunal Regional da 3ª Região: 1. CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. (...) 7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, 

convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao 

Banco Central do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não 

ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no 

artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de 

correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 

2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no 
DJU em 18.07.2007). 9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para 

as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF 

improvida. (6ª Turma, AC 20076108006635-1, REl. Lazarano Neto, DJF3 de 04.08.2008) 2. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. I. A 

matéria apreciada versa sobre restituição de diferença de correção monetária, incidente em depósitos de caderneta de 

poupança, correspondente ao IPC dos meses de janeiro/89, abril/90 e maio/90, nos percentuais de 42,72%, 44,80% e 

7,87%, atualizada monetariamente, com juros remuneratórios e moratórios. II. Não se conhece do apelo quanto à 

matéria pertinente ao Plano Collor II, por não atender aos requisitos estabelecidos no Artigo 514 do CPC. III. A 

pretensão aduzida é perfeitamente admissível pelo ordenamento jurídico pátrio. Alegação de impossibilidade jurídica do 

pedido afastada. IV. A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária 

dos saldos depositados em caderneta de poupança, não bloqueados por força da Lei 8.024/90. Descabe, portanto, a 

citação do Banco Central do Brasil e da União para comporem a lide na posição de litisconsortes necessários, bem 

como, a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil. V. Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar 

de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio crédito e não em acessório. VI. A caderneta de poupança é regida 

por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a legislação vigente no dia em que 

respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os contratos de poupança cuja 
contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. VII. No mês de janeiro de 1989, o índice 

de correção monetária a ser aplicado é o IPC, no percentual de 42,72%, para as cadernetas de poupança contratadas ou 

renovadas antes da vigência da Medida Provisória nº32/89. VIII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do 

Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, 

cuja atualização permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. Assim, o índice de correção 

monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos percentuais de 44,80% e 7,87%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. IX. A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir 

da data em que foi procedido o indevido expurgo. X. A ré apela para pleitear correção da diferença com base no 

Provimento nº 64/2005, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o qual adotou os critérios 

fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado em 03 de julho de 2001 
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pelo Conselho da Justiça Federal. Está configurada a ausência de interesse recursal da instituição financeira quanto a 

esse aspecto, uma vez que a respeitável sentença lhe foi favorável ao fixar correção pelos índices da poupança. XI. 

Apelação desprovida.(4ª Turma, AC 200761220005316, Relatora Alda Basto, DJF3 CJ1 20.10.2009, página 228).Por 

fim, com a edição da Medida Provisória nº. 294/91, convertida na Lei nº. 8.177/91, que determinou, a partir de fevereiro 

de 1991, a aplicação da TR como indexador de correção monetária dos saldos das contas de poupança, não sendo 

aplicável o IPC, questão essa que também está pacificada na jurisprudência da nossa Corte Regional como se vê nos 

seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NULIDADE NÃO CONFIGURADA. PRELIMINAR REJEITADA. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR I. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. PLANO COLLOR II. LEI N. 8177/91. INAPLICABILIDADE 

DOS ÍNDICES REFERENTES AOS IPCs DE JANEIRO, FEVEREIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. APLICAÇÃO 

DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990. ATUALIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Cerceamento de defesa não configurado, à vista que os extratos 

bancários juntados aos autos, relativos à conta poupança, são provas suficientes que possibilitam a adequada apreciação 

do pedido. Preliminar rejeitada. II - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o 

dia 15 dos meses de janeiro e fevereiro de 1989, impõe-se a aplicação dos IPCs como fator de atualização monetária dos 

respectivos saldos. III - No caso em tela, os extratos juntados aos autos demonstram que a data de aniversário da conta 

poupança é o dia 17. IV - Em relação ao mês de março de 1990, o índice aplicável para correção monetária dos saldos 
em caderneta de poupança é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 2.067, de 30 de 

março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias. Ausência, nesse aspecto, de 

interesse de agir. V - Aplicam-se os IPCs nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que 

não foram bloqueados. VI - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de 

remuneração para os depósitos em cadernetas de poupança. VII - Os juros remuneratórios são devidos por força de 

disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os depositários. VIII - Não há que se cogitar da ocorrência 

de prescrição, porquanto os juros cuja aplicação se pleiteia não configuram prestação acessória, a ensejar o 

reconhecimento da apontada prescrição (art. 2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a 

vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal. IX - Honorários advocatícios mantidos, diante da 

sucumbência recíproca, cada litigante deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus patronos, como 

disposto no art. 21, caput, do Código de Processo Civil. X - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região e desta Corte. XI - Preliminar arguida pelo Autor rejeitada. Apelações improvidas.(6ª 

Turma, AC 141917, Relatora Regina Costa, DJF3 CJ1 17.08.2009, página 443) 2. DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR I E II - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO. 1. 

Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, o IPC de abril de 1990 

(44,80%), no mês de maio. 2. Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de 

renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. 3. A correção monetária dos 
débitos judiciais apurados deve se dar nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07, do Conselho da Justiça Federal, com a inclusão dos índices 

expurgados nele previstos. 4. Apelação dos autores parcialmente provida. Apelação da CEF parcialmente conhecida e 

improvida.(4ª Turma, AC 1397757, Relator Fabio Prieto, DJF3 CJ2 29.06.2009, página 233) 3. CADERNETA DE 

POUPANÇA. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE 

ABRIL/90. CORREÇÃO DA DIFERENÇA APURADA. TAXA SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS. VERBA 

HONORÁRIA. I. A presente demanda visa ao recebimento da diferença de correção monetária, incidente em depósitos 

de caderneta de poupança, correspondente ao IPC dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 

1990 e fevereiro de 1991. Todavia, as cópias dos extratos juntados aos autos comprovam existência de saldo nos 

períodos de abril/90 (somente em relação a uma conta) e de fevereiro/91. II. Não estão abrangidos pelo disposto no 

parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de 

poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), mantidos no banco depositário e convertidos 

em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. Assim, o índice de 

correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de acordo com 

entendimento jurisprudencial pacífico. III. A partir de 1º de fevereiro de 1991, com a publicação da Medida Provisória 

nº 294/91, convertida na Lei 8.177/91, a remuneração básica dos depósitos em contas de poupança passou a ser feita 

com aplicacação da TRD. IV. A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido 
expurgo. V. Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o 

disposto em seu Artigo 406 conjugado com o Artigo 405. Portanto, a partir da citação, incidirá exclusivamente a taxa 

SELIC, a título de juros e correção monetária. VI. O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê 

expressamente incidência de juros contratuais, razão pela qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, contada da data da inadimplência até a incidência da taxa SELIC. VII. A aplicação da taxa SELIC deve 

ocorrer de forma exclusiva, afastada a incidência de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. VIII. 

Apelação parcialmente provida.(4ª Turma, AC 1345285, Relatora Alda Basto, DJF3 CJ2 31.03.2009, página 849).No 

caso dos autos, resumindo, a parte autora tem direito à correção monetária da conta poupança nº 00015920-1 (fls. 27/38, 

42/52 e 56/57), considerando os índices de janeiro de 1989 (42,72%), abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo 

que dos percentuais deferidos deverão ser descontados aqueles já eventualmente aplicados pela ré nesses meses, 

observando-se os limites postulados na inicial, impondo-se, pois, o acolhimento parcial do pedido. Frise-se, por 
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necessário, que não é devido o índice pleiteado relativo a fevereiro/março de 1991 (21,87%), conquanto neste mês já 

houve a correção pela TR e não mais pelo IPC.Em que pese não existir dúvida quanto ao cabimento de juros 

remuneratórios e de juros moratórios, na correção de saldos de cadernetas de poupança, prudente asseverar que a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou-se nesse sentido, como atesta o seguinte julgado: 1. 

CADERNETA DE POUPANÇA. Correção monetária. Juros remuneratórios. - Os poupadores têm o direito de receber 

juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a 

citação. - Aplicação da lei vigente ao tempo da celebração. Recurso dos autores conhecido e provido em parte. Recurso 

do banco não conhecido.(REsp nº466.732/SP, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ, 08.09.2003, p. 337).Releva frisar, 

por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros remuneratórios 

devidos por disposição legal, posto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, considerando-se os 

objetivos distintos que possuem, sendo prudente esclarecer que os juros remuneratórios são devidos a 0,5% ao mês, e os 

moratórios, são devidos a partir da citação, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, o índice aplicável que 

estiver em vigor para a mora no pagamento de tributos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do artigo 406, qual seja, 

a Taxa Selic, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos, 

sendo pacífica a jurisprudência nesse sentido (T.R.F. 3ª Região, AC 1273216, AC 1443404, AC 1401785).Em suma, no 

caso dos autos, os índices a serem aplicados na conta poupança, para a correção devida no mês de janeiro de 1989 é o 

de 42,72%, e os percentuais de 44,80% (abril) e 7,87% (maio) de 1990, sendo as diferenças apuradas corrigidas 

monetariamente a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas, até a data do efetivo pagamento, e, quanto aos 
juros, os remuneratórios são devidos a 0,5% ao mês, e os moratórios são devidos a partir da citação, em razão de 

expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação), calculados pela mesma 

taxa considerada para cálculo da mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, qual seja, a Taxa Selic, 

que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos.Por fim, quanto 

ao pedido de condenação da ré ao pagamento do imposto de renda incidente sobre o montante gerado pela incidência da 

correção monetária devida, tenho que a pretensão da parte autora não prospera, isso porque a obrigação tributária que se 

pretende imputar à instituição financeira decorre de lei, que, pela sua natureza, já contém definição expressa a respeito 

do fato gerador do imposto de renda - aquisição da disponibilidade de acréscimo patrimonial produto do capital, do 

trabalho ou da combinação de ambos - e, também, definição do sujeito passivo da obrigação. Tais elementos, 

evidentemente, fazem recair a obrigação tributária sobre o titular da renda, não podendo esta titularidade ser deslocada 

por tratativa entre particulares ou por decisão judicial.Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo 

parcialmente procedente o pedido para condenar a ré a remunerar a conta de poupança da parte autora (comprovadas 

pelos documentos de fls. 27/38, 42/52 e 56/57) no mês de janeiro de 1989 (pelo índice de 42,72%), abril de 1990 

(44,80%) e maio de 1990 (7,87%), resolvendo, assim, o mérito do processo, com base no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Outrossim, dos percentuais acima deferidos deverão ser descontados aqueles já eventualmente 

aplicados pela ré, relativo àqueles meses, observando-se os limites postulados na inicial.As diferenças apuradas deverão 

ser corrigidas monetariamente a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a data do efetivo pagamento, com 
a aplicação do Provimento nº 64, da Corregedoria Geral do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Os juros 

moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil 

já vigente à época da citação), sendo calculados pela mesma taxa considerada para cálculo da mora no pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, como dito, a Taxa Selic.A incidência de juros moratórios deve ocorrer sem 

prejuízo da incidência de juros remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, posto que 

perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, considerando-se os objetivos distintos que possuem. Caso a 

parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o 

pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão do saque 

já efetuado.Em face da sucumbência recíproca, cada parte responderá pelos honorários de seus respectivos advogados, a 

teor da norma contida no artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0015690-19.2010.403.6105 - VALMIR BERNARDINO DA COSTA(SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) 

Vistos.Cuida-se de ação ordinária proposta por Valmir Bernardino da Costa em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. Visa ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão de aposentadoria por invalidez, 

bem como o pagamento dos valores vencidos desde a cessação do benefício. Pleiteia, ainda, indenização pelos danos 
morais no montante de 100 (cem) vezes o valor do benefício recebido pelo autor. Com a inicial vieram os documentos 

de fls. 21/79.O pedido de tutela foi deferido (ff. 85/86).Citado, o INSS pugnou pela improcedência dos pedidos (ff. 

96/103), face à não comprovação pela perícia médica administrativa acerca da existência da incapacidade laboral do 

autor.Foi juntado aos autos laudo médico pelo perito do Juízo (ff. 132/138).Réplica às ff. 144/151.O INSS ofertou 

proposta de acordo (ff. 156/160), que restou aceita pelo autor (ff. 163/164).Diante do exposto, homologo o acordo 

firmado entre as partes (fls. 156/160), resolvendo o mérito da pretensão com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo Civil.Custas e honorários advocatícios nos termos do acordo ou com base no artigo 26, parágrafo 2º, do 

mesmo Código.Indefiro o oficiamento à AADJ/INSS para o caso específico dos autos, em que não há determinação 

judicial a ser cumprida, senão apenas os termos do acordo voluntariamente firmado entre as partes. Assim, a 

providência requerida é própria da representação processual da Autarquia, que deverá promover as comunicações 

internas necessárias.Transitada em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores acordados e 
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arquivem-se os autos oportunamente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0016290-40.2010.403.6105 - DEUSDETH SANTOS QUEIROZ(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 130: Trata-se de novo pedido de tutela antecipada para restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em razão 

da constatação da incapacidade parcial e permanente constatada pelo perito médico do Juízo (ff. 123/128).Relatei. 

Decido o pedido de antecipação da tutela.A concessão total ou parcial da tutela antecipada somente é possível em face 

da existência de prova inequívoca e convencendo-se o juiz da verossimilhança da alegação deduzida pela parte e, ainda, 

quando houver justo receio de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação e abuso do direito de defesa por 

parte do réu ou manifesto propósito protelatório.No caso dos autos, o autor alega ser acometido de problemas de coluna 

ombros, que lhe causam dor e diminuição da força, sustentando encontrar-se impossibilitado ao trabalho em razão da 

exigência de esforço físico de sua profissão de operador de máquinas de terraplanagem.Examinado pelo perito médico 

do Juízo em 15/06/2011 (fls. 123/128), este constatou que o autor apresenta quadro clínico compatível com tendinopatia 

crônica em ombros direito e esquerdo, além de degeneração osteoarticular em coluna lombar e cervical. Tais patologias 

lhe trazem limitação funcional ocasionada pelas fortes dores delas decorrentes, inclusive perda de força muscular. 

Concluiu o senhor perito que o autor encontra-se incapacitado parcial e permanentemente para atividades que exigem 

esforços físicos, com inicio de incapacidade em 2010, data da cessação do último benefício.Embora o senhor perito 

tenha concluído que o autor não está incapacitado totalmente ao trabalho, podendo exercer atividades sedentárias, é 
certo que o autor declarou ter exercido durante a sua vida laborativa as profissões de trabalhador rural, pedreiro e nos 

últimos 24 anos trabalhou como operador de máquinas de terraplanagem, conforme ff. 124, atividades que exigem 

esforço físico intenso, encontrando-se, portanto, incapacitado totalmente para referidas funções.Entendo, ainda, que a 

qualidade de segurado e a carência das contribuições restaram suficientemente comprovadas pela cópia da CTPS do 

autor juntada às ff. 26/33, pois o último vínculo empregatício se iniciou em 03/08/1998 e não há notícia de que tenha 

sido rescindido. Ademais, o autor teve concedido o benefício de auxílio-doença em 25/08/2010, que cessou em 

04/10/2010. Desse modo, em razão da existência de verossimilhança das alegações, entendo necessário o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a fim de preservar as condições mínimas de subsistência do 

requerente.Ademais, trata-se de benefício de natureza alimentar, restando igualmente demonstrado o risco de dano 

irreparável.Diante do exposto, defiro o pedido de tutela antecipada e determino ao INSS que restabeleça, no prazo de 

10(dez) dias, o benefício de auxílio-doença (NB 31/542.493.995-0) em favor de DEUSDETH SANTOS QUEIROZ 

(CPF nº 093.102.758-63).Em continuidade, anotem-se e se cumpram as seguintes providências:1. Intimem-se as partes 

sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 05(cinco) dias, justificando a pertinência destas ao deslinde do 

feito, devendo no mesmo prazo o INSS se manifestar acerca do laudo pericial apresentado;2. Nada sendo requerido, 

expeça-se requisição para pagamento dos honorários arbitrados ao perito médico e, em seguida, venham os autos 

conclusos para sentença.Intimem-se. 

 
0010665-88.2011.403.6105 - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE 

JUNDIAI E REGIAO - STTRJR(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO 

FORNES MATEUCCI) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE - SENAT 

Trata-se de ação ordinária, ajuizada pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS DE JUNDIAÍ E REGIÃO - STTRJR, qualificado nos autos, em face do SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE - SENAT, visando, inclusive em sede de antecipação dos efeitos da tutela, à 

obtenção de determinação jurisdicional a que o réu ministre, de forma gratuita e na base territorial do autor, programas e 

cursos de formação, capacitação, qualificação e treinamento profissional dos trabalhadores em transportes rodoviários.É 

o relatório.Decido.Entendo que não cabe à Justiça Federal processar e julgar a presente ação. Com efeito, nos temos do 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho.Ocorre, contudo, que o Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT, por meio de autorização 

contida na Lei nº 8.706, de 14 de setembro de 1993, foi criado, organizado e é administrado pela Confederação 

Nacional dos Transportes - CNT, e tem natureza de pessoa jurídica de direito privado, não integrando assim a 

Administração Federal direta ou indireta.Trata-se, na verdade, de entidade integrante do chamado Sistema S (SENAI, 

SESI, SENAC, SESC, SENAT, SEST e SENAR), para cujas ações a competência radica-se na Justiça Estadual, 
consoante reiterada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1) 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - PROCESSO CIVIL - AÇÃO POPULAR - SEBRAE - PÓLO PASSIVO DA 

LIDE - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Embora se considere, para os fins da Lei da Ação Popular (Lei 

n. 4.717/65, art. 20, alínea c), ser o SEBRAE equiparado a autarquia, é certo que, para a determinação da competência 

da Justiça Federal, nos moldes preconizados pela Constituição Federal, deve-se levar em consideração a efetiva 

natureza jurídica da entidade. Estabelece o artigo 109, inciso I, da Lei Maior, que compete à Justiça Federal julgar as 

causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 

assistentes ou opoentes. O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Santa Catarina, instituído pela Lei n. 

8.029/90, assim como as demais entidades paraestatais (SESI, SESC, SENAI e outros), tem natureza de pessoa jurídica 

de direito privado, e não integra a Administração Pública direta ou indireta. Recurso especial não provido. (RESP 

200200191399; RESP - RECURSO ESPECIAL - 413860; Relator(a) FRANCIULLI NETTO; STJ; SEGUNDA 
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TURMA; Fonte DJ DATA: 19/12/2003 PG:00406); 2) CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇAO 

FISCAL. SENAI. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. - Remansosa a jurisprudência desta Corte quanto à 

competência da justiça comum estadual para processar e julgar as execuções fiscais em que figurem como parte o 

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, pessoa jurídica de direito privado. - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direto da 7a Vara Cível de Curitiba - PR. (CC 200101040275; CC - CONFLITO 

DE COMPETENCIA - 33137; Relator(a) FRANCISCO PEÇANHA MARTINS; STJ; PRIMEIRA SEÇÃO; Fonte DJ 

DATA: 28/06/2004, PG:00180); 3) AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC - SENAI - PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL. Não há violação do artigo 535, do CPC, sobreleva notar que ao tribunal toca decidir a 

matéria impugnada e devolvida. A função teleológica da decisão judicial é a de compor, precipuamente, litígios. Não é 

peça acadêmica ou doutrinária, tampouco se destina a responder a argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo 

pericial fora. Contenta-se o sistema com a solução da controvérsia, observada a res in iudicium deducta. No que toca à 

competência para decidir a questão, já decidiu esta Corte no sentido de que o Senai tem natureza jurídica de direito 

privado, e não integra a Administração Pública direta ou indireta e que para a determinação da competência da Justiça 

Federal, nos moldes preconizados pela Constituição Federal, deve-se levar em consideração a efetiva natureza jurídica 

da entidade. Nesse sentido confira: REsp 413.860/SC, deste Relator, DJ 19.12.2003. (AGA 200400162861; AGA - 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 590050; Relator(a) HUMBERTO MARTINS; STJ; 

SEGUNDA TURMA; Fonte DJ DATA:12/09/2006, PG:00299).Cumpre observar que o entendimento acima exposto é 
objeto do enunciado nº 516 da súmula de jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, aplicável por analogia ao 

SENAT, que dispõe: O Serviço Social da Indústria (SESI) está sujeito à jurisdição da Justiça Estadual.Portanto, diante 

da fundamentação exposta e nos termos do artigo 113, caput e 2º, do Código de Processo Civil, declino da competência 

para o processamento do feito e determino a imediata remessa dos autos à Egrégia Justiça Estadual da Comarca de 

Jundiaí - SP, após as cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição. Intime-se e cumpra-se com prioridade, ante a 

dedução de pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

 

0010669-28.2011.403.6105 - ARISVALDO FRANCA BARBOSA(SP226150 - KARINE STENICO BOMER) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Arisvaldo França Barbosa, qualificado nos autos, em face da União Federal, 

visando, inclusive, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, à obtenção de determinação jurisdicional para decretar 

o cancelamento do seu atual número de inscrição junto ao Cadastro de Pessoas Físicas (nº 740.746.449-91) e expedição 

de nova inscrição. Pretende o autor, ainda, ao final, a condenação da União no pagamento de indenização por danos 

morais, no importe de R$ 20.000,00, sendo este o valor que atribuiu à causa. É o relatório.Decido.Inicialmente, verifico 

que o artigo 3º, 1º, inciso III, Lei nº 10.529/2001, é expresso ao excluir da competência dos Juizados Especiais Federais 

Cíveis as causas que tenham por objeto a anulação ou o cancelamento de ato administrativo federal, à exceção dos de 

natureza previdenciária e do lançamento fiscal. O número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas consiste na 
identificação fiscal do contribuinte e sua obtenção pressupõe a realização de um ato administrativo. O cancelamento de 

dado número, portanto, caracteriza, em última análise, o cancelamento do próprio ato administrativo de inscrição do 

contribuinte, razão pela qual, a despeito do valor atribuído à causa, entendo deva ela tramitar perante este Juízo da 2ª 

Vara Federal de Campinas. Firmado este ponto, passo a examinar o pedido de concessão de tutela antecipada. A 

concessão total ou parcial da tutela antecipada somente é possível em face da existência de prova inequívoca e 

convencendo-se o juiz da verossimilhança da alegação deduzida pela parte e, ainda, quando houver justo receio de 

ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação e abuso do direito de defesa por parte do réu ou manifesto 

propósito protelatório.Ora, o pedido deduzido pelo autor não se apresente indene de dúvidas, como se direito inegável 

seu fosse, devendo, pois, ser submetido ao crivo do contraditório e da instrução probatória que se fizer necessária para o 

correto deslinde futuro da demanda.Com efeito, o próprio autor reconhece não saber, até o presente momento, se houve 

clonagem de seu documento de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, ou efetiva duplicidade de inscrições (fls. 06). 

Ademais, observo que o cancelamento de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas caracteriza ato irreversível, em face 

da impossibilidade de sua revalidação.Assim sendo, ausentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, indefiro o pedido de tutela antecipada.Em prosseguimento, intime-se o autor a apresentar declaração de 

hipossuficiência econômica atual e original, tendo em vista que o documento de fls. 37 consiste em cópia e data de 

2007.Cumprida a determinação supra, cite-se a União para que apresente defesa no prazo legal.Intime-se e cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008678-17.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0601124-41.1995.403.6105 

(95.0601124-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2408 - MANUELA MURICY 

PINTO BLOISI ROCHA) X JOAO BATISTA GROSS DE ALMEIDA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

Cuida-se de Embargos à Execução, opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em face da 

execução promovida por JOÃO BATISTA GROSS DE ALMEIDA, alegando excesso na execução promovida pelo 

embargado, defendendo que o valor correto a ser pago é de R$ 913.099,78 (novecentos e treze mil, noventa e nove reais 

e setenta e oito centavos), atualizado para maio do corrente ano. Juntou documentos para a prova de suas 

alegações.Recebidos os embargos, o embargado manifestou-se concordando com o valor anotado pelo INSS (fls. 31). É 

o relatório do essencial. Decido. A lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 740, do Código de Processo 

Civil, por não existir necessidade da produção de provas em audiência.Cuida-se de embargos interpostos pelo Instituto 
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Nacional do Seguro Social, ao argumento de excesso na execução promovida pelo embargado. Sustenta o INSS que o 

valor devido é de R$ 913.099,78 (novecentos e treze mil, noventa e nove reais e setenta e oito centavos) e não de R$ 

928.625,62 (novecentos e vinte e oito mil, seiscentos e vinte e cinco reais e sessenta e dois centavos) conforme 

pretendido.Com efeito, é de se anotar que a parte embargada não logrou oferecer objeções contra os cálculos do INSS, 

antes com eles concordou, requerendo a homologação do valor anotado pelo embargante. Em face disso, é possível 

concluir pela correção dos cálculos do INSS, no importe de R$ 913.099,78 (novecentos e treze mil, noventa e nove reais 

e setenta e oito centavos), para maio de 2011, devendo por este valor prosseguir a execução. Em suma, reconhecido 

como corretos os valores apresentados pelo INSS, a procedência dos embargos é medida que se impõe.Isto posto, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido e resolvo o mérito da ação nos termos dos 

artigos 269, inciso I, e 740, ambos do Código de Processo Civil, fixando o valor da execução em R$ 913.099,78 

(novecentos e treze mil, noventa e nove reais e setenta e oito centavos), atualizado para maio de 2011.Condeno o 

embargado ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), a teor do disposto no 

artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, à vista do disposto no artigo 7º da Lei n.º 

9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0007608-96.2010.403.6105 - CHT BRASIL QUIMICA LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E 

SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 
JUNDIAI - SP 

CHT BRASIL QUÍMICA LTDA., qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de 

liminar, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, objetivando ver 

garantido o seu direito de afastar da base de cálculo das contribuições previdenciárias e parafiscais as verbas 

indenizatórias e não salariais discutidas no presente mandamus, compensando os valores pagos a maior nas operações 

realizadas nos últimos 10 (dez) anos, aplicando-se a taxa Selic sobre o indébito, determinando, ainda, que a autoridade 

impetrada se abstenha de praticar qualquer ato punitivo contra a impetrante em razão do não recolhimento futuro da 

exação tributária.Juntou documentos (fls. 43/1052) para a prova de suas alegações.Foi postergado o exame do pedido de 

liminar para após a vinda das informações, sendo que, notificada, a autoridade impetrada as prestou (fls. 1.061/1.076), 

sustentando, em suma, a legalidade das contribuições sociais, devendo incidir no salário de contribuição sobre toda 

contraprestação pelo trabalho, a teor da legislação aplicável à espécie. Aduz, ainda, que a regra geral é a de que a 

totalidade do recebido pelo empregado constitui a base de cálculo da contribuição, inclusive as despesas de natureza 

utilitária em prol do empregado, isto é, os ganhos habituais sob forma de utilidades, sendo certo que somente as verbas 

de caráter nitidamente indenizatório estão excluídas de tal incidência, pois não se enquadram nos conceitos de folha de 

salário ou demais rendimentos do trabalho. Da mesma forma, devem ser consideradas na base de cálculo das 

contribuições sociais da empresa as férias e a remuneração adicional do terço constitucional, os quinze primeiros dias 

no caso de afastamento por motivo de doença, o salário-maternidade, o aviso prévio indenizado, as horas extras, bem 
como as outras verbas denominadas prêmios, presentes, gratificações e bônus pagos na rescisão, uma vez que não estão 

dentre as exclusões de incidências de contribuição social listadas no artigo 28, 9º, da Lei nº. 8.213/91. Quanto à 

compensação, não há pagamento indevido ou a maior a ensejar tal pleito, pugnando pela denegação da segurança 

postulada. O pedido de liminar foi parcialmente deferido (fls. 1077/1080), determinando à autoridade impetrada que 

suspenda a exigibilidade exclusivamente dos créditos pertinentes à incidência da contribuição previdenciária do artigo 

22, I, da Lei nº. 8.212/1991, sobre os valores pagos em cumprimento do artigo 60, parágrafo 3º, da Lei nº. 8.213/1991 e 

a título de aviso-prévio indenizado, bem assim se abstenha de exigir valores dessa incidência tributária ora afastada, 

devendo se abster, ainda, de impor restrições de direito à impetrante em razão do não recolhimento desses específicos 

valores. A impetrante insurgiu-se por meio de embargos declaratórios (1085/1086) visando aclarar omissão apontada, 

sendo certo que os mesmos restaram acolhidos pelo magistrado em exercício, para fazer constar, na parte final da 

decisão, relativamente ao auxílio doença e auxílio acidente e a título de aviso-prévio indenizado (fls. 1092). Por sua vez, 

a autoridade impetrada interpôs agravo de instrumento (fls. 1087/1091 e 1104/1114), tendo as decisões de fls. 1077-

1180 sido mantidas por seus próprios e jurídicos fundamentos (fls. 1115), restando negado seguimento ao recurso da 

autoridade coatora, consoante pode se depreender da cópia da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº. 

2010.03.00.027299-4, e acostada às fls. 1120/1121 dos autos.O Ministério Público Federal manifestou-se (fls. 1101), 

opinando pelo prosseguimento do feito, haja vista a ausência de interesse a justificar a sua intervenção.É o relatório do 

essencial.Decido.O processo encontra-se em termos para julgamento conquanto acostados aos autos os documentos 
necessários e suficientes para oferecerem supedâneo a uma decisão de mérito.A Constituição Federal de 1988, seguindo 

a tradição do direito constitucional brasileiro, inaugurada com a Carta de 1946, dispõe, no seu artigo 5º., inciso LXIX, 

que será concedido mandado de segurança para a proteção de direito líquido e certo, desde que não amparado por 

habeas corpus ou habeas data, quando a ilegalidade ou abuso de poder forem perpetrados por autoridade pública ou 

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público.Trata-se de ação de índole constitucional, 

destinada à proteção de direito líquido e certo de pessoas físicas ou jurídicas atingido por ato de autoridade ou de agente 

de pessoa jurídica no exercício de funções delegadas. Portanto, somente estará legitimado o seu uso se a impetrante for 

o titular do direito para o qual busca a proteção, além de ser este incontroverso, não dependendo de qualquer instrução 

probatória.Preliminarmente, convém registrar que, apesar do pedido extremamente genérico da parte impetrante para ... 

afastar as verbas não salariais/indenizatórias discutidas ao longo do presente mandamus da base de cálculo das 

contribuições previdenciárias e parafiscais (...), atento ao quadro indicativo de fls. 05, o certo é que as questões 
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especificamente tratadas no presente writ, inclusive na causa de pedir deste, cingem-se às contribuições previdenciárias 

já delimitadasCom efeito, nota-se que não obstante referida tabela demonstrativa indicar como contribuições para a 

seguridade social a Parte Empresa e RAT/SAT, e como contribuições parafiscais o Salário Educação, INCRA, SENAI, 

SESI e SEBRAE (fls. 05), trás expressamente a inicial, como fundamentação da ação e causa de pedir, o seguinte: 

visando demonstrar a natureza não salarial/indenizatórias das verbas que serão mais adiante debatidas (fls. 06), tais 

como, 1/3 constitucional de férias, salário maternidade, hora extra, aviso prévio indenizado, 1/12 avos de 13º salário 

indenizado, 1/12 avos de férias indenizadas, com intuito de demonstrar que estes, ao contrário do que o INSS considera, 

não devem compor a base de cálculo das contribuições (fls. 10). Assim, especifica a inicial, nos itens II.02 ao II.10, o 

seguinte e respectivamente: um terço constitucional de férias - natureza não salarial; os primeiros quinze dias 

antecedentes ao recebimento do auxílio doença e auxílio acidente de trabalho; aviso prévio indenizado - verba 

indenizatória; 1/12 avos a mais de décimo terceiro salário e férias referente reflexo do aviso prévio indenizado; salário 

maternidade - natureza não salarial; hora extra, feriados; hora extra - acréscimo à hora normal; e, por fim, hora extra - 

sacrificando horas de lazer a favor da empresa; abono especial gratificação (fls. 10/29).Aliás, convém registrar que as 

próprias informações prestadas pela autoridade impetrada também se limitaram a tratar de tais questões, trazendo como 

assunto apenas a incidência na base de cálculo de contribuições previdenciárias: 1/3 (um terço) constitucional de férias, 

verbas relativas ao 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados (antes da 

obtenção de auxílio-doença ou do auxílio-acidente), aviso prévio indenizado, 1/12 (um doze avos) a mais de 13º 

(décimo terceiro) e férias referente ao aviso prévio indenizado, salário-maternidade, bem como a título de horas extras e 
feriados (fls. 1062), deixando de abordar os demais temas, dentre os quais há contribuições que sequer detém 

competência e legitimidade para responder.Nesse passo, insta deslindar a questão prejudicial de mérito, relativa à 

prescrição.Com efeito, a doutrina preleciona que a decadência, do latim cadens, de cadere, cair, perecer, cessar, implica 

caducidade ou perda de um direito não exercido dentro do prazo determinado que, por sua natureza, flui 

inexoravelmente, não admitindo interrupção. Por sua vez, a prescrição pressupõe um direito não exercido dentro de 

certo lapso temporal, tendo como conseqüência a extinção da ação destinada a exercê-lo. No conceito clássico de Clóvis 

Beviláqua (Código Civil dos Estados Unidos do Brasil, comentado, ed. histórica, Editora Rio, 7a. t. da ed. de 1940, vol. 

I, p. 435) prescrição é a perda da ação atribuída a um direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em conseqüência do 

não-uso dela, durante um determinado espaço de tempo. A partir do conceito acima, Sílvio Rodrigues (Direito Civil, 

vol. I, Saraiva, São Paulo, 16a. ed., 1986, p. 340/341) ensina que: a) a inércia do credor, ante a violação de um direito 

seu; b) por um período de tempo fixado na lei; c) conduz à perda da ação de que todo o direito vem munido, de modo a 

privá-lo de qualquer capacidade defensiva.Quer dizer, o elemento tempo, cujo período é fixado em lei, aliado à inércia 

do credor, leva, inexoravelmente, à perda do direito de ação, repercutindo no próprio direito material, que permanece 

latente, porém, destituído de meios defensivos para torná-lo efetivo.Em face disso, Washington de Barros Monteiro 

(Curso de Direito Civil, parte geral, Saraiva, São Paulo, 21ª ed., 1982, p. 287) preleciona que a prescrição atinge 

diretamente a ação e por via oblíqua faz desaparecer o direito por ela tutelado, concluindo que a decadência, ao inverso, 

atinge diretamente o direito e por via oblíqua, ou reflexa, extingue a ação.Portanto, prescrição e decadência são 
institutos voltados para a busca da estabilidade das relações jurídicas, operando, cada qual ao seu modo, para a 

consecução dessa finalidade.No caso de repetição do indébito tributário, o Código Tributário Nacional dispõe, no seu 

artigo 165, que o sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do 

tributo, seja qual for a sua modalidade, sendo que no caso de pagamento espontâneo de tributo indevido, como se 

afigura in casu, em que o pagamento se deu mediante o desconto da contribuição previdenciária diretamente do salário 

do empregado, revendo posicionamento adotado anteriormente, entendo que o contribuinte tem direito de pleitear a 

restituição dentro do prazo de 5 (cinco) anos, contados, na hipótese, da data da extinção do crédito tributário (CTN, art. 

168, I), ou seja, o prazo para pleitear a restituição é contado a partir do recolhimento do tributo.Portanto, a data do 

pagamento da contribuição assinala o termo inicial da contagem do prazo qüinqüenal, no caso de cobrança ou 

pagamento espontâneo de tributo indevido. Ademais, mesmo que se trate de tributo sujeito à homologação, o prazo de 

cinco anos deve ser contado a partir do pagamento antecipado, conquanto o prazo para homologação é de interesse 

exclusivo da União e não inibe o contribuinte de exercer o seu direito à repetição.A propósito, a Segunda Seção do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao prolatar o venerando acórdão exarado nos embargos infringentes nº 

524.965 (autos nº 1999.03.99.082727-0), em 17.06.2003, já havia explicitado o entendimento acerca do prazo 

qüinqüenal, cuja interpretação do artigo 168 do CTN restou claramente definida no voto proferido pelo eminente 

relator, Desembargador Federal Carlos Muta, que ora destaco, em trecho de total pertinência: Sob tal prisma de análise, 

o prazo a que se refere o artigo 168 do Código Tributário Nacional deve ser interpretado no sentido de que o 
contribuinte pode postular a restituição do tributo desde o momento em que efetuado o pagamento antecipado até o 

decurso do prazo de cinco anos, tendo relevância, para tal efeito, a data da propositura da ação, que fixa o termo para a 

contagem retroativa do quinquênio. Tal interpretação, majoritariamente acolhida no seio da Segunda Seção, em 

dissonância com respeitosa jurisprudência, sinaliza no sentido de afastar a seqüência de prazos (homologação e 

prescrição), firmando o termo inicial do qüinqüênio na própria data do recolhimento do tributo. Mesmo após a edição 

da Lei Complementar nº 118/2005, o entendimento manteve-se inalterado, conquanto tal diploma legal apenas 

corrobora a tese já exposta, ou seja, prevalece a prescrição de cinco anos, contados a partir do recolhimento do 

tributo.Aliás, a questão restou novamente enfrentada e reiterada em recente decisão proferida pelo mesmo relator: (...) 

encontra-se consolidada a jurisprudência desta Corte e Turma firme no sentido que, apurada a existência de indébito 

fiscal, a questão da prescrição em face do artigo 168 do CTN somente abrange os recolhimentos dentro do prazo de 

cinco anos retroativos à data da propositura da ação (...). Desse modo, conforme jurisprudência consolidada, não cabe 
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retratação do v. acórdão, mantendo o julgado tal como proferido. Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, 8º, do 

CPC, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. (AC 0003656-85.2006.4.03.6126/SP, Des. Federal Carlos Muta, Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, Edição nº 76/2010, 29.04.2010).No mesmo sentido, colho da jurisprudência 

do Tribunal Regional da 3ª Região os seguintes julgados: 1. JUÍZO DE RETRATAÇÃO - ART. 543-C, 7º, II, CPC - 

PRAZO DECADENCIAL QUINQUENAL - MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 1. No caso de repetição/compensação 

de tributo lançado por homologação, o prazo disposto no art. 168 do CTN deve ser contado a partir do pagamento 

efetuado pelo contribuinte, ou seja, o contribuinte pode postular a compensação/repetição dos pagamentos efetuados 

nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da demanda. 2. Este E. Tribunal já teve a oportunidade de decidir nesse 

mesmo sentido. 3. Inexistem razões para modificação do entendimento inicialmente manifestado. 4. Acórdão mantido. 

(3ª Turma, Apelação Cível nº 0000325-47.2004.4.03.6100/SP, Des. Federal Cecília Marcondes, Diário Eletrônico da 

Justiça Federal da 3ª Região, Edição 73/2010, 26.04.2010) 2. TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. 

DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

INCIDÊNCIA. RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, 

atualizado até a data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. II - Nos termos do art. 

168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributo extingue-se com o 

decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito tributário, 
que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do recolhimento do 

indébito. III - No caso, verifica-se que a ação foi ajuizada depois de transcorrido o lapso quinquenal previsto no aludido 

art. 168, do Código Tributário Nacional, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição das parcelas que precedem ao 

quinquênio anterior ao ajuizamento da ação. IV - As contribuições vertidas ao regime de previdência privada, sob a 

égide da Lei n. 7.713/88 (01.01.89 a 31.12.95), foram objeto de incidência do Imposto sobre a Renda no momento do 

recolhimento, razão pela qual os benefícios e resgates delas decorrentes não se sujeitam novamente à tributação, sob 

pena de ocorrência de bis in idem. V - A correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita 

em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. VI - Os juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja decisão tenha transitado em julgado até 

dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros de mora equivalentes à Taxa SELIC, como 

estabelecido no art. 39, 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer outro índice, seja a título de juros ou correção 

monetária. VII - Remessa oficial não conhecida. Apelação da Ré parcialmente conhecida e improvida. Prejudicial 

arguida pelos Autores rejeitada. Recurso da parte autora improvido. (6ª Turma, APELREE 1409216, Autos nº 

200561000182599, Relatora Regina Costa, DJF3 CJ1 22.06.2009, página 1393).No caso dos autos, a restituição foi 

requerida na modalidade compensação, e, considerando que a presente ação foi ajuizada em 28.05.2010, a impetrante 

poderá promover a compensação dos valores recolhidos observando-se os cinco anos anteriores ao ajuizamento da 

demanda.Adentrando ao exame do mérito da causa, o que busca a impetrante é ver reconhecido o direito de afastar a 
exigência das contribuições sociais incidente sobre valores pagos a título de adicional de 1/3 constitucional de férias, 

salário maternidade, hora extra, aviso prévio indenizado, 1/12 avos de 13º salário indenizado e de férias indenizadas, em 

relação aos recolhimentos futuros, e, em relação aos recolhimentos efetuados a maior no passado, requer sejam 

declarados compensáveis, referente às operações realizadas nos últimos 10 (dez) anos.Ora, a Seguridade Social 

compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinado a assegurar os 

direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social, nos termos do artigo 194 da Carta Magna, sendo certo que 

as contribuições sociais atuam como financiadoras desse sistema.Releva anotar que a redação original do artigo 195, I 

da Constituição Federal, previa que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e das seguintes contribuições sociais: dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento 

e o lucro (inc. I). Contudo, o termo empregador acabou gerando controvérsia acerca da instituição da contribuição 

social sobre a folha de salários de empresas que não possuíam empregados, pendendo o entendimento da doutrina e 

jurisprudência majoritária da época pela sua não incidência nesses casos. Dessa forma, sobreveio a Emenda 

Constitucional nº. 20 de 15 de dezembro de 1998, que alterou tal redação para fazer constar expressamente, como 

sujeito passivo da obrigação, também a empresa e a entidade equiparada na forma da lei. Ainda, previu as contribuições 

sociais incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos de trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à 

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (alínea a), a receita ou o faturamento (alínea b) e 
o lucro (alínea c).Ainda na parte em que interessa para o deslinde da demanda, tal contribuição a cargo da empresa, 

destinada à Seguridade Social, encontra-se determinada no artigo 22 da Lei nº. 8.212/91, com a redação dada pela Lei 

nº. 9.876/99, prevendo, o artigo 28, o que se entende por salário de contribuição. Nota-se a ocorrência de inúmeras 

mudanças nas referidas normas legais, bem como a jurisprudência que foi se consolidando com a crescente discussão 

acerca do tema, encontrando-se, atualmente, consolidada em relação a alguns pontos.De fato, o Supremo Tribunal 

Federal já se manifestou no sentido da não incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de 

férias. Nesse sentido: Pet. 7.296/DF; Ai-Agr 712880; Re-Agr389903; Ai-Agr603537 e Ai-Agr710361.Da mesma forma, 

a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária 

sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, e, consequentemente, seus reflexos, por não se tratar de 

verba salarial, mas, sim, de reparação de dano causado ao trabalhador que não fora comunicado, com a antecedência 

mínima estipulada na CLT, sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho, bem como não pôde usufruir da redução 
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na jornada de trabalho a que teria direito. Confira-se, a propósito, os seguintes precedentes daquela Corte Superior: 

EEARES 1010119; RESP 1218797; AGRESP 1205593; RESP 1213133; RESP 812871; RESP 1198964.Também não 

se trata de verba salarial o valor pago ao empregado a título de 1/12 avos de férias indenizadas, a qual tem claro caráter 

indenizatório, não sujeitando, pois, a incidência das contribuições previdenciárias. Precedentes do E.STJ (Precedentes 

do E.STJ (RESP 973436) e da nossa Corte Regional (AI 426001 e AMS 197994). Ainda no âmbito daquela Corte 

Superior, restou pacificado que a verba percebida pelo empregado em razão de afastamento por motivo de acidente ou 

doença, durante os primeiros 15 (quinze) dias, tem natureza indenizatória e não remuneratória, conquanto não se trata 

de contraprestação ao serviço prestado, não se enquadrando, pois, na hipótese de incidência prevista à contribuição 

previdenciária. Precedentes do E. STJ: RESP 1217686; RESP 1203180; RESP 1149071; ADRESP 1095831; AGA 

1209421 e AGRESP 1107898, bem como de nossa Corte Regional: AI 434477; AI 426210 e ApelRee 1569580. Por sua 

vez, com relação ao salário maternidade, resta assentado que este possui natureza salarial, sendo de rigor sua integração 

na base de cálculo da contribuição previdenciária, da mesma forma que as horas extras e as gratificações pagas por 

mera liberalidade do empregador possuem natureza remuneratória, sendo passível, pois, tal contribuição incidir também 

sobre elas. A par de tal entendimento, observe-se os julgados proferidos pelo E. STJ: AGA 1330045; RESP 1149071; 

ADRESP 1095831; RESP 812871; ADRESP 1098218 e AGRESP 1042319.Aliás, a propósito disso, notadamente no 

que tange às horas extras, o E. STJ já se manifestou no sentido de que incide a contribuição previdenciária no caso das 

horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a habitualidade de tal verba (AGRESP 1210517).Por fim, 

urge ressaltar que em relação às contribuições devidas a título de SAT e a terceiros, de que trata a inicial como 
parafiscais, insta apenas salientar que a decisão do pedido liminar já as afastou de forma proficiente (fls. 1080), tendo a 

parte impetrante, inclusive, se quedado silente em relação a tal ponto. Dessa formal, reconhecido parcial direito à 

compensação, insta registrar que o prazo a ser observado refere-se aos créditos recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos, 

aliás, como asseverado alhures. O quantum deverá ser devidamente atualizado, aplicando-se, no caso, a Taxa 

Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, que se trata de indexador, vinculado ao mercado 

de capitais, composto pela taxa de juros e pela taxa de inflação do período, isso, a partir de 1º de janeiro de 1996, 

afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção monetária, questão já pacificada na jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 220.387, rel. Min. João Otávio de Noronha; RESP nº 671.774, rel. Min. Castro 

Meira; RESP nº 210.821, rel. Min. Garcia Vieira; RESP nº 189.188, rel. Min. José Delgado; RESP nº 194.140, rel. Min. 

Milton Luiz Pereira). Em suma, impõe-se a parcial procedência do pedido para reconhecer o direito de a impetrante 

afastar as verbas não salariais ou indenizatórias da base de cálculo das contribuições previdenciárias, quais sejam, o 

terço constitucional de férias, o aviso prévio indenizado e seus reflexos, 1/12 avos de férias indenizadas e a verba 

percebida pelo empregado em razão de afastamento por motivo de acidente ou doença, durante os primeiros 15 (quinze) 

dias, podendo compensar os valores recolhidos a tais títulos no período qüinqüenal anterior ao ajuizamento da ação, 

consoante alhures afirmado.Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente o 

pedido e concedo a segurança postulada apenas para reconhecer o direito de a impetrante afastar as verbas não salariais 

ou indenizatórias da base de cálculo das contribuições previdenciárias, quais sejam, o terço constitucional de férias, o 
aviso prévio indenizado e seus reflexos, 1/12 avos de férias indenizadas e a verba percebida pelo empregado em razão 

de afastamento por motivo de acidente ou doença, durante os primeiros 15 (quinze) dias, podendo compensar os valores 

recolhidos a tais títulos no período qüinqüenal anterior ao ajuizamento da ação, como visto, extinguindo o processo, 

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários, com fundamento nas Súmulas nºs. 512, do Colendo Supremo Tribunal Federal, e 105, do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009049-78.2011.403.6105 - FRANCISCO MORAIS DE SENA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE 

SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Cuida-se de mandado de segurança ajuizado por FRANCISCO MORAIS DE SENA contra ato do GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAÍ - SP, visando à obtenção de provimento jurisdicional que, em sede de liminar, 

determine a reforma da decisão de indeferimento do pedido administrativo de concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição nº 42/145.161.949-6, no prazo de cinco dias, prorrogável por mais cinco, ou, subsidiariamente, determine a 

remessa dos autos do processo administrativo à 4ª Câmara de Julgamento da Previdência Social. Ao final, pretende o 

impetrante a confirmação da liminar pleiteada. Afirma o impetrante haver protocolizado referido pedido de concessão 

de aposentadoria em 17/04/2007, bem como interposto recurso da decisão que o indeferiu. Aduz haver cumprido a 

decisão da 4ª Câmara de Julgamento da Previdência Social, que converteu o processo administrativo em diligência para 
a complementação da documentação nele juntada, em 12/05/2011. Relata, por fim, que, desde então, não houve 

movimentação do feito. A apreciação do pedido de concessão de liminar foi postergada para após a vinda das 

informações (fls. 25).Notificada, a autoridade impetrada informou que o feito administrativo foi convertido em 

diligência para a realização de pesquisa e apresentação de documentos que demonstrassem o vínculo empregatício do 

impetrante com Nilson dos Santos Blocos ME. Afirmou, ainda, que a pesquisa restou infrutífera, em razão da não 

localização da empresa, e que o impetrante apresentou cópias da documentação solicitada, porém desacompanhada dos 

originais para autenticação (fls. 33).É o relatório. Decido.Inicialmente, observo não ser o mandado de segurança a via 

adequada à dedução do pedido de concessão de ordem a que a autoridade impetrada reforme a decisão de indeferimento 

do requerimento administrativo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, sobretudo ante a instalação 

de controvérsia, nos autos do processo administrativo, quanto ao tempo de contribuição efetivamente cumprido pelo 

impetrante. Com efeito, o mandado de segurança destina-se à proteção de direito líquido e certo, não amparado por 
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habeas-corpus ou habeas-data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou 

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, consoante o artigo 5º, inciso LXIX, da 

Constituição Federal. Direito líquido e certo é aquele dispensa dilação probatória, porque demonstrado de plano.No 

caso dos autos, contudo, em que a verificação do direito à aposentadoria pressupõe a demonstração de vínculo 

empregatício alegado, porém não demonstrado administrativa ou judicialmente pelo impetrante, não há falar em direito 

líquido e certo.Prejudicado, por seu turno, o pedido de determinação de remessa dos autos do processo administrativo à 

4ª Câmara de Julgamento da Previdência Social, tendo em vista a notícia de encaminhamento do feito ao órgão 

julgador, em decorrência do não cumprimento, pelo impetrante, da diligência determinada, e do decurso do prazo para 

tanto concedido. Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, indefiro o pedido de concessão de liminar. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, após, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0010882-34.2011.403.6105 - CELIA MARIA PINTO DE FIGUEIREDO(SP138492 - ELIO FERNANDES DAS 

NEVES E SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - 

SP 

1. Apreciarei o pleito liminar após a vinda das informações. Efetiva-se, assim, o princípio constitucional do 

contraditório, especialmente no que toca à presença dos requisitos à eventual ordem liminar. 2. Visando a dar 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá a cópia do presente 

despacho como ##### OFÍCIO N.º 279/2011 #####, CARGA N.º 02- 10963-11, a ser cumprido no endereço do 
impetrado, Av. Barão de Jundiaí, 1150, Jundiaí - SP, para NOTIFICÁ-LO a prestar as informações no prazo de 10 (dez) 

dias, que deverão ser encaminhadas através de protocolo geral ou integrado disponível na Seção Judiciária do Estado de 

São Paulo e CIENTIFICÁ-LO desta decisão. Deverá ficar comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 

465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210. 3. Seguindo os mesmos moldes do item acima, servirá a cópia do presente 

como ##### MANDADO DE INTIMAÇÃO ##### N.º 02-10964-11, a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte 

Preta,, Campinas - SP, para INTIMAR o órgão de representação judicial, PROCURADORIA GERAL FEDERAL EM 

CAMPINAS, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09. 4. Defiro à impetrante os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 5. Anote-se na capa dos autos que o autor enquadra-se nas disposições dos artigos 1211-A do Código 

de Processo Civil (alterado pelo artigo 1º, da Lei 12.008/2009) e 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).6. 

Intimem-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0010645-78.2003.403.6105 (2003.61.05.010645-6) - ORCASIL CONTABIL S/C LTDA(SP156216 - FERNANDA 

CABELLO DA SILVA MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL X ORCASIL CONTABIL S/C LTDA 

No caso dos autos, houve decurso do prazo concedido à parte executada para pagamento dos honorários sucumbenciais 

devidos à União (fls. 296), seguido de manifestação da exequente pelo não prosseguimento da exe-cução, nos termos do 
artigo 20, parágrafo 2º, da Lei nº 10.522/2002. (fls. 298).Diante do exposto, declaro extinta a presente execução, nos 

termos do artigo 20, parágrafo 2º, da Lei nº 10.522/2002, com a redação dada pela Lei nº 11.033/2004.Em vista da 

natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se 

o feito, com baixa-findo. 

 

0013369-84.2005.403.6105 (2005.61.05.013369-9) - PEDRO LUIZ MIATTO(SP011791 - VICENTE DE PAULO 

MACHADO ALMEIDA E SP219642 - SÉRGIO FERNANDO BONILHA ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES 

C CHIOSSI) X PEDRO LUIZ MIATTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Fls. 171/174: Deixo de receber a petição de recurso de apelação uma vez que à toda evidência a decisão de fls. 169 e 

verso não revela natureza jurídica de sentenca, tratando-se pois de decisão interlocutória que objetivou a apreciação de 

pedido formulado pela parte autora de apresentação de extratos de FGTS.2. Note-se, por oportuno que a decisão 

monocrática prolatada às fls. 101/104, que deu parcial provimento à apelação para condenar a Caixa Econômica Federal 

ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios legais ao saldo da 

conta vinculada ao FGTS do auttor, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação, observando-se a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 16.11.1975. Esclareceu ainda que a 

verificação do cumprimento do disposto na lei por parte do gestor do FGTS só se daria por ocasião da liquidação da 
sentença condenatória, mediante apresentação daqueles documentos.3. Ou seja, aquela decisão relegou para a fase de 

liquidação de sentença a apuração dos valores eventualmente devidos, que transitou em julgado em 04/02/2009 (fls. 

131).4. Com a baixa dos autos, foram remetidos ao arquivo em 30/04/2009 ante a inércia das partes quanto aos 

requerimentos pertinentes. Após a solicitação de desarquivamento pela parte autora, pugnou pela intimação da Ré ao 

pagamento dos valores devidos.5. Nessa oportunidade a Caixa Econômica Federal apresentou extratos com a 

demonstração de que a conta vinculada foi corrigida pela taxa progressiva de juros no período de 30/09/1971 a 

01/01/1976 para o contrato com início em 18/02/1971.6. Assim sendo, do que se infere do exame dos autos e conforme 

a decisão de fls. 169 o caso dos autos revela inexistência de valores a liquidar, conquanto a instituição financeira juntou 

documentos aos autos dando conta de que o crédito de juros progressivos efetuado na conta vinculada do autor cobriu 

todo o período discutido nestes autos e objeto de decisão transitada em julgado e cumprida. Se, por acaso remanesce 

período não discutido nos autos, por evidente, não será no âmbito destes que a questão poderá ser colocada.7. Não se 
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trata de se desfazer os julgados, mas sim da constatação de que, em cumprimento à determinação contida na decisão 

monocrática prolatada que remete à fase de liquidação de sentença no período em que devido houve regular aplicação 

da referida taxa de juros na época oportuna.8. em suma, a execução foi integralmente cumprida, nada remanescendo, 

nestes autos, a receber.9. Assim sendo, tornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.10. Intime-se. 

 

Expediente Nº 7159 
 

MONITORIA 
0002998-85.2010.403.6105 (2010.61.05.002998-3) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(Proc. 1147 - FELIPE TOJEIRO) X EMERSON DE SOUZA(SP290702 - WILLIAM ROBSON 

DAS NEVES) X MARIA DE LOURDES FARIA SOUZA(SP290702 - WILLIAM ROBSON DAS NEVES) 

1. Diante do trânsito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias. 2- Em 

caso de execução, o procedimento será o previsto no artigo 475-A e seguintes do CPC. Para tanto, deverá fornecer ao 

juízo o valor atualizado de seu crédito, indicando, se o caso, bens passíveis de penhora. 3- Decorrido o prazo acima, 

nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- Intime-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007535-13.1999.403.6105 (1999.61.05.007535-1) - ELIETE APARECIDA BERNARDINO ELIAS X AMALIA 
BORGES COVER X APARECIDA FATIMA DAS GRACAS SANITA X MARIA DAS GRACAS LISBOA X NELO 

JOSE SCARCELLA JUNIOR X MARIA APARECIDA DE JESUS X DONIZETE TAVARES MARCHINI X ALICE 

DAL BOM MENDES X ROSEMEIRE DE FATIMA LEITE DE MOURA X ALICE MAMUD AMARAL 

MACHADO(SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os 

autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do setor de 

contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0018876-14.2001.403.0399 (2001.03.99.018876-2) - TEXTIL DIAN LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA 

NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO 

MONTIFELTRO FERNANDES) X TEXTIL DIAN LTDA X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO FERREIRA NETO 

X UNIAO FEDERAL 

F. 305 e 307: Em vista da notícia de pagamento da primeira parcela do ofício precatório de f. 273, expeça-se alvará em 

favor do subscritor da petição de f. 305.Após a juntada do alvará pago, tornem os autos sobrestados ao arquivo até 

ulterior notícia de pagamento do ofício precatório.Intime-se e cumpra-se.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 

4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. 
O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e 

que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, 

o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF). 

 

0002340-95.2009.403.6105 (2009.61.05.002340-1) - CASSIANO LOPES DE SOUZA FILHO(SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI E SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os 

autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do setor de 

contadoria, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0010895-04.2009.403.6105 (2009.61.05.010895-9) - DELMAR BENEDITO MARIA X MARIA ZONHO 

MARIA(SP153149 - CLAUDIO ALBERTO ALVES DOS SANTOS E SP261532 - ADILTON GARCIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP119411B - MARIO SERGIO 

TOGNOLO) 

FF. 204/205: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5(cinco) dias.Int. 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002979-16.2009.403.6105 (2009.61.05.002979-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0030890-64.2000.403.0399 (2000.03.99.030890-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA 

BEZDIGUIAN) X CLOVIS MARCELLO X EDSON LUIZ BERDER COBO X LUCIMARA ROCHA X RITA 

HELENA PERISSINATO ANDREATA X VITOR SERGIO COUTO DOS SANTOS(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE 

FARIAS) 

1. Homologo o pedido de desistência do recurso de apelação da União e reconsidero o despacho de fls. 83.2. Certifique-

se o trânsito em julgado.3. Após, trasladem-se cópias dos cálculos da Contadoria (fls. 46/49), sentença (fls. 72/74) e da 

certidão de trânsito em julgado à ação ordinária n.º 0030890-64.2000.403.0399. Cumprido, venham aqueles autos 
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conclusos.4. Sem prejuízo, intime-se a União para que requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.5. 

Não havendo manifestação, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.6. Intimem-se. 

 

0012934-37.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015240-40.2001.403.0399 

(2001.03.99.015240-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X HOSPITAL 

VERA CRUZ S A X VERA CRUZ SOCIEDADE CIVIL X PREVLAB CENTRO DE PATOLOGIA CLINICA 

PREVENTIVA LTDA(SP045997 - ROBERTO TORTORELLI) 

1- Recebo a apelação da União Federal em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vistas à parte contrária para resposta 

no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao 

E. TRF, 3 Região. 4- Intimem-se. 

 

0008250-35.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0605766-86.1997.403.6105 

(97.0605766-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1536 - ANA AMELIA LEME DO PRADO R DE MELO) X PEDROTUR 

TRANSPORTE E TURISMO LTDA(SP166423 - LUIZ LOUZADA DE CASTRO E SP113603 - MARCELO LUIZ 

BAPTISTA SALVADORI) 

Manifestem-se as partes se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução do 

feito, indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar 

pela parte autora.  
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0601645-49.1996.403.6105 (96.0601645-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) 

X TORREFACAO E MOAGEM SERRANA DE CAFE(SP050027 - ARISTIDES FRANCO) X VIRGILIO CESAR 

BRAZ(SP133071 - RENATO MAZZAFERA FREITAS) X MARIA ROSA SILVA BRAZ(SP157067 - CRISTIANE 

MARIA VIEIRA) 

1. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 27.438: Diante da notícia de depósito de f. 

1241/1242, cumpra-se o item 1.4 e 1.5 da decisão de f. 1216, expedindo-se os alvarás de levantamento em favor de 

EDUARDO LAZARINI.2. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 27.437: Tendo em vista 

a notícia de entrega da carta de arrematação a Walter Lopes Junior (f. 1233), determino sua intimação pessoal, com 

urgência, para que informe se houve a imissão na posse no imóvel.Int. 3. Diante de todo o processado, intime-se a 

exequente para que requeira o que de direito visando ao prosseguimento do feito, no prazo de 5(cinco) dias.4. Publique-

se a decisão de f. 1216.Intimem-se e cumpra-se.DECISÃO DE FLS. 1216:1. DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO 

DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 27.438 1.1. Em 07/07/2011, foi recebido e-mail nesta Secretaria de 

EDUARDO LAZARINI, formalizando pedido de desistência da arrematação por ele realizada, conforme consta de f. 

1184. 1.2. Em 08/07/2011, dentro do prazo legal, protocolou petição em que desiste da arrematação realizada em razão 

da oposição de embargos à arrematação realizada pelo devedor. Acolho o pedido de desistência e torno SEM EFEITO 
A ARREMATAÇÃO de f. 1158/1159, nos termos do artigo 694, parágrafo 1º, inciso IV, do Código de Processo 

Civil.1.3. Notifique-se o leiloeiro, através da CEHAS e por meio eletrônico, que deverá promover a devolução do valor 

total recebido do arrematante EDUARDO LAZARINI a título de comissão (R$8.000,00), efetuando depósito do 

montante na conta 2527/635/00044250-1, vinculada ao presente feito (f. 1164 e 1182), comunicando o ato a este Juízo, 

no prazo de 5(cinco) dias.1.4. Com a confirmação do depósito, expeça-se alvará de levantamento em favor de 

EDUARDO LAZARINI do valor por ele depositado pela arrematação (f. 1182), acrescido do valor devolvido pelo 

leiloeiro, intimando-se o interessado a retirá-lo nesta Secretaria, no prazo de 5(cinco) dias.1.5. Determino, ainda, a 

devolução ao arrematante das custas recolhidas, conforme consta da guia de 1163. Expeça-se alvará de levantamento. 

Com a expedição, o interessado deverá ser intimado a retirá-lo em Secretaria, no prazo de 5(cinco) dias.1. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 27.436 2. Diante da notícia de depósito de f. 

1209/12010, cumpra-se o item 1.6 da decisão de f. 1186, expedindo-se os alvarás de levantamento em favor de 

ANTONIO FERNANDO ALVARENGA RIBEIRO.2.1. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos dos 

Embargos à Arrematação nº 0006803-12.2011.403.6105 e 0006802-27.2011.403.6105, tornando-os 

concARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 27.4373.1. Diante da apresentação das guias de 

ff. 1212/1215 e da decisão proferida à f. 52 dos autos dos Embargos à Arrematação nº 0006801-42.2011.403.6105, 

determino a expedição de carta de arrematação do referido imóvel. Traslade-se para os presentes autos cópia da referida 

decisão.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) 
alvará(s) de levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) 

nele indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber 

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente CANCELADO(S) 

(art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF). 

 

0009637-85.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ROBERTO YOSHIMASSA HIGA ME X ROBERTO YOSHIMASSA HIGA 

1. Defiro a citação do(s) réu(s).2. Expeça-se mandado para citação, penhora e avaliação, nos termos do art. 652 do CPC. 

3. Em consonância ao preceituado no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, aplicando o juízo de 

equidade e não desconhecendo os valores envolvidos na presente execução, arbitro os honorários de advogado em R$ 

500,00 (quinhentos reais).4. Fica o réu intimado de que, havendo o pagamento integral do débito executado no período 
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de 3 (três) dias, referida verba honorária ficará reduzida pela metade (artigo 652-A do CPC). 5. Visando dar efetividade 

à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como ##### 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, DEPÓSITO E AVALIAÇÃO ##### N.º 02-10932-10, nos autos da Ação de 

Execução de Título Extrajudicial acima indicada que Caixa Econômica Federal move em face de BUSSOLA & ALIPIO 

LTDA EPP, JOSÉ ROBERTO BÚSSOLA e MARIA CLARA ALIPIO BUSSOLA, a ser cumprido no endereço da 

inicial, para CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) abaixo relacionados:BUSSOLA & ALIPIO LTDA EPP Rua Sargento 

João Francisco Caprio, 03, Vila União, Campinas, SPJOSÉ ROBERTO BÚSSOLARua João Sebastião Gomes, 44, 

Jardim dos Oliveiras, Campinas, SPMARIA CLARA ALIPIO BUSSOLARua João Sebastião Gomes, 44, Jardim dos 

Oliveiras, Campinas, SPdos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, para que, no prazo de 03 (três) dias, 

PAGUE(M) o valor de R$ 39780,54 (trinta e nove mil, setecentos e oitenta reais e cinquenta e quatro centavos), sendo 

R$ 39280,54 (trinta e nove mil, duzentos e oitenta reais e cinquenta e quatro centavos) correspondente ao valor da 

dívida, atualizada até 6/30/2011, acrescido de R$ 500,00 (quinhentos reais), correspondente a honorários advocatícios 

(art. 652 e seguintes do Código de Processo Civil). INTIME o(s) executado(s) que o pagamento dentro do prazo acima 

implicará na redução pela metade dos honorários advocatícios. CIENTIFIQUE o(s) executado(s) de que terá(ão) o 

prazo de 15 (quinze) dias da juntada do mandado de citação para oferecer(em) embargos, nos termos do art. 738 do 

CPC.6. Não havendo pagamento, PENHORE bens de propriedade do(s) executado(s) tantos quantos bastem para a 

satisfação da dívida, do valor acima, mais acréscimos legais; NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe assinatura e 

dados pessoais (nome completo, RG, órgão e data de expedição, CPF, filiação e endereço residencial, nos termos do 
Provimento COGE 64/2005), advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito, sem prévia autorização judicial, 

sob as penas da lei (art. 652 do Código Civil), e que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos 

bens penhorados; AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s).7. Autorizo o executante de mandados a quem este for 

apresentado, a adotar para o cumprimento o permissivo do art. 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.8. Deverá 

ser comunicado, ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210. Intime-se 

e cumpra-se. 

 

0009647-32.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

BUSSOLA & ALIPIO LTDA EPP X JOSE ROBERTO BUSSOLA X MARIA CLARA ALIPIO BUSSOLA 

1. Defiro a citação do(s) réu(s).2. Expeça-se carta precatória para citação, penhora e avaliação, nos termos do art. 652 

do CPC. 3. Em consonância ao preceituado no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, aplicando o juízo 

de equidade e não desconhecendo os valores envolvidos na presente execução, arbitro os honorários de advogado em 

R$500,00(quinhentos reais).4. Fica o réu intimado de que, havendo o pagamento integral do débito executado no 

período de 3(três) dias, referida verba honorária ficará reduzida pela metade (artigo 652-A do CPC). 5. Em face da carta 

precatória a ser expedida, determino à exequente que, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de revogação do deferimento 

da diligência, traga aos autos as guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo 

Deprecado.6. Com o cumprimento do acima exposto, providencie a Secretaria sua expedição e encaminhamento. 
 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0010376-58.2011.403.6105 - ADUBOS SEMPRE VERDE LTDA(SP161916 - GILSON ROBERTO PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Tendo em vista o recolhimento das custas às fls. 15/16 em banco diverso do determinado nos termos do art. 2º da Lei 

nº 9.289/1996, oportunizo o prazo de 10 (dez) dias para que proceda o recolhimento correto das custas perante a Caixa 

Econômica Federal.2. Esclareço desde já que a simples anotação no impresso da Guia indicando pagamento exclusivo 

na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil não tem o condão de alterar o quanto estabelecido na Lei n.º 

9.289/96, específica para o recolhimento de custas perante a Justiça Federal.3. Fica deferida, desde já, a devolução do 

valor recolhido indevidamente. Caso deseje a restituição do pagamento equivocado, para formalizar o pedido de 

restituição da quantia recolhida em banco diverso, deverá o interessado entrar em contato com o setor financeiro da 

Justiça Federal de 1º Grau (SUAR - Setor de Arrecadação) através do e-mail suar@jfsp.jus.br, enviando cópia da GRU 

paga, de documento de identificação, cópia do deste despacho autorizando a restituição e informando os dados 

bancários (número do Banco, Agência e conta-corrente) da parte depositante para restituição (a conta bancária deve 

pertencer à parte do processo que efetuou pagamento, ou seja, o número do CNPJ/CPF do titular da conta deve ser 

idêntico ao da parte que efetuou o pagamento através da GRU).4. Após, tornem conclusos.5. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0053112-26.2000.403.0399 (2000.03.99.053112-9) - ATTILIO LUIZ CARDOSO(SP097447 - JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X ATTILIO 

LUIZ CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Digam os autores sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos 

do artigo 635 do Código de Processo Civil.A ausência de manifestação será havida como aquiescência aos cálculos.Em 

caso de impugnação que o faça fundamentadamente, apresentando memória discriminativa de cálculo com identificação 

das respectivas datas, índice de correção e valores apurados.Após, com ou sem manifestação venham os autos 

conclusos.Intime-se. 
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0001403-61.2004.403.6105 (2004.61.05.001403-7) - SUZANA ZINGRA DO AMARAL CHEIDA(SP024576B - IRIA 

MARIA RAMOS DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI E SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) X SUZANA ZINGRA DO AMARAL CHEIDA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os 

autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do setor de 

contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0007107-50.2007.403.6105 (2007.61.05.007107-1) - LIGIA MARIA TORMENA MUSCARA(SP019952 - ANTONIO 

BENTO JOSE PEREIRA E SP229789 - GABRIEL GOUVEA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LIGIA MARIA TORMENA MUSCARA 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de 

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele 

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber e dar 

quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente CANCELADO(S) (art. 

1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF). 

 

Expediente Nº 7160 
 

MONITORIA 
0014767-66.2005.403.6105 (2005.61.05.014767-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X 

MARIA DA SILVA(SP176726 - MARCOS ANTONIO SAES LOPES) X OSMAR APARECIDO DA SILVA X 

RAQUEL APARECIDA GOMES 

1. F. 187: em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço dos réus OSMAR APARECIDO DA SILVA, CPF 695.789.828-

87 e RAQUEL APARECIDA GOMES, CPF 157.415.558-02. 2. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso 

positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço informado. Caso seja necessária a expedição de 

Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento das guias de recolhimento das custas de 

distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa 

deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a citação editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) 

dias.4. Intime-se. Certidão (POSITIVA PARCIAL)CERTIFICO que, realizei pesquisa junto ao Sistema de Dados da 

Receita Federal (WebService) e ao Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 
(SIEL), em cumprimento ao r. despacho de fls. 188, tendo obtido a informação do seguinte endereço do(s) 

Réu(s)/Executado(s):OSMAR APARECIDO DA SILVA e RAQUEL APARECIDA GOMESR JOAO MENDES JR 84 

CENTRO FRANCISCO MORATO - SP(CUMPRIR ITEM 2). 

 

0017648-74.2009.403.6105 (2009.61.05.017648-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X JOPLAN PORTARIA LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA X ANTONIO DIOGO 

VITOLA(SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X LUIZ ANTONIO RODRIGUES DO CARMO X 

HELIO TAKAO WAJIMA(SP276367 - FELIPE MÁXIMO) 

1. F. 100: Em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço dos réus JOPLAN PORTARIA LIMPEZA E JARDINAGEM 

LTDA, CNPJ 05.255.113/0001-51 e LUIZ ANTÔNIO RODRIGUES DO CARMO, CPF 542.399.741-00. 2. Deverá a 

serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço informado. 

Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento das 

guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) 

dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a citação 

editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se. Certidão (NEGATIVA):CERTIFICO que, realizei pesquisa 
junto ao Sistema de Dados da Receita Federal (WebService) e ao Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal 

Regional Eleitoral de São Paulo (SIEL), em cumprimento ao r. despacho de fls. 101, não tendo logrado êxito em 

localizar endereço diferente do que já consta dos autos em nome do(s) Executado(s). 

 

0005236-77.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

LUCCAS RODRIGO DOS SANTOS 

1. Preliminarmente à expedição do mandado de intimação, esclareça a Caixa Econômica Federal os valores objeto de 

execução, frente à divergência do valor constante na petição inicial contra o informado às fls. 31 e os documentos que 

instruem referida petição.2. Após, expeça-se o mandado de intimação para pagamento.3. Intime-se. 

 

0003182-07.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 
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MARIA ODETE DOS SANTOS PINHEIRO(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) 

1. Fls. 37/40: recebo os embargos com suspensão da eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo 1.102c do 

Código de Processo Civil. 2. Vista à embargada - Caixa - para oferecer sua resposta no prazo legal.3. Concedo à parte ré 

os benefícios da Justiça Gratuita.4. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0603963-34.1998.403.6105 (98.0603963-7) - ALDENIR FRANCISCO WICHER X AMERICO VITORINO X ANA 

THEREZA TORRES FERRARI X ALEXANDRE LUIS GRISPAN CEREJA X CELSO ROBERTO GREGOLI X 

DORALICE DE SOUZA MARAES X EMILIA HELENA SEABELO X GILBERTO MORENO LINHARES X JOSE 

JORGE FERREIRA FILHO X LILIA MARIA VIANNA MATHIAS NETTO(DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL E 

SP233370 - MARIO HENRIQUE TRIGILIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO) 

1. Considerando que o executado, regularmente intimado nos termos do art. 475-J do CPC, não quitou seu débito, 

determino a intimação da credora para que requeira o que de direito.2. Para qualquer providência construtiva, deverá a 

parte autora apresentar o valor atualizado a ser satisfeito. Prazo: 5(cinco) dias.3. Int.  

 

0009670-95.1999.403.6105 (1999.61.05.009670-6) - VALDECI LOPES DA SILVA(SP119288 - MARIA EMILIA 

TAMASSIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. 
CHIOSSI) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos foram RECEBIDOS DO 

ARQUIVO e encontram-se com VISTA ao solicitante para manifestação/requerimento, dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias.2. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo (arts. 215 e 216, do Prov. CORE 64-

2005). 

 

0010493-69.1999.403.6105 (1999.61.05.010493-4) - SEBASTIAO ZACARIAS(SP119288 - MARIA EMILIA 

TAMASSIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. 

CHIOSSI) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos foram RECEBIDOS DO 

ARQUIVO e encontram-se com VISTA ao solicitante para manifestação/requerimento, dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias.2. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo (arts. 215 e 216, do Prov. CORE 64-

2005). 

 

0019501-36.2000.403.6105 (2000.61.05.019501-4) - IVETE ROSIN(SP094854 - SYLVIA DE ALMEIDA 

BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP155830 - 

RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 
1- Fls. 305/306:Anote-se. Por cautela, certifique-se na procuração de fl. 16 a revogação dos poderes ali outorgados.2- 

Concedo vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.3- Decorridos, nada sendo requerido, tornem ao arquivo.4- 

Intime-se. 

 

0002726-09.2001.403.6105 (2001.61.05.002726-2) - AUTO POSTO VIVA LTDA(SP170162 - GILBERTO DE JESUS 

DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1- Fls. 193/194: intime-se a parte autora/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 

475-B e 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no 

percentual de 10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deverá ser pago 

devidamente corrigido. 3- Intime-se.  

 

0000537-77.2009.403.6105 (2009.61.05.000537-0) - MARIA CRISTINA SALUSTIANO WUSTEMBERG(SP195493 

- ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO 

MUNHOZ) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte 

autora para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

 
0004574-50.2009.403.6105 (2009.61.05.004574-3) - ORLANDO PASCHOINI JUNIOR(SP184339 - ÉRIKA 

MORELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

1) Ff. 423/431: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Recebo o Agravo Retido interposto pela 

parte autora. Dê-se vista à parte agravada para contraminuta no prazo legal. 2) Nos termos do artigo 523 do Código de 

Processo Civil, referido agravo será apreciado por ocasião do julgamento de eventual recurso de Apelação. 3) Intimem-

se. 

 

0007208-19.2009.403.6105 (2009.61.05.007208-4) - FOXCONN CMMSG IND/ DE ELETRONICOS LTDA X 

FOXCONN DO BRASIL IND/ E COM/ DE ELETRONICOS LTDA(SP024628 - FLAVIO SARTORI) X EMPRESA 
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BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP209376 - RODRIGO SILVA 

GONÇALVES) 

1) Converto o julgamento em diligência a fim de que, nos ter-mos do artigo 173, 2º do Provimento nº 64/05, a 

Secretaria proceda à juntada da peti-ção nº 2011.61050043490-1.2) Manifeste-se a ré sobre o pedido de desistência do 

feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-

se. 

 

0003686-47.2010.403.6105 (2010.61.05.003686-0) - ADOLFO BERNARDEZ ALVAREZ(SP090563 - HELOISA 

HELENA TRISTAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C CHIOSSI) 

1- Fls. 121/123:Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sobre o aditamento 

apresentado.2- Não havendo oposição, ao SEDI para retificação do valor atribuído à causa.3- Intime-se e cumpra-se. 

 

0004217-02.2011.403.6105 - ANTONIO MATTOS DE JESUS(SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os 

autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o processo administrativo e contestação 

nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC.  
 

0005462-48.2011.403.6105 - SANMINA-SCI DO BRASIL INTEGRATION LTDA(SP091916 - ADELMO DA 

SILVA EMERENCIANO) X UNIAO FEDERAL 

1- Fls. 2829/2846:Mantenho a decisão de fl. 2827 por seus próprios e jurídicos fundamentos.2- Intime-se e encaminhe-

se o mandado contido na referida decisão. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006820-53.2008.403.6105 (2008.61.05.006820-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014167-79.2004.403.6105 (2004.61.05.014167-9)) NATERCIA SCHIAVO CARDOSO X HERMINIO DIAS 

CARDOSO FILHO X ANTONIO SCHIAVO X JANETTE THERESA GALLO SCHIAVO(SP039895 - ELIAS 

ANTONIO JORGE NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista para as 

partes requererem o que de direito no prazo de 05 dias, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão. 

 

0018149-91.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017096-12.2009.403.6105 

(2009.61.05.017096-3)) AUTO POSTO RENZO LTDA(SP122475 - GUSTAVO MOURA TAVARES) X ARLECE 

LOPES RENZO(SP122475 - GUSTAVO MOURA TAVARES) X MARIO IVO RENZO(SP122475 - GUSTAVO 
MOURA TAVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

2. Da inversão do ônus da provaNão desconhecendo jurisprudência de que o Juiz deve decidir sobre a inversão do ônus 

da prova no decorrer do processo, filio-me à corrente que entende que tal ato há de ocorrer somente por ocasião da 

sentença. Isso em razão de entender caber à parte arcar com o ônus das provas que requer.Esse entendimento vem 

corroborado pelo artigo 19 do Código de Processo Civil. Já o artigo 33 do mesmo Codex vai mais além, impondo ao 

autor o ônus do pagamento da remuneração do perito quando a prova for requerida por ambas as partes ou determinado 

de ofício pelo juiz.Assim, a inversão é medida que poderá até ocorrer, mas tal será decidido no momento oportuno, 

como dito, no sentenciamento do feito. Dessarte, cabe a cada uma das partes, no decorrer do processo, fazer prova do 

que entende ser seu direito, suportando, no final, se o caso, o ônus de não tê-lo feito.Nesse sentido, veja-se recente 

julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA - 2º GRAU DE JURISDIÇÃO - POSSIBILIDADE - CRITÉRIO DE JULGAMENTO. Sendo a inversão do 

ônus da prova uma regra de julgamento, plenamente possível seja decretada em 2º grau de jurisdição, não implicando 

esse momento da inversão em cerceamento de defesa para nenhuma das partes, ainda mais ao se atentar para as 

peculiaridades do caso concreto, em que se faz necessária a inversão do ônus da prova diante da patente 

hipossuficiência técnica da consumidora que não possui nem mesmo a documentação referente ao contrato de seguro. 

Agravo regimental improvido. (AgRg nos EDcl no Ag 977795/PR; Rel. Min. Sidnei Beneti; 3ª Turma; julg. em 
23/09/2008; DJe de 13/10/2008)Colho ainda precedente do egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª 

Região:PROCESSUAL CIVIL: AÇÃO MONITÓRIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. ADIANTAMENTO 

DOS HONORÁRIOS DO PERITO. INADMISSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 33, 

CAPUT, DO CPC. ARTIGO 526, DO CPC. PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO IMPROVIDO.(...) III - A 

aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos serviços de natureza bancária não é de caráter 

absoluto.IV - A possibilidade de inversão do ônus da prova prevista no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, deve ser entendida como a transferência da obrigação de provar determinado fato à outra parte, o que não 

se confunde com o adiantamento de honorários periciais em exame requerido pela parte.V - O artigo 33, caput, do 

Código de Processo Civil, estabelece que a parte que requerer a realização de prova pericial será a responsável pelo 

adiantamento das despesas processuais dela decorrentes.VI - No caso dos autos, a agravante (ré na ação originária) 

requereu a realização da prova pericial, fato este que a credencia a arcar com o adiantamento desta despesa processual, 
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nos termos da Lei Adjetiva.VII - Desta feita, imprópria é a aplicação da inversão do ônus da prova, regra de apreciação 

do conjunto probatório em caso de non liquet e, portanto, excepcional, que não se coaduna com a assunção do encargo 

financeiro do processo.VIII - Não reunindo condições de arcar com as despesas decorrentes do processo, caso dos 

honorários de perito, deve o interessado requerer a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos 

termos da Lei 1.060/50.IX - Preliminar da Caixa econômica Federal - CEF rejeitada. Agravo improvido. (AI 338.782. 

Proc. 2008.03.00.022725-8-SP. Rel. Des. Fed. Cecilia Mello; 2ª Turma; DJ de 28/10/2008; DJF3 de 13/11/2008).3. Fls. 

118/120: Em que pese as considerações feitas a respeito dos valores exigidos pela CEF, entendo pelo indeferimento do 

pedido. Cabe, contudo, à exequente informar, clara e expressamente, o valor da dívida. Dessa forma, concedo à Caixa o 

prazo de 10 (dez) dias para que informe o montante não pago da dívida sub judice, bem como as quantias 

eventualmente já quitadas.Com o retorno, dê-se nova vista à parte embargante. 4. Intimem-se. 

 

0005048-50.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017403-29.2010.403.6105) 

EVERTON JORGE MACHADO(SP100475 - SINIBALDO DE OLIVEIRA CHEIS E SP116756 - MUNIR JORGE 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

1) Manifestem as partes se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução da 

ação e indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pelo 

embargante. 2) Havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para deliberações; caso nada seja 

requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença, mantendo-se, por ora, apensados ao feito principal. 3) 
Intimem-se.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0014167-79.2004.403.6105 (2004.61.05.014167-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X CHOCONAT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X NATERCIA 

SCHIAVO CARDOSO(SP039895 - ELIAS ANTONIO JORGE NUNES) X HERMINIO DIAS CARDOSO 

FILHO(SP039895 - ELIAS ANTONIO JORGE NUNES) X ANTONIO SCHIAVO(SP039895 - ELIAS ANTONIO 

JORGE NUNES) X JANETTE THEREZA GALLO SCHIAVO(SP039895 - ELIAS ANTONIO JORGE NUNES) 

1. Diante do trânsito em julgado dos Embargos à Execução e da liberação do bem constrito, requeira a exeqüente o que 

de direito no prazo de 10 dias.2. Int. 

 

0017096-12.2009.403.6105 (2009.61.05.017096-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X AUTO POSTO RENZO LTDA X ARLECE LOPES RENZO(SP122475 - GUSTAVO 

MOURA TAVARES) X MARIO IVO RENZO(SP122475 - GUSTAVO MOURA TAVARES) 

1. Os executados ARLECE LOPES RENZO e MÁRIO IVO RENZO compareceram nos autos através de advogado, 

devidamente constituído, às fls. 95/99. Nos termos do art. 214, parágrafo 1º do CPC, O comparecimento espontâneo do 

réu supre, entretanto, a falta de citação. Tendo os executados o conhecimento inequívoco do processo, entendo suprida a 
falta da citação.2. Fls. 118/119: manifeste-se a exeqüente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, dentro do prazo de 10 

(dez) dias, sobre a certidão e auto de penhora e depósito lavrados pelo Sr. Oficial de Justiça, apresentando o valor 

atualizado de seu crédito.3. Intimem-se. 

 

0001833-03.2010.403.6105 (2010.61.05.001833-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X PANIFICADORA IDEAL LTDA X GENARINO MITIDIERI(SP224595 - PAULO MUNIZ 

DE ALMEIDA) 

1. Fls. 101/102: Nada a deferir.2. Não consta dos autos que a providência de baixa por parte da exequente foi objeto do 

acordo administrativo.3. Ademais, o apontamento mencionado é anterior ao ajuizamento da presente ação, o qual, 

regularmente notificado à época, se providenciado o pagamento no cartório, teria elidido o registro do protesto por falta 

de pagamento do título.4. Deverá a própria parte, portanto, providenciar os meios necessários à baixa do referido 

apontamento. A exequente entretanto, deverá fornecer administrativamente a respectiva documentação ao executado 

para que possibilite a baixa do apontamento referido.5. Tornem os autos ao arquivo.6. Intimem-se. 

 

0017403-29.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

EVERTON JORGE MACHADO(SP116756 - MUNIR JORGE JUNIOR) 

1. Fls. 56/62: Indefiro a expedição de ofício à Receita Federal para fornecer declaração de bens e pesquisa no 
RENAJUD, considerando que a busca e indicação de bens do devedor é providência que cabe à parte não sendo 

legítima a autorização de quebra de sigilo para esse fim.2. Em face de todo o já processado, inclusive com bloqueio pelo 

sistema Bacen-Jud parcialmente frustrado (fls. 50/52), novas diligências somente serão empreendidas com o 

fornecimento, pela exequente, de indicação de bens passíveis de penhora.3. Expeça-se alvará de levantamento dos 

valores depositados às fls. 65/65, verso, em favor da CEF, que deverá retirá-lo em Secretaria mediante recibo e certidão 

nos autos. 4. Por ora, mantenham-se estes autos apensados aos embargos à execução nº 0005048-50.2011.403.6105. 5. 

Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005551-71.2011.403.6105 - MARIA APARECIDA MAGRI LANDUCCI(SP277029 - CELIO ROBERTO GOMES 

DOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 
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1. Fls. 52/71: Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.2. Venham conclusos para 

sentença.3. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003613-17.2006.403.6105 (2006.61.05.003613-3) - JOSE TENORIO DA SILVA - ESPOLIO X MARIA LUPICINIA 

DA SILVA X LAURA LUPICINIA DA SILVA X ETRUS DELESPOSTI PEDROSA X GERALDO DE SOUZA X 

GERALDO RODRIGUES DA SILVA X JOAO APARECIDO LUPI X JOSE ANTONIO LOPES X JOSE BATISTA 

DA SILVA(SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X JOSE TENORIO DA SILVA - ESPOLIO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ETRUS DELESPOSTI PEDROSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

GERALDO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GERALDO RODRIGUES DA SILVA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO APARECIDO LUPI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X JOSE ANTONIO LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE BATISTA DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Digam os autores sobre os cálculos e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) 

dias, nos termos do artigo 635 do Código de Processo Civil.A ausência de manifestação será havida como aquiescência 

aos cálculos.Em caso de impugnação que o faça fundamentadamente, apresentando memória discriminativa de cálculo 

com identificação das respectivas datas, índice de correção e valores apurados.Após, com ou sem manifestação venham 
os autos conclusos.Intime-se. 

 

0004297-97.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

SANDRA APARECIDA DE SOUZA IZIDORO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SANDRA 

APARECIDA DE SOUZA IZIDORO 

1. Considerando que a executada, regularmente intimada nos termos do art. 475-J do CPC, não quitou seu débito, 

determino a intimação da credora para que requeira o que de direito.2. Para qualquer providência construtiva, deverá a 

parte autora apresentar o valor atualizado a ser satisfeito. Prazo: 5(cinco) dias.3. Int.  

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 
 

Expediente Nº 5519 
 

MONITORIA 
0012077-30.2006.403.6105 (2006.61.05.012077-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X LUIZ CARLOS DE JESUS CASSIONI(SP266879 - YURI REGO MENDES E SP071376 

- BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS) X LUIZ CARLOS DE JESUS CASSIONI(SP266879 - YURI REGO 

MENDES E SP071376 - BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS) X ROSECLEIA PURIFICACAO ROSSI 

CASSIONI(SP266879 - YURI REGO MENDES E SP071376 - BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS) 

Defiro o pedido da CEF de suspensão do feito nos termos do artigo 791, III do CPC.Assim, sobreste-se o feito em 

arquivo até provocação da parte interessada.Int. 

 

0014373-25.2006.403.6105 (2006.61.05.014373-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO 
SOARES JODAS GARDEL E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X ALINE DE ALMEIDA 

LEITE(SP251114 - SELMA REGINA FERNANDES COELHO) X NADYR BUENO DO PRADO 

MONTICELLI(SP251114 - SELMA REGINA FERNANDES COELHO E SP159487 - VANDERLEI APARECIDO 

PINTO DE MORAIS) 

Fls. 307/314: Conforme documentos de fls. 311/314, parte do valor bloqueado na conta corrente de titularidade da 

executada refere-se a valores percebidos a título de pensão por morte, assim determino o desbloqueio do valor de R$ 

2.576,99 da conta n.º 2.322-1, agência 6593-5 do Banco do Brasil S/A .No que respeita ao demais bloqueios efetuados, 

mantenho a constrição efetivada em nome da requerente, ante a não comprovação de origem dos recursos.  

 

0000330-44.2010.403.6105 (2010.61.05.000330-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X OLIVEIRA BARROS ARMARINHOS E PAPELARIA LTDA X IOLANDA SILVANA 

BARROS DE OLIVEIRA X VILMA DE BARROS MATTOS 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a certidão de não manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

0006471-79.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E 
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SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) X FRANCISCO JOSE VILARDO MACHADO(SP263208 - RAFAEL 

PIVI COLLUCCI) 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a certidão de não manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

0007026-96.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI 

FERNANDEZ E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X LUZIA DE ALMEIDA 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica a Caixa Econômica Federal intimada a se 

manifestar quanto a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 62, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

0010571-77.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ADAUTO GONCALVES DA ROCHA(SP153442 - ARLEI JOSÉ ALVES CAVALHEIRO JÚNIOR) 

Recebo os presentes embargos de fls. 41/50. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c 

do CPC).Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando, o(s) requerido(s) advertido(s) de que se ficar 

comprovado, no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se(ão) seu(s) declarante(s) às sanções 

administrativa e criminal, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83.Intime-se a 

autora para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 
0006068-76.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X NILTON GOMES FERREIRA 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica(m) a(s) parte(s) autora 

intimada(s), a comprovar nos autos a distribuição da carta precatória retida em 09/06/2011, conforme já determinado no 

penúltimo parágrafo de fls. 18, cujo prazo expirou-se 11/08/2011.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0604848-58.1992.403.6105 (92.0604848-1) - MARIA APARECIDA BARBOZA DA SILVA(SP042715 - DIJALMA 

LACERDA E SP084841 - JANETE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - 

ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE E Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a autora intimada a se 

manifestar sobre a petição e documento de fls. 524/529. 

 

0600747-70.1995.403.6105 (95.0600747-0) - MAURICI NOVOA X MAURICIO LUCAS VASQUES DASTRE X 

MITSUGU OKAJIMA X MOACYR TRINDADE DE OLIVEIRA ANDRADE X NAOQUI TANIGUTI(SP082048 - 

NILSON ROBERTO LUCILIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA 

LAPREZA) 
Fls. 506/524:Expeça-se ofício ao Banco Santander solicitando extratos analíticos do coautor MAURICI NOVOA, 

instruindo-o com dados constantes de fls. 513.Encaminhem-se os autos à Contadoria para que esclareça as alegações da 

CEF de fls. 506.No retorno, dê-se vista às partes, no prazo, sucessivo, de 10 (dez) dias, a começar pela CEF.[*os autos 

retornaram da contadoria*] 

 

0608958-90.1998.403.6105 (98.0608958-8) - CELSO LUIZ X ERCILIO BORRIERO X HERMINIO MOSCA JR. X 

SERAFIM GIANOCARO(SP015794 - ADILSON BASSALHO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 523 - 

CARLOS JACI VIEIRA) 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0073225-35.1999.403.0399 (1999.03.99.073225-8) - PAULO ROBERTO MORELLI X CLAUDETE FORTE TOZZO 

X MILTON JOSE TOZZO X ORIDES DE ROIDE X HELENA APARECIDA PEREIRA FORTUNATO X 

EDUARDO ROBERTO LALONI X VITOR OLIVEIRA DE ALMEIDA X MANOEL LOURENCO X OSVALDO 

CASSIMIRO DE ANDRADE X GELSON ESPINDOLA DA SILVA(SP124615 - VANICLELIA DOMINGUES E 

SP042715 - DIJALMA LACERDA E SP084841 - JANETE PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre as alegações dos autores de fls. 554/561, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, tornem os autos conclusos, oportunidade em que será analisado o pedido de remessa dos autos à Contadoria 

Judicial formulado pela CEF às fls. 563/568.Int. 

 

0033203-95.2000.403.0399 (2000.03.99.033203-0) - MARIA DE LOURDES MARTINS ALMEIDA X BENEDITO 

PINTO X LEONOR RAYMUNDO DA COSTA X TEODORA DELFINO DA SILVEIRA TRINDADE X 

VALDEMAR DE CASTRO(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP122142 - ISABEL ROSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA 

SERRA SPECIE) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimadas do(s) teor(es) da(s) 
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requisição(ões) de pequeno valor e/ou precatório nº 201100000185, conforme determinado no artigo 12 da Resolução nº 

559/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

 

0044184-86.2000.403.0399 (2000.03.99.044184-0) - ADARNO POZZUTO POPPI X MARIA JOSE NOGUEIRA 

MASTELARO X REGINA SILVIA DE CAMPOS FARAH CORSI X SONIA MARIA CUNHA LERME(SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO 

ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 665 - PATRICIA DA 

COSTA SANTANA E Proc. 771 - ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA) 

Fls. 472: Defiro o pedido de devolução de prazo, conforme requerido pelo patrono dos autores, Dr. Orlando Faracco 

Neto.Int. 

 

0068893-88.2000.403.0399 (2000.03.99.068893-6) - MARIA SILVIA RODRIGUES FRARE X MARIZA 

APARECIDA FIGUEIRA X RAYMAR DE OLIVEIRA BRITTO X SIDNEY LOPES(SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA 

SPECIE) 

Informação de fls.296.Remetam-se os autos ao SEDI para alteração cadastral quanto ao assunto da presente ação para 

fazer constar servidor público civil.Com o retorno dos autos, cumpra-se o determinado no despacho de 
fls.293.CERTIDÃO DE FLS. Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) 

intimadas do(s) teor(es) da(s) requisição(ões) de pequeno valor e/ou precatório nº 2011000012, conforme determinado 

no artigo 12 da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

 

0014870-34.2009.403.6105 (2009.61.05.014870-2) - LUZIA MARIA DA CRUZ INACIO(SP253174 - ALEX 

APARECIDO BRANCO E SP291034 - DANIELE DOMINGOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que a autora é beneficiária da justiça gratuita, remetam-se os autos ao contador para verificação do total 

do valor devido pelo INSS, nos termos do julgado.Após, dê-se vista à autora para que requeira o que for de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.[*os autos retornaram do contador*] 

 

0003245-32.2011.403.6105 - JOSE ALVES DA SILVA(SP050332 - CARLOS LOPES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) 

do teor do processo administrativo, juntado às fls. 156/194, no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo autor. 

 

0005027-74.2011.403.6105 - MANOEL LINO SIMAO(SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas a se 

manifestarem sobre o laudo pericial de fls. 128/133, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0007950-73.2011.403.6105 - PAULO CESAR RODRIGUES DE SA TELLES(SP202142 - LUCAS RAMOS 

TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a contestação e documentos juntados pelo INSS, bem como para especificar as provas que pretende 

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da parte autora, deverá a parte ré especificar as 

provas que também pretende produzir, justificando-as. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0008437-43.2011.403.6105 - CONDOMINIO SANTA IZABEL(SP117271 - INES APARECIDA RODRIGUES DE 

CAMPOS E SP135497 - WILLIAM DE ANDRADE NEVES) X MARCELO ROBERTO DE CARVALHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 3ª Vara Federal de Campinas/SP.Ratifico os atos não decisórios 

anteriormente praticados.Intime-se a autora para providenciar o recolhimento das custas judiciais, nos termos do art. 3º 
da Resolução n.º 411 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de Administração do TRF3, abaixo transcrito: Art. 3º 

Determinar que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Guia Recolhimento da União - GRU, 

em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. [...] 2º 

Serão admitidos os recolhimentos eletrônicos de custas quando efetuado via internet, através de guia de Recolhimento 

da União - GRU Eletrônico, na CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

Intime-se a autora, ainda, apra que traga aos autos cópia da petição inicial para citação da CEF. Após, tornem os autos 

conclusos.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0013868-29.2009.403.6105 (2009.61.05.013868-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001149-49.2008.403.6105 (2008.61.05.001149-2)) MOVEIS MARTINS LTDA X JOSE ROBERTO MARTINS X 
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JOCELI CAVALIN MARTINS(SP231028 - DIEGO DOS SANTOS AZEVEDO GAMA E SP225850 - RICARDO 

HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237020 - VLADIMIR 

CORNELIO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos, verifico que o valor atribuído aos presentes embargos é exatamente igual 

ao atribuído à ação principal. O embargante assevera que a penhora de um imóvel já é o suficiente para a garantia do 

valor exequendo. Assim, determino a sua intimação para que adeque o valor da causa, expressando os valores que 

considera excessivos, devendo estes serem apontados como o correto valor da causa.Cumprido o acima determinado, 

dê-se vista à parte contrária para eventual impugnação.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0013615-80.2005.403.6105 (2005.61.05.013615-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP211837 - MELISSA DANCUR GORINO E 

SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X RAMENEL NASCIMENTO PEDROSO 

Fls. 194: defiro.Autorizo, assim, a transferência dos valores bloqueados às fls. 179 para conta judicial vinculada a este 

feito na Caixa Econômica Federal.Após, com a notícia da realização do depósito, expeça-se alvará de levantamento em 

favor da exequente, Caixa Econômica Federal.Indefiro, entretanto, a intimação do executado para impugnação da 

penhora, uma vez que sua intimação foi efetivada com a publicação certificada às fls. 61, verso, tendo, no entanto, o 

prazo transcorrido sem manifestação.Prejudicado o pedido de dilação de prazo, tendo em vista pedido formulado às fls. 
195.Fls. 195/197: tendo em vista as diligências realizadas pela exequente no sentido de localizar bens do executado 

desprovidos de ônus, defiro a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, requerendo que encaminhe a este 

Juízo o Último informe de rendimentos, constante de seu banco de dados, em nome de RAMENEL NASCIMENTO 

PEDROSO, CPF/MF 000.190.459-05.Com a vinda dos respectivos documentos processe-se os presentes autos em 

segredo de justiça, devendo a Secretaria proceder às anotações necessárias.Cumpra-se.Int. 

 

0008553-83.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ANDERSON RODRIGO DA SILVA 

Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados às fls. 50 e 51 em favor da Caixa Econômica Federal.Fls. 49: 

tendo em vista as diligências realizadas pela exequente no sentido de localizar bens do executado desprovidos de ônus, 

defiro a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, requerendo que encaminhe a este Juízo o Último informe 

de rendimentos, constante de seu banco de dados, em nome de ANDERSON RODRIGUO DA SILVA, CPF 

277.442.578-63.Com a vinda dos respectivos documentos processe-se os presentes autos em segredo de justiça, 

devendo a Secretaria proceder às anotações necessárias.Intime-se. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no 

art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, serve o presente despacho como ******OFÍCIO 

N.º___________****** ILMO. SENHOR DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS. Pelo presente, 

solicito a Vossa Senhoria que forneça cópia do último informe de rendimentos de ANDERSON RODRIGUO DA 
SILVA, CPF 277.442.578-63, visando a instruir este feito, nos termos do despacho acima. Aproveito a oportunidade 

para apresentar protestos de elevada consideração e apreço.Cumpra-se. 

 

0014100-07.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X LUIZ DELFINO SOBRINHO 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica a Caixa Econômica Federal (CEF) intimada a 

manifestar, no prazo legal, sobre o(s) resultado(s) da(s) pesquisa(s) realizada(s) junto ao WEBSERVICE e ao Sistema 

de Informações Eleitorais - SIEL (fls. 68/69), conforme determinado no r. despacho de fls. 38. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005909-46.2005.403.6105 (2005.61.05.005909-8) - TEXTIL SANTA CANDIDA LTDA(SP216537 - FELIPE 

RODRIGUES MARTINEZ E SP151953 - PAULO MARCELLO LUTTI CICCONE) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Diante da manifestação do impetrante de fls. 215, defiro a permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 30 (trinta) 

dias, findo os quais o feito será rearquivado.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0075820-07.1999.403.0399 (1999.03.99.075820-0) - ANODCOR - ANODIZACAO DE ALUMINIO LTDA - 

EPP(SP153045 - LEONILDO GHIZZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 497 - ARLINDO DONINIMO M R DE 

MELLO) X ANODCOR - ANODIZACAO DE ALUMINIO LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL 

Diante da informação de cancelamento do ofício requisitório n.º20110000128, por divergência do nome do requerente, 

remetam-se os autos ao SEDI para alteração do nome do autor, devendo constar ANODCOR - ANODIZÇÃO DE 

ALUMÍNIO LTDA - EPP. Após, cadastre-se novo RPV.CERTIDÃO DE FLS.Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, 

do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimadas do(s) teor(es) da(s) requisição(ões) de pequeno valor e/ou 

precatório nº 201100000186, conforme determinado no artigo 12 da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça 

Federal. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
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0006339-85.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012454-59.2010.403.6105) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X MARLENE NIVOLONI 

DE MENEZES 

Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 05 (cinco) dias para que forneça o endereço da ré, nos termos do artigo 

282, II do Código de Processo civil, sob pena de extinção do feito.Com a informação, expeça-se Mandado de 

Citação.Int. 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular 

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 4104 
 

MONITORIA 
0000234-68.2006.403.6105 (2006.61.05.000234-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X FECHALAR COM/ DE FECHADURAS LTDA EPP(SP221886 - RODRIGO 

DE PAULA SOUZA E SP221819 - ASTON PEREIRA NADRUZ) X AIRTON DISSELLE(SP250169 - MÁRIO 

TOCCHINI NETO) X WALTER SERGIO DISSELLE(SP250169 - MÁRIO TOCCHINI NETO) X ROSA MARIA 

SAGIORO PIRES DISSELLE(SP221886 - RODRIGO DE PAULA SOUZA) X LEA SILVIA DOS SANTOS 

DISSELLE 

DESPACHO DE FLS. 249: Junte-se. Em vista das alegações da ré manifeste-se com urgência a CEF em 48 (quarenta e 

oito) horas. Int. DESPACHO DE FLS. 262: Tendo em vista a manifestação da CEF às fls. 262, resta prejudicado o 

despacho de fls. 249.Fls. 240/243 e 249/261. Considerando as alegações da ré e tendo em vista o disposto no art. 649, 

inc. X, do CPC, defiro em parte o pedido para determinar a expedição, com urgência, de alvará de levantamento em 

favor da co-ré ROSA MARIA SAGIORO PIRES DISSELLE, do montante de R$4.368,00 (quatro mil, trezentos e 

sessenta e oito reais), depositados às fls. 239 e decorrentes do bloqueio judicial de valores da conta-poupança da 

mesma, conforme comprovado às fls. 242/243. Para tanto, intime-se a co-ré para que indique ao Juízo, no prazo legal, o 
nome do advogado, com o respectivo nº de RG e CPF, em nome de quem deverá ser expedido o alvará de 

levantamento.Ainda, considerando o requerido pela co-ré no tocante ao desbloqueio dos demais valores, fica o mesmo 

indeferido, por falta de fundamento legal.Após, defiro o requerido pela CEF às fls. 262 e determino a expedição de 

oficio ao PAB/CEF desta Justiça, para que proceda à transferência dos valores remanescentes depositados às fls. 239, 

para amortização do Contrato Rotativo de nº 25.0676.003.00000680-8, na forma requerida.Cumpridas as providências 

supra, intime-se a parte autora para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo legal.No silêncio, 

arquivem-se os autos com baixa-findo. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009531-46.1999.403.6105 (1999.61.05.009531-3) - MARIA CANDIDA COUTO ALTINO X RITA APARECIDA 

SCHEFLER HERBSTER X LEA DECARI X ABIGAHIR VALLIN DE LEMOS X MODESTO POUSA SEARA X 

SONIA NAIR MARIANETTI GEMIGNANI X MARICILDA ARRIVABENE KRAFT X IDALIA MARIA NEVES 

PINHEIRO X MARINES APARECIDA GOMES X DONALDO ANGELO CONSULIN(SP017081 - JULIO 

CARDELLA E SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP067876 - GERALDO GALLI) 

Fls. 485/488. Tendo em vista as alegações da CEF, intime-se novamente o Sr. Perito para eventual retificação dos 

valores apurados às fls. 471/480.Com a retificação e/ou manifestação, dê-se nova vista às partes, volvendo os autos, 
após, conclusos para deliberação.Intime-se através do e-mail institucional da vara.LAUDO PERICIAL - FLS. 494/497. 

CAMPINAS, 12.08.2011. 

 

0031741-06.2000.403.0399 (2000.03.99.031741-7) - ADEMAR SILVA ROSA X ADRIANO ORSI X ALEXANDRE 

LAMPORIO SIMOES X APARECIDO DONIZETE DE SOUZA X GUSTAVO VILELA DE CARVALHO X 

HERBERT WITTMANN X INES CARDAMONE DOS SANTOS X JACQUELINE APARECIDA CAMPOS LOPES 

X JOSE FERNANDO ZABENATTI CAMARGO X LAUDELINA A. DE OLIVEIRA MACHADO(SP124327 - 

SARA DOS SANTOS SIMOES E SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

448 - ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA) 

Considerando a ausência de assisnatura da MM. Juíza no despacho de fls. 870, ratifico-o.Int.  

 

0000699-53.2001.403.6105 (2001.61.05.000699-4) - GEILZA SALES CHAVES X GLEIDES DE OLIVEIRA 

VICENTE X JOSE SOUZA DE OLIVEIRA X ELIANA APARECIDA PALADINI X ELEMER MERL(SP159122 - 

FRANCINE RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073808 - JOSE CARLOS 

GOMES E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Tendo em vista a manifestação da CEF de fls. 508/514 referente ao contrato nº 00.289.706-2, determino a remessa do 
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presente à D. Contadoria do Juízo a fim de que verifique se os valores pagos administrativa pela CEF e os demonstrados 

pelo Sr. Perito foram atualizados ou não, procedendo a devida retificação se for o caso.Após, volvam os autos 

conclusos.Cls. efetuada em 28/04/2011- despacho de fls. 523: Dê-se vista às partes acerca da informação e cálculos de 

fls. 519/521. Publique-se o despacho de fls. 518. Após, volvam os autos conclusos. Int. 

 

0006029-31.2001.403.6105 (2001.61.05.006029-0) - TERESA CRISTINA PEDRASI X YARA VALENCA DA 

ROCHA PRADO X VANDERLI TIZIANI SILVA X MAURICIO DE ALMEIDA X MOEMA DUBOC 

GARBELLINI DE AGUIAR(SP015794 - ADILSON BASSALHO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o pagamento do débito exeqüendo, conforme comprovante(s) juntado(s) aos autos (fls. 385/388), bem 

como o silêncio da parte Exequente (fls. 391), declaro EXTINTA a execução, pelo pagamento, na forma do art. 794, I, 

do CPC, que aplico subsidiariamente, nos termos do art. 475-R, do mesmo diploma legal.Decorrido o prazo, e nada 

mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0005626-28.2002.403.6105 (2002.61.05.005626-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008434-40.2001.403.6105 (2001.61.05.008434-8)) NIVALDO DE JESUS PEREIRA X JOANA DARC MARTINS 

DA SILVA PEREIRA X JOAO CARLOS FIRMINO(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA E SP294552 - 

TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 
Tendo em vista a petição de fls. 354/356, providencie a secretaria as devidas anotações no sistema informatizado da 

secretaria.Outrossim, em face do tempo decorrido, manifeste-se a CEF.Int. 

 

0001781-41.2009.403.6105 (2009.61.05.001781-4) - CLAUDEMIR ANTONIO MARTINS(SP268785 - FERNANDA 

MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(s) Autor(es) para as contra-razões, no 

prazo legal.Oportunamente, remetam-se os autos ao E.TRF da 3ª Região.Int. 

 

0006618-42.2009.403.6105 (2009.61.05.006618-7) - ADRIANO LOURENCO X MICHELLE DIAMANTI 

NOGUEIRA LOURENCO(SP048558 - CLAUDIO RODRIGUES E SP216472 - ALEXANDRE LUIS OLIVEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

ORGANIZACAO IMOBILIARIA CAMPOS SALLES LTDA(SP216947 - ROBERTO STELLATI PEREIRA) X 

ORGANIZACAO IMOBILIARIA CAMPOS SALLES LTDA X ADRIANO LOURENCO X MICHELLE 

DIAMANTI NOGUEIRA LOURENCO 

Vistos, etc. Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por ADRIANO LOURENÇO e MICHELLE DIAMANTI 

NOGUEIRA LOURENÇO, devidamente qualificados na inicial, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

e ORGANIZAÇÃO IMOBILIÁRIA CAMPOS SALLES LTDA, objetivando o pagamento de indenização por danos 
materiais e morais em face de alegado ato ilícito praticado pelos Réus.Para tanto, relatam os Autores que, em meados de 

maio de 2007, procuraram a Ré Organização Imobiliária Campos Salles Ltda, credenciada da Caixa Econômica Federal 

- CEF, para obtenção de imóvel, pertencente a esta última, à venda por meio de edital de leilão, tendo efetuado o 

pagamento da importância de R$1.980,00, na data de 17/05/2007, à corretora da imobiliária Sra. Audry da Costa 

Pereira, bem como do valor de R$1.950,00, diretamente à imobiliária, depósitos estes realizados a título de caução do 

imóvel.Além desses depósitos, afirmam que foi realizado um levantamento da importância de R$2.908,55, a título de 

FGTS pertencente ao primeiro autor, para aquisição do imóvel, em favor da Ré Caixa Econômica Federal - CEF, bem 

como foram os Autores obrigados a efetuar a compra de 2 títulos de capitalização, no valor de R$300,00 cada, para 

implementação do negócio jurídico de venda e compra do imóvel, sendo que o saldo restante seria objeto de 

financiamento junto à última Ré.Relatam, ainda, que, após toda a negociação realizada, bem como após terem efetivado 

o pagamento relativo à entrada, foram surpreendidos com a determinação expedida no mandado de reintegração de 

posse, visto que o imóvel em que já residiam, tinha sido adquirido por terceiro, Sr. Marcio Kleber Andreazi, por 

intermédio da mesma corretora e imobiliária.Dessa forma, sustentam os Autores que as Rés agiram de má-fé ao vender 

o mesmo imóvel para terceiro, bem como a posse no imóvel era legítima, porquanto realizada com a ciência das Rés, 

sendo que em decorrência da boa-fé dos Autores, que aguardavam a finalização do procedimento de financiamento 

junto à Caixa Econômica Federal - CEF, foram realizadas diversas reformas no imóvel, tais como colocação de pisos e 

azulejos, serviços elétrico, hidráulico e pintura, bem como estes realizaram o pagamento de faturas atrasadas de conta 
de água junto à SANASA, no importe de R$1.017,92.Assim, em decorrência de todos os fatos narrados requerem os 

Autores sejam as Rés condenadas ao pagamento de indenização pelos prejuízos sofridos, a título de danos materiais e 

morais.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 10/94.Às fls. 96 foi deferido o pedido de assistência 

judiciária gratuita e determinada a citação dos Réus.Regularmente citada, em sua contestação (fls. 108/130), a Caixa 

Econômica Federal - CEF arguiu preliminar de ilegitimidade de parte e inépcia da inicial, e, no mérito, defendeu a 

improcedência da ação.A Ré Organização Imobiliária Campos Salles Ltda contestou o feito, às fls. 134/151, 

impugnando o pedido de concessão de justiça gratuita e defendendo, no mais, quanto ao mérito, a total improcedência 

da ação. Juntou documentos (fls. 152/170).Às fls. 171/191, a Ré Organização Imobiliária Campos Salles Ltda 

apresentou reconvenção às fls. 171/191 requerendo a condenação dos Autores, ora Reconvindos, ao pagamento de 

indenização por danos morais tendo em vista a conduta daqueles em desconformidade com o direito e com a boa-fé a 

nortear as relações jurídicas. Para tanto, juntou, ainda, os documentos de fls. 192/218.Intimados (fls. 219), os Autores-
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Reconvindos se manifestaram às fls. 225/234 em réplica, e, às fls. 235/253, apresentaram contestação à reconvenção, 

defendendo, apenas quanto ao mérito, a total improcedência da ação.A Ré-Reconvinte apresentou réplica às fls. 

260/267.Às fls. 268, foi designada pelo Juízo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, com 

depoimento pessoal das partes.Intimados, os Autores, às fls. 277/279, arrolaram testemunha para oitiva.A audiência foi 

realizada com depoimento pessoal dos Autores (fls. 287/289 e 290/290vº) e da Representante legal da co-ré 

Organização Imobiliária (fls. 291/292), conforme Termo de Deliberação de fls. 293, tendo sido designada audiência em 

continuação para oitiva de testemunha ausente, em face de pedido reiterado dos Autores, o que foi realizado conforme 

depoimento de fls. 308/309, tendo sido deferido prazo para oferecimento de razões finais escritas, conforme Termo de 

Deliberação de fls. 310/310vº.A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou seus memoriais às fls. 315/318 e, às fls. 

319/334, juntou documentos.Os Autores também apresentaram suas razões finais às fls. 335/344, e a co-ré, às fls. 

345/350. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam 

arguida pela Caixa Econômica Federal - CEF porquanto patente sua legitimidade, visto o pedido para condenação dos 

Réus ao pagamento de indenização por danos dos alegados prejuízos sofridos pelos Autores decorreu da não 

concretização do negócio jurídico de venda e compra do bem imóvel de propriedade da CEF e objeto do financiamento 

pretendido.Quanto à alegada inépcia da inicial por falta de prova das alegações, entendo que referida preliminar se 

confunde com o mérito e com ele será devidamente analisado.A impugnação ao benefício de assistência judiciária 

gratuita, arguida pela co-ré Organização Imobiliária Campos Salles Ltda, requerida e concedida aos Autores também 

não merece deferimento, visto que, a teor do que dispõe o art. 7º da Lei nº 1.060/50, ao requerer a revogação dos 
benefícios de assistência, deve a parte contrária provar a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à 

sua concessão, de modo que a mera alegação não é suficiente para afastar a presunção de necessidade.Assim, superadas 

as preliminares arguidas e uma vez presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, tem cabimento o 

enfrentamento do mérito tanto da ação, quanto da reconvenção.Da ação:Quanto à matéria fática e mérito propriamente 

dito, objetivam os Autores, em breve síntese, a condenação das Rés ao pagamento de indenização por alegados danos 

sofridos, materiais e morais, em decorrência dos prejuízos suportados pelos mesmos, a título de pagamento de caução, 

reforma e despesas com o imóvel, objeto do pretendido financiamento para aquisição de imóvel para moradia própria, 

tendo em vista a não conclusão do negócio jurídico, que acabou acarretando, inclusive, a perda da posse pelos mesmos 

em virtude de ação de reintegração de posse ajuizada por terceiro adquirente do mesmo imóvel, objeto da presente 

lide.As Rés, por sua vez, rechaçam os argumentos colacionados pelos Autores na exordial, pugnando, ao final, pela 

rejeição integral do pedido formulado.Entendo que a ação é totalmente improcedente, conforme será, a seguir, 

demonstrado.No que tange ao pedido de indenização pelos danos materiais sofridos, entendo que de tudo o que dos 

autos consta, não resta comprovado que o alegado prejuízo tenha se dado por culpa exclusiva das Rés.Inicialmente, no 

que tange aos depósitos realizados a título de caução, entendo que improcede o pedido para sua devolução, visto que 

não restou comprovado que o negócio jurídico de venda e compra do imóvel não foi finalizado por culpa das Rés, visto 

que o depósito da caução, por si só, não é suficiente para formalização do financiamento junto ao agente 

financeiro.Com efeito, conforme se verifica da documentação juntada pelos próprios Autores (documento de fls. 18), 
para início do processo de financiamento mister a apresentação dos documentos (cópias e originais) relacionados para 

aquisição de financiamento habitacional junto à Caixa Econômica Federal - CEF, bem como de cumprimento das 

exigências contidas no edital, em conformidade, inclusive, com a legislação vigente, e nesse sentido, os Autores não 

comprovaram a sua apresentação junto ao agente financeiro, de modo que, conforme alegado pela co-ré Organização 

Imobiliária, e não contestado pelos Autores, a importância entregue a título de caução foi revertida em multa em favor 

da instituição financeira.Dessa forma, não há como se pretender a devolução da importância depositada a título de 

caução por ausência de expressa previsão legal, uma vez que a não conclusão do negócio jurídico, que culminou na 

venda do imóvel a terceiro, não se deu por culpa exclusiva das Rés porquanto os Autores faltaram com o dever de 

diligência no acompanhamento do processo de financiamento, não sendo verossímel, por outro lado, que passado tanto 

tempo (mais de um ano), da data do depósito até a data da ciência do processo de reintegração de posse, a alegação de 

que se encontravam aguardando o processo de finalização do financiamento.Nesse sentido, o pleito para devolução dos 

valores dispendidos, seja com a reforma, seja com as despesas realizadas no imóvel (pagamento de conta de água), 

também não encontra amparo na lei, visto que a posse dos Autores no imóvel não era legítima, de forma que, se 

efetivamente os Autores realizaram a reforma no imóvel, o que também não restou comprovado de forma cabal, haja 

vista a inexistência de recibos para aquisição de materiais ou mesmo de mão de obra, o fizeram por sua conta e risco. 

Isso porque entendo que também não restou comprovado nos autos que os Autores adentraram no imóvel com a ciência 

das Rés, visto que a alegação de que a corretora Audrey da Costa Pereira lhes deu as chaves do imóvel não é suficiente 
para legitimar a posse jurídica do bem, visto que não tinha poderes para tanto, se é tal fato realmente ocorreu.Assim, 

resta claro que o terceiro adquirente, Sr. Marcio Kleber Andreazi, é o legítimo proprietário do bem, aliás, conforme já 

reconhecido nos autos da ação de reintegração de posse que tramitou perante o Juízo Estadual juntado por cópia aos 

autos.Por fim, no que tange ao pedido para devolução dos valores dispendidos com a aquisição de títulos de 

capitalização em virtude da alegada compra-casada, entendo que também não tem qualquer fundamento o pedido visto 

que não comprovada qualquer relação com os alegados prejuízos sofridos pelos Autores.Da mesma forma, resta sem 

qualquer fundamento o pedido de condenação das Rés ao pagamento de indenização por danos morais em face da 

situação narrada, uma vez que ausente qualquer comprovação de ato ilícito praticado pelas Rés, bem como não 

comprovado o dano moral sofrido pelos Autores.Com efeito, resta totalmente sem plausibilidade o pedido de 

condenação em danos morais, por completa ausência de fato gerador de dano moral, visto que a indenização por dano 

moral, que é o detrimento da personalidade da pessoa humana, e não se confunde com os meros transtornos ou 
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aborrecimentos que o cidadão sofre no dia-a-dia, somente é devido quando causado por ato ilícito de outrem, que pode 

derivar-se de violação de norma jurídica ou contratual, sob pena de colocar em descrédito a própria concepção da 

responsabilidade civil, o que não se verifica no presente caso, uma vez que não demonstrada a conduta lesiva das Rés.A 

propósito, somente fica caracterizada a responsabilidade civil, e, consequentemente, para que haja o dever de indenizar, 

mister a implementação de seus requisitos, a saber: conduta ilícita do agente, prejuízo da vítima e nexo causal.No caso 

concreto, portanto, não se observa, em vista do comprovado nos autos bem como da fundamentação supra, qualquer ato 

ilícito das Rés a justificar a pretensão indenizatória.Nesse sentido, confira-se a seguinte Jurisprudência:DANO 

MORAL. MAL ATENDIMENTO EM AGÊNCIA BANCÁRIA. ABORRECIMENTO DIÁRIO. INEXISTÊNCIA DO 

DEVER DE INDENIZAR. - O autor certamente foi vítima de um aborrecimento, caracterizado, contudo, como mero 

transtorno diário ao qual todos nós estamos freqüentemente submetidos. - De acordo com Sérgio Cavalieri Filho cumpre 

ao juiz seguir a trilha da lógica do razoável, em busca da concepção ético-jurídica dominante na sociedade. Deve tomar 

por paradigma o cidadão que se coloca a igual distância do homem frio, insensível, e o homem de extrema 

sensibilidade. Desta forma, a idéia de que sempre há dano moral decorrente de um dito fato dito lesivo não pode ser 

aceita, a fim de se evitar desvirtuamentos na distribuição da justiça.(TRF/4ª Região, Terceira Turma, AC 

200371050084518, Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, DJU 14/06/2006, p. 369)CIVIL. LIBERAÇÃO DE FGTS. 

ATENDIMENTO EM AGÊNCIA. BANCÁRIA. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL E MATERIAL NÃO 

CONFIGURAÇÃO.- Se a instituição bancária exerceu o seu mister e de conformidade com a disposição legal de 

regência, embora o fato em si tenha causado aborrecimento ao apelante, não enseja qualquer reparação à parte que se 
considera ofendida.- Apelação improvida.(TRF/5ª Região, Quarta Turma, AC 366801, Des. Fed. Marcelo Navarro, DJ 

16/02/2006, p. 674) Os Autores, sem dúvida, podem ter sido vítimas de vários aborrecimentos em decorrência do 

negócio jurídico não ter se concretizado, o que, porém, não configura fundamento suficiente para indenização de caráter 

moral, porquanto não comprovada a relação de causalidade com a conduta ilícita das Rés, razão pela qual deve ser 

rejeitada na íntegra a pretensão inicial.Da reconvenção:Pelas mesmas razões, o pedido para condenação dos Autores-

Reconvindos ao pagamento de indenização por danos morais deve ser rejeitado.Com efeito, de tudo o que dos autos 

consta, verifico que a impossibilidade de conclusão do negócio jurídico se deu por negligência dos Autores. Entretanto, 

entendo que tal situação somente gerou aborrecimentos aos próprios Autores, visto que, dos fatos narrados, não se pode 

presumir a má-fé dos mesmos na situação concreta.Ressalto que o direito de ação, ainda que improcedente, é 

assegurado a todos, em consonância com os ditames constitucionais (art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal de 

1988), de forma que as alegações contidas na inicial, ainda que não acolhidas pelo Juízo, também não são ensejadoras 

de dano moral, porquanto no exercício regular do direito de petição, não configurando qualquer ato ilícito.Assim, não 

havendo qualquer ato ilícito praticado pelos autores-reconvindos a ensejar o dano moral, bem como não comprovado 

qualquer dano efetivamente sofrido pela Ré-Reconvinte, o pedido contido na reconvenção deve ser julgado 

improcedente.Ante o exposto, julgo INTEIRAMENTE IMPROCEDENTE a ação e a reconvenção, com resolução de 

mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar os Autores no pagamento dos 

honorários advocatícios tendo em vista serem beneficiários da assistência judiciária gratuita.Condeno, outrossim, a Ré-
Reconvinte, Organização Imobiliária Campos Salles Ltda, por questão de equidade tendo em vista a natureza do pedido, 

no pagamento dos honorários advocatícios devidos aos Autores-Reconvindos no valor de R$1.000,00.Sem condenação 

nas custas tendo em vista que o feito foi processado com os benefícios da assistência judiciária gratuita.Oportunamente, 

nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

0003648-35.2010.403.6105 (2010.61.05.003648-3) - LUIZ GONZAGA DOMINGUES MACEDO(SP252163 - 

SANDRO LUIS GOMES E SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 

Dê-se vista à parte autora acerca do Ofício e extrato de pagamento de RPV de fls. 117/119.Outrossim, tendo em vista 

que os valores se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do(s) beneficiário(s), os saques serão feitos 

independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 17, parágrafo 1º, da Resolução nº 559, de 26/06/2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Oportunamente, com o(s) pagamento(s) efetuado e nada mais a ser requerido, arquivem-se 

os autos.Intime-se. 

 

0006117-20.2011.403.6105 - JOSE DOMINGOS DO NASCIMENTO(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E 

SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista à parte autora, do Ofício recebido da AADJ/Campinas, com cópia do procedimento administrativo, 
conforme juntada de fls. 99/306, para manifestação, no prazo legal.Outrossim, manifeste-se o autor sobre a contestação 

apresentada pelo INSS, juntada às fls. 307/311, também no prazo legal. Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0015332-54.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031741-06.2000.403.0399 

(2000.03.99.031741-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1661 - BETANIA MENEZES) X ADRIANO ORSI X 

ALEXANDRE LAMPORIO SIMOES X GUSTAVO VILELA DE CARVALHO X HERBERT WITTMANN X INES 

CARDAMONE DOS SANTOS X JACQUELINE APARECIDA CAMPOS LOPES X JOSE FERNANDO 

ZABENATTI CAMARGO X LAUDELINA A. DE OLIVEIRA MACHADO(SP036852 - CARLOS JORGE 

MARTINS SIMOES) 

DESPACHO DE FLS. 53: Em vista da discordância das partes, remetam-se os autos ao Sr. Contador do Juízo para 
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verificação dos cálculos, ficando desde já esclarecido que deverá ser aplicado, naquilo que couber, o constante no 

Provimento nº 64/05 da E.C.G.J. da 3ª Região, desde que não contrarie o julgado. Após, dê-se vista às partes para 

manifestação.Int.DESPACHO DE FLS. 79: Dê-se vista às partes acerca das informações e cálculos apresentados pelo 

Setor de Contadoria, para que requeiram o que de direito, no prazo legal.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 

53.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0007379-39.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X EDINILSON ALCANTARA DE OLIVEIRA 

Tendo em vista o que consta dos autos, entendo por bem, preliminarmente, que se proceda à intimação do Réu, para que 

efetue o pagamento do valor devido, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de não o fazendo, ser-lhe acrescida a multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, em conformidade com o que disciplina o artigo 475-J, da Lei nº 

11.232/2005, reconsiderando-se, assim, por ora, a determinação de fls. 30.Decorrido o prazo sem manifestação, volvam 

os autos conclusos.Intime(m)-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0008250-84.2001.403.6105 (2001.61.05.008250-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006029-31.2001.403.6105 (2001.61.05.006029-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. ALESSANDRA SOARES DA SILVA 
C PORTO) X TERESA CRISTINA PEDRASI X YARA VALENCA DA ROCHA PRADO X VANDERLI TIZIANI 

SILVA X MAURICIO DE ALMEIDA X MOEMA DUBOC GARBELLINI DE AGUIAR(SP015794 - ADILSON 

BASSALHO PEREIRA) 

Considerando a decisão proferida na ação principal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0006274-13.1999.403.6105 (1999.61.05.006274-5) - ASSOCIACAO SUL MINEIRA DE EDUCACAO E CULTURA-

ASMEC(SP179023 - RICARDO LUIZ SALVADOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP 

Ciência à(o) Impetrante do desarquivamento dos autos.Dê-se vista pelo prazo legal e após, nada sendo requerido, 

retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0011258-35.2002.403.6105 (2002.61.05.011258-0) - JUMBO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS 

LTDA(SP152996 - RUY PAMPLONA CORREA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como do trânsito 

em julgado.Dê-se vista pelo prazo legal e após, nada mais sendo requerido, arquivem-se.Intime-se. 

 

0008180-91.2006.403.6105 (2006.61.05.008180-1) - SCHWING EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP149057 
- VICENTE CANUTO FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como do trânsito 

em julgado.Dê-se vista pelo prazo legal e após, nada mais sendo requerido, arquivem-se.Intime-se. 

 

0010248-43.2008.403.6105 (2008.61.05.010248-5) - JULIANA APARECIDA ZANINI PEREIRA(SP275189 - 

MARIA HELENA LOVIZARO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como do trânsito 

em julgado.Dê-se vista pelo prazo legal e após, nada mais sendo requerido, arquivem-se.Intime-se. 

 

0000718-78.2009.403.6105 (2009.61.05.000718-3) - VIACAO CIDADE DE CAIEIRAS LTDA(SP194905 - 

ADRIANO GONZALES SILVÉRIO E SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como do trânsito 

em julgado.Dê-se vista pelo prazo legal e após, nada mais sendo requerido, arquivem-se.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4183 
 

DESAPROPRIACAO 
0005960-18.2009.403.6105 (2009.61.05.005960-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - 

THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JOAO ANTUNES DE MOURA 

Cite-se conforme requerido pela INFRAERO às fls. 66/67. Sem prejuízo, oficie-se à 1ª Vara de Família e Sucessões da 

Comarca de Jacareí e 3ª Vara da Comarca de Caraguatatuba, solicitando certidão de inteiro teor ou cópia dos autos dos 

processos constantes às fls. 68/70.Int.Cls. efetuada em 04/04/2011 - DESPACHO DE FLS. 76: Tendo em vista a Carta 

Precatória expedida (nº 70/2011), intime-se a INFRAERO para que retire a referida carta precatória, bem como 

providencie a distribuição junto ao Juízo competente, instruindo-a com os documentos necessários, bem como 
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recolhendo as custas devidas junto ao Juízo competente.Após, deverá a INFRAERO comprovar nos autos a distribuição 

da Carta Precatória, no prazo de 10 (dez) dias.Int.cls. efetuada em 10/08/2011- despacho de fls. 111: Dê-se vista aos 

expropriantes acerca dos ofícios de fls. 79/80 (Comarca de Jacareí) e 83/110 (Comarca de Caraguatatuba). Outrossim, 

tendo em vista a carta precatória expedida às fls. 75, e a fim de evitar atos inúteis no processo, considerando que o 

inventariante mencionado às fls. 70 não comprovou o parentesco com o expropriado falecido (fls. 91), manifestem-se os 

expropriantes, com urgência, sob pena de extinção do feito. Publiquem-se os despachos pendentes. Int. 

 

0017556-96.2009.403.6105 (2009.61.05.017556-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 

FILHO E PR037157 - BETANIA FLAVIA ARAUJO DE MENEZES E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X 

CESAR AUGUSTO NAVARRO(SP139104 - RACHID MAHMUD LAUAR NETO) 

Providencie a parte Autora, em cumprimento ao disposto no artigo 34 do Decreto-Lei nº 2.265/41, prova de propriedade 

e de quitação de dívidas fiscais referente ao bem expropriado.Com a juntada, expeça-se Carta de Adjudicação em favor 

da União Federal, bem como Alvará de Levantamento em favor do expropriado.Int. 

 

0017576-87.2009.403.6105 (2009.61.05.017576-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 

FILHO E Proc. 1583 - ARTUR SOARES DE CASTRO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X EDUARDO DA 
SILVA DE SOUZA(SP229828 - LUIZ JULIO RIGGIO TAMBASCHIA) X CLEIDEMARA ALBUQUERQUE 

Tendo em vista a petição e documentos de fls. 155/160, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da cônjuge do 

expropriado, no pólo passivo da ação.Dê-se vista aos expropriantes.Após, volvam os autos conclusos.  

 

0017609-77.2009.403.6105 (2009.61.05.017609-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 

FILHO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E Proc. 2131 - RAFAEL CARDOSO DE BARROS) X MARCOS 

CESAR MIGOTTO(SP274999 - KARINA MENDES DE LIMA ROVARIS) X ISABEL CRISTINA AFFONSO 

MIGOTTO(SP202811 - ELVIS ROVARIS) 

Tendo em vista a manifestação da União Federal de fls. 201, homologo para os devidos fins de direito a renúncia ao 

prazo recursal. Assim sendo, certifique-se a secretaria o trânsito em julgado e, oportunamente, considerando que os 

expropriados cumpriram com o disposto no art. 34 do Decreto-lei nº 3.365/41, conforme documentos de fls. 163/164, 

expeçam-se a Carta de Adjudicação, bem como o Alvará de Levantamento, em face do determinado nas sentenças 

prolatadas às fls. 176 e 191. Outrossim, providencie a secretaria o desentranhamento das chaves do imóvel juntada às 

fls. 199, para posterior entrega à INFRAERO, mediante Termo de Entrega. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011152-78.1999.403.6105 (1999.61.05.011152-5) - ONILEDA APARECIDA LEVAK X ITACI HILDA SILVEIRA 

RUZENE X MARIA CECILIA LOPES OLIVEIRA PEREIRA DE AZEVEDO X SONIA BEZERRA PEREIRA 

GERALDO X MARIA LUIZA TEIXEIRA DE BRITTO MASCARELI X RUBENS MATTOS JUNIOR X JOSE 

MARIA DE SOUZA FILHO X GERALDO MARRA DA SILVA X TEREZA STEFANELLI SCABELLO X 

LUCIMAR BRUSETTI(SP017081 - JULIO CARDELLA E SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES E 

CARDELLA E SP190919 - ELAINE CRISTINA ROBIM FEITOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Dê-se vista às partes da manifestação do Sr. Perito às fls. 627/628, bem como do laudo pericial juntado às fls. 

629/631.Para tanto, concedo o prazo inicial de 05 (cinco) dias para vista à parte autora e 05 (cinco) dias para a CEF. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos.Int. 

 

0022162-63.2002.403.0399 (2002.03.99.022162-9) - ALICE RESTANI X ALVARO YOUNG BOZZA X AMADEU 

VIGANI X ANTONIO ANGELO FIORINI X ARLINDO PEDRO NASCIMENTO X CARLOS ALBERTO TREZZA 

X DARCI ALVES DOS SANTOS X DIRCEU CARDOSO X DURVALINO PEREIRA PARDINHO X ELEUTERIO 

MARTINS X ESPEDITO DE CASTRO ALVES X GERALDO NOGUEIRA DE CARVALHO X IGNACIO DE 

CAMARGO X JOSE LESSA CARNEIRO X JOSE MARIO HARDY X MARIA RITA MELGES PUGGINA X 

MARIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA X ODALSINDE PELAGIA GUT X PAULO PAIVA X PEDRO ADOLFO 
PIATO X RAUL SIQUEIRA X REINERO VICENTINI X SERGIO SPIRANDELLI X SOCRATES ROSSI X 

SOLANGE MARTINEZ MOREIRA X UMBELINA MARIA BECKEDORFF X VALTER CARNEIRO DA SILVA X 

ZULMIRA BOLSONARO CARVALHO DE MOURA X WALDEMAR POSSATO(SP040233 - NEWTON BRASIL 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP104881 - NILDA GLORIA BASSETTO 

TREVISAN) 

Preliminarmente, tendo em vista a noticia do óbito do co-autor WALDEMAR POSSATO, defiro a habilitação da viúva 

LEONILDA FURLAN POSSATO.Dê-se vista ao Réu para manifestação.Outrossim, tendo em vista os contratos de 

honorários advocatícios juntados às fls. 479 e 487, dê-se vista ao D. Ministério Público Federal.Decorrido o prazo, 

remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo, devendo constar a viúva habilitada supra referida, no lugar 

do Autor falecido WALDEMAR POSSATO.Sem prejuízo, a petição de fls. 488/490 será apreciada oportunamente.Int. 
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0000728-64.2005.403.6105 (2005.61.05.000728-1) - JOSE BARBOSA DA SILVA(SP128685 - RENATO MATOS 

GARCIA E SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. ALVARO MICHELUCCI) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do CPC, com 

redação dada pela Lei nº 10.352/2001.Dê-se vista ao autor para as contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem 

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens.Sem prejuízo, publique-se o 

despacho de fls. 360.Intime-se.(Despacho de fls. 360 retro referido: J. Intime-se a parte autora.)(em face de comunicado 

recebido da AADJ informando a implantação do benefício em nome do autor). 

 

0001891-06.2010.403.6105 (2010.61.05.001891-2) - DANIEL DEIJACIR DOS SANTOS(SP268785 - FERNANDA 

MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação em seus efeitos legais, devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao(s) autor(es) para as contra-razões no 

prazo legal.Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens do 

Juízo.Int. 

 

0002933-90.2010.403.6105 (2010.61.05.002933-8) - ARLETE RODRIGUES DOS SANTOS(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FLS. 90: Remetam-se os autos ao Setor de Contadoria apenas para verificação acerca da correção dos 
reajustamentos no benefício do Autor em face dos índices legais previstos aplicáveis à espécie.Após, volvam os autos 

conclusos.DESPACHO DE FLS. 99: Dê-se vista às partes acerca da informação e cálculos apresentados pelo Setor de 

Contadoria do Juízo, para que se manifestem no prazo legal.Após, volvam os autos conclusos.Int. 

 

0011125-12.2010.403.6105 - ANTONIO MACIEL DIAS(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a matéria deduzida na inicial, e em face da manifestação o autor, necessária a dilação probatória, assim 

sendo, designo audiência de instrução para o dia 27 de setembro de 2011, às 15h30.Intime-se o Autor para depoimento 

pessoal, bem como intimem-se as testemunhas arroladas às fls. 188/189.Int. 

 

0013550-12.2010.403.6105 - FERNANDO LEVY FERREIRA CASTEX(SP253299 - GUSTAVO MACLUF 

PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Fls. 152/153: o pedido manifestado pelo Autor para intimação do Sr. Perito para resposta de quesitos 

complementares não merece acolhida, tendo em vista que o laudo apresentado de fls. 134/139 se encontra devidamente 

fundamentado e suficiente para convencimento do Juízo, não havendo necessidade de complementação, bem como 

desnecessária a juntada de documentação suplementar haja vista que a perícia foi realizada regularmente não tendo 

havido requisição de outro documento que não os constantes dos autos pelo Sr. Perito.Assim, remetam-se os autos à 
Contadoria do Juízo para cálculo, nos termos do Provimento Conjunto COGE-JEF nº 69, de 8 de novembro de 2006 

(alterado pelo Provimento Conjunto COGE-JEF nº 71, de 11 de dezembro de 2006), da renda mensal inicial e atual para 

fins de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação (31/12/2009), e concessão de 

aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo (07/06/2011), bem como das diferenças devidas.Após, dê-se vista 

às partes, vindo os autos, a seguir, conclusos.Outrossim, tendo em vista a natureza do feito, processe-se com 

urgência.Int.INFORMAÇÃO E CÁLCULOS DE FLS. 157/160. 

 

0014237-86.2010.403.6105 - CORTES VELLOSO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP012215 - 

JOSE CARLOS TANNURI VELLOSO) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista que as custas devem ser recolhidas na Caixa Econômica Federal - CEF, conforme o disposto no art. 2º, 

da Lei nº 9.289/96, intime-se o autor para, no prazo legal e sob pena de deserção do recurso interposto, proceder à 

regularização das despesas de porte de retorno recolhidas às fls. 227, promovendo um novo pagamento das custas 

devidas, por meio de GRU (Unidade Gestora-UG 090017, Gestão 00001-Tesouro Nacional, Código de Recolhimento 

18760-7), conforme determinado pela Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração do E. TRF-3ª Região, 

com vigência a partir de 01/01/2011.Intime-se. 

 

0002256-26.2011.403.6105 - NELSON DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int.cls. efetuada em 09/08/2011- despacho de fls. 541: Dê-se vista ao autor 

acerca da cópia do procedimento administrativo juntado às fls. 328/540. Outrossim, publique-se o despacho de fls. 327. 

Int. 

 

0002976-90.2011.403.6105 - CLAUDINO MACHADO(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a matéria deduzida na inicial, necessária a dilação probatória, assim sendo, designo audiência de 

instrução para o dia 29 de novembro de 2011, às 15h30, devendo ser o Autor intimado para depoimento pessoal e, 

ainda, para juntar rol de testemunhas no prazo legal para a respectiva intimação ou esclarecer se as mesmas 

comparecerão independentemente de intimação. Int. 
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0005028-59.2011.403.6105 - MARIA MARTA DE OLIVEIRA FERREIRA SOUZA(SP225959 - LUCIANA MARA 

VALLINI COSTA E SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.Outrossim, tendo em vista que a relação jurídico-

processual não se efetivou, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

0008366-41.2011.403.6105 - YUZEN CHINEN X HASTUCO CHINEN(SP213330 - TATIANA VEIGA OZAKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como, os benefícios da Lei nº 10.173/2001, no entanto, é de 

se observar que a celeridade na forma da lei será efetuada de acordo com a realidade fática da Vara. Anote-se.Tendo em 

vista a certidão e documentos de fls. 35/38, fica afastada a possibilidade de prevenção indicada às fls. 33/34. Outrossim, 

em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de 

Campinas, as cópias dos Procedimentos Administrativos, da autora HATSUCO CHINEN, (NB 155.484.565-0), CPF: 

182.043.608-00; RG 9.181.873; NIT: 11716770895; DATA NASCIMENTO: 25.09.1932; NOME MÃE: EMÍLIA 

LÁZARO, bem como da possível instituidora da pensão por morte, VILMA HARUMI CHINEN, CPF: 075.432.788-47, 

data de nascimento 05/03/1965, nome da mãe: HATSUCO CHINEN, no prazo de 20 (vinte) dias, através do e-mail 

institucional da vara e por ordem deste Juízo.Cite-se e intimem-se as partes.cls. efetuada em 10/08/2011 - despacho de 
fls. 112: Dê-se vista acerca da cópia do procedimento administrativo juntado às fls. 45/88, bem como, manifeste-se 

sobre a contestação. Outrossim, publique-se o despacho de fls. 39. Int. 

 

0008381-10.2011.403.6105 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA CAMARGO(SP094236 - PAULO CESAR VALLE 

DE CASTRO CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Considerando o pedido inicial formulado e tudo o que 

consta dos autos, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à 

Demanda Judiciais de Campinas, a(s) cópia(s) do(s) Procedimento(s) Administrativo(s), do(a) autor(a), MARIA DE 

LOURDES DE SOUZA CAMARGO, RG: 21.140.287 SSP/SP, CPF: 123.356.858-21; NB: 135.961.330-4; DATA 

NASCIMENTO: 14.07.1944; NOME MÃE: BENEDITA BUENO DE SOUZA, no prazo de 20 (vinte) dias, através do 

e-mail institucional da vara e por ordem deste Juízo.Cite-se e intimem-se as partes.CLS. EM 15/08/2011 - DESPACHO 

DE FLS. 97: Aguarde-se a juntada da cópia do Procedimento Administrativo da Autora.Com a juntada, manifeste-se a 

Autora acerca da contestação, petição e documentos juntados.Sem prejuízo, publique-se o despacho pendente.Int. 

 

0009145-93.2011.403.6105 - VALDIR DE CASTRO(SP223149 - MIRCEA NATSUMI MURAYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Trata-se de ação ordinária, objetivando a manutenção do benefício 
previdenciário de auxílio doença do Autor, com a posterior conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, se 

for o caso, ao fundamento de encontrar-se incapacitado para o trabalho. Requer o Autor, ainda, a concessão de tutela 

antecipada para a imediata implantação do benefício.Inviável o pedido de antecipação de tutela, por ora, dada a situação 

de fato tratada nos autos e o pedido formulado, que merecem maiores esclarecimentos.Assim, deverá ser fixada por 

perícia médica do Juízo a atual situação de saúde do Autor, a fim de que possa ser o tema melhor aquilatado. Para tanto, 

nomeio como perito, o Dr. ELIÉZER MOLCHANSKY (clínico geral), a fim de realizar, no Autor, os exames 

necessários, respondendo aos quesitos do Juízo, que seguem juntados aos autos. Defiro às partes, no prazo legal, a 

formulação de quesitos e a indicação de Assistentes Técnicos. A perícia médica será custeada com base na Resolução nº 

558, de 30/05/2007, tendo em vista ser o Autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. Cite-se e intimem-se.cls. 

efetuada em 10/08/2011- despacho de fls. 66: Manifeste-se o autor acerca da contestação. Outrossim, aprovo de forma 

geral os quesitos apresentados pelo INSS às fls. 64, ficando ressalvado que apenas os quesitos atinentes a questões de 

direito não podem ser respondidas pelo Sr. Perito, porquanto dentro da esfera de apreciação jurisdicional, bem como, 

defiro a indicação dos Assistentes Técnicos, Doutores Roberto Von Zuben de Andrade (CRM 71138), Paulo Eduardo 

Coelho (CRM 40587), Maristela Álvares (CRM 82628) e Elizabeth Alves de Lima (CRM 50863). Publique-se decisão 

de fls. 50. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0009291-71.2010.403.6105 - CHR HANSEN IND/ E COM/ LTDA(SP091916 - ADELMO DA SILVA 

EMERENCIANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Fls. 413/414: Dê-se vista à Impetrante.Oportunamente, cumpra-se o determinado no tópico final do despacho de fls. 

351.Int. 

 

0007790-48.2011.403.6105 - MINASA TRADING INTERNATIONAL S/A(SP198445 - FLÁVIO RICARDO 

FERREIRA E SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

CAMPINAS-SP 

Vistos etc.Tendo em vista a manifestação do Impetrante, de fls. 78/79, cumpra-se o tópico final da decisão de fls. 

68/68vº, notificando-se a Autoridade Impetrada.Int. 
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0008708-52.2011.403.6105 - ATENTO BRASIL S/A X ATENTO BRASIL S/A(SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA 

DE ANDRADE E SP199894 - ALESSANDRO TEMPORIM CALAF E SP271556 - JORGE LUIZ DE BRITO 

JUNIOR) X DELEGACIA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIST TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Vistos, etc.Tendo em vista as informações prestadas às fls. 939/943, noticiando que a impetração é dirigida contra 

Autoridade lotada dentro da jurisdição da Subseção Judiciária de São Paulo-SP, é incompetente esta Subseção 

Judiciária para processar e julgar o feito, tendo em vista que nas ações de Mandado de Segurança, a competência é 

fixada pela sede funcional da Autoridade Impetrada. Assim sendo, retifico o pólo passivo do feito, a fim de que conste 

Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SPO, devendo os autos 

serem remetidos primeiramente ao SEDI, para as anotações necessárias e, após, à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-

SP, para distribuição.À Secretaria para as providências de baixa.Desde já, autorizo ao i. subscritor da inicial a retirar os 

autos e promover sua distribuição na 1ª Subseção Judiciária de São Paulo-SP. Decorridas 48 (quarenta e oito) horas, no 

silêncio, cumpra-se normalmente.Intime-se. 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

JUIZ FEDERAL . 

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS. 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3125 
 

EXECUCAO FISCAL 
0600723-08.1996.403.6105 (96.0600723-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO (SP211568 - ANA CAROLINA GIMENES GAMBA) X MARIA PEREIRA LEITE-ME(SP113843 - 

NORBERTO PRADO SOARES) 

Observo dos autos que em 13/12/2005, a parte executada efetuou depósito judicial no valor de R$ 2.720,82.A parte 

exequente noticiou a quitação parcial do débito exeqüendo, e requereu a transferência de valor depositado para quitação 
do saldo remanescente no valor de R$ 1.818,13 em março de 2006.Foi determinada a transferência do saldo 

remanescente para a conta corrente da exequente, oportunidade em que esta deveria se manifestar quanto à suficiência 

do depósito para satisfação do débito para verificação do valor excedente.Observo dos autos, que foi depositado em 

conta corrente da exequente o valor total do depósito judicial vinculado a estes autos. Assim, o valor transferido para a 

exequente é superior ao débito exeqüendo.Com isso, o valor que excedeu o pagamento de débito exeqüendo deverá ser 

restituído à parte executada.Intime-se a parte executada, para que informe os dados bancários necessários para a 

devolução dos valores pagos a maior.Cumprida a determinação supra, intime-se a exeqüente para que diga quanto à 

satisfação do débito exeqüendo, devendo, ainda, informar o valor do saldo remanescente à época do depósito de fls. 72, 

no valor de R$ 2.903,39, em 14/02/2011, disponibilizando em favor da executada o valor pago a maior, mediante 

depósito de acordo com os dados bancários informados.Após, venham os autos conclusos para extinção.Intimem-

se.Cumpra-se. 

 

0003055-89.1999.403.6105 (1999.61.05.003055-0) - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X 

CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A(SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI E SP148832 - 

ABELARDO DE LIMA FERREIRA) 

Fls. 225/266: Pela petição a exeqüente requer a inclusão, no pólo passivo, como devedoras solidárias, das empresas 

controladas ou coligadas à executada CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A, a seguir indicadas:- LIX 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES S/A, - PEDRALIX S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO,- LIX 

INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A, - LIX CONSTRUÇÕES LTDA.,- CBI INDUSTRIAL LTDA. e - CBI 

CONSTRUÇÕES LTDA.Entende que tais empresas constituem um grupo econômico de fato, pois, conquanto 

detenham personalidade jurídica e patrimônio próprios, possuem controle ou direção unitária, proveniente da empresa 

controladora, ora executada.Observa que não foi encontrado patrimônio penhorável da executada, capaz de garantir 

adequadamente o crédito tributário, já que os empreendimentos existentes são impenhoráveis por constituírem 

patrimônio de afetação nos termos da Lei n. 4.591/64.Requer ainda a extensão da penhora de faturamento, para que 

atinja o faturamento de todo o Grupo Econômico, e não apenas da empresa-mãe. DECIDO. Exige-se dos co-executados 

a importância de R$ 557.944,86 a título de contribuições previdenciárias, conforme certidões de dívida ativa nº 

32.400.583-0, 32.400.493-1, 32.468.141-0, 32.468.142-9, 32.468.464-9, 32.468.473-8 e 32.468.465-7. Apresentaram 

informações encaminhadas pela executada CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A à Comissão de Valores Mobiliário 

- CVM, relativas ao 2º trimestre de 2010. Declarou a empresa as seguintes participações em sociedades controladas e/ou 

coligadas:- LIX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ 51.885.200/0001-00- PEDRALIX S/A 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CNPJ 46.071.411/0001-79- LIX INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ 

57.773.848/0001-70- LIX CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ 06.262.820/0001-38 - CBI INDUSTRIAL LTDA. e CNPJ 

57.946.279/0001-18- CBI CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ 57.946.253/0001-70.Os arts. 265 a 277 da Lei n. 6.404/76 
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prevêem que a sociedade controladora e suas controladas podem constituir grupo de sociedades, mediante convenção 

pela qual se obriguem a combinar recursos ou esforços para a realização dos respectivos objetos, ou a participar de 

atividades ou empreendimentos comuns, conservando cada qual personalidade e patrimônio distintos. Considera-se 

constituído o grupo a partir da data do arquivamento, no registro do comércio, da convenção de constituição do grupo. 

Mas grupos econômicos de fato, não formalizados, configuram-se quando a sociedade controladora e suas controladas 

combinam recursos ou esforços para a realização dos respectivos objetos ou participam de atividades ou 

empreendimentos comuns, sem que instituam a convenção prevista pela lei ou que a arquivem no registro do 

comércio.No caso sob exame, a exeqüente demonstra (documentos anexos) que a executada LIX 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES S/A e suas controladas e/ou coligadas acima indicadas constituem grupo 

econômico de fato: - fls. 239: em 15/03/1999, autorizou-se que o produto da alienação de bens imóveis pertencentes a 

LIX EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS fosse empregado para pagamento de dívida da 

executada CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A; - fls. 229: as demonstrações financeiras do 2º trimestre de 2010 

registram que a executada CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A, em 30/06/2010, era credora de suas controladas, 

em razão de empréstimos que efetuara a estas, no importe de R$ 52.419.000,00; - todas as empresas atuam em áreas 

afins (construção civil) e um grupo de acionistas partilha a administração das sociedades, a saber: Moacyr Egydio 

Penteado, Moacyr da Cunha Penteado, Fausto da Cunha Penteado, José Carlos Valente da Cunha, Luciano Braga da 

Cunha, Maria Braga da Cunha Marri, Hélio Duarte de Arruda Filho, Renato Antunes Pinheiro, Renato Paulo Henry 

Neto, Leôncio Menezes, Maurício da Matta Funiel. Dessarte, todas as sociedades acima indicadas, controladas e/ou 
coligadas à executada CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A, constituem um grupo econômico de fato, e devem 

responder pelo crédito tributário em execução, de natureza previdenciária, por força da norma do inciso IX do art. 30 da 

Lei n. 8.212/91, que dispõe: IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, 

solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; Nos casos de débitos não previdenciários, a circunstância de 

pertencerem as pessoas jurídicas ao mesmo grupo econômico não é bastante para ensejar a solidariedade passiva das 

empresas, ante a ausência de previsão legal. Não é só porque pertencem ao mesmo grupo econômico que as pessoas 

jurídicas têm interesse comum na situação que constitui o fato gerador da obrigação principal, afastando a aplicação do 

art. 124, inc. I, do Código Tributário Nacional. Esse é o entendimento acolhido pela jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça: () inexiste solidariedade passiva em execução fiscal apenas por pertencerem as empresas ao mesmo grupo 

econômico, já que tal fato, por si só, não justifica a presença do interesse comum previsto no artigo 124 do Código 

Tributário Nacional. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1102894, rel. min. Castro Meira, DJe 05/11/2010).Mas o próprio 

art. 124 do Código Tributário Nacional, em seu inciso II, assenta que são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei.E, como visto, o art. 30, inc. IX, da Lei n. 8.212/91 estabelece que as empresas que 

integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta 

Lei, quais sejam, as obrigações tributárias de natureza previdenciária. Na espécie, a execução compreende débitos 

previdenciários, razão por que as empresas que, em conjunto com a co-executada, formam grupo econômico de fato, 

respondem solidariamente pela dívida. Nesse sentido, cita-se recente acórdão do Superior Tribunal de Justiça, que 
reconheceu a existência de solidariedade até mesmo em relação às penalidades pecuniárias: TRIBUTÁRIO E 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENALIDADE PECUNIÁRIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

DE EMPRESAS INTEGRANTES DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. INTELIGÊNCIA DO ART. 265 DO 

CC/2002, ART. 113, 1, E 124, II, DO CTN E ART. 30, IX, DA LEI 8.212/1991. 1. A Lei 8.212/1991 prevê, 

expressamente e de modo incontroverso, em seu art. 30, IX, a solidariedade das empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico em relação às obrigações decorrentes de sua aplicação. 2. Apesar de serem reconhecidamente distintas, o 

legislador infraconstitucional decidiu dar o mesmo tratamento - no que se refere à exigibilidade e cobrança - à 

obrigação principal e à penalidade pecuniária, situação em que esta se transmuda em crédito tributário. 3. O tratamento 

diferenciado dado à penalidade pecuniária no CTN, por ocasião de sua exigência e cobrança, possibilita a extensão ao 

grupo econômico da solidariedade no caso de seu inadimplemento. 4. Recurso Especial provido. (STJ, 2ª Turma, REsp 

1199080, rel. min. Herman Benjamin, DJe 16/09/2010). Convém transcrever a íntegra do julgado: RELATÓRIO O 

EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 0 Trata-se de Recurso Especial interposto, com fundamento 

no art. 105, III, a, da Constituição da República, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim 

ementado: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. GRUPO 

ECONÔMICO. RESPONSABLIDADE SOLIDÁRIA. ARTIGO 30, IX, DA LEI Nº 8.212/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. 1. A partir da CF/88, as contribuições sociais, dentre elas as previdenciárias, passaram a 

ter natureza tributária, voltando os prazos prescricional e decadencial a ser regulados pelo CTN (cinco anos).2. De 
acordo com o teor da Súmula Vinculante nº 08 do STF, são inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência do crédito tributário. 3. Os artigos 124, II, do CTN e 30, IX, da Lei n 8.212/91 

admitem a responsabilidade solidária por dívida fiscal entre componentes do mesmo grupo econômico. 4. Como o 

artigo 146, III, da Constituição Federal não exige lei complementar para dispor sobre novos casos de responsabilidade 

tributária, não merece acolhida a alegação de inconstitucionalidade do artigo 30, IX, da Lei nº 8.212/91. 5. A lei não 

autoriza a comunicação das penas de caráter meramente sancionador aos responsáveis solidários. (fl. 651, e-STJ).Os 

Embargos de Declaração foram acolhidos para fins de prequestionamento nos seguintes termos: PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES. 

PREQUESTIONAMENTO.A natureza reparadora dos embargos de declaração só permite sua oposição contra sentença 

ou acórdão acoimado de obscuridade ou contradição, bem como nos casos de omissão do Juiz ou Tribunal, conforme 

prescrito no art. 535 do Código de Processo Civil. São cabíveis embargos de declaração, por construção jurisprudencial, 
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para fins de prequestionamento, como indicam as súmulas 282 e 356 do Excelso STF e a 98 do Egrégio STJ. (fl. 708, e-

STJ). A recorrente, em apertada síntese, afirma que houve violação ao art. 134, II, do Código Tributário Nacional e ao 

art. 30, IX, da Lei nº 8.212/1991. Apresenta a seguinte tese: (...) A lei atribui responsabilidade solidária à empresa que 

integra grupo econômico sem fazer ressalvas quanto às penalidade pecuniárias. A penalidade pecuniária em questão 

restou convertida em obrigação principal e, recebendo tal denominação, confunde-se com a natureza do tributo. Assim, 

plenamente aplicável ao caso o disposto no artigo 113 e seus parágrafos: Art. 113. A obrigação tributária é principal ou 

acessória. 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou 

penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 2º A obrigação acessória decorre da 

legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou 

da fiscalização dos tributos. 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação 

principal relativamente à penalidade pecuniária (fls. 677-678, e-STJ) Contra-razões às fls. 683-685, e-STJ. É o relatório. 

VOTO O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os autos foram recebidos neste Gabinete em 

28.7.2010. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de extensão às penalidades pecuniárias da responsabilidade solidária 

de empresas que integram o mesmo grupo econômico. Para o perfeito entendimento da questão, deve-se 

preliminarmente analisar a incidência do art. 265 do Código Civil de 2002 cumulada com a do art. 124, II, do CTN, 

segundo os quais poderemos falar em solidariedade quando a lei assim dispuser. Trata-se de solidariedade por 

presunção legal. No caso dos autos, a Lei 8.212/1991 prevê, expressamente e de modo incontroverso, em seu art. 30, 

IX, a solidariedade das empresas integrantes do mesmo grupo econômico em relação às obrigações decorrentes de sua 
aplicação: Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade 

Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) (...) IX - as empresas que integram 

grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei 

(grifei) Firmada essa premissa, passemos à análise do art. 113 do CTN, no qual o legislador, ao enunciar as espécies de 

obrigações tributárias, deu disciplina especial às penalidades pecuniárias. Fenômeno evidenciado por Luiz Alberto 

Gurgel de Faria, in verbis: O preceito é bastante criticado na doutrina em razão de inserir a penalidade pecuniária como 

um dos objetos da obrigação principal, o que poderia gerar a idéia de confusão entre tributo e multa, em total desacordo 

com a disciplina contida no art 3 do CTN (Tributo é toda prestação compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa 

exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituído em lei e cobrada mediante atividade administrativa 

plenamente vinculada). Certamente não foi essa a intenção do legislador, após definir de forma tão clara o tributo, de 

maneira que o dispositivo há de ser interpretado como uma cobrança; ou seja, através do citado preceptivo se iguala o 

tratamento concedido às referidas exações, ambas as constituindo o crédito tributário (art. 139 do CTN). Não se deve, 

destarte, confundir tributo com penalidade pecuniária, que são coisas distintas, apenas recebendo disciplina legal 

equivalente para facilitar a cobrança conjunta. (Código Tributário Nacional Comentado, coordenador: Vladimir Passos 

de Freitas, 4. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, fls. 574-575, grifei).Observa-se que, apesar de serem 

reconhecidamente distintas, o legislador infraconstitucional decidiu dar o mesmo tratamento no que se refere á 

exigibilidade e cobrança - à obrigação principal e à penalidade pecuniária, situação em que esta se transmuda em crédito 
tributário. Nessa linha de raciocínio, em razão de interpretação sistemática do ordenamento brasileiro, ante a previsão 

legal expressa (art. 30, IX, da Lei 8.212/1991) e pelo tratamento diferenciado dado à penalidade pecuniária no CTN, 

quando de sua exigência e cobrança, há que reconhecer a extensão ao grupo econômico da solidariedade no caso de seu 

inadimplemento. Com essas considerações, dou provimento ao Recurso Especial. É como voto. Às fls. 230/234, que 

trazem as demonstrações financeiras do 2º trimestre de 2010 da executada, vê-se que suas empresas coligadas 

apresentam lucros significativos. A empresa executada programava distribuir R$ 3.650.090,54 a partir de maio de 2011, 

conforme consta de aviso aos acionistas (fls. 266).Reconhecido o grupo econômico de fato formado pela executada e 

suas controladas e/ou coligadas, caracteriza-se a solidariedade passiva e, por conseguinte, a responsabilidade tributária 

de todas as empresas do grupo pelo débito em cobrança. Ante o exposto: 1) Determino a inclusão no pólo passivo, 

como responsáveis tributários, por solidariedade passiva (Lei n. 8.212/91, art. 30, inc. IX), das empresas controladas 

e/ou coligadas da executada CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A, a saber:- LIX EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ 51.885.200/0001-00- PEDRALIX S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CNPJ 

46.071.411/0001-79 - LIX INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ 57.773.848/0001-70- LIX 

CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ 06.262.820/0001-38- CBI INDUSTRIAL LTDA. e CNPJ 57.946.279/0001-18- CBI 

CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ 57.946.253/0001-70. 2) Determino a citação das empresas mencionadas nos endereços 

indicados às fls. 227v. (à exceção da executada CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A, já citada), mediante carta 

precatória, quando for o caso. Encaminhe-se ao SEDI para retificar o termo de autuação.3) Após decorrido o prazo do 
artigo 8º da lei 6830/80 e haja vista o reduzido faturamento da executada principal informado a fls. 230 (R$ 127.000,00 

até 10/2010), defiro a extensão da penhora que deverá incidir sobre o faturamento mensal da demais empresas 

componentes do Grupo Econômico e admitidas no pólo passivo, devendo incidir no percentual de 2% (dois por 

cento).Nomeio o sócio administrador da executada, que deverá ser intimado pessoalmente dos encargos próprios do fiel 

depositário e advertido que deverá apurar o valor do faturamento mensal e recolher à conta do Juízo o quantum 

correspondente ao percentual ora fixado até o quinto dia útil do mês subseqüente, juntando a guia nos 

autos.Colacionará, ainda, aos autos, devendo ser autuado em apartado/apenso, demonstrativo da receita do mês anterior 

e balancete mensal, este dentro do prazo de 30 (trinta) dias de seu encerramento.Providencie a secretaria o necessário 

para o integral cumprimento desta decisão. Int. Citem-se. Cumpra-se. 

 

0008733-17.2001.403.6105 (2001.61.05.008733-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 649 - LUIS EDUARDO GERIBELLO 
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PERRONE JUNIOR) X SOCIEDADE HOTELEIRA COTE DAZUR LTDA X VICTORIO CARLOS PEREIRA X 

HEINZ WERNER B. POETTKER X NELSON CORREA BARBOSA X IVOR FAZZIONI X VERA LUCIA 

FERREIRA PEREIRA 

Cota de fls. 271: Defiro.À vista da manifestação do exequente, determino a exclusão do Sr. Ivo Fazzioni, bem como do 

Sr. Heinz Werner Bernhard Pottker do polo passivo da lide, por ilegitimidade passiva.Remetam-se os autos ao SEDI 

para as providências cabíveis.Em prosseguimento, cumpra a secretaria a determinação de fls. 233, somente para citação 

dos coexecutados NELSON CORREA BARBOSA e VERA LUCIA FERREIRA, nos endereços informados às fls. 221 

e 223.Indefiro o pedido de citação do coexecutado VICTORIO CARLOS PEREIRA, uma vez que o mesmo foi citado 

por edital (fls. 249).Providencie a secretaria a anotação do patrono de Ivor Fazzioni, Dr. CARLOS EDUARDO 

ZULZKE DE TELLA, para que este seja intimado de todos os atos processuais.Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

0009935-58.2003.403.6105 (2003.61.05.009935-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (Proc. 323 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X SOC CAMPINEIRA EDUCACAO 

INSTRUCAO HMCP(SP128898 - CARLOS ERVINO BIASI) 

Tendo em vista que a presente execução fiscal está garantida por depósito judicial, suspendo o feito até o julgamento do 

Recurso de Apelação interposto nos embargos à execução fiscal n.200361050110332.Aguarde-se no arquivo sem baixa 

na distribuição.Intimem-se.Cumpra-se. 

 
0006815-70.2004.403.6105 (2004.61.05.006815-0) - INSS/FAZENDA X INSERIL EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS S/A X PAULO MACRUZ X DINO BACCO X RENZO BACCO X LUIGI BACCO X ELIO 

BACCO X IDA BETELLA BACCO X ELENA MENIN BACCO X CONCETTA IPPOLITO BACCO X 

ANTONIETA PEZZOLO BACCO X CARLOS ROBERTO ARAUJO PINTO(SP146774 - MARCELO DELMANTO 

BOUCHABKI E SP095404 - JOSE LUIZ DE MELO) 

Tendo em vista que a CDA foi substituída, mantendo como co-executados somente PAULO MACRUZ e CARLOS 

ROBERTO ARAUJO PINTO, determino a remessa dos autos ao SEDI para que conste a exclusão de DINO BACCO, 

RENZO BACCO, LUIGI BACCO, ELIO BACCO, IDA BETELLA BACCO, ELENA MENIN BACCO, CONCETTA 

IPPOLITO BACCO e ANTONIETA PEZZOLO BACCO do pólo passivo da presente execução fiscal.Após, cumpra-se 

as determinações contidas nos parágrafos 4º e 5º da decisão de fls. 216.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0010243-26.2005.403.6105 (2005.61.05.010243-5) - INSS/FAZENDA(Proc. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM) X 

1 TABELIONATO DE NOTAS-CAMPAGNONE X WILLIAN SANCHES CAMPAGNONE(SP070634 - ROBERTO 

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO) 

Fls. 134/138: dê-se integral cumprimento à determinação de fls. 129, atentando-se para informações fornecidas.Tendo 

em vista a petição de fls. 114/116, de onde consta que o executado considerou para pagamento do remanescente a 

conversão no valor de R$ 143.026,16, refeitos os depósitos nos termos requeridos, a nova conversão (fls. 123 e 123-
verso) deve se dar no mesmo valor, que restou incontroverso nos autos.Após, intime-se a exequente a se manifestar 

expressamente nos autos sobre a petição de fls. 114/116, mormente sobre a aplicação da redução propiciada pela Lei n. 

11.941/09 ao caso concreto, bem como a requerer o que entender de direito em relação aos valores depositados, mas 

não convertidos (fls. 111 e 113), que por ora devem permanecer vinculados a estes autos e Juízo em guia 

apropriada.Com a resposta, venham os autos conclusos para deliberação.Intime(m)-se. Cumpra-se. 

 

0009872-91.2007.403.6105 (2007.61.05.009872-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X ORGANIZACAO IRMAOS SILVA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

LTDA(SP105896 - JOAO CLARO NETO) 

Conforme documentos acostados aos autos (fls. 97/98) o bem penhorado pertence à empresa executada. As alegações 

trazidas pela Sra. Julieta de Oliveira e Souza Closer demandam dilação probatória. Assim, deverá exercitar sua defesa 

em sede de embargos de terceiro, onde terá a oportunidade ampla de provar suas alegações.Expeça-se mandado de 

reforço de penhora no rosto dos autos n. 400-2005, em trâmite perante a 5ª Vara do Trabalho de Campinas/SP, 

conforme requerido pela parte exequente.Oficie-seIntime-se.Cumpra-se com urgência. 

 

0008197-25.2009.403.6105 (2009.61.05.008197-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X FOTO E OPTICA FERRARI LTDA(SP122144 - JOSE ANTONIO KHATTAR) 
Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exequente.Ressalto que os autos deverão permanecer no 

arquivo até provocação das partes.Intime-se.Cumpra-se.  

 

0017354-85.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X VAGNER APARECIDO DE MELO 

Preliminarmente, intime-se o exequente para que recolha as custas processuais devidas, por meio de Guia GRU, código 

18.740-2.Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial.Se regularizado, cite-se.Ordeno 

quaisquer das providências de que trata o art. 7º da Lei nº 6.830/80.Arbitro os honorários advcatícios em 10% (dez por 

cento) do valor da débito atualizado.Cumpra-se. 

 

0017355-70.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - 
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FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ANDREIA RUIS SALGADO MARTINS 

Preliminarmente, intime-se o exequente para que recolha as custas processuais devidas, por meio de Guia GRU, código 

18.740-2.Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial.Se regularizado, cite-se.Ordeno 

quaisquer das providências de que trata o art. 7º da Lei nº 6.830/80.Arbitro os honorários advcatícios em 10% (dez por 

cento) do valor da débito atualizado.Cumpra-se. 

 

0017356-55.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X JOAO ANDRE FERNANDES 

Preliminarmente, intime-se o exequente para que recolha as custas processuais devidas, por meio de Guia GRU, código 

18.740-2.Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial.Se regularizado, cite-se.Ordeno 

quaisquer das providências de que trata o art. 7º da Lei nº 6.830/80.Arbitro os honorários advcatícios em 10% (dez por 

cento) do valor da débito atualizado.Cumpra-se. 

 

0017357-40.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ANA ELVIRA ALVES 

Preliminarmente, intime-se o exequente para que recolha as custas processuais devidas, por meio de Guia GRU, código 

18.740-2.Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial.Se regularizado, cite-se.Ordeno 

quaisquer das providências de que trata o art. 7º da Lei nº 6.830/80.Arbitro os honorários advcatícios em 10% (dez por 
cento) do valor da débito atualizado.Cumpra-se. 

 

0017358-25.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X GILBERTO GENARI FILHO 

Preliminarmente, intime-se o exequente para que recolha as custas processuais devidas, por meio de Guia GRU, código 

18.740-2.Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial.Se regularizado, cite-se.Ordeno 

quaisquer das providências de que trata o art. 7º da Lei nº 6.830/80.Arbitro os honorários advcatícios em 10% (dez por 

cento) do valor da débito atualizado.Cumpra-se. 

 

0017360-92.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARA BRIGIDA BATISTA ALEGRETTI 

Preliminarmente, intime-se o exequente para que recolha as custas processuais devidas, por meio de Guia GRU, código 

18.740-2.Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial.Se regularizado, cite-se.Ordeno 

quaisquer das providências de que trata o art. 7º da Lei nº 6.830/80.Arbitro os honorários advcatícios em 10% (dez por 

cento) do valor da débito atualizado.Cumpra-se. 

 

0017361-77.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 
CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X VALDERINO DA COSTA FELICIO 

Preliminarmente, intime-se o exequente para que recolha as custas processuais devidas, por meio de Guia GRU, código 

18.740-2.Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial.Se regularizado, cite-se.Ordeno 

quaisquer das providências de que trata o art. 7º da Lei nº 6.830/80.Arbitro os honorários advcatícios em 10% (dez por 

cento) do valor da débito atualizado.Cumpra-se. 

 

0017362-62.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X VILMA APARECIDA TEIXEIRA 

Preliminarmente, intime-se o exequente para que recolha as custas processuais devidas, por meio de Guia GRU, código 

18.740-2.Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial.Se regularizado, cite-se.Ordeno 

quaisquer das providências de que trata o art. 7º da Lei nº 6.830/80.Arbitro os honorários advcatícios em 10% (dez por 

cento) do valor da débito atualizado.Cumpra-se. 

 

0017363-47.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ANTONIO FERNANDO CANDIDO 

Preliminarmente, intime-se o exequente para que recolha as custas processuais devidas, por meio de Guia GRU, código 

18.740-2.Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial.Se regularizado, cite-se.Ordeno 
quaisquer das providências de que trata o art. 7º da Lei nº 6.830/80.Arbitro os honorários advcatícios em 10% (dez por 

cento) do valor da débito atualizado.Cumpra-se. 

 

0017365-17.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X KATYA NUNES REBELO 

Preliminarmente, intime-se o exequente para que recolha as custas processuais devidas, por meio de Guia GRU, código 

18.740-2.Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial.Se regularizado, cite-se.Ordeno 

quaisquer das providências de que trata o art. 7º da Lei nº 6.830/80.Arbitro os honorários advcatícios em 10% (dez por 

cento) do valor da débito atualizado.Cumpra-se. 

 

0007418-02.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 
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CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GIULIANA POUSA LUCENTE 

Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste quanto à existência de causa 

suspensiva/interruptiva da prescrição.Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos.Cumpra-se com 

urgência.  

 

0007530-68.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EMRSON TEIXEIRA 

À vista das fls. 08/10, manifeste-se o exequente sobre a notícia de pagamento do débito exequendo. Ad cautelam, 

recolha-se o mandado de citação, penhora e avaliação expedido, independentemente de cumprimento.Publique-se. 

Cumpra-se.  

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3057 
 

MONITORIA 
0000773-92.2010.403.6105 (2010.61.05.000773-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X RDM AUTOMOVEIS LTDA ME X ROBERT DEMETRIO DE MELO 

Citem-se os réus no endereço de fl. 80.Expeça-se Carta Precatória.Promova a parte AUTORA a retirada da Carta 

Precatória expedida nos autos, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua distribuição no juízo deprecado, no prazo 

de 10 (dez) dias, saliente-se que deverão ser recolhidas as custas relativas às diligências do oficial de Justiça naquele 
Juízo. (Carta Precatória já retirada).Int. 

 

0006469-12.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X JOSE CARLOS SILVA DE SOUZA 

Prejudicado o pedido de fl. 59, tendo em vista o despacho de fl. 58.Publique-se o despacho de fl. 58.Int.DESPACHO 

DE FL. 58: Expeça-se Carta Precatória para citação do réu no endereço indicado à fl. 57.Int. 

 

0006735-96.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X ANTONIA ELIELDA CRUZ DA SILVA 

Fl.47: Defiro a citação do réu por carta, nos termos do artigo 222 do CPC. Com a expedição, providencie a Caixa 

Econômica Federal a retirada e postagem da requerida Carta de citação por meio de aviso de recebimento - AR, por 

mão própria-MP, no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação do presente despacho.(RETIRADA E POSTADA) 

Int.  

 

0010564-85.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X FELISBERTO SANTOS DE OLIVEIRA 

Expeça-se Carta Precatória para a citação do réu no endereço de fl. 52.Esclareça a CEF a petição de fl. 58, tendo em 
vista que não foram juntadas as guias mencionadas.Int.Certidão fl. 61: Promova a parte AUTORA a retirada da Carta 

Precatória, expedida nos autos, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua distribuição no juízo deprecado, no 

prazo de 10 (dez) dias, saliente-se que deverão ser recolhidas as custas relativas às diligências do oficial de Justiça 

naquele Juízo. (Carta Precatória já retirada). 

 

0015729-16.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

COFEL COM/ VAREJISTA DE AUTO PECAS E FERRAMENTAS LTDA EPP X MARCOS ANTONIO SILVA X 

JOSE CARLOS FAUSTINO 

Expeçam-se Cartas Precatórias para as citações dos réus, nos endereços de fls. 66.Int.Certidão fl. 70: Promova a parte 

AUTORA a retirada da Carta Precatória, expedida nos autos, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua 

distribuição no juízo deprecado, no prazo de 10 (dez) dias, saliente-se que deverão ser recolhidas as custas relativas às 

diligências do oficial de Justiça naquele Juízo. (Carta Precatória já retirada). 

 

0016326-82.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

ZILDA FIGUEIREDO BELATO 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, requerido pelo autor.Após, requeira a CEF o que de 
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interesse.Int. 

 

0017328-87.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

DORALICE DO PRADO SILVA 

CERTIDAO DE FL. 37: Ciência à autora do Mandado de Citação NÃO CUMPRIDO, juntado às fls. 35/36. 

 

0018187-06.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

JORGE AUGUSTO ALVES CARDOSO 

Fl.67: Desentranhe-se e adite-se a Carta Precatória nº 096/2010, para seu devido cumprimento, devendo acompanhar a 

deprecata, guia de fl.35.Intime-se e cumpra-se. 

 

0000351-83.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X AGEU FRANCISCO VICENTE X OSIEL DE SOUZA X DEBORA CASTILHO VICENTE 

Defiro os benefícios da assistência judiciária para os réus, uma vez que declararam perante a Defensoria Pública da 

União que não tem condições de arcar com as despesas do processo.Recebo os embargos interpostos pelos réus, posto 

que tempestivos, conforme disposto no artigo 1102c parágrafos 1º e 2º do CPC.Diga a autora sobre os embargos 

(fls.62/68) no prazo legal.Após, venham os autos à conclusão para novas deliberações.Int.  

 
0004142-60.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X OLDAIR RAMOS FERNANDES 

Expeça-se Carta Precatória para a citação do réu, no endereço de fl. 22.Promova a parte AUTORA a retirada da Carta 

Precatória expedida nos autos, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua distribuição no juízo deprecado, no prazo 

de 10 (dez) dias, saliente-se que deverão ser recolhidas as custas relativas às diligências do oficial de Justiça naquele 

Juízo. Int. 

 

0006101-66.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

JOSE VITOR OTAVIO JUNIOR 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, na forma do artigo 4º da Lei 1.060/51, tendo em vista que o embargante é 

pobre no sentido da lei, não possuindo meios de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem 

comprometer o seu sustento e de sua família. Recebo os embargos opostos pelo réu, posto que tempestivos, conforme 

disposto no artigo 1102c parágrafos 1º e 2º, do CPC.Diga a CEF sobre os Embargos Monitórios de fls. 22/29, no prazo 

legal.Int.  

 

0006638-62.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X JAIR EDUARDO DESTRO 
CERTIDAO DE FL. 27:Ciência à autora do Mandado de Citação NÃO CUMPRIDO, juntado às fls. 25/26. 

 

0008836-72.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X DINOMAR LOPES BERNARDO 

Trata-se de ação monitória, para a cobrança de crédito originado por movimentação financeira negativa, com base em 

contrato firmado entre as partes.Inicialmente, para que se implemente o contraditório, cite-se, na forma da lei.Promova 

a parte AUTORA a retirada da Carta Precatória expedida nos autos, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua 

distribuição no juízo deprecado, no prazo de 10 (dez) dias, saliente-se que deverão ser recolhidas as custas relativas às 

diligências do oficial de Justiça naquele Juízo. Int. 

 

0008905-07.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

CARLOS HENRIQUE FRANCISCO CHOIA 

Trata-se de ação monitória, para a cobrança de crédito originado por movimentação financeira negativa, com base em 

contrato firmado entre as partes.Inicialmente, para que se implemente o contraditório, cite-se, na forma da lei.Promova 

a parte AUTORA a retirada da Carta Precatória expedida nos autos, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua 

distribuição no juízo deprecado, no prazo de 10 (dez) dias, saliente-se que deverão ser recolhidas as custas relativas às 

diligências do oficial de Justiça naquele Juízo. Int. 
 

0009016-88.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X VANDERLEIA DE FREITAS DA SILVA 

Trata-se de ação monitória, para a cobrança de crédito originado por movimentação financeira negativa, com base em 

contrato firmado entre as partes.Inicialmente, para que se implemente o contraditório, cite-se, na forma da lei.Promova 

a parte AUTORA a retirada da Carta Precatória expedida nos autos, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua 

distribuição no juízo deprecado, no prazo de 10 (dez) dias, saliente-se que deverão ser recolhidas as custas relativas às 

diligências do oficial de Justiça naquele Juízo. Int. 

 

0009020-28.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X FERNANDO HERMANO CASON 
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Trata-se de ação monitória, para a cobrança de crédito originado por movimentação financeira negativa, com base em 

contrato firmado entre as partes.Inicialmente, para que se implemente o contraditório, cite-se, na forma da lei.Promova 

a parte AUTORA a retirada da Carta Precatória expedida nos autos, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua 

distribuição no juízo deprecado, no prazo de 10 (dez) dias, saliente-se que deverão ser recolhidas as custas relativas às 

diligências do oficial de Justiça naquele Juízo. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007786-89.2003.403.6105 (2003.61.05.007786-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO 

SOARES JODAS GARDEL) X SILVIO ROBERTO DA SILVA X ELIZABETH CAETANO DA SILVA(SP125222 - 

NELSON VENTURA CANDELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILVIO ROBERTO DA SILVA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIZABETH CAETANO DA SILVA 

Fl.139: Considerando a interpretação Sistemática do artigo 475 J de que a intimação prevista no caput do artigo 475 J 

deve ser efetuada na pessoa do advogado, intimem-se os réus, ora executados, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da publicação deste despacho, efetuem o pagamento do débito atualizado na planilha de fls.123, sob 

pena de multa de dez por cento, conforme o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Após, requeira a CEF o que for 

do seu interesse.Int.  

 

0005005-26.2005.403.6105 (2005.61.05.005005-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS E SP090911 - CLAUDIA 

LUIZA BARBOSA) X BRASMEX BRASIL MINAS EXPRESS LTDA 

Tendo em vista o tempo decorrido, requeira a INFRAERO o que for do seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0013766-46.2005.403.6105 (2005.61.05.013766-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X FLAVIO MACEDO 

SALGADO(SP055119 - FLAMINIO MAURICIO NETO E SP104185 - CECILIA PINTO DA SILVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X FLAVIO MACEDO SALGADO 

Providencie a secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para 

alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme 

Comunicado nº 20/2010 - NUAJ. Publique-se o despacho de fl. 507.Int.DESPACHO DE FL. 507: Fl. 506: Suspendo o 

curso da execução, considerando que não foram localizados bens e valores que possam suportar a execução, nos termos 

do artigo 791, inciso III do código de Processo Civil. Aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo, sem baixa 

na distribuição, observando-se que no caso de pedido de desarquivamento, deverá a exequente apresentar valor 

atualizado do débito e indicar bens.Intime-se. 

 

0001499-71.2007.403.6105 (2007.61.05.001499-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO 
SOARES JODAS GARDEL) X ERIC FERNANDO MARQUES BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ERIC FERNANDO MARQUES BARBOSA 

Providencie a secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para 

alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme 

Comunicado nº 20/2010 - NUAJ. Publique-se o despacho de fl. 216.Int.DESPACHO DE FL. 216:Suspendo o curso da 

execução, considerando que não foram localizados bens sobre os quais possam recair a penhora. Aguarde-se a 

provocação da parte interessada no arquivo, sem baixa na distribuição. Int.  

 

0000415-98.2008.403.6105 (2008.61.05.000415-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP197584 - ANDRÉ DANIEL PEREIRA SHEI E SP228760 - RICARDO 

UENDELL DA SILVA) X KREPSKI CALCADOS E MODAS LTDA(SP125990 - ROLANDO DE CASTRO) 

Tendo em vista a anotação do correio de fl.255, requeira a exequente o que for do seu interesse, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

0002625-88.2009.403.6105 (2009.61.05.002625-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO 

SOARES JODAS GARDEL) X DANIEL DE ALMEIDA JUNIOR(SP201409 - JOÃO RICARDO DE ALMEIDA 

PRADO) X LUIS FERNANDO FERRARI(SP201409 - JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO) X CLAUDIA 
LUZIA SANTANA FERRARI(SP201409 - JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X DANIEL DE ALMEIDA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIS 

FERNANDO FERRARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLAUDIA LUZIA SANTANA FERRARI 

Trata-se de pedido de para desbloqueio dos valores pelo sistema BACENJUD, formulado pelo réu DANIEL DE 

ALMEIDA JUNIOR, ao argumento de que foi bloqueada uma conta salário.À fl.255 colacionou o extrato da 

mencionada conta.Considerando a comprovação da natureza alimentar da conta salário no Banco ITAÚ UNIBANCO, 

nº 07239-7, agência 166, defiro o imediato desbloqueio da da referida conta, nos termos do artigo 649, inciso IV do 

CPC.Publique-se o despacho de fl. 266.Int.DESPACHO DE FL. 266: Diga a CEF sobre a existência de possibilidade de 

acordo conforme proposto pela ré às fls. 265. Int. 

 

0003489-29.2009.403.6105 (2009.61.05.003489-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 
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CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X MONICA CRISTINA MIRANDA X SUELY DE FATIMA RODRIGUES 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MONICA CRISTINA MIRANDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X SUELY DE FATIMA RODRIGUES 

Providencie a secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para 

alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme 

Comunicado nº 20/2010 - NUAJ. Requeira a CEF o que for do seu interesse.Int. 

 

0016409-35.2009.403.6105 (2009.61.05.016409-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X MARQUES MUNHOZ LTDA ME X FABRICIO MARQUES MUNHOZ X 

MARGARETE FATIMA DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARQUES MUNHOZ 

LTDA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FABRICIO MARQUES MUNHOZ X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARGARETE FATIMA DE CARVALHO 

Fl.260: Suspendo o curso da execução, considerando que não foram localizados bens e valores que possam suportar a 

execução, nos termos do artigo 791, inciso III do código de Processo Civil. Aguarde-se provocação da parte interessada 

no arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que no caso de pedido de desarquivamento, deverá a exequente 

apresentar valor atualizado do débito e indicar bens.Intime-se.  

 

0016415-42.2009.403.6105 (2009.61.05.016415-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 
JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X HIDROMOR IND/ COM/ E RECUPERACAO DE EQUIPAMENTOS 

AGRICOLAS LTDA X NILVIA LUCIA DE OLIVEIRA X NILSON PANZZANI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X HIDROMOR IND/ COM/ E RECUPERACAO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NILVIA LUCIA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X NILSON PANZZANI 

Considerando informação retro, providencie a secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 229 - 

Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como 

executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ. Providencie o exequente o valor atualizado da 

execução, acrescido da multa prevista no artigo 475 J do CPC, bem como requeira providência útil à concretização do 

direito reconhecido neste feito, para que não deságüe em execução infrutífera, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias.Int. 

 

0016863-15.2009.403.6105 (2009.61.05.016863-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X AUTO POSTO AMPARENSE LTDA X ANTONIO WILSON ALVARENGA 

PIMENTEL X MARIA DE FATIMA FAGUNDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AUTO POSTO 

AMPARENSE LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO WILSON ALVARENGA 

PIMENTEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA DE FATIMA FAGUNDES 
Requeira a CEF providência útil à concretização do direito reconhecido neste feito, para que não deságüe em execução 

infrutífera, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Providencie a CEF o valor atualizado com a inclusão da multa, nos 

termos do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

0000145-06.2010.403.6105 (2010.61.05.000145-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X JOAO PEREIRA DE MOURA X ROSIENE VERAS CAVALCANTE X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO PEREIRA DE MOURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ROSIENE VERAS CAVALCANTE 

Cumpra a CEF o primeiro tópico do despacho de fl.75.Int. 

 

0000197-02.2010.403.6105 (2010.61.05.000197-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X PEDRO SERVILHO MAIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDRO 

SERVILHO MAIA 

Fls.71/77: Requeira a CEF o que for do seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0001585-37.2010.403.6105 (2010.61.05.001585-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X MARIA INES SCALFI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA INES 
SCALFI 

Tendo em vista o tempo decorrido, requeira a CEF o que for do seu interesse, no prazo de 05 (cinco ) dias.Int. 

 

0002444-53.2010.403.6105 (2010.61.05.002444-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X R C L INFORMATICA LTDA X LUCIANE CASTRO X REINALDO DO CARMO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X R C L INFORMATICA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X LUCIANE CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X REINALDO DO CARMO 

Cuida-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, em 

face dos réus RCL INFORMATICA LTDA, LUCIANA CASTRO E REINALDO DO CARMO, objetivando lograr 

determinação judicial no sentido de que seja determinado ao requerido que o mesmo proceda ao pagamento do 

montante de R$89.635,18 (Oitenta e nove mil, seiscentos e trinta e cinco reais e dezoito centavos), devidamente 
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atualizado e acrescido dos demais consectários legais, ao fundamento do inadimplemento do Contrato firmado entre as 

partes.Sustenta a autora que firmou contrato com os réus para liberação do crédito, o qual não foi pago a tempo e modo 

pactuados.No mérito pretende a citação dos réus para pagar o montante apontado na exordial, sob pena de execução 

forçada.Com a inicial foram juntados os documentos de fls.05/205.Embora regularmente citados, os réus deixaram de se 

manifestar, conforme certificado à fl.294.Vieram os autos conclusos.Inicialmente anoto que os réus foram citados às 

fls.212 e 291.Por sua vez, nos termos do art. 1.102c houve, com a não-apresentação dos embargos, a conversão 

automática dos documentos que instruíram a inicial da ação monitória em título executivo judicial, razão pela qual 

determino o prosseguimento do processo, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.Providencie a 

secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das 

partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - 

NUAJ. Intime-se.  

 

0002579-65.2010.403.6105 (2010.61.05.002579-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X RITA EMILIA GODOY INFORMATICA ME X RITA EMILIA GODOY X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X RITA EMILIA GODOY INFORMATICA ME X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X RITA EMILIA GODOY 

Tendo em vista o tempo decorrido, requeira a CEF o que for do seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 
0003544-43.2010.403.6105 (2010.61.05.003544-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X DAVID MOURA PINTON(SP155295 - CYRO ROBERTO RODRIGUES GONÇALVES 

JUNIOR) X VIVIANE TIOSSE FIORINI PINTON(SP155295 - CYRO ROBERTO RODRIGUES GONÇALVES 

JUNIOR) X DAVID MOURA PINTON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VIVIANE TIOSSE FIORINI 

PINTON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Requeira a CEF providência útil à concretização do direito reconhecido neste feito, para que não deságüe em execução 

infrutífera, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Providencie a CEF o valor atualizado com a inclusão da multa, nos 

termos do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

0005221-11.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X LILIAN CREACE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LILIAN CREACE 

Tendo em vista a juntada do valor atualizado de fls.46/49, requeira a CEF o que for do seu interesse, no prazo de 10 

(dez) dias.Int. 

 

0005225-48.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X AUGUSTA ANGELA DE OLIVEIRA ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AUGUSTA 

ANGELA DE OLIVEIRA ALMEIDA 
Cumpra a CEF o primeiro tópico do despacho de fl.52.Int. 

 

0007001-83.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI 

FERNANDEZ) X FABIANA MUCIACITO GERALDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FABIANA 

MUCIACITO GERALDO 

Tendo em vista o tempo decorrido, requeira a CEF o que for do seu interesse.Int. 

 

0007008-75.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI 

FERNANDEZ E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X LAERTE ALVES DE OLIVEIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LAERTE ALVES DE OLIVEIRA 

Fls.64/68: Defiro os benefícios da assistência judiciária requerida pela Defensoria Pública da União.Recebo os 

embargos opostos, posto que tempestivos, conforme disposto no artigo 1102c parágrafos 1º e 2º, do CPC.Diga a 

Embargada sobre os embargos (fls. 64/68), no prazo legal.Publique-se o despacho de fl. 62.Int. 

 

0007660-92.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X DENIVALDO TEIXEIRA CUNHA(SP039881 - BENEDITO PEREIRA LEITE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X DENIVALDO TEIXEIRA CUNHA 
Cumpra a CEF o primeiro tópico do despacho de fl.86.Int. 

 

0010354-34.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

SERGIO DE GODOY PEDROSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO DE GODOY PEDROSO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO DE GODOY PEDROSO 

Requeira a CEF providência útil à concretização do direito reconhecido neste feito, para que não deságüe em execução 

infrutífera, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Providencie a CEF o valor atualizado com a inclusão da multa, nos 

termos do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

0010977-98.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X JOSE BERNARDES SIEBRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE BERNARDES 
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SIEBRE 

Requeira a CEF o que for do seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0015222-55.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

MARCOS ANGELO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCOS ANGELO DA SILVA 

Cuida-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, em 

face do réu MARCOS ANGELO DA SILVA, objetivando lograr determinação judicial no sentido de que seja 

determinado ao requerido que o mesmo proceda ao pagamento do montante de R$14.844,90 (Quatorze mil, oitocentos e 

quarenta e quatro reais e noventa centavos), devidamente atualizado e acrescido dos demais consectários legais, ao 

fundamento do inadimplemento do Contrato firmado entre as partes.Sustenta a autora que firmou contrato com o réu 

para liberação do crédito, o qual não foi pago a tempo e modo pactuados.No mérito pretende a citação do réu para pagar 

o montante apontado na exordial, sob pena de execução forçada.Com a inicial foram juntados os documentos de 

fls.06/21.Embora regularmente citado, o réu deixou de se manifestar, conforme certificado à fl.44.Vieram os autos 

conclusos.Inicialmente anoto que o réu foi citado à fl.35. Por sua vez, nos termos do art. 1.102c houve, com a não-

apresentação dos embargos, a conversão automática dos documentos que instruíram a inicial da ação monitória em 

título executivo judicial, razão pela qual determino o prosseguimento do processo, nos termos do art. 475-J, do Código 

de Processo Civil.Providencie a secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de 

Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a 
parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ. Intime-se.  

 

0001036-90.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X SIDINEY SILVA SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SIDINEY SILVA SANTANA 

Cuida-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, em 

face do réu SIDINEY SILVA SANTANA, objetivando lograr determinação judicial no sentido de que seja determinado 

ao requerido que o mesmo proceda ao pagamento do montante de R$10.995,59 (Dez mil, novecentos e noventa e cinco 

reias e cinquenta e nove centavos), devidamente atualizado e acrescido dos demais consectários legais, ao fundamento 

do inadimplemento do Contrato firmado entre as partes.Sustenta a autora que firmou contrato com o réu para liberação 

do crédito, o qual não foi pago a tempo e modo pactuados.No mérito pretende a citação do réu para pagar o montante 

apontado na exordial, sob pena de execução forçada.Com a inicial foram juntados os documentos de fls.04/15.Embora 

regularmente citado, o réu deixou de se manifestar, conforme certificado à fl.30.Vieram os autos conclusos.Inicialmente 

anoto que o réu foi citado à fl.28 verso.Por sua vez, nos termos do art. 1.102c houve, com a não-apresentação dos 

embargos, a conversão automática dos documentos que instruíram a inicial da ação monitória em título executivo 

judicial, razão pela qual determino o prosseguimento do processo, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo 

Civil.Providencie a secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como 

para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme 
Comunicado nº 20/2010 - NUAJ. Intime-se.  

 

0001148-59.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X EDER SANTANA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDER SANTANA DA SILVA 

Cuida-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, em 

face do réu EDER SANTANA DA SILVA, objetivando lograr determinação judicial no sentido de que seja 

determinado ao requerido que o mesmo proceda ao pagamento do montante de R$12.982,13 (Doze mil, novecentos e 

oitenta e dois reais e treze centavos), devidamente atualizado e acrescido dos demais consectários legais, ao fundamento 

do inadimplemento do Contrato firmado entre as partes.Sustenta a autora que firmou contrato com o réu para liberação 

do crédito, o qual não foi pago a tempo e modo pactuados.No mérito pretende a citação do réu para pagar o montante 

apontado na exordial, sob pena de execução forçada.Com a inicial foram juntados os documentos de fls.04/19.Embora 

regularmente citado, o réu deixou de se manifestar, conforme certificado à fl.34.Vieram os autos conclusos.Inicialmente 

anoto que o réu foi citado à fl.33. Por sua vez, nos termos do art. 1.102c houve, com a não-apresentação dos embargos, 

a conversão automática dos documentos que instruíram a inicial da ação monitória em título executivo judicial, razão 

pela qual determino o prosseguimento do processo, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.Providencie a 

secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das 

partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - 
NUAJ. Intime-se.  

 

0003175-15.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

MARGARETI DE FATIMA CONSANI SITTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARGARETI DE 

FATIMA CONSANI SITTA 

Cuida-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, em 

face da ré MARGARETI DE FATIMA CONSANI SITTA, objetivando lograr determinação judicial no sentido de que 

seja determinado ao requerido que o mesmo proceda ao pagamento do montante de R$22.186,55 (Vinte e dois mil, 

cento e oitenta e seis reais e cincquenta e cinco centavos), devidamente atualizado e acrescido dos demais consectários 

legais, ao fundamento do inadimplemento do Contrato firmado entre as partes.Sustenta a autora que firmou contrato 

com a ré para liberação do crédito, o qual não foi pago a tempo e modo pactuados.No mérito pretende a citação da ré 
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para pagar o montante apontado na exordial, sob pena de execução forçada.Com a inicial foram juntados os documentos 

de fls.04/16.Embora regularmente citado, a ré deixou de se manifestar, conforme certificado à fl.30.Vieram os autos 

conclusos.Inicialmente anoto que o réu foi citado à fl.29. Por sua vez, nos termos do art. 1.102c houve, com a não-

apresentação dos embargos, a conversão automática dos documentos que instruíram a inicial da ação monitória em 

título executivo judicial, razão pela qual determino o prosseguimento do processo, nos termos do art. 475-J, do Código 

de Processo Civil.Providencie a secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de 

Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a 

parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ. Intime-se.  

 

0003180-37.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

ANTONIO JACKSON TEIXEIRA ROSAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO JACKSON 

TEIXEIRA ROSAL 

Cuida-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, em 

face do réu ANTONIO JACKSON TEIXEIRA ROSAL, objetivando lograr determinação judicial no sentido de que 

seja determinado ao requerido que o mesmo proceda ao pagamento do montante de R$20.631,29 (Vinte mil, seicentos e 

trinta e um reais e vinte e nove centavos), devidamente atualizado e acrescido dos demais consectários legais, ao 

fundamento do inadimplemento do Contrato firmado entre as partes.Sustenta a autora que firmou contrato com o réu 

para liberação do crédito, o qual não foi pago a tempo e modo pactuados.No mérito pretende a citação do réu para pagar 
o montante apontado na exordial, sob pena de execução forçada.Com a inicial foram juntados os documentos de 

fls.04/16.Embora regularmente citado, o réu deixou de se manifestar, conforme certificado à fl.25.Vieram os autos 

conclusos.Inicialmente anoto que o réu foi citado à fl.24. Por sua vez, nos termos do art. 1.102c houve, com a não-

apresentação dos embargos, a conversão automática dos documentos que instruíram a inicial da ação monitória em 

título executivo judicial, razão pela qual determino o prosseguimento do processo, nos termos do art. 475-J, do Código 

de Processo Civil.Providencie a secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de 

Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a 

parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ. Intime-se.  

 

0003214-12.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X SILAS PAULINO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILAS PAULINO DE SOUZA 

Cuida-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, em 

face do réu SILAS PAULINO DE SOUZA, objetivando lograr determinação judicial no sentido de que seja 

determinado ao requerido que o mesmo proceda ao pagamento do montante de R$16.272,84 (Dezesseis mil, duzentos e 

setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), devidamente atualizado e acrescido dos demais consectários legais, ao 

fundamento do inadimplemento do Contrato firmado entre as partes.Sustenta a autora que firmou contrato com o réu 

para liberação do crédito, o qual não foi pago a tempo e modo pactuados.No mérito pretende a citação do réu para pagar 
o montante apontado na exordial, sob pena de execução forçada.Com a inicial foram juntados os documentos de 

fls.04/16.Embora regularmente citado, o réu deixou de se manifestar, conforme certificado à fl.22.Vieram os autos 

conclusos.Inicialmente anoto que o réu foi citado à fl.21. Por sua vez, nos termos do art. 1.102c houve, com a não-

apresentação dos embargos, a conversão automática dos documentos que instruíram a inicial da ação monitória em 

título executivo judicial, razão pela qual determino o prosseguimento do processo, nos termos do art. 475-J, do Código 

de Processo Civil.Providencie a secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de 

Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a 

parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ. Intime-se.  

 

0005255-49.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X CARLOS EDUARDO DE SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS EDUARDO DE 

SOUSA 

Cuida-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, em 

face do réu CARLOS EDUARDO DE SOUSA, objetivando lograr determinação judicial no sentido de que seja 

determinado ao requerido que o mesmo proceda ao pagamento do montante de R$18.403,31 (Dezoito mil, quatrocentos 

e três reais e trinta e um centavos), devidamente atualizado e acrescido dos demais consectários legais, ao fundamento 

do inadimplemento do Contrato firmado entre as partes.Sustenta a autora que firmou contrato com o réu para liberação 
do crédito, o qual não foi pago a tempo e modo pactuados.No mérito pretende a citação do réu para pagar o montante 

apontado na exordial, sob pena de execução forçada.Com a inicial foram juntados os documentos de fls.04/15.Embora 

regularmente citado, o réu deixou de se manifestar, conforme certificado à fl.21.Vieram os autos conclusos.Inicialmente 

anoto que o réu foi citado à fl.20. Por sua vez, nos termos do art. 1.102c houve, com a não-apresentação dos embargos, 

a conversão automática dos documentos que instruíram a inicial da ação monitória em título executivo judicial, razão 

pela qual determino o prosseguimento do processo, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.Providencie a 

secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das 

partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - 

NUAJ. Intime-se.  

 

0005271-03.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 
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X RODRIGO DE LIMA CINTRA MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RODRIGO DE LIMA 

CINTRA MORAES 

Cuida-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, em 

face do réu RODRIGO DE LIMA CINTRA MORAES, visando lograr determinação judicial no sentido de que seja 

determinado ao requerido que o mesmo proceda ao pagamento do montante de R$14.206,05 (Quatorze mil, duzentos e 

seis reais e cinco centavos), devidamente atualizado e acrescido dos demais consectários legais, ao fundamento do 

inadimplemento do Contrato firmado entre as partes.Sustenta a autora que firmou contrato com o réu para liberação do 

crédito, o qual não foi pago a tempo e modo pactuados.No mérito pretende a citação do réu para pagar o montante 

apontado na exordial, sob pena de execução forçada.Com a inicial foram juntados os documentos de fls.04/13.Embora 

regularmente citado, o réu deixou de se manifestar, conforme certificado à fl.19.Vieram os autos conclusos.Inicialmente 

anoto que o réu foi citado à fl.18. Por sua vez, nos termos do art. 1.102c houve, com a não-apresentação dos embargos, 

a conversão automática dos documentos que instruíram a inicial da ação monitória em título executivo judicial, razão 

pela qual determino o prosseguimento do processo, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.Providencie a 

secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das 

partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - 

NUAJ. Intime-se.  

 

0006078-23.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 
X JEDIANE CLEMENCIA DA SILVA DE CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JEDIANE 

CLEMENCIA DA SILVA DE CASTRO 

Cuida-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, em 

face da ré JEDIANE CLEMENCIA DA SILVA DE CASTRO, obejtivando lograr determinação judicial no sentido de 

que seja determinado ao requerido que o mesmo proceda ao pagamento do montante de R$28.994,17 (Vinte e oito mil, 

novecentos e noventa e quatro e dezessete centavos), devidamente atualizado e acrescido dos demais consectários 

legais, ao fundamento do inadimplemento do Contrato firmado entre as partes.Sustenta a autora que firmou contrato 

com a ré para liberação do crédito, o qual não foi pago a tempo e modo pactuados.No mérito pretende a citação da ré 

para pagar o montante apontado na exordial, sob pena de execução forçada.Com a inicial foram juntados os documentos 

de fls.04/14.Embora regularmente citado, o réu deixou de se manifestar, conforme certificado à fl.21.Vieram os autos 

conclusos.Inicialmente anoto que o réu foi citado à fl.20. Por sua vez, nos termos do art. 1.102c houve, com a não-

apresentação dos embargos, a conversão automática dos documentos que instruíram a inicial da ação monitória em 

título executivo judicial, razão pela qual determino o prosseguimento do processo, nos termos do art. 475-J, do Código 

de Processo Civil.Providencie a secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de 

Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a 

parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ. Intime-se.  

 

Expediente Nº 3074 
 

DESAPROPRIACAO 
0005537-58.2009.403.6105 (2009.61.05.005537-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - 

THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ORNELIO ANTONIO ANGARTEN(SP051704 - 

CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA) X OLALIA VIEIRA ANGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES 

DA CUNHA) X RONALDO JOSE ANGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA) X SIMONE 

MARIA ANGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA) X ROBERTO JOSE 

ANGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA) X ANGELA SILVIA FULLIN 

AMGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA) X LUCIANA APARECIDA ANHAIA 

ANGARTEN(SP051704 - CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA) 

Cuida-se de ação de desapropriação aforada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e OUTROS em desfavor de ORNÉLIO 

ANTÔNIO ANGARTEN e outros. O valor atribuído pelos expropriantes às duas glebas é da ordem R$455.693,95, ao 

passo que os expropriados articulam que o valor do imóvel ao tempo da desapropriação era de R$2.726.892,00, ou 
3.029,880,00 ou 2.120.916,00, conforme laudos de avaliação de fl. 133/141. Requerem, contudo, seja realizada prova 

pericial, a fim de se definir o valor real do objeto da desapropriação. A estimativa de honorários feita pelos Ilmos. 

Peritos Judiciais (fl. 208/222) foi de R$53.550,00.Arvorando-se contra o valor de honorários, há petição da 

INFRAERO, (fl. 226/234, aduzindo que os valores apresentados pelos Srs. Peritos Judiciais devem ser reduzidos a um 

justo montante e de forma proporcional a estima real do imóvel em questão. Além disso, sustenta que o custeamento da 

perícia deve ser de quem a requereu, ou seja, do expropriado.À fl. 235/238 o Município de Campinas apresentação 

impugnação, instruída com manifestação de engenheiro civil oriunda da Coordenadoria Setorial de Cálculos Judiciais, 

no qual requereu a redução dos honorários periciais para R$17.239,95, tendo como limite superior o valor máximo 

previsto no regulamento do IBAPE. A União também discordou da proposta apresentada (fl. 240/245), alegando que os 

valores apresentados pelos Srs. Peritos Judiciais destoaram daqueles oferecidos pelo parecer técnico nº 227/11 NECAP, 

uma vez que o parecer elaborado pela engenheira civil aponta o valor próximo de R$12.000,00. Requer ainda a 
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substituição do assistente técnico anteriormente indicado pela servidora pública federal, engenheira civil LÚCIA 

COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI VIEIRA, bem como sejam respondidos quesitos complementares, por ocasião 

da elaboração do laudo pericial. Os expropriados não se manifestaram acerca do valor proposto. É o que suficiente. 

Defiro a substituição do assistente técnico requerida pela União Federal, bem como a apresentação dos quesitos 

complementares, os quais deverão ser respondidos por ocasião da realização da perícia.O Decreto n. 3.365/41 (art.14, 

caput e Parágrafo único) estabelece que ao despachar a inicial, o juiz designará um perito de sua livre escolha, sempre 

que possível, técnico, para proceder à avaliação dos bens e que o autor e o réu poderão indicar assistentes técnicos para 

acompanhar a perícia. Assim, havendo divergência entre as partes quanto ao valor do objeto da expropriação, é lícito à 

parte expropriada requerer a produção da prova pericial. O ônus do pagamento dos honorários periciais há de ser 

carreado àquele que não se conformou com o valor estimado pelos expropriantes, tal é a regra da causalidade aqui usada 

para a fixação da responsabilidade inicial pelo pagamento. No que diz respeito ao valor dos honorários pretendido, 

assinalo às partes que a remuneração do perito não guarda relação de dependência com o valor da coisa avaliada, mas 

sim com o trabalho desenvolvido pelo expert. Assim, se de um lado a parte expropriada não é obrigada a produzir a 

prova, de outro lado, se se decidir por produzi-la, deve estar ciente de que poderá arcar com a remuneração do perito 

pelo trabalho que este desenvolver caso sua pretensão de reconhecimento de valor superior ao ofertado não tenha 

sucesso. Ante o exposto, fixo os honorários provisórios dos peritos judiciais em R$15.000,00 (quinze mil 

reais).Providenciem os autores o depósito no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais) a título de antecipação de parte 

dos honorários periciais (honorários provisórios), no prazo de 15 (quinze) dias. Após transcorridos os prazos recursais 
para todas as partes e efetuado o depósito, intimem-se os peritos judiciais para iniciarem os trabalhos, avaliando o 

imóvel e respondendo os quesitos formulados pela partes. Int.  

 

0005931-65.2009.403.6105 (2009.61.05.005931-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X ANTONIO AMERICO MENEZES DE AGUIAR 

Trata-se de ação de desapropriação, com pedido de imissão provisória na posse, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS, UNIÃO FEDERAL E EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

(INFRAERO), em face de ANTONIO AMÉRCIO MENEZES DE AGUIAR, em atendimento ao Termo de Cooperação 

firmado entre o ente municipal e a INFRAERO na data de 31.1.2006 e aos Decretos Municipais nº 15.378 e 15.503, de 

2006, em que se pleiteia a expropriação do imóvel objeto da transcrição nº 70.242 no 3º Cartório de Registro de 

Imóveis, para fins de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, neste município de Campinas.O feito teve 

início perante a 1ª Vara da Fazenda Pública de Campinas, tendo sido remetido a esta Justiça Federal em razão de a 

União ter pleiteado sua admissão à lide como assistente simples do Município, em feito análogo.Com vinda dos autos, a 

União Federal e a INFRAERO postularam a inclusão no pólo ativo da lide, bem como a imissão provisória da 
INFRAERO na posse do imóvel expropriando e, ainda, a transferência do depósito relativo à oferta da indenização para 

a Caixa Econômica Federal (fl. 41 e verso).À fl. 45 foram deferidos os pedidos de ingresso da União Federal e da 

INFRAERO na condição de litisconsortes ativos, bem como a transferência do valor indenizatório, a qual foi realizada, 

conforme se depreende da guia de depósito judicial acostada à fl. 53.Determinada a citação do expropriando, foi 

noticiado seu falecimento, tendo sido intimado o herdeiro a informar acerca da existência de inventário, demais 

herdeiros bem como sobre a situação do imóvel em questão, tendo decorrido in albis o prazo.É o 

relatório.DECIDO.Para a imissão provisória na posse em desapropriação da presente espécie, são necessários apenas a 

alegação de urgência e o depósito da quantia arbitrada, independentemente da citação dos expropriados, nas hipóteses 

previstas nas alíneas do parágrafo 1º do artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41.Em relação à urgência, houve alegação na 

petição inicial e seus motivos são notórios.No que concerne ao valor provisório, aplica-se a alínea d do parágrafo 1º do 

artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41, tendo em vista os laudos de fl. 24/28, que, embora unilaterais, não destoam muito 

dos padrões estabelecidos no metalaudo produzido pela Comissão de Peritos nomeada por juízes desta Subseção.Assim, 

arbitro provisoriamente, para fim de imissão na posse, o valor apurado no laudo de fl. 24/28 e depositado à fl. 53.Ante o 

exposto e tendo em vista que se trata de terrenos sem edificação, DEFIRO o pedido de imissão provisória na posse dos 

imóveis acima relacionados à Infraero. Servirá a presente decisão para fins de registro da imissão provisória da posse, 

perante o Cartório de Registro de Imóveis competente, sendo facultado à expropriante providenciar o registro (artigo 

15, parágrafo 4º, do Decreto-Lei nº 3.365/41).Fl. 132/134: dê-se vista aos expropriantes, acerca da devolução da carta 
precatória cumprida nº 196/2011, para que se manifestem em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) 

dias, informando se houve ou não abertura/encerramento de inventário dos bens deixados pelo falecimento do 

expropriando, bem como se existem outros herdeiros.  

 

USUCAPIAO 
0007788-78.2011.403.6105 - SIDNEY MIRANDA DA SILVA X KATIA MARIA DA CRUZ SILVA(SP176977 - 

MAXIMILIANO TRASMONTE) X COOPERATIVA HABITACIONAL DE ARARAS(SP196101 - RICARDO 

AUGUSTO MARCHI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP208718 - ALUISIO MARTINS 

BORELLI) 

Defiro o pedido de dilação do prazo por 15 (quinze) dias requerido pela União Federal às fls. 248/249.DESPACHO DE 

FL. 246 PARA A RÉ EMGEA:Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a esta 6ª Vara Federal de 
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Campinas/SP.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no pólo passivo da presente ação da EMGEA - Empresa 

Gestora de Ativos.Ratifico os atos praticados perante a Justiça Estadual, bem como o deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Dê-se vista dos autos à União Federal para que se manifeste acerca do interesse neste 

feito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005582-28.2010.403.6105 - ROBERTO CARLOS SOARES(SP266782 - PAULO SERGIO DE JESUS E SP265375 - 

LIZE SCHNEIDER DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ciência às partes acerca do processo administrativo juntado às folhas 317/389. 

 

0007671-24.2010.403.6105 - WILMA TEIXEIRA PINTO(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO E SP277744B - 

PATRICIA GONZALEZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

: ciência às partes acerca do processo administrativo juntado às folhas 176/185. 

 

0000830-76.2011.403.6105 - JOSE LUIZ MATTOS DA SILVA - INCAPAZ X BERENICE MATTOS DA SILVA 

BLAZKO(SP247642 - EDUARDO BLAZKO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 92/131 Dê-se vista as partes. Int. 

 
0002039-80.2011.403.6105 - SAFE ELETRICA LTDA(SP038249 - CICERO HENRIQUE) X CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP119477 - CID PEREIRA 

STARLING) 

Fls. 113/117 Dê-se vista as partes. Int. 

 

0002047-57.2011.403.6105 - ROBERTO RIUDI TAKEUTI(SP287131 - LUCINÉIA CRISTINA MARTINS 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por ROBERTO RIUDI TAKEUTI, qualificado na inicial, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que se pleiteia o levantamento de valores existentes em sua conta vinculada de 

FGTS.Foi dado à causa o montante de R$ 6.509,87.Em data de 17/08/2004, portanto, anteriormente à distribuição da 

presente demanda, foi ampliada a competência do Juizado Especial Federal nesta cidade, tendo como área de 

competência a região de Campinas-SP, onde é residente a parte autora, nos termos do art. 1º, da Resolução nº 229, de 

16/08/2004, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Outrossim, disciplina a Lei nº 10.259/01, que a competência 

dos Juizados Especiais é absoluta.Diante do exposto, reconsidero os despachos anteriormente proferidos, e reconheço a 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a presente ação e determino a remessa do presente 

feito ao Juizado Especial Federal de Campinas, com baixa-incompetência e nossas homenagens. 

 
0002072-70.2011.403.6105 - MARIA HELENA DA SILVA NASCIMENTO(SP194212 - HUGO GONÇALVES 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 99/127. Dê-se vista as partes. Int. 

 

0002258-93.2011.403.6105 - INDUSTRIA TEXTIL MARIA DE NAZARETH LTDA(SP115491 - AMILTON 

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos,Cuida-se de ação judicial aforada por IND. TEXTIL MARIA DE NAZARÉ LTDA contra UNIÃO FEDERAL 

objetivando, em sede liminar, a suspensões das exigibilidades dos créditos atacados por meio da ação e, no mérito, a 

anulação dos onze autos de infração que foram lavrados contra si.Os fundamentos da ação são: a) duplicidade de 

fiscalização dos recolhimentos relativos ao período, sem que houvesse autorização específica do Delegado da Receita 

(art. 906 do RIR); b) suposta perseguição da auditora fiscal Jacira Rosa Martins de Oliveira à autora; c) inobservância 

do prazo de um ano para conclusão do processo administrativo fiscal (art. 24 da Lei n. 11.457/2007), o que levaria à sua 

nulidade; d) ausência de indicação de prazo nos mandados de procedimentos fiscais.A inicial veio instruída com 

documentos.A União Federal contestou defendendo a legalidade da ação fiscal. Argumenta a ré que na fiscalização 

levada a cabo foram detectadas várias irregularidades tais como folhas de pagamento paralelas e ausência de 

escrituração em outras duas empresas que, pelo que apurado pela auditoria fiscal, integram um grupo econômico.É o 

que basta para a apreciação do pedido de tutela antecipada.A autora não tem razão.No que concerne à alegada nulidade 
relativa à duplicidade de fiscalizações dos recolhimentos relativos ao período 2004/2004, importa consignar o que 

consta no relatório fiscal no Auto de Infração DBCAD n. 32.254.257-3, feito pela il. Fiscal Jacira Rosa e cuja cópia se 

encontra à fl. 278 e ss. deste processo:3. A fiscalização compreendeu o período de 01/2004 a 12/2008, em relação à 

folhas de pagamento e à contabilidade, porém este Auto de Infração, por se tratar de encerramento parcial, refere-se ao 

período de 05 a 12/2004,.4. Conforme Termo de Denúncia do Ministério Público do Trabalho (MPT) n. 1304 (fl.50 e 

51), a empresa Indústria Têxtil Darhuj S/A, CNPJ 43.237.403/0001-61, situada à Rua Carioba, 441 - Cordenonsi - 

Americana - SP, encerrou suas atividades por volta de 2004, transferindo seus empregados para a Indústria Têxtil Maria 

de Nazareth Ltda, CNPJ n. 43.263.359/0001-64, situada à Rua André Luiz Vilela, 46 - Distrito Industrial 0 - Nova 

Odessa, empresa que pertencente aos mesmos sócios da Darhuj. Nos depoimentos colhidos junto a empregados que 

anteriormente trabalhavam para a Darhuj e, atualmente, para a Maria de Nazareth, corroboram com as informações 

contidas na denúncia do MPT (ver fls.52 a 81).(...)6. Embora as transferências nas Fichas de Registro tenham ocorrido 
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em 05/2007, foi considerado, para fins de lançamento, desde 05/2004, tendo em vista a denúncia do Ministério Público 

do Trabalho, os depoimentos colhidos, a falta de apresentação da contabilidade, e por constar nas folhas de pagamento 

das competências 05/2004 a 04/2007 como empregadora a empresa Maria de Nazareth (ver fls 114 a 319).(...)9. A 

empresa foi intimada a apresentar as folhas de pagamento de todos os segurados a seu serviço de 05/2004 a 12/2008 e 

os livros contábeis do período de 01/2004 a 12/2008 (fl.16 a 27). Deixou de apresentar as folhas de pagamento dos 

segurados de 06/2006 e a do 13º salário dos anos de 2004/2006/2007/2008, e também as de retirada de pro labore dos 

sócios, do período de 5/2008 a 5/2008. Também não apresentou livros contábeis, dando origem aos Autos de Infração 

DEBCAD n. 37.254.263-8 e 37.254.262-0.No referido relatório constam ainda informações de que a autora apresentou 

apenas as folhas de pagamento relativas às competências 05/2004 a 05/2006 e de 7/2006 a 12/2008, tendo sido 

detectado o recolhimento parcial de GPSs relativas às contribuições descontadas dos empregados.Por sua vez, no 

relatório do Auto de Infração n. DEBCAD 37.254.265-4, lavrado contra a autora (Ind. Têxtil Maria de Nazareth e 

outros) (fl. 1073 e ss), consta o que foi detectado pela auditoria fiscal:DO GRUPO EMPRESARIAL4. Compõe o 

quadro societário de Maria de Nazareth os srs. Alexandre Dahruj Junior e Mauro Alexandre Dahuj, que são seus únicos 

sócios e administradores (ver contrato social e alterações de fls. 61 às 78). A Maria de Nazareth detém 99% do capital 

da empresa Quality Beneficiadora de Tecidos Ltda (CNPJ 03.580.981/0001-81), sendo o restante dividido entre os srs. 

Alexandre Dahruj Junior e Mauro Alexandre Dahruj, administradores da empresa. Já a Indústria Têxtil Dahruj, que é 

uma sociedade anônima, tem os acionistas sr. Alexandre Dahruj Junior como diretor-presidente e o sr. Mauro Alexandre 

Dahruj como diretor vice-presidente. Completa o quadro de acionistas, a mãe dos srs. Alexandre e Mauro, a sra. 
Lourdes Kaiaralla Dahruj, conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária registrada em 04/07/2006, ver fls.83 às 

113. Diante da constatação de estas três empresas formarem um grupo empresarial, além de serem fiscalizadas a Maria 

de Nazareth e a Dahruj, também foi aberta ação fiscal na Quality.(...)DA CONSTATAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA 

IRREGULAR DE EMPREGADOS10. Conforme denúncia feita pelo Ministério Público do Trabalho (MPT) em 

08/01/2007 (fl. 124), a Dahruj havia encerrado suas atividades há mais ou menos 2 (dois) anos e transferido seus 

empregados para a Maria de Nazareth.(...)14. Embora as transferências nas Fichas de Registro tenham ocorrido apenas 

em 05/2007, é certo que desde 05/2004 os empregados registrados na Dahruj já trabalhavam para a Maria de Nazareth, 

tendo em vista a denúncia do Ministério Público do Trabalho, os depoimentos colhidos, a falta de apresentação de 

contabilidade, e por que nas folhas de pagamento apresentadas à fiscalização como sendo da Dahruj, a partir da 

competência 05/2004, consta como empregadora a empresa Maria de Nazareth (ver fls. 168 às 999).Como se pode ver, 

a petição inicial é, no mínimo, omissa em relação a importantes circunstâncias que envolvem as várias ações fiscais da 

Delegacia da Receita Federal, uma vez que silencia sobre os conteúdos dos autos de infração e sobre as razões de terem 

sido abertos sucessivos autos de infração contra a autora e contra as outras empresas.Neste passo, esclareço que não há 

nulidade alguma nas sucessivas ações fiscais uma vez que, como registrou, a escrituração estava irregular e impedia que 

o Fisco, numa só fiscalização, detectasse a totalidade das informações que foram sonegadas à fiscalização com o exato 

intuito de inviabilizar a ação fiscal.A suposta perseguição da empresa pela auditora Jacira Rosa Martins de Oliveira 

nada mais representa do que o cumprimento regular das atribuições do cargo, razão pela qual não há que se falar em 
ilegalidade alguma praticada pela il. servidora.No que diz respeito à alegação de nulidade por inobservância do prazo de 

um ano previsto no art. 24 da Lei n. 11.947/2007, esclareço que a autora se equivoca na exata medida em que a norma 

tem outro objeto, diverso da fiscalização de empresas. Veja-se:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão 

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou 

recursos administrativos do contribuinte.A fiscalização deve durar o tempo necessário a que seja possível identificar a 

ocorrência do fato jurídico tributário, não havendo que se falar em prazo, máximo quando a própria autora se mostra 

contumaz no descumprimento de obrigações acessórias que viabilizam a ação fiscal.Por sua vez, no que concerne à 

suposta irregularidade de ausência de prazo nos mandados de procedimentos fiscais, anoto que não localizei na 

documentação juntada pela parte autora qualquer cópia dos referidos mandados, razão pela qual não há como haver 

pronunciamento judicial sobre essa questão.Chama a atenção o fato de a autora ter desistido das impugnações 

administrativas de cinco dos créditos (fl. 678 dos autos) e, ainda assim, impugná-los agora na via judicial, 

comportamento contraditório que, no momento oportuno da sentença, será considerado.Ante o exposto, indefiro o 

pedido de tutela antecipada.Ao SEDI para anotar a retificação do valor da causa requerido pela parte autora (fl. 

1634).Digam as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se. 

 

0002659-92.2011.403.6105 - LUIZA MARIA DOS SANTOS X DANIEL VICTOR DOS SANTOS ODORISSIO - 

INCAPAZ X LUIZA MARIA DOS SANTOS(SP259007 - FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GOMES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 04/10/2011 às 13 horas e trinta minutos para realização de audiência de instrução, na sala de audiência 

desta 6ª Vara Federal de Campinas.Intimem-se pessoalmente, por meio de mandado, as testemunhas arroladas à folha 

247, com as advertências legais.Intime-se o Ministério Público Federal.Int. 

 

0002873-83.2011.403.6105 - ALDO IENNE(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 98/149. Dê-se vista as partes. Int. 

 

0003792-72.2011.403.6105 - ANTONIO MARQUES FREIRE DA SILVA(SP110325 - MARLENE GOMES DE 

MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fls. 138/141. Por ora indefiro o pedido para que a empresa SPAL IND. BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A seja intimada 

a remeter a este juízo o laudo técnico que embasou o preenchimento do PPP do autor, haja vista ser ônus da parte 

requerente, devendo comprovar que já diligenciou e não obteve êxito, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0004992-17.2011.403.6105 - EDUARDO OLIVEIRA QUINTO X ELIANE MARIA OLIVEIRA 

QUINTO(SP086356B - MARA REGINA BUENO KINOSHITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Manifeste-se a CEF sobre o pedido de extinção formulado pelos autores à fl. 94/95, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0004993-02.2011.403.6105 - JOSE RUBENS AGNOLON(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dou por encerrada a instrução processual.Manifestem-se as partes nos termos do artigo 331 do C.P.C., ficando 

consignado que o silêncio importará na inexistência da possibilidade de acordo.Após, nada mais sendo requerido, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0005929-27.2011.403.6105 - ROBERTO DE FREITAS(SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada, no prazo legal.No mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre a 
produção de provas, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.Int. 

 

0005959-62.2011.403.6105 - LUIS CLAUDIO FEBRAIO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ciência às partes acerca do processo administrativo juntado às folhas 136/191. 

 

0006209-95.2011.403.6105 - ALICE CASIMIRO NOGUEIRA(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reitere-se o segundo parágrafo do despacho de fl. 107 para que a AADJ envie cópia do processo administrativo da 

autora NB 154.457.298-8, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, cite-se.Int. 

 

0006277-45.2011.403.6105 - JOAO SAMPAIO(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Retifico o segundo parágrafo do despacho de fl. 69 para que se requisite à AADJ o envio de cópia do processo 

administrativo do autor NB 088.279.690-9, no prazo de 10 (dez) dias.Com a vinda da documentação supra, cite-se.Int.  

 

0007183-35.2011.403.6105 - JOSE CARLOS DOURADO X LUCIANE DOURADO(SP100139 - PEDRO 
BENEDITO MACIEL NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 37/38. Recebo como emenda à inicial. Ao SEDI para reitificação do pólo ativo da presente ação, devendo ser 

incluída LUCIANE DOURADO.O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da contestação.Cite-se a 

CEF, devendo a mesma juntar aos autos cópia integral do contrato de financiamento celebrado entre as partes, bem 

como a carta de notificação expedida pelo Cartório de Títulos e Documentos.Int. 

 

0008387-17.2011.403.6105 - GERALDO DA SILVA(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 93/95. Recebo como emenda à inicial.Cite-se.O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da 

contestação.Reitere-se o terceiro parágrafo do despacho de fl. 91, para que a AADJ envie cópia do processo 

administrativo do autor NB 141.829.784-1, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0008798-60.2011.403.6105 - MARCO ANTONIO PIRANA(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no curso 

do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e criminais, 

conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Com a vinda da cópia do processo 
administrativo do autor, cite-se.Int. 

 

0009988-58.2011.403.6105 - MADRE THEODORA ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR LTDA(SP124265 - 

MAURICIO SANITA CRESPO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

Inicialmente afasto a prevenção dos presentes autos em relação aos de nº0003224-56.2011.403.6105, 0003932-

09.2011.403.6105, 0004131-31.2011.403.6105, 0005415-74.2011.403.6105, 0005668-62.2011.403.6105, 0007151-

30.2011.403.6105, 0008198-39.2011.403.6105 e 0008753-56.2011.403.6105, apontados no Termo de Prevenção Global 

de fls. 35/37, por se tratarem de objetos distintos.Indefiro pedido para que a ré apresente aos autos todos os documentos 

referentes às AIHs, uma vez que é ônus da parte requerente, salvo se comprovar que já diligenciou e não obteve 

êxito.Manifeste-se a ré sobre o pedido de tutela antecipada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da intimação e não da 

juntada do mandato aos autos, sem prejuízo do prazo para a contestação.Decorrido o prazo supra, com ou sem 
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manifestação, venham os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela antecipada.Sem prejuízo, cite-se.Int. 

 

0010010-19.2011.403.6105 - CHEM TREND IND/ INC. & CIA/(SP209654 - MARCO AURELIO BAGNARA 

OROSZ E SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, junte aos autos cópia dos documentos que 

instruíram a petição inicial para compor a contrafé.Cumprida a determinação supra, cite-se.Int. 

 

0010239-76.2011.403.6105 - CRISTINA DO AMOR DIVINO SANTOS(SP142535 - SUELI DAVANSO MAMONI) 

X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por CRISTINA DO AMOR DIVINO SANTOS, qualificada na inicial, em 

face da UNIÃO FEDERAL, em que se pleiteia a condenação da ré em indenização por danos morais e materiais.Foi 

dado à causa o montante de R$ 27.250,00.Em data de 17/08/2004, portanto, anteriormente à distribuição da presente 

demanda, foi ampliada a competência do Juizado Especial Federal nesta cidade, tendo como área de competência a 

região de Campinas-SP, onde é residente a parte autora, nos termos do art. 1º, da Resolução nº 229, de 16/08/2004, do 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Outrossim, disciplina a Lei nº 10.259/01, que a competência dos Juizados 

Especiais é absoluta.Diante do exposto, reconsidero os despachos anteriormente proferidos, e reconheço a 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a presente ação e determino a remessa do presente 

feito ao Juizado Especial Federal de Campinas, com baixa-incompetência e nossas homenagens. 
 

0010427-69.2011.403.6105 - ANDRE LUIS RODRIGUES CALIXTO X UNIAO FEDERAL 

Ciência as partes acerca da redistribuição do feito a esta 6º Vara Federal de Campinas/SP.Ratifico os atos praticados 

perante a Subseção Judiciária de Juiz de Fora/MG até a juntada da contestação. Anote-se a concessão dos benefícios da 

assistência judiciária concedido às fls. 301.Torno sem efeito a certidão de fls. 357.Manifeste-se o autor sobre a 

contestação apresentada no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir para comprovar suas alegações, justificando a pertinência.Expeça-se carta para intimação de um dos 

advogados constituído pelo autor para que informe o número do seu CPF para possibilitar o seu cadastramento ou de 

outro substabelecido perante a Justiça Federal para fins de publicação eletrônica.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0008218-30.2011.403.6105 - CENTRO AUTOMOTIVO RIVIERA CAMPINAS LTDA(SP168415 - JEFERSON 

NAGY DA SILVA NANTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

Trata-se de medida cautelar, ajuizada por CENTRO AUTOMOTIVO RIVIERA CAMPINAS LTDA, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a exclusão de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito.Relata 

que a requerida procedeu ao bloqueio judicial de valores em sua conta corrente, sendo que tal bloqueio incluiu valores 
disponibilizados a título de cheque especial. Informa que em razão de tal bloqueio seu nome foi incluído em cadastros 

de inadimplentes, em 10.12.2010, pelo montante de R$ 39.582,40.Argumenta que promoveu notificação extrajudicial 

para que a requerida lhe devolvesse os valores debitados e estornasse os juros cobrados, sendo que aquela quedou-se 

inerte.A Caixa Econômica Federal apresentou sua contestação à fl. 28/39.É o relatório. D E C I D OInicialmente anoto 

que os fatos não parecem comprovar as alegações da requerente. Com efeito, a requerida informa que o valor foi 

bloqueado em sua conta corrente em 27.11.2009, quando havia saldo positivo na referida conta. E isto consta dos 

extratos, embora não haja informação acerca do bloqueio.O que efetivamente tornou devedor o saldo foi a emissão do 

cheque R$ 15.249,97 em 30.11.2009, portanto três dias após o bloqueio judicial.Ante o exposto, indefiro a liminar 

postulada. Manifeste-se a requerente sobre a contestação, bem como as partes sobre as provas que eventualmente 

pretendam produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.Recebo a petição de fl. 42/45 como emenda 

à inicial. Ao Sedi para retificação do valor atribuído à causa, devendo constar R$ 39.582,40. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005539-28.2009.403.6105 (2009.61.05.005539-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP202930 - 

GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 

- THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 
INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ARNALDO DOS SANTOS DINIZ(SP178415 - 

EDUARDO ARRUDA CASTANHO) X ILEANA DA CUNHA LEITAO DOS SANTOS DINIZ(SP178415 - 

EDUARDO ARRUDA CASTANHO) X ARNALDO DOS SANTOS DINIZ X MUNICIPIO DE CAMPINAS X 

ARNALDO DOS SANTOS DINIZ X UNIAO FEDERAL X ARNALDO DOS SANTOS DINIZ X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X ILEANA DA CUNHA LEITAO DOS 

SANTOS DINIZ X MUNICIPIO DE CAMPINAS X ILEANA DA CUNHA LEITAO DOS SANTOS DINIZ X 

UNIAO FEDERAL X ILEANA DA CUNHA LEITAO DOS SANTOS DINIZ X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

Aguarde-se a manifestação dos expropriados nos autos da ação Cautelar de Produção Antecipada de Provas nº 0008580-

32.2011.403.6105 em apenso a estes autos.Após, venham os autos conclusos.Intimem-se 
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0005927-28.2009.403.6105 (2009.61.05.005927-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - 

THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X GENY RATNER ROCHMAN(SP106786 - GENY 

RATNER ROCHMAN) X RICARDO RATNER ROCHMAN(SP106786 - GENY RATNER ROCHMAN) X 

ALEXANDRE RATNER ROCHMAN - INCAPAZ X GENY RATNER ROCHMAN(SP106786 - GENY RATNER 

ROCHMAN) X GENY RATNER ROCHMAN X MUNICIPIO DE CAMPINAS X GENY RATNER ROCHMAN X 

UNIAO FEDERAL X GENY RATNER ROCHMAN X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO X RICARDO RATNER ROCHMAN X MUNICIPIO DE CAMPINAS X 

RICARDO RATNER ROCHMAN X UNIAO FEDERAL X RICARDO RATNER ROCHMAN X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X ALEXANDRE RATNER 

ROCHMAN - INCAPAZ X MUNICIPIO DE CAMPINAS X ALEXANDRE RATNER ROCHMAN - INCAPAZ X 

UNIAO FEDERAL X ALEXANDRE RATNER ROCHMAN - INCAPAZ X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

1. Por meio do Ofício n. 81/2011-RI, o il. Oficial do Terceiro Registro de Imóveis de Campinas informou que, para o 

registro do título, seria necessário informar o valor da indenização e pagar os emolumentos, invocando o disposto da 

Lei Federal n. 6.015/73 e os art. 1º, 8º e 11º da Lei Estadual n. 11.331/02.2. Por petição a UNIÃO se manifesta à fl. 
142/144 aduzindo que é isenta do pagamento de custas e emolumentos nos termos do art. 1º do Decreto-lei n. 

1.537/1977 e que o il. Notário descumpriu a ordem judicial exarada por este Juízo Federal, o que caracterizaria em tese 

o delito capitulado no art. 330 do Código Penal. Ao final, a UNIÃO insiste na pretensão de que seja determinado o 

registro do bem expropriado no seu nome, sob pena de multa diária.3. Determinei fosse ouvido o il. Notário que, pela 

petição de fl. 151/160 se manifestou na legalidade das exigências feitas.4. É o que basta.5. Inicialmente, o NOTÁRIO 

não incorreu em crime de desobediência, uma vez que a Lei n. 6.015/73, no seu art. 198, caput, estabelece que havendo 

exigência a ser satisfeita para que se efetue o registro, o oficial indicá-la-á por escrito. No caso, foi isto que foi feito. 

Portanto, é a própria lei que determina que o notário faça a qualificação do título que lhe é apresentado.6. No que 

concerne à lide envolvendo a UNIÃO e o NOTÁRIO, aquela afirmando isenção pessoal e geral dos emolumentos, e 

este afirmando a inexistência de tal isenção nos limites postulados pelo ente público, tenho-a como impassível de 

resolução nos autos desta ação de desapropriação, que é específica e somente admite solução das lides relativas a vícios 

do processo judicial e ao preço da coisa desapropriada (art. 20 do Decreto-lei n. 3.365/41).7. Ante o exposto, indefiro o 

pedido formulado pela UNIÃO FEDERAL.8. Intimem-se os expropriantes e dê-se ciência deste decisum ao NOTÁRIO. 

 

0017899-92.2009.403.6105 (2009.61.05.017899-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 

FILHO E SP207320 - LUIZ AUGUSTO ZAMUNER E SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO) X LUSO 
MARTORANO VENTURA(SP259395 - DIEGO DO NASCIMENTO KIÇULA) X ROSE MARY RODRIGUES 

VENTURA(SP259395 - DIEGO DO NASCIMENTO KIÇULA) X MARIA DA GRACA MARTORANO 

VENTURA(SP126450 - MARIA DA GRACA MARTORANO VENTURA) X HELOISA CLOTILDE RABELLO DE 

REZENDE(SP235557 - GUSTAVO NEVES FORTE) X AGLAIA ELEONORA REZENDE DE CASTRO REIS X 

MARIA DE NAZARE RABELO DE REZENDE X JULIA CARMEN DE REZENDE PENTEADO X HELENA 

FLAVIA DE REZENDE MELO X DORIANA CLAUDIA REZENDE EUGENIO X PAULINA BEATRIZ RABELO 

DE REZENDE X ROBERTO LUIS BRUNO PENTEADO X ROBERTO SERGIO DE BIZERRIL EUGENIO X 

LUSO MARTORANO VENTURA X MUNICIPIO DE CAMPINAS X LUSO MARTORANO VENTURA X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X LUSO MARTORANO 

VENTURA X UNIAO FEDERAL X ROSE MARY RODRIGUES VENTURA X MUNICIPIO DE CAMPINAS X 

ROSE MARY RODRIGUES VENTURA X UNIAO FEDERAL X ROSE MARY RODRIGUES VENTURA X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X MARIA DA GRACA 

MARTORANO VENTURA X MUNICIPIO DE CAMPINAS X MARIA DA GRACA MARTORANO VENTURA X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X MARIA DA GRACA 

MARTORANO VENTURA X UNIAO FEDERAL X HELOISA CLOTILDE RABELLO DE REZENDE X 

MUNICIPIO DE CAMPINAS X HELOISA CLOTILDE RABELLO DE REZENDE X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X HELOISA CLOTILDE RABELLO DE REZENDE X 
UNIAO FEDERAL X AGLAIA ELEONORA REZENDE DE CASTRO REIS X MUNICIPIO DE CAMPINAS X 

AGLAIA ELEONORA REZENDE DE CASTRO REIS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO X AGLAIA ELEONORA REZENDE DE CASTRO REIS X UNIAO FEDERAL X 

MARIA DE NAZARE RABELO DE REZENDE X MUNICIPIO DE CAMPINAS X MARIA DE NAZARE RABELO 

DE REZENDE X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X 

MARIA DE NAZARE RABELO DE REZENDE X UNIAO FEDERAL X JULIA CARMEN DE REZENDE 

PENTEADO X MUNICIPIO DE CAMPINAS X JULIA CARMEN DE REZENDE PENTEADO X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X JULIA CARMEN DE REZENDE 

PENTEADO X UNIAO FEDERAL X HELENA FLAVIA DE REZENDE MELO X MUNICIPIO DE CAMPINAS X 

HELENA FLAVIA DE REZENDE MELO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO X HELENA FLAVIA DE REZENDE MELO X UNIAO FEDERAL X DORIANA 
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CLAUDIA REZENDE EUGENIO X MUNICIPIO DE CAMPINAS X DORIANA CLAUDIA REZENDE EUGENIO 

X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X DORIANA CLAUDIA 

REZENDE EUGENIO X UNIAO FEDERAL X PAULINA BEATRIZ RABELO DE REZENDE X MUNICIPIO DE 

CAMPINAS X PAULINA BEATRIZ RABELO DE REZENDE X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X PAULINA BEATRIZ RABELO DE REZENDE X UNIAO 

FEDERAL X ROBERTO SERGIO DE BIZERRIL EUGENIO X MUNICIPIO DE CAMPINAS X ROBERTO LUIS 

BRUNO PENTEADO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X 

ROBERTO LUIS BRUNO PENTEADO X MUNICIPIO DE CAMPINAS X ROBERTO LUIS BRUNO PENTEADO 

X UNIAO FEDERAL X ROBERTO SERGIO DE BIZERRIL EUGENIO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X ROBERTO SERGIO DE BIZERRIL EUGENIO X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 356/384. Dê-se vista aos expropriantes. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0016293-29.2009.403.6105 (2009.61.05.016293-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X JULIO CEZAR TEIXEIRA 

Fls. 125/133. Defiro o pedido formulado pela CEF. Desentranhe-se e adite-se a carta precatória 380/10 de fls. 97/117 

com as guias de fls. 126/127 e 132/133 para integral cumprimento perante o Juízo Deprecado. Referido aditamento 
deverá ser instruído com cópia da petição de fls. 128/131. Int. 

 

Expediente Nº 3079 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0603997-14.1995.403.6105 (95.0603997-6) - BEATRIZ SUARDI PARRA(SP023466 - JOAO BATISTA 

DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP094382 - JOSEMAR 

ANTONIO GIORGETTI) 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 

0006388-73.2004.403.6105 (2004.61.05.006388-7) - NECI OLIVEIRA DO NASCIMENTO(SP198477 - JOSE 

MARIA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 977 - VIVIANE BARROS 

PARTELLI) 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 
0001913-64.2010.403.6105 (2010.61.05.001913-8) - LUCIANO GALLES(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA 

PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0608839-32.1998.403.6105 (98.0608839-5) - JOSE ELIAS BRAIDA(SP135422 - DENISE DE ALMEIDA DORO E 

SP148348 - ANA LAURA LYRA ZWICKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1962 - RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA) 

Dê-se ciência ao interessado quanto aos depósitos de fls. 157/158, nos termos da Resolução n. 122/2010, intimando-o a 

comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, venham os autos 

conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0003844-54.2000.403.6105 (2000.61.05.003844-9) - VILMA LIMA DOS SANTOS(SP156305 - LAURA HELENA 

VIDOLIN DE TOLEDO CASAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - 

ADRIANO BUENO DE MENDONCA E SP094382 - JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI) 

Dê-se ciência ao interessado quanto ao depósito de fls. 288/289, nos termos da Resolução n. 122/2010, intimando-o(s) a 
comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, aguarde-se pagamento do 

saldo remanescente.Int. 

 

0004343-38.2000.403.6105 (2000.61.05.004343-3) - OLIVAL VENANCIO LISBOA(SP156793 - MÁRCIA 

CRISTINA AMADEI ZAN E SP129347 - MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. VIVIANE BARROS PARTELLI) X OLIVAL VENANCIO LISBOA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao interessado quanto ao depósito de fls. 365/367, nos termos da Resolução n. 122/2010, intimando-o(s) a 

comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, aguarde-se pagamento do 

saldo remanescente.Int. 
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0006163-58.2001.403.6105 (2001.61.05.006163-4) - OSCARLINO BARCELOS JUNIOR(SP130997 - VANIA 

CLEMENTE SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. VIVIANE BARROS 

PARTELLI) X OSCARLINO BARCELOS JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao interessado quanto ao depósito de fls. 373/374, nos termos da Resolução n. 122/2010, intimando-o(s) a 

comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, aguarde-se pagamento do 

saldo remanescente.Int. 

 

0009909-94.2002.403.6105 (2002.61.05.009909-5) - TANIA MARIA REATO(SP152558 - GLAUBERSON 

LAPRESA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 902 - KARINA GRIMALDI E 

SP009695 - ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO E Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X 

TANIA MARIA REATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao interessado quanto ao depósito de fls. 137/138, nos termos da Resolução n. 122/2010, intimando-o(s) a 

comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, aguarde-se pagamento do 

saldo remanescente.Int. 

 

0013408-18.2004.403.6105 (2004.61.05.013408-0) - AILTON DE ALMEIDA VELOSO(SP195619 - VINÍCIUS 

PACHECO FLUMINHAN E SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X AILTON DE ALMEIDA 
VELOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao interessado quanto ao depósito de fls.205/206, nos termos da Resolução n. 122/2010, intimando-o(s) a 

comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, aguarde-se pagamento do 

saldo remanescente.Int. 

 

0008779-64.2005.403.6105 (2005.61.05.008779-3) - MARIA CECILIA WEINHARDT BORGES DE OLIVEIRA DE 

LUCA(SP223149 - MIRCEA NATSUMI MURAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X MARIA CECILIA WEINHARDT BORGES DE 

OLIVEIRA DE LUCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao interessado quanto ao depósito de fls. 199/200, nos termos da Resolução n. 122/2010, intimando-o(s) a 

comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, aguarde-se pagamento do 

saldo remanescente.Int. 

 

0002709-94.2006.403.6105 (2006.61.05.002709-0) - CARLOS ALBERTO TAQUARIANO(SP087680 - PORFIRIO 

JOSE DE MIRANDA NETO E SP109888 - EURIPEDES BARSANULFO SEGUNDO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X CARLOS ALBERTO 

TAQUARIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Dê-se ciência ao interessado quanto ao depósito de fls. 324/325, nos termos da Resolução n. 122/2010, intimando-o(s) a 

comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, aguarde-se pagamento do 

saldo remanescente.Int. 

 

0002082-56.2007.403.6105 (2007.61.05.002082-8) - OSWALDO MORENO SANTOS(SP030313 - ELISIO PEREIRA 

QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO 

BUENO DE MENDONCA) X OSWALDO MORENO SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Dê-se ciência ao interessado quanto ao depósito de fls. 195/196, nos termos da Resolução n. 122/2010, intimando-o(s) a 

comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, aguarde-se pagamento do 

saldo remanescente.Int. 

 

0004977-19.2009.403.6105 (2009.61.05.004977-3) - CELICA CORTELINE ANDRADE(SP202665 - PAULA 

ARACELI DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA 

PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X CELICA CORTELINE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao interessado quanto aos depósitos de fls. 278/279, nos termos da Resolução n. 122/2010, intimando-o a 
comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, venham os autos 

conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0005163-42.2009.403.6105 (2009.61.05.005163-9) - JOSE FILHO DE VASCONCELOS(SP202570 - ALESSANDRA 

THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE 

MENDONCA) X JOSE FILHO DE VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao interessado quanto ao depósito de fls. 457/458, nos termos da Resolução n. 122/2010, intimando-o(s) a 

comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, aguarde-se pagamento do 

saldo remanescente.Int. 

 

0015729-50.2009.403.6105 (2009.61.05.015729-6) - LOURDES VIEIRA FERREIRA(SP183611 - SILVIA PRADO 
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QUADROS DE SOUZA CECCATO E SP080847 - CANDIDO NAZARENO TEIXEIRA CIOCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) X LOURDES 

VIEIRA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao interessado quanto aos depósitos de fls. 115/116, nos termos da Resolução n. 122/2010, intimando-o a 

comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, venham os autos 

conclusos para extinção da execução.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002913-17.2001.403.6105 (2001.61.05.002913-1) - IBM BRASIL - IND/, MAQUINAS E SERVICOS 

LTDA(SP011329 - AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO E SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. PATRICIA ALOUCHE NOUMAN) X UNIAO FEDERAL X IBM BRASIL - IND/, MAQUINAS E 

SERVICOS LTDA(SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA) 

Fl. 812/826: Oficie-se à CEF a fim de que informe sobre a diferença existente nos valores dos depósitos judiciais, 

apontada pela executada.Int. 

 

0006901-36.2007.403.6105 (2007.61.05.006901-5) - MARIA HELENA JULIO BARRETO(SP204065 - PALMERON 

MENDES FILHO E SP091135 - ALCEBIADES DOS SANTOS E SP247826 - PATRICIA MADRID DE PONTES 

MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 
Ciência às partes acerca do ofício nº 467/2011 da CEF, comprovando a realização da reversão à Caixa Econômica 

Federal do saldo remanescente, determinada a fl. 312.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais. Int.  

 

0008405-77.2007.403.6105 (2007.61.05.008405-3) - HERMES JOAO TOMAZI X MANOEL FRANCISCO DE 

MIRANDA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) X HERMES JOAO TOMAZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MANOEL 

FRANCISCO DE MIRANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a certidão de fl. 126, concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a autora se manifeste acerca 

dos extratos apresentados pela CEF.Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da 

execução.Int. 

 

0011186-72.2007.403.6105 (2007.61.05.011186-0) - UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X EMPRESA INVESTIMENTOS CAMPINAS 

LTDA X EMPRESA INVESTIMENTOS CAMPINAS LTDA(SP199462 - PAULA ALFARO PESSAGNO) 

Fls. 829/831: A petição informada pela ré foi juntada aos autos em 24/05/2011, tendo a autora se manifestado a fl. 
832.Fl. 832: Intime-se a Procuradoria Federal, responsável pelo DNIT, dos despachos de fls. 782 e 828, bem como para 

que se manifeste sobre o memorial e planta apresentados, conforme requerido pela União Federal.Int. 

 

0004155-93.2010.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X SPLICE DO BRASIL TELECOMUNICACOES E 

ELETRONICA LTDA(SP043556 - LUIZ ROSATI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO X SPLICE DO BRASIL TELECOMUNICACOES E ELETRONICA 

LTDA(SP174622 - SPENCER AUGUSTO SOARES LEITE E SP043556 - LUIZ ROSATI) 

Manifeste-se a exequente acerca do depósito de fl. 132, referente ao pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

Expediente Nº 3092 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0016284-67.2009.403.6105 (2009.61.05.016284-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X FRANCISCO JOSE DE BRITO(SP244139 - FABIO CAMPOS 

VALDETARO) X ELENICE TEREZINHA DOS SANTOS(SP244139 - FABIO CAMPOS VALDETARO) 

DESPACHO DE FLS. 297: Ofício de fls. 294/296: Diante da informação trazida aos autos pela Caixa Seguradora de 
que houve pagamento à CEF da indenização pela ocorrência de sinistro ao réu Francisco José de Brito, diga a CEF.Dê-

se vista a parte ré.Int.CERTIDÃO DE FLS. 311: vista a CEF para se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a 

juntadas aos autos dos documentos de fls. 303/310, nos termos da Portaria nº 22/2004. 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI*PA 1,0 Juiz Federal Substituto  
 

Expediente Nº 3152 
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DESAPROPRIACAO 
0005748-94.2009.403.6105 (2009.61.05.005748-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ANTONIO EUCLIDES DE ANDRADE REZENDE X PILAR 

ENGENHARIA S/A 

Vistos.Fls.176-Indefiro por ora o pedido de expedição de edital para citação dos réus, pois deve os autores, antes desta 

providência, esgotar todos os meios possíveis no sentido de localizá-los.Assim, considerando que não houve tentativa 

de citação nos endereços indicados nos documentos de fls. 160/161, determino a expedição de carta precatória para 

citação, nos mesmos termos do despacho de fl. 54, devendo constar ambos os endereços.Intimem-se. 

 

0017247-75.2009.403.6105 (2009.61.05.017247-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2142 - PAULO ANDRE 

PELLEGRINO) X DAYSY APPARECIDA COSTA E SILVA OLIVEIRA X JOSE FERNANDES OLIVEIRA 

Vistos em inspeção.Considerando a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento, mantendo a União Federal e 

a Infraero no pólo ativo da ação (fls. 120/124), prossiga-se.Dê-se vista aos autores da certidão do oficial de justiça de fl. 
103 v. Intimem-se.  

 

MONITORIA 
0011141-68.2007.403.6105 (2007.61.05.011141-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X E F NOVAIS LTDA ME X EDENIR FONSECA NOVAIS 

Tendo em vista que os réus não se encontram representados por advogado nos autos, intime-se-os pessoalmente, por 

carta, quanto aos termos do despacho de fl. 133, considerando a previsão do artigo 475-J, parágrafo 1, do Código de 

Processo Civil.Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de fl. 143.Intimem-se. 

 

0014436-45.2009.403.6105 (2009.61.05.014436-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X ROSICLER DE CAMPOS CORREA 

Vista à autora do retorno da carta de citação, sem cumprimento, conforme Aviso de Recebimento (AR) negativo, de fl. 

84.Intimem-se. 

 

0009834-74.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP253068 - TATIANA ALVES GALHARDO 

E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ROBERTO FERRAS 

Vista à autora do retorno da carta de citação, sem cumprimento, conforme Aviso de Recebimento (AR) negativo de fl. 
81.Intimem-se. 

 

0010271-18.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X MARCIO DA SILVEIRA PINTO JUNIOR 

Vista à autora do retorno da carta de citação, sem cumprimento, conforme Aviso de Recebimento (AR) negativo de fl. 

76.Intimem-se. 

 

0010969-24.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X ALESSANDRO GONCALVES 

Vista à autora do retorno da carta de citação, sem cumprimento, conforme Aviso de Recebimento (AR) negativo de fl. 

62.Intimem-se. 

 

0012028-47.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

DORIVAL RODRIGUES MARAIA 

Vistos.Fl. 56 - Tendo em vista o novo endereço fornecido pela CEF, cite-se o réu nos termos do despacho de fl. 19, 

expedindo-se Carta de Citação. Com a expedição, providencie a parte autora a retirada e postagem da carta de citação 

por meio de Aviso de Recebimento-AR com Mão Própria-MP, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do 
presente despacho.Intime-se. 

 

0012439-90.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X PAULO CESAR ALVES RIBEIRO X FANUEL VANDER ANANIAS 

Vistos em inspeção.Dê-se vista à autora da certidão do Oficial de Justiça de fl. 72.Intimem-se.  

 

0001154-66.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X TAIS FREIRE RODRIGUES 

Vistos.Vista à autora do aviso de recebimento negativo de fl. 48.Intimem-se. 

 

0002776-83.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 
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VALDEMAR ANTONIO PULITO 

Vista à autora do retorno da carta de citação, sem cumprimento, conforme Aviso de Recebimento (AR) negativo de fl. 

65.Intimem-se. 

 

0005262-41.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X G E FERRARI PRESTACAO DE SERVICOS EM PORTARIA LTDA X DAIANE FERRARI COUTO X 

ROMILDA RAMOS GEVILLA 

Vistos.Não verifico prevenção em relação ao processo constante no quadro indicativo de fls. 34/35 por tratar de contrato 

diversoCite(m)-se nos termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil, expedindo-se Carta de Citação aos réus, 

nos termos da Ordem de Serviço n. 01/2010, desta 7ª Vara Federal de Campinas.Nos termos do artigo 1102-C parágrafo 

1º do Código de Processo Civil, cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios , que fixo 

em 10 % (dez por cento) do valor da dívida.Com a expedição, providencie a parte autora a retirada e postagem da 

mencionada carta por meio de Aviso de Recebimento-AR com Mão Própria-MP, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

publicação do presente despacho.Intime-se. 

 

0006076-53.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X JERONIMO RACKAELA MIRANDA 

Vista à autora do retorno da carta de citação, sem cumprimento, conforme Aviso de Recebimento (AR) negativo de fl. 
26.Intimem-se. 

 

0006084-30.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X AGUINALDO DE SOUZA SILVA 

Vista à autora do retorno da carta de citação, sem cumprimento, conforme Aviso de Recebimento (AR) negativo de fl. 

24.Intimem-se. 

 

0006093-89.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

KAROLY ROBERTO RAPERGER 

Vistos.Cite(m)-se nos termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil, expedindo-se Carta de Citação ao réu, nos 

termos da Ordem de Serviço n. 01/2010, desta 7ª Vara Federal de Campinas.Nos termos do artigo 1102-C parágrafo 1º 

do Código de Processo Civil, cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios , que fixo 

em 10 % (dez por cento) do valor da dívida.Com a expedição, providencie a parte autora a retirada e postagem da 

mencionada carta por meio de Aviso de Recebimento-AR com Mão Própria-MP, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

publicação do presente despacho.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005578-88.2010.403.6105 - DEBORAH CRISTINA GALERIANI - INCAPAZ X EDIMA PAULA COLETA 

SOARES(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO E SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. DEBORAH CRISTINA GALERIANI - INCAPAZ, representada por sua mãe Édima Paula Coleta Soares, 

ajuizou ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte (NB nº 151.735.715-0), sob pena de multa 

diária. Ao final, pleiteia a concessão em definitivo do benefício, desde a data do óbito (11/07/2008), bem como o 

pagamento das parcelas em atraso devidamente corrigidas, descontados os valores que foram pagos a título de auxílio-

reclusão no período de 11/07/2008 a 01/08/2009. Requer, ainda, a declaração de inexistência de dívida e o 

cancelamento da cobrança efetuada pelo INSS referentes às parcelas de auxílio-reclusão recebidas posteriormente à 

progressão de pena para regime de prisão albergue domiciliar do segurado. Argumenta que é filha de Edis Carlos 

Galeriani, tendo auferido auxílio-reclusão NB nº 135.290.844-9, no período de 27/12/2002 a 01/08/2009; que seu pai foi 

posto em prisão albergue domiciliar em 13/04/2007, mas que continuou a receber as declarações de cárcere do sistema 

prisional.Sustenta que, não obstante o falecimento de seu pai em 11/07/2008 continuou a receber atestados carcerários 

por correspondência, os quais informavam que o instituidor continuava recluso e os encaminhava ao INSS; que só teve 

conhecimento do falecimento do seu pai quando os atestados pararam de ser emitidos pela Penitenciária, oportunidade 

em que requereu junto ao INSS o benefício de pensão por morte, NB nº 151.735.715-0 em 23/09/2009, o qual foi 
indeferido sob a alegação de que a cessação da última contribuição do instituidor deu-se em 11/2001 e a perda da 

qualidade de segurado ocorreu a partir 31/12/2002.Argúi que independentemente do recebimento irregular do auxílio-

reclusão ter sido causado por erro do INSS e da penitenciária, agiu de boa-fé, devendo ser declarada a inexistência do 

débito.Por fim, argumenta que preencheu os requisitos autorizadores da concessão do benefício de pensão por morte. 

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 134), pela decisão de fls. 142/144 foi deferido o pedido de tutela 

antecipada para determinar a implantação do benefício de pensão por morte em favor da autora a partir de junho de 

2010. Contra a referida decisão o réu interpôs agravo de instrumento (fls. 167/182), ao qual foi negado provimento (fls. 

197/199).Juntada cópia do CNIS referente ao de cujus (fls. 152/161). As cópias dos processos administrativos 

21/151.735.715-0 e 25/135.290.844-9 foram juntadas por linha (fls. 183).O réu ofereceu contestação (fls. 187/192) 

alegando a perda da qualidade de segurado do instituidor do benefício e pugnando, ao final, pela improcedência do 

pedido.Determinada a especificação de provas (fl. 193), o réu INSS informou não ter provas a produzir (fl. 195).Réplica 
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à fl. 206.Pela decisão de fl. 210, foi determinado que o réu se abstivesse de cobrar os valores que entende devidos até 

ser proferida decisão final no feito.Às fls. 214/215, parecer do Ministério Público Federal opinando pela procedência da 

ação.É o relatório. Fundamento e decido.2. Do julgamento antecipado da lide: sendo desnecessária a produção de 

provas em audiência, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.3. Do pedido de pensão por morte: a condição de dependente da autora encontra-se cabalmente demonstrada, nos 

termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 c/c artigo 16, I e 4º da Lei nº 8.213/91, pela certidão de nascimento de fl. 34.Por 

sua vez, os documentos trazidos ao feito revelam que foi pago à autora o benefício de auxílio-reclusão em razão da 

prisão de seu pai até 01/08/2009 (fls. 89), tendo cessado em razão da não apresentação da declaração carcerária. 

Enquanto que o atestado de óbito de fl. 18 revela que o pai da autora, instituidor do benefício de auxílio-reclusão, 

faleceu em 11/07/2008. Também se verifica dos autos que o benefício foi mantido pela apresentação, ao que tudo indica 

equivocada, de atestados carcerários, conforme consta de fls.61: foi constatado que o auxílio-reclusão tivera sua 

manutenção prorrogada com atestados de cárcere emitidos após o óbito do segurado.O benefício de pensão por morte, 

contudo, foi negado ao argumento de que o histórico carcerário... registra prisão albergue domiciliar em 13/04/2007 que 

culminaria na cessação do auxílio-reclusão nessa data... considerando o óbito em 11/07/2008, mais de 12 meses após a 

mudança de regime; indefere-se o pedido de pensão por morte nesta data, por perda da qualidade de segurado 

(fls.106).Destarte verifico que na data do óbito de seu pai, a autora estava no gozo do benefício de auxílio-reclusão, 

impondo-se concluir que o segurado instituidor do benefício de auxílio-reclusão mantinha a qualidade de segurado à 

época do seu falecimento.Nesse sentido dispõe o artigo 15 da Lei nº 8.213/91 que assegura ao segurado a manutenção 
da qualidade de segurado, por doze meses após o livramento, do segurado retido ou recluso.Também dispõe o artigo 

118 do Decreto nº 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social), que falecendo o segurado detido ou recluso, o 

auxílio-reclusão que estiver sendo pago será automaticamente convertido em pensão por morte.O erro do Estado no 

fornecimento dos atestados carcerários não pode resultar em prejuízo do segurado, muito menos de seus dependentes 

menores.Com efeito, se tivesse o segurado conhecimento da cessação do auxílio-reclusão, poderia efetuar 

recolhimentos, a fim de manter essa qualidade. Não se pode admitir que, alegando a Previdência erro na manutenção do 

auxílio-reclusão a partir da data da concessão de prisão albergue domiciliar, cancele o benefício e considere, 

retroativamente, ocorrida a perda da qualidade de segurado.Além disso, o artigo 80 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que o 

benefício de auxílio-reclusão é devido ao segurado recolhido à prisão. Assim, é ilegal o 5º do artigo 116 do 

Regulamento da Previdência, que estabelece que o benefício é devido apenas ao segurado recolhido à prisão no regime 

fechado ou semi-aberto.Isso porque o regime aberto e a prisão albergue domiciliar são modalidades de pena privativa de 

liberdade, aplicáveis à pena de reclusão, nos termos do artigo 33 do Código Penal. Em outras palavras, regime aberto é 

pena de prisão.Assim, preenchidos os requisitos estabelecidos no artigo 74 da Lei n.º 8.213/91 (qualidade de segurado e 

dependência econômica), faz jus a autora à concessão do benefício de pensão por morte.A pensão por morte independe 

de carência, nos termos do artigo 26, inciso I, e é devida a contar da data do óbito ou do requerimento, conforme tenha 

sido requerida antes ou após os 30 dias que sucedem a data do óbito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/1991. No 

caso dos autos, embora a pensão tenha sido requerida somente em 23/09/2009, sendo a autora menor incapaz à época do 
óbito (11/07/2008) e tendo em conta a errônea continuidade do pagamento do auxílio-reclusão até 01/08/2009, não há 

que se falar em prescrição (art. 198 do CC e artio 79 da Lei nº 8.2313/1991), sendo devida a pensão desde a data do 

óbito em 11/07/2008.Nos termos do artigo 75, da Lei nº 8213/91, o valor da pensão será de 100% do valor da 

aposentadoria que o falecido segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento.3. 

Da correção monetária e dos juros sobre as verbas atrasadas: a correção monetária das prestações atrasadas incide desde 

o momento em que seriam devidas, até o efetivo pagamento, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, 

interpretando as súmulas 43 e 148 nos Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

47810-SP (DJ 09/09/1996, pg. 32323, Relator Ministro José Dantas), utilizando-se os índices constantes do item 4.3 do 

Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n 134/2010 do 

Presidente do Conselho da Justiça Federal, e juros, contados da citação. Os juros de mora são devidos a partir da 

citação, (Lei n 4.414/64, art.1, Código de Processo Civil, artigo 219; Súmula 204/STJ); no percentual de 1% ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, 1, artigo 34, parágrafo único da Lei nº 

8.212/91), até o efetivo pagamento.4. Quanto aos valores recebidos à título de auxílio reclusão posteriormente à 

progressão de pena em 13/04/2007: como assinalado, é ilegal o 5º do artigo 116 do Regulamento da Previdência, que 

estabelece que o benefício é devido apenas ao segurado recolhido à prisão no regime fechado ou semi-aberto, pois o 

regime aberto e a prisão albergue domiciliar são modalidades de pena privativa de liberdade, aplicáveis à pena de 

reclusão, nos termos do artigo 33 do Código Penal, ou seja, regime aberto é pena de prisão.Dessa forma, não há que se 
falar em cessação do auxílio-reclusão em razão da progressão para o regime aberto.Ainda que assim não se entenda, 

retou incontroverso nos autos o fato de que o benefício da autora continuou sendo pago em decorrência de erro a que a 

autora não deu causa, qual seja, a continuidade do envio de atestados carcerários mesmo após a progressão do regime e, 

inclusive, após o óbito do segurado. Assim, não se afigura razoável exigir a devolução do benefício concedido, de 

caráter alimentar, e recebido de boa fé, porquanto a sua concessão decorreu de erro administrativo. Nesse sentido, 

pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DE ERRO DA ADMINISTRAÇÃO NA 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. 

NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. É incabível a devolução pelos segurados do 

Regime Geral da Previdência Social de valores recebidos em decorrência de erro da Administração Pública. 

Entendimento sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos 
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benefícios previdenciários. Agravo regimental desprovido.STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag 1170485/RS; Rel. Min. Felix 

Fischer; j. 17/11/2009, DJe 14/12/2009PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO POSTULATÓRIA DE BENEFÍCIO. 

RESTITUIÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. - Em sede de ação postulatória 

de benefício previdenciário, fundada em indevida suspensão de pagamento de proventos, é descabido a pretensão do 

INSS de obter a restituição de valores pagos ao segurado por erro administrativo. - Recurso especial não conhecido.STJ, 

6ª Turma, REsp 179032/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 10/04/2001, DJ 28/05/2001, p. 2115. Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE A AÇÃO para condenar o réu a conceder à autora o beneficio de pensão por morte de Edis Carlos 

Galeriani a partir de 11/07/2008 - NB 151.735.715-0, no valor de 100% da aposentadoria por invalidez que o segurado 

falecido receberia na data do óbito, nos termos dos artigos 74 e 75 da Lei nº 8.213/1991, descontados os valores pagos a 

título de auxílio reclusão de 11/07/2008 a 01/08/2009. Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela 

jurisdicional.Condeno ainda o réu no pagamento das diferenças, a serem apuradas em execução, calculadas na forma 

supra especificada, acrescidas de correção monetária, desde o momento em que seriam devidas, até o efetivo 

pagamento, pelos índices estabelecidos no item 4.3 do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n 134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, e juros, contados da 

citação (10/06/2010, fls 147), no percentual de 1% ao mês até o efetivo pagamento, e honorários advocatícios que fixo 

em 10% sobre as prestações vencidas até esta data (STJ Súmula 111). O réu é isento de custas. Expeça-se ofício à 

AADJ para ciência e adoção das providências cabíveis. Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição. P. R. I 

 
0008336-06.2011.403.6105 - AFINCO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/S. LTDA.(SP152921 - 

PAULO ROBERTO BRUNETTI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.AFINCO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/S LTDA, nos autos da ação sob rito ordinário que 

move contra a UNIÃO FEDERAL, opõe embargos de declaração com efeitos infringentes (fls. 81/88), objetivando 

suprir omissão, obscuridade e contradição na decisão de fls. 77/78 em que foi indeferida a antecipação de tutela 

vindicada. Aduz, em síntese, não ter sido considerado pelo Juízo que o autolançamento com a apresentação da DCTF 

pelo contribuinte, informando a extinção da obrigação tributária, por si só, impede o Fisco de inscrever o crédito 

tributário em dívida ativa. Relatei.Fundamento e decido.Os embargos são tempestivos, deles conheço. E, conhecidos, 

não merecem acolhimento, vez que não há qualquer omissão, obscuridade e contradição a ser sanada na decisão 

embargada. Da leitura da peça recursal verifica-se que a embargante pretende, confessadamente, emprestar aos 

presentes embargos de declaração efeitos infringentes. Suas alegações pretendem desconstituir a fundamentação da 

decisão de fls. 77/78 no sentido de que não há prova cabal do direito pretendido pela autora. Na verdade, pretende a 

embargante a substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável. Entretanto, embargos declaratórios não 

se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, obscuros, 

contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição.No 

caso dos autos, não há nenhuma excepcionalidade que justifique a atribuição de efeitos modificativos aos embargos de 

declaração. O que a embargante aponta como obscuridades, omissões e contradições são na verdade argumentos em 
favor de sua pretensão, que deve ser buscada pela via recursal adequada.Pelo exposto, REJEITO os embargos de 

declaração.Intimem-se. 

 

0009438-63.2011.403.6105 - DANIEL TIBERIO DA CUNHA(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. DANIEL TIBERIO DA CUNHA ajuizou ação sob rito ordinário com pedido de antecipação de tutela contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em sede de antecipação, a manutenção do 

benefício de auxílio-doença, NB nº 31/505.185.993-0 até o trânsito em julgado da presente ação ou a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. Ao final, requer a confirmação da tutela, condenando o INSS a converter o 

benefício de auxílio doença em aposentadoria por invalidez. Requer, ainda que o réu seja condenado ao pagamento de 

indenização por danos morais. Atribuiu à causa o valor de R$ 61.040,00.É o relatório.Fundamento e decido.O valor da 

causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao benefício econômico 

pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC - Código de Processo Civil.É certo que nas ações cuja lide versar sobre o 

pagamento de prestações vencidas e vincendas, o conteúdo econômico da demanda deverá corresponder ao somatório 

de todas elas, sendo que a fórmula de cálculo das prestações vincendas encontra sua previsão legal no que dispõe o 

artigo 260, do CPC:Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor 

de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo 
indeterminado, ou por tempo superior a um (1) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.Assim, 

quanto ao pedido de condenação do réu na manutenção de benefício de auxílio-doença e/ou concessão de aposentadoria 

por invalidez, o valor da causa corresponde a um ano das prestações vincendas.Por outro lado, quando o autor pede 

indenização por danos morais, e expressamente estima o quantum na petição inicial, este deve ser o valor da causa. 

Nesse sentido: STJ, 2a.Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 80501/RJ, DJ 20/09/1999 p.35.E, 

havendo cumulação de pedidos, é de ser aplicada a norma constante do artigo 259, inciso II do CPC, devendo o valor da 

causa corresponder à soma dos valores de todos eles. Nesse sentido: STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 1229870/SP, 

Rel.Min. Sidnei Beneti, j.22/03/2011, DJe 30/03/2011.Dessa forma, pedindo o autor a condenação do réu na 

manutenção do benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou concessão de aposentadoria por invalidez e no 

pagamento de indenização por danos morais, esta expressamente estimada na petição inicial, o valor da causa, a 

princípio, deve corresponder a soma dos dois pedidos: a) a soma das prestações vincendas; e b) o valor estimado da 
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indenização por danos morais.Também é certo que, a princípio, o valor da causa deve ser avaliado conforme a pretensão 

deduzida em Juízo, seja ela procedente ou não, uma vez que o conteúdo econômico da demanda vincula-se ao que foi 

postulado pelo autor. Nesse sentido: STJ, 2ª Seção, CC 99147/RS, Rel.Min. Aldir Passarinho, j. 11/02/2009, DJe 

04/03/2009.Contudo, no caso dos autos, tal entendimento não pode ser aplicado. Com efeito, nos termos do artigo 3º da 

Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos.Nesta 5ª Subseção Judiciária de Campinas houve a implantação 

dos Juizados Especiais Federais, em 25/4/2003 com competência em matéria previdenciária e, a partir do dia 16/8/2004 

em matéria cível.A competência da Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta, nos 

termos do 3º do aludido artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.O valor da causa correspondente ao pedido de condenação na 

manutenção de auxílio-doença e/ou concessão de aposentadoria por invalidez, qual seja, a soma de um ano de 

prestações vincendas, é muito inferior ao limite de sessenta salários mínimos.Dessa forma, verifica-se que o autor, ao 

estimar a da indenização por danos morais em valor excessivamente elevado, desloca a competência do juízo natural - o 

Juizado Especial - para a Vara Federal comum.Trata-se de manobra processual que, com a devida vênia, não pode 

contar com o beneplácito do Poder Judiciário. Assim, nesses casos, cumpre ao Juiz reduzir o valor da causa, 

considerando uma estimativa mais realista do pedido de indenização por danos morais, evitando, assim, a burla ao juiz 

natural. No sentido de que deve o Juiz alterar de ofício o valor da causa, quando a estimativa dos danos morais é 

excessiva, denotando o intuito de deslocamento da competência do Juizado Especial, aponto precedentes dos Tribunais 

Regionais Federais:AGRAVO DE INSTRUMENTO- PROCESSUAL - VALOR DA CAUSA - AÇÃO VISANDO À 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Se o pedido 

do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no artigo 260 do Código 

de Processo Civil, em face da ausência de dispositivo específico na Lei nº 10.259/2001, devendo, na fixação do valor da 

causa, ser considerada a indenização postulada. Também, se requerido o benefício da justiça gratuita e pedida 

desmedida indenização por danos morais a provocar, inclusive, o deslocamento da competência absoluta do Juizado 

Especial Federal Previdenciário para a Vara Federal, justifica-se a redução do quantum fixado a título de danos morais, 

o qual deve corresponder ao valor do benefício previdenciário visado. Agravo de instrumento parcialmente 

provido.TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI 200803000461796, Rel. Des.Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, DJe 

04/10/2010PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUMULADA COM 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REJEITADA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. - As regras 

contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a 

demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente 

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de 

seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna 

da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas 

prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a 
necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a delimitação do valor econômico da 

pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. 

Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar 

regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. 

Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações 

excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas 

vincendas, com o valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que 

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.TRF 3ª 

Região, 8ª Turma, AI 200903000043528, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, j. 01/06/2009, DJe 

21/07/2009PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO E CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. Os arts. 259 e 260 do CPC estabelecem os critérios para estimativa do valor da 

causa, os quais devem ser respeitados pela parte autora, sobretudo se a diferença verificada importar em alteração de 

competência absoluta legalmente prevista. 2. A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, por se 

tratar de questão de ordem pública, deve ser conhecida de ofício pelo juiz, nem que para isto tenha de reavaliar o valor 

atribuído pela parte autora. 3. O critério a ser aplicado para aferir o valor, para fins de fixação da competência dos 

Juizados Especiais Federais, é a integralidade do pedido, ou seja, o total decorrente da soma das prestações vencidas e 
de uma anuidade das vincendas, na forma do art. 260, do CPC, somente se aplicando o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 

10.259/01 quando o pedido versar apenas sobre as prestações vincendas. 4. Havendo cumulação de pedidos, os 

respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor da causa. 5. Sendo excessivo o valor atribuído 

à indenização por danos morais, nada obsta seja este adequado à situação dos autos 6. Para definição do valor da causa 

referente aos danos morais, deve ser utilizado como parâmetro o quantum referente ao total das parcelas vencidas e 

vincendas do benefício previdenciário pretendido, pois a pretensão secundária não pode ser desproporcional em relação 

à principal. 7. Hipótese em que mesmo adotando-se os critérios acima definidos, foi extrapolado, somando-se o valor de 

ambas pretensões, o limite de sessenta salários mínimos, não se cogitando de competência do Juizado Especial 

Federal.TRF 4ª Região, 5ª Turma, AC 00015084220094047008, Rel. Des.Fed. Ricardo Pereira, j. 04/05/2010, DJe 

17/05/2010PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO OBJETIVA 
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FACULTATIVA DE PRETENSÕES JUDICIAIS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. I - O art. 3º da Lei n. 10.259/2001 estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar 

as suas sentenças, sendo certo que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 

absoluta (art. 3º, parágrafo 3º). II - Requerimento de concessão de benefício assistencial no valor de um salário mínimo, 

mais verbas atrasadas, cumulado com pedido de indenização por danos morais calcado em argumentação totalmente 

genérica, sem nenhuma referência a constrangimentos concretos que tenham sido efetivamente vivenciados. III - Nesse 

particular contexto, a cumulação do pedido de indenização revela-se como uma estratégia clara de escape à regra legal 

que atribui competência absoluta aos juizados especiais federais para o julgamento das ações de reduzido conteúdo 

econômico (até 60 salários mínimos). Reconhecimento da incompetência da Vara Federal Comum para processar e 

julgar o feito. IV - Agravo de instrumento improvido.TRF 5ª Região, 4ª Turma, AG 00099129320104050000, Rel. 

Des.Fed. Margarida Cantarelli, j. 26/10/2010, DJe 04/11/2010Assim, o valor atribuído à causa deve ser retificado, de 

ofício. O valor estimado para o dano moral deve ser compatível com o dano material, não devendo, a princípio, 

ultrapassá-lo. Dessa forma, o valor razoável a ser atribuído à causa deve ser de duas vezes o valor do dano material - no 

caso, o pedido de manutenção do benefício de auxílio-doença.No caso dos autos, o autor atribuiu à causa o valor de R$ 

61.040,00 (sessenta e um mil e quarenta reais) correspondente a R$ 6.540,00 (seis mil, quinhentos e quarenta reais) de 

prestações vincendas e R$ 54.500,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos reais) relativo à danos morais.Assim, 

considerando-se que a parte autora pretende a manutenção do benefício de auxílio doença e/ou concessão de 
aposentadoria por invalidez e fixou, o valor correspondente a este pedido deve ser fixado em R$ 6.540,00 (12 x R$ 

545,00, correspondente às parcelas vincendas), como já explicitado. E, por conseqüência, o valor correspondente à 

indenização por danos morais deve também ser limitado ao valor de R$ 6.540,00, resultando no valor da causa de R$ 

13.080,00.Pelo exposto, retifico de ofício o valor atribuído à causa para que passe a constar R$ 13.080,00 (treze mil e 

oitenta reais), e, em consequência, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito em favor de uma das 

Varas do Juizado Especial Cível da Subseção Judiciária de Campinas-SP. Ao SEDI, oportunamente. Decorrido o prazo 

recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0016604-20.2009.403.6105 (2009.61.05.016604-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X ORIGINAL 

PISOS E REVESTIMENTOS LTDA ME X ANTONIO PEIXOTO DE SOUZA BARBEIRO X JOSE OLIVIO 

VIDORETTI 

Vista à exequente do retorno do mandado de citação, sem cumprimento, conforme certidão de fl. 58.Intimem-se. 

 

0003522-82.2010.403.6105 (2010.61.05.003522-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X LS CORREA CONFECCOES - ME X LUCINES 
SANTO CORREA 

Vistos.Fl. 111 - Tendo em vista o novo endereço fornecido pela CEF cite(m)-se o(s) executado(s), nos termos do 

despacho de fl. 74, expedindo-se Carta Precatória.Intimem-se.  

 

0009286-49.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X SILVANO GOIS 

Vistos em inspeção.Vista às partes do Termo de Penhora e de Fiel Depositária de fl. 67.Tendo em vista que o Executado 

não se encontra representado nos autos por advogado, intime-se-o por carta, no endereço em que foi citado (fl. 

33).Intime-se. 

 

0015774-20.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN 

FURTADO SEGATTI ANDRADE) X FARMAMEEX DROG LTDA ME(SP097201 - TELMA DIAS 

BEVILACQUA) X EDER ITALO DE OLIVEIRA FREITAS(SP097201 - TELMA DIAS BEVILACQUA) X LIVIA 

CAROLINA MELOZI PECANHA(SP097201 - TELMA DIAS BEVILACQUA) X JOAO LUIZ DE FREITAS 

NETO(SP097201 - TELMA DIAS BEVILACQUA) 

Vistos em inspeção.Dê-se vista às partes do Termo de Penhora e de Fiel Depositária de fl. 100.Fl. 91 - Tendo em vista a 

data da citação, defiro o pedido de fornecimento da última declaração do Imposto de Renda dos executados pessoas 
físicas, quais sejam: EDER ITALO DE OLIVEIRA FREITAS, inscrito no CPF sob nº 365.562.948-61, LIVIA 

CAROLINA MELOZI PECANHA, inscrita no CPF sob nº 227.079.298-08 e JOÃO LUIZ DE FREITAS NETO, 

inscrito no CPF sob nº 217.343.698-84.Assim, este Magistrado ingressou no sistema INFOJUD e procedeu a pesquisa 

diretamente por meio eletrônico. Determino à Secretaria que proceda a juntada das consultas.Dê-se vista à exeqüente 

pelo prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste.Considerando que os documentos juntados aos autos são protegidos 

por sigilo, determino o processamento do feito em segredo de justiça. Anote-se.Intimem-se.  

 

Expediente Nº 3153 
 

DESAPROPRIACAO 
0005431-96.2009.403.6105 (2009.61.05.005431-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 
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NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - 

SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) X ANTONIO RODRIGUES(SP192610 - KAREN NAKANDAKARI RIBEIRO E SP183906 - 

MARCELO GALANTE) X MARIA DE LOURDES FERREIRA RODRIGUES(SP183906 - MARCELO GALANTE) 

Cuida-se de ação de desapropriação por utilidade pública proposta por MUNICÍPIO DE CAMPINAS, UNIÃO 

FEDERAL e EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, qualificados na 

inicial, em face de ANTÔNIO RODRIGUES e MARIA DE LOURDES FERREIRA RODRIGUES, objetivando 

desapropriação do imóvel consistente no Lote 21, da Quadra I, do Loteamento denominado Jardim Hangar, inscrito no 

Cadastro Municipal sob n. 03.047834800, objeto da transcrição n. 63.085, do 3º Cartório de Registro de Imóveis de 

Campinas-SP, com área de 300,00ms, avaliado inicialmente em R$ 4.944,00 (quatro mil, novecentos e quarenta e 

quatro reais), necessário à ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, e sua adjudicação em 

favor da UNIÃO FEDERAL.Alegam que em razão da celebração do Termo de Cooperação com a Empresa Brasileira 

de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO foram editados os Decretos Municipais nº.s 15.378/2006 e 15.503/06, 

que declararam de utilidade pública os imóveis e respectivas benfeitorias situados no Município de Campinas, dentre os 

quais está inserido o imóvel objeto da presente demanda. Foram juntados documentos às fls. 07/31.Inicialmente 

proposta a ação perante o Juízo Estadual, os autos vieram redistribuídos a esta 7ª Vara Federal de Campinas/SP, decisão 

de fl. 38.Depósito judicial transferido para a Caixa Econômica Federal conforme fl. 52.Certidão de matrícula atualizada 
à fl. 59.Expedida carta precatória nº 280/2009, foram o réu ANTÔNIO RODRIGUES e sua esposa MARIA DE 

LOURDES FERREIRA RODRIGUES devidamente citados, consoante certidão de fl. 66.Em petição de fls. 67/70, os 

réus impugnaram o valor depositado, bem como requereram produção de prova pericial e os benefícios da justiça 

gratuita. À fl. 81, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita. Designada audiência de conciliação, os réus não 

compareceram, fl. 176. O Município de Campinas apresentou réplica às fls. 89/91 alegando intempestividade da 

contestação, e quanto ao mérito, argüiu ser correto o valor depositado, bem como reiterou o pedido de imissão na posse. 

A INFRAERO, em resposta à contestação, reiterou o pedido de imissão na posse, argüindo a natureza de urgência da 

desapropriação, bem como alegou ter contratado empresa mediante licitação para avaliar as áreas objeto das 

desapropriações, conforme laudo juntado aos autos, sendo correto o valor do depósito efetuado (fls. 93/106). Parecer do 

Ministério Público Federal que opinou pela aceitação dos laudos expedidos quanto ao valor do imóvel a ser 

desapropriado, requerendo, assim, o regular prosseguimento do feito (fl. 109/112). Pela decisão de fls. 178/182 foram 

excluídas da lide a UNIÃO e a INFRAERO, declinando-se da competência em favor da Justiça Estadual, contra a qual a 

União interpôs agravo de instrumento.É o relato do essencial. Fundamento e DECIDO.Considerando que o E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, deu provimento ao agravo de instrumento interposto pelos autores, mantendo a União 

Federal e a Infraero no pólo ativo da ação, prossiga-se.DECIDO o pedido liminar de imissão provisória na 

posse.Considerando a avaliação preliminarmente realizada, bem como as conclusões do Ministério Público Federal no 

Inquérito Civil n. 37/98 de que os laudos de avaliação para imóveis urbanos inseridos na área desapropriada podem ser 
aceitos e que o valor oferecido ao expropriado e depositado nos autos (fl. 52) não destoa da avaliação preliminar e tendo 

em vista que se trata de terreno sem edificação, com fundamento no artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, DEFIRO 

neste momento o pedido liminar para imitir provisoriamente a INFRAERO na posse do Lote 21, da Quadra I, do 

Loteamento denominado Jardim Hangar, inscrito no Cadastro Municipal sob n. 03.047834800, objeto da transcrição n. 

63.085, do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas-SP, com área de 300,00ms, servindo esta decisão como 

título hábil para tanto.Fica ressalvada a possibilidade de expedição de mandado de imissão na posse a requerimento da 

Infraero, caso demonstrada sua necessidade.Considerando a discordância dos réus em relação ao valor depositado, nos 

termos do artigo 23 do Decreto-Lei n. 3.365 de 21 de junho de 1941, designo avaliação no imóvel em desapropriação a 

ser realizada pelos Engenheiros RENATO VICENTE DALLACQUA e RENATA DENARI ELIAS.Intimem-se os 

peritos, via e-mail, de suas nomeações nestes autos, bem como para que apresentem proposta de honorários, no prazo de 

10 (dez) dias.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes indiquem assistentes técnicos e quesitos, se quiserem, 

iniciando-se o prazo pelos expropriantes.Vista ao MPF. Intimem-se 

 

0005591-24.2009.403.6105 (2009.61.05.005591-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X KOKICHI HAYAKAWA X 

YOSHIKO HAYAKAWA X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) 

Cuida-se de ação de desapropriação, por utilidade pública proposta por MUNICÍPIO DE CAMPINAS, UNIÃO 

FEDERAL e INFRAERO, qualificados na inicial, em face de KOKICHI HAYAKAWA e SUA MULHER, com pedido 

de liminar de imissão provisória na posse dos lotes 25 e 26, quadra I, com área de 300m cada, do Jardim Hangar, 

inscritos no cadastro municipal sob n. 03.047835200 e 03.047835300, havido pela transcrição de nºs 77.573 e 77.572, 

livro 3-AT, fl.09, do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, avaliados inicialmente (somatória dos terrenos) 

em R$ 9.393,60 (nove mil, trezentos e noventa e três reais e sessenta centavos), necessário à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, e a transferência da propriedade para a UNIÃO FEDERAL. 

Alegam que em razão da celebração do Termo de Cooperação com a Empresa Brasileira de Infra-Estrutura 

Aeroportuária - INFRAERO foram editados os Decretos Municipais nº.s 15.378/2006 e 15.503/06, que declararam de 

utilidade pública os imóveis e respectivas benfeitorias situados no Município de Campinas, dentre os quais está inserido 
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o imóvel objeto da presente demanda. Foram juntados documentos às fls. 07/39.Em fl. 40, foi deferida a imissão 

provisória na posse, mediante o depósito do valor da oferta.Depósito no valor de R$ 9.393,60 (nove mil, trezentos e 

noventa e três reais e sessenta centavos - fls. 42/43).Não consta dos autos a expedição de mandado de imissão na posse 

ou de citação pelo Juízo Estadual.Inicialmente proposta a ação perante o Juízo Estadual, os autos vieram redistribuídos 

a esta 7ª Vara Federal de Campinas/SP, decisão de fl. 50.Cópia atualizada da matrícula dos imóveis às fls. 68/69. Pela 

decisão de fls. 86/90 foram excluídas da lide a UNIÃO e a INFRAERO, declinando-se da competência em favor da 

Justiça Estadual, contra a qual a União interpôs agravo de instrumento, ao qual foi deferido o efeito suspensivo, 

determinando-se a manutenção do feito na Justiça Federal.Expedida carta precatória n. 124/2010 para citação dos réus, 

foram citadas a esposa Yoshiko Hayakawa, a filha Midori Hayakawa, a filha Akemi Hayakawa Nojima e seu marido 

Masataka Nojima tendo notícia de que o réu Kokichi Hayakawa é falecido, conforme certidão de fl. 132. É o relato do 

essencial. Fundamento e DECIDO.Considerando a avaliação preliminarmente realizada, bem como as conclusões do 

Ministério Público Federal no Inquérito Civil n. 37/98 de que os laudos de avaliação para imóveis urbanos inseridos na 

área desapropriada podem ser aceitos e que o valor oferecido ao expropriado e depositado nos autos (fls. 42/43) não 

destoa da avaliação preliminar e tendo em vista que se trata de terreno sem edificação, com fundamento no artigo 15 do 

Decreto-Lei nº 3.365/1941, DEFIRO neste momento o pedido liminar para imitir provisoriamente a INFRAERO na 

posse do lote 25 da quadra I, do loteamento JARDIM HANGAR, inscrito no cadastro municipal sob o n. 03.047835200, 

objeto da transcrição n. 77.573 do 3º Cartório de Registro de Imóveis, com área de 300,00 m2, e lote 26 da quadra I, do 

loteamento JARDIM HANGAR, inscrito no cadastro municipal sob o n. 03.047835300, objeto da transcrição n. 77.572 
do 3º Cartório de Registro de Imóveis, com área de 300,00 m2, servindo esta decisão como título hábil para tanto.Fica 

ressalvada a possibilidade de expedição de mandado de imissão na posse a requerimento da Infraero, caso demonstrada 

sua necessidade.Em face da informação de falecimento do réu Kokichi Hayakawa e da citação de sua esposa e filhas, 

deverão os autores trazer aos autos cópia da certidão de óbito do réu, bem como comprovar a condição das citadas de 

inventariante ou de únicas herdeiras do de cujus, na forma do artigo 1055 e seguintes c.c. o artigo 43, ambos do 

C.P.C.Sem prejuízo, considerando que a ação foi proposta contra o réu e SUA MULHER e que não constou da inicial 

seu nome e qualificação, bem como que esta foi citada sendo declinado seu nome, determino a inclusão de YOSHIKO 

HAYAKAWA no pólo passivo.Ainda, considerando que até o presente momento não houve resposta ao ofício n. 

383/09 e reiteração n. 528/2009, oficie-se novamente à instituição bancária para a qual foi feito o depósito inicial, com 

cópia dos outros ofícios, para que proceda à imediata transferência do valor depositado.Manifestem-se os autores, em 

termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. Ao SEDI para anotação. 

 

0005800-90.2009.403.6105 (2009.61.05.005800-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X MANOEL ILDEFONSO RIBAS DAVILA 
Cuida-se de ação de desapropriação por utilidade pública proposta por MUNICÍPIO DE CAMPINAS, UNIÃO 

FEDERAL e EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, qualificados na 

inicial, em face de MANOEL HILDEFONSO RIBAS D´AVILA, objetivando desapropriação do imóvel consistente no 

Lote 7, da Quadra 25, do Loteamento denominado Jardim Cidade Universitária, objeto da Transcrição nº 45.620, Lº 3-

AC, Fls. 148, no 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas-SP, avaliado inicialmente em R$ 6.180,00, necessário 

à ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, e sua adjudicação em favor da UNIÃO 

FEDERAL.Alegam que em razão da celebração do Termo de Cooperação com a Empresa Brasileira de Infra-Estrutura 

Aeroportuária - INFRAERO foram editados os Decretos Municipais nº.s 15.378/2006 e 15.503/06, que declararam de 

utilidade pública os imóveis e respectivas benfeitorias situados no Município de Campinas, dentre os quais está inserido 

o imóvel objeto da presente demanda.Foram juntados documentos às fls. 07/37.Depósito judicial às fls. 39/41, 

transferido para a Caixa Econômica Federal conforme fl. 58.A ação foi ajuizada originariamente apenas pelo 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante a o Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Justiça Estadual da 

Comarca de Campinas (processo nº 114.01.2008.067962-3/000000-000).Posteriormente, o feito foi redistribuído à 

Justiça Federal, tendo a INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido. Os autores foram intimados a regularizar a documentação dos autos, e a Infraero trouxe o documento juntado 

às fls. 64/65. Os autores foram intimados a se manifestar em razão da divergência entre o réu e o proprietário constante 

na matrícula atualizada do imóvel expropriando. Às fls. 75/78, a Infraero noticiou que o imóvel objeto desta ação não 
pertence mais ao réu indicado no pólo passivo, conforme documentação de fls. 64/65, requerendo a desistência da ação 

e o levantamento da importância depositada judicialmente.Pela decisão de fls. 80/101 foram excluídas da lide a UNIÃO 

e a INFRAERO, declinando-se da competência em favor da Justiça Estadual, contra a qual a União interpôs agravo de 

instrumento, ao qual foi dado provimento, determinando-se a manutenção do pólo ativo e a permanência do feito na 

Justiça Federal.O Ministério Público Federal teve vista dos autos e não se manifestou.É o relato do essencial. 

Fundamento e DECIDO.Em face do pedido de desistência formulado pela parte autora, não resta motivo para a 

continuidade do processo, que deve ser extinto sem análise e resolução do conteúdo de mérito.Pelo exposto, 

HOMOLOGO a desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios incabíveis.Proceda a 

Secretaria ao necessário para levantamento do depósito judicial em favor da Infraero (fl. 76).Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.P.R.I. 
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0005813-89.2009.403.6105 (2009.61.05.005813-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X ANTONIO CARLOS BERALDO 

Cuida-se de ação de desapropriação por utilidade pública proposta por MUNICÍPIO DE CAMPINAS, UNIÃO 

FEDERAL e EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, qualificados na 

inicial, em face de ANTONIO CARLOS BERALDO, objetivando desapropriação do imóvel consistente no Lote 25, da 

Quadra B, do Loteamento denominado Jardim Interland Paulista, objeto da transcrição n. 52.014, Lº 3-AG, fls. 04, do 3º 

Cartório de Registro de Imóveis de Campinas-SP, com área de 300,00 m, avaliado inicialmente em R$ 3.914,00 (três 

mil, novecentos e catorze reais), necessário à ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, e a 

transferência da propriedade para a UNIÃO FEDERAL.Alegam que em razão da celebração do Termo de Cooperação 

com a Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO foram editados os Decretos Municipais nº.s 

15.378/2006 e 15.503/06, que declararam de utilidade pública os imóveis e respectivas benfeitorias situados no 

Município de Campinas, dentre os quais está inserido o imóvel objeto da presente demanda. Foram juntados 

documentos às fls. 07/31.Inicialmente proposta a ação perante o Juízo Estadual, os autos vieram redistribuídos a esta 7ª 

Vara Federal de Campinas/SP, decisão de fl. 41.Depósito judicial transferido para a Caixa Econômica Federal conforme 
fl. 54.Cópia atualizada da certidão da matrícula à fl. 61.Foi expedida a Carta Precatória n. 286/2009, que retornou sem 

cumprimento, conforme certidão de fl. 68. Pela decisão de fls. 77/81, foram excluídas da lide a UNIÃO e a 

INFRAERO, declinando-se da competência em favor da Justiça Estadual. Desta decisão a União interpôs agravo de 

instrumento, ao qual foi deferido o efeito suspensivo. O réu compareceu à Secretaria desta 7ª Vara Federal, onde foi 

citado e intimado, conforme certidão de fl. 124. Não apresentou contestação, certidão à fl. 139.É o relato do essencial. 

Fundamento e DECIDO.Tendo em vista o provimento do agravo de instrumento interposto pelos autores, mantendo a 

União Federal e a Infraero no pólo ativo da ação, (fls. 143/146), prossiga-se.DECIDO o pedido liminar de imissão 

provisória na posse.Considerando a avaliação preliminarmente realizada, bem como as conclusões do Ministério 

Público Federal no Inquérito Civil n. 37/98 de que os laudos de avaliação para imóveis urbanos inseridos na área 

desapropriada podem ser aceitos e que o valor oferecido ao expropriado e depositado nos autos (fl. 54) não destoa da 

avaliação preliminar e tendo em vista que se trata de terreno sem edificação, com fundamento no artigo 15 do Decreto-

Lei nº 3.365/1941, DEFIRO neste momento o pedido liminar para imitir provisoriamente a INFRAERO na posse do 

Lote 25, da Quadra B, do Loteamento denominado Jardim Interland Paulista, objeto da transcrição n. 52.014, Lº 3-AG, 

fls. 04, do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas-SP, com área de 300,00 m, servindo esta decisão como 

título hábil para tanto.Fica ressalvada a possibilidade de expedição de mandado de imissão na posse a requerimento da 

Infraero, caso demonstrada sua necessidade.Considerando a ausência de manifestação do réu, nos termos do artigo 23 

do Decreto-Lei n. 3.365 de 21 de junho de 1941, designo avaliação no imóvel em desapropriação a ser realizada pelos 
Engenheiros RENATO VICENTE DALLACQUA e RENATA DENARI ELIAS.Intimem-se os peritos, via e-mail, de 

suas nomeações nestes autos, bem como para que apresentem proposta de honorários, no prazo de 10 (dez) 

dias.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes indiquem assistentes técnicos e quesitos, se quiserem, 

iniciando-se o prazo pelos expropriantes.Após, venham os autos conclusos.Vista ao MPF. Intimem-se. 

 

0017265-96.2009.403.6105 (2009.61.05.017265-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE 

STAHL) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X MASAHARU MATSUSHITA 

Cuida-se de ação de desapropriação por utilidade pública proposta por MUNICÍPIO DE CAMPINAS, UNIÃO 

FEDERAL e EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, qualificados na 

inicial, em face de MASAHARU MATSUSHITA, objetivando desapropriação do imóvel consistente no Lote 28, da 

Quadra H, do Loteamento denominado Jardim Califórnia, objeto da transcrição n. 67.757, Lº 3-AO, fls. 87, do 3º 

Cartório de Registro de Imóveis de Campinas-SP, com área de 360,00 m, avaliado inicialmente em R$ 5.917,97 (cinco 

mil, novecentos e dezessete reais e noventa e sete centavos), necessário à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, e a transferência da propriedade para a UNIÃO FEDERAL.Alegam que em 

razão da celebração do Termo de Cooperação com a Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO 
foram editados os Decretos Municipais nº.s 15.378/2006 e 15.503/06, que declararam de utilidade pública os imóveis e 

respectivas benfeitorias situados no Município de Campinas, dentre os quais está inserido o imóvel objeto da presente 

demanda. Foram juntados documentos às fls. 05/43.Depósito judicial conforme fl. 50.Cópia atualizada da certidão da 

matrícula à fl. 53.Pela decisão de fls. 57/61, foram excluídas da lide a UNIÃO e a INFRAERO, declinando-se da 

competência em favor da Justiça Estadual. Desta decisão a União interpôs agravo de instrumento, ao qual foi deferido o 

efeito suspensivo, determinando-se a manutenção do feito na Justiça Federal. Foi expedida a Carta Precatória n. 

100/2010, que retornou sem cumprimento, conforme certidão de fl. 66.É o relato do essencial. Fundamento e 

DECIDO.Considerando a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento interposto pelos autores, concedendo 

efeito suspensivo ao recurso, mantendo a União Federal e a Infraero no pólo ativo da ação, prossiga-se.DECIDO o 

pedido liminar de imissão provisória na posse.Considerando a avaliação preliminarmente realizada, bem como as 

conclusões do Ministério Público Federal no Inquérito Civil n. 37/98 de que os laudos de avaliação para imóveis 
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urbanos inseridos na área desapropriada podem ser aceitos e que o valor oferecido ao expropriado e depositado nos 

autos (fl. 50) não destoa da avaliação preliminar e tendo em vista que se trata de terreno sem edificação, com 

fundamento no artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, DEFIRO neste momento o pedido liminar para imitir 

provisoriamente a INFRAERO na posse do Lote 28, da Quadra H, do Loteamento denominado Jardim Califórnia, 

objeto da transcrição n. 67.757, Lº 3-AO, fls. 87, do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas-SP, com área de 

360,00 m, servindo esta decisão como título hábil para tanto.Fica ressalvada a possibilidade de expedição de mandado 

de imissão na posse a requerimento da Infraero, caso demonstrada sua necessidade.Dê-se vista aos autores da certidão 

do Oficial de Justiça de fl. 66.Intimem-se. 

 

0017581-12.2009.403.6105 (2009.61.05.017581-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE 

STAHL) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E Proc. 2131 - RAFAEL CARDOSO DE BARROS) X CARMINE 

CAMPAGNONE X CARMEN SANCHES RUIZ CAMPAGNONE X JOSE SANCHES RUIZ JUNIOR X ALZIRA 

CAMPOS OLIVEIRA SANCHES X ANDRE GONCALVES GAMERO X IZABEL SANTALIESTRA X GERALDO 

CRUZ 

Cuida-se de ação de desapropriação por utilidade pública proposta por MUNICÍPIO DE CAMPINAS, UNIÃO 

FEDERAL e EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, qualificados na 
inicial, em face de CARMINE CAMPAGNONE, CARMEM SANCHES RUIZ CAMPAGNONE, JOSÉ SANCHES 

RUIZ JUNIOR, ALZIRA CAMPOS OLIVEIRA SANCHES, ANDRE CONÇALVES GAMERO, IZABEL 

SANTALIESTRA e GERALDO CRUZ, objetivando a desapropriação do imóvel consistente no Lote 01, da Quadra 12, 

do Loteamento denominado Jardim Cidade Universitária, objeto da transcrição n. 16.544 e 18.510, Lº 8-F, fls. 311, do 

3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas-SP, com área de 262,50 m, avaliado inicialmente em R$ 5.353,43 

(cinco mil, trezentos e cinqüenta e três reais e quarenta e três centavos), necessário à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, e a transferência da propriedade para a UNIÃO FEDERAL.Alegam que em 

razão da celebração do Termo de Cooperação com a Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO 

foram editados os Decretos Municipais nº.s 15.378/2006 e 15.503/06, que declararam de utilidade pública os imóveis e 

respectivas benfeitorias situados no Município de Campinas, dentre os quais está inserido o imóvel objeto da presente 

demanda. Foram juntados documentos às fls. 05/51.Depósito judicial conforme fl. 116.Cópia atualizada da certidão da 

matrícula à fl. 120.Expedidos mandados de citação e intimação, conforme certidões de fl. 126.Pela decisão de fls. 

128/132, foram excluídas da lide a UNIÃO e a INFRAERO, declinando-se da competência em favor da Justiça 

Estadual. Desta decisão a União interpôs agravo de instrumento, ao qual foi deferido o efeito suspensivo, determinando-

se a manutenção do feito na Justiça Federal. À fl. 190 foi determinada a citação do réu Geraldo Cruz e vista aos autores 

do retorno dos mandados de citação.A Infraero apresentou petição de fls. 196/198 e 199/200. Expedida a Carta 

Precatória n. 028/2011 (fls. 203/206) para a citação do compromissário comprador Geraldo Cruz, a qual também 
retornou sem cumprimento, conforme certidão de fl. 205 v.É o relato do essencial. Fundamento e 

DECIDO.Considerando a avaliação preliminarmente realizada, bem como as conclusões do Ministério Público Federal 

no Inquérito Civil n. 37/98 de que os laudos de avaliação para imóveis urbanos inseridos na área desapropriada podem 

ser aceitos e que o valor oferecido ao expropriado e depositado nos autos (fl. 116) não destoa da avaliação preliminar e 

tendo em vista que se trata de terreno sem edificação, com fundamento no artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, 

DEFIRO neste momento o pedido liminar para imitir provisoriamente a INFRAERO na posse do Lote 01, da Quadra 

12, do Loteamento denominado Jardim Cidade Universitária, objeto da transcrição n. 16.544 e 18.510, Lº 8-F, fls. 311, 

do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas-SP, com área de 262,50 m, servindo esta decisão como título hábil 

para tanto.Fica ressalvada a possibilidade de expedição de mandado de imissão na posse a requerimento da Infraero, 

caso demonstrada sua necessidade.Fls. 196/198 - Indefiro, por ora, a citação e intimação dos herdeiros dos réus André e 

Izabel Gamero ante a ausência de documentos que comprovem o falecimento dos réus e a partilha de bens. Destarte, 

concedo aos autores o prazo de 20 (vinte) dias para que apresentem aos autos as certidões de óbito dos réus 

supramencionados, bem como documentos sobre o processo de inventário. Defiro nova tentativa de citação de Alzira 

Campos Oliveira Sanches e de José Sanches Ruiz Junior, nos termos do despacho de fl. 115, no endereço indicado pela 

Infraero à fl. 198.Dê-se vista aos autores da certidão do Oficial de Justiça de fl. 205 v.Intimem-se. 

 

MONITORIA 
0010651-80.2006.403.6105 (2006.61.05.010651-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP175034 - KENNYTI DAIJÓ E SP230295 - 

ALAN MINUTENTAG) X CAMPOS SALES DISTRIBUIDORA DE BOLSAS ACESSORIOS E TAPECARIA 

LTDA ME X JOICE ROSENILDA DIAS X FRANCISCO NAILSON BATISTA DA SILVA 

Ciência à autora da certidão de fl. 556 e do teor do ofício de fl. 562.Intimem-se. 

 

0017153-30.2009.403.6105 (2009.61.05.017153-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X MARCIA HELENA MATOS DE 

SOUZA(SP216815 - FERNANDO POSSA) X MARCIA HELENA MATOS DE SOUZA(SP216815 - FERNANDO 

POSSA) 

Vistos.Interpretação sistemática do Código de Processo Civil permite a conclusão de que a intimação prevista no caput 
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do artigo 475-J deve ser efetuada na pessoa do advogado, sob pena de ineficácia da regra contida no 1º do mesmo 

dispositivo legal.Destarte, fica desde já intimado o executado, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, efetue o pagamento da dívida, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante 

da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

0006647-24.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X DANIEL SILVEIRA FERREIRA(SP102171 - LAURO VIANNA DE OLIVEIRA JUNIOR) X FAUSTO 

FERREIRA JUNIOR(SP102171 - LAURO VIANNA DE OLIVEIRA JUNIOR) 

Vistos.Recebo os embargos de fls. 43/54, nos termos do artigo 1102c e 2º do Código de Processo Civil.Intime-se a parte 

contrária para impugnação no prazo legal. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000207-85.2006.403.6105 (2006.61.05.000207-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013142-94.2005.403.6105 (2005.61.05.013142-3)) TECPET TRANSPORTES E SERVICOS LTDA(SP172838A - 

EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X INSS/FAZENDA X UNIAO FEDERAL X TECPET 

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

Fls. 188/189 - Indefiro o pedido tendo em vista a ausência de comprovação do depósito de 30% (trinta por cento) do 

valor da execução, nos termos do artigo 745-A, do Código de Processo Civil.Manifeste-se a exequente em termos de 
prosseguimento.Intimem-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0010364-44.2011.403.6105 - MARIO CORREA(SP206470 - MERCIO RABELO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.Trata-se de ação proposta como pedido de ALVARÁ JUDICIAL, ajuizada por MARIO CORREA contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a expedição de alvará judicial dirigido à ré para autorizar o 

levantamento da importância depositada junto à Caixa Econômica Federal referente ao FGTS. Aduz o requerente que se 

aposentou e que o artigo 20, inciso III, da Lei 8.036, de 11.05.1990, contempla a hipótese de movimentação da conta 

vinculada do FGTS em caso de aposentadoria.O requerente dirigiu-se até a CEF e obteve a informação de que o 

levantamento somente seria possível por autorização judicial.O requerente atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (Mil 

reais).É o relatório. Fundamento e decido.Dispõe o Código de Processo Civil que a toda causa deverá ser atribuído 

valor, e que este valor corresponda ao benefício econômico pretendido. Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, 

Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o 

valor de sessenta salários mínimos. A competência da Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver instalada, é de 

natureza absoluta, nos termos do 3º do aludido artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.Nesta 5ª Subseção Judiciária de 

Campinas houve a implantação dos Juizados Especiais Federais, em 25/4/2003 com competência em matéria 
previdenciária e, a partir do dia 16/8/2004, em matéria cível.O valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos, 

sendo portanto seu processamento da competência do Juizado Especial Federal.Não se pode argumentar que esta ação 

não pode ser processada no Juizado Especial por prever rito incompatível com o rito do Juizado. O pedido de alvará não 

se encontra relacionado entre os procedimentos que, por exceção, não são da competência do Juizado Especial, 

relacionados no 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. Nesse sentido, aponto precedente do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL E JUÍZO FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001, ART. 3º. PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL PARA 

LEVANTAMENTO DE PIS PELA TITULAR. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS 

MÍNIMOS. 1. É competente a Justiça Federal para julgar pedido de alvará para levantamento de PIS, pela própria titular 

da conta, o que envolve interesse da depositária, Caixa Econômica Federal, empresa pública federal, não se aplicando à 

espécie, a inteligência da Súmula 161 do STJ. 2. A competência do Juizado Especial Federal Cível para o julgamento de 

causas inferiores a 60 salários mínimos é absoluta. Artigo 3º e seu 3º da Lei nº 10.259/2001. 3. O pedido de alvará de 

levantamento de depósitos de PIS, pela própria titular da conta, que originou o conflito de competência, não se encontra 

no rol de excludentes de competência do Juizado Especial Federal Cível que trata o 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.259/2001. 4. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 5. Conflito de competência conhecido e 

julgado improcedente.TRF 3ª Região, 2ª Seção, CC 200503000666241, Rel. Des.Fed. Nery Junior, j. 07/03/2006, DJ 

27/03/2006Ademais, ressalto que, não obstante a requerente tenha nomeado esta causa de Alvará Judicial, esse fato, por 
si só, não retira o caráter contencioso da demanda.Assim, sequer é cabível objetar-se quanto à competência do JEF por 

ser tratar de feito não contencioso. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO 

DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO FORMULADO EM FACE DE EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. PRETENSÃO 

À EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DO FGTS, PARA FUTURO PEDIDO DE LIBERAÇÃO DO SALDO. DEMANDA 

AJUIZADA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

CONFLITO SUSCITADO COM BASE NA INCOMPATIBILIDADE DO RITO E NA IMPOSSIBILIDADE DE 

AJUIZAR-SE DEMANDA CAUTELAR PREPARATÓRIA NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. 

CONFLITO IMPROCEDENTE. 1. O art. 1º da Lei n.º 6.858/80 dispõe que os valores devidos pelos empregadores aos 

empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de 

Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em cotas iguais, aos 

dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e 
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militares e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de 

inventário ou arrolamento. 2. O pedido de alvará formulado com base na Lei n.º 6.858/80 é de competência da Justiça 

Estadual (Súmula 161 do Superior Tribunal de Justiça). 3. Tratando-se, porém, de pedido de liberação de saldo de conta 

do FGTS, formulado pelo próprio titular em razão de resistência da Caixa Econômica Federal - CEF, o feito tem 

natureza contenciosa e a competência para processá-lo e julgá-lo é da Justiça Federal. 4. O pedido de exibição de 

documento, formulado em caráter preparatório ou antecedente, não tem natureza cautelar e pode tramitar perante os 

Juizados Especiais Federais, observado o rito previsto nas Leis n.º 9.099/95 e 10.259/2001. 5. Conflito julgado 

improcedente.TRF 3ª Região, 1ª Seção, CC 2006.03.00.105898-8, Rel. Des.Fed. Nelton dos Santos, j. 21/11/2007, DJ 

01/02/2008 p. 1905Pelo exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito em favor de uma das 

Varas do Juizado Especial Cível da Subseção Judiciária de Campinas-SP. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os 

autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. Intimem-se.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3154 
 

DESAPROPRIACAO 
0005407-68.2009.403.6105 (2009.61.05.005407-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X IVAN JOAO MARQUES - INCAPAZ(SP110051 - AGUINALDO DUARTE DE MATOS) 

X JOSE MARTINS PEREIRA 

Cuida-se de ação de desapropriação por utilidade pública proposta por MUNICÍPIO DE CAMPINAS, UNIÃO 

FEDERAL e EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, qualificados na 

inicial, em face de MARIA ELODY MARTINS PEREIRA MARQUES E SEU MARIDO, objetivando desapropriação 

do imóvel consistente no Lote 03, Quadra I, do Loteamento denominado Jardim Interland Paulista, objeto da transcrição 

n. 70.375, Lº 3-AP, fls. 182, do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, com área de 275,00 m, avaliado 

inicialmente, no valor de R$ 4.219,29 (quatro mil, duzentos e dezenove reais e vinte e nove centavos), necessário à 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, e a transferência da propriedade para a UNIÃO 

FEDERAL.Alegam que em razão da celebração do Termo de Cooperação com a Empresa Brasileira de Infra-Estrutura 

Aeroportuária - INFRAERO foram editados os Decretos Municipais nº.s 15.378/2006 e 15.503/06, que declararam de 

utilidade pública os imóveis e respectivas benfeitorias situados no Município de Campinas, dentre os quais está inserido 

o imóvel objeto da presente demanda. Foram juntados documentos às fls. 07/31.Inicialmente proposta a ação perante o 

Juízo Estadual, os autos vieram redistribuídos a esta 7ª Vara Federal de Campinas/SP, decisão de fl. 36.Depósito 

judicial transferido para a Caixa Econômica Federal conforme fl. 59.Cópia atualizada da certidão da matrícula à fl. 66.À 

fl. 70 foi determinada a alteração do pólo passivo para Ivan João Marques, único herdeiro da ré, falecida em 1990 
(documentos de fls. 46/54), representado por seu curador José Martins Pereira. Foi expedida a Carta Precatória n. 

24/2010 (fls. 75/77), por meio da qual o réu foi devidamente citado e intimado, na pessoa do seu curador. Pela decisão 

de fls. 150/154, foram excluídas da lide a UNIÃO e a INFRAERO, declinando-se da competência em favor da Justiça 

Estadual. Desta decisão a União interpôs agravo de instrumento, ao qual foi deferido o efeito suspensivo, determinando-

se a manutenção do feito na Justiça Federal. É o relato do essencial. Fundamento e DECIDO.Considerando a decisão 

proferida nos autos do agravo de instrumento interposto pelos autores, concedendo efeito suspensivo ao recurso, 

mantendo a União Federal e a Infraero no pólo ativo da ação, prossiga-se.DECIDO o pedido liminar de imissão 

provisória na posse.Considerando a avaliação preliminarmente realizada, bem como as conclusões do Ministério 

Público Federal no Inquérito Civil n. 37/98 de que os laudos de avaliação para imóveis urbanos inseridos na área 

desapropriada podem ser aceitos e que o valor oferecido ao expropriado e depositado nos autos (fl. 59) não destoa da 

avaliação preliminar e tendo em vista que se trata de terreno sem edificação, com fundamento no artigo 15 do Decreto-

Lei nº 3.365/1941, DEFIRO neste momento o pedido liminar para imitir provisoriamente a INFRAERO na posse do 

Lote 03, Quadra I, do Loteamento denominado Jardim Interland Paulista, objeto da transcrição n. 70.375, Lº 3-AP, fls. 

182, do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, com área de 275,00 m,, servindo esta decisão como título 

hábil para tanto.Fica ressalvada a possibilidade de expedição de mandado de imissão na posse a requerimento da 

Infraero, caso demonstrada sua necessidade.Vista aos autores da contestação e documentos de fls. 207/225.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita ao réu, conforme requerido.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que os autores tragam 
aos autos documentos que comprovem a partilha de bens devidamente homologada, ou regularizem o pólo passivo, 

promovendo a inclusão dos espólios de Maria Elody Martins Pereira Marques e seu marido, conforme o caso.Intimem-

se. 

 

0005435-36.2009.403.6105 (2009.61.05.005435-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X RENATO MARCOS V. FUNARI X ELZIRA 

FUNARI(SP235557 - GUSTAVO NEVES FORTE) X AGLAIA ELEONORA REZENDE DE CASTRO REIS X 

MARIA DE NAZARE RABELO DE REZENDE X JULIA CARMEN DE REZENDE PENTEADO X HELENA 
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FLAVIA DE REZENDE MELO X DORIANA CLAUDIA REZENDE EUGENIO X PAULINA BEATRIZ RABELO 

DE REZENDE X HELOISA CLOTILDE RABELLO DE RESENDE(SP235557 - GUSTAVO NEVES FORTE) X 

LUSO DA ROCHA VENTURA X BRAZILIA GRAZIA MARTORANO VENTURA X LETICIA FUNARI X 

MARIA DE LOURDES FIGUEIREDO FERRAZ 

Tendo em vista o provimento do agravo de instrumento, conforme decisão de fl. 216/220, que manteve a União Federal 

e a Infraero no pólo ativo da ação, prossiga-se. Consta do pólo passivo todas as pessoas indicadas na certidão de 

matrícula do imóvel objeto da ação (fls. 77), como proprietários e compromissária compradora.Contudo, verifica-se dos 

documentos juntados aos autos que, à exceção da ré Heloisa Clotilde Rabello de Resende, todos estariam falecidos.A ré 

Heloisa Clotilde Rabello de Resende, devidamente citada (fl. 128) trouxe aos autos certidão de óbito de seu cônjuge 

falecido, Oswaldo Antunes Chaves de Rezende e por petição, de fls. 131/132, se manifestou em conjunto com os 

sucessores do falecido, pela concordância com o valor oferecido, requerendo a inclusão dos sucessores no lugar de 

Oswaldo Antunes Chaves de Rezende, dando-se todos por citados, juntando procuração às fls. 150. Defiro o pedido da 

ré. Remetam-se os autos ao SEDI para anotação.No mais, dê-se vista aos autores das certidões de fls. 124, 126, 128, 158 

e 194 verso, bem como da petição e documentos de fls. 131/152, para que se manifestem.Deverão os autores, ante a 

notícia de falecimentos dos réus Renato Marcos V. Funari, Elzira Funari, Luso da Rocha Ventura, Brazilia Grazia 

Martorano Ventura, Letícia Funari e Maria de Lourdes Figueiredo Ferraz, promoverem a regularização do pólo 

passivo.Intimem-se. 

 
0005463-04.2009.403.6105 (2009.61.05.005463-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E 

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X YOSHISADA NISHIDA 

Vistos em inspeção.Considerando o provimento do agravo de instrumento, mantendo a União Federal e a Infraero no 

pólo ativo da ação, prossiga-se. Dê-se vista aos autores do retorno da carta precatória n. 281/2009, sem cumprimento, 

conforme certidão de fl. 74.Intimem-se. 

 

0005523-74.2009.403.6105 (2009.61.05.005523-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - 

SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) X MANOEL JODAR DEARO X MARIA DOS REIS JODAR DEARO X JOAO RUIZ PICON X 

JOSEPHA JODAR DEARO X DIOGO JODAR DEARO X IZABEL JODAR DEARO COSTA X LUIZ COSTA X 

TRINDADE JODAR DIAS X JOSE DIAS SOBRINHO X JOSE JODAR DEARO X SIMAO JODAR DEARO 

Vistos em inspeção. Considerando o provimento do agravo de instrumento, mantendo a União Federal e a Infraero no 
pólo ativo da ação, prossiga-se.Vista aos autores do retorno das cartas precatórias n. 314/2009 (fls. 99/105) e n. 

315/2009 (fls. 107/119).Intime-se. 

 

0005723-81.2009.403.6105 (2009.61.05.005723-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X MARIO 

MOTIZUKI X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) 

Vistos em inspeção.Considerando a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento (fls. 134/140), que manteve a 

União Federal e a Infraero no pólo ativo da presente ação, prossiga-se.Fl. 113 - Indefiro a pesquisa no INFOSEG tendo 

em vista tratar-se de banco de dados de natureza criminal da Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP. 

Defiro a realização da consulta do endereço do réu através do sistema WebService da Receita Federal e do Sistema de 

Informações Eleitorais - SIEL - que dá acesso aos dados do Cadastro Nacional de Eleitores.Assim, determino à 

Secretaria que proceda as referidas pesquisas, devendo juntar aos autos o resultado obtido, certificando.Dê-se vista aos 

requerentes pelo prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste.Considerando que os documentos juntados aos autos são 

protegidos por sigilo, determino o processamento do feito em segredo de justiça. Anote-se.Intimem-se. 

 
0005945-49.2009.403.6105 (2009.61.05.005945-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X CARLOS MORGANI 

Cuida-se de ação de desapropriação por utilidade pública proposta por MUNICÍPIO DE CAMPINAS, UNIÃO 

FEDERAL e EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, qualificados na 

inicial, em face de CARLOS MORGANI, objetivando desapropriação do imóvel consistente no Lote 06, da Quadra 08, 

do Loteamento denominado Jardim Internacional, inscrito no Cadastro Municipal sob n. 03.042215600, objeto da 

transcrição n. 37.991, Lº 3-X, fls. 295, do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas-SP, com área de 250,00 m, 

avaliado inicialmente em R$ 3.914,00 (três mil, novecentos e catorze reais), necessário à ampliação do AEROPORTO 
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INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, e sua adjudicação em favor da UNIÃO FEDERAL.Alegam que em razão da 

celebração do Termo de Cooperação com a Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO foram 

editados os Decretos Municipais nº.s 15.378/2006 e 15.503/06, que declararam de utilidade pública os imóveis e 

respectivas benfeitorias situados no Município de Campinas, dentre os quais está inserido o imóvel objeto da presente 

demanda. Foram juntados documentos às fls. 07/31.Inicialmente proposta a ação perante o Juízo Estadual, os autos 

vieram redistribuídos a esta 7ª Vara Federal de Campinas/SP, decisão de fl. 41.Depósito judicial transferido para a 

Caixa Econômica Federal conforme fl. 53.Cópia atualizada da certidão da matrícula à fl. 60.Foi expedida a Carta 

Precatória n. 289/2009 (fls. 65/67), que retornou sem cumprimento, conforme certidão de fl. 67. Pela decisão de fls. 

76/80, foram excluídas da lide a UNIÃO e a INFRAERO, declinando-se da competência em favor da Justiça Estadual. 

Desta decisão a União interpôs agravo de instrumento, ao qual foi deferido o efeito suspensivo, determinando-se a 

manutenção do feito na Justiça Federal (fls. 120/125). É o relato do essencial. Fundamento e DECIDO.Considerando a 

avaliação preliminarmente realizada, bem como as conclusões do Ministério Público Federal no Inquérito Civil n. 37/98 

de que os laudos de avaliação para imóveis urbanos inseridos na área desapropriada podem ser aceitos e que o valor 

oferecido ao expropriado e depositado nos autos (fl. 53) não destoa da avaliação preliminar e tendo em vista que se trata 

de terreno sem edificação, com fundamento no artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, DEFIRO neste momento o 

pedido liminar para imitir provisoriamente a INFRAERO na posse do Lote 06, da Quadra 08, do Loteamento 

denominado Jardim Internacional, inscrito no Cadastro Municipal sob n. 03.042215600, objeto da transcrição n. 37.991, 

Lº 3-X, fls. 295, do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas-SP, com área de 250,00 m, servindo esta decisão 
como título hábil para tanto.Fica ressalvada a possibilidade de expedição de mandado de imissão na posse a 

requerimento da Infraero, caso demonstrada sua necessidade.Fls. 132 e 135 - Indefiro, por ora, a expedição de edital 

para citação do réu, pois devem os autores, antes dessa providência, esgotar todos os meios possíveis no sentido de 

localizá-lo.Ante a possibilidade de pesquisa em outro banco de dados (sistema Bacen-Jud), este Magistrado ingressou 

no sítio do Banco Central e requereu diretamente, por meio eletrônico, a informação requerida.Determino à Secretaria 

que proceda a juntada da solicitação do endereço do réu.Dê-se vista aos requerentes pelo prazo de 10 (dez) dias para 

que se manifestem.Intimem-se. 

 

0005966-25.2009.403.6105 (2009.61.05.005966-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X BRAULINA DO NASCIMENTO GALLATE X CARLOS HENRIQUE 

GALLATE(SP156792 - LEANDRO GALLATE) X ROSEMEIRE FARAH GALLATE X VERA APARECIDA 

GALATTE DE CISTOLO(SP156792 - LEANDRO GALLATE) X VICENTE CISTOLO X VILMA GALLATE 

RIBEIRO(SP156792 - LEANDRO GALLATE) X PLINIO RIBEIRO DA SILVA X VANIA GALLATE 

TROMBELA(SP156792 - LEANDRO GALLATE) X CARLOS ALBERTO TROMBELA X VANDA GALLATE 
FERNANDES(SP156792 - LEANDRO GALLATE) X ALBERTO FERNANDES MUNHOZ X NOEMIA ABRAO 

GALLATE(SP156792 - LEANDRO GALLATE) X LAERCIO GALLATE 

Vistos em inspeção.Considerando o provimento do agravo de instrumento, mantendo a União Federal e a Infraero no 

pólo ativo da ação, prossiga-se. Considerando a notícia de falecimento dos réus Braulina do Nascimento Gallati 

(certidão de óbito às fls. 123), de Rosemeire Farah Gallate e de Alberto Fernandez Munhoz, concedo o prazo de 15 

(quinze) dias, para comprovação do alegado, bem como para indicação do inventariante dos espólios ou dos 

sucessores.Após, venham os autos à conclusão para designação de data para realização de audiência de tentativa de 

conciliação, tendo em vista a discordância com o valor da indenização e o requerimento dos réus.Intimem-se. 

 

0017604-55.2009.403.6105 (2009.61.05.017604-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO 

FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E PR037157 - 

BETANIA FLAVIA ARAUJO DE MENEZES) X PILAR S/A, ENGENHARIA S/A X ADAO GONCALVES 

ESTEVES X ADAO GONCALVES ESTEVES FILHO 

Vistos em inspeção.Considerando a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento (fls. 104/110), que manteve a 

União Federal e a Infraero no pólo ativo da presente ação, prossiga-se.Vista aos autores do retorno da carta precatória n. 

139/2010, sem cumprimento, conforme certidão de fl. 72.Manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 
certidão do Oficial de Justiça de fl. 72.Intimem-se.  

 

0017605-40.2009.403.6105 (2009.61.05.017605-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE 

STAHL) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO 

FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E PR037157 - 

BETANIA FLAVIA ARAUJO DE MENEZES) X RENATO MARCOS V. FUNARI X ELZIRA FUNARI X AGLAIA 

ELEONORA REZENDE DE CASTRO REIS X MARIA DE NAZARE RABELO DE REZENDE X JULIA CARMEN 

DE REZENDE PENTEADO X HELENA FLAVIA DE REZENDE MELO X DORIANA CLAUDIA REZENDE 

EUGENIO X PAULINA BEATRIZ RABELO DE REZENDE(SP235557 - GUSTAVO NEVES FORTE) X HELOISA 

CLOTILDE RABELLO DE REZENDE(SP235557 - GUSTAVO NEVES FORTE) X LUSO DA ROCHA VENTURA 
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X BRASILIA GRAZIA MARTORANO VENTURA X LETICIA FUNARI X VITORINO ALARCON CAPEL 

Constam do pólo passivo todas as pessoas indicadas na certidão de matrícula do imóvel objeto da ação (fls. 77), como 

proprietários e compromissário comprador.Contudo, verifica-se das informações constantes dos autos que, à exceção da 

ré Heloisa Clotilde Rabello de Resende, todos estariam falecidos, não havendo comprovação de tais informações.A ré 

Heloisa Clotilde Rabello de Resende, devidamente citada (fl. 97) trouxe aos autos certidão de óbito de seu cônjuge 

falecido, Oswaldo Antunes Chaves de Rezende e por petição, de fls. 121/142, se manifestou em conjunto com os 

sucessores do falecido, pela concordância com o valor oferecido, requerendo a inclusão dos sucessores no lugar de 

Oswaldo Antunes Chaves de Rezende, dando-se todos por citados, juntando procuração às fls. 139/140. Defiro o pedido 

da ré. Remetam-se os autos ao SEDI para anotação.Fls. 111/112, 192 e 197 verso - Indefiro, por ora, o pedido de 

intimação dos sucessores dos réus, tendo em vista que não há comprovação do falecimento destes ou, em caso positivo, 

da existência de inventário.Assim, deverão os autores, ante a notícia de falecimento dos réus Renato Marcos V. Funari, 

Elzira Funari, Luso da Rocha Ventura, Brazilia Grazia Martorano Ventura, Letícia Funari e Vitorino Alarcon Capel, 

promoverem a regularização do pólo passivo, requerendo, conforme o caso, a citação dos sucessores ou dos 

representantes do espólio, trazendo o nome e qualificação de cada um.Intimem-se. 

 

0017955-28.2009.403.6105 (2009.61.05.017955-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE 

STAHL) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - 

TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP209376 - 
RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X REIKO IKEDA X SHIGUERU 

IKEDA 

Vistos em inspeção.Considerando a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelos autores, 

mantendo a União Federal e a Infraero no pólo ativo da ação, prossiga-se.Fls. 73 v. e 74/75 - Cite-se a ré Reiko Ikeda, 

nos termos do despacho de fl. 57, no endereço indicado à fl. 68, expedindo-se carta precatória. Vista aos autores do 

retorno da carta precatória n. 140/2010, sem cumprimento, conforme certidão de fl. 125 verso.Intimem-se.  

 

0004059-78.2010.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP090411 

- NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X 

VALQUIRIA CORREIA DOS SANTOS 

Vistos em inspeção.Considerando a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelos autores, 

mantendo a União Federal e a Infraero no pólo ativo da ação, prossiga-se.Compulsando os autos, verifico que até a 

presente data não foi expedido ofício à instituição bancária na qual foi feito o depósito inicial. Destarte, oficie-se à 

instituição para que proceda à transferência do depósito para a Caixa Econômica Federal (Agência Justiça Federal de 

Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação deste Juízo. Após, cumpra-
se o item 06 do despacho de fl. 56.Intimem-se.  

 

MONITORIA 
0016355-69.2009.403.6105 (2009.61.05.016355-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CONSTRUVIP ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X JUSCELINO 

CARDOSO DA SILVA X HUMBERTO MENDES DE ALMEIDA 

Vistos.Fl. 146 - Tendo em vista os novos endereços fornecidos pela CEF, cite(m)-se nos termos do despacho de fl. 44, 

expedindo-se Carta de Citação.Com a expedição, providencie a parte autora a retirada e postagem da mencionada carta 

por meio de Aviso de Recebimento-AR com Mão Própria-MP, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do 

presente despacho.Intime-se. 

 

0004145-15.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X RODRIGO DE LIMA CINTRA MORAES 

Vistos em inspeção.Vista à autora daa certidão de fl. 19 e informações e documentos de fls. 21/26.Intimem-se. 

 

0004151-22.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X MARCELO FERNANDES LIMA 
Vistos em inspeção.Tendo em vista a não oposição de embargos no prazo legal, fica constituído, de pleno direito, o 

título executivo judicial, independente de sentença, a teor do disposto no artigo 1102-C, do Código de Processo Civil. 

Prossiga-se na execução, ficando desde já o réu intimado para os fins do artigo 475-J do Código de Processo Civil sob 

pena de acréscimo de 10 % e penhora de tantos bens quantos bastem para garantir o crédito reclamado, conforme 

disposto no artigo 1.102c, do CPC.Intimem-se. 

 

0005241-65.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X REGINA MARTA PEREIRA 

Vistos em inspeção.Ciência à autora do retorno da carta de citação, sem cumprimento, conforme Aviso de Recebimento 

(AR) negativo de fl. 26.Intimem-se. 
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0006637-77.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X DANIELA HERMANO DE OLIVEIRA X PAULO CESAR ANDRADE DOS SANTOS 

Vistos.Cite(m)-se nos termos do artigo 1102b, do Código de Processo Civil, expedindo-se Carta de Citação ao réu, nos 

termos da Ordem de Serviço n. 01/2010, desta 7ª Vara Federal de Campinas.Nos termos do artigo 1102-C parágrafo 1º 

do Código de Processo Civil, cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que fixo 

em 10 % (dez por cento) do valor da dívida.Com a expedição, providencie a parte autora a retirada e postagem da 

mencionada carta por meio de Aviso de Recebimento-AR com Mão Própria-MP, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

publicação do presente despacho.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001425-75.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010695-60.2010.403.6105) 

MARIA ALEXANDRA PAES(SP085220 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA GONFINETE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) 

Aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e onze, às 14:30 horas, na sala de audiências da 7ª Vara Federal em 

Campinas/SP, presente o MM. Juiz Federal Dr. MÁRCIO SATALINO MESQUITA, apregoadas as partes, estavam 

ausentes a embargante e seu Advogado(a). Presente a embargada CEF, representada pelo(a) preposto(a) Sr(a). Liliana 

Midori Hamada Serrano, RG nº 13.253.647 SSP/SP, e o(a) advogado(a) da CEF, Dr(a). Lilian de Oliveira Souza, 

OAB/SP nº 237.593. O(A) advogado(a) da CEF requereu a juntada de carta de preposição e substabelecimento, o que 
foi deferido. A seguir, foi decidido pelo MM. Juiz Federal: Face à ausência da embargante, prejudicada a tentativa de 

conciliação. Venham os autos à conclusão. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0006363-50.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

MEGA MASTER COM/ DE ANTENAS(SP039881 - BENEDITO PEREIRA LEITE) X WALLACC COSTA DE 

SOUZA X VANIA MEIRE LEODORO 

Fl. 164 - Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Intimem-se. 

 

0008047-73.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148496 - DIOGENES ELEUTERIO DE 

SOUZA) X AMBROSINI COMERCIO DE PISCINAS LTDA ME X JULIO CESAR AMBROSINI 

Vistos em inspeção.Cite(m)-se o(s) executado(s), expedindo-se Carta Precatória, para os fins dos artigos 652, 653 e 659, 

com os benefícios do artigo 172, 2º, todos do Código de Processo Civil.Para a hipótese de pronto pagamento, fixo os 

honorários advocatícios em 10% (dez) por cento sobre o valor da dívida exeqüenda.Apresente a exeqüente as guias 

correspondentes ao pagamento de taxa judiciária e diligências do oficial de justiça no prazo de quinze dias. Findo o 

prazo sem manifestação, encaminhe-se a deprecata via correio, cabendo à autora apresentar referidas guias de 

pagamento junto ao Juízo Deprecado.Intime-se. 
 

Expediente Nº 3158 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0602570-74.1998.403.6105 (98.0602570-9) - AKIKO TOMA LIOZZI(SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP094382 - JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI E 

SP130773 - ANA PAULA FERREIRA SERRA) 

Vistos.Ciência às partes do desarquivamento dos autos e da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no 

Agravo de Instrumento interposto em face de despacho denegatório de Recusrso Especial, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos independentemente de 

nova intimação.Int. 

 

0003653-09.2000.403.6105 (2000.61.05.003653-2) - JOAO MIGUEL ALVES X SILVIA HELENA FERRAZ 

SANTOS ALVES(SP242226 - RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES E SP242726 - ALYSSON MORAIS BATISTA 

SENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 
Vistos.Considerando a petição e documentos apresentados pela CEF (fls. 569/647) comunicando o cumprimento da 

decisão de fls. 548/549 e diante da ausência de manifestação da parte autora, conforme certificado à fl. 669, e, ainda, 

considerando que o peticionário de fl. 650/651 não é parte no processo, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0000771-59.2009.403.6105 (2009.61.05.000771-7) - RICARDO TAVARES DE MORAIS - INCAPAZ X MAURA 

APARECIDA RODRIGUES DE MORAIS(SP264453 - ELCIO DOMINGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Intime-se a União Federal do despacho de fl 477.Atente a Secretaria que a União Federal é representada na 

presente ação pela Advocacia Geral da União (A.G.U.) e pela Procuradoria da Fazenda Nacional (P.F.N).Considerando 

a manifestação da União Federal representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional (P.F.N.) posterior ao despacho 

(fl. 405) que oportunizou às partes apresentarem provas, reabro o prazo para que digam sobre as provas que pretendem 

produzir, especificando-as e justificando sua pertinência no prazo legal.Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 100/1024 

 

0006170-35.2010.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2289 - FLAVIA 

MALAVAZZI FERREIRA) X LP ADMINISTRADORA DE BENS LTDA(SP118740 - JOSE OSVALDO DA 

COSTA E SP188563 - PATRÍCIA PEREIRA BERNABÉ) X FAZTUDO CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA 

EPP(SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER E SP118568 - ROBERTO PEZZOTTI SCHEFER) 

Vistos.Ante a ausência de conciliação (fl. 260) reabro o prazo para que as partes digam sobre provas que pretendem 

produzir, especificando-as e justificando a sua pertinência.Intimem-se. 

 

0008129-41.2010.403.6105 - ROUSSELOT GELATINAS DO BRASIL S/A(SP198772 - ISABELLA BARIANI 

SILVA E SP258043 - ANDRE POMPERMAYER OLIVO E SP210198 - GUSTAVO FRONER MINATEL) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos.Tendo em vista a informação contida na contestação (fls. 541v) solicite-se cópia da petição inicial e eventuais 

emendas à inicial do processo nº 0008128-56.2010.403.6105 em trâmite junto à 2ª Vara Federal de 

Campinas/SP.Intimem-se. 

 

0008248-02.2010.403.6105 - SILVERIO NOGUEIRA SERRA X LAURA ELISA LANA SERRA(SP014300 - JOSE 

INACIO TOLEDO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.Fls. 171/178: Defiro o prazo requerido.Int. 
 

0013818-66.2010.403.6105 - GABLES COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA(SP239073 - 

GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Concedo à ré o prazo de 10 (dez) dias para que cumpra o determinado na decisão de fls. 81/83, informando nos 

autos, sob pena de liberação dos produtos importados por intermédio da Declaração de Importação nº 09/1299563-1, 

condicionada ao depósito judicial do valor previsto no artigo 7º, parágrafo 1º, da IN SRF nº 228/2002.Int. 

 

0015153-23.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X 

MUNICIPIO DE INDAIATUBA - SP(SP110663 - CLEUTON DE OLIVEIRA SANCHES) 

Vistos.Fls. 91/128: Ciência à parte autora da apresentação de contestação.Digam as partes sobre as provas que 

pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Intimem-se. 

 

0001762-64.2011.403.6105 - ALBERONI BRAZ VIVEIROS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Cite-se e oficie-se ao Chefe de Atendimento de Demandas Judiciais da Agência de Campinas/SP para que 

apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do autor NB 151.073.847-6.Intimem-se. 

 
0003791-87.2011.403.6105 - JOSE PRAMPOLIN(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Cite-se.Sem prejuízo, oficie-se ao Chefe da AADJ/Campinas para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 

cópia integral do processo administrativo do autor NB 055.710.540-4, bem como demonstrativo de valores de eventuais 

revisões administrativas efetuadas.Intime-se. 

 

0005732-72.2011.403.6105 - ANTONIO EVANGELISTA MIRANDOLA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS 

DE SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor.Cite-se e oficie-se ao chefe de Atendimento de Demandas 

Judiciais da Agência de Campinas para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do 

autor, NB 155.327.326-2.Int. 

 

0006213-35.2011.403.6105 - MARIA JOSE MARTINS FANTINATO(SP275788 - ROSEMARY APARECIDA 

OLIVIER DA SILVA E SP272797 - ADEVALDO SEBASTIÃO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação sob o rito ordinário proposta por MARIA JOSÉ MARTINS FANTINATO contra o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela, objetivando o 

reconhecimento de tempo laborado em atividades especiais, com a consequente concessão de aposentadoria especial, 

desde a entrada do requerimento administrativo, em 30/12/2010.Alega a autora que em 30/06/2010 solicitou 

agendamento para concessão de aposentadoria especial (fl. 23); que embora tenha comprovado, por meio de Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, Carteira de Trabalho e Certidão de Tempo de Serviço Municipal o exercício de 

atividades especiais, quais sejam, Professora e Auxiliar e Técnica de Enfermagem, o pedido foi indeferido sob a 

alegação de não ter sido atingido o tempo mínimo necessário.Assevera que somente os períodos de 12/02/1985 a 

06/05/1988, laborado no Hospital Augusto Oliveira Camargo e de 20/04/1988 a 05/03/1997, laborado na Universidade 

Estadual de Campinas, foram considerados como especiais.É o relatório. Fundamento e decido.Defiro a 

gratuidade.Conforme prescreve o artigo 273, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 8.952/94, a 

existência de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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Prova inequívoca é via de regra, a prova documental. Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada 

quando a prova dos fatos constitutivos do direito que o autor alega ser titular depende de regular instrução. Conforme se 

verifica do documento constante de fl. 76, e afirmado pela própria autora, apenas os períodos de 12/02/1985 a 

06/05/1988, laborado no Hospital Augusto Oliveira Camargo e de 20/04/1988 a 05/03/1997, laborado na Universidade 

Estadual de Campinas, foram reconhecidos como laborados sob condições especiais pelo réu INSS e enquadrados no 

Código 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97. Já o período de 06/03/1997 a 30/08/2007, laborado na Universidade Estadual de 

Campinas, como Auxiliar de Enfermagem e Técnica de Enfermagem (fls. 71/72) não foi reconhecido como especial, 

bem como sequer foram analisados os períodos laborados como Professora na Prefeitura Municipal de Tuneiras do 

Oeste (fl. 18) e na Prefeitura Municipal de Moreira Salles (fl. 44).O indeferimento do pedido na esfera administrativa 

demonstra que a matéria é controversa, de sorte que a comprovação do direito da autora depende de dilação probatória, 

afastando, portanto, a alegação de prova inequívoca de direito.Assim, em sede de cognição sumária, não vislumbro a 

presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.Posto isto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional. Requisite-se cópia integral do procedimento administrativo referente ao benefício nº 

46/154.300.254-1, bem como do CNIS da autora. Comunique-se o Chefe da AADJ - Agência de Atendimento a 

Demandas Judiciais de Campinas para a adoção das medidas necessárias, no prazo de trinta dias.Cite-se. Intimem-se. 

 

0006235-93.2011.403.6105 - RUBENS CLEMENTE(SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos, etc.RUBENS CLEMENTE ajuizou ação sob rito ordinário contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição desde a data da entrada do requerimento administrativo, em 30/05/2008, sob pena de multa 

diária, considerando na contagem do tempo de serviço/contribuição, os períodos de atividade rural compreendidos entre 

01/01/1970 a 31/12/1970; 11/04/1990 a 24/01/1993; 02/09/1997 a 31/12/1997; 01/01/1998 a 31/12/1998; 01/01/1999 a 

31/12/1999 e de 01/01/2000 a 30/06/2004, bem como os períodos laborados sob condições especiais de 25/01/1993 a 

14/02/1995 e de 02/05/1995 a 01/09/1997, na empresa Celuplás Plásticos Celulares Ltda, bem como a condenação do 

INSS ao pagamento do montante apurado de atrasados, devidamente corrigidos. Argumenta o autor que requereu, em 

30/05/2008, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS (NB 42/147.972.902-

4); que o benefício foi negado; que após a interposição de recurso administrativo, foi dado provimento parcial para o 

reconhecimento dos períodos em atividades especiais exercidos nas empresas Polimec e Romi; que, no entanto, não 

foram considerados os períodos laborados em atividade rural e o período especial trabalhado na empresa Celuplás, 

atualmente denominada Hortoplás Indústria e Comércio de Materiais Plásticos Ltda, o que acabou gerando o 

indeferimento de seu benefício.É o relatório. Fundamento e decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Conforme 

prescreve o artigo 273, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 8.952/94, a existência de prova 

inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Prova inequívoca é 

via de regra, a prova documental. Por outro lado, o indeferimento do pedido na esfera administrativa demonstra que a 
matéria é controversa, de sorte que, a comprovação do direito do autor depende de dilação probatória, afastando, 

portanto, a alegação de prova inequívoca de direito.Assim, não se afigura possível a concessão da tutela antecipada pois 

o período de tempo rural depende, para sua comprovação, da produção de prova testemunhal.Assim, em sede de 

cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.Pelo exposto, 

INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Requisite-se cópia integral do procedimento administrativo 

referente ao benefício nº 42/147.972.902-4, bem como do CNIS do autor. Comunique-se o Chefe da AADJ - Agência 

de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas para a adoção das medidas necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0605631-16.1993.403.6105 (93.0605631-1) - JOSE DE OLIVEIRA(SP017420 - PEDRO MASCAGNI FILHO E 

SP043818 - ANTONIO GALVAO GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP067876 - GERALDO GALLI) X JOSE DE OLIVEIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Fls. 373/376 - Defiro a expedição do alvará em nome do advogado, Sr. Antonio Galvão Gonçalves, conforme 

requerido, relativo ao depósito de fl. 294.Prejudicado o pedido de atualização, uma vez que, embora do alvará de 

levantamento conste o valor depositado à época, este sofrerá as atualizações pertinentes aos depósitos 
judiciais.Intimem-se. 

 

0607950-78.1998.403.6105 (98.0607950-7) - AMBIENTE IND/ E COM/ DE MOVEIS S/A X AMBIENTE IND/ E 

COM/ DE MOVEIS S/A(SP118873 - LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ E SP115441 - FLAVIA 

VALERIA REGINA PENIDO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE 

BARROS) 

Vistos.Fls. 228/230: Primeiramente, expeça-se carta precatória à Justiça Federal de Bragança Paulista, para que o Sr. 

Oficial de Justiça providencie a reavaliação do bem penhorado à fl. 186.Com o cumprimento, venham os autos à 

conclusão para apreciação do pedido de leilão do veículo.Intime-se. 

 

0003273-05.2008.403.6105 (2008.61.05.003273-2) - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 
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ELETROBRAS(SP257460 - MARCELO DOVAL MENDES E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS 

NETO) X UNIAO FEDERAL X USICROMO HIDRAULICA LTDA(SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA 

ROCHA BENTO JUNIOR) 

Vistos.Proceda a Secretaria a juntada da cópia da ação rescisória, que se encontra na contracapa dos autos, apresentada 

pela executada com a petição de fls. 775/777.Tendo noticia nos autos da propositura de ação rescisória junto ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, oficie-se ao Relator solicitando informações quanto à eventual efeito 

suspensivo concedido naquela ação.Após, com a vinda das informações, venham os autos conclusos para análise das 

petições de fls. 771/774 e 775/779. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3159 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001836-26.2008.403.6105 (2008.61.05.001836-0) - JUNGHEINRICH LIFT TRUCK - COM/ DE EMPILHADEIRAS 

LTDA(SP019817 - FLAVIO DEL PRA E SP163176 - CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DEL PRÁ) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Vistos.Recebo a apelação do impetrante tão-somente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária pelo prazo legal.Após, 

dê-se vista ao Ministério Público Federal e encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se. 
 

0018130-85.2010.403.6105 - PLASMONT INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP210198 - 

GUSTAVO FRONER MINATEL E SP258184 - JULIANA DA SILVA CAMARGO AMARO E SP198772 - 

ISABELLA BARIANI SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Vistos.Recebo a apelação do impetrante tão-somente no efeito devolutivo.Vista à parte contrária pelo prazo legal.Após, 

dê-se vista ao Ministério Público Federal e encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se. 

 

0005118-70.2011.403.6104 - MARY WIECZOREK(SP045159 - MARIA ALICE FERREIRA DA SILVA) X 

REPRESENTANTE LEGAL DA ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

Vistos, etc.MARY WIECZOREK, qualificada nos autos, impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, 

contra ato do REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE CORTE DA ELEKTRO ELETRICIDADE E 

SERVIÇOS S/A, objetivando o restabelecimento do fornecimento de energia elétrica para sua unidade 

consumidora.Aduz a impetrante que ante o inadimplemento do pagamento de fatura de energia elétrica ocorreu corte do 

fornecimento de energia elétrica em sua unidade consumidora em dezembro de 2010, privando a impetrante e seus 

familiares do serviço essencial.Assevera que tal ato é ilegal e abusivo, o qual somente poderia ser efetuado com ordem 

judicial e através de cobrança.Sustenta a impetrante que se encontra em estado de penúria; que mora juntamente com 
sua filha e com 3 netos; que a impetrante e sua filha são diaristas, sendo raro ter serviços para fazer, tendo como 

remuneração fixa apenas o bolsa-família das crianças no valor de R$ 120,00 mensais.O feito foi ajuizado inicialmente 

perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Judicial da Justiça Estadual da Comarca de Iguape/SP, e por força da decisão de 

fls. 30/34 foi determinada a remessa dos autos para a Justiça Federal. Distribuído o feito ao Juízo Federal da 2ª Vara da 

Subseção Judiciária de Santos/SP, pela decisão de fls.45 foi determinada a redistribuição para uma das Vara Cíveis 

desta Subseção Judiciária de Campinas/SP, tendo sido redistribuídos para este Juízo da 7ª Vara Federal.É o 

relatórioFundamento e decido.Defiro a gratuidade.Do julgamento de improcedência de plano: não havendo controvérsia 

quanto à matéria de fato, sobre a qual existe inclusive prova documental suficiente, o caso dos autos comporta 

julgamento de plano pela improcedência, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação dada 

pela Lei nº 11.277, de 07/02/2006. Assim, passo a reproduzir o teor de sentença anteriormente prolatada por este Juízo 

em casos idênticos (v.g., processo nº 0002289-54.2009.403.6115): Inicialmente, observo que, com a ressalva do meu 

ponto de vista pessoal, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido da competência da Justiça 

Federal para processar e julgar mandado de segurança impetrado contra agente de concessionária de distribuição de 

energia elétrica:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DIRIGENTE DE 

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. ATO QUE DETERMINOU A SUSPENSÃO DO 

FORNECIMENTO DE ENERGIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Cuida-se de conflito negativo 

suscitado pelo Juízo da Quinta Vara Federal de Ribeirão Preto alegando que, no caso de mandado de segurança 
impetrado contra dirigente de concessionária de energia elétrica, em face de suspensão no fornecimento de energia 

elétrica, a competência é da justiça estadual pois a ação volta-se contra ato de gestão administrativa da empresa em 

questão, 2. A competência para julgar mandado de segurança deve levar em consideração a natureza ou condição da 

pessoa que pratica o ato e não a natureza do ato em si. Assim, o argumento de que a competência para julgar o feito 

seria da Justiça Estadual porque o ato praticado pelo dirigente da concessionária teria natureza administrativa não pode 

prevalecer. No caso de mandado de segurança, a competência está estabelecida no retrocitado artigo 109, VIII da 

Constituição Federal. Efetivamente, é competência da Justiça Federal processar e julgar os mandados de segurança 

contra ato de autoridade federal, considerando-se como tal também o agente de empresa concessionária de serviços 

públicos de energia elétrica, quando pratica o ato no exercício de função federal delegada. No caso de empresa 

concessionária dos serviços públicos de energia elétrica, o poder concedente é a União, conforme decorre do art. 21, 

XII, b, da Constituição. 3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Federal.STJ, 1ª Seção, CC 
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54854/SP, Rel.Min. José Delgado, j. 22/02/2006, DJ 13/03/2006 p. 172CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 1. A Primeira Seção, no julgamento do 

CC n.º 35.972/SP, Relator para acórdão o Ministro Teori Zavascki, decidiu que o critério definidor da competência da 

Justiça Federal é ratione personae, levando-se em consideração a natureza das pessoas envolvidas na relação processual, 

sendo irrelevante, para esse efeito e ressalvadas as exceções mencionados no texto constitucional, a natureza da 

controvérsia sob o ponto de vista do direito material ou do pedido formulado na demanda. 2. Se a questão de direito 

material diz respeito ao fornecimento de energia elétrica e a controvérsia instaura-se em mandado de segurança, a 

competência para o processamento da lide é da Justiça Federal, a menos que o ato impugnado não seja de delegação, 

mas encerre em seu conteúdo típica gestão administrativa. 3. Por outro lado, se o litígio instrumentaliza-se em 

procedimento cautelar ou em processo de conhecimento, sob o rito comum ou algum outro de natureza especial que não 

o do mandado de segurança, a competência para julgá-lo será da Justiça Federal somente se a União, alguma de suas 

autarquias ou empresa pública federal participar do feito como interessada, na condição de autora, ré, assistente ou 

oponente, nos termos do art. 109, I, da Constituição da República. 4. Conflito de competência conhecido para declarar-

se competente o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o suscitado.STJ, 1ª Seção, CC 47728/RS, Rel.Min. Castro 

Meira, j. 08/06/2005, DJ 01/08/2005 p.304CONFLITO DE COMPETÊNCIA: AÇÃO DE PROCEDIMENTO 

COMUM MOVIDA POR CONSUMIDOR CONTRA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA 

ELÉTRICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A competência cível da Justiça Federal, estabelecida na 

Constituição, define-se, como regra, pela natureza das pessoas envolvidas no processo: será da sua competência a causa 
em que figurar a União, suas autarquias ou empresa pública federal na condição de autora, ré, assistente ou opoente (art. 

109, I, a), mesmo que a controvérsia diga respeito a matéria que não seja de seu interesse. Nesse último caso, somente 

cessará a competência federal quando a entidade federal for excluída da relação processual. 2. Não é da competência 

federal, e sim da estadual, por isso, a causa em que não figuram tais entidades, ainda que a controvérsia diga respeito a 

matéria que possa lhes interessar. Nesse último caso, a competência passará à Justiça Federal se e quando uma das 

entidades federais postular seu ingresso na relação processual, até porque compete à Justiça Federal decidir sobre a 

existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas 

(súmula 150/STJ). 3. No que se refere a mandado de segurança, compete à Justiça Federal processá-lo e julgá-lo quando 

a autoridade apontada como coatora for autoridade federal, considerando-se como tal também o agente de entidade 

particular investido de delegação pela União. Nesse último caso, é logicamente inconcebível hipótese de competência 

estadual, já que, de duas uma: ou o ato é de autoridade (caso em que se tratará de autoridade federal delegada, sujeita à 

competência federal), ou o ato é de particular, e não ato de autoridade (caso em que o mandado de segurança será 

incabível), e só quem pode decidir a respeito é o juiz federal (súmula 60/TFR). 4. A competência, no caso, é da Justiça 

Estadual, a suscitada. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.STJ, 1ª Seção, AgRg nos EDcl no CC 48182/RJ, 

Rel.Min. Teori Albino Zavakcki, j. 25/05/2005, DJ 13/06/2005 p. 158Passo ao exame do mérito.Nos termos do artigo 2º 

da Lei nº 9.427-1996, cabe à ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica regular e fiscalizar a produção, 

transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica.No uso dessa atribuição, a ANEEL editou a Resolução nº 
456/2000, que em seu artigo 91 autoriza a suspensão do fornecimento de energia elétrica em razão de inadimplemento, 

após prévia comunicação formal ao consumidor.É certo que o artigo 22 da Lei nº 8.078/1990 (CDC - Código de Defesa 

do Consumidor) estabelece que os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob 

qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto 

aos essenciais, contínuos.Com efeito, é obrigação da prestadora de serviço público essencial, como é a distribuição de 

energia elétrica, fornecer serviço contínuo.Isso não significa, contudo, que a prestadora de serviço seja obrigada a 

continuar o fornecimento no caso de inadimplemento do usuário.Extrair tal entendimento do mencionado dispositivo 

legal seria um perigoso desestímulo ao correto pagamento das contas de energia elétrica, água e esgoto, gás, etc.Assim, 

o usuário inadimplente não faz jus à continuidade do fornecimento de energia elétrica.No caso dos autos, a autoridade 

impetrada em suas informações relata que em decorrência da inadimplência, o fornecimento de energia elétrica para a 

unidade consumidora da impetrante foi suspenso após o reaviso de vencimento, ou seja, após a prévia comunicação 

formal.No sentido de que é possível o corte do fornecimento de energia elétrica do usuário inadimplente situa-se o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ENERGIA ELÉTRICA. CPFL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO. DÉBITOS ANTIGOS DE USUÁRIO 

ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 6º, PARÁGRAFO 3º, INCISO II, DA LEI Nº 8.987/95. COBRANÇA. 

EFETIVO CONSUMIDOR DO SERVIÇO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁCTICA. 1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico de que não configura descontinuidade da 
prestação do serviço público a interrupção do fornecimento de energia elétrica após a prévia comunicação ao 

consumidor inadimplente. Precedentes...STJ, 1ª Turma, AgRg no EDcl no Ag 1155026/SP, Rel.Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 23/03/2010, DJe 22/04/2010ADMINISTRATIVO - ENERGIA ELÉTRICA - SUSPENSÃO 

FORNECIMENTO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE AVISO PRÉVIO - IMPOSSIBILIDADE. 1. É pacífico o 

entendimento desta Corte no sentido de que é lícito à concessionária interromper o fornecimento de energia elétrica, se, 

após aviso prévio, o consumidor permanecer inadimplente no pagamento da respectiva conta...STJ, 2ª Turma, AgRg no 

Ag 1180623/SP, Rel.Min. Eliana Calmon, j. 01/12/2009, DJe 15/12/2009Pelo exposto, DENEGO A SEGURANÇA, 

com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil. Custas pela impetrante, observada a suspensão do art.12 

da Lei 1.060/1950. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0007130-54.2011.403.6105 - ONILSON LUCIANO DA SILVA(SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X 
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DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Vistos.Fl. 198 - Dê-se vista ao impetrante, pelo prazo de 05 (cinco) dias, das informações prestadas.Fls. 199/204 - 

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.Após, cumpra-se o que determinado no tópico final da 

decisão de fls. 190/192, dando-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Com a juntada do Parecer 

Ministerial, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0008140-36.2011.403.6105 - JOSE EUGENIO ALVES FERREIRA(SP088588 - JOSE EUGENIO ALVES 

FERREIRA) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM CAMPINAS - SP 

Vistos.Diante da informação/consulta retro, e da petição de fls. 164/167, defiro o pedido de devolução de prazo, 

conforme requerido. Após, decorrido o prazo, cumpra-se o que determinado no tópico final da decisão de fls. 33/35, 

dando-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Com a juntada do Parecer Ministerial, tornem os autos 

conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0008755-26.2011.403.6105 - IMPERIO CONSERVACAO PATRIMONIAL E SERVICOS LTDA(SP188320 - 

ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Vistos.Fl. 198 - Defiro o pedido de prazo suplementar por 20 (vinte) dias, conforme solicitado. Após, venham os autos à 

conclusão imediata.Intime-se. 

 
0009057-55.2011.403.6105 - JOEL JESUS BISPO(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR E SP153313B 

- FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Vistos, em decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por JOEL JESUS BISPO 

contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ-SP, objetivando seja o impetrado 

compelido a deixar de aplicar a alíquota máxima do Imposto de Renda sobre os valores atrasados (EXERCÍCIO 2010; 

ANO CALENDÁRIO 2009), em razão dos pagamentos haverem se acumulado mês a mês, sem que cada mês houvesse 

incidência do Imposto de Renda na alíquota máxima, sendo obrigado o recálculo em REGIME DE COMPETÊNCIA, 

bem como seja cancelada a Notificação de Lançamento nº 2010/077014521801004. Aduz que em 2003 requereu 

judicialmente sua aposentadoria, com data de início do benefício em 29/06/2000; que referido benefício somente lhe 

fora concedido em 2006; que em razão da demora na concessão, foi gerado um crédito a seu favor no importe de R$ 

162.978,91 (cento e sessenta e dois mil, novecentos e setenta e oito reais e noventa e um centavos), pago em 2009. 

Alega que a autoridade impetrada pretende o pagamento do Imposto de Renda sobre o montante total recebido pelo 

INSS a título de aposentadoria, nos termos da Notificação de Lançamento nº 2010/077014521801004, sem observar que 

este acúmulo financeiro se deu em razão da demora na concessão da aposentadoria, ou seja, que são parcelas mensais de 

benefícios isentas de tributação ou tributadas em percentagem inferior se fossem pagas em época própria.Deferida a 

gratuidade, em atenção ao despacho de fls.40, o impetrante trouxe aos autos documentação comprobatória da data em 

que teve ciência da notificação de lançamento (fls. 42/45).É o relatório.Fundamento e decido.Vislumbro relevância, aos 
menos parcialmente, nos fundamentos da impetração.Conforme se verifica dos autos, o impetrante recebeu, em 2009, 

valores relativos às parcelas em atraso do benefício de aposentadoria requerido ao INSS em 2000 e concedido somente 

no ano de 2006, gerando referidas parcelas em atraso.Por omissão de rendimentos, foi autuado pela Receita Federal, que 

lançou o imposto de renda calculando-o sobre o total dos valores, recebidos no ano-base de 2009.É certo que o artigo 12 

da Lei nº 7.713/1988 dispõe que no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do 

recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos. No mesmo sentido, dispõe o artigo 56 do Decreto nº 3.000/1999 

(Regulamento do Imposto sobre a Renda).Embora o referido dispositivo legal estabeleça o regime de caixa, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que o aludido artigo estabelece apenas o 

momento de incidência do imposto, que deve no entanto ser calculado segundo o regime de competência, ou seja, 

mediante a aplicação, em cada exercício, das tabelas e alíquotas de incidência. Nesse sentido: STJ, 1ª Turma, AgRg no 

REsp 1055182/RJ, Rel.Min. Denise Arruda, DJe 01/10/2008; STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 641531/SC, Rel.Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe 21/11/2008.Por conta desse entendimento jurisprudencial, a Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional editou o Ato Declaratório nº 01, de 27/03/2009, autorizando a não interposição de recursos e a 

desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem obter a 

declaração de que, no cálculo do imposto renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas 

em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser 

mensal e não global.Acresce-se que tal entendimento foi agora positivado, com a superveniência da Lei nº 12.350/2010, 
que acrescentou o artigo 12-A à Lei 7.713/1988, determinando a tributação, exclusivamente na fonte, dos rendimentos 

recebidos acumuladamente relativos ao trabalho, aposentadoria ou pensões, utilizando-se a tabela mensal do mês do 

recebimento, multiplicada pelo número de meses a que se refere o rendimento; ou ainda, por opção do contribuinte, a 

tributação em conjunto com os demais rendimentos.Contudo, não há como, em sede de mandado de segurança cancelar 

a autuação, uma vez que, ainda que realizados os cálculos de imposto de renda pelo regime de competência, ou seja, 

aplicando-se as alíquotas e tabelas das épocas próprias a que se referem os rendimentos recebidos acumuladamente, é 

possível que haja tributo devido.Em outras palavras, a apuração da existência ou não de imposto sobre a renda, ou a 

determinação de seu montante, dependeriam da elaboração e conferência de cálculos, procedimento incompatível com a 

via estreita do mandado de segurança.Assim, em sede de mandado de segurança afigura-se possível apenas determinar à 

autoridade impetrada que refaça os cálculos da autuação, considerando as tabelas e alíquotas de incidência vigentes nas 

épocas próprias em que deveriam ter sido recebidas as parcelas do benefício. Para tanto, poderá a autoridade impetrada 
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intimar o contribuinte para a apresentação da documentação necessária, se for o caso.Por outro lado, presente o 

periculum in mora, uma vez que a não concessão da medida sujeita o impetrante às conseqüências da autuação 

fiscal.Pelo exposto, CONCEDO em parte a liminar para determinar à autoridade impetrada que refaça os cálculos da 

autuação, considerando as tabelas e alíquotas de incidência vigentes nas épocas próprias em que deveriam ter sido 

recebidas as parcelas do benefício, na forma especificada. Para o devido cumprimento e para que preste informações em 

dez dias, notifique-se a autoridade impetrada, dando-se vista, a seguir, ao Ministério Público Federal. Intime-se. Oficie-

se.  

 

0010432-91.2011.403.6105 - NELMARA CAMPINAS ASSESSORIA EM RECURSOS HUMAN(SP267546 - 

ROGERIO FRANCISCO E SP267198 - LISE CRISTINA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM CAMPINAS 

Vistos.Concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias para:1) providenciar a autenticação dos documentos acostados em 

cópias simples, sendo-lhe facultado promovê-la mediante declaração de autenticidade firmada por seu patrono; e2) 

apresentar mais uma cópia da inicial, para ciência do órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, a 

teor do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.Sem prejuízo, notifique-se a autoridade impetrada para que preste as 

informações no prazo de dez dias. Decorrido este, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de 

liminar.Intime-se. Oficie-se. 

 
0010442-38.2011.403.6105 - CHOCOVAL DISTRIBUIDORA LTDA(SP052825 - OSWALDO PEREIRA DE 

CASTRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Vistos, etc.CHOCOVAL DISTRIBUIDORA LTDA ajuizou mandado de segurança contra o DELEGADO DA 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS/SP, objetivando a declaração da 

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo da COFINS e do PIS, AUTORIZANDO A 

EXCLUSÃO O ICMS das respectivas bases de cálculo nas parcelas subseqüentes, bem como RECONHECENDO-SE 

OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS decorrentes dos recolhimentos realizados indevidamente a maior, DOS ÚLTIMOS 10 

(DEZ) ANOS (fls. 22). Requer, ainda, o reconhecimento à compensação dos créditos, bem como à atualização, com 

aplicação de correção monetária, e juros compensatórios, moratórios e taxa Selic.Aduz a impetrante que o ICMS não 

compõe o faturamento, pois é recurso que pertence ao Estado-membro e não ingressa no patrimônio do contribuinte, e 

portanto sua inclusão na base da cálculo do PIS e COFINS viola a Constituição no seu artigo 195, Inciso I, alínea b.É o 

relatórioFundamento e decido.Do julgamento de improcedência de plano: não havendo controvérsia quanto à matéria de 

fato, sobre a qual existe inclusive prova documental suficiente, o caso dos autos comporta julgamento de plano pela 

improcedência, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.277, de 

07/02/2006. Assim, passo a reproduzir o teor de sentença anteriormente prolatada por este Juízo em casos idênticos 

(v.g., processo nº 0015051-35.2009.403.6105):1. Primeiramente, observo que o Supremo Tribunal Federal, nos autos da 

Ação Direta de Constitucionalidade nº 18, em sessão de 10/03/2008, deferiu a medida cautelar, nos termos do voto do 
Relator, para determinar que os Juízes e Tribunais suspendam o julgamento dos processos em trâmite... que envolvam a 

aplicação do art. 3º, 2º, inciso I, da Lei nº 9.718, de 27/11/1998.E, em sessão de julgamento de 25/03/2010, resolveu 

questão de ordem no sentido de prorrogar, pela última vez, por mais 180 (cento e oitenta dias), a eficácia da medida 

cautelar anteriormente deferida, sendo a ata de julgamento divulgada no DJE de 14/04/2010, considerando-se publicada 

em 15/04/2010, e o respectivo acórdão divulgado no DJE de 17/06/2010, considerando-se publicado em 18/06/2010.Em 

face do decurso do mencionado prazo de 180 dias, impõe-se o prosseguimento do feito.2. Não vislumbro relevância nos 

fundamentos da impetração, quanto à pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.A base 

de cálculo da COFINS foi definida originariamente pela Lei Complementar nº 70/1991, como sendo o faturamento 

mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de 

qualquer natureza (artigo 1º).Os artigos 1º e 2º, entre outros, da Lei Complementar n 70/1991, que instituiu a COFINS e 

definiu a sua base de cálculo, foram considerados constitucionais em 01/12/1993 pelo Supremo Tribunal Federal na 

Ação Direta de Constitucionalidade nº 1-DF (Tribunal Pleno, Relator Ministro Moreira Alves, DJ 16/06/1995, 

pag.18213), decisão que tem efeitos vinculantes, nos termos do artigo 102, I, a e 2º da Constituição Federal.Em outras 

palavras, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADC nº 1-DF, considerou constitucional o referido dispositivo, 

entendendo portanto que o conceito de faturamento como receita bruta era compatível com o disposto no artigo 195, 

inciso I da Constituição, que em sua redação original, anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/1998, previa a 

possibilidade de instituição de contribuições de seguridade social incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o 
lucro.E o Supremo Tribunal Federal tem assentado, em mais de uma oportunidade (como por exemplo na ADInMC n 

1.967-DF, Informativo STF 143) que, no âmbito do controle concentrado de constitucionalidade, a causa de pedir é 

aberta, ou seja, declarada a constitucionalidade da norma, reputam-se rejeitadas todas as alegações possíveis quanto à 

possível inconstitucionalidade.Posteriormente, a Lei nº 9.718/1998, em seus artigos 2º e 3º (este último hoje revogado 

pela Lei nº 11.941/2009) definiu como base de cálculo da COFINS (bem como da contribuição para o PIS/PASEP) o 

faturamento, correspondente à receita bruta, entendendo-se por esta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.É certo 

que o Supremo Tribunal Federal, no âmbito do controle difuso de constitucionalidade (RE 346084-PR, Informativo STF 

nº 408), declarou a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/1998, entendendo que esse dispositivo, ao 

ampliar o conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 195, 

I, b, da CF, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 
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serviços e de serviços de qualquer natureza, conforme reiterada jurisprudência do STF.Tal declaração de 

inconstitucionalidade deu-se considerando o texto do artigo 195, I, b da Constituição, em sua redação original, 

anteriormente ao advento da EC nº 20/1998, que passou a possibilitar a instituição das contribuições de seguridade 

social sobre a receita ou o faturamento.E, posteriormente, a base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e 

COFINS foi definida nos termos do disposto no artigo 1º da Lei nº 10.637/2002 e no artigo 1º da Lei nº 10.833/2003, 

que dispõe que estas tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, portanto em consonância com a 

regra-matriz constante do artigo 195, inciso I, alínea b da Constituição, na redação dada pela EC nº nº 20/1898.Dessa 

forma, permanece válida a interpretação dos referidos dispositivos legais de acordo com o conceito de faturamento, já 

definido pelo Supremo Tribunal Federal desde o julgamento do RE Recurso Extraordinário n 150.755-1/PE, Relator 

para o acórdão Ministro Sepúlveda Pertence, no qual a Suprema Corte declarou a constitucionalidade do artigo 28 da 

Lei nº 7.738/1989, que tratava da contribuição para o Finsocial das empresas exclusivamente prestadoras de serviços, 

como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços de qualquer natureza, conforme 

definição do Decreto-lei nº 2.397/87, segundo a doutrina da interpretação conforme a constituição e reiterado, como 

assinalado, na declaração de inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98.A base de cálculo do ICMS - 

Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação é o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria, nos 

termos do artigo 2º do Decreto-Lei nº 406/1968, e da norma do mesmo teor veiculada posteriormente pelo artigo 13 da 
Lei Complementar nº 87/1996. O ICMS, assim, integra o preço da mercadoria para qualquer efeito, faz parte da receita 

bruta de vendas, ou seja, faz parte do faturamento da empresa. Compõe o preço da mercadoria, assim como os demais 

elementos (custos e outras despesas) considerados pelo empresário para definir o preço de sua mercadoria ou 

serviço.Ao pleitear que a base de cálculo da COFINS (e do PIS/PASEP) seja o faturamento, dele deduzido o valor 

referente ao ICMS, a impetrante pretende na verdade que as contribuições em questão incidam sobre a receita líquida de 

vendas ou serviços, que é contabilmente definida como sendo o resultado da receita bruta de vendas e serviços 

(equivalente a faturamento, na definição da LC nº 70/1991), deduzindo-se as vendas canceladas e os tributos sobre essas 

operações. Isso não é faturamento, como estabelecido na legislação, que utiliza do conceito de receita bruta.Não há 

previsão na legislação tributária dessa possibilidade de dedução. Se permitida, da maneira como pretende a impetrante, 

poderia ela, por exemplo, pretender também a dedução de todas as outras despesas necessárias à venda das mercadorias. 

Assim, verifica-se que tanto as contribuições para o PIS/PASEP e COFINS quanto o ICMS - incidem simultaneamente 

sobre a mesma grandeza, qual seja o faturamento. Ou seja, não há uma ordem legal definida para essa incidência, que 

justificasse a pretensão da impetrante de que o ICMS seja excluído da receita bruta de venda, para posterior incidência 

da COFINS e do PIS/PASEP.Logo, por falta de disposição legal expressa, como a que ocorre com relação ao IPI, por 

força do artigo 2º, parágrafo único, alínea a da Lei Complementar nº 70/1991, quando destacado no documento fiscal, 

não há como excluir o valor do ICMS para efeitos de determinação da base de cálculo da COFINS ou do PIS/PASEP.A 

questão já foi intensamente debatida na jurisprudência, tendo o Superior Tribunal de Justiça, em situações análogas, 
referentes ao PIS e ao FINSOCIAL, consolidado o entendimento nas Súmulas 68 e 94, cuja aplicabilidade à COFINS 

tem sido reiterada pela mesma Corte:Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS. Súmula 

94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL....2. A Primeira Seção desta Corte 

pacificou o entendimento de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS (Súmulas 

68 e 94/STJ)...STJ, 2ª Turma, AGA 669344-SC, DJ 01/08/2005 pg.406...3. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o 

entendimento de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS, por aplicação do princípio 

contido na Súmula 94/STJ, referente ao FINSOCIAL, tributo da mesma espécie, e na do PIS, conforme Súmula 

68/STJ...STJ, 1ª Turma, AGA 676674-RS, DJ 01/08/2005 pg.338Ademais, não tem plausibilidade jurídica a tese de 

ofensa ao princípio da capacidade contributiva, princípio esse que, ademais, é de ser atendido pelo legislador sempre 

que possível. Em relação às contribuições para o PIS e a COFINS é de se observar que ambas são contribuições sociais, 

especificamente de seguridade social, conforme entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal. Logo, a tais 

tributos não se aplica a norma constante do artigo 145, 1º da Constituição, que versa sobre o princípio da capacidade 

contributiva no âmbito dos impostos. Para as contribuições de seguridade social, o princípio da capacidade contributiva 

tem nuances distintas e encontra-se consagrado no artigo 194, inciso V da Carta.E o atendimento do princípio da 

capacidade contributiva é obviamente impossível nos tributos incidentes sobre o faturamento ou receita. Estas são 

grandezas que evidentemente relacionam-se com a atividade econômica do contribuinte, mas não evidenciam 

capacidade contributiva de forma perfeita, pois não raro empresas com grande receita e faturamento enfrentam prejuízo 
e, embora nada paguem nesse caso a título de imposto de renda (na modalidade de apuração pelo lucro real), continuam 

devedoras do PIS e da COFINS e, via de regra, também do ICMS e do IPI.Pelo exposto, DENEGO A SEGURANÇA, 

com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil. Custas pela impetrante. Transitada esta em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0003165-66.2011.403.6138 - SILVANA SIRINO DE SOUZA(SP143898 - MARCIO DASCANIO) X DIRETOR 

PRESIDENTE DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP192989 - EDUARDO LEMOS PRADO DE 

CARVALHO E SP161332 - LUCIANA MOGENTALE ORMELEZE) 

Vistos.Fls. 179/180 - Razão não assiste ao impetrante, as custas recolhidas por conta da distribuição na Justiça Estadual 

não se utiliza na esfera da Justiça Federal.Sendo assim, cumpra corretamente o impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, 

sob pena de extinção, o que determinado no despacho de fls. 176, providenciando o recolhimento de custas processuais, 
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devendo observar, para tanto, as alterações introduzidas pela Resolução N.º 411, de 21 / 12 / 2010, do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, acerca do recolhimento de custas e emolumentos, exclusivamente, mediante Guia 

de Recolhimento da União - GRU Judicial, a ser realizado na Caixa Econômica Federal - CEF.Intime-se. 

 

Expediente Nº 3160 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012123-14.2009.403.6105 (2009.61.05.012123-0) - ESPEDITO AMARAL COSTA(SP056072 - LUIZ MENEZELLO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. ESPEDITO AMARAL COSTA, qualificado nos autos, ajuizou ação ordinária contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural de 01/03/1969 a 

31/05/1988, que somado aos demais períodos que especifica, importam num total de 37 anos, 01 mês e 13 dias de 

tempo de serviço, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do 

requerimento administrativo em 16/05/2008. Alternativamente requer a reafirmação da DER, a fim de que sejam 

computados os períodos laborados após a data do requerimento administrativo, até a fração eventualmente faltante para 

a complementação do tempo mínimo necessário para a concessão da aposentadoria. Aduz o autor que ingressou com 

pedido de aposentadoria em 16/05/2008, sob nº 42/146.533.309-3; que apesar de preencher todos os requisitos 

necessários, seu pedido foi indeferido.Em atenção ao despacho de fls. 119), o autor emendou a petição inicial (fls. 
122/126).Deferida a gratuidade (fls. 127), o réu foi citado e ofereceu contestação (fls. 131/136), alegando, em síntese, a 

ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício postulado, visto que o autor não apresentou qualquer 

indício razoável de que exerceu atividade rural no período que pretende ver reconhecido. Ao final, pugnou pela 

improcedência do pedido.Designada audiência de instrução, debates e julgamento, foi colhido o depoimento pessoal do 

autor, bem como foram ouvidas duas testemunhas. As partes apresentaram razões finais remissivas (fls. 145/151). É o 

relatório. Fundamento e decido.2. Do ponto controvertido da demanda: além do período de 01/03/1969 a 31/05/1988, 

cujo reconhecimento é expressamente pedido pelo autor (fls.12, item a), consta também da petição inicial outros oito 

períodos de trabalho urbano, bem como a expresso requerimento de reconhecimento de tempo de serviço total de 37 

anos, 01 mês e 13 dias.Da comparação entre os períodos constantes da petição inicial com aqueles outros já 

reconhecidos pelo INSS na esfera administrativa (fls.108/110), conclui-se que a controvérsia da presente demanda 

limita-se ao reconhecimento, ou não, do período de 01/03/1969 a 31/05/1988 como tempo de serviço rural, em regime 

de economia familiar; bem como dos períodos comuns de 01/07/1989 a 30/09/1990, laborado na Seigi Mariyama e de 

25/10/1990 a 31/01/1996 na SERPE - Serv. Segurança Patrimonial Empresarial S/C Ltda, como trabalhador urbano.3. 

Dos períodos de trabalho urbano: com a finalidade de comprovar os períodos urbanos comuns de 01/07/1989 a 

30/09/1990, laborado na Seigi Mariyama e de 25/10/1990 a 31/01/1996 na SERPE - Serv. Segurança Patrimonial 

Empresarial S/C Ltda, o autor trouxe aos autos cópia de sua CTPS fls. 24, onde constam referidos vínculos.A CTPS - 

Carteira de Trabalho e Previdência Social faz prova do tempo de serviço, para fins previdenciários, mas não de forma 
absoluta. Os dados nela lançados presumem-se verdadeiros, mas a presunção é juris tantum, cedendo diante de prova 

em sentido contrário. A norma foi consagrada no artigo 19 do Decreto nº 3.048/1999, tanto na redação original como na 

que lhe foi dada pelo Decreto nº 4.079/2002, vigente à época do requerimento do benefício, antes de sua alteração pelo 

Decreto nº 6.722, de 30/12/2008.Esse também sempre foi o entendimento da jurisprudência, assentado na Súmula 225 

do Supremo Tribunal Federal (não é absoluto o valor probatório das anotações da Carteira Profissional) e na Súmula nº 

12 do Tribunal Superior do Trabalho (Carteira profissional. As anotações apostas pelo empregador na carteira 

profissional do empregado não geram presunção juris et de jure, mas apenas juris tantum).Se as anotações em CTPS 

gozam de presunção relativa, não cabe ao segurado, mas à Previdência, a prova cabal de que não ocorreu a prestação 

dos serviços anotada em carteira. Nesse sentido é pacífico o entendimento jurisprudencial, v.g. a decisão do Egrégio 

TRF da 4ª. Região, na Apelação Cível 2005.04.01.021773-1, Relator o Desembargador Federal Vladimir Passos de 

Freitas, DJ de 18/01/2006, pg.879, assentando que não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de 

sua CTPS, nem de fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias. As anotações em CTPS gozam de 

presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do Egrégio TST).Saliente-se que o reconhecimento do tempo de 

serviço trabalhado como empregado não é obstado pelo não recolhimento, por parte do empregador, das contribuições 

previdenciárias, nos termos do artigo 34 da Lei n 8.213/1991.Importante ressaltar que além dos vínculos pleiteados pelo 

autor constarem da CTPS (fls. 24 e 90) e do CNIS (fls. 38 e 104), o próprio réu INSS não contesta a existência dos 

mesmos, devendo, portanto, serem computados para fins de concessão de aposentadoria os períodos de 01/07/1989 a 
30/09/1990, laborado na Seigi Mariyama e de 25/10/1990 a 31/01/1996 na SERPE - Serv. Segurança Patrimonial 

Empresarial S/C Ltda. 3. Do período rural: pretende o autor o reconhecimento do período de 01/03/1969 a 31/05/1988, 

alegadamente laborado como trabalhador rural em regime de economia familiar.3.1. Do início razoável de prova 

material: observo que é certo que, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/1991, a comprovação de tempo de 

serviço deve ser baseada em início de prova material, não sendo admissível a prova exclusivamente testemunhal, 

disposição que já constava anteriormente na legislação previdenciária (artigo 39, 3 da Lei n 3.807/1960, artigo 60, 

inciso I, alínea g do Decreto n 48.959-A/1960; artigo 10, 8, da Lei nº 5.890, de 08/06/1973; artigo 41, 5º do Decreto nº 

77.077, de 24/01/1976; artigo 57, 5º do Decreto nº 83.080, de 24/01/1979; artigo 33, 4º do Decreto n 89.312, de 

23/01/1984).Em que pesem as críticas que possam ser feitas à regra constante do aludido dispositivo, que significa um 

retrocesso ao regime da prova legal vicejante no Medievo e que no mais das vezes inviabiliza a prova do tempo de 

serviço, o Superior Tribunal de Justiça pôs fim ao dissenso jurisprudencial sobre a sua aplicação, editando a Súmula nº 
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149: a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

beneficio previdenciário.Assim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade na prestação 

jurisdicional, cumpre prestigiar tal orientação. Por outro lado, há que se considerar que a lei exige início de prova 

material, ou seja, começo de prova de tal natureza e não prova material plena. Assim, perfeitamente possível é a 

complementação, por meio da prova testemunhal, do fato não cabalmente provado materialmente. E embora não conste 

da redação do 3º do art.55 da Lei nº 8.213/91 a qualificação de razoável atribuída ao início de prova material exigível, 

como anteriormente constava da legislação previdenciária, é certo que a valoração da prova de que dispõe a autora deve 

por óbvio ser feita pelo julgador segundo critérios de razoabilidade, de resto sempre presentes no processo de 

individualização da norma genérica e abstrata, como acentuou Recasén Siches. Nessa linha, observo que o rol de 

documentos previstos no artigo 106, da Lei nº 8.213/1991, como hábeis à comprovação de tempo de serviço é 

meramente exemplificativo, não excluindo, portanto, que o Juízo considere como início razoável de prova documental, 

outros documentos que não os enumerados no referido dispositivo legal. E se é certo que a prova material deve ser 

contemporânea aos fatos que se pretende provar, não me parece razoável o estabelecimento a priori de um período com 

relação ao qual a prova documental - natureza mais comum da prova material - tenha eficácia, seja tal período de um 

mês, um semestre ou um ano, como tem se orientado a autarquia. Assim, entendo que a existência de início de prova 

material e o período com relação ao qual esta produz efeitos deve ser avaliado in concretu, considerando-se todo o 

conjunto probatório, segundo critérios de razoabilidade. Nesse sentido é a orientação de Wladimir Novaes Martinez, in 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Ed.LTr, 4a ed. T.II, p. 460.Com estas considerações, passo a analisar 
os documentos trazidos aos autos pelo autor:3.1.1. Do Certificado de Dispensa de Incorporação, acompanhado de 

Declaração expedida pela 18ª Delegacia de Serviço Militar (fls. 21/22): embora do Certificado de fls. 21 não conste 

referência à profissão do autor, a declaração de fls. 22, assinada pelo Delegado da 18ª Delegacia de Serviço Militar, 

atesta que quando do alistamento militar, em 21/01/1974, o autor afirmou que exercia a profissão de lavrador.3.1.2. Das 

Certidões de Nascimento de irmãos e da Certidão do Juízo Eleitoral de Campo Mourão - Paraná, referente ao pai do 

autor (fls. 65, 66 e 73): referidos documentos não dizem respeito ao autor, não se prestando, portanto, como início 

razoável de prova material de seu labor rural.3.1.3. Da Certidão do Juízo Eleitoral de Campo Mourão - Paraná referente 

ao autor (fl. 74): tal documento atesta que o autor, ao inscrever-se como eleitor, em 20/08/1976 fez constar como sua 

profissão a de lavrador, com residência em Farol, na Comarca de Campo Mourão.3.1.4. Da Ficha Cadastral do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iretama - PR (fls. 85/86): referido documento comprova que o autor, em 

14/05/1984 e até dezembro/1987, foi filiado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iretama/PA. 3.1.5. Dos demais 

documentos: além disso, o autor também trouxe aos autos documentação referente à imóvel rural localizado em 

Iretama/PA, adquirido pelo autor e por seu pai em 12/08/1980 (fls. 82/83). Trouxe ainda aos autos Certidão de 

Casamento, datado de 1985 (fl. 87) e Certidão de Nascimento de filho, datada de 1986 (fl. 88), nas quais é qualificado 

como lavrador.Assim, satisfeita está a exigência da existência de início razoável de prova materialNa linha do 

entendimento já exposto acima, esses documentos devem ser considerados no seu conjunto e entendo satisfeita a 

exigência de início razoável de prova material para todo o período pretendido.Com efeito, tratam-se de documentos 
contemporâneos aos períodos no qual se alega a prestação de serviços cuja prova é pretendida, com referência à 

profissão de lavrador, estando satisfeita, portanto, a exigência de início razoável de prova material.3.2. Da prova oral: 

assente o início razoável de prova material, observo que a prova oral produzida apontou favoravelmente à pretensão do 

autor, sendo que os depoimentos das testemunhas foram coerentes com o depoimento pessoal do autor, o que se mostra 

suficiente para o convencimento do Juízo quanto à efetiva prestação dos serviços no período pleiteado. 4. Do 

reconhecimento do tempo de serviço rural: pelas razões expostas, reconheço o trabalho rural no período de 01/03/1969 

a 31/05/1988. 5. Da desnecessidade de recolhimento de contribuições para reconhecimento do tempo de serviço rural 

anterior à Lei n 8.213/91: o reconhecimento do tempo de serviço anterior à Lei n 8.213/91 é assegurado pelo disposto 

no 2 do art.55, que estabelece que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto 

para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento. É relevante notar que a restrição anteriormente veiculada 

pela Medida Provisória nº 1.523 e reedições quanto à possibilidade de contagem de tal tempo de serviço apenas para a 

percepção de benefícios de valor mínimo, e vedando sua utilização para averbação de tempo de serviço, salvo prova do 

recolhimento das contribuições, foi suspensa por liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n 1.664-4 e não mais constou da Lei nº 9.528/97, na qual restou convertida a referida medida 

provisória. Não há porque excluir o trabalhador rural em regime de economia familiar do âmbito da norma constante do 

2º do art.55 da Lei 8.213/91, uma vez que o referido dispositivo refere-se genericamente à trabalhador rural e não 
apenas ao empregado rural. No próprio conceito de regime de economia familiar constante do 1 do art.11 da referida lei 

existe referência ao trabalho dos membros da família. Por outro lado, tanto o art.48 como o art.143 da Lei 8.213/91, que 

também referem-se ao trabalhador rural, incluem expressamente o inciso VII do art.11, que define o segurado especial, 

trabalhador em regime de economia familar. Ao comentar o dispositivo, Wladimir Novaes Martinez, in Comentários à 

Lei Básica da Previdência Social, LTr, 2ª ed., pg.94, anota que no 1º do art.11, a Lei 8.213/91 fornece conceito de 

regime de economia familiar... obviamente, compreendido como relativo à definição legal de segurado especial, 

trabalhador eminentemente rurícula... (grifei). Como se nota, é o exercício de trabalho rural, pelas próprias mãos e sem 

auxílio de empregados, que caracteriza a atividade em regime de economia familiar. Logo, quem exerce tal atividade, 

embora não seja empregado rural, é também trabalhador rural. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência dos Tribunais 

Regionais Federais, v.g.: TRF-3a Região, 5a Turma, AC 200203990122974, Rel. Des.Fed. Suzana Camargo, DJ 

03/12/2002 pg.765; TRF 1a Região, 1a Turma, AC 200201990415556, Rel. Des.Fed. Antonio Chaves, DJ 03/02/2003 
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pg.174; TRF 4a Região, 5a Turma, AC 200004011239761, Rel. Juiz Alexandre Ávila, DJ 08/01/2003 pg.273. Observo 

que o autor não pretende o reconhecimento do tempo de serviço trabalhado em atividade rural para fins de carência, 

satisfeita que foi esta pelo tempo de serviço como empregado urbano, não havendo, portanto, óbice ao acolhimento do 

pedido6. Do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição: conforme consta do processo 

administrativo NB nº 42/146.533.309-3, protocolado em 16/05/2008, o réu já havia reconhecido em favor do autor, até a 

data da DER, 11 anos, 03 meses e 08 dias de tempo de serviço.Acrescendo-se ao referido tempo de serviço, os períodos 

comuns (01/07/1989 a 30/09/1990 e 25/10/1990 a 31/01/1996) e o tempo de serviço rural de 01/03/1969 a 31/05/1988, 

ora reconhecidos verifica-se por meio da tabela anexa que o autor passa a contar com 37 anos e 21 dias, tempo 

suficiente para a concessão do benefício pleiteado.07. Da data de início do benefício: o benefício é devido desde a data 

do requerimento administrativo (16/05/2008).08. Da correção monetária e dos juros sobre as verbas atrasadas: a 

correção monetária das prestações atrasadas incide desde o momento em que seriam devidas, até o efetivo pagamento, 

conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, interpretando as súmulas 43 e 148 nos Embargos de Declaração nos 

Embargos de Divergência no REsp nº 47810-SP (DJ 09/09/1996, pg. 32323, Relator Ministro José Dantas), utilizando-

se os índices constantes do item 4.3 do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n 134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, e juros, contados da citação. Os 

juros de mora são devidos a partir da citação, (Lei n 4.414/64, art.1, CPC, artigo 219; Súmula 204/STJ); no percentual 

de 1% ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, 1, artigo 34, parágrafo 

único da Lei nº 8.212/91), até o efetivo pagamento. 09. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a ação ajuizada por 
ESPEDITO AMARAL COSTA para reconhecer os períodos de 01/07/1989 a 30/09/1990, laborado na Seigi Mariyama 

e de 25/10/1990 a 31/01/1996, laborado na SERPE - Serv. Segurança Patrimonial Empresarial S/C Ltda., trabalhado 

como empregado urbano, e de 01/03/1969 a 31/05/1988, laborado como trabalhador rural em regime de economia 

familiar, bem como para CONDENAR o réu a conceder em favor do autor o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, desde a data do requerimento administrativo (16/05/2008 - NB 42/146.533.309-3). Condeno ainda o réu 

no pagamento das diferenças, a serem apuradas em execução, calculadas na forma supra especificada, acrescidas de 

correção monetária, desde o momento em que seriam devidas, até o efetivo pagamento, pelos índices estabelecidos no 

item 4.3 do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n 

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, e juros, contados da citação (29/10/2009, fls. 129), no 

percentual de 1% ao mês até o efetivo pagamento, e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre as prestações 

vencidas até esta data (STJ Súmula 111). O réu é isento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de 

jurisdição. P. R. I 
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Expediente Nº 2179 
 

DESAPROPRIACAO 
0005930-80.2009.403.6105 (2009.61.05.005930-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 
GODOY E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X BENEDITO 

RODRIGUES FERREIRA - ESPOLIO(SP078090 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA) X LAILA 

NAJAR FERREIRA(SP078090 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA E SP078090 - CARLOS 

ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA E SP078090 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA E SP078090 - 

CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, às 

fls. 453/454, em face da sentença prolatada às fls. 449/450, sob a alegação de que ela apresenta contradição, na medida 

em que houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, apesar de ter a parte expropriada concordado com 

valor depositado.É o relatório. Decido. Da análise dos autos, verifica-se que, no presente feito, não foi celebrado acordo 

entre as partes. O que houve foi a aceitação do preço pela parte expropriada, de modo que, na sentença de fls. 449/450, 

foi homologado o preço oferecido pela parte expropriante (art. 22 do Decreto-Lei nº 3.365/41), e não eventual acordo. 

Assim, por esse motivo é que a parte expropriante foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, em 

aplicação analógica do disposto no art. 30 do Decreto-Lei nº 3.365/41, que determina:Art. 30. As custas serão pagas 

pelo autor se o réu aceitar o preço oferecido; em caso contrário, pelo vencido, ou em proporção, na forma da 

lei.Ademais, por mais diminuta que tenha sido a participação do advogado da parte expropriada, como alega a 
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embargante, às fls. 453/454, verifica-se que foi necessária sua atuação no presente feito, tendo em vista que os 

expropriados, sem capacidade postulatória, não poderiam, por si só, manifestar-se nos autos, devendo-se novamente 

ressaltar que não se trata de acordo celebrado entre as partes, não havendo, assim, transação no que concerne aos 

honorários advocatícios.Por fim, com relação ao valor da condenação em honorários, pretende a embargante a 

modificação da realidade processual. De sorte que, não se enquadrando nas hipóteses do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, somente pode ser admitida em recurso.Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração de 

fls. 453/454, ante a falta de adequação às hipóteses legais de cabimento, em face da inexistência da contradição 

apontada, ficando mantida inteiramente como está a sentença de fls. 449/450.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007410-59.2010.403.6105 - LEONEL BAPTISTA ALVES(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de revisão de benefício, sob o rito ordinário, proposta por Leonel Baptista Alves, qualificado na inicial, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário de forma 

a considerar a DIB em 02/07/1989, com base nas disposições vigentes, com os reajustes posteriores baseado no INPC, 

nos termos do art. 144 da Lei 8.213/91, e o pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição 

quinquenal.Sustenta, em síntese, que em 23/05/91, por contar com 33 anos, 1 mês e 10 dias de tempo de serviço, lhe foi 

concedido o benefício de aposentadoria proporcional, no entanto, em 02/07/89 já havia completado tempo suficiente 
para a aposentadoria proporcional (31 anos completos) e se o INSS tivesse calculado seu benefício nesta data e nas 

regras vigentes (Lei 8.213/91, aplicável por força do art. 144 da mesma lei), apuraria um valor de RMI mais 

vantajoso.Juntou documentos às fls. 12/21. Deferido os benefícios da justiça gratuita, fl. 39.Citado, o INSS ofereceu 

contestação, fls. 42/61.Réplica fls. 65/78.Cópia do procedimento administrativo juntada às fls. 94/146.Às fls. 152/178 o 

autor juntou cópias dos carnês de recolhimento referente ao período de 06/86 a 05/89. Com fito de verificar o interesse 

econômico no presente feito, os autos foram remetidos à Contadoria do juízo, cujos parecer e cálculos foram juntados às 

fls. 180/183 e às fls. 269/272. Manifestaram as partes, autor às fls. 187/189, 195 (e documentos) e 276/277, e réu às fls. 

190 e 290/291.É, em síntese, o relatório. Passo a decidir.Prejudicado o pedido de fl. 293/294 em face da manifestação às 

fls. 276/277.Prejudiciais de mérito afastadas em despacho saneador.Pretende o autor, a revisão de seu benefício de 

forma a alterar a data de concessão para 02/07/89 e, conseqüentemente, o recálculo de sua renda mensal inicial, por 

entendê-la mais vantajosa, bem como a aplicação do índice do INPC para reajustamento de seu valor.Mérito:Quanto ao 

pedido de revisão da RMI, é pacífico na jurisprudência (STF e STJ), o entendimento que é assegura o direito à obtenção 

do benefício de acordo com as regras vigentes quando do preenchimento dos requisitos.Neste sentido:EMENTA: 

Aposentadoria previdenciária. Direito adquirido. Súmula 359. - Esta Primeira Turma (assim, nos RREE 243.415, 266 

.927, 231.167 e 258.298) firmou o entendimento que assim é resumido na ementa do acórdão do primeiro desses 

recursos: Aposentadoria: proventos: direito adquirido aos proventos conforme à lei regente ao tempo da reunião dos 

requisitos da inatividade, ainda quando só requerida após a lei menos favorável (súmula 359, revista): aplicabilidade a 
fortiori à aposentadoria previdenciária. - Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário 

conhecido e provido nos termos do voto do relator.(RE 258570, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Primeira Turma, 

julgado em 05/03/2002, DJ 19-04-2002 PP-00065 EMENT VOL-02065-07 PP-01553) PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL EXERCIDA EM REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. ATIVIDADE URBANA EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. ART. 28 DA LEI 

9.711/98. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA NÃO 

CONFIGURADA. SUPORTE FÁTICO DESSEMELHANTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO.1. O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a 

integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao 

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido.2. 

Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a 

lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser 

aplicada a situações pretéritas.3. O art. 28 da Lei 9.711/98 não foi ventilado no acórdão recorrido, nem foram opostos os 

necessários embargos de declaração a fim de suscitar a discussão do tema pela Corte de origem. Resta, pois, ausente, o 

necessário prequestionamento da questão federal, incidindo, na espécie, o óbice das Súmulas 282 e 356 do STF.4. O 

dissídio jurisprudencial não restou demonstrado porquanto dessemelhante o suporte fático apresentado.5. O recorrente 
alega contrariedade ao art. 20, 3º e 4º, sem, contudo, demonstrar onde residiria tal violação, incidindo, na espécie, o 

óbice da Súmula 284 do STF, em face da deficiente fundamentação desenvolvida no apelo especial.6. Recurso especial 

conhecido e improvido.(REsp 411146/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado 

em 05/12/2006, DJ 05/02/2007 p. 323)Assim, se o segurado cumpriu as exigências legais para obtê-la, tem direito ao 

cálculo mais benéfico de acordo com as regras vigentes quando do preenchimento de todos os requisitos.Não se trata de 

aplicação retroativa ou extensiva do art. 122 da Lei n. 8.213-91 que assegura o direito à aposentadoria mais vantajosa 

nos casos de aposentadoria integral (35 anos de serviço, se homem, ou trinta anos, se mulher).A extensão desse direito 

está garantida pelo princípio esculpido no inciso XXXVI da Constituição de 1988 - XXXVI - a lei não prejudicará o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.Com fito de apurar o interesse econômico no presente feito, 

este juízo determinou a remessa dos autos à Contadoria para, com base na pretensão da parte autora, calculasse o valor 

do benefício na data de 02/07/89, evoluindo a renda apurada para a data 23/05/91.A Contadoria, retificando os cálculos 
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apresentados às fls. 180/183, apresentou-os em definitivo às fls. 269/272 baseando-os nas contribuições efetivamente 

recolhidas no período de 07/86 a 09/86.Ambas as partes impugnaram os cálculos apresentados. Tanto o réu como o 

autor apontaram divergência quanto ao coeficiente aplicado sobre o salário de benefício (fl. 270), indicando o 

percentual de 76% como o correto e não o de 83% considerado pela Contadoria.Razão às partes. De fato, como o 

cálculo da Contadoria já considerou as regras da Lei 8.213/91, o percentual correto é o de 76% (70% aos trinta anos 

mais 6% para cada ano trabalhado, até o limite de 30%). No presente caso, como o autor requer a aposentadoria em 

07/89, quando havia completado 31 anos completo de tempo de serviço, correto o percentual de 76%.Afasto os cálculos 

apresentados pelo réu em relação à RMI (fl.292) por não ter considerado os salários-de-contribuição efetivamente 

recolhidos no período de 07/86 a 09/86.Assim, não havendo dúvidas quanto ao coeficiente de atualização dos 

respectivos salários-de-contribuição, retificando o cálculo da Contadoria (fl. 270) no que se refere ao coeficiente de 

tempo de serviço, a RMI apurada passaria a ser de $ 998,75 (1.314,14 x 0,76) em 07/89.Neste ponto o cálculo do autor 

(fl. 279) diverge do da Contadoria em percentual insignificante. O autor apura o valor de $ 999,52, portanto, uma 

diferença de $ 0,77, correspondente a 0,15%.Pois bem, tomando-se como correto o valor apurado pelo autor, $ 999,52, 

passo a análise dos reajustes posteriores conforme legislação então vigente.Pretende o autor que os reajustes posteriores 

se dêem na forma prevista no art. 144 da Lei 8.213/91, interpretando que o comando determina a utilização do 

INPC.Primeiramente, anoto que o art. 144 não trata especificamente de reajustes de benefícios. Referido comando 

determina a revisão da renda mensal inicial dos benefícios (concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991) 

e respectivos reajustes pelas regras da Lei, no caso, Lei n. 8.213/91.De sorte que, com a edição da Lei 8.213/91, os 
benefícios de prestação continuada passaram a serem reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.Tal 

índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9º, 2º da Lei n.º 8.542/92.A partir de 

1º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a 

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3º, 1º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, 

a teor do artigo 29, 3º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, 

determinou em seu artigo 2º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996. Por fim, a partir da Medida Provisória n.º 

1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98) não há previsão de um índice legal para o 

reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na própria lei concessiva do 

reajuste.Releva notar que reiteradamente os Tribunais Superiores têm confirmado a constitucionalidade da aplicação 

dos índices adotados pela retro mencionada legislação, merecendo destaque a decisão do E. Supremo Tribunal Federal, 

RE 376.846-SC, que teve como Relator o Ministro Carlos Velloso.Nesse sentido:1 - PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÂO FEDERAL. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT. ARTIGO 41 DA LEI 8213/91(...)V - Após a 

vigência da Lei 8213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados em conformidade com o estabelecido no 

artigo 31, do referido diploma legal, e posteriores critérios oficiais de reajuste.VI - Remessa oficial e recurso 

providos.(AC 459625 - Proc. 199903990121269/SP; TRF 3ª R.; 9ª T.; rel. Des. Fed. Marisa Santos; v.u.; j. 27-05-2004; 

DJU 27-05-2004; p. 303)2 - Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 
- 963903 Processo: 2003.61.02.014081-4 UF: SP Orgão Julgador: SÉTIMA TURMA Fonte DJU DATA:13/01/2005 

PÁGINA: 113 Relator JUIZA EVA REGINA Decisão A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à 

apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ementa PREVIDENCIáRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - 

APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - 

DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. (...). - Inexistência de direito adquirido à 

pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em 

utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a 

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como 

atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos 

autores. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MPs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 

2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. - Tais índices estão 

em consonância com o disposto no art. 201, 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. (...)- Apelação da parte 
autora parcialmente providaAnalisando o cálculo do autor de fls. 280/287, verifico equívocos quanto ao procedimento 

utilizado para a evolução da renda, primeiro reajuste em 07/89 e índices posteriores diversos do oficialmente 

estabelecidos.Tem-se que, os benefícios com início em 07/89, como pretende o autor, tiveram seu primeiro reajuste em 

08/89 pelo percentual de 28,76% (Lei n. 8.213/91, Portaria PORT./GM-MPAS 4.498./89 e DECRETOS 97.968 E 

98.003/89). Para o reajustes posteriores, os índices corretos são os adotados pela Contadoria, fl. 271, como dito, 

considerados constitucionais e legais pela pacífica jurisprudência, quais sejam: 09/89 (29,34%), 10/89 (35,95%), 11/89 

(37,62%), 12/89 (41/42%), 01/90 (53,55%), 02/90 (56,11%), 03/90 (72,789%), 06/90 (5,38%), 07/90 (27,14%), 08/90 

(6,09%), 09/90 (16,39%), 10/90 (6,09%), 11/90 (29,64%), 12/90 (6,09%), 01/91 (39,48%), 02/91 (28,96%) e 03/91 

(6,95%).Considerando que o reajuste seguinte somente ocorreu em 01/92 e, levando-se a efeito os índices de reajustes 

sobre a renda mensal almejada pelo autor (999,52 em 07/89), conforme quadro abaixo, o valor de seu benefício em 

05/91, data em que lhe foi deferido o beneficio que pretende ser revisto, e ante a ausência de reajustes nos meses de 
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04/91 a 08/91, alcançou o valor de $84.705,00 Renda Mensal Inicial 07/89 999,52 REAJUSTE VALOR RENDA 

DATA ÍNDICE REAJUSTE REAJUSTADA 08/89 28,76% 287,46 1.286,98 09/89 29,34% 377,60 1.664,58 10/89 

35,95% 598,42 2.263,00 11/89 37,62% 851,34 3.114,34 12/89 41,41% 1.289,65 4.403,99 01/90 53,55% 2.358,34 

6.762,32 02/90 56,11% 3.794,34 10.556,67 03/90 72,789% 7.684,09 18.240,76 06/90 5,38% 981,35 19.222,11 07/90 

27,14% 5.216,88 24.438,99 08/90 6,09% 1.488,33 25.927,32 09/90 16,39% 4.249,49 30.176,81 10/90 6,09% 1.837,77 

32.014,58 11/90 29,64% 9.489,12 41.503,70 12/90 6,09% 2.527,58 44.031,28 01/91 39,48% 17.383,55 61.414,82 02/91 

28,96% 17.785,73 79.200,56 03/91 6,95% 5.504,44 84.705,00 Portanto, a revisão pleiteada resultaria em benefício 

menor do que a concedida, cuja a renda mensal inicial em 23/05/91 foi revisada para $111.866,26.O documento de fl. 

288 (Carta de Concessão) juntada pelo autor não retrata a realidade dos fatos em vista da revisão procedida pelo réu em 

09/92 nos termos de fl. 264 e em obediência ao art. 144 da Lei 8.213/91.Por todo exposto, julgo improcedentes os 

pedidos de alteração do índice de reajuste da renda mensal, nesta parte resolvendo o mérito do pedido conforme art. 

269, I do CPC e, sem mérito, à vista da falta de utilidade econômica e jurídica, o pedido de nova concessão do 

benefício, nos termos do art. 267, I do CPC Condeno a parte autora nas custas e honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, restando suspenso o pagamento nos termos da Lei nº 1.060/50.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0010778-42.2011.403.6105 - BROTO LEGAL ALIMENTOS LTDA(SP275337 - PEDRO PULZATTO PERUZZO E 

SP196524 - OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM CAMPINAS-SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Broto Legal Alimentos Ltda, qualificado na inicial, contra ato do 

Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em Campinas, para que a autoridade impetrada deixe de 

exigir a inclusão do aviso-prévio indenizado, dos 15 (quinze) primeiros dias que antecedem o auxílio-doença, do terço 

constitucional de férias e do adicional de hora-extra na base de cálculo da contribuição previdenciária, do Seguro 

Acidente do Trabalho (SAT) e da contribuição para terceiros, reconhecendo sua ilegalidade por afronta ao art. 28, I, da 

Lei n. 8.212/1991 e inconstitucionalidade por afronta ao art. 195, I, da CF. Requer também a compensação e 

autorização para depósito judicial. Argumenta que a autorizada impetrada utiliza-se de verbas de natureza 

eminentemente indenizatória para composição da base do cálculo dos tributos.Procuração e custas, fls. 31/49.É o 

relatório. Decido.Afasto a prevenção apontada em relação aos processos n. 0006827-89.2001.403.6105 (fls. 54/63) e n. 

0006485-63.2010.403.6105 (fl. 64) por se tratar de pedido distinto.Com relação à contribuição previdenciária sobre os 

15(quinze) primeiros dias que antecedem o auxílio-doença e sobre o terço constitucional de férias, observo que é objeto 

do mandado de segurança n. 2007.61.05.010056-3 (fls. 66/71), tratando-se de litispendência. Assim, no tocante a 

referidos pedidos, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC.Quanto ao depósito 

judicial, defiro sua realização para fins do art 151, II do CTN, relativamente à parte em que não se configurou a 

litispendência.Intime-se a impetrante a adequar o valor da causa de acordo com o benefício econômico pretendido e a 

recolher as custas integralmente na CEF, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, requisitem-se 
informações da autoridade impetrada.Com a juntada do comprovante de depósito, dê-se ciência à impetrada e à 

União.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0010938-67.2011.403.6105 - ANELICE DE SOUZA(SP196496 - LUCIANA ALVES MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação cautelar com pedido liminar, proposta por ANELICE DE SOUZA, qualificada na inicial, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para devolução de R$ 669,07 (R$ 497,00 - a título de débito +R$ 139,00, a 

título de juros + R$ 27,00, a título de adiantamento), descontados da pensão alimentícia da filha da autora, depositada 

em sua conta; cessação de todo e qualquer desconto por parte da ré sobre os valores depositados a título de pensão 

alimentícia na conta bancária da autora; cessação de medidas coativas, tais como bloqueio de acesso a conta bancária 

via internet, dentre outras. Ao final, requer a confirmação do pedido liminar.Argumenta a autora que está 

desempregada; que sua única fonte de sobrevivência e de sua filha é uma pensão alimentícia paga pelo genitor da 

criança, depositada em conta, conforme determinação judicial; que a CEF transferiu da conta poupança R$ 300,00 do 

saldo de pensão de sua filha que havia sido guardado na poupança para emergência, sendo utilizado para pagamento de 

financiamento que autora possuía com ré; que referida transação não foi autorizada pela requerente; que a pensão do 

mês de abril foi depositada antes do previsto, no 1º dia útil, e descontada duas parcelas do financiamento do valor da 
pensão alimentícia; que a gerente passou a não devolver os cheques que foram dados pela autora par comprar comida, 

pagando-os depois para descontar da pensão alimentícia, quando deveria devolvê-los por falta de pagamento, o que é 

ilegal; que a gerente insiste em manter os descontos; que em julho não conseguiu consultar o saldo via internet por estar 

com acesso bloqueado; que compareceu na agência e foi humilhada; que em agosto/2011 o cartão da autora foi 

bloqueado e não conseguiu sacar o valor da pensão; que compareceu na agência sendo humilhada; que a gerente 

bloqueou o cartão para fazer com que autora renegociasse a dívida; que no mês de agosto foi descontado de sua conta 

R$ 470,00 referente a um cheque depositado na data de 14/07/2011, quando deveria ter devolvido por falta de fundos e 

feita operação de adiantamento (não solicitada pela autora) cobrando R$ 27,00 e quando do depósito de pensão 

alimentícia a requerida descontou o valor de R$ 497,00 (R$ 470,00+R$ 27,00); que somente pode retirar da conta a 

quantia de R$ 486,93 da pensão alimentícia de R$ 1.156,00, insuficiente para as necessidades básicas.Informa que 

proporá ação indenizatória. Procuração e documentos, fls. 16/33.É o relatório. Decido. Os documentos de fls. 25/33 não 
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comprovam que os depósitos feitos na conta corrente da requerente são oriundos de pensão alimentícia.Não obstante, 

ainda que a conta seja utilizada para depósito de pensão alimentícia da filha da requerente, conforme alegado, verifico 

que este é o único valor creditado - à exceção de R$ R$ 8.800,00 decorrente de contrato -CDC AUT, em 08/01/2011 (fl. 

28) - sendo a conta utilizada para pagamentos de débitos, dentre eles de cheques emitidos pela autora. Não é lícito à 

correntista tentar se esquivar do pagamento de seu débito sob alegação de que o valor depositado em sua conta decorre 

de pensão alimentícia. A autora ao emitir cheque tem pleno conhecimento de que o pagamento ocorrerá mediante 

desconto em conta com utilização do crédito disponível, no caso, apensão. Por outro lado, o desconto efetuado pela ré 

em agosto/2011 não abrangeu a totalidade da pensão, sendo afirmado pela autora que pode retirar da conta a quantia de 

R$ 486,93. Assim, em princípio, foram respeitadas as condições mínimas de subsistência.Dessa forma, a retenção é 

medida legítima ao exercício regular do direito do credor.Com relação à amortização decorrente de saldo devedor em 

contrato de empréstimo, há que se verificar se a correntista autorizou a instituição financeira a debitar em sua conta os 

débitos decorrentes do contrato. Em caso positivo, não há que se falar em ilegalidade na retenção. Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido liminar.Cite-se.Com a vinda da contestação, venham os autos conclusos.Sem prejuízo, designo 

audiência de tentativa de conciliação para o dia 04 de outubro de 2011, às 16 horas. 

 

Expediente Nº 2180 
 

DESAPROPRIACAO 
0005615-52.2009.403.6105 (2009.61.05.005615-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) X ANA AMSTALDEN MARTINS X JOAO MARTINS FILHO X MARCILIO ANGARTEN(SP300298 - 

FABIO LUIZ FERRAZ MING) X CRISTINA AMSTALDEN BANNWART 

Despachado em 09/08/2011: J. Defiro, se em termos. 

 

0005652-79.2009.403.6105 (2009.61.05.005652-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS E SP162619 - JOSÉ EDUARDO TORRES MELLO) X ROSA NUKUI(SP162619 - JOSÉ 

EDUARDO TORRES MELLO) X YOUKO NUKUI(SP162619 - JOSÉ EDUARDO TORRES MELLO) X KIKUYO 

NUKUI(SP162619 - JOSÉ EDUARDO TORRES MELLO) X EMI NUKUI X QUIMIE TANAKA X KAZUO 

NUKUI(SP162619 - JOSÉ EDUARDO TORRES MELLO) X TOSHIKO NUKUI X SONIA MARIA MACHADO DE 

OLIVEIRA NUKUI(SP162619 - JOSÉ EDUARDO TORRES MELLO) 
Indefiro o requerido às fls. 191, posto que o valor do metro quadrado dos imóveis a serem desapropriados variam de 

acordo com sua localização, razão pela qual a prova emprestada torna-se temerária. Digam os réus se ainda pretendem a 

realização de perícia. Prazo: 10 dias. Esclareço desde logo que as custas decorrentes do exame pericial correrão por 

conta dos expropriados.Int. 

 

0017531-83.2009.403.6105 (2009.61.05.017531-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E Proc. 

1583 - ARTUR SOARES DE CASTRO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X HORACIO ANTONIO 

NASCIMENTO NETO - ESPOLIO X MARIA CRISTINA OLIVEIRA NASCIMENTO X CARLOS HENRIQUE 

OLIVEIRA NASCIMENTO 

Considerando o falecimento do expropriado Horácio Antonio Nascimento Neto, nos termos da certidão de óbito de fls. 

157, manifestem-se as expropriantes, no prazo de 20 (vinte) dias, comprovando nos autos eventual abertura de 

inventário em nome do de cujus.Sem prejuízo, remetam-se os presentes autos ao SEDI para retificação do pólo passivo 

da ação para constar, ao invés de Horácio Antonio Nascimento Neto, Espólio de Horácio Antonio Nascimento Neto. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0039457-84.2000.403.0399 (2000.03.99.039457-6) - ALCINDO ORTIZ X ALEX ESPERIDIAO ALVES X ALVINO 

PEREIRA DOS SANTOS X AMINTAS MINERVINO DE OLIVEIRA X ANTONIO ALBERTO DOBNER X 

ANTONIO APARECIDO DA SILVA X ANTONIO CARLOS FAZANI X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA X 

AURELIO ROMAO X MARIA MADALENA SANTOS DA SILVA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

Trata-se de petição de interposição de Correição Parcial (recurso administrativo disciplinar), embasado na Lei 5.010/66, 

em face do inconformismo do patrono dos autores com a decisão de fls. 322, que indeferiu a execução de seus 

honorários advocatícios.A forma utilizada pelo Ilustre Patrono (Correição Parcial - Recurso Administrativo Disciplinar) 

para manifestar seu inconformismo com a decisão de fls. 322, não é a forma adequada, de acordo com a atual redação 

do CPC.As disposições previstas na Lei 5010/66, do CPC de 1969 restaram derrogadas pelo atual Código de Processo 
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Civil, que em seu artigo 522 prevê claramente que o inconformismo com as decisões interlocutórias são atacáveis 

mediante a interposição agravo retido nos autos ou por instrumento.A previsão dos artigos 6º, e 9º da Lei 5.010/66 foi 

revogada pela Lei 7727/89, que regulamentou a criação dos Tribunais Regionais Federais.Assim, temos que o CPC de 

1969 foi reformado pelo CPC de 1977, o qual foi modificado pela Lei do Agravo de Instrumento (Lei nº 9139/95), que, 

a partir de seu art. 522, indicou como recurso cabível contra decisões interlocutórias o Agravo de Instrumento, 

interposto diretamente perante o TRF, na forma do art. 524.A utilização de forma revogada por lei há de ser considerada 

um erro crasso e subjetivo.Por outro lado, não há que se falar em aplicação da fungibilidade dos recursos, posto que o 

Agravo de Instrumento é interposto diretamente perante o Tribunal.Dessa forma, não havendo previsão de 

processamento de correição parcial em processos cíveis e, ante a impossibilidade de aplicação do princípio da 

fungibilidade dos recursos, bem como ausência do binômio utilidade/adequação do recurso revogado interposto, não há 

como seja acolhido o pleito do Ilustre Patrono, posto que preclusa a decisão tal como foi prolatada.Por fim, com relação 

à questão de fundo da decisão de fls. 322, ressalto que restou preclusa a oportunidade de execução dos honorários 

advocatícios, posto que já foram depositados pela CEF às fls. 261 e 282 e já foram objeto de levantamento pelos alvarás 

de fls. 301/302.Não se trata de negar direito à sucumbência, mas sim de preclusão consumativa do ato, porque os 

honorários já foram devidamente pagos.Diante do acima exposto, nada mais havendo ou sendo requerido, retornem os 

autos ao arquivo. 

 

0009671-58.2001.403.0399 (2001.03.99.009671-5) - ANTONIO GALOFE MARTINS X ANTONIO MARCELO 
MANTOANELLE X ANTONIO MARTINS X ANTONIO MOTTA X ANTONIO NELSON DE OLIVEIRA X 

ANTONIO PEREIRA BARBOSA X ANTONIO PICOLO MORANDIN X ANTONIO SILVEIRA CEZAR X 

ANTONIO TEIXEIRA MARIANO X APARECIDA DE FATIMA PEREIRA DE OLIVEIRA(SP080253 - IVAN 

LUIZ PAES) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094005 - RODRIGO DE 

MESQUITA PEREIRA) 

Trata-se de petição de interposição de Correição Parcial (recurso administrativo disciplinar), embasado na Lei 5.010/66, 

em face do inconformismo do patrono dos autores com a decisão de fls. 428, que indeferiu a execução de seus 

honorários advocatícios.A forma utilizada pelo Ilustre Patrono (Correição Parcial - Recurso Administrativo Disciplinar) 

para manifestar seu inconformismo com a decisão de fls. 428, não é a forma adequada, de acordo com a atual redação 

do CPC.As disposições previstas na Lei 5010/66, do CPC de 1969 restaram derrogadas pelo atual Código de Processo 

Civil, que em seu artigo 522 prevê claramente que o inconformismo com as decisões interlocutórias são atacáveis 

mediante a interposição agravo retido nos autos ou por instrumento.A previsão dos artigos 6º, e 9º da Lei 5.010/66 foi 

revogada pela Lei 7727/89, que regulamentou a criação dos Tribunais Regionais Federais.Assim, temos que o CPC de 

1969 foi reformado pelo CPC de 1977, o qual foi modificado pela Lei do Agravo de Instrumento (Lei nº 9139/95), que, 

a partir de seu art. 522, indicou como recurso cabível contra decisões interlocutórias o Agravo de Instrumento, 

interposto diretamente perante o TRF, na forma do art. 524.A utilização de forma revogada por lei há de ser considerada 

um erro crasso e subjetivo.Por outro lado, não há que se falar em aplicação da fungibilidade dos recursos, posto que o 
Agravo de Instrumento é interposto diretamente perante o Tribunal.Dessa forma, não havendo previsão de 

processamento de correição parcial em processos cíveis e, ante a impossibilidade de aplicação do princípio da 

fungibilidade dos recursos, bem como ausência do binômio utilidade/adequação do recurso revogado interposto, não há 

como seja acolhido o pleito do Ilustre Patrono, posto que preclusa a decisão tal como foi prolatada.Por fim, com relação 

à questão de fundo da decisão de fls. 428, ressalto que restou preclusa a oportunidade de execução dos honorários 

advocatícios, posto que já foram depositados pela CEF às fls. 363 e já foram objeto de levantamento pelo alvará de fls. 

390.Não se trata de negar direito à sucumbência, mas sim de preclusão consumativa do ato, porque os honorários já 

foram devidamente pagos.Diante do acima exposto, nada mais havendo ou sendo requerido, retornem os autos ao 

arquivo. 

 

0048246-38.2001.403.0399 (2001.03.99.048246-9) - ANTONIO MARCOS FERREIRA DE MORAES X BENEDITO 

ALBERTO FERRETTE X BRAZ PEREIRA DOS SANTOS X CELMA PEREIRA DOS SANTOS X EDVALDO 

PEREIRA DOS SANTOS X GERALDO ONOFRE VIEIRA X HELENA APARECIDA DE GODOI X HERMINIO 

PANINI X JOSE APARECIDO PIRES DE FARIA X JOSE APARECIDO SOARES RIBEIRO(SP080253 - IVAN 

LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Trata-se de petição de interposição de Correição Parcial (recurso administrativo disciplinar), embasado na Lei 5.010/66, 

em face do inconformismo do patrono dos autores com a decisão de fls. 286, que indeferiu a execução de seus 
honorários advocatícios.A forma utilizada pelo Ilustre Patrono (Correição Parcial - Recurso Administrativo Disciplinar) 

para manifestar seu inconformismo com a decisão de fls. 286, não é a forma adequada, de acordo com a atual redação 

do CPC.As disposições previstas na Lei 5010/66, do CPC de 1969 restaram derrogadas pelo atual Código de Processo 

Civil, que em seu artigo 522 prevê claramente que o inconformismo com as decisões interlocutórias são atacáveis 

mediante a interposição agravo retido nos autos ou por instrumento.A previsão dos artigos 6º, e 9º da Lei 5.010/66 foi 

revogada pela Lei 7727/89, que regulamentou a criação dos Tribunais Regionais Federais.Assim, temos que o CPC de 

1969 foi reformado pelo CPC de 1977, o qual foi modificado pela Lei do Agravo de Instrumento (Lei nº 9139/95), que, 

a partir de seu art. 522, indicou como recurso cabível contra decisões interlocutórias o Agravo de Instrumento, 

interposto diretamente perante o TRF, na forma do art. 524.A utilização de forma revogada por lei há de ser considerada 

um erro crasso e subjetivo.Por outro lado, não há que se falar em aplicação da fungibilidade dos recursos, posto que o 

Agravo de Instrumento é interposto diretamente perante o Tribunal.Dessa forma, não havendo previsão de 
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processamento de correição parcial em processos cíveis e, ante a impossibilidade de aplicação do princípio da 

fungibilidade dos recursos, bem como ausência do binômio utilidade/adequação do recurso revogado interposto, não há 

como seja acolhido o pleito do Ilustre Patrono, posto que preclusa a decisão tal como foi prolatada.Por fim, com relação 

à questão de fundo da decisão de fls. 286, ressalto que restou preclusa a oportunidade de execução dos honorários 

advocatícios, posto que já foram depositados pela CEF às fls. 256 e já foram objeto de levantamento pelo alvará de fls. 

265.Não se trata de negar direito à sucumbência, mas sim de preclusão consumativa do ato, porque os honorários já 

foram devidamente pagos.Diante do acima exposto, nada mais havendo ou sendo requerido, retornem os autos ao 

arquivo. 

 

0011591-74.2008.403.6105 (2008.61.05.011591-1) - BENVINDO ALVES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões, no prazo 

legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0017595-59.2010.403.6105 - CESAR CARDOSO(SP094854 - SYLVIA DE ALMEIDA BARBOSA) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a apelação da União em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Cumpra-se a determinação contida na sentença de 
fls. 108/109 e versos, intimando a Fundação Sistel de Seguridade Social, para que deixe de efetuar o depósito 

determinado na decisão de fls. 44/45.Desnecessária a comprovação do depósito, nos termos da CT 150/61/2011 de fl. 

64, tendo em vista que este já foi devidamente efetivado, conforme guias de fls. 113 e 132.Com o cumprimento das 

determinações supra, considerando que o autor já apresentou suas contrarrazões ao recurso de apelação, fls. 123/130, 

remetam-se estes autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0005936-19.2011.403.6105 - ALDA MESSIAS BARROS(SP223052 - ANDRESA BERNARDO DE GODOI) X 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP(SP122711 - RODINEIDE APARECIDA GIATTI) X 

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL 

Da ilegitimidade passiva aduzida pela Fazenda Estadual, pela Unicamp e pela União Federal. Conforme o artigo 196 da 

Constituição Federal de 1988, o direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível 

assegurada à generalidade das pessoas. Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve 

velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e 

econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos o acesso universal e igualitário à assistência médico-hospitalar. 

O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa 

conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de 

sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode afastar-se de suas obrigações constitucionais, sob 
pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional.A interpretação da norma 

programática não pode transformá-la em promessa constitucional inconseqüente. O caráter programático da regra 

inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano 

institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa constitucional 

inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, 

substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade 

governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado.Ademais, o artigo 197 da Constituição Federal 

de 1988, impõe ao Poder Público a obrigação de regulamentar, fiscalizar e controlar as ações e serviços públicos de 

saúde.Pois bem. Se ao Poder Público cabe, dentre outras, aquela obrigação constitucional, a este Poder Judiciário é 

deferida a relevante missão de ser o guardião da Constituição, cabendo-lhe preservá-la e fortalecê-la, o que só é possível 

com a sua aplicação concreta. Ora, a própria Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, 6º, estabelece que a 

responsabilidade dos entes estatais pela fiscalização do sistema de saúde e conseqüentemente, pela distribuição de 

sangue e pela operacionalidade dos hospitais é objetiva, independendo da comprovação da culpa.Desse modo, há 

relação jurídica de direito material entre a autora e as entidades políticas, decorrente do próprio texto constitucional, 

pois, se um lado a autora é titular do direito à saúde, de outro, as referidas entidades têm a obrigação correspondente a 

esse direito material.Assim, a alegação da União de que nenhum agente público federal concorreu para a prática do ato 

que resultou na contaminação da autora não importa para a solução da lide e para a fixação de sua responsabilidade, o 
que será esclarecido no momento adequado, isto é, em sede de mérito.Afasto também, a alegação de ilegitimidade 

passiva da Fazenda do Estado de São Paulo, posto que, efetuada transfusões de sangue pela autora na Unicamp, 

autarquia estadual, e que a Lei Estadual nº. 5.317/86 tornou obrigatória a realização de testes nos doadores de sangue, se 

apurada eventual omissão de sua autarquia, esta também responderá pelos danos causados, razão pela qual, tanto a 

Unicamp, quanto a Fazenda Estadual devem permanecer no pólo passivo do feito.O pedido de denunciação à lide da 

União Federal pela Fazenda Estadual confunde-se com o mérito e com ele será analisado.Especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela autora.No 

mesmo prazo, deverá a autora esclarecer se os procedimentos hospitalares a que se submeteu foram efetuados através 

do SUS.Por fim, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da União Federal no pólo passivo do feito.Int. 

 

0007800-92.2011.403.6105 - OSVALDO ALVES MARTINS(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI 
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FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista à parte autora da contestação de fls. 449/454, bem como da cópia dos processos administrativos de fls. 

281/447 e fls. 455/546, pelo prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.No silêncio, venham os 

autos conclusos para sentença.Int. 

 

0007811-24.2011.403.6105 - OTACIANO ALVES DOS SANTOS(SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 150/237: dê-se vista ao autor da contestação e do procedimento administrativo, pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente a pertinência, no prazo 

legal.Int. 

 

0008382-92.2011.403.6105 - MATHILDE MARTINEZ CAETANO(SP094236 - PAULO CESAR VALLE DE 

CASTRO CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 79/137: dê-se vista à autora do procedimento administrativo e da contestação, pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente a pertinência, no prazo 

legal.Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 72, remetendo os autos ao Sedi. Int. 

 
0008494-61.2011.403.6105 - TEONILIA ROCHA VIEIRA(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ E SP295002 - 

CYNTHIA ALMEIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo de 10 dias, especialmente sobre a alegação de Ilegitimidade 

passiva.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004578-19.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016802-57.2009.403.6105 

(2009.61.05.016802-6)) M I ZANCHETTA MANARA ME(SP104827 - CARLOS CESAR GONCALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Recebo a apelação em seu efeito meramente devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões, no prazo 

legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0010371-36.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013628-84.2002.403.6105 

(2002.61.05.013628-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA 

FERREIRA SERRA SPECIE) X JOSIANI APARECIDA BELTHER VARGAS VALERIO(SP147817 - JULIANA 

VERONEZE XAVIER) 

1. Recebo os embargos à execução, tempestivamente opostos.2. Intime-se a embargada para que, querendo, apresente 
impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.3. Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0010365-29.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008494-61.2011.403.6105) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X TEONILIA ROCHA 

VIEIRA(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) 

Dê-se vista à impugnada, pelo prazo de 10 dias.Após, com ou sem manifestação, façam-se os autos conclusos para 

decisão.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0010219-61.2006.403.6105 (2006.61.05.010219-1) - SAUL JOAQUIM DA CUNHA(SP101707 - REGINA 

APARECIDA LEITE) X DIRETOR DA CPFL - CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ EM CAMPINAS - SP X CIA/ 

PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo - 

SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0015989-93.2010.403.6105 - SOCIEDADE DOS IRMAOS DA CONGREGACAO DE SANTA CRUZ - COLEGIO 
NOTRE DAME DE CAMPINAS(SP148897 - MANOEL BASSO E SP257765 - VANESSA CRISTINA FERREIRA 

BASSO E SP251007 - CARLOS EDUARDO MIGUEL) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM 

CAMPINAS - SP 

Recebo a apelação em seu efeito meramente devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões, no prazo 

legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0001339-07.2011.403.6105 - LIDIANE SANTOS REIS(SP072964 - TANIA MARA BORGES) X REITOR DA 

UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP(SP102105 - SONIA MARIA SONEGO E SP204201 - MARCIA DE 

OLIVEIRA) X SUPERVISORA DE ESTAGIO DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP 

Recebo a apelação em seu efeito meramente devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões, no prazo 

legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 
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CAUTELAR INOMINADA 
0004544-44.2011.403.6105 - CPFL JAGUARIUNA S.A.(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) 

X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP 

Defiro o desentranhamento das cartas de fiança de fls. 25/28, mediante sua substituição por cópia.Esclareço que a carta 

de fiança só poderá ser entregue ao representante legal da parte ou a qualquer de seus advogados devidamente 

constituído nos autos.Para estorno do valor recolhido no Banco do Brasil, nos termos do Comunicado nº 21/2011 - 

NUAJ, intime-se a requerente a indicar nºs de banco, agência e conta corrente para emissão da ordem bancária de 

crédito, no prazo de 5 dias. Alerto à requerente que o CNPJ do titular da conta corrente deve ser idêntico ao que consta 

na GRU. Com as informações, encaminhem-se os dados necessários à restituição ao SUAR, através do e-mail 

suar@jfsp.jus.br. Int. 

 

0007761-95.2011.403.6105 - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ(SP126504 - JOSE EDGARD DA 

CUNHA BUENO FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Primeiramente, mantenho a decisão agravada de fls. 74/75 e verso, por seus próprios fundamentos. Dê-se vista à parte 

autora da contestação e dos documentos de fls. 90/142, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, presentes os pressupostos do 

art. 330, I do CPC, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003071-04.2003.403.6105 (2003.61.05.003071-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE 

ENIANDRA LAPREZA E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X PLACIDA JOSEFINA BERNICCHI 

X ALFREDO BERNICCHI(SP112013 - MAURO FERRER MATHEUS) 

Tendo em vista a certidão de decurso de prazo de fls. 241, remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Int.  

 

0009665-53.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008411-79.2010.403.6105) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X JUNE NEGOCIOS 

IMOBILIARIOS LTDA(SP111997 - ANTONIO GERALDO BETHIOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X JUNE NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 

Intime-se o executado a depositar o valor a que foi condenado, nos termos do 475-J do CPC, no prazo de 15 dias, sob 

pena de multa de 10% sobre o montante da condenação.No silêncio, requeira o exequente o que de direito, nos termos 

da segunda parte do art . 475-J , trazendo, se o caso, demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, inclusive com cópia 

para efetivação do ato.Sem prejuízo, proceda a Secretaria a alteração de classe, devendo constar a classe 229 - 

Cumprimento de sentença. Int. 

 

Expediente Nº 2181 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0004302-90.2008.403.6105 (2008.61.05.004302-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1075 - PAULO 

ROBERTO GALVAO DE CARVALHO) X ANTONIO LUIZ DA COSTA BURGOS(SP103380 - PAULO 

ROBERTO MANCUSI) X ALMIRANTE PEDRO ALVARES CABRAL(SP116692 - CLAUDIO ALVES) X 

BENJAMIN ACIOLI RONDON DO NASCIMENTO X SERGIO LUCIEN TRAUTMANN(DF006546 - JORGE 

ULISSES JACOBY FERNANDES) X VAGNER JOHNSON RIBEIRO DE CARVALHO(DF018566 - WESLEY 

RICARDO BENTO DA SILVA E SP298720 - OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO) X CARLOS 

GUSTAVO OLIVEIRA FERREIRA DO AMARAL(SP173775 - DANIEL AMOROSO BORGES) X GEAR 

TECHNOLOGY EQUIPAMENTOS TATICOS DE SEGURANCA LTDA(SP199877B - MARCELO PELEGRINI 

BARBOSA) X DARIO BLUM BARROS(SP199877B - MARCELO PELEGRINI BARBOSA) X ANDRE PINTO 

NOGUEIRA(SP057118 - MAURICIO RHEIN FELIX) X ANTONIO CARLOS MONTEIRO DE 

OLIVEIRA(SP057118 - MAURICIO RHEIN FELIX) 

Em face do ofício de fls. 3123 informando o endereço das testemunhas não localizadas na certidão de fls. 3111, 

desnecessária a intimação do MPF para indicação de endereço viável às suas localizações.Assim, intime-se a 

testemunha Rodrigo Villela Dirani, no endereço de fls. 3123, mediante mandado, para comparecimento à audiência do 
dia 01/09/2011, às 14:30 hs, neste Juízo.Expeça-se Carta Precatória para oitiva da testemunha Ismael Martins Mello, 

atualmente residindo em Fortaleza, no endereço de fls. 3123. Adite-se a Carta Precatória nº 247/2011 (fls. 3060/3061), 

distribuída para a 8ª Vara Cível Federal de São Paulo sob o nº 0011932-13.2011.403.6100 (fls. 3100) para oitiva 

também da testemunha do MPF João José Pimenta da Silva, residente na Avenida do Café, nº 175, Vila Guarani, São 

Paulo/SP.instrua-se o aditamento com cópia do ofício de fls. 3123.Publique-se o despacho e cumpra-se o último 

parágrafo do despacho de fls. 3119. Dê-se vista dos autos ao MPF.Int.DESPACHO DE FLS 3119: Manifeste-se o 

Ministério Público Federal, no prazo de 5 dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 3111, indicando 

endereço viável à intimação das testemunhas não localizadas.No que se refere à testemunha Abelardo Prisco de Souza 

Júnior, expeça-se carta precatória à Subseção de Santos, para sua oitiva. Instrua-se a precatória com cópia do ofício de 

fls. 3116, onde consta o endereço da referida testemunha, bem como o Batalhão a que a mesma encontra-se vinculada, 

para requisição a seu superior hierárquico.Sem prejuízo do acima determinado, cumpra-se o determinado na decisão de 
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fls. 1287/1289 (6º volume), intimando-se a União Federal a manifestar seu interesse em integrar a lide.Após, 

comunique-se a resposta da União Federal aos Juízos Deprecados para eventual intimação da mesma a participar das 

audiências a serem designadas nos respectivos juízos.Em resposta ao e-mail de fls. 3117/3118, encaminhe-se cópia 

deste despacho ao MM. Juiz Federal da 8ª Vara Cível Federal de São Paulo.Publique-se a certidão de fls. 

3107.CERTIDAO DE FLS. 3107: Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da 

publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas da data da audiência de oitiva de testemunhas, designada pelo 

Juízo Deprecado de São Bernardo do Campo, nos termos do despacho de fls. 3106, para o dia 06 de dezembro de 2011, 

as 17:00 horas. Nada maisDESPACHO DE FLS. 3122: No caso de não comparecimento da testemunha, cumpra-se o 

despacho de fls. 3119 quanto à expedição da carta precatória para Santos.Int. 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 
 

Expediente Nº 278 
 

ACAO PENAL 
0011736-09.2003.403.6105 (2003.61.05.011736-3) - JUSTICA PUBLICA X TERESINHA APARECIDA FERREIRA 

DE SOUSA X ELIANE CAVALSAN(SP014702 - APRIGIO TEODORO PINTO) X CELSO MARCANSOLE 

Vistos em inspeção.Admito o Procurador do INSS como assistente da acusação no presente feito cujas intimações e 

comunicações deverão ser efetuadas da forma requerida às fls. 238.Campinas,14/02/2011(...)Ciência às partes da 

redistribuição dos autos à 9ª Vara Federal de Campinas/SP.Fls. 244: atenda-se.(...)Campinas, 16/03/2011.Designo o dia 

30 de NOVEMBRO de 2011, às 14:00 horas, para o interrogatório da ré Eliane Cavalsan. Procedam-se às intimações e 

notificações de praxe. Campinas, 20/07/2011. 

 

Expediente Nº 279 
 

ACAO PENAL 
0005098-18.2007.403.6105 (2007.61.05.005098-5) - JUSTICA PUBLICA(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X 
EDSON DORNELAS DA SILVA(SP229068 - EDSON RICARDO SALMOIRAGHI) X EVANDRO 

MARCHI(SP190073 - PAULO CELSEN MESQUINI E SP154427 - ROBERTO FERNANDES GUIMARÃES) X 

ROBERTO MARCHI(SP254423 - TAIS TASSELLI) X ERLAM ARANTES LIMA FILHO(MG076111 - LUCIANA 

FERREIRA GAMA PINTO) X ERLAM ARANTES LIMA(MG076111 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X 

VERO VINICIUS ROMULO FELICIO(SP208967 - ADRIANA BORGES PLÁCIDO E GO006806 - BRAZ 

GONTIJO DA SILVA) X MARCELO DA SILVA FERREIRA(SP220701 - RODRIGO DE CREDO) X CRISTIANO 

JULIO FONSECA(SP266640 - CRISTIANO JULIO FONSECA E SP164799B - ARMANDO GASPARETTI NETO) 

X DANILO EDUARDO LIBORIO(SP260717 - CARLOS EDUARDO MASSUDA E SP079738 - LUCILIO CESAR 

BORGES C DA SILVA) 

Ante a certidão de fls.1349-v, providencie a defesa do acusado CRISTIANO JULIO FONSECA nova cópia da gravação 

juntada às fls.3756.Intime-se a defesa de DANILO EDUARDO LIBORIO para que apresente seus memoriais, no prazo 

legal.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

3ª VARA DE FRANCA 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA 

SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR.  
 

Expediente Nº 1566 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001941-71.2011.403.6113 - NELIO MACIEL SOARES(SP158933 - FRANCISCO ANTONIO DE ANDRADE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Com a instalação do Juizado Especial Federal em Franca, em 24 de novembro de 2006, nos termos do Provimento nº 

280 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as demandas ajuizadas a partir da referida data, relacionadas com a 

previdência e assistência social (e as demais ações cíveis, a partir de 09 de janeiro de 2007), cujos valores não 

ultrapassem sessenta salários mínimos, devem ser processadas e julgadas no Juizado.2. Trata-se de competência 

absoluta e, portanto, improrrogável, que deve ser reconhecida de ofício, sob pena de nulidade dos atos processuais 

praticados (art. 3º, 3º, da Lei 10.259/2001).3. Ante o exposto, e à vista do valor atribuído à causa, reconheço a 
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incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta demanda e determino a imediata remessa destes autos ao 

Juizado Especial Federal em Franca, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. Cumpram-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR LEANDRO GONSALVES FERREIRA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
 

Expediente Nº 3222 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000519-61.2002.403.6118 (2002.61.18.000519-2) - JORGE DE ALMEIDA(SP152454 - CLAUDIA RODRIGUES 

BASTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. LEILA APARECIDA CORREA) 

DESPACHO:. 1. Dispõe a Lei nº 9.469/97: Art 1º-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de 

crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção 

das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das 

autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela 

Lei nº 11.941, de 2009) Nessa linha, disciplina o art. 1º da Instrução Normativa nº 3/97 da Advocacia Geral da União 

que As Procuradorias da União ficam autorizadas a não propor ações e a desistir daquelas em curso, ou dos respectivos 
recursos, quando o crédito, atualizado, for de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Importante salientar que, 

conforme parte preliminar da referida Instrução Normativa, sua aplicabilidade se estende aos órgãos jurídicos das 

autarquias e das fundações públicas federais. 2. Ante o exposto, manifeste-se a Fazenda Pública Exequente sobre o 

interesse na execução da verba sucumbencial. 3. Havendo renúncia, façam os autos conclusos para sentença. Caso 

contrário, arquivem-se os autos, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50.4. Int.  

 

0001180-40.2002.403.6118 (2002.61.18.001180-5) - CLAUDIO TASSITANO TINOCO(SP151173 - ALEXANDRE 

MAGNO DA COSTA MACIEL E SP143042 - MARCO ANTONIO GIUPPONI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA 

MARIA VASQUES VIEIRA) 

DESPACHO:. 1. Dispõe a Lei nº 9.469/97: Art 1º-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de 

crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção 

das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das 

autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela 

Lei nº 11.941, de 2009) Nessa linha, disciplina o art. 1º da Instrução Normativa nº 3/97 da Advocacia Geral da União 

que As Procuradorias da União ficam autorizadas a não propor ações e a desistir daquelas em curso, ou dos respectivos 

recursos, quando o crédito, atualizado, for de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Importante salientar que, 

conforme parte preliminar da referida Instrução Normativa, sua aplicabilidade se estende aos órgãos jurídicos das 
autarquias e das fundações públicas federais. 2. Ante o exposto, manifeste-se a Fazenda Pública Exequente sobre o 

interesse na execução da verba sucumbencial. 3. Havendo renúncia, façam os autos conclusos para sentença. Caso 

contrário, arquivem-se os autos, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50.4. Int.  

 

0000735-85.2003.403.6118 (2003.61.18.000735-1) - JOSE FORTUNATO MARQUES(SP097321 - JOSE ROBERTO 

SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO.1. Fls. 238/240: Ciências as partes da decisão do Agravo de Instrumento.2. Tendo em vista a decisão de 

fls. 238/240, que negou seguimento ao Agravo de Instrumento, reitero o despacho de fls. 224 e, com fulcro no art. 265, 

I, CPC determino a suspensão do processo até regular habilitação de todos os sucessores do falecido, nos termos do art. 

1060, CPC.3. Cumprido o item supra, dê-se vista as partes contrárias para se manifestarem a respeito da habilitação.4. 

Após, será deliberado sobre a necessidade de complementação da prova documental e a validade dos atos processuais 

praticados após o óbito da parte autora.5. Intimem-se. 

 

0000846-69.2003.403.6118 (2003.61.18.000846-0) - ANTONIO ANTUNES VASCONCELOS X JORGE 

MARCOLINO DOS SANTOS X JOSE TEIXEIRA X JESUINO MOREIRA GUEDES X JOAO BATISTA 

CARVALHO DE ALMEIDA X ROSMARY PELEGER DE ALMEIDA X JOSE PEDROSO X MARIA TEREZA DE 

ARAUJO X MARIA APARECIDA DE ABREU SILVA X MANOELINA RAIMUNDO JULIEN X OLGA GALVAO 
DE FRANCA ALCANTARA LEITE(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO 

VIRIATO RODRIGUES NUNES E SP096643 - MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

1. Despacho.2. Considerando o Princípio da Celeridade Processual, apresente o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte exequente. 3.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre os cálculos apresentados pela Autarquia. 3.1.1. Concordando 

integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores apresentados, considero o INSS por citado, para fins de 

execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as 

formalidades legais. Apresente a parte exequente cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, 

RG e CPF, além dos mesmos dados do advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s). Tratando-se de precatório, 

intime-se o INSS para que informe, em 30 (trinta) dias, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos 

códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no 9º, do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de 

perda do direito de abatimento, conforme disposto nos artigos 100, 10º, da Magna Carta, e 11 da Resolução nº 122 de 

28 de outubro de 2010 do Conselho da Justiça Federal. Nos termos dos artigos 9º da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões). Transmitido o(s) referido(s) ofício(s) ao 

E. TRF 3ª Região, aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo sobrestado. 3.1.2. Não concordando, 

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada. 3.2. Ultrapassado o prazo 

de apresentação dos cálculos pelo INSS ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida, 

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de Processo 

Civil. 4. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo 
Civil. 5. Int.  

 

0001042-39.2003.403.6118 (2003.61.18.001042-8) - JOSE CARMO DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO 

SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS E Proc. 

640 - LEILA APARECIDA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2062 - 

EVARISTO SOUZA DA SILVA) 

DESPACHO.1. Intime-se a UNIÃO FEDERAL e o INSS da sentença prolatada.2. Fls. 277/290: Recebo a apelação da 

parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.3. Vista às partes contrárias para contrarrazões no prazo legal.4. Após, 

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0001047-61.2003.403.6118 (2003.61.18.001047-7) - MAURO LEME DO NASCIMENTO(SP097321 - JOSE 

ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) 

DESPACHO.1. Intime-se a UNIÃO FEDERAL e o INSS da sentença prolatada.2. Fls. 281/296: Recebo a apelação da 

parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.3. Vista às partes contrárias para contrarrazões no prazo legal.4. Após, 

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 
0001355-97.2003.403.6118 (2003.61.18.001355-7) - ANTONIO GOMES COMONIAN(SP097321 - JOSE ROBERTO 

SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2062 - EVARISTO SOUZA DA SILVA) 

DESPACHO.1. Intime-se a UNIÃO FEDERAL E O INSS da sentença prolatada.2. Fls. 333/342: Recebo a apelação da 

parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.3. Vista às partes contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, 

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0001628-76.2003.403.6118 (2003.61.18.001628-5) - MARIA RODRIGUES PEIXOTO X ANA DE ALMEIDA 

MACEDO X MARIA SEBASTIANA FERREIRA X MARIA APARECIDA DE SOUSA OLIVEIRA X MARIA 

CONCEICAO LIMA(NILIO LIMA) X ROSA MARIA DE ALMEIDA CASTRO X MARIA LEOCADIA CASSIANO 

X WANNY ANTUNES VILLELA SANTOS X REGINA CELIA GOUSSAIN FILIPPO X MARIA DO CARMO 

RAMOS DE MATTOS(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO 

RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Despacho.2. Tendo em vista a gratuidade de justiça de que goza a parte autora, manifeste-se a parte ré, no prazo de 

15 (quinze) dias, quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito, com o início da fase executória.3. Ultrapassado o 

prazo supra e nada sendo requerido, ou concordando a ré em não prosseguir com a execução da sentença, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades de praxe.4. Int. 
 

0001630-46.2003.403.6118 (2003.61.18.001630-3) - JOSE GONCALVES CAROLINO X MARGARIDA 

NOGUEIRA MARTINS X JOSE EZEQUIAS DA FONSECA X ALAYSA MARIA MEIRELES X GERALDA 

ZANGRANDI ROMA X LYDIA DE JESUS NOGUEIRA BORGES X MARIA CRISTINA DA SILVA X JOSE 

MOREIRA DA SILVA X SERGIO MOLLICA X CRYSANTHO FERREIRA(SP018003 - JOAO ROBERTO 

GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Despacho.2. Tendo em vista a gratuidade de justiça de que goza a parte autora, manifeste-se a parte ré, no prazo de 

15 (quinze) dias, quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito, com o início da fase executória.3. Ultrapassado o 

prazo supra e nada sendo requerido, ou concordando a ré em não prosseguir com a execução da sentença, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades de praxe.4. Int. 
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0001832-23.2003.403.6118 (2003.61.18.001832-4) - IRENE BARROS DE SOUZA(SP184539 - SUELI APARECIDA 

SILVA CABRAL E SP125857 - ANA CELIA ESPINDOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

1. Despacho.2. Considerando o Princípio da Celeridade Processual, apresente o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte exequente. 3.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre os cálculos apresentados pela Autarquia. 3.1.1. Concordando 

integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores apresentados, considero o INSS por citado, para fins de 

execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as 

formalidades legais. Apresente a parte exequente cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, 

RG e CPF, além dos mesmos dados do advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s). Tratando-se de precatório, 

intime-se o INSS para que informe, em 30 (trinta) dias, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos 

códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no 9º, do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de 

perda do direito de abatimento, conforme disposto nos artigos 100, 10º, da Magna Carta, e 11 da Resolução nº 122 de 

28 de outubro de 2010 do Conselho da Justiça Federal. Nos termos dos artigos 9º da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões). Transmitido o(s) referido(s) ofício(s) ao 

E. TRF 3ª Região, aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo sobrestado. 3.1.2. Não concordando, 

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada. 3.2. Ultrapassado o prazo 
de apresentação dos cálculos pelo INSS ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida, 

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de Processo 

Civil. 4. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo 

Civil. 5. Int.  

 

0000857-64.2004.403.6118 (2004.61.18.000857-8) - MARCOS ROBERTO DA SILVA(SP201960 - LORETTA 

APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Fls. 159/170: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região com as nossas homenagens. 4. Intimem-se. 

 

0001590-30.2004.403.6118 (2004.61.18.001590-0) - EVERTON LUIS DE ALMEIDA CASTRO(SP111608 - AZOR 

PINTO DE MACEDO E Proc. GUSTAVO AUGUSTO M BARBOSA-SO225704) X UNIAO FEDERAL 

1. Despacho.2. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.3. Considerando o Princípio da 

Celeridade Processual, apresente a União Federal, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de liquidação dos 

valores devidos à parte exequente.4.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se 

manifestar sobre os cálculos apresentados pela União.4.1.1. Concordando integralmente com os cálculos da União, 
homologo os valores apresentados, considero a União Federal por citada, para fins de execução, e determino que 

seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente 

a parte exequente cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos 

dados do advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s). Tratando-se de precatório, intime-se a União Federal 

para que informe, em 30 (trinta) dias, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de receita que 

preencham as condições estabelecidas no 9º, do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de 

abatimento, conforme disposto nos artigos 100, 10º, da Magna Carta, e 11 da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 

2010 do Conselho da Justiça Federal. Nos termos dos artigos 9º da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões). Transmitido o(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região, 

aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo sobrestado.4.1.2. Não concordando, apresente, no prazo de 

15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.4.2. Ultrapassado o prazo de apresentação dos 

cálculos pela União Federal ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida, apresente, no 

prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de Processo Civil.5. Se 

apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o União Federal, na forma do art. 730 do Código de Processo 

Civil. 6. Int. 

 

0001857-02.2004.403.6118 (2004.61.18.001857-2) - ANTONIO PELLEGRINI RIBEIRO(SP134238 - ANTONIO 
CLARET SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159314 - LEONORA MARIA 

VASQUES VIEIRA) 

DESPACHO.1. Intime-se o INSS da sentença prolatada.2. Fls.219/254: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0000727-40.2005.403.6118 (2005.61.18.000727-0) - HELDER SOUZA LIMA(SP268254 - HELDER SOUZA LIMA) 

X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Fls. 228/244: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Fls. 246/253: 

Tendo em vista que a parte ré já apresentou suas Contra-Razões de Apelação, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.3. Intimem-se. 
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0001701-77.2005.403.6118 (2005.61.18.001701-8) - FLAVIO JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS(SP227303 - 

FLAVIO AUGUSTO RAMALHO PEREIRA GAMA) X UNIAO FEDERAL 

1. Despacho. 2. Ciência à(s) parte(s) interessada(s) do retorno dos autos. 3. Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s), no 

prazo de 15 (quinze) dias, o que de direito para o prosseguimento do feito. 4. Nada sendo requerido, aguarde-se 

provocação em arquivo, sobrestado.5. Int.  

 

0002169-52.2006.403.6103 (2006.61.03.002169-0) - CLEVERSON DE OLIVEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO 

SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO.1. Intime-se a UNIÃO FEDERAL e o INSS da sentença prolatada.2. Fls. 177/191: Recebo a apelação da 

parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.3. Vista às partes contrárias para contrarrazões no prazo legal.4. Após, 

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0000280-18.2006.403.6118 (2006.61.18.000280-9) - CRISTINALDO COELHO DE SOUZA DA SILVA(SP160172 - 

MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

Despacho.1.Fls.263/306:Ciente do agravo de instrumento interposto. 2.Cumpra-se o despacho de 

fls.261,encaminhando-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.3.Intimem-se. 

 
0000408-38.2006.403.6118 (2006.61.18.000408-9) - TERESA CRISTINA CALDAS(SP160172 - MARIA DALVA 

ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Fls. 202/210: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo 

da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos 

do art. 520, inc. VII do CPC.2. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

0000427-44.2006.403.6118 (2006.61.18.000427-2) - ROGERIO SILVERIO PEREIRA(SP151985B - EMILIO 

ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Intime-se a UNIÃO FEDERAL da sentença prolatada.2. Fls. 200/206: Recebo a apelação da parte 

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de 

tutela ao qual atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, inc. VII do CPC.3. Vista à parte contrária 

para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0000551-27.2006.403.6118 (2006.61.18.000551-3) - ALBERTO FERREIRA FREIRE(SP151985B - EMILIO 

ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA) X UNIAO FEDERAL 
DESPACHO 1. Intime-se a UNIÃO FEDERAL da sentença prolatada. 2. Fls. 268/274: Recebo a apelação da parte 

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de 

tutela ao qual atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, inc. VII do CPC.3. Vista à parte contrária 

para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0000582-47.2006.403.6118 (2006.61.18.000582-3) - CESAR DIAS LOURENCO(SP115254 - MARIA DE FATIMA 

BENAIN DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(SP161390A - AMAURY JOSÉ SOARES) 

DESPACHO 1. Intime-se a UNIÃO FEDERAL da sentença prolatada. 2. Fls. 206/219: Recebo a apelação da parte 

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de 

tutela ao qual atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 520, inc. VII do CPC.3. Vista à parte contrária 

para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0000622-29.2006.403.6118 (2006.61.18.000622-0) - LUCIANO FERNANDES SACILOTTO(SP097321 - JOSE 

ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
DESPACHO.1. Intime-se a UNIÃO FEDERAL e o INSS da sentença prolatada.2. Fls. 297/311: Recebo a apelação da 

parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.3. Vista às partes contrárias para contrarrazões no prazo legal.4. Após, 

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0000859-63.2006.403.6118 (2006.61.18.000859-9) - THIAGO BRITS DE ARAUJO(SP160172 - MARIA DALVA 

ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO.1. Fls. 180/190: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo, à exceção do capítulo 

da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual atribuo o efeito meramente devolutivo, nos termos 

do art. 520, inc. VII do CPC.2. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 
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0000976-54.2006.403.6118 (2006.61.18.000976-2) - MESSIAS DE CARVALHO(SP079300 - JOAO ROBERTO 

HERCULANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO.1. Intime-se o INSS da sentença prolatada.2. Fls.124/130: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0001238-04.2006.403.6118 (2006.61.18.001238-4) - ADHEMAR MOTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

.P.A 2,5 DESPACHO1. Fls. 207/210: Tratando-se de questão de benefício de aposentadoria especial, as provas 

documentais revelam-se suficientes para o julgamento da lide, sendo impertinente a prova testemunhal requerida na 

petição (CPC, art. 400). 2. Façam os autos conclusos para sentença.3. Intimem-se. 

 

0001738-70.2006.403.6118 (2006.61.18.001738-2) - LOENI VALENTIM GONCALVES BORGES(SP101323 - 

ANTONIO CARLOS AMARAL E SP150763E - ANTONIO CARLOS AMARAL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO.1. Intime-se o INSS da sentença prolatada.2. Fls. 174/179: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0001768-08.2006.403.6118 (2006.61.18.001768-0) - MARIA DAS DORES ALBINO DE OLIVEIRA(SP084913 - 

JAIRO FELIPE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Despacho.2. Considerando o Princípio da Celeridade Processual, apresente o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte exequente. 3.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre os cálculos apresentados pela Autarquia. 3.1.1. Concordando 

integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores apresentados, considero o INSS por citado, para fins de 

execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as 

formalidades legais. Apresente a parte exequente cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, 

RG e CPF, além dos mesmos dados do advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s). Tratando-se de precatório, 

intime-se o INSS para que informe, em 30 (trinta) dias, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos 

códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no 9º, do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de 

perda do direito de abatimento, conforme disposto nos artigos 100, 10º, da Magna Carta, e 11 da Resolução nº 122 de 

28 de outubro de 2010 do Conselho da Justiça Federal. Nos termos dos artigos 9º da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões). Transmitido o(s) referido(s) ofício(s) ao 

E. TRF 3ª Região, aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo sobrestado. 3.1.2. Não concordando, 
apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada. 3.2. Ultrapassado o prazo 

de apresentação dos cálculos pelo INSS ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida, 

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de Processo 

Civil. 4. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo 

Civil. 5. Int.  

 

0001777-62.2009.403.6118 (2009.61.18.001777-2) - REGINA PRUDENTE(SP141552 - ARELI APARECIDA 

ZANGRANDI DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.Tendo em 

vista os documentos juntados, e a não realização da perícia designada anteriormente (fls.72/73 e 101), DETERMINO a 

realização de perícia médica, nomeando para tanto a DRª. YEDA RIBEIRO DE FARIAS, CRM 55782. Para a 

realização da referida perícia designo o dia 15 DE SETEMBRO DE 2011, às 08:30 horas, na sala de perícias deste 

fórum, com endereço na Av. João Pessoa, n58, Vila Paraíba, Guaratinguetá. Intimem-se as partes.  

 

0001108-38.2011.403.6118 - BENEDITA CLAUDINA DE CARVALHO JUSTINO(SP136887 - FREDERICO JOSE 

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO (...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.1. Para aferir-se a existência 
do requisito da hipossuficiência da parte autora, necessário à concessão do benefício ora pleiteado, vislumbro a 

necessidade de elaboração de laudo de avaliação das condições sociais e financeiras da família. Para tanto 

DETERMINO a realização de perícia social, nomeando para tanto o(a) Assistente Social Sr(a). DANIELE B. 

CALHEIROS, devendo a mesma apresentar relatório, no prazo de 10 (dez) dias, com informações pertinentes aos 

seguintes quesitos:a) Identificação das pessoas, com nome, data de nascimento e nome da mãe, que residem em 

companhia do(a)(s) autor(a)(es) e o grau de parentesco deste(a)(es) com o(a)(s) mesmo(a)(s);b) Renda mensal familiar, 

com indicação individual de cada membro que com ela contribui e qual a sua atividade;c) Características da moradia e 

dos bens que a guarnecem;d) Outras informações relevantes sobre a situação em que vive(m) o(a)(es) autor(a)(es).2. 

Sem prejuízo, DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto a Drª. YEDA RIBEIRO DE FARIAS, 

CRM 55.782. Para início dos trabalhos, designo o dia 15 de setembro de 2011, às 10:30 horas, na Sala de Perícias deste 

Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para 
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apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 

(cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo.1) É o(a) periciando(a) 

portador(a) de deficiência física? Se positivo, tal deficiência pode ser enquadrada como paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 

membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida (exceto deformidades de 

ordem estética e/ou que não impeçam o exercício de suas funções)? Qual(is)?2) É o(a) periciando(a) portador(a) de 

deficiência auditiva ou visual? Se positivo, especificar o grau da perda da capacidade auditiva ou da acuidade visual.3) 

É o(a) periciando(a) portador(a) de deficiência mental (desenvolvimento intelectual significativamente inferior à 

média)? Caso positivo, tal deficiência limita ou compromete o exercício, pelo(a) periciando(a), de atividades 

relacionadas a comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e 

segurança, habilidades acadêmicas, lazer; e trabalho? Qual(is)?4) Se negativa a resposta aos quesitos 1, 2 e 3, o(a) 

periciando(a) é portadoro(a) de outra espécie de deficiência, doença, lesão ou incapacidade, que o impossibilita de 

exercer toda e qualquer atividade laborativa (incapacidade total) de forma definitiva (prognóstico negativo de cura ou 

reabilitação)?5) Quais as principais limitações para as atividades do cotidiano geradas pela deficiência, doença, lesão ou 

incapacidade?6) É possível estabelecer a data do início da deficiência, doença ou lesão? Se afirmativa a resposta, 

quando?7) É possível estabelecer a data do início da incapacidade laborativa? Se afirmativa a resposta, quando? Fica a 

parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando 

documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e 
laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico 

perito.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE 

JUSTIFICADA.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo 

acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) 

técnico(s) do INSS para acompanhar o ato.Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, 

art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar 

assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo 

(art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos 

são de confiança da parte; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o 

qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve 

o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento 

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não podendo, 

em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este princípio ético 

fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será permitida a 

presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, salvo se 
o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) 

ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) 

perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e 

sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo 

habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por 

assistente(s) técnico(s). Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora 

Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento 

processual pátrio, cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar 

poderá participar dos atos periciais, bem como apresentar parecer, se entender necessário.A ausência de indicação de 

assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do 

advogado durante a realização do exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102).Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho 

de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Tendo em 

vista a natureza da ação e os documentos de fls. 17/18, que apontam a condição de analfabeta da requerente, bem como 

o extrato do sistema Plenus e/ou CNIS cuja juntada ora determino, concedo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50. Anote-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se. 
 

0001110-08.2011.403.6118 - LEIR EDYNA DA SILVA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.1. Para aferir-se a existência do 

requisito da hipossuficiência da parte autora, necessário à concessão do benefício ora pleiteado, vislumbro a 

necessidade de elaboração de laudo de avaliação das condições sociais e financeiras da família. Para tanto 

DETERMINO a realização de perícia social, nomeando para tanto o(a) Assistente Social Sr(a). DANIELE B. 

CALHEIROS, devendo a mesma apresentar relatório, no prazo de 10 (dez) dias, com informações pertinentes aos 

seguintes quesitos:a) Identificação das pessoas, com nome, data de nascimento e nome da mãe, que residem em 

companhia do(a)(s) autor(a)(es) e o grau de parentesco deste(a)(es) com o(a)(s) mesmo(a)(s);b) Renda mensal familiar, 

com indicação individual de cada membro que com ela contribui e qual a sua atividade;c) Características da moradia e 
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dos bens que a guarnecem;d) Outras informações relevantes sobre a situação em que vive(m) o(a)(es) autor(a)(es).2. 

Sem prejuízo, DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto a Dr. LUCAR RIBEIRO BRAGA, 

CRM: 118.696. Para início dos trabalhos, designo o dia 01 de setembro de 2011, às 13:00 horas, na Sala de Perícias 

deste Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias 

para apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo 

de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo.1) É o(a) periciando(a) 

portador(a) de deficiência física? Se positivo, tal deficiência pode ser enquadrada como paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 

membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida (exceto deformidades de 

ordem estética e/ou que não impeçam o exercício de suas funções)? Qual(is)?2) É o(a) periciando(a) portador(a) de 

deficiência auditiva ou visual? Se positivo, especificar o grau da perda da capacidade auditiva ou da acuidade visual.3) 

É o(a) periciando(a) portador(a) de deficiência mental (desenvolvimento intelectual significativamente inferior à 

média)? Caso positivo, tal deficiência limita ou compromete o exercício, pelo(a) periciando(a), de atividades 

relacionadas a comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e 

segurança, habilidades acadêmicas, lazer; e trabalho? Qual(is)?4) Se negativa a resposta aos quesitos 1, 2 e 3, o(a) 

periciando(a) é portador(a) de outra espécie de deficiência, doença, lesão ou incapacidade, que o impossibilita de 

exercer toda e qualquer atividade laborativa (incapacidade total) de forma definitiva (prognóstico negativo de cura ou 

reabilitação)?5) Quais as principais limitações para as atividades do cotidiano geradas pela deficiência, doença, lesão ou 
incapacidade?6) É possível estabelecer a data do início da deficiência, doença ou lesão? Se afirmativa a resposta, 

quando?7) É possível estabelecer a data do início da incapacidade laborativa? Se afirmativa a resposta, quando? Fica a 

parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando 

documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e 

laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico 

perito.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE 

JUSTIFICADA.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo 

acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) 

técnico(s) do INSS para acompanhar o ato.Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, 

art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar 

assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo 

(art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos 

são de confiança da parte; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o 

qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve 

o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento 
efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não podendo, 

em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este princípio ético 

fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será permitida a 

presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, salvo se 

o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) 

ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) 

perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e 

sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo 

habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por 

assistente(s) técnico(s). Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora 

Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento 

processual pátrio, cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar 

poderá participar dos atos periciais, bem como apresentar parecer, se entender necessário.A ausência de indicação de 

assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do 

advogado durante a realização do exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102).Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho 
de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Tendo em 

vista a natureza da ação e os documentos de fl. 13, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na 

Lei nº 1.060/50. Anote-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se. 

 

0001111-90.2011.403.6118 - TEREZINHA APARECIDA SANTOS LIMONGI(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS 

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.1. Para aferir-se a existência do 

requisito da hipossuficiência da parte autora, necessário à concessão do benefício ora pleiteado, vislumbro a 

necessidade de elaboração de laudo de avaliação das condições sociais e financeiras da família. Para tanto 

DETERMINO a realização de perícia social, nomeando para tanto o(a) Assistente Social Sr(a). VANESSA M. 

MOURÃO, devendo a mesma apresentar relatório, no prazo de 10 (dez) dias, com informações pertinentes aos 
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seguintes quesitos:a) Identificação das pessoas, com nome, data de nascimento e nome da mãe, que residem em 

companhia do(a)(s) autor(a)(es) e o grau de parentesco deste(a)(es) com o(a)(s) mesmo(a)(s);b) Renda mensal familiar, 

com indicação individual de cada membro que com ela contribui e qual a sua atividade;c) Características da moradia e 

dos bens que a guarnecem;d) Outras informações relevantes sobre a situação em que vive(m) o(a)(es) autor(a)(es).2. 

Sem prejuízo, DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto a Drª. Yeda Ribeiro de Farias, CRM: 

55.782. Para início dos trabalhos, designo o dia 08 de setembro de 2011, às 08:00 horas, na Sala de Perícias deste 

Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 

(cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo.1) É o(a) periciando(a) 

portador(a) de deficiência física? Se positivo, tal deficiência pode ser enquadrada como paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 

membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida (exceto deformidades de 

ordem estética e/ou que não impeçam o exercício de suas funções)? Qual(is)?2) É o(a) periciando(a) portador(a) de 

deficiência auditiva ou visual? Se positivo, especificar o grau da perda da capacidade auditiva ou da acuidade visual.3) 

É o(a) periciando(a) portador(a) de deficiência mental (desenvolvimento intelectual significativamente inferior à 

média)? Caso positivo, tal deficiência limita ou compromete o exercício, pelo(a) periciando(a), de atividades 

relacionadas a comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e 

segurança, habilidades acadêmicas, lazer; e trabalho? Qual(is)?4) Se negativa a resposta aos quesitos 1, 2 e 3, o(a) 
periciando(a) é portador(a) de outra espécie de deficiência, doença, lesão ou incapacidade, que o impossibilita de 

exercer toda e qualquer atividade laborativa (incapacidade total) de forma definitiva (prognóstico negativo de cura ou 

reabilitação)?5) Quais as principais limitações para as atividades do cotidiano geradas pela deficiência, doença, lesão ou 

incapacidade?6) É possível estabelecer a data do início da deficiência, doença ou lesão? Se afirmativa a resposta, 

quando?7) É possível estabelecer a data do início da incapacidade laborativa? Se afirmativa a resposta, quando? Fica a 

parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando 

documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e 

laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico 

perito.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE 

JUSTIFICADA.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo 

acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) 

técnico(s) do INSS para acompanhar o ato.Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, 

art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar 

assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo 

(art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos 
são de confiança da parte; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o 

qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve 

o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento 

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não podendo, 

em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este princípio ético 

fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será permitida a 

presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, salvo se 

o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) 

ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) 

perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e 

sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo 

habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por 

assistente(s) técnico(s). Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora 

Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento 

processual pátrio, cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar 

poderá participar dos atos periciais, bem como apresentar parecer, se entender necessário.A ausência de indicação de 

assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do 
advogado durante a realização do exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102).Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho 

de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Tendo em 

vista a natureza da ação e o documento de fl. 13, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na 

Lei nº 1.060/50. Anote-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se 

 

0001112-75.2011.403.6118 - MARISA DE SOUZA RODRIGUES(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.Para aferir-se a existência do 

requisito da hipossuficiência da parte autora, necessário à concessão do benefício ora pleiteado, vislumbro a 
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necessidade de elaboração de laudo de avaliação das condições sociais e financeiras da família. Para tanto 

DETERMINO a realização de perícia social, nomeando para tanto o(a) Assistente Social Sr(a). VALDIRENE DA 

SILVA ANGÉLICO, devendo a mesma apresentar relatório, no prazo de 10 (dez) dias, com informações pertinentes aos 

seguintes quesitos:a) Identificação das pessoas, com nome, data de nascimento e nome da mãe, que residem em 

companhia do(a)(s) autor(a)(es) e o grau de parentesco deste(a)(es) com o(a)(s) mesmo(a)(s);b) Renda mensal familiar, 

com indicação individual de cada membro que com ela contribui e qual a sua atividade;c) Características da moradia e 

dos bens que a guarnecem;d) Outras informações relevantes sobre a situação em que vive(m) o(a)(es) autor(a)(es).2. 

Sem prejuízo, DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto a Drª. Yeda Ribeiro de Farias, CRM: 

55.782. Para início dos trabalhos, designo o dia 08 de setembro de 2011, às 08:30 horas, na Sala de Perícias deste 

Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 

(cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo.1) É o(a) periciando(a) 

portador(a) de deficiência física? Se positivo, tal deficiência pode ser enquadrada como paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 

membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida (exceto deformidades de 

ordem estética e/ou que não impeçam o exercício de suas funções)? Qual(is)?2) É o(a) periciando(a) portador(a) de 

deficiência auditiva ou visual? Se positivo, especificar o grau da perda da capacidade auditiva ou da acuidade visual.3) 

É o(a) periciando(a) portador(a) de deficiência mental (desenvolvimento intelectual significativamente inferior à 
média)? Caso positivo, tal deficiência limita ou compromete o exercício, pelo(a) periciando(a), de atividades 

relacionadas a comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e 

segurança, habilidades acadêmicas, lazer; e trabalho? Qual(is)?4) Se negativa a resposta aos quesitos 1, 2 e 3, o(a) 

periciando(a) é portador(a) de outra espécie de deficiência, doença, lesão ou incapacidade, que o impossibilita de 

exercer toda e qualquer atividade laborativa (incapacidade total) de forma definitiva (prognóstico negativo de cura ou 

reabilitação)?5) Quais as principais limitações para as atividades do cotidiano geradas pela deficiência, doença, lesão ou 

incapacidade?6) É possível estabelecer a data do início da deficiência, doença ou lesão? Se afirmativa a resposta, 

quando?7) É possível estabelecer a data do início da incapacidade laborativa? Se afirmativa a resposta, quando? Fica a 

parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando 

documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e 

laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico 

perito.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE 

JUSTIFICADA.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo 

acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) 

técnico(s) do INSS para acompanhar o ato.Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, 
art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar 

assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo 

(art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos 

são de confiança da parte; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o 

qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve 

o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento 

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não podendo, 

em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este princípio ético 

fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será permitida a 

presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, salvo se 

o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) 

ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) 

perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e 

sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo 

habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por 

assistente(s) técnico(s). Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora 

Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento 
processual pátrio, cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar 

poderá participar dos atos periciais, bem como apresentar parecer, se entender necessário.A ausência de indicação de 

assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do 

advogado durante a realização do exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102).Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho 

de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Tendo em 

vista a natureza da ação e o documento de fl. 13, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na 

Lei nº 1.060/50. Anote-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se 

 

0001113-60.2011.403.6118 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO (...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.1. Para aferir-se a existência 

do requisito da hipossuficiência da parte autora, necessário à concessão do benefício ora pleiteado, vislumbro a 

necessidade de elaboração de laudo de avaliação das condições sociais e financeiras da família. Para tanto 

DETERMINO a realização de perícia social, nomeando para tanto o(a) Assistente Social Sr(a). DANIELE B. 

CALHEIROS, devendo a mesma apresentar relatório, no prazo de 10 (dez) dias, com informações pertinentes aos 

seguintes quesitos:a) Identificação das pessoas, com nome, data de nascimento e nome da mãe, que residem em 

companhia do(a)(s) autor(a)(es) e o grau de parentesco deste(a)(es) com o(a)(s) mesmo(a)(s);b) Renda mensal familiar, 

com indicação individual de cada membro que com ela contribui e qual a sua atividade;c) Características da moradia e 

dos bens que a guarnecem;d) Outras informações relevantes sobre a situação em que vive(m) o(a)(es) autor(a)(es).2. 

Sem prejuízo, DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto a Dra. LUCAS RIBEIRO BRAGA, 

CRM 118.696. Para início dos trabalhos, designo o dia 01 de setembro de 2011, às 13:30 horas, na Sala de Perícias 

deste Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias 

para apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo 

de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo.1) É o(a) periciando(a) 

portador(a) de deficiência física? Se positivo, tal deficiência pode ser enquadrada como paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 

membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida (exceto deformidades de 
ordem estética e/ou que não impeçam o exercício de suas funções)? Qual(is)?2) É o(a) periciando(a) portador(a) de 

deficiência auditiva ou visual? Se positivo, especificar o grau da perda da capacidade auditiva ou da acuidade visual.3) 

É o(a) periciando(a) portador(a) de deficiência mental (desenvolvimento intelectual significativamente inferior à 

média)? Caso positivo, tal deficiência limita ou compromete o exercício, pelo(a) periciando(a), de atividades 

relacionadas a comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e 

segurança, habilidades acadêmicas, lazer; e trabalho? Qual(is)?4) Se negativa a resposta aos quesitos 1, 2 e 3, o(a) 

periciando(a) é portador(a) de outra espécie de deficiência, doença, lesão ou incapacidade, que o impossibilita de 

exercer toda e qualquer atividade laborativa (incapacidade total) de forma definitiva (prognóstico negativo de cura ou 

reabilitação)?5) Quais as principais limitações para as atividades do cotidiano geradas pela deficiência, doença, lesão ou 

incapacidade?6) É possível estabelecer a data do início da deficiência, doença ou lesão? Se afirmativa a resposta, 

quando?7) É possível estabelecer a data do início da incapacidade laborativa? Se afirmativa a resposta, quando? Fica a 

parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando 

documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e 

laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico 

perito.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE 

JUSTIFICADA.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo 

acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 
apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) 

técnico(s) do INSS para acompanhar o ato.Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, 

art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar 

assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo 

(art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos 

são de confiança da parte; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o 

qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve 

o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento 

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não podendo, 

em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este princípio ético 

fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será permitida a 

presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, salvo se 

o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) 

ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) 

perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e 

sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo 
habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por 

assistente(s) técnico(s). Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora 

Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento 

processual pátrio, cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar 

poderá participar dos atos periciais, bem como apresentar parecer, se entender necessário.A ausência de indicação de 

assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do 

advogado durante a realização do exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102).Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho 

de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Tendo em 

vista a natureza da ação e os documentos de fl. 13, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na 
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Lei nº 1.060/50. Anote-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002191-12.1999.403.6118 (1999.61.18.002191-3) - JOSE ROBERTO DOS SANTOS X JOSE ROBERTO DOS 

SANTOS(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES 

VIEIRA) 

Despacho. Ciência às partes do retono dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, arquivem-se 

os autos com as cautelas de praxe.Intime-se. 

 

0002773-75.2000.403.6118 (2000.61.18.002773-7) - FRANCISCO FREIRE X INAH FERNANDES FREIRE X 

EDGARD SPALDING X EDGARD SPALDING X SONIA MARIA DE ALMEIDA SPALDING X SONIA MARIA 

DE ALMEIDA SPALDING X EDUARDO CARLOS SPALDING X EDUARDO CARLOS SPALDING X CARMEN 

SILVIA DE QUINTANILHA SPALDING X CARMEN SILVIA DE QUINTANILHA SPALDING X OTTO LUIZ 

SPALDING X OTTO LUIZ SPALDING X MARIA TEREZA ANTUNES VIEIRA DE ALBUQUERQUE 

SPALDING X MARIA TEREZA ANTUNES VIEIRA DE ALBUQUERQUE SPALDING X CLAUDIO SPALDING 

X CLAUDIO SPALDING X ELEANA MARIA RANGEL SPALDING X ELEANA MARIA RANGEL SPALDING 
X DEBORA SPALDING - INCAPAZ X DEBORA SPALDING - INCAPAZ X CLAUDIO SPALDING X AUREA 

LUCIA FERNANDES DOS SANTOS PAIVA X AUREA LUCIA FERNANDES DOS SANTOS PAIVA X PERSIO 

PAIVA X PERSIO PAIVA X ALBERTO LUIZ FERNANDES DOS SANTOS X ALBERTO LUIZ FERNANDES 

DOS SANTOS X MARCIA APARECIDA SCARPELINI FERNANDES DOS SANTOS X MARCIA APARECIDA 

SCARPELINI FERNANDES DOS SANTOS X ALDO LUCIANO FERNANDES DOS SANTOS X ALDO 

LUCIANO FERNANDES DOS SANTOS X EDMARA APARECIDA DE AGUIAR SANTOS X EDMARA 

APARECIDA DE AGUIAR SANTOS X RICARDO LUIZ TROSS X RICARDO LUIZ TROSS X ANDREA LIGIA 

FERNANDES DOS SANTOS TROSS X ANDREA LIGIA FERNANDES DOS SANTOS TROSS(SP018003 - JOAO 

ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - 

JOÃO BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

DESPACHO.1. Intime-se o INSS da sentença prolatada.2. Fls. 593/599: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

0001723-04.2006.403.6118 (2006.61.18.001723-0) - MANOEL MIGUEL X MANOEL MIGUEL(SP018003 - JOAO 

ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 916 - 

JOAO BATISTA DE ABREU) 

DESPACHO.1. Intime-se o INSS da sentença prolatada.2. Fls. 262/265: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3240 
 

ACAO PENAL 
0000730-63.2003.403.6118 (2003.61.18.000730-2) - JUSTICA PUBLICA X ORLANDO ROSA DE 

MOURA(SP116516 - ANDREA MARCIA VIDAL DIAS E SP098570 - MARCO ANTONIO LOPES DE ALMEIDA) 

.pa 1,5 1. Fls. 489/491: Defiro a vista fora de cartório pelo prazo legal.2. Considerando as alterações do Código de 

Processo Penal, promovidas pela Lei 11.719/2008, manifeste-se a defesa, no prazo de 05(cinco), quanto ao eventual 

interesse na realização do reinterrogatório do réu.3. Manifestando a defesa seu desinteresse, remetam-se os autos ao 

Ministério Público Federal para manifestação nos termos do art. 402 do CPP.4. Caso haja interesse na realização do ato 

supramencionado, venham os autos conclusos.5. Int. 

 
0000046-07.2004.403.6118 (2004.61.18.000046-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X CARLOS DA SILVA X ANDERSON CARLOS DE CAMARGO SILVA(SP030013 - ANTONIO 

LUIZ BONATO E SP013014 - SEBASTIAO MONTEIRO BONATO E SP202145 - LUIS FERNANDO DE 

ALVARENGA FILHO) 

1. Considerando as alterações do Código de Processo Penal, promovidas pela Lei 11.719/2008, manifeste-se a defesa, 

no prazo de 05(cinco), quanto ao eventual interesse na realização do reinterrogatório dos réus.2. Manifestando a defesa 

seu desinteresse, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para manifestação nos termos do art. 402 do CPP.3. 

Caso haja interesse na realização do ato supramencionado, venham os autos conclusos.4. Int.  

 

0000064-28.2004.403.6118 (2004.61.18.000064-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X JOAO JOSE DE ANDRADE COSTA(SP067116 - YARA CRISTINA DIXON MOREIRA GODOY E 
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SP063798 - JOAO BAPTISTA AYROSA RANGEL) X SERGIO CARDOSO DE ANDRADE COSTA(SP105692 - 

FERNANDO BRANDAO WHITAKER E SP158254 - MARCELO FROÉS DEL FIORENTINO) 

SENTENÇA(...) Por todo o exposto, com fundamento no art. 397, III, do Código de Processo Penal (com a redação 

dada pela Lei nº 11.719/2008), ABSOLVO SUMARIAMENTE o(a)(s) ré(u)(s) JOÃO JOSE DE ANDRADE COSTA, 

qualificado(a)(s) nos autos, da acusação formulada na denúncia.Sem condenação em custas (art. 804 do CPP).Diante da 

presente sentença, resta prejudicada a pretensão defensiva consubstanciada na petição de fls. 403. Após o trânsito em 

julgado, façam-se as anotações e comunicações de praxe, arquivando-se os autos na seqüência. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0000453-13.2004.403.6118 (2004.61.18.000453-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X JOSE REINALDO DE ALMEIDA(RJ063953 - JOSE EDIL DA SILVA) 

SENTENÇA(...) Por todo o exposto JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para o fim de CONDENAR 

JOSÉ REINANDO DE ALMEIDA qualificado nos autos, como incurso nas sanções do artigo 40, caput, da Lei 

9.605/98.Passo à fixação da pena.Considerando os elementos norteadores do artigo 6º da Lei nº 9.605/98 e do artigo 59 

do Código Penal, e a ausência de circunstâncias desfavoráveis nessa primeira fase de aplicação da reprimenda, entendo 

que a pena-base do acusado JOSÉ REINANDO DE ALMEIDA deve ser fixada no mínimo legal. Por essas razões, fixo 

a sua pena-base em 1 (um) ano de reclusão.Diante da ausência de agravantes e atenuantes mantenho a pena no mínimo 

legal. Também não há causas de aumento ou de diminuição de pena, pelo que fixo a pena, definitivamente, em 1 (um) 
ano de reclusão.O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade é o aberto.Considerando que a pena de 

prisão deve restringir-se aos casos de reconhecida necessidade, e levando em conta a natureza da infração penal em 

análise, entendo plausível a aplicação, na espécie, do art. 7º da Lei 9.605/98.Por conseguinte, substituo a pena privativa 

de liberdade imposta ao(s) réu(s) por uma restritiva de direitos (art. 7º e 8º da Lei 9.605/98).A pena restritiva de direitos 

consistirá na prestação de serviços à comunidade (art. 9º da Lei 9.605/98), na forma a ser especificada pelo Juízo da 

Execução.Condeno o(s) réu(s) ao pagamento das custas, conforme artigo 804 do Código de Processo Penal c/c a Lei nº 

9.289/96.Inexistente fato a ensejar a custódia preventiva, nos termos do art. 312 do CPP, o(s) acusado(s) tem o direito 

de apelar em liberdade.Na ocorrência de trânsito em julgado para o Ministério Público Federal, tornem os autos 

conclusos para análise de eventual prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa. Na hipótese de 

manutenção do decreto condenatório, insira-se o nome do réu no rol dos culpados, comuniquem-se os órgãos 

responsáveis pelas estatísticas criminais, bem como oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo (art. 

15, III, da CF).P.R.I. 

 

0000555-35.2004.403.6118 (2004.61.18.000555-3) - JUSTICA PUBLICA X JOSE ANTONIO DA SILVA 

SOBRINHO(SP185606 - BIANCA GALVÃO DE FRANÇA GREFF E SP193202 - TATIANA OLIVEIRA RIELI) 

1. Ciência às partes da descida dos autos.2. Proceda a Secretaria com as comunicações e registros de praxe, inclusive 

com o laçamento do nome do condenado no Rol de Culpados da Justiça Federal.3. Remetam-se os autos à contadoria 
judicial para proceder ao cálculo da pena de multa aplicada, bem como das custas processuais. 4. Intime-se o condenado 

a fim de proceda ao recolhimento do valor das custas processuais, nos termos do estabelecido no art. 16 da Lei 

9.289/96.5. Expeça-se Guia de Execução em nome do réu.6. Após, em não havendo nenhuma provocação, arquivem-se 

os autos.7. Int. 

 

0001679-53.2004.403.6118 (2004.61.18.001679-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X MARIA TIMOTEO LEITE(SP073964 - JOAO BOSCO BARBOSA) X JOAO DOS 

SANTOS(SP040711 - ANTONIO JOSE GALVAO ANTUNES) 

SENTENÇA(...) Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão ministerial e CONDENO o(a)(s) Ré(u)(s) 

MARIA TIMÓTEO LEITE, qualificado(a)(s) nos autos, nas sanções do art. 171, caput, com a causa de aumento de 

pena prevista no 3º, combinado com artigo 14, II, todos do Código PenalPasso à fixação da pena.Considerando os 

elementos norteadores do art. 59 do Código Penal, e a ausência de circunstâncias desfavoráveis nessa primeira fase de 

aplicação da reprimenda, entendo que a pena-base do(a) Ré MARIA TIMÓTEO LEITE deve ser fixada no mínimo 

legal. Por essas razões, fixo a sua pena-base em 1 (um) ano de reclusão e dez dias-multa.Diante da ausência de 

agravantes e atenuantes, nesta segunda fase de aplicação de pena, mantenho a reprimenda no mínimo legal. Na 

seqüência, passo a considerar a causa especial de aumento prevista no 3º do artigo 171 do Código Penal, consistente no 

cometimento de crime em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência 
social ou beneficência. Assim, aumento a pena-base imposta a(o) acusado(a) em um terço, para fixá-la em 1 (ano) e 4 

(quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. Ato contínuo, passo a considerar a causa geral de diminuição de 

pena prevista no artigo 14, II, do Código Penal (tentativa) decorrente da não-consumação do crime por circunstâncias 

alheias à vontade do agente. Com efeito, diminuo a pena-base imposta a(o) acusado(a) em dois terços, para fixá-la 

definitivamente em 5 (cinco) meses de reclusão e 4 (quatro) dias-multaTendo em vista que a ausência de elementos que 

demonstrem situação econômica abastada do(a) Ré(u), fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário 

mínimo, nos termos do art. 49 do Código Penal.Partindo do disposto no art. 33, 2º, alínea c do Código Penal, e 

considerando a inexistência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, nos termos do art. 33, 3º c/c art. 59 do mesmo 

diploma, fixo o regime aberto para início do cumprimento da pena.Ato contínuo, presentes os requisitos previstos no 

artigo 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito, consistente em 

prestação pecuniária, no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 45, 1º do Código Penal. Condeno o(a) ré(u) 
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ao pagamento das custas, conforme artigo 804 do Código de Processo Penal c/c a Lei nº 9.289/96.Inexistente fato a 

ensejar a custódia preventiva, nos termos do art. 312 do CPP, o(a) ré(u) tem o direito de permanecer em liberdade.Na 

ocorrência de trânsito em julgado para o Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos para análise de eventual 

prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa.Oportunamente, insira-se o(s) nome(s) do(a)(s) ré(u)(s) no 

rol dos culpados, comuniquem-se os órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais, bem como oficie-se ao Egrégio 

Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo (art. 15, III, da CF).Sem prejuízo, transitada em julgado a decisão, intime-se 

pessoalmente o advogado JOÃO BOSCO BARBOSA, OAB/SP n. 73.964, para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o 

pagamento da multa de 10 (dez) salários-mínimos aplicada com base no artigo 265 do CPP (fls. 417), mediante Guia de 

Recolhimento da União, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, sob o código da receita 18804-2 (MULTA 

P/ ATO ATENTATORIO EXERCICIO JURISDIÇÃO), juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. Em não 

sendo comprovado nos autos o pagamento da multa no prazo estabelecido, encaminhe-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional cópia da decisão de fls. 417, instruída com cópia da procuração de fl. 263, para fins de execução da multa de 

10 (dez) salários-mínimos aplicada ao advogado JOÃO BOSCO BARBOSA, OAB/SP n. 73.964.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0000095-77.2006.403.6118 (2006.61.18.000095-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X MICHELE HELENA DE SOUZA(RJ025976 - CARLOS ROBERTO SARAIVA KNOELLER) 

1. Expeça(m)-se carta precatória(s), com prazo de 60(sessenta) dias, para oitiva da(s) testemunha(s) DANIELLE DOS 
SANTOS NASCIMENTO - residente e domiciliada na Avenida Bom Jesus, 311 - Centro - Bananal-SP- CEP 12.650-

000, arrolada(s) pela defesa.CUMPRA-SE, SEVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA 

nº 478/2011 ao EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS 

DA COMARCA DE BANANAL-SP, com endereço na Praça Rubião Jr. , 305, Centro, Bananal-SP, para efetivação da 

oitiva da testemunha supramencionada.2. Fica(m) o(s) réu(s) e seu(s) defensor(es) intimado(s) a acompanhar a (s) 

carta(s) precatória(s).3. Outrossim, faculto às partes, no prazo de 05(cinco) dias, a apresentação de perguntas na forma 

de quesitos.trada(s)/ouvida(s).4. Int.  

 

0001136-79.2006.403.6118 (2006.61.18.001136-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X JOSIAS DE OLIVEIRA ALCANTARA(RJ063953 - JOSE EDIL DA SILVA) 

SENTENÇA(...) Por todo o exposto JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para o fim de CONDENAR 

JOSIAS DE OLIVEIRA ALCÂNTARA, qualificado nos autos, como incurso nas sanções do artigo 40, caput, da Lei 

9.605/98.Passo à fixação da pena.Considerando os elementos norteadores do artigo 6º da Lei nº 9.605/98 e do artigo 59 

do Código Penal, e a ausência de circunstâncias desfavoráveis nessa primeira fase de aplicação da reprimenda, entendo 

que a pena-base do(s) acusado(s) JOSIAS DE OLIVEIRA ALCÂNTARA deve ser fixada no mínimo legal. Por essas 

razões, fixo a sua pena-base em 1 (um) ano de reclusão.Diante da ausência de agravantes e da presença da atenuante 

prevista no art. 14, I, da Lei nº 9.605/98, materializada pelo baixo grau de instrução ou escolaridade do agente, 
mantenho a pena no mínimo legal, devido ao entendimento jurisprudencial dominante quanto à impossibilidade de 

fixação de pena aquém do mínimo legal na segunda fase de aplicação da pena (súmula 231 do STJ). Não há causas de 

aumento ou de diminuição de pena, pelo que fixo a pena, definitivamente, em 1 (um) ano de reclusão.O regime inicial 

de cumprimento da pena privativa de liberdade é o aberto.Considerando que a pena de prisão deve restringir-se aos 

casos de reconhecida necessidade, e levando em conta a natureza da infração penal em análise, entendo plausível a 

aplicação, na espécie, do art. 7º da Lei 9.605/98.Por conseguinte, substituo a pena privativa de liberdade imposta ao(s) 

réu(s) por uma restritiva de direitos (art. 7º e 8º da Lei 9.605/98).A pena restritiva de direitos consistirá na prestação de 

serviços à comunidade (art. 9º da Lei 9.605/98), na forma a ser especificada pelo Juízo da Execução.Condeno o(s) 

réu(s) ao pagamento das custas, conforme artigo 804 do Código de Processo Penal c/c a Lei nº 9.289/96.Inexistente fato 

a ensejar a custódia preventiva, nos termos do art. 312 do CPP, o(s) acusado(s) tem o direito de apelar em liberdade.Na 

ocorrência de trânsito em julgado para o Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos para análise de eventual 

prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa. Na hipótese de manutenção do decreto condenatório, insira-

se o nome do réu no rol dos culpados, comuniquem-se os órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais, bem como 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo (art. 15, III, da CF).P.R.I.C. 

 

0001297-89.2006.403.6118 (2006.61.18.001297-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X CARLOS ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR X SONIA MARIA DELFINO(RJ019891 - ARNOBIO 
ALVIMAR BEZERRA) X VALDECIR LAZARIN X JOCEYR BRITO DE ALMEIDA X LUCIMAR RODRIGUES 

SIQUEIRA X ISMAEL DOS SANTOS TAVARES X FLAVIO GRISCUOLI ORIGE 

1. Fls. 308/309: Expeça(m)-se carta precatória(s), com prazo de 60(sessenta) dias, para oitiva da(s) testemunha(s) PRF 

ADILSON CLAUDIO MARTINS STEWART, atualmente lotado na 4ª Delegacia de Polícia Rodoviária Federal, sito 

na BR 116 - Km 287 - Itapecerica da Serra-SP - CEP 06888-700, arrolada(s) pela acusação.CUMPRA-SE, SEVINDO 

CÓPIA DESTE DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA nº 505/2011 ao EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) 

JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA COMARCA DE ITAPECERICA DA SERRA, com 

endereço na RUA MAJOR MATHEUS ROTGER DOMINGUES, 155 - Jd. Santa Isabel - CEP 06850850, para 

efetivação da oitiva da testemunha supramencionada.2. Expeça(m)-se ainda carta precatória(s), com prazo de 

60(sessenta) dias, para oitiva da(s) testemunha(s) LUCIMAR RODRIGUES SIQUEIRA - RG n. 09909851-9, rua Vinte 

e Três, quadra 14, lote 18 - Reta Nova - Itaboraí-RJ, arrolada(s) pela acusação.CUMPRA-SE, SEVINDO CÓPIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 132/1024 

DESTE DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA nº 506/2011 ao EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) 

FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM ITABORAÍ-RJ, para efetivação 

da oitiva da testemunha supramencionada.3. Expeça(m)-se carta precatória(s), com prazo de 60(sessenta) dias, para 

oitiva da(s) testemunha(s) JOCEYR BRITO DE ALMEIDA - RG n. 06028476-3 IFP/RJ, residente na rua Augusto 

Calheiro, lote 14 - quadra 08 - Alcântara - São Gonçalo-RJ, arrolada(s) pela acusação.CUMPRA-SE, SEVINDO 

CÓPIA DESTE DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA nº 507/2011 ao EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) 

JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO GONÇALO-RJ, 

para efetivação da oitiva da testemunha supramencionada.4. Expeça(m)-se carta precatória(s), com prazo de 

60(sessenta) dias, para oitiva da(s) testemunha(s) CARLOS ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR - RG n. 86148160, 

domiciliado na rua Pedro Pomar, quadra N, lote 20 - s/n - Vila Kenedy - Bangu - Rio de Janeiro-RJ.CUMPRA-SE, 

SEVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA nº 508/2011 ao EXCELENTÍSSIMO(A) 

SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA SEÇÃO JUDICIARIA NO RIO DE 

JANEIRO-RJ, para efetivação da oitiva da testemunha supramencionada.5. Fica(m) o(s) réu(s) e seu(s) defensor(es) 

intimado(s) a acompanhar a (s) carta(s) precatória(s).6. Outrossim, faculto às partes, no prazo de 05(cinco) dias, a 

apresentação de perguntas na forma de quesitos.7. Com o retorno da(s) carta(s) precatória(s), restando negativa a 

diligência(s) deprecada(s), abra-se vista ao Ministério Público Federal para eventual manifestação nos termos do art. 

401, 2º do CPP, em relação à(s) testemunha(s) não encontrada(s)/ouvida(s).8. Fls. 314: Diante do silêncio da defesa, 

DECLARO preclusa a oitiva da testemunha arrolada pela defesa, MARIA DE FÁTIMA SOUZA E SILVA. 9. Int. 
Cumpra-se. 

 

0000171-67.2007.403.6118 (2007.61.18.000171-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X OLDAIR BENFICA DA SILVA(SP181789 - HUGO VALLE DOS SANTOS SILVA E SP182013 - 

PAULO FERNANDES DE JESUS) X EDUARDO MARTINS KEBBE 

SENTENÇAAnte os termos da manifestação do Ministério Público Federal (fls. 229/230) e com fundamento no artigo 

89, parágrafo 5º, da Lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de OLDAIR BENFICA DA SILVA 

em relação aos fatos tratados no presente feito.Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com as 

cautelas e comunicações de praxe.P.R.I.C. 

 

0001155-51.2007.403.6118 (2007.61.18.001155-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X FRANCISCO CARLOS MELO DA SILVA X MARIA AUXILIADORA OLIVEIRA 

RAMOS(SP094456 - JOSE NOGUEIRA DE SOUZA NETO) 

1. Fls. 195/209: Diante da não apresentação de preliminares e por não vislumbrar, nesta etapa procedimental, as 

situações previstas no art. 397 do CPP (redação dada pela Lei n 11.719/2008): atipicidade do fato; causas excludentes 

de ilicitude ou culpabilidade; causa extintiva da punibilidade, determino o prosseguimento da presente ação penal. 2. 

Deixo consignado que não houve apresentação do rol de testemunhas pela acusação (fls. 165/170).3. Em virtude das 
alterações do Código de Processo Penal, promovidas pela Lei 11.719/2008, e considerando que as testemunhas de 

defesa e os réus residem no município de Cruzeiro/SP, nos termos do art. 400 do CPP, determino a expedição de carta 

precatória à Comarca de Cruzeiro, para oitiva da testemunhas arroladas pela defesa, DORALICE ELIAS CANDIDO, 

com endereço na rua Teodoro Quartim Barbosa n. 3607 - bairro II Retiro, MARIA APARECIDA DOS SANTOS, 

domiciliada na rua Prefeito Pimentel, 04 - Vila Crispim, PAULO CÉSAR, com endereço na rua Gonçalves Duque, 300 

- vila Expedicionários e LUIZ LOFIEGO, com endereço na rua Bertolino Cipriano Pinto, 753 - Vila Expedicionários, 

bem como para interrogatório dos réus FRANCISCO CARLOS MELO DA SILVA e MARIA AUXILIADORA 

OLIVIERA RAMOS, ambos com endereço na Estrada Municipal Manoel de Andrade Vilela, 470 - Bairro Lagoa 

Dourada II - Cruzeiro-SP.CUMPRA-SE, SEVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA nº 

504/2011 ao EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA 

COMARCA DE CRUZEIRO-SP, para efetiva oitiva e interrogatório.4. Fica(m) o(s) réu(s) e seu(s) defensor(es) 

intimado(s) a acompanhar a (s) carta(s) precatória(s).5. Outrossim, faculto às partes, no prazo de 05(cinco) dias, a 

apresentação de perguntas na forma de quesitos.6. Int. 

 

0000632-05.2008.403.6118 (2008.61.18.000632-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X JOSIAS DE OLIVEIRA ALCANTARA(SP172859 - CARLA ADRIANA PESTANA AFONSO DA 

SILVA) 
SENTENÇA(...) Por todo o exposto JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para o fim de CONDENAR 

JOSIAS DE OLIVEIRA ALCÂNTARA, qualificado nos autos, como incurso nas sanções do artigo 40, caput, da Lei 

9.605/98.Passo à fixação da pena.Considerando os elementos norteadores do artigo 6º da Lei nº 9.605/98 e do artigo 59 

do Código Penal, e a ausência de circunstâncias desfavoráveis nessa primeira fase de aplicação da reprimenda, entendo 

que a pena-base do(s) acusado(s) JOSIAS DE OLIVEIRA ALCÂNTARA deve ser fixada no mínimo legal. Por essas 

razões, fixo a sua pena-base em 1 (um) ano de reclusão.Diante da ausência de agravantes e da presença da atenuante 

prevista no art. 14, I, da Lei nº 9.605/98, materializada pelo baixo grau de instrução ou escolaridade do agente, 

mantenho a pena no mínimo legal, devido ao entendimento jurisprudencial dominante quanto à impossibilidade de 

fixação de pena aquém do mínimo legal na segunda fase de aplicação da pena (súmula 231 do STJ). Não há causas de 

aumento ou de diminuição de pena, pelo que fixo a pena, definitivamente, em 1 (um) ano de reclusão.O regime inicial 

de cumprimento da pena privativa de liberdade é o aberto.Considerando que a pena de prisão deve restringir-se aos 
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casos de reconhecida necessidade, e levando em conta a natureza da infração penal em análise, entendo plausível a 

aplicação, na espécie, do art. 7º da Lei 9.605/98.Por conseguinte, substituo a pena privativa de liberdade imposta ao(s) 

réu(s) por uma restritiva de direitos (art. 7º e 8º da Lei 9.605/98).A pena restritiva de direitos consistirá na prestação de 

serviços à comunidade (art. 9º da Lei 9.605/98), na forma a ser especificada pelo Juízo da Execução.Condeno o(s) 

réu(s) ao pagamento das custas, conforme artigo 804 do Código de Processo Penal c/c a Lei nº 9.289/96.Inexistente fato 

a ensejar a custódia preventiva, nos termos do art. 312 do CPP, o(s) acusado(s) tem o direito de apelar em liberdade.Na 

ocorrência de trânsito em julgado para o Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos para análise de eventual 

prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa. Na hipótese de manutenção do decreto condenatório, insira-

se o nome do réu no rol dos culpados, comuniquem-se os órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais, bem como 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo (art. 15, III, da CF).Fls. 182: Conforme se infere dos 

autos, a advogada constituída Dra. CARLA ADRIANA PESTANA AFONSO DA SILVA, OAB n. 172.859 deixou de 

apresentar memoriais no prazo, segundo certificado a fls. 180. No entanto, apresentou justificativa suficiente à fls. 

184/187, acompanhada de atestados médicos e ainda apresentou os memoriais à fls. 188/204.Presente tal contexto, as 

justificativas revelam-se suficientes para elidir a necessidade de aplicação da reprimenda. Diante disso, REVOGO a 

decisão de fls. 182, no que concerne à aplicação de multa à advogada Dra. CARLA ADRIANA PESTANA AFONSO 

DA SILVA, OAB n. 172.859.P.R.I.C. 

 

0001133-56.2008.403.6118 (2008.61.18.001133-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 
OLIVEIRA) X SERGIO MONTEIRO DE BUSTAMANTE(SP182013 - PAULO FERNANDES DE JESUS E 

SP181789 - HUGO VALLE DOS SANTOS SILVA) 

SENTENÇAAnte os termos da manifestação do Ministério Público Federal (fls. 152/153) e com fundamento no art. 89, 

5º, da Lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do(a)(s) ré(u)(s) SÉRGIO MONTEIRO 

BUSTAMANTE em relação aos fatos tratados na presente ação penal.Transitada em julgado a presente decisão, 

arquivem-se os autos com as cautelas e comunicações de praxe.P.R.I.C. 

 

0001208-95.2008.403.6118 (2008.61.18.001208-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X ANTONIO CARLOS DA SILVA MONTEIRO(SP150208 - KLEUBER DINIZ BALIEIRO) 

SENTENÇAAnte os termos da manifestação do Ministério Público Federal (fls. 152/153) e com fundamento no art. 89, 

5º, da Lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do(a)(s) ré(u)(s) ANTONIO CARLOS DA SILVA 

MONTEIRO em relação aos fatos tratados na presente ação penal.Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-

se os autos com as cautelas e comunicações de praxe.P.R.I.C. 

 

0001803-60.2009.403.6118 (2009.61.18.001803-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X AILTON DA FONSECA BARROS X BRUNO FELIPE DE OLIVEIRA BARROS X JOSE 

ROBERTO JACINTHO 
1. Ciência às partes da descida dos autos.2. Diante do trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 428/432v, arquivem-se 

os autos com as comunicações de praxe.3. Arbitro os honorários da defenstora dativa, DRA. ANA LUCIA DA SILVA 

CAMPOS - OAB n. 234.915-B no valor máximo da tabela vigente.4. Oficie-se à Diretoria do Foro para pagamento.5. 

Int. 

 

0001384-06.2010.403.6118 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X 

ANDERSON MENDES DA COSTA(SP109100 - JOSE GERALDO GANDRA TAVARES) 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.1. Fls. 

266/282: Na espécie, não estão demonstradas, nesta etapa procedimental, as situações previstas no art. 397 do CPP 

(redação dada pela Lei n 11.719/2008): atipicidade do fato; causas excludentes de ilicitude ou culpabilidade; causa 

extintiva da punibilidade. A matéria alegada pela defesa (ausência de dolo) demanda para sua cognição, dilação 

probatória, razão pela qual será apreciada em momento oportuno.2. Deixo consignado nos autos que não houve 

apresentação do rol de testemunhas pela defesa (fls. 266/282).3. Em virtude das alterações do Código de Processo 

Penal, promovidas pela Lei 11.719/2008, e considerando que a testemunha de acusação e o réu residem no município de 

Cruzeiro/SP, nos termos do art. 400 do CPP, determino a expedição de carta precatória à Comarca de Cruzeiro, para 

oitiva da testemunha arrolada pela acusação, PEDRO ROBERTO MARTINS SAQUETTI, com endereço na rua 

Antonio Alves Mimoso, 132 - Vila Brasil, bem como para interrogatório do réu ANDERSON MENDES DA COSTA, 
com endereço na rua São Cristóvão, 121 - Jd. São José - Cruzeiro-SP. CUMPRA-SE, SEVINDO CÓPIA DESTE 

DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA nº 457/2011 ao EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE 

DIREITO DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA COMARCA DE CRUZEIRO-SP, para efetiva oitiva e 

interrogatório.4. Fica(m) o(s) réu(s) e seu(s) defensor(es) intimado(s) a acompanhar a (s) carta(s) precatória(s).5. 

Outrossim, faculto às partes, no prazo de 05(cinco) dias, a apresentação de perguntas na forma de quesitos.6. Int. 

 

0001415-26.2010.403.6118 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X 

ADOLPHO HENRIQUE DE PAULA RAMOS(SP259493 - SORAYA MENDES E SP238204 - PAOLA SORBILE 

CAPUTO) 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.Trata-se de 

inquérito policial instaurado para o fim de apurar a conduta de ADOLPHO HENRIQUE DE PAULA RAMOS pela qual 
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poderia estar caracterizada a prática dos delitos previstos no art. 1º, incisos IV e VI do Decreto-Lei 201/1967.A partir da 

Portaria inicial (fl. 02) constou que o investigado, na qualidade de prefeito municipal de Arapei-SP, supostamente teria 

empregado recursos federais provenientes do fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em desacordo 

com o Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE) e o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 

conduta ocorrida no ano de 2004. O denunciado foi notificado e apresentou defesa preliminar no prazo legal (fls. 

144/150).Apresentada a defesa preliminar às fls. 144/150, por defensor constituído, o denunciado requereu o 

reconhecimento da prescrição pela aplicação da pena em perspectiva (virtual).É o relatório.DECIDOInicialmente 

cumpre registrar que a denúncia atende integralmente os requisitos formais, contendo clara e objetiva descrição dos 

fatos em que o Ministério Público Federal entende delituosos, bem como indica a suposta autoria do delito capitulado 

na peça acusatória, permitindo à denunciada o exercício das garantias constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, nos termos do art. 41 do CPP.Quanto ao pedido de reconhecimento da prescrição pela pena em perspectiva, a 

adoção da aludida tese defensiva resta vedada a teor da súmula n. 438 do Superior Tribunal de Justiça, à qual reconhece 

ser inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, 

independentemente da existência ou sorte do processo penal.Ante o exposto, por não vislumbrar, neste exame 

perfunctório, as hipóteses de rejeição da denúncia, previstas no art. 395 do Código de Processo Penal, e, por haver 

prova da materialidade e indícios de autoria, consoante documentação constante no inquérito policial e apenso, 

RECEBO A DENÚNCIA de fls. 41/46, formulada em desfavor de ADOLPHO HENRIQUE DE PAULA 

RAMOS.Sendo assim, expeça-se mandado de citação e a intimação do réu, com endereço constante na denúncia, para 
responder à acusação no prazo de 10(dez) dias (art. 396 do CPP, observando o disposto no art. 396 A do CPP), 

advertindo-o de que não apresentada a resposta no prazo legal será nomeado(a) defensor(a) para oferecê-la. Cientifique 

ainda o réu de que nas hipóteses de deixar(em)de comparecer sem motivo justificado a algum ato do processo (se 

citado(s) ou intimado(s) pessoalmente) ou mudar(em) de residência sem comunicar seu novo endereço ao Juízo, o 

processo seguirá à sua revelia, ou seja, sem sua presença, nos termos do art. 367 do Código de Processo 

Penal.CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO MANDADO.Int. Cumpra-se. 

 

0002367-93.2010.403.6121 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X JOSE DE 

JESUS CARVALHO(SP228662 - ROMILSON FONSECA MOURA E SP158104 - PAULO JOSÉ DE ALMEIDA 

BRITO) X ADRIANA SILVA LEMOS 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data, tendo o excessivo volume de processos em tramitação.1. DESIGNO a 

audiência para os termos do art. 89 da Lei nº 9.099/95 para o dia 19/10/2011, às 14:00 hs, a ser realizada na sede deste 

JUIZO FEDERAL, sito na Avenida João Pessoa nº 58 - Vila Paraíba - Guaratinguetá-SP.2. Depreque-se a citação e a 

intimação do(s) réu(s), NO ENDEREÇO INDICADO NA DENÚNCIA (cópia a ser anexada pela Secretaria), a fim de 

comparecer(em) acompanhado(s) de defensor para que ambos se manifestem sobre a proposta de suspensão do 

processo. 3. CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA nº 426/2011 ao 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP para efetiva citação e intimação.4. Caso não aceita a suspensão do 

processo pelo acusado em Audiência, será intimado seu defensor constituído ou nomeado para apresentar resposta à 

acusação no prazo de 10(dez) dias observando o disposto no art. 396-A do CPP, com redação dada pela Lei 11.719, de 

20 de julho de 2008.5. Com o retorno da carta precatória, restando negativa a diligência deprecada, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal.6. Int. 

 

0000172-13.2011.403.6118 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X 

SILVANA GARCIA CARDOSO DA SILVA(SP120389 - PATRICIA PELLEGRINI GUERRA MAGALHAES E 

SP090323 - LUIZ ALBERTO DE SOUZA GONCALVES) 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.1. Fls. 

189/195: Na espécie, não estão demonstradas, nesta etapa procedimental, as situações previstas no art. 397 do CPP 

(redação dada pela Lei n 11.719/2008): atipicidade do fato; causas excludentes de ilicitude ou culpabilidade; causa 

extintiva da punibilidade. A matéria alegada pela defesa demanda para sua cognição, dilação probatória, razão pela qual 

será apreciada em momento oportuno.2. Em virtude das alterações do Código de Processo Penal, promovidas pela Lei 

11.719/2008, e considerando que as testemunhas de acusação, de defesa e o réu residem no município de Cruzeiro/SP, 

nos termos do art. 400 do CPP, determino a expedição de carta precatória à Comarca de Cruzeiro, para oitiva da 

testemunhas arroladas pela acusação, NELSON RIBEIRO DE ARRUDA, com endereço na rua dos Palmares, 379 - 
Vila Brasil, pela defesa, ROSIANI CRISTINA MORAES, domiciliada na rua Roberto Douglas, 161 - Vila Batista - 

parte alta, LIANE CLARO, com endereço na rua Maria Paulina, 500 - Vila Batista, parte alta e CLAUDETE 

MACEDO, com endereço na rua Maria Paulino, 425 - Vila Batista - parte alta, bem como para interrogatório da ré 

SILVANA GARCIA CARDOSO DA SILVA, com endereço na rua Maria Paulina, 446 - Vila Batista - Cruzeiro-

SP.CUMPRA-SE, SEVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA nº 460/2011 ao 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA COMARCA 

DE CRUZEIRO-SP, para efetiva oitiva e interrogatório.3. Fica(m) o(s) réu(s) e seu(s) defensor(es) intimado(s) a 

acompanhar a (s) carta(s) precatória(s).4. Outrossim, faculto às partes, no prazo de 05(cinco) dias, a apresentação de 

perguntas na forma de quesitos.5. Int. 

 

Expediente Nº 3241 
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ACAO PENAL 
0000293-80.2007.403.6118 (2007.61.18.000293-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X PAULO ROBERTO ARAUJO SOBRAL(SP223001 - SARA TORRES) X JATYR DE OLIVEIRA 

NETO(SP126524 - JOSE RICARDO ANGELO BARBOSA) X MARCUS AURELIO DOS SANTOS 

SILVA(SP080707 - LUIZ EDUARDO DE MOURA E SP183786 - ALESSANDRA GARCIA PEREIRA E SP170329 - 

ELAINE VIEIRA GARCIA) X ALMYR VILAR MOREIRA PINTO(SP147423 - MARCELO AMORIM DA SILVA 

E SP213712 - JARBAS PINTO DA SILVA) X CARLOS EDUARDO DOS REIS(SP133936 - LINCOLN FARIA 

GALVAO DE FRANCA E SP210364 - AMANDA DE MELO SILVA) 

EM AUDIENCIA(...) Ato contínuo, pela MM. Juiz foi dito: Considerando a informação retro, noticiando a ausência de 

resposta à acusação em favor do acusado JATYR DE OLIVEIRA NETO, resta prejudicada a presente audiência. Assim, 

visando à adequação procedimental do feito, RECONSIDERO os despachos de fls. 747/748 e 812/813, no que concerne 

às determinações de expedição de cartas precatórias para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação. Outrossim, 

intime-se o advogado signatário da petição de fls. 692/693, Dr. JOSE RICARDO ANGELO BARBOSA - OAB/SP n. 

126.524, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente resposta à acusação em favor do acusado JATYR DE 

OLIVEIRA NETO, nos termos do artigo 396 e 396-A do CPP. Caso não seja apresentada a resposta à acusação no 

prazo legal, fica desde já nomeado(a) como advogado(a) dativo(a) do acusado JATYR DE OLIVIEIRA NETO o(a) 

Dr(a). ANA LUCIA DA SILVA CAMPOS, OAB/SP 234.915, o(a) qual deverá ser pessoalmente intimado(a) para 
apresentar defesa no prazo legal. Após, tornem os autos conclusos. Saem todos devidamente intimados. Intime-se 

o(a)(s) advogado(a)(s) de defesa ausentes quanto à presente deliberação. Nada mais. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA  

Juíza Federal 

DRª. IVANA BARBA PACHECO 

Juíza Federal Substituta 

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 8135 
 

MONITORIA 
0013099-76.2009.403.6119 (2009.61.19.013099-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X JOSE CARLOS ALEXANDRE FRANCELINO 

SENTENÇAVistos, etc.Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOSÉ 

CARLOS ALEXANDRE FRANCELINO, objetivando a expedição de mandado para que o réu efetue o pagamento do 

débito no valor de R$ 13.015,12, referente a contrato de financiamento - CONSTRUCARD.Com a inicial vieram 

documentos.Expedido o competente mandado de citação, em diligência, o réu não foi encontrado (fls. 33/34).Às fls. 35, 
foi determinado à autora que se manifestasse, em termos de prosseguimento.Devidamente intimada (fls. 37/38), a 

exequente quedou-se inerte, consoante certidão de fls. 38.Em face da paralisação do feito por mais de 30 (trinta) dias, 

foi determinada nova intimação da autora para dar prosseguimento, sob pena de extinção (fls. 39). No entanto, não 

houve manifestação da autora, consoante certidão de fls. 40.É o relatório. Decido.Verifico que a autora, apesar de 

devidamente intimada a dar andamento ao feito, por duas vezes (fls. 37/38 e 39), deixou de promover os atos e 

diligências que lhe competiam, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, III, do Código Processo Civil.Sem honorários 

advocatícios.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

0005133-28.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X LUCAS AMAURY RODRIGUES JUNIOR 

SENTENÇAVistos, etc.Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de 

LUCAS AMAURY RODRIGUES JUNIOR, objetivando a expedição de mandado para que o réu efetue o pagamento 

do débito no valor de R$ 13.171,76, referente a Contrato de Crédito para Aquisição de Material de Construção - 

CONSTRUCARD.Com a inicial vieram documentos.Expedido o competente mandado, o réu foi citado (fls. 33).Às fls. 

34, a CEF requer a extinção do feito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.É o relatório. 

Decido.Ressalto que não há como homologar judicialmente o acordo mencionado pela CEF, eis que o réu, apesar de 
citado, não compareceu aos autos - portanto, não estabelecida a relação processual - além de não constar da petição da 

CEF a manifestação expressa do réu.No entanto, resta configurada a falta de interesse de agir superveniente, posto não 
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mais remanescer o débito mencionado na inicial, eis que objeto de renegociação (fls. 35/43).Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código Processo Civil.Sem 

honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de 

estilo.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003603-96.2004.403.6119 (2004.61.19.003603-0) - HELCIO DORIA(SP102665 - JOSE MARIA BERG TEIXEIRA 

E SP099335 - JOSE VALTER PALACIO DE CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ) 

SENTENÇAVistos, etc.Trata-se de ação pelo rito ordinário, ajuizada por HELCIO DORIA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial - LOAS.Com a inicial 

vieram documentos.Decorreu in albis o prazo para apresentação de contestação (fl. 25).Réplica às fls. 26/30.Laudo 

médico-pericial às fls. 42/47.A presente ação foi proposta inicialmente perante a 6ª Vara Cível da Comarca de 

Guarulhos. Foi proferida sentença de procedência (fls. 53/55), a qual foi anulada em sede de apelação (fls. 78/83).O 

processo foi remetido à Justiça Federal, em razão da decisão de fl. 88.O INSS peticionou à fl. 183 informando que o 

autor encontra-se em gozo de amparo social ao idoso desde 03/10/2008. Pugna, ainda, pela improcedência do pedido 

tendo em vista que o autor possui apenas 4 meses de carência no CNIS.Designada a realização de nova perícia (fls. 

193/196), foi determinada a intimação pessoal do autor para comparecimento à perícia (fl. 200), vez que seu causídico 
informou que não consegue contato com o cliente.O Sr. Oficial de Justiça, no entanto, certificou que não logrou êxito 

em localizar o autor (fl. 215).É o relatório. Decido. Deve ser considerada válida a intimação do autor, nos termos do 

artigo 238, parágrafo único, do Código de Processo Civil, eis que cumpre à parte manter atualizado o seu endereço nos 

autos, informando eventual alteração.Assim, intimada, a parte autora deixou de comparecer à perícia sem justificar sua 

ausência.Verifica-se configurada, portanto, a falta de interesse superveniente ao prosseguimento da ação, conforme 

preceituado pelo artigo 462 do Código de Processo Civil, que assim prescreve:Se, depois da propositura da ação, algum 

fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em 

consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Sobre a disposição legal em 

comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 32ª 

edição, Saraiva, São Paulo, pág. 477/478:Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do 

julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir (CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, Resp nº 2.923-PR, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor 

deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, 

JTJ 163/9, 173/126).Saliento que é no interesse parte, a quem incumbe comprovar os fatos constitutivos do seu direito, 

conforme art. 333, I, CPC, que se determina a realização da prova pericial.A natureza da lide posta, não autoriza que o 

juiz, apenas pelas alegações e documentos juntados com a inicial declare o direito pleiteado, sendo a perícia o momento 

pelo qual a autora, independentemente de intervenções outras, pode expor todos os motivos e a causa que levará à 
procedência do seu pedido. Cumpre anotar, ainda, que a perícia de fls. 43/47, além de antiga (laudo de 12/1995) é 

incompleta e não elucida elementos imprescindíveis para o julgamento da lide, especialmente a data em que teria se 

iniciado a incapacidade (DII), informação que serve de base para apreciação dos demais requisitos para a concessão do 

benefício (carência e qualidade de segurado).Nesse aspecto é fundamental a realização da prova técnica, sem a qual 

inexiste o direito de forma incontroversa, prova essa que para sua realização depende do comparecimento da parte. Essa 

providência, aliás, mostra-se imprescindível, como já asseverado, sem a qual não existem elementos mínimos de 

segurança para o julgamento da lide.A sua não produção, portanto, impede a continuidade da ação, pelo que a inércia da 

parte denota a falta de interesse no prosseguimento da demanda.Em face do exposto, não mais remanescendo o interesse 

processual, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem 

resolução do exame do mérito.Custas ex lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 

12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-

se.P.R.I. 

 

0005785-50.2007.403.6119 (2007.61.19.005785-0) - MARLENE FRANCISCA MARINHO(SP116365 - ALDA 

FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS E SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 
SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por MARLENE FRANCISCA 

MARINHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega 

que requereu por diversas vezes benefícios os quais em sua maioria foram indeferidos. Afirma, no entanto, que 

permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Determinada a realização de perícia 

médica e fixados quesitos do juízo (fls. 58/60).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 60). Nomeado assistente 

técnico e apresentados quesitos pelo INSS (fls. 74/75).Contestação às fls. 79/89, pugnando a ré pela improcedência do 

pedido por não estar demonstrada a incapacidade alegada.Laudo médico-pericial às fls. 99/104.Nomeado novo perito 

(fls. 122/123).Parecer médico pericial às fls. 125/132.Manifestação do INSS acerca do Laudo Pericial às fls. 136v. 

Decorreu in albis o prazo para manifestação da parte autora.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 137/1024 

previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de 

quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido 

pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação aos três 

pressupostos também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 

47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A 

reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 
benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses 

após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 

8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento 

de fl. 90, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 502.650.903-3, no período de 25/11/2005 a 02/04/2006. Já 

os benefícios requeridos em 03/05/2006, 24/08/2006, 26/12/2006 e 20/04/2007 foram todos indeferidos por conclusão 

contrária da perícia médica (fls. 91/95).Também a perícia judicial constatou que a parte autora possui doenças, mas 

essas não lhe acarretam incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 125/132).Nessas condições, 

considerando o teor do laudo pericial, entendo não estar configurada a situação de incapacidade do requerente, 
tampouco sua inaptidão para o retorno ao mercado de trabalho.Em suma, já de início a parte autora não preenche o 

primeiro dos requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, qual seja, a 

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. Menos 

ainda se adequa ao primeiro requisito para a percepção da aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Cumpre anotar, ademais, que o perito não está vinculado à 

opinião profissional externada nos atestados médicos trazidos pela parte e que a existência de uma doença não se 

confunde com a existência de incapacidade.A pessoa pode ser portadora de problema na coluna, que eventualmente lhe 

ocasione dores nas costas, mas isso não significa que esteja impossibilitada de trabalhar por causa desse problema. A 

pessoa pode ter problema visual ou auditivo, mas que com uso de óculos, aparelho auditivo, ou com treinamento 

específico, prossegue com a vida normal (esse, inclusive, o objetivo de programas de inclusão social). A pessoa pode ter 

problema cardíaco, de pressão ou de tireóide, mas que com o uso de medicamentos regulares, pode exercer os trabalhos 

normalmente.Muitas doenças ocasionam incapacidades passageiras, mas são tratáveis e controláveis por medicamentos 

e aparelhos. A pessoa continuar com a doença não significa necessariamente que subsiste a incapacidade; assim como o 

fato de não se ter constatado a incapacidade hoje não implica que ela não exista amanhã. Eis aí a razão da necessidade 

de realização de perícia periódica na via administrativa visando avaliar a continuidade ou não da incapacidade.Assim, 

não restou demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à manutenção ou concessão do benefício.Ante o 

exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte 
autora.Custas ex lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 

1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0010100-24.2007.403.6119 (2007.61.19.010100-0) - CLOVIS CANTUARIO(SP255564 - SIMONE SOUZA 

FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU 

IKEDA FALEIROS) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário ajuizada por CLÓVIS CANTUÁRIA em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença n 

129.442.858-3 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que está com alta programada para 

27/07/2009. Afirma, no entanto, que está definitivamente incapacitado para o trabalho que lhe garanta a 
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subsistência.Indeferido o pedido de tutela (fls. 29/30).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 30).Contestação às 

fls. 37/44.Réplica às fls. 69/50.Em fase de especificação de provas, a autora requereu a produção de prova pericial (fl. 

50), a qual foi deferida (fl. 52).Intimada, a parte autora deixou de comparecer à perícia.É o relatório. Decido.Intimada, a 

parte autora deixou de comparecer à perícia sem justificar sua ausência.Verifica-se configurada, portanto, a falta de 

interesse superveniente ao prosseguimento da ação, conforme preceituado pelo artigo 462 do Código de Processo Civil, 

que assim prescreve: Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito 

influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no 

momento de proferir a sentença.Sobre a disposição legal em comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de 

Processo Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 32ª edição, Saraiva, São Paulo, pág. 477/478:Ocorrendo fato 

superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir 

(CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, Resp nº 2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram 

provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. 

Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126).Saliento que é no interesse parte, a 

quem incumbe comprovar os fatos constitutivos do seu direito, conforme art. 333, I, CPC, que se determina a realização 

da prova pericial.A natureza da lide posta, não autoriza que o juiz, apenas pelas alegações e documentos juntados com a 

inicial declare o direito pleiteado, sendo a perícia o momento pelo qual a autora, independentemente de intervenções 

outras, pode expor todos os motivos e a causa que levará à procedência do seu pedido. Nesse aspecto é fundamental a 

realização da prova técnica, sem a qual inexiste o direito de forma incontroverso, prova essa que para sua realização 
depende do comparecimento da parte. Essa providência, aliás, mostra-se imprescindível, como já asseverado, sem a 

qual não existem elementos mínimos de segurança para o julgamento da lide.A sua não produção, portanto, impede a 

continuidade da ação, pelo que a inércia da parte denota a falta de interesse no prosseguimento da demanda.Em face do 

exposto, não mais remanescendo o interesse processual, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do exame do mérito.Custas ex lege.Condeno o autor ao pagamento 

de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja 

cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso 

voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0003183-52.2008.403.6119 (2008.61.19.003183-9) - RAFAEL ANTONIO DOS SANTOS(SP192212 - ROBERTO 

SBARÁGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU 

IKEDA FALEIROS) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por RAFAEL ANTÔNIO DOS 

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.Afirma que após perícia 

realizada em 08/02/2007 foi informado que não teria direito ao benefício em razão da perda da qualidade de segurado. 

Afirma, no entanto, que esteve em gozo de benefício até setembro de 2005 e não possui condições para o trabalho.Com 
a petição inicial vieram documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 30/33).Deferidos os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 33).A ré apresentou contestação às fls. 38/45, pugnado pela improcedência da ação por não estar 

comprovada a incapacidade laborativa e, ainda, porque em caso de sua existência esta é anterior ao reingresso.Réplica 

às fls. 56/58.Em fase de especificação de provas a parte autora requereu a realização de perícia médica (fl. 54).Quesitos 

da parte autora às fls. 61/62.Nomeado assistente técnico e apresentados quesitos pelo INSS (fls. 64/65).Quesitos do 

juízo (fl. 66).O autor não compareceu à perícia médica designada (fl. 70), nem apresentou justificativa para tanto (fls. 

71/72).É o relatório. Decido.Pretende a parte autora a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez.O benefício de auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três requisitos para sua concessão: 

qualidade de segurado, cumprimento da carência mínima (salvo casos de dispensa) e existência de incapacidade 

laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91). Quando essa 

incapacidade é permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência), está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 

8.213/91.Existe ainda, no artigo 62 da Lei 8.213/91, a previsão de reabilitação profissional, para o segurado que não 

seja suscetível de voltar a exercer sua atividade habitual, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a 

subsistência.Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, 

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício 

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 
considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.A respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel 

Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 

quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, repousa na circunstância de que para a 

obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual do segurado, enquanto para a 

aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade que garanta a subsistência. Tanto é 

assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para apenas uma delas, o auxílio-doença 

será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, considerando-se para efeito de 

carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais disso, o auxílio-doença não 

exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja recuperação para a atividade habitual 

ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o benefício a ser concedido é o auxílio-

doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei 
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de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)A carência 

mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 

8.213/91, é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de 

dispensa). Para que seja mantida a qualidade de segurado, necessário se faz o cumprimento das condições exigidas pelo 

artigo 13, II do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/99 (ou artigo 15, II da Lei 

8.213/91), o qual estabelece prazo de 12 ou 24 meses para aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida 

pela Previdência Social, acrescido de mais 12 meses, se o segurado desempregado comprovar sua situação por registro 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Outrossim, o artigo 59, 

parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-doença àquele que se filiar à 

previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.O autor não compareceu à perícia-

médica judicial, nem apresentou justificativa para tanto (fls. 70/72), precluindo o direito à produção dessa prova, 

conforme art. 183, CPC. Considerando que se trata de prova que depende do comparecimento da parte, sua inércia 

denota a falta de interesse na sua produção. Saliento que é no interesse da parte, a quem incumbe comprovar os fatos 

constitutivos do seu direito, conforme art. 333, I, CPC, que se determina a realização da prova pericial. Deve prevalecer, 

portanto, a prova pericial produzida na via administrativa para análise da situação em apreço, vez que essa goza de 

presunção relativa de veracidade e não foi afastada por perícia judicial.Na via administrativa, conforme documentos de 

fls. 23/29, foram requeridos benefícios em três oportunidades, com as seguintes informações:a) benefício nº 
31/502.336.259-7 (fls. 23/24), requerido (DER) em 01/10/2004, concedido com início (DIB) em 01/10/2004 e cessado 

(DCB) 19/09/2005. Foi fixada data de início da doença (DID) em 03/05/2004 e data de início da incapacidade (DII) em 

03/05/2004;b) benefício nº 31/560.341.891-1 (fls. 25/26), requerido em 16/11/2006 e indeferido por conclusão médica 

contrária;c) benefício nº 31/570.361.511-5 (fls. 27/29), requerido em 08/02/2007 e indeferido por perda da qualidade de 

segurado. A perícia médica do INSS concluiu que a doença se iniciou (DID) em 01/01/2002 e que a incapacidade se 

iniciou (DII) em 05/03/2007, com data limite em 15/06/2007.Portanto, após a cessação do benefício (em 19/09/2005), 

restou comprovada uma nova incapacidade a partir de 05/03/2007.De acordo com o documento acostado à fl. 11, o 

autor possui vínculos registrados na CTPS nos períodos de 04/10/1994 a 06/09/1996, 10/03/1997 a 01/01/1998 e 

16/11/1999 a 19/03/2004 (totalizando menos de 120 contribuições). Consta, ainda à fl. 23, o percebimento de benefício 

previdenciário nº 502.336.259-7 no período de 01/10/2004 a 19/09/2005.Assim, verifica-se que entre a cessação do 

benefício nº 502.336.259-7 (19/09/2005 - fl. 23) e a Data do Início da Incapacidade (DII - em 05/03/2007 - fl. 29), 

transcorreu prazo superior ao previsto na legislação da Previdência Social, que diz respeito à manutenção da qualidade 

de segurado.Desta forma, não restou caracterizado o preenchimento dos requisitos necessários à concessão ou 

manutenção do benefício.Ante o exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.Custas na forma da lei.Fixo a verba honorária devida pelo autor em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), nos termos do artigo 20, 4º, CPC, cuja cobrança deverá atender ao disposto no artigo 12 da Lei 

1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 
 

0003203-43.2008.403.6119 (2008.61.19.003203-0) - JORGE HIDEO NAGAHASHI(SP180116 - JOSE ALVANY DE 

FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE 

SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por JORGE HIDEO 

NAGAHASHI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega 

que teve o benefício cessado em 17/03/2007 por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no entanto, que 

permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Deferidos os benefícios da justiça 

gratuita (fl. 41). Contestação às fls. 44/51, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estar demonstrada a 

incapacidade alegada. Sustenta, ainda, que a legislação previdenciária veda a concessão do benefício àquele que 

ingresse já portador de incapacidade.Em fase de especificação de provas o autor requereu a produção de prova pericial 

(fl. 62). O INSS informou não ter outras provas a produzir (fl. 68).Nomeado assistente técnico e apresentados quesitos 

pelas partes (fls. 62/67 e 72/73).Quesitos do juízo (fls. 76/77). Parecer médico pericial às fls. 83/88.Manifestação das 

partes acerca do Laudo Pericial às fls. 93/95 e 97.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-

doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três 
requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido pela 

lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação aos três pressupostos 

também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 

8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A 

reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 
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habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses 

após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 

8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento 
de fl. 57, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 502.930.818-7, no período de 09/06/2006 a 

13/03/2007.Concedido o benefício, é porque a ré entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de 

incapacidade do segurado. Desta forma, a controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, 

como requisito para a manutenção do benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora 

possui doenças, mas essas não lhe acarretam incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 83/88).Com relação 

à capacidade laborativa do autor, entendo que o Laudo foi suficientemente claro, satisfazendo a contento as dúvidas 

para deslinde da questão, pelo que se mostram desnecessários os esclarecimentos requeridos à fl. 95.Nessas condições, 

considerando o teor do laudo pericial, entendo não estar configurada a situação de incapacidade do requerente, 

tampouco sua inaptidão para o retorno ao mercado de trabalho.Em suma, já de início a parte autora não preenche o 

primeiro dos requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, qual seja, a 

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. Menos 

ainda se adequa ao primeiro requisito para a percepção da aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Cumpre anotar, ademais, que o perito não está vinculado à 

opinião profissional externada nos atestados médicos trazidos pela parte e que a existência de uma doença não se 

confunde com a existência de incapacidade.A pessoa pode ser portadora de problema na coluna, que eventualmente lhe 

ocasione dores nas costas, mas isso não significa que esteja impossibilitada de trabalhar por causa desse problema. A 

pessoa pode ter problema visual ou auditivo, mas que com uso de óculos, aparelho auditivo, ou com treinamento 
específico, prossegue com a vida normal (esse, inclusive, o objetivo de programas de inclusão social). A pessoa pode ter 

problema cardíaco, de pressão ou de tireóide, mas que com o uso de medicamentos regulares, pode exercer os trabalhos 

normalmente.Muitas doenças ocasionam incapacidades passageiras, mas são tratáveis e controláveis por medicamentos 

e aparelhos. A pessoa continuar com a doença não significa necessariamente que subsiste a incapacidade; assim como o 

fato de não se ter constatado a incapacidade hoje não implica que ela não exista amanhã. Eis aí a razão da necessidade 

de realização de perícia periódica na via administrativa visando avaliar a continuidade ou não da incapacidade.Assim, 

não restou demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à manutenção do benefício.Ante o exposto, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas 

ex lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o 

prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0003339-40.2008.403.6119 (2008.61.19.003339-3) - BEATRIZ PASSOS FELIPIO - INCAPAZ X VALESSA 

PRANDO PASSOS(SP192889 - ENAÊ LUCIENE RICCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

VISTOS etc.BEATRIZ PASSOS FELIPIO ajuizou a presente demanda, pelo procedimento ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de benefício de pensão por 
morte, em virtude do óbito de seu pai.Narra que o benefício foi indeferido por perda da qualidade de segurado. Afirma, 

no entanto, que a empresa para a qual o falecido trabalhava continuou contribuindo com a previdência após o seu óbito, 

pelo que foi demonstrada sua condição de segurado.Com a inicial vieram documentos.O INSS apresentou contestação 

às fls. 136/144 aduzindo que a rescisão do vínculo com a empresa Casa do Gás Ltda. em 12/03/2004 decorre de 

evidente o erro de alimentação do CNIS, pois o segurado faleceu em 16/08/2001, razão pela qual não poderia ter 

continuado trabalhando.Indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 183/184).Em fase de especificação de provas o 

INSS requereu expedição de ofício (fl. 186v.).Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 188/190.Resposta ao 

ofício n 1901.2010.00538 pela empresa Casa do Gás Ltda. às fls. 198/204.Manifestação do INSS à fl. 205. Decorreu in 

albis o prazo para manifestação da parte autora.Parecer do Ministério Público à fl. 206v., opinando pela improcedência 

do pedido.É o relatório. D E C I D O.A Lei 8.213/91 estabelece os requisitos para a concessão do benefício de pensão 

por morte:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 
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não, a contar da data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida 

após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.O art. 16 do mesmo 

dispositivo legal, com redação atual, identifica os dependentes para fins previdenciários:Art. 16. São beneficiários do 

Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III 

- o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 

9.032, de 1995) 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes. 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que 

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

1997) 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o 

segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A dependência econômica das 

pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Ainda, para que o dependente receba o 

benefício de pensão por morte, é imprescindível que o falecido seja segurado da previdência social e, na data do óbito, 

mantenha tal qualidade, salvo na hipótese estabelecida no art. 102 da Lei 8.213/91.A qualidade de dependente da autora 

foi demonstrada pela Certidão de Nascimento acostada à fl. 16.A controvérsia cinge-se, portanto, à comprovação da 

qualidade de segurado do falecido.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses após a cessação das 

contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 8.213/91), acrescido de 

mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão próprio do Ministério 
do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Pois bem, conforme constou da liminar, é evidente o 

erro do CNIS (fl. 24), pois é fisicamente impossível que o segurado tenha continuado trabalhando após o seu óbito.Com 

efeito, esclareceu a empresa Casa do Gás Ltda. que a demissão se deu em 10/1995 (fl. 198), o que é corroborado pela 

Ficha de Registro de Empregados (que possui anotações até 09/1995 - fls. 25/26 e 150/151), pelas Guias de 

Recolhimento do FGTS de fls. 28/113 (que apontam recolhimentos até a competência 08/1995 - fl. 29), pela Relação de 

Empregados (em que constam documentos até 11/91 - fls. 116/127), pelos recibos de pagamentos de fls. 153/169 (que 

constam até 10/1995), pela cópia do termo de audiência (em que a testemunha do espólio afirma que o segurado foi 

trabalhar pela última vez em 1995 - fl. 203) e, ainda, pelo alvará para levantamento de seguro desemprego fornecido 

junto à 37ª Vara do Trabalho de São Paulo, no qual consta demissão em 08/12/1995 (fl. 170).No CNIS consta 

recolhimento de salário até 11/1995 (fls. 145/146). A anotação de saída em 2004 (fl. 2004) possivelmente é decorrente 

de incorreção no lançamento do acordo trabalhista efetivado pelo espólio do segurado em 2004 (fls. 202/204).Assim, a 

documentação constante dos autos aponta para o término do trabalho do segurado em 08/12/1995, pelo que, entre essa 

última atividade vinculada à Previdência Social (encerrada em 08/12/1995) e a data do óbito (16/08/2001 - fl. 18), 

transcorreu prazo superior ao previsto na legislação da Previdência Social, que diz respeito à manutenção da qualidade 

de segurado.A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão do benefício, conforme disposição do artigo 

102, 2º, da Lei 8.213/91:Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a 

essa qualidade. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o 
direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor 

à época em que estes requisitos foram atendidos. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 2º Não será 

concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos termos do Art. 

15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)Nesse sentido, ainda, a ementa do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça à seguir colacionada:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS LEGAIS DO BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA 

QUALIDADE CONFIRMADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO.1. A pensão por morte é um benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude 

do seu falecimento, que tem por objetivo suprir a ausência daquele que provia as necessidades econômicas do núcleo 

familiar.2. Para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade de segurado do falecido.3. O art. 

16 da Lei nº 8.213/91 estabelece quais são osbeneficiários da pensão por morte, na condição de dependentes do 

segurado, e estipula regras para a obtenção do referido benefício.4. Inexiste carência para a pensão por morte, no 

entanto, exige-se que o de cujus, na data do óbito, não tenha perdido a qualidade de segurado.5. A partir de 10/11/1997 

tornou-se indispensável à concessão da pensão por morte que seja demonstrada a condição de segurado do falecido, 
antes do seu óbito, para que os dependentes tenham direito ao benefício.6. O beneficiário, além do cumprimento dos 

requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os prazos elencados no art. 15 da Lei nº 

8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu direito ao benefício previdenciário.7. O 

Tribunal de origem, com fundamento no acervo fático-probatório, reconheceu que o de cujus não detinha mais a 

qualidade de segurado, deixando de preencher, em data anterior ao seu falecimento, os requisitos para a sua 

aposentadoria, razão pela qual seus dependentes não têm direito à pensão por morte.8. Qualquer alteração na conclusão 

do acórdão recorrido enseja o revolvimento do acervo probatório, o que é inviável na estreita via do recurso especial. 

Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ.9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência 

no sentido de que a perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à 

implementação de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por 

morte.10. Quanto à interposição pela alínea c, o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou de 
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atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ.11. Recurso especial a que se nega 

provimento.(STJ, Resp 690500/RS, 6ª T., Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 26/03/2007) - 

grifeiAssim, considerando que na data do óbito o falecido havia perdido os direitos inerentes à qualidade de segurado, a 

parte autora não demonstrou o implemento das condições do artigo 74 da Lei 8.213/91, pelo que não faz jus à concessão 

do benefício de pensão por morte.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas ex lege.Fixo a verba honorária devida pela parte autora 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja cobrança deverá atender ao disposto no artigo 12 da Lei 

1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0006269-31.2008.403.6119 (2008.61.19.006269-1) - ROSANE ALVES BONFIM(SP090130 - DALMIR 

VASCONCELOS MAGALHAES E SP221964 - ELISANGELA TEIXEIRA DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença, nos próprios autos, tendo a devedora satisfeito a obrigação, conforme se 

vê pelos comprovantes de lançamento das diferenças de correção monetária na conta vinculada do FGTS (fls. 

66/76).Instada a se manifestar sobre o cumprimento da obrigação, a autora quedou-se inerte (fls. 85).É o relatório. 

Decido.Diante do implemento da obrigação pela devedora, com os lançamentos das diferenças de correção monetária na 

conta vinculada do FGTS e diante da anuência tácita da parte autora, JULGO EXTINTA a execução, para todos os fins 

e efeitos de direito, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

0000298-31.2009.403.6119 (2009.61.19.000298-4) - LUIS APARECIDO DE ALMEIDA X MARIA RODRIGUES DE 

ALMEIDA(SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVISTOS ETC.LUIS APARECIDO DE ALMEIDA promoveu a presente ação de conhecimento, pelo 

procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício assistencial, previsto no artigo 203, V, da Constituição 

Federal.Narra que teve o benefício requerido em 02/03/2001 indeferido por conclusão contrária da perícia médica. 

Afirma, no entanto, que preenche todos os requisitos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, seja em relação 

a sua incapacidade, seja quanto à renda mensal per capita do grupo familiar, que é precária, não sendo suficiente para 

garantir a manutenção de sua família com dignidade.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 25).Às fls. 28/37 

consta a contestação do INSS sustentando que a parte autora não demonstrou preencher os requisitos à concessão do 

benefício, quais sejam: a deficiência que a impede de levar uma vida independente e a não comprovação de que não 

possui meios de prover a própria manutenção. Pediu a improcedência do pedido.Réplica às fls. 45/51.Em fase de 

especificação de provas, o INSS requereu a produção de prova pericial, documental e estudo social (fls. 38 e 

52).Deferidas a prova pericial e o estudo social (fls. 53).Quesitos da parte autora às fls. 54/55.Nomeado assistente 

técnico e apresentados quesitos pelo INSS (fls. 58/62).Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 
64/65.Quesitos do juízo (fls. 66/67).O estudo sócio econômico (fls. 69/73).Manifestação do INSS às fls. 79/81 fazendo 

proposta de acordo. Decorreu in albis o prazo para a parte se manifestar acerca do estudo social e da proposta de acordo 

(fl. 83).Reconsiderada a decisão de deferiu a prova pericial pelo fundamento de fl. 95.Parecer do Ministério Público 

Federal à fl. 97.Este é, em síntese, o relatório. D E C I D OInicialmente, cumpre anotar que o autor vem percebendo o 

amparo assistencial n 535.909.284-6 desde 22/05/2009 até o momento (fl. 99). Desta forma, o interesse da parte autora 

subsiste apenas quanto ao reconhecimento do direito à percepção dos atrasados referentes ao período de 02/03/2001 até 

21/05/2009. O benefício de prestação continuada no valor de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição 

Federal, nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente 

de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei n 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma 

constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, in verbis:Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o 

mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 2º Para efeito de concessão deste benefício, 

a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se 
incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Consoante laudo médico do INSS, encontra-se o autor acometido de 

doença incapacitante (fl. 94), restando evidente ser procedente o pedido formulado, em relação a esse requisito.Assim, o 

fato controvertido do presente pedido reside na implementação do requisito econômico.No que tange à sua condição 

econômica, conforme Laudo Sócio-Econômico, constatou-se que a mãe do autor trabalhou como doméstica até 

23/12/2006, mas que depois que o filho começou a receber os valores referentes ao benefício de prestação continuada, 

decidiu permanecer em casa cuidando do filho, só saindo de casa para resolver problemas relacionaods à saúde do filho 

tanto em Guarulhos como em São Paulo. Esclarece que o autor também conta com a ajuda de uma cesta básica que filha 

Ligia Almeida Fernandes (casada, residente em bairro visinho), lhe oferta mensalmente(fl. 70). Verifica-se, assim, que 

até 12/2006 o autor não preenchia todos os requisitos para a concessão do benefício, já que a renda da família era 

superior ao previsto na legislação para a concessão do benefício.A partir do requerimento do benefício n 570.884.570-4, 
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em 19/11/2007 (fl. 92), no entanto, já se encontravam presentes tanto o requisito econômico quanto a incapacidade, pelo 

que era devida a sua concessão.Assim, encontram-se preenchidos os requisitos legais para a percepção do amparo 

assistencial no período de 19/11/2007 a 21/05/2009.Prejudicada a antecipação dos efeitos da tutela tendo em vista que o 

autor encontra-se em gozo de benefício na via administrativa.Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial para o autor, correspondente a um salário mínimo 

mensal, conforme previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, instituído pela Lei n 8.742, pelo 

período de 19/11/2007 a 21/05/2009. Restou improcedente o pedido para pagamento do benefício entre 02/03/2001 e 

18/11/2007.Condeno o INSS ao pagamento das verbas atrasadas de uma só vez, corrigidas até a data do pagamento, nos 

termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria Geral da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, contados da citação inicial, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 

de janeiro de 2002) ), contados da citação até a data da expedição do ofício requisitório, excluindo-se os valores pagos 

por força da implantação do benefício.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro R$ 

800,00, considerando a complexidade da causa, o zelo profissional, o trabalho realizado e o tempo exigido, em 

consentâneo com o disposto no artigo 20, 3º e 4º do CPC.Custas na forma da lei.Deixo de submeter esta sentença ao 

duplo grau de jurisdição, por força do parágrafo 2º, do artigo 475, do C.P.C., considerando o valor de atrasados apurado 

à fl. 80.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 
0001088-15.2009.403.6119 (2009.61.19.001088-9) - GERSINO PEREIRA DE CASTRO(SP226925 - ELIANE 

MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por GERSINO PEREIRA DE 

CASTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Pleiteia, ainda, indenização por danos morais.Alega que teve o benefício cessado em 03/04/2006 por conclusão 

contrária da perícia médica. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com 

documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 75/77).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 77). 

Contestação às fls. 81/92, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estar demonstrada a incapacidade 

alegada. Afirma, ainda, que não houve qualquer conduta por parte da autarquia que justificasse a indenização 

pleiteada.Réplica às fls. 104/107 e 112/115.Em fase de especificação de provas o autor requereu a realização de perícia 

médica (fls. 108/111). O INSS informou não ter outras provas a produzir (fl. 116).Quesitos do autor às fls. 

118/120Nomeado assistente técnico e apresentados quesitos pelo INSS (fl. 122/123).Quesitos do juízo (fls. 

124/125).Parecer médico pericial neurológico às fls. 128/133.Manifestação das partes acerca do Laudo Pericial às fls. 

137/139.Designada nova perícia em ortopodia às fls. 141/142.A parte não compareceu à perícia (fl. 145).Designada 

nova data (fl. 147), novamente a parte autora se ausentou à perícia (fl. 150).É o relatório. Decido.Pretende a parte autora 

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício 
previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de 

quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido 

pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação aos três 

pressupostos também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 

47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A 

reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 
recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses 

após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 

8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 
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desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documentos 

de fls. 64 e 66, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 120.845.051-1, no período de 04/05/2011 a 

10/03/2004 e do benefício n 502.181.397-4 no período de 11/03/2004 a 03/04/2006.Concedido o benefício, é porque a 

ré entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de incapacidade do segurado. Desta forma, a 

controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, como requisito para a manutenção do 

benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial neurológica constatou que a parte autora possui doenças, mas essas não 

lhe acarretam incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 128/133).Com relação à perícia ortopédica, o autor 

deixou de comparecer às duas perícias designadas pelo juízo, não apresentando, ainda, nenhuma justificativa para sua 

ausência.Saliento que é no interesse parte, a quem incumbe comprovar os fatos constitutivos do seu direito, conforme 

art. 333, I, CPC, que se determina a realização da prova pericial.A natureza da lide posta, não autoriza que o juiz, 

apenas pelas alegações e documentos juntados com a inicial declare o direito pleiteado, sendo a perícia o momento pelo 

qual a parte autora, independentemente de intervenções outras, pode expor todos os motivos e a causa que levará à 

procedência do seu pedido. Desta forma, diante da ausência da parte à perícia judicial, providência imprescindível, 

como já asseverado, não restou comprovado de forma incontroversa do direito questionado.Ademais, verifico de fls. 

153/155 que após a cessação do benefício o autor voltou a verter contribuições para a Previdência Social na categoria de 

autônomo, situação incompatível com a alegação de incapacidade deduzida, consoante art. 46, da Lei 8.213/91:Art. 46. 

O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria automaticamente cancelada, 
a partir da data do retorno.Nessas condições, considerando o teor do laudo pericial e as circunstâncias demonstradas no 

processo, entendo não estar configurada a situação de incapacidade do requerente, tampouco sua inaptidão para o 

retorno ao mercado de trabalho.Cumpre anotar, ademais, que a existência de uma doença não se confunde com a 

existência de incapacidade.A pessoa pode ser portadora de problema na coluna, que eventualmente lhe ocasione dores 

nas costas, mas isso não significa que esteja impossibilitada de trabalhar por causa desse problema. A pessoa pode ter 

problema visual ou auditivo, mas que com uso de óculos, aparelho auditivo, ou com treinamento específico, prossegue 

com a vida normal (esse, inclusive, o objetivo de programas de inclusão social). A pessoa pode ter problema cardíaco, 

de pressão ou de tireóide, mas que com o uso de medicamentos regulares, pode exercer os trabalhos 

normalmente.Muitas doenças ocasionam incapacidades passageiras, mas são tratáveis e controláveis por medicamentos 

e aparelhos. A pessoa continuar com a doença não significa necessariamente que subsiste a incapacidade; assim como o 

fato de não se ter constatado a incapacidade hoje não implica que ela não exista amanhã. Eis aí a razão da necessidade 

de realização de perícia periódica na via administrativa visando avaliar a continuidade ou não da incapacidade.Assim, 

não restou demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à manutenção do benefício.Do pedido de 

indenização por danos moraisNão há que se falar em danos morais em razão do indeferimento do benefício, pois o 

INSS tem a competência e o dever de indeferir os pedidos de benefícios que entenda não atenderem aos requisitos 

legais. Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO da parte autora.Custas ex lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 
500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 

da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0001223-27.2009.403.6119 (2009.61.19.001223-0) - GERALDA MARIA DOS SANTOS(SP195321 - FABRÍCIO 

LELLIS RODRIGUES DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por GERALDA MARIA DOS 

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine a manutenção do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que 

está com alta programada para 30/04/2009. Afirma, no entanto, que subsiste sua incapacidade laborativa.A inicial veio 

instruída com documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 45/46).Deferidos os benefícios da justiça 

gratuita (fl. 46). Noticiada a interposição de agravo de instrumento (fls. 50/59), sendo deferida parcialmente a tutela 

pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 62/66 e 94/99).O INSS peticionou à fl. 70 informando o 

cumprimento da liminar.Contestação às fls. 73/78, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estar 

demonstrada a incapacidade alegada.Réplica às fls. 86/87.Em fase de especificação de provas a parte autora requereu a 

realização de perícia médica (fl. 87). O INSS informou não ter outras provas a produzir (fl. 85).Nomeado assistente 

técnico e apresentados quesitos pelo INSS (fls. 91/92).O INSS peticionou à fl. 101 informando a cessação do benefício 

após realização de perícia médica.Quesitos do juízo (fls. 110/112).Parecer médico pericial às fls. 117/123.Manifestação 
das partes acerca do Laudo Pericial às fls. 127/129.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-

doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três 

requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido pela 

lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pelo autor, deve haver a adequação aos três pressupostos também 

exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 

8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A 

reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 
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respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, é de A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 

meses após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da 

Lei 8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 
como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documentos 

de fls. 80/81 e 102, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 502.386.770-2, no período de 19/01/2005 a 

26/01/2006 e do benefício n 570.314.218-7, no período de 08/01/2007 a 01/10/2009.Concedido o benefício, é porque a 

ré entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de incapacidade do segurado. Desta forma, a 

controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, como requisito para a manutenção do 

benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora está incapaz de forma total e temporária 

para o trabalho (fls. 117/123).Na resposta aos quesitos 3.6, no entanto, o perito fixou o início da incapacidade na própria 

data da perícia judicial (fl. 122), ou seja, em 17/06/2010.Em 17/06/2010 a autora ainda se encontrava no período de 

graça posterior à cessação do benefício n 570.314.218-7 (ocorrida em 01/10/2009), pelo que mantinha a carência e a 

qualidade de segurada.Desta forma, pela conclusão da perícia judicial, não restou configurado o direito ao 

restabelecimento do benefício nº 570.314.218-7, mas à concessão de novo benefício a partir de 17/06/2010 (DIB e DIP 

em 17/06/2010).Cumpre anotar que a cessação do benefício n 570.314.218-7 deve ser mantida em 01/10/2009, face à 

liminar concedida pelo E. Tribunal Regional Federal e, ainda, porque só a partir daquela data foi realizada a perícia na 

via administrativa.Por fim, deve-se lembrar que o auxílio-doença tem como pressuposto principal a incapacidade 

temporária do segurado, sendo necessário, para aferição da existência de sua recuperação, que este se submeta 
periodicamente a exame-médico-pericial, nos termos do artigo 101 da Lei 8.213/91, verbis:Artigo 101. O segurado em 

gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do 

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela 

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são 

facultativos.Saliento, inclusive, que o próprio perito judicial ressalvou que o autor deverá ser submetido à nova perícia, 

em um prazo não inferior a 6 (seis) meses (fl. 122).Por fim, quanto à concessão da aposentadoria por invalidez, não 

restou demonstrada incapacidade total e permanente para toda e qualquer atividade laboral, sendo prematuro o 

reconhecimento do pleito neste aspecto, eis que desprovido de elementos comprobatórios para tal finalidade, razão pela 

qual improcede a ação quanto a este pedido.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar a concessão à autora de novo auxílio-doença 

com início do benefício (DIB) e dos pagamentos (DIP) em 17/06/2010, observados os preceitos legais vigentes na DIB 

para cálculo do seu valor. O benefício deve ser mantido até a efetiva recuperação da autora, sem prejuízo de realização 

de perícia periódica pela autarquia para essa aferição (a qual deve se dar imediatamente, face já ter se expirado o prazo 

de reavaliação fixado pelo perito judicial), a teor do disposto pelo artigo 101 da Lei 8.213/91, antecipando, assim, os 

efeitos da tutela, conforme requerido, em conformidade com o art. 273, CPC, haja vista a verossimilhança do pedido. 

As verbas em atraso, no entanto, não devem ser liberadas antes do trânsito em julgado.Oficie-se o INSS, via e-mail, 

para o cumprimento da tutela no prazo de 5 dias, servindo cópia da presente decisão como ofício.Condeno o réu, ainda, 
a pagar, de uma só vez, as eventuais diferenças dos salários de benefícios devidos, corrigidos até a data do pagamento, 

nos termos do manual de orientações de procedimentos para cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da 

Justiça Federal, conforme dispõe o artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, acrescidos de juros moratórios de 1%, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 

de janeiro de 2002),contados da citação até a data da expedição do ofício requisitório, excluindo-se os valores pagos por 

força da implantação do benefício. Em liquidação de sentença devem ser descontados eventuais valores já recebidos na 

via administrativa.Custas na forma da lei.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro 

R$800,00, considerando a complexidade da causa, o zelo profissional, o trabalho realizado e o tempo exigido, em 

consentâneo com o disposto no artigo 20, 3º e 4º do CPC.Deixo de remeter os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, ante o disposto no artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, considerando o período de 

atrasados.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 
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0003748-79.2009.403.6119 (2009.61.19.003748-2) - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP187951 - CINTIA 

GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por JOSÉ APARECIDO DA 

SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que determine o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que teve o 

benefício cessado em 01/05/2009 por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no entanto, que permanece sua 

incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 46). 

Contestação às fls. 49/55, aduzindo a ré, preliminarmente, a falta de interesse processual. No mérito pugna pela 

improcedência do pedido por não estar demonstrada a incapacidade alegada.Réplica à fl. 61.Em fase de especificação 

de provas a parte autora requereu a produção de prova pericial (fl. 61). O INSS informou não ter outras provas a 

produzir (fl. 62).Nomeado assistente técnico e apresentados quesitos pelo INSS (fls. 69/70).Quesitos do juízo (fls. 

71/72). Parecer médico pericial às fls. 84/89.Manifestação das partes acerca do Laudo Pericial às fls. 91/92.É o 

relatório. Decido.Acolho a preliminar de falta de interesse no pedido para manutenção do benefício n 502.896.824-8, 

vez que este continua ativo, sendo pago ao autor até o momento (fl. 94). Por essa mesma razão, também não há 

interesse de agir quanto ao pedido para concessão de auxílio-acidente (já que este benefício é aferido e pago apenas 

após a cessação do auxílio-doença).Subsiste o interesse, no entanto, quanto ao pedido para conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 
8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o 

exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) 

cumprimento do período de carência exigido pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte 

requerente, deve haver a adequação aos três pressupostos também exigidos para concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e 

permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) 

cumprimento do período de carência exigida pela lei. A reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, 

é possível quando o segurado não possa mais desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra 

atividade que lhe garanta a subsistência.A respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, 

comparativamente a aposentadoria por invalidez, repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença 

basta a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez 

exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o 

segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em 

relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, considerando-se para efeito de carência somente as 

contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade 

de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para 
outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a 

aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios 

da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, 

essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de 

dispensa), conforme disposições do parágrafo único do artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 

8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses após a cessação de contribuições ou da atividade 

remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado 

comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, 

conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é igualmente indispensável para ser possível a percepção 

dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício não seja 

pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de 

progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais 

considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento de fl. 94, a parte autora está em gozo do 

auxílio-doença nº 502.896.824-8 desde 21/04/2006 (até o momento).Concedido o benefício, é porque a ré entendeu 

presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de incapacidade do segurado. Desta forma, a controvérsia se 

refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, como requisito para a manutenção ou conversão do 

benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora possui doenças, mas essas não lhe 
acarretam incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 84/89).Nessas condições, considerando o teor do 

laudo pericial, entendo não estar configurada a situação de incapacidade do requerente, tampouco sua inaptidão para o 

retorno ao mercado de trabalho.Em suma, já de início a parte autora não preenche o primeiro dos requisitos exigidos 

para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, qual seja, a incapacidade total e temporária para o 

exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. Menos ainda se adequa ao primeiro requisito para 

a percepção da aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência.Ante o exposto:a) com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO para conversão do auxílio-doença n 502.896.824-8 em aposentadoria por invalidez.b) 

Ante a falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, CPC, EXTINGO o feito SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

quanto ao pedido para manutenção do auxílio-doença n 502.896.824-8 ou concessão de auxílio-acidente (vez que o 

benefício não chegou a ser cessado na via administrativa).Custas ex lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários 
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advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá 

atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, 

dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0004021-58.2009.403.6119 (2009.61.19.004021-3) - NELSON JOAO DOS SANTOS(SP178099 - SANDRA DO 

VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, 

ajuizada por NELSON JOÃO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega a parte 

autora que teve o benefício cessado por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no entanto, que permanece sua 

incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 27). 

Contestação às fls. 30/35, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estar demonstrada a alegada 

incapacidade laborativa.Réplica às fls. 42/44.Em fase de especificação de provas a parte autora requereu a realização de 

perícia médica (fl. 45).Nomeado assistente técnico e apresentados Quesitos pelas partes (fls. 45/46, 49/50 e 

53/54).Quesitos do juízo às fls. 55/57.Parecer médico pericial às fls. 61/66.Manifestação das partes às fls. 69/70 e 72, 

sendo requerida a antecipação dos efeitos da tutela à fl. 70.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o 

restabelecimento do auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de 

auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três 
requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido pela 

lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pelo autor, deve haver a adequação aos três pressupostos também 

exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 

8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A 

reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 
benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, é de A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 

meses após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da 

Lei 8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento 

de fl. 36, o autor esteve em gozo do benefício n 502.580.939-4, no período de 05/08/2005 a 10/04/2006 e do benefício n 

502.923.224-5 no período de 15/05/2006 a 11/08/2006.A perícia judicial constatou que a parte autora está incapaz de 

forma total e permanente para o trabalho que lhe garanta a subsistência (fls. 61/66). Informa, porém, que a incapacidade 

subsiste desde 06/12/2006 (fl. 63).Em 06/12/2006 o autor detinha carência e qualidade de segurado, pois estava no 

período de graça posterior à cessação do benefício n 502.923.224-5.No entanto, verifica-se de fls. 37/38 que após o 
início da incapacidade fixada pelo perito judicial não houve requerimento de benefício na via administrativa. Assim, 

nos termos do art. 43, 1, a, da Lei 8.213/91, o benefício deve ser pago (DIP) a partir da propositura da ação judicial (em 

15/04/2009).Indefiro o pedido de esclarecimentos de fl. 72, tendo em vista que a data de início da incapacidade fixado 

pelo perito judicial é consentânea com aquela fixada pelo perito do INSS no laudo acostado à fl. 39.Nessas condições, 

considerando o teor do laudo pericial, restou demonstrado o direito do autor à concessão de aposentadoria por invalidez 

com início do benefício (DIB) em 06/12/2006 e início dos pagamentos (DIP) em 15/04/2009.Do pedido de tutela 

antecipadaA instrução probatória evidenciou a verossimilhança da alegação, conforme fundamentado na presente 

decisão. Também verifico presente o dano irreparável ou de difícil reparação por se tratar de verba de natureza 

alimentar, pelo que vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, que autorizam o 

deferimento do pedido de tutela antecipada.Pelo exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para assegurar ao autor o direito à concessão de aposentadoria 
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por invalidez com início do benefício (DIB) em 06/12/2006 e início dos pagamentos (DIP) em 15/04/2009, procedendo-

se ao cálculo do benefício conforme legislação respectiva vigente na DIB.DEFIRO a TUTELA ANTECIPADA para 

determinar a imediata concessão da aposentadoria por invalidez; no entanto, as verbas vencidas não devem ser liberadas 

antes do trânsito em julgado da sentença.Oficie-se ao INSS, via e-mail, para o cumprimento da tutela no prazo de 5 

dias, servindo cópia da presente decisão como ofício.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma só vez, as eventuais 

diferenças dos salários de benefícios devidos, corrigidos até a data do pagamento, nos termos do manual de orientações 

de procedimentos para cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme dispõe o artigo 

454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 

1%, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002),contados da citação até 

a data da expedição do ofício requisitório, excluindo-se os valores pagos por força da implantação do benefício. Em 

liquidação de sentença devem ser descontados os valores já recebidos na via administrativa.Custas na forma da lei.Ante 

a sucumbência mínima da parte autora, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro 

R$800,00, considerando a complexidade da causa, o zelo profissional, o trabalho realizado e o tempo exigido, em 

consentâneo com o disposto no artigo 20, 3º e 4º do CPC.Deixo de remeter os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, ante o disposto no artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, porquanto não é possível deduzir, nesse 

momento, o valor da condenação e o valor da causa não ultrapassa 60 salários-mínimos (STJ,.AgResp n 911.273/PR, 

Rel. Min. Laurita Vaz, 5ªT., j. 10.05.2007, DJ 11.06.2007; STJ, Resp n 723.394/RS, Rel. Min. Nilson Naves, 6ªT., DJ 

14.11.2005 e TRF3, REO n 2007.61.19.001854-5, Rel. Diva Malerbi, DEJ: 05.06.2009).Transcorrido o prazo para 
eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0004496-14.2009.403.6119 (2009.61.19.004496-6) - MARCOS ROZOLEM(SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada proposta por MARCOS 

ROZOLEM em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de inconstitucionalidade do congelamento da 

Tabela do Impostos de Renda, ocorrida nos períodos de 1996 a 2001 e 2002 a 2004, anulando-se o débito daí 

decorrente.Narra que, sponte propria, procedeu à correção da Tabela do Imposto de Renda, ao elaborar a Declaração de 

Rendimentos do exercício de 2005, utilizando-se do INPC, razão pela qual foi autuado pela autoridade administrativa. 

Sustenta a inconstitucionalidade do congelamento, pro afronta ao princípio da proibição ao confisco.Com a inicial 

vieram documentos.Consulta de prevenção às fls. 38/42.É o relatório. Fundamento e decido.Verifico a ocorrência de 

litispendência na espécie.O pedido formulado no presente feito já foi deduzido nos autos do processo nº 

2009.61.19.004497-8, que tramitou perante a 5ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, atualmente em fase recursal 

(fls. 39/44).A sentença proferida naquele feito, julgou improcedente o pedido, reconhecendo não existir qualquer 

inconstitucionalidade na ausência de correção monetária da Tabela do Imposto de Renda, nos períodos de 1996 a 2001 e 

2001 a 2004, ou seja, exatamente o versado nestes autos.Inegável, portanto, a identidade de partes, pedido e a causa de 

pedir, a ensejar a caracterização da litispendência.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a teor do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e 

arquivem-se.P.R.I. 

 

0004731-78.2009.403.6119 (2009.61.19.004731-1) - IZABEL TAVARES DE MORAIS SOUZA(SP192212 - 

ROBERTO SBARÁGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença, nos próprios autos, tendo o devedor satisfeito a obrigação, conforme se 

vê pelos Extratos de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor acostado aos autos, expedidos pelo E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, comunicando a disponibilização da importância requisitada para pagamento.É o 

relatório. Decido.Diante do implemento da obrigação pelo devedor, JULGO EXTINTA a execução, no que tange aos 

honorários advocatícios, para todos os fins e efeitos de direito, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0004928-33.2009.403.6119 (2009.61.19.004928-9) - CELSO GERALDO DOS SANTOS(SP111477 - ELIANE ROSA 

FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário ajuizada por CELSO GERALDO DOS 

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do 
auxílio-doença n 502.268.778-6 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que teve o benefício cessado 

em 17/12/2007, por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade 

laborativa.Indeferido o pedido de tutela (fls. 88/90).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 90).Contestação às 

fls. 94/101.Réplica (fls. 126/127).Em fase de especificação de provas, a parte autora requereu a produção de prova 

pericial (fl. 127), a qual foi deferida (fl. 129).Intimada, a parte autora deixou de comparecer à perícia.É o relatório. 

Decido.Intimada, a parte autora deixou de comparecer à perícia sem justificar sua ausência.Verifica-se configurada, 

portanto, a falta de interesse superveniente ao prosseguimento da ação, conforme preceituado pelo artigo 462 do Código 

de Processo Civil, que assim prescreve: Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou 

extintivo de direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento 

da parte, no momento de proferir a sentença.Sobre a disposição legal em comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO 

in Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 32ª edição, Saraiva, São Paulo, pág. 
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477/478:Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em 

consideração ao decidir (CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, Resp nº 2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 

12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor deve existir no momento em que a 

sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126).Saliento que é 

no interesse parte, a quem incumbe comprovar os fatos constitutivos do seu direito, conforme art. 333, I, CPC, que se 

determina a realização da prova pericial.A natureza da lide posta, não autoriza que o juiz, apenas pelas alegações e 

documentos juntados com a inicial declare o direito pleiteado, sendo a perícia o momento pelo qual a autora, 

independentemente de intervenções outras, pode expor todos os motivos e a causa que levará à procedência do seu 

pedido. Nesse aspecto é fundamental a realização da prova técnica, sem a qual inexiste o direito de forma incontroverso, 

prova essa que para sua realização depende do comparecimento da parte. Essa providência, aliás, mostra-se 

imprescindível, como já asseverado, sem a qual não existem elementos mínimos de segurança para o julgamento da 

lide.A sua não produção, portanto, impede a continuidade da ação, pelo que a inércia da parte denota a falta de interesse 

no prosseguimento da demanda.Em face do exposto, não mais remanescendo o interesse processual, com fulcro no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do exame do 

mérito.Custas ex lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 

1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 
0005944-22.2009.403.6119 (2009.61.19.005944-1) - JOACYR FRANCISCO OLIVEIRA DE MIRANDA(SP232025 - 

SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por JOACYR FRANCISCO 

OLIVEIRA DE MIRANDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

provimento que determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Alega que teve o benefício cessado em 30/10/2007 por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no 

entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Indeferido o pedido de 

tutela antecipada (fls. 83/85).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 85). Contestação às fls. 89/96 aduzindo a ré, 

preliminarmente, a existência de coisa julgada em relação ao pedido de conversão do benefício em aposentadoria por 

invalidez. No mérito pugna pela improcedência do pedido por não estar demonstrada a incapacidade alegada.Trasladado 

às fls. 99/102 decisão que julgou improcedente a exceção declinatória de foro.Réplica às fls. 107/110.Em fase de 

especificação de provas o autor requereu a realização de perícia médica (fl. 110). Quesitos do autor às fls. 

112/113.Nomeado assistente técnico e apresentados quesitos pelo INSS (fls. 115/116).Quesitos do juízo (fls. 

121/122).Parecer médico pericial às fls. 125/132.Manifestação das partes acerca do Laudo Pericial às fls. 134 e 136.É o 

relatório. Decido.Inicialmente, acolho a preliminar de coisa julgada em relação ao pedido para conversão do benefício n 

132.114.457-9 em aposentadoria por invalidez, vez que, conforme assentado à fl. 83, essa questão já foi debatida no 

processo n 2005.63.01.349216-3.A ação subsiste, no entanto, quanto ao pedido para restabelecimento do benefício a 
partir de 30/10/2007 pelos motivos já apontados à fl. 83.Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem 

previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) 

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) 

manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Ainda, para ser 

possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação aos três pressupostos também exigidos 

para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais 

sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência; 2) manutenção 

da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A reabilitação profissional, 

prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais desempenhar as atividades que 

exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A respeito desses benefícios, assim 

ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual 

por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, repousa na circunstância de que 

para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual do segurado, enquanto 

para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade que garanta a subsistência. 

Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para apenas uma delas, o 

auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, considerando-se para 
efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais disso, o auxílio-

doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja recuperação para a 

atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o benefício a ser 

concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar 

Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: Esmafe, Porto Alegre: 

2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 contribuições no caso de 

reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do artigo 24, combinado com o 

artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses após a cessação de 

contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 8.213/91), acrescido de 

mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão próprio do Ministério 

do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é igualmente indispensável para 
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ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão 

do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, desde que a incapacidade 

sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 

8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento de fl. 70, a parte autora 

esteve em gozo do auxílio-doença nº 132.114.457-9, no período de 07/01/2004 a 30/10/2007.Concedido o benefício, é 

porque a ré entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de incapacidade do segurado. Desta 

forma, a controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, como requisito para a 

manutenção do benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora possui doenças, mas essas 

não lhe acarretam incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 125/132).Nessas condições, considerando o 

teor do laudo pericial, entendo não estar configurada a situação de incapacidade do requerente, tampouco sua inaptidão 

para o retorno ao mercado de trabalho.Em suma, já de início a parte autora não preenche o primeiro dos requisitos 

exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, qual seja, a incapacidade total e temporária 

para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. Menos ainda se adequa ao primeiro 

requisito para a percepção da aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.Cumpre anotar, ademais, que a existência de uma doença não se confunde com a 

existência de incapacidade.A pessoa pode ser portadora de problema na coluna, que eventualmente lhe ocasione dores 

nas costas, mas isso não significa que esteja impossibilitada de trabalhar por causa desse problema. A pessoa pode ter 

problema visual ou auditivo, mas que com uso de óculos, aparelho auditivo, ou com treinamento específico, prossegue 
com a vida normal (esse, inclusive, o objetivo de programas de inclusão social). A pessoa pode ter problema cardíaco, 

de pressão ou de tireóide, mas que com o uso de medicamentos regulares, pode exercer os trabalhos 

normalmente.Muitas doenças ocasionam incapacidades passageiras, mas são tratáveis e controláveis por medicamentos 

e aparelhos. A pessoa continuar com a doença não significa necessariamente que subsiste a incapacidade; assim como o 

fato de não se ter constatado a incapacidade hoje não implica que ela não exista amanhã. Eis aí a razão da necessidade 

de realização de perícia periódica na via administrativa visando avaliar a continuidade ou não da incapacidade.Assim, 

não restou demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à manutenção do benefício.Ante o exposto, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas 

ex lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o 

prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0006606-83.2009.403.6119 (2009.61.19.006606-8) - CELIA REGINA SILVA DE SOUZA(SP189215 - DÉBORA 

PAULA TIM BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por CELIA REGINA SILVA 

DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega 
que teve o benefício cessado em 02/04/2009 por parecer contrário da perícia médica. Afirma, no entanto, que 

permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Deferidos os benefícios da justiça 

gratuita (fl. 31). Contestação às fls. 34/41, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estar demonstrada a 

incapacidade alegada.Réplica às fls 48/53.Em fase de especificação de provas, a parte autora requereu a produção de 

prova pericial (fl. 47). O INSS informou não ter outras provas a produzir (fl. 54).O INSS nomeou assistente técnico e 

apresentou quesitos (fls. 59/61).Quesitos do juízo (fls. 63/64).Parecer médico pericial às fls. 68/90.Manifestação das 

partes acerca do Laudo Pericial às fls. 105/107.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-

doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três 

requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido pela 

lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação aos três pressupostos 

também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 

8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A 

reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 
respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 
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Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses 

após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 

8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento 

de fl. 42/43, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 123.336.953-6, no período de 08/12/2001 a 09/04/2009 

e do benefício n 535.521.349-5, no período de 11/05/2009 a 23/06/2009.Concedido o benefício, é porque a ré entendeu 

presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de incapacidade do segurado. Desta forma, a controvérsia se 

refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, como requisito para a manutenção do benefício.Quanto a 

esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora possui doenças, mas essas não lhe acarretam incapacidade 

para o exercício de atividade laboral (fls. 68/90).Com relação à capacidade laborativa da autora, entendo que o Laudo 

foi suficientemente claro, satisfazendo a contento as dúvidas para deslinde da questão, pelo que se mostram 

desnecessários os esclarecimentos requeridos às fls. 105/106.Nessas condições, considerando o teor do laudo pericial, 
entendo não estar configurada a situação de incapacidade do requerente, tampouco sua inaptidão para o retorno ao 

mercado de trabalho.Em suma, já de início a parte autora não preenche o primeiro dos requisitos exigidos para a 

concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, qual seja, a incapacidade total e temporária para o exercício 

da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. Menos ainda se adequa ao primeiro requisito para a 

percepção da aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta 

a subsistência.Cumpre anotar, ademais, que o perito não está vinculado à opinião profissional externada nos atestados 

médicos trazidos pela parte e que a existência de uma doença não se confunde com a existência de incapacidade.A 

pessoa pode ser portadora de problema na coluna, que eventualmente lhe ocasione dores nas costas, mas isso não 

significa que esteja impossibilitada de trabalhar por causa desse problema. A pessoa pode ter problema visual ou 

auditivo, mas que com uso de óculos, aparelho auditivo, ou com treinamento específico, prossegue com a vida normal 

(esse, inclusive, o objetivo de programas de inclusão social). A pessoa pode ter problema cardíaco, de pressão ou de 

tireóide, mas que com o uso de medicamentos regulares, pode exercer os trabalhos normalmente.Muitas doenças 

ocasionam incapacidades passageiras, mas são tratáveis e controláveis por medicamentos e aparelhos. A pessoa 

continuar com a doença não significa necessariamente que subsiste a incapacidade; assim como o fato de não se ter 

constatado a incapacidade hoje não implica que ela não exista amanhã. Eis aí a razão da necessidade de realização de 

perícia periódica na via administrativa visando avaliar a continuidade ou não da incapacidade.Assim, não restou 

demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à manutenção do benefício.Ante o exposto, com resolução de 
mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas ex 

lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos 

do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo 

para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0006953-19.2009.403.6119 (2009.61.19.006953-7) - MARIA IZABEL DA CONCEICAO(SP192212 - ROBERTO 

SBARÁGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, 

ajuizada por MARIA IZABEL DA CONCEIÇÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando provimento que determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em 

aposentadoria por invalidez.Alega que teve o benefício cessado em 25/03/2009 por conclusão contrária da perícia 

médica. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com 

documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada, foi determinada a realização de perícia médica (fls. 

24/28).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 27). Quesitos da parte autora (fls. 32/33).Nomeado assistente 

técnico e apresentados quesitos (fls. 34/35).Contestação às fls. 36/43, pugnando a ré pela improcedência do pedido por 

não estar demonstrada a incapacidade laborativa.Réplica às fls. 58/60.Parecer médico pericial às fls. 

50/55.Manifestação das partes às fls. 61 e 63v.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do 
benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-

doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três 

requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido pela 

lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pelo autor, deve haver a adequação aos três pressupostos também 

exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 

8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A 

reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 
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o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, é de A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 

meses após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da 

Lei 8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 
desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento 

de fl. 45, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 502.434.836-9, no período de 04/03/2005 a 

25/03/2009.Concedido o benefício, é porque a ré entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de 

incapacidade do segurado. Desta forma, a controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, 

como requisito para a manutenção do benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora está 

incapaz de forma total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência (fls. 50/55).Nessas 

condições, considerando o teor do laudo pericial, restou demonstrado o direito da parte autora ao restabelecimento do 

auxílio-doença desde a cessação em 25/03/2009 e à sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da perícia 

judicial (em 17/08/2009 - fl. 25).Não entendo pertinentes os esclarecimentos requeridos à fl. 63v., tendo em vista que a 

DII fixada pelo perito judicial (03/2005) é a mesma fixada pela perícia da autarquia na via administrativa (fl. 22).Do 

pedido de tutela antecipadaA instrução probatória evidenciou a verossimilhança da alegação, conforme fundamentado 

na presente decisão. Também verifico presente o dano irreparável ou de difícil reparação por se tratar de verba de 

natureza alimentar, pelo que vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, que autorizam 

o deferimento do pedido de tutela antecipada.Pelo exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, 

JULGO PROCEDENTE o pedido da autora para determinar o restabelecimento do auxílio-doença n 502.434.836-9 

desde a cessação em 25/03/2009 e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 17/08/2009 (DIP da 
aposentadoria em 17/08/2009), procedendo-se ao cálculo do benefício conforme legislação respectiva.DEFIRO a 

TUTELA ANTECIPADA para determinar o imediato restabelecimento do benefício; no entanto, as verbas vencidas não 

devem ser liberadas antes do trânsito em julgado da sentença.Oficie-se ao INSS, via e-mail, para o cumprimento da 

tutela no prazo de 5 dias, servindo cópia da presente decisão como ofício.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma só vez, 

as eventuais diferenças dos salários de benefícios devidos, corrigidos até a data do pagamento, nos termos do manual de 

orientações de procedimentos para cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme 

dispõe o artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de 

juros moratórios de 1%, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 

2002),contados da citação até a data da expedição do ofício requisitório, excluindo-se os valores pagos por força da 

implantação do benefício. Em liquidação de sentença devem ser descontados os valores já recebidos na via 

administrativa.Custas na forma da lei.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro R$ 

800,00, considerando a complexidade da causa, o zelo profissional, o trabalho realizado e o tempo exigido, em 

consentâneo com o disposto no artigo 20, 3º e 4º do CPC.Deixo de remeter os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, ante o disposto no artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, considerando o período de atrasados.P.R.I. 

 

0006979-17.2009.403.6119 (2009.61.19.006979-3) - MARIA JOSE DE CARVALHO(SP178099 - SANDRA DO 

VALE SANTANA E SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por MARIA JOSÉ DE 

CARVALHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega 

que teve o benefício cessado em 31/12/2008 por alta programada. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade 

laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 43). Contestação às 

fls. 46/56, aduzindo, preliminarmente, a competência absoluta do Juizado Especial de Mogi das Cruzes para apreciação 

da lide. No mérito pugna pela improcedência do pedido por não estar demonstrada a incapacidade alegada.Réplica às 

fls. 69/68.Em fase de especificação de provas a parte autora requereu a produção de prova pericial (fl. 68). O INSS 

informou não ter outras provas a produzir (fl. 64).Nomeado assistente técnico e apresentados quesitos pelas partes (fls. 

70/71 e 74/76).Quesitos do juízo às fls. 78/79.Parecer médico pericial às fls. 83/104.Manifestação das partes acerca do 
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Laudo Pericial às fls. 107/113.É o relatório. Decido.Inicialmente, afasto a preliminar de incompetência absoluta 

suscitada pelo INSS.Acerca da faculdade de eleição do foro daqueles domiciliados em cidades em que não há Vara 

Federal nem Vara do Juizado Especial Federal instalados, mas que façam parte da jurisdição de ambos, o E. STJ já 

decidiu que podem optar por ajuizar a ação em qualquer das duas opções:COMPETÊNCIA. AUSÊNCIAS. VARA 

FEDERAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ELEIÇÃO. FORO.A questão está em determinar a existência da 

faculdade de eleição do foro daqueles domiciliados em cidades onde não há vara federal nem vara do Juizado Especial 

Federal. Inicialmente, a Min. Relatora esclareceu que está assentado, no âmbito da Segunda Seção deste Superior 

Tribunal, o entendimento de que compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência 

estabelecido entre juízo federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. Quanto ao mérito, concluiu que, 

nas cidades onde não houver vara federal nem vara do Juizado Especial Federal, o autor poderá ajuizar ação (cujo valor 

seja de até 60 salários-mínimos e nas quais tenham sido satisfeitas as condições de legitimidade do art. 6º da Lei n. 

10.259/2001), na Seção Judiciária que tenha jurisdição sobre tal cidade ou, alternativamente, no Juizado Especial 

Federal mais próximo do foro fixado no art. 4º da Lei n. 9.099/1995. Trata-se, nessa hipótese, de competência relativa 

que sequer pode ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 do CPC e da Súm. n. 33-STJ. Precedentes citados: CC 

51.173-PA, DJ 8/3/2007, e CC 73.681-PR, DJ 16/8/2007. CC 87.781-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 

24/10/2007. (informativo nº 0337, de 22 a 26 de outubro de 2007)Considerando que o autor reside em Ferraz de 

Vasconcelos, cidade que faz parte tanto da jurisdição das Varas Federais de Guarulhos como do Juizado Especial 

Federal de Mogi das Cruzes e que se trata de ação, ao que parece, de valor econômico inferior a 60 salários-mínimos, 
pode optar tanto por ajuizar a ação perante o Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes, quanto perante uma das 

Varas Federais de Guarulhos, pelo que deve ser afastada a preliminar aduzida.Superada a preliminar, passo à análise do 

mérito.Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria 

por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo 

para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período 

de carência exigido pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação 

aos três pressupostos também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos 

artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela 

lei. A reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 
apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses 

após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 

8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento 

de fl. 58, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 502.196.269-4, no período de 14/04/2004 a 
31/12/2008.Concedido o benefício, é porque a ré entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de 

incapacidade do segurado. Desta forma, a controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, 

como requisito para a manutenção do benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora 

possui doenças, mas essas não lhe acarretam incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 83/104).Com 

relação à capacidade laborativa da autora, entendo que o Laudo foi suficientemente claro, satisfazendo a contento as 

dúvidas para deslinde da questão, pelo que se mostram desnecessários os esclarecimentos requeridos às fls. 

107/109.Nessas condições, considerando o teor do laudo pericial, entendo não estar configurada a situação de 

incapacidade do requerente, tampouco sua inaptidão para o retorno ao mercado de trabalho.Em suma, já de início a 

parte autora não preenche o primeiro dos requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença, qual seja, a incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos. Menos ainda se adequa ao primeiro requisito para a percepção da aposentadoria por invalidez: 
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incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Cumpre anotar, ademais, 

que o perito não está vinculado à opinião profissional externada nos atestados médicos trazidos pela parte e que a 

existência de uma doença não se confunde com a existência de incapacidade.A pessoa pode ser portadora de problema 

na coluna, que eventualmente lhe ocasione dores nas costas, mas isso não significa que esteja impossibilitada de 

trabalhar por causa desse problema. A pessoa pode ter problema visual ou auditivo, mas que com uso de óculos, 

aparelho auditivo, ou com treinamento específico, prossegue com a vida normal (esse, inclusive, o objetivo de 

programas de inclusão social). A pessoa pode ter problema cardíaco, de pressão ou de tireóide, mas que com o uso de 

medicamentos regulares, pode exercer os trabalhos normalmente.Muitas doenças ocasionam incapacidades passageiras, 

mas são tratáveis e controláveis por medicamentos e aparelhos. A pessoa continuar com a doença não significa 

necessariamente que subsiste a incapacidade; assim como o fato de não se ter constatado a incapacidade hoje não 

implica que ela não exista amanhã. Eis aí a razão da necessidade de realização de perícia periódica na via administrativa 

visando avaliar a continuidade ou não da incapacidade.Assim, não restou demonstrado o cumprimento dos requisitos 

para fazer jus à manutenção do benefício.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas ex lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá 

atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, 

dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 
0009007-55.2009.403.6119 (2009.61.19.009007-1) - JOAQUIM RAIMUNDO DA SILVA(SP178099 - SANDRA DO 

VALE SANTANA E SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por JOAQUIM RAIMUNDO 

DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega 

que teve o benefício cessado em 29/04/2008 por alta programada. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade 

laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Contestação às fls. 63/71, pugnando a ré pela improcedência do 

pedido por não estar demonstrada a incapacidade alegada.Réplica às fls. 87/93.Em fase de especificação de provas a 

parte autora requereu a produção de prova pericial (fl. 93). O INSS informou não ter outras provas a produzir (fl. 

86).Nomeado assistente técnico e apresentados quesitos pelas partes (fls. 95/96 e 99/101).Quesitos do juízo (fls. 

102/103).Parecer médico pericial às fls. 106/111.Manifestação das partes acerca do Laudo Pericial às fls. 114/117.É o 

relatório. Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em 

aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 

8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o 

exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) 

cumprimento do período de carência exigido pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte 
requerente, deve haver a adequação aos três pressupostos também exigidos para concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e 

permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) 

cumprimento do período de carência exigida pela lei. A reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, 

é possível quando o segurado não possa mais desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra 

atividade que lhe garanta a subsistência.A respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, 

comparativamente a aposentadoria por invalidez, repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença 

basta a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez 

exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o 

segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em 

relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, considerando-se para efeito de carência somente as 

contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade 

de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para 

outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a 

aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios 

da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, 
essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de 

dispensa), conforme disposições do parágrafo único do artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 

8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses após a cessação de contribuições ou da atividade 

remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado 

comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, 

conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é igualmente indispensável para ser possível a percepção 

dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício não seja 

pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de 

progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais 

considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento de fl. 79, a parte autora esteve em gozo do 

auxílio-doença nº 502.285.108-0, no período de 14/09/2004 a 29/04/2008.Concedido o benefício, é porque a ré 
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entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de incapacidade do segurado. Desta forma, a 

controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, como requisito para a manutenção do 

benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora possui doenças, mas essas não lhe 

acarretam incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 106/111).Com relação à capacidade laborativa do 

autor, entendo que o Laudo foi suficientemente claro, satisfazendo a contento as dúvidas para deslinde da questão, pelo 

que se mostram desnecessários os esclarecimentos requeridos às fls. 115/116.Nessas condições, considerando o teor do 

laudo pericial, entendo não estar configurada a situação de incapacidade do requerente, tampouco sua inaptidão para o 

retorno ao mercado de trabalho.Em suma, já de início a parte autora não preenche o primeiro dos requisitos exigidos 

para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, qual seja, a incapacidade total e temporária para o 

exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. Menos ainda se adequa ao primeiro requisito para 

a percepção da aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência.Cumpre anotar, ademais, que o perito não está vinculado à opinião profissional externada nos 

atestados médicos trazidos pela parte e que a existência de uma doença não se confunde com a existência de 

incapacidade.A pessoa pode ser portadora de problema na coluna, que eventualmente lhe ocasione dores nas costas, mas 

isso não significa que esteja impossibilitada de trabalhar por causa desse problema. A pessoa pode ter problema visual 

ou auditivo, mas que com uso de óculos, aparelho auditivo, ou com treinamento específico, prossegue com a vida 

normal (esse, inclusive, o objetivo de programas de inclusão social). A pessoa pode ter problema cardíaco, de pressão 

ou de tireóide, mas que com o uso de medicamentos regulares, pode exercer os trabalhos normalmente.Muitas doenças 
ocasionam incapacidades passageiras, mas são tratáveis e controláveis por medicamentos e aparelhos. A pessoa 

continuar com a doença não significa necessariamente que subsiste a incapacidade; assim como o fato de não se ter 

constatado a incapacidade hoje não implica que ela não exista amanhã. Eis aí a razão da necessidade de realização de 

perícia periódica na via administrativa visando avaliar a continuidade ou não da incapacidade.Assim, não restou 

demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à manutenção do benefício.Ante o exposto, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas ex 

lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos 

do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo 

para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0009160-88.2009.403.6119 (2009.61.19.009160-9) - DILA HENRIQUE DA SILVA(SP266167 - SANDRA REGINA 

TEIXEIRA VIEIRA E SP263239 - SANDRA SANTOS DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença, nos próprios autos, tendo o devedor satisfeito a obrigação, em relação ao 

valor principal, conforme se vê pelo Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor acostado aos autos, 

expedido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando a disponibilização da importância requisitada 

para pagamento.É o relatório. Decido.Diante do implemento da obrigação pelo devedor, JULGO EXTINTA a execução, 
no que tange ao valor principal, para todos os fins e efeitos de direito, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de 

Processo Civil.Encaminhem-se os presentes autos ao SEDI, a fim de que se regularize o cadastro da nobre advogada no 

Sistema Informatizado. Após, cadastre-se o RPV e, decorridos cinco dias sem mais impugnações, encaminhe-se ao 

Egrégio Tribunal incontinenti.Por fim, realizados atos acima descritos, sobrestem-se os autos até o efetivo 

pagamento.P.R.I. 

 

0009569-64.2009.403.6119 (2009.61.19.009569-0) - SIDNEI DENER ALVES DOS SANTOS(SP215968 - JOÃO 

CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício cessado em 06/2003. 

Afirma, no entanto, que não possui capacidade de exercer atividade laborativa.Indeferido o pedido de tutela antecipada 

(fls. 122/124).Contestação às fls. 128/132, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estar comprovada a 

incapacidade laborativa.Réplica às fls. 148/149.Em fase de especificação de provas o autor requereu a realização de 

perícia médica (fl. 149). O INSS informou não ter outras provas a produzir (fl. 150).Nomeado assistente técnico e 

apresentados quesitos pelo INSS (fls. 153/154). Quesitos do juízo (fls. 156/157).Laudo Médico Pericial às fls. 

160/168.Manifestação da parte autora às fls. 171/174, reiterando o pedido de tutela antecipada.É o relatório. 
Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo 

para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período 

de carência exigido pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação 

aos três pressupostos também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos 

artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela 

lei. O autor esteve em gozo do benefício n 114.932.680-5 no período de 05/09/1999 a 02/01/2003 (fl. 113), do benefício 

n 130.125.870-6, no período de 29/05/2003 a 04/08/2003 (fl. 116) e do benefício n 502.145.174-6, de 28/11/2003 a 

31/12/2008(fl. 118). O benefício n 534.220.136-1 requerido em 07/02/2009 foi indeferido por conclusão contrária da 
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perícia médica (fl. 121).A perícia judicial constatou a existência de incapacidade total e permanente do autor para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência (fls. 160/168). Porém, não foi constatada a incapacidade desde a 

cessação do benefício, mas apenas há 2 anos da perícia, ou seja, a partir de 03/2009.Em 03/2009 o autor estava no 

período de graça que sucedeu a cessação do benefício n 502.145.174-6 (ocorrida em 31/12/2008), pelo que mantinha a 

carência e qualidade de segurado.Constata-se, portanto, que não restou demonstrado o direito ao restabelecimento dos 

benefícios anteriores, nem à concessão do benefício n 534.220.136-1, mas à concessão de novo benefício, de 

aposentadoria por invalidez, com início do benefício (DIB) em 03/2009 e início dos pagamentos a partir da propositura 

da ação judicial (28/08/2009), consoante art. 43, 1, a, da Lei 8.213/91.Vislumbro também a presença do periculum in 

mora pois a negativa do benefício acarreta prejuízos à pessoa que não está em condições de trabalho, dada a natureza 

alimentar do benefício previdenciário. Sendo assim, restou demonstrada a relevância dos motivos em que se assenta o 

pedido inicial e a possibilidade de ocorrência de lesão de difícil reparação ao direito do autor, pelo que a tutela é de ser 

antecipada em razão da demora no trâmite processual, para se garantir a concessão do benefício previdenciário.Ante o 

exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, para determinar a imediata concessão 

de aposentadoria por invalidez à parte autora, com início do benefício (DIB) em 03/2009 e início dos pagamentos (DIP) 

a partir da propositura da ação judicial (28/08/2009), observados os preceitos vigentes na DIB para calculo do seu 

valor.As verbas vencidas, no entanto, não devem ser liberadas antes do trânsito em julgado, oportunidade em que será 

deliberado sobre os critérios para o pagamento em sentença.Oficie-se o INSS, via e-mail, para cumprimento no prazo de 

5 dias, servindo cópia da presente decisão como ofício.Dê-se vista dos autos ao INSS, após, em não havendo outros 
questionamentos a serem esclarecidos, venham os autos conclusos para sentença.Nos termos do art. 3º, da Resolução 

558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite máximo estabelecido 

na tabela II, anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do pagamento. 

 

0009962-86.2009.403.6119 (2009.61.19.009962-1) - SEVERINO MARCOLINO DE OLIVEIRA(SP150579 - 

ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por SEVERINO MARCOLINO 

DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine a concessão de aposentadoria por invalidez.Alega que está aposentado por idade, contudo, possuía 

incapacidade laborativa à época da concessão deste benefício, razão pela qual entende fazer jus à aposentadoria por 

invalidez.A inicial veio instruída com documentos.Emenda da inicial às fls. 88/89.Indeferido o pedido de tutela 

antecipada (fls. 90/91).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 91). Contestação às fls. 95/101, aduzindo 

preliminarmente, a inépcia da inicial. No mérito pugna pela improcedência do pedido por não estar demonstrada a 

incapacidade alegada.Réplica às fls. 177/179.Em fase de especificação de provas, a parte autora requereu a realização 

de perícia médica, inspeção judicial, depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fl. 179). O INSS informou não ter 

provas a produzir (fl. 180).Quesitos da parte autora (fls. 182/183).O INSS nomeou assistente técnico e apresentou 

quesitos (fls. 185/186).Quesitos do juízo às fls. 189/190.Parecer médico pericial às fls. 194/211.Manifestação das partes 
acerca do Laudo Pericial às fls. 231/232.É o relatório. Decido.Inicialmente, afasto a preliminar eventada em 

contestação, vez que, após a emenda da inicial de fls. 88/89, foi deduzido pedido e causa de pedir na exordial.Superada 

a preliminar aduzida, passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez.O 

benefício previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual 

por mais de quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de 

carência exigido pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação 

aos três pressupostos também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos 

artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela 

lei. A reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 
apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses 

após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 

8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão 
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próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento 

de fl. 114, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 502.402.392-3, no período de 26/04/2005 a 

28/02/2006.Concedido o benefício, é porque a ré entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de 

incapacidade do segurado. Desta forma, a controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, 

como requisito para a manutenção do benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora 

possui doenças, mas essas não lhe acarretam incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 194/211).Nessas 

condições, considerando o teor do laudo pericial, entendo não estar configurada a situação de incapacidade do 

requerente, tampouco sua inaptidão para o retorno ao mercado de trabalho.Em suma, já de início a parte autora não 

preenche o primeiro dos requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, qual seja, a 

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. Menos 

ainda se adequa ao primeiro requisito para a percepção da aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Cumpre anotar, ademais, que a existência de uma doença 

não se confunde com a existência de incapacidade.A pessoa pode ser portadora de problema na coluna, que 

eventualmente lhe ocasione dores nas costas, mas isso não significa que esteja impossibilitada de trabalhar por causa 
desse problema. A pessoa pode ter problema visual ou auditivo, mas que com uso de óculos, aparelho auditivo, ou com 

treinamento específico, prossegue com a vida normal (esse, inclusive, o objetivo de programas de inclusão social). A 

pessoa pode ter problema cardíaco, de pressão ou de tireóide, mas que com o uso de medicamentos regulares, pode 

exercer os trabalhos normalmente.Muitas doenças ocasionam incapacidades passageiras, mas são tratáveis e 

controláveis por medicamentos e aparelhos. A pessoa continuar com a doença não significa necessariamente que 

subsiste a incapacidade; assim como o fato de não se ter constatado a incapacidade hoje não implica que ela não exista 

amanhã. Eis aí a razão da necessidade de realização de perícia periódica na via administrativa visando avaliar a 

continuidade ou não da incapacidade.Assim, não restou demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à 

manutenção do benefício ou à sua conversão em aposentadoria por invalidez.Ante o exposto, com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas ex lege.Condeno o 

autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 

do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual 

recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0011651-68.2009.403.6119 (2009.61.19.011651-5) - CLAUDIA DE SOUZA GOBATO(SP199805 - FABIANO 

FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 
SENTENÇAVistos etc.CLAUDIA DE SOUZA GOBATO propõe a presente ação, com pedido liminar, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando a revisão do contrato firmado com a Caixa Econômica Federal no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.Alega, em síntese, que firmou contrato de financiamento com a ré em 

28/06/2002, com reajuste de acordo com o Sistema de Amortização Crescente (SACRE). Sustenta: a) Ilegalidade na 

forma de amortização; b) cobrança indevida de taxa de serviço; c) Aplicação do CDC e ocorrência de lesão contratual. 

Na cautelar n 2009.61.19.009519-6 (apenso) foi questionada a inconstitucionalidade da execução extrajudicial, não 

observância dos procedimentos do DL 70/66 e violação do art. 586, CPC.Com a inicial vieram documentos.Deferido 

parcialmente o pedido de tutela antecipada, apenas para impedir a ré de incluir o nome da autora no cadastro restritivo 

de crédito (fls. 56/58).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 58).A ré apresentou contestação às fls. 64/105 

sustentando, preliminarmente, a carência da ação e prescrição. Na questão de fundo, rebateu as afirmações da inicial, 

aduzindo que está cumprindo rigorosamente o contrato, sendo devidas as parcelas do financiamento tal como vêm 

sendo calculadas, uma vez que os reajustes obedecem às normas contratuais e legais pertinentes.Réplica às fls. 

120/123.Ofertada oportunidade para especificação de provas, o autor requereu a realização da prova pericial (fl. 126). A 

CEF informou não ter outras provas a produzir (fl. 125).É o relatório. Decido.Da Carência da AçãoO pedido é 

juridicamente possível. Para justificar a existência de interesse processual e a legitimidade da parte, é suficiente a mera 

afirmação da parte autora, indiferentemente da pertinência ou não dos fatos narrados, pois essa questão pertence ao 

mérito e com ele será apreciado.O vencimento antecipado da dívida em virtude do inadimplemento não foi 
operacionalizado pelo agente financeiro até o momento da liquidação do saldo devedor, a qual não havia se efetivado 

quando proposta a ação, razão pela qual não se pode falar em carência da ação.Da PrescriçãoAventa a ré, em sua defesa, 

a ocorrência da prescrição do direito da autora pleitear a revisão do contrato firmado. No entanto, no caso dos autos, 

cuida-se de pedido de revisão de cláusulas de contrato de financiamento, ainda, em vigor. Desta feita, por se tratar de 

obrigação de prestação continuada, o prazo inicial para a conservação do direito contratado está sendo mensalmente 

renovado, fato que afasta a ocorrência da alegada prescrição. Veja-se, ainda, que não se cuida de pedido de rescisão 

contratual, mas de revisão de cláusulas.Rejeito, pois, a alegação de prescrição.Superadas as preliminares aduzidas, 

passo ao exame do mérito.Deve ser indeferido o pedido para realização de prova pericial (fl. 126), vez que a matéria 

debatida pelas partes é apenas de direito, admitindo, portanto, o julgamento antecipado nos temos do art. 330, I, do 

Código de Processo Civil.CARACTERÍSTICAS DO CONTRATOPretende a parte autora a revisão de exigibilidade de 

obrigação decorrente de contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, dado em 
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hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as seguintes 

características:1) Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E 

VENDA DE UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA;2) Sistema de Amortização: 

SACRE3) Taxa de juros: Nominal: 6,00% - Efetiva:6,1677%;4) Prazo de Amortização: 240 meses;5) Valor da 

Prestação Inicial: R$ 462,91 (07/2002);6) Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 542,35 (07/2010 - 

após três renegociações para incorporação automática do saldo devedor em atraso);7) Valor da Prestação pretendida 

pelos autores: Não informado.DA APLICAÇÃO DOS JUROS e AMORTIZAÇÃOQuanto à controvérsia da correta 

taxa de remuneração e forma de amortização do saldo devedor, anoto que a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça aponta para a inexistência de limitação ao teto de 10% de juros ao ano:CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. 

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. REPETIÇÃO SIMPLES. I. Devidamente 

justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a prescindibilidade da realização da prova 

técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o reexame da matéria recai no âmbito fático, 

vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. II. Impossibilidade de se verificar a existência de capitalização na Tabela 

Price, conforme cognição das instâncias ordinárias. Revisão do conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso 

especial (Súmula n. 7 do STJ). III. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, e, da Lei n. 

4.380/64, não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo 
prevalecer aquele estipulado entre as partes. IV. Agravo desprovido (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. 

Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275).(grifos nossos)Da mesma maneira, não há qualquer 

irregularidade ou ilegalidade na forma de amortização adotada pela CEF, tendo em vista que o contrato adotou o 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Nesse sentido é o entendimento do STJ:AGRAVO REGIMENTAL. 

AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325).AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO 

DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. 

LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e 

juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel 

pelo SFH. Agravo improvido (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 

22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373).DA INOCORRÊNCIA DE LESÃONos termos do art. 157, CC, a lesão ocorre 

quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação manifestamente 

desproporcional ao valor da prestação oposta.O princípio maior do Sistema Financeiro Imobiliário é a livre pactuação, 

conforme artigo 5.º, caput, da Lei 9.514/1997. O contrato faz lei entre as partes e deve ser cumprido, se não contraria 
normas de ordem pública.No entanto, esse contrato não é elaborado de acordo com a vontade do agente financeiro, mas 

sim conforme as leis que regem o Sistema Financeiro da Habitação. Os índices de correção monetária dos encargos 

contratuais e do saldo devedor, as formas de amortização e as taxas de juros já foram estabelecidos pelo legislador.Ao 

agente financeiro resta pouca margem de liberdade para estabelecer as cláusulas contratuais conforme sua vontade. 

Neste sistema as cláusulas que têm relevância jurídica decorrem automaticamente da lei (obrigação ex lege).Como as 

cláusulas dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação decorrem de lei e, muitas vezes, constituem cópia literal das 

disposições legais, fica difícil classificar como ilegais, iníquas, desproporcionais ou abusivas tais cláusulas.Assim, não 

há obrigação a prestação manifestamente desproporcional estipulada pela ré, nem foi demonstrado o premente estado de 

necessidade, não se aplicando, portanto, o instituto da lesão.DAS TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO/SERVIÇO E DE 

RISCO DE CRÉDITO É devida a taxa de administração e de risco de crédito quando expressamente prevista no 

contrato, e não demonstrada a violação dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes. Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL. 

INADIMPLÊNCIA. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEFERIDO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO EM JUÍZO DE VALOR RAZOÁVEL. 

INSURGÊNCIA CONTRA COBRANÇA DAS TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO. 

PREVISÃO CONTRATUAL. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DO PACTA SUNT SERVANDA. (...) 2. A cobrança 

das taxas de administração e de risco de crédito são previstas contratualmente e em observância ao princípio do pacta 
sunt servanda devem ser obedecidas e devidamente cumpridas. O contrato faz lei entre as partes e não pode ser 

modificado unilateralmente. 3. (...). 4. Agravo de instrumento improvido (TRF1, AG 200401000061267 - MG, 5ª T., 

Rel. Des. Fed. SELENE MARIA DE ALMEIDA, DJ: 13/9/2004).Ainda, no mesmo sentido, o Superior Tribunal de 

Justiça:ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO E REAJUSTE DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. PEC/CP. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990. PRÉVIO 

AJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO. CONTRATO 

ACESSÓRIO DE SEGURO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS. 1. A hipótese de cabimento de recurso especial 

estabelecida na alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal exige fundamentação vinculada às teses 

contidas no acórdão recorrido, não permitindo inovações ou meros requerimentos. 2. O sistema de prévio reajuste e 

posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de 

um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de 
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outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga no mês seguinte ao do empréstimo do capital. 

(REsp n.467.440/SC, Terceira Turma, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 17.5.2004). 3. A averiguação de suposta 

abusividade de cobranças estipuladas em contrato de mútuo depende de elementos e parâmetros a serem trazidos pela 

parte que faz essa alegação. 4. A prestação relativa a contrato de mútuo é composta por três variáveis: amortização, 

juros e acessórios, nestes últimos incluídas taxas como as de cobrança e administração. 5. Não é admitido, em sede de 

contrato ligado ao Sistema Financeiro da Habitação, a incidência de juros capitalizados anualmente, de acordo com a 

regra insculpida no art. 6º da Lei n. 4.380/1964. 6. A condenação ao pagamento da repetição do indébito em dobro 

somente tem aplicação nos casos de comprovada má-fé daquele que logrou receber a quantia indevida. 7. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (REsp 647.838/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.04.2005, DJ 06.06.2005 p. 275)APLICAÇÃO DO CDC NOS 

CONTRATOS DE MÚTUONo tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas:PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SALDO 

DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL.1.A ausência de debate, na instância recorrida, 

sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. 

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 
considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da 

ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o seu âmbito de incidência limitado ao 

período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH 

após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo devedor pela taxa básica aplicável aos 

depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação legal. 5. Recurso especial parcialmente 

conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252)RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a 

taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a impossibilidade de sua incidência em substituição a outros 

índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei n 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a 

utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de financiamento habitacional, que 

prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, 

desde que observados os limites legais, conforme autorizam as Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a 

atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta 

Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo para aquisição de casa 
própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do Consumidor. Recurso especial parcialmente 

provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para 

aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238)Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre 

alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou rescisão de contrato, convencionado livremente pelas 

partes, sem que haja a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, 

o que, in casu, não ocorreu. Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma 

prestação mensal no valor de R$ 462,91 e, na data do ajuizamento do presente feito (após diversas incorporações de 

prestações em atraso ao saldo devedor) a parcela correspondia a importância de R$545,54, ou seja, houve pequena 

variação mesmo com diversas incorporações de prestações em atraso, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a 

alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas aceitas por ocasião da avença.DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIALPretende a parte autora a anulação da execução extrajudicial efetivada segundo os termos do 

Decreto-Lei 70/66.Quanto à execução extrajudicial, cumpre registrar, inicialmente, que E. Supremo Tribunal Federal já 

se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso 

de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a 

suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em 

ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a disciplina. Nesse sentido é o entendimento do Supremo 
Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título 

exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é 

compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do 

artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a 

questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso 

extraordinário não conhecido. (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 

26/10/2001 - pág. 63).EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 
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conhecido e provido. (STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 

22).MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido. (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999).RECURSO ESPECIAL. 

MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes 

do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida cautelar indeferida. 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).Não há que se falar em 

derrogação pelo artigo 619 ou 620 do Código de Processo Civil, tendo em vista essa norma geral não derroga aquela 

especial. Ademais, a execução hipotecária pode seguir o rito do Decreto-Lei 70/66 ou da Lei 5.741/71, cabendo ao 

credor escolher o que lhe for mais conveniente. Não cabe ao Juiz impedi-lo de exercitar a execução extrajudicial e 

compeli-lo a se valer da lei nº 5.741/71 que é mais morosa.Desse modo, a análise deve recair sobre o procedimento 

adotado para a expropriação.Em relação a esse ponto, dispõe o artigo 31, 1º e 2º do Decreto-Lei nº 70/66:Art. 31. 

Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la de acordo com 

este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os seguintes 

documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990)(...) 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o 
agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos 

e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 

14.3.1990) 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, 

ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior 

circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. (Redação dada pela Lei 

nº 8.004, de 14.3.1990)Verifica-se, assim, que a notificação para purgação da mora deve ser realizada por meio de 

Cartório de Títulos de Documentos, podendo-se proceder a Leilão caso o devedor se encontre em local incerto e não 

sabido, mediante certificação dessa situação pelo oficial do Cartório. Nesse sentido:CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DA EMGEA - APLICAÇÃO DO CDC - DECRETO-LEI Nº 70/66 - VALIDADE DO PROCEDIMENTO 

EXECUTÓRIO - CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - PRELIMINAR 

ACOLHIDA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. (...) 10. A 

notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de Cartório de 

Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar incerto e 

não sabido, nos termos do art. 31, 2º, do DL 70/66.(TRF3. AC 1219773, 5ª T., Rel. Des. RAMZA TARTUCE, 

DJF3:03/03/2009)In casu, consta às fls. 110 e 112 do processo cautelar apenso a notificação pessoal da autora, via 

cartório, para purgar o débito.O referido Decreto-lei 70/66 confere ao mutuário a prerrogativa de ser intimado 
pessoalmente apenas para purgação da mora (art. 31, 1º). Porém, não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente 

fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o 

primeiro público leilão do imóvel hipotecado (art. 32), não sendo exigível a intimação pessoal acerca da realização da 

praça.Há nos autos prova da publicação do Edital de Leilão (fls. 117/122 da cautelar em apenso), condição suficiente a 

ensejar o conhecimento da parte requerente do leilão a ser realizado, eis que o veículo utilizado pela Requerida 

(publicação em imprensa) é oficialmente aceito para os fins a que se destina. Não obstante, consta às fls. 113/114 que a 

autora foi notificada pessoalmente, via cartório, também da realização do leilão.Melhor sorte também não lhe socorre 

quanto à alegação de ausência de liquidez do título executivo.Os requisitos da certeza, liquidez e exigibilidade devem 

estar ínsitos no título, no entanto, o título não deixa de ser líquido por não apontar o montante da dívida, desde que se 

possa, pelos elementos nele contidos, chegar ao valor devido, o que pode ser observado com a planilha de evolução do 

financiamento. Insta consignar que a parte autora não desconhecia os termos do contrato e, certamente, também não 

desconhecia quantas e quais parcelas deixou de pagar. Outrossim, a carta de notificação (fl. 109 da cautelar em apenso) 

informou o valor do débito e apresentou todas as instruções para que a parte interessada, em querendo, procedesse à 

regularização do débito, o que não ocorreu.Não se constata, portanto, fundamento para anulação da execução 

extrajudicial.Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial.Custas ex lege.Fixo a verba honorária devida pela parte autora em 

10% sobre o valor atribuído à causa atualizado, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 
1.060/50.Traslade-se cópia da presente decisão para a Cautelar n 2009.61.19.009519-6 em apenso.Transcorrido o prazo 

para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0012084-72.2009.403.6119 (2009.61.19.012084-1) - ELFRIDA SHERGUE SOBRAL(SP099250 - ISAAC LUIZ 

RIBEIRO E SP176705 - ELLEN CHRISTINE PESSOA AZEVEDO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por ELFRIDA SHERGUE 

SOBRAL em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega 

que teve o benefício cessado em 10/2009 por conclusão contrária da perícia. Afirma, no entanto, que permanece sua 

incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Deferido parcialmente o pedido de tutela antecipada, 
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foi determinada a realização de perícia médica e fixados quesitos do juízo (fls. 58/60).Deferidos os benefícios da justiça 

gratuita (fl. 60). Nomeado assistente técnico e apresentados quesitos pelo INSS (fls. 65/66).O INSS peticionou às fls. 

67/68 informando o cumprimento da liminar.Contestação às fls. 71/74, pugnando a ré pela improcedência do pedido por 

não estar demonstrada a incapacidade alegada.Parecer médico pericial às fls. 90/95.Manifestação das partes acerca do 

Laudo Pericial às fls. 99/102.Juntados documentos pela parte autora às fls. 107/112.Complementação do Laudo Pericial 

às fls. 116/117.Manifestação das partes às fls. 120/122.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-

doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três 

requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido pela 

lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação aos três pressupostos 

também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 

8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A 

reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 
repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses 

após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 

8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 
desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento 

de fl. 53, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 135.293.241-2, no período de 25/05/2004 a 

22/09/2009.Concedido o benefício, é porque a ré entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de 

incapacidade do segurado. Desta forma, a controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, 

como requisito para a manutenção do benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora 

possui doenças, mas essas não lhe acarretam incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 90/95 e 

116/117).Com relação à capacidade laborativa da autora, entendo que o Laudo foi suficientemente claro, satisfazendo a 

contento as dúvidas para deslinde da questão, pelo que se mostram desnecessários os novos esclarecimentos requeridos 

às fls. 120/121.Nessas condições, considerando o teor do laudo pericial, entendo não estar configurada a situação de 

incapacidade da requerente, tampouco sua inaptidão para o retorno ao mercado de trabalho.Em suma, já de início a 

parte autora não preenche o primeiro dos requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença, qual seja, a incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos. Menos ainda se adequa ao primeiro requisito para a percepção da aposentadoria por invalidez: 

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Cumpre anotar, ademais, 

que o perito não está vinculado à opinião profissional externada nos atestados médicos trazidos pela parte e que a 

existência de uma doença não se confunde com a existência de incapacidade.A pessoa pode ser portadora de problema 
na coluna, que eventualmente lhe ocasione dores nas costas, mas isso não significa que esteja impossibilitada de 

trabalhar por causa desse problema. A pessoa pode ter problema visual ou auditivo, mas que com uso de óculos, 

aparelho auditivo, ou com treinamento específico, prossegue com a vida normal (esse, inclusive, o objetivo de 

programas de inclusão social). A pessoa pode ter problema cardíaco, de pressão ou de tireóide, mas que com o uso de 

medicamentos regulares, pode exercer os trabalhos normalmente.Muitas doenças ocasionam incapacidades passageiras, 

mas são tratáveis e controláveis por medicamentos e aparelhos. A pessoa continuar com a doença não significa 

necessariamente que subsiste a incapacidade; assim como o fato de não se ter constatado a incapacidade hoje não 

implica que ela não exista amanhã. Eis aí a razão da necessidade de realização de perícia periódica na via administrativa 

visando avaliar a continuidade ou não da incapacidade.Assim, não restou demonstrado o cumprimento dos requisitos 

para fazer jus à manutenção do benefício.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas ex lege.Condeno a autora ao pagamento de honorários 
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advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá 

atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, 

dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0012658-95.2009.403.6119 (2009.61.19.012658-2) - MIGUEL CAETANO DO NASCIMENTO(PR018727 - JAIR 

APARECIDO AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos por MIGUEL CAETANO DO NASCIMENTO, para fins de 

prequestionamento. Relaciona diversas normas à fl. 133v. que afirma pretender prequestionar.Os embargos foram 

interpostos no prazo legal.É o relatório. Decido.Não obstante a r. sentença ora recorrida tenha sido proferida pela MM.ª 

Juíza Federal Substituta Ivana Barba Pacheco, (...) nos embargos de declaração é desnecessário que o Juiz que proferiu 

a decisão seja o julgador dos embargos, ou seja, não se exige a identidade física do juiz, podendo seu substituto julgar. 

(TRF-4ª Região, AC 200370030024990, DJ de 07/12/05, p. 730). Assim, conheço do recurso na condição de sucessora 

da eminente juíza prolatora da sentença (CPC, art. 132).A sentença combatida foi proferida de modo claro e objetivo, 

posto que na fundamentação foram apreciadas todas as questões e a conclusão foi pela improcedência do pedido, tendo 

neste aspecto realmente esgotado a instância jurisdicional.Sob a alegação de prequestionamento a parte está 

pretendendo, na verdade, que seja reformada a decisão de indeferimento proferida.Entendo, pois, pelo não acolhimento 

dos embargos de declaração, posto que neste recurso há apenas as razões pelas quais a embargante diverge da sentença 

proferida, querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja 
possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de 

manifesta nulidade da sentença, conforme sedimentado pelo E.STJ nos Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. 

de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000.Deste modo, o embargante deve 

vazar seu inconformismo com a sentença, através do recurso cabível, a ser endereçado à autoridade competente para 

julgá-lo, e não aqui, através de embargos de declaração.Ademais, embargos declaratórios não servem como instrumento 

de consulta (STJ, REsp 16.495-SP-EDcL) e o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando 

já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas 

e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207). Diante do exposto, recebo os presentes 

embargos de declaração, posto que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los face à ausência dos requisitos insertos no 

artigo 535 do CPC.P.R.I. 

 

0013336-13.2009.403.6119 (2009.61.19.013336-7) - TEREZINHA FEITOSA DE SA(SP178099 - SANDRA DO 

VALE SANTANA E SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por TEREZINHA FEITOSA DE 

SÁ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que determine a 

manutenção do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que está 
atualmente em gozo de benefício, porém, sua incapacidade é definitiva para o trabalho.A inicial veio instruída com 

documentos.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 36). Contestação às fls. 39/47, pugnando a ré pela 

improcedência do pedido por não estar demonstrada a incapacidade alegada. Sustenta, ainda, a possibilidade de 

reingresso já portadora da incapacidade.Réplica às fls. 81/82.Em fase de especificação de provas a parte autora requereu 

a realização de perícia médica (fl. 82). O INSS informou não ter outras provas a produzir (fl. 83).Nomeado assistente 

técnico e apresentados quesitos pelas partes (fls. 82, 85/88 e 90/92).Quesitos do juízo (fls. 93/84).Parecer médico 

pericial às fls. 97/105.Manifestação das partes acerca do Laudo Pericial às fls. 108/111 e 112v.É o relatório. 

Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria 

por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo 

para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período 

de carência exigido pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pelo autor, deve haver a adequação aos três 

pressupostos também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 

47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A 

reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 
respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 
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Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, é de A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 

meses após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da 

Lei 8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documentos 

de fl. 67, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 502.196.475-1, no período de 14/05/2004 a 

12/01/2009.Concedido o benefício, é porque a ré entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de 

incapacidade do segurado. Desta forma, a controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, 

como requisito para a manutenção do benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora está 

incapaz de forma total e temporária para o trabalho (fls. 97/105).Na resposta aos quesitos 3.6 a perita ainda esclarece 

que a incapacidade subsiste desde 2004 (fl. 103).Desta forma, pela conclusão da perícia judicial, restou configurado o 

direito ao restabelecimento do benefício nº 502.196.475-1 desde sua cessação, em 12/01/2009, em face da existência de 

incapacidade laborativa temporária do autor.Considerando a resposta ao quesito 1.1 (fl. 102) e, ainda, que o motivo para 
o afastamento na via administrativa sempre foi apenas o psiquiátrico (fls. 58/66), indefiro o pedido para realização de 

nova perícia, requerido à fl. 109.Por fim, deve-se lembrar que o auxílio-doença tem como pressuposto principal a 

incapacidade temporária do segurado, sendo necessário, para aferição da existência de sua recuperação, que este se 

submeta periodicamente a exame-médico-pericial, nos termos do artigo 101 da Lei 8.213/91, verbis:Artigo 101. O 

segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos.Saliento, inclusive, que o próprio perito judicial ressalvou que a autora deverá ser 

submetida à nova perícia, em um prazo não inferior a 12 (doze) meses (fl. 103).Por fim, quanto à concessão da 

aposentadoria por invalidez, não restou demonstrada incapacidade total para toda e qualquer atividade laboral, sendo 

prematuro o reconhecimento do pleito neste aspecto, eis que desprovido de elementos comprobatórios para tal 

finalidade, razão pela qual improcede a ação quanto a este pedido.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO SUCESSIVO, para assegurar ao autor o direito ao 

restabelecimento e manutenção do benefício de auxílio-doença nº 502.196.475-1 desde sua cessação em 12/01/2009, até 

sua efetiva recuperação, sem prejuízo de realização de perícia periódica pela autarquia, a teor do disposto pelo artigo 

101 da Lei 8.213/91, para essa aferição (a qual deverá se realizar a partir de 10/11/2011) antecipando, assim, os efeitos 

da tutela, conforme requerido, em conformidade com o art. 273, CPC, haja vista a verossimilhança do pedido.Oficie-se 
o INSS, via e-mail, para o cumprimento da tutela no prazo de 5 dias, servindo cópia da presente decisão como 

ofício.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma só vez, as eventuais diferenças dos salários de benefícios devidos, 

corrigidos até a data do pagamento, nos termos do manual de orientações de procedimentos para cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme dispõe o artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 1%, consoante previsão do novo 

Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002),contados da citação até a data da expedição do ofício 

requisitório, excluindo-se os valores pagos por força da implantação do benefício. Em liquidação de sentença devem ser 

descontados eventuais valores já recebidos na via administrativa.Custas na forma da lei.Condeno o INSS ao pagamento 

de honorários advocatícios que ora arbitro R$800,00, considerando a complexidade da causa, o zelo profissional, o 

trabalho realizado e o tempo exigido, em consentâneo com o disposto no artigo 20, 3º e 4º do CPC.Deixo de remeter os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ante o disposto no artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, 

considerando o período de atrasados.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e 

arquivem-se.P.R.I. 

 

0021944-36.2009.403.6301 - ANGELA MARCOMINI(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por ANGELA MARCOMINI 
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que determine a 

manutenção do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que está com alta 

programada para 2008/2009. Afirma, porém, que sua incapacidade é definitiva para o trabalho.A inicial veio instruída 

com documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada (fl. 179).Laudo médico-pericial às fls. 181/194.Manifestação 

da parte autora às fls. 199/204 e 206/207, reiterando o pedido de tutela.Indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 

210/212) e determinada a realização de nova perícia.Laudo médico-pericial às fls. 217/222.Deferida a tutela antecipada 

(fls. 228/229).Complementação do Laudo Pericial à fl. 239.A ação foi proposta inicialmente perante o Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo, sendo remetido à esta subseção em razão do valor da causa, conforme decisão de fls. 

254/255.Mantida a decisão liminar e deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 261). Manifestação das partes acerca 

do Laudo Pericial às fls. 263/265.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem 
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previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) 

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) 

manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Ainda, para ser 

possível a conversão desejada pelo autor, deve haver a adequação aos três pressupostos também exigidos para 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 

1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência; 2) manutenção da 

qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A reabilitação profissional, prevista 

no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais desempenhar as atividades que exercia, mas 

possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel 

Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 

quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, repousa na circunstância de que para a 

obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual do segurado, enquanto para a 

aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade que garanta a subsistência. Tanto é 

assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para apenas uma delas, o auxílio-doença 

será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, considerando-se para efeito de 

carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais disso, o auxílio-doença não 

exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja recuperação para a atividade habitual 

ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o benefício a ser concedido é o auxílio-
doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei 

de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação 

à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os 

casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 

8.213/91, é de A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses após a cessação de contribuições ou da atividade 

remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado 

comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, 

conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é igualmente indispensável para ser possível a percepção 

dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício não seja 

pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de 

progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais 

considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documentos de fls. 223/225, a parte autora esteve em 

gozo do auxílio-doença nº 502.851.146-9, no período de 26/03/2006 a 02/11/2006, do benefício n 570.414.291-1, no 

período de 15/03/2007 a 30/09/2008 e do benefício n 532.962.610-9, no período de 06/11/2008 a 25/02/2010.Concedido 

o benefício, é porque a ré entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de incapacidade do 

segurado. Desta forma, a controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, como requisito 

para a manutenção do benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora está incapaz de 
forma total e temporária para o trabalho (fls. 181/194 e 217/222 e 239), desde 20/03/2006 (fl. 239).Desta forma, pela 

conclusão da perícia judicial, restou configurado o direito ao restabelecimento do benefício requerido (nº 532.962.610-

9) desde sua cessação, em 25/02/2010, em face da existência de incapacidade laborativa temporária do autor.Por fim, 

deve-se lembrar que o auxílio-doença tem como pressuposto principal a incapacidade temporária do segurado, sendo 

necessário, para aferição da existência de sua recuperação, que este se submeta periodicamente a exame-médico-

pericial, nos termos do artigo 101 da Lei 8.213/91, verbis:Artigo 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, 

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se 

a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e 

tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.Saliento, 

inclusive, que o próprio perito judicial ressalvou que o autor deverá ser submetido à nova perícia, em um prazo não 

inferior a 6 (seis) meses (fl. 222).Por fim, quanto à concessão da aposentadoria por invalidez, não restou demonstrada 

incapacidade total para toda e qualquer atividade laboral, sendo prematuro o reconhecimento do pleito neste aspecto, eis 

que desprovido de elementos comprobatórios para tal finalidade, razão pela qual improcede a ação quanto a este 

pedido.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para assegurar ao autor o direito ao restabelecimento e manutenção do benefício de auxílio-doença nº 

532.962.610-9 desde sua cessação em 25/02/2010, até sua efetiva recuperação, sem prejuízo de realização de perícia 

periódica pela autarquia, a teor do disposto pelo artigo 101 da Lei 8.213/91, para essa aferição.Ante o deferimento de 
tutela antecipada (fls. 228/229 e 261) e já tendo se expirado o prazo de reavaliação determinado pelo perito judicial, 

oficie-se o INSS, via e-mail, para que encaminhe imediatamente a autora à perícia médica na via administrativa, tal qual 

determinado na presente decisão.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma só vez, as eventuais diferenças dos salários de 

benefícios devidos, corrigidos até a data do pagamento, nos termos do manual de orientações de procedimentos para 

cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme dispõe o artigo 454 do Provimento 

64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 1%, consoante 

previsão do novo Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002),contados da citação até a data da 

expedição do ofício requisitório, excluindo-se os valores pagos por força da implantação do benefício. Em liquidação de 

sentença devem ser descontados eventuais valores já recebidos na via administrativa.Custas na forma da lei.Condeno o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro R$800,00, considerando a complexidade da causa, o 

zelo profissional, o trabalho realizado e o tempo exigido, em consentâneo com o disposto no artigo 20, 3º e 4º do 
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CPC.Deixo de remeter os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo em vista que embora a renda 

mensal seja alta (fl. 254), o período de atrasados reconhecido é pequeno e a autora esteve em gozo de benefício na via 

administrativa na maioria do período reconhecido (o benefício foi cessado na via administrativa em 02/2010 e foi 

deferida a tutela em 03/2010 (fl. 228)), valores que serão excluídos da liquidação.Transcorrido o prazo para eventual 

recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0001039-37.2010.403.6119 (2010.61.19.001039-9) - MARIA EUGENICA FERREIRA BROCCHINI - ESPOLIO X 

HELIO BROCCHINI X DEISE BROCCHINI(SP223471 - LUIZ ROBERTO FERNANDES MORATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pela Embargante, sob a alegação de que a sentença de fls. 73/74 

contém omissão.Afirma que não foi apreciado o pedido apresentado em réplica para suspensão do processo.Os 

embargos foram interpostos no prazo legal.É o relatório. Decido.Não obstante a r. sentença ora recorrida tenha sido 

proferida pela MM.ª Juíza Federal Substituta Ivana Barba Pacheco (...) nos embargos de declaração é desnecessário que 

o Juiz que proferiu a decisão seja o julgador dos embargos, ou seja, não se exige a identidade física do juiz, podendo seu 

substituto julgar. (TRF-4ª Região, AC 200370030024990, DJ de 07/12/05, p. 730). Assim, conheço do recurso na 

condição de sucessora da eminente juíza prolatora da sentença (CPC, art. 132).Em sentença foram esclarecidos os 

motivos pelos quais não haveria interesse de agir da parte, o que ocasionou a extinção da ação sem resolução de mérito. 

Não estando presentes as condições da ação (pressupostos que dizem respeito ao próprio exercício do direito de ação - 
legitimidade de parte, interesse processual e possibilidade jurídica do pedido), no momento da prolação da sentença, 

restou automaticamente prejudicado o pedido de suspensão do processo deduzido pela parte.Ora, o juiz não está 

obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, 

nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos 

(RJTJESP 115/207). Ademais, o que estabelece os limites da demanda é o pedido deduzido na exordial e não em 

réplica. Não há que se falar, portanto, na existência de omissão na decisão que, verificando não estarem presentes as 

condições da ação no momento da prolação da sentença, extinguiu o feito sem resolução do mérito. Ressalto que a 

sentença deve refletir o estado de fato da lide no momento da entrega da prestação jurisdicional, devendo o juiz levar 

em consideração o fato superveniente (RSTJ 140/386). In casu, quando proposta a ação não estavam presentes as 

condições da ação e se verifica de fls. 64/72, que após sua tramitação também não sobreveio fato (tal qual previsto pelo 

art. 462, CPC) que modificasse essa situação.Entendo, pois, pelo não acolhimento dos embargos de declaração, posto 

que neste recurso há apenas as razões pelas quais a embargante diverge da sentença proferida, querendo que prevaleça o 

seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via recursal. Deste modo, a suposta omissão apontada pela Embargante 

deve ser questionada através do recurso cabível, a ser endereçado à autoridade competente para julgá-lo, e não aqui, 

através de embargos de declaração.Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que 

tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los face à ausência dos requisitos insertos no artigo 535 do CPC.P.R.I. 

 
0001403-09.2010.403.6119 - ADALGISA JACINTO DA SILVA(SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA 

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, 

ajuizada por ADALGISA JACINTO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença n 570.311.034-0 e/ou sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Alega a parte autora que teve o benefício cessado em 06/2008 por conclusão contrária da perícia médica. 

Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Indeferido o 

pedido de tutela antecipara, foi determinada a realização de perícia médica e fixados quesitos do juízo (fls. 

67/72).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 71). Noticiada a interposição de agravo de instrumento (fls. 

75/82), sendo negado provimento pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 87/88, 105 e 117).Contestação às 

fls. 89/93, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estar demonstrada a alegada incapacidade 

laborativa.Parecer médico pericial às fls. 107/110.Manifestação das partes às fls. 113/116.É o relatório. Decido.Pretende 

a parte autora o restabelecimento do auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício 

previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de 

quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido 

pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pelo autor, deve haver a adequação aos três pressupostos também 
exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 

8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A 

reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 
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considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, é de A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 

meses após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da 

Lei 8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento 

de fls. 61 e 63, o autor esteve em gozo do benefício n 570.311.034-0, no período de 07/02/2007 a 23/06/2008 e do 

benefício n 531.332.538-4 no período de 16/09/2008 a 22/12/2008.Concedido o benefício, é porque a ré entendeu 

presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de incapacidade do segurado. Desta forma, a controvérsia se 
refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, como requisito para a manutenção do benefício.Quanto a 

esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora está incapaz de forma total e permanente para o trabalho que 

lhe garanta a subsistência (fls. 107/110). Esclareceu, ainda, que havia incapacidade entre 24/06/2008 e 15/09/2008 e 

após 22/12/2008 (fl. 109).Nessas condições, considerando o teor do laudo pericial, restou demonstrado o direito do 

autor ao restabelecimento do auxílio-doença n 570.311.034-0 desde à cessação em 23/06/2008 e à sua conversão em 

aposentadoria por invalidez a partir da perícia judicial, em 20/08/2010 (fl. 69).Em liquidação de sentença devem ser 

descontados os valores já recebidos por meio do benefício n 531.332.538-4 no período de 16/09/2008 a 22/12/2008.Do 

pedido de tutela antecipadaA instrução probatória evidenciou a verossimilhança da alegação, conforme fundamentado 

na presente decisão. Também verifico presente o dano irreparável ou de difícil reparação por se tratar de verba de 

natureza alimentar, pelo que vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, que autorizam 

o deferimento do pedido de tutela antecipada.Pelo exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para assegurar ao autor o direito ao restabelecimento do auxílio-doença n 

570.311.034-0 desde a cessação em 23/06/2008 e à sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da perícia 

judicial, em 20/08/2010 (DIP da aposentadoria em 20/08/2010), procedendo-se ao cálculo do benefício conforme 

legislação respectiva.DEFIRO a TUTELA ANTECIPADA para determinar o imediato restabelecimento e conversão do 

benefício em aposentadoria por invalidez; no entanto, as verbas vencidas não devem ser liberadas antes do trânsito em 

julgado da sentença.Oficie-se ao INSS, via e-mail, para o cumprimento da tutela no prazo de 5 dias, servindo cópia da 
presente decisão como ofício.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma só vez, as eventuais diferenças dos salários de 

benefícios devidos, corrigidos até a data do pagamento, nos termos do manual de orientações de procedimentos para 

cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme dispõe o artigo 454 do Provimento 

64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 1%, consoante 

previsão do novo Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002),contados da citação até a data da 

expedição do ofício requisitório, excluindo-se os valores pagos por força da implantação do benefício. Em liquidação de 

sentença devem ser descontados os valores já recebidos na via administrativa, especialmente por meio do benefício n 

531.332.538-4.Custas na forma da lei.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro 

R$900,00, considerando a complexidade da causa, o zelo profissional, o trabalho realizado e o tempo exigido, em 

consentâneo com o disposto no artigo 20, 3º e 4º do CPC.Deixo de remeter os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, ante o disposto no artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, porquanto não é possível deduzir, nesse 

momento, o valor da condenação e o valor da causa não ultrapassa 60 salários-mínimos (STJ,.AgResp n 911.273/PR, 

Rel. Min. Laurita Vaz, 5ªT., j. 10.05.2007, DJ 11.06.2007; STJ, Resp n 723.394/RS, Rel. Min. Nilson Naves, 6ªT., DJ 

14.11.2005 e TRF3, REO n 2007.61.19.001854-5, Rel. Diva Malerbi, DEJ: 05.06.2009).Transcorrido o prazo para 

eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0001465-49.2010.403.6119 - ADAO PONTES DE AMORIM(SP214578 - MÁRCIA CAVALCANTE DA COSTA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por ADÃO PONTES DE 

AMORIM em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine a manutenção do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que 

teve o benefício cessado em 10/12/2009 por alta programada. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade 

laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Determinada a realização de perícia médica e fixados quesitos do 

juízo (fl. 58/61).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 61). Quesitos da parte autora às fls. 62/64.Nomeado 

assistente técnico pelo INSS (fl. 65v.).Contestação às fls. 66/73, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não 

estar demonstrada a incapacidade alegada.Réplica às fls. 96/98.Parecer médico pericial às fls. 85/91.Manifestação das 

partes acerca do Laudo Pericial às fls. 98/101, 102 e 105.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício 
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previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de 

quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido 

pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pelo autor, deve haver a adequação aos três pressupostos também 

exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 

8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A 

reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 
benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, é de A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 

meses após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da 

Lei 8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documentos 

de fls. 55, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 502.242.388-6, no período de 02/06/2004 a 

10/12/2009.Concedido o benefício, é porque a ré entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de 

incapacidade do segurado. Desta forma, a controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, 

como requisito para a manutenção do benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora está 

incapaz de forma total e temporária para o trabalho (fls. 74/85).Na resposta ao quesito 3.5 o perito ainda esclarece que a 
incapacidade subsiste desde a cessação (fl. 89).Desta forma, pela conclusão da perícia judicial, restou configurado o 

direito ao restabelecimento do benefício nº 502.242.388-6 desde sua cessação, em 10/12/2009, em face da existência de 

incapacidade laborativa temporária do autor.Com relação à capacidade laborativa do autor, entendo que o Laudo foi 

suficientemente claro, satisfazendo a contento as dúvidas para deslinde da questão, pelo que se mostram desnecessários 

os esclarecimentos requeridos às fls. 96/101. Por fim, deve-se lembrar que o auxílio-doença tem como pressuposto 

principal a incapacidade temporária do segurado, sendo necessário, para aferição da existência de sua recuperação, que 

este se submeta periodicamente a exame-médico-pericial, nos termos do artigo 101 da Lei 8.213/91, verbis:Artigo 101. 

O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena 

de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos.Saliento, inclusive, que o próprio perito judicial ressalvou que o autor deverá ser submetido 

à nova perícia, em um prazo não inferior a 12 (doze) meses (fl. 90).Por fim, quanto à concessão da aposentadoria por 

invalidez, não restou demonstrada incapacidade total e permanente para toda e qualquer atividade laboral, sendo 

prematuro o reconhecimento do pleito neste aspecto, eis que desprovido de elementos comprobatórios para tal 

finalidade, razão pela qual improcede a ação quanto a este pedido.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para assegurar ao autor o direito ao restabelecimento e 

manutenção do benefício de auxílio-doença nº 502.242.388-6 desde sua cessação em 10/12/2009, até sua efetiva 
recuperação, sem prejuízo de realização de perícia periódica pela autarquia, a teor do disposto pelo artigo 101 da Lei 

8.213/91, para essa aferição (a qual deverá se realizar a partir de 24/06/2011) antecipando, assim, os efeitos da tutela, 

conforme requerido, em conformidade com o art. 273, CPC, haja vista a verossimilhança do pedido. As verbas em 

atraso, no entanto, devem ser pagas apenas após o trânsito em julgado.Oficie-se o INSS, via e-mail, para o cumprimento 

da tutela no prazo de 5 dias, servindo cópia da presente decisão como ofício.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma só 

vez, as eventuais diferenças dos salários de benefícios devidos, corrigidos até a data do pagamento, nos termos do 

manual de orientações de procedimentos para cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, 

conforme dispõe o artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

acrescidos de juros moratórios de 1%, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002),contados da citação até a data da expedição do ofício requisitório, excluindo-se os valores pagos por força da 

implantação do benefício. Em liquidação de sentença devem ser descontados eventuais valores já recebidos na via 
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administrativa.Custas na forma da lei.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro R$ 

800,00, considerando a complexidade da causa, o zelo profissional, o trabalho realizado e o tempo exigido, em 

consentâneo com o disposto no artigo 20, 3º e 4º do CPC.Deixo de remeter os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, ante o disposto no artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, porquanto não é possível deduzir, nesse 

momento, o valor da condenação e o valor da causa não ultrapassa 60 salários-mínimos (STJ,.AgResp n 911.273/PR, 

Rel. Min. Laurita Vaz, 5ªT., j. 10.05.2007, DJ 11.06.2007; STJ, Resp n 723.394/RS, Rel. Min. Nilson Naves, 6ªT., DJ 

14.11.2005 e TRF3, REO n 2007.61.19.001854-5, Rel. Diva Malerbi, DEJ: 05.06.2009).Transcorrido o prazo para 

eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0003048-69.2010.403.6119 - IVANETE MARIA PINTO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por IVANETE MARIA PINTO 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que determine o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, 

indenização por danos morais.Alega que requereu benefício administrativo em 03/02/2010 sendo este negado por 

conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no entanto, que não possui capacidade de exercer o seu trabalho.A 

inicial veio instruída com documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada, foi determinada a realização de perícia 

médica e fixados quesitos do juízo (fls. 26/30).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 30). Nomeado assistente 
técnico e apresentados quesitos pelo INSS (fls. 34/35).Contestação às fls. 36/43, pugnando a ré pela improcedência do 

pedido por não estar demonstrada a incapacidade alegada.A parte autora peticionou às fls. 50/79 e 81/82 juntando 

documentos e reiterando o pedido de tutela.Deferida a tutela antecipada às fls. 83/85.Juntados documentos pela parte 

autora às fls. 91/101.O INSS peticionou à fl. 102 informando o cumprimento da decisão liminar.Parecer médico pericial 

às fls. 106/109.Manifestação das partes acerca do Laudo Pericial às fls. 114/115.Deferida a antecipação dos efeitos da 

tutela (fls. 78/81).É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou 

sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 

59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de 

segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pelo 

autor, deve haver a adequação aos três pressupostos também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do 

período de carência exigida pela lei. A reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível 

quando o segurado não possa mais desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que 

lhe garanta a subsistência.A respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar 

Junior:b) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a 
aposentadoria por invalidez, repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade 

total, para qualquer atividade que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma 

atividade e ficando incapacitado para apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a 

qual o segurado estiver incapacitado, considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa 

atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, 

o prognóstico é de que haja recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, 

sendo possível a reabilitação, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por 

invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 

contribuições em caso de ingresso e de 4 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), 

conforme disposições do parágrafo único do artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, é de A 

qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada 

abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar 

situação de desemprego por meio de registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme 

previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é igualmente indispensável para ser possível a percepção dos 

benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício não seja pré-
existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de 

progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais 

considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento de fl. 25, o auxílio-doença nº 539.407.697-7, 

requerido em 03/02/2010 foi indeferido por conclusão contrária da perícia médica. A perícia judicial constatou que a 

parte autora está incapaz de forma total e temporária para o trabalho, fixando o início da incapacidade em 05/2010 (fls. 

106/109).Em 05/2010 a autora detinha carência e qualidade segurada, vez que entre a última atividade vinculada à 

Previdência Social (iniciada em 02/06/2008 e encerrada em 20/06/2009 - fl. 93) e a data de início da incapacidade 

(05/2010 - fl. 107), não transcorreu prazo superior ao previsto na legislação da Previdência Social, que diz respeito à 

manutenção da qualidade de segurado.Desta forma, pela conclusão da perícia judicial, restou configurado o direito a 

concessão de auxílio-doença com início (DIB e DIP) em 17/05/2010 (fl. 82).Por fim, deve-se lembrar que o auxílio-

doença tem como pressuposto principal a incapacidade temporária do segurado, sendo necessário, para aferição da 
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existência de sua recuperação, que este se submeta periodicamente a exame-médico-pericial, nos termos do artigo 101 

da Lei 8.213/91, verbis:Artigo 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista 

inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência 

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto 

o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.Saliento, inclusive, que o próprio perito judicial ressalvou que 

a autora deverá ser submetida à nova perícia, em um prazo não inferior a 12 (doze) meses (fl. 109).Por fim, quanto à 

concessão da aposentadoria por invalidez, não restou demonstrada incapacidade total e permanente para toda e qualquer 

atividade laboral, sendo prematuro o reconhecimento do pleito neste aspecto, eis que desprovido de elementos 

comprobatórios para tal finalidade, razão pela qual improcede a ação quanto a este pedido.Também não procede o 

pedido de fl. 115, vez que não restou configurado pela perícia judicial a existência de incapacidade laborativa desde 

02/2010.Do pedido de indenização por danos moraisNão há que se falar em danos morais em razão do indeferimento do 

benefício, pois o INSS tem a competência e o dever de indeferir os pedidos de benefícios que entenda não atenderem 

aos requisitos legais. Cumpre anotar, ademais, não restou demonstrado que o indeferimento arbitrário pela autarquia, já 

que não foi demonstrada a incapacidade desde 02/2010.Do pedido de tutela antecipadaA instrução probatória 

evidenciou a verossimilhança da alegação, conforme fundamentado na presente decisão. Também verifico presente o 

dano irreparável ou de difícil reparação por se tratar de verba de natureza alimentar, pelo que vislumbro, neste 

momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, que autorizam o deferimento do pedido de tutela 

antecipada.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC:a) JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE O PEDIDO, para assegurar à autora o direito a concessão de auxílio-doença com início do benefício 

(DIB) e dos pagamentos (DIP) em 17/05/2010, observados os preceitos legais vigentes na DIB para cálculo do seu 

valor. O benefício deve ser mantido até a efetiva recuperação da autora, sem prejuízo de realização de perícia periódica 

pela autarquia para essa aferição (a qual não poderá se realizar antes de 20/08/2011, a teor do disposto pelo artigo 101 

da Lei 8.213/91.b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais.DEFIRO a TUTELA 

ANTECIPADA para determinar a manutenção do benefício nos termos aqui delineados; no entanto, as verbas vencidas 

não devem ser liberadas antes do trânsito em julgado da sentença.Oficie-se ao INSS, via e-mail, para o cumprimento da 

tutela no prazo de 5 dias, servindo cópia da presente decisão como ofício.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma só vez, 

as eventuais diferenças dos salários de benefícios devidos, corrigidos até a data do pagamento, nos termos do manual de 

orientações de procedimentos para cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme 

dispõe o artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de 

juros moratórios de 1%, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 

2002),contados da citação até a data da expedição do ofício requisitório, excluindo-se os valores pagos por força da 

implantação do benefício. Em liquidação de sentença devem ser descontados eventuais valores já recebidos na via 

administrativa.Custas na forma da lei.Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que 

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo 

Civil.Deixo de remeter os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ante o disposto no artigo 475, 2º do 
Código de Processo Civil, considerando o período de atrasados.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, 

certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0003726-84.2010.403.6119 - ALEX REIS BONFIM(SP264910 - EUZENIR OLIVEIRA NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por ALEX REIS BONFIM em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que determine a 

manutenção do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que teve o 

benefício cessado em 03/06/2009 por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no entanto, que subsiste sua 

incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, foi 

determinada a realização de perícia médica e fixados quesitos do juízo (fls. 40/45).Deferidos os benefícios da justiça 

gratuita (fl. 44). Contestação às fls. 50/63, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estar demonstrada a 

incapacidade alegada. Quesitos do INSS às fls. 64/65.Réplica às fls. 80/81.Parecer médico pericial às fls. 

66/77.Manifestação das partes acerca do Laudo Pericial às fls. 80/81 e 83.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício 

previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de 
quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido 

pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pelo autor, deve haver a adequação aos três pressupostos também 

exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 

8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A 

reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 
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que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, é de A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 

meses após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da 

Lei 8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documentos 

de fl. 36, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 531.938.116-2, no período de 01/09/2008 a 
03/06/2008.Concedido o benefício, é porque a ré entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de 

incapacidade do segurado. Desta forma, a controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, 

como requisito para a manutenção do benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora está 

incapaz de forma total e temporária para o trabalho (fls. 66/77).Na resposta aos quesitos 3.5 o perito ainda esclarece que 

a incapacidade subsiste 11/06/2008 (fl. 75). Considerando que em 11/06/2008 não havia decorrido nem 10 dias da 

cessação do benefício nº 531.938.116-2 (ocorrida em 03/06/2008), restou configurado o direito ao restabelecimento do 

benefício desse benefício desde sua cessação (em 03/06/2008).Por fim, deve-se lembrar que o auxílio-doença tem como 

pressuposto principal a incapacidade temporária do segurado, sendo necessário, para aferição da existência de sua 

recuperação, que este se submeta periodicamente a exame-médico-pericial, nos termos do artigo 101 da Lei 8.213/91, 

verbis:Artigo 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão 

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo 

de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a 

transfusão de sangue, que são facultativos.Saliento, inclusive, que o próprio perito judicial ressalvou que a autora 

deverá ser submetida à nova perícia, em um prazo não inferior a 6 (seis) meses (fl. 75).Por fim, quanto à concessão da 

aposentadoria por invalidez, não restou demonstrada incapacidade total e permanente para toda e qualquer atividade 

laboral, sendo prematuro o reconhecimento do pleito neste aspecto, eis que desprovido de elementos comprobatórios 

para tal finalidade, razão pela qual improcede a ação quanto a este pedido.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos 
termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para assegurar ao autor o direito ao 

restabelecimento e manutenção do benefício de auxílio-doença nº 531.938.116-2 desde sua cessação em 03/06/2008, até 

sua efetiva recuperação, sem prejuízo de realização de perícia periódica pela autarquia, a teor do disposto pelo artigo 

101 da Lei 8.213/91, para essa aferição (a qual deverá se realizar imediatamente, face já ter se expirado o prazo de 

reavaliação estabelecido pelo perito judicial) antecipando, assim, os efeitos da tutela, conforme requerido, em 

conformidade com o art. 273, CPC, haja vista a verossimilhança do pedido. As verbas em atraso, no entanto, não devem 

ser liberadas antes do trânsito em julgado.Oficie-se o INSS, via e-mail, para o cumprimento da tutela no prazo de 5 dias, 

servindo cópia da presente decisão como ofício.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma só vez, as eventuais diferenças 

dos salários de benefícios devidos, corrigidos até a data do pagamento, nos termos do manual de orientações de 

procedimentos para cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme dispõe o artigo 

454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 

1%, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002),contados da citação até 

a data da expedição do ofício requisitório, excluindo-se os valores pagos por força da implantação do benefício. Em 

liquidação de sentença devem ser descontados eventuais valores já recebidos na via administrativa.Custas na forma da 

lei.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro R$ 700,00, considerando a complexidade 

da causa, o zelo profissional, o trabalho realizado e o tempo exigido, em consentâneo com o disposto no artigo 20, 3º e 

4º do CPC.Deixo de remeter os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ante o disposto no artigo 475, 2º do 
Código de Processo Civil, porquanto não é possível deduzir, nesse momento, o valor da condenação e o valor da causa 

não ultrapassa 60 salários-mínimos (STJ,.AgResp n 911.273/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ªT., j. 10.05.2007, DJ 

11.06.2007; STJ, Resp n 723.394/RS, Rel. Min. Nilson Naves, 6ªT., DJ 14.11.2005 e TRF3, REO n 2007.61.19.001854-

5, Rel. Diva Malerbi, DEJ: 05.06.2009).Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa 

e arquivem-se.P.R.I. 

 

0004377-19.2010.403.6119 - ANTONIO JOAQUIM DA SILVA(SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Acolho a preliminar de incompetência absoluta da Justiça Federal aduzida em contestação (fl. 

29).Embora não esteja claro na petição inicial, depreende-se dos autos que o acidente que ocasionou o benefício 

requerido foi caracterizado como acidente de trabalho, tanto que consta CAT dos autos (fl. 16) e o autor auferia 
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benefício espécie 91, ou seja, auxílio-doença por acidente de trabalho (fls. 34/37).Desta forma, considerando que a 

causa versa sobre benefício decorrente de acidente de trabalho, a competência para o processo e julgamento é da Justiça 

Estadual, nos termos do que dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição Federal vigente, verbis:Art. 109. Aos Juízes 

federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.Nesse sentido, aliás, orienta-se o precedente jurisprudencial do E. 

Supremo Tribunal Federal, que trago à colação:Reajuste de Benefício Acidentário e Competência. Considerando que a 

competência da Justiça Comum Estadual para as causas relativas a acidentes de trabalho (CF, art. 109, I) compreende 

não só o julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, de todas as conseqüências dessa decisão, 

tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros, a Turma deu provimento a recurso extraordinário 

interposto contra acórdão do Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo que reconhecera a competência da 

Justiça Federal para julgar litígios relativos a reajuste de benefício acidentário. Precedentes citados: RE 176.532-SC 

(DJU de 20.11.98) e RE 127.619-CE (RTJ 133/1352). RE 264.560-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, 25.4.2000. (in 

Informativo do STF nº 186, 1ª Turma) - grifeiIsto posto, redistribuam-se os autos a uma das Varas Cíveis da Justiça 

Estadual de Guarulhos, competente para apreciação e julgamento da matéria, com as homenagens deste Juízo, dando-se 

baixa na distribuição.Int. 

 

0008980-38.2010.403.6119 - SIMAO BARBOSA DE SOUSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário, proposta por SIMÃO BARBOSA DE 

SOUSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando que se declare o seu direito à 

desaposentação relativamente ao benefício nº 42/112.978.979-2 e reconhecendo o direito a nova concessão de benefício 

mais vantajoso. Alega que a desaposentação é um direito patrimonial disponível e que não há lei que proíba a livre 

disposição, se for esse o desejo do titular do direito. Afirma que o ato jurídico perfeito e o direito adquirido visam à 

proteção do segurado em não obstar que este perceba um benefício mais vantajoso.Com a inicial vieram 

documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 67/68).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 68).O 

INSS apresentou contestação (fls. 72/81), alegando, preliminarmente, a decadência da pretensão. No mérido sustenta a 

improcedência do pedido pelos seguintes fundamentos: a) Constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao 

emprego das contribuições posteriores à aposentadoria, b) O contribuinte em gozo de aposentadoria pertence a uma 

espécie que apenas contribui para o custeio do sistema, não para a obtenção de benefícios, c) ao aposentar-se, o 

segurado fez uma opção por uma renda menor, mas recebia por mais tempo, d) o ato jurídico perfeito não pode ser 

alterado unilateralmente, e) violação ao artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91. Réplica às fls. 92/115.Em fase de especificação 

de provas a parte autora requereu a realização de perícia contábil.É o relatório. Decido.O feito comporta julgamento 

antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria apenas de 

Direito.Deve ser afastada a preliminar de decadência aduzida em relação ao pedido de desaposentação, eis que de 
acordo com a jurisprudência majoritária, não é considerado como de revisão da Renda Mensal Inicial (RMI), não se 

operando, portanto, o prazo decadencial.Inicialmente, indefiro o pedido para produção de prova pericial por versar a 

presente ação de matéria apenas de direito.Pretende-se com a presente ação, a declaração do direito à desaposentação, 

para renunciar ao atual benefício e ter concedida uma nova aposentadoria com maior tempo de contribuição, sem 

devolução das importâncias já auferidas.Tal instituto, segundo definição de Carlos Alberto Pereira de Castro e João 

Batista Lazzari, é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada. É o ato de desfazimento da aposentadoria 

por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no 

mesmo ou em outro regime previdenciário (Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Manual de Direito 

Previdenciário, 10 ed., p. 534/535).Embora o artigo 181-B do Decreto 3.048/99 vede a renúncia ou reversão das 

aposentadorias por tempo de contribuição, a Lei 8.213/91 não traz determinação semelhante. Não existe, portanto, 

disposição expressa em lei que proíba a desaposentação, assim como também não existe decisão que a autorize, o que 

tem causado grande discussão doutrinária e jurisprudencial sobre o assunto.Quanto a essa controvérsia, não vislumbro 

possível a aplicação de instituto denominado desaposentação, tese jurídica criada à margem da lei, na forma pretendida 

pela parte autora.Isso porque o artigo 18, 2º da Lei 8.213/91 veda a concessão de qualquer outra prestação que não seja 

o salário-família e à reabilitação profissional ao aposentado que permanece em atividade sujeita ao RGPS:Lei 

8.213/91:Artigo 18.(...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência 
do exercício dessa atividade, exceto o salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Se as 

contribuições pagas após a aposentadoria não geram direito a nenhuma prestação da Previdência, também não podem 

ser utilizadas para ampliar o valor da aposentadoria, enquanto o segurado esteja trabalhando e percebendo 

aposentadoria ao mesmo tempo.Nesse sentido a jurisprudência a seguir colacionada:PROCESSUAL CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. 

OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A 

JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA 

LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO 

SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.(...) O cômputo 

do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra 

óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo 
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aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade 

do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento 

esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à 

atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda 

mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua 

jubilação.(TRF3, AC 1542645, 10ª T., v.u., Rel. Des. DIVA MALERBI, DJF3 CJ1:09/02/2011)Desta forma, ainda que 

se entendesse possível a tese desaposentação, só poderiam ser aceitas para fins de concessão de nova aposentadoria as 

contribuições efetivadas após o encerramento da aposentadoria, e não as recolhidas concomitantemente com o seu 

percebimento, salvo no caso de devolução de todos os valores pagos a título de benefício.Até porque, se fosse intenção 

do legislador aceitar que o segurado percebesse benefício concomitantemente com o acréscimo do tempo de 

contribuição, não teria extinguido os chamados abonos de permanência em serviço, instituto muito próximo do 

intencionado pela parte, que foi extinto com a Lei 8.870 de 15/04/1994. Essa disposição do artigo 18, 2º, da Lei em 

comento é válida e constitucional, vez que os descontos operados no salário de contribuição daquele que, aposentado, 

permanece ou volta à atividade, decorrem do caráter contributivo, da filiação obrigatória ao sistema, da diversidade da 

base de financiamento, eqüidade na forma de participação no custeio e, principalmente, do caráter solidário, previstos 

nos artigos 194 e 195 da CF.A Carta Magna ainda previu, em seu artigo 201, que a Previdência Social deveria ser 
organizada de forma a preservar o equilíbrio financeiro-atuarial. Em consentâneo com essa disposição, a Lei 8.213/91 

estipulou que o segurado que optar por se aposentar mais cedo (ante a possibilidade de usufruir do benefício por um 

período maior), o receberia em valor menor. Já, o segurado que esperasse mais receberia um benefício em valor 

maior.Quando preenchidas todas as condições mínimas para a concessão do benefício dentro da legislação vigente ao 

tempo do implemento das condições, a parte passa a ter em seu favor um direito adquirido, que pode exercer quando 

melhor lhe aprouver (podendo, como visto, escolher entre se aposentar antes, com um valor menor, ou esperar, para 

receber um valor maior).Quanto a este ponto, friso, inicialmente, que, como direito social e de caráter alimentar que é, o 

direito subjetivo à aposentadoria decorre da Lei, e não da vontade do particular. O que o particular tem, uma vez 

cumpridos os requisitos da lei, é a disponibilidade de escolher se e quando irá exercê-lo.Assim, a renúncia ao direito, 

tão apregoada em discussões dessa natureza, só poderia ser relativa ao direito de exercício, e não ao direito subjetivo 

propriamente. O direito subjetivo à aposentadoria é imprescritível e irrenunciável, tal qual ocorre em relação ao direito 

de alimentos do menor.Exemplificando, ainda que a pessoa diga não quero me aposentar e não se aposente, o direito 

continuará permeando sua vida, de modo que, se esse titular eventualmente vier a mudar de idéia, ainda poderá exercê-

lo. Outrossim, o direito à aposentadoria é um só, ou você o exerce ou você não o exerce. Vale dizer a aposentadoria é 

um ato de vontade, cuja disponibilidade deve ser aferida adequadamente pelo seu titular à época da solicitação, 

porquanto, na hipótese, estaria habilitado ao exercício do labor por um período maior, mas preferiu usufruir do direito 

que a lei lhe confere.Uma vez exercida essa prerrogativa, tal direito sai do campo da subjetividade para se incorporar 
efetivamente ao patrimônio da parte, se esgotando e vinculando as partes em direitos e obrigações (ao autor, de não 

utilizar aquele tempo de contribuição para uma nova aposentadoria, ao INSS, de pagar as prestações regularmente, entre 

outros). Não sobrevém ao já aposentado um novo direito à aposentadoria, mesmo que continue contribuindo para a 

previdência (conforme já analisado). Desta forma, não cabe renúncia ao direito subjetivo à aposentadoria, mas apenas 

ao seu exercício e, uma vez exercido o direito por opção do próprio requerente, o direito, que inicialmente era subjetivo, 

se incorpora ao patrimônio da parte e se esgota, vinculando o tempo utilizado em sua contagem. Como dito o exercício 

do direito à aposentadoria é uma faculdade do titular em praticá-lo ou não. Mas, depois de esgotado o exercício desse 

direito subjetivo, pode a parte renunciar ao direito de exercício já efetivado por sua própria opção?Uma resposta 

afirmativa, a meu ver, deveria vir acompanhada da necessidade de desconstituição de todo o ato administrativo 

praticado, eis que implicaria a supressão da vontade inicial (que originou o exercício do direito) o que enseja, 

necessariamente, a devolução de todos os valores pagos a título de prestação do benefício.Melhor explicando, é o ato de 

vontade da parte que faz com que se dê o implemento do direito. Se a parte muda de idéia em relação a exercer o direito 

está anulando o próprio ato de vontade inicial. Anular o ato de vontade inicial equivaleria a não exercer o direito 

subjetivo. Ora, se a parte não queria se aposentar naquele momento, não é cabível a concessão do benefício, pelo que 

nenhuma prestação deveria ter sido paga.Ademais, as despesas necessitam de aporte financeiro prévio, não há como se 

quitar débitos sem o recurso financeiro necessário, sob pena de quebra no equilíbrio das contas, em desacordo com o 

equilíbrio financeiro-atuarial apregoado pela Constituição.Por outro lado, se a parte queria se aposentar à época, mas 
agora não quer mais perceber as prestações relativas ao benefício, ela pode o requerer (suspendendo-se os pagamentos). 

Nesse caso, vindo futuramente a precisar novamente das prestações, o pagamento seria simplesmente restabelecido, em 

razão daquele direito anteriormente reconhecido e já exercido. Na situação aqui tratada, a pessoa estaria apenas 

renunciando ao percebimento mensal das parcelas (já que ninguém pode ser obrigado a continuar recebendo as 

prestações mensais se não o quiser), ensejando a cessação do benefício, e não sua desconstituição desde o início. Nesse 

caso não seria necessária a devolução das parcelas já pagas, mas, por outro lado, não haveria desconstituição do direito 

subjetivo já exercido, pelo que o segurado não poderia optar por outra aposentadoria, já que o tempo utilizado 

anteriormente ficou vinculado à aposentadoria já concedida (ao direito subjetivo já exercido). Ressalto que, uma vez 

exercido o direito (subjetivo) à aposentadoria, não sobrevém outro (é necessário desconstituir aquele primeiro ato de 

vontade, para que o outro possa vir a ser exercido pelo segurado).Em razão dos relevantes efeitos práticos financeiros 

que essa renúncia ao exercício do direito produz a ambas as partes, entendo que o pedido dos que se socorrem do 
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judiciário deve ser avaliado sob o contexto da segurança jurídica que deve existir nas relações e adequação da intenção 

da parte à legislação previdenciária.Como visto, uma vez implementados os requisitos, o momento de exercer o direito 

à aposentadoria é uma opção do seu titular. Em exercendo, o direito não é mais apenas adquirido, mas também 

esgotado/consumado, ou seja, opera-se o ato jurídico perfeito, previsto pelo artigo 6º, 1º, da Lei de Introdução ao 

Código Civil:Art. 6, LICC - A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito 

adquirido e a coisa julgada. 1 - Reputa-se Ato Jurídico Perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que 

se efetuouA eminente Maria Helena Diniz, Professora Titular de Direito Civil da Pontifícia Universidade Católica de 

São Paulo, em sua obra Lei de Introdução ao código Civil Brasileiro Interpretada, Ed. Saraiva, 2ª ed., 1996, pág. 

180/181, assim define ato jurídico perfeito:O ato jurídico perfeito é o já consumado, segundo a norma vigente, ao tempo 

em que se efetuou, produzindo efeitos jurídicos, uma vez que o direito gerado foi exercido. É o que já se tornou apto 

para produzir os seus efeitos. A segurança do ato jurídico perfeito é um modo de garantir o direito adquirido pela 

proteção que se concede ao seu elemento gerador, pois se a nova norma considerasse como inexistente, ou inadequado, 

ato já consumado sob o amparo da norma precedente, o direito adquirido dele decorrente desapareceria por falta de 

fundamento. Convém salientar que para gerar direito adquirido, o ato jurídico deverá não só ter acontecido em tempo 

hábil, ou seja, durante a vigência da lei que contempla aquele direito, mas também ser válido, isto é, conforme aos 

preceitos legais que o regem.Desta forma, não cabe o desfazimento do ato já praticado e esgotado, salvo em hipótese de 

relevante interesse devidamente especificado pela parte que justifique a violação à segurança jurídica e desde que a 

finalidade de sua pretensão encontre respaldo na legislação previdenciária (já que o ato jurídico perfeito vem previsto na 
Constituição Federal entre os direitos e garantias individuais e coletivos).Na presente situação, a parte autora pretende a 

desconstituição de seu ato de vontade para a constituição de uma nova aposentadoria na modalidade integral, a partir da 

desconstituição da primeira e sem devolução dos valores pagos.Porém, em razão de existir disposição legal expressa e 

válida no sentido de que as contribuições recolhidas após a aposentadoria não geram direito a nenhuma prestação da 

Previdência (artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, já visto anteriormente), bem como porque o autor não pode exercer um novo 

direito à aposentadoria sem desconstituir totalmente o ato de vontade anterior (o que implicaria devolução das parcelas 

percebidas a título de benefício), entendo que não subsiste a pretensão do autor de utilizar-se da desaposentação para 

integralizar o benefício nos termos requeridos, pelo que entendo pela improcedência de seu pedido.Nesse sentido 

também colaciono os seguintes julgados do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA JÁ PERCEBIDA. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Remessa oficial não conhecida, visto 

que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem 

inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do 2º do art. 475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Reconhecida a constitucionalidade do 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. A garantia constitucional do Ato Jurídico 

Perfeito, conferida às partes, não subordina o INSS à renúncia unilateral do benefício, e não fica obrigado (à falta de lei 

expressa) à concessão de novo benefício. Prevalece então a regra do parágrafo 2º do art. 18 retrotranscrito. Determinada 

a expedição de ofício ao INSS, informando a cassação da tutela antecipatória, relacionada à implantação do último 
benefício concedido, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em 

julgado Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida.(TRF3, APELREE - 1542701, 7ª T., Rel. Des. 

LEIDE POLO, DJF3 CJ1:21/01/2011)PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE 

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. (...) IV - Aposentadoria por tempo de serviço é 

irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 

3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. V - Regulamento da Previdência 

não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade 

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, 

e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VI - 

Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com 

a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. VII - Restituição dos 

proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. VIII - 

Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício mais 

vantajoso. IX - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in 

dubio pro misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. X - Inobservância da disciplina legal de cálculo 

do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XI - 
Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. 

Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos 

termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de 

permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XII - Ausência de 

similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XIII - 

Reexame necessário e apelo do INSS providos. XIV - Sentença reformada. (TRF3, APELREE - 200961830089620, 8ª 

T., Rel. Des. MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1: 03/03/2011)Por fim, além do comentário já efetivado quanto à 

intenção do legislador em acabar com o abono de permanência em serviço, cumpre anotar que os efeitos práticos 

pretendidos pelas partes com a chamada teoria da desaposentação (em que se pleiteia a garantia do tempo de 

contribuição já apurado, que não haja restituição de valores pagos a título de benefício e que haja uma ampliação do 

tempo de benefício) nada mais é do que uma revisão para incluir no cálculo o tempo contributivo que a legislação 
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previdenciária expressamente veda que seja considerado, o que, portanto, não pode ser admitido pelo magistrado.Desta 

forma, não restou demonstrado o direito questionado pela parte autora.Ante o exposto, com resolução de mérito nos 

termos do art. 269, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor.Custas na forma da lei.Condeno o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, 

cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso 

voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0009349-32.2010.403.6119 - MILTON DA CRUZ BATISTA(SP187618 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a informação constante no documento de fl. 62, intime-se o INSS a, no prazo de 15 dias, juntar aos autos 

cópia do laudo da empresa ABPA de março de 1989 arquivado na agência de Guarulhos.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

0010010-11.2010.403.6119 - EUNICE RIBEIRO DE SA(SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por EUNICE RIBEIRO DE SÁ 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que determine o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 531.406.502-5 e/ou sua conversão em aposentadoria por 
invalidez.Alega que teve o benefício cessado em 30/09/2008. Afirma, no entanto, que persiste a sua incapacidade 

laborativa. A inicial veio instruída com documentos. Determinada a realização de perícia médica, fixados quesitos do 

juízo e deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 53/56).Quesitos da parte autora às fls. 58/59.Laudo médico 

pericial às fls. 84/99.Deferido o pedido de tutela antecipada (fls. 100/102).Contestação à fl. 105, pugnando a ré pela 

improcedência do pedido por não estarem demonstrados os requisitos para a aposentadoria por invalidez. Nessa 

oportunidade o INSS também se manifestou acerca do laudo-médico.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício 

previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de 

quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido 

pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pelo autor, deve haver a adequação aos três pressupostos também 

exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 

8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A 

reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 
o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, é de A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 

meses após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da 

Lei 8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 
como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.O autor esteve em gozo 

do benefício nº 531.406.502-5 no período de 01/08/2008 a 30/09/2008 (fl. 44) e do benefício n 536.707.867-9, no 

período de 04/08/2009 a 13/04/2010.Conforme se verifica do laudo pericial, o resultado da perícia realizada constatou a 

existência de incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laboral, fixando o início da incapacidade em 

17/11/2009 (fls. 84/99).Na Data de Início da Incapacidade (DII) fixada pelo perito (17/11/2009) o autor estava em gozo 

do benefício n 536.707.867-9.Desta forma, não restou configurado o direito ao restabelecimento do benefício n 

531.406.502-5 (cessado em 30/09/2008), mas sim do benefício n 536.707.867-9 (cessado em 13/04/2010).No entanto, 

deve-se lembrar que o auxílio-doença tem como pressuposto principal a incapacidade temporária do segurado, sendo 

necessário, para aferição da existência de sua recuperação, que este se submeta periodicamente a exame-médico-
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pericial, nos termos do artigo 101 da Lei 8.213/91, verbis:Artigo 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, 

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se 

a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e 

tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.Deve-se atentar, 

ainda, que o perito estimou a necessidade de uma reavaliação médica em 12 meses (resposta ao quesito 5.2 - fl. 96).Por 

fim, quanto à concessão da aposentadoria por invalidez, não restou demonstrada a incapacidade total para toda e 

qualquer atividade laboral, sendo prematuro o reconhecimento do pleito neste aspecto, eis que desprovido de elementos 

comprobatórios para tal finalidade, razão pela qual improcede a ação quanto a este pedido.Ante o exposto, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para 

assegurar ao autor o direito ao restabelecimento e manutenção do benefício de auxílio-doença nº 536.707.867-9 desde 

sua cessação em 13/04/2010, até sua efetiva recuperação, sem prejuízo de realização de perícia periódica pela autarquia, 

a teor do disposto pelo artigo 101 da Lei 8.213/91, para essa aferição (a qual deverá se realizar a partir de 

07/02/2012).Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma só vez, as eventuais diferenças dos salários de benefícios devidos, 

corrigidos até a data do pagamento, nos termos do manual de orientações de procedimentos para cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme dispõe o artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 1%, consoante previsão do novo 

Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002),contados da citação até a data da expedição do ofício 

requisitório, excluindo-se os valores pagos por força da implantação do benefício. Em liquidação de sentença devem ser 
descontados eventuais valores já recebidos na via administrativa.Custas na forma da lei.Ante a sucumbência mínima da 

parte autora, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro R$ 600,00, considerando a 

complexidade da causa, o zelo profissional, o trabalho realizado e o tempo exigido, em consentâneo com o disposto no 

artigo 20, 3º e 4º do CPC.Deixo de remeter os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, considerando o 

período de atrasados.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-

se.P.R.I. 

 

0010219-77.2010.403.6119 - MARIA BERNARDETE FERREIRA DE GOIS LIMA(SP255564 - SIMONE SOUZA 

FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário ajuizada por MARIA BERNARDETE 

FERREIRA DE GOIS LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

restabelecimento do auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, indenização por 

danos morais.Afirma que teve o benefício concedido por decisão proferida em fase recursal no processo n 0001138-

75.2008.403.6119, que tramitou perante a 5ª Vara Federal de Guarulhos. Alega, no entanto, que o benefício foi cessado 

indevidamente e arbitrariamente em 01/04/2010, vez que o INSS sequer intimou a autora a proceder a nova perícia.Com 

a inicial vieram documentos.Para análise da prevenção, foi expedido ofício ao INSS para que esclarecesse o motivo do 

indeferimento do benefício.Resposta ao ofício às fls. 101/113.É o relatório. Decido.No processo n 0001138-
75.2008.403.6119 foi determinado o restabelecimento do benefício da autora pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região (fls. 20/27), bem como sua inclusão no programa de reabilitação profissional.Consta à fl. 99, no entanto, que o 

benefício foi cessado em 01/08/2010 pelo motivo decisãojudicial.Em resposta ao ofício 96/2011, o INSS esclareceu que 

em cumprimento à decisão judicial o benefício foi implantado e, ao contínuo, em conformidade com o determinado pelo 

acórdão, encaminhado ao setor responsável pela realização de perícias periódicas - SST para futura análise em 

reabilitação profissional. Afirma que a segurada foi convocada a comparecer à perícia médica, porém, não compareceu. 

Afirma, ainda, que foram tentadas mais três convocações, porém os ARs retornaram com a informação ausente. 

Esclarece que, então, o benefício foi suspenso até que a segurada forneça o endereço atualizado para viabilizar sua 

convocação a fim de ser submetida a reabilitação profissional.Consta a assinatura da própria autora na convocação para 

comparecer à perícia médica (fls. 104/105).Verifica-se, dessa forma, que a parte autora não possui interesse na 

propositura da presente ação, vez que a continuidade do benefício está a depender de sua própria providência perante a 

administração.O interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concreta do processo, na adequação do 

provimento e do procedimento desejado. Trata-se, na verdade, de uma relação de necessidade e adequação, porque é 

inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial. 

Por fim, cumpre anotar, também, que a propositura da presente ação não é o meio adequado para compelir a ré ao 

cumprimento da decisão proferida no processo n 0001138-75.2008.403.6119.Em face do exposto com fulcro no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do exame do mérito.Custas 
ex lege.Sem honorários, face à inexistência de contestação.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, 

certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0010355-74.2010.403.6119 - NELSON MARQUES DOS SANTOS(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário ajuizada por NELSON MARQUES DOS 

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício 

assistencial.Às fls. 36, foi determinado ao autor que emendasse a petição inicial, indicando corretamente o polo passivo 

do feito, regularizando sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Conforme certidão 

de fls. 37, o autor não se manifestou.É o relatório. Decido.Consoante certidão de fls. 37, apesar de devidamente 

intimado (fls. 36), o autor não procedeu à emenda da petição inicial.Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem 
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exame do mérito, INDEFERINDO A PETIÇÃO INICIAL, a teor das disposições contidas no art. 267, I c.c. art. 284, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios.Oportunamente, observadas as formalidades 

legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0000691-82.2011.403.6119 - CLEUZA PEREIRA DE CASTRO(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVISTOS ETCCLEUZA PEREIRA DE CASTRO, qualificado nos autos, propôs a presente ação de 

conhecimento, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, bem como dos índices de correção aplicados entre 1999 e 

2003.Com a inicial vieram documentos.O INSS apresentou contestação às fls. 33/47 aduzindo, preliminarmente, a 

existência de coisa julgada e decadência. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.Replica às fls. 53/55.Este é, 

em síntese, o relatório. D E C I D O.Acolho as preliminares aduzidas em contestação.Da Coisa JulgadaEm relação ao 

pedido de revisão para modificação dos índices de correção referentes ao período de 1999 e 2003 verifico de fls. 22/28 

que existe coisa julgada.Com efeito, essa questão já foi debatida nos autos da ação nº 0209245-68.2005.403.6301 que 

tramitou perante Juizado Especial Federal de São Paulo (fls. 22/28), sendo proferida sentença de improcedência da ação 

em 10/2005 (fl. 28), com trânsito em julgado (fl. 19).Assim, em havendo sentença transitada em julgado tratando do 

mesmo assunto, está configurada a hipótese de coisa julgada. Da DecadênciaO pedido de revisão do cálculo da renda 

mensal inicial (RMI) do benefício está sujeita a prazo decadencial.A instituição do prazo decadencial, para o ato de 
revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 

1.523 de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, em 10/12/1997, estabelecendo à época o prazo de 

10 anos.A partir de 23/10/1998, com a edição da MP nº 1.663-15 (publicada no D.O.U. de 23/10/98), convertida na Lei 

9.711 de 20/11/98 (publicado no D.O.U. de 21/11/98), o prazo decadencial de revisão foi reduzido para 5 anos, vigendo 

para os benefícios concedidos a partir desta data, voltando a ser de 10 anos a partir da MP nº 138/2003 (publicada no 

D.O.U. de 20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004.Conforme já pacificamente decidido pelas cortes superiores, o 

prazo decadencial, se refere a instituto de direito material, não se aplicando às relações jurídicas anteriores à sua 

vigência, já que a norma não é expressamente retroativa:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS 

CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial 

do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou 

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que 

a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não 

conhecido. (STJ, Resp. 479964, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ: 10/11/2003).DIREITO CONSTITUCIONAL 

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA 
DE LIMITES LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO. 1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ 

já firmou o entendimento no sentido de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 

e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

Preliminar rejeitada. 2. (...) 4. Agravo legal parcialmente provido.(TRF3, APELREE 1574705, 10ª T., DJF3 

CJ1:13/04/2011)Desta forma, esquematizando o que foi acima exposto, temos que os prazos decadenciais a serem 

observados são os seguintes:PERÍODO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PRAZOAté 27.06.1997 Não havia previsão 

legalSem PrazoDe 28.06.1997 a 22.10.1998 MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/9710 anosDe 23.10.1998 a 

19.11.2003 MP 1.663-15/98, convertida na Lei 9.711/985 anosA partir de 20.11.2003 MP138/03 convertida na Lei 

10.839/04, acrescenta o art. 103-A à Lei 8.213/91Restabelece o prazo de 10 anosO benefício em análise foi concedido 

com início (DIB) em 14/09/1998 (fl. 13), quando o prazo decadencial era de 10 anos, assim, quando proposta a presente 

ação (em 31/01/2011) já havia se operado o prazo decadencial para revisão da Renda Mensal Inicial.Ante o exposto:a) 

Com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, CPC, reconheço a decadência da pretensão de revisão da Renda 

Mensal Inicial do benefício nº 111.263.147-7.b) Ante a existência de coisa julgada, EXTINGO o processo SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de 

revisão dos índices de correção referentes ao período de 1999 a 2003.Custas na forma da lei.Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, 

cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso 
voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000996-66.2011.403.6119 - RENATO NOGUEIRA DOS SANTOS(SP283674 - ABIGAIL LEAL DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a autora a juntar, no prazo de 10 dias, cópia do extrato de FGTS (obtido junto à CEF e/ou Banco Depositário) 

relativo às empresas Salvador Tatule (período: 01/04/1971 a 30/05/1971) e Eva Utilidades Domésticas Ltda. 

(21/07/1971 a 04/11/1974).Juntados documentos, dê-se vista dos autos à ré pelo mesmo prazo.Decorrido o prazo sem 

juntada de documentos, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001196-73.2011.403.6119 - JOSE VIEIRA BISPO COSTA(SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Ante a resposta do quesito 1.1 (fl. 81) e considerando que foram questionados problemas ortopédicos na inicial, entendo 

necessária a realização de NOVA PERICIA com ortopedista. Nomeio para tal intento o Dr. Ismael Vivacqua Neto, 

médico inscrito no CRM sob n. 83.472. Designo o dia 07 de novembro de 2011, às 15:00 hs., para a realização do 

exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP. Da 

nomeação e data designada, intime-se o perito. Aceito o encargo, fixo o prazo de 30 dias, a contar do exame, para 

elaboração do laudo, mantendo-se os mesmos quesitos já apresentados aos autos. Com a juntada do laudo, digam as 

partes em 10 dias, sucessivamente, sendo os primeiros atribuídos a parte autora. Providencie o advogado da parte autora 

a intimação de sua constituinte, que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, 

referentes ao caso sub judice. Expeçam-se os honorários da perita Dra. Leika, conforme fixados à fl. 98. Int.  

 

0001292-88.2011.403.6119 - GARY EDUARDO BRAGA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por GARY EDUARDO 

BRAGA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que determine 

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, 

indenização por danos morais.Alega que teve o benefício requerido em 27/11/2007 indeferido por conclusão contrária 

da perícia médica. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com 

documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada, foi determinada a realização de perícia médica e fixados quesitos 
do juízo (fls. 55/57).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 57). Nomeado assistente técnico e apresentados 

quesitos pelo INSS (fl. 63).Contestação às fls. 72/77, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estar 

demonstrada a incapacidade alegada.Parecer médico pericial às fls. 66/71.Manifestação das partes acerca do Laudo 

Pericial às fls. 87/92.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou 

sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 

59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de 

segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela 

parte requerente, deve haver a adequação aos três pressupostos também exigidos para concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e 

permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) 

cumprimento do período de carência exigida pela lei. A reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, 

é possível quando o segurado não possa mais desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra 

atividade que lhe garanta a subsistência.A respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, 

comparativamente a aposentadoria por invalidez, repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença 

basta a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez 
exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o 

segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em 

relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, considerando-se para efeito de carência somente as 

contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade 

de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para 

outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a 

aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios 

da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, 

essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de 

dispensa), conforme disposições do parágrafo único do artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 

8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses após a cessação de contribuições ou da atividade 

remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado 

comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, 

conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é igualmente indispensável para ser possível a percepção 

dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício não seja 

pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de 

progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais 
considerações passo a analisar a situação dos autos.Os benefícios requeridos em 27/11/2007 e 07/08/2008 foram 

indeferidos por conclusão da perícia no sentido de que a parte autora não apresentava incapacidade (fls. 50/51).Também 

a perícia judicial constatou que a parte autora possui doenças, mas essas não lhe acarretam incapacidade para o 

exercício de atividade laboral (fls. 66/71).Com relação à capacidade laborativa do autor, entendo que o Laudo foi 

suficientemente claro, satisfazendo a contento as dúvidas para deslinde da questão, pelo que se mostra desnecessária a 

juntada dos documentos e realização de nova perícia requerida à fl. 91.Ressalto que não houve cerceamento de defesa, 

vez que consta dos autos o relato de evolução clínica e de procedimento de angioplastia do autor, os quais foram 

analisados pela perícia judicial (fls. 26/38 e 68). Ademais, o documento requerido (prontuário médico) pode ser 

providenciado pela própria parte e à fl. 57v.(primeiro parágrafo) foi determinada a juntada dos documentos médicos 

pela parte, nada sendo questionado por ela à época.Nessas condições, considerando o teor do laudo pericial, entendo 

não estar configurada a situação de incapacidade do requerente, tampouco sua inaptidão para o retorno ao mercado de 
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trabalho.Em suma, já de início a parte autora não preenche o primeiro dos requisitos exigidos para a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença, qual seja, a incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. Menos ainda se adequa ao primeiro requisito para a percepção da 

aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência.Cumpre anotar, ademais, que o perito não está vinculado à opinião profissional externada nos atestados 

médicos trazidos pela parte e que a existência de uma doença não se confunde com a existência de incapacidade.A 

pessoa pode ser portadora de problema na coluna, que eventualmente lhe ocasione dores nas costas, mas isso não 

significa que esteja impossibilitada de trabalhar por causa desse problema. A pessoa pode ter problema visual ou 

auditivo, mas que com uso de óculos, aparelho auditivo, ou com treinamento específico, prossegue com a vida normal 

(esse, inclusive, o objetivo de programas de inclusão social). A pessoa pode ter problema cardíaco, de pressão ou de 

tireóide, mas que com o uso de medicamentos regulares, pode exercer os trabalhos normalmente.Muitas doenças 

ocasionam incapacidades passageiras, mas são tratáveis e controláveis por medicamentos e aparelhos. A pessoa 

continuar com a doença não significa necessariamente que subsiste a incapacidade; assim como o fato de não se ter 

constatado a incapacidade hoje não implica que ela não exista amanhã. Eis aí a razão da necessidade de realização de 

perícia periódica na via administrativa visando avaliar a continuidade ou não da incapacidade.Assim, não restou 

demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à concessão do benefício.Do pedido de indenização por danos 

moraisNão há que se falar em danos morais em razão do indeferimento do benefício, pois o INSS tem a competência e 

o dever de indeferir os pedidos de benefícios que entenda não atenderem aos requisitos legais. Ante o exposto, com 
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas 

ex lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), nos termos 

do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo 

para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0001324-93.2011.403.6119 - LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário, proposta por LUIZ ANTÔNIO DE 

ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando que se declare o seu direito 

à desaposentação relativamente ao benefício nº 42/067.669.284-2 e reconhecendo o direito a nova concessão de 

benefício mais vantajoso. Alega que a desaposentação é um direito patrimonial disponível e que não há lei que proíba a 

livre disposição, se for esse o desejo do titular do direito. Afirma que o ato jurídico perfeito e o direito adquirido visam 

à proteção do segurado em não obstar que este perceba um benefício mais vantajoso.Com a inicial vieram 

documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 77/78).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 77v.).O 

INSS apresentou contestação (fls. 84/93), alegando, preliminarmente, a decadência da pretensão. No mérido sustenta a 

improcedência do pedido pelos seguintes fundamentos: a) Constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao 

emprego das contribuições posteriores à aposentadoria, b) O contribuinte em gozo de aposentadoria pertence a uma 
espécie que apenas contribui para o custeio do sistema, não para a obtenção de benefícios, c) ao aposentar-se, o 

segurado fez uma opção por uma renda menor, mas recebia por mais tempo, d) o ato jurídico perfeito não pode ser 

alterado unilateralmente, e) violação ao artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91. Réplica às fls. 102/113.É o relatório. Decido.O 

feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria apenas de Direito.Deve ser afastada a preliminar de decadência aduzida em relação ao pedido de 

desaposentação, eis que de acordo com a jurisprudência majoritária, não é considerado como de revisão da Renda 

Mensal Inicial (RMI), não se operando, portanto, o prazo decadencial.Pretende-se com a presente ação, a declaração do 

direito à desaposentação, para renunciar ao atual benefício e ter concedida uma nova aposentadoria com maior tempo de 

contribuição, sem devolução das importâncias já auferidas.Tal instituto, segundo definição de Carlos Alberto Pereira de 

Castro e João Batista Lazzari, é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada. É o ato de desfazimento da 

aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova 

aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário (Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, 

Manual de Direito Previdenciário, 10 ed., p. 534/535).Embora o artigo 181-B do Decreto 3.048/99 vede a renúncia ou 

reversão das aposentadorias por tempo de contribuição, a Lei 8.213/91 não traz determinação semelhante. Não existe, 

portanto, disposição expressa em lei que proíba a desaposentação, assim como também não existe decisão que a 

autorize, o que tem causado grande discussão doutrinária e jurisprudencial sobre o assunto.Quanto a essa controvérsia, 

não vislumbro possível a aplicação de instituto denominado desaposentação, tese jurídica criada à margem da lei, na 
forma pretendida pela parte autora.Isso porque o artigo 18, 2º da Lei 8.213/91 veda a concessão de qualquer outra 

prestação que não seja o salário-família e à reabilitação profissional ao aposentado que permanece em atividade sujeita 

ao RGPS:Lei 8.213/91:Artigo 18.(...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado.Se as contribuições pagas após a aposentadoria não geram direito a nenhuma prestação da Previdência, 

também não podem ser utilizadas para ampliar o valor da aposentadoria, enquanto o segurado esteja trabalhando e 

percebendo aposentadoria ao mesmo tempo.Nesse sentido a jurisprudência a seguir colacionada:PROCESSUAL CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. 

OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A 

JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, 4º, DA 
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LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO 

SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.(...) O cômputo 

do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra 

óbice nos artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade 

do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento 

esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à 

atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda 

mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua 

jubilação.(TRF3, AC 1542645, 10ª T., v.u., Rel. Des. DIVA MALERBI, DJF3 CJ1:09/02/2011)Desta forma, ainda que 

se entendesse possível a tese desaposentação, só poderiam ser aceitas para fins de concessão de nova aposentadoria as 

contribuições efetivadas após o encerramento da aposentadoria, e não as recolhidas concomitantemente com o seu 

percebimento, salvo no caso de devolução de todos os valores pagos a título de benefício.Até porque, se fosse intenção 

do legislador aceitar que o segurado percebesse benefício concomitantemente com o acréscimo do tempo de 

contribuição, não teria extinguido os chamados abonos de permanência em serviço, instituto muito próximo do 

intencionado pela parte, que foi extinto com a Lei 8.870 de 15/04/1994. Essa disposição do artigo 18, 2º, da Lei em 
comento é válida e constitucional, vez que os descontos operados no salário de contribuição daquele que, aposentado, 

permanece ou volta à atividade, decorrem do caráter contributivo, da filiação obrigatória ao sistema, da diversidade da 

base de financiamento, eqüidade na forma de participação no custeio e, principalmente, do caráter solidário, previstos 

nos artigos 194 e 195 da CF.A Carta Magna ainda previu, em seu artigo 201, que a Previdência Social deveria ser 

organizada de forma a preservar o equilíbrio financeiro-atuarial. Em consentâneo com essa disposição, a Lei 8.213/91 

estipulou que o segurado que optar por se aposentar mais cedo (ante a possibilidade de usufruir do benefício por um 

período maior), o receberia em valor menor. Já, o segurado que esperasse mais receberia um benefício em valor 

maior.Quando preenchidas todas as condições mínimas para a concessão do benefício dentro da legislação vigente ao 

tempo do implemento das condições, a parte passa a ter em seu favor um direito adquirido, que pode exercer quando 

melhor lhe aprouver (podendo, como visto, escolher entre se aposentar antes, com um valor menor, ou esperar, para 

receber um valor maior).Quanto a este ponto, friso, inicialmente, que, como direito social e de caráter alimentar que é, o 

direito subjetivo à aposentadoria decorre da Lei, e não da vontade do particular. O que o particular tem, uma vez 

cumpridos os requisitos da lei, é a disponibilidade de escolher se e quando irá exercê-lo.Assim, a renúncia ao direito, 

tão apregoada em discussões dessa natureza, só poderia ser relativa ao direito de exercício, e não ao direito subjetivo 

propriamente. O direito subjetivo à aposentadoria é imprescritível e irrenunciável, tal qual ocorre em relação ao direito 

de alimentos do menor.Exemplificando, ainda que a pessoa diga não quero me aposentar e não se aposente, o direito 

continuará permeando sua vida, de modo que, se esse titular eventualmente vier a mudar de idéia, ainda poderá exercê-
lo. Outrossim, o direito à aposentadoria é um só, ou você o exerce ou você não o exerce. Vale dizer a aposentadoria é 

um ato de vontade, cuja disponibilidade deve ser aferida adequadamente pelo seu titular à época da solicitação, 

porquanto, na hipótese, estaria habilitado ao exercício do labor por um período maior, mas preferiu usufruir do direito 

que a lei lhe confere.Uma vez exercida essa prerrogativa, tal direito sai do campo da subjetividade para se incorporar 

efetivamente ao patrimônio da parte, se esgotando e vinculando as partes em direitos e obrigações (ao autor, de não 

utilizar aquele tempo de contribuição para uma nova aposentadoria, ao INSS, de pagar as prestações regularmente, entre 

outros). Não sobrevém ao já aposentado um novo direito à aposentadoria, mesmo que continue contribuindo para a 

previdência (conforme já analisado). Desta forma, não cabe renúncia ao direito subjetivo à aposentadoria, mas apenas 

ao seu exercício e, uma vez exercido o direito por opção do próprio requerente, o direito, que inicialmente era subjetivo, 

se incorpora ao patrimônio da parte e se esgota, vinculando o tempo utilizado em sua contagem. Como dito o exercício 

do direito à aposentadoria é uma faculdade do titular em praticá-lo ou não. Mas, depois de esgotado o exercício desse 

direito subjetivo, pode a parte renunciar ao direito de exercício já efetivado por sua própria opção?Uma resposta 

afirmativa, a meu ver, deveria vir acompanhada da necessidade de desconstituição de todo o ato administrativo 

praticado, eis que implicaria a supressão da vontade inicial (que originou o exercício do direito) o que enseja, 

necessariamente, a devolução de todos os valores pagos a título de prestação do benefício.Melhor explicando, é o ato de 

vontade da parte que faz com que se dê o implemento do direito. Se a parte muda de idéia em relação a exercer o direito 

está anulando o próprio ato de vontade inicial. Anular o ato de vontade inicial equivaleria a não exercer o direito 
subjetivo. Ora, se a parte não queria se aposentar naquele momento, não é cabível a concessão do benefício, pelo que 

nenhuma prestação deveria ter sido paga.Ademais, as despesas necessitam de aporte financeiro prévio, não há como se 

quitar débitos sem o recurso financeiro necessário, sob pena de quebra no equilíbrio das contas, em desacordo com o 

equilíbrio financeiro-atuarial apregoado pela Constituição.Por outro lado, se a parte queria se aposentar à época, mas 

agora não quer mais perceber as prestações relativas ao benefício, ela pode o requerer (suspendendo-se os pagamentos). 

Nesse caso, vindo futuramente a precisar novamente das prestações, o pagamento seria simplesmente restabelecido, em 

razão daquele direito anteriormente reconhecido e já exercido. Na situação aqui tratada, a pessoa estaria apenas 

renunciando ao percebimento mensal das parcelas (já que ninguém pode ser obrigado a continuar recebendo as 

prestações mensais se não o quiser), ensejando a cessação do benefício, e não sua desconstituição desde o início. Nesse 

caso não seria necessária a devolução das parcelas já pagas, mas, por outro lado, não haveria desconstituição do direito 

subjetivo já exercido, pelo que o segurado não poderia optar por outra aposentadoria, já que o tempo utilizado 
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anteriormente ficou vinculado à aposentadoria já concedida (ao direito subjetivo já exercido). Ressalto que, uma vez 

exercido o direito (subjetivo) à aposentadoria, não sobrevém outro (é necessário desconstituir aquele primeiro ato de 

vontade, para que o outro possa vir a ser exercido pelo segurado).Em razão dos relevantes efeitos práticos financeiros 

que essa renúncia ao exercício do direito produz a ambas as partes, entendo que o pedido dos que se socorrem do 

judiciário deve ser avaliado sob o contexto da segurança jurídica que deve existir nas relações e adequação da intenção 

da parte à legislação previdenciária.Como visto, uma vez implementados os requisitos, o momento de exercer o direito 

à aposentadoria é uma opção do seu titular. Em exercendo, o direito não é mais apenas adquirido, mas também 

esgotado/consumado, ou seja, opera-se o ato jurídico perfeito, previsto pelo artigo 6º, 1º, da Lei de Introdução ao 

Código Civil:Art. 6, LICC - A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito 

adquirido e a coisa julgada. 1 - Reputa-se Ato Jurídico Perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que 

se efetuouA eminente Maria Helena Diniz, Professora Titular de Direito Civil da Pontifícia Universidade Católica de 

São Paulo, em sua obra Lei de Introdução ao código Civil Brasileiro Interpretada, Ed. Saraiva, 2ª ed., 1996, pág. 

180/181, assim define ato jurídico perfeito:O ato jurídico perfeito é o já consumado, segundo a norma vigente, ao tempo 

em que se efetuou, produzindo efeitos jurídicos, uma vez que o direito gerado foi exercido. É o que já se tornou apto 

para produzir os seus efeitos. A segurança do ato jurídico perfeito é um modo de garantir o direito adquirido pela 

proteção que se concede ao seu elemento gerador, pois se a nova norma considerasse como inexistente, ou inadequado, 

ato já consumado sob o amparo da norma precedente, o direito adquirido dele decorrente desapareceria por falta de 

fundamento. Convém salientar que para gerar direito adquirido, o ato jurídico deverá não só ter acontecido em tempo 
hábil, ou seja, durante a vigência da lei que contempla aquele direito, mas também ser válido, isto é, conforme aos 

preceitos legais que o regem.Desta forma, não cabe o desfazimento do ato já praticado e esgotado, salvo em hipótese de 

relevante interesse devidamente especificado pela parte que justifique a violação à segurança jurídica e desde que a 

finalidade de sua pretensão encontre respaldo na legislação previdenciária (já que o ato jurídico perfeito vem previsto na 

Constituição Federal entre os direitos e garantias individuais e coletivos).Na presente situação, a parte autora pretende a 

desconstituição de seu ato de vontade para a constituição de uma nova aposentadoria na modalidade integral, a partir da 

desconstituição da primeira e sem devolução dos valores pagos.Porém, em razão de existir disposição legal expressa e 

válida no sentido de que as contribuições recolhidas após a aposentadoria não geram direito a nenhuma prestação da 

Previdência (artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, já visto anteriormente), bem como porque o autor não pode exercer um novo 

direito à aposentadoria sem desconstituir totalmente o ato de vontade anterior (o que implicaria devolução das parcelas 

percebidas a título de benefício), entendo que não subsiste a pretensão do autor de utilizar-se da desaposentação para 

integralizar o benefício nos termos requeridos, pelo que entendo pela improcedência de seu pedido.Nesse sentido 

também colaciono os seguintes julgados do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA JÁ PERCEBIDA. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Remessa oficial não conhecida, visto 

que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem 

inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do 2º do art. 475 do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 
Reconhecida a constitucionalidade do 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. A garantia constitucional do Ato Jurídico 

Perfeito, conferida às partes, não subordina o INSS à renúncia unilateral do benefício, e não fica obrigado (à falta de lei 

expressa) à concessão de novo benefício. Prevalece então a regra do parágrafo 2º do art. 18 retrotranscrito. Determinada 

a expedição de ofício ao INSS, informando a cassação da tutela antecipatória, relacionada à implantação do último 

benefício concedido, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em 

julgado Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida.(TRF3, APELREE - 1542701, 7ª T., Rel. Des. 

LEIDE POLO, DJF3 CJ1:21/01/2011)PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE 

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. (...) IV - Aposentadoria por tempo de serviço é 

irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 

3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo. V - Regulamento da Previdência 

não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade 

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, 

e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VI - 

Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com 

a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. VII - Restituição dos 

proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. VIII - 
Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício mais 

vantajoso. IX - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in 

dubio pro misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. X - Inobservância da disciplina legal de cálculo 

do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XI - 

Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. 

Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos 

termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de 

permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XII - Ausência de 

similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XIII - 

Reexame necessário e apelo do INSS providos. XIV - Sentença reformada. (TRF3, APELREE - 200961830089620, 8ª 

T., Rel. Des. MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1: 03/03/2011)Por fim, além do comentário já efetivado quanto à 
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intenção do legislador em acabar com o abono de permanência em serviço, cumpre anotar que os efeitos práticos 

pretendidos pelas partes com a chamada teoria da desaposentação (em que se pleiteia a garantia do tempo de 

contribuição já apurado, que não haja restituição de valores pagos a título de benefício e que haja uma ampliação do 

tempo de benefício) nada mais é do que uma revisão para incluir no cálculo o tempo contributivo que a legislação 

previdenciária expressamente veda que seja considerado, o que, portanto, não pode ser admitido pelo magistrado.Desta 

forma, não restou demonstrado o direito questionado pela parte autora.Ante o exposto, com resolução de mérito nos 

termos do art. 269, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor.Custas na forma da lei.Condeno o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, 

cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso 

voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0004021-87.2011.403.6119 - MARISA SAMPAIO FERREIRA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário ajuizada por MARISA SAMPAIO 

FERREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do 

auxílio-doença n 536.832.381-2 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que está com alta 

programada para 11/12/2009. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.Indeferido o pedido de 

tutela, foi determinada a realização de perícia e estabelecidos os quesitos do juízo (fls. 38/41).Deferidos os benefícios 
da justiça gratuita (fl. 41).Contestação às fls. 56/59.Intimada, a parte autora deixou de comparecer à perícia.É o 

relatório. Decido.Intimada, a parte autora deixou de comparecer à perícia sem justificar sua ausência.Verifica-se 

configurada, portanto, a falta de interesse superveniente ao prosseguimento da ação, conforme preceituado pelo artigo 

462 do Código de Processo Civil, que assim prescreve: Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo de direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou 

a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Sobre a disposição legal em comento, confira-se 

THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 32ª edição, Saraiva, São 

Paulo, pág. 477/478:Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do julgamento, cabe ao juiz 

tomá-lo em consideração ao decidir (CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, Resp nº 2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor deve existir no 

momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9, 

173/126).Saliento que é no interesse parte, a quem incumbe comprovar os fatos constitutivos do seu direito, conforme 

art. 333, I, CPC, que se determina a realização da prova pericial.A natureza da lide posta, não autoriza que o juiz, 

apenas pelas alegações e documentos juntados com a inicial declare o direito pleiteado, sendo a perícia o momento pelo 

qual a autora, independentemente de intervenções outras, pode expor todos os motivos e a causa que levará à 

procedência do seu pedido. Nesse aspecto é fundamental a realização da prova técnica, sem a qual inexiste o direito de 

forma incontroverso, prova essa que para sua realização depende do comparecimento da parte. Essa providência, aliás, 
mostra-se imprescindível, como já asseverado, sem a qual não existem elementos mínimos de segurança para o 

julgamento da lide.A sua não produção, portanto, impede a continuidade da ação, pelo que a inércia da parte denota a 

falta de interesse no prosseguimento da demanda.Em face do exposto, não mais remanescendo o interesse processual, 

com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do 

exame do mérito.Custas ex lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 

1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0004451-39.2011.403.6119 - SIZINHO MARTINS RORTIZ NETO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário ajuizada por SIZINHO MARTINS 

RORTIZ NETO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento 

do auxílio-doença n 541.821.554-6 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que teve o benefício 

cessado em 16/02/2011 por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade 

laborativa.Indeferido o pedido de tutela, foi determinada a realização de perícia e estabelecidos os quesitos do juízo (fls. 

75/78).Redesignada a audiência (fl. 80).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 78v.).Intimada, a parte autora 

deixou de comparecer à perícia.É o relatório. Decido.Intimada, a parte autora deixou de comparecer à perícia sem 
justificar sua ausência.Verifica-se configurada, portanto, a falta de interesse superveniente ao prosseguimento da ação, 

conforme preceituado pelo artigo 462 do Código de Processo Civil, que assim prescreve: Se, depois da propositura da 

ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo 

em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Sobre a disposição legal em 

comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 32ª 

edição, Saraiva, São Paulo, pág. 477/478:Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do 

julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir (CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, Resp nº 2.923-PR, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor 

deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, 

JTJ 163/9, 173/126).Saliento que é no interesse parte, a quem incumbe comprovar os fatos constitutivos do seu direito, 

conforme art. 333, I, CPC, que se determina a realização da prova pericial.A natureza da lide posta, não autoriza que o 
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juiz, apenas pelas alegações e documentos juntados com a inicial declare o direito pleiteado, sendo a perícia o momento 

pelo qual a autora, independentemente de intervenções outras, pode expor todos os motivos e a causa que levará à 

procedência do seu pedido. Nesse aspecto é fundamental a realização da prova técnica, sem a qual inexiste o direito de 

forma incontroverso, prova essa que para sua realização depende do comparecimento da parte. Essa providência, aliás, 

mostra-se imprescindível, como já asseverado, sem a qual não existem elementos mínimos de segurança para o 

julgamento da lide.A sua não produção, portanto, impede a continuidade da ação, pelo que a inércia da parte denota a 

falta de interesse no prosseguimento da demanda.Em face do exposto, não mais remanescendo o interesse processual, 

com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do 

exame do mérito.Custas ex lege.Deixo de condenar o autor em honorários, pois não houve citação.Transcorrido o prazo 

para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0007021-95.2011.403.6119 - BENATON FUNDACOES S/A(SP238267 - ROSANA APARECIDA DELLA LIBERA 

SANTOS) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por NÚCLEO EDUCACIONAL FERRAZENSE 

LTDA. em face da FAZENDA NACIONAL, com pedido de tutela antecipada, objetivando assegurar o direito à 

compensação de valores recolhidos a título de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. Afirma que formulou 

pedido de ressarcimento e compensação mediante o PER/DCOMP nº 12082.73370.300707.0.1.01-8600, o qual foi 

parcialmente deferido, restando um saldo de R$ 11.164,81, não homologado pela autoridade fiscal. No entanto, entende 
possuir direito à compensação imediata dos valores mencionados.É o relatório. Decido.Não vislumbro presentes os 

requisitos legais a ensejar a concessão da tutela antecipada na espécie.A pretensão da autora encontra óbice no 

entendimento preconizado na Súmula nº 212 do E. Superior Tribunal de Justiça, cujo teor é o seguinte: A compensação 

de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar.No mesmo sentido, o disposto no art. 170-A do Código 

Tributário Nacional, ao vedar a compensação mediante aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo 

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.Isto posto, INDEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA.Intime-se a autora a emendar a petição inicial, indicando corretamente o polo passivo do feito, bem 

como declinando o endereço para citação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.Após, cite-se e intime-se a 

ré para os atos e termos da ação proposta, servindo cópia da presente para cumprimento como MANDADO DE 

CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, no endereço indicado pela autora, devendo ser acompanhada da cópia da petição inicial, 

que fica fazendo parte integrante deste. Fica a ré ciente de que, não contestado o pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c 

o art. 188, ambos do CPC), presumir-se-ão por ela aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na 

inicial, nos termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.Intime-se. 

 

0007293-89.2011.403.6119 - FRANCISCO DOMINGOS GREGORIO(SP233628 - VISLENE PEREIRA CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine a conversão do auxílio-doença nº 

543.567.200-3 em aposentadoria por invalidez. Alega que está incapacitada em definitivo para o trabalho. A inicial veio 

instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição sumária, 

não verifico presentes os requisitos para deferimento da medida pleiteada.Não vislumbro, no momento, o perigo de 

dano irreparável ou de difícil reparação tendo em vista que não se depreende dos autos situação iminente de perigo que 

possa prejudicar o direito substancial do autor já que esta percebendo o benefício previdenciário.Ademais, a questão 

trazida a apreciação demanda dilação probatória, pois a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez 

pressupõe a existência de incapacidade total e definitiva, a qual só poderá ser aferida com a produção de prova 

pericial.Por fim, cumpre anotar que antes de ser cessado o auxílio-doença é facultado o requerimento de prorrogação do 

benefício na via administrativa caso o segurado se considere incapacitado para o serviço.Ante o exposto, não vislumbro, 

neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem 

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive 

ao INSS, o qual deve ser intimado a apresentar quesitos e assistente independentemente da existência de citação.Para tal 

intento nomeio a Dra. Renata Alves Pachota Chaves da Silva, CRM 117.494, medica.Designo o dia 08 de setembro de 

2010, às 11:20 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 

138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o 
prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica 

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica 

em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se 

positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa 

doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso 

afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo 

nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - 

Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi 

determinada a cessação (em 19/08/2011)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou 

a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 
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ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos 

pelo expert do Juízo, conforme pedido formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de 

seu assistente técnico, que será um dos médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir 
transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física 

ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e 

do término?04. Sendo a parte autora portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a 

data provável da consolidação da lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente 

as limitações físicas ou mentais que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em 

incapacidade para o desempenho de suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada 

passível de cura ou permanente para o desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser 

reabilitado para o exercício de função diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior 

quanto a temporariedade da incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) 

recobre a sua capacidade, ou seja, por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas 

rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente 

de trabalho?10. A parte autora depende do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? 

Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de 

enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, 

especificar.13. Se necessário prestar outras informações que o caso requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o 

perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e 

obrigações atinentes a nomeação. Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das 
peças e manifestação constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias 

por ele julgadas pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados 

nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se a 

parte autora a apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de citação), no prazo de 10 

dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame 

munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Cite-se e intime-se a ré para os 

atos e termos da ação proposta, servindo cópia da presente para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO e 

INTIMAÇÃO, conforme petição por cópia anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Fica o réu ciente de que, não 

contestado o pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC), presumir-se-ão por ele aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, nos termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 

320 do mesmo diploma legal.Intime-se.S 

 

0007295-59.2011.403.6119 - NEIDE TEIXEIRA BARRETO(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 
auxílio-doença nº 528.545.772-2 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício 

cessado em 30/06/2008 por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade 

laborativa.A inicial veio instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em 

juízo de cognição sumária, não verifico presente a verossimilhança da alegação.Após a cessação do benefício em 

30/06/2008 a autora requereu novas concessões de benefícios em 24/04/2009 e 09/02/2011, os quais foram indeferidos 

por perda da qualidade de segurado e por conclusão médica no sentido de inexistência de incapacidade (fls. 

130/132).Verifica-se, desta forma, que não se trata de um indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com fundamento 

na conclusão médica tida por profissional habilitado. Com efeito, o ato administrativo que determinou a cessação do 

benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de 

prova pericial judicial. Nesse sentido a jurisprudência da 8ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a 

seguir colacionada:PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE DA 
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ALTA MÉDICA PROGRAMADA. INCABÍVEL.- A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, 

permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da 

cessação do benefício. Não se vislumbrar ilegalidade na chamada alta médica programada.- Os documentos juntados 

pelo autor atestam tratamento por doenças ortopédicas e diagnóstico de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 

(AIDS). Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.- 

Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade.- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o 

agravante está ou não incapacitado para o trabalho.- Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF3, AI 

337503/SP, 8ª T., Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2:09/06/2009) - g.n.Assim, em sede de interpretação 

restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à 

concessão do provimento liminar perseguido, resta temerário o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito 

necessariamente comportará dilação probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade 

alegada.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante 

o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o 

pedido de tutela antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, 

entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se 

contraditório inclusive ao INSS.Para tal intento nomeio o Dr. Ismael Vivacqua Neto, CRM 83472, medico.Designo o 

dia 07 de novembro de 2011, às 13:40 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na 
Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a 

elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de 

alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado 

(a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de 

qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que 

implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita 

para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) 

incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores 

(3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária 

(suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo 

previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de 

progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose 

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e 
hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) 

necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de 

incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos 

anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, 

levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual 

a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - 

Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias 

além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, 

comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Defiro os 

quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo, conforme pedido formulado pela 

Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de seu assistente técnico, que será um dos médicos peritos 

do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é paciente?02. A parte 

autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido portadora de alguma 

doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do término?04. Sendo a parte autora portadora de lesão física 

ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a data provável da consolidação da lesão.05. Caso a parte 
autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente as limitações físicas ou mentais que a doença impõe.06. 

Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em incapacidade para o desempenho de suas atividades 

habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada passível de cura ou permanente para o desempenho da 

função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser reabilitado para o exercício de função diversa da 

anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a temporariedade da incapacidade, qual o 

tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, por quanto tempo 

deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade, fixar a 

data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente de trabalho?10. A parte autora depende do auxílio de 

terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a parte autora 

necessita de cuidados médicos permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora necessita de 

auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras informações que o caso 
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requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor 

público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da 

Resolução n.º 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intime-se a parte autora a 

apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie o 

advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os 

documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Cite-se e intime-se a ré para os atos e termos da ação 

proposta, servindo cópia da presente para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, conforme petição por cópia 

anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Fica o réu ciente de que, não contestado o pedido no prazo de 60 dias 

(art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC), presumir-se-ão por ele aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) 

autor(es) na inicial, nos termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.Intime-

se. 

 

0007312-95.2011.403.6119 - LUIS GONZAGA SOARES DE OLIVEIRA(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por LUIS 

GONZAGA SOARES DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando provimento liminar que determine a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com conversão 
de períodos especiais.Com a inicial vieram documentos.É o relatório. Decido.A parte autora pretende a concessão de 

tutela antecipada para que seja determinada a imediata concessão do benefício da aposentadoria por tempo de 

contribuição.O artigo 273 do Código de Processo Civil prevê como requisito para a antecipação da tutela a existência de 

prova inequívoca, que permita o convencimento sobre a verossimilhança da alegação.Verifico dos elementos constantes 

dos autos que a questão é controvertida, a exigir o implemento do contraditório, especialmente considerando a 

discussão acerca da efetiva exposição da parte requerente a agentes agressivos prejudiciais à saúde.Assim, no momento, 

não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada.Em sede de interpretação 

restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente na presença dos requisitos necessários à 

concessão do provimento liminar perseguido, resta temerário o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito 

comporta dilação probatória, principalmente quanto à comprovação dos períodos especiais e da implementação dos 

requisitos mínimos para a concessão do benefício.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a 

concessão requerida pela parte autora. Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do 

artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Cite-se a ré para os atos e termos da ação proposta, servindo cópia da presente para cumprimento como MANDADO 

DE CITAÇÃO, conforme petição por cópia anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Fica o réu ciente de que, não 

contestado o pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC), presumir-se-ão por ele aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, nos termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 
320 do mesmo diploma legal.Intime-se. 

 

0007380-45.2011.403.6119 - DULCINEIA MUNIZ CAMARGO DOS SANTOS(SP205390 - ZENAIDE DE 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Inicialmente, afasto a prevenção apontada à fl. 62 tendo em vista que o processo do Juizado 

Especial de Mogi das Cruzes foi extinto em razão de o valor da causa ultrapassar 60 salários-mínimos (fls. 85/87).Trata-

se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando provimento liminar que determine a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

Alega que teve o benefício requerido em 11/2009 indeferido por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no 

entanto, que não possui condições de exercer atividade laborativa. A inicial veio instruída com documentos. É o 

relatório. Decido.Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para 

sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período 

de carência exigido pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação 

aos três pressupostos também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos 

artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe 
garanta a subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela 

lei. Pois bem, verifica-se de fl. 103 que o benefício requerido em 09/11/2009 foi indeferido por conclusão contrária da 

perícia médica.A perícia realizada no Juizado Especial de Mogi das Cruzes, no entanto, constatou a existência de 

incapacidade total e temporária, fixando o início da incapacidade há cerca de 10 anos, ou seja, a partir de 26/05/2000 (já 

que a perícia foi realizada em 26/05/2010 - fl. 70).Em 05/2000 o autor detinha carência e qualidade de segurado, vez 

que se encontrava empregado desde 1987 (fl. 105).Cumpre anotar que a prova pericial produzida perante o Juizado 

Especial de Mogi das Cruzes pode ser utilizada como prova emprestada, eis que produzida perante as mesmas partes e 

sob o crivo do contraditório e ampla defesa.Demonstrado, portanto, o direito à concessão de auxílio-doença com DIB 

em 05/2000 e DIP em 09/11/2009.Embora o perito tenha sugerido a reavaliação em 1 ano (fl. 74), ou seja, a partir de 

26/05/2011, entendo que o benefício deve ser mantido na via administrativa até a realização da perícia 

judicial.Vislumbro também, em razão da natureza alimentar do benefício, a presença do periculum in mora, pois o 
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indeferimento do auxílio-doença acarreta prejuízos à parte autora que não está em condições de retorno ao 

trabalho.Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, para assegurar à parte autora o direito à 

concessão do benefício do auxílio-doença nº 538.175.045-1, com DIB em 05/2000 e DIP em 09/11/2009, observados os 

preceitos vigentes na DIB para o cálculo do seu valor, até que seja submetida a perícia judicial, quando será feita nova 

avaliação da situação da autora.As parcelas vencidas não devem ser liberadas por ora.Oficie-se o INSS, via e-mail, para 

o cumprimento da tutela no prazo de 5 dias, servindo cópia da presente decisão como ofício.Sem prejuízo, com 

supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem determinar providência de 

caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS, o qual deve ser 

intimado a apresentar quesitos e assistente independentemente da existência de citação.Para tal intento nomeio o Dr. 

José Otávio Felice Junior, CRM 115.420, medico.Designo o dia 05 de outubro de 2010, às 13:20 h., para a realização do 

exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a data 

provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do 

artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade 
para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho 

ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de 

qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data 

provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação 

dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos 

da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da 

doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação 

mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 
pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos 

pelo expert do Juízo, conforme pedido formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de 

seu assistente técnico, que será um dos médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir 

transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física 

ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e 

do término?04. Sendo a parte autora portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a 

data provável da consolidação da lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente 

as limitações físicas ou mentais que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em 

incapacidade para o desempenho de suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada 

passível de cura ou permanente para o desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser 

reabilitado para o exercício de função diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior 

quanto a temporariedade da incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) 

recobre a sua capacidade, ou seja, por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas 

rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente 
de trabalho?10. A parte autora depende do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? 

Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de 

enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, 

especificar.13. Se necessário prestar outras informações que o caso requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o 

perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e 

obrigações atinentes a nomeação. Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das 

peças e manifestação constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias 

por ele julgadas pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados 

nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se a 

parte autora a apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de citação), no prazo de 10 
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dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame 

munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Cite-se e intime-se a ré para os 

atos e termos da ação proposta, servindo cópia da presente para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, 

conforme petição por cópia anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Fica o réu ciente de que, não contestado o 

pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC), presumir-se-ão por ele aceitos como verdadeiros os 

fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, nos termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo 

diploma legal.Intime-se. 

 

0007392-59.2011.403.6119 - PAULO FRANCO - ESPOLIO X ROBERTO APARECIDO FRANCO(SP053850 - 

DOMINGOS WELLINGTON MAZUCATO E SP093657 - AUREA CORREIA DE ANDRADE) X FAZENDA 

NACIONAL 

Intime-se o autor a emendar a inicial, indicando corretamente o polo passivo do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento.Com a regularização, em que pesem os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de 

tutela antecipada, tenho como indispensável a prévia oitiva da parte contrária, em homenagem ao princípio do 

contraditório, especialmente devido às peculiaridades que norteiam a controvérsia. Cite-se e intime-se a ré para os atos e 

termos da ação proposta, servindo cópia da presente para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO e 

INTIMAÇÃO, no endereço indicado na petição inicial, cuja cópia deverá acompanhar o presente, e fica fazendo parte 

integrante deste. Fica a ré ciente de que, não contestado o pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 188, ambos do 
CPC), presumir-se-ão por ela aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, nos termos do 

art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.Int. 

 

0007420-27.2011.403.6119 - FERNANDA RODRIGUES MACEDO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.FERNANDA RODRIGUES MACEDO propõe a presente ação de conhecimento pelo rito 

ordinário contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença cessado 11/2010.Com a inicial vieram documentos.É o relatório. Decido.Pleiteia a parte 

autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a cessação em 11/2010.No entanto, verifico de fls. 

55/85 que o pedido da parte autora encontra-se totalmente abrangido pela decisão proferida no processo n 0053657-

92.2010.403.6301 que tramitou perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, sendo proferida sentença de 

improcedência da ação em 06/05/2011 (fls. 64/69), em fase recursal (fl. 85).A perícia médica nesse processo n 

0053657-92.2010.403.6301 foi realizada em 04/02/2011 (fl. 70).Assim, em havendo processo em tramitação tratando 

do mesmo assunto, está configurada a hipótese de litispendência. Isto posto, ante a existência de litispendência, 

EXTINGO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei,Sem honorários, face à inexistência de citação.Transcorrido o prazo para eventual recurso 

voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 
 

0007435-93.2011.403.6119 - CELESTINA MARIA MUNIZ(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária proposta por CELESTINA MARIA MUNIZ em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que determine a concessão de 

aposentadoria por idade à autora. Sustenta que a ré deixou indevidamente de computar o período de 29/11/1997 a 

01/12/1992 em que trabalhou como doméstica, reconhecido pela Justiça do Trabalho, bem como os períodos de 03/1993 

a 01/2007 para os quais constam o registro em CTPS e respectivos recolhimentos.Com a inicial vieram documentos.É o 

relatório. Decido.Na espécie, a parte autora pretende o provimento para que lhe seja deferida a imediata concessão do 

benefício Aposentadoria por Idade.Para obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador deve contar, no mínimo, 

com 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, nos termos do artigo 48, 

caput, da Lei nº 8.213/91.Esse requisito, no caso concreto, está devidamente preenchido, uma vez que a autora 

completou 60 anos de idade em 14/12/2009, de acordo com o documento de fl. 17.Por força do disposto no inciso II do 

artigo 25 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade, via de regra, exige a carência mínima de 180 contribuições 

mensais.Contudo, para os segurados que ingressaram no regime de previdência antes da entrada em vigor da Lei 

8.213/93, a carência a ser cumprida para o benefício em questão é a estabelecida na tabela do artigo 142 do referido 

diploma legal, in verbis:Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem 
como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por 

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com nova redação dada pela Lei 

nº 9.032, de 1995)Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos1991 60 meses1992 60 

meses1993 66 meses1994 66 meses1995 78 meses1996 90 meses1997 96 meses1998 102 meses1999 108 meses2000 

114 meses2001 120 meses2002 126 meses2003 132 meses2004 138 meses2005 144 meses2006 150 meses2007 156 

meses2008 162 meses2009 168 meses2010 174 meses2011 180 mesesRessalto que a lei é clara em afirmar que o fator 

determinante para enquadramento na tabela do artigo 142 é o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.Acerca do assunto, assim ensinam Daniel Machado e José Paulo Baltazar:A 

alteração do texto pela Lei nº 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, 

que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento 
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das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, in Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 5ª edição, Porto Alegre, Editora: 

Esmafe, 2005, p. 442).- gnSe o benefício exige como requisitos o cumprimento de idade e carência, o simples 

implemento da idade mínima, sem o cumprimento da carência, não é suficiente para a concessão do benefício (e vice-

versa). Outrossim, ainda que se entenda que os requisitos idade e carência não precisam ser preenchidos 

simultaneamente, não se pode olvidar que o implemento do requisito carência, segundo disposição legal, é observado 

com base no ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício e não com 

base no ano em que completou a idade mínima. Outrossim, se não demonstrado o cumprimento de todos os requisitos 

segundo a lei vigente anteriormente a 1991, não há que se falar em direito adquirido à aplicação daquela lei. Dessa 

maneira, tendo em vista que a parte autora ingressou no regime em data anterior ao ano de 1991 e, tendo completado 60 

anos em 14/12/2009, deverá comprovar a carência referente ao período de 168 meses anteriores ao requerimento do 

benefício.Na via administrativa foi comprovado apenas 50 meses de carência, conforme os documento de fls. 

31/33.Consta da CTPS de fl. 48 a anotação extemporânea relativa ao período de 29/11/1997 a 01/12/2002, reconhecido 

por decisão trabalhista (fls. 53/74). Todos os recolhimentos relativos a esse vínculo, porém, foram efetivados em atraso, 

aos 30/03/2006, conforme fl. 23.Vejamos, então, como se dá o cômputo da filiação do segurado doméstico para fins de 

carência.A filiação do empregado-doméstico passou a ser obrigatória a partir de 09/04/73, quando foi publicado o 

Decreto nº 71.885, sendo que até então este era considerado segurado de filiação facultativa.A contagem da carência de 

tais segurados era prevista pelo artigo 40 do Decreto nº 72771/73, que assim dispunha:Art. 40. Os períodos de carência 
serão contados a partir da data da filiação do segurado ao INPS.A partir de 24/07/91, esta regra foi alterada pela Lei 

8213/91, que em seu artigo 27, passou a prever como in verbis:Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão 

consideradas as contribuições: I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, no caso dos segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos I e VI do Art. 11; II - realizadas 

a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas para este fim as 

contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados referidos nos incisos II, 

III, IV, V e VII, este enquanto contribuinte facultativo, do Art. 11 e no Art. 13 desta Lei. (Após as alterações da Lei nº 

9.876, de 26.11.99, este inciso passou a ter a seguinte redação: II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da 

primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso 

referentes a competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e 

facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do Art. 11 e no Art. 13).Assim, para os segurados 

empregados domésticos, no período de 08/04/73 até 24/07/91 contava-se a carência pela mera filiação ao RGPS, ou 

seja, basta demonstrar a efetivo exercício da atividade abrangida pela previdência social para que se tenha o cômputo do 

período de carência, sendo dispensável, para tal fim, a apresentação de recolhimentos. A partir de 24/07/1991, a 

carência é contada a partir do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso.Não restou demonstrado, portanto, 

o direito ao cômputo do período de 29/11/1997 a 01/12/2002 para fins de carência, já que os recolhimentos foram todos 

efetivados em atraso.Porém, os períodos em que os registros de trabalho residencial da CTPS (01/02/1993 a 28/11/1997, 
02/12/2002 a 06/04/2005 e 01/07/2005 a 01/12/2006 - fls. 47/49) foram corroborados por recolhimentos tempestivos 

(04/1993 a 04/1994, 06/1994 a 11/1997, 12/2002 a 04/2005 e 09/2005 a 11/2006) podem e devem ser computados para 

fins de carência, pelo período correspondente aos recolhimentos (ou seja, 04/1993 a 04/1994, 06/1994 a 11/1997, 

12/2002 a 04/2005 e 09/2005 a 11/2006).As competências 07/2005 e 08/2005 foram recolhidas em atraso e, portanto, 

também não devem ser computadas para fins de carência.Se acrescidas essas competências à contagem da autarquia de 

fls. 30/32, a autora passa a contar com 157 meses de carência, conforme tabela a seguir:PERÍODO 

TRABALHADO/RECOLHIDO MESES DE CARÊNCIA08/1978 a 10/1978 303/1983 a 03/1986 3705/1986 a 12/1986 

801/1987 a 06/1987 602/1989 a 05/1989 304/1993 a 04/1994 1406/1994 a 11/1997 4212/2002 a 04/2005 2909/2005 a 

11/2006 15TOTAL 157Desta forma, não verifico o cumprimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por 

idade.Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que 

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se a ré para os atos e 

termos da ação proposta, servindo cópia da presente para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, conforme 

petição por cópia anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Fica o réu ciente de que, não contestado o pedido no 

prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC), presumir-se-ão por ele aceitos como verdadeiros os fatos 

articulados pelo(s) autor(es) na inicial, nos termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo 

diploma legal.Intime-se. 

 
0007436-78.2011.403.6119 - MARIA DIVA DA CONCEICAO MAGALHAES(SP134228 - ANA PAULA 

MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária com pedido de tutela antecipada, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando que seja determinada a concessão de pensão por morte à autora.Sustenta 

que era dependente de seu filho, falecido em 08/03/2009.Com a inicial vieram documentos.É o relatório. Decido.Na 

espécie, a parte autora pretende o provimento liminar para que lhe seja deferida a imediata concessão do benefício de 

Pensão por Morte.O artigo 273 do Código de Processo Civil prevê como requisito para a antecipação da tutela a 

existência de prova inequívoca, que permita o convencimento sobre a verossimilhança da alegação.Verifico dos 

elementos constantes dos autos, no entanto, que a questão é controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente 

considerando as discussões acerca da qualidade de dependente da autora, a qual não é presumida por lei, conforme 

artigo 16, II e 4º da Lei 8213/91.Assim, em sede de interpretação restritiva (tutela antecipada) em que o magistrado 
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atém-se unicamente na presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido, resta 

temerário o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito necessariamente comportará dilação 

probatória.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora. 

Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o 

pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se a ré para os atos e termos da ação 

proposta, servindo cópia da presente para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, no endereço supra, 

conforme petição por cópia anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Fica o réu ciente de que, não contestado o 

pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC), presumir-se-ão por ele aceitos como verdadeiros os 

fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, nos termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo 

diploma legal.Intime-se. 

 

0007532-93.2011.403.6119 - LENICE VICENTE DA SILVA(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário proposta por LENICE VICENTE DA 

SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que determine a 

concessão de aposentadoria por idade à autora.Sustenta a autora que os segurados que até 24/07/1991 tivessem cinco 

anos de contribuição junto ao INSS e 60 anos, no caso das mulheres, ainda que completados após 1991, como é o seu 

caso, fazem jus à aposentadoria por idade, posto que os dois requisitos não precisam ser preenchidos ao mesmo tempo e 
possui direito ao cômputo da carência na forma da legislação anterior.Com a inicial vieram documentos.É o relatório. 

Decido.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 285-A, por se tratar de matéria apenas de direito, 

já decidida por este Juízo.Na espécie, a parte autora pretende o provimento para que lhe seja deferida a imediata 

concessão do benefício Aposentadoria por Idade.Nos termos do artigo 48 da lei 8.213/91 (ou art. 51 do Decreto 

3.048/99), a aposentadoria por idade é devida ao segurado que completar 65 anos de idade, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, uma vez cumprida a carência mínima de contribuições exigidas por lei.A autora nascida aos 15/09/1950 (fl. 14), 

completou 60 anos de idade em 15/09/2010.Com o advento da Lei 10.666 de 08/05/2003, a perda da qualidade de 

segurado não será considerada para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado conte com, no 

mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, conforme artigo 3º, 1º dessa lei.A 

carência das aposentadorias por idade para os segurados inscritos na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991 

obedecerá à tabela de carência disposta no artigo 142 da Lei 8.213/91 (ou artigo 182 do Decreto 3.048/99), o qual assim 

dispõe em seu caput:Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem 

como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por 

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com a redação dada pela Lei nº 

9.032, de 28.4.95)A lei é clara em afirmar que o fator determinante para enquadramento na tabela do artigo 142 é o ano 

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.Acerca do assunto, assim 
ensinam Daniel Machado e José Paulo Baltazar:A alteração do texto pela Lei nº 9.032/95 foi oportuna ao modificar o 

fator determinante para o enquadramento na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto 

na redação originária, para ser o ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do 

direito adquirido.(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 5ª edição, Porto Alegre, Editora: Esmafe, 2005, p. 442).- gnPois bem, para o ano de 2010 (ano em 

que completou 60 anos de idade), a lei requer a implementação de uma carência de 174 meses de contribuição. Na 

contagem do INSS foram apuradas apenas 153 contribuições (fl. 85). O tempo de serviço afirmado pela parte autora na 

contagem de fl. 27 equivale às mesmas 153 contribuições apuradas pelo INSS (conforme tabela a seguir) não havendo, 

portanto, controvérsia quanto a fatos, mas apenas quanto ao direito.Carência pela contagem de fl. 27: Atividades 

profissionais carência Período Atividade comum admissão saída a m d1 Eletrolux 13 1/2/1978 2/2/1979 1 - 2 2 

Febernati 7 16/2/1979 13/8/1979 - 5 28 3 Arteaga 2 1/12/1979 4/1/1980 - 1 4 4 Ed. Brasil 93 7/7/1980 3/3/1988 7 7 27 

5 Bar e Lanches 3 2/10/1989 2/12/1989 - 2 1 6 Paulista 35 5/12/1991 13/10/1994 2 10 9 TOTAL 153 Soma: 10 25 71 

Correspondente ao número de dias: 4.421 Tempo total : 12 3 11 Conversão: 1,40 0 0 0 Tempo total de atividade (ano, 

mês e dia): 12 3 11 Cumpre anotar que na contagem de fl. 27 a parte está convertendo período de atividade especial 

para apurar os 13 anos, 9 meses e 22 dias de contribuição alegados. Porém, em aposentadoria por idade não existe 

previsão legal para enquadramento de períodos.Pois bem, se o benefício exige como requisitos o cumprimento de idade 

e carência, o simples implemento da idade mínima, sem o cumprimento da carência, não é suficiente para a concessão 
do benefício (e vice-versa). Outrossim, ainda que se entenda que os requisitos idade e carência não precisam ser 

preenchidos simultaneamente, não se pode olvidar que o implemento do requisito carência, segundo disposição legal, é 

observado com base no ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício e 

não com base no ano em que completou a idade mínima ou no ano em que ingressou no Regime Geral de Previdência 

Social, ou, ainda, no ano em que completou a primeira carência prevista na tabela.Ressalto que a jurisprudência que se 

assentou em torno da desnecessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos foi firmada em relação aos casos de 

perda da qualidade de segurado, conforme precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça reforçado pela 

disposição contida nos artigos 3º, 1º, da Lei n.º 10.666/2003 e 30 da Lei n.º 10.741/2003 e não da observância da tabela 

com base no ano em que completou a idade.Assim, de acordo com a jurisprudência do E. STJ, o segurado que 

implementou 126 contribuições anteriormente (em 1998, por exemplo) e veio a preencher o requisito idade apenas em 

2002 faz jus ao benefício, mesmo que os requisitos tenham sido implementados em anos diferentes, e mesmo que o fato 
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da perda da qualidade de segurado tenha se dado entre os dois eventos. No entanto, ter atingido a idade em 2002, não 

faz com que a carência a ser observada seja a do ano de 2002, se nesse ano não tem a quantidade mínima de carência 

exigida pela lei. Ressalto que, como dito anteriormente, o requisito carência, segundo disposição legal, é observado com 

base no ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício e não com base no 

ano em que completou a idade mínima ou no ano em que ingressou no Regime Geral de Previdência Social, ou, ainda, 

no ano em que completou a primeira carência prevista na tabela.Desta forma, não verifico o cumprimento dos requisitos 

para a concessão do benefício.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, combinado 

com artigo 285-A, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.Defiro os benefícios da justiça gratuita e do art. 

71, da Lei 10.741/03. Anote-se.Custas na forma da lei.Tendo em vista a ausência de citação, não há condenação em 

honorários.Dê-se ciência da existência da presente ação ao INSS.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, 

certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0007541-55.2011.403.6119 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA E 

SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença nº 570.744.237-1 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício 

cessado em 07/07/2011 por alta programada. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial 
veio instruída com documentos. É o relatório. Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição 

sumária, não verifico presente a verossimilhança da alegação.O benefício foi cessado em 07/07/2011, após pedido de 

prorrogação, por conclusão do médico-perito da autarquia no sentido de que a incapacidade não mais subsistia 

(fls.68/69).Verifica-se, desta forma, que não se trata de um indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com fundamento 

na conclusão médica tida por profissional habilitado. Com efeito, o ato administrativo que determinou a cessação do 

benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de 

prova pericial judicial. Nesse sentido a jurisprudência da 8ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a 

seguir colacionada:PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE DA 

ALTA MÉDICA PROGRAMADA. INCABÍVEL.- A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, 

permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da 

cessação do benefício. Não se vislumbrar ilegalidade na chamada alta médica programada.- Os documentos juntados 

pelo autor atestam tratamento por doenças ortopédicas e diagnóstico de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 

(AIDS). Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.- 

Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade.- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o 

agravante está ou não incapacitado para o trabalho.- Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF3, AI 

337503/SP, 8ª T., Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2:09/06/2009) - g.n.Assim, em sede de interpretação 
restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à 

concessão do provimento liminar perseguido, resta temerário o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito 

necessariamente comportará dilação probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade 

alegada.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante 

o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o 

pedido de tutela antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, 

entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se 

contraditório inclusive ao INSS.Para tal intento nomeio a Dra. Renata Alves Pachota Chaves da Silva, CRM 117.494, 

medica.Designo o dia 08 de setembro de 2011, às 11:40 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias 

deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o 

encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos 

seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são 

elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando 

(a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou 

lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos 

termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do 
seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa 

incapacidade já existia desde a data em que foi determinada a alta programada (em 07/07/2011)?3.6 - Em sendo 

negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é 

temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação 

em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 

3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em 
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sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos 

últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando 

(a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia 

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. 

Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, 

uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo, conforme pedido 

formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de seu assistente técnico, que será um dos 

médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é 

paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido 

portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do término?04. Sendo a parte autora 

portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a data provável da consolidação da 

lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente as limitações físicas ou mentais 

que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em incapacidade para o desempenho de 

suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada passível de cura ou permanente para o 
desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser reabilitado para o exercício de função 

diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a temporariedade da 

incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, 

por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de 

incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente de trabalho?10. A parte autora depende 

do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a 

parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora 

necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras informações que 

o caso requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a 

servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados 

nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intime-se a parte 

autora a apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Sem 

prejuízo, intime-se a parte autora a, no mesmo prazo de 10 dias, juntar aos autos cópia de todas as carteiras de trabalho e 

carnês de contribuição que possuir.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub 

judice.Cite-se e intime-se a ré para os atos e termos da ação proposta, servindo cópia da presente para cumprimento 
como MANDADO DE CITAÇÃO, conforme petição por cópia anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Fica o 

réu ciente de que, não contestado o pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC), presumir-se-ão 

por ele aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, nos termos do art. 285 do CPC, 

ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.Intime-se. 

 

0007567-53.2011.403.6119 - VANDERLEI JOSE VIDAL(SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício cessado em 03/05/2011 

por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial 

veio instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição 

sumária, não verifico presente a verossimilhança da alegação.Em sede de interpretação restritiva (tutela antecipada), em 

que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar 

perseguido, resta temerário o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito necessariamente comportará 

dilação probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade alegada.Com efeito, o ato 

administrativo que determinou a cessação do benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e legitimidade, a 
qual, para ser afastada, exige a produção de prova pericial judicial. Outrossim, as provas da parte são produzidas de 

forma unilateral e dependem da realização da perícia em contraditório para sua confirmação.Nesse sentido, por ora, não 

estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora.Ante o exposto, não vislumbro, neste 

momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Porém, 

com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem determinar providência 

de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.Para tal 

intento nomeio a Dra. Leika Garcia Sumi, CRM 115.736, médica.Designo o dia 11 de novembro de 2011, às 9:30 h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, 

Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 

30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou 

todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 
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especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 02/05/2011)? 3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 
social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos 

pelo expert do Juízo, conforme pedido formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de 

seu assistente técnico, que será um dos médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir 

transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física 

ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e 

do término?04. Sendo a parte autora portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a 

data provável da consolidação da lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente 

as limitações físicas ou mentais que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em 

incapacidade para o desempenho de suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada 

passível de cura ou permanente para o desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser 

reabilitado para o exercício de função diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior 
quanto a temporariedade da incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) 

recobre a sua capacidade, ou seja, por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas 

rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente 

de trabalho?10. A parte autora depende do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? 

Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de 

enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, 

especificar.13. Se necessário prestar outras informações que o caso requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o 

perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e 

obrigações atinentes a nomeação.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intime-se a parte autora a, querendo, apresentar assistente 

técnico, no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá 

comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Cite-se e 

intime-se a ré para os atos e termos da ação proposta, servindo cópia da presente para cumprimento como MANDADO 

DE CITAÇÃO, conforme petição por cópia anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Fica o réu ciente de que, não 

contestado o pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC), presumir-se-ão por ele aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, nos termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 
320 do mesmo diploma legal.Intime-se. 

 

0007673-15.2011.403.6119 - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP180834 - ALEXANDRE RICARDO 

CAVALCANTE BRUNO E SP263104 - LUIS CARLOS KANECA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Verifica-se de fl. 94 que no processo n 0004284-56.2010.403.6119, que tramitou perante a 6ª Vara 

Federal de Guarulhos foi requerida a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral e/ou de 

aposentadoria especial a partir de 17/06/2008, com conversão de diversos períodos que alegou terem sido trabalhados 

em condições especiais, prejudiciais à saúde.Na presente ação há reiteração do mesmo pedido e causa de pedir: 

enquadramento dos mesmos períodos e concessão de aposentadoria especial também a partir de 17/06/2008.Está-se, 

portanto, diante de situação que enseja a distribuição por prevenção nos termos do artigo 253, III, CPC:Art. 253. 
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Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de 

27.12.2001)(...)III - quando houver ajuizamento de ações idênticas, ao juízo prevento.Desta forma, reconheço a 

existência de prevenção entre os citados feitos nos termos do artigo 253, inciso III, do CPC e, por conseguinte, 

determino a redistribuição dos autos à 6ª Vara desta Subseção Judiciária, por meio do setor de distribuição deste 

Fórum.Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008700-72.2007.403.6119 (2007.61.19.008700-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038713-26.1999.403.0399 (1999.03.99.038713-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X ANGELO DOMINGUES E 

OUTROS(SP066759 - ELIAS ARCELINO CAETANO) 

SENTENÇAVistos etcTrata-se de embargos à execução de título executivo judicial em que o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pretende o reconhecimento da ocorrência do excesso de execução, nos 

termos dos artigos 743, I, do Código de Processo Civil. Alega, em síntese: a) incorreção nos cálculos apresentados vez 

que abrangem valores posteriores ao óbito dos embargados Ângelo, Alcides, Pedro, Valmir e José Pereira; b) 

equivocada aplicação de juros de mora, honorários e índices de correção em relação aos benefícios concedidos antes da 

Constituição Federal de 1988 (Ângelo, Alcides, Pietrangelo, Antônio e Thiago); c) Aplicação de juros de mora a partir 

do vencimento e não a partir da citação; d) Aplicação de honorários advocatícios em desconformidade coma súmula 
111 do STJ; e) Incorreta evolução do valor dos benefícios, face à aplicação de reajustes indevidos; f) aplicação 

equivocada de juros de mora em desconformidade com o título executivo, honorários e índices de correção, em relação 

aos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988 (Pedro, Valmir, José Pereira, José Ferreira e Adelino); 

g) Litigância de má-fé.Com a inicial vieram documentos.Os embargados apresentaram impugnação às fls. 204/207 

afirmando que os cálculos foram elaborados em obediência às linhas traçadas pela sentença e pelos acórdãos.Parecer da 

contadoria judicial ás fls. 218/224.Manifestação das partes às fls. 228 e 231/232.Complementação do parecer contábil 

às fls. 253/283.Manifestação das partes às fls. 285/287.É o relatório. Decido.Fundamento e decido antecipadamente a 

lide, nos termos do artigo 740, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.Os embargos opostos merecem ser 

julgados procedentes. De acordo com o parecer da contadoria judicial (fls. 218/224 e 253/254), o cálculo apresentado 

pelos embargados efetivamente consideraram rendas mensais devidas superiores às que teriam direito, contaram os 

juros desde o início das diferenças e não a partir da citação e computaram diferenças posteriores ao óbito de alguns 

embargados.Esclareceu, ainda, que nada é devido aos co-autores Valmir, José Pereira, José Ferreira e Adelino, vez que 

tiveram seus salários-de-contribuição corrigidos pelo INPC nos termos delineados pelo julgado.Os juros devem ser 

calculados em consonância com a Súmula 111, do STJ, que assim dispõe: os honorários advocatícios, nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.É certo, ainda, que não cabe pagamento de 

valores a título de benefício para períodos posteriores ao óbito, por se tratar de benefício de caráter 

personalíssimo.Quanto ao co-autor Pedro Bispo esclareceu o contador à fl. 253 que a divergência de RMI debatida pelas 
partes decorre dos salários de contribuição utilizados nos meses 09/89, 01/90, 04/90, 07/90, 08/90, 11/90 e 12/90. Tendo 

em vista que a presente ação não tem como objeto a revisão em razão dos salários de contribuição, a RMI a ser utilizada 

é aquela constante do sistema do INSS, ou seja, Cr$ 85.896,35, nada sendo devido a ele, portanto, conforme esclarecido 

à fl. 254.Assim, acolho os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, porque bem elaborados e em conformidade 

com o Manual de Cálculos do E. CJF.Da litigância de má-féO artigo 17, CPC, traz rol taxativo de situações que 

configuram a litigância de má-fé: a) deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; b) 

alterar a verdade dos fatos; c) usar do processo para conseguir objetivo ilegal; d) opor resistência injustificada ao 

andamento do processo; e) proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; f) provocar acidentes 

manifestamente infundados, ou g) interpor recurso com intuito manifestamente protelatório.Ensinam Nelson Nery 

Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que é litigante de má-fé a parte ou interveniente que, no processo, age de forma 

maldosa, com dolo ou culpa, causando dano processual à parte contrária. É o improbus litigator, que se utiliza de 

procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga 

deliberadamente o andamento do processo procrastinando o feito Esclarecem, ainda, que alterar a verdade dos fatos 

consiste em afirmar fato inexistente, negar fato existente ou dar versão mentirosa para fato verdadeiro. A Lei 6.771/80 

retirou o elemento subjetivo intencionalmente desta norma, de sorte que não mais se exige a intenção, o dolo a alterar a 

verdade dos fatos para caracterizar a litigância de má-fe. Basta a culpa ou o erro inescusável .Na situação em apreço, 

foram cobrados valores posteriores aos óbitos, foi efetivado cálculo em desacordo com preceito sumulado pelo STJ, 
foram apresentadas contas referentes a benefícios que nada tinham a ser revisados, que apuravam um valor total de 

R$834.281,43 (fl. 561 dos autos principais), quando em realidade eram devidos apenas R$ 14.441,88 (fl. 255). A parte 

autora não cometeu simples erro material ou matemático, restando evidente a alteração da verdade dos fatos em seu 

próprio benefício, agindo, assim, de forma temerária no ato processual, devendo responder pelas penas estampadas nos 

arts. 17, II, V, e 18 do Código de Processo Civil.Isto posto, julgo PROCEDENTES os embargos, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, acolhendo a conta elaborada pela Contadoria às fls. 253/255. Em conseqüência, EXTINGO a 

execução, para todos os fins e efeitos de direito, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil, em 

relação aos co-autores Valmir Borges dos Santos, José Pereira de Melo Sobrinho, José Ferreira de Araujo e Adelino 

Xavier e Pedro Bispo de Araujo prosseguindo-se a execução em relação aos demais.Condeno os embargados ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, 

contudo tal cobrança ficará suspensa em virtude do mesmo ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 
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1.060/50.Ante a litigância de má-fé, condeno os embargados ao pagamento de multa no valor de 1% do valor 

indevidamente executado (R$834.281,43 - fl. 561 dos autos principais), em favor do INSS, nos termos do art. 18, caput, 

do CPC. Os valores deverão ser corrigidos nos termos da Resolução 561 de 02.07.2007 do CJF.Custas ex lege.Traslade-

se cópia desta decisão para os autos principais, prosseguindo-se a execução com base nos cálculos de fls. 253/255, dos 

presentes embargos.P.R. e I. 

 

0006441-02.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002755-07.2007.403.6119 

(2007.61.19.002755-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X SUELY DE OLIVEIRA LORENTE 

SENTENÇAVistos etcTrata-se de embargos à execução de título executivo judicial em que o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pretende o reconhecimento da ocorrência do excesso de execução, nos 

termos dos artigos 743, I, do Código de Processo Civil. Alega, em síntese, incorreção nos cálculos apresentados pela 

parte exeqüente, por ter sido aplicado, indevidamente, juros de mora sobre a verba honorária.Com a inicial vieram 

documentos.Decorreu in albis o prazo para apresentação de impugnação.Parecer da contadoria judicial ás fls. 

11/12.Manifestação do INSS à fl. 15. Não houve manifestação da parte embargada.É o relatório. Decido.Fundamento e 

decido antecipadamente a lide, nos termos do artigo 740, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil.Os embargos 

opostos merecem ser julgados procedentes. De acordo com o parecer da contadora judicial (fl. 11), o cálculo 

apresentado pelo embargado efetivamente incidiu indevidamente juros de mora em desacordo com a Resolução 561/07 
do CJF.Assim, acolho os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, porque bem elaborados e em conformidade com 

o Manual de Cálculos do E. CJF.Isto posto, julgo PROCEDENTES os embargos, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, acolhendo a conta elaborada pela Contadoria às fls. 11/12. Condeno o embargado ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em R$ 100,00 (cem reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, contudo tal cobrança ficará 

suspensa em virtude do mesmo ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas ex 

lege.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, prosseguindo-se a execução com base nos cálculos de fls. 

11/12, dos presentes embargos.P.R. e I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0008087-47.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

FLAVIA MARIA DA SILVA SANTOS VANS-ME X FLAVIA MARIA DA SILVA SANTOS(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) 

Vistos, etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando 

sanar contradição apontada na sentença prolatada às fls. 39/40.Sustenta a embargante que não houve abandono da causa 

a justificar a extinção, mas sim diversas trocas de seus patronos, devendo ser observada a necessidade de intimação 

pessoal da parte autora para dar andamento ao processo, antes de extingui-lo.É o relatório. Decido.Conheço dos 

embargos, eis que opostos tempestivamente.Não assiste razão à embargante.Consoante se constata dos autos, a CEF foi 
regularmente intimada do despacho de fls. 26 em 06.12.2010 (fls. 32), na pessoa do patrono constante de fls. 27, 

consoante anotado às fls. 31, deixando decorrer in albis o prazo de 10 (dez) dias, concedido para atendimento das 

providências ali determinadas.A sentença extintiva foi proferida em 11.05.2011, ou seja, mais de 05 (cinco) meses após 

a intimação da CEF e, durante todo esse período, permaneceu ela inerte.Saliento que a advogada Giza Helena ingressou 

no feito em 10.02.2011, muito tempo após a intimação do antigo patrono para atender o despacho de fls. 26, pelo que 

não se justifica a alegação de falta de intimação.Ora, é cediço que a CEF possui amplo aparato jurídico para defesa de 

seus interesses, não se justificando a inércia no atendimento às determinações judiciais, que, aliás, é ocorrência 

frequente nos feitos por ela distribuídos neste Juízo, dando causa à paralisação dos processos e obstaculizando o regular 

andamento dos serviços judiciais.Assim, deve ela zelar pelo pronto atendimento às determinações proferidas nas ações 

que propõe, agindo de forma diligente, evitando obrigar o Juízo a proferir inúmeros despachos desnecessariamente, a 

fim de compeli-la a cumprir os atos que lhe competem, enredando ainda mais a já assoberbada máquina judiciária, 

razão pela qual, dada a peculiariadade da situação aqui colocada, entendo ser desnecessária a intimação pessoal da CEF 

para dar andamento ao feito antes de extingui-lo, máxime considerando-se que na presente hipótese sequer houve 

citação, não estabelecendo-se a relação processual.Confira-se, a propósito:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE 

CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO, 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 267, IV, DO CPC). DESNECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO 
PESSOAL. SENTENÇA MANTIDA. - Para que a relação jurídica processual seja instaurada de forma completa, faz-se 

necessária a realização da citação do réu, sem a qual não existe processo. Uma vez demonstrada a impossibilidade de se 

localizar o devedor, caracterizada está a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo. -

Descabida a pretensão da CEF no que se refere à necessidade de sua intimação pessoal para que possa ser o feito 

extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do 1º, do art. 267, do CPC. -Recurso não provido. Sentença mantida. 

(AC 200051010165160, Desembargador Federal BENEDITO GONCALVES, TRF2 - SEXTA TURMA 

ESPECIALIZADA, 28/11/2007) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO 

MONITÓRIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIAS DETERMINADAS 

PELO JUÍZO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. I - Cuida a hipótese de inconformismo da CEF com 

a decisão monocrática que manteve a sentença que extinguiu a presente ação monitória, em face da ausência de 

manifestação para cumprimento de determinação judicial. II - Restando frustrada a possibilidade dar cumprimento ao 
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despacho citatório e descumprido o artigo 282, II, do CPC, eis que incorreto o endereço da Ré fornecido na exordial, 

evidencia-se a impossibilidade do prosseguimento do processo que, por culpa da parte Autora, não se mostra apto, 

sequer à consecução dos atos de comunicação, impondo-se, portanto, a extinção do feito, hipótese em que é 

desnecessária a intimação pessoal do autor, prevista no 1º, do art. 267, do CPC. III - Agravo interno desprovido. (AC 

200551010274979, Desembargador Federal MARCELO PEREIRA/no afast. Relator, TRF2 - OITAVA TURMA 

ESPECIALIZADA, 02/10/2008) Portanto, não vislumbro a ocorrência de contradição no caso vertente. Na realidade, a 

embargante pretende reformar o decidido pelo Juízo, devendo valer-se de recurso próprio à Superior Instância.Ante o 

exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.P.R.I. 

 

HABEAS CORPUS 
0002743-51.2011.403.6119 - KHORSHED ALAM X EMDAT AHMED EMON X MASUD ALAM X ABDUL 

QUDDUS X MD NURUL ISLAM X MUSABBIR ALI(PR014816 - HELIO HENRIQUE DE CAMARGO) X MITU 

AHMED X MASUM AHMED X SAMSUL X MOSHIUR RAHMAN X MIZANUR RAHMAN X DELEGADO 

ESPECIAL DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS - DEAIN SP 

SENTENÇAVistos, etc.Trata-se de Habeas Corpus impetrado em favor de Khorshed Alam, Emdat Ahmed Emon, 

Masud Alam, Abdul Quddus, Md. Nurul Islam, Musabbir Ali, Mitu Ahmed, Masum Ahmed, Samsul, Moshiur Rahman 

e Mizanur Rahman, para afastar ato supostamente apontado como coator atribuído ao Delegado de Polícia Federal 

responsável pela imigração no aeroporto internacional de Guarulhos-SP. O pedido liminar foi indeferido, ao 
fundamento de que os pacientes não lograram demonstrar a dita ilegalidade ou abusividade do ato praticado pela 

autoridade de imigração e que seria a única situação que permitiria ao órgão jurisdicional reexaminar o ato 

administrativo, prevalecendo, no caso, a presunção de legalidade do ato. (fls. 14).Foi determinada, por este Juízo, a 

requisição de informações à autoridade coatora, bem como solicitado fossem juntados os termos de deportação dos 

pacientes e as cópias de seus passaportes e vistos (fl. 29).Informações da autoridade impetrada (fls. 61/62), sustentando, 

preliminarmente, pela perda do objeto, vez que os estrangeiros retornaram à origem em 28/03/2011. No mérito, 

informou que os estrangeiros se apresentaram ao controle migratório brasileiro em 25/03/2011 pretendendo ingressar na 

condição de tripulante marítimo - seamans book - juntamente com Carta de agência marítima, demonstrando que os 

mesmos tripulariam navio que atracaria no Porto de Santos-SP, razão pela qual foram inicialmente admitidos no 

território nacional. Diz que surgiram suspeitas acerca da condição do ingresso dos estrangeiros, havendo fundadas 

dúvidas acerca da autenticidade da documentação apresentada. Ao final, informou que o navio que os estrangeiros 

supostamente tripulariam, havia sido seqüestrado há mais de 01(um) ano por piratas somalis, não possuindo, por 

conseguinte, qualquer embasamento para ingresso no país, posto que os estrangeiros não portavam documentos de 

viagem válidos.O Ministério Público Federal requereu a extinção do feito, sem julgamento do mérito (fls. 92/93).É o 

relatório. Decido.O pedido dos impetrantes versa sobre a suspensão dos efeitos do termo de deportação, o qual foi 

liminarmente indeferido, por não se vislumbrar ilegalidade ou abuso no ato praticado pela autoridade impetrada, pois 

restou evidenciada a irregularidade na tentativa de ingresso dos ora pacientes.Examinado o fato e os argumentos 
expendidos, verifico que na hipótese vertente inexistiu violência ou coação ilegal na liberdade de ir e vir dos pacientes, 

passíveis de correção pela via do habeas corpus. Depreende-se das informações prestadas pela apontada autoridade, que 

os estrangeiros não portavam documentos de viagem válidos, para que aqui permanecessem. Assim, o ato dito coator 

remanesceu tão somente na esfera do exercício regular das funções administrativas da autoridade, o qual não ampara a 

tese dos pacientes de que estariam sofrendo coação ilegal e abusiva, pela negativa do ingresso no país.Ademais, 

conforme bem apontado na liminar proferida às fls. 14 O controle de ingresso de estrangeiro em território nacional 

decorre do regular exercício da soberania, sendo que o estrangeiro não goza de nenhum direito subjetivo, e muito menos 

absoluto, de ingressar em território nacional.Por fim, conforme se infere da impetração, os pacientes já foram 

deportados e este procedimento não impedirá futuro reingresso dos mesmos no Brasil, desde que atendidas todas a 

regras atinentes à espécie, cuja regularidade haverá de ser aferida pela autoridade competente.Por todo o exposto, 

DENEGO, em definitivo, a medida pleiteada. Oficie-se à autoridade impetrada, cientificando-a desta decisão.P.R.I.C. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004827-59.2010.403.6119 - MAURO ALVES DE ARAUJO(SP088801 - MAURO ALVES DE ARAUJO) X CHEFE 

REC FED SECAO PROCD ESPEC ADUAN ALFAND AEROP INTER GUARULHOS 8RF X UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MAURO ALVES 

DE ARAÚJO em face do INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE 
GUARULHOS/SP E CHEFE DO SERVIÇO DE FSICALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS DO 

EXÉRCIO BRASILEIRO DA 2ª REGIÃO, objetivando liminar que assegure a imediata liberação de armas de pressão 

trazidas na bagagem, apreendidas pela autoridade impetrada mediante o Termo de Retenção nº 001225/2010.Narra o 

impetrante que, ao regressar de viagem ao exterior, declarou que trazia em sua bagagem dois exemplares de espingarda 

de pressão, com acionamento por mola, calibre 5,5 mm, os quais foram retidos pela autoridade impetrada, ao 

fundamento de se tratar de simulacro de arma de fogo.Sustenta que as armas de pressão são de uso permitido, nos 

termos do artigo 17, IV, do Decreto nº 3.665/2000, sendo desnecessária a prévia obtenção do Certificado Internacional 

de Importação (CII) exigido pela autoridade impetrada, cujo ato entende ofender o disposto no artigo 5º, II, da 

Constituição Federal.Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 50/53, sustentando 

que as armas trazidas pelo impetrante sujeitam-se à prévia autorização do Exército para desembaraço, nos termos do 

contido no artigo 218 do Decreto nº 3.665/2000, não tendo o impetrante providenciado o respectivo requerimento.A 
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União manifestou seu interesse no feito (fls. 60/61).O Chefe do Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados da 2ª 

Região Militar prestou informações às fls. 66/69, arguindo, em preliminar, sua ilegitimidade passiva e, no mérito, 

afirmando a necessidade de requerimento de expedição do CII, nos termos do artigo 218 do R-105, o que não foi 

efetivado pelo impetrante.Instado a demonstrar ter efetuado o requerimento de CII, o impetrante manifestou-se 

negativamente (fls. 72/73).É o relatório. D E C I D O.Inicialmente, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida 

pelo Chefe do Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados da 2ª Região, posto que o ato inquinado de ilegal 

consiste na retenção das armas trazidas pelo impetrante, não existindo qualquer conduta a ser imputada a esta 

autoridade, pois não praticou ou deixou de praticar qualquer ato tendente a impedir o desembaraço dos bens, que 

justifique sua indicação para figurar no polo passivo do feito.Não vislumbro presentes os requisitos indispensáveis à 

concessão da medida liminar na espécie, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora.Pretende a impetrante 

sejam liberadas duas armas de pressão, retidas pela autoridade impetrada, ao argumento da necessidade de anuência de 

outro órgão, conforme se depreende do Termo de Retenção de fls. 08.Acerca da internalização de armas, assim dispõe o 

Decreto nº 3.665/2000, que regula a fiscalização de Produtos Controlados (R-105).Art. 218. Os viajantes brasileiros ou 

estrangeiros que chegarem ao país trazendo armas e munições, inclusive armas de porte e armas de pressão a gás ou por 

ação de mola, são obrigados a apresentá-las às autoridades alfandegárias, ficando retidas nas repartições fiscais, 

mediante lavratura do competente termo, sem prejuízo do desembaraço do restante da bagagem. 1º Os interessados 

devem, a seguir, dirigir requerimento, Anexo XXXVII, em duas vias, ao Comandante da RM, solicitando o 

desembaraço alfandegário das armas e munições, apresentando o passaporte no ato, como comprovante da viagem 
efetuada, e o respectivo CII, obtido previamente, exceto para armas de pressão de uso permitido, adotando-se, para os 

viajantes estrangeiros, o mesmo procedimento, dispensando-se a apresentação do CII. 2º De posse desse requerimento, 

o Comandante da RM autorizará a conferência aduaneira. 3º Realizada a conferência aduaneira, o SFPC regional fará a 

devida comunicação à autoridade alfandegária competente, por meio da Guia de Desembaraço Alfandegário, Anexo 

XXXVI, sendo a cópia dessa Guia o comprovante do interessado, para fins de registro das armas junto aos órgãos 

competentes. 4º As armas e munições para as quais não seja concedido o desembaraço poderão, dentro do prazo de seis 

meses de chegada ao país, ser restituídas ao importador, caso este venha a se retirar do país pelo mesmo ponto de 

entrada, ou reexportadas, dentro daquele prazo, mediante autorização da DFPC por solicitação do interessado. 5º O 

desembaraço aduaneiro só será concretizado após apresentação, pelo interessado, dos certificados de registro das armas 

nos órgãos competentes, ou com a declaração do SFPC/RM de que as mesmas não necessitam de registro.Da leitura do 

dispositivo ora transcrito, exsurge claro que as armas de pressão a gás ou por ação de mola, devem ser apresentadas à 

autoridade alfandegária, as quais ficam retidas, mediante lavratura de termo, devendo o interessado formular 

requerimento solicitando o desembaraço aduaneiro.Apesar de as armas de pressão trazidas pelo impetrante serem de uso 

permitido, nos termos do artigo 17, IV, do Decreto nº 3.665/2000, tal fato não o exime de formular o requerimento para 

desembaraço alfandegário, a que alude o 1º do artigo 218 do mesmo diploma, diante da necessidade de conferência 

aduaneira, visando aferir se a arma trazida se enquadra na permissão legal, ou se existe qualquer empecilho na 

importação.Isto porque não compete ao Inspetor da Alfândega analisar as espécies de arma trazidas pelos viajantes, já 
que para tanto é necessário conhecimento específico, que somente o órgão competente poderá verificar.Ressalto que o 

regramento vigente dispõe que o CII deve ser apresentado por ocasião do requerimento ao Comandante do RM, exceto 

para armas de pressão de uso permitido (o que é o caso do impetrante). Porém, diante da ausência de requerimento por 

parte do impetrante, sequer houve ato que se possa reputar ilegal, consistente na eventual exigência de apresentação do 

CII.Portanto, nesta cognição sumária, não vislumbro ilegalidade no ato da autoridade impetrada, que se limitou a 

cumprir as disposições que regem a espécie, já que o motivo da retenção foi a necessidade de anuência de outro 

órgão.Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.Defiro o ingresso da União, nos termos do artigo 7º, II, da Lei 

nº 12.016/09, encaminhando-se os autos ao SEDI para as devidas anotações, bem como quanto à exclusão do Chefe do 

Serviço de Fiscalização De Produtos Controlados do Exército Brasileiro da 2ª Região.Dê-se ciência da presente decisão 

à autoridade impetrada, servindo cópia desta decisão como ofício.Ao MPF para o necessário parecer. Em seguida, 

tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0007230-98.2010.403.6119 - SERGIO AUGUSTO KLAUMANN X DIMITRIS ANTONIO RUSEZYK JUNIOR X 

GERSON SERGIO ALVES KLAUMANN(SP113913 - CYNTHIA MORAES DE CARVALHO) X INSPETOR DA 

RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

1. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.2. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo 

legal;3. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 
 

0003617-36.2011.403.6119 - MARIA JANUARIA DA CONCEICAO(SP288109 - RODRIGO MESQUITA 

MENEZES SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS 

EM GUARULHOS/SP, visando que se declare nulo de pleno direito o ato administrativo que cessou o benefício de 

pensão, bem como que sejam suspensas as cobranças e descontos de valores de seu benefício previdenciário.Alega que 

o benefício foi cessado pela agência de Mogi das Cruzes sem o devido processo legal.Com a inicial vieram 

documentos.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 49/50 informando que o benefício da impetrante foi 

cessado em razão do aparecimento de herdeiro em classe preferencial (filha). Esclarece, no entanto, que quando da 

análise do direito da filha foi constatado que o segurado não possuía qualidade de segurado. Afirma, ainda, que foi 

aberto prazo para defesa na via administrativa, porém, na defesa apresentada não havia elementos que alterassem a 
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decisão, mantendo-se a cobrança dos valores recebidos indevidamente. Esclarece, ainda, que mantida a cessação foi 

encaminhada comunicação à impetrante, abrindo prazo de 30 dias para apresentação de recurso, o qual foi apresentado 

em 18/05/2011, porém, diante da falta de assinatura na procuração esse não foi recebido.É o relatório. Decido.Não 

constam dos autos elementos probatórios suficientes à apreciação do quanto foi requerido pela impetrante no 

mandamus.Assim, considerando que a via estreita do mandado de segurança não permite dilação probatória, entendo 

inadequada a via eleita pela parte impetrante. Nesse sentido a ementa a seguir colacionada:EMENTA: 

PREVIDENCIARIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO. 

- A PRETENDIDA CONTAGEM DO PERIODO SUPOSTAMENTE TRABALHADO DEMANDA DILAÇÃO 

PROBATORIA, INCOMPATIVEL COM A VIA PROCESSUAL ESCOLHIDA. - APELO IMPROVIDO (TRF3, 1ª 

T., AMS processo nº 89030614771, Rel. Juíz Sinval Antunes, DJ: 20/06/1995). - grifo nosso.Em razão do exposto, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo 

Civil, ressalvo o acesso às vias ordinárias, adequadas à pretensão deduzida. Sem custas, pois a impetrante é beneficiária 

da justiça gratuita. Indevidos honorários advocatícios (STJ, Súmula nº 105, e STF, Súmula nº 512).Oportunamente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0006615-74.2011.403.6119 - FIRST TECH TECNOLOGIA LTDA(SP114301 - LUCIANO SANCHEZ DA 

SILVEIRA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS - SP X UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CAMILA DA 
CUNHA ROSALINI contra ato do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE GUARULHOS-SP, objetivando provimento jurisdicional que suspenda a aplicação da pena de perdimento aos bens 

importados trazidos na bagagem, determinando-se à autoridade aduaneira que formule a declaração de importação, 

liberando-se as mercadorias em questão.Narra que, ao desembarcar no Aeroporto Internacional de Guarulhos, 

proveniente de viagem a Miami/EUA, procedeu ao lançamento de bagagem acompanhada, no valor de R$1.039,56, 

efetuando o pagamento do imposto relativo à parte excedente do limite de isenção, procedendo ao pagamento via 

DARF.Ocorre que os demais pertences (presentes e lembranças) que seriam destinados a seus parentes, foram retidos 

pela autoridade impetrada, que procedeu à lavratura de Termo de Retenção de Bens, sob a exigência de formulação de 

declaração de importação.Sustenta que não lhe foi concedida oportunidade para defesa, bem como não ser possível a 

retenção das mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos.Com a inicial vieram 

documentos.Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 44/48, aduzindo que a 

impetrante optou pelo canal nada a declarar e, selecionada para conferência física, foi constatada a presença de diversos 

itens de vestuário, perfumes, relógios e óculos que, pela elevada quantidade e por ter excedido os limites quantitativos, 

devem obedecer ao regime comum de importação.É o breve relatório. Decido.Examino a presença dos requisitos 

indispensáveis à concessão da medida liminar na espécie, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora.No 

caso vertente, colhe-se da inicial que a impetrante trouxe do exterior em sua bagagem grande quantidade de peças de 

vestuário (160 camisas e camisetas e 20 casacos), cujo peso bruto alcançou 44kg, argumentando que se tratavam de 
mercadorias para presentear seus familiares.O ato que determinou a retenção das mercadorias - Termo de Retenção de 

Bens nº 1857/2011 - embasou-se na necessidade de formulação de Declaração de Importação, tendo em vista a 

quantidade elevada de produtos.Com efeito, dispõe o artigo 2º da Instrução Normativa SRF nº 1.059, de 

02.08.2010:Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se por:I - bens de viajante: os bens portados por 

viajante ou que, em razão da sua viagem, sejam para ele encaminhados ao País ou por ele remetidos ao exterior, ainda 

que em trânsito pelo território aduaneiro, por qualquer meio de transporte;II - bagagem: os bens novos ou usados que 

um viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua viagem, puder destinar para seu uso ou consumo pessoal, 

bem como para presentear, sempre que, pela sua quantidade, natureza ou variedade, não permitirem presumir 

importação ou exportação com fins comerciais ou industriais;III - bagagem acompanhada: a que o viajante levar 

consigo e no mesmo meio de transporte em que viaje, exceto quando vier em condição de carga; (g.n.)Ora, a 

significativa quantidade de mercadorias encontradas em poder da impetrante, afasta a alegação de ilegalidade do ato que 

apreendeu as mercadorias, pois não poderiam ser trazidas em sua bagagem, devendo submeter-se ao regime de 

importação comum.Portanto, se pretendia a impetrante internalizar tais mercadorias, deveria ter seguido o regime 

comum de importação, através do registro de Declaração de Importação (DI) no SISCOMEX, por pessoa jurídica 

devidamente habilitada a operar no comércio exterior, tendo em vista ser vedada a importação, por pessoa física, de 

bens com destinação comercial, nos termos do artigo 2º, 2º, da Portaria SECEX nº 25/2008.Ademais, dispõe, os artigos 

6º, 7º e 33 da Instrução Normativa RFB nº 1.059/2010:Art. 6º Ao ingressar no País, o viajante procedente do exterior 
deverá dirigir-se ao canal bens a declarar quando trouxer:I - animais, vegetais ou suas partes, sementes, produtos de 

origem animal ou vegetal, produtos veterinários ou agrotóxicos;II - produtos médicos, produtos para diagnóstico in 

vitro, produtos para limpeza ou materiais biológicos;III - medicamentos, exceto os de uso pessoal, ou alimentos de 

qualquer tipo;IV - armas e munições;V - bens aos quais será dada destinação comercial ou industrial, ou outros bens 

que não sejam passíveis de enquadramento como bagagem, nos termos do art. 2º;VI - bens que devam ser submetidos a 

armazenamento para posterior despacho no regime comum de importação, na hipótese referida no inciso II do 1o do art. 

4o; VII - bens sujeitos ao regime aduaneiro especial de admissão temporária, nos termos do art. 5º, quando sua 

discriminação na DBA for obrigatória;VIII - bens cujo valor global ultrapasse o limite de isenção para a via de 

transporte, de acordo com o disposto no art. 33;IX - bens que excederem limite quantitativo para fruição da isenção, de 

acordo com o disposto no art. 33; ouX - valores em espécie em montante superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou seu 

equivalente em outra moeda. 1o O viajante poderá ainda dirigir-se ao canal bens a declarar, caso deseje obter 
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documentação comprobatória da regular entrada dos bens no País. 2o Nos locais onde inexistir o canal bens a declarar 

ou no caso de extravio de sua bagagem, o viajante deverá dirigir-se diretamente à fiscalização aduaneira. 3o A opção do 

viajante pelo canal nada a declarar, caso se enquadre na hipótese referida no inciso VIII do caput, configura declaração 

falsa, punida com multa correspondente a cinquenta por cento do valor excedente ao limite de isenção para a via de 

transporte utilizada, sem prejuízo do pagamento do imposto devido, em conformidade com o disposto no art. 57 da Lei 

nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 4o Na hipótese a que se refere o inciso VIII do caput, o viajante deverá ainda 

providenciar o pagamento do imposto devido. 5º Quando a fiscalização aduaneira constatar divergência entre o imposto 

pago pelo viajante e o apurado como devido, será exigida a diferença, acrescida da multa por declaração inexata, 

correspondente a cinquenta por cento do valor excedente ao limite de isenção para a via de transporte utilizada, em 

conformidade com o disposto no art. 57 da Lei nº 9.532, de 1997. 6º Caso o interessado não concorde com a exigência 

fiscal, na hipótese referida no 5º, os bens poderão ser entregues após a instauração da fase contenciosa, mediante 

depósito em moeda corrente, fiança idônea ou seguro aduaneiro, no valor da exigência.Art. 7º O despacho aduaneiro de 

importação de bens trazidos pelo viajante e que não sejam passíveis de enquadramento como bagagem será efetuado 

com observância da legislação referente à importação comum ou, no caso de viajante não-residente no País, à admissão 

temporária.Parágrafo único. O despacho a que se refere o caput será iniciado com o registro de declaração de 

importação ou de declaração simplificada de importação (DSI), conforme o caso, nos termos da legislação 

específica.Friso, ademais, que a iniciativa para início do regime comum de importação cabe à impetrante e não à 

autoridade impetrada como pretende fazer crer e, na ausência de providências que competem à parte, poderá restar 
caracterizado o abandono, sujeitando as mercadorias à pena de perdimento.Não há que se falar ausência de 

oportunidade para defesa, posto que não comprovou que a autoridade tenha vedado o ingresso de pedido de 

reconsideração ou liberação, acrescendo-se o fato de que a impetrante nada fez para regularizar a importação das 

mercadorias. Assim, diante das irregularidades detectadas pela autoridade aduaneira, a qual se encontra vinculada ao 

estrito cumprimento da legislação aduaneira, não se afigura ilegal ou abusiva a retenção das mercadorias, por se tratar 

de medida acautelatória adotada de molde a viabilizar o procedimento necessário à apuração dos fatos, não havendo que 

se invocar a aplicação da Súmula nº 323 do C. Supremo Tribunal Federal na espécie.Nesse sentido, os precedentes do 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADUANEIRO. DESEMBARAÇO DE 

MERCADORIAS IMPORTADAS. RECLASSIFICAÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. DIFERENÇA DE TRIBUTOS 

ADUANEIROS E ENCARGOS LEGAIS. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE 

GARANTIA. DESEMBARAÇO ANTECIPADO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.1. ...2. Não se 

confunde a cobrança do tributo, sem o devido processo legal, por coação indireta consistente na retenção de 

mercadorias, com a hipótese diversa de desembaraço aduaneiro de bens estrangeiros para o qual a própria lei exige o 

cumprimento de formalidades próprias, dentre as quais o recolhimento dos tributos aduaneiros que, assim, integra o 

procedimento legal necessário à introdução regular de importação no País, com o que se revela impertinente a 

invocação da Súmula 323/STF, assim como a alegação de ofensa ao devido processo legal. Os tributos aduaneiros têm 

finalidade além da meramente fiscal, de modo que a exigência de seu prévio recolhimento, além de prevista em lei, 
revela-se tanto razoável como proporcional à respectiva condição de instrumento de consecução das políticas públicas, 

em que essencial o controle aduaneiro. ... Precedentes. (AMS nº 2006.61.05.012099-0, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 

24.05.2006, DJU 07.06.2006)ADUANEIRA. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA. CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA 

ERRÔNEA. CABIMENTO DE EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO EM DINHEIRO, CAUÇÃO EM TÍTULOS DA 

DÍVIDA PÚBLICA OU FIANÇA BANCÁRIA. SÚMULA 323 DO STF. INAPLICABILIDADE. 1 - ...3 - O 

entendimento cristalizado na Súmula 323 não admite que se apreendam mercadorias com o intuito de coagir o cidadão 

ao pagamento do tributo, porém não permite que se transite pelo país mercadorias em situação irregular, donde 

concluir-se que não se trata de apreensão de bens, mas de não desembaraço, sendo lícito exigir o pagamento dos tributos 

oriundos da operação de importação para a liberação da mercadoria, bem como seus consectários, não ficando 

caracterizado meio coercitivo ou confisco. 4 - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. (AMS nº 

2001.03.99.005231-1, Rel. Juiz Federal Conv. Roberto Jeuken, j. 22.11.2006, SDJU 17.01.2007)MANDADO DE 

SEGURANÇA. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO . APREENSÃO DE MERCADORIAS. DESCLASSIFICAÇÃO 

TARIFÁRIA. SALDO DE TRIBUTO A RECOLHER. PORTARIA MF N.º 389/76. EXIGÊNCIA DE CAUÇÃO 

PARA LIBERAÇÃO DAS MERCADORIAS APREENDIDAS. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. EFICÁCIA 

SUSPENSIVA. SÚMULAS 323 E 547 DO STF. APELAÇÃO IMPROVIDA. SEGURANÇA NEGADA. 1....3.Em 

matéria de imposto de importação , a apreensão de mercadorias em razão de desclassificação tarifária e a imposição do 

recolhimento do saldo remanescente não se constitui em hipótese de apreensão de mercadorias como meio coercitivo 
para pagamento de tributos, tal qual a hipótese estampada na Súmula 323 do STF, que tratava de sanções políticas. 4.É 

da sistemática da tributação de operações de importação de mercadorias o recolhimento prévio do tributo, no momento 

da efetiva internação das mercadorias. Essa prática não é abusiva, mas inerente ao imposto sobre importações. De outro 

lado, admitir-se que a insurgência contra a desclassificação tarifária - mesmo nos casos em que o ato administrativo 

encontrasse base legal - pudesse sustar a exigência do prévio recolhimento e causar a liberação das mercadorias, seria 

subverter a sistemática inerente a tributação das importações. 5....6.Apelação improvida. (AMS 1999.61.04.005030-8, 

Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 16.10.2002, DJU 19.02.2003).TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO 

. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA. SÚMULA Nº 323 DO STF. INTERPRETAÇÃO JURISPRUDENCIAL A 

RESPEITO. CONFERÊNCIA FÍSICA. PRAZO PARA FORMALIZAÇÃO DA EXIGÊNCIA FISCAL. LIBERAÇÃO 

DA MERCADORIA, MESMO ANTES DO DESEMBARAÇO (ART. 447, 2º DO DECRETO Nº 91.030/85). 1. ... 2. A 

orientação da Súmula 323 do Supremo Tribunal Federal, que prescreve ser inadmissível a apreensão de mercadorias 
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como meio coercitivo para pagamento de tributos, não se aplica, ao menos necessariamente, aos tributos devidos por 

ocasião do desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas. Precedente da Turma. 3. ... 4. Remessa oficial a que se 

nega provimento. (REOMS nº 96.03.085541-3, Rwel. Juiz Federal Conv. Renato Barth, j. 01.02.2006, DJU 

03/03/2006)Portanto, nesta cognição sumária, não vislumbro ilegalidade ou abuso de poder a inquinar o ato da 

autoridade impetrada, a qual limitou-se a cumprir a legislação que rege a espécie, até porque a qualquer irregularidade 

na internalização de mercadorias não impede o dever de agir da autoridade alfandegária. Assim, por ora, não estou 

convicta de forma a determinar a concessão de provimento liminar para autorizar o desembaraço aduaneiro das 

mercadorias em comento.No entanto, a fim de assegurar o resultado útil ao processo, caso seja julgado procedente o 

pedido ao final, entendo que deve ser garantida à impetrante a suspensão dos efeitos de eventual decretação da pena de 

perdimento, até sentença de mérito a ser proferida.Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR, tão 

somente para suspender os efeitos de eventual pena de perdimento às mercadorias objeto Termo de Retenção nº 

1857/2011, até julgamento do mérito desta ação.Fls. 43: Defiro o ingresso da União, nos termos do artigo 7º, II, da Lei 

nº 12.016/2009, remetendo-se os autos ao SEDI oportunamente para as devidas anotações.Dê-se ciência da presente 

decisão à autoridade impetrada, servindo cópia desta como ofício.Encaminhem-se os autos ao Ministério Público 

Federal para parecer. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006845-19.2011.403.6119 - CAMILA DA CUNHA ROSALINI(MG067137 - MUCIO RICARDO CALEIRO 

ACERBI E MG113880 - CESAR EMIDIO DE PADUA PENHA JUNIOR) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA 
DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP X UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por FIRST TECH 

TECNOLOGIA LTDA. contra ato do INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE GUARULHOS, objetivando assegurar o direito ao desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas, consistentes 

em equipamentos eletrônicos, descritos no MAWB 001-13873263HAWB DL 47010262, objeto do Termo de Retenção 

nº 15/2011.Narra a impetrante ter efetuado a regular importação das mercadorias em tela, contratando para transporte a 

empresa aérea American Airlines. No entanto, por ocasião da chegada das mercadorias, a fiscalização constatou que não 

estavam elas declaradas em manifesto de carga da aeronave, razão pela qual a transportadora foi intimada para prestar 

esclarecimentos. Porém, não houve qualquer manifestação da autoridade impetrada até o momento, no sentido da 

liberação das mercadorias.Com a inicial vieram documentos.Postergada a apreciação da liminar (fl. 41), a autoridade 

impetrada prestou informações às fls. 45/57, argumentando que por ocasião da fiscalização foi encontrado um volume 

não registrado no manifesto de carga da aeronave e não informado no Sistema SISCOMEX MANTRA, nem em outro 

documento equivalente. Sustenta que o não registro das mercadorias em manifesto de carga do voo em que foram 

transportadas caracteriza, de forma inequívoca, infração punível com a pena de perdimento das mercadorias, conforme 

art. 105, IV, DL 37/66 e Art. 689, IV, Decreto nº 6.759/09. Observa também quanto à possibilidade de regularização da 

situação das mercadorias não manifestadas, porém, somente antes da apuração da irregularidade pela autoridade 

aduaneira, o que não ocorreu na hipótese.É o relatório. Decido.Examino a presença dos requisitos indispensáveis à 
concessão da medida liminar na espécie, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora.A retenção de bens 

encontra amparo no poder-dever da Administração de fiscalizar e controlar a entrada e saída de bens do País, 

fundamentando-se nos preceitos legais que regem os procedimentos aduaneiros.O conhecimento de carga prova a 

propriedade da mercadoria e a relação civil entre as partes contratantes, formalizando o contrato de transporte. O 

referido documento tem repercussão tanto na órbita do direito tributário como na do direito comercial, em razão do 

vínculo obrigacional que ele revela, inclusive definindo o sujeito passivo da obrigação tributária e por ele pode-se 

observar a qual legislação aduaneira se encontrará afeto.O manifesto de carga, por sua vez, é um documento típico do 

veículo transportador e corresponde a um rol, ou relação, dos conhecimentos relativos à carga transportada pelo veículo 

e destinadas àquele porto. Corresponde, atualmente, à declaração de chegada, e de ser entregue à autoridade por ocasião 

da visita aduaneira. (in Glossário de Aduana e Comércio Exterior, Sosa, Roosevelt Baldomir, Aduaneiras, p. 213), a 

teor do que consta no art 43 do Regulamento Aduaneiro.A exigência de conhecimento e manifesto das mercadorias, 

cuja falta foi notada pela autoridade aduaneira em fiscalização, como documentação idônea para o transporte 

internacional, é legítima. Colhe-se das informações da autoridade impetrada que a mercadoria importada encontrava-se 

sem o conhecimento aéreo, bem como não foi informada no Sistema Mantra, além de não constar do manifesto de 

carga, ou seja, estava desacompanhada da documentação obrigatória. Somente após a lavratura do Termo de Retenção e 

posterior intimação da empresa aérea para manifestação prévia, é que foi juntado o MAWB respectivo.De se salientar, 

ainda, que consta do Auto de Infração lavrado, que sequer consta, do Termo de Entrada para o mencionado voo, os 
números e informações do AWB.Ainda que o equívoco tenha ocorrido por falha da transportadora, as mercadorias em 

questão submetem-se ao regramento específico diante da ausência dos documentos obrigatórios.Portanto, afere-se a 

ocorrência de infração às normas aduaneiras que regem o transporte de mercadorias importadas e determinam a 

obrigatoriedade do conhecimento aéreo e devido registro no manifesto de carga, independentemente do efetivo dano ao 

erário ou da prática de sonegação fiscal.Saliento que a lei não se refere apenas à elisão no pagamento de tributos, mas 

também à elisão a quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações.O dano ao erário se configura não 

apenas através de prejuízos financeiros, como também pelo descumprimento das normas aduaneiras. Daí que a norma 

visa não somente a coibir a sonegação fiscal, como também zelar pela regularidade e observância das normas 

aduaneiras.A situação da mercadoria importada pela impetrante não pode ser interpretada como uma simples 

irregularidade desprovida de maiores conseqüências, pois a impunidade pode incentivar a prática de fraudes nas 

importações.Por fim, acrescento que não se exige a constatação do elemento volitivo para que se configure a infração e 
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para aplicação da penalidade. É o que se depreende dos artigos 136, CTN, e 602 do Regulamento Aduaneiro (Dec. 

4543/02):Art. 602. Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por 

parte de pessoa física ou jurídica, de norma estabelecida ou disciplinada neste Decreto ou em ato administrativo de 

caráter normativo destinado a completá-lo (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 94).Parágrafo único. Salvo disposição 

expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da 

efetividade, da natureza e da extensão dos efeitos do ato (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 94, 2º).Portanto, nesta 

cognição sumária, não vislumbro ilegalidade ou abuso de poder a inquinar o ato da autoridade impetrada, a qual 

limitou-se a cumprir a legislação que rege a espécie, até porque a qualquer irregularidade na documentação necessária a 

internalização da mercadoria, ainda que seja em razão da conduta da transportadora, não impede o dever de agir da 

autoridade alfandegária. Assim, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão de provimento liminar 

para autorizar o desembaraço aduaneiro das mercadorias em comento. No entanto, a fim de assegurar o resultado útil ao 

processo, caso seja julgado procedente o pedido ao final, entendo que deve ser garantida à impetrante a suspensão dos 

efeitos de eventual decretação da pena de perdimento, até sentença de mérito a ser proferida.Ante o exposto, DEFIRO 

PARCIALMENTE A LIMINAR, tão somente para suspender os efeitos de eventual pena de perdimento às mercadorias 

objeto Termo de Retenção nº 15/2011, convertido no Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 

0817600/00021/11, até julgamento do mérito desta ação.Defiro o ingresso da União, nos termos do artigo 7º, II, da Lei 

nº 12.016/2009, remetendo-se os autos ao SEDI oportunamente para as devidas anotações.Dê-se ciência da presente 

decisão à autoridade impetrada, servindo cópia desta como ofício.Dê-se vista ao MPF e, após, conclusos para sentença. 
Int. 

 

0007242-78.2011.403.6119 - FABRIZIO PIRES REIS(MG102422 - RODRIGO STUSSI DE VASCONCELOS E 

MG130695 - CAROLINA ANDREA CORREA MATRAGRANO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

Tendo em vista o evidente equívoco na nomenclatura da autoridade impetrada apontada às fls 31/32, que deveria ser o 

Inspetor e não Delegado da Receita Federal, retifique-se o pólo passivo do feito, encaminhando-se ao SEDI, 

oportunamente, para as devidas anotações.Sem prejuízo, em que pese os motivos a justificar a célere apreciação do 

pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia manifestação da autoridade impetrada ( Inspetor da Receita 

Federal no Aeroporto Internacional de Guarulhos), para a apreciação do pedido liminar, razão pela qual ficará 

postergada a análise até a vinda das informações, as quais determino sejam requisitadas e que deverão ser prestadas no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009), servindo cópia deste como ofício para tal fim, no endereço 

indicado na inicial, cuja cópia segue.Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica 

interessada (União Federal), nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009, servindo cópia deste como mandado de 

intimação.Int. 

 

0007577-97.2011.403.6119 - IDEALMICRO COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS E SERVICOS DE 
INFORMATICA LTDA(SP248284 - PAULO LASCANI YERED E SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO 

NAZARETH) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-

SP 

SENTENÇAVistos etc.Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por IDEALMICRO 

COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. contra 

ato do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS, 

objetivando a liberação das mercadorias objeto da DI nº 10/2161579-1, independentemente de caução ou, 

alternativamente, mediante depósito judicial equivalente ao valor integral dos bens, retidos pela autoridade impetrada, 

ao argumento de suspeita de subfaturamento e ocultação do real exportador.Com a inicial vieram os documentos.É o 

necessário a relatar. DECIDO.O presente writ não reúne condições de prosperar. Verifico a ocorrência da decadência do 

direito de impetrar o mandado de segurança.Consoante se constata, o ato apontado como coator foi materializado em 

24.12.2010, através do Termo de Retenção e Início de Fiscalização nº 098/2010, constante às fls. 71, remetido à 

impetrante via Correio em 30.12.2010.Apesar de não constar dos autos a data da ciência da impetrante, é fato que 

protocolizou defesa na via administrativa em 24.01.2011 (fls. 75), o que demonstra que, no mínimo, nesta data, possuía 

ciência inequívoca da lavratura do Termo de Retenção, ato que reputa ilegal e abusivo.Assim, na data de propositura da 

ação (em 26.07.2011), já havia decorrido bem mais que os 120 dias previstos pelo artigo 23 da Lei nº 12.016/2009:Art. 

23 - O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, 
pelo interessado, do ato impugnado.Nesse sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DECADÊNCIA. PRAZO DE 120 DIAS. TERMO INICIAL. CIÊNCIA DO ATO COATOR.1. Impetra-se mandado de 

segurança para garantir a liberação de veículo (motocicleta), de procedência estrangeira, apreendida no interior de 

estabelecimento comercial, em 26/10/1989, sob o fundamento de ter sido exposta à venda, sem a devida comprovação 

de sua regular importação.2. A decadência opera-se depois de 120 dias, contados da ciência do ato coator que, no caso, 

é o Termo de Apreensão e o Termo de Guarda Fiscal de Mercadorias (fls. 08/10), de que tomou conhecimento o 

impetrante desde 26.10.89, ou, na pior das hipóteses, da data em que ingressou com o pedido administrativo para a 

liberação do bem, ocorrido em 11/11/89, conforme se infere do pedido dirigido ao Delegado da Receita Federal em 

Ribeirão Preto, anexado aos autos (fls. 21/22), tornando inviável o mandado de segurança, ajuizado em 07.06.90 (fl. 

03).3. O pedido de liberação do bem na via administrativa não tem qualquer eficácia impeditiva ou suspensiva, do 

decurso do prazo decadencial.4. Apelação a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, AMS nº 91.03.004067-4, Rel. 
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Juíza Federal Eliana Marcelo, j. 12/07/2007, DJU 18/09/2007)Ainda que assim não fosse, releva notar que a impetrante 

ajuizou anteriormente ação de rito ordinário sob o nº 0000023-71.2011.403.6100 e medida cautelar sob o nº 0000069-

60.2011.403.6100, ambas com a mesma causa de pedir e pedido versados nestes autos, o que estaria a caracterizar a 

litispendência, consoante se depreende da sentença proferida pelo Juízo da 17ª Vara Federal de São Paulo, cujo teor ora 

transcrevo:Trata-se de Medida Cautelar, com pedido de medida liminar, proposta por IDEALMICRO COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. em face da UNIÃO 

FEDERAL, objetivando a liberação da mercadoria relativa a DI nº 10/2161579-1, mediante deposito judicial no valor 

integral das mercadorias. Inicial instruída com os documentos de fls.25/90. A medida liminar não foi apreciada, em 

razão do pedido de antecipação de tutela formulado nos autos nº 0000023-71.2011.403.6100 ser idêntico ao requerido 

nestes autos (fl. 92).Instado a esclarecer o ajuizamento da presente ação, a parte autora informa que desistiu do pedido 

de antecipação de tutela formulado nos autos 0000023-71.2011.403.6100 (fls. 101/105).É a síntese do necessário. 

Decido.É cediço que a ação cautelar tem como objetivo a garantia do resultado prático a ser alcançado pelo Requerente, 

na ação principal ajuizada. Resulta daí seu caráter de instrumentalidade e dependência, também chamado pela doutrina 

de dupla instrumentalidade, haja vista que o processo serve outro processo que serve ao direito material. A presente 

medida cautelar tem por objeto a liberação da mercadoria relativa a DI nº 10/2161579-1, mediante depósito judicial no 

valor integral das mercadorias. Pois bem. Considerando que o cerne da questão ora posta em Juízo consiste na liberação 

da mercadoria relativa a DI nº 10/2161579-1, que também é objeto do processo nº 0000023-71.2011.403.6100, não 

vislumbro a necessidade da propositura da presente ação, pois o pedido pode ser formulado na ação em sede de 
antecipação de tutela. Assim, a despeito de estar em vigor o Livro III do Código de Processo Civil (Das Medidas 

Cautelares), entendo que a sua leitura, interpretação e aplicabilidade devem levar em consideração as inúmeras 

modificações introduzidas no sistema processual ao longo dos últimos anos, especialmente a atual redação do artigo 

273, do Código de Processo Civil: Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e:I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.... 7o Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer 

providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar 

em caráter incidental do processo ajuizado. Diante do instituto da antecipação da tutela, e da fungibilidade consagrada 

pelo 7º, perdeu sentido a admissão da medida cautelar inominada que conferia ao Magistrado a possibilidade de 

conceder às partes a tutela pretendida nos autos.Com efeito, diante dos princípios que norteiam o moderno processo 

civil, não faz sentido a utilização de uma medida processual autônoma, com todas as implicações inerentes ao seu 

processamento, exclusivamente para a obtenção de um provimento que pode ser deferido em mero pedido destacado na 

própria ação de conhecimento. Constato, portanto, a completa desnecessidade do ajuizamento da presente ação cautelar, 

ressaltando que o interesse processual, conforme posicionamento pacífico da doutrina, está fundado no binômio 

utilidade e necessidade da medida requerida. Por fim, além dos argumentos jurídicos acima expostos, há argumento de 

ordem prática, que é a falta de sentido no ajuizamento de duas ações pela mesma parte, quando poderia obter o mesmo 
resultado prático por meio do ajuizamento de uma única. A eficiência do Poder Judiciário, tão amplamente criticada e 

discutida atualmente, está intrinsecamente relacionada à colocação em prática dos princípios da economia processual e 

da celeridade da prestação jurisdicional. Ressalto que os princípios mencionados têm envergadura constitucional, a teor 

do inciso, LXXVIII, do artigo 5º, da Constituição da República, na redação dada pela Emenda Constitucional 45/04: a 

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação.Nesse aspecto, a efetivação dos princípios depende não apenas da atuação dos Magistrados 

e Servidores do Poder Judiciário, mas também das partes e dos profissionais do direito, que devem levar a juízo 

somente as demandas que realmente exigem controle e solução judiciais, observando a forma mais adequada e célere 

para alcançar a tutela jurisdicional pretendida. Saliento, ainda, que a propositura da presente ação configura litigância de 

má fé, nos termos do inciso III, do artigo 17, do CPC.Com efeito, a única finalidade da propositura desta ação foi tentar 

que o pedido de liberação das mercadorias fosse novamente apreciado, tendo em vista o indeferimento do mesmo 

pedido nos autos do processo nº 0000023-71.2011.403.6100.Observo, ainda, que a parte e seu advogado prestaram a 

declaração falsa de fls. 27, em que afirmam jamais ter formulado o mesmo pedido em qualquer juízo. Em razão do 

exposto, e considerando tudo mais que dos autos consta, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 267, VI do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual. Condeno a parte autora ao 

pagamento de multa por litigância de má fé, que arbitro em 1% do valor da causa, nos termos do artigo 18, do CPC. 

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, pois não estabelecida a relação processual. Após o trânsito 
em julgado, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para as providencias que entender cabíveis em 

relação à declaração de fls. 27.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. g.n.Ante o exposto, reconheço a ocorrência da decadência do direito de impetrar o mandado de 

segurança e EXTINGO O PROCESSO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 23 da Lei nº 12.016/2009 e 269, 

IV, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Indevidos honorários advocatícios (STJ, Súmula nº 105, e STF, Súmula 

nº 512).Dê-se ciência da presente sentença à autoridade impetrada, servindo cópia desta como ofício.Ciência ao 

Ministério Público Federal.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0007679-22.2011.403.6119 - METALGRAFICA ITAQUA LTDA(SP049404 - JOSE RENA) X PROCURADOR DA 

FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS-SP 

Em que pese os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia 
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manifestação da autoridade impetrada.Requisitem-se informações à autoridade impetrada, a serem prestadas no prazo 

de 10 (dez) dias (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009), servindo cópia deste como ofício para tal fim, no endereço indicado 

na inicial, cuja cópia segue.Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada 

(União Federal - Procuradoria da Fazenda Nacional), nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009, servindo cópia 

deste como mandado de intimação.Int. 

 

0007713-94.2011.403.6119 - DANILAC IND/ E COM/ LTDA(SP159322 - MARLENE RODRIGUES DA COSTA) X 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS-SP 

SENTENÇAVistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por DANILAC 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. em face do PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS-

SP, objetivando a devolução de valores recebidos a maior pela autoridade impetrada, decorrentes do incorreto cômputo 

dos débitos no sistema para consolidação do REFIS.Afirma que ao aderir ao parcelamento previsto na Lei nº 

211.941/2009, não lhe foram concedidas as reduções para pagamento à vista, desconsiderando os valores convertidos 

em renda da União, bem como as parcelas pagas a título de antecipação, antes da consolidação dos débitos, o que gerou 

um crédito passível de devolução.Com a inicial vieram documentos. É o relatório. Fundamento e decido.O presente 

processo não possui condições de prosperar.Com efeito, o mandado de segurança não é instrumento adequado para 

obtenção da restituição de valores, nem mesmo tem o condão de criar efeitos financeiros pretéritos, devendo a 

impetrante utilizar-se da via adequada para aviar o pleito, não se prestando a este fim o presente writ, consoante o 
disposto nas Súmulas 269 e 271 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis:O MANDADO DE SEGURANÇA 

NÃO É SUBSTITUTIVO DE AÇÃO DE COBRANÇA.CONCESSÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA NÃO 

PRODUZ EFEITOS PATRIMONIAIS EM RELAÇÃO A PERÍODO PRETÉRITO, OS QUAIS DEVEM SER 

RECLAMADOS ADMINISTRATIVAMENTE OU PELA VIA JUDICIAL PRÓPRIA.Segundo a moderna doutrina o 

interesse de agir, uma das condições da ação reveste-se no binômio necessidade/adequação, o que não restou 

caracterizado no caso vertente.Presente assim a carência da ação por ausência de uma de suas condições essenciais, o 

interesse de agir. Isto posto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no artigo 295, 

incisos III e V, c.c. artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Indevidos honorários 

advocatícios (STJ, Súmula nº 105, e STF, Súmula nº 512).P.R.I. 

 

0001174-70.2011.403.6133 - MARIA APARECIDA QUILETTI(SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em que pese os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia 

manifestação da autoridade impetrada para a apreciação do pedido liminar, razão pela qual ficará a análise postergada 

até a vinda das informações. Requisite-se informações ao Gerente Executivo do INSS em Guarulhos/SP, a serem 

prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009, servindo cópia deste despacho 

como ofício para tal fim, no endereço indicado na petição inicial, cuja cópia segue.Sem prejuízo, intime-se o órgão de 
representação judicial da pessoa jurídica interessada (União Federal - Procuradoria Federal do INSS), nos termos do 

Art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009, servindo cópia deste despacho como mandado de intimação.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0009519-38.2009.403.6119 (2009.61.19.009519-6) - CLAUDIA DE SOUZA GOBATO(SP199805 - FABIANO 

FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos CLAUDIA DE SOUZA GOBATO, qualificada na inicial, propôs a presente Ação Cautelar em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando medida liminar inaudita altera pars, em face de atos praticados pela Caixa 

Econômica Federal danosos a mutuaria e ao bem hipotecado no Contrato de Mútuo firmado com a ré, segundo as regras 

do Sistema Financeiro da Habitação, pleiteando a suspensão do leilão extrajudicial e conseqüentemente do registro da 

Carta de Arrematação e seus efeitos.Às fls. 39/42 encontra-se a liminar proferida pelo Juízo.A ré contestou o feito. 

Alega, preliminarmente, a carência da ação, o litisconsórcio passivo com o agente fiduciário e litigância de má-fé. No 

mérito sustenta não estarem presentes os requisitos da medida proposta, em especial o periculum in mora, diante do 

número de prestações em atraso, sustentando como regular o procedimento de expropriação extrajudicial, nos termos do 

contrato e da legislação em vigor. Pediu a improcedência do pedido.Noticiada a interposição de agravo de instrumento 

(fls. 138/154).O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento ao agravo de instrumento (fls. 156/158 e 
160/164).Trasladado às fls. 166/168 decisão que rejeitou a impugnação ao valor da causa.Réplica às fls. 171/173.Não 

foram requeridas provas pelas partes.Ação Cautelar apensa ao processo n 2009.61.19.011651-5 (Ação Ordinária).Este é, 

em síntese, o relatório. D E C I D O. Sendo matéria exclusivamente de direito, julgo o feito antecipadamente, nos 

termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Da Carência da AçãoVislumbro presentes as condições da ação. O 

pedido é juridicamente possível. Para justificar a existência de interesse processual e a legitimidade da parte, é 

suficiente a mera afirmação da parte autora, indiferentemente da pertinência, ou não dos fatos narrados, pois essa 

questão pertence ao mérito e com ele será apreciado.Desta forma, afasto a preliminar.Do litisconsórcio passivo 

necessário do Agente FiduciárioNão vislumbro situação de litisconsórcio passivo necessário, tendo em vista que o 

agente fiduciário não faz parte da relação jurídica material (firmada entre as partes e o agente financeiro). Ademais, o 

agente fiduciário é mero executor (longa manus) das determinações do agente financeiro, promovendo a execução 

extrajudicial nos termos da legislação regente em nome do credor hipotecário.Da litigância de Ma-féOs autores se 
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valeram de via processual adequada, consoante previsão no ordenamento jurídico, para veicular pretensão juridicamente 

possível, acobertada pelo princípio constitucional do direito de ação (art. 5º, XXXV), exercendo regularmente o seu 

direito. Assim, não restou caracterizada a litigância de má fé na conduta dos autores, porquanto não enquadrada em 

nenhuma das hipóteses previstas no art. 17, do CPC. Superadas as preliminares aduzidas, passo ao exame do 

mérito.Cumpre enfatizar, inicialmente, que além dos requisitos para a propositura da medida cautelar, caracterizados 

pelo fumus boni iuris e periculum in mora, ela se apresenta em caráter tipicamente instrumental e provisório.Para que a 

cautelar seja efetiva, em relação ao direito subjetivo a ser resguardado, há a necessidade de que ela atue de forma 

eminentemente preventiva, considerando que só tem sentido sua utilização desde que possa prevenir a lesão temida, não 

deixando se prolongar no tempo a situação inviabilizadora da tutela jurisdicional a ser pleiteada na ação 

principal.Cuida-se, portanto, de um procedimento de cognição sumária em razão da necessidade de serem resguardados 

eventuais danos, cujo decurso do tempo poderá causar o seu perecimento. Revela-se assim como um procedimento de 

natureza eminentemente preventiva para a tutela do direito posto em perigo.Conforme ensinamentos de Ada Pelegrini 

Grinover, em sua obra Teoria Geral do Processo, ao enfrentar a questão utilidade do provimento jurisdicional buscado, 

constata-se que a cautela é uma das medidas que melhor se adequa à obtenção do direito ameaçado. Diz a autora: Todo 

o processo deve dar a quem tem direito tudo aquilo e precisamente aquilo que ele tem o direito de obter. O uso 

adequado de medidas cautelares constitui poderoso instrumental capaz de assegurar os bons resultados das decisões e 

medidas definitivas que virão.Na seqüência, ao se referir sobre o procedimento do Processo Cautelar, anota que:A 

atividade cautelar foi preordenada a evitar que o dano oriundo da inobservância do direito fosse agravado pelo 
inevitável retardamento do remédio jurisdicional (periculum in mora). O provimento cautelar funda-se antecipadamente 

na hipótese de um futuro provimento jurisdicional favorável ao autor (fumus boni iuris): verificando-se os pressupostos 

do fumus boni iuris e do periculum in mora, o provimento cautelar opera imediatamente, como instrumento provisório 

antecipado do futuro provimento definitivo, para que este não seja frustrado em seus efeitos.Assim a garantia cautelar 

surge, como que posta a serviço da ulterior atividade jurisdicional, que deverá restabelecer, definitivamente, a 

observância do direito: é destinada não tanto a fazer justiça, como a dar tempo que a justiça seja feita.Dependendo das 

circunstâncias, o provimento cautelar pode ser requerido de forma autônoma, através do processo cautelar preparatório; 

pode também ser obtido por via incidental, no curso do processo principal, quando este já estiver sido iniciado.Os 

provimentos cautelares são em princípio provisórios; o provimento definitivo que coroa o processo principal ou 

reconhecerá a existência do direito (que será satisfeito) ou sua inexistência (revogando a medida cautelar). Outra 

característica é sua instrumentalidade ao processo principal, cujo êxito procura garantir e tutelar.Ainda existe um poder 

geral de cautela atribuído ao juiz (art. 798), com base no qual ele pode conceder medidas cautelares não previstas em lei 

e modeladas segundo a necessidade de cada caso concreto (típicas, inominadas).Perquirindo o mérito desta ação 

cautelar, não entendo presente o fumus boni iuris.Evidente o periculum um mora, eis que previsível, embora não 

desejável, o destino dos Autores se não concedida a tutela cautelar: inadimplência, hipoteca e despejo. Porém, conforme 

fundamentado na ação principal, os autores não demonstraram o alegado descumprimento contratual por parte da 

ré.Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 
inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido cautelar formulado na inicial.Custas na forma 

da lei.Fixo a verba honorária devida pelo autor em 10 % sobre o valor atribuído à causa atualizado, cuja cobrança 

deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com as 

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000292-05.2001.403.6119 (2001.61.19.000292-4) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP155395 - SELMA SIMIONATO) X UNIAO FEDERAL(SP108841 - MARCIA MARIA 

BOZZETTO) X MONTCOL MONTAGEM E COLOCACAO S/C LTDA(SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS 

SANTOS) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença que julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.A União pleiteou a intimação da 

executada para pagamento da verba honorária (fls. 591/592).Às fls. 598/599, a executada procedeu à juntada de guia 

DARF, no valor indicado pela União.A União Federal manifestou-se às fls. 611, pugnando pela extinção do feito, em 

face do pagamento do débito.É o relatório. Decido.Diante do implemento da obrigação pela devedora, comprovado pela 

guia DARF (fls. 598/599), JULGO EXTINTA a execução, para todos os fins e efeitos de direito, nos termos dos artigos 

794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 
formalidades legais.P.R.I.  

 

0000884-68.2009.403.6119 (2009.61.19.000884-6) - CENTRO SUL REPRES COM IMPE EXP LTDA(SP048832 - 

MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CENTRO SUL REPRES 

COM IMPE EXP LTDA 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença que julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.A União pleiteou a intimação da 

executada para pagamento da verba honorária (fls. 117/118).Às fls. 122/124, a executada procedeu à juntada de guia 

DARF, no valor indicado pela União.A União Federal manifestou-se às fls. 128, pugnando pela extinção do feito, em 

face do pagamento do débito.É o relatório. Decido.Diante do implemento da obrigação pela devedora, comprovado pela 

guia DARF (fls. 123/124), JULGO EXTINTA a execução, para todos os fins e efeitos de direito, nos termos dos artigos 
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794, I e 795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0002205-70.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

X ZULMIRA SOARES FARIA 

SENTENÇAVistos, etc.Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de provimento liminar, promovida pela 

Caixa Econômica Federal - CEF, em face de Zulmira Soares Faria, baseada no não cumprimento por parte desta do 

contrato de arrendamento residencial com opção de compra, firmado entre as partes. A liminar foi deferida (fls. 

27/28).Às fls. 34, consta certidão do Oficial de Justiça, noticiando que a ré quitou o débito junto à CEF.A autora 

requereu a extinção do feito sem julgamento do mérito, devido à superveniente falta de interesse de agir, salientando 

não se tratar de pedido de desistência da ação, pleiteando a condenação da parte ré aos ônus da sucumbência.É o 

relatório. Decido.O pleito de extinção sem julgamento do mérito formulado pela autora - seja ele decorrente de eventual 

falta de interesse de agir superveniente ou considerado como pedido de desistência - deve ser acolhido, eis que a autora 

manifesta expressamente seu intento de não mais prosseguir com a ação, posto que a parte ré pagou o debitou que 

ensejou a propositura da ação.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro 

nos artigos 267, VI, do Código Processo Civil, revogando a liminar deferida às fls. 27/28.Sem honorários advocatícios, 

tendo em vista o documento de fls. 62.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as 
cautelas de estilo.P.R.I. 

 

0004689-58.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X FLORISVALDO PINHEIRO CHAVES 

SENTENÇAVistos, etc.Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de provimento liminar, promovida pela 

Caixa Econômica Federal - CEF, em face de Florisvaldo Pinheiro Chaves, baseada no não cumprimento por parte deste 

do contrato de arrendamento residencial com opção de compra, firmado entre as partes. A liminar foi deferida (fls. 

35/36).A autora requereu a extinção do feito sem julgamento do mérito, devido à superveniente falta de interesse de 

agir, salientando não se tratar de pedido de desistência da ação, pleiteando a condenação da parte ré aos ônus da 

sucumbência.É o relatório. Decido.O pleito de extinção sem julgamento do mérito formulado pela autora - seja ele 

decorrente de eventual falta de interesse de agir superveniente ou considerado como pedido de desistência - deve ser 

acolhido, eis que a autora manifesta expressamente seu intento de não mais prosseguir com a ação, posto que a parte ré 

pagou o debitou que ensejou a propositura da ação.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

do mérito, com fulcro nos artigos 267, VI, do Código Processo Civil, revogando a liminar deferida às fls. 35/36.Sem 

honorários advocatícios, tendo em vista a ausência de citação.Recolha-se o mandado expedido.Custas na forma da 

lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

Expediente Nº 8149 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002631-63.2003.403.6119 (2003.61.19.002631-7) - AMERICO LOPES(SP102665 - JOSE MARIA BERG 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO 

NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Autos desarquivados. Ficarão à disposição do interessado em Secretaria pelo 

prazo de cinco dias. Decorridos sem manifestação, serão novamente arquivados. 

 

0001470-13.2006.403.6119 (2006.61.19.001470-5) - NANCY ELIZABET DA SILVA(SP190245 - JULIANA KAREN 

DOS SANTOS TARGINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES 

JÚLIO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Autos desarquivados. Ficarão à disposição do interessado em Secretaria pelo 

prazo de cinco dias. Decorridos sem manifestação, serão novamente arquivados. 

 

0006291-26.2007.403.6119 (2007.61.19.006291-1) - VALTER VIEIRA DA ROCHA(SP221818 - ARTHUR CESAR 

FERREIRA E SILVA E SP224024 - CLAUDIO SILVA DE ASSUNÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Autos desarquivados. Ficarão à disposição do interessado em Secretaria pelo 

prazo de cinco dias. Decorridos sem manifestação, serão novamente arquivados. 

 

0008052-58.2008.403.6119 (2008.61.19.008052-8) - JOSINETE TEIXEIRA DA SILVA MELO X UNIAO FEDERAL 

X PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS - SP(SP259303 - TIAGO ANTONIO PAULOSSO ANIBAL E 

SP300926 - VINICIUS WANDERLEY) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Autos desarquivados. Ficarão à disposição do interessado em Secretaria pelo 

prazo de cinco dias. Decorridos sem manifestação, serão novamente arquivados. 

 

0011017-09.2008.403.6119 (2008.61.19.011017-0) - WAGNER BIER(SP253598 - DANIELA LACERDA LEDIER 
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PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE ESCLA-RECIMENTO 

DE PERITO NO PRAZO DE 10 DIAS. 

 

0001123-72.2009.403.6119 (2009.61.19.001123-7) - EVA FERNANDES DA SILVA(SP166163 - DARLEI DENIZ 

ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Autos desarquivados. Ficarão à disposição do interessado em Secretaria pelo 

prazo de cinco dias. Decorridos sem manifestação, serão novamente arquivados. 

 

0000075-44.2010.403.6119 (2010.61.19.000075-8) - APARECIDA DE LOURDES SOARES(SP134228 - ANA 

PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DO LAUDOPERICIAL NO 

PRAZO DE 10 DIAS. 

 

0003701-71.2010.403.6119 - BENEDITO DE MORAES(SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DO LAUDOPERICIAL NO 

PRAZO DE 10 DIAS. 
 

0010283-87.2010.403.6119 - YOSHIO ICHIKI(SP296151 - FABIO BARROS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DO LAUDOPERICIAL NO 

PRAZO DE 10 DIAS. 

 

0003911-88.2011.403.6119 - JOSE COELHO TANZERINO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DO LAUDOPERICIAL NO 

PRAZO DE 10 DIAS. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0008182-48.2008.403.6119 (2008.61.19.008182-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X FLAVIO FERREIRA DE SANTANA 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Autos desarquivados. Ficarão à disposição do interessado em Secretaria pelo 

prazo de cinco dias. Decorridos sem manifestação, serão novamente arquivados. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002893-76.2004.403.6119 (2004.61.19.002893-8) - JOSE GONZAGA LINS(SP156472 - WILSON SEGHETTO E 

SP122390 - GERALDA DA SILVA SEGHETTO E SP095337 - REONILDE APARECIDA MENDES MACHADO) X 

GERENTE REGIONAL DO INSS EM GUARULHOS - SP(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA 

LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Autos desarquivados. Ficarão à disposição do interessado em Secretaria pelo 

prazo de cinco dias. Decorridos sem manifestação, serão novamente arquivados. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0002926-56.2010.403.6119 - ANTONIO SENA NETO(SP162437 - ANDRÉ VASCONCELLOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Autos desarquivados. Ficarão à disposição do interessado em Secretaria pelo 

prazo de cinco dias. Decorridos sem manifestação, serão novamente arquivados. 

 

Expediente Nº 8150 
 

ACAO PENAL 
0001593-35.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007170-33.2007.403.6119 

(2007.61.19.007170-5)) JUSTICA PUBLICA X MIHIKO RAJABU ATUMANI(SP242384 - MARCO ANTONIO DE 

SOUZA) X RAIMUNDO NONATO FAUSTINO DA SILVA 

Defiro o requerimento do Ministério Público Federal (fl. 1287/1288). Expeça-se nova Carta Precatória para intimação e 

interrogatório do réu RAIMUNDO NONATO FAUSTINO DA SILVA.Fl. 1289: atenda-se.Int. 

 

Expediente Nº 8151 
 

INQUERITO POLICIAL 
0005393-71.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X MANUEL ALEJANDRO RODRIGUEZ MEDALLA(SP092081 

- ANDRE GORAB E SP278737 - DOUGLAS LIMA GOULART) 
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A denúncia, embasada no inquérito policial nº 21-0195/2011-4, demonstra de forma clara e precisa os fatos que o 

Ministério Público Federal entende delituosos, bem como identifica a suposta autoria ao denunciado MANUEL 

ALEJANDRO RODRIGUEZ MEDALLA, no delito previsto no artigo 261 e 333 do Código Penal. Não vislumbro, 

numa cognição sumária, as hipóteses de rejeição da denúncia previstas no art. 395 do CPP, assim, entendo presentes 

indicativos de autoria e, havendo prova da materialidade do delito, RECEBO A DENÚNCIA de fls. 50/51.Nos termos 

do artigo 396 e 396-A do CPP, CITE-SE pessoalmente o réu para responder à acusação. Tendo em vista que o réu 

constituiu defensor, intime-se a apresentar as alegações preliminares, por escrito e no prazo de 10 (dez) dias, bem como 

informar se eventuais testemunhas arroladas pela defesa compareceram independentemente de intimação. Com a 

juntada da manifestação defensiva ou decorrido o prazo assinado pára sua apresentação, venham conclusos.Requisitem-

se as folhas de antecedentes criminais dos denunciados junto às Justiças Estadual e Federal, bem como de certidões do 

que nelas constarem e junto ao IIRGD, INI e INTERPOL, SERVINDO A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO, 

após a resposta da Interpol apreciarei a pertinência de oficiar aos países onde o denunciado reside ou residiu. Sem 

prejuízo, DESIGNO o dia 25 de agosto de 2011, às 15:30 horas para a realização de AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO. Providencie a Secretaria o necessário à realização do ato, providenciando-se os instrumentos 

necessários para a intimação e presença do acusado, intimação das testemunhas de acusação.Remetam-se os autos ao 

SEDI para cadastramento na classe de ações criminais.Intime-se às partes.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

ACAO PENAL 
0010068-14.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X KARINA APARECIDA DIAS(SP246843 - YVAN GOMES 

MIGUEL E SP300121 - LIGIA LOVATO DE ALMEIDA MIGUEL) 

SENTENÇA TIPO DVisto etc. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de KARINA 

APARECIDA DIAS, qualificada nos autos, imputando-lhe a prática do delito previsto no artigo 33, caput, c/c art. 40, 

incisos I e III, da Lei nº 11.343/06, pelos fatos a seguir descritos.KARINA APARECIDA DIAS foi flagrada por Agente 

da Polícia Federal, no dia 24 de outubro de 2010, nas dependências do Aeroporto Internacional de Guarulhos, na 

iminência de embarcar em voo da empresa aérea Air France para Paris/França, trazendo consigo, para fins de comércio 

ou entrega de qualquer forma a consumo de terceiros no exterior, 3.260 g (três mil duzentos e sessenta gramas) massa 

bruta de cocaína, substância entorpecente que determina dependência física e/ou psíquica, sem autorização legal ou 

regulamentar, impregnadas em toalhas contidas em 04 (quatro) pacotes retangulares, envoltos em fita prateada, 

acondicionadas no fundo falso da mala. O total de substância entorpecente (cocaína) apreendida foi de 1.108g (um mil, 

cento e oito gramas - peso líquido).Constam dos autos os seguintes documentos, a saber: a) Auto de Prisão em Flagrante 

de Karina Aparecida Dias às fls. 02/05;b) Auto de Apreensão e Apresentação à fl. 07/08;c) Laudo Preliminar em 

Substância à fl. 13/14;d) Relatório da Autoridade Policial às fls. 34/36;e) Defesa prévia à fl. 84/85.f) Laudo Definitivo 

em Substância às fls. 115/117;g) Citações e Intimações da ré às fls. 125;A denúncia foi recebida em 01 de dezembro de 

2010 (fls. 47). Em 31 de janeiro de 2011 foi proferida decisão designando audiência, que se realizou no dia 29 de março 

de 2011, com a oitiva da testemunha Gláucio Rodrigo da Costa Marques Machado e interrogatório da ré, ocasião em 
que foi deferido pleito do Ministério Público Federal para expedição de ofício à 6ª Vara Federal desta Subseção, para 

obtenção de cópias das interceptações telefônicas lá colhidas (fls. 164/167).Informações oriundas da 6ª Vara Federal às 

fls. 173/181.O Ministério Público Federal apresentou alegações finais às fls. 184/198, sustentado, em síntese, que restou 

provada a materialidade e a autoria. Requereu a condenação pela prática do delito tipificado no artigo 33, caput, c/c art. 

40, incisos I e III da Lei 11.343/06.Em alegações finais (fls. 202/213), a Defesa da acusada pleiteou sua absolvição, em 

razão da não consumação da transnacionalidade do delito ou, no caso de condenação, seja fixada a pena-base no 

mínimo legal, com o reconhecimento da atenuante da confissão e aplicação do benefício previsto no 4º do artigo 33 da 

Lei nº 11.343/06. Requereu, ainda, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, reconhecendo-

se o direito de recorrer em liberdade ou, ao menos, a concessão do regime inicial de cumprimento de pena no semi-

aberto ou aberto.Nos termos da nova redação do artigo 405 do CPP, dada pela Lei 11.719/2008 o registro dos 

depoimentos foram realizados na forma áudio-visual, dispensada a transcrição e sendo a tradução realizada de forma 

simultânea, com a concordância das partes conforme consta do termo.Antecedentes da acusada às fls. 80, 110, 113, 154 

e 182.É o relatório. D E C I D O.1) Da Materialidade:KARINA APARECIDA DIAS foi denunciada pelo Ministério 

Público Federal, sob a alegação de ter praticado a conduta típica descrita nos artigos 33, caput, c/c art. 40, incisos I e III, 

da Lei nº 11.343/06.A materialidade do delito de tráfico de entorpecentes restou cabalmente comprovada, por meio do 

Auto de Apreensão e Apresentação de folhas 07/08, em que consta a apreensão de 04 (quatro) volumes de formato 

retangular achatado, formados por sacos plásticos transparentes, envoltos em fita prateada, contendo tecidos do tipo 
toalhas engomados com substância em pó branco, (como se observa da foto que instruiu o inquérito policial inserta às 

fls. 13) que se encontravam ocultos na estrutura da mala da ré, contendo substância com características de cocaína, com 

peso líquido total correspondente a 1.108g (um mil cento e oito gramas), atestado pelo Laudo de Exame Preliminar em 

Substância de fls. 13/14 e Laudo de Exame em Substância Definitivo de fls. 115/117.2) Da Autoria :A acusada em sede 

policial fez uso do direito ao silêncio.Em Juízo, confirmou os fatos narrados na denúncia. Afirmou que trabalhava como 

operadora de telemarketing e ganhava um salário mínimo por mês, estando grávida de oito meses. Como estava 

passando por dificuldades financeiras, sem condições de prover o seu sustento e de suas duas filhas (possuía, além 

destas, ainda outros dois filhos que moram com sua comadre), uma pessoa de nome Tiago lhe ofereceu ajuda, a qual 

aceitou. Após, disse ter se encontrado com umas pessoas no centro de São Paulo, as quais lhe instruíram a tirar 

passaporte para poder viajar. Depois de tirar a documentação, assevera que desistiu de viajar, porém, passou a sofrer 

ameaças. Disse, ainda, que não sabe qualquer dado sobre as pessoas que lhe forneceram a droga, bem como a entregaria 
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para uma pessoa num hotel, quando chegasse ao destino no exterior.A testemunha da acusação e defesa ouvida no Auto 

de Prisão em Flagrante e em Juízo informou que a acusada era alvo de investigações de operação da Polícia Federal, 

ainda não deflagrada, e teve suas ligações telefônicas interceptadas, o que possibilitou sua abordagem, por ocasião da 

tentativa de embarque ao exterior. Aduziu que a acusada possuía a função de mula e teve preparação e 

acompanhamento dos aliciadores para que pudesse embarcar com a droga. Por ocasião da abordagem, disse que a ré não 

admitiu estar levando droga, afirmando que iria se encontrar com seu marido no exterior. A testemunha asseverou, 

ainda, que a droga estava no fundo falso da mala e pelos elementos colhidos no áudio da interceptação esta seria a 

primeira vez que a acusada levaria o entorpecente para o exterior.Em virtude do depoimento prestado, oficiou-se ao 

Juízo da 6ª. Vara Federal em Guarulhos, para que fossem viabilizados os diálogos mantidos pela ré com os aliciadores 

do tráfico. O relatório foi apresentado (fls. 174/181), dando conta da participação da acusada no envolvimento com o 

tráfico internacional de drogas, conforme conversas travadas com os elementos da organização criminosa. Assim, 

evidente está a autoria deste ilícito e inconteste é a responsabilidade criminal da ré KARINA APARECIDA DIAS, vez 

que sua conduta amolda-se com requinte ao tipo objetivo do artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06, in verbis:Lei n.º 

11.343 de 23 de agosto de 2006.Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor 

à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou 

fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. 

(grifo nosso)3) Do Estado de necessidade:Não merece prosperar as alegações da defesa quanto ao estado de necessidade 
da ré. Não cabe aqui, obviamente, a excludente de ilicitude invocada, sob o argumento de que tem duas filhas para 

sustentar, até porque afirmou que trabalhava como atendente de telemarketing, possuindo, portanto, meios lícitos para 

prover sua subsistência e de suas dependentes. Não há como se aquilatar a alegada necessidade, a subsumir a hipótese 

de excludente da ilicitude, justificador do cometimento do ilícito. Não buscou a ré outros meios para sanar suas 

dificuldades pessoais, ou se buscou nos autos não os trouxe, enveredando pelo mundo do crime, para obter da forma 

mais fácil e rápida o valor que disse estar precisando. O fato em exame não se subsume em nada na referida excludente 

de ilicitude. Prescreve o artigo 24, caput do Código Penal que considera-se em estado de necessidade quem pratica o 

fato para salvar de perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio ou 

alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se. O fato precisar de dinheiro, não justifica a prática 

de um delito, uma vez que a dificuldade financeira não pode ser a causa para a legalização de crimes, sob pena da 

instauração do verdadeiro caos.4) Da alegação defensiva quanto ao depoimento do policial federal:Reputo irrelevante 

que o policial responsável pela prisão tenha prestado depoimentos diferentes em sede policial e em Juízo, pois a ré foi 

abordada em razão de informações advindas de operação da Polícia Federal, ainda não deflagrada à época, pelo que 

resta evidente que nada poderia ele declarar quando da prisão em flagrante, sob pena de prejudicar o andamento das 

investigações, com o possível vazamento de informações relevantes ao deslinde daquele feito, pelo que não prospera a 

irresignação da Defesa.5) Dispositivo:Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e 

condeno a ré KARINA APARECIDA DIAS, qualificada nos autos, nas penas do art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, da 
Lei nº 11.343/06, na forma do art. 387, do Código de Processo Penal.6)Dosimetria da Pena :a) Circunstâncias judiciais - 

art. 59 do Código Penal - a culpabilidade da condenada está evidenciada, apresentando dolo específico para a espécie de 

delito. A ré praticou o tráfico internacional de entorpecentes. Crime que, em todas as suas fases, é de extrema 

gravidade.Pela análise das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações acostadas aos autos (fls. 80, 

110, 113, 154 e 182), verifico inexistirem quaisquer inquéritos policiais ou feitos criminais em trâmite contra a ré, a 

evidenciar tratar-se de pessoa sem antecedentes. Assim, em atenção às circunstâncias judiciais e do artigo 42 da Lei nº 

11.343/06, fixo a pena-base no mínimo legal.Pena-base: 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, pelo 

crime descrito no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06b) Circunstâncias agravantes - não há.c) Circunstâncias atenuantes - 

art. 65, III, d, do CP - não reconheço a ocorrência da confissão espontânea, alegada pela defesa, haja vista que a ré 

apenas assumiu sua conduta ilícita em juízo, silenciando na fase policial, ou seja, a acusada não assumiu a autoria do 

crime por iniciativa própria.Assim, a ré só assumiu sua conduta ilícita em Juízo, muito após, portanto, da apreensão da 

droga.Ademais, o material orgânico só foi descoberto quando o Agente da Polícia Federal tateou a estrutura da mala, 

notou que havia um fundo falso e, ao abri-lo, notou a existência das tolhas impregnadas com substância em pó, cujo 

teste final confirmou tratar-se de cocaína. Vale dizer, a descoberta deveu-se a astúcia do policial - que assim procedeu 

em razão da existência de anterior informação do embarque da ré ao exterior, originada de operação da Polícia Federal - 

do contrário o entorpecente teria saído do Brasil e ingressaria no País de destino.Embora a ré, em Juízo, tenha admitido 

o transporte da droga, seu ato não pode ser considerado como confissão espontânea, porquanto a revista pessoal seria o 
procedimento padrão e sua realização se daria independentemente de sua admissão, ou seja, mostrava-se a ré consciente 

de seus atos e das conseqüências da abordagem policial, uma vez que a droga fatalmente seria encontrada.Nesse 

diapasão, nossos tribunais têm decidido que:PENAL E PROCESSO PENAL - TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O 

TRÁFICO DE ENTORPECENTES - DOSIMETRIA - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA FIXAÇÃO DA PENA - 

CONFISSÃO ESPONTÂNEA - INOCORRÊNCIA - RÉU PRESO EM FLAGRANTE DELITO. - Depreende-se da 

leitura da r. sentença condenatória que, ao fixar a pena-base pouco acima do mínimo legal, a magistrada considerou, 

expressamente, a culpabilidade do agente, os motivos do crime, bem como suas conseqüências para a sociedade. 

Constata-se, pois, que as circunstâncias do art. 59 do Código Penal não eram totalmente favoráveis ao paciente. - 

omissis - Por fim, improcede, também, a alegação de que não foi reconhecida a atenuante da confissão espontânea (art. 

65, III, d, do Código Penal). De fato, a confissão considerada atenuante necessita de espontaneidade, o que não ocorreu 

no presente caso, haja vista ter sido o paciente surpreendido em flagrante delito, em condição de inegável autoria. - 
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Ordem denegada. (HC 22.560/MS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 05/12/2002, 

DJ 17/03/2003 p. 247)Não há falar em confissão espontânea se o réu não tem outra alternativa, em face da exuberante 

prova, senão a de admitir a autoria da infração. Sua confissão, então, é voluntária, mas não espontânea, e, portanto, não 

há cuidar da atenuante do art. 65, III, d, do CP. (TACRSP - RT 654/306).A espontaneidade é exigida como condição de 

ato voluntário livre, porque este supõe a autodeterminação do agente; vale dizer, o ato da livre vontade precede sempre 

da iniciativa de quem age. A lei penal não considera atenuante de apenamento a confissão tout court, mas a confissão 

espontânea, a que não procede de imposição externa nem de sua provocação exterior à vontade do agente. Ao referir-se 

à confissão espontânea como causa de atenuação da pena (art.65, III, d, do CP) não se está a requerer do confidente 

apenas a ausência de total constrangimento externo, mas que o ato de reconhecimento da autoria delitiva não proceda de 

provocação exterior alguma. (TACRSP - RT 724/655-6)Aliás, nesse sentido é o posicionamento recente de nossa Corte 

Constitucional ao descaracterizar, em matéria de tráfico de drogas, a confissão espontânea quando haja a prisão em 

flagrante delito. Os Ministros do Supremo, em feito de relatoria do Ministro Marco Aurélio, entenderam que a confissão 

tem como escopo ajudar o Poder Judiciário na elucidação dos fatos, situação que desaparece com a ocorrência do 

flagrante delito, porquanto, o fato já se mostra de início bem esclarecido pelo flagrante. O Ministro Luiz Fux ressaltou 

que: Eu também entendo que confissão espontânea e o flagrante são contraditio in terminis, não dá para conviver. O 

preso em flagrante não fez favor nenhum à Justiçad) Causas de aumento - art. 40, I, da Lei 11.343/06 - elevação da pena 

em 1/6 (um sexto)Quanto à causa de aumento especial em virtude do tráfico internacional, tem-se que a ré KARINA 

APARECIDA DIAS foi flagrada na iminência de embarcar em voo com destino a Paris/França, conforme faz prova o 
ticket eletrônico aéreo em nome da acusada, acostado às fls. 09/10, não restando dúvidas quanto à sua caracterização.De 

rigor, pois, a aplicação do disposto no artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/06, frisando-se que a consumação do delito, 

dada sua natureza permanente, ocorre quando tem início o transporte, não se exigindo que a substância entorpecente 

chegue ao seu destino final.Nesse sentido, é válido trazer à colação o seguinte julgado do E. Supremo Tribunal 

Federal:Destinando-se a droga ao exterior, incide a majorante do inc. I do art. 18 da Lei nº 6.368, de 21.10.76, ainda que 

aquela não chegue até lá, pois o que se quer punir, com maior severidade, mediante esse aumento de pena, é a atividade 

mais audaciosa dos agentes, que se animam a um tráfico internacional e adotam todas as providências para que ele se 

viabilize, como ocorreu no caso, apesar da frustração, ditada pela diligência da Polícia. (HC 74.510/SP, Rel. Min. 

Sidney Sanches, 1ª Turma, DJU de 22.11.96)A internacionalidade, portanto, vem comprovada pelo local em que a 

acusada foi abordada pelos agentes policiais, na iminência de embarcar em voo internacional com destino a 

Paris/França.Dessa forma, tem-se que o conjunto probatório carreado aos autos autoriza a conclusão segura de que a ré 

praticou, conscientemente, o crime de tráfico de entorpecentes, tal como descrito na denúncia, sem quaisquer 

excludentes de tipicidade, ilicitude ou culpabilidade.Nesse sentido é a jurisprudência dos Tribunais, expressa nas 

ementas que seguem:PENAL. CRIMES DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E DE 

ASSOCIAÇÃO. LEI N.º 6.368/76, ART. 12, CAPUT, E ART. 14, C.C. O ART. 18, INCISOS I. DEFICIÊNCIA DE 

DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. 

ASSOCIAÇÃO DURADOURA CARACTERIZADA. PENA PREVISTA NO ART. 8º, CAPUT, DA LEI 8.072/90. 
APLICABILIDADE. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTANEA. 1. Não demonstrada a deficiência técnica da 

defensoria dativa, não há falar em nulidade do processo. 2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo, impõe-se a 

condenação dos réus pela prática do crime de tráfico ilícito de entorpecentes. 3. Configurado vínculo estável entre os 

agentes, unidos no propósito de praticar o crime de tráfico ilícito de entorpecentes, devem ser condenados como 

incursos nas disposições do art. 14 da Lei n.º 6.368/76. 4. Restando provado que a droga foi trazida da Bolívia para o 

Brasil, incide a causa de aumento de pena prevista no art. 18, inciso I, da Lei n.º 6.368/76. 5. A pena para o agente que 

pratica o crime previsto no art. 14 da Lei n.º 6.368/76 é aquela estabelecida no art. 8º, caput, da Lei n.º 8.072/90. 6. A 

quantidade de droga traficada deve ser levada em conta para a fixação da pena-base. 7. Não podem ser consideradas 

como maus antecedentes supostas condenações dos réus no exterior, sem qualquer comprovação nos autos. 8. Se um 

dos agentes confessa espontaneamente a prática delitiva, faz jus à atenuação da pena. 9. O crime previsto no art. 14 da 

Lei n.º 6.368/76 não é alcançado pela regra do art. 2º, 1º, da Lei n.º 8.072/90, de sorte que admite a progressão de 

regime de cumprimento da pena. 10. Os crimes capitulados nos arts. 12 e 14 da Lei n.º 6.368/76 são autônomos e 

configuram concurso material, autorizando a aplicação do art. 69, caput, do Código Penal. 11. Recursos providos em 

parte. (TRF 3 - ACR 200260040010279 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS - SEGUNDA TURMA - Data da 

decisão: 23/11/2004 - DJU DATA:28/01/2005 PÁGINA: 174)CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA 

FEDERAL E ESTADUAL - DROGA ADQUIRIDA NO EXTERIOR PARA SER VENDIDA NO MERCADO 

INTERNO - LIAME COM PAÍS ESTRANGEIRO, EVIDENCIANDO O TRÁFICO INTERNACIONAL - 
CONFLITO CONHECIDO. 1. Se a droga é adquirida no exterior, para ser aqui comercializada, evidencia-se o liame 

com país estrangeiro e, como tal, o tráfico internacional de entorpecente. 2. Em tal hipótese, fixada está a competência 

da Justiça Federal. 3. Conflito de competência conhecido, dando-se por competente a Justiça Federal, a suscitante. (STJ 

- CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 14895 - Processo: 199500419157 UF: GO Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃO - Data da decisão: 12/03/1997 - Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO - Fonte: DJ DATA:24/08/1998 

PÁGINA:7) Assim, resta caracterizado o tráfico com o exterior, causa de aumento da pena, prevista no dispositivo 

supra comentado.Assim, elevo a pena base da ré em 1/6 (um sexto), perfazendo um total de 5 (cinco) anos e 10 (dez) 

meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.e) Causas de diminuição - art. 33, 4º, da Lei 11.343/06 - 

redução da pena em 1/6 (um sexto)Por fim, entendo ausente a causa variável de diminuição de pena prescrita pelo artigo 

33, 4º, da Lei nº 11.343/06, que exige para sua incidência que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se 

dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa.Entendo que a ré não preenche todos os requisitos 
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elencados no aludido dispositivo legal. Embora seja primária e afirme não se dedicar a atividades criminosas, não se 

pode asseverar que não integre organização criminosa.Com efeito, o modus operandi do delito requer a integração de 

vários agentes, ainda que ocultos, nos dois países. Atua-se com requinte e altos custos para se viabilizar a remessa da 

droga entre os países, necessitando não só a comunhão de idéias como de recursos entre os seus agentes. Esse fato 

implica no reconhecimento de uma organização voltada para o crime, na qual um dos executores, embora diga ser mero 

transportador, dela não pode ser excluído, pois é ele uma peça chave para que o crime se aperfeiçoe, fazendo a ponte 

entre os dois países, fornecedor e recebedor da droga.Ademais, ré foi abordada em razão de informações advindas de 

operação da Polícia Federal, na qual se investiga a existência de organização criminosa, que recruta pessoas para o 

transporte internacional de entorpecentes, portanto integra organização criminosa.PENA DEFINITIVA 5 (CINCO) 

ANOS E 10 (DEZ) MESES DE RECLUSÃO E 583 (QUINHENTOS E OITENTA E TRÊS) DIAS-MULTA.Fixo o 

valor do dia-multa, tendo em vista à situação econômica aparente da ré, em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo à 

época dos fatos, nos termos do art. 49, 1º, do Código Penal.O regime de cumprimento da pena será inicialmente 

fechado, de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC 86194 / DF - DISTRITO FEDERAL - 

Relator(a): Min. EROS GRAU - Julgamento: 07/03/2006 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação: DJ 04-03-

2006).Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito a teor do disposto no art. 44, caput, 

da Lei nº 11.343/2006. Sobre a aludida vedação legal, observa Guilherme de Souza Nucci que nenhuma 

inconstitucionalidade existe, pois não se fere a individualização da pena. Cuida-se de política criminal do Estado, 

buscando dar tratamento mais rigoroso ao traficante, mas sem padronização de penas. (in Leis Penais e Processuais 
Penais Comentadas, São Paulo, RT, 2006, pág. 802).A ré não poderá apelar em liberdade, haja vista que, à luz do artigo 

2º, 3º, da Lei nº 8.072/90, na redação que lhe deu a Lei nº 11.464/2007, sobrevindo sentença condenatória por crime 

hediondo ou equiparado, a regra é o réu aguardar preso o julgamento de eventual recurso interposto. Ademais, 

permanecem presentes os requisitos da prisão preventiva.Por se constituírem instrumentos para o crime, decreto o 

perdimento em favor da União dos 02 (dois) aparelhos celulares e E$ 400,00 (quatrocentos euros), apreendidos em 

poder da ré quando da prisão, com fulcro no artigo 91, II, a e b, do Código Penal, conforme Auto de Apresentação e 

Apreensão de fl. 07/08.Quanto à passagem aérea, entendo não ser reembolsável. A empresa aérea age de forma lícita e 

regular, e não pode ser punida por eventual prática de tráfico internacional de drogas. Quando da ação policial, ocorrida 

normalmente nas dependências do aeroporto, não há tempo para oferecimento da vaga disponível, não sendo cabível o 

seu reembolso. Nesse sentido:Ementa: PENAL E CONSTITUCIONAL - CABIMENTO DO MANDADO DE 

SEGURANÇA IMPETRADO POR TERCEIRO PARA COMBATER DECISÃO JUDICIAL QUE DETERMINA O 

REEMBOLSO DE VALOR CORRESPONDENTE A BILHETE AÉREO NÃO UTILIZADO EM VIRTUDE DA 

PRISÃO EM FLAGRANTE DO COMPRADOR - PRELIMINAR REJEITADA - INTERESSE PROCESSUAL - 

DECISÃO PROFERIDA AO ARREPIO DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA - 

DESRESPEITO À CONDIÇÃO DE TERCEIRO JURIDICAMENTE INTERESSADO - ORDEM CONCEDIDA 

PARA AFASTAR A OBRIGATORIEDADE DO REEMBOLSO. 1. Possível o uso do mandado de segurança contra 

decisão judicial proferida em ação penal, da qual não cabe recurso diante do rol taxativo do art. 581 do Código de 
Processo Penal, por terceiro estranho ao fato criminoso e a quem sobrevém um gravame por conta do decisum. Matéria 

preliminar arguida em sede de manifestação da União rejeitada. 2. A ordem pura e simples de reembolso do valor do 

trajeto não utilizado para fins de depósito judicial - aplicando-se por analogia a ordem de conversão de moeda 

estrangeira em reais e seu depósito, tal como previsto no 4º do art.34 - afigura-se indevida porque (1º) há um 

procedimento específico para o caso, envolvendo um ritual de leilão, (2º) se há uma solução pertinente não se pode falar 

em lacuna a ser suprida por analogia. 3. Não é dado ao juízo processante de pessoa acusada do tráfico internacional de 

tóxicos economizar o procedimento cautelar de verificação de nexo de instrumentalidade entre passagem aérea e a 

conduta criminosa, avaliação do direito nela consubstanciado, venda em leilão público desse bem e depósito do valor 

(art. 34, 5º a 17 da Lei 6.368/76) pela prática mais singela de compelir a companhia aérea a depositar em juízo o valor 

do bilhete, sob pena de ofensa ao princípio do devido processo legal; é indevido, ainda, compelir a empresa aérea a 

fazer o depósito do valor da passagem quando a mesma não é reembolsável, pois aquele que sucede o adquirente no 

direito em face da companhia aérea não pode ter mais benefícios do que possuía o detentor originário da passagem. 4. A 

impetrante, por configurar terceira pessoa estranha à relação processual, não teve assegurada a seu favor a observância 

dos princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, insculpidos no art. 5º, LIV e 

LV, da Constituição Federal. Patente a violação ao art. 5º, XLV, da CF, pois à impetrante foi imposta obrigação, 

proveniente de uma ação que ela não integrou. 5. Preliminar rejeitada e, no mérito, segurança concedida. (MS - 

MANDADO DE SEGURANÇA - 276614, PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento: 17/03/2011, Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO.Assim, tendo em vista o depósito junto à CEF de fls. 

111/112, determino a intimação da empresa aérea para que informe nos autos o número de conta bancária para que seja 

efetuada a transferência do numerário depositado, oficiando-se à CEF para que viabilize a transação.Ante todo o 

exposto, determino as seguintes providências:1. ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO:a) Expeça-se Guia de 

Recolhimento Provisório em nome da ré KARINA APARECIDA DIAS, nos termos do art. 1º da Resolução nº 19 do 

Conselho Nacional de Justiça;b) Oficie-se à penitenciária onde se encontra recolhida a ré recomendando-se que 

permaneça presa em razão desta sentença;c) Intime-se a sentenciada acerca do teor da presente, para que informe se 

deseja apelar, devendo, para tanto, assinar o respectivo termo de apelação ou renúncia. Promova a Secretaria os 

registros no sistema disponibilizado pelo CNJ - SNBA - Sistema Nacional de Bens Apreendidos, as determinações 

constantes dessa sentença. 2. APÓS O TRANSITO EM JULGADO:i) Certifique-se;ii) Inscreva-se o nome da ré no rol 

dos culpados;iii) Oficie-se ao departamento competente para cuidar de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e 
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Policia Federal), bem como a Interpol.iv) Autorizo a destruição dos aparelhos celulares, bateria e chip apreendidos em 

poder da ré, por não possuírem valor econômico.v) Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral da seção onde é cadastrada 

a acusada comunicando da sentença/acórdão. vi) Autorizo a incineração do entorpecente apreendido, devendo ser 

resguardada quantidade suficiente para eventual contraprova, bem como ser remetido a este Juízo o respectivo termo 

corolário. Oficie-se à autoridade policial.vii) Encaminhem-se os autos ao SEDI para a anotação de RÉ 

CONDENADA.Condeno a ré ao pagamento das custas processuais.Expeça-se o necessário para cumprimento da 

decisão e façam-se as anotações de estilo.Ultimadas as diligências devidas, arquive-se o feito, com as cautelas de estilo, 

até porque nada obsta futuro desarquivamento para juntada de expedientes respostas às determinações já 

exteriorizadas.P.R.I. 
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Expediente Nº 7690 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001253-33.2007.403.6119 (2007.61.19.001253-1) - MARIA SOCORRO PEREIRA COSTA(SP179347 - ELIANA 

REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 161: Reitere-se a carta precatória 239/2011, a fim de que o IMESC apresente o laudo pericial, em caráter de 

urgência, sob pena de desobediência, haja vista o lapso temporal entre a resposta do Instituto à fl. 161 e esta data. Com 

a juntada do laudo complementar, dê-se vista às partes no prazo de 10 (DEZ) dias. Após, se em termos, tornem os autos 

conclusos para sentença. Int. 
 

0003121-46.2007.403.6119 (2007.61.19.003121-5) - ADONIZE RIBEIRO DE FREITAS(SP210909 - GILBERTO 

ABRAHÃO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Defiro a realização de perícia na especialidade infectologia ante a indicação feita pelo perito à fl. 71. Nomeio o(a) 

Dr(a). PAULO OLZON MONTEIRO DA SILVA, CRM: 19.035, para funcionar como perito(a) judicial. Designo o dia 

26 de SETEMBRO de 2011, às 14:00 horas, para realização da perícia, que ocorrerá no CONSULTÓRIO DO MÉDICO 

PERITO, localizado na Rua Marselhesa, 272, Vila Clementino, São Paulo. Desde já, este Juízo formula os seguintes 

quesitos, que deverão ser respondidos pelo perito, em consonância com a doença do(a) periciando(a): 01- Está o(a) 

autor(a) acometido de moléstia que o incapacita, total ou permanentemente, para o exercício da atividade laboral? 02- A 

moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? 03- Remanejado(a) para exercício de atividade de menor 

grau de complexidade pode o(a) autor(a), após a reabilitação profissional desenvolver atividade laboral? 04- Qual a data 

provável da instalação do estado patológico? 05- Em que elementos objetivos de constatação está fundamentada a 

perícia? 06- A moléstia diagnosticada é consentânea com a idade do(a) autor(a)? 07- A doença, existia antes da filiação 

do(a) autor(a) à Previdência Social? 08- A doença, se preexistente, tem caráter progressivo e, no caso concreto, houve 

deterioração do estado de saúde do(a) autor(a) ao longo do tempo? Faculto à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para 

apresentação de outros quesitos suplementares e indicação de assistente técnico. Promova a Secretaria a juntada aos 

autos dos quesitos depositados pelo INSS Instituto Nacional do Seguro Social, em Juízo. ), ORIENTADO-O PARA 
QUE COMPAREÇ PROVIDENCIE O PATRONO DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO SEU 

CONSTITUINTE ACERCA DA(S) DATA(S) DESIGNADA(S) PARA A(S) PERÍCIA(S), ORIENTADO-O PARA 

QUE COMPAREÇA MUNIDO DOS DOCUMENTOS PESSOAIS, BEM COMO DE TODA DOCUMENTAÇÃO 

MÉDICA QUE DISPUSER, ATINENTE AOS PROBLEMAS DE SAÚDE ALEGADOS. Cientifiquem-se os peritos 

acerca de sua nomeação e da data designada para o exame pericial. 58/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Arbitro 

os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da 

Justiça Federal. Com a juntada Após o cumprimento do encargo, não havendo óbices, proceda-se à solicitação do 

pagamento. Com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte 

autora.sente despacho como MANDADO DE INTIMAÇÃO AOVisando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 

5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como MANDADO DE INTIMAÇÃO AO 

INSS, através da pessoa de seu procurador, localizado na Rua Luis gama, 217 - Centro, Guarulhos, encaminhando-se 

cópia à Central de Mandados para o devido cumprimento, na forma e sob as penas da lei. Cumpra-se, certificando nos 

autos. Intime-se. 

 

0008355-38.2009.403.6119 (2009.61.19.008355-8) - DARLI APARECIDA DA SILVA BARBOSA(SP259385 - 

CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fl. 106: Reitere-se o ofício 129/2011, a fim de que o Instituto de Radiologia do Hospital das Clínicas forneça cópia do 

prontuário médico da parte autora, no prazo de 15 (QUINZE) dias, sob pena de desobediência. Com a juntada da 

documentação, dê-se vista às partes. Int. 

 

0009444-96.2009.403.6119 (2009.61.19.009444-1) - VIRGINIA ALVES LEONCIO(SP036362 - LEOPOLDINA DE 

LURDES XAVIER E SP240322 - ALEX SANDRO MENEZES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o retorno dos autos ao senhor perito para que RESPONDA CONCLUSIVAMENTE, sobre o exato grau de 

capacidade da parte autora, tendo em vista os pontos controvertidos apresentados no laudo médico às fls. 104/114, que 

indica que a mesma está acometida de fibromialgia, constatando a não existência de incapacidade, e a resposta do 

quesito de nº 6, à fl. 132, no qual o perito responde que existe tratamento ambulatorial para a enfermidade avaliada, o 

que poderia indicar uma incapacidade temporária para a realização de tratamento médico. Manifeste-se também, acerca 

dos novos documentos às fls. 142/147, bem como, das alegações da parte autora, às fls. 118/124 e 139/141, quanto ao 

efetivo exercício da profissão de costureira. Com a juntada dos novos esclarecimentos, dê-se vista às partes, no prazo de 

10 (DEZ) dias. Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença. Int.  

 

0010069-33.2009.403.6119 (2009.61.19.010069-6) - NILCE MOREIRA RODRIGUES AMORIM(SP255564 - 

SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Defiro a realização de perícia na especialidade ortopedia, a fim de avaliar as reais condições de saúde da parte autora. 

Nomeio o(a) Dr(a). WASHINGTON DEL VAGE, CRM 56.809, para funcionar como perito(a) judicial. Designo o dia 

29 de NOVEMBRO DE 2011, às 13:00 horas, para realização da perícia, que ocorrerá na sala de perícias deste Fórum 

Federal de Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro Guarulhos/SP. Desde já, este Juízo formula 

os seguintes quesitos, que deverão ser respondidos pelo perito, em consonância com a doença do(a) periciando(a): 01- 

Está o(a) autor(a) acometido de moléstia que o incapacita, total ou permanentemente, para o exercício da atividade 

laboral? 02- A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? 03- Remanejado(a) para exercício de 

atividade de menor grau de complexidade pode o(a) autor(a), após a reabilitação profissional desenvolver atividade 

laboral? 04- Qual a data provável da instalação do estado patológico? 05- Em que elementos objetivos de constatação 

está fundamentada a perícia? 06- A moléstia diagnosticada é consentânea com a idade do(a) autor(a)? 07- A doença, 

existia antes da filiação do(a) autor(a) à Previdência Social? 08- A doença, se preexistente, tem caráter progressivo e, no 

caso concreto, houve deterioração do estado de saúde do(a) autor(a) ao longo do tempo? Faculto à parte autora o prazo 

de 05 (cinco) dias para apresentação de outros quesitos suplementares e indicação de assistente técnico. Aprovo os 

quesitos apresentados pelo INSS à fl. 34/35. PROVIDENCIE O PATRONO DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO 

DO SEU CONSTITUINTE ACERCA DA(S) DATA(S) DESIGNADA(S) PARA A(S) PERÍCIA(S), ORIENTADO-O 

PARA QUE COMPAREÇA MUNIDO DOS DOCUMENTOS PESSOAIS, BEM COMO DE TODA 

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA QUE DISPUSER, ATINENTE AOS PROBLEMAS DE SAÚDE ALEGADOS. 
Cientifiquem-se os peritos acerca de sua nomeação e da data designada para o exame pericial. Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Após o cumprimento do encargo, não havendo óbices, proceda-se à solicitação do pagamento. Com a juntada do laudo 

pericial, dê-se vista às partes no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora.Visando dar efetividade à 

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como 

MANDADO DE INTIMAÇÃO AO INSS, através da pessoa de seu procurador, localizado na Rua Luis Gama, 217 - 

Centro, Guarulhos, encaminhando-se cópia à Central de Mandados para o devido cumprimento, na forma e sob as penas 

da lei. Cumpra-se, certificando nos autos. Intime-se.  

 

0002335-60.2011.403.6119 - AGAPITO PEREIRA DA SILVA(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação de fl. 108, TORNO SEM EFEITO a decisão proferida às fls. 91/91verso. Intime-se, com urgência, o 

INSS acerca deste despacho, bem como para se manifestar sobre o laudo pericial de fls. 95/107. Desentranhe-se o laudo 

pericial de fls. 83/89, a fim de ser juntado nos autos do processo nº 0002324-31.2011.403.6119. Manifeste-se a parte 

autora acerca do laudo pericial. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

Após, tornem conclusos. Int.  

 
0008110-56.2011.403.6119 - MILTON CANDIDO(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a realização de perícia médica, a fim de avaliar as condições de saúde da parte autora. Nomeio o(a) Dr(a). 

WASHINGTON DEL VAGE, CRM 56.809, para funcionar como perito(a) judicial. Designo o dia 29 de NOVEMBRO 

DE 2011, às 12:30 horas, para realização da perícia, que ocorrerá na sala de perícias deste Fórum Federal de Guarulhos, 

localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro Guarulhos/SP. Desde já, este Juízo formula os seguintes quesitos, 

que deverão ser respondidos pelo perito, em consonância com a doença do(a) periciando(a): 01- Está o(a) autor(a) 

acometido de moléstia que o incapacita, total ou permanentemente, para o exercício da atividade laboral? 02- A 

moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? 03- Remanejado(a) para exercício de atividade de menor 

grau de complexidade pode o(a) autor(a), após a reabilitação profissional desenvolver atividade laboral? 04- Qual a data 

provável da instalação do estado patológico? 05- Em que elementos objetivos de constatação está fundamentada a 
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perícia? 06- A moléstia diagnosticada é consentânea com a idade do(a) autor(a)? 07- A doença, existia antes da filiação 

do(a) autor(a) à Previdência Social? 08- A doença, se preexistente, tem caráter progressivo e, no caso concreto, houve 

deterioração do estado de saúde do(a) autor(a) ao longo do tempo? Faculto à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para 

apresentação de outros quesitos suplementares e indicação de assistente técnico. Promova a Secretaria a juntada aos 

autos dos quesitos depositados pelo INSS Instituto Nacional do Seguro Social, em Juízo. PROVIDENCIE O 

PATRONO DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO SEU CONSTITUINTE ACERCA DA(S) DATA(S) 

DESIGNADA(S) PARA A(S) PERÍCIA(S), ORIENTADO-O PARA QUE COMPAREÇA MUNIDO DOS 

DOCUMENTOS PESSOAIS, BEM COMO DE TODA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA QUE DISPUSER, ATINENTE 

AOS PROBLEMAS DE SAÚDE ALEGADOS. Cientifiquem-se os peritos acerca de sua nomeação e da data designada 

para o exame pericial. Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 

558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. COM A JUNTADA DO LAUDO PERICIAL, TORNEM CONCLUSOS 

PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Após o cumprimento do 

encargo, não havendo óbices, proceda-se à solitação do pagamento. Por fim, especifiquem as partes outras provas que 

pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente 

despacho como MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO AO INSS, através da pessoa de seu procurador, 

localizado na Rua Luis gama, 217 - Centro, Guarulhos, encaminhando-se cópia à Central de Mandados para o devido 

cumprimento, na forma e sob as penas da lei. Cumpra-se, certificando nos autos. Cite-se e Intime-se.  
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002026-39.2011.403.6119 - ATALIANE APARECIDA FERREIRA DA SILVA(SP234973 - CRISLENE 

APARECIDA RAINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação da perita à fl. 70, intime-se a parta autora para que esclareça o motivo do seu não comparecimento à 

perícia médica designada, juntando aos autos, documento que comprove o alegado, no prazo de 05 (CINCO) dias. 

Intime-se. 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 
DR. HONG KOU HEN 

Juiz Federal 

Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1517 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004593-43.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009812-71.2010.403.6119) 

AIKO NAKAMURA(DF003345 - THEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - 

RUBENS ALBIERO) 

Vistos em S E N T E N Ç A.Cuida-se de embargos à execução fiscal, ajuizados entre as partes acima indicadas, 

objetivando a não restituição de valores gastos no exterior com despesas médicas.Neste estado vieram os autos 

conclusos.Decido.Não conheço dos embargos à execução, por manifestamente inadmissíveis. No caso sob exame, 

verifica-se a ausência de garantia do Juízo (fl. 21). O feito, portanto, deve ser extinto sem exame de mérito, posto que 

não preenchidas as condições necessárias para o desenvolvimento válido da ação. É cediço que os embargos à execução 

constituem ação de conhecimento incidental, na qual se procura desconstituir o título executivo ou impugnar o quantum 
executado. Saliente-se que a legislação pátria, ao dispor acerca do tema, consignou ser a garantia do Juízo, pressuposto 

sine qua non para a interposição de embargos à execução fiscal. Dispõe o parágrafo 1º, do artigo 16, da Lei n.º 

6.830/80:Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execuçãoPelo exposto, com fundamento no 

1º, do artigo 16, da Lei nº 6.830/80, REJEITO LIMINARMENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, julgando extinto 

o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Indevidos honorários 

advocatícios, pois, inexistente a relação jurídico-processual. Custas não são cabíveis em embargos de devedor (art. 7., 

Lei n 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se 

os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 25 de julho de 2011. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0005728-08.2002.403.6119 (2002.61.19.005728-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001645-46.2002.403.6119 (2002.61.19.001645-9)) PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA(SP174792 - 

SILVIO LUIZ DE ALMEIDA E SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 

- RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Traslade-se cópia de f. 89/91 e 95 para os autos n.º: 2002.61.19.001645-9.2. Publique-se.3. Vista à UNIÃO 

FEDERAL.4. Arquivem-se (FINDO). 
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0000270-97.2008.403.6119 (2008.61.19.000270-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006205-60.2004.403.6119 (2004.61.19.006205-3)) PLASFINE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP240775 - 

ANA PAULA RUGGIERI BAIOCHI E SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS E SP235547 - FLAVIO 

RIBEIRO DO AMARAL GURGEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Fls. 188: Defiro o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias.2. No silêncio cumpra-se a parte final da decisão de fls. 

187.3. Ou com a resposta voltem conclusos. 

 

0001400-88.2009.403.6119 (2009.61.19.001400-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018463-44.2000.403.6119 (2000.61.19.018463-3)) INDUSTRIAS MENTEN DE CARTONAGEM LTDA - MASSA 

FALIDA(SP053318 - FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 705 - AFFONSO 

KOLLAR) 

Autos nº 2009.61.19.001400-7Visto em SENTENÇA, A embargante pretende a exclusão da multa e dos juros, 

considerando a sua condição de massa falida.Impugnação às fls.O MPF opinou às fls.Decido.A multa não deve ser 

exigida da massa falida, conforme entendimento jurisprudencial pacífico externado pela súmula 565 do E. Supremo 

Tribunal Federal: A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em 

falência. No que tange aos juros em relação à massa falida, os vencidos até o decreto falimentar deverão ser integral e 

incondicionalmente quitados pela massa, ao passo que os juros vencidos após o decreto falimentar somente poderão ser 
exigidos se o acervo da massa falimentar suportar. Neste sentido:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. MASSA FALIDA. 1. A lei exclui a responsabilidade da massa 

pelas multas ou penas pecuniárias (Decreto-lei nº 7.661/45, art. 23, inc. III), a fim de não penalizar indiretamente os 

credores.2. A multa fiscal moratória não é exigível da massa (Súmula 565 do STF).3. Os juros moratórios, posteriores à 

quebra, são devidos somente se o valor apurado no ativo for suficiente ao pagamento do principal habilitado (art. 26, 

caput, da Lei de Falências).4. A incidência dos juros na massa falida como também a própria incidência de eventual 

multa moratória é matéria cuja discussão não interessa apenas as partes, mas também a terceiros credores, dentre estes, 

até mesmos outros entes da Administração Pública.5. A decretação de falência instaura uma nova situação jurídica em 

relação ao devedor, pelo que passa a se sujeitar, quanto aos direitos e obrigações, pelas regras falimentares, não 

importando se a execução foi ajuizada antes ou depois da quebra. 6. Há que se observar o princípio da 

proporcionalidade. Se os juros posteriores à data da quebra também fossem incluídos onerariam duplamente os demais 

credores, pois não gozam dos mesmos privilégios da Fazenda Pública, e estariam sendo duplamente onerados pela 

incidência dos juros e pela natureza subsidiária de seus créditos.7. Apelação e remessa oficial não providas.(Relator 

Luiz Stefanini, TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL - 697837 Processo: 200103990257802 UF: SP Órgão 

Julgador: PRIMEIRATURMA, DJU DATA:31/03/2005).Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES 

os embargos, para tão somente determinar a exclusão do crédito fiscal da parcela relativa à multa, que, no entanto, 

poderá ser exigida dos sócios, e condicionar, também em relação à massa falida, o pagamento dos juros vencidos, após 
o decreto falimentar, à existência de sobras no acervo da massa, facultando-se, no entanto, a sua cobrança dos 

sócios.Honorários em reciprocidade.Sem custas.Traslade-se cópia para a execução fiscal.P.R.I. 

 

0008070-45.2009.403.6119 (2009.61.19.008070-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006672-73.2003.403.6119 (2003.61.19.006672-8)) ACQUAZUL TRANSPORTES LTDA ME(SP098137 - DIRCEU 

SCARIOT E SP111288 - CRISTIANE DENIZE DEOTTI E SP094152 - JAMIR ZANATTA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

Em face do reconhecimento jurídico do pedido, conforme manifestação de fls. 140/143 da embargada, JULGO OS 

PRESENTES EMBARGOS EXTINTOS, COM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do CPC, 

extinguindo a execução fiscal pertinente. Honorários advocatícios indevidos, conforme disposto no art. 19, 1º, da Lei 

10.522/02.Sem custas. Traslade-se cópia da presente para os autos da execução fiscal. P.R.I. 

 

0006264-04.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009815-26.2010.403.6119) 

TINTAS REAL COMPANY INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA(SP153343 - ROGERIO CASSIUS 

BISCALDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.A verossimilhança da alegação não restou comprovada, pois os 

documentos apresentados com a exordial não são suficientes para reconhecer a extinção do crédito tributário, sendo 
imprescindível a prévia oitiva do credor exeqüente.Recebo os embargos sem prejuízo do regular prosseguimento da 

execução fiscal, pois no presente caso, face ao ínfimo valor do bloqueio com relação ao débito exeqüendo, não 

vislumbro, por ora, justificativa plausível para a concessão de efeito suspensivo.Traslade-se cópia desta decisão para os 

autos 0009815-26.2010.403.6119.Vista dos autos à embargada exeqüente para eventual resposta.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0009652-46.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002083-62.2008.403.6119 

(2008.61.19.002083-0)) CWM COM/ E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X TFL DO BRASIL IND/ QUIMICA 

LTDA X SOCIEDADE PELOTENSE DE ASSISTENCIA E CULTURA(RS028308 - MARCELO ROMANO 

DEHNHARDT E RS054388 - FRANCIANE WOUTHERES BORTOLOTTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 703 - 

RICARDO CESAR SAMPAIO) 
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Autos nº 0009652-46.2010.403.6119Visto em EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Trata-se de embargos de declaração 

interposto contra a decisão de fls. 46. Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade na 

referida decisão. Não estão presentes os pressupostos e requisitos legais para o recebimento dos Embargos. Como é de 

conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar omissão, contradição ou obscuridade 

na decisão judicial. Inexistindo omissão, contradição ou obscuridade não subsiste interesse processual na interposição 

dos embargos. A decisão de fls. 46, não apreciou o mérito da petição inicial e sim sua regularidade formal frente ao 

artigo 284 do CPC. Assim não há que se falar em reexame da decisão de fls. para apreciar questão levantada na 

exordial. Trata-se, portanto, de hipótese de uso indevido dos instrumentos processuais recursais, que pode, inclusive, 

ensejar a condenação da executada por litigância de má-fé, nos termos do art. 16 e seguintes, c.c. com o art. 538, todos 

do CPC. Pelo exposto, ausentes os pressupostos legais NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração de fls. 56/59. O 

embargante deverá cumprir a decisão de fls. 46 no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0007531-11.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003045-90.2005.403.6119 

(2005.61.19.003045-7)) ADOLFO VIEIRA BORGES(GO028898 - MARIANA NUNES INACIO CARNEIRO E 

GO025525 - STENIO PEREIRA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

Alega o embargante Adolfo Vieira Borges que adquiriu o veículo Caminhão Mercedes Benz L 608 D, placa CRC 3042 

e renavam nº 400827611 em 09/05/2011 da empresa Plásticos Vonil Ltda, com pagamento à vista.Os documentos 

apresentados pelo embargante conferem plausibilidade ao pleito, pois demonstrado a aquisição do veículo pelo 
documento de fls. 16, entretanto o documento de fls. 18 não comprova que o foi o embargante que efetuou o 

pagamento, não comprovando de plano a regular aquisição.Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de medida 

liminar.Defiro a suspensão da execução apenas com relação ao veículo acima descrito, devendo prosseguir com relação 

aos demais bens penhorados.Cite-se o embargado para resposta no prazo legal.Traslade-se cópia para os autos da 

execução fiscal, apensando-se.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0000114-27.1999.403.6119 (1999.61.19.000114-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X METALURGICA PALACIU S LTDA X MARIO LUIZ GOMES 

Visto em S E N T E N Ç A.A presente execução fiscal visa à satisfação de crédito tributário, vencido entre 31/08/84 e 

31/10/84.A execução foi ajuizada em 22/10/1985, com despacho inicial proferido em 24/10/1985.Os autos foram 

redistribuídos a este Juízo em 15/01/2000. Após um longo trâmite infrutífero da execução, em 16/07/2002, a exeqüente 

solicitou a suspensão e arquivamento do feito, o que foi deferido em 13/06/2003, com ciência à exeqüente em 

14/07/2003.Manifestação da exeqüente a fl. 149/152.A contagem do prazo prescricional inicia-se logo após findo o 

prazo máximo de suspensão - 1 (um) ano - do artigo 40 da LEF (Súmula 314 do STJ Em execução fiscal, não sendo 

localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição 

qüinqüenal intercorrente). O feito permanece paralisado há mais de 6 (seis) anos, aguardando provocação da exeqüente. 
Em razão da inércia da exeqüente por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, resta caracterizada a prescrição 

intercorrente. Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, caracterizada a prescrição intercorrente do presente 

feito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÂO FISCAL nos termos do art. 269, IV, e art. 795, ambos do CPC. Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos com baixa definitiva.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 25 de julho de 2011. 

 

0000239-92.1999.403.6119 (1999.61.19.000239-3) - FAZENDA NACIONAL X MECANICA EXELSIOR LTDA 

Visto em Sentença,A prescrição intercorrente merece ser reconhecida.O executivo fiscal foi ajuizado em 05/03/1986, ou 

seja, há 25 ( vinte e cinco ) anos.Houve tentativa de citação por mandado em 10/06/1986, e por carta precatória em 

15/03/1988 ambas infrutíferas, efetivamente a citação não foi realizada até o momento.Inexplicavelmente a execução 

permaneceu paralisada de 16/09/2002 até 04/06/2009, ou seja, por quase 07 (sete) anos, quando finalmente foi 

concedida vista dos autos à exeqüente ( fls. 113 ).A paralisação indevida do processo por prazo superior à cinco anos, 

qualquer que seja a causa, é motivo suficiente para reconhecer a prescrição intercorrente do direito de ação do fisco, 

mormente quando ausente qualquer causa de suspensão ou interrupção do prazo prescricional. Pelo exposto, reconheço 

a ocorrência da prescrição, e JULGO EXTINTA a execução fiscal com fundamento no art. 269, IV, do CPC.Honorários 

advocatícios indevidos.Sem custas.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. 

 

0002294-79.2000.403.6119 (2000.61.19.002294-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 
SAMPAIO) X RETOQ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Visto em Sentença,A prescrição intercorrente merece ser reconhecida.O executivo fiscal foi ajuizado em 31/03/1997, ou 

seja, há 14 ( quatorze ) anos.Houve tentativa de citação por carta infrutífera em 03/09/1997, e ocorreu a citação por 

mandado em 23/03/1999 Inexplicavelmente a execução permaneceu paralisada de 20/08/2004 até 23/05/2011, ou seja, 

por quase 07 (sete) anos, quando finalmente foi concedida vista dos autos à exeqüente ( fls. 48 e 48-verso ).A 

paralisação indevida do processo por prazo superior à cinco anos, qualquer que seja a causa, é motivo suficiente para 

reconhecer a prescrição intercorrente do direito de ação do fisco, mormente quando ausente qualquer causa de 

suspensão ou interrupção do prazo prescricional. Pelo exposto, reconheço a ocorrência da prescrição, e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal com fundamento no art. 269, IV, do CPC.Honorários advocatícios indevidos.Sem 

custas.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. 
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0002295-64.2000.403.6119 (2000.61.19.002295-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X RETOQ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Visto em Sentença,A prescrição intercorrente merece ser reconhecida.O executivo fiscal foi ajuizado em 31/03/1997, ou 

seja, há 14 ( quatorze ) anos.Houve tentativa de citação por carta infrutífera em 03/09/1997, e ocorreu a citação por 

mandado em 23/03/1999 Inexplicavelmente a execução permaneceu paralisada de 20/08/2004 até 23/05/2011, ou seja, 

por quase 07 (sete) anos, quando finalmente foi concedida vista dos autos à exeqüente ( fls. 48 e 48-verso ).A 

paralisação indevida do processo por prazo superior à cinco anos, qualquer que seja a causa, é motivo suficiente para 

reconhecer a prescrição intercorrente do direito de ação do fisco, mormente quando ausente qualquer causa de 

suspensão ou interrupção do prazo prescricional. Pelo exposto, reconheço a ocorrência da prescrição, e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal com fundamento no art. 269, IV, do CPC.Honorários advocatícios indevidos.Sem 

custas.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. 

 

0002296-49.2000.403.6119 (2000.61.19.002296-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X RETOQ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Visto em Sentença,A prescrição intercorrente merece ser reconhecida.O executivo fiscal foi ajuizado em 31/03/1997, ou 

seja, há 14 ( quatorze ) anos.Houve tentativa de citação por carta infrutífera em 03/09/1997, e ocorreu a citação por 

mandado em 23/03/1999 Inexplicavelmente a execução permaneceu paralisada de 20/08/2004 até 23/05/2011, ou seja, 

por quase 07 (sete) anos, quando finalmente foi concedida vista dos autos à exeqüente ( fls. 48 e 48-verso ).A 
paralisação indevida do processo por prazo superior à cinco anos, qualquer que seja a causa, é motivo suficiente para 

reconhecer a prescrição intercorrente do direito de ação do fisco, mormente quando ausente qualquer causa de 

suspensão ou interrupção do prazo prescricional. Pelo exposto, reconheço a ocorrência da prescrição, e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal com fundamento no art. 269, IV, do CPC.Honorários advocatícios indevidos.Sem 

custas.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. 

 

0002297-34.2000.403.6119 (2000.61.19.002297-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 324 - VERA LUCIA CALVINO) 

X RETOQ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Visto em Sentença,A prescrição intercorrente merece ser reconhecida.O executivo fiscal foi ajuizado em 31/03/1997, ou 

seja, há 14 ( quatorze ) anos.Houve tentativa de citação por carta infrutífera em 03/09/1997, e ocorreu a citação por 

mandado em 23/03/1999 Inexplicavelmente a execução permaneceu paralisada de 20/08/2004 até 23/05/2011, ou seja, 

por quase 07 (sete) anos, quando finalmente foi concedida vista dos autos à exeqüente ( fls. 48 e 48-verso ).A 

paralisação indevida do processo por prazo superior à cinco anos, qualquer que seja a causa, é motivo suficiente para 

reconhecer a prescrição intercorrente do direito de ação do fisco, mormente quando ausente qualquer causa de 

suspensão ou interrupção do prazo prescricional. Pelo exposto, reconheço a ocorrência da prescrição, e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal com fundamento no art. 269, IV, do CPC.Honorários advocatícios indevidos.Sem 

custas.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. 
 

0002298-19.2000.403.6119 (2000.61.19.002298-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 324 - VERA LUCIA CALVINO) 

X RETOQ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Visto em Sentença,A prescrição intercorrente merece ser reconhecida.O executivo fiscal foi ajuizado em 31/03/1997, ou 

seja, há 14 ( quatorze ) anos.Houve tentativa de citação por carta infrutífera em 03/09/1997, e ocorreu a citação por 

mandado em 23/03/1999 Inexplicavelmente a execução permaneceu paralisada de 20/08/2004 até 23/05/2011, ou seja, 

por quase 07 (sete) anos, quando finalmente foi concedida vista dos autos à exeqüente ( fls. 48 e 48-verso ).A 

paralisação indevida do processo por prazo superior à cinco anos, qualquer que seja a causa, é motivo suficiente para 

reconhecer a prescrição intercorrente do direito de ação do fisco, mormente quando ausente qualquer causa de 

suspensão ou interrupção do prazo prescricional. Pelo exposto, reconheço a ocorrência da prescrição, e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal com fundamento no art. 269, IV, do CPC.Honorários advocatícios indevidos.Sem 

custas.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. 

 

0002299-04.2000.403.6119 (2000.61.19.002299-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 324 - VERA LUCIA CALVINO) 

X RETOQ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Visto em Sentença,A prescrição intercorrente merece ser reconhecida.O executivo fiscal foi ajuizado em 31/03/1997, ou 

seja, há 14 ( quatorze ) anos.Houve tentativa de citação por carta infrutífera em 03/09/1997, e ocorreu a citação por 
mandado em 23/03/1999 Inexplicavelmente a execução permaneceu paralisada de 20/08/2004 até 23/05/2011, ou seja, 

por quase 07 (sete) anos, quando finalmente foi concedida vista dos autos à exeqüente ( fls. 48 e 48-verso ).A 

paralisação indevida do processo por prazo superior à cinco anos, qualquer que seja a causa, é motivo suficiente para 

reconhecer a prescrição intercorrente do direito de ação do fisco, mormente quando ausente qualquer causa de 

suspensão ou interrupção do prazo prescricional. Pelo exposto, reconheço a ocorrência da prescrição, e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal com fundamento no art. 269, IV, do CPC.Honorários advocatícios indevidos.Sem 

custas.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. 

 

0004158-55.2000.403.6119 (2000.61.19.004158-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA 

COSTA) X MERCOCIR IND/ COM/ IMP/ E EXP/ 

Converto o julgamento em diligência.Com razão a exeqüente em sua petição de fls. 43/61, o executado MERCOCIR 
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INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO foi devidamente citado às fls. 07 dentro do prazo 

legal, houve a tentativa de penhora por oficial de justiça às fls. 30 e em 10/08/2004 a exeqüente pediu sobrestamento do 

feito por causa de parcelamento efetuado pelo executado, remetido ao arquivo o processo permaneceu inerte por quase 

06 anos. Assim, a situação não se aplica ao artigo 40 da Lei 6.830/1980, considerando que o arquivamento não ocorreu 

por não localizar o devedor.Dê-se ciência ao exeqüente, para que manifeste-se requerendo o que de direito.No Silêncio 

arquive-se por sobrestamento até eventual provocação das partes.Int. 

 

0004890-36.2000.403.6119 (2000.61.19.004890-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X METAL UNI COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

Visto em Sentença,A prescrição intercorrente merece ser reconhecida.O executivo fiscal foi ajuizado em 10/02/2000, ou 

seja, há 11 ( onze ) anos.Houve tentativa de citação por carta infrutífera em 18/04/2000, e tentativa de citação por 

mandado em 17/08/2000, efetivamente a citação não foi realizada até o momento. Inexplicavelmente a execução 

permaneceu paralisada de 07/08/2003 até 14/04/2010, ou seja, por quase 07 (sete) anos, quando finalmente foi 

concedida vista dos autos à exeqüente ( fls. 32 ).A paralisação indevida do processo por prazo superior à cinco anos, 

qualquer que seja a causa, é motivo suficiente para reconhecer a prescrição intercorrente do direito de ação do fisco, 

mormente quando ausente qualquer causa de suspensão ou interrupção do prazo prescricional. Pelo exposto, reconheço 

a ocorrência da prescrição, e JULGO EXTINTA a execução fiscal com fundamento no art. 269, IV, do CPC.Honorários 

advocatícios indevidos.Sem custas.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. 
 

0005874-20.2000.403.6119 (2000.61.19.005874-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA 

COSTA) X ESTANTEC ESTAMPOS TECNICOS LTDA(SP038624 - FERNANDO SERGIO SANTINI 

CRIVELARI) 

Visto em Sentença,A prescrição intercorrente merece ser reconhecida.O executivo fiscal foi ajuizado em 14/02/2000, ou 

seja, há 11 ( onze ) anos.Houve tentativa de citação por carta infrutífera em 25/04/2000, efetivamente a citação não foi 

realizada até o momento. Inexplicavelmente a execução permaneceu paralisada de 19/09/2002 a 05/05/2010, ou seja, 

por quase 08 (oito) anos, quando finalmente foi concedida vista dos autos à exeqüente ( fls. 25 ).A paralisação indevida 

do processo por prazo superior à cinco anos, qualquer que seja a causa, é motivo suficiente para reconhecer a prescrição 

intercorrente do direito de ação do fisco, mormente quando ausente qualquer causa de suspensão ou interrupção do 

prazo prescricional. Pelo exposto, reconheço a ocorrência da prescrição, e JULGO EXTINTA a execução fiscal com 

fundamento no art. 269, IV, do CPC.Honorários advocatícios indevidos.Sem custas.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. 

 

0005990-26.2000.403.6119 (2000.61.19.005990-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA 

COSTA) X COM/ DE CONGELADOS HAPPY FOOD LTDA - ME 

Visto em Sentença,A prescrição intercorrente merece ser reconhecida.O executivo fiscal foi ajuizado em 14/02/2000, ou 

seja, há 11 ( onze ) anos.Houve tentativa de citação por carta infrutífera em 24/04/2000, e tentativa de citação por 
mandado em 06/04/2001, efetivamente a citação não foi realizada até o momento. Inexplicavelmente a execução 

permaneceu paralisada de 16/09/2002 até 05/05/2010, ou seja, por quase 08 (oito) anos, quando finalmente foi 

concedida vista dos autos à exeqüente ( fls. 22 ).A paralisação indevida do processo por prazo superior à cinco anos, 

qualquer que seja a causa, é motivo suficiente para reconhecer a prescrição intercorrente do direito de ação do fisco, 

mormente quando ausente qualquer causa de suspensão ou interrupção do prazo prescricional. Pelo exposto, reconheço 

a ocorrência da prescrição, e JULGO EXTINTA a execução fiscal com fundamento no art. 269, IV, do CPC.Honorários 

advocatícios indevidos.Sem custas.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. 

 

0007065-03.2000.403.6119 (2000.61.19.007065-2) - INSS/FAZENDA(SP108841 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X 

M MARAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP033996 - CLAUDINOR ROBERTO BARBIERO) X 

RICARDO MARAS X MILOSLAV MARAS 

Visto em S E N T E N Ç AA presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. ../..).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Oportunamente, proceda-se ao 

levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos. Transitada 
em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 25 de julho de 

2011. 

 

0007066-85.2000.403.6119 (2000.61.19.007066-4) - INSS/FAZENDA(SP108841 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X 

M MARAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP033996 - CLAUDINOR ROBERTO BARBIERO) X 

RICARDO MARAS X MILOSLAV MARAS 

Visto em S E N T E N Ç AA presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. ../..).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Oportunamente, proceda-se ao 

levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 
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necessário.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos. Transitada 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 25 de julho de 

2011. 

 

0014262-09.2000.403.6119 (2000.61.19.014262-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X WON QUIMICA COMERCIAL LTDA(SP269765 - CLAUDEMIR CANDIDO FARIA E SP267127 - 

ERNESTO ANTONIO BERTOLINI) X OMAR ABDUL GHAFOUR EL KADRI X HUSSEN ALI HARATI 

Fls. 147: Intime-se o co-executado Wilson Roberto Merlotti a apresentar os cálculos referente aos honorários 

advocatícios, após manifeste-se a Fazenda Nacional no prazo de 05 (cinco) dias.Sem prejuízo cumpra-se a parte final da 

decisão de fls. 144.Int. 

 

0015966-57.2000.403.6119 (2000.61.19.015966-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 155 - RUY RODRIGUES DE 

SOUZA) X FUNDICAO DE FERROS FABRIS LTDA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS) 

Fls. 275/284, a co-executada pretende o desbloqueio de seus ativos financeiros, pois oriundos, em tese, de proventos de 

aposentadoria e com natureza eminentemente alimentar.O pedido não deve ser acolhido.Conforme bem salientou a 

exeqüente, em sua manifestação de fls. 290/297, cujos argumentos adoto como fundamentos da presente decisão, o 

extrato de movimentação bancária apresentado pela co-executada, às fls. 283/284, indica que os valores sob bloqueio 

não são única e exclusivamente de natureza alimentar, havendo outros pagamentos de natureza diversas.Assim, ao 
contrário do que sustenta a co-executada, os valores sob constrição não são exclusivamente de natureza alimentar, 

sendo possível, portanto, a penhora dos mesmos.Assim, INDEFIRO o pedido de fls. 275/284.Requisite-se a 

transferência dos valores bloqueados para conta judicial vinculada ao presente feito.Manifeste-se a exeqüente em 30 

dias.Int.  

 

0019863-93.2000.403.6119 (2000.61.19.019863-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 329 - MASSAAKI WASSANO) 

X FERMAPAR FERRO E ACO FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA X ILSON SILVA 

Visto em S E N T E N Ç A.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi 

atravessado pela exeqüente pedido de extinção, à vista de afirmado o cancelamento / anulação do termo de inscrição da 

Dívida Ativa, consoante fls. 62.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido ao 

cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 

6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de 

primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da 

Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Oportunamente, proceda-se ao 

levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 
27 de julho de 2011. 

 

0024802-19.2000.403.6119 (2000.61.19.024802-7) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X ESTACO ARTEFATOS DE FERRO E ACO LTDA X NELSON VANDERLEI TILMAN X 

LUIZA LORENA DE BARROS SANTOS TILMAN 

Autos nº 2000.61.19.024802-7Visto em EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Trata-se de embargos de declaração 

interposto contra a decisão de fls. 97. Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade na 

referida decisão. Não estão presentes os pressupostos e requisitos legais para o recebimento dos Embargos. Como é de 

conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar omissão, contradição ou obscuridade 

na decisão judicial. Inexistindo omissão, contradição ou obscuridade não subsiste interesse processual na interposição 

dos embargos. Os argumentos levantados pela embargante, demonstram com clareza que a intenção da embargante é a 

de que o Juízo reexamine a decisão de fls, visando, única e exclusivamente, a sua reconsideração , e não o de sanar 

eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão. Trata-se, portanto, de hipótese de uso indevido dos 

instrumentos processuais recursais, que pode, inclusive, ensejar a condenação da executada por litigância de má-fé, nos 

termos do art. 16 e seguintes, c.c. com o art. 538, todos do CPC. Pelo exposto, ausentes os pressupostos legais NÃO 

CONHEÇO dos Embargos de Declaração de fls. 99/106. Int. 

 
0001428-03.2002.403.6119 (2002.61.19.001428-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X LEAO IND/ E COM/ DE ESPELHOS E PLASTICOS LTDA(SP041830 - WALDEMAR CURY 

MALULY JUNIOR) 

Autos nº 2002.61.19.001428-1Converto o julgamento em diligência.Com razão a exeqüente em sua petição de fls. 

43/45, o executado LEÃO IND E COM DE ESPELHOS E PLASTICOS LTDA foi devidamente citado às fls. 07 dentro 

do prazo legal, houve a tentativa de penhora por oficial de justiça às fls. 12-verso e em 18/03/2004 a exeqüente pediu 

sobrestamento do feito para apreciação de documentos apresentados pela executada às fls. 14/15, remetido ao arquivo o 

processo permaneceu inerte por quase 06 anos. Após o período de 06 anos, em 04/11/2011 os autos retornaram do 

arquivo a pedido da executada sob alegação de prescrição intercorrente com base no artigo 40, parágrafo 2ª da LEF e a 

exeqüente informa que a executada aderiu ao parcelamento em 03/05/2011. Assim, verifica-se que a situação não se 

aplica ao artigo 40 da Lei 6.830/1980, considerando que o arquivamento não ocorreu por não localizar o devedor ou por 
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não localizar bens passíveis de constrição, este ocorreu para análise de questões levantadas pelo próprio executado que 

ainda aderiu ao parcelamento instituído pela lei 11.941/09. Dê-se ciência ao exeqüente, para que manifeste-se 

requerendo o que de direito.No Silêncio arquive-se por sobrestamento até eventual provocação das partes.Int. 

 

0006767-06.2003.403.6119 (2003.61.19.006767-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

CLAUDIO VENANCIO DA SILVA 

Visto em S E N T E N Ç A.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi 

atravessado pela exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do termo de inscrição da dívida 

ativa, em decorrência da remissão concedida pela Medida Provisória nº. 449/2008 (art.14), convertida na Lei nº. 

11.941/2009, consoante fls. ../...Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido ao 

cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 

6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de 

primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da 

Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Oportunamente, proceda-se ao 

levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 

25 de julho de 2011. 
 

0006544-19.2004.403.6119 (2004.61.19.006544-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP270263 - HELIO AKIO IHARA E SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X JOSE 

ALVES DE OLIVEIRA 

1. Fls. 38: Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularize o procurador da 

exequente, Dr. HELIO AKIO IHARA (OAB/SP 270263) a representação processual, trazendo aos autos instrumento de 

mandato e cópia da Ata da Assembléia referente a Eleição e Posse da atual Diretoria do Conselho Regional de 

Contabilidade de SP. Prazo: 10 (dez) dias.2. Cumprido o ítem supra, expeça-se mandado de penhora de bens. 3. Ou 

nosilêncio do exequente, arquivem-se por sobrestamento até eventual provocação das partes.4. Int, expeça-se o 

necessário. 

 

0008772-64.2004.403.6119 (2004.61.19.008772-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X 

RITA CARDOSO DA PURIFICACAO 

1. Ciência à exeqüente do resultado da diligência retro, a qual, no prazo de 30 (trinta) dias, deverá se manifestar quanto 

ao prosseguimento da execução. 2. No silêncio, arquivem-se por sobrestamento, até eventual provocação das partes.3. 

Int. 
 

0008577-45.2005.403.6119 (2005.61.19.008577-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

ISRAEL & GAMA GRAFICA LTDA ME 

Visto em S E N T E N Ç A.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi 

atravessado pela exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do termo de inscrição da dívida 

ativa, em decorrência da remissão concedida pela Medida Provisória nº. 449/2008 (art.14), convertida na Lei nº. 

11.941/2009, consoante fls. ../...Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido ao 

cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 

6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de 

primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da 

Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Oportunamente, proceda-se ao 

levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 

25 de julho de 2011. 

 

0001781-04.2006.403.6119 (2006.61.19.001781-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 
COMUNIDADE SANTA RITA DE CASSIA SC LTDA 

Visto em S E N T E N Ç A.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi 

atravessado pela exeqüente pedido de extinção, à vista de afirmado o cancelamento / anulação do termo de inscrição da 

Dívida Ativa, consoante fls. 29/36.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido 

ao cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 

6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de 

primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da 

Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Oportunamente, proceda-se ao 

levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 
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25 de julho de 2011. 

 

0004514-40.2006.403.6119 (2006.61.19.004514-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

JACINTO ZIMBARDI CIA LTDA(SP071152 - LUIZ PAULO GRANJEIA DA SILVA) 

1. Fls. 82: Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência ao 

exequente.3. Com o decurso do prazo, e inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de 

eventual provocação dos interessados, por força do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o 

correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. Intimem-se. 

 

0006471-42.2007.403.6119 (2007.61.19.006471-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

ELISIO CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA NEVES 

Visto em S E N T E N Ç AA presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. ../..).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Oportunamente, proceda-se ao 

levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos. Transitada 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 25 de julho de 
2011. 

 

0000879-80.2008.403.6119 (2008.61.19.000879-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

EFIGENIA MARIA DA SILVA-GUARULHOS-ME 

Visto em S E N T E N Ç A.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi 

atravessado pela exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do termo de inscrição da dívida 

ativa e prescrição consoante fls. 63/65.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice 

procedido ao cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 

26, da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da 

decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, 

sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 

26 da Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Após o pagamento das 

custas, proceda-se ao levantamento de eventual constrição, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. 

Oficie-se, se necessário.Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0002417-96.2008.403.6119 (2008.61.19.002417-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA 
FREITAS) X CORDEIRO E RODRIGUES IND. E COM. DE ART. ELET X SEVERINO CORDEIRO 

MERGULHAO(SP136662 - MARIA JOSE RODRIGUES E SP236657 - MARTA SANTOS SILVA) X JOAO 

NICOLAU RODRIGUES / ESPOLIO 

Trata-se de embargos de declaração interposto contra a sentença de fls. 96/97. Sustenta, em síntese, a ocorrência de 

omissão, contradição ou obscuridade na referida decisão. Não estão presentes os pressupostos e requisitos legais para o 

recebimento dos Embargos. Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para 

sanar omissão, contradição ou obscuridade na decisão judicial. Inexistindo omissão, contradição ou obscuridade não 

subsiste interesse processual na interposição dos embargos. Os argumentos levantados pela embargante, demonstram 

com clareza que a intenção da embargante é a de que o Juízo reexamine a decisão de fls, visando, única e 

exclusivamente, a sua reconsideração , e não o de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão. 

Trata-se, portanto, de hipótese de uso indevido dos instrumentos processuais recursais, que pode, inclusive, ensejar a 

condenação da executada por litigância de má-fé, nos termos do art. 16 e seguintes, c.c. com o art. 538, todos do CPC. 

Pelo exposto, ausentes os pressupostos legais NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração de fls. 108/111. Int. 

 

0000463-78.2009.403.6119 (2009.61.19.000463-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

EMPRESA DE ONIBUS VILA GALVAO LIMITADA(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA E SP250412 - 

EVALDO RODRIGUES PEREIRA) 
Visto em S E N T E N Ç AA presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. ../..).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Oportunamente, proceda-se ao 

levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos. Transitada 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 25 de julho de 

2011. 

 

0000550-34.2009.403.6119 (2009.61.19.000550-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

VELUPAN TECIDOS - INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP182082A - ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA E 
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SP259948 - LETICIA CASSIA MEDEIROS BICCA) 

Visto em EMBARGOS DE DECLARAÇÃOO Embargante opôs os presentes embargos de declaração contra a r. 

sentença de fl. 117 que julgou extinta a execução fiscal.Alega que o julgado teria sido omisso ante a ausência de 

condenação da exeqüente aos ônus da sucumbência, tendo em vista que apenas após a apresentação de defesa é que 

houve o pedido de extinção do feito e pede condenação da exeqüente em litigância de má-fé.Os embargos de declaração 

são tempestivos.É o relatório.A exequente promoveu execução fiscal contra o executado objetivando o recebimento de 

crédito tributário. Apresentada exceção de pré-executividade, às fls. 16/22, a executada requereu a extinção do feito ou 

a suspensão dos efeitos da cobrança. Intimada, a exequente concluiu pela extinção do feito nos termos do art. 26 da Lei 

6830/80, fls. 115. Como consequência, sobreveio sentença de extinção (fl. 117), sem qualquer manifestação quanto à 

condenação em honorários.Todavia, neste caso específico, assiste razão à executada, ao insurgir-se quanto à omissão 

referente à ausência de condenação na verba honorária, uma vez que já é assente na doutrina e na jurisprudência que na 

hipótese de o cancelamento dar-se após ter sido necessário ao executado constituir advogado, aquele não poderá arcar, 

sozinho, com tal ônus.Diante do exposto acolho parcialmente os embargos e condeno a exeqüente no pagamento de 

honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da execução, nos termos do art. 20, 4º do CPC.A 

litigância de má-fé, por sua vez, não restou caracterizada, pois ausente as hipóteses do artigo 17 do CPC.P.R.I. 

 

0011624-51.2010.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X DANILO RODRIGO LUCERA 
1. Defiro a petição inicial.2. Cite-se nos termos dos artigos 7º e 8º, da Lei 6.830/80.3. Para pronto pagamento ou 

ausência de embargos, fixo honorarios de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito.4. Em sendo negativa 

a tentativa de citação ou penhora, dê-se vista à exequente, para que se manifeste em termos de prosseguimento. Prazo: 

30(trinta) dias.5. Ausentes as hipóteses anteriores, expeça-se mandado para constrição de bens de propriedade do 

executado, tantos quantos bastem para satisfação da dívida executada, observando-se a ordem de preferência do artigo 

11, da Lei 6830/80, nomeando depositario um dos co-responsáveis tributarios. 

 

0011734-50.2010.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SAMARA ROCHA OLIVEIRA DE BRITO 

1. Defiro a petição inicial.2. Cite-se nos termos dos artigos 7º e 8º, da Lei 6.830/80.3. Para pronto pagamento ou 

ausência de embargos, fixo honorarios de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito.4. Em sendo negativa 

a tentativa de citação ou penhora, dê-se vista à exequente, para que se manifeste em termos de prosseguimento. Prazo: 

30(trinta) dias.5. Ausentes as hipóteses anteriores, expeça-se mandado para constrição de bens de propriedade do 

executado, tantos quantos bastem para satisfação da dívida executada, observando-se a ordem de preferência do artigo 

11, da Lei 6830/80, nomeando depositario um dos co-responsáveis tributarios. 

 

0000129-73.2011.403.6119 - MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP110590 - MARIA CRISTINA GONCALVES 
E SP223653 - ARTUR RAFAEL CARVALHO) X UNIAO FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.Fls. 73: Primeiramente forneça a exequente as cópias necessárias à instrução da 

contrafé. Se em termos, cite-se com fulcro no artigo 730 do CPC. Expeça-se o necessário. Int. 

 

0001372-52.2011.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X ALCOOL SANTA CRUZ 

LTDA 

Visto em S E N T E N Ç A.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi 

atravessado pela exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do termo de inscrição da dívida 

ativa, consoante fls. 66/75 e72/80.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido ao 

cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 

6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de 

primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da 

Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Após o pagamento das custas, 

proceda-se ao levantamento de eventual constrição, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, 

se necessário.Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0002792-92.2011.403.6119 - MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP223653 - ARTUR RAFAEL CARVALHO) X 

REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

Visto em SENTENÇA, Versa a presente de execução fiscal que visa a satisfação de créditos oriundos de impostos sobre 

a propriedade imóvel, inicialmente direcionadas em face da extinta Rede Ferroviária Federal.Decido. A Medida 

Provisória nº 353, convertida na Lei nº 11.483/2007, encerrou a liquidação da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA e 

transferiu todos os direitos, obrigações e deveres à União Federal.A União Federal é legítima, portanto, para figurar nos 

feitos em que a RFFSA possa figurar nos pólos ativo ou passivo.Fixada a legitimidade da União Federal, a competência 

para análise do feito passa a ser aquela prevista no art. 109, I, da CF, ou seja, da Justiça Federal.Neste 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA 

CONTRA A EXTINTA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA. LEGITIMIDADE DA UNIÃO, NA 

QUALIDADE DE SUCESSORA DA EXECUTADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.1. Por força do art. 
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1º da Lei 11.483/2007 (conversão da Medida Provisória 353/2007), foi encerrado o processo de liquidação e extinta a 

Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. De acordo com o art. 2º, I, a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, 

obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as 

demandas de natureza trabalhista.2. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a 

competência da Justiça Federal tem como critério definidor, em regra, a natureza das pessoas envolvidas no processo, 

de modo que a ela cabe processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de 

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho (art. 109, I, da CF/88).3. Assim, considerando a 

legitimidade da União para atuar no presente feito, porquanto sucessora processual da extinta RFFSA, é imperioso 

concluir que a hipótese amolda-se na esfera de competência da Justiça Federal.Nesse sentido: CC 75.900/RJ, 1ª Seção, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27.8.2007; CC 54.762/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

9.4.2007.4. Conflito conhecido para declarar a competência do JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE ANGRA DOS 

REIS- SJ/RJ, o suscitante.(CC 75.897/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

27/02/2008, DJe 17/03/2008)CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL. 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. RFFSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL EM DECORRÊNCIA DA 

SUCESSÃO DA EMPRESA ESTATAL PELA UNIÃO. SÚMULA 365 STJ.1. A competência da Justiça Federal é 

prevista no art. 109, I, da Carta Magna de 1988, que assim dispõe: Aos juízes federais compete processar e julgar: as 

causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho;2. In casu, diante do caráter da sucessão legal ocorrida da RFFSA pela União, inarredável o deslocamento da 

competência do feito para a Justiça Federal, ainda que em fase executória. Precedentes deste Colendo Superior Tribunal 

de Justiça: CC 75897 / RJ Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126) Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO 

Data do Julgamento 27/02/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 17/03/2008; CC Nº 95.256 - RJ (2008/0082798-7) 

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 26/8/2008; EDcl no CC 90856 Relator(a) 

Ministra ELIANA CALMON (1114) Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 11/02/2009 Data da 

Publicação/Fonte DJe 05/03/2009; CC 75894 / RJ Relator(a) MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ 

CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) (8135) Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 

26/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 05/05/2008.3. Inteligência da Súmula 365 do STJ: A intervenção da União 

como sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) desloca a competência para a Justiça Federal ainda que a 

sentença tenha sido proferida por Juízo Estadual 4. Conflito conhecido para fixar a competência da Justiça Federal.(CC 

107.173/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 10/03/2010)CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA A REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

INTERVENÇÃO DA UNIÃO COMO SUCESSORA DA EXECUTADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL.1. Subsiste a legitimidade da União como substituta processual da Rede Ferroviária Federal S/A nas ações 

judiciais em que esta for parte, tendo em vista que com o advento da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei 
nº 11.483/2007, foi encerrada a liquidação da referida sociedade de economia mista, transferindo-se à União 

(Departamento de Infra-Estrutura de Transportes-DNIT) seus bens operacionais.2. Com a participação da União no 

processo, como sucessora legal da executada, a competência para a causa é da Justiça Federal.Precedente.3. Conflito 

conhecido e declarada a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Angra dos Reis - RJ, o suscitante.(CC 75.894/RJ, 

Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 26/03/2008, DJe 05/05/2008)Reconhecida a legitimidade da União Federal como sucessora das RFFSA, 

incide o disposto no art. 150, VI, a, da Constituição Federal, que instituiu a imunidade tributária recíproca entre os entes 

da federação.Assim, inexigível o crédito tributário, pois evidente hipótese de imunidade tributária.Neste sentido: ...2. 

Nos casos de concessão de uso de bem imóvel, o particular cessionário não pode ser considerado contribuinte do IPTU, 

porque a posse sobre o imóvel é fundada em relação jurídica de direito pessoal, bem como porque a incidência do 

tributo, in casu, fica obstada, já que a União, proprietária do bem, goza de imunidade tributária, nos termos do artigo 

150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal. Precedentes.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 

1207082/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 

14/04/2010)...4. Cabendo à União, cedente-proprietária do bem imóvel, o pagamento do imposto, e tendo ela a 

imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal, não há a incidência do IPTU sobre o imóvel em 

questão. Precedentes: REsp 692.682, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 29.11.2006; AgRg no REsp 685.308/RJ, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006; REsp 685.316/RJ, Rel. Min. Castro Meira; DJ 18.04.2005; REsp 696.888/RJ, 
Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 16/05/2005) 5. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 885.353/RJ, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009)Ementa 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL , SUCEDIDA PELA UNIÃO. IPTU - 

IMUNIDADE.1. Trata-se de cobrança de IPTU e taxas de limpeza e de conservação, executada pela Prefeitura 

Municipal de São Paulo em face da Rede Ferroviária Federal - RFFSA (esta sucedida pela União).2. Os serviços 

explorados pela Rede Ferroviária Federal (RFFSA) constituem serviços públicos de competência da União (Carta 

Magna, art. 21, XII, d), podendo se valer do privilégio previsto no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição 

Federal , que estabelece a imunidade recíproca entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no que 

concerne à instituição de impostos sobre os serviços uns dos outros. Neste sentido, os seguintes precedentes desta 

Turma: AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, 

página 485 ; AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, 
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página 136 ; ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, 

página 149.3. Cumpre esclarecer que a cobrança consubstanciada no executivo fiscal a que se referem estes embargos é 

relativa a IPTU, mas também a taxas de limpeza e de conservação, sendo que estas foram expressamente excluídas da 

execução pelo d. juízo a quo, dada a remissão legal disciplinada pela Lei Municipal nº. 14.042/05. Assim, o executivo 

fiscal deve ser extinto em sua totalidade.4. Invertido o resultado do julgamento, incumbe à embargada arcar com as 

custas e com os honorários de advogado, em favor da embargante, fixados em 10% sobre o valor da causa, atualizado.5. 

Apelação provida.( Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1419995 Nº Documento: 1 / 17 Processo: 2008.61.82.014050-8 

UF: SP Doc.: TRF300286372 Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES Órgão Julgador 

TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 20/05/2010 Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:31/05/2010 

PÁGINA: 121 )Ementa CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA 

DO LIXO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. IMUNIDADE. REDE FERROVIÁRIA 

FEDERAL S/A. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COM RELAÇÃO À TAXA.1. No lançamento de ofício do 

IPTU , a Fazenda Pública possui todas as informações necessárias à constituição do crédito tributário,sendo dispensável 

o processo administrativo fiscal.2. A notificação do lançamento do IPTU é presumida, configurando-se com o envio do 

carnê de pagamento ao contribuinte, cabendo ao sujeito passivo o ônus da prova de que não recebeu, pelo correio, o 

carnê de cobrança.3. Análise das demais questões postas na petição inicial, não apreciadas pela sentença, com fulcro no 

artigo 515, 1º, do CPC.4. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do 

Estado, tendo sido sucedida pelaUnião por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, 
goza da imunidade recíproca prevista no artigo 150,inciso VI, alínea a, da Constituição Federal , não podendo ser 

compelida ao pagamento do IPTU .5. Jurisprudência consolidada tanto do Supremo Tribunal Federal como da Terceira 

Turma desta Corte, no sentido da constitucionalidade da taxa do lixo.6. Apelação parcialmente provida, para determinar 

o prosseguimento da execução fiscal somente com relação à cobrança da taxa do lixo.( Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1470000 Nº Documento: 6 / 17 Processo: 2008.61.05.005222-6 UF: SP Doc.: TRF300276669 Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES Órgão Julgador TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 

28/01/2010 Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:13/04/2010 PÁGINA: 85 ) Pelo exposto, reconheço a 

imunidade tributária da União Federal, ora executada, em relação aos impostos incidentes sobre seus imóveis ( IPTU ou 

ITU ), e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, pois inexigível o crédito que consta da 244.611/2010, 

244.612/2010, 244.613/2010, 244.614/2010 e 244.615/2010.Sem custas e honorários.Oportunamente, arquivem-se em 

definitivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0003084-24.2004.403.6119 (2004.61.19.003084-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003300-19.2003.403.6119 (2003.61.19.003300-0)) LUQUITA IND/ E COM/ DE ACRILICOS LTDA(SP117750 - 

PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. A petição de fls. 205/208 visa a atender determinação dos autos de Embargos nº 0004204-92.2010.403.6119 (fls. 33). 
Assim, desentranhe-se a peça, certificando e junte-se nos mencionados embargos. Junte-se também cópia do presente 

despacho. 2. Intime-se o patrono da executada a endereçar corretamente as suas petições, sob pena de preclusão de 

prazos. 3. Intime-se.  

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3325 
 

INQUERITO POLICIAL 
0004880-06.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X PACIENCIA SAIJO(SP032302 - ANTONIO BENEDITO 

BARBOSA E SP217870 - JOSÉ EDUARDO LAVINAS BARBOSA) 

Autor: : Ministério Público FederalRéus: Paciência Saijô S E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação penal proposta 

para apurar crime de tráfico internacional de drogas, capitulado no artigo 33 c/c artigo, I, ambos da Lei n. 11.343/06, 

praticado, em tese, por Paciência Saijô.À fl. 93, o Diretor Técnico III da Penitenciária de Itaí informou que Paciência 

Saijô faleceu no dia 20/06/2011, na Santa Casa de Misericórdia de Itaí, juntando cópia da certidão de óbito.À fl. 99, 

certidão de óbito original.O Ministério Público manifestou-requereu a extinção da punibilidade, ante o óbito do 

acusado.Os autos vieram conclusos para sentença em 12/08/2011 (fl. 101).É o relatório. Passo a decidir.Diante do óbito 

do acusado, fl. 99, não há razão para prosseguimento da presente ação penal.Assim, está extinta a punibilidade do 

acusado Paciência Saijô, angolano, passaporte angolano nº N0641464, nascido aos 25/05/1960, em Maquelado do 

Zombo/Ui, filho de Antônio Saijô e Makisse MaMambueni, nos termos do artigo 107, I, do Código 

Penal.Comuniquem-se aos órgãos responsáveis pelas estatísticas criminais, servindo-se a presente sentença de ofício, e 
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remetam-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 3326 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0006158-02.2011.403.6100 - MARIA ALVES DA COSTA MELO(SP183152 - MARCELO CORDEIRO LOPES) X 

COORDENADOR PROGRAMA UNIV PARA TODOS-PROUNI DA UNIV FRANCA-UNIFRAN 

Manifeste-se a parte impetrante acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça exarada às fls. 101 e 112, no prazo 

de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos.Publique-se. 

 

Expediente Nº 3328 
 

ACAO PENAL 
0001718-71.2009.403.6119 (2009.61.19.001718-5) - JUSTICA PUBLICA X EDVAL FERREIRA(SP142527 - 

PAULO CESAR SOUZA SEVIOLLE) 

AUTOS Nº 0001718-71.2009.403.6119IPL n. 302/07-DISE/GARRA/GUARULHOS-SPJP X EDVAL 

FERREIRAAUDIÊNCIA DIA 22 DE SETEMBRO DE 2011, ÀS 14 HORAS1. A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ 

DE CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E MANDADO, PARA OS DEVIDOS FINS, A SEREM CUMPRIDOS NA 
FORMA DA LEI. Para tanto, segue a qualificação do acusado e todos os demais dados necessários:- EDVAL 

FERREIRA, brasileiro, casado, pastor evangélico, portador do RG nº 5.529.614-2 SSP/SP, nascido no dia 23 de 

setembro de 1951, na cidade de Rancharia/SP, filho de Messias Ferreira e Rosa Pires Ferreira, com endereço comercial 

na Rua Constantino Burato, nº 89, Sala 4, Vila Barros Guarulhos/SP, CEP: 07192-040 e endereço residencial na Rua 

Bauru, 41, Jardim Bela Vista, Guarulhos, SP, fone 3435-6463;2. RELATÓRIO.O Ministério Público Federal denunciou 

o acusado acima qualificado pela prática, em tese, da conduta prevista nos artigos 296, 1º, III, c.c. 171, caput, ambos do 

Código Penal. O acusado foi citado (fl. 335), constituiu defensor nos autos (procuração à fl. 340) e apresentou resposta 

à acusação (fls. 336/339), arrolando três testemunhas. Em sede de defesa, juntou documentos e alegou a inocência, 

pretendendo prová-la no curso da instrução processual.É a síntese do necessário.3. JUÍZO DE ABSOLVIÇÃO 

SUMÁRIA.Do que consta dos autos, não vejo ocasião para absolvição sumária neste feito, uma vez que não estão 

presentes as hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, quais sejam, causa excludente da ilicitude 

do fato, excludente de culpabilidade, extinção de punibilidade e evidência de que o fato narrado não constitui crime.4. 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.Sendo assim, DESIGNO o dia 22 de setembro de 2011, às 14 

horas, tendo em vista a pauta sobrecarregada deste Juízo, para realização da AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO, 

INSTRUÇÃO, DEBATES E JULGAMENTO, neste Juízo.Alerto as partes que os memoriais serão colhidos em 

audiência, para o que deverão estar devidamente preparadas. Nessa ocasião, as partes poderão se utilizar de minutas das 

respectivas peças - em arquivos informatizados - para inclusão no termo de deliberação, após eventuais ajustes e 
observações que reputarem necessárias, em face da prova colhida em audiência.5. DELIBERAÇÕES PARA A 

AUDIÊNCIA5.1. À CENTRAL DE MANDADOS DESTA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS-SP.5.1.1 

Intime-se o acusado qualificado no preâmbulo, de todo o conteúdo da presente decisão e, especialmente, para que 

compareça à sala de audiências deste Juízo da 4ª Vara Federal de Guarulhos-SP, situado na Rua Sete de Setembro, 138, 

Centro - Guarulhos-SP, no dia e hora designados para a audiência de instrução e julgamento, ocasião em que será 

interrogado. Esta decisão servirá de mandado.5.1.2. Intimem-se as testemunhas arroladas pela acusação, abaixo 

qualificadas, para que compareçam a este Juízo da Quarta Vara Federal de Guarulhos-SP, impreterivelmente e sob pena 

de desobediência, no dia e hora acima designados, ocasião em que serão ouvidas como testemunhas:- JUVELINO 

CLEMENTE LAURINDO, brasileiro, casado, pintor, portador do RG n. 25.204.735-7-SP, CPF/MF n. 154.481.988-99, 

filho de Antonio Clemente Laurindo e de Doralice Charnieski Laurindo, nascido aos 09/09/1974 em Guarulhos, SP, 

residente na Rua Antônio Avelino Neves, 34, Jardim Adriana, ou na Estrada do Elenco, 616, Jardim Paraíso, ambos 

logradouros de Guarulhos, SP, telefone 2456-4013 ou 2457-8119;- IVONETE POSSIDÔNIO DA SILVA SOUZA, 

brasileira, casada, portadora do RG n. 13182035-SP, CPF/MF 009.886.218-94, filha de Cícero Florêncio da Silva e de 

Josefa Possidonio da Silva, nascida aos 19/10/1960 em Brejão-PE, residente na Rua Antônio Avelino Neves, 34, Jardim 

Adriana, ou na Estrada do Elenco, 616, Jardim Paraíso, ambos logradouros de Guarulhos, SP, telefone 2456-4013 ou 

2457-8119.5.2. AO MM(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO-SP.Depreco a Vossa Excelência a INTIMAÇÃO e OITIVA, em data a ser designada 
por esse MM. Juízo, da testemunha abaixo qualificada arrolada pela defesa, no prazo de 20 (vinte) dias:- ARLINDO 

FERREIRA DA SILVA, RG n. 8.686.300-9, CPF/MF n. 011.035.918-60, com endereço na Rua Serra de Botucatu, 

2086, Tatuapé, SP, Telefone n. (11) 2302-2071.5.3. AO MM(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS 

CRIMINAIS DA COMARCA DE ITAPEVI-SP.Depreco a Vossa Excelência a INTIMAÇÃO e OITIVA, em data a ser 

designada por esse MM. Juízo, da testemunha abaixo qualificada arrolada pela defesa, no prazo de 20 (vinte) dias:- 

WAGNER LUIZ DOS SANTOS, RG n. 20.576.234-7, CPF/MF 078.544.858-60, com endereço na Avenida Nove de 

Julho, 196, Itapevi, SP.5.4. AO MM(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE RIO DE JANEIRO-RJ.Depreco a Vossa Excelência a INTIMAÇÃO e OITIVA, em data a ser 

designada por esse MM. Juízo, da testemunha abaixo qualificada arrolada pela defesa, no prazo de 20 (vinte) dias:- 

MOISES FREIRE DA CONCEIÇÃO, RG n. 080-60.5180-1, CPF/MF n. 057.145.167-53, Rua Bartolomeu Portela, 25 

A, Ap. 705, Botafogo, Rio de Janeiro, RJ;6. Com a publicação da presente decisão ficam as partes intimadas da 
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expedição das cartas precatórias, estando cientes que, findo o prazo assinalado para o seu cumprimento, será dado 

prosseguimento ao feito, independentemente do cumprimento, nos termos do art. 222, 2º do Código de Processo Penal, 

bem como que deverão acompanhar o seu andamento perante o Juízo Deprecado, nos termos da súmula 273 do Superior 

Tribunal de Justiça.7. Ciência ao Ministério Público Federal.8. Publique-se.9. Intimem-se e cumpra-se, servindo esta 

decisão de ofício, mandado e carta precatória. 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA  

Juíza Federal  

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 
Juiz Federal Substituto 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 2219 
 

INQUERITO POLICIAL 
0003048-35.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X ROMULO FIGUEIREDO SOUZA(SP162270 - EMERSON 

SCAPATICIO) X ALEXANDRE BARUZZO(SP268806 - LUCAS FERNANDES) X OSVALDO JIMENEZ 

NUNEZ(SP103654 - JOSE LUIZ FILHO) 

Fls. 261/262: Trata-se de pedido formulado pela defesa, para que este Juízo autorize o acusado ALEXANDRE 

BARUZZO a empreender viagem internacional com destino a Miami/EUA, a fim de visitar seu genitor que lá reside, no 

período de 17 de agosto a 03 de setembro de 2011. O MPF se manifestou contrariamente ao pedido (fls. 275/276). É o 

relatório e decido. Em que pese o posicionamento contrário do MPF, entendo que o pedido deve ser deferido. Com 

efeito, o requerente foi autuado em flagrante delito no dia 04/04/2011 (IPL 21-0118/2011-4), sendo-lhe concedida a 

Liberdade Provisória independentemente de fiança (fl. 138/verso). Em 14/04/2011, foi denunciado como incurso nas 

sanções do artigo 334 do Código Penal, sendo a inicial acusatória recebida aos 26/04/2011 (fls. 149/verso). Citado, a 
sua resposta à acusação foi devidamente juntada às fls. 209/225, aguardando-se o feito, apenas, a audiência de instrução 

e julgamento, já designada para o dia 16/11/2011, às 13h30min, assim como a apreciação da possibilidade de 

absolvição sumária do réu. Além disso, o réu, quando de sua soltura, ficou devidamente cientificado acerca das 

condições impostas, pelo Juízo, para a concessão da liberdade provisória, sob pena de revogação do aludido benefício. 

Portanto, não vislumbro, nesta oportunidade, elementos aptos a indicar que o acusado venha a oferecer obstáculos à 

instrução criminal, posto que, pelo fato de ter constituído advogado, o processo e o prazo prescricional não ficarão 

suspensos na forma do artigo 366, como também não verifico indícios de que venha a frustrar a aplicação da lei penal 

em caso de eventual condenação. Diante do exposto, acolho o pedido da defesa para autorizar o réu ALEXANDRE 

BARUZZO a empreender viagem com destino a Miami/EUA, com partida prevista para o dia 17/08/2011 e retorno 

previsto para o dia 03/09/2011. Oficie-se a DELEMIG. Após, tornem-me os autos conclusos para apreciação da 

resposta à acusação, ofertada às fls. 209/225. Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 
0009813-90.2009.403.6119 (2009.61.19.009813-6) - JUSTICA PUBLICA X MALIK CISSE(SP242384 - MARCO 

ANTONIO DE SOUZA) X HUMPHREY ROBBIN LIMOEN(SP227610 - DAGOBERTO ANTORIA DUFAU) X 

PETRA FRANCIS LOBO(SP295470 - VERONICE STECHE BURG) X CHIJIOKE ANDREW OKONKWO 

Fls. 847/848: Anote-se.Expeça-se, com urgência, Guia de recolhimento provisório aos réus Malik e Petra.Em face à 
certidão retro (fl. 854) intimem-se as defesas dos réus Malik Cisse, Petra Francis Lobo e Chijioke Andrew Okondwo, 

para, querendo, apresentarem razões de apelação no prazo legal.Intimem-se as defesas dos réus para, querendo, 

apresentarem, no prazo legas, contrarrazões de apelação do recurso de fls. 825/832.Expeça-se solicitação de pagamento 

à interprete nos termos da r. decisão de fl. 806.Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para 

que apresente contrarrazões aos recursos interpostos pelos réus, bem como manifeste-se acerca da notícia do óbito do 

réu Humphrey Robin Limoen (fls. 850/853)Int. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 
DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 
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Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 3727 
 

ACAO PENAL 
0005184-78.2006.403.6119 (2006.61.19.005184-2) - JUSTICA PUBLICA X CLAUDIO DO ESPIRITO SANTO 

MARIA(SP095708 - LUIZ ANTONIO TORCINI) 

Fl. 295: Publique-se para ciência das partes quanto à data e local designados para oitiva da testemunha arrolada pelo 

Ministério Público Federal (2ª Vara Criminal da Comarca de Suzano - Processo nº 606.01.2011.008320-4 - controle nº 

978/2011 - dia 19 de setembro de 2011, às 17:30 horas). 

 

Expediente Nº 3728 
 

ACAO PENAL 
0005589-90.2001.403.6119 (2001.61.19.005589-8) - JUSTICA PUBLICA X ALBERTO CARIBE DA 

ROCHA(SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO E SP271666 - SAMUEL JUNQUEIRA DE 

OLIVEIRA E SP154520 - APARECIDA ALVES DOS SANTOS CRUZ) 

Fls. 448/450: Defiro pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Após, se não houver manifestação, à defesa para 
apresentação das alegações finais.Int. 

 

Expediente Nº 3729 
 

INQUERITO POLICIAL 
0004882-73.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X LEANDRO ALVES DOS SANTOS VIEIRA(SP217483 - 

EDUARDO SIANO) 

Vistos em juízo de absolvição sumária.Oferecida defesa preliminar a fls. 71/75, avanço para, em cognição sumária das 

provas e alegações das partes (CPP, artigo 397), dizer que não é caso de se absolver o réu de plano. Com efeito, do 

exame dos autos verifico que não é possível falar-se em manifesta existência de causa justificativa ou exculpante a 

beneficiá-lo, tampouco estando evidente, ademais, que o fato descrito na denúncia não constitui crime ou ainda que a 

punibilidade do fato esteja extinta pela prescrição ou outra causa legal. Não é caso, portanto, da aplicação do artigo 397 

do CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá da produção de provas em audiência e outras diligências 

eventualmente necessárias, franqueando-se às partes amplo debate acerca da matéria posta em Juízo.Anoto, em 

complemento, que deliberarei em audiência acerca da alegação do réu no sentido de ser dependente químico de 

substância entorpecente, por ocasião de seu interrogatório. Do exposto, designo audiência de instrução e julgamento 

para o dia 19 de outubro de 2011, às 14h, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes e 
realizado o interrogatório do réu, nos termos do artigo 400 do CPP. Expeça-se o necessário à realização do 

ato.Consigno que reavaliei meu entendimento acerca da aplicação do artigo 400 do CPP ao rito da lei de drogas. Isso 

porque, em julgamento realizado no dia 24 de março de 2011, o STF, por votação unânime, negou provimento a Agravo 

Regimental interposto pelo MPF na ação penal nº. 528, de modo a afastar a incidência do artigo 7º da Lei 8.038/90, que 

previa a realização de interrogatório como primeiro ato da instrução nas ações penais de competência originária do 

Supremo. Sacramentou-se, assim, o entendimento de que o interrogatório do acusado, ato híbrido valendo a um só 

tempo como meio de prova e expediente de defesa, deve sempre ser realizado ao final da instrução, após a oitiva das 

testemunhas arroladas, entendimento este a prevalecer a despeito da redação do artigo 394, 4º do CPP. Noutras 

palavras, ainda que lei especial preveja o interrogatório como o primeiro ato da fase de instrução da ação penal, na linha 

da novel jurisprudência perfilhada pelo precedente citado, deve prevalecer a regra do artigo 400 do CPP para o fim de 

que o interrogatório seja realizado sempre ao final da instrução, como medida de resguardo ao amplo direito de defesa 

do acusado. Desse modo, tenho que deverá ser aplicado também ao procedimento previsto na lei de tóxicos a regra do 

artigo 400 do CPP, realizando-se o interrogatório do réu após a oitiva das testemunhas indicadas pelas partes. Diligencie 

a Secretaria acerca do laudo da perícia realizada no celular apreendido em poder do réu quando de sua prisão em 

flagrante, certificando-se.Requisitem-se os antecedentes criminais do réu das Justiças Estadual e Federal do Estado do 

Paraná. Acautele-se o Auto de Prisão em Flagrante em Secretaria.Cumpra-se.Intimem-se as partes acerca desta decisão. 

 

Expediente Nº 3730 
 

ACAO PENAL 
0004694-27.2004.403.6119 (2004.61.19.004694-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1993 - ANNA 

FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI) X MARILUCI JUNG(SP104973 - ADRIANO SALLES VANNI E SP213669 - 

FÁBIO MENEZES ZILIOTTI E SP151359 - CECILIA DE SOUZA SANTOS) X ANTONIO CARLOS DE 

MOURA(SP162454 - GERALDO FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR E SP159052 - FLAVIO CESAR 

GUIMARÃES) X MARCOS LUCCHESI(SP174063 - THAIS COLLI DE SOUZA E SP195349 - IVA MARIA 

ORSATI) 

Acolho a manifestação ministerial de fls. 1576. Intime-se a defesa constituída do sentenciado Antonio Carlos de Moura, 

a fim de que apresente o endereço atualizado do réu. Com o recebimento da informação, proceda-se à sua intimação, 
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para fins de cientificação da sentença prolatada. Fls. 1577: Defiro a apresentação de razões recursais em favor da corré 

Mariluci Jung, em Superior Instância, com fulcro no art. 600, parágrafo 4º do Código de Processo Penal. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

Dr. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

Dr. PAULO BUENO DE AZEVEDO 

Juiz Federal Substituto 
 

Expediente Nº 7343 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0001164-74.2011.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - 

SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA S.A. X ALL - AMERICA LATINA 

LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A.(SP130052 - MIRIAM KRONGOLD SCHMIDT) X BROTAS PREFEITURA 

X PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS(SP084718 - JOSE APARECIDO VOLTOLIM E SP127628 - 

HELIO JACINTO E SP023338 - EDWARD CHADDAD) X JAU PREFEITURA(SP232009 - RICARDO DE 

ALMEIDA PRADO BAUER) X TORRINHA PREFEITURA 

Fls. 114/117: Cuida-se de pedido para devolução de prazo recursal para interposição de agravo de instrumento, com a 

alegação de falta de acesso aos autos, ora conclusos a um dos magistrados desta subseção, ora em carga com o 
Ministério Público Federal.Ora, como é cediço, o agravo de instrumento, em sua configuração atual, é recurso 

interposto diretamente no tribunal, sem a intermediação do juízo a quo.Assim, por conclusão lógica, a averiguação da 

tempestividade recursal há de ser aferida pelo tribunal, órgão de segunda instância. Vale dizer, não é necessário que o 

juízo de primeira instância devolva o prazo recursal para atestar a tempestividade do agravo a ser interposto diretamente 

na segunda instância. Tal prática equivaleria a criar uma fase intermediária inexistente.O agravante, em suma, não 

precisa de um atestado de tempestividade dado pelo juízo de primeira instância. O juízo de admissibilidade recursal 

quanto à tempestividade há de ser feito exclusivamente pelo órgão judicial ad quem.Nem se diga que a requerente não 

teria como provar a tempestividade perante o tribunal. Conforme consta em suas petições, ela própria se utiliza das 

certidões constantes nos autos para amparar o seu pedido de devolução de prazo recursal.Não cabe pedido de devolução 

de prazo recursal de agravo ao juiz de primeira instância, o qual não realiza exame sobre sua tempestividade. Seria criar 

uma fase intermediária inexistente no Código de Processo Civil (cabendo ao juiz atestar a tempestividade de um recurso 

sobre o qual não exerce juízo de admissibilidade).As alegações de fls. 114/117 deveriam ser formuladas perante o 

tribunal, visando demonstrar a tempestividade do agravo ali diretamente interposto. Por tais razões, indefiro o 

requerimento de fls. 114/117. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR. RENATO CÂMARA NIGRO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  
BELA. GLAUCIA PADIAL LANDGRAF SORMANI 

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2391 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002876-20.2011.403.6111 - ADRIANO MARTINEZ X ADRIANO RODRIGUES X ALESSANDRA FERREIRA 

DOS SANTOS X ANA PAULA OLIVEIRA CUSTODIO X ANTONIO DONIZETE DA COSTA X DANILO 

ROBERTO DA SILVA SANTOS X CARINA JORGE DO CARMO X CESAR MASSAIUQUI NAKA X DANILO 

SALGADO X EDVALDO PIMENTA RIBEIRO X FABIO PIACENTE(SP245678 - VITOR TEDDE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Por ora, antes de apreciar o pedido de urgência formulado, 
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considerando a natureza individual e disponível do direito postulado e tendo em vista a solução não adversarial do 

litígio, com fundamento no disposto no artigo 125, incisos II e IV, do CPC, concitem-se as partes para audiência prévia 

de tentativa de conciliação, a ocorrer no dia 24/08/2011, às 14 horas, na sede deste juízo.Intime-se pessoalmente a CEF 

para comparecimento ao ato, cientificando-a de que deverá vir representada por procurador com poderes para receber 

citação, ato que desde já determino, caso não frutifique a conciliação.Outrossim, à vista da proximidade da data 

agendada, deverá a intimação da CEF ser realizada por carta precatória, a ser imediatamente expedida.No mais, 

registre-se que na data da audiência deverá o patrono dos requerentes estar devidamente constituído por todos os 

demandantes, mediante a apresentação das procurações ainda faltantes, sob as penas do disposto no artigo 37, parágrafo 

único do CPC. Publique-se e cumpra-se. 

 

0002980-12.2011.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002876-20.2011.403.6111) 

LEILA CRISTINA DE SOUZA FERREIRA X LUCIANA APARECIDA DA SILVA X LUIS GUSTAVO 

CASSEMIRO MEIRA X MARCELO ALVES DE SOUZA X MARCELO BRAGA DE ARAUJO X MARCOS LINO 

DE PAULA X ODAIR JOSE RODRIGUES DA MATA X PAULO ROBERTO CESTARI X PRISCILA MARZOLA 

VALINI X RODRIGO ROGERIO EUGENIO(SP245678 - VITOR TEDDE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Por ora, antes de apreciar o pedido de urgência formulado, com 

fundamento no princípio da economia processual determino que se aguarde a realização da audiência de tentativa de 
conciliação designada no feito nº 0002876-20.2011.403.6111 para o dia 24 p.f..No mais, registre-se que na data da 

audiência os demandantes deverão encontrar-se devidamente representados, sob as penas do disposto no artigo 37, 

parágrafo único do CPC.Publique-se. 

 

0002981-94.2011.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002876-20.2011.403.6111) 

GILBERTO SILVA MEDEIROS FILHO X GIOVANE DE AZEVEDO X GISELE APARECIDA FERREIRA X 

GISELE CABELO X JOAO OTAVIO PEDROSO X JOAO PAULO MATOS DE SOUSA X JOSIANE LUZIA 

MARTINS X JOSY PAMELA CARNEIRO X JULIANA RODRIGUES SILVEIRA X JURANDIR ANCELMO 

GOMES(SP245678 - VITOR TEDDE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Por ora, antes de apreciar o pedido de urgência formulado, com 

fundamento no princípio da economia processual determino que se aguarde a realização da audiência de tentativa de 

conciliação designada no feito nº 0002876-20.2011.403.6111 para o dia 24 p.f..No mais, registre-se que na data da 

audiência os demandantes deverão encontrar-se devidamente representados, sob as penas do disposto no artigo 37, 

parágrafo único do CPC.Publique-se. 

 

0002982-79.2011.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002876-20.2011.403.6111) 

ROSANA APARECIDA BUBOLA X SIMONE DE LIMA SENA X TANIA CRISTINA SOARES DA SILVA X 
TANIA REGINA MISTRO X TIAGO DA SILVA DOS SANTOS X VIVIANE ALVES CORREA X WAGNER 

EDNEI DOS SANTOS X WALTER DOS SANTOS X WILLIAN WAGNER CAVARSAN X YVETE FERNANDES 

LUIZ(SP245678 - VITOR TEDDE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Por ora, antes de apreciar o pedido de urgência formulado, com 

fundamento no princípio da economia processual determino que se aguarde a realização da audiência de tentativa de 

conciliação designada no feito nº 0002876-20.2011.403.6111 para o dia 24 p.f..No mais, registre-se que na data da 

audiência os demandantes deverão encontrar-se devidamente representados, sob as penas do disposto no artigo 37, 

parágrafo único do CPC.Publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

MMa. JUÍZA FEDERAL DRa. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL FERNANDO PINTO VILA NOVA 

FICAM OS ADVOGADOS CIENTIFICADOS QUE NO PERÍODO DE 18 A 22/05/2009 ESTÃO SUSPENSOS 

OS PRAZOS PROCESSUAIS EM RAZÃO DE INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA 
 

Expediente Nº 2765 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1103099-92.1996.403.6109 (96.1103099-1) - JOSE MURAROLLI X JOSE PEDRO VANSAN X JOSE PIRES DE 

CAMARGO FILHO X JOSE ROBERTO IACOVINO X JOSE SANTOS CARVALHO X JORGE ALVINO X 
JURANDIR ZANZARINI X JOSE MARCOLINO DE OLIVEIRA X LAIS CUNHA X JOSE MARIA DUQUE DE 

MEDEIROS(SP082154 - DANIEL COSTA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 385 - CAIBAR PEREIRA DE 
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ARAUJO) 

Ciência do desarquivamento.Aguarde-se em secretaria o prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, retornem 

ao arquivo.Int. 

 

0077289-88.1999.403.0399 (1999.03.99.077289-0) - BASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X 

BATISTA PAIUTA(SP054807 - ANTONIO DONATO CAMPANA E SP108108 - LUIZ CARLOS PEREIRA DA 

COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Defiro vista dos autos à parte autora pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos 

independente de nova intimação.Int. 

 

0108201-68.1999.403.0399 (1999.03.99.108201-6) - JOAO SINEZIO DE CARVALHO CAMPOS X GERSON 

ANTONIO SANTARINE X ALZIRA CRISTINA DE MELLO STEIN BARANA X ROBERTO HESSEL X HARI 

MOHAN GUPTA(SP026731 - OSORIO DIAS E SP097434 - NELSON SIMAO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 385 - CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO) 

Ciência do desarquivamento.Aguarde-se em secretaria no prazo de 10 dias.Após, retornem ao arquivo.Int. 

 

0108248-42.1999.403.0399 (1999.03.99.108248-0) - JOSE DE LIMA X JOSE PENTEADO FILHO X JOSE BUENO 
DA SILVA X JACINTO MARTINI X JOAO CARLOS DOS SANTOS(SP098171 - CELINA ALVARES DE 

OLIVEIRA E SP100031 - MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 385 - CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO) 

Apresente a CEF os cálculos de liquidação no prazo de 60 dias.Após, dê-se vista aos autores para manifestação no prazo 

de quinze dias.Int. 

 

0000905-26.1999.403.6109 (1999.61.09.000905-5) - JOSE VANDERLEI TONIN(SP097665 - JOSE VALDIR 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE 

SOUZA NEGREIROS ATHAYDE) 

Fls. 111/114: Ciência ao autor.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

0006623-04.1999.403.6109 (1999.61.09.006623-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003398-73.1999.403.6109 (1999.61.09.003398-7)) ANTONIO DE JESUS SCAGGION X ANTONIO DIAS X 

ANTONIO JAMIL CANCIAN X ANTONIO JOSE SENISE PINTO X ANTONIO LEONILDO TERASSI(SP082048 - 

NILSON ROBERTO LUCILIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 
Apresente a CEF os cálculos de liquidação no prazo de 60 dias.Após, dê-se vista aos autores para manifestação no prazo 

de quinze dias.Int. 

 

0045245-79.2000.403.0399 (2000.03.99.045245-0) - PEDREIRA FAZENDA VELHA LTDA(SP045111 - JOSE 

CARLOS ANTONIO E SP103517 - MARCIO ANTONIO INACARATO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 182/184: Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.Após, tornem-me conclusos.Int. 

 

0007385-83.2000.403.6109 (2000.61.09.007385-0) - WILSON DE ALMEIDA TAVARES JUNIOR X VALERIA 

MARIA TOTTI(SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias. Findo o prazo, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0000070-28.2001.403.0399 (2001.03.99.000070-0) - GUERRINO CIANCI X HELIO GUILHERME VIEIRA X 

HORACIO SANCHES X HERMINIO BERTOLINI X IRENE PINHEIRO MARQUES DE OLIVEIRA X IVONE 

CANDIDO DOS SANTOS X IRINEU PEDRO BEGO X IRINEU ANTONIO BISSOLI X IRINEU 

GIACOMINI(SP075615 - MARCELO VIEIRA FERREIRA E SP150539 - VALERIA CRISTINA BUFFA 
STEFANUTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 

- JOSE CARLOS DE CASTRO) 

1. Fls. 275: indefiro o pedido da autora Ivone Candido dos Santos de expedição de alvará de levantamento da conta de 

FGTS considerando que:a) os levantamento dos valores creditados nas respectivas contas vinculadas do FGTS, fica 

condicionado à observância dos requisitos previstos na Lei 8.036/90, a serem verificados pelo(s) autor(es) junto à Caixa 

Econômica Federal - CEF.b) preenchido os requisitos da Lei e sendo impedido de efetuar o levantamento dos valores 

constantes na conta de FGTS, deverá o interessado propor ação própria, de levantamento de FGTS.2. Retornem os autos 

ao arquivo.Intime-se. 

 

0047306-73.2001.403.0399 (2001.03.99.047306-7) - MARCO ANTONIO DELGADO X SILVIO APARECIDO DE 

OLIVEIRA MARCAL X RAQUEL MURARI DE QUEIROZ X JOSE DOMINGOS ALVES JUNIOR X EDSON 
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GERIBOLA X EDVALDO GERIBOLA X MARGARIDA REGINA DA SILVA X MARCOS ANTONIO PEDROSA 

X CELINA IMACULADA JUNIOR X ANTONIO RODRIGUES FERNANDES(SP087162 - JACINTA DE 

OLIVEIRA E SP105969 - JOSE ROBERTO MINIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE 

CARLOS DE CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls. 208: Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.Após, tornem-me conclusos.Int. 

 

0002246-09.2003.403.0399 (2003.03.99.002246-7) - ANTONIO OSIRES LUCENTINI X ANTONIO RAMALHO X 

ANTONIO RAMIRO X ANTONIO SEGREDO X ANTONIO SEGUEZZI X ANTONIO SILVA FISCHER X 

APPARECIDO XAVIER DE SOUZA X ARIOVALDO FURLAN X ARMANDO VITTI X BENEDITO 

RODRIGUES(SP043218 - JOAO ORLANDO PAVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Fls. 239/243: Manifestem-se os autores no prazo de quinze dias.Após, tornem-me conclusos.Int.  

 

0007941-41.2003.403.0399 (2003.03.99.007941-6) - AUTO PECAS MALAMAN LTDA - MATRIZ X AUTO PECAS 

MALANAN LTDA - FILIAL(Proc. ADV: ELISEU DANIEL DOS SANTOS E SP040967 - LUIZ ANTONIO CESAR 

ASSUNCAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, não havendo qualquer 

requerimento, retornem ao arquivo.Int. 
 

0003978-30.2004.403.6109 (2004.61.09.003978-1) - LUIZ BITTENCOURT(SP073493 - CLAUDIO CINTO E 

SP078327 - ADILSON AFFONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Aguarde-se provocação no arquivo com baixa.Int. 

 

0006949-46.2008.403.6109 (2008.61.09.006949-3) - BENEDITO APARECIDO CORREA DA SILVA(SP224033 - 

RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON 

ALVES TEODORO) 

Recebo a apelação do INSS de fls. 185/192 em ambos os efeitos.Ao apelado para as contra-razões no prazo legal.Tudo 

cumprido, subam os autos com nossas homenagens.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0009106-55.2009.403.6109 (2009.61.09.009106-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000411-88.2000.403.0399 (2000.03.99.000411-7)) DEBORA MASSINI X GISLAINE SIQUEIRA PEDROZA X 

JOAO CARLOS SCURACHIO MACHADO X JOSE FRANCISCO SILVEIRA MACHADO X MARCIA SIMONE 

VEIGA SOARES X MARCOS ANTONIO BRIOSCHI(SP112013 - MAURO FERRER MATHEUS) X 

MARGARETE DELTREGGIA REIS(SP233370 - MARIO HENRIQUE TRIGILIO E DF022256 - RUDI MEIRA 
CASSEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1583 - ARTUR SOARES DE CASTRO) 

...Após, manifestem-se as partes, sucessivamente, em 10 (dez) dias..(CALCULO NOS AUTOS)  

 

0006521-93.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036765-15.2000.403.0399 

(2000.03.99.036765-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) X CONGER S/A 

EQUIPAMENTOS E PROCESSOS(SP124128 - MIRIAN FATIMA DE LIMA SILVANO E SP103809 - JANETE 

LEONILDE GANDELINI RIGHETTO) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

0007183-23.2011.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001021-85.2006.403.6109 

(2006.61.09.001021-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA 

FUGAGNOLLI) X SEBASTIAO APARECIDO GRACHET(SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

0007200-59.2011.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004145-23.1999.403.6109 
(1999.61.09.004145-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP207183 - LUIZ OTAVIO PILON 

DE MELLO MATTOS) X DIVANIL FELIPE DOS SANTOS(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO) 

Recebo os embargos com suspensao da execuçao.Visat ao(s) embargado(s) para ,querendo , impugnar no prazo de 15 

(quinze) dias. Int. 

 

0007432-71.2011.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003385-40.2000.403.6109 

(2000.61.09.003385-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2204 - CLAUDIO 

MONTENEGRO NUNES) X ORMINDA DE SOUZA SILVA(SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) 

Recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Vista ao(s) embargado(s) para, querendo, impugnar no 

prazo de 15 (quinze) dias.Int. 
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EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0005635-80.1999.403.6109 (1999.61.09.005635-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1102167-41.1995.403.6109 (95.1102167-2)) SINDICATO DOS AUXILIARES EM ADMINISTRACAO ESCOLAR 

DE PIRACICABA(SP100579 - LIA MARA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - 

JOSE CARLOS DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. CAIRBAR PEREIRA ARAUJO) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Traslade-se cópia do v. acórdão aos autos principais.Após, arquivem-se.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002426-06.1999.403.6109 (1999.61.09.002426-3) - GAROUPA TRANSPORTADORA LTDA(SP052694 - JOSE 

ROBERTO MARCONDES E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) 

Ciência do retorno dos autos.Requeira a parte-autora autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, primeiro a 

autora.Findo prazo, sem que haja manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
1100594-65.1995.403.6109 (95.1100594-4) - NIVALDO JOSE VIDENCIAL DE BEM X OCTAVIO ANTEZANA 

MORALES X ODYR DE BARROS SANTOS X PAULO CESAR PEREIRA DE CARVALHO X PEDRO 

SCARSSINATTI(SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- INSS(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) X NIVALDO JOSE VIDENCIAL DE BEM X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OCTAVIO ANTEZANA MORALES X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ODYR DE BARROS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X PAULO CESAR PEREIRA DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

PEDRO SCARSSINATTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(Com prazo para o autor se manisfestar) 1. Chamo o feito à ordem.2. Verifico que equivocadamente foi dada vista à 

Fazenda Pública para que se manifestasse nos termos do dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100, CF/88 e do art. 11 da 

Resolução CJF nº 122/2010, quando deveria ser intimado o INSS, motivo pelo qual anulo os atos praticados de fls. 505 

a 533.3. Nos termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100, da Constituição Federal e do art. 11 da Resolução CJF nº 

122/2010, intime-se o ente público (INSS), para que informe no prazo de 30 (trinta) dias, discriminadamente, a 

existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no 9º, sob pena de 

perda do direito de abatimento.4. Havendo requerimento de compensação, abra-se vista à parte credora para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias.5. Concordando a parte credora ou tornando-se definitiva a decisão que 

determinar a compensação, nos termos do artigo 11, 2º, incisos I e II, da Resolução CJF nº 122/2010, deverá o ente 

público, informar:a) o(s) valor(es) atualizado(s) relativamente ao(s) débito(s) deferido(s), discriminadamente por código 

de receita, considerando como data-base da referida atualização a do trânsito em julgado da decisão que autorizou a 

compensação;b) proceda à suspensão da exigibilidade do(s) débito(s), sob condição resolutória, até seu efetivo 
recolhimento; 6. Tratando-se de funcionário público, deverá, ainda, informar:a) o código da área de lotação; b) a 

condição atual do servidor: ativo, inativo ou pensionista; c) o valor da contribuição do PSS.7. Não havendo pedido de 

compensação, expeça-se ofício(s) precatório(s), observando-se a Resolução nº 122/2010-CJF. 8. Com a informação de 

pagamento, manifeste-se à parte autora quanto à satisfação de seus créditos.Cumpra-se e intime-se.  

 

0000084-22.1999.403.6109 (1999.61.09.000084-2) - JOSE GRELLA FILHO X ROSA MACHIONI 

GRELLA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2204 - CLAUDIO MONTENEGRO NUNES) X JOSE GRELLA 

FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho em inspeção.Considerando a decisão proferia no Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.029329-8, reconsidero 

o despacho de fl. 190.Tendo a parte autora já apresentado os documentos necessários para a habilitação do viúvo da 

autora, senhor JOSÉ GRELLA FILHO, intime-se o INSS para que se manifeste quanto a habilitação e quanto ao que 

dispõe o artigo 100, 9º e 10 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009, tudo no 

prazo de 20 (vinte) dias.Não havendo insurgência remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento do viúvo.(AUTOR 

----) Após, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 168/169.Havendo concordância, 

expeça-se RPV/Precatório.Não havendo concordância, tornem-me conclusos.Intime-se. 

 
0004737-96.2001.403.6109 (2001.61.09.004737-5) - MARIA ROSELI GARCIA X PEDRO MARTINS DA SILVA X 

VICENTE GOMES DA SILVA(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) X MARIA ROSELI GARCIA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PEDRO MARTINS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X VICENTE GOMES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

RPV / PRECATÓRIOComunico que os autos encontram-se:a) Com VISTA AO(S) EXEQÜENTE(S) para ciência do 

PAGAMENTO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO, nos termos da Resolução 438/05 - CJF/STJ, ficando 

o(s) mesmo(s) cientificados que devem manifestar-se quanto a satisfação dos créditos. 

 

0024044-26.2003.403.0399 (2003.03.99.024044-6) - FABRICA DE TECIDOS NELLA LTDA(SP050412 - ELCIO 
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CAIO TERENSE E SP049474 - LUIZ MARCOS ADAMI) X INSS/FAZENDA(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO 

COSTA) X FABRICA DE TECIDOS NELLA LTDA X INSS/FAZENDA 

Intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias a alteração contratual, o que viabilizará a 

expedição de novo RPV referente ao reembolso das custas processuais em nome da empresa requerente.Caso não haja 

interesse na execução dessas verbas deverá a parte autora manifestar-se no mesmo prazo.No mais, aguarde-se o 

pagamento do RPV referente aos honorários sucumbenciais.Com a informação do pagamento, dê-se vista à parte autora 

para que se manifeste quanto à satisfação dos seus créditos.Findo o prazo sem que haja manifestação, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0001021-85.2006.403.6109 (2006.61.09.001021-0) - SEBASTIAO APARECIDO GRACHET(SP119943 - MARILDA 

IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO 

CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) X SEBASTIAO APARECIDO GRACHET X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 127/129 e 147/161: quanto aos honorários contratuais, trata-se de matéria estranha aos autos, devendo ser discutida 

em ação própria. Por sua vez, os honorários sucumbenciais serão liberados ao final do processo de execução, na 

proporção de 50% para cada advogada, uma vez que ambas participaram do processo até o trânsito em julgado da 

sentença.No mais, em face dos cálculos apresentados, às fls. 140/146, pela parte autora, cumpra-se o item II 2ª parte do 

despacho de fls. 121/122, expedindo-se o mandado de citação, nos termos do artigo 730, do CPC.Int. 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1102065-19.1995.403.6109 (95.1102065-0) - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDS/ DE 

ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA(SP170613 - PATRÍCIA HELENA BOTTEON DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CAIRBAR P DE 

ARAUJO) X SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDS/ DE ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a dilação de prazo por mais dez dias, para que a parte autora informe quanto a satisfação de seus créditos.Int. 

 

1103070-42.1996.403.6109 (96.1103070-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 

- NILCE CARREGA E SP089964 - AMERICO FERNANDO DA SILVA COELHO PEREIRA E SP198771 - 

HIROSCHI SCHEFFER HANAWA) X ESMERALDO VALENTIN SOARES - ME X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS X ESMERALDO VALENTIN SOARES - ME 

Fls: 196: Defiro o prazo improrrogável de dez dias para que a parte autora manifeste-se em termos de 

prosseguimento.No silêncio ao arquivo com baixa.Int. 

 
1105329-39.1998.403.6109 (98.1105329-4) - JOSE GERALDO RODRIGUES MUNHOZ X VERA LUCIA SILVA 

MUNHOZ(SP119387 - JEFFERSON LUIZ LOPES GOULARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE GERALDO RODRIGUES MUNHOZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

VERA LUCIA SILVA MUNHOZ 

Indefiro o requerimento de fls. 424/425, posto que já houve a intimação nos termos do artigo 475-J.Assim, manifeste-se 

em termos de prosseguimento no prazo de trinta dias.No silêncio, ao arquivo com baixa.Int. 

 

0000207-78.1999.403.0399 (1999.03.99.000207-4) - ROSILENE JACON X SANDRA APPARECIDA LUCCHESI 

BOMBONATI X SILVANA APARECIDA CAVICHIA X SILVIA HELENA DE CAMPOS VIEIRA CARDOSO X 

SOLANGE APARECIDA GONCALVES(SP077123 - FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE QUEIROZ E 

SP086499 - ANTONIO FERNANDO G MARCONDES MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP094005 - 

RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CAIRBAR PEREIRA DE ARAUJO) X SILVIA 

HELENA DE CAMPOS VIEIRA CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SOLANGE 

APARECIDA GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 401/402: Manifestem-se os autores, no prazo de dez dias. Após, tornem-me conclusos.Int 
 

0004671-53.2000.403.6109 (2000.61.09.004671-8) - OSWALDO FERREIRA TELLES FILHO X MARIA ANITA 

BONIN FERREIRA TELLES(SP152761 - AUGUSTO COGHI JUNIOR E SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ 

SILVEIRA E SP253392 - MICHELLI DANIELA DE FARIAS SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X OSWALDO FERREIRA TELLES FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X MARIA ANITA BONIN FERREIRA TELLES 

Manifeste-se a CEF sobre a satisfação do débito no prazo de dez dias.Após, tornem-me conclusos.Int. 

 

0003082-50.2005.403.6109 (2005.61.09.003082-4) - EDMILSON APARECIDO ZAGO X MARISTELA MAGNA 

ROMAO ZAGO(SP050836 - MARIA DE FATIMA GAZZETTA E SP217172 - FERNANDO HEMPO 
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MANTOVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X ACIA 

ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE AMERICANA(SP116282 - MARCELO FIORANI) X EDMILSON 

APARECIDO ZAGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARISTELA MAGNA ROMAO ZAGO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se os autores quanto à satisfação do crédito, no prazo de trinta dias.Após, tornem-me conclusos.Int. 

 

0005310-27.2007.403.6109 (2007.61.09.005310-9) - FABIO RAIMUNDO DA SILVA(SP182843 - MAURICIO 

WETTEN LANZONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X 

FABIO RAIMUNDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a impugnação a execução e considerando o depósito efetivado às fls. 93, suspendo o curso da execução, nos 

termos do artigo 475-M do CPC.A impugnada, para resposta no prazo legal.Após, tornem-me conclusos.Int. 

 

0006251-74.2007.403.6109 (2007.61.09.006251-2) - ISAIAS OLIVIO GERALDI(SP120895 - LUCIANA DE 

OLIVEIRA E SP128115 - FERNANDO MARCOS COLONNESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ISAIAS OLIVIO GERALDI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fls: 221/223: Manifeste-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de dez dias.Após, tornem-me conclusos.Int. 

 
0006768-79.2007.403.6109 (2007.61.09.006768-6) - ARLINDO JOSE DIAS PACHECO JUNIOR(SP253550 - 

ALEXANDRE DA SILVA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ARLINDO JOSE DIAS PACHECO JUNIOR 

Fls. 116/117: Manifeste-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de dez dias.Após, venham-me conclusos.Int. 

 

0006981-85.2007.403.6109 (2007.61.09.006981-6) - CACILDA BRAJION(SP079093 - JOAO ADAUTO 

FRANCETTO E SP126432 - ELIETE NUNES FERNANDES DA S SECAMILLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL 

S/A(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP242417 - RENATA AIDAR GARCIA) X CACILDA BRAJION X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte exeqüente quanto à satisfação dos seus créditos.Após, venham os autos conclusos.Int. 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. NILSON MARTINS LOPES JUNIOR  

MMº. Juiz Federal 

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

MMº. Juiz Federal Substituto 

HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1914 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
1100149-42.1998.403.6109 (98.1100149-9) - LB PRODUTOS METALURGICOS LTDA(SP052887 - CLAUDIO 

BINI E SP107149 - ANTONIO ISIDORO PIACENTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 429 - ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO E SP073454 - RENATO ELIAS) 
Ciência às partes do retorno do Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, bem como de sua redistribuição pela 1ª Vara 

Local.Trasladem-se cópias do v. acórdão de fls. 39/42 verso e certidão de trânsito em julgado de fls. 49 para os autos da 

Execução Fiscal sob nº 1102087-43.1996.403.6109.Regularizados, diga a vencedora, no prazo de 15 (quinze) dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de estilo.I.C. 

 

0005034-98.2004.403.6109 (2004.61.09.005034-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000666-46.2004.403.6109 (2004.61.09.000666-0)) BMD FERRAMENTAS LTDA(SP101714 - CARLOS ROBERTO 

SOARES DE CASTRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) 

Tendo em vista que a petição refere-se aos autos da Execução Fiscal sob nº 0000666-46.2004.403.6109, desentranhe-a e 

após remeta-se ao SEDI para redirecionamento àquele feito.No mais, publique-se a decisão de fls. 225 (Proceda-se à 

intimação da embargante, ora executada, por intermédio do respectivo advogado, para que efetue o pagamento do 

crédito exequendo discriminado à fl. 224, nos termos do artigo 475-J, caput, do Código de Processo Civil. Int.)I.C. 

 

0005420-94.2005.403.6109 (2005.61.09.005420-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000906-69.2003.403.6109 (2003.61.09.000906-1)) COMERCIO DE MADEIRAS MARCO PAULISTA LTDA X 

MARCO ANTONIO ARRUDA NUNES(SP027510 - WINSTON SEBE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - 
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CARLA REGINA ROCHA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Aguarde-se o cumprimento do disposto no despacho de fl. 108 da ação executiva em 

apartado. Após, voltem os autos conclusos para ser apreciada a petição de emenda da inicial de fls. 44/47.I.C.  

 

0005421-79.2005.403.6109 (2005.61.09.005421-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000906-69.2003.403.6109 (2003.61.09.000906-1)) COMERCIO DE MADEIRAS MARCO PAULISTA LTDA X 

MARCO ANTONIO ARRUDA NUNES(SP027510 - WINSTON SEBE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - 

CARLA REGINA ROCHA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO: Aguarde-se o cumprimento do disposto no despacho de fl. 108 da ação executiva em 

apartado. Após, voltem os autos conclusos para ser apreciada a petição de emenda da inicial de fls. 44/47. I.C.  

 

0000360-09.2006.403.6109 (2006.61.09.000360-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003808-24.2005.403.6109 (2005.61.09.003808-2)) POLARES INDUSTRIAL LTDA.(SP125645 - HALLEY 

HENARES NETO E SP128999 - LUIZ MANUEL F RAMOS DE OLIVEIRA E SP091461 - MAURO AUGUSTO 

MATAVELLI MERCI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) 

O depósito de fls. 174 a título de honorários sucumbencias foi recolhido em guia DARF e no código de custas judiciais, 

destarte, deverá o embargante-executado promover o pedido de REDARF junto à Receita Federal, bem como depositar 

o montante à disposição deste Juízo em guia de depósito judicial, no prazo de 15 (quinze) dias.Indefiro o pedido da 
autoridade fazendária, no tocante à remessa dos autos ao contador, em face do que dispõe o artigo 614, II, do C.P.C., 

observando-se, ainda, que não há custas judiciais a serem recolhidas, conforme sentença de fls. 165/166.I.C. 

 

0002436-69.2007.403.6109 (2007.61.09.002436-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003780-27.2003.403.6109 (2003.61.09.003780-9)) RAPHAEL DAURIA NETTO(SP143314 - MELFORD VAUGHN 

NETO) X INSS/FAZENDA 

1- Recebo a apelação interposta pela embargada-exequente em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Ao apelado para 

as contrarrazões no prazo legal.3- Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, desapensem-se estes autos da 

execução fiscal em apenso, remetendo-os ao autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. I.C. 

 

0002437-54.2007.403.6109 (2007.61.09.002437-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003780-27.2003.403.6109 (2003.61.09.003780-9)) LAERTE VALVASSORI(SP143314 - MELFORD VAUGHN 

NETO) X INSS/FAZENDA 

1- Recebo a apelação interposta pela embargada-exequente em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Ao apelado para 

as contrarrazões no prazo legal.3- Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, desapensem-se estes autos da 

execução fiscal em apenso, remetendo-os ao autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 
homenagens. I.C. 

 

0002438-39.2007.403.6109 (2007.61.09.002438-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003780-27.2003.403.6109 (2003.61.09.003780-9)) MARIO LUIZ FERNANDES(SP143314 - MELFORD VAUGHN 

NETO) X INSS/FAZENDA 

1- Recebo a apelação interposta pela embargada-exequente em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Ao apelado para 

as contrarrazões no prazo legal.3- Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, desapensem-se estes autos da 

execução fiscal em apenso, remetendo-os ao autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. I.C. 

 

0002439-24.2007.403.6109 (2007.61.09.002439-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003780-27.2003.403.6109 (2003.61.09.003780-9)) CELIA FERNANDES(SP143314 - MELFORD VAUGHN NETO) 

X INSS/FAZENDA 

1- Recebo a apelação interposta pela embargada-exequente em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Ao apelado para 

as contrarrazões no prazo legal.3- Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, desapensem-se estes autos da 

execução fiscal em apenso, remetendo-os ao autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. I.C. 
 

0002440-09.2007.403.6109 (2007.61.09.002440-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003780-27.2003.403.6109 (2003.61.09.003780-9)) VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA(SP143314 - MELFORD 

VAUGHN NETO) X INSS/FAZENDA 

1- Recebo a apelação interposta pelo embargante apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, 

do Código de Processo Civil.2- Ao apelado para as contrarrazões no prazo legal.3- Decorrido o prazo, com ou sem as 

contrarrazões, desapensem-se estes autos da execução fiscal em apenso, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as nossas homenagens. I.C. 

 

0002441-91.2007.403.6109 (2007.61.09.002441-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003780-27.2003.403.6109 (2003.61.09.003780-9)) CARLOS FERNANDES(SP143314 - MELFORD VAUGHN 
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NETO) X INSS/FAZENDA 

1- Recebo a apelação interposta pela embargada-exequente em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Ao apelado para 

as contrarrazões no prazo legal.3- Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, desapensem-se estes autos da 

execução fiscal em apenso, remetendo-os ao autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. I.C. 

 

0002095-09.2008.403.6109 (2008.61.09.002095-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000548-07.2003.403.6109 (2003.61.09.000548-1)) AECIO VIEIRA(SP020981 - NELSON RODRIGUES 

MARTINEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA ROCHA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO: 1 - Recebo os presentes embargos à execução fiscal em razão da emenda da inicial de fls. 20 

e seguintes. 2- À Embargada para impugnação, no prazo legal.3- Em havendo preliminares alegadas pela embargada, 

dê-se vista à Embargante no prazo de 10 (dez) dias.4- Oportunamente, tornem os autos conclusos para sentença.5 - I.C.  

 

0005679-84.2008.403.6109 (2008.61.09.005679-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001252-78.2007.403.6109 (2007.61.09.001252-1)) WALDNEI ANTONIO MOLINA X MARIA SIMIRA 

BERTONCINI GONCALVES MOLINA X PAULO CESAR MOLINA(SP152328 - FABIO GUARDIA MENDES E 

SP265411 - MARCIA SPADA ALIBERTI) X FAZENDA NACIONAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO:1- Recebo os embargos à execução fiscal, em razão da emenda da inicial de fls. 50 e 
seguintes. 2- À Embargada para impugnação, no prazo legal.3- Em havendo preliminares alegadas pela embargada, dê-

se vista à Embargante no prazo de 10 (dez) dias.4- Oportunamente, tornem os autos conclusos para sentença.5- I.C.  

 

0003470-74.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003991-92.2005.403.6109 

(2005.61.09.003991-8)) MARLI APARECIDA ALCANTARA FRANCO X JOSE FERNANDO FRANCO DA 

ROCHA(SP219123 - ALESSANDRO FONSECA DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO 

LUIZ PALACIOS TORRES) 

Confiro o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que a embargante cumpra integralmente o despacho de fls. 16, 

carreando aos autos cópia da CDA (Certidão de Dívida Ativa) dos autos executivos.Se cumprido, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

0011535-58.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002196-75.2010.403.6109) 

COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL(SP196655 - ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO E SP054853 - MARCO 

ANTONIO TOBAJA E SP221814 - ANDREZZA HELEODORO COLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2201 - 

RAFAEL BARROS RIBEIRO LIMA) 

Nos termos do artigo 284 c.c. artigos 37 e 12, inciso VI, todos do Código de Processo Civil, concedo o prazo de 15 

(quinze) dias para que a executada traga aos autos cópia da Ata de Assembléia que alterou a denominação de COSAN 
SA AÇUCAR E ALCOOL para FBA - FRANCO-BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL, já que as existentes nos 

autos estão em nome da Usina da Barra SA. Açúcar e Alcool (fls. 19/23), a fim de regularizar sua representação 

processual.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, tornem conclusos.I.C. 

 

0002993-17.2011.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011141-85.2009.403.6109 

(2009.61.09.011141-6)) MOEX S/C LTDA(SP136095 - ARISTIDES ANTONIO BEDUSCHI DI GIACOMO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2201 - RAFAEL BARROS RIBEIRO LIMA) 

1 - Nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, determino a embargante, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias e, sob pena de indeferimento da petição inicial, que traga aos autos cópias da C.D.A., fls. 45, 45/verso e certidão de 

sua intimação (fl. 61).2 - Em igual prazo, traga aos autos o devido instrumento de mandato.3 - Se cumprido, tornem 

conclusos.Intime-se. 

 

0004090-52.2011.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007667-77.2007.403.6109 

(2007.61.09.007667-5)) DAFAPS IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP052050 - GENTIL 

BORGES NETO E SP220612 - ARNALDO DOS REIS FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO 

LUIZ PALACIOS TORRES) 

Primeiramente, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, determino à parte embargante que, no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, traga aos autos cópias extraídas da execução fiscal em 

apenso, referentes à C.D.A. (Certidão de Dívida Ativa), da decisão concessiva da penhora online, via BACENJUD (fl. 

62), do Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio 

de Valores, discriminando as quantias bloqueadas judicialmente (fls. 65/67 e versos), e da certidão de intimação dos 

executados acerca da constrição judicial das contas bancárias (73/74), bem como atribua o valor correto à presente 

causa, que deverá corresponder ao valor da parcela do crédito exequendo embargada. Por derradeiro, nos termos do 

artigo 12, inciso VI e artigo 37 do Código de Processo Civil, regularize a empresa embargante a sua representação 

processual, no prazo de 15 (quinze) dias, carreando aos autos a procuração ad judicia, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito.Int.  

 

0004971-29.2011.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001087-07.2002.403.6109 
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(2002.61.09.001087-3)) JOAO PASCHOAL NETTO(SP176144 - CÁSSIO HELLMEISTER CAPELLARI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA ROCHA) 

1 - Nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, determino ao embargante, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias e, sob pena de indeferimento da petição inicial, que traga aos autos cópia da C.D.A. (fls. 04/06), do termo de 

penhora (fls.150 e fls. 145/146), bem como da certidão de sua intimação (fls. 155 e 155vº).2 - Emende a petição inicial, 

atribuindo valor à causa correspondente ao valor atribuído à causa na execução fiscal.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0004411-73.2000.403.6109 (2000.61.09.004411-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE 

CAMARGO) X TREVECOM ENGENHARIA COM/ E MONT INDUSTRIAIS LTDA(SP168630 - REINALDO 

CESAR SPAZIANI E SP192595 - IVANJO CRISTIANO SPADOTE) 

Ciência às partes acerca da redistribuição deste feito, proveniente da i. 2ª Vara Federal desta Subseção 

Judiciária.Ratifico os atos processuais anteriormente praticados.Preliminarmente, determino ex officio a reunião desta 

ação aos autoo do processo sob nºs 0004532-04.2000.403.6109, em trâmite perante este juízo, devido à identidade 

quanto às partes e à fase processual, visando propiciar a todos os processos a mesma garantia do juízo da execução, bem 

como coibir decisões conflitantes, em consonância ao artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais c/c art. 105 do Código de 

Processo Civil.Apensem-se e certifiquem-se. Prossiga-se nos presentes autos, observando-se que a partir de agora 

deverá constar em toda expedição de cartas, ofícios e mandados, entre outros, o número de todos os processos. 
Outrossim, defiro o pedido formulado pela exequente à fl. 74. Expeça-se mandado para constatação dos bens (fls. 43 e 

59 do apenso).Anote-se o nome dos novos procuradores no sistema informatizado de controle processual, devendo 

trazer aos autos a cópia do contrato social, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 12, VI e 37, ambos do 

C.P.C., a fim de se aferir os poderes do subscritor de fls. 82.Oportunamente, tornem conclusos.I.C. 

 

0004532-04.2000.403.6109 (2000.61.09.004532-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE 

CAMARGO) X TREVECOM ENGENHARIA COM/ E MONT INDUSTRIAIS LTDA(SP168630 - REINALDO 

CESAR SPAZIANI E SP192595 - IVANJO CRISTIANO SPADOTE) 

Ciência às partes acerca da redistribuição deste feito, proveniente da i. 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária. 

Ratifico os atos processuais anteriormente praticados. Preliminarmente, determino ex officio a reunião desta ação aos 

autos do processo sob nº 0004411-73.2000.403.6109 em trâmite perante este juízo, devido à identidade quanto às 

partes, ao objeto e à fase processual, visando propiciar a todos os processos a mesma garantia do juízo da execução, 

bem como coibir decisões conflitantes, em consonância ao artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais c/c art. 105 do Código 

de Processo Civil.Apensem-se e certifiquem-se. Prossiga-se nos autos supra referidos, observando-se que a partir de 

agora deverá constar em toda expedição de cartas, ofícios e mandados, entre outros, o número de todos os 

processos.C.I. 

 
0003024-86.2001.403.6109 (2001.61.09.003024-7) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(Proc. MARTA DA SILVA) X DEDINI REFRATARIOS LTDA(SP025777 - OLENIO 

FRANCISCO SACCONI E SP021168 - JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO E SP183888 - LUCCAS 

RODRIGUES TANCK E SP065541 - SILVIA ELENA PAVAN E SP120912 - MARCELO AMARAL BOTURAO) 

Em face do teor da petição de fls. 187, desnecessária a intimação da empresa executada do levantamento da penhora, 

uma vez que possui procuradores constituídos nos autos.Decorrido o prazo sem o pagamento das custas, oficie-se à 

Procuradoria da Fazenda Nacional para a devida inscrição.Sem prejuízo, oficie-se ao Delegado da 13ª Ciretran para que 

proceda ao desbloqueio do veículo placas DAZ3211, em face da sentença de extinção proferida à fl. 185. 

Oportunamente, intime-se a executante.Tudo cumprido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa, observadas as 

cautelas de praxe.I.C. 

 

0004165-09.2002.403.6109 (2002.61.09.004165-1) - INSS/FAZENDA(Proc. ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X 

RBR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP232927 - RICARDO TREVILIN AMARAL E SP217690 - 

FERNANDA REGINA DA CUNHA AMARAL) X LUIS ALBERTO GOMES REGITANO X LASARO NELSON 

ROCHA 

Vistos em Inspeção.Defiro a vista conforme requerida à fl. 125, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se.  

 
0004398-06.2002.403.6109 (2002.61.09.004398-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X SSK COM/ DE PECAS LTDA(SP052887 - CLAUDIO BINI E SP097069 - MARIA DE LOURDES 

BAZANELLI BINI E SP123464 - WAGNER BINI E SP192202 - FERNANDO VICTORIA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, remetam-se os autos ao 

arquivo com baixa.I.C. 

 

0004480-37.2002.403.6109 (2002.61.09.004480-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLA REGINA ROCHA) X 

MAGALY MUNIZ DE OLIVEIRA ALMEIDA(SP232045 - JOSÉ OSMIR BERTAZZONI) 

Trata-se de processo de execução em que a Fazenda Nacional requer a suspensão do feito pelo prazo de 1 (um) ano, 

haja vista a adesão do executado a programa de parcelamento de débitos.Conforme estabelece o inciso VI do artigo 151 

do CTN, suspende-se a exigibilidade do crédito tributário quando houver parcelamento da dívida, o que implica 
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também na suspensão do prazo de prescrição, ao menos enquanto estiver o devedor inscrito no programa de 

parcelamento e cumprindo as obrigações assumidas.Sendo assim, estando suspensa a execução bem como o prazo de 

prescrição do crédito, deverão os autos aguardar no arquivo qualquer provocação da Executante, a quem cabe 

acompanhar o cumprimento do acordo de parcelamento, informando imediatamente este Juízo em caso de rescisão, com 

vistas ao prosseguimento da ação.Int. 

 

0007615-57.2002.403.6109 (2002.61.09.007615-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - 

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X RESTAURANTE 

MIRANTE LTDA(SP204257 - CLAUDIO TORTAMANO) X AGOSTINHO CESAR BENITES X ANTONIO 

CARLOS BENITTES X TERUKO MEYASAKI BENITTES(SP194253 - PATRICIA DE CAMPOS FERREIRA) X 

ARIOVALDO BENITTES 

F. 146: confiro à executada o prazo de 15 (quinze) dias para que traga aos autos cópia do contrato social, a fim de se 

aferir os poderes do subscritor de f. 147, sob pena de desentranhamento.Sem prejuízo, em face do tempo decorrido, 

manifeste-se a exequente em igual prazo, em termos de prosseguimento do feito.Decorrido o prazo sem manifestação, 

cumpra-se a parte final da decisão de f. 83.I.C. 

 

0000548-07.2003.403.6109 (2003.61.09.000548-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA ROCHA) 

X HEXAGONAL CONSTRUTORA LTDA X AECIO VIEIRA(SP020981 - NELSON RODRIGUES MARTINEZ) 
VISTOS EM INSPEÇÃO:Uma vez opostos os embargos, prejudicado o prosseguimento da ação executiva, restando 

esclarecida que a suspensão da execução, após oposição de embargos de devedor, tem sido por mim determinada por 

considerar que a inovação trazida pelo art. 739-A, caput, do CPC, não se aplica, em linha de princípio, às execuções 

fiscais, desde que devidamente garantido o Juízo.Com efeito, o novo sistema jurídico estabelecido pelo CPC, relativo ao 

embargos do devedor, permite o manejo dessa ação sem a prévia garantia do Juízo, em face da supressão do art. 737 

daquele diploma legal. Em tais casos, correto o prosseguimento do feito executivo, pois nenhum ato de disposição de 

bens será praticado.Nas execuções fiscais, contudo, não são admissíveis os embargos antes de garantida a execução (art. 

16, par. 1º, da Lei 6.830/80). Os embargos do devedor, portanto, têm disciplina diversa nas execuções fiscais, fato que 

já impediria, prima facie, a aplicação subsidiária do art. 739-A do CPC à hipótese em comento.Mais importante, 

contudo, é que o art. 19 da Lei 6.830/80 é expresso ao determinar que, somente nos casos em que não foram interpostos 

embargos à execução, ou quando estes foram rejeitados, o processo executivo tem seguimento, com a intimação do 

devedor para quitar o valor da dívida, sob pena de alienação do bem penhorado.Da leitura desse dispositivo legal, tenho 

por improcedente a pretensão de se aplicar, de forma subsidiária, o art. 739-A do CPC às execuções fiscais, por 

antinomia com o disposto no art. 19 da Lei 6.830/80.Para subsidiar estas informações, permito-me transcrever abaixo 

dois precedentes, um deles oriundo do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, outro do Tribunal Regional Federal da 

4ª Região, que da forma acima exposta trataram a matéria: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. POSSIBILIDADE.1. Consoante dispõe o artigo 1º da 
Lei nº 6.830/80, aplicam-se as disposições do Código de Processo Civil de forma subsidiária à lei de regência da 

cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública. É dizer, havendo regramento específico, fica afastado aquele 

imposto pela lei processual.2. A Lei de Execução Fiscal é omissa quanto aos efeitos do embargos à execução fiscal. 

Todavia, esse efeito encontra-se implícito nos artigos 18 e 19 dessa lei, uma vez que nestes dispositivos assegura-se que 

a execução da garantia somente será realizada quando não forem oferecidos embargos.3. A interpretação do dispositivo 

supratranscrito autoriza concluir, a contrario sensu, que, se a ausência de embargos leva ao prosseguimento da 

execução, sua oposição tem o condão de suspendê-la. Vale lembrar que na anterior sistemática imposta pelo Código de 

Processo Civil, disciplinava-se acerca dos efeitos dos embargos, nos seguintes termos: Os embargos serão sempre 

recebidos com efeito suspensivo (1º, do artigo 739).4. No caso vertente, tendo sido efetivada a penhora, a oposição dos 

embargos paralisa a execução fiscal, motivo pelo qual é de se deferir o pleito. Não fossem tais motivos, autorizar-se-ia, 

de igual forma, a suspensão da execução com base no artigo 739-A, 1º do Código de Processo Civil, na medida em que 

presentes os requisitos legais: a) relevância da fundamentação, b) perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação e 

c) existência de penhora efetiva nos autos.5. Agravo de instrumento provido.(TRF 3ª Região - AG 302948/SP - Rel. 

Des. Fed. Luiz Stefanini - 1ª T. - j. 09/10/2007 - DJU DATA:18/01/2008 PÁGINA: 399).EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL - EFEITO SUSPENSIVO - ART. 19 DA LEI Nº 6.830/80 - ART. 739-A, 1º, DO CPC - 

INAPLICABILIDADE.1. O que se depreende da leitura do art. 19 da Lei nº 6.830/80 é que, a contrario sensu, 

apresentados os embargos, a execução fiscal deve ser suspensa.2. A certidão de dívida ativa goza de presunção relativa 
de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que 

aproveite.3. Garantida a dívida e opostos embargos à execução fiscal, não pode o magistrado prosseguir com os atos 

executórios, pois a alienação do bem penhorado antes do julgamento dos embargos poderá acarretar ao dano de difícil 

reparação à parte executada, uma vez que, acaso julgada procedente aquela ação, não poderá ela obter de volta o bem 

alienado, tendo em vista os direitos assegurados pela lei civil ao adquirente de boa-fé.(TRF 4ª Região - AG 

200704000170180/SC - Rel. Eloy Bernst Justo - 2ª T. - j. 15/10/2007 - D.E. DATA: 24/10/2007).Por fim, conforme 

consta dos precedentes acima transcritos, faz-se presente, no caso vertente, a hipótese prevista no 1º do art. 739-A do 

CPC, razão pela qual, mesmo que considerasse correta a aplicação subsidiária desse dispositivo legal à Lei de 

Execuções Fiscais, forçosa seria a suspensão do feito, ante a presença dos requisitos autorizadores ali 

previstos.Outrossim, proceda a Secretaria ao disposto no despacho de fl. 66, através da expedição do mandado de 

registro de penhora.Intimem-se. Cumpra-se.  
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0000906-69.2003.403.6109 (2003.61.09.000906-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 896 - CARLA REGINA ROCHA) 

X COMERCIO DE MADEIRAS MARCO PAULISTA LTDA X MARCO ANTONIO ARRUDA NUNES(SP027510 - 

WINSTON SEBE) 

VISTOS EM INSPEÇÃO: Antes de apreciar o pedido de suspensão da presente execução fiscal, com fulcro no artigo 

20 da Lei nº 10.522/2002, ajuizado pela exequente à fl. 99, manifeste-se a parte executada, no prazo de 05 (cinco) dias, 

quanto à existência de saldo devedor remanescente, noticiado pela Fazenda Nacional à 105-verso e 106, em dissonância 

à alegação de suposta quitação integral do débito à fl. 102, esclarecendo, ainda, o motivo para ter sido carreada aos 

autos a certidão conjunta negativa de pessoa jurídica com razão social e CNPJ diversos da empresa devedora 

(COMÉRCIO DE MADEIRA ARRUDA LTDA. ME - fl. 103). Int.  

 

0003780-27.2003.403.6109 (2003.61.09.003780-9) - INSS/FAZENDA(Proc. ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X 

VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA X LAERTE VALVASSORI X CARLOS FERNANDES X CELIA 

FERNANDES X RAPHAEL DAURIA NETTO X MARIO LUIZ FERNANDES(SP143314 - MELFORD VAUGHN 

NETO E SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA E SP155288 - JOÃO MARCELO CIA DE 

FARIA) 

Os autos de embargos à execução sob nº 0002436-69.2007.403.6109, 0002437-54.2007.403.6109, 0002438-

39.2007.403.6109, 0002439-24.2007.403.6109 e 0002441-91.2007.403.6109 foram julgados procedentes, excluindo os 
sócios do pólo passivo do presente feito executivo, inconformada a autoridade fazendária interpôs recursos, os quais 

foram recebidos nos efeitos devolutivo e supensivo, razão pela qual mantenho a supensão do feito com relação a eles. 

Por outro lado, considerando a interposição e recebimento do recurso de apelação com efeito meramente devolutivo no 

bojo dos embargos à execução fiscal sob nº 0002440-09.2007.403.6109, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC, 

prossiga-se com a presente ação executiva, cuidando a Secretaria de expedir mandado de intimação, conforme 

requerimento de fls. 203/204.I.C. 

 

0001415-63.2004.403.6109 (2004.61.09.001415-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X MARCHINI IMPLOSAO S/C LTDA(SP098565 - JOSE AREF SABBAGH ESTEVES) 

Vistos em inspeção.Fl. 69: Defiro o sobrestamento, devendo a executante acompanhar a regularidade do parcelamento, 

requerendo o desarquivamento do feito quando necessário.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.I.C. 

 

0002490-40.2004.403.6109 (2004.61.09.002490-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA(SP143314 - MELFORD VAUGHN NETO) 

Defiro o sobrestamento, devendo a executante acompanhar a regularidade do parcelamento, requerendo o 

desarquivamento do feito quando necessário.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.I.C. 

 
0004789-87.2004.403.6109 (2004.61.09.004789-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X INDUSTRIAS MECANICAS ALVARCO LTDA(SP125645 - HALLEY HENARES NETO E SP164410 - 

VINICIUS GAVA E SP163903 - DIMITRIUS GAVA E SP185199 - DEBORA CRISTINA ANIBAL ROSSETTE) 

Fls. 230/232: anote-se no sistema informatizado de controle processual.Regularizados, republique-se a decisão de fls. 

187 e 187/verso. ((...) Posto isso, julgo parcialmente extinto o processo, com base no artigo 794, inciso I do Código de 

Processo Civil, em face do pagamento do débito exeqüendo, consubstanciado na CDA nº 80.2.04.0022475-64.Deixo, 

por ora, de intimar a empresa executada para pagamento das custas processuais devidas, tendo em vista que o feito 

ainda não foi totalmente extinto, já que prossegue com relação às demais CDAs.No mais, tendo em vista que o 

parcelamento do débito é causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do que estabelece o 

inciso VI do artigo 151 do Código Tributário Nacional, o que implica na interrupção do prazo de prescrição, defiro o 

requerimento formulado pela exeqüente, suspendendo a execução no que diz respeito às CDAs 80.3.04.000950-04, 

80.6.04.023912-81 e 80.7.04.006575-67.Sendo assim, estando suspensa a execução, deverão os autos aguardar no 

arquivo qualquer provocação da executante, a quem cabe acompanhar o cumprimento do acordo de parcelamento, 

informando imediatamente este Juízo em caso de rescisão.Publique-se. Registre-se. Intime-se.)Após, tornem os autos ao 

arquivo sobrestado.I.C. 

 

0004886-87.2004.403.6109 (2004.61.09.004886-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 
SILVA) X ANTONIO ALBERTO POSSATO ME(SP252643 - JUSSARA LOPES ALBINO) X ANTONIO 

ALBERTO POSSATO 

Confiro à empresa executada o prazo de 15 (quinze) dias para que regularize sua representação processual, carreando 

aos autos a cópia do contrato social da empresa, a fim de se aferir os poderes do subscritor de fls. 92.Se cumprido, 

defiro a vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 91.Sem prejuízo, cumpra-se o parágrafo 

segundo da decisão de fls. 87/verso.I.C. 

 

0001754-85.2005.403.6109 (2005.61.09.001754-6) - INSS/FAZENDA(Proc. ANA PAULA STOLF MONTAGNER 

PAULILLO) X USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL X CESAR AUGUSTO TANURI X JOAO 

MIGUEL BALARINI X JOSE FRANCISCO BIAZZETTI X RUBENS ARAUJO DE GUZZI OLIVEIRA X RUBENS 

OMETTO SILVEIRA MELLO X JOAO RICARDO DUCATTI X CELSO SILVEIRA MELLO FILHO X MARIO 
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MARCIO BITAR X GUILHERME PEIXOTO SOARES(SP054853 - MARCO ANTONIO TOBAJA E SP287187 - 

MAYRA SIQUEIRA PINO E SP196655 - ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO E SP054853 - MARCO 

ANTONIO TOBAJA E SP221814 - ANDREZZA HELEODORO COLI E SP293779 - ANNE CORRER) 

Trata-se de recurso de embargos de declaração, interposto pela Usina Costa Pinto S/A Açúcar e Álcool da decisão 

proferida à fl. 367 e que indeferiu o pedido de liberação dos valores bloqueados nos autos,.Pretende a embargante que o 

Juízo aprecie o pedido de desbloqueio, levando-se em consideração as inovações perpetradas pelo art. 127 da Lei 

12.249/10, bem como que aprecie fato superveniente consistente na edição da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3/2010, 

alterada pela Portaria Conjunta 11/2010, instituindo o relatório de débitos a serem parcelados e determinando o prazo 

até 16 de agosto de 2010 para sua apresentação, no qual aponta ter discriminado os débitos em discussão . Requereu, ao 

final, provimento do presente recurso de embargos de declaração a fim de que sejam sanados os vícios pela recorrente.É 

o Relatório.PASSO A DECIDIR.Conforme se observa da decisão proferida à fl. 367, as alegações das inovações 

trazidas pelo art. 127 da Lei 12.249/10 já foram apreciadas pelo Juízo.O mesmo ocorre com relação ao disposto nas 

Portarias Conjuntas apontadas pela embargante, as quais em nada modificam o entendimento do Juízo, já que continua 

faltando nos autos a comprovação do deferimento do parcelamento pretendido pelos devedores.Posto isso, deixo de 

acolher os embargos de declaração interpostos pela embargante.No mais, dê-vista à exeqüente para que se manifeste 

sobre o prosseguimento do feito, em especial sobre o inclusão dos valores em cobro no parcelamento estabelecido pela 

Lei 11.941/09.Intimem-se.  

 
0002224-19.2005.403.6109 (2005.61.09.002224-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X ANTONIO ALBERTO POSSATO ME(SP252643 - JUSSARA LOPES ALBINO) X ERLO & POSSATO 

LTDA ME X ANTONIO ALBERTO POSSATO 

Chamo o feito à ordem.Declaro nula a citação de fls. 96, uma vez que o executado já havia sido citado à fl. 58.Cumpra a 

Secretaria o item 1 da decisão de fls. 79/82, expedindo-se carta para citação da empresa ERLO & POSSATO LTDA.Fl. 

99: confiro o prazo de 15 (quinze) dias para que regularize sua representação processual, trazendo aos autos a cópia do 

contrato social para se aferir os poderes do subscritor de fls. 100.Se cumprido, defiro a vista dos autos, pelo prazo de 05 

(cinco) dias.Após, manifeste-se a autoridade fazendária quanto ao valor bloqueado nos autos às fls. 86/88, já que não 

houve interposição de recursos, conforme certificado à fl. 101.Tudo cumprido, subam conclusos. 

 

0003808-24.2005.403.6109 (2005.61.09.003808-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X POLARES INDUSTRIAL LTDA.(SP125645 - HALLEY HENARES NETO E SP128999 - LUIZ 

MANUEL F RAMOS DE OLIVEIRA E SP091461 - MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI) 

Cumpra-se a parte final da sentença de fls. 54, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.I.C. 

 

0002339-06.2006.403.6109 (2006.61.09.002339-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X RICHON PROJETOS, SERVICOS, COMERCIO E REPRESENTACOES LT X JACOV BALOG X 
ALEXANDER BALOG X CHANA BALOG JANCU X MARGARITA BALOG GOLDSTEIN X MAURICIO 

KAMINKER(SP125369 - ADALTON ABUSSAMRA R DE OLIVEIRA E SP060604 - JOAO BELLEMO) 

Fl. 78: defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para o integral cumprimento pela empresa executada do despacho 

de fls. 75.Cumprido, defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para que a exequente se manifeste, conclusivamente, sobre a 

exceção de pré-executividade e documentos ofertados pela parte executada (fls. 82/199), bem como acerca do bem 

nomeado a penhora às fls. 62/63 dos autos.Intime-se. 

 

0001252-78.2007.403.6109 (2007.61.09.001252-1) - INSS/FAZENDA(Proc. SELMA DE CASTRO GOMES 

PEREIRA) X SUMMIT TREINAMENTO DE IDIOMAS SC LTDA X WALDNEI ANTONIO MOLINA X MARIA 

SIMIRA BERTONCINI GONCALVES MOLINA X PAULO CESAR MOLINA(SP152328 - FABIO GUARDIA 

MENDES E SP265411 - MARCIA SPADA ALIBERTI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Inicialmente, postergo o exame do pedido de reconhecimento da sucessão tributária da 

empresa executada pela sociedade comercial KR IDIOMAS LTDA. ME, formulado pela exequente às fls. 84 e 

seguintes, para o momento processual posterior.Outrossim, DEFIRO o requerimento de penhora da motocicleta placa 

KOJ-1845, marca BMW R1100 GS, importada, ano 1998/1999, de propriedade do correu PAULO CESAR MOLINA, 

descrita à fl. 122.Expeça-se a carta precatória de penhora e avaliação do veículo supra citado, endereçada para a 

Subseção Judiciária de Campinas/SP, devidamente acrescida da ordem de registro da referida constrição pelo 
CIRETRAN local, a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça diretamente junto à residência do sócio-executado PAULO 

CESAR MOLINA, localizada no logradouro de fl. 121. Sem prejuízo, proceda-se à expedição de ofício para o 7º 

CIRETRAN - Campinas/SP, para que seja efetuado o bloqueio da motocicleta em tela, com a ressalva de que a 

constrição judicial não é impeditiva do respectivo licenciamento.Após, voltem os autos conclusos para apreciação dos 

demais pedidos de penhora. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0002744-08.2007.403.6109 (2007.61.09.002744-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X A G L INDUSTRIA DE CORREIAS LTDA(SP063685 - TARCISIO GRECO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Ciência às partes acerca da redistribuição do feito, proveniente da 2ª Vara Federal desta 

Subseção Judiciária.Primeiramente, defiro a vista dos autos fora de cartório à parte executada, para que requeira o que 

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Outrossim, dê-se vista à exequente para que se manifeste, no prazo de 20 (vinte) 
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dias, quanto à petição e documentos carreados aos autos pela executada, às fls. 189/206, no que tange ao contrato de 

locação dos bens penhorados, sob a titularidade de terceiro.Intimem-se.  

 

0006397-18.2007.403.6109 (2007.61.09.006397-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X SANTO ALIMENTOS PIRACICABA LTDA - ME(SP210676 - RAFAEL GERBER HORNINK) 

VISTOS EM INSPEÇÃO: Esclareça a parte executada, no prazo de 10 (dez) sobre o ajuizamento da contestação de fls. 

41 e seguintes, na presente ação executiva, haja vista que a mencionada resposta do réu é incompatível com o rito das 

execuções fiscais, disciplinado pela Lei nº 6.830/80, e subsidiariamente pelo Código de Processo Civil, tendo cabimento 

tão-somente nas ações de conhecimento e cautelares, nas quais é admitida a dilação probatória. Outrossim, a empresa ré 

deverá fornecer, no prazo supra referido, as cópias das ações trabalhistas nas quais constam os comprovantes de 

pagamento dos créditos exequendos, conforme alegado na defesa processual em tela. Int.  

 

0007667-77.2007.403.6109 (2007.61.09.007667-5) - INSS/FAZENDA(Proc. SELMA DE CASTRO GOMES 

PEREIRA) X DAFAP S IND E COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LT X NELSON MENDES X ANTONIO 

TADEU MENDES(SP052050 - GENTIL BORGES NETO) 

Ante o teor da certidão de fl. 76, expeça-se o ofício endereçado ao 2º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade, para 

que forneça as cópias atualizadas das matrículas dos imóveis sob nºs 29.418, 32.485, 49.063 e 1.928. Atendida tal 

providência, dê-se ciência à parte exequente para que se manifeste, no prazo de 20 (vinte) dias, quanto ao interesse na 
penhora dos precitados bens. Outrossim, nos termos do artigo 12, inciso VI e artigo 37 do Código de Processo Civil, 

proceda a parte executada à regularização da capacidade postulatória, carreando aos autos a cópia do contrato social da 

empresa ré, no intuito de aferir os poderes gerenciais do subscritor da procuração ad judicia de fl. 80.C.I.  

 

0005018-08.2008.403.6109 (2008.61.09.005018-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X A G L INDUSTRIA DE CORREIAS LTDA(SP063685 - TARCISIO GRECO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito, proveniente da 2ª Vara Federal 

desta Subseção Judiciária.Após, voltem os autos conclusos. I.C. 

 

0006096-03.2009.403.6109 (2009.61.09.006096-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X ANDORINHA PARAFUSOS LTDA(SP152328 - FABIO GUARDIA MENDES) 

Promovo a transferência dos valores bloqueados pelo sistema BacenJud, cuidando a Secretaria de proceder à juntada 

aos autos do respectivo protocolo.No mais, manifeste-se a autoridade fazendária acerca do bloqueio, no prazo de 10 

(dez) dias.Intime-se. Cumpra-se.(E.T. DESPACHO DE FLS. 121/122: Trata-se de execução fiscal, ajuizada pela 

Fazenda Nacional em face da empresa Andorinha Parafusos Ltda., objetivando a cobrança dos valores consubstancia-

dos nas Certidões de Dívida Ativa de números 80.2.08.025881-30, 80.6.06.051241-56 e 80.7.06.004274-33.Citada e 

não tendo sido pago o débito nem garantido o Juízo, foram penhorados ativos financeiros existentes nas contas 
bancárias da empresa devedora, conforme recibo de fls. 23-24.Através da petição de fls. 38-39 a executada noticiou que 

antes do bloqueio de fl. 23-24 havia solicitado a inclusão do débito em cobro no parcelamento previsto na Lei 

11.941/09, requerendo o desbloqueio do montante constrito.Instada, a exeqüente se contrapôs ao pedido da executada, 

aduzindo que a-pesar do pedido de parcelamento, tal requerimento ainda não havia sido formalizado.Por decisão de fls. 

78-79 o pedido da devedora restou deferido.Efetiva o desbloqueio em 11/05/2010, 02/08/2010 e o último em 

25/08/2010, por se tratarem de diversos bancos, a executada noticiou que tinha até o dia 16/08/2010 para formalizar seu 

parcelamento, tendo, porém, desistido de incluir os valores executados nos presentes autos, oferecendo um imóvel para 

garantia do Juízo e intimação do prazo para oferecimento de defesa. É o relatório. Decido. Conforme se observa dos 

autos, a executada, após obter o provimento jurisdicional que lhe deferiu o desbloqueio do numerário penhorado, 

suficientes para a garantia do débito em cobro, informou que deixou transcorreu o prazo para entrega dos anexos em 

que constassem os débitos que pretendia parcelar, oferecendo, imóvel para garantia do Juízo.Entendo que, no caso, 

restou claramente configurada a má-fé da empresa executada, já que após a liberação do numerário bloqueado pelo 

Juízo, noticiou ter desistido de aderir ao parcelamento do débito, oferecendo bem diverso do anteriormente penhorado, 

o qual, de acordo com o estabelecido no art. 11 da Lei 6.830/80, ocupa o quarto lugar na ordem de preferência para a 

garantia da execução.Com efeito, após a expedição e recebimento de inúmeros ofícios e informações sobre 

levantamento da penhora, conforme se observa de fls. 81, 82, 87, 88-90, 93, 94, 95, 105-106 e 120, vem a executada 

noticiar que não tinha interesse em parcelar seu débito. Nos termos do art. 17 do Código de Processo Civil, reputa-se 
litigante de má-fé aquele que:I -deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;II - 

alterar a verdade dos fatos;III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;IV - opuser resistência injustificada ao 

andamento do processo:V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato de processo; VI - provocar 

incidente manifestamente infundados; VII - interpuser recurso com o intuito manifestamente protelatório.Cabe assinalar 

que é papel do Judiciário zelar pela idoneidade das informações trazidas aos autos e repudiar quaisquer comportamentos 

que aviltem a dignidade da Justiça. Somente com profissionais zelosos e éticos (seja na advocacia, seja na polícia, no 

Ministério Público ou no Judiciário) poderemos ter uma Justiça célere e justa, condizente com os parâmetros 

constitucionais tão almejados por toda a população. Todos os profissionais que atuam no sistema jurídico devem ter 

consciência da importância de sua função e primar pela lealdade processual. Assim esse Juízo vem se manifestando em 

todas os atos processuais que repudiem o princípio da lisura da relação jurídico-processual, haja vista que é chegada a 

hora de conscientização de que a nação brasileira como um todo necessita de parâmetros éticos e morais firmes para que 
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possamos atingir um quadro de bem-estar social.Assim, tendo em vista que a conduta perpetrada pela parte executada 

amolda-se ao descrito no art. 17, III, do Código de Processo Civil, entendo ser caso de condenação da executada em 

litigância de má-fé.No mais, DETERMINO a indisponibilidade de ativos financeiros em nome da executada 

ANDORINHA PARAFUSOS LTDA., a ser novamente realizada por meio eletrônico, até o limite do valor indicado 

nesta execução. Proceda-se à juntada aos autos do Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores, emitido pelo 

sistema Bacenjud 2.0. Indisponibilizados ativos financeiros, deve o feito correr em segredo de justiça, alertando a 

executada que não mais persiste seu direito de oferecimento de defesa, em face do transcurso do prazo legal para 

interposição de embargos à execução fiscal, haja vista que nos autos já houve penhora, da qual restou 

inequivocadamente intimada, conforme decisão proferida à fl. 59.Condeno a empresa executada em litigância de má-fé, 

correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor do débito, a ser atualizado pelos índices do Provimento nº 134/2010, 

do Conselho da Justiça Federal.Intimem-se e cumpra-se.) 

 

0006145-44.2009.403.6109 (2009.61.09.006145-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X PIRA & TREVISAN CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA(SP114949 - HENRIQUE ANTONIO 

PATARELLO) 

Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face de Pira & Trevisan Corretora de Seguros de Vida 

Ltda., objetivando a cobrança dos valores descritos nas Certidões de Dívida Ativa nº.s 80.2.06.075450-52, 

80.6.06.157449-04, 80.6.06.157450-30, 80.6.08.122545-86 e 80.6.08.122546-67.Em petição de fls. 128-135, a 
executada opôs exceção de pré-executividade alegando, em síntese, a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo do 

feito, uma vez que, em reclamação trabalhista movida por um de seus sócios, Alexandre Trevisan, as empresas 

Bradesco Vida e Previdência S/A e Banco Bradesco S/A, as reclamadas foram condenadas ao pagamento de toda a 

carga tributária devida pela executada, ora excipiente. Afirmou que os títulos executivos que embasam a inicial são 

inexigíveis, pela ilegitimidade passiva já afirmada, requerendo a concessão de tutela antecipada, para que o nome da 

excipiente não seja incluído no CADIN - Cadastro de Informações. Juntou os documentos de fls. 136-227.Devidamente 

intimada, a exeqüente manifestou-se à f. 230, concordando com as alegações da excipiente, e requerendo a inclusão das 

empresas Bradesco Vida e Previdência S/A e Banco Bradesco S/A no pólo passivo da execução fiscal.É o relatório. 

Decido.A denominada exceção de pré-executividade é construção doutrinária de larga aceitação na jurisprudência, 

tendo como objetivo obstar o prosseguimento de execuções que não estejam em conformidade com os ditames legais, a 

despeito da interposição dos embargos da execução. Seu manejo tem o mérito de impedir que o executado sofra 

constrição patrimonial, com a penhora de seus bens, quando se apresenta manifesto o abuso na pretensão de 

executar.Seus requisitos ainda comportam ampla discussão: quanto às matérias que podem ser aventadas, afirmam 

alguns que se restringem àquelas de ordem pública, que o juiz pode conhecer de ofício em qualquer grau de jurisdição, 

enquanto outros alargam esse rol para nele incluir as exceções substanciais. Requisito indispensável, contudo, e nisso há 

clara uniformidade na doutrina e jurisprudência, é a impossibilidade de se conhecer de matéria que demande dilação 

probatória, devendo o excipiente comprovar de plano o alegado.Tem-se, diante desse quadro, que seu cabimento é 
excepcionalíssimo.Fixados os contornos da apreciação da presente exceção, não assiste razão à excipiente quando alega 

ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo do feito.Vê-se, pela documentação acostada pela excipiente aos autos, 

que um de seus sócios, Alexandre Trevisan, ajuizou reclamação trabalhista contra as empresas Bradesco Vida e 

Previdência S/A e Banco Bradesco S/A, requerendo o reconhecimento de vínculo empregatício em face dessas 

empresas, as quais o teriam coagido, em burla à legislação trabalhista, a constituir a empresa Pira % Trevisan Corretora 

de Seguros de Vida Ltda., ora executada. Requereu Alexandre Trevisan, ainda, que as reclamadas fossem 

responsabilizadas por toda a carga tributária gerada pela excipiente, incidente sobre as operações realizadas pela autora 

na consecução da finalidade empresarial das rés (f. 174).Sobreveio sentença na reclamação trabalhista que, dando 

procedência parcial aos pedidos formulados pelo reclamante, pela quais às reclamadas impôs-se a responsabilização 

pelos tributos e pelo fechamento da empresa aberta pelas Reclamadas no nome do Reclamante, inclusive com a prova 

das quitações (f. 188).Pois bem, trazidos a esta decisão os principais pontos tratados na reclamação trabalhista, e que 

dizem respeito com o objeto desta execução fiscal, tenho para mim que tais pontos em nada aproveitam à excipiente, 

para fins de obter a almejada declaração de ilegitimidade passiva neste feito.Em primeiro lugar, há o prosaico motivo de 

que a sentença proferida na reclamatória trabalhista não transitou em julgado. Nesse sentido, a certidão de f. 223, a qual 

informa que os autos estão aguardando remessa ao TRT, em face de recurso ordinário movido contra a sentença em 

questão.Em segundo lugar, ainda que a se considere que sentença trabalhista em questão tenha efetivamente 

determinado a responsabilidade tributária das empresas Bradesco Vida e Previdência S/A e Banco Bradesco S/A em 
face dos tributos gerados na atividade da excipiente (a despeito da aparente ausência de competência da Justiça do 

Trabalho para tanto, como se constata da mera leitura da Constituição Federal), essa sentença é imprecisa a respeito da 

extensão dessa responsabilidade. Declara genericamente a sentença a responsabilidade das empresas Bradesco Vida e 

Previdência S/A e Banco Bradesco S/A pelos tributos da excipiente, sem explicitar se são todos os tributos pela 

excipiente devidos, desde sua constituição até o seu fechamento. Tampouco fez a sentença qualquer observação a 

respeito de sua necessária correlação os pedidos contidos na petição inicial da reclamatória trabalhista, na qual se 

requereu a transferência de responsabilidade desses tributos apenas sobre as operações realizadas pela autora na 

consecução da finalidade empresarial das rés, conforme já destacado acima.Por fim, e fato da maior importância, ainda 

que se considere, superadas as indagações acima feitas, que a sentença trabalhista, após seu necessário trânsito em 

julgado, tenha o condão de impor às empresas reclamadas a responsabilidade sobre os tributos gerados pela excipiente, 

essa responsabilidade não afastaria a responsabilidade da executada.Com efeito, a executada, ora excipiente, foi a 
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responsável direta pelos fatos geradores dos tributos aqui executados, os quais deixaram de ser pagos no momento 

legalmente previsto. Se a empresa em questão foi aberta por seus sócios por coação das empresas Bradesco Vida e 

Previdência S/A e Banco Bradesco S/A, as quais teriam obtido proveito econômico mediante burla à legislação 

trabalhista, tais empresas poderão vir a ser consideradas responsáveis solidárias pelos tributos gerados pela excipiente, 

nos termos do art. 124, I, do CTN - Código Tributário Nacional. Essa responsabilidade solidária não afasta, contudo, a 

responsabilidade da própria excipiente em face dos tributos por ela gerados em sua atividade empresarial, razão 

suficiente para o indeferimento do pedido expresso na exceção de pré-executividade por ela movida nestes autos.Posto 

isso, CONHEÇO da exceção de pré-executividade, para INDEFERI-LA.Quanto ao pedido da exeqüente, de inclusão 

das empresas Bradesco Vida e Previdência S/A e Banco Bradesco S/A, deixo de conhecê-lo, haja vista que na presente 

decisão se discute apenas a alegada ilegitimidade da excipiente para figurar no pólo passivo desta execução fiscal. 

Ademais, trata-se de questão de alta indagação, possivelmente a demandar ação direta para dela se conhecer, de forma a 

oportunizar às empresas em questão o exercício do contraditório e da ampla defesa.Dando prosseguimento à execução 

da empresa executada, considerando que tanto o art. 11, I, da Lei 6.830/80, como o art. 655, I, do Código de Processo 

Civil, determinam que a penhora recairá, em primeiro lugar, sobre dinheiro; considerando que o art. 655, I, na redação 

dada pela Lei 11.382/2006 apenas explicitou que dinheiro penhorável não é somente aquele em espécie, mas também o 

mantido em depósito ou aplicação em instituição financeira; considerando o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil e no art. 185-A do Código Tributário Nacional, que autorizam a determinação de indisponibilidade de 

depósitos ou aplicações financeiras por meio eletrônico; considerando a aplicação subsidiária do Código de Processo 
Civil às execuções fiscais, a teor do disposto no art. 1º da Lei 6.830/80; e considerando, por fim, o não pagamento da 

dívida e a ausência de garantia da execução, por essa empresa, apesar de devidamente citada, DEFIRO o pedido da 

exeqüente, e determino a indisponibilidade de ativos financeiros em nome de PIRA & TREVISAN CORRETORA DE 

SEGUROS DE VIDA LTDA., a ser realizada por meio eletrônico, até o limite do valor indicado nesta execução. 

Proceda-se à juntada aos autos do Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores, emitido pelo sistema Bacenjud 

2.0.Indisponibilizados ativos financeiros, intime-se da penhora a executada, nos termos do art. 12 da Lei 6.830/80, 

correndo o feito, a partir da juntada dos documentos informativos, em segredo de justiça. Frustrada a ordem de 

indisponibilidade de ativos financeiros, dê-se vista à exeqüente, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que 

entender necessário.Intimem-se. 

 

0007192-53.2009.403.6109 (2009.61.09.007192-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCOOL(SP196655 - ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO 

E SP054853 - MARCO ANTONIO TOBAJA E SP228976 - ANA FLÁVIA CHRISTOFOLETTI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Inicialmente, proceda a parte executada, no prazo de 10 (dez) dias, à nova regularização da 

representação processual, nos exatos termos da petição ajuizada pela PFN às fls. 65/66. Ademais, concedo o prazo de 

30 (trinta) dias para nova manifestação fazendária, conforme requerido à fl. 68.Intimem-se. 

 
0002196-75.2010.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2201 - RAFAEL BARROS RIBEIRO LIMA) X FBA - 

FRANCO-BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL(SP196655 - ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO E 

SP185648 - HEBERT LIMA ARAÚJO E SP228976 - ANA FLÁVIA CHRISTOFOLETTI) 

Concedo o prazo derradeiro de 15 (quinze) dias para que a executada traga aos autos cópia da Ata de Assembléia que 

alterou a denominação de COSAN AÇUCAR E ALCOOL para FBA - FRANCO-BRASILEIRA S/A ACUCAR E 

ALCOOL, já que as existentes nos autos estão em nome de Usina da Barra SA Açucar e Alcool (fls. 57/61), sob pena de 

desentranhamento das petições e prosseguimento do feito.Se cumprido, dê-se vista dos autos à exequente para que se 

manifeste acerca do bem nomeado à penhora (fls. 12/51), em igual prazo.I.C. 

 

0003889-94.2010.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X JOAO 

CARLOS BORGES DA SILVA(SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR) 

Declaro citado o executado, tendo em vista sua manifestação espontânea nos autos do processo, às fls. 276/277, 

consoante o art. 214, 1º, do Código de Processo Civil. Fl. 274/275: nada a prover, em face do que dispõe o artigo 5º, 

XXXIV, letra a da Constituição Federal.Intimem-se.  

 

Expediente Nº 1971 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0005998-91.2004.403.6109 (2004.61.09.005998-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004713-34.2002.403.6109 (2002.61.09.004713-6)) MARIO MANTONI METALURGICA LTDA(SP066140 - 

CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI E SP120912 - MARCELO AMARAL BOTURAO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) 

Vistos em inspeção.Fl. 73: confiro o prazo de 15 (quinze) dias à executada, para que traga aos autos instrumento de 

mandato que confira ao subscritor da respectiva petição poderes expressos para renunciar ao direito sobre que se funda 

a ação.Cumprido, venham conclusos. I.C.  

 

0006614-66.2004.403.6109 (2004.61.09.006614-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002495-62.2004.403.6109 (2004.61.09.002495-9)) MARIO MANTONI METALURGICA LTDA(SP120912 - 
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MARCELO AMARAL BOTURAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) 

Confiro o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigo 12, inciso VI e 37, ambos do C.P.C., para que regularize sua 

representação processual, carreando aos autos cópia do contrato social, a fim de se aferir os poderes do subscritor de fls. 

66.Cumprido, informe a este Juízo, em igual prazo, se a empresa continua no Programa de Parcelamento de Débitos e, 

em caso positivo, diga conclusivamente se desiste ou não da presente ação, bem como se renuncia ao direito nela 

perseguido, oportunidade que deverá trazer aos autos instrumento de mandato que confira ao subscritor da respectiva 

petição poderes expresssos para renunciar ao direito sobre que se funda a ação.Intime-se.  

 

0002906-71.2005.403.6109 (2005.61.09.002906-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001189-29.2002.403.6109 (2002.61.09.001189-0)) MARIO MANTONI METALURGICA LTDA(SP120912 - 

MARCELO AMARAL BOTURAO E SP185731 - ANDRÉ GOMES CARDOSO) X INSS/FAZENDA(Proc. ELISA 

ALVES DOS SANTOS LIMA) 

Confiro à executada o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 12, VI e 37 ambos do Código de Processo Civil, 

para que regularize sua representação processual, trazendo aos autos cópia do contrato social, a fim de se aferir os 

poderes do subscritor da f. 97.Cumprido, venham os autos conclusos.I.C. 

 

0003403-46.2009.403.6109 (2009.61.09.003403-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007349-41.2000.403.6109 (2000.61.09.007349-7)) RBR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X LUIZ 
ALBERTO GOMES REGITANO X LASARO NELSON ROCHA(SP232927 - RICARDO TREVILIN AMARAL) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) 

Nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, determino a embargante, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial, que traga aos autos cópias da C.D.A., do auto de penhora e da certidão de 

intimação do(s) do executado(s), bem como emende a sua inicial, atribuindo expressamente o valor da presente causa, 

que deve corresponder ao crédito exequendo. Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0004713-34.2002.403.6109 (2002.61.09.004713-6) - INSS/FAZENDA(Proc. ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA) X 

MARIO MANTONI METALURGICA LTDA X MARIO MANTONI FILHO X ADELINA PEREIRA MANTONI X 

MARIO MANTONI X EDUARDO MANTONI X ENEDYR BUENO TEIXEIRA X ANA MARIA DE LELLO 

FURLAN(SP120912 - MARCELO AMARAL BOTURAO) 

Vistos em inspeção.Dou por esclarecida à questão quanto à alteração de fiel depositário, ante a petição de fls. 

146/147.No mais, cumpra-se a decisão de fls. 144.I.C. 

 

Expediente Nº 1975 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0006615-51.2004.403.6109 (2004.61.09.006615-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002624-67.2004.403.6109 (2004.61.09.002624-5)) MARIO MANTONI METALURGICA LTDA(SP185199 - 

DEBORA CRISTINA ANIBAL ROSSETTE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) 

Confiro à embargante o prazo de 15 (quinze) dias para que traga aos autos cópia do contrato social, a fim de se aferir os 

poderes do subscritor da f. 106, nos termos dos artigos 37 e 12, inciso VI, ambos do C.P.C.Em igual prazo, manifeste-se 

conclusivamente se desiste ou não da presente ação, diante do disposto no artigo 5º da Lei nº 11.941/2009.Fica ciente a 

embargante que, em caso do prosseguimento do feito, o fato será informado à autoridade fazendária, para verificação da 

hipótese de sua exclusão do parcelamento.I.C.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0002624-67.2004.403.6109 (2004.61.09.002624-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X MARIO MANTONI METALURGICA LTDA(SP066140 - CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI) 

Ciência às partes do apensamento a estes autos do agravo de instrumento convertido em retido, sob o nº 

2007.03.00.100817-5, nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil.Ao agravado para contrarrazões, 

no prazo de 10 (dez) dias.Confiro à executada o prazo de 15 (quinze) dias para que traga aos autos a cópia do contrato 
social da empresa, a fim de se aferir os poderes do subscritor da f. 76, nos moldes dos artigos 37 e 12, inciso VI, ambos 

do Código de Processo Civil.Cumprido, dê-se vista à executante para que, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, se 

manifeste acerca da inclusão da executada no Programa de Parcelamento de Débitos (f. 78).Oportunamente, tornem 

conclusos.I.C. 

4ª VARA DE PIRACICABA 

 
 

Expediente Nº 160 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009164-58.2009.403.6109 (2009.61.09.009164-8) - JOSE RODRIGUES DE CAMPOS(SP099148 - EDVALDO 

LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156616 - CLÁUDIO 

MONTENEGRO NUNES) 

A prática adotada por este juízo consiste na intimação da parte autora através de seu advogado regularmente constituído 

nos autos, para comparecimento em perícias médicas.Essa medida se justifica considerando que o advogado detém 

maior proximidade com a parte e, até mesmo por dever de ofício, deve proporcionar celeridade e economia processuais 

como forma obter o provimento jurisdicional almejado com maior rapidez.Assim, mantenho a decisão agravada por 

seus próprios fundamentos.Caso a parte autora não compareça à perícia designada, cuide a secretaria de providenciar a 

indicação de nova data e a intimação da parte autora por mandado de intimação.Ressalto que, nos termos do artigo 20, 

3º, alínea a, o grau de zelo do profissional será oportunamente analisado quando da prolação da sentença.Intime-se a 

parte contrária para que ofereça resposta ao agravo retido.Int. 

 

0009994-24.2009.403.6109 (2009.61.09.009994-5) - MARCILIO MENDES(SP099148 - EDVALDO LUIZ 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES) 

A prática adotada por este juízo consiste na intimação da parte autora através de seu advogado regularmente constituído 

nos autos, para comparecimento em perícias médicas.Essa medida se justifica considerando que o advogado detém 
maior proximidade com a parte e, até mesmo por dever de ofício, deve proporcionar celeridade e economia processuais 

como forma obter o provimento jurisdicional almejado com maior rapidez.Assim, mantenho a decisão agravada por 

seus próprios fundamentos.Caso a parte autora não compareça à perícia designada, cuide a secretaria de providenciar a 

indicação de nova data e a intimação da parte autora por mandado de intimação.Ressalto que, nos termos do artigo 20, 

3º, alínea a, o grau de zelo do profissional será oportunamente analisado quando da prolação da sentença.Intime-se a 

parte contrária para que ofereça resposta ao agravo retido.Int. 

 

0007615-76.2010.403.6109 - MARIA MADALENA DA SILVA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio a assistente social Sra. Antonia Maria Bortoleto para realização do estudo sócio-econômico. Fixo o prazo de 30 

(trinta) dias para entrega do estudo, contados da intimação desta nomeação, e honorários periciais no valor máximo da 

Tabela II, Anexo I, da Resolução 558/2007/CJF. Cuide a secretaria de entregar à profissional nomeada cópia dos 

quesitos das partes (fls. 17 e 59/59v) e do juízo.Com a juntada do relatório social, intimem-se as partes para que se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, a começar pela parte autora.Findo o prazo para manifestação das 

partes, expeçam-se solicitações de pagamento, nos termos do art. 3º, caput, da Resolução 558/2007/CJF.Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 161 
 

ACAO PENAL 
0009334-93.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X MARCIO JOSE 

INACIO DE AMORIM 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal, juntamente com suas razões recursais, em 

ambos os efeitos.Segundo preceitua a Súmula 705 do STF, a renúncia do réu ao direito de apelação, manifestada sem a 

assistência do defensor, não impede o conhecimento da apelação por este interposta; razão pela qual recebo o recurso de 

apelação interposto pela defesa, juntamente com suas razões recursais, em ambos os efeitos.Intimem-se o Ministério 

Público Federal e a defesa para que apresentem as contrarrazões recursais.Por derradeiro, tudo cumprido, subam os 

autos ao E. TRF/3ª Região.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

Juiz Federal  

Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 4099 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0012703-57.2008.403.6112 (2008.61.12.012703-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS 
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ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP241739 - 

JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X UNIAO FEDERAL 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a Caixa Econômica Federal intimada para 

manifestação sobre a petição do FNDE (Fls. 1097/1098). Prazo: Cinco dias. Vista ao Ministério Público Federal (fl. 

1095). Em seguida, se em termos, remetam-se os autos ao e. TRF da 3ª Região (fl. 1058 - parte final). 

 

0002695-50.2010.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X UNIAO 

FEDERAL X ROBERTO HAJIME HIROTA(SP125212 - EDIVANIA CRISTINA BOLONHIN) X MARCIA 

NAKAMURA HIROTA(SP125212 - EDIVANIA CRISTINA BOLONHIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica o requerido Roberto Hajime Hirota intimado 

para cumprimento da determinação de fl. 403, a fim de regularizar sua representação processual, apresentando 

instrumento de procuração no prazo de cinco dias. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
1200253-04.1996.403.6112 (96.1200253-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER 

PLATZECK E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ALEXANDRE MONTANHERI X 

MAINARD FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP125212 - EDIVANIA CRISTINA BOLONHIN) 
Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a exeqüente (CEF) cientificada dos 

documentos de fls. 333/349, requerendo o que de direito no prazo de cinco dias.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002216-23.2011.403.6112 - MAURO AUGUSTO PEREIRA(SP286393 - VIVIANE MONTEIRO MOREIRA 

SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

*rata-se de mandado de segurança com pedido de liminar em que a impetrante objetiva a liberação do veículo marca 

FIAT/UNO, de cor azul, chassi nº. 9BD15808814213868, ano 2000/2001, placas DCM3408 de Avaré/SP.Alega a 

impetrante que o veículo de sua propriedade foi apreendido pela Polícia Federal, pois transportava mercadorias de 

procedência estrangeira, supostamente internadas de forma ilegal em território nacional. A impetrante apresentou 

procuração e documentos (fls. 17/30).Instada (fl. 33), a impetrante emendou a peça inicial (fl. 34/36), fornecendo outros 

documentos (fls. 37/47).É o relatório.Decido.Recebo a petição e documentos de fls. 34/47 como emenda à inicial.Passo 

ao exame da medida liminar.Não vislumbro, por ora, plausibilidade nas alegações da impetrante.Para a concessão de 

liminar, faz-se necessária a presença dos dois pressupostos estabelecidos no inciso III, do art. 7, da Lei 12.016/2009, 

quais sejam, demonstração da relevância do fundamento e do perigo da demora.No caso dos autos, não se verifica, de 

imediato, a presença do fumus boni juris. Consigo que o impetrante não comprovou documentalmente a inexistência de 

restrição, na esfera criminal, acerca do veículo apreendido.Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela 
antecipada.Oficie-se à autoridade coatora para que preste informações no prazo legal.Intime-se o representante judicial 

da UNIÃO.Em seguida, prestadas as informações ou transcorrido o prazo para tanto, vista ao Ministério Público Federal 

para manifestação.P.R.I. 

 

0004356-30.2011.403.6112 - UNIMED DE PRESIDENTE PRUDENTE COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO(SP112215 - IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA E SP230212 - LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO) X 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, remetam-se os autos ao Sedi para a inclusão da 

União no pólo passivo do feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009 (fl. 141). Após, dê-se vista à 

União, representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0005916-46.2007.403.6112 (2007.61.12.005916-9) - AMIGDIO POSSA MILANI X MARIA TROMBINI(SP128674 - 

JOSE ANTONIO GALDINO GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS E SP243106 - FERNANDA ONGARATTO) 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, ficam os autores cientificados dos extratos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal às fls. 149/154. 
 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0005896-50.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X JOSE CARLOS MARQUES DA SILVA(SP239331 - FRANCISCO 

FERNANDES) 

Considerando que as contrarrazões de apelação foram propostas intempestivamente (fl. 86), determino seu 

desentranhamento (fls. 82/85) e devolução ao subscritor (Francisco Fernandes, OAB/SP nº 239.331). Após, remetam-se 

os autos ao e. TRF da 3ª Região com nossas homenagens. Int. 

 

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 
0009258-94.2009.403.6112 (2009.61.12.009258-3) - CICERA DOS SANTOS SILVA(SP072526 - ANTONIO 
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CARLOS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica o procurador da autora (fl. 06) intimado para 

retirar em secretaria o Alvará Judicial retro expedido, mediante recibo nos autos. Prazo: Cinco dias. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0009470-52.2008.403.6112 (2008.61.12.009470-8) - GERALDO MANOEL DOS SANTOS(SP189256 - HAMILTON 

FERNANDO MACHADO DE MATTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA 

ONGARATTO DIAMANTE) 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica o procurador do autor (fl. 04) intimado para 

retirar em secretaria o Alvará Judicial retro expedido, mediante recibo nos autos. Prazo: Cinco dias. 

 

0007913-93.2009.403.6112 (2009.61.12.007913-0) - LEANDRO CARVALHO PISTORI(SP103556 - MARCELO 

SCHMIDT RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) 

Arquivem-se os autos com baixa findo, observando-se as formalidades de praxe. Int. 

 

0004928-83.2011.403.6112 - GLEBERSON DE SOUZA ALVES(SP140057 - ALESSANDRO CARMONA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (artigo 4º, Lei nº 1060/50). Cite-se, nos termos 

do artigo 1105, do CPC. Dê-se vista ao MPF. Intime-se. 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

Dr. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
DIRETOR DA SECRETARIA  
 

Expediente Nº 2505 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005719-52.2011.403.6112 - APARECIDO RIBEIRO DA SILVA FILHO(SP163748 - RENATA MOCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita nos termos da Lei nº 1060/50. Antecipo a produção de prova 

pericial. Designo para esse encargo o(a) médico(a) ITAMAR CRISTIAN LARSEN, que realizará a perícia no dia 29 de 

Agosto de 2011, às 09:20 horas, nesta cidade, na sala de perícias deste Fórum Federal, localizado na Rua Ângelo Rotta, 

110, Jardim Petrópolis, telefone 3355-3900. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos 

e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Faculto à parte autora apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico, no prazo de cinco dias. Oportunamente, intime-se o(a) perito(a), enviando-lhe cópia das peças 

referentes aos quesitos e ao assistente técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) 

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de 

que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, 

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua 
ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Sobrevindo o laudo pericial, cite-se o INSS e 

dê-se-lhe vista do laudo. Regularize o autor seu CPF, que deve conter o mesmo nome que consta na inicial, procuração 

e RG. Prazo: 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. SÓCRATES HOPKA HERRERIAS-MM. Juiz Federal Substituto, na Titularidade Plena  

Bel. VLADIMIR LÚCIO MARTINS-DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2696 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0001849-96.2011.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES E Proc. 

1004 - TITO LIVIO SEABRA) X UNIAO FEDERAL X NISVANEIDE GUILHERMINO ALVES(SP198796 - LUCI 
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MARA SESTITO VIEIRA) X IZAQUEU REZENDE DAS CHAGAS(SP274010 - CIRÇO JOSÉ FERREIRA) 

Defiro, a parte ré, os benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma da Lei n. 1.060/50.Fixo prazo de 10 (dez) 

dias para que o Ministério Público Federal se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que 

individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Ato contínuo, 

intime-se a União Federal para a mesma finalidade.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000118-07.2007.403.6112 (2007.61.12.000118-0) - ROSA LOPES(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Às partes para manifestar sobre o parecer da contadoria, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sendo primeiro à autora, 

conforme anteriormente determinado. 

 

0010024-21.2007.403.6112 (2007.61.12.010024-8) - CLAUDIO FAVERO(SP059143 - ANTONIO ARNALDO 

ANTUNES RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Às partes para manifestar sobre o parecer da contadoria, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sendo primeiro à autora, 

conforme anteriormente determinado. 

 

0008142-87.2008.403.6112 (2008.61.12.008142-8) - MARINETE DOS SANTOS CORDEIRO(SP163748 - RENATA 
MOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Às partes para que se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os documentos das folhas 129/207, conforme 

anteriormente determinado. 

 

0014251-20.2008.403.6112 (2008.61.12.014251-0) - PALMIRA RONILDA DAVOLI GABRIEL(SP205654 - STENIO 

FERREIRA PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ciência à parte autora quanto aos documentos apresentados pelo INSS.Registre-se para sentença. 

 

0014419-22.2008.403.6112 (2008.61.12.014419-0) - EUNICE APARECIDA BELAO MACIEL(SP238571 - ALEX 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Por primeiro, desentranhe os documentos juntados às fls. 299/301, que não pertence a este feito e junte-os aos autos aos 

quais pertencem.Encaminhem-se os dados referentes a perita Marilda Descio Ocanha Totri para o efeito de solicitação 

de pagamento.No mais, defiro a realização de prova pericial a ser realizada por médico psiquiatra e, nomeio para este 

encargo o perito PEDRO CARLOS PRIMO, com endereço Avenida Washington Luiz, 2536, Centro de Medicina, 

telefone 3222-2119, nesta cidade, designando o dia 13 DE SETEMBRO DE 2011, ÀS 10H 20MIN, para realização do 

exame.Comunique-se o senhor perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual 

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como 

sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Fixo prazo de 05 

(cinco) dias para que a parte autora a apresente quesitos e, se quiser, indique assistente-técnico, conforme artigo 421, 

parágrafo 1º, do CPC.Intime-se. 

 

0000498-59.2009.403.6112 (2009.61.12.000498-0) - ORLANDO PIMENTA DUARTE(SP128929 - JOSE CARLOS 

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS, 

conforme anteriormente determinado. 

 

0002695-84.2009.403.6112 (2009.61.12.002695-1) - MARIA LENILDA DA SILVA(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - 

FERNANDO ONO MARTINS) 

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a contestação apresentada pelo INSS, 
conforme anteriormente determinado. 

 

0007641-02.2009.403.6112 (2009.61.12.007641-3) - MARIA DO CARMO PEREIRA DOS SANTOS(SP243470 - 

GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS E SP131234 - ANTONIO 

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora informou não ter 

interesse em conciliar.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo 
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acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da parte autora informou 

não ter interesse no acordo.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, designo audiência para 

o DIA 9 DE NOVEMBRO DE 2011, ÀS 15 HORAS, para depoimento pessoal da parte autora, nos termos do artigo 

342 do CPC. Sem prejuízo, de possível composição amigável.Fica a parte autora ciente de que não comparecendo à 

audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º, do artigo 

343 do CPC.Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

0007872-29.2009.403.6112 (2009.61.12.007872-0) - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP092562 - EMIL MIKHAIL 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a contestação apresentada pelo INSS, 

conforme anteriormente determinado. 

 

0008700-25.2009.403.6112 (2009.61.12.008700-9) - CALISTO DE SOUZA X EFIGENIA VITORINO DE 

SOUZA(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de prova testemunhal e a tomada de depoimento pessoal da 
parte autora.Designo audiência de instrução e julgamento para o DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2012, ÀS 14H 

45MIN.Intimem-se as partes, sendo que a parte autora, inclusive, deve ser advertida de que, não comparecendo à 

audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º do artigo 

343 do Código de Processo Civil.Fixo prazo de 60 (sessenta) dias, retroativamente à data da audiência, para que o Autor 

apresente o rol de testemunhas cuja inquirição pretende, sob pena de ficar obrigado a apresentá-las independente de 

intimação.Apresentado o rol no prazo assinalado, intimem-se as testemunhas.Intime-se. 

 

0011191-05.2009.403.6112 (2009.61.12.011191-7) - SEBASTIAO MARIANO DE LIMA(SP223357 - EDUARDO 

MARTINELLI DA SILVA E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a contestação apresentada pelo INSS, 

conforme anteriormente determinado. 

 

0000470-57.2010.403.6112 (2010.61.12.000470-2) - ANGELA MARIA SOBRADIEL(PR030003 - MILZA REGINA 

FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a Autora para contra-razões no prazo legal. 
Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0001440-57.2010.403.6112 - MARIA DE LOURDES SILVA FELICIO(SP158569 - SIMONE EMBERSICS 

MESCOLOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0001665-77.2010.403.6112 - DIVARCI GOMES PIRES(SP190342 - SIMONE DOS SANTOS CUSTÓDIO 

AISSAMI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Certifique-se eventual ocorrência de trânsito em julgado da sentença proferida neste feito.Cientifique-se a parte autora 

quanto à petição e documento retro.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se.  

 

0001699-52.2010.403.6112 - ELIANE APARECIDA BIGUETE(SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 
sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de provas consistente na tomada de depoimento pessoal da 

parte autora.Defiro, ainda a expedição de ofício ao Banco ABN Amro Real S/A, solicitando as informações requerida 

pela parte ré na fl. 104).Designo o DIA 9 DE FEVEREIRO DE 2012, ÀS 13H 30MIN. para tomada de depoimento 

pessoal da autora.Intimem-se as partes, sendo que a parte autora, inclusive, deve ser advertida de que, não 

comparecendo à audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do 

parágrafo 1º do artigo 343 do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

0001761-92.2010.403.6112 - CRISTIANO BATINGA DOS SANTOS(SP169215 - JULIANA SILVA GADELHA 

VELOZA E SP165740 - VIVIANE DE CASTRO GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial, bem como sobre a proposta de 
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acordo apresentada pelo INSS, conforme anteriormente determinado.  

 

0002658-23.2010.403.6112 - ANTONIA ZUMIRA GALVAO ANDRADE(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA 

SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA SILVA TOSATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de prova testemunhal e a tomada de depoimento pessoal da 

parte autora.Designo audiência de instrução e julgamento para o DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2011, ÀS 13H 

30MIN.Intimem-se a testemunha e as partes, sendo que a parte autora, inclusive, deve ser advertida de que, não 

comparecendo à audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do 

parágrafo 1º do artigo 343 do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

0002870-44.2010.403.6112 - THIAGO GONCALVES GOMES X MARIA JOSE GONCALVES DE 

OLIVEIRA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial e o auto de constatação bem como sobre a contestação 

apresentada pelo INSS, conforme anteriormente determinado. 
 

0003590-11.2010.403.6112 - ARNALDO PEREIRA DA SILVA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Ciência à parte autora acerca dos documentos das folhas 83/86, conforme anteriormente determinado.  

 

0003904-54.2010.403.6112 - ZILDA FRANCISCO MOREIRA(SP288278 - JACQUELINE DE PAULA SILVA 

CARDOSO E SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora informou não ter 

interesse em conciliar.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo 

acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da parte autora informou 

não ter interesse no acordo.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, designo audiência para 

o DIA 9 DE NOVEMBRO DE 2011, ÀS 14H 40MIN, para depoimento pessoal da parte autora, nos termos do artigo 

342 do CPC. Sem prejuízo, de possível composição amigável.Fica a parte autora ciente de que não comparecendo à 

audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º, do artigo 
343 do CPC.Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

0004114-08.2010.403.6112 - FLORIVALDO ARISTIDES ALVES(SP205621 - LIDIANGELA ESVICERO 

PAULILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO 

FAUSTINO) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de prova testemunhal e a tomada de depoimento pessoal da 

parte autora.Designo audiência de instrução e julgamento para o DIA 02 DE FEVEREIRO DE 2012, ÀS 15H 

45MIN.Intimem-se a testemunha e as partes, sendo que a parte autora, inclusive, deve ser advertida de que, não 

comparecendo à audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do 

parágrafo 1º do artigo 343 do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

0005433-11.2010.403.6112 - ERCILIA DESIDERIA DE SOUZA(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a Autora para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 
 

0006642-15.2010.403.6112 - SILVIO MASSACOTE(SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a contestação apresentada pelo INSS, 

conforme anteriormente determinado. 

 

0006857-88.2010.403.6112 - ROGERIO GALINDO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Defiro o requerimento da parte autora para que as testemunhas arroladas sejam inquiridas neste Juízo.Assim, oficie-se 

ao Juízo de Direito da Comarca de Regente Feijó solicitando a devolução, independente de cumprimento, da carta 

precatória para lá expedida.Desnecessária a intimação das testemunhas, tendo em vista o contido na petição 
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retro.Aguarde-se pela audiência designada.Intimem-se. 

 

0007989-83.2010.403.6112 - IRENI DOS SANTOS BRAGA(SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL E SP279376 - 

NUNGESSES ZANETTI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1840 - ANDREIA FERNANDES ONO) 

À parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, apresentada pela União Federal, 

conforme anteriormente determinado. 

 

0008280-83.2010.403.6112 - HELENA MARIA PEIXOTO(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial, bem como sobre a proposta de 

acordo apresentada pelo INSS, conforme anteriormente determinado.  

 

0008381-23.2010.403.6112 - SOLANGE BERNABE RAMALHO FERNANDES(SP275223 - RHOBSON LUIZ 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES 

DA COSTA) 

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a contestação apresentada pelo INSS, 

conforme anteriormente determinado. 

 
0008472-16.2010.403.6112 - MIRIAM CARLA BARBOSA MIRANDA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA E SP288278 

- JACQUELINE DE PAULA SILVA CARDOSO E SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Anote-se para fins de publicação conforme requerido na petição retro.Defiro o desentranhamento dos documentos que 

instruíram a petição inicial (folhas 19/87), mediante substituição por cópias.Após o desentranhamento, entreguem-se os 

referidos documentos ao advogado subscritor da peça juntada à fl. 97.Certifique-se eventual ocorrência de trânsito em 

julgado e, para o caso positivo, encaminhem-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0000027-72.2011.403.6112 - JOSE NORIVAL FERNANDES(SP200322 - CEZAR AUGUSTO DE CASTILHO 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial, bem como sobre a proposta de 

acordo apresentada pelo INSS, conforme anteriormente determinado.  

 

0000219-05.2011.403.6112 - OSMAR ANTONIO QUEIROGA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a contestação apresentada pelo INSS, 

conforme anteriormente determinado, 
 

0000297-96.2011.403.6112 - JOSEANE DOS SANTOS(SP213850 - ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) 

Primeiramente, ressalte-se que o juiz não está adstrito ao laudo pericial para formar sua convicção (art. 436, 

CPC).Conforme já decidiu a Turma Nacional de Uniformização, o magistrado somente determinará a realização de 

segunda perícia quando não se considerar esclarecido, de maneira segura, pelo primeiro laudo apresentado.Por seu 

turno, nos termos do artigo 437 do CPC - Código de Processo Civil, a realização de nova perícia só será determinada 

quando a matéria não parecer suficientemente esclarecida, o que não é o caso dos autos, porquanto se observa do laudo 

médico-pericial apresentado que não houve hesitação, nem tampouco insegurança por parte do Senhor expert ao 

responder os quesitos apresentados.Saliente-se que, no caso presente, o perito nomeado, Dr. José Carlos Figueira Júnior 

- CRM/SP 100.093, além de clínico geral é Pós Graduado em Medicina do Trabalho, pela Universidade Estadual de 

Londrina; Pós Graduado em Medicina Intensiva, pela Associação Brasileira de Medicina Intensiva; e Pós Graduado em 

Medicina do Tráfego pela Universidade Estadual de Londrina, segundo consta de seu Cadastro no Sistema AJG - 

Assistência Judiciária Gratuita.Ademais, é equivocada a idéia de que um médico, por ter determinada especialização, 

não tenha formação suficiente para responder acerca de enfermidades que, sob ponto de vista de especificidade, seja 

cuidada em especialidade diversa.Vê-se, por exemplo, que nas carreiras jurídicas não se veda, a profissionais 

especialistas de determinada área, atuação em outros ramos do Direito. E a um médico não é dado recusar atendimento, 
a quem esteja em perigo, apenas porque o mal não é daqueles contemplados em sua especialização.Assim ocorre por 

motivação óbvia. Nos casos cogitados, e no caso em particular tratado aqui, a necessidade é de um profissional com 

formação na ciência específica - Medicina ou Direito.Não se desconsidera a possibilidade de que, em situações 

peculiares, de elevada complexidade, seja pertinente a nomeação de profissional com determinado credenciamento. 

Entretanto, se apenas as peculiaridades autorizam exigências tão especiais, não se pode acolher pretensão que não esteja 

fundada em razoável premissa de que exista inviabilidade de que as respostas técnicas ou científicas perseguidas para a 

solução da lide sejam apresentadas pelo profissional nomeado, razão pela qual indefiro o pedido de nomeação de novo 

perito.Proceda-se à solicitação de pagamento em favor do Senhor Perito.Ato seguinte, registre-se para sentença.Intime-

se. 

 

0000527-41.2011.403.6112 - FABIO DE OLIVEIRA RAMPAZZO(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 250/1024 

MACIEL E SP150008 - LUCIANA DE SOUZA RAMIRES SANCHEZ E SP194164 - ANA MARIA RAMIRES 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de testemunhal e a tomada do depoimento pessoal da parte 

autora.Designo audiência de instrução e julgamento para o DIA 9 DE FEVEREIRO DE 2012, ÀS 14H 

30MIN.Intimem-se a testemunha arrolada pela parte autora (fl. 06-verso) e as partes, sendo que a parte autora, 

inclusive, deve ser advertida de que, não comparecendo à audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser 

considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º do artigo 343 do Código de Processo Civil.Fixo prazo de 60 

(sessenta) dias, retroativamente à data da audiência, para que o réu apresente o rol de testemunhas cuja inquirição 

pretende, sob pena de ficar obrigado a apresentá-las independente de intimação.Apresentado o rol no prazo assinalado, 

intimem-se as testemunhas.Intime-se. 

 

0000532-63.2011.403.6112 - MARIA APARECIDA DA SILVA LIMA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a contestação apresentada pelo INSS, 

conforme anteriormente determinado. 

 
0001217-70.2011.403.6112 - MARIA MADALENA ZAGANINI(SP115997 - MARIA ISABEL ORLATO SELEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a contestação apresentada pelo INSS, 

conforme anteriormente determinado. 

 

0001322-47.2011.403.6112 - VANDERLEI MAURICIO CRIVELLARO SILVESTINI(SP024347 - JOSE DE 

CASTRO CERQUEIRA E SP241197 - GISELE CAROLINE FERREIRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

À parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, apresentada pelo INSS, conforme 

anteriormente determinado. 

 

0001326-84.2011.403.6112 - ROSA RAMOS MESSIAS(SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a contestação apresentada pelo INSS, 

conforme anteriormente determinado. 

 

0001403-93.2011.403.6112 - MARLENE DE CARVALHO ALVES X ONDINA CORREA DE SOUZA X RUTE 
AGUIAR NASCIMENTO X SELMA APARECIDA GUAZZI CATANA X SILVIA KIYOMI 

TATEMOTO(SP089900 - JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 933 - LUIZ EDUARDO 

SIAN) 

À parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, apresentada pela União Federal, 

conforme anteriormente determinado. 

 

0001520-84.2011.403.6112 - DIVANI CALIXTO(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Primeiramente, ressalte-se que o juiz não está adstrito ao laudo pericial para formar sua convicção (art. 436, 

CPC).Conforme já decidiu a Turma Nacional de Uniformização, o magistrado somente determinará a realização de 

segunda perícia quando não se considerar esclarecido, de maneira segura, pelo primeiro laudo apresentado.Por seu 

turno, nos termos do artigo 437 do CPC - Código de Processo Civil, a realização de nova perícia só será determinada 

quando a matéria não parecer suficientemente esclarecida, o que não é o caso dos autos, porquanto se observa do laudo 

médico-pericial apresentado que não houve hesitação, nem tampouco insegurança por parte do Senhor expert ao 

responder os quesitos apresentados.Saliente-se que, no caso presente, o perito nomeado, Dr. José Carlos Figueira Júnior 

- CRM/SP 100.093, além de clínico geral é Pós Graduado em Medicina do Trabalho, pela Universidade Estadual de 

Londrina; Pós Graduado em Medicina Intensiva, pela Associação Brasileira de Medicina Intensiva; e Pós Graduado em 
Medicina do Tráfego pela Universidade Estadual de Londrina, segundo consta de seu Cadastro no Sistema AJG - 

Assistência Judiciária Gratuita.Ademais, é equivocada a idéia de que um médico, por ter determinada especialização, 

não tenha formação suficiente para responder acerca de enfermidades que, sob ponto de vista de especificidade, seja 

cuidada em especialidade diversa.Vê-se, por exemplo, que nas carreiras jurídicas não se veda, a profissionais 

especialistas de determinada área, atuação em outros ramos do Direito. E a um médico não é dado recusar atendimento, 

a quem esteja em perigo, apenas porque o mal não é daqueles contemplados em sua especialização.Assim ocorre por 

motivação óbvia. Nos casos cogitados, e no caso em particular tratado aqui, a necessidade é de um profissional com 

formação na ciência específica - Medicina ou Direito.Não se desconsidera a possibilidade de que, em situações 

peculiares, de elevada complexidade, seja pertinente a nomeação de profissional com determinado credenciamento. 

Entretanto, se apenas as peculiaridades autorizam exigências tão especiais, não se pode acolher pretensão que não esteja 

fundada em razoável premissa de que exista inviabilidade de que as respostas técnicas ou científicas perseguidas para a 
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solução da lide sejam apresentadas pelo profissional nomeado, razão pela qual indefiro o pedido de nomeação de novo 

perito.Após, cite-se, como determinado no tem 6 da decisão das folhas 84/86.Intime-se. 

 

0001559-81.2011.403.6112 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO(SP134632 - FLAVIO ROBERTO 

IMPERADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO 

FAUSTINO) 

À parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, apresentada pelo INSS, conforme 

anteriormente determinado. 

 

0002021-38.2011.403.6112 - GIOVANA ELISABETH DOS REIS X DIANA CRISTINA SILVA DE 

OLIVEIRA(SP278054 - BRUNO EMILIO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHOInstada a se manifestar acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que o auxílio-

reclusão estaria ativo, conforme consulta ao CNIS, a parte autora alegou que seus irmãos estão recebendo o benefício 

desde janeiro do corrente ano, fato que desconhecia até então (folhas 50/51).A despeito disso, pretende o recebimento 

de sua cota-parte, no importe de 1/3 do total do benefício, dispensando o pagamento de valores atrasados. Decido. 

Considerando que o eventual deferimento do benefício aqui pleiteado produzirá efeitos pecuniários aos valores 

recebidos pelos mencionados irmãos da autora (redução), convém que os mesmos integrem o pólo passivo da presente 

demanda. Ante o exposto, fixo prazo de 10 dias para que a parte autora indique os beneficiários do auxílio-reclusão e 
promova sua inclusão na polaridade passiva dos autos. Intime-se.  

 

0002029-15.2011.403.6112 - NADIR DE SOUZA CASTRO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora informou não ter 

interesse em conciliar.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo 

acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da parte autora informou 

não ter interesse no acordo.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, designo audiência para 

o DIA 9 DE NOVEMBRO DE 2011, ÀS 14 HORAS, para depoimento pessoal da parte autora, nos termos do artigo 

342 do CPC. Sem prejuízo, de possível composição amigável.Fica a parte autora ciente de que não comparecendo à 

audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º, do artigo 

343 do CPC.Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

0002114-98.2011.403.6112 - MARGARIDA DE GODOY COSTA X EUNICE CORREA DA COSTA X ISACC 
CORREA DA COSTA X LEIA CORREA DA COSTA X JOSUE CORREA DA COSTA(SP159647 - MARIA 

ISABEL SILVA DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que 

individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

0002437-06.2011.403.6112 - ADAO ALVARO DA SILVA(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À parte autora para que no prazo de 5 (cinco) esclareça se teve seu pedido de revisão acolhido, conforme anteriormente 

determinado. 

 

0002442-28.2011.403.6112 - MARIA RUIZ DIANA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a contestação apresentada pelo INSS, 

conforme anteriormente determinado. 

 

0002465-71.2011.403.6112 - MARIA PESQUEIRA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a contestação apresentada pelo INSS, 

conforme anteriormente determinado. 

 

0002635-43.2011.403.6112 - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

À parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, apresentada pelo INSS, conforme 

anteriormente determinado. 

 

0002712-52.2011.403.6112 - PASCOAL TREFILIO NETO(SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1840 - ANDREIA FERNANDES ONO) 
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À parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, apresentada pela União Federal, 

conforme anteriormente determinado. 

 

0002825-06.2011.403.6112 - CONCEICAO MOREIRA DE SOUZA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E 

SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a contestação apresentada pelo INSS, 

conforme anteriormente determinado. 

 

0003086-68.2011.403.6112 - LUIZ CARLOS DA CUNHA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial, bem como sobre a proposta de 

acordo apresentada pelo INSS, conforme anteriormente determinado.  

 

0003111-81.2011.403.6112 - LUCILENI CHAVES SAITO(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS 

E SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2427 - PARCELLI DIONIZIO 

MOREIRA) 

À parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, apresentada pela União Federal, 
conforme anteriormente determinado. 

 

0003140-34.2011.403.6112 - DANILO TADEU ALVES(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS E 

SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 933 - LUIZ EDUARDO SIAN) 

À parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, apresentada pela União Federal, 

conforme anteriormente determinado. 

 

0003195-82.2011.403.6112 - ARAL RIBEIRO DOS SANTOS(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial, bem como sobre a proposta de 

acordo apresentada pelo INSS, conforme anteriormente determinado.  

 

0005362-72.2011.403.6112 - MARIA NILZA DA SILVA SANTOS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por MARIA NILZA DA SILVA SANTOS, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a autora visa à 

concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Em 
sede de tutela antecipada pretende à concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em condições de 

realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu sob o 

fundamento de falta de qualidade de segurado. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o 

relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja 

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Pois bem, não vislumbro, por ora, 

verossimilhança quanto às alegações da parte autora. Os documentos apresentados pela parte autora como folhas 44, 45 

e 51, aparentemente comprovam sua incapacidade laborativa. A despeito disso, seu pedido administrativo foi indeferido 

pelo réu sob o fundamento de não-comprovação da condição de segurada da requerente.Pois bem, nesta análise 

preliminar, não há, nos autos, nenhuma prova contundente demonstrando o alegado exercício de atividades laborativas. 

Vê-se que não se trata de inexistência de prova, mas sim de ausência de robustez. Convém ressaltar que a situação 

poderá ser melhor esclarecida após ampla dilação probatória, inclusive com a produção de prova testemunhal.Assim, 

ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a 

urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova 

pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 

1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para dia 25 de agosto de 2011, às 9h00, para realização do exame 

pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para 

a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 
centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 

constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não 

constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 

parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 
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far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu 

assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em 

juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, 

alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo 

recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar 

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério 

Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. 

Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas 

partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de 

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento.9. 

Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. 

Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos 

autos o CNIS.Sem prejuízo do que foi determinado acima, fixo prazo de 10 dias para que a parte autora esclareça a 

divergência de seu nome entre o que consta da inicial, de seu CPF e do CNIS.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

0005494-32.2011.403.6112 - GISELA DA SILVA NOGUEIRA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por GISELA DA SILVA NOGUEIRA, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a autora visa à 

concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Em 

sede de tutela antecipada pretende à concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em condições de 

realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu sob o 

fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o 

relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja 

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Com efeito, o atestado médico da 

folha 33, noticia a existência de problemas de saúde que incapacitam a parte autora para o trabalho. A corroborar o 

atestado médico mencionado, os laudos de exames das folhas 29/32.Deste modo, sem a pretensão de invadir campo de 

conhecimento alheio, observo que esta patologia aparentemente pode perturbar a realização das atividades mais 

comezinhas do dia-a-dia, principalmente as atividades habituais da parte autora. Em suma, os documentos juntados com 

a inicial demonstram a permanência da incapacidade decorrente das doenças que impossibilitam a realização das 

atividades habituais da parte autora, mostrando-se assim presente a plausibilidade do direito afirmado pela requerente.A 

qualidade de segurada e a carência da autora, ao que parece, nesta análise preliminar, estão satisfeitas, uma vez que a 

cópia do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra que a requerente filiou-se ao Regime Geral de 
Previdência Social em 05/1996 e verteu contribuições na qualidade de contribuinte individual em períodos intercalados 

de 05/1996 a 05/2011.Cabe salientar, ainda, que, em sede de cognição sumária, vislumbro a necessidade de conceder o 

benefício de auxílio-doença, de caráter alimentar, com base em declaração médica, elaborada em data posterior à alta 

médica, pois a produção da prova pericial neste feito ainda demandará curso de tempo razoável e a parte autora, 

aparentemente, necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Assim, o risco de dano irreparável decorre, 

claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que pressupõe a existência de doença 

incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência.Por fim, ressalto que a suposta 

irreversibilidade do provimento jurisdicional antecipado não é óbice ao deferimento da medida, já que esta demanda 

objetiva resguardar o direito à vida, bem jurídico de envergadura ímpar. Por ser assim, defiro a antecipação de tutela 

para determinar que o INSS conceda no prazo de 10 (dez) dias o benefício postulado pela autora, sendo que esta 

manifestação judicial produzirá efeitos a partir desta decisão.A autarquia ré deverá continuar a realizar perícias na parte 

autora, nos períodos determinados pela legislação vigente, de modo a verificar a continuidade da incapacidade 

laborativa da parte demandante. Caso, seja constatada a cessação da incapacidade, deverá o instituto réu informar este 

Juízo para aferição da manutenção ou não da presente decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: GISELA DA SILVA NOGUEIRA;BENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei nº. 

8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 547.005.652-6;DATA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir 

desta decisão; RENDA MENSAL: a ser calculado pelo INSS2. Intime-se o INSS desta decisão, exclusivamente para os 
fins do artigo 522 do Código de Processo Civil.Relevante deixar expressamente consignado que a citação do INSS será 

realizada oportunamente, após a juntada aos autos do laudo pericial, a fim de que, em homenagem aos princípios da 

economia processual e da celeridade, manifeste-se apenas uma vez no feito, apresentando contestação e manifestação 

sobre a perícia ou, alternativamente, propondo acordo, conforme determinado no item 7 abaixo.3. Ademais, 

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a 

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na 

Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para o dia 30 de agosto de 2011, às 9h30, 

para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado 

acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia 
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realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. 

Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 4. Faculto à parte autora a apresentação de 

quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.5. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de 

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.6. Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual 

cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.7. 

Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre 

o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre 

possível renúncia ao prazo recursal.8. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre 

eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso 

negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade 

de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, 
pelo prazo de 10 dias.9. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua 

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe 

sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de 

solicitação de pagamento.10. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.11. Comunique-se à Equipe de Atendimento 

a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora 

deferida.12. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.13. Junte-se aos autos o CNIS.14. Defiro o pedido 

constante no item f da inicial (folha 14), no sentido de que as publicações sejam efetivadas em nome do advogado lá 

indicado, possibilitando que futuras intimações ocorram por qualquer dos constituídos (folha 15).No mais, fixo prazo de 

10 (dez) dias para que a parte autora esclareça seu nome, considerando o que consta na petição inicial que é divergente 

do que se pode ler no CPF (folha 18). Convém destacar a necessidade de haver correto cadastramento na Receita 

Federal, sob pena de embaraço para recebimento de valores eventualmente cabíveis em razão deste feito.Intimem-se, 

cumpra-se e registre-se. 

 

0005560-12.2011.403.6112 - LUZIA BENTO(SP126782 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por LUZIA BENTO, com pedido de antecipação de tutela, 
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a autora visa o restabelecimento do benefício 

previdenciário auxílio-doença.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez 

que não se encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o 

benefício, que foi indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da 

liminar e juntou documentos.É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos 

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Pois bem, não vislumbro, por ora verossimilhança quanto às alegações da parte autora. Os documentos 

trazidos aos autos pela autora, neste momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar 

inequivocamente o seu direito à concessão do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança 

de suas alegações.Vê-se que como forma de demonstrar sua incapacidade laborativa a requerente trouxe aos autos 

receituários médicos que em nenhum momento apontam pela existência ou permanência de um quadro de incapacidade 

laborativa, apenas indicam que ela esteve em uso de medicamentos. Ademais, o único documento que demonstra estar a 

requerente acometida de alguma patologia é o laudo de exame da folha 13, mas que por si só é insuficiente para 

comprovar um quadro de incapacidade laborativa.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela 

pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, 

excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos 

Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para dia 
25 de agosto de 2011, às 10h00, para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem 

como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o 

médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar 

esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso 

não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. 

Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes 

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao 

exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 
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termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos 

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar 

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de 

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte 

autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive 

sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-

se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por 

envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido 

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento. 9. Por fim, caso haja proposta de 

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos 

para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Junte-se aos autos o CNIS.Intimem-se, 

registre-se e cumpra-se. 
 

0005570-56.2011.403.6112 - DIRCE BARBOSA FERREIRA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E 

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por DIRCE BARBOSA FERREIRA, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a autora visa à 

concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Em 

sede de tutela antecipada pretende à concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em condições de 

realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu sob o 

fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o 

relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja 

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Com efeito, o atestado médico da 

folha 28, noticia a existência de problemas de saúde que incapacitam a parte autora para o trabalho. A corroborar o 

atestado médico mencionado, o laudo de exame da folha 26.Deste modo, sem a pretensão de invadir campo de 

conhecimento alheio, observo que esta patologia aparentemente pode perturbar a realização das atividades mais 

comezinhas do dia-a-dia, principalmente as atividades habituais da parte autora. Em suma, os documentos juntados com 

a inicial demonstram a permanência da incapacidade decorrente das doenças que impossibilitam a realização das 

atividades habituais da parte autora, mostrando-se assim presente a plausibilidade do direito afirmado pela requerente.A 
qualidade de segurada e a carência da autora, ao que parece, nesta análise preliminar, estão satisfeitas, uma vez que a 

cópia do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra que a requerente filiou-se ao Regime Geral de 

Previdência Social em 18/07/1977, manteve vínculo empregatício de 18/07/1977 a 02/06/1978 e verteu contribuições na 

qualidade de contribuinte individual no período de 01/2006 a 06/2011.Cabe salientar, ainda, que, em sede de cognição 

sumária, vislumbro a necessidade de conceder o benefício de auxílio-doença, de caráter alimentar, com base em 

declaração médica, elaborada em data posterior à alta médica, pois a produção da prova pericial neste feito ainda 

demandará curso de tempo razoável e a parte autora, aparentemente, necessita da prestação previdenciária para 

sobreviver. Assim, o risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício 

pleiteado, uma vez que pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe 

garanta a subsistência.Por fim, ressalto que a suposta irreversibilidade do provimento jurisdicional antecipado não é 

óbice ao deferimento da medida, já que esta demanda objetiva resguardar o direito à vida, bem jurídico de envergadura 

ímpar. Por ser assim, defiro a antecipação de tutela para determinar que o INSS conceda no prazo de 10 (dez) dias o 

benefício postulado pela autora, sendo que esta manifestação judicial produzirá efeitos a partir desta decisão.A 

autarquia ré deverá continuar a realizar perícias na parte autora, nos períodos determinados pela legislação vigente, de 

modo a verificar a continuidade da incapacidade laborativa da parte demandante. Caso, seja constatada a cessação da 

incapacidade, deverá o instituto réu informar este Juízo para aferição da manutenção ou não da presente 

decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: DIRCE BARBOSA 
FERREIRA;BENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei nº. 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 

546.364.519-8;DATA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir desta decisão; RENDA MENSAL: a ser 

calculado pelo INSS2. Intime-se o INSS desta decisão, exclusivamente para os fins do artigo 522 do Código de 

Processo Civil.Relevante deixar expressamente consignado que a citação do INSS será realizada oportunamente, após a 

juntada aos autos do laudo pericial, a fim de que, em homenagem aos princípios da economia processual e da 

celeridade, manifeste-se apenas uma vez no feito, apresentando contestação e manifestação sobre a perícia ou, 

alternativamente, propondo acordo, conforme determinado no item 7 abaixo.3. Ademais, reconhecendo a urgência, 

decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, 

para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, 

Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para o dia 30 de agosto de 2011, às 9h00, para realização do exame 

pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para 
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a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 

constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 4. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não 

constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 

parágrafo 1º, do CPC.5. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 

far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.6. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu 

assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.7. Com a apresentação do laudo em 

juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, 

alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo 

recursal.8. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória 
apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar 

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério 

Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.9. 

Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas 

partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de 

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de 

pagamento.10. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos 

para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.11. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas 

Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida.12. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.13. Junte-se aos autos o CNIS.14. Defiro o pedido constante no 

item l da inicial (folha 13), no sentido de que as publicações sejam efetivadas em nome dos advogados lá indicados, 

possibilitando que futuras intimações ocorram por qualquer dos constituídos (folha 16).Intimem-se, cumpra-se e 

registre-se. 

 

0005572-26.2011.403.6112 - LAUDICE RIBEIRO DE SOUZA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E 

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por LAUDICE RIBEIRO DE SOUZA, com pedido de 
antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a autora visa o 

restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em 

condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo 

réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o 

relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja 

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Com efeito, o atestado médico da 

folha 38, mais recente, noticia a existência de problemas de saúde que incapacitam a parte autora para o trabalho. A 

corroborar o atestado médico mencionado, o laudo de exame da folha 36.Deste modo, sem a pretensão de invadir 

campo de conhecimento alheio, observo que esta patologia aparentemente pode perturbar a realização das atividades 

mais comezinhas do dia-a-dia, principalmente as atividades habituais da parte autora. Em suma, os documentos 

juntados com a inicial demonstram a permanência da incapacidade decorrente das doenças que impossibilitam a 

realização das atividades habituais da parte autora, mostrando-se assim presente a plausibilidade do direito afirmado 

pela requerente.A qualidade de segurada e a carência da autora, ao que parece, nesta análise preliminar, estão satisfeitas, 

uma vez que a cópia do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra que a requerente filiou-se ao 

Regime Geral de Previdência Social em 10/2001 e verteu contribuições na qualidade de contribuinte individual em 

períodos intercalados de 10/2001 a 06/2011.Cabe salientar, ainda, que, em sede de cognição sumária, vislumbro a 
necessidade de conceder o benefício de auxílio-doença, de caráter alimentar, com base em declaração médica, elaborada 

em data posterior à alta médica, pois a produção da prova pericial neste feito ainda demandará curso de tempo razoável 

e a parte autora, aparentemente, necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Assim, o risco de dano 

irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que pressupõe a 

existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência.Por fim, 

ressalto que a suposta irreversibilidade do provimento jurisdicional antecipado não é óbice ao deferimento da medida, já 

que esta demanda objetiva resguardar o direito à vida, bem jurídico de envergadura ímpar. Por ser assim, defiro a 

antecipação de tutela para determinar que o INSS conceda no prazo de 10 (dez) dias o benefício postulado pela autora, 

sendo que esta manifestação judicial produzirá efeitos a partir desta decisão.A autarquia ré deverá continuar a realizar 

perícias na parte autora, nos períodos determinados pela legislação vigente, de modo a verificar a continuidade da 

incapacidade laborativa da parte demandante. Caso, seja constatada a cessação da incapacidade, deverá o instituto réu 
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informar este Juízo para aferição da manutenção ou não da presente decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME 

DO BENEFICIÁRIO: LAUDICE RIBEIRO DE SOUZA;BENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei 

nº. 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 546.892.784-1;DATA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir 

desta decisão; RENDA MENSAL: a ser calculado pelo INSS2. Intime-se o INSS desta decisão, exclusivamente para os 

fins do artigo 522 do Código de Processo Civil.Relevante deixar expressamente consignado que a citação do INSS será 

realizada oportunamente, após a juntada aos autos do laudo pericial, a fim de que, em homenagem aos princípios da 

economia processual e da celeridade, manifeste-se apenas uma vez no feito, apresentando contestação e manifestação 

sobre a perícia ou, alternativamente, propondo acordo, conforme determinado no item 7 abaixo.3. Ademais, 

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a 

antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na 

Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para o dia 30 de agosto de 2011, às 8h30, 

para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado 

acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia 

realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. 

Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 4. Faculto à parte autora a apresentação de 

quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, 
conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.5. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de 

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.6. Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual 

cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.7. 

Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre 

o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre 

possível renúncia ao prazo recursal.8. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre 

eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso 

negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade 

de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, 

pelo prazo de 10 dias.9. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua 

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe 
sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de 

solicitação de pagamento.10. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.11. Comunique-se à Equipe de Atendimento 

a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora 

deferida.12. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.13. Junte-se aos autos o CNIS.14. Defiro o pedido 

constante no item l da inicial (folhas 14/15), no sentido de que as publicações sejam efetivadas em nome dos advogados 

lá indicados, possibilitando que futuras intimações ocorram por qualquer dos constituídos (folha 17).Intimem-se, 

cumpra-se e registre-se. 

 

0005683-10.2011.403.6112 - FRANCISCO CARLOS ALVES MOREIRA(SP158900 - SANDRA STEFANI 

AMARAL FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido liminar, proposta por Francisco Carlos Alves Moreira em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social, pela qual postula a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V 

da Constituição da República e regulamentado pela Lei nº. 8.742/93.Disse que é portador de degeneração combinada 

subaguda da medula espinhal, não reunindo condições laborativas.É o relatório. Fundamento e Decido.Conforme o 

artigo 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os requisitos necessários à concessão da tutela 

antecipada: a verossimilhança da alegação trazida pela parte autora, baseada em prova inequívoca, e o fundado receio 
de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).São contemplados com o benefício assistencial previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a pessoa com DEFICIÊNCIA 

(destaquei) e o idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova redação dada pela Lei nº 

12.435/2011).Pessoa com deficiência, para efeito de concessão do benefício assistencial, é aquela que tem 

impedimentos de longo prazo de natureza física (entendidos estes como incapacidade para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos), intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme nova redação do artigo 20, 2º, 

incisos I e II da Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), com sua nova redação dada pela Lei nº 

12.435/2011.No caso concreto, a parte autora, como forma de demonstrar sua incapacidade, trouxe aos autos apenas o 

documento da folha 08, que não comprova, de maneira contundente, a alegada deficiência autorizadora da concessão do 
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benefício. Além disso, não é suficiente para a concessão do benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou deficiente. 

É indispensável que demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº. 8.742/1993, consiste na 

ausência de capacidade econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então, segundo o 

artigo 20, 3º, da Lei nº. 8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua renda mensal per capita inferior 

a (um quarto) do salário mínimo.A despeito das informações contidas na petição inicial, estas ainda não são suficientes 

para comprovar o atendimento aos requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no tocante à hipossuficiência 

econômica.Há necessidade, assim, de elaboração de laudo a respeito das condições socioeconômicas do núcleo familiar 

da parte autora.Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Entretanto, reconhecendo a 

urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da 

realização de auto de constatação e perícia médica no demandante. Para realização do auto de constatação, expeça-se 

mandado, devendo o Analista Judiciário executante de Mandados responder aos quesitos do Juízo, advertindo-o para 

que as informações sejam colhidas inicialmente, de modo reservado, junto a vizinhos da parte autora e, só depois, com a 

própria parte ou familiares.QUESITOS PARA O AUTO DE CONSTATAÇÃO1- Nome do(a) autor(a) da ação e 

endereço (rua, n.º, bairro, cidade).2- Qual a idade do(a) autor(a)?3- O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de 

outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.4- O 

autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? 

Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é 

titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5- As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma 
atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, 

incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira 

profissional para conferir).c) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso 

positivo, especificar o valor.6- O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal 

dessa renda?7- O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar: a) quem 

são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); b) em que consiste a ajuda (dinheiro, 

alimentos, remédios, roupas etc);c) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica;8- O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso 

positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam 

algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência. 9- O(a) autor(a) refere ser 

portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos 

aparentes, descrevê-los.10- A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto 

tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?11- Descrever 

pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora o(a) autor(a);b) o material 

com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área 

edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que 

resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc).12- Informar-se 

discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as informações 
conseguidas.13- Informar se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras 

pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas 

tarefas.14- Qual o gasto mensal com alimentação na residência do autor?15- O autor ou alguém em sua residência faz 

uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são estes? São facilmente 

obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde?16- Outras informações que 

julgar necessárias e pertinentes.17- Ao final, juntar fotocópias que corroboram com as informações apresentadas.No que 

diz respeito à perícia médica, nomeio, para este encargo, o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na 

Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para dia 30 de agosto de 2011, às 10h30, 

para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando ao médico-perito cientificado 

acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia 

realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. 

Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. Faculto à parte Autora a apresentação de 

quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de 
identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual 

cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.Com a apresentação do auto de constatação e laudo pericial, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 

do CPC) e manifestação sobre as provas produzidas, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em 

que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) 

dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo 
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recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre as provas 

realizadas.Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua 

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe 

sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de 

solicitação de pagamento. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos 

conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Dê-se vista ao Ministério Público Federal do presente feito, pelo prazo de 10 dias.Intimem-se, registre-se e 

cumpra-se. 

 

0005710-90.2011.403.6112 - FABIO YOSHIKI SUZUKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por FABIO YOSHIKI SUZUKI, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual o autor visa o 

restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em 

condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo 

réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o 

relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja 

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Com efeito, os atestados médicos 
das folhas 18 e 19, noticiam a existência de problemas de saúde que incapacitam a parte autora para o trabalho. A 

corroborar os atestados médicos mencionados, os laudos de exames das folhas 20/22.Deste modo, sem a pretensão de 

invadir campo de conhecimento alheio, observo que esta patologia aparentemente pode perturbar a realização das 

atividades mais comezinhas do dia-a-dia, principalmente as atividades habituais da parte autora. Em suma, os 

documentos juntados com a inicial demonstram a permanência da incapacidade decorrente das doenças que 

impossibilitam a realização das atividades habituais da parte autora, mostrando-se assim presente a plausibilidade do 

direito afirmado pela requerente.A qualidade de segurada e a carência do autor, ao que parece, nesta análise preliminar, 

estão satisfeitas, uma vez que a cópia do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra que o requerente 

filiou-se ao Regime Geral de Previdência Social em 03/01/2005, manteve contratos de trabalho em períodos 

intercalados de 03/01/2005 a 02/02/2010 e esteve em gozo de benefício previdenciário no período de 10/02/2011 a 

28/06/2011.Cabe salientar, ainda, que, em sede de cognição sumária, vislumbro a necessidade de conceder o benefício 

de auxílio-doença, de caráter alimentar, com base em declaração médica, elaborada em data posterior à alta médica, 

pois a produção da prova pericial neste feito ainda demandará curso de tempo razoável e a parte autora, aparentemente, 

necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Assim, o risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria 

natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a 

autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência.Por fim, ressalto que a suposta irreversibilidade do 

provimento jurisdicional antecipado não é óbice ao deferimento da medida, já que esta demanda objetiva resguardar o 
direito à vida, bem jurídico de envergadura ímpar. Por ser assim, defiro a antecipação de tutela para determinar que o 

INSS conceda no prazo de 10 (dez) dias o benefício postulado pela autora, sendo que esta manifestação judicial 

produzirá efeitos a partir desta decisão.A autarquia ré deverá continuar a realizar perícias na parte autora, nos períodos 

determinados pela legislação vigente, de modo a verificar a continuidade da incapacidade laborativa da parte 

demandante. Caso, seja constatada a cessação da incapacidade, deverá o instituto réu informar este Juízo para aferição 

da manutenção ou não da presente decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: FABIO 

YOSHIKI SUZUKI;BENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei nº. 8.213/91); NÚMERO DO 

BENEFÍCIO: 544.778.757-9;DATA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir desta decisão; RENDA 

MENSAL: a ser calculado pelo INSS2. Intime-se o INSS desta decisão, exclusivamente para os fins do artigo 522 do 

Código de Processo Civil.Relevante deixar expressamente consignado que a citação do INSS será realizada 

oportunamente, após a juntada aos autos do laudo pericial, a fim de que, em homenagem aos princípios da economia 

processual e da celeridade, manifeste-se apenas uma vez no feito, apresentando contestação e manifestação sobre a 

perícia ou, alternativamente, propondo acordo, conforme determinado no item 7 abaixo.3. Ademais, reconhecendo a 

urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova 

pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 

1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para o dia 30 de agosto de 2011, às 10h00, para realização do exame 

pericial.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para 
a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 

constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 4. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não 

constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 

parágrafo 1º, do CPC.5. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 260/1024 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 

far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.6. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu 

assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.7. Com a apresentação do laudo em 

juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, 

alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo 

recursal.8. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar 

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério 

Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.9. 

Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas 

partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de 

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de 

pagamento.10. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos 

para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.11. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas 

Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida.12. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.13. Junte-se aos autos o CNIS.14. Defiro o pedido constante na 

inicial (folha 11), no sentido de que as publicações sejam efetivadas em nome dos advogados lá indicados, 
possibilitando que futuras intimações ocorram por qualquer dos constituídos (folha 12).Intimem-se, cumpra-se e 

registre-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004558-90.2000.403.6112 (2000.61.12.004558-9) - TARCILIO LOURENCO DE MELLO X MARIA DOLORES 

FEITOZA DE MELLO(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA E SP147874 - 

JOSE CARLOS GOMES DOS SANTOS E SP130091 - JOSE UBIRAJARA OLIVEIRA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Intimem-se os subscritores da petição de folha 166 (Dr. Mituru Mizukawa, OAB/SP 20.360 e Dr. Odilo Seidi 

Mizukawa, OAB/SP 143.777) para se manifestarem acerca da petição de folhas 161/165. 

 

0004358-34.2010.403.6112 - BENEDITA HONORIO DOS SANTOS(SP274171 - PEDRO HENRIQUE 

SOTERRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os prontuário, conforme anteriormente 

determinado. 

 

0005192-03.2011.403.6112 - ANTONIO BISPO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita na forma da Lei n 1060/50.Designo audiência de tentativa de 

conciliação, instrução, debates e julgamento para o DIA 7 DE FEVEREIRO DE 2012, ÀS 15H 15MIN.Determino 

também a tomada de depoimento pessoal da parte autora.Intime-se as testemunhas e as partes, sendo que a parte autora, 

inclusive, deve ser advertida de que, não comparecendo à audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser 

considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1ª do artigo 343 do Código de Processo Civil.Cite-se a parte ré.Intime-

se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007837-21.1999.403.6112 (1999.61.12.007837-2) - ANGELA MARIA GIMENEZ (REP POR AURORA VANTINI 

GIMENEZ) X ROSA AMALIA GIMENEZ (REP POR AURORA VANTINI GIMENEZ) X CARLOS ALBERTO 

GIMENEZ (REP POR AURORA VANTINI GIMENEZ)(SP198846 - RENATA CARDOSO CAMACHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X ANGELA MARIA 

GIMENEZ (REP POR AURORA VANTINI GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, representada em Juízo por advogado, pelo causídico é intimada dos atos e manifestações 

judiciais.Considerando que para cumprimento do despacho da fl. 448 exige o conhecimento de algumas regras técnicas, 

indefiro o requerimento formulado na petição da folha 448.Aguarde-se manifestação da advogada da autora pelo prazo 
de 30(trinta) dias.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

0007706-70.2004.403.6112 (2004.61.12.007706-7) - ADILSON PEREIRA PELLIM(SP163411 - ALEXANDRE YUJI 

HIRATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. WALMIR RAMOS MANZOLI) X 

ADILSON PEREIRA PELLIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que providencie os documentos solicitados pelo EADJ no ofício juntado à fl. 156, afim de 

que aquele órgão possa cumprir o que restou decidido no presente feito.Após, aguarde-se pela apresentação dos cálculos 

de liquidação pelo INSS.Intime-se. 

 

0002256-15.2005.403.6112 (2005.61.12.002256-3) - MERCEDES HENN MANFRE(SP119667 - MARIA INEZ 

MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X MERCEDES HENN MANFRE(SP119667 - MARIA INEZ 

MOMBERGUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS 

MANZOLI) 

Ciência à parte autora quanto ao desarquivamento do feito.Defiro a retirada dos autos em carga, consignando o prazo de 

10 (dez) dias.No mais, aguarde-se eventual manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Se nada for requerido, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0013133-43.2007.403.6112 (2007.61.12.013133-6) - ANTONIA FIDELIS DE SOUZA(SP119667 - MARIA INEZ 

MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X ANTONIA FIDELIS DE SOUZA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da disponibilização de valores relativos a ofício requisitório expedido.Remetam-se os autos ao 

arquivo, com baixa findo.Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 
0002995-75.2011.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ADONIAS RODRIGUES FILHO(PR047213 - ANDERSON 

PINHEIRO GOMES) X CLODOALDO ALVES TUDINO(SP262452 - RAFAEL ZACHI UZELOTTO) X 

CLAUDINEI DE SOUZA X ELIVALDO CANDIDO DA SILVA 
Intimem-se os defensores e cientifique-se o Ministério Público Federal de que foi designada para o dia 5 de setembro de 

2011, às 15h30min., junto ao Juízo da Comarca de Regente Feijó, SP, a audiência destinada à oitiva das testemunhas 

arroladas pela acusação residentes em Taciba.Ante o contido no ofício da folha 234, designo para o dia 31 de agosto de 

2011, às 14 horas, a oitiva do policial militar Marco Antonio Poltronieri, devendo proceder sua requisição nos termos 

do 2, do artigo 221, do Código de Processo Penal.Considerando tratar-se de réus presos, requisite-se ao Senhor 

Comandante da Polícia Militar de Nantes, SP, a apresentação, neste Juízo, na data acima mencionada, do sargento Paulo 

Sérgio Nunes, para ser inquirido como testemunha de acusação. Expeça-se o necessário.Comunique-se ao Senhor 

Delegado da Polícia Federal e dele requisitem-se as providências relativas à efetivação de escolta.Comunique-se aos 

Senhores Diretores das unidades prisionais onde se encontram os presos Adonias Rodrigues Filho e Claudinei de 

Souza.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Intimem-se, os réus e os defensores. 

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 
 

Expediente Nº 96 
 

PEDIDO DE PRISAO TEMPORARIA 
0003316-13.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP121503 - ALMYR BASILIO) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

** 

Doutor DAVID DINIZ DANTAS. 

MM. Juiz Federal. 

Bacharel ANDERSON FABBRI VIEIRA. 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 999 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0002128-49.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ROBERTO INACIO 

Vistos. Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

MONITORIA 
0012871-26.2007.403.6102 (2007.61.02.012871-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA) X MAXTER AGENCIA DE SERVICOS E ASSESSORIA LTDA X MARILENA HABEL RODRIGUES 

DA SILVA X AGUINALDO RODRIGUES DA SILVA(SP186287 - ROBERTO RODRIGUES DA SILVA) 
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Vistos. Ciência as partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região para que requeiram o que for de seu interesse, 

no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0002744-87.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

JULIO CESAR DEMITI DE MORAIS 

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação manifestado pela autora (fls. 20), e, como corolário, DECLARO, por 

sentença, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do 

disposto no artigo 267, VIII, e 569 ambos do CPC. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios.No 

tocante ao pedido de desentranhamento dos documentos, deverá a CEF esclarecer o seu requerimento, tendo em vista 

que foi formalizada a renegociação do débito, consoante documentos acostados às fls. 21/21.Após o prazo para 

eventuais recursos, arquivem-se os autos, com baixa findo.P.R.I. Ribeirão Preto, 15 de agosto de 2.011. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0309819-03.1994.403.6102 (94.0309819-8) - SCADUTO & CIA/ LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

SCADUTO E CIA. LTDA opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença prolatada às fls. 212/229, 

aduzindo a existência de contradição na sentença, na medida em que na sua fundamentação se afastou a prescrição e no 

dispositivo se determinou a observância da prescrição qüinqüenal. É O RELATÓRIO. DECIDO: Conheço dos 
embargos de declaração, pois são tempestivos e reconheço ter havido erro material no dispositivo da sentença 

impugnada. Com efeito, conforme se constata na fundamentação (fls. 213) foi reconhecida a inocorrência da decadência 

do direito da autora de repetir o indébito tributário, razão pela qual o dispositivo da sentença impugnada passa a ter a 

seguinte redação:Ante o exposto:a) JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado de declaração de 

inconstitucionalidade da contribuição ao SAT;b) JULGO PROCEDENTE o pedido de repetição de indébito dos valores 

recolhidos indevidamente a título de contribuição social, paga aos autônomos, administradores e avulsos com a mesma 

contribuição incidente sobre a folha de salários, no período compreendido entre setembro de 1989 e junho de 1994, sem 

as restrições impostas pelo 3º do artigo 89 da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.129/95.Na concretização deste 

comando, deverão ser atualizados monetariamente, tanto os créditos como os débitos, de acordo com os seguintes 

parâmetros:a) IPC-IBGE até janeiro/91;b) a partir de fevereiro/91, INPC-IBGE, na falta de índice oficial de inflação e 

uma vez que a TR foi considerada inconstitucional, como índice de atualização monetária pelo E. STF;c) a partir de 

janeiro/92 (Lei nº 8.383/91), a atualização far-se-á pela variação da UFIR; d) a partir de janeiro de 1996 pela Taxa 

SELIC (lei 9250/95) até o mês anterior ao que for realizada a compensação; ee) 1% no mês em que estiver sendo 

realizado o encontro de contas (lei 9250/95).Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo 

em vista a sucumbência recíproca.Sentença sujeita a reexame necessário. 2 - DISPOSITIVO Ante o exposto, ACOLHO 

OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos para retificar o dispositivo da sentença consoante acima transcrito. No 

mais, permanece a sentença tal como lançada. P.R.I. Ribeirão Preto, 15 de agosto de 2011. 
 

0316127-21.1995.403.6102 (95.0316127-4) - ODETTE TILELLI ABBES(SP105172 - MARCOS FOGAGNOLO E 

SP095548 - RUBENS BRUNO FESTOSO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

Vistos. Ciência as partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região para que requeiram o que for de seu interesse, 

no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0008013-88.2003.403.6102 (2003.61.02.008013-1) - MARCO ANTONIO PEREIRA DE ANDRADE X IOLANDA 

ARAUJO DA SILVA(SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA E SP198368 - ANDERSON LUIZ VIANNA 

MASSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E 

SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) 

Vistos. Ciência as partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região para que requeiram o que for de seu interesse, 

no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000050-87.2007.403.6102 (2007.61.02.000050-5) - JOAO ANTONIO PICINATO(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOÃO ANTONIO PICINATO opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença de fls. 363/377, pugnando 

pela modificação do julgado, ao fundamento de que não foram apreciados os documentos acostados às fls. 35/36 dos 
autos, devendo, após a análise da referida documentação, ser o processo julgado totalmente procedente. Pleiteia, assim, 

a aplicação do efeito modificativo dos embargos de declaração. É O RELATÓRIO. DECIDO: 1 - NÃO 

CONHECIMENTO DOS EMBARGOS O artigo 535 do Código de Processo Civil assim dispõe:Art. 535. Cabem 

embargos de declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II - for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. A razão do requerente para oposição dos embargos de 

declaração não se fundamenta em qualquer dos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil. Com efeito, respalda 

seu pedido na necessidade de modificação do julgado, com a procedência integral do pedido inicial, passando o 

benefício a ser calculado de forma integral e não de forma proporcional, consoante concedido na sentença embargada. 

Anoto que não podem ser conhecidos os embargos de declaração opostos, pois compreendemos que o que busca o 

embargante é a reforma da sentença, o que não é cabível através de embargos de declaração. Neste sentido, o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos 
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declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - 

não de substituição (STJ - 1ª Turma, REsp 15.774-0- SP, rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, colhido 

in Código de Processo Civil e Legislação em Vigor, Theotônio Negrão, editora Saraiva, 28ª edição, pág. 427).Observo 

que eventual inconformismo do embargante com a sentença prolatada deverá ser manifestado através do recurso 

próprio, qual seja, apelação. Destarte, compreendemos não ser o caso de modificação do julgado, como requer a parte 

autora, posto não haver omissão, contradição ou obscuridade na sentença proferida. 2 - DISPOSITIVO Ante o exposto, 

REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, mantendo integralmente a sentença de fls. 363/377. P.R.I. 

Ribeirão Preto, 15 de agosto de 2011. 

 

0012600-17.2007.403.6102 (2007.61.02.012600-8) - ANTONIO BERNABE PADILHA(SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Vistos. Ciência as partes do documentos de fls. 411/439, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após, voltem conclusos para 

sentença. Int. 

 

0000855-06.2008.403.6102 (2008.61.02.000855-7) - UNIAO FEDERAL(SP125182 - ANA LUCIA GESTAL DE 

MIRANDA) X REGINALDO SILVA CARVALHO(SP232390 - ANDRE LUIS FICHER E SP075056 - ANTONIO 

BRUNO AMORIM NETO) 
Tendo em vista o despacho de fls. 182, reconsidero a decisão de fls. 193, uma vez que deverá ser designada data para 

audiência, bem como expedição de carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas (fls. 120/121). Ademais, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte ré informe a qualificação completa da testemunha Maria Aparecida 

(fls. 121). Int. 

 

0001723-81.2008.403.6102 (2008.61.02.001723-6) - ELIZA APARECIDA DA SILVA CAMILO(SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA 

ALVES RODRIGUES) X PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA-SP(SP114182 - EDUARDO BRUNO 

BOMBONATO) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos 

termos do artigo 520 do CPC, independentemente do recolhimento das custas, inclusive relativas ao porte e retorno, 

tendo em vista que foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Dê-se vista a partes contrária para 

apresentação de suas contrarrazões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

homenagens deste juízo.Int. 

 

0001907-37.2008.403.6102 (2008.61.02.001907-5) - VANESSA PATRICIA DOS SANTOS X SILVINO DONIZETE 

DOS SANTOS X ANTONIA CANDIDO DOS SANTOS(SP235878 - MARIA CRISTINA DE SOUZA E SP253697 - 
MARIA JOSE CARDOSO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1675 - 

RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO) 

Vistos, etc.Primeiramente, chamo o feito a ordem, para reconsiderar o despacho de fls. 164 e anular a certidão de 

trânsito em julgado de fls. 164, bem como para complementar o despacho de fls. 174, devendo constar: ...certifique-se o 

trânsito em julgado da sentença de fls. 126/149, em relação ao MPF..Assim, recebo o recurso de apelação interposto 

pelo réu apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC, em razão da tutela concedida.Dê-se vista à 

autora para as contrarrazões, bem como ao MPF.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com 

as homenagens deste juízo.Int. 

 

0004844-20.2008.403.6102 (2008.61.02.004844-0) - ANTONIO EVANDRO FLORENTINO(SP245400 - INGRID 

MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 259/269) em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC.Considerando que o INSS já apresentou suas contra-razões (fls. 271), 

subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0008982-30.2008.403.6102 (2008.61.02.008982-0) - JOSE APARECIDO PORTAPILLA(SP243085 - RICARDO 
VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Intime-se o advogado da parte autora para informar o endereço atualizado do Sr. José aprecido Portapilla, tendo 

em vista o retorno negativo da carta de intimação, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

 

0009621-48.2008.403.6102 (2008.61.02.009621-5) - VALDEMIR MAZZOTTO(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1990 - EDGARD DA COSTA 

ARAKAKI) 

Desp fls. 252, parte final: Após, com a vinda da complementação do laudo, dê-se vista as partes, pelo prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

0010278-87.2008.403.6102 (2008.61.02.010278-1) - MILTON MIRANDA(SP267665 - GUSTAVO PENHA E 
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SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO 

ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Vistos, etc.Concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que Manifestem-se sobre o retorno da carta 

precatória, bem como apresentem suas alegações finais, ficando consignado que o primeiro período competirá à parte 

autora.Após, venham os autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

0011391-76.2008.403.6102 (2008.61.02.011391-2) - MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA-SP(SP107097 - 

TAIS COSTA ROXO DA FONSECA E SP183638 - RICARDO QUEIROZ LIPORASSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1148 - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO) 

Fls. 485: Oficio Juizo da Vara Unica de Monte Azul Paulista:...audiência foi designada para o dia 29 de agosto de 2011, 

as 14:30 horas. 

 

0013554-29.2008.403.6102 (2008.61.02.013554-3) - ABNER GUSTAVO DOS SANTOS X JOANA DARC 

SANTOS(SP114396 - ELISA RIBEIRO FRANKLIN ALMEIDA) X PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE 

BATATAIS-SP(SP147085 - VLAMIR YAMAMURA BLESIO) X UNIAO FEDERAL(SP126427 - DANIELA 

DANDREA VAZ FERREIRA) 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por ABNER GUSTAVO DOS SANTOS, devidamente representado por sua 

avó materna, em face da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS e da UNIÃO FEDERAL pretendendo, em 
síntese, o recebimento de um meio auxiliar de locomoção, consistente em um carrinho juvenil em estrutura tubular de 

alumínio reforçado dobrável, em razão de ser portador de tetraplegia decorrente da paralisa cerebral diagnosticada na 

ocasião de seu nascimento (fls. 03/23). Durante a tramitação processual, vieram aos autos informações de que o autor 

recebera o equipamento pleiteado pelo Sistema Único de Saúde (fls. 158/160 e 180). É O RELATÓRIODECIDO. No 

presente caso ocorreu a perda superveniente do interesse processual haja vista que o autor foi contemplado com o 

equipamento requerido na inicialAnte o exposto, em virtude da ocorrência de situação prevista no inciso VI, do artigo 

267 do CPC, JULGO EXTINTA a presente ação sem resolução do mérito. Custas ex lege. Arbitro os honorários 

advocatícios da defensora dativa do autor, Dra. Elisa Ribeiro Franklin Almeida, OAB/SP 114.396, no valor mínimo da 

vigente resolução do sistema da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, requisite-se os referidos 

honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ribeirão Preto, 08 de agosto de 2011. 

 

0013822-83.2008.403.6102 (2008.61.02.013822-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X LUIZ APARECIDO FRANCISCO 

Vistos. Manifeste-se a parte autora sobre o retorno da carta precatória, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000061-48.2009.403.6102 (2009.61.02.000061-7) - WALDEMAR PIRES DE SANTANA(SP190709 - LUIZ DE 

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos 

termos do artigo 520 do CPC, independentemente do recolhimento das custas, inclusive relativas ao porte e retorno, 

tendo em vista que foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Dê-se vista a partes contrária para 

apresentação de suas contrarrazões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

homenagens deste juízo.Int. 

 

0001694-94.2009.403.6102 (2009.61.02.001694-7) - ARNALDO GRAZZINI STAMATO(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 

520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª 

Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0001754-67.2009.403.6102 (2009.61.02.001754-0) - WALDOMIRO SILVESTRE DOS SANTOS(SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1990 - 

EDGARD DA COSTA ARAKAKI) 

Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 

520 do CPC.Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª 
Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0003413-14.2009.403.6102 (2009.61.02.003413-5) - LUIS CARLOS SANTANNA(SP225003 - MARIA ISABEL 

OLYMPIO BENEDITTINI E SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1675 - RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO) 

Vistos, etc.Recebo os recursos de apelação interpostos em seus efeitos suspensivo e devolutivo (autor fls. 179/184 e réu 

fls. 168/173), nos termos do artigo 520 do CPC, sendo o da parte autora de fls. 179/184 independentemente do 

recolhimento das custas, inclusive relativas ao porte e retorno, tendo em vista que foram concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Dê-se vista às partes para apresentação de suas contra-razões.Decorrido o prazo legal, 

subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Int. 
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0005988-92.2009.403.6102 (2009.61.02.005988-0) - IVONE VALERIANO PINTOR(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1990 - EDGARD DA COSTA 

ARAKAKI) 

Desp fls. 229, parte final: Após, com a vinda da complementação do laudo dê-se vistas as partes, pelo prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

0008808-84.2009.403.6102 (2009.61.02.008808-9) - JONES SERGIO MOTTA(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1990 - EDGARD DA COSTA 

ARAKAKI) 

Desp: fls. 121: Com a vinda do PA aos autos, dê-se vista as partes, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

0009673-10.2009.403.6102 (2009.61.02.009673-6) - PEDRO LUIS CESARINO(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desp fls. 269: Por fim, juntado aos autos o laudo respectivo, dê-se vista às partes pelo prazo de dez dias.Int. 

 

0012029-75.2009.403.6102 (2009.61.02.012029-5) - MARIA JOSE MARQUES FANTINI(SP202605 - FABIANA 

APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desp fls. 98, parte final: Após a entrega do laudo, prossiga-se, dando-se vista às partes do respectivo laudo, pelo prazo 
de dez dias. 

 

0013959-31.2009.403.6102 (2009.61.02.013959-0) - GISELE MARIA FERNANDES(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Nos termos do artigo 456 do CPC, concedo às partes o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para apresentação 

de memoriais, sendo que o primeiro lapso temporal competirá à parte autora.Int. 

 

0001425-21.2010.403.6102 (2010.61.02.001425-4) - JOSE DE ALMEIDA(SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos 

termos do artigo 520 do CPC, independentemente do recolhimento das custas, inclusive relativas ao porte e retorno, 

tendo em vista que foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Dê-se vista a partes contrária para 

apresentação de suas contrarrazões.Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

homenagens deste juízo.Int. 

 

0002964-22.2010.403.6102 - PEDRO LUIZ ARAUJO(SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Intime-se a parte autora a apresentar os quesitos que entende devidos e eventual assistente técnico. Em sendo 

cumprida a determinação, voltem conclusos para designação de novo perito atuar no presente feito.Int. 

 

0003447-52.2010.403.6102 - MARINETE LEITE DA SILVA E SILVA(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

Vistos. Intime-se a parte autora sobre a proprosta de acordo do INSS de fls. 85/89, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

 

0003539-30.2010.403.6102 - CARMEN ROSILDA ROSSI(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES) 

Desp fls. 139, parte final: Sem prejuízo do acima determinado, intimem-se as partes para querendo, apresentarem os 

seus memoriais.Após, venham conclusos para sentença.Int. 

 

0003814-76.2010.403.6102 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP150177B - PATRICIA 

DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT E SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-

SAMBA) X PIRAMID IMOVEIS LTDA(SP133572 - ANDRE RENATO SERVIDONI E SP240411 - RENATO 

ANDRADE E SILVA) 

Fls. 316:...Em face da informação supra, torno nulos todos os atos praticados após a apresnetação da contestação pela 
requerida (fls. 292, verso/310), ficando, pois, cancelada a audiencia designada (fls. 305). Intimem-se as partes da 

decisao, bem como para que se manifestem nos temros do despacho proferido (fls. 292). 

 

0004780-39.2010.403.6102 - ADILSON DA SILVA PORTO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES RODRIGUES) 

.Desp fls. 143: Com a vinda do PA, dê-se vista as partes pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0004794-23.2010.403.6102 - ALTAIR JOSE DA SILVA(SP253179 - ALEXANDRE VELOSO ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS) 

ALTAIR JOSÉ DA SILVA ajuizou a presente AÇÃO CONDENATÓRIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela, pretendendo, em síntese, a condenação da autarquia 
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ao pagamento das diferenças relativas ao benefício de auxílio doença do período compreendido entre abril de 2005 a 

março de 2008, acrescidos de juros e correção monetária.Sustenta que em março de 2005 obteve o benefício de auxílio-

doença, NB 11.765.481-47, com data de implantação em 01.10.2000, sendo-lhe pago as diferenças correspondentes sem 

qualquer tipo de embaraço. No entanto, a autarquia em abril de 2005 suspendeu o referido benefício, por suspeita de 

fraude na concessão, até outubro de 2008, quando a situação foi esclarecida e restabelecido o auxílio doença. Embora o 

instituto previdenciário tenha pago os atrasados referentes ao período de abril a outubro de 2008, não houve o 

adimplemento concernente ao lapso de abril de 2005 a março de 2008. Afirma, por fim, que o auxílio doença foi 

convertido em aposentadoria por invalidez em setembro de 2009 (fls. 02/24). O feito tramitou sem a concessão 

antecipação de tutela (fls. 28). O INSS, devidamente citado (fls. 32), alegou prescrição quinquenal e, no mérito 

propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido. Subsidiariamente, em caso de procedência, requereu a não 

concessão de tutela antecipada e a incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos do art. 1º-F da Lei n.º 

9.494/97, com redação da Lei n.º 11.960/2009 (fls. 34/47).Réplica (fls. 50/52).A audiência para a tentativa de 

conciliação restou infrutífera (v. fls. 63).É O RELATÓRIO.DECIDO.PRELIMINAR DE MÉRITOPRESCRIÇÃO 

QUINQUENALEm que pese a alegação do instituto previdenciário, compreendemos que as razões apresentadas não 

merecem prosperar por ausência de amparo legal, tendo em vista que não há que se falar em fluência do prazo 

prescricional quinquenal.Isso porque o art. 4º do Decreto nº 20.910/1932 estabelece uma hipótese de suspensão do 

prazo prescricional contra a Administração Pública, verbis:Art. 4º. Não corre a prescrição durante a demora que, no 

estudo, no reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários 
encarregados de estudar e apurá-la.Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada 

do requerimento do titular do direito ou do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com designação do 

dia, mês e ano.Vale dizer, enquanto a administração não decide definitivamente o questionamento proposto, não há que 

se falar em fluência do prazo prescricional. Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se 

posicionou:RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. ACIDENTE EM 

SERVIÇO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. NÃO OCORRÊNCIA. SUSPENSÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 4º DO DECRETO DO DECRETO 

20.910/32.(...)3 - Ocorre a suspensão do prazo prescricional durante o lapso de tempo que Administração levar para a 

apreciação do requerimento, ut art. 4º do Decreto 20.910/32. Precedentes.(...)(STJ, 6ª Turma, REsp nº 255.121/RS, 

Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, julgado em 22.10.2002 e publicado no DJ EM 11.11.2002) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. MP N.º 2.225-45, DE 05.09.2001. RECONHECIMENTO PELA 

ADMINISTRAÇÃO, EM SEDE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, COM PAGAMENTO DE PARCELAS. 

SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 4.º, DO DECRETO N.º 20.910/32. VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. O direito de ação de indenização em face da Administração Pública exsurge com a 

efetiva lesão do direito tutelado, consoante o princípio da actio nata.2. O ato da Administração que reconhece o direito 

do interessado acarreta a interrupção do prazo prescricional quinquenal; acaso consumada a prescrição, importa em sua 
renúncia. Precedentes: AgRg no REsp 1.116.080/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 22/09/2009, 

DJe 13/10/2009; AgRg no REsp 1.006.450/RS, Rel. Ministra Jane Silva (Desembargadora Convocada do TJ/MG), 

Sexta Turma, julgado em 25/11/2008, DJe 09/12/2008.3. Outrossim, reconhecido o direito em sede de processo 

administrativo, este se ultima apenas com o cumprimento da obrigação, de sorte que o prazo prescricional permanece 

suspenso, conforme disposto no artigo 4.º do Decreto n.º 20.910/32, litteris: Não corre a prescrição durante a demora 

que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou 

funcionários encarregados de estudar e apurá-la.4. Por outro lado, a prática de algum ato da Administração em que reste 

inequívoco o seu desinteresse no pagamento da dívida lesiona o direito tutelado e faz exsurgir o direito de ação, 

encerrando a suspensão do prazo prescricional que, tendo sido interrompida com o reconhecimento do direito, obedece 

o comando previsto no artigo art. 9.º do Decreto n.º 20.910/32, no sentido de que a prescrição interrompida recomeça a 

correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo. 

Entendimento sedimentado no Enunciado n.º 383, da Súmula do STF, verbis: A prescrição em favor da Fazenda Pública 

recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, 

embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo.5. Mutatis mutandis, os seguintes 

precedentes do STJ: REsp 255.121/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, julgado em 22/10/2002, DJ 

11/11/2002 p. 300; REsp 555.297/DF, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 18/11/2003, 

DJ 09/12/2003 p. 337.6. Consectariamente, a Colenda 3.ª Seção, no julgamento do REsp 1.112.114/SP, representativo 
da controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do CPC, assentou o entendimento de que o ato administrativo que 

reconhece a existência de dívida interrompe a contagem do prazo prescricional, recomeçando este a fluir apenas a partir 

do último ato do processo que causou a interrupção, de acordo com o disposto no art. 202, VI, e parágrafo único, do 

Código Civil. (Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 09/09/2009, DJe 08/10/2009)7. Ademais, ressalte-se 

que a jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à prévia 

postulação administrativa. (REsp 905429/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 08/05/2008, Dje 

02/06/2008.)8. In casu, a parte autora ajuizou ação em 17.12.2007, objetivando o recebimento de valores decorrentes de 

diferenças salariais apuradas em virtude da incorporação de quintos, no período de 08.04.1998 a 04.09.2001, por força 

da edição da Medida Provisória n.º 2.225-45, de 05.09.2001. O reconhecimento da dívida, ocorrido em sede de processo 

administrativo, em dezembro de 2004, interrompeu o prazo prescricional. Outrossim, há de se considerar que o referido 

processo administrativo ainda não se ultimou com pagamento total da dívida, mas apenas de algumas parcelas, de sorte 
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que a hipótese é de suspensão do processo, sendo certo que o direito de pleitear a tutela jurisdicional não está adstrito ao 

esgotamento da esfera administrativa.9. Inexiste ofensa do art. 535, II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se 

de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. 

Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.10. Recurso especial parcialmente conhecido e 

desprovido.(STJ, 1ª Turma, REsp nº 1.194.939, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 05.10.2010 e publicado no 

DJe 04.11.2010)No caso em tela, consoante se observa de fls. 35 foi o próprio instituto previdenciário que em abril de 

2005 suspendeu o pagamento do auxílio doença do autor por suspeita de fraude na concessão do benefício. Ocorre que, 

encerrada a apuração, o auxílio doença foi reativado em favor do requerente a partir de outubro de 2008, sendo 

convertido em aposentadoria por invalidez em 09 de setembro de 2009 (v. fls. 13).Assim sendo, nos termos da 

legislação em comento, ocorreu a efetiva suspensão do prazo prescricional, que ficou paralisado até a data a decisão 

definitiva, ou seja, outubro de 2008, conforme se verifica de fls. 21. Dessa forma, como o autor ingressou com a ação 

em 18.05.2010, ou seja, apenas 1 ano e 7 meses após o desfecho da investigação administrativa, é forçoso reconhecer 

que não existe razão em se alegar a ocorrência de prescrição quinquenal no presente caso.Por isso, afasto a preliminar 

de mérito (prescrição quinquenal).MÉRITOO autor sustenta na inicial que em março de 2005 obteve o benefício de 

auxílio-doença, NB 11.765.481-47, com data de implantação em 01.10.2000, sendo-lhe pago as diferenças 

correspondentes sem qualquer tipo de embaraço. No entanto, a autarquia em abril de 2005 suspendeu o referido 

benefício, por suspeita de fraude na concessão, até outubro de 2008, quando a situação foi esclarecida e restabelecido o 
auxílio doença. Embora o instituto previdenciário tenha pago os atrasados referentes ao período de abril a outubro de 

2008, não houve o adimplemento concernente ao lapso de abril de 2005 a março de 2008. Afirma que o auxílio doença 

foi convertido em aposentadoria por invalidez em setembro de 2009. Pleiteia, por fim, a condenação da autarquia ao 

pagamento das diferenças relativas ao benefício de auxílio doença do período compreendido entre abril de 2005 a março 

de 2008, acrescidos de juros e correção monetária.O INSS, em sua defesa, alega que o pagamento não foi efetuado 

tendo em vista que o autor não satisfazia os requisitos exigidos por lei para usufruir o auxílio-doença, de modo que se 

tal fato ocorresse haveria violação ao princípio da legalidade. Subsidiariamente, em caso de procedência, requereu a não 

concessão de tutela antecipada e a incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos do art. 1º-F da Lei n.º 

9.494/97, com redação da Lei n.º 11.960/2009.Pois bem. De acordo com o sustentado pelo instituto previdenciário o 

motivo pelo qual foi indeferido o pagamento administrativo do benefício de auxílio doença do autor, relativo ao período 

compreendido entre abril de 2005 a março de 2008 consitiu na ausência do preenchimento dos requisitos exigidos por 

lei para a concessão do benefício.Ocorre que, ao se analisar detidamente as informações prestadas pela servidora do 

INSS, Sra. Roseli do Carmo Gonçalves Barbosa, da Agência da Previdência Social de Ituverava (fls. 35), foi possível 

depreender que o benefício do autor foi suspenso porque autarquia demorou aproximadamente 3 anos para analisar o 

procedimento administrativo do autor após suspeitar de eventual irregularidade na concessão do benefício, verbis:Foi 

concedido BI para o mesmo com DIB EM 01/10/2000, na categoria de empregado da empresa Arnaldo da Silva - 

Ituverava - ME. Considerando que conforme Relatórios Fiscais do INSS a empresa vinculadora do segurado estava sem 
movimento desde 1994 e, portanto, não tinha condições financeiras de manter empregados registrados com indícios de 

que os registros foram efetuados com a finalidade de obtenção de benefícios junto a Previdência Social (trecho do 

citado relatório). Tal benefício ficou mantido e no mesmo foi sugerido Limite Indefinido pela perícia médica. Esta 

sugestão ocorrida em 2005 não foi homologada pelo Controle Operacional Médico. Na época, o sistema SABI cessava 

o benefício com sugestão de LI, caso o mesmo não fosse homologado dentro de 3 meses. Tal homologação foi realizada 

pela perícia médica somente em 08/10/2008, com parecer contrário e encaminhamento do segurado a Reabilitação 

Profissional (benefício reativado e com pagamentos regulares desde então). Na reabilitação, o segurado foi considerado 

inelegível ao programa, sendo novamente sugerido e homologado em 08/09/2009 o LI (NB 32/537.217.236-0). 

Considerando ainda, que este benefício encontra-se em fase de apuração pelo INSS e outras apurações em outros órgãos 

(RFB e PF), verificamos que realmente, o segurado deixou de receber o período de 11/2005 a 03/2008, já que ocorreu a 

concessão de B 32, sem decisão final das apurações. É necessário ressaltar que nenhuma irregularidade foi constatada 

pelo instituto previdenciário após o término das investigações, seja no que tange à qualidade de segurado ou mesmo no 

que diz respeito à carência, bem como quanto ao quadro clínico do autor no momento da concessão do auxílio doença e 

na sua posterior reativação. Quadro clínico este, inclusive, que se agravou, de modo a culminar na conversão do 

benefício para aposentadoria por invalidez (v. fls. 13/24). Ora, nessa linha de raciocínio, faz-se mister reconhecer que o 

INSS não agiu com acerto ao deixar de efetuar o pagamento administrativo do benefício referente ao período de abril de 

2005 a março de 2008. Assim, diante da previsão do art. 59 c.c o art. 60, ambos da Lei 8.213/91, informando que o 
benefício de auxílio doença é devido desde 16º dia a partir do afastamento da atividade, o pagamento dos atrasados pela 

via administrativa, como no caso vertente, é medida que se impõe por força do princípio da legalidade, visto que a 

Administração Pública não pode agir contra a lei (contra legem) ou além da lei (praeter legem), mas apenas nos estritos 

limites da lei (secundum legem).Nesse sentido, vejamos a preciosa lição de Hely Lopes Meirelles :A legalidade, como 

princípio de administração, significa que o administrador público está, em toda sua atividade funcional, sujeito aos 

mandamentos da lei, e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato 

inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.Em síntese, ao contrário do 

indivíduo, que é livre para fazer tudo o que a lei não proíbe, a Administração Pública somente poderá fazer o que a lei 

manda ou permite.Da mesma forma, é o magistério de Celso Antônio Bandeira de Mello :..., o princípio da legalidade é 

o da completa submissão da Administração às leis. Esta deve tão-somente obedecê-las, cumpri-las, pô-las em prática. 

Daí que a atividade de todos os seus agentes, desde o que lhe ocupa a cúspide, isto é, o Presidente da República, até o 
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mais modesto dos servidores, só pode ser a de dóceis, reverentes, obsequiosos cumpridores das disposições gerais 

fixadas pelo Poder Legislativo, pois esta é a posição que lhes compete no Direito brasileiro.Em suma, é de rigor a 

condenação do instituto previdenciário ao pagamento administrativo dos atrasados referentes ao benefício de auxílio 

doença, concernente ao período de abril de 2005 a março de 2008, no importe de R$ 77.995,40, conforme relatório do 

DATAPREV acostado às v. fls. 17 dos autos, cujo valor não foi contestado pela autarquia, acrescido de juros e correção 

monetária, nos termos do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com redação da Lei n.º 11.960/2009.ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELAPor fim, insurge-se o INSS contra a eventual concessão de antecipação de tutela por ausência do 

preenchimento dos requisitos legais, ofensa ao reexame necessário (CPC, art. 475, inciso I) e ao impedimento legal de 

concessão da medida liminar que esgote, no todo em parte, o objeto da ação (previsto no 3º do art. 1º da lei nº 8437/92 

c.c o art. 1º da lei nº 9494/97), bem como pelo caráter de irreversibilidade do provimento antecipatório (CPC, art. 273, 

2º). O duplo grau de jurisdição obrigatório não impede os efeitos da antecipação de tutela, porque a decisão 

antecipatória, que objetiva a garantia da efetiva execução da sentença, não se trata de sentença definitiva, conforme 

dicção do art. 475 do CPC in verbis:Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão 

depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e 

as respectivas autarquias e fundações de direito público;II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à 

execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI).Portanto, o cumprimento do reexame necessário não pode 

inviabilizar a concessão de tutela antecipada ao direito do autor à efetividade da tutela jurisdicional.No que tange à 

violação ao impedimento legal de concessão da medida liminar que esgote, no todo em parte, o objeto da ação (previsto 
no 3º do art. 1º da lei n. 8.437/92 c.c o art. 1º da lei n. 9.494/97), os próprios dispositivos mencionados evidenciam que 

o Poder Judiciário não pode conceder tutela antecipada contra a Fazenda Pública somente nas seguintes hipóteses: a) 

reclassificação funcional ou equiparação de servidores públicos; b) concessão de aumento ou extensão de vantagens 

pecuniárias; c) outorga ou acréscimo de vencimentos; d) pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias a servidor 

público; ou e) esgotamento, total ou parcial, do objeto da ação, desde que esta diga respeito, exclusivamente, a qualquer 

das matérias referidas.Nesse sentido decidiu o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Reclamação nº 1.015/RJ, de 

relatoria do Ministro Néri da Silveira, em 30 de maio de 2001 à unanimidade de votos, cuja ementa transcrevo a 

seguir:Reclamação. A decisão na ADC-4 não se aplica em matéria de natureza previdenciária. O disposto nos arts. 5º, e 

seu parágrafo único, e 7º, da Lei n.4348/1964, e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei nº 5021, de 9.6.1996, não 

concernem a benefício previdenciário garantido a segurado, mas, apenas, a vencimentos e vantagens de servidores 

públicos. Relativamente aos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8437, de 30.6.1992, que o art. 1º da Lei nº 9494/1997 manda, 

também, aplicar à tutela antecipada, por igual, não incidem na espécie aforada no Juízo requerido. A Lei nº 8437/1992 

dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público. No art. 1º, interdita-se deferimento de 

liminar, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que 

providência semelhante, em virtude de vedação legal. Ocorrência de evidente remissão às normas acima aludidas, no 

que respeita a vencimentos e vantagens de servidores públicos, que prosseguiram, assim, em vigor. A inteligência desse 

dispositivo completa-se com o que se contém, na mesma linha, no art. 3º da Lei nº 8437/1992. Não cabe emprestar ao 3º 
do art. 1º do aludido diploma exegese estranha a esse sistema, conferindo-lhe, em decorrência, autonomia normativa a 

fazê-lo incidir sobre cautelar ou antecipação de tutela acerca de qualquer matéria. Reclamação julgada improcedente. 

Com esse panorama, o Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou sobre o tema, consoante se pode extrair da 

ementa do REsp nº 716379, de relatoria do Ministro Franciulli Neto, julgado em 03.03.2005 e publicado no DJ em 

22.08.2005, pág. 234:RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO DE CONCESSÃO 

DE TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - PRETENDIDA SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - POSSIBILIDADE - ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE 

DA TAXA DE SEGURANÇA - INCOMPETÊNCIA DESTE STJ PARA EXAMINAR A QUESTÃO.Em estudo 

elaborado por este Relator, ficou consignado que foi firmado o princípio da admissibilidade da tutela antecipada contra 

a Fazenda Pública, exceto as exceções restritivas (cf. Domingos Franciulli Netto in Notas sobre o precatório na 

execução contra a Fazenda Pública, in Revista dos Tribunais, n. 768, outubro de 1999, p. 44). A jurisprudência, por sua 

vez, orienta-se no mesmo sentido. Assim, nos termos do voto da lavra do insigne Ministro Castro Meira, é admissível a 

antecipação de tutela contra a Fazenda Pública desde que efetivamente demonstrados os requisitos que ensejam a sua 

concessão. A lei nº 9494/97 não constitui óbice aos provimentos antecipatórios contra entidades de direito público, 

senão nas hipóteses taxativamente previstas em lei (REsp 513.842-MG, DJ 1/3/2004). A Lei Complementar n. 104/01 

introduziu dois novos incisos ao artigo 151 do CTN, que contemplam outras hipóteses de suspensão da exigibilidade do 

crédito, entre elas a concessão de tutela antecipada. Não merece ser conhecido o recurso no que concerne à questão da 
constitucionalidade da Taxa de Segurança, instituída pela Lei Estadual n. 6.848, de 27.12.95. Com efeito, é comezinho 

que a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. Recurso especial conhecido 

em parte e improvido. Dessa forma, como vislumbro presente a prova inequívoca da verossilhança da alegação, pelos 

próprios fundamentos expostos supra desta sentença, bem como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação por ter o autor que suportar a demora até o final julgamento da lide, bem ainda por se tratar de verba 

alimentar, DEFIRO a antecipação de tutela para que o INSS efetue o pagamento administrativo dos valores atrasados a 

título de auxílio doença, no importe de R$ 77.995,40, conforme relatório do DATAPREV acostado às v. fls. 17 dos 

autos, cujo valor não foi contestado pela autarquia, acrescido de juros e correção monetária, nos termos do art. 1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, com redação da Lei n.º 11.960/2009, no prazo de 30 (trinta) dias. DISPOSITIVOAnte o exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS ao pagamento administrativo dos valores atrasados a título 

de auxílio doença, no importe de R$ 77.995,40, acrescido de juros e correção monetária, nos termos do art. 1º-F da Lei 
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n.º 9.494/97, com redação da Lei n.º 11.960/2009.Oficie-se, com urgência, para a Agência da Previdência Social de 

Ituverava para o integral cumprimento da antecipação de tutela concedida.Condeno a autarquia em honorários 

advocatícios que arbitro, moderadamente, no valor de R$ 3.000,00 nos termos do art. 20, 4º, do CPC.Deixo de condenar 

o INSS nas custas processuais devida isenção prevista no art. 8º, 1º, da Lei n.º 8.620/93. Sentença sujeita ao duplo grau 

de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475 do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Ribeirão Preto, 15 de 

agosto de 2011. 

 

0004894-75.2010.403.6102 - SINDICATO TRAB IND FIACAO E TECELAGEM DE RIBEIRAO PRETO(SP196059 

- LUIZ FERNANDO PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS) 

Vistos. Tendo em vista o comprovante de custas judiciais recolhidas às fls. 12, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para 

que a parte autora regularize a petição inicial informando o valor atribuído a causa, o qual não constou Às fls. 07, verso. 

Adimplido a determinação supra, intime-se a CEF para, querendo, apresente recurso de apelação, no prazo legal. Int. 

 

0005660-31.2010.403.6102 - GERALDO BAGIO(SP270292 - VINICIUS CORREA BURANELLI E SP126873 - 

HAMILTON CACERES PESSINI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Preliminarmente promova o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas referentes ao porte 

de remessa e retorno, sendo que deverá ser recolhida através de guia GRU, Unidade Gestora código 090029 sob o 
código 18760-7 e no valor de R$8,00 (oito reais), nos termos do artigo 223, 6º, do Provimento COGE nº 64/2005, do 

artigo 511 do CPC, sob pena de deserção.Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0006190-35.2010.403.6102 - EDGARD LUIZ BRAZ(SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desp fls. 65: Por fim, juntado aos autos o laudo respectivo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

0006300-34.2010.403.6102 - JOSE DONIZETE DOS SANTOS(SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JÚNIOR 

E SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Intime-se o autor a apresentar os quesitos que entende devidos e eventual assistente técnico. Em sendo 

cumprida a determinação, voltem conclusos para designação de novo perito para atuar no presente feito.Int. 

 

0006494-34.2010.403.6102 - LAURINDO SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Intime-se a parte autora a apresentar os quesitos que entende devidose eventual assistente técnico. Em sendo 

cumprida a determinação, voltem conclusos para designação de novo perito para atuar no feito.Int. 

 
0007390-77.2010.403.6102 - SEBASTIAO CREPALDI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Dê-se vista ao autor para manifestação acerca das informações do perito de fls. 253.Int. 

 

0007956-26.2010.403.6102 - LADISLAU BOTELHO DE ALVARENGA(SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo, nos 

termos do artigo 520 do CPC, independentemente do recolhimento das custas, inclusive relativas ao porte e retorno, 

tendo em vista que foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a manifestação do 

INSS (fls. 84), subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com a homenagens deste Juízo.Int. 

 

0008585-97.2010.403.6102 - MARIA ASSUNTA GRAMINHA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Recebo o agravo retido (fls. 114/115).Intime-se a parte contrária para contrarrazoar, no prazo legal.Sem prejuízo 

do acima exposto, ciência da juntada do oficio de fls. 120/130, pelo prazo de 5(cinco) dias.Após, venham os autos 

conclusos para decisão.Int.  

 
0008837-03.2010.403.6102 - GERALDINA CARNEIRO SANTA ROSA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desp fls. 146, parte final: Com a vinda do PA, cumpra-se os itens 4 e seguintes do despacho de fls. 97/98.Item 4 do 

despacho de fls. 97/98: Com a vinda da contestação e do PA, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

 

0008884-74.2010.403.6102 - MARCELA CRISTINA ARAUJO DIAS X RITA ROSA DE ARAUJO 

GONCALVES(SP200482 - MILENE ANDRADE E SP171555 - ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR E 

SP271698 - CARLIONETO OLIVEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a vinda do PA, dê-se vista as partes, pelo prazo de 10 (dez) dias. 
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0009960-36.2010.403.6102 - JOAO BATISTA SCARPARO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 181:...Vistos, etc.Em face da necessidade de realização de perícia a fim de se verificar as condições de 

insalubridade, periculosidade e penosidade, em que o autor exerceu suas atividades laborais (períodos descritos às fls. 

178, como eletricista), defiro a prova pericial requerida e designo como expert o Sr. Alvaro Fernandes Sobrinho, cujos 

honorários serão fixados por arbitramento a serem pagos em conformidade com a Resolução vigente.Tendo em vista 

que o INSS já apresentou seus quesitos (fls. 147/148), intime-se a parte autora a apresente quesitos e assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias.Após, intime-se o senhor perito a realizar o seu trabalho, com prazo de 60 (sessenta) dias.Por 

fim, juntado aos autos o laudo respectivo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0000417-72.2011.403.6102 - MARIA APARECIDA DA ROCHA BERNARDINO(SP157178 - AIRTON CEZAR 

RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL 

Desp fls. 32: Com a vinda do PA, dê-se vista as partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como para que especifiquem as 

provas que pretendem produzir. 

 

0001649-22.2011.403.6102 - JOSE BARBOSA NUNES(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E SP175155 - 

ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA 

ALVES RODRIGUES) 
Desp fls. 35, item 4- Com a vinda da contestação e do PA, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de 

10 (dez) dias. 

 

0001670-95.2011.403.6102 - SEBASTIAO LUIZ DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desp. fls. 91, item 4: Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

0001793-93.2011.403.6102 - MILTON PEREIRA DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desp fls. 128, item 4: Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

0002159-35.2011.403.6102 - JOSE DAS NEVES(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E SP175155 - 

ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA 

ALVES RODRIGUES) 

Vistos. Ciência as parters sobre a juntada da contesdtação e do PA, no prazo de 10 (dez) dias. Após, cumpra-se o 
despacho de fls. 69, itens V e seguintes. Int. 

 

0003176-09.2011.403.6102 - MARIA DE FATIMA NASCIMENTO VERISSIMO(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES 

RODRIGUES) 

Desp fls. 114, item 4: Com a vinda da contestação e do PA, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de 

10 (dez) dias.Após, intime-se o senhor perito a realizar o seu trabalho, com a vinda de 60 (sessenta) dias.Int.  

 

0004164-30.2011.403.6102 - SEBASTIAO FIRMINO(SP089935 - NEUZA RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Inicialmente, manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada no termo de fls. 14/15, bem como sobre as 

sentença de fls. 17/26, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

 

0004208-49.2011.403.6102 - MANOEL DAS NEVES(SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.I - Em que pese toda a argumentação expendida pelo autor ser, sem sombra de dúvidas, deveras importante, 

não verifico a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do CPC, para apreciar o pedido de antecipação de tutela, 
sem a oitiva do requerido, vez que o contraditório recebeu foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV, da C.F.). 

Assim, as exceções necessariamente deverão se restringir aos casos expressos em lei.II - Destarte, cite-se como 

requerido, ficando deferidos ao autor os benefícios da assitência judiciária gratuita.III - Intime-se o senhor Chefe da 

Agência da Previdência Social em Sertãozinho, através de carta de intimação, a apresentar a este Juízo, no prazo de 

trinta (30) dias, o procedimento administrativo NB 144.090.452-6.IV - A necessidade de realização de prova pericial 

será aferida após a juntada da contestação e documentos requisitados.Int. 

 

0004230-10.2011.403.6102 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO(SP088236B - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO E SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER E SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.I - Em que pese toda a argumentação expendida pelo autor ser, sem sombra de dúvidas, deveras importante, 
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não verifico a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do CPC, para apreciar o pedido de antecipação de tutela, 

sem a oitiva do requerido, vez que o contraditório recebeu foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV, da C.F.). 

Assim, as exceções necessariamente deverão se restringir aos casos expressos em lei.II - Destarte, cite-se como 

requeridoInt. 

 

0004238-84.2011.403.6102 - SYLVIO RODRIGUES JUNIOR(SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.O artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.259/01 fixa a competência absoluta do Juizado Especial Federal 

quando o valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos.No caso em tela vislumbra-se que o valor dado à 

causa é inferior ao teto fixado para a competência do Juizado.Desta forma, por força do artigo 3º, caput e o seu 

parágrafo 2º da Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência deste juízo para processar e julgar o presente feito.Proceda-se 

a baixa do presente feito na distribuição e, após, o seu encaminhamento para o Juizado Especial Federal.Int. 

 

0004298-57.2011.403.6102 - HELIO DOS ANJOS X NILVA ROSA OLIVEIRA DOS ANJOS(SP193482 - SIDNEI 

SAMUEL PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ERIVELTO APARECIDO SERIBELLI - EPP 

Vistos, etc. Em que pese toda a argumentação expendida pelo autor ser, sem sombra de dúvidas, deveras importante, 

não verifico a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do CPC, para apreciar o pedido de antecipação de tutela, 

sem a oitiva do requerido, vez que o contraditório recebeu foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV, da C.F.). 
Assim, as exceções necessariamente deverão se restringir aos casos expressos em lei. Destarte, citem-se como 

requerido, ficando deferidos ao autos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Com a vinda das contestações, e 

havendo preliminares e/ou novos documentos, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) 

dias. Na seqüência, voltem conclusos. Int.  

 

0004369-59.2011.403.6102 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA ALEGRIA(SC014468 - JOSE 

EDUARDO DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.O Município de Santo Antônio da Alegria ajuizou a presente ação declaratória em face da União Federal, 

com pedido de concessão de antecipação de tutela, visando, em síntese, ao provimento jurisdicional que declare a 

inexigibilidade de relação jurídico-tributária no tocante ao recolhimento de contribuições para a seguridade social 

incidente sobre auxílio-doença e auxílio-acidente, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do 

empregado/servidor, salário-maternidade, auxílio-creche, vale-transporte, diárias para viagens, ajuda de custo, licença-

prêmio indenizada, salário-família, abono de férias/férias indenizadas, bolsa de estudos, terço constitucional de férias 

gozadas ou não, horas extras, função gratificada e adicionais de insalubridade, periculosidade, noturno, plantão, 

produtividade e sobreaviso. Pondera, conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de 

Justiça, que é indevida a incidência de contribuição social sobre as verbas acima referidas, haja vista que possuem 

caráter indenizatório e não remuneratório, de modo que não constituem fato gerador para o referido tributo.Como o 
quadro informativo do setor de distribuição indiciou eventual prevenção com os autos n.º 0000988-10.2011.403.6113 

foi solicitado cópia da petição inicial do mandado de segurança impetrado (v. fls. 172/199). É o relatório do necessário. 

Decido. Com efeito, a análise dos autos nos revela que a presente ação, dentre outros pedidos, requer provimento 

jurisdicional que declare a inexigibilidade de relação jurídico-tributária no tocante ao recolhimento de contribuições 

para a seguridade social incidente sobre o terço constitucional de férias gozadas ou não (v. fls. 20/22 e 44).Ora, a causar 

de pedir e o pedido acima referidos são repetidos no mandado de segurança 0000988-10.2011.403.6113 em trâmite na 

3ª Vara Federal de Franca (v. fls. 172/199). Nítida a existência de litispendência. Como a razão essencial do 

reconhecimento da litispendência é evitar que a parte promova duas demandas visando o mesmo resultado, o que, 

registre-se, em regra, ocorre, quando o autor formula em face do mesmo sujeito, idêntico pedido, fundado na mesma 

causa de pedir.Ainda que se argumente que a litispendência requer a exigência da tríplice identidade entre as partes, 

causa de pedir e pedido, certo é que, no mandado de segurança a autoridade coatora é um pequeno fragmento da pessoa 

jurídica interessada, de modo que não pode ser descaracterizada pela circunstância de no polo passivo do mandado de 

segurança ser ocupado pela autoridade indicada como coatora e, na ação ordinária, figurar como réu a própria pessoa 

jurídica de direito público à qual pertence o impetrado no writ.Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado proferido 

pelo Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IDENTIDADE ENTRE PEDIDO, CAUSA DE PEDIR E ARTES. 

LITISPENDÊNCIA. CONFIGURAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 
267, INCISO V, DO CPC.I - A razão de ser do instituto da litispendência é evitar que a parte ingresse com duas ações 

judiciais buscando o mesmo resultado, o que, em regra, ocorre quando o postulante formula, em face do mesmo sujeito 

processual, idêntico pedido, fundado na mesma causa de pedir.II - No mandado de segurança, a autoridade coatora é um 

fragmento da pessoa jurídica de direito público interessada, e, se dentro dela há legitimidade passiva de mais de uma 

autoridade coatora, logo há identidade de parte para efeito de caracterizar litispendência e coisa julgada. Precedente: 

RMS 11.905/PI, Rel. 2ª Turma, Min. Humberto Martins, DJ de 23/08/2007.III - In casu, resta evidenciada a tríplice 

identidade entre partes, pedidos e causa petendi em relação a ações intentadas pelo recorrente, razão pela qual o 

presente processo merece, consoante entendimento da c. Corte a quo, ser extinto, sem julgamento do mérito, ex vi do 

art. 267, inciso V, do CPC.Recurso ordinário desprovido.(STJ, 5ª Turma, MS 30595/RJ, Rel. Min. FÉLIX FISCHER, 

julgado em 18.03.2010 e publicado no Dje 05.04.2010)Em suma: a presente ação repete outra anteriormente ajuizada, 

utilizando-se dos mesmos argumentos fáticos e jurídicos, de modo a configurar a ocorrência de litispendência.Assim, 
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julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC no que tange ao terço 

constitucional de férias. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de angularização 

processual.De outro lado, o art. 195, I, a da Constituição Federal, estabelece que uma das fontes de custeio da 

seguridade social pelo empregador é a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.A Lei n.º 8.212/91, por sua vez, 

ao instituir o referido tributo em seu art. 22, I, dispõe que a contribuição social do empregador tem como fato gerador, 

dentre outros, ... o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, ao segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidade e os adiantamentos decorrentes de ajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, que pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa.Depreende-se, tanto do texto constitucional quanto da legislação subsequente, que o fato gerador da 

contribuição social para o empregador independe da natureza jurídica das verbas pagas ou creditadas aos empregados, 

ou, no caso concreto, aos funcionários/servidores municipais. A referida contribuição social é exigível, portanto, da 

totalidade dos rendimentos decorrentes do trabalho, a qualquer título, pagos ou creditados pelo empregador ao seu 

empregado, independentemente de sua natureza indenizatória ou remuneratória. Pois bem. Quanto ao auxílio-doença e 

auxílio-acidente a legislação infranconstitucional demonstra sua natureza remuneratória, na medida em que nos 

primeiros quinze dias de afastamento deverá o empregador pagar ao empregado o respectivo salário, conforme o art. 60, 
3º, da Lei n.º 8.213/91, in verbis:Art. 60 ...(...) 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da 

atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme quanto à incidência da contribuição sobre salário maternidade, os 

adicionais de periculosidade, noturno, horas extras e demais gratificações pagas por mera liberalidade do empregador, 

como a gratificação de desempenho, diante do caráter salarial (v.g. AgRg no Ag 1330045/SP, publicado no DJe 

25.11.2010).Já o exercício de função gratificada têm feição de remuneração pelo trabalho e, por isso, sobre ele incide a 

contribuição previdenciária.De outro lado, as verbas pagas a título de salário-família e abono de férias/férias 

indenizadas não sofrem a incidência de contribuição previdenciária por expressa disposição legal. De fato, nos termos 

do art. 28, 9º, a, os benefícios da previdência social não integram o salário-de-contribuição, salvo o salário-maternidade. 

Ora, a própria lei de custeio da Previdência Social excepcionou a incidência de contribuição previdenciária sobre os 

benefícios previdenciários. É o caso do salário-família, que tem, inegavelmente, natureza de benefício previdenciário 

(Lei nº 8.213/91, art. 18). As férias indenizadas, por sua vez, tiveram a incidência da contribuição previdenciária 

afastada por força da alínea d do mesmo dispositivo legal. O auxílio-creche também não sofre a incidência de 

contribuição previdenciária, dado o seu caráter nitidamente indenizatório. Nesse sentido, já pacificou a jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa nos seguintes precedentes: EREsp 394.530/PR, DJ de 28.10.2003; 

MS 6.523/DF, DJ de 22.10.2009. No que tange ao vale transporte, diárias para viagem, ajuda de custo, licença prêmio 

indenizada, diárias para viagem e bolsa de estudos, não há incidência da contribuição previdenciária por expressa 
disposição legal, conforme se constata pela leitura do artigo 28, 9º, da Lei nº 8.212/91, desde que preencham os critérios 

estabelecidos nas respectivas disposições normativas. Assim, a título de exemplo, as diárias para viagem não sofrem 

incidência de contribuição previdenciária desde que não exceda a 50% da remuneração mensal. Ante todo o exposto, 

DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação de tutela pleiteada para o fim de declarar a inexigibilidade das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre salário-família, abono de férias/férias indenizadas, auxílio-creche vale transporte, 

diárias para viagem, ajuda de custo, licença prêmio indenizada, diárias para viagem e bolsa de estudos.Cite-se e intime-

se a União, através da Procuradoria Seccional em Ribeirão Preto, nos termos do art. 12, inciso I, do CPC c.c os arts. 36, 

III, e 38, ambos da Lei Complementar n.º 73-93. 

 

0004376-51.2011.403.6102 - JOSE CARLOS VAZ MARTINS(SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.I- CITE-SE, ficando deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. II - Com a vinda da 

contestação e sendo apresentados documentos novos ou suscitada questão preliminar, dê-se vista à parte autora para 

réplica, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos para apreciação da necessidade de realização de perícia.Int. 

 

0004525-47.2011.403.6102 - HELIO LUIS BETONI(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos, etc. Diante dos documentos de fls. 24/28 não verifico a prevenção (fl.30).I - Em que pese toda a argumentação 

expendida pelo autor ser, sem sombra de dúvidas, deveras importante, não verifico a presença dos requisitos contidos 

no artigo 273 do CPC, para apreciar o pedido de antecipação de tutela, sem a oitiva do requerido, vez que o 

contraditório recebeu foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV, da C.F.). Assim, as exceções necessariamente 

deverão se restringir aos casos expressos em lei. Destarte, cite-se como requerido, ficando deferidos ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. II - Indefiro o pedido de fls. 17, item 3.7 de intimação dos empregadores do 

autor para apresentação dos documentos citados, uma vez que não cabe ao Juízo promover diligências no sentido de 

localizar eventuais documentos, competindo somente a parte interessada na prova fornecer todos os elementos 

necessários para localizá-la, salvo quando tratar-se de sigilo. Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a 

parte autora, querendo, providencie a juntada aos autos dos referidos documentos, bem como outros que entender 

necessários. III - Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) 
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dias. IV - Na seqüência, voltem os autos conclusos para verificação da necessidade de realização de perícia. Int.  

 

0004526-32.2011.403.6102 - OPTICA BEZERRA LTDA ME(SP218714 - EDUARDO PROTTI DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X REDECARD S/A 

Vistos, etc.Recebo a petição de fls. 58/60 em aditamento à inicial.Cuida-se de Ação Ordinária proposta por OPTICA 

BEZERRA LTDA ME em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E OUTRO, para seja corrigido, nos 

cadastros das requeridas, o domicilio bancário do requerente e a que sejam condenadas a depositar os valores referentes 

às vendas efetuadas pela autora desde do dia 10/06/2011. É o relatório. 1. DA COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERALA Lei n.º 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal, estabeleceu que a competência desses Juizados tem natureza absoluta e que, em matéria cível, obedece 

como regra geral a do valor da causa, ou seja, são da sua competência as causas com valor de até sessenta salários 

mínimos, verbis:Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência 

da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças(...) 3º. No foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. A essa regra foram estabelecidas 

exceções ditadas: (a) pela natureza da demanda ou do pedido (critério material); (b) pelo tipo de procedimento (critério 

processual); e (c) pelos figurantes da relação processual (critério subjetivo). Entre as exceções fundadas em critério 

subjetivo está a das ações que não tiverem como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno 

porte, assim definidas na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 (atual Estatuto da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte).Nessa linha de argumentação, independentemente do valor atribuído à causa, a ação 

ajuizada por pessoa física ou pessoa jurídica que seja classificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deve ser processada e julgada pelo referido Juizado, nos termos do art. 6º, inciso I, da Lei n.º 10.259/2001 c.c. o art. 74 

da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, verbis: Art. 6º. Podem ser partes no Juizado Especial Federal 

Cível: I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 

9.317, de 5 de dezembro de 1996.Lei Complementar n.º 123/06Art. 74. Aplica-se às microempresas e às empresas de 

pequeno porte de que trata esta Lei Complementar o disposto no 1º do art. 8º da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 

1995, e no inciso I do caput do art. 6º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, as quais, assim como as pessoas físicas 

capazes, passam a ser admitidas como proponentes de ação perante o Juizado Especial, excluídos os cessionários de 

direito de pessoas jurídicas.No presente caso, o valor da causa de R$ 3.000,00 é inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos e a requerente é empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei Complementar n.º 123, de 

14 de dezembro de 2006, consoante se verifica dos comprovantes de inscrição e de situação cadastral da Receita Federal 

do Brasil (fls. 08/09 e 11).Dessa forma, considerando que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos e 

que a empresa-autora encontra-se classificada como de pequeno porte, é forçoso reconhecer que a competência para 

processar e julgar o presente feito é da competência absoluta do Juizado Especial Federal.Nesse sentido assinala a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO (NEGATIVO) DE 

COMPETÊNCIA. DEMANDA PARA SE OBTER DIFERENÇA RELATIVA AOS REFLEXOS DOS EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS SOBRE A MULTA (DE 40%) INCIDENTE SOBRE O MONTANTE DA CONTA 

VINCULADA DO FGTS, PAGA EM DECORRÊNCIA DO TÉRMINO DO CONTRATO DE TRABALHO. (...) 4. 

Por outro lado, cumpre esclarecer que a Lei 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no 

âmbito da Justiça Federal, adotou o valor da causa (compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos), como critério geral de 

competência em matéria cível e, no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta 

(art. 3º, 3º). 5. Contudo, a lei em comento indica diversas exceções, nas quais, independentemente do valor da causa, a 

demanda não pode ser processada no Juizado Especial Federal (art. 3º, 1º). No que se refere às partes, há de figurar no 

pólo ativo as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei 9.317/96 e no 

pólo passivo a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais (art. 6º, I e II). 6. No caso concreto, observa-se 

o seguinte: 1) o valor atribuído à causa (R$ 720,12 - setecentos e vinte reais e doze centavos) é inferior a sessenta 

salários mínimos; 2) o autor é pessoa física e a ré é empresa pública federal; 3) não incide nenhuma condição exceptiva. 

Conjugando-se tais elementos, impõe-se o reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal para processar e 

julgar a demanda. 7. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara do Juizado Especial 

Cível da Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, o suscitado.(STJ, 1ª Seção, CC 89492, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, julgado em 09.04.2008, Dje 25.04.2008) Ante todo o exposto, declaro a incompetência deste juízo para 

processar e julgar o presente feito, devendo a serventia encaminhá-lo ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP, 
com as formalidades de praxe e as homenagens de estilo.Int. 

 

0004702-11.2011.403.6102 - JULIO CESAR FERRAZ CASTELLUCCI(SP176366B - ADILSON MARTINS DE 

SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.O artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.259/01 fixa a competência absoluta do Juizado Especial Federal 

quando o valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos.No caso em tela vislumbra-se que o valor dado à 

causa é inferior ao teto fixado para a competência do Juizado.Desta forma, por força do artigo 3º, caput e o seu 

parágrafo 2º da Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência deste juízo para processar e julgar o presente feito.Proceda-se 

a baixa do presente feito na distribuição e, após, o seu encaminhamento para o Juizado Especial Federal.Int. 

 

CARTA PRECATORIA 
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0003650-77.2011.403.6102 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP X SHIRLEY 

FUNES QUEIRUJA(SP087975 - NILTON LOURENCO CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X APARECIDA CALEFI X EDMAR MACHADO X BREILA PEREIRA DIAS X JUIZO DA 1 

VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

Vistos.Cuida-se de carta precatória oriunda da 1ª Vara Federal de Ararquara/SP, visando a oitiva das testemunhas 

arroladas pelo autor no feito nº 0005949-07.2010.403.6102, em trâmite naquele juízo.Sendo assim, designo o dia 

28/09/2011, às 14:30 horas para a realização da referida audiência.Promova a serventia as intimações necessárias, bem 

como, oficie-se o juízo deprecante informando a data designada para a realização da audiência.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0310920-41.1995.403.6102 (95.0310920-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0300809-

03.1992.403.6102 (92.0300809-8)) IRRIGATEC - IRRIGACAO TECNICA LTDA(SP091239 - MADALENA PEREZ 

RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO TRAD) 

Vistos, etc.Cuida-se de feito que retornou do E. TRF 3ª Região com decisão que transitou em julgado.Verifico que se 

trata de embargos à execução fiscal, cujo feito principal nº 92.0300809-8 está arquivado nesta Eg. Vara, deverá ser 

redistribuído a Vara de Execuções Fiscais (9ª Vara Federal desta Subseção Judiciária).Assim, por ser a mencionada 

Vara especializada, todos os autos em tramitação nesta Subseção Judiciária foram eletronicamente redistríbuídos em 

face da fixação de competência material.Como a referida delimitação da atividade jurisdicional em razão da matéria é 
de natureza absoluta e inadmite o fenômeno da prorrogação, a realização de atos processuais bem como a expedição de 

quaisquer certidões referentes aos processos de execução fiscal por outras varas caracteriza usurpação de 

competência.Por todo o exposto, proceda-se o desarquivamento da referida execução fiscal, posteriormente, remetam-se 

os presentes autos, bem como o da execução fiscal ao SEDI para a redistribuição à Vara Especializada de Execuções 

Fiscais.Cumpra-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0002155-95.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000833-40.2011.403.6102) 

EMDEF - EMPRESA MUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DE FRANCA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS ETC. EMDERF, coré na Ação Ordinária nº 0000833-40.2011.403.6102 a que estão apensos estes autos, argúi 

a incompetência deste Juízo, sob a alegação de que se trata de competência territorial, sendo o Juízo da Justiça Federal 

de Franca o competente para julgamento dos autos em apenso, uma vez que as rés encontram-se sediadas na cidade de 

Franca-SP (fls. 03).Intimado a se manifestar, o excepto nada opôs as alegações da excipiente.Decido: Ante o exposto, 

ACOLHO a presente exceção de incompetência e DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito e 

determino o seu encaminhamento a Justiça Federal de Franca, procedendo-se as anotações pertinentes. Int.  

 
0002290-10.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000833-40.2011.403.6102) 

FFC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP236732 - BRUNO ANTHELMI PENHA PESSONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS ETC. FFC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, coré na Ação Ordinária nº 0000833-

40.2011.403.6102 a que estão apensos estes autos, argúi a incompetência deste Juízo, sob a alegação de que se trata de 

competência territorial, sendo o Juízo da Justiça Federal de Franca o competente para julgamento dos autos em apenso, 

uma vez que as rés encontram-se sediadas na cidade de Franca-SP (fls. 03/04).Intimado a se manifestar, o excepto nada 

opôs as alegações da excipiente. Decido: Ante o exposto, ACOLHO a presente exceção de incompetência e DECLINO 

da competência para processar e julgar o presente feito e determino o seu encaminhamento a Justiça Federal de Franca, 

procedendo-se as anotações pertinentes. Int.  

 

0004032-70.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002517-34.2010.403.6102) 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP170426 - ROSEMEIRE MITIE HAYASHI) X ANTONIO FLAVIO 

CHESCA(SP060388 - ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ E SP276041 - FLAVIA JUNQUEIRA) 

Vistos.Recebo a exceção de incompetência interposta.Diga o excepto no prazo de 10 (dez) dias.Apense-se aos autos 

principais.Cumpra-se e intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0006159-15.2010.403.6102 - LAURO CAMPANA(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Vistos. Tendo em vista a decisão de fls. 51, fixo o valor da causa alterado para R$ 3,45. Oportunamente, remetam-se os 

autos ao SEDI para as anotações pertinentes.Assim, considerando-se que o valor dado à causa é inferior ao teto fixado 

para a competência do Juizado nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, declaro a incompetência deste juízo para 

processar e julgar o presente feito.Desta forma, proceda-se a baixa do presente feito na distribuição e, após, o seu 

encaminhamento para o Juizado Especial Federal.Int.  

 

0006199-94.2010.403.6102 - APARECIDA VERONESE MENDES(SP196088 - OMAR ALAEDIN E SP278784 - 

JOSE CARLOS CAMPOS GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Vistos. Ciência as partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região para que requeiram o que for de seu interesse, 

no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0004119-26.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ANGELO CUSTODIO LOPES 

Cuida-se de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Ângelo Custódio Lopes. Antes da 

citação, a requerente desistiu da ação (fls. 25). Acolho o pedido expresso de desistência da ação de reintegração de 

posse, para extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC. Sem condenação 

em honorários advocatícios. Custas pela CEF. Publique-se, registre-se e intime-se. Ribeirão Preto, 8 de agosto de 2011. 

 

0004296-87.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

EDINALDO APRIGIO DOS SANTOS 

Vistos, etc. Em que pese toda a argumentação expendida pelo autor ser, sem sombra de dúvidas, deveras importante, 

não verifico a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do CPC, para apreciar o pedido de antecipação de tutela, 

sem a oitiva do requerido, vez que o contraditório recebeu foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV, da C.F.). 

Assim, as exceções necessariamente deverão se restringir aos casos expressos em lei. Destarte, cite-se como requerido. 

Com a vinda da contestação, em havendo preliminares e/ou novos documentos, dê-se vista à parte autora para que se 
manifeste, no prazo de 10 (dez) dias. Na seqüência, voltem conclusos. Int.  

 

Expediente Nº 1000 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0305353-05.1990.403.6102 (90.0305353-7) - USINA ALBERTINA S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E SP020309 

- HAMILTON DIAS DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO(Proc. 978 - 

EDUARDO SIMAO TRAD) 

Vistos.Cuida-se de feito em que a impetrante visa eximir-se do pagamento da contribuição ao instituto do Açúcar e 

Álcool - IAA, bem como do respectivo adicional, instituída pelo Decreto-lei nº 1.952/82.A sentença em Primeira 

Instância concedeu parcialmente a segurança, no entanto, o E. TRF da 3ª Região deu provimento à apelação 

concedendo integralmente a segurança. (v. fls. 301/304 e 331/336)Foram interpostos Recursos Especial e 

Extraordinário, sendo o primeiro admitido e o segundo não. (v. fls. 401 e 402)O Agravo de Instrumento interposto em 

face da não admissão do Recurso Extraordinário teve seu seguimento negado. (v. fls. 88 do AI nº 98.03.053039-9 em 

apenso)Tendo em vista a admissão do Recurso Especial, os autos foram encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, 

e nesse momento, a impetrante manifestou sua opção pelo pagamento dos valores em discussão, mediante conversão 

parcial dos depósitos judiciais efetuados, no limite dos valores apurados na forma do art. 17 da Lei nº 9.779/99, alterado 
pelo art. 10 da MP nº 1.858-8 de 27/08/1999. (v. fls. 441)A Fazenda Nacional não concordou com o requerimento (fls. 

455/457, 468/469, 475 e 484/486) e a impetrante reiterou seu pedido (fls. 461/463 e 494).Na sequência, o Superior 

Tribunal de Justiça determinou a remessa dos autos à origem para apreciação do pedido de conversão parcial dos 

valores e posterior retorno à Corte, se for o caso, para apreciação do Recurso Especial. (fls. 478 e 498)Retornaram os 

autos a esta Primeira Instância, e enquanto a impetrante apresenta valores a serem convertidos em renda da União e 

levantados pela requerente, a Fazenda Nacional esclarece que o depósito efetuado pela impetrante correspondia, tão-

somente ao valor principal da obrigação tributaria, não havendo inclusão de juros ou multa moratória. (fls. 520/521 e 

528/535)O art. 17 da Lei nº 9.779/99 autorizou a remissão dos juros e multa moratória.Art. 17. Fica concedido ao 

contribuinte ou responsável exonerado do pagamento de tributo ou contribuição por decisão judicial proferida, em 

qualquer grau de jurisdição, com fundamento em inconstitucionalidade de lei, que houver sido declarada constitucional 

pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta de constitucionalidade ou inconstitucionalidade, o prazo até o último dia 

útil do mês de janeiro de 1999 para o pagamento, isento de multa e juros de mora, da exação alcançada pela decisão 

declaratória, cujo fato gerador tenha ocorrido posteriormente à data de publicação do pertinente acórdão do Supremo 

Tribunal Federal.Desta forma, acolho a manifestação da União Federal de fls. 528/529, que esclarece que não foram 

incluídos no depósito efetuado pela impetrante juros ou multa moratória, uma vez que realizado no prazo de 

vencimento, não havendo que se aplicar as disposições do art. 17 da Lei nº 9.779/99. Fica, pois, rejeitados os 

argumentos lançados pelo impetrante às fls. 540/542.Desta forma, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para 
que, no prazo de dez dias, proceda à conversão em renda da União da integralidade do saldo da conta nº 

2014.635.114/0.Comprovado nos autos a conversão do depósito, intime-se as partes para requererem o que de direito e 

na sequência encaminhem os autos ao STJ para manifestação quanto ao Recurso Especial.Int. 

 

0305363-49.1990.403.6102 (90.0305363-4) - LUZIA GARCIA PIRES BRITO(SP045836 - MARCUS JOSE GARCIA 

LEAL E SP074229 - MARISA RIBEIRO DE SOUZA) X DIRETOR DA DIV EMPREGO E SALARIO DEL REG 

TRABALHO DO ESTADO DE S PAULO(Proc. 1148 - MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO) 

Vistos.A impetrante ajuizou o presente mandado de segurança contra ato da Diretora da Divisão de Emprego e Salário 

da Delegacia Regional do Trabalho de São Paulo, que com base na Portaria Interministerial nº 3.369/86, reconsiderou e 

cassou ato anterior que deferia o seu registro como arquivista.A sentença deferiu a segurança, restabelecendo, em todos 

os efeitos legais, o registro profissional da impetrante como arquivista, junto à Delegacia Regional do Trabalho. (v. fls. 
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91/98)Subiram os autos ao E. TRF da 3ª Região, onde foi mantida a sentença de Primeira Instância, negando 

seguimento ao recurso, com amparo no art. 557 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98. (v. fls. 

118/119) Foi negado provimento ao agravo legal (v. fls. 129/137), bem como aos embargos de declaração (v. fls. 

149/153).Após a não admissão de Recurso Especial foi negado provimento ao agravo de instrumento interposto, com 

trânsito em julgado em 31/03/2011. (v. fls. 168/171, 174, 175 e 194/201)A impetrante vem aos autos e requer seja 

oficiado à autoridade coatora para que em cumprimento a decisão proferida nos autos (...) concretizando a 

reclassificação da autora conforme postulado na inicial, com os reajustes de vencimentos, agora proventos, daí 

decorrentes; como ainda para que elabore o cálculo do numerário retroativo à data do ajuizamento da impetração ou 

forneça os dados para tal, (...)Assim, intime-se a autoridade coatora, por mandado, para cumprir integralmente o 

acórdão proferido, no prazo de dez dias, informando este juízo do efetivo cumprimento.Deverá instruir referido 

mandado cópia do acórdão, da certidão de trânsito em julgado, bem como da presente decisão.Int.-se. 

 

0002564-71.2011.403.6102 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTONIO(SC024403 - GIOVANI DA SILVA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 978 - EDUARDO SIMAO 

TRAD) 

O MUNICÍPIO DE LUIZ ANTÔNIO impetrou o presente MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, em 

face da UNIÃO FEDERAL, objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre (i) o terço 

constitucional de férias; e (ii) auxílio-doença. Requer, também, seja autorizada a compensação dos valores recolhidos 
indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos, sem a aplicação do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e corrigidos 

pela SELIC. Requer, ainda, seja assegurado o direito a não retenção dos valores do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, sem o lançamento tributário, sob pena de violação ao princípio do devido processo legal e da ampla 

defesa. Por fim, requer a expedição do Certificado de Regularidade FiscaL - CND.O Município afirma, em síntese, que 

os valores pagos aos trabalhadores licenciados ou em gozo de férias não configuram remuneração pela prestação de 

serviço, de forma que não configuram a hipótese de incidência prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. Entende 

que as verbas descritas não constituem contraprestação pelo trabalho.O feito foi processado sem liminar (fls. 

68/70).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 76/90), alegando, preliminarmente, que se trata de 

impetração contra lei em tese. No mérito, sustenta, em apertada síntese, a improcedência do pedido, ao argumento de 

que a empresa contribui sobre o total das remunerações pagas ao segurado, destinadas a retribuir o trabalho qualquer 

que seja sua forma, o que configura base de cálculo apta a dar suporte de validade para as exações questionadas. 

Salienta que o art. 28, 9º, da Lei nº 8.212/91, não excepciona a incidência da contribuição previdenciária como pretende 

a impetrante e que a Emenda Constitucional nº 20/98 ampliou a incidência da contribuição social prevista no art. 195, 

inc. I, a, abrangendo os demais rendimentos do trabalho. Requereu, assim, a denegação da ordem, salientando que, em 

caso de deferimento de compensação, o art. 170-A do Código Tributário Nacional deve ser observado.O Ministério 

Público Federal manifestou-se no sentido de que, não existindo interesse público primário, sua participação no feito é 

prescindível (fls. 92/93).Informações complementares prestadas pela autoridade coatora (fls. 96/100).É O 
RELATÓRIO.DECIDO.PreliminarNão há que se falar em impetração do mandado de segurança contra lei em tese, ao 

fundamento de falta de interesse de agir e falta de direito líquido e certo. O interesse de agir do impetrante está 

caracterizado pela efetiva incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas impugnadas e, quanto ao direito 

líquido e certo, é matéria que se confunde com o mérito e, como tal, será analisado. Mérito1 - INTRODUÇÃOCuida-se 

de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre (i) o 

terço constitucional de férias; e (ii) auxílio-doença. Requer, também, seja autorizada a compensação dos valores 

recolhidos indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos, sem a aplicação do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e 

corrigidos pela SELIC. Requer, ainda, seja assegurado o direito a não retenção dos valores do Fundo de Participação 

dos Municípios - FPM, sem o lançamento tributário, sob pena de violação ao princípio do devido processo legal e da 

ampla defesa. Por fim, requer a expedição do Certificado de Regularidade FiscaL - CND. O impetrante sustenta que os 

valores pagos aos trabalhadores licenciados ou em gozo de férias, bem como as demais verbas impugnadas, não 

configuram remuneração pelos serviços prestados ou por tempo posto à disposição do empregador, não configurando, 

portanto, a hipótese de incidência prevista no artigo 22, inciso I, da lei nº 8.212/91.A União, por sua vez, entende que o 

Município contribui sobre o total das remunerações pagas ao segurado, destinadas a retribuir o trabalho qualquer que 

seja sua forma e o artigo 28, 9º, da lei nº 8.212/91, não excepciona a incidência da contribuição previdenciária sobre as 

verbas mencionadas na inicial. Para deslinde da questão deduzida, portanto, temos que averiguar se (i) o terço 

constitucional de férias; e (ii) auxílio-doença são fatos hábeis a configurar a hipótese de incidência da contribuição 
previdenciária prevista no artigo 22, inciso I, da lei nº 8.212/91. 2 - PLANO NORMATIVO Recapitulemos os 

principais dispositivos legais envolvidos no conflito. Constituição Federal:Art. 195. A seguridade social será financiada 

por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da 

empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) a folha de salários e demais rendimentos do 

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício;b) a receita ou faturamento;c) o lucro.Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

15.12.98(...)Art. 195. A seguridade social será financiada por toda sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;II - dos 

trabalhadores;III - sobre a receita de concurso de prognósticos.Redação anterior à EC nº 20/98. 1º. (...). A lei nº 
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8.212/91 institui o plano de custeio da Seguridade Social e, em seu artigo 22, entre outros, dispõe sobre a contribuição 

da empresa:Art. 22. A contribuição da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23 é de:I - 20% 

sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados 

e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, 

quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos 

termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;(...) 2º. Não 

integram a remuneração as parcelas de que trata o 9º do art. 28.(...).A respeito do salário-de-contribuição e de total 

interesse ao caso em discussão, dispõe o artigo 28 da lei nº 8.212/91:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - 

para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 

dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, 

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa;(...) 2º. O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição.(...). 7º. O décimo-

terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo do benefício, na forma 

estabelecida em regulamento. 8º. (...). 9º. Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, 

exclusivamente:a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;b) as 
ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei 5.929, de 30/10/73;c) a parcela in 

natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, nos termos da Lei 6.321, de 14/04/76;d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo 

adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;e) as importâncias:1. previstas no inc. I do art. 10 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias;2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 05/10/88, do empregado não 

optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;3. recebidas a título de indenização de que trata o art. 479 

da CLT;4. recebidas a título de indenização de que trata o art. 14 da Lei 5.889, de 08/06/73;5. recebidas a título de 

incentivo à demissão;6. recebida a título de abono de férias na forma dos arts, 143 e 144 da CLT; 7. recebidas a título de 

ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário;8. recebidas a título de licença-prêmio 

indenizada;9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei 7.238, de 29/10/84;f) a parcela recebida a 

título de vale-transporte, na forma da legislação própria;g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente 

em decorrência de mudança do local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT;h) as diárias para viagem, 

desde que não excedam 50% da remuneração mensal;i) a importância recebida a título de bolsa de complementação 

educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei 6.494, de 07/12/77;j) a participação nos lucros ou resultados 

da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e 

do Programa de Assistência ao Servidor Público - PASEP;m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e 
habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, 

em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estrada, observadas as normas de 

proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao 

valor do auxílio-doença, desde que esse direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;o) as parcelas 

destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei 4.870, de 1º/12/65;(...);t) 

o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei 9.394. de 20/12/96, e a 

cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não 

seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;(...).3 

- A INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E A CONTRAPRESTAÇÃO DO TRABALHOA 

Constituição Federal outorga competência à União Federal para instituir contribuição social sobre a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatícios (CF, art. 149 c.c. art. 195, inc. I, a). Até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 

15.12.98, a competência outorgada pela Constituição, no caso de empregadores, era para instituir contribuição social 

incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Não se via, então, possibilidade de instituição de 

contribuição social com base neste fundamento constitucional, incidente sobre outros rendimentos creditados a qualquer 

título, apenas sobre aqueles que constassem da folha de salários.Com fundamento na redação original do artigo 195 da 

Constituição Federal, foi editada a lei nº 8.212/91, que, em seu artigo 22, inciso I, prevê a cobrança da contribuição 
social a cargo da empresa incidente sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, 

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa.Considerando que todas essas remunerações pagas constavam da folha de salários da 

empresa, não havia inconstitucionalidade no artigo 22, inciso I, da lei nº 8.212/91, ao instituir a cobrança da 

contribuição previdenciária da empresa incidente sobre a folha de salários. Na medida em que são remunerações pagas 

a trabalhadores da empresa, ali deveriam mesmo constar e, para essa finalidade - abrangência do conceito de 

remunerações previstas no art. 22, inc. I, da lei nº 8.212/91 -, a nova redação do artigo 195, inciso I, da Constituição 

Federal não teve qualquer efeito. Vale dizer, quer antes, quer depois do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a 
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contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários pode ser cobrada com fundamento no artigo 22, inciso I, 

da lei nº 8.212/91.Portanto, para decidirmos o caso que nos é posto à apreciação temos que verificar se a contribuição 

previdenciária incidente sobre (i) o terço constitucional de férias; e (ii) auxílio-doença insere-se, ou não, na hipótese de 

incidência prevista no artigo 22, inciso I, da lei nº 8.212/91.Notamos pela leitura do referido dispositivo legal que a 

contribuição previdenciária deve incidir sobre a remuneração paga pelo serviço efetivamente prestado ou pelo tempo 

em que o trabalhador ficou à disposição do empregador. Inicialmente, conceituemos remuneração, nos termos do caput 

do artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho: Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os 

efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas 

que receber. Nesse ensejo, no caso da remuneração paga pelo empregador nos primeiros quinze dias que antecedem à 

concessão do auxílio-doença ou auxílio-acidente, não há subsunção do fato à hipótese de incidência prevista na lei. Com 

efeito, conquanto seja paga diretamente pelo empregador, não há que se falar em remuneração paga pelo serviço 

efetivamente prestado pelo trabalhador - haja vista o seu afastamento do serviço; nem pelo tempo em que o trabalhador 

ficou à disposição do empregador - uma vez que o empregador não tem o empregado à sua disposição no período. O 

empregador não pode, em hipótese alguma, por exemplo, convocá-lo para o trabalho.O mesmo não ocorre em relação às 

férias e seu respectivo adicional (terço constitucional). Embora nesse período não haja efetiva contraprestação de 

serviço, o trabalhador está à disposição do empregador em razão do vínculo empregatício que se mantém. Assim é que 

o artigo 138 da Consolidação das Leis do Trabalho impede que, durante as férias, o empregado preste serviços a outro 

empregador, salvo se estiver obrigado a fazê-lo em virtude de contrato de trabalho regularmente mantido com aquele. 
Fica claro, portanto, que o empregado deve ficar à disposição do empregador. Não se aplica esse raciocino em relação 

às férias indenizadas e respectivos terços constitucionais, consoante disposição expressa da Lei nº 8.212/91, art. 28, 

9º.Contudo, o Supremo Tribunal Federal, seguido pelo Superior Tribunal de Justiça, em relação ao terço constitucional 

de férias, decidiu diferentemente, entendendo não haver, na hipótese a incidência da contribuição previdenciária. 

Vejam-se:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE O TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.I - A orientação do Tribunal é no 

sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a 

remuneração do servidor.II - Agravo Regimental improvido.(STF - AI 712880 AgR/MG. Relator Ministro Ricardo 

Lewandowski. Primeira Turma. Julgado em 26.05.2009, DJe de 18.06.2009)TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

NATUREZA JURÍDICA. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO 

NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais 

firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária 

sobre o terço constitucional de férias.2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada 

no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que 
detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria.4. Incidente de 

uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.(STJ. Pet. Nº 7.296-PE, relatora Ministra Eliana Calmon. 1ª 

Seção. Julgado em 28.10.2009. DJ de 10.11.2009)Por razão de economia processual e em respeito aos Tribunais 

Superiores, responsáveis pela uniformização das decisões judiciais, ressalvo meu entendimento pessoal e me curvo aos 

argumentos acima transcritos para determinar a não incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias.Não é procedente o argumento de que inexiste no artigo 28, 9º, da lei nº 8.212/91 norma 

excludente da incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas mencionadas na inicial, o que levaria ao 

entendimento de que as mesmas são devidas. Independentemente do que ora se decide, não tem relevância o argumento. 

Ora, o juízo de tipicidade em matéria tributária é positivo e não negativo. Vale dizer, em respeito ao princípio da 

legalidade, apenas podem ser cobrados os tributos expressamente previstos em lei, portanto, no caso, todos aqueles que 

se subsumam à hipótese de incidência prevista no artigo 22, inciso I, da lei nº 8.212/91. Dentre as hipóteses de 

incidência tributária previstas (positivamente) na lei de custeio da Previdência Social, excepcionou-se as hipóteses 

previstas no artigo 28, 9º. O raciocínio contrário, ou seja, de que o tributo incidiria sobre todas as hipóteses que não 

foram excepcionadas pela lei no artigo 28, 9º, ao contrário do que faz crer a autoridade impetrada, não é 

verdadeiro.Assim, no caso dos autos, não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros quinze dias de 

afastamento que antecedem à concessão de auxílio-doença e sobre o terço constitucional de férias, pois não se 
enquadram na hipótese de incidência ali prevista. 4 - O INSTITUTO DA COMPENSAÇÃO4. 1 - CONCEITOA noção 

geral é nos dada pelo direito civil: Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credora e devedora uma da outra, as duas 

obrigações extinguem-se, até onde se compensarem (Código Civil, art. 368). Traduz ela modalidade de pagamento, 

tendo como pressuposto a existência de duas relações jurídicas distintas, em que o credor de uma é devedor de outra e 

vice-versa, em parcela igual ou desigual. Daí termos compensação total ou parcial. O Código Civil Brasileiro sobre ela 

dispõe nos artigos 368 a 380.No campo do direito tributário, tem seu suporte no artigo 170 do CTN, contemplando a 

possibilidade de a lei autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou 

vincendos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.Por conseguinte, uma vez subsumindo-se a situação fiscal do 

interessado ao figurino da lei definidora de compensação tributária, torna-se ela, não mera faculdade da Administração, 

mas autêntico direito subjetivo do contribuinte. Surge como atividade vinculada do Fisco, regida que é pelo princípio da 

estrita legalidade.4. 2 - A COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA E A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIAA partir de 1º de 
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janeiro de 1992, os contribuintes - pessoas físicas e jurídicas, com direito a restituição de tributos e contribuições 

federais por recolhimento ou pagamento indevido ou a maior - receberam faculdade legal de compensar esses valores 

no recolhimento ou pagamento de tributos e contribuições apurados em períodos subseqüentes. Cuida-se, pois, de 

faculdade instituída pela lei 8383/91 que posteriormente, com a edição da lei 9069/95 passou a ter a seguinte 

redação:Artigo 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive 

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultantes de reforma, anulação, revogação ou rescisão de 

decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento da importância 

correspondente a período subseqüente. 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos e receitas da mesma 

espécie. 2º - É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. 3º - A compensação ou restituição será 

efetuada pelo valor do imposto ou contribuição corrigido monetariamente com base na variação da UFIR. 4º - As 

Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS expedirão as 

instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. Quanto à atualização dos valores a serem compensados, 

a lei 9250/95 assim dispôs:Art. 39. A compensação de que trata o art. 66 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

com a redação dada pelo art. 58 da Lei nº 9069, de 29 de junho de 1995, somente poderá ser efetuada com o 

recolhimento de importância correspondente a imposto, taxa, contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma 

espécie e destinação constitucional, apurado em períodos subseqüentes. 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a 

compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido 
ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada.Posteriormente, assim determinou a lei 9430/96:Art. 74. Observado o disposto no artigo anterior, 

a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a 

serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração. Além 

da lei 8383/91, com as modificações realizadas pela lei 9069/95 e lei 9250/95, compreende ainda a legislação de 

regência da compensação tributária a lei 9430/96, com as alterações promovidas pelas leis 10637/02 e 10833/03, in 

verbis:Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou 

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá 

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele 

Órgão. 1º. A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na 

qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. 2º. A compensação 

declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior 

homologação. 3º. Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser 

objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no 1º:I - o saldo a restituir 

apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física;II - os débitos relativos a tributos e 

contribuições devidos no registro da Declaração de Importação;III - os débitos relativos a tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União;IV - os créditos relativos a tributos e contribuições administrados 

pela Secretaria da Receita Federal com o débito consolidado no âmbito do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, ou 

do parcelamento a ele alternativo; eV - os débitos que já tenham sido objeto de compensação não homologada pela 

Secretaria da Receita Federal. 4º . Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa 

serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo. 5º. O prazo 

para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da 

declaração de compensação. 6º. A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. 7º. Não homologada a compensação, a autoridade 

administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência 

do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. 8º. Não efetuado o pagamento no 

prazo previsto no 7º, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida 

Ativa da União, ressalvado o disposto no 9º. 9º. É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no 7º, apresentar 

manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. 10. Da decisão que julgar improcedente a 

manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de Contribuintes. 11. A manifestação de inconformidade e 

o recurso de que tratam os 9º e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e 

enquadram-se no disposto no inciso III do art. 171 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. 12. A Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto 
neste artigo, podendo, para fins de apreciação das declarações de compensação e dos pedidos de restituição e de 

ressarcimento, fixar critérios de prioridade em função do valor compensado ou a ser restituído ou ressarcido e dos 

prazos de prescrição.Pois bem. A evolução da legislação que regra a compensação de tributos federais aponta-nos os 

seguintes estágios. Primeiro, a lei 8383/91 e 9069/95 permitiram tão somente a compensação de tributos da mesma 

espécie. Após, a lei 9250/95 determinou que - as dívidas a serem compensadas deveriam não só se referir a tributos de 

mesma espécie como também de mesma destinação constitucional. Posteriormente, a lei 9430/96 - de forma mais 

benéfica para o contribuinte - passou a permitir a compensação de tributos diferentes, quando ambas as exações são 

administradas pela Secretaria da Receita Federal. Vale dizer, embora mantida a vedação de compensação de tributo 

administrado pela Receita Federal com contribuição administrada pelo INSS, a lei 9430/96 permitiu ao contribuinte a 

compensação de tributos que - embora de diferentes espécies - sejam administrados pela Receita Federal. Atualmente, 

não existe restrição à compensação entre contribuições previdenciárias e tributos administrados pela Receita Federal, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 280/1024 

até por que todos são administrados pela Receita Federal do Brasil. A referida lei, entretanto, exigia que o contribuinte 

requisesse e aguardasse o deferimento de seu pedido para só então proceder à compensação pretendida.A partir da 

edição da lei 10637/02, o contribuinte não mais precisa de prévia aquiescência do fisco para compensar seus créditos 

com débitos próprios (desde que ambos sejam administrados pela Secretaria da Receita Federal). Basta ao contribuinte 

formular uma declaração, informando seus haveres e as dívidas que pretende compensar. Por outras palavras, o 

contribuinte não mais precisa ficar aguardando um pronunciamento do fisco para iniciar a pretensa compensação. Por 

óbvio, contudo, a extinção do crédito tributário quitado por meio de compensação, tal como declarado à Receita, fica 

condicionado a uma ulterior homologação do fisco.4.3 - LIMITAÇÃO DE 30% (TRINTA POR CENTO) SOBRE O 

VALOR A SER RECOLHIDO EM CADA COMPETÊNCIALei nº 9.129 - de 20 de novembro de 1995(Autoriza o 

parcelamento do recolhimento de contribuições previdenciárias devidas pelos empregadores em geral, na forma que 

especifica, e determina outras providências)Art. 89, da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.129/95: Somente 

poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social - arrecadada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido.Parágrafo 3º: Em qualquer caso, a 

compensação não poderá ser superior a 30% (trinta por cento) do valor a ser recolhido em cada competência. A norma 

acima transcrita constitui inegável restrição ao direito de a requerente opor compensação à autarquia federal, de vez que 

essa faculdade do contribuinte tem natureza de verdadeiro direito público subjetivo, por força dos categóricos termos do 

art. 66, da Lei nº 8.383/91.Não se nega a possibilidade de o Estado fazer modificações nas situações jurídicas de seus 

súditos. Mas de forma alguma essas modificações - como as de natureza tributária - podem ocasionar oneração e 
supressão de direitos definitivamente incorporados ao patrimônio dos cidadãos, mesmo que - como na espécie - não 

exercitados.A lei 9.129/95, que dá nova redação ao art. 89 da lei 8.212/91, só tem eficácia a partir de sua publicação. 

Não pode, por conseguinte, intervir no direito à compensação de créditos relativos a obrigações tributárias nascidas 

anteriormente a 20 de novembro de 1995. No caso dos autos, como os créditos compensáveis são posteriores a 1995, a 

impetrante deverá obedecer ao limite de 30% previsto no artigo 89 da lei nº 8.212/91, com a redação que lhe deu a lei nº 

9.129/95.Todavia, a Lei nº 11.941/2009 modificou a redação do art. 89 da Lei nº 8.212/91, revogando seu parágrafo 

terceiro. Hoje não há mais o limite de 30%. No entanto, se aplicando o mesmo critério acima exposto, a revogação do 3º 

incidirá apenas para os tributos recolhidos a partir de seu advento. 4. 4 - COMPENSAÇÃO ENTRE DÍVIDAS 

LÍQUIDAS Ainda no que concerne aos pressupostos da compensação, impõe-se que as dívidas sejam líquidas. Por 

dívida líquida considera-se aquela proveniente de obrigação certa, quanto à sua existência, e determinada, quanto ao seu 

objeto. No campo tributário, a liquidez ocorre quando indiscutível a existência do crédito/débito fiscal, e que se 

expressa através de número certo ou de uma cifra, ainda que necessários cálculos aritméticos para a sua exata 

quantificação. Por conseguinte, se o crédito do contribuinte depende de prévia verificação, apuração ou reconhecimento 

pela Fazenda, deixará de ser líquido e não autorizará a compensação. A fortiori se o suposto crédito contra a Fazenda 

depende de prévio reconhecimento judicial. Contrario sensu, se o direito do contribuinte foi reconhecido por decisão 

judicial transitada em julgado - ainda que não em demanda específica e individual entre este e o Poder Público, mas em 

sede de ação direta de inconstitucionalidade, ou mesmo por força de resolução do Senado que confere eficácia erga 
omnes ao acórdão do Supremo Tribunal Federal no exercício do controle incidenter tantum de inconstitucionalidade -, 

enfim declarado judicialmente o direito ao crédito do contribuinte, preenchido estará o requisito da liquidez para 

compensar. É essa a hipótese dos autos, uma vez que, neste momento, se declara judicialmente a inexigibilidade da 

contribuição previdenciária sobre os primeiros quinze dias que precedem a concessão do auxílio-doença e auxílio-

acidente, sobre o terço constitucional de férias e sobre o aviso prévio indenizado.4. 5 - CORREÇÃO MONETÁRIA A 

atualização monetária de débitos e créditos constitui medida de simples recomposição do poder aquisitivo da moeda, de 

forma a se permitir, na compensação, que se trabalhe com grandezas matemáticas proporcionais. Adotando-se critérios 

de correção com índices idênticos para débitos e créditos atenderemos o princípio constitucional da isonomia. De fato, 

se a Receita exige a correção monetária quando é credora do tributo, a mesma regra e metodologia de atualização 

devem imperar nas situações - pagamento indevido ou excessivo - em que a Fazenda é devedora. Deste sentir a 

jurisprudência:A correção monetária, de vida econômica intertemporal, mera atualização do valor da moeda naufraga 

em tormentosa inflação, constitui justa solução para todas relações jurídicas, com o fim de resgatar a real expressão do 

poder aquisitivo original.(Recurso Especial nº 29.585-7 - STJ - Primeira Turma - Rel. Min. Milton Pereira - unânime - 

in D.J. Seção I, 15.02.93, pág. 1684 - grifou-se). No que tange à compensação tributária federal, a lei 8383/91 

determinou a correção dos créditos e débitos do contribuinte pela UFIR, o que se seguiu até a edição da lei 9250/95, 

quando então a novel legislação determinou a aplicação - a partir de 1º de janeiro de 1996 - da taxa SELIC até o mês 

anterior ao da compensação e 1% para o mês em que estiver sendo efetuado o encontro de contas. No mesmo sentido as 
disposições inseridas no art. 89 da Lei nº 8.212/91, pela Lei nº 11.941/2009, em especial em seu 4º. Contudo, a partir do 

advento da Lei nº 11.960/2009 , o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 foi alterado, de tal forma que passou a incidir sobre todas 

as ações judiciais que imponham condenação à Fazenda Pública, ao contrário de sua redação original que alcançava 

apenas a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de remuneração de servidores público.Nem se diga que o artigo 

89, 4º, da Lei nº 8.212/91 é lei especial em relação ao citado art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, haja vista que o caput do 

citado artigo 89 faz expressa menção às condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal e a Lei nº 

11960/2009 é posterior à Lei nº 11.941/2009, que alterou o 4º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91.Há que observar, no 

entanto, que, na esteira do que decidido pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp. nº 1.086.944/SP. Rel. Ministra Maria 

Thereza de Assis Moura, DJe de 04.06.2009), o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação determinada pela Lei nº 

11.960/2009, somente se aplica às ações ajuizadas a partir de 30.06.2009 (data de início da vigência da nova legislação). 

É o caso dos autos.5 - PRAZO DE COMPENSAÇÃO: PRESCRIÇÃO O tributo que o impetrante pretende compensar 
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observa o impropriamente denominado autolançamento. O lançamento por homologação, ou autolançamento, ocorre 

sempre que o sujeito passivo ou mesmo terceiro, deve antecipar-se a qualquer providência da autoridade administrativa, 

calculando e recolhendo o tributo devido. Em realidade, o lançamento propriamente dito - como ato administrativo que 

é - só acontece com a atuação da autoridade tributária a posteriori, quando ela, tomando conhecimento da atividade 

unilateralmente exercida pelo contribuinte, expressamente a homologa. Desse modo, os atos de pagamento antecipado 

não são extintivos do poder-dever de o sujeito ativo verificar a correção do procedimento do contribuinte. Esse poder-

dever do Estado em concretizar lançamento de ofício, que constitua o crédito pelo saldo devedor do tributo, de acordo 

com a lei, remanesce íntegro e só desaparecerá de uma destas duas formas:a) homologação da antecipação de 

recolhimento, com a extinção do crédito tributário (art. 156, VII, CTN), mediante manifestação expressa de 

concordância com os atos de pagamento; oub) verificação da decadência do poder-dever de homologação, por decurso 

do prazo marcado em lei, ou, em sua falta, pelo decurso do quinqüenio (art. 150, parágrafo 4º). Desse sentir, Fábio 

Fanucchi (Curso de Direito Tributário Brasileiro, vol 1, 4ª ed., pág. 294 e ss.) Sobre o prazo para repetição de indébito 

tributário, dispõe o CTN que:Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à 

restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 4º do art. 

162, nos seguintes casos:I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da 

legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;II - erro 

na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na 

elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;III - reforma, anulação, revogação ou rescisão 
de decisão condenatória.Art. 168 . O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) 

anos, contados:I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165 da data da extinção do crédito tributário.(...)A natureza do 

prazo para repetição de indébito é decadencial, conforme lição de Aliomar Baleeiro:O prazo de 5 anos do art. 168 é de 

decadência e, portanto, não pode ser interrompido. Neste mesmo sentido:De feito, é decadência o prazo extintivo do 

direito de pugnar pela restituição do tributo pago indevidamente. O decurso do prazo de cinco anos conta-se a partir do 

momento em que se extingue o crédito... No que tange, especificamente à repetição de pagamento espontâneo indevido 

ou a maior que o devido, o artigo 168, I, do CTN, estabelece o prazo de cinco anos, contados da data da extinção do 

crédito tributário. Pois bem. A questão que se discutiu com afinco na jurisprudência e na doutrina reside justamente na 

fixação do termo inicial desse prazo decadencial. Vale dizer, se a partir do pagamento indevido ou a maior, como 

pretende o fisco ou se após cinco anos da homologação expressa ou tácita, como têm sustentado os contribuintes. 

Considerando a competência última do Superior Tribunal de Justiça para análise de questões de índole 

infraconstitucional, como é o caso da interpretação das normas que fixam prazo para repetição de indébito tributário, 

não vislumbro razões para divorciar da orientação do Superior Tribunal de Justiça, primeiro, por homenagem ao 

princípio da igualdade, a fim de que todos aqueles que se encontram na mesma situação recebam do Judiciário o mesmo 

tratamento e, em segundo, por uma questão de celeridade processual, haja vista que a decisão final, após longos anos de 

tramitação do feito, será aquela adotada pelo STJ, bastando a interposição de recursos até à instância especial. Neste 

compasso, a decisão esposada pelo Superior Tribunal de Justiça, vazada nos seguintes termos:TRIBUTÁRIO. 
ADICIONAL DE IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO. PRAZO PARA REPETIÇÃO DO INDÉBITO. MATÉRIA 

PACIFICADA.1 . A Primeira Seção consagrou entendimento no sentido de que, não havendo homologação expressa do 

lançamento pela autoridade fiscal, ela se dá tacitamente no final do prazo de cinco anos contados do fato gerador, que, 

no caso do imposto de renda retido na fonte, ocorre no final do ano-base. A partir de então, tem início o prazo de cinco 

anos, previsto no art. 168, I, do CTN, para o contribuinte pleitear a restituição dos valores indevidamente 

recolhidos.(STJ - REsp - 739369 - 1ª Turma, relator Teori Albino Zavascki, decisão de 05.05.05, publicada no DJ de 

23.05.05, pág. 182) Em suma, o STJ fixou o entendimento de que o prazo para o contribuinte pleitear repetição de 

indébito, no caso de tributo sujeito ao impropriamente denominado autolançamento, é de dez anos a contar do fato 

gerador, se a homologação for tácita e de cinco anos a contar da homologação, se esta for expressa. É certo que a Lei 

Complementar 118/05, na direção contrária ao entendimento do STJ, fixou, em seu artigo 3º, que a extinção do crédito 

tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, ocorre no momento do pagamento antecipado . 

Essa norma tem como objetivo claro modificar o entendimento jurisprudencial já cristalizado, no sentido de que o prazo 

para repetição de indébito tributário, quando se tratava de homologação tácita, era de 10 anos (tese dos 5 mais 5). Nesse 

ensejo e pelas razões já expostas, acolho o entendimento do Superior Tribunal de Justiça que sedimentou entendimento 

segundo o qual o art. 3º da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, inovou no plano normativo, aplicando-

se apenas aos fatos geradores ocorridos após a sua vigência. Vejamos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL. PIS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LC Nº 118/2005. ART. 3º. NORMA DE CUNHO 
MODIFICADOR E NÃO MERAMENTE INTERPRETRATIVA. NÃO-APLICAÇÃO RETROATIVA. POSIÇÃO DA 

1ª SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL (AI NOS ERESP Nº 644736/PE). JUNTADA 

DE VOTO CITADO. DESNECESSIDADE.1. Agravo regimental contra decisão que deu parcial provimento ao recurso 

especial da autora para, com base na jurisprudência predominante da Corte, declarar a prescrição, apenas, das parcelas 

anteriores a 05/1989, concedendo as demais, em ação objetivando a compensação dos valores recolhidos indevidamente 

a título de PIS.2. Uniforme a 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo 

silêncio do Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos 

de mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima. Não há se falar em prazo prescrional a 

contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. Aplica-se o prazo prescricional 

conforme pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco,3. A ação foi ajuizada em 04/05/1999. Valores 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 282/1024 

recolhidos, a título de PIS, entre 10/88 e 05/94. Não transcorreu, entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 

05/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido 

homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação 

tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.4. Quanto à LC nº 118/2005, a 1ª Seção deste Sodalício, 

ao julgar os EREsp nº 327043/DF, em 27/04/2005, posicionou-se, à unanimidade, contra a nova regra prevista no art. 3º 

da referida LC. Decidiu-se que a LC inovou no plano normativo, não se acatando a tese de que a citada norma teria 

natureza meramente interpretativa, limitando-se sua incidência às hipóteses verificadas após sua vigência, em 

obediência ao princípio da anterioridade tributária.5. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 

118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência (EREsp nº 327043/DF, Min. Teori Albino Zavascki, voto-vista).6. Referendado o posicionamento acima 

discorrido, a distinta Corte Especial, ao julgar, à unanimidade, 06/06/2007, a Argüição de Inconstitucionalidade nos 

EREsp nº 644736/PE, relator o eminente Min. Teori Albino Zavascki, declarou a inconstitucionalidade da expressão 

observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005. Decidiu-se, ainda, que a prescrição 
ditada pela LC nº 118/2005 teria início a partir de sua vigência, ou seja, 09/06/2005, salvo se a prescrição iniciada na 

vigência da lei antiga viesse a se completar em menos tempo.7. Pacificação total da matéria (prescrição), nada mais 

havendo a ser discutido, cabendo, tão-só, sua aplicação pelos membros do Poder Judiciário e cumprimento pelas partes 

litigantes.8. É desnecessária, para fins de possível interposição de recurso extraordinário, a juntada da cópia integral do 

inteiro teor do julgamento do incidente de inconstitucionalidade, visto que o referido julgado encontra-se devidamente 

publicado na imprensa oficial (DJU de 27/08/2007), assim como inteiramente disponível no site desta Corte Superior.9. 

Agravo regimental não-provido. (STJ. 1ª Turma. AgRg no REsp 945912/SP, Relator Ministro Jose Delgado, decisão de 

18.09.2007, publicado no DJ de 27.09.2007, pág. 243)Em suma: para fatos geradores ocorridos antes da vigência do 

artigo 3º da lei complementar 118/05, o prazo para repetição de indébito tributário, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, é de dez anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita, e é de cinco anos a 

contar da homologação, se esta for expressa; para fatos geradores ocorridos após a vigência do artigo 3º da lei 

complementar 118/05, o prazo para repetição de indébito é de cinco anos.6 - DA PROVA NEGATIVA DE 

TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO FINANCEIRO PARA TERCEIROS É comum sustentar-se a necessidade de 

prova de que a requerente não transferiu o encargo financeiro do pagamento das contribuições previdenciárias para 

terceiros, consoante dispõe o art. 166 do CTN e art. 89, 1º da lei 8212/91, conforme abaixo se transcreve. Art. 166. A 

restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente será 

feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este 
expressamente autorizado.Art. 89 Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social 

arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. 1º. 

Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de contribuição a cargo da empresa, recolhida ao INSS, que, por 

sua natureza, não tenha sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedadeDas disposições normativas 

citadas depreende-se que o legislador atribuiu relevância à classificação dos tributos em diretos e indiretos. Hugo de 

Brito Machado apresenta as seguintes definições sobre tributo direto e indireto:pode-se dizer que o tributo é direto 

quando o respectivo ônus financeiro é suportado pelo próprio contribuinte; e indireto quando esse ônus é transferido 

para terceiros. Em outras palavras, o tributo é direto quando a pessoa legalmente obrigada a seu pagamento suporta 

efetivamente o ônus. Diz-se que é indireto quando a pessoa legalmente obrigada a seu pagamento transfere o ônus 

correspondente para terceiros.Ao se cotejar as definições acima anotadas com as disposições legais, notamos que o 

impedimento normativo para a restituição de indébito tributário somente ocorre para aqueles tributos classificados como 

indiretos, desde que o requerente demonstre que não repassou o encargo do encargo financeiro do tributo para o custo 

do bem ou serviço oferecido à sociedade.De outro lado, não há previsão legal para impedir a restituição de tributos 

pagos a maior quando são classificados como diretos.No caso concreto, a contribuição previdenciária analisada é de 

natureza direta. Apresenta-se como essa característica porque sua exigência se concentra, unicamente, na pessoa de 

quem a recolhe, no caso, uma empresa que assume a condição de contribuinte de fato e de direito. A primeira condição 

é assumida porque arca com o ônus financeiro imposto pelo tributo. A segunda, se caracteriza porque é a responsável 
pelo cumprimento de todas as obrigações, quer as principais, quer as acessórias.Em conseqüência, o fenômeno da 

substituição legal no cumprimento de obrigação, do contribuinte de fato pelo contribuinte de direito, não ocorre na 

exigência do pagamento das contribuições previdenciárias quanto à parte da responsabilidade das empresas. Nesse 

sentido a posição do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. JUROS PELA TAXA SELIC. LIQUIDEZ E CERTEZA DOS CRÉDITOS. PROVA DA 

TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO. LIMITAÇÕES PERCENTUAIS DAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95.1. É firme na 1ª 

Seção a orientação segundo a qual, após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento 

indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de 

atualização monetária, seja de juros.2. A averiguação da liquidez e da certeza dos créditos e débitos compensáveis - 

indicadas, na hipótese dos autos, pela existência de recolhimentos efetuados a título de contribuição previdenciária 

sobre a folha de salários, combinada com a declaração da inconstitucionalidade da cobrança do tributo pelo STF -, é da 
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competência da Administração Pública, que fiscalizará o encontro de contas efetuado pelo contribuinte, providenciando 

a cobrança de eventual saldo devedor. Orientação que se depreende do entendimento expresso na Súmula 83/STJ.3. A 

1ª Seção do STJ, por ocasião do julgamento do ERESP 189.052/SP, em 12.03.2003, afastou a necessidade de 

comprovação da não transferência do encargo de que trata o art. 166 do CTN, relativamente às contribuições 

previdenciárias, por entender-se tratar de tributo direto, que não comporta o repasse de seu ônus financeiro.4. Restou 

pacificado, no âmbito da 1ª Seção, na apreciação do ERESP 432.793/SP, em 11.06.2003, o entendimento segundo o 

qual os limites estabelecidos pela Lei 9.032/95 e 9.129/95 não são aplicáveis quando se tratar de créditos por indevido 

pagamento de tributos declarados inconstitucionais pelo STF.5. Recurso da impetrante parcialmente provido.6. Recurso 

do INSS improvido.(STJ. 1ª Turma. REsp. 549.963/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, decisão de 20.11.2003, 

publicado no DJ de 09.12.2003, pág. 235)Em suma: desnecessária a comprovação da ausência de repercussão do 

encargo financeiro da contribuição previdenciária ora questionada.7 - APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTNA Lei 

Complementar nº 104, de 10 de janeiro de 2001, inseriu o artigo 170-A no Código Tributário Nacional que dispõe:Art. 

170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.Desse dispositivo legal se utiliza a impetrante para 

não aguardar o trânsito em julgado da sentença para efetuar a compensação. Todavia, algumas considerações devem ser 

tecidas.O mandado de segurança foi impetrado em 12.05.2011. O artigo 170-A foi introduzido no Código Tributário 

Nacional em 10 de janeiro de 2001, com vigência a partir de 11 de janeiro (data da publicação). Não seria admissível 

aplicação retroativa da legislação superveniente, sob pena de grave ofensa ao direito do contribuinte, consoante já 
decidiu o STJ. No entanto, a partir de janeiro 11 de janeiro de 2001, referido dispositivo legal tem inteira aplicação - é o 

caso dos autos. Outrossim, há que se considerar, ainda, a jurisprudência que vem entendendo que o art. 170-A do CTN 

apenas se aplicaria a tributos cuja exigibilidade fosse controvertida - o que também se aplica à hipótese vertente. Veja-

se: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. 

CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEI NºS 2.445 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE PACIFICADA. 

INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. SUCUMBÊNCIA.(...)7. O artigo 170-A do CTN, 

com a redação da LC nº 104/01, condicionou o direito à compensação ao trânsito em julgado da decisão judicial, 

quando o tributo seja objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo. Tal previsão legal vincula-se, porém, aos casos 

em que seja controvertida, efetivamente, a questão da exigibilidade, ou não, do tributo, impedindo o reconhecimento, de 

plano e de forma inequívoca, da existência do indébito fiscal, condição essencial para a compensação. No caso 

concreto, não existe, porém, qualquer controvérsia remanescente, no ponto juridicamente relevante, uma vez que resta 

pacificada a jurisprudência, no sentido da inconstitucionalidade dos Decretos-lei nº 2.445 e 2.449/88, conforme 

precedentes da Suprema Corte, que geraram a suspensão da execução de tais preceitos pelo Senado Federal, através da 

Resolução nº 49/95.8. Caso em que, dada a procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das 

partes, fica reconhecida sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.9. 

Precedentes.(TRF 3ª Região - 3ª Turma, AC 858.048/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, decisão de 

13.12.2004, publicado no DJ de 26.01.2005, pág. 80).No caso em tela, portanto, estamos diante de mandado de 
segurança impetrado após a vigência da lei que introduziu o art. 170-A no Código Tributário Nacional e, como se verá, 

de créditos que se originaram após o advento da novel legislação. Além disso, trata-se de compensação de tributo cuja 

inexigibilidade é controversa, ainda que minimamente. Portanto, no caso dos autos, se aplica o art. 170-A do Código 

Tributário Nacional.8 - APLICABILIDADE DA IN/SRF Nº 900/2008A impetrante sustenta a inaplicabilidade da 

IN/SRF, art. 34, 1º e 3º e art. 39, 1º, os quais proíbem a compensação decorrente de decisão judicial não transitada em 

julgado e preveem a apresentação de declaração de compensação. O tributo questionado nos autos se refere a 

contribuição previdenciária, que está regulamentada na referida instrução normativa em Seção própria (V e VI). Assim, 

as disposições normativas invocadas não têm mesmo, em princípio, aplicabilidade ao caso dos autos. Não obstante, a 

necessidade de prévio trânsito em julgado da decisão judicial que autorizou a compensação está prevista no art. 170-A 

do CTN que, como visto acima, deve ser observada pela impetrante. Quanto à necessidade de apresentação de 

declaração de compensação, de toda forma, não se verifica ilegalidade, afinal cabe à Receita Federal fiscalizar a 

compensação efetuada e as disposições normativas visam a essa fiscalização e não à autorização da compensação em si. 

9 - DISPOSITIVOAnte o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A ORDEM para reconhecer a inexigibilidade da 

contribuição previdenciária devida pelo impetrante incidente sobre a remuneração paga a seus empregados apenas em 

relação aos quinze primeiros dias que antecedem a concessão do auxílio-doença e ao terço constitucional de férias. 

Autorizo a compensação dos valores recolhidos indevidamente, obedecida a prescrição no período anterior a 

12.05.2001, com outros tributos igualmente administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, devendo o 
impetrante, entretanto, respeitar as restrições impostas pelo parágrafo 3º, do artigo 89, da Lei nº 8.212/91, com redação 

dada pela Lei nº 9.129/95, no que tange aos tributos recolhidos no período de vigência dessa disposição legal. Deverá, 

ainda, a autoridade coatora abster-se de efetuar qualquer retenção de valores da cota parte do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM em decorrência da compensação realização, bem como de emitir o Certificado de Regularidade 

Fiscal, sem a observância do devido processo legal. Na concretização deste comando, deverão ser atualizados 

monetariamente, tanto os créditos como os débitos, de acordo com o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.960/2009, eis que a impetração se deu após 30.06.2009.Sem condenação em 

honorários advocatícios a teor do que dispõem as Súmulas nº 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal, bem como art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas na forma da lei. Sentença sujeita a reexame 

necessário (Lei nº 12.016/2009, art. 14, 1º). Publique-se, registre-se e intimem-se as partes e o MPF. Ribeirão Preto, 09 

de agosto de 2011. 
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0004216-26.2011.403.6102 - RIBERBALL MERCANTIL E INDL/ LTDA(SP197072 - FABIO PALLARETTI 

CALCINI E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

RIBEIRAO PRETO-SP 

VISTOS.RIBERBALL MERCANTIL E INDUSTRIAL LTDA impetra o presente MANDADO DE SEGURANÇA em 

face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO-SP, visando liminar que 

reconheça seu direito ao recolhimento do PIS e da COFINS incidentes sobre a importação previstos na Lei nº 

10.865/2004, elegendo por base de cálculo apenas o valor aduaneiro, tal como disciplinado no Decreto-Lei nº 37/66 e 

artigo 77 do decreto nº 4.543/2002 (regulamento Aduaneiro).Alega inconstitucional o inciso I, do art. 7º da Lei nº 

10.865/2004 que acresce o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS na importação.I. PRESSUPOSTOS DA 

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇAVejamos os requisitos para concessão de medida liminar.Ex vi do 

inciso III, do artigo 7º, da lei nº 12.016/2009, exige-se a presença de dois pressupostos:a) relevância dos motivos 

alegados pelo impetrante;b) possibilidade de o impetrante vir a sofrer grave e irreparável lesão em seu direito caso este 

seja reconhecido, afinal, como procedente.II. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETOEm que pese toda a argumentação 

expendida pela Impetrante ser, sem sombra de dúvidas, deveras importante, não verifico a presença dos requisitos 

contidos no citado art. 7º da Lei 12.016/2009, para apreciar o pedido de liminar, sem a vinda das informações da 

autoridade impetrada, vez que o contraditório recebeu foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV da CF). 

Assim, as exceções necessariamente haverão que restringir-se aos casos expressos em lei.III. CONCLUSÃORecebo a 
petição de fls. 39/40 como aditamento à inicial, e desta forma, as guias encaminhadas pela impetrante deverão ser 

autuadas em apartado, em autos apensados numerados e rubricados, nos termos do art. 158, 2º do Provimento CORE nº 

64/2005. No que concerne ao valor da causa, uma vez que os presentes autos não estão vinculados ao equipamento 

apontado às fls. 21, considero adequado o valor da causa indicado na petição inicial.Requisitem-se as informações, 

oficiando-se. Após ao MPF, para o necessário opinamento. Int. 

 

0004383-43.2011.403.6102 - G.G.L GESSO 3 IRMAOS LTDA ME(SP240639 - MARCUS JOSE COLBACHINI 

FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VISTOS.G.G.L GESSO 3 IRMÃOS LTDA ME impetra o presente MANDADO DE SEGURANÇA contra ato do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO-SP, visando seja concedida liminar 

determinando a autoridade coatora que analise seus pedidos de ressarcimento, no prazo de cinco dias, em face do direito 

de petição, do princípio da eficiência e, do decurso do prazo previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99.Alega que é detentora 

de vários créditos decorrentes de contribuição social e em função de tal circunstância protocolizou perante a Receita 

Federal do Brasil 21 (vinte e um) pedidos de ressarcimento, no entanto, até o momento tais requerimentos não foram 

apreciados. DA LIMINARVejamos os requisitos para concessão de medida liminar:Ex vi do inciso III, do artigo 7º, da 

Lei nº 12.016/09, exige-se a presença de dois pressupostos:a) relevância dos motivos alegados pelo impetrante;b) 

possibilidade de o impetrante vir a sofrer grave e irreparável lesão em seu direito, caso este seja reconhecido, a final, 
como procedente.No caso concreto, em que pese toda a argumentação expendida pela Impetrante ser, sem sombra de 

dúvidas, deveras importante, não verifico a presença dos requisitos contidos no citado art. 7º da Lei 12.016/09, para 

apreciar o pedido de liminar, sem a vinda das informações da autoridade impetrada, vez que o contraditório recebeu 

foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV da CF). Assim, as exceções necessariamente haverão que se 

restringir aos casos expressos em lei.Por essa razão, postergo a apreciação da liminar, devendo a secretaria promover a 

expedição de ofício para notificação da autoridade impetrada, bem como cientifique a Procuradoria da Fazenda 

Nacional em Ribeirão Preto - SP, nos termos do art. 7º, incisos I e II da Lei 12.016/2009.Após ao MPF para o 

necessário opinamento.Int. 

 

0004796-56.2011.403.6102 - MOORE STEPHENS PRISMA AUDITORES INDEPENDENTES(SP170183 - LUÍS 

GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO 

PRETO-SP 

Vistos.MOORE STEPHENS PRISMA AUDITORES INDEPENDENTES promove o presente MANDADO DE 

SEGURANÇA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO, visando 

liminar a fim de determinar à autoridade coatora que retifique a consolidação do parcelamento de que trata a Lei 

11.941/09 para pagamento em sessenta meses e não em trinta meses como equivocadamente optou.. 1,12 Alega que no 

dia 21/06/2011 procedeu à consolidação de sua dívida, no entanto, ao indicar o número de parcelas que desejava 
parcelar, equivocadamente optou por trinta meses, quando na realidade a intenção era parcelar em sessenta meses.Aduz 

que, ainda dentro do prazo de consolidação, peticionou perante a Receita Federal requerendo a retificação do referido 

ato, pedido este indeferido pelo impetrado.É o relatório.I- DA PREVENÇÃOPreliminarmente, verifico que o presente 

Mandado de Segurança acusou possível prevenção com Mandado de Segurança nº 0011690-29.2003.403.6102 

distribuído à 5ª Vara Federal local (fls. 72).Pela análise do referido termo de prevenção, verifico que o Mandado de 

Segurança nº 0011690-29.2003.403.6102 foi distribuído à 5ª Vara em 2003. Desta forma, uma vez que nos presentes 

autos a impetrante busca a retificação de pedido feito na Delegacia da Receita Federal do Brasil em 2011, não verifico a 

prevenção apontada. Dessa forma, passemos a analisar o pedido formulado de concessão de medida liminar.II- DA 

LIMINARVejamos os requisitos para concessão de medida liminar.Ex vi do inciso III, do artigo 7º, da lei nº 12.016/09, 

exige-se a presença de dois pressupostos:a) relevância dos motivos alegados pelo impetrante;b) possibilidade de o 

impetrante vir a sofrer grave e irreparável lesão em seu direito caso este seja reconhecido, afinal, como procedente.III. 
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APLICAÇÃO AO CASO CONCRETOEm que pese toda a argumentação expendida pela Impetrante ser, sem sombra 

de dúvidas, deveras importante, não verifico a presença dos requisitos contidos no citado art. 7º da Lei 12.016/09, para 

apreciar o pedido de liminar, sem a vinda das informações da autoridade impetrada, vez que o contraditório recebeu 

foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV da CF). Assim, as exceções necessariamente haverão que restringir-

se aos casos expressos em lei.IV. CONCLUSÃORequisitem-se as informações, oficiando-se.Na seqüência, ao MPF, 

para o necessário opinamento. Int. 

 

0004799-11.2011.403.6102 - GERALDO MANOEL DA SILVA(SP229179 - RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO 

E SP231924 - GUSTAVO ADOLPHO BIANCHI FERRARIS) X GERENTE REGIONAL CIA PAULISTA FORCA E 

LUZ - CPFL SAO JOSE RIO PRETO-SP(SP226247 - RENATA PINHEIRO GAMITO) 

Vistos.GERALDO MANOEL DA SILVA impetra o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face 

do GERENTE REGIONAL CIA PAULISTA FORÇA E LUZ - CPFL RIBEIRÃO PRETO, visando a não interrupção 

do fornecimento de energia elétrica em seu imóvel localizados na Rua Wilson Tortoro, 25, Ribeirão Preto/SP.Aduz que 

o impetrado, alegando irregularidade no equipamento de medição de energia instalado no seu imóvel, determinou o 

corte no fornecimento de energia elétrica no imóvel acima. O douto Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ribeirão 

Preto houve por bem deferir a liminar pretendida, conforme decisão de fls. 24.Em decisão proferida em 23.05.2005, o 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Ribeirão Preto concedeu a segurança (v. fls. 60/63) e com a apelação do impetrado (v. fls. 

81/108) subiram os autos à Segunda Instância, onde foi proferida decisão pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo 
reconhecendo a incompetência absoluta da Justiça Estadual para julgameto do feito, anulando todos os atos decisórios, 

incluindo a sentença, ressalvando-se a manutenção da eficácia da liminar, determinando a remessa dos autos à Justiça 

Federal. (v. fls. 170/172)Consoante se verifica nas informações prestadas às fls. 27/33, o ato supostamente ilegal ou 

abusivo foi praticado pela autoridade com sede na cidade de Campinas, território onde o writ deveria ter sido impetrado 

e como bem salienta Hely Lopes Meirelles:para a fixação do Juízo competente em Mandado de Segurança não interessa 

a natureza do ato impugnado; o que importa é a sede da autoridade coatora e sua categoria funcional, reconhecida nas 

normas de organização judiciária pertinentes. Nesse caso, cabe ao Magistrado a remessa do processo ao Juízo 

competente (Hely Lopes Meirelles, Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção e 

Habeas Data, 17ª edição, 1996, Ed. Malheiros, pág.54).Destarte, constato a incompetência deste Juízo para solução da 

ação, uma vez que esta Seção Judiciária não abrange a área territorial de Campinas, competente para sua solução, 

conforme distribuição jurisdicional de acordo com art. 11 da Lei 5010/66, in litteris:Art. 11. A jurisdição dos juízes 

federais de cada Seção Judiciária abrange toda a área territorial nela compreendida. Parágrafo único. Os juízes, no 

exercício de sua jurisdição e no interesse da Justiça, poderão deslocar-se de sua sede para qualquer ponto da 

Seção.ISTO POSTO, considerando que a competência para julgar mandado de segurança se define pela categoria e sede 

da autoridade coatora, declaro a incompetência territorial deste Juízo para a solução da lide e determino que, após as 

anotações de praxe, seja procedida a imediata remessa dos autos ao Juiz Federal Distribuidor de uma das Varas Federais 

de Campinas, com as nossas homenagens.Int.-se. 
 

0004805-18.2011.403.6102 - MARIA TERESA GOMES BRONHARA(SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA DA 

MATTA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRAO PRETO - SP 

Vistos.É reconhecidamente polêmica a possibilidade de o Juízo proceder de ofício com relação ao valor da 

causa.Todavia, também é inegável a responsabilidade do Magistrado pela adequada instauração e condução da relação 

jurídica processual. Assim sendo, verifico que o dito valor inestimável referido pela impetrante não se coaduna com o 

direito líquido e certo (requisito desta ação mandamental).Esclareço ainda à impetrante, que o Art. 223 do Provimento 

COGE nº 64/05 com alteração dada pela Resolução nº 411/10 determina que o pagamento das custas e dos 

emolumentos deverá ser realizado, exclusivamente, mediante Guia de Recolhimento da União - GRU Judicial, em 

qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Assim, deverá a impetrante indicar o valor da causa desta ação 

de acordo com as custas recolhidas e proceder ao recolhimento integral correspondente ao valor informado, em agência 

da Caixa Econômica Federal, no prazo de cinco dias.Deverá ainda a impetrante, no mesmo interregno, fornecer mais 

uma cópia integral da petição inicial e documentos que a instruem para intimação pessoal do representante legal da 

União Federal, nos termos do art. 19 da Lei 10.910/04.Int. 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA 

JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3051 
 

MONITORIA 
0010267-58.2008.403.6102 (2008.61.02.010267-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 
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SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) X TAMMY CAROLINA SOARES X CLAUDIO CESAR SOARES(SP235874 - MARCOS FERREIRA 

ARANTES DA SILVA E SP255714 - DIEGO LUIZ PEREIRA) 

Trata-se de embargos de declaração em que o embargante aponta a existência de vícios na sentença de fls. 

178/182(verso), ocasionando contradição em seu conteúdo. Fundamento e decido.A sentença embargada não carece de 

reparos. Seu conteúdo foi apresentado de modo claro e objetivo, não ensejando a contradição apontada pela embargante, 

não havendo, pois, motivos para que seja complementada ou esclarecida.Eventual inconformismo quanto às teses 

acatadas ou afastadas deve ser manifestado através do recurso próprio, pois os argumentos lançados extrapolam os 

limites de admissibilidade do recurso interposto, visando claramente à reforma do julgado. É o quanto basta. 

Fundamentei. Decido. Ante o exposto, conheço dos embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, 

mantendo a sentença, in totum, por seus próprios fundamentos. Anote-se no Livro de Registro de Sentenças. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013383-38.2009.403.6102 (2009.61.02.013383-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) X EVANDRO FERREIRA SALVI X ANGELO SALVI NETO X VALERIA LUCIA FERREIRA 

SALVI(SP246470 - EVANDRO FERREIRA SALVI) 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CEF em face dos requeridos, objetivando recuperar crédito decorrente de 
contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES nº 24.0288.185.0003657-90. Juntaram documentos 

(fls. 06/40). Citados, os requeridos apresentaram embargos (fls. 47/106), alegando, preliminarmente, a inadequação da 

via eleita face à inexistência de titulo liquido e exigível; a nulidade do processo tendo em vista a impossibilidade de 

citação nessa ação por Correios; o descumprimento da função social do contrato; ilegalidade sdos valores apresentados 

e afronta ao princípio da livre pactuação. Na seqüência, alegam preliminar de inadequação da via eleita, sob o 

fundamento de que a monitória precisa de título líquido e exigível; nulidade processual, sob o fundamento de que a 

natureza processual da ação proíbe a citação por correios, sendo necessária a citação pessoal. Insurgem-se, ainda, contra 

os juros compostos e a exigência de fiador. Alegam ofensa aos princípios da igualdade material, da razoabilidade e da 

proibição do retrocesso social. Aduzem a nulidade da cláusula de vencimento antecipado da dívida.Asseveram a forma 

ilegal de amortização, bem como a obrigatoriedade do ressarcimento dos custos da cobrança do crédito. Pleiteiam a 

nulidade da Cláusula mandato, que autoriza o bloqueio de contas bem como a redução dos juros a 3,5% ao ano, nos 

termos do Projeto de Lei 184/09. Face à natureza compensatória, apresentam-se contrários ao percentual estipulado na 

pena convencional, sugerida a 10%. Invocam a litigância de má-fé. Requerem tutela antecipada para exclusão de seus 

nomes dos cadastros de inadimplentes e a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Além dos 

embargos monitórios, os requeridos apresentaram reconvenção (fls. 107/157). Levantam os mesmos argumentos já 

tecidos na impugnação mencionada. A CEF impugnou os embargos à monitória (fls. 161/183). Preliminarmente, alegou 

a inépcia da inicial e o não cumprimento do disposto no art. 739-A, 5º do CPC e art. 475-L, 2º do CPC; além de afastar 
as argumentações dos embargantes, tanto em preliminares, quanto no mérito. Pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Ademais, devidamente citada, a CEF apresentou contestação à reconvenção apresentada (fls. 184/203). 

Preliminarmente, alegou o não cabimento da reconvenção e a inépcia da inicial. Afastou as preliminares levantadas 

pelos embargados e, no mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos. Os requeridos apresentaram réplica à 

impugnação dos embargos monitórios (fls. 206/219) e à contestação (fls. 220/232). Apesar de realizadas diversas 

tentativas visado a solução extraprocessual da demanda, restaram as mesmas infrutíferas, não havendo qualquer acordo 

entre as partes. Às fls. 253 e 256/257, a CEF informou que o FNDE passou a atuar como agente operador do FIES, por 

força da Lei 12.202/2010, pugnando pela substituição processual, o que foi deferido pelo Juízo (fl. 254). 

Posteriormente, o FNDE veio informar que a cobrança e execução do crédito inadimplido competem ao agente 

financeiro, nos termos do art. 6º da Lei 10260/2001 (fls. 261/264). Assim, determinou o Juízo a substituição processual 

requerida, passando a figurar no pólo ativo da demanda novamente a CEF (fl. 267). Vieram os autos conclusos. II. 

Fundamentos Tendo em vista que não há necessidade de produção de outras provas, conheço diretamente do pedido nos 

termos do art. 330, I, do CPC. A matéria constante da causa de pedir e do pedido inicial é exclusivamente de direito e 

não há necessidade de prova testemunhal, razão pela qual fica indeferida a dilação probatória. Também não verifico a 

necessidade de perícia porque o reconhecimento da abusividade de cláusulas contratuais é matéria exclusivamente de 

direito e o cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será realizado na fase de liquidação, consoante parâmetros da 

sentença.Defiro os benefícios da gratuidade processual aos requeridos, haja vista ter sido afirmada expressamente pelo 
seu patrono nos termos da Lei 1060/50, bem como por não ter sido demonstrado o exercício de atividade profissional 

pelo requerente que infirme o teor da declaração firmada. Meras alegações, desprovidas de lastro probatório, não são 

hábeis a afastar a presunção legal. Ademais, a hipossuficiência decorre de mera afirmação, nos termos da lei 

mencionada. Desta feita, afasto quaisquer impugnações e concedo a gratuidade processual aos requeridos. Inicialmente, 

deixo de conhecer da reconvenção apresentada. Primeiro porque os ritos são incompatíveis. A apresentação de 

reconvenção pelo réu somente é possível em se tratando de ação de conhecimento. A ação monitória, por sua vez, não é 

ação de conhecimento com cognição plena; somente ordinariza-se o seu rito a partir da interposição de embargos. Daí o 

seu não cabimento. Nesse sentido, destaca-se: Em sede de ação monitória, inadmite-se a apresentação de reconvenção 

pelo devedor, não só pela natureza de ação incidental dos embargos, mas também porque é apenas a partir da oposição 

destes embargos que o feito seguirá o rito ordinário, consoante se infere do disposto no art. 1.102c, 2º, do CPC (RT 

781/269, maioria, extraído da obra Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Theotônio Negrão e José 
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Roberto F. Gouvêa, 36ª edição, editora Saraiva, 2004).Em segundo lugar, porque a matéria ali ventilada já o foi nos 

embargos apresentados, tornando inútil e desnecessário o seu manejo.Passo, pois, a apreciar, os embargos. Rejeito a 

preliminar de não cumprimento do disposto no art. 739-A, 5º, do CPC, levantada pela CEF. Equivoca-se a autora a 

considerar que os embargos tenham a natureza jurídica de ação. Os embargos são típica contestação e os réus não 

fizeram qualquer pedido contraposto ou apresentaram reconvenção. Portanto, superada a fase inicial da ação monitória e 

não tendo ocorrido o pagamento ou o decurso de prazo in albis, instaura-se o contraditório com o oferecimento dos 

embargos e a ação passa a ter o rito de verdadeira ação de cobrança, com a oportunidade de produção de provas após a 

fixação dos pontos controvertidos, se o caso.Assim, afasto o requerimento de invalidação dos embargos opostos por 

falta de indicação do excesso de execução, haja vista que os embargos monitórios têm procedimento próprio e não se 

confundem com os embargos à execução, não se impondo aos primeiros a indicação do valor incontroverso. Por outro 

lado, quanto ao argumento de não comprovação dos fatos alegados, tal matéria diz respeito ao mérito. Igualmente, não 

há que se falar em inépcia da inicial, pois a mesma preenche perfeitamente os requisitos necessários, sendo que a 

ausência do requerimento para citação/intimação é desnecessária, pois, com a oposição dos embargos apenas é realizada 

a intimação da parte embargada, providência tal que pode ser realizada de ofício.Quanto à preliminar de nulidade da 

citação, nenhuma nulidade se apresenta, sendo perfeitamente cabível a citação através dos Correios em procedimentos 

como este. As demais preliminares, alegam matéria afeta ao mérito e com ele serão apreciadas. Passo ao mérito. O 

pedido é procedente em parte. O FIES - Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, instituído pela 

Medida Provisória nº 1827/99, cuida-se de programa destinado à concessão de financiamento a estudantes carentes 
matriculados em curso superior. Após várias reedições e alterações de numeração, até a MP nº 2094-28, de 13/06/01, o 

FIES foi regulado por medida provisória, sendo que a partir de julho de 2001, passou a ser disciplinado pela Lei nº 

10.260, de 12/07/2001. Nesse sentido o disposto no artigo 1º da referida lei:Art. 1º: Fica instituído, nos termos desta 

Lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), de natureza contábil, destinado à concessão de 

financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva, de 

acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação (MEC). Considero 

procedentes os pedidos de modificação das cláusulas contratuais que estabelecem juros compostos para que sejam 

aplicados somente os juros na forma simples. O contrato não é regido pela autonomia da vontade e a CEF não tem 

disponibilidade para transigir ou nela fazer inserir qualquer obrigação que não decorre diretamente da legislação que 

regulamenta o FIES em razão do interesse social e do caráter público dos recursos e da finalidade do referido programa. 

Destas assertivas pode-se concluir que a taxa de juros e a sua capitalização somente podem constar no contrato caso 

exista previsão específica na legislação que regulamenta o FIES. A Caixa Econômica Federal não tem autonomia para 

fixar em cláusula contratual a capitalização mensal dos juros, seja ela direta ou através da amortização pela tabela 

PRICE. A Lei 10.260/2001 não fixa a taxa de juros e tampouco prevê a sua capitalização. O artigo 5º, da Lei 

10.260/2001 atribui ao Conselho Monetário Nacional a estipulação dos juros, porém, silencia quanto à taxa e quanto à 

possibilidade de capitalização mensal. Neste sentido:Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do FIES 

deverão observar o seguinte:I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso;II - juros: a serem estipulados 
pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se desde a data da celebração até o final da participação do estudante 

no financiamento; A Resolução 2.647, de 22/09/1999, do Banco Central do Brasil, em seu artigo 6º, tornou público que 

o Conselho Monetário Nacional decidiu que a taxa de juros efetiva dos contratos do FIES seria de 9,0% ao ano, 

capitalizada mensalmente. Dessa forma, um ato infra-legal expedido pelo Banco Central do Brasil regulamentou a taxa 

de juros e a sua aplicação capitalizada nos contratos do FIES. Observo, porém, que a Resolução ultrapassou os limites 

da autorização legislação prevista no artigo 5º, II, da Lei 10.260/2001.Esta norma apenas autorizou o Conselho 

Monetário Nacional a fixar a taxa de juros e não a definir sua capitalização. A previsão de capitalização mensal dos 

juros não está contida na Lei 10.260/2001 e não poderia ter sido prevista em Resolução. Tendo em vista o caráter 

público dos recursos do FIES, aos gestores e administradores do fundo somente caberia aplicar aquilo que previsto na 

Lei, razão pela qual incidiu em ilegalidade. Além disso, verifico que o próprio BACEN reviu a taxa de juros 

anteriormente fixada e editou a Resolução 3.415, de 13 de outubro de 2006, que passou a prever o seguinte:Art. 1º Para 

os contratos do FIES celebrados a partir de 1º de julho de 2006, a taxa efetiva de juros será equivalente a:I - 3,5% a.a. 

(três inteiros e cinco décimos por cento ao ano), capitalizada mensalmente, aplicável exclusivamente aos contratos de 

financiamento de cursos de licenciatura, pedagogia, normal superior e cursos superiores de tecnologia, conforme 

definidos pelo Catálogo de cursos superiores de tecnologia, instituído pelo Decreto nº 5.773, de 09 de maio de 2006;II - 

6,5% a.a. (seis inteiros e cinco décimos por cento ao ano), capitalizada mensalmente, para os contratos do FIES não 

relacionados no inciso I. O reposicionamento do BACEN demonstra que a aplicação de uma taxa de juros de 9,0% 
configura uma onerosidade excessiva, em especial porque o autor deve receber tratamento isonômico em relação a 

outros estudantes que se encontram em situação semelhante e também optaram por realizar o FIES a partir de 

01/07/2006. Com bem ressaltou o Juiz Federal David Diniz Dantas, no processo 2006.63.02.005586-5 (fl. 149): ...o 

contrato de financiamento estudantil há de ser permeado com vistas a proporcionar a um só tempo, o acesso à educação 

aos menos favorecidos, mas também proporcionar que o sistema não termine por favorecer a inadimplência a ponto de 

inviabilizar o sistema. As taxas pactuadas devem servir apenas para recompor o investimento do Estado e proporcionar 

o funcionamento do sistema, não se assemelhando a outros financiamentos onde se busca a lucratividade. É nítido no 

caso do FIES que os valores do financiamento encontram-se subsidiados, ou seja, o próprio Estado, através do tesouro, 

custeia parte dos custos dos juros, na medida em que a ausência de garantias e o risco de inadimplência apenas 

indicariam um aumento na taxa do empréstimo. Quando o BACEN reduz a taxa diante de cenário que indicaria um 

aumento, está a praticar uma política pública, razão pela qual deve tratar de forma isonômica todos os envolvidos, sob 
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pena daquelas que assinaram contratos antes de 2006 se virem obrigados a custear de forma mais onerosa o sistema, 

ofendendo o princípio da isonomia e o princípio que veda a onerosidade excessiva. No que concerne à capitalização 

mensal dos juros, diretamente ou através da tabela PRICE, a decisão do Conselho Monetário Nacional que a permitiu 

não encontra amparo na lei que regulamenta o FIES. A aplicação da tabela PRICE sequer é prevista na Resolução 

BACEN. Dessa forma, entendo que as cláusulas contratuais 10 e 11 não encontram fundamento na autonomia da 

vontade e não poderiam ser livremente pactuadas entre as partes. Observo que o Decreto 22.626/33, em seu art. 4º, 

permite a capitalização anual de juros, regra esta que não foi revogada pela Lei 4.595/64. Outras leis posteriores 

estabeleceram situações em que se permite a capitalização em intervalo temporal menor (por exemplo, créditos rurais, 

comerciais e industriais). Contudo, como são exceções, devem ser interpretadas restritivamente. Não se enquadrando, o 

caso, numa dessas referidas hipóteses legais, aplica-se apenas a Lei do FIES. Nessa trilha, há a Súmula nº 121 do STF: 

É vedada a capitalização mensal, ainda que expressamente pactuada. Registre-se que, segundo o Min. Néri da Silveira, 

a Súmula 596 não afasta a aplicação da Súmula 121 (STF, RE nº 100.336-PE, 1ª Turma, Rel. Min. Néri da Silveira, DJ 

de 24-5-85, p. 1379). Também acolhe esse entendimento pretoriano o Min. Ruy Rosado de Aguiar: Demais, no tocante 

à capitalização, consoante reiteradas decisões desta Casa, a capitalização dos juros somente é permitida nos casos 

previstos em lei, como ocorre nos créditos rurais, comerciais e industriais, com regime legal próprio. Para as demais 

situações, inclusive para a hipótese dos autos, entende-se que prevalece a disposição da Súmula 121/STF. (Decisão 

monocrática proferida no Resp n.º 246326/MS, em 18-4-2000, e DJ: 9-5-2000). Como já referido, no contrato em 

comento a autonomia da vontade é limitada de tal forma a capitalização de juros, seja direta ou através da tabela 
PRICE, não é permitida por ausência de previsão legal na Lei do FIES. Assim, não se aplica a MP nº 2.170-63, de 

23/08/2001 (última edição da MP n 1.963-17, publicada em 31/03/2000) que permite a capitalização mensal dos juros. 

Não há autonomia das partes para acordarem sobre este assunto. Logo, afigura-se nula a estipulação de capitalização de 

juros (anatocismo), seja na forma direta (cláusula 11), seja indireta (cláusula 10). No tocante à Tabela Price, adoto a 

posição do Excelentíssimo Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon no sentido de que o Sistema Francês 

de Amortização, no modo que concebido por Richard Price, contempla cotação de juros sobre juros, contrastando, 

assim, com o expresso veto legal a tal prática (art. 4º do Decreto n. 22.626/33). (Processo nº 2000.71.10.005328-6/RS). 

A Tabela Price implica capitalização de juros porque utiliza na fórmula de obtenção do valor do encargo mensal inicial 

função exponencial, progressão geométrica, próprias dos juros compostos. Esse entendimento está alicerçado na obra de 

José Jorge Meschiatti Nogueira, no seu livro Tabela Price - Da Prova Documental e Precisa Elucidação do seu 

Anatocismo, com o argumento de que partiu da consulta aos originais do livro de Richard Price sob o título Observation 

on Reversionary Payments, edições de 1783 e 1803. (AC nº 2003.04.01.002697-7/PR, j. 07/10/2003, DJU de 

29/10/2003). Neste sentido há precedente no Superior Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DE CRÉDITO EDUCATIVO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TABELA 

PRICE. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE JUROS CAPITALIZADOS. ANATOCISMO. 

CARACTERIZAÇÃO DE CONTRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR: ARTIGOS 3º, 2º, 6º, V, e 51, IV, 1º, III. INCIDÊNCIA DE JUROS LEGAIS, NÃO 
CAPITALIZADOS.1. O contrato de financiamento de crédito educativo, ajustado entre a Caixa Econômica Federal e o 

estudante, é de natureza bancária, pelo que recebe a tutela do art. 3º, 2º, da Lei 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor).2. É indevida a utilização da Tabela Price na atualização monetária dos contratos de financiamento de 

crédito educativo, uma vez que, nesse sistema, os juros crescem em progressão geométrica, sobrepondo-se juros sobre 

juros, caracterizando-se o anatocismo.3. A aplicação da Tabela Price, nos contratos em referência, encontra vedação na 

regra disposta nos artigos 6º, V, e 51, IV, 1º, III, do Código de Defesa do Consumidor, em razão da excessiva 

onerosidade imposta ao consumidor, no caso, o estudante.4. Na atualização do contrato de crédito educativo, deve-se 

aplicar os juros legais, ajustados de forma não capitalizada ou composta.5. Recurso especial conhecido e provido.(REsp 

572210/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 166).III. 

DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido deduzido na ação monitória para condenar os 

requeridos a pagar os valores devidos em função do contrato de FIES 24.0288.185.0003657-90 e respectivos 

aditamentos, devendo a CEF refazer as planilhas de fls. 34/39, em conformidade com os pedidos acolhidos nos 

embargos, para: 1.1. limitar a taxa de juros a 3,4% ao ano; 1.2. excluir a capitalização de juros, mensal ou anual, e, 

inclusive, para declarar ilegal o uso da tabela price na atualização e amortização do débito, que deverá apurar juros 

simples;Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Em razão da sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, que fixo em 10% do valor da causa, atualizado pelos 

índices do Provimento da Corregedoria-geral da 3ª Região. Contudo, suspendo a exigibilidade de tais verbas 
relativamente aos requeridos, nos termos da Lei 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000133-98.2010.403.6102 (2010.61.02.000133-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LUCIANO 

BARBOSA MASSI X DENISE MARIA BARBOSA MOURA JORGE(SP251624 - LUCIANO BARBOSA MASSI) 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CEF em face dos requeridos, objetivando recuperar crédito decorrente de 

contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES nº 24.0927.185.0003618-00. Juntou documentos 

(fls. 05/36). Citados, os requeridos apresentaram embargos (fls. 45/48). Alega que aos 26.08.2009 ingressou com ação 

declaratório de revisão contratual perante o Juizado Especial Federal de Franca (SP). Pugna pela improcedência dos 

pedidos, bem como pela concessão da gratuidade processual. A CEF se manifestou sobre os embargos ofertados (fls. 

58/64). Sustentou, preliminarmente, inépcia da inicial, por ausência dos requisitos determinado pelo art. 282 do CPC, 
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bem como inexistência de litispendência com os autos da Ação Ordinária Revisional, proposta junto ao JEF de Franca 

(SP). Informam que foi concedida a tutela antecipada para que a CEF se abstenha de inscrever o nome dos embargantes 

em cadastros de inadimplentes, até decisão contrária do Juízo. Opôs-se quanto à concessão da assistência judiciária 

gratuita, pugnando pela improcedência dos pedidos. Realizada audiência para tentativa de conciliação (fl. 79), ocasião 

em que, pelo Juízo, foi suspenso o andamento do feito para que a proposta pudesse ser analisada pormenorizadamente. 

Às fls. 81/82, a CEF informou que o FNDE passou a atuar como agente operador do FIES, por força da Lei 

12.202/2010, pugnando pela substituição processual, o que foi deferido pelo Juízo (fl. 83). Posteriormente, o FNDE 

veio informar que a cobrança e execução do crédito inadimplido competem ao agente financeiro, nos termos do art. 6º 

da Lei 10260/2001 (fls. 182/185). Assim, determinou o Juízo a substituição processual requerida, passando a figurar no 

pólo ativo da demanda novamente a CEF (fl. 188). Pela CEF foi requerido o prosseguimento do feito. Vieram os autos 

conclusos. II. Fundamentos Defiro os benefícios da gratuidade processual aos embargantes, rejeitando, pois, a 

impugnação da CEF à concessão pretendida, haja vista que a hipossuficiência decorre da mera afirmação, nos termos da 

Lei 1060/50, não tendo sido infirmada por outras provas em contrário, nem mesmo ter sido demonstrado o exercício de 

atividades profissionais que infirme tal afirmação. Meras alegações, desprovidas de lastro probatório, não são hábeis a 

afastar a presunção legal. Tendo em vista que não há necessidade de produção de outras provas, conheço diretamente do 

pedido nos termos do art. 330, I, do CPC. Não verifico a necessidade de perícia porque o reconhecimento da 

abusividade de cláusulas contratuais é matéria exclusivamente de direito e o cálculo dos valores devidos ou pagos a 

maior será realizado na fase de liquidação, consoante parâmetros da sentença. Rejeito a preliminar de inépcia da inicial 
formulada pela CEF, pois os embargos opostos pela parte ré tem natureza de contestação, não havendo necessidade de 

preenchimento dos requisitos do artigo 282, do CPC. Rejeito, ainda, a alegação de litispendência com a ação revisional, 

pois a causa de pedir e os pedidos são diversos do pedido monitório. Naquela ação se pretende a revisão contratual e 

neste se busca o cumprimento do contrato. Além disso, na ação revisional 2009.63.18.004885-2 somente foi concedida 

a antecipação da tutela para abster a inserção do nome dos autores em cadastros de inadimplentes até decisão final 

daquele feito. Sendo que as demais questões lá tratadas, à princípio, está dependendo de confirmação. Dessa forma, a 

relação entre as parte ainda se mantém regida pelo contrato e pela legislação superveniente que o tenha eventualmente 

alterado, de forma favorável aos embargantes. Ausentes outras preliminares, passo ao mérito. O pedido é procedente. O 

FIES - Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, instituído pela Medida Provisória nº 1827/99, cuida-

se de programa destinado à concessão de financiamento a estudantes carentes matriculados em curso superior. Após 

várias reedições e alterações de numeração, até a MP nº 2094-28, de 13/06/01, o FIES foi regulado por medida 

provisória, sendo que a partir de julho de 2001, passou a ser disciplinado pela Lei nº 10.260, de 12/07/2001. Nesse 

sentido o disposto no artigo 1º da referida lei:Art. 1º: Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento 

ao Estudante do Ensino Superior (FIES), de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a estudantes 

regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva, de acordo com regulamentação 

própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação (MEC). A dívida apontada está amparada em contrato 

realizado na forma da legislação em vigor. A requerida não aponta incorreção nos cálculos, pois a insurgência 
manifestada na ação revisional diz respeito a critérios de cálculos. Portanto, de rigor a procedência do pedido deduzido 

na ação monitória, pois amparada em documentos assinados pela requerida. Aplica-se, por analogia, o disposto na 

Súmula nº 247, do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, o contrato de abertura de crédito em conta-corrente, 

acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. Assim, o 

contrato do FIES assinado e acompanhado pelo demonstrativo de débito é apto a amparar esta ação.III. DispositivoAnte 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para constituir de pleno direito o título executivo judicial, condenando a 

requerida ao pagamento da quantia pleiteada, R$ 21.277,78, corrigido até 18/12/2009, correspondente ao contrato de 

número 24.0927.185.0003618-00, com o prosseguimento da ação na forma prevista no Livro II, Título II, capítulos II e 

IV, do CPC. Os valores deverão ser corrigidos nos termos dos critérios previstos no contrato. A partir da citação 

incidirão juros de mora de 1,0% ao mês (artigo 406, da Lei 10.406/2002, c/c Lei 9.250/95) até o pagamento. Condeno a 

requerida a pagar as custas e os honorários aos patronos da CEF, a qual fixo em 10% sobre o valor da condenação 

atualizada. Extingo o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. 

 

0000311-47.2010.403.6102 (2010.61.02.000311-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X JOSE MARIA MARSON 

SANCHES(SP139670 - WILIAN DE ARAUJO HERNANDEZ E SP262675 - JULIO CESAR PETRONI E SP297252 

- JEAN CARLOS NOGUEIRA) 
Trata-se de ação monitória na qual a autora alega que firmou com a parte requerida contratos de abertura de conta e 

adesão a produtos e serviços nºs 1612.001.00001231-7 e 24.1612.400.2163-98. Aduz que os créditos foram utilizados e 

a parte requerida deixou de cumprir suas obrigações, no sentido de pagar o empréstimo, sujeitando-se aos ônus 

contratuais e legais. Requereu a expedição de mandado de pagamento na forma do artigo 1.102b, do CPC e, em caso de 

não pagamento, o prosseguimento da ação, nos termos do artigo 1.102c, do CPC. Juntou documentos. Os réus foram 

citados e apresentaram embargos ao mandado monitório, com documentos (fls. 45/77). Alegaram, preliminarmente, 

Inépcia da inicial, sob alegação que não há como se conferir certeza e liquidez ao valor do débito em análise. No mérito, 

em síntese, a existência de diversas cláusulas contratuais abusivas. Invocam a aplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor. Insurgem-se contra a aplicação de encargos sem previsão contratual e dos juros flutuantes. Atacam, 

outrossim, a capitalização dos juros e a cumulação com a taxa de comissão de permanência. Aduzem, por fim, a 

necessidade da revisão das cláusulas e valores contratuais, haja vista a aplicação da teoria da lesão. Pugnam pela revisão 
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dos valores. Pediram a concessão da justiça gratuita. Intimada a impugnar os embargos, a CEF permaneceu inerte. Foi 

realizada audiência para tentativa de conciliação, sendo a parte ré não compareceu. Intimada a ré da proposta de acordo 

apresentada em audiência, nada se manifestou. Vieram os autos conclusos. II. Fundamentos Defiro os benefícios da 

gratuidade processual ao embargante. Tendo em vista que não há necessidade de outras prova, conheço diretamente do 

pedido na forma do art. 330, I, do CPC. Não é necessária a realização de perícia contábil uma vez que a matéria 

colocada é essencialmente de direito e os fatos estão provados por documentos. Preliminares Afasto a preliminar de 

inépcia da inicial. O Superior Tribunal de Justiça, através da Súmula nº 247, pacificou o entendimento de que o contrato 

de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o 

ajuizamento da ação monitória. A autora apresentou com a inicial o contrato assinado pelas partes e a planilha de 

cálculos com a evolução dos valores, aferíveis por cálculos aritméticos, aplicando-se os encargos previstos no contrato. 

Assim, a inicial encontra-se regularmente instruída, não sendo caso de seu indeferimento. Inexistindo outras 

preliminares, passo ao mérito. O pedido monitório é procedente em parte. O réu assinou Contratos de Abertura de 

Limite de Crédito na modalidade - Credito Rotativo e Credito Direto Caixa - com a autora e descumpriram os deveres 

contratuais, incidindo em inadimplência, conforme documentos juntados aos autos. Os créditos foram liberados e não 

foram pagos. A autora apurou o valor do débito na data da inadimplência e fez incidir a comissão de permanência até 

18.12.2009, com base na variação do CDI + 2,0% ao mês. Não há notícias de que tenha sido aplicada multa moratória 

ou contratual.É fato público que os contratos bancários de mútuo a pessoas físicas têm natureza jurídica de contratos de 

adesão. Aliás, o simples fato de o instrumento particular firmado entre os litigantes possuir natureza adesiva não 
compromete a liberdade do aderente em contratar, apenas impede a estipulação de cláusulas por parte do mesmo. As 

nulidades de determinadas avenças, como a estipulação de multa contratual, comissão de permanência e a taxa de juros 

decorreriam de infrações a dispositivos legais e não simplesmente pelo instrumento pactuado - contrato de adesão. 

Quanto à taxa de juros contratuais, resultam não de opção legal, mas sim de uma condição do mercado, não cabendo ao 

Juiz alterá-la a pretexto de adequá-la em razão de uma situação específica do caso concreto. A taxa de juros é definida 

pelo Mercado, o único paradigma possível para a avaliação de excessos. Considerando os juros praticados pelas demais 

instituições financeiras, não se pode considerar que a taxa utilizada na contratação seja abusiva. Não há fundamento 

legal para a mudança da taxa de juros em 0,5% ao mês ou 12% ao ano. Na esteira da decisão proferida na ADIN-04/DF 

(julgada em 07-03-91), a regra constitucional contida no artigo 192, 3º, da CF/88, não era auto-aplicável e necessitava 

de regulamentação legislativa, inexistente até o presente. Tal fato restou óbvio depois da edição da Emenda 

Constitucional nº 40/2003. De outra lado, não se aplicam às atividades praticadas pelas instituições financeiras as 

limitações da chamada Lei da usura, porquanto estas são regulamentadas pela LEI-4595/64. Neste sentido, aplicável o 

teor da SUM-596 do STF. Também não verifico a capitalização de juros vedada pela súmula 121 do STF. O contrato de 

crédito prevê que sobre o saldo devedor há a incidência de juros com base na taxa contratada. A cada mês é encerrado o 

saldo que segue no extrato da conta. Caso negativo e não seja coberto, os encargos são debitados na forma contratada, 

passando a integrar o capital. Não se trata de anatocismo, visto que os juros não são computados sobre juros anteriores, 

mas sobre o principal, este com uma parte eventualmente transmudada de juros em capital, mas isto simplesmente 
porque o devedor, unilateral e espontaneamente, preferiu não liquidar o débito principal que se transformou em novo 

empréstimo. A mesma técnica é aplicada sobre os rendimentos da poupança e não há qualquer alegação de anatocismo. 

E, se ainda havia dúvidas sobre a possibilidade de cobrança de juros em periodicidade inferior a um ano, a MP 2.170, de 

23 de agosto de 2001, em vigor por força da EC 32/2001, dispôs no artigo 5º: Nas operações realizadas pelas 

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade 

inferior a um ano. Tendo em vista os documentos apresentados, observo que não houve cumulação de comissão de 

permanência com a correção monetária ou multa ou juros de mora. Sobreleva destacar que o acréscimo de 

inadimplência é restrito à comissão de permanência. Saliente-se, neste ponto, que o valor desta varia conforme a data da 

assinatura do contrato e do vencimento das parcelas. Os encargos contratuais, portanto, são devidos em função do 

princípio do pacta sunt servanda, conforme previsto na cláusula 08ª do primeiro contrato (fl. 10): CLÁUSULA 

OITAVA - No caso de impontualidade na satisfação do pagamento de qualquer débito, inclusive na hipótese do 

vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste contrato ficará sujeito à comissão de permanência, 

cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de Certificado de Depósito Interfinanceiro - CDI, divulgada pelo 

BACEN, referente ao dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de 

rentabilidade de até 10% ao mês. E clausula 14ª no segundo contrato (fl. 25):CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA 

INADIMPLÊNCIA - No caso de impontualidade no pagamento de qualquer débito, inclusive na hipótese do 

vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste contrato ficará sujeito à comissão de permanência, 
cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de Certificado de Depósito Interfinanceiro - CDI, divulgada pelo 

BACEN, referente ao dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de 

rentabilidade de 5% (cinco por cento) ao mês. A cobrança da tal comissão de permanência, que em sua essência nada 

mais é do que os juros cobrados após o vencimento da dívida, não encontra óbice legal. É intuitivo que o mútuo 

bancário tem o lucro por seu único escopo, nada de errado havendo nisso. Dessa forma, deve a casa bancária receber 

seu capital mutuado devidamente remunerado, e a taxa do Certificado de Depósito Interbancário, tal como divulgada 

pelo BACEN, cumpre bem essa função. A adoção de taxa flutuante para essa função evita o descompasso que pode 

ocorrer entre os juros remuneratórios contratados e a média do mercado, caso a mora se prolongue no tempo. O valor do 

CDI não tem natureza potestativa para os bancos, pois não são fixadas em função, apenas, dos créditos a receber. Pelo 

contrário, todo o sistema bancário a elas se submete, seja nas operações ativas, seja nas passivas, coisa que garante o 

seu equilíbrio. Evita-se assim o enriquecimento sem causa do credor ou do devedor, na hipótese de mora prolongada e 
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variação das taxas de mercado, criando um desequilíbrio entre estas e as contratualmente fixadas. Mas não menos firme 

é a jurisprudência ao dizer que esta comissão de permanência (ou juros moratórios, como queiram) não pode vir 

cumulada com quaisquer outras cominações ao devedor, em especial a taxa de rentabilidade. Não se agregam a ela 

correção monetária, multas ou outros juros a título remuneratório ou moratório. Eventuais cláusulas contratuais como a 

aqui debatida, prevendo a cobrança da CDI acrescida da taxa de juros, calculada proporcionalmente aos dias de atraso e 

multa contratual de 2% têm sido repetidamente rejeitadas por nossos Tribunais. É a clássica situação onde se devem 

impor limitações e temperamentos ao direito de contratar do cidadão, pois caracterizado vício no consentimento, 

consubstanciando o instituto da lesão, previsto no art. 157 do Código Civil:Art. 157: ocorre a lesão quando uma pessoa, 

sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da 

prestação oposta. É essa, exatamente, a situação tratada nestes autos. É intuitiva a premência da necessidade sempre que 

alguém se socorre das casas bancárias em busca de dinheiro, enquanto a brutalidade da desproporção da comissão de 

permanência pactuada também salta aos olhos. Nesse sentido:Ementa: DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. DECISÃO EXTRA-PETITA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

CONTRATO DE MÚTUO. CHEQUE ESPECIAL. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS E 

MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. INACUMULABILIDADE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA. MULTA. 1. Tendo a decisão apelada sido extra petita ao determinar a substituição de índices de 

correção monetária não postulada nos embargos à ação monitória, cumpre ao Segundo Grau de Jurisdição expurgar o 

excesso. 2. A limitação de juros remuneratórios prevista no Decreto n 22.626/33 (Lei da Usura) não se aplica às 
instituições financeiras e o parágrafo 3º do art. 192 da Constituição depende de regulamentação. 3. Embora 

inacumulável correção monetária com comissão de permanência, no caso concreto não foi praticada tal irregularidade. 

4. Por absoluta falta de previsão legal, não há limitação da taxa dos juros moratórios para contratos de cheque especial. 

5. A redução da multa para 2%, tal como definida na Lei n 9.298/96, que modificou a redação do art. 52, 1, do CDC, 

somente é possível para os contratos celebrados após a sua vigência. 6. Assim como fundamentada, a presente decisão 

não vulnera os artigos constitucionais e legais mencionados. 7. Decisão ancorada em precedentes do Supremo Tribunal 

Federal e Superior Tribunal de Justiça. 8. Apelação da Caixa Econômica Federal provida. Apelação da parte 

embargante improvida. (TRF4. Acórdão, j:26/03/2002, PROC:AC NUM:2000.71.05.001051-0 ANO:2000 UF:RS, 3ª 

T., APELAÇÃO CIVEL - 457256, Fonte: DJU:25/04/2002 PG:442, Rel.: JUIZ SERGIO RENATO TEJADA 

GARCIA).Esses princípios também estão solidamente firmados nas Súmulas no. 30, 294 e 296 do Superior Tribunal de 

Justiça, assim redigidas:Súmula: 30A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.Súmula: 

294Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado 

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Súmula: 296Os juros remuneratórios, não cumuláveis 

com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo 

Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. No caso, o contrato firmado entre as partes prevê o 

pagamento de comissão de permanência calculada pelo CDI + taxa de rentabilidade na forma de juros. As planilhas 

acostadas pela autora indicam que a comissão de permanência foi calculada pela CDI, acrescida de juros. Estes índices 
estão manifestamente fora de qualquer razoabilidade, além de desconformes com a jurisprudência dominante sobre o 

tema, impondo sua redução. Deverá a credora elaborar novos cálculos, em liquidação de sentença, corrigindo o débito 

dos requeridos, a partir da data da inadimplência, apenas pela CDI, afastadas as cumulações perpetradas. III. 

DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido monitório para constituir de pleno direito os 

títulos executivos judiciais, condenando a parte embargante ao pagamento da quantia de R$ 6.080,29, em 31.08.2009, 

referente ao contrato número 1612.001.00001231-7 e R$ 11.346.24, em 24.08.2009, referente ao contrato número 

24.1612.400.2163-98; valores este que deverão ser corrigidos apenas pela CDI a partir das datas indicadas. Extingo o 

processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte 

arcará com os honorários de seus patronos, que fixo em R$ 500,00, na forma do artigo 20, 4º, do CPC. Custas na 

proporção de 50% para cada parte. Fica, outrossim, deferida a gratuidade processual à parte embargante. Assim, nos 

termos da Lei 1060/50, suspendo a exigibilidade da cobrança de tais verbas relativamente ao embargante. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0308913-81.1992.403.6102 (92.0308913-6) - GIOVANNI CALCADOS LTDA X 3 COLINAS - COMBUSTIVEIS, 

PECAS E SERVICOS LTDA(SP110219 - MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1026 - OSVALDO LEO UJIKAWA) X GIOVANNI CALCADOS LTDA X UNIAO FEDERAL X 3 COLINAS - 

COMBUSTIVEIS, PECAS E SERVICOS LTDA X UNIAO FEDERAL 
Comunicado o depósito nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exequendo, caracterizando-se, portanto, a situação 

prevista no inciso I do art. 794 do CPC. Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo 

diploma legal.Em sendo requerido fica autorizado o levantamento do valor depositado(fl. 170). Oportunamente, dê-se 

baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0310131-42.1995.403.6102 (95.0310131-0) - JOAO BILLALTA GUERREIRO(SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2217 - CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA) 

Comunicado(s) o(s) depósito(s) nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exeqüendo, caracterizando-se, portanto, a 

situação prevista no inciso I do artigo 794 do CPC. Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do 

artigo 795 do mesmo Diploma Legal.Defiro o pedido de devolução da Carteira de Trabalho acostada à fl. 110 (fl. 164), 

devendo a Secretaria providenciar a extração de cópias da mesma para os autos. Oportunamente, dê-se baixa na 
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distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0305786-62.1997.403.6102 (97.0305786-1) - BENEDITO DE SOUZA X JOAO BANKS DE OLIVEIRA X CICERO 

VICENTE NETO X JOSE DEUSIMAR DOS SANTOS X SILVIA TEREZINHA BELETATO(SP074878 - PAULO 

CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA 

PEREIRA ANGELI) 

Benedito de Souza, João Banks de Oliveira, Cícero Vicente Neto, José Deusimar dos Santos e Silvia Terezinha Beletato 

ajuizou(aram) a presente demanda em face da Caixa Econômica Federal - CEF e da União, aduzindo em apertada 

síntese que já há muitos anos é(são) titular(es) de saldo junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

Ocorre que com o passar dos anos e especialmente durante o recente período de grande escalada inflacionária vivida por 

este País, em mais de uma ocasião teria o governo federal desobedecido o melhor direito de regência do mencionado 

fundo, deixando de aplicar os corretos índices de correção monetária, ocasionando assim grande erosão em seu real 

valor econômico. Sustentam, ainda que os juros progressivos previstos no artigo 4º da Lei 5.107/66, foram computados 

em percentual inferior ao devido. Postula(m) agora seja a ré, gestora do mesmo, condenada a repor os expurgos 

inflacionários em questão assim como a proceder a correção de suas contas vinculadas com base na taxa progressiva de 

juros de 3% a 6% anuais. Juntou(aram) documento(s) (fls. 14/57).Intimado(s) a juntar extratos referentes aos períodos 

controvertidos, o(s) autor(es) pleitearam a suspensão do andamento do processo até final decisão nos autos da ação 

cautelar de exibição de documento (fls. 59/63). Foi prolatada sentença extinguindo o processo, sem resolução de mérito 
(fls. 65/66), face à ausência de extratos, posteriormente anulada em sede recursal. Na ocasião, foram homologadas as 

transaçõees entre os autores Cícero Vicente Neto e João Banks de Oliveira e a Caixa Econômica Federal (fls. 93/99). 

Com o retorno dos autos a esta instância, houve por bem o Juízo excluir a União da lide por se tratar de parte 

manifestamente ilegítima (fl. 112). Às fls. 111/122, trasladou-se cópias da ação cautelar já mencionada. Citada a CEF 

apresentou contestação (fls. 129/152). Argüiu, preliminarmente, a falta de interesse de agir na hipótese de adesão às 

condições de crédito previstas na Lei Complementar n. 110/01, salientando a adesão efetuada pelo autores Benedito de 

Souza, José Deusimar dos Santos e Silvia Terezinha Beletato. Alega, ainda, a ausência de causa de pedir no que pertine 

aos índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, face ao prévio pagamento administrativo. No tocante à 

aplicação da taxa progressiva de juros, para optantes posteriores à vigência da Lei n. 5.705-1971, destaca falta de causa 

de pedir e prescrição do direito. Argumenta que os autores já mencionados não fazem jus à progressidade prevista na 

Lei, de acordo com a documentação juntada aos autos. No mérito, argumenta que pedidos referentes a planos não 

compreendidos na Lei Complementar n. 110-2001 não se encontram amparados pelo ordenamento jurídico pátrio, 

conforme já decidido e pacificado pelo E. STF no RE 226.855, afastando, outrossim, a pretensão da aplicação da taxa 

progressiva de juros por falta de comprovação do direito. Sustentou, derradeiramente, o descabimento de honorários 

advocatícios, consoante os artigos 29-C da Lei n. 8.036/90, insurgindo-se com relação à cominação de juros de mora 

nas hipóteses em que não efetivado levantamento do saldo no período em que concedida a correção. Requereu a 

improcedência do pedido formulado.Posteriormente, às fls. 154/157, a CEF juntou cópia dos termos de adesão dos 
autores mencionados na contestação e que ainda não foram homologados. Intimados a comprovar a existência de conta 

vinculada ao FGTS entre a criação desse Fundo e 21.09.71 ou opção retroativa a tal período (com anuência do 

empregador, nos termos da Lei 5.958/73), os autores não se manifestaram (fls. 159). É o relatório, no essencial. 

Fundamento e decido.A demanda comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inc. I do CPC. 

Inicialmente, verifico incorreção no despacho de fl. 87 no tocante à determinação de prosseguimento da ação somente 

com relação aos autores Benedito de Souza, José Deusimar dos Santos e Silvia Terezinha Beletato. Conforme se 

verifica, o V. Acórdão prolatado nos autos homologou as transações havidas entre os autores Cícero Vicente Neto e 

João Banks de Oliveira e a Caixa Econômica Federal, tendo em vista a adesão dos mesmos nos termos do art. 4º da LC 

110/2001, extinguindo o processo com o exame do mérito - art. 269, III, CPC, relativamente ao pleito de aplicação de 

índices de correção monetária sobre as contas vinculadas do FGTS, restando prejudicada a apelação nesta parte quanto 

a estes autores. Por outro lado, anulou a senteça de primeira instância e determinou o prosseguimento do feito.Assim, 

quanto ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros, a sentença restou anulada, devendo o feito prosseguir, em 

relação a todos os autores, inclusive aqueles já mencionados. Desta feita, a determinação de fl. 112 encontra-se 

equivocada e em dissonância com os termos do V. Acórdão. Por tal razão, anoto que esta sentença abrange todos os 

autores que fizeram parte da inicial, com as particularidades já referidas em relação aos expurgos inflacionários. Indo 

adiante, verifica-se que os autores Benedito de Souza, José Deusimar dos Santos e Silvia Terezinha Beletato aderiram 

às condições de crédito previstas na Lei Complementar n. 110/01, não podendo agora elidir seus efeitos uma vez que 
restou configurada a relação contratual entre as partes. Entre as partes, é negócio irretratável e irrevogável, somente 

podendo ser desconstituída em ação própria, ausente vício de vontade na formalização do ajuste apto a invalidar o 

negócio jurídico. Assim, nada mais resta ao Juízo, senão homologar referidos acordos, nos termos do art. 267, VII, do 

CPC. Observo, uma vez mais, que os acordos entabulados pelos autores Cícero Vicente Neto e João Banks de Oliveira e 

a Caixa Econômica Federal já foram homologados pelo E. TRF-3ª Região.Passo agora a apreciar o pedido de juros 

progressivos, relativamente a todos os autores.Quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, o pedido é 

improcedente.A preliminar de falta de interesse de agir argüida, tendo em vista a adesão nos termos da Lei 

Complementar n 110/01 alcança apenas a reposição dos expurgos inflacionários. As preliminares de ausência de causa 

de pedir no tocante aos índices aplicados em pagamento administrativo não foram objeto do pedido. Assim, restam 

prejudicadas as preliminares levantadas pela requerida..No mérito, temos que, como forma de estimular e premiar a 

estabilidade das relações de emprego, bem como para tornar o sistema mais atrativo, o art. 4o. da já mencionada Lei 
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5.107/66 previu que os depósitos do Fundo renderiam juros capitalizados, calculados com base numa tabela progressiva 

em função do tempo de permanência do empregado na empresa. Assim:Art. 4o.: A capitalização dos juros dos depósitos 

mencionados no artigo 2o., far-se-á na progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência 

na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% 

(cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.Com o passar dos anos, porém, a manutenção desta 

sistemática tornou-se por demais onerosa aos gestores do Fundo, culminando com a edição da Lei 5.705/71 que 

unificou a taxa de juros anual a ser aplicada em três por cento ao ano. Foi o legislador cuidadoso o suficiente, no 

entanto, para de forma expressa e inequívoca, resguardar os direitos de quem já havia antes optado pelo Fundo.Como 

nova tentativa de atrair um maior número de trabalhadores para o regime jurídico do FGTS, em abandono à estabilidade 

do art. 477 da CLT, a Lei 5.958/73 criou a figura da chamada opção retroativa, ou seja, para todos os efeitos, o 

trabalhador que migrasse para o regime do Fundo sob a égide daquele diploma legal, seria beneficiado por todas as 

benesses do sistema, como se optado por ele tivesse já na data de sua criação ou na da sua admissão no emprego, se 

posterior.Tal retroação dos efeitos da opção voltou a ser prevista pelo parágrafo 4o. do art. 14 da Lei 8.036 de 11.05.90, 

onde está averbado: Os trabalhadores poderão a qualquer momento optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1o. de 

janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela. Ora, o texto legal é bastante claro e não comporta 

maiores construções interpretativas, pois ao prever a retroação dos efeitos da opção, nenhuma ressalva foi feita. 

Dizendo por outro giro, o trabalhador submeteria-se, no tudo e por tudo, aos ditames da Lei 5.107/66, incluindo-se por 
óbvio a aplicação da tabela progressiva de juros, haja vista que a mesma vigorou em sua plenitude até ser extinta em 

1971 quando, quem já havia optado antes pelo fundo, já adquirira direito à sua aplicação.No mais, trata-se de matéria 

inclusive já sumulada pelo E. Superior Tribunal de Justiça:Sumula 154: Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 

5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4o. da Lei no. 5.107/66.E por uma questão de 

isonomia, obviamente são aplicáveis as mesmas razões de decidir àqueles que optaram de forma retroativa nos termos 

da Lei 8.036/90. Assim, analisando a documentação carreada aos autos, verifica-se que o(s) autor(es), apesar de 

devidamente intimados, não comprovou(aram) a existência de conta vinculada ao FGTS entre a criação desse fundo e 

21.09.71 ou opção retroativa a tal período (com a anuência do empregador), razão pela qual não faz(em) jus à aplicação 

da taxa progressiva de juros, nos moldes acima.Quanto à condenação em honorários a favor do patrono da parte autora, 

entendo-a devida, uma vez que é inconstitucional o art. 29-C da Lei 8.036/90. Saliento que não há que se falar em 

descabimento de honorários nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, uma vez que esta verba decorre 

da sucumbência, ressaltando a indispensabilidade do advogado para a administração da justiça, conforme preconizado 

pela Carta Magna, artigo 133, constituindo a postulação em juízo por procurador regularmente inscrito na OAB uma 

injunção constitucional, dispensada apenas excepcionalmente. Por conseguinte, a verba honorária representa uma 

retribuição do trabalho do profissional e um reembolso das despesas efetivadas por quem saiu vencedor no processo. III. 

Dispositivo1. Relativamente ao pedido de aplicação de índices de correção monetária homologo, por sentença, para que 

surtam os efeitos legais, com fundamento no artigo 269, III, do CPC, o acordo entabulado entre os autores Benedito de 
Souza, José Deusimar dos Santos e Silvia Terezinha Beletato e a Caixa Econômica Federal, consoante os termos de 

adesão de fls. 155/157. Deixo de proferir condenação em honorários consoante o artigo 26, 2º, do CPC.2. Relativamente 

ao pedido de aplicação da taxa de juros progressivos: Ante o exposto, rejeito as preliminares invocadas pela ré e 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação da taxa progressiva de juros, nos termos da Lei 5.107/67. Condeno os 

autores ao pagamento de verba honorária, a qual fixo, moderadamente, em R$ 1.000,00. Contudo, nos termos da Lei 

1060/50, suspendo a exigibilidade desta verba. Extingo o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

0305796-09.1997.403.6102 (97.0305796-9) - EUGENIO DA SILVA X JOSE LOURENCO FILHO X MARIA LUCIA 

DE LIMA X MARIONE BALBINO RODRIGUES X PEDRO FERNANDO PAES DE BARROS(SP074878 - PAULO 

CESAR ALFERES ROMERO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - 

CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Eugênio da Silva, José Lourenço Filho, Maria Lúcia de Lima, Marione Balbino Rodrigues e Pedro Fernando Paes de 

Barros ajuizou(aram) a presente demanda em face da Caixa Econômica Federal - CEF e da União, aduzindo em 

apertada síntese que já há muitos anos é(são) titular(es) de saldo junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). Ocorre que com o passar dos anos e especialmente durante o recente período de grande escalada inflacionária 

vivida por este País, em mais de uma ocasião teria o governo federal desobedecido o melhor direito de regência do 
mencionado fundo, deixando de aplicar os corretos índices de correção monetária, ocasionando assim grande erosão em 

seu real valor econômico. Sustentam, ainda que os juros progressivos previstos no artigo 4º da Lei 5.107/66, foram 

computados em percentual inferior ao devido. Postula(m) agora seja a ré, gestora do mesmo, condenada a repor os 

expurgos inflacionários em questão assim como a proceder a correção de suas contas vinculadas com base na taxa 

progressiva de juros de 3% a 6% anuais. Juntou(aram) documento(s).Intimado(s) a juntar extratos referentes aos 

períodos controvertidos, o(s) autor(es) pleitearam a suspensão do andamento do processo até final decisão nos autos da 

ação cautelar de exibição de documento. Foi prolatada sentença extinguindo o processo, sem resolução de mérito, face à 

ausência de extratos, posteriormente anulada em sede recursal. Na ocasião, foram homologadas as transaçõees entre os 

autores José Lourenço Filho, Maria Lúcia de Lima e Pedro Fernando Paes de Barros (fls. 76/82). Com o retorno dos 

autos a esta instância, trasladou-se cópia da sentença proferida na ação cautelar já mencionada (fls. 89/95). Citadas as 

rés apresentaram contestações. A União arguiu a sua ilegitimidade passiva, a prescrição e pugnou, no mérito, pela 
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improcedência dos pedidos (fls. 106/127). A CEF, por sua vez, contestou o feito às fls. 132/153. Argüiu, 

preliminarmente, a falta de interesse de agir na hipótese de adesão às condições de crédito previstas na Lei 

Complementar n. 110/01, salientando a adesão efetuada pelo autores Eugênio da Silva e Marione Balbino Rodrigues. 

Alega, ainda, a ausência de causa de pedir no que pertine aos índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, face 

ao prévio pagamento administrativo. No tocante à aplicação da taxa progressiva de juros, para optantes posteriores à 

vigência da Lei n. 5.705-1971, destaca falta de causa de pedir e prescrição do direito. Argumenta que os autores já 

mencionados não fazem jus à progressidade prevista na Lei, de acordo com a documentação juntada aos autos. No 

mérito, argumenta que pedidos referentes a planos não compreendidos na Lei Complementar n. 110-2001 não se 

encontram amparados pelo ordenamento jurídico pátrio, conforme já decidido e pacificado pelo E. STF no RE 226.855, 

afastando, outrossim, a pretensão da aplicação da taxa progressiva de juros por falta de comprovação do direito. 

Sustentou, derradeiramente, o descabimento de honorários advocatícios, consoante os artigos 29-C da Lei n. 8.036/90, 

insurgindo-se com relação à cominação de juros de mora nas hipóteses em que não efetivado levantamento do saldo no 

período em que concedida a correção. Requereu a improcedência do pedido formulado.Posteriormente, às fls. 154/156, 

a CEF juntou cópia dos termos de adesão dos autores Eugênio e Marione.Não sobreveio réplica, apesar de instada a 

parte autora (fl. 159). Intimados a comprovar a existência de conta vinculada ao FGTS entre a criação desse Fundo e 

21.09.71 ou opção retroativa a tal período (com anuência do empregador, nos termos da Lei 5.958/73), os autores 

desistiram deste pedido (fls. 162/163). Intimada, a CEF manifestou sua discordância ao pleito, condicionando-o à 

renúncia por parte dos autores (fl. 167). Deu-se vistas aos autores, os quais permaneceram silentes (fl. 170). É o 
relatório, no essencial. Fundamento e decido.A demanda comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 

330, inc. I do CPC. Inicialmente, verifico incorreção no despacho de fl. 87 no tocante à determinação de 

prosseguimento da ação somente com relação aos autores Eugênio da Silva e Marione Balbino Rodrigues. Conforme se 

verifica, o V. Acórdão prolatado nos autos homologou as transações havidas entre os autores José Lourenço Filho, 

Maria Lúcia de Lima e Pedro Fernando Paes de Barros e a Caixa Econômica Federal, tendo em vista a adesão dos 

mesmos nos termos do art. 4º da LC 110/2001, extinguindo o processo com o exame do mérito - art. 269, III, CPC, 

relativamente ao pleito de aplicação de índices de correção monetária sobre as contas vinculadas do FGTS, restando 

prejudicada a apelação nesta parte quanto a estes autores. Por outro lado, anulou a senteça de primeira instância e 

determinou o prosseguimento do feito.Assim, quanto ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros, a sentença 

restou anulada, devendo o feito prosseguir, em relação a todos os autores, inclusive aqueles já mencionados. Desta feita, 

a determinação de fl. 87 encontra-se equivocada e em dissonância com os termos do V. Acórdão. Por tal razão, anoto 

que esta sentença abrange todos os autores que fizeram parte da inicial, com as particularidades já referidas em relação 

aos expurgos inflacionários. Acolho, outrossim, a preliminar de ilegitimidade passiva formulada pela União, por se 

tratar de parte manifestamente ilegítima. Nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no Recurso 

Extraordinário 226.855-RS e pelo Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n. 265.556, fixou-se ser a CEF a 

única legitimada a figurar no polo passivo destas ações, levando à rejeição da arguição de litisconsórcio passivo 

necessário.Indo adiante, verifica-se que os autores Eugênio da Silva e Marione Balbino Rodrigues aderiram às 
condições de crédito previstas na Lei Complementar n. 110/01, não podendo agora elidir seus efeitos uma vez que 

restou configurada a relação contratual entre as partes. Entre as partes, é negócio irretratável e irrevogável, somente 

podendo ser desconstituída em ação própria, ausente vício de vontade na formalização do ajuste apto a invalidar o 

negócio jurídico. Quanto ao pedido de juros progressivos, verifico que houve desistência dos autores, da qual discordou 

a CEF. Porém, tendo em vista que se trata de matéria já pacificada e não tendo a CEF esclarecido os motivos pelos 

quais não concordava com a referida desistência, viável a homologação do pleito em questão.Fundamentei. 

Decido.Assim, reconheço a ilegitimidade passiva da União, extinguindo o processo sem o exame do mérito em relação 

à mesma, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC. Quanto ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros, 

homologo a desistência manifestada pelos autores (fls. 162/163), nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Condeno os 

autores em verba honorária a favor da CEF e da União, a qual fixo em R$ 1.000,00 para cada ré. Suspendo, contudo, a 

exigibilidade de tal verba, nos termos da Lei 1060/50. Quanto ao pleito de aplicação dos expurgos inflacionários, 

homologo, por sentença, para que surtam os efeitos legais, com fundamento no artigo 269, III, do CPC, o acordo 

entabulado entre os autores Eugênio da Silva e Marione Balbino Rodrigues e a Caixa Econômica Federal, consoante os 

termos de adesão de fls. 155/156. Deixo de proferir condenação em honorários consoante o artigo 26, 2º, do 

CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

 

0011856-03.1999.403.6102 (1999.61.02.011856-6) - RENK ZANINI S/A EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS(SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSS/FAZENDA(SP065026 - MARIA DE FATIMA 

JABALI BUENO E SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES) 

Comunicado(s) o(s) depósito(s) nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exeqüendo, caracterizando-se, portanto, a 

situação prevista no inciso I do artigo 794 do CPC. Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do 

artigo 795 do mesmo Diploma Legal.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

0011260-14.2002.403.6102 (2002.61.02.011260-7) - REGINALDO FRANCISCO MUNHOZ(SP150596 - ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1222 - TATIANA MORENO BERNARDI COMIN) 

Comunicado(s) o(s) depósito(s) nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exeqüendo, caracterizando-se, portanto, a 
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situação prevista no inciso I do artigo 794 do CPC. Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do 

artigo 795 do mesmo Diploma Legal.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

0009241-64.2004.403.6102 (2004.61.02.009241-1) - MATHILDE VENDRASCO SIMONELLI(SP103077 - 

AUGUSTO GRANER MIELLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Trata-se de embargos de declaração em que a embargante aponta a existência de vícios na sentença de fls. 113/117. 

Alega omissão no tocante ao fato de não ter a sentença especificado que a apresentação dos extratos referente ao 

período cuja correção foi determinada é dever dos autores. Fundamento e decido. Conheço dos embargos e lhes dou 

provimento.De fato, não consta claramente de quem seria a responsabilidade pela juntada dos extratos a fim de 

propiciar a execução. Contudo, não assiste razão à embargante ao pretender que a juntada se faça pelo autor. A 

responsabilidade por tal é da própria Caixa Econômica Federal, a qual tem acesso a todos os dados referentes ao Fundo, 

por se tratar do agente operador, a quem cabe centralizar os recursos, manter e controlar as contas vinculadas. É o 

quanto basta. Fundamentei. Decido.Ante o exposto, conheço dos embargos e lhes dou provimento para o fim de 

complementá-la com os esclarecimentos acima tecidos, sem, contudo, acolher os argumentos da embargante, mantendo, 

pois, a sentença por seus próprios fundamentos.Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado, anotando-se no 

livro de registro de sentenças. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0013469-43.2008.403.6102 (2008.61.02.013469-1) - MARCELINA CAVADAS DE SA - ESPOLIO(SP253462 - 

ROGERIO DINIZ BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS) 

Cuida-se de ação visando a assegurar a correção do saldo existente em uma conta poupança nº 013.84581-0, agencia nº 

0346, mediante a aplicação do expurgo inflacionário ocorrido em março, abril e maio de 1990, pelos índices 84,32%, 

44,80 e 7,87%, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tal correção, com as atualizações 

pertinentes. Foram juntados documentos às fls. 12/33. Citada, a Caixa Econômica Federal contestou a ação, aduzindo 

preliminares e, no mérito, pugnando pela improcedência dos pedidos. Intimada a se manifestar quanto a contestação, a 

parte autora permaneceu inerte. Intimada, ainda, a reabrir o inventário encerrado aos 21.07.2006, a requerente informou 

que a nobre magistrada daquele Juízo condicionou a reabertura do inventário à comprovação do direito ao recebimento 

de valores pela parte autora. À fl. 103 a autora esclareceu a ocorrência de erro material quanto ao numero da conta 

poupança lançada na inicial, devendo prevalecer a conta indicada nos extratos. Vieram conclusos. II. 

FundamentosRejeito a preliminar de falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez que com a 

inicial, foram carreados os documentos necessários. Ademais, verifico que o valor dado à causa supera aquele que 

fixaria a competência do Juizado para o julgamento e processamento da ação. Afasto a preliminar de ilegitimidade 

passiva ad causam. Entendo que nos casos como este em apreço (Lei 7.730/89), são partes passivas legítimas desta 

espécie de ação, os bancos depositários. Eventuais edições de planos econômicos não retiram a legitimidade passiva ad 
causam das partes envolvidas em contratos de direito privado, mesmo nos casos em que uma delas é uma instituição 

financeira. Muito embora a promulgação de normas emitidas por órgãos oficiais possam afetar relações de direito 

privado, isto não quer dizer que a legitimidade processual das partes envolvidas se altere. Este entendimento vem sendo 

corroborado por inúmeras manifestações do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme Resp. 27840/92-RS, Relator 

Waldemar Zveiter, DJ, 29/03/93, pg:05256 e RESP 0034491/93-CE, DJ, 18-04-94, P:08492; e RESP 0040543/93-AL, 

Relator CLAUDIO SANTOS, DJ, 16-05-94, PG:11763). Julgo, pois, parte legítima para figurar no pólo passivo do 

presente feito a Caixa Econômica Federal, haja vista que o art. 17, inc. I, da lei 7.730/89 e inaplicável às cadernetas de 

poupança cujo período aquisitivo do rendimento antecede a edição da medida provisória n. 32, como no caso dos 

autos.As demais argumentações lançadas como preliminares, na verdade, referem-se ao mérito. Os pedidos são 

improcedentes. O objeto desta ação é a correção do saldo existente na conta poupança nº 013.84581-0, agência 0346, 

mediante a aplicação dos expurgos inflacionários dos meses de março, abril e maio de 1990 (Plano Collor I), 

equivalentes, respectivamente, a 84,32%, 44,80 e 7,87%. Verifico pelo extrato de fl. 28 que a parte autora creditou 

valores no dia 02.04.1990 e retirou o mesmo importe dezesseis dias após, ou seja, aos 18.04.1990, demonstrando que 

em março e abril de 1990, as contas não possuíam saldo. Assim, antes mesmo de completar o período aquisitivo à nova 

remuneração a parte autora sacou os valores disponíveis, não havendo, por conseguinte, saldo para a incidência de 

expurgos. III. Dispositivo Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com apreciação 

do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, os 
quais fixo em R$ 500,00, na forma do artigo 20, 4º, do CPC, devidamente atualizados. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com baixa. 

 

0010842-32.2009.403.6102 (2009.61.02.010842-8) - PAULO CESAR CAMPOS(SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação sob o rito ordinário na qual o autor alega a presença de condições legais para obtenção de 

aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial de 100% 

(cem por cento) do salário de beneficio. Pleiteia o reconhecimento de tempos de serviço prestados em condições 

especiais. Esclarece ter formulado o pleito administrativamente, contudo, sem êxito. Requer a concessão do benefício 

de aposentadoria, enquadrando-se como especiais os tempos de serviço que especifica, concedendo o benefício a partir 

da data do requerimento administrativo ou a partir do ajuizamento do presente feito. Pede a concessão da gratuidade 
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processual. Juntou documentos. À fl. 168 foi deferida a justiça gratuita, bem como determinada a apresentação pela 

parte autora dos documentos exigidos pela legislação previdenciária para análise dos contratos de trabalho cujo 

reconhecimento como especial se pleiteia (tais como: formulário tipo SB 40, DSS 8030 e/ou PPP, bem como os laudos 

técnicos da empregadora), ou, justifique a impossibilidade de apresentá-los. Pelo autor foram juntados novos 

formulários (fls. 173/174). O INSS foi citado e apresentou contestação. Alegou prescrição das parcelas vencidas antes 

do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação e, em caso de procedência, que o benefício seja concedido somente 

a partir da citação. No mérito, sustentou a ausência de comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos, 

afastando a concessão de aposentadoria com a contagem majorada dos contratos de trabalho em supostas atividades 

especiais, dentre outros. Prosseguindo-se, realizou-se perícia técnica, sendo o competente laudo juntado às fls. 214/226, 

dando-se vistas às partes. O autor se manifestou às fls. 230/235, oportunidade em que requereu, em sede de tutela, a 

implantação imediata do beneficio. O INSS declarou-se ciente à fl. 237. Vieram conclusos. II. Fundamentos Não há 

prescrição, pois DER é igual a 13.05.2008. Mérito O pedido de aposentadoria é procedente em parte. A aposentadoria 

por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: Art. 52 - 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. Art. 53 - A 

aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 
100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço. II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a 

comprovação do tempo de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do 

ajuizamento da ação e na data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova 

a anotação na Carteira de Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano 

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo 

de contribuição superior à carência. A qualidade de segurado do autor e a carência não se questionam nesta ação.Passo a 

verificar o tempo de serviço especial No caso dos autos, a parte autora pretende o reconhecimento de exercício de 

atividades especiais nos seguintes períodos e empregadores: Indústria de vidros Santos Antonio ltda., na função de 

vidreiro, de 01.11.1979 a 10.12.1982; Inflagas comércio de gás ltda., na função de ajudante, de 01.03.1983 a 

30.09.1985; Copagaz - distribuidores de gás ltda., na função de ajudante ent. Automática, de 01.10.1985 a 19.09.1987; 

Rozendo Carvalho & Cia. Ltda., na função de motorista, de 23.10.1987 a 09.01.1988; Protege proteção e transporte de 

valores S/C Ltda., na função de vigilante, de 26.01.1988 a 06.07.1991; Inflagás comércio de gás ltda., na função de 
motorista, de 01.08.1992 a 11.09.1992; Transvalor S.A. transporte de valores S.A., na função de vigilante, de 

17.10.1992 a 20.04.1996; Brinks segurança e transporte de valores ltda., na função de vigilante motorista, de 

21.04.1996 a 30.11.1996; Pires serviço de segurança ltda., na função de vigilante condutor de carro forte, de 02.12.1996 

a 31.08.1997; Estrela Azul serviços de vigilância segurança e transporte de valores ltda., na função de vigilante 

motorista, de 01.09.1997 a 23.03.2001; Protege transporte de valores, na função de motorista de carro forte, de 

24.03.2001 a 10.04.2006; Marcondes participações S.A., na função de motorista, de 23.03.2007 a 13.05.2008. Quanto 

ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à 

época da prestação de serviço. Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para a elaboração do laudo. Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de 

laudo. Reformulando posicionamento anterior, entendo que o 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não 

há limitação para a conversão do tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 

da MP 1.663-10, de 28/05/98, tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em 

Separado, perdendo a sua eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi 

convalidada na Lei 9.711/98 e os artigos 201, 1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e 5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, 
continuam a prestigiar a conversão mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 

22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, aderindo a esse entendimento. O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento 

anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a conversão do tempo especial em comum a qualquer 

tempo: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 
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especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II 

do Decreto n. 83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 

3.048/1.999 para efeito de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho 

são valoradas sob dois ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o 

trabalhador aos agentes agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando a concessão do benefício aos 

trabalhadores que a eles estivessem expostos. Anoto que o Decreto n 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n 62.755/68, 

mas foi revigorado pela Lei n 5.527/68, possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre 

o previsto no Decreto n 53.831/64 (80db) e no Decreto n 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se 

pelo critério hierárquico em favor do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem 

aplicável o Decreto 4.882/2003, de forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 

05/03/1997, tendo em vista se tratar de norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85dB caracterizam o 

trabalho especial. Neste sentido:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. 
DESNECESSIDADE. USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode 

ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova 

testemunhal idônea. 2. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 

decibéis até 05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por 

meio de perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A 

orientação assentada pela Sexta Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJU de 08-05-2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada 

eliminada pelo simples uso de equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar 

comprovada sua real efetividade. (TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 

23/03/2009) Do voto do Relator se extrai:Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 

25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo 

IV do Decreto nº 3.048, de 06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as 

atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os 

Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in verbis:Período Trabalhado Enquadramento Limites de tolerância Até 05.03.1997 

1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 1. Superior a 80 dB; 2. Superior a 90 dB. De 

06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97. Superior a 90 dB. De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV 

do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB. A partir de 19.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 
com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. Superior a 85 dB. Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi 

pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal 

Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) e também do INSS na esfera administrativa (Instrução 

Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos 

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, 

até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais 

benéfica do Decreto nº 53.831/64.No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, 

ter-se-ia a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, 

este na redação original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto 

nº 4.882/2003 ao Decreto nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, 

considerando que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a 

ruídos no ambiente de trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a 

aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a 

ruídos superiores a 85 decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97.Em resumo, é admitida como 

especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de então, 

acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou 

noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. Na situação em concreto, o autor apresentou os 
formulários e laudos periciais para algumas empregadoras, além do laudo pericial judicial, os quais são firmes no 

sentido de confirmar a atividade especial. Segundo quadro conclusivo de fls. 223/225, na Industria de Vidros Santo 

Antonio Ltda, ao exercer a função de vidreiro o autor esteve exposto aos agentes nocivos - ruído e calor. Nas empresas: 

Infragás comércio de gás ltda, Copagaz distribuidora de gás ltda e Rozendo Carvalho Cia ltda., nas diferentes funções 

desempenhadas em referidas empresas (ajudante, auxiliar de pátio e motorista) o autor sempre esteve exposto de 

maneira habitual e permanente ao agente nocivo ruído, penoso e periculoso, impondo-se, assim, o reconhecimento do 

tempo de serviço especial em cada período laborado junto às citadas empregadoras. Quanto ao labor junto às empresas 

de vigilância - Protege, Transvalor S.A., Brinks, Pires segurança ltda, Estrela Azul e Marcondes Participações S.A., 

quando desempenhava a atividade de vigilante armado, os documentos comprovam o uso de arma de fogo durante suas 

funções, razão pela qual é possível o enquadramento no código 2.5.7 dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, em razão da 

periculosidade, até 05/03/97, independentemente de laudo.A partir de 06-03-97, época em que vigente o Decreto 
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2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 

1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a 

comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos ou prejudiciais à sua integridade física por meio da 

apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia técnica.Neste sentido, adotei o 

entendimento de que a atividade de vigilante armado não poderia ser considerada especial a partir de 06/03/1997. 

Porém, revendo o posicionamento anterior, após melhor refletir sobre a questão, verifico que o artigo 58, da Lei 

8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, faz menção tanto a agentes agressivos como a agentes prejudiciais à 

integridade física, o que abarca a existência de condições perigosas, devidamente comprovadas por laudos periciais, 

como no caso dos autos. Assim, é forçoso concluir que a atividade de vigilante armado é arriscada e potencialmente 

prejudicial à integridade física, mesmo após 06/03/1997, conforme vem se manifestando a jurisprudência.Neste 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. CELETISTA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

POSSIBILIDADE. VIGILANTE ARMADO. ATIVIDADE EXERCIDA SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

PRESUNÇÃO LEGAL. DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS 

PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DIB. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. JUROS MORATÓRIOS. SÚMULA 204/STJ. ART. 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. LEI Nº 

11.960/09. HONORÁRIOS. 1. Prevalência do entendimento de que somente a partir da vigência da Lei n 9.032/95 deve 

ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos para caracterizar o trabalho prestado em condições 

especiais, posto que antes da vigência da referida norma, bastava o mero enquadramento da atividade exercida pelo 
trabalhador nos grupos profissionais previstos nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/1979. 2. Documentação 

comprobatória da atividade exercida -contratos de trabalho lavrados na Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS (fls. 20/32), Formulários DSS-8030 (fls. 33 e 36/37), Laudo Técnico Pericial (fls. 43/47), e mais os docs. de fls. 

34/35, 38/39 (Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP), comprovante de pagamento e contracheque (fls. 59/60)-, 

devendo-se reconhecer, em face da presunção legal encartada nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, item 2.5.7, do 

Anexo III, a periculosidade do trabalho exercido, o que possibilita a contagem acrescida do tempo de serviço prestado -

de 12.09.1989 a 05.08.96; de 1º.07.96 a 24.01.2000; de 1º.08.2000 a 03.06.2002; de 05.05.2005 a 05.06.2007; e de 

07.01.06. a 29.11.07. 3. Tempo de serviço que é suficiente, uma vez feita a conversão em tempo comum, e somado aos 

períodos trabalhados em outras empresas, para a obtenção de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a contar 

do requerimento administrativo -29.11.2007. 4. Manutenção da correção monetária, nos moldes preconizados no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e dos honorários advocatícios, em R$ 

1.500,00 (mil e quinhentos reais). 5. Os juros de mora, fixados em 1% (um por cento) na sentença, devem ser reduzidos 

para 0,5% (meio por cento), a partir da citação, uma vez que a ação foi ajuizada após a edição da Medida Provisória 

2.180-35, de 24-8-2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei nº 9.494/97, e até a vigência da Lei nº 11.960/09; e a partir de 

então, nos termos que dispõe dito diploma legal. Apelação improvida. Remessa Necessária provida em parte, apenas 

para reduzir os juros de mora para 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. (AC 200882000038280, 

Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, 29/01/2010).PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO 
DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM INTEGRAL. ATIVIDADE DE VIGILANTE ARMADO. 

RECONHECIMENTO DA PERICULOSIDADE. PERFAZIMENTO DO TEMPO NECESSÁRIO À OBTENÇÃO DO 

BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS MORATÓRIOS. SÚMULA 204/STJ. SELIC. 1- 

Apelante que postula a revisão de sua aposentadoria, transformando-a de proporcional em integral, após a conversão de 

tempo de serviço especial -vigilância armada- em comum. 2- Prevalência do entendimento de que somente a partir da 

vigência da Lei n 9.032/95 deve ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos para caracterizar o 

trabalho prestado em condições especiais, posto que antes da vigência da referida norma, bastava o mero 

enquadramento da atividade exercida pelo trabalhador nos grupos profissionais previstos nos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/1979. 3. Documentação comprobatória da atividade exercida -contrato de trabalho lavrado na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social-CTPS, Laudo Técnico Pericial e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP- devendo-se 

reconhecer, em face da presunção legal encartada no Decreto nº 53.831/64 (item nº 1.2.10 do Anexo), a periculosidade 

do trabalho exercido, o que possibilita a contagem acrescida do tempo de serviço prestado à Nordeste Paraíba 

Vigilância e Transportes de Valores Ltda. - de 28.03.1991 a 17.07.2007. 4. Tempo de serviço que é suficiente, uma vez 

feita a conversão em tempo comum, e somado aos períodos trabalhados em outras empresas, para a concessão de 

aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5. Concessão do benefício, a contar do requerimento administrativo, 

incidindo juros e correção monetária, nos termos da Súmula 204/STJ, com base na taxa Selic, tendo em vista que a 

propositura da ação ocorreu após a vigência do Código Civil de 2002. Apelação provida. (AC 200882000047426, 
Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, 23/03/2009).Portanto, comprovada por laudo 

pericial a exposição a agente prejudicial à integridade física, reconheço como especial a atividade do autor até 

23.03.2001, quando, a partir de então, o perito judicial constatou que os locais de trabalho do autor estavam isentos de 

agentes nocivos, de acordo com a legislação vigente. Assim, deixo de reconhecer o enquadramento da atividade 

especial apenas nos períodos laborados para as empregadoras Protege S.A. (de 24.03.2001 a 10.04.2006) e Marcondes 

participações S.A. (de 23.03.2007 a 13.05.2008). Por fim, observo que a legislação já considera o uso dos EPIs para 

fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. A legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas 

os agentes agressivos presentes no ambiente de trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, 

os quais podem variar conforme a qualidade dos EPIs fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios 

pessoais para a aferição do trabalho especial somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta 

data se exige análise do perfil profissional, laudo técnico individualizado e análise individual das condições 
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insalubres.Além disso, a não existência de provas de que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos 

EPIs e o simples fornecimento dos mesmos não prova o seu uso ou redução dos agentes agressivos. Anoto que não há 

nos autos comprovação de que a empresa verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos 

equipamentos de proteção individual não comprovam a neutralização dos riscos existentes nos ambientes de 

trabalho.Desta forma, em virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas 

atividades, por força do disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, tal pedido é improcedente, por não ter o autor 

completado o tempo mínimo exigido.Passo a analisar a existência de direito a aposentadoria por tempo de contribuição. 

Aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão aos períodos especiais, ora reconhecidos, e somando-os aos 

períodos comuns até a D.E.R., o autor totaliza tempo de serviço equivalente a 34 (trinta e quatro) anos e 05 (cinco) dias. 

Inviável também a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição naquele momento. Porém, no dia do 

ajuizamento desta demanda (03.09.2009), o autor contava com tempo de serviço superior a 35 anos, fazendo jus à 

aposentadoria por tempo de contribuição.Portanto, o pedido é procedente em parte, pois o autor faz jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição, com 100% do salário de benefício, na data do ajuizamento desta demanda. Por fim, verifico 

a presença dos requisitos para acatar o pedido de concessão da antecipação dos efeitos do provimento jurisdicional feito 

pelo autor, a fim de que passe a receber o beneficio desde já. Nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, o 

juiz pode conceder a tutela liminarmente se reconhecer o fundamento jurídico da demanda como relevante e existir 

justificado receio de ineficácia do provimento final, devendo tomar as medidas necessárias para a efetivação desta 

decisão. A concessão do benefício previdenciário se constitui como uma obrigação de pagar quanto à parcela dos 
atrasados, tanto que a execução ocorre por meio de precatório judicial. Quanto à implantação do benefício, trata-se de 

obrigação de fazer, razão pela qual é possível o acatamento do pedido para a antecipação dos efeitos da decisão final. 

No caso, há relevância no fundamento jurídico da demanda (fumus boni iuris). A prova é robusta quanto à qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência e do tempo de serviço. E também existe receio na ineficácia do provimento final 

(periculum in mora) em razão do longo tempo decorrido desde a DER. III. DispositivoAnte o exposto, JULGO 

PROCEDENTE em parte o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de 

contribuição, com RMI de 100% do salário de benefício, a partir do ajuizamento desta demanda, com a contagem dos 

tempos de serviço comuns anotados na CTPS do autor ou já reconhecidos na via administrativa e somados aos tempos 

especiais, ora reconhecidos, convertidos em comum com aplicação do fator 1,40 para efeitos de conversão. Condeno o 

INSS a pagar os honorários ao advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas após a sentença. Sem custas. Devendo ainda ressarcir ao erário os honorários do perito judicial, 

devidamente atualizados, consoante o disposto no artigo 20, do Código de Processo Civil, no 1º do artigo 12 da Lei 

10.259/01 e na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o qual arbitro no valor de R$ 890,00, diante da 

complexidade e dos locais de sua realização, devendo a secretaria providenciar seu pagamento e comunicar à 

Corregedoria Regional. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do Manual de Cálculos do 

Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e também incidirão juros de mora de 1,0% ao mês 

sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de 
novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue o 

tópico:1. Nome do segurado: Paulo César Campos2. Benefício Concedido: aposentadoria por tempo de contribuição3. 

Renda mensal inicial do benefício: a ser calculada4. DIB: 03.09.2009.5. Tempos de serviço especiais reconhecidos: 

Industria de vidros Santos Antonio ltda., de 01.11.1979 a 10.12.1982; Inflagas comércio de gás ltda., de 01.03.1983 a 

30.09.1985; Copagaz - distribuidores de gás ltda., de 01.10.1985 a 19.09.1987; Rozendo Carvalho & Cia. Ltda., de 

23.10.1987 a 09.01.1988; Protege proteção e transporte de valores S/C Ltda., de 26.01.1988 a 06.07.1991; Inflagás 

comercio de gás ltda., de 01.08.1992 a 11.09.1992; Transvalor S.A. transporte de valores S.A., de 17.10.1992 a 

20.04.1996; Brinks segurança e transporte de valores ltda., de 21.04.1996 a 30.11.1996; Pires serviço de segurança 

ltda., de 02.12.1996 a 31.08.1997; Estrela Azul serviços de vigilância segurança e transporte de valores ltda., de 

01.09.1997 a 23.03.2001. E, também, DEFIRO a antecipação dos efeitos da decisão final, nos termos do artigo 461 do 

CPC, verificando a existência de fumus boni iuris e periculum in mora, devendo o INSS, desde já, implantar em favor 

da parte autora a aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de atraso. Esta 

decisão de tutela antecipada é autônoma em relação à sentença, devendo desde já ser cumprida, não se suspendendo 

pela interposição de recurso ou reexame. Expeça-se ofício ao Chefe da agência da Previdência Social para dar 

cumprimento a esta decisão. Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão 

sujeita ao reexame necessário. 

 
0012722-59.2009.403.6102 (2009.61.02.012722-8) - WALTER DE FREITAS GUIMARAES X NILTON DE 

FREITAS GUIMARAES X NADIA DE FREITAS GUIMARAES(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Trata-se de embargos de declaração em que a embargante aponta a existência de vícios na sentença de fls. 75/81. Alega 

omissão no tocante ao fato de não ter a sentença especificado que a apresentação dos extratos referente ao período cuja 

correção foi determinada é dever dos autores. Fundamento e decido. Conheço dos embargos e lhes dou provimento.De 

fato, não consta claramente de quem seria a responsabilidade pela juntada dos extratos a fim de propiciar a execução. 

Contudo, não assiste razão à embargante ao pretender que a juntada se faça pelo autor. A responsabilidade por tal é da 

própria Caixa Econômica Federal, a qual tem acesso a todos os dados referentes ao Fundo, por se tratar do agente 

operador, a quem cabe centralizar os recursos, manter e controlar as contas vinculadas. É o quanto basta. Fundamentei. 

Decido.Ante o exposto, conheço dos embargos e lhes dou provimento para o fim de complementá-la com os 
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esclarecimentos acima tecidos, sem, contudo, acolher os argumentos da embargante, mantendo, pois, a sentença por 

seus próprios fundamentos.Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado, anotando-se no livro de registro de 

sentenças. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000003-11.2010.403.6102 (2010.61.02.000003-6) - ROBSON FAUSTINO(SP088236B - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO E SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER E SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem. Fls.: 216/217 - Retifico erro material na sentença de fls. 208/212. De fato, houve equívoco no 

dispositivo da sentença - item 5 do tópico final, ao fixar o período de enquadramento junto a empregadora Caldema 

Equipamentos Industriais Ltda., sendo o correto os períodos de 02.01.1985 a 31.03.1992 e de 06.03.1997 a 

05.08.2009(DER), conforme fundamentação expendida. Diante da comunicação de fl. 218, pela qual verifico que o 

beneficio do autor foi implantado de forma correta, deixo de oficial a EADJ. Esta decisão passa a fazer parte integrante 

do julgado, anotando-se no livro de registro de sentenças. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Anote-se.  

 

0001305-75.2010.403.6102 (2010.61.02.001305-5) - MARIA ANTONIA GOMES PEDRINHO(SP256762 - RAFAEL 

MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária na qual o autor alega a presença de condições legais para a concessão do auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez desde a DER (21/06/2007). Aduz que sempre trabalhou em condições insalubres e 
desgastantes e desde a realização de cirurgia cardíaca em 2007 não mais reúne condições para o trabalho. Afirma que 

suas doenças são graves e progressivas e requer a concessão do benefício. Apresentou documentos. O pedido de 

antecipação da tutela foi indeferido. O INSS foi citado e apresentou contestação, com documentos. Requereu a 

improcedência dos pedidos, sustentando não estarem presentes os requisitos legais para a concessão dos benefícios, qual 

seja, a incapacidade laborativa. Por fim requer que, em caso de procedência, o benefício seja concedido somente a partir 

do laudo que comprovar a incapacidade ou, sucessivamente, da citação. Apresentou quesitos e indicou assistente 

técnico. Sobreveio réplica. Veio aos autos cópia do PA. Foi deferida perícia e o laudo foi acostado. As partes foram 

intimadas e manifestaram-se. Vieram conclusos.II. FundamentosSem preliminares, passo ao mérito.Os pedidos são 

improcedentes.São requisitos para a aposentadoria por invalidez ou auxílio- doença, previstos nos artigos 42 a 47 e 59 a 

63 da Lei 8.213/91, respectivamente: a qualidade de segurado; a carência; a incapacidade total e permanente para o 

trabalho, no primeiro caso, e total e temporária, no segundo; e que a doença ou incapacidade não seja pré-existente à 

filiação.Quanto à qualidade de segurada, os documentos de fls. 32/59 e 99 comprovam recolhimentos em GFIP, como 

contribuinte individual, na modalidade de titular de micro empresa (Bar), nas competências 08 a 12/96, 01/97 a 

02/1997, 04/2006 a 12/2006 e 01/2007 a 05/2007. As demais contribuições são posteriores à data de início da 

incapacidade fixada administrativamente, ou seja, o dia 15/05/2007 (fl. 61). Assim, a autora detinha a qualidade de 

segurada quando da DER (21/06/2007), porém, não contava com a carência mínima de 12 contribuições pagas em dia, 

pois somente há prova de recolhimento em dia das contribuições 08 a 12/96, 01/97, 09/2006. As demais foram 
recolhidas fora do prazo ou não contém o carimbo de autenticação bancária, impossibilitando identificar o dia do 

pagamento.Todavia, na data de ajuizamento desta ação, 09/02/2010, verifico que a autora comprovou o recolhimento 

em dia das competências 01/2007, 02/2007, 04/2007, 05/2007, 07/2007, 09/2007 a 12/2007, 01/2008 a 05/2008, além 

de algumas no ano de 2009, as quais são suficientes para lhe atribuir a qualidade de segurada e adimplir o requisito da 

carência de 12 contribuições mensais em dia.Resta analisar a questão da invalidez. O laudo pericial médico, com 

explanação clara e objetiva, afirma que a autora é portadora de status pós-cirurgia cardíaca para troca valvar mitral e 

plastia tricúspide realizadas em 15/05/2007, devido a doença reumática de válvula mitral e tricúspide. Ademais, é 

portadora de arritmia cardíaca. Todavia, o perito concluiu que a autora reúne condições físicas para continuar a exercer 

suas atividades como proprietária de bar, ajudando a servir as mesas, tendo em vista serem estas as atividades exercidas 

e informadas nos autos, conforme conclusão de fl. 146.Com efeito, entendo que devem prevalecer as conclusões do 

perito, haja vista que a autora conta com apenas 50 anos de idade e apresentou boa recuperação à cirurgia realizada em 

2007. Vale dizer, não se trata de caso de cardiopatia grave, porém, controlada, apresentando bom estado geral, 

conforme exame físico, não havendo provas de incapacidade total para o trabalho.III. DispositivoAnte o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do 

CPC. Sem custas. Em razão da sucumbência, condeno a autora a pagar as custas, despesas e os honorários ao INSS, que 

fixo em 15% do valor da causa atualizado. Esta condenação fica suspensa na forma do artigo 12, da Lei 1.060/50. 

 
0001405-30.2010.403.6102 (2010.61.02.001405-9) - ELAINE MASCIOLI BERLINGERI X MARIA DE LOURDES 

GRICI CASCALDI X EULINA BERNARDO DA FONSECA(SP130268 - MAURO FERNANDES GALERA E 

SP113297 - SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária na qual as autoras Elaine Mascioli Berlingeri, Maria de Lourdes Grici Cascaldi e Eulina 

Bernardo da Fonseca alegam que são servidoras do INSS e tomaram posse do cargo de agente administrativo em 

17/11/1983, 20/07/1983 e 17/03/1986, respectivamente. Afirmam que possuem nível superior e exercem diversas 

funções junto ao INSS e que as Leis 10.355/2001 e 10.855/2004 promoveram reestruturações na carreira do INSS, 

sendo o cargo de agente administrativo denominado de técnico previdenciário. Aduzem que a Lei 10.667/2003 definiu 

as atribuições dos analistas previdenciários (nível superior) e dos técnicos previdenciários (nível médio), definindo o 

acesso mediante concurso público com os requisitos mínimos de escolaridade para cada um. Posteriormente, a Lei 

10.855/2004 promoveu nova reestruturação na carreira, com alteração da denominação dos cargos, passando o cargo 
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analista previdenciário a ser chamado de analista de seguro social e o cargo de técnico previdenciário de técnico de 

seguro social. Sustentam, todavia, que possuem nível superior e sempre exerceram as funções próprias dos analistas 

previdenciários, de tal forma que deveriam ter sido enquadradas como analistas de seguro social e não técnicas de 

seguro social. Alternativamente, caso não seja reconhecido o direito ao novo enquadramento, pleiteiam indenização 

referente às diferenças salariais existentes entre os técnicos e analistas, pois sempre exerceram funções próprias de nível 

superior, atribuídas aos analistas de seguro social, relativas aos últimos cinco anos retroativamente ao ajuizamento da 

ação. Apresentaram documentos. As autoras aditaram a inicial para retificar o valor da causa, nos termos do despacho 

inicial. Além disso, interpuseram agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a gratuidade processual, ao qual 

foi negado seguimento pelo Relator. As autoras recolheram as custas. O INSS foi citado e apresentou contestação na 

qual alega, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido quanto às autoras Elaine e Eulina no período em que 

estiveram em exercício na agência da Receita Federal do Brasil em Jaboticabal/SP, pois as atribuições do analista de 

seguro social somente são exercidas nas atividades fins do INSS; a prescrição, com fundamento no artigo 206, 2º, da 

Lei 10.406/2002; a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas. No mérito, sustenta a improcedência dos pedidos com 

os argumentos de que o acesso aos cargos públicos se dá mediante concurso, sendo inviável o reenquadramento em 

outro cargo que não aquele compatível com a aprovação obtida pelo candidato, ainda que tenha se verificado o desvio 

de função. Quanto ao desvio de função, aduz que não houve autorização para mudança das funções próprias dos cargos 

das autoras e que a eventualidade de ocorrência do fato não vincula a administração, pois a remuneração dos servidores 

somente pode ser definida por lei. Argumenta, ainda, que é comum que algumas responsabilidades de cargos diversos 
sejam parecidas ou coincidentes parcialmente, o que não implica na possibilidade de equiparação salarial. Sustenta, por 

fim, a ausência dos requisitos legais. O INSS apresentou documentos. Sobreveio réplica. Foi proferido despacho 

saneador e deferidas provas. Em audiência, foram colhidos os depoimentos de três testemunhas arroladas pelas autoras. 

As partes apresentaram alegações finais, ambas acompanhadas de documentos. O INSS se manifestou. Vieram 

conclusos. II. Fundamentos Inicialmente, indefiro a impugnação do INSS quanto à juntada de documentos pelas autoras 

com as alegações finais, pois a própria autarquia trouxe aos autos novos documentos com suas próprias alegações (fls. 

487/499). Por outro lado, verifico que a questão discutida nos autos envolve interesse público, pois se alega a existência 

de desvio de funções, fato que compromete a eficiência no serviço público e merece a devida apuração, inclusive com o 

dever do INSS de demonstram efetivamente que cumpriu a legislação em vigor. Finalmente, aponto que o INSS não 

cumpriu a determinação constante no despacho de fls. 456, tendo se limitado a solicitar prazo para atender à 

determinação de apresentação de informações e outros documentos relativos às autoras. Portanto, considerando que a 

autarquia não pode se negar a apresentar os documentos com a alegação de que não está obrigada a produzir prova 

contra si mesma, pois sujeita ao princípio da legalidade, analisaria a questão, também, sob o ponto de vista do ônus 

probatório. Preliminares Impossibilidade jurídica do pedido Rejeito a preliminar alegada pelo INSS quanto às autoras 

Elaine e Eulina, nos períodos em que estiveram em exercício na agência da Receita Federal do Brasil em 

Jaboticabal/SP, pois na época e no referido órgão também exerceram funções e atividades inerentes à competência do 

INSS, especialmente no que concerne à arrecadação previdenciária, mormente no delicado momento de transição entre 
as atribuições da Secretaria da Receita Previdenciária para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por força da Lei 

11.457/2007. O pedido é possível, cabendo a análise de sua procedência no mérito. Prescrição Rejeito a alegação de 

prescrição, com fundamento no artigo 206, 2º, da Lei 10.406/2002. Com efeito, não se pode confundir o conceito de 

alimentos para o direito civil, de natureza privada, a que se refere a norma invocada pelo INSS, com verbas 

remuneratórias, de natureza pública, para a qual é aplicável o disposto no artigo 10, do Decreto 29.910/32, pois ausente 

norma específica em outras normas posteriores. Neste sentido, o precedente:AGRAVO EM APELAÇÃO. CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. AUXÍLIO-INVALIDEZ. PRESCRIÇÃO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 85 DO STJ. PRESCRIÇÃO BIENAL. INOCORRÊNCIA. PRESTAÇÕES DE 

DIREITO PÚBLICO. INAPLICABILIDADE DO ART. 206, 2º, DO CC. RECURSO DESPROVIDO. 1. Inaplicável ao 

caso a prescrição bienal do art. 206, 2º, do CC de 2002, uma vez que o conceito jurídico de prestações alimentares nele 

previsto não se confunde com o de verbas remuneratórias de natureza alimentar. As prestações alimentares a que se 

refere o aludido artigo do novo Código Civil restringem-se àquelas de natureza civil e privada. Já os proventos e 

pensões pagas a servidores, neste conceito incluídos os servidores militares, são prestações regidas pelo Direito Público, 

razão por que não se lhes aplica tal dispositivo legal no que respeita à prescrição. 2. Normas do direito civil previstas no 

Código Civil de 2002, ainda quando de menor prazo, não tem o condão de afastar o prazo prescricional previsto para a 

Fazenda Pública. O prazo prescricional em face da Fazenda Pública somente será menor do que 5 (cinco) anos quando 

houver lei especial regulando especificamente matéria de direito público, o que, na hipótese vertida, não ocorre (EDAC 
nº 2007.71.00.001070-3/RS; Rel. Des. Federal Valdemar Capeletti; 4ª T., j. 25-11-2009, DJ 10-12-2009). 3. Incide na 

espécie a prescrição qüinqüenal da Súmula nº 85 do STJ. Agravo da União desprovido.(APELREEX 

200871030020132, CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, TRF4 - TERCEIRA TURMA, 24/02/2010). 

Aplica-se ao caso, o disposto na Súmula 85 do STJ, pois em se tratando de prestações de trato sucessivo, o fundo de 

direito não é atingido pela prescrição qüinqüenal contida no art. 1º do Decreto 20.910/32, na medida em que, a cada 

pagamento, o direito se renova. Assim, estão prescritas apenas as eventuais diferenças anteriores ao prazo de cinco 

anos, contados retroativamente à data de ajuizamento da ação, como expressamente requerido pelas autoras na inicial. 

Sem outras preliminares, passo ao mérito. Mérito Os pedidos são improcedentes. A investidura e o exercício de cargos 

públicos estão previstos no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal de 1998, que assim dispõe:Art. 37. A 

Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
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seguinte:I (...).II. A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de 

provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em 

lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. Dessa forma, 

para o acesso a cargos públicos efetivos, tais quais os ocupados e pretendidos pelas autoras nos autos, é necessária a 

prévia aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. Qualquer outra forma de investidura nesta espécie 

de cargo é flagrantemente inconstitucional. Diante disso, verifico que as autoras ingressaram no serviço público antes 

do advento da Constituição Federal de 1988, tendo sido contratadas mediante vínculo de emprego anotado na CTPS, o 

qual foi extinto a partir de 12/12/1990, por força da Lei 8.162/91, passando as autoras a serem regidas pela Lei 

8.112/90. Ademais, todas as autoras concluíram o curso superior após o ingresso no serviço público, nos termos dos 

diplomas e certificados de conclusões de cursos apresentados. Por oportuno, anoto que consta nas CTPSs das autoras 

que as mesmas foram contratadas para exercer o cargo de agente administrativo, o qual, nas épocas das contratações, 

exigia tão somente a conclusão do ensino médio. Do contrário, nenhuma das autoras poderia ter sido admitida, pois não 

possuíam o curso superior completo nas datas das contratações. Observa-se, portanto, que o emprego público em que se 

deu o acesso ao serviço público foi convertido em cargo público, por força da Lei 8.162/91, na forma da Lei 8.112/90. 

Todavia, na referida conversão, foram observados os níveis salariais conforme a escolaridade exigida para os empregos 

públicos até então desempenhados pelos servidores, conforme reforçado pela Lei 10.355/2001. Por sua vez, a Lei 

10.667/2003 assim estabeleceu:Art. 5o Ficam criados no Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, na Carreira Previdenciária de que trata a Lei no 10.355, de 26 de dezembro de 2001, três mil e oitocentos cargos 
efetivos, sendo um mil e quinhentos e vinte e cinco de Analista Previdenciário, de nível superior, e dois mil e duzentos 

e setenta e cinco de Técnico Previdenciário, de nível intermediário, e na Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência 

Social, de que trata a Lei no 10.593, de 6 de dezembro de 2002, oitocentos cargos efetivos de Auditor-Fiscal da 

Previdência Social, para provimento a partir do exercício de 2003.Art. 6o Os cargos de Analista Previdenciário e 

Técnico Previdenciário, criados na forma desta Lei, têm as seguintes atribuições:I - Analista Previdenciário:a) instruir e 

analisar processos e cálculos previdenciários, de manutenção e de revisão de direitos ao recebimento de benefícios 

previdenciários;b) proceder à orientação previdenciária e atendimento aos usuários;c) realizar estudos técnicos e 

estatísticos; ed) executar, em caráter geral, as demais atividades inerentes às competências do INSS;II - Técnico 

Previdenciário: suporte e apoio técnico especializado às atividades de competência do INSS.Parágrafo único. O Poder 

Executivo poderá dispor de forma complementar sobre as atribuições decorrentes das atividades a que se referem os 

incisos I e II.Art. 7o O ingresso nos cargos de Analista Previdenciário e Técnico Previdenciário dar-se-á sempre no 

primeiro padrão da classe inicial do cargo, mediante habilitação em concurso público específico de provas ou de provas 

e títulos. 1o Os concursos poderão ser realizados por área de especialização,conforme dispuser o edital de abertura do 

certame. 2o São requisitos de escolaridade para ingresso nos cargos efetivosreferidos no caput:I - curso superior 

completo, para o cargo de Analista Previdenciário;eII - curso de ensino médio concluído ou curso técnico 

equivalente,para o cargo de Técnico Previdenciário. Na seqüência, dispôs a Lei 10.855/2004: Art. 1o Esta Lei dispõe 

sobre a reestruturação da Carreira Previdenciária, de que trata a Lei no 10.355, de 26 de dezembro de 2001, instituindo 
a Carreira do Seguro Social, fixa os respectivos vencimentos e vantagens e dispõe sobre a transposição, para esta 

Carreira, de cargos efetivos, vagos e ocupados, integrantes do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS.Art. 2o Fica estruturada a Carreira do Seguro Social, composta dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei no 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes do Quadro de Pessoal do INSS, e dos cargos efetivos cujos ocupantes 

atenderem aos requisitos estabelecidos poresta Lei, e que sejam:I - integrantes da Carreira Previdenciária instituída pela 

Lei no 10.355, de 26 de dezembro de 2001, ou;II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei no 

5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados no INSS em 30 de novembro de 

2003.Art. 5º. Os cargos de provimento efetivo de nível auxiliar e intermediário integrantes da Carreira do Seguro Social 

do Quadro de Pessoal do INSS cujas atribuições, requisitos de qualificação, escolaridade, habilitação profissional ou 

especialização exigidos para ingresso sejam idênticos ou essencialmente iguais ficam agrupados em cargos de mesma 

denominação e atribuições gerais, conforme estabelecido no Anexo V desta Lei, passando a denominar-se: (Redação 

dada pela Lei nº 11.501, de 2007)I - os cargos de nível auxiliar: Auxiliar de Serviços Diversos; e(Redação dada pela Lei 

nº 11.501, de 2007)II - os cargos de nível intermediário: (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)a) Agente de 

Serviços Diversos; (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)b) Técnico de Serviços Diversos; ou (Redação dada pela 

Lei nº 11.501, de 2007)c) Técnico do Seguro Social; (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)III - (revogado) 

(Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)Art. 5º-A. Os cargos de provimento efetivo de nível superior de Analista 

Previdenciário integrantes da Carreira do Seguro Social do Quadro de Pessoal do INSS, mantidas as atribuições gerais, 
passam a denominar-se Analista do Seguro Social. (Incluído pela Lei nº 11.501, de 2007)Art. 5º-B. As atribuições 

específicas dos cargos de que tratam os arts. 5o e 5o-A desta Lei serão estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei 

nº 11.501, de 2007). Dessa forma, foi comprovado que no momento da contratação das autoras estas estavam 

habilitadas e passaram a exercer a função de agente administrativo para a qual o nível de escolaridade era o ensino 

médio completo. As autoras não comprovaram nos autos a modificação da contratação original por meio de concursos 

internos ou ascensão funcional anteriormente à Constituição Federal de 1988, de tal forma que atualmente se mostra 

vedada a mudança do cargo de ensino médio para um de nível superior, sem o concurso público. Vale dizer, é 

irrelevante que as autoras tenham completado o ensino superior posteriormente à contratação ou que exerçam de fato 

funções de nível superior, pois há vedação de acesso a cargo público efetivo que não por meio de concurso. Quanto ao 

alegado desvio de função, não está claro pela documentação colacionada, que as autoras venham exercendo função 

privativa do cargo de nível superior (analista de seguro social). Os documentos apresentados apenas demonstram que 
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elas vêm atuando em variados setores de apoio às atividades inerentes ao INSS, a exemplo do fornecimento de certidão 

negativa, relatórios, atendimento ao público com o recebimento e encaminhamento de documentos, formatação de 

processos/requerimentos de concessão e manutenção de benefícios previdenciários. Aliás, as próprias testemunhas 

ouvidas nos autos são firmes em identificar tais tarefas, realçando que não há analista de seguro social lotado na agência 

da previdência social em Jaboticabal/SP. Tal fato, por si só, não induz à conclusão de que a ausência de um analista de 

seguro social implique na realização de suas funções pelo técnico de seguro social. Ambos os cargos tem funções de 

assistência às atividades da autarquia previdenciária, preparando e analisando requerimentos. Não há, pois, prova de que 

as autoras, na condição de Técnicos de Seguro Social, vêm exercendo funções que não são inerentes ao cargo por elas 

ocupados, não havendo caracterização de desvio de função. Veja que as testemunhas não souberam sequer identificar as 

diferenças de funções entre os técnicos e os analistas. Isto não quer dizer que exerçam as mesmas funções. Ao contrário, 

o legislador não detalhou as atividades que seriam exercidas pelos Técnicos de Seguro Social, conferindo a estes, tão 

somente, atividades de suporte e apoio às atividades do INSS. Daí que o Técnico pode exercer qualquer atividade cuja 

complexidade esteja, naturalmente, dentro da exigência do grau de instrução exigido no concurso público, como no caso 

dos autos. A Lei nº 10.667/03, ao descrever as atribuições do cargo de Técnico de Seguro Social de forma ampla 

(genérica) e as atribuições inerentes ao Analista de Seguro Social de forma detalhada, traz a intenção do legislador, que 

não foi a de diferenciar atividades a serem desenvolvidas pelos dois cargos, mas apenas direcionar aos Técnicos às de 

menor complexidade. Neste sentido, não verifico a existência de complexidade nos trabalhos das autoras documentados 

nos autos, pois os mesmos podem perfeitamente ser exercidos por pessoas portadoras de ensino médio, não havendo 
necessidade de conclusão de curso superior. Aliás, qualquer alegação de que o conhecimento do direito da seguridade 

social seria fundamental para a tarefa não socorre as autoras, pois nenhuma delas é portadora de diploma de graduação 

em ciências jurídicas. Assim, os pedidos de reenquadramento e pagamento de diferenças salariais por desvio de função 

se mostram improcedentes. Neste sentido, os precedentes: Administrativo. Recurso contra sentença que julgou 

improcedentes os pedidos deduzidos em ordinária objetivando o pagamento das parcelas vencidas e vincendas de 

indenização equivalente às diferenças salariais (vencimento-base) entre os cargos de Técnico e o de Analista 

Previdenciário do Seguro Social, desde a posse das autoras na Autarquia Previdenciária, com reflexos na Gratificação 

de Atividade do Executivo, correspondente a 160% do vencimento base, na Gratificação de Desempenho de Atividade 

Previdenciária, na Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social, na VPNI (incorporada ao vencimento 

básico a partir de junho de 2009), e nas gratificações natalina e de férias, com 1/3, tudo devidamente corrigido e 

acrescido de 0,5%, a partir da citação. 1. Hipótese em que a r. sentença adotou o entendimento, ora subscrito, no sentido 

de que ...a Lei 10.667/03, que criou o cargo de Técnico Previdenciário, estabeleceu de forma ampla as atribuições do 

cargo de técnico previdenciário, assim dispondo: Art. 6. Os cargos de Analista Previdenciário e Técnico Previdenciário, 

criados na forma desta Lei, tem as seguintes atribuições: I - Analista Previdenciário: a) instruir e analisar processos e 

cálculos previdenciários, de manutenção e revisão de direitos ao recebimento de benefícios previdenciários; b) proceder 

à orientação previdenciária e atendimento aos usuários; c) realizar estudos técnicos e estatísticos; d) executar, em 

caráter geral, as demais atividades inerentes à competência do INSS; II - Técnico Previdenciário: suporte e apoio 
técnico especializado às atividades de competência do INSS. (grifei) Verifica-se que o legislador não detalhou as 

atividades que seriam exercidas pelos técnicos previdenciários, tornando-as privativas. Limitou-se a designar atividades 

de suporte e apoio a todas as atividades do INSS. As atribuições de técnicos e analistas não são idênticas, porém se 

conclui que um técnico pode exercer qualquer atividade cuja complexidade esteja dentro da exigência do grau de 

instrução requerido no concurso público, sendo, no presente caso, as relativas ao ensino médio, f. 106-107. 2. O desvio 

de função, caso houvesse havido, não daria direito ao ressarcimento às servidoras, e sim a apuração dos responsáveis 

pela irregularidade. 3. Apelação improvida. (AC 200985000049847, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, TRF5 

- 3ª T., 01/03/2011)ADMINISTRATIVO. DESVIO DE FUNÇÃO. TÉCNICO DO SEGURO SOCIAL. 

INEXISTÊNCIA. LEIS NºS 10.667/2003 E 10.855/2004. 1 - Ação Ordinária promovida por servidores federais, todos 

Técnicos do Seguro Social, onde pretendem receber indenização, na forma de diferença de remuneração, por exercerem 

funções inerentes aos servidores de nível superior (analista do seguro social), restando caracterizado o desvio de função. 

2 - Não está claro, pela documentação colacionada, que os autores vêm exercendo função privativa do cargo de nível 

superior (analista do seguro social). Os relatórios colacionados demonstram que eles vêm atuando em variados setores 

de apoio às atividades inerentes ao INSS, a exemplo do fornecimento de certidão negativa, relatórios, atendimento ao 

público com o recebimento e encaminhamento de documentos, formatação de processos/requerimentos de concessão e 

manutenção de benefícios previdenciários, não havendo caracterização de desvio de função. 3 - O legislador não 

detalhou as atividades que seriam exercidas pelos Técnicos do Seguro Social, conferindo a estes, tão somente, 
atividades de suporte e apoio às atividades do INSS. Daí que o Técnico pode exercer qualquer atividade cuja 

complexidade esteja dentro da exigência do grau de instrução exigido no concurso público. 4 - A Lei nº 10.667/03, ao 

descrever as atribuições do cargo de Técnico do Seguro Social de forma ampla (genérica) e as atribuições inerentes ao 

Analista do Seguro Social de forma detalhada, traz a intenção do legislador, que não foi a de diferenciar atividades a 

serem desenvolvidas pelos dois cargos, mas apenas direcionar aos Técnicos os de menor complexidade. 5 - Apelação 

improvida. (AC 200985000036257, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, TRF5 - Segunda Turma, 

04/11/2010). III. Dispositivo Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo, com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC. Em razão da sucumbência, as autoras pagarão os honorários ao 

INSS, que fixo moderadamente em R$ 1.500,00, pro rata, dada a natureza remuneratória alimentar do pedido e a 

necessidade dos proventos para subsistência familiar. Os valores serão atualizados segundo os índices previstos no 

manual de cálculos do CJF. Custas na forma da lei. 
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0002695-80.2010.403.6102 - MARIA ELISABETH TEIXEIRA CORDEIRO(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança mediante a adequada correção do saldo mediante a 

aplicação dos diversos expurgos inflacionários ocorridos em virtude de diversos planos econômicos, a saber: Plano 

Collor I (1990), com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tal correção, com as atualizações 

pertinentes. Juntou documentos (fls. 17/20). Por determinação do Juízo, a parte autora juntou novos documentos. O 

pedido de assistência judiciária gratuita foi deferido (fl. 54). Citada, a CEF contestou, apresentando preliminar de 

ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação (extratos), até mesmo para fixação da justiça competente; 

a falta de interesse de agir para os Plano Collor I por inovação legislativa posterior, ressaltando sua ilegitimidade, para 

este último plano, para a segunda quinzena do mês de março de 1990 e meses seguintes, contextualizando o bloqueio 

dos depósitos e a ruptura das relações jurídicas já constituídas, impondo-se a decretação da carência da ação. Ao final, 

sustenta prejudicial de prescrição dos juros. No mérito, refuta a argumentação da parte autora, requerendo a 

improcedência dos pedidos. Sobreveio réplica. Intimada a trazer os extratos da conta poupança referida pela parte 

autora, a ré juntou os documentos de fls. 102/103, dando vista a parte contrária. Vieram conclusos. É o relatório. Passo 

a decidir. PRELIMINARES PROCESSUAIS Rejeito a preliminar de falta de documentos indispensáveis à propositura 

da ação, uma vez que com a inicial, foram carreados os documentos necessários, e também porque, deferida a inversão 

do ônus da prova, a CEF juntou os extratos da conta poupança referida nos autos, relativamente aos períodos 
questionados. Ademais, verifico que o valor dado à causa supera aquele que fixaria a competência do Juizado para o 

julgamento e processamento da ação. Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. Entendo que nos casos 

como este em apreço (Lei 7.730/89), são partes passivas legítimas desta espécie de ação, os bancos depositários. 

Eventuais edições de planos econômicos não retiram a legitimidade passiva ad causam das partes envolvidas em 

contratos de direito privado, mesmo nos casos em que uma delas é uma instituição financeira. Muito embora a 

promulgação de normas emitidas por órgãos oficiais possam afetar relações de direito privado, isto não quer dizer que a 

legitimidade processual das partes envolvidas se altere. Este entendimento vem sendo corroborado por inúmeras 

manifestações do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme Resp. 27840/92-RS, Relator Waldemar Zveiter, DJ, 

29/03/93, pg:05256 e RESP 0034491/93-CE, DJ, 18-04-94, P:08492; e RESP 0040543/93-AL, Relator CLAUDIO 

SANTOS, DJ, 16-05-94, PG:11763). Julgo, pois, parte legítima para figurar no pólo passivo do presente feito a Caixa 

Econômica Federal, haja vista que o art. 17, inc. I, da lei 7.730/89 e inaplicável às cadernetas de poupança cujo período 

aquisitivo do rendimento antecede a edição da medida provisória n. 32, como no caso dos autos.As demais 

argumentações lançadas como preliminares, na verdade, confundem-se com o mérito e com ele serão 

apreciadas.Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. 

Dessa forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF.Da prescrição 
vintenáriaEm sede de preliminar de mérito, é de ser abordada a questão da prescrição da ação. Esta, em sintonia com 

consolidada jurisprudência, só tem início com o surgimento da lesão a direito, ou seja, quando do creditamento de 

correção monetária indevida, em contrariedade ao contrato pactuado. Ou seja, se o período aquisitivo completou-se 

entre 01 a 15 de julho de 1987, o saldo de caderneta de poupança deveria ter sido reajustado pela sistemática anterior, 

isto é, pelo IPC, mais vantajosa - e não pela LBC, que passou a ser aplicada a partir de 16 de junho de 1987, menos 

vantajosa.Nessa hipótese surge a pretensão, cujo prazo prescricional é de 20 (vinte) anos, com escopo no art. 177, caput 

do Código Civil de 1916 - já revogado. Acontece que, em face da inteligência do art. 2028 do Novo Código Civil 

(2002), aplica-se o prazo da legislação anterior, quando reduzido pelo novo Código se, quando da sua entrada em vigor 

houver transcorrido mais da metade do tempo na lei revogada. É o caso presente: por ser ação pessoal, à luz da 

legislação pretérita, a prescrição dava-se em 20 (vinte) anos. Como o Novo Código Civil reduziu o prazo máximo para 

dez anos, nas hipóteses de lei não haver fixado prazo menor, a aplicação do art. 2028, das Disposições Transitórias do 

Código Civil de 2002, é de rigor. Quando da entrada em vigor do Novo Código Civil, em 2002, já havia transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido no Código Civil revogado para direitos pessoais - cerca de 15 anos, em um prazo 

prescricional de 20 anos. Daí a aplicação da legislação pretérita, de 20 anos, a contar da data em que deveria ocorrer o 

creditamento de valores de correção do saldo da caderneta de poupança, atualizados pela OTN, tendo por base a 

variação do IPC ou da LBC, adotando-se o índice que melhor resultado apresentasse, nos termos da Resolução BACEN 

1216/86. Noto, in casu, que a parte-autora ajuizou a presente ação para correção de índices de abril/maio de 1990, fica 
rejeitada a prescrição alegada. Passo a analisar o mérito. PLANO COLLOR I - Da incidência do IPC para a correção 

dos saldos de poupança em março, abril e em maio de 1990 e do BTN-f a partir de junho de 1990Neste tópico, é 

inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, posteriormente convertida na 

Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco Central do Brasil, dos saldos 

de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Os valores que 

foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação da BTN-f. Nesse sentido, vale 

conferir a redação do art. 6º, caput e 1º e 2º, dos referidos diplomas: Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão 

convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo 

segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1ºAs quantias que 

excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze 

parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas 
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monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da 

conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Não houve alteração no que 

se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se encontrarem dentro do limite de 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a 

incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, no 

que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, era o índice de 

correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo BTN-f a partir 

de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim dispôs o art. 2º, 

caput, do referido ato normativo:Art. 2. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao mês.Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir de 30 de junho de 1990. Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, p. 49), constatou que os valores que permaneceram 

nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 

168-90:EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de 

Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta 

de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 

50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 
1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso 

não conhecido. (Sem grifos no original).Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação 

do IPC para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), permaneceram nas instituições depositárias.Nesse sentido, o Tribunal 

Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os saldos de caderneta de poupança não atingidos pelo bloqueio 

determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base no IPC de abril e maio de 

1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 7.730/89 e com base no BTN de 

junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, 

bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base nas aludidas MPs (Quinta Turma. 

Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42).O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou 

orientação semelhante, ao destacar que o IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até 

junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de 

correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no 

julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS (Terceira Turma. Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 

200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o 

reconhecimento da procedência do pedido visando à aplicação do IPC apurado em abril de 1990 aos ativos que 

permaneceram depositados na CEF, independentemente da data de aniversário das contas. Quanto aos índices 
eventualmente postulados a partir de junho de 1990, o índice aplicável é a BTN-f, índice este que já foi aplicado às 

contas, sendo improcedente o pleito neste ponto. Juros de mora a contar da citaçãoOs atrasados decorrentes da correção 

devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, conforme a orientação 

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.I - A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de 

que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são 

contados desde a citação. (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, 

DJU de 20.10.2003).II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 

do CPC.III - Agravo regimental desprovido.(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325)Cumprimento 

do julgadoA forma de efetivação do direito que é mais consentânea com a instrumentalidade do processo e com a tutela 

efetiva de direitos é a estipulação de obrigação de fazer para a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, 

atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os valores como se estivessem depositados desde a data dos 

expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da 

demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. 

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-

poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC apurado em abril 
(44,80%) descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Reitero o que foi dito na 

fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica somente ao valor 

mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 8.024, ambas de 

1990. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os 

termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa 

finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Condeno a ré ao pagamento de custas em reembolso e honorários em favor da parte autora que fixo em 10% sobre o 

valor da condenação. Extingo o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. 
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0003187-72.2010.403.6102 - MAURO BERNARDES BUENO(SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Cuida-se de ação visando a assegurar a correção do saldo existente em uma conta poupança nº 013.00019024-3 e outras 

contas nºs 643.00023852-1 e 080.00000031-9, mediante a aplicação do expurgo inflacionário ocorrido em março, abril 

e maio de 1990, pelos índices 84,32%, 44,80 e 7,87%, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas 

de tal correção, com as atualizações pertinentes. Foram juntados documentos às fls. 13/23. Citada, a Caixa Econômica 

Federal contestou a ação, aduzindo preliminares e, no mérito, pugnando pela improcedência dos pedidos. Sobreveio 

réplica. Intimada a juntar extratos legíveis das contas poupanças cuja correção se pleiteia nos autos, a parte autora 

manifestou sua impossibilidade no cumprimento da determinação, pugnando pela inversão do ônus da prova (fls. 

80/81). Atendendo à determinação judicial, a requerida juntou documentos (fls. 88/89). O autor se manifestou. Vieram 

conclusos. II. FundamentosRejeito a preliminar de falta de documentos, uma vez que com a inicial, foram carreados os 

documentos necessários, e também porque, deferida a inversão do ônus da prova, a CEF juntou os extratos da conta 

poupança referida nos autos, relativamente aos períodos questionados.Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva ad 

causam. Entendo que nos casos como este em apreço (Lei 7.730/89), são partes passivas legítimas desta espécie de 

ação, os bancos depositários. Eventuais edições de planos econômicos não retiram a legitimidade passiva ad causam das 

partes envolvidas em contratos de direito privado, mesmo nos casos em que uma delas é uma instituição financeira. 

Muito embora a promulgação de normas emitidas por órgãos oficiais possam afetar relações de direito privado, isto não 
quer dizer que a legitimidade processual das partes envolvidas se altere. Este entendimento vem sendo corroborado por 

inúmeras manifestações do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme Resp. 27840/92-RS, Relator Waldemar Zveiter, 

DJ, 29/03/93, pg:05256 e RESP 0034491/93-CE, DJ, 18-04-94, P:08492; e RESP 0040543/93-AL, Relator CLAUDIO 

SANTOS, DJ, 16-05-94, PG:11763). Julgo, pois, parte legítima para figurar no pólo passivo do presente feito a Caixa 

Econômica Federal, haja vista que o art. 17, inc. I, da lei 7.730/89 e inaplicável às cadernetas de poupança cujo período 

aquisitivo do rendimento antecede a edição da medida provisória n. 32, como no caso dos autos.As demais 

argumentações lançadas como preliminares, na verdade, referem-se ao mérito. Os pedidos são improcedentes. O objeto 

desta ação é a correção do saldo existente na conta poupança nº 013.00019024-3 e outras contas de nºs 643.00023852-1 

e 080.00000031-9, mediante a aplicação dos expurgos inflacionários dos meses de março, abril e maio de 1990 (Plano 

Collor I), equivalentes, respectivamente, a 84,32%, 44,80 e 7,87%. Verifico que, durante o transcorrer da ação, houve a 

determinação para a requerida apresentar a documentação pertinente. É certo que a requerida não apresentou todos os 

documentos, porém, prestou os esclarecimentos devidos. Conforme esclarecido, a CEF juntou os extratos das contas 

013.00023852.1 e 013.00019024.3, demonstrando que o autor sacou as quantias de NCZ$ 50.000,00, respectivamente, 

em 223/04/1990 e 21/03/1990, antes das datas de aniversários das contas, restando saldo zero nas mesmas, sendo, 

portanto, indevida qualquer correção. Por outro lado, relativamente, à conta operação 643, trata-se de conta com os 

valores acima de NCZ$ 50.000,00 bloqueados e transferidos compulsoriamente ao BACEN por ocasião do Plano Collor 

I, em março de 1990, não sendo o banco depositário responsável pela correção monetária. Desta forma, conforme se 
constata em referidos extratos, na conta 0023852-1 o autor creditou valores no dia 16.04.1990 e retirou no dia 23 do 

mesmo mês e, na conta 00019024-3, o autor creditou e sacou valores na mesma data, qual seja, 21.03.1990. Assim, 

antes mesmo de completar o período aquisitivo à nova remuneração a parte autora sacou os valores disponíveis, não 

havendo, por conseguinte, saldo para a incidência de expurgos. Destaco, ainda, que a parte autora também não juntou 

qualquer documento comprovando a existência de valores em outros períodos. III. Dispositivo Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo, com apreciação do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do 

CPC. Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00, na forma do artigo 20, 

4º, do CPC, devidamente atualizados. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa. 

 

0004340-43.2010.403.6102 - ELZA DE OLIVEIRA BARUSCO(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Cuida-se de ação visando a assegurar a correção do saldo existente na conta de poupança nº 013-00101254-2, agência 

0340, mediante a aplicação do expurgo inflacionário ocorrido em maio de 1990 (44,80), com a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças advindas de tal correção, com as atualizações pertinentes. Pediu, outrossim, a exibição dos 

extratos bancários e termos de abertura e encerramento da conta em questão. Foram juntados documentos às fls. 17/20. 

O feito foi apensado ao procedimento cautelar nº 2010.61.02.001160-5. Citada, a CEF apresentou contestação, argüindo 

preliminares e, no mérito, pugnando pela improcedência dos pedidos (fls. 42/60). Sobreveio réplica. Vieram conclusos. 
II. Fundamentos O objeto da ação é a correção do saldo existente na conta de poupança nº 013-00101254-2, agência 

0340, mediante a aplicação do expurgo inflacionário ocorrido no mês de abril de 1990 (Plano Collor I), equivalente a 

44,80%. Pediu-se, outrossim, a exibição dos extratos da referida conta ou dos termos de abertura e encerramento da 

mesma. Verifico que, durante o transcorrer da ação cautelar, em apenso, houve a determinação para a requerida 

apresentar a documentação pertinente, haja vista que a parte autora não logrou apresentá-la. É certo que a requerida não 

apresentou integralmente os documentos, porém, demonstrou a sua impossibilidade em fazê-lo. Conforme se verifica 

foram apresentados extratos em período anterior ao requerido, haja vista que não foram localizados extratos dos 

períodos requeridos nos autos. Segundo a documentação apresentada, a conta poupança versada nos autos foi encerrada 

em julho de 1989 (fl. 62/62 do processo cautelar nº 2010.61.02.001160-5). Tal fato está cabalmente demonstrado, não 

necessitando de quaisquer outros documentos para comprovação, razão pela qual desnecessária a juntada dos termos de 

abertura da conta e/ou encerramento. Ademais, conforme se nota, o autor também não juntou nenhum documento 
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posterior a tal período, demonstrando a existência da mesma através do documento de fl. 20, cuja data remonta a julho 

de 1987. Assim, aceito os esclarecimentos prestados pela requerida e, diante da não comprovação pelo autor acerca da 

existência da conta durante o período cuja correção se requer, entendo não caracterizado o seu interesse processual na 

demanda, sendo de rigor a extinção do feito sem o exame do mérito. III. Dispositivo Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC, por falta de interesse 

processual. Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa. 

Contudo, suspendo a exigibilidade da cobrança, nos termos da Lei 1050/60. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com baixa. 

 

0004895-60.2010.403.6102 - SINDICATO TRAB IND ART BORRACHA RIBEIRAO PRETO X CELSO DE 

SOUZA(SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE 

SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Cuida-se de ação ordinária objetivando assegurar a correção de poupança mediante a adequada correção do saldo 

mediante a aplicação do expurgo inflacionário ocorrido em maio de 1990 (7,87%), em virtude do plano econômico 

Collor I junto à conta poupança nº 0340-013-00014652-9, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças 

advindas de tal correção, com as atualizações pertinentes. Foram juntados documentos (fls. 08/30). Citada, a CEF 

contestou (fls. 38/57), apresentando preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação 

(extratos), bem como a necessidade dos extratos para a verificação da competência jurisdicional; a falta de interesse de 
agir para o Plano Collor e Collor I, Após a entrada em vigor da MP nº 32/89. No mérito, aduz a prescrição dos juros e 

refuta a argumentação da parte autora, requerendo a improcedência dos pedidos, bem como impugnando expressamente 

o valor apresentado pela parte autora. Sobreveio réplica. Às fls. 69/75 foram juntados novos documentos pela parte 

autora. Requerendo, ainda, a correção do valor dado à causa, mediante recolhimento de valores complementares. 

Devido ao valor atribuído a causa, determinou-se a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção 

Judiciária. À fl. 79, por tratar-se de sindicato, à parte autora embargou a referida decisão de remessa dos autos ao 

Juizado local, cuja decisão foi reconsiderada por esse Juízo (fl. 80). Vieram conclusos os autos. É o relatório. Passo a 

decidir.PRELIMINARES PROCESSUAISRejeito a preliminar de falta de documentos indispensáveis à propositura da 

ação, haja vista a determinação do Juízo para apresentação dos referidos documentos pela requerida, a qual restou 

cumprida. As demais argumentações lançadas como preliminares, na verdade, confundem-se com o mérito e com ele 

serão apreciadas.Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na 

CEF, até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco 

Central do Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 

1990. Dessa forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF.Da prescrição 

vintenáriaEm sede de preliminar de mérito, é de ser abordada a questão da prescrição da ação. Esta, em sintonia com 

consolidada jurisprudência, só tem início com o surgimento da lesão a direito, ou seja, quando do creditamento de 

correção monetária indevida, em contrariedade ao contrato pactuado. Ou seja, se o período aquisitivo completou-se 
entre 01 a 15 de julho de 1987, o saldo de caderneta de poupança deveria ter sido reajustado pela sistemática anterior, 

isto é, pelo IPC, mais vantajosa - e não pela LBC, que passou a ser aplicada a partir de 16 de junho de 1987, menos 

vantajosa.Nessa hipótese surge a pretensão, cujo prazo prescricional é de 20 (vinte) anos, com escopo no art. 177, caput 

do Código Civil de 1916 - já revogado. Acontece que, em face da inteligência do art. 2028 do Novo Código Civil 

(2002), aplica-se o prazo da legislação anterior, quando reduzido pelo novo Código se, quando da sua entrada em vigor 

houver transcorrido mais da metade do tempo na lei revogada. É o caso presente: por ser ação pessoal, à luz da 

legislação pretérita, a prescrição dava-se em 20 (vinte) anos. Como o Novo Código Civil reduziu o prazo máximo para 

dez anos, nas hipóteses de lei não haver fixado prazo menor, a aplicação do art. 2028, das Disposições Transitórias do 

Código Civil de 2002, é de rigor. Quando da entrada em vigor do Novo Código Civil, em 2002, já havia transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido no Código Civil revogado para direitos pessoais - cerca de 12 anos, em um prazo 

prescricional de 20 anos. Daí a aplicação da legislação pretérita, de 20 anos, a contar da data em que deveria ocorrer o 

creditamento de valores de correção do saldo da caderneta de poupança, atualizados pela OTN, tendo por base a 

variação do IPC ou da LBC, adotando-se o índice que melhor resultado apresentasse, nos termos da Resolução BACEN 

1216/86. Noto, in casu, que a parte-autora ajuizou a presente ação para correção de índices a partir de maio de 1990, 

ficando rejeitada a prescrição alegada. Passo a analisar o mérito. PLANO COLLOR I - Da incidência do IPC para a 

correção dos saldos de poupança em março, abril e em maio de 1990 e do BTN-f a partir de junho de 1990Neste tópico, 

é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, posteriormente convertida 
na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco Central do Brasil, dos 

saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Os 

valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação da BTN-f. Nesse 

sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e 1º e 2º, dos referidos diplomas: Art. 6º Os saldos das cadernetas de 

poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 

parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1ºAs quantias que 

excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze 

parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas 

monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da 

conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Não houve alteração no que 

se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se encontrarem dentro do limite de 
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NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a 

incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, no 

que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, era o índice de 

correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo BTN-f a partir 

de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim dispôs o art. 2º, 

caput, do referido ato normativo:Art. 2. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao mês.Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir de 30 de junho de 1990. Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, p. 49), constatou que os valores que permaneceram 

nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 

168-90:EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de 

Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta 

de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 

50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 

1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso 

não conhecido. (Sem grifos no original).Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação 

do IPC para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 
50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), permaneceram nas instituições depositárias.Nesse sentido, o Tribunal 

Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os saldos de caderneta de poupança não atingidos pelo bloqueio 

determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base no IPC de abril e maio de 

1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 7.730/89 e com base no BTN de 

junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, 

bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base nas aludidas MPs (Quinta Turma. 

Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42).O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou 

orientação semelhante, ao destacar que o IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até 

junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de 

correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no 

julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS (Terceira Turma. Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 

200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248).O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o 

reconhecimento da procedência do pedido visando à aplicação do IPC apurado em março, abril e maio de 1990 aos 

ativos que permaneceram depositados na CEF, independentemente da data de aniversário das contas. Quanto aos 

índices eventualmente postulados a partir de junho de 1990, o índice aplicável é a BTN-f, índice este que já foi aplicado 

às contas, sendo improcedente o pleito neste ponto. Juros de mora a contar da citaçãoOs atrasados decorrentes da 

correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, conforme a 
orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.I - A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma 

orientação no sentido de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas 

de poupança, são contados desde a citação. (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª 

Seção, unânime, DJU de 20.10.2003).II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito 

inscrito no art. 21 do CPC.III - Agravo regimental desprovido.(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 

325) Cumprimento do julgadoA forma de efetivação do direito que é mais consentânea com a instrumentalidade do 

processo e com a tutela efetiva de direitos é a estipulação de obrigação de fazer para a ré. Neste sentido, caberá à ré 

apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os valores como se estivessem 

depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for apurado, em prazo condizente 

com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides similares 

serão resolvidas.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste 

da(s) conta(s)-poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC 

apurado em maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição 

financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo 

com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 
concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Reitero o 

que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica somente 

ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 8.024, 

ambas de 1990.No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e 

observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente 

para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa.Condeno a ré ao pagamento de custas em reembolso e honorários em favor da autora que fixo em 10% sobre o 

valor da condenação. Extingo o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. 

 

0004943-19.2010.403.6102 - BIANCA RODRIGUES DE CASTRO(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 
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Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a 

aplicação dos diversos expurgos inflacionários ocorrido em maio de 1990 (7,87%), em virtude do plano econômico 

Collor I, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tal correção, com as atualizações 

pertinentes. Alega que é titular da conta poupança nº 69508-5, agência da CEF. Pediu inversão do ônus da prova, bem 

como a gratuidade processual. Foram juntados documentos às fls. 14/17. À fl. 19 foi deferida a gratuidade processual, 

bem como que os extratos fossem juntados com a contestação. Citada, a CEF contestou e juntou documentos (fls. 

24/43), apresentando preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação (extratos), até mesmo 

para fixação da justiça competente; a falta de interesse de agir para os Collor e Collor I por inovação legislativa 

posterior, ressaltando sua ilegitimidade, para este último plano, para a segunda quinzena do mês de março de 1990 e 

meses seguintes, contextualizando o bloqueio dos depósitos e a ruptura das relações jurídicas já constituídas, impondo-

se a decretação da carência da ação. Ao final, sustenta prejudicial de prescrição dos juros. No mérito, refuta a 

argumentação da parte autora, requerendo a improcedência dos pedidos. Sobreveio réplica. Intimada, a CEF apresentou 

os extratos da conta poupança nº 00069508-5, referente ao período de janeiro a junho de 1990 (fls. 69/71), dando vista a 

parte autora. Vieram conclusos. É o relatório. Passo a decidir. Inexistem preliminares para apreciação. Passo, pois, a 

analisar o pedido. PRELIMINARES PROCESSUAISRejeito a preliminar de falta de documentos indispensáveis à 

propositura da ação, uma vez que com a inicial, foram carreados os documentos necessários, e também porque, deferida 

a inversão do ônus da prova, a CEF juntou os extratos da conta poupança referida nos autos, relativamente aos períodos 

questionados. Ademais, verifico que o valor dado à causa supera aquele que fixaria a competência do Juizado para o 
julgamento e processamento da ação. Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. Entendo que nos casos 

como este em apreço (Lei 7.730/89), são partes passivas legítimas desta espécie de ação, os bancos depositários. 

Eventuais edições de planos econômicos não retiram a legitimidade passiva ad causam das partes envolvidas em 

contratos de direito privado, mesmo nos casos em que uma delas é uma instituição financeira. Muito embora a 

promulgação de normas emitidas por órgãos oficiais possam afetar relações de direito privado, isto não quer dizer que a 

legitimidade processual das partes envolvidas se altere. Este entendimento vem sendo corroborado por inúmeras 

manifestações do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme Resp. 27840/92-RS, Relator Waldemar Zveiter, DJ, 

29/03/93, pg:05256 e RESP 0034491/93-CE, DJ, 18-04-94, P:08492; e RESP 0040543/93-AL, Relator CLAUDIO 

SANTOS, DJ, 16-05-94, PG:11763). Julgo, pois, parte legítima para figurar no polo passivo do presente feito a Caixa 

Econômica Federal, haja vista que o art. 17, inc. I, da lei 7.730/89 e inaplicável às cadernetas de poupança cujo período 

aquisitivo do rendimento antecede a edição da medida provisória n. 32, como no caso dos autos.As demais 

argumentações lançadas como preliminares, na verdade, confundem-se com o mérito e com ele serão 

apreciadas.Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. 

Dessa forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF.Da prescrição 

vintenáriaEm sede de preliminar de mérito, é de ser abordada a questão da prescrição da ação. Esta, em sintonia com 
consolidada jurisprudência, só tem início com o surgimento da lesão a direito, ou seja, quando do creditamento de 

correção monetária indevida, em contrariedade ao contrato pactuado. Ou seja, se o período aquisitivo completou-se 

entre 01 a 15 de julho de 1987, o saldo de caderneta de poupança deveria ter sido reajustado pela sistemática anterior, 

isto é, pelo IPC, mais vantajosa - e não pela LBC, que passou a ser aplicada a partir de 16 de junho de 1987, menos 

vantajosa.Nessa hipótese surge a pretensão, cujo prazo prescricional é de 20 (vinte) anos, com escopo no art. 177, caput 

do Código Civil de 1916 - já revogado. Acontece que, em face da inteligência do art. 2028 do Novo Código Civil 

(2002), aplica-se o prazo da legislação anterior, quando reduzido pelo novo Código se, quando da sua entrada em vigor 

houver transcorrido mais da metade do tempo na lei revogada. É o caso presente: por ser ação pessoal, à luz da 

legislação pretérita, a prescrição dava-se em 20 (vinte) anos. Como o Novo Código Civil reduziu o prazo máximo para 

dez anos, nas hipóteses de lei não haver fixado prazo menor, a aplicação do art. 2028, das Disposições Transitórias do 

Código Civil de 2002, é de rigor. Quando da entrada em vigor do Novo Código Civil, em 2002, já havia transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido no Código Civil revogado para direitos pessoais - cerca de 15 anos, em um prazo 

prescricional de 20 anos. Daí a aplicação da legislação pretérita, de 20 anos, a contar da data em que deveria ocorrer o 

creditamento de valores de correção do saldo da caderneta de poupança, atualizados pela OTN, tendo por base a 

variação do IPC ou da LBC, adotando-se o índice que melhor resultado apresentasse, nos termos da Resolução BACEN 

1216/86. Noto, in casu, que a parte-autora ajuizou a presente ação para correção de índices a partir de maio de 1990, 

fica rejeitada a prescrição alegada. Passo a analisar o mérito. PLANO COLLOR I - Da incidência do IPC para a 
correção dos saldos de poupança em março, abril e em maio de 1990 e do BTN-f a partir de junho de 1990Neste tópico, 

é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, posteriormente convertida 

na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco Central do Brasil, dos 

saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Os 

valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação da BTN-f. Nesse 

sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e 1º e 2º, dos referidos diplomas: Art. 6º Os saldos das cadernetas de 

poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 

parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1ºAs quantias que 

excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze 

parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas 

monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da 
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conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Não houve alteração no que 

se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se encontrarem dentro do limite de 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a 

incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, no 

que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, era o índice de 

correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo BTN-f a partir 

de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim dispôs o art. 2º, 

caput, do referido ato normativo:Art. 2. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao mês.Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas a partir de 30 de junho de 1990. Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, p. 49), constatou que os valores que permaneceram 

nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 

168-90:EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de 

Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta 

de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 

50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 

1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso 
não conhecido. (Sem grifos no original).Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação 

do IPC para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), permaneceram nas instituições depositárias.Nesse sentido, o Tribunal 

Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os saldos de caderneta de poupança não atingidos pelo bloqueio 

determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base no IPC de abril e maio de 

1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 7.730/89 e com base no BTN de 

junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, 

bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base nas aludidas MPs (Quinta Turma. 

Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42).O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou 

orientação semelhante, ao destacar que o IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até 

junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de 

correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no 

julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS (Terceira Turma. Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 

200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248).O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o 

reconhecimento da procedência do pedido visando à aplicação do IPC apurado em março, abril e maio de 1990 aos 

ativos que permaneceram depositados na CEF, independentemente da data de aniversário das contas. Quanto aos 

índices eventualmente postulados a partir de junho de 1990, o índice aplicável é a BTN-f, índice este que já foi aplicado 
às contas, sendo improcedente o pleito neste ponto. Juros de mora a contar da citaçãoOs atrasados decorrentes da 

correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, conforme a 

orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.I - A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma 

orientação no sentido de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas 

de poupança, são contados desde a citação. (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª 

Seção, unânime, DJU de 20.10.2003).II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito 

inscrito no art. 21 do CPC.III - Agravo regimental desprovido.(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 

325) Cumprimento do julgadoA forma de efetivação do direito que é mais consentânea com a instrumentalidade do 

processo e com a tutela efetiva de direitos é a estipulação de obrigação de fazer para a ré. Neste sentido, caberá à ré 

apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os valores como se estivessem 

depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for apurado, em prazo condizente 

com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides similares 

serão resolvidas.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste 

da(s) conta(s)-poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC 

apurado em maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição 
financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo 

com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Reitero o 

que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica somente 

ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 8.024, 

ambas de 1990.No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e 

observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente 

para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa.Condeno a ré ao pagamento de custas em reembolso e honorários em favor da autora que fixo em 10% sobre o 

valor da condenação. Extingo o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. 
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0005204-81.2010.403.6102 - FABIANO PIROLA(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Cuida-se de ação visando a assegurar a correção do saldo existente nas contas de poupança nºs 90.086-0 e 20.970-2, 

agência 0598, mediante a aplicação do expurgo inflacionário ocorrido em virtude do plano econômico Collor I (1990), 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tal correção, com as atualizações pertinentes. Pediu, 

outrossim, a exibição dos extratos bancários e termos de abertura e encerramento da conta em questão. Foram juntados 

documentos às fls. 13/15. À fl. 19, foi deferida a gratuidade processual. Citada, a CEF contestou. Alegando preliminar 

de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação (extratos); a falta de interesse de agir para os Planos 

Collor e Collor I por inovação legislativa posterior, ressaltando sua ilegitimidade, para este último plano, para a segunda 

quinzena do mês de março de 1990 e meses seguintes, contextualizando o bloqueio dos depósitos e a ruptura das 

relações jurídicas já constituídas, impondo-se a decretação da carência da ação. Ao final, requerendo a improcedência 

dos pedidos. Sobreveio réplica. O autor apresentou extrato da conta 20970-2, referente a fevereiro de 1989. Intimada a 

juntar os extratos dos períodos controvertidos, a CEF informou que a conta 598.013.40086-0 não foi localizada e a de 

número 0598.013.00020970-2 foi encerrada em 22.09/1989, juntando documento. Intimada a se manifestar, o autor 

permaneceu inerte. Vieram conclusos. II. Fundamentos O objeto da ação é a correção do saldo existente nas contas de 

poupança nºs 90.086-0 e 20.970-2, agência 0598, mediante a aplicação do expurgo inflacionário ocorrido no mês de 

junho de 1990, equivalente a 7,87%. Pediu-se, outrossim, a exibição dos extratos da referida conta ou dos termos de 

abertura e encerramento da mesma. Verifico que, durante o transcorrer da ação, houve a determinação para a requerida 
apresentar a documentação pertinente, haja vista que a parte autora não logrou apresentá-la. É certo que a requerida não 

apresentou integralmente os documentos, porém, demonstrou a sua impossibilidade em fazê-lo. Conforme se verifica 

foram apresentados extratos em período posterior ao requerido, haja vista que não foram localizados extratos dos 

períodos anteriores. Segundo a documentação apresentada, a conta poupança 00020970-2 teve todo saldo retirado aos 

22.09.1989 (fl. 73). Tal fato está cabalmente demonstrado, não necessitando de quaisquer outros documentos para 

comprovação, razão pela qual desnecessária a juntada dos termos de abertura da conta e/ou encerramento. Assim, aceito 

os esclarecimentos prestados pela requerida e, diante da não comprovação pelo autor acerca da existência da conta 

durante o período cuja correção se requer, entendo não caracterizado o seu interesse processual na demanda, sendo de 

rigor a extinção do feito sem o exame do mérito. III. Dispositivo Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem 

apreciação do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do CPC, por falta de interesse processual. Condeno o autor em 

custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa. Contudo, suspendo a exigibilidade da 

cobrança, nos termos da Lei 1050/60. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa. 

 

0007215-83.2010.403.6102 - ANTONIO APARECIDO RONCOLATO(SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de embargos de declaração em que o autor, ora embargante, insurge-se contra sentença proferida às fls. 

308/312, para requerer que seja sanada omissão que invoca. Aduz que com relação ao período laborado como soldador 
na empregadora Usina da Barra S.A., de 16.03.2006 a 03.06.2008, a r. sentença prolatada desconsiderou a exposição ao 

agente físico ruído, no entanto, nada mencionou quanto aos agentes agressivos - fumos Metálicos e Radiações não 

Ionizantes. Fundamento e decido. Conheço dos embargos e lhes dou parcial provimento.De fato, conquanto o pedido de 

concessão do benefício previdenciário postulado na inicial tenha sido acolhido em parte, restando reconhecido o caráter 

especial de alguns períodos, majorando o tempo de serviço em tais contratos, anoto que razão assiste ao embargante ao 

registrar a ausência de análise quanto a todos citados agentes agressivos no período de 16.03.2006 a 03.06.2008. Com 

efeito, na fl. 310v da sentença constou que no período o autor estaria exposto a ruído abaixo do limite de tolerância, 

razão pela qual não foi reconhecido o caráter especial. Não foi analisada a exposição aos agentes radiações não 

ionizantes e fumos metálicos.Neste sentido, passo a fazê-la neste momento, suprindo a omissão apontada. Entendo que 

deve prevalecer o mesmo entendimento quanto à ausência do caráter especial do serviço, haja vista que no PPP o 

responsável técnico indica apenas que houve inspeção qualitativa no local de trabalho, não havendo comprovação de 

exposição aos agentes citados além dos limites permitidos. Consta que o autor trabalhava como soldador no setor 

automotivo e operava solda elétrica e oxiacetilênica, sendo inviável o simples enquadramento profissional após 

05/03/1997. Não é o caso de realização da prova pericial, pois os documentos não apresentam rasuras ou dúvidas 

quanto à ausência do trabalho especial, o que é confirmado pela não percepção de qualquer adicional trabalhista, como 

insalubridade ou periculosidade, fato que denota que a existência de exposição a fatores de risco de deu dentro dos 

limites de tolerância previstos na legislação. Fundamentei. Decido. Ante o exposto, conheço dos embargos, posto que 
tempestivos e lhes dou parcial provimento para sanar a omissão apontada. Esta decisão passa a fazer parte integrante do 

julgado, anotando-se no livro de registro de sentenças. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007949-34.2010.403.6102 - ANA MARIA AFONSO(SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI) X BANCO 

ITAU S/A(SP195657 - ADAMS GIAGIO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Trata-se de ação visando a assegurar a correção de aplicações financeiras mantidas pela autora em contas de poupança 

junto ao BANCO ITÁU S/A, mediante os índices: 84,32% (março/90); 44,80% (abril/90); 7,87% (maio de 90); 21,87% 

(fevereiro/91); acrescidos de atualização monetária e juros contratuais e de mora. Apresentou documentos. A ação foi 

inicialmente distribuída à 1ª Vara da Comarca de Monte Alto/SP, em 30/01/2006, com a posterior citação do réu, o qual 

apresentou a defesa de fls. 68/84, na qual se alegou a legitimidade passiva do BACEN, a prescrição e a improcedência 

dos pedidos. Sobreveio réplica, na qual a parte autora sustentou a legitimidade passiva do BANCO ITAÚ S/A (fls. 92). 
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Foi proferida sentença que acolheu a ilegitimidade passiva do banco depositário em relação aos planos Collor I e II e 

julgou extinto o processo (fls. 94/100). A autora interpôs apelação e vieram as contra-razões. A apelação foi provida 

pelo E. TJSP, que julgou procedente o pedido e inverteu os ônus da sucumbência (fls. 133/141). O BANCO ITAÚ S/A 

interpôs recursos extraordinário e especial contra o acórdão. Somente o recurso especial foi admitido e foi provido no 

sentido de que a Corte de origem prosseguisse no julgamento de acordo com o entendimento de que o BACEN seria 

parte legítima para figurar no pólo passivo das demandas a partir do momento em que as cadernetas de poupança 

ficaram indisponíveis para movimentação, bem como analisasse a questão quanto às datas e valores dos extratos (fls. 

226/231).Os autos retornaram ao E. TJSP, que entendeu ter o STJ mandado incluir o BACEN no pólo passivo da 

demanda (fl. 234). Os autos foram então remetidos a esta 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto que proferiu a decisão de fl. 

240 e determinou o retorno dos autos ao E. TJSP, a fim de que procedesse ao julgamento na forma determinada pelo 

STJ. Foi proferida a decisão de fl. 242 pelo E. TJSP que mandou incluir o BACEN no pólo passivo.Tornaram os autos a 

esta Justiça Federal que determinou a citação do BACEN, o qual apresentou a contestação de fls. 251/256, alegando sua 

ilegitimidade passiva, a prescrição e a improcedência. Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos. II. 

FundamentosTendo em vista que não há necessidade de produção de outras provas, conheço diretamente do pedido, nos 

termos do art. 330, I, do CPC. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva do BACEN, pois é cediço que com o 

advento do conjunto de medidas econômicas, denominado Plano Collor, houve a transferência de titularidade de todos 

os depósitos bancários com saldo maior de cinqüenta unidades de moeda então vigente, para o Banco Central do Brasil. 

Houve, portanto, no caso em questão, verdadeira resolução do contrato antes firmado, por força do ato de império 
editado, e, ainda que tenha este, posteriormente, sido declarado inconstitucional. Assim, o depositário contratual acabou 

sendo substituído por um depositário legal, o Banco Central do Brasil. Todavia, no que toca à quantia remanescente nas 

contas, ou seja, NCZ$ 50.000,00, o banco depositário manteve sua disponibilidade, motivo pelo qual ambos se mostram 

partes legítimas para a demanda. Neste sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DIREITO ECONÔMICO - AÇÃO 

DE COBRANÇA - PLANO COLLOR - MEDIDA PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - 

MARCO TEMPORAL - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA 1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das 

diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos ao BACEN por força do Plano Collor reside na 

disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores não bloqueados, não resta dúvida de que a 

responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que tais quantias não sofreram qualquer 

interferência ou solução de continuidade. 2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio 

capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 

2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, 

do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 3 - O IPC manteve-se como índice de 

correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 

8.088/90 e da MP nº 189/90. 4 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices 

pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo 
motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 5 - Quanto aos 

juros de mora, devem ser aplicados o disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil, que determinam que os mesmos 

são devidos a partir da citação, fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de mora nos impostos 

devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. 6 - Apelação não 

provida.(AC 200861060137587, JUIZ RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 20/09/2010) Todavia, não 

cabe aqui julgar a ação entre o banco e o particular, tendo em vista que este Justiça Federal somente tem competência 

para apreciar a questão relativa à autarquia federal, ou seja, o BACEN, pois no caso de cumulação de ações, o Juízo 

deve ser competente para ambas. Superada a preliminar, relativamente ao BACEN, passo a analisar a questão da 

prescrição do direito de ação.Com efeito, o Banco Central do Brasil é uma autarquia federal que goza dos favores, 

isenções e privilégios, inclusive fiscais, concedidos à Fazenda Nacional, dentre os quais, o previsto no Decreto nº 

20.910/1932, que estabelece o prazo prescricional qüinqüenal para as ações. Nos presentes autos, em que a parte autora 

pugna pela correção de valores aplicados em caderneta de poupança relativa aos índices 84,32% (março/90); 44,80% 

(abril/90); 7,87% (maio de 90); 21,87% (fevereiro/91); os quais restaram bloqueados por força da MP 168/90, 

convertida na Lei 8.024/90, e, portanto, não teriam sofrido a correção devida pela BTN Fiscal, o prazo prescricional 

começa a contar da data em que ocorreu a devolução da última parcela dos valores retidos, qual seja, agosto de 
1992.Ajuizada, portanto, a ação somente em janeiro de 2006, forçoso reconhecer a ocorrência da prescrição 

relativamente ao BACEN. Este tem sido o entendimento manifestado pelo C. STJ.Vejamos:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS BLOQUEADOS. 

LEI Nº 8.024/90. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1. O entendimento da colenda Seção de Direito Público, nas ações 

em que se discute a correção monetária dos cruzados bloqueados, é no sentido de ser o prazo prescricional quinquenal, 

ancorado na interpretação do disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, no art. 2º do Decreto-lei nº 4.597/42 e no art. 

50 da Lei nº 4.595/64, porquanto o Bacen goza de favores, isenções e privilégios, inclusive fiscais, concedidos à 

Fazenda Nacional (Resp 615.486/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 02.05.05). 2. O dies a quo da contagem do 

prazo prescricional é a data em que ocorreu a devolução da última parcela dos valores bloqueados. 3. Agravo 

regimental não provido. (AgRg nos EDcl no Ag 864823/SP nº 2007/0036103-4, Rel. Min. Castro Meira, órgão 

julgador: T2 - Segunda Turma, data do julg. 16/08/2007, data da publ. DJ 31/08/2007 p. 227.) PROCESSUAL CIVIL E 
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ADMINISTRATIVO. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - BACEN - 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - DECRETO Nº 20.910/32 - TERMO 

INICIAL - LIBERAÇÃO TOTAL DOS SALDOS - QUESTÃO DE MÉRITO PREJUDICADA - PRECEDENTES. - A 

Corte Especial assentou o entendimento no sentido de que é o Banco Central do Brasil o responsável pelo pagamento da 

correção monetária das importâncias bloqueadas e não o banco depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos. - 

O início da contagem do prazo prescricional qüinqüenal do direito de ação de indenização, referente aos saldos de 

cruzados novos bloqueados (Lei 8.024/90), dar-se-á a partir de agosto de 1992, quando ocorreu a total liberação dos 

valores retidos em atendimento ao comando do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. - Ajuizada a ação em 16 de setembro de 

1997 impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição. - Recurso especial conhecido e provido, declarando-se a 

ocorrência da prescrição. (Resp 501613/RJ - Recurso Especial nº 2003/0020371-9, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, órgão julgador: T2 - Segunda Turma, data do julg. 18/05/2004, data da publ. DJ 23/08/2004 p. 

184).ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS 

IMPLANTADOS PELO GOVERNO FEDERAL. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL EM RELAÇÃO AO PLANO BRESSER. ILEGITIMIDADE DO BANCO CENTRAL 

PARA RESPONDER PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS 

VERÃO E COLLOR I, ESTE ÚLTIMO EM RELAÇÃO ÀS CONTAS COM ANIVERSÁRIO NA PRIMEIRA 

QUINZENA DO MÊS. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS MESES DE MARÇO E ABRIL DE 1990. BTNF. LEI 8.177/91. CORREÇÃO 
MONETÁRIA DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. TRD. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR 

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Ausência de interesse recursal em relação à aplicação do índice de 

26,87% no mês de junho de 1987 (Plano Bresser), porquanto não foi objeto da demanda e tampouco o acórdão recorrido 

entendeu pela sua aplicação. 2. Consolidou-se no âmbito desta Corte Superior o entendimento no sentido da 

legitimidade exclusiva da instituição financeira depositária para responder por diferenças de rendimentos em contas de 

poupança no período de janeiro de 1989. Assim, nas ações movidas pelos poupadores pleiteando as diferenças no 

crédito de rendimento de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas pertinentes ao plano econômico 

em referência, impõe-se excluir o Banco Central da relação processual. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, 

Terceira Turma, rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro 

Luis Felipe Salomão, DJe 2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 

6/11/2007. 3. Reconhecida a ilegitimidade do Bacen para responder pelas diferenças decorrentes do Plano Verão, fica 

prejudicada a análise do tema atinente ao prazo prescricional para o poupador se insurgir contra os pagamentos, a 

menor, relativamente à remuneração dos valores depositados em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 4. 

Quanto à prescrição para a propositura das ações que visam à revisão de critérios de correção monetária dos cruzados 

novos retidos - Planos Collor I e II, a Primeira Seção desta Corte já se posicionou, em inúmeros julgados, pela aplicação 

do prazo de cinco anos de que trata o art. 1º do Decreto 20.910/32, considerando que a Lei 4.959/94, em seu art. 50, 

conferiu ao Banco Central do Brasil os mesmos benefícios da Fazenda Pública, inclusive no tocante ao prazo 
prescricional quinquenal. Decidiu-se, ainda, que o termo inicial da prescrição é agosto de 1992, momento da liberação 

da última parcela dos valores retidos. Precedentes: REsp 898661 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, 

DJe 19/8/2008; AgRg no REsp 1000835 / MG, Segunda Turma, rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 24/3/2009; REsp 

456.737/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 17/11/2003. AgRg no REsp 770.361/SP, Primeira Turma, 

Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 31/8/2006. 5. Na hipótese dos autos, considerando que a ação foi proposta em 16 de março 

de 1995, não há que se falar em prescrição em relação às diferenças pleiteadas em virtude da edição dos Planos Collor I 

e II. 6. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Resp 1.070.252 / SP, de 

relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao colegiado nos termos da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), 

firmou posicionamento no sentido de que (a) relativamente às contas de poupança com data de aniversário anterior ao 

dia 15, são responsáveis pela correção monetária os bancos depositários e, relativamente ao índice de março/90, é 

devido o IPC (REsp 519.920/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 28.10.2003); (b) a legitimidade do 

Banco Central do Brasil somente se inicia a partir da efetiva transferência dos recursos para sua responsabilidade (AgRg 

nos EDcl no Ag 484.799/MG, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 14.12.2007); (c) após a transferência, e 

no mês de abril de 1990, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena [do mês de março de 1990], 

incide o BTNF. 7. A Medida Provisória n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, em seu art. 7º, elegeu a TRD 

como índice de correção das cadernetas de poupança após a implantação do Plano Collor II, que tem incidência no 

cálculo da correção monetária dos depósitos a partir de fevereiro de 1991. Precedentes: REsp 692532 / RJ, Primeira 
Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 10/3/2008; REsp 904.860/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro 

Humberto Martins, DJ 15/5/2007; REsp 656894/RS, Segunda Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 20/6/2005; 

REsp 667812/RJ, Primeira Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 31/8/2006. 8. Agravo regimental provido. 

(AGRESP 200400018654, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2010).III. 

DispositivoAnte o exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, relativamente ao Banco Central 

do Brasil, nos termos do art. 269, IV, do CPC, em razão da prescrição. Em razão da sucumbência, condeno a autor a 

pagar as custas e os honorários em favor do BACEN, que fixo em 10% do valor da causa atualizado. Esta condenação 

fica suspensa na forma do artigo 12, da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, prossiga-se em relação ao co-réu 

Banco Itaú/SP, encaminhando-se os autos à Justiça Estadual da Comarca de Monte Alto/SP, com nossas homenagens, 

dando-se a devida baixa na distribuição, em face da ausência de competência da Justiça Federal para processar e julgar 

a ação quanto ao requerido remanescente. 
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0008671-68.2010.403.6102 - H R COMERCIO DE ANTENAS LTDA-EPP(SP220190 - JOÃO ROBERTO DIB 

PALMA PIMENTA E SP185599 - ANDRÉ FARAONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Trata-se de ação revisional de contratos em que a parte autora aduz que firmou com a ré dois contratos de empréstimos 

por meio de cédula de crédito bancário nºs.: 24.1942.555.0000008-65 e 24.1942.557.0000008-02. Aduz a existência de 

práticas e cláusulas abusivas e ao final, requer a procedência dos pedidos para que sejam anuladas as cláusulas 

contratuais que importem em capitalização mensal dos juros e anatocismo, calculando tudo na forma simples e sem 

capitalização mensal. Pede a modificação do contrato quanto aos critérios de correção, aplicando-se somente o IGPM 

como expoente inflacionário e devolução das importâncias cobradas a maior a titulo de juros capitalizado, correção 

monetária, comissões de permanência, dentre outros. Por fim, pleiteia, em sede de antecipação de tutela, o 

cancelamento de eventual lançamento do nome da autora e seus avalistas nas listas de maus pagadores até o final da 

lide, bem como suspenda temporariamente o pagamento dos débitos aqui discutidos até final da presente demanda. 

Oferece o estoque da empresa como garantia do débito. Juntou documentos. Em atenção à determinação de fl. 27, 

juntou cópia do contrato social, alterando o valor da causa e pedindo a concessão da justiça gratuita. O pedido de tutela 

antecipada foi indeferido. Deferiu-se, no entanto, a gratuidade processual. Posteriormente, o autor juntou novos 

documentos e pugnou pela exclusão da empresa autora e dos seus sócios dos cadastros de inadimplentes, o que não foi 

acolhido pelo Juízo (fl. 52). A ré foi citada e apresentou contestação na qual alega, sinteticamente, a força obrigatória 
dos contratos, a autonomia da vontade de contratar, o pleno conhecimento dos valores dos juros e das prestações dos 

financiamentos. Sustenta a não ocorrência de lesão no contrato e a aplicação correta de taxas em vigor no mercado. 

Impugna os pedidos de limitações dos juros a 12,0% ao ano, alega que não houve anatocismo vedado em lei ou 

cumulação indevida de comissão de permanência e correção monetária. Impugna o pedido de antecipação da tutela. 

Pede, ao final, a improcedência dos pedidos. Apresentou documentos. Intimada a se manifestar quanto aos termos da 

defesa, a parte autora permaneceu inerte. Foi designada audiência de tentativa de conciliação, sendo que esta restou 

infrutífera. Vieram os autos conclusos. II. Fundamentos Tendo em vista que não há necessidade de produção de outras 

provas, conheço diretamente do pedido, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. As questões 

colocadas pelos autores são essencialmente de direito, como a limitação de juros, prática de anatocismo e interpretação 

de cláusulas contratuais à luz do Código de Defesa do Consumidor. Mérito Os pedidos são procedentes em parte. 

Verifico que os pedidos de revisão abrangem a limitação de juros a 1,0% ao mês, na forma do artigo 406, do Novo 

Código Civil, limitação dos juros a 12,0% ao ano, na forma prevista na Constituição Federal, ilegalidade da cobrança 

cumulada de comissão de permanência e correção monetária, nulidades de cláusulas contratuais abusivas, vedação do 

anatocismo e juros capitalizados. Entendo que as normas do Código de Defesa do Consumidor são aplicáveis ao caso, 

pois dizem com operações bancárias, expressamente tuteladas nos moldes do art. 3º, 2º, da Lei 8.078/90, da Súmula nº 

297, do STJ, e do decidido na ADIN 2.591-DF, do STF. Estamos diante de típica modalidade de contrato de adesão 

cujas cláusulas e condições vieram pré-impressas, conforme documentos juntados. Assim, não vejo como excluí-los das 
normas dessa legislação. Entretanto, o simples fato de os contratos firmados entre os litigantes possuírem natureza 

adesiva não compromete a liberdade do aderente em contratar, apenas impede a estipulação de cláusulas por parte do 

mesmo. As nulidades de determinadas avenças, como a estipulação de multa contratual, comissão de permanência e a 

taxa de juros, decorreriam de infrações a dispositivos legais e não simplesmente pelo instrumento pactuado - contrato de 

adesão. Quanto à taxa de juros contratuais, resultam não de opção legal, mas sim de uma condição do mercado, não 

cabendo ao Juiz alterá-la a pretexto de adequá-la em razão de uma situação específica do caso concreto. A taxa de juros 

é definida pelo Mercado, o único paradigma possível para a avaliação de excessos. Considerando os juros praticados 

pelas demais instituições financeiras, não se pode considerar que a taxa utilizada na contratação seja abusiva. Não há 

fundamento legal para a mudança da taxa de juros em 1,0% ao mês ou 12% ao ano. Na esteira da decisão proferida na 

ADIN-04/DF (julgada em 07-03-91), a regra constitucional contida no artigo 192, 3º, da CF/88, não era auto-aplicável e 

necessitava de regulamentação legislativa, inexistente até o presente. Tal fato restou óbvio depois da Emenda 

Constitucional nº 40/2003. De outro lado, não se aplicam às atividades praticadas pelas instituições financeiras as 

limitações da chamada Lei da usura, porquanto estas são regulamentadas pela LEI-4595/64. Neste sentido, aplicável o 

teor da SUM-596 do STF. Também não verifico a capitalização de juros vedada pela súmula 121 do STF. O contrato de 

crédito prevê que sobre o saldo devedor há a incidência de juros com base na taxa contratada. A cada mês é encerrado o 

saldo que segue no extrato da conta. Caso negativo e não seja coberto, os encargos são debitados na forma contratada, 

passando a integrar o capital. Não se trata de anatocismo, visto que os juros não são computados sobre juros anteriores, 
mas sobre o principal, este com uma parte eventualmente transmudada de juros em capital, mas isto simplesmente 

porque o devedor, unilateral e espontaneamente, preferiu não liquidar o débito principal que se transformou em novo 

empréstimo. A mesma técnica é aplicada sobre os rendimentos da poupança e não há qualquer alegação de anatocismo. 

E, se ainda havia dúvidas sobre a possibilidade de cobrança de juros em periodicidade inferior a um ano, a MP 2.170, de 

23 de agosto de 2001, em vigor por força da EC 32/2001, dispôs no artigo 5º: Nas operações realizadas pelas 

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade 

inferior a um ano. Vale ressaltar que tal norma é especial em relação ao Novo Código Civil e não foi por ele revogada. 

No caso dos autos, os contratos prevêem tal possibilidade, amparados na legislação referida. Neste sentido:PROCESSO 

CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - COBRANÇA DE VALORES DISPONIBILIZADOS EM CONTRATO DE ADESÃO 

À CRÉDITO ROTATIVO - CHEQUE AZUL - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

- SENTENÇA JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO MONITÓRIO. - CONVERSÃO DO 
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MANDADO MONITÓRIO EM MANDADO EXECUTIVO. ALTERAÇÃO DA FORMA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. - SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, ART. 192, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. - REGULAMENTAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. - LEI Nº 4.595/64, RECEPCIONADA PELA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ESTABELECEU UMA SÉRIE DE COMPETÊNCIAS NORMATIVAS DO 

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL E DO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA REGULAR A MATÉRIA. 

- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA EXIGÍVEL NOS CONTRATOS BANCÁRIOS. - SÚMULA 294 E 296, DO 

SUPEIROR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. - CAPITALLIZAÇÃO DOS JUROS - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 1. O Banco é, à luz do CDC, um fornecedor. E não é apenas um fornecedor de serviços. Ele é, igualmente, 

um fornecedor de produtos (o dinheiro). Mas isso não significa que as normas do CDC ser-lhe-ão sempre aplicáveis. Os 

contratos por ele celebrados poderão não ser considerados relações de consumo, mas não por causa de ser o tomador do 

dinheiro um eventual colecionador de moedas, mas sim pela boa razão de que a relação de consumo depende de dois 

sujeitos: o fornecedor e o consumidor. Se o Banco realiza contratos com partes que não poderão ser consideradas 

consumidores, a sua disciplina jurídica não será afetada pela legislação consumerista. 2. A ação monitória tem por 

escopo conferir a executoriedade a títulos e documentos que não a possuem, bastando a pessoa que queira interpor a 

ação, o faça por meio de prova escrita e certeza da obrigação a cumprir. 3. O procedimento monitório é faculdade da 

parte, tendo em vista que o credor poderá escolher entre a via injuntiva, mais célere e descomplicada e, a de cognição 

ou de conhecimento, para se chegar ao objetivo final, que é o processo de execução, o meio de realizar de forma prática 

a prestação a que corresponde o direito da parte. 4. Prescreve o artigo 1.102a do Código de Processo Civil: Art. 1102a. 
A ação monitória compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, pagamento de 

soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel.. 5. No caso dos autos, trata-se de ação 

monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face de HERCULANO MIGUEL MALUF e 

IZILDA APARECIDA GOMES MALUF, visando o recebimento de R$ 18.820,75 (dezoito mil, oitocentos e vinte reais 

e setenta e cinco centavos), referente ao saldo devedor em contratos de abertura de crédito direto ao consumidor, 

segundo se verifica dos demonstrativos de evolução do débito de fls. 37/45. 6. Os requeridos firmaram os contratos de 

abertura de crédito ao consumidor em 13/12/2001, nº 1979.40.00.0000078-59, no valor de R$ 1.300,00 (um mil e 

trezentos reais); em 10/04/2002, nº 1979.40.00.0000287-75, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e em 10/10/2002, 

nº 1979.400.0000584-10, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 7. O MM. Juiz a quo proferiu sentença de fls. 

123/136, julgando parcialmente procedente os pedidos formulados na exordial e nos embargos monitórios, constituindo-

se de pleno direito, o título executivo judicial, consistente nos contratos de abertura de crédito direto ao consumidor; 

limitou os juros remuneratórios, antes do inadimplemento, ao percentual correspondente à composição dos custos de 

captação em CDI, divulgada pelo Banco Central do Brasil - BACEN, acrescido da taxa de rentabilidade de 12% ao ano; 

limitou a comissão de permanência, após o inadimplemento, à taxa de mercado, para as operações de mútuo, limitada à 

taxa do contrato e vedada a cumulação com correção monetária, juros de mora e multa moratória; afastou a captalização 

mensal dos juros e determinou que a exclusão dos nomes dos requeridos dos órgãos de proteção ao crédito fica 

condicionado ao pagamento do débito. 8. O artigo 192, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 40/2003, estabelece que: Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõem, 

abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a 

participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram. 9. A redação originária do artigo 192, da 

Constituição Federal, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, previa a limitação da taxa de juros a 12% ao ano, 

mas tal dispositivo não era auto aplicável, estando condicionado a regulamentação por lei complementar, consoante a 

jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, sumulado nas Súmulas 648. 10. A lei complementar a ser 

promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando em vigência a Lei nº 

4.595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu uma série de competências normativas do 

Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. 11. É perfeitamente exigível nos 

contratos bancários a comissão de permanência, que é aferida pelo Banco Central do Brasil - BACEN com base na taxa 

média de juros praticada no mercado pelas instituições financeiras e bancárias que atuam no Brasil, ou seja, ela reflete a 

realidade desse mercado de acordo com seu conjunto, e não isoladamente, pelo que não é a instituição financeira autora 

que a impõe. 12. A aplicação da comissão de permanência nos contratos bancários, após a inadimplência do devedor, é 

legítima, a teor do entendimento sumulado do Superior Tribunal de Justiça, nas Súmula 294 e 296, nos seguintes 

termos: 13. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil - 

BACEN e traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros de mora, a multa e os juros decorrente da mora. 
14. Quanto a capitalização dos juros, somente é possível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a 

autorize. 15. O entendimento esposado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça consiste que, nos contratos firmados 

por instituições financeiras, posteriores a edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, de 31/03/2000, é possível a 

incidência da capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuado. 16. Somente nas hipóteses em que 

expressamente autorizada por leis especiais, a capitalização mensal dos juros mostra-se admissível. Nos demais casos é 

vedada, mesmo quando pactuada, não tendo sido revogado pela Lei n. 4.595/64 o art. 4 do Decreto n. 22.626/33. Dessa 

proibição não se acham excluídas as instituições financeiras. Precedentes do STJ. 17. Nos contratos firmados por 

instituições financeiras, posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31/3/2000, é possível a incidência de 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. Portanto, para sua cobrança, é necessário estar 

evidenciado que o contrato fora firmado após 31/3/2000 e que o referido encargo tenha sido expressamente pactuado. 

18. Merece reforma a r. sentença recorrida no tocante aos critérios de apuração e atualização do débito, sendo incabível 
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a capitalização dos juros. 19. Recurso de apelação a que se dá parcial provimento. (AC 200360000106264, SUZANA 

CAMARGO, TRF3, j. 11/04/2006). Tendo em vista os documentos apresentados (fls. 126/139), observo que não houve 

cumulação de comissão de permanência com a correção monetária ou juros de mora e tampouco foi aplicada multa 

moratória. Sobreleva destacar que o acréscimo de inadimplência é restrito à comissão de permanência. Saliente-se, 

neste ponto, que o valor desta varia conforme a data da assinatura do contrato e do vencimento das parcelas. Os 

encargos contratuais, portanto, são devidos em função do princípio do pacta sunt servanda, conforme previsto, por 

exemplo, na cláusula 08ª dos contratos (fls. 104 e 113):CLÁUSULA OITAVA - DA INADIMPLÊNCIA - No caso de 

impontualidade no pagamento de qualquer prestação, inclusive na hipótese de vencimento antecipado da dívida, o 

débito apurado na forma desta Cédula ficará sujeito à comissão de permanência, cuja taxa mensal será obtida pela 

composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 (quinze) de cada 

mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 05% (cinco por cento) ao 

mês.Parágrafo Primeiro - Além da comissão de permanência, serão cobrados juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês ou fração sobre a obrigação vencida. A cobrança da tal comissão de permanência, que em sua essência nada mais é 

do que os juros cobrados após o vencimento da dívida, não encontra óbice legal. É intuitivo que o mútuo bancário tem o 

lucro por seu único escopo, nada de errado havendo nisso. Dessa forma, deve a casa bancária receber seu capital 

mutuado devidamente remunerado, e a taxa do Certificado de Depósito Interbancário, tal como divulgada pelo BACEN, 

cumpre bem essa função. A adoção de taxa flutuante evita o descompasso que pode ocorrer entre os juros 

remuneratórios contratados e a média do mercado, caso a mora se prolongue no tempo. O valor do CDI não tem 
natureza potestativa para os bancos, pois é fixado em função, apenas, dos créditos a receber. Pelo contrário, todo o 

sistema bancário a elas se submete, seja nas operações ativas, seja nas passivas, coisa que garante o seu equilíbrio. 

Evita-se assim o enriquecimento sem causa do credor ou do devedor, em caso de mora prolongada e variação das taxas 

de mercado, criando um desequilíbrio entre estas e as contratualmente fixadas. Entretanto, não menos firme é a 

jurisprudência ao dizer que esta comissão de permanência (ou juros moratórios, como queiram) não pode vir cumulada 

com quaisquer outras cominações ao devedor, em especial a taxa de rentabilidade. Não se agregam a ela correção 

monetária, multas ou outros juros a título remuneratório ou moratório. Eventuais cláusulas contratuais como a aqui 

debatida, prevendo a cobrança da CDI acrescida da taxa de juros, calculada proporcionalmente aos dias de atraso e 

multa contratual de 2% têm sido repetidamente rejeitadas por nossos Tribunais. É a clássica situação onde se devem 

impor limitações e temperamentos ao direito de contratar do cidadão, pois caracterizado vício no consentimento, 

consubstanciando o instituto da lesão, previsto no art. 157 do Código Civil:Art. 157: ocorre a lesão quando uma pessoa, 

sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da 

prestação oposta. É essa, exatamente, a situação tratada nestes autos. É intuitiva a premência da necessidade sempre que 

alguém se socorre das casas bancárias em busca de dinheiro, enquanto a brutalidade da desproporção da comissão de 

permanência pactuada também salta aos olhos. Nesse sentido:Ementa: DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. DECISÃO EXTRA-PETITA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

CONTRATO DE MÚTUO. CHEQUE ESPECIAL. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS E 
MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. INACUMULABILIDADE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA. MULTA. 1. Tendo a decisão apelada sido extra petita ao determinar a substituição de índices de 

correção monetária não postulada nos embargos à ação monitória, cumpre ao Segundo Grau de Jurisdição expurgar o 

excesso. 2. A limitação de juros remuneratórios prevista no Decreto n 22.626/33 (Lei da Usura) não se aplica às 

instituições financeiras e o parágrafo 3º do art. 192 da Constituição depende de regulamentação. 3. Embora 

inacumulável correção monetária com comissão de permanência, no caso concreto não foi praticada tal irregularidade. 

4. Por absoluta falta de previsão legal, não há limitação da taxa dos juros moratórios para contratos de cheque especial. 

5. A redução da multa para 2%, tal como definida na Lei n 9.298/96, que modificou a redação do art. 52, 1, do CDC, 

somente é possível para os contratos celebrados após a sua vigência. 6. Assim como fundamentada, a presente decisão 

não vulnera os artigos constitucionais e legais mencionados. 7. Decisão ancorada em precedentes do Supremo Tribunal 

Federal e Superior Tribunal de Justiça. 8. Apelação da Caixa Econômica Federal provida. Apelação da parte 

embargante improvida. (TRF4. Acórdão, j:26/03/2002, PROC:AC NUM:2000.71.05.001051-0 ANO:2000 UF:RS, 3ª 

T., APELAÇÃO CIVEL - 457256, Fonte: DJU:25/04/2002 PG:442, Rel.: JUIZ SERGIO RENATO TEJADA 

GARCIA). Esses princípios também estão solidamente firmados nas Súmulas no. 30, 294 e 296 do Superior Tribunal de 

Justiça, assim redigidas:Súmula: 30A comissão de permanencia e a correção monetaria são inacumulaveis.Súmula: 

294Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão depermanência, calculada pela taxa média de mercado 

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Súmula: 296Os juros remuneratórios, não cumuláveis 
com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo 

Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. Entretanto, os contratos entre as partes prevêem o 

pagamento de comissão de permanência calculada pelo CDI + taxa de rentabilidade na forma de juros. As planilhas 

acostadas pela autora nas fls. 126 a 139 indicam que a comissão de permanência foi calculada pela CDI, acrescida de 

juros de 0,5% a título de taxa de rentabilidade. Estes índices estão manifestamente fora de qualquer razoabilidade, além 

de desconformes com a jurisprudência dominante sobre o tema, impondo sua redução. Procede, portanto, o pedido de 

revisão tão somente para que os débitos sejam corrigidos, a partir da data da inadimplência, apenas pela CDI, afastadas 

as cumulações de juros acima perpetradas. Finalmente, não verifico nulidade nas cláusulas contratuais que prevêem a 

cobrança de encargos de inadimplência e/ou tarifa, pois decorrem da prestação de um serviço bancário e se encontram 

expressamente previstas nos normativos do BACEN, os quais, inclusive, estabelecem a forma de suas incidências. Em 

relação à tabela Price, ainda que importasse em capitalização de juros, seu uso encontraria respaldo na MP 
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2.170/2001:ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CDC. JUROS. 

LIMITE E CAPITALIZAÇÃO. TABELA PRICE. AFASTAMENTO DE IOF, CPMF E TAC. IMPOSSIBILIDADE. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. BEM DADO EM GARANTIA. LEGALIDADE. APLICAÇÃO DA TR. 

SÚMULA 295 DO STJ. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. 1. São aplicáveis as disposições do CDC aos contratos bancários. Precedente do STF. 2. É vedada 

a capitalização mensal de juros, pois a incidência da Medida Provisória nº 2.170-36/2001, que a autorizava, foi afastada 

pela Corte Especial deste Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 3. A utilização da Tabela Price não implica em 

cobrança capitalizada de juros. 4. Inexiste norma legal que determine a aplicação da taxa de juros de no máximo 12% 

ao ano para as instituições financeiras. 5. Havendo previsão legal e contratual, descabe o afastamento da cobrança de 

IOF, CPMF e TAC. 6. Tendo em vista a legalidade e adequação do oferecimento de imóvel em garantia, descabe a 

exoneração do bem dado a este título 7. É permitida a cobrança da comissão de permanência, limitada à taxa de juros 

remuneratórios prevista do contrato, afastadas todas as demais parcelas adicionais. 8. Havendo previsão contratual, é 

aplicável a TR. Súmula 295 do STJ. 9. Não podendo ser identificados a má-fé ou o dolo, ou, ainda, a culpa do agente 

financeiro, deve ser afastada a possibilidade de repetição em dobro. 10. O mero ajuizamento de ação não impede a 

inclusão do nome do devedor em cadastros de proteção ao crédito. (AC 200771000383805, JOÃO PEDRO GEBRAN 

NETO, TRF4 - TERCEIRA TURMA, 28/10/2009). III. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte 

o pedido tão somente para rever os contratos indicados na inicial, quais sejam, contratos de empréstimos por meio de 

cédula de crédito bancário nºs.: 24.1942.555.0000008-65 e 24.1942.557.0000008-02, a fim de determinar que a 
comissão de permanência, a partir da consolidação do débito, seja calculada apenas pelo CDI, sem quaisquer outras 

cumulações de juros moratórios ou remuneratórios. JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados. 

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Em razão da sucumbência recíproca, 

cada parte arcará com os honorários de seus patronos que fixo moderadamente em R$ 1.000,00 para cada um, na forma 

do artigo 20, 4º do CPC. A condenação quanto aos honorários fica suspensa na forma do artigo 12, da Lei 1.060/50, 

quanto aos autores. Custas na forma da lei. 

 

0008771-23.2010.403.6102 - JOSE MARIO ANTONIO RIBEIRO(SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA 

CUNHA) X CAIXA SEGUROS S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP150692 - CRISTINO 

RODRIGUES BARBOSA) 

Trata-se de ação de indenização securitária movida em face da Caixa Econômica Federal e Caixa Seguradora S/A na 

qual se alega a responsabilidade das rés por vícios ocultos em imóvel adquirido no âmbito do SFH que causaram danos 

físicos ao prédio. Foi deferida a gratuidade processual. Sobrevieram as contestações. Posteriormente, a CEF juntou 

outros documentos, dos quais deu-se vistas à parte autora. Apesar de intimada a parte autora, não houve apresentação de 

réplica. Trasladou-se cópia da decisão proferida nos autos da impugnação à assistência judiciária. Vieram conclusos. II. 

Fundamentos Reconheço a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para figurar nesta ação e a competência 
da justiça Estadual para processar e julgar a ação quanto à parte remanescente, Caixa Seguradora S/A, por se tratar de 

pessoa jurídica de direito privado, não se enquadrando no artigo 109, da Constituição Federal. Não há, no caso, 

necessidade de formação do litisconsórcio com a CEF, pois não se alega falha nos serviços prestados durante a 

comercialização do produto, a qual é realizada em parceria com a CEF, e sim, descumprimento contratual da 

seguradora. Neste sentido, os procedentes em casos semelhantes:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. DISCUSSÃO ENTRE SEGURADORA E 

MUTUÁRIO. NÃO COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS 

(FCVS). ESCORREITA APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 5, 7 E 83 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA QUE 

MERECE SER MANTIDA. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. APLICAÇÃO DA MULTA 

PREVISTA NO ART. 557, 2º DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O julgamento do REsp nº 

1.091.363/SC, representativo de causas repetitivas, assentou o entendimento de que nos feitos em que se discute a 

respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não 

afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a 

justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu 

julgamento. 2. Recurso manifestamente infundado, a ensejar a aplicação da multa prevista no art. 557, 2º, do CPC. 3. 

Agravo regimental improvido. (AGA 200900202560, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 

12/11/2010).CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. 
SEGURO HABITACIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Nos feitos em que se discute a respeito 

de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o 

FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a 

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento 

(REsp 1091363/SC, SEGUNDA SEÇÃO). 2. Agravo improvido com aplicação de multa. (AGRESP 200901056930, 

LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 03/11/2010). Por sua vez, considero vedado o litisconsórcio 

facultativo quando o mesmo Juízo não for competente para ambas as ações, conforme se extrai, por analogia, do artigo 

292, 1º, II, do CPC. Ademais, a Caixa Seguradora S/A é solvente, o que não justifica a necessidade de 

responsabilização subsidiária da CEF. III. Dispositivo Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação 

do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC, quanto à Caixa Econômica Federal, e determino a remessa dos autos à 

Justiça Estadual da Comarca de Jaboticabal/SP, com nossas homenagens, para apreciação da ação quanto ao réu 
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remanescente. Sem custas e honorários. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição. 

 

0008777-30.2010.403.6102 - JOSE DAQUES DE OLIVEIRA(SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

X CAIXA SEGUROS S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM) 

Trata-se de ação de indenização securitária movida em face da Caixa Econômica Federal e Caixa Seguradora S/A na 

qual se alega a responsabilidade das rés por vícios ocultos em imóvel adquirido no âmbito do SFH que causaram danos 

físicos ao prédio. Foi deferida a gratuidade processual. Sobrevieram as contestações. Apesar de intimada a parte autora, 

não houve apresentação de réplica. Trasladou-se cópia da decisão proferida nos autos da impugnação à assistência 

judiciária. Vieram conclusos. II. Fundamentos Reconheço a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para 

figurar nesta ação e a competência da justiça Estadual para processar e julgar a ação quanto à parte remanescente, Caixa 

Seguradora S/A, por se tratar de pessoa jurídica de direito privado, não se enquadrando no artigo 109, da Constituição 

Federal. Não há, no caso, necessidade de formação do litisconsórcio com a CEF, pois não se alega falha nos serviços 

prestados durante a comercialização do produto, a qual é realizada em parceria com a CEF, e sim, descumprimento 

contratual da seguradora. Neste sentido, os procedentes em casos semelhantes:AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. DISCUSSÃO ENTRE 

SEGURADORA E MUTUÁRIO. NÃO COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE 

VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). ESCORREITA APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 5, 7 E 83 DESTA CORTE. 
DECISÃO AGRAVADA QUE MERECE SER MANTIDA. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. 

APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, 2º DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O 

julgamento do REsp nº 1.091.363/SC, representativo de causas repetitivas, assentou o entendimento de que nos feitos 

em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e 

mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica 

Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência 

para o seu julgamento. 2. Recurso manifestamente infundado, a ensejar a aplicação da multa prevista no art. 557, 2º, do 

CPC. 3. Agravo regimental improvido. (AGA 200900202560, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 

12/11/2010).CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. 

SEGURO HABITACIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Nos feitos em que se discute a respeito 

de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o 

FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a 

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento 

(REsp 1091363/SC, SEGUNDA SEÇÃO). 2. Agravo improvido com aplicação de multa. (AGRESP 200901056930, 

LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 03/11/2010). Por sua vez, considero vedado o litisconsórcio 

facultativo quando o mesmo Juízo não for competente para ambas as ações, conforme se extrai, por analogia, do artigo 

292, 1º, II, do CPC. Ademais, a Caixa Seguradora S/A é solvente, o que não justifica a necessidade de 
responsabilização subsidiária da CEF. III. Dispositivo Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação 

do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC, quanto à Caixa Econômica Federal, e determino a remessa dos autos à 

Justiça Estadual da Comarca de Jaboticabal/SP, com nossas homenagens, para apreciação da ação quanto ao réu 

remanescente. Sem custas e honorários. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição. 

 

0008779-97.2010.403.6102 - LUCINEIA DE FATIMA RIBEIRO(SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

X CAIXA SEGUROS S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM) 

Trata-se de ação de indenização securitária movida em face da Caixa Econômica Federal e Caixa Seguradora S/A na 

qual se alega a responsabilidade das rés por vícios ocultos em imóvel adquirido no âmbito do SFH que causaram danos 

físicos ao prédio. Foi deferida a gratuidade processual. Sobrevieram as contestações. Apesar de intimada a autora, não 

houve apresentação de réplica. Trasladou-se cópia da decisão proferida nos autos da impugnação à assistência 

judiciária. Vieram conclusos. II. Fundamentos Reconheço a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para 

figurar nesta ação e a competência da justiça Estadual para processar e julgar a ação quanto à parte remanescente, Caixa 

Seguradora S/A, por se tratar de pessoa jurídica de direito privado, não se enquadrando no artigo 109, da Constituição 

Federal. Não há, no caso, necessidade de formação do litisconsórcio com a CEF, pois não se alega falha nos serviços 

prestados durante a comercialização do produto, a qual é realizada em parceria com a CEF, e sim, descumprimento 
contratual da seguradora. Neste sentido, os procedentes em casos semelhantes:AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. DISCUSSÃO ENTRE 

SEGURADORA E MUTUÁRIO. NÃO COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE 

VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). ESCORREITA APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 5, 7 E 83 DESTA CORTE. 

DECISÃO AGRAVADA QUE MERECE SER MANTIDA. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. 

APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, 2º DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O 

julgamento do REsp nº 1.091.363/SC, representativo de causas repetitivas, assentou o entendimento de que nos feitos 

em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e 

mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica 

Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência 

para o seu julgamento. 2. Recurso manifestamente infundado, a ensejar a aplicação da multa prevista no art. 557, 2º, do 
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CPC. 3. Agravo regimental improvido. (AGA 200900202560, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 

12/11/2010).CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. 

SEGURO HABITACIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Nos feitos em que se discute a respeito 

de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o 

FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a 

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento 

(REsp 1091363/SC, SEGUNDA SEÇÃO). 2. Agravo improvido com aplicação de multa. (AGRESP 200901056930, 

LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 03/11/2010). Por sua vez, considero vedado o litisconsórcio 

facultativo quando o mesmo Juízo não for competente para ambas as ações, conforme se extrai, por analogia, do artigo 

292, 1º, II, do CPC. Ademais, a Caixa Seguradora S/A é solvente, o que não justifica a necessidade de 

responsabilização subsidiária da CEF. III. Dispositivo Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação 

do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC, quanto à Caixa Econômica Federal, e determino a remessa dos autos à 

Justiça Estadual da Comarca de Jaboticabal/SP, com nossas homenagens, para apreciação da ação quanto ao réu 

remanescente. Sem custas e honorários. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição. 

 

0008780-82.2010.403.6102 - ANGELITA APARECIDA SOARES COSTA(SP186532 - CLÁUDIA REGINA 

GIACOMINE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA 

MENDES DA CUNHA) X CAIXA SEGUROS S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM) 
Trata-se de ação de indenização securitária movida em face da Caixa Econômica Federal e Caixa Seguradora S/A na 

qual se alega a responsabilidade das rés por vícios ocultos em imóvel adquirido no âmbito do SFH que causaram danos 

físicos ao prédio. Foi deferida a gratuidade processual. Sobrevieram as contestações. Apesar de intimada a autora, não 

houve apresentação de réplica. Trasladou-se cópia da decisão proferida nos autos da impugnação à assistência 

judiciária. Vieram conclusos. II. Fundamentos Reconheço a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para 

figurar nesta ação e a competência da justiça Estadual para processar e julgar a ação quanto à parte remanescente, Caixa 

Seguradora S/A, por se tratar de pessoa jurídica de direito privado, não se enquadrando no artigo 109, da Constituição 

Federal. Não há, no caso, necessidade de formação do litisconsórcio com a CEF, pois não se alega falha nos serviços 

prestados durante a comercialização do produto, a qual é realizada em parceria com a CEF, e sim, descumprimento 

contratual da seguradora. Neste sentido, os procedentes em casos semelhantes:AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. DISCUSSÃO ENTRE 

SEGURADORA E MUTUÁRIO. NÃO COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE 

VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). ESCORREITA APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 5, 7 E 83 DESTA CORTE. 

DECISÃO AGRAVADA QUE MERECE SER MANTIDA. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. 

APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, 2º DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O 

julgamento do REsp nº 1.091.363/SC, representativo de causas repetitivas, assentou o entendimento de que nos feitos 

em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e 
mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica 

Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência 

para o seu julgamento. 2. Recurso manifestamente infundado, a ensejar a aplicação da multa prevista no art. 557, 2º, do 

CPC. 3. Agravo regimental improvido. (AGA 200900202560, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 

12/11/2010).CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. 

SEGURO HABITACIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Nos feitos em que se discute a respeito 

de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o 

FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a 

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento 

(REsp 1091363/SC, SEGUNDA SEÇÃO). 2. Agravo improvido com aplicação de multa. (AGRESP 200901056930, 

LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 03/11/2010). Por sua vez, considero vedado o litisconsórcio 

facultativo quando o mesmo Juízo não for competente para ambas as ações, conforme se extrai, por analogia, do artigo 

292, 1º, II, do CPC. Ademais, a Caixa Seguradora S/A é solvente, o que não justifica a necessidade de 

responsabilização subsidiária da CEF. III. Dispositivo Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação 

do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC, quanto à Caixa Econômica Federal, e determino a remessa dos autos à 

Justiça Estadual da Comarca de Jaboticabal/SP, com nossas homenagens, para apreciação da ação quanto ao réu 

remanescente. Sem custas e honorários. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição. 
 

0008794-66.2010.403.6102 - EVA APARECIDA DA CRUZ(SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

X CAIXA SEGUROS S/A(SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM) 

Trata-se de ação de indenização securitária movida em face da Caixa Econômica Federal e Caixa Seguradora S/A na 

qual se alega a responsabilidade das rés por vícios ocultos em imóvel adquirido no âmbito do SFH que causaram danos 

físicos ao prédio. Foi deferida a gratuidade processual. Sobrevieram as contestações. Vieram conclusos. II. 

Fundamentos Reconheço a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para figurar nesta ação e a competência 

da justiça Estadual para processar e julgar a ação quanto à parte remanescente, Caixa Seguradora S/A, por se tratar de 

pessoa jurídica de direito privado, não se enquadrando no artigo 109, da Constituição Federal. Não há, no caso, 

necessidade de formação do litisconsórcio com a CEF, pois não se alega falha nos serviços prestados durante a 
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comercialização do produto, a qual é realizada em parceria com a CEF, e sim, descumprimento contratual da 

seguradora. Neste sentido, os procedentes em casos semelhantes:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. DISCUSSÃO ENTRE SEGURADORA E 

MUTUÁRIO. NÃO COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS 

(FCVS). ESCORREITA APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 5, 7 E 83 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA QUE 

MERECE SER MANTIDA. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. APLICAÇÃO DA MULTA 

PREVISTA NO ART. 557, 2º DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O julgamento do REsp nº 

1.091.363/SC, representativo de causas repetitivas, assentou o entendimento de que nos feitos em que se discute a 

respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não 

afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a 

justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu 

julgamento. 2. Recurso manifestamente infundado, a ensejar a aplicação da multa prevista no art. 557, 2º, do CPC. 3. 

Agravo regimental improvido. (AGA 200900202560, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 

12/11/2010).CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. 

SEGURO HABITACIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Nos feitos em que se discute a respeito 

de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o 

FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a 

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento 
(REsp 1091363/SC, SEGUNDA SEÇÃO). 2. Agravo improvido com aplicação de multa. (AGRESP 200901056930, 

LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 03/11/2010). Por sua vez, considero vedado o litisconsórcio 

facultativo quando o mesmo Juízo não for competente para ambas as ações, conforme se extrai, por analogia, do artigo 

292, 1º, II, do CPC. Ademais, a Caixa Seguradora S/A é solvente, o que não justifica a necessidade de 

responsabilização subsidiária da CEF. III. Dispositivo Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação 

do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC, quanto à Caixa Econômica Federal, e determino a remessa dos autos à 

Justiça Estadual da Comarca de Jaboticabal/SP, com nossas homenagens, para apreciação da ação quanto ao réu 

remanescente. Sem custas e honorários. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição. 

 

0000280-90.2011.403.6102 - JOAO FOLIETTI(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI E SP225003 - MARIA 

ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184629 - 

DANILO BUENO MENDES) 

Trata-se de ação de desaposentação c/c aposentadoria por tempo de serviço na qual o autor sustenta o direito à 

desaposentação, sem a devolução de qualquer quantia ao INSS, e a concessão de nova aposentadoria porque exerceu 

atividade que impunha filiação obrigatória à previdência social e realizou contribuições após a concessão da 

aposentadoria. Apresentou documentos. Deferida a gratuidade processual. Veio aos autos cópia do procedimento 

administrativo do autor (fls. 35/87), dando vista as partes. O INSS foi citado e sustentou a prescrição, a decadência e a 
improcedência do pedido. O autor impugnou a defesa. Vieram os autos conclusos. II. Fundamentos Tendo em vista que 

não foram requeridas outras provas pelas partes, e porque a conciliação se mostra inviável por todos os argumentos 

expostos pelas partes, conheço diretamente do pedido, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Rejeito 

a alegação de decadência, pois não houve início de tal prazo no caso dos autos, na medida em que o pedido tem 

fundamento em novas contribuições após a aposentadoria, as quais não fazem parte do ato de concessão da 

aposentadoria. Sem outras preliminares, passo ao mérito.Os pedidos são improcedentes.Da desaposentaçãoQuanto à 

tese da desaposentação defendida pelo autor, por sua adequação ao caso, adoto integralmente como razões de decidir os 

argumentos expostos pelo Juiz Federal Alberto Nogueira Júnior (AMS 200651015373370, Desembargador Federal 

ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, 06/07/2009), que transcrevo 

abaixo e passam a fazer parte integrante desta decisão:(...) A Lei no. 3.807/60, em seu art. 32, 4o. e 5o., estabelecia 

hipótese em que o segurado que já pudesse se aposentar por tempo de serviço integral, mas que continuasse a trabalhar, 

receberia abono mensal de 25% (vinte e cinco) por cento do salário de benefício, pago pela instituição de previdência 

social na qual estivesse inscrito, não incorporável à aposentadoria ou pensão; e o art. 57, parágrafo único, letra b proibia 

expressamente ao segurado, a percepção conjunta, pela mesma instituição de previdência social, de aposentadoria de 

qualquer natureza.O art. 5º., 3º. da Lei no. 3.807/66, com a redação dada pelo art. 1º. Do Decreto - lei no. 66/66, dispôs 

que:Art. 5º.: (...) 3º. - O aposentado pela Previdência Social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta 

Lei será novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por 
morte, aos seus descendentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma 

em que se dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua 

condição de aposentado.Impossível, aqui, a substituição de uma aposentadoria por outra, contando-se o tempo de 

serviço considerado quando da concessão do primeiro benefício. Isso porque, com a primeira aposentação, o segurado 

era desfiliado do sistema como contribuinte, daí porque, quando do retorno à atividade laboral, deveria ser novamente 

filiado ao sistema.Ora, essa nova filiação era feita com base não nas atividades exercidas e contribuições recolhidas 

anteriormente à primeira concessão de aposentadoria, mas sim, na nova ocupação laboral e nas novas contribuições que 

voltariam a ser feitas. Logo, a eficácia da nova filiação ao sistema poderia ser única e exclusivamente dali em diante - 

ex nunc.Ainda, e expressamente, o fato de o aposentado que voltasse ao trabalho passar a contribuir novamente para o 

sistema previdenciário não o habilitava a quaisquer outros benefícios e prestações, além daqueles que resultassem da 

aposentadoria por tempo de serviço que lhe fora concedida, e do pecúlio formado por suas novas contribuições, este, 
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quase que uma espécie de investimento financeiro, a ser-lhe restituído quando do afastamento definitivo daquela nova 

atividade laboral. O art. 12 e 1º. da 3º. da Lei no. 5.890, de 08.06.1973, estabeleceu que:Art. 12 - O segurado 

aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade, será novamente filiado e terá suspensa sua aposentadoria, 

passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) 

da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 1º. - Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao 

restabelecimento da sua aposentadoria suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu 

valor, por ano completo de nova atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 2º. - O segurado aposentado que retornar à 

atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir. 3º. - Aquele que 

continuar a trabalhar, após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade, terá majorada sua aposentadoria por tempo 

de serviço, nas bases previstas no 1º. deste artigo. (...).Aqui, vê-se que a aposentadoria por tempo de serviço concedida 

era suspensa, quando da volta do segurado inativo à atividade laboral, e, quando do seu afastamento definitivo dessa 

atividade, o mesmo benefício que antes lhe fora concedido seria restabelecido, com acréscimo de 5% (cinco por cento) 

do valor que antes estivera a receber - logo, sem modificação no cálculo da sua renda mensal inicial - por ano daquela 

nova atividade labora, até o limite de 50% (cinqüenta por cento), ao fim de dez anos.Previu-se, ainda, a figura da 

indenização à Previdência Social, em caso de não cumprimento da norma legal pelo aposentado refiliado ao sistema, 

acompanhado da instituição de responsabilidade solidária por parte da empresa que o contratara, não havendo dúvida, 

por conseguinte, da natureza ilícita da omissão da comunicação. O art. 2º., caput e 3º. e 4º. da Lei no. 6.210, de 
04.07.1975, estatuiu que:Art. 2º. - O aposentado da Previdência Social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao 

regime da Lei no. 3.807, de 26 de agosto de 1966, será novamente filiado ao INPS, sem suspensão de sua 

aposentadoria, abolindo o abono a que se refere o artigo 12 da Lei no. 5.890, de 08 de junho de 1973, e voltando a ser 

devidas com relação à nova atividade todas as contribuições, inclusive da empresa, prevista em lei. 3º. - O aposentado 

que, na forma da legislação anterior, estiver recebendo abono de retorno à atividade, terá este cancelado e restabelecida 

sua aposentadoria com os acréscimos a que já houver feito jus até a data da entrada em vigor desta lei. 4º. - Ao segurado 

que houver continuado a trabalhar após 35 (trinta e cinco) anos de serviço serão garantidos, ao aposentar-se por tempo 

de serviço, os acréscimos a que tenha feito jus até a entrada em vigor desta Lei.Voltou-se ao sistema que fora instituído 

pelo art. 1º. do Decreto - lei no. 66/66, respeitando-se o direito adquirido aos acréscimos até então obtidos pelo 

aposentado que voltara a trabalhar, a título de abono. A Lei no. 6.243, de 24.09.1975 reinstituiu a figura do pecúlio a ser 

pago ao aposentado que voltasse a trabalhar. Destaco os arts. 1º., 3º. e 5º :Art. 1º. - O aposentado pela Previdência 

Social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime da Lei no. 3.807, de 26 de agosto de 1960, terá direito, 

quando dela se afastar, a um pecúlio concedido pela soma das importâncias correspondentes às suas próprias 

contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido monetariamente e acrescido de juros 

de 4% (quatro por cento ao ano), não fazendo jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de 

aposentado.Parágrafo único - O aposentado que se encontrar na situação prevista no final do 3º. do artigo 2º. da Lei no. 

6.210, de 04 de junho de 1975, somente terá direito ao pecúlio correspondente às contribuições relativas a períodos 
posteriores à data de início da vigência daquela Lei.Art. 3º. - O segurado que tiver recebido pecúlio e voltar novamente 

a exercer atividade que o filie ao regime da Lei Orgânica da Previdência Social somente terá direito de levantar em vida 

o novo pecúlio após 36 (trinta e seis) meses contados da nova filiação.Art. 5º. - Esta lei não se aplica ao pecúlio 

correspondente às contribuições vertidas anteriormente à data de sua vigência.O art. 5º., IV, 3º. da Lei no. 3.807/60, 

com a redação dada pelo art. 1º. da Lei no. 6.887, de 10.12.1980, dispôs que: 3º. - O segurado que, após ter sido 

aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar, ou continuar em atividade sujeita ao regime desta Lei, terá direito, 

quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias correspondentes às próprias contribuições, 

pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro 

por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado.O art. 18, 2º. 

da Lei no. 8.213/91 determinou que:Art. 18 - (...) 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que 

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao 

auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de 

aposentado, observado o disposto no art. 122 desta lei. Finalmente, a Lei no. 9.528/97 modificou a redação daquela 

norma legal, passando a dispor que: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em 

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Esta 

a evolução do regramento legal da questão relativa à volta do aposentado pela Previdência Social à ativa. Jamais o 
aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de serviço que 

antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às contribuições 

recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão da primeira 

aposentadoria por tempo de serviço.A situação legal mais favorável, no sentido de aproveitar-se as condições da 

aposentadoria por tempo de serviço que fora concedida, foi a instituída pelo art. 12, 1º. da Lei no. 5.890/73, no sentido 

de acrescer aos proventos recebidos pelo aposentado até o seu retorno à atividade, cinco por cento por ano que viesse a 

trabalhar, até o máximo de cinqüenta por cento. Ainda assim, sem recálculo da renda mensal inicial do benefício antes 

concedido.Se em época alguma a lei previu, em favor do segurado, a substituição de uma aposentadoria por tempo de 

serviço por outra, com aproveitamento, no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício, das contribuições e 

períodos de tempo de serviço considerados quando da primeira aposentadoria por tempo de serviço, como é possível 

imaginar-se direito adquirido a semelhante substituição, ainda que sob o rótulo de renúncia ou de desaposentação ?A 
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aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico previdenciário 

comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.A Previdência Social é uma 

instituição jurídica, no sentido dado à expressão por POUL ROUBIER, um conjunto orgânico que contém a 

regulamentação de uma idéia concreta e durável da vida social e que é constituído por um laço de regras jurídicas 

dirigidas a um fim comum; um conjunto vivo de regras, criado pelo direito objetivo e não pelos particulares, e que tem 

um fim próprio, cuja influência será sentida nas diversas normas que integram seu mecanismo, e que devem contribuir 

para a sua realização, como lembrado por MANUEL MARTÍN GONZÁLEZ, El Grado de Determinación Legal de Los 

Conceptos Jurídicos, p. 204, nota 22, texto disponível em , acesso em 26.06.2008, verbis:(...) ROUBIER, P. (...), 

partiendo de la observación de que es raro que una norma jurídica aislada baste para establecer el régimen jurídico de 

cualquier relación de la vida en sociedad, siendo necesaria, por lo general, una serie de normas que determinen 

posiciones de principio, limitaciones o restricciones, indicación sobre las condiciones precisas para su nacimiento y 

extinción, disposiciones sobr transformación de tal situación, sobre su sanción, prueba, etc., distingue, al examinar esos 

necesario complejos de normas jurídicas, entre categorias jurídicas, instituciones jurídicas y ordenes jurídicas. 

Categorías jurídicas son, para el autor, complejos normativos determinados exclusivamente por la extensión de la 

matéria jurídica a tratar, por el análisis detallado de la situación que constituye su objeto. Normas agrupadas para 

reglamentar en su conjunto uma materia determinada, para regular juridicamente situaciones jurídicas surgidas de 

ciertos hechos o de determinados actos. El escalón superior en esta escala ascendente de complejos normativos que 

ROUBIER seala, está constituído por las instituciones jurídicas, que no son sólo complejos orgânicos de normas 
jurídicas: un conjunto orgânico que contiene la reglamentación de una idea concreta y durable de la vida social y que 

está constituído por um nudo de reglas jurídicas dirigidas a un fin común. El concepto se caracteriza, frente a las 

categorías jurídicas, por el carácter durable y orgánico del complejo normativo; el primero se lo imprimen los hechos 

concretos que Le sirven de base; ahora bien, tales hechos carecen de toda duración, de toda permanência, por lo que no 

pueden reivindcar el carácter estable, que sólo puede imprimir a las normas jurídicas a ellos relativas el carácter 

institucional; el segundo, carácter orgânico, refleja que la institución constituye un conjunto vivo de reglas, creado por 

el derecho objetivo y no por los particulares, por lo que se opone, de un lado, a los propios hechos con los que no puede 

ser confundida; de outro, a las organizaciones creadas por los particulares en sus actos jurídicos; tal conjunto tiene 

además un fin próprio, cuya influencia será sensible en las diversas normas que integran su mecanismo y deben 

contribuir a sua realización. (...).Não se pode esquecer que o sistema da previdência social é de natureza estatutária, e 

assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a 

liberdade de exercício dos direitos aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por 

ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um 

direito não previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula terceira via. A relação jurídica 

existente entre o INSS e o aposentado pela Previdência Social é uma relação de administração, na expressão de RUY 

CIRNE LIMA:(...) O que se denomina poder na relação jurídica, tal como geralmente entendida, não é senão a 

liberdade externa, reconhecida ao sujeito ativo, de determinar autonomamente, pela sua vontade, a sorte do objeto, que 
lhe está submetido pela dependência da relação jurídica, dentro dos limites dessa mesma relação. Limite-se ainda mais a 

liberdade externa de determinação, reconhecida ao sujeito ativo da relação jurídica, vinculando-o, nessa determinação, a 

uma finalidade cogente, e a relação se transformará imediatamente, sem alteração, contudo, de seus elementos 

essenciais.À relação jurídica que se estrutura no influxo de uma finalidade cogente, chama-se relação de administração 

(Ruy Cirne Lima, Sistema de Direito Administrativo Brasileiro, t. I, Porto Alegre, 1953, 3, p. 25).(Princípios de Direito 

Administrativo. São Paulo: Malheiros Editores, 7ª. ed., atual. Paulo Alberto Pasqualini, 2007, p. 105)E logo a seguir:A 

relação de administração somente se nos depara, no plano de relações jurídicas, quando a finalidade, que a atividade de 

administração se propõe, nos aparece defendida e protegida, pela ordem jurídica, contra o próprio agente e contra 

terceiros. (...). (op. cit., p. 106)O segurado, ativo ou aposentado, não tem o poder de criar ou de determinar, com sua 

vontade, uma norma não prevista em lei, e consequências não admitidas por ela, direta ou indiretamente. Não obstante, 

é fato que o Eg. STJ tem manifestado entendimento diametralmente oposto, no sentido de admitir a validade daquela 

renúncia, ou desaposentação, sempre sob o argumento de que a aposentadoria é um direito patrimonial disponível. A 

título exemplificativo, passo a transcrever as ementas dos respectivos acórdãos:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DIREITO DE RENÚNCIA. 

CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA 

NOVA APOSENTADORIA EM REGIME DIVERSO. NÃO-OBRIGATORIEDADE DE DEVOLUÇÃO DE 

VALORES RECEBIDOS. EFEITOS EX TUNC DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA. JURISPRUDÊNCIA DO 
STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A renúncia à aposentadoria é perfeitamente possível, por ser ela um 

direito patrimonial disponível. Sendo assim, se o segurado pode renunciar à aposentadoria, no caso de ser indevida a 

acumulação, inexiste fundamento jurídico para o indeferimento da renúncia quando ela constituir uma própria 

liberalidade do aposentado. Esta hipótese, revela-se cabível a contagem do respectivo tempo de serviço para a obtenção 

de nova aposentadoria, ainda que por outro regime de previdência. Caso contrário, o tempo trabalhado não seria 

computado em nenhum dos regimes, o que constituiria uma flagrante injustiça aos direitos do trabalhador. 2. O ato de 

renunciar ao benefício, conforme também já decidido por esta Corte, tem efeitos ex tunc e não implica a obrigação de 

devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. Inexistindo 

a aludida inativação onerosa aos cofres públicos e estando a decisão monocrática devidamente fundamentada na 

jurisprudência desta Corte, o improvimento do recurso é de rigor. 3. Agravo regimental improvido. (AGRESP no. 

328101-SC, STJ, 6a. Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, dec. un. pub. Dje 20.10.2008).AGRAVO 
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REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO PELO RELATOR EX VI DO ARTIGO 557, CAPUT, CPC. 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 

DECISÃO MANTIDA. 1. A teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada 

pela Lei nº 9.756/1998, poderá o relator, monocraticamente, negar seguimento ao recurso na hipótese em que este for 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à jurisprudência dominante no respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 2. No caso concreto, o provimento atacado foi 

proferido em sintonia com o entendimento de ambas as Turmas componentes da Terceira Seção, segundo o qual, a 

renúncia à aposentadoria, para fins de aproveitamento do tempo de contribuição e concessão de novo benefício, seja no 

mesmo regime ou em regime diverso, não importa em devolução dos valores percebidos, pois enquanto perdurou a 

aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos (REsp 

692.628/DF, Sexta Turma, Relator o Ministro Nilson Naves, DJU de 5.9.2005). 3. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP no. 926120-RS, STJ, 5a. Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, dec. un. pub. Dje 08.09.2008).PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DIREITO DE RENÚNCIA. 

CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA 

NOVA APOSENTADORIA EM REGIME DIVERSO. EFEITOS EX NUNC. DEVOLUÇÃO DE VALORES 

RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. CONTAGEM RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO DA AUTARQUIA. 1. É firme a compreensão desta Corte de que a aposentadoria, 
direito patrimonial disponível, pode ser objeto de renúncia, revelando-se possível, nesses casos, a contagem do 

respectivo tempo de serviço para a obtenção de nova aposentadoria, ainda que por outro regime de previdência. 2. Com 

efeito, havendo a renúncia da aposentadoria, inexistirá a vedação legal do inciso III do art. 96 da Lei nº 8.213/1991, 

segundo o qual não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo 

outro, uma vez que o benefício anterior deixará de existir no mundo jurídico, liberando o tempo de serviço ou de 

contribuição para ser contado em novo benefício. 3. No ponto da renúncia, ressalto que a matéria está preclusa, dado 

que a autarquia deixou de recorrer. O cerne da controvérsia está na obrigatoriedade, ou não, da restituição dos valores 

recebidos em virtude do benefício que se busca renunciar. 4. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de 

renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, 

enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 5. A base de cálculo da compensação, segundo a norma do 3º da 

Lei nº 9.796/1999, será o valor do benefício pago pelo regimeinstituidor ou a renda mensal do benefício segundo as 

regras da Previdência Social, o que for menor. 6. Apurado o valor-base, a compensação equivalerá à multiplicação 

desse valor pelo percentual do tempo de contribuição ao Regime Geral utilizado no tempo de serviço total do servidor 

público, que dará origem à nova aposentadoria. 7. Se antes da renúncia o INSS era responsável pela manutenção do 

benefício de aposentadoria, cujo valor à época do ajuizamento da demanda era R$316,34, após, a sua responsabilidade 

limitar-se-á à compensação com base no percentual obtido do tempo de serviço no RGPS utilizado na contagem 

recíproca, por certo, em um valor inferior, inexistindo qualquer prejuízo para a autarquia. 8. Recurso especial provido. 
(RESP no. 557231-RS, 6a. Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, dec. um. pub. DJE 16.06.2008).Com a devida máxima 

vênia, a posição é insustentável.Seja porque simplesmente jamais existiu regramento legal ou administrativo que 

estabelecesse a renúncia; ou o aproveitamento de tempo de serviço anterior à concessão de uma aposentadoria por 

tempo de serviço para nova concessão de outra aposentadoria por tempo de serviço, somando-se o tempo trabalhado 

quando do retorno do aposentado à ativa; ou, ainda, por criar situações díspares entre os segurados que se aposentaram, 

e depois voltaram, e os segurados que permaneceram em atividade, e assim, contribuíram por todo o tempo, 

favorecendo o surgimento de casos em que uns e outros terão direito ao mesmo benefício, com a mesma renda mensal 

inicial, porém, uns tendo deixado de contribuir por anos e anos, e os últimos, tendo contribuído obrigatoriamente por 

todo aquele tempo.Daí porque, embora seguindo o entendimento perfilhado pelo Eg. STJ, há quem condicione a 

renúncia à indenização à Previdência Social pelo tempo em que o aposentado esteve a receber seus proventos, quase 

que como fosse alguma espécie de procedimento de justificação. Assim, por exemplo, a decisão proferida quando do 

julgamento da REOAC no. 109.8018-SP, TRF-3a. Região, Décima Turma, Rel. Juiz Sérgio Nascimento, dec. un. pub. 

DJF3 de 25.06.2008, cuja respectiva ementa passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE 

RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo 

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma 
vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas 

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), 

consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-

benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III 

- É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, 

as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo 

atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos 

percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma 

vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 
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aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia 

(art. 5º, caput, da Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida. (grifei)Sempre com a devida vênia, há que se dizer que a 

solução encontrada, como não podia deixar de ser, é artificial. Ao contrário do trabalhador autônomo, ou em situação 

irregular, que deixou de contribuir para a Previdência Social por um período, e depois pretende justificá-lo para 

aproveitamento em pedido de concessão de benefício, situação em que será necessário indenizar o sistema, o 

aposentado não se encontrava em situação irregular, lacunosa, muito pelo contrário.A situação jurídica mais próxima da 

solução aventada nesse precedente era a prevista no art. 12, 2o. da Lei no. 5.890, de 08.06.1973, mas versava sobre ato 

ilícito propriamente dito, e não sobre essa nebulosa renúncia ou desaposentação, figura que, de tão estranha ao 

ordenamento jurídico previdenciário comum, nem ilícito consegue ser.Quando do julgamento da AC no. 658807-SP, 

TRF-3a. Região, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juiz Alexandre Sormani, dec. un. pub. DJF3, de 

18.09.2008, enxergou-se, no recebimento dos proventos da aposentadoria até a data da renúncia, por vias transversas, a 

obtenção de um abono de permanência por tempo de serviço, violando o 2o. do art. 18 da Lei no. 8.213/91, vigente na 

época em que se pede a desaposentação, razão pela qual concluiu-se ser devida a indenização à Previdência Social pelo 

tempo em que pagou os proventos da aposentadoria por tempo de serviço, depois renunciada.Porém, e como visto, já 

houve época em que o aposentado que voltava a trabalhar não tinha sua aposentadoria por tempo de serviço suspensa 

(art. 2º., caput e 3º. e 4º. da Lei no. 6.210, de 04.07.1975), o que ele deixava de receber era justamente o abono. Logo, 
não há como se dizer que o recebimento dos proventos, necessariamente, implicaria em abono pago por vias 

transversas.Pior: o abono, no regime do art. 2o., caput e 3o. e 4o. da Lei no. 6.210/75, deixava de ser pago quando o 

aposentado voltava a exercer ocupação laboral, enquanto que, no precedente ora comentado, a via transversa teria por 

elemento temporal o período no qual o aposentado não esteve a exercer atividade laborativa, e nem o retorno à 

atividade, em si mesmo considerado, teria eficácia retroativa.O verdadeiro problema, não enunciado de forma explícita, 

é que, com a desaposentação, impõe-se ao sistema previdenciário comum um ônus sem a correspondente fonte de 

receita, que deveria ter sido, exatamente, as contribuições do período em que o segurado esteve inativo; mas, como ele 

não se encontrava obrigado a recolhê-las, já que aposentado, não pôde auxiliar a constituir o fundo comum e solidário 

que é a Previdência Social, comparecendo somente quando da concessão do novo benefício previdenciário, o resultante 

daquela renúncia.Um argumento corrente é o de que não haveria proibição legal à renúncia, ou desaposentação. Assim, 

na decisão proferida quando do julgamento da A M S no. 48664-RJ, TRF-2a. Região, 4a. Turma, Rel. Des. Fed. 

Fernando Marques, dec. un. pub. DJU 04.08.2003, p. 192, cuja respectiva ementa passo a 

transcrever:ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. 

CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. Instrução Normativa não pode 

regulamentar o que não se encontra previsto em lei. No caso, a matéria referente ao cancelamento da aposentadoria do 

impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. Verifica-se a inexistência de lei que vede a desaposentação e 

a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao benefício, bem como a presença de 
fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da aposentadoria, eis que o INSS a concedeu 

de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for confirmada a final.Novamente, com a 

vênia de estilo, há que se lembrar que, em Direito Público, o princípio da legalidade tem conteúdo distinto do que se dá 

nas relações privadas, ou seja: enquanto que, para os particulares, tudo que não for proibido por lei é tido como 

permitido, para a Administração Pública, tudo o que não estiver expressamente autorizado por lei será havido como 

proibido. Daí porque, tratando-se de relação jurídica estatutária, os direitos, deveres e obrigações terão, forçosamente, 

que ser aqueles previstos em lei e nos regulamentos que visam a implementá-la.Assim, inexistindo previsão legal e 

regulamentar que autorize a renúncia, ou desaposentação, a conclusão é de que essa figura é proibida, não havendo 

espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, necessariamente, a licitude da norma em tese, 

podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em determinado caso concreto, ou a modificação de 

seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não desejado pelo ordenamento jurídico.Uma última 

observação.A renúncia, propriamente dita, é ato unilateral do titular de um direito, o qual, por vontade própria, decide 

não mais tê-lo em seu patrimônio jurídico.Se o aposentado realmente renunciasse, não só deixaria de ter direito à 

aposentadoria, mas também a todo o período de contribuições que constituiu-se em causa daquele direito. No 

entendimento favorável à desaposentação, conforme visto, o aposentado pretende renunciar ao benefício que está a 

gozar, mas não às contribuições e ao tempo de serviço considerados quando da respectiva concessão.Mas não há que se 

confundir exercício de um direito com a aquisição, em definitivo, desse mesmo direito.Renunciar ao efeito não é a 
mesma coisa que renunciar à causa.Somente seria tecnicamente correto falar-se em renúncia a benefício previdenciário 

se a própria causa constitutiva do direito àquele benefício também deixasse de integrar o patrimônio jurídico do 

segurado, única hipótese na qual o direito constituído não mais integraria esse patrimônio.Não é possível renunciar por 

metade.Daí porque impossível juridicamente a manutenção de uma causa - as contribuições vertidas durante certo 

período de anos, sob a égide de uma determinada legislação - combinando-a com outra causa - as mudanças legislativas 

mais favoráveis que teriam ocorrido durante o tempo em que o segurado esteve aposentado, e a volta deste ao trabalho - 

para atingir-se um efeito não previsto explicitamente nem na nova situação legislativa, nem na pretérita.Por essas 

razões, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, denegando a ordem.É como voto.Rio de Janeiro, 29 de abril de 

2009.ALBERTO NOGUEIRA JÚNIORJuiz Federal ConvocadoRelator - 2a. Turma Especializada (...).No mesmo 

sentido são os precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 
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APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA INTEGRAL. RESTITUIÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECEBIDAS. 

PAGAMENTO INTEGRAL DAS PRESTAÇÕES DERIVADAS DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL, CONDICIONANTE DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

INTEGRAL. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. Portanto, admitindo-se 

o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao autor em 13.01.1993, as contribuições vertidas posteriormente 

poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. II - Os proventos 

de aposentadoria percebidos deveriam ser restituídos à Previdência Social de forma imediata, posto que tal providência 

é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vista a obter 

um melhor coeficiente de aposentadoria. Na verdade, na hipótese vertente, é inaplicável o disposto no art. 115, II, da 

Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao 

status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto 

que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. III - Embargos de 

declaração opostos pela parte autora rejeitados. (AC 200961830063333, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 

DÉCIMA TURMA, 02/06/2010).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR 
POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição 

da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela 

aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, 

inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo 

diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com 

as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por 

tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de 

aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do 

Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da 

aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do 

mínimo existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada 

no interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. 

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer 

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação 

não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a 
desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer 

parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da 

segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à 

Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição 

das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir 

o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária 

proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao 

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e 

recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, 

II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade 

posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, 

caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-

família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). 

Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é 

inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação 

analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria 

integral, com o cômputo de labor posterior àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. 
XVI - Apelo do autor desprovido. XVII- Sentença mantida. (AC 200861090113457, JUIZA MARIANINA GALANTE, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 25/05/2010).PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS 

APOSENTADORIA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. 

NÃO OCORRÊNCIA. - Não há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 

20.910/32, e arts. 219, 5º, e 1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem 

implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar 

à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 

181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da 

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 
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durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida. (AC 200961140047248, JUIZA VERA 

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 25/05/2010).PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA 

DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a 

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos 

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos 

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de 

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a 

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que 

vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para 

compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade 

vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 
autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não 

havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições 

vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da 

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 

na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais 

vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução 

dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora 

desprovida. (AC 200861830030104, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 05/02/2010). Finalmente, 

anoto que o acolhimento da tese invocada na inicial criaria verdadeira insegurança jurídica para todo o sistema 

previdenciário, pois bastaria uma única nova contribuição mais favorável, após a concessão de nova aposentadoria 

nestes autos, para que o autor pudesse invocar, novamente, novo pedido de desaposentação, e, assim, sucessivamente, 

num infindável processo de aposentadoria e desaposentadoria, o que ofende o princípio da razoabilidade. III. 
DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo com julgamento do mérito, na 

forma do artigo 269, I, do CPC. Condeno o autor a pagar os honorários advocatícios ao INSS no montante de 10% do 

valor da causa. Esta condenação fica suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/1950. Sem custas e despesas. 

 

0000390-89.2011.403.6102 - JOSE CARLOS MOREIRA DOS SANTOS(SP244026 - RODRIGO SANCHES 

ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202491 - TATIANA MORENO 

BERNARDI) 

Trata-se de ação de desaposentação c/c aposentadoria por tempo de serviço na qual o autor sustenta o direito à 

desaposentação, sem a devolução de qualquer quantia ao INSS, e a concessão de nova aposentadoria porque exerceu 

atividade que impunha filiação obrigatória à previdência social e realizou contribuições após a concessão da 

aposentadoria. Renuncia ao atual benefício previdenciário, através da desaposentação, em detrimento do outro 

benefício, ora postulado, desde que mais vantajoso e sem a necessidade dos valores recebidos; conceder, em caráter 

definitivo, o benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço ou Contribuição, proporcional ou integral, a partir do 

ajuizamento desta ação, dentre outros pleitos. Apresentou documentos (fls. 08/19). Deferida a gratuidade processual. O 

INSS foi citado e sustentou a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento 

da ação e a improcedência do pedido. Veio aos autos cópia do procedimento administrativo do autor (fls. 63/110), 

dando-se vistas às partes. O autor impugnou a defesa. Vieram os autos conclusos. II. Fundamentos Tendo em vista 
tratar-se de matéria de direito, entendo desnecessária a realização de outras provas, notadamente, a remessa dos autos ao 

Contador do Juízo, pois, referida diligência pode ser efetuada em fase de execução do julgado, em caso de procedência 

do pedido. Verifico, ainda, que a conciliação se mostra inviável por todos os argumentos expostos pelas partes. Assim, 

conheço diretamente do pedido, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Rejeito a preliminar de 

prescrição porque não houve prévio pedido administrativo, de tal forma que a desaposentação, caso acolhida, somente 

terá efeitos a partir da citação do INSS nestes autos. Sem outras preliminares, passo ao mérito.Os pedidos são 

improcedentes.Da desaposentaçãoQuanto à tese da desaposentação defendida pelo autor, por sua adequação ao caso, 

adoto integralmente como razões de decidir os argumentos expostos pelo Juiz Federal Alberto Nogueira Júnior (AMS 

200651015373370, Desembargador Federal ALBERTO NOGUEIRA JUNIOR, TRF2 - SEGUNDA TURMA 

ESPECIALIZADA, 06/07/2009), que transcrevo abaixo e passam a fazer parte integrante desta decisão:(...) A Lei no. 

3.807/60, em seu art. 32, 4o. e 5o., estabelecia hipótese em que o segurado que já pudesse se aposentar por tempo de 
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serviço integral, mas que continuasse a trabalhar, receberia abono mensal de 25% (vinte e cinco) por cento do salário de 

benefício, pago pela instituição de previdência social na qual estivesse inscrito, não incorporável à aposentadoria ou 

pensão; e o art. 57, parágrafo único, letra b proibia expressamente ao segurado, a percepção conjunta, pela mesma 

instituição de previdência social, de aposentadoria de qualquer natureza.O art. 5º., 3º. da Lei no. 3.807/66, com a 

redação dada pelo art. 1º. Do Decreto - lei no. 66/66, dispôs que:Art. 5º.: (...) 3º. - O aposentado pela Previdência Social 

que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, 

em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos seus descendentes, um pecúlio em correspondência 

com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer 

outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de aposentado.Impossível, aqui, a substituição de uma 

aposentadoria por outra, contando-se o tempo de serviço considerado quando da concessão do primeiro benefício. Isso 

porque, com a primeira aposentação, o segurado era desfiliado do sistema como contribuinte, daí porque, quando do 

retorno à atividade laboral, deveria ser novamente filiado ao sistema.Ora, essa nova filiação era feita com base não nas 

atividades exercidas e contribuições recolhidas anteriormente à primeira concessão de aposentadoria, mas sim, na nova 

ocupação laboral e nas novas contribuições que voltariam a ser feitas. Logo, a eficácia da nova filiação ao sistema 

poderia ser única e exclusivamente dali em diante - ex nunc.Ainda, e expressamente, o fato de o aposentado que 

voltasse ao trabalho passar a contribuir novamente para o sistema previdenciário não o habilitava a quaisquer outros 

benefícios e prestações, além daqueles que resultassem da aposentadoria por tempo de serviço que lhe fora concedida, e 

do pecúlio formado por suas novas contribuições, este, quase que uma espécie de investimento financeiro, a ser-lhe 
restituído quando do afastamento definitivo daquela nova atividade laboral. O art. 12 e 1º. da 3º. da Lei no. 5.890, de 

08.06.1973, estabeleceu que:Art. 12 - O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade, será 

novamente filiado e terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de 

atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 1º. - Ao se 

desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria suspensa, 

devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova atividade, até o 

limite de 10 (dez) anos. 2º. - O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto 

Nacional de Previdência Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, 

respondendo solidariamente a empresa que o admitir. 3º. - Aquele que continuar a trabalhar, após completar 35 (trinta e 

cinco) anos de atividade, terá majorada sua aposentadoria por tempo de serviço, nas bases previstas no 1º. deste artigo. 

(...).Aqui, vê-se que a aposentadoria por tempo de serviço concedida era suspensa, quando da volta do segurado inativo 

à atividade laboral, e, quando do seu afastamento definitivo dessa atividade, o mesmo benefício que antes lhe fora 

concedido seria restabelecido, com acréscimo de 5% (cinco por cento) do valor que antes estivera a receber - logo, sem 

modificação no cálculo da sua renda mensal inicial - por ano daquela nova atividade labora, até o limite de 50% 

(cinqüenta por cento), ao fim de dez anos.Previu-se, ainda, a figura da indenização à Previdência Social, em caso de não 

cumprimento da norma legal pelo aposentado refiliado ao sistema, acompanhado da instituição de responsabilidade 

solidária por parte da empresa que o contratara, não havendo dúvida, por conseguinte, da natureza ilícita da omissão da 
comunicação. O art. 2º., caput e 3º. e 4º. da Lei no. 6.210, de 04.07.1975, estatuiu que:Art. 2º. - O aposentado da 

Previdência Social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime da Lei no. 3.807, de 26 de agosto de 1966, será 

novamente filiado ao INPS, sem suspensão de sua aposentadoria, abolindo o abono a que se refere o artigo 12 da Lei 

no. 5.890, de 08 de junho de 1973, e voltando a ser devidas com relação à nova atividade todas as contribuições, 

inclusive da empresa, prevista em lei. 3º. - O aposentado que, na forma da legislação anterior, estiver recebendo abono 

de retorno à atividade, terá este cancelado e restabelecida sua aposentadoria com os acréscimos a que já houver feito jus 

até a data da entrada em vigor desta lei. 4º. - Ao segurado que houver continuado a trabalhar após 35 (trinta e cinco) 

anos de serviço serão garantidos, ao aposentar-se por tempo de serviço, os acréscimos a que tenha feito jus até a entrada 

em vigor desta Lei.Voltou-se ao sistema que fora instituído pelo art. 1º. do Decreto - lei no. 66/66, respeitando-se o 

direito adquirido aos acréscimos até então obtidos pelo aposentado que voltara a trabalhar, a título de abono. A Lei no. 

6.243, de 24.09.1975 reinstituiu a figura do pecúlio a ser pago ao aposentado que voltasse a trabalhar. Destaco os arts. 

1º., 3º. e 5º :Art. 1º. - O aposentado pela Previdência Social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime da Lei 

no. 3.807, de 26 de agosto de 1960, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio concedido pela soma das 

importâncias correspondentes às suas próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, 

corrigido monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento ao ano), não fazendo jus a outras prestações, 

salvo as decorrentes de sua condição de aposentado.Parágrafo único - O aposentado que se encontrar na situação 

prevista no final do 3º. do artigo 2º. da Lei no. 6.210, de 04 de junho de 1975, somente terá direito ao pecúlio 
correspondente às contribuições relativas a períodos posteriores à data de início da vigência daquela Lei.Art. 3º. - O 

segurado que tiver recebido pecúlio e voltar novamente a exercer atividade que o filie ao regime da Lei Orgânica da 

Previdência Social somente terá direito de levantar em vida o novo pecúlio após 36 (trinta e seis) meses contados da 

nova filiação.Art. 5º. - Esta lei não se aplica ao pecúlio correspondente às contribuições vertidas anteriormente à data de 

sua vigência.O art. 5º., IV, 3º. da Lei no. 3.807/60, com a redação dada pelo art. 1º. da Lei no. 6.887, de 10.12.1980, 

dispôs que: 3º. - O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar, ou continuar em 

atividade sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das 

importâncias correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, 

corrigido monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, 

salvo as decorrentes de sua condição de aposentado.O art. 18, 2º. da Lei no. 8.213/91 determinou que:Art. 18 - (...) 2º O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ela 
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retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a outras 

prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta lei. Finalmente, 

a Lei no. 9.528/97 modificou a redação daquela norma legal, passando a dispor que: 2º O aposentado pelo Regime 

Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado.Esta a evolução do regramento legal da questão relativa à volta do 

aposentado pela Previdência Social à ativa. Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde 

substituir a aposentadoria por tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, 

somando ao tempo de serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições 

pagas anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço.A situação legal mais favorável, no 

sentido de aproveitar-se as condições da aposentadoria por tempo de serviço que fora concedida, foi a instituída pelo 

art. 12, 1º. da Lei no. 5.890/73, no sentido de acrescer aos proventos recebidos pelo aposentado até o seu retorno à 

atividade, cinco por cento por ano que viesse a trabalhar, até o máximo de cinqüenta por cento. Ainda assim, sem 

recálculo da renda mensal inicial do benefício antes concedido.Se em época alguma a lei previu, em favor do segurado, 

a substituição de uma aposentadoria por tempo de serviço por outra, com aproveitamento, no cálculo da renda mensal 

inicial do novo benefício, das contribuições e períodos de tempo de serviço considerados quando da primeira 

aposentadoria por tempo de serviço, como é possível imaginar-se direito adquirido a semelhante substituição, ainda que 

sob o rótulo de renúncia ou de desaposentação ?A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida 
em nosso ordenamento jurídico previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o 

que é absurdo.A Previdência Social é uma instituição jurídica, no sentido dado à expressão por POUL ROUBIER, um 

conjunto orgânico que contém a regulamentação de uma idéia concreta e durável da vida social e que é constituído por 

um laço de regras jurídicas dirigidas a um fim comum; um conjunto vivo de regras, criado pelo direito objetivo e não 

pelos particulares, e que tem um fim próprio, cuja influência será sentida nas diversas normas que integram seu 

mecanismo, e que devem contribuir para a sua realização, como lembrado por MANUEL MARTÍN GONZÁLEZ, El 

Grado de Determinación Legal de Los Conceptos Jurídicos, p. 204, nota 22, texto disponível em , acesso em 

26.06.2008, verbis:(...) ROUBIER, P. (...), partiendo de la observación de que es raro que una norma jurídica aislada 

baste para establecer el régimen jurídico de cualquier relación de la vida en sociedad, siendo necesaria, por lo general, 

una serie de normas que determinen posiciones de principio, limitaciones o restricciones, indicación sobre las 

condiciones precisas para su nacimiento y extinción, disposiciones sobr transformación de tal situación, sobre su 

sanción, prueba, etc., distingue, al examinar esos necesario complejos de normas jurídicas, entre categorias jurídicas, 

instituciones jurídicas y ordenes jurídicas. Categorías jurídicas son, para el autor, complejos normativos determinados 

exclusivamente por la extensión de la matéria jurídica a tratar, por el análisis detallado de la situación que constituye su 

objeto. Normas agrupadas para reglamentar en su conjunto uma materia determinada, para regular juridicamente 

situaciones jurídicas surgidas de ciertos hechos o de determinados actos. El escalón superior en esta escala ascendente 

de complejos normativos que ROUBIER seala, está constituído por las instituciones jurídicas, que no son sólo 
complejos orgânicos de normas jurídicas: un conjunto orgânico que contiene la reglamentación de una idea concreta y 

durable de la vida social y que está constituído por um nudo de reglas jurídicas dirigidas a un fin común. El concepto se 

caracteriza, frente a las categorías jurídicas, por el carácter durable y orgánico del complejo normativo; el primero se lo 

imprimen los hechos concretos que Le sirven de base; ahora bien, tales hechos carecen de toda duración, de toda 

permanência, por lo que no pueden reivindcar el carácter estable, que sólo puede imprimir a las normas jurídicas a ellos 

relativas el carácter institucional; el segundo, carácter orgânico, refleja que la institución constituye un conjunto vivo de 

reglas, creado por el derecho objetivo y no por los particulares, por lo que se opone, de un lado, a los propios hechos 

con los que no puede ser confundida; de outro, a las organizaciones creadas por los particulares en sus actos jurídicos; 

tal conjunto tiene además un fin próprio, cuya influencia será sensible en las diversas normas que integran su 

mecanismo y deben contribuir a sua realización. (...).Não se pode esquecer que o sistema da previdência social é de 

natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não 

há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas 

e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, 

de modo a se obter um direito não previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula terceira via. 

A relação jurídica existente entre o INSS e o aposentado pela Previdência Social é uma relação de administração, na 

expressão de RUY CIRNE LIMA:(...) O que se denomina poder na relação jurídica, tal como geralmente entendida, não 

é senão a liberdade externa, reconhecida ao sujeito ativo, de determinar autonomamente, pela sua vontade, a sorte do 
objeto, que lhe está submetido pela dependência da relação jurídica, dentro dos limites dessa mesma relação. Limite-se 

ainda mais a liberdade externa de determinação, reconhecida ao sujeito ativo da relação jurídica, vinculando-o, nessa 

determinação, a uma finalidade cogente, e a relação se transformará imediatamente, sem alteração, contudo, de seus 

elementos essenciais.À relação jurídica que se estrutura no influxo de uma finalidade cogente, chama-se relação de 

administração (Ruy Cirne Lima, Sistema de Direito Administrativo Brasileiro, t. I, Porto Alegre, 1953, 3, p. 

25).(Princípios de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros Editores, 7ª. ed., atual. Paulo Alberto Pasqualini, 2007, 

p. 105)E logo a seguir:A relação de administração somente se nos depara, no plano de relações jurídicas, quando a 

finalidade, que a atividade de administração se propõe, nos aparece defendida e protegida, pela ordem jurídica, contra o 

próprio agente e contra terceiros. (...). (op. cit., p. 106)O segurado, ativo ou aposentado, não tem o poder de criar ou de 

determinar, com sua vontade, uma norma não prevista em lei, e consequências não admitidas por ela, direta ou 

indiretamente. Não obstante, é fato que o Eg. STJ tem manifestado entendimento diametralmente oposto, no sentido de 
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admitir a validade daquela renúncia, ou desaposentação, sempre sob o argumento de que a aposentadoria é um direito 

patrimonial disponível. A título exemplificativo, passo a transcrever as ementas dos respectivos 

acórdãos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DIREITO 

DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA EM REGIME DIVERSO. NÃO-OBRIGATORIEDADE DE 

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. EFEITOS EX TUNC DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA. 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A renúncia à aposentadoria é perfeitamente 

possível, por ser ela um direito patrimonial disponível. Sendo assim, se o segurado pode renunciar à aposentadoria, no 

caso de ser indevida a acumulação, inexiste fundamento jurídico para o indeferimento da renúncia quando ela constituir 

uma própria liberalidade do aposentado. Esta hipótese, revela-se cabível a contagem do respectivo tempo de serviço 

para a obtenção de nova aposentadoria, ainda que por outro regime de previdência. Caso contrário, o tempo trabalhado 

não seria computado em nenhum dos regimes, o que constituiria uma flagrante injustiça aos direitos do trabalhador. 2. 

O ato de renunciar ao benefício, conforme também já decidido por esta Corte, tem efeitos ex tunc e não implica a 

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus 

proventos. Inexistindo a aludida inativação onerosa aos cofres públicos e estando a decisão monocrática devidamente 

fundamentada na jurisprudência desta Corte, o improvimento do recurso é de rigor. 3. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP no. 328101-SC, STJ, 6a. Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, dec. un. pub. Dje 

20.10.2008).AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO CONTRÁRIO 
À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO PELO RELATOR EX VI DO ARTIGO 557, 

CAPUT, CPC. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. A teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 9.756/1998, poderá o relator, monocraticamente, negar seguimento ao recurso na 

hipótese em que este for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à jurisprudência 

dominante no respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 2. No caso concreto, o 

provimento atacado foi proferido em sintonia com o entendimento de ambas as Turmas componentes da Terceira Seção, 

segundo o qual, a renúncia à aposentadoria, para fins de aproveitamento do tempo de contribuição e concessão de novo 

benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não importa em devolução dos valores percebidos, pois 

enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente 

devidos (REsp 692.628/DF, Sexta Turma, Relator o Ministro Nilson Naves, DJU de 5.9.2005). 3. Agravo regimental 

improvido. (AGRESP no. 926120-RS, STJ, 5a. Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, dec. un. pub. Dje 

08.09.2008).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA EM REGIME DIVERSO. EFEITOS EX NUNC. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. CONTAGEM RECÍPROCA. 

COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO DA AUTARQUIA. 1. É firme a compreensão desta Corte de que 
a aposentadoria, direito patrimonial disponível, pode ser objeto de renúncia, revelando-se possível, nesses casos, a 

contagem do respectivo tempo de serviço para a obtenção de nova aposentadoria, ainda que por outro regime de 

previdência. 2. Com efeito, havendo a renúncia da aposentadoria, inexistirá a vedação legal do inciso III do art. 96 da 

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de 

aposentadoria pelo outro, uma vez que o benefício anterior deixará de existir no mundo jurídico, liberando o tempo de 

serviço ou de contribuição para ser contado em novo benefício. 3. No ponto da renúncia, ressalto que a matéria está 

preclusa, dado que a autarquia deixou de recorrer. O cerne da controvérsia está na obrigatoriedade, ou não, da 

restituição dos valores recebidos em virtude do benefício que se busca renunciar. 4. O Superior Tribunal de Justiça já 

decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a obrigação de devolução das parcelas 

recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 5. A base de cálculo da compensação, segundo 

a norma do 3º da Lei nº 9.796/1999, será o valor do benefício pago pelo regimeinstituidor ou a renda mensal do 

benefício segundo as regras da Previdência Social, o que for menor. 6. Apurado o valor-base, a compensação equivalerá 

à multiplicação desse valor pelo percentual do tempo de contribuição ao Regime Geral utilizado no tempo de serviço 

total do servidor público, que dará origem à nova aposentadoria. 7. Se antes da renúncia o INSS era responsável pela 

manutenção do benefício de aposentadoria, cujo valor à época do ajuizamento da demanda era R$316,34, após, a sua 

responsabilidade limitar-se-á à compensação com base no percentual obtido do tempo de serviço no RGPS utilizado na 

contagem recíproca, por certo, em um valor inferior, inexistindo qualquer prejuízo para a autarquia. 8. Recurso especial 
provido. (RESP no. 557231-RS, 6a. Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, dec. um. pub. DJE 16.06.2008).Com a devida 

máxima vênia, a posição é insustentável.Seja porque simplesmente jamais existiu regramento legal ou administrativo 

que estabelecesse a renúncia; ou o aproveitamento de tempo de serviço anterior à concessão de uma aposentadoria por 

tempo de serviço para nova concessão de outra aposentadoria por tempo de serviço, somando-se o tempo trabalhado 

quando do retorno do aposentado à ativa; ou, ainda, por criar situações díspares entre os segurados que se aposentaram, 

e depois voltaram, e os segurados que permaneceram em atividade, e assim, contribuíram por todo o tempo, 

favorecendo o surgimento de casos em que uns e outros terão direito ao mesmo benefício, com a mesma renda mensal 

inicial, porém, uns tendo deixado de contribuir por anos e anos, e os últimos, tendo contribuído obrigatoriamente por 

todo aquele tempo.Daí porque, embora seguindo o entendimento perfilhado pelo Eg. STJ, há quem condicione a 

renúncia à indenização à Previdência Social pelo tempo em que o aposentado esteve a receber seus proventos, quase 

que como fosse alguma espécie de procedimento de justificação. Assim, por exemplo, a decisão proferida quando do 
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julgamento da REOAC no. 109.8018-SP, TRF-3a. Região, Décima Turma, Rel. Juiz Sérgio Nascimento, dec. un. pub. 

DJF3 de 25.06.2008, cuja respectiva ementa passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE 

RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo 

aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma 

vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas 

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), 

consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-

benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III 

- É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, 

as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo 

atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos 

percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma 

vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia 
(art. 5º, caput, da Constituição da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida. (grifei)Sempre com a devida vênia, há que se dizer que a 

solução encontrada, como não podia deixar de ser, é artificial. Ao contrário do trabalhador autônomo, ou em situação 

irregular, que deixou de contribuir para a Previdência Social por um período, e depois pretende justificá-lo para 

aproveitamento em pedido de concessão de benefício, situação em que será necessário indenizar o sistema, o 

aposentado não se encontrava em situação irregular, lacunosa, muito pelo contrário.A situação jurídica mais próxima da 

solução aventada nesse precedente era a prevista no art. 12, 2o. da Lei no. 5.890, de 08.06.1973, mas versava sobre ato 

ilícito propriamente dito, e não sobre essa nebulosa renúncia ou desaposentação, figura que, de tão estranha ao 

ordenamento jurídico previdenciário comum, nem ilícito consegue ser.Quando do julgamento da AC no. 658807-SP, 

TRF-3a. Região, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juiz Alexandre Sormani, dec. un. pub. DJF3, de 

18.09.2008, enxergou-se, no recebimento dos proventos da aposentadoria até a data da renúncia, por vias transversas, a 

obtenção de um abono de permanência por tempo de serviço, violando o 2o. do art. 18 da Lei no. 8.213/91, vigente na 

época em que se pede a desaposentação, razão pela qual concluiu-se ser devida a indenização à Previdência Social pelo 

tempo em que pagou os proventos da aposentadoria por tempo de serviço, depois renunciada.Porém, e como visto, já 

houve época em que o aposentado que voltava a trabalhar não tinha sua aposentadoria por tempo de serviço suspensa 

(art. 2º., caput e 3º. e 4º. da Lei no. 6.210, de 04.07.1975), o que ele deixava de receber era justamente o abono. Logo, 
não há como se dizer que o recebimento dos proventos, necessariamente, implicaria em abono pago por vias 

transversas.Pior: o abono, no regime do art. 2o., caput e 3o. e 4o. da Lei no. 6.210/75, deixava de ser pago quando o 

aposentado voltava a exercer ocupação laboral, enquanto que, no precedente ora comentado, a via transversa teria por 

elemento temporal o período no qual o aposentado não esteve a exercer atividade laborativa, e nem o retorno à 

atividade, em si mesmo considerado, teria eficácia retroativa.O verdadeiro problema, não enunciado de forma explícita, 

é que, com a desaposentação, impõe-se ao sistema previdenciário comum um ônus sem a correspondente fonte de 

receita, que deveria ter sido, exatamente, as contribuições do período em que o segurado esteve inativo; mas, como ele 

não se encontrava obrigado a recolhê-las, já que aposentado, não pôde auxiliar a constituir o fundo comum e solidário 

que é a Previdência Social, comparecendo somente quando da concessão do novo benefício previdenciário, o resultante 

daquela renúncia.Um argumento corrente é o de que não haveria proibição legal à renúncia, ou desaposentação. Assim, 

na decisão proferida quando do julgamento da A M S no. 48664-RJ, TRF-2a. Região, 4a. Turma, Rel. Des. Fed. 

Fernando Marques, dec. un. pub. DJU 04.08.2003, p. 192, cuja respectiva ementa passo a 

transcrever:ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. 

CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. Instrução Normativa não pode 

regulamentar o que não se encontra previsto em lei. No caso, a matéria referente ao cancelamento da aposentadoria do 

impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. Verifica-se a inexistência de lei que vede a desaposentação e 

a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao benefício, bem como a presença de 
fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da aposentadoria, eis que o INSS a concedeu 

de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for confirmada a final.Novamente, com a 

vênia de estilo, há que se lembrar que, em Direito Público, o princípio da legalidade tem conteúdo distinto do que se dá 

nas relações privadas, ou seja: enquanto que, para os particulares, tudo que não for proibido por lei é tido como 

permitido, para a Administração Pública, tudo o que não estiver expressamente autorizado por lei será havido como 

proibido. Daí porque, tratando-se de relação jurídica estatutária, os direitos, deveres e obrigações terão, forçosamente, 

que ser aqueles previstos em lei e nos regulamentos que visam a implementá-la.Assim, inexistindo previsão legal e 

regulamentar que autorize a renúncia, ou desaposentação, a conclusão é de que essa figura é proibida, não havendo 

espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, necessariamente, a licitude da norma em tese, 

podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em determinado caso concreto, ou a modificação de 

seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não desejado pelo ordenamento jurídico.Uma última 
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observação.A renúncia, propriamente dita, é ato unilateral do titular de um direito, o qual, por vontade própria, decide 

não mais tê-lo em seu patrimônio jurídico.Se o aposentado realmente renunciasse, não só deixaria de ter direito à 

aposentadoria, mas também a todo o período de contribuições que constituiu-se em causa daquele direito. No 

entendimento favorável à desaposentação, conforme visto, o aposentado pretende renunciar ao benefício que está a 

gozar, mas não às contribuições e ao tempo de serviço considerados quando da respectiva concessão.Mas não há que se 

confundir exercício de um direito com a aquisição, em definitivo, desse mesmo direito.Renunciar ao efeito não é a 

mesma coisa que renunciar à causa.Somente seria tecnicamente correto falar-se em renúncia a benefício previdenciário 

se a própria causa constitutiva do direito àquele benefício também deixasse de integrar o patrimônio jurídico do 

segurado, única hipótese na qual o direito constituído não mais integraria esse patrimônio.Não é possível renunciar por 

metade.Daí porque impossível juridicamente a manutenção de uma causa - as contribuições vertidas durante certo 

período de anos, sob a égide de uma determinada legislação - combinando-a com outra causa - as mudanças legislativas 

mais favoráveis que teriam ocorrido durante o tempo em que o segurado esteve aposentado, e a volta deste ao trabalho - 

para atingir-se um efeito não previsto explicitamente nem na nova situação legislativa, nem na pretérita.Por essas 

razões, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, denegando a ordem.É como voto.Rio de Janeiro, 29 de abril de 

2009.ALBERTO NOGUEIRA JÚNIORJuiz Federal ConvocadoRelator - 2a. Turma Especializada (...).No mesmo 

sentido são os precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA INTEGRAL. RESTITUIÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECEBIDAS. 

PAGAMENTO INTEGRAL DAS PRESTAÇÕES DERIVADAS DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL, CONDICIONANTE DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

INTEGRAL. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. Portanto, admitindo-se 

o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao autor em 13.01.1993, as contribuições vertidas posteriormente 

poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. II - Os proventos 

de aposentadoria percebidos deveriam ser restituídos à Previdência Social de forma imediata, posto que tal providência 

é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vista a obter 

um melhor coeficiente de aposentadoria. Na verdade, na hipótese vertente, é inaplicável o disposto no art. 115, II, da 

Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao 

status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto 

que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. III - Embargos de 

declaração opostos pela parte autora rejeitados. (AC 200961830063333, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 

DÉCIMA TURMA, 02/06/2010).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR 
POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição 

da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela 

aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, 

inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo 

diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. III - Com 

as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por 

tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de 

aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do 

Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da 

aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do 

mínimo existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada 

no interesse do segurado. VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. 

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer 

condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação 

não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a 
desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer 

parcela ao INSS. VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da 

segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à 

Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição 

das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir 

o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da necessária 

proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao 

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e 

recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, 

II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade 

posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, 
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caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-

família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). 

Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é 

inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação 

analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria 

integral, com o cômputo de labor posterior àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. 

XVI - Apelo do autor desprovido. XVII- Sentença mantida. (AC 200861090113457, JUIZA MARIANINA GALANTE, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 25/05/2010).PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS 

APOSENTADORIA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. 

NÃO OCORRÊNCIA. - Não há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 

20.910/32, e arts. 219, 5º, e 1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem 

implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar 

à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 

181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da 

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida. (AC 200961140047248, JUIZA VERA 
JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 25/05/2010).PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA 

DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a 

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos 

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos 

fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de 

direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a 

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que 

vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para 

compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade 

vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 
autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não 

havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições 

vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da 

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 

na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais 

vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução 

dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte autora 

desprovida. (AC 200861830030104, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 05/02/2010). Finalmente, 

anoto que o acolhimento da tese invocada na inicial criaria verdadeira insegurança jurídica para todo o sistema 

previdenciário, pois bastaria uma única nova contribuição mais favorável, após a concessão de nova aposentadoria 

nestes autos, para que o autor pudesse invocar, novamente, novo pedido de desaposentação, e, assim, sucessivamente, 

num infindável processo de aposentadoria e desaposentadoria, o que ofende o princípio da razoabilidade. III. 
DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo com julgamento do mérito, na 

forma do artigo 269, I, do CPC. Condeno o autor a pagar os honorários advocatícios ao INSS no montante de 10% do 

valor da causa. Esta condenação fica suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/1950. Sem custas e despesas. 

 

0000793-58.2011.403.6102 - CARLOS FERNANDES TOMAZ(SP218064 - ALINE PATRÍCIA HERMÍNIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação sob o rito ordinário na qual o autor alega a presença de condições legais para obtenção de 

aposentadoria por tempo de contribuição. Esclarece ter formulado requerimento administrativo, contudo, sem êxito. 

Requer a concessão do benefício de aposentadoria a partir do requerimento administrativo, com o reconhecimento de 

tempos de serviços especiais e, ainda, tempo de serviço anotado em sua CTPS e não reconhecido na seara 

administrativa. Juntou documentos. Deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. Veio aos autos cópia do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 333/1024 

procedimento administrativo noticiado na inicial (fls. 78/150), dando vista às partes. Citado, o INSS apresentou 

contestação. Alegou a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação e, em 

caso de procedência, que o benefício deve ser concedido somente a partir do laudo que comprovar a exposição aos 

agentes nocivos ou da citação. No mérito sustentou a ausência de comprovação da efetiva exposição a agentes 

agressivos, afastando a concessão de aposentadoria com a contagem majorada dos contratos de trabalho desempenhados 

em supostas atividades especiais, dentre outros. Sobreveio réplica. Vieram conclusos. II. Fundamentos Não há 

prescrição, pois DER é igual a 22.09.2010. Mérito O pedido é procedente em parte. A aposentadoria por tempo de 

serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. Art. 53 - A 

aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço. II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a 
comprovação do tempo de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do 

ajuizamento da ação e na data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova 

a anotação na Carteira de Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano 

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo 

de contribuição superior à carência, conforme anotações na CTPS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a 

carência não se questionam nesta ação. Passo a analisar cada um dos pedidos do autor relacionados ao tempo de serviço 

especial e com anotação na CTPS. Tempo de serviço anotado na CTPS A parte autora pretende o reconhecimento de 

exercício de atividades nos períodos ainda não reconhecidos pelo INSS no procedimento administrativo, embora 

devidamente anotados na CTPS. São eles: Fazenda São Francisco - de 14.01.1974 a 28.02.1974, de 02.05.1974 a 

18.12.1974, de 03.01.1975 a 31.12.1975 e de 05.05.1976 a 13.12.1976; Ataíde Rodrigues Amorim - 02.01.1976 a 

07.04.1976 e de 23.05.1977 a 17.02.1978 Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que 

se observar, em princípio, o teor do disposto no art. 55, 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de 

prova material com a prova testemunhal. Todavia, no caso dos autos, verifico que o autor apresentou as CTPS(s) 

originais nºs 065154, série 359ª e duas outras em continuação, sendo que a primeira apresenta foto datada de 

17.12.1973, devidamente assinada pelo autor, com emissão em 02.01.1974, com os carimbos do Ministério do 

Trabalho, na qual consta nas fls. 39 e seguintes, o vínculo mencionado, com a qualificação completa do empregador, 
inclusive endereço, carimbos do empregador, datas de entrada e saída sem rasuras e assinatura do empregador. Além 

disso, verifico que os demais vínculos anotados na CTPS estão na ordem cronológica e obedecendo a seqüência de 

numeração das folhas do documento, sendo que varias atividades já foram reconhecidas pelo INSS no procedimento 

administrativo. Dessa forma, o documento está hígido em seu conteúdo e cartularidade, pois as anotações são 

contemporâneas e seqüenciais na CTPS, de tal forma que entendo que deve prevalecer a presunção de legitimidade dos 

vínculos, ainda que não constem no CNIS, pois este cadastro não existia na época e não contém todas as informações 

sobre a vida dos trabalhadores, na medida em que incompleto. Desnecessária a oitiva de testemunhas, pois a prova 

material é plena e não há qualquer elemento que afaste a presunção de legitimidade das anotações contidas no 

documento, em especial, porque os demais vínculos anotados no mesmo documento já foram reconhecidos pelo INSS. 

Passo a verificar o tempo de serviço especial Pretende o autor o reconhecimento do exercício de atividades especiais 

nos seguintes períodos, segundo item 1 dos pedidos - fl. 10: Usina São Francisco S.A., de 14.01.1974 a 28.02.1974, de 

02.05.1974 a 18.12.1974, de 03.01.1975 a 31.12.1975 e de 05.05.1976 a 13.12.1976, todos na função de rurícola. 

Agropecuária Monte Sereno S.A., de 02.05.1979 a 21.12.1979, 02.01.1980 a 31.03.1980, e de 02.01.1981 a 24.06.1986, 

sendo que nos dois primeiros vínculos exerceu a função de carpa de cana e no último vinculo a função de operador de 

queimada; Usina Santa Elisa S.A., de 16.03.1989 a 21.08.1990, na função de vigilante; Leão e Leão Ltda., de 

23.12.1993 a 24.06.1997 e de 23.10.1997 a 23.09.1999, na função de motorista; Engenharia e Construções Carvalho, de 

25.06.1997 a 22.10.1997, na função de motorista e Viação São Bento Ltda., de 04.08.2008 a 17.06.2010, na função de 
motorista de ônibus. Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, 

D.O.E. de 16/05/03, Caderno I, Parte 1, pág. 188: Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a 

legislação vigente à época da prestação de serviço. Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para 

comprovação do trabalho especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 

57, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, 

que regulamentou os critérios para a elaboração do laudo técnico. Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, 

necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento anterior, entendo que o 5º, do artigo 57, da Lei 

8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do tempo de serviço especial em comum, pois o 

Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, tendo sido excluída do projeto de conversão 

17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à 

época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os artigos 201, 1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e 5º do 
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artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão mesmo após 28/05/98. O INSS fez expedir as instruções 

normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, aderindo a esse entendimento. O Superior Tribunal de Justiça reviu 

posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a conversão do tempo especial em 

comum a qualquer tempo: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. 

Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não 

tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a 

quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar 

em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). Verifico, ainda, que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos 

I e II do Decreto n. 83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 

3.048/1.999 para efeito de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho 
são valoradas sob dois ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o 

trabalhador aos agentes agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando a concessão do benefício aos 

trabalhadores que a eles estivessem expostos. Anoto que o Decreto n 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n 62.755/68, 

mas foi revigorado pela Lei n 5.527/68, possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre 

o previsto no Decreto n 53.831/64 (80db) e no Decreto n 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se 

pelo critério hierárquico em favor do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem 

aplicável o Decreto 4.882/2003, de forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 

05/03/1997, tendo em vista se tratar de norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. Neste sentido:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. 

DESNECESSIDADE. USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode 

ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova 

testemunhal idônea. 2. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 

decibéis até 05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por 

meio de perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A 

orientação assentada pela Sexta Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro 
Paulo Medina, DJU de 08-05-2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada 

eliminada pelo simples uso de equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar 

comprovada sua real efetividade. (TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 

23/03/2009) Do voto do Relator se extrai:Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 

25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo 

IV do Decreto nº 3.048, de 06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as 

atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os 

Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in verbis:Período Trabalhado Enquadramento Limites de tolerância Até 05.03.1997 

1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 1. Superior a 80 dB; 2. Superior a 90 dB. De 

06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97. Superior a 90 dB. De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV 

do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB. A partir de 19.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 

com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. Superior a 85 dB. Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi 

pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal 

Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) e também do INSS na esfera administrativa (Instrução 

Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos 

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, 

até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais 
benéfica do Decreto nº 53.831/64.No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, 

ter-se-ia a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, 

este na redação original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto 

nº 4.882/2003 ao Decreto nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, 

considerando que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a 

ruídos no ambiente de trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a 

aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a 

ruídos superiores a 85 decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. Em resumo, é admitida como 

especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de então, 

acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou 

noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.Na situação em concreto verifico que houve 
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enquadramento dos períodos laborados nas empresas: Agropecuária Monte Sereno S.A. (de 02.01.1980 a 31.03.1980) e 

Usina São Martinho S.A., (de 02.01.1981 a 24.06.1986), junto ao procedimento administrativo NB 42/152.563.878-2, 

conforme demonstra analise e decisão técnica de atividade especial formulada pela autarquia ré (fls. 133/134).Passo, 

pois, a analise dos períodos pugnados na inicial e que não foram enquadrados como especiais na via administrativa. 

Para referidos períodos o autor apresentou formulários Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) e/ou DIRBEN-8030 

(fls. 19/38) relativos a cada período que se pleiteia o reconhecimento de atividade especial. Destaco que não são 

especiais os períodos de trabalho como rurícola na Fazenda São Francisco (Alexandre Balbo e outros), de 14.01.1974 a 

28.02.1974, de 02.05.1974 a 18.12.1974, de 03.01.1975 a 31.12.1975 e de 05.05.1976 a 13.12.1976; pois pelas 

informações contidas no formulário de fl. 19, não é possível o enquadramento no código 2.2.1, do anexo ao Decreto 

53.831/64 como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, haja vista que o autor 

não desenvolvia suas atividades na agroindústria. O Decreto-Lei nº 704, de 24 de julho de 1969, passou a dispor sobre a 

Previdência Social Rural, e os empregados da agroindústria foram alçados a categoria dos segurados obrigatórios. Por 

sua vez, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 extinguiu o Plano Básico da Previdência Social (Decreto-Lei 

nº 564/69) e instituiu o PRORURAL, estabelecendo que a empresa agroindustrial, anteriormente vinculada ao extinto 

IAPI e ao INPS, continuaria vinculada ao Sistema Geral da Previdência Social. Com a Lei Complementar nº 16, de 30 

de outubro de 1973, os empregados das empresas agroindustriais e agrocomerciais passaram a beneficiários do 

PRORURAL, com exceção dos empregados que desde a data da Lei Complementar nº 11/1971, contribuíram para o 

INPS, restando-lhes garantida a condição de segurado deste Instituto. Tal garantia continuou sendo assegurada pelo 
Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, em seu artigo 6º, 4º. Observe-se que, os segurados do Plano Básico da 

Previdência Social e do PRORURAL faziam jus à aposentadoria por velhice ou por invalidez, e os empregados de 

agroindústria, que foram incluídos no regime geral, a aposentadoria por tempo de serviço e, conseqüentemente, a 

aposentadoria especial, tendo em vista que realizavam o recolhimento das contribuições devidas à previdência social. 

Neste sentido há precedente:PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA 

ATIVIDADE. RURÍCOLA. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. ARTIGO 201 7 CF/88. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ANTECIPAÇÃO 

DA TUTELA. I - Não há que se falar em cerceamento de defesa, considerando-se que o autor em atenção ao despacho 

para especificar as provas que pretendia produzir, informou a desnecessidade da perícia técnica no ambiente de trabalho 

(fls. 62/65). II - Pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial nos períodos de 19/01/1972 a 24/12/1973, 

07/01/1974 a 31/08/1978, 01/09/1978 a 10/01/1992 e de 17/06/1992 a 31/01/1993, amparado pela legislação vigente à 

época, comprovado pelas DSS-8030 (fls. 27, 29, 31 e 33) e o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 33, cumulado 

com o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. III - O benefício é regido pela 

lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição 

complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade 
insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo 2º passou a ter a seguinte redação:As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). V - Embora o 

item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 disponha como insalubres as funções dos trabalhadores na agropecuária, não é 

possível o enquadramento de todo e qualquer labor rural. VI - A especialidade da atividade campesina, incluída no 

regime urbano, nos termos do Decreto nº 704/69, é assegurada ao empregado de empresa agroindustrial que se 

encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou no Regime Geral da Previdência. VII - In casu, restou 

comprovado que o requerente laborou como rurícola em empresas agroindustriais denominadas Usina Açucareira 

Paredão S/A e Agropecuária Santa Maria do Guataporanga, respectivamente de 19/01/1972 a 24/12/1973 e de 

07/01/1974 a 31/08/1978, deste modo, fazendo jus ao enquadramento pretendido. VIII - A legislação vigente à época 

em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, 

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos 

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no interstício de 17/06/1992 a 

31/01/1993. IX - O período de 01/09/1978 a 10/01/1992, em que trabalhou na Usina Açucareira Paredão S/A, como 

auxiliar de departamento industrial, o formulário DSS-8030 (fls. 31) aponta a sua exposição aos agentes nocivos poeira, 

calor e intempéries do dia-a-dia, não restando caracterizada a insalubridade da atividade, considerando-se que não é 
possível o enquadramento através de tais agentes e, ainda, a impossibilidade de enquadrar pela categoria profissional. X 

- Cumprimento dos requisitos para a aposentação, em conformidade com as regras permanentes estatuídas pelo artigo 

201, 7º, da CF/88. Recontagem do tempo até 31/01/2008, data em que o autor delimita a contagem (fls. 07), 

computando-se 37 anos, 05 meses e 26 dias. XI - O lapso temporal em que o autor recebeu auxílio-doença 

previdenciário deverá ser computado como comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, de 

acordo com o art. 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e o art. 60, inciso III, do Decreto nº 3.048/99. XII - O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da citação, em 14/04/2008, momento em que a Autarquia Federal tomou 

conhecimento da pretensão do autor. XIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com 

a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 

de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. XIV - Os juros moratórios serão devidos no 

percentual de 1% ao mês, a contar da citação, nos termos do art. 406, do novo Código Civil conjugado com o artigo 
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161, 1º, do Código Tributário Nacional. XV - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta Egrégia Oitava Turma. XVI - A Autarquia Federal é 

isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso XVII - Consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social noticia que 

o autor é beneficiário de auxílio-doença, concedido pelo ente previdenciário, desde 21/08/2007. Implantada a 

aposentadoria por tempo de serviço, cessa o pagamento do auxílio-doença. Na liquidação, proceder-se-á à 

compensação. XVIII - Apelação do autor provida. (AC 200861110009307, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - 

OITAVA TURMA, 22/09/2009).Assim, diante do acima exposto, quanto aos trabalhos desenvolvidos no corte/carpa de 

cana junto à empresa Usina São Martinho, de 02.05.1979 a 21.12.1979, apesar do laudo da empresa não indicar a 

presença de agentes agressivos, verifico que é possível o enquadramento no código 2.2.1, do anexo ao Decreto 

53.831/64, como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, por se tratar de 

trabalho rural na agroindústria, haja vista que o autor desenvolvia suas atividades em uma Usina com contribuições 

previdenciárias para todo o período. Quanto ao período de 16.03.1989 a 21.08.1990, junto a Usina Santa Elisa S.A., na 

função de vigilante, destaco que embora o formulário PPP acostado aos autos à fl. 25, aponte no campo 4, que a 

atividade do autor é classificada como perigosa, não se verifica, no entanto, o uso de armas de fogo no desempenho de 

suas funções. As atividades de vigilante foram descritas pela empregadora da seguinte forma: Vigilante - em vários 

postos no perímetro da empresa ou fazendo rondas no perímetro do parque industrial. Em se tratando de 

vigilante/guarda/porteiro armado durante suas funções, é possível o enquadramento no código 2.5.7 dos Decretos 

83.080/79 e 53.831/64, em razão da periculosidade, até 05/03/1997, independentemente de laudo. A partir de 06-03-97, 
época em que vigente o Decreto 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios 

pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de 

tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos ou prejudiciais à sua 

integridade física por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia técnica. 

Porém, no caso concreto, conforme já dito, o autor laborava sem se valer do uso de armas durante as suas atividades de 

vigilante, restando, portanto, impossível o reconhecimento de atividade especial.Para os períodos de motorista e 

motorista de ônibus prestados junto as empresas Leão & Leão Ltda., (de 23.12.1993 a 24.06.1997 e de 23.10.1997 a 

23.09.1999); Engenharia e Construções Carvalho, (de 25.06.1997 a 22.10.1997) e Viação São Bento Ltda., (de 

04.08.2008 a 17.06.2010), o autor apresentou formulários e laudos técnico nos quais se constata o exercício da atividade 

com exposição ruídos em intensidades correspondentes a 84,9 dB na primeira e segunda empresas e 77,3 dB(A) na 

última, sem indicação de outros fatores de risco. Assim, reconheço o caráter especial somente da atividade desenvolvida 

na empresa Leão & Leão Ltda., nos períodos citados pelo autor anteriores a 05.03.1997. Após esta data os índices 

apurados são inferiores ao mínimo de 85 dB(A) exigidos. Verifica-se, deste modo, que se efetuando a conversão dos 

períodos ora reconhecidos e, somando-os aos períodos trabalhados em atividades comuns até a DER, o autor não 

totalizava tempo de serviço superior a 35 (trinta) anos de serviço. Não se encontrava preenchida, portanto, esta última 

condição para obtenção da aposentadoria requerida na inicial. III. DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE 

em parte o pedido para reconhecer como especiais os seguintes tempos de serviço: Agro pecuária Monte Sereno S.A., 
de 02.05.1979 a 21.12.1979 e Leão & Leão Ltda., de 06.12.1993 a 05.12.1997. Tais períodos deverão ser convertidos 

em comum com aplicação do fator 1,40 para efeitos de conversão. JULGO IMPROCEDENTE o pedido de 

aposentadoria. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Sem custas. 

Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue o tópico síntese do julgado:1. Nome do segurado: Carlos Fernandes 

Tomas2. Tempos de serviço especiais reconhecidos: administrativamente: Agro pecuária Monte Sereno (Usina São 

Martinho S.A.), de 02.01.1980 a 31.03.1980 e 02.01.1981 a 24.06.1986 judicialmente: Agro pecuária Monte Sereno 

S.A., de 02.05.1979 a 21.12.1979 e Leão & Leão Ltda., de 06.12.1993 a 05.12.1997E, também, DEFIRO a antecipação 

dos efeitos da decisão final, nos termos do artigo 461 do CPC, verificando a existência de fumus boni iuris e periculum 

in mora, devendo o INSS, desde já, averbar em favor do autor os tempos de serviço especiais acima reconhecidos para 

todos os fins, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de atraso. Esta decisão de tutela 

antecipada é autônoma em relação à sentença, devendo desde já ser cumprida, não se suspendendo pela interposição de 

recurso ou reexame. Expeça-se ofício à EADJ para dar cumprimento à decisão. Extingo o processo com resolução do 

mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Sem reexame necessário. 

 

0000980-66.2011.403.6102 - JESUS MILLER(SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Trata-se de ação sob o rito ordinário na qual o autor alega a presença de condições legais para obtenção de 

aposentadoria por tempo de contribuição. Esclarece ter formulado requerimento administrativo, contudo, sem êxito. 

Requer a concessão do benefício de aposentadoria a partir do requerimento administrativo, com o reconhecimento de 

tempos de serviços especiais. Juntou documentos. Deferida a gratuidade processual requerida na inicial. Veio aos autos 

cópia do PA, dando vista às partes. O INSS foi citado e apresentou contestação na qual alegou prescrição das parcelas 

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação e pediu a improcedência do pedido, com o 

argumento de falta de provas do trabalho especial, bem como ausência dos demais requisitos legais. Sobreveio réplica. 

Vieram conclusos. II. Fundamentos Não há prescrição, pois DER é igual a 18.10.2010. Sem outras preliminares, passo 

ao mérito. Mérito O pedido de aposentadoria é procedente em parte. A aposentadoria por tempo de serviço ou 

contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: Art. 52 - A aposentadoria por 

tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos 
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de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. Art. 53 - A aposentadoria por tempo de 

serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de: I - 

para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 30 (trinta) anos de serviço. II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos 

de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. Estes dispositivos e posteriores modificações 

impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, quais 

sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo de serviço, e; III) a superação do período 

de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na data do requerimento administrativo o autor 

tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a 

regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial 

obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição superior à carência, conforme 

anotações na CTPS. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se questionam nesta ação. Passo a 

analisar cada um dos pedidos do autor relacionados ao tempo de serviço especial e com anotação na CTPS. Passo a 

verificar o tempo de serviço especial Pretende o autor o reconhecimento de exercício de atividades especiais em 

períodos não enquadrados na seara administrativa, são eles: Cestari Industrial e Comercial S.A., na função de servente 
de serviços gerais, de 09.01.1980 a 08.02.1980; M Kondo Comércio de Frutas, na função de motorista, de 02.01.1981 a 

30.03.1981; Construtora Lácio S.A., na função de servente, de 26.05.1981 a 04.07.1982; M Kondo Comércio de Frutas, 

na função de motorista, de 01.09.1982 a 10.11.1982; CICA S.A., na função de ajudante geral, de 02.02.1984 a 

10.04.1984; Fundação Zubela S.A., na função de montador, de 06.03.1997 a 18.01.2002 e de 02.01.2004 a 18.10.2010. 

Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, 

Caderno I, Parte 1, pág. 188: Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à 

época da prestação de serviço. Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho 

especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada 

pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os 

critérios para a elaboração do laudo técnico. Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação 

de laudo. Reformulando posicionamento anterior, entendo que o 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e 

não há limitação para a conversão do tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 

28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação 

em Separado, perdendo a sua eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi 

convalidada na Lei 9.711/98 e os artigos 201, 1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e 5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, 

continuam a prestigiar a conversão mesmo após 28/05/98. O INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 

22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, aderindo a esse entendimento. O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento 
anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a conversão do tempo especial em comum a qualquer 

tempo: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). Verifico, ainda, que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos 

I e II do Decreto n. 83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 

3.048/1.999 para efeito de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho 

são valoradas sob dois ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o 
trabalhador aos agentes agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando a concessão do benefício aos 

trabalhadores que a eles estivessem expostos. Anoto que o Decreto n 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n 62.755/68, 

mas foi revigorado pela Lei n 5.527/68, possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre 

o previsto no Decreto n 53.831/64 (80db) e no Decreto n 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se 

pelo critério hierárquico em favor do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem 

aplicável o Decreto 4.882/2003, de forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 

05/03/1997, tendo em vista se tratar de norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. 

Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o 

trabalho especial. Neste sentido:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. 

DESNECESSIDADE. USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 338/1024 

ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova 

testemunhal idônea. 2. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 

decibéis até 05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por 

meio de perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A 

orientação assentada pela Sexta Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJU de 08-05-2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada 

eliminada pelo simples uso de equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar 

comprovada sua real efetividade. (TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 

23/03/2009). Do voto do Relator se extrai:Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 

25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo 

IV do Decreto nº 3.048, de 06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as 

atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os 

Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in verbis:Período Trabalhado Enquadramento Limites de tolerância Até 05.03.1997 

1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 1. Superior a 80 dB; 2. Superior a 90 dB. De 

06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97. Superior a 90 dB. De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV 

do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB. A partir de 19.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 

com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. Superior a 85 dB. Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi 

pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal 
Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) e também do INSS na esfera administrativa (Instrução 

Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos 

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, 

até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais 

benéfica do Decreto nº 53.831/64.No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, 

ter-se-ia a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, 

este na redação original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto 

nº 4.882/2003 ao Decreto nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, 

considerando que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a 

ruídos no ambiente de trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a 

aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a 

ruídos superiores a 85 decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. Em resumo, é admitida como 

especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de então, 

acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou 

noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.No caso dos autos, para os períodos laborados 

junto a empregadora M. Kondo Comercio de frutas (de 02.01.1981 a 30.03.12981 e de 01.09.1982 a 10.11.1982), o 

autor apresentou apenas cópia da CTPS onde consta a função de motorista para ambos os períodos. Verifico pelos 
apontamentos de fl. 27 que o Código Brasileiro de Ocupações - CBO do autor foi registrado sob o nº 9.85.60, o qual, 

segundo site do Ministério do trabalho e emprego - www.mte.gov.br - corresponde a Motorista de caminhão, com as 

seguintes especificações (resumida): Dirige veículos pesados como caminhões ou carretas manipulando os comandos de 

marcha e direção e conduzindo o veículo no trajeto indicado, segundo as regras de trânsito, para transporte de carga. 

Portanto, em ambos os casos, entendo possível o enquadramento por categoria profissional, nos termos do anexo ao 

decreto 53.831/1964, itens 1.1.6 e 2.4.4, dispensando a comprovação de adversidade do trabalho, pois a especialidade 

das condições de labore decorriam do mero enquadramento no grupo profissional, presumindo-se o gravame e 

justificando a jubilação abreviada.Quanto ao labor desempenhado para a empregadora Fundição Zubela S.A., de 

06.03.1997 a 18.01.2002 e de 02.01.2004 a 18.10.2010 (DER), o autor apresentou os formulários Perfil Profissiográfico 

Profissional - PPP (fls. 128/133), nos quais constam que no exercício de suas atividades como moldador manual, no 

setor de acabamento, o autor ficava exposto aos fatores de risco físico ruído em intesidade equivalente a 87,54 dB(A) de 

forma habitual e permanente. Desta forma reconheço, também, o caráter especial das atividades desenvolvidas nestes 

períodos, pois estava o autor exposto a níveis de ruído superiores aos permitidos pela legislação. Verifico, ademais, que 

não é necessária, no caso, a apresentação de qualquer outra documentação, haja vista que os formulários estão baseados 

em laudos periciais e/ou outros documentos da empresa e se encontram regularmente preenchidos. Portanto, havendo 

constatação da exposição habitual e permanente aos além dos níveis permitidos pela legislação, impõe-se o 

reconhecimento do serviço especial.Por fim, deixo de considerar especiais os tempos - Cestari Industrial e Comercial 
S.A. (de 09.01.1980 a 08.02.1980), Construtora Lácio S.A. (de 26.05.1981 a 04.07.1982) e CICA S.A. (de 02.02.1984 a 

10.04.1984) - pois a parte autora não logrou acostar aos autos os formulários PPP ou SB-40 ou DSS-8030 ou laudos 

técnicos comprobatórios das atividades especiais e as anotações das funções de servente de serviços gerais, servente e 

ajudante geral, constantes de sua CTPS, não são suficientes para caracterizar o exercício de atividade especial, não 

sendo possível o enquadramento por categoria profissional ou mesmo a realização de perícia, dado o longo tempo 

decorrido.Observo que a legislação já considera o uso dos EPIs para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. 

A legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de 

trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade 

dos EPIs fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação 

de que a empresa verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de 

proteção individual não comprovam a neutralização dos riscos existentes nos ambientes de trabalho. Desta forma, em 
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virtude de ser assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por força do 

disposto nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, deste 

modo, que se efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os ao tempo de serviço já 

devidamente reconhecido na seara administrativa, ou seja, 31 anos 11 meses e 3 dias - conforme comunicado de decisão 

de fls. 151/154, o autor totalizava tempo de serviço superior a 35 (trinta e cinco) anos de serviço. Encontra-se 

preenchida, portanto, esta última condição para obtenção da aposentadoria, a partir da DER, pois a decisão que 

reconhece o tempo especial é apenas declaratória e o direito já se fazia presente na DER. Por fim, verifico a presença 

dos requisitos para acatar o pedido de concessão da antecipação dos efeitos do provimento jurisdicional feito pelo autor, 

a fim de que passe a receber o beneficio desde já. Nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, o juiz pode 

conceder a tutela liminarmente se reconhecer o fundamento jurídico da demanda como relevante e existir justificado 

receio de ineficácia do provimento final, devendo tomar as medidas necessárias para a efetivação desta decisão. A 

concessão do benefício previdenciário se constitui como uma obrigação de pagar quanto à parcela dos atrasados, tanto 

que a execução ocorre por meio de precatório judicial. Quanto à implantação do benefício, trata-se de obrigação de 

fazer, razão pela qual é possível o acatamento do pedido para a antecipação dos efeitos da decisão final. No caso, há 

relevância no fundamento jurídico da demanda (fumus boni iuris). A prova é robusta quanto à qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência e do tempo de serviço. E também existe receio na ineficácia do provimento final (periculum in 

mora) em razão do longo tempo decorrido desde a DER. III. DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE em 

parte o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI a ser 
calculada segundo a regra de cálculo em vigor, a partir do requerimento administrativo, com a contagem dos tempos de 

serviço comuns e especiais já reconhecidos na via administrativa, somados aos tempos especiais ou comuns ora 

reconhecidos, convertidos em comum com aplicação do fator 1,40. Condeno o INSS a pagar os honorários ao advogado 

do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença, bem como 

a ressarcir ao erário os honorários do perito judicial, devidamente atualizados, consoante o disposto no artigo 20, do 

Código de Processo Civil, no 1º do artigo 12 da Lei 10.259/01 e na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do Manual de Cálculos do 

Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e também incidirão juros de mora de 1,0% ao mês 

sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de 

novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue o 

tópico síntese:1. Nome do segurado: Jesus Miller2. Benefício Concedido: aposentadoria por tempo de contribuição3. 

Renda mensal inicial do benefício: a ser calculada4. DIB: 18.10.2010.5. Tempos de serviço reconhecidos: M Kondo 

Comércio de Frutas, na função de motorista, de 02.01.1981 a 30.03.1981 e de 01.09.1982 a 10.11.1982 e Fundação 

Zubela S.A., na função de montador, de 06.03.1997 a 18.01.2002 e de 02.01.2004 a 18.10.2010. E, também, DEFIRO a 

antecipação dos efeitos da decisão final, nos termos do artigo 461 do CPC, verificando a existência de fumus boni iuris 

e periculum in mora, devendo o INSS, desde já, implantar em favor da parte autora a aposentadoria, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de atraso. Esta decisão de tutela antecipada é autônoma em relação 
à sentença, devendo desde já ser cumprida, não se suspendendo pela interposição de recurso ou reexame. Expeça-se 

ofício à EADJ para cumprimento. Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. 

Decisão sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0001184-13.2011.403.6102 - SERGIO PALMA DE OLIVEIRA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de embargos de declaração em que o embargante aponta a existência de vícios na sentença de fls. 213/221. 

Alega que houve omissão na análise do pedido, quanto ao tópico 7.4.2 e, ainda, no tópico que condenou a parte autora 

ao pagamento de honorários. Vieram os autos conclusos. Fundamento e decido.A sentença embargada não carece de 

reparos. Seu conteúdo foi apresentado de modo claro e objetivo, não ensejando as contradições apontadas pelos 

embargantes, não havendo, pois, motivos para que seja complementada ou esclarecida. Conforme se observa pelos 

pedidos formulados com a inicial, o autor pleiteia a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, proporcional ou integra, desde que mais benéfico, acrescendo tempo de serviço/contribuição posterior à 

data de início do beneficio por ele percebido, mediante a desconstituído do atual beneficio e constituição de nova 

aposentadoria ora pleiteada, sem devolução de qualquer importância. Tratando-se de caso típico de desaposentação. 

Nesse sentido, afastado o pedido principal formulado nos autos, não há necessidade de apreciar pedidos acessórios. No 

que se refere a condenação em honorários, destaco que o mesmo preceito normativo que norteou a concessão da 
assistência judiciária aos necessitados (Lei 1.060/50), estabeleceu as regras para isenção do pagamento. Ademais, 

eventual inconformismo quanto às teses acatadas ou afastadas deve ser manifestado através do recurso próprio, pois os 

argumentos lançados extrapolam os limites de admissibilidade do recurso interposto, visando claramente à reforma do 

julgado. É o quanto basta. Fundamentei. Decido. Ante o exposto, conheço dos embargos, posto que tempestivos, 

contudo, nego-lhes provimento, mantendo a sentença, in totum, por seus próprios fundamentos. Anote-se no Livro de 

Registre de Sentenças. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001328-84.2011.403.6102 - ANTONIO LUIZ DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária de revisão de benefício previdenciário na qual o autor alega erro por parte do INSS na 

concessão de seu benefício, haja vista que a Autarquia previdenciária teria deixado de considerar como especiais os 
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tempos de serviço trabalhados como auxiliar de enfermagem junto à empresa Hospital São Francisco Sociedade Ltda, 

no período de 06.03.1997 a 09.11.2005, o que alterou o tipo de benefício almejado pelo autor, sendo-lhe concedido 

aposentadoria por tempo de contribuição em detrimento da aposentadoria especial. Requer a conversão de seu benefício 

para aposentadoria especial, mantida a data de concessão do benefício administrativo (01.10.2005). Juntou documentos. 

Deferida a gratuidade processual. O INSS foi citado e apresentou contestação. Alegou a prescrição das parcelas 

vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu ao ajuizamento da ação. No mérito sustentou a ausência de comprovação 

da efetiva exposição a agentes agressivos, afastando a pretensão de revisão da aposentadoria com a contagem majorada 

dos contratos de trabalho desempenhados em supostas atividades especiais, dentre outros. Apresentou documentos. 

Sobreveio réplica. Vieram os autos conclusos. II. Fundamentos Acolho a alegação de prescrição das parcelas anteriores 

ao prazo de 05 (cinco) anos, contados do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 85 do STJ. Sem outras 

preliminares, passo ao mérito. Mérito O pedido de revisão de benefício é procedente. A aposentadoria especial está 

regulada nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: Art. 57 - A aposentadoria especial será devida, uma 

vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

dispuser a lei. ...II - Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes 

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o 

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 1º A comprovação da 

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da 

legislação trabalhista. Com tais dispositivos e posteriores modificações impuseram-se três requisitos, analisados 

conjuntamente, para a concessão da aposentadoria especial, quais sejam: I. a qualidade de segurado do autor; II. a 

comprovação do tempo de serviço em condições especiais e; III. a superação do período de carência exigido (artigos 25 

e 142). Na data do ajuizamento da ação e na data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado 

conforme faz prova a anotação na Carteira de Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da 

Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 

meses, conforme o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O 

autor conta com um tempo de contribuição superior à carência, conforme anotações na CTPS. Registro que a qualidade 

de segurado do autor e a carência não se questionam nesta ação.Passo a verificar o tempo de serviço especial Aduz o 

autor ter laborado em condições especiais de trabalho junto ao Hospital São Francisco Sociedade Ltda., na função de 

auxiliar de enfermagem, no período de 06.03.1997 a 09.11.2005, o qual, somado aos períodos já reconhecidos na seara 

administrativa, permitiriam a conversão do beneficio percebido pelo autor de aposentadoria por tempo de contribuição 

em especial, mantida a data de sua concessão. Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma 

Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, Caderno I, Parte 1, pág. 188: Em matéria de comprovação de tempo 

de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de serviço. Ressalvo que até 05/03/97 não se 
exige laudo pericial para comprovação do trabalho especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, 

pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto 

nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os critérios para a elaboração do laudo técnico. Quanto ao trabalho especial 

posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento anterior, entendo que o 5º, do 

artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do tempo de serviço especial em 

comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, tendo sido excluída do projeto de 

conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua eficácia na forma do art. 62, da CF/88, 

em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os artigos 201, 1º, da CF/88, 15 da EC nº 

20/98 e 5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez 

expedir as instruções normativas 42/2001 e 57/2001, aderindo a esse entendimento. O Superior Tribunal de Justiça 

reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a conversão do tempo especial em 

comum a qualquer tempo: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. 

Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não 

tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a 
quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar 

em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). Verifico que o autor esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 83.080/1.979 e do 

anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito de determinação 

das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois ângulos: os grupos 

profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes agressivos, e a 

listagem dos agentes insalubres, ensejando a concessão do benefício aos trabalhadores que estivessem expostos. Anoto 
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que o Decreto n 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n 5.527/68, possuindo, 

portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n 53.831/64 (80db) e no 

Decreto n 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor do primeiro, 

revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de forma retroativa, 

para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de norma mais benéfica 

que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), 

os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o trabalho especial. Neste sentido:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TEMPO 

ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, 

ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida como especial a atividade em que o 

segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde 

que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento 

de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta Turma do Colendo Superior Tribunal de 

justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-2003) é de que a natureza agressiva do 

ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de equipamento de proteção individual e/ou 

coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. (TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 

5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) Do voto do Relator se extrai:Quanto ao agente nocivo ruído, o 
Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do 

Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 

18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 

e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in verbis:Período Trabalhado Enquadramento 

Limites de tolerância Até 05.03.1997 1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 1. 

Superior a 80 dB; 2. Superior a 90 dB. De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97. Superior a 90 

dB. De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB. A partir de 

19.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. Superior a 85 

dB. Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64.No que 

tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos superiores a 

90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, somente então, 

de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto nº 3.048/99, que 
unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo critério de 

enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem 

como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição 

regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 

06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado 

ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que 

aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de 

formulário expedido pelo empregador.Na situação em concreto, o autor pretende o reconhecimento de exercício de 

atividades especiais no período laborado junto ao Hospital São Francisco Sociedade Ltda., quando desempenhou a 

função de auxiliar de enfermagem, de 06.03.1997 a 09.11.2005. Verifico que o INSS já reconheceu como atividades 

desempenhadas em regime especial os seguintes períodos laborados pelo autor: de 01.08.1979 a 17.02.1980, de 

30.08.1980 a 02.04.1982, 18.11.1982 a 13.05.1988, de 14.05.1988 a 13.03.1995, de 14.03.1995 a 28.04.1995, por 

enquadramento no código anexo 2.1.3 do art. 2ª do Decreto nº 53.831/64, conforme documento de fls. 81/92. Ressalto 

que, embora não conste em referidos documentos o enquadramento como especial do período de 01.05.1995 a 

05.03.1997, o próprio INSS já pacificou entendimento quanto ao enquadramento das atividades especiais aplicando-se 

os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.1997.A partir de 06.03.1997, a Autarquia ré deixou de reconhecer as 

atividades desempenhadas pelo autor como especiais. No entanto, entendo que também as atividades desempenhadas 
pelo autor junto ao Hospital São Francisco Sociedade Ltda, de 06.03.1997 a 09.11.2005 (DER), merecem tal 

reconhecimento pois se enquadram no inciso V, do art. 170, e art. 185, da IN/INSS/DC 118, de 14/04/2005 (fl. 168), 

que, em conjunto com o anexo IV, do Decreto 3.048/99, dispõem:....Art. 170. Deverão ser observados os seguintes 

critérios para o enquadramento do tempo de serviço como especial nas categorias profissionais ou nas atividades abaixo 

relacionadas: V - atividades, de modo permanente, com exposição a agentes biológicos: a) até 5 de março de 1997, o 

enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-

contagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins, independentemente da atividade 

ter sido exercida em estabelecimentos de saúde; b) a partir de 6 de março de 1997, tratando-se de estabelecimentos de 

saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em contato com pacientes portadores de doenças infecto-

contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, no código 3.0.1 do Anexo IV do RBPS, aprovado pelo 

Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, ou do Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999; .....Art. 
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185. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infecto-contagiosa, constantes do Anexo IV do 

RPS dará ensejo à aposentadoria especial exclusivamente nas atividades previstas nesse Anexo. Parágrafo Único. 

Tratando-se de estabelecimentos de saúde, a aposentadoria especial ficará restrita aos segurados que trabalhem de modo 

permanente com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, segregados em áreas ou ambulatórios específicos, 

e aos que manuseiam exclusivamente materiais contaminados provenientes dessas áreas. ....BIOLÓGICOSXXV - 

MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E SEUS PRODUTOS TÓXICOS1. Mycobacterium; 

vírus hospedados por artrópodes; cocciclióides; fungos; histoplasma; leptospira; ricketsia; bacilo (carbúnculo, 

tétano);ancilóstomo; tripanossoma; pasteurella.2. Ancilóstomo; histoplasma; cocciclióides; leptospira; bacilo; sepse.3. 

Mycobacterium; brucellas; estreptococo (erisipela); fungo; ricketsia; pasteurella. 4. Fungos; bactérias; mixovírus 

(doença de Newcastle).5. Bacilo (carbúnculo) e pasteurella.6. Bactérias; mycobacteria; brucella; fungos; leptospira; 

vírus; mixovírus; ricketsia; pasteurella.7. Mycobacteria, vírus; outros organismos responsáveis por doenças 

transmissíveis.8. Fungos (micose cutânea).Assim, pela descrição das atividades desempenhadas pelo autor, fica claro 

que todos os trabalhos por ele realizados eram desempenhados com a exposição a agentes biológicos enquadrados nos 

anexos dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99, pois, passava toda sua jornada de trabalho cuidando de pacientes em 

ambiente de risco. Vejamos: Lê relatório de ocorrência do plantão anterior, cientificando-se das ocorrências e 

procedimentos adotados com cada paciente, verificando o seu histórico e evolução clinica, visando a orientação na 

continuidade da terapêutica e restabelecimento dos pacientes, ministra medicamentos, conforme prescrição médica, 

dosando-se e infundido-os por via oral, intramuscular, endovenosa ou subcutânea.Considero que tais informações 
refletem melhor a realidade na medida em que confirmam a exposição do autor a agentes biológicos. Além disso, o 

autor permanecia em local onde aflui um grande número de doentes, o que denota que o ambiente de trabalho é fator de 

permanente risco à exposição aos agentes biológicos. Caso se concluísse o contrário, poderia se argumentar que os 

médicos e enfermeiros também não estariam expostos de forma habitual e permanente a agentes biológicos, pois, 

segundo o mesmo raciocínio da Autarquia, isto somente ocorreria quando estivessem atendendo um paciente portador 

de doença infecto-contagiante. Não é assim que a legislação considera o trabalho especial. O fator determinante é o 

local e ambiente de trabalho, os quais, todos os formulários e laudos são unânimes em considerar como de efetiva 

exposição a agentes biológicos. Assim, verifico que não devem prevalecer os motivos do indeferimento quanto ao 

período supra-exposto, pois houve exposição a agentes agressivos.Finalmente, observo que os formulários fornecidos 

pela empresa informam existir técnica individual ou coletiva que elimine os riscos relacionados aos agentes biológicos. 

Destaco que a legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no 

ambiente de trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a 

qualidade dos EPIs fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Alem disso, a não existência de provas de que a(s) 

empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPIs e o simples fornecimento dos mesmos não prova o seu uso 

ou redução dos agentes agressivos.No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de que a empresa 

verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de proteção individual não 

comprovam a total neutralização dos riscos existentes nos ambientes de trabalho. Desta forma, em virtude de ser 
assegurada aposentadoria após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades (por força do disposto nos Decretos 

53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97), entendo que o autor faz jus à aposentadoria especial, desde a DER, pois a decisão que 

reconhece o tempo especial é declaratória e reconhece a existência de um direito já presente na DER. III. 

DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS a rever o beneficio do autor, 

convertendo de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, com 100% do salário de 

benefício, inclusive abono anual, segundo as regras de cálculo em vigor na data de início do benefício, a partir da data 

do requerimento administrativo, com a contagem dos tempos de serviço em condições especiais ora reconhecidos, 

observada a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas. Condeno o INSS a pagar a diferença dos valores em atraso ao 

autor desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, relativo a presente conversão de 

benefício, bem como os honorários ao advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas 

as parcelas vincendas após a sentença. Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices 

do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e incidirão juros de mora de 

1,0% ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, 

de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados da 3ª Região, segue o tópico:1. 

Nome do segurado: Antônio Luiz da Silva2. Benefício Concedido: Aposentadoria especial3. Renda mensal inicial do 

benefício: 100% do salário de benefício a ser calculado pelo INSS4. DIB: 09.11.2005, observada prescrição 

qüinqüenal5. Tempo de serviço especial reconhecido:- Hospital São Francisco Sociedade Ltda., de 06.03.1997 a 
09.11.2005. Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão sujeita ao 

reexame necessário. 

 

0001503-78.2011.403.6102 - MARIA EDITH DA SILVA GASPAR(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação sob o rito ordinário na qual o autor alega a presença de condições legais para obtenção de 

aposentadoria especial, nos termos dos artigos 57 e seguinte da Lei 8.213/1991. Pleiteia o reconhecimento do tempo de 

serviço prestado em condições especiais. Esclarece ter formulado o pleito administrativamente, contudo, sem êxito, 

embora a autarquia tenha reconhecido alguns período como especiais. Requer a concessão do benefício de 

aposentadoria especial, enquadrando-se como especial todo o tempo de serviço prestado perante a Universidade de São 

Paulo - Serviço de verificação de óbitos do interior, na função de técnico de laboratório, concedendo o benefício a partir 
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da data do requerimento administrativo (12.08.2010). Juntou documentos. Deferida a gratuidade processual. O INSS foi 

citado e apresentou contestação. Alegou a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu ao 

ajuizamento da ação e, em caso de procedência, que o benefício seja concedido somente a partir da data da sentença. No 

mérito sustentou a ausência de comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos, afastando a pretensão de 

concessão de aposentadoria com a contagem majorada dos contratos de trabalho desempenhados em supostas atividades 

especiais, dentre outros. Sobreveio réplica. Vieram os autos conclusos. II. Fundamentos Não há prescrição, pois DER é 

igual a 12/08/2010.Rejeito a prelMérito de ilegitimidade passiva do INSSCom efeito, noO pedido de aposentadoria 

especial é procedente.tinha vínculo de emprego na data da contingência, ou seja, a concepção e o nascimento, haja vista 

que se encA aposentadoria especial está regulada nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:de segurada. 

Ademais, tendo em vista que o vínculo de emprego se encerrou em 25/05/2010 e o nascimento ocorreu em 20/01/2011, 

não é possíArt. 57 - A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado 

que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 

20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.estão relativa à natureza da dispensa, ou seja, com ou sem 

justa causa, irrelevante para a concess...II - Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria 

especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97)...Art. 97. O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela previdência social 1º A 

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista.sempregada fará jus ao recebimento do salário-maternidade nos casos de antes da 

gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa or justa causCom tais dispositivos e posteriores 

modificações impuseram-se três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da aposentadoria especial, quais 

sejam: I. a qualidade de segurado do autor; II. a comprovação do tempo de serviço em condições especiais e; III. a 

superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na data do requerimento 

administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de Trabalho. Quanto à 

carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício. Registro que a qualidade de segurada e a carência não se 

questionam.ENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RELAÇÃO DE EMPREGO. VÍNCULO LABORAL 

QUESTIONADO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA CTPS. PERÍODO DE GRAÇA. PREVALÊNCIA DA 

LEI.Passo a verificar o tempo de serviço especialO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I - O fato da autora figurar como empregada do pai de seu filho à época Aduz a autora ter laborado 

em condições especiais de trabalho junto a Universidade de São Paulo (Serviço de verificação de óbitos do interior), na 

função de técnico de laboratório, no período de 08.07.1985 a 03.08.2008. de emprego e, Constato que houve 
enquadramento na esfera administrativa do período de 04.08.2008 a 12.08.2010, conforme comprovam a análise de 

decisão técnica de atividade especial de fls. 42/43.e ser comprovada. Assim, do exame das provas constantes dos autos, 

verifica-se que não há nenhum elemento probatório que indique deQuanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 

17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, Caderno I, Parte 1, pág. 188: Em matéria de 

comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de serviço. Ressalvo que 

até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e 

Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada 

a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os critérios para a elaboração do laudo técnico. Quanto ao 

trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento anterior, 

entendo que o 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do tempo de 

serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, tendo sido 

excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua eficácia na 

forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os artigos 201, 

1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e 5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão mesmo após 

28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42/2001 e 57/2001, aderindo a esse entendimento. O 

Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a 

conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo:os, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) 
em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de 

correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do 

julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo 

autor aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O 

Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito 

adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA 
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FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 22/10/2007 p. 367).REVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCVerifico que a autora 

esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e 

posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito de determinação das atividades profissionais 

sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. Da análise da legislação, 

percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois ângulos: os grupos profissionais, em que se 

presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes agressivos, e a listagem dos agentes 

insalubres, ensejando a concessão do benefício aos trabalhadores que estivessem expostos.Na situação em concreto, o 

formulário PPP (fls. 38/40) confirma a exposição da autora a agentes biológicos nocivos em seu ambiente de trabalho, 

como se pode notar pela descrição das atividades por ele realizadas, vejamos: Realizar repiques seriados em 

camundongos de diversas cepas de T. Cruzi, preparar agentes fixadores (formalina, glutaraldeido). Preparar materiais de 

inclusão em parafina, colocações e realizar microtomia, lavar vidrarias e matérias utilizados em laboratórios, realizar 

procedimentos de cirurgia experimental em ratos (castração, adrenalectomia, secção de nervo ovariano, ovarectomia, 

orquidectomia); realizar sacrifício de animais por decapitação; realizar procedimentos histológicos e congelação. 

02/05/2007 a 25/05/2010 e o nascimento do filho da autora ocorreu no dia 20/01/2011. Portanto, na data da 

contingência coberta, a autoA perícia médica do INSS reconheceu como especiais os períodos posteriores a 04.08.2008, 

com a justificativa de enquadramento no código 3.0.1., item c, do ANEXO IV do Decreto 2.172/97 - agente 

BIOLÓGICO (fl. 42/43). Deixou de enquadrar os demais períodos pleiteados sob o fundamento: Para BIOLÓGICOS a 
descrição das atividades deixa claro que a segurada não mantinha contato direto e permanente com animais doentes ou 

com produtos oriundos de animais infectados, como exige o código 1.3.1. do Anexo III do Decreto 53.831/64 e o 

código 3.0.1. do Anexo IV do Decreto 2.172/97. Para QUIMICOS o PPP informa que a exposição ocorria em menos 

parte (até 2 horas) da jornada diária de trabalho da segurada, descaracterizando PERMANÊNCIA. Destarte, não existe 

fundamentação técnica leal ou documental que permita o reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria 

especial para este período. salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago diretamente pela 

Previdência Social, consistirá:No entanto, contrário ao alegado pela INSS, verifico que todos os períodos e atividades 

da autora, descritos no referido formulário, se enquadram no inciso V, do artigo 170, e artigo 185, da IN/INSS/DC 118, 

de 14/04/2005 (fl. 168), que, em conjunto com o anexo IV, do Decreto 3.048/99, dispõem:....Art. 170. Deverão ser 

observados os seguintes critérios para o enquadramento do tempo de serviço como especial nas categorias profissionais 

ou nas atividades abaixo relacionadas: ERNIDADE. SEGURADA EMPREGADA DOMÉSTICA. INEXIGÍVEL A 

CARÊNCIA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HOV - 

atividades, de modo permanente, com exposição a agentes biológicos: ação, faz jus ao salário maternidade, sendo 

inexigível a carência, consoante o dispoa) até 5 de março de 1997, o enquadramento poderá ser caracterizado, para 

trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes, de assistência médica, odontológica, 

hospitalar ou outras atividades afins, independentemente da atividade ter sido exercida em estabelecimentos de saúde; 

oderia ser demitida do referido emprego. 3. Mantida a qualidade de segurada, porb) a partir de 6 de março de 1997, 
tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em contato com pacientes 

portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, no código 3.0.1 do Anexo IV 

do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, ou do Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto nº 

3.048, de 1999; xados à taxa legal de 12% ao ano. (AC 200304010342474, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, 

TRF4 - QUINTA TURMA, 26/10/2005)......Art. 185. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica 

infecto-contagiosa, constantes do Anexo IV do RPS dará ensejo à aposentadoria especial exclusivamente nas atividades 

previstas nesse Anexo. 011), com vencimento sucessivo das parcelas mensais, nos meses subseqüentes, até o limite de 

Parágrafo Único. Tratando-se de estabelecimentos de saúde, a aposentadoria especial ficará restrita aos segurados que 

trabalhem de modo permanente com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, segregados em áreas ou 

ambulatórios específicos, e aos que manuseiam exclusivamente materiais contaminados provenientes dessas áreas. l do 

Seguro Social é uma autarquia federal especializada com personalidade jurídica de direito público, razão pela qual 

responde p.... BIOLÓGICOScados por seus agentes que causem danos, nos termos do disposto no artigo 37, 6º, da 

CF/88. Assim, para que surja o dever de indenizar, bastaXXV - MICROORGANISMOS E PARASITAS 

INFECCIOSOS VIVOS E SEUS PRODUTOS TÓXICOSadv1. Mycobacterium; vírus hospedados por artrópodes; 

cocciclióides; fungos; histoplasma; leptospira; ricketsia; bacilo (carbúnculo, tétano);ancilóstomo; tripanossoma; 

pasteurella..2. Ancilóstomo; histoplasma; cocciclióides; leptospira; bacilo; sepse.3. Mycobacterium; brucellas; 

estreptococo (erisipela); fungo; ricketsia; pasteurella. te indeferido (fl. 25), quando, em verdade, a autora fazia jus a4. 
Fungos; bactérias; mixovírus (doença de Newcastle).io e de seu filho 5. Bacilo (carbúnculo) e pasteurella.as. Isto 

resultou na negativa de go6. Bactérias; mycobacteria; brucella; fungos; leptospira; vírus; mixovírus; ricketsia; 

pasteurella.a da renda para sua sobrevivência e de seu filho) e7. Mycobacteria, vírus; outros organismos responsáveis 

por doenças transmissíveis.nexo causal entre a conduta e os danos sofridos pela parte autora. 8. Fungos (micose 

cutânea).sfera administrativa se deu de forma incorret , na medida em que restou reconhecido o direito ao benefício. 

Ressalto que o INSS não agiu em exercício regular de direito na medida em que só pode indeferOra, verifica-se com 

clareza que a decisão do INSS encontra-se equivocada, pois a descrição das atividades demonstra que todos os trabalhos 

do autor eram realizados com a exposição a agentes biológicos enquadrados nos anexos dos Decretos 2.172/97 e 

3.048/99. Dessa forma, verifico que não devem prevalecer os motivos do indeferimento quanto ao período supra-

exposto, pois houve exposição a agentes agressivos constatados por formulários e laudos a cargo da empresa que 

comprovam o trabalho especial. Finalmente, observo que os laudos informam não existir técnica individual ou coletiva 
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que elimine os riscos relacionados aos agentes biológicos.Quanto ao fornecimento e uso de equipamentos de proteção 

individual algumas observações merecem ser feitas. Observo que a legislação já considera o uso dos EPIs para fixação 

dos parâmetros legais do trabalho especial. A legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os 

agentes agressivos presentes no ambiente de trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os 

quais podem variar conforme a qualidade dos EPIs fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios 

pessoais para a aferição do trabalho especial somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta 

data se exige análise do perfil profissional, laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres. 

Além disso, a não existência de provas de que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPIs e o 

simples fornecimento dos mesmos não prova o seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que 

não há nos autos comprovação de que a empresa verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim fosse, o uso 

dos equipamentos de proteção individual não comprovam a neutralização dos riscos existentes nos ambientes de 

trabalho. circunstâncias do caso concreto, não há falar em omissão sobre a justeza valor da indenização. 2. Bem. Decl. 

rej.Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades (por força do 

disposto nos Decretos 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97), entendo que o autor faz jus à aposentadoria especial, desde a 

DER, pois a decisão que reconhece o tempo especial é apenas declaratória e reconhece a existência de um direito já 

presente na DER.diciário e sim de aplicação dos arts. 4º e 5º do Dec-lei 4.657/42: III. DispositivoArt. 4º Quando a lei 

for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

CONDENO o INSS a conceder à autora a aposentadoria especial, com 100% do salário de benefício, inclusive abono 
anual, segundo as regras de cálculo em vigor na data de início do benefício, a partir da data do requerimento 

administrativo, com a contagem dos tempos de serviço em condições especiais ora reconhecidos. Condeno o INSS a 

pagar os honorários ao advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas após a sentença. Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do Manual 

de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e incidirão juros de mora de 1,0% ao 

mês sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do Provimento Conjunto nº 69/2006, da 

Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados da 3ª Região, segue o tópico:1. Nome do segurado: Maria Edith 

Gaspar Purkyteiteia a fixação dos danos morai2. Benefício Concedido: aposentadoria especialcio, expondo que a 

negativa do b3. Renda mensal inicial do benefício: 100% do salário de benefício a ser calculado pelo INSSdo que o 

valor pleiteado não atende ao princípio da reparação pr4. DIB: 12.08.2010.s causados, pois não há indícios de culpa 

intensa por parte5. Tempos de serviço reconhecidos:sofrimento não se mostram intensos, razão pe5.1. Administrativa - 

46/154.459.326-8: Serviço de verificação de óbitos do interior da Universidade de São Paulo, de 04.08.2008 a 

12.08.2010.% do valor tot5.2. Especial no presente feito:e o mesmo teServiço de verificação de óbitos do interior da 

Universidade de São Paulo, de 08.07.1985 a 03.08.2008.Finalmente, o quantum tem função educativa e visa a 

desestimular a mesma prática em casos Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. 

Decisão sujeita ao reexame necessário.III. DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido e 

condeno o INSS a conceder à autora o benefício de salário maternidade, pelo período de 120 dias, com DIB na DER 
(21/02/2011), com renda mensal equivalente ao último salário de contribuição, e pagar a quantia equivalente a duas 

vezes o valor mensal do benefício, a título de reparação de danos morais.Em razão da sucumbência, fica o INSS 

condenado a pagar os honorários ao advogado da autora, que fixo em R$ 2.500,00, na forma do artigo 20, 4º, do CPC. 

Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça 

Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e incidirão juros de mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade das parcelas 

vencidas retroativos à citação. Os valores relativos ao dano moral serão atualizados desde a data desta decisão até o 

efetivo pagamento (Súmula 362, do STJ: A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a 

data do arbitramento).Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e 

da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue o tópico síntese do julgado:1. Nome do 

segurado: Daniela de Oliveira Mendonça2. Benefício concedido: salário maternidade3. DIB=DER: 21/02/2011Extingo 

o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Sem reexame necessário. 

 

0001533-16.2011.403.6102 - ALBINO JOSE FERRACINE(SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação sob o rito ordinário na qual o autor alega a presença de condições legais para obtenção de 

aposentadoria especial. Pleiteia o reconhecimento de tempos de serviço prestados em condições especiais. Esclarece ter 

formulado o pleito administrativamente, contudo, sem êxito. Requer a concessão do benefício de aposentadoria, 
enquadrando-se como especiais os tempos de serviço que especifica, concedendo o benefício a partir do requerimento 

administrativo. Pede a concessão da tutela antecipada para implantação do beneficio a partir da sentença de primeiro 

grau, bem como a gratuidade processual. Juntou documentos. Deferida a gratuidade processual. Veio aos autos cópia do 

procedimento administrativo do autor (fls. 59/100), dando vista as partes. O INSS foi citado e apresentou contestação. 

Alegou a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu ao ajuizamento da ação e, em caso de 

procedência, que o benefício seja concedido somente a partir da citação. Sustenta a impossibilidade de conversão da 

atividade especial em comum antes de 1981 e após 1998. Alega, ainda, ausência de comprovação da efetiva exposição a 

agentes agressivos, afastando a pretensão de concessão de aposentadoria com a contagem majorada dos contratos de 

trabalho desempenhados em supostas atividades especiais, dentre outros. Sobreveio réplica. Vieram conclusos. II. 

Fundamentos Não há prescrição, pois a DER é igual a 09.11.2010. Mérito O pedido de aposentadoria especial é 

procedente. A aposentadoria especial está regulada nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: Art. 57 - 
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A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. ...II - Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da 

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97) 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante 

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu 

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. Com tais dispositivos e posteriores 

modificações impuseram-se três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da aposentadoria especial, quais 

sejam: I. a qualidade de segurado do autor; II. a comprovação do tempo de serviço em condições especiais e; III. a 

superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na data do requerimento 

administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de Trabalho. Quanto à 

carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício. Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se 

questionam nesta ação, pois foram cumpridas.Passo a verificar o tempo de serviço especialAlega o autor ter trabalhado 

em atividades especiais junto à empresa Cia. Açucareira Vale do Rosário (atual Usina Frutal Açúcar e Álcool), de 
01.03.1984 a 09.11.2010 (DER), nas funções de analista, assistente auxiliar, encarregado de preparação de caldo, 

assistente de produção e supervisor proc. industrial II. Segundo ele, tal período é especial e suficiente para a concessão 

do benefício de aposentadoria pretendida, por possuir mais 25 anos de serviços especiais. Quanto ao trabalho especial, 

aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, Caderno I, Parte 1, pág. 188: 

Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de 

serviço. Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho especial, aplicando-se os 

Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 9.032, de 

28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os critérios para a 

elaboração do laudo técnico. Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. 

Reformulando posicionamento anterior, entendo que o 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há 

limitação para a conversão do tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da 

MP 1.663-10, de 28/05/98, tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em 

Separado, perdendo a sua eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi 

convalidada na Lei 9.711/98 e os artigos 201, 1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e 5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, 

continuam a prestigiar a conversão mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 

22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, aderindo a esse entendimento. O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento 

anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a conversão do tempo especial em comum a qualquer 
tempo: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 

956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367). Quanto a impossibilidade da conversão da atividade especial em comum majorada nos períodos 

anteriores a vigência da Lei 6.887/80, levantada pela Autarquia em sua contestação, verifico que o presente pedido foi 

feito após aquela lei, a qual não veda o reconhecimento de tempos de serviços especiais em datas anteriores. Além do 

mais, na ausência de legislação pretérita à prestação do serviço e diante da agressão à saúde do trabalhador, deve ser 

dado ao mesmo tratamento igualitário aquele que hoje tem direito à concessão do beneficio. Verifico, ainda, que o 

autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 83.080/1.979 e do 
anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito de determinação 

das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois ângulos: os grupos 

profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes agressivos, e a 

listagem dos agentes insalubres, ensejando a concessão do benefício aos trabalhadores que a eles estivessem expostos. 

Anoto que o Decreto n 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n 5.527/68, 

possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n 53.831/64 

(80db) e no Decreto n 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor do 

primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de forma 

retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de norma mais 

benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 
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2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o trabalho especial. Neste sentido:EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida 

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de 

então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos 

autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta 

Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-

2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de 

equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. 

(TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) Do voto do Relator se 

extrai:Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 

06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado 

a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in 

verbis:Período Trabalhado Enquadramento Limites de tolerância Até 05.03.1997 1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. 

Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 1. Superior a 80 dB; 2. Superior a 90 dB. De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do 
Decreto nº 2.172/97. Superior a 90 dB. De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação 

original. Superior a 90 dB. A partir de 19.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo 

Decreto nº 4.882/2003. Superior a 85 dB. Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção 

Previdenciária desta Corte (EIAC 2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, 

DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e 

posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 

até 05.03.97, data imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada 

nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 

53.831/64.No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de 

ruídos superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação 

original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 

ao Decreto nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que 

esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente 

de trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da 

disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 

decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97.Em resumo, é admitida como especial a atividade em 

que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, 
desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no 

preenchimento de formulário expedido pelo empregador.No caso concreto o autor juntou aos autos os formulários DSS 

8030 e/ou Perfil Profissiográfico Profissional - PPP (fls. 19/25), baseado em laudos técnicos elaborados pela empresa. 

Referidos documentos demonstram que o autor, embora tenha sofrido alterações de função junto à empregadora, sempre 

desempenhou suas atividades exposto a agentes agressivos a sua saúde, conforme informação trazidas nos formulários, 

vejamos:Na função de Analista (de 01.03.1984 a 30.04.1986), o autor laborou no setor de Laboratório de Álcool. 

Embora a exposição ao agente físico ruído tenha sido em intensidade inferior à permitida na legislação, o formulário 

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fl. 19, bem como laudo técnico de fls. 26/34, ambos fornecidos pela 

empregadora, confirmam que o autor esteve exposto a outros agentes agressivos prejudiciais a sua saúde. Segundo 

quadro conclusivo do laudo - Os agentes químicos - solda cáustica, ácido clorídrico, ácido sulfúrico), agente periculoso 

(inflamável), que se apresentam no ambiente podem ser considerados, em tese, prejudiciais à saúde ou a integridade 

física do trabalhador. (...). Para as demais funções desempenhadas pelo autor junto a empregadora, segundos 

informações contidas nos formulários, o autor sempre esteve exposto ao agente físico ruído em intensidade entre 86,47 

e 81,02 dB(A) de forma habitual e permanente, portanto superior aos níveis de ruído permitidos para cada período. 

Alem da exposição aos agentes químicos.Por sua vez, os formulários estão baseados em laudos periciais e se encontram 

regularmente preenchidos, o que impõe o reconhecimento do tempo de serviço especial pleiteados nestes autos. Quanto 

ao uso dos equipamentos de proteção individuais, anoto que há que se fazer uma diferenciação entre a legislação 
trabalhista e a previdenciária, pois o uso de EPIs, ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado, conforme súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização dos 

Juizados Especiais Federais. Observo que a legislação já considera o uso dos EPIs para fixação dos parâmetros legais do 

trabalho especial. A legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes 

no ambiente de trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar 

conforme a qualidade dos EPIs fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Além disso, a não existência de 

provas de que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPIs e o simples fornecimento dos mesmos 

não prova o seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de 

que a empresa verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de proteção 

individual não comprova neutralização dos riscos. Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria após 25 anos de 

efetivo exercício nestas atividades (por força do disposto nos Decretos mencionados), entendo que o autor faz jus à 
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aposentadoria especial, com 100% do salário de benefício, desde a data da entrada do requerimento administrativo, 

posto que não há previsão legal de que seja fixada a partir do ajuizamento da ação (artigo 57, 2º, e 49, alínea b, II, da 

Lei 8.213/91), bem como a decisão que reconhece o tempo especial é apenas declaratória, razão pela qual apenas se 

reconhece a existência de um direito já presente na DER. Por fim, verifico a presença dos requisitos para a concessão da 

antecipação dos efeitos do provimento jurisdicional, a fim de que a parte autora passe a receber o beneficio desde já. 

Nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, o juiz pode conceder a tutela liminarmente se reconhecer o 

fundamento jurídico da demanda como relevante e existir justificado receio de ineficácia do provimento final, devendo 

tomar as medidas necessárias para a efetivação desta decisão. A concessão do benefício previdenciário se constitui 

como uma obrigação de pagar quanto à parcela dos atrasados, tanto que a execução ocorre por meio de precatório 

judicial. Quanto à implantação do benefício, trata-se de obrigação de fazer, razão pela qual é possível o acatamento do 

pedido para a antecipação dos efeitos da decisão final. No caso, há relevância no fundamento jurídico da demanda 

(fumus boni iuris). A prova é robusta quanto à qualidade de segurado, o cumprimento da carência e do tempo de 

serviço. E também existe receio na ineficácia do provimento final (periculum in mora) em razão do longo período de 

trabalho em condições especiais, o que pode colocar em risco a saúde do trabalhador, causando-lhe prejuízos 

irreparáveis. III. DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao 

autor a aposentadoria especial, com 100% do salário de benefício, inclusive abono anual, segundo as regras de cálculo 

em vigor na data de início do benefício, a partir da data do requerimento administrativo (DER - 09.11.2010), com a 

contagem dos tempos de serviço em condições especiais ora reconhecidos. Condeno o INSS a pagar os honorários ao 
advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença. 

Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do Manual de Cálculos do Conselho 

da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e incidirão juros de mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade das 

parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da 

Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados da 3ª Região, segue o tópico:1. Nome do segurado: Albino José 

Ferracine2. Benefício Concedido: aposentadoria especial3. Renda mensal inicial do benefício: 100% do salário de 

benefício, a ser calculada4. DIB: 09.11.2010.5. Tempos de serviço especiais reconhecidos: Cia. Açucareira Vale do 

Rosário (atual Usina Frutal Açúcar e Álcool), de 01.03.1984 a 09.11.2010 (DER).E, também, DEFIRO a antecipação 

dos efeitos da decisão final, nos termos do artigo 461 do CPC, verificando a existência de fumus boni iuris e periculum 

in mora, devendo o INSS, desde já, implantar em favor da parte autora a aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de multa de R$ 100,00 por dia de atraso. Esta decisão de tutela antecipada é autônoma em relação à sentença, 

devendo desde já ser cumprida, não se suspendendo pela interposição de recurso ou reexame. Expeça-se ofício à EADJ 

para cumprimento. Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão sujeita ao 

reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0001669-13.2011.403.6102 - DEVALDO AVELAR LEITE(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP158556 - MARCO ANTONIO STOFFELS) 
Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário percebido pelo autor NB 42/149.611.766-0 - DIB 12.11.2009. 

Sustenta que houve erro no cálculo do salário de benefício, pois o INSS deixou de considerar tempos de serviço em 

atividades especiais, o que alteraria o valor da renda mensal inicial do benefício concedido, bem como o tipo de 

benefício almejado pelo autor, sendo-lhe concedido aposentadoria por tempo de contribuição em detrimento da 

aposentadoria especial. Pleiteou pedido de revisão administrativa, contudo sem êxito. Requer a conversão de seu 

benefício para aposentadoria especial, mantida a data de concessão do benefício administrativo, ou, alternativamente, na 

hipótese de não ser comprovado ao menos 25 anos de atividade especial a conversão dos períodos especiais ora 

reconhecidos, majorando o valor de seu beneficio. Por fim, pugna pela gratuidade processual. Juntou documentos. 

Deferido o pedido de assistência judiciário gratuita. O INSS foi citado e apresentou contestação. Alegou a prescrição 

das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu ao ajuizamento da ação e, em caso de procedência, que o 

beneficio seja concedido somente a partir da sentença. No mérito, sustenta a improcedência do pedido. Sobreveio 

réplica. Vieram conclusos. II. Fundamentos Tendo em vista que não há necessidade de produção de outras provas, 

conheço diretamente do pedido. Mérito O pedido de revisão é procedente em parte. Quanto ao trabalho especial, aplica-

se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, Caderno I, Parte 1, pág. 188: Em 

matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de serviço. 

Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho especial, aplicando-se os Decretos 

53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi 
implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os critérios para a elaboração do laudo 

técnico. Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando 

posicionamento anterior, entendo que o 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 

28/05/98, tendo sido excluído do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a 

sua eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e 

os artigos 201, 1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e 5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes 

precedentes daquela Corte admitem a conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: PREVIDENCIÁRIO 

E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. 
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NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos previdenciários possuem 

relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal 

orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do 

pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos 

do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a 

nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a 

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma 

majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 956.110/SP, Rel. Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 22/10/2007 p. 367). Verifico que 

o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 83.080/1.979 e do 

anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito de determinação 

das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois ângulos: os grupos 

profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes agressivos, e a 

listagem dos agentes insalubres, ensejando a concessão do benefício aos trabalhadores expostos. Anoto que o Decreto n 

53.831/64 foi revogado pelo Decreto n 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n 5.527/68, possuindo, portanto, status 

de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n 53.831/64 (80db) e no Decreto n 
83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor do primeiro, revigorado 

por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de forma retroativa, para 

alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de norma mais benéfica que 

deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os 

níveis de ruído superiores a 85dB caracterizam o trabalho especial. Neste sentido:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TEMPO 

ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, 

ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É admitida como especial a atividade em que o 

segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde 

que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento 

de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada pela Sexta Turma do Colendo Superior Tribunal de 

justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-2003) é de que a natureza agressiva do 

ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples uso de equipamento de proteção individual e/ou 

coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real efetividade. (TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 

5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) Do voto do Relator se extrai:Quanto ao agente nocivo ruído, o 

Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do 
Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 

18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 

e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in verbis:Período Trabalhado Enquadramento 

Limites de tolerância Até 05.03.1997 1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 1. 

Superior a 80 dB; 2. Superior a 90 dB. De 06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97. Superior a 90 

dB. De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB. A partir de 

19.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. Superior a 85 

dB. Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 

2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) 

e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis 

concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data 

imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a 

atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64.No que 

tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de ruídos superiores a 

90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na redação original) e, somente então, 

de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 4.882/2003 ao Decreto nº 3.048/99, que 

unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, considerando que esse novo critério de 
enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem 

como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição 

regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 

06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado 

ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que 

aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de 

formulário expedido pelo empregador. Na situação em concreto, o autor pretende o reconhecimento do exercício de 

atividades especiais junto as seguintes empregadoras: Cia. Industrial de Papel Pirahy, nas funções de estagiário, 

eletrotécnico, supervisor de manutenção elétrica, de 15.09.1977 a 22.08.1986; Minerações Brasileiras Reunidas S.A., na 

função de encarregado de manutenção elétrica, de 01.09.1986 a 02.10.1989; e International Paper do Brasil Ltda. , na 

função de encarregado de manutenção elétrica, de 10.10.1989 a 28.10.2009 Com relação aos aludidos períodos, acima 
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alinhados, o autor apresentou os formulários DSS(s) 8030 e/ou PPP(s) de fls. 72 e 77/80, emitidos pelas empregadoras 

e, ainda, levantamento técnico de exposição ocupacional de fls. 73/76 confeccionado pela empresa Cia. Industrial de 

Papel Pirahy e elaborada por engenheiro de segurança do trabalho devidamente habilitado. Referidos documentos 

descrevem, pormenorizadamente, as atividades desenvolvidas pelo autor, os períodos e as condições do ambiente em 

que os trabalhos eram exercidos. Destaco que nas funções exercidas junto as empresas Cia. Industrial de Papel Pirahy e 

Minerações Brasileiras Reunidas S.A., o trabalho era exercido no setor de indústria, em contato habitual e permanente 

ao agente agressivo eletricidade, em tensões superiores a 250 v, em razão do trabalho do autor em equipamentos de alta 

tensão (até 2.500 volts). Assim, referidos períodos devem ser reconhecidos como especiais com enquadramento no 

código 1.1.8, do Decreto 53.831/64.Para o labor realizado junto a empresa International Paper do Brasil Ltda., de 

10.10.1989 a 28.10.2009, segundos informações contida no formulário, o autor esteve exposto ao agente físico ruído em 

intensidade equivalente a 80,4 dB(A) até 31.07.1999 e, após esta data, em intensidade equivalente a 81,4 dB(A). Desta 

forma, reconheço o caráter especial das atividades desenvolvidas pelo autor nesta empregadora nos períodos anteriores 

a 05.03.1997. Após esta data os índices apurados são inferiores ao mínimo de 85 dB(A) exigidos.Quanto ao uso dos 

equipamentos de proteção individuais, anoto que há que se fazer uma diferenciação entre a legislação trabalhista e a 

previdenciária, pois o uso de EPIs, ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o 

tempo de serviço especial prestado, conforme súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais. Observo que a legislação já considera o uso dos EPIs para fixação dos parâmetros legais do trabalho 

especial.A legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no 
ambiente de trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a 

qualidade dos EPIs fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Além disso, a não existência de provas de que a(s) 

empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPIs e o simples fornecimento dos mesmos não prova o seu uso 

ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de que a empresa 

fornecia ou verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos equipamentos de proteção 

individual não comprova a total neutralização dos riscos existentes. Verifico que o autor formula pedido de alteração de 

tipo de beneficio, com implantação da aposentadoria especial. Quanto a este tópico observo que a parte autora, na data 

da entrada do requerimento administrativo, não havia completado o tempo mínimo de 25 anos em atividades especiais, 

necessário para o acolhimento deste pedido, pois contabilizava tempo de atividade especial equivalente à 19 anos 05 

mês e 06 dias. Assim, em virtude de ser assegurada aposentadoria após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, 

entendo que o autor não faz jus à aposentadoria especial na DER. No entanto, quanto ao pedido de revisão da 

aposentadoria por tempo de contribuição, aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão dos períodos especiais, ora 

reconhecidos e, somando-os aos períodos comuns anotados na CTPS, se contabiliza um acréscimo no tempo de serviço, 

suficiente para a revisão da renda mensal, desde a DER, segundo as regras de cálculo em vigor na época. Não há 

prescrição, pois a DER é igual a 12/11/2009 e não decorreu prazo superior a 05 anos entre aquela data e a data do 

ajuizamento desta ação. III. DispositivoAnte o exposto JULGO PROCEDENTE em parte o pedido e CONDENO o 

INSS a rever a aposentadoria do autor, com a contagem dos tempos de serviços especiais ora reconhecidos, convertidos 
pelo fator 1,4, com o recálculo da RMI, incluindo o fator previdenciário, bem como a pagar os atrasados desde a DIB. 

Fica o INSS condenado a pagar os honorários ao advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas após a sentença. Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo 

os índices do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e também 

incidirão juros de mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do 

Provimento Conjunto nº 69/2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região, segue:1. Nome do segurado: Devaldo Avelar Leite2. Benefício revisado: aposentadoria por tempo de 

contribuição NB 42/149.611.766-03. Renda mensal inicial do benefício revisada: a ser calculada4. Data de início da 

revisão: DIB.5. Tempos de serviços especiais reconhecidos: Cia. Industrial de Papel Pirahy, de 15.09.1977 a 

22.08.1986; Minerações Brasileiras Reunidas S.A., de 01.09.1986 a 02.10.1989; e Inernational Paper do Brasil Ltda., de 

10.10.1989 a 05.03.1997 Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão 

sujeita ao reexame necessário. 

 

0001724-61.2011.403.6102 - JULIO CESAR LUQUEZ(SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação sob o rito ordinário na qual o autor alega a presença de condições legais para obtenção de 

aposentadoria especial ou, alternativamente, por tempo de contribuição. Pleiteia o reconhecimento de tempos de serviço 
prestados em condições especiais. Esclarece ter formulado o pleito administrativamente, contudo, sem êxito. Requer a 

concessão do benefício de aposentadoria, enquadrando-se como especiais os tempos de serviço que especifica, 

concedendo o benefício a partir da data do requerimento administrativo. Pede a concessão da gratuidade processual, 

bem com a tutela antecipada para implantação imediata do beneficio. Juntou documentos. À fl. 80 foi indeferida a tutela 

pretendida, no entanto, deferida a gratuidade processual. Veio aos autos cópia do procedimento administrativo 

mencionado na inicial (fls. 86/155). Citado, o INSS apresentou contestação. Alegou a prescrição das parcelas vencidas 

antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação e, em caso de procedência, que o benefício deve ser 

concedido somente a partir da sentença. No mérito sustentou a ausência de comprovação da efetiva exposição a agentes 

agressivos, afastando a pretensão de concessão de aposentadoria com a contagem majorada dos contratos de trabalho 

desempenhados em supostas atividades especiais, dentre outros. Sobreveio réplica, oportunidade em que a parte autora 

manifestou-se do PA. Ciente do INSS do procedimento administrativo. Vieram os autos conclusos. II. Fundamentos 
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Não há prescrição, pois a DER é igual a 01.10.2010. Mérito O pedido de aposentadoria é procedente em parte. A 

aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes 

termos: Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. Art. 53 

- A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço. II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a 

comprovação do tempo de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do 

ajuizamento da ação e na data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova 

a anotação na Carteira de Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano 

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. O autor conta com um tempo 

de contribuição superior à carência, conforme anotações na CTPS. Passo a verificar o tempo de serviço especial O autor 
pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos trabalhados junto as seguintes 

empregadoras: a) Fundição Zebula Ltda, na função de ajudante de produção, de 06.06.1988 a 08.12.1988; b) Martins 

Cruz e Cia. Ltda., na função de ajudante de produção, de 07.02.2000 a 01.10.2010 (DER). Além desses, registro ainda 

os contratos de trabalho, em regime comum de atividade, constantes da CTPSs do autor às fls. 18/57, junto às seguintes 

empresas: Ítalo Lanfredi S.A. (de 25.07.1980 a 29.08.1980); S.A. Antonio Candido Batista (de 01.04.1981 a 

16.11.1982); Magiero Lourenço e Cia. Ltda. (de 02.01.1983 a 31.08.1983); Padaria União de Monte Alto Ltda. (de 

01.11.1983 a 31.07.1984, de 01.11.1984 a 21.01.1985 e de 01.12.1986 a 15.05.1987); Alcides Bilardo (de 01.04.1985 a 

30.04.1986 e de 01.11.1987 a 18.05.1988); Marchetti e Francisco Ltda.(de 01.08.1986 a 13.10.1986) e Eventos R H 

Trabalho Temporário (de 29.11.1999 a 04.02.2000), os quais reconheço e considero incontroversos por ausência de 

impugnação da autarquia ré. Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de 

São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, Caderno I, Parte 1, pág. 188: Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, 

aplica-se a legislação vigente à época da prestação de serviço. Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial 

para comprovação do trabalho especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do 

artigo 57, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 

05/03/97, que regulamentou os critérios para a elaboração do laudo técnico. Quanto ao trabalho especial posterior a 

05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento anterior, entendo que o 5º, do artigo 57, da 

Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do tempo de serviço especial em comum, pois o 
Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, tendo sido excluída do projeto de conversão 

17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à 

época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os artigos 201, 1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e 5º do 

artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as 

instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, aderindo a esse entendimento. O Superior Tribunal de 

Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela Corte admitem a conversão do tempo 

especial em comum a qualquer tempo: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. 

POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado 

da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro 

material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra 

petita. 3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da 

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. 

Recurso Especial improvido. (REsp 956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, 
julgado em 29/08/2007, DJ 22/10/2007 p. 367). Verifico que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às 

disposições dos anexos I e II do Decreto n. 83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos 

Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de 

trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições 

especiais de trabalho são valoradas sob dois ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício 

da função sujeita o trabalhador aos agentes agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando a concessão do 

benefício aos trabalhadores que a eles estivessem expostos. Anoto que o Decreto n 53.831/64 foi revogado pelo Decreto 

n 62.755/68, mas foi revigorado pela Lei n 5.527/68, possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as 

disposições entre o previsto no Decreto n 53.831/64 (80db) e no Decreto n 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 

(85db) resolve-se pelo critério hierárquico em favor do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões 

que entendem aplicável o Decreto 4.882/2003, de forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a 
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partir de 05/03/1997, tendo em vista se tratar de norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da 

isonomia. Vale dizer que a partir de 05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85dB 

caracterizam o trabalho especial. Neste sentido:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 

DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço 

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por 

prova testemunhal idônea. 2. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores 

a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora 

por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 

3. A orientação assentada pela Sexta Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator 

Ministro Paulo Medina, DJU de 08-05-2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser 

considerada eliminada pelo simples uso de equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial 

restar comprovada sua real efetividade. (TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, 

D.E. 23/03/2009) Do voto do Relator se extrai:Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, 

de 25.03.1964, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o 

Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as 

atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os 

Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in verbis:Período Trabalhado Enquadramento Limites de tolerância Até 05.03.1997 
1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 1. Superior a 80 dB; 2. Superior a 90 dB. De 

06.03.1997 a 06.05.1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97. Superior a 90 dB. De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV 

do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB. A partir de 19.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 

com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. Superior a 85 dB. Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi 

pacificado, em sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal 

Paulo Afonso Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) e também do INSS na esfera administrativa (Instrução 

Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos 

nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.97, data imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, 

até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais 

benéfica do Decreto nº 53.831/64. No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, 

ter-se-ia a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, 

este na redação original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto 

nº 4.882/2003 ao Decreto nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, 

considerando que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a 

ruídos no ambiente de trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a 

aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a 

ruídos superiores a 85 decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97. Em resumo, é admitida como 
especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de então, 

acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou 

noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.Na situação em concreto, verifico que houve 

enquadramento na esfera administrativa do período de 06.06.1988 a 05.03.1997, laborado junto a empresa Fundição 

Zebula Ltda., conforme comprova a análise de decisão técnica de atividade especial elaborada pela autarquia ré à fl. 

146. Assim, referido período já reconhecido administrativamente não resta controvertido.Passo, pois, a analise dos 

períodos remanescentes pugnados na inicial e que não foram enquadrados como especiais na via administrativa, são 

eles: Fundação Zebela S.A., de 06.03.1997 a 08.12.1998 e Martina Cruz e Cia ltda., de 07.02.2000 a 01.10.2010 (DER). 

Destaco que para tais períodos e empregadoras o autor apresentou aos autos os formulários Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP (fl. 136/138 e 143/144), emitidos pelas empregadoras, baseados em laudos técnicos elaborados 

pela empresa. Referidos documentos descrevem, pormenorizadamente, as atividades desenvolvidas pelo autor, os 

períodos e as condições do ambiente em que os trabalhos eram exercidos. Conforme se verifica o autor sempre esteve 

exposto a condições ambientais prejudiciais a sua saúde, haja vista o contato habitual e permanente ao agente físico 

ruído em intensidades superiores a 87 dB(A), em ambas empregadoras. Desta forma, reconheço o caráter especial das 

atividades desenvolvidas nestas empresas, pois os índices de ruído apurados são superiores a 85 dB(A) exigidos pela 

legislação.Quanto ao uso dos equipamentos de proteção individuais, anoto que há que se fazer uma diferenciação entre 

a legislação trabalhista e a previdenciária, pois o uso de EPIs, ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 
ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado, conforme súmula 09 da Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais. Observo que a legislação já considera o uso dos EPIs para fixação dos 

parâmetros legais do trabalho especial. A legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes 

agressivos presentes no ambiente de trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais 

podem variar conforme a qualidade dos EPIs fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Além disso, a não 

existência de provas de que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPIs e o simples fornecimento 

dos mesmos não prova o seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos 

comprovação de que a empresa verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos 

equipamentos de proteção individual não comprova neutralização dos riscos.Anoto que o autor formula pedido de 

aposentadoria especial ou, alternativamente, aposentadoria por tempo de serviço, ambos com termo inicial na DER. 

Assim, mesmo com o reconhecimento do caráter especial de todos os períodos pleiteados, o autor não totaliza 25 anos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 353/1024 

de serviços em condições especiais nos termos dos arts. 57 e seguinte da Lei 8213/91. No entanto, em virtude de ser 

assegurada aposentadoria especial após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades, por força do disposto nos 

Decretos 83.080/79 e 53.831/64, e aplica-se o índice de 1,40 para efetuar a conversão. Verifica-se, deste modo, que se 

efetuando a conversão dos períodos retro-mencionados e, somando-os aos períodos trabalhados em atividades comuns 

até a DER, o autor totalizava tempo de serviço superior a 35 (trinta e cinco) anos de serviço. Encontra-se preenchida, 

portanto, esta última condição para obtenção da aposentadoria, a partir da DER, pois a decisão que reconhece o tempo 

especial é apenas declaratória, razão pela qual o direito já se fazia presente na DER.Por fim, verifico a presença dos 

requisitos para acatar o pedido de concessão da antecipação dos efeitos do provimento jurisdicional feito pela autora, a 

fim de que passe a receber o beneficio desde já. Nos termos do artigo 461 do CPC, o juiz pode conceder a tutela 

liminarmente se reconhecer o fundamento jurídico como relevante e existir justificado receio de ineficácia do 

provimento final, devendo tomar as medidas necessárias para a efetivação da decisão. A concessão do benefício 

previdenciário se constitui como uma obrigação de pagar quanto à parcela dos atrasados, tanto que a execução ocorre 

por meio de precatório judicial.Quanto à implantação do benefício, trata-se de obrigação de fazer, razão pela qual é 

possível o acatamento do pedido para a antecipação dos efeitos da decisão final. No caso, há relevância no fundamento 

jurídico da demanda (fumus boni iuris). A prova é robusta quanto à qualidade de segurado, o cumprimento da carência e 

do tempo de serviço. E também existe receio na ineficácia do provimento final, dado o longo tempo decorrido desde a 

DER e do exercício de atividades prejudiciais à saúde. III. DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE em 

parte o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI de 100% 
do salário de benefício, a partir do requerimento administrativo (01.10.2010), com a contagem dos tempos comuns 

somados aos tempos especiais ora reconhecidos, convertidos em comum com aplicação do fator 1,40 para conversão. 

Condeno, também, o INSS a pagar os honorários ao advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença. Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização 

monetária segundo os índices do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros 

reajustes, e também incidirão juros de mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à 

citação. Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue o tópico:1. Nome do segurado: Julio César 

Luquez2. Benefício Concedido: aposentadoria por tempo de contribuição3. Renda mensal inicial do benefício: a ser 

calculada pelo INSS4. DIB: 01.10.20105. Tempos de serviço reconhecidos:Comuns - Ítalo Lanfredi S.A. (de 

25.07.1980 a 29.08.1980); S.A. Antonio Candido Batista (de 01.04.1981 a 16.11.1982); Magiero Lourenço e Cia. Ltda. 

(de 02.01.1983 a 31.08.1983); Padaria União de Monte Alto Ltda. (de 01.11.1983 a 31.07.1984, de 01.11.1984 a 

21.01.1985 e de 01.12.1986 a 15.05.1987); Alcides Bilardo (de 01.04.1985 a 30.04.1986 e de 01.11.1987 a 18.05.1988); 

Marchetti e Francisco Ltda.(de 01.08.1986 a 13.10.1986) e Eventos R H Trabalho Temporário (de 29.11.1999 a 

04.02.2000). Especial, administrativamente - Fundição Zebula Ltda, 06.06.1988 a 05.03.1997. Especiais, no presente 

feito - Fundação Zebela S.A., de 06.03.1997 a 08.12.1998 e Martina Cruz e Cia ltda., de 07.02.2000 a 01.10.2010 

(DER). E, também, DEFIRO a antecipação dos efeitos da decisão final, nos termos do artigo 461 do CPC, verificando a 
existência de fumus boni iuris e periculum in mora, devendo o INSS, desde já, implantar em favor da parte autora a 

aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de atraso. Esta decisão de tutela 

antecipada é autônoma em relação à sentença, devendo desde já ser cumprida, não se suspendendo pela interposição de 

recurso ou reexame. Expeça-se ofício à EADJ para dar cumprimento a esta decisão. Extingo o processo com resolução 

do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

0001794-78.2011.403.6102 - MARIA ALICE MARQUES RODRIGUES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação sob o rito ordinário na qual a autora alega a presença de condições legais para obtenção de 

aposentadoria especial. Pleiteia o reconhecimento do tempo de serviço prestado em condições especiais, na função de 

atendente e auxiliar de enfermagem. Aduz prévio requerimento administrativo, sem êxito. Requer a concessão do 

benefício de aposentadoria especial, enquadrando-se como especial todo o tempo de serviço prestado, concedendo o 

benefício a partir da data do requerimento administrativo. Juntou documentos. À fl. 142 foi deferido o pedido de 

assistência judiciária gratuita. O INSS foi citado e apresentou contestação. Argüiu a prescrição das parcelas vencidas 

antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação e, em caso de procedência, que o benefício seja concedido 

somente a partir da data da sentença. No mérito, sustentou a ausência de comprovação da efetiva exposição a agentes 

agressivos. Sobreveio réplica. Vieram conclusos. II. Fundamentos Não há prescrição, pois a DER é igual a 24.03.2009. 
Mérito O pedido de aposentadoria especial é procedente. A aposentadoria especial está regulada nos artigos 57 e 58 da 

Lei 8.213/91, nos seguintes termos: Art. 57 - A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. ...II - Art. 58. A 

relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 1º A comprovação da efetiva exposição 

do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 

Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da 
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aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo 

de serviço, e; III) a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do requerimento administrativo 

a autora tinha a qualidade de segurada conforme contratos de trabalho anotados na CTPS anexados. Quanto à carência, 

aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, por tempo de serviço e 

especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. A autora conta com um tempo de contribuição superior à carência, 

conforme documentos. Registro que a qualidade de segurada da autora e a carência não se questionam.Passo a verificar 

o tempo de serviço especial A autora pretende o reconhecimento de exercício de atividades especiais nos períodos 

laborados nas funções de atendente e auxiliar de enfermagem, junto aos seguintes empregadores: a) Instituto Santa 

Lydia, de 12.03.1982 a 03.07.1985 e b) Hospital São Francisco Sociedade Empresarial Ltda., de 06.03.1997 a 

17.06.2010. Quanto ao trabalho especial, aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

de São Paulo, Publicado no D.O.E. de 16 de maio de 2003, Caderno I, Parte 1, pág. 188, que dispõe: Em matéria de 

comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de serviço. Ressalvo que 

até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho especial, aplicando-se os Decretos 53.831/64 e 

Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi implementada 

a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os critérios para a elaboração do laudo técnico. Quanto ao 

trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando posicionamento anterior, 

entendo que o 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a conversão do tempo de 
serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 28/05/98, tendo sido 

excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a sua eficácia na 

forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e os artigos 201, 

1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e 5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão mesmo após 

28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, aderindo a esse 

entendimento. O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes precedentes daquela 

Corte admitem a conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO 

CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social 

de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. 

Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a 

configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço 

laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (Resp 956.110/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 22/10/2007 p. 367). Verifico que a autora, durante sua vida 

profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 

53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito de determinação das atividades 

profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. Da análise da 

legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois ângulos: os grupos profissionais, 

em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes agressivos, e a listagem dos 

agentes insalubres, ensejando a concessão do benefício aos trabalhadores expostos.Na situação em concreto, foram 

juntados aos autos formulários PPP(s) (fls. 31/32 e 33/34) onde confirmam a exposição da autora a agentes biológicos 

nocivos em seu ambiente de trabalho, como se pode notar pela descrição das atividades por ela realizadas. Vejamos: 

Instituto Santa Lydia - de 12.03.1982 a 30.07.1985: Preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos; observar, 

reconhecer e descrever sinais e sintomas ao nível de sua qualificação; ministrar medicamentos por via oral e parenteral; 

realizar controle hídrico; fazer curativos; aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema; colher material para 

exames laboratoriais; prestar cuidados de pré e pós operatório, circular sala de cirurgia e se necessário instrumentar, 

executar atividades de desinfecção e esterilização; prestar cuidados de higiene e conforto do paciente e zelar por sua 

segurança; zelar pela limpeza e ordem do material e equipamento; participar dos procedimentos pós-morte. Hospital 

São Francisco Sociedade Empresaria Ltda. - de 11.08.1987 a 28.06.2010 (DER): Prestar serviços de atendimento de 

enfermagem aos pacientes, através da aplicação de metodologias e técnicas especificas, zelado pelas eficácias dos 
procedimentos adotados, segundo os padrões de qualidade e normas estabelecidas pela Instituição visando garantir o 

restabelecimento do cliente/paciente. Ministrar medicamentos infundindo-os por via oral, intramuscular, endovenosa ou 

subcutânea, instalando soro endovenoso e controlando o seu gotejamento, adotando procedimentos de assepsia, 

utilizando-se de agulhas, escalpes, copos e outros. Controla os sinais vitais dos pacientes, verificando pressão arterial, 

temperatura e pulso, através da utilização de técnicas e instrumentos específicos, como aparelho de pressão e 

estetoscópio, anotando dados obtidos na ficha do paciente para posterior avaliação. Verifico, ainda, que a perícia 

médica do INSS já reconheceu como especial, na seara administrativa, o período de 11.08.1987 até 05.03.1997, pelo 

código anexo 2.1.3, conforme se observa nos documentos de fls. 104/105 e 109/111. No entanto, a partir de 06.03.1997, 

a Autarquia ré deixou de reconhecer as atividades desempenhadas pela autora como especiais sob alegação de que 

conforme a IN INSS 45/2010, art. 244, II, não há previsão de enquadramento para esta atividade no código 3.0.1 no 

anexo IV dos decretos 2172/1997 e 3048/1999. No entanto, contrário ao alegado pela INSS, verifico que todos os 
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períodos e atividades da autora, descritos nos referidos formulários, se enquadram no inciso V, do artigo 170, e artigo 

185, da IN/INSS/DC 118, de 14/04/2005, que, em conjunto com o anexo IV, do Decreto 3.048/99, dispõem:....Art. 170. 

Deverão ser observados os seguintes critérios para o enquadramento do tempo de serviço como especial nas categorias 

profissionais ou nas atividades abaixo relacionadas: V - atividades, de modo permanente, com exposição a agentes 

biológicos: a) até 5 de março de 1997, o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao 

contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras 

atividades afins, independentemente da atividade ter sido exercida em estabelecimentos de saúde; b) a partir de 6 de 

março de 1997, tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em 

contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, no 

código 3.0.1 do Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, ou do Anexo IV do RPS, 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999; .....Art. 185. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica 

infecto-contagiosa, constantes do Anexo IV do RPS dará ensejo à aposentadoria especial exclusivamente nas atividades 

previstas nesse Anexo. Parágrafo Único. Tratando-se de estabelecimentos de saúde, a aposentadoria especial ficará 

restrita aos segurados que trabalhem de modo permanente com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, 

segregados em áreas ou ambulatórios específicos, e aos que manuseiam exclusivamente materiais contaminados 

provenientes dessas áreas. ....BIOLÓGICOSXXV - MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCIOSOS VIVOS E 

SEUS PRODUTOS TÓXICOS1. Mycobacterium; vírus hospedados por artrópodes; cocciclióides; fungos; histoplasma; 

leptospira; ricketsia; bacilo (carbúnculo, tétano);ancilóstomo; tripanossoma; pasteurella.2. Ancilóstomo; histoplasma; 
cocciclióides; leptospira; bacilo; sepse.3. Mycobacterium; brucellas; estreptococo (erisipela); fungo; ricketsia; 

pasteurella. 4. Fungos; bactérias; mixovírus (doença de Newcastle).5. Bacilo (carbúnculo) e pasteurella.6. Bactérias; 

mycobacteria; brucella; fungos; leptospira; vírus; mixovírus; ricketsia; pasteurella.7. Mycobacteria, vírus; outros 

organismos responsáveis por doenças transmissíveis.8. Fungos (micose cutânea).Assim, verifica-se com clareza que a 

decisão da perícia médica encontra-se equivocada. Em primeiro lugar, a IN INSS 45/2010 não se aplica aos períodos de 

tempo de serviço anteriores à sua vigência. Em segundo lugar, as descrições das atividades desempenhadas demonstram 

que todos os trabalhos da autora eram realizados com a exposição a agentes biológicos enquadrados nos anexos dos 

Decretos 2.172/97 e 3.048/99. Em casos semelhantes reconheci o tempo de serviço especial porque houve exposição 

habitual e permanente na medida em que a autora, durante toda sua jornada de trabalho, tinha contato com pacientes e 

permanecia em local onde aflui um grande número de doentes, o que denota que o ambiente de trabalho é fator de 

permanente risco à exposição aos agentes biológicos, pois a permanência se verifica no fato de passar toda sua jornada 

de trabalho em ambiente hospitalar de risco biológico.Caso se concluísse o contrário, poder-se-ia argumentar que os 

médicos e enfermeiros também não estariam expostos de forma habitual e permanente a agentes biológicos, pois, 

segundo o mesmo raciocínio do laudo, isto somente ocorreria quando estivessem atendendo um paciente. Não é assim 

que a legislação considera o trabalho especial. O fator determinante é o local e ambiente de trabalho, os quais, todos os 

laudos são unânimes em considerar como de efetiva exposição a agentes biológicos. Portanto, entendo que a 

documentação apresentada é suficiente para esclarecimento dos fatos, sem necessidade de prova pericial, pois deixam 
claro que a autora tinha contato permanente com pacientes, bem como exercia suas funções dentro do ambiente 

hospitalar.Quanto ao fornecimento e uso de equipamentos de proteção individual algumas observações merecem ser 

feitas. Observo que a legislação já considera o uso dos EPIs para fixação dos parâmetros legais do trabalho especial. A 

legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes agressivos presentes no ambiente de 

trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais podem variar conforme a qualidade 

dos EPIs fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Os critérios pessoais para a aferição do trabalho especial 

somente foram regulamentados após 05/03/97, ou seja, somente após esta data se exige análise do perfil profissional, 

laudo técnico individualizado e análise individual das condições insalubres. Além disso, a não existência de provas de 

que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPIs e o simples fornecimento dos mesmos não prova o 

seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos comprovação de que a 

empresa verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim fosse, o uso dos equipamentos de proteção 

individual não comprovam a neutralização dos riscos existentes nos ambientes de trabalho. Assim, em virtude de ser 

assegurada aposentadoria após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades (por força do disposto nos Decretos 

53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97), entendo que a autora faz jus à aposentadoria especial, desde a DER, pois a decisão 

que reconhece o tempo especial é apenas declaratória e reconhece a existência de um direito já presente na DER. III. 

DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS a conceder à autora a 

aposentadoria especial, com 100% do salário de benefício, inclusive abono anual, segundo as regras de cálculo em vigor 
na data de início do benefício, a partir da data do requerimento administrativo, com a contagem dos tempos de serviço 

em condições especiais ora reconhecidos. Condeno o INSS a pagar os honorários ao advogado do autor no montante de 

15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença. Sem custas. Aplicar-se-á à 

condenação atualização monetária segundo os índices do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem 

prejuízo dos futuros reajustes, e incidirão juros de mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas 

retroativos à citação. Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e 

da Coordenadoria dos Juizados da 3ª Região, segue o tópico:1. Nome do segurado: Maria Alice Marques Rodrigues2. 

Benefício Concedido: aposentadoria especial3. Renda mensal inicial do benefício: 100% do salário de benefício a ser 

calculado pelo INSS4. DIB: 28.06.2010.5. Tempos de serviços especiais reconhecidos:5.1. Administrativamente:- 

Hospital São Francisco Sociedade Empresarial Ltda., de 11.08.1987 a 05.03.1997.5.2. Judicialmente:- Instituto Santa 

Lydia, de 12.03.1982 a 03.07.1985 e Hospital São Francisco Sociedade Empresarial Ltda., de 06.03.1997 a 28.06.2010 
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(DER).Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão sujeita ao reexame 

necessário. 

 

0001853-66.2011.403.6102 - EDGMAR FIORI(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação sob o rito ordinário na qual o autor alega a presença de condições legais para obtenção de 

aposentadoria especial. Pleiteia o reconhecimento de tempos de serviço prestados em condições especiais. Esclarece ter 

formulado o pleito administrativamente, contudo, sem êxito. Requer a concessão do benefício de aposentadoria, 

enquadrando-se como especiais os tempos de serviço que especifica, concedendo o benefício a partir do requerimento 

administrativo. Pede, ainda, a gratuidade processual. À fl. 53 foi deferida a assistência judiciária gratuita. Veio aos autos 

cópia do procedimento administrativo do autor (fls. 61/107). O INSS foi citado e apresentou contestação. Alegou a 

prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu ao ajuizamento da ação. No mérito sustentou a 

ausência de comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos, afastando a pretensão de concessão de 

aposentadoria com a contagem majorada dos contratos de trabalho desempenhados em supostas atividades especiais, 

dentre outros. Sobreveio réplica. Vieram conclusos. II. Fundamentos Não há prescrição, pois a DER é igual a 

31.10.2008. Mérito O pedido de aposentadoria especial é procedente. A aposentadoria especial está regulada nos artigos 

57 e 58 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: Art. 57 - A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a 

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. ...II - Art. 58. A 

relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 1º A comprovação da efetiva exposição 

do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 

Com tais dispositivos e posteriores modificações impuseram-se três requisitos, analisados conjuntamente, para a 

concessão da aposentadoria especial, quais sejam: I. a qualidade de segurado do autor; II. a comprovação do tempo de 

serviço em condições especiais e; III. a superação do período de carência exigido (artigos 25 e 142). Na data do 

ajuizamento da ação e na data do requerimento administrativo o autor tinha a qualidade de segurado conforme faz prova 

a anotação na Carteira de Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerão a uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano 

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Registro que a qualidade de 

segurado do autor e a carência não se questionam nesta ação, pois foram cumpridas.Passo a verificar o tempo de serviço 

especialAlega o autor ter trabalhado em atividades especiais junto a empresa Agropecuária Monte Sereno S.A (Usina 

São Martinho S.A.), de 11.10.1983 a 31.10.2008 (DER), nas funções de ajudante de caldeiraria, ajudante geral, soldador 
e soldador caldeireiro. Segundo ele, tais períodos são especiais e suficientes para a concessão do benefício de 

aposentadoria especial, por possuir mais 25 anos de serviços especiais. Quanto ao trabalho especial, aplica-se o 

enunciado nº 17, da Turma Recursal do JEF de São Paulo, D.O.E. de 16/05/03, Caderno I, Parte 1, pág. 188: Em 

matéria de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de serviço. 

Ressalvo que até 05/03/97 não se exige laudo pericial para comprovação do trabalho especial, aplicando-se os Decretos 

53.831/64 e Decreto 83.080/79, pois a redação do artigo 57, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 9.032, de 28/04/95, só foi 

implementada a partir do Decreto nº 2.172, de 05/03/97, que regulamentou os critérios para a elaboração do laudo 

técnico. Quanto ao trabalho especial posterior a 05/03/97, necessária a apresentação de laudo. Reformulando 

posicionamento anterior, entendo que o 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, continua em vigor e não há limitação para a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, pois o Congresso Nacional rejeitou o artigo 28 da MP 1.663-10, de 

28/05/98, tendo sido excluída do projeto de conversão 17/98 e requerido Destaque de Votação em Separado, perdendo a 

sua eficácia na forma do art. 62, da CF/88, em vigor à época. Assim, a alteração não foi convalidada na Lei 9.711/98 e 

os artigos 201, 1º, da CF/88, 15 da EC nº 20/98 e 5º do artigo 57, da Lei 8.213/91, continuam a prestigiar a conversão 

mesmo após 28/05/98. O próprio INSS fez expedir as instruções normativas 42, de 22/01/2001 e 57, de 10/10/2001, 

aderindo a esse entendimento. O Superior Tribunal de Justiça reviu posicionamento anterior e os mais recentes 

precedentes daquela Corte admitem a conversão do tempo especial em comum a qualquer tempo: PREVIDENCIÁRIO 

E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. 
NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos previdenciários possuem 

relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal 

orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do 

pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos 

do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a 

nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a 

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma 

majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (REsp 956.110/SP, Rel. Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 22/10/2007 p. 367). Verifico, 

ainda, que o autor, durante sua vida profissional, esteve sujeito às disposições dos anexos I e II do Decreto n. 
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83.080/1.979 e do anexo do Decreto n. 53.831/68 e posteriormente aos Decretos n. 2.172/1997 e 3.048/1.999 para efeito 

de determinação das atividades profissionais sujeitas às condições de trabalho consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Da análise da legislação, percebe-se que as condições especiais de trabalho são valoradas sob dois 

ângulos: os grupos profissionais, em que se presume que o mero exercício da função sujeita o trabalhador aos agentes 

agressivos, e a listagem dos agentes insalubres, ensejando a concessão do benefício aos trabalhadores que a eles 

estivessem expostos. Anoto que o Decreto n 53.831/64 foi revogado pelo Decreto n 62.755/68, mas foi revigorado pela 

Lei n 5.527/68, possuindo, portanto, status de lei ordinária. O conflito entre as disposições entre o previsto no Decreto n 

53.831/64 (80db) e no Decreto n 83.080/79 (90 dB) ou Decreto 4.882/2003 (85db) resolve-se pelo critério hierárquico 

em favor do primeiro, revigorado por lei ordinária. Além disso, há decisões que entendem aplicável o Decreto 

4.882/2003, de forma retroativa, para alcançar os períodos de tempo de serviço a partir de 05/03/1997, tendo em vista se 

tratar de norma mais benéfica que deve ser aplicada em função do princípio da isonomia. Vale dizer que a partir de 

05/03/1997 (Decreto 2.172/1997), os níveis de ruído superiores a 85 dB caracterizam o trabalho especial. Neste 

sentido:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DE 90 DECIBÉIS. DESNECESSIDADE. 

USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado 

mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. É 

admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a 

partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, 
trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. 3. A orientação assentada 

pela Sexta Turma do Colendo Superior Tribunal de justiça (Resp nº 462.858-RS, Relator Ministro Paulo Medina, DJU 

de 08-05-2003) é de que a natureza agressiva do ambiente de trabalho não pode ser considerada eliminada pelo simples 

uso de equipamento de proteção individual e/ou coletivo, salvo se do laudo pericial restar comprovada sua real 

efetividade. (TRF4, APELREEX 2003.72.01.000452-6, 5T., Rel. Artur César de Souza, D.E. 23/03/2009) Do voto do 

Relator se extrai:Quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, o Anexo I do 

Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, 

de 06.05.1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, consideram insalubres as atividades que expõem o 

segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 

2.0.1, in verbis:Período Trabalhado Enquadramento Limites de tolerância Até 05.03.1997 1. Anexo do Decreto nº 

53.831/64; 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 1. Superior a 80 dB; 2. Superior a 90 dB. De 06.03.1997 a 06.05.1999 

Anexo IV do Decreto nº 2.172/97. Superior a 90 dB. De 07.05.1999 a 18.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na 

redação original. Superior a 90 dB. A partir de 19.11.2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração 

introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. Superior a 85 dB. Quanto ao período anterior a 05.03.97, já foi pacificado, em 

sede da Seção Previdenciária desta Corte (EIAC 2000.04.01.134834-3/RS, Rel. Desembargador Federal Paulo Afonso 

Brum Vaz, DJU, Seção 2, de 19.02.2003, p. 485) e também do INSS na esfera administrativa (Instrução Normativa nº 

57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 
83.080/79 até 05.03.97, data imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é 

considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do 

Decreto nº 53.831/64.No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a 

exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até 18.11.2003 (Anexo IV dos Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99, este na 

redação original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto nº 

4.882/2003 ao Decreto nº 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária no tocante. Todavia, 

considerando que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a 

ruídos no ambiente de trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível a 

aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a 

ruídos superiores a 85 decibéis desde 06.03.97, data da vigência do Decreto nº 2.172/97.Em resumo, é admitida como 

especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05.03.97 e, a partir de então, 

acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou 

noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo empregador.No caso concreto o autor juntou aos autos o 

formulário Perfil Profissiográfico Profissional - PPP (fls. 46/48), baseado em laudos técnicos elaborados pela empresa. 

Referido documento demonstra que o autor, embora tenha sofrido alterações de função junto a empregadora, sempre 

desempenhou sua atividades no setor de caldeiraria desempenhando as mesmas atividades, são elas: Realizava trabalhos 

de solda elétrica convencional, Mig e Tig na Caldeiraria, em chapas, metálicas, enchimento de martelos e picadores de 
colhedora e outros fazendo uso de máquinas elétricas retificadoras, geradoras, transformadoras e ferramentas. Verifico 

que o autor sempre esteve exposto ao agente insalubre ruído em uma taxa equivalente a 94,7 dB, portanto superior aos 

níveis de ruído permitidos para cada período. Por sua vez, os formulários estão baseados em laudos periciais e se 

encontram regularmente preenchidos, o que impõe o reconhecimento do tempo de serviço especial pleiteado nestes 

casos. Quanto ao uso dos equipamentos de proteção individuais, anoto que há que se fazer uma diferenciação entre a 

legislação trabalhista e a previdenciária, pois o uso de EPIs, ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado, conforme súmula 09 da Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais. Observo que a legislação já considera o uso dos EPIs para fixação dos 

parâmetros legais do trabalho especial. A legislação da época da prestação dos serviços considerava apenas os agentes 

agressivos presentes no ambiente de trabalho como um todo e não os efeitos específicos em cada trabalhador, os quais 

podem variar conforme a qualidade dos EPIs fornecidos, o efetivo uso e o tempo de exposição. Além disso, a não 
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existência de provas de que a(s) empregadora(s) fiscalizava(m) regularmente o uso dos EPIs e o simples fornecimento 

dos mesmos não prova o seu uso ou redução dos agentes agressivos. No caso concreto, anoto que não há nos autos 

comprovação de que a empresa verificava a real utilização dos mesmos e, ainda que assim o fosse, o uso dos 

equipamentos de proteção individual não comprova neutralização dos riscos.Está, portanto, caracterizado o exercício de 

atividade especial, em todos os períodos pleiteados pelo autor, pois, confirmada a existência dos agentes agressivos e a 

exposição do autor, em caráter habitual e permanente, enquadrando-se as atividades do autor nos códigos 1.1.6 (ruído), 

do Anexo ao Decreto 53.831/64; 1.1.5 (ruído), do anexo I ao Decreto 83.080/79; 2.0.1 (ruído) do anexo IV ao Decreto 

nº 2.172/97; e, por fim, 2.0.1 (ruído) do anexo IV do Decreto n. 3.048/1999. Assim, em virtude de ser assegurada 

aposentadoria após 25 anos de efetivo exercício nestas atividades (por força do disposto nos Decretos mencionados), 

entendo que o autor faz jus à aposentadoria especial, com 100% do salário de benefício, desde a data da entrada do 

requerimento administrativo, posto que não há previsão legal de que seja fixada a partir do ajuizamento da ação (artigo 

57, 2º, e 49, alínea b, II, da Lei 8.213/91), bem como a decisão que reconhece o tempo especial é apenas declaratória, 

razão pela qual apenas se reconhece a existência de um direito já presente na DER (31.10.2008). Com relação à idade 

mínima de 50 anos para pleitear o benefício da aposentadoria especial, verifico que foi rejeitado pela ampla 

jurisprudência dos Tribunais, espelhadas na Súmula 33, do TRF da 1ª Região, e na OS nº 26, de 22/09/1995, da 

Procuradoria-Geral do INSS. Por fim, verifico a presença dos requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos do 

provimento jurisdicional, a fim de que a parte autora passe a receber o beneficio desde já. Nos termos do artigo 461 do 

Código de Processo Civil, o juiz pode conceder a tutela liminarmente se reconhecer o fundamento jurídico da demanda 
como relevante e existir justificado receio de ineficácia do provimento final, devendo tomar as medidas necessárias para 

a efetivação desta decisão. A concessão do benefício previdenciário se constitui como uma obrigação de pagar quanto à 

parcela dos atrasados, tanto que a execução ocorre por meio de precatório judicial. Quanto à implantação do benefício, 

trata-se de obrigação de fazer, razão pela qual é possível o acatamento do pedido para a antecipação dos efeitos da 

decisão final. No caso, há relevância no fundamento jurídico da demanda (fumus boni iuris). A prova é robusta quanto à 

qualidade de segurado, o cumprimento da carência e do tempo de serviço. E também existe receio na ineficácia do 

provimento final (periculum in mora) em razão do longo período de trabalho em condições especiais, o que pode 

colocar em risco a saúde do trabalhador, causando-lhe prejuízos irreparáveis, em especial, porque o próprio INSS 

enquadrou a maior parte dos períodos pleiteados pelo autor, como prestados em condições prejudiciais à saúde. III. 

DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao autor a 

aposentadoria especial, com 100% do salário de benefício, inclusive abono anual, segundo as regras de cálculo em vigor 

na data de início do benefício, a partir da data do requerimento administrativo (DER 31.10.2008), com a contagem dos 

tempos de serviço em condições especiais ora reconhecidos. Condeno o INSS a pagar os honorários ao advogado do 

autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença. Sem custas. 

Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça 

Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e incidirão juros de mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade das parcelas 

vencidas retroativos à citação. Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da 
Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados da 3ª Região, segue o tópico:1. Nome do segurado: Edgmar Fiori2. 

Benefício Concedido: aposentadoria especial3. Renda mensal inicial do benefício: 100% do salário de benefício, a ser 

calculada4. DIB: 31.10.2008.5. Tempos de serviço especiais reconhecidos: Agropecuária Monte Sereno S.A (Usina São 

Martinho S.A.), de 11.10.1983 a 31.10.2008 (DER).E, também, DEFIRO a antecipação dos efeitos da decisão final, nos 

termos do artigo 461 do CPC, verificando a existência de fumus boni iuris e periculum in mora, devendo o INSS, desde 

já, implantar em favor da parte autora a aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 por 

dia de atraso. Esta decisão de tutela antecipada é autônoma em relação à sentença, devendo desde já ser cumprida, não 

se suspendendo pela interposição de recurso ou reexame. Expeça-se ofício à EADJ para dar cumprimento a esta 

decisão.Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão sujeita ao reexame 

necessário. 

 

0001892-63.2011.403.6102 - DANIELA DE OLIVEIRA MENDONCA(SP212737 - DANILA MANFRÉ 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária na qual a autora alega a presença de condições legais para a concessão do salário maternidade 

em razão do nascimento de seu filho, ocorrido em 20/01/2011. Informa que o requerimento administrativo foi 

indeferido com o argumento de que o pagamento caberia à sua empregadora. Todavia, sustenta que está desempregada 

desde 25/05/2010 e que a concepção e o nascimento ocorreram no período de graça, em que mantém a qualidade de 
segurada independentemente de contribuições. Requer a concessão do benefício e a condenação do réu a reparar os 

danos morais decorrentes do constrangimento sofrido pelo indeferimento do requerimento administrativo formulado em 

21/02/2011. Apresentou documentos. O pedido de antecipação da tutela foi deferido. O INSS foi citado e apresentou 

contestação na qual sustenta sua ilegitimidade passiva. No mérito, aduz a ausência dos demais requisitos. Sobreveio 

réplica. Vieram os autos conclusos.II. FundamentosTendo em vista que não são necessárias e não foram requeridas 

outras provas pelas partes e porque a conciliação se mostra inviável por todos os argumentos expostos, conheço 

diretamente do pedido, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.PreliminarRejeito a preliminar de 

ilegitimidade passiva do INSSCom efeito, no caso dos autos não se trata de segurada que mantinha vínculo de emprego 

na data da contingência, ou seja, a concepção e o nascimento, haja vista que se encontrava desempregada e no período 

de graça previsto na Lei 8.213/91, em que mantinha a qualidade de segurada. Ademais, tendo em vista que o vínculo de 

emprego se encerrou em 25/05/2010 e o nascimento ocorreu em 20/01/2011, não é possível afirma que a autora tenha 
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sido dispensada em razão da gravidez, e, tampouco, que já estivesse grávida quanto do fim do vínculo de emprego, pois 

não consta na certidão de nascimento com quantos meses de gestação se deu o parto. Dessa forma, presume-se a boa-fé 

do empregador, tornando a questão relativa à natureza da dispensa, ou seja, com ou sem justa causa, irrelevante para a 

concessão do benefício.Aplicável ao caso, o disposto na primeira parte do artigo 97, parágrafo único, do Decreto 

3.048/99:...Art. 97. O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela previdência social enquanto existir 

relação de emprego, observadas as regras quanto ao pagamento desse benefício pela empresa. (Nova Redação dada pelo 

Decreto nº 6.122 - de 13/06/2007 - DOU DE 14/06/2007)Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o 

art. 13, a segurada desempregada fará jus ao recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da 

gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício 

será pago diretamente pela previdência social. .(Nova Redação dada pelo Decreto nº 6.122 - de 13/06/2007 - DOU DE 

14/06/2007). G.n.Ainda que assim não o fosse, a norma regulamentar não pode criar distinção não prevista em lei 

quanto à natureza da dispensa do vínculo de emprego, pois, em ambos os casos, o benefício é mantido com recursos 

públicos advindos das contribuições sociais e demais tributos que financiam a previdência social, independentemente de 

quem tem o dever de pagar o benefício.Neste sentido, os precedentes:PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. RELAÇÃO DE EMPREGO. VÍNCULO LABORAL QUESTIONADO. PRESUNÇÃO DE 

VERACIDADE DA CTPS. PERÍODO DE GRAÇA. PREVALÊNCIA DA LEI. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE 

DE SEGURADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - O fato da 

autora figurar como empregada do pai de seu filho à época em que estava grávida e, posteriormente, do nascimento da 
criança, suscita dúvidas quanto à sinceridade dos propósitos das pessoas envolvidas, sugerindo a realização de uma 

simulação com o escopo de demonstrar a relação de emprego e, por conseguinte, satisfazer as exigências legais para a 

obtenção do benefício em apreço. II - Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio de que a boa-fé se presume e a 

má-fé deve ser comprovada. Assim, do exame das provas constantes dos autos, verifica-se que não há nenhum elemento 

probatório que indique de forma concreta a realização da simulação aventada pelo INSS, restando incólume a presunção 

de veracidade de que goza a anotação na CTPS. III - Mesmo que fosse desconsiderado o período laboral de 03.01.2002 

a 15.01.2003, a demandante faria jus, igualmente, ao benefício do salário-maternidade. IV - Não obstante o art. 97 do 

Decreto n. 3.048/1999 condicionasse a concessão do benefício à existência da relação de emprego, tal exigência não 

poderia prevalecer, pois foi introduzida por ato administrativo emanado do Poder Executivo, cujo comando não pode se 

sobrepor à lei, que não prevê a aludida condição. Na verdade, há que se aferir se a autora ostentava a qualidade de 

segurada nos termos do art. 15 da Lei n. 8.213/91 e, no caso vertente, o fato gerador do direito ocorreu no período de 

graça previsto no inciso II do dispositivo legal anteriormente mencionado, tendo em vista que o termo final do 

penúltimo vínculo laboral da autora deu-se em 15.10.2001 e o nascimento de seu filho ocorreu em 08.08.2002, ou seja, 

em período inferior a 12 meses. V - O próprio Poder Executivo reformulou a interpretação do dispositivo legal regente 

da matéria, ao editar o Decreto n. 6.122/2007, cujo art. 1º introduz o parágrafo único no art. 97 do Decreto n. 

3.048/1999, conferindo à segurada desempregada o direito ao benefício do salário-maternidade. VI - A correção 

monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 
observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

11.430, de 26.12.2006. VII - Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional. VIII - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do 

art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., 

DJU de 21.10.1991, p. 14.732), devendo a verba honorária ser fixada no importe de R$ 300,00 (trezentos reais). IX - 

Apelação da autora provida. (AC 200361020095894, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 

13/02/2008)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Durante o período de graça (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os 

direitos inerentes à qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao 

salário-maternidade. 2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, 

sob pena de incidir em reformatio in pejus. 3. Agravo interno parcialmente provido. (AC 200261100022854, JUIZ 

JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 05/09/2007).Sem outras preliminares, passo ao mérito.MéritoOs 
pedidos são procedentes em parte.São requisitos para a concessão do salário maternidade: a qualidade de segurada; a 

carência prevista na legislação; e a condição de gestante ou prova do nascimento ou adoção de filho.Quanto à qualidade 

de segurada, verifico que a autora manteve vínculo de emprego como balconista de 02/05/2007 a 25/05/2010 e o 

nascimento do filho da autora ocorreu no dia 20/01/2011. Portanto, na data da contingência coberta, a autora mantinha 

qualidade de segurada previdência social. Em relação à carência, o artigo 26, VI, da Lei 8.213/91, não a exige para a 

segurada empregada, inclusive a doméstica. Portanto, cumpridos todos os requisitos legais, entendo que a autora faz jus 

ao benefício, com valor correspondente ao último salário de contribuição da autora. Neste sentido:Art. 71. O salário-

maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade....Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-

maternidade para as demais seguradas, pago diretamente pela Previdência Social, consistirá:I - em um valor 
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correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica;Cito o 

precedente:PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA EMPREGADA DOMÉSTICA. 

INEXIGÍVEL A CARÊNCIA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. HONORÁRIOS. CUSTAS. 1. Se a autora comprovou ser segurada empregada e gestação, faz jus ao salário 

maternidade, sendo inexigível a carência, consoante o disposto no inciso VI do art. 26 da Lei 8. 213/91. 2. A empregada 

gestante tem proteção contra a dispensa arbitrária, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, 

segundo a regra estabelecida pela letra b do inciso II do art. 10 do ADCT da Carta Política de 1988, o que implica que a 

segurada não poderia ser demitida do referido emprego. 3. Mantida a qualidade de segurada, por até 12 (doze) meses 

após a cessação das contribuições, para quem deixa de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, 

nos termos do inciso II do art. 15 da Lei de Benefícios. 4. A verba honorária, quando vencido o INSS, em ações de 

natureza Previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação. 5. Os juros moratórios, nas ações 

previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano. (AC 200304010342474, VICTOR LUIZ DOS SANTOS 

LAUS, TRF4 - QUINTA TURMA, 26/10/2005).Explicito, ainda, que o marco inicial do salário-maternidade, que foi 

concedido nesta ação, e devido por cento e vinte dias, é a DER (21/02/2011), com vencimento sucessivo das parcelas 

mensais, nos meses subseqüentes, até o limite de 120 dias.Danos MoraisO INSS - Instituto Nacional do Seguro Social é 

uma autarquia federal especializada com personalidade jurídica de direito público, razão pela qual responde pelos atos 

praticados por seus agentes que causem danos, nos termos do disposto no artigo 37, 6º, da CF/88. Assim, para que surja 

o dever de indenizar, basta a prova de que a lesão ocorreu sem concurso da parte autora e que a mesma adveio de ato 
omissivo ou comissivo por parte da autarquia, através de seus agentes, independentemente de culpa, ou seja, o dever de 

indenizar surge da equação: FATO + DANO + NEXO CAUSAL.No caso dos autos, é incontroverso que o 

requerimento de benefício alimentar foi indevidamente indeferido (fl. 25), quando, em verdade, a autora fazia jus ao 

mesmo pelo prazo de 120 dias, como forma de sustento próprio e de seu filho recém nascido, tornando os recursos 

essências. Isto resultou na negativa de gozo de benefício devido à autora, acarretando graves prejuízos, com danos de 

índole material (pela ausência da renda para sua sobrevivência e de seu filho) e moral (a angústia e o sofrimento 

experimentados pela negativa do direito).Há, assim, nexo causal entre a conduta e os danos sofridos pela parte autora. 

Verifico que o indeferimento na esfera administrativa se deu de forma incorreta, na medida em que restou reconhecido 

o direito ao benefício. Ressalto que o INSS não agiu em exercício regular de direito na medida em que só pode indeferir 

os pedidos de benefícios daqueles que não preencham os requisitos legais, os quais, como restou assentado, foram 

devidamente preenchidos. Não verifico hipótese de culpa exclusiva da vítima. Não há de se perquirir a respeito de culpa 

ou dolo dos agentes públicos envolvidos. Quanto ao valor dos danos materiais, verifico que serão indenizados mediante 

o pagamento das parcelas em atraso com juros e atualização, conforme pedido.Do valor da reparação dos danos 

moraisComprovados o fato, o dano e o nexo causal, cabe aquele que provocou o dano tem o dever de reparar, conforme 

artigo 5º, incisos V e X, da CF/88. Inicialmente convém consignar que não há norma geral que estabeleça os critérios 

para a fixação do valor da reparação do dano moral. Este fato não impede o Juiz de apreciar o pedido e fixar o quantum 

e tampouco vincula o arbitramento a valores de leis específicas. Neste sentido:Danos morais. Fixação do valor. Na 
fixação dos danos morais, o magistrado não está obrigado a utilizar-se de parâmetros fixados em leis especiais, como o 

Código Brasileiro de Telecomunicações. Ao arbitrar o valor da indenização deve levar em consideração a condição 

econômica das partes, as circunstâncias em que ocorreu o evento e outros aspectos do caso concreto. (Resp 

208.795/MG, Rel. Ministro EDUARDO RIBEIRO, DJU, 23.08.1999). Embargos de declaração. Recurso especial. 

Dano moral. Valor. Omissão inexistente. 1. Afastada a obrigatoriedade de aplicação do Código Brasileiro de 

Telecomunicações na fixação dos danos morais e supondo-se a prudência do Juiz de Direito relevando circunstâncias do 

caso concreto, não há falar em omissão sobre a justeza valor da indenização. 2. Bem. Decl. rej. (EDResp 330.012/SP, 

DJU, 04.11.02).Na falta de um critério legal objetivo, todo arbitramento do dano moral incide de uma forma ou de outra 

em criação de uma norma particular entre as partes envolvidas. Não se trata de arbítrio ou criação de lei pelo Poder 

Judiciário e sim de aplicação dos arts. 4º e 5º do Dec-lei 4.657/42:Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso 

de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos 

fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.Com base nestes dispositivos legais a jurisprudência 

fixou alguns critérios práticos para o arbitramento do dano moral, dos quais, os mais importantes são o princípio da 

proporcionalidade e o da moderação. Vale dizer, as razões de convencimento e arbitramento devem se referir às 

circunstâncias do caso concreto, tais como a gravidade da ofensa, a intensidade do abalo, a capacidade econômica do 

ofensor e do ofendido, a proibição do enriquecimento ou do empobrecimento dos envolvidos.Nos termos da inicial, 

observo que a autora pleiteia a fixação dos danos morais equivalentes a 100 vezes o salário de benefício, expondo que a 
negativa do benefício lhe causou sofrimento pela falta de numerário para sobreviver. Neste sentido, entendo que o valor 

pleiteado não atende ao princípio da reparação proporcional aos danos causados, pois não há indícios de culpa intensa 

por parte dos servidores do réu. A dor e o sofrimento não se mostram intensos, razão pela qual arbitro a reparação dos 

danos morais na quantia equivalente a duas vezes o valor mensal do benefício concedido, o que corresponde a 50% do 

valor total da concessão, na medida em que o mesmo tem duração de 120 dias.Finalmente, o quantum tem função 

educativa e visa a desestimular a mesma prática em casos semelhantes, de tal forma que não pode ser fixado em quantia 

irrisória. Assim, tal parâmetro atende a todos os critérios supra citados: a) não configura um enriquecimento do autor; b) 

não configura um empobrecimento da ré na medida em que dispõe de capacidade para o pagamento; c) considera a 

intensidade do dano e serve de desestímulo à repetição.III. DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE em 

parte o pedido e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de salário maternidade, pelo período de 120 dias, com 

DIB na DER (21/02/2011), com renda mensal equivalente ao último salário de contribuição, e pagar a quantia 
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equivalente a duas vezes o valor mensal do benefício, a título de reparação de danos morais.Em razão da sucumbência, 

fica o INSS condenado a pagar os honorários ao advogado da autora, que fixo em R$ 2.500,00, na forma do artigo 20, 

4º, do CPC. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do Manual de Cálculos do Conselho 

da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e incidirão juros de mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade das 

parcelas vencidas retroativos à citação. Os valores relativos ao dano moral serão atualizados desde a data desta decisão 

até o efetivo pagamento (Súmula 362, do STJ: A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide 

desde a data do arbitramento).Para os fins do Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-

geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue o tópico síntese do julgado:1. Nome do 

segurado: Daniela de Oliveira Mendonça2. Benefício concedido: salário maternidade3. DIB=DER: 21/02/2011Extingo 

o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Sem reexame necessário. 

 

0003618-72.2011.403.6102 - PATRICIA MONTANO ETCHEBEHERE(SP249052 - LUIZ EDUARDO BOCARDO 

LEMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Fls.: 201/207: vistos. Trata-se de ação anulatória de execução extrajudicial na qual a autora alega que firmou com a ré 

um contrato particular de compra e venda de unidade isolada e mútuo com obrigações e hipoteca em 31/05/2006 para 

aquisição de imóvel residencial consistente no apartamento 22, do prédio da rua Dr. Gustavo Armbrust, 272, matrícula 

52.894, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP, pelo valor de R$ 36.554,20, através do SFH, com 

juros de 6,0% ao ano, amortização pelo sistema SAC e valor da primeira prestação de R$ 392,61, com vencimento em 
30/06/2006. Afirma que incidiu em inadimplência em razão de doença e de dificuldades financeiras provocadas por 

divórcio, fato que foi informado, à época à gerência da CEF. Aduz que foi surpreendida com a notícia emitida pelo réu 

André Luis Machado de que este havia arrematado o imóvel da autora. Afirma que procurou a CEF e foi informada que 

seu apartamento foi leiloado na forma do Decreto-lei 70/66, porém, sustenta que nunca foi notificada de tais atos. Aduz 

que não recebeu as notificações previstas no artigo 31 do referido decreto. Informa que mora sozinha e trabalha como 

advogada em Ribeirão Preto/SP, não tendo sido procurada em sua residência ou em seu trabalho. Sustenta a 

inconstitucionalidade do decreto-lei referido. Afirma que o imóvel foi arrematado por preço vil, na medida em que o 

lance oferecido foi de R$ 54.000,00, ao passo que o imóvel teria valor de mercado de R$ 120.000,00. Invoca a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o direito à moradia, seu estado de saúde e pede a antecipação da tutela 

para suspender os efeitos do leilão extrajudicial. Ofereceu depósito em dinheiro das prestações vencidas, juros de mora 

e atualização monetária. Ao final, requer a anulação do leilão e todos os seus efeitos. Apresentou documentos. 

Sobreveio aditamento à inicial com pedido de citação do agente fiduciário e dos arrematantes, juntamente com novos 

documentos. O pedido de antecipação da tutela foi deferido em razão da existência de elementos de prova suficientes 

para caracterizar o preço vil na venda do bem. A autora efetuou o depósito das parcelas vencidas do financiamento. A 

CEF foi citada, apresentou contestação e interpôs agravo de instrumento contra a decisão inicial, ao qual foi dado efeito 

suspensivo. A autora formulou novo pedido de antecipação da tutela, com base nos documentos apresentados pela CEF 

em sua contestação. Segundo a autora, os documentos nunca lhe foram fornecidos e comprovariam que não houve o 
cumprimento do procedimento previsto no Decreto-lei 70/66, na medida em que consta nas notificações que a autora 

teria sido procurada em sua residência em horário comercial (12h35 às 14h12) e estaria ausente, fato que não autorizaria 

a notificação por edital, na medida em que a autora mora sozinha, é advogada militante em Ribeirão Preto/SP, com 

escritório profissional com endereço conhecido, sendo, inclusive, integrante da Diretoria da 12ª Subseção da OAB/SP. 

Afirma que não se encontrava em local incerto e não sabido e que as rés não diligenciaram de forma adequada no 

sentido de esgotar os meios para a notificação pessoal. Vieram os autos conclusos. Fundamento e decido. Presentes os 

requisitos para antecipação da tutela, agora com base nos fundamentos invocados pela autora na inicial e reiterados nas 

fls. 201 a 207, amparados na documentação relativa ao leilão acostada nos autos pela CEF. Com efeito, ao analisar o 

pedido de antecipação de tutela na decisão de fls. 66/66v, identifiquei a presença da verossimilhança do direito 

invocado pela autora tão somente quanto à arrematação por preço vil, um vez que o imóvel teria valor de mercado cerca 

de três vezes maior do que o lance oferecido. Naquela data não verifiquei a existência de provas de nulidade do leilão 

por falta dos requisitos do Decreto-lei 70/66, pois os documentos eram insuficientes. Além disso, adoto o entendimento 

do Supremo Tribunal Federal quanto à constitucionalidade do Decreto-lei 70/66. Todavia, com a apresentação dos 

documentos relativos ao leilão pela CEF, em sua contestação, efetivamente é possível verificar a verossimilhança da 

alegação da autora de que sua notificação por edital é absolutamente nula e não atende aos ditames do procedimento 

previsto no próprio Decreto-lei citado. Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido 

de que há necessidade de intimação pessoal do devedor sobre da data, local e hora dos leilões, sob pena de nulidade, 
pois a intimação por edital somente é cabível quando o devedor se encontra em local incerto e não sabido ou se oculta 

para não ser notificado. Neste sentido:CIVIL E PROCESSUAL. NULIDADES PROCESSUAIS. AUSÊNCIA. 

PRECEDENTES. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO INATACADOS PELO RECURSO ESPECIAL 

(SÚMULA 283 DO STF). AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE NORMAS (SÚMULAS 282 E 356 DO 

STF). SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. NOTIFICAÇÕES EXTRAJUDICIAIS POR 

EDITAL. ILEGALIDADE. NULIDADE RECONHECIDA. PARCIAL PROVIMENTO. I. A não realização da 

audiência de conciliação não importa nulidade do processo, notadamente em face de não ter havido instrução probatória 

e do fato de que a norma contida no artigo 331 do CPC visa a dar maior agilidade ao processo, podendo as partes 

transigir a qualquer momento. Precedentes. II. É inadmissível recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta 

em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles (Súmula 283/STF). III. As questões federais 

não enfrentadas pelo Tribunal de origem recebem o óbice das Súmulas n. 282 e 356 do STF, não podendo, por falta de 
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prequestionamento, ser debatidas no âmbito do recurso especial. IV. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência 

pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo 

agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao próprio juízo na condução da execução. Assim, embora 

legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é 

feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos 

réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda 

situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte adversa, daí as suas naturais limitações na condução da 

execução extrajudicial. Precedentes. V. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para anular a execução 

extrajudicial desde a notificação por edital. (RESP 200302117483, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA 

TURMA, 19/08/2010).AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. NOTIFICAÇÃO PESSOAL INEXISTENTE. 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL. INVALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 1. Esta Corte tem entendimento assente no 

sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local da realização do leilão de imóvel objeto de 

contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 

70/66. Precedentes. 3. Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200802591967, FERNANDO GONÇALVES, STJ - 

QUARTA TURMA, 21/09/2009). Ora, no caso dos autos, o documento de fl. 107 comprova que houve três tentativas 

de entrega das notificações, pelos Correios, nos dias 15/03/2010, 16/03/2010 e 17/03/2010, às 14h12, 12h35 e 13h00, 

respectivamente. Em todas, o carteiro aponta o motivo da devolução como ausência da autora. Os documentos de fls. 
111, 114 e 120 apontam que houve tentativas de entrega de notificações à autora nos dias 19/05/2010, 25/05/2010, 

07/06/2010, 08/12/2010, 16/12/2010, 27/12/2010, 31/03/2011, 07/04/2011 e 14/04/2011, por Cartório Extrajudicial, 

porém, em todas, se anota que não foi possível encontrar o destinatário no endereço indicado. Vale notar que o endereço 

indicado em todos os casos é o do imóvel financiado. Tais documentos demonstram que a autora só foi procurada em 

seu endereço residencial, em horário comercial. Ora, considerando que a autora vive só e trabalha para seu sustento, é 

fácil notar que jamais seria encontrada em seu apartamento em horário comercial. Tal percepção, acessível ao homem 

comum, não foi atingida pelos réus, que tentaram realizar as notificações por 12 vezes, no endereço da autora, em 

horário comercial. Não o conseguindo, procederam à intimação por edital. Ora, em uma simples consulta ao site da 

OAB local é possível encontrar o endereço da autora, como a seguir exposto: PATRICIA MONTANO 

ETCHEBEHERE(16) 8116-5578 / (16) 3931-4588Cidade(s) de Atuação:Ribeirão Preto e RegiãoÁreas(s) de 

Atuação:Direito Administrativo, Direito Agrário, Direito Ambiental, Direito Bancário, Direito Civil, Direito Comercial, 

Direito Notarial, Direito Penal, Direito Previdenciário, Direito Societário, Direito Trabalhista e Direito 

Tributário.Endereço: Duque de Caxias, 1153Bairro: CentroCEP: 14015-020Cidade: Ribeirão Preto / SPEmail: 

pme_rp@hotmail.comSeção: SPSubseção: Ribeirão Preto Número da OAB: 202163 Certificação Digital: Não 

Informado Não se trata, portanto, de pessoa ausente ou que oculta para não ser notificada. Verifica-se claramente que 

não houve efetivo cumprimento do disposto no Decreto-lei 70/66, pois as tentativas de notificação pessoal da autora se 

deram exclusivamente pro forma, sem qualquer preocupação ou diligência das rés no sentido de realizar a notificação 
pessoal. Vale dizer, a autora é advogada militante na cidade e está inscrita na 12ª Subseção da OAB/SP. Portanto, pode 

ser facilmente encontrada, não havendo qualquer elemento que indique estar se ocultando. O risco na demora é 

evidente, pois há risco de lesão na medida em que a autora pode perder a posse do imóvel em razão de eventual ação de 

imissão movida pelos arrematantes. Além disso, a autora demonstra boa-fé, pois realizou nos autos o depósito das 

parcelas vencidas, com juros e atualização monetária. Observo, por fim, que esta decisão não contraria 191/193 do E. 

Tribunal Regional Federal, pois amparada em outros fundamentos de fato e de direito supervenientes nos autos. 

Fundamentei. Decido. Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para suspender os efeitos do leilão 

extrajudicial e respectiva arrematação e registro junto ao cartório de imóveis, até decisão em contrário nos autos. Fica a 

autora autorizada a efetuar o depósito das parcelas vincendas, correndo por sua conta e risco a suficiência. Comunique-

se esta decisão nos autos de eventual imissão de posse e nos autos do agravo de instrumento já interposto pela CEF. 

Cumpra-se o tópico final da decisão de fls. 66v, com a citação dos demais co-réus. Oportunamente, ao SEDI para 

incluí-los no sistema. Cumpra-se com urgência. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004223-18.2011.403.6102 - COMERP COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E DE ENFERMAGEM DE 

RIBEIRAO PRETO(SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BRODOWSKI 

Vistos. Trata-se de embargos de declaração em que o embargante aponta a existência de vícios na sentença de fls. 
76/77, ocasionando contradições em seu conteúdo. Fundamento e decido.A sentença embargada não carece de reparos. 

Seu conteúdo foi apresentado de modo claro e objetivo, não ensejando a contradição apontada pela embargante, não 

havendo, pois, motivos para que seja complementada ou esclarecida.Eventual inconformismo quanto às teses acatadas 

ou afastadas deve ser manifestado através do recurso próprio, pois os argumentos lançados extrapolam os limites de 

admissibilidade do recurso interposto, visando claramente à reforma do julgado. É o quanto basta. Fundamentei. 

Decido. Ante o exposto, conheço dos embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, mantendo a 

sentença, in totum, por seus próprios fundamentos. Anote-se no Livro de Registro de Sentenças. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0011369-18.2008.403.6102 (2008.61.02.011369-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0307443-73.1996.403.6102 (96.0307443-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - 

CAROLINA SENE TAMBURUS) X JOAO TEIXEIRA ESTRELLA(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E 

SP121636 - FABIO CHAVES PASTORE) 

Trata-se de embargos à execução no qual o INSS se insurge contra os cálculos utilizados para fins de citação na fase do 

artigo 730, do CPC, pois a contadoria teria apurado renda mensal incorreta e aplicado índices de atualização monetária 

indevidos. Alega excesso de execução e apresenta novos cálculos. Sobreveio impugnação. Os autos foram remetidos à 

contadoria, a qual prestou os esclarecimentos de fl. 24. O embargado concordou com a informação. O INSS trouxe 

novos cálculos e impugnou as alegações da contadoria judicial. A parte embargada discordou dos novos cálculos. A 

contadoria judicial prestou novas informações. As partes reiteraram suas considerações. Vieram conclusos. II. 

Fundamentos Os pedidos são improcedentes. Verifico que os cálculos da contadoria judicial de fls. 143/146 da ação 

ordinária atendem à coisa julgada, pois consideram o histórico de créditos informados nas fls. 107/108 da ação ordinária 

e utilizam o correto critério de conversão da revisão prevista no artigo 58, do ADCT/CF/88. Com efeito, a carta de 

concessão de fl. 33 da ação ordinária informa a DIB de 13/02/1982, com salário de benefício de Cr$ 21.486,63, o qual 

foi dividido pelo salário mínimo vigente. Encontrada a equivalência, o valor foi multiplicado pelo coeficiente do 

benefício de aposentadoria por invalidez em manutenção, ou seja, 82%, na forma da carta de concessão de fl. 37 da 

ação ordinária. Com efeito, trata-se de estrita obediência à coisa julgada, pois, na inicial, o autor requereu a equivalência 

pela data da concessão do auxílio-doença, ou seja, 1,42 salários mínimos (fl. 04), o que foi expressamente acolhido pelo 

acórdão de fls. 71/76 da ação ordinária, não podendo a questão ser reanalisada em sede de embargos. Quanto à 
atualização monetária, verifico que a contadoria obedeceu ao disposto na súmula 08 do E. TRF da 3ª Região e aos 

índices em vigor previstos no manual de cálculos do CJF, razão pela qual devem prevalecer. De outro lado, o 

embargante não se mostra seguro sequer quanto aos próprios cálculos, pois, no primeiro, de fls. 05/14, apontou um 

valor devido de R$ 12.210,86, ao passo que, no segundo, de fls. 32/38, aponta um débito de R$ 17.032,17. Portanto, em 

razão da coisa julgada e das informações prestadas pela contadoria judicial nestes autos, entendo que os cálculos 

judiciais devem prevalecer, pois melhor espelham o decidido nos autos. III. DispositivoAnte o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e fixo o valor da execução, conforme os cálculos da contadoria judicial de fls. 143/146 

da ação ordinária em apenso, em R$ 19.097,81 (dezenove mil, noventa e sete reais e oitenta e um centavos), atualizados 

até junho/2008. Extingo o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Em razão da 

sucumbência, fica o INSS condenado a pagar os honorários ao patrono do embargado, que fixo em 10% do valor dos 

embargos, atualizado. Sem custas. Trasladar cópia desta decisão para a ação ordinária. Após o trânsito em julgado, nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0005700-47.2009.403.6102 (2009.61.02.005700-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0315628-76.1991.403.6102 (91.0315628-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1026 - OSVALDO LEO UJIKAWA) X LUIS 

ANTONIO MALOSSO X ANTONIO MALOSSO X FARMACIA MALOSSO LTDA X JOAO JOSE 

MALOSSO(SP088660 - ANTONIO DINIZETE SACILOTTO) 
...digam as partes no prazo sucessivo de 10 dias.Int. 

 

0013903-95.2009.403.6102 (2009.61.02.013903-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008298-08.2008.403.6102 (2008.61.02.008298-8)) MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO(SP157388 - ANDREA 

AGUIAR DE ANDRADE) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP211568 

- ANA CAROLINA GIMENES GAMBA) 

Cuida-se de embargos opostos pela Fazenda Publica do Município de Ribeirão Preto - SP na qual alega cerceamento de 

defesa, pois o embargado não apresentou, no procedimento executório, memória de cálculo detalhada, impossibilitando 

a conferencia e defesa do requerente quanto aos valores apresentados. Pede que o exeqüente seja intimado para 

apresentar a tabela que usou na confecção dos cálculos. Apresentou documentos. Os embargados foram intimados e 

apresentaram impugnação. A contadoria judicial apresentou cálculos. As partes tiveram ciência. À fl. 40 o embargante 

(Fazenda Municipal de Ribeirão Preto / SP) concordou com os cálculos apresentados pelo contador. Vieram os autos 

conclusos. II. Fundamentos Observo a desnecessidade de pronunciamento jurisdicional acerca da matéria colocada em 

discussão, uma vez que a embargada postulava a obtenção de meios para conferencia dos valores apresentados na 

execução e, no entanto, concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo. Assim, não mais remanesce 

o objeto desta ação, não havendo, pois, lide a ser composta, principalmente porque os cálculos da contadoria do Juízo 

obedecem à coisa julgada e os valores estão próximos aos apresentados pelo embargado. III. Dispositivo Ante o 
exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos nos embargos e extingo o processo, com resolução do 

mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Acolho o cálculo da contadoria judicial de fl. 30. Diante da imediata 

concordância da Fazenda Municipal com os cálculos do contador, entendo que não houve pretensão resistida, razão pela 

qual deixo de condenar o embargante nas verbas de sucumbência. Trasladar cópia desta decisão para a ação ordinária 

em apenso. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009985-49.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004843-79.2001.403.6102 

(2001.61.02.004843-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2315 - ANDRE DE 

CARVALHO MOREIRA) X NATAL DE OLIVEIRA(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) 

Trata-se de embargos à execução no qual o INSS se insurge contra os cálculos utilizados para fins de citação na fase do 

artigo 730, do CPC, pois a contadoria teria apurado diferenças somente até setembro de 2003, o que teria contrariado o 
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título executivo. Alega excesso de execução e apresenta novos cálculos com as parcelas vencidas até 30/08/2009. 

Sobreveio impugnação. Os autos foram remetidos à contadoria, a qual esclareceu que os cálculos de fls. 06/08 do 

embargante estão incorretos, pois apuraram juros de mora a favor do INSS, quanto aos valores já pagos ao embargado 

administrativamente, o que se mostra incorreto, pois o embargado nunca foi devedor do INSS. Foram apresentados 

novos cálculos pela contadoria judicial, com os valores devidos até 12/2009, bem como informado que o INSS ainda 

não implantou a RMI apurada na fl. 316 da ação ordinária. As partes se manifestaram. Vieram os autos conclusos. II. 

Fundamentos Os pedidos são improcedentes. Inicialmente, verifico que a EADJ não cumpriu corretamente a 

determinação de implantação do benefício em folha de pagamento mensal, nos termos do documento de fl. 353 da ação 

ordinária. Consta que por força de decisão que antecipou a tutela concedida na sentença, o benefício foi implantado com 

DIB de 24/05/2001 e RMI de R$ 801,49. Todavia, por força do acórdão prolatado nos autos, a DIB foi revista para 

29/11/1996, com RMI de R$ 539,43, conforme cálculo de fl. 316. A EADJ comunicou que a DIB foi alterada para 

29/11/1996, porém, com DIB de R$ 528,27, o que se mostra incorreto, na medida em que nos embargos não houve 

impugnação do cálculo da RMI da contadoria judicial e o próprio cálculo do INSS, de fls. 06/08 destes autos, adota a 

RMI de R$ 539,43. Dessa forma, verifico que os cálculos apurados pela contadoria judicial nas fls. 22/48 destes autos 

atendem à coisa julgada, pois consideram as parcelas vencidas entre a DIB (29/11/1996) e a data do início da 

implantação da antecipação da tutela concedida na sentença (setembro/2003). Além disso, com base nos relatórios dos 

históricos de créditos administrativos, desconta os valores pagos administrativamente vencidos entre a data da sentença 

e a data da implantação da antecipação da tutela (primeira linha do cálculo de fl. 25), bem como realiza a compensação 
mês a mês entre a RMI devida na DIB (29/11/1996) e a RMI paga relativa à DIB (24/05/2001), apurando as diferenças 

no período de outubro/2003 a dezembro/2009. Dessa forma, os cálculos elaborados pela contadoria judicial na ação 

ordinária se mostram incompletos e não devem prevalecer. Da mesma forma, os cálculos elaborados pelo INSS nas fls. 

06/08, pois apuram juros de mora sobre as parcelas pagas administrativamente ao embargado, como se este fosse 

devedor. O cálculo que espelha a coisa julgada é o da contadoria judicial nestes autos. Tendo em vista a informação de 

fl. 21 de que o INSS ainda não implantou nos pagamentos mensais a RMI apurada na fl. 316 da ação ordinária, bem 

como que se trata da mesma RMI apontada pelo embargante como devida nestes autos, conforme fls. 06/08, não 

havendo, portanto, controvérsia quanto à mesma, cabe a intimação da EADJ para que proceda à implantação em folha 

de pagamento mensal da RMI do benefício em R$ 539,43, instruindo-se o ofício com cópia da decisão de fls. 316 da 

ação ordinária, da informação de fl. 21 destes autos e dos cálculos de fls. 06/08, também destes autos, devendo efetuar, 

no mesmo ato, o crédito das diferenças não incluídas no cálculo judicial, ou seja, vencidas a partir de 01/2010 até a data 

da implantação da revisão, com atualização monetária. III. DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos e fixo o valor da execução, conforme os cálculos da contadoria judicial de fls. 21/48 destes autos, em R$ 

289.959,06 (duzentos e oitenta e nove mil, novecentos e cinqüenta e nove reais e seis centavos), atualizados até 

maio/2011, abrangendo as parcelas vencidas até 12/2009. Extingo o processo, com resolução do mérito, na forma do 

artigo 269, I, do CPC. Tendo em vista a elaboração de novos cálculos pela contadoria judicial, entendo que não se pode 

falar propriamente em sucumbência, razão pela qual cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Sem custas. 
Trasladar cópia desta decisão para a ação ordinária. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Intime-se a EADJ para que proceda à implantação em folha de pagamento mensal da RMI do 

benefício em R$ 539,43, DIB em 29/11/1996, instruindo-se o ofício com cópia desta decisão, do cálculo de fls. 316 da 

ação ordinária, da informação de fl. 21 destes autos e dos cálculos de fls. 06/08, também destes autos, devendo efetuar, 

no mesmo ato, o crédito das diferenças não incluídas no cálculo judicial, ou seja, vencidas a partir de 01/2010 até a data 

da implantação da revisão, com atualização monetária. 

 

0010418-53.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006590-49.2010.403.6102) 

CARLOS AUGUSTO GABRIEL(SP131842 - CARLOS ALBERTO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Trata-se de embargos de declaração em que o embargante aponta a existência de vício na sentença de fls. 70/73, 

ocasionando omissão em seu conteúdo. Fundamento e decido.A sentença embargada não carece de reparos. Seu 

conteúdo foi apresentado de modo claro e objetivo, não ensejando a omissão apontada pela embargante, não havendo, 

pois, motivos para que seja complementada ou esclarecida.Eventual inconformismo quanto às teses acatadas ou 

afastadas deve ser manifestado através do recurso próprio, pois os argumentos lançados extrapolam os limites de 

admissibilidade do recurso interposto, visando claramente à reforma do julgado. Anoto, porém, que os eventuais 

pagamentos efetuados pelo embargante já foram considerados pela CEF na planilha de fls. 16/17 da execução, pois a 
dívida a partir da inadimplência é de R$ 22.748,82 (24/01/2010), a qual, acrescida da comissão de permanência no 

período de 24/01/2010 a 28/06/2010 (R$ 5.110,11), resultou em R$ 27.858,93, em 28/06/2010. Embora se trate de valor 

semelhante ao do contrato e da nota promissória (R$ 27.689,10), verifico nestes, o valor do débito está posicionado para 

25/09/2008. Portanto, os valores pagos já foram descontados. É o quanto basta. Fundamentei. Decido. Ante o exposto, 

conheço dos embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, mantendo a sentença, in totum, por seus 

próprios fundamentos. Anote-se no Livro de Registro de Sentenças. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002549-05.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0311197-52.1998.403.6102 

(98.0311197-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) X CELIA APARECIDA 

BORELLI PAGLIUSI X EDUARDO CROSARA MACHADO X JOSE WEIDO DE SOUZA X LUIZ FERNANDO 

SANTANA X REGINA HELENA MONTANS PAGNANO X TANIA APARECIDA MORESCA 
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MARTINS(SP034151 - RUBENS CAVALINI E SP132695 - JOSE EDUARDO CAVALINI) 

Trata-se de embargos à execução de decisão proferida nos autos da ação ordinária n 98.0311197-3, em que foi 

condenada a restituir aos autores os valores já pagos a titilo de Imposto de Renda sobre as indenizações em pecúnia 

referentes a férias, licença-prêmio e Ausências Permitidas por Motivo de Interesse Particular não gozadas pelos autores. 

Aduz, em síntese, excesso de execução. Requereu prazo para apresentação de cálculos demonstrativos desse excesso de 

execução, o que foi deferido (fl. 03). Posteriormente, em aditamento à petição inicial apresentou os valores do excesso 

de execução, conforme documentos juntados (fls. 05/121). Intimada, limitou-se a parte embargada a concordar com os 

valores apontados pela embargante e requerer a homologação dos mesmos, bem como, a expedição dos ofícios 

requisitórios do valor, assim como, à verba honorária (fl. 124). Vieram os autos conclusos. II. Fundamentos Observo a 

desnecessidade de pronunciamento jurisdicional acerca da matéria colocada em discussão, uma vez que a parte 

embargada concorda os cálculos apresentados pela embargante. Diante da não oposição aos cálculos apresentados pela 

embargante, não mais remanesce o objeto desta ação, não havendo, pois, lide a ser composta, sendo que a conduta dos 

embargados subsume-se à norma estampada no art. 269, II, do CPC. III. Dispositivo Ante o exposto, julgo procedentes 

os presentes embargos, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, acolhendo os cálculos 

elaborados pela União (fls. 05/121) e determino o prosseguimento da execução, fixando o valor em R$ 57.947,40 

(cinqüenta e sete mil, novecentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos), atualizado até abril de 2011. A partir de 

então os valores serão atualizados segundo os índices oficiais aplicados às requisições de pagamento. Sem condenação 

em honorários, porque não se pode falar no caso propriamente em sucumbência. Custas ex lege. Traslade-se cópia desta 
decisão para o processo em apenso. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

0004029-18.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014976-05.2009.403.6102 

(2009.61.02.014976-5)) NEIVA CRISTINA DA SILVA REGO RAVAGNOLI(SP245776 - ANDRESSA FELIPPE 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Nos termos do despacho exarados às fls. 11, e ao teor da informação ali prestada pela Serventia do Juízo, anoto a 

intempestividade dos presentes embargos, a opor óbice intransponível ao desenvolvimento válido e regular do processo. 

Isto posto, JULGO EXTINTO o feito, sem o exame de seu mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

CivilCustas ex lege. Sem honorários, à mingua de resistência. Após, o transito em julgado desta, arquive-se, com as 

cautelas de praxe.  

 

0004030-03.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014976-05.2009.403.6102 

(2009.61.02.014976-5)) CARLOS ALBERTO RAVAGNOLI(SP279420 - THIAGO ROBERTO COLETTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP196019 - GUILHERME SOARES 

DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Nos termos do despacho exarados às fls. 12, e ao teor da informação ali prestada pela Serventia do Juízo, anoto a 
intempestividade dos presentes embargos, a opor óbice intransponível ao desenvolvimento válido e regular do processo. 

Isto posto, JULGO EXTINTO o feito, sem o exame de seu mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

CivilCustas ex lege. Sem honorários, à mingua de resistência. Após, o transito em julgado desta, arquive-se, com as 

cautelas de praxe.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0005879-54.2004.403.6102 (2004.61.02.005879-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003240-97.2003.403.6102 (2003.61.02.003240-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ROGER WILLIANS ROSSINI X MARCELA GABRIELA 

KASINESKAS ROSSINI(SP185597 - ANDERSON ROGÉRIO MIOTO) 

Homologo a desistência manifestada pela exeqüente, e, em conseqüência, julgo extinto o processo, com fulcro no art. 

569 e 795 do CPC.Custas ex lege. Deixo de proferir condenação em honorários, tendo em vista a notícia de 

renegociação do contrato.Defiro o desentranhamento dos documentos que acompanham a inicial, à exceção do 

instrumento de mandato, mediante o traslado. Intime-se o patrono da autora para trazer as cópias e posteriormente 

retirar a documentação indicada no prazo de cinco dias.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. 

 
0007812-52.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

CLAUDETE IZIDIO DE ALMEIDA 

Homologo a desostência manifestada pela autora(fl.31)e, em consequência, julgoextinto o processo, com fulcro no art. 

569 c.c 795 do CPC. Sem condenação em honorários face ao pactuado. Defiro o desentranhamento dos documentos que 

acompanham a inicial, à exceção do instrumento de mandato, mediante o traslado. Intime-se o patrono da autora para 

trazer as cópias e posteriormente retirar a documentação indicada no prazo de 05 dias. Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0001160-19.2010.403.6102 (2010.61.02.001160-5) - ELZA DE OLIVEIRA BARUSCO(SP196088 - OMAR 

ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 
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Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, ajuizada por Elza de Oliveira Elza de Oliveira Barusco em face da 

Caixa Econômica Federal, visando a exibição de extrato(s) bancário(s) referente à conta de poupança nº 013-101254-2, 

da agência 0340 e pertinente ao período de julho de 1990, ou, na impossibilidade, a exibição dos termos de abertura e 

encerramento da conta. Aduz ter requerido administrativamente os aludidos documentos, contudo, não obteve êxito. 

Juntou documentos. Intimado a regularizar sua representação processual, o autor juntou novos documentos. O pedido de 

liminar foi deferido, juntamente com a gratuidade processual (fl. 23). Citada, a requerida apresentou contestação (fls. 

27/45), alegando, preliminarmente, ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação (extratos), a falta de 

interesse de agir para o Plano Collor e Collor I, após a entrada em vigor da MP nº 168/90. No mérito, aduz a prescrição 

dos juros e refuta a argumentação da parte autora, requerendo a improcedência dos pedidos, bem como impugnando 

expressamente o valor apresentado pela parte autora, dentre outros. Pugna pela improcedência dos pedidos. Sobreveio 

impugnação. Intimada a cumprir a liminar concedida, a CEF juntou extrato (fls. 61/62). Posteriormente, os autores 

manifestaram-se (fls. 71/72). II. Fundamentos As preliminares lançadas na contestação não merecem guarida. 

Perfeitamente cabível a ação em tela, pois houve a comprovação pela parte autora de ter requerido o pleito 

administrativamente e não obtido êxito, bem como por ser esta ação a via adequada para tanto. Outrossim, a inicial é 

clara e delimita corretamente o seu objeto, não havendo que se falar em inépcia, quer seja por ausência de extratos ou 

por quaisquer outros argumentos. Além disso, os demais argumentos tecidos pela requerida como preliminares, na 

verdade, referem-se ao mérito. O objeto da ação é a exibição de extratos bancários referentes à conta de poupança de nº 

013-101254-2, da agência 0340 e pertinentes ao período março/abril de 1990 ou dos termos de abertura e/ou 
encerramento da referida conta. Verifico que, durante o transcorrer da ação, houve a concessão de liminar, vindo a 

requerida a apresentar a documentação pertinente, tendo a parte autora asseverado que a CEF apresentou a 

documentação almejada. Assim, tendo em vista que a documentação requerida pelo autor já foi carreada aos autos, 

torna-se desnecessária a análise do mérito. Isto porque não há mais interesse de agir por parte dos autores, considerado 

este a necessidade/utilidade de um provimento jurisdicional que determine a realização de um ato que já ocorreu. III. 

Dispositivo Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, inciso 

VI, do CPC, por falta de interesse de agir superveniente ao ajuizamento da ação. Tendo em vista que não se pode falar 

propriamente em sucumbência no caso presente e por ter a ação conteúdo econômico não definível, cada parte arcará 

com os honorários de seus patronos. Custas em 50% para cada parte. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com baixa. Faculto à parte autora cópia dos documentos juntados.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0310203-05.1990.403.6102 (90.0310203-1) - JOSE MESSIAS(SP069342 - MARIA RITA FERREIRA DE CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP066008 - ANDRE DE CARVALHO 

MOREIRA) X JOSE MESSIAS X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Comunicado o depósito nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exequendo, caracterizando-se, portanto, a situação 

prevista no inciso I do art. 794 do CPC. Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo 
diploma legal. Em sendo requerido, defiro a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados(fl.90). 

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0323095-09.1991.403.6102 (91.0323095-3) - SQUASH IND/ DE CALCADOS LTDA X CALCADOS SCORE 

LTDA(SP110219 - MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1544 - CRISTIANO 

CARLOS MARIANO) X CALCADOS SCORE LTDA X UNIAO FEDERAL 

Comunicado(s) o(s) depósito(s) nos autos, efetiva-se o pagamento do crédito exeqüendo, caracterizando-se, portanto, a 

situação prevista no inciso I do artigo 794 do CPC. Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do 

artigo 795 do mesmo Diploma Legal.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

Expediente Nº 3076 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0302937-20.1997.403.6102 (97.0302937-0) - SUPERMERCADO GIMENES LTDA(SP075356 - MARCIO 

APARECIDO PEREIRA E SP088202 - RUTH HELENA CAROTINI PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 
Intime-se o gerente da agência 0028-0, do Banco do Brasil, solicitando-se esclarecimentos em relação ao valor da 

transferência realizada da conta judicial 2000006977940 para Caixa Econômica Federal, conta 2014 6352185-0, uma 

vez que às fls. 367/368 destes autos foi informado que continha seis depósitos, totalizando R$ 5.223,40 e a transferência 

realizada foi de R$ 1.062,38. Prazo de dez dias.Fls. 427: oficie-se à agência 0028-0, encaminhando-se cópia das guias 

de depósitos realizados na conta 31550.0500-0, conforme solicitado por meio do ofício RDO 201/11, para que seja dado 

cumprimento ao despacho de fls. 411, com a transferência do numerário da conta 31550.0500-0 para a conta 2014 635 

00027991-1 da Caixa Econômica Federal.Expeça-se ofício, à agência 2014-0, da Caixa Econômica Federal, para 

transformação dos valores indicados às fls. 421, R$ 2.693,06 (dois mil, seiscentos e noventa e três reais e seis centavos) 

em pagamento definitivo depositados na conta 635 00002525-1.Expeçam-se ofícios, à agência 2014-0, da Caixa 

Econômica Federal, para transformação dos valores indicados às fls. 421, R$ 3.274,20 (três mil, duzentos e setenta e 

quatro reais e vinte centavos) em pagamento definitivo depositados na conta 635 00027991-1, bem como, dos valores 
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indicados às fls. 359, R$ 43.294,91 ( quarenta e três mil, duzentos e noventa e quatro reais e noventa e um centavos). 

EXP.3076 

 

Expediente Nº 3084 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004341-91.2011.403.6102 - JOSE LUIZ DE CASTRO(SP112084 - JOAO ANSELMO LEOPOLDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora a respeito da certidão lançada pela Sra. Oficiala de Justiça à fl. 236 dos autos. 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM  

JUIZ FEDERAL  

DR. PETER DE PAULA PIRES  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Márcio Rogério Capelli  

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 2594 
 

MONITORIA 
0013225-90.2003.403.6102 (2003.61.02.013225-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ALESSANDRA FERREIRA RISSUTO(SP127643 - MARCO 

ANTONIO ALVES DOS SANTOS E SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE) 

Tendo em vista a certidão de fls. 303-verso, manifeste-se a CEF, em 5 dias. Int.  

 

0014920-79.2003.403.6102 (2003.61.02.014920-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA 
REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO E SP237459 - BIANCA REGINA DERRICO) X ALEX APARECIDO BENTO 

X ADRIANA OLIVEIRA NOVO BENTO(SP182027 - SORAIA BARBOSA BERNARDES FERREIRA) 

Tendo em vista a certidão de fls. 295-verso, manifeste-se a CEF em 5 dias. Int. 

 

0000641-54.2004.403.6102 (2004.61.02.000641-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X JOSETTE PEREIRA GODOY 

Fls. 185: Regularize o advogado Guilherme Soares de Oliveira Ortolan-OAB-SP 196.019 sua regularização processual. 

Após, conclusos para apreciar seu requerimento. 

 

0002825-80.2004.403.6102 (2004.61.02.002825-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI 

FERNANDEZ E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X CLAUDEMIR RIBEIRO(SP093905 

- FATIMA APARECIDA GALLO E SP149103 - ANA CLAUDIA SORIANI DO NASCIMENTO PRADO E 

SP026351 - OCTAVIO VERRI FILHO E SP083748 - MIRIAM DE OLIVEIRA THEODORO) 

Fls. 205: Regularize o advogado Guilherme S. de O. Ortolan -OAB-SP 196.019 sua representação processual, no prazo 

de 15 dias. Se, em termos, autorizo o bloqueio via RENAJUD (transferência) em nome do requerido.Após, vista à CEF. 

 
0006497-96.2004.403.6102 (2004.61.02.006497-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA 

REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO E SP237459 - BIANCA REGINA DERRICO) X PEDRO ANTONIO DE 

MATTOS(SP144842 - FABIA MARQUES VICARI) 

Fls. 214: Regularize o advogado Guilherme S. de O. Ortolan-OAB-SP 196.019 sua representação processual, no prazo 

de 15 dias.Outrossim, reconsidero o despacho de fls. 203 de juntada de planilha atualizada de débito, eis que a parte ré, 

já fora intimada (fls. 197) para pagamento da dívida face à sentença de improcedência de embargos de fls. 

186/188.Após a regularização processual, requeira a CEF o que de direito. 

 

0010487-95.2004.403.6102 (2004.61.02.010487-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189522 - EDMAR 

APARECIDO FERNANDES VEIGA E SP181402 - PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH) X JOAO CARLOS 

TORRES(SP250887 - ROBERTA SADAGURSCHI CAVARZANI) 

Tendo em vista a peticão da CEF de fls. 166, bem como a certidão de fls. 170-verso, remetam-se os autos ao arquivo, 

com baixa findo. Int.  

 

0008868-96.2005.403.6102 (2005.61.02.008868-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X LUCIMAR APARECIDA 
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BRIANEZ(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E SP229024 - CARLOS HENRIQUE PACHECO E 

SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) 

Fls. 314: Apresente a CEF a devida contra-fé para dar prosseguimento ao feito.Se, em termos, intime-se nos termos do 

artigo 475-J do CPC. 

 

0011028-94.2005.403.6102 (2005.61.02.011028-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO) X GERALDO ANTONIO DOS REIS(SP135182 - ARIOVALDO BAVIERA) 

Desp. fls. 160: Fls. 149: Pedido da CEF distoa do andamento do feito. Tendo em vist o despacho de fls. 145, nota-se 

que os autos retornaram do E. TRF 3a Regiao, assim sendo, baixem os autos ao arquivo. 

 

0006054-43.2007.403.6102 (2007.61.02.006054-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI E SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO E SP237459 - BIANCA 

REGINA DERRICO) X RODRIGO BERNABE DE SOUZA(SP059703 - APARECIDO DONIZETI DE SOUSA 

SILVA) 

Fls. 103: Determino a remessa dos autos ao arquivo, sobrestado. Int. 

 

0006318-60.2007.403.6102 (2007.61.02.006318-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201443 - MARCIA 

REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP067217 - 
LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ROBERTA APARECIDA BORGES 

X SEBASTIAO EDNO DUTRA X HELENA LAMONATO DUTRA X ISABEL GOMES BORGES(SP023683 - 

RICARDO GUIMARAES JUNQUEIRA E SP093405 - JUSCELINO DONIZETTI CORREA) 

Determino a liberação dos valores bloqueados às fls. 150-152, uma vez que são considerados irrisórios, nos termos da 

decisão da fl. 148.Intime-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, observando-se as 

condições descritas na decisão da fl. 148. Nada sendo requerido, remetem-se os autos ao arquivo. 

 

0008737-53.2007.403.6102 (2007.61.02.008737-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI E SP189522 - EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA) X NIVALDO JOSE DE 

SOUZA 

Desp. fls. 111: ...De-se vista à exequente para que, no prazo de 5 dias, requeira o que de direito. 

 

0011072-45.2007.403.6102 (2007.61.02.011072-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X TOTAL INSET EMPRESA DE SANEAMENTO BASICO LTDA X 

MARCELO DA COSTA FERRI X MARIA APARECIDA DA COSTA FERRI(SP121910 - JAIR MOYZES 

FERREIRA JUNIOR E SP244810 - ELVIA DE ANDRADE LIMA) 

Fls. 735: Regularmente intimada para se manifestar acerca do despacho de fls. 729 requerendo o que de direito, a CEF 
peticionou requerendo a juntada de notas de débito, sem requerer o que de direito.Por oportuno é de se notar que os 

requeridos já foram intimados a efetuar o pagamento nos termos do artigo 475-J do CPC, conforme se verifica às fls. 

725 à exceção de Marcelo da Costa Ferri. Concedo novo prazo de 5 dias, para a CEF requerer o que de direito, para o 

regular andamento do feito. 

 

0000027-10.2008.403.6102 (2008.61.02.000027-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

JOSE MARCOS CARDOSO(SP127253 - CARLOS ROBERTO DA SILVA E SP161292 - JUVENILDO AMORIM 

MOTA) 

Vista dos autos à parte autora. 

 

0005586-45.2008.403.6102 (2008.61.02.005586-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X 

CONTEL COM/ DE PECAS ELETRICAS LTDA(SP229633 - BRUNO CALIXTO DE SOUZA) X FRANCISCO 

DAMACENO ROSA X JULIO CESAR MOREIRA PRADO 

Face a certidão de fls. 322-verso, informando que o réu não atendeu à Citação por Edital, a fim de efetuar o pagamento 

ou opor embargos monitórios, decreto sua revelia, e, em consequência converto o título inicial em judicial, concedendo 
o prazo de 5 dias à CEF para manifestação. Int. 

 

0010270-13.2008.403.6102 (2008.61.02.010270-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X VANESSA CRISTINA MISCHIATI X 

RICARDO EMERSON CORREA LEITE(SP265630 - CLAUDIO LUIZ NARCISO LOURENCO) 

Tendo em vista a certidão de fls. 164-verso, manifeste-se a CEF em 5 dias.Int. 

 

0010411-32.2008.403.6102 (2008.61.02.010411-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X PAULO ROBERTO MARCELINO X CARLOS ALBERTO PEREIRA BEZERRA(SP114396 - 

ELISA RIBEIRO FRANKLIN ALMEIDA) 

Tendo em vista a certidão de fls. 134-verso, manifeste-se a CEF em 5 dias. Int.  
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0004498-35.2009.403.6102 (2009.61.02.004498-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ANA PAULA CESCA 

GARCIA(SP143727 - MARCOS DONIZETI IVO) 

Apresente a CEF a devida contra-fe, para prosseguimento do feito. Se, em termos, intime-se a requerida nos termos do 

artigo 475-J do CPC. 

 

0005959-42.2009.403.6102 (2009.61.02.005959-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP181402 - PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH) X SERGIO AUGUSTO 

DO PRADO GARCIA(SP243364 - MARCOS PAULO FURLAN TORRECILHAS) 

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito, apresentando, 

no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se for o caso. Nada 

sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física, intime-se pessoalmente a 

parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente despacho. Permanecendo em silêncio, 

arquivem-se os autos. 

 

0010853-61.2009.403.6102 (2009.61.02.010853-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X NIVALDO LUIS DE OLIVEIRA X SANDRA REGINA DE BRITO(SP190598 - CARLOS 
HENRIQUE DE ANDRADE MARTINS) 

Vista dos autos à parte autora. Int. 

 

0005277-53.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

VALERIA MARCHETTI DA ROCHA(SP127825 - CAIO MARCIO VIANA DA SILVA) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 64/69 somente em seu efeito devolutivo. Vistas à CEF para as contrarrazões.O 

TRF da 3ª Região já empolgou orientação semelhante:Ementa: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS 

NA AÇÃO MONITÓRIA JULGADOS IMPROCEDENTES. EFEITO SUSPENSIVO. INADMISSIBILIDADE. 1. A 

apelação contra sentença de improcedência dos embargos opostos em ação monitória não tem efeito suspensivo, 

aplicando-se, à hipótese, o art. 520, V, do Código de Processo Civil (TRF da 3ª Região, AI n. 20070300105103-2, Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow, j. 14.06.10). 2. É inaplicável ao caso o parágrafo único do art. 558 do Código de 

Processo Civil, na medida em que não se mostra ilegal o julgamento antecipado da lide. A aplicação da Tabela Price, a 

cobrança de comissão de permanência e a capitalização de juros são matérias jurídicas, vale dizer, sua validade ou não 

como dedução do quantum debeatur. Ademais, para se aferir o respectivo valor, basta mero cálculo aritmético, sem que 

se faça imprescindível o concurso de técnico especializado. 3. Agravo de instrumento não provido. (AI nº 423.630. 

Autos nº 201003000343071. DJF3 CJ1 de 10.3.2011, p. 365)Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3a. Região, com as nossas homenagens. Int. 
 

0005906-27.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARCELO GOMES CORDEIRO 

Tendo em vista a certidão de fls. 32-verso, manifeste-se a CEF em 5 dias.Int. 

 

0008537-41.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X ELAINE CRISTINA PIRES 

Tendo em vista a certidão de fls. 35-verso, manifeste-se a CEF em 5 dias.Int. 

 

0008821-49.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X EVELYN GUERATTO ROMEIRO 

Tendo em vista a certidão de fls. 31-verso, manifeste-se a CEF, em 5 dias.Int. 

 

0011161-63.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ANTONIO CARLOS CARVALHO BARRUFFINI(SP148218 - KARINA FREITAS MORAIS E SILVA) 

Cuida-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ANTONIO CARLOS 

CARVALHO BARRUFFINI, objetivando o pagamento da quantia do Contrato de abertura de contas e adesão a 
produtos e serviços - PF - Crédito Rotativo n. 1165.001.00000609-1, no valor total de R$ 14.531,03 (catorze mil, 

trezentos e trinta e um reais e três centavos) posicionados para 13.12.2010.O réu foi citado e intimado para pagamento 

(f. 24) e apresentou embargos (f. 30-55), onde alega, em suma, que os documentos que acompanham a inicial não se 

prestam ao manejo de ação monitória; que não foi respeitado o prazo do contrato; que houve anatocismo; que houve 

cobrança de comissão de permanência; que devem ser revistas as cláusulas e valores contratuais que entende abusivos, 

tendo havido lesão. Requer, outrossim, a repetição dos valores cobrados indevidamente. Pede a realização de perícia. 

Por fim, requer o deferimento dos benefícios da Assistência Judiciária.A Caixa Econômica Federal apresentou 

impugnação (f. 65-79). Argumenta, em sede de preliminar, que o embargante não cumpriu a regra prevista no artigo 

282 do CPC. Também não obedeceu a norma prevista no 5.º, do artigo 739-A do CPC.É o relatório. Decido.Defiro o 

pedido de assistência judiciária gratuita (f. 5, item VI).Anoto que os embargos à ação monitória têm caráter incidental e, 

por isso, não se lhes aplica o disposto pelo art. 282, V, do CPC. De forma semelhante, a regra do artigo 739-A do 
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mesmo código não pode ser levantada sob tal argumento. Isso porque, o valor da causa é um dos requisitos da inicial da 

monitória (custas e, eventualmente, honorários) e não dos embargos que a ela se opõem.As cláusulas especiais fazem 

expressa remissão às cláusulas gerais (f. 5-7). Basta verificar as cláusulas especiais terceira e quarta, que remetam às 

cláusulas gerais, prazos e prorrogação do contrato. Nesse sentido, no presente caso, não houve quebra do princípio da 

boa-fé, dada, também, à clareza das regras do contrato entabulado entre as partes. A alegação do embargante quanto a 

isso não prospera.De outro lado, a inicial da monitória foi instruída com o contrato de abertura de crédito, acompanhado 

dos demonstrativos de débitos, o que é suficiente para o ajuizamento da ação monitória, conforme admite 

expressamente o enunciado nº 247 da Súmula do STJ (O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, 

acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória). Nesse 

sentido, ressalto que os documentos que acompanham a inicial têm força probatória suficiente para o manejo da 

presente ação. As planilhas apresentadas pela CEF são claras, bastando singela análise para verificação do valor devido. 

A nota de débito da f. 14 veio acompanhada da evolução da dívida - f. 15, de modo que se harmonizam com a citada 

súmula. Sendo assim, a alegação contida no item 3 da f. 31 não prevalece. Além do mais, é desnecessária a produção da 

prova técnica, inclusive porque os embargos realizam impugnação genérica do crédito discutido sem apontar fatores 

específicos que pudessem ser analisadas em eventual prova pericial, confirmando a ausência de necessidade de dilação 

técnica, apesar de requerida pela parte autora.Essa conclusão se reforça ante a omissão do réu-embargante em 

apresentar planilha indicativa do valor que entende devido, segundo os critérios pertinentes em sua opinião. Lembro, 

nesse sentido, que ... a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de 
direito, porquanto basta mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar as 

ilegalidades apontadas, não há necessidade de se anular o feito para a produção de perícia contábil (TRF da 3ª Região. 

Apelação Cível nº 1.245.880. Autos nº 200661000112220. DJF3 CJ2 de 4.8.2009, 290 - cf. também Autos nº 

200661050077330 - DJF3 CJ2 DATA e 21.07.2009, 302) - grifo meu.De outro lado, o Superior Tribunal de Justiça 

(AgRg no Ag nº 431.420. DJ de DJ de 17.2.2003, p. 272) firmou o posicionamento no sentido de que as instituições 

financeiras têm liberdade de pactuar taxas de juros acima do limite legal, independentemente de autorização do CMN 

(art. 4º, inciso IX, da Lei nº 4.595-1964), não havendo, portanto, que se observar o limite de 12% ao ano, estabelecido 

na Lei de Usura (Decreto nº 22.626-1933). No caso, incide o enunciado nº 596 da Súmula do Supremo Tribunal 

Federal, segundo a qual as disposições do Decreto n. 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos 

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional. 

Relativamente à comissão de permanência, verifico que, nos termos da Resolução BACEN nº 1.129-1986, o referido 

encargo, aplicável aos contratos liquidados ou com pagamentos em atraso, deve ser calculado de acordo com a mesma 

taxa de juros remuneratórios pactuada no contrato ou de acordo com a taxa em vigor no dia do pagamento, sendo 

vedada a cobrança de quaisquer outros encargos, excetuados os juros de mora.Revela-se ainda conveniente não passar 

despercebido que é admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de 

rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios (TRF da 3ª Região. Apelação Cível 
nº 1.231.298. Autos nº 200361050138366. DJF3 CJ1 de 8.10.2009, p. 172).Nota-se que a orientação normativa visa a 

assegurar a permanência da remuneração contratualmente estipulada, e não a propiciar aos bancos um maior 

locupletamento nos casos em que os devedores atrasam ou suprimem definitivamente os pagamentos. Essa finalidade é 

evidenciada pela referência à taxa de juros pactuada no contrato (medida essa destinada principalmente aos pagamentos 

feitos com atraso) e à taxa de mercado em vigor no dia do pagamento (medida essa destinada principalmente aos 

contratos definitivamente cessados). Acrescento, ainda, que não pode passar despercebido que a orientação pretoriana 

se consolidou no sentido de que é admitida a cobrança da comissão de permanência durante o período de 

inadimplemento contratual, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Bacen, limitada à taxa do contrato, não 

podendo ser cumulada com a correção monetária, com os juros remuneratórios e moratórios, nem com a multa 

contratual (STJ: AGA nº 996.936. DJe de 14.12.2009). Aliás, essa orientação reflete o teor do enunciado nº 294 da 

Súmula do Superior Tribunal de Justiça (Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, 

calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato).No caso dos 

autos, verifico que a cláusula décima terceira do contrato (f. 12) prevê a incidência da taxa de rentabilidade, que deve 

ser excluída.Quanto à incidência do CDC (Lei nº 8.078-1990), ressalto que, no incidente de processo repetitivo 

instaurado no REsp 1.061.530-RS, o Superior Tribunal de Justiça, amparando-se na orientação firmada pelo Supremo 

Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 2.591, estipulou que o diploma legal em destaque se aplica às instituições 

financeiras, com as adaptações pertinentes. Isso significa, por exemplo, que a incidência do estatuto consumerista não 
afasta a incidência de juros superiores a 12% ao ano nos contratos que decorrerem de legislação específica, conforme 

foi explicitado acima.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DEDUZIDO NOS 

EMBARGOS, para afastar a incidência da taxa de rentabilidade, conforme fundamentação supra. O réu-embargante, na 

qualidade de sucumbente em maior extensão, arcará com honorários que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Deve 

ser observado, contudo, o disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060-50, ante o deferimento da gratuidade.Oportunamente, 

intime-se a credora para apresentar demonstrativo atualizado da dívida conforme acima decidido, devendo o feito 

prosseguir na forma prevista no artigo 1102-c, 3º, do CPC e pelo artigo 475-J do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0001706-40.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

CARLOS HENRIQUE MARQUES BOM(SP289646 - ANTÔNIO GALVÃO RESENDE BARRETO FILHO) 
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Fls. 48: Razão assiste ao peticionário, declaro a tempestividade dos embargos monitorios ofertados às fls. 29/31.Vistas à 

CEF para manifestação, no prazo de 10 dias. 

 

0001758-36.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

NATACHA PINHO 

Converto o mandado inicial, em título executivo em judicial.Determino que o credor apresente a memória atualizada de 

cálculo e requeira as medidas necessárias para a execução, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive com apresentação de 

contra-fé, advertindo-o de que em se tratando de planilhas várias, deverá apresentar o resumo do total do débito. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0010821-27.2007.403.6102 (2007.61.02.010821-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184850 - ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE E SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CAROLINA VICENTINI ABRAHAO X CAROLINA VICENTINI ABRAHAO 

X ANGELA MARIA GARCIA ABRAHAO MASSON X ANGELA MARIA GARCIA ABRAHAO MASSON X 

JOSE MARIO MASSON X JOSE MARIO MASSON 

Desp. fls. 120: Prejudicado o pedido da CEF das fls. 118-119 em face do oficio oriundo do coordenador Juridico da 

CEF, datado de 12.04.2011 (depositado em Secretaria), no qual comunica a permanencia da competencia da CEF em 

relação aos creditos de FIES. Manifeste-se a CEF acerca das fls. 110-116. 
 

Expediente Nº 2596 
 

MONITORIA 
0002539-58.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X DEVILE COM/ DE BEBIDAS E MARCENARIA LTDA ME X IVANILDA PEREIRA BATISTA DE 

ANDRADE X PAULO CESAR DE ANDRADE 

Manifeste-se a parte autora/exequente sobre a certidão do Oficial de Justiça, no sentido de não haver logrado êxito na 

localização do réu/executado, no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que de direito. 

 

0003320-80.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X JEFERSON JUSTINO DANTAS 

Manifeste-se a parte autora/exequente sobre a certidão do Oficial de Justiça, no sentido de não haver logrado êxito na 

localização do réu/executado, no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que de direito. 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG  

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. RENATO DE CARVALHO VIANA  

Diretor: Antonio Sergio Roncolato * 
 

Expediente Nº 2130 
 

MONITORIA 
0010754-43.1999.403.6102 (1999.61.02.010754-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO 

KEHDI NETO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X DIRCEU BARRIO(SP037111 - DARCY DE OLIVEIRA LINS) 
Tendo em vista o decurso de prazo (fl. 97) para interposição de recurso quanto à r. decisão acostada a fl. 96 (frente e 

verso), requeira a CEF (credora) o que for de seu interesse para prosseguimento do feito, atentando-se para o que já 

deferido a fl. 79. Int. 

 

0000389-51.2004.403.6102 (2004.61.02.000389-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ROGERIO CARLOS GOMES X ANA LUCIA 

LABATE(SP194174 - CARMEN SILVIA MASTRODOMENICO MAGDALENA) 

Fl. 248: defiro o prazo requerido (15 dias) para que a autora (exeqüente) possa realizar consulta às áreas operacionais, a 

fim de dar cumprimento ao r. despacho de fl. 247. 

 

0001093-64.2004.403.6102 (2004.61.02.001093-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MARIA INES DE ARAUJO ERVAS X VICTORIO 

ARDUINO ERVAS(SP189417 - ANDRÉA VALDEVITE BOMBONATO) 

1. Fls. 189/198: com fulcro no artigo 649, IV e X, do CPC, defiro o desbloqueio dos valores mencionados, por se tratar 
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de verbas salariais e de caderneta de poupança. Providencie-se, com urgência. 2. Aguarde-se o decurso do prazo 

determinado no 4.º do despacho de fl. 183, dando-se cumprimento, após, ao 5.º daquele despacho. 3. Intimem-

se.DESPACHO DE FL. 183, 5.º: Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema BACENJUD a fim de aferir a existência 

ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema, dando-se vista, na seqüência, à exeqüente 

para que, em 10 (dez) dias, requeira o que entender de direito. Publique-se. 

 

0005810-85.2005.403.6102 (2005.61.02.005810-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA 

BALLIELO SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X SERGIO ALVES ANGELO X MARIA APARECIDA COSTA TEORO 

Fl. 112: defiro o prazo requerido (15 dias) para que a exeqüente possa realizar consulta às áreas operacionais, a fim de 

dar cumprimento ao despacho de fl. 111. Int. 

 

0008739-23.2007.403.6102 (2007.61.02.008739-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MAURO MARQUES DA SILVA(SP137947 - OLIVEIRO MACHADO 

DOS SANTOS JUNIOR E SP219287 - ALESSANDRO FERREIRA MACHADO DOS SANTOS) 

Já que apresentado o demonstrativo de débito atualizado, requeira a Caixa Econômica Federal expressamente o que for 
de seu interesse para prosseguimento do feito, nos termos do artigo 475-J do CPC. Int. 

 

0005960-61.2008.403.6102 (2008.61.02.005960-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES 

DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ISAIAS BERNARDO DOS SANTOS JUNIOR(SP109372 - DOMINGOS DAVID 

JUNIOR) X GLADYS PIERRI BERNARDO DOS SANTOS(SP121390 - MARCO ANTONIO SOARES) 

Recebo os embargos de fls. 45/63 e suspendo a eficácia do mandado inicial. Defiro ao requerido Isaías os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Manifeste-se a embargada no prazo de 15 (quinze) dias. Fl. 68: anote-se. Após o decurso 

do prazo acima concedido à autora, dê-se vista à corré Gladys, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para eventual manifestação. 

Int. 

 

0007503-65.2009.403.6102 (2009.61.02.007503-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES 

DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MARIA LUCIA LEIPNER MARGATHO 

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça Avaliadora Federal (fl. 34), no prazo de 10 

(dez) dias, requerendo o que entender de direito. Int. 

 
0011225-10.2009.403.6102 (2009.61.02.011225-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES 

DE OLIVEIRA ORTOLAN) X BENEDITO NESSI 

1. Fls. 49/50, 62/63 e 69: prejudicados os pedidos, tendo em vista que o Procurador-Chefe do Escritório de 

Representação da CEF nesta cidade de Ribeirão Preto noticiou que todos os advogados terceirizados foram 

descredenciados, requerendo que nenhuma publicação fosse feita em seus nomes. 2. Fl. 70, 2.º: prejudicado o pedido, 

tendo em vista a manifestação posterior. 3. Fls. 70, 1.º, e 71/90: providencie a CEF o recolhimento da importância 

relativa às diligências do Sr. Oficial de Justiça e à taxa judicial instituída pela Lei n. 11.608/03, apresentando as 

correspondentes guias a este Juízo. Após, nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se o devedor, por precatória, para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor indicado em liquidação (R$ 16.495,74 - dezesseis mil, 

quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta e quatro centavos), atualizado, acrescido de custas, despesas processuais e 

honorários, advertindo-o de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre aquele valor, a ser 

acrescida ao total do débito. Na carta, depreque-se, ainda, para a hipótese de inércia do executado, a penhora e avaliação 

de tantos bens quantos bastem para garantir a execução do débito com o acréscimo legal, intimando-se o devedor para 

oferecer impugnação, se seguro o Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0006475-28.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 
SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) X EDUARDO GERALDO BATISTA 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão do(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça (fl. 32-verso), no prazo de 10 (dez) dias, 

requerendo o que entender de direito. Int. 

 

0006978-49.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) X DACIANA DENADAI DE OLIVEIRA MENEZES X WLADIMIR FERRAZ DE MENEZES 

Ante a ausência de embargos, fica constituído o título executivo judicial por determinação legal (artigo 1.102c do 

CPC).Custas na forma da lei.Honorários advocatícios a serem suportados pelos réus, no percentual que fixo em 10% do 

valor da causa, devidamente atualizado.Requeira a CEF o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos 
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do art. 475-J do CPC. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011263-66.2002.403.6102 (2002.61.02.011263-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009656-18.2002.403.6102 (2002.61.02.009656-0)) ASSOCIACAO DE JUDO ITAPOLITANA(SP056710 - 

ADILSON DE SIQUEIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. ADELAIDE ELISABETH CARDOSO 

CARVALHO) 

Fls. 311 e 313: nos termos do artigo 655-A do CPC, defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros (penhora on line), 

até o valor indicado na execução, observado o disposto no artigo 649, inciso X, do CPC. Providencie-se e aguarde-se 

por 30 (trinta) dias. Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema BACENJUD a fim de aferir acerca da existência ou 

não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema, dando-se vista, na sequência, às exequentes 

para que, em 10 (dez) dias, requeiram o que entender de direito. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004357-50.2008.403.6102 (2008.61.02.004357-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015456-51.2007.403.6102 (2007.61.02.015456-9)) AM REFEICOES PARA COLETIVIDADE LTDA EPP X 
PRISCILA CARVALHO SANTOS X CARLOS EDUARDO SANTOS(SP040873 - ALAN KARDEC RODRIGUES E 

SP123065 - JEFFERSON HADLER E SP137503 - CARLOS ADALBERTO ALVES E SP228986 - ANDRE LUIZ 

LIPORACI DA SILVA TONELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

1. Fls. 423/424: prejudicado o pedido, tendo em vista que o Procurador-Chefe do Escritório de Representação da CEF 

nesta cidade de Ribeirão Preto noticiou que todos os advogados terceirizados foram descredenciados, requerendo que 

nenhuma publicação fosse feita em seus nomes. 2. Fl. 425: defiro a produção de prova pericial requerida pelos réus, ora 

embargantes. Nomeio perito(a) judicial o(a) Sr.(a) Ana Lúcia Ferreira Ribeiro que deverá apresentar o seu laudo no 

prazo de 30 (trinta) dias. Fixo os honorários periciais em R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos), 

devendo a embargante pessoa jurídica (AM Refeições para Coletividade Ltda. EPP) depositar 1/3 desse valor em 05 

(cinco) dias, pena de preclusão. Os 2/3 restantes dizem respeito à cota-parte dos embargantes beneficiários da 

assistência judiciária gratuita e serão requisitados no momento oportuno, de conformidade com a tabela anexa à 

Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Faculto às partes, nos termos do artigo 421, 1º, 

inciso I e II, do CPC, a apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Pareceres dos assistentes técnicos nos termos e prazo do artigo 433, parágrafo único do CPC. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0307000-64.1992.403.6102 (92.0307000-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X TRATORK - PECAS E SERVICOS LTDA X CELSO PACHECO X CREUSA HELENA 

PARREIRA PACHECO(SP049704 - ELISON DE SOUZA VIEIRA) 

Fl. 337: defiro o prazo requerido (15 dias) para que a exequente possa realizar consulta às áreas operacionais, a fim de 

se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 335). Int. 

 

0312230-48.1996.403.6102 (96.0312230-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA MARIA 

VALENTIM TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X MINI MERCADO DJ LTDA X DANIEL ZAGHLOUL GEORGES NAHME X NEUZA 

DE FATIMA SOARES NAHME X JORGE ZAGHLOUL NAHME X KATIA HELENA NAHME(SP229202 - 

RODRIGO DONIZETE LUCIO) 

Atendida a determinação, dê-se vista à CEF para que, também em 10 (dez) dias, requeira o que entender de direito. Int., 

com urgência. 
 

0010862-04.2001.403.6102 (2001.61.02.010862-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ROSINETE RODRIGUES DA SILVA 

Fl. 233: defiro o prazo requerido (15 dias) para que a exeqüente possa realizar consulta às áreas operacionais, a fim de 

dar cumprimento ao despacho de fl. 232. Int. 

 

0004062-86.2003.403.6102 (2003.61.02.004062-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E 

SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X BERNARDO MARINOSCHI NETO 
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Fl. 185: defiro o prazo requerido (15 dias) para que a exeqüente possa realizar consulta às áreas operacionais, a fim de 

dar cumprimento ao despacho de fl. 184. Int. 

 

0011150-44.2004.403.6102 (2004.61.02.011150-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X 

LUIZ ROBERTO DE SOUZA(SP170671 - FOWLER ROBERTO PUPO CUNHA) 

1. Fls. 104/105: prejudicado o pedido, tendo em vista que o Procurador-Chefe do Escritório de Representação da CEF 

nesta cidade de Ribeirão Preto noticiou que todos os advogados terceirizados foram descredenciados, requerendo que 

nenhuma publicação fosse feita em seus nomes. 2. Intimem-se as partes a informar nos autos se houve ou não acordo, 

trazendo-o (se for o caso), para a devida homologação judicial. 3. Sem prejuízo do acima determinado, publique-se o r. 

despacho de fl. 100. Publique-se.Despacho de fl. 100:Fl. 99: manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre 

a informação prestada pelo executado (de que não há outro documento em sua posse que comprove a venda do veículo 

indicado à penhora). Int. 

 

0011986-17.2004.403.6102 (2004.61.02.011986-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ROBSON AUGUSTO JORDAO 
Fl. 112: defiro o prazo requerido (15 dias) para que a exeqüente possa realizar consulta às áreas operacionais, a fim de 

dar cumprimento à parte final do 3.º do r. despacho de fl. 108. Int. 

 

0001323-72.2005.403.6102 (2005.61.02.001323-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X WILSON SOARES DE OLIVEIRA 

Fl. 64: defiro o prazo requerido (15 dias) para que a exeqüente possa realizar consulta às áreas operacionais, a fim de 

dar cumprimento ao despacho de fl. 63. Int. 

 

0002969-20.2005.403.6102 (2005.61.02.002969-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X PEDRO HENRIQUE BERGAMO X LUZIA JUSTINA 

BERGAMO 

Fl. 72: defiro o prazo requerido (15 dias) para que a exeqüente possa realizar consulta às áreas operacionais, a fim de 

dar cumprimento ao despacho de fl. 71. Int. 

 

0004982-89.2005.403.6102 (2005.61.02.004982-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 
RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X LIDYANE FERNANDA DA SILVA(Proc. SEM 

ADVOGADO CADASTRADO) 

Fl. 82: defiro o prazo requerido (15 dias) para que a exeqüente possa realizar consulta às áreas operacionais, a fim de 

dar cumprimento ao despacho de fl. 81. Int. 

 

0006284-56.2005.403.6102 (2005.61.02.006284-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X EDUARDO APARECIDO CARDOSO 

Fl. 111: defiro o prazo requerido (15 dias) para que a exeqüente possa realizar consulta às áreas operacionais, a fim de 

dar cumprimento ao despacho de fl. 110. Int. 

 

0006957-49.2005.403.6102 (2005.61.02.006957-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X VLADIMIR JESUS TAVARES 

Fl. 65: defiro o prazo requerido (15 dias) para que a exeqüente possa realizar consulta às áreas operacionais, a fim de 

dar cumprimento ao despacho de fl. 64. Int. 
 

0009351-29.2005.403.6102 (2005.61.02.009351-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X 

NILSON FERREIRA DOS SANTOS 

Fl. 67: defiro o prazo requerido (15 dias) para que a exeqüente possa realizar consulta às áreas operacionais, a fim de 

dar cumprimento ao despacho de fl. 66. Int. 

 

0015456-51.2007.403.6102 (2007.61.02.015456-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E 

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X AM REFEICOES PARA COLETIVIDADE 

LTDA EPP X PRISCILA CARVALHO SANTOS X CARLOS EDUARDO SANTOS 
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1. Fls. 105/109: com fulcro no artigo 649, IV, do CPC, defiro o desbloqueio dos valores mencionados, por se tratar de 

verbas salariais. Providencie-se, com urgência. 2. Aguarde-se o decurso do prazo determinado no 3.º do despacho de fl. 

101, dando-se cumprimento, após, ao 4.º daquele despacho. 3. Intimem-se.DESPACHO DE FLS. 101: Fls. 93/94 e 96: 

prejudicados os pedidos, tendo em vista que o Procurador-Chefe do Escritório de Representação da CEF nesta cidade de 

Ribeirão Preto noticiou que todos os advogados terceirizados foram descredenciados, requerendo que nenhuma 

publicação fosse feita em seus nomes. Fls. 98/100: nos termos do artigo 655-A do CPC, defiro o pedido de bloqueio de 

ativos financeiros (penhora on line), até o valor indicado na execução, observado o disposto no artigo 649, inciso X, do 

CPC. Providencie-se e aguarde-se por 30 (trinta) dias. Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema BACENJUD a fim 

de aferir a existência ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema, dando-se vista, na 

seqüência, à exeqüente para que, em 10 (dez) dias, requeira o que entender de direito. 

 

0010781-74.2009.403.6102 (2009.61.02.010781-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES 

DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CANAA LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA X ATALIBA RODRIGUES 

NETO 

Fls. 46/8: nos termos do artigo 655-A do CPC, defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros (penhora on line), até o 

valor indicado na execução, observado o disposto no artigo 649, inciso X, do CPC. Providencie-se e aguarde-se por 30 

(trinta) dias. Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema BACENJUD a fim de aferir acerca da existência ou não de 
bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema, dando-se vista, na sequência, à exeqüente para que, 

em 10 (dez) dias, requeira o que entender de direito. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002777-97.1999.403.6102 (1999.61.02.002777-9) - USINA SANTA FE S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE 

SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP(Proc. 746 - ADRIANO S 

G DE OLIVEIRA) 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo. 2. Oficie-se à autoridade coatora (Delegado da Receita Federal do 

Brasil em Araraquara-SP) enviando cópia das rr. decisões de fls. 322/328, 616, 617, 629/630, 635/638, 660/661 e 700 

(frente e verso) e das certidões de fl. 632 e 703.3. Requeiram as partes o que entender de direito no prazo sucessivo de 

05 (cinco) dias, iniciando-se pela impetrante.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo). 5. Intimem-

se. 

 

0008192-27.2000.403.6102 (2000.61.02.008192-4) - JOSE ROBERTO PEREIRA ALVIM(SP137942 - FABIO 

MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. SANDRO BRITO DE 

QUEIROZ) 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo. 2. Oficie-se à autoridade coatora (Delegado da Receita Federal em 
Ribeirão Preto-SP) enviando cópia da r. decisão de fls. 103/106 (frentes e versos) e da certidão de fl. 111.3. Requeiram 

as partes o que entender de direito no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo impetrante.4. Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo). 5. Intimem-se. 

 

0014958-96.2000.403.6102 (2000.61.02.014958-0) - FERTICENTRO TRANSPORTES GERAIS LTDA(SP052694 - 

JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES E SP165345 - ALEXANDRE 

REGO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE RIBEIRAO PRETO 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo. 2. Oficie-se ao Delegado da Receita Federal em Ribeirão Preto-SP 

enviando cópia das rr. decisões de fls. 87 e 96 (frentes e versos) e da certidão de fl. 102.3. Requeiram as partes o que 

entender de direito no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela impetrante.4. Nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos (baixa-findo). 5. Intimem-se. 

 

0006475-43.2001.403.6102 (2001.61.02.006475-0) - VIENA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA(SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO 

PRETO-SP 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo. 2. Oficie-se à autoridade coatora (Delegado da Receita Federal em 

Ribeirão Preto-SP) enviando cópia da r. decisão de fls. 139/141 (frentes e versos) e da certidão de fl. 144.3. Requeiram 
as partes o que entender de direito no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela impetrante.4. Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo). 5. Intimem-se. 

 

0010508-76.2001.403.6102 (2001.61.02.010508-8) - U PACE COML/ DE PARAFUSOS LTDA(SP168072 - PAULO 

AUGUSTO JUDICE ALLEOTTI E SP102422 - CARIM JOSE BOUTROS JUNIOR E SP178591 - GUSTAVO 

FREGONESI DUTRA GARCIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo. 2. Oficie-se à autoridade coatora (Delegado da Receita Federal em 

Ribeirão Preto-SP) enviando cópia da r. decisão de fls. 130/133 (frentes e versos) e da certidão de fl. 137.3. Requeiram 

as partes o que entender de direito no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela impetrante.4. Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo). 5. Intimem-se. 
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0006351-26.2002.403.6102 (2002.61.02.006351-7) - APARECIDA MARTINHO DOS SANTOS ME(SP174633 - 

MARDQUEU SILVIO FRANÇA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 822 - 

SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo. 2. Oficie-se à autoridade coatora (Delegado da Receita Federal em 

Ribeirão Preto -SP) enviando cópia da r. decisão de fls. 135/136 (frentes e versos) e da certidão de fl. 143.3. Requeiram 

as partes o que entender de direito no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela impetrante.4. Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo). 5. Intimem-se. 

 

0001873-38.2003.403.6102 (2003.61.02.001873-5) - F R CARVALHO EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS 

IMOBILIARIOS LTDA(SP145061 - MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo. 2. Oficie-se à autoridade coatora (Delegado da Receita Federal em 

Ribeirão Preto-SP) enviando cópia das rr. decisões de fls. 181/188 e 206/211 e da certidão de fl. 216.3. Requeiram as 

partes o que entender de direito no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela impetrante.4. Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo). 5. Intimem-se. 

 

0004318-29.2003.403.6102 (2003.61.02.004318-3) - I S I PARTICIPACOES LTDA(SP025662 - FABIO DE 

OLIVEIRA LUCHESI E SP138669 - JOSE EDUARDO GIARETTA EULALIO) X DELEGADO DA RECEITA 
FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo. 2. Oficie-se à autoridade coatora (Delegado da Receita Federal em 

Ribeirão Preto-SP) enviando cópia da r. decisão de fls. 231/234 (frentes e versos) e da certidão de fl. 240.3. Requeiram 

as partes o que entender de direito no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela impetrante.4. Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo). 5. Intimem-se. 

 

0014791-74.2003.403.6102 (2003.61.02.014791-2) - ANDRE LUIS LEONE(SP148246 - RICARDO GARIBA 

SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. MARCIO FERRO 

CATAPANI) 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo. 2. Oficie-se à autoridade coatora (Delegado da Receita Federal em 

Ribeirão Preto-SP) enviando cópia da r. decisão de fls. 111/114 (frentes e versos) e da certidão de fl. 119.3. Requeiram 

as partes o que entender de direito no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo impetrante.4. Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo). 5. Intimem-se. 

 

0007778-53.2005.403.6102 (2005.61.02.007778-5) - CIA/ ALBERTINA MERCANTIL E INDL/(SP163461 - 

MATEUS ALQUIMIM DE PÁDUA E SP022012 - ANDRE RIVALTA DE BARROS) X PROCURADORIA 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 
1. Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo. 2. Oficie-se à autoridade coatora (Procurador Seccional da Fazenda 

Nacional em Ribeirão Preto-SP) enviando cópia da r. decisão de fls. 327/330 (frentes e versos) e da certidão de fl. 

334.3. Requeiram as partes o que entender de direito no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela 

impetrante.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo). 5. Intimem-se. 

 

0012901-32.2005.403.6102 (2005.61.02.012901-3) - VERA LUCIA COSTA(SP123835 - RENATA MOREIRA DA 

COSTA) X SUBDELEGADA DO TRABALHO EM RIBEIRAO PRETO 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo. 2. Oficie-se à autoridade coatora (Subdelegada do Trabalho em 

Ribeirão Preto) enviando cópia da r. decisão de fls. 117/120 e da certidão de fl. 124.3. Requeiram as partes o que 

entender de direito no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela impetrante.4. Nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos (baixa-findo). 5. Intimem-se. 

 

0014590-77.2006.403.6102 (2006.61.02.014590-4) - IVO DEL VECCHIO JUNIOR(SP123835 - RENATA MOREIRA 

DA COSTA) X CHEFE DO SETOR SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL DRT/SP 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo. 2. Oficie-se à autoridade coatora (Chefe do Setor de Seguro 

Desemprego e Abono Salarial da Delegacia Regional do Trabalho/SP, com endereço na Rua Afonso Taranto, 500, 

Ribeirão Preto) enviando cópia da r. decisão de fls. 61/62 (frentes e versos) e da certidão de fl. 66.3. Requeiram as 
partes o que entender de direito no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo impetrante.4. Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo). 5. Intimem-se. 

 

0006059-31.2008.403.6102 (2008.61.02.006059-2) - JOSE ROBERTO JANS X MARIA TEREZA MARIANO 

ALVES(SP070309 - FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA E SP184522 - WALLACE ORLOVICIN CASSIANO 

TEIXEIRA) X CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP226247 - RENATA PINHEIRO GAMITO E 

SP257220 - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI E SP278480 - ERIKA FABIANA UEHARA) 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo. 2. Oficie-se à autoridade coatora (Cia. Paulista de Força e Luz - 

CPFL, com endereço na Av. Paschoal Innecchi) enviando cópia da r. decisão de fls. 318/319 (frentes e versos) e da 

certidão de fl. 322.3. Requeiram as partes o que entender de direito no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se 

pelos impetrantes.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo). 5. Intimem-se. 
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0014117-23.2008.403.6102 (2008.61.02.014117-8) - DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA(SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES E SP165345 - ALEXANDRE REGO) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo. 2. Oficie-se à autoridade coatora (Delegado da Receita Federal do 

Brasil em Ribeirão Preto-SP) enviando cópia da r. decisão de fl. 195 e da certidão de fl. 202.3. Requeiram as partes o 

que entender de direito no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela impetrante.4. Nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos (baixa-findo). 5. Intimem-se. 

 

0011471-06.2009.403.6102 (2009.61.02.011471-4) - KATIA ROCHA DE OLIVEIRA(SP273446 - ALEXANDRE 

PERANDINI BARBOSA) X REITOR DE PLANEJAMENTO ADM E FINANCAS EM EXERCICIO UNIV 

PAULISTA-UNIP(SP102105 - SONIA MARIA SONEGO E SP155102 - FERNANDA ANGELINI DE MATOS 

DIAS) 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo. 2. Oficie-se à autoridade coatora (Reitor de Planejamento 

Administração e Finanças em exercício na Universidade Paulista-UNIP) enviando cópia da r. decisão de fls. 191/192 

(frentes e versos) e da certidão de fl. 194 verso.3. Requeiram as partes o que entender de direito no prazo sucessivo de 

05 (cinco) dias, iniciando-se pela impetrante.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo). 5. Intimem-

se. 
 

0013551-40.2009.403.6102 (2009.61.02.013551-1) - KIT SCAP ATACADO DE AUTO PECAS LTDA(SP216484 - 

ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO 

PRETO-SP 

1. Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo. 2. Oficie-se à autoridade coatora (Delegado da Receita Federal do 

Brasil em Ribeirão Preto-SP) enviando cópia da r. decisão de fls. 183 (frente e verso).3. Requeiram as partes o que 

entender de direito no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela impetrante.4. Nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos (baixa-findo). 5. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2145 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0303304-20.1992.403.6102 (92.0303304-1) - MARIA DAS GRACAS SILVA(SP107600 - JOSUE ALVES 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Fls. 153/155: vista ao autor pelo prazo de 15 (quinze) dias. Havendo concordância ou no silêncio, venham os autos 

conclusos para fins de extinção. Int. 

 
0310359-12.1998.403.6102 (98.0310359-8) - MAURA ZUCCOLOTTO CORREA X MICHELA LAROZA X ODAIR 

APARECIDO TRETIN X REGINA MEDIEROS DA SILVA X REGINALDO VASCONCELOS PRADO(SP034151 - 

RUBENS CAVALINI) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 224: defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo autor.Intime-se. 

 

0037356-74.2000.403.0399 (2000.03.99.037356-1) - ANTONIO RICARDO FALCHETI X AURICELIA PENGO 

TOBIAS DA SILVA X EDNA FERREIRA COSTA DO SIM X MARCUS VINICIUS MARQUES 

BORGES(SP202867 - ROSANGELA APARECIDA FERREIRA) X MARTA MARIA BERTASSO DE ARAUJO X 

VLADIMIR BARBOSA DA SILVA(SP034151 - RUBENS CAVALINI) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do art. 7º da Portaria nº. 11/2008, fica deferida vista dos autos ao interessado pelo prazo de 30 dias para que 

requeira o que endenter de direito.No silêncio, será certificado o decurso de prazo e os autos serão devolvidos ao Setor 

de Arquivo. 

 

0002738-61.2003.403.6102 (2003.61.02.002738-4) - ANTONIO VIEIRA X FRANCISCO JAIME(SP219253 - 

CAMILA MAGRINI DA SILVA) X IRENE DO NASCIMENTO GOMES X ROBERTO SAVERIO BENELLI X 

VICENTE PAVAO(SP176341 - CELSO CORRÊA DE MOURA E SP090538 - MARIO MAGALHAES NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 
Nos termos do art. 7º da Portaria nº. 11/2008, fica deferida vista dos autos ao interessado pelo prazo de 30 dias para que 

requeira o que endenter de direito.No silêncio, será certificado o decurso de prazo e os autos serão devolvidos ao Setor 

de Arquivo. 

 

0001047-07.2006.403.6102 (2006.61.02.001047-6) - ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA(SP131647 - SIDNEY 

LENT JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA) 

1. Fls. 330: nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a devedora - Autora -, na pessoa de seu advogado, para que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor indicado em execução (R$ 1.600,54 - Hum mil, seiscentos 

reais e cinqüenta e quatro centavos - posicionado para dezembro de 2007), advertindo-a de que, em não o fazendo, será 

aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o referido valor, a ser acrescida ao total do débito.2. Efetuado o depósito, 

ou no silêncio, dê-se vista à União, pelo mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007228-68.1999.403.6102 (1999.61.02.007228-1) - DAURA ELIANE MARTINS FONSECA REIS X MARIA 

TANIA CORREA DE ASSIS X TEREZA MARIA DE CASTRO X VANIA APARECIDA CARNIO BENDASOLI X 

ANGELO ALBERTO FRIGHETTO(SP116335 - DIRCEU BARBOSA E SP120219 - JOAQUIM PEREIRA DO 

NASCIMENTO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X ANGELO 

ALBERTO FRIGHETTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DAURA ELIANE MARTINS FONSECA 

REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA TANIA CORREA DE ASSIS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X TEREZA MARIA DE CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VANIA 

APARECIDA CARNIO BENDASOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Fls. 433/434: remetam-se os autos à Contadoria, com urgência, para conferência dos cálculos e depósito apresentados 

pela CEF a fls. 409/417, à luz dos extratos acostados às fls. 427/429, esclarecendo se estes contemplam os planos 

econômicos mencionados no r. despacho de fl. 400. 2. Posicionando-se a Contadoria, vista às partes pelo prazo comum 

de 15 (quinze) dias. 3. Havendo valor remanescente em favor do autor, e este não sendo complementado pela executada 

no prazo concedido no item anterior, depreque-se a penhora nos termos do último parágrafo do item 2 do r. despacho de 

fl. 400 (aplicando-se a multa de 10 % prevista no art. 475-J do CPC). 4. Intime-se.INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: 

cálculos juntados as fls. 436/442 - vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias. (prazo comum) 
 

0014986-98.1999.403.6102 (1999.61.02.014986-1) - JOSE MARCELO ISAIAS VILELA FERREIRA X CARLOS 

ROGERIO VILELA FERREIRA(SP062154 - LUIZ AUGUSTO FERREIRA GERMANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) X UNIAO FEDERAL X JOSE MARCELO ISAIAS VILELA FERREIRA 

1. Fl. 137: nos termos do artigo 475-J do CPC, intimem-se os devedores - Autores -, na pessoa de seu advogado, para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor indicado em execução (R$ 6.772,47 - seis mil, 

setecentos e setenta e dois reais e quarenta e sete centavos - posicionado para janeiro de 2011), advertindo-os de que, 

em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o referido valor, a ser acrescida ao total do 

débito.2. Efetuado o depósito, dê-se vista à União, pelo mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito.3. No 

silêncio dos devedores, nos termos do artigo 655-A do CPC, defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros (penhora 

on-line), até o valor indicado na execução (fl. 137), acrescido da multa acima mencionada, observado o disposto no 

artigo 649, inciso X, do CPC. Providencie-se e aguarde-se por 30 (trinta) dias. Após, diligencie a Secretaria junto ao 

sistema BACENJUD a fim de aferir a existência ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio 

sistema, dando-se vista à União, na seqüência e somente se houver bloqueio de valor(es), para que, em 10 (dez) dias, 

requeira o que entender de direito.4. Restando infrutífera a tentativa de bloqueio, expeça-se mandado para penhora de 

bens, tantos quantos bastem à satisfação do débito com o acréscimo legal, e intimação da devedora para oferecer 

impugnação, se seguro o Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.  
 

0007743-69.2000.403.6102 (2000.61.02.007743-0) - HORIAM SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA(SP128341 

- NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 

- TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP113821 - WALTER ROGERIO SANCHES PINTO E SP019993 - 

ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP179558 - ANDREZA PASTORE) X SERVICO SOCIAL DO 

COMERCIO - SESC X HORIAM SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA X SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X HORIAM SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA 

1. Fls. 2263/2264: expeça-se carta precatória para penhora de bens, tantos quantos bastem à satisfação do débito no 

valor de R$ 743,06 (setecentos e quarenta e três reais e seis centavos), posicionado para maio/2010 e já acrescido da 

multa legal (art. 475-J do CPC), e intimação do devedor para oferecer impugnação, se seguro o Juízo, no prazo de 15 

(quinze) dias, nos termos do 475 J, 1º, do CPC. 2. Com o retorno da deprecata, intime-se o SESC para que requeira o 

que entender de direito.INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: O SESC está sendo intimado do item 2 (carta precatória 

retornou). 

 

0004340-87.2003.403.6102 (2003.61.02.004340-7) - SIMONE RODRIGUES MENDES DA SILVA(SP189584 - JOSÉ 
EDUARDO MIRÂNDOLA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) X SIMONE RODRIGUES MENDES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

1. Fl. 191/192: nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a devedora - CEF -, na pessoa de seu advogado, para que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor indicado em execução (R$ 8.232,42 - oito mil, duzentos e 

trinta e dois reais e quarenta e dois centavos - posicionado para janeiro de 2011), advertindo-a de que, em não o 

fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o referido valor, a ser acrescida ao total do débito.2. 

Efetuado o depósito, ou no silêncio, dê-se vista à exequente, pelo mesmo prazo, para que requeira o que entender de 

direito.3. Fl. 191: o pedido de bloqueio via BacenJud será apreciado oportunamente, 

 

0007189-32.2003.403.6102 (2003.61.02.007189-0) - DISCAR LTDA X VIACAO RIO GRANDE LTDA(SP128999 - 
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LUIZ MANUEL F RAMOS DE OLIVEIRA E SP125645 - HALLEY HENARES NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS) X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DISCAR LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X VIACAO RIO GRANDE LTDA 

1. Fls. 613 (frente e verso) e 616/618: nos termos do artigo 475-J do CPC, intimem-se as devedoras - Autoras -, na 

pessoa de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento do valor indicado em execução 

(R$ 1.381,40 para a UNIÃO, posicionado para outubro/2010, e R$ 1.389,97 para o INCRA, posicionado para novembro 

/2010) advertindo-as de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o referido valor, a ser 

acrescida ao total do débito. 2. Efetuado o depósito, dê-se vista à Fazenda Nacional e ao INCRA (exeqüentes), pelo 

mesmo prazo, para que requeiram o que entender de direito. 3. No silêncio, nos termos do artigo 655-A do CPC, defiro 

o pedido de bloqueio de ativos financeiros (penhora on-line), até o valor indicado na execução (fl. 613 e 618), acrescido 

da multa acima mencionada, observado o disposto no artigo 649, inciso X, do CPC. Quando do bloqueio, deverá ser 

observada a existência de 2(dois) exeqüentes, por isso o valor total da execução deverá ser rateado. Providencie-se e 

aguarde-se por 30 (trinta) dias. Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema BACENJUD a fim de aferir a existência 

ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema, dando-se vista à Fazenda Nacional e ao 

INCRA, na seqüência e somente se houver bloqueio de valor(es), para que, em 10 (dez) dias, requeiram o que entender 

de direito. 4. Restando infrutífera a diligência supra, expeça-se carta precatória para a penhora e avaliação de bens, 
tantos quantos bastem à satisfação do débito com o acréscimo legal, e intimação das devedoras para oferecerem 

impugnação, se seguro o Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.  

 

0009551-07.2003.403.6102 (2003.61.02.009551-1) - TRANSPORTES IMEDIATO LTDA(SP201988 - RICARDO 

MANOEL DA SILVA FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. OSVALDO LEO UJIKAWA) X UNIAO 

FEDERAL X TRANSPORTES IMEDIATO LTDA 

1. Fl. 217: nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a devedora - Autora -, na pessoa de seu advogado, para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor indicado em execução (R$ 5.034,43 - cinco mil, trinta e quatro 

reais e quarenta e três centavos - posicionado para janeiro de 2011), advertindo-a de que, em não o fazendo, será 

aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o referido valor, a ser acrescida ao total do débito.2. Efetuado o depósito, 

dê-se vista à União, pelo mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito.3. No silêncio da devedora, nos 

termos do artigo 655-A do CPC, defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros (penhora on-line), até o valor 

indicado na execução (fl. 217), acrescido da multa acima mencionada, observado o disposto no artigo 649, inciso X, do 

CPC. Providencie-se e aguarde-se por 30 (trinta) dias. Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema BACENJUD a fim 

de aferir a existência ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema, dando-se vista à 

União, na seqüência e somente se houver bloqueio de valor(es), para que, em 10 (dez) dias, requeira o que entender de 

direito.4. Restando infrutífera a tentativa de bloqueio, expeça-se mandado para penhora de bens, tantos quantos bastem 
à satisfação do débito com o acréscimo legal, e intimação da devedora para oferecer impugnação, se seguro o Juízo, no 

prazo de 15 (quinze) dias.  

 

0012686-27.2003.403.6102 (2003.61.02.012686-6) - MOCHEUTI E KRONKA S/C LTDA(SP156278 - VICENTE 

AUGUSTO GARCIA DE NICOLA E SP190164 - CLAYTON ISMAIL MIGUEL E SP107197 - MARCO ANTONIO 

DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) X UNIAO FEDERAL X 

MOCHEUTI E KRONKA S/C LTDA 

1. Fl. 228 (frente e verso): nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a devedora - Autora -, na pessoa de seu 

advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor indicado em execução (R$ 2.813,86 - 

dois mil, oitocentos e treze reais e oitenta e seis centavos), posicionado para janeiro de 2011, advertindo-a de que, em 

não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o referido valor, a ser acrescida ao total do débito. 2. 

Efetuado o depósito, dê-se vista à Fazenda Nacional, pelo mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito. 3. 

No silêncio, nos termos do artigo 655-A do CPC, defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros (penhora on-line), 

até o valor indicado na execução (fl. 228 e verso), acrescido da multa acima mencionada, observado o disposto no 

artigo 649, inciso X, do CPC. Providencie-se e aguarde-se por 30 (trinta) dias. Após, diligencie a Secretaria junto ao 

sistema BACENJUD a fim de aferir a existência ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio 

sistema, dando-se vista à Fazenda Nacional, na seqüência e somente se houver bloqueio de valor(es), para que, em 10 
(dez) dias, requeira o que entender de direito. 4. Restando infrutífera a diligência supra, expeça-se mandado de penhora 

e avaliação de bens, tantos quantos bastem à satisfação do débito com o acréscimo legal, e intimação da devedora para 

oferecer impugnação, se seguro o Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.  

 

0012487-68.2004.403.6102 (2004.61.02.012487-4) - ARCA IND/ E COM/ DE RETENTORES LTDA(SP161074 - 

LAERTE POLLI NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) X UNIAO FEDERAL X 

ARCA IND/ E COM/ DE RETENTORES LTDA 

1. Fls. 372: nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a devedora - Autora -, na pessoa de seu advogado, para que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor indicado em execução (R$ 28.103,57 - vinte e oito mil, cento 

e três reais e cinqüenta e sete centavos - posicionado para janeiro de 2011), advertindo-a de que, em não o fazendo, será 

aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o referido valor, a ser acrescida ao total do débito.2. Efetuado o depósito, 
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dê-se vista à União, pelo mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito.3. No silêncio da devedora, nos 

termos do artigo 655-A do CPC, defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros (penhora on-line), até o valor 

indicado na execução (fl. 372), acrescido da multa acima mencionada, observado o disposto no artigo 649, inciso X, do 

CPC. Providencie-se e aguarde-se por 30 (trinta) dias. Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema BACENJUD a fim 

de aferir a existência ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema, dando-se vista à 

União, na seqüência e somente se houver bloqueio de valor(es), para que, em 10 (dez) dias, requeira o que entender de 

direito.4. Restando infrutífera a tentativa de bloqueio, depreque-se a penhora de bens, tantos quantos bastem à 

satisfação do débito com o acréscimo legal, e intimação da devedora para oferecer impugnação, se seguro o Juízo, no 

prazo de 15 (quinze) dias. 5. Fl. 371: defiro. Expeça-se Ofício à CEF solicitando-se a transformação em renda definitiva 

dos valores depositados nas contas nº 2014.635.21529-8, 2014.635.21527-1, 2014.635.21528-0, 2014.6355.21530-1 e 

2014.635.21526-3, dando-se vista oportuna (após a conversão e em ocasião convergente com as providências dos 

parágrafos anteriores) à União para manifestação em 10 (dez) dias.  

 

Expediente Nº 2230 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0322000-41.1991.403.6102 (91.0322000-1) - ERCILIO OTAVIO DECARO X GELSON FRANCO X CLAUDIO 

ORLANDO X OCTACILIO PEREIRA DE CAMPOS X JAYME DE PAULA FERREIRA X LUIZA BERTOLETE 
FERREIRA(SP215513 - MARINA FERREIRA DA SILVA COSTA) X JETHRO FREDERICO LUI X HIROTSUGU 

KOIKE X MARIA CELESTE PEDRO X EDSON PEDRO X SILVANO PEDRO X CELIA MARIA PEDRO SILVA 

X CELUSIA MARILZA PEDRO JORGE X AURELIO HENRIQUE PEDRO X RICARDO ALESSANDRO PEDRO 

X DANILO PEDRO X MAURA HELENA DE OLIVEIRA RAIZ X WALTER ANTONIO DESIDERA X ELVIRA 

BENACI(SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X JOAO LUIZ REQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

PARTE DO R. DESPACHO DE FL. 482:4. Após, expeça-se alvará de levantamento do crédito da herdeira em nome do 

advogado subscritor da petição de fl. 446/447 (João Luiz Reque), intimando este para retirá-lo em Secretaria no prazo 

de 05 (cinco) dias, observando-se que o referido documento terá validade por 60 (sessenta) dias.INFORMAÇÃO DE 

SECRETARIA: foi expedido o Alvará de Levantamento n. 43/ 6a 2011em nome do autor e/ou advogado Dr. João Luiz 

Reque, OAB/SP 75.606. 

 

0300782-20.1992.403.6102 (92.0300782-2) - XINGULEDER COUROS LTDA X TRANSUKA TRANSPORTES 

LTDA X PEDREIRA SANTA ROSA LTDA X WALTER REPRESENTACOES DE CALCADOS LTDA X 

RIBESUL REPRESENTACOES DE CALCADOS LTDA X NANIL MERCANTIL LTDA(SP091755 - SILENE 

MAZETI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) 

Fica a ilustre advogada Dra. Silene Mazeti - OAB/SP 091755 cientificada de que foi expedido alvará de levantamento 
em seu nome, bem como de que o respectivo alvará tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da expedição. O 

alvará deverá ser retirado em Secretaria. 

 

0308450-42.1992.403.6102 (92.0308450-9) - PAULO FRANCISCO DA SILVA(SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI) X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

1. Fls. 186/87: comunique(m)-se a Paulo Pastori Advogados Associados, na pessoa de seu representante legal, que os 

valores relativos ao objeto da ação, solicitados através do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pagamento de Execução nº. 

20110000081 (RPV - fls. 184), foram disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) beneficiário(s). Int. 2. Após, 

aguarde-se o pagamento do ofício precatório nº 20110000082 - fls. 185. 

 

0307914-60.1994.403.6102 (94.0307914-2) - ZEP COMERCIO DE VESTUARIO LTDA(SP123156 - CELIA 

ROSANA BEZERRA DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

1. Fls. 303 e verso: expeça-se o competente Alvará para levantamento do valor depositado (referente ao PRC 

20090000049 - fl. 283), em nome da i. procuradora da empresa autora, Dra. Célia Rosana Bezerra Dias, OAB/SP 

123.156, que deverá retirá-lo em 05 (cinco) dias após a publicação deste, ficando ciente de que o referido alvará tem 

validade por 60 (sessenta) dias, a contar da expedição. 2. Noticiado o levantamento, se em termos, conclusos para fins 
de extinção. 3. Int. 

 

0011657-73.2002.403.6102 (2002.61.02.011657-1) - ANA MARIA BECARI PEREIRA X FERNANDO BECARI 

PEREIRA(SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO E SP179518 - JULIO CESAR ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

1. Fls. 264/267: comuniquem-se ao(à/s) co-autor(a/es/as) ANA MARIA BECARI PEREIRA e FERNANDO BECARI 

PEREIRA e ao i. procurador, Dr(a). JOSE MARCOS DO PRADO, OAB/SP nº 103.251, que os valores relativos ao 

objeto da ação, solicitados através do Ofício Requisitório de Pagamento de Execução nº. 20110000091, 92 e 93 (RPV - 

fls. 261/263), foram disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) beneficiário(s). Int. 2. Após, nada sendo 

requerido no prazo de 05 (cinco) dias, conclusos para fins de extinção da execução. 
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0003111-92.2003.403.6102 (2003.61.02.003111-9) - ARI BOVO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS) 

1. Fls. 349/350: comunique-se ao i. procurador, Dr. Hilário Bocchi Júnior, OAB/SP nº 90.916, que o valor relativo à 

verba honorária, solicitado através do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pagamento de Execução nº. 20110000094 (RPV - 

fl. 339), foi disponibilizado, em conta corrente, à ordem do beneficiário. 2. Fls. 341/347: manifeste-se o INSS em 05 

(cinco) dias. 3. Int. 

 

0005009-43.2003.403.6102 (2003.61.02.005009-6) - TRANSPORTADORA CLEMONTE LTDA(SP171578 - LUIS 

GONZAGA FONSECA JUNIOR) X INSS/FAZENDA(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA E 

SP124552 - LUIZ TINOCO CABRAL) X SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE(SP069220 - GERALDO 

AGOSTI FILHO E SP285580 - CELSO EDUARDO MARTINS VARELLA) X SENAT SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE(SP069220 - GERALDO AGOSTI FILHO) 

1. Fls. 368: defiro. Expeça-se alvará para levantamento da importância representada pela guia de fl. 364 em nome do 

procurador (fl. 290) do SEST, Dr. Celso Eduardo Martins Varella, OAB/SP 285.580, intimando-o a retirá-lo em 5 

(cinco) dias após a publicação deste despacho, salientando-lhe que o seu prazo de validade é de 60 (sessenta) dias após 

a data da expedição.2. O valor consignado pela União a fl. 369 (R$ 3.004,42) é inferior à quantia (R$ 3.285,58 - 

posicionada para agosto/2009) apurada com o acréscimo da multa (10% - fl. 527) prevista no artigo 475-J do CPC. 

Intime-se a Fazenda Nacional, pois, para esclarecimentos e eventual retificação de seu pleito.3. Posicionando-se a 
União, conclusos para deliberação acerca da pretendida conversão de valor. Publique-se. 

 

0001229-85.2009.403.6102 (2009.61.02.001229-2) - PLANIGAS COM/ IND/ E SERVICOS LTDA EPP(SP076544 - 

JOSE LUIZ MATTHES E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI E SP273499 - DANILO MARQUES DE 

SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

1. Fls. 151/152: anote-se e observe-se. 2. Fl. 160: defiro. Expeça-se alvará de levantamento dos depósitos efetuados na 

conta nº 2014.280-27793-5, em nome do Dr. José Luiz Matthes, OAB/SP nº 76.544, intimando-o a retirá-lo no prazo de 

5 (cinco) dias após a publicação deste despacho, salientando-lhe que o prazo de validade do referido documento é de 60 

(sessenta) dias após a data da expedição. 3. Fls. 154/159 cite-se a União Federal para, querendo, opor embargos no 

prazo de 30 (trinta) dias. 4. Não havendo impugnação dos cálculos pela ré, requisite-se o pagamento nos termos da 

Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do E. CJF, encaminhando-se os autos ao SEDI, se necessário, para as 

devidas retificações na base de dados do sistema, dando-se ciência às partes do teor do ofício requisitório. 5. Após, 

encaminhe-se o referido Ofício e aguarde-se o pagamento. 6. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0303501-33.1996.403.6102 (96.0303501-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0309708-

24.1991.403.6102 (91.0309708-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 468 - 
ADALBERTO GRIFFO) X FRANCISCA ROSA DE SOUZA RIBEIRO PEREIRA X JOSE FRANCISCO PEREIRA 

X APARECIDA SILVA MESSIAS X DORVALINA ALVES DE CASTRO(SP074944 - MARIA ROSALINA 

FALEIROS DOMICIANO E SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES) 

1. Dê-se ciência às partes da vinda do feito do E. TRF/3ª Região. 2. Traslade-se da decisão de fl. 72/73 e da certidão de 

trânsito de fl. 75 para os autos principais (Feito nº 0309708-24.1991.403.6102). 3. Requeiram as partes o que entender 

de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo embargante. 4. Após, nada sendo requerido, aguarde-se 

para arquivamento (findo) em conjunto com o feito principal. 

 

0002200-02.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015048-41.1999.403.6102 

(1999.61.02.015048-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1803 - MARIA CAROLINA FLORENTINO LASCALA) X 

SANDRA ELENA CARVALHO MAFRA TERRA(SP156048 - ALEXANDRE LEMOS PALMEIRO) 

1. Providencie-se o apensamento destes aos autos da Ação Ordinária nº 0015048-41.1999.403.6102. 2. Considerando o 

disposto no artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal, recebo os embargos no efeito suspensivo. 3 Manifestem-

se os embargados no prazo de 15 (quinze) dias. 4 Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0309708-24.1991.403.6102 (91.0309708-0) - FRANCISCA ROSA DE SOUZA RIBEIRO PEREIRA X JOSE 
FRANCISCO PEREIRA X APARECIDA SILVA MESSIAS X DORVALINA ALVES DE CASTRO(SP074944 - 

MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO E SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X FRANCISCA ROSA DE 

SOUZA RIBEIRO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE FRANCISCO 

PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X APARECIDA SILVA MESSIAS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DORVALINA ALVES DE CASTRO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de fls. 239, 2º parágrafo:(...)vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelos 

autores/exequentes.IFORMAÇÃO DA SECRETARIA: Os autos retornaram da Contadoria com cálculos. 

 

0308412-59.1994.403.6102 (94.0308412-0) - ARJ - LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
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CONSTRUCAO CIVIL LTDA(SP025683 - EDEVARD DE SOUZA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1544 - 

CRISTIANO CARLOS MARIANO) X ARJ - LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

CONSTRUCAO CIVIL LTDA X UNIAO FEDERAL 

1. Fls. 249/251: comuniquem-se ao(à/s) co-autor(a/es/as) ARJ - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS e 

ao i. procurador, Dr(a). EDEVARD DE SOUZA PEREIRA, OAB/SP nº 025.683, que os valores relativos ao objeto da 

ação, solicitados através do Ofício Requisitório de Pagamento de Execução nº. 20110000052 e 53 (RPV - fls.(247/248), 

foram disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) beneficiário(s). Int. 2. Após, nada sendo requerido no prazo 

de 05 (cinco) dias, conclusos para fins de extinção da execução. 

 

0308648-11.1994.403.6102 (94.0308648-3) - NICOLUSTRES COMERCIAL LTDA(SP123156 - CELIA ROSANA 

BEZERRA DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) X NICOLUSTRES 

COMERCIAL LTDA X UNIAO FEDERAL 

1. Fls.265/266: comunique-se ao(à/s) co-autor(a/es/as) NICOLUSTRES COMERCIAL LIMITADA que os valores 

relativos ao objeto da ação, solicitados através do Ofício Requisitório de Pagamento de Execução nº. 20110000066 

(RPV - fl. 264), foram disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) beneficiário(s). Int. 2. Após, nada sendo 

requerido no prazo de 05 (cinco) dias, conclusos para fins de extinção da execução. 

 

0307799-68.1996.403.6102 (96.0307799-2) - SEBASTIAO DE SOUZA(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 468 - ADALBERTO GRIFFO) X SEBASTIAO DE 

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 189190: oficie-se ao Coordenador da Equipe de Atendimento de Demandas do INSS local solicitando o envio de 

documento que demonstre a efetiva implantação do benefício objeto da presente ação, com apresentação dos 

parâmetros, data de implantação e valor do referido benefício. Solicite-se, ainda, o histórico de créditos dos valores 

pagos ao benefício NB 41/105.093.649-0 e eventuais valores pagos durante o período de 12/1993 até a data de 

implantação do novo benefício. 2. Cumprida a determinação supra, dê-se vista ao autor pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

3. Requerida a citação, cumpram-se os itens 4 a 10 do despacho de fl. 186. 

 

0006238-77.1999.403.6102 (1999.61.02.006238-0) - JOSE MARIO ROSATO MORENO(SP067145 - CATARINA 

LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146300 - FABIANA 

VANCIM FRACHONE NEVES) X JOSE MARIO ROSATO MORENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Fls. 254/255: comunique-se ao i. procurador, Dr(a). CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI, OAB/SP nº 067.145, 

que os valores relativos ao objeto da ação, solicitados através do Ofício Requisitório de Pagamento de Execução nº. 

20110000058 (RPV - fl. 252), foram disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) beneficiário(s). Int. 2. Após, 

aguarde-se o pagamento do Ofício Requisitório nº 20110000059 (fl. 253) 
 

0010835-89.1999.403.6102 (1999.61.02.010835-4) - MARIA SILVANA DOS SANTOS FARIA(SP092809 - 

CLAUDIA RENATA MORENO ESPIR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - 

CAROLINA SENE TAMBURUS) X MARIA SILVANA DOS SANTOS FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 204/206: comunique(m)-se ao(à/s) co-autor(a/es/as) MARIA SILVANA DOS SANTOS FARIA e ao i. 

procurador, Dr(a) CLAUDIA RENATA MORENO ESPIR, OAB/SP nº 092.809, que os valores relativos ao objeto da 

ação, solicitados através do Ofício Requisitório de Pagamento de Execução nº. 20110000067 e 68 (RPV - fl. 202/203), 

foram disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) beneficiário(s). Int. 2. Após, nada sendo requerido no prazo 

de 05 (cinco) dias, conclusos para fins de extinção da execução. 

 

0014392-87.2000.403.0399 (2000.03.99.014392-0) - NEUSA APARECIDA DE SOUZA X MARIA ARAUJO DA 

SILVA SOUZA(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) X MARIA 

ARAUJO DA SILVA SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 164/165: comunique-se ao i. procurador, DR. PAULO HENRIQUE PASTORI, OAB/SP 65.415, que os valores 

relativos ao objeto da ação, solicitados através do Ofício Requisitório de Pagamento de Execução nº. 20110000097 
(RPV - fl. 162), foram disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) beneficiário(s). Int. 2. Após, aguarde-se o 

pagamento do Ofício Requisitório nº 20110000098 (fl. 163 . 

 

0005492-78.2000.403.6102 (2000.61.02.005492-1) - DIVINO DE CASTRO JESUS X IVONE APARECIDA DOS 

SANTOS JESUS X RICARDO APARECIDO DOS SANTOS JESUS X CARLOS DANIEL DOS SANTOS 

JESUS(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X IVONE APARECIDA DOS SANTOS JESUS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RICARDO APARECIDO DOS SANTOS JESUS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARLOS DANIEL DOS SANTOS JESUS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 297/300: comuniquem-se ao(à/s) co-autor(a/es/as) RICARDO APARECIDO DOS SANTOS JESUS e CARLOS 
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DANIEL DOS SANTOS JESUS e ao i. procurador, Dr(a). PAULO HENRIQUE PASTORI, OAB/SP nº 65.415, que os 

valores relativos ao objeto da ação, solicitados através do Ofício Requisitório de Pagamento de Execução nº. 

20110000103, 105 e 106(RPV - fls. 292 e 294/295), foram disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) 

beneficiário(s). Int. 2. Após, aguarde-se o pagamento do Ofício Requisitório nº 20110000104 (fl. 293) 

 

0014534-54.2000.403.6102 (2000.61.02.014534-3) - LEONILDA TITO(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) 

X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES) X LEONILDA TITO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 554/555: comunique-se ao i. procurador, DR. PAULO HENRIQUE PASTORI, OAB/SP 65.415, que os valores 

relativos ao objeto da ação, solicitados através do Ofício Requisitório de Pagamento de Execução nº. 20110000038 

(RPV - fl. 552), foram disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) beneficiário(s). Int. 2. Após, aguarde-se o 

pagamento do Ofício Requisitório nº 20110000037 (fl. 553) 

 

0007012-39.2001.403.6102 (2001.61.02.007012-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003878-04.2001.403.6102 (2001.61.02.003878-6)) SEBASTIANA OLIVEIRA VASCONCELLOS SILVA(SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1025 - MARCO 

ANTONIO STOFFELS) X SEBASTIANA OLIVEIRA VASCONCELLOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

: 1. Fls. 317/318: comunique-se ao i. procurador, Dr(a). HILÁRIO BOCCHI JUNIOR, OAB/SP nº 090.916, que os 

valores relativos ao objeto da ação, solicitados através do Ofício Requisitório de Pagamento de Execução nº. 

20110000087 (RPV - fl. 315), foram disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) beneficiário(s). Int. 2. Após, 

aguarde-se o pagamento do Ofício Requisitório nº 20110000088 (fl. 316) 

 

0008766-16.2001.403.6102 (2001.61.02.008766-9) - MARIA LUIZA GERA DIAS(SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI E SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL E SP175155 - ROGÉRIO ASSEF 

BARREIRA) X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES) X MARIA LUIZA GERA DIAS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. 237/238: comuniquem-se ao i. procurador, Dr(a). PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS, que os valores 

relativos ao objeto da ação, solicitados através do Ofício Requisitório de Pagamento de Execução nº. 20110000107 

(RPV - fl. 234), foram disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) beneficiário(s). Int. 2. Após, aguarde-se o 

pagamento do Ofício Requisitório nº 20110000108 (fl. 235) 

 

0000821-41.2002.403.6102 (2002.61.02.000821-0) - MARIA LUCIA ROCHA MARCHI(SP065415 - PAULO 
HENRIQUE PASTORI) X PAULO PASTORI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X MARIA LUCIA ROCHA MARCHI X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 350/351: comunique-se ao i. procurador, Dr(a). PAULO HENRIQUE PASTORI, OAB/SP 65.415, que os 

valores relativos ao objeto da ação, solicitados através do Ofício Requisitório de Pagamento de Execução nº. 

20110000073 (RPV - fl. 348), foram disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) beneficiário(s). Int. 2. Após, 

aguarde-se o pagamento do Ofício Requisitório nº 20110000074 (fl. 349) 

 

0004647-75.2002.403.6102 (2002.61.02.004647-7) - JOSE EUCLIDES SOLIN(SP152756 - ANA PAULA COCCE 

MAIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE 

TAMBURUS E SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA) X JOSE EUCLIDES SOLIN X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 194/196: comuniquem-se ao(à/s) co-autor(a/es/as) JOSE EUCLIDES SOLIN e ao i. procurador, Dr(a).ANA 

PAULA COCCE MAIA BARBOSA, OAB/SP nº 152.756, que os valores relativos ao objeto da ação, solicitados 

através do Ofício Requisitório de Pagamento de Execução nº. 20110000071 e 72 (RPV - fls. 192/193), foram 

disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) beneficiário(s). Int. 2. Após, nada sendo requerido no prazo de 05 

(cinco) dias, conclusos para fins de extinção da execução. 
 

0000134-30.2003.403.6102 (2003.61.02.000134-6) - JOAO JERONIMO DA SILVEIRA(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE 

TAMBURUS) X JOAO JERONIMO DA SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. 213/214: comunique-se ao i. procurador, Dr(a). HILARIO BOCCHI JUNIOR OAB/SP nº 090.916, que os valores 

relativos ao objeto da ação, solicitados através do Ofício Requisitório de Pagamento de Execução nº. 20110000069, 

(RPV - fl. 211), foram disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) beneficiário(s). Int. 2. Após, aguarde-se o 

pagamento do Ofício Requisitório nº 20110000070 (fl. 212) 

 

0003400-25.2003.403.6102 (2003.61.02.003400-5) - REINALDO DE SOUZA(SP047033 - APARECIDO 

SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA 
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SENE TAMBURUS) X REINALDO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 411/413: comuniquem-se ao(à/s) co-autor(a/es/as) REINALDO DE SOUZA e ao i. procurador, Dr(a). 

APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA, OAB/SP nº 47.033, que os valores relativos ao objeto da ação, solicitados 

através do Ofício Requisitório de Pagamento de Execução nº. 20110000064 e 65 (RPV - fls.(409/410), foram 

disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) beneficiário(s). Int. 2. Após, nada sendo requerido no prazo de 05 

(cinco) dias, conclusos para fins de extinção da execução. 

 

0003717-23.2003.403.6102 (2003.61.02.003717-1) - JOAO LEANDRO SIENA(SP023445 - JOSE CARLOS 

NASSER) X JOSE CARLOS NASSER - SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS E Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL 

FARRA BAVARESCO) X JOAO LEANDRO SIENA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. 276/277: comuniquem-se ao i. procurador, Dr(a). JOSE CARLOS NASSER OAB/SP nº 023.445, que os valores 

relativos ao objeto da ação, solicitados através do Ofício Requisitório de Pagamento de Execução nº. 20110000089, 

(RPV - fl. 274), foram disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) beneficiário(s). Int. 2. Após, aguarde-se 

pagamento do Ofício Requisitório nº 20110000090 9fl. 275) 

 

0007646-64.2003.403.6102 (2003.61.02.007646-2) - KELMA ROSELI DE CAMPOS NACARATO X KEILA 

ROSENI MORANDI DE CAMPOS MELLO X MARIA DE FATIMA POLICARPO CORDEIRO X MARINALDA 
MAGALHAES SOARES X NILVA CAVALCANTE RUAS X THEREZINHA MAGANHA DOS 

SANTOS(SP079282 - OTACILIO JOSÉ BARREIROS E SP087225 - TERESA CRISTINA SAADI ALEM 

BARREIROS E SP095032 - HAMILTON CAMPOLINA) X UNIAO FEDERAL(SP171980 - PAULA MARTINS DA 

SILVA COSTA) X KELMA ROSELI DE CAMPOS NACARATO X UNIAO FEDERAL X KEILA ROSENI 

MORANDI DE CAMPOS MELLO X UNIAO FEDERAL X MARIA DE FATIMA POLICARPO CORDEIRO X 

UNIAO FEDERAL X MARINALDA MAGALHAES SOARES X UNIAO FEDERAL X NILVA CAVALCANTE 

RUAS X UNIAO FEDERAL X THEREZINHA MAGANHA DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL 

1. Fls.274/281: comuniquem-se ao(à/s) co-autor(a/es/as) KELMA ROSELI DE CAMPOS NACARATO, KEILA 

ROSENI MORANDI DE CAMPOS MELLO, MARIA DE FATIMA POLICARPO CORDEIRO, MARINALDA 

MAGALHAES SOARES, NILVA CAVALCANTE RUAS e THEREZINHA MAGANHA DOS SANTOS e ao i. 

procurador, Dr(a). OTACILIO JOSÉ BARREIROS, OAB/SP nº 079.282, que os valores relativos ao objeto da ação, 

solicitados através do Ofício Requisitório de Pagamento de Execução nº. 20110000023, 27, 28, 29, 30, 31, e 32 (RPV - 

fls.(267/273), foram disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) beneficiário(s). Int. 2. Após, nada sendo 

requerido no prazo de 05 (cinco) dias, conclusos para fins de extinção da execução. 

 

0013901-38.2003.403.6102 (2003.61.02.013901-0) - MARY LADY RIBEIRO DA SILVA(SP178864 - ERIKA 

FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. JOSE 
ANTONIO FURLAN) X MARY LADY RIBEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. 183/184: comunique-se ao i. procurador, Dr(a). ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA, OAB/SP:178.864, 

que os valores relativos ao objeto da ação, solicitados através do Ofício Requisitório de Pagamento de Execução nº. 

20110000083 (RPV - fl. 181), foram disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) beneficiário(s). Int. 2. Após, 

aguarde-se o pagamento do Ofício Requisitório nº 20110000084 (PRC - fl. 182) 

 

0001484-19.2004.403.6102 (2004.61.02.001484-9) - JEZIEL DORTA PINTO(SP082554 - PAULO MARZOLA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. JOSE ANTONIO FURLAN) X JEZIEL 

DORTA PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. 362/363: comuniquem-se ao i. procurador, Dr(a). PAULO MARZOLA NETO OAB/SP nº 082.554, que os valores 

relativos ao objeto da ação, solicitados através do Ofício Requisitório de Pagamento de Execução nº. 20110000075, 

(RPV - fl. 360), foram disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) beneficiário(s). Int. 2. Após, aguarde-se o 

pagamento do Ofício Requisitório nº 20110000076 (fl. 361) 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

Dr. Roberto Modesto Jeuken 

Juiz Federal 

Bela.Emilia R. S. da Silveira Surjus 

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 609 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0001569-05.2004.403.6102 (2004.61.02.001569-6) - AGRONIL AGROPECUARIA NOVA INVERNADA 
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LTDA(SP111274 - EDUARDO MARCHETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Ciência do retorno dos autos do TRF.Requeira a parte interessada o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No 

silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

MONITORIA 
0008192-22.2003.403.6102 (2003.61.02.008192-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X MARCOS AUGUSTO 

LUIZ 

Fica o interessado intimado a retirar o Ofício nº. 1674/2011, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0010562-71.2003.403.6102 (2003.61.02.010562-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO E 

SP237459 - BIANCA REGINA DERRICO) X EDSON MARTINEZ X MARIA DE LOURDES BRAZ 

MARTINEZ(SP110190 - EDMEIA DE FATIMA MANZO) 

Fls. 383: Expeça-se ofício à Agência do Banco do Brasil requisitando a transferência do depósito de fls. 375 para a 

Caixa Econômica Federal Agência 2014, para atendimento no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos 

conclusos.Int-se. 
 

0011344-10.2005.403.6102 (2005.61.02.011344-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP175034 - KENNYTI 

DAIJÓ) X ARETHA OLIVEIRA ALVES(SP172143 - ELISÂNGELA PAULA LEMES) 

Fls. 168: Indefiro o pedido de pesquisa via RENAJUD, posto não caber ao Poder Judiciário substituir as partes na busca 

de seus interesses, devendo a exequente promover as diligências no sentido de localizar eventuais bens em nome do 

executado, bem como fornecer todos os elementos necessários acerca do mesmo, salvo quando restar comprovado o 

esgotamento dos meios ou tratar-se de sigilo. Assim, requeira a CEF o quê entender de direito no prazo de 05 (cinco) 

dias.Decorrido o prazo sem manifestação, ao arquivo.Int.-se. 

 

0004545-43.2008.403.6102 (2008.61.02.004545-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X JOSE CLOVES SILVA X GUIOMAR 

PATRICIA CINTRA CARVAZAN SILVA(SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI E SP058354 - 

SALVADOR PAULO SPINA E SP128401 - EDIANI MARIA DE SOUZA) 

Tendo em vista o teor de fls. 208/209, manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias, ficando por ora sobrestado o 

cumprimento do quanto determinado no despacho de fls. 207.Int.-se. 
 

0013826-23.2008.403.6102 (2008.61.02.013826-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X WILSON DE OLIVEIRA MARQUES(SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA 

SALOMAO E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP128222 - PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA E 

SP128214 - HENRIQUE FURQUIM PAIVA) 

Ciência do retorno dos autos do TRF.Requeira a parte interessada o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No 

silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

0003876-53.2009.403.6102 (2009.61.02.003876-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X 

PADRE CICERO COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA ME X ADRIANA DE PAULA CERVI(SP224991 - MARCIO 

VIANA MURILLA) 

Fls. 97: A manifestação da CEF não atende o quanto determinado às fls. 57, substituição por cópia autenticada em cada 

uma das cópias a serem substituídas.Assim, encaminhem-se os autos ao arquivo.Int.-se. 

 

0010526-19.2009.403.6102 (2009.61.02.010526-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X 
FLAVIO MEDEIROS MAZZUIA X OSMERI MEDEIROS(SP100010 - PEDRO RUI) 

Fica a CEF intimada a retirar, em secretaria, a Carta Precatória nº. 191/2011, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo 

comprovar sua distribuição e eventual recolhimento de custas e diligências no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0012710-45.2009.403.6102 (2009.61.02.012710-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARIA THEREZA CASTIGLIONE GAYA(SP273997 - CARLA MARJORI 

LOPES) X VITOR HUGO DOS SANTOS JORGE(SP189609 - MARCELO AFONSO CABRERA) X DEBORA 

MARIA FAZZION BALDO JORGE(SP290212 - DANILO AUGUSTO TONIN ELENA) 

Recebo o recurso adesivo da requerida Débora Maria Fazzion Baldo Jorge (fls. 277/297) e do requerido Vitor Hugo dos 

Santos Jorge (fls. 298/325) em ambos os efeitos legais.Vista à CEF para as contrarrazões, querendo.Decorrido o prazo 
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para as contrarrazões, cumpra-se o quanto determinado no penúltimo parágrafo de fls. 274.Int.-se. 

 

0013384-23.2009.403.6102 (2009.61.02.013384-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X 

GISLAINE MAIRA ROSSATO RIBEIRO 

Fls. 45/846: Tornem os autos ao arquivo.Cumpra-se.  

 

0000864-94.2010.403.6102 (2010.61.02.000864-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO E SP077882 - SANDRA REGINA 

OLIVEIRA FIGUEIREDO) X GLORIA DA SANTA ISABEL DE ALMEIDA CAMPOS(SP229339 - ALESSANDRA 

CECOTI PALOMARES) 

Fls. 182: A manifestação da CEF não atende o quanto determinado às fls. 135, substituição por cópia autenticada em 

cada uma das cópias a serem substituídas.Cumpra-se o quanto determinado no penúltimo parágrafo da decisão de fls. 

179.Int.-se. 

 

0000866-64.2010.403.6102 (2010.61.02.000866-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO E SP077882 - SANDRA REGINA 

OLIVEIRA FIGUEIREDO) X ANTONIO HILADIO PINTO FERREIRA(SP068335 - ELIZALDO APARECIDO 
PENATI) 

Certifique-se o trânsito em julgado.Fica a executada, na pessoa de seu procurador, intimada a pagar a quantia de R$ 

26.916,32 (vinte e seis mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos), apontada pela CEF às fls. 169/197, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do artigo 475-J do CPC (Lei nº 11.232/05). Promova a secretaria a alteração da 

classe destes autos para 229 (Cumprimento de Sentença), devendo figurar como exequente a CEF e como executados os 

requeridos.Int.-se. 

 

0003130-54.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E MG107415 - TIAGO 

NEDER BARROCA) X FLAVIO DE PADUA MENDONCA(SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO 

LIZARELLI) X ELILIO DE FARIA MATOS X ROSICLAIR ALVES DE CASTRO MATOS 

Dê-se vista réu/reconvinte da Contestação juntada às fls. 254/257, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.-se.  

 

0002749-12.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARCO ENRIQUE CARDOSO MALANOTTI 

Fica a CEF intimada a retirar, em secretaria, a Carta Precatória nº. 190/2011, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo 
comprovar sua distribuição e eventual recolhimento de custas e diligências no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0322234-23.1991.403.6102 (91.0322234-9) - LOJAS LUANA MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA(SP110219 - 

MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) 

Considerando o valor do débito exequendo penhorado no rosto destes autos (fls. 295), bem como a notícia de novo 

depósito às fls. 341, oficie-se ao PAB TRF 3ª Região para que proceda a transferência do valor constante do depósito à 

disposição do Juízo da 2ª Vara Federal de Franca/SP.Int.-se. 

 

0308984-83.1992.403.6102 (92.0308984-5) - NACIME MIGUEL(SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO) 

Fls. 176. Não assiste razão ao INSS.Conforme se pode verificar pela leitura dos autos, o pedido inicial pugnou pela 

revisão do benefício previdenciário, concedido em 24/02/1989, nos termos do art. 202, da CF/88, editada pouco antes 

da concessão do referido benefício, bem como para que se promovesse a conversão da renda mensal inicial em salários 

mínimos, nos termos do art. 58 do ADCT.A sentença proferida às fls. 18/21, julgou procedente os pedidos, no que foi 

atacada por recurso interposto pelo INSS, sendo que, após recebido, subiram os autos à análise do E. TRF3. Consigno 
neste ponto, que em suas razões, o INSS apenas refuta a correção dos salários de benefícios pelo disposto no art. 202, da 

CF/88, nada aduzindo quanto a condenação afeta ao art. 58 do ADCT, lembrando, ainda, que não aplicada a regra do 

reexame necessário às autarquias, só implementada com o advento da Lei 10.352/2001. Após sucumbir também na 

corte regional, interpôs recursos à instância especial, sendo apenas conhecido o extraordinário, após o provimento ao 

agravo interposto contra inadmissão dos especiais no TRF3. Frise-se que, em suas razões, o INSS, também, nada 

menciona acerca do art. 58, do ADCT.No julgamento proferido pelo C. STF, o recurso da autarquia foi conhecido e 

provido, transitando em julgado em 06/04/1998 (fls. 67).Pelo que ressai, apesar de revertido o julgamento no que se 

refere ao art. 202, da CF/88, o provimento de primeiro grau, acerca do art. 58 do ADCT, restou inconteste, uma vez que 

o ponto não foi discutido nas instâncias superiores, acarretando, com isso, o trãnsito em julgado, no exato momento em 

que foi apresentado o recurso de apelação pelo INSS.Assim, cumpra-se o quanto determinado às fls. 172.Int.-se. 
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0316657-25.1995.403.6102 (95.0316657-8) - LUIZ ANTONIO LUCAS X MARIA PETRA DA COSTA X 

MARLENE TORRIANE PADRAO X LUIZA DOS SANTOS X OSWALDO PEREIRA(SP137503 - CARLOS 

ADALBERTO ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) 

Fls. 318/321: Dê-se vista à autoria. Após, aguarde-se no arquivo, por sobrestamento, pelo pagamento do ofício 

requisitório expedio às fls. 313. Int.-se.  

 

0015045-86.1999.403.6102 (1999.61.02.015045-0) - TIANY MARY OLIVEIRA DUARTE(SP156048 - 

ALEXANDRE LEMOS PALMEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO) 

Fls. 409/411. Indefiro. Os cálculos a serem elaborados no presente feito não exigem perícia técnica especializada, 

tratando-se de mera operação aritmética.Assim, concedo a autoria o prazo de 10 (dez) dias para que apresente os 

cálculos que entender pertinentes, bem como as impugnações acerca do quanto manifestado pela União.Int.-se. 

 

0013405-51.2000.403.0399 (2000.03.99.013405-0) - COML/ VIEIRA CALIL LTDA(SP118679 - RICARDO 

CONCEICAO SOUZA E SP091755 - SILENE MAZETI) X FAZENDA NACIONAL(SP103889 - LUCILENE 

SANCHES) 

Fls. 259: Aguarde-de no arquivo, por sobretamento, o retorno dos embargos à execução nº 2009.61.02.000706-5, 

ficando facultado à parte autora providenciar a juntada de cópia do acórdão, bem como da certidão de trânsito em 
julgado proferidos nos mencionados autos. Int.-se.  

 

0005702-32.2000.403.6102 (2000.61.02.005702-8) - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA(SP132678 - JOSE 

ROBERTO AFFONSO E SP137608 - ANDRE LUIS FELONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. PAULA MARTINS DA 

SILVA COSTA) 

Tendo em vista o teor dos ofícios de fls. 1007/1009 e 1015, reconsidero o primeiro parágrafo de fls. 1016 para 

determinar a expedição de ofício à CEF, agência 2014, com cópia de fls. 989/990, 1007/1009 e deste despacho, para 

que seja efetuada a transformação em definitivo a favor da União (AGU) do valor de R$ 8.737,84 da conta nº 

2014.635.27654-8, para cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias.Após a vinda do ofício da CEF, dê-se ciência à 

União para que se manifeste se satisfeita a execução do julgado, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.-se. 

 

0006045-28.2000.403.6102 (2000.61.02.006045-3) - JOAO PAULO RIBEIRO NEVES X REGINA APARECIDA 

CALISTO NEVES(SP143986 - CARLOS ALBERTO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Ciência do retorno dos autos do TRF.Requeira a parte interessada o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No 

silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

 
0007558-31.2000.403.6102 (2000.61.02.007558-4) - RITA DE CASSIA RODRIGUES CAMPOS(SP072362 - 

SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES E SP144048 - CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP065026 - MARIA DE FATIMA JABALI BUENO E 

SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES) 

Compulsando os autos, percebo que a autarquia previdenciária deixou de cumprir à coisa julgada, fulcrada na 

comunicação de fls. 218. Se a referida autarquia não opôs, no momento oportuno, medida processual pertinente a suprir 

eventual omissão ou obscuridade existente no acórdão da instância superior, deve agora cumprir o julgado em 

consonância com seu teor e à vista dos demais elementos contidos no procedimento administrativo da autora, cabendo 

somente ao segurado insurgir-se em caso de julgar-se prejudicado.Ademais, não é o Poder Judiciário órgão consultivo 

das partes, que em caso de dúvida deverão socorrer-se de seus advogados, estes sim habilitados a oferecer tal munus. 

Por fim, a cessação ou não de benefícios estranhos a estes autos não contempla possibilidade de solução por este Juízo, 

sob pena de violação do princípio do devido processo legal, certo ainda que opção diversa da assinalada na decisão da 

Superior Instância caberia ao segurado e, na seara administrativa. Logo, somente factível de exercício após a 

implantação do benefício concedido.Assim, não obstante o despacho de fls. 220, intime-se o INSS para proceder a 

implantação imediata do referido benefício no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.Int.-se. 

 

0008202-71.2000.403.6102 (2000.61.02.008202-3) - SERGIO NATAL CAPETTI X GENOEFA DOS 
SANTOS(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP146300 - FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES) 

Vista à autoria do extrato de pagamento de fls. 263.Após, aguarde-se no arquivo, por sobrestamento, pelo pagamento do 

ofício requisitório expedido às fls. 258.Int.-se.  

 

0013022-36.2000.403.6102 (2000.61.02.013022-4) - LUZIA DE JESUS PEREIRA(SP047033 - APARECIDO 

SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP141065 - JOANA 

CRISTINA PAULINO) 

O requerimento veiculado pelo INSS às fls. 253, verso, não encontra respaldo legal, pois que a execução dos títulos 

executivos judiciais devem seguir a sistemática disciplinada pelo Código de Processo Civil.Não obstante, a execução 

que se segue nos presentes autos, foi requerida pelo autor, iniciando-se com a citação da autarquia nos termos do art. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 388/1024 

730, do CPC, às fls. 212/213, a qual não se confunde com a pretensão do INSS em exucutar o título executivo que se 

formou nos autos dos embargos à execução nº 2008.61.02.013414-9, cujas cópias foram carreadas às fls. 226/229.Desta 

feita, transmitam-se os ofícios precatórios/requisitórios expedidos às fls. 249/250.Após, em nada sendo requerido, 

encaminhem-se os autos ao arquivo por sobrestamento.Int.-se. 

 

0016904-06.2000.403.6102 (2000.61.02.016904-9) - GUTENBERG BONAFE CARNIEL(SP125160 - MARIA 

ZUELY ALVES LIBRANDI E SP086290E - ADRIANA ROMANA FERREIRA DOLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1025 - MARCO ANTONIO STOFFELS) 

Vista à autoria do extrato de pagamento de fls. 218, devendo esclarecer, em 05 (cinco) dias, se satisfeita a execução do 

julgado.Após, venham conclusos.Int.-se.  

 

0019739-64.2000.403.6102 (2000.61.02.019739-2) - VANILDO FRANCISCO X TINTAS CASA DO PINTOR DE 

BATATAIS LTDA(SP160586 - CELSO RIZZO) X UNIAO FEDERAL(Proc. SANDRO DE BRITO QUEIROZ) 

Fls. 300: Defiro pelo prazo requerido.Decorrido o mesmo e, no silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

0000986-25.2001.403.6102 (2001.61.02.000986-5) - ICYLDA CAMARGO MARIANO(SP033809 - JOSE ROBERTO 

GALLI E SP167746 - JULIANA GALLI JÁBALI) X UNIAO FEDERAL(Proc. SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Fls. 115: Esclareça a autoria se satisfeita a execução, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, venham conclusos.Int.-se.  
 

0002013-43.2001.403.6102 (2001.61.02.002013-7) - APARECIDA DONIZETI CARVALHO(SP023445 - JOSE 

CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP158556 - MARCO ANTONIO 

STOFFELS E SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO) 

Tendo em vista os comandos da Resolução nº 122/2010 do CJF, o juiz da execução deverá informar no ofício 

requisitório, em se tratando de precatório de natureza alimentícia, a data de nascimento do beneficiário e a informação 

sobre ser portador de doença grave; bem como a data da intimação do órgão de representação judicial da entidade 

executada para fins do art. 100, parágrafos 9º e 10º da CF (compensação de débitos), ou data da decisão judicial que 

dispensou tal intimação e, ainda, a data do trânsito em julgado da decisão que deferiu o abatimento para fins de 

compensação.Outrossim, nos termos do art. 20, parágrafo 1º, da referida resolução, os honorários sucumbenciais não 

devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório 

como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria.Assim, intime-se o INSS a fim de que, no prazo de 30 

(trinta) dias, informe acerca da existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições do 

mencionado parágrafo 9º, do art. 100 da Constituição Federal.Havendo resposta afirmativa à pretensão de compensação, 

intime-se o exequente para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 11, parágrafo 1º, da Resolução 

122/2010.À vista da preferência estatuída no parágrafo 3º do art. 100 da CF, faculto à autora que no prazo de 30 dias 

comprove ser portadora da doença grave lá referida, comprovando-a.Inexistindo valores a serem compensados e 
prestadas as informações supra, cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 247.Int.-se. 

 

0005427-49.2001.403.6102 (2001.61.02.005427-5) - EUDEZIA TEREZINHA DOMINGOS POMPEO X EDER LUIZ 

POMPEO X PAULA EUGENIA GOMES DE AZEVEDO POMPEO X ELVIO JOSE POMPEO X MARLI DENISE 

PINTO POMPEO X MARLI APARECIDA POMPEO PENHA X RAUDINEI DE JESUS PENHA X MARLISA 

TEREZINHA POMPEO FELICIO X LEOPOLDO FELICIO JUNIOR(SP038786 - JOSE FIORINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência do retorno dos autos do TRF.Considerando o lapso temporal transcorrido entre o ajuizamento da ação até a 

presente data, manifeste a autora Eudezia Terezinha Domingos Pompeo o interesse no prosseguimento da presente ação, 

no prazo de 10 (dez) dias.Em caso positivo, deverá requerer o que de direito no mesmo interregno. Int.-se. 

 

0006504-93.2001.403.6102 (2001.61.02.006504-2) - NILTON FERNANDES CONCEICAO(SP141635 - MARCOS 

DE ASSIS SERRAGLIA E SP139920 - RENATO DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. MARCELUS DIAS PERES) 

Ciência às partes da expedição dos Ofícios Requisitórios nº 20110000083 e 20110000084, juntados às fls. 

227/228.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, promova a secretaria a transmissão dos referidos ofícios ao TRF, 

encaminhando-se os autos ao arquivo por sobrestamento.Int.-se. 
 

0002487-77.2002.403.6102 (2002.61.02.002487-1) - ROSEMERI DE PAULA FLORENCIO MIRA(SP185631 - 

ELTON FERNANDES RÉU) X CREFISA CRED FINANC E INVESTIMENTOS(SP130823 - LUIS RICARDO DE 

STACCHINI TREZZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Fls. 250 e 254. Defiro pelo prazo requerido. Transcorrido o prazo, e no silêncio, encaminhem-se os autos ao 

arquivo.Int.-se. 

 

0003044-64.2002.403.6102 (2002.61.02.003044-5) - NILO DE PAIVA(SP101885 - JERONIMA LERIOMAR 

SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARCO ANTONIO 

STOFFELS) 
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Considerando que encontra-se pacificado na jurisprudência pátria que os honorários advocatícios são verbas que 

pertencem exclusivamente ao causÍdico, defiro o quanto requerido às fls. 232 e determino a expedição do competente 

ofício requisitório em nome da subscritora.Após, arquivem-se os presentes autos até correlato pagamento.Int.-se. 

 

0004063-71.2003.403.6102 (2003.61.02.004063-7) - VITOR TADEU GARCIA(SP135549 - EMERSON 

GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1025 - MARCO 

ANTONIO STOFFELS) 

Vista à autoria do extrato de pagamento de fls. 207.Após, aguarde-se no arquivo, por sobrestamento, pelo pagamento do 

ofício requisitório expedido às fls. 202.Int.-se.  

 

0002634-35.2004.403.6102 (2004.61.02.002634-7) - CLINICA MEDICA ANTUNES E COSTA S/C(SP105090 - 

WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) 

Ciência do retorno dos autos do TRF.Requeira a parte interessada o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No 

silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

0002808-44.2004.403.6102 (2004.61.02.002808-3) - MANUEL DE JESUS OLIVEIRA(Proc. MARCELO FLOSI DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Fls. 218/222: Vistas às partes pelo quinquídio, quando deverão lançar as impugnações e/ou requerimentos que 
entenderem pertinentes 

 

0000899-30.2005.403.6102 (2005.61.02.000899-4) - SEBASTIAO DA SILVA LEAL(SP172782 - EDELSON 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista os comandos da Resolução nº 122/2010 do CJF, o juiz da execução deverá informar no ofício 

requisitório, em se tratando de precatório de natureza alimentícia, a data de nascimento do beneficiário e a informação 

sobre ser portador de doença grave; bem como a data da intimação do órgão de representação judicial da entidade 

executada para fins do art. 100, parágrafos 9º e 10º da CF (compensação de débitos), ou data da decisão judicial que 

dispensou tal intimação e, ainda, a data do trânsito em julgado da decisão que deferiu o abatimento para fins de 

compensação.Outrossim, nos termos do art. 20, parágrafo 1º, da referida resolução, os honorários sucumbenciais não 

devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório 

como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria.Assim, intime-se o INSS a fim de que, no prazo de 30 

(trinta) dias, informe acerca da existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições do 

mencionado parágrafo 9º, do art. 100 da Constituição Federal.Havendo resposta afirmativa à pretensão de compensação, 

intime-se o exequente para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 11, parágrafo 1º, da Resolução 

122/2010. Silente o interessado, prossiga-se com a expedição do correlato precatório, mantida a natureza atual.À vista 

da preferência estatuída no parágrafo 3º do art. 100 da CF, faculto ao autor que no prazo de 30 dias comprove ser 
portador da doença grave lá referida, comprovando-a.Inexistindo valores a serem compensados e prestadas as 

informações supra, expeçam-se os ofícios requisitórios nos valores apontados às fls. 245/252, atualizados até abril de 

2011.Int.-se. 

 

0004639-59.2006.403.6102 (2006.61.02.004639-2) - APARECIDA YOSHIKO KATAKURA FALEIROS(SP160904 - 

AGENOR DE SOUZA NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS) 

Vista às partes da manifestação da Contadoria às fls. 261/265, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. 

 

0014395-92.2006.403.6102 (2006.61.02.014395-6) - MOACIR VIEIRA DE MEDEIROS(SP200847 - JÉSSICA DA 

SILVA MEDEIROS) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL X CIA/ DE 

TELECOMUNICACOES DO BRASIL CENTRAL - CTBC TELECOM S/A(SP206244 - GUSTAVO MARTINIANO 

BASSO E SP135562 - MARCELO AUGUSTO DA SILVEIRA) 

Tendo em vista o quanto julgado às fls. 690/692, remetam-se estes autos ao SEDI para exclusão da Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL do polo passivo da demanda.Após, devolvam-se os mesmos à 2ª Vara Cível da comarca 

de São Joaquim da Barra, com as nossas homenagens.Intime-se e cumpra-se.  

 
0001585-51.2007.403.6102 (2007.61.02.001585-5) - REGINA MARTA DOS SANTOS(SP069838 - LUIZ VICENTE 

RIBEIRO CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Ciência do retorno dos autos do TRF.Requeira a parte interessada o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No 

silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

0005431-42.2008.403.6102 (2008.61.02.005431-2) - MARIA APARECIDA RIBEIRO GARCIA(SP245400 - INGRID 

MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação do INSS (fls. 386/396) em ambos os efeitos legais.Vista à autora para as contrarrazões, 

querendo.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 
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Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens deste Juízo.Int.-se. 

 

0007204-25.2008.403.6102 (2008.61.02.007204-1) - LUIS ANTONIO BERTOLLO(SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X SOUZA 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 241: Nota-se que o contrato de prestação de serviços firmado às fls. 225, agora entre o autor e a sociedade de 

advogados contratada, foi pactuado somente em janeiro de 2010, após quase 04 anos da confecção da procuração inicial 

anteriormente firmada entre a parte autora e os patronos da causa (fls. 27), o que denota intuito de burla ao fisco. Assim, 

mantenho a decisão de fls. 240 por seus próprios fundamentos, devendo o secretaria proceder ao cumprimento do 

último parágrafo da referida decisão.Int.-se e cumpra-se. 

 

0009885-65.2008.403.6102 (2008.61.02.009885-6) - TABAJARA OLIVEIRA DE ARAUJO(SP243476 - GUSTAVO 

CONSTANTINO MENEGUETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE 

AZEVEDO CHIAROTI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Fls. 280/285. A autoria busca o reconhecimento da irregularidade na intimação que veiculou o inteiro teor do acórdão 

proferido pela Egrégia Quinta Turma da Corte Regional, uma vez que na publicação teria constado o nome de solteiro 

do patrono (Gustavo Constantino Vaccari), sendo que requereu fossem as intimações dirigidas a Gustavo Constantino 

Meneguetti, acarretando prejuízo à defesa da causa, uma vez que não teve ciência da referida intimação pelo serviço de 
intimações da AASP.Assim, considerando que o procedimento questionado não foi efetuado por este Juízo, 

encaminhem-se os presentes autos à Quinta Turma de Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e 

homenagens deste Juízo. 

 

0012222-27.2008.403.6102 (2008.61.02.012222-6) - JOSUE APARECIDO CESTARI(SP256762 - RAFAEL 

MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A decisão de fls. 297 não comporta a revisão pretendida pelo autor, tendo em vista que o recurso interposto às fls. 

301/305 tem seus contornos delineados pelo art. 535, do CPC, só podendo ser utilizado nas estritas hipóteses ali 

mencionadas, ou seja, quando na decisão judicial houver obscuridade ou contradição; ou for omitido, pelo juiz ou 

Tribunal, ponto sobre o qual deveria se pronunciar.Assim, ante a inexistência de qualquer das hipóteses acima 

delineadas, tem-se por inadequada sua interposição.Todavia, devido à suspensão dos prazos no período de 23.05.11 a 

27.05.11, reconsidero a decisão de fls. 297 para receber a apelação da autoria (fls. 281/296), posto que tempestiva.Vista 

à parte contrária para as contrarrazões, querendo.Cumpra o último parágrafo de fls. 297.Intimem-se.  

 

0000810-65.2009.403.6102 (2009.61.02.000810-0) - HAMILTON ZOLA X TAIS MEDEIROS ZOLA(SP081652 - 

CLELIA PACHECO MEDEIROS E SP259770 - ALESSANDRA VIEIRA ALVES SANTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 
Tendo em vista o quanto alegado pela CEF na petição de fls. 262, encaminhem-se os autos à contadoria para 

conferência dos cálculos de liquidação apresentados pela ré (fls. 263/267), de sorte a verificar se os mesmos encontram-

se em conformidade com a coisa julgada.Caso negativo, deverá a Contadoria instruir os seus cálculos com informação 

detalhada dos pontos divergentes, dando-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.Int.-se. 

 

0001600-49.2009.403.6102 (2009.61.02.001600-5) - ARISTIDES ANTONIO SPINOSI(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Baixo em diligência os presentes autos.Considerando que o laudo pericial não abrangeu os períodos compreendidos 

entre 01/03/1978 a 09/02/1979, como ajudante de caldeireiro para Mausa S.A. - Equipamentos Industriais e de 

02/01/2002 a 02/06/2003 como conferente para COMFRIO Armazéns Gerais Ltda., bem como o quanto informado às 

fls. 96, 102 e 103, oficie-se ao INSS para que traga aos autos cópias de eventuais laudos técnicos, PPP, LTCAT, PPRA, 

ou quaisquer outros documentos que se prestem a análise da insalubridade, tenham ou não sido considerados na análise 

do requerimento do autor, relativamente às empresas mencionadas que estejam arquivados naquela descentralizada.Int.-

se.  

 

0002788-77.2009.403.6102 (2009.61.02.002788-0) - LUIZ BARICHELLO NETTO X DENISE SGARBOSA 

BARICHELLO FERRASSINI(SP184301 - CÁSSIO EDUARDO DE SOUZA PERUCHI E SP184424 - MARCELO 
ALEXANDRE DE NEGREIROS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório nº 20110000082, juntado às fls. 213.Nada sendo requerido em 05 

(cinco) dias, promova a secretaria a transmissão do referido ofício ao TRF, encaminhando-se os autos ao arquivo por 

sobrestamento.Int.-se. 

 

0004122-49.2009.403.6102 (2009.61.02.004122-0) - JOAO OLIVEIRA SOUZA(SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER 

E SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista ao INSS da sentença de fls. 35/381.Fls. 386/388: Assiste razão à autoria. Assim, recebo o seu recurso de 

apelação (fls. 368/383) em ambos os efeitos legais.Vista à parte contrária para as contrarrazões, querendo.Decorrido o 

prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais e com as homenagens deste Juízo.Int.-se.  
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0008757-73.2009.403.6102 (2009.61.02.008757-7) - JOAO RENATO ALVES LIMA FREIRIA(SP133791B - DAZIO 

VASCONCELOS E SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação do autor (fls. 97/107) em ambos os efeitos legais.Vista à União para as contrarrazões, 

querendo.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens deste Juízo.Int.-se. 

 

0009117-08.2009.403.6102 (2009.61.02.009117-9) - ANTONIO ROBERTO BARIA(SP287306 - ALFREDO 

ADEMIR DOS SANTOS E SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 144. Ciência às partes.Aguarde-se retorno da carta precatória.Int.-se. 

 

0011260-67.2009.403.6102 (2009.61.02.011260-2) - JOSE DOS SANTOS(SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o despacho de fls. 177Conforme já assinalado no termo encartada às fls. 156 o período especial 

controverso compreende o interregno de 19/04/1993 a 13/01/1999, quando o autor trabalhou como operador de trator 

para a Usina Santa Lydia.Compulsando os autos, verifico que apesar de constar os PPPs às fls. 35/36 e 37/38, os 

mesmos encontram-se desacompanhados dos laudos técnicos que devem ser elaborados em razão das atividades nocivas 
ou insalubres.Assim, considerando que a lei prevê aplicação de multa à empresa que se recuse a fornecer laudo técnico 

que ateste a existência de agentes nocivos no ambiente de trabalho de seus funcionários (art. 58, 3º, c/c art. 133 da Lei 

8.213/91), determino, pois, a notificação da empresa responsável, para que apresente o(s) laudo(s) pericial(is), no prazo 

de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que traga aos autos cópias de eventuais laudos técnicos, PPP, 

LTCAT, PPRA, ou quaisquer outros documentos que se prestem a análise da insalubridade, tenham ou não sido 

considerados na concessão do benefício do autor relativamente a(s) empresa(s) empregadora(s) que estejam arquivados 

naquela descentralizada.Com a vinda do(s) laudo(s), encaminhem-se cópias ao INSS para que sejam juntadas ao 

procedimento administrativo do segurado, encaminhando-o à sua área técnica, devendo indicar a este juízo, no prazo de 

30 (trinta) dias, os períodos que administrativamente serão computados no tempo de serviço da autoria, mediante 

conversão da atividade especial em comum.Int.-se.  

 

0012314-68.2009.403.6102 (2009.61.02.012314-4) - ERCILIA APARECIDA DA SILVA(SP101885 - JERONIMA 

LERIOMAR SERAFIM DA SILVA E SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 107/109. O documento apresentado pela empresa Ipab Ind. Paulista de Artefatos de Borracha S/A, não atende o 

quanto assentado no despacho de fls. 102. Assim, notifique-se novamente a referida empresa para que traga aos autos o 

laudo técnico que embasou as declarações constantes no PPP, advertindo-a das consequências do art. 58, p. 3º, e art. 
133, ambos da Lei 8.213/91.Sem prejuízo, informe a autoria o endereço das empresas Guiomar F. Silva ME e Eletronic 

Solentions, tendo em vista o certificado às fls. 104. Adimplida a determinação, cumpra-se o assinalado às fls. 102.Int.-

se. 

 

0013408-51.2009.403.6102 (2009.61.02.013408-7) - GERALDO PEDRO VIEIRA FILHO(SP248879 - KLEBER 

ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Constato que o INSS, na pessoa do Srs. Lucas Gregolutti Pavanelo, (fls. 246/281) zombou deste Juízo, pois a 

determinação decorrente de fls. 243, encaminhando despacho de fls. 199, não era para a remessa de cópias do 

procedimento administrativo, de resto já enviado pelo instituto (fls. 104/138), e sim para as finalidades colimadas no 

último parágrafo de fls. 199 (cuja cópia foi referida o ofício em causa, e o acompanhou). Assim, renovo o prazo de 15 

(quinze) dias, para atendimento, sob pena de desobediência a ordem judicial, sem prejuízo de outras providências, que 

este Juízo não titubeará em adotar. Sem prejuízo, deverá trazer aos autos cópias de eventuais laudos técnicos, PPP, 

LTCAT, PPRA, ou quaisquer outros documentos que se prestem a análise da insalubridade, tenham ou não sido 

considerados na concessão do benefício do autor relativamente a(s) empresa(s) empregadora(s) que estejam arquivados 

naquela descentralizada. Intime-se por mandado o aludido gerente.  

 

0013812-05.2009.403.6102 (2009.61.02.013812-3) - IOLANDA BARROS DE ALENCAR(SP136867 - NILVA 
MARIA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 161/163: Fica a autora intimada a encaminhar cópia da petição inicial e da sentença, conforme determinado às fls. 

155, visando instruir o mandado a ser expedido, no prazo de 05 (cinco) dias.Adimplida a determinação supra, cite-se a 

autarquia nos termos do artigo 730 do CPC.Int.-se. 

 

0000940-21.2010.403.6102 (2010.61.02.000940-4) - JOSE FELIX PROCOPIO(SP267664 - GUILHERME CASTRO 

ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em que pese os esclarecimentos prestados pela autoria às fls. 180, estas encontram-se desacompanhadas de documentos 

que atestem que no período em destaque, efetivamente, prestou serciços à UsinaVale do Rosário. Assim, concedo a 

mesma, o prazo de 10 (dez) dias para que traga documentos que atestem o quanto alegado. Sem prejuízo, e 

considerando o que consta às fls. 119, oficie-se ao INSS (ag. Orlândia) para que traga aos autos cópias de eventuais 
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laudos técnicos, PPP, LTCAT, PPRA, ou quaisquer outros documentos que se prestem a análise da insalubridade, 

tenham ou não sido considerados na concessão do benefício do autor relativamente a(s) empresa(s) empregadora(s) que 

estejam arquivados naquela descentralizada.Int.-se. 

 

0001741-34.2010.403.6102 (2010.61.02.001741-3) - ADEMIR DE BACCHI(SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno da precatória, bem como do laudo pericial carreado às fls. 124/158, ficando facultado a 

apresentação de alegações finais, no proazo de 10 (dez) dias.Tendo em vista o trabalho desenvolvido pelo expert 

nomeado pelo juízo deprecado, e considerando o que foi deliberado às fls. 121, oficie-se ao setor competente para o 

pagamento dos honorários periciais.Int.-se. 

 

0003196-34.2010.403.6102 - ALCEU RIBEIRO BUENO - ESPOLIO X MAURO BERNARDES BUENO(SP255094 - 

DANIEL DE SOUZA CAETANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra-se o quanto determinado no penúltimo parágrafo da decisão de fls. 45.Int.-se. 

 

0004852-26.2010.403.6102 - JOSE ROBERTO PUSSI(SP137258 - EDUARDO SANDOVAL DE MELLO FRANCO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a conclusão.Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado nos autos de ação revisional cumulada com 
repetição de indébito e danos morais proposta por José Roberto Pussi em face da Caixa Econômica Federal - CEF 

objetivando, em sede de liminar, a exclusão de seu nome nos órgãos de restrição de crédito - SERASA.Esclarece o 

autor que manteve com a requerida uma conta corrente de nº 2092.001.2414-2 aberta antes da MP 1963/2000, porém a 

requerida de forma completamente ilegal, aplicou, durante todo o período da relação jurídica, juros de forma 

capitalizada mensalmente que majoraram exorbitante o montante da dívida. Pleiteia a revisão das cláusulas contratuais 

com a repetição do indébito; danos morais devido à inclusão indevida de seu nome na SERASA, bem como a exclusão 

definitiva de seu nome.Apresentou documentos às fls. 30/304.É a síntese do necessário. Decido.No caso em tela, 

ausente está a verossimilhança da alegação, requisito indispensável para a concessão da medida.A Medida Provisória nº 

1.963, versão 17, de 30.03.2000, ora sob o nº 2.170-36, de 23.08.2001, perenizada pela EC nº 32/01, permitiu em seu art 

5º, a capitalização de juros nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro 

Nacional, em periodicidade inferior à anual, in verbis:Art. 5o Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do 

Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. É certo que até 

a vinda da citada medida provisória, estava vedada a prática do anatocismo, mesmo para estas instituições.Ocorre que 

dentre os extratos apresentados às fls. 136/304 não se verifica nenhuma data anterior à MP 1963/2000, bem como os 

contratos entabulados pelo autor às fls. 94, 104, 107, 112 foram firmados em 06.11.2000 e após essa data, ou seja, 

posterior à referida Medida Provisória, donde que a vedação em causa não se aplica ao caso em tela, sendo 

perfeitamente válida a capitalização mensal de juros.Ausentada a verossimilhança, despicienda a análise da 
irreparabilidade.NEGO, assim, a antecipação da tutela. Cite-se. Intimem-se.  

 

0005152-85.2010.403.6102 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI(SP174177 - CARLOS EDMUR 

MARQUESI) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a conclusão.A embargante ingressou com embargos de declaração em face da sentença prolatada às fls. 61/69, 

apontando contradição, consubstanciada em erro material na parte conclusiva da referida decisão que constou 

equivocadamente que não houve contestação. É o breve relato. DECIDO. A impugnação deduzida nos presentes 

embargos declaratórios, quanto ao julgamento promovido, é procedente, comportando a r.sentença a correção 

pretendida pela parte.Existente erro material apontado pela embargante, consubstanciado em contradição, devendo ser 

alterada a sentença de fls. 61/69, especificamente no último parágrafo de fls. 68 e primeiro de fls. 69, que passa a 

constar como segue:CONDENO o autor no pagamento de honorários advocatícios em prol da requerida, fixados estes 

em R$ 1.000,00 (mil reais), atualizados até seu efetivo pagamento.Permanece a decisão, quanto ao mais, nos mesmos 

moldes em que anteriormente plasmada.ISTO POSTO, CONHEÇO dos embargos, posto que tempestivos, 

ACOLHENDO-OS, sem efeito modificativo do julgado, considerando a existência do erro material apontado, passando 

a sentença a constar como acima indicado, e o faço com fulcro no artigo 463, inciso I e art. 535, I, ambos do Código de 

Processo Civil.P.R.I. 

 
0006790-56.2010.403.6102 - ELISEU ALVES DE OLIVEIRA(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à parte autora da juntada da contestação às fls. 115, bem como do procedimento administrativo às fls. 135/189, 

pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

0006908-32.2010.403.6102 - JOSE MATOSO DE OLIVEIRA(SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No caso dos autos, constato que o autor busca o reconhecimento da especialidade dos períodos compreendidos entre 

13/07/1982 a 10/07/1985, como aprendiz de mecânica geral, de 06/08/1985 a 30/06/1986, como auxiliar de geral, de 

01/07/1986 a 11/07/1991 e de 12/07/1991 a 14/11/1997, como fresador, de 11/06/1999 a 01/12/2000, como mandrilador 

ferramenteiro, nestes para Baldan Implementos Agrícolas S/A; de 01/12/2000 a 23/06/2006, como mandrilador 
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ferramenteiro, para Agri-Tillage do Brasil Indústria e Comércio de Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda; de 

04/09/2006 a 04/03/2007, como mandrilador ferramenteiro, para Baldan Implementos Agrícolas S/A; de 04/06/2007 a 

20/12/2009, como mandrilador C, para Dedini S/A Indústria de Base.Com relação aos períodos de 13/07/1982 a 

04/03/1985, de 05/03/1985 a 10/07/1985, de 06/08/1985 a 30/06/1986, de 01/07/1986 a 31/10/1986, de 01/11/1986 a 

11/07/1991, de 12/07/1991 a 14/11/1997, de 11/06/1999 a 01/12/2000, de 04/09/2006 a 04/03/2007, veio o PPP às fls. 

32/35 e os laudos de avaliação de riscos ambientais às fls. 85, 91 e 97; de 04/06/2007 a 18/09/2009, veio o PPP às fls. 

39/40 e os laudos técnicos das condições ambientais do trabalho às fls. 115/290, razão pela qual entendo despicienda a 

realização da prova pericial para estes interregnos.Todavia, constato que quanto ao período de 01/12/2000 a 23/06/2006 

veio somente o PPP às fls. 36/38, faltando os documentos que devem ser elaborados em razão de atividades que 

exponham o autor a agentes nocivos ou insalubres.Nesse passo, a lei prevê aplicação de multa à empresa que se recuse a 

fornecer laudo técnico que ateste a existência de agentes nocivos no ambiente de trabalho de seus funcionários (art. 58, 

3º, c/c art. 133 da Lei 8.213/91).Determino, pois, a notificação da empresa Agri-Tillage do Brasil Indústria e Comércio 

de Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda, para que apresente o laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem 

prejuízo, oficie-se ao INSS para que traga aos autos cópias de eventuais laudos técnicos, PPP, LTCAT, PPRA, ou 

quaisquer outros documentos que se prestem a análise da insalubridade, tenham ou não sido considerados na análise do 

requerimento do autor, relativamente à empresa empregadora Agri-Tillage do Brasil Indústria e Comércio de Máquinas 

e Implementos Agrícolas Ltda que estejam arquivados naquela descentralizada.Int.-se.  

 
0009630-39.2010.403.6102 - DEVAIR MOTA DE MENDONCA(SP214450 - ANA CAROLINA COSTA MOSSIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à parte autora da juntada do procedimento administrativo às fls. 88/131, bem como da contestação às fls. 159/178, 

pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

0009685-87.2010.403.6102 - LAURO CAMPANA(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação do autor (fls. 32/39) em ambos os efeitos legais.Vista à CEF para as contrarrazões, 

querendo.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens deste Juízo.Int.-se. 

 

0010838-58.2010.403.6102 - CLAUDEMIR MACHADO NOGUEIRA X CLAUDIA CAPUZZO SISCATI 

NOGUEIRA(SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - 

ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Fica a autoria intimada a no prazo de 10 (dez) dias promover a citação do agente fiduciário, tendo em vista o disposto 

no art. 47 e parágrafo único, do CPC, sob pena de extinção do feito. Int.-se.  

 
0000107-66.2011.403.6102 - ANTONIO BALBINO SABINO(SP102020 - ANTONIO DE PADUA ALVARES) X 

CIA/ DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP233895 - LUIZ CELSO RODRIGUES MADUREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado retro, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.Decorrido o mesmo e, no silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

0000707-87.2011.403.6102 - IZAQUEL MARTINS ROSA - EPP(SP119504 - IRANI MARTINS ROSA) X UNIAO 

FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado retro, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.Decorrido o mesmo e, no silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

0000717-34.2011.403.6102 - WANDEIR APARECIDO DA COSTA(SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da autora (fls. 94/101) em ambos os efeitos legais.Vista ao INSS União para as contrarrazões, 

querendo.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens deste Juízo.Int.-se. 

 
0000982-36.2011.403.6102 - ANTONIA MARQUES LOPES(SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à parte autora da juntada do procedimento administrativo às fls. 95/138, bem como da contestação às fls. 68/84, 

pelo prazo de 10 (dez) dia 

 

0001003-12.2011.403.6102 - SAGA-SAO GERALDO AGROPECUARIA LTDA(SP240943A - PERICLES 

LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X BANCO DO BRASIL SA 

Recebo a conclusão.Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado em ação proposta pela Saga-São Geraldo 

Agropecuária Ltda em face da União e do Banco do Brasil S.A., objetivando a revisão do contrato de mútuo rural 

firmado em 1991, representado nas Cédulas Rurais Pignoratícias de n 91/00061-0; 91/00094-7; 91/00149-8 e 92/00022-

3, emitidas em 12.07.91; 06.08.91; 11.12.91 e 19.05.92, sendo esta aditada e ratificada em junho de 1993. Sustenta que 
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com o passar dos anos, os encargos ilegais cobrados geraram um saldo devedor impossível de ser pago, sendo que este 

saldo devedor foi enquadrado no alongamento governamental previsto na Lei de Securitização e com a edição da MP 

2196/01 os créditos foram erigidos à União que passou a ser a nova credora. Ressalta o caráter social do crédito rural e 

discute a abusividade da capitalização mensal e diária; ilegalidade na prática de anatocismo; nulidade na cobrança de 

comissão de permanência cumulada com juros moratórios de 1% ao ano; redução dos juros para 3% ao ano; nulidade da 

multa de 10%, no caso de inadimplência do aditivo; juros superiores a 12% ao ano; nulidade da inscrição em dívida 

ativa de crédito oriundo de mútuo rural, formulando pedido de antecipação de tutela para obstar ou retirar a inscrição de 

seu nome nos órgãos de restrição ao crédito tais como SERASA, CADIN, SCPC e Central de Risco do Bacen, 

cominada com multa em caso de descumprimento. Oferece caução de bens imóveis para assegurar o cumprimento final 

da obrigação.Não antevejo, no presente caso, em cognição sumária, a presença dos requisitos contidos no art. 273 do 

Código de Processo Civil, para apreciar o pedido de liminar sem a oitiva dos requeridos.Ademais, tendo o contraditório 

recebido foro de dignidade constitucional (art. 5º, inciso LV da CF.), as exceções necessariamente haverão que 

restringir-se aos casos expressos em lei.Citem-se. Intimem-se.  

 

0002050-21.2011.403.6102 - MARCIO HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES X CAIO CEZAR RODRIGUES 

SANTOS X LEONARDO HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES X ARLINDA PEREIRA RODRIGUES X LISLEY 

LIDIANE PEREIRA RODRIGUES X BRUNO FERNANDO PEREIRA RODRIGUES(SP126873 - HAMILTON 

CACERES PESSINI E SP270292 - VINICIUS CORREA BURANELLI) X UNIAO FEDERAL X ALL - AMERICA 
LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A 

Fls. 394. Defiro pelo prazo requerido. Com o adimplemento do quanto assentado às fls. 393, cumpra-se o 

determinado.Transcorrido o prazo, e no sileêncio, ao arquivo.Int.-se. 

 

0003347-63.2011.403.6102 - SONIA APARECIDA TOMAZINI(SP063754 - PEDRO PINTO FILHO E SP255542 - 

MARILIA TOMAZINI PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 67/76. Recebo como aditamento à inicial.Cite-se conforme requerido.Int.-se. 

 

0003584-97.2011.403.6102 - JOSE CARLOS BREGANTIN(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não se desconhece que o art. 5º da Lei nº 1.060/50 dispõe que o juiz concederá a assistência judiciária gratuita, 

motivando ou não o deferimento, desde que não tenha fundadas razões para indeferir o pedido.No caso dos autos, 

encontra-se presente a ressalva, pois a simples declaração do interessado de que não pode suportar as despesas judiciais 

tem valor relativo, cedendo diante das circunstâncias do caso concreto.De fato, verifica-se às fls. 18 que o contrato de 

trabalho encontra-se em aberto, assim como às fls. 24, a Contadoria do JEF informa que em out/10 a renda da autora 

chegaria a R$ 1.435,98, dá mostras de que teria como suportar os ônusde eventual sucumbência, cuja elevação, neste 

panorama, decorre tão somente de ato da própria parte, consistente em elevar o valor da causa em patamar superior a 60 
salários mínimos, certo ainda que as custas judiciais são de pequena monta, donde que não se enquadra na conceituação 

legal estabelecida no parágrafo único do artigo 2º da Lei 1.060/50, motivo pelo qual indefiro o pedido. Desta forma, 

aguarde-se o recolhimento das custas pelo trintídio assinalado no artigo 257 do Código de Processo Civil, sob pena de 

cancelamento da distribuição.Int. 

 

0003721-79.2011.403.6102 - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS LTDA(SP143415 - MARCELO AZEVEDO 

KAIRALLA) X AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC 

1. Cuida-se de ação ordinária proposta por Passaredo Transportes Aéreos Ltda em face da Agência Nacional de Aviação 

Civil, objetivando, em apertada síntese, anular multa administrativa lastreada no processo administrativo nº 

625.936.107/60860.006728/2007-21, decorrente do auto de infração nº 866/SAC-BR/2007.Sustenta a ilegalidade da 

imputação da penalidade com base na Resolução nº 25/2008, bem como por sua fixação por meio de portaria, que 

acarretariam, por consequência a ilegalidade do processo administrativo.Inicialmente, foi determinada a autoria que 

promovesse o regular pagamento das custas processuais. Peticionou o autor às fls. 61/62. É a síntese do necessário. 

DECIDO. 2. Recebo a petição de fls. 61/62 como aditamento à inicial.Observo que a presente ação é proposta contra a 

Agência Nacional da Aviação Civil, autarquia federal com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ.Nesse passo, constato 

estar assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que nas hipóteses em que for ré autarquia federal, sem 

que haja discussão em torno de obrigação contratual, cabe ao autor a eleição do foro competente - a sede da pessoa 
jurídica ou sua sucursal ou agência.Assim, somente é facultado à parte autora eleger o foro da demanda, desde que a 

eleição seja entre o foro da sede da pessoa jurídica ou aquele da agência ou sucursal onde ocorreram os fatos que 

geraram a lide, conforme estabelece o art. 100, IV, a e b do CPC. Com efeito, em demanda na qual se discute obrigação 

legal de autarquia (ANAC) e não especificamente em relação a obrigações contraídas junto à subsidiária, a competência 

para o julgamento da ação é a do foro do local da sede da pessoa jurídica.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO DIPLOMA PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA DE FORO. TEMPESTIVIDADE. IRRELEVÂNCIA. CASO DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA 

PREVISTA NA CONSTITUIÇÃO. INTELIGÊNCIA DOS ART. 125, 1.º E 7.º, DA CARTA MAGNA DE 1988. 1. 

Ainda que o ora Agravante entenda equivocada ou insubsistente a fundamentação que alicerça o acórdão atacado, isso 

não implica, necessariamente, que esta seja ausente. Há significativa distinção entre a decisão que peca pela inexistência 

de fundamentos e aquela que traz resultado desfavorável à pretensão do litigante. 2. A Carta Magna de 1988, quando 
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trata das questões relativas aos princípios norteadores do funcionamento e organização judiciária do País, prescreve na 

Seção VIII, do Capítulo III - Do Poder Judiciário, em seu art. 125, 1º e 7.º (incluída pela EC n.º 45/2004), quando 

outorga poder aos Tribunais de Justiça para a criação da justiça itinerante, esclarece que o exercício dessa competência 

será adstrita à respectiva jurisdição de cada Tribunal de Justiça que, por óbvio, vincula-se ao Estado Membro ao qual 

tem sede. 3. Dessa forma, a despeito da Constituição não dizer de forma expressa que cada Tribunal de Justiça Estadual 

só possui competência para julgamento das causas que englobam os limites territoriais do respectivo Estado da 

Federação, não é difícil construir um raciocínio lógico-estrutural que encampa a tese da impossibilidade de um Tribunal 

de Justiça Estadual interpretar leis e normas locais de outro ente federativo para acolher pretensão de origem estranha 

aos seus limites territoriais. 4. Conquanto se reconheça o entendimento desta Corte de que a autarquia estadual não 

possui foro privilegiado, mas foro especializado, é de se notar que isso não implica afirmar que demandas 

previdenciárias, envolvendo legislação estadual de outro Estado Membro, possa ser analisado por Tribunal de Justiça 

diverso daquele ente federativo ao qual pertence o Instituto de Previdência. 5. Portanto, a norma aplicável no caso é a 

regra geral insculpida no art. 100, inciso IV, alínea a, do Código de Processo Civil, ao qual este Tribunal Superior já 

deu interpretação no sentido de que a autarquia estadual possa ser demandada em qualquer comarca do foro estadual a 

qual pertence, desde que neste local possua sede. 6. Recurso especial conhecido e provido para reconhecer a 

incompetência da Justiça Estadual de Minas Gerais para apreciar o caso dos autos, reconhecendo a competência da 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro, facultando ao Autor o ajuizamento da ação no local onde haja sede da referida 

autarquia no Estado.(RESP 200500193525, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 01/03/2010) De sorte que, em 
se tratando de ação onde se discute a legalidade de penalidade aplicada com base em ato normativo (resolução nº 

25/2008), forçoso o reconhecimento da incompetência deste Juízo para o processamento e julgamento da presente 

ação.3. ISTO POSTO, DECLINO da competência deste Juízo para apreciar a presente segurança, em favor de uma das 

Varas Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ, sede da ANAC autarquiaautoridade impetrada, para onde 

DETERMINO a remessa dos autos, com as cautelas de estilo e após as anotações e baixas correspondentes. Intime-se. 

 

0004108-94.2011.403.6102 - MARIA DA GLORIA BARROS SANTOS(SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Oficie-se ao INSS requisitando o procedimento 

administrativo do autor para atendimento no prazo de 30 (trinta) dias.Int.-se. 

 

0004146-09.2011.403.6102 - CARLOS ANTONIO SORGI(SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA E 

SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não se desconhece que o art. 5º da Lei nº 1.060/50 dispõe que o juiz concederá a assistência judiciária gratuita, 

motivando ou não o deferimento, desde que não tenha fundadas razões para indeferir o pedido.No caso dos autos, 

encontra-se presente a ressalva, pois a simples declaração do interessado de que não pode suportar as despesas judiciais 

tem valor relativo, cedendo diante das circunstâncias do caso concreto.De fato, os valores relacionados na planilha de 
fls. 18 dão mostras de que o autor teria como suportar os ônus decorrentes de eventual sucumbência, pois teria direito a 

uma renda mensal um pouco superior a R$ 1.200,00 no 2º semestre de 2008, sendo que vem contribuindo, desde 

novembro/1997 como sócio gerente de empresa de transportes (fls. 36/39 e 68, 3º e 4º períodos), evidenciando portanto 

renda mais que suficiente ao pagamento das custas iniciais de pequena monta, donde que não se enquadra na 

conceituação legal estabelecida no parágrafo único do artigo 2º da Lei 1.060/50, motivo pelo qual indefiro o pedido. 

Desta forma, aguarde-se o recolhimento das custas pelo trintídio assinalado no artigo 257 do Código de Processo Civil, 

sob pena de cancelamento da distribuição.Int.-se. 

 

0004247-46.2011.403.6102 - PAULO SERGIO RODRIGUES PENA(SP218105 - LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

E SP089934 - MARTA HELENA GERALDI E SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não se desconhece que o art. 5º da Lei nº 1.060/50 dispõe que o juiz concederá a assistência judiciária gratuita, 

motivando ou não o deferimento, desde que não tenha fundadas razões para indeferir o pedido.No caso dos autos, 

encontra-se presente a ressalva, pois a simples declaração do interessado de que não pode suportar as despesas judiciais 

tem valor relativo, cedendo diante das circunstâncias do caso concreto.De fato, os valores relacionados na carteira de 

trabalho às fls. 48 (salário de R$ 4.154,98, a partir de 01/01/2011, por força de dissídio coletivo), dão mostras de que o 

autor teria como suportar os ônus decorrentes de eventual sucumbência, certo ainda que as custas judiciais são de 
pequena monta, donde que não se enquadra na conceituação legal estabelecida no parágrafo único do artigo 2º da Lei 

1.060/50, motivo pelo qual indefiro o pedido.Desta forma, aguarde-se o recolhimento das custas pelo trintídio 

assinalado no artigo 257 do Código de Processo Civil, sob pena de cancelamento da distribuição. 

 

0004248-31.2011.403.6102 - GILBERTO DA SILVA(SP218105 - LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA E SP089934 - 

MARTA HELENA GERALDI E SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Não se desconhece que o art. 5º da Lei nº 1.060/50 dispõe que o juiz concederá a assistência judiciária gratuita, 

motivando ou não o deferimento, desde que não tenha fundadas razões para indeferir o pedido.No caso dos autos, 

encontra-se presente a ressalva, pois a simples declaração do interessado de que não pode suportar as despesas judiciais 

tem valor relativo, cedendo diante das circunstâncias do caso concreto.De fato, os valores relacionados na planilha de 
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fls. 123/124 dão mostras de que o autor encontra-se empregado e percebendo remuneração de R$ 3.636,34 e assim teria 

como suportar os ônus decorrentes de eventual sucumbência, certo ainda que as custas judiciais são de pequena monta, 

donde que não se enquadra na conceituação legal estabelecida no parágrafo único do artigo 2º da Lei 1.060/50, motivo 

pelo qual indefiro o pedido.Desta forma, aguarde-se o recolhimento das custas pelo trintídio assinalado no artigo 257 do 

Código de Processo Civil, sob pena de cancelamento da distribuição. 

 

0004281-21.2011.403.6102 - JOSE CARLOS SOUZA LIMA(SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico que somadas as doze parcelas referentes ao proveito econômico que se pretende obter com a conversão do 

atual benefício previdenciário em outro mais vantajoso (R$ 1.374,76 - valor da atual aposentadoria, subtraído do valor 

pleiteado pelo autor - R$ 2.227,68), ter-se-ia um valor da causa de R$ 10.235,04 (dez mil, duzentos e trinta e cinco reais 

e quatro centavos), valor que, nos termos do art. 3º, 2º, da Lei 10.259/2001, ficaria dentro da alçada dos Juizados 

Especiais Federais.Nessa senda, declino a competência para conhecer do pedido, devendo os referidos autos serem 

remetidos ao D. Juizado Especial Federal, com baixa na distribuição e registros cabíveis.Int.-se. 

 

0004349-68.2011.403.6102 - CARVAL FOMENTO MERCANTIL LTDA(SP186854 - DANIELA GALLO TENAN) 

X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP 

Recebo a conclusão.Trata-se de Ação de inexigibilidade de registro no CRA/SP com pedido de tutela antecipada 
proposta por Carval Fomento Mercantil Ltda em face do Conselho Regional de Administração de São Paulo - CRA/SP - 

Delegacia de Ribeirão Preto, objetivando, em sede de liminar, a suspensão da exigibilidade do crédito objeto do Auto de 

Infração nº S000429, bem como as anuidades vincendas no curso do processo e a inscrição em Dívida Ativa e no 

CADIN.É o relato do necessário. DECIDO.A fixação da competência reger-se-á pelo disposto no artigo 100, inciso IV, 

alínea a, do Código de Processo Civil, in verbis: Art. 100. É competente o foro: .......omissis......IV - do lugar:a) onde 

está a sede, para ação em que for a ré pessoa jurídica; ........omissis.......Assim, a ré tem sede na cidade de São Paulo, 

donde que a competência para conhecimento do pedido resolve-se em favor de uma das varas federais daquela subseção 

judiciária.ISTO POSTO, DECLINO da competência para o julgamento desta, em favor de uma das Varas Federais 

Cíveis da Subseção Judiciária de São Paulo, para onde DETERMINO a remessa dos autos, com as cautelas de estilo e 

após as anotações e baixas correspondentes.Intime-se. 

 

0004364-37.2011.403.6102 - JOSE LUIZ BELAGAMBA(SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO) X SUL AMERICA 

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP281612A - MILTON LUIZ CLEVE KUSTER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Trata-se de ação de indenização movida por José Luiz Belagamba em face de Sul América Companhia Nacional de 

Seguros, objetivando a condenação desta ao pagamento dos danos ocorridos em sua residência situada na Rua Vicente 

Villar, nº 251, conjunto Habitacional Quintino Facci II, em Ribeirão Preto, bem como multa por atraso no cumprimento 
da obrigação no patamar de 2% a cada dez dias, contados de 60 (sessenta) dias da comunicação do sinistro, além dos 

consectários sucumbenciais.Destaca que é mutuário do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, cujos recursos foram 

liberados pelo extinto BNH (Banco Nacional de Habitação), que os obrigava à contratação de seguro habitacional, 

levado à efeito junto a ré.Esclarece, ainda, que reside no imóvel desde a entrega feita pela COHAB-RP, e passado 

algum tempo, foram aparecendo rachaduras, trincas e umidades, que acarretaram o esfacelamento do reboco e 

apodrecimento do madeiramento, assim como um abaulado na laje, dentre outras anomalias.Consigno que a presente 

ação foi inicialmente distribuída junto à 5ª Vara Cível da Justiça Estadual, Comarca de Ribeirão Preto, que, no decorrer 

da instrução processual, entendeu por bem encaminhar o feito a Justiça Federal para decisão acerca de eventual 

interesse dos entes federais no presente feito, considerando o disposto na Medida Provisória nº 478/09, que dispõe sobre 

a extinção da Apólice de Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, além de outras 

providências.Nesse contexto pretende-se verificar eventual responsabilidade da União ou da CEF, ante a obrigação do 

agente financeiro em fiscalizar a aplicação dos recursos destinados ao SFH, bem como de se tratar de seguro 

obrigatório.Foram os autos distribuídos a este Juízo.Inicialmente, é de se destacar que os entes mencionados já se 

manifestaram nos autos às fls. 345/346 (União) e fls. 347/352 (CEF), sendo que o primeiro manifestou seu desinteresse, 

e o segundo, considerando o disposto no Decreto-Lei 2.406/88, assim como parecer do TCU, que determinou seu 

ingresso nos feitos onde se discute apólices de seguro do SFH, condicionou seu interesse à hipótese de se constatar que 

a apólice discutida pertencer ao ramo 66 (não-privado).Instada a se manifestar, a seguradora informa que a apólice 
pertence ao ramo referido pela CEF, concordando com seu ingresso no feito, como assistente simples.Compulsando os 

autos, verifico pelo contrato encartado às fls. 18, que a COHAB/RP, figurava como agente financeiro do Banco 

Nacional de Habitação (BNH), e nessa condição entabulou contrato de promessa de compra e venda com o autor (fls. 20 

e verso), tendo como objeto o imóvel situado na Rua Vicente Villar, nº 251, conjunto Habitacional Quintino Facci II, 

em Ribeirão Preto, onde consta, na cláusula segunda, parágrafo único, a inclusão de percentual referente à contribuição 

ao Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS).Não se desconhece que compete à Caixa Econômica Federal, 

na qualidade de sucessora do BNH, nos termos do 1º, do artigo 1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, a administração do 

Sistema Financeiro da Habitação, detendo legitimidade passiva ad causam nas causas que versem sobre o mesmo.É 

preciso ter em conta que com a caducidade da Medida Provisória nº 478/2009, a Caixa deixou de ter responsabilidade 

para representar o Seguro Habitacional, relacionado ao Sistema Financeiro da Habitação e o FCVS, de modo que o 

arcabouço de direitos e deveres decorrentes deste Fundo, retornou a responsabilidade exclusiva da União.No entanto, 
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sobreveio a edição da Medida Provisória nº 513/2010, que dentre outras deliberações, autorizou o FCVS a assumir 

direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH/SFH) e oferecer cobertura direta 

a contratos de financiamento habitacional averbado na apólice do referido seguro, posteriormente convertida na Lei 

12.403/2011, não sofrendo alterações na parte afeta ao FCVS, conforme redação que passo a transcrever:Art. 1o Fica o 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato do Conselho Curador 

do Fundo de Compensação de Variações Salariais - CCFCVS, a: I - assumir os direitos e obrigações do Seguro 

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, que contava com garantia de equilíbrio permanente e em 

âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009; II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento 

habitacional averbados na extinta Apólice do SH/SFH; e III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de 

administradora do FCVS, pelas atribuições decorrentes do disposto neste artigo. Parágrafo único. A cobertura direta de 

que trata o inciso II do caput poderá cobrir: I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou 

invalidez permanente do mutuário; e II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à 

responsabilidade civil do construtor.Com efeito, conforme restou evidenciado no caput do art. 1º, em destaque, tal 

incumbência foi condicionada a regulamentação infralegal, notadamente ao Conselho Curador do Fundo (CCFCVS), de 

modo que a referida obrigação não se opera ex lege, mas somente dentro de parâmetros a serem estabelecidos pelo 

mencionado órgão.Nesse passo, a míngua de elementos que relacionem o Fundo à relação contratual documentada nos 

presentes autos, não se verifica qualquer interesse das partes em figurar no polo passivo da presente demanda. Registre-

se, por oportuno, o que consta do instrumento contratual firmado entre o autor e a COHAB-RP (fls. 20/21), onde 
pactuou-se o pagamento dos recursos provenientes do SFH em 300 parcelas mensais, vencendo a primeira delas em 

31/10/1981(cláusula terceira).Deste modo, o encerramento da obrigação celebrada entre as partes, considerando que o 

pagamento regular das parcelas, que esta tenha se findado em 31/10/2006, de modo que eventual cobertura securitária 

pactuada sobre o imóvel dado em garantia da obrigação financeira regida pela SFH, tenha, também, ocorrido nesta 

data.Neste contexto, transcorrido o prazo de cobertura pactuada por imposição legal às avenças envolvendo o extinto 

BNH e os recursos do SFH, tem-se, por via de consequência, a extinção da cobertura securitária que eventualmente 

reclamasse algum suporte financeiro pelo FCVS, excluindo-se, com isso, eventual responsabilidade dos entes 

federais.Sendo assim, a questão posta a desate cinge-se a reparação de danos, demandando a demonstração do nexo de 

causalidade entre o evento danoso e a ação ou omissão de seu causador, não se vislumbrando qualquer relação com a 

CEF ou com a União, uma vez que tal responsabilidade só adviria em caso de se discutir eventual cobertura securitária 

pelo FCVS, o que, conforme já mencionado, não se verifica no presente caso, restando, apenas, a discussão acerca de 

supostos danos advindos de má execução na obra.Deve-se registrar que a responsabilidade por eventuais defeitos na 

edificação da casa, é passível de ser estabelecida no âmbito da construtora, que aliás, não foi incluída pela autoria no 

polo passivo desta ação, certo que a municipalidade, ao expedir o habite-se também poderia responder por eventual 

negligência. Daí porque não se atinar quanto a possibilidade dos entes federais em responder por eventual indenização, 

uma vez que são estranhos a esta outra relação jurídica, de modo que o julgado, na presente ação, não teria como 

condená-los ao pagamento da indenização pleiteada.Nesse sentido, os seguintes precedentes dos Tribunais 
pátrios:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO E DESVALORIZAÇÃO DO IMÓVEL. 

AÇÃO PROPOSTA EM FACE DA CONSTRUTORA, DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DA 

SEGURADORA. PEDIDOS SUCESSIVOS DE RESCISÃO CONTRATUAL E COBERTURA SECURITÁRIA NO 

VALOR DO IMÓVEL BEM COMO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS EMERGENTES E LUCROS CESSANTES. 

LEGITIMIDADE ATIVA. OUTORGA UXÓRIA. DESNECESSIDADE. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS CONTRA 

RÉUS DIVERSOS. IMPOSSIBILIDADE. ILEGITIMIDADE DA CEF. SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE 

SEGUROS E CONSTRUTORA. PESSOAS JURÍDICAS PRIVADAS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Na ação, proposta contra a construtora, a Caixa Econômica Federal e a SASSE Companhia Nacional de Seguros, em 

que se discute existência de vícios redibitórios em contrato de compra e venda de imóvel construído com recursos do 

SFH, objetivou-se sucessivamente rescisão dos contratos de mútuo e compra e venda e cobertura securitária por vícios e 

indenização por danos emergentes e lucros cessantes. 2. O ilustre juiz excluiu da relação processual a SASSE Seguros e 

a construtora e julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, por irregularidade no polo ativo. 3. Não há que se 

falar em ilegitimidade ativa por não figurar na relação processual o cônjuge varão, uma vez que o instituto da outorga 

uxória não se aplica às ações do Sistema Financeiro da Habitação, que têm caráter obrigacional, como no caso. 4. É 

inadmissível a cumulação de pedidos dirigidos a réus distintos (CPC, art. 292). 5. Além disso, é vedada a cumulação de 

ações se para uma é competente a Justiça Federal e para a outra a Justiça Estadual. 6. A relação obrigacional 

estabelecida entre a autora e a CEF se refere apenas a contrato de mútuo garantido por hipoteca, não tendo o agente 
financeiro nenhuma responsabilidade por eventual vício de construção do imóvel ou desvalorização do bem. 7. 

Incompetência da Justiça Federal para julgar ação em face da seguradora e da construtora. 8. Exclusão da CEF, de 

ofício, da relação processual. Anulação dos atos decisórios e remessa dos autos à Justiça Estadual de Minas Gerais (art. 

113, 2º, CPC). Prejudicados o recurso adesivo da CEF e a apelação da autora.(AC 199838000103067, JUIZ EVALDO 

DE OLIVEIRA FERNANDES, filho (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, 06/08/2010) (grifei).DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO INDENIZAÇÃO. DANOS DECORRENTES DE 

FALHAS NA CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL. CONTRATO DE SEGURO. AÇÃO AJUIZADA PELO MUTUÁRIO 

CONTRA A SEGURADORA. RESSEGUROS. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. DESCABIMENTO. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO MANTIDA. 1. ... 

omissis .... 2. No caso, apesar disso, em cumprimento ao decidido no acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça, os 

autos foram diretamente remetidos e redistribuídos ao Juízo da 4ª Vara Federal de Santos, onde a magistrada proferiu a 
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decisão objeto do agravo, indeferindo o pedido de intervenção da Caixa Econômica Federal, na qualidade de assistente, 

declinando da competência e determinando a remessa dos autos para a Justiça Estadual. De fato, a Súmula 150 do 

Superior Tribunal de Justiça dispõe que: Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que 

justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas. 3 ... omissis ... 4. Deveras, a autora 

objetiva o pagamento de indenização, por parte da seguradora do imóvel, Bradesco Seguros S/A, alegando danos 

decorrentes de falhas na construção, considerando que o contrato de seguro é firmado entre o mutuário e a referida 

seguradora. 5. No entanto, deve ser registrado que a discussão do contrato de resseguro, que justificaria a presença do 

IRB e da CEF na demanda, refoge à lide posta, de modo que o julgado, na ação principal, não teria como condenar a 

CEF ao pagamento da indenização pleiteada, e, em razão disso, não remanesce interesse desta empresa pública para 

figurar na lide; e, não integrando a demanda, nada justificaria o seu deslocamento para a Justiça Federal, pois, em sendo 

as partes pessoas privadas, a competência para processar e julgar a causa é da Justiça Estadual. 6. Realmente, nos casos 

em que o juiz da ação principal for incompetente para processar e julgar a denunciação da lide, esta é incabível, 

devendo ser ajuizada como ação própria perante o juízo competente. 7. Agravo de instrumento a que se nega 

provimento, para manter íntegra a decisão recorrida. (AI 200403000209962 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

205726 - Desemb. Federal VALDECI DOS SANTOS - TRF3 SEGUNDA TURMA, 26/03/2009)Nota-se que, por 

envolver discussão entre seguradora e mutuário, não comprometendo recursos do SFH e não afetando o FCVS (Fundo 

de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal ou da União a justificar a 

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu 
julgamento.Assim, excluída a obrigação por parte dos entes federais que decorreria de aporte financeira pelo FCVS, e 

atento ao que dispõe as Súmulas 224 e 150 do C. STJ, não se vislumbrando interesse de qualquer destes em figurar na 

lide, deve ser reconhecida a ilegitimidade para polarizar a presente demanda, excluindo-se dessa maneira a razão para o 

processamento da presente pela Justiça Federal, pois, em sendo as partes pessoas privadas, a competência para 

processar e julgar a causa é da Justiça Estadual.Diante do exposto, verificando a ilegitimidade passiva ad causam em 

relação à Caixa Econômica Federal e à União, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar a presente 

demanda em relação a Sul América, razão pela qual determino o retorno dos autos à 5ª Vara Judicial da Comarca de 

Ribeirão Preto.Remetam-se ao presentes autos à Justiça Estadual em Ribeirão Preto/SP.P.R.I. 

 

0004519-40.2011.403.6102 - SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA NASCIMENTO(SP101885 - JERONIMA 

LERIOMAR SERAFIM DA SILVA E SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício da justiça gratuita à autora.Cuida-se de apreciar pedido de antecipação da tutela formulado pela 

autora em sua peça inicial.No caso dos autos, constato que a autora busca o reconhecimento do tempo de atividade 

exercido em condições especiais nos períodos compreendidos entre 04/12/1998 a 12/02/2004 e 13/05/2004 a 

11/03/2010, quando exerceu a atividade de assistente de gerente industrial para a Indústria de Produtos Alimentícios 

Cory, tendo em vista que o INSS já enquadrou como especial os períodos de 16/02/1984 a 01/03/1989; 01/03/1989 a 
29/10/1991; 01/11/1991 a 16/08/1996 e 01/09/1996 a 03/12/1998.Verifico que apesar de constar declarações da 

empresa responsável (PPP - fls. 10/17), estas se encontram desacompanhadas dos laudos periciais que devem ser 

elaborados em razão da exposição do trabalhador a agentes nocivos e insalubres.Por essa razão, não verifico a presença 

dos requisitos autorizadores para a concessão pleiteada neste momento processual.NEGO, assim, a antecipação da 

tutela. Cite-se, conforme requerido.Oficie-se ao INSS requisitando o procedimento administrativo da autora para 

atendimento no prazo de 30 (trinta) dias. Sem prejuízo, deverá trazer aos autos cópias de eventuais laudos técnicos, 

PPP, LTCAT, PPRA, ou quaisquer outros documentos que se prestem a análise da insalubridade, tenham ou não sido 

considerados para o cálculo do benefício da autora relativamente à empresa empregadora que estejam arquivados 

naquela descentralizada.Por oportuno, verifico que a lei prevê, aplicação de multa à empresa que se recuse a fornecer 

laudo técnico que ateste a existência de agentes nocivos no ambiente de trabalho de seus funcionários (art. 58, 3º, c/c 

art. 133 da Lei 8.213/91).Determino, pois, a notificação da empresa responsável, para que apresente os laudos periciais, 

no prazo de 15 (quinze) dias.Com a vinda do(s) laudo(s), encaminhem-se cópias ao INSS para que sejam juntadas ao 

procedimento administrativo da segurada, encaminhando-o à sua área técnica, devendo indicar a este juízo, no prazo de 

30 (trinta) dias, os períodos que administrativamente serão computados como especial no tempo de serviço da autoria. 

Int.-se.  

 

ACAO POPULAR 
0002012-09.2011.403.6102 - RENATO DE ALMEIDA OLIVEIRA MUCOUCAH(SP281914 - RENATO DE 

ALMEIDA OLIVEIRA MUÇOUÇAH) X JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Ante a certidão de fls. 42, arquivem-se os presentes autos dando-se baixa na distribuição.Int.-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000740-82.2008.403.6102 (2008.61.02.000740-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010715-65.2007.403.6102 (2007.61.02.010715-4)) NOSLIG COM/ DE COMPONENTES AUTOMOBILISTICOS 

LTDA ME X SONIA RIBEIRO GARCIA DA COSTA X GILSON GARCIA DA COSTA(SP186287 - ROBERTO 

RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI) 
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Noslig Comércio de Componentes Automobilísticos Ltda Me, Gilson Garcia da Costa e Sonia Ribeiro Garcia da Costa, 

já qualificado(s) na ação de execução de título extrajudicial, promove(m) a presente ação de embargos à execução em 

face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, a desconstituição do título executivo, tendo como 

argumento sua iliquidez, assim como o reconhecimento do excesso na execução que decorreria de suposto 

inadimplemento da obrigação contratual documentada através do Contrato de Empréstimo/Financiamento à Pessoa 

Jurídica, no valor de R$ 14.480,00 (catorze mil, quatrocentos e oitenta reais), diluídos no prazo de 24 meses, que na 

data do ajuizamento da ação executiva (29/06/2007), acrescidos dos encargos contratuais totalizava R$ 19.280,03 

(dezenove mil, duzentos e oitenta reais de três centavos).Aduz que a execução não merece prosperar, tendo em vista que 

as obrigações pactuadas no referido contrato já encontram-se sob análise do Juizado Especial Federal, no feito nº 

2006.63.02.015011-4.Alega(m) que o mercado de peças automobilísticas atravessou uma forte crise, levando a empresa 

a atravessar um período de dificuldades financeiras, vendo-se obrigada a contrair empréstimo junto a instituição 

exequente, de modo a viabilizar o pagamento de sua folha salarial. Dirigiu-se a CEF na busca de solucionar seu 

problema de caixa, sendo lhe oferecida uma linha de crédito denominada Cédula de Crédito Bancário - Cheque 

Empresa Caixa, formalizado em 23/02/2005 através de contrato de adesão, restando disponibilizada a quantia de R$ 

5.000,00, que poderiam ser utilizados toda vez que o saldo da conta fosse insuficiente.Informa que devido a utilização 

reiterada do referido crédito, os quais eram acrescidos de encargos abusivos impostos pela embargada, a empresa viu-se 

obrigada a assumir novo empréstimo para que pudesse adimplir seus compromissos.Assim, formalizou Contrato de 

Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica onde obteve o valor de R$ 14.480,00 (catorze mil, quatrocentos e oitenta 
reais) a serem pagos em 24 parcelas mensais, que foi garantido pela assinatura de uma Nota Promissória, avalizada 

pelos embargantes Gilson e Sonia, que com isso, passaram à condição de devedores solidários.Afirma que o contrato de 

crédito rotativo não se afigura como título executivo, pois que ausente a liquidez e a certeza do débito que representa, o 

que vem ao encontro do quanto disposto na súmula nº 233, do C. STJ, assim como o título de crédito que lhe dá suporte. 

Assevera que tanto o contrato de cédula de crédito bancário, quanto o de crédito rotativo prevêem o pagamento da 

chamada comissão de permanência, cujo percentual é obtido pela conjugação da taxa do CDI, acrescido da taxa de 

rentabilidade de até 10% ao mês, mais juros de mora de 1% ao mês, sem contar a multa de mora que remonta a 2% 

sobre o valor da dívida.Por fim, informa que discute a revisão das cláusulas contratuais no feito nº 2006.61.02.009452-

0, onde restou comprovado o excesso da execução através de laudo pericial, requerendo sua juntada (fls. 12/91)Pugna 

pelo desconto dos acréscimos decorrentes da capitalização mensal de juros e dos valores quitados do saldo original, e 

por conseqüência, seja desconstituído o título executivo, ante a sua manifesta iliquidez, bem como seja reconhecido o 

excesso na execução.A princípio designou-se audiência para tentativa de conciliação, a qual restou infrutífera ante a 

falta de condições financeiras alegada pelos embargantes.Os embargos foram recebidos e devidamente intimada, a 

Caixa Econômica Federal apresentou impugnação (fls. 104/130). Alega inicialmente que os embargantes se equivocam 

ao mencionar que o débito exeqüendo nos autos da execução nº 2007.61.02.010715-4, já encontram-se em discussão 

nos autos nº 2006.63.02.015011-4, em trâmite no JEF/RP, uma vez que tratam-se de relações jurídicas distintas. No 

mais, afirma ser descabida a pretensão de fixação de juros em meros 12% ao ano, batendo-se pela legalidade da 
capitalização dos juros, da comissão de permanência e da multa contratual. Afirma que a execução decorre de título 

líquido, certo e exigível, não havendo impugnação quanto a eventual descumprimento do quanto pactuado. Afirma que 

o contrato não é de adesão, pugna pela aplicação dos princípios do rebus sic standibus e pacta sunt servanda e que seja 

afastada a aplicação do CDC. Requer, por fim, a improcedência dos embargos.Instadas as partes a se manifestarem 

acerca da produção de provas, pelos embargantes foi requerida a produção de prova pericial (fls. 135/136), e pela CEF 

peticionou apenas para informar seu desinteresse na produção de novas provas.A prova contábil foi deferida e realizada, 

sendo encartada às fls. 163/172, dando-se, a seguir, vista às partes.Alegações finais às fls. 188/192 (embargantes) e fls. 

194/195 (CEF).Por fim, foram solicitados informações acerca do feito nº 2006.63.02.015011-4, sendo carreadas a 

certidão de prevenção às fls. 201/202, que culminou com a suspensão da marcha processual, nos termos do art. 265, IV, 

alínea a, do CPC (fls. 212).Às fls. 232/240, foi encartada a cópia da sentença proferida naquele feito, que julgou 

procedente em parte o pedido, obrigando a CEF a promover a revisão do contrato, tão somente para excluir a taxa de 

rentabilidade, que era cumulada de forma indevida com a comissão de permanência, restando indeferida a tutela 

antecipada para exclusão dos cadastros de proteção de crédito.É o relatório. Passo a DECIDIR.A princípio é de se 

afastar o argumento dos embargantes acerca da inexistência de certeza e liquidez do título face ao demonstrativo 

apresentado, considerando-se os valores exigidos.Na verdade, não se verifica a ocorrência de irregularidade a ser 

sanada, quanto ao aspecto formal dos requisitos da execução, pois o título executivo, notadamente o demonstrativo de 

débito impugnado, atende aos pressupostos legais necessários à espécie, mencionando os principais aspectos 
identificadores da dívida com indicação da natureza do débito exigido e seu valor.Observa-se do instrumento contratual 

que dá supedâneo à pretensão executória, que os embargantes aceitaram as cláusulas referentes à dívida (taxas de juros, 

parcelamento, possibilidade de liquidação antecipada com amortização), bem ainda que o inadimplemento sujeitaria o 

débito à comissão de permanência calculada com base na CDI e da taxa de rentabilidade de até 10% ao mês acrescido 

de juros de mora à taxa de 1% ao mês ou fração (cláusula 21ª), além do mais, o descumprimento de qualquer obrigação 

contratual, acarretaria o vencimento antecipado da dívida (cláusula 23ª), além de pena convencional e honorários 

advocatícios (cláusula 13ª).A avença, está firmada pelos embargantes e ainda por duas testemunhas, o que confere ao 

instrumento em questão os atributos de título executivo extrajudicial (art. 585, inciso II, do CPC). No mérito 

propriamente dito, deve-se considerar que o objeto da execução embargada, conforme bem frisou a CEF, refere-se à 

obrigação pactuada através do CONTRATO DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO PESSOA JURÍDICA Nº 

24.2948.704.0000008-00, em 09/09/2005, no valor de R$ 14.480,00, dividido em 24 meses, que, na data do 
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ajuizamento da ação executiva, acrescidos dos encargos contratuais totalizava a importância de R$ 19.280,93 (dezenove 

mil, duzentos e oitenta reais e noventa e três centavos).Deste modo, aquela obrigação que volve-se à CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO - CHEQUE AZUL, por meio do qual obteve a quantia de R$ 5.000,00, em 23/02/2005, é 

estranha a presente execução, de modo que deve ser rejeitada a pretensão dos embargantes quanto ao ponto.Como é 

cediço, o reconhecimento da prejudicialidade externa (art. 265, IV, a, CPC) objetiva evitar decisões conflitantes, em 

nome da segurança jurídica e da economia processual, estando limitado às hipóteses em que há identidade de partes, 

bem como quando constatado que entre a ação revisional do contrato, ação declaratória negativa de obrigação ou ação 

consignatória, e os embargos à execução, há também identidade de objeto ou causa de pedir. O Colendo Superior 

Tribunal de Justiça tem se pronunciado no sentido de que a conexão decorre da possibilidade de interferência de um 

processo sobre outro, porquanto discutem o mesmo débito, ao reconhecerem a natureza de embargos à execução da 

ação ordinária proposta. No caso dos autos, em que pese a identidade de partes e da causa de pedir, não há que se falar 

em conexão em razão da natureza dos pedidos. Assim, tem-se de um lado, uma execução aparelhada por um título 

executivo extrajudicial atacado por embargos, onde se pretende a desconstituição do referido título, e de outro, uma 

ação, onde a pretensão relaciona-se a revisão das cláusulas contratuais que disciplinam os encargos previsto no 

instrumento contratual.Ademais, como se pode inferir, este Juízo não tem competência para decidir as causas que se 

encontram na alçada do Juizado Especial Federal, conforme disposição expressa do art. 3º, 3º, da Lei nº 10.259//01. 

Também aquele Juízo é incompetente para julgar a executiva e seus correspondentes embargos.Como se pode ver, a 

inviabilidade da reunião dos feitos não pode ser fundamento para a negativa de jurisdição ao caso posto a deslinde do 
Poder Judiciário, lembrando que se tratam de ações de naturezas jurídicas distintas, e como já mencionado, pedidos 

diversos.Nesse sentido, destaco excerto acerca do ponto:EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO 

EXECUTIVO PELA ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUIAS. REMUNERAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR EM PRAZO INFERIOR A UM ANO. ANATOCISMO DO SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DO CDC. 

QUESTÕES ANALISADAS NA AÇÃO REVISIONAL E JULGADAS IMPROCEDENTES. 1 - Inexiste conexão 

entre processo de conhecimento e execução. Ainda que se entendesse o contrário, a sentença nos autos da ação 

revisional em apenso foi publicada em 26/05/2006, enquanto que a presente demanda foi proposta em 13/08/2009, o 

que afastaria a alegada conexão. 2 - O Sistema de Amortização Crescente - SACRE, não implica em anatocismo, e 

possibilita o pagamento de parcelas de amortização cada vez maiores ao longo do tempo, permitindo mais rapidez na 

amortização do saldo devedor e, conseqüentemente, menor montante de juros pagos sobre o financiamento, com a 

liquidação do contrato ao final do prazo contratual. 3 - ...omissis... . Precedentes do STJ, aos quais me filio: REsp 

919.693/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14.08.2007, DJ 27.08.2007 p. 213. 6. 

Recurso desprovido. Sentença mantida. AC 200851020023490. Relator Desembargador Federal FREDERICO 

GUEIROS. SEXTA TURMA ESPECIALIZADA. TRF2, 09/02/2010.Deve-se ainda ter em conta, o posicionamento 

assentado no verbete sumular nº 235, editado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, estabelecendo que, julgada uma das 

ações conexas, não há falar mais na obrigatoriedade da reunião dos processos ante a perda do seu efeito prático, in 

verbis:A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado.Partindo desse entendimento 
vieram os excertos que abaixo colaciono:PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DE AÇÕES. AGUARDO DO 

JULGAMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. REUNIÃO DOS PROCESSOS. DESNECESSIDADE. 1. 

Cuidando-se de demanda relativa à revisão de contrato bancário, incabível a suspensão da ação ordinária em favor do 

seguimento das execuções. 2. Nos termos da súmula nº 235 do E. STJ: A conexão não determina a reunião dos 

processos, se um deles já foi julgado. Isto é, a conexão, mesmo quando possível caracterizá-la, não implica reunião de 

processos, caso um deles já tenha sido julgado, como ocorre no caso, haja vista o julgamento dos embargos à execução. 

AG 200804000044609. Relator Desembargador Federal Márcio Antônio Rocha, Quarta Turma, TRF4, 

16/06/2008.EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. SFH. LIQUIDEZ E 

CERTEZA. QUESTÕES ANALISADAS EM AÇÃO REVISIONAL JULGADAS IMPROCEDENTES. 1 - Trata-se de 

embargos à execução de título extrajudicial movida pela CEF, ante a inadimplência dos executados (mutuários) no que 

se refere ao pagamento das prestações de financiamento imobiliário. 2- Como ressaltado pelo Juiz a quo, sobre a 

alegação de excesso de execução, muito embora os embargos à execução possibilitem a discussão dos valores devidos, 

tal discussão já foi objeto de análise na ação de n. 2002.51.01.016465-6, cujo conteúdo é o reajuste das prestações do 

contrato ora executado. Há, portanto, litispendência que impede a rediscussão sobre a matéria-. E a sentença prolatada 

naqueles autos (processo nº 2002.51.01.016465-6) julgou improcedente o pedido, considerando correto o valor cobrado 

pela CEF. 3 - O título executado é líquido, certo e exigível, estando o quantum indicado, bem como explicitadas a 

forma de amortização e a taxa de juros aplicada, nos termos do contrato de financiamento firmado entre as partes. A 
exigibilidade decorre do vencimento das prestações do mútuo. 4 - A existência de outra ação, na qual se discute o 

cálculo das prestações, não torna ilíquido o crédito, mormente quando o pedido é julgado improcedente, acarretando, no 

máximo, um ajuste no valor da execução. Precedentes do STJ. 5 - Apelo conhecido e desprovido. AC 

200651010171113, Relator Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA SÉTIMA TURMA 

ESPECIALIZADA, TRF2, 23/02/2011.No entanto, não se pode desprezar que na ação ajuizada pelos ora embargantes 

perante o JEF desta Subseção, buscou-se a revisão das cláusulas contratuais dos dois contratos entabulados com a CEF 

(Cédula de Crédito bancário - Cheque Empresa Caixa e o Contrato de Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica), 

sendo questionada a capitalização de juros, a abusividade das cláusulas contratuais e do que chamou de encargos 

extorsivos, requerendo que os encargos incidam apenas até o vencimento da dívida, e reconhecida a ocorrência da lesão, 

nos termos do art. 157, do NCC/02, além da inaplicabilidade e inconstitucionalidade do art. 5º, da Medida Provisória nº 

1.963-17/2000, reeditada sob o nº 2.170/2001, pugnando ao final pela rescisão contratual e exclusão de seus nomes dos 
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cadastros de inadimplentes, causas de pedir e pedidos mais amplos que os inseridos nestes autos, onde limitou-se a 

questionar os encargos contratuais e o anatocismo.Neste contexto, somente poder-se-ia cogitar de litispendência ou 

coisa julgada, uma vez que, superado o argumento de iliquidez do título, remanesce apenas a discussão das cláusulas 

contratuais, que já foram objeto de apreciação pelo Poder Judiciário, nos autos nº 2006.63.02.015011-4, perante o JEF. 

É que o se pode aferir pela leitura da cópia da peça inicial do referido feito (fls. 241/288), documentos que instruíram o 

pedido (fls. 289/301) e o que restou assente na sentença proferida no Juizado Especial Federal (fls. 232/241), 

destacando que os mesmos argumentos utilizados para questionar a validade das cláusulas contratuais naquele feito, 

foram novamente veiculadas nestes autos, só que agora, visando desconstituir título executivo extrajudicial.Ou seja, nos 

presentes embargos à execução, em que pese a pretensão volver-se a desconstituição do título executivo, o fato é que 

tem como causa de pedir, a revisão das cláusulas contratuais, o que, pelo que consta, já foram apreciadas naquela ação 

revisional.Com efeito, verificado que os embargantes reiteram os argumentos e pedidos já formulados na Ação 

Revisional nº 2006.63.02.015011-4 (antigo feito nº 2006.61.02.009452-0), em trâmite junto ao JEF/RP, mesmo que em 

menor amplitude, conforme se comprova pelas cópias carreadas às fls. 232/301, constata-se que já houve prolação de 

sentença com resolução de mérito, cabendo a este Juízo apenas aqui apliacar o quanto assentado naquele provimento 

jurisdicional, limitando, todavia, ao ponto veiculado nestes embargos, quais sejam, juros abusivos e anatocismo. Para 

maior clareza, reproduzimos abaixo os tópicos daquela decisão quanto aos mesmos:(...) 2. No que concerne à eventual 

cobrança de juros abusivos no contrato em questão tem-se o seguinte: com a revogação do 3 do art. 192 da CF/88 pela 

EC 40/03, não há mais falar na limitação dos juros reais ao patamar de 12%. De toda forma, mesmo na vigência do 
dispositivo em comento, se entendia que a sua aplicabilidade estava condicionada à edição de lei complementar 

(Súmula 648, STF) - legislação que nunca surgiu!Diante disso, tem entendido a jurisprudência dos Tribunais Superiores 

que o mero exceder, por si só, a alçada dos 12% anuais, não caracteriza abusividade. Para fazer tal análise, esse 

entendimento jurisprudencial consolidado pontifica que é necessário comparar o percentual de juros reais efetivamente 

cobrado no contrato sob exame com aquela taxa habitualmente praticada no mercado. Caso esteja em sintonia com a 

taxa praticada pelo mercado, não há falar em juros abusivos; caso exorbite significativamente a taxa praticada, restaria 

então caracterizada a abusividade.No caso vertente pelo que deflui do Parecer, e cm sintonia com o ranking das Taxas 

de Operações de Crédito do Banco Central, a CEF está a praticar taxa dentro da média do mercado. De dizer que é por 

demais conhecido que as taxas dos chamados cheques especiais (Contrato de Crédito Rotativo) são altas. Quem o 

contrata não pode dizer que as desconhece.3. Quanto ao chamado ANATOCISMO isto é, a cobrança de juros sobre 

juros, mês a mês, e não apenas anualmente tem-se a Súmula 121 do STF (É vedada a capitalização de juros ainda que 

expressamente convencionada) como regra geral a respeito da matéria.Assim, tanto o STF como o STJ têm entendido 

que a vedação à capitalização de juros é a regra; no entanto, também entendem que há hipóteses em que ela se verifica: 

nas operações de créditos bancários, onde haja específico permissivo legal (ou seja, lei que assim autorize), tais como 

nos casos de a) concessão de Crédito Rural (art. 50 do Decreto-Lei 167/67); b) concessão de Crédito Industrial (art. 5 

Decreto-Lei 167/67; c) concessão de Crédito Comercial (art. 5 da Lei 6.840/80). A propósito, nesse sentido é a Súmula 

93 do STJ (A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o pacto de capitalização de 
juros).O STF, nessa esteira, assim se posicionou no RE 494.294/RS, de 26/04/2007, cujo relator é o Mm. Carlos Ayres 

Britto, nos termos que se seguem:No contrato de crédito rotativo em conta corrente não podem ser capitalizados os 

juros senão anualmente, devido à proibição do art. 4 do decreto n 22.626/33. A Súmula 93 do STJ regula as exceções 

(...).Para o STJ, sem desbordar do entendimento de que somente em situações expressamente especificadas em Lei pode 

haver a incidência de juros capitalizados, entende que a Lei da Usura (Decreto 22.626/33) foi revogada pela Lei 

4595/64. Com isso, a questão atinente à aplicação de taxa de juros e à sua regulação ficaria a cargo do Conselho 

Monetário Nacional.Some-se a isso os ditames da Súmula 596/STF (As disposições do Decreto 22.626/33 não se 

aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, 

que integram o sistema financeiro nacional ).Com isso, de toda forma, abriu-se a possibilidade de normatividade ulterior 

estipular novas hipóteses de capitalização de juros.Foi o que se verificou com o surgimento da MP 1930, que ratificada 

pela MP 2 170-36, trouxe nova hipótese permissiva da capitalização de juros em período inferior ao anual. Essa MP 

vige por força expressa do art. 2 da EC 32, de 11/09/01.A MP 2170-36 assim dispõe no seu art. 5:Art. 50 - Nas 

operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros 

com a periodicidade inferior a um ano.Assim, o entendimento prevalente dos Tribunais Superiores é no sentido de que 

surgiu mais uma hipótese de capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano: a trazida pela MP 1963-17/00, 

reeditada pela MP 2170-36/01. Conforme posicionamento da sua 2ª Sessão, é permitida a capitalização mensal de juros 

desde que o contrato tenha sido firmado APÓS A DATA DE 3 1/03/2000 e, ainda, tenha sido expressamente pactuada 
no termo contratual.Por isso, é de se verificar no contrato sob exame a data do pacto e se a capitalização mensal está 

expressa no seu termo para se saber se o anatocismo está válido ou não. Caso a data do contrato seja posterior, SE 

ADMITE O ANATOSCISMO; se a data do contrato for anterior a 31/03/2000, NÃO SE ADMITE o anatocismo, pelo 

que é de excluí-lo do contrato e considerar tão só a capitalização anual.In casu considerando os termos do Parecer da 

Contadoria deste JEF, a dar conta de que o contrato pactuado em e 18/02/2006 - após, portanto, a data de 31/03/00, 

além de conter cláusula específica autorizadora da cobrança dos juros sobre juros, a prática do anatocismo é licita e 

legal. Pelo que não há que ser afastado ou glosado Além disso, quanto ao contrato firmado em 09/09/2005, não foi 

verificada a prática do anatocismo, conforme parecer a Contadoria Judicial.(...)ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, <#JULGO PROCEDENTE EM PARTE#> o pedido do(a) Autor(a) para OBRIGAR a CEF a promover a 

REVISÃO do contrato constante do presente feito, tão só para excluir a Taxa de Rentabilidade, vez que cumulada 

indevidamente com a Comissão de Permanência, conforme especificado no Parecer da Contadoria do JEF. Outrossim, 
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fica a CEF também obrigada à cobrança do valor apurado de acordo com o Parecer da Contadoria do JEF, sujeito 

apenas à atualização pela Comissão de Permanência, sem a taxa de rentabilidade (...)Assim, considerando que o pedido 

veiculado está inserido naqueles constantes da ação nº 2006.63.02.015011-4, pois que incluem os dois vínculos 

contratuais entabulados entre as partes, verifica-se a ocorrência de coisa julgada, na parte em que coincidem com as 

alegações esposadas neste feito. Mister, portanto, o reconhecimento de coisa julgada, matéria que o julgador deve 

conhecer de ofício, a teor do disposto nos arts. 267, 3º e 301, 3º e 4º do Código de Processo Civil.Assim, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE os presente embargos com fulcro no art. 269, I, do CPC, para que o crédito 

exeqüendo nos autos da ação executiva nº 2007.61.02.010715-4, sofram as alterações assentadas na sentença proferida 

nos autos nº 2006.63.02.015011-4, relativamente ao anatocismo, consoante acima reproduzido.Custas ex lege. Para fins 

de execução da coisa julgada, a requerida será intimada, após o trânsito em julgado, para promover os cálculos 

correlatos, assinalado o prazo de 30 (trinta) dias para a providência, demonstrando o valor de crédito exeqüendo com as 

alterações ora determinadas, desde a época respectiva até a data da sua implementação.Após o trânsito em julgado, 

trasladem-se cópias da sentença para o feito nº 2007.61.02.010715-4, remetendo-se, a seguir, os autos ao arquivo com 

as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0010248-81.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000819-42.2000.403.6102 

(2000.61.02.000819-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1222 - TATIANA MORENO 

BERNARDI COMIN) X MARIA MADALENA DE ABREU(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 
OLIVEIRA) 

Vista às partes da manifestação da Contadoria às fls. 66/69, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0003968-07.2004.403.6102 (2004.61.02.003968-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007911-37.2001.403.6102 (2001.61.02.007911-9)) DUFILM COML/ LTDA(SP196410 - ANDRÉ MILTON DENYS 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Ciência do retorno dos autos do TRF.Requeira a parte interessada o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No 

silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0301404-60.1996.403.6102 (96.0301404-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X WELINGTON JOSE DE OLIVEIRA - ME X JOSE WELINGTON JOSE DE OLIVEIRA X 

ANTONIO PAVANELLI NETO X MARCO ANTONIO FOLLADOR X DANIEL DA SILVA 

FOLLADOR(SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA) 

Vista às partes da juntada do Ofício nº. 137/2011 às fls. 137, comunicando a realização da primeira e eventual segunda 

praça designadas para os dias 30/08/2011 às 14:00 horas e 14/09/2011 às 13:15 horas, respectivamente. 
 

0010635-14.2001.403.6102 (2001.61.02.010635-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ALEX 

NOGUEIRA GARCIA(SP074939 - LUIZ CARLOS BERNARDES) 

Recebo a conclusão.O embargante ingressou com embargos de declaração em face da sentença prolatada às fls. 455, 

apontando contradição, consubstanciada na fundamentação da extinção da execução que fixou o inciso III, do art. 794, 

do CPC, ao invés do inciso I do mesmo artigo, tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação. Esclarece, ainda, que 

a referida execução causou-lhe danos patrimoniais e morais. Assim, pretende a liquidação destes nestes autos, 

requerendo prazo para apresentação de seus cálculos. É o breve relato. DECIDO.O presente recurso tem cabimento 

apenas quando configuradas umas das hipóteses previstas no Código de Processo Civil. Ademais, prolatada a sentença, 

o juiz exaure sua jurisdição, não podendo inovar nos autos, a teor do que dispõe o art. 463, do CPC, de maneira que o 

requerimento para concessão de prazo para apresentação de cálculos para liquidação dos danos deve ser formulado em 

ação própria.Quanto à contradição apontada nos presentes embargos declaratórios, reputo-a manifestamente procedente, 

comportando a sentença a correção pretendida pela parte.Existente erro material apontado pelo embargante, 

consubstanciado em contradição, devendo ser alterada a sentença de fls. 455, especificamente no primeiro parágrafo, 

que passa a constar como segue:Tendo em vista o quanto manifestado às fls. 453, JULGO extinta a presente execução 

promovida por Alex Nogueira Garcia em face da CEF, com fulcro nos artigos 794, I, e 795, do Código de Processo 
Civil.Permanece a decisão, quanto ao mais, nos mesmos moldes em que anteriormente plasmada.ISTO POSTO, 

CONHEÇO dos embargos, posto que tempestivos, ACOLHENDO-OS em parte, sem efeito modificativo do julgado, 

considerando a existência do erro material apontado, passando a sentença a constar como acima indicado, e o faço com 

fulcro no artigo 463, inciso II e art. 535, I, ambos do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

0013090-10.2005.403.6102 (2005.61.02.013090-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP175034 - KENNYTI 

DAIJÓ) X BENIGNO COMERCIO DE ROUPAS RIBEIRAO PRETO LTDA X LIGIA ALVES CANGUSSU DA 

COSTA X BENIGNO JOAQUIM DA COSTA JUNIOR(SP178892 - LUÍS RICARDO RODRIGUES GUIMARÃES) 

Tendo em vista o teor de fls. 122/123, manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias, ficando por ora sobrestado o 
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cumprimento do quanto determinado no despacho de fls. 112.Int.-se. 

 

0011586-32.2006.403.6102 (2006.61.02.011586-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1149 - ADELAIDE ELISABETH C 

CARDOSO DE FRANCA) X MARCOS APARECIDO MARCARI(SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 

TAMIÃO E SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) 

Fls. 253/262: Vista à exequente pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int.-se. 

 

0013296-53.2007.403.6102 (2007.61.02.013296-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X 

TANIA MARA DA SILVA HORACIO 

Sobresto, por ora, o cumprimento do quanto determinado no primeiro parágrafo de fls. 102, para que a exequente traga 

aos autos demonstrativo atualizado da dívida no prazo de 10 (dez) dias.Adimplida a determinação supra, proceda-se à 

penhora pelo sistema bacenjud de ativos financeiros da executada até o valor correspondente ao débito exequendo.Int.-

se. 

 

0013577-09.2007.403.6102 (2007.61.02.013577-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CASA DOS FIOS DE BARRETOS LTDA ME X ANGELA MARCIA 
VALERIO GONZALES X ELVIO GONZALES 

Tendo em vista o teor de fls. 132/133, manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias, ficando por ora sobrestado o 

cumprimento do quanto determinado no despacho de fls. 131.Int.-se. 

 

0003046-53.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP189522 - EDMAR 

APARECIDO FERNANDES VEIGA E SP181402 - PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH) X SUELI AUGUSTO 

Fls. 35: Indefiro o pedido de pesquisa via RENAJUD, uma vez que não cabe ao Pode Judiciário promover diligências 

no sentido de localizar eventuais bens em nome do (s) executado (s), competindo somente à(ao) exequente fornecer 

todos os elementos necessários acerca do(s) executado(s), salvo quando restar comprovado que se esgotaram os meios e 

tratar-se de sigilo. Requeira a CEF o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo sem 

manifestação, ao arquivo.Int.-se. 

 

0003739-37.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

SOLUTEL SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES LTDA ME X LUCIA HELENA PEDRO VOLPINI X JOANA 

DARC MORAIS DE OLIVEIRA BONATO 

Fls. 57. Prejudicado o quanto requerido pela CEF, tendo em vista que a providência deprecada através da refeida carta 
já foi levada à efeito, conforme se pode aferir às fls. 38.Sendo assim, aguarde-se o retorno da carta precatória 

encaminhada à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP (fls. 55).Int.-se. 

 

0004400-16.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X CAMILA REGINA DA SILVA MELO 

Defiro o sobrestamento pelo prazo requerido às fls. 40.Decorrido o prazo e, no silêncio, ao arquivo com as cautelas de 

praxe.Int.-s.e  

 

0008525-27.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X UZIEL MARQUES 

RODRIGUES 

Fls. 30: Defiro a substituição processual requerida, para incluir no pólo passivo da presente demanda o espólio de Uziel 

Marques Rodrigues representado pela inventariante Daniela Benedetti Marques Rodrigues, devendo a secretaria 

promover sua citação, nos termos do art. 652 e seguintes do CPC. Sem prejuízo da determinação supra, encaminhem-se 

os autos ao SEDI para a devida alteração.Antes de apreciar o pedido de fls. 24/25, concedo à CEF o prazo de 10 (dez) 

dias para informar o valor atualizado da dívida, tornando os autos, a seguir, conclusos.Int.-se. 
 

0009447-68.2010.403.6102 - UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA) X WILLIAN 

LOBANCO ARANTES(SP150538 - RUBENS MENDONCA PEREIRA) 

Desentranhe-se a impugnação de fls. 30/41, carreando-a aos embargos à execução em apenso.Fls. 42/43: Diga a 

executada em 05 (cinco) dias. Int.-se.  

 

0010979-77.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

JULIO CESAR DA SILVA 

Fls. 26/27. As custas para pagamento de diligência a ser realizada por oficial de justiça foram solicitadas pela 2º Vara da 

Comarca de Sertãozinho, de modo que o atendimento do quanto solicitado às fls. 22, deve ser realizado naquele 

Juízo.Int.-se. 
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MANDADO DE SEGURANCA 
0311900-85.1995.403.6102 (95.0311900-6) - USINA ACUCAREIRA GUAIRA LTDA(SP201474 - PAULO 

ROBERTO PRADO FRANCHI E SP041089 - JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA E SP168481 - RICARDO 

CAMPOS PADOVESE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 7 - MARIA 

LUCIA PERRONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) 

Fls. 266: Defiro vista dos autos pelo prazo requerido.Em nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo, por 

sobrestamento.Int.-se.  

 

0009224-04.1999.403.6102 (1999.61.02.009224-3) - ALUMINIO RAMOS IND/ E COM/ LTDA(SP052694 - JOSE 

ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA 

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF.Encaminhe-se cópia da decisão proferida nestes autos para a autoridade 

coatora.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o mesmo e, no silêncio, ao 

arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

0007902-02.2006.403.6102 (2006.61.02.007902-6) - USINA BAZAN S/A(SP088202 - RUTH HELENA CAROTINI 

PEREIRA E SP173856 - DANIELLE OLIVEIRA MENDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 
RIBEIRAO PRETO-SP 

Ciência do retorno dos autos do TRF.Requeira a parte interessada o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.No 

silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

0005562-46.2010.403.6102 - JOAO BATISTA GARCIA CARNEIRO(SP084934 - AIRES VIGO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Fls. 213/223. Mantenho o quanto decidido às fls. 203 e 211.Considerando que até a presente data não houve 

comunicação de eventual decisão que tenha dado efeito suspensivo ao despacho atacado, arquivem-se os presentes 

autos.Int.-se. 

 

0010814-30.2010.403.6102 - WALMIR PRATA ALUANI LIMA(SP165905 - RANGEL ESTEVES FURLAN) X 

DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Reconsidero o despacho de fls. 149, para receber o recurso de apelação do impetrante (fls. 139/148) em ambos os 

efeitos legais.Vista à impetrada para as contrarrazões, querendo.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem 

elas, abra-se vista ao M.P.F., e, em seguida, remetam-se os autos ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo.Int.-se. 

 
0002063-15.2010.403.6115 - CIRELLI IND/ E COM/ LTDA ME(SP214679 - LUCIMEIRE DOS SANTOS) X 

CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO FERREIRA - SP 

Fica a advogada da impetrante intimada a retirar em secretaria a petição que constituía fls. 58/61, no prazo de 05 (cinco) 

dias, findo os quais deverá ser destruída. 

 

0001734-08.2011.403.6102 - USINA MANDU S/A(SP209957 - MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA E 

SP290739 - AMANDA PIRES DE ANDRADE MARTINS) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL 

EM RIBEIRAO PRETO - SP 

Tendo em vista o pedido veiculado na inicial e a informação prestada pela autoridade coatora às fls. 126/127, manifeste-

se a impetrante se tem interesse na pretensão pleiteada, devido ao lapso temporal.Int.-se. 

 

0002051-06.2011.403.6102 - EDSON GABRIEL DE SANTANA(SP186023 - LUIS AUGUSTO JUVENAZZO) X 

GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM MONTE AZUL PAULISTA(SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

O embargante ingressou com embargos de declaração em face da sentença prolatada às fls. 89/94, apontando 

contradições e omissões, consubstanciadas na alegação de que há provas cabais e suficientes nos autos para demonstrar 
o seu direito, entre elas, sua aposentadoria, a negativa do levantamento total do FGTS e a certidão de que nunca 

levantou um centavo da sua conta, bem como a ilegalidade do ato na negativa do levantamento, contrariando a lei 

8036/90. É o breve relato. DECIDO. A impugnação deduzida nos presentes embargos declaratórios, quanto ao 

julgamento promovido, é improcedente, não comportando a sentença a correção pretendida pela parte.O presente 

recurso tem seus contornos delineados pelo art. 535, do CPC, só podendo ser aviado nas estritas hipóteses ali 

mencionadas, ou seja, quando na sentença houver obscuridade, contradição ou for omitido, pelo juiz ou tribunal, ponto 

sobre o qual deveria se pronunciar, o que não ocorre no caso, posto que o ponto foi expressamente abordado, não se 

conformando a parte com o entendimento adotado pelo julgador.A insurgência, portanto, refere-se à matéria apreciada 

na sentença, cuja modificação pretendida extrapola os limites do art. 535 do Código de Processo Civil, adquirindo 

nítido contorno infringente, objetivando, na verdade, rejulgamento da causa, em olvido a competência revisional das 

instâncias superiores, sendo certo que as hipóteses previstas no referido cânone têm que estar presentes como 
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pressupostos de admissibilidade, sob pena de rejeição do recurso aviado.Ausente, portanto, qualquer vício a autorizar a 

reforma do julgado, uma vez que a matéria posta ao crivo do judiciário restou apreciada, ausentando-se a alegada 

ocorrência de contradição ou omissão, a autorizar o manejo de embargos de declaração, até porque desde que os 

fundamentos adotados bastem para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, 

os argumentos utilizados pela parte. (RSTJ 151/229 apud Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, ed. Saraiva, 38ª 

Edição, nota 16b ao art. 535).ISTO POSTO, CONHEÇO dos embargos, posto que tempestivos, para deixar de 

ACOLHÊ-LOS, considerando a inexistência da contradição alegada, com fulcro no artigo 537, do Código de Processo 

Civil.P.R.I. 

 

0004282-06.2011.403.6102 - MARTA DOS SANTOS(SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS) X 

GERENCIA EXECUTIVA INSS - RIBEIRAO PRETO 

Regularize a impetrante a inicial, indicando corretamente qual a autoridade coatora que deverá figurar no presente writ, 

no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que a medida eleita deve ser proposta contra aquela que praticou ou poderia 

praticar o ato impugnado, sendo certo que é a própria autoridade administrativa que deve prestar as informações quanto 

ao ato coator e não o órgão ou a repartição por ela representado, sob pena de indeferimento da inicial.Int.-se. 

 

0004752-37.2011.403.6102 - EDEGAR PEREIRA(SP020140 - MARIA ALICE TAVEIRA ALBERGARIA MOTA) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN 
Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por Edegar Pereira em face do Presidente do Conselho Nacional de 

Trânsito - CONTRAN, objetivando, em sede de liminar, a utilização de farol de descarga de gás (xenônio) em seu 

veículo usado para o labor.Esclarece o impetrante que, há três anos, adquiriu um veículo marca Honda e adaptou-o com 

a lâmpada xenônio em conformidade com as Resoluções de Trânsito. Entretanto, com a vinda da resolução 384/2011, 

do CONTRAN, de 02.06.2011, o uso de referida lâmpada foi proibido, ferindo, assim, seu direito líquido e certo.É o 

relato do necessário. DECIDO.Tendo em vista a indicação da autoridade coatora como sendo o Presidente do Conselho 

Nacional de Trânsito, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco 4, 5º andar, 

CEP 70070-01, e que a competência para apreciar e julgar mandado de segurança se fixa em razão da sede funcional da 

autoridade coatora, DECLINO da competência para o julgamento deste mandamus, em favor de uma das Varas 

Federais Cíveis da Subseção Judiciária de Brasília, sede da autoridade coatora, para onde DETERMINO a remessa dos 

autos, com as cautelas de estilo e após as anotações e baixas correspondentes.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0013936-03.2000.403.6102 (2000.61.02.013936-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006045-28.2000.403.6102 (2000.61.02.006045-3)) JOAO PAULO RIBEIRO NEVES X REGINA APARECIDA 

CALISTO NEVES(SP143986 - CARLOS ALBERTO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X BANCO INDL/ E COML/ S/A BIC(SP089663 - 
SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Ciência do retorno dos autos do TRF.Requeira a parte interessada o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Sem 

prejuízo, trasladem-se cópias das decisões proferidas nestes autos para o feito principal, desapensando-os a seguir.No 

silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

 

0001497-71.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010838-58.2010.403.6102) 

CLAUDEMIR MACHADO NOGUEIRA X CLAUDIA CAPUZZO SISCATI NOGUEIRA(SP152940 - MARTA 

DELFINO LUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X FAMILIA PAULISTA CREDITO 

IMOBILIARIO S/A 

Fls. 123/130. Fica a autoria intimada a no prazo de 10 (dez) dias promover a citação do agente fiduciário, tendo em 

vista o disposto no art. 47 e parágrafo único, do CPC, sob pena de extinção do feito.Int.-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0002741-69.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013027-77.2008.403.6102 

(2008.61.02.013027-2)) JONATAS DAIA DA COSTA(SP178091 - ROGÉRIO DAIA DA COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 
1. Para melhor ordenação e compreensão dos autos, determino sejam estes iniciados pela cópia da petição de fls. 

184/188; do r. despacho de fls. 189; bem assim pela informação de fls. 181 e r. despacho de fls. 182, nesta exata ordem, 

seguindo, após, a seqüência já existente no feito, renumerando-se.2. Desde logo deixo certa a impossibilidade de 

acertamentos posteriores nestes autos suplementares, pois volvidos estritamente ao cumprimento da sentença, em 

obediência ao comando dela emergente. Aliás, as planilhas apresentadas pela CEF evidenciam, com acerto, a 

manutenção da taxa anual de 6,5% ao ano.2.1 Comete porém impropriedade ao utilizar o sistema de amortização 

constante (SAC) pois a sentença recorrida (efeito devolutivo), limitou-se a afastar o sistema francês de amortização 

(SFA) cognominada também de Tabela Price, quanto ao ponto.2.2 Assim, determino a requerida que proceda a correta 

adequação dos cálculos, mediante a singela divisão de valor da dívida pelo período de amortização. Está será a parcela 

mensal a ser invertida no saldo devedor, utilizando-se o quanto pactuado para sua atualização periódica.2.3 Sobre o 

saldo devedor mensal, incidirão os juros mensais pactuados de forma simples. Esta será a parcela mensal de juros.2.4 O 
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somatório de ambas, e de eventuais outros itens ajustados na avença (seguros, taxas de administração, etc), substanciará 

o valor mensal devido pela autoria.3. Não se descarta a apuração de parcela inicial bem superior àquela obtida pela 

utilização do SFA (Tabela Price). Mas este foi o comando sentencial, devendo ser estritamente cumprido nestes autos 

suplementares.3.1. Com o decurso da marcha contratual, irá decrescendo pois a amortização ocorrerá de forma mais 

substancial em relação ao sistema eleito no contrato.4. Assinalo a CEF o prazo de 30 (trinta) dias para ajustar as 

providencias já adotadas aos parâmetros ora delineados, trazendo planilhas para estes autos.4.1 Cumprida a providência 

acima, dê-se vistas a autoria por 15 (quinze) dias, tornando os autos conclusos para eventuais deliberações.4.2 Até 

então, afasto a existência de mora por parte da autoria, tendo em vista as dificuldades alegadas, e certo que não 

concorreu para a demora nos ajustes determinados.5. Precipitada a imposição de multa diária à requerida, pois está 

cumprindo a determinação judicial, decorrendo a demora da complexidade das providências e de seu porte nacional, 

além da realidade que permeia sua atuação, como longa manus da União, sobretudo em programas sociais, há mais de 

um século.5.1 Ademais o valor diário de R$ 10.000,00 sugerido pela autoria, por certo implicaria em alterar estes autos, 

de natureza estritamente suplementar, e assim visando apenas o cumprimento da sentença recorrida, para ação de 

enriquecimento sem causa, quiçá ilícito, o que não se pode ser alcançado em foros do Poder Judiciário. Intime-se, 

inclusive por mandado a ser expedido ao Senhor Superintendente Regional da requerida. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0011954-80.2002.403.6102 (2002.61.02.011954-7) - ROGERIO MAZELLI X ROGERIO MAZELLI X SILVIA 
ROSANGELA DOS SANTOS MAZELLI X SILVIA ROSANGELA DOS SANTOS MAZELLI(SP191622 - 

ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Tendo em vista o pedido de fls. 182, reconsidero o despacho de fls. 187 e determino a transferência dos valores 

bloqueados em contas dos executados (fls. 175/178) para a Caixa Econômica Federal, agência 2014, através do sistema 

bacenjud.Int.-se e cumpra-se. 

 

0010557-49.2003.403.6102 (2003.61.02.010557-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E 

SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO) X MARIA JOSE FERREIRA DA MATTA(SP194599 - 

SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA JOSE 

FERREIRA DA MATTA 

Tendo em vista petição de fls. 178/181, e atento a determinação do penúltimo parágrafo de fls. 176, cumpra-se a 

mesma, desentranhando-se, para tanto, a guia de fls. 181.Int.-se e cumpra-se. 

 

0011366-34.2006.403.6102 (2006.61.02.011366-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0316482-31.1995.403.6102 (95.0316482-6)) EVANICE DE LOURDES SCALOPPI X EVANICE DE LOURDES 
SCALOPPI(SP117860 - NILZA DIAS PEREIRA HESPANHOLO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO 

FEDERAL(SP172414 - EDUARDO SIMÃO TRAD) 

Promova a secretaria a regularização da numeração dos autos a partir de fls. 189. Considerando que até a presente data 

não há nos autos notícia de eventual efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pela União (fls. 176) ou 

mesmo decisão definitiva ao referido recurso, cumpra-se o quanto determinado às fls. 187. Intime-se e cumpra-se. 

 

0014536-14.2006.403.6102 (2006.61.02.014536-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X 

LUIZ CARLOS CASTILHO(SP193325 - ARTHUR ACHILES DE SOUZA CORREA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X LUIZ CARLOS CASTILHO 

Fica a executada, na pessoa de seu procurador, intimada a pagar a quantia de R$ 29.337,67 (vinte e nove mil, trezentos 

e trinta e sete reais e sessenta e sete centavos), apontada pela CEF às fls. 116/128, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as 

penas do artigo 475-J do CPC (Lei nº 11.232/05). Int.-se. 

 

0014656-23.2007.403.6102 (2007.61.02.014656-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X REGIANE AMANDA PIRES X REGIANE AMANDA 
PIRES X ULYSSES PIRES X ULYSSES PIRES X MARIA INES CASTILHO PIRES X MARIA INES CASTILHO 

PIRES(SP083163 - CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA) 

Tendo em vista o teor de fls. 196/197, manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias, ficando por ora sobrestado o 

cumprimento do quanto determinado no despacho de fls. 195.Int.-se. 

 

0010661-65.2008.403.6102 (2008.61.02.010661-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X DANIEL CAMILO 

DE OLIVEIRA X DANIEL CAMILO DE OLIVEIRA X JOSE LUIZ FANTIN X JOSE LUIZ FANTIN X RUBENS 

CAMILO DE OLIVEIRA X RUBENS CAMILO DE OLIVEIRA X MARIA JOSE FANTIM DE OLIVEIRA X 

MARIA JOSE FANTIM DE OLIVEIRA 
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Tendo em vista o teor de fls. 105/106, manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias, ficando por ora sobrestado o 

cumprimento do quanto determinado no despacho de fls. 104.Int.-se. 

 

0002718-26.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X KARINA FATIMA DA 

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X KARINA FATIMA DA SILVA 

Fls. 27. Defiro. Expeça-se mandado de intimação para que a devedora pague a quantia apontada pela exeqüente (CEF) 

no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do artigo 475-J do CPC (Lei nº 11.232/05). Instruir com cópia de fls. 

34/36.Decorrido o prazo acima assinalado e no silêncio, fica desde logo acrescido ao valor devido, multa de 10% (art. 

475-J do CPC), convertendo-se o referido mandado em Mandado de Penhora e Avaliação, prosseguindo-se nos 

ulteriores termos do referido artigo.Int.-se. 

 

0003742-89.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X DANIEL RODRIGUES MARCUSSI(SP300330 - GUILHERME MARCAL AUGUSTO 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DANIEL RODRIGUES MARCUSSI 

Tendo em vista o teor da petição de fls. 34 e a anuência de fls. 40/42, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado 

pela Caixa Econômica Federal - CEF na presente ação monitória movida em face de Daniel Rodrigues Marcucci e 
como corolário, JULGO por sentença, para que surtam seus efeitos jurídicos e legais, EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Estatuto Processual Civil.Custas, na forma da lei.Certificado o 

trânsito em julgado e silente a parte, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades 

legais, ficando, desde já, deferido o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial, à exceção da 

procuração, nos termos do item 26.2 do Provimento nº 19/95 da Corregedoria Geral da Terceira Região e Portaria nº 

002/99 deste Juízo.P.R.I.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0004448-72.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CLEBER CRUZEIRO GONCALVES DA ROCHA(SP054607 - CLEUZA 

MARIA LORENZETTI) X IZABEL CRUZEIRO 

Tendo em vista a informação de fls. 62, tornem os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Cumpra-se.  

 

0004297-72.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ADRIANA CRISTINA MACHADO DE OLIVEIRA 

No presente caso não se vislumbra receio de dano irreparável ou de difícil reparação que não possa aguardar a 

contestação.Assim, em respeito ao princípio constitucional do contraditório, que somente pode ser diferido em situações 
excepcionais, postergo a apreciação da liminar para após a vinda da contestação.Cite-se como requerido, retornando os 

autos após o prazo para contestação, quando então o pedido será apreciado.Int.-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0005212-29.2008.403.6102 (2008.61.02.005212-1) - TALITA DOS REIS CASTRO FERREIRA(SP229113 - 

LUCIANE JACOB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO 

CHIAROTI) 

Fica a parte autora intimada a retirar, em secretaria, o Ofício nº. 1761/2011, no prazo de 05 (cinco) dias, para fiel 

cumprimento do acórdão de fls. 140/143. 

 

ACOES DIVERSAS 
0000714-26.2004.403.6102 (2004.61.02.000714-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X DARCY DOS SANTOS CALIXTO(SP171300 - ALICE DE 

OLIVEIRA NASCENTES PINTO E SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO E SP156182 - 

SANDRO AURÉLIO CALIXTO) 

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado retro, requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 10 
(dez) dias.Decorrido o mesmo e, no silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 
Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  
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Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 1733 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0003776-02.2004.403.6126 (2004.61.26.003776-5) - MARINO MORENO X APARECIDA AMBROZINI 

MORENO(SP095504 - FRANCISCO DONIZETTI GONÇALVES CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA E SP078173 - LOURDES RODRIGUES 

RUBINO) 

À vista do saldo bancário informado à fl.303, expeça-se alvará de levantamento da importância apurada pela contadoria 

judicial à fl.288, qual seja, R$714,02 (setecentos e quatorze reais e dois centavos), em favor da CEF, sendo que a 

quantia restante, R$7.448,51 (sete mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e um centavos), deverá ser 

levantada pelo autor, expedindo-se, para tanto, alvará em nome deste, face ao impedimento do Dr. Francisco Donizetti 

Gonçalves Chaves, que deverá esclarecer a continuidade de sua atuação no presente feito, mesmo durante o período de 

impedimento apontado no sistema processual da Justiça Federal.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1734 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004596-50.2006.403.6126 (2006.61.26.004596-5) - FRANCISCO LUIZ DOS SANTOS(SP255142 - GELTA MARIA 

MENEGUIM WONRAHT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X 

BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP077460 - MARCIO PEREZ DE REZENDE E 

SP105400 - FABIOLA GUILHERME PRESTES BEYRODT) 

Fl.239: Expeça-se alvará de levantamento da importância depositada à fl.237, em nome do exequente, tendo em vista a 

ausência de instrumento de mandato, face à peculiaridade da representação processual do autor. Arbitro os honorários 

da advogada nomeada à fl.133 em R$507,17 (quinhentos e sete reais e dezessete centavos), em conformidade com o 

Anexo I, da Resolução nº 558/2007.Expeça-se requisição de pagamento através do sistema Assistência Judiciária 

Gratuita.Dê-se ciência. 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  
 

Expediente Nº 2831 
 

MONITORIA 
0002412-58.2005.403.6126 (2005.61.26.002412-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO E SP209243 - PAULO 

ANTONIO ROSSI JUNIOR) X COM/ DE CEREAIS GS LTDA X ANTONIO CARLOS DE JESUS X GERALDO 

ANTONIO DE MOURA FREITAS 

Defiro o quanto requerido pela Caixa Econômica Federal expedindo-se carta precatória para a Subseção Judiciária de 

Osasco para a citação dos réus.Cumpra-se. 

 

0001377-53.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 
LEO AUGUSTO RODRIGUES 

Vistos. Tendo em vista o teor da petição de fls.32/36, protocolizada pela CEF, JULGO EXTINTO o processo sem 

julgamento do mérito, em face da perda superveniente do interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

CPC. Oportunamente, certifique a secretaria o transito em julgado, remetendo-se os autos ao arquivo-findo.PRI 

 

0002471-36.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X MARILU ROSSI SPECIALE(SP097240 - ARTUR EUGENIO MATHIAS) 

Fls. 34/51 - Recebo os embargos monitórios opostos pela Ré. Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para resposta no 

prazo legal. P. e Int. 

 

0003870-03.2011.403.6126 - PEDRO SANTOS DE ASSIS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Trata-se de ação monitoria prospota em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. Narra o autor na petição inicial que, teve concedido o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB 42/147. 281.032-2, com DIB em 26/01/2009), nos autos do Mandado de Segurança nº 0002837-

46.2009.403.6126, no entanto a implantação do benefício somente ocorreu em 28/05/2010.Porém, no V. Acórdão já 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 409/1024 

transitado em julgado não houve menção aos valores pretéritos, haja vista tratar-se de ação mandamental, atribuindo os 

efeitos da decisão somente a partir da implementação do benefício.Requer dessa forma a condenação do INSS ao 

pagamento do valor correspondente às parcelas do benefício previdenciário NB 42/147. 281.032-2 correspondente ao 

período de 26/01/2009 a 27/05/2010. o breve relato.Diz o artigo 1.102 do Código de Processo Civil:A ação monitória 

compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, pagamento de soma em 

dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel.Ante a dicção legal lícito concluir que, para a 

propositura da ação monitória é necessário documento que não tenha eficácia de título executivo, tais como contrato de 

abertura de crédito, cheque prescrito entre outros.A presente ação monitória funda-se em decisão judicial transitado em 

julgado, que de acordo com o artigo 475-N, I do Código de Processo Civil trata-se de título executivo judicial.Assim, 

verifico que carece o autor de interesse processual ao provimento monitório.Pelo exposto, com arrimo na 

fundamentação expendida, reconheço a inadequação da via eleita e declaro extinto o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado desta, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 2839 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002321-55.2011.403.6126 - NILSON MIRANDA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Recebo a apelação do IMPETRANTE no efeito meramente devolutivo, em face do caráter urgente e autoexecutório da 

sentença quando prolatada em sede de mandado de segurança. Dê-se vista ao IMPETRADO para oferecer contrarrazões 

no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.Em seguida, remetam-se ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.  

 

Expediente Nº 2841 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003147-18.2010.403.6126 - EDNIR DE ANGELO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - VERA LUCIA D 

AMATO E SP259109 - ERIKA ESCUDEIRO E SP253149 - DIOGO BITIOLLI RAMOS SERAPHIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Vistos, etc...Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), pelo autor acima nominado e nos autos qualificado, objetivando a concessão de 

APOSENTADORIA POR IDADE, desde a data da citação, com o pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e com o acréscimo dos juros moratórios. Alega, em síntese, que em 18/8/2008 requereu 

administrativamente o benefício (NB 41/147.956.004-6), já que cumprira os requisitos idade (em 2005) e carência de 
154 contribuições.Entretanto, o benefício restou indeferido, pois deixou a autarquia-ré de computar como carência o 

período em que esteve em gozo do auxílio-doença (NB 31/515.653.335-0), de 20/01/2006 a 30/04/2008.Juntou 

documentos (fls. 13/373).Remetidos os autos ao Contador Judicial para conferência do valor atribuído à causa, apontou 

a importância de R$ 32.813,25, acolhida às fls.382.Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida 

a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 382/383).Regularmente citado, o réu pugna pela prescrição quinquenal. No mais, 

pela improcedência do pedido, em razão do não atendimento ao requisito carência, já que o período em que o autor 

esteve em gozo do benefício previdenciário auxílio-doença (NB 31/515.653.335-0) não é considerado para efeito de 

carência para a obtenção do benefício aposentadoria por idade.Houve réplica (fls.403/407). Reiterado o requerimento de 

antecipação dos efeitos da tutela (fls.415/416).Juntada de novos documentos, pelo autor, às fls.433/467, com ciência do 

réu às fls.477.É o breve relato.Decido:Partes legítimas e bem representadas. Estão presentes as condições da ação, bem 

como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Afasto a prescrição 

quinquenal, tendo em vista a DER com 18/8/2008, o indeferimento em 2/2/2009 (fls.368/369) e o ajuizamento em 

1º/7/2010.No mérito, tem-se que o artigo 201, I, e parágrafo 7, II, da Constituição Federal, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional n 20/98, e os artigos 48 c/c 25, II, e 15, da Lei n 8.213/91, prevêem os requisitos necessários à 

concessão do benefício, a saber: a) idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para homens e de 60 (sessenta) para 

mulheres; b) carência; c) qualidade de segurado.De início, observo que o autor preenche o requisito da idade, eis que 

nascido em 11/06/1940 (fls. 17 e 19), completando 65 anos em 11.06.2005.De seu turno, a Lei n 10.666/2003 é 
expressa ao prever que a perda da qualidade de segurado não obsta a concessão de Aposentadoria por Idade, desde que 

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício (art. 3, 1).Tal legislação permite, como se vê, possa o segurado verter o número mínimo de 

contribuições e se desligar do sistema até atingir a idade para aposentação, quando poderá invocar as contribuições 

pretéritas como base para o pedido.Verifico no CNIS, consultado nesta oportunidade, que o autor esteve em gozo do 

auxílio-doença (NB 515.653.335-0) no período de 20/01/2006 a 30/04/2008. Quanto ao cômputo, para efeito de 

carência, do período de gozo de benefício por incapacidade, a despeito de meu posicionamento anterior, vendo 

adotando o quanto decidido pelo E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região:APOSENTADORIA POR IDADE. 

REQUISITOS. TEMPO EM GOZO DE BENEFÍCIO POR INVALIDEZ. CÔMPUTO PARA CARÊNCIA. 

POSSIBILIDADE. 1. Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria 

por idade o implemento do requisito etário e o cumprimento da carência. 2. A parte autora implementou o requisito 
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idade em 25/08/2002.Exige-se a carência mínima de 126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais prevista na tabela 

do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado que implementou a idade legal em 2002. 3. O Período em gozo de 

benefício por incapacidade deve ser contado como período de carência para aposentadoria por idade, eis que o segurado 

esteve impedido de desenvolver atividade laboral e, portanto, de contribuir, no período (inteligência dos artigos 55, II e 

29 parágrafo 5º da lei 8213/91). 4. A IN/INSS nº 95/2003 deve ser afastada nesse aspecto, por ter extrapolado aos 

limites do poder regulamentar, criando restrição não prevista em lei. 5. Apelação do autor a que se dá provimento, nos 

termos da fundamentação.(AMS 200461060094807, JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - TURMA 

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, 18/09/2008)E ainda a 1ª Turma Recursal de São Paulo: CLASSE: 1 - 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL AUTOR: MARIA INES DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO RÉU: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A): SP999999 - SEM 

ADVOGADO |JEF_PROCESSO_JUDICIAL_CADASTRO#DAT_DISTRI| JUIZ(A) FEDERAL: ELIDIA 

APARECIDA DE ANDRADE CORREA I - RELATÓRIO Trata-se de recurso de sentença interposto pela parte autora, 

face à decisão que julgou improcedente seu pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade. Alega, em 

suma, que deve ser computado, para efeito de carência, o período em que o segurado esteve em gozo de benefício por 

incapacidade, nos termos do que dispõe os art. 29, 5º e 55, inciso II da Lei nº. 8.213/1991. É o breve relatório. II - 

VOTO A r. sentença atacada enfrentou bem as questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, 

razão pela qual merece ser mantida, a teor do disposto no artigo 46, da Lei nº 9.099/95. Acrescento, apenas, os seguintes 
argumentos. Dispõe a Lei n.º 8.213/91, que os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social se classificam como 

segurados e dependentes, sendo que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida 

nesta Lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher (artigos 10 e 48, da Lei n. 8.213/91). Por seu , a 

Lei n.º 10.666/2003, no 1.º, do artigo 3.º, dispõe que: Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de 

segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo 

de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Assim, para a 

obtenção do benefício previdenciário reivindicado na inicial, a requerente deverá comprovar que: a) possui a idade 

mínima de 60 (sessenta) anos na data do pedido administrativo e b) que preencheu a carência necessária e legal. O 

primeiro requisito foi preenchido, pois na data do pedido administrativo já tinha completado a idade mínima. Resta 

saber se a autora contribuiu pelo tempo de carência mínimo necessário. Quanto ao segundo requisito, e observando o 

disposto na regra de transição estampada no art. 142, da Lei 8.213, de 24/07/1991 (que se aplica à autora, posto que 

nera segurada do RGPS em julho de 1991), ela necessitaria de uma carência de 162 / 150 meses de contribuição ao 

INSS para a obtenção do benefício. Nesse passo, é de se reconhecer que embora o nosso ordenamento jurídico não 

tenha regra expressa autorizando que o período de gozo do benefício de auxílio-doença possa ser reconhecido para o 

cômputo da carência, a interpretação de algumas normas vigentes levam à essa conclusão. É o que se extrai da 

interpretação do parágrafo 5º do artigo 29, do inciso II do artigo 55, ambos da Lei nº 8.213/91, e inciso III do artigo 60 

do Decreto nº 3.048/99. Nos termos do referido artigo 55, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo 
de gozo do auxílio-doença como tempo de serviço quando intercalado com períodos de atividades e, portanto, 

contributivo. Cumpre ainda salientar que o artigo 29, da Lei nº 8.213/91, em seu 5º, visa permitir que a percepção de 

tais benefícios por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior. Já o inciso III do artigo 60 do 

Decreto nº 3.048/99 dispõe expressamente que: Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como 

tempo de contribuição, entre outros: (...) III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade; Conseqüência lógica desta previsão a conclusão de que, se a 

autora pode contar o tempo de auxílio-doença entre períodos de atividades como tempo de contribuição, poderá contá-lo 

também para efeito de carência, vez que os dois institutos partem da mesma premissa: manutenção da condição de 

segurado e permanência contributiva. Nesse sentido, transcrevemos os precedentes abaixo: RECURSO ESPECIAL 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. (...) 2. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 

8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando- 

se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento. 3. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da 

concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada 

com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-
contribuição anteriores ao seu recebimento. 4. Incide, nesse caso, o art. 36, 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o 

salário-de- benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 5. Cumpre esclarecer que, 

nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 

5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença sejam considerados 

como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 6. Recurso Especial do 

INSS provido. (STJ, Resp nº 1.036.044 - MG (2008/0046254-9), data de julgamento, 24/4/2008). Grifo nosso - 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO DE GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CONTAGEM PARA FINS DE 
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CARÊNCIA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a 

alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição 

(precedentes do E. STJ). II - Considerando que o artigo 60, inciso III, do Decreto nº 3.048/99, prevê a contagem do 

período em gozo de auxílio-doença como tempo de contribuição, perfeitamente admissível computá-lo para fins de 

carência. III - A autora comprovou possuir 146 recolhimentos previdenciários os quais, somados ao período em que a 

impetrante esteve em gozo de auxílio-doença (09.06.2004 a 15.12.2004 - fl. 26), totaliza 152 contribuições.. IV - 

Preenchidos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade, já que a impetrante completou 60 anos de 

idade em 10.11.2006, ano em que a carência exigida era de 150 contribuições (art. 142 da Lei nº 8.213/91), contando ela 

com 152 recolhimentos à época do requerimento administrativo. V - O benefício deve ser implantado de imediato, 

tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. VI - Embargos de declaração interpostos pela impetrante acolhidos, com 

efeito infringente. (TRF/3ª. Região, MAS nº 2009.61.10.005790-6, publicação: DJF3 CJ1 DATA:10/03/2010 PÁGINA: 

1486, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). Na hipótese dos autos verifico que o 

período de auxílio doença recebido pela parte autora é posterior a todos os seus vínculos empregatícios, ou seja, não se 

encontra intercalado com período de atividade, razão pela qual não pode ser computado como carência. Portanto, não 

tendo o autor vertido as 150 contribuições necessárias à obtenção do benefício pleiteado até a data da propositura da 

demanda, correta a decisão administrativa que indeferiu o benefício pleiteado, não havendo como reconhecer o pedido 

estampado na exordial. Observo que os artigos 46 e 82, 5, da Lei 9.099/95, facultam à Turma Recursal dos Juizados 

Especiais a remissão aos fundamentos adotados na sentença. Ante o exposto, nego provimento ao recurso da parte 
autora e confirmo a r. sentença por seus próprios fundamentos, com base no artigo 46 da Lei nº. 9.099/95, c.c. artigo 1º 

da Lei 10.259/2001. Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios quando este é beneficiário de 

assistência judiciária, nos termos do entendimento fixado por esta Turma Recursal. É o voto.(Processo 

00008964620084036304, JUIZ(A) FEDERAL ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA, TRSP - 1ª Turma 

Recursal - SP, 02/06/2011) negrito nossoDeve-se destacar apenas a necessidade do benefício por incapacidade ser 

intercalado com período contributivo (art. 55, II, Lei de Benefícios).O INSS, por ocasião da DER (18/08/2008), 

reconheceu 117 meses de contribuição. Exigiu, indevidamente, 162 contribuições, quando deveria exigir apenas 144. A 

questão quanto ao congelamento da carência resta devidamente sedimentada pela TNU, no sentido de que vale, no 

ponto, a carência no momento da implementação do requisito etário, segundo a tabela progressiva:EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. ADMISSÃO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. CARÊNCIA EXIGIDA, PARA 

OS FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 142 DA LEI N.º 8.213, DE 1991. Demonstrado que o acórdão proferido pela 

Turma Recursal de origem vai de encontro à jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, acerca da 

matéria, assim como discrepa do entendimento adotado por Turma Recursal de região diversa, admitese o pedido de 

uniformização. Para os fins do disposto no artigo 142 da Lei n.º 8.213, de 1991 (regra transitória de carência), a 

carência da aposentadoria urbana por idade é aferida em função do ano em que o segurado implementa a idade mínima 

necessária para aposentar-se por idade. (TNU - PEDILEF 200572950204102 - rel. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, j. 

25/02/2008) - grifei O segurado gozou auxílio-doença entre 20/01/2006 e 30/04/2008 (fls. 357), a saber, por 27 meses 
que, somados com as 117 contribuições reconhecidas, totalizam 144 contribuições. Como o segurado contribuiu entre 

as competências 06/2008 e 12/2008, tem-se que o benefício por incapacidade resta intercalado, conforme mandamento 

legal (inciso II, art. 55, Lei 8213/91), podendo ser aproveitado para fins de carência. E, por sua vez, o INSS não 

impugnou os recolhimentos de fls. 432/467 (cujas datas de recolhimento estão documentadas), tanto que restam 

computados no CNIS (fls. 419/421).Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO movida por EDNIR DE 

ANGELO em face do INSS (art. 269, I, CPC), para DETERMINAR ao réu o pagamento do benefício de 

APOSENTADORIA POR IDADE, desde a DER (18/08/2008).Antecipo os efeitos da sentença, vez que presentes os 

pressupostos legais (art. 273 CPC), em especial tratando-se de verba alimentar, devendo o réu proceder aos cálculos da 

RMI da aposentadoria por idade, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implantando-a. Oficie-se.Outrossim, deverá o 

réu pagar as diferenças apuradas desde a implantação, com juros e correção monetária na forma da Resolução 134/10 - 

CJF. Honorários advocatícios pelo réu, ora fixados em 15% do valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas 

após a sentença (Súmula 111 do STJ), a cargo do INSS.Custas na forma da lei, observada a isenção legal de que goza o 

INSS.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I. Oficie-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS 

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA. 
 

Expediente Nº 4714 
 

MONITORIA 
0014231-29.2003.403.6104 (2003.61.04.014231-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 
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JOAO PAULO VICENTE) X NELSON JOSE APARECIDO DE SOUZA 

Expeça-se Edital para citação do réu, conforme minuta oferecida à fl. 171 e intime-se a autora para sua retirada e 

publicação 

 

0000692-88.2006.403.6104 (2006.61.04.000692-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X AUTO POSTO ZIZA LTDA X CEZAR AUGUSTO MANFRIM X RICARDO 

MESQUITA 

Defiro a expedição do edital de citação como requerido, devendo a CEF retirar em Secretaria no prazo de 05 (cinco) 

dias.A CEF deverá, também, comprovar a respectiva publicação no prazo de 15 (quinze) dias.Int.  

 

0000701-50.2006.403.6104 (2006.61.04.000701-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X FRANCISCO FERREIRA BERNARDINO 

Defiro a expedição do edital de citação como requerido, devendo a CEF retirar em Secretaria no prazo de 05 (cinco) 

dias.A CEF deverá, também, comprovar a respectiva publicação no prazo de 15 (quinze) dias.Int.  

 

0010340-92.2006.403.6104 (2006.61.04.010340-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CILMARA NORMA DE LIMA 

Expeça-se O Edital para citação da ré, de acordo com a minuta oferecida à fl. 149 e intime-se a autora para que 
providencie sua retirada e publicação 

 

0013460-12.2007.403.6104 (2007.61.04.013460-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X FERNANDO SAAD VAZ 

Preliminarmente, antes da apreciação do pedido formulado às fls. 237/238, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do documento juntdo à fl. 200 dos autos. Int. 

 

0013604-83.2007.403.6104 (2007.61.04.013604-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ORMINDA PRETEL X HEBER ANDRE NONATO 

Defiro a expedição do edital de citação como requerido, devendo a CEF retirar em Secretaria no prazo de 05 (cinco) 

dias.A CEF deverá, também, comprovar a respectiva publicação no prazo de 15 (quinze) dias.Int.  

 

0014365-17.2007.403.6104 (2007.61.04.014365-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X BASSELINI TRANSPORTES LTDA - ME X ANALIDIA BASSETTO CIARLINI X 

LUIZ ANTONIO BASSETTO 

Frustadas todas as tentativas de localização dos réus nos sistemas oficiais, manifestem-se a CEF o que de direito para o 

prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. Int. 
 

0014700-36.2007.403.6104 (2007.61.04.014700-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X H A N CONSTRUCOES LTDA EPP X ORMINDA PRETEL X ANA PAULA 

FONSECA DE ANDRADE 

Defiro a expedição do edital de citação como requerido, devendo a CEF retirar em Secretaria no prazo de 05 (cinco) 

dias.A CEF deverá, também, comprovar a respectiva publicação no prazo de 15 (quinze) dias.Int.  

 

0004847-66.2008.403.6104 (2008.61.04.004847-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CASA NOGUEIRA DE ELETRICIDADE LTDA X CLAUDIO JOSE NOGUEIRA X 

FATIMA LACERDA NETO X TELMA NOGUEIRA CAMAROTTI(SP140044 - OSWALDO VIEIRA DA COSTA E 

SP154478 - LUIZ CLAUDIO HENRIQUE DE SOUZA) 

Fls. 171/175: manifeste-se o embargado Casa Nogueira de eletricidade Ltda, em cumprimento ao determinado na 

decisão de fls. 166 dos autos. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

0004456-43.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

THIAGO ALVES CRUZ 

Frustradas as tentativas de localizar o réu, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito para 
o prosseguimento do feito. Decorridos, voltem-se conclusos. Int. Cumpra-se 

 

0006676-77.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ROBERTO COSTA MORAES JUNIOR 

A experiência tem demonstrado que nas demandas desta natureza o endereço fornecido pala autora está, na maioria dos 

casos, desatualizado. Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento dos feitos, 

determino: 1 - Proceda a Secretaria à consulta nos bancos de dados disponíveis (BACENJUD-BANCO CENTRAL, 

RENAJUD-DETRAN, WEBSERVICE-RECEITA FEDERAL ) a fim de verificar o endereço atualizado do(s) réu(s). 2 

- Expeça(m)-se mandado(s)/carta(s) precatória(s), para todos o s endereços constantes nos resultados das pesquisas 

acima determinadas, com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do pedido inicial (art. 1.102.b, CPC), anotando-se que, 

em caso de cumprimento pelo réu, este estará isento de custas e honorários advocatícios (art. 1.102 c CPC). Para o caso 
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de não pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. Anote-se, ainda: 

no prazo acima, poderá o réu oferecer embargos; se não cumprida a obrigação e não oferecidos os embargos, constituir-

se-á, de pleno direito, o título executivo judicial (art. 1.102.c, CPC), e sobre o montante devido incidirá, ainda, multa de 

10% (dez por cento), consoante disposto no art. 475, J, do Código de Processo Civil. Fica indeferido possível pedido de 

expedição de ofícios para os órgãos de proteção ao crédito, empresas de telefonia, empresas de fornecimento de energia 

elétrica, empresas de cartões de crédito e IIRGD, para localização de endereço do réu, pois essas diligências, em sua 

maioria, podem ser empreendidas pela própria parte autora, a quem compete comprovar possível negativa destas 

entidades. De igual modo, resta indeferida a consulta nas bases de dados INFOJUD e INFOSEG, pois a primeira possui 

o mesmo banco de endereços da WEBSERVICE (Receita Federal), cuja consulta já foi determinada no primeiro tópico 

deste despacho, e, em relação ao segundo, por possuir banco de dados destinados à esfera penal. Int. Cumpra-se. 

 

0006678-47.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

OSWALDO TAVARES 

A experiência tem demonstrado que nas demandas desta natureza o endereço fornecido pala autora está, na maioria dos 

casos, desatualizado. Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento dos feitos, 

determino: 1 - Proceda a Secretaria à consulta nos bancos de dados disponíveis (BACENJUD-BANCO CENTRAL, 

RENAJUD-DETRAN, WEBSERVICE-RECEITA FEDERAL ) a fim de verificar o endereço atualizado do(s) réu(s). 2 

- Expeça(m)-se mandado(s)/carta(s) precatória(s), para todos o s endereços constantes nos resultados das pesquisas 
acima determinadas, com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do pedido inicial (art. 1.102.b, CPC), anotando-se que, 

em caso de cumprimento pelo réu, este estará isento de custas e honorários advocatícios (art. 1.102 c CPC). Para o caso 

de não pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. Anote-se, ainda: 

no prazo acima, poderá o réu oferecer embargos; se não cumprida a obrigação e não oferecidos os embargos, constituir-

se-á, de pleno direito, o título executivo judicial (art. 1.102.c, CPC), e sobre o montante devido incidirá, ainda, multa de 

10% (dez por cento), consoante disposto no art. 475, J, do Código de Processo Civil. Fica indeferido possível pedido de 

expedição de ofícios para os órgãos de proteção ao crédito, empresas de telefonia, empresas de fornecimento de energia 

elétrica, empresas de cartões de crédito e IIRGD, para localização de endereço do réu, pois essas diligências, em sua 

maioria, podem ser empreendidas pela própria parte autora, a quem compete comprovar possível negativa destas 

entidades. De igual modo, resta indeferida a consulta nas bases de dados INFOJUD e INFOSEG, pois a primeira possui 

o mesmo banco de endereços da WEBSERVICE (Receita Federal), cuja consulta já foi determinada no primeiro tópico 

deste despacho, e, em relação ao segundo, por possuir banco de dados destinados à esfera penal. Int. Cumpra-se. 

 

0006758-11.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

TEREZA CRISTINA DE CASTRO FIGUEIRA 

A experiência tem demonstrado que nas demandas desta natureza o endereço fornecido pala autora está, na maioria dos 

casos, desatualizado. Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento dos feitos, 
determino: 1 - Proceda a Secretaria à consulta nos bancos de dados disponíveis (BACENJUD-BANCO CENTRAL, 

RENAJUD-DETRAN, WEBSERVICE-RECEITA FEDERAL ) a fim de verificar o endereço atualizado do(s) réu(s). 2 

- Expeça(m)-se mandado(s)/carta(s) precatória(s), para todos o s endereços constantes nos resultados das pesquisas 

acima determinadas, com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do pedido inicial (art. 1.102.b, CPC), anotando-se que, 

em caso de cumprimento pelo réu, este estará isento de custas e honorários advocatícios (art. 1.102 c CPC). Para o caso 

de não pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. Anote-se, ainda: 

no prazo acima, poderá o réu oferecer embargos; se não cumprida a obrigação e não oferecidos os embargos, constituir-

se-á, de pleno direito, o título executivo judicial (art. 1.102.c, CPC), e sobre o montante devido incidirá, ainda, multa de 

10% (dez por cento), consoante disposto no art. 475, J, do Código de Processo Civil. Fica indeferido possível pedido de 

expedição de ofícios para os órgãos de proteção ao crédito, empresas de telefonia, empresas de fornecimento de energia 

elétrica, empresas de cartões de crédito e IIRGD, para localização de endereço do réu, pois essas diligências, em sua 

maioria, podem ser empreendidas pela própria parte autora, a quem compete comprovar possível negativa destas 

entidades. De igual modo, resta indeferida a consulta nas bases de dados INFOJUD e INFOSEG, pois a primeira possui 

o mesmo banco de endereços da WEBSERVICE (Receita Federal), cuja consulta já foi determinada no primeiro tópico 

deste despacho, e, em relação ao segundo, por possuir banco de dados destinados à esfera penal. Int. Cumpra-se. 

 

0006759-93.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 
ADILSON MOREIRA 

A experiência tem demonstrado que nas demandas desta natureza o endereço fornecido pala autora está, na maioria dos 

casos, desatualizado. Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento dos feitos, 

determino: 1 - Proceda a Secretaria à consulta nos bancos de dados disponíveis (BACENJUD-BANCO CENTRAL, 

RENAJUD-DETRAN, WEBSERVICE-RECEITA FEDERAL ) a fim de verificar o endereço atualizado do(s) réu(s). 2 

- Expeça(m)-se mandado(s)/carta(s) precatória(s), para todos o s endereços constantes nos resultados das pesquisas 

acima determinadas, com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do pedido inicial (art. 1.102.b, CPC), anotando-se que, 

em caso de cumprimento pelo réu, este estará isento de custas e honorários advocatícios (art. 1.102 c CPC). Para o caso 

de não pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. Anote-se, ainda: 

no prazo acima, poderá o réu oferecer embargos; se não cumprida a obrigação e não oferecidos os embargos, constituir-

se-á, de pleno direito, o título executivo judicial (art. 1.102.c, CPC), e sobre o montante devido incidirá, ainda, multa de 
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10% (dez por cento), consoante disposto no art. 475, J, do Código de Processo Civil. Fica indeferido possível pedido de 

expedição de ofícios para os órgãos de proteção ao crédito, empresas de telefonia, empresas de fornecimento de energia 

elétrica, empresas de cartões de crédito e IIRGD, para localização de endereço do réu, pois essas diligências, em sua 

maioria, podem ser empreendidas pela própria parte autora, a quem compete comprovar possível negativa destas 

entidades. De igual modo, resta indeferida a consulta nas bases de dados INFOJUD e INFOSEG, pois a primeira possui 

o mesmo banco de endereços da WEBSERVICE (Receita Federal), cuja consulta já foi determinada no primeiro tópico 

deste despacho, e, em relação ao segundo, por possuir banco de dados destinados à esfera penal. Int. Cumpra-se. 

 

0006870-77.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ANDREA SANGED DURANTE 

A experiência tem demonstrado que nas demandas desta natureza o endereço fornecido pala autora está, na maioria dos 

casos, desatualizado. Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento dos feitos, 

determino: 1 - Proceda a Secretaria à consulta nos bancos de dados disponíveis (BACENJUD-BANCO CENTRAL, 

RENAJUD-DETRAN, WEBSERVICE-RECEITA FEDERAL ) a fim de verificar o endereço atualizado do(s) réu(s). 2 

- Expeça(m)-se mandado(s)/carta(s) precatória(s), para todos os endereços constantes nos resultados das pesquisas 

acima determinadas, com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do pedido inicial (art. 1.102.b, CPC), anotando-se que, 

em caso de cumprimento pelo réu, este estará isento de custas e honorários advocatícios (art. 1.102 c CPC). Para o caso 

de não pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. Anote-se, ainda: 
no prazo acima, poderá o réu oferecer embargos; se não cumprida a obrigação e não oferecidos os embargos, constituir-

se-á, de pleno direito, o título executivo judicial (art. 1.102.c, CPC), e sobre o montante devido incidirá, ainda, multa de 

10% (dez por cento), consoante disposto no art. 475, J, do Código de Processo Civil. Fica indeferido possível pedido de 

expedição de ofícios para os órgãos de proteção ao crédito, empresas de telefonia, empresas de fornecimento de energia 

elétrica, empresas de cartões de crédito e IIRGD, para localização de endereço do réu, pois essas diligências, em sua 

maioria, podem ser empreendidas pela própria parte autora, a quem compete comprovar possível negativa destas 

entidades. De igual modo, resta indeferida a consulta nas bases de dados INFOJUD e INFOSEG, pois a primeira possui 

o mesmo banco de endereços da WEBSERVICE (Receita Federal), cuja consulta já foi determinada no primeiro tópico 

deste despacho, e, em relação ao segundo, por possuir banco de dados destinados à esfera penal. Int. Cumpra-se. 

 

0006871-62.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

CELIO GOMES 

A experiência tem demonstrado que nas demandas desta natureza o endereço fornecido pala autora está, na maioria dos 

casos, desatualizado. Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento dos feitos, 

determino: 1 - Proceda a Secretaria à consulta nos bancos de dados disponíveis (BACENJUD-BANCO CENTRAL, 

RENAJUD-DETRAN, WEBSERVICE-RECEITA FEDERAL ) a fim de verificar o endereço atualizado do(s) réu(s). 2 

- Expeça(m)-se mandado(s)/carta(s) precatória(s), para todos os endereços constantes nos resultados das pesquisas 
acima determinadas, com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do pedido inicial (art. 1.102.b, CPC), anotando-se que, 

em caso de cumprimento pelo réu, este estará isento de custas e honorários advocatícios (art. 1.102 c CPC). Para o caso 

de não pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. Anote-se, ainda: 

no prazo acima, poderá o réu oferecer embargos; se não cumprida a obrigação e não oferecidos os embargos, constituir-

se-á, de pleno direito, o título executivo judicial (art. 1.102.c, CPC), e sobre o montante devido incidirá, ainda, multa de 

10% (dez por cento), consoante disposto no art. 475, J, do Código de Processo Civil. Fica indeferido possível pedido de 

expedição de ofícios para os órgãos de proteção ao crédito, empresas de telefonia, empresas de fornecimento de energia 

elétrica, empresas de cartões de crédito e IIRGD, para localização de endereço do réu, pois essas diligências, em sua 

maioria, podem ser empreendidas pela própria parte autora, a quem compete comprovar possível negativa destas 

entidades. De igual modo, resta indeferida a consulta nas bases de dados INFOJUD e INFOSEG, pois a primeira possui 

o mesmo banco de endereços da WEBSERVICE (Receita Federal), cuja consulta já foi determinada no primeiro tópico 

deste despacho, e, em relação ao segundo, por possuir banco de dados destinados à esfera penal. Int. Cumpra-se. 

 

0006872-47.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

CLEBCON SANTOS DA CONCEICAO 

A experiência tem demonstrado que nas demandas desta natureza o endereço fornecido pala autora está, na maioria dos 

casos, desatualizado. Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento dos feitos, 
determino: 1 - Proceda a Secretaria à consulta nos bancos de dados disponíveis (BACENJUD-BANCO CENTRAL, 

RENAJUD-DETRAN, WEBSERVICE-RECEITA FEDERAL ) a fim de verificar o endereço atualizado do(s) réu(s). 2 

- Expeça(m)-se mandado(s)/carta(s) precatória(s), para todos os endereços constantes nos resultados das pesquisas 

acima determinadas, com prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do pedido inicial (art. 1.102.b, CPC), anotando-se que, 

em caso de cumprimento pelo réu, este estará isento de custas e honorários advocatícios (art. 1.102 c CPC). Para o caso 

de não pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. Anote-se, ainda: 

no prazo acima, poderá o réu oferecer embargos; se não cumprida a obrigação e não oferecidos os embargos, constituir-

se-á, de pleno direito, o título executivo judicial (art. 1.102.c, CPC), e sobre o montante devido incidirá, ainda, multa de 

10% (dez por cento), consoante disposto no art. 475, J, do Código de Processo Civil. Fica indeferido possível pedido de 

expedição de ofícios para os órgãos de proteção ao crédito, empresas de telefonia, empresas de fornecimento de energia 

elétrica, empresas de cartões de crédito e IIRGD, para localização de endereço do réu, pois essas diligências, em sua 
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maioria, podem ser empreendidas pela própria parte autora, a quem compete comprovar possível negativa destas 

entidades. De igual modo, resta indeferida a consulta nas bases de dados INFOJUD e INFOSEG, pois a primeira possui 

o mesmo banco de endereços da WEBSERVICE (Receita Federal), cuja consulta já foi determinada no primeiro tópico 

deste despacho, e, em relação ao segundo, por possuir banco de dados destinados à esfera penal. Int. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001939-02.2009.403.6104 (2009.61.04.001939-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011458-35.2008.403.6104 (2008.61.04.011458-2)) CARNEVALE PNEUS PECAS E ACESSORIOS LTDA - ME X 

SONIA MARIA GONCALVES X RICARDO GONCALVES NORBERTO(SP237433 - ALEXANDRE SIQUEIRA 

SALAMONI) X LEONOR PEREIRA MACHADO(SP237433 - ALEXANDRE SIQUEIRA SALAMONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) 

Preliminarmente, as partes deverão: 1- Manifestarem-se, no prazo de 10 (dez) dias, se houve composição de acordo 

amigavél. 2- Esclareça, em igual prazo, se houve garantia do Juízo nestes autos. 3- Decorridos, sem manifestação, 

voltem-me conclusos para extinção. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0206526-40.1996.403.6104 (96.0206526-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO) X ROTNETER INDUSTRIA E COMERCIO DE VEDACOES LTDA X SUELI LAZARINE DA 
CONCEICAO 

Em que pesem os argumentos expostos pela CEF às fls. 227/228 a medida pleiteada reveste-se de caráter 

eminentemente acautelatório, cujos elementos indispensáveis à sua concessão não estão presentes no caso em exame, 

razão pela qual indefiro o arresto requerido. Nesse sentido: (g/n)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA ON LINE ANTES DA CITAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. MEDIDA ACAUTELATÓRIA. PERIGO DA DEMORA NÃO DEMONSTRADO. 

PROVIMENTO. 1. Recurso contra decisão que, antes da citação do executado, determinou o bloqueio, mediante o 

sistema BACENJUD, de numerário depositado em suas contas bancárias ou aplicações financeiras. 2. A concessão da 

medida acautelatória no processo de execução com fundamento no art. 615, III do CPC exige os mesmos requisitos da 

tutela cautelar, quais sejam, a fumaça do bom direito e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 3. 

In casu, não está demonstrado o perigo da demora eis que a mera alegação de que a citação da parte executada ensejaria 

o esvaziamento das suas contas bancárias e/ou aplicações financeiras - sem elementos fáticos que indiquem tal risco - 

não tem o condão de justificar a penhora eletrônica antes da citação. 4. Precedente desta Corte Regional. 5. Agravo de 

Instrumento provido. (TRF 5, AG 200905001235478, Relator Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, 

DJE - Data 10/06/2010 - Página 384) Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int. Cumpra-se. 

 

0205314-13.1998.403.6104 (98.0205314-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO 
PAULO VICENTE) X EDGEL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X GILBERTO MARTINEZ CARRER X 

MARIA CINIRA PESSOTO MARTINES CARRER 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Int. 

 

0011458-35.2008.403.6104 (2008.61.04.011458-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X CARNAVALE PNEUS PECAS E ASSESSORIOS X SONIA MARIA GONCALVES X 

RICARDO GONCALVES NORBERTO X LEONOR PEREIRA MACHADO(SP155859 - RODRIGO LUIZ 

ZANETHI E SP237433 - ALEXANDRE SIQUEIRA SALAMONI) 

Fls. 205/215. Ante os documentos encaminhados pela Receita Federal (Declaração IR), determino o processamento 

deste feito em SEGREDO DE JUSTIÇA. Providencie a Secretaria os devidos registros e anotações. Susto, por ora, o 

andamento do feito até decisão final nos autos do embargos em apenso. Cumpra-se. 

 

0006250-02.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X IRANY DA SILVA 

Manifeste-se a exeqüente sobre a certidão do sr. Oficial de justiça de fl. 36 (diligência negativa/executada falecida) 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0207803-28.1995.403.6104 (95.0207803-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO 

PAULO VICENTE) X CANANEIA CONSTRUCOES COM. LTDA X JOSE PEREIRA X ALVARO PEREIRA 

NETO X ESMENIA DE LIMA PEREIRA(SP084315 - CARLOS ALBERTO FRANCISCO DA COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CANANEIA CONSTRUCOES COM. LTDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALVARO PEREIRA NETO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ESMENIA DE LIMA PEREIRA 

Fls. 248/265. Ante os documentos encaminhados pela Receita Federal (Declaração IR), determino o processamento 

deste feito em SEGREDO DE JUSTIÇA. Providencie a Secretaria os devidos registros e anotações. Manifeste-se a 

parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se 

 

0003082-70.2002.403.6104 (2002.61.04.003082-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 
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JOAO PAULO VICENTE) X ELIAS FERREIRA CARDOSO X MARIA NILDES DA SILVA CARDOSO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIAS FERREIRA CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARIA NILDES DA SILVA CARDOSO 

Chamo o feito a ordem. Preliminarmente, apresente o exequente memória atualizada dos valores devidos pelos réus, já 

descontado o valor do alvará de fl. 298, no prazo de 10 (dez) dias. Após isso, voltem-me conclusos para apreciação do 

pedido de fls. 324/325. Int. 

 

0012419-78.2005.403.6104 (2005.61.04.012419-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X PERCILA PLACIDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PERCILA PLACIDI 

1) Não opostos embargos nem realizado o pagamento, constitui-se de plano o título executivo judicial (CPC, art. 

1.102c). 2) Intime-se pessoalmente o(s) réu(s) para que procedam o pagamento no prazo de 15(quinze) dias nos termos 

do artigo 475-J do CPC, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor do débito. 3) Decorrido o prazo supra sem 

pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação com acréscimo de multa de 10 % (dez por cento), sob o 

montante devido, consoante art. 475-J do CPC, alterado pela lei nº 11.232/2005. 4) Na hipótese de ser negativo o 

mandado, proceda-se à penhora on-line do crédito, via do Sistema Bacenjud, e intime-se pessoalmente o executado nos 

termos do art. 475-J, 1º do CPC. 5) Não havendo impugnação do devedor, determino a transferência do dinheiro para a 

agência n. 2206 da Caixa Econômica Federal. 6) Frustradas as determinações supra, bem como a penhora on-line, 

intime-se a exeqüente para indicar outros bens penhoráveis pertencentes ao executado, ou dizer se tem interesse no 
prosseguimento da execução, no prazo de 30(trinta) dias (artigo 267, III, do CPC). Silente, intime-se pessoalmente o 

representante da CEF, nos termos do artigo 267, parágrafo 1º, do CPC. Decorridos, venham para extinção, sem 

resolução do mérito. Int. Cumpra-se. 

 

0008745-58.2006.403.6104 (2006.61.04.008745-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X EDSON RIBEIRO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDSON 

RIBEIRO SILVA 

Fls. 160/161: indefiro. O pedido já foi efetuado conforme se vê às fls. 147/148 dos autos. Requeira a exequente o que de 

direito para o prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0008780-18.2006.403.6104 (2006.61.04.008780-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X PRAIA GRANDE NET COM/ E COMP E INF X JOSE FELICIANO FREIRE FILHO X 

MARNEY EDUARDO SANTIAGO OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PRAIA GRANDE 

NET COM/ E COMP E INF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE FELICIANO FREIRE FILHO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARNEY EDUARDO SANTIAGO OLIVEIRA 

Fls. 205/215. Ante os documentos encaminhados pela Receita Federal (Declaração IR), determino o processamento 

deste feito em SEGREDO DE JUSTIÇA. Providencie a Secretaria os devidos registros e anotações. Manifeste-se a 
parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se. 

 

0000353-95.2007.403.6104 (2007.61.04.000353-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X SANCHES PRADO ENGENHEIROS ASSOCIADOS S/C LTDA(SP230208 - JOSÉ 

MANUEL VASCONCELOS FERNANDES) X GABRIELA DE OLIVEIRA SANCHES(SP226322 - FABIOLA DE 

CAMPOS BRAGA MATTOZINHO E SP230208 - JOSÉ MANUEL VASCONCELOS FERNANDES) X ZILDETE 

TEIXEIRA FERRAZ DO PRADO(SP077108 - SOLANGE AUXILIADORA LUZ F LAWAND) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SANCHES PRADO ENGENHEIROS ASSOCIADOS S/C LTDA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X GABRIELA DE OLIVEIRA SANCHES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ZILDETE TEIXEIRA FERRAZ DO PRADO 

Fls. 315/317: indefiro ante a falta de amparo legal.Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se 

provocação no arquivo.Int. Cumpra-se. 

 

0000493-95.2008.403.6104 (2008.61.04.000493-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X PAULO MAGALHAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO 

MAGALHAES 

Preliminarmente, apresente a CEF a matricula do imóvel que deseja ser penhorado no prazo de 15 (quinze) dias. Após 
isso, voltem-me conclusos. Int. 

 

0003892-35.2008.403.6104 (2008.61.04.003892-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP140646 - MARCELO PERES) X MUNDO ENCANTADO VESTUARIO INFANTO 

JUVENIL LTDA - ME X MARIA APARECIDA DA SILVA AUGUSTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X MARIA APARECIDA DA SILVA AUGUSTO 

Proceda-se à pesquisa solicitada à fl. 152, pela via eletrônica, a fim de localizar eventuais bens em nome de MUNDO 

ENCANTADO VESTUÁRIO INFANTO JUVENIL LTDA, CNPJ n. 06.352.129/0001-45 e de seus sócios MARIA 

APARECIDA DA SILVA AUGUSTO, CPF n. 072.258.038-08 e ORLANDO CARLOS DAS CANDEIAS, CPF n. 

002.447.908-09, dando-se ciência à exeqüente, para que requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento do 

feito.  
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0005932-87.2008.403.6104 (2008.61.04.005932-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X RINALDO CARNEIRO FLORENCIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

RINALDO CARNEIRO FLORENCIO 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão negativa da Sra. Oficiala de Justiça. Int. 

 

0006842-17.2008.403.6104 (2008.61.04.006842-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X MADEREIRA ROMAR LTDA X GRACIANY DINIZ LOPES PEREIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MADEREIRA ROMAR LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

GRACIANY DINIZ LOPES PEREIRA 

Providencie a parte exequente cópia da matrículo do imóvel de fl.66 no prazo legal. Int. Cumpra-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0002650-70.2010.403.6104 - FRANCISCO IVO DE SOUZA(SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Trata-se de pedido de ALVARÁ JUDICIAL, para levantar saldo do FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 

SERVIÇO.O requerente aduz ser aposentado e possuir saldo na conta vinculada do FGTS, tendo sido impedido de 

efetuar o respectivo saque, sob a alegação de se tratar de depósito em conta não optante, disponível para saque do 
empregador.Com a inicial vieram documentos. Oficiada, a Caixa Econômica Federal aduziu não ter encontrado saldo 

em contas vinculadas do FGTS em nome do requerente.Decido.Do que se depreende dos autos, verifica-se a 

inexistência de interesse de agir, o qual consiste na necessidade concreta do processo, na adequação do provimento e do 

procedimento desejados.Com efeito, não reconhecido administrativamente o alegado direito, deve o requerente recorrer 

às vias ordinárias próprias, para prova do preenchimento dos requisitos legais para saque do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, com observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, os quais são incompatíveis com 

o procedimento de jurisdição voluntária ora adotado, pois a pretensão não é de integração da vontade, mas de solução 

de litígio consubstanciada na resistência da Instituição Financeira ao reconhecimento do alegado direito e ao 

deferimento da movimentação da conta do FGTS.Revela-se destituído de lógica o raciocínio de que o reconhecimento 

do direito e o levantamento da diferença pleiteada dependam apenas de simples autorização judicial, via alvará, sem 

prévia tutela jurídica condenatória. Confira-se o seguinte julgado (g.n.):ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. 

JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. ALVARÁ JUDICIAL. EX-SERVIDOR FALECIDO. VALOR REFERENTE AO 

PERCENTUAL DE 28,86%. RESISTÊNCIA DA UNIÃO. TRANSFORMAÇÃO EM JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXTINÇÃO.- É 

inquestionavelmente possível levantar valores por meio de ação de alvará judicial movida pelos parentes do ex-servidor. 

Ressalve-se, no entanto, que tais créditos precisam estar postos à disposição dos beneficiários, inteiramente resolvidos e 

apurados.- A oposição da União, fundada na ausência de celebração de acordo com a Administração Pública para 
disponibilização dos valores, conforme previa o art. 8º do Decreto 2.693/98, tornou a ação contenciosa.- A existência de 

litígio torna descabido o procedimento de jurisdição voluntária.- Uma vez evidenciada, por não haver adequação da via 

eleita, a inexistência de interesse processual, o autor é carecedor do direito de ação. Precedentes.- Extinção, de ofício, 

do processo sem julgamento do mérito e apelação não conhecida. (TRF - 5ª Região, AC 200080000050495 Primeira 

Turma, j. 19/05/2005, DJ 10/08/2005 Desembargador Federal Jose Maria Lucena)Ausente está, portanto, o interesse 

processual, ante a inadequação da via processual eleita.Nesse sentido, preleciona Vicente Greco Filho:O interesse 

processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela 

jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial. (in Direito Processual Civil 

Brasileiro, 1º vol. Ed. Saraiva, 8ª ed., 1993, p. 81)Assim, ante a manifesta falta de interesse processual, EXTINGO o 

feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o 

requerente no pagamento de custas processuais, em virtude da condição de beneficiário da Justiça Gratuita.Certificado o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo. 

 

0006970-66.2010.403.6104 - MARIA FREITAS DA SILVA(SP229029 - CELSO TEIXEIRA MENEZES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Dê-se ciência à autora dos documentos juntados às fls. 111/112 e venham os autos conclusos para sentença 

 
0002881-63.2011.403.6104 - JEANNETTE BRICCOLA FERRAZ DO AMARAL(SP199473 - RICARDO SPOSITO 

CONTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

JEANNETTE BRICCOLA FERRAZ DO AMARAL, qualificada na inicial, propõe esta ação em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, no intuito de que seja autorizado o levantamento de crédito de precatório liberado em 

favor de seu falecido esposo.Não tece maiores comentários sobre a natureza do crédito, cingindo-se a apontar o número 

da conta judicial: 2301.005.01058664-7.Determinada a regularização da representação processual, a requerente 

apresentou compromisso de inventariante firmado em cartório.É o breve relatório. Decido.Do cotejo entre os fatos 

narrados e os documentos acostados, verifica-se manifesta a falta de interesse processual do demandante, na modalidade 

inadequação da via eleita.Nestes autos, pretende a requerente, por via transversa, a expedição de alvará de levantamento 

do montante depositado à disposição do Juízo da 3ª Vara Federal do Distrito Federal, oriundo da condenação da União 

Federal nos autos do processo n. 2000.34.00.037275-3 (numeração atual: 0036706-02.2000.401.3400), que já se 
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encontra em fase adiantada de execução.Com efeito, a providência cabível ao caso é a habilitação da autora nos autos 

do referido processo, a fim de dar continuidade à execução em nome de seu falecido marido.Em síntese, este Juízo é 

absolutamente incompetente para analisar a pretensão da requerente e a via eleita não é adequada.Assim, ante a falta de 

interesse processual, caracterizada pela inadequação da via eleita, EXTINGO o feito sem apreciação de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas pela requerente. Sem honorários, ante a ausência 

de litigiosidade.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo. 

 

Expediente Nº 4808 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0206778-43.1996.403.6104 (96.0206778-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0206317-

71.1996.403.6104 (96.0206317-3)) SAIMATEC TRADING LTDA(SP098628 - ORESTE NESTOR DE SOUZA 

LASPRO) X UNIAO FEDERAL(SP022473 - OSWALDO SAPIENZA) 

Intimem-se o executado, na pessoa de seu Procurador, para que pague a importância apontada nos cálculos de 

liquidação acostados aos autos (fls.318/320), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ao montante devido, ser 

acrescida multa de 10% (dez por cento), consoante art. 475-J do CPC, alterado pela Lei n. 11232/2005. Int.  

 

0003443-58.2000.403.6104 (2000.61.04.003443-5) - CARLOS GONCALVES X CARLOS FRANCISCO ARAUJO 
COSTA X JAIME GONCALVES X JOAO CARLOS SILVA RIBEIRO X JORGE LUIZ GOMES X PAULO NEO 

ALCEDO FERREIRA X ROSELI ALVES DE OLIVEIRA X VALTER DE OLIVEIRA X VALTER MARTINS X 

VICENTE FORTUNATO BIAZZON(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR E SP165826 - CARLA 

SOARES VICENTE) X UNIAO FEDERAL X CIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP029721 - ANTONIO 

CARLOS PAES ALVES E SP111711 - RICARDO MARCONDES DE MORAES SARMENTO) 

DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃOAUTOR: CARLOS GONÇALVES E OUTROSRÉ: UNIÃO FEDERAL 

E OUTROSCiência às partes da redistribuição do feito em virtude de decisão proferida no Conflito de Competência que 

fixou a competência deste Juízo.Requeiram o que for de seu interesse para o prosseguimento.Cumpra-se, servindo o 

presente despacho como mandado de intimação.INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, na pessoa de seu Procurador, 

com endereço à Pça. Barão do Rio branco n. 30 7º andar.CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, cientificado(s) 

o(s) interessado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Praça Barão do Rio Branco nº 

30, 5º andar, em Santos.  

 

0000903-27.2006.403.6104 (2006.61.04.000903-0) - ALESSANDRA FABIOLA DOS SANTOS ASSUNCAO X 

MARCIO ANTONIO AMARAL(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA E SP138597 - ALDIR 

PAULO CASTRO DIAS) 
Ciência à parte autora para querendo apresentar impugnação, no prazo legal. Int. Cumpra-se.  

 

0002083-44.2007.403.6104 (2007.61.04.002083-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X RAIMUNDA ARAUJO DA SILVA 

Fls.162: Manifeste-se a parte autora, no prazo legal. Int. Cumpra-se.  

 

0002878-50.2007.403.6104 (2007.61.04.002878-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JUCIARA DA SILVA ABREU LTDA - ME X GESSIONIAS JOSE DE SANTANA X 

JUCIARA DA SILVA ABREU 

Fls.228/229: À vista de ter sido diligenciado no endereço localizado, conforme fls. 27/28, requeira a autora o que for de 

direito para o prosseguimento do feito, no prazo legal. Int. Cumpra-se.  

 

0010248-46.2008.403.6104 (2008.61.04.010248-8) - PITOL COM/ DE SACOS PARA LIXO LTDA(SP050210 - 

LADISLAU VENCESLAU FLORIAN E SP091359 - OSVALDO IBANEZ PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI X E SANTOJA PITOL - ME(SP084759 - SONIA CARLOS ANTONIO) 

Recebo a apelação do réu E.SANTOJA PITOL-ME em seus efeitos devolutivo e suspensivo. À parte contrária para 

oferecer contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E.T.R.F. 3ª Região. Int. Cumpra-se.  
 

0008273-52.2009.403.6104 (2009.61.04.008273-1) - AIRAM TAVARES CARDOSO DE MELLO X LAIR DE 

MELLO RUTLEDGE X MARIA DE LOURDES MELLO NOVITA TEIXEIRA X DALGIO CARDOSO DE MELLO 

JUNIOR(SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃOAUTOR: AIRAM TAVARES CARDOSO DE MELLORÉ: UNIÃO 

FEDERALAo SEDI para retificação do pólo ativo para que nele conste LAIR DE MELLO RUTLEDGE, MARIA DE 

LOURDES MELLO NOVITA TEIXEIRA e DALGIO CARDOSO DE MELLO JÚNIOR SUCESSORES DE 

DALGIO CARDOSO DE MELLO. Intimem-se as partes e, após, venham-me para sentença.Cumpra-se, servindo o 

presente despacho como mandado de intimação.INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, na pessoa de seu Procurador, 

com endereço à Pça. Barão do Rio Branco n. 30 7º andar.CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, cientificado(s) 

o(s) interessado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Praça Barão do Rio Branco nº 
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30, 5º andar, em Santos.  

 

0011616-56.2009.403.6104 (2009.61.04.011616-9) - RAFAEL ANTONIO DE CAMPOS(SP112175 - MARCOS 

KAIRALLA DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS) 

Requeira a ré o que entender de direito, no prazo legal. Int. Cumpra-se.  

 

0008368-48.2010.403.6104 - ARMANDO SALES DE OLIVEIRA FILHO X ELIANE CRISTINE DE JESUS LIMA 

SALES(SP249073 - RICARDO BASSO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) X CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP(SP177214 - 

ANA PAULA DA COSTA BARROS LIMA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. Cumpra-se.  

 

0009027-57.2010.403.6104 - KATIA CRISTINA ALVAREZ DO NASCIMENTO(SP124077 - CLEITON LEAL 

DIAS JUNIOR E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP204950 - KÁTIA HELENA 

FERNANDES SIMÕES AMARO E SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃOAUTOR: KATIA CRISTINA ALVAREZ DO NASCIMENTO RÉU: 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSEspecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando-as.Cumpra-se, servindo o presente despacho como mandado de intimação.INTIMAÇÃO DO INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na pessoa de seu Procurador, com endereço à Av. Pedro Lessa, nº 1930- 

Santos - SP.CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, cientificado(s) o(s) interessado(s) de que este Juízo funciona 

no Fórum da Justiça Federal, localizado na Praça Barão do Rio Branco nº 30, 5º andar, em Santos.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0013139-74.2007.403.6104 (2007.61.04.013139-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001509-60.2003.403.6104 (2003.61.04.001509-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 520 - SILVIA R. GIORDANO) X 

FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE 

MORAES CARVALHO) 

DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃOEMBARGANTE: UNIÃO FEDERAL EMBARGADO: FERNANDO 

VIEIRA DOS SANTOS Manifestem-se as partes sobre o apontado pelo Contador Judicial no prazo de 10 (dez) dias. 

Cumpra-se, servindo o presente despacho como mandado de intimação.INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, na 

pessoa de seu Procurador, com endereço à Praça da República, 22/25 - Centro - Santos - SP.CUMPRA-SE na forma e 

sob as penas da lei, cientificado(s) o(s) interessado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, 

localizado na Praça Barão do Rio Branco nº 30, 5º andar, em Santos.  
 

0006334-66.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007921-94.2009.403.6104 

(2009.61.04.007921-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 520 - SILVIA R. GIORDANO) X LAILA ALMERINDA MENDES 

ALVES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) 

Apensem-se aos autos da ação ordinária. Manifeste-se o embargado, no prazo legal. Int. Cumpra-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0004763-41.2003.403.6104 (2003.61.04.004763-7) - FRANCISCO FERNANDES DO VALLE FILHO X 

GUILHERME FERNANDES X ODAIR SOARES GONCALVES X OSWALDO ALVES X BENEDITO HIPOLITO 

DOS SANTOS X OTACILIO PESSOA DE MELO X MANOEL DA SILVA RODRIGUES(SP113973 - CARLOS 

CIBELLI RIOS) X UNIAO FEDERAL X INSS/FAZENDA(SP023194 - JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) X 

FRANCISCO FERNANDES DO VALLE FILHO X UNIAO FEDERAL X GUILHERME FERNANDES X UNIAO 

FEDERAL X ODAIR SOARES GONCALVES X UNIAO FEDERAL X OSWALDO ALVES X UNIAO FEDERAL 

X BENEDITO HIPOLITO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X OTACILIO PESSOA DE MELO X UNIAO 

FEDERAL X MANOEL DA SILVA RODRIGUES X UNIAO FEDERAL 

Cumpra o autor integralmente o despacho de fl.s 250. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo/sobrestado.Int. 

Cumpra-se.  
 

0011852-81.2004.403.6104 (2004.61.04.011852-1) - ROBERTO CORTEZ DE SOUSA(SP180047 - ANA ANGÉLICA 

DA COSTA SANTOS) X UNIAO FEDERAL X ROBERTO CORTEZ DE SOUSA X UNIAO FEDERAL 

Cumpra o autor integralmente o despacho de fls. 182, no prazo legal. No silêncio, aguarde-se no arquivo/sobrestado. 

Int. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0009822-05.2006.403.6104 (2006.61.04.009822-1) - CLINICA SANTISTA DE ANESTESIA S/S LTDA(SP034274 - 

MILTON RUBENS BERNARDES CALVES E SP131110 - MARIO SERGIO MOHRLE BUENO) X UNIAO 

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CLINICA SANTISTA DE ANESTESIA S/S LTDA 

Fls.325/328: Ciência à parte autora, para querendo apresentar Impugnação, no prazo legal. Int. Cumpra-se.  
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Expediente Nº 4839 
 

MONITORIA 
0018611-95.2003.403.6104 (2003.61.04.018611-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X J C PERES PINTO & FILHO LTDA - ME X JOSE CARLOS PERES PINTO X JOSE 

CARLOS PERES PINTO JUNIOR 

Defiro a expedição do edital de citação como requerido, devendo a CEF retirar em Secretaria no prazo de 05 (cinco) 

dias.A CEF deverá, também, comprovar a respectiva publicação no prazo de 15 (quinze) dias.Int.  

 

0002732-14.2004.403.6104 (2004.61.04.002732-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LUIZ ANTONIO BENDASOLI 

Defiro a expedição do edital de citação como requerido, devendo a CEF retirar em Secretaria no prazo de 05 (cinco) 

dias.A CEF deverá, também, comprovar a respectiva publicação no prazo de 15 (quinze) dias.Int.  

 

0000928-69.2008.403.6104 (2008.61.04.000928-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X AUTO POSTO ZIZA LTDA X HORACIO ANTONIO FERREIRA X DIRCE 

QUARENTEI FERREIRA 
Defiro a expedição do edital de citação como requerido, devendo a CEF retirar em Secretaria no prazo de 05 (cinco) 

dias.A CEF deverá, também, comprovar a respectiva publicação no prazo de 15 (quinze) dias.Int.  

 

0002823-65.2008.403.6104 (2008.61.04.002823-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X PEDRO FAGUNDES DE ANDRADE FILHO 

Providencie a parte autora a retirada em Secretaria do edital de citação no prazo de 05(cinco) dias, devendo também, 

comprovar a respectiva publicação no prazo de quinze dias. Int. Cumpra-se. 

 

0000658-11.2009.403.6104 (2009.61.04.000658-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CAUCOMEX PH ASSESSORIA E COM/ EXTERIOR LTDA X RICARDO 

TORTORELLI PEREIRA 

Defiro a expedição do edital de citação como requerido, devendo a CEF retirar em Secretaria no prazo de 05 (cinco) 

dias.A CEF deverá, também, comprovar a respectiva publicação no prazo de 15 (quinze) dias.Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006575-16.2006.403.6104 (2006.61.04.006575-6) - HM COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP187826 - LUIZ 

COIMBRA CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E 
SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Comprove documentalmente a parte autora o alegado às fls.335/336, vez que conforme verifica-se à fl.333/334 a Caixa 

Econômica Federal já retirou o nome dos autores dos orgãos de restrição de crédito conforme determinado em 

audiência. Int. Cumpra-se. 

2ª VARA DE SANTOS 

MARCELO SOUZA AGUIAR (JUIZ FEDERAL) - FÁBIO IVENS DE PAULI (JUIZ FEDERAL 

SUBSTITUTO) - BEL. SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA (DIRETORA DE SECRETARIA). 
 

Expediente Nº 2510 
 

MONITORIA 
0007297-89.2002.403.6104 (2002.61.04.007297-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LAINE GOMES COSTAS(SP028159 - TULLIO LUIGI FARINI) 

Vistos em despacho. Fls. 362/373: Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no 

prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do CPC, com as 

alterações promovidas pela Lei n. 11.232/2005. Publique-se. 

 

0010894-32.2003.403.6104 (2003.61.04.010894-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MARISA DE BRITO ALBUQUERQUE(SP041701 - CLAUDIO MAUA) 

Fl.255:Defiro. Suspendo o curso processual pelo prazo, peremptório, de 30(trinta) dias. Aguarde-se decurso em 

secretaria. Após, não sobrevindo novos elementos que viabilizem prosseguimento eficaz, arquivem-se, no aguardo de 

provocação. Int 

 

0010898-69.2003.403.6104 (2003.61.04.010898-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ROSA MARIA FERREIRA DA SILVA 
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Vistos em despacho. Reconsidero o tópico final do despacho de fl. 186, posto que, a executada não é proprietária do 

imóvel informado pela CEF à fl. 185. Cumpra-se. 

 

0000301-70.2005.403.6104 (2005.61.04.000301-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X FRANCISCO BENICIO DE SOUZA 

FRANCISCO BENÍCIO DE SOUZA opôs os presentes embargos à ação monitória que lhe promove a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a improcedência da demanda (fls. 82/98).Arguiu inépcia da inicial, por falta de 

documentos essenciais, e carência da ação, ao argumento de que a documentação apresentada não era suficiente para 

dar suporte ao emprego do processo monitório.No mérito, sustentou a nulidade do contrato, a existência de cláusulas 

abusivas e a ausência de prova da existência da dívida. Assinalou que, no curso do contrato, a CEF utilizou-se de ilegal 

capitalização de juros e da cumulação da comissão de permanência com correção monetária.Requereu a inversão do 

ônus da prova, nos termos do inciso VIII do art. 6.º do CDC, e os benefícios da assistência judiciária gratuita.Pleiteou a 

antecipação dos efeitos da tutela, a fim de ver retirado o seu nome dos registros de proteção ao crédito. A embargada 

apresentou a impugnação de fls. 110/125, na qual requereu a rejeição dos embargos.À vista do Programa de Conciliação 

desta Justiça, foi designada audiência para tentativa de conciliação. Atendendo a pedido das partes, o feito foi suspenso 

e incluído em nova rodada de negociações, consoante o termo de fl. 137.A tentativa de conciliação restou frustrada, ante 

o não comparecimento do embargante à audiência (fl. 142).As partes foram instadas à especificação de provas (fl. 143). 

A embargada requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 146). O embargante, por seu turno, requereu a produção de 
prova pericial (fls. 151/152).Vieram aos autos demonstrativo analítico dos pagamentos efetuados e planilha com a 

evolução da dívida (fls. 163/169). Saneado o feito, foi deferida a produção da prova pericial (fl. 176).O Perito Judicial 

apresentou o seu trabalho consubstanciado no laudo de fls. 201/212, sobre o qual a CEF se manifestou às fls. 

219/220.Alegações finais às fls. 234/235 e 237.É o relatório. DECIDO.A ação monitória, nos termos do art. 1102a, do 

CPC, pode ser intentada com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, constituindo tal prova em 

documento que, mesmo não provando diretamente o fato constitutivo do direito, possibilita ao juiz presumir a existência 

do direito alegado.Os documentos acostados nos autos confirmam os fatos narrados. A CEF fez juntar o contrato que 

comprova o mútuo contraído e as cláusulas que estipulam os critérios de correção e reajuste da dívida, o demonstrativo 

do débito, bem como a planilha de evolução da dívida. O contrato de abertura de crédito direto ao consumidor, Crédito 

Direto Caixa, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória, nos termos da Súmula n. 247 do E. STJ. 

Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PROVA ESCRITA. CONTRATO DE ADESÃO DE 

CRÉDITO DIRETO. ADMISSIBILIDADE DA VIA ELEITA. SÚMULAS 233 E 247 DO STJ. - A ação Monitória tem 

por escopo conferir a executoriedade a títulos e documentos que não a possuem, bastando a pessoa que queira interpor a 

ação, o faça por meio de prova escrita e certeza da obrigação a cumprir, observando o que lei processual diz a respeito 

de sua propositura e processamento. - A prova escrita, exigida pelo art. 1.102a do CPC, é todo documento que, embora 

não prove, diretamente, o fato constitutivo, permite ao órgão judiciário deduzir, através de presunção, a existência do 

direito alegado. - O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, 
constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. - Apelação da autora a que se dá provimento. (AC 

200461100071515, JUIZA SUZANA CAMARGO, TRF3 - QUINTA TURMA, 25/10/2005)Portanto, não prosperam as 

alegações de inépcia da inicial e carência da ação.De suma importância, inicialmente, fixar-se o regime jurídico 

aplicável à espécie, isto é, o conjunto de regras jurídicas positivas regentes do caso concreto.O caso em apreço contém 

todos os requisitos da relação jurídica de consumo (CDC, arts. 2.º e 3.º), sobretudo ante a dicção do 2º do art. 3º do 

CDC.Não convence a alegação de que as instituições financeiras não estão submetidas a tais regras, porquanto a relação 

originária entre as partes é de consumo, conforme se infere da Lei n. 8.078/90 (artigo 3.º), pois o banco é efetivo 

fornecedor, cujas atividades envolvem os dois objetos das relações de consumo: produtos e serviços.Com efeito, o 

Código de Defesa do Consumidor veio conferir efetividade à tutela dos direitos daqueles que integram, justamente, o 

elo mais fraco da cadeia econômica.A regra contida no inciso VIII do art. 6.º do Código de Defesa do Consumidor, que 

cogita da inversão do ônus da prova, como já entende a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tem a motivação 

de igualar as partes que ocupam posições não-isonômicas, sendo nitidamente posta a favor do consumidor, cujo 

acionamento fica a critério do juiz sempre que houver verossimilhança na alegação segundo as regras ordinárias da 

experiência.Por isso mesmo, exige do magistrado, quando de sua aplicação, uma aguçada sensibilidade quanto à 

realidade mais ampla em que está contido o objeto da prova cuja inversão vai operar-se. Depende, portanto, de 

circunstâncias concretas a serem apuradas pelo Juiz no contexto da facilitação da defesa dos direitos do consumidor.Na 

hipótese vertente, revela-se desnecessária a inversão do ônus da prova, tendo em vista que foi produzida a prova 
técnica, a qual se mostra hábil à verificação do cumprimento das disposições previstas no contrato e na legislação de 

regência.ANATOCISMO E CUMULAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIAImporta consignar que quando os juros 

não pagos são incorporados ao saldo devedor, incidindo novos juros posteriormente, resta caracterizado o anatocismo, 

vedado pela Súmula 121 do STF: é vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.Contudo, a 

jurisprudência firmou-se no sentido de ser possível a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários assinados 

posteriormente à publicação da Medida Provisória n. 1963-17 (31.3.2000), atualmente sob o n. 2170-36, desde que 

pactuada. Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. COOPERATIVA DE CRÉDITO. 

INCIDÊNCIA DO CDC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO E INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO GENÉRICA 

DE LEI. NÃO CABIMENTO. SÚMULAS 282 E 284 DO STF. INDEFERIMENTO DA CAPITALIZAÇÃO 

MENSAL DE JUROS. CONTRATO ANTERIOR À MP 2.170/2000. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. TR. AUSÊNCIA 
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DE PACTUAÇÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 05 E 07 DESTA CORTE. 1. Com efeito, os artigos 

questionados no recurso especial não foram objeto de decisão por parte do acórdão recorrido, ressentindo-se o recurso 

especial, neste particular, do necessário prequestionamento, bem como não foi indicado no recurso o artigo específico 

da lei apontada como violada, o que faz incidir a censura das Súmulas 282 e 284 do Supremo Tribunal Federal. 2. É 

firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000, 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses, desde que 

pactuada, o que não ocorre in casu. 3. A adoção da TR com índice de correção monetária, in casu, não tem previsão 

contratual e, por conseguinte, não é devida, conforme decidido pela Segunda Seção (REsp nº 271214/RS). Revisar tal 

ponto esbarra nas Súmulas 05 e 07 do STJ. 4. Agravo regimental desprovido. (EDRESP 200702496919, FERNANDO 

GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, 31/08/2009)AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS AJUIZADA ANTERIORMENTE - INEXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - CONEXÃO - 

SUSPENSÃO DO PROCESSO - DESCABIMENTO - PRELIMINARES REJEITADAS - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - ENCARGOS CONTRATUAIS - JUROS - ABUSIVIDADE NÃO 

CARACTERIZADA - LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DE 12% AO ANO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 192 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - REVOGAÇÃO PELA EC 40/2003 - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - POSSIBILIDADE - CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.170-36 - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.Ocorre 
litispendência quando a parte repete, contemporaneamente, ação idêntica, assim entendida como aquela que possui a 

tríplice identidade de partes, pedido e causa de pedir, o que traz como conseqüência a extinção do segundo processo 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 2.No caso, os pedidos e as causas de 

pedir em ambos os processos não se assemelham, porquanto nos autos da ação monitória a pretensão da CEF é a 

obtenção de um título judicial para satisfação do seu crédito oriundo do contrato de financiamento para aquisição de 

material de construção. Nos autos do processo da ação ordinária de nº 2004.61.20.004839-4, ajuizada anteriormente 

pelos apelantes, a pretensão é a revisão das cláusulas dos contratos de abertura de crédito rotativo em conta corrente e 

também do contrato de financiamento para aquisição de material de construção. 3.Portanto, não obstante ambas ações 

fundarem-se em apenas um dos contratos entabulados pelas partes, o que se evidencia, a princípio, é tratar-se de 

conexão, e não litispendência, pois ausente a coexistência do mesmo pedido e a mesma causa de pedir. 4. A conexão 

somente autoriza a reunião dos processos para julgamento conjunto, como ocorreu e não a suspensão da presente ação 

monitória como pretendem os recorrentes. 5.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADIN nº 

2591/DF, no sentido de que as instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas 

veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor no que diz respeito às atividades de natureza bancária, financeira, de 

crédito e securitária. 6.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das 

cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi 

celebrado. 7.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema 

Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da 

Súmula nº 596). 8.Os recorrentes, por ocasião das operações que originaram a presente ação, estavam cientes da taxa 

cobrada pela instituição financeira, a qual não se submete ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o 3º do 

artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003. 7.Nos 

termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: A norma do 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela 

Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à 

edição de lei complementar. 8.O E. Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da 

Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 9.A alegada abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a CEF 

estivesse praticando taxa de juros em percentual superior à média praticada pelo mercado, hipótese não verificada nos 

presentes autos. 10.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o 

preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 

4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório 

e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 11.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 

2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que 

pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 
12.Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior à edição da referida Medida Provisória, não está 

vedada a capitalização mensal dos juros remuneratórios. 13. Preliminares rejeitadas. Recurso de apelação improvido. 

Sentença mantida. (AC 200561200008753, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 22/09/2009) A 

perícia judicial demonstrou que não houve a cobrança de juros ou correção monetária, incidindo apenas a comissão de 

permanência e taxa de rentabilidade, não havendo que se falar, portanto, em capitalização dos juros e cumulação da 

comissão de permanência com correção monetária (resposta ao quesito n. 1 do embargante - fl. 205).Assim, as 

alegações de capitalização de juros em desacordo com os ditames legais e cobrança da comissão de permanência 

cumulada com correção monetária não prosperam, por ausência de comprovação.CLÁUSULAS ABUSIVASPasso à 

análise das cláusulas especificamente apontadas como abusivas.A cláusula 8.ª, que permite a automática prorrogação do 

contrato até que haja manifestação em contrário, não tem o alcance pretendido pelo embargante. Deveras, a prorrogação 

do contrato diz respeito à manutenção da oferta de crédito ao contratante e não à perpetuação da cobrança da comissão 
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de permanência, uma vez que, prorrogado ou não o contrato, eventual dívida do mutuário deverá ser atualizada até o 

momento do pagamento.Nessa esteira, revelam-se também sem fundamento as alegações de prática de conduta abusiva 

ao permitir a inadimplência do embargante pelo tempo necessário a consecução de seus objetivos econômicos e 

imposição de vantagem manifestamente excessiva ... consistente na possibilidade do banco determinar o momento da 

rescisão do contrato, baseadas, a princípio, na abusividade da citada cláusula 8.ª.O tempo de inadimplência do 

embargante prende-se à quitação do eventual débito, independentemente de qualquer previsão contratual. Por outro 

lado, a referida cláusula não autoriza a rescisão do contrato, mas sim a sua não prorrogação quando assim desejado por 

quaisquer das partes.As alegações de ausência de informações sobre os riscos apresentados e o valor do crédito 

concedido, bem como a respeito da existência da dívida se subsumem ao exposto em sede preliminar.Cabe observar que 

o demonstrativo do débito, juntado com a inicial, indica o valor do crédito concedido e o da sua correção, composta pela 

comissão de permanência.Ressalte-se, que as demais alegações apresentadas (alíneas e e f do item V dos embargos), são 

genéricas, não havendo demonstração de quais seriam as cláusulas e as condutas incompatíveis com a boa-fé e a 

equidade, e quais cláusulas não teriam atendido as exigências impostas pelo art. 54 do CDC.COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA E TAXA DE RENTABILIDADECabe acrescentar que somente a cláusula que prevê a cumulação da 

comissão de permanência com a taxa de rentabilidade deve ter sua nulidade reconhecida. Assiste razão ao embargante 

no que se refere à abusividade da taxa de rentabilidade aplicada, uma vez que a CEF procedeu à sua cumulação ao CDI, 

quando da aplicação da taxa de permanência.De fato, o Banco Central do Brasil, com poderes conferidos pelo Conselho 

Monetário Nacional (CMN), por intermédio da Resolução n. 1.129/86, na forma da Lei n. 4.595/64, facultou às 
instituições financeiras a cobrança da comissão de permanência.Trata-se de compensação pelo atraso no pagamento do 

dinheiro emprestado, de acordo com as taxas fixadas no contrato ou de mercado. Conforme cristalizado na Súmula nº 

294 do STJ, não é potestativa a claúsula que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado 

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. Além de compensar a desvalorização da moeda, a 

comissão de permanência inegavelmente possui a função de remunerar a instituição financeira, em razão da taxa sobre a 

qual é calculada. Assim, incidindo após o vencimento da dívida, objetiva remunerar o credor pelo inadimplemento e 

forçar o devedor a cumprir a obrigação o mais rapidamente possível, evitando que continue em mora.Dessa forma, a 

comissão de permanência não pode ser cumulada com correção monetária, juros remuneratórios, multa, juros de mora e 

taxa de rentabilidade, pois isso representaria verdadeiro bis in idem, tornando a dívida excessivamente maior, além de 

seus objetivos. Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A TAXA DE 

RENTABILIDADE.I - Exigência da chamada taxa de rentabilidade, presente na comissão de permanência, cuja exata 

qualificação jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).II - Admitida pela 

agravante que a taxa de rentabilidade é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro ser indevida a 

cobrança cumulativa das duas parcelas.III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, 

além dos juros remuneratórios e da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 
712.801-RS. Agravo regimental improvido, com imposição de multa. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 656884. Processo: 

200500194207 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 07/02/2006 DJ DATA:03/04/2006 

BARROS MONTEIRO)Agravo regimental. Recurso especial. Contrato bancário. Fundamentos inatacados. 

Capitalização dos juros. Fundamento constitucional. Comissão de permanência. Precedentes.1. Existência de 

fundamento constitucional relativamente à capitalização dos juros, que não pode ser revisto em sede de recurso 

especial.2. Confirma-se a jurisprudência da Corte que veda a cobrança da comissão de permanência com os juros 

moratórios e com a multa contratual, ademais de não permitir a sua cumulação com a correção monetária e com os juros 

remuneratórios, a teor das Súmulas nºs 30, 294 e 296 da Corte.3. A agravante não rebateu a fundamentação da decisão 

agravada de estarem prejudicados os pontos discutidos no especial acerca dos juros de mora e da multa contratual e de 

ausência de prequestionamento dos artigos 273 do Código de Processo Civil e 3º, do Decreto-Lei nº 911/69, motivo 

pelo qual permanecem íntegros os fundamentos.4. Agravo regimental desprovido. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 893158 Processo: 

200602229573 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Data da decisão: 27/03/2007 DJ DATA:25/06/2007 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO)Bancário e processo civil. Recurso especial. Contrato bancário. Revisão. 

Busca e apreensão. Negativa de prestação jurisdicional. Juros remuneratórios. Comissão de permanência. Nota 

promissória vinculada ao contrato. Ausência de prequestionamento. Caracterização da mora do devedor. Busca e 
apreensão.- Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.- 

Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos 

contratos de abertura de crédito e empréstimo.- É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento 

da dívida, desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa 

contratual. Precedentes.- Não reconhecida a existência de encargos abusivos, impõe-se a caracterização da mora do 

devedor.- O prequestionamento dos dispositivos legais tidos como violados constitui requisito de admissibilidade do 

recurso especial.- É direito do credor fiduciário, uma vez comprovada a mora do devedor, postular a busca e apreensão 

do bem dado em garantia de alienação fiduciária. Negado agravo no recurso especial. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. Classe: ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL - 886908 Processo: 200602029747 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Data da 

decisão: 24/04/2007 DJ DATA:14/05/2007 NANCY ANDRIGHI)No caso concreto, o contrato de fls. 08/11 traz, em 
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sua Cláusula Décima Terceira, a cumulação indevida da comissão de permanência pela taxa de CDI, acrescida da taxa 

de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês, o que não é admitido. O laudo pericial juntado às fls. 201/212, 

apesar da contradição entre a conclusão e a planilha demonstrativa da evolução da dívida considerando apenas a 

variação do CDI (fl. 212), confirmou a incidência cumulativa indevida.Baseia-se este entendimento na leitura das 

planilhas apresentadas pela CEF (fls. 11/19), que permitem visualizar a utilização de taxa de 5% ao mês, além da 

variação do CDI, conforme a composição da taxa de comissão de permanência exposta ao final das fls. 11 e 19, e da sua 

comparação com a planilha elaborada pelo auxiliar do Juízo (fl. 212).Nessa linha, a solução mais acertada, em cotejo 

com a Resolução n. 1.129/86, é manter a comissão de permanência composta apenas pela taxa de CDI, apurada nos 

termos do contrato, excluindo-se a taxa de rentabilidade.Portanto, durante o prazo contratual, incidem os juros 

remuneratórios previstos no pacto e, após o inadimplemento, atualização do capital pelo indexador contratado - CDI, 

excluindo-se qualquer percentual de taxa de rentabilidade, juros de mora e multa. Em conseqüência, a dívida persiste, 

porém deve sofrer redução nos termos supra mencionados.Quanto ao mais, a dívida oriunda do contrato é plenamente 

exigível, bem como taxas e demais encargos, e deve ser devidamente adimplida.Por fim, o simples ajuizamento de ação 

judicial visando à discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão liminar ou de antecipação de tutela, 

com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da instituição financeira, ou ainda com 

o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição dos inadimplentes nos serviços de proteção ao crédito.No mesmo 

sentido situa-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça exigindo-se, para que seja obstada a inscrição dos 

devedores nos serviços de proteção ao crédito que: a) haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral 
ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência 

do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) 

que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste 

caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.Assim sendo, estando o embargante em mora confessa, e não tendo 

se desincumbido do ônus da demonstração da presença dos requisitos supramencionados, não vislumbro presentes os 

elementos necessários para a vedação de lançamento de seu nome nos cadastros de inadimplentes.DISPOSITIVOEm 

face do exposto, acolho parcialmente os embargos opostos pelo réu e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação 

monitória, constituindo, de pleno direito, o título executivo judicial, em decorrência do Contrato de Crédito Direto 

Caixa n. 00119946, no montante indicado na planilha de fl. 212, atualizado até janeiro de 2005, que contempla a 

comissão de permanência apenas pelo CDI, excluída a taxa de rentabilidade de 5%.Custas pro rata, ressalvado o 

disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50 . Diante da sucumbência recíproca, a CEF deverá arcar com os honorários de seu 

patrono. Prossiga-se a execução por quantia certa contra devedor solvente, nos moldes do artigo 1.102-C c.c. artigo 

475-I e seguintes do CPC, conforme redação dada pela Lei n. 11.232/2005.P.R.I.Santos, 05 de agosto de 2011. Fabio 

Ivens de Pauli Juiz Federal Substituto 

 

0000679-26.2005.403.6104 (2005.61.04.000679-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ENIU RODRIGUES CORREA 
Vistos em despacho. Defiro a minuta do edital de citação apresentado às fls. retro. Cumpra a CEF os termos do art. 232, 

inciso III c/c parágrafo 1º do CPC. Intime-se. 

 

0000702-35.2006.403.6104 (2006.61.04.000702-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIO MARCOS DA SILVA(SP227445 - DAPHINE ALMEIDA DOS SANTOS E 

SP131716 - JAQUELINE PEREZ OTERO) 

Vistos em decisão Proceda-se a constrição de veículos automotores registrados em nome do(s) executado(s), através do 

sistema RENAJUD. Cumpra-se. 

 

0006824-64.2006.403.6104 (2006.61.04.006824-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X MARIA APARECIDA DIAS(SP086055 - JOSE PALMA JUNIOR) 

A apelação de fls.191/193 foi interposta fora do prazo legal (certidão de fl.194), tanto que, intimado o apelante da 

sentença no dia 05 de julho de 2011, a apelação foi interposta somente em 28 de julho de 2011, excedido, pois, o prazo 

legal de 15 (quinze)dias. Posto isso, deixo de receber o recurso de apelação interposto e determino seja certificado o 

trânsito em julgado. Intime-se a autora para que requeira o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do 

feito, no prazo de 10 (dez)dias. Int 

 
0006866-16.2006.403.6104 (2006.61.04.006866-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MANOEL CARLOS MARQUES 

Fl.211: Indefiro em face de diligência anterior (fl.205), a qual, restou inócua. Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, 

para prosseguimento. Não sobrevindo elementos eficazes, arquivem-se, no aguardo de provocação. Int 

 

0010021-27.2006.403.6104 (2006.61.04.010021-5) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PATRICIA FAVORETO X MILTON VIEIRA 

LEANDRO(SP233043 - VITOR CARLOS SANTOS E SP229058 - DENIS ATANAZIO) X YADE CAVALLINI 

FERRERI(SP232434 - SARAH DE JESUS VIEIRA) 

Renove-se a intimação do autor para que se manifeste em termos do rposseguimento do feito em relação a corré Patrícia 

Favoreto. Int  
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0010687-28.2006.403.6104 (2006.61.04.010687-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE MARIO BATISTA LAMOSO 

Vistos em despacho. Defiro a minuta do edital de citação apresentado às fls. retro. Cumpra a CEF os termos do art. 232, 

inciso III c/c parágrafo 1º do CPC. Intime-se. 

 

0011031-09.2006.403.6104 (2006.61.04.011031-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MARIA CRISTINA MEDAWAR(SP108696A - IVAN LAURINDO MATARAZZO DA 

SILVA E SP265464 - PRISCILLA LAVEZZO KANASHIRO) 

Vistos em despacho. No tocante ao despacho de fls. retro, manifeste-se a ré no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se. 

 

0004326-58.2007.403.6104 (2007.61.04.004326-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X FERNANDO PEREIRA TELLES PIRES X LAURA MARIA ZANATA TELLES 

PIRES 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em 10 (dez) dias, sobre a não localização do executado. Int 

 

0011043-86.2007.403.6104 (2007.61.04.011043-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 
HELENA COELHO) X PANIFICADORA CIDADE DE SANTOS LTDA X JOSE LUIS DA SILVA PEREIRA X 

JANDIRA DOS SANTOS SANTANA PEREIRA X ANTONIO IZIDORO RODRIGUES FERREIRA X MARTA 

CRISTINA DA ROCHA FERREIRA(SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) X AUGUSTO PEREIRA X DIRLENE 

DE BRITO PEREIRA(SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) X CARLOS DA SILVA PEREIRA X MARIA 

ROSALINA LUCIANO GOMES PEREIRA(SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) 

Vistos em despacho. Requeira a CEF o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. Decorrido o prazo, nada requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo. Intime-se. 

 

0013062-65.2007.403.6104 (2007.61.04.013062-5) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANNA CHRISTINA FERNANDES 

NOVAES LEITE X VALDELIZ FERNANDES LEITE(SP059112 - CARLOS ALBERTO DOS ANJOS E SP058703 - 

CLOVIS ALBERTO CANOVES) 

Anna Christina Fernandes Novaes Leite e Valdeliz Fernandes Leite opuseram os presentes embargos à ação monitória 

que CAIXA ECONÔMICA FEDERAL lhes promove, objetivando a desconstituição do mandado inicial (fls. 

49/54).Sustentam o seguinte: não há que se falar em vencimento antecipado da dívida, pois foi solicitado o 

encerramento do financiamento em 11.03.2003; a utilização da Tabela Price e da TR resulta em ilegal capitalização de 

juros; a dívida soma R$ 12.349,20. Requereram a gratuidade de justiça.Foi deferido o benefício da assistência judiciária 
gratuitaA embargada apresentou a impugnação de fls. 66/74, na qual pugna pela rejeição dos embargos.Instadas as 

partes à especificação de provas, pela CEF foi requerido o julgamento antecipado da lide (fl. 81); pelas embargantes foi 

requerida a produção de prova pericial contábil (fl. 84).A tentativa de conciliação, designada à vista do Programa de 

Conciliação desta Justiça, restou frustrada, conforme termo de fl. 92.Deferida a produção da prova pericial (fl. 94), a 

CEF apresentou seus quesitos às fls. 102/103, indicando assistente técnico.Laudo Pericial acostado às fls. 130/143.A 

CEF se manifestou sobre o Laudo Técnico às fls. 147/148.A Caixa Econômica Federal noticiou que, por força da edição 

da Lei 12.202/2010, deixou de ser agente operador do FIES, passando tal atribuição ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, passando este a deter a legitimidade para atuar em defesa do FIES (fl. 

160).Razões finais às fls. 162 e 172/176.É o relatório. Fundamento e decido.A ação monitória, nos termos do art. 1102a, 

do CPC, pode ser intentada com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, constituindo tal prova em 

documento que, mesmo não provando diretamente o fato constitutivo do direito, possibilita ao juiz presumir a existência 

do direito alegado.O contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES não é dotado de liquidez e 

certeza, constituindo prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória. Nesse sentido:CIVIL E PROCESSUAL 

CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO RELATIVO AO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO 

ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES). NÃO CONFIGURAÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO. AÇÃO 

MONITÓRIA. CABIMENTO. 1. Não contendo o Contrato de Abertura de Crédito, relativo ao FIES, o valor total do 

débito, cuja apuração depende da definição, ao final do curso superior, do que fora efetivamente disponibilizado e 
utilizado pelo estudante, descaracterizada, assim, a liquidez e certeza, não constitui título executivo extrajudicial, sendo 

cabível, portanto, a sua cobrança pela via monitória, hipótese dos autos. 2. Apelação provida, par anular a sentença, 

determinado o retorno dos autos à vara de origem para o seu regular processamento. (AC 200933000106663, 

DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, 31/05/2010)AÇÃO 

MONITÓRIA. FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES). REVISÃO. NÃO 

OBRIGATORIEDADE. 1. Recurso no qual o apelante questiona os critérios de contrato de financiamento estudantil. 2. 

Como o contrato celebrado entre o apelante e a CEF não tem eficácia de título executivo, correto o manejo da via 

monitória. Não há qualquer abuso na cláusula que prevê o vencimento antecipado da dívida, pois a sua finalidade é a 

mantença do equilíbrio dos contratos, protegendo o credor de eventual futura situação mais gravosa do devedor. 3. Não 

há, para o estudante, qualquer direito à renegociação do débito. Em verdade, a norma do art. 2o, 5º da Lei nº 10.260/01 

tem natureza permissiva, não impositiva. Ela é dirigida a CEF, não aos estudantes, constituindo mera faculdade de 
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renegociação ao agente financeiro, e não em direito subjetivo para a outra parte. Precedentes. 4. Apelação desprovida. 

Sentença mantida. (AC 200850050000105, Desembargador Federal GUILHERME COUTO, TRF2 - SEXTA TURMA 

ESPECIALIZADA, 03/03/2010)Narra-se que, em 14 de fevereiro de 2000, foi firmado o Contrato de Abertura de 

Crédito Para Financiamento Estudantil n. 211233185000278701, na agência 1233, da CEF. Aduz-se, ainda, que os 

contratantes tornaram-se inadimplentes a partir da prestação vencida em 15.12.2002.A CEF fez juntar o contrato que 

comprova o financiamento, bem como o demonstrativo de evolução do débito.Na hipótese vertente, as embargantes não 

negam a contratação e o inadimplemento afirmado na inicial, insurgindo-se contra o vencimento antecipado da dívida e 

a aplicação da Tabela Price e da TR.Não há reparos a se fazer quanto ao vencimento antecipado da dívida. De fato, os 

documentos apresentados pela embargada indicam que as embargantes passaram à inadimplência a partir do 

vencimento da 12ª parcela. A primeira embargante financiou 70% de seus encargos educacionais referentes o curso 

superior, com recursos FIES, na forma da Medida Provisória n. 1.972, sucessora da Medida Provisória n. 1.865, esta 

antecedida pela Medida Provisória n. 1.827.O financiamento, portanto, advém de recursos públicos e sua disciplina, 

inclusive critério de amortização, está previsto em lei.Efetivamente, o financiamento a respeito do qual versa a presente 

causa foi definido pela Lei n. 10.260, de 12 de julho de 2001, que manteve a definição dada pela originária Medida 

Provisória n. 1.827, de 27 de maio de 1999, da seguinte forma:Art. 1º Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de 

Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a 

estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva, de acordo com 

regulamentação própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação (MEC).Note-se, adicionalmente, que a 
amortização já é paulatina, iniciando-se no 1º mês subsequente ao término do prazo regular do curso e pode perdurar 

por 12 (doze) meses (1ª fase da amortização) acrescidos de até uma vez e meia o prazo de utilização do financiamento 

(2ª fase da amortização), conforme se verifica do seguinte dispositivo da lei de regência:Art. 5º Os financiamentos 

concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:(...)IV - amortização: terá início no mês imediatamente 

subseqüente ao da conclusão do curso, ou antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as 

prestações, em qualquer caso:a) nos doze primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga 

diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino superior no semestre imediatamente anterior;b) 

parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até uma vez e meia o prazo de permanência na 

condição de estudante financiado; (...)O contrato de financiamento não contradiz o disposto na lei. A vinculação do 

contrato à norma específica, como no caso do contrato de Financiamento Estudantil, que é regido pela Lei n. 

10.260/2001, transforma-o em contrato de adesão, pelo qual uma das partes, para contratar, deve aceitar cláusulas 

previamente elaboradas pela outra e não passíveis de negociação. Este tipo de contrato não contraria o princípio da 

autonomia da vontade, visto que a adesão ao contrato é livre, é ato de escolha da pessoa.Constitui corolário do princípio 

da autonomia da vontade, o da força obrigatória das suas cláusulas, o qual consiste na intangibilidade do contrato, a não 

ser que haja mútuo consentimento das partes ou certas hipóteses, a saber: a) nenhuma consideração de eqüidade 

autoriza o juiz a modificar o conteúdo do contrato, a não ser naquelas hipóteses em que previamente ao ato jurídico 

perfeito o legislador já havia instituído o procedimento excepcional de revisão judicial (ex.: Lei de Luvas, Lei do 
Inquilinato, etc) (cf. DE PAGE, ob. cit., II, nº 467, p.434);b) se ocorre alguma causa legal de nulidade ou de revogação, 

o poder do juiz é apenas o de pronunciar a nulidade ou de decretar a resolução. Não lhe assiste o poder de substituir as 

partes para alterar cláusulas do contrato, nem para refazê-lo ou readaptá-lo. Somente a lei pode, extraordinariamente, 

autorizar ditas revisões (cf. DE PAGE, ob. cit., II, nº 467, p. 436);c) os prejuízos acaso sofridos por um dos contratantes 

em virtude do contrato não são motivo para furtar-se à sua força obrigatória. As flutuações de mercado e as falhas de 

cálculo são riscos normais na atividade econômica, que as partes assumem quando se dispõem a contratar. Nem mesmo 

as considerações de eqüidade podem ser feitas para se enfraquecer o liame jurídico do contrato. Nessa matéria, o direito 

se estrutura muito mais à base de segurança do que de eqüidade, conforme a advertência de DE PAGE (ob. cit., II, nº 

467, p.438)O enfraquecimento do contrato, com a facilitação das revisões judiciais por motivos de equidade, salvo 

raríssimas exceções, contribuiria para debilitar o comércio jurídico e jamais para incentivá-lo ou incrementá-

lo.(HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, in O Contrato e seus Princípios, 1ª edição, Aide Ed., p. 26/27)De fato, o 

contrato de empréstimo em questão ocorre em um sistema nitidamente subsidiado, em que o estudante, com prazo de 

carência igual ao da extensão do curso, e mais um ano, só começa a amortizar o valor emprestado, sem correção 

monetária, com juros de 9% ao ano, via de regra seis ou sete anos depois que começa a tomar os recursos emprestados. 

Portanto, não vingam as teses arguidas na inicial, na medida em que os juros têm percentual fixo estabelecido em lei, 

independentemente de sua forma de operacionalização, e o critério utilizado na amortização do saldo devedor (tabela 

Price) não encontra vedação legal.A respeito do tema, vale recordar as seguintes decisões: 1. O artigo 192 da 
Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema Financeiro Nacional e prevê a 

edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda não foi elaborada. 2. A Lei nº 

4.595/64 autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política monetária e creditícia, permitindo àquele 

órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas operações 

de crédito. 3. A cláusula 11ª do contrato de financiamento estudantil firmado entre as partes prevê juros remuneratórios 

no percentual de 9% ao ano, com capitalização, equivalente a 0,72073% ao ano, foi livremente pactuada, inexistindo 

ilegalidade na convenção, levando-se em consideração a autonomia de vontade das partes, assegurando a validade do 

ato jurídico perfeito, inexistindo justificativa jurídica para sua invalidade. 4. A parcela de amortização deve ser paga da 

forma pactuada, pela tabela price (que, aliás, não constitui critério de correção monetária, mas mecanismo para cálculo 

das prestações necessárias para amortizar o capital segundo uma taxa de juros contratada), vez que o contrato assinado 

em 13/07/2000 (fls 12/17) em sua cláusula 10, parágrafo terceiro, especifica de forma clara como deverá ser feita sua 
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cobrança. 5. O CDC não se aplica a contratos de crédito educativo, por não se tratar de um serviço bancário, mas de um 

programa do governo, custeado inteiramente pela União. A Lei 8436/92, que institucionalizou o Programa de Crédito 

Educativo em seu art. 4º esclarece que a CEF é mera gestora do programa, não sendo fornecedora e o estudante um 

consumidor. 6. Tal entendimento, pode ser também aplicado ao financiamento estudantil - FIES, regulado pela Lei 

10.260/01, o qual possui objetivo e regras bem similares ao programa de Crédito Educativo. 7. O Superior Tribunal de 

Justiça consolidou o entendimento de que o simples ajuizamento de ação para revisão do contrato (conceito em que se 

incluem os presentes embargos) não é suficiente para obstar a inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadimplentes. 8. A agravante não atacou os fundamentos da decisão agravada e sequer se esforçou por demonstrar que 

não se tratava de hipótese que autorizasse julgamento monocrático. 9. Agravo legal não conhecido.(AC 

200661030038136, JUIZ ALESSANDRO DIAFERIA, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 02/12/2010)AGRAVO LEGAL - 

FIES - CÓDIGO DE DEFESA AO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE 

JUROS - INOCORRÊNCIA - MEDIDA PROVISÓRIA 1.963-17/2000 (REEDITADA SON Nº 2.170-39/2001). I - 

Não se identifica relação de consumo na relação firmada com o estudante que adere ao programa do financiamento 

estudantil, uma vez que o objeto do contrato consiste em um programa de governo, em benefício do estudante, sem 

conotação de serviço bancário, nos termos do art. 3º, 2º, do CDC, motivo pelo qual afasta-se a aplicação de tal diploma 

legal. II - No caso particular do FIES, está legal e contratualmente prevista uma taxa de juros anual efetiva de 9% (nove 

por cento), não se tratando de juros mensais que, aplicados de modo capitalizado, cumulam taxa efetiva superior à sua 

aplicação não capitalizada. III - A CEF aplica mensalmente apenas a fração necessária a que se atinja, através da 
capitalização mensal, uma taxa efetiva de 9% (nove por cento) ao final do ano, ou seja, 0,720732% ao mês, conforme 

expresso na cláusula décima quinta do contrato em questão (fls. 13). IV. Ademais, mesmo na hipótese de se admitir a 

existência de capitalização mensal de juros no contrato em questão, tem-se que antes da edição da MP 1.963-17/2000, 

de 31.03.2000 (reeditada sob o nº 2.170-36/2001 - cujo art. 5º, caput, autoriza a capitalização de juros com 

periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional), 

a capitalização mensal de juros era admissível somente nas hipóteses expressamente previstas em lei - cédulas de 

crédito rural, comercial e industrial -, fora das quais era permitida somente a periodicidade anual, inteligência do art. 4º, 

do Decreto nº 22.626/33 e Súmula 121 do STF. No entanto, com a edição da MP 1.963-17, deixou de existir óbice à 

capitalização mensal dos juros, a qual restou condicionada à expressa pactuação entre as partes. V - Agravo legal 

improvido. (AC 200861000213858, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 08/04/2010)AÇÃO 

ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO 

SUPERIOR (FIES). SEGURO. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.1. O sistema de financiamento 

estudantil para universitários com recursos provenientes do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior 

(FIES) é regido por legislação própria, não podendo se pretender aplicar a este sistema a legislação e as condições que 

regiam e eram próprias ao Crédito Educativo, mormente quando o pleito de seguro de vida não foi deduzido na peça 

inicial mas veio em grau de recurso inovar o feito.2. Em que pese tratar-se de crédito constituído através do Fundo de 

Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), programa governamental de cunho social de financiamento em 
condições privilegiadas a alunos universitários, esta Corte tem entendido que não há ilegalidade na aplicação do sistema 

de amortização da Tabela Price.3. A capitalização de juros é fato que requer demonstração e, se foram estabelecidos em 

contrato de forma expressa e clara no valor máximo de 9% ao ano, ou seja, nos termos da lei, a forma de sua 

operacionalidade mensal não caracteriza o vedado anatocismo.4. A Lei 10.846/2004, disciplina a negociação dos 

créditos, mas não cria o instituto do perdão da dívida.5. Apelação improvida. (TRIBUNAL - QUARTA 

REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200571000098737 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA 

TURMA Data da decisão: 17/10/2006 Documento: TRF400135655 DJU DATA:01/11/2006 CARLOS EDUARDO 

THOMPSON FLORES LENZ)Por outro lado, inexistindo previsão contratual, tampouco prova de sua eventual 

incidência, descabe falar em cobrança da TR.Com base nas parcelas comprovadamente pagas, e considerando os termos 

pactuados, o perito do Juízo apurou que a dívida, para agosto de 2007, somava R$ 26.955,65, valor muito próximo ao 

apresentado pela embargada para a mesma data: R$ 27.447,57.Desse modo, constata-se mínimo excesso de cobrança, 

devendo ser adotado o valor da dívida indicado no laudo pericial, o que conduz à procedência parcial dos embargos, e 

da monitória, com a condenação da embargada em honorários apenas sobre a diferença entre o valor cobrado e o valor 

apurado no laudo pericial. DISPOSITIVOEm face do exposto, acolho em parte os embargos e julgo parcialmente 

procedente a ação monitória, constituindo, de pleno direito, o título executivo judicial, em decorrência do Contrato de 

Abertura de Crédito Para Financiamento Estudantil de fls. 12/15, relativo às parcelas vencidas entre 15.12.2002 e 

15.07.2007, no montante de R$ 26.955,65, atualizado até agosto de 2007.Condeno a embargada no pagamento às 
embargantes, em rateiro, dos honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o excesso de cobrança. Prossiga-se 

a execução por quantia certa contra devedor solvente, nos moldes do artigo 1.102-C c.c. artigo 475-I e seguintes do 

CPC.P.R.ISantos, 10 de agosto de 2011.MARCELO SOUZA AGUIAR Juiz Federal 

 

0013617-82.2007.403.6104 (2007.61.04.013617-2) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARIA CECILIA SILVA 

DUTRA(SP213804 - SANDRA MOLINERO) X JOSE PEREIRA PINTO FILHO X VALERIA APARECIDA DE 

LIMA PINTO X RAPHAEL DUTRA X DENIEIRE MACEO DUTRA(SP213804 - SANDRA MOLINERO) 

Publique-se o despacho de fl.242. 

 

0000494-80.2008.403.6104 (2008.61.04.000494-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 
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HELENA COELHO) X PAPELARIA PNM REIS LTDA X MARCIA MARTINS KHODOR CURY X PAULO 

NARCISO DA ROCHA PINTO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em 10 (dez) dias, sobre as certidões negativas de fls.116/133. Int 

 

0000607-34.2008.403.6104 (2008.61.04.000607-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X PANIFICADORA CIDADE DE SANTOS LTDA X JOSE LUIS DA SILVA PEREIRA X 

JANDIRA DOS SANTOS SANTANA PEREIRA X ANTONIO IZIDORO RODRIGUES FERREIRA X MARTA 

CRISTINA DA ROCHA FERREIRA X AUGUSTO PEREIRA X DIRLENE DE BRITO PEREIRA X CARLOS DA 

SILVA PEREIRA X MARIA ROSALINA LUCIANO GOMES PEREIRA(SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) 

Vistos em despacho. Requeira a CEF o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. Decorrido o prazo, nada requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo. Intime-se. 

 

0000837-76.2008.403.6104 (2008.61.04.000837-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIA LUCIANE DE FREITAS BUSCATI ME X ANTONIA LUCIANE DE 

FREITAS BUSCATI 

Vistos em despacho. Defiro a minuta do edital de citação apresentado às fls. retro. Cumpra a CEF os termos do art. 232, 

inciso III c/c parágrafo 1º do CPC. Intime-se. 

 
0001243-97.2008.403.6104 (2008.61.04.001243-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X DOLORES SOARES FERREIRA(SP088993 - CLAUDIO SOARES FERREIRA) 

Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento da quantia reclamada, manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, 

requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado. Publique-se. 

 

0002784-68.2008.403.6104 (2008.61.04.002784-3) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DIALLA ALMEIDA DOS SANTOS X 

ALEXANDRE MORAIS(SP147863 - VANESSA GABMARY TERZI CALVI) 

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 185, manifeste-se a CEF, no prazo de 05 

(cinco) dias. Intime-se.  

 

0003306-95.2008.403.6104 (2008.61.04.003306-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X FABIO FAGUNDES DA SILVA(SP292204 - FABIO FAGUNDES DA SILVA) X 

JOAO GOMES DE ASSUMPCAO FILHO X MARIA PEREIRA DE ANDRADE X PEDRO DE ALMEIDA 

ARAUJO X RAQUEL GOMES DE ASSUMPCAO 

Fls.190/202: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em 10 (dez) dias. Int 
 

0004225-84.2008.403.6104 (2008.61.04.004225-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X MAGAZINE VISCONTI DE PERUIBE LTDA - ME X WANDERLEI VISCONTI X MARIA 

INES MENDES NEGRAO VISCONTI(SP084193 - MARIA INES MENDES NEGRAO) 

Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento da quantia reclamada, manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, 

requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado. Publique-se. 

 

0006704-50.2008.403.6104 (2008.61.04.006704-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X PONTAL DA BARRA CENTRO AUTOMOTIVO E CONVENIENCIAS LTDA X 

MARCO ANTONIO CORAZZA X LORAND FANTINATTI FILHO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre fl.152. Int 

 

0006705-35.2008.403.6104 (2008.61.04.006705-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LOCATERRA COML/ LTDA X ANTONIO MARCOS TENORIO(SP159935 - 

CARLOS ALBERTO PEREIRA) X MANOEL MENDES DA SILVA 

Esgotados os meios disponíveis à parte e ao Juízo para localizaç]ão do atual paradeiro do corréu Manoel Mendes da 
Silva, impoe-se o prosseguimento do curso processual com relação aos demais, já devidamente citados. Dê-se vista à 

CEF para que requeira o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. Int 

 

0008510-23.2008.403.6104 (2008.61.04.008510-7) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RITA DE CASSIA DE CARVALHO X CARLOS 

ROBERTO PAULA BLASSIOLI X MARIA HELENA PACHECO DE PAULA BLASSIOLI 

Vistos em despacho. Apresente a CEF a minuta do edital de citação, fixando-se o prazo de 20 (vinte) dias, nos termos 

do art. 232, IV do CPC. Intime-se. 

 

0008916-44.2008.403.6104 (2008.61.04.008916-2) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JANAINA TABOSA RODRIGUES X 
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CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP091133 - MARISA DE ABREU TABOSA E SP152118 - 

ALEXANDRE SPOSITO DE SOUZA) 

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela ré no duplo efeito (art. 520 CPC).Intime-

se a parte contrária para querendo apresentar resposta no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

0011476-56.2008.403.6104 (2008.61.04.011476-4) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SIMONE BORGES VARJAO X GILMAR MOIA 

VARJAO 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias sobre a não localização do executado. Int 

 

0000552-49.2009.403.6104 (2009.61.04.000552-9) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RENATA RICHLOWSKY 

Vistos em despacho. Defiro a minuta do edital de citação apresentado às fls. retro. Cumpra a CEF os termos do art. 232, 

inciso III c/c parágrafo 1º do CPC. Intime-se. 

 

0006901-68.2009.403.6104 (2009.61.04.006901-5) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUIZA JANAINA BARBOSA DUARTE X JOANA 
BARBOSA DUARTE X ROBERTO CAVALCANTE DUARTE 

Vistos em despacho. Esgotados todos os meios de localização dos réus, providencie a autora o endereço atualizados dos 

requeridos. No silêncio, venham-me os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

0002908-80.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

NILSON FIRMINO 

Ratifique a advogada Dra. Giza Helena Coelho, ou Dr. Gustavo Ouvinhas Gavioli a petição de fl.51, viabilizando a 

extinção do feito. Int 

 

0003655-30.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X LEANDRO ALVES DE AGUIAR X ROMULO VINICIUS DA SILVA X RODINEI TORQUATO 

ALVES 

Vistos em despacho. Indefiro o pedido de fl. 76, vez que tal providência já foi cumprida restando infrutífera. Assim, 

cumpra a autora os termos do despacho de fl. 73. Intime-se. 

 

0001986-05.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X GUILHERME LEONARDO DO NASCIMENTO 
Vistos em despacho. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de instrumento de mandato com 

poderes específicos para desistir, transigir, firmar compromisso ou dar quitação, nos termos do art. 38 do CPC. Intime-

se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007169-64.2005.403.6104 (2005.61.04.007169-7) - PANIFICADORA CIDADE DE SANTOS LTDA X JOSE LUIZ 

DA SILVA PEREIRA X JANDIRA DOS SANTOS SANTANA PEREIRA X AUGUSTO PEREIRA X DIRLENE DE 

BRITO PEREIRA X CARLOS DA SILVA PEREIRA X MARIA ROSALINA LUCIANO GOMES PEREIRA X 

ANTONIO IZIDORO RODRIGUES FERREIRA X MARTA CRISTINA DA ROCHA FERREIRA(SP147966 - 

ANDREIA PEREIRA REIS E SP187826 - LUIZ COIMBRA CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Vistos em despacho. Requeira a CEF o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 

(cinco) dias. Decorrido o prazo, nada requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007985-12.2006.403.6104 (2006.61.04.007985-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ANDRE LUIZ CUNHA FERREIRA(SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA 
PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANDRE LUIZ CUNHA FERREIRA 

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão retro, requeira a CEF o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Decorrido o prazo, nada requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0009647-79.2004.403.6104 (2004.61.04.009647-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LILIAN MARI DOS SANTOS(SP078943 - NELSON MARQUES LUZ) 

Defiro a expedição de alvará de levantamento referente aos honorários advocatícios a favor do advogado indicado pela 

CEF à fl.229. Manifeste-se, em 10 (dez) dias, a Caixa Econômica Federal sobre o pedido de levantamento do 

remanescente depositado pela autora. 
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0014718-57.2007.403.6104 (2007.61.04.014718-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X GISELE FATIMA MACHADO DE SOUZA X MARCELO BARBOSA DE SOUZA 

Vistos em despacho. Regulrize a autora o seu pedido de extinção do feito, vez que a Dra. Milene Netinho Justo Mourão, 

não tem poderes nos autos para representá-la. Intime-se. 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MMª JUÍZA FEDERAL 

MARCIA UEMATSU FURUKAWA  

DIR. SECRET. SABRINA ASSANTI  
 

Expediente Nº 2635 
 

ACAO PENAL 
0001089-60.2000.403.6104 (2000.61.04.001089-3) - JUSTICA PUBLICA X NILSON RODRIGUES X LOURIVAL 

VIEIRA X MARIO EDUARDO DE SOUZA(SP055756 - EDUARDO DO CARMO FERREIRA) X FRANCISCO DE 

ASSIS FERREIRA(SP055756 - EDUARDO DO CARMO FERREIRA) X ANDRE LUIZ VIEIRA X ADILSON DE 

CASTRO SA(SP175343 - MANOEL ROGELIO GARCIA E SP237484 - DANIEL DE LIMA ANTUNES E SP260786 

- MARILZA GONCALVES FAIA) X MARCOS ANTONIO FEITOZA ALVES(SP217849 - CLAUDIO ROBERTO 

DOS SANTOS) X ANTONIO PESTANA FERREIRA FERRO X ROBERTO GIUGLIANI(SP091286 - DAVID 

DEBES NETO) 

FICA A DEFESA DO RÉU ADILSON INTIMADA DO DESPACHO PROFERIDO EM 18/08/2011, BEM COMO 

DOS PROFERIDOS EM 09/08/2010 E 10/01/2010, QUE SEGUEM: Fls. 1123/1124: defiro. Designo o dia 20 de 

setembro de 2011, às 14 horas para a realização de audiência de proposta de suspensão condicional do processo ao réu 

Adilson de Castro Sá. Intimem-se.Oficie-se ao d. Juízo da 5ª Vara Criminal de São Paulo-SP, com urgência, solicitando 

a devolução da carta precatória para lá expedida, independente de cumprimento, uma vez que a audiência está 

designada para o próximo dia 24/08/11.Intime-se a defesa do réu Adilson deste despacho, bem como, das decisões de fl. 

1081 e 1087. Após, tornem os autos conclusos para apreciar a defesa preliminar do réu Nilson Rodrigues (fl. 1118) e 
para sentença de extinção em relação ao réu Roberto Giugliani (fl. 1112). Santos, 18/08/2011.SIMONE BEZERRA 

KARAGULIANJuíza Federal Substituta.DESPACHO DE 09/08/2010: Trata-se de ação penal instaurada para apurar a 

suposta prática de descaminho por ADILSON DE CASTRO SÁ e outros.A denúncia foi recebida e, citado (fl. 952), o 

acusado ADILSON alegou, em defesa preliminar, não ter participado dolosamente do crime de descaminho imputado 

aos outros corréus, razão pela qual deve ser decretada sua absolvição. Pleiteia, subsiariamente, que lhe seja oferecida 

proposta de suspensão condicional do processo, a exemplo do que ocorreu com outros denunciados na presente ação.É 

uma síntese do necessário. DECIDO.O exame da justa causa foi realizado por ocasião do recebimento da denúncia, 

quando seus requisitos foram analisados à luz do disposto no artigo 395 do CPP.Neste momento processual, não 

vislumbro quaisquer das causas previstas no artigo 397 do CPP que ensejam a absolvição sumária.Em sendo assim, a 

comprovação da alegada inocência do acusado demanda dilação probatória.Preliminarmente, abra-se vista ao Ministério 

Público Federal para que se pronuncie sobre eventual proposta de suspensão condicional do processo, pois, conforme 

manifestação de fl. 847, o óbice à proposta era apenas o fato de ADILSON não ter sido encontrado, o qual está 

superado com a citação. Manifeste-se a acusação, também, acerca de fls. 1077/1079.Após, tornem conclusos.Santos, 09 

de agosto de 2010. DESPACHO PROFERIDO EM 10/01/2011:Depreque-se ao douto Juízo de uma das Varas 

Criminais da Seção Judiciária de São Paulo a realização de audiência de proposta de suspensão condicional do 

processo, conforme as condições oferecidas pelo Ministério Público Federal às fls. 850/851, bem como a fiscalização 

das condições eventualmente aceitas, com a intimação do réu ADILSON DE CASTRO SÁ na Rua Senador Arlindo 
Amaral, nº 280, Vila Ema, São Lucas, São Paulo, CEP 03283-030. Instrua-se a precatória com cópia de fls. 110/111 e 

850/851. Solicitem-se aos doutos Juízos deprecados informações acerca do cumprimento das condições impostas aos 

corréus Antônio Pestana Ferreira, André Luiz Vieira e Lourival Vieira, visto que decorrido o prazo assinalado para o 

cumprimento das precatórias. Considerando-se que o réu Nilson Rodrigues foi citado (fl. 961) e ainda não apresentou 

defesa preliminar, apesar de ter procurado assistência judiciária da defensoria Pública da União (fl. 963), intime-se este 

órgão para apresentá-la nos termos do art. 396-a do CPP.Com a vinda da defesa preliminar de Nilson Rodrigues, 

venham os autos conclusos para designação de audiência de instrução, tendo em vista que foram arroladas testemunhas 

na denúncia e por Marco Antonio Feitosa Alves à fl. 1081. Providencie a Secretaria a renumeração dos autos a partir de 

fls. 1081. Segue em separado sentença de extinção da punibilidade referente aos acusados Francisco de Assis Ferreira e 

Mario Eduardo de Souza. Santos, 10 de janeiro de 2011. Simone Bezerra Karagulian Juiza Federal Substituta. 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 
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DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 
 

Expediente Nº 6343 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0046045-13.1999.403.6100 (1999.61.00.046045-7) - LUIZ CARLOS GARCEZ ALVES X GISELE DE FREITAS 

SILVA ALVES(SP016706 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES E SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE 

RODRIGUES FILHO) X BANDEIRANTES CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP106986 - LAURO AVELLAR 

MACHADO FILHO E SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E SP148984 - LUCIANA 

CAVALCANTE URZE E SP125610 - WANDERLEY HONORATO E SP064143 - PAULO ALFREDO PAULINI E 

SP037559 - MIGUEL ELIEZER SABINO E Proc. JOSE GERALDO MENDES E SP102691 - ROGERIO FERNEDA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARIA GISELA SOARES ARANHA E Proc. MARIA 

AUXILIADORA S.FRANCA) 

Ciência às partes da descida dos autos. Requeira a parte vencedora o que de direito, observando o disposto no artigo 

475-B. No silêncio, aguarde-se em Secretaria por 06 (seis) meses a manifestação do exequente. Nada sendo requerido 

nesse prazo, arquivem-se os autos. Int. 

 

0008861-11.1999.403.6104 (1999.61.04.008861-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0007954-36.1999.403.6104 (1999.61.04.007954-2)) FRANCISCO PEREIRA DA SILVA(Proc. OSWALDO VIEIRA 

DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

Ciência à parte exequente sobre o depósito efetuado (fls. 236/ 237) para que requeira o que de seu interesse. Decorrido 

o prazo de 5 (cinco) dias sem manifestação, arquivem-se os autos e anote-se o sobrestamento do feito. Int. 

 

0008535-46.2002.403.6104 (2002.61.04.008535-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0202459-76.1989.403.6104 (89.0202459-8)) ELZO CRUZ X CARMEN DE LIMA CRUZ(SP053722 - JOSE XAVIER 

MARQUES) X FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP025851 - LAURINDO DA SILVA MOURA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E Proc. DRA. LIDIA 

MARIA DOS SANTOS EXMAN E Proc. DR. MARCELO FERREIRA ABDALLA.) 

Tendo em vista que a resposta da Caixa Econômica Federal não atendeu adequadamente ao requerido, tendo em vista 

informar acerca de alvará diverso, expeça-se novo ofício com a mesma finalidade. 

 

0000026-92.2003.403.6104 (2003.61.04.000026-8) - SHUKU SHIYA(SP165098 - KATIA ROSANGELA 

APARECIDA SANTOS) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. DR.JOSE GUILHERME BECCARI E Proc. MARIA ISABEL ARAUJO 

MOTTA) 
DECISÃO/OFÍCIO Nº 433/2011Fl. 472 - Preliminarmente, no prazo de 10 dias, traga a peticionária aos autos os dados 

necessários à expedição do Alvará.Após, expeça-se.Sem prejuízo, SERVINDO DE OFÍCIO A CÓPIA DESTE 

DESPACHO, comunique-se ao Oficial de Registro Imobiliário de Cubatão/SP, que este Juízo determinou o 

levantamento da hipoteca objeto do R-2 da matrícula nº 611, autorizando o cancelamento do registro, bem como que o 

autor interessado é beneficiário da assistência judiciária gratuita.Efetuado o levantamento e cumprido o ofício, venham 

os autos para extinção.Ilmo. Sr.Oficial Registrador doCartório de Registro de Imóveis da Comarcade Cubatão/SPRua 

São Luiz nº 31 - Vila NovaCubatão/SPInt. 

 

0010188-44.2006.403.6104 (2006.61.04.010188-8) - ELIZANGELA DE SOUSA SILVA(SP073634 - DENISE 

CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO 

JUSTO) 

Fl. 333: defiro à Caixa Econômica Federal vista dos autos fora de Cartório pelo prazo legal para que requeira o que de 

seu interesse, incluindo manifestação sobre a petição de fl. 334. Int. 

 

0010764-37.2006.403.6104 (2006.61.04.010764-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009798-74.2006.403.6104 (2006.61.04.009798-8)) JOAO ADOLFO SILVA X RENATA IZILDINHA LEME 

SILVA(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 
- MILENE NETINHO JUSTO) 

Fl. 224 - Defiro. Intime-se a requerente/executada, Sra. Renata Izildinha Leme, através de seu patrono, para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da verba honorária no valor de R$ 1.610,31, sob pena de prosseguimento da 

execução com a livre penhora de bens.Int.  

 

0011859-68.2007.403.6104 (2007.61.04.011859-5) - REGIS PEREIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO E SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Ante as alegações das partes, oficie-se ao Oficial de Registro de Imóveis de Praia Grande/ SP para que comprove a 

devida intimação do Sr. Regis Pereira para que pagasse seu débito oriundo do financiamento imobiliário nº. 

803450892502 através de peças do procedimento adotado para a consolidação da propriedade pela Caixa Econômica 
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Federal. Instrua-se o ofício com cópias de fls. 274/ 277 dos autos. Int. 

 

0000866-29.2008.403.6104 (2008.61.04.000866-6) - PAULO ANTONIO BENTO SILVARES X MARIA CARMEN 

RIBEIRO DOS SANTOS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Nos termos da Resolução nº 558 de 22/05/2007, oriunda do Conselho da Justiça Federal /2007, fixo os honorários 

periciais em R$ 704,40 (três vezes o valor máximo constante da Tabela II da referida norma), atentando para o grau de 

especialização do expert e à complexidade do laudo elaborado. Comunique-se à Corregedoria. Solicite-se o pagamento 

em favor do Sr. Perito. Apresentem as partes suas alegações finais, na forma de memoriais, em prazos sucessivos de 10 

(dez) dias, começando a correr para o autor e independendo de nova intimação para começar a correr para a requerida. 

Int. 

 

0012977-45.2008.403.6104 (2008.61.04.012977-9) - TELMA FARKUH X MOISES MACHADO(SP222927 - 

LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI E SP261981 - 

ALESSANDRO ALVES CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO 

JUSTO) 

Ciência à parte contrária da interposição de agravo retido (fls. 267/ 277). Conforme o artigo 523, 2º, do Código de 

Processo Civil, apresente resposta no prazo legal (10 dias). Sendo do conhecimento deste Juízo o falecimento do Sr. 
Samuel Tufano, nomeio como perito o Sr. Cesar Augusto do Amaral. Aprovo a indicação dos assistentes técnicos das 

partes. Aprovo os quesitos apresentados pelas partes, excetuando-se os ofertados pelo autor que receberam os números 

2, 4a, 4d, 5d, 6a, 6b e 6f, por não guardarem relação com o pactuado contratualmente. Intime-se o Sr. Perito. Int. 

 

0010580-76.2009.403.6104 (2009.61.04.010580-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008869-36.2009.403.6104 (2009.61.04.008869-1)) DOUGLAS HENRIQUE ROSA X AMELIA VALDETE DOS 

SANTOS(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR E SP215643 - MARCEL TAKESI MATSUEDA 

FAGUNDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO E SP156147 - 

MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Diante da certidão de fl. 124, intime-se a parte autora pessoalmente sobre o alegado pela Caixa Econômica federal à fl. 

121. Instrua-se o mandado com cópia daquela petição. Int. 

 

0002513-88.2010.403.6104 - DUARDSON MATTEUS PAULINO DA SILVA X DOUGLAS SALES GUERREIRO 

X MARILENE DA SILVA ANTONIO X SOLANGE CONCEICAO ROSA X DAYANA ALMEIDA DOS 

SANTOS(SP092751 - EMILIO CARLOS FLORENTINO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Fl. 368 - Reportando-me ao noticiado à fl. 340, digam os autores no prazo de 05 dias.Após, diga a ré nos termos da 
petição de fl. 369, também no prazo de 05 dias.A seguir, venham conclusos.Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0005846-97.2000.403.6104 (2000.61.04.005846-4) - JOAO CARLOS ALVES X MARCIA MARIA GUSTINELLI 

ALVES(SP088914 - NELSON MORRONE MARINS E SP082182 - ARLINDO AMERICO SACRAMENTO 

AVEZANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) X 

APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA) 

F Fls. 274/ 282: anote-se. Fl. 308: defiro. Expeça-se ofício ao 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santos/ 

SP, comunicando-lhe não mais persistirem os efeitos dos ofícios anteriormente encaminhados a partir deste processo 

judicial (115/ 2000 e 169/ 2000) em virtude de decisão judicial transitada em julgado. Saliento, assim, que eventual 

carta de arrematação não mais encontra óbice oriundo deste processo. Intimem-se as partes, observando que a parte 

autora deverá ser intimada pessoalmente deste, do despacho de fl. 303 e para que constitua novo advogado nos autos.  

 

0009798-74.2006.403.6104 (2006.61.04.009798-8) - JOAO ADOLFO SILVA X RENATA IZILDINHA LEME 

SILVA(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 

- ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Fl. 280 - Defiro. Intime-se a requerente/executada, Sra. Renata Izildinha Leme, através de seu patrono, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da verba honorária no valor de R$ 1.616,27, sob pena de prosseguimento da 

execução com a livre penhora de bens.Int.  

 

Expediente Nº 6360 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0208008-57.1995.403.6104 (95.0208008-4) - REINALDO GONCALVES(SP077590 - CLEOMAR LAURO ROLLO 

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. JANETE ORTOLONI E SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Diante da certidão retro, requeira(m) o(s) exequente(s) o que de seu interesse ao prosseguimento do feito, inclusive 

atualizando os cálculos, se pertinente. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem manifestação, arquivem-se os autos e 
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anote-se o sobrestamento do feito. Int. 

 

0206271-82.1996.403.6104 (96.0206271-1) - CELSO ALVES JOAQUIM X MARIA CRISTINA MATHIAS DE 

SOUZA X FRANCISCO NEVES DE SOUZA X CELIA DE ALMEIDA FELICIANO DE SOUZA X ERNESTO 

BATISTA VILAR X ALICE ALVES VILAR X FRANCISCO RODRIGUES X DJANIRA DANIEL ANDERSON 

RODRIGUES X OVIDIO ALVES ALBINO(SP077590 - CLEOMAR LAURO ROLLO ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Diante da certidão retro, requeira(m) o(s) exequente(s) o que de seu interesse ao prosseguimento do feito, inclusive 

atualizando os cálculos, se pertinente. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem manifestação, arquivem-se os autos e 

anote-se o sobrestamento do feito. Int. 

 

0008511-98.2000.403.6100 (2000.61.00.008511-0) - JORGE HENRIQUE COSTA X SOLANGE SOARES ALVES 

DE JESUS COSTA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO 

DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Fl. 267: defiro. Intime(m)-se o(s) autor(es), através do Diário Eletrônico da Justiça Federal, para que pague(m) a quantia 

de R$ 503,15 (cálculo atualizado até abril de 2011), sob pena de penhora. 

 
0002783-64.2000.403.6104 (2000.61.04.002783-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001764-23.2000.403.6104 (2000.61.04.001764-4)) EULINA MARIA BRIGACAO CERQUEIRA X RONALDO 

BRITO CERQUEIRA(SP143733 - RENATA TOLEDO VICENTE E SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA E 

Proc. CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA 

SANTOS DA CUNHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP209960 - MILENE 

NETINHO JUSTO) 

Defiro à Caixa Econômica Federal vista dos autos fora de Cartório pelo prazo legal. Nada sendo requerido em 6 (seis) 

meses, arquivem-se os autos. Int. 

 

0003725-96.2000.403.6104 (2000.61.04.003725-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002568-88.2000.403.6104 (2000.61.04.002568-9)) SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA X CLEIDE ROSSI DE 

OLIVEIRA(SP134913 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE CUSTODIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Diante da certidão retro, requeira(m) o(s) exequente(s) o que de seu interesse ao prosseguimento do feito, inclusive 

atualizando os cálculos, se pertinente. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem manifestação, arquivem-se os autos e 

anote-se o sobrestamento do feito. Int. 

 
0005671-98.2003.403.6104 (2003.61.04.005671-7) - ITALO OTICA DE SANTOS LTDA EPP X ITALO OTICA E 

RELOJOARIA LTDA EPP X GALPAO 121 LTDA EPP X ITALO OTICA CELULARES LTDA EPP X 

AUSTRALIA OPTICA E CELULARES LTDA X BANANA BRASIL SHOW LTDA EPP(SP120953 - VALKIRIA 

MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. DR.JOSE ADAO FERNANDES LEITE. E SP156147 

- MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Diante da certidão retro, requeira(m) o(s) exequente(s) o que de seu interesse ao prosseguimento do feito, inclusive 

atualizando os cálculos, se pertinente. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem manifestação, arquivem-se os autos e 

anote-se o sobrestamento do feito. Int. 

 

0005106-03.2004.403.6104 (2004.61.04.005106-2) - CARLOS AUGUSTO MULLER X VALERIA LOHR 

MULLER(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - 

AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E Proc. MARIA FERNANDA SOARES AZEVEDO BERE E SP209960 - MILENE 

NETINHO JUSTO) 

Diante da certidão retro, requeira(m) o(s) exequente(s) o que de seu interesse ao prosseguimento do feito, inclusive 

atualizando os cálculos, se pertinente. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem manifestação, arquivem-se os autos e 

anote-se o sobrestamento do feito. Int. 

 
0000973-78.2005.403.6104 (2005.61.04.000973-6) - MAURICIO DA SILVA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP(Proc. ANTONIO LUIZ ANDOLPHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP138597 - ALDIR 

PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X UNIAO FEDERAL X CAIXA SEGUROS 

S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

SENTENÇAMaurício da Silva, qualificado nos autos, ajuizou a presente Ação Revisional em face do Instituto de 

Previdência do Estado de São Paulo - IPESP e da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando provimento 

jurisdicional que declare a quitação do financiamento habitacional, reconhecendo-se que a execução extrajudicial não é 

cabível na hipótese. Pleiteia, ainda, seja a requerida condenada a recalcular as prestações pelo Plano de Equivalência 

Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, excluindo-se o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Além disso, 

correção do saldo devedor mediante aplicação do INPC em substituição à TR; exclusão do índice de 84,32% no período 
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de março/90; respeito ao método de amortização previsto no artigo 6º, c da Lei nº 4.380/64; lançamento, em coluna 

específica, da amortização negativa e, por fim, a revisão dos prêmios de seguro, devendo ser restituídos os valores 

recolhidos a maior. Alega o autor, em síntese, ter adquirido, em 27/12/1982, o imóvel localizado na Rua Paraguassú nº 

126, apto. 43, Vila Jóquei, São Vicente/SP, por meio de financiamento regido pelas normas do Sistema Financeiro da 

Habitação, cujo valor seria restituído em 288 (duzentos e oitenta e oito) prestações mensais reajustadas de acordo com o 

PES/CP, seguindo-se a Tabela Price. Justifica a legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo da lide, em razão de o 

financiamento contar com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS.Afirma, contudo, que 

em razão de dificuldades encontradas no decorrer da execução contratual, providenciou estudo técnico a respeito do 

financiamento e constatou que a credora cobrou, ilegalmente, o Coeficiente de Equiparação Salarial, inverteu o método 

de amortização previsto na legislação do SFH, além de não cumprir os critérios de reajuste das prestações. Assevera que 

lhe foi imposto seguro habitacional em valores incompatíveis com os praticados no mercado e com os estabelecidos nas 

Circulares SUSEP. O Autor sustenta, que a instituição credora não observou as cláusulas contratuais, pois aplicou a 

Taxa Referencial como reajuste do saldo devedor, insurgindo-se, também, contra a indevida incidência do percentual de 

84,32% (IPC) na prestação vencida em março de 1990 e contra a capitalização de juros (anatocismo) decorrente da 

utilização da Tabela Price.Com a inicial vieram os documentos de fls. 45/128.A análise do pedido de tutela antecipada 

foi postergada para após a vinda das contestações (fl. 130).Citada, a Caixa Econômica Federal argüiu preliminar de 

ilegitimidade passiva (fls. 153/159). O Instituto de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP, por sua vez, sustentou 

que a incidência do CES tem amparo na RD nº 158, de 08/07/1982, do Banco Central, e que segue as normas editadas 
pela SUSEP na cobrança dos prêmios de seguro. Defendeu, que o Plano de Equivalência Salarial eleito no contrato não 

vincula o reajuste das prestações em função da variação salarial do mutuário, por não ter aderido PES/CP (fls. 153/159). 

Juntou documentos.Sobreveio réplica (fls. 229/243).Instadas as partes a especificarem provas (fl. 244), pugnou o autor 

pela realização de perícia (fl.s 247/250).Em atendimento ao despacho de fl. 252, houve pedido para a companhia 

seguradora integrar a lide (fl. 255).Citada, a Caixa Seguradora S/A ofereceu resposta argüindo preliminar de 

ilegitimidade passiva, por não ser a seguradora escolhida pelo estipulante no contrato em discussão (fls. 260/276). 

Juntou documentos.Réplica às fls. 311/318. Deferida a realização de prova pericial (fls. 319/320), as partes indicaram 

assistentes técnicos e ofereceram quesitos (fls. 327/328 e 359/362). Planilha de evolução do financiamento às fls. 

366/379.Intimado a indicar corretamente a companhia seguradora responsável pela cobertura securitária (fl. 381), o 

autor informou ser o próprio Instituto de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP (fls. 385/388).Vieram aos autos 

os índices de reajustes concedidos aos vencimentos do requerente (fls. 331/351), bem como comprovantes de 

rendimentos do mutuário (fls. 392/467).A União Federal manifestou interesse em integrar a lide na condição de 

assistente simples da CEF (fls. 480). Laudo pericial às fls. 486/540, sobre o qual se manifestou o assistente técnico do 

autor (fls. 571/587).Prestados esclarecimentos pelo Sr. Perito (fls. 605/614), as partes apresentaram memoriais (fls. 

627/637). Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Afasto, de início, a preliminar 

de ilegitimidade passiva argüida pela Caixa Econômica Federal, pois, conforme entendimento pacífico no E. Superior 

Tribunal de Justiça, ela é parte legítima para figurar nas ações referentes aos contratos de financiamento para aquisição 
da casa própria através do Sistema Financeiro da Habitação, devido à sua condição de sucessora dos direitos e 

obrigações do extinto Banco Nacional da Habitação. E, nos contratos firmados entre o mutuário e instituição particular, 

como na espécie, como há previsão expressa de eventual utilização do Fundo de Compensação das Variações Salariais 

(FCVS), impõe-se o seu ingresso na lide como litisconsorte necessário.Nesse sentido, o teor da Súmula 327 do E. STJ: 

Nas ações referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal tem legitimidade como sucessora 

do Banco Nacional da Habitação.Há de ser acolhida, de outro lado, a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela 

Caixa Seguradora S/A, pois se trata de pessoa estranha à relação jurídica estabelecida entre as partes. Tal fato, inclusive, 

foi confirmado pelo autor ao alegar que a seguradora do contrato é o IPESP (fls. 385). Não havendo outras preliminares, 

passo ao exame de mérito.Pois bem. O Sistema Financeiro da Habitação foi instituído pela Lei nº 4.380/64 com a 

finalidade de estimular a construção de habitações de interesse social e o financiamento da aquisição da casa própria, 

especialmente pelas classes de menor renda (art. 1º).Posteriormente, os parágrafos do artigo 5º da Lei nº 4.380/64 foram 

substancialmente alterados pelo Decreto-lei nº 19/66, tanto para introduzir novo e completo critério de reajustamento 

das prestações quanto para atribuir competência normativa ao Banco Nacional da Habitação - BNH.No uso de suas 

atribuições, o BNH baixou diversas instruções e resoluções regulando o mútuo vinculado ao SFH, bem como o 

reajustamento dos encargos mensais. Os recursos disponíveis ao intento de promoção do bem-estar social, almejado 

com a criação do SFH, são provenientes ora do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, ora da caderneta de 

poupança. Por tal razão, os índices de atualização aplicados ao FGTS e à poupança devem ser os mesmos aplicados aos 
contratos do SFH. Tal fórmula manteve o equilíbrio do sistema até o final dos anos 70, quando os altos índices 

inflacionários associados aos achatamentos salariais elevaram as taxas de inadimplência, obrigando o Governo a adotar 

mecanismos visando reduzir o valor das prestações, o que fez os mutuários pagarem menos que o devido e, por via 

transversa, restou impossibilitada a redução/eliminação do saldo devedor e a devolução do valor emprestado à 

Instituição Financeira. Desde então o SFH experimentou crises, principalmente quanto ao retorno dos recursos, levando 

o Poder Público a criar o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, destinando-lhe receita orçamentária 

(art. 6º, III, do Decreto-lei nº 2.406/88, com a redação dada pela Lei nº 7.682, de 02 de dezembro de 1988).Após 

significativo comprometimento orçamentário, aprimorou-se a legislação para afastar a intervenção do Poder Público na 

cobertura de eventual saldo devedor. Além dos obsoletos meios de cobrança do mútuo, o desequilíbrio da correção 

monetária da prestação e do saldo devedor foi o que mais contribuiu para a denominada crise de retorno. A fim de 

manter o equilíbrio entre o que o Poder Público remunera às contas vinculadas ao FGTS e o que a instituição financeira 
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gasta para captação dos recursos empregados no SFH, a sujeição de incidência do mesmo índice de correção monetária 

ao mútuo e ao FGTS ou à caderneta de poupança é moral, social e juridicamente justificável.Insta consignar que a 

correção monetária não é sanção nem plus. É uma incidência natural, sob pena de o devedor obter uma vantagem 

indevida: pagar menos do que realmente deve.A desvalorização da moeda, ocasionada, em épocas anteriores, pelas altas 

taxas de inflação, veio a exigir, como imperativo de JUSTIÇA, a incidência de correção monetária, a fim de não ver 

negado o princípio da equidade, o qual deve nortear todas as relações humanas. A correção monetária, como é sabido, 

tende apenas a recompor a perda do valor da moeda ocasionada pelo fenômeno inflacionário, não se confundindo com 

os juros, que também sofrem perdas e, portanto, devem ser atualizados monetariamente.No caso em apreço, alega o 

mutuário que o índice de reajuste das prestações não foi observado pelo agente financeiro, porquanto, pactuado o Plano 

de Equivalência Salarial por Categoria Salarial - PES/CP, a ré não aplicou os índices concedidos à sua categoria 

salarial. Analisando o contrato de mútuo habitacional firmado entre as partes em dezembro de 1982, é possível verificar 

apenas a previsão do Plano de Equivalência Salarial - PES (cláusula décima segunda), sendo pactuado o reajustamento 

das prestações pela UPC e eleita a Tabela Price como sistema de amortização. De acordo com esse sistema, o 

financiamento é pago em prestações iguais (constituídas de amortização, juros e taxas de seguro), atualizadas 

juntamente com o saldo devedor, na mesma periodicidade e com o mesmo índice. Entenda-se por prestações iguais a 

manutenção do mesmo poder aquisitivo ao longo do financiamento, ou seja, devem ser acrescidas da correção 

monetária para que a moeda, nominalmente expressa no momento do ajuste da dívida, tenha o mesmo poder aquisitivo 

quando do adimplemento.Em atenção às normas de regência à data da assinatura do contrato, optando pelo Plano de 
Equivalência Salarial, elegeu, o mutuário, como época de reajustamento das prestações e seus acessórios 60 (sessenta) 

dias após o aumento do salário mínimo, conforme cláusula décima terceira.Como se vê, o PES presente no instrumento 

contratual objeto do litígio, quando criado pela Resolução nº 36, de 11.11.69, do Conselho de Administração do BNH, 

não tinha qualquer conotação de equivalência salarial, pois não guardava relação com o salário do mutuário ou sua 

categoria profissional. Destinava-se apenas a tornar proporcional o reajuste em relação à época da assinatura do 

contrato. Posteriormente foi modificado pela Resolução RC - 01/77, regulamentada pela RD - 10/77, em razão da qual o 

reajuste das prestações, nesse sistema, deixou de vincular-se à variação do salário mínimo, para vincular-se à variação 

da Unidade Padrão de Capital - UPC; esta, por sua vez, fixada com base na variação trimestral das Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs, até o advento do Decreto-Lei nº 2.284, de 10.03.86, a partir de quando 

passou a ser reajustada pela variação da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, então criada. Após a revogação dos 

parágrafos do artigo 5º da Lei nº 4.380/64 pelo Decreto-lei nº 19/66, o critério de reajustamento das prestações dos 

financiamentos habitacionais passou a ser regido pelas disposições regulamentares expedidas pelo Banco Nacional da 

Habitação - BNH, antigo órgão gestor do Sistema. O BNH, assim, nos termos do artigo 17, I, da Lei nº 4.380/64, 

possuía a atribuição legal de expedir resoluções destinadas à implementação do programa habitacional, inclusive para 

fins de fixação de índice de reajustamento das prestações. Para elucidação da matéria em debate, oportuno trazer à 

colação excerto obtido do voto do E. Min. Aldir Passarinho Junior ao julgar a Apelação Cível nº 90.01.12492-5, quando 

ainda Desembargador do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:Vê-se da mencionada RC nº 36/69 que o BNH 
deliberou, por livre decisão sua e legalmente autorizado, estabelecer o reajuste na conformidade do salário mínimo 

como fator de correção monetária; e estabelecer uma equivalência salarial, também voluntariamente, que apesar do 

nome, significava coisa absolutamente diversa.Como o aumento do salário mínimo, à época, era anual, ocorrendo a 1º 

de maio, e o reajuste das prestações tinha lugar 60 (sessenta) dias após se um mutuário contratasse com o agente em 

junho, por exemplo, logo no mês seguinte sofreria a correção do ano todo, o que era injusto.Assim, criou-se o chamado 

Coeficiente de Equiparação Salarial, que era constituído por um índice que variava a cada trimestre de acordo com a 

data de assinatura do contrato. Aplicado o índice à prestação inicial, ele tinha por objetivo tornar proporcional o 

reajuste, atenuando a correção de doze meses de atualização mensal pelo salário mínimo.(...)Simplificando, assim, o 

PES era implementado sobre a 1ª prestação para aquele objetivo exclusivo, nenhuma relação havendo entre o reajuste 

da prestação e o percentual de atualização do salário mínimo.Algum tempo depois foi editada a RC nº 12/73, de 

30.04.73, que dizia:1. O reajustamento das prestações dos adquirentes de habitação, no Sistema Financeiro da 

Habitação, será feito na forma desta Resolução.(...) 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência 

desta lei, de correção monetária com base em índice diverso da variação nominal da ORTN.Em decorrência da novel 

legislação, que vedava outro índice de atualização que não a ORTN, o BNH baixou a RC nº 01/77, cujas disposições 

quanto à aplicação do PES trouxeram algumas alterações à RC nº 36/69, quanto à aplicação do chamado coeficiente de 

equiparação salarial na prestação inicial: antes, o índice do CES incidente sobre o valor da prestação inicial mudava 

periodicamente, para compensar a época da assinatura do contrato, enquanto que o índice de correção pelo salário 
mínimo era anual e um só para todos os mútuos. Agora, com a RC nº 01/77, o índice do CES passou a ser fixo, válido 

por um ano (subitem 2.1.1), enquanto que o índice de correção da primeira prestação, - já não mais pelo salário mínimo, 

mas pela UPC trimestral -, tornou-se variável de acordo com a época do contrato.(...)Dessa forma, restou inteiramente 

afastada a vinculação do salário mínimo do reajuste das prestações. Isto é, a partir de 01.07.77, só a ORTN valia para os 

contratos novos. Quanto ao denominado sistema PES, alteração não houve: a 1ª prestação era calculada e aplicado sobre 

ela o CES (Coeficiente de Equiparação Salarial), tal como já acontecia desde a RC nº 36/69, mas que todavia, era para o 

fim acima já esclarecido, de maneira alguma autorizando o entendimento, consoante demonstrado, de que a referida 

equiparação salarial corresponderia à vinculação entre o aumento do salário do mutuário com a elevação da prestação 

da casa própria. Essa norma nunca foi escrita em qualquer Resolução do BNH até 1984.Ainda depois disso, surgiram as 

Resoluções nºs. 15/79, 81/80 e R/BNH nºs. 157/82 e 190/83, esta apenas reeditando com parcial retificação a de nº 157, 

normas essas que apesar de alterarem a fórmula de cálculo da prestação inicial, em nada modificaram o sistema PES, 
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continuando o mesmo, desde a edição do Decreto-lei nº 19/66, exclusivamente pela aplicação do denominado 

Coeficiente de Equiparação Salarial, conhecido pela sigla CES, cujo índice permaneceu a critério do BNH (...).Assim 

sendo, a despeito de estar prevista a observância do Plano de Equivalência Salarial, o reajuste das prestações e do saldo 

devedor, segundo o pactuado, se dá pela UPC. O PES aqui mencionado, como já elucidado acima, destina-se apenas a 

tornar proporcional o reajuste em relação à época da assinatura do contrato (RC nº 36/39, itens 2 e 3, RC nº 1/77, item 

2), pois a Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP que prevê o reajuste das prestações conforme a 

variação salarial da categoria profissional do mutuário, somente veio a ser instituído pelo Decreto-lei nº 2.164/84, 

verbis: Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano 

de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base.(...) 8º Os mutuários cujos contratos, firmados até 28 de fevereiro de 1986, ainda não 

assegurem o direito de reajustamento das prestações pelo PES/CP, poderão optar por este plano no mês seguinte ao do 

reajuste contratual da prestação. (Incluído pela Lei nº 8.004, de 1990) 9º No caso de opção ( 8º), o mutuário não terá 

direito a cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) de eventual saldo devedor residual ao 

final do contrato, o qual deverá ser renegociado com o agente financeiro. (grifei)Não se ignora a existência de vários 

julgados no sentido de que o reajustamento das prestações da casa própria adquirida no âmbito do SFH, e com 

vinculação ao PES, deve ocorrer sempre pela variação salarial do mutuário. Há de aplicar-se tal entendimento, porém, 

somente aos contratos assinados a partir do Decreto-Lei nº 2.164, de 19.09.84, ou aos mutuários que tenham optado 
pelo PES/CP na forma do 8º do artigo 9º, o que não é a hipótese dos autos. Nesse sentido, confira-se:CIVIL E 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. UPC. 1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para 

figurar no polo passivo nas ações em que se discute contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação. Precedente do STJ. 2. A regra segundo a qual o reajustamento das prestações da casa própria adquirida no 

âmbito do SFH, e com vinculação ao PES, deve ocorrer sempre pela variação salarial do mutuário aplica-se somente 

aos contratos firmados a partir da vigência do Decreto-Lei nº 2.164, de 19.09.84. 3. Prevendo o contrato o reajuste das 

prestações pela variação da UPC, não tem o mutuário direito à aplicação do Plano de Equivalência Salarial. 

Precedentes. 4. Apelação dos Autores e recurso adesivo da Caixa Econômica Federal a que se nega provimento.(TRF 1ª 

Região, AC 200601000178832, 5ª Turma, Rel. Juíza Maria Maura Martins Moraes (Conv.), DJF 11/12/2009)Referida 

disposição legal, portanto, não pode incidir nos contratos celebrados anteriormente à sua vigência sem que tenha havido 

renegociação da dívida e aditamento ao contrato original, sob pena de violação do art. 5º, XXXVI, da CF/88, que 

assegura a intangibilidade do ato jurídico perfeito. De fato, não consta da avença ora examinada qualquer cláusula 

contratual ou aditamento que vincule o reajuste da prestação à mesma proporção do aumento do salário do mutuário. 

Outrossim, deixou o autor de optar pelo plano de equivalência salarial por categoria profissional, conforme assegurou a 

Lei nº 8.004/90.Como se vê, equivoca-se o autor quando alega que, tendo optado pelo Plano de Equivalência Salarial, o 

reajuste das prestações deveria ser compatível com a sua variação salarial.Nestes termos, a solução judicial deve operar-
se nos parâmetros legais e contratuais. Realizada perícia (vide fl. 495), confirmou-se que os cálculos da evolução do 

financiamento estão corretos.Quanto à correção do saldo devedor, embora a cópia do contrato acostado aos autos não 

demonstre a integralidade da cláusula décima quarta, concluiu o trabalho pericial não ter sido utilizado o índice da TR 

como fator de reajuste e como índice de atualização monetária do débito, mas sim a variação da UPC (fls. 498/499). 

Infundado, assim, o pedido de modificação no critério de reajuste do saldo devedor do financiamento, para valer-se do 

INPC, em substituição ao índice estabelecido na avença, por importar alteração unilateral do contrato.No que diz 

respeito à alegação de inversão indevida na ordem legal da amortização da dívida, a qual, segundo os autores, deveria 

ser precedida ao reajuste do saldo devedor, nos termos do artigo 6º, c, da Lei 4.380/64, incidem em equívoco. Referido 

dispositivo legal dispõe:Art. 6º. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de 

venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam as seguintes condições:c) ao menos parte do 

financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do 

reajustamento, que incluam amortização e juros.Por sua vez, o artigo art.5º, caput, da norma supracitada 

prescreve:Art.5º. Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para 

pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das 

prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida, toda a vez que o 

salário mínimo legal for alterado. Os parágrafos do artigo 5º da Lei nº 4.380/64 foram substancialmente alterados pelo 

Decreto-lei nº 19/66, tanto para introduzir novo e completo critério de reajustamento das prestações, quanto para 
atribuir competência normativa ao Banco Nacional da Habitação - BNH.O Banco Central do Brasil, em cumprimento às 

determinações do Conselho Monetário Nacional, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595/64, editou a Resolução nº 1.980/93, 

dispondo em seu artigo 20: A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor 

do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.Dessa forma, 

não há ilegalidade naquele artigo 20, tampouco transgressão ao artigo 6º, c, da Lei nº 4.380/64, pois, conforme 

declarado pela Suprema Corte na Representação nº 1.288/3-DF, o Decreto-lei nº 19/66 revogou o art. 5º e parágrafos da 

Lei nº 4.380/64. Em conseqüência, o aludido artigo 6º não mais subsistiria, por ser apenas complemento do artigo 

revogado.Competindo ao BACEN zelar pela adequada regularidade da atualização dos saldos devedores nos contratos 

de financiamento, coube-lhe disciplinar os critérios de atualização e amortização, não havendo nulidade do dispositivo 

legal disciplinador da matéria.Ademais, a locução antes do reajustamento prevista no citado dispositivo legal, refere-se, 

a toda evidência, não à amortização de parte do financiamento, mas à igualdade do valor das prestações mensais e 
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sucessivas, uma das características fundamentais do Sistema Francês de Amortização adotada pela lei (in TRF 3ª 

Região, Segunda Turma, Apelação Cível 539696, DJU 09/10/2002, pág. 336, Relator Maurício Kato). De fato, se a 

primeira prestação é paga um mês depois de emprestado o capital, cujo valor corresponde à totalidade do saldo devedor, 

a correção monetária deve incidir sobre o valor total da quantia mutuada e não sobre o valor do saldo devedor, 

descontada a prestação já paga, sob pena de se corrigir montante corroído pela inflação. Pacificando a questão sobre a 

prática do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor, o E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 

450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação.A discussão sobre a incidência do IPC de março de 1990 no percentual de 84,32% mostra-se inócua no 

presente litígio, pois o reajuste do saldo devedor se deu pela UPC, conforme verificado em perícia. Mas, ainda que fosse 

o caso, a questão não comporta maiores digressões, diante dos reiterados julgados do E. Superior Tribunal de Justiça 

reconhecendo sua aplicação (Resp nº 572920, REsp nº 122.504, Resp nº 297372, AGA nº 373339, AGRESP nº 

511902). Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, o DL 73/66 determina, em 

seu art. 20, alínea d, a obrigatoriedade do seguro de bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de 

instituições financeiras públicas.De outro lado, não há nos autos prova de que as taxas estejam em desconformidade 

com o inicialmente pactuado, nem de que se revelam exacerbadas quando comparadas aos valores praticados no 

mercado para igual cobertura securitária. Frise-se, nesse passo, que a contratação do seguro habitacional obrigatório 

pode ser feita pelo próprio agente financeiro, nos moldes do artigo 21, 1º, do Decreto-lei 73/66. Sendo assim, o estrito 

cumprimento de determinação legal, que impõe a contração de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de 
mútuo habitacional, não constituiu burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veda a 

prática abusiva de venda casada. Ademais, o valor cobrado a esse título não é um percentual calculado sobre a prestação 

mensal pura, mas valor extraído com base no valor do financiamento e do imóvel segurado, conforme as normas 

traçadas pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites 

das ditas taxas para os seguros habitacionais (DL 73/66, arts. 32 e 36).Assim, inexistindo prova de que o valor do 

seguro esteja em desconformidade com as normas da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP ou abusivo em 

relação às taxas praticadas por outras seguradoras em operações similares, não prospera a pretensão de recálculo do 

prêmio. (Cf. TRF1, AC 2001.38.00.037800-8/MG, julg. cit.; AC 2000.38.02.004167-5/MG, Sexta Turma, Juiz Federal 

convocado David Wilson de Abreu Pardo, DJ 23/04/2007; AC 2000.38.00.045457-8/MG, Sexta Turma, Juiz Federal 

convocado Moacir Ferreira Ramos, DJ 05/03/2007; AC 2004.38.00.049466-4/MG, Quinta Turma, Desembargador 

Federal João Batista Moreira, DJ 01/03/2007.)Relativamente à incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, 

conforme vem sendo reiteradamente decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, não havendo previsão contratual, 

não há como determinar a aplicação do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial, presente a circunstância de ser o 

contrato anterior à lei que o criou (REsp 703.907/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 

27.11.2006).Esta, contudo, não é a hipótese dos autos, pois, conforme se denota do contrato, referido coeficiente está 

previsto na cláusula segunda, item 3, do Quadro de fl. 51.O CES foi criado pela Resolução nº 36/69, do Conselho de 

Administração do BNH, sendo exigido no decorrer do tempo por Resoluções e Circulares do BACEN, até o advento da 
Lei nº 8.692/93, vigente à época da celebração da avença.Instituído com o objetivo de minimizar os efeitos decorrentes 

da diferença entre a variação do salário do mutuário e do índice de reajuste do saldo devedor, estabelece uma 

compensação de valores, pois os reajustamentos causam cotas de amortização em valores diferentes daqueles que 

teoricamente são necessários à extinção da dívida no prazo contratado. Ademais, ao contrário do que possa parecer aos 

mutuários, tal exigência acaba revertendo em seu benefício, pois, aumentando-se o poder de amortização dos encargos 

mensais, propicia-se a diminuição de valores devidos a título de juros, tornando, consequentemente, menos onerosa a 

dívida.Insurge-se, também, o autor contra o cálculo dos juros capitalizados e o sistema de amortização previsto em 

contrato (Tabela Price), por implicar em anatocismo, vedado pelo nosso ordenamento jurídico. Nesse aspecto, não 

obstante a observância pela ré das cláusulas pactuadas quanto à atualização do saldo devedor, o laudo pericial 

comprovou a ocorrência de amortização negativa do decorrer do financiamento (fls. 508/510), ou seja, o valor dos juros 

foi adicionado ao capital, prática vedada pelo artigo 4º do Decreto nº 22.626/33. Mister destacar que a mera aplicação 

do Sistema Price não gera, por si só, anatocismo, pois a aplicação e cobrança dos juros contratados deve ser realizada 

mensalmente, embutidos em cada parcela. Sendo a prestação composta de amortização e juros, se ambos forem quitados 

mensalmente, à medida que ocorre o pagamento inexiste anatocismo, pois não são os juros incorporados ao saldo 

devedor. A distorção se deve, segundo o Expert, à falta de vínculo entre a correção da prestação e o saldo devedor, 

sendo que o valor da parcelar passou a ser insuficiente para cobrir os juros do mês e incapaz de amortizar a dívida. Daí 

exsurge a autorização para intervenção judicial, pois o cumprimento contratual, da forma em que se encontra, não 
realizou os objetivos da legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação, tampouco a regra financeira de 

devolução do capital mutuado no prazo estabelecido e com incidência dos juros pactuados. A solução para tal problema, 

seguindo orientação de nossos Tribunais, é contabilizar em separado os juros que restaram sem pagamento, incidindo 

sobre eles tão-somente a correção monetária. Anoto, ainda, ser incabível a incidência de juros sobre tais valores, ainda 

que de forma anual. Nesse sentido, confira-se a seguinte orientação pretoriana:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. 

RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA PEDIDOS DEFERIDOS OU INDEFERIDOS NA SENTENÇA. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. MÚTUO HABITACIONAL. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL-TR. 

POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS A 10% AO ANO. INTERPRETAÇÃO EQUIVOCADA DA 

NORMA. INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. LEGALIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL PELO RITO DO DL Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO SIMPLES NO 

INDÉBITO. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. URV. APLICAÇÃO. INVERSÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 
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AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PREVISÃO NORMATIVA. 

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. OCORRÊNCIA. CONFIGURAÇÃO DE ANATOCISMO.1. (...)11. Ocorre 

capitalização no saldo devedor quando a prestação, que se compõe de parcelas de amortização e juros, reduz-se a ponto 

de ser insuficiente para o pagamento dos juros contratuais que, mensalmente, partem do saldo devedor. Para afastar a 

incidência de novos juros sobre os anteriores, devem ser contabilizados em separado os que restaram sem 

pagamento.12. Apelação da CEF parcialmente provida, na parte em que conhecida.13. Apelo dos autores improvido, na 

parte em que conhecido.(TRF PRIMEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL 200038000049194,DJ: 14/6/2007, 

PAGINA: 48, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA)PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. SFH. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. CDC. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES 

(PES). ART. 333, I, DO CPC. SALDO DEVEDOR. ANATOCISMO. TABELA PRICE. AMORTIZAÇÃO 

NEGATIVA. SÚMULA 121, DO STF. SEGURO. DL 70/66. 1-(...)5- Anatocismo é a contagem de juros sobre juros, 

prática essa vedada pelo nosso ordenamento jurídico, conforme se depreende da leitura do art. 4º, do Decreto nº 

22.626/33, que ainda está em vigor. Já a Tabela Price foi adotada pela Lei nº 4.380/64 e é um sistema francês de 

amortização (SFA), tendo previsão no contrato celebrado.6- A Perícia constatou a ocorrência da chamada amortização 

negativa, que ocorre quando o valor da prestação não é suficiente para pagar a parcela mensal dos juros, sendo que a 

diferença encontrada é incorporada ao saldo devedor, fazendo incidir os juros do mês posterior sobre os juros não 

pagos. 7- Segundo a Súmula 121, do Supremo Tribunal Federal: é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada, sendo que pela Súmula 596, do STF, as instituições financeiras não foram excluídas da 
vedação a essa prática. 8- Toda vez que o valor da prestação for insuficiente para pagamento dos juros, o que deixou de 

ser pago a esse título deverá ser contabilizado em apartado, ao invés de ser lançado ao saldo devedor, evitando-se a 

incidência de novos juros sobre os anteriores. 9- O seguro, por imposição legal dos arts. 14 e 18, inciso VII, da Lei nº 

4.380/64 e do art. 2º, da Lei nº 8.692/93 é obrigatório em todas as operações de financiamento, competindo à 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP a fixação das condições gerais e dos prêmios, não se aplicando o PES 

para o seu reajuste. 10- O Excelso STF já decidiu que as regras previstas no Decreto-lei 70/66, para as execuções 

extrajudiciais, não violam quaisquer preceitos constitucionais. 11- Negado provimento à apelação do Autor e dado 

parcial provimento à apelação da Ré.(TRF SEGUNDA REGIAO - APELAÇÃO CIVEL 353128,DJU: 03/11/2008 - 

Página: 156 Rel. Des. Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA)Diante das considerações expendidas, apresentam-se 

corretos os cálculos elaborados pelo Perito no ANEXO III (fls. 531/540). Contudo, havendo ainda quantias a serem 

pagas, não há como declarar quitado o financiamento. Tampouco foram apresentados valores cobrados a maior a serem 

restituídos em favor do mutuário.Por fim, quanto à possibilidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 

70/66, já decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE.1. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além 

de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados.2. Recurso conhecido e provido.(RE nº 223.075/DF - Rel. Min. Ilmar Galvão - DJ 
06.11.98, pág. 22)CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1. Não ofende a 

Constituição o procedimento previsto no Decreto-lei 70/66. Precedentes. 2. Ausência de argumento capaz de infirmar o 

entendimento adotado pela decisão agravada. 3. Agravo regimental improvido.(AI 663578 AgR/SP, Relatora Min. 

ELLEN GRACIE, 04/08/2009, Segunda Turma)Segundo os precedentes da Excelsa Corte, a Constituição Federal 

vigente consagra a garantia de ninguém ser privado de seus bens sem o devido processo legal; mas disto não se extrai a 

exigência de processo judicial. O processo tanto pode ser o judicial quanto o administrativo, mesmo porque a este a 

Constituição faz referência expressa, estendendo-lhe as garantias do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV).Esse 

entendimento não importa em ofensa ao princípio da inafastabilidade do controle judicial, pois quaisquer das fases do 

processo administrativo podem ser contestadas no aspecto formal e no mérito.Destaco, ainda, que o procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66 não restou revogado pela superveniência do Código de Processo Civil ou do Código de 

Defesa do Consumidor, tampouco é com eles incompatível, na medida em que se apresenta como norma especial 

quando comparada a esses diplomas (critério da especialidade).Por tais fundamentos JULGO:1) EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, em 

face da Caixa Seguradora S/A, por ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo. Condeno o autor no pagamento dos 

honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se, todavia, o 

disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.2) PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, unicamente para condenar o 
Instituto de Previdência do estado de São Paulo a recalcular o saldo devedor, conforme os critérios utilizados pela 

perícia no ANEXO III (fls. 531/540), devendo ser segregado em conta apartada os juros resultantes de amortização 

negativa, com incidência, apenas, de correção monetária. Em face da sucumbência recíproca cada parte arcará com os 

honorários de seus respectivos patronos. Custas pro rata, devendo ser observado, quanto ao autor, os beneficídios da 

assistência judiciária gratuita, inclusive no que tange aos honorários advocatícios devidos à Caixa Econômica Federal, 

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Nos termos do art. 3º da Resolução nº 558, de 22/05/07, do 

Conselho da Justiça Federal, requisite-se o pagamento dos honorários periciais fixados às fls. 319/320.P.R.I. Santos, 31 

de maio de 2011.Alessandra Nuyens Aguiar AranhaJuíza Federal 
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Indefiro o pedido de remessa dos autos à contadoria judicial, pois a conferência do cálculo é ônus que incumbe a parte 

autora.Concedo, no entanto, o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que o autor apresente a sua manifestação sobre o 

noticiado pela Caixa Econômica Federal à fl. 534.Na hipótese de discordância, deverá, no mesmo prazo, fornecer 

cálculo explicitando a divergência que entende existir. No silêncio, cumpra-se o despacho de fl. 531.Intime-se. 

 

0006693-84.2009.403.6104 (2009.61.04.006693-2) - MARIA LUCIA SOUZA DOS SANTOS X NATANAEL 

JOVINO DOS SANTOS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X APEMAT CREDITO 

IMOBILIARIO S/A(SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA) 

Fl. 389: defiro à parte autora a dilação de prazo requerida, por 5 (cinco) dias. Int. 

 

0004894-69.2010.403.6104 - JEREMIAS MARCELINO X ZENETE RAMOS RIBEIRO MARCELINO(SP261040 - 

JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Manifestem-se as partes sobre eventual composição extrajudicial noticiada às fls. 134/ 138, em 5 (cinco) dias. No 

mesmo prazo, não tendo havido composição, especifique a parte autora as provas que pretende produzir, justificando 

sua pertinência. Int. 

 
0007690-33.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES 

VASQUES) X JOSE ANISIO COSTA 

Vistos,Converto o julgamento em diligência.Apesar da declaração de fl. 86, observo pela cópia da CTPS (fl. 88), que o 

réu encontra-se empregado. Conquanto não comprovada a renda mensal atualmente percebida, reputo, por ora, 

duvidoso o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Assim sendo, reservo-me para 

reapreciar o pedido quando demonstrada, de modo satisfatório, a condição de pobreza. Remeto para a sentença a 

apreciação da prescrição.Intime-se a autora a juntar aos autos documentos que comprovem o pagamento das 

importâncias que pretende obter a restituição.Intime-se o réu para manifestar-se sobre a a ausência de lavratura da 

escritura definitiva do imóvel adquirido em concorrência pública, tal como estabelecido no correspondente edital.Sem 

prejuízo, intimem-se as partes para que digam sobre outras provas que desejam produzir, justificando-as. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0001764-23.2000.403.6104 (2000.61.04.001764-4) - EULLINA MARIA BRIGAGAO CERQUEIRA X RONALDO 

BRITO CERQUEIRA(SP143733 - RENATA TOLEDO VICENTE E SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA E 

Proc. CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA 

SANTOS DA CUNHA E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Defiro à Caixa Econômica Federal vista dos autos fora de Cartório pelo prazo legal. Nada sendo requerido em 6 (seis) 
meses, arquivem-se os autos. Int. 

 

0005248-46.2000.403.6104 (2000.61.04.005248-6) - JORGE HENRIQUE COSTA X SOLANGE SOARES ALVES 

DE JESUS COSTA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO 

DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Fl. 333: Defiro. Intime(m)-se o(s) autor(es), através do Diário Eletrônico da Justiça Federal, para que pague(m) a 

quantia de R$ 503,15 (cálculo atualizado até abril de 2011), sob pena de penhora. 

 

Expediente Nº 6397 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004860-31.2009.403.6104 (2009.61.04.004860-7) - JOSE PASCOAL PONCE X JOSE ROBERTO BISPO X JOSE 

ROBERTO GOMES DOS SANTOS X JOSE ROBERTO GONCALVES X JOSE ROBERTO MATOS DOS 

SANTOS(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada. Int. 

 
0012357-96.2009.403.6104 (2009.61.04.012357-5) - MANOEL RUIZ PORCEL(SP186301 - MARIA JOSEFA DE 

LUNA MANZON) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada. Int. 

 

0012546-74.2009.403.6104 (2009.61.04.012546-8) - MARLENE COSTA DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES E SP293817 - 

GISELE VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada. Int. 

 

0012547-59.2009.403.6104 (2009.61.04.012547-0) - EDINA FINARDI TEODORICO(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES E SP293817 - GISELE VICENTE) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada. Int. 

 

0001450-28.2010.403.6104 (2010.61.04.001450-8) - ANTONIA ALBINA DE ALMEIDA GONCALVES - ESPOLIO 

X GEORGE JOSE DE ALMEIDA GONCALVES(SP189674 - RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada. Int. 

 

0001520-45.2010.403.6104 (2010.61.04.001520-3) - MARIA ISABEL DOS SANTOS RAMOS X LUIZ ANTONIO 

DOS SANTOS RAMOS X FABIANA DOS SANTOS RAMOS(SP121191 - MOACIR FERREIRA E SP250722 - 

ANA CAROLINA FIGUEIREDO POLITANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO 

RODRIGUES VASQUES) 

Ante o caráter sigiloso dos documentos de fls. 144/ 152, prossiga-se em segredo de justiça, anotando-se. Manifeste-se a 

parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada e documentos. Int. 

 

0002225-43.2010.403.6104 - MOACIR ALVES BEZERRA(SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada. Int. 
 

0002615-13.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005810-11.2007.403.6104 

(2007.61.04.005810-0)) SUELY CAMUSSI CAROBENE X GILBERTO CAMUSSI CAROBENE X ROBERTO 

CAMUSSI CAROBENE(SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Ante o caráter sigiloso dos documentos de fls. 75/ 77, prossiga-se em segredo de justiça, anotando-se. Manifeste-se a 

parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada e documentos. Int. 

 

0003802-56.2010.403.6104 - FERNANDO PEREIRA LIMA - ESPOLIO X MARIA JOSE DE ALMEIDA 

LIMA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada. Int. 

 

0005545-04.2010.403.6104 - ALIANCA SOCIEDADE COML/ DE PESCA LTDA(SP156483 - LUCINEIDE SOUZA 

FACCIOLI) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações tempestivamente ofertadas. Int. 

 

0006755-90.2010.403.6104 - WILSON ROMUALDO DE SA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP293817 - 
GISELE VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

No prazo de 05 (cinco) dias, diga o autor acerca da contestação tempestivamente ofertada.Int. 

 

0007366-43.2010.403.6104 - NILTON DO VALE GONCALVES(SP125143 - ADILSON TEODOSIO GOMES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada. Int. 

 

0008220-37.2010.403.6104 - CARLOS AUGUSTO DE ARAUJO BRITO(SP211786 - JORGINO NOGUEIRA 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Ante o caráter sigiloso dos documentos de fls. 82/ 91, prossiga-se em segredo de justiça, anotando-se. Manifeste-se a 

parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada e documentos. Int. 

 

0008484-54.2010.403.6104 - EDISON MIRANDA DA SILVA(SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Manifeste-se sobre a contestação 

tempestivamente ofertada e sobre alegações e documentos juntados às fls. 64/ 68. Int. 

 
0008953-03.2010.403.6104 - ANTONIO ROBERTO JANUARIO DA SILVA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP293817 - GISELE VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada, inclusive sobre a proposta de acordo. Int. 

 

0008956-55.2010.403.6104 - WAGNER MORAES(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP293817 - GISELE VICENTE E SP202999 - ZULEIDE CHRISTINA DE SOUSA ROMANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

No prazo de 05 dias, diga o autor acerca da contestação tempestivamente ofertada.Int. 

 

0009023-20.2010.403.6104 - MARIA DA PENHA RANGEL(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 
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SCIANNELLI E SP287865 - JOAO LUIZ BARRETO PASSOS) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada. Int. 

 

0009518-64.2010.403.6104 - FABIO FERREIRA DA SILVA(SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada. Int. 

 

0009557-61.2010.403.6104 - LUCIANE ALVAREZ DE ALVARENGA(SP159869 - SHIRLEY VALENCIA 

QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada. Int. 

 

0009729-03.2010.403.6104 - ALDA MARIA NARIGLIANI(SP085901 - SYLVIA REGINA M G DE SOUZA 

STORTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada. Int. 

 

0000115-37.2011.403.6104 - SUELI GOMES(SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada (fls. 35/ 48) e alegações de fls. 49/ 50, 

dizendo em especial sobre a persistência do interesse de agir. Int. 

 

0000294-68.2011.403.6104 - HIGEMAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA - ME(SP212732 - DANIEL PAIVA 

ANTUNES GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada. Int. 

 

0000791-82.2011.403.6104 - PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS(SP090104B - MARCO AURELIO DA 

CRUZ FALCI E SP183959 - SÍLVIA ROXO BARJA GALANTE E SP233895 - LUIZ CELSO RODRIGUES 

MADUREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada. Int. 

 

0000824-72.2011.403.6104 - JOAQUIM RODRIGUES DA CRUZ(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP293817 - 

GISELE VICENTE E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada. Int. 

 
0000826-42.2011.403.6104 - FREDERICO COELHO RIBAS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP293817 - 

GISELE VICENTE E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada. Int. 

 

0002258-96.2011.403.6104 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP298182 - ALEXANDRE MARCOS STORTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada. Int. 

 

0002446-89.2011.403.6104 - EDINE RABELO DOS SANTOS(SP249715 - ERASMO SOARES DA FONSECA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Ciência às partes da decisão proferida em agravo de instrumento (fls. 84/ 101). Manifeste-se a parte autora sobre a 

contestação tempestivamente ofertada. Int. 

 

0004401-58.2011.403.6104 - AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A(SP094963 - MARCELO MACHADO ENE) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada. Int. 
 

Expediente Nº 6471 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005156-24.2007.403.6104 (2007.61.04.005156-7) - MILTON DE ALMEIDA(SP126477 - VICTOR AUGUSTO 

LOVECCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Chamo o feito à ordem.Verifico estarem ilegíveis os documentos juntados às fls.195/201, razão pela qual determino à 

CEF que, no prazo de 10 dias, traga aos autos os extratos determinados, relativos ao período de janeiro e fevereiro de 

1989, conta poupança nº 265070 (agência 573).Após, venham conclusos.Int.  

 

0012156-75.2007.403.6104 (2007.61.04.012156-9) - MARLUI MONTEIRO DOLIS(SP155763 - ALVARO 
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FERNANDO RIBEIRO DE BRITTO E SP189356 - SIMONE MARIA JACINTO E SP187225 - ADRIANA 

BARRETO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1196 - TAIS PACHELLI) 

Fls. 692/700 - Ante a complexidade do feito, e com a finalidade de firmar o convencimento deste Juízo, defiro a 

produção da prova oral, com o depoimento pessoal da autora e a oitiva das testemunhas a serem arroladas e cujo rol 

deve ser trazido no prazo de 05 (cinco) dias.Com a resposta, designe-se data e horário, intimando-se as partes.Sem 

prejuízo, concedo também à parte autora o prazo de 30 dias para que traga aos autos os documentos comprobatórios do 

tratamento que realiza no Hospital das Clínicas em São Paulo, e outros que porventura sejam relevantes à solução do 

litígio.Int.  

 

0002761-88.2009.403.6104 (2009.61.04.002761-6) - WALTER FRANCO DE SA TEIXEIRA X PAULO XAVIER 

FRANCO DE SA TEIXEIRA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E 

SP251276 - FERNANDA PARRINI) X UNIAO FEDERAL X LUCIA FRANCO DE SA TEIXEIRA 

Anote-se a representação da corre LUCIA FRANCO DE SÁ TEIXEIRA pela Defensoria Pública da União. Após, diga 

a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada (fls.157/159).Int.  

 

0003900-75.2009.403.6104 (2009.61.04.003900-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003312-68.2009.403.6104 (2009.61.04.003312-4)) LUIZ CARLOS ALONSO X JAIR DIAS TINOCO X EDEVAL 

GONCALVES X MARIO DOS SANTOS X LUIZ ALVES FERNANDES(SP065659 - LUIZ CARLOS ALONSO) X 
ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP CONS REG EST SAO PAULO(SP068853 - JATYR DE SOUZA PINTO 

NETO) 

Fls. 131/132 - Defiro. Recebo a petição de fl.41 como emenda à inicial, determinando a inclusão de FLAVIO RUAS 

(CPF 170.738.128-34); ANTONIO LUIZ DOS SANTOS (CPF 733.565.228-68); MAVIGNIER SILVA LEMOS (CPF 

545.202.408-59); REINALDO RUAS (CPF 232.508.828-52); RENÉ RIVALDO RUAS (CPF 369.070.268-87), e 

ROBERTO ANTONIO CARDOSO (CPF 545.825.128-87) no polo ativo da ação, concedendo-lhes a Assistência 

Judiciária Gratuita.Ao Sedi para as anotações.Torno sem efeito a primeira parte do despacho de fl.128.Concedo ao autor 

Luiz Carlos o prazo, improrrogável, de 05 (cinco) dias para recolhimento das custas judiciais.Após, dê-se ciência à ré, e, 

a seguir, venham conclusos 

 

0007054-04.2009.403.6104 (2009.61.04.007054-6) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 

DE RODAGEM - DER X MARLENE PENA SICURELLA 

Desentranhe-se a petição de fls. 272/273 para juntá-la aos autos respectivos, uma vez que estranha à relação 

processual.Após, aguarde-se o cumprimento do mandado aditado.Desentranhe-se a petição de fls. 272/273 para juntá-la 

aos autos respectivos, uma vez que estranha à relação processual.Após, aguarde-se o cumprimento do mandado aditado. 

 
0005544-19.2010.403.6104 - FRANZESE IND/ E COM/ DA PESCA LTDA(SP156483 - LUCINEIDE SOUZA 

FACCIOLI) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP015806 - CARLOS LENCIONI E 

SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

No prazo de 05 dias, diga a autora sobre as contestações de fls. 33/40 e 69/111.Após, venham conclusos.Int.  

 

0006714-26.2010.403.6104 - BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO E SP246127 - ORLY CORREIA 

DE SANTANA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 214/ 259: considerando que as alegações de BASF S/A ainda não foram devidamente apreciadas no processo em 

que os fatos teriam se dado (2005.61.04.006629-0), por cautela, retifico o r. despacho de fl. 209 para que seja nomeado, 

ao invés daquele, o Perito Sr. Cláudio Lopes Ferreira. Oficie-se à Delegacia da Receita Federal em Santos/ SP, com 

urgência, para ciência e cumprimento das decisões de fls. 146/ 147 e 182, devendo aquele órgão informar ao Juízo que 

providências foram tomadas, em especial quanto ao status do débito relacionado ao processo administrativo nº 

11128.000933/2001-76. Instrua-se tal ofício com cópia de fls. 156, 171, 177 e 180. Dê-se ciência à União do r. 

despacho de fl. 209. Int. 

 

0007895-62.2010.403.6104 - EMPRESA DE TAXIS JAO RAIMONDO LTDA(SP139688 - DANIELA GOMES 

BARBOSA E SP167538 - GUSTAVO GUIMARÃES FRAGA PALUMBO) X CASARAO COM/ DE VEICULOS E 
ACESSORIOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E 

SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

No prazo de 05 dias, iniciando-se pela parte autora, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não 

ratificadas.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.Int.  

 

0008333-88.2010.403.6104 - PACKPET EMBALAGENS IND/ E COM/ LTDA(SP085028 - EDUARDO JORGE 

LIMA E SP211433 - RODRIGO EVANGELISTA MARQUES) X UNIAO FEDERAL 

No prazo de 05 dias, iniciando-se pela parte autora, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não 

ratificadas.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.Int.  
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0009514-27.2010.403.6104 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP185929 - MARCELO 

DO CARMO BARBOSA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X LOREANO BALDI 

Preliminarmente, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize a parte ré sua representação processual, vez que termos do 

instrumento de mandato juntado à fl. 49 estão ilegíveis. Regularizada esta, diga a parte autora acerca da contestação.Int.  

 

0009635-55.2010.403.6104 - ELISABETE ROSA ARAUJO(SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão,Intimada a justificar o valor dado à causa através do r. despacho de fl. 44, a autora não o fez. Assim, 

analisando o pedido e o valor atribuído à causa (fl. 36), verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode 

se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na 

competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 

2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste 

Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 

para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria à baixa por incompetência. Int. 

 

0009702-20.2010.403.6104 - RONALDO PASSOS PERAZZETTA(SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA 
FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão,Intimada a justificar o valor dado à causa através do r. despacho de fl. 68, a autora não o fez. Assim, 

analisando o pedido e o valor atribuído à causa (fl. 36), verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode 

se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na 

competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 

2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste 

Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 

para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria à baixa por incompetência. Int. 

 

0009736-92.2010.403.6104 - VILMA SANTANA QUIROGA(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 22/23 - O pedido não enseja deferimento, uma vez que tal providência incumbe à parte que, ao propor a ação, tem 

pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo 

Civil, in casu, a indicação do valor da demanda, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No 

caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior cautela 

ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.Consta dos autos que a parte autora fez opção ao regime do 
FGTS na vigência da Lei nº. 5.107/66, que instituiu a capitalização dos juros progressivos.Nessa esteira, emende a parte 

autora a inicial, justificando o valor atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado; bem como, para 

fins de comprovação do interesse de agir (v.g. TRF 3ª Região, AC 1438.786/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Cotrim 

Guimarães, DJF 26/11/09), demonstre documentalmente, que a conta vinculada ao FGTS não recebeu a progressividade 

ora reclamada. Ressalto que essa comprovação não se dá de modo exclusivo por meio de extratos mensais, os quais, 

segundo orientação pretoriana, são dispensáveis à propositura da ação.Demonstre, ainda, eventual existência de saque 

total na conta e quando ocorreu.Após, ou no silêncio, venham conclusos.Int. 

 

0010230-54.2010.403.6104 - ALBERTO FRANCISCO DE JESUS(SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA 

FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão,Intimada a justificar o valor dado à causa através do r. despacho de fl. 47, a autora não o fez. Assim, 

analisando o pedido e o valor atribuído à causa (fl. 36), verifico que a tramitação do feito nesta Vara Federal não pode 

se sustentar. Em razão do valor atribuído à causa não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a demanda insere-se na 

competência do Juizado Especial Federal Cível, nos termos do disposto no artigo 3, da Lei 10.259 de 12 de julho de 

2001, competência esta que é absoluta no Foro onde estiver instalado. Assim sendo, declaro a incompetência deste 

Juízo para o processamento destes autos e determino a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

implantado em 14 de janeiro de 2005, nos termos do Provimento n 253, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 
para inserção do pedido no sistema informatizado. Proceda a Secretaria à baixa por incompetência. Int. 

 

0000687-90.2011.403.6104 - FREDERICO ZIMMERMANN(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP293817 - 

GISELE VICENTE E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

DECISÃO/MANDADO DE CITAÇÃOSERVINDO DE MANDADO A CÓPIA DESTE DESPACHO,Cite-se a ré.Sr. 

Oficial de Justiça:Cite a Caixa Econômica FederalRua Martin Afonso, 24Centro - Santos/SP 

 

0003319-89.2011.403.6104 - MORCEIRO & MARTINS REPRESENTACAO COML/ LTDA(SP062054 - JORGENEI 

DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA) X EVANAT CONSTRUCOES E REVESTIMENTOS LTDA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 
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Fl. 74 - Preliminarmente, nos termos do artigo 2º da Lei 9289/96, providencie a parte autora o correto recolhimento das 

custas judiciais.Após, venham conclusos.Int.  

 

0004617-19.2011.403.6104 - MARIA CONCEICAO JUBILEU(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Diga a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada (fls.50/68).Int.  

 

0005366-36.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES 

VASQUES) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BERTIOGA 

No prazo de 05 (cinco) dias, diga a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada.Int. 

 

0005618-39.2011.403.6104 - JOSE CARLOS PEREIRA SILVA LISBOA JUNIOR(SP063460 - ANTONIO CARLOS 

GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Fls. 220/221 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Prossiga-se na forma determinada. 

 

0006131-07.2011.403.6104 - ALEXANDRE PEREIRA GASPAR ELETRICA - ME(SP280081 - PERSIDA MOURA 

DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

A presente ação objetiva indenização de danos morais e materiais, com pedido de tutela antecipada, para o fim de 
exclusão do nome da Empresa Autora e de seu proprietário dos cadastors de SCPC e demais órgão de proteção ao 

crédito. O pedido de tutela foi reservado para apreciação após a vinda da contestação (fl. 27). Citada, a CEF apresenta 

contestação (fl. 28/ 42), instruindo-a com documentos que comprovam não constar mais nenhuma restrição em nome do 

Autor, relativamente a essa Instituição Bancária. Sendo assim, deixo de apreciar o pedido de tutela requerido, pela perda 

de seu objeto. Manifeste-se o autor em réplica. Intime-se. Santos, 10 de agosto de 2011. 

 

0006466-26.2011.403.6104 - CARLOS ALBERTO DE BRITO BARBOSA(SP239427 - DENISE ALMEIDA DE 

SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) 

1- A parte autora pleiteia a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita alegando não ter condições de 

arcar com as custas processuais sem comprometer o sustento de sua família. Vale ressaltar que o parágrafo único do 

artigo 2º da Lei nº 1.060/50 considera como necessitado todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 

custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo de seu sustento ou da família.O artigo 4º da mesma lei 

dispõe que presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição, nos termos da lei, gozando então dos 

benefícios.No caso presente, a documentação carreada aos autos, referente aos rendimentos mensais do autor, fazem 

presumir a desnecessidade de gozo dos benefícios da gratuidade da justiça. Por tais razões, indefiro o pedido de 

Assistência Judiciária Gratuita, devendo a parte autora recolher as custas devidas, em 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento da distribuição.2- No mesmo prazo, emende a inicial, sob pena de indeferimento, adequando o valor da 
causa ao benefício patrimonial visado.Int. 

 

0006525-14.2011.403.6104 - JOSE MARIA PEREIRA DE SOUZA(SP230918 - ALKJEANDRE FRANCIS DE 

OLIVEIRA BOLFARINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES 

VASQUES) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 4ª Subseção Judiciária, 4ª Vara Federal de Santos, para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, requeiram o que for de seu interesse.Após, venham conclusos.Int. 

 

0006852-56.2011.403.6104 - CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP184325 - EDUARDO DE 

ALMEIDA FERREIRA E SP186248 - FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS) X CIA/ ESTADUAL DE SILO E 

ARMAZENS CESA 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta Subseção Judiciária, 4ª Vara para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias sucessivos, iniciando-se pela autora, requeiram o que for de seu interesse.Após, ou no silêncio, venham 

conclusos.Int.  

 

0006951-26.2011.403.6104 - JOSE RICARDO MARTINS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP287865 - JOAO 

LUIZ BARRETO PASSOS) X UNIAO FEDERAL 
DECISÃO/MANDADO DE CITAÇÃOSERVINDO DE MANDADO A CÓPIA DESTE DESPACHO, Cite-se a ré.Sr. 

Oficial de Justiça,Cite a Fazenda NacionalPça. da República, 23 - centroSantos/SP 

 

0006966-92.2011.403.6104 - DEEP SEA AGENCIA MARITIMA LTDA(SP209676 - RIVALDO SIMÕES 

PIMENTA) X UNIAO FEDERAL 

DECISÃO/MANDADO DE CITAÇÃOSERVINDO DE MANDADO A CÓPIA DESTE DESPACHO, Cite-se a ré.Sr. 

Oficial de Justiça,Cite a Fazenda NacionalPça. da República, 23 - centroSantos/SP 

 

0007073-39.2011.403.6104 - JOAO CARLOS CAETANO DE AGUIAR(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E 

SP287865 - JOAO LUIZ BARRETO PASSOS) X UNIAO FEDERAL 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.Não restou comprovado que os valores aqui pleiteados não 
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foram objetos de restituição por ocasião da apresentação da declaração de rendimentos do ano subseqüente ao do 

recebimento.Nessa esteira, no prazo de 10 dias, e para fins de comprovação do interesse de agir demonstre a parte 

autora documentalmente haver declarado o montante recebido e não tê-lo restituído.Após, venham conclusos.Int. 

 

0007302-96.2011.403.6104 - SAMIRA HUSSEIN FAKHREDDINE(SP251488 - ADMILSON DOS SANTOS 

NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DECISÃO/MANDADO DE CITAÇÃOConcedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.SERVINDO DE 

MANDADO A CÓPIA DESTE DESPACHO,Cite-se a ré.Sr. Oficial de Justiça:Cite a Caixa Econômica FederalRua 

Martin Afonso, 24Centro - Santos/SP 

 

0007349-70.2011.403.6104 - ARTUR SOARES DA SILVA(SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos 282 e 

283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No caso, não foi 

suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior cautela ao considerar-

se a competência absoluta que pode daí advir.Também não restou comprovada a vinculação do autor ao sistema do 

FGTS nos períodos reclamados.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial, justificando o valor atribuído à causa ou 

adequando-o ao benefício patrimonial visado e trazendo aos autos a comprovação do vínculo.Int. 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dra. KÁTIA CILENE BALUGAR FIRMINO, Juíza Federal. 

Dra. ELIANE M. SATO, Juíza Federal Substituta. 
 

Expediente Nº 6061 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0004843-68.2004.403.6104 (2004.61.04.004843-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0008846-03.2003.403.6104 (2003.61.04.008846-9)) PRODESAN PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE 

SANTOS S/A(SP139930 - SUELI YOKO KUBO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP078638 - MAURO FURTADO DE LACERDA) 

Fl. 127 - Preliminarmente, no prazo de 10 dias, providencie a embargante a regularização de sua representação 

processual, uma vez que o instrumento de mandato juntado aos autos não confere poderes para desistir.Após, venham 

conclusos. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0008846-03.2003.403.6104 (2003.61.04.008846-9) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(Proc. ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS E SP152489 - MARINEY DE BARROS 

GUIGUER) X PRODESAN PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS S/A(SP139930 - SUELI YOKO 

KUBO) X DELCHI MIGOTTO FILHO 

Fl. 226 - Teendo em vista haver decorrido em Secretaria o prazo solicitado informe a exequente se a executada está 

cumprindo o parcelamento efetuado, em caso positivo remetam-se os autos ao arquivo sobrestado devendo a exequente 

manifestar-se em caso de irregularidade no cumprimento do parcelamento.  

 

Expediente Nº 6075 
 

ACAO PENAL 
0005201-60.2000.403.6108 (2000.61.08.005201-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE 

OLIVEIRA MACHADO) X BENEDITA CASCIATORI PEREIRA X ANTONIO SERGIO BOTANI X CARLOS 

ROBERTO FERREIRA DORIA(SP140738 - SONIA PIEPRZYK CHAVES) X MARIA ROCILDA PAIVA DA 

SILVA(SP155689 - MÁRIO SÉRGIO MALAS PERDIGÃO) 

O Ministério Público Federal acusa ANTONIO SERGIO BOTANI, BENEDITA CASCIATORI PEREIRA, CARLOS 

ROBERTO FERREIRA DORIA e MARIA ROCILDA PAIVA DA SILVA da prática do crime previsto no art. 171, 3º, 

do Código Penal.Narra que os denunciados, agindo com unidade de desígnios, mediante a apresentação de declaração 

de internação falsa, possibilitaram a concessão e o recebimento de benefício por incapacidade à Ré BENEDITA NB 

31/113.818.298-0, no período de 1/6/1999 a 31/3/2000, induzindo e mantendo o Instituto Nacional do Seguro Social em 

erro.ANTONIO SÉRGIO, como procurador de BENEDITA, apresentou os documentos falsificados por CARLOS 

ROBERTO. MARIA ROCILDA recebeu e contabilizou a quantia paga por BENEDITA pelos serviços prestados pela 

quadrilha.A denúncia foi recebida em 26 de agosto de 2003 (fls. 227).O Réu CARLOS ROBERTO foi citado e 

interrogado (fls. 360), manifestou-se às fls. 414/419 e pela defensora dativa apresentou defesa prévia em 20/5/2004 (fls. 

424). A Ré MARIA ROCILDA foi citada (fls. 398) e interrogada (fls. 399/401) e pelo defensor dativo apresentou 
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defesa prévia e arrolou testemunhas em 19/8/2004 (fls. 513/514).Às fls. 682, a Defensoria Pública da União informa 

que passou a defender MARIA ROCILDA.As tentativas de citação dos Réus SÉRGIO e BENEDITA restaram 

infrutíferas (fls. 377, 578, 629-verso, 645-verso, 664, 676 e 752). Deferida a citação por edital destes Réus às fls. 731, 

disponibilizado no Diário Eletrônico de 05/9/2008. Decorrido o prazo fixado, foi decretada a suspensão do processo e 

do prazo prescricional pelo prazo de doze anos (fls. 755).Às fls. 755, considerando a entrada em vigor da Lei n. 

11.719/2008, o MM. Juiz facultou aos Réus pessoalmente citados a apresentação de defesa preliminar.À vista da não 

localização da defensora dativa de CARLOS ROBERTO, a defesa do acusado passou a ser feita pela advogada indicada 

às fls. 766, a qual reiterou os termos das manifestações de sua antecessora e do Réu e protestou pela oitiva das 

testemunhas arroladas às fls. 768.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Às fls. 682, a Ré MARIA 

ROCILDA informou que passou a ser defendida pela Defensoria Pública da União, passando a ser desnecessária a 

atuação do defensor nomeado às fls. 443.Na forma do art. 2º da Resolução CJF n. 558 de 22/05/2007, arbitro os 

honorários do defensor dativo Dr. Mario Sergio Malas Perdigão, OAB/SP n. 155.689 em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais). Requisite-se o pagamento.Tendo em vista o disposto no artigo 1º da Resolução CJF n. 558 de 22/05/2007 e que 

houve aumento do número de defensores públicos lotados nesta Subseção Judiciária, revogo a nomeação de fls. 766, 

relativa ao corréu CARLOS ROBERTO. Considerando que a atuação da ilustre defensora limitou-se à manifestação de 

fls. 768, arbitro os honorários em R$ 200,75 (duzentos reais e setenta e cinco centavos). Requisite-se o pagamento. 

Oficie-se a Defensoria Pública da União para as providências cabíveis.De outra parte, a fim de evitar a ocorrência de 

nulidade, intime-se a defesa de CARLOS ROBERTO e MARIA ROCILDA para apresentação de resposta à acusação 
nos termos do art. 396-A do Código de Processo Penal. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se 

 

Expediente Nº 6076 
 

ACAO PENAL 
0011513-83.2008.403.6104 (2008.61.04.011513-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALBERTO DE SA 

PROCOPIO JUNIOR(SP022345 - ENIL FONSECA) 

Vistos em Decisão.O Ministério Público Federal acusa ALBERTO PROCÓPIO DE SÁ JUNIOR da prática do crime 

previsto no art. 337-A, III, combinado com o art. 71, todos do Código Penal.Narra que o denunciado, exercendo a 

função de sócio gerente da empresa SOS FERROVIAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA no período de janeiro a 

dezembro de 2004, omitiu fatos geradores de contribuições previdenciárias descritas na inicial, ocasionando a lavratura 

do auto de infração n. 37.159.849-4, de R$ 13.754,02, pela falta de recolhimento das exações devidas, e do auto de 

infração n. 37.159,852-4, de R$ 16.226,60, pelo descumprimento de obrigação acessória.A denúncia foi recebida em 10 

de dezembro de 2009 (fls. 200/201).Citado (fls. 220), o Réu apresentou defesa preliminar de fls. 222/224, em que 

postula a produção de prova pericial e testemunhal, bem como a juntada de documentos.Às fls. 256 consta ofício da 

Procuradoria da Fazenda Nacional.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.O art. 397 do Código de Processo 

Penal, com a redação dada pela Lei n. 11.719/2008 impõe a absolvição sumária do réu após o oferecimento da resposta 
nos seguintes termos:Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá 

absolver sumariamente o acusado quando verificar:I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;II - 

a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato narrado 

evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente. (grifos meus)Depreende-se do dispositivo 

em destaque que a aplicação deste instituto depende de um juízo de certeza consubstanciado na prova cabal da 

ocorrência da justificante, a dirimente, da atipicidade da conduta ou da causa extintiva da punibilidade alegada, 

impondo-se o prosseguimento do feito caso não reste evidenciada uma das hipóteses legais.Nesta fase processual não é 

possível aferir a ocorrência dos equívocos em seus registros contábeis e no pagamento dos tributos, razão pela qual 

tenho por imprescindível o prosseguimento do feito.No que tange à perícia contábil, tendo em vista as declarações 

prestadas por Francisco Pedro Reis Junior às fls. 168, reputo necessária a produção desta prova para o deslinde da 

controvérsia, a ser realizada na forma do art. 159 do CPP.Faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de 

assistentes técnicos.Formulo os seguintes quesitos do juízo:1. quais foram os recolhimentos realizados pela empresa 

SOS FERROVIAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA a título de contribuição previdenciária referentes ao ano de 

2004?2. existem valores a compensar?3. quais as bases de cálculo por mês?Sobrevinda as manifestações das partes, 

remetam-se os autos à Delegacia da Polícia Federal, a qual deverá entregar o laudo em sessenta dias.Os demais 

requerimentos serão examinados oportunamente.Intimem-se. 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

Juiz Federal Titular 

Dr. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. 

Juiz Federal Substituto  

Belª Maria Cecília Falcone. 

Diretora de Secretaria 
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Expediente Nº 3432 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006427-29.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009589-18.2000.403.6104 

(2000.61.04.009589-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) X SILVIO NEVES MESQUITA(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) 

Recebo os embargos, sustando-se o andamento da execução. Certifique-se nos autos principais, apensando-os. Ao 

embargado para resposta. 

 

0006428-14.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018627-49.2003.403.6104 

(2003.61.04.018627-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) X JAQUELINE SILVA X JEFERSON SILVA(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) 

Recebo os embargos, sustando-se o andamento da execução. Certifique-se nos autos principais, apensando-os. Ao 

embargado para resposta. 

 

0006429-96.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0206227-92.1998.403.6104 

(98.0206227-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA 

MELO) X DINALVA DE JESUS SOUZA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) 
Recebo os embargos, sustando-se o andamento da execução. Certifique-se nos autos principais, apensando-os. Ao 

embargado para resposta. 

 

0007025-80.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011637-42.2003.403.6104 

(2003.61.04.011637-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP163190 - ALVARO 

MICHELUCCI) X EUNICE PINHEIRO MARQUES(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) 

Recebo os embargos, sustando-se o andamento da execução. Certifique-se nos autos principais, apensando-os. Ao 

embargado para resposta.Int. 

 

0007440-63.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006831-66.2000.403.6104 

(2000.61.04.006831-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202751 - CAROLINA 

PEREIRA DE CASTRO) X DANIEL NUNES(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) 

Recebo os embargos, sustando-se o andamento da execução. Certifique-se nos autos principais, apensando-os. Ao 

embargado para resposta. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA  

JUIZ FEDERAL  

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO 
Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 2275 
 

ACAO PENAL 
0003642-16.2001.403.6114 (2001.61.14.003642-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. CRISTIANE BACHA 

C.CASAGRANDE) X VICTOR CAMPOS SANCHES(SP043099 - ANTONIO GALINDO RIBAS E SP021252 - 

EDSON LOURENCO RAMOS E SP059834 - ROSELI PRINCIPE THOME E Proc. JACQUELINE ROMAN 

RAMOS BRAIDOTTI E SP145661 - SANDRA GESTINARI VILELLA SANTIN E SP120295E - MIRIAN 

CARDOSO RODRIGUES) X ISABEL SANCHES RUIZ DE CAMPOS X SIMONE CAMPOS 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF.Após, arquivem-se com as cautelas de praxe. 

 

0008157-89.2004.403.6114 (2004.61.14.008157-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. CRISTIANE BACHA C. 

CASAGRANDE) X ALINE NARA SOUSA SERRANO(SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) 

Tendo em vista a certidão de fl. 522, vº, homologo a desistência da testemunha de defesa JOSE PEDRO 

CARPACHO.Aguarde-se a realização da audiência designada à fl. 483. 

 
0004287-65.2006.403.6114 (2006.61.14.004287-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA 

CANZIAN CASAGRANDE) X ANISIA BATISTA OLIVEIRA(SP075680 - ALVADIR FACHIN E SP281864 - LUIZ 
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OCTAVIO FACHIN) X JOSE SEVERINO DE FREITAS 

Os fundamentos expostos na defesa escrita não revelam as hipóteses de rejeição da denúncia previstas no art. 397 do 

CPP. Note-se que a demonstração das causas justificantes e excludentes da culpabilidade depende de instrução 

probatória para sua devida constatação, sendo inviável, nesta sede processual, à luz dos elementos colacionados aos 

autos, concluir-se pela sua existência ou não.É de sabença comum que somente a evidente ausência de justa causa para 

a ação penal autoriza a rejeição da denúncia, o que, prima facie, não se encontra demonstrado nos autos. Nesse sentido, 

a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: O trancamento de Ação Penal por meio de Habeas Corpus, 

conquanto possível, é medida de todo excepcional, somente admitida nas hipóteses em que se mostrar evidente, de 

plano, a ausência de justa causa, a inexistência de elementos indiciários demonstrativos da autoria e da materialidade do 

delito ou, ainda, a presença de alguma causa excludente de punibilidade. Na hipótese, comprovada a materialidade do 

delito e havendo indícios suficientes de autoria, o cotejo da prova da acusação e da defesa deverá ser feito pelo Juiz 

competente, por meio de regular processo criminal, mostrando-se inviável o trancamento da Ação Penal, sob a assertiva 

de inocorrência dos fatos imputados, ante a necessidade de dilação probatória incompatível com o rito célere e a 

cognição sumária do mandamus, que exige prova pré-constituída do direito alegado. (STJ, RHC 26.446/RN, Rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe 07/12/2009. O 

trancamento de uma ação penal exige que a ausência de comprovação da existência do crime, dos indícios de autoria, de 

justa causa, bem como a atipicidade da conduta ou a existência de uma causa extintiva da punibilidade esteja evidente, 

independente de aprofundamento na prova dos autos [...] (STJ, HC 97.548/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe 05/10/2009).Assim 

sendo, mantenho o recebimento da denúncia e determino o regular prosseguimento do feito.Expeça-se carta precatória 

para a subseção judiciária de São Paulo para a oitiva de NEUSA, testemunha arrolada pela acusação, bem como das 

testemunhas LUIZ, EDUARDO, AMORACIR e CARMERINDO arroladas pela defesa.Int.  

 

0005281-93.2006.403.6114 (2006.61.14.005281-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA 

CANZIAN CASAGRANDE) X FRANCIEL PINHEIRO DIAS X JOSE BARBOSA DA SILVA(SP122979 - JOAO 

NOVAIS MARQUES) 

Designo o dia _13__/_09___/_2011_, às _14_:_30_ horas para o interrogatório dos réus.Intimem-se também seus 

defensores e o MPF. 

 

0002460-82.2007.403.6114 (2007.61.14.002460-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE 

BACHA CANZIAN CASAGRANDE) X DANIEL RIBEIRO BORGES X LUIZA ASSAKA SONODA(SP122047 - 

GILMAR BARBIERATO FERREIRA E SP071208 - RODNEY BARBIERATO FERREIRA E SP128453 - WALTER 

CESAR FLEURY E SP181721A - PAULO DURIC CALHEIROS) 

Intime-se o MPF para apresentar razões recursais.Tendo em vista que até o presente momento não houve a apresentação 

de contrarrazões recursais por parte da defesa, nomeio a Drª Patricia Schoeps da Silva, OAB/SP 256.753 com escritório 
na R Mario Fongaro, 80, complemento 53, V Marlene, São Bernardo do Campo/SP, fones: 9558-6813 e 2758-1114 

como defensora ad hoc para que sejam apresentadas referidas contrarrazões no prazo legal.Int. 

 

0006272-91.2008.403.6181 (2008.61.81.006272-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1047 - LUIZ ANTONIO PALACIO 

FILHO) X ELIEZER DE CASTRO CAVALLINI(SP287684 - RODRIGO AUGUSTO ANDREO) 

Considerando que o réu indicou o CEP da residência das testemunhas às fls. 161/162, sendo possível a identificação de 

seu endereço, reconsidero a decisão de fl. 164 e redesigno a audiência para o dia 20/09/2011, às 14:30 horas para oitiva 

das testemunhas e interrogatório do réu. Tendo em vista a unidade da audiência, as testemunhas serão intimadas para 

comparecerem no Fórum de São Bernardo do Campo. Expeça a Secretaria o necessário para o cumprimento da presente 

decisão. Publique-se o inteiro teor da presente decisão. 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo  

DRA. LESLEY GASPARINI  

Juíza Federal  

DR. FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

Juiz Federal Substituto em auxílio  

Sandra Lopes de Luca  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 2758 
 

ACAO PENAL 
0005756-83.2005.403.6114 (2005.61.14.005756-0) - JUSTICA PUBLICA X ALDO DALLEMULE(SP145838 - CAIO 

MARCELO MENDES AZEREDO E SP198908 - ADRIANA HELENA DO AMARAL CORAGEM ALVES) X 
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MAURO GUIMARAES SOUTO X NAPOLEAO LOPES FERNANDES 

Intimem-se as partes para os fins do artigo 402 do Código de Processo Penal. Primeiramente, abra-se vista ao MPF. 

Com o retorno dos presentes autos, publique-se.  

 

0006010-56.2005.403.6114 (2005.61.14.006010-7) - JUSTICA PUBLICA X PAULO ANTONIO LOBO 

GUARALDO(SP199072 - NOHARA PASCHOAL) X RITA CAPPIO GUARALDO(SP199072 - NOHARA 

PASCHOAL E SP273341 - JORGE COUTINHO PASCHOAL) 

Vistos, etc. Fls. 522/524: indefiro o pleito formulado pela defesa de redesignação de data para oitiva da testemunha 

arrolada pela defesa Sr. Luiz Augusto Carvalho Guedes Pereira.Isso porque a defesa não comprovou a 

imprescindibilidade de sua oitiva, sendo certo que o mesmo não trabalhava na empresa, tampouco era seu sócio (não 

consta seu nome nos documentos de fls. 24/26 do IPL e de fls. 72/95 do apenso), devendo se tratar, uma vez mais, de 

testemunha que desconhece simplesmente os fatos narrados na denúncia, tanto quanto as demais sete testemunhas já 

ouvidas, e que absolutamente nada esclareceram (vide fls. 392, 404, 422, 434, 453, 477 e 506).Aliás, tendo em vista que 

o feito se arrasta há mais de 03 (três) anos por uma série de atos procrastinatórios por parte da defesa, tenho que o 

indeferimento da oitiva da testemunha arrolada possui arrimo constitucional no princípio da razoável duração do 

processo (art. 5º, inciso LXXVIII, introduzido pela EC n. 45/04), plenamente aplicável aos feitos criminais.Já o 

argumento lançado pela defesa, como se fosse crível e juridicamente defensável a paralisação de um feito criminal por 

quase um ano somente porque a testemunha arrolada resolveu sair de férias para o exterior, é algo risível, que beira a 
litigância de má fé.Mas, antes que se diga algo, saliento que tal pleito não encontra arrimo nas hipóteses de suspensão 

do curso do processo criminal arroladas pelos artigos 92 a 94, do Código de Processo Penal, fixadas em numerus 

clausus. Em assim sendo, indefiro desde já a oitiva da testemunha, irrelevante para o deslinde da causa, devendo a 

secretaria dar baixa na pauta de audiências.Fls. 525. Intime-se às partes da designação de audiência para interrogatório 

do réu a ser realizada no dia 19/10/2011 às 14 h 50 min na Vara Criminal da Comarca de Cotia/SP (Precatória nº. 

4429/2011).Com o retorno, intimem-se as partes para apresentação de alegações finais, nos termos do artigo 404, único, 

do CPP. Int. 

 

0000377-30.2006.403.6114 (2006.61.14.000377-3) - JUSTICA PUBLICA X CELIA DE FATIMA FIGUEIREDO 

SILVA(SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) X ANA DA CONCEICAO CASORLA X CLAUDIO 

FIGUEIREDO(SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) X MARIA ELENA DA SILVA 

Fls. 455. Abra-se vista ao MPF. Após, tornem os atuso conclusos. Cumpra-se. Int.-se 

 

0002108-61.2006.403.6114 (2006.61.14.002108-8) - JUSTICA PUBLICA X GARCINDO FOLEGO 

JUNIOR(SP092103 - ALVARO DE AZEVEDO MARQUES NETO) X MARCOS ROGERIO DE SOUZA(SP092103 

- ALVARO DE AZEVEDO MARQUES NETO) 

Fls. 1401. Aguarde-se pelo prazo ali mencionado. Após, proceda-se nova consulta. Cumpra-se. Int.-se. 
 

0004434-57.2007.403.6114 (2007.61.14.004434-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE 

BACHA CANZIAN CASAGRANDE) X RENATO BERTI MARTINS BONILHA DE TOLEDO PIZA(SP110496 - 

ALFREDO JORGE ACHOA MELLO E SP126514 - VANESSA ACHOA LOPES) X SERGIO LOBO 

VITOR(SP271707 - CLAUDETE DA SILVA GOMES E SP157281 - KAREN RINDEIKA SEOLIN) X 

EPAMINONDAS DE JESUS PEIXOTO(SP132153 - CLAUDIA LEMOS RONCADOR) 

Designo o dia _____ de ______ de ______ às ____ h ____ min para audiência de instrução e julgamento nos termos do 

art. 399 e 400 do CPP, na sede desta Subseção Judiciária, para todas as testemunhas arroladas pela defesa (fls. 318/319; 

339/441 e 439/441), além do interrogatório de todos os réus, devendo a defesa informar previamente e justificar a 

necessidade de oitiva fora do juízo processante, tendo em vista a garantia constitucional da ampla defesa pessoal do réu 

perante o magistrado da causa. Intimem-se as testemunhas residentes sob esta jurisdição. Depreque-se a intimação das 

demais e dos réus. Em virtude da data acima designada, solicito que a referida carta precatória de Intimação seja 

devolvida a este juízo com certa antecedência, visto que, em tese, a diligência a ser cumprida é de mera ciência, sendo 

certo que a certidão do Sr. Oficial de Justiça poderá ser encaminhada a este juízo, também por via eletrônica (fax ou e-

mail). Cumpra-se. Dê-se ciência ao MPF. Int.-se.  

 

0006837-62.2008.403.6114 (2008.61.14.006837-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA 
CANZIAN CASAGRANDE) X ADEMIR CONSELHEIRO(SP084429 - NORIVAL EUGENIO DE TOLEDO) X 

JOAO DE SOUSA FILHO(SP171859 - ISABELLA LÍVERO MORESCHI) 

Com base no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita, Nomeio o Dr. Norival Eugênio de Toledo (OAB/SP 84.429), 

com endereço à Rua Olegario Herculano, 291 - São Bernardo do Campo - tels.: 4331-1316 como advogado dativo do 

réu ADEMIR CONSELHEIRO, devendo o profissional acima ser intimado pessoalmente desta decisão e para 

manifestar-se nos termos do art. 396-A do CPP. Dê-se ciência ao réu, para tanto expeça-se carta precatória.Cumpra-se. 

 

0006702-43.2008.403.6181 (2008.61.81.006702-0) - JUSTICA PUBLICA X JOSE SEVERINO DE 

FREITAS(SP075680 - ALVADIR FACHIN E SP281864 - LUIZ OCTAVIO FACHIN) X ELIANA CONCEICAO 

MARTINS 

Fls. 406. Abra-se vista ao MPF. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int.-se. 
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0005294-87.2009.403.6114 (2009.61.14.005294-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X 

MARIA GORET DA SILVA(SP034032 - JOAO EVANGELISTA COELHO E SP030167 - MARLI CESTARI) 

Diante da cota ministerial de fls. 136, determino que os ofícios de fls. 134 e 145 sejam reiterados com urgência, 

devendo ser informado que as informações solicitadas foram requeridas pelo MPF e que foi designada audiência para o 

dia 14.09.2011 nestes autos. Com a vinda das informações, abra-se vista ao MFP com urgência. Sem prejuízo, 

manifeste-se a defesa acerca das certidões lavradas às fls. 153 e 161. Cumpra-se, com urgência. Int.-se. 

 

0005975-23.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006557-62.2006.403.6114 

(2006.61.14.006557-2)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA CANZIAN 

CASAGRANDE) X SHINSUKE KUBA(SP222063 - ROGERIO TOZI E SP285712 - LETICIA ANTUNES DE SA 

TELES) 

Fls. 918. Promova-se conforme requerido. Com a vinda das informações, abra-se vista ao MPF. Cumpra-se. Int.-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER  
 

Expediente Nº 2522 
 

MONITORIA 
0000861-03.2010.403.6115 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECURIA - EMBRAPA(SP139933 - 
ALESSANDER TARANTI) X COOPERATIVA NACIONAL AGRO INDUTRIAL - COONAI(SP084042 - JOSE 

RUBENS HERNANDEZ) 

1. Mantenho a decisão agravada (fls. 159) por seus próprios e jurídicos fundamentos. 2. Expeça-se ofício ao Serviço de 

Inspeção Federal para que apresentem os boletins de análise do leite produzido pela EMBRAPA, relativo à lide destes 

autos, no prazo de 30 (trinta) dias.3. Após, tornem os autos conclusos. 

 

0000957-18.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X CELIO ALVES DO NASCIMENTO(SP292990 - CAIO MESA DE MELLO PEREIRA E 

SP280003 - JORGE DA SILVA JUNIOR) 

Antes de apreciar os embargos declaratórios apresentados pelo réu (fls. 88-89), aparentemente intempestivos, intime-se 

a parte ré para que se manifeste sobre o pedido de extinção da ação feito pela autora (fls. 90).Sem prejuízo, manifeste-se 

a CEF se renuncia aos honorários advocatícios, tendo em vista ser o réu beneficiário da assistência judiciária 

gratuita.Publique-se. Intimem-se. 

 

0001524-49.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X RENALDO SANTOS NASCIMENTO 

1. Antes de determinar a citação do réu, recolha a requerente CEF as custas referentes à citação por carta com aviso de 

recebimento, no valor de R$ 3,00, tendo em vista que reside em Porto Ferreira, ou se preferir, recolha custas referentes à 
distribuição de carta precatória para citação na Comarca acima referida. Prazo: quinze dias.2. Após, se em termos, cite-

se o réu nos termos dos artigos 1102b e 1102c do Código de Processo Civil.3. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0001649-17.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X ANDRE LUIS BRASSOLATTI(SP133043 - HELDER CLAY BIZ) 

Fls. 50-verso: ...dê-se vista ao embargante e façam-se os autos conclusos... (JUNTADA DE EXTRATOS PELA CEF) 

 

0002222-55.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

URBANO FRANCA CANOAS 

Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV do Código de 

Processo Civil.Custas já recolhidas às fls. 21. Sem condenação em honorários, pois não se configurou a lide.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
0001486-03.2011.403.6115 - JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA - SP X OSILAS INOCENCIO DE 

AMARINS(SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 
1. Cumpra-se o ato deprecado. 2. Designo a AUDIÊNCIA PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS arroladas à fl. 02 

para o dia 20 de setembro de 2011, às 15:30 horas, no Fórum Federal situado à Rua Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - 
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Vila Prado - São Carlos - SP.3. Comunique-se ao Juízo Deprecante. 4. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001294-70.2011.403.6115 - COVERI CONCRETO PRE-MOLDADOS LTDA. - EPP(SP163162A - PAULO 

HENRIQUE PROENÇA PEREIRA) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

CARLOS - SP 

1. Diante das informações trazidas aos autos pelo impetrante, afasto a possível prevenção apontada às fls. 43. 2. 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias. 3. Após, vista ao MPF e 

tornem os autos conclusos para sentença.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000606-45.2010.403.6115 - MUNICIPIO DE RIBEIRAO BONITO(SP062283 - LAURILIA RUIZ DE TOLEDO 

VEIGA ALQUEZAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MUNICIPIO DE 

RIBEIRAO BONITO 

1. Considerando o pedido de fls. 169, primeiro intime-se a exequente CEF para apresentar memória discriminada do 

débito que entende devido, em 10 dias. 2. Após, tornem os autos conclusos para demais deliberações. 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

Dr. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA - Juiz Federal  

Dr. JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR - Juiz Federal Substituto  

Bel. CÁSSIO ANGELON - Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 652 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001918-03.2003.403.6115 (2003.61.15.001918-1) - IDALINA DO NASCIMENTO SALVADOR X MAURA 
BAPTISTON X SEBASTIAO ARENA X ALICE LUZIA WENZEL FAVORETTI(SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA E SP039072 - JOSE FLAVIO GARBELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Ciência ao(s) autor(es) sobre o(s) depósito(s) referentes 

ao(s) pagamento(s) do(s) ofício(s) requisitório(s). Intimem-se.  

 

0000068-74.2004.403.6115 (2004.61.15.000068-1) - ANTONIO CARLOS CARON X MARIA INES AMBROSANO 

PACKER X WALTER IEZZI X JURACI SOUZA IEZZI X ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Ciência ao(s) autor(es) sobre o(s) depósito(s) referentes 

ao(s) pagamento(s) do(s) ofício(s) requisitório(s). Intimem-se.  

 

0002459-02.2004.403.6115 (2004.61.15.002459-4) - JESUS ROSA DOS SANTOS(SP091164 - JORGE LUIZ 

BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 
Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Ciência ao(s) autor(es) sobre o(s) depósito(s) referentes 

ao(s) pagamento(s) do(s) ofício(s) requisitório(s). Intimem-se.  

 

0000860-57.2006.403.6115 (2006.61.15.000860-3) - MARGARIDA GONCALVES CUSTODIO(SP144691 - ANA 

MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Ciência ao(s) autor(es) sobre o(s) depósito(s) referentes 

ao(s) pagamento(s) do(s) ofício(s) requisitório(s). Intimem-se.  

 

0001964-45.2010.403.6115 - MARIA APARECIDA MORO DE SOUZA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA 

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN 

ROCHA) 

Tendo em vista os esclarecimentos prestados às fls. 171/177, fica o perito nomeado dispensado de comparecer a 

audiência designada para o dia 25/08/2011, às 14:30 horas. No mais, aguarde-se a realização da audiência designada.Int. 
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0002183-58.2010.403.6115 - ANTONIA DONIZETI AUGUSTO(SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Ciência ao(s) autor(es) sobre o(s) depósito(s) referentes 

ao(s) pagamento(s) do(s) ofício(s) requisitório(s). Intimem-se.  

 

0000107-27.2011.403.6115 - JOSE ALFEU PROIETTI(SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Ciência ao(s) autor(es) sobre o(s) depósito(s) referentes 

ao(s) pagamento(s) do(s) ofício(s) requisitório(s). Intimem-se.  

 

0000971-65.2011.403.6115 - GILBERTO ALEX PEDRINO(SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA) 

Defiro os quesitos apresentados pelo réu, às fls. 59, que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito.Intimem-se.  

 

0001309-39.2011.403.6115 - JOSE LUIZ DA SILVA(SP293011 - DANILO FONSECA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
DecisãoTrata-se de ação ordinária proposta por JOSÉ LUIZ DA SILVA, com qualificação nos autos, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento imediato do auxílio-doença NB 31/533.728.879-9.Informa que lhe 

foi concedido o benefício de auxílio-doença previdenciário a partir de 01/01/2009, ocasião em que o perito do instituto 

réu reconheceu a existência da incapacidade laborativa até 30/04/2009.Sustenta que, após a cessação do benefício, 

requereu a sua prolongação, por encontrar-se debilitado e sem condições para continuar a exercer atividade laborativa, 

tendo sido indeferido o pedido.Alega, ainda, que tentou retornar à atividade laborativa anteriormente exercida, mas não 

conseguiu devido aos problemas de saúde que o incapacitam, não havendo condições de retornar ao trabalho.Com a 

inicial juntou documentos às fls. 13/45.Relatados brevemente, fundamento e decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado 

o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova 

inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Da análise dos autos 

verifico que o caso em tela demanda dilação probatória, tendo em vista que, para que seja reconhecida a incapacidade 

do autor, mister se faz seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos 

autos, com a regular formação do contraditório.Nesse aspecto, verifico que os relatórios médicos e laudo de fls. 24/45 

tem caráter unilateral e não podem ser tomados como prova inequívoca para fins de concessão da tutela antecipada 
pretendida.Não há nos autos informação que possibilite inferir o real estado de saúde e a ocorrência ou não de 

incapacidade atualmente, o que somente poderá ser verificado mediante a realização de exame médico por meio de 

perícia judicial. Dessa maneira, não existem provas robustas o suficiente a convencerem este juízo da verossimilhança 

da alegação inicial.Por outro lado, não há grave comprometimento da situação do autor se o pedido for concedido em 

ulterior decisão ou na sentença final de mérito. A mera alegação de caráter alimentar do benefício ou de que não seria 

justo que o segurado aguardasse por mais tempo a prolação da sentença, não atende, por si só, ao requisito previsto no 

art. 273, inciso I, do Código de Processo Civil.Ademais, não identifico qualquer propósito procrastinatório da ré, nem a 

possibilidade de advir ao autor da demanda, caso não antecipados os efeitos da tutela, dano irreparável ou de difícil 

reparação. Ao contrário, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação milita a favor do réu, que poderia 

estar obrigado a implantar o benefício, criando-se situação de difícil restituição ao estado anterior na hipótese de 

insucesso, a final, da ação. Ressalte-se que eventual lesão poderá ser reparada no futuro, já que o réu é devedor 

solvente.Por estas razões, indefiro o pedido de tutela antecipada. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Sem prejuízo do exame, no momento processual adequado, da conveniência da produção de outras provas, 

determino a produção de prova pericial médica, a ser realizada neste Juízo Federal, no dia 21/09/2011, às 17:30 horas. 

Para tanto nomeio Perito o Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega 

do laudo, e fixo seus honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do CJF. Intimem-se as partes para, querendo, apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no 
prazo de cinco dias (art.421 do CPC). Intimem-se o Doutor Perito e as partes.Cite-se o réu, devendo ser intimado a 

apresentar cópia integral do processo administrativo NB 31/533.728-879-9, que deverá vir instruído com cópia do laudo 

médico.Registre-se. Intimem-se. 

 

0001482-63.2011.403.6115 - ACIP - ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE 

PIRASSUNUNGA/SP(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL 

DecisãoTrata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária, com pedido de tutela antecipada, 

ajuizada por ACIP - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PIRASSUNUNGA/SP em face da UNIÃO 

FEDERAL, por meio da qual objetiva afastar a exigibilidade do recolhimento da contribuição social constante do artigo 

22, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº 9.876/99, determinando-se que a ré se abstenha de 

promover lançamentos baseados na legislação. Pretende a restituição dos valores recolhidos.Narra a inicial que a autora, 
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representante do comércio, indústria, agronegócio e profissionais liberais, contrata planos de saúde por intermédio de 

cooperativa de trabalho.Informa que desde janeiro de 2008 efetua o pagamento da contribuição de 15% incidente na 

contratação de cooperativas de trabalho, prevista no art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 

9.876/99.Sustenta que a contratação de serviços cooperativos por pessoa jurídica não se encaixa em nenhuma das fontes 

de custeio previstas no inciso I do artigo 195 da Constituição, não sendo possível equiparar a cooperativa à pessoa 

jurídica, visto tratarem-se de personalidades jurídicas diferentes e dissociadas.Alega que o regime jurídico aplicável às 

cooperativas não justifica a incidência de contribuição de empresa contratante - empregador - sobre o pagamento a 

autônomos.Sustenta que a contribuição impugnada só poderia ter sido instituída por lei complementar, e não por lei 

ordinária.Juntou documentos às fls. 39/194.Relatados brevemente, decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra 

suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento 

formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado 

o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova 

inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.No caso dos autos, não 

vislumbro a presença do pressuposto delineado no item c acima. Trata-se de matéria afeta à exigibilidade da 

contribuição veiculada pelo art. 22, IV, da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.O atual art. 22, inciso 

IV, do Plano de Custeio da Previdência Social, assim dispõe:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à 

Seguridade Social, além do disposto no art. 23 é de:I -........................II - ......................III - .....................IV - quinze por 

cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são 
prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. (Inciso incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99).No caso dos autos trata-se de incidência sobre receitas da cooperativa de trabalho, contratada na condição de 

pessoa jurídica cível formada para prestar intermediação entre serviços dos associados e empresa tomadora de serviços 

(art. 3º da Lei 5.764/71).A contribuição prevista no inciso IV do art. 22 do PCPS corresponde àquela devida por quem 

toma serviços através de intermediação da cooperativa sendo seu fato gerador o pagamento dessa remuneração 

expressado no valor consignado na nota fiscal ou fatura emitidos pelo ente cooperativo.Não vislumbro qualquer 

inconstitucionalidade a eivar de mácula a incidência dessa exação nos termos preconizados pelo art. 22, IV, da Lei nº 

8212/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.Nesse sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO. DESCABIMENTO. CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPRESA. 15% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU 

FATURA. TRABALHO PRESTADO POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVA. 1. Nos termos do parágrafo único do 

art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 11.187, de 19.10.05, a decisão que indefere efeito 

suspensivo em agravo de instrumento não se sujeita a agravo regimental. Precedentes. 2. A Constituição da República 

autoriza a incidência de contribuição social sobre os valores pagos ou creditados a qualquer título em virtude do 

trabalho. Não há dúvida de que o trabalho realizado por intermédio da cooperativa, como tal, sujeita-se à incidência de 

contribuição social. 3. Não procede a objeção de que o valor da nota fiscal ou fatura não se acomoda ao permissivo 

constitucional, pois este permite a incidência de contribuição independentemente do título jurídico sob o qual é 
remunerado o trabalho. 4. Não há incidência de contribuição sobre valores pagos pelo fornecimento de material ou 

equipamentos para a execução dos serviços, pois norma regulamentar permite sua discriminação na nota fiscal, fatura 

ou recibo. A eventual tolerância do sujeito passivo, que se abstém de exigir tal discriminação, não justifica afastar a 

incidência da contribuição sobre os valores pagos em virtude do trabalho. 5. No que diz respeito à impossibilidade de 

cobrança das contribuições em comento por inexistência de relação jurídica entre tomadora de serviços e cooperado, o 

princípio da isonomia em matéria tributária veda o tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente (CR, art. 150, II), de modo que não proíbe o tratamento diferenciado de contribuintes com 

características singulares, como aqueles que prestam serviços por intermédio de cooperativa, cuja sujeição a um regime 

tributário específico não contraria o 2º do art. 174, nem o art. 150, 7º, todos da Constituição da República, pois não se 

deve confundir estímulo ao cooperativismo com pretensa imunidade tributária. 6. O Judiciário tem por função típica a 

aplicação da lei. Ao Supremo Tribunal Federal, especificamente, cabe a interpretação da validade das normas à luz do 

ordenamento jurídico vigente na data de sua edição. A declaração de inconstitucionalidade de uma lei, com o 

conseqüente afastamento do tributo por ela exigido, não impede o posterior ingresso da exação, desde que isso ocorra 

em conformidade com a ordem constitucional então vigente. Por outras palavras, a declaração de inconstitucionalidade 

de leis não pode impedir o subseqüente exercício do poder constituinte, para autorizar a cobrança de tributo 

anteriormente declarado inconstitucional, sob pena de usurpação, pelo Judiciário, de função típica do Poder Legislativo. 

7. Agravo regimental não conhecido. Agravo de instrumento não provido.(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 
390627, 5ª Turma, Juiz André Nekatschalow, DJF3 30.07.2010, pág. 794).TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

INFRINGENTES - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS ATRAVÉS DE 

COOPERATIVA DE TRABALHO - RECOLHIMENTO DE 15% SOBRE O VALOR DA NOTA FISCAL OU 

FATURA - CONSTITUCIONALIDADE DA INCIDÊNCIA TAL COMO EXIGIDA NOS TERMOS DO ART. 22, IV, 

DA LEI Nº 8.212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99 - EMBARGOS INFRINGENTES 

PROVIDOS, RESTAURADA A SUCUMBÊNCIA IMPOSTA NA SENTENÇA. 1. Antes da Emenda Constitucional n 

20 a contribuição era exigida da própria cooperativa (art. 1, inciso II, Lei Complementar n 84/96), sendo que o art. 12 

da Emenda determinou que seriam exigíveis as contribuições até então estabelecidas em lei até que produzissem efeitos 

as leis futuras que disporiam sobre as contribuições tratadas na redação que então se dava ao art. 195. 2. Por ordem do 

constituinte reformador, a Lei Complementar n 84 sobreviveu até que uma lei nova - ordinária, porque já desnecessária 

a complementar - dispôs efetivamente sobre a contribuição incidente sobre a remuneração indireta do prestador de 
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serviço, nova base de incidência constitucionalmente prevista para o custeio da previdência social. 3. Essa lei nova (Lei 

n 9.876/99), a partir de 1/3/2000 (1 dia do mês seguinte ao nonagésimo dia contado da publicação - art. 12 da Emenda 

Constitucional n 20) desonerou as cooperativas de recolher a contribuição e validamente onerou o tomador de serviços, 

agora à luz do novo preceito constitucional, deixando desde então de produzir efeitos a Lei Complementar n 84/96. 4. 

Assim, incide a tributação - descontadas as despesas operacionais da cooperativa - sobre o montante qualificado como 

receita da entidade sobre o que corresponderia a remuneração dos prestadores de serviço sem vínculo empregatício 

(cooperados), de modo que na verdade não se onera a entidade (intermediária) e sim o tomador de serviços que paga aos 

prestadores através da cooperativa. 5. Respeitado o prazo de que trata o 6º do art. 195 da CF/88, não há qualquer 

inconstitucionalidade a eivar de mácula a incidência dessa exação nos termos preconizados pelo art. 22, IV, da Lei nº 

8212/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 6. Impõe-se considerar que a questão já foi apreciada de modo 

desfavorável à autora no âmbito do STF (ADIN n 2.110/MC, j. 16/3/2000, rel. Min. Sidney Sanches, Plenário). 

Precedentes da 1ª Seção desta Corte Regional reconhecem a constitucionalidade da redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

7. Restaura-se a sucumbência fixada na sentença indevidamente reformada. 8. Embargos infringentes provido.(TRF 3ª. 

Região, Embargos Infringentes 1031137, Primeira Seção, Juiz Johonson di Salvo, DJF3 24.02.2010, pág. 31).Por essas 

razões, indefiro, por ora, a antecipação de tutela pleiteada.Cite-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000460-87.1999.403.6115 (1999.61.15.000460-3) - ANTONIO DOS SANTOS(SP108020 - FERNANDO SERGIO 
PACHECO E SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES E SP106031 - ADEMIR CARLOS FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 694 - ISMAEL GERALDO PEDRINO) 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Ciência ao(s) autor(es) sobre o(s) depósito(s) referentes 

ao(s) pagamento(s) do(s) ofício(s) requisitório(s). Intimem-se.  

 

0001306-02.2002.403.6115 (2002.61.15.001306-0) - IRINEU JOAO PENTEADO(SP086689 - ROSA MARIA 

TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Ciência ao(s) autor(es) sobre o(s) depósito(s) referentes 

ao(s) pagamento(s) do(s) ofício(s) requisitório(s). Intimem-se.  

 

0000213-67.2003.403.6115 (2003.61.15.000213-2) - LAURIBERTO RABELLO(SP080793 - INES MARCIANO 

TEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Ciência ao(s) autor(es) sobre o(s) depósito(s) referentes 

ao(s) pagamento(s) do(s) ofício(s) requisitório(s). Intimem-se.  
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0004581-61.1999.403.6115 (1999.61.15.004581-2) - NAPOLEAO DE GODOY X LUZIA GALHARDO DE 

GODOY(SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) X NAPOLEAO DE GODOY X LUZIA GALHARDO DE GODOY X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Ciência ao(s) autor(es) sobre o(s) depósito(s) referentes 

ao(s) pagamento(s) do(s) ofício(s) requisitório(s). Intimem-se.  

 

0001796-24.2002.403.6115 (2002.61.15.001796-9) - ANTONIO MESTRE(SP101629 - DURVAL PEDRO 

FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP051835 - LAERCIO 

PEREIRA) X ANTONIO MESTRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Ciência ao(s) autor(es) sobre o(s) depósito(s) referentes 

ao(s) pagamento(s) do(s) ofício(s) requisitório(s). Intimem-se.  

 
0001956-68.2010.403.6115 - DONATO LAROCCA(SP116687 - ANTONIO CARLOS PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DONATO LAROCCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 

07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Ciência ao(s) autor(es) sobre o(s) depósito(s) referentes 

ao(s) pagamento(s) do(s) ofício(s) requisitório(s). Intimem-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
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DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

MM. Juiz Federal  

Bel. Ricardo Henrique Cannizza  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 2119 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010375-80.2005.403.6106 (2005.61.06.010375-8) - FRANCISCA QUEIROZ PAPAFANURAKI(SP144561 - ANA 

PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - 

GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, para que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo INSS. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fls. 

139/140. 

 

0005345-30.2006.403.6106 (2006.61.06.005345-0) - LUZIA CARMINATI LOPES(SP135733 - MARINA QUEIROZ 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI 
PRADO DE ALMEIDA) 

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, para que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo INSS. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl. 

220. 

 

0002335-41.2007.403.6106 (2007.61.06.002335-8) - JOAO CARLOS DOS SANTOS(SP160715 - NEIMAR 

LEONARDO DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL 

Converto o julgamento em diligência, com baixa no livro de registro de sentenças, e determino ao autor que junte, em 

quinze dias, cópias do procedimento administrativo que gerou o crédito mencionado e documentos que comprovem ser 

ele o titular do domínio do imóvel, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Intimem-se. São José 

do Rio Preto/SP, 09 de agosto de 2011. ROBERTO POLINI Juiz Federal Substituto 

 

0005557-80.2008.403.6106 (2008.61.06.005557-1) - RAFAEL PAES MONTEIRO DA SILVA X LAURA INES DE 

MORAES(SP190663 - HANAÍ SIMONE THOMÉ SCAMARDI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para manifestarem sobre as respostas do perito aos quesitos suplementares formulados. Esta certidão é feita nos 
termos da decisão de fl. 384. 

 

0009819-73.2008.403.6106 (2008.61.06.009819-3) - WALTER LUIS SILVEIRA GARCIA(SP210139B - MICHEL 

PETROLLI ALBERICI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

Vistos,Deixo de apreciar, por ora, os quesitos suplementares apresentados pelo autor, considerando que o laudo pericial 

ainda não foi entregue.Caberá ao autor a comunicação ao seu assistente técnico, da data e horário da perícia a ser 

designada.Int. 

 

0009751-89.2009.403.6106 (2009.61.06.009751-0) - ZILDA APARECIDA DA SILVA(SP268070 - ISABEL 

CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO 

SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem sobre o complemento do laudo pericial. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl. 

452. 

 

0004708-40.2010.403.6106 - ROBERTO APARECIDO NAPOLITANO DE MORAES(SP258835 - RODRIGO 
EDUARDO JANJOPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO 

SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, para que se manifeste sobre os cálculos elaborados pelo INSS. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl. 

180. 

 

0005195-10.2010.403.6106 - PALMARES PAULISTA PREFEITURA(ES010700 - ANTONIO LUIZ CASTELO 

FONSECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) 

Visto.Converto o julgamento em diligência, com baixa no livro de registro de sentenças, e determino a intimação da 

parte autora para regularizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo 

sem julgamento do mérito.Intime-se.São José do Rio Preto/SP, 18/08/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto  
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0008283-56.2010.403.6106 - ALBA APPARECIDA BUSNARDO(SP035910 - DEVINA ROSA DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Visto.Designo o dia 09 de setembro de 2011, às 14h30min para audiência de instrução e julgamento, oportunidade em 

que serão ouvidos apenas a autora e o representante legal da ré, Sr. Álvaro Oliveira Mendes.Intimem-se a parte autora e 

o representante legal da ré para comparecerem em audiência, para prestar depoimento pessoal, com as advertências do 

artigo 343, 1º e 2º, CPC.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 15/08/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0000605-53.2011.403.6106 - MIGUEL JODAS NETO(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA 

SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

Visto.Considerando que o INSS alega que os documentos juntados para a comprovação do trabalho em condições 

especiais são insuficientes (campo GFIP em branco e 1), determino a realização de perícia e nomeio como perito deste 

Juízo o Sr. Ricardo Scandiuzzi Neto, engenheiro civil, com pós-graduação em engenharia de segurança do trabalho 

(CREA nº 060.157.932-7ª), com endereço na Rua Coronel Spínola de Castro nº 3.630, apartamento 92, centro, nesta 

cidade, que terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração da perícia.A perícia será realizada nas empresas 

Monteleone S.A e Ribeirão Diesel S.A. Veículos, cujos endereços foram fornecidos na folha 74.Faculto às partes a 

apresentação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art. 421, 1º, CPC).Após, intime-se 
o perito da nomeação e para informar data para início dos trabalhos (art. 431-A, CPC).Considerando que a parte autora 

é beneficiária da assistência judiciária gratuita, os honorários do perito serão fixados após a conclusão dos trabalhos e 

serão requisitados perante a Administração do TRF-3ª Região.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 12 de agosto de 

2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0000899-08.2011.403.6106 - CARLOS FAION(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE 

ALMEIDA) 

Visto.Não comporta a lide seu julgamento antecipado, pois as provas documentais carreadas aos autos não são 

suficientes para o deslinde da questão, motivo pelo qual, entendo ser imprescindível a realização de perícia médica, haja 

vista que irá trazer aos autos elementos para formação do meu convencimento, no que se refere ao fato alegado.Por 

estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação e, ainda, inexistirem preliminares a serem 

conhecidas, ainda que de ofício, declaro saneado o processo.Defiro a produção da prova pericial requerida.Nomeio 

como perito judicial o Dr. SCHUBERT ARAÚJO SILVA, médico com especialidade em oncologia, que atende na Rua 

Fritz Jacobs, 1211, Boa Vista, nesta cidade, independentemente de compromisso.Utilizar-se-á o padrão de quesitos de 

Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria, cuja cópia encontra-se no endereço 

eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.gov.br.O perito deverá esclarecer, ainda, se há necessidade de assistência 
permanente de outra pessoa junto ao autor.Promova a Secretaria intimação do perito para designar data e horário da 

perícia e informar com 20 (vinte) dias de antecedência este Juízo e, ainda entregar o laudo em até 30 (trinta) dias após a 

perícia.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a 

juntada do laudo pericial aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se.São José do Rio 

Preto/SP, 12/08/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0000900-90.2011.403.6106 - CARLOS FRANCELINO DOS SANTOS(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE 

ALMEIDA) 

Vistos,É a Justiça Federal incompetente para processar e julgar a causa em tela, em que objetiva o autor a revisão do 

valor do benefício previdenciário de auxílio-doença por acidente do trabalho concedido a ele.Fundamento a assertiva de 

forma concisa, evitando, assim, incorrer em logomaquia.Inexiste dúvida de serem as ações decorrentes de acidente de 

trabalho da competência da Justiça Estadual, pois a matéria foi excepcionada da competência da Justiça Federal pelo 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, verbis:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as 

causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho; (negritei)Estabelece, igualmente, a Lei n.º 8.213/91, no artigo 129, inciso II, o seguinte:Art. 129. Os litígios e 
medidas cautelares relativos a acidentes do trabalho serão apreciados:II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do 

Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova 

de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de Comunicação de Acidente do Trabalho-CAT.Pois bem. 

É sabido e, mesmo, consabido que o acessório segue o principal. De forma que, por excepcionar o inciso I do artigo 109 

da Carta Magna as causas de acidente de trabalho da competência da Justiça Federal, entendo, na linha de precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça (PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. EXCEÇÃO DO ART. 109 , I, DA CF/1988. 1. Em se tratando de benefício de 

natureza acidentária (auxílio-doença), não há como afastar a regra excepcional do inciso I do art. 109 da Lei Maior, a 

qual estabeleceu a competência do Juízo Estadual para processar e julgar os feitos relativos a acidente de trabalho. 

Incidência da Súmula n. 15/STJ. 2. Agravo regimental improvido. - AgRg no CC 113187 / RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 

3ª Seção, V.U., DJe 05/04/2011), que as demandas revisionais dos benefícios de natureza acidentária devem ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 457/1024 

processadas e julgadas pela Justiça Estadual.POSTO ISSO, acolho a preliminar arguida pelo INSS na contestação de 

incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a presente demanda de revisão do valor do benefício 

previdenciário de auxílio-doença por Acidente de trabalho e, por conseguinte, determino a remessa dos autos para uma 

das Varas Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de São José do Rio Preto/SP o mais breve possível.Dê-se baixa no 

livro de registro de sentenças.Intimem-se. São José do Rio Preto, 9 de agosto de 2011 ADENIR PEREIRA DA SILVA 

Juiz Federal 

 

0000948-49.2011.403.6106 - HELIA VIDIGAL MORAES(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos,Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora comprove, por meio de documento idôneo, como por 

exemplo, a declaração de imposto de renda, extratos anteriores ou posteriores ao período do(s) expurgo(s) reclamado(s), 

ser titular da(s) conta(s)-poupança indicada(s) na inicial.Com a comprovação, intime-se a CEF para juntar os extratos 

no prazo de 30 (trinta) dias.Juntados os extratos, abra-se vista à parte autora por 5 (cinco) dias para manifestação.Após, 

registrem-se os autos conclusos para prolação de sentença.Int. e dilig. 

 

0000951-04.2011.403.6106 - MARIA CONCEICAO JACHETTO RIBEIRO(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

E SP301407 - TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 
C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifeste sobre a informação da CEF quanto a não localização dos extratos da(s) conta(s)-poupança 

indicada(s) na inicial. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl. 44. 

 

0001053-26.2011.403.6106 - PAULO SERGIO BILIA(SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES E SP169297 - 

RONALDO SANCHES TROMBINI E SP272583 - ANA CLAUDIA BILIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifeste sobre a informação da CEF quanto a não localização dos extratos da(s) conta(s)-poupança 

indicada(s) na inicial. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl. 77. 

 

0001565-09.2011.403.6106 - ANDRE LUIZ PEREIRA(SP207826 - FERNANDO SASSO FABIO) X UNIAO 

FEDERAL 

Visto.A União alega ter tomado as providências requeridas em sede de antecipação dos efeitos da tutela, que, por terem 

sido indeferidas, resultaram na interposição do agravo de instrumento. Assim, oficie-se à Senhora Relatora do agravo de 

instrumento, com cópias da contestação e da réplica, para análise sobre eventual perda do objeto do recurso.Após, 

digam as partes se têm interesse na produção de outras provas, em cinco dias. Ressalto que manifestação da parte autora 
de folhas 220/222 está equivocada, pois quem tem que dizer se está ou não satisfeita com as provas existentes no 

processo é a parte. O magistrado se convence com o material existente no processo para julgar procedente ou 

improcedente o pedido. Ele não pode solicitar à parte que traga mais provas para poder julgar a seu favor, como 

inadvertidamente quer fazer crer a parte autora.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 12/08/2011.ROBERTO 

POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0001948-84.2011.403.6106 - ANTONIO CARLOS RETUCCI(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE 

ALMEIDA) 

Vistos,É a Justiça Federal incompetente para processar e julgar a causa em tela, em que objetiva o autor a revisão do 

valor do benefício previdenciário de auxílio-doença por acidente do trabalho concedido a ele.Fundamento a assertiva de 

forma concisa, evitando, assim, incorrer em logomaquia.Inexiste dúvida de serem as ações decorrentes de acidente de 

trabalho da competência da Justiça Estadual, pois a matéria foi excepcionada da competência da Justiça Federal pelo 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, verbis:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as 

causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho; (negritei)Estabelece, igualmente, a Lei n.º 8.213/91, no artigo 129, inciso II, o seguinte:Art. 129. Os litígios e 
medidas cautelares relativos a acidentes do trabalho serão apreciados:II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do 

Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova 

de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de Comunicação de Acidente do Trabalho-CAT.Pois bem. 

É sabido e, mesmo, consabido que o acessório segue o principal. De forma que, por excepcionar o inciso I do artigo 109 

da Carta Magna as causas de acidente de trabalho da competência da Justiça Federal, entendo, na linha de precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça (PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. EXCEÇÃO DO ART. 109 , I, DA CF/1988. 1. Em se tratando de benefício de 

natureza acidentária (auxílio-doença), não há como afastar a regra excepcional do inciso I do art. 109 da Lei Maior, a 

qual estabeleceu a competência do Juízo Estadual para processar e julgar os feitos relativos a acidente de trabalho. 

Incidência da Súmula n. 15/STJ. 2. Agravo regimental improvido. - AgRg no CC 113187 / RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 

3ª Seção, V.U., DJe 05/04/2011), que as demandas revisionais dos benefícios de natureza acidentária devem ser 
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processadas e julgadas pela Justiça Estadual.POSTO ISSO, acolho a preliminar arguida pelo INSS na contestação de 

incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a presente demanda de revisão do valor do benefício 

previdenciário de auxílio-doença por Acidente de trabalho e, por conseguinte, determino a remessa dos autos para uma 

das Varas Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de São José do Rio Preto/SP o mais breve possível.Dê-se baixa no 

livro de registro de sentenças.Intimem-se. São José do Rio Preto, 9 de agosto de 2011 ADENIR PEREIRA DA SILVA 

Juiz Federal 

 

0002459-82.2011.403.6106 - ROSA BRASILINA DE SOUZA COSTA(SP279285 - IARA MARCIA BELISARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE 

ALMEIDA) 

DECISÃO:Por estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação e, ainda, inexistirem preliminares 

a serem conhecidas, declaro saneado o processo.Defiro a produção da prova testemunhal requerida.Designo o dia 09 de 

setembro de 2011, às 16h30min para audiência de instrução e julgamento.Intime-se a parte autora para comparecer em 

audiência, para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343, 1º e 2º, CPC.Caso as partes pretendam 

ouvir testemunhas, deverão apresentar o rol no prazo de 10 (dez) dias (artigo 407, primeira parte, do Código de 

Processo Civil), a contar da intimação desta decisão.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 12/08/2011.ROBERTO 

POLINIJuiz Federal Substituto 

 
0002652-97.2011.403.6106 - JOSE OLIVEIRA DE LIMA(SP106374 - CARLOS ADALBERTO RODRIGUES E 

SP240138 - JULIANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - 

MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

Visto.Defiro a produção da prova testemunhal requerida.Designo o dia 09 de setembro de 2011, às 16h00min para 

audiência de instrução e julgamento.Intime-se a parte autora para comparecer em audiência, para prestar depoimento 

pessoal, com as advertências do artigo 343, 1º e 2º, CPC.Faculto ao INSS apresentar rol de testemunhas para oitiva, no 

prazo legal, eis que o autor já o fez.Em audiência será designada expedição de carta precatória para oitiva da 

testemunha residente em Pereira Barreto/SP.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 12/08/2011.ROBERTO POLINIJuiz 

Federal Substituto 

 

0003456-65.2011.403.6106 - MARCILIO MANTOVAN(SP192601 - JOSE PAULO CALANCA SERVO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à(o) autor(a), por força do declarado por ele(a).Anote-

se.Demonstre o autor o seu interesse de agir, considerando o documento de fls.42/44, que informa ter aderido aos 

termos da transação instituída pela Lei Complementar nº 110/2001, com saque do valor.Intime-se. 

 

0004504-59.2011.403.6106 - JORGE GABRIEL SAID AIDAR(SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X 
UNIAO FEDERAL 

DECISÃO1. Relatório.Jorge Gabriel Said Aidar, qualificado na inicial, ingressou com a presente ação declaratória de 

inexigibilidade de contribuições previdenciárias, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra a União, 

visando livrar-se das contribuições previstas no artigo 25, I e II, da Lei 8.212/91, incidentes sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural. Pediu também a restituição do que foi pago a tal título nos últimos 

dez anos. Sustenta que as contribuições são inconstitucionais, em razão de terem sido instituídas por leis ordinárias, 

quando o correto seria por lei complementar, por acarretarem bi-tributação e por ferirem os princípios da equidade e da 

capacidade contributiva. Juntou os documentos de folhas 17/79.É o relatório.2. Fundamentação. As contribuições 

questionadas pela parte autora estão assim dispostas:Artigo 25 da Lei 8.212/91:Art. 25. A contribuição do empregador 

rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 

de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º 

O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 2º A pessoa física de que 

trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou 

vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim 

compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, 

pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, 

destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei n º 8.540, de 22.12.92) (...). 10. Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores 

decorrentes da comercialização da produção relativa aos produtos a que se refere o 3o deste artigo, a receita 

proveniente: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).I - da comercialização da produção obtida em razão de contrato de 

parceria ou meação de parte do imóvel rural; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).II - da comercialização de artigos 

de artesanato de que trata o inciso VII do 10 do art. 12 desta Lei; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).III - de serviços 

prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística 
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e de entretenimento desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e 

atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).IV - do 

valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver sido trocada por outra, qualquer que seja o motivo 

ou finalidade; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).V - de atividade artística de que trata o inciso VIII do 10 do art. 

12 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 11. Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização 

artesanal aquele realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, desde que não esteja sujeito à 

incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).Art. 25A. Equipara-

se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado de produtores rurais, formado pela união de produtores 

rurais pessoas físicas, que outorgar a um deles poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores para prestação de 

serviços, exclusivamente, aos seus integrantes, mediante documento registrado em cartório de títulos e documentos. 

(Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 1o O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada 

produtor, seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro no Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA ou informações relativas a parceria, arrendamento ou equivalente e a 

matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de cada um dos produtores rurais. (Incluído pela Lei nº 10.256, 

de 2001). 2o O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador a quem hajam sido outorgados os 

poderes, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 3o Os produtores rurais integrantes do 

consórcio de que trata o caput serão responsáveis solidários em relação às obrigações previdenciárias. (Incluído pela Lei 

nº 10.256, de 2001).Pois bem, o Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade da contribuição, nos 
moldes em que prevista originalmente, conforme se pode ver do julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 

363.852: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, 

pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, 

venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em seguida, o 

Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida 

a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro 

Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. 

Plenário, 03.02.2010.Extrai-se do mencionado Recurso Extraordinário que, de acordo com o artigo 195, parágrafo 8º, da 

Constituição Federal, o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os 

respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 

contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da 

produção, pois, não tendo empregados, inexiste a base de incidência da contribuição - a folha de salários. Por outro 

lado, em relação ao produtor rural - pessoa natural - que tenha empregados, o regime tributário é diverso. Nestes casos, 
o STF decidiu que a incidência da contribuição sobre o resultado da comercialização da produção revelava-se 

inconstitucional, uma vez que tal contribuinte já estaria obrigado ao recolhimento da contribuição sobre a folha de 

salários. Ocorre que no julgado mencionado não foi enfrentada a questão relativa a alteração posterior, ocorrida com o 

advento da Lei 10.256/2001, que deu nova redação ao caput do artigo 25 da Lei 8.212/91, já com respaldo 

constitucional da EC 20/98, e que instituiu validamente a exação. A propósito, confira-se o seguinte 

julgado:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 

DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF 

declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 

03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 

lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na 

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 
Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.(TRF-3ª Região, Quinta Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

410117, DJF3 CJ1 DATA:29/11/2010 PÁGINA: 1048). 3. Conclusão.Diante do exposto, indefiro o requerimento de 

antecipação dos efeitos da tutela. Afasto a prevenção apontada às folhas 80/1, uma vez que nos autos n.º 0004513-

55.2010.4.03.6106, com trâmite na 3ª Vara Federal desta Subseção o autor discute contribuições relativas ao imóvel 

rural denominado Fazenda São Jorge (fl. 83 - último parágrafo), nos autos n.º 0004514-40.2010.4.03.6106, também 

com trâmite na 3ª Vara Federal o autor discute contribuições relativas ao imóvel rural denominado Fazenda São Miguel 

(fl. 97 - último parágrafo), e nos autos n.º 0004515-25.2010.4.03.6106, com trâmite nesta Vara Federal, o processo foi 

julgado extinto sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 295, inciso I, do Código de Processo 

Civil (fl. 127).Cite-se.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 10/08/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 
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0004572-09.2011.403.6106 - ALAOR VELOSO DOS SANTOS(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E 

SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Alaor Veloso dos Santos, qualificado nos autos, ingressou com a presente intitulada ação ordinária de anulação de ato 

jurídico com pedido de antecipação de tutela para suspensão dos efeitos da consolidação da propriedade e do leilão 

designado para o dia 02/06/11, com pedido de antecipação de tutela, contra a Caixa Econômica Federal, para o fim de 

que a ré se abstenha de registrar a carta de arrematação/adjudicação, ou já o tendo feito, que se abstenha de alienar o 

imóvel a terceiros ou promover atos de desocupação, suspendendo/anulando todos os atos e efeitos desde a notificação 

judicial de leilão realizado no dia 02/062011, até o julgamento final da presente. Informou que na data de 11 de maio de 

2005, adquiriu, conforme Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com 

Obrigações de Alienação Fiduciária - Carta de Crédito Individual - FGTS, um imóvel situado na Rua Vereador Pedro 

Ronchi, 181, Parque Itaipu, Irapuã/SP, através de financiamento obtido junto a CEF, credora fiduciária que recebeu o 

imóvel como garantia da dívida correspondente ao financiamento. Disse que o valor da compra e venda foi de R$ 

23.000,00 e o valor do financiamento de R$ 18.867,27, a ser quitado em 210 meses. Disse que devido a precárias 

condições financeiras que atravessou e aos abusos cometidos pela CEF, ficou inadimplente com algumas prestações do 

financiamento, todavia, a situação financeira normalizou-se e possui, atualmente, condições de saldar as parcelas 

devedoras, mediante prestações ou, quiçá, à vista. Acontece que a CEF se nega a entabular acordo com o autor e, 

inclusive, levou o imóvel a leilão no dia 02/06/11. Juntou os documentos de folhas 25/33. É o relatório. 2. 

Fundamentação. Neste momento processual é temerário antecipar os efeitos da tutela, tendo em vista que a providência 
nada mais é do que dar à parte aquilo que ela por certo terá assegurado pela sentença. Os documentos juntados dão 

conta que a propriedade já foi consolidada em favor da Caixa Econômica Federal, não sendo mais possível o 

deferimento de depósito dos valores das prestações. A parte autora, além de confessar o inadimplemento causador da 

rescisão contratual, não logrou trazer prova de descumprimento da legislação pertinente ao contrato mencionado. 3. 

Decisão. Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.Concedo ao autor os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita, por força da declaração de folha 27. Cite-se e intime-se. 

 

0004928-04.2011.403.6106 - ROBERTY CECILIO DE PAULA(SP243827 - ALEXANDRE DE LUCAS DA SILVA 

PEDROSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DECISÃO:1. Relatório.Roberty Cecílio de Paula, qualificado na inicial, ingressou com a presente, intitulada AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C.C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

CAUSADOS POR ATOS ILÍCITOS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, contra a Caixa Econômica Federal, 

visando, em sede de antecipação de tutela, a determinação à Instituição Bancária, o imediato cancelamento da cobrança 

do débito, e exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA).Alegou, em síntese, que firmou 

com a Caixa Econômica Federal um contrato de financiamento habitacional destinado ao término de construção de sua 

casa própria, cujas parcelas do financiamento haveriam de se realizar mediante débito automático em conta específica, 

aberta no banco requerido.Afirmou que no pagamento da prestação com vencimento no dia 17/05/2011, no valor de R$ 
247,19, foi ela quitada, por meio de desconto na citada conta, porém, no pagamento daquela com vencimento no dia 

17/06/2011, no valor de R$ 352,02, começaram os problemas, ou seja, mesmo tendo feito o depósito em 13/06/2011, 

sem que houvesse alguma correspondência informando inadimplência, acabou recebendo em 19/07/2011, comunicado 

do SERASA descrevendo débito daquela importância relativamente a data de 17/06/2011, com o que não concorda, 

pelo fato de ter efetuado o respectivo depósito.Sustentou se fazerem presentes os requisitos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, para determinação à Instituição Bancária, o imediato cancelamento da cobrança do débito, e exclusão 

de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA).Juntou a procuração e documentos de folhas 17/28.É o 

relatório.2. Fundamentação.Não vislumbro a presença da verossimilhança nas alegações do autor, o que autorizaria a 

antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, caput, CPC).Em primeiro lugar, constato que o autor não apresentou cópia do 

contrato de financiamento mencionado na inicial.Noutro aspecto, pelos documentos apresentados, observo que o autor 

figura como titular da CONTA POUPANÇA HABITACIONAL n.º 0353.012.00011889-7, tendo trazido aos autos o 

extrato da movimentação ocorrida entre 10/05/2011 a 17/05/2011 (folha 25), mas deixou de apresentar o extrato 

essencial, qual seja, o de junho de 2011, uma vez que a prestação ora discutida refere-se ao citado mês, conforme recibo 

de pagamento de prestação (folha 24) e o comunicado do SERASA (folha 26), este contendo anotação da data de 

ocorrência como sendo 17/06/2011. Com efeito, a demonstração da realização do depósito na conta n.º 

0353.012.00011889-7, no dia 13/06/2011, no valor de R$ R$ 352,02, sem o extrato para ser verificado o que pode ter 

ocorrido na movimentação daquele mês (JUNHO DE 2011), que tornasse o saldo insuficiente para o débito, não 
possibilita o correto entendimento da questão posta.3. Conclusão. Diante do exposto, indefiro o requerimento de 

antecipação dos efeitos da tutela.Defiro ao autor os benefícios de assistência judiciária gratuita, por força de sua 

declaração de folha 18.Cite-se e intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 01/08/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal 

Substituto 

 

0004939-33.2011.403.6106 - JUNQUEIRA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LATICINIOS LTDA(SP233347 - 

JOSÉ EDUARDO TREVIZAN) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP 

Vistos.1. Relatório. Junqueira Distribuidora de Produtos de Laticínios Ltda., qualificada nos autos, ingressou com a 

presente intitulada ação declaratória c.c.cancelamento de registro com pedido liminar, contra o Conselho Regional de 

Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, para o fim de que o réu suspenda a cobrança dos encargos decorrentes do 

registro da requerente, assim como se abstenha de fiscalizar e de aplicar multas em razão do exercício das atividades 
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comerciais da empresa, ou mesmo de exigir a substituição da responsabilidade técnica por outro médico veterinário, sob 

pena de multa diária a ser estipulada pelo Juízo. Informou tratar-se de pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

cidade de Monte Aprazível/SP, que atua na distribuição de produtos laticínios, cujo objeto do contrato social é o 

comércio, representações e manipulação de produtos e subprodutos de alimentos de origem animal com prestação de 

serviços para terceiros na manipulação dos produtos e subprodutos. Em razão da multiplicidade de atividades 

desenvolvidas no seu ramo de atividade, tinha opção de escolher dentre algumas categorias de profissionais, qual seria 

seu responsável técnico, optando de início por médico veterinário, razão do seu registro junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária do Estado de São Paulo. Como em seu quadro de empregados existia profissional habilitado a ser 

seu responsável técnico, ou seja, um técnico em química, optou pela substituição do primeiro por este, cuja área 

profissional em nada se coaduna com a medicina veterinária, desencadeando daí, um novo registro da empresa perante o 

Conselho Regional de Química - 4ª Região, que expediu o competente Certificado de Anotação de Responsabilidade 

Técnica nº 2638/2011, com validade até 31/03/2012. Potocolou pedido de cancelamento do registro junto ao requerido, 

o qual fora indeferido, conforme se observa no ofício nº 1205/2011/SER-SP, de 23/05/2011.Disse que, inobstante a 

expedição do certificado pelo Conselho Regional de Química - 4ª Região, necessário para o exercício regular das 

atividades fins da requerente, esta se encontra na iminência de sofrer sanções, com o que não concorda, eis que não 

exerce atividade relacionada à medicina veterinária, nem presta serviços dessa natureza a terceiros, sendo, portanto, 

inconcebível a exigência de registro e de pagamento de anuidades perante o requerido. Diante da inexistência de 

previsão legal que prescreva que a atividade básica da requerente esteja jungida ao controle exclusivo de um 
profissional da área da medicina veterinária, não pode ser aplicado à matéria, as disposições das Resoluções do CFMV 

nºs. 592/92 e 680/2000, uma vez que não pode criar hipóteses não previstas em lei, mas somente, regulamentá-las, sob 

pena de violação aos princípios constitucionais da legalidade e da hierarquia das leis. Juntou os documentos de folhas 

18/32.É o relatório.2. Fundamentação. Neste momento processual é temerário antecipar os efeitos da tutela, tendo em 

vista que a providência nada mais é do que dar à parte aquilo que ela por certo terá assegurado pela sentença. Os 

documentos juntados não são suficientes para comprovação das alegações da autora, no tocante à irregularidade dos 

procedimentos adotados pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo.Ademais, há 

necessidade do contraditório e, quiçá, produção de provas, inclusive pericial, para aferir-se qual a atividade 

preponderante desenvolvida pela empresa e em qual dos Conselhos ela deve ser inscrita.3. Decisão. Diante do exposto, 

indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 

12/08/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0004973-08.2011.403.6106 - VILSON STABIO(SP220071 - AMANDA NUNES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.1. Relatório.Vilson Stabio, qualificado na inicial, ingressou com a presente ação ordinária, com requerimento de 

antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com o fim de declarar períodos 

descriminados na inicial como especiais e, em consequência, conceder-lhe um benefício mais vantajoso, a título de 
aposentadoria especial.Alegou, em síntese, que aposentou-se por tempo de contribuição proporcional através dos autos 

do procedimento administrativo n. 42/125.497.504-4, em 08 de outubro de 2002, com renda mensal inicial de R$ 

942,91, por supostamente contar com 33 anos e 28 dias de tempo de serviço. Todavia, entende que o INSS deixou de 

reconhecer a natureza especial das atividades prestadas para a Transportadora Paschoaletti Ltda e para Rodovale 

Transportes e Comércio de Cereais Ltda., sendo que em ambas as empresas trabalhou como motorista carreteiro. 

Entende fazer jus ao benefício que pleiteia, eis que as provas documentais juntadas aos autos são fartas e suficientes 

para comprovar o alegado.Após, o autor pediu:A título de TUTELA ANTECIPADA, requer seja, precária e 

provisoriamente, concedido e implantado o benefício mais vantajoso ao autor, qual seja, aposentadoria especial, 

imediatamente ou, em último caso, após a realização de perícia técnica judicial, até final da presente demanda, 

(...).Após ser declarado por sentença a prestação de todos os períodos laborativos discriminados na planilha alinhada no 

item 1 acima, requer a Vossa Excelência seja considerados especiais (insalubres, preigosas e penosas) os períodos 

descritos nos itens 08 e 09 da planilha citada; seja convertida a espécie do benefício do autor para que este faça jus, em 

caráter definitivo, a um benefício mais vantajoso - Aposentadoria especial - ou, caso não seja este o entendimento, 

algum outro benefício mais vantajoso do que aquele que atualmente percebe e que tenha preenchido os requisitos 

necessários a concessão, com a devida conversão do tempo de atividade especial em tempo comum, a partir da data do 

requerimento administrativo ocorrido em 08/10/2002, de modo que o mesmo seja calculado na forma prevista no item 3 

supra.Juntou os documentos de folhas 22/91.É o relatório.2. Fundamentação.Não vejo presente, em sede de cognição 
sumária, a verossimilhança da alegação (art. 273, CPC). Para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, o 

magistrado deve estar convencido da verossimilhança das alegações da parte, o que é feito diante de prova inequívoca 

(art. 273, caput, CPC). O cuidado é necessário porque o magistrado antecipa aquilo que vai deferir à parte na sentença 

(não se trata de deferir algo em caráter de urgência para assegurar o resultado prático do processo).Deste modo, os 

documentos apresentados pelo autor devem ser submetidos ao contraditório e, eventualmente, devem ser corroborados 

pela prova testemunhal e pericial. Ressalto que existe o perigo do dano inverso (art. 273, 2º, CPC). 3. Decisão.Diante 

disso, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se.Defiro ao autor os benefícios da assistência 

judiciária gratuita em razão do declarado na folha 23.Intimem-se. São José do Rio Preto/SP, 12/08/2011.ROBERTO 

POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0004981-82.2011.403.6106 - KESSYA FERNANDA MOREIRA MONTEIRO(SP204235 - ANDERSON 
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ROSSIGNOLI RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DECISÃO:1. Relatório.Késsia Fernanda Moreira Monteiro, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação, pelo 

rito ordinário, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra a Caixa Econômica Federal, a fim de 

determinar à requerida que exclua seu nome dos cadastros de inadimplentes (SERASA e SCPC). Alegou, em síntese, 

que solicitou junto a CEF o encerramento de sua conta bancária nº 00001798-0, agência 0353, a qual era a titular. Disse 

que o pedido foi atendido pela requerida, todavia, deixou de ser recolhido talões de cheques que estava com a autora. 

Disse que teve um talonário furtado, conforme Boletim de Ocorrência lavrado em 02/06/2010, contendo 20 folhas em 

branco e sem assinatura da autora. Diante do furto, foram passadas folhas no comércio local, mesmo com a conta 

encerrada e sem a assinatura ou letra da autora, essas folhas foram recebidas pela CEF e devolvidas sem pagamento. 

Acontece que também foi incluído o nome da autora nos cadastros restritivos de crédito. Disse que tentou, diversas 

vezes, resolver a situação junto à instituição financeira, porém todas infrutíferas. Sustentou se fazerem presentes os 

requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, com o fim de determinar à requerida que exclua seu nome dos órgãos 

de proteção ao crédito (SERASA e SCPC) no que tange ao objeto desta demanda. Juntou os documentos de folhas 

26/47.É o relatório.2. Fundamentação.Considerando que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é forte no 

sentido de que a propositura de ação onde se discute o débito é suficiente para impedir a inclusão do devedor nos 

cadastros restritivos do crédito (vide REsp 435.519, 4ª Turma, Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 25/11/2002, p. 242; 

REsp. 396.894, 4ª Turma, Min. Barros Monteiro, DJU 09/12/2002, p. 348; REsp 732.594, 1ª Turma, Min. José 

Delgado, DJU 12/09/2005, p. 246), defiro o requerimento da autora fundado no poder geral de cautela do magistrado, 
visando resguardar os mesmos de prolongada exposição em cadastro negativo que, ao final pode ter sua inscrição tida 

como indevida.Conclusão.Diante do exposto, determino à ré que exclua o nome da autora dos cadastros restritivos de 

proteção ao crédito, no que tange ao objeto desta demanda, no prazo de dez dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, por conta da declaração de folha 28. 

Anote-se.Cite-se e intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 01/08/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0005037-18.2011.403.6106 - AUTO POSTO HERRERA M LTDA(SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI E 

SP283047 - HEITOR AUGUSTO ZURI RAMOS) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E 

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

DECISÃO:1. Relatório.Auto Posto Herrera M. Ltda., qualificada na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito 

ordinário, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis - ANP, a fim de determinar à requerida que se abstenha de incluir seu nome no Registro de Controle 

de Reincidência e no Cadastro de Devedores Inadimplentes - CADIN, no que tange ao objeto desta demanda, e também 

a suspensão da exigibilidade. Alegou, em síntese, que está em operação desde 18/04/2001, na atividade de revenda de 

combustíveis na cidade de José Bonifácio. A empresa foi autuada em 09/04/2008 por fiscal da agência reguladora, 

porque, segundo ele, faltava em uma das cinco bombas de combustível a placa de identificação da origem do produto 

aos consumidores. Transcorrido mais de dois anos do início do processo administrativo, ao final a empresa foi punida 
com a sanção de multa por descumprir o elencado no artigo 3º, XV, da Lei 9.847/99, art. 7º, caput e art. 8º, caput, I e 

XV, ambos da Lei 9.478/97 e artigo 11, 3º, da Portaria ANP 116/00. Sustentou que os julgadores do processo 

administrativo não atentaram aos fatos trazidos nos recursos interpostos, em que alega inocência, inexistência de dolo, 

cumprimento e respeito às leis e normas editadas pela Agência Reguladora. Alegou que o valor da multa aplicada é de 

R$ 5.000,00, a qual, se paga, gerará a empresa autora um déficit considerável de seu poder financeiro, acarretando, 

inclusive, dispensa de funcionários.Sustentou se fazerem presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, 

com o fim de determinar à requerida que se abstenha de incluir seu nome nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA, 

SPC e BACEN) que tange ao objeto desta demanda. Juntou os documentos de folhas 15/67.É o relatório.2. 

Fundamentação.Considerando que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é forte no sentido de que a 

propositura de ação onde se discute o débito é suficiente para impedir a inclusão do devedor nos cadastros restritivos do 

crédito (vide REsp 435.519, 4ª Turma, Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 25/11/2002, p. 242; REsp. 396.894, 4ª Turma, 

Min. Barros Monteiro, DJU 09/12/2002, p. 348; REsp 732.594, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJU 12/09/2005, p. 246), 

defiro o requerimento da autora fundado no poder geral de cautela do magistrado, visando resguardar a mesma de 

prolongada exposição em cadastro negativo que, ao final pode ter sua inscrição tida como indevida.Conclusão.Diante 

do exposto, defiro, parcialmente, o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela e determino à ré que se abstenha 

de incluir o nome da parte autora nos cadastros restritivos do crédito. Cite-se e intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 

12/08/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 
 

0005039-85.2011.403.6106 - JOSE RIBAMAR FERREIRA X MIRIAN NUNES FERREIRA(SP205325 - REGIANE 

AMARAL LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DECISÃO: 1. Relatório. José Ribamar Ferreira e Mirian Nunes Ferreira, qualificados na inicial, ingressaram com a 

presente ação ordinária, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra a Caixa Econômica Federal. 

Informaram que na data de 27/05/2010 firmaram com a requerida um contrato por instrumento particular de compra e 

venda e financiamento, através do qual adquiriram o imóvel situado na Rua Thereza Lopes de Castro, nº 181, 

Residencial Gabriela, nesta cidade, pelo valor de R$ 65.749,00. Alegaram que o financiamento se deu pelo Programa 

Minha Casa Minha Vida e tratava-se de imóvel novo. Após a vistoria e liberação do imóvel pela requerida, mudaram-se 

para a casa. Com o passar dos meses, perceberam que começaram aparecer rachaduras por toda parte, o piso afundou e 

as portas e janelas não mais fechavam. Procuraram a requerida, por inúmeras vezes, para solução do problema, todavia, 
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as tentativas restaram infrutíferas. Então, solicitaram vistoria da Defesa Civil, a qual verificou a existência de problemas 

estruturais graves, com necessidade de reparos urgentes. A requerida, novamente notificada, manteve-se inerte. Alegam 

que não possuem condições de arcar com as parcelas do financiamento e ainda aluguel, acaso tenham que deixar o 

imóvel.Após, pediram:Seja concedida a Tutela Antecipada, nos moldes do art. 273, CPC, para os fins da requerida ser 

compelida a reparar os danos no imóvel conforme descrito no laudo da Defesa Civil, sob pena de multa diária a ser 

arbitrada por este Nobre Julgador.(...).Seja ao final julgada PROCEDENTE a presente ação, confirmando a tutela 

antecipada, condenando a requerida a reparar os danos do imóvel dos autores, conforme descrito no laudo da Defesa 

Civil, a fim de sanar as rachaduras, trincas, fissuras nas paredes, afundamento no piso, como também, a estrutura da 

edificação. Requer também, a condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos morais, em razão das 

diversas e reiteradas agressões aos seus direitos, a ser arbitrado por V. Exa., de forma a reparar as ofensas praticadas. 

Sugere, outrossim, os requerentes, seja usado como parâmetro para a quantificação dos danos morais, o valor de R$ 

10.701,60 (...), representando 20 (...) o valor da parcela paga pelos autores mensalmente, tendo em conta a posição civil 

e comercial dos requerentes, bem como a condição econômica da requerida. Juntaram os documentos de folhas 10/52. É 

o relatório. 2. Fundamentação. A Caixa Econômica Federal é apenas a fornecedora dos recursos que possibilitaram a 

aquisição do imóvel. Não consta que tenha sido a responsável pela construção e que tenha assumido a responsabilidade 

pela segurança e solidez da obra. O imóvel apresenta vícios de construção, que não são abrangidos pela cláusula de 

seguro (cláusula vigésima primeira, sétimo parágrafo - folha 28). Assim, em princípio, deveriam os autores ter 

apresentado a demanda contra o construtor, os vendedores e a seguradora, na Justiça Comum Estadual.Com efeito, o 
Superior Tribunal de Justiça, julgando a questão sob o âmbito dos recursos repetitivos, entendeu que a CEF não é parte 

legítima para figurar em ação onde se discute a respeito do seguro habitacional, quando o resultado não afetar o Fundo 

de Compensação de Variações Salariais, como no caso. A propósito, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. DISCUSSÃO ENTRE 

SEGURADORA E MUTUÁRIO. NÃO COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE 

VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). ESCORREITA APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 5, 7 E 83 DESTA CORTE. 

DECISÃO AGRAVADA QUE MERECE SER MANTIDA. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. 

APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, 2º DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.1. O 

julgamento do REsp nº 1.091.363/SC, representativo de causas repetitivas, assentou o entendimento de que nos feitos 

em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e 

mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica 

Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência 

para o seu julgamento. 2. Recurso manifestamente infundado, a ensejar a aplicação da multa prevista no art. 557, 2º, do 

CPC.3. Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no Ag 1152630/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 09/11/2010, DJe 12/11/2010).RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A 

MÚTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA 
SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL 

REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.1. Nos feitos em que se 

discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, 

e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a 

justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu 

julgamento. Precedentes.2. Julgamento afetado à 2ª. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e 

Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos).3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, 

não providos.(STJ, REsp 1091363/SC, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL 

CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe 25/05/2009)A única ressalva 

contida nos julgamentos mencionados é para aqueles casos em que a construção foi financiada pela Caixa Econômica 

Federal, o que acarreta a responsabilidade solidária desta pela solidez e segurança da obra (AgRg no Ag 932.006/SC, 

Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 17/12/07, p. 205; AgRg no Ag 683809/SC, Rel. Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, DJ 05/09/2005 p. 428; REsp 647372/SC, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO, DJ 16/08/2004, p. 260; REsp 331340/DF, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 14/03/2005, p. 340; 

REsp 51169/RS, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, DJ 28/02/2000, p. 76), o que não se verifica na espécie. 3. 

Conclusão. Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo aos autores os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, por força das declarações de folhas 12/13. Intimem-se. São José do Rio 
Preto/SP, 12/08/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0005197-43.2011.403.6106 - FABIO JUNIOR NUNES DE OLIVEIRA(SP301977 - TAUFICH NAMAR NETO E 

SP258091 - CLAUDIO ROBERTO MORANTE JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

DECISÃO:1. Relatório. Fábio Junior Nunes de Oliveira, qualificado na inicial, ingressou com a presente ação ordinária, 

com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra a União, pedindo sua imediata reintegração nos quadros 

das Forças Armadas.Informou que pertenceu ao Comando da Aeronáutica, servindo na base de Tanabi/SP, onde 

ingressou em 01/08/2008. Na data de 01/07/2001 fora excluído da corporação, por estar incapacitado temporariamente 

para os serviços. Alegou que não foi informado sobre seu desligamento, nem sobre os motivos deste, o que lhe causou 

enorme constrangimento, haja vista encontrar-se apenas com leves escoriações em sua coluna, que não impediam de 

prestar os serviços. Entende estar caracterizada a ilicitude e que deve ser decretada a nulidade do ato administrativo, 
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com a consequente reintegração. Entende, ainda, ter direito à reparação dos danos morais pelo constrangimento 

sofrido.Juntou os documentos de folhas 22/49.É o relatório.2. Fundamentação. Não vislumbro a presença da 

verossimilhança nas alegações da parte autora, o que autorizaria a antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, caput, 

CPC).Com efeito, a documentação juntada não permite o correto entendimento da questão posta. A alegação de que não 

teriam sido respeitados o contraditório e a ampla defesa não se comprova de plano. A verificação de tais fatos só pode 

ser feita através da análise do processo administrativo que resultou na exclusão do autor. A conclusão sobre o estado de 

saúde do autor só é possível após sua submissão a eventual perícia médica. Assim, em princípio, não verifico a 

possibilidade de serem afastados os atributos do ato administrativo. Ao contrário, parece ter sido expedido de acordo 

com a lei. A propósito, confira-se:ADMINISTRATIVO. MILITAR. LICENCIAMENTO. REFORMA. ACIDENTE 

EM DIA DE FOLGA. ACIDENTE DE SERVIÇO NÃO CARACTERIZADO. INCAPACIDADE PARA SERVIÇOS 

MILITARES. CAPACIDADE PARA AS ATIVIDADES CIVIS. LEI 6.880/80. 1. O acidente ocorrido no período de 

folga do autor, fora do horário de trabalho, não configura acidente de serviço. 2. O autor, militar temporário, 

incorporado para a prestação de serviço militar obrigatório, tem permanência transitória, não gozando de estabilidade 

nos quadros militares, devendo, em regra, ser licenciado quando concluído o tempo de serviço (art. 121, 3º Lei 

6.880/80), por conveniência do serviço público, uma vez que o ato de licenciamento, nesses casos, inclui-se no âmbito 

do poder discricionário do comando militar, não havendo necessidade de motivação expressa da decisão. 3. A 

Administração Pública não está obrigada a motivar o ato de licenciamento de militar temporário, podendo a exclusão do 

serviço ativo se dar por conclusão de tempo de serviço, por conveniência do serviço ou a bem da disciplina. 4. Não 
ocorrendo omissão legislativa não pode o juiz decidir a questão de acordo com a analogia (art. 4º da Lei de Introdução 

ao Código Civil). 5. Apelação a que se nega provimento.(TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC 199738000610845, 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES, DJ DATA:31/01/2006 

PAGINA:10).3. Conclusão.Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e 

intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 12/08/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto  
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Expediente Nº 1734 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0005476-97.2009.403.6106 (2009.61.06.005476-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO 

STIPP) X UNIAO(Proc. 1372 - VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS) X SUCRY -AGROINDUSTRIA E 

COMERCIO DE DERIVADOS DE CANA DE ACUCAR LTDA(SP274675 - MARCIO ANTONIO MANCILIA) X 

USINA MOEMA ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP156828 - ROBERTO TIMONER E SP146429 - JOSE ROBERTO 

PIRAJA RAMOS NOVAES E SP168136 - EMILIANE PINOTTI CARRARA) X USINA SANTA ISABEL 

S/A(SP168136 - EMILIANE PINOTTI CARRARA) 

Apresentem as partes suas alegações finais, por memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, uma vez que o presente feito 

comporta julgamento antecipado, sendo desnecessária qualquer dilação probatória.Vista ao MPF. Após, intime-se a 

União Federal e depois os demais co-réus. 

 

0005164-53.2011.403.6106 - INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN X 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO X OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E 

CONSTRUCAO LTDA(SP064371 - CRISTINA FAGANELLO CAZERTA DIAS E SP087187 - ANTONIO 

ANDRADE) 

Ciência às partes da redistribuição da ação para esta 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP., bem como da nova 

numeração do feito.Convalido todos os atos praticados na Justiça Estadual.Ao SEDI para incluir a autarquia federal 

IPHAN (Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - fls. 215/217), no polo ativo da ação, representando a 

União Federal (ver voto às fls. 252).Intimem-se, inclusive pessoalmente o membro do Ministério Público Estadual de 

Olímpia/SP., salientando que a partir de agora o Ministério Público Federal é quem irá demandar a presente ação, pois o 

Ministéiro Público é uno.Vista ao MPF, oportunamente. 

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0006353-71.2008.403.6106 (2008.61.06.006353-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X ALDEMAQ RIO PRETO ME 

Vistos.Trata-se de ação cautelar de busca e apreensão, com pedido de liminar, movida pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF em face da parte requerida acima especificada, com fundamento no artigo 3º do Decreto-lei nº 

911/96, com as alterações promovidas pela Lei nº 10.931/2004, em que pede a busca e apreensão de bens móveis 
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alienados fiduciariamente em garantia a empréstimo bancário inadimplido. Requer a CEF, outrossim, seja declarada 

consolidada em seu patrimônio a posse e a propriedade dos bens dados em garantia.Com a inicial, trouxe a parte autora 

procuração e documentos.O pedido de busca e apreensão liminar foi indeferido.Regularmente citada, a parte requerida 

não apresentou defesa.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO.Decreto a revelia da parte requerida, nos termos do artigo 

319 do Código de Processo Civil e reputo verdadeiros todos os fatos articulados na inicial.Assim, e também porque 

instruída a inicial com os contratos bancários e memórias de cálculo que lastreiam o crédito vindicado, resta provado o 

contrato de financiamento, a alienação fiduciária em garantia, a inadimplência contratual e a mora do devedor.Em 

decorrência da revelia, resta provado também o recebimento da notificação de protesto pela devedora, do que 

anteriormente não se podia ter certeza.A conseqüência jurídica da comprovada mora do devedor de empréstimo 

bancário garantido por alienação fiduciária é a busca e apreensão dos bens móveis dados em garantia, a teor do disposto 

no artigo 3º do Decreto-lei nº 911/69, in verbis:Decreto-lei nº 911/69Art 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá 

requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida 

liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. 1º Cinco dias após executada a liminar 

mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor 

fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade 

em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. (Redação dada pela Lei 

10.931, de 2004) 2º No prazo do 1o, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os 

valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. (Redação 
dada pela Lei 10.931, de 2004)Assim, o acolhimento do pedido de busca e apreensão, embora indeferido em sede de 

liminar, a esta altura é medida de rigor.O requerimento de consolidação da posse e propriedade no patrimônio da parte 

requerente (CEF) somente será apreciado após executada a busca e apreensão e decorrido o prazo de cinco dias, dentro 

do qual é facultado ao devedor pagar o valor da dívida, nos termos do 2º do artigo 3º do Decreto-lei nº 911/96, visto que 

ainda não houve apreensão de bens por conta do indeferimento da medida liminar.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o 

mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTE o pedido para 

determinar a busca e apreensão dos bens alienados fiduciariamente descritos na inicial.Condeno a parte requerida a 

pagar à parte requerente honorários advocatícios de 10% do valor da causa e a suportar as custas processuais, diante da 

sucumbência.Expeça-se, independentemente de trânsito em julgado (art. 3º, 5º, do Decreto-lei nº 911/69), mandado de 

busca e apreensão dos bens descritos na inicial com a advertência do prazo de cinco dias para pagamento integral da 

dívida, previsto no artigo 3º, 2º, do Decreto-lei nº 911/96 acima transcrito, sob pena de consolidação no patrimônio do 

credor da posse e propriedade dos bens apreendidos. O mandado deverá ser cumprido com observância do disposto no 

artigo 5º, inciso XI, da Constituição Federal e do disposto nos artigos 842 e 843 do Código de Processo Civil, do 

seguinte teor:Constituição FederalArt. 5º ()XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar 

sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 

por determinação judicial;Código de Processo CivilArt. 842. O mandado será cumprido por dois oficiais de justiça, um 

dos quais o lerá ao morador, intimando-o a abrir as portas. 1º Não atendidos, os oficiais de justiça arrombarão as portas 
externas, bem como as internas e quaisquer móveis onde presumam que esteja oculta a pessoa ou a coisa procurada. 2º 

Os oficiais de justiça far-se-ão acompanhar de duas testemunhas. 3º Tratando-se de direito autoral ou direito conexo do 

artista, intérprete ou executante, produtores de fonogramas e organismos de radiodifusão, o juiz designará, para 

acompanharem os oficiais de justiça, dois peritos aos quais incumbirá confirmar a ocorrência da violação antes de ser 

efetivada a apreensão.Art. 843. Finda a diligência, lavrarão os oficiais de justiça auto circunstanciado, assinando-o com 

as testemunhas.Anote-se a revelia.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0005201-80.2011.403.6106 - APARECIDA DONIZETI SILVA GUIMARAES(SP168303 - MATHEUS JOSÉ 

THEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de consignação em pagamento cumulada com ação declaratória de nulidade parcial e revisão de 

cláusulas contratuais, com pedido de tutela antecipada, movida por Aparecida Donizeti da Silva Guimarães contra 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que pleiteia o depósito em juízo das prestações vincendas referentes ao contrato 

por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigações e Alienação 

Fiduciária, bem como para que a ré se abstenha de incluir o nome da autora junto a órgãos de restrição ao crédito. Pede, 

ainda, que a posse do imóvel permaneça com a autora até o deslinde do feito, abstendo-se a ré de proceder à sua venda 

extrajudicial. Aduz, em síntese, que em 12/08/2009 celebrou contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de 
Unidade de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária junto a CEF, cuja cobrança tem se 

dado acima do valor devido, com adição de um seguro contratual, o que tem ensejado ilegalidades contratuais. Pleiteia a 

revisão do referido contrato, diante da aplicação de correção monetária ilegal para correção do saldo devedor; 

ilegalidade na amortização do saldo devedor; prática reiterada e generalizada da capitalização mensal de juros e 

comissão de permanência;Com a inicial, carreou aos autos procuração e documentos.É a síntese do necessário.Decido.O 

pedido formulado na inicial, a título de antecipação de tutela, tem, na verdade, indiscutível natureza cautelar, aplicando-

se, ao caso, as disposições do 7º, do artigo 273, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n.º 

10.444, de 07 de maio de 2002. Não obstante os termos da exordial, não vislumbro, nos fundamentos e documentos 

apresentados, elementos vigorosos o suficiente para a concessão da medida liminar colimada. Nesta primeira análise, 

não há como considerar plausíveis os argumentos apresentados unilateralmente pela Parte Autora, pugnando em termos 

genéricos pelo reconhecimento de abusos ou desvios nas cláusulas do contrato descrito na exordial, porque não existe 
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uma comprovação inicial, estreme de dúvidas, de que a súplica formulada esteja em harmonia com o Direito, 

recomendando-se, no caso, a formação do contraditório e, eventualmente, a juntada de novos elementos de convicção, 

no curso do processo, para que, ao final, seja possível uma conclusão segura e precisa a respeito da matéria ora 

deduzida. De qualquer maneira, vale ressaltar que o contrato descrito nos autos refere-se a um financiamento 

imobiliário com alienação fiduciária, nos moldes da Lei nº 9.514/97, prevendo, em suas cláusulas, na hipótese de 

inadimplemento, a consolidação da propriedade em nome da Caixa Econômica Federal, que passa a exercê-la com 

exclusividade e em sua plenitude, com permissão para a alienação do imóvel a terceiros (cf. disposição contida no art. 

27 da lei em comento e cláusula vigésima segunda do contrato anexado aos autos - fls. 64/65). Por tais fundamentos, 

indefiro o pedido de abstenção ou exclusão da inscrição do nome da autora nos órgãos de restrição ao crédito, assim 

como todos os demais pedidos formulados em caráter liminar (ou como antecipação dos efeitos da tutela). Para 

arrematar, também indefiro, pelos mesmos motivos, o depósito judicial dos valores incontroversos, lembrando que, para 

fins de composição entre as partes, é necessário que a própria ré concorde com o depósito a menor.Cite-se. Intimem-se. 

 

MONITORIA 
0004125-60.2007.403.6106 (2007.61.06.004125-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ANGELICA ALVES DA SILVA X 

DEOSDEDE ALVES TOLEDO 

Revogo a decisão que determinou a manifestação do FNDE, uma vez que a própria CEF informa que é ela a 
representante judicial neste tipo de ação. Prossiga-se. Intime-se pessoalmente o Perito Judicial nomeado às fls. 97 para 

que cumpra as determinações, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro o requerido pela CEF às fls. 101. Cite-se a co-requerida 

Angélica Alves da Silva, por edital, devendo a Secretaria efetuar as expedições de praxe, e, após, intimar a CEF para 

retirar o Edital para as plucações exigidas pela Lei.Intimem-se. 

 

0001027-33.2008.403.6106 (2008.61.06.001027-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA) X BERNADETE FERNANDES CORREA(SP220794 - EMANUEL RIBEIRO DEZIDERIO) X 

MESSIAS FERNANDES CORREA(SP220794 - EMANUEL RIBEIRO DEZIDERIO) X HILDA CORREA 

FERNANDES(SP220794 - EMANUEL RIBEIRO DEZIDERIO) X ROSALINA APARECIDA SPOLADOR 

Revogo a decisão que determinou a manifestação do FNDE, uma vez que a própria CEF informa que é ela a 

representante judicial neste tipo de ação. Prossiga-se. Indefiro a realização de prova pericial contábil, requerida pela 

Parte Embargante às fls. 136/137.Com efeito, a validade das cláusulas contratuais independe de outras provas além das 

provas documentais já apresentadas, visto que já estão nos autos os instrumentos do contrato e a planilha de evolução 

do saldo devedor. A alegada capitalização de juros, se existente, pode ser visualizada na planilha de evolução do saldo 

devedor e o valor a ser excluído da dívida em razão de eventual capitalização indevida deve ser calculado na fase de 

execução do julgado, se procedente o pedido. Intime(m)-se, após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.  

 
0005701-20.2009.403.6106 (2009.61.06.005701-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X EDSON DE OLIVEIRA X 

NELCI SANTORO(SP205325 - REGIANE AMARAL LIMA) 

Revogo a decisão que determinou a manifestação do FNDE, uma vez que a própria CEF informa que é ela a 

representante judicial neste tipo de ação. Prossiga-se. Indefiro a realização de prova pericial contábil, requerida pela 

Parte Embargante às fls. 130/131.Com efeito, a validade das cláusulas contratuais independe de outras provas além das 

provas documentais já apresentadas, visto que já estão nos autos os instrumentos do contrato e a planilha de evolução 

do saldo devedor. A alegada capitalização de juros, se existente, pode ser visualizada na planilha de evolução do saldo 

devedor e o valor a ser excluído da dívida em razão de eventual capitalização indevida deve ser calculado na fase de 

execução do julgado, se procedente o pedido. Intime(m)-se, após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0705713-18.1994.403.6106 (94.0705713-5) - JOAO DE OLIVEIRA(SP053329 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Apesar do INSS ter sido vencedor, a Parte Autora é beneficiária da Justiça 

Gratuita.Após as partes terem ciência da descida, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 
0700590-05.1995.403.6106 (95.0700590-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0707087-

69.1994.403.6106 (94.0707087-5)) GRUPO NOVO CONSTRUTORA LTDA(SP040764 - BERTOLDINO EULALIO 

DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Requeira o INSS-vencedor(Fazenda Nacional - tributo) o que de direito, 

no prazo de 10(dez) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Traslade-se para os presentes autos cópia de fls. 

274/276, dos auso do Agravo de Instrumento em apenso, autos nº 2007.03.00.047124-4. Após, desapensem-se os feitos, 

remetendo o referido AI ao arquivo.Intimem-se. 

 

0712547-95.1998.403.6106 (98.0712547-2) - SOCIEDADE EVANGELICA LAR DE BETANIA(SP103489 - 

ZACARIAS ALVES COSTA) X INSS/FAZENDA(SP139918 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES 

VARGAS) 
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Ciência às partes da descida do presente feito.Apesar do INSS (Fazenda Nacional - tributo) ter sido vencedor, a Parte 

Autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Após as partes terem ciência da descida, nada mais sendo requerido, arquivem-

se os autos.Intimem-se. 

 

0005983-39.2001.403.6106 (2001.61.06.005983-1) - EUCLIDES DE CARLI(SP025165 - EUFLY ANGELO 

PONCHIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Tendo em vista que transitou em julgado a sentença proferida, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0007979-72.2001.403.6106 (2001.61.06.007979-9) - WALKER VOLPI(SP138286 - GILBERTO ROCHA BONFIM E 

SP039708 - JOSE PEREIRA ROCHA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP098800 - 

VANDA VERA PEREIRA) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Apesar da ECT ter sido vencedora, a Parte Autora é beneficiária da 

Justiça Gratuita.Após as partes terem ciência da descida, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

0012433-27.2003.403.6106 (2003.61.06.012433-9) - MARIA CABRAL DE ARRUDA(SP198877 - UEIDER DA 

SILVA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156287 - JOÃO RICARDO DE 

OLIVEIRA CARVALHO REIS) 

Vistos.Trata-se de ação movida pela parte autora acima especificada contra o INSS, em que postula a revisão do valor 
de benefício previdenciário de pensão por morte acidentária concedido em 21/05/1978, com pagamento das diferenças 

pretéritas, para que seja aplicada a variação da ORTN/OTN na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição que precedem os 12 (doze) últimos e, em seguida, nova revisão na forma do artigo 58 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitória - ADCT. Pretende, ainda, aplicação de índice integral no primeiro reajuste do 

benefício, nos termos da súmula nº 260 do extinto TFR; bem como sejam pagos os abonos anuais dos anos de 1988 e 

1989 com valores do mês de dezembro de cada ano.À inicial, acostou a parte autora procuração e 

documentos.Concedida a gratuidade de justiça (fls.17).Em contestação, o INSS suscitou prejudicial de prescrição e 

pugnou pela improcedência do pedido, ao argumento de que o benefício da parte autora não comporta correção 

monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, visto que inexistentes no caso, nos termos do artigo 

21, inciso I, do Decreto nº 89.312/84; e se tal fosse possível, ensejaria salário-de-benefício superior ao limite máximo 

legal previsto na data do início do benefício. Afirma também que a revisão determinada pelo artigo 58 da ADCT já foi 

efetuada pelo réu (fls.82/87).Com réplica (fls. 91/95).Houve declaração de incompetência do juízo federal e remessa 

dos autos à Justiça Estadual (fls. 97/99).Apresentadas nova contestação (fls. 11/119) e réplica (fls. 121/125).O 

Ministério Público manifestou-se pela ausência de interesse a justificar sua intervenção no feito (fls. 132/133).Foi 

proferida sentença pelo Juízo Estadual (fls. 136/139), a qual restou anulada pelo E. Tribunal de Justiça para determinar 

a remessa do processo à Justiça Federal (fls. 176/182).Com a descida dos autos foram convalidados todos os atos 

anteriormente praticados, com exceção da sentença proferida e os autos vieram conclusos para sentença (fls. 186).É O 
RELATÓRIO. FUNDAMENTO.Julgo o feito no estado em que se encontra, com fundamento no artigo 330, inciso I, 

do Código de Processo Civil.PRESCRIÇÃO QÜINQÜENALA prescrição no caso não atinge o fundo do direito, mas 

apenas as prestações devidas há mais de cinco anos antes da propositura da ação (art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 

103 da Lei nº 8.213/91), sendo, portanto, caso de apreciá-lo somente se procedente o pedido.ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELA ORTNO benefício de pensão por morte da autora tem origem acidentária e 

foi concedido em 21/05/1978, antes, portanto, do advento da Constituição Federal.À época vigia o art. 26, inciso I, do 

Decreto n.º 77.077 de 24 de janeiro de 1976, do seguinte teor:Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o 

regido por normas especiais, terá seu valor calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:I - 

para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e 

seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses;III - para o abono de 

permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao 

mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e 

oito) meses. 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão 

previamente corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo 
Ministério da Previdência e Assistência Social.De acordo com tal dispositivo regulamentar, a espécie de benefício da 

parte autora não comportava correção monetária dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. 

Ora, no sistema previdenciário anterior à Constituição Federal de 1988 o salário-de-benefício do auxílio-doença, da 

aposentadoria por invalidez, da pensão por morte e do auxílio-reclusão era calculado pela média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição apurados em um período máximo de 18 meses e esses 12 últimos salários-de-contribuição não 

sofriam correção monetária (art. 26, 1º, Dec. 77.077/76); ou, no caso de benefício decorrente de acidente do trabalho, a 

renda mensal inicial era equivalente ao salário-de-contribuição devido no dia do acidente, se mais vantajoso (art. 169 do 

Decreto nº 77.077/76).Além da clareza da norma de regência da matéria, a jurisprudência é pacífica nesse sentido, 

consoante ilustra a ementa do seguinte julgado:AC 337822 - DJU DE 28/06/20079ª TURMA - TRF DA 3ª 

REGIÃORELATORA DES. FED. MARISA SANTOSEMENTA ()PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARTIGO 515 DO CPC. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO E QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
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DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SUMULA 260 DO TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. 

INCORPORAÇÃO AO BENEFÍCIO DOS ÍNDICES EXPURGADOS DA ECONOMIA. VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA.(...)III - O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas após 21/06/1977 e anteriormente 

à atual Carta Magna deve ser feito com a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, 

nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização.IV - Cuidando-se de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedido na vigência do artigo 26 do Decreto 77.077, 

é incabível a aplicação da Lei 6.423/77, face ao que dispõe o parágrafo primeiro do referido dispositivo legal.V - 

Incabível, in casu, a aplicação da Súmula 260 do TFR, tendo em vista que eventuais diferenças a serem apuradas foram 

alcançadas pela prescrição qüinqüenal.VI - A alteração da renda mensal inicial, por força do estabelecido no artigo l.º 

da Lei 6.423/77, implica na revisão de manutenção do benefício na vigência do artigo 58 do ADCT. (...)Assim, não há 

falar em correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, visto que inexistentes no caso, 

conforme o disposto nos artigos 26, inciso I, e 169, inciso III, ambos do Decreto nº 77.077/76.ARTIGO 58/ADCT e 

SÚMULA 260/TFR - BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88A Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos - 

TFR não contempla vinculação do valor da renda mensal do benefício à variação do salário mínimo.Em sua segunda 

parte, a súmula apenas estabelece o critério de equivalência do valor da renda dos benefícios previdenciários em 

múltiplos do salário mínimo tão-somente para efeito de encontrar o índice de reajuste aplicável que, àquele tempo, 

variava de acordo com as faixas salariais previstas no artigo 2º da Lei nº 6.708/79. Somente essas faixas salariais eram 

fixadas em múltiplos de salários mínimos, mas não a renda dos benefícios previdenciários, sobre a qual eram aplicados 
índices de reajustes diversos, conforme a faixa salarial em que se enquadrassem. Confira-se o teor da referida 

súmula:Súmula 260/TFRNo primeiro reajuste do beneficio previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subsequentes, o salário mínimo então 

atualizado.Para além, a revisão decorrente da aplicação da segunda parte da Súmula nº 260 do extinto TFR, isto é, no 

que se refere ao valor do salário mínimo considerado para enquadramento nas faixas salariais da Lei nº 6.708/79, 

também não surte efeitos na renda mensal atual dos benefícios previdenciários, porquanto novo critério foi adotado pela 

Previdência Social desde novembro 1984, de acordo com o Decreto-lei nº 2.171/84 (art. 2º) e com a Lei nº 7.604/87 

(art. 2º), que passaram a atender à segunda parte da súmula de jurisprudência em apreço. A jurisprudência é pacífica 

nesse sentido, como se vê do julgado que porta a seguinte ementa:RESP 448.001 - 6ª TURMA - STJ - DJ DE 

10/02/2003RELATOR MINISTRO HAMILTON CARVALHIDOEMENTA ()1. No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, 

considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado. (Enunciado nº 260 da Súmula do extinto 

Tribunal Federal de Recursos).2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do 

ADCT/88 (abril de 1989), adotou o critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do 

benefício, o índice do primeiro reajuste deve ser integral.3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se 

aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em 

novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 (artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo 
novo, em vez do revogado.4. Recurso conhecido e providoEm sendo assim, prescritas estão todas as prestações 

eventualmente devidas em razão da aplicação da segunda parte da Súmula nº 260 do extinto TFR, já que a ação foi 

ajuizada depois de cinco anos contados de novembro de 1984.A vinculação da renda dos benefícios previdenciários a 

múltiplos do salário mínimo desde a data da concessão do benefício está prevista no artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT. Essa disposição constitucional transitória, porém, só tem aplicabilidade aos 

benefícios em manutenção na data da promulgação da Constituição Federal e não determina a permanente vinculação 

do valor da renda dos benefícios previdenciários ao valor do salário mínimo. Veja-se o que dispõe a norma 

constitucional transitória:Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos 

benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação 

da Constituição.Vê-se claramente que o critério de revisão e reajuste dos benefícios previdenciários previsto no artigo 

58 do ADCT vigeu somente de abril de 1989 (sétimo mês contado da promulgação) até a implantação do plano de 

custeio e benefícios da Previdência Social.Não há outra previsão legal ou constitucional para manutenção da vinculação 

da renda mensal dos benefícios previdenciários a múltiplos do salário mínimo fora do período previsto no artigo 58 do 

ADCT. Antes, há expressa vedação constitucional para tanto, contida no artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal de 
1988.Assim, considerado que o INSS já procedeu à revisão do benefício da parte autora de acordo com o previsto no 

artigo 58 do ADCT, consoante documento juntado aos autos, não cabe aplicá-la novamente, tampouco determinar a 

manutenção da vinculação do valor da renda do benefício à variação do salário mínimo sem limitação temporal.Destaco 

ainda que a primeira parte da Súmula nº 260 do extinto TFR, que determina aplicação de índice integral no primeiro 

reajuste, independentemente da data de início do benefício, foi concebida pela jurisprudência para reduzir a perda 

sofrida no cálculo da renda mensal inicial em decorrência da inexistência de correção monetária dos últimos doze 

salários-de-contribuição que integravam o período básico de cálculo dos benefícios previdenciários (art. 21 do Decreto 

89.312/84).Os efeitos financeiros da revisão pelo critério do índice integral no primeiro reajuste independentemente da 

data de concessão do benefício previsto na Súmula nº 260 do extinto TRF, contudo, limitam-se a março de 1989, visto 

que a partir de abril de 1989 a revisão constitucional prevista no artigo 58 do ADCT, porque retroage à data de início do 

benefício, absorve a revisão pelo critério sumular.De tal sorte, a revisão pela Súmula nº 260 do extinto TFR, primeira 
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parte, não gera reflexos na renda mensal atual dos benefícios previdenciários, mas tão-somente até março de 1989. 

Estão, por conseguinte, prescritas todas as prestações devidas em razão dessa revisão, visto que a presente ação foi 

ajuizada depois de cinco anos contados da data em que seria devida a última prestação. Nesse sentido, veja-se o 

seguinte julgado:AGRESP 687.963 - 6ª TURMA - STJ - DJ DE 28/11/2005RELATOR MINISTRO HAMILTON 

CARVALHIDOEMENTA ()3. No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do 

aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário 

mínimo então atualizado. (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260).4. Os benefícios de prestação continuada, 

mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja 

restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, 

obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo 

seguinte. (artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).5. Após a entrada em vigor do artigo 58 do 

ADCT, a aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 do TFR não tem qualquer repercussão no reajustamento futuro 

dos benefícios previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve uma ruptura na forma de reajuste então vigente, 

devendo tal fato ser considerado como dies a quo do prazo prescricional.6. Se a última parcela paga a menor, por 

desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº 260/TFR, refere-se a março de 1989 e não havendo reflexos 

desse erro na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação do artigo 58 do ADCT considerou-se o 

valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de cinco anos dessa data, é de se reconhecer a 

prescrição do direito de pleitear as diferenças decorrentes da não aplicação da aludida Súmula, nos termos do disposto 
nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes.7. Agravo regimental improvidoABONOS 

ANUAIS - 1988 E 1989Em relação ao pedido de pagamento das verbas relativas à gratificação natalina de 1988 e 1989, 

apesar de pacificado serem devidas com o advento da Constituição Federal de 1988, também se encontram alcançadas 

pela prescrição, eis que transcorridos mais de cinco anos da propositura da ação.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o 

mérito com fundamento no artigo 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil e julgo IMPROCEDENTES os 

pedidos.Honorários advocatícios de 10% do valor da causa devidos pela parte autora em razão da sucumbência, 

condicionada sua execução à possibilidade de a parte autora pagar dentro do prazo de cinco anos (art. 12 da Lei nº 

1.060/50).Sem custas (artigo 4º da Lei nº 9.289/96).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003746-27.2004.403.6106 (2004.61.06.003746-0) - JOSE FREITAS NOGUEIRA - ESPOLIO X NORMA ROMANI 

NOGUEIRA(SP130250 - OLAVO DE SOUZA PINTO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE 

ANTONIO MINAES) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências da Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

 

0000619-47.2005.403.6106 (2005.61.06.000619-4) - FLAVIO BILIA SECCHES(SP127266 - HERMES NATAL 
FABRETTI BOSSONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 

JUNIOR) X FLAVIO BILIA SECCHES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CERTIDÃO Certifico e dou fé que os autos encontram-se disponíveis à Parte Autora em Secretaria, pelo prazo de 05 

(cinco) dias, nos termos do art. 216 do Provimento COGE 64/2005. 

 

0008659-47.2007.403.6106 (2007.61.06.008659-9) - MARIANA DOS SANTOS TOLEDO BUSARELLO(SP167971 - 

RODRIGO GAETANO DE ALENCAR E SP209989 - RODRIGO BIAGIONI) X UNIAO FEDERAL(SP067384 - 

VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Apesar da União ter sido vencedora, a Parte Autora é beneficiária da 

Justiça Gratuita.Após as partes terem ciência da descida, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Intimem-se 

(AGU). 

 

0011290-61.2007.403.6106 (2007.61.06.011290-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010119-69.2007.403.6106 (2007.61.06.010119-9)) HEANLU INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA(SP164735 - 

ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR) X CHEFE DO INMETRO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

RJ(Proc. 1100 - ELIANE DA SILVA ROUVIER) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por HEANLU INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. contra 
INMETRO - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL, em 

que pleiteia declaração de nulidade de lançamento administrativo, desconstituindo o suposto crédito fiscal do Inmetro e, 

cumulativamente, seja anulada a autuação nº 00700-35.50.924 por ter sido cobrada em duplicidade também de cliente 

da autora.Relata a parte autora que o auto de infração e imposição de multa ocorreu por suposta violação do sub item 

1.1 do Título III do Regulamento técnico aprovado pela Resolução nº 2 de 13/12/01 do Conmetro, em que as 

informações deverão ser verídicas e estar em caracteres facilmente legíveis e claramente visíveis, não podendo em 

nenhum caso ter altura inferior a 2mm. Alega que em inspeção realizada pelo agente foi autuada também a empresa 

War War Modas Ltda., pelo mesmo fato, apesar de ter comprovado a origem do produto. Aduz que a etiqueta da calça 

está totalmente de acordo com a lei, sendo ilegal o auto de infração.A inicial veio acompanhada de procuração e 

documentos (fls. 08/108).O INMETRO apresentou contestação, com documentos (fls. 115/134), na qual sustenta que a 

autuação efetuada esta em perfeita harmonia com a ordem jurídica que embasou o auto de infração. Aduz que o ônus de 
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velar pela regularidade do produto recai sobre o autor, entretanto, não o fez, submetendo-se assim, às sanções 

decorrentes do poder de polícia pela administração.A parte autora requereu produção de prova pericial (fls. 137), o que 

foi indeferido (fls. 152) e os autos vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.Inicialmente, 

observo que, não obstante a parte autora tenha indicado, equivocadamente, como parte passiva o Superintendente do 

Inmetro no Estado do Rio de Janeiro, o feito tramitou regularmente contra o INMETRO, que contestou o feito e sanou a 

mera irregularidade.Por outro lado, a parte autora não é legitimada a postular a anulação do auto de infração de número 

00700-35-50.923, visto que lavrado contra pessoa jurídica diversa, qual seja War War Modas Ltda. Assim, de ofício, 

reconheço a ilegitimidade ativa ad causam da parte autora para pedir a anulação do referido auto de infração.Julgo o 

feito no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto não há 

outras provas a serem produzidas além dos documentos juntados aos autos.Consoante pacífico na jurisprudência, são 

legais as normas do CONMETRO fundadas na competência que lhe atribuiu a Lei nº 9.933/99, inclusive as infrações 

que prevê para o descumprimento dessas normas. A questão restou pacificada no julgamento do Recurso Especial nº 

1.102.578 pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Veja-se a ementa do julgado:RESP 1.102.578 - 1ª SEÇÃO - STJ - 

DJe 29/10/2009RELATORA MINISTRA ELIANA CALMONEMENTA ()2. Estão revestidas de legalidade as normas 

expedidas pelo CONMETRO e INMETRO, e suas respectivas infrações, com o objetivo de regulamentar a qualidade 

industrial e a conformidade de produtos colocados no mercado de consumo, seja porque estão esses órgãos dotados da 

competência legal atribuída pelas Leis 5.966/1973 e 9.933/1999, seja porque seus atos tratam de interesse público e 

agregam proteção aos consumidores finais. Precedentes do STJ.3. Essa sistemática normativa tem como objetivo maior 
o respeito à dignidade humana e a harmonia dos interesses envolvidos nas relações de consumo, dando aplicabilidade a 

ratio do Código de Defesa do Consumidor e efetividade à chamada Teoria da Qualidade.4. Recurso especial conhecido 

e provido. Acórdão sujeito às disposições previstas no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008-STJ.A Lei nº 9.933/99 

atribui ao CONMETRO, em seu artigo 2º, competência para estabelecimento de normas técnicas nos campos da 

Metrologia e da Avaliação da Conformidade de produtos, de processos e de serviços e todos os insumos, produtos finais 

e serviços comercializados no Brasil, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade com essas 

normas (art. 1º da Lei nº 9.933/99); bem como todas pessoas, físicas ou jurídicas, que produzam ou comercializem tais 

bens devem observar essas normas técnicas (art. 5º da Lei nº 9.933/99). Confira-se o teor da lei:Lei nº 9.933/99Art. 1º 

Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem 

estar em conformidade com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor.Art. 2º O Conselho Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial - Conmetro, órgão colegiado da estrutura do Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, é competente para expedir atos 

normativos e regulamentos técnicos, nos campos da Metrologia e da Avaliação da Conformidade de produtos, de 

processos e de serviços. 1º Os regulamentos técnicos deverão dispor sobre características técnicas de insumos, produtos 

finais e serviços que não constituam objeto da competência de outros órgãos e de outras entidades da Administração 

Pública Federal, no que se refere a aspectos relacionados com segurança, prevenção de práticas enganosas de comércio, 

proteção da vida e saúde humana, animal e vegetal, e com o meio ambiente. 2º Os regulamentos técnicos deverão 
considerar, quando couber, o conteúdo das normas técnicas adotadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas.Art. 5º As pessoas naturais e as pessoas jurídicas, nacionais e estrangeiras, que atuem no mercado para 

fabricar, importar, processar, montar, acondicionar ou comercializar bens, mercadorias e produtos e prestar serviços 

ficam obrigadas à observância e ao cumprimento dos deveres instituídos por esta Lei e pelos atos normativos e 

regulamentos técnicos e administrativos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro.Isto significa também que as normas 

do CONMETRO somente têm validade nos limites da competência que lhe foi atribuída pela Lei nº 9.933/99 e se 

aplicadas com a finalidade da norma atributiva de competência.As normas técnicas do CONMETRO são de grande 

relevância para o consumidor, bem assim a atividade fiscalizadora do INMETRO. Só por isso a Lei nº 9.933/99 

confere-lhes competências administrativas, a fim de que sejam assegurados aos consumidores seus direitos previstos no 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), especialmente no que concerne à informação adequada e precisa 

sobre produtos e serviços. É o que ressai do artigo 6º, incisos III e IV, e do artigo 39, inciso VIII, todos do Código de 

Defesa do Consumidor, in verbis:Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90)Art. 6º São direitos básicos do 

consumidor:()III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de 

quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;IV - a proteção 

contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e 

cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou 

serviços, dentre outras práticas abusivas:()VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);Não são legais, portanto, as normas do CONMETRO que desbordam 

de suas competências estabelecidas no artigo 2º da Lei nº 9.933/99, as quais, como toda competência normativa ou 

administrativa, encontram limites no princípio da razoabilidade; isto é, são ilegais as normas do CONMETRO que não 

tenham finalidade de proteção - efetiva e útil - do direito do consumidor à informação.O princípio da razoabilidade, vale 

lembrar, impõe que os atos administrativos sejam não apenas formalmente legais, mas também adequados e necessários 

para alcançar a finalidade legal, de maneira a não gerar mais ônus do que benefícios aos administrados em geral.De 

outra parte, é incumbência do INMETRO a elaboração e expedição de regulamentos técnicos nas áreas que lhe forem 

determinadas pelo Conmetro e exercer, com exclusividade, o poder de polícias administrativa na área de Metrologia 

Legal (artigo 3º, incisos I e II, da Lei nº 9.933/99), de tal sorte que também o INMETRO não pode exacerbar sua 
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competência administrativa e aplicar penalidades com abuso de seu poder de polícia e em desrespeito às normas 

impostas em seus regulamentos ou pelo CONMETRO.No caso, a imposição de multa pela comercialização de calça 

com etiqueta de garantia da empresa autora aposta sobre a informação de sua composição têxtil, o que supostamente 

não ensejaria ao consumidor fácil e imediata leitura, desborda muito do poder de polícia administrativa que a Lei nº 

9.933/99 confere ao INMETRO.Segundo consta do auto de infração (fls. 25), a colocação da etiqueta sobre a 

informação da composição têxtil do vestuário afronta o subitem 1.1 do Capítulo III do Regulamento Técnico de 

Etiquetagem de Produtos Têxteis aprovado pela Resolução nº 02, de 13/12/2001 do CONMETRO. De acordo com esta 

Resolução, as informações deverão ser verídicas e estar em caracteres facilmente legíveis e claramente visíveis, não 

podendo em nenhum caso ter uma altura inferior a 2mm.Ora, a imposição de multa como na espécie desvia-se da 

finalidade de proteção do consumidor contra informações não claramente visíveis ou legíveis, porquanto a inclusão da 

etiqueta de garantia sobreposta a de informação da composição têxtil na forma como foi aposta na calça comercializada 

(fls. 104/105) não impede a visualização de qualquer uma das informações sobre o produto; antes, apenas demonstra a 

existência de abuso na utilização do poder de polícia e a imposição de multa ao produtor ou comerciante, sem qualquer 

utilidade para o consumidor.Ademais, ainda em relação à apresentação de informações, o mesmo Regulamento, no item 

1.4 do Capítulo III, permite que as informações poderão constar em uma ou mais etiquetas ou em ambos os lados de 

uma mesma etiqueta. (...), sem ocultar a informação original.Da forma como foi aposta a etiqueta de garantia não há 

qualquer impedimento à visualização das informações acerca da composição têxtil ao consumidor; ao contrário, há sim 

cumprimento ao item 1.4 do Capítulo III do Regulamento de Etiquetagem do Inmetro, sem prejuízo algum à 
visualização das informações ao consumidor.Nesse passo, a multa em apreço imposta pelo Inmetro também afronta o 

princípio da razoabilidade, visto que impõe um ônus sobre o produtor e sobre o comerciante sem qualquer benefício ao 

consumidor no que concerne a seu direito à informação.Por fim, basta observar a etiquetagem do produto (fls. 104/105) 

para logo concluir que a imposição de penalidade no caso tangencia o absurdo e impõe um ônus inútil ao produtor. A 

etiqueta de garantia da empresa autora aposta sobre as informações de composição têxtil do produto não apresenta 

qualquer possibilidade de impedir a chegada da informação ao consumidor no que concerne a composição têxtil (67% 

algodão, 32% poliéster e 1% elastano). Assim, qualquer pessoa alfabetizada apreenderia a precisa e clara informação, 

não dificultando ou impossibilitando a mesma porque existente pequena etiqueta de garantia da empresa acima de tais 

informações.A parte autora, portanto, em nenhum momento infringiu o direito de informação do consumidor, de sorte 

que não pode subsistir a multa que lhe foi imposta pelo INMETRO e, por conseguinte, sua pretensão é 

procedente.DISPOSITIVO.Posto isso, julgo a parte autora carecedora da ação, no que concerne ao pedido de anulação 

do auto de infração de número 00700-35-50.923, lavrado contra War War Modas Ltda, e, por conseguinte, em relação a 

esse pedido, extingo o processo por ilegitimidade de parte, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.De outra parte, julgo PROCEDENTE o pedido de anulação do auto de infração número 00700-35-

50.924 do INMETRO (fls. 25) e, quanto a esse pedido, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil para declarar nulo referido auto de infração lavrado contra a parte autora, bem assim o 

lançamento da multa dele decorrente (fls. 49 e 54).Compensam-se os honorários advocatícios, em razão da 
sucumbência recíproca (art. 21 do Código de Processo Civil), devendo a parte autora suportar metade das custas 

processuais, sendo da outra metade isenta a parte ré.Sem reexame necessário, a teor do disposto no artigo 475, 2º, do 

Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012383-59.2007.403.6106 (2007.61.06.012383-3) - APARECIDA SHIRLEY PIVIROTTI QUADRADO(SP258712 - 

FERNANDA CARELINE DE OLIVEIRA COLEBRUSCO E SP259443 - LIVIA CRISTINA ROCHA E SP143716 - 

FERNANDO VIDOTTI FAVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS 

PAULO SUZIGAN MANO) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Tendo em vista que não há nada a ser requerido, uma vez que a parte 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.  

 

0001670-88.2008.403.6106 (2008.61.06.001670-0) - APARECIDA FATIMA DE JESUS RODRIGUES UENO X 

ISMAEL BRASIL RODRIGUES X SOLANGE TERESINHA RODRIGUES X REGINA HELENA 

RODRIGUES(SP119119 - SILVIA WIZIACK SUEDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 
Brasil S/A. 

 

0002918-89.2008.403.6106 (2008.61.06.002918-3) - MARCUS VINICIUS SECCATTO - INCAPAZ X MARCIA 

GARCIA DE OLIVEIRA(SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS E SP289350 - JUDIMARA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN 

MANO) 

CERTIDÃO Certifico e dou fé que os autos encontram-se disponíveis à Parte Autora em Secretaria, pelo prazo de 05 

(cinco) dias, nos termos do art. 216 do Provimento COGE 64/2005. 

 

0003684-45.2008.403.6106 (2008.61.06.003684-9) - ALEXANDRE DIOGO NETO VASCONCELOS X TELMA 

APARECIDA GIACHETTO MARTINS(SP223404 - GRAZIELA ARAUJO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 472/1024 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, objetivando os autores o pagamento 

de diferenças, devidamente atualizadas e com acréscimos legais, relativas à supressão de índice(s) de remuneração 

depositado em sua(s) conta(s) de poupança, pertinente aos meses de abril e maio de 1990 (com incidência, 

respectivamente, em maio e junho do mesmo ano), que teria(m) sido indevidamente expurgado(s) por força de normas 

editadas no plano econômico conhecido como Collor I.O(s) pedido(s) formulado(s) na presente demanda restringe(m)-

se aos depósitos até o limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram sob a custódia da 

instituição financeira ré, durante os períodos descritos nos autos. A inicial vem acompanhada de documentos (fls. 

10/16). Foram concedidos aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 113).Devidamente citada, a 

Caixa Econômica Federal apresentou sua contestação, levantando as preliminares de ilegitimidade passiva para a causa 

e ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. Defendeu, ainda, como questão prejudicial, a tese da 

prescrição qüinqüenal (art. 178, 10º, inciso III, do CC 1916) ou trienal (art. 205, 3º, inciso III, do CC de 2002) dos 

valores e dos juros reivindicados pela Parte Autora, pugnando, sucessivamente, pela aplicação do prazo previsto no art. 

27 do Código do Consumidor. Quanto ao mérito, afirmou ter aplicado corretamente o(s) índice(s) remuneratório(s) 

pertinente(s) à(s) conta(s) de poupança, no(s) período(s) reclamado(s). É o breve relatório. II - 

FUNDAMENTAÇÃOEncontram-se presentes, na espécie, as condições da ação e os pressupostos indispensáveis ao 

desenvolvimento válido e regular do processo. Não há nulidades a declarar ou irregularidades a serem sanadas. Caso 

não efetivada, considero despicienda a intimação da Parte Autora para a apresentação de réplica, pois as preliminares 
suscitadas pela Caixa Econômica Federal são padronizadas e já foram superadas pela jurisprudência. O feito comporta 

julgamento antecipado, nos precisos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, na medida em que 

desnecessária a produção de provas em audiência, sendo suficientes aquelas já apresentadas pelas partes, através de 

documentos. Oportuno observar que a instituição financeira ré apresentou, às fls. 158/159, sua expressa discordância ao 

aditamento ofertado pelos autores (fl. 154), razão pela qual, a teor do que dispõe o art. 264, da Lei Processual, deixo de 

apreciar o pedido no tocante à recomposição do saldo da conta de poupança n.º 00044628-3.Antes de passar ao exame 

do mérito, analiso as preliminares e as questões prejudiciais apresentadas pela parte Ré. II.1 - 

PRELIMINARESConsidero descabida a preliminar de inépcia da inicial ofertada pela ré, sob o argumento de ausência 

de documentos indispensáveis à propositura da ação, pois, as informações consignadas à fl. 02 da peça vestibular, assim 

como os documentos colacionados às fls. 13 e 15/16, são aptos e suficientes para demonstrar que os autores 

efetivamente eram titulares de contas de poupança junto à Ré.Não pairam dúvidas quanto à legitimidade passiva da 

Caixa Econômica Federal para a causa, pois manteve em seu poder, durante todo o período da aplicação do(s) índice(s) 

inflacionário(s) questionado(s), os valores que lhe foram confiados pelo poupador. Ora, em decorrência do contrato de 

adesão para a abertura de caderneta de poupança, o banco depositário assume a obrigação de guardar, administrar e, 

mediante solicitação, devolver os valores confiados em depósito, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros 

remuneratórios, razão pela qual, por força de tal vínculo e na qualidade de titular da relação jurídica de direito material, 

deve responder pelo eventual descumprimento dos termos avençados ou, em outras palavras, pela recomposição dos 
valores depositados em razão da não-aplicação do(s) índice(s) ora pretendido(s), sob pena de enriquecimento indevido. 

O Banco Central do Brasil não deve figurar no pólo passivo, pois o(s) pedido(s) formulado(s) na presente demanda 

restringe(m)-se aos expurgos sobre depósitos de valores que permaneceram sob a custódia da instituição financeira ré, 

durante os períodos descritos nos autos. A citada autarquia federal só teria legitimidade, no caso, se a discussão girasse 

em torno dos valores que lhe foram custodiados, em patamar superior a cinqüenta mil cruzados novos 

(NCz$50.000,00). Vale ressaltar que a União Federal, através do Conselho Monetário Nacional, e o Banco Central do 

Brasil, apenas estabeleceram as normas gerais para a implementação do(s) aludido(s) plano(s) econômico(s), mas 

nenhuma vantagem obtiveram com os expurgos referentes ao(s) contrato(s) descrito(s) nos autos. Portanto, carecem de 

legitimidade para responder pelo(s) índice(s) de correção monetária pretendido(s). Assim vem decidindo o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, há muito tempo:Em regra, a responsabilidade será da entidade financeira com quem 

contratou o poupador, e onde efetuou o depósito. Nada importa que a atuação do depositário seja pautada por legislação 

federal e vinculada a determinações do Conselho Monetário Nacional ou do Banco Central. A relação obrigacional não 

é por isso afetada. E se houve pagamento a menor, o depositário disso beneficiou-se, devendo arcar com a respectiva 

complementação. (STJ - REsp 46028-0/RS - Rel. Min. Eduardo Ribeiro - DJ de 13/02/2005, pág. 2237)Também reputo 

presente o interesse de agir da Parte Autora, eis que a Caixa Econômica Federal defende teses opostas àquelas 

propugnadas na inicial, caracterizando-se um flagrante e inequívoco conflito de interesses, sendo útil e necessária a 

intervenção do Poder Judiciário para a solução da lide formada; neste sentido, inclusive, revela-se adequado o tipo de 
providência solicitado, restando preenchido, portanto, o trinômio necessidade-utilidade-adequação que distingue a 

indigitada condição da ação.Por fim, constato que as demais questões levantadas pela CEF confundem-se com o mérito 

e, oportunamente, serão analisadas. II.2 - PRESCRIÇÃOA Parte Autora busca a reposição de diferenças decorrentes da 

supressão de índice(s) de reajustamento em sua(s) conta(s) de poupança, no(s) período(s) descrito(s) nos autos, 

objetivando o pleno cumprimento de obrigação contratual inerente a esse tipo de avença, pela qual a instituição 

financeira assume o ônus de guardar, administrar e, mediante solicitação, devolver os valores confiados em depósito, 

monetariamente atualizados e acrescidos de juros remuneratórios, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas 

vigentes. Nesse diapasão, o montante reclamado refere-se a uma parcela não cumprida do objeto principal do contrato 

de poupança, cuja remuneração ao poupador abrange tanto a correção monetária quanto o percentual pago a título de 

juros remuneratórios, razão pela qual tais verbas, longe de serem consideradas prestações meramente acessórias, 

caracterizam-se como crédito propriamente dito, não justificando a incidência de prazo qüinqüenal (CC/1916, art. 178, 
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10, III) ou trienal (CC/2002, art. 206, 3º, III), mas, sim, do prazo vintenário previsto no caput do artigo 177 do Código 

Civil de 1916 (aplicável ao caso por força do preceito insculpido no art. 2.028 do novo Código Civil). Neste sentido: ... 

nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em cadernetas de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário - (Resp n.º 433.003- SP/2002/0051187-7/DJ 25.11.2002, página 232, Relator Ministro 

Carlos Alberto Menezes Direito).Revendo posicionamento anterior, tenho que os juros remuneratórios efetivamente 

integram a obrigação principal, descartando sua classificação como parcelas de natureza meramente acessória, na 

medida em que não representam simples acréscimo à condenação ou penalização do inadimplente, tratando-se de 

verdadeiros rendimentos do capital aplicado, que periodicamente se incorporam ao principal, junto com a correção 

monetária, por força de previsão expressa nos contratos de poupança, encontrando-se abrangidos pela pretensão de 

cobrança das diferenças descritas nos autos, com supedâneo no cumprimento das obrigações pactuadas pelas partes, 

razão pela qual o pleito referente a tal espécie de verba também se encontra sujeito ao prazo prescricional vintenário. 

Neste sentido, adoto o entendimento já consolidado em nossos tribunais, consignado na seguinte ementa do Superior 

Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. 

DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.(...) 3. Os juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 
natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária (REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª 

Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ (AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 

06.06.2005; AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ªTurma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (STJ - REsp 780085 / SC - Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI - DJ 05/12/2005 p. 247 - grifei) Descarto, ainda, a aplicação do prazo prescricional de 05 (cinco) anos 

estampado no art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, por tratar-se de norma restrita às pretensões de reparação 

por danos causados por fato do produto ou do serviço, nas relações de consumo previstas na Seção II, do Capítulo IV, 

do referido diploma legal, hipóteses que em nada se assemelham ao objeto da presente demanda, baseado no 

descumprimento de obrigação contratual por parte da instituição financeira. A propósito, destaco: Conquanto a relação 

banco e cliente possam ser classificadas como prestação de serviços abarcada pelo Código de Defesa do Consumidor, 

olvida a instituição financeira que o dispositivo invocado faz expressa referência aos casos previstos na Seção II, que 

tratam do defeito de serviço em relação ao modo de fornecimento, ao resultado e aos riscos que dele razoavelmente se 

esperam e à época em que foi fornecido (art. 14, 2º). E não está em discussão nos autos o defeito na prestação do 

serviço, mas sim o direito adquirido à correção monetária das cadernetas de poupança cujo período aquisitivo tenha 

ocorrido antes da entrada em vigor da novel legislação. Portanto, a pretensão de reconhecimento da prescrição nos 

moldes do acima citado é inteiramente descabida. (TRF3 - AC 1328591 - Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes - DJF3 
DATA:07/10/2008). Outrossim, registro que não se aplica à Caixa Econômica Federal o prazo prescricional qüinqüenal 

insculpido no art. 1º do Decreto 20.910/32, na medida em que não se enquadra no conceito de Fazenda Pública, e, 

tampouco, se trata de autarquia ou órgão paraestatal (como previsto no art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42), ostentando a 

natureza jurídica de empresa pública federal, sujeita ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários (art. 173, parágrafo 1º, inciso II, da Constituição 

Federal). Na hipótese dos autos, muito embora o(s) índice(s) reclamado(s) pela parte autora tenha(m) sido apurado(s), 

em abril e maio de 1990, o(s) suposto(s) expurgo(s) somente teria(m) ocorrido nas datas em que o(s) aludido(s) fatores 

deixou(aram) de ser aplicado(s) em sua(s) conta(s) de poupança, ou seja, na(s) data(s)-base de seu(s) contrato(s), 

durante os meses de maio e junho de 1990, iniciando-se, a partir daí, o prazo prescricional de 20 (vinte) anos para 

ingressar com eventual pedido de ressarcimento (inclusive quanto aos juros remuneratórios), prazo este não 

ultrapassado, na hipótese dos autos, considerando-se o lapso temporal compreendido até a data do ajuizamento da 

presente demanda, razão pela qual afasto a preliminar em questão.II.3 - MÉRITO - Plano Collor IO Plano Brasil Novo, 

mais conhecido como Plano Collor I por ter sido lançado sob a presidência de Fernando Collor de Mello, foi instituído 

pela Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990 (publicada no Diário Oficial da União de 16 de março daquele 

mesmo ano), posteriormente convalidada pela Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990 (publicada no DOU de 13 de abril de 

1990). Dentre suas inovações, destaca-se a alteração do padrão monetário nacional, passando-se do cruzado novo 

(criado durante o Plano Verão) para o cruzeiro. Todavia, assim como nos anteriores planos governamentais, fracassou 
em seu objetivo primordial de estabilizar a economia brasileira e de reduzir os elevados índices de inflação. No tocante 

às cadernetas de poupança, dispôs o art. 6º, da norma em comento (Lei 8.024/90), que os respectivos saldos seriam 

convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, seguindo-se a paridade definida na própria lei (o 

cruzeiro corresponderia a um cruzado novo), observando-se o limite de cinquenta mil cruzados novos (NCz$50.000,00), 

também aplicado aos depósitos à vista. De acordo com os 1º e 2º do dispositivo em questão, as quantias que excedessem 

ao indigitado limite ficariam sob a custódia do Banco Central do Brasil e seriam convertidas, a partir de 16 de setembro 

de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas, atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Reproduzo o citado artigo, para melhor exame:Art. 6º Os saldos das 

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade 

estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que 
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excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas 

mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, 

de 1990) 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, 

acrescidas de juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata . (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 

3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da 

captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco 

Central do Brasil.Pois bem. Pelo que se pode depreender, o dispositivo em apreço (art. 6º, da Lei nº 8.024/90) não 

estabeleceu um critério de reajuste para os saldos das cadernetas de poupança situados dentro do limite de 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram em poder das instituições financeiras, disciplinando 

apenas qual seria o índice relativo aos valores excedentes, que ficaram sob a custódia do Banco Central do Brasil. Não 

obstante tenha sido notado o equívoco, restaram inócuas algumas tentativas do governo federal para alterar a redação do 

art. 6º da Medida Provisória nº 168/90, através das Medidas Provisórias nº 172/90 (editada no sábado, dois dias depois, 

e publicada na segunda-feira, dia 19/03/1990) e nº 174/90 (de 23/03/1990), pois a Lei nº 8.024/90 manteve o texto 

original da primeira delas (MP 168/90). Posteriormente, com o mesmo intuito, foi publicada a Medida Provisória nº 180 

(de 17/04/1990), logo depois revogada pela Medida Provisória nº 184 (de 04/05/1990), que acabou perdendo a eficácia, 

consolidando-se, então, o texto da Medida Provisória 168/90, reproduzido na Lei nº 8.024/90. A mencionada lacuna só 

foi devidamente corrigida com a edição da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990 (publicada no DOU de 
31/05/1990), sucedida pelas Medidas Provisórias nº 195 (de 30 de junho de 1990), nº 200 (de 27 de julho de 1990), nº 

212 (de 29 de agosto de 1990) e nº 237 (de 1º de outubro de 1990), bem como, posteriormente, pela Lei nº 8.088, de 31 

de outubro de 1990 (publicada no DOU de 01 de novembro de 1990) - que convalidou, expressamente, os atos 

praticados com base nas indigitadas medidas provisórias. Portanto, somente a partir das referidas normas é que foi 

disciplinada a questão relativa ao índice de atualização monetária aplicável às cadernetas de poupança, estabelecendo-se 

no art. 2º da Medida Provisória nº 189/90, que seriam corrigidas pelo BTN: Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada 

período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 

cinco décimos por cento ao mês. O 3º, do mesmo dispositivo, também previa que A data de aniversário da conta de 

depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos 

dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte. Sendo assim, até 31 de maio de 1990, a correção monetária das 

cadernetas de poupança deveria ter sido efetuada com base nas disposições do art. 17, inciso III, da Lei nº 7.730/89, que 

previa o IPC do mês anterior (apurado pelo IBGE) como indexador. Ressalto que o IPC, a partir de março de 1989, 

passou a ser calculado com base na média dos preços apurados entre o início da segunda quinzena do mês anterior e o 

término da primeira quinzena do mês de referência (art. 10 da Lei nº 7.730/89). Dessarte, as contas abertas ou renovadas 

automaticamente a partir de 1º de junho de 1990 já estavam sujeitas às alterações perpetradas pela Medida Provisória nº 

189/90, ensejando a correção monetária pela variação do BTN, não sendo possível falar em direito adquirido à adoção 

do critério anterior (correção pelo IPC), pois seus períodos aquisitivos tiveram início após as modificações em apreço. 
Quanto ao IPC relativo ao mês de março de 1990, fixado em 84,32%, vejo que foi integralmente pago aos poupadores 

pelas instituições financeiras depositárias (para as contas com aniversário em abril do mesmo ano), sendo prova disto o 

Comunicado do BACEN n.º 2.067, de 30 de março de 1990 (ver íntegra no sítio do Banco Central), razão pela qual 

nada será devido, a respeito, em favor da Parte Autora. Neste sentido, está pacificada a jurisprudência:DIREITO 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 

1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A 

instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, 

em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é 

responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês 

de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra 

b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não 

respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.2. No tocante aos valores depositados nas contas de 

poupança no período em que houve o bloqueio, caberia aos autores pleitearem a correção monetária em face do Banco 

Central do Brasil, porém, não o fizeram.3. Apelação a que se parcial provimento.(TRF 3ª Região, Turma Suplementar 

da Segunda, Apelação Cível 359683, Relator Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007, p. 659)De outro lado, não 

pairam dúvidas de que as contas de caderneta de poupança sob a custódia das instituições financeiras, com aniversário 
em maio e junho de 1990 (período aquisitivo iniciado, respectivamente, em abril e maio do mesmo ano), não foram 

corretamente atualizadas, de acordo com os fundamentos já expendidos. De fato, no(s) mês(eses) em questão, os 

depósitos permaneceram congelados, não incidindo índice algum, quando deveriam ter sido corrigidos pela variação do 

IPC do mês anterior, nos precisos termos da Lei nº 7.730/89, mediante a aplicação do(s) índice(s) de 44,80% e 7,87% 

(IPC/IBGE do(s) mês(es) de abril e maio de 1990). Nesse sentido, está assentada a jurisprudência:CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO ULTRA PETITA AFASTADA. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990.I. A determinação de incidência de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre a diferença apurada não configura julgamento ultra petita, pois 

expressamente pedido na exordial.II. A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela 

correção monetária dos saldos depositados em caderneta de poupança, não bloqueados por força da Lei 8.024/90.III. 
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Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio crédito e 

não em acessório.IV. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu 

a Medida Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na 

variação do IPC verificada no mês anterior.V. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 

1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico.VI. A correção monetária 

deve incidir a partir da data do indevido expurgo.VII. Apelação desprovida.(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

Quarta Turma, Processo 200461170030757, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJU 31/10/2007, p. 480 - 

grifei)Portanto, o direito de atualização, mediante a aplicação do(s) índices de 44,80% e 7,87%, apurados em abril e 

maio de 1990, restringe-se às cadernetas de poupança aberta(s) ou renovada(s) automaticamente no(s) referido(s) 

mês(eses), com ciclo de trinta dias encerrados em maio e junho de 1990. In casu, observo que mesmo após 

regularmente intimada para tanto, a Parte Autora deixou de comprovar a existência da caderneta de poupança n.º 24002-

0 no mês de maio de 1990 (creditamento de juros no mês de junho/1990), limitando-se a carrear aos autos os 

documentos de fls. 162/164 e 167/170, motivo pelo qual, em relação a tal conta, farão jus os autores, tão-somente, à 

aplicação do IPC/IBGE no percentual de 44,80% (abril de 1990). De outra face, constato que restou comprovado, 

através dos extratos juntados aos autos (fls. 13 e 168) que a conta de poupança nº. 0321.013.00049919-0, também de 

titularidade dos autores, teve sua abertura e/ou renovação, nos meses de abril e maio de 1990 (com ciclos de trinta dias 

encerrados em maio de junho de 1990), de sorte que, no tocante à aludida conta, farão jus os autores ao recebimento das 
diferenças relativas ao(s) período(s) ora reconhecido(s), monetariamente corrigidas e acrescidas dos juros 

remuneratórios correspondentes, na medida em que também esta parcela de natureza contratual não foi creditada em seu 

favor, permanecendo em poder da ré, o que certamente enseja a prorrogação ou renovação forçada do contrato de 

poupança, até o pagamento de todas as atualizações e rendimentos devidos.A propósito, destaco: Quanto aos juros 

remuneratórios, não se pode perder de vista que eles representam a justa compensação que se deve tirar do dinheiro 

aplicado, geralmente estipulados em contratos e pagos pelo devedor enquanto vigente a obrigação. Nas cadernetas de 

poupança daquela época, os rendimentos dos poupadores eram auferidos pela variação do IPC, acrescido de juros 

contratuais de 0,5% ao mês. Com a alteração das regras referentes às aplicações, as instituições financeiras deixaram de 

creditar não apenas a variação do IPC, mas também os juros contratuais a que o poupador tinha direito, surgindo, daí, o 

pretendido direito. (TRF3 - AC 1380522 - Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes - DJF3 CJ2 DATA:10/03/2009 PÁGINA: 

196)Portanto, no caso concreto, há de ser reconhecido o direito de aplicação do IPC/IBGE, no percentual de 44,80% 

(abril de 1990) - às contas n.º s 24002-0 e 49919-0 e; no percentual de 7,87% (maio de 1990) - apenas à conta n.º 

49919-0. III- DISPOSITIVODiante do exposto, rejeitadas as preliminares suscitadas e afastada a hipótese de prescrição, 

julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nos autos, resolvendo o mérito, com fulcro nas disposições do 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à Parte Autora as 

diferenças devidas pela não aplicação do IPC/IBGE, nos percentuais de 44,80% (abril de 1990) e 7,87% (maio de 

1990), sobre o(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança existente(s) nos meses de abril e maio de 1990, comprovados 
pelos documentos em anexo, observando-se os seguintes parâmetros:a) a liquidação do montante devido será efetuada 

tomando-se por base o valor nominal dos depósitos em caderneta(s) de poupança existente(s) nos meses de abril e maio 

de 1990 que completaram, em maio e junho de 1990, sem interrupção, o período aquisitivo de trinta dias, aplicando-se 

o(s) IPC, respectivamente, de 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90);b) a correção monetária deverá incidir desde a 

época em que os índices deixaram de ser aplicados no(s) período(s) em questão, sobre a diferença entre o que foi pago 

pela CEF e o que restou apurado com a utilização dos índices cabíveis. Descontados todos os valores já recebidos a 

título de correção monetária e juros (e eventuais saques), o valor resultante deverá ser atualizado desde a época em que 

o percentual já mencionado deixou de ser aplicado, tendo como base os índices para as ações condenatórias em geral, 

previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, com o acréscimo de juros remuneratórios no percentual de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, devidamente capitalizados, a partir do surgimento das diferenças e, sucessivamente, até a data da efetiva 

quitação. Os juros de mora incidirão desde a citação, seguindo-se a taxa SELIC, também prevista na Resolução em 

questão, com incidência a partir de janeiro de 2003, quando já estava em vigor o novo Código Civil, a dispor, em seu 

art. 406, que: quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando 

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional.Como a taxa SELIC engloba parcela relativa a juros e à atualização monetária, a 

partir de sua aplicação não deverá ser cumulada com outros fatores a título de juros moratórios e de correção monetária 
(Superior Tribunal de Justiça: REsp n 805.870/PE, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de 18/09/2006; REsp n 

710.385/RJ, Rel.ª Min.ª Denise Arruda, Rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 14/12/2006; 

AgRg no REsp n 848.431/SP, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 20/11/2006; REsp n 666.676/PR, Rel.ª Min.ª 

Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 06/06/2005). Finalmente, sendo a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com 

suas respectivas despesas processuais e honorários advocatícios.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0005763-94.2008.403.6106 (2008.61.06.005763-4) - LUIZ DIRCEU FABIANO(SP043884 - JOSE AUGUSTO 

SUNDFELD SILVA) X UNIAO FEDERAL(SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI) 

INFORMO à Parte Autora que os autos estão com vista para manifestação acerca da petição e documentos juntados 

pela União Federal às fls. 1586/1595, pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme r. determinação contida na decisão de fls. 

1583. 
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0008884-33.2008.403.6106 (2008.61.06.008884-9) - PAULO BRANDAO(SP214130 - JULIANA TRAVAIN E 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO E SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X 

SANTINHA LESSI BRANDAO(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, objetivando os autores o pagamento 

de diferenças, devidamente atualizadas e com acréscimos legais, relativas à supressão de índice de remuneração de 

sua(s) conta(s) de poupança, pertinente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), que teria sido indevidamente expurgado 

por força de normas editadas no plano econômico conhecido como Plano Verão.A inicial vem acompanhada de 

documentos. Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou sua contestação, levantando a preliminar de 

ilegitimidade passiva para a causa. Defendeu, ainda, como questão prejudicial, a tese da prescrição qüinqüenal (art. 178, 

10º, inciso III, do CC 1916) ou trienal (art. 205, 3º, inciso III, do CC de 2002) dos valores e dos juros reivindicados pela 

Parte Autora, pugnando, sucessivamente, pela aplicação do prazo previsto no art. 27 do Código do Consumidor. Quanto 

ao mérito, afirmou ter aplicado corretamente o(s) índice(s) remuneratório(s) pertinentes às contas de poupança, no 

período reclamado. É o breve relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOEncontram-se presentes, na espécie, as condições da 

ação e os pressupostos indispensáveis ao desenvolvimento válido e regular do processo. Não há nulidades a declarar ou 

irregularidades a serem sanadas. Caso não efetivada, considero despicienda a intimação da Parte Autora para a 

apresentação de réplica, pois as preliminares suscitadas pela Caixa Econômica Federal são padronizadas e já foram 
superadas pela jurisprudência. O feito comporta julgamento antecipado, nos precisos termos do art. 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil, na medida em que desnecessária a produção de provas em audiência, sendo suficientes 

aquelas já apresentadas pelas partes, através de documentos. Antes de passar ao exame do mérito, analiso as 

preliminares e as questões prejudiciais apresentadas pela parte Ré. II.1 - PRELIMINARESNão pairam dúvidas quanto à 

legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para a causa, pois manteve em seu poder, durante todo o período da 

aplicação do(s) índice(s) inflacionário(s) questionado(s), os valores que lhe foram confiados pelo poupador. Ora, em 

decorrência do contrato de adesão para a abertura de caderneta de poupança, o banco depositário assume a obrigação de 

guardar, administrar e, mediante solicitação, devolver os valores confiados em depósito, atualizados monetariamente e 

acrescidos dos juros remuneratórios, razão pela qual, por força de tal vínculo e na qualidade de titular da relação 

jurídica de direito material, deve responder pelo eventual descumprimento dos termos avençados ou, em outras 

palavras, pela recomposição dos valores depositados em razão da não-aplicação do(s) índice(s) ora pretendido(s), sob 

pena de enriquecimento indevido. A União Federal, através do Conselho Monetário Nacional, e o Banco Central do 

Brasil, apenas estabeleceram as normas gerais para a implementação do(s) aludido(s) plano(s) econômico(s), mas 

nenhuma vantagem obtiveram com os expurgos referentes ao(s) contrato(s) descrito(s) nos autos. Portanto, carecem de 

legitimidade para responder pelo(s) índice(s) de correção monetária pretendido(s). Assim vem decidindo o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, há muito tempo:Em regra, a responsabilidade será da entidade financeira com quem 

contratou o poupador, e onde efetuou o depósito. Nada importa que a atuação do depositário seja pautada por legislação 
federal e vinculada a determinações do Conselho Monetário Nacional ou do Banco Central. A relação obrigacional não 

é por isso afetada. E se houve pagamento a menor, o depositário disso beneficiou-se, devendo arcar com a respectiva 

complementação. (STJ - REsp 46028-0/RS - Rel. Min. Eduardo Ribeiro - DJ de 13/02/2005, pág. 2237)Também reputo 

presente o interesse de agir dos autores, eis que a Caixa Econômica Federal defende teses opostas àquelas propugnadas 

na inicial, caracterizando-se um flagrante e inequívoco conflito de interesses, sendo útil e necessária a intervenção do 

Poder Judiciário para a solução da lide formada; neste sentido, inclusive, revela-se adequado o tipo de providência 

solicitado, restando preenchido, portanto, o trinômio necessidade-utilidade-adequação que distingue a indigitada 

condição da ação. Por fim, constato que as demais questões levantadas pela CEF confundem-se com o mérito e, 

oportunamente, serão analisadas. II.2 - PRESCRIÇÃOA Parte Autora busca a reposição de diferenças decorrentes da 

supressão de índice(s) de reajustamento em sua(s) conta(s) de poupança, no(s) período(s) descrito(s) nos autos, 

objetivando o pleno cumprimento de obrigação contratual inerente a esse tipo de avença, pela qual a instituição 

financeira assume o ônus de guardar, administrar e, mediante solicitação, devolver os valores confiados em depósito, 

monetariamente atualizados e acrescidos de juros remuneratórios, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas 

vigentes. Nesse diapasão, o montante reclamado refere-se a uma parcela não cumprida do objeto principal do contrato 

de poupança, cuja remuneração ao poupador abrange tanto a correção monetária quanto o percentual pago a título de 

juros remuneratórios, razão pela qual tais verbas, longe de serem consideradas prestações meramente acessórias, 

caracterizam-se como crédito propriamente dito, não justificando a incidência de prazo qüinqüenal (CC/1916, art. 178, 
10, III) ou trienal (CC/2002, art. 206, 3º, III), mas, sim, do prazo vintenário previsto no caput do artigo 177 do Código 

Civil de 1916 (aplicável ao caso por força do preceito insculpido no art. 2.028 do novo Código Civil). Neste sentido: ... 

nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em cadernetas de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário - Resp n.º 433.003- SP/2002/0051187-7/DJ 25.11.2002, página 232, Relator Ministro 

Carlos Alberto Menezes Direito).Revendo posicionamento anterior, tenho que os juros remuneratórios efetivamente 

integram a obrigação principal, descartando sua classificação como parcelas de natureza meramente acessória, na 

medida em que não representam simples acréscimo à condenação ou penalização do inadimplente, tratando-se de 

verdadeiros rendimentos do capital aplicado, que periodicamente se incorporam ao principal, junto com a correção 

monetária, por força de previsão expressa nos contratos de poupança, encontrando-se abrangidos pela pretensão de 
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cobrança das diferenças descritas nos autos, com supedâneo no cumprimento das obrigações pactuadas pelas partes, 

razão pela qual o pleito referente a tal espécie de verba também se encontra sujeito ao prazo prescricional vintenário. 

Neste sentido, adoto o entendimento já consolidado em nossos tribunais, consignado na seguinte ementa do Superior 

Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. 

DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.(...) 3. Os juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária (REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª 

Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ (AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 

06.06.2005; AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ªTurma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.(STJ - REsp 780085 / SC - Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI - DJ 05/12/2005 p. 247 - grifei) Descarto, ainda, a aplicação do prazo prescricional de 05 (cinco) anos 

estampado no art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, por tratar-se de norma restrita às pretensões de reparação 

por danos causados por fato do produto ou do serviço, nas relações de consumo previstas na Seção II, do Capítulo IV, 

do referido diploma legal, hipóteses que em nada se assemelham ao objeto da presente demanda, baseado no 

descumprimento de obrigação contratual por parte da instituição financeira. A propósito, destaco: Conquanto a relação 

banco e cliente possam ser classificadas como prestação de serviços abarcada pelo Código de Defesa do Consumidor, 
olvida a instituição financeira que o dispositivo invocado faz expressa referência aos casos previstos na Seção II, que 

tratam do defeito de serviço em relação ao modo de fornecimento, ao resultado e aos riscos que dele razoavelmente se 

esperam e à época em que foi fornecido (art. 14, 2º). E não está em discussão nos autos o defeito na prestação do 

serviço, mas sim o direito adquirido à correção monetária das cadernetas de poupança cujo período aquisitivo tenha 

ocorrido antes da entrada em vigor da novel legislação. Portanto, a pretensão de reconhecimento da prescrição nos 

moldes do acima citado é inteiramente descabida. (TRF3 - AC 1328591 - Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes - DJF3 

DATA:07/10/2008). Outrossim, registro que não se aplica à Caixa Econômica Federal o prazo prescricional qüinqüenal 

insculpido no art. 1º do Decreto 20.910/32, na medida em que não se enquadra no conceito de Fazenda Pública, e, 

tampouco, se trata de autarquia ou órgão paraestatal (como previsto no art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42), ostentando a 

natureza jurídica de empresa pública federal, sujeita ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários (art. 173, parágrafo 1º, inciso II, da Constituição 

Federal). Na hipótese dos autos, muito embora o índice reclamado pela Parte Autora tenha sido apurado em janeiro de 

1989, o(s) suposto(s) expurgo(s) somente teria(m) ocorrido na data em que o aludido fator deixou de ser aplicado em 

sua(s) conta(s) de poupança, ou seja, na(s) data(s)-base de seu(s) contrato(s), durante a primeira quinzena de fevereiro 

de 1989, iniciando-se, a partir daí, o prazo prescricional de 20 (vinte) anos para ingressar com eventual pedido de 

ressarcimento (inclusive quanto aos juros remuneratórios), prazo este não ultrapassado, na hipótese dos autos, 

considerando-se o lapso temporal compreendido até a data do ajuizamento da presente demanda, razão pela qual afasto 
a preliminar em questão. II.3 - MÉRITO - Plano VerãoEm 16 de janeiro de 1989 foi publicada a Medida Provisória nº. 

32 - posteriormente convertida na Lei nº. 7.730/89 - que instituiu o chamado Plano Verão, pelo qual foi criado um novo 

padrão monetário nacional (o cruzado novo), bem como editadas regras voltadas à desindexação da economia, cujos 

índices de inflação, na época, alcançavam patamares elevados. Em seu art. 17, inciso I, a indigitada medida provisória 

estabeleceu novo índice para a atualização monetária dos saldos de cadernetas de poupança existentes em fevereiro de 

1989, determinando que tal operação fosse efetuada com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro Nacional - LTF verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). 

Até então, a correção monetária das cadernetas de poupança era realizada com fulcro nas disposições do art. 12, do 

Decreto-Lei nº. 2.284/86, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº. 2.311/86, que assegurava aos poupadores a 

aplicação dos ... rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo 

Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente. No caso, o índice 

utilizado era a OTN (atualizada pelo IPC) ou, se maior, o rendimento de LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% 

(meio por cento), de acordo com a Resolução do Banco Central do Brasil nº. 1.338/87.Por força das novas regras, o 

índice de correção monetária aplicado aos saldos das cadernetas de poupança existentes em fevereiro de 1989 foi de 

22,3589%, correspondentes à LTF de janeiro de 1989.Ocorre que as alterações perpetradas a partir da vigência da 

Medida Provisória em questão significaram inequívoca ofensa às normas relativas aos contratos de poupança iniciados 

ou renovados automaticamente na primeira quinzena daquele mesmo mês, já que para estes deveria ser calculada a 
correção monetária pela OTN (que era atualizada pelo IPC) - índice maior do que a LBC, naquele período.É importante 

frisar que os indexadores utilizados para o cálculo da correção monetária e a taxa de juros aplicável aos depósitos em 

poupança são aqueles definidos na data de celebração ou renovação automática desse tipo de contrato de trato 

sucessivo, quando se consubstancia um ato jurídico perfeito, cujos contornos não podem ser alterados durante o ciclo de 

30 (trinta) dias, que é o tempo de depósito necessário para a obtenção dos rendimentos esperados para esse tipo de 

investimento (período aquisitivo).Eventuais alterações legislativas quanto aos indexadores ou à própria fórmula de 

cálculo somente poderiam ter sido implementadas para ter vigência a partir da próxima data de aniversário da conta, 

valendo unicamente para o futuro, não podendo jamais retroagir, como verificado na espécie, em detrimento ao direito 

dos poupadores de verem aplicadas as regras anteriormente estipuladas.Pelos fundamentos expendidos, como o índice 

utilizado não foi a OTN (IPC), mas sim a LTF, de valor inferior, resta inequívoca a ofensa ao direito adquirido dos 

poupadores e, também, ao ato jurídico perfeito, razão pela qual não se aplicam as alterações perpetradas pela Medida 
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Provisória nº. 32/89 às contas de poupança abertas ou renovadas automaticamente durante a primeira quinzena de 

janeiro de 1989, diante do princípio de que as normas jurídicas somente podem retroagir quando não causarem prejuízo 

às garantias constitucionais estampadas no art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.Desse modo, todos os 

poupadores cujos contratos foram celebrados, ou mesmo renovados, antes da edição da Medida Provisória nº, 32/89, 

adquiriram o direito de reajustamento dos saldos existentes nas respectivas contas com o emprego das regras 

anteriormente vigentes, e somente após o correto creditamento, passaram a sofrer a influência dos efeitos produzidos 

pela nova regulamentação.Nesse sentido é remansosa a jurisprudência, merecendo destaque as seguintes ementas de 

nossa Corte Suprema e do Superior tribunal de Justiça:Caderneta de poupança. Medida Provisória nº. 32, de 15.01.89, 

convertida na Lei nº. 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). - Esta Corte 

já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 793-0, de que fui relator) de que o princípio 

constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (art. 5º, XXXVI, da Carta Magna) se aplica, 

também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de 

adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, ... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 

30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término 

de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 

(trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional. Portanto, nos casos de caderneta de 

poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em vigor da Medida Provisória nº. 32, de 

15.01.89, convertida em Lei nº. 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, 
da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser 

creditados em data posterior. Recurso extraordinário não conhecido. (STF - RE 200514/RS - Rel. Min. Moreira Alves - 

1 ª Turma - DJ de 18/10/1996, pág. 39864).CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSE (JUNHO DE 1987) 

E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede 

diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a 

instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda. 2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos 

termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 

1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 4 - Recurso Especial não conhecido (STJ - R Exp 707151/SP - 

Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJ de 01/08/2005 - pág. 471).Sobreleva notar que o Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou o entendimento de que o IPC de 42,72% deve ser o índice aplicável para a correção das contas de poupança 

em janeiro de 1989, sendo tal percentual proporcional aos dias daquele mês, isto em razão do congelamento da OTN e 

da mudança de critérios na apuração do IPC, naquela época (o índice de 70,28% englobou 51 dias e não 31). Sobre tal 

questão, reporto-me ao elucidativo voto proferido pelo eminente relator do Recurso Especial nº. 43.055-0/SP, cujos 
fundamentos adoto integralmente. Em conclusão, para os contratos iniciados ou renovados automaticamente na primeira 

quinzena de janeiro de 1989, com prazo de vencimento na primeira quinzena de fevereiro daquele mesmo ano, deveria 

ter sido aplicada a OTN (baseada no IPC) de janeiro de 1989 e não a Letra Financeira do Tesouro Nacional (LFT). 

Portanto, há de ser reconhecido o direito de aplicação do IPC/IBGE, no percentual de 42,72%, no tocante ao Plano 

Verão, ao(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na exordial. Nesse passo, constato que os autores 

comprovaram, através de(s) extrato(s) juntado(s) aos autos (fls. 11, 13 e 74/76), que era(m) efetivamente titular(es) 

da(s) conta(s) de poupança (nº(s) 0353.013.00247849-0, 0353.013.00259333-7 e 0353.013.00292007-9), aberta(s) ou 

renovada(s) automaticamente, na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989, motivo pelo qual fará jus ao 

recebimento das diferenças relativas ao período reconhecido nesta sentença, monetariamente corrigidas e acrescidas dos 

juros remuneratórios correspondentes, na medida em que também esta parcela de natureza contratual não foi creditada 

em seu favor, permanecendo em poder da ré, o que certamente enseja a prorrogação ou renovação forçada do contrato 

de poupança, até o pagamento de todas as atualizações e rendimentos devidos. A propósito, destaco: Quanto aos juros 

remuneratórios, não se pode perder de vista que eles representam a justa compensação que se deve tirar do dinheiro 

aplicado, geralmente estipulados em contratos e pagos pelo devedor enquanto vigente a obrigação. Nas cadernetas de 

poupança daquela época, os rendimentos dos poupadores eram auferidos pela variação do IPC, acrescido de juros 

contratuais de 0,5% ao mês. Com a alteração das regras referentes às aplicações, as instituições financeiras deixaram de 

creditar não apenas a variação do IPC, mas também os juros contratuais a que o poupador tinha direito, surgindo, daí, o 
pretendido direito. (TRF3 - AC 1380522 - Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes - DJF3 CJ2 DATA:10/03/2009 PÁGINA: 

196)Para arrematar, mesmo que tenha sido indicado pelos autores um determinado valor para a recomposição da 

correção monetária expurgada de sua(s) conta(s) de poupança no(s) período(s) descrito(s) nos autos, entendo que a 

definição do montante devido somente será possível na fase executória posterior ao trânsito em julgado da sentença, 

quando já delimitados os índices aplicáveis. Não acolho, portanto, a conta eventualmente apresentada com a inicial.III - 

DISPOSITIVODiante do exposto, rejeitadas as preliminares suscitadas e afastada a hipótese de prescrição, julgo 

parcialmente procedentes os pedidos formulados nos autos (por não acolher o valor líquido indicado na inicial), 

resolvendo o mérito, com fulcro nas disposições do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a 

Caixa Econômica Federal a pagar à Parte Autora as diferenças devidas pela não aplicação do IPC de 42,72% de janeiro 

de 1989 sobre o(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança existente(s) no mês de fevereiro do mesmo ano, 

comprovados pelos documentos em anexo, observando-se os seguintes parâmetros:a) a liquidação do montante devido 
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será efetuada tomando-se por base o valor nominal dos depósitos em caderneta(s) de poupança existentes entre os dias 

1º e 15 (inclusive) de janeiro de 1989 e a aplicação do IPC no referido mês (42,72% - janeiro de 1989);b) a correção 

monetária deverá incidir desde a época em que o IPC de janeiro de 1989 deixou de ser aplicado no período em questão, 

sobre a diferença entre o que foi pago pela CEF e o que restou apurado com a utilização do índice cabível. Descontados 

todos os valores já recebidos a título de correção monetária e juros (e eventuais saques), o valor resultante deverá ser 

atualizado desde a época em que o percentual já mencionado deixou de ser aplicado, tendo como base os índices para as 

ações condenatórias em geral, previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, com o acréscimo de juros remuneratórios no 

percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidamente capitalizados, a partir do surgimento das diferenças e, 

sucessivamente, até a data da efetiva quitação. Os juros de mora incidirão desde a citação, seguindo-se a taxa SELIC, 

também prevista na Resolução em questão, com incidência a partir de janeiro de 2003, quando já estava em vigor o 

novo Código Civil, a dispor, em seu art. 406, que: quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.Como a taxa SELIC engloba parcela relativa a 

juros e à atualização monetária, a partir de sua aplicação não deverá ser cumulada com outros fatores a título de juros 

moratórios e de correção monetária (Superior Tribunal de Justiça: REsp n 805.870/PE, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, 

DJ de 18/09/2006; REsp n 710.385/RJ, Rel.ª Min.ª Denise Arruda, Rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, 1ª 

Turma, DJ de 14/12/2006; AgRg no REsp n 848.431/SP, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 20/11/2006; REsp n 
666.676/PR, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 06/06/2005). Finalmente, por conta da sucumbência, também 

condeno a Caixa Econômica Federal a arcar com o pagamento de honorários advocatícios, em favor da Parte Autora, 

que fixo no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, bem como a promover o ressarcimento das 

custas e despesas processuais eventualmente despendidas pela vencedora, caso não seja beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010058-77.2008.403.6106 (2008.61.06.010058-8) - FIDELINO FRANCO DE SOUSA X ANTONIO RAIMUNDO 

DA SILVA X OLIMPIO AVANCO X JOAO MAIOTO(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, pugnando a Parte Autora pela 

condenação da Ré a efetuar a devida aplicação de índices inflacionários sobre as parcelas vencidas e vincendas de sua 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), supostamente expurgados em razão da 

implantação de sucessivos Planos Econômicos, mais precisamente os denominados Planos Collor I e Collor II, tudo 

monetariamente corrigido e com acréscimo de juros.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos aos 

autores os benefícios da assistência judiciária gratuita.Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou sua 

contestação, levantando preliminares de falta de interesse de agir em razão de eventual adesão da Parte Autora a acordo 

formalizado nos moldes da Lei Complementar nº 110/01 ou em decorrência de saques com base nas disposições da Lei 
nº 10.555/02, aduzindo, ainda, que determinados índices já teriam sido pagos administrativamente. No tocante ao 

mérito, sustentou que não mereceriam guarida alguns dos percentuais requeridos pela Parte Autora, por não estarem em 

harmonia com o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria. É o breve relatório.Às fls. 57/58 

e 59/79 noticiou a Caixa Econômica Federal a celebração de Acordo, entre o(s) requerente(s) e a ré, nos termos da Lei 

Complementar 110/01, apresentando, inclusive, cópia(s) dos microfilmes dos respectivos Termos de Adesão e dos 

extrato(s) da(s) conta(s) fundiária(s), na(s) qual(ais) consta(m), respectivamente, o registro de adesão, o crédito e o 

saque efetuado pelo(s) titular(es) das referidas conta. Instados a manifestarem-se acerca das alegações ofertadas pela 

instituição financeira ré, os demandantes requereram a desistência da ação (fl. 82), o que restou prejudicado conforme 

decisão de fl. 84. Nesse sentido, considerando-se os precisos termos dos incisos I e III, do artigo 6º, da Lei 

Complementar supracitada, depreende-se que carece a Parte Autora de interesse processual, in verbis:Art. 6o O Termo 

de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4o, a ser firmado no prazo e na forma definidos em Regulamento, conterá:I - 

a expressa concordância do titular da conta vinculada com a redução do complemento de que trata o art. 4o, acrescido 

da remuneração prevista no caput do art. 5o, nas seguintes proporções: (...)III - declaração do titular da conta vinculada, 

sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária 

relativos a junho de 1987, ao período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a 

fevereiro de 1991.Ressalte-se, ainda, que a matéria pertinente à validade do(s) Acordo(s) firmado(s) entre o(s) 

titular(es) da(s) conta(s) fundiária e a Caixa Econômica Federal, encontra-se pacificada, a teor da Súmula Vinculante nº. 
01, editada pelo Supremo Tribunal Federal, em 06 de junho de 2007 (Ofende a garantia constitucional do ato jurídico 

perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo 

constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.).Diante do exposto, dada a 

impossibilidade de desconsideração unilateral do Termo de Adesão firmado nos termos da legislação própria, julgo 

extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo 

Civil.Condeno os autores ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em dez por cento do valor da causa, em 

favor da ré, a serem pagos se perder a condição legal de necessitada (artigo 11, 2º c.c o artigo 12 da Lei 

1.060/50).Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011095-42.2008.403.6106 (2008.61.06.011095-8) - JURACY JOSE ALVES X FLORA LOPES ALVES(SP272134 - 

LEANDRO ALVES PESSOA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 
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JUNIOR) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença e que não há nada a ser requerido, uma vez que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.  

 

0000822-67.2009.403.6106 (2009.61.06.000822-6) - FRANCISCA MARIA GERALDO - INCAPAZ X GLEIBER 

VITOR DA SILVA(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO às partes que o feito encontra-se com vista para manifestação sobre o laudo pericial complementar, 

conforme r. determinação anterior de fls. 196.  

 

0001453-11.2009.403.6106 (2009.61.06.001453-6) - VITOR PAULO GOMES(SP221124 - ADRIANA CRISTINA 

GANZELLA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP233342 - IRENE LUISA 

POLIDORO CAMARGO) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença e que não há nada a ser requerido, uma vez que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.  

 

0002995-64.2009.403.6106 (2009.61.06.002995-3) - LORENA YASMIN CARDOSO TRIGOLO - INCAPAZ X 

SARA CRISTINA CARDOSO(SP224936 - LEANDRO EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário movida por LORENA YASMIN CARDOSO TRIGOLO, menor impúbere 

representada por Sara Cristina Cardoso, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que 

pede seja condenado o réu a conceder-lhe o benefício previdenciário de AUXÍLIO-RECLUSÃO pela prisão do 

segurado de quem era dependente.Narra a parte autora que o benefício foi-lhe indeferido porque o último salário-de-

contribuição do segurado de quem dependia era superior ao limite previsto no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 

20/98, corrigido até a data da prisão por portaria do Ministério da Previdência Social.A inicial veio acompanhada de 

procuração e documentos (fls. 07/38).Deferida a gratuidade de justiça (fls. 46).O INSS apresentou contestação (fls. 

49/63), com documentos (fls. 64/71), em que sustenta prejudicial de prescrição e ser indevido o benefício pretendido 

pela parte autora, por ser constitucional o requisito de baixa renda para concessão do benefício e porque o último 

salário-de-contribuição do segurado era superior ao limite previsto na legislação de regência.O Ministério Público 

Federal requereu requisições de informações ao Centro de Detenção Provisória desta cidade, bem como realização de 

estudo social(fls. 74/75).Com réplica (fls. 77/80).Intimadas as partes para especificarem provas (fls. 81), a autora 

pleiteou o julgamento antecipado da lide (fls. 82/83 e 91/92), colacionando cópia da CTPS (fls. 93/94).Ofício do Centro 

de Detenção Provisória juntado aos autos (fls. 97/98 e 124).A ré requereu a juntada integral da CTPS do segurado (fls. 

101), a qual foi anexada por cópia (fls. 105/118).As partes apresentaram suas alegações finais (fls. 127/131 e 134).O 

Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de acolhimento do pedido formulado na inicial (fls. 136/142).É O 
RELATÓRIO. FUNDAMENTO.Julgo o feito no estado em que se encontra, com fundamento no artigo 330, inciso I, 

do Código de Processo Civil.O auxílio-reclusão, de acordo com o disposto no artigo 80, combinado com o artigo 74, 

ambos da Lei nº 8.213/91, é devido ao conjunto de dependentes do segurado, tal qual o benefício de pensão por morte.A 

contingência social coberta pelo auxílio-reclusão - isto é, o evento do qual nasce o direito ao benefício - é a perda de 

renda do segurado em decorrência de prisão (art. 80 da Lei nº 8.213/91).Três, portanto, são os requisitos do auxílio-

reclusão estabelecidos pela Lei nº 8.213/91: 1) qualidade de segurado do preso; 2) qualidade de dependente do 

requerente; e 3) perda de renda decorrente de prisão do segurado.A Emenda Constitucional nº 20/98, porém, introduziu 

o requisito de baixa renda para concessão do auxílio-reclusão em seu artigo 13 ao estabelecer que os benefícios do 

salário-família e do auxílio-reclusão só serão concedidos aos segurados e seus dependentes que tenham renda bruta 

mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (valor que deve ser corrigido pelos mesmos índices de atualização dos benefícios 

previdenciários).Os requisitos de qualidade de dependente e a perda da renda decorrente de prisão, segundo consta dos 

documentos acostados à inicial e à contestação, restaram atendidos.A qualidade de segurado do preso na data da sua 

prisão também restou provada nos autos. Com efeito, a prisão do pai da autora ocorreu em 09/08/2007 (fls. 43), 

enquanto que seu último vínculo empregatício com registro em CTPS, segundo Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS (fls. 30 e 108), deu-se em 11/12/2006. Assim, manteve a qualidade de segurado até dezembro de 2007, 

muito depois, portanto, de ser preso.O requisito da baixa renda constante do artigo 13 da Emenda Constitucional nº 

20/98, entretanto, não restou atendido.Primeiramente, insta consignar que o artigo 13 da Emenda Constitucional nº 
20/98 é constitucional, visto que não fere qualquer cláusula pétrea (artigo 60, 4º, da Constituição Federal).De outra 

parte, está em consonância com a redação dada pela mesma emenda constitucional ao artigo 201, inciso IV, da 

Constituição Federal, segundo o qual a previdência social atenderá, nos termos da lei, a salário-família e auxílio-

reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda.O requisito de baixa renda para concessão de auxílio-

reclusão expresso no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98 atende também ao princípio da seletividade, expresso 

no artigo 194, parágrafo único, inciso III, da Constituição Federal.Ora, tendo em conta que o auxílio-reclusão é devido 

ao conjunto de dependentes do segurado e que o risco social protegido pelo benefício é a perda de renda do segurado 

decorrente de seu recolhimento à prisão, é evidente que a finalidade social do benefício é o provimento do sustento dos 

dependentes do segurado. Em sendo assim, havendo renda suficiente para mantença dos dependentes do segurado 

preso, poderia o legislador - e com maior razão o constituinte derivado -, apenas com suporte no princípio da 

seletividade, estabelecer requisito de baixa renda, como aquele contido no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98, 
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o qual tem a seguinte redação:Emenda Constitucional nº 20/98Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas 

àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação 

da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Entendo 

que a renda a ser considerada para enquadramento no conceito de baixa renda é a renda daquele a quem se destina o 

auxílio-reclusão, qual seja, o dependente que fica ao desamparo com a prisão do segurado. Este entendimento conduz à 

conclusão de que o artigo 116 do Decreto nº 3.048/99 não encontra amparo legal ou constitucional.Não obstante, curvo-

me ao entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, intérprete maior e guardião da Constituição 

Federal, segundo o qual a renda a ser considerada deve ser a do segurado. Veja-se a ementa do julgado do Recurso 

Extraordinário nº 587.365, relatado pelo eminente Ministro Ricardo Lewandowski:RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Nº 587.365 - DJE 07/05/2009RELATOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKIEMENTA: ()I - Segundo decorre 

do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão 

do benefício e não a de seus dependentes.II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 

20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade 

para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários.III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do 

vício da inconstitucionalidade.IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.No caso, o auxílio-reclusão foi 

indeferido, nos termos do artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, exclusivamente por ser o último salário-de-contribuição do 

segurado preso superior ao limite atualizado estabelecido no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98.Não há 
controvérsia sobre o valor do último salário-de-contribuição do segurado (R$690,41 - fls. 70 e 111), que, deveras, 

superava o limite estabelecido para enquadramento no conceito e requisito de baixa-renda do segurado, como 

interpretado pelo E. STF, à época do recolhimento carcerário (R$676,27), o que impõe seja julgado totalmente 

improcedente o pedido.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido.Honorários advocatícios de 10% do valor da causa devidos pela 

parte autora, condicionada sua execução à possibilidade de a parte autora pagar dentro do prazo de cinco anos (art. 12 

da Lei n.º 1.060/50).Sem custas (artigo 4º da Lei nº 9.289/96).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004125-89.2009.403.6106 (2009.61.06.004125-4) - LAERTE PIVETA X NADIA ADRIANA NOGUEIRA 

PIVETA(SP056388 - ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP086785 - 

ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença e que não há nada a ser requerido, uma vez que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.  

 

0004197-76.2009.403.6106 (2009.61.06.004197-7) - IRANY MEI JUNIOR(SP076425 - BENEDITO PEREIRA DA 

CONCEICAO E SP203786 - FERNANDO PEREIRA DA CONCEIÇÃO) X PETROLEO BRASILEIRO S/A - 
PETROBRAS(SP200094B - LUIS ALEXANDRE REIS CALDEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO 

DE JESUS CHICANATO) 

Vistos.Trata-se de ação em rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por IRANY MEI JUNIOR contra 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS e contra UNIÃO FEDERAL, em que pede sejam as rés condenadas a 

pagar o valor integral de títulos representativos de obrigações ao portador emitidos nos termos do artigo 15 da Lei nº 

2.004/53 e a correção monetária do empréstimo compulsório desde a data de cada recolhimento, mais indenização por 

cessação de lucros do Autor; ou entregar ao Autor tantas ações do capital da PETROBRÁS quantas forem necessárias 

para alcançar o valor do crédito. Pede também sejam as rés condenadas nos consectários da sucumbência.Sustenta a 

parte autora, em síntese, que tem direito a resgate dos títulos ao portador emitidos com fundamento no artigo 15 da Lei 

nº 2.004/53, que lhe foi negado pela PETROBRÁS em razão de prescrição, porquanto referida lei não estabeleceu prazo 

prescricional para resgate dos títulos e que os credores teriam sido equiparados a investidores da PETROBRÁS; 

sustenta também que, ainda que considerada a prescrição qüinqüenal, não teria ocorrido, visto que as obrigações 

representadas pelos títulos trazidos aos autos figuram no passivo circulante dos balanços anuais da PETROBRÁS, o que 

configuraria reconhecimento do direito dos credores, a interromper a prescrição; alega também que deve haver correção 

monetária dos créditos; proibição de confisco; e que deve haver indenização pelo que razoavelmente deixou de ganhar 

com o pagamento do empréstimo compulsório.Com a inicial trouxe a parte autora procuração e documentos (fls. 

17/25).Em contestação (fls. 44/59), com documentos (fls. 60/87), a PETROBRÁS alegou, preliminarmente, inépcia da 
inicial e ilegitimidade ativa ad causam. No mérito, argüiu a ocorrência de prescrição e de decadência. Ao final, pugnou 

pela improcedência dos pedidos.A União, em contestação (fls. 88/105), argüiu preliminar de incompetência do juízo e, 

no mérito, também alegou decadência, prescrição, inaplicabilidade de correção monetária, inexistência de dever de 

indenizar, inadmissibilidade de perícia contábil unilateral para determinação do valor atualizado das obrigações 

representadas pelos títulos ao portador da parte autora, além de haver alegado imprestabilidade dos títulos acostados à 

inicial.Com réplica (fls. 108/130).O feito foi convertido em diligência para determinar ao autor que apresentasse cálculo 

de atualização do valor dos títulos da dívida pública a fim de atribuir o correto valor à causa e definir a competência do 

juízo (fls. 132).Não houve manifestação da parte autora (fls. 132/verso). Novamente intimada a dar cumprimento à 

determinação (fls. 133), quedou-se inerte (fls. 133/verso).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.Cumpre à parte autora 

atribuir, corretamente, valor à causa (artigo 282, V, do Código de Processo Civil). Não o fazendo, mesmo depois de 

determinada a sanação da irregularidade pelo juiz, caso será de indeferimento da inicial, ao teor do art. 284, parágrafo 
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único, do aludido diploma legal.No caso, o autor, intimado por duas vezes a apresentar o valor atualizado do título da 

dívida pública (fls. 132 e 133), com a conseqüente determinação do valor da causa, quedou-se inerte. A extinção do 

feito é, assim, de rigor.Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 267, inciso I, combinado com o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo 

Civil.Honorários advocatícios de 10% do valor da causa são devidos pelo autor aos réus, diante da sucumbência.Custas 

pela parte autora.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005071-61.2009.403.6106 (2009.61.06.005071-1) - LEONICE DOS SANTOS(SP093894 - VALMES ACACIO 

CAMPANIA E SP277338 - RHAFAEL AUGUSTO CAMPANIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Mantenho o recebimento da apelação em ambos os efeitos, tendo em vista que não houve antecipação dos efeitos da 

tutela. Desnecessária a formação de autos suplementares. Subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intime-se.  

 

0007015-98.2009.403.6106 (2009.61.06.007015-1) - VALTER ALBERTO DE JESUS(SP143528 - CRISTIANA 

SICOLI ROMANO CALIL) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 840 - LEANDRO MARTINS MENDONCA) 

Converto o julgamento em diligência.Verifico a existência de conexão pela causa de pedir entre este feito e o Mandado 
de Segurança nº 2007.61.02.011652-0 (fls. 66/84), que tramitou perante a 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de 

Ribeirão Preto/SP. Nestes autos pede-se a anulação do auto de infração imposta ao autor em decorrência da manutenção 

em cativeiro de espécie da fauna silvestre (papagaio), enquanto o objeto do referido mandado de segurança é a cessação 

dos efeitos da apreensão da ave com a sua liberação para permanecer em poder do impetrante; sendo assim a causa de 

pedir é idêntica nos dois feitos, consistente na apreensão da ave silvestre (papagaio).Todavia, diante da impossibilidade 

de reunião dos feitos, por se encontrarem em fases processuais diversas - o mandado de segurança nº 

2007.61.02.011652-0 está em fase recursal pendente de decisão no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região -, tenho 

por necessário o sobrestamento deste feito até o trânsito em julgado daqueles autos a fim de evitar a existência de 

decisões conflitantes.De tal sorte, determino a suspensão do presente feito até o julgamento em definitivo do Mandado 

de Segurança nº 2007.61.02.011652-0, nos termos do artigo 265, inciso IV, alínea a, do Código de Processo 

Civil.Anote-se o sobrestamento do feito no sistema processual.Intimem-se. 

 

0007594-46.2009.403.6106 (2009.61.06.007594-0) - ANTONIETA GERALDO MATOS(SP248171 - JAQUELINE 

IRENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a Parte Autora o 

pagamento de diferenças, devidamente atualizadas e com acréscimos legais, relativas à supressão de índice(s) de 

remuneração de sua(s) conta(s) de poupança, pertinente aos meses de março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991 
(com incidência, respectivamente, em abril, maio e junho de 1990 e março de 1991), que teria(m) sido indevidamente 

expurgado(s) por força de normas editadas nos planos econômicos conhecidos como Collor I e Collor II.O(s) pedido(s) 

formulado(s) na presente demanda restringe(m)-se aos depósitos até o limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), que permaneceram sob a custódia da instituição financeira ré, durante os períodos descritos nos autos. 

A inicial vem acompanhada de documentos. Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou sua 

contestação, levantando a preliminar de ilegitimidade passiva para a causa. Defendeu, ainda, como questão prejudicial, 

a tese da prescrição qüinqüenal (art. 178, 10º, inciso III, do CC 1916) ou trienal (art. 205, 3º, inciso III, do CC de 2002) 

dos valores e dos juros reivindicados pela Parte Autora, pugnando, sucessivamente, pela aplicação do prazo previsto no 

art. 27 do Código do Consumidor. Quanto ao mérito, afirmou ter aplicado corretamente o(s) índice(s) remuneratório(s) 

pertinentes às contas de poupança, no(s) período(s) reclamado(s). É o breve relatório. II - 

FUNDAMENTAÇÃOEncontram-se presentes, na espécie, as condições da ação e os pressupostos indispensáveis ao 

desenvolvimento válido e regular do processo. Não há nulidades a declarar ou irregularidades a serem sanadas. Caso 

não efetivada, considero despicienda a intimação da Parte Autora para a apresentação de réplica, pois as preliminares 

suscitadas pela Caixa Econômica Federal são padronizadas e já foram superadas pela jurisprudência. O feito comporta 

julgamento antecipado, nos precisos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, na medida em que 

desnecessária a produção de provas em audiência, sendo suficientes aquelas já apresentadas pelas partes, através de 

documentos. Antes de passar ao exame do mérito, analiso as preliminares e as questões prejudiciais apresentadas pela 
parte Ré. II.1 - PRELIMINARESNão pairam dúvidas quanto à legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para a 

causa, pois manteve em seu poder, durante todo o período da aplicação do(s) índice(s) inflacionário(s) questionado(s), 

os valores que lhe foram confiados pelo poupador. Ora, em decorrência do contrato de adesão para a abertura de 

caderneta de poupança, o banco depositário assume a obrigação de guardar, administrar e, mediante solicitação, 

devolver os valores confiados em depósito, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros remuneratórios, razão 

pela qual, por força de tal vínculo e na qualidade de titular da relação jurídica de direito material, deve responder pelo 

eventual descumprimento dos termos avençados ou, em outras palavras, pela recomposição dos valores depositados em 

razão da não-aplicação do(s) índice(s) ora pretendido(s), sob pena de enriquecimento indevido. O Banco Central do 

Brasil não deve figurar no pólo passivo, pois o(s) pedido(s) formulado(s) na presente demanda restringe(m)-se aos 

expurgos sobre depósitos de valores que permaneceram sob a custódia da instituição financeira ré, durante os períodos 

descritos nos autos. A citada autarquia federal só teria legitimidade, no caso, se a discussão girasse em torno dos valores 
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que lhe foram custodiados, em patamar superior a cinqüenta mil cruzados novos (NCz$50.000,00). Vale ressaltar que a 

União Federal, através do Conselho Monetário Nacional, e o Banco Central do Brasil, apenas estabeleceram as normas 

gerais para a implementação do(s) aludido(s) plano(s) econômico(s), mas nenhuma vantagem obtiveram com os 

expurgos referentes ao(s) contrato(s) descrito(s) nos autos. Portanto, carecem de legitimidade para responder pelo(s) 

índice(s) de correção monetária pretendido(s). Assim vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, há muito 

tempo:Em regra, a responsabilidade será da entidade financeira com quem contratou o poupador, e onde efetuou o 

depósito. Nada importa que a atuação do depositário seja pautada por legislação federal e vinculada a determinações do 

Conselho Monetário Nacional ou do Banco Central. A relação obrigacional não é por isso afetada. E se houve 

pagamento a menor, o depositário disso beneficiou-se, devendo arcar com a respectiva complementação. (STJ - REsp 

46028-0/RS - Rel. Min. Eduardo Ribeiro - DJ de 13/02/2005, pág. 2237) II.2 - PRESCRIÇÃOA Parte Autora busca a 

reposição de diferenças decorrentes da supressão de índice(s) de reajustamento em sua(s) conta(s) de poupança, no(s) 

período(s) descrito(s) nos autos, objetivando o pleno cumprimento de obrigação contratual inerente a esse tipo de 

avença, pela qual a instituição financeira assume o ônus de guardar, administrar e, mediante solicitação, devolver os 

valores confiados em depósito, monetariamente atualizados e acrescidos de juros remuneratórios, de acordo com as 

cláusulas contratuais e as normas vigentes. Nesse diapasão, o montante reclamado refere-se a uma parcela não cumprida 

do objeto principal do contrato de poupança, cuja remuneração ao poupador abrange tanto a correção monetária quanto 

o percentual pago a título de juros remuneratórios, razão pela qual tais verbas, longe de serem consideradas prestações 

meramente acessórias, caracterizam-se como crédito propriamente dito, não justificando a incidência de prazo 
qüinqüenal (CC/1916, art. 178, 10, III) ou trienal (CC/2002, art. 206, 3º, III), mas, sim, do prazo vintenário previsto no 

caput do artigo 177 do Código Civil de 1916 (aplicável ao caso por força do preceito insculpido no art. 2.028 do novo 

Código Civil). Neste sentido: ... nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em cadernetas de poupança, o pedido 

de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, 

descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de 

ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário - Resp n.º 433.003- SP/2002/0051187-7/DJ 25.11.2002, página 232, 

Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito).Revendo posicionamento anterior, tenho que os juros remuneratórios 

efetivamente integram a obrigação principal, descartando sua classificação como parcelas de natureza meramente 

acessória, na medida em que não representam simples acréscimo à condenação ou penalização do inadimplente, 

tratando-se de verdadeiros rendimentos do capital aplicado, que periodicamente se incorporam ao principal, junto com a 

correção monetária, por força de previsão expressa nos contratos de poupança, encontrando-se abrangidos pela 

pretensão de cobrança das diferenças descritas nos autos, com supedâneo no cumprimento das obrigações pactuadas 

pelas partes, razão pela qual o pleito referente a tal espécie de verba também se encontra sujeito ao prazo prescricional 

vintenário. Neste sentido, adoto o entendimento já consolidado em nossos tribunais, consignado na seguinte ementa do 

Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO 

STF. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.(...) 3. Os juros remuneratórios de 
conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária (REsp 707.151/SP, Rel. Min. 

Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005). Precedentes do STJ (AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. Min. Castro 

Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no REsp 659.328/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ªTurma, DJ de 

17.12.2004).4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.(STJ - REsp 780085 / SC - Rel. Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJ 05/12/2005 p. 247 - grifei) Descarto, ainda, a aplicação do prazo prescricional de 05 

(cinco) anos estampado no art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, por tratar-se de norma restrita às pretensões de 

reparação por danos causados por fato do produto ou do serviço, nas relações de consumo previstas na Seção II, do 

Capítulo IV, do referido diploma legal, hipóteses que em nada se assemelham ao objeto da presente demanda, baseado 

no descumprimento de obrigação contratual por parte da instituição financeira. A propósito, destaco: Conquanto a 

relação banco e cliente possam ser classificadas como prestação de serviços abarcada pelo Código de Defesa do 

Consumidor, olvida a instituição financeira que o dispositivo invocado faz expressa referência aos casos previstos na 

Seção II, que tratam do defeito de serviço em relação ao modo de fornecimento, ao resultado e aos riscos que dele 

razoavelmente se esperam e à época em que foi fornecido (art. 14, 2º). E não está em discussão nos autos o defeito na 

prestação do serviço, mas sim o direito adquirido à correção monetária das cadernetas de poupança cujo período 

aquisitivo tenha ocorrido antes da entrada em vigor da novel legislação. Portanto, a pretensão de reconhecimento da 
prescrição nos moldes do acima citado é inteiramente descabida. (TRF3 - AC 1328591 - Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes - DJF3 DATA:07/10/2008). Outrossim, registro que não se aplica à Caixa Econômica Federal o prazo 

prescricional qüinqüenal insculpido no art. 1º do Decreto 20.910/32, na medida em que não se enquadra no conceito de 

Fazenda Pública, e, tampouco, se trata de autarquia ou órgão paraestatal (como previsto no art. 2º do Decreto-Lei nº 

4.597/42), ostentando a natureza jurídica de empresa pública federal, sujeita ao regime jurídico próprio das empresas 

privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários (art. 173, parágrafo 1º, 

inciso II, da Constituição Federal). Na hipótese dos autos, muito embora o(s) índice(s) reclamado(s) pela parte autora 

tenha(m) sido apurados, respectivamente, em março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, o(s) suposto(s) 

expurgo(s) somente teria(m) ocorrido nas datas em que o aludido fator deixou de ser aplicado em sua(s) conta(s) de 

poupança, ou seja, na(s) data(s)-base de seu(s) contrato(s), durante os meses de abril, maio e junho de 1990 e março de 

1991, iniciando-se, a partir daí, o prazo prescricional de 20 (vinte) anos para ingressar com eventual pedido de 
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ressarcimento (inclusive quanto aos juros remuneratórios), prazo este não ultrapassado, na hipótese dos autos, 

considerando-se o lapso temporal compreendido até a data do ajuizamento da presente demanda, razão pela qual afasto 

a preliminar em questão. II.3 - MÉRITOA) Plano Collor IO Plano Brasil Novo, mais conhecido como Plano Collor I 

por ter sido lançado sob a presidência de Fernando Collor de Mello, foi instituído pela Medida Provisória nº 168, de 15 

de março de 1990 (publicada no Diário Oficial da União de 16 de março daquele mesmo ano), posteriormente 

convalidada pela Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990 (publicada no DOU de 13 de abril de 1990). Dentre suas 

inovações, destaca-se a alteração do padrão monetário nacional, passando-se do cruzado novo (criado durante o Plano 

Verão) para o cruzeiro. Todavia, assim como nos anteriores planos governamentais, fracassou em seu objetivo 

primordial de estabilizar a economia brasileira e de reduzir os elevados índices de inflação. No tocante às cadernetas de 

poupança, dispôs o art. 6º, da norma em comento (Lei 8.024/90), que os respectivos saldos seriam convertidos em 

cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, seguindo-se a paridade definida na própria lei (o cruzeiro 

corresponderia a um cruzado novo), observando-se o limite de cinquenta mil cruzados novos (NCz$50.000,00), também 

aplicado aos depósitos à vista. De acordo com os 1º e 2º do dispositivo em questão, as quantias que excedessem ao 

indigitado limite ficariam sob a custódia do Banco Central do Brasil e seriam convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas, atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Reproduzo o citado artigo, para melhor exame:Art. 6º Os saldos das 

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade 
estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que 

excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas 

mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, 

de 1990) 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, 

acrescidas de juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata . (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 1990) 

3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da 

captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco 

Central do Brasil.Pois bem. Pelo que se pode depreender, o dispositivo em apreço (art. 6º, da Lei nº 8.024/90) não 

estabeleceu um critério de reajuste para os saldos das cadernetas de poupança situados dentro do limite de 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram em poder das instituições financeiras, disciplinando 

apenas qual seria o índice relativo aos valores excedentes, que ficaram sob a custódia do Banco Central do Brasil. Não 

obstante tenha sido notado o equívoco, restaram inócuas algumas tentativas do governo federal para alterar a redação do 

art. 6º da Medida Provisória nº 168/90, através das Medidas Provisórias nº 172/90 (editada no sábado, dois dias depois, 

e publicada na segunda-feira, dia 19/03/1990) e nº 174/90 (de 23/03/1990), pois a Lei nº 8.024/90 manteve o texto 

original da primeira delas (MP 168/90). Posteriormente, com o mesmo intuito, foi publicada a Medida Provisória nº 180 

(de 17/04/1990), logo depois revogada pela Medida Provisória nº 184 (de 04/05/1990), que acabou perdendo a eficácia, 
consolidando-se, então, o texto da Medida Provisória 168/90, reproduzido na Lei nº 8.024/90. A mencionada lacuna só 

foi devidamente corrigida com a edição da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990 (publicada no DOU de 

31/05/1990), sucedida pelas Medidas Provisórias nº 195 (de 30 de junho de 1990), nº 200 (de 27 de julho de 1990), nº 

212 (de 29 de agosto de 1990) e nº 237 (de 1º de outubro de 1990), bem como, posteriormente, pela Lei nº 8.088, de 31 

de outubro de 1990 (publicada no DOU de 01 de novembro de 1990) - que convalidou, expressamente, os atos 

praticados com base nas indigitadas medidas provisórias. Portanto, somente a partir das referidas normas é que foi 

disciplinada a questão relativa ao índice de atualização monetária aplicável às cadernetas de poupança, estabelecendo-se 

no art. 2º da Medida Provisória nº 189/90, que seriam corrigidas pelo BTN: Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada 

período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 

cinco décimos por cento ao mês. O 3º, do mesmo dispositivo, também previa que A data de aniversário da conta de 

depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos 

dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte. Sendo assim, até 31 de maio de 1990, a correção monetária das 

cadernetas de poupança deveria ter sido efetuada com base nas disposições do art. 17, inciso III, da Lei nº 7.730/89, que 

previa o IPC do mês anterior (apurado pelo IBGE) como indexador. Ressalto que o IPC, a partir de março de 1989, 

passou a ser calculado com base na média dos preços apurados entre o início da segunda quinzena do mês anterior e o 

término da primeira quinzena do mês de referência (art. 10 da Lei nº 7.730/89). Dessarte, as contas abertas ou renovadas 

automaticamente a partir de 1º de junho de 1990 já estavam sujeitas às alterações perpetradas pela Medida Provisória nº 
189/90, ensejando a correção monetária pela variação do BTN, não sendo possível falar em direito adquirido à adoção 

do critério anterior (correção pelo IPC), pois seus períodos aquisitivos tiveram início após as modificações em apreço. 

Quanto ao IPC relativo ao mês de março de 1990, fixado em 84,32%, vejo que foi integralmente pago aos poupadores 

pelas instituições financeiras depositárias (para as contas com aniversário em abril do mesmo ano), sendo prova disto o 

Comunicado do BACEN n.º 2.067, de 30 de março de 1990 (ver íntegra no sítio do Banco Central), razão pela qual 

nada será devido, a respeito, em favor da Parte Autora. Neste sentido, está pacificada a jurisprudência:DIREITO 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 

1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A 

instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, 

em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é 
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responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês 

de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra 

b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não 

respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.2. No tocante aos valores depositados nas contas de 

poupança no período em que houve o bloqueio, caberia aos autores pleitearem a correção monetária em face do Banco 

Central do Brasil, porém, não o fizeram.3. Apelação a que se parcial provimento.(TRF 3ª Região, Turma Suplementar 

da Segunda, Apelação Cível 359683, Relator Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007, p. 659)De outro lado, não 

pairam dúvidas de que as contas de caderneta de poupança sob a custódia das instituições financeiras, com aniversário 

em maio e junho de 1990 (período aquisitivo iniciado, respectivamente, em abril e maio do mesmo ano), não foram 

corretamente atualizadas, de acordo com os fundamentos já expendidos. De fato, no(s) mês(es) em questão, os 

depósitos permaneceram congelados, não incidindo índice algum, quando deveriam ter sido corrigidos pela variação do 

IPC do mês anterior, nos precisos termos da Lei nº 7.730/89, mediante a aplicação do(s) índice(s) de 44,80% e 7,87% 

(IPC/IBGE do(s) mês(es) de abril e maio de 1990). Nesse sentido, está assentada a jurisprudência:CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO ULTRA PETITA AFASTADA. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990.I. A determinação de incidência de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre a diferença apurada não configura julgamento ultra petita, pois 

expressamente pedido na exordial.II. A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela 
correção monetária dos saldos depositados em caderneta de poupança, não bloqueados por força da Lei 8.024/90.III. 

Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio crédito e 

não em acessório.IV. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu 

a Medida Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na 

variação do IPC verificada no mês anterior.V. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 

1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico.VI. A correção monetária 

deve incidir a partir da data do indevido expurgo.VII. Apelação desprovida.(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

Quarta Turma, Processo 200461170030757, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJU 31/10/2007, p. 480 - 

grifei)Portanto, o direito de atualização, mediante a aplicação do(s) índices de 44,80% e 7,87%, apurados em abril e 

maio de 1990, restringe-se às cadernetas de poupança aberta(s) ou renovada(s) automaticamente no(s) referido(s) 

mês(eses), com ciclo de trinta dias encerrados em maio e junho de 1990. B) Plano Collor IIAté a edição da Medida 

Provisória nº 294, de 31 de janeiro de 1991 (publicada no DOU de 1º de fevereiro de 1991 e posteriormente convertida 

na Lei nº 8.177/91), a correção monetária das cadernetas de poupança era efetuada com base no BTN colhido no mês 

anterior ao crédito dos rendimentos, nos moldes estabelecidos pelo art. 2º, 4º, a, da Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 

1990 (que convalidou o texto da Medida Provisória nº 189/90, de 30 de maio de 1990), assim redigido:Art. 2º Os 

depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 
nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. 1º A atualização monetária e os juros serão 

calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de rendimento. 2º Para os efeitos do disposto neste 

artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins 

lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e b) para os demais 

depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 3º A data de aniversário 

da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas 

abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte. 4º A atualização monetária de que trata este artigo será 

computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas 

físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos;A partir de 

fevereiro de 1991, por força da indigitada medida provisória (nº 294/91), dentre outras determinações, foi extinto o 

BTN e criada a TRD (Taxa Referencial Diária), que passou a servir como fator de remuneração básica (atualização 

monetária) dos depósitos de poupança, sendo calculada no período transcorrido entre o dia do último crédito e o dia do 

novo rendimento (art. 11, inciso I, da MP 294/91).No caso concreto, a Parte Autora pugna pela aplicação do IPC de 

fevereiro de 1991, no patamar de 21,87%, para a atualização monetária de suas contas em caderneta de poupança com 

vencimento no referido mês ou com crédito em março de 1991, pretensão esta que não encontra respaldo na legislação 

já examinada, pois tal índice, mesmo antes do advento da Medida Provisória nº 294, de 31 de janeiro de 1991, já não era 

utilizado para a citada operação. Nunca é demais lembrar que o IPC não servia mais como fator de atualização 
monetária das cadernetas de poupança desde a vigência da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990 

(convertida na Lei nº 8.088/90), que revogou o art. 17, inciso III, da Lei nº 7.730/89. Vale destacar que o BTN, antes do 

Plano Collor II, era calculado com base na variação do IRVF (Índice de Reajuste de Valores Fiscais) e não pelo IPC, 

segundo as disposições do art. 1º, da Lei nº 8.088/90. De outro lado, para as contas com período aquisitivo iniciado em 

1º de fevereiro de 1991, revela-se absolutamente correta a aplicação da TRD, com base nas disposições da Medida 

Provisória nº 294, não havendo nisto ofensa a direito adquirido ou a ato jurídico perfeito. Nesse sentido vem decidindo 

o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO 

COLLOR II. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. TRD. LEI Nº 8.177/91. SUCUMBÊNCIA MANTIDA. I - 

Encontra-se consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores o entendimento de que a TRD é o índice aplicável para as 

correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o chamado Plano Collor 

II (Lei nº 8.177/91). II - A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de 
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poupança, tendo a Lei nº 8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação 

do IPC como índice de correção monetária a ser aplicado no período. III - Precedentes da Turma. IV - Apelação 

improvida. (TRF3 - AC 1349313 - Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes - DJF3 CJ1 DATA:26/05/2009 PÁGINA: 30) 

Sendo assim, pelos fundamentos expendidos, revendo posicionamento anterior, tenho como absolutamente incabível a 

correção pretendida pela Parte Autora, com base no IPC de fevereiro de 1991 (de 21,87%). III - DO CASO 

CONCRETODa análise do(s) extrato(s) juntado(s) aos autos observo que a Parte Autora comprovou que era, 

efetivamente, titular da(s) conta(s) de poupança nº(s) 1174.013.00001246-9, 1174.013.5146-4, 1174.013.7687-4 e 

1174.013.13644-3. Contudo, dos documentos de fls. 52, 54 e 62, depreende-se que as contas de poupança de n.º s 

1174.013.00001246-9, 1174.013.7687-4 e 1174.013.13644-3 tiveram seus encerramentos datados, respectivamente, de 

18/09/1986, 15/05/1988 e 05/03/1990 e, portanto, não poderão ser contempladas pelos reflexos de índices apurados em 

datas posteriores ao seu encerramento. Assim, ante a inexistência de tais contas no período em questão, incabível a 

correção pelos índices pleiteados.De outra face, dos extratos de fls. 87/90, restou comprovado que a conta poupança n.º 

1174.013.5146-4, também de titularidade dos autores, teve sua abertura e/ou renovação automática nos meses de abril e 

maio de 1990 (com ciclo de trinta dias encerrado, em maio e junho do mesmo ano), motivo pelo qual fará jus ao 

recebimento das diferenças relativas ao(s) período(s) reconhecido(s) nesta sentença, monetariamente corrigidas e 

acrescidas dos juros remuneratórios correspondentes, na medida em que também esta parcela de natureza contratual não 

foi creditada em seu favor, permanecendo em poder da ré, o que certamente enseja a prorrogação ou renovação forçada 

do contrato de poupança, até o pagamento de todas as atualizações e rendimentos devidos.A propósito, destaco: Quanto 
aos juros remuneratórios, não se pode perder de vista que eles representam a justa compensação que se deve tirar do 

dinheiro aplicado, geralmente estipulados em contratos e pagos pelo devedor enquanto vigente a obrigação. Nas 

cadernetas de poupança daquela época, os rendimentos dos poupadores eram auferidos pela variação do IPC, acrescido 

de juros contratuais de 0,5% ao mês. Com a alteração das regras referentes às aplicações, as instituições financeiras 

deixaram de creditar não apenas a variação do IPC, mas também os juros contratuais a que o poupador tinha direito, 

surgindo, daí, o pretendido direito. (TRF3 - AC 1380522 - Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes - DJF3 CJ2 

DATA:10/03/2009 PÁGINA: 196)Portanto, no caso concreto, há de ser reconhecido o direito de aplicação do(s) 

IPC/IBGE, nos percentuais de 44,80% (abril/90) e 7,87% (maio/90) - Plano Collor I, tão-somente ao(s) saldo(s) da(s) 

caderneta(s) de poupança n.º 1174.013.5146-4.Para arrematar, mesmo que tenha sido indicado pelos autores um 

determinado valor para a recomposição da correção monetária expurgada de sua(s) conta(s) de poupança no(s) 

período(s) descrito(s) nos autos, entendo que a definição do montante devido somente será possível na fase executória 

posterior ao trânsito em julgado da sentença, quando já delimitados os índices aplicáveis. Não acolho, portanto, a conta 

eventualmente apresentada com a inicial.IV - DISPOSITIVODiante do exposto, rejeitadas as preliminares suscitadas e 

afastada a hipótese de prescrição, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nos autos, resolvendo o mérito, 

com fulcro nas disposições do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal 

a pagar à Parte Autora as diferenças devidas pela não aplicação do IPC/IBGE, nos percentuais de 44,80% (abril de 

1990) e 7,87% (maio de 1990), sobre o(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança existente(s) nos meses de maio e 
junho 1990 (conta n.º 1174.013.5146-4), comprovados pelos documentos em anexo, observando-se os seguintes 

parâmetros:a) a liquidação do montante devido será efetuada tomando-se por base o valor nominal dos depósitos em 

caderneta(s) de poupança existentes em abril e maio de 1990 que completaram, em maio e junho de 1990, sem 

interrupção, o período aquisitivo de trinta dias, aplicando-se, respectivamente, de 44,80% (abril/90) e 7,87% 

(maio/90);b) a correção monetária deverá incidir desde a época em que os índices deixaram de ser aplicados no(s) 

período(s) em questão, sobre a diferença entre o que foi pago pela CEF e o que restou apurado com a utilização dos 

índices cabíveis. Descontados todos os valores já recebidos a título de correção monetária e juros (e eventuais saques), o 

valor resultante deverá ser atualizado desde a época em que o percentual já mencionado deixou de ser aplicado, tendo 

como base os índices para as ações condenatórias em geral, previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, com o acréscimo 

de juros remuneratórios no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidamente capitalizados, a partir do 

surgimento das diferenças e, sucessivamente, até a data da efetiva quitação. Os juros de mora incidirão desde a citação, 

no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos limites do pedido expressamente formulado pela Parte Autora em sua 

petição inicial, razão pela qual, com fulcro nas disposições dos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil, deixo de 

aplicar ao caso concreto a taxa SELIC, para evitar um julgamento ultra petita. Neste sentido vem decidindo o Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AC 1380514, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJF3 10/03/2009; AC 

1199396, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJU 26/09/2007, pág. 554. Finalmente, sendo a sucumbência recíproca, cada 
parte deverá arcar com suas respectivas despesas processuais e honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

0007683-69.2009.403.6106 (2009.61.06.007683-9) - JOSE DE SOUZA MONTAVAO(SP229383 - ANDRÉ LUIS 

BATISTA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 2056 - 

LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

1) Tendo em vista as alegações da Parte Autora às fls. 129, defiro o requerido. 2) Ofício nº 307/2011 - AO 1º 

TENENTE PM COMANDANTE DOS POSTOS DE BOMBEIROS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Eric Daniel 

Remanose Cocce, ou seu eventual substituto, com endereço no Corpo de Bombeiros, 13º GB - 1º SGB, determino a V. 

Sa. que informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, o nome e a qualificação (inclusive com endereço), dos 

bombeiros que prestaram socorro na ocorrência registra sob o nº 7.663, uma vez que serão arrolados como testemunhas 
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em audiência do dia 29/09/2011, às 17:00 horas. Segue em anexo cópias de fls. 110, 116/117 e 129/130.3) Com a 

resposta, expeça-se o necessário para a intimação das testemunhas, bem como dê-se ciência às partes.Cópia da presente 

servirá como Ofício.Cumpra-se. 

 

0008941-17.2009.403.6106 (2009.61.06.008941-0) - SUELI VILELA DE FREITAS(SP242039 - JEAN GARCIA E 

SP242030 - ELIZANGELA BARBOSA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Tendo em vista a devolução da carta de intimação, forneça a autora o endereço correto da testemunha Sueli Antonia, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Com a informação, providencie a Secretaria a intimação. Intime-se. 

 

0009074-59.2009.403.6106 (2009.61.06.009074-5) - ROBERTO RODRIGUES(SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA 

E SP226981 - JULIANO SPINA E SP169920 - ALESSANDRO RICARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Tendo em vista a situação relatada pelo Perito Judicial em seu e-mail, mantenho sua nomeação, devendo o mesmo ser 

comunicado que deverá remeter o laudo pericial até o dia 10/10/2011.Ciência às partes desta situação.Intimem-se. 

 

0009139-54.2009.403.6106 (2009.61.06.009139-7) - ALESSANDRA SIMAO ARAUJO(SP225036 - PATRÍCIA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE 
ALMEIDA) 

INFORMO às partes que, tendo em vista a juntada do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para manifestação, 

no prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros requerimentos, 

deverão as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação anterior. 

 

0000669-97.2010.403.6106 (2010.61.06.000669-4) - ANTONIO RIQUETA DA COSTA(SP264577 - MILIANE 

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO 

MUSA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se a Parte Autora-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório, no prazo de 10 (dez) 

dias, devendo levantar a verba diretamente nas agências do Banco do Brasil S.A. (apresentar documentos pessoais - 

CPF e RG - bem como comprovante de endereço para efetivação do saque).Nada mais sendo requerido no prazo acima 

estipulado ou havendo o levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (caso não 

exista outra verba ainda não depositada - parcelamento de requisitório ou requisitório de outra parte).Intime(m)-se. 

 

0001070-96.2010.403.6106 (2010.61.06.001070-3) - LUIZ CARLOS ZANETI(SP243632 - VIVIANE CAPUTO E 

SP248359 - SILVANA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 
I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, pugnando a Parte Autora pela 

condenação da Ré a efetuar a devida aplicação de índices inflacionários sobre as parcelas vencidas e vincendas de sua 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), supostamente expurgados em razão da 

implantação de sucessivos Planos Econômicos, mais precisamente os denominados Planos Verão e Collor I, tudo 

monetariamente corrigido e com acréscimo de juros.A inicial veio acompanhada de documentos.Foram concedidos ao 

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou sua 

contestação, levantando preliminares de falta de interesse de agir em razão de eventual adesão da Parte Autora a acordo 

formalizado nos moldes da Lei Complementar nº 110/01 ou em decorrência de saques com base nas disposições da Lei 

nº 10.555/02, aduzindo, ainda, que determinados índices já teriam sido pagos administrativamente. No tocante ao 

mérito, sustentou que não mereceriam guarida alguns dos percentuais requeridos pela Parte Autora, por não estarem em 

harmonia com o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria. É o breve relatório.Às fls. 35/36 

e 58 noticiou a Caixa Econômica Federal a celebração de Acordo, entre o(a) requerente e a ré, nos termos da Lei 

Complementar 110/01.Intimada a manifestar-se, acerca das alegações ofertadas pela instituição financeira ré, o(a) 

demandante peticionou à fl. 61.Em que pese as alegações da Parte Autora (fl. 61), noto que a instituição financeira ré 

apresentou inclusive cópia(s) de extrato(s) da(s) conta(s) fundiária(s) (fls.35/36) e do microfilme do Termo de Adesão, 

devidamente assinado pelo autor, no(s) qual(ais) consta(m) o registro de adesão, o crédito e o saque efetuado pelo titular 

da referida conta. Nesse sentido, considerando-se os precisos termos dos incisos I e III, do artigo 6º, da Lei 
Complementar supracitada, depreende-se que carece a Parte Autora de interesse processual, in verbis:Art. 6o O Termo 

de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4o, a ser firmado no prazo e na forma definidos em Regulamento, conterá:I - 

a expressa concordância do titular da conta vinculada com a redução do complemento de que trata o art. 4o, acrescido 

da remuneração prevista no caput do art. 5o, nas seguintes proporções: (...)III - declaração do titular da conta vinculada, 

sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária 

relativos a junho de 1987, ao período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a 

fevereiro de 1991.(grifei)Ressalte-se, ainda, que a matéria pertinente à validade do(s) Acordo(s) firmado(s) entre o(s) 

titular(es) da(s) conta(s) fundiária e a Caixa Econômica Federal, encontra-se pacificada, a teor da Súmula Vinculante nº. 

01, editada pelo Supremo Tribunal Federal, em 06 de junho de 2007 (Ofende a garantia constitucional do ato jurídico 

perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo 

constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.).Diante do exposto, dada a 
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impossibilidade de desconsideração unilateral do Termo de Adesão firmado nos termos da legislação própria, julgo 

extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo 

Civil.Condeno a Parte Autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em dez por cento do valor da causa, 

em favor da ré, a serem pagos se perder a condição legal de necessitada (artigo 11, 2º c.c o artigo 12 da Lei 

1.060/50).Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003226-57.2010.403.6106 - APARECIDA BARIA FERREIRA(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOTrata-se de ação sob o rito ordinário, proposta por Aparecida Baria Ferreira, 

devidamente qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à obtenção de provimento 

jurisdicional que condene o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo, 

em 21.11.2009 (fl. 09). Aduz que padece de problemas psiquiátricos, como angústia, depressão e insônia, que a 

tornariam incapacitada para a realização de atividades laborativas. A inicial vem acompanhada de documentos (fls. 

10/29). Foram concedidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a realização de perícia 

médica judicial (fls. 32/33). O réu, devidamente citado para a ação, ofereceu contestação, instruída com documentos, 

defendendo a inexistência do direito aos benefícios (fls. 37/59). O laudo judicial encontra-se às fls. 73/75.A postulante 

ofereceu réplica à contestação (fls. 80/82), apresentou suas alegações finais ratificando seu pedido formulado na 

exordial (fls. 83/84) e manifestou-se sobre o laudo judicial (fls. 85/102). Apresentou o INSS suas alegações finais 
manifestando-se, também, sobre o laudo pericial (fls. 105/106v). É o breve relatório.Fundamento e decido.II - 

FUNDAMENTAÇÃOEncontram-se presentes, na espécie, as condições da ação e os pressupostos indispensáveis ao 

desenvolvimento válido e regular do processo. Não há nulidades a declarar ou irregularidades a serem sanadas. O feito 

comporta julgamento imediato, sendo desnecessária a produção de provas em audiência, eis que suficientes aquelas já 

existentes nos autos. O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de quinze dias e, quando exigida, ter cumprido uma carência de doze 

contribuições. É que algumas moléstias dispensam o seu cumprimento em razão de seu caráter mórbido ou pelo seu 

estigma. Dispõe o artigo 151 da Lei 8.213/91:Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do 

artigo 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, ao segurado que, após 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; 

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de 

Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

síndrome da deficiência imunológica adquirida - AIDS; e contaminação por radiação, com base em conclusão da 

medicina especializada.A lei estabelece outra limitação à concessão do benefício, consistente na preexistência à filiação 

de doença ou de lesão invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento da doença ou lesão.Podemos então sintetizar os requisitos para a obtenção do auxílio-

doença: qualidade de segurado; carência de doze contribuições mensais (com as ressalvas do artigo 151 da LBPS); 
incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias e inexistência da doença ou lesão à época da 

filiação, salvo a possibilidade de agravamento a partir de então.De qualquer forma, em maior ou menor extensão, para a 

concessão deste benefício deve estar presente a incapacidade do segurado. Neste sentido trago à 

colação:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE EXIGIDA. 1- Para a concessão do benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, faz-se 

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: comprovação de filiação à Previdência Social, cumprimento de 

carência de doze contribuições mensais e prova de incapacidade total e temporária para o trabalho, no primeiro caso, e 

total e permanente, no segundo. 2- Constatado, pelo laudo pericial, que o autor não se encontra incapacitado para o 

trabalho, não faz jus ao benefício pleiteado. 3- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá provimento. (TRF - 3ª 

Região, Primeira Turma, Apelação Cível 730557, Rel. Juiz Rubens Calixto, DJU 09/10/2002).PREVIDENCIÁRIO. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL - APELAÇÃO PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 1. 

Constando do laudo pericial que a parte autora não está totalmente incapacitada para o trabalho, indevido o 

restabelecimento do auxílio-doença que foi cessado ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 2. Apelação a que se 

dá provimento. (TRF - 3ª Região, Quinta Turma, Apelação Cível 281540, Rel. Juíza Eva Regina, DJU 

21/10/2002)Fixados os parâmetros legais, cumpre verificar as provas produzidas nos autos a fim de constatar a 

existência ou não do alegado direito da autora em receber o benefício.Muito embora a qualidade de segurada e a 
carência tenham sido atendidas, conforme se depreende das planilhas do CNIS e informações de benefício trazidas pelo 

réu às fls. 41/55, um óbice afasta a pretensão da autora para a concessão do benefício em pauta: a ausência de 

incapacidade laborativa.O laudo do perito judicial, Dr. Antônio Yacubian Filho, fls. 73/75, esclareceu que a autora 

padece de episódio depressivo leve (CID 10: F 32.0). Informou o médico perito que a demandante está sendo tratada no 

Ambulatório de Psiquiatria do Hospital de Base de São José do Rio Preto e faz uso de medicamentos para a 

enfermidade em questão. Concluiu o expert que, no momento e com relação à avaliação psiquiátrica, a autora não 

apresenta incapacidade para a atividade laborativa. As conclusões do laudo médico judicial foram suficientemente 

claras e precisas, fornecendo subsídios ao adequado julgamento da lide, de modo que não restou demonstrada a 

incapacidade laborativa da parte autora. Dessa forma, inexistindo incapacidade, a requerente não faz jus ao benefício 

pleiteado.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, resolvendo o 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência, condeno a Parte Autora ao 
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pagamento de honorários advocatícios em favor do réu, no patamar de dez por cento sobre o valor da causa, verba esta a 

ser executada se a sucumbente perder a condição legal de necessitada, no prazo de cinco anos, circunstância esta a ser 

demonstrada pelo réu, nos termos do art. 11, 2º e do art. 12 (última parte), da Lei nº 1.060/50. Nesse sentido, destaco o 

entendimento já pacificado no Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DO BENEFICIÁRIO. CABIMENTO. OBRIGAÇÃO 

SOBRESTADA. ART. 12 DA LEI 1.060/50.1. A parte beneficiada pela Assistência Judiciária, quando sucumbente, 

pode ser condenada em honorários advocatícios, situação em que resta suspensa a prestação enquanto perdurar o estado 

de carência que justificou a concessão da justiça gratuita, prescrevendo a dívida cinco anos após a sentença final, nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.2. É que O beneficiário da justiça gratuita não faz jus à isenção da condenação nas 

verbas de sucumbência. A lei assegura-lhe apenas a suspensão do pagamento pelo prazo de cinco anos se persistir a 

situação de pobreza. (REsp. 743.149/MS, DJU 24.10.05). Precedentes: REsp. 874.681/BA, DJU 12.06.08; EDcl nos 

EDcl no REsp. 984.653/RS, DJU 02.06.08; REsp 728.133/BA, DJU 30.10.06; AgRg no Ag 725.605/RJ, DJU 27.03.06; 

REsp. 602.511/PR, DJU 18.04.05; EDcl no REsp 518.026/DF, DJU 01.02.05 e REsp. 594.131/SP, DJU 09.08.04.3. 

Recurso especial a que se dá provimento.(STJ - REsp 1082376 - Rel. Min. Luiz Fux - Dje 26/03/2009)Fixo os 

honorários do médico perito, Dr. Antônio Yacubian Filho, em duzentos reais. Expeça-se solicitação para 

pagamento.Não há condenação ao pagamento de custas, uma vez que a Autarquia Previdenciária é isenta, nos termos do 

art. 4ª, I, da Lei nº 9.289/96, e foi deferido em favor da Parte Autora o benefício da assistência judiciária gratuita, 

previsto no art. 4º da Lei nº 1.060/1950, com total isenção das taxas judiciárias e demais despesas processuais.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se 

 

0003439-63.2010.403.6106 - GENILDO SERAFIM CAETANO(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário movida pela parte autora acima especificada contra a CEF, em que pleiteia seja 

a ré condenada a aplicar os índices de correção monetária de 44,80% e 21,87%, referentes, respectivamente, ao Índice 

de Preços ao Consumidor - IPC de abril de 1990 e de fevereiro de 1991, sobre o saldo de sua conta de poupança 

existente nessas competências e a pagar as diferenças daí decorrentes acrescidas de juros contratuais de 0,5% ao mês, 

além de juros moratórios.Concedida a gratuidade de justiça.Em contestação, com preliminares, a CEF alega em síntese 

que não há direito adquirido aos índices de correção monetária reclamados.Prova do encerramento da conta poupança 

em dezembro de 1988 foi juntada aos autos.Com réplica.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.Julgo antecipadamente a 

lide, com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria controvertida, por 

demais conhecida de nossos tribunais, não exige produção de provas além daquelas já trazidas com a inicial e a 

contestação.Cumpre apreciar as questões preliminares suscitadas pela CEF, exceto aquelas suscitadas apenas 

hipoteticamente.LEGITIMIDADEConta de poupança é contrato firmado entre o depositante e a instituição financeira, 

de maneira que esta é a única legitimada a responder ações com pretensão de correção monetária sobre o saldo de conta 

de poupança em poder da instituição financeira, o que exclui a legitimidade da União e do Banco Central do 
Brasil.PRESCRIÇÃOA prescrição para reclamar diferenças de atualização monetária de poupança, bem como dos 

respectivos juros remuneratórios, é vintenária, a teor do disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, visto que esse 

prazo é alcançado antes do prazo de 10 anos estabelecido pelo artigo 205 do Código Civil de 2002, contado do início de 

vigência do novo Código Civil (art. 2.028 do Código Civil de 2002), conforme assentado na jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Ag 1.045.983, relator, Rel. Min. João Otávio Noronha).Inaplicável ao caso o 

disposto no artigo 27 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), uma vez que, além de o direito reclamado 

ser anterior ao início de vigência da mencionada lei, não se trata de vício ou fato do serviço, mas de descumprimento de 

obrigação contratual.Inaplicável, outrossim, o prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto nº 20.910/32, 

porquanto a parte ré é empresa pública e por isso não se insere no conceito de fazenda pública.O CASO DOS AUTOSA 

parte autora não apresentou extratos bancários que comprovassem possuir conta poupança nos períodos pleiteados na 

inicial.A Caixa Econômica Federal, em cumprimento à determinação de fls. 21, apresentou documento (fls. 47), e 

informou que referida conta teve seu encerramento em dezembro de 1988, sendo assim, não se aplicam os índices 

pleiteados.Ante a não comprovação da existência de conta poupança nos períodos pleiteados na inicial, de rigor a 

improcedência do pedido.Observo que a parte autora, em 20 de abril de 2010 (fls. 14), pleiteou junto à requerida os 

extratos de suas contas poupança e nove dias depois ajuizou a ação. Assim, ante a falta de tempo hábil de pelo menos 

10 (dez) dias para atender à solicitação da parte autora, não pode ser atribuída à CEF a causa pelo ajuizamento açodado 

da demanda.Diante da improcedência do pedido, como retro-fundamentado, ficam prejudicados os demais pedidos 
formulados pela parte autora, que eram dependentes da procedência do primeiro.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o 

mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo IMPROCEDENTE o 

pedido.Honorários advocatícios de 10% do valor da causa devidos pela parte autora em razão da sucumbência, 

condicionada sua execução à possibilidade de a parte autora pagar dentro do prazo de cinco anos (art. 12 da Lei nº. 

1.060/50).Sem custas, a teor do disposto no artigo 4º, inciso II, da Lei nº. 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0003447-40.2010.403.6106 - VIRGINIA JOANA BEZERRA DE SOUZA(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário movida pela parte autora acima especificada contra a CEF, em que pleiteia seja 

a ré condenada a aplicar os índices de correção monetária de 44,80% e 21,87%, referentes, respectivamente, ao Índice 
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de Preços ao Consumidor - IPC de abril de 1990 e de fevereiro de 1991, sobre o saldo de sua conta de poupança 

existente nessas competências e a pagar as diferenças daí decorrentes acrescidas de juros contratuais de 0,5% ao mês, 

além de juros moratórios.Concedida a gratuidade de justiça e deferida a inversão do ônus da prova.Em contestação, com 

preliminares, a CEF alega em síntese que não há direito adquirido ao índice de correção monetária reclamado.A ré 

informou que o útlimo movimento localizado para a referida conta poupança ocorreu em 03/08/1989.Com réplica.É O 

RELATÓRIO. FUNDAMENTO.Julgo antecipadamente a lide, com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a matéria controvertida, por demais conhecida de nossos tribunais, não exige produção de 

provas além daquelas já trazidas com a inicial e a contestação. Demais disso, está nos autos prova suficiente da 

existência de conta de poupança com data-base na primeira quinzena de janeiro de 1989.Cumpre apreciar as questões 

preliminares suscitadas pela CEF, exceto aquelas suscitadas apenas hipoteticamente.LEGITIMIDADEConta de 

poupança é contrato firmado entre o depositante e a instituição financeira, de maneira que esta é a única legitimada a 

responder ações com pretensão de correção monetária sobre o saldo de conta de poupança em poder da instituição 

financeira, o que exclui a legitimidade da União e do Banco Central do Brasil.PRESCRIÇÃOA prescrição para 

reclamar diferenças de atualização monetária de poupança, bem como dos respectivos juros remuneratórios, é 

vintenária, a teor do disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, visto que esse prazo é alcançado antes do prazo de 

10 anos estabelecido pelo artigo 205 do Código Civil de 2002, contado do início de vigência do novo Código Civil (art. 

2.028 do Código Civil de 2002), conforme assentado na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg 

no Ag 1.045.983, relator, Rel. Min. João Otávio Noronha).Inaplicável ao caso o disposto no artigo 27 da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), uma vez que, além de o direito reclamado ser anterior ao início de 

vigência da mencionada lei, não se trata de vício ou fato do serviço, mas de descumprimento de obrigação 

contratual.Inaplicável, outrossim, o prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto nº 20.910/32, porquanto a parte 

ré é empresa pública e por isso não se insere no conceito de fazenda pública.POUPANÇA - CONTRATO - ATO 

JURÍDICO PERFEITOConsoante remansosa jurisprudência, a legislação que modifica os critérios de correção 

monetária e remuneração dos depósitos em contas de poupança, ante sua natureza contratual, somente tem aplicação 

depois de pagos os rendimentos referentes ao último lapso contratual iniciado antes de entrarem em vigor.CORREÇÃO 

MONETÁRIA - IPC - ABRIL/1990A Medida Provisória nº 168/90 (art. 6º), convertida na Lei 8.024/90, nada 

estabeleceu sobre atualização monetária dos depósitos livres em poupança, mas apenas o critério de atualização dos 

valores bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil.A Medida Provisória nº 172/90, de seu turno, pretendeu 

alterar a redação do artigo 6º da Medida Provisória nº 168/90, ainda antes de sua conversão em lei, mas acabou 

revogada pela Lei 8.024/90, pois esta veiculou a redação original da Medida Provisória nº 168/90.Já a Medida 

Provisória nº 180/90 pretendeu alterar a redação do artigo 6º da Lei 8.024/90, contudo foi logo revogada pela Medida 

Provisória nº 184, que revigorou a redação original do artigo 6º da Lei 8.024/90 e, afinal, acabou perdendo 

eficácia.Assim, segundo já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE 206.048, relator Min. Nelson Jobim), 

permaneceu em vigor o disposto no artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730/89, relativamente à atualização monetária dos 

depósitos livres em poupança, até o advento da Medida Provisória nº 189, em 30/05/1990. Essa medida provisória, 
sucedida pelas medidas provisórias 195, 200 e 212 até ser convertida na Lei nº 8.088/90, definiu o BTN como fator de 

correção monetária dos depósitos livres de poupança.De tal sorte, tendo em conta que relativamente a abril de 1990 

somente foi aplicado, no vencimento em maio, o percentual de 0,5% de juros remuneratórios, é imperioso o 

acolhimento do pedido para condenar a parte ré a aplicar o índice de 44,80%, relativo ao IPC de abril de 1990, sobre os 

depósitos livres da caderneta de poupança da parte autora. Nesse sentido, veja-se o julgado da Apelação Cível nº 

2007.61.05.006725-0, da 4ª Turma do Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região (DJ 29/40/2009).CORREÇÃO 

MONETÁRIA - IPC - FEVEREIRO/1991O índice de 21,87% postulado pela parte autora refere-se ao IPC de fevereiro 

de 1991.A Medida Provisória nº 294, de 31/01/1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, foi publicada no 

Diário Oficial da União de 01/02/1991 e entrou em vigor nessa data, por força do disposto em seu artigo 37.Os artigos 

11 e 12 da referida medida provisória estabeleceram atualização dos saldos de caderneta de poupança pela TRD a partir 

de fevereiro de 1991.Assim, uma vez que a Medida Provisória nº 294/91 entrou em vigor no dia 01/02/1991, não houve 

qualquer retroação dos efeitos da norma contida em seus artigos 11 e 12.Não há, por conseguinte, direito adquirido a 

remuneração dos depósitos em poupança pela Lei nº 8.024/90 (BTNF) ou pela Lei nº 7.730/89 (IPC) relativo a 

competência fevereiro de 1991.Tampouco há ofensa a ato jurídico perfeito, já que quando renovados os contratos de 

caderneta de poupança em fevereiro de 1991 já vigia novo regramento de remuneração de referidos depósitos bancários, 

tal como disciplinado nos artigos 11 e 12 da Medida Provisória nº 294/91.Por fim, desde a entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 189, de 30/05/1990, convertida na Lei nº 8.088/90, já não vigia mais o disposto no artigo 17, inciso III, da 
Lei nº 7.730/89, que determinava a atualização monetária dos depósitos de poupança pelo IPC.Inaplicável, pois, aos 

saldos de caderneta de poupança o índice do IPC de 21,87% referente a competência fevereiro de 1991, como pretende 

a parte autora.O CASO DOS AUTOSA parte autora não apresentou extratos bancários que comprovassem que possuía 

conta poupança nº 013.00019325-6 no período de abril de maio de 1990 e fevereiro de 1991 na petição inicial.No 

entanto, cabe observar que a CEF apresenta contestação em termos genéricos. Há, assim, em verdade, confissão ficta 

quanto ao pedido de aplicação do percentual de 44,80%, 7,87% e 21,87%, referentes, respectivamente, ao IPC de abril e 

de maio de 1990 e fevereiro de 1991, porquanto não foram especificamente impugnados em contestação, como impõe a 

regra da impugnação específica dos fatos expressa no artigo 302 do Código de Processo Civil. Ademais, nestes autos, 

com o deferimento da inversão do ônus da prova, incumbe a ré apresentar os extratos da poupança pleiteados na inicial. 

A Caixa Econômica Federal apenas informou que o último movimento localizado foi em 03/08/1989, com existência de 

saldo positivo (fls. 47/49), mas deixou de apresentar os extratos como determinado pelo Juízo.Ante a omissão CEF no 
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que concerne à apresentação dos extratos pertinentes aos períodos postulados na inicial, de rigor reconhecer provados os 

fatos alegados na inicial e, por conseguinte, imperiosa é a procedência do, no que concerne ao índice de 44,80%, 

referente à competência abril de 1990.Passo a fixar os critérios de correção monetária, juros moratórios e 

remuneratórios a serem aplicados em liquidação de sentença.JUROS REMUNERATÓRIOSEm razão da natureza 

contratual, são devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês sobre as diferenças de correção monetária da 

poupança apuradas em liquidação de sentença, desde quando devidas essas diferenças.CORREÇÃO MONETÁRIA E 

JUROS MORATÓRIOSSobre as diferenças apuradas a serem pagas pela ré à parte autora, incidem correção monetária 

e juros de mora de acordo com a Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações Condenatórias 

em Geral), com aplicação da taxa SELIC como fator de atualização monetária e juros de mora a partir de janeiro de 

2003. Os juros moratórios, portanto, são devidos desde a citação, porém, sendo esta posterior a janeiro de 2003 (início 

de vigência do Código Civil de 2002), como no caso, estão já incluídos na taxa SELIC.DISPOSITIVO.Posto isso, 

resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo PROCEDENTE o 

pedido para condenar a CEF a aplicar os índices de 44,80% referente, ao IPC de abril de 1990, em substituição a outro 

eventualmente aplicado para o mesmo período, para corrigir monetariamente o saldo da conta de poupança da parte 

autora VIRGINIA JOANA BEZERRA DE SOUZA (conta nº 013.00019325-6 - fls. 48) existente na competência abril 

de 1990 e, como conseqüência, a pagar-lhe as diferenças daí decorrentes, com acréscimo de juros remuneratórios de 

0,5% ao mês capitalizados.Condeno a parte ré, ainda, a pagar os valores pretéritos corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros de mora contados da citação, de acordo com a Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça 
Federal, na forma da fundamentação.IMPROCEDE o pedido de aplicação do percentual de 21,87% referente ao IPC de 

fevereiro de 1991.Honorários advocatícios devem ser compensados em razão da sucumbência recíproca, a teor do 

disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil.Custas são devidas pela metade pela parte ré, sendo delas isenta a 

parte autora por ser beneficiária da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003548-77.2010.403.6106 - ADRIANA DE SOUZA PINATTO X ANTONIO MERLOTI(SP276029 - ELOI 

RODRIGUES MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 

JUNIOR) 

INFORMO à Parte Autora que os autos estão com vista para manifestação acerca da petição e Noto Explicativa 

juntadas às fls. 61/62 pela ré-CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

0003593-81.2010.403.6106 - LUCIANA PERPETUA BALBINO(SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por LUCIANA PERPETUA 

BALBINO, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pede seja condenado o réu a 

conceder-lhe benefício assistencial de prestação continuada desde a data do ajuizamento da presente ação.Aduz, em 

síntese, que sofre de deficiência caracterizada por epilepsia. Alega, ainda, que não têm meios de prover a própria 
subsistência por si ou por sua família, assim, entende que estão preenchidos todos os requisitos para a concessão do 

benefício.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 08/74).Concedida gratuidade de justiça (fls. 

79/80) e indeferida a tutela antecipada (fls. 84/89).Em contestação, com documentos (fls. 93/154), sustentou não 

estarem preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial pretendido.Produzidos estudo 

social (fls. 164/170) e laudo médico pericial (fls. 174/181).O autor manifestou-se acerca do estudo social e do laudo 

médico pericial (fls. 184/185) e apresentou réplica (fls. 186). O INSS apresentou suas alegações finais (fls. 189/192).O 

Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido, uma vez que entende não estarem preenchidos todos 

os requisitos para concessão deste benefício (fls. 194/197).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.O benefício 

assistencial de prestação continuada pleiteado pela parte autora exige a comprovação de dois requisitos: idade superior a 

65 anos (atualmente previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435/2011), ou 

deficiência incapacitante para a vida independente e para o trabalho, e renda per capita familiar inferior a do salário 

mínimo.DEFICIÊNCIADeficiência é a incapacidade de prover a própria subsistência, isto é, a incapacidade total para o 

trabalho, segundo atualmente reconhece a própria Advocacia-Geral da União (Enunciado nº 

30/2008).HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E MISERABILIDADENo que tange ao requisito de hipossuficiência 

econômica ou miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, é importante primeiramente 

compreendê-lo de acordo com o estágio atual da jurisprudência do E. STF, a fim de respeitar a eficácia erga omnes e o 

efeito vinculante do julgado proferido na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232.Referido requisito legal vem 
traduzido no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, atualmente com redação dada pela Lei nº 12.435/2011, segundo 

o qual é incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso a pessoa cuja família tem renda per 

capita inferior a do salário mínimo. Segundo pacífica jurisprudência do E. STF, esse preceito legal não é eivado de 

qualquer vício de constitucionalidade, o que faz desse requisito exigência legal não apenas de prova de hipossuficiência 

econômica, mas de miserabilidade (ADIN Nº 1.232; REx 286.390, DJ de 18/05/2001).Não cabe mais, assim, questionar 

a validade do artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93 perante a Constituição da República, especialmente diante do efeito 

vinculante do julgado proferido na ADIN Nº 1.232.Seguiu-se, então, à declaração de constitucionalidade do preceito 

legal em comento, posicionamento jurisprudencial de que, embora constitucional, o critério previsto no artigo 20, 3º, da 

Lei nº 8.742/93, não é único, mas apenas um critério mínimo que gera presunção absoluta de necessidade; em outros 

casos, porém, a constatação de necessidade poderia ser comprovada por todos os meios admitidos em direito, 

apreciando livremente as provas trazidas ao processo, diante do caso concreto. Tal entendimento, entretanto, conquanto 
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plausível, também foi rechaçado pela Corte Suprema no julgamento de várias reclamações contra sentenças proferidas 

sem observância do critério previsto no artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93. Concluiu o E. STF, enfim, que o referido 

critério legal é objetivo e único, não comportando temperamentos (Ag. Reg. no REx 439.591, DJ de 24/06/2005; Ag. 

Reg. na Reclamação 2.303-6). Em adição, é importante lembrar também que o E. STF já havia firmado posicionamento 

sobre impossibilidade de aplicação imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. A jurisprudência da 

Corte Suprema posicionou-se no sentido de que se trata de norma constitucional de aplicabilidade limitada, que 

necessita de lei integradora que defina os requisitos legais para a concessão do benefício ali previsto.Por conseguinte, na 

esteira da jurisprudência do E. STF, é forçoso concluir que não há outros critérios para aferir a miserabilidade que não 

aquele previsto no artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, pois a aplicação de outros critérios, porque não previstos em lei, 

significa aplicação plena e imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. A par disso, não comungo do 

entendimento de que devam ser descontados da renda familiar, para cálculo da renda familiar per capita com a 

finalidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, os gastos com despesas básicas, como 

moradia, alimentação e medicamentos. É que o benefício em referência tem exatamente a finalidade de suprir tais 

necessidades básicas e por isso somente pode ser concedido a quem não pode supri-las por si ou por sua família. Seria 

desejável, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana, que o benefício de assistência social de prestação 

continuada fosse destinado a algo mais do que as necessidades mais básicas de sobrevivência. O legislador, porém, 

regulamentando a norma constitucional de eficácia limitada contida no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, reduziu-o a esses limites estreitos, que ora se analisam, os quais foram julgados constitucionais pelo E. STF. 
Já se decidiu que o benefício assistencial de prestação continuada não é destinado a pessoas pobres para 

complementação de renda, embora possa ser desejável uma política de renda mínima, não instituída, porém, pela Lei nº 

8.742/93. O benefício em apreço foi instituído em favor daqueles que não têm condições mínimas de sobrevivência por 

não terem capacidade econômica e financeira de prover suas necessidades básicas para sobrevivência. Nesse sentido, 

vejam-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região:AC 2001.61.06.005909-0 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMADJU DE 

18/09/2003RELATORA: DES. FED. MARISA SANTOSEMENTAASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA (ART. 203, V, DA CF) - PESSOA IDOSA - REQUISITOS LEGAIS NÃO 

PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE NECESSITADA. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO SUSPENSA - ART. 12 DA LEI Nº 1.060/50.I - A prova dos autos 

indica a ausência de condição de necessitada da requerente.II - Recurso do INSS a que se dá provimento para julgar 

improcedente a ação. Sentença reformada.III - Inversão do ônus da sucumbência relativo a honorários advocatícios. 

Execução suspensa nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.VOTO(omissis)Esse requisito não restou comprovado 

nos autos. Ao contrário, o conjunto probatório da conta de que é casada com José Lopes da Silva, que recebe, 

mensalmente, o valor de um salário mínimo de aposentadoria, com quem vive até os dias atuais.Pelo depoimento 

pessoal da autora e pela prova testemunhal produzida, restou claro que o casal mora em casa, pelo uso da qual não paga 

aluguel, e que, eventualmente, tem ajuda das filhas. Essa situação permite a conclusão de que o valor de um salário 

mínimo auferido pelo seu cônjuge lhe oferece condições de prover suas necessidades, permitindo-lhe viver com a 
necessária dignidade preconizada pela Constituição Federal.É de se observar que o benefício pleiteado não tem por fim 

a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou 

deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em 

prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei.(omissis)Ante o exposto, dou provimento ao recurso do 

INSSAC 1999.61.06.003430-8 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMADJU DE 03/03/2004RELATORA: DES. FED. 

MARIANINA GALANTEEMENTAPREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS LEGAIS.I - Não há no conjunto probatório qualquer elemento que possa induzir à convicção de 

que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação.II - A autora declara que trabalha, recebendo 

R$100,00 por mês, afastando sua condição de miserabilidade e de inválida.III - Recurso da autora improvido.IV - 

Sentença mantida. Digno de nota, por fim, que o suprimento de medicamentos de uso contínuo não deve ser pleiteado 

perante a Assistência Social, visto que encontra sede própria em outro ramo da Seguridade Social, qual seja a 

Saúde.ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/2003 Toda prestação alimentar de valor 

correspondente a um salário mínimo, percebida por quem não pode prover sua própria subsistência, por ser deficiente 

(inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar, dada a similitude de tais situações de fato com 

aquela prevista no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.Assim, aplica-se também o disposto no artigo 34, 

parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, à renda proveniente de benefício previdenciário de valor mínimo percebida por 

idoso ou por inválido. Não se aplica, de outra parte, a renda proveniente de benefício previdenciário percebida por 
quem, a despeito do gozo do benefício (especialmente pensão por morte), pode trabalhar para prover seu sustento por 

não ser inválido, tampouco idoso.O CASO DOS AUTOSA perícia constatou que a autora é portadora de epilepsia, mas 

que a doença a incapacita parcialmente, ou seja, não deve exercer atividades consideradas impróprias para epilépticos, 

tais como policiais, bombeiros, vigias, instrutor de natação e salva-vidas, babás, enfermagem, dirigir veículos 

motorizados, trabalhos em altitudes ou uso de escadas, controle de máquinas, serviços militares etc (fls. 177/181).Pode, 

portanto, desenvolver atividade remunerada compatível com sua doença e com tal prover sua subsistência. Assim, a 

autora, não se enquadra na condição de deficiente exigida para concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada.Quanto ao requisito legal de miserabilidade, o laudo social de fls. 165/170 comprova que a parte autora 

reside em casa cedida pelos sogros, pais do seu ex-companheiro, de 3 (três) cômodos, construídos em alvenaria e sem 

forro. Informa, ainda, que o núcleo familiar da autora é formado por 02 (duas) pessoas: a autora e seu filho, atualmente 

com 4 anos de idade. A renda que sustenta essa família provém da pensão alimentícia, de R$200,00 mensais, paga pelo 
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ex-companheiro e do auxílio que recebe do programa do Governo Federal, o Bolsa Família, com valor de R$ 

90,00.Dividido o valor da pensão alimentícia por duas pessoas (autora e seu filho), resulta em renda familiar per capita 

de R$ 100,00, inferior ao limite legal de do salário mínimo.Não obstante, a parte autora não atende ao requisito de 

deficiência para concessão do benefício assistencial de prestação continuada e, assim, a improcedência de sua pretensão 

é de rigor.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido.Honorários advocatícios de 10% do valor da causa devidos pela parte autora 

em razão da sucumbência, condicionada sua à possibilidade de a parte autora pagar dentro do prazo de cinco anos (art. 

12 da Lei nº 1.060/50).Sem custas (art. 4º da Lei nº 9.289/96).Fixo os honorários da assistente social Sra. Rosangela 

Cristina Alves e do perito médico Jorge Adas Dib, em duzentos reais a cada. Expeça-se solicitação de 

pagamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003613-72.2010.403.6106 - ANA FERREIRA ZOTARELLI(SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119743 - ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário movida por ANA FERREIRA ZOTARELLI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia em que pleiteia o benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data do indeferimento na esfera administrativa (01/03/2010).Alega a parte 

autora, em síntese, que preenche os requisitos de qualidade de segurado e carência e está incapacitada para o exercício 

de atividade laborativa, motivo pelo qual entende fazer jus ao benefício postulado.Com a inicial, o autor trouxe 
procuração e documentos (fls. 06/23).Concedido o benefício da justiça gratuita (fls. 46/48).Em contestação, com 

documentos, o INSS aduz que não há prova da incapacidade laborativa que autorize a concessão do benefício pleiteado 

(fls. 54/115).Laudo médico pericial juntado aos autos (fls. 125/132).As partes apresentaram alegações finais (fls. 

134/136 e 139/141), no qual o INSS deduziu proposta de transação, a qual foi rejeitada pela autora (fls. 143/144).É O 

RELATÓRIO. FUNDAMENTO.Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, reclamam a presença de três requisitos autorizantes de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 

contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, 

consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei nº 8.213/91. Em algumas hipóteses (art. 

26, inc. II, da Lei nº 8.213/91), dispensa-se o segundo requisito; e, quanto ao terceiro, a incapacidade para o trabalho, 

deve estar presente por mais de 15 dias, em grau total e permanente para concessão de aposentadoria por invalidez, ou, 

para auxílio-doença, em grau temporário e total para as atividades habituais do segurado.Os dois primeiros requisitos 

devem apresentar-se simultaneamente ao terceiro no momento do início da incapacidade para o trabalho, visto que este 

é o fato considerado pela Lei como a contingência social de cujos efeitos busca-se proteger o segurado com a concessão 

dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. A falta de qualquer dos dois primeiros requisitos no 

momento do início da incapacidade, ou a falta da própria incapacidade, impede o surgimento do direito ao benefício, 

não se podendo cogitar, assim, de direito adquirido. Vale dizer: a simultaneidade dos requisitos deve ser comprovada 

porque a sucessão no tempo de um requisito pode implicar em perda de outro requisito, impedindo o nascimento do 
direito, a exemplo da incapacidade para o trabalho que surge após a perda da qualidade de segurado.Em sede de 

benefícios por incapacidade, a simultaneidade dos requisitos legais deve ser comprovada também porque a incapacidade 

laborativa deve ser posterior à filiação, isto é, ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do 

disposto no artigo 42, 2º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade 

para o trabalho é anterior à filiação, não há direito a aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não 

satisfeito o terceiro requisito, qual seja a incapacidade para o trabalho anterior ao ingresso no Regime Geral de 

Previdência Social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um 

dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade 

para o trabalho.O CASO DOS AUTOSNo caso dos autos, a parte autora atende aos requisitos de qualidade de segurado 

e de carência, conforme documento de fls. 77.Quanto ao requisito legal de incapacidade, a perícia médica realizada (fls. 

125/132) esclareceu que a autora é portadora de pés planos adquiridos. Asseverou que a incapacidade é total e 

temporária. Esclareceu que a autora tem dificuldade para a marcha e dor nos pés, com agravamento da dor devido a 

presença de pé plano valgo adquirido. Concluiu que, diante da cirurgia para tratamento da deformidade do pé esquerdo, 

em dezembro de 2010, encontra-se impossibilitada de permanecer em posição ortostática, movimento necessário para 

exercer suas atividade de doméstica.Embora o perito do juízo afirme que a incapacidade da autora seja total e 

temporária, restrita à atividade de empregada doméstica, a idade avançada da autora (66 anos de idade nesta data, fls. 

07) e o exercício de atividades braçais como empregada doméstica, além de atividades domésticas próprias (fls. 78), 
impõem concluir, com segurança, que ela está permanentemente incapacitada para suas atividades habituais e que não 

há possibilidade de reabilitação para outra atividade laborativa que não da mesma natureza. Tal grau de incapacidade é, 

assim, total e permanente, que enseja concessão de aposentadoria por invalidez.Concluiu a perícia, por fim, que a 

incapacidade iniciou-se há sete meses da data do laudo pericial, ou seja, julho de 2010 (fls. 131).Portanto, diante da 

impossibilidade da reabilitação profissional da autora, faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

mas, neste caso, somente desde a data da perícia médica realizada em 05/02/2011 (fls. 132).DISPOSITIVO.Posto isso, 

resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido.Condeno o réu, por conseguinte, a conceder a autora ANA FERREIRA ZOTARELLI, o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início do benefício na data do laudo médico pericial, 

em 05/02/2011, e renda mensal inicial calculada na forma da lei.Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas 

desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com a Resolução 
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134/2010 do Conselho da Justiça Federal.Sobre as prestações vencidas incidem juros moratórios de 1% ao mês a partir 

da citação, a teor do art. 406 do novo Código Civil, combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional.Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da sucumbência mínima da autora, no importe de 

10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas 

(Súmula 111 do E. STJ).Fixo os honorários do médico perito, Dr. José Eduardo Nogueira Forni em R$ 200,00 

(duzentos reais). Expeça-se solicitação de pagamento.Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal 

deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF nº 558/2007).Sem custas (art. 4º da Lei nº 9.289/96).Tópico 

síntese:Nome do(a) beneficiário(a): ANA FERREIRA ZOTARELLIEspécie do benefício: APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZData de início do benefício (DIB): 05/02/2011Renda mensal inicial (RMI): Calculada na forma da 

leiRenda mensal atual: Calculada na forma da leiData do início do pagamento: ----------------------------------Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0004033-77.2010.403.6106 - SUERLI DOS ANJOS ANICETO DE LIMA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119743 - ALEXANDRE 

FREITAS DOS SANTOS) 

Mantenho a sentença, uma vez que entendo que não há erro material. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Vista ao INSS para resposta, dando ciência da sentença de fls. 109/114.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.  
 

0004141-09.2010.403.6106 - ANTONIO BERTASSO(SP225917 - VINICIUS LUIS CASTELAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias. Nada 

sendo requerido no referido prazo, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0004217-33.2010.403.6106 - PORTO FERREIRA PREFEITURA(SP199440 - MARCO AURELIO MARCHIORI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1372 - VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se à disposição para manifestação acerca da(s) contestação(ões) 

apresentada(s) pelo(a)(s) ré(u)(s), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0004329-02.2010.403.6106 - SIDNEI LOURENCO DA SILVA(SP233286 - ADRIANO ROBERTO COSTA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO) 

Tendo em vista a manifestação da União, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença como sendo o dia 

15/07/2011.Após, considerando que não há nada a ser requerido, uma vez que a parte autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 
0004407-93.2010.403.6106 - BORBRAS BORRACHAS BRASIL IND/ E COM/ LTDA X COLITEX IND/ E COM/ 

DE LATEX LTDA X COLITEX AGROINDUSTRIAL POLONI LTDA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE 

MARTINELLI ROSA E PR037144 - LUIZ CARLOS GUILHERME) X UNIAO FEDERAL(SP220021B - 

GILBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR) 

Fls. 210/212: Mantenho os termos da decisão que antecipou os efeitos da tutela, uma vez que no caso o depósito judicial 

independe de autorização deste Juízo.Recebo a apelação da União, no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso 

VII, do Código de Processo Civil.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0004649-52.2010.403.6106 - MARIA LUCIA RODRIGUES DE BRITO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE 

ALMEIDA) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0004679-87.2010.403.6106 - RONALDO AGUIAR FREIRE(SP132375 - EMERSON PAGLIUSO MOTA RAMOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Sem prejuízo, tendo em vista o alegado pelo réu, cancelo a 

audiência designada para o dia 22 de setembro de 2011, para que seja cumprido o determinado na r. decisão de fls. 

38/39.Suspendo o andamento do presente feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que o autor promova novo 

requerimento administrativo, no mínimo instruído com cópia dos documentos anexados à inicial (fls. 09/35), 

comprovando nos autos no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo de suspensão, intime-se o autor para que 

comprove a recusa do réu ou o decurso de prazo sem a apreciação do seu pedido, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

voltem conclusos.Intimem-se. 

 

0004808-92.2010.403.6106 - WOSHINGTON LUIZ GUILHERME(SP209989 - RODRIGO BIAGIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

I - RELATÓRIOTrata-se de ação em rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por 
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Woshington Luiz Guilherme, devidamente qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, 

objetivando a condenação do réu a restabelecer-lhe o benefício de auxílio-doença ou, subsidiariamente, conceder-lhe a 

aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação (em 21/01/2010 - fls. 25/26). Aduz o requerente que sempre 

laborou no exercício de atividades que requerem o emprego de força física. Alega, ainda, ser portador de transtornos 

articulares específicos e outros estados pós-cirúrgicos (CID M 24 e CID Z 98) e, por tal motivo, estaria incapacitado 

para o exercício de seu labor. Com a inicial juntou documentos (fls. 15/31).Foram concedidos ao demandante os 

benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a realização de perícia médica. O pedido de antecipação da 

tutela restou indeferido (fls. 34/36).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, guarnecida de documentos, 

defendendo a inexistência do direito ao benefício (fls. 40/64).Por decisão de fl. 81, restou indeferido o pedido 

formulado pelo autor para reconsideração do decisum de fls. 34/36.O laudo médico pericial encontra-se documentado às 

fls. 85/91.Autor e réu apresentaram suas alegações finais, respectivamente, às fls. 98/100 e 103.É o breve relatório.II - 

FUNDAMENTAÇÃOEncontram-se presentes, na espécie, as condições da ação e os pressupostos indispensáveis ao 

desenvolvimento válido e regular do processo. Não há nulidades a declarar ou irregularidades a serem sanadas. O feito 

comporta julgamento imediato, sendo desnecessária a produção de provas em audiência, eis que suficientes aquelas já 

existentes nos autos. Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito.A aposentadoria por invalidez é benefício 

devido ao segurado que se tornar totalmente incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência. Seus requisitos são: qualidade de segurado; carência de doze contribuições mensais, ressalvados 

os casos de incapacidade por acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou daquelas 
arroladas, atualmente, pelo artigo 151 da Lei n.º 8.213/91, e a existência de incapacidade total e permanente. Havendo 

recuperação da capacidade laboral pelo aposentado por invalidez, o benefício cessará, com a possibilidade de redução 

progressiva se a recuperação for parcial ou ocorrer após o período de cinco anos da data da concessão ou quando o 

segurado for declarado apto para o exercício de trabalho diverso do qual habitualmente exercia. O benefício de auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

quinze dias e, quando exigida, ter cumprido uma carência de doze contribuições. É que algumas moléstias dispensam o 

seu cumprimento em razão de seu caráter mórbido ou pelo seu estigma. Dispõe o artigo 151 da Lei 8.213/91:Até que 

seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do artigo 26, independe de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - 

AIDS; e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada.A lei estabelece outra limitação 

à concessão do benefício, consistente na preexistência à filiação de doença ou de lesão invocada como causa para o 

benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão.Podemos 

então sintetizar os requisitos para a obtenção do auxílio-doença: qualidade de segurado; carência de doze contribuições 

mensais (com as ressalvas do artigo 151 da LBPS); incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 
quinze dias e inexistência da doença ou lesão à época da filiação, salvo a possibilidade de agravamento a partir de 

então.A diferença entre os dois benefícios reside na circunstância de que na aposentadoria por invalidez a incapacidade 

deve ser para qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado, enquanto no auxílio-doença basta a 

incapacidade para o trabalho ou para sua atividade habitual. De qualquer forma, em maior ou menor extensão, para a 

concessão de qualquer desses benefícios deve estar presente a incapacidade do segurado. Neste sentido trago à 

colação:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE EXIGIDA. 1- Para a concessão do benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, faz-se 

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: comprovação de filiação à Previdência Social, cumprimento de 

carência de doze contribuições mensais e prova de incapacidade total e temporária para o trabalho, no primeiro caso, e 

total e permanente, no segundo. 2- Constatado, pelo laudo pericial, que o autor não se encontra incapacitado para o 

trabalho, não faz jus ao benefício pleiteado. 3- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá provimento. (TRF - 3ª 

Região, Primeira Turma, Apelação Cível 730557, Rel. Juiz Rubens Calixto, DJU 09/10/2002).Fixados os parâmetros 

legais, cumpre verificar as provas produzidas nos autos a fim de constatar a existência ou não do alegado direito do 

autor em receber o benefício. De acordo com a documentação trazida aos autos (planilha do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS - fl. 44), verifico que o autor ostentou diversos vínculos empregatícios, desde 1984, sendo 

o último no período de 17/02/2006 a 17/05/2006. Também percebeu benefício por incapacidade nos seguintes períodos: 

de 17/03/2006 a 31/11/2006, de 04/12/2006 a 31/08/2007 e de 08/06/2009 a 21/01/2010. Tendo em vista que a presente 
ação foi ajuizada em 18/06/2010, ostenta o demandante a qualidade de segurado. No tocante à incapacidade, o laudo 

pericial de fls. 85/91 (Dr. Julio Domingues Paes Neto), deixou claro que o postulante está incapacitado para o trabalho 

de forma parcial e temporária. Informou o perito que a incapacidade constatada implica na limitação do autor para o 

exercício de atividades que exigem movimentos de abdução e rotação externa do ombro. Em suas conclusões, pontuou 

o expert: (...) A incapacidade é reversível. Exige reparação cirúrgica. (...) A incapacidade é temporária e deverá ser 

tratado cirurgicamente para correção da instabilidade. (...) Somente é incapaz de realizar movimentos de abdução e 

rotação externa do ombro. (...).Não obstante as conclusões estampadas na parte final do laudo (fls. 90/91), entendo que 

o ofício de embalador pressupõe a execução constante de movimentos que exigem o empenho dos braços, seja para o 

empacotamento, manuseio, amarração, etiquetagem ou montagem de embalagens e/ou caixas. Deste modo, ao contrário 

do alegado pelo instituto réu (fl. 103), tenho que a atividade habitualmente desenvolvida pelo autor (embalador) 

enquadra-se na limitação atestada pelo auxiliar deste juízo.Assim, considerando que o autor se encontra em faixa etária 
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em que é evidente o vigor físico para o trabalho (41 anos de idade - v. cópia do doc. de fl. 18), bem como que a 

incapacidade que o acomete não é total, de modo que não o torna inapto para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa, concluo que reúne plenas condições de reingresso no mercado de trabalho, sendo plenamente possível sua 

reabilitação para o labor. Nesse passo, uma vez comprovado que se encontra incapacitado em caráter parcial e 

temporário e, tão-somente, para o exercício de atividades profissionais que lhe exigem movimentos específicos, faz jus 

à concessão do benefício de auxílio-doença. Portanto, deve o INSS incluir o requerente em programa de reabilitação 

profissional e pagar-lhe o benefício de auxílio-doença até que esteja curado ou habilitado para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 da Lei 8213/91.Ressalte-se que a 

pretensão do autor reside na concessão do benefício desde a data de sua cessação na via administrativa (21/01/2010). 

Entretanto, como não foi possível ao perito estabelecer a data de início da incapacidade, tenho como correto o 

deferimento do benefício de auxílio-doença a partir da data de realização do exame pericial (em 08/11/2010), pois esse 

foi o momento em que, efetivamente, se constatou o estado incapacitante do autor. III - DISPOSITIVODiante do 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir 

de 08/11/2010 (data do exame pericial), enquanto perdurarem as condições examinadas na sentença.Sobre os valores 

em atraso deverão incidir juros de mora a partir de 08/11/2010 (data da perícia), de acordo com os critérios estampados 

no item 4.3.2 do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

nº. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, cujos indexadores (presentes no item 4.3.1.1) também adoto para fins de 
atualização monetária.Tendo em vista a sucumbência recíproca, em idêntica proporção, cada parte arcará com os 

honorários de seus respectivos patronos.Em razão da incapacidade laboral da Parte Autora e do indiscutível caráter 

alimentar do benefício que lhe foi deferido nesta sentença, concedo a tutela específica para determinar ao INSS sua 

implantação, por meio do EADJ desta cidade, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, nos 

precisos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.Em cumprimento ao disposto no Provimento Conjunto 

nº 69, de 08 de novembro de 2006, segue tópico síntese para implantação do benefício:Nome do beneficiário 

Woshington Luiz GuilhermeBenefício Auxílio-DoençaRenda mensal atual A ser calculada pelo INSS, na forma da 

leiData de início do benefício (DIB) 08/11/2010 (data do exame pericial)Renda mensal inicial (RMI) A ser calculada 

pelo INSS, na forma da leiData do início do pagamento Da intimaçãoTratando-se de benefício concedido a partir de 

08/11/2010, entendo que a somatória das parcelas vencidas, abrangidas pela condenação e anteriores à data de início 

dos pagamentos, não deverá superar a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual considero possível aplicar ao caso 

a ressalva contida no 2º do art. 475, do Código de Processo Civil, dispensando o reexame necessário. Fixo os honorários 

do médico perito, Dr. Julio Domingues Paes Neto, em R$200,00 (duzentos reais). Expeça-se solicitação para 

pagamento.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005509-53.2010.403.6106 - DALVA GALHARDO DA SILVA(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA 

CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE 
ALMEIDA) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0005611-75.2010.403.6106 - MARIA APARECIDA FERNANDES(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1488 - TITO LIVIO QUINTELA 

CANILLE) 

Tendo em vista a devolução do mandado de intimação, esclareça a autora se a testemunha Márcia Maria da Silva reside 

atualmente em Lins, no endereço obtido pelo Sr. Oficial de Justiça.Providencie a Secretaria a intimação da testemunha 

indicada pelo INSS, conforme retificação às fls. 89.Intime-se. 

 

0006508-06.2010.403.6106 - ALZIRA COLLA DE OLIVEIRA(SP107806 - ANA MARIA CASTELI E SP243104B - 

LUCIANA CASTELLI POLIZELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - 

LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

I - RELATÓRIOTrata-se de ação em rito ordinário, proposta por Alzira Colla de Oliveira, devidamente qualificada nos 

autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando, em sede de tutela antecipada, à concessão do benefício 

de auxílio-doença e, como provimento final, a condenação do réu a conceder-lhe a Aposentadoria por Invalidez. Aduz a 
requerente que padece de dores crônicas nas pernas, esterose de canal vertebral, espondilodiscoartrose lombar com 

canal estenosado e listese degenerativa de L3 em relação a L4 e de L5 em relação a S1, males que a incapacitam para o 

exercício de atividades laborativas. Com a inicial juntou documentos (fls. 11/22).Foram concedidos à Parte Autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita e, com o fim de constatar as alegadas enfermidades, foi determinada a 

realização de perícia médica na especialidade ortopedia, cujo laudo encontra-se documentado às fls. 71/75. O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido (fls. 30/32).O réu, devidamente citado para a ação, ofereceu 

contestação, instruída com documentos, defendendo a inexistência do direito ao benefício (fls. 36/59). Em alegações 

finais, manifestaram-se as partes (fls. 83/85 e 88). É o breve relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOEncontram-se 

presentes, na espécie, as condições da ação e os pressupostos indispensáveis ao desenvolvimento válido e regular do 

processo. Não há nulidades a declarar ou irregularidades a serem sanadas. O feito comporta julgamento imediato, sendo 

desnecessária a produção de provas em audiência, eis que suficientes aquelas já existentes nos autos. Não havendo 
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preliminares, passo ao exame do mérito.A aposentadoria por invalidez é benefício devido ao segurado que se tornar 

totalmente incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Seus 

requisitos são: qualidade de segurado; carência de doze contribuições mensais, ressalvados os casos de incapacidade por 

acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou daquelas arroladas, atualmente, pelo 

artigo 151 da Lei n.º 8.213/91, e a existência de incapacidade total e permanente. Havendo recuperação da capacidade 

laboral pelo aposentado por invalidez, o benefício cessará, com a possibilidade de redução progressiva se a recuperação 

for parcial ou ocorrer após o período de cinco anos da data da concessão ou quando o segurado for declarado apto para 

o exercício de trabalho diverso do qual habitualmente exercia. O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias e, quando exigida, ter 

cumprido uma carência de doze contribuições. É que algumas moléstias dispensam o seu cumprimento em razão de seu 

caráter mórbido ou pelo seu estigma. Dispõe o artigo 151 da Lei 8.213/91:Até que seja elaborada a lista de doenças 

mencionadas no inciso II do artigo 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez, ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: 

tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - AIDS; e contaminação por radiação, com 

base em conclusão da medicina especializada.A lei estabelece outra limitação à concessão do benefício, consistente na 

preexistência à filiação de doença ou de lesão invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier 
por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão.Podemos então sintetizar os requisitos para a obtenção do 

auxílio-doença: qualidade de segurado; carência de doze contribuições mensais (com as ressalvas do artigo 151 da 

LBPS); incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias e inexistência da doença ou lesão à 

época da filiação, salvo a possibilidade de agravamento a partir de então.A diferença entre os dois benefícios reside na 

circunstância de que na aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser para qualquer atividade que garanta a 

subsistência do segurado, enquanto no auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou para sua atividade 

habitual. De qualquer forma, em maior ou menor extensão, para a concessão de qualquer destes benefícios deve estar 

presente a incapacidade do segurado. Nesse sentido trago à colação:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE EXIGIDA. 1- Para a concessão do 

benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

comprovação de filiação à Previdência Social, cumprimento de carência de doze contribuições mensais e prova de 

incapacidade total e temporária para o trabalho, no primeiro caso, e total e permanente, no segundo. 2- Constatado, pelo 

laudo pericial, que o autor não se encontra incapacitado para o trabalho, não faz jus ao benefício pleiteado. 3- Apelação 

do INSS e remessa oficial a que se dá provimento. (TRF - 3ª Região, Primeira Turma, Apelação Cível 730557, Rel. Juiz 

Rubens Calixto, DJU 09/10/2002).Fixados os parâmetros legais, cumpre verificar as provas produzidas nos autos a fim 

de constatar a existência ou não do alegado direito da autora em receber o benefício. Não obstante os requisitos carência 

e qualidade de segurada tenham sido atendidos, conforme documentos juntados às fls. 41/42 (Cadastro Nacional de 
Informações Sociais - CNIS), tenho que a pretensão deduzida na exordial encontra óbice no implemento do requisito 

incapacidade laborativa. O perito médico, Dr. Julio Domingues Paes Neto (fls. 71/75), esclareceu que a autora 

realmente padece de espondilopatias - CID M 49 (v. resposta ao quesito n.º 01 - fl. 73). Contudo, foi incisivo quanto à 

ausência de incapacidade da demandante (v. respostas aos quesitos n.º s 04, 05 e 06 - fl. 74) e por fim pontuou: (...) 

Após avaliação clínica efetuada na pericianda e exames subisiados, concluímos que a mesma está apta ao trabalho (fl. 

74).Vê-se que as conclusões do laudo médico judicial foram suficientemente precisas, de modo que não restou 

demonstrada a incapacidade laborativa da parte autora. Portanto, ausente a incapacidade para o trabalho, não faz jus a 

requerente a quaisquer dos benefícios pleiteados.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos 

formulados na inicial, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Fixo os 

honorários do perito médico, Dr. Julio Domingues Paes Neto, no valor máximo da Tabela II, Anexo I, da Resolução 

558/07, do Conselho da Justiça Federal. Expeça-se solicitação de pagamento.Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0006671-83.2010.403.6106 - SERGIO APARECIDO RAMOS(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E 

SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS E SP217386 - RENATA SIQUEIRA FRIGÉRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se à disposição para manifestação acerca da(s) contestação(ões) 
apresentada(s) pelo(a)(s) ré(u)(s), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0006788-74.2010.403.6106 - MARIA HELENA MARIANI NUNES(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE 

ALMEIDA) 

INFORMO às partes que, tendo em vista a juntada da contestação e do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros 

requerimentos, deverão as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação anterior. 

 

0007060-68.2010.403.6106 - WALLACE AUGUSTO SILVESTRE X CLEUZA APARECIDA SILVA 

SILVESTRE(SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

INFORMO às partes que, tendo em vista a juntada da contestação e do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros 

requerimentos, deverão as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação anterior. 

 

0007682-50.2010.403.6106 - ANGELA APARECIDA DA SILVA(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA) 

INFORMO às partes que, tendo em vista a juntada do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para manifestação, 

no prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros requerimentos, 

deverão as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação anterior. 

 

0008325-08.2010.403.6106 - MAILENE APARECIDA DE ASSIS MONTEIRO(SP268049 - FERNANDO CESAR 

DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA 

DE ALMEIDA) 

INFORMO às partes que, tendo em vista a juntada da contestação e do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros 

requerimentos, deverão as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação anterior. 
 

0008468-94.2010.403.6106 - MARCIA APARECIDA DE CARVALHO(SP208874 - FERNANDA ROQUE 

SASSOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, pugnando a Parte Autora pela 

condenação da Ré a efetuar a devida aplicação de índices inflacionários sobre as parcelas vencidas e vincendas de sua 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), supostamente expurgados em razão da 

implantação de sucessivos Planos Econômicos, mais precisamente os denominados Planos Bresser, Verão, Collor I e 

Collor II, tudo monetariamente corrigido e com acréscimo de juros.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 

17/27).Foram concedidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Devidamente citada, a Caixa 

Econômica Federal apresentou sua contestação, levantando preliminares de falta de interesse de agir em razão de 

eventual adesão da Parte Autora a acordo formalizado nos moldes da Lei Complementar nº 110/01 ou em decorrência 

de saques com base nas disposições da Lei nº 10.555/02, aduzindo, ainda, que determinados índices já teriam sido pagos 

administrativamente. No tocante ao mérito, sustentou que não mereceriam guarida alguns dos percentuais requeridos 

pela Parte Autora, por não estarem em harmonia com o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

matéria. É o breve relatório.Ao ofertar sua contestação, noticiou a Caixa Econômica Federal a celebração de Acordo, 

entre o(a) requerente e a ré, nos termos da Lei Complementar 110/01, apresentando, inclusive, cópia(s) de extrato(s) 

da(s) conta(s) fundiária(s) na(s) qual(ais) consta(m), respectivamente, o registro de adesão, o crédito e o saque efetuado 
pelo titular da referida conta (fls. 47/48). Intimada a manifestar-se, acerca das alegações ofertadas pela instituição 

financeira ré, o(a) demandante quedou-se silente (fl. 50-verso). Nesse sentido, considerando-se os precisos termos dos 

incisos I e III, do artigo 6º, da Lei Complementar supracitada, depreende-se que carece a Parte Autora de interesse 

processual, in verbis:Art. 6o O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4o, a ser firmado no prazo e na forma 

definidos em Regulamento, conterá:I - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a redução do 

complemento de que trata o art. 4o, acrescido da remuneração prevista no caput do art. 5o, nas seguintes proporções: 

(...)III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo 

os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Ressalte-se, ainda, que a matéria pertinente à validade 

do(s) Acordo(s) firmado(s) entre o(s) titular(es) da(s) conta(s) fundiária e a Caixa Econômica Federal, encontra-se 

pacificada, a teor da Súmula Vinculante nº. 01, editada pelo Supremo Tribunal Federal, em 06 de junho de 2007 

(Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001.).Diante do exposto, dado o silêncio da Parte Autora, bem como a impossibilidade de desconsideração 

unilateral do Termo de Adesão firmado nos termos da legislação própria, julgo extinto o processo, sem julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil.Condeno a Parte Autora ao pagamento 

de honorários advocatícios, que fixo em dez por cento do valor da causa, em favor da ré, a serem pagos se perder a 
condição legal de necessitada (artigo 11, 2º c.c o artigo 12 da Lei 1.060/50).Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0008703-61.2010.403.6106 - MARIA APARECIDA MARQUES VIEIRA(SP091933 - ANTONIO DAMIANI FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Decisão.Vistos etc. Trata-se de ação sob o rito ordinário, visando provimento que condene o INSS a conceder à autora o 

benefício de aposentadoria rural por invalidez. Alega, em síntese, que tem direito ao benefício. Junta documentos. É 

certo que o segurado não está obrigado a exaurir todos os recursos na via administrativa, mas o requerimento é 

indispensável, porque somente a recusa do INSS em conceder o benefício, expressa ou tácita, é que ensejará o interesse 

processual. Este é o sentido das Súmulas n.º 213 do extinto TFR e n.º 09 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Confirmando tal entendimento, trago à colação a ementa de acórdão proferido pela Nona Turma do TRF - 3ª Região, no 
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agravo de instrumento n.º 215390, Relatora Juíza Marisa Santos, publicado no DJU em 13/01/2005, pág. 

303:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA DA INICIAL, DECISÃO QUE NÃO 

ESPECIFICA OS ASPECTOS PENDENTES DE REGULARIZAÇÃO. NULIDADE. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove o agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido,sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir.II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária 

transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao 

Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.III - O Art. 41, 6º, da Lei 

n.º 8.213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da primeira renda mensal 

do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária.IV - Inaplicabilidade da dicção da 

Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se pretende impor ao agravante o prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos, mas não 

excluem a atividade administrativa.V - Determinada a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, prazo razoável até 

que venha para os autos a comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este 

não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, após o que deverá o agravante aos autos principais 

para o prosseguimento do feito.VI - Agravo de instrumento parcialmente provido. Por estes fundamentos, determino a 

suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a autora promova o requerimento administrativo do 
benefício almejado, no mínimo instruído com cópia dos documentos anexados à inicial, comprovando nos autos no 

prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que comprove a recusa do réu 

ou o decurso de prazo sem a apreciação do seu pedido, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro apenas o desentranhamento 

dos documentos originais de fls. 28/33, tendo em vista que os demais documentos são cópias simples. Providencie a 

Secretaria o desentranhamento dos referidos documentos, substituindo-os por cópias autenticadas e arquivando-os em 

pasta própria, à disposição da autora, para retirada no prazo de 10 (dez) dias, mediante recibo nos autos. Concedo à 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

0009103-75.2010.403.6106 - CORINA DE LIMA BOSO X DANIELLA APARECIDA LILLI X ANDREA 

CRISTINA LILLI(SP115435 - SERGIO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Mantenho a sentença.Cite-se a CEF para apresentar resposta ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do art. 285-A do 

Código de Processo Civil, dando ciência do deferimento da gratuidade (fls. 89).Após, subam os autos ao egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0000139-59.2011.403.6106 - RODRIGO PANTALEAO GRECCO(SP168303 - MATHEUS JOSÉ THEODORO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

INFORMO à Parte Autora que os autos estão com vista para manifestação acerca da petição e documentos juntados 
pela ré-CEF às fls. 176/182, pelo prazo de 15 (quinze) dias, conforme r. determinação contida na decisão de fls. 173. 

 

0000256-50.2011.403.6106 - NEUSA ALVES DA SILVA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA 

SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário movida pela parte autora acima identificada contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, em que pede seja o réu condenado a cancelar sua aposentadoria (desaposentação) e a conceder-

lhe novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do cancelamento do benefício anterior, 

com cálculo de nova renda mensal inicial considerando o tempo de contribuição havido após a primeira 

aposentadoria.Alega a parte autora, em síntese, que lhe foi concedido benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição e que, após a concessão do benefício, continuou a trabalhar e a contribuir para a Previdência Social. 

Sustenta que tem direito a contar o tempo de contribuição posterior à concessão da aposentadoria para concessão de 

novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.Com a inicial, a parte autora trouxe procuração e documentos.Em 

contestação com documentos, o INSS alega prejudiciais de prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido, tendo em vista a impossibilidade de renúncia da aposentadoria, constitucionalidade e 

imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria e que o ato jurídico perfeito 

não pode ser desfeito unilateralmente. Aduz ainda que ao se aposentar o segurado fez uma opção por renda menor, mas 
recebida por mais tempo; e que o acolhimento do pedido violaria o disposto no artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 

8.213/91.Com réplica.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO QÜINQÜENALNão há 

prescrição, tampouco decadência, a reconhecer no caso, visto que entre a data do início do benefício postulada na inicial 

e a data do ajuizamento da ação não transcorreram mais de cinco anos (art. 103 da Lei nº 8.213/91), já que não se trata 

de revisão de benefício, mas de substituição de um por outro a partir da data da citação.Passo a apreciar o mérito 

propriamente dito.DESAPOSENTAÇÃOO direito aos benefícios previdenciários, por sua natureza eminentemente 

alimentar, é irrenunciável, à semelhança do que sucede com o direito a pensão alimentícia. A renúncia ao benefício já 

concedido, porém, denominada desaposentação, não encontra vedação legal. Vale dizer: o beneficiário pode renunciar 

ao direito a um determinado benefício que lhe foi concedido ou às prestações correspondentes, mas é inválida a 

renúncia geral ou prévia ao direito aos benefícios previdenciários.O artigo 181-B, caput e parágrafo único, do Decreto 

nº 3.048/99, acrescido pelo Decreto nº 3.265/99, que veda a renúncia a aposentadoria por idade, aposentadoria por 
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tempo de contribuição e aposentadoria especial, não encontra amparo legal. O disposto no artigo 96, inciso III, da Lei nº 

8.213/91 não impede a desaposentação, porquanto trata apenas da vedação de contagem do tempo de contribuição em 

mais de um regime de previdenciário, concomitantemente; havendo a renúncia, não incidirá a vedação legal, visto que 

inexistente a concomitância.De seu turno, o disposto no artigo 18, parágrafo 2º, da mesma Lei nº 8.213/91 não impede a 

desaposentação. Apenas confere ao aposentado que continua exercendo, ou retorna a atividade laborativa sujeita a 

filiação obrigatória ao regime geral de previdência social, direito a reabilitação profissional e salário-família; e impede 

sejam concedidos outros benefícios (aposentadorias por idade, por tempo de contribuição, especial ou por invalidez e 

auxílio-doença, por exemplo) concomitantemente à aposentadoria concedida. Não é o que sucede quando o segurado 

vale-se da desaposentação, em que não há concessão concomitante de benefícios.De outra parte, revendo 

posicionamento anterior, não há obrigação de devolução dos valores já recebidos pelo aposentado para renúncia do 

benefício concedido. Ora, a desaposentação não trata de caso de recebimento indevido de benefício, mas sim de 

benefício validamente concedido e usufruído até o momento da renúncia. Para mais, trata-se de verba de natureza 

alimentar, consumida, que, mais do que de boa-fé, fora validamente recebida, do que resulta sua irrepetibilidade.A 

jurisprudência já se pacificou acerca do tema, consoante ilustram os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:AGRESP Nº 1.107.638 - STJ - 5ª TURMA - DJE DE 25/05/2009RELATORA: MINISTRA LAURITA 

VAZEMENTA ()4. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em 

regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus 

aos seus proventos. Precedentes.5. Agravo regimental desprovido.AGRESP Nº 958.937 - STJ - 5ª TURMA - DJE DE 
10/11/2008RELATOR MINISTRO FELIX FISCHEREMENTA () É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria 

pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo 

regimental desprovido.Não há cogitar de violação de ato jurídico perfeito, cuja renúncia dependa de anuência do órgão 

ou entidade de administração previdenciária. Com efeito, o benefício gera direitos apenas para o beneficiário, de 

maneira que a renúncia não atinge qualquer direito do órgão ou ente previdenciário.Também não há renúncia de direito 

já exercido ou exaurido, porquanto a aposentadoria é de gozo contínuo.Assim, pode o beneficiário renunciar ao 

benefício concedido, sem prejuízo das prestações já recebidas e da contagem do tempo de contribuição para concessão 

de outro benefício, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Ressalto que há imposição apenas de compensação 

dos valores já recebidos pela parte autora a título de aposentadoria, quando coincidentes os períodos da primitiva e da 

nova aposentadoria. A possibilidade de que tal fato ocorra entre a data da citação e a data do início da execução da 

sentença é concreta, visto que os efeitos da sentença condenatória, embora somente possam ser sentidos após a decisão 

de segundo grau ou após o trânsito em julgado, retroagem à data da citação.Reconheço, pois, o direito da parte autora a 

desaposentação, sem prejuízo do aproveitamento do tempo de contribuição considerado na concessão do benefício 

renunciado para concessão de outro, no mesmo ou em outro regime, desde que não concomitante.O período 

reconhecido para a concessão do benefício renunciado deve ser aproveitado como tempo de contribuição para 

concessão da nova aposentadoria, o qual deve ser somado ao tempo de contribuição posterior à concessão daquele 
primeiro benefício, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da parte 

autora.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e julgo PROCEDENTES os pedidos de desaposentação e de concessão de nova aposentadoria.Condeno o réu, por 

conseguinte, a cancelar a aposentadoria atual da parte autora, desde a data da citação, sem obrigação de devolução dos 

valores já recebidos; e, ato contínuo, a conceder-lhe nova aposentadoria por tempo de contribuição, considerado o 

tempo de contribuição já reconhecido na via administrativa na concessão do benefício cancelado somado ao tempo de 

contribuição posterior constante dos extratos do CNIS da parte autora juntados aos autos, com data de início do 

benefício (DIB) na data da citação e renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente nessa mesma 

data.Condeno o réu ainda a pagar as prestações vencidas desde a data de início da nova aposentadoria corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora contados da citação, de acordo com a Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal.Ressalto que deverão ser compensados os valores já pagos à parte autora a título de 

aposentadoria, quando coincidentes os períodos, notadamente entre a data da citação e a data do cumprimento da 

sentença.Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) 

do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do E. STJ), correspondentes, no caso, à 

diferença do valor das prestações da nova aposentadoria devidas até esta data e o valor da aposentadoria anterior 

recebido no mesmo período (entre a data da citação e a data desta sentença).Sem custas (artigo 4º da Lei nº 

9.289/96).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0000809-97.2011.403.6106 - CONCEICAO APARECIDA CHIARINI(SP192601 - JOSE PAULO CALANCA 

SERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se à disposição para manifestação acerca da(s) contestação(ões) 

apresentada(s) pelo(a)(s) ré(u)(s), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000874-92.2011.403.6106 - SIDNEI DONIZETE REZENDE(SP067538 - EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

S E N T E N Ç ATrata-se de ação em rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por 

Sidnei Donizete Rezende, devidamente qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à 

obtenção de provimento jurisdicional condenatório que lhe assegure a concessão do benefício previdenciário de 
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Aposentadoria por Invalidez. Aduz ser portador de coronariopatia obstrutiva por comprometimento importante da 

artéria descendente anterior e artéria circunflexa e discreta disfunção sistólica do ventrículo esquerdo, enfermidades que 

o incapacitam para o exercício de atividades laborativas. Com a inicial juntou documentos (fls. 13/109).Foram 

concedidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a realização de perícia médica. O 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido (fls. 112/114). O réu, devidamente citado, apresentou 

contestação, argüindo em preliminar falta de interesse de agir do demandante sob o argumento de que o benefício ora 

pleiteado teve sua concessão na via administrativa (fls. 122/167). Por petição de fls. 118/121, manifestou-se a Parte 

Autora pela desistência da presente ação, ao que não houve oposição por parte da autarquia previdenciária (fl. 171). É o 

breve relatório. Decido.Trata-se de ação proposta pelo autor visando à concessão do benefício previdenciário de 

Aposentadoria por Invalidez, sob o argumento de ser portador de coronariopatia severa e disfunção sistólica, que o 

incapacitam para o labor.Todavia, às folhas 118/119, noticiou o postulante que o benefício ora pleiteado lhe foi 

concedido na via administrativa. Neste sentido, tenho que restou caracterizada a superveniente falta de interesse 

processual, face à perda do objeto do presente feito, razão pela qual julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios, em favor do INSS, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, a serem executados se perder a 

condição de necessitado, no prazo de cinco anos, circunstância esta a ser demonstrada pelo réu, nos termos do art. 11, 2º 

e do art. 12 (última parte), da Lei nº 1.060/50. Nesse sentido, destaco o entendimento já pacificado no Superior Tribunal 

de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DO 
BENEFICIÁRIO. CABIMENTO. OBRIGAÇÃO SOBRESTADA. ART. 12 DA LEI 1.060/50.1. A parte beneficiada 

pela Assistência Judiciária, quando sucumbente, pode ser condenada em honorários advocatícios, situação em que resta 

suspensa a prestação enquanto perdurar o estado de carência que justificou a concessão da justiça gratuita, prescrevendo 

a dívida cinco anos após a sentença final, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.2. É que O beneficiário da justiça 

gratuita não faz jus à isenção da condenação nas verbas de sucumbência. A lei assegura-lhe apenas a suspensão do 

pagamento pelo prazo de cinco anos se persistir a situação de pobreza. (REsp. 743.149/MS, DJU 24.10.05). 

Precedentes: REsp. 874.681/BA, DJU 12.06.08; EDcl nos EDcl no REsp. 984.653/RS, DJU 02.06.08; REsp 

728.133/BA, DJU 30.10.06; AgRg no Ag 725.605/RJ, DJU 27.03.06; REsp. 602.511/PR, DJU 18.04.05; EDcl no REsp 

518.026/DF, DJU 01.02.05 e REsp. 594.131/SP, DJU 09.08.04.3. Recurso especial a que se dá provimento. (STJ - REsp 

1082376 - Rel. Min. Luiz Fux - Dje 26/03/2009)Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001331-27.2011.403.6106 - VALCIR DIAS DA SILVA(SP294610 - CAMILA PAULA PAIOLA LEMOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se à disposição para manifestação acerca da(s) contestação(ões) 

apresentada(s) pelo(a)(s) ré(u)(s), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0001335-64.2011.403.6106 - MILTON SOUZA DE OLIVEIRA(SP294610 - CAMILA PAULA PAIOLA LEMOS) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se à disposição para manifestação acerca da(s) contestação(ões) 

apresentada(s) pelo(a)(s) ré(u)(s), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0001672-53.2011.403.6106 - BENEDITO APARECIDO ALBINO ALVES(SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES E SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário movida pela parte autora acima identificada contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, em que pede seja o réu condenado a cancelar sua aposentadoria (desaposentação) e a conceder-

lhe novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do cancelamento do benefício anterior, 

com cálculo de nova renda mensal inicial considerando o tempo de contribuição havido após a primeira 

aposentadoria.Alega a parte autora, em síntese, que lhe foi concedido benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição e que, após a concessão do benefício, continuou a trabalhar e a contribuir para a Previdência Social. 

Sustenta que tem direito a contar o tempo de contribuição posterior à concessão da aposentadoria para concessão de 

novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.Com a inicial, a parte autora trouxe procuração e documentos.Em 

contestação com documentos, o INSS alega prejudiciais de prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido, tendo em vista a impossibilidade de renúncia da aposentadoria, constitucionalidade e 
imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria e que o ato jurídico perfeito 

não pode ser desfeito unilateralmente. Aduz ainda que ao se aposentar o segurado fez uma opção por renda menor, mas 

recebida por mais tempo; e que o acolhimento do pedido violaria o disposto no artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 

8.213/91.Com réplica.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO QÜINQÜENALNão há 

prescrição, tampouco decadência, a reconhecer no caso, visto que entre a data do início do benefício postulada na inicial 

e a data do ajuizamento da ação não transcorreram mais de cinco anos (art. 103 da Lei nº 8.213/91), já que não se trata 

de revisão de benefício, mas de substituição de um por outro a partir da data da citação.Passo a apreciar o mérito 

propriamente dito.DESAPOSENTAÇÃOO direito aos benefícios previdenciários, por sua natureza eminentemente 

alimentar, é irrenunciável, à semelhança do que sucede com o direito a pensão alimentícia. A renúncia ao benefício já 

concedido, porém, denominada desaposentação, não encontra vedação legal. Vale dizer: o beneficiário pode renunciar 

ao direito a um determinado benefício que lhe foi concedido ou às prestações correspondentes, mas é inválida a 
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renúncia geral ou prévia ao direito aos benefícios previdenciários.O artigo 181-B, caput e parágrafo único, do Decreto 

nº 3.048/99, acrescido pelo Decreto nº 3.265/99, que veda a renúncia a aposentadoria por idade, aposentadoria por 

tempo de contribuição e aposentadoria especial, não encontra amparo legal. O disposto no artigo 96, inciso III, da Lei nº 

8.213/91 não impede a desaposentação, porquanto trata apenas da vedação de contagem do tempo de contribuição em 

mais de um regime de previdenciário, concomitantemente; havendo a renúncia, não incidirá a vedação legal, visto que 

inexistente a concomitância.De seu turno, o disposto no artigo 18, parágrafo 2º, da mesma Lei nº 8.213/91 não impede a 

desaposentação. Apenas confere ao aposentado que continua exercendo, ou retorna a atividade laborativa sujeita a 

filiação obrigatória ao regime geral de previdência social, direito a reabilitação profissional e salário-família; e impede 

sejam concedidos outros benefícios (aposentadorias por idade, por tempo de contribuição, especial ou por invalidez e 

auxílio-doença, por exemplo) concomitantemente à aposentadoria concedida. Não é o que sucede quando o segurado 

vale-se da desaposentação, em que não há concessão concomitante de benefícios.De outra parte, revendo 

posicionamento anterior, não há obrigação de devolução dos valores já recebidos pelo aposentado para renúncia do 

benefício concedido. Ora, a desaposentação não trata de caso de recebimento indevido de benefício, mas sim de 

benefício validamente concedido e usufruído até o momento da renúncia. Para mais, trata-se de verba de natureza 

alimentar, consumida, que, mais do que de boa-fé, fora validamente recebida, do que resulta sua irrepetibilidade.A 

jurisprudência já se pacificou acerca do tema, consoante ilustram os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:AGRESP Nº 1.107.638 - STJ - 5ª TURMA - DJE DE 25/05/2009RELATORA: MINISTRA LAURITA 

VAZEMENTA ()4. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em 
regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus 

aos seus proventos. Precedentes.5. Agravo regimental desprovido.AGRESP Nº 958.937 - STJ - 5ª TURMA - DJE DE 

10/11/2008RELATOR MINISTRO FELIX FISCHEREMENTA () É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria 

pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo 

regimental desprovido.Não há cogitar de violação de ato jurídico perfeito, cuja renúncia dependa de anuência do órgão 

ou entidade de administração previdenciária. Com efeito, o benefício gera direitos apenas para o beneficiário, de 

maneira que a renúncia não atinge qualquer direito do órgão ou ente previdenciário.Também não há renúncia de direito 

já exercido ou exaurido, porquanto a aposentadoria é de gozo contínuo.Assim, pode o beneficiário renunciar ao 

benefício concedido, sem prejuízo das prestações já recebidas e da contagem do tempo de contribuição para concessão 

de outro benefício, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Ressalto que há imposição apenas de compensação 

dos valores já recebidos pela parte autora a título de aposentadoria, quando coincidentes os períodos da primitiva e da 

nova aposentadoria. A possibilidade de que tal fato ocorra entre a data da citação e a data do início da execução da 

sentença é concreta, visto que os efeitos da sentença condenatória, embora somente possam ser sentidos após a decisão 

de segundo grau ou após o trânsito em julgado, retroagem à data da citação.Reconheço, pois, o direito da parte autora a 

desaposentação, sem prejuízo do aproveitamento do tempo de contribuição considerado na concessão do benefício 

renunciado para concessão de outro, no mesmo ou em outro regime, desde que não concomitante.O período 
reconhecido para a concessão do benefício renunciado deve ser aproveitado como tempo de contribuição para 

concessão da nova aposentadoria, o qual deve ser somado ao tempo de contribuição posterior à concessão daquele 

primeiro benefício, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da parte 

autora.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e julgo PROCEDENTES os pedidos de desaposentação e de concessão de nova aposentadoria.Condeno o réu, por 

conseguinte, a cancelar a aposentadoria atual da parte autora, desde a data da citação, sem obrigação de devolução dos 

valores já recebidos; e, ato contínuo, a conceder-lhe nova aposentadoria por tempo de contribuição, considerado o 

tempo de contribuição já reconhecido na via administrativa na concessão do benefício cancelado somado ao tempo de 

contribuição posterior constante dos extratos do CNIS da parte autora juntados aos autos, com data de início do 

benefício (DIB) na data da citação e renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente nessa mesma 

data.Condeno o réu ainda a pagar as prestações vencidas desde a data de início da nova aposentadoria corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora contados da citação, de acordo com a Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal.Ressalto que deverão ser compensados os valores já pagos à parte autora a título de 

aposentadoria, quando coincidentes os períodos, notadamente entre a data da citação e a data do cumprimento da 

sentença.Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) 

do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do E. STJ), correspondentes, no caso, à 

diferença do valor das prestações da nova aposentadoria devidas até esta data e o valor da aposentadoria anterior 
recebido no mesmo período (entre a data da citação e a data desta sentença).Sem custas (artigo 4º da Lei nº 

9.289/96).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001689-89.2011.403.6106 - LUIZ CARLOS BENATTI X VILMA APARECIDA SAVASSI BENATTI(SP243919 - 

FREDERICO HERRERA FAGGIONI MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Mantenho a sentença.Cite-se a CEF para apresentar resposta ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do art. 285-A do 

Código de Processo Civil.Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0002024-11.2011.403.6106 - MANOEL MESSIAS BONFIM JUNIOR(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI 

FAVARON E SP121643 - GLAUCO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1488 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 
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Considerando a devolução da carta de intimação, informe o autor o seu atual endereço. Saliento que incumbe à parte 

manter atualizado seu endereço constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo único), assim como ao seu patrono 

diligenciar junto ao seu cliente para efetivação da prova pericial, sob pena de preclusão, uma vez que se presume válida 

a intimação dirigida ao endereço declinado na inicial.Intime-se. 

 

0002557-67.2011.403.6106 - ANTONIO FRANCISCO GARCIA(SP192601 - JOSE PAULO CALANCA SERVO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se à disposição para manifestação acerca da(s) contestação(ões) 

apresentada(s) pelo(a)(s) ré(u)(s), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0002633-91.2011.403.6106 - NEREL LUIZ DA CRUZ(SP124882 - VICENTE PIMENTEL E SP304400 - ALINE 

MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se à disposição para manifestação acerca da(s) contestação(ões) 

apresentada(s) pelo(a)(s) ré(u)(s), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0002643-38.2011.403.6106 - VALDEMAR INACIO ALVES(SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 
INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se à disposição para manifestação acerca da(s) contestação(ões) 

apresentada(s) pelo(a)(s) ré(u)(s), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0002649-45.2011.403.6106 - TEREZINHA ERONITA DA SILVA(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de transação apresentada pelo INSS.Após, voltem os autos conclusos para 

prolação de sentença.Intime-se. 

 

0002969-95.2011.403.6106 - CREUSA VERGILIO DE OLIVEIRA MORAES(SP199051 - MARCOS ALVES 

PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN 

MANO) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se à disposição para manifestação acerca da contestação e 

documentos apresentados pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0002985-49.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000586-47.2011.403.6106) 

VIVIAN DE FATIMA CATIN(SP149313 - LUIZ FERNANDO BARIZON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 
INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se à disposição para manifestação acerca da(s) contestação(ões) 

apresentada(s) pelo(a)(s) ré(u)(s), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0004495-97.2011.403.6106 - ADEMIR DOS SANTOS(SP106374 - CARLOS ADALBERTO RODRIGUES E 

SP240138 - JULIANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a decisão agravada.Cumpra a Secretaria as determinações de fls. 59/60. Intime-se. 

 

0004871-83.2011.403.6106 - MARCIA HELENA SIMEI(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho por ora a decisão de fls. 34/35.Com a juntada dos laudos periciais e manifestação das partes, será verificada a 

necessidade da realização de outra perícia, ou complementação do(s) laudo(s), se for o caso.Cumpra a Secretaria as 

determinações de fls. 34/35. Intime-se. 

 

0005113-42.2011.403.6106 - LAERCIO VALERO PARRA(SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista que pretende o autor, em sede de tutela antecipada, apenas a expedição de ofício à empresa Visão Prev 

Sociedade de Previdência Complementar para que apresente informações e documentos hábeis que demonstrem os 
valores contribuídos pela parte autora, revogo a tutela antecipada concedida às fls. 115/116. No entanto, verifico que o 

pedido de antecipação de tutela formulado pelo autor tem, em verdade, natureza cautelar, razão por que o conheço com 

fundamento no artigo 273, 7º, do Código de Processo Civil.Não vislumbro nos fundamentos e documentos apresentados 

pela parte Requerente elementos vigorosos e plausíveis o suficiente para justificarem a concessão da medida liminar 

colimada. Ademais, trata-se de medida que compete à própria parte interessada providenciar aludidos 

documentos.Dessa forma, quanto ao pedido de apresentação de documentos e informação pela Visão Prev, entendo que 

não há, por ora, plausibilidade do direito, que enseja a concessão da medida liminar de natureza cautelar, tendo em vista 

a ausência de urgência. Assim, indefiro a liminar. 

 

0005206-05.2011.403.6106 - GISELE SOARES(SP172880 - DANIELA REDÍGOLO DONATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Ciência à Parte Autora da redistribuição da presente ação para esta 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP., bem 

como da nova numeração do feito.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Providencie a Parte Autora a juntada aos 

autos de contrafé para citação da ré-CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito.Por fim, não existe prevenção entre os feitos, conforme termo de fls. 105, uma vez que esta ação é justamente 

aquela distribuída originariamente no JEF de Catanduva/SP.Cumprido o acima determinado (juntada da contrafé), 

venham os autos IMEDIATAMENTE conclusos para apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se. 

 

0005245-02.2011.403.6106 - OLGA APARECIDA ROSSETI PEREIRA - INCAPAZ X ROSELI PEREIRA(SP268076 

- JEAN STEFANI BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

As provas carreadas aos autos até o presente momento não demonstram, de maneira inequívoca, o preenchimento de 

todos os requisitos legais necessários para o deferimento do benefício pleiteado, o que prejudica o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. No entanto, tal pleito poderá ser novamente apreciado, no curso do processo, desde 

que juntados novos elementos de convicção pela parte interessada (referentes às suas condições de saúde) ou após a 

realização do exame pericial a seguir requisitado. Nesse diapasão, determino a realização de perícia a ser efetuada, de 

imediato, no(a) autor(a), nomeando como perito(a) médico(a) o(a) Dr.(a) HUBERT ELOY RICHARD PONTES, que 

deverá ser intimado(a) em seu endereço eletrônico, já conhecido pela Secretaria, e, pela mesma via, deverá designar 

data para o exame. Na mesma oportunidade, tomará ciência de que deverá entregar o laudo pericial (por escrito, na 

forma impressa, protocolizado no Setor de Distribuição deste fórum), no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data 
de sua intimação. Apenas em casos excepcionais será expedido mandado para fins de intimação e de indicação da data 

do exame através de oficial de justiça. Observo que os honorários serão fixados nos termos da Resolução 558, de 22 de 

maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Designada a perícia, intimem-se as partes.O(a) autor(a), no momento da 

realização da perícia médica, deverá apresentar os exames anteriormente realizados e documentos de 

identificação.Indico os seguintes quesitos deste juiz:1) Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? 

Qual (ou quais)? Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada de seu início, bem como o código CID 

pertinente? Que elementos baseiam tal diagnóstico?2) Quais os sintomas dessa doença/deficiência verificados no 

periciando?3) O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se 

houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?4) Em caso positivo, a referida 

doença/deficiência/lesão/sequela que aflige o periciando resulta em incapacidade total ou parcial, isto é, está inapto para 

o exercício de toda e qualquer atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo nos últimos 

tempos?5) Da mesma forma, em caso positivo, encontra-se o periciando incapaz para os atos da vida independente 

(alimentação, higiene, locomoção etc)?6) A referida incapacidade é definitiva ou reversível? Neste último caso o 

tratamento é disponibilizado pelo SUS e/ou exige intervenção cirúrgica? 7) A referida incapacidade (não a 

doença/lesão), se existente, é temporária ou permanente, ou seja, com tratamento e/ou treinamento, é possível ou não 

ao(à) autor(a) o exercício de algum trabalho? Sendo possível, quais as eventuais limitações?8) Com base no exame 

pericial realizado, qual a data da incapacidade gerada pela doença e com base em quais elementos chegou a tal 
conclusão? 9) Na hipótese de incapacidade decorrente de agravamento de doença, explique a evolução desta e seu 

reflexo na capacidade laboral do periciando, indicando a partir de quando se tornou realmente incapaz. Defiro o pedido 

de Justiça Gratuita. Cite-se e intime-se o INSS. Havendo interesse, apresentem as partes quesitos e indiquem assistente 

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Observo que, havendo a apresentação de quesitos, os autos deverão ser devolvidos 

em Secretaria no referido prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Saliento que serão indeferidos os quesitos 

que forem repetição dos formulados por este Juízo.Vista dos autos ao Ministério Público Federal. Após a juntada da 

contestação e do laudo pericial, abra-se vista às partes para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias cada, iniciando 

pela parte autora.Não havendo outros requerimentos, deverão as partes, no mesmo prazo, apresentar suas alegações 

finais.Em seguida, dê-se vista ao Ministério Público Federal e voltem os autos conclusos para prolação de sentença, 

oportunidade em que serão fixados os honorários periciais.Intimem-se. 

 

0005250-24.2011.403.6106 - VICENTE MARTINS DE ARRUDA NETO(SP301697 - MARCIO ROBERTO 

FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de Justiça Gratuita. O autor propõe ação previdenciária de Concessão de Benefício Assistencial de 

Aposentadoria por invalidez. Alega que preenche os requisitos para concessão do benefício de amparo assistencial e 

requer, por fim, a concessão do benefício de prestação continuada. O benefício assistencial previsto no art. 20, caput, e 

parágrafos, da Lei n.º 8.742/93, e suas alterações posteriores (Lei n.º 9.720/98 e 10.741/03), instituído com base no art. 
203, inciso V, da CF/88, que é devido, independentemente de contribuição à seguridade social, aos portadores de 

deficiência e aos idosos com mais de 65 (sessenta e cinco) anos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida pela família. Entretanto, o documento de fls. 18 indica que o autor teria tentado obter 

administrativamente o auxílio-doença, benefício previdenciário por incapacidade laborativa, que depende da qualidade 

de segurado, mediante recolhimento de contribuição previdenciária. Diante disso, promova o autor a emenda da inicial, 

no prazo de 10 (dez) dias, para esclarecer se pretende o benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 

20 e parágrafos, da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº 8.742/93), ou benefício previdenciário por incapacidade 

(Lei nº 8.213/91). Caso pretenda o benefício assistencial, deverá o autor, no mesmo prazo, comprovar o requerimento 

administrativo do benefício almejado, bem como informar quais as pessoas que compõem seu núcleo familiar, 

indicando o rendimento por elas auferido. Indique também se possui filho(s) maior(es) de idade, qualificando-o(s) e 

informando a respectiva profissão. Após, voltem conclusos para apreciar o pedido de antecipação da tutela. Anote-se o 
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sigilo de documentos. Intime-se. 

 

0005252-91.2011.403.6106 - ANTONIO MARTINS(SP301697 - MARCIO ROBERTO FERRARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os pedidos de Justiça Gratuita e de prioridade de trâmite. Providencie a Secretaria as anotações necessárias. O 

autor propõe ação previdenciária com Pedido de Benefício Amparo Assistencial ao Idoso. Alega que verteu 

contribuições previdenciárias e requer, por fim, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e posterior conversão 

em aposentadoria por invalidez. O documento de fls. 17 indica que o autor teria tentado obter administrativamente o 

benefício assistencial previsto no art. 20, caput, e parágrafos, da Lei n.º 8.742/93, e suas alterações posteriores (Lei n.º 

9.720/98 e 10.741/03), instituído com base no art. 203, inciso V, da CF/88, que é devido, independentemente de 

contribuição à seguridade social, aos portadores de deficiência e aos idosos com mais de 65 (sessenta e cinco) anos que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida pela família. Por outro lado, os 

benefícios previdenciários por incapacidade laborativa, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, dependem da 

qualidade de segurado, mediante recolhimento de contribuição previdenciária. Diante disso, promova o autor a emenda 

da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para esclarecer se pretende o benefício assistencial de prestação continuada 

previsto no artigo 20 e parágrafos, da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei n.º 8.742/93), ou benefício previdenciário 

por incapacidade (Lei nº 8.213/91). Caso pretenda o benefício assistencial, deverá o autor, no mesmo prazo, informar 

quais as pessoas que compõem seu núcleo familiar, indicando o rendimento por elas auferido. Indique também se possui 
filho(s) maior(es) de idade, qualificando-o(s) e informando a respectiva profissão. Se pretender o previdenciário por 

incapacidade, deverá comprovar o requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. Após, voltem conclusos para apreciar o pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

0005287-51.2011.403.6106 - JOAQUIM ADRIANO BORGES(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

As provas carreadas aos autos até o presente momento não demonstram, de maneira inequívoca, o preenchimento de 

todos os requisitos legais necessários para o deferimento do benefício pleiteado, o que prejudica o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. No entanto, tal pleito poderá ser novamente apreciado, no curso do processo, desde 

que juntados novos elementos de convicção pela parte interessada (referentes às suas condições de saúde) ou após a 

realização do exame pericial a seguir requisitado. Nesse diapasão, determino a realização de perícia a ser efetuada, de 

imediato, no(a) autor(a), nomeando como perito(a) médico(a) o(a) Dr.(a) HUBERT ELOY RICHARD PONTES, que 

deverá ser intimado(a) em seu endereço eletrônico, já conhecido pela Secretaria, e, pela mesma via, deverá designar 

data para o exame, apresentando resposta no prazo de 10 (dez) dias. Na mesma oportunidade, tomará ciência de que 

deverá entregar o laudo pericial (por escrito, na forma impressa, protocolizado no Setor de Distribuição deste fórum), 

no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua intimação. Apenas em casos excepcionais será expedido 

mandado para fins de intimação e de indicação da data do exame através de oficial de justiça. Observo que os 
honorários serão fixados nos termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Designada a perícia, intimem-se as partes.O(a) autor(a), no momento da realização da perícia médica, deverá 

apresentar os exames anteriormente realizados e documentos de identificação.Indico os seguintes quesitos deste juiz:1) 

Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual (ou quais)? Em caso positivo, qual a data, ainda que 

aproximada de seu início, bem como o código CID pertinente? Que elementos baseiam tal diagnóstico?2) Quais os 

sintomas dessa doença/deficiência verificados no periciando?3) O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz 

uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?4) 

Em caso positivo, a referida doença/deficiência/lesão/seqüela que aflige o periciando resulta em incapacidade total ou 

parcial, isto é, está inapto para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa ou apenas em relação àquela que 

vinha exercendo nos últimos tempos?5) Da mesma forma, em caso positivo, encontra-se o periciando incapaz para os 

atos da vida independente (alimentação, higiene, locomoção etc)?6) A referida incapacidade é definitiva ou reversível? 

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS e/ou exige intervenção cirúrgica? 7) A referida incapacidade 

(não a doença/lesão), se existente, é temporária ou permanente, ou seja, com tratamento e/ou treinamento, é possível ou 

não ao(à) autor(a) o exercício de algum trabalho? Sendo possível, quais as eventuais limitações?8) Com base no exame 

pericial realizado, qual a data da incapacidade gerada pela doença e com base em quais elementos chegou a tal 

conclusão? 9) Na hipótese de incapacidade decorrente de agravamento de doença, explique a evolução desta e seu 

reflexo na capacidade laboral do periciando, indicando a partir de quando se tornou realmente incapaz. Defiro o pedido 
de Justiça Gratuita. Cite-se e intime-se o INSS. Havendo interesse, apresentem as partes quesitos e indiquem assistente 

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Observo que, havendo a apresentação de quesitos, os autos deverão ser devolvidos 

em Secretaria no referido prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Saliento que serão indeferidos os quesitos 

que forem repetição dos formulados por este Juízo. Após a juntada da contestação e do laudo pericial, abra-se vista às 

partes para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias cada, iniciando pela parte autora.Não havendo outros 

requerimentos, deverão as partes, no mesmo prazo, apresentar suas alegações finais.Em seguida, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença, oportunidade em que serão fixados os honorários periciais.Intimem-se. 

 

0005306-57.2011.403.6106 - JEAN STENIO DE FREITAS(SP078402 - JOSE JORGE DO SIM) X UNIAO 

FEDERAL 

Providencie a Parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de documento(s) comprovando sua condição atual de 
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empregador(a)(es) rural(is) (pessoas físicas), bem como durante o período abrangido por seu pedido de repetição de 

indébito, esclarecendo, no mesmo prazo, se as contribuições relacionadas nos autos foram efetivamente recolhidas nessa 

condição. Intime-se. Prestados os esclarecimentos necessários, venham os autos IMEDIATAMENTE conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

 

0005340-32.2011.403.6106 - LEONARDO FERREIRA DA SILVA(SP271721 - ELTON DA SILVA ALMEIDA E 

SP116506 - SINESIO ANTONIO MARSON JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, visando ordem judicial para que o nome do Autor não seja incluído nos 

cadastros de proteção ao crédito.Em síntese, alega que, no dia 02/04/2011, a carteira de sua esposa foi furtada, contendo 

em seu interior o cartão de crédito da Caixa Econômica Federal nº 5187671094744333, em seu nome, além de outros 

pertences de sua esposa, como documentos pessoais, dinheiro e vários cartões.Diante de tal acontecimento, afirma que 

procurou o plantão da delegacia para registrar o respectivo boletim de ocorrência (fls. 39/40), bem como entrou em 

contato com a central de atendimento para pedir o bloqueio do cartão (protocolo nº 4001.4425.7942). Não obstante as 

providências adotadas, ainda vem recebendo as faturas de cobrança do cartão de crédito, com pendências em aberto, 

lastreadas em despesas que sustenta não ter efetuado (fl. 49). Aduz, outrossim, que não pode arcar com o 

constrangimento de ver seu nome inscrito no cadastro de inadimplentes e, com isto, ser prejudicado em suas relações 

sociais e profissionais, justificando assim a urgência na concessão da medida propugnada. Com a inicial vieram os 

documentos de fls. 32/50. É o breve relatório. DECIDO.Numa primeira análise, não há como considerar verossímeis os 
argumentos apresentados unilateralmente pelo Autor, justamente porque as notificações acerca das inclusões de débitos 

nos registros do SERASA/SCPC (R$111,89 - fls. 47, 48 e 50) divergem do valor cuja exigibilidade pretende discutir no 

presente feito (R$210,98 - fls. 29 e 49), recomendando-se, no caso, a formação do contraditório e, eventualmente, a 

juntada de novos elementos de convicção, no curso do processo, para que, somente depois, seja possível uma conclusão 

segura e precisa a respeito da matéria ora deduzida. Dessarte, por ora, indefiro o pedido de antecipação de tutela, pedido 

este que poderá ser reapreciado após a contestação, caso novos elementos de convicção favoráveis à pretensão deduzida 

na inicial sejam apresentados. Cite-se a Caixa Econômica Federal.Defiro a assistência judiciária gratuita.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002357-02.2007.403.6106 (2007.61.06.002357-7) - WALTER SCARANO(SP103489 - ZACARIAS ALVES 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Tendo em vista que não há nada a ser requerido, uma vez que a parte 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.  

 

0007145-59.2007.403.6106 (2007.61.06.007145-6) - EDUARDO CARLOS(SP254228 - ANA CAROLINA MARIN 

JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 
requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0009393-95.2007.403.6106 (2007.61.06.009393-2) - DIRCE MOURA DE CASTRO(SP198091 - PRISCILA CARINA 

VICTORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN 

MANO) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0005730-07.2008.403.6106 (2008.61.06.005730-0) - MARIA LUCIA DE LIMA LUIZETTI(SP234911 - MARCEL 

SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOTrata-se de ação em rito sumário proposta por Maria Lucia de Lima Luizetti, 

devidamente qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando provimento 

jurisdicional que condene o réu a pagar-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91, desde a data do indeferimento na via administrativa (09/01/2008). 

Argumenta que preenche todos os requisitos legais para a concessão do mencionado benefício: idade mínima, sempre 
laborou no meio rural e cumprimento do número de meses equivalentes à carência exigida. Informa, ainda, que 

formulou requerimento, junto à autarquia ré, do benefício ora pleiteado que lhe foi indeferido sob o argumento de Falta 

de período de carência - não comprovou efetivo exercício de atividade rural (Tabela Progressiva) - fl. 23. Com a inicial 

juntou documentos (fls. 15/52).Foram concedidos à demandante os benefícios da assistência judiciária gratuita e 

designada audiência de conciliação, instrução e julgamento (fl. 56).Em audiência realizada neste juízo, foi dada vista à 

postulante da contestação ofertada pelo réu (fls. 73/93), bem como foram colhidas as provas orais, mediante depoimento 

pessoal da autora e oitiva das testemunhas. Ainda na mesma oportunidade, em alegações finais, as partes reiteraram as 

razões anteriormente expendidas (fls. 94/102). É o breve relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOEncontram-se presentes, na 

espécie, as condições da ação e os pressupostos indispensáveis ao desenvolvimento válido e regular do processo. Não 

há nulidades a declarar ou irregularidades a serem sanadas.Cuida-se de ação processada no rito sumário, proposta em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao reconhecimento de tempo de serviço prestado pela requerente 
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na condição de trabalhadora rural e, via de conseqüência, a concessão de sua aposentadoria por idade.Não havendo 

preliminares, passo ao exame do mérito.A aposentadoria por idade de trabalhador rural enquadrado como segurado 

obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário 

mínimo, independentemente do recolhimento de contribuições, está prevista no art. 143 da Lei nº 8.213/91, exigindo o 

implemento de três requisitos: 1) idade de 60 (sessenta) anos para o homem e de 55 (cinqüenta e cinco) anos para a 

mulher (cf. art. 48, 1 º, da Lei n.º 8.213/91 e art. 201, 7 º, inciso II, da CF/88);2) comprovação do tempo de serviço 

prestado no meio rural, na condição de empregado (art. 11, inciso I, a), de eventual rural (art. 11, inciso V, g), de avulso 

(art. 11, inciso VI) ou de segurado especial (art. 11, inciso VII);3) exercício de atividade rural, ainda que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses previstos no art. 143, da Lei nº 

8.213/91 - in casu - com redação anterior à MP 598/94 e à Lei 9.063/95. Seguindo remansosa jurisprudência, entendo 

que o número de meses a servir como parâmetro para a comprovação da atividade rural deve ser aquele verificado na 

época de implementação do requisito etário, e não na data em que formulado o requerimento administrativo, evitando-

se com isto que, por desinformação ou mesmo pelas dificuldades inerentes à vida no campo, os interessados acabem 

adiando a busca por seus direitos junto ao INSS e, ao formularem requerimentos administrativos tardios, venham a ser 

prejudicados com a exigência de prazos mais extensos do que aqueles que teriam que demonstrar na época em que 

completada a idade para a obtenção do benefício. Destaco, a respeito, importante excerto de julgado proferido pelo 

Superior Tribunal de Justiça, corroborando tal posicionamento: Tendo a autora completado o requisito de idade de 55 

anos, previsto pelo art. 48 da Lei 8.213/91, em 01/12/97, o ano de 1997 é que deve ser observado como referência para 
a apuração do cômputo de carência e não o ano em que o requerimento administrativo ou o ajuizamento da ação teriam 

se dado. Entendimento contrário poderia implicar eventual prejuízo ao segurado que, por desinformação ou pelas 

dificuldades inerentes vividas pelo trabalhador rural, adiasse a busca do seu direito em um dos postos do INSS. (STJ - 

Ação Rescisória 3686/SP - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe de 20/11/2009).No que tange à comprovação 

do tempo de trabalho, dispôs a Lei de Benefícios que a pretensão deverá se basear em início de prova material 

(documentos), vedando-se a prova meramente testemunhal: a comprovação do tempo de serviço...inclusive mediante 

justificação administrativa ou judicial, ..., só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito... (art. 55, 

parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91). Nesse mesmo sentido, também já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, 

corroborando a exigência prevista na citada lei, editando a Súmula nº 149, vazada nos seguintes termos: a prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício 

previdenciário.Nesse diapasão, aduz a autora que sempre foi trabalhadora rural, tendo desenvolvido atividades rurícolas, 

praticamente ao longo de toda sua vida, conforme indicado na exordial.Com o fim de embasar suas afirmações, juntou 

os documentos de fls. 15/52.No tocante ao requisito idade, dos documentos de fl. 17 (Cédula de Identidade e CPF), 

observo que a autora nasceu em 02 de OUTUBRO de 1947 e, portanto, conta atualmente com mais de 63 anos, tendo 

completado a idade mínima em 02 de OUTUBRO de 2002, devendo, por isso, comprovar o exercício de atividade rural, 

ainda que descontinuamente, durante um período de 126 (cento e vinte e seis) meses anteriores a 2002 (por ser esta a 
quantidade de meses prevista no art. 143, da Lei nº 8.213/91, em sua redação anterior à MP 598/94 e à Lei 9.063/95).Na 

hipótese vertente, entre os documentos apresentados pela requerente, no intuito de comprovar o efetivo labor rural, 

estão cópias: de sua Certidão de Casamento (fl. 18), realizado em 25 de outubro de 1984, na qual a autora está 

qualificada como prendas domésticas e seu marido (Sr. João Luizetti) como lavrador; de Certificados de Cadastro de 

Imóvel Rural, sob a classificação de pequena propriedade, junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária - INCRA, referentes aos anos de 1997 a 2005 (fls. 24/27); de Contrato de Compra e Venda, firmado pelo 

cônjuge da autora com a empresa Coimbra-Frutesp, que teve por objeto as espécies cítricas produzidas no sítio Santa 

Maria nas safras de 2002 a 2005 (fl. 28-vº); Declarações Cadastrais de Produtor Rural, emitidas também em nome do 

marido da postulante, datadas de 1986, 1988, 1993 e 1996 (fls. 29/32-vº); Notas Fiscais de comercialização de produtos 

agrícolas, emitidas em nome do Sr. João Luizetti, as quais datam de 1989 a 1995, 1997, 2001 e de 2003 a 2006 (fls. 

33/45); Escritura de Venda e Compra do imóvel rural denominado sítio Santa Maria, datada de 1983 (fls. 46/49); 

Solicitações de Impressão de Talonários Fiscais, datados de 1984 (fls. 50/52). Cumpre ressaltar que não se pode negar 

validade a referidos documentos pelo simples fato de neles estar qualificado como lavrador apenas o esposo da autora, 

já que a dificuldade na reunião de provas materiais acerca do efetivo labor rural deve-se, principalmente, ao caráter 

informal de tais atividades. Também porque aludidas provas documentais foram amplamente corroboradas pelos demais 

elementos de convicção carreados aos autos. Nesse sentido, em seu sincero depoimento pessoal asseverou a Parte 

Autora (fls. 95/96): Com aproximadamente doze anos começou a ajudar os pais na fazenda de sua avó, em Guapiaçu 
(...) onde tinham principalmente plantação de café e milho. (...) Casou-se com João Luizetti em 1984 e foi com ele 

morar e trabalhar no sítio Santa Maria, no município de Cedral. O sítio tem cinco alqueires e plantam laranja e milho 

principalmente. Até hoje está trabalhando neste sítio em companhia do marido. Não há empregados e sempre os dois 

tocaram a lavoura. Sobrevivem da renda do sítio, (...) Esclarece que quando era solteira trabalhou por três anos (...) 

como faxineira (...) na empresa Frango Sertanejo (...) A fazenda de seus pais fica perto ao Frango Sertanejo e lá morava 

enquanto trabalhava nesta empresa. (...) Assegura que nunca tiveram empregados. Trabalha no sítio até hoje cuidando 

de plantação de laranja e de milho. (...).Da análise dos depoimentos prestados pelas testemunhas, Antonio Cardozo da 

Silva Sobrinho, Jandyra Hernandez Pereira e Benedito Severino Pereira, dada a precisão das informações colhidas 

acerca das atividades rurais desenvolvidas, é possível concluir que a autora efetivamente laborou no campo, conforme 

alegado na inicial. Vejamos:Conhece a autora há vinte e cinco anos, desde que ela casou e foi morar com o marido num 

sítio vizinho ao seu, no bairro conhecido como Barreiro, no município de Cedral. O sítio deles tem o nome de Santa 
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Maria, esclarecendo que as propriedades dividem cerca. As casas ficam a cerca de quinhentos metros uma da outra e 

quase todo dia presenciava a autora trabalhando com o marido, principalmente nas lavouras de café e laranja. Desde a 

época já referida até hoje ela trabalha nesta atividade (...) O sítio da autora mede cinco alqueires e só ela e o marido é 

que dele cuidam, não havendo empregados. (...) - (Oitiva da testemunha Antonio Cardozo da Silva Sobrinho - fls. 

97/98).Conhece a autora há vinte e poucos anos, pois o seu pai e o pai de Maria Lúcia eram vizinhos de sítio, no local 

conhecido como Barreiro na região de Cedral. Conheceu a autora quando ia visitar seu pai (da depoente), no local já 

mencionado, sabendo que a autora trabalhava em companhia do pai dela. A depoente, depois que casou, foi morar no 

sítio Santa Terezinha, na mesma região, localidade onde a autora também foi morar com o marido dela, no sítio Santa 

Maria. A autora trabalhou nesse sítio e até hoje cuida dessa propriedade, lidando com a plantação de laranja e uma 

criação de galinhas e porcos. Ainda mora no sítio Santa Terezinha assim como a autora mora no sítio Santa Maria. - 

(Oitiva da testemunha Jandyra Hernandez Pereira - fls. 99/100).Conhece a autora há vinte e cinco anos, pois são 

vizinhos de sítio. É esposo da testemunha Jandyra. Esclarece que foram vizinhos da autora na época em que ela era 

solteira e morava com os pais e, coincidentemente, também foram vizinhos em outro lugar depois que ela casou. Após o 

casamento Maria Lucia foi morar com o marido num sítio no córrego Barreiro, região de Cedral, cujo nome agora não 

lembra, propriedade esta que é vizinha do sítio do depoente na mesma localidade, chamado sítio Santa Terezinha. A 

autora ajudava os pais na roça, quando era solteira, exercendo o mesmo tipo de atividade depois que casou. Até hoje a 

autora trabalha no sítio já referido, sendo que hoje a principal lavoura é de laranja. Ela trabalha só com o marido não 

havendo empregados. (...) - (Oitiva da testemunha Benedito Severino Pereira - fls. 101/102). Vê-se que a prova 
documental ofertada pela demandante não restou isolada, ao contrário, foi suficientemente amparada pelos demais 

elementos de prova, de sorte que o conjunto probatório (documentos, depoimento pessoal e oitiva das testemunhas) se 

fez harmonioso e robusto o bastante para demonstrar, de maneira inequívoca, o alegado exercício do labor rural, por 

parte da Autora. Ressalte-se que, não obstante as alegações do instituto réu (fl. 76) de que teria a autora exercido 

atividades de caráter urbano, fato este admitido pela mesma em seu depoimento pessoal, tenho que os vínculos anotados 

em CTPS, os quais perfazem um total de 01 (um) ano, 08 (oito) meses e 27 (vinte e sete) dias de desempenho de 

aludidas atividades, não se prestam a descaracterizar a condição de rurícola da autora, visto que o artigo 143 da Lei 

8.213/91 não exige do trabalhador rural, para o fim de obtenção de aposentadoria por idade, que o exercício de tal 

atividade se dê de modo ininterrupto. Oportuno observar, ainda, que o período de prova do labor rural desenvolvido 

pela demandante, em companhia de seu esposo, coincide com o interstício que já foi objeto de análise nos autos n.º 

0000784-55.2009.4.03.6106, no qual foi proferida sentença de procedência que reconheceu como de efetivo exercício 

de atividade rural, o período laborado por João Luizetti (esposo da autora), conforme se extrai das cópias juntadas às fls. 

115/119-vº. A propósito trago à colação caso semelhante ao presente, decidido pela Nona Turma, do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. SENTENÇA CITRA PETITA ANULADA. ART. 515 DO CPC. 

TRABALHADOR RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 
DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 1 - Tendo sido a r. sentença 

proferida anteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e resultando em provimento contrário à Fazenda Pública, é de se 

conhecer do feito igualmente como remessa oficial. 2 - Em virtude da concessão da aposentadoria por idade não ter sido 

objeto de apreciação pelo douto Juízo monocrático, a r. sentença não pode ser mantida por este Relator, sob pena de se 

estar caracterizando julgamento citra petita. 3 - O art. 515, 3º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de 

dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de 

pronto a lide desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato 

julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e da economia processual. 4 - Exegese do art. 515, 3º, do CPC 

ampliada para abarcar as hipóteses em que à semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem 

apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo (extra petita) ou aquém 

do pedido (citra petita). 5 - A atividade rural exercida pelos membros da família em condições de mútua dependência e 

colaboração, indispensável à sua própria subsistência, caracteriza o regime de economia familiar. 6 - Comprovado o 

exercício da atividade rural por meio de prova documental corroborada pela prova testemunhal, é de se conceder o 

benefício nos termos dos arts. 201, V, da Constituição Federal. 7 - A demonstração documental do alegado trabalho não 

há que ser feita ano a ano, devendo ser corroborada por prova testemunhal harmônica e coerente que venha suprir 

eventual lacuna deixada pela mesma. 8 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à 

concessão da aposentadoria ao trabalhador rural. 9 - O exercício de atividade urbana por determinado período de tempo 
não impede o reconhecimento da condição de rurícola do autor, pois a teor do que se depreende dos elementos 

probatórios constantes dos autos, o mesmo laborava no campo anteriormente à anotação exarada na CTPS. 10 - Não 

havendo requerimento administrativo, o termo inicial é a data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo 

Civil. 11 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 

deste Tribunal. 12 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme 

disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 em 10 de janeiro 

de 2003 e após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, 1º do 

Código Tributário Nacional. 13 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 14 - Isenta a Autarquia 

Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art. 6º da 
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Lei nº 11.608/2003, do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º 

da Lei nº 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que 

houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária por força da sucumbência. 15 - 

Remessa oficial tida por interposta, provida. Sentença anulada. Apelação prejudicada. Ação procedente. Tutela 

específica concedida. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - NONA TURMA - AC 

199903990420662 - APELAÇÃO CÍVEL - 487734 - Relator(a): JUIZ NELSON BERNARDES - DJF3 CJ2 

DATA:04/03/2009 PÁGINA: 922) - Grifos meus.Assim, diante das provas já examinadas, e tendo em vista os 

fundamentos expendidos, reconheço o período de tempo compreendido no período de carência estampado na lei (art. 

142, da Lei n.º 8.213/91), que in casu é de 126 (cento e vinte e seis) meses, como de efetivo exercício de atividade rural, 

por parte da Autora.III - DISPOSITIVOIsto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à Parte Autora, a partir do indeferimento na via 

administrativa (09 de janeiro de 2008 - fl. 23), o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário 

mínimo, conforme previsão contida no art. 143, da Lei nº 8.213/91.Os valores em atraso deverão ser corrigidos 

monetariamente e sobre eles incidirão juros de mora, devidos a partir da citação (14/07/2011 - fl. 57), de acordo com os 

critérios estampados no item 4.3.2 do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, cujos indexadores (presentes no item 4.3.1.1) 

também adoto para fins de atualização monetária.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, em favor 
da autora, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor das diferenças apuradas até a data da prolação da presente 

sentença, aplicando o entendimento consignado na Súmula 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.).Descabida a condenação da Autarquia 

Previdenciária ao ressarcimento das despesas judiciais, nos precisos termos do art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, por ter sido a Parte Autora beneficiada com a assistência judiciária gratuita. Em cumprimento ao disposto no 

Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, segue tópico síntese para implantação do benefício:Nome do 

beneficiário Maria Lúcia de Lima LuizettiBenefício Aposentadoria Rural por IdadeRenda mensal atual A ser calculada 

pelo INSS, na forma da leiData de início do benefício (DIB) 09.01.2008 (data do indeferimento do benefício na via 

administrativa)Renda mensal inicial (RMI) A ser calculada pelo INSS, na forma da leiData do início do pagamento -----

--------------------------------------------Tratando-se de benefício concedido a partir de 09/01/2008 (data do indeferimento 

na via administrativa), entendo que a somatória das parcelas vencidas, abrangidas pela condenação e anteriores à data 

de início dos pagamentos, não deverá superar a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual considero possível 

aplicar ao caso a ressalva contida no 2º, do art. 475, do Código de Processo Civil, dispensando, pois, o reexame 

necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010861-60.2008.403.6106 (2008.61.06.010861-7) - JOAQUIM NUNES DA MATA(SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN 
MANO) 

INFORMO às partes que, tendo em vista a juntada do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para manifestação, 

no prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros requerimentos, 

deverão as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação anterior. 

 

0000239-48.2010.403.6106 (2010.61.06.000239-1) - LEONELSON ANTONIO PADILHA(SP167418 - JAMES 

MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0002741-57.2010.403.6106 - BENEDITO MARQUES(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - 

GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1488 - TITO 

LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Manifeste-se a Parte Autora-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório, no prazo de 10 (dez) 

dias, devendo levantar a verba diretamente nas agências do Banco do Brasil S.A. (apresentar documentos pessoais - 

CPF e RG - bem como comprovante de endereço para efetivação do saque).Nada mais sendo requerido no prazo acima 
estipulado ou havendo o levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (caso não 

exista outra verba ainda não depositada - parcelamento de requisitório ou requisitório de outra parte).Intime(m)-se. 

 

0004312-63.2010.403.6106 - MERCEDES LUCAS BATISTA DE PAULA(SP167418 - JAMES MARLOS 

CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOTrata-se de ação em rito sumário proposta por Euclides Caldeira de Paula e Mercedes 

Lucas Batista de Paula, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando provimento jurisdicional que 

condene o réu a pagar-lhes o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal, nos 

termos do artigo 143 da Lei 8.213/91. Argumentam que preenchem todos os requisitos legais para a concessão do 

mencionado benefício: idade mínima, sempre trabalharam no meio rural e cumprimento do número de meses 
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equivalentes à carência exigida. Com a inicial juntaram documentos.Foram concedidos aos demandantes os benefícios 

da assistência judiciária gratuita e designada audiência de conciliação, instrução e julgamento (fl. 60).Devidamente 

citado, o INSS apresentou contestação, guarnecida de documentos, defendendo a inexistência do direito ao benefício 

(fls. 66/206).Em audiência realizada neste juízo, foi dada vista aos postulantes da contestação ofertada pelo réu, bem 

como foram colhidas as provas orais, mediante depoimento pessoal dos autores e oitiva das testemunhas. Ainda na 

mesma oportunidade, em alegações finais, manifestou-se o INSS, tendo os autores reiterado as razões anteriormente 

expendidas (fls. 207/216). É o breve relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOEncontram-se presentes, na espécie, as 

condições da ação e os pressupostos indispensáveis ao desenvolvimento válido e regular do processo. Não há nulidades 

a declarar ou irregularidades a serem sanadas.Cuida-se de ação processada no rito sumário, proposta em face do 

Instituto Nacional de Seguro Social, visando ao reconhecimento de tempo de serviço prestado pelos requerentes na 

condição de trabalhadores rurais e, via de conseqüência, a concessão de suas aposentadorias por idade.Não havendo 

preliminares, passo ao exame do mérito.A aposentadoria por idade de trabalhador rural enquadrado como segurado 

obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário 

mínimo, independentemente do recolhimento de contribuições, está prevista no art. 143 da Lei nº 8.213/91, exigindo o 

implemento de três requisitos: 1) idade de 60 (sessenta) anos para o homem e de 55 (cinqüenta e cinco) anos para a 

mulher (cf. art. 48, 1 º, da Lei n.º 8.213/91 e art. 201, 7 º, inciso II, da CF/88);2) comprovação do tempo de serviço 

prestado no meio rural, na condição de empregado (art. 11, inciso I, a), de eventual rural (art. 11, inciso V, g), de avulso 

(art. 11, inciso VI) ou de segurado especial (art. 11, inciso VII);3) exercício de atividade rural, ainda que descontínua, 
no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses previstos na tabela do art. 142, 

da Lei nº 8.213/91.Seguindo remansosa jurisprudência, entendo que o número de meses a servir como parâmetro para a 

comprovação da atividade rural deve ser aquele verificado na época de implementação do requisito etário, e não na data 

em que formulado o requerimento administrativo, evitando-se com isto que, por desinformação ou mesmo pelas 

dificuldades inerentes à vida no campo, os interessados acabem adiando a busca por seus direitos junto ao INSS e, ao 

formularem requerimentos administrativos tardios, venham a ser prejudicados com a exigência de prazos mais extensos 

do que aqueles que teriam que demonstrar na época em que completada a idade para a obtenção do benefício. Destaco, 

a respeito, importante excerto de julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, corroborando tal posicionamento: 

Tendo a autora completado o requisito de idade de 55 anos, previsto pelo art. 48 da Lei 8.213/91, em 01/12/97, o ano de 

1997 é que deve ser observado como referência para a apuração do cômputo de carência e não o ano em que o 

requerimento administrativo ou o ajuizamento da ação teriam se dado. Entendimento contrário poderia implicar 

eventual prejuízo ao segurado que, por desinformação ou pelas dificuldades inerentes vividas pelo trabalhador rural, 

adiasse a busca do seu direito em um dos postos do INSS. (STJ - Ação Rescisória 3686/SP - rel. Min. Maria Thereza de 

Assis Moura - DJe de 20/11/2009).No que tange à comprovação do tempo de trabalho, dispôs a Lei de Benefícios que a 

pretensão deverá se basear em início de prova material (documentos), vedando-se a prova meramente testemunhal: a 

comprovação do tempo de serviço...inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, ..., só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na 
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito... (art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91). Nesse mesmo sentido, 

também já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, corroborando a exigência prevista na citada lei, editando a 

Súmula nº 149, vazada nos seguintes termos: a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.Nesse diapasão, sustentam os autores que sempre 

trabalharam na roça, tendo desenvolvido atividades campesinas praticamente ao longo de suas vidas, conforme indicado 

na peça inicial.Para embasar suas afirmações, juntaram os documentos de fls. 14/57.No tocante ao requisito idade, dos 

documentos de fl. 16/17 (Cédula de Identidade e CPF), observo que Euclides nasceu aos 27 de JANEIRO de 1943 e, 

portanto completou a idade mínima necessária em 27 de JANEIRO de 2003, ao passo que Mercedes nasceu em 01 de 

SETEMBRO de 1949, tendo completado a idade mínima em 01 de SETEMBRO de 2004. Por conta disso, devem 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que descontinuamente: ele durante um período de 132 (cento e trinta e 

dois) meses, imediatamente anteriores a 2003; ela durante um período de 138 (cento e trinta e oito) meses, 

imediatamente anteriores a 2004. (conforme prevê o art. 142, c/c o art. 143, da Lei nº 8.213/91).No que pertine à 

comprovação do tempo de serviço no meio rural, entre os documentos apresentados pelos demandantes estão: cópia da 

Certidão de Casamento (fl. 18), realizado em 03 de maio de 1966, na qual Euclides foi qualificado como lavrador e 

Mercedes como doméstica; cópia da Certidão de Nascimento do filho do casal (fl. 19), lavrada em 1970, na qual ambos 

foram igualmente qualificados (ele como lavrador e ela como doméstica); Declaração Cadastral de Produtor Rural (fl. 

21-verso), emitida em nome de Euclides, datada de 09/01/1995; Notas Fiscais de comercialização de produtos agrícolas 
(fls. 25/26 e 31/42), também emitidas por Euclides nos anos de 1995 a 2006 e em 2009 e 2010; Certificado de Cadastro 

de Imóvel Rural, referente ao ano/exercício 1998/1999 (fls. 27/29), sob a classificação de pequena propriedade, junto ao 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA; Declaração de Imposto Territorial Rural (fl. 30-vº), 

referente ao exercício de 1994; Escritura de Doação, datada de 1986, através da qual coube aos demandantes o quinhão 

de n.º 04, correspondente a 1,998 alqueires de terras encravadas na fazenda Ribeirão Claro (fls. 43/50-vº) e; Escrituras 

de Venda e Compra (fls. 50/57-vº), de outros 04 (quatro) quinhões de terras encravados na já mencionada fazenda, 

adquiridos pelo casal em 1988, 1989, 1991 e em 1992.Numa primeira análise das provas documentais depreende-se que 

o casal, efetivamente, detinha a propriedade de uma pequena gleba rural, desde 1986, onde havia criação de animais 

(bovinos e principalmente aves).Cumpre ressaltar que não se pode negar validade a referidos documentos pelo simples 

fato de neles estar qualificado como lavrador apenas o esposo de Mercedes, já que a dificuldade na reunião de provas 

materiais acerca do efetivo labor rural deve-se, principalmente, ao caráter informal de tais atividades. Também porque 
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aludidas provas documentais foram amplamente corroboradas pelos demais elementos de convicção carreados aos 

autos. Ainda no que tange ao labor rurícola desenvolvido, em seus depoimentos pessoais, asseveraram os 

postulantes:Começou a trabalhar na roça aos seis anos de idade, em companhia dos pais, no sítio São José, no município 

de Guapiaçu, sítio este pertencente aos seus genitores. (...) Casou-se com Mercedes e continuaram a trabalhar no mesmo 

sítio (...) no qual trabalham até hoje, esclarecendo que seu pai já faleceu e que houve uma divisão das terras, cabendo-

lhe hoje oito alqueires, no qual planta um pouco de milho e cuida de doze vacas leiteiras. (...) Sua esposa o acompanha 

no trabalho rural desde quando casaram. (...) Não tem e nunca teve empregados. Só o depoente e a mulher é que 

trabalham na propriedade em questão, mas os dois filhos ajudam de vez em quando. (...) Esclarece que durante 

aproximadamente vinte anos, manteve uma granja no sítio em questão, com a criação de seis mil e quinhentos frangos. 

Assegura que somente o depoente e sua esposa é que cuidavam de todas essas aves, não contando com ajuda de 

empregados. O Frango Sertanejo lhe disponibilizava os pintinhos e a ração e o depoente entrava com o serviço de 

engorda das aves. Após quarenta e cinco dias as aves eram retiradas pelo Frango Sertanejo e o depoente recebia por 

cabeça. (...) Faz um ano que encerrou com a atividade da granja e já está desmanchando as instalações. Sua esposa 

sempre trabalhou em sua companhia (...) - Depoimento pessoal Euclides Caldeira de Paula - fls. 209/210.Trabalhou na 

roça desde nova e também depois de casar-se com Euclides, (...) Após o casamento foi morar na propriedade de seu 

sogro, passando a trabalhar em companhia do marido, em plantações de arroz e café. Até hoje mora na mesma 

propriedade. Tiveram granja durante trinta anos, esclarecendo que criavam cerca de seis mil frangos. A empresa 

fornecia os pintinhos e a ração e a depoente e seu marido cuidavam de engordá-los, durante cinqüenta dias. Ao final 
desse período a empresa vinha buscar os frangos para o abate. (...) Faz um ano que pararam com a atividade em 

questão. (...) Tanto antes da granja quanto durante o período em que mantiveram a criação de aves, sempre ajudou o 

marido, trabalhando todos os dias. Os filhos ajudavam até a época em que casaram e seguiram outras atividades. (...) 

Atualmente sobrevivem com o leite tirado de doze vacas que mantêm no sítio. O sito mede oito alqueires. (...) A granja 

não dispunha de maquinários sofisticados, tendo instalações rústicas, com a alimentação das aves feita manualmente. - 

Depoimento pessoal Mercedes Lucas Batista de Paula - fls. 211/212. Também as declarações prestadas pelas 

testemunhas reforçaram a assertiva quanto ao efetivo exercício de atividades no meio rural, por parte dos requerentes, 

delas extraindo-se, inclusive, detalhes acerca de tal labor. Vejamos:Conhece os autores da região da Boiadeira 

(Iracema), em Guapiaçu, porque também tem um sítio nesse lugar, a cerca de três quilômetros da propriedade deles. (...) 

conheceu os autores logo que eles se casaram. Pouco tempo depois de terem se casado, (...) os autores construíram uma 

granja para a criação de frangos. Eles criavam as aves para o abatedouro Frango Sertanejo mediante o chamado sistema 

de integração, no qual a empresa fornecia os pintinhos e a ração e eles entravam com a mão-de-obra. Afirma que eles 

não tinham empregados e que só o casal é que trabalhava na granja. (...) Lembra que em mais de uma oportunidade, 

dirigiu-se à casa dos autores e como eles não estavam lá, foi até o barracão da granja e lá presenciou os dois trabalhando 

na criação. Em outras ocasiões, presenciou esse trabalho ao passar na estrada, em frente ao sito. Afirma que da estrada é 

possível visualizar o galpão da granja. (...) Sabe que a granja funcionou até o final de 2009 (...) A empresa buscava os 

frangos, sendo a mão-de-obra para a retirada e o transporte por conta deles. (...) Sabe que atualmente, depois que a 
granja fechou, os autores retiram o sustento do leite produzido por doze ou quinze vacas. Eles vendem somente o leite 

para terceiros e eventualmente algum bezerro. - Oitiva da testemunha Carlos Roberto Coelho - fls. 213/214.(...) Desde 

que se conhece por gente conhece Euclides e Mercedes, da região conhecida como bairro Iracema, em Guapiaçu. 

Nasceu numa propriedade pertencente a seu pai, naquela região e hoje tem um sítio em seu nome no mesmo lugar. Tais 

propriedades ficam a cerca de três quilômetros do sítio dos autores. Sabe que os autores tiveram granja por 

aproximadamente quinze anos. Ale´m disto, antes, durante e depois da granja também vendiam leite. Eles tinham dois 

galpões onde funcionava a granja, onde criavam menos de dez mil aves, que eram entregues ao Frango Sertanejo. Eles 

não tinham empregados para trabalharem na granja. (...) Os autores pararam com a granja no final do ano passado (...) 

Pelo que sabe o casal sobrevive hoje com a comercialização de leite. (...) Também forneceu aves para o Frango 

Sertanejo, pelo sistema integrado, no qual a empresa dá os pintinhos e a ração e o produtor entra com a mão-de-obra. 

(...) Pela sua experiência, pode dizer que a capacidade de produção dos autores pode ser tocada por duas pessoas. (...) - 

Oitiva da testemunha Gilberto Cezar Coelho - fls. 215/216. Vê-se que a prova documental ofertada não restou isolada, 

ao contrário, foi suficientemente amparada pelos demais elementos de prova, de sorte que o conjunto probatório 

(documentos, depoimentos dos autores e oitiva das testemunhas - fls. 16/57, 209/212 e 213/216) se fez harmonioso e 

robusto o bastante para demonstrar, de maneira inequívoca, o alegado exercício do labor rural por parte dos requerentes. 

A propósito trago à colação caso semelhante ao presente decidido pela Sétima Turma, do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 
8.213/91 - REQUISITOS PREENCHIDOS -APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 1. Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, demonstram o 

trabalho rural dos autores em regime de economia familiar pelo número de meses de carência exigido, bem como a 

idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade. 2. O termo inicial 

do benefício fica fixado a partir do requerimento administrativo. 3. A correção monetária das parcelas vencidas se dará 

nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 4. Os juros de mora incidirão à taxa de 6% ao ano da citação até 11/01/2003, 

nos termos dos arts. 1.062 do Código Civil e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros na forma do art. 406 da 

Lei nº 10.406, de 10/01/2002. 5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença, conforme o enunciado da Súmula nº 111 do E. STJ, observando-se os termos dos 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

6. Agravo retido interposto pelo INSS não conhecido. 7. Apelação dos autores provida. (TRIBUNAL REGIONAL 
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FEDERAL DA 3ª REGIÃO - SÉTIMA TURMA - AC 200403990179932 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 940452 - 

Relator(a): JUIZA LEIDE POLO - DJF3 CJ2 DATA:21/01/2009 PÁGINA: 751 - grifei).Em que pesem os argumentos 

do instituto réu no sentido de que as provas produzidas nos autos não se prestam a denotar o regime de economia 

familiar das lides campesinas, desenvolvidas pelos autores e, de que a condição de trabalhador rural de Euclides restaria 

prejudicada, em razão de ter o mesmo vertido recolhimentos à Previdência Social, na qualidade de contribuinte 

individual, tenho que tais alegações não merecem prosperar visto que o conjunto probatório se prestou a fornecer 

elementos suficientes à convicção deste juízo quanto ao trabalho rural desenvolvido pelo casal. Assim, preenchidos os 

requisitos legais à concessão do benefício pleiteado, o pedido procede. Portanto, diante das provas já examinadas e 

tendo em vista os fundamentos expendidos, reconheço o tempo compreendido no período de carência estampado na lei, 

qual seja, de 132 (cento e trinta e dois) meses de efetivo exercício de atividade rural por parte de Euclides Caldeira de 

Paula e, de 138 (cento e trinta e oito) meses de efetivo exercício de atividade rural por parte de Mercedes Lucas Batista 

de Paula.III - DISPOSITIVOIsto posto e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo procedentes os pedidos 

formulados na inicial, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder aos autores, a partir do requerimento administrativo (13 de 

janeiro de 2009 para Euclides e, 15 de junho de 2009 para Mercedes), o benefício de aposentadoria por idade, no valor 

de 01 (um) salário mínimo, conforme previsão contida no art. 143, da Lei nº 8.213/91.Os valores em atraso deverão ser 

corrigidos monetariamente e sobre eles incidirão juros de mora, devidos a partir da citação (17/09/2010 - fl. 64), de 

acordo com os critérios estampados no item 4.3.2 do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da 
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, cujos indexadores (presentes no 

item 4.3.1.1) também adoto para fins de atualização monetária.Condeno o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, em favor da autora, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor das diferenças apuradas até a data da 

prolação da presente sentença, aplicando o entendimento consignado na Súmula 111 do STJ (Os honorários 

advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.).Tendo sido deferido 

em favor da Parte Autora o benefício da assistência judiciária gratuita, previsto no art. 4º da Lei nº 1.060/1950, com 

total isenção das taxas judiciárias e demais despesas processuais, não há verbas de tais espécies a serem reembolsadas 

pela Autarquia Previdenciária, em razão da sucumbência (art. 10, 4º, da Lei nº 9.289/96).Em cumprimento ao disposto 

no Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006, seguem tópicos síntese para implantação dos 

benefícios:Nome do beneficiário Euclides Caldeira de PaulaBenefício Aposentadoria Rural por IdadeRenda mensal 

atual A ser calculada pelo INSS, na forma da leiData de início do benefício (DIB) 13.01.2009 (data do requerimento do 

benefício na via administrativa)Renda mensal inicial (RMI) A ser calculada pelo INSS, na forma da leiData do início do 

pagamento -------------------------------------------------Nome do beneficiário Mercedes Lucas Batista de PaulaBenefício 

Aposentadoria Rural por IdadeRenda mensal atual A ser calculada pelo INSS, na forma da leiData de início do 

benefício (DIB) 15.06.2009 (data do requerimento do benefício na via administrativa)Renda mensal inicial (RMI) A ser 

calculada pelo INSS, na forma da leiData do início do pagamento -------------------------------------------------Não sendo 

possível extrair dos elementos contidos nos autos uma estimativa segura quanto ao efetivo valor da condenação, ou seja, 
se inferior ou superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, tenho como inaplicável, na espécie, a ressalva contida no 2º, do 

art. 475, do Código de Processo Civil, razão pela qual, após o decurso do prazo para eventuais recursos voluntários, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que proceda ao reexame necessário. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004747-37.2010.403.6106 - FATIMA APARECIDA BERSA FRANCO(SP149313 - LUIZ FERNANDO BARIZON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Considerando a devolução da carta de intimação, informe a autora o seu endereço.Saliento que incumbe à parte manter 

atualizado seu endereço constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo único), presumindo-se válida a intimação dirigida 

ao endereço declinado na inicial.Intime-se. 

 

0005755-49.2010.403.6106 - CARMEN TEREZA GOMES SURIM(SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

INFORMO às partes que, tendo em vista a juntada da contestação e do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros 

requerimentos, deverão as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação anterior. 

 
0005970-25.2010.403.6106 - IZAURA DONA MALHEIROS(SP091933 - ANTONIO DAMIANI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

INFORMO às partes que, tendo em vista a juntada da contestação e do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros 

requerimentos, deverão as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação anterior. 

 

0006370-39.2010.403.6106 - CARLOS ROBERTO GUIMARAES(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

INFORMO às partes que, tendo em vista a juntada da contestação e dos laudos periciais, o feito encontra-se com vista 

para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros 

requerimentos, deverão as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação anterior. 
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0008323-38.2010.403.6106 - ARMANDO PASSERINI(SP128059 - LUIZ SERGIO SANTANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a Parte Autora-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório, no prazo de 10 (dez) 

dias, devendo levantar a verba diretamente nas agências da Caixa Econômica Federal - CEF (apresentar documentos 

pessoais - CPF e RG - bem como comprovante de endereço para efetivação do saque).Nada mais sendo requerido no 

prazo acima estipulado ou havendo o levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução 

(caso não exista outra verba ainda não depositada - parcelamento de requisitório ou requisitório de outra 

parte).Intime(m)-se. 

 

0001501-96.2011.403.6106 - FABIO APARECIDO DATFORRE(SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Vistos.Trata-se de ação sumária movida pela parte autora acima especificada contra o INSS, em que postula revisão do 

cálculo de seu benefício previdenciário por incapacidade, para que sejam desprezados os 20% menores salários-de-

contribuição e sejam pagas as diferenças daí advindas.À inicial acostou procuração e documentos.Concedida a 

gratuidade de justiça.Em contestação, o INSS suscitou, preliminarmente, falta de interesse de agir. Apresentou proposta 

de transação.A parte autora apresentou réplica e rejeitou a proposta de transação.É O RELATÓRIO. 

FUNDAMENTO.Julgo o feito no estado em que se encontra, com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de 
Processo Civil.Afasto a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora, da simples 

concessão do benefício de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência a sua pretensão e a necessidade 

da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior reconhecimento de erro administrativo e 

possibilidade de transação judicial.Passo ao exame do mérito propriamente dito.BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE 

(AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ) - PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 

9.876/99A Lei nº 9.876/99 promoveu significativa alteração no período básico de cálculo dos benefícios 

previdenciários, estabelecendo-o em oitenta por cento de todo o período contributivo.Para aqueles que já haviam se 

filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 9.876/99, estatui-se norma transitória, em que o período básico 

de cálculo corresponde a no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência 

julho de 1994 (art. 3º da Lei nº 9.876/99).A expressão período contributivo contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 e no 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada por aquela Lei nº 9.876/99, significa o tempo em que houve 

contribuições do segurado à Previdência Social.Assim, em outros termos, o período básico de cálculo deverá 

corresponder, de acordo com o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, a 80% da soma das 

competências em que houve contribuição (efetiva ou presumida) do segurado desde o início de sua filiação; e, de acordo 

com a regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/99, a, no mínimo, 80% da soma das competências em que houve 

contribuição (efetiva ou presumida) do segurado a partir de julho de 1994.O critério para escolha dos salários-de-

contribuição a serem considerados deixou de ser o da maior proximidade do afastamento da atividade ou do 
requerimento do benefício, como na redação primitiva da Lei nº 8.213/91, para ser adotado o critério do maior valor dos 

salários-de-contribuição. Devem então ser considerados apenas os maiores salários-de-contribuição até atingir 80% das 

competências em que houve contribuição do segurado, desde julho de 1994 ou desde a data de sua filiação, conforme se 

tenha filiado antes ou depois da Lei nº 9.876/99. Os dispositivos legais em referência assim prescrevem:Lei nº 

8.213/91Art. 29. O salário-de-benefício consiste:()II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I 

do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo 

o período contributivo.Lei nº 9.876/99Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de 

publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a 

redação dada por esta Lei.A expressão no mínimo, contida apenas no artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não pode ter 

significado que deixe ao arbítrio do administrador previdenciário a escolha de quantos serão os salários-de-contribuição 

considerados no cálculo do salário-de-benefício. Só pode, assim, ter aplicação naqueles casos em que a retirada de um 

único salário-de-contribuição do período básico de cálculo torna impossível atingir 80% de todo o período contributivo, 

como, por exemplo, para o segurado que conta apenas com quatro salários-de-contribuição a partir de julho de 

1994.Para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial, há ainda a regra transitória do 2º do artigo 
3º da Lei nº 9.876/99, do seguinte teor:Lei nº 9.876/99Art. 3º () 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas 

b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o 1o não poderá ser 

inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, 

limitado a cem por cento de todo o período contributivo.Bem se vê, portanto, que a regra transitória contida no 2º do 

artigo 3º da Lei nº 9.876/99 não se aplica aos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário-família, 

salário-maternidade, auxílio-acidente, pensão por morte e auxílio-reclusão.Pois bem. O salário-de-benefício do 

benefício previdenciário por incapacidade da parte autora, então, seja filiado antes ou depois do início de vigência da 

Lei nº 9.876/99, deve ser calculado com eliminação de 20% dos menores salários-de-contribuição integrantes do 

período básico de cálculo. Inaplicável aos benefícios previdenciários por incapacidade, como visto, a regra do 2º do 

artigo 3º da Lei nº 9.876/99.A memória de cálculo do benefício previdenciário por incapacidade da parte autora 

acostada aos autos mostra que todos os salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo foram 
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considerados no cálculo do salário-de-benefício, o que viola a regra do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, bem como o disposto no artigo 3º deste último diploma legal.Tal procedimento 

parece estar lastreado na regra contida no artigo 32, 2º, do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

3.265, de 29/11/1999, segundo o qual nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o 

segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício 

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. Esse dispositivo 

regulamentar, porém, não tem suporte legal, visto que o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela 

Lei nº 9.876/99, a que se destinava regulamentar, estabelece o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez 

e do auxílio-doença em oitenta por cento de todo o período contributivo e não permite a fixação de um limite diferente 

de quantidade de salários-de-contribuição pelo Poder Regulamentar.A regra transitória do artigo 3º da Lei nº 9.876/99 

também não autoriza a fixação desse limite de 144 salários-de-contribuição, abaixo do qual todos seriam considerados 

no cálculo do salário-de-benefício. Ora, a expressão no mínimo, como já dito, não abre a possibilidade de fixação de 

critério de cálculo ao talante do Administrador, visto que é aplicável apenas aos casos em que não é possível atingir o 

percentual de 80% com a exclusão de salários-de-contribuição do período básico de cálculo.Por fim, o Poder 

Regulamentar parece haver reconhecido a ilegalidade do 2º do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada 

pelo Decreto nº 3.265/99, visto que seu conteúdo foi afinal revogado pelos Decretos nº 5.399/2005 e 

5.545/2005.Procede, portanto, o pedido de revisão do benefício previdenciário por incapacidade titularizado pela parte 

autora, visto que calculado a partir de regra regulamentar ilegal.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o mérito com 
fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Julgo, por conseguinte PROCEDENTE o pedido de 

revisão do auxílio-doença, titularizado pela parte autora, para condenar o réu a proceder a revisão de sua renda mensal 

inicial, a partir do cálculo do salário-de-benefício considerando os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

80% das competências em que houve contribuição do autor integrantes do período básico de cálculo do benefício, 

conforme documentos juntados aos autos, com reflexos na renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

decorrente desse auxílio-doença.Condeno o réu, ainda, a pagar todas as diferenças decorrentes dessa revisão apuradas 

desde a data de início do auxílio-doença, respeitada a prescrição quinquenal.Os valores apurados em liquidação de 

sentença devidos à parte autora deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios, estes a contar 

da citação, de acordo com a Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.Honorários advocatícios são 

devidos pelo réu, ao patrono do autor, em razão da sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) do valor das 

parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sem 

custas (artigo 4º da Lei nº 9.289/96).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004272-47.2011.403.6106 - ALEXANDRINA RODRIGUES DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os pedidos de Justiça Gratuita e de prioridade de trâmite. Providencie a Secretaria as anotações necessárias. 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das cópias juntadas às fls. 30/55, referentes ao feito nº 0000423-
14.2004.403.6106, que tramitou por este Juízo, já com sentença transitada em julgado. Observo que no referido feito foi 

proferida sentença julgando improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada.No 

mesmo prazo, manifeste-se a autora sobre seu interesse no prosseguimento do feito.Após, voltem conclusos.Intime-se.  

 

0004482-98.2011.403.6106 - PEDRO JOSE DE ALMEIDA(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Designo o dia 08 de novembro de 2011, às 14:00 horas para a 

realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento.Intime-se o(a) autor(a) para comparecer à audiência, a 

fim de ser interrogado(a). Conste a Secretaria no mandado as advertências insertas no artigo 343, parágrafo 1º, do 

Código de Processo Civil. Observo que as testemunhas do autor comparecerão independentemente de intimação (fls. 

13).Por medida de economia processual, caso o INSS tenha interesse na oitiva de testemunha(s), deverá apresentar o rol 

até 10 (dez) dias antes da audiência (artigo 407, do CPC).Cite-se e intimem-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
0005386-21.2011.403.6106 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA - SP X EDIO MONTEIRO DE 

SOUSA(SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
Designo o dia 1º de Setembro de 2011, às 16:00 horas, para oitiva da(s) testemunha(s).Comunique-se o Juízo 

deprecante por meio eletrônico.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008330-35.2007.403.6106 (2007.61.06.008330-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003130-47.2007.403.6106 (2007.61.06.003130-6)) MARLY CASTILHO PASQUINI E CIA LTDA X MARLY 

CASTILHO PASQUINI X FERNANDO CASTILHO PASQUINI(SP126185 - MARCOS ANTONIO RUSSO E 

SP044609 - EGBERTO GONCALVES MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI) 

Considerando as planilhas apresentadas pela CEF, revogo a determinação para realização de prova pericial contábil, 

uma vez que entendo desnecessária ao deslinde das questões suscitadas pelas partes. Tendo em vista que os presentes 
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embargos foram recebidos sem a suspensão da execução, promova a Secretaria o desapensamento destes autos do feito 

principal e voltem conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

0010744-69.2008.403.6106 (2008.61.06.010744-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009977-65.2007.403.6106 (2007.61.06.009977-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X GLERDEOMAR BORDIGNONI MARTINS(SP030477 - CONSTANCIO 

GOMES DA SILVA) 

Converto o julgamento em diligência.O presente feito já se encontra definitivamente resolvido. Traslade-se cópia da 

petição e cálculos de fls. 103, 107/108, 111/113 e 119/120, bem como deste despacho para os autos da ação 

principal.Expeça-se, com urgência, ofício precatório, tendo em vista que a Exeqüente concordou com o valor dos 

honorários advocatícios apresentados pelo INSS nos autos destes embargos.Intimem-se.São José do Rio Preto, 24 de 

junho de 2011.Alexandre Carneiro LimaJuiz Federal Substituto 

 

0003882-14.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008663-16.2009.403.6106 

(2009.61.06.008663-8)) MINIMERCADO PAGUE LA LTDA ME X MANOEL LEITE DA SILVA(SP221214 - 

GUSTAVO PETROLINI CALZETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL 

CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) 

INFORMO às Partes que os autos estão com vista para manifestação acerca dos documentos juntados pela Parte 
Embargante às fls. 95/121 e pela CEF-Embargada às fls. 123/135, pelo prazo de 05 (cinco) dias para cada uma das 

partes, começando o prazo a correr para a parte embargante. 

 

0003379-56.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004964-80.2010.403.6106) M 

M B DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA X THAILISE SOCORRO ALVES SANTA ROSA X LAIS SOCORRO 

ALVES SANTA ROSA(SP223057 - AUGUSTO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) 

Promova a Secretaria o apensamento destes autos à Execução nº 0004964-80.2010.403.6106, certificando-se.Recebo os 

presentes embargos para discussão, com suspensão da ação de execução, nos termos do artigo 739-A do Código de 

Processo Civil, tendo em vista o requerimento da parte executada e a penhora efetuada. Vista à Embargada para, caso 

queira, apresentar impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime(m)-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0704725-89.1997.403.6106 (97.0704725-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0706585-

62.1996.403.6106 (96.0706585-9)) RETIFICA DE MOTORES CATANDUVA LTDA X MARTINA CID BONNI X 

PAULO APRIGIO DA SILVA JUNIOR(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) 
Ciência às partes da descida do presente feito.Traslade-se cópia de fls. 148/151 para os autos principais.Após, 

arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0706585-62.1996.403.6106 (96.0706585-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X RETIFICA DE MOTORES CATANDUVA 

LTDA X MARTINA CID BONNI X PAULO APRIGIO DA SILVA JUNIOR 

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida nos embargos à execução, manifeste-se a CEF acerca do 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime(m)-se. 

 

0003130-47.2007.403.6106 (2007.61.06.003130-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI) X MARLY CASTILHO PASQUINI E CIA LTDA X MARLY CASTILHO PASQUINI X 

FERNANDO CASTILHO PASQUINI(SP126185 - MARCOS ANTONIO RUSSO E SP044609 - EGBERTO 

GONCALVES MACHADO) 

Manifeste-se a CEF acerca do prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias.Não havendo manifestação da 

exequente, aguarde-se em Secretaria o julgamento dos embargos à execução nº 0008330-35.2007.403.6106. Intimem-

se. 
 

0011318-29.2007.403.6106 (2007.61.06.011318-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X DROGAMAYA CATANDUVA LTDA EPP X JOVINA CLARICE SCALDECIA X YUNA 

NOGUEIRA GHANNAGE(SP076425 - BENEDITO PEREIRA DA CONCEICAO E SP219334 - FÁBIO ABDO 

PERONI) 

1) Tendo em vista as alegações da Parte Executada de fls. 190/198, bem como o pedido de fls. 199, entendo que 

somente deve ser bloqueada a transferência do veículo, podendo haver o normal licenciamento. 2) Ofício nº 306/2011 - 

AO DELEGADO DA CIRETRAN DE CATANDUVA, ou seu eventual substituto, com endereço na Rua Cuiabá, nº 

996, Centro, da cidade de Catanduva/SP., determino a liberação do licenciamento do veículo HONDA/BIZ 125 ES, 

ano/modelo 2006, placa DJX 4011, chassi 9C2JA04206R819685, com a respectiva entrega do documento, se por outro 

motivo não estiver bloqueado (o licenciamento), uma vez que neste feito foi determinado apenas o bloqueio da 
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transferência. Segue em anexo cópias de fls. 131/132 e 195/198.Cópia da presente servirá como Ofício.Cumpra-se. 

 

0002507-46.2008.403.6106 (2008.61.06.002507-4) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E SP236523 - ALAN MAX CAMPOS 

LOPES MARTINS E SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X GEORGINA MARIA THOME(SP158028 - 

PATRICIA RODRIGUES THOMÉ PEREIRA) 

Providencie a Secretaria o desbloqueio dos valores ínfimos, através do sistema BACENJUD.Tendo em vista que a 

proposta apresentada pela Parte Devedora às fls. 45 foi recusada pela exequente, manifeste-se a Parte Devedora-

executada sobre a possibilidade de acordo (pela via administrativa - deverá entrar em contato direto com a exequente, 

ou, pela via judicial - deverá cumprir os preceitos do art. 475-A, do CPC). Prazo de 30 (trinta) dias para que aceite uma 

das propostas da Parte Executada, comprovando nestes autos, no mesmo prazo, inclusive o depósito, se o 

caso.Intime(m)-se. 

 

0008663-16.2009.403.6106 (2009.61.06.008663-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X MINIMERCADO PAGUE LA LTDA 

ME X MANOEL LEITE DA SILVA X JESUINO DE SALES(SP221214 - GUSTAVO PETROLINI CALZETA) 

Tragam os executados, no prazo de dez dias, cópia do contrato de alienação fiduciária mencionado às fls. 105/107, bem 

como documento atualizado do veículo em questão.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 
 

0004964-80.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X M M 

B DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA X THAILISE SOCORRO ALVES SANTA ROSA X LAIS SOCORRO 

ALVES SANTA ROSA(SP270523 - RENATA JAEN LOPES E SP223057 - AUGUSTO LOPES) 

Tendo em vista a penhora realizada no veículo de fls. 51, providencie a Secretaria o bloqueio da transferência, bem 

como promova a inserção dos dados necessários, através do sistema RENAJUD.Manifeste-se a CEF-exequente sobre as 

certidões dos Srs. Oficiais de Justiça de fls. 44/47 e 49/51, bem como sobre o oferecimento de bens de fls. 41/42 e sobre 

a impugnação à penhora de fls. 52/56, no prazo de 15 (quinze) dias.Após a manifestação ou decorrido o prazo para este 

fim, venham os autos IMEDIATAMENTE conclusos para apreciar o pedido de impugnação.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0006764-27.2002.403.6106 (2002.61.06.006764-9) - MARLENE FAJARDA MARQUES X APARECIDA 

CUSTODIO DE OLIVEIRA VIEIRA X MARGARETH ROSA RICHTER DE MELLO X LUCIA DE FATIMA 

LONGHINI DE LIMA X LAERCIO BENEDITO DOS SANTOS(SP035831 - MANUEL FERREIRA DA PONTE) X 

CHEFE DA SECAO DE RECURSOS HUMANOS DO INSS SJR PRETO/SP(Proc. LAURO A.LUCCHESE 

BATISTA) 

Ofício nº 298/2011 - AO CHEFE DA SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DO INSS, Nesta, para ciência do acórdão 
proferido e cumprimento, tendo em vista que DENEGADA A SEGURANÇA.Após, ciência às partes da descida do 

presente feito. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, arquivem-se os autos. Vista ao MPF, oportunamente.Cópia da 

presente servirá como Ofício.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0011939-65.2003.403.6106 (2003.61.06.011939-3) - GV HOLDING S/A(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X CHEFE DIVISAO SERVICOS ARRECADACAO GERENCIA-EXECUTIVA INSTITUTO NAC 

SEGURO SOCIAL SJRPRETO(Proc. LAURO A LUCCHESE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA) 

Ofício nº 308/2011 - AO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, Nesta, para ciência do acórdão 

proferido e cumprimento, tendo em vista que DENEGADA A SEGURANÇA.Após, ciência às partes da descida do 

presente feito. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, arquivem-se os autos. Vista ao MPF, oportunamente.Cópia da 

presente servirá como Ofício.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004540-04.2011.403.6106 - MUNICIPIO DE POLONI/SP(SP174177 - CARLOS EDMUR MARQUESI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Compulsando os autos, verifico que a página 38 da petição inicial (numeração do rodapé) foi impressa em duplicidade, 

enquanto a página 39 não acompanha referida peça. Assim sendo, para melhor analisar os fatos constantes da exordial, 
intime-se o impetrante para que promova, no prazo de 05 (cinco) dias, a complementação da sua petição inicial.Após, 

retornem conclusos. 

 

0004770-46.2011.403.6106 - PELEGRIN SERVICOS AGRICOLAS LTDA ME(SP152921 - PAULO ROBERTO 

BRUNETTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

A parte autora impetrou o presente mandado de segurança objetivando, em sede de liminar, ordem para determinar o 

regular processamento da impugnação apresentada no processo administrativo nº 16007.000060/2011-63. Caso ocorram 

recursos administrativos, que estes sejam remetidos para apreciação nas instâncias administrativas superiores (no 

mínimo 03 instâncias), de acordo com previsão legal, bem como seja-lhe atribuída a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, segundo preconiza o artigo 151, III, do CTN. Relata, em apertada síntese, que é empresa que atua no 

ramo de aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas, conforme disposto no contrato de fls. 29/36, e que efetuou o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 517/1024 

pagamento de seus débitos tributários (Declaração Anual do Simples Nacional - DASN), incidentes entre outubro e 

dezembro de 2008, janeiro de 2009 e dezembro de 2010. Afirma que, não obstante ter efetuado o pagamento de tais 

débitos, a Receita Federal expediu Carta de Cobrança exigindo o pagamento das mesmas quantias que foram pagas, 

cuja informação se deu através de lançamento via DASN. Apesar da apresentação de impugnação contra a referida 

cobrança, a impetrada não determinou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Sustenta, também, que tem 

direito constitucional do devido processo legal, com acesso a todas as instâncias e observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 27/43.O pedido de liminar ficou 

para ser apreciado após a vinda das informações.É o relatório do essencial.DECIDO. A impetrante pretende obter 

ordem para determinar que todos os seus recursos administrativos sejam remetidos para apreciação nas instâncias 

administrativas superiores (no mínimo 03 instâncias) e, por conta disso, que seja determinada a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário objeto do processo administrativo nº 16007.000060/2011-63 (fls. 42/43). Não 

obstante os argumentos trazidos à colação pela impetrante, não vislumbro, na espécie, pelo menos nesta fase de 

cognição sumária, a plausibilidade do direito invocado, indispensável para a concessão da liminar ora colimada. A 

princípio, entendo que a simples apresentação de impugnação administrativa não tem o condão, por si só, de assegurar 

que o processo administrativo vá, necessariamente, tramitar em três instâncias. Conforme teor das informações 

apresentadas pela autoridade impetrada, o exame das esferas recursais deve ser feito considerando-se a hierarquia da 

Secretaria da Receita Federal, em razão da estrutura orgânica definida em seu Regimento Interno. Os débitos cuja 

exigibilidade a impetrante pretende obter a suspensão são originários do Simples Nacional cuja sistemática de 
tributação é diferenciada. A competência para apreciação das alegações dos contribuintes, no caso, cabe, primeiramente, 

à autoridade que proferiu a decisão, devendo ser encaminhado ao Delegado da Receita Federal somente quando o 

recurso não tiver sido reconsiderado.Destarte, ausente um dos pressupostos essenciais previstos no art. artigo 7º, inciso 

III, da Lei nº 12.016/2009, INDEFIRO a liminar pretendida. Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal 

para a apresentação de seu parecer, registrando-se para sentença, em seguida. Intimem-se. 

 

0005002-58.2011.403.6106 - LUIS FERNANDO BARRIENTO MIGUEL EPP(SP239694 - JOSE ALEXANDRE 

MORELLI E SP283005 - DANIELE LAUER MURTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO JOSE DO RIO PRETO 

1. OFÍCIO nº 291/2011 - Ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, em SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-

SP, para ciência da presente decisão e apresente, em dez dias, suas informações.2. MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 

273/2011 - Ao PROCURADOR DA FAZENDA DA NACIONAL, para ciência da impetração deste mandado de 

segurança, e, se for de seu interesse, ingresse no feito (art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09). 3. DECISÃO Trata-se de 

pedido de liminar com vistas ao reconhecimento do direito de a impetrante ser incluída na sistemática de parcelamento 

convencional (em até 60 vezes - Lei nº 10.522/02) dos débitos do SIMPLES NACIONAL, objeto da carta de cobrança 

nº 16007.000061/2011-16, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a não inscrição do seu 

nome no CADIN, além de expedição de certidão positiva com efeito negativo.Com a inicial vieram os documentos de 
fls. 25/79.Não vislumbro, das alegações da impetrante, plausibilidade de seu direito. O parcelamento previsto na Lei nº 

10.522/02 admite que poderão ser parcelados, em até sessenta meses, os débitos de qualquer natureza relacionados com 

a Fazenda Nacional, inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Mencionado preceito legal 

não faz, porém, menção aos dos demais entes federados. Por tal motivo, entendo que, em princípio, os débitos do 

Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, que adota uma sistemática unificada que abrange os 

tributos federais, estaduais e municipais, não podem ser objeto de parcelamento nos moldes da Lei Ordinária nº 

10.522/2001.Dessarte, ausente um dos pressupostos essenciais previstos no art. artigo 7º, inciso III, da Lei nº 

12.016/2009, INDEFIRO a liminar pretendida. Cumpridas as determinações, encaminhem-se os autos ao Ministério 

Público Federal para a apresentação de seu parecer, registrando-se para sentença, em seguida.Cópia da presente decisão 

servirá como Ofício/Mandado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000783-45.2011.403.6124 - ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE - APAS X RODNEI 

SEBASTIAO DUTRA HERNANDES(SP102475 - JOSE CASSADANTE JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

1. OFÍCIO nº 302/2011 - Ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, em SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-

SP, para que apresente, em dez dias, suas informações.2. MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 286/2011 - Ao 

PROCURADOR DA FAZENDA DA NACIONAL, para ciência da impetração deste mandado de segurança. 3. 
DECISÃO Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado pela ASSOCIAÇÃO POLICIAL DE 

ASSISTÊNCIA A SAÚDE - APAS contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO/SP em que a Impetrante pretende obter ordem judicial que suspenda a exigibilidade do recolhimento da 

contribuição social, mediante caução ou depósito, cobrada com base no artigo 22, inciso IV, da Lei n.º 8.212/91, com 

redação dada pela Lei nº 9.876/99.Alega ser inconstitucional dispositivo legal que dá fundamento aos créditos ora 

questionados, qual seja o artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.876/99, uma vez que não 

encontraria fundamento no artigo 195 da Constituição da República, por prever base de cálculo não expressa na 

Constituição e, por conseguinte, por não atender à exigência do parágrafo 4º do mesmo preceito constitucional.Com a 

inicial trouxe o impetrante procuração e documentos (fls. 25/74). Inicialmente proposta perante a 1ª Vara Federal da 

Subseção de Jales/SP, a ação foi redistribuída para esta 2ª Vara da Justiça Federal de São José do Rio Preto por 

declinação de competência (fls. 78).É o relatório do essencial. Decido. Não obstante os argumentos apresentados pela 
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impetrante, não vislumbro urgência no provimento jurisdicional postulado que não possa aguardar as informações da 

autoridade impetrada.Sendo assim, notifique-se a autoridade impetrada para que preste suas informações, no prazo 

impostergável de 10 (dez) dias. Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09. Escoado tal 

prazo, com ou sem as informações, venham os autos conclusos para análise do pedido de liminar. Cópia da presente 

decisão servirá como Ofício/Mandado.Registre-se. Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0007867-25.2009.403.6106 (2009.61.06.007867-8) - FERNANDO ROBERTO SANCHES(SP167418 - JAMES 

MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Recebo a apelação da CEF, no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso IV, do Código de Processo Civil.Vista à 

parte autora para resposta.Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0010119-69.2007.403.6106 (2007.61.06.010119-9) - HEANLU INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA(SP164735 - 

ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR) X CHEFE DO INMETRO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

RJ(Proc. 1100 - ELIANE DA SILVA ROUVIER) 

Vistos.Trata-se de ação cautelar movida por HEANLU INDÚSTRIA DE COFECÇÕES LTDA. em face do INMETRO 
- INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL, em que a parte 

requerente pede a retirada e suspensão da cobrança por parte da parte ré, com a proibição da permanência do nome da 

autora nos cadastros da CADIN no que tange à cobrança do auto de infração nº 50.924.Relata a parte autora que o auto 

de infração e imposição de multa ocorreu por suposta violação do sub item 1.1 do Título III do Regulamento técnico 

aprovado pela Resolução nº 2 de 13/12/01 do Conmetro, em que as informações deverão ser verídicas e estar em 

caracteres facilmente legíveis e claramente visíveis, não podendo em nenhum caso ter altura inferior a 2mm. Alega que 

em inspeção realizada pelo agente foi autuada também a empresa War War Modas Ltda., pelo mesmo fato, apesar de ter 

comprovado a origem do produto. Aduz que a etiqueta da calça está totalmente de acordo com a lei, sendo ilegal o auto 

de infração. Por fim, diante da presença do periculum in mora e do fumus boni iuris, e a realização depósito judicial do 

montante integral, pede a procedência da ação.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 10/24).Deferida 

parcialmente a medida liminar para autorizar o depósito, integral e em dinheiro, com a conseqüente suspensão da 

exigibilidade do crédito (fls. 30).Comprovante de depósito judicial no valor de R$3.300,00 (fls. 33).Citado o 

INMETRO, a parte requerida contestou a pretensão cautelar ao argumento de que não estão presentes os requisitos do 

periculum in mora e fumus boni iuris, sendo o auto de infração lavrados com respeito a legislação vigente. Afirmou que 

a empresa foi baixada do Cadin em 29/11/2007 (fls. 37/64).Houve réplica (fls. 76/77).A requerida impugnou o valor 

depositado (fls. 81/85), que foi complementado pela parte autora (fls. 91).A requerida comprovou o cumprimento da 

liminar deferida (fls. 114/117).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.Inicialmente, observo que, não obstante a parte 
requerente tenha indicado, equivocadamente, como parte requerida o Superintendente do Inmetro no Estado do Rio de 

Janeiro, o feito tramitou regularmente contra o INMETRO, que, após citado, contestou e sanou a mera 

irregularidade.Não há questões processuais a decidir, razão por que passo ao imediato exame do mérito.Desnecessária a 

produção de provas nos autos desta ação cautelar, visto que todos os elementos probatórios necessários para seu 

julgamento encontram-se nos autos do processo principal (ação ordinária nº 2007.61.06.011290-2).Para concessão de 

medida cautelar é necessária a demonstração da plausibilidade do direito invocado e do perigo da demora do 

provimento jurisdicional.No caso, o perigo da demora do provimento jurisdicional é comprovado com o documento de 

fls. 64, do qual se observa que a autora se encontrava cadastrada no CADIN como inadimplente, sendo retirado seu 

nome em decorrência da medida liminar concedida nestes autos em razão da realização de depósito do montante 

discutido. De tal ato emergem efeitos imediatos que restringem o crédito da requerente e possivelmente outros atos da 

vida civil.Provado, assim, o periculum in mora.De seu turno o fumus boni juris (plausibilidade do direito) restou 

demonstrado pelos documentos de fls. 104/105 dos autos principais. A etiqueta de garantia da empresa autora aposta 

sobre as informações de composição têxtil do produto não apresenta qualquer possibilidade de impedir a chegada da 

informação ao consumidor no que concerne a composição têxtil (67% algodão, 32% poliéster e 1% elastano).Segundo 

consta do auto de infração (fls. 25), a colocação da etiqueta sobre a informação da composição têxtil do vestuário 

afronta o subitem 1.1 do Capítulo III do Regulamento Técnico de Etiquetagem de Produtos Têxteis aprovado pela 

Resolução nº 02, de 13/12/2001 do CONMETRO. De acordo com esta Resolução, as informações deverão ser verídicas 
e estar em caracteres facilmente legíveis e claramente visíveis, não podendo em nenhum caso ter uma altura inferior a 

2mm.Ora, a imposição de multa como na espécie desvia-se da finalidade de proteção do consumidor contra informações 

não claramente visíveis ou legíveis, porquanto a inclusão da etiqueta de garantia sobreposta a de informação da 

composição têxtil na forma como foi aposta na calça comercializada (fls. 104/105) não impede a visualização de 

qualquer uma das informações sobre o produto.Daí se conclui que, tal como alega a requerente, a multa cobrada no auto 

de infração nº 50.924 é indevida, o que, somado ao litígio judicial, afasta a mora do devedor e impede a inscrição da 

requerente em cadastros de inadimplentes.De tal sorte, diante da nulidade do auto de infração nº 50.924, decidida nos 

autos principais (nº 2007.61.06.011290-2), conclui-se presente também o fumus boni juris.DISPOSITIVO.Posto isso, 

resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo PROCEDENTE o 

pedido, confirmando a medida liminar inicialmente concedida, para determinar à requerida que promova a exclusão do 

nome da requerente do cadastro do CADIN por dívida que decorra do auto de infração nº 50.924.Condeno a requerida a 
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pagar à requerente honorários advocatícios de 10% do valor da causa atualizado.Sem custas (art. 4º da Lei nº 

9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da ação ordinária em apenso (2007.61.06.011290-2), 

sentenciada simultaneamente a este feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004618-95.2011.403.6106 - PROLINK INDUSTRIA QUIMICA LTDA(MG099037 - PRISCILA PEREZ CHAGAS 

DA SILVA) X THIAGO ANTONIO PERES X MARIA IZABEL PERES LOPES X AGENCIA NACIONAL DE 

VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

A Parte Autora ajuizou a presente ação cautelar inominada, pugnando, em síntese, pela autorização para comercializar 

álcool etílico em sua forma líquida, sem as restrições da Resolução RDC nº 46, de 20 de fevereiro de 2002, da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária.Pretende a antecipação da tutela, alegando, em resumo, que a proibição imposta não 

tem respaldo legal. Além disso, sustenta que eventuais acidentes decorrem da falta de cuidados e não da periculosidade 

do produto. Decido de forma concisa, nos termos do artigo 459, caput, segunda parte, do Código de Processo 

Civil.Primeiramente, ressalto que a ação cautelar tem como uma de suas principais características a instrumentalidade, 

significando isto que não pode ter um fim em si mesma, servindo, na verdade, para garantir o resultado prático do 

processo principal, resguardando, de antemão, interesses relevantes, para evitar que se percam ou sofram algum dano 

enquanto se aguarda o julgamento definitivo do processo em que será amplamente discutido o direito material. Nesse 

sentido, vale destacar os preciosos ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior:Enquanto o processo principal serve à 

tutela do direito, o processo cautelar serve à tutela do processo. Não faz atuar o direito; contenta-se em proteger o 
simples interesse da parte, preparando o terreno e os meios para que o provimento jurisdicional definitivo seja eficaz, 

útil e operante. Contribui, assim, - na lição de CALAMANDREI - mais do que para fazer justiça, para garantir o eficaz 

funcionamento da Justiça. De modo que essas medidas nascem a serviço de uma providência definitiva, cujo resultado 

prático asseguram preventivamente.Não são medidas satisfativas, pois seu fim direto e imediato não é a satisfação do 

direito substancial da parte, mas apenas servir imediatamente ao processo principal, preservando situações e garantindo-

lhe o resultado útil.Não são, como adverte MICHELI, ligadas à declaração de certeza da existência de um direito 

subjetivo ou de um poder (substancial) relativo à cautela. Dessa forma, a proteção cautelar não visa a um efeito 

processual como o do processo definitivo, isto é, à declaração de certeza do direito das partes. Atende apenas a uma 

necessidade de segurança, levando em consideração uma situação de fato, relevante para a futura atuação da prestação 

jurisdicional definitiva.(em Processo Cautelar - Leud - 12ª edição - págs. 65/66 - grifei)Ora, o que a requerente almeja 

nestes autos é a antecipação do provimento final, pedido este que deve ser formulado no bojo de uma ação principal. 

Sua pretensão neste pleito é de caráter satisfativo e, considerando o cunho instrumental (preparatório) deste 

procedimento, é inconcebível.Como o tipo de procedimento desta ação não corresponde à natureza da causa, o 

indeferimento liminar da petição inicial, no caso, é medida que se impõe (295, V, CPC), tendo em vista que a ação ora 

escolhida - de natureza cautelar - não é a adequada para tutela de pretensão satisfativa.Nesse sentido a jurisprudência é 

pacífica:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. PRETENSÃO 

SATISFATIVA. DESCABIMENTO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO IMPROVIDO. I - A 
medida cautelar invocada não pode ter caráter satisfativo, vez que, de acordo com sua natureza, se concedida nos termos 

do pedido, ao invés de tornar útil e viável a prestação jurisdicional de uma futura ação principal, anteciparia uma tutela, 

o que é inadmissível. II - Ante à impossibilidade de concessão do pedido formulado por meio de ação cautelar é de rigor 

o indeferimento da petição inicial. III - Apelação da parte autora improvida.(TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relator(a) Juiz 

Walter do Amaral, CJ2:24/06/2009, página: 296)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR COM NATUREZA 

SATISFATIVA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.I - O escopo da ação cautelar é assegurar o 

resultado da ação principal, pelo que é incabível quando o pedido tem natureza eminentemente satisfativa. Correta a 

sentença que a extingue sem julgamento do mérito.II - Apelação improvida.(TRF 2ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Cruz 

Netto, j. de 17.11.1999, DJU de 14.12.1999)PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 

PRETENSÃO SATISFATIVA - INADEQUABILIDADE. 1. FORMULADO, EM CAUTELAR INOMINADA, 

PEDIDO SATISFATIVO, COM VISTA A DECRETAÇÃO DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO, FOI 

TECNICAMENTE ACERTADO O INDEFERIMENTO DA INICIAL. 2. APELO IMPROVIDO.Processo (TRF 1ª 

Região, 4ª Turma, Relator(a) Juíza Eliana Calmon, DJ: 01/02/1993, pagina:1744)Pelo exposto, ante a inadequação do 

procedimento eleito, indefiro a petição inicial desta ação, nos termos do art. 295, inc, V, do Código de Processo Civil e 

declaro extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos moldes do art. 267, inc. I, do mesmo Código.Sem 

honorários, considerando a inexistência de contraditório. Intime-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0700255-78.1998.403.6106 (98.0700255-9) - CLOTILDE FALCHI SCRIGNOLI(SP068493 - ANA MARIA 

ARANTES KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP093537 - MOISES RICARDO 

CAMARGO) X CLOTILDE FALCHI SCRIGNOLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A., Bbem como tomar ciência da implantção do benefício (fls. 206). 

 

0018293-97.1999.403.0399 (1999.03.99.018293-3) - VLADIMIR WILSON RANGEL(SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS(SP213754 - MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA) X VLADIMIR WILSON RANGEL X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a Parte Autora-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório, no prazo de 10 (dez) 

dias, devendo levantar a verba diretamente nas agências do Banco do Brasil S.A. (apresentar documentos pessoais - 

CPF e RG - bem como comprovante de endereço para efetivação do saque).Nada mais sendo requerido no prazo acima 

estipulado ou havendo o levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução (caso não 

exista outra verba ainda não depositada - parcelamento de requisitório ou requisitório de outra parte).Intime(m)-se. 

 

0087996-18.1999.403.0399 (1999.03.99.087996-8) - AGLAIR DE FATIMA PINOTTI ALVES X LUIZA CARNEIRO 

ASSUNCAO GREGORIO X MARIA DIAS MORAES COSTA X PALMIRA ROSSATO X VERACI APARECIDA 

DOS SANTOS SALTON(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE 

ANDRADE LOPES VARGAS) X LUIZA CARNEIRO ASSUNCAO GREGORIO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X PALMIRA ROSSATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS 

PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 
Brasil S/A. 

 

0009567-03.2000.403.0399 (2000.03.99.009567-6) - ROQUE CIAPINA X ODILA ROSSAN FRANCO X MARIA 

MAESTRELO PRATA X IEDA PELOSI PIZZINI X DANILLA MERIGHI DA SILVA(SP105461 - MARIA 

BEATRIZ PINTO E FREITAS E SP105779 - JANE PUGLIESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X ROQUE CIAPINA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ODILA ROSSAN FRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X MARIA MAESTRELO PRATA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IEDA 

PELOSI PIZZINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DANILLA MERIGHI DA SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0004678-20.2001.403.6106 (2001.61.06.004678-2) - SUAD YOUNAN DALLOUL(SP039504 - WALTER AUGUSTO 

CRUZ E SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP093537 - MOISES RICARDO CAMARGO) X SUAD YOUNAN DALLOUL X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0009998-17.2002.403.6106 (2002.61.06.009998-5) - ACIRIA EGIDIO DUTRA(SP118201 - ADRIANNA 

CAMARGO RENESTO E SP088283 - VILMA ORANGES DALESSANDRO MELO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LAURO ALES. LUCCHESE BATISTA) X ACIRIA EGIDIO DUTRA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0012628-12.2003.403.6106 (2003.61.06.012628-2) - JAMIL RAMILO BALBAKI(SP179534 - PAULO WAGNER 

GABRIEL AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 765 - LAURO 

ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA) X JAMIL RAMILO BALBAKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 
INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0005026-33.2004.403.6106 (2004.61.06.005026-9) - JOSE PAULO PAGANI - INCAPAZ X WALDEMAR CARLOS 

DA SILVA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. LAURO A LUCCHESE BATISTA) X JOSE PAULO PAGANI - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 
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0007762-24.2004.403.6106 (2004.61.06.007762-7) - SEIJI KANASHIRO(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X SOUZA SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN 

MANO) X SEIJI KANASHIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências da Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

 

0009181-79.2004.403.6106 (2004.61.06.009181-8) - JOSE CARMONA(SP068493 - ANA MARIA ARANTES 

KASSIS E SP190692 - KASSIANE ARANTES KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. LAURO A LUCCHESE BATISTA) X JOSE CARMONA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista, para manifestação, acerca dos cálculos apresentados 

pelo INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme r. determinação contida na decisão anterior. 

 

0011713-26.2004.403.6106 (2004.61.06.011713-3) - ANDREA VIEIRA DE ANDRADE(SP074221 - DAVID 

DOMINGOS DA SILVA E SP231153 - SILVIA MARA ROCHA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 765 - LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA) X ANDREA VIEIRA DE 

ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências da Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

 

0000124-03.2005.403.6106 (2005.61.06.000124-0) - LAURO CAMILO(SP190716 - MARCELO LUCAS MACIEL 

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN 

MANO) X LAURO CAMILO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP194378 - DANI 

RICARDO BATISTA MATEUS) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências da Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

 

0000975-42.2005.403.6106 (2005.61.06.000975-4) - ANTONIO MAZETI(SP198877 - UEIDER DA SILVA 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO MAZETI X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0011686-09.2005.403.6106 (2005.61.06.011686-8) - MARIA BERTELLI DE SOUZA(SP103489 - ZACARIAS 

ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN 

MANO) X MARIA BERTELLI DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista, para manifestação, acerca dos cálculos apresentados 

pelo INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme r. determinação contida na decisão anterior. 

 

0001769-29.2006.403.6106 (2006.61.06.001769-0) - ALBERTO NONATO JUNIOR(SP219493 - ANDREIA 

CAVALCANTI E SP124435 - NELSON PEREIRA SILVA E SP278459 - APARECIDA DONIZETE TRINDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X 

ALBERTO NONATO JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências da Caixa 

Econômica Federal - CEF. 
 

0002121-84.2006.403.6106 (2006.61.06.002121-7) - MARIA HELENA FABRI(Proc. LUCIANA CASTELLI 

POLIZELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA HELENA FABRI X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista, para manifestação, acerca dos cálculos apresentados 

pelo INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme r. determinação contida na decisão anterior. 

 

0006329-14.2006.403.6106 (2006.61.06.006329-7) - EURIPEDES GOUVEIA(SP093438 - IRACI PEDROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X 

EURIPEDES GOUVEIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 522/1024 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0007509-65.2006.403.6106 (2006.61.06.007509-3) - FRANCISCO CARDOSO DOS SANTOS(SP143716 - 

FERNANDO VIDOTTI FAVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS 

PAULO SUZIGAN MANO) X FRANCISCO CARDOSO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0010462-02.2006.403.6106 (2006.61.06.010462-7) - MARIA AVELINA RODRIGUES ALVES(SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) X MARIA AVELINA RODRIGUES ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista, para manifestação, acerca dos cálculos apresentados 

pelo INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme r. determinação contida na decisão anterior. 

 
0009768-96.2007.403.6106 (2007.61.06.009768-8) - JOSIAS GERMANO DA SILVA(SP198091 - PRISCILA 

CARINA VICTORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) X JOSIAS GERMANO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0011326-06.2007.403.6106 (2007.61.06.011326-8) - SANDRA MARA RODRIGUES TOBIAS SILVA(SP218320 - 

MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X SANDRA MARA RODRIGUES TOBIAS SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0000490-37.2008.403.6106 (2008.61.06.000490-3) - TEREZINHA MIGUEL INACIO(SP229333 - VIVIANE MARIA 

MARINHO DE MELO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS 
PAULO SUZIGAN MANO) X TEREZINHA MIGUEL INACIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0001614-55.2008.403.6106 (2008.61.06.001614-0) - GILVADETE SEVERIANO DA SILVA(SP198091 - PRISCILA 

CARINA VICTORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) X GILVADETE SEVERIANO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista, para manifestação, acerca dos cálculos apresentados 

pelo INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme r. determinação contida na decisão anterior. 

 

0003380-46.2008.403.6106 (2008.61.06.003380-0) - ALBERTINA NUNES FERREIRA(SP244176 - JULIANO 

VOLPE AGUERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) X ALBERTINA NUNES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0006051-42.2008.403.6106 (2008.61.06.006051-7) - HILDA LAURETTO DA SILVA(SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X HILDA LAURETTO DA SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 
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0006060-04.2008.403.6106 (2008.61.06.006060-8) - JOAO PEREIRA DAS CHAGAS(SP174203 - MAIRA BROGIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X JOAO 

PEREIRA DAS CHAGAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0007880-58.2008.403.6106 (2008.61.06.007880-7) - MARIA DO CARMO OLIVEIRA(SP269209 - GLEBSON DE 

MORAIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) X MARIA DO CARMO OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0008261-66.2008.403.6106 (2008.61.06.008261-6) - ANTONIO MARCOS BUZZO(SP167418 - JAMES MARLOS 

CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X ANTONIO MARCOS BUZZO X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0008709-39.2008.403.6106 (2008.61.06.008709-2) - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP167418 - JAMES MARLOS 

CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X ANTONIO CARLOS DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0009318-22.2008.403.6106 (2008.61.06.009318-3) - MARIUZA DA SILVA(SP232726 - JUCIENE DE MELLO 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN 

MANO) X MARIUZA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 
requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências da Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

 

0009943-56.2008.403.6106 (2008.61.06.009943-4) - JOSE VENANCIO(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA 

E SP192601 - JOSE PAULO CALANCA SERVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X JOSE VENANCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Manifeste-se a Parte Autora-exequente sobre o depósito da verba solicitada através de requisitório, no prazo de 10 (dez) 

dias. Saliento que o levantamento só será autorizado após a conclusão do pedido de habilitação de herdeiros.Após, 

manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros formulado às fls. 162/171, no prazo de 05 

(cinco).Intimem-se. 

 

0013117-73.2008.403.6106 (2008.61.06.013117-2) - JOSE BATISTA CARDOSO(SP225227 - DEVAIR AMADOR 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN 

MANO) X JOSE BATISTA CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências da Caixa 
Econômica Federal - CEF. 

 

0002450-91.2009.403.6106 (2009.61.06.002450-5) - VANILDO MACETTI LOURETO(SP195962 - AUTHARIS 

FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) X VANILDO MACETTI LOURETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0005069-91.2009.403.6106 (2009.61.06.005069-3) - PAULO ALESSANDRO BAZZO - INCAPAZ X MARCIA 
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ELIANA BAZZO SOLER(SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X PAULO ALESSANDRO BAZZO - INCAPAZ X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0005164-24.2009.403.6106 (2009.61.06.005164-8) - ELIAS DE SOUZA ROSA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE 

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) X ELIAS DE SOUZA ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0006049-38.2009.403.6106 (2009.61.06.006049-2) - ROSALIA LEANDRO BACURAU PEREIRA(SP114818 - 

JENNER BULGARELLI E SP039504 - WALTER AUGUSTO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X ROSALIA LEANDRO BACURAU PEREIRA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0008419-87.2009.403.6106 (2009.61.06.008419-8) - INES BERTI GARCIA(SP217669 - PATRICIA APARECIDA 

CARROCINE E SP106374 - CARLOS ADALBERTO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) X INES BERTI GARCIA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista, para manifestação, acerca dos cálculos apresentados 

pelo INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme r. determinação contida na decisão anterior. 

 

0008775-82.2009.403.6106 (2009.61.06.008775-8) - FABIO MATIAS BARONI(SP219493 - ANDREIA 

CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE 

ALMEIDA) X FABIO MATIAS BARONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 
 

0000621-41.2010.403.6106 (2010.61.06.000621-9) - JOSE MIGUEL SIZENANDO(SP225088 - RODRIGO PEREZ 

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1488 - TITO LIVIO QUINTELA 

CANILLE) X JOSE MIGUEL SIZENANDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0004029-40.2010.403.6106 - RICARDO CORREA SILVA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) X 

RICARDO CORREA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista, para manifestação, acerca dos cálculos apresentados 

pelo INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme r. determinação contida na decisão anterior. 

 

0004039-84.2010.403.6106 - GENI AUGUSTO JOANELI(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) X GENI 

AUGUSTO JOANELI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista, para manifestação, acerca dos cálculos apresentados 

pelo INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme r. determinação contida na decisão anterior. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0703951-64.1994.403.6106 (94.0703951-0) - ACUCAREIRA CORONA S/A(SP033399 - ROBERTA GONCALVES 

PONSO E SP067708 - DIRCEU FINOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

X UNIAO FEDERAL X ACUCAREIRA CORONA S/A 

Vistos,1) Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes 

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.2) Tendo em 

vista o pagamento da dívida, determino a conversão do depósito efetuado às fls. 308, em favor da União (honorários 

advocatícios), conforme requerido pela União-exequente às fls. 314/314/verso e pela Parte Autora-executada 317:2.1) 
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OFÍCIO Nº 310/2011 - À(O) GERENTE GERAL DA AGÊNCIA Nº 3970 DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

LOCALIZADA NESTE FÓRUM FEDERAL, OU SEU (SUA) EVENTUAL SUBSTITUTO. Solicito de V. Sa. as 

providências necessárias no sentido de proceder à conversão em pagamento definitivo, em favor da UNIÃO FEDERAL 

- FAZENDA NACIONAL, informando este juízo, no prazo de 20 (vinte), da importância total do depósito efetuado nos 

autos, relativo à conta nº. 3970.005.1473-3, referente ao processo acima epigrafado, utilizando do código da receita nº 

2864, através de Guia DARF. Segue em anexo cópia do depósito de fls. 308.3) Comprovada transferência acima 

determinada e transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.Cópia da presente servirá como 

Ofício.Cumpra-se. P.R.I. 

 

0082677-69.1999.403.0399 (1999.03.99.082677-0) - ALCEMIR CASSIO GREGGIO X ADALTO JESUS DE SOUSA 

X FRANCISCO JOSE SABINO(SP095846 - APARECIDO DONIZETI RUIZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 638 - 

LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X ALCEMIR CASSIO GREGGIO X UNIAO FEDERAL X ADALTO JESUS 

DE SOUSA X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO JOSE SABINO X UNIAO FEDERAL 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0007233-73.2002.403.6106 (2002.61.06.007233-5) - MARISA DE LOLO CARDOSO X ANTONIA APARECIDA 
AGUILAR(SP029968 - JOSE ROBERTO SAMOGIM E SP190663 - HANAÍ SIMONE THOMÉ SCAMARDI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARISA DE LOLO CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ANTONIA APARECIDA AGUILAR 

Vistos,1) Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes 

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.2) Tendo em 

vista o pagamento da dívida, determino a transferência dos depósitos efetuados às fls. 705/707, conforme requerido pela 

CEF-exequente às fls. 711:2.1) OFÍCIO Nº 309/2011 - À(O) GERENTE GERAL DA AGÊNCIA Nº 3970 DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, LOCALIZADA NESTE FÓRUM FEDERAL, OU SEU (SUA) EVENTUAL 

SUBSTITUTO. Sr(a). Gerente, solicito de V. Sa. as providências necessárias no sentido de transferir em favor da 

ADVOCEF - Associação Nacional dos Advogados da Caixa Econômica Federal- CEF, a importância de R$ 705,07 

(setecentos e cinco reais e sete centavos), do valor total depositado nas Contas nº.s 300846-4, 300847-2 e 300848-0, 

referente à presente ação, em virtude de liquidação de sentença. Segue em anexo cópias das guias de depósito de fls. 

705/707.3) Comprovada transferência acima determinada e transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos.Cópia da presente servirá como Ofício.Cumpra-se. P.R.I. 

 

0005977-27.2004.403.6106 (2004.61.06.005977-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 
EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X MARIA DA GRACA FERNANDES 

LIMA(SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA DA 

GRACA FERNANDES LIMA 

1) Tendo em vista a r. sentença de fls. 276, bem como o pedido da Parte Executada de fls. 279/280, determino o 

levantamento da penhora realizada no imóvel (cuja descrição encontra-se no auto de penhora e depósito de fls. 251). 2) 

Ofício nº 297/2011 - AO SEGUNDO OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

CATANDUVA/SP., com sede na Rua Alagoas, nº 823, Centro, Catanduva/SP., para promover o levantamento da 

penhora realizada no imóvel descrito na matrícula 5.211. Saliento que a antiga numeração desta ação era 

2004.61.06.005977-7, sendo que agora o feito tem seu trâmite pelo número 0005977-27.2004.403.6106. Segue em 

anexo cópias de fls. 228/230, 251/251/verso e 276. Prazo de 30 (trinta) dias para cumprir esta determinação, 

comprovando-se nos autos o respectivo levantamento.3) Certifique a Secretaria, se o caso, o trânsito em julgado das 

sentenças (do processo em apenso também).Cópia da presente servirá como Ofício.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0010169-03.2004.403.6106 (2004.61.06.010169-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X MARIA TEREZA ALVES GODOI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA TEREZA ALVES GODOI 

Promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação para execução - cumprimento de sentença, certificando-se 
nos autos. Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias a manifestação da CEF acerca do prosseguimento do feito.Não havendo 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde 

aguardarão provocação. Intime(m)-se. 

 

0003721-77.2005.403.6106 (2005.61.06.003721-0) - MARIA DA SILVA DANELUZZI X MONICA DA SILVA 

DANELUZZI X JOAO BAPTISTA DANELUZZI FILHO X JOAO BAPTISTA DANELUZZI(SP209334 - MICHAEL 

JULIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X 

MARIA DA SILVA DANELUZZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MONICA DA SILVA 

DANELUZZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO BAPTISTA DANELUZZI FILHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

INFORMO às partes que o feito encontra-se com vista para manifestação sobre os 
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cálculos/informações/esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial às fls. 191, conforme determinado no r. 

despacho de fls. 190, pelo prazo comum de 10 (dez) dias.  

 

0000005-08.2006.403.6106 (2006.61.06.000005-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X LIENO SANTA ROSA(SP097311 - CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES) X 

LIENO SANTA ROSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Promova a Secretaria a alteração da presente ação para a classe 206 (execução contra a fazenda pública). Defiro o 

requerido pelo Réu-exequente às fls. 141/143.Providencie a CEF-executada o pagamento do valor apurado pelo credor 

(art. 475-B, do CPC), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).Havendo impugnação, 

nos termos do art. 475-L, do CPC, providenciar o recolhimento das custas, nos termos do art. 14, IV, da lei 9.289/96, se 

o caso.Intime(m)-se. 

 

0003669-47.2006.403.6106 (2006.61.06.003669-5) - WILSON TINTINO DE ALMEIDA(SP073003 - IBIRACI 

NAVARRO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 

JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X WILSON TINTINO DE ALMEIDA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista, para manifestação, acerca dos cálculos/depósitos 

apresentados pela CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme r. determinação contida na decisão anterior. 
 

0008359-51.2008.403.6106 (2008.61.06.008359-1) - MARIA CECILIA MAFFEI PEREIRA(SP198421 - ELTON 

MARZOCHI DELACORTE) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP095055 - 

ERASMO ZAMBONI DE AQUINO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) X MARIA CECILIA MAFFEI PEREIRA X COMPANHIA DE HABITACAO 

POPULAR DE BAURU - COHAB X MARIA CECILIA MAFFEI PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Promova a Secretaria a alteração da presente ação para a classe 206 (execução contra a fazenda pública). Defiro o 

requerido pela Parte Autora-exequente às fls. 140/141.Providenciem os Réus-executados (COHAB E CEF) o 

pagamento do valor apurado pelo credor (art. 475-B, do CPC), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% 

(dez por cento).Havendo impugnação, nos termos do art. 475-L, do CPC, providenciar o recolhimento das custas, nos 

termos do art. 14, IV, da lei 9.289/96, se o caso.Intime(m)-se. 

 

0008862-72.2008.403.6106 (2008.61.06.008862-0) - CLARINDA BARBOSA DE OLIVEIRA(SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN E SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO E SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE E SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X CLARINDA BARBOSA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a devolução do Alvará de Levantamento nº 200/2011 (cédula nº 1892371, no original e 02 cópias), bem 

como o relatado às fls. 116, determino o seu cancelamento, bem como a destruição da das cópias, certificando-se nos 

autos.Venham os autos oportunamente conclusos para sentença de extinção da execução.Intime(m)-se. 

 

0008934-59.2008.403.6106 (2008.61.06.008934-9) - MARIANA ZUANAZZI SADEN(SP201932 - FERNANDO 

AUGUSTO CÂNDIDO LEPE E SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) X MARIANA 

ZUANAZZI SADEN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista, para manifestação, acerca dos cálculos/depósitos 

apresentados pela CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme r. determinação contida na decisão anterior. 

 

0011239-16.2008.403.6106 (2008.61.06.011239-6) - NEUZA TREVIZAN DO NASCIMENTO(SP026901 - ELYSEU 

JOSE SARTI MARDEGAN E SP130007 - MARIA AMELIA LOPES DA S MARDEGAN E SP134630 - FABIANA 

MARIA MARDEGAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS 

ARADO VENANCIO) X NEUZA TREVIZAN DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

INFORMO à Parte Autora que os autos estão com vista para manifestação acerca da petição/considerações e depósito 
na conta vinculada efetuados pela ré-CEF às fls. 111/116, pelo prazo de 10 (dez) dias, em cumprimento à r. 

determinação contida na decisão de fls. 108. 

 

0004228-96.2009.403.6106 (2009.61.06.004228-3) - ANTONIO EDSON MAZER X BELMIRO JESUS 

CRISTOFOLI(SP161306 - PAULO ROBERTO BARALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - 

ITAMIR CARLOS BARCELLOS) X ANTONIO EDSON MAZER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação para execução - cumprimento de sentença, certificando-se 

nos autos. Manifeste(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) sobre a(s) petição(ões), informações e cálculos do FGTS, juntados pela 

ré-CEF às fls. 122/129, no prazo de 10 (dez) dias.Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença 

de extinção da execução.Por fim, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença, se o caso.Intime(m)-se. 
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0004743-34.2009.403.6106 (2009.61.06.004743-8) - NADIA RIBAS RODRIGUES SINI(SP167418 - JAMES 

MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) X NADIA RIBAS RODRIGUES SINI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

INFORMO à Parte Autora que os autos estão com vista para manifestação acerca da petição e depósito na conta 

vinculada efetuados pela ré-CEF às fls. 78/79, pelo prazo de 10 (dez) dias, em cumprimento à r. determinação contida 

na decisão de fls. 75. 

 

0008230-12.2009.403.6106 (2009.61.06.008230-0) - DORIVAL SANCHES(SP215079 - SIMONE CORREA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) X DORIVAL 

SANCHES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação para execução - cumprimento de sentença, certificando-se 

nos autos. Manifeste(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) sobre a(s) petição(ões), comprovante de saque e termo de adesão do 

FGTS, juntados pela ré-CEF às fls. 40/55 e 56/58, no prazo de 10 (dez) dias.Nada mais sendo requerido, venham os 

autos conclusos para sentença de extinção da execução.Por fim, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da 

sentença, se o caso.Intime(m)-se. 

 

0000121-72.2010.403.6106 (2010.61.06.000121-0) - ELAINE CRISTINA SOARES(SP268049 - FERNANDO CESAR 
DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA 

DE ALMEIDA) X ELAINE CRISTINA SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista do depósito da verba solicitada por meio de 

requisitório, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a referida verba ser levantada diretamente nas agências do Banco do 

Brasil S/A. 

 

0001059-67.2010.403.6106 (2010.61.06.001059-4) - DORALICE LONGO(SP201932 - FERNANDO AUGUSTO 

CÂNDIDO LEPE E SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X DORALICE LONGO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista, para manifestação, acerca dos cálculos/depósitos 

apresentados pela CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme r. determinação contida na decisão anterior. 

 

0001947-36.2010.403.6106 - JULIO CESAR LEODORO(SP294610 - CAMILA PAULA PAIOLA LEMOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) X JULIO CESAR 

LEODORO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação para execução - cumprimento de sentença, certificando-se 
nos autos. Manifeste(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) sobre a(s) petição(ões), cálculos e depósito(s) efetuados pela ré-CEF às 

fls. 55/63, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, deverá requerer a expedição de Alvará de 

Levantamento.Sendo requerido, expeça-se Alvará da(s) quantia(s) depositada(s) às fls. 63, comunicando-se para 

retirada e levantamento dentro do prazo de validade.Com a juntada aos autos de cópia liquidada do Alvará expedido, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.Por fim, certifique a Secretaria o trânsito 

em julgado da sentença, se o caso.Intime(m)-se. 

 

0001951-73.2010.403.6106 - VALDELICE TREVELATO PADOVEZI(SP294610 - CAMILA PAULA PAIOLA 

LEMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) X VALDELICE 

TREVELATO PADOVEZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação para execução - cumprimento de sentença, certificando-se 

nos autos. Manifeste(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) sobre a(s) petição(ões), comprovante de saque e termo de adesão do 

FGTS, juntados pela ré-CEF às fls. 56/59, no prazo de 10 (dez) dias.Nada mais sendo requerido, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução.Por fim, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença, se o 

caso.Intime(m)-se. 

 

0002443-65.2010.403.6106 - JOAQUIM PEREIRA DA SILVA FILHO(SP294610 - CAMILA PAULA PAIOLA 
LEMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) X JOAQUIM 

PEREIRA DA SILVA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação para execução - cumprimento de sentença, certificando-se 

nos autos. Manifeste(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) sobre a(s) petição(ões), cálculos e depósito(s) efetuados pela ré-CEF às 

fls. 48/53, 54/55 e 56/64, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, deverá requerer a expedição de Alvará de 

Levantamento.Sendo requerido, expeça-se Alvará da(s) quantia(s) depositada(s) às fls. 55, comunicando-se para 

retirada e levantamento dentro do prazo de validade.Com a juntada aos autos de cópia liquidada do Alvará expedido, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.Por fim, certifique a Secretaria o trânsito 

em julgado da sentença, se o caso.Intime(m)-se. 

 

0002446-20.2010.403.6106 - SEBASTIAO MESSIAS DIAS(SP294610 - CAMILA PAULA PAIOLA LEMOS) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) X SEBASTIAO MESSIAS 

DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista, para manifestação, acerca dos cálculos/depósitos 

apresentados pela CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme r. determinação contida na decisão anterior. 

 

0003900-35.2010.403.6106 - MANOEL FERRASALES(SP294610 - CAMILA PAULA PAIOLA LEMOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X MANOEL FERRASALES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação para execução - cumprimento de sentença, certificando-se 

nos autos. Manifeste(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) sobre a(s) petição(ões), comprovante de saque e termo de adesão do 

FGTS, juntados pela ré-CEF às fls. 56/61, no prazo de 10 (dez) dias.Nada mais sendo requerido, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução.Por fim, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença, se o 

caso.Intime(m)-se. 

 

ACOES DIVERSAS 
0000457-57.2002.403.6106 (2002.61.06.000457-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JOSE DO CARMO GOMES(SP105150 - 

ANA PAULA CORREA DA SILVA) 
Requeira a CEF o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentando o demonstrativo atualizado do débito. 

Intime-se. 

 

0000497-68.2004.403.6106 (2004.61.06.000497-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP151075 - 

ADRIANO MIOLA BERNARDO) X CARLOS MAGNO DE PAULA CAMPOS(Proc. CARLOS HENRIQUE 

MARTINELLI ROSA) 

INFORMO à Parte Requerida (devedora) que às fls. 172/176 a CEF apresenta a planilha com cálculos/evolução da 

dívida, ficando, desde já intimada para que efetue o pagamento do valor apresentado, no prazo de 15 (quinzze) dias, sob 

pena de multa de 10% (dez por cento), nos termos do art. 475-J, do CPC, conforme r. determinação contida na decisão 

de fls. 166. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR* 
 

Expediente Nº 6065 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0005286-66.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005242-47.2011.403.6106) 

WENDELL CARLOS BOLDRIN(SP121793 - CARLOS ROBERTO PARISE) X JUSTICA PUBLICA 

Trata-se de pedido de relaxamento de prisão ou liberdade provisória, de WENDELL CARLOS BOLDRIN, em virtude 

de Comunicação de Prisão em Flagrante nº 0005242-47.2011.403.6106, na qual o acusado foi preso em flagrante, com 

imputação dos delitos previstos no artigo 180, caput, e 289 caput, c/c 29, todos do Código Penal.O Ministério Público 

Federal opina pelo deferimento da liberdade provisória (fls. 16/18).Decido.O investigado foi preso em flagrante, 

juntamente com CARLOS CESAR BOLDRIN e ROGÉRIO JOSÉ GARCIA MARASSA, pela prática em tese dos 

crimes previstos no artigo 180, caput, e 289 caput, c/c 29, todos do Código Penal, em virtude de patrulhamento de 

rotina, realizado por policiais militares na cidade de São José do Rio Preto/SP, onde, após ter sido feita a abordagem de 
CARLOS CÉSAR BOLDRIN, na companhia de quem encontrava-se o seu filho WENDELL CARLOS BOLDRIN, foi 

efetuada vistoria no veículo FIAT/UNO, pertencente a CARLOS CÉSAR BOLDRIN, tendo sido encontrado dezenas de 

cheques de terceiros em branco e trinta cédulas de R$ 50,00, com evidentes sinais de falsificação. No ato foi confessado 

pelo investigado CARLOS CESAR BOLDRIN o fato de que adquiriu de um idoso desconhecido, procedente de 

Botucatu/SP, as cédulas falsificadas, ao preço de R$ 50,00, por três cédulas falsas de igual valor do pagamento. A 

prisão cautelar é a exceção no Processo Penal moderno; muitas vezes necessária, mas nem sempre obrigatória. A 

Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXVI, disciplina que a concessão da liberdade provisória poderá ser 

concedida, nos casos legalmente previstos; observo, por força da legislação processual penal, que a liberdade provisória 

é incompatível com a prisão preventiva.No presente feito, nada obstante a gravidade do delito e sua conseqüência 

altamente lesiva à sociedade, verifico que o investigado WENDELL CARLOS BOLDRIN possui residência fixa, uma 

vez que o endereço constante do documento de fl. 13 coincide com o declinado pelo investigado, por ocasião de seu 

interrogatório quando do flagrante, bem como ocupação lícita (ourives com endereço de trabalho na rua General Osório, 

nº 2195, Parque Industrial, em São José do Rio Preto/SP - fl. 12). Verifico, ainda, que o investigado é primário, pois, 

embora tenha registro de um processo em seu nome, consta a extinção da sua punibilidade naqueles autos (fls. 45/46 e 

74/76 dos autos de prisão em flagrante 0005242-47.2011.403.6106). Diante do acima exposto, verifico que não há que 

se falar em óbice maior à concessão da liberdade provisória, na presente situação processual, uma vez que o Juiz não 
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fica preso à capitulação feita pelo Delegado da Polícia Federal, e ainda, entendo que não há neste momento, em tese, a 

necessidade de sua manutenção na prisão, o que mostra-se possível a concessão do benefício.Posto isso, CONCEDO a 

liberdade provisória ao requerente WENDELL CARLOS BOLDRIN, mediante o recolhimento de fiança, a qual arbitro 

no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); fixado o valor da fiança, aguarde-se o recolhimento desta para a expedição do 

alvará de soltura clausulado para o investigado WENDELL CARLOS BOLDRIN, que deverá comparecer na Secretaria 

da 3ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, no prazo de 24 horas após sua soltura, para prestar fiança.O requerente 

deverá depositar o valor fixado, em dinheiro, na Caixa Econômica Federal deste Fórum, juntando o comprovante nos 

autos.Traslade-se cópia desta decisão para os autos de prisão em flagrante.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 6066 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005386-94.2006.403.6106 (2006.61.06.005386-3) - TRANSPORTADORA TURISTICA S & I LTDA EPP(SP204309 

- JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO) X UNIAO FEDERAL 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista às parte para manifestação sobre fls.618/624, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias primeiro ao autor. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0008273-17.2007.403.6106 (2007.61.06.008273-9) - EUNICE RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP087520 - ORIAS 

ALVES DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS 

BARCELLOS E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

CERTIDÃO Certifico e dou fé que os autos encontram-se disponíveis em Secretaria, pelo prazo de cinco dias, nos 

termos do Provimento COGE 64, de 28/04/05, conforme requerido pela parte. 

 

Expediente Nº 6067 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005085-11.2010.403.6106 - LAUDISE RUEDA ATANASIO(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 146/149: Nada a apreciar, tendo em vista a sentença proferida às fls. 121/123.Cumpra-se a decisão de fl. 139, 

remetendo-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0012354-09.2007.403.6106 (2007.61.06.012354-7) - JOSE LUIZ APRIGIO ALVES(SP123408 - ANIS ANDRADE 

KHOURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Sem prejuízo do cumprimento da determinação anterior, providencie o autor a juntada de cópias de seus documentos 

pessoais (RG e CPF), no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. DASSER LETTIÉRE JUNIOR. 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ LUIZ TONETI 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 1875 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000403-18.2007.403.6106 (2007.61.06.000403-0) - DORIVAL LEAO ALVES(SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO 

LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao autor, pelo prazo de 10(dez) dias, para manifestação acerca 

dos cálculos apresentados pelo INSS.  

 

0004290-39.2009.403.6106 (2009.61.06.004290-8) - KARINA CAMPOO FERNANDES(SP114845 - DANIEL 

MATARAGI E SP168109E - VANDERLI DE FATIMA PINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Certifico e dou fé que foi efetuado a revisão do benefício em nome da autora. 

 

0007203-91.2009.403.6106 (2009.61.06.007203-2) - PEDRO MENDES DA SILVA(SP199051 - MARCOS ALVES 

PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE 
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CARVALHO) 

1. Converto o julgamento em diligência.2. Intime-se o Autor para que junte formulários de informação sobre atividades 

exercidas em condições especiais (SB 40, DSS 8030, PPP, ...) onde constem informações acerca do tipo de veículo 

dirigido pelo trabalhador, bem como informações sobre a habitualidade e permanência da ocupação, vez que a CTPS 

indica apenas a profissão de motorista do Autor. Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias.3. Após, vistas ao INSS por 05 

(cinco) dias e retornem conclusos para sentença. 

 

0009153-04.2010.403.6106 - VILMA BATISTA DA SILVA MACHADO(SP218320 - MURILO VILHARVA 

ROBLER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA 

DE CARVALHO) 

Abra-se vista às partes do laudo pericial apresentado à(s) f. 85/91, pelo prazo de 10 (dez) dias. Para conveniência das 

partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os primeiros 05 (cinco) dias para o autor e os 

05 (cinco) restantes para o réu.Tendo em vista que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita (f.42), arbitro os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em nome do Dr. José 

Eduardo Nogueira Forni, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Requisitem-se após manifestação das partes acerca do laudo.Ciência à autora da implantação do benefício de 

f.106.Intimem-se. Cumpra-se. 

 
0001216-06.2011.403.6106 - MARIA APARECIDA MONARI BOSSA(SP132720 - MARCIA REGINA 

GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À SUDI para o correto cadastramento do(s) nome(s) da(s) autora(s)Sueli Aparecida Monari Bossa, conforme petição 

inicial e documento de fl.10.Defiro a prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a prova pericial 

menos onerosa às partes e/ou ao Sr. perito e considerando o art. 426, II do CPC, será utilizado laudo padronizado com 

os quesitos deste Juízo, cujo modelo está disponível em secretaria e abrange aspectos fáticos relevantes da demanda, 

prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes.As partes e o perito podem solicitar cópia do referido 

modelo pelo endereço eletrônico sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu conteúdo pela internet (portaria nº. 

0006/2011 deste Juízo, publicada no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região Nº 75 do dia 01 de 

março de 2011, páginas 1072 a 1077 - http://www.trf3.jus.br/diario/download.php?id_publicacao=277. Nomeio o(a) 

Dr(a).Hubert Eloy Richard Pontes, médico(a)-perito(a) na área de psiquiatria. Conforme contato prévio da Secretaria 

com o(a) perito(a) ora nomeado(a), foi agendado o dia 09/09/11 (nove de setembro de 2011), às 18:00 horas, para 

realização da perícia, que se dará na rua Rubião Júnior, 2649 - Centro, NESTA.Também nomeio o(a) Dr(a). Eurídes 

Maria Pozetti, médico(a)-perito(a) na área de dermatologia, que agendou o dia 14/09/11(quatorze de setembro de 2011), 

às 09:30 horas, para realização da perícia, que se dará no ambulatório de hospital de base - setor de dermatologia - em 

frente ao hospital(Avenida Brigadeiro Faria Lima, 5544 - Jardim Panorama), NESTA. Possuindo o(a) autor(a) doença 

ou incapacidade que não estejam abrangidas pelos profissionais supranomeados, deve no prazo de 10(dez) dias requerer 
complementação da prova pericial, sob pena de preclusão.DEVE O(A) AUTOR(A) COMPARECER PORTANDO 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL (RG, CTPS, CARTEIRA DE HABILITAÇÃO) COM FOTO, E 

TODOS OS EXAMES QUE JÁ TENHA REALIZADO, BEM COMO DEVE INFORMAR CASO TAIS EXAMES 

NÃO ESTEJAM EM SEU PODER. A NÃO APRESENTAÇÃO DE EXAMES PRETÉRITOS SEM A 

JUSTIFICATIVA SUPRA, PODERÁ ENSEJAR O RECONHECIMENTO DE DESLEALDADE 

PROCESSUAL.Deverão os Srs. peritos preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 45(quarenta e cinco) 

dias após a realização do exame.Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico 

(CPC, art. 421 I) e formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), buscando detalhes ainda não abrangidos 

pelos quesitos do juízo, observando-se o art. 420, I a III do CPC. Quesitos que forem mera repetição dos já formulados 

restarão prejudicados ( CPC, art. 426,I ).Defiro a participação dos assistentes técnicos do INSS, conforme ofício nº 

164/2009, arquivado em secretaria.Encaminhe-se aos Srs. peritos o modelo do laudo via e-mail.Dê-se ciência às partes 

da designação da perícia (CPC, art.431, a). Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos 

(CPC, art. 238, parágrafo único), assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora 

deferida, sob pena de preclusão.Cite(m)-se.Cumpra-se.Intime(m)-se. 

 

0003084-19.2011.403.6106 - LUCIANE ANDRADE CORDEIRO(SP205325 - REGIANE AMARAL LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º, da Lei 

1060/50.Considerando a edição da Lei 12.008 de 29/07/2009, que acrescentou o art. 69-A à Lei 9784/99, anote-se a 

prioridade na agenda processual, eis que o(a) autor(a) é portador de uma das deficiências/doenças elencadas nos incisos 

II e IV do referido artigo.Aponha-se a respectiva etiqueta. Defiro a prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem 

como tornar a prova pericial menos onerosa às partes e/ou ao Sr. perito e considerando o art. 426, II do CPC, será 

utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo está disponível em secretaria e abrange aspectos 

fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes.As partes e o perito podem 

solicitar cópia do referido modelo pelo endereço eletrônico sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu conteúdo 

pela internet (portaria nº. 0006/2011 deste Juízo, publicada no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. 

Região Nº 75 do dia 01 de março de 2011, páginas 1072 a 1077 - 

http://www.trf3.jus.br/diario/download.php?id_publicacao=277. Nomeio o(a) Dr(a).Hubert Eloy Richard Pontes, 
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médico(a)-perito(a) na área de psiquiatria. Conforme contato prévio da Secretaria com o(a) perito(a) ora nomeado(a), 

foi agendado o dia 23/08/2011(vinte e três de agosto de 2011), às 18:00 horas, para realização da perícia, que se dará na 

Rua Rubião Júnior, 2649 - Centro, NESTA.Também nomeio o(a) Dr(a).Delzi Vinha Nunes Gôngora, médico(a)-

perito(a) na área de infectologia, que agendou o dia 09/11/2011 (nove de novembro de 2011), àS 16:30 horas, para 

realização da perícia, que se dará na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 5544 (caso tenha algum problema procurar a Sra. 

Meire), NESTA.Possuindo o(a) autor(a) doença ou incapacidade que não estejam abrangidas pelos profissionais 

supranomeados, deve no prazo de 10(dez) dias requerer complementação da prova pericial, sob pena de 

preclusão.DEVE O(A) AUTOR(A) COMPARECER PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL 

(RG, CTPS, CARTEIRA DE HABILITAÇÃO) COM FOTO, E TODOS OS EXAMES QUE JÁ TENHA 

REALIZADO, BEM COMO DEVE INFORMAR CASO TAIS EXAMES NÃO ESTEJAM EM SEU PODER. A NÃO 

APRESENTAÇÃO DE EXAMES PRETÉRITOS SEM A JUSTIFICATIVA SUPRA, PODERÁ ENSEJAR O 

RECONHECIMENTO DE DESLEALDADE PROCESSUAL.Deverão os Srs. peritos preencher o laudo e encaminhá-

lo a este Juízo no prazo de 45(quarenta e cinco) dias após a realização do exame.Faculto às partes, desde logo, no prazo 

de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421 I) e formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, 

II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo, observando-se o art. 420, I a III do CPC. Quesitos 

que forem mera repetição dos já formulados restarão prejudicados ( CPC, art. 426,I ).Defiro a participação dos 

assistentes técnicos do INSS, conforme ofício nº 164/2009, arquivado em secretaria.Encaminhe-se aos Srs. peritos o 

modelo do laudo via e-mail.Dê-se ciência às partes da designação da perícia (CPC, art.431, a). Incumbe à parte autora 
manter atualizado seu endereço constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo único), assim como ao seu patrono 

diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Considerando a necessidade 

de parecer técnico para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela postergo sua análise para após a 

juntada do laudo pericial, vez que por ora não há prova suficiente da incapacidade a ensejar a análise da 

verossimilhança.Altero de ofício o valor da causa para R$ 6.540,00 (seis mil, quinhentos e quarenta reais), vez que a lei 

fixa critérios objetivos para este tipo de demanda (CPC, Art. 260 e STJ, Resp. 6561-ES). Assim, à SUDI para o 

cadastramento do novo valor.Cite(m)-se.Cumpra-se.Intime(m)-se. 

 

0004180-69.2011.403.6106 - OSVALDO LOPES(SP131144 - LUCIMARA MALUF E SP255080 - CAROLINA 

SANTOS DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º, da Lei 

1060/50.Considerando a edição da Lei 12.008 de 29/07/2009, que acrescentou o art. 69-A à Lei 9784/99, anote-se a 

prioridade na agenda processual, eis que o(a) autor(a) é maior de 60(sessenta) anos.Aponha-se a respectiva 

etiqueta.Defiro a prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a prova pericial menos onerosa às partes 

e/ou ao Sr. perito e considerando o art. 426, II do CPC, será utilizado laudo padronizado com quesitos deste Juízo, cujo 

modelo está disponível em secretaria e abrange os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a 

apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o perito podem solicitar cópia do referido modelo pelo endereço 
eletrônico: sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu conteúdo pela internet (Portaria nº 0006/2011 deste Juízo, 

publicada no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região Nº. 75 do dia 01 de março de 2011, paginas 

1072 a 1077, http://www.trf3.jus.br/diario/download.php?id_publicacao=277.Nomeio o(a) Dr(a). José Eduardo 

Nogueira Forni, médico(a) perito(a) na área de ortopedia. Conforme contato prévio da Secretaria com o(a) perito(a) ora 

nomeado(a), foi agendado o dia 24/10/2011 (vinte e quatro de outubro de 2011), às 16:00 horas, para realização da 

perícia, que se dará na rua Capitão José Verdi, 1730 - Boa Vista, nesta.Possuindo o(a) autor(a) doença ou incapacidade 

que não estejam abrangidas pelos profissionais supranomeados, deve no prazo de 10(dez) dias requerer 

complementação da prova pericial, sob pena de preclusão.DEVE O(A) AUTOR(A) COMPARECER PORTANDO 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL (RG, CTPS, CARTEIRA DE HABILITAÇÃO) COM FOTO, E 

TODOS OS EXAMES QUE JÁ TENHA REALIZADO, BEM COMO DEVE INFORMAR CASO TAIS EXAMES 

NÃO ESTEJAM EM SEU PODER. A NÃO APRESENTAÇÃO DE EXAMES PRETÉRITOS SEM A 

JUSTIFICATIVA SUPRA, PODERÁ ENSEJAR O RECONHECIMENTO DE DESLEALDADE 

PROCESSUAL.Deverá o(a) Sr(a). perito(a) preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 45(quarenta e 

cinco) dias após a realização do exame.Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente 

técnico (CPC, art. 421 I) e formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), buscando detalhes ainda não 

abrangidos pelos quesitos do juízo, observando-se o art. 420, I a III do CPC. Quesitos que forem mera repetição dos já 

formulados restarão prejudicados (CPC, art. 426,I).Defiro a participação dos assistentes técnicos do INSS, conforme 
ofício nº 164/2009, arquivado em secretaria. Encaminhe-se ao Sr(a). perito(a) o modelo do laudo via e-mail.Dê-se 

ciência às partes da designação da perícia (CPC, art. 431, a).Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço 

constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo único), assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para 

efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Prejudicado o pedido de antecipação da tutela tendo em vista 

que o benefício continua ativo e que não há nos autos notícia de que foi cessado.A lei processual vigente não prevê a 

nomeação de assistente técnico por parte do juízo, vez que o assistente técnico é de confiança da parte (art. 422, CPC). 

A legislação permite que as partes participem da perícia escolhendo livremente seus assistentes técnicos. (art. 421, 

parágrafo 1º). Assim, indefiro o oitavo pedido de f.22 -.AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 149619, DJU 

DATA:19/04/2007 PÁGINA: 378.Cite-se, devendo o INSS apresentar o Procedimento Administrativo no prazo da 

contestação.Intime(m)-se. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 
0003897-46.2011.403.6106 - EDENILCO MARCELINO(SP067538 - EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º, da Lei 1060/50.À 

SUDI para o cadastramento do feito como ação de rito ordinário, eis que melhor se ajusta à pretensão deduzida.Defiro a 

prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a prova pericial menos onerosa às partes e/ou ao Sr. perito 

e considerando o art. 426, II do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo está 

disponível em secretaria e abrange aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de 

quesitos pelas partes.As partes e o perito podem solicitar cópia do referido modelo pelo endereço eletrônico 

sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu conteúdo pela internet (portaria nº. 0006/2011 deste Juízo, publicada 

no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região Nº 75 do dia 01 de março de 2011, páginas 1072 a 

1077 - http://www.trf3.jus.br/diario/download.php?id_publicacao=277. Nomeio o(a) Dr(a). Hubert Eloy Richard 

Pontes, médico(a)-perito(a) na área de psiquiatria. Conforme contato prévio da Secretaria com o(a) perito(a) ora 

nomeado(a), foi agendado o dia 05/09/2011 (cinco de setembro de 2011), às 18:00 horas, para realização da perícia, que 

se dará na Rua Rubião Júnior, 2649 - Centro, NESTA.Também nomeio o(a) Dr(a). Marcial Barrionuevo da Silva, 

médico(a)-perito(a) na área de gastroenterologia, que agendou o dia 30/09/2011 (trinta de setembro de 2011), às 08:00 

horas, para realização da perícia, que se dará naRua Benjamin Constant - Imperial, NESTA. Nomeio ainda o Dr. José 

Eduardo Nogueira Forni, médico perito na área de ortopedia, que agendou o dia 03/10/2011 (três de outubro de 2011), 
às 15:30 horas, para realização da perícia, que se dará na rua Capitão José Verdi, 1630 - Boa Vista, Nesta. Por fim, 

nomeio o(a) Dr(a). Delzi Vinha Nunes Gôngora, médico(a)-perito(a) na área de infectologia, que agendou o dia 

16/11/11 (dezesseis de novembro de 2011), às 16:30 horas, para realização da perícia, que se dará na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima (em frente ao Hospital de Base), caso tenha algum problema procurar a Sra. Meire, NESTA. 

Possuindo o(a) autor(a) doença ou incapacidade que não estejam abrangidas pelos profissionais supranomeados, deve 

no prazo de 10(dez) dias requerer complementação da prova pericial, sob pena de preclusão.DEVE O(A) AUTOR(A) 

COMPARECER PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL (RG, CTPS, CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO) COM FOTO, E TODOS OS EXAMES QUE JÁ TENHA REALIZADO, BEM COMO DEVE 

INFORMAR CASO TAIS EXAMES NÃO ESTEJAM EM SEU PODER. A NÃO APRESENTAÇÃO DE EXAMES 

PRETÉRITOS SEM A JUSTIFICATIVA SUPRA, PODERÁ ENSEJAR O RECONHECIMENTO DE 

DESLEALDADE PROCESSUAL.Deverão os Srs. peritos preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 

45(quarenta e cinco) dias após a realização do exame.Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação 

de assistente técnico (CPC, art. 421 I) e formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), buscando detalhes 

ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo, observando-se o art. 420, I a III do CPC. Quesitos que forem mera 

repetição dos já formulados restarão prejudicados ( CPC, art. 426,I ).Defiro a participação dos assistentes técnicos do 

INSS, conforme ofício nº 164/2009, arquivado em secretaria.Encaminhe-se aos Srs. peritos o modelo do laudo via e-

mail.Dê-se ciência às partes da designação da perícia (CPC, art.431, a). Incumbe à parte autora manter atualizado seu 
endereço constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo único), assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente 

para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Considerando a necessidade de parecer técnico para 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela postergo sua análise para após a juntada do laudo pericial, vez 

que por ora não há prova suficiente da incapacidade a ensejar a análise da verossimilhança.Altero de ofício o valor da 

causa para R$ 6.540,00 (seis mil, quinhentos e quarenta reais), vez que a lei fixa critérios objetivos para este tipo de 

demanda (CPC, Art. 260 e STJ, Resp. 6561-ES). Assim, à SUDI para o cadastramento do novo valor.Cite(m)-

se.Cumpra-se.Intime(m)-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000535-07.2009.403.6106 (2009.61.06.000535-3) - ALCINO PAULO DA SILVA(SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X ALCINO PAULO DA SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao autor, pelo prazo de 10(dez) dias, para manifestação acerca 

dos cálculos apresentados pelo INSS.  

 

0004770-80.2010.403.6106 - ORLANDO FREITAS ASSUNCAO(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ORLANDO FREITAS ASSUNCAO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao autor, pelo prazo de 10(dez) dias, para manifestação acerca 

dos cálculos apresentados pelo INSS.  

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso 

Juiz Federal  
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Rivaldo Vicente Lino  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 1648 
 

EXECUCAO FISCAL 
0011382-10.2005.403.6106 (2005.61.06.011382-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X FUNDACAO FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA DE SJRPRETO(SP141454 - MARILZA 

ALVES ARRUDA DE CARVALHO E SP196507 - LUIZ ROBERTO LORASCHI E SP284894B - PATRICIA 

NEMER VIEIRA RODRIGUES E SP105332 - JOAO AUGUSTO PORTO COSTA E SP210359 - RODRIGO GOMES 

NABUCO) 

DESPACHO EXARADO PELO MM. JUIZ FEDERAL, DR. DÊNIO SILVA THÉ CARDOSO, EM 15 DE AGOSTO 

DE 2011 (FL. 348):A partir de então, declaro-me suspeito por motivo de foro íntimo com espeque no art. 135, parágrafo 

único, do CPC. Ante a ausência de Juiz Substituto em atuação nessa Vara, oficie-se, com urgência, o Exmº. Sr. 

Presidente do Egrégio TRF da 3ª Região, dando-lhe ciência acerca dos termos deste decisum, com vistas a que indique 

um outro Juiz para que passe a atuar no presente feito, analisando os pleitos de fls. 345/346 e 347 e os 

vindouros.Intimem-se.DESPACHO EXARADO PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. ALEXANDRE 

CARNEIRO LIMA, EM 17 DE AGOSTO DE 2011 (FL. 352):Nada mais há a decidir.O pedido de efeito suspensivo 
formulado pela executada somente pode ser apreciado pelo E. TRF da 3ª Região.Cumpra-se a determinação de fls. 317, 

exarada pelo MM. Juiz Federal Dênio Silva Thé Cardoso quando ainda não havia declarado suspeição, 

independentemente de novo peticionamento.Intimem-se. Cumpra-se.DESPACHO EXARADO PELO MM. JUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTO, DR. ALEXANDRE CARNEIRO LIMA, EM 17 DE AGOSTO DE 2011 (FL. 355):Ante o 

teor da decisão de fls. 353/354, proferida nos autos do agravo de instrumento, a expedição de mandado de imissão na 

posse deve permanecer suspensa.Aguarda-se, pois, a solução final dos agravos de instrumento.Intimem-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR. RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA  

BELA. LÉA RODRIGUES DIAS SILVA  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 1650 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0400251-02.1993.403.6103 (93.0400251-6) - LUIZ RICARDO DA FONSECA GARMBIS(SP033213 - JOSE LUIZ 

RODRIGUES MOUTINHO E SP224077 - MARIA JUDITE RIBEIRO MOUTINHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X CAIXA SEGURADORA 
S/A(Proc. RENATO TUFI SALIM E Proc. GASTAO MEIRELLES PEREIRA) 

Sentenciado em Inspeção.Sentença tipo B.I) Ante a concordância do patrono dos autores (fl. 356) com os cálculos dos 

honorários advocatícios, bem como o respectivo levantamento dos mesmos e a manifestação da Caixa Seguradora S.A., 

requerendo o levantamento dos valores remanescentes e a extinção do feito pelo cumprimento, tem-se o término da 

execução levada a efeito nestes autos.II) Isto posto, decreto a extinção da execução versada nestes autos, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Penal. III) Expeça-se Alvará de Levantamento, em favor da CAIXA 

SEGURADORA S. A. dos valores remanescentes constantes do cálculo de fls. 351/352.IV) Cumpridas as 

determinações acima, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de praxe.V) P.R.I. 

 

0406740-16.1997.403.6103 (97.0406740-2) - CELIO CARLOS BOTELHO X CELIO MARCONDES FERREIRA 

VALLE X DEISE STANGER X HEDDY LAMAR CANDIDA MOREIRA X MANOEL ANTUNES 

VIEIRA(SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E 

SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP142438 - CATIA ARAUJO SOUSA E SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. PROCURADOR 

DO INSS) 

Homologo as transações celebradas entre os Autores Célio Carlos Botelho (fls.101/103); Heddy Lamar Cândida 

Moreira (fls.105/106) e Manoel Antunes Vieira (fls.107/110) e a União Federal, para os fins previstos na MP nº1704/98 
e Decreto nº 2693/1998.Desta forma, tem-se o término da execução lato sensu aparelhada nos autos.Diante do exposto, 

decreto a extinção do processo de execução, nos termos do Artigo 794, inciso II, Código de Processo Civil.Expeça-se 
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Ofício Requisitório em favor dos autores Célio Marcondes Ferreira Valle e Deise Stranger, nos valores informados às 

fls.111/116. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.Intimem-se.P.R.I. 

 

0405106-48.1998.403.6103 (98.0405106-0) - ODAIR LELIS GONCALEZ(SP095425 - ADAO VALENTIM 

GARBIM) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ODAIR LELIS GONÇALEZ contra a UNIÃO 

FEDERAL, objetivando a condenação da parte ré no pagamento do benefício do ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO 

IONIZANTE instituída pela Lei 8270/91, em seu artigo 12, 1º, desde outubro de 1993. Afirma o autor que trabalha 

diretamente com materiais radioativos, pelo que faz jus ao benefício perseguido. A inicial veio acompanhada de 

documentos.Citada (fl. 64), a União contestou a pretensão. Requer a improcedência do pedido formulado pela 

Autora.Houve réplica.Vieram aos autos os documentos de fls. 87/118, pelo que foi aberta vista dos autos à União (fls. 

119 e 123).Instadas as partes a produzirem provas (fl. 159), foi oferecido o rol de testemunhas e juntados os 

documentos de fls. 166/178. A União teve vista dos autos (fls. 181/183).Às fls. 193/197 foi realizada audiência com a 

colheita dos depoimentos das testemunhas da parte autora. As partes ofertaram seus memoriais às fls. 199/200 e 

202/205.É o relatório. Decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.Preliminar de mérito - Prescrição:A preliminar de mérito, relativa à prescrição do direito, merece acolhimento 
parcial.Tratando-se de parcelas remuneratórias periódicas, e não tendo sido indeferido administrativamente o próprio 

direito reclamado, a prescrição somente atinge as parcelas vencidas no período anterior ao qüinqüênio que antecedeu a 

propositura da ação, nos termos da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça:Enunciado 85 Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da 

ação.Comentando a referida súmula, preceitua o prof. Roberto Rosas:observou, para o caso, o Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro (Resp 29.448-8): Há a perda do direito substancial quando a prescrição atinge o direito público subjetivo 

de pedir a intervenção do Estado, tendo-se a lide por objeto. Há a perda ao direito das prestações quando o direito 

material permanece intacto. Afetada será apenas percepção dos efeitos que têm como causa aquele direito. (in Direito 

Sumular, 7ª edição, editora Malheiros, 1995, p. 323.)No caso dos autos, a pretensão da parte autora é de pagamento dos 

valores atrasados decorrentes do reconhecimento de adicional, estando prescritas as parcelas anteriores a 5 (cinco) anos 

da propositura da ação. Dos limites da lide:A parte autora objetiva o pagamento do benefício instituído pelo artigo 12, 

1º da Lei 8270/91, ou seja, o adicional de irradiação ionizante. Assim é que, na súmula do pedido, a parte autora expôs 

com clareza que pretende o reconhecimento do direito ao [...] pagamento de valores relativos ao adicional de irradiação 

ionizante referente ao período de outubro/93 até a presente data [...] (fl. 09, alinea a). No mesmo contexto, pede a 

incorporação do adicional de irradiação ionizante aos seus vencimentos - alínea b à fl. 09.Desde logo cumpre destacar 

que o benefício perseguido pela parte autora foi instituído pela Lei 8.270/91, em seu artigo 12, 1º, que assim dispôs:Art. 
12. Os servidores civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais perceberão adicionais de 

insalubridade e de periculosidade, nos termos das normas legais e regulamentares pertinentes aos trabalhadores em 

geral e calculados com base nos seguintes percentuais:I - cinco, dez e vinte por cento, no caso de insalubridade nos 

graus mínimo, médio e máximo, respectivamente;II - dez por cento, no de periculosidade. 1 O adicional de irradiação 

ionizante será concedido nos percentuais de cinco, dez e vinte por cento, conforme se dispuser em regulamentoTrata-se 

de um benefício essencialmente vinculado às condições de risco laborativo de quem recebe irradiações ionizantes. O 

conceito de irradiação ionizante advém do Decreto regulamentador da Lei 8.270/91 - Decreto 877/93:Art. 1 O adicional 

de irradiação ionizante de que trata o art. 12, 1 da Lei n 8.270, de 17 de dezembro de 1991, será devido aos servidores 

civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, que estejam desempenhando efetivamente suas 

atividades em áreas que possam resultar na exposição a essas irradiações: 1 As atividades desenvolvidas nessas áreas, 

envolvendo as fontes de irradiação ionizante, compreendem, desde a produção, manipulação, utilização, operação, 

controle, fiscalização, armazenamento, processamento, transportes até a respectiva deposição, bem como as demais 

situações definidas como de emergência radiológica. 2 O adicional será devido também ao servidor no exercício de 

cargo em comissão ou função gratificada, desde que esteja enquadrado nas condições do caput deste artigo.O Decreto 

8.77/93 valora o adicional conforme a exposição à irradiação: Um dos pontos questionados pela parte ré versa sobre a 

impossibilidade de cumulação do adicional de radicação ionizante com gratificação por trabalhos com Raios-X ou 

substâncias radioativas. Todavia, da análise das normas citadas, verifica-se que em nenhum momento há menção a 
respeito da não-cumulatividade dos adicionais de raio-x ou substâncias radioativas com o adicional ionizante. Até 

porque se trata de institutos diferentes com bases de concessão distintas e direcionadas à finalidade genérica de 

remunerar atividades prejudiciais à saúde.O presente caso não versa sobre a concessão de vantagem sob o mesmo 

fundamento, uma vez que o adicional ionizante é devido aos servidores que desempenham atividades nas áreas 

constantes do artigo 18, 1 , do Decreto 877/93 sem levar em consideração a categoria funcional a que pertencem, ao 

passo que a gratificação por trabalhos desenvolvidos com Raios-x ou substâncias radioativas é concedida àqueles que 

tenham sido designados para o exercício da atividade.De outro lado, a impossibilidade de acumular adicionais está 

prevista no artigo 68, 1, da Lei 8112/90 e diz respeito aos servidores que trabalham com habitualidade em locais 

insalubres ou em contato com substâncias tóxicas e que fazem jus aos adicionais de insalubridade ou de periculosidade 

no qual, neste caso, deverão optar por umas das formas de retribuição. Entretanto, tal vedação não abarca a situação em 

concreto.Deste contexto se extrai que o direito perseguido pela parte autora demanda a comprovação de sua efetiva 
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exposição a irradiações ionizantes. Conquanto o ordenamento jurídico mencione a elaboração de laudos para o fim de 

fixar a ocorrência da exposição do trabalhador, por óbvio tal circunstância pode ser provada diante do Juízo por todos 

os meios admitidos em Direito.Este Juízo observa o seguinte acervo documental:1) Ordem de Serviço emitida pelo 

Diretor do IEAv do CTA determinando a realização de experimento no Reator de Pesquisa IEA-R1 do IPEN/CNEM-

SP, mencionando expressamente Reações Fotonucleares - datada de 15/09/1998 - fl. 28.2) Contracheque com expressa 

referência à rubrica ADIC. DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE, no valor de R$ 322,41 referentes a fevereiro de 2002 - fl. 

87.3) Relatório Técnico realizado pela parte autora, juntamente com L. S. Y. Rigolon, para o Instituto de Estudos 

Avançados do Centro Técnico Aeroespacial, analisando a concessão de gratificação de trabalho com raios-X ou 

substâncias radioativas e do adicional de irradiação ionizante para os servidores públicos da União - fls. 88/107.4) 

Portaria CTA 073/VRH, de 18/10/2005 - concessão administrativa do adicional de irradiação ionizante à parte autora - 

fls. 166/167.5) Laudo Técnico Individual - fls. 168/170 - consta expressamente que Desde 18/12/1981 até a presente 

data, o servidor executa atividades de Pesquisador na área nuclear [...]. O Laudo descreve outras atividades exercidas 

cumulativamente com a função de pesquisador na área nuclear.a. Descrição dos Locais de Trabalho: No exercício da 

atividade de Pesquisador (Físico Nuclear), o servidor se utiliza da Área Restrita da Divisão de Energia Nuclear 

(AR/ENU/IEAV), onde são manuseadas fontes radioativas e equipamentos de medição de radiação, tratando-se, a 

referida Área Restrita, de ambiente de trabalho constituído de 06 salas [...].b. Agentes Nocivos: Nas etapas do processo 

operacional, analisando-se o desenrolar das atividades e os métodos de trabalho empregados, foram detectadas 

possibilidades de exposição aos riscos do trabalho com Radiação Ionizante.6) Perfil Profissiográfico Profissional - PPP 
- fls. 171/174 -18/12/1981 a 16/08/2007 (data de emissão do PPP) - atividade: Físico Nuclear - Fator de Risco: 

Radiação Ionizante.Além da prova documental trazida aos autos, na audiência em 24 de agosto de 2010 foram colhidos 

os depoimentos das testemunhas:ALBERTO MONTEIRO DOS SANTOS - asseverou que conhece a parte autora desde 

1981; informou que a parte autora desde então sempre trabalhou no CTA, mantendo-se continuamente em contato com 

material radioativo, fontes de radiação; esclareceu que a parte autora esteve sempre exposto a radiações ionizantes, não 

se confundindo com raios-X que, segundo explicou, têm comprimento de onda diferente.WAGNER AGUIAR DE 

OLIVEIRA - afirmou conhecer a parte autora desde 1983; esclareceu que a parte autora trabalhava com a parte de 

proteção contra a radiação; afirmou que a parte autora esteve sempre exposto a radiação ionizante.LEDA SHIZUE 

YANAGIHARA RIGOLON - informou conhecer a parte autora desde 1980 ou 1981; confirma que a parte autora, por 

ter acesso aos laboratórios, manteve-se sob exposição a irradiações ionizantes; esclarece que no laboratório operava-se 

com fontes de radiação e não com aparelhos de raios-X.Neste universo probatório, ficou comprovado que a parte autora 

efetivamente atuou como Físico Nuclear, estando submetida às atividades que geraram exposição direta a radiações 

ionizantes desde 1981. Portanto, é procedente o pedido relativo ao adicional pleiteado a partir da regulamentação do 

pagamento com a edição do Decreto 877 em 20/07/1993.A resistência à pretensão apresentada pela União igualmente 

cai por terra ante a menção sobre a concessão administrativa do adicional de radicação ionizante em 28/06/2005, 

conforme petição de fl. 181 e documento de fl. 166. Não é outro o posicionamento dos nossos 

Tribunais:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADICIONAL POR RADIAÇÃO IONIZANTE. 
MÉDICO RADIOLOGISTA. INCORPORAÇÃO. CUMULAÇÃO COM ADICIONAL DE RAIO X. - É de rigor a 

concessão de writ aos fins de se determinar a incorporação, por médico radiologista, de adicional por radiação 

ionizante, cumulativamente com adicional de Raio X, certo que a tanto laboram o reconhecimento da espécie de 

atividade em sede extrajudicial, a inexistência de ato administrativo em contrário, bem como a legislação invocada (Lei 

nº 8.112/90, art. 68 c.c. Lei nº 8.270/91, art. 12, e Decreto nº 877/93, art. 18, 1º).(TRF 4ª Região, 4ª Turma, Relator 

AMAURY CHAVES DE ATHAYDE, AMS 200571000199682, fonte: DJ 14/06/2006, p. 474)Juros:O Supremo 

Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, todavia, nos casos em que a ação de 

conhecimento foi ajuizada antes da edição da MP nº 2.180-35/2001, que inseriu o citado art. 1º-F, o Superior Tribunal 

de Justiça firmou o entendimento de que os juros moratórios incidem à taxa de 1% ao mês sobre verbas remuneratórias 

devidas a servidores públicos, não se aplicando o referido dispositivo.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.180/2001.1. A Medida Provisória nº 2.180/2001, que modificou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinando que 

os juros moratórios sejam calculados em seis por cento ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para 

pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores públicos, não tem incidência nos processos iniciados antes da 

sua edição.2. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, AgRg no REsp 

987.420/RS, DJ 14.04.2008, p.1)Como a presente ação foi distribuída na Justiça Federal antes da edição da MP nº 

2.180-35/2001, que inseriu o art. 1º-F, na Lei nº 9.494/1997, os juros de mora incidem à taxa de 12% ao 
ano.DISPOSITIVO:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 

269, I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a UNIÃO a pagar à parte autora 

ODAIR LELIS GONÇALEZ adicional de irradiação ionizante entre 20/07/1993 (data da edição do Decreto 877 que 

regulamentou o artigo 12, 1º da Lei 8.270/91) e 28/06/2005.O pagamento das prestações atrasadas respeitará a 

prescrição quinquenal a contar da propositura da ação, corrigidas monetariamente de acordo com os critérios do Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros de mora de 12% (doze por cento) 

ao ano, contados da data da citação. Poderá a parte ré compensar os valores que tenham sido pagos ao autor desde que 

pelo mesmo fundamento legal - adicional de irradiação ionizante - artigo 12, 1º, da Lei 8.270/91.Custas com de lei. 

Condeno a ré, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, que serão calculados na fase de cumprimento de 

sentença de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça Federal.Submeto a 
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presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º do Código de Processo Civil, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. 

 

0002751-91.2002.403.6103 (2002.61.03.002751-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001644-12.2002.403.6103 (2002.61.03.001644-5)) JOAO RAIMUNDO(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA 

MAIA) X BRADESCO SOCIEDADE ANONIMA CREDITO IMOBILIARIO(SP102552 - VALERIA CRISTINA B 

DE AZAMBUJA E SP093190 - FELICE BALZANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - 

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X CREFISA S/A(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI 

TREZZA) 

Ante a manifestação do perito judicial à fl.323, providencie o corréu Bradesco a juntada aos autos dos documentos 

solicitados às fls.286/297 e 301/304 dos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem os autos à perícia. 

 

0003953-35.2004.403.6103 (2004.61.03.003953-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002799-79.2004.403.6103 (2004.61.03.002799-3)) BENEDITO DE LIMA LOURO X GERALDA DE FATIMA DA 

COSTA LOURO(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP096934 - MARIA RITA BACCI 

FERNANDES) 
DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Recebo o agravo retido interposto pelo réu às fls.158/167, eis que tempestivo. 

Mantenho a decisão atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Manifeste-se a parte contrária em contra-minuta 

no prazo legal.Após, em face dos depósitos do valor dos honorários periciais, remetam-se os autos à perícia.Laudo em 

30 (trinta) dias.Com a entrega do laudo, expeça-se alvará de levantamento a favor do expert. 

 

0006788-93.2004.403.6103 (2004.61.03.006788-7) - COMPSIS COMPUTADORES E SISTEMAS INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA(SP183969 - VIVIAN DE FREITAS E RODRIGUES E SP223145 - MATEUS FOGACA DE 

ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELLO CARVALHO MANGETH) 

Ante a renúncia expressa da parte autora à execução dos honorários advocatícios e todas as custas processuais 

(fls167/168), decreto a extinção do processo de execução, nos termos do Artigo 794, inciso III, Código de Processo 

Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.Intimem-se.P.R.I. 

 

0006791-14.2005.403.6103 (2005.61.03.006791-0) - ISABEL CRISTINA EROTILDES MENDES(SP173835 - 

LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON 

PLACIDO DE OLIVEIRA E Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual a parte autora busca a revisão do benefício de auxílio doença que, segundo assevera, foi instalado no valor de R$ 
845,35 - NB 505.129.622-6 em 20/08/2003, passando posteriormente para o valor menor, ganhando nova numeração - 

NB505.129.622-6 - R$ 543,75 - com data de início no mesmo dia (20/08/2003). Aduz que sofreu o desconto de R$ 

725,43 que reputa indevido. Pede a revisão da renda mensal para o valor de R$ 1.101,18 no período de 12/12/2003 a 

31/12/2005, com as respectivas diferenças, bem como a restituição do desconto de R$ 725,43 relativo a setembro de 

2005.Foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária - fl. 25.Citado (fl. 33), o INSS ofertou contestação 

pugnando pela improcedência do pedido (fls. 35/36).A parte autora pediu dilação pericial (fl. 45), nada requerendo o 

INSS (fl. 46).O Juízo determinou a requisição do procedimento administrativo (fl. 49), vindo aos autos os documentos 

de fls. 56/64.É o relatório. Decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos 

autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de 

produção probatória em audiência.Nesse contexto, fica indeferida a prova pericial requerida. De fato, verifico que estão 

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Mérito:O cerne da questão submetida ao Judiciário 

é a modificação da renda mensal do benefício de auxílio doença concedido à parte autora, bem como o desconto de 

valor após a revisão administrativa. Veja-se que segundo a memória de cálculo do benefício NB 505.129.622-6, 

resultou uma Renda Mensal Inicial de R$ 845,35 - fl. 13. Esse benefício vigeu de 20/08/2003 até 09/11/2003, como se 

vê do extrato abaixo: BLB01.30 MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV 11/05/2011 15:25:59 INFBEN 
-Informacoes do Beneficio Acao Inicio Origem Desvio Restaura Fim NB 5051296226 ISABEL CRISTINA E 

MENDES Situacao: Cessado CPF: 586.000.196-72 NIT: 1.220.482.289-4 Ident.: 000000M2747 MG OL Mantenedor: 

21.0.37.040 Posto : APS SAO JOSE DOS CAMPOSSABI OL Mant. Ant.: Banco : 341 ITAU OL Concessor : 

21.0.37.040 Agencia: 644746 CACAPAVA BANDEIRA Nasc.: 24/01/1963 Sexo: FEMININO Trat.: 13 Procur.: NAO 

RL: NAO Esp.: 31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00 Ramo Atividade: 

COMERCIARIO Qtd. Dep. I. Renda: 00 Forma Filiacao: EMPREGADO Qtd. Dep.Informada: 00 Meio Pagto: CMG - 

CARTAO MAGNETICO Dep. para Desdobr.: 00/00 Situacao: CESSADO EM 18/11/2003 Dep. valido Pensao: 00 

Motivo : 12 LIMITE MEDICO APR. : 0,00 Compet : 11/2003 DAT : 05/08/2003 DIB: 20/08/2003 MR.BASE: 543,75 

MR.PAG.: 0,00 DER : 20/08/2003 DDB: 29/09/2003 Acompanhante: NAO Tipo IR: ISENTO DIB ANT: 00/00/0000 

DCB: 09/11/2003 Assim se deu a primeira concessão: BCC01.78 MPAS/INSSSistema Unico de 

BeneficiosDATAPREV 11/05/2011 15:29:11 CONCAL -Memoria de Calculo de Beneficio Acao Inicio Origem Desvio 
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Restaura Fim NB5051296226 ISABEL CRISTINA E MENDES Tp.Calculo: ATIVIDADE PRINCIPAL Nome da 

Mae: SELMA PAULA CAMPOS DE OLIVEIRA Especie : 31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO NB Base: 

OL Concessor : 21.0.37.040 Tempo de Contribuicao: 07 GRUPOS DE 12 CONT OL Executor : 00.0.00.000 

Dt.Nascimento segurado : 24/01/1963 DIB: 20/08/2003 DDB: 29/09/2003 DER: 20/08/2003 DIP: 20/08/2003 Orgao 

Pagador: 644.746 Agencia: CACAPAVA BANDEIRA Banco: ITAU MELHOR FORMA DE CALCULO DE 

APOSENTADORIA Definido: Lei 9876/99 Portaria: 001079 14/08/2003Sal.Beneficio: 928,96 ApBase: Fator 

Previden.: PBC Inicial: 07/2003 PBC Final: 07/1994 RMI: 845,35 Compl.RMI: Coeficiente: 91%Idade do Beneficiario: 

anos Expectativa de Sobrevida: anos Detalhamento Calculo da Lei 9876/99 O benefício foi revisto nos seguintes 

termos: BCC01.78 MPAS/INSSSistema Unico de BeneficiosDATAPREV 11/05/2011 15:31:01 CONCAL -Memoria 

de Calculo de Beneficio Acao Inicio Origem Desvio Restaura Fim NB5051296226 ISABEL CRISTINA E MENDES 

Tp.Calculo: ATIVIDADE PRINCIPAL Nome da Mae: SELMA PAULA CAMPOS DE OLIVEIRA Especie : 31 

AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO NB Base: OL Concessor : 21.0.37.040 Tempo de Contribuicao: 06 

GRUPOS DE 12 CONT OL Executor : 00.0.00.000 Dt.Nascimento segurado : 24/01/1963 DIB: 20/08/2003 DDB: 

29/09/2003 DER: 20/08/2003 DIP: 20/08/2003 Orgao Pagador: 644.746 Agencia: CACAPAVA BANDEIRA Banco: 

ITAU MELHOR FORMA DE CALCULO DE APOSENTADORIA Definido: Lei 9876/99 Portaria: 001079 

14/08/2003Sal.Beneficio: 597,53 ApBase: Fator Previden.: PBC Inicial: 07/2003 PBC Final: 07/1994 RMI: 543,75 

Compl.RMI: Coeficiente: 91%Idade do Beneficiario: anos Expectativa de Sobrevida: anos Detalhamento Calculo da 

Lei 9876/99 Com a cessação do NB 505.129.622-6, foi requerido e concedido o NB 505.197.379-1, que teve vigência 
de 12/12/2003 a 01/02/2009: BLB01.30 MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV 11/05/2011 15:37:37 

INFBEN -Informacoes do Beneficio Acao Inicio Origem Desvio Restaura Fim NB 5051973791 ISABEL CRISTINA E 

MENDES Situacao: Cessado CPF: 586.000.196-72 NIT: 1.220.482.289-4 Ident.: 000000M2747 MG OL Mantenedor: 

21.0.39.020 Posto : APS CACAPAVASABI OL Mant. Ant.: Banco : 341 ITAU OL Concessor : 21.0.37.040 Agencia: 

644417 SAO JOSE DOS CAMPOS CON Nasc.: 24/01/1963 Sexo: FEMININO Trat.: 13 Procur.: NAO RL: NAO Esp.: 

31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00 Ramo Atividade: COMERCIARIO Qtd. Dep. I. 

Renda: 00 Forma Filiacao: EMPREGADO Qtd. Dep.Informada: 00 Meio Pagto: CCF - CONTA-CORRENTE FITA 

MAGNETICA Dep. para Desdobr.: 00/00 Situacao: CESSADO EM 13/02/2009 Dep. valido Pensao: 00 Motivo : 12 

LIMITE MEDICO APR. : 0,00 Compet : 02/2009 DAT : 05/08/2003 DIB: 12/12/2003 MR.BASE: 735,43 MR.PAG.: 

735,43 DER : 12/12/2003 DDB: 26/03/2004 Acompanhante: NAO Tipo IR: ISENTO DIB ANT: 00/00/0000 DCB: 

01/02/2009 A concessão desse novo benefício foi assim calculada: BCC01.78 MPAS/INSSSistema Unico de 

BeneficiosDATAPREV 11/05/2011 15:41:49 CONCAL -Memoria de Calculo de Beneficio Acao Inicio Origem Desvio 

Restaura Fim NB5051973791 ISABEL CRISTINA E MENDES Tp.Calculo: ATIVIDADE PRINCIPAL Nome da 

Mae: SELMA PAULA CAMPOS DE OLIVEIRA Especie : 31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO NB Base: 

OL Concessor : 21.0.37.040 Tempo de Contribuicao: 07 GRUPOS DE 12 CONT OL Executor : 00.0.00.000 

Dt.Nascimento segurado : 24/01/1963 DIB: 12/12/2003 DDB: 26/03/2004 DER: 12/12/2003 DIP: 12/12/2003 Orgao 

Pagador: 644.417 Agencia: SAO JOSE DOS CAMPOS CON Banco: ITAU MELHOR FORMA DE CALCULO DE 
APOSENTADORIA Definido: Lei 9876/99 Portaria: 001696 12/12/2003Sal.Beneficio: 930,15 ApBase: Fator 

Previden.: PBC Inicial: 07/2003 PBC Final: 07/1994 RMI: 846,43 Compl.RMI: Coeficiente: 91%Idade do Beneficiario: 

anos Expectativa de Sobrevida: anos Detalhamento Calculo da Lei 9876/99 Ocorreram, então, mais duas revisões: 

BCC01.77 MPAS/INSSSistema Unico de BeneficiosDATAPREV 11/05/2011 15:46:13 HISCAL -Historico de Calculo 

de Beneficio Acao Inicio Origem Desvio Restaura Fim NB5051973791 ISABEL CRISTINA EROTIDES MENDES 

Competencia Seq. Tipo Sal. Beneficio Renda Mensal Inicial 3/2004 03 CONCESSAO 930,15 846,43 3/2005 01 

REVISAO 1.122,75 1.021,70 9/2005 01 REVISAO 613,15 557,96 FIM (+/-/F)F Na primeira revisão: BCC01.78 

MPAS/INSSSistema Unico de BeneficiosDATAPREV 11/05/2011 15:42:47 CONCAL -Memoria de Calculo de 

Beneficio Acao Inicio Origem Desvio Restaura Fim NB5051973791 ISABEL CRISTINA E MENDES Tp.Calculo: 

PRORROGACAO Nome da Mae: SELMA PAULA CAMPOS DE OLIVEIRA Especie : 31 AUXILIO DOENCA 

PREVIDENCIARIO NB Base: OL Concessor : 21.0.37.040 Tempo de Contribuicao: OL Executor : 00.0.00.000 

Dt.Nascimento segurado : 24/01/1963 DIB: 24/03/2004 DDB: 26/03/2004 DER: 12/12/2003 DIP: 12/12/2003 Orgao 

Pagador: 644.417 Agencia: SAO JOSE DOS CAMPOS CON Banco: ITAU AGUARDANDO CONFIRMACAO 

MELHOR FORMA DE CALCULO DE APOSENTADORIA Definido: Lei 9876/99 Portaria: 001696 

12/12/2003Sal.Beneficio: 1.122,75 ApBase: Fator Previden.: PBC Inicial: 07/2003 PBC Final: 07/1994 RMI: 1.021,70 

Compl.RMI: Coeficiente: 91%Idade do Beneficiario: anos Expectativa de Sobrevida: anos Na segunda revisão: 

BCC01.78 MPAS/INSSSistema Unico de BeneficiosDATAPREV 11/05/2011 15:49:24 CONCAL -Memoria de 
Calculo de Beneficio Acao Inicio Origem Desvio Restaura Fim NB5051973791 ISABEL CRISTINA E MENDES 

Tp.Calculo: PRORROGACAO Nome da Mae: SELMA PAULA CAMPOS DE OLIVEIRA Especie : 31 AUXILIO 

DOENCA PREVIDENCIARIO NB Base: OL Concessor : 21.0.37.040 Tempo de Contribuicao: OL Executor : 

00.0.00.000 Dt.Nascimento segurado : 24/01/1963 DIB: 12/12/2003 DDB: 26/03/2004 DER: 12/12/2003 DIP: 

12/12/2003 Orgao Pagador: 644.417 Agencia: SAO JOSE DOS CAMPOS CON Banco: ITAU MELHOR FORMA DE 

CALCULO DE APOSENTADORIA Definido: Lei 9876/99 Portaria: 001696 12/12/2003Sal.Beneficio: 613,15 

ApBase: Fator Previden.: PBC Inicial: 07/2003 PBC Final: 07/1994 RMI: 557,96 Compl.RMI: Coeficiente: 91%Idade 

do Beneficiario: anos Expectativa de Sobrevida: anos Ainda mais outro benefício foi requerido e concedido, com 

vigência de 01/08/2005 até 29/08/2005 - NB 505.564.763-5: BLB01.30 MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios 

DATAPREV 11/05/2011 15:51:39 INFBEN -Informacoes do Beneficio Acao Inicio Origem Desvio Restaura Fim NB 

5055647635 ISABEL CRISTINA E MENDES Situacao: Cessado CPF: 586.000.196-72 NIT: 1.220.482.289-4 Ident.: 
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000M2747569 MG OL Mantenedor: 21.0.37.040 Posto : APS SAO JOSE DOS CAMPOSSABI OL Mant. Ant.: Banco 

: 104 CAIXA OL Concessor : 21.0.37.040 Agencia: 478759 LOTERICA 70 Nasc.: 24/01/1963 Sexo: FEMININO 

Trat.: 13 Procur.: NAO RL: NAO Esp.: 31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00 Ramo 

Atividade: COMERCIARIO Qtd. Dep. I. Renda: 00 Forma Filiacao: DESEMPREGADO Qtd. Dep.Informada: 00 Meio 

Pagto: CMG - CARTAO MAGNETICO Dep. para Desdobr.: 00/00 Situacao: CESSADO EM 29/08/2005 Dep. valido 

Pensao: 00 Motivo : 22 PRORROGACAO DE BENEFICIO ANTERIOR APR. : 0,00 Compet : 08/2005 DAT : 

01/02/2004 DIB: 01/08/2005 MR.BASE: 1.096,84 MR.PAG.: 0,00 DER : 02/05/2005 DDB: 24/08/2005 

Acompanhante: NAO Tipo IR: ISENTO DIB ANT: 00/00/0000 DCB: 29/08/2005 Assim foi a concessão desse 

benefício: BCC01.78 MPAS/INSSSistema Unico de BeneficiosDATAPREV 11/05/2011 15:54:22 CONCAL -Memoria 

de Calculo de Beneficio Acao Inicio Origem Desvio Restaura Fim NB5055647635 ISABEL CRISTINA E MENDES 

Tp.Calculo: PRORROGACAO Nome da Mae: SELMA PAULA CAMPOS DE OLIVEIRA Especie : 31 AUXILIO 

DOENCA PREVIDENCIARIO NB Base: OL Concessor : 21.0.37.040 Tempo de Contribuicao: OL Executor : 

00.0.00.000 Dt.Nascimento segurado : 24/01/1963 DIB: 01/08/2005 DDB: 24/08/2005 DER: 02/05/2005 DIP: 

01/08/2005 Orgao Pagador: 478.759 Agencia: Banco: MELHOR FORMA DE CALCULO DE APOSENTADORIA 

Definido: Lei 9876/99 Portaria: 001406 12/08/2005Sal.Beneficio: 1.205,32 ApBase: Fator Previden.: PBC Inicial: PBC 

Final: RMI: 1.096,84 Compl.RMI: Coeficiente: 91%Idade do Beneficiario: anos Expectativa de Sobrevida: anos 

Portanto, do histórico previdenciário da parte autora o que se tem é que houve uma sucessão de benefícios e revisões 

administrativas que não ostentam a motivação exigível dos atos administrativos.De relevo que o Juízo determinou que o 
INSS providenciasse a íntegra dos procedimentos administrativos da parte autora, expressamente indicando os números 

dos benefícios - fl. 49. Procedeu-se por mandado (fl. 53), sem embargo do que não se desincumbiu a Autarquia da 

comprovação necessária. O Ofício 1136/2008/APS/SJC-SP (fl. 56) limita-se a fornecer extratos sem a oferta da 

motivação dos atos administrativos.Era ônus processual do INSS aclarar todos os fundamentos que levaram à revisão do 

NB 505.129.622-6, máxime diante da circunstância de que esse benefício, ao ser recalculado, foi minorado (fls. 13/15). 

De 07 grupos de 12 contribuições o cálculo foi refeito considerando 06 grupos de 12 contribuições, conforme se vê dos 

extratos obtidos junto ao DATAPREV. O ato administrativo assim realizado, como todo ato administrativo, somente 

gozaria de presunção de legalidade se a motivação estivesse plenamente demonstrada.Não é só. Com a concessão do 

NB 505.197.379-1, sucederam-se mais duas revisões administrativas sem a exposição de quaisquer fundamentos de fato 

e de direito. A RMI de R$ 846,43 foi modificada para R$ 1.021,70 e depois para R$ 557,96 (também consoante extratos 

do DATAPREV). Ainda outro benefício, o NB 505.564.763-5, traz em seu extrato a informação Motivo : 22 

PRORROGACAO DE BENEFICIO ANTERIOR, conquanto não se tenha exposto a forma de cálculo de modo que a 

renda mensal de R$ 1.096,84 é, da mesma forma, não passível de averiguação quanto aos fundamentos de sua 

composição.Na contestação a parte ré limita-se a afirmar que houve erro de cálculo quanto à renda mensal de R$ 

1.096,84 de modo a gerar o desconto de R$ 725,43. Nada esclarece quanto a esse alegado erro e silencia no que tange a 

todas as demais revisões a que foi submetida a parte autora em sua contraprestação previdenciária.Tendo agido como o 

fez, o INSS deixou de observar elemento essencial do ato administrativo: a motivação. Veja-se o seguinte julgado do E. 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região:APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ORDEM NÃO 

CONCEDIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO MEDIANTE ATO ADMINISTRATIVO, SEM OBSERVÂNCIA DAS REGRAS INERENTES 

AO PROCESSO ADMINISTRATIVO, BEM COMO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO 

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA - AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO - 

SENTENÇA REFORMADA.1. A administração pública goza de prerrogativas, entre as quais o controle administrativo, 

sendo dado rever os atos de seus próprios órgãos, anulando aqueles eivados de ilegalidade, bem como revogando os 

atos cuja conveniência e oportunidade não mais subsista, o que encontra amparo no poder de autotutela administrativo, 

enunciado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal, tendo como fundamento os princípios constitucionais 

da legalidade e supremacia do interesse público.2. O poder de anular os próprios atos não afasta, contudo, a necessidade 

da observância das regras de um verdadeiro processo administrativo, como instrumento para a efetivação do controle da 

Administração, não sendo lícito impor sanções, deveres, ou mesmo restringir ou negar direitos a particulares, através de 

meros atos, olvidando-se dos princípios que estão a informar o devido processo legal, entre eles, principalmente, a 

ampla defesa e o contraditório.3. A nulidade do ato de revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário em 

comento revela-se não apenas pelo desrespeito às regras inerentes ao devido processo legal, mas também na ausência de 

um dos elementos primaciais dos atos administrativos, qual seja a motivação, inerente tanto a atos vinculados, como aos 

discricionários, constituindo faceta da garantia da legalidade, e erigindo-se, por conseguinte, a princípio constitucional 
da Administração Pública, pelo que impõe-se o restabelecimento da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de 

serviço.4. Recurso do autor a que se dá provimento. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal 

JUIZA SUZANA CAMARGO, AMS 222823, fonte: DJU data 29/04/2003, p. 421)Cabe ao juízo apreciar o pedido com 

base nos documentos apresentados nos autos. É da regra processual que a parte ré demonstre em juízo a existência do 

ato ou fato desconstitutivo do direito do autor.Pertinente a lição do eminente processualista Nelson Nery Júnior :O não 

atendimento do ônus de provar coloca a parte em desvantajosa posição para a obtenção do ganho de causa. A produção 

probatória, no tempo e na forma prescrita em lei, é ônus da condição de parte. (Grifei.)Continua o renomado 

processualista:O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julgamento, cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença, 

proferir julgamento contrário àquele que tinha o ônus da prova e dele não se desincumbiu. O sistema não determina 

quem deve fazer a prova, mas sim quem assume o risco caso não se produza.Por sua vez, a ausência de defesa pela parte 

ré conduz ao raciocínio de que não se desincumbiu de demonstrar a existência de fato impeditivo, modificativo ou 
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extintivo de direito da parte autora. Nesse universo de raciocínio, diante da efetiva ocorrência de inúmeras revisões 

administrativas com alterações de valor da renda mensal do benefício da parte autora, como provado pelos documentos 

que instruem a causa, mediante consulta aos dados do DATAPREV, ante a ausência de motivação dos atos revisionais, 

além da ausência de impugnação do INSS merece ser acolhida a tese da postulação.Juros:Quanto à aplicação dos juros 

moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do Superior Tribunal de Justiça, encontra-se sedimentada, no sentido 

de que os juros de mora são devidos a contar da citação, no percentual de 1% ao mês. Neste sentido:Os juros moratórios 

nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, Rel. 

Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, p. 501).Sem perder de perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-F da 

Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da 

mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança), verifico que esta regra não se aplica às ações propostas anteriormente a sua 

vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados (contribuintes, segurados) e, portanto, não poderá retroagir ao 

tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser considerada a legislação vigente ao tempo da concessão do 

benefício (data de início do benefício), já que desde esta ocasião já existia o direito do segurado, embora reconhecido 

posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito nos 

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para:1. CONDENAR o INSS a 
revisar o benefício de auxílio doença da parte autora, fixando-lhe o valor de R$ 1.108,18 referentes a agosto de 2005 (fl. 

23), com vigência no período de 12/12/2003 a 31/12/2005.2. CONDENAR o INSS a restituir à parte autora o valor de 

R$ 725,43 referentes a setembro de 2005.3. CONDENAR o INSS ao pagamento das diferenças, valores devidos em 

atraso e valor restituendo, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, por força do art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), combinado com o art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional.Custas com de lei. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, 

do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações 

pertinentes.PUBLIQUE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0008074-38.2006.403.6103 (2006.61.03.008074-8) - MARIA JOANA FERRAZ SILVA(SP224631 - JOSE OMIR 

VENEZIANI JUNIOR E SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS E SP040779 - HILTON PLACIDO 

DE OLIVEIRA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por MARIA JOANA FERRAZ SILVA, qualificada e 
representada nos autos, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício de 

Aposentadoria por Idade Rural.Afirma a autora ter trabalhado na roça, com seu marido Joaquim Silva, em regime de 

economia familiar, desde 1.968.Destaca fazer jus à concessão de benefício de aposentadoria por idade, tendo em vista 

que continua exercendo atividades rurais até a atualidade.Relata que o requerimento administrativo foi indeferido por 

falta de período de carência.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foram deferidos os benefícios 

da Lei de Assistência Judiciária e da prioridade processual.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Houve 

réplica.Facultou-se a especificação de provas.Designada audiência, na data aprazada foram colhidos depoimentos das 

testemunhas da autora e concedido prazo para apresentação de memoriais.A parte autora apresentou memoriais e, 

posteriormente requereu a concessão de tutela antecipada. O INSS afirmou não ter provas a produzir.Os autos vieram 

conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo 

objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão 

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Mérito: O deslinde da causa passa pela análise da comprovação do exercício de atividade rural e do 

preenchimento do requisito tempo de contribuição. Se não, vejamos.Exercício de atividade rural:No caso dos autos, 

pretende a parte autora, inicialmente, ver reconhecido o tempo de trabalho rural, exercido desde 1968 quando se casou 

com Joaquim Silva.Impõe-se primeiramente a análise do exercício de atividade rural alegado pela autora.Como início 

de prova material, possível verificar nos autos: Certidão de Casamento nº 1032, fls. 37º livro B-13 - consta profissão 
lavrador do marido da autora à época do casamento, em 18/05/1968 - fl. 12.Bem, além de não haver outros documentos 

em nome da autora de atividade rural, o contexto probatório também não demonstrou suficientemente que as atividades 

da autora foram realizadas em propriedade rural. As testemunhas afirmaram que a autora sempre residiu na área rural, 

trabalhando na lavoura nas terras do pai dela, sem identificarem o nome do genitor da autora. Averbaram o trabalho em 

outras propriedades rurais cujos proprietários não souberam identificar (fls. 50, 51 e 52). Assim, a atividade rural da 

autora, além de não ser subsidiada por nenhuma prova documental, além da certidão de casamento com data de 1968. 

Não foram trazidos aos autos elementos quanto à continuidade do exercício da atividade rural, fato que descaracteriza a 

atividade rural em regime de economia familiar. Tampouco foram apresentados documentos relativos à propriedade 

rural, ou outros documentos que comprovassem a identificação da profissão da autora e de seu marido como 

rurícolas.Desta forma, verifico a inexistência de provas materiais substanciais que comprovem o início de prova 

material.Neste passo, a autora não tem direito à contagem desse tempo, de acordo com a orientação cristalizada no 
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enunciado da Súmula nº 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário).DISPOSITIVO:Diante do 

exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo 

Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por idade.Custas com de lei. Sem condenação no 

pagamento de honorários advocatícios, em virtude da concessão dos benefícios da Lei de Assistência Judiciária.Após o 

trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0009243-60.2006.403.6103 (2006.61.03.009243-0) - LAIDE CANDIDA DE JESUS ALVES(SP164576 - NAIR 

LOURENÇO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060807 - DENIS WILTON 

DE ALMEIDA RAHAL) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por LAIDE CANDIDA DE JESUS ALVES, qualificada 

e representada nos autos, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício de 

Aposentadoria por Idade Rural.Afirma a autora ter trabalhado na roça, em regime de economia familiar, desde o sete 

anos de idade, no Sítio Serra dos Martins, em Nepomuceno - MG.Destaca estar com 66 anos de idade e fazer jus à 

concessão de benefício de aposentadoria por idade, tendo em vista ter atividades rurais por 23 anos.Relata que o 

requerimento administrativo foi indeferido por falta de período de carência.A inicial veio instruída com documentos.Em 

decisão inicial, foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária e da prioridade processual.Devidamente 
citado, o INSS apresentou contestação. Houve réplica.Facultou-se a especificação de provas.Designada audiência, na 

data aprazada foram registrados os depoimentos das testemunhas da autora em sistema de gravação digital audiovisual, 

bem como as alegações finais das partes.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Verifico que 

estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Mérito: O deslinde da causa passa pela análise da 

comprovação do exercício de atividade rural e do preenchimento do requisito tempo de contribuição. Se não, 

vejamos.Exercício de atividade rural:A pesquisa realizada no Sistema Plenus/CONIND informa que a parte autora 

efetuou requerimento administrativo, em 06/04/2006, que foi indeferido pelo réu conforme se constata da consulta 

abaixo transcrita. BCC01.18 MPAS/INSSSistema Unico de BeneficiosDATAPREV 13/05/2011 12:11:34 CONIND -

Informacoes de Indeferimento Acao Inicio Origem Desvio Restaura Fim NB 1357274758 LAIDE CANDIDA DE 

JESUS ALVES Situacao: Beneficio indeferido Dt. Processamento: 13/04/2006 OL Concessao : 11.0.31.040 OL 

Indefer. : 11.0.31.040 Despacho : 35 INDEFERIMENTO ON-LINE Especie : 41 APOSENTADORIA POR IDADE 

DER : 06/04/2006 Motivo : 98 FALTA DE COMPROVACAO DE ATIVIDADE RURAL EM NUMEROS DE 

MESES IDENTICOS A CARENCIA DO BENEFICIO No caso dos autos, pretende a parte autora, inicialmente, ver 

reconhecido o tempo de trabalho rural de 23 anos, sem indicar as respectivas datas para o termo inicial e nem o termo 

final do referido período.Impõe-se primeiramente a análise do exercício de atividade rural alegado pela autora.Como 
início de prova material, possível verificar nos autos: Certidão de Casamento nº 90, fls. 14/01/1959 - fl. 14.Bem, além 

de não haver outros documentos de atividade rural em nome da autora ou de seu marido, o contexto probatório também 

não demonstrou suficientemente que as atividades da autora foram realizadas em propriedade rural. A atividade rural da 

parte autora se pautou tão-somente na certidão de casamento com data de 1959, na qual o marido consta com a 

profissão de lavrador, todavia sem elementos quanto à continuidade do exercício da atividade rural, fato que 

descaracteriza a atividade rural em regime de economia familiar. Tampouco foram apresentados documentos relativos à 

existência da propriedade rural, ou outros documentos que comprovassem a atividade sua ou de seu marido como 

rurícolas.As testemunhas Lázaro e Misseno restringiram-se a afirmar que a autora sempre residiu na área rural, 

trabalhando na lavoura de café, milho e arroz, em Nepomuceno - MG, inicialmente com os pais e depois com o marido. 

A atividade rural da autora, além de não ser subsidiada por nenhuma prova documental, sofre de contradições quanto à 

continuidade, fato que descaracteriza a atividade rural em regime de economia familiar. Neste universo de raciocínio, a 

parte autora não tem direito à contagem desse tempo, de acordo com a orientação cristalizada no enunciado da Súmula 

nº 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário).DISPOSITIVO:Diante do exposto, determino a 

extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por idade.Custas com de lei. Sem condenação no pagamento de 

honorários advocatícios, em virtude da concessão dos benefícios da Lei de Assistência Judiciária.Após o trânsito em 
julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000122-71.2007.403.6103 (2007.61.03.000122-1) - LOURIVAL DANIEL DA SILVA(SP133095 - ALMIR DE 

SOUZA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário do auxílio-doença, convertendo-o, posteriormente, 

para aposentadoria por invalidez com pedido de tutela antecipada.Afirma a parte autora ter percebido benefício auxílio 

doença (NB 560.002.835-7) até a cessação em 01/02/2007, quando a autarquia previdenciária a declarou apta para o 

trabalho (fl. 67).A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foi concedida a gratuidade processual, 

deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 541/1024 

pericial (fls. 69/71). Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. Foi 

apresentado o laudo pericial (fls. 108/110).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e 

decido.Como não foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência de lide neste sentido. 

Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento do benefício.Requisitos dos benefícios previdenciários por 

incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não 

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado 

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como 

aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se 

o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer 

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua 

atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe 

atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto 

no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A 

diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da 

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria 
por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral.Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do 

primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por 

invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do 

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, 

porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da 

negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. 

Realizado exame pericial (fls. 108/110), o Perito Judicial diagnosticou dor lombar baixa CID: M 54.5, concluindo que 

há limitações para desenvolver atividade laborativa.Nesse passo, finaliza o Sr. Perito no tópico Conclusão (fl. 

109):Após o exame clínico do periciando, conclui a perícia médica que o (a) mesmo (a) apresenta limitações para o 

exercício de atividade laborativa semelhante a que exercia. Poderá desenvolver outra atividade. Assim, não provada a 

incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da parte autora. DISPOSITIVO:Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil. Casso a decisão de fls. 69/71. Comunique-se COM URGÊNCIA.Deixo de condenar a parte autora em 

custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. INTIMEM-SE. 

 
0000290-73.2007.403.6103 (2007.61.03.000290-0) - AURORA KAWASE(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário do auxílio-doença, convertendo-o, posteriormente, 

para aposentadoria por invalidez com pedido de tutela antecipada.Afirma a parte autora ter percebido benefício auxílio 

doença (NB 560.138.211-1) até a cessação em 30/11/2006, quando a autarquia previdenciária a declarou apta para o 

trabalho (fl. 14).A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foi concedida a gratuidade processual, 

deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova 

pericial (fls. 19/21). Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. Não 

houve réplica.Foi apresentado o laudo pericial (fls. 40/42).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. 

Fundamento e decido.Como não foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência de lide 

neste sentido. Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento do benefício.Requisitos dos benefícios 

previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade 

habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença 

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se 
atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não 

está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este 

tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por 

isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por 

invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade 

habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral.Outro ponto diferenciador a 
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salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício 

de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que 

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser 

eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a 

pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em 

aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial (fls. 40/42), o Perito Judicial diagnosticou dor lombar baixa, 

concluindo que há limitações para desenvolver atividade laborativa.Nesse passo, finaliza o Sr. Perito no tópico 

Conclusão (fl. 41):Após o exame clínico do periciando, conclui a perícia médica que o (a) mesmo (a) apresenta 

limitações para o exercício de qualquer atividade laborativa. Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a 

improcedência do pedido da parte autora. DISPOSITIVO:Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo 

o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Casso a decisão de fls. 

19/21. Comunique-se COM URGÊNCIA.Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários 

advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária. Após o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000377-29.2007.403.6103 (2007.61.03.000377-1) - ODETE DOS SANTOS(SP201737 - NESTOR COUTINHO 

SORIANO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS) 
Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário do auxílio-doença, convertendo-o, posteriormente, 

para aposentadoria por invalidez com pedido de tutela antecipada.Afirma a parte autora ter percebido benefício auxílio 

doença (NB 505.570.684-4) até a cessação em 28/02/2006, quando a autarquia previdenciária a declarou apta para o 

trabalho (fl. 30).A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foi concedida a gratuidade processual, 

deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova 

pericial (fls. 36/38). Sobreveio a interposição de agravo, o qual foi negado seguimento (fl. 66).Devidamente citado, o 

INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. Foi apresentado o laudo pericial (fls. 

70/72).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Como não foi questionada a 

condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência de lide neste sentido. Demais disto, o que se pretende é o 

restabelecimento do benefício.Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a 

regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado 

está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu 

atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não 
é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para 

tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não 

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos 

exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio 

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade 

para atividades em geral.Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade 

temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a 

incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, 

cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a 

averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou 

manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial 

(fls. 70/72), o Perito Judicial diagnosticou sequela de fratura de punho, tendinite no ombro direito com dor persistente e 

limitação dos movimentos do antebraço, concluindo que há limitações para desenvolver atividade laborativa.Nesse 

passo, finaliza o Sr. Perito no tópico Conclusão (fl. 71):Após o exame clínico do periciando, conclui a perícia médica 
que o (a) mesmo (a) apresenta limitações para o exercício de atividade laborativa. O exame radiológico do punho direito 

e ultrasson do ombro direito não indicam sinais comprobatórios de enfermidade incapacitante. Assim, não provada a 

incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da parte autora. DISPOSITIVO:Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil. Casso a decisão de fls. 36/38. Comunique-se COM URGÊNCIA.Deixo de condenar a parte autora em 

custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0004867-94.2007.403.6103 (2007.61.03.004867-5) - BENJAMIN CANDIDO PEREIRA(SP220176 - DANIELA DO 

NASCIMENTO SANTOS SÓRIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060807 - DENIS 
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WILTON DE ALMEIDA RAHAL) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário do auxílio-doença, convertendo-o, posteriormente, 

para aposentadoria por invalidez com pedido de tutela antecipada.Afirma a parte autora ter percebido benefício auxílio 

doença (NB 560.005.039-5) até a cessação em 30/12/2006, quando a autarquia previdenciária a declarou apta para o 

trabalho (fl. 22).A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foi concedida a gratuidade processual, 

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de 

prova pericial. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. Não 

houve réplica.Foi apresentado o laudo pericial (fls. 74/76).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. 

Fundamento e decido.Como não foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência de lide 

neste sentido. Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento do benefício.Requisitos dos benefícios 

previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade 

habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença 

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se 

atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não 

está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este 
tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por 

isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por 

invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade 

habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral.Outro ponto diferenciador a 

salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício 

de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que 

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser 

eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a 

pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em 

aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial (fls. 74/76), o Perito Judicial diagnosticou perda de audição 

unilateral neuro-sensorial sem restrição de audição contralateral, concluindo que há limitações para desenvolver 

atividade laborativa.Nesse passo, finaliza o Sr. Perito no tópico Conclusão (fl. 75):Após o exame clínico do periciando, 

conclui a perícia médica que o (a) mesmo (a) apresenta limitações para o exercício de atividade laborativa semelhante a 
que exercia. Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da parte autora. 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e 

honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária. Após o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005276-70.2007.403.6103 (2007.61.03.005276-9) - MARIA DA GLORIA CAMILO ANTONIO(SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060807 - 

DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário do auxílio-doença, convertendo-o, posteriormente, 

para aposentadoria por invalidez com pedido de tutela antecipada.Afirma a parte autora ter recebido benefício auxílio-

doença (NB 505.923.465-3) até a cessação em 31/03/2006, quando a autarquia previdenciária a declarou apta para o 

trabalho (fl. 20).A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foi concedida a gratuidade processual, 

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de 

prova pericial. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. Houve 

réplica.Foi apresentado o laudo pericial (fls. 71/73).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento 
e decido.Como não foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência de lide neste sentido. 

Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento do benefício.Requisitos dos benefícios previdenciários por 

incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não 

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado 

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como 

aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se 

o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer 

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua 

atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe 

atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto 
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no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A 

diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da 

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria 

por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral.Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do 

primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por 

invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do 

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, 

porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da 

negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. 

Realizado exame pericial (fls. 71/73), o Perito Judicial diagnosticou sinovite e tenossinovite não especificadas, diabetes 

mellitus não especificado, asma e hipertensão arterial, concluindo que há limitações para desenvolver atividade 

laborativa.Nesse passo, finaliza o Sr. Perito no tópico Conclusão (fl. 72):Após o exame clínico do periciando, conclui a 

perícia médica que o (a) mesmo (a) apresenta limitações para o exercício de qualquer atividade laborativa. Frise-se que, 

em resposta ao quesito 3 da parte autora, o perito afirma que não há complicações incapacitantes (fl. 72).Assim, não 

provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da parte autora. DISPOSITIVO:Diante do 

exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do 
Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, tendo em 

vista a concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006782-81.2007.403.6103 (2007.61.03.006782-7) - NEUZA MARIA DE SOUZA SILVA(SP201737 - NESTOR 

COUTINHO SORIANO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS 

AURELIO C P CASTELLANOS) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, em que a parte autora busca provimento 

jurisdicional, inclusive com antecipação dos efeitos da tutela que assegure o restabelecimento pela Autarquia 

Previdenciária do benefício de auxílio-doença e consequente conversão em aposentadoria por invalidez, em decorrência 

de sofrer de entesopatia plantar e posterior do calcâneo, estenose de cervical L3-4 E L4-5, prontusões discais, 

estreitamento de canal vertebral, artrose intersefária, problemas esses que a incapacitam para o exercício de suas 

atividades profissionais.Sustenta ter requerido o benefício de auxílio-doença junto à autarquia ré, sendo lhe deferido o 

pedido e as respectivas prorrogações até 31/07/2007, quando foi cessado sob a alegação de que a partir dessa data 

estaria apta para o retorno de atividade laborativa.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita, indeferida a antecipação da tutela jurisdicional, designada a realização de perícia médica, nomeado 

o perito do Juízo, facultando-se às partes a indicação de Assistente Técnico e a formulação de quesitos.Devidamente 
citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica.Anexado o laudo pericial 

às fls. 97/99, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 100/101, aberta vista às partes e facultada a 

especificação de provas.Após as manifestações das partes, os autos vieram os autos conclusos para sentença. É o 

relatório. Decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Sem 

preliminares a apreciar, passo ao exame do mérito.Como não foi questionada a condição de segurado da parte autora, 

conclui-se ausência de lide neste sentido. Demais disto, o que a autora pretende é o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença.A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e 

não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual 

como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. 

Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por 
invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade 

habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a 

salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício 

de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que 

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser 

eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação da intensidade do quadro patológico da parte autora no que 

concerne à sua aptidão laborativa.Realizado o exame pericial, o Vistor Judicial diagnosticou incapacidade total e 
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temporária para exercer atividade laborativa, por ser a autora portadora transtornos de discos lombares e de outros 

discos intervertebrais com radiculopatia, CID: M51.1.Consoante a resposta ao quesito nº 2 do juízo o Sr. Perito informa 

ser a doença que acomete a parte autora passível de tratamento.Após discorrer sobre as doenças diagnosticadas no autor, 

averba o Senhor Perito Judicial no tópico Conclusão (fls. 98) que a autora apresenta incapacidade temporária.Os 

antecedentes médicos anexados pela parte autora às fls. 12/44 corroboram a conclusão do perito judicial.A autarquia-ré, 

na contestação, limitou-se a averbar a insuficiência da prova da incapacidade alegada pela autora, porém esta foi 

constatada por perícia médica e o INSS, contudo não apresentou outros elementos objetivos capazes de afastar as 

conclusões do perito judicial, bem como da prova produzida nos autos.Tem-se, portanto, suficientemente demonstrado 

pela perícia médica realizada no âmbito dos autos que a autora está incapacitada total e temporariamente para o 

exercício da atividade laborativa, de modo que, nestas condições o benefício postulado é o apropriado, devendo ser 

considerado para fins de restabelecimento do auxílio-doença.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do 

processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido e CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença (NB nº 5603000232), à parte autora NEUSA MARIA DE SOUZA SILVA, nos termos dos 

artigos 42 e seguintes da Lei 8213/91, a partir do indeferimento indevido (31/07/2007 - fl. 48). Condeno, mais, o réu, a 

pagar à parte autora, as eventuais diferenças das prestações atrasadas e eventuais atrasados do auxílio doença no período 

assegurado pela tutela concedida, cujo quantum será apurado em liquidação, incidindo juros de mora e correção 

monetária.Os juros de mora serão devidos a partir da citação inicial, à taxa de 1% (um por cento), nos termos artigos 
406 e 407, ambos do novo Código Civil, combinado com 1º, artigo 161 do CTN.A correção monetária dos atrasados 

incidirá a partir do vencimento de cada prestação considerando-se o período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido paga e o mês do efetivo pagamento observando-se os índices estabelecidos Provimento 26/2001, da egrégia 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região para demandas previdenciárias, com a aplicação dos índices 

apontados na Portaria 92/2001, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, inclusive eventuais expurgos 

neles referidos. Fica facultado ao réu o direito de compensar com os valores da condenação eventuais valores por ele 

pagos à parte autora, dentro do período a que se refere a presente condenação, a título de benefício previdenciário sob 

outras rubricas, porém inacumuláveis com o benefício.Custas como de lei. Condeno, ainda, o INSS no pagamento à 

parte autora de honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o montante vencido, já considerando a ação 

cautelar que precedeu a presente ação e a reembolsar a Justiça Federal o valor dos honorários periciais.Mantenho a 

decisão de fls. 100/101. Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-COGE.Nome do(s) segurados(s): 

NEUZA MARIA DE SOUZA SILVABenefício Concedido Restabelecimento de Auxilio DoençaRenda Mensal Atual 

PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 31/07/2007 Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de 

tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao 

reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 

 
0007825-53.2007.403.6103 (2007.61.03.007825-4) - MARIA JOSANGELE MOREIRA DA SILVA(SP103693 - 

WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - 

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, em que a parte autora busca provimento jurisdicional, inclusive com antecipação dos efeitos da tutela 

que assegure a concessão do benefício de auxílio-doença e consequente conversão em aposentadoria por 

invalidez.Sustenta estar totalmente incapacitada para o trabalho em decorrência de sofrer de doença de Parkinson que 

impede a realização de atividade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram 

concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinada a 

citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Apresentado o laudo pericial (fls. 50/52).Devidamente 

citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. Não houve réplica.Vieram os autos 

conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo 

contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No 

mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Sem preliminares a apreciar, passo ao exame do mérito.A concessão do auxílio-doença requer a 

incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 

da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período 
de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem 

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com 

problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do 

auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de 

qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por 

sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in 

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para 
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o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro 

ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para 

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos 

autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação da intensidade do quadro 

patológico da parte autora no que concerne à sua aptidão laborativa.O perito judicial foi categórico ao afirmar que a 

patologia não incapacita a parte autora para o exercício de laborativa.Nesse passo, finaliza o Sr. Perito no tópico 

Conclusão (fl. 51):Após o exame clínico do Periciando, conclui a perícia que o (a) mesmo(a) apresenta enfermidade 

com alterações dos movimentos dos braços e mãos, porém sem critérios clínicos de gravidade que lhe atribua 

incapacidade laborativa. (grifo nosso)Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do 

pedido da parte autora. DISPOSITIVO:Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a parte autora é beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações 

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIMEM-SE. 

 

0008611-97.2007.403.6103 (2007.61.03.008611-1) - MARCO ANTONIO ESPILDORA(SP183519 - ADRIANA 

SIQUEIRA INFANTOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS 
AURELIO C P CASTELLANOS) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando 

o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Afirma a parte autora ter percebido benefício de auxílio-doença até a alta administrativa em 01/10/2007 (fl. 51) e ser 

portadora das enfermidades apontadas à fl. 03, que lhe impossibilitam o exercício qualquer atividade laborativa.A 

inicial veio instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, indeferida a 

antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. Houve 

réplica.Apresentado o laudo pericial (fls. 64/66), foi deferida antecipação dos efeitos da tutela e determinada a 

implantação de aposentadoria por invalidez (fl. 89).Noticiada a implantação do benefício (fls. 101/102).Vieram os autos 

conclusos para sentençaÉ o relatório. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se 

podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:Como não foi questionada a 

condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência de lide neste sentido. Demais disto, o que se pretende é o 

restabelecimento do benefício.A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade 

habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença 
será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se 

atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não 

está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este 

tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por 

isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por 

invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade 

habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a 

salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício 

de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que 

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser 

eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação da intensidade do quadro patológico da parte autora no que 
concerne à sua aptidão laborativa.Realizado exame pericial (fls. 64/66), o Perito Judicial diagnosticou insuficiência 

coronariana crônica e hipertensão arterial sistêmica, das quais advém incapacidade total e permanente da parte autora 

para exercer atividade laborativa.Os antecedentes médicos da parte autora corroboram a conclusão do perito judicial.O 

laudo pericial (exame realizado em 14/12/2007 - fls. 64/66) diagnosticou a incapacidade total e permanente da parte 

autora para o exercício de atividade laborativa, circunstância que induz, com segurança, à conclusão de que a cessação 

administrativa foi incorreta - 01/10/2007 (fl. 31).Tem-se, portanto, suficientemente demonstrada pela perícia médica 

que a parte autora está incapacitada para o exercício da atividade laborativa total e definitivamente desde a cessação do 

benefício nº 560.240.053-9, de modo que, nestas condições o benefício postulado é o apropriado, devendo ser 

considerado para fins de restabelecimento do auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez.Juros:Quanto à aplicação dos juros moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do Superior Tribunal de 

Justiça, encontra-se sedimentada, no sentido de que os juros de mora são devidos a contar da citação, no percentual de 
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1% ao mês. Neste sentido:Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da 

citação válida, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. Recurso 

conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, p. 501).Sem perder de 

perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 

(Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, 

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança), verifico que esta regra não se aplica 

às ações propostas anteriormente a sua vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados (contribuintes, segurados) 

e, portanto, não poderá retroagir ao tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser considerada a legislação 

vigente ao tempo da concessão do benefício (data de início do benefício), já que desde esta ocasião já existia o direito 

do segurado, embora reconhecido posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo 

com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a proceder ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença (NB nº 560.240.053-9), à parte autora MARCO ANTONIO ESPILDORA, a partir do cancelamento 

administrativo indevido (01/10/2007 - fl. 31), e conseqüente conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data 

do exame médico-pericial (14/12/2007 - fl. 64), nos termos dos artigos 42 e seguintes da Lei 8213/91, devendo a parte 

autora se submeter aos tratamentos médicos e cursos de qualificação promovidos pelo INSS, quando convocada. 

Mantenho a decisão de fl. 89.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente 
de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal acrescidos de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por força do art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002), combinado com o art. 161, 1º do Código Tributário Nacional.Fica facultado ao réu o 

direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação 

dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas com de lei, devendo o INSS 

reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-

CORE.Nome do(s) segurados(s): MARCO ANTONIO ESPILDORA Benefício Concedido Rest. Auxilio Doença / 

Apos. por InvalidezRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 01/10/2007 e 14/12/2007, 

respectivamenteRenda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum 

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos 

do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0008950-56.2007.403.6103 (2007.61.03.008950-1) - ANTONIA MARQUES PEGORARO(SP235769 - CLAYTON 

ARRIBAMAR DOMICIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - 
MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Vistos em sentença.Antonia Marques Pegoraro, qualificada e representada nos autos, ajuizou a presente ação de rito 

ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício de Aposentadoria 

por Idade.Afirma a parte autora estar com mais de 60 (sessenta) anos de idade e fazer jus à concessão de benefício de 

aposentadoria por idade.Em decisão inicial, foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária, da 

celeridade processual e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS combateu a pretensão 

alegando preliminar, no mérito, pugnou pela improcedência. Houve réplica.Facultada a especificação de 

provas.Conclusos para sentença, os autos foram baixados para completitude da instrução, tendo sido determinado à 

parte autora a juntada de documentos.A parte autora noticiou a concessão do benefício na via administrativa e requereu 

o prosseguimento do feito no que toca à cobrança das parcelas vencidas desde 30/03/2005.Decido.Da ausência de 

interesse processualAo contrário do que afirma a parte ré, houve requerimento administrativo do benefício cuja 

concessão é buscada nos presentes autos. Na realidade, não ocorreu o indeferimento do benefício, mas descumprimento 

por parte da autora da carta de exigência emitida em 02/05/2005 na seara administrativa (fl. 41). Assim, não tendo 

cumprido a exigência, não possibilitou a análise do requerimento do benefício. Conquanto não se exija o exaurimento 

das vias administrativas, estas devem ser provocadas, sob pena do Judiciário se tornar sucursal de atendimento da 

autarquia previdenciária. A parte apresentou o protocolo do pedido administrativo e a carta de exigência, tendo sido 

determinado em juízo, a apresentação de documentos comprobatórios de efetiva atividade laborativa nos períodos 
apontados no comando judicial de fl. 76, cujos vínculos não constavam do CNIS. De sua parte, a autora limitou-se a 

noticiar a concessão administrativa e a requerer o prosseguimento do feito somente quanto aos valores em atraso desde 

30/03/2005, deixando de dar efetivo cumprimento ao comando judicial de fl. 76.Verifico que a autora ingressou com 

pleito judicial sem antes demonstrar ao INSS as razões do que fundamentariam a concessão do benefício. Assim, no 

momento em que promoveu a ação judicial, esta carecia da demonstração da condição da ação consistente no interesse 

de agir e, tendo sido oportunizada a produção de prova, quedou-se inerte.O interesse processual decorre da obediência 

do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via judicial seja adequada para o pleito, não é possível denotar-se a 

necessidade de sua utilização tendo em vista que a parte autora, além de não ter demonstrado o cumprimento da carta de 

exigência do Instituto Nacional do Seguro Social, também cumpriu o comando judicial, não havendo como ser 

verificado o seu interesse processual.Cabe a parte autora reunir documentação comprobatória de tal sorte que permita ao 

Juízo aquilatar que desde a data do requerimento administrativo detinha o direito pretendido. Como não fez, é o caso de 
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extinção do processo, sem resolução do mérito.DISPOSITIVO:Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Custas como de lei e sem condenação em honorários advocatícios diante 

da concessão da gratuidade processual.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações 

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0009388-82.2007.403.6103 (2007.61.03.009388-7) - LUCIANA LEITE SANTOS ALMEIDA(SP112989 - ELCIO 

PABLO FERREIRA DIAS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, com pedido de antecipação da tutela, a repetição de 

indébito dos recolhimentos indevidos do imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um 

terço) do período de férias em abono pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi 

instruída com documentos.Em decisão inicial foi indeferida a antecipação da tutela.Citada, a União contestou, aduzindo 

preliminar de carência de ação, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve réplica.Vieram os 

autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas 

existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a 

necessidade de produção probatória em audiência.Carência de ação:Afasto a preliminar de carência de ação, nos termos 

em que deduzida pela ré, tendo em vista que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com Abono Pecuniário 

relativo ao período de 1997 a 2006 (fl. 13). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora trouxe aos autos 

planilha demonstrativa que discrimina o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, relativos às férias, bem 
como o respectivo imposto de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo 

contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No 

mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o prazo para 

requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura da ação e a 

vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: reputo válida 

a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado 

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste sentido o precedente 

da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi definido ser possível 

interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se 

às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de 

junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O 

prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde 

que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte 

tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só pode ter 

eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas estão 

embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque na 
essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente ação 

foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a 

análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das 

férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos 

ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo 

renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o 

acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial 

proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código 

Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua 

dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a 

incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma 

vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não 
constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 
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ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 
proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 
- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 
julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0009426-94.2007.403.6103 (2007.61.03.009426-0) - LUIS ROBERTO MARCHESINI(SP226619 - PRYSCILA 

PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - 

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando 

o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Afirma a parte autora ter percebido benefício de auxílio-doença até a alta administrativa em 05/12/2007 (fl. 21) e ser 

portadora das enfermidades apontadas à fl. 03, que lhe impossibilitam o exercício qualquer atividade laborativa.A 

inicial veio instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinada a 

citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação 
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pugnando pela improcedência do pedido. Houve réplica.Apresentado o laudo pericial (fls. 42/53), foi deferida 

antecipação dos efeitos da tutela e determinada a implantação de aposentadoria por invalidez (fl. 87/88).Noticiada a 

implantação do benefício (fls. 104/105).Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relatório. Fundamento e 

decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à 

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Requisitos dos benefícios 

previdenciários por incapacidade:Como não foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência 

de lide neste sentido. Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento do benefício.A concessão do auxílio-doença 

requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do 

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, 

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, 

sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está 

com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão 

do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de 

qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por 

sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in 

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para 

o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro 

ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para 

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos 

autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação da intensidade do quadro 

patológico da parte autora no que concerne à sua aptidão laborativa.Realizado exame pericial (fls. 42/53), o Perito 

Judicial diagnosticou Hérnia de Disco e Espondilolistese, das quais advém incapacidade total e permanente da parte 

autora para exercer atividade laborativa.Os antecedentes médicos da parte autora corroboram a conclusão do perito 

judicial.O laudo pericial (exame realizado em 20/02/2008 - fl. 42/53) diagnosticou a incapacidade total e permanente da 

parte autora para o exercício de atividade laborativa, circunstância que induz, com segurança, à conclusão de que a 

cessação administrativa foi incorreta - 05/12/2007 (fl. 21).Tem-se, portanto, suficientemente demonstrada pela perícia 

médica que a parte autora está incapacitada para o exercício da atividade laborativa total e definitivamente desde a 

cessação do benefício nº 560.213.870-2, de modo que, nestas condições o benefício postulado é o apropriado, devendo 

ser considerado para fins de restabelecimento do auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por 
invalidez.Juros:Quanto à aplicação dos juros moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do Superior Tribunal de 

Justiça, encontra-se sedimentada, no sentido de que os juros de mora são devidos a contar da citação, no percentual de 

1% ao mês. Neste sentido:Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da 

citação válida, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. Recurso 

conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, p. 501).Sem perder de 

perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 

(Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, 

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança), verifico que esta regra não se aplica 

às ações propostas anteriormente a sua vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados (contribuintes, segurados) 

e, portanto, não poderá retroagir ao tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser considerada a legislação 

vigente ao tempo da concessão do benefício (data de início do benefício), já que desde esta ocasião já existia o direito 

do segurado, embora reconhecido posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo 

com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a proceder ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença (NB nº 560.213.870-2), à parte autora LUIS ROBERTO MARCHESINI, a partir do cancelamento 

administrativo indevido (05/12/2007 - fl. 21), e conseqüente conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data 
do exame médico-pericial (20/02/2008 - fl. 42), nos termos dos artigos 42 e seguintes da Lei 8213/91, devendo a parte 

autora se submeter aos tratamentos médicos e cursos de qualificação promovidos pelo INSS, quando convocada. 

Mantenho a decisão de fl. 87/88.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos 

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por força do art. 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), combinado com o art. 161, 1º do Código Tributário Nacional.Fica 

facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a 

titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas com de lei, 

devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 
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64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): LUIS ROBERTO MARCHESINI Benefício Concedido Rest. Auxilio 

Doença / Apos. por InvalidezRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 05/12/2007 e 

20/02/2008, respectivamenteRenda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum 

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos 

do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0010010-64.2007.403.6103 (2007.61.03.010010-7) - LUCIANO TAINO ESTEFANO(SP236339 - DIOGO 

MARQUES MACHADO E SP245178 - CESAR GODOY BERTAZZONI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, a repetição de indébito dos recolhimentos do 

imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com documentos.Foi indeferida a 

antecipação da tutela.Citada, a União contestou, aduzindo preliminar de carência de ação, combatendo o mérito, além 

de alegar prescrição quinquenal. Não houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e 

decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento 

antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em 

audiência.Carência de ação:Afasto a preliminar de carência de ação, nos termos em que deduzida pela ré, tendo em vista 

que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com Abono Pecuniário relativo ao período de 2003 a 2007 (fls. 
16/23 e 25/28 ). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora trouxe aos autos planilhas demonstrativas que 

discriminam o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, relativos às férias, bem como o respectivo 

imposto de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o prazo para 

requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura da ação e a 

vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: reputo válida 

a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado 

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste sentido o precedente 

da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi definido ser possível 

interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se 

às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de 

junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O 

prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde 

que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte 

tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só pode ter 
eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas estão 

embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque na 

essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente ação 

foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a 

análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das 

férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos 

ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo 

renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o 

acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial 

proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código 

Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua 

dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a 
incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma 

vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não 

constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 
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proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 
AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 
empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0000366-63.2008.403.6103 (2008.61.03.000366-0) - JOAO PEREIRA DA SILVA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI 

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS 

AURELIO C P CASTELLANOS) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando 

o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Afirma a parte autora ter percebido benefício de auxílio-doença até a alta administrativa em 21/12/2007 (fl. 20) e ser 

portadora das enfermidades apontadas à fl. 03, que lhe impossibilitam o exercício qualquer atividade laborativa.A 
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inicial veio instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinada a 

citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação 

pugnando pela improcedência do pedido. Houve réplica.Apresentado o laudo pericial (fls. 69/77), foi deferida 

antecipação dos efeitos da tutela e determinada a implantação de aposentadoria por invalidez (fl. 78).Noticiada a 

implantação do benefício (fls. 97/98).Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relatório. Fundamento e 

decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à 

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Requisitos dos benefícios 

previdenciários por incapacidade:Como não foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência 

de lide neste sentido. Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento do benefício.A concessão do auxílio-doença 

requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do 

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, 

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, 

sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está 

com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão 

do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de 

qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por 
sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in 

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para 

o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro 

ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para 

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos 

autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação da intensidade do quadro 

patológico da parte autora no que concerne à sua aptidão laborativa.Realizado exame pericial (fls. 69/77), o Perito 

Judicial diagnosticou Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica, Asma, Surdez Bilateral, Hipertensão Arterial Sistêmica, 

Sinusopatia Crônica e Ponte Miocárdica, das quais advém incapacidade total e permanente da parte autora para exercer 

atividade laborativa.Os antecedentes médicos da parte autora corroboram a conclusão do perito judicial.O laudo pericial 

(exame realizado em 17/06/2008 - fl. 69/77) diagnosticou a incapacidade total e permanente da parte autora para o 

exercício de atividade laborativa, circunstância que induz, com segurança, à conclusão de que a cessação administrativa 

foi incorreta - 21/12/2007 (fl. 20).Tem-se, portanto, suficientemente demonstrada pela perícia médica que a parte autora 
está incapacitada para o exercício da atividade laborativa total e definitivamente desde a cessação do benefício nº 

560.301.390-3, de modo que, nestas condições o benefício postulado é o apropriado, devendo ser considerado para fins 

de restabelecimento do auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Juros:Quanto à aplicação 

dos juros moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do Superior Tribunal de Justiça, encontra-se sedimentada, no 

sentido de que os juros de mora são devidos a contar da citação, no percentual de 1% ao mês. Neste sentido:Os juros 

moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, p. 501).Sem perder de perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-

F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da 

mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança), verifico que esta regra não se aplica às ações propostas anteriormente a sua 

vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados (contribuintes, segurados) e, portanto, não poderá retroagir ao 

tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser considerada a legislação vigente ao tempo da concessão do 

benefício (data de início do benefício), já que desde esta ocasião já existia o direito do segurado, embora reconhecido 

posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos 

do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS a proceder ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB nº 560.301.390-3), à parte autora 

JOÃO PEREIRA DA SILVA, a partir do cancelamento administrativo indevido (21/12/2007 - fl. 20), e conseqüente 

conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data do exame médico-pericial (17/06/2008 - fl. 69), nos termos 

dos artigos 42 e seguintes da Lei 8213/91, devendo a parte autora se submeter aos tratamentos médicos e cursos de 

qualificação promovidos pelo INSS, quando convocada. Mantenho a decisão de fl. 78.Condeno o INSS ao pagamento 

dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, por força do art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), combinado com o art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, 

eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário 

inacumulável com o presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários 
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periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico 

síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): JOÃO PEREIRA DA SILVA 

Benefício Concedido Rest. Auxilio Doença / Apos. por InvalidezRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do 

Benefício - DIB 21/12/2007 e 17/06/2007, respectivamenteRenda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo 

especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000369-18.2008.403.6103 (2008.61.03.000369-6) - WILSON CARLOS DE REZENDE(SP226619 - PRYSCILA 

PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - 

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando 

o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Afirma a parte autora ter percebido benefício de auxílio-doença até a alta administrativa em 15/11/2007 (fl. 31) e ser 

portadora das enfermidades apontadas à fl. 03, que lhe impossibilitam o exercício qualquer atividade laborativa.A 

inicial veio instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinada a 

citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação 
pugnando pela improcedência do pedido. Houve réplica.Apresentado o laudo pericial (fls. 45/49), foi deferida 

antecipação dos efeitos da tutela e determinada a implantação de aposentadoria por invalidez (fl. 70/71).Noticiada a 

implantação do benefício (fls. 87/88).Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relatório. Fundamento e 

decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à 

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Requisitos dos benefícios 

previdenciários por incapacidade:Como não foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência 

de lide neste sentido. Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento do benefício.A concessão do auxílio-doença 

requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do 

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, 

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, 

sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está 

com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão 

do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de 

qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por 

sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in 
verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para 

o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro 

ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para 

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos 

autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação da intensidade do quadro 

patológico da parte autora no que concerne à sua aptidão laborativa.Realizado exame pericial (fls. 45/49), o Perito 

Judicial diagnosticou Hérnia de Disco e Doença Hipertensiva, das quais advém incapacidade total e permanente da 

parte autora para exercer atividade laborativa.Os antecedentes médicos da parte autora corroboram a conclusão do 

perito judicial.O laudo pericial (exame realizado em 02/04/2008 - fl. 45/49) diagnosticou a incapacidade total e 

permanente da parte autora para o exercício de atividade laborativa, circunstância que induz, com segurança, à 

conclusão de que a cessação administrativa foi incorreta - 15/11/2007 (fl. 31).Tem-se, portanto, suficientemente 

demonstrada pela perícia médica que a parte autora está incapacitada para o exercício da atividade laborativa total e 

definitivamente desde a cessação do benefício nº 505.471.602-1, de modo que, nestas condições o benefício postulado é 
o apropriado, devendo ser considerado para fins de restabelecimento do auxílio-doença e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez.Juros:Quanto à aplicação dos juros moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do 

Superior Tribunal de Justiça, encontra-se sedimentada, no sentido de que os juros de mora são devidos a contar da 

citação, no percentual de 1% ao mês. Neste sentido:Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários 

incidem a partir da citação válida, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. 

Precedentes. Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, 

p. 501).Sem perder de perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 

30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança), verifico que esta 

regra não se aplica às ações propostas anteriormente a sua vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados 
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(contribuintes, segurados) e, portanto, não poderá retroagir ao tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser 

considerada a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício (data de início do benefício), já que desde esta 

ocasião já existia o direito do segurado, embora reconhecido posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto 

a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido 

e CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a proceder ao restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença (NB nº 505.471.602-1), à parte autora WILSON CARLOS DE REZENDE, a partir do cancelamento 

administrativo indevido (15/11/2007 - fl. 31), e conseqüente conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data 

do exame médico-pericial (02/04/2008 - fl. 45), nos termos dos artigos 42 e seguintes da Lei 8213/91, devendo a parte 

autora se submeter aos tratamentos médicos e cursos de qualificação promovidos pelo INSS, quando convocada. 

Mantenho a decisão de fl. 70/71.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos 

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por força do art. 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), combinado com o art. 161, 1º do Código Tributário Nacional.Fica 

facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a 

titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas com de lei, 

devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 
64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): WILSON CARLOS DE REZENDE Benefício Concedido Rest. Auxilio 

Doença / Apos. por InvalidezRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 15/11/2007 e 

02/04/2008, respectivamenteRenda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum 

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos 

do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000622-06.2008.403.6103 (2008.61.03.000622-3) - DANIEL ROSA DOS SANTOS(SP197029 - CAMILLA 

JULIANA SILVA VILELA DOS REIS E SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário do auxílio-doença, convertendo-o, posteriormente, 

para aposentadoria por invalidez com pedido de tutela antecipada.Afirma a parte autora ter recebido benefício auxílio-

doença (NB 560.182.940-0) até a cessação em 30/04/2008, quando a autarquia previdenciária a declarou apta para o 

trabalho (fl. 17).A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foi concedida a gratuidade processual, 

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de 

prova pericial. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. Houve 
réplica.Foi apresentado o laudo pericial (fls. 47/57).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento 

e decido.Indefiro o pleito de nova perícia (fls. 103 e 133), uma vez que o perito esclareceu as questões pertinentes à 

época do indeferimento administrativo.Como não foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se 

ausência de lide neste sentido. Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento do benefício.Requisitos dos 

benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da 

atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de 

qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas 

físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio 

doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação 

que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o 

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 

42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a 
aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para 

o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral.Outro 

ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para 

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos 

autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte 

autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a 

consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial (fls. 47/57), o Perito Judicial 

diagnosticou hérnia de disco, concluindo que não há incapacidade atual para atividade laborativa.Em resposta aos 

quesitos 1 do juízo e 5 do INSS, o Perito foi categórico ao afirmar que não há incapacidade atual (fl. 49). Assim, não 

provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da parte autora. DISPOSITIVO:Diante do 
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exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do 

Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, tendo em 

vista a concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000650-71.2008.403.6103 (2008.61.03.000650-8) - RODRIGO MARQUES FERREIRA(SP265836A - MARCEL 

ANDRE GONZATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, a repetição de indébito dos recolhimentos do 

imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com documentos.Foram 

concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citada, a União contestou, aduzindo preliminar de carência 

de ação, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para 

sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos 

permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção 

probatória em audiência.Preliminar:Afasto a preliminar de carência de ação, nos termos em que deduzida pela ré, tendo 

em vista que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com Abono Pecuniário relativo ao período de 2000 a 

2006 (fl. 32). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora trouxe aos autos planilha demonstrativa que 

discrimina o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, relativos às férias, bem como o respectivo imposto 
de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Preliminar 

de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o prazo para requerimento da restituição há 

de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura da ação e a vigência da Lei Complementar 

118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: reputo válida a regra do cinco mais cinco até 

a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 

(cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste sentido o precedente da Primeira Seção daquele 

Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi definido ser possível interpretar o artigo 4º da 

LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após 

a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o 

art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá 

ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido 

proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado 

antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só pode ter eficácia prospectiva, 

incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas estão embutidas pretensões 

de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque na essência não possui 
índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente ação foi ajuizada após a 

vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.Mérito: O deslinde da causa requer a análise dos 

seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das férias não 

gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.O imposto de renda e proventos de qualquer natureza 

tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio 

material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de competência da União, 

sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou 

jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de 

qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Pode-se dizer, 

que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo renda e proventos de qualquer 

natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o acréscimo decorrente do trabalho, do 

capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial proveniente de situações diversas.A 

expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código Tributário Nacional, pode ser traduzida em 

seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua dimensão quantitativa, demonstrada em valores 

monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas 

indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano 

causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra 
razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de 

rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em 

acréscimo patrimonial passível de tributação pelo imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a 

incidência do imposto de renda sobre o terço constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial 

conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o 

acréscimo de um terço à remuneração pago ao trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter 

remuneratório, porquanto constitui aumento patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado 

pelo enunciado da Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas 

recebidas a título de férias vencidas, simples ou proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125: O 

pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A 

Jurisprudência evoluiu o entendimento a ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos 
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Tribunais Regionais Federais - quanto ao caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do 

motivo que gerou o seu recebimento. Neste sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou 

proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de 

serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório 

dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 

04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA 

DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou sua 

jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de um terço sobre as férias não 

gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou por opção do próprio 

empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela qual não podem ser 

objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, AGRESP 764717, 

Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 
proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 
- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 
julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0000683-61.2008.403.6103 (2008.61.03.000683-1) - IRACEMA MARTINS WILSON(SP173835 - LEANDRO 

TEIXEIRA SANTOS E SP310501 - RENATA DE SOUZA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por IRACEMA MARTINS WILSON, qualificada e 

representada nos autos, ajuizou a presente ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de benefício de Aposentadoria por Idade.Afirma a autora ter completado 60 anos de idade em 

2004 e fazer jus à concessão de benefício de aposentadoria por idade, a partir de 31/05/2007, data do indeferimento 

administrativo. Relata que, efetuado novo pedido administrativo, foi concedido o benefício de aposentadoria por idade 

(NB 145.489.359-9) em 04/12/2007.Destaca que na data do primeiro requerimento administrativo já contava com o 
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número de contribuições suficiente à concessão do benefício, fazendo jus à concessão de aposentadoria por idade desde 

31/05/2007.Requer seja a data da DIB fixada em 31/05/2007 com o pagamento das parcelas vencidas até 03/12/2007, 

devidamente corrigidas até a data do efetivo pagamento. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, 

foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária, da prioridade processual e indeferido o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 27).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, aduzindo a improcedência 

do pedido, além de alegar preliminar de mérito. Juntou documento. A parte autora noticiou a suspensão administrativa 

do benefício. Juntou carta do INSS comunicando a suspensão do benefício em razão de não contar com o número 

mínimo de contribuições para a manutenção do benefício (fl. 114).Deferida a produção de prova testemunhal, na data 

aprazada foi tentada a conciliação entre as partes e concedido prazo de 60 (sessenta) dias para análise de proposta de 

acordo apresentada pela parte autora.A parte autora juntou fotos e documentos (fls. 131/147) para provar o exercício de 

atividade como autônoma por vários anos.O INSS, em alegações finais, afirmou que o benefício da parte autora foi 

cessado em razão de possuir, à data do primeiro requerimento, apenas 118 prestações vertidas sem atraso. Acrescenta 

ainda, que no segundo pedido administrativo apresentava o mesmo número de contribuições sem atraso.Os autos vieram 

conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A Lei de benefícios da Previdência Social (Lei nº 8.213/91), no tocante à 

Aposentadoria por Idade, assim estabelece:Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem e 60 (sessenta), se mulher. 

(Redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95). No caso dos autos, analisando-se o Resumo de Documentos para Cálculo 

de Tempo de Contribuição (fl. 15), abstrai-se que a autora possuía na data do primeiro requerimento administrativo 
(31/05/2007) 113 contribuições vertidas sem atraso, reconhecidas pelo INSS.Após o indeferimento do primeiro pedido 

administrativo, seguiram-se, ainda, 36 (trinta e seis) contribuições pagas em atraso referentes ao período de maio de 

1995 a agosto de 1995 (recolhidas em 29/06/2007); de outubro de 1995 a maio de 1996 (recolhidas em 29/06/2007); de 

agosto de 2000 a março de 2001 (recolhidas em 11/07/2007); de abril de 2001 a dezembro de 2001(recolhidas em 

08/08/2007) e de janeiro de 2002 a maio de 2002 (recolhidas em 10/09/2007), conforme se verifica da consulta 

Recolhimentos - CNIS (fls. 156/157).A parte autora, à data de implementação do requisito idade, comprovou um total 

de 113 (cento e treze) contribuições para verificação de carência (fl. 15).A parte autora ingressou no sistema 

previdenciário antes da edição da Lei 8.213/91, por este motivo deve obedecer à regra de transição prevista no artigo 

142 desta mesma lei.Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem 

como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por 

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com a nova redação dada pela Lei 

n 9.032, de 28.4.95) Ano de implementação Meses de contribuição exigidos 1991 199219931994 199519961997 

199819992000 200120022003 200420052006 200720082009 20102011 60 meses 60 meses 66 meses 72 meses 78 

meses 90 meses 96 meses 102 meses 108 meses 114 meses 120 meses 126 meses 132 meses 138 meses 144 meses 150 

meses 156 meses 162 meses 168 meses 174 meses 180 meses Desta forma, da análise dos quadros acima, conclui-se 

que, ao complementar o requisito idade 24/11/2004, a parte autora já havia vertido contribuições previdenciárias 
correspondentes a 113 (cento e trinta e um) meses - insuficientes para o reconhecimento do pedido de concessão de 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. A Jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça 

acata a não exigência de concomitância dos requisitos para a concessão do benefício, conforme o entendimento traçado 

no Recurso Especial nº 5133688, publicado em 24/06/2003:Previdenciário. APOSENTADORIA POR VELHICE. 

DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE 

SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de 

Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida 

pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência 

da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo 

necessário. 2. No caso, a autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 

1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo 

completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao 

benefício.3. Recurso especial não conhecido.No tocante ao art. 3º, 1º, da Lei 10.666/2003, o mesmo dispõe:Na hipótese 

de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, 

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência 

na data do requerimento do benefício.Todavia, o texto legal não pode ser tomado literalmente, quando considera a data 

do requerimento administrativo como referência para determinar a carência aplicável à aposentadoria por idade. Uma 
interpretação literal nesse caso levaria a uma inversão entre os conceitos de aquisição e de exercício de direito, pois o 

requerimento, que deveria ser apenas expressão do exercício do direito à aposentadoria, passaria a ser condição 

necessária para o surgimento desse direito. Assim, onde a lei diz data do requerimento deve-se entender que pretendeu 

referir-se à data em que o beneficiário completou todos os demais requisitos para a obtenção da aposentadoria, ou seja, 

idade e tempo de carência. Importante notar que essa conclusão não importa em aplicação retroativa da Lei 

10.666/2003, uma vez que não se está a reconhecer direito à aposentadoria antes do início da vigência da referida lei. O 

que se fez no caso presente foi apenas fixar a carência da aposentadoria em questão com base na data em que a autora 

completou a idade mínima, tendo em vista a interpretação dada acima à expressão data do requerimento contida no 

texto legal.Verifica-se que após o primeiro indeferimento administrativo (31/05/2011 - fl. 15) e antes do segundo 

requerimento administrativo (04/12/2007 - fl. 21), a autora preenchia um total de 148 (cento e quarenta e nove) 

contribuições, em razão das 35 (trinta e cinco) contribuições vertidas em atraso entre os meses de junho e novembro de 
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2007, na condição de contribuinte individual (código 1007).Cumpre enfatizar a necessidade de o então segurado 

autônomo, atual contribuinte individual, cumprir dois requisitos para contar o tempo de serviço nessa atividade: efetivo 

exercício da atividade e recolhimento das respectivas contribuições nas épocas próprias.É certo também que, se o 

autônomo comprovar o recolhimento tempestivo, nas épocas próprias, das contribuições, mas não o exercício da 

atividade, poderá contar o tempo de serviço como segurado facultativo.O que não se admite é a ausência de 

comprovação do efetivo exercício de atividade autônomo e o recolhimento intempestivo das contribuições 

previdenciárias. Neste caso as contribuições seriam na qualidade de segurado facultativo e não é possível o 

recolhimento retroativo delas. Portanto, o cômputo do tempo de serviço do segurado autônomo, mediante o 

recolhimento das contribuições previdenciárias em atraso, somente é possível se houver a comprovação do efetivo 

exercício da atividade.Esta é a situação que sempre vigorou e vigora hoje no sistema de Previdência Social do País 

(artigo 45, 1.º, da Lei 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99; artigo 17 e 3.º da Lei 8.213/91; artigos 11, 3.º e 4.º, 18, 6.º, 

e 20, parágrafo único, do Decreto 3.048/99; artigo 138 da Consolidação das Leis da Previdência Social).Quanto à forma 

de apuração do cumprimento de carência e utilização das contribuições realizadas em atraso, a Lei 8.213 é taxativa ao 

dispor:Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições: I - referentes ao período a 

partir da data da filiação ao Regime Geral de Previdência Social, no caso dos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos referidos nos incisos I e VI do art. 11; II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira 

contribuição sem atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a 

competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, 
referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99).Como visto, a lei de benefícios veda o cômputo de contribuições realizadas com atraso para fins de 

cumprimento de carência.Nesta linha de raciocínio, a parte autora não havia cumprido a carência exigida para o 

benefício postulado na vida administrativa em 31/05/2007. Portanto, não cumprida a carência para o benefício 

pleiteado, o pedido da parte autora é improcedente.Importa observar, ainda, que os documentos acostados pela parte 

autora (fls. 131/147) nada demonstram acerca do exercício de atividade laborativa autônoma, bem como não indicam a 

existência de relação de emprego nas datas ali apontadas. DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e determino a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil.Custas com de lei, sem condenação em honorários, tendo em vista ser a parte autora 

beneficiária da concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos 

ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001095-89.2008.403.6103 (2008.61.03.001095-0) - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ 

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS 

AURELIO C P CASTELLANOS) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e conversão para aposentadoria 
por invalidez com pedido de antecipação de tutela.Afirma a parte autora ter percebido benefício auxílio-doença (NB 

560.186.149-4) até 31/07/2007, data em que autarquia previdenciária fixou como data final de prorrogação do benefício 

(fl. 16).A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência 

judiciária, indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de 

prova pericial. Apresentado o laudo pericial (fls. 44/46), foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 76/77). O 

INSS noticiou a implantação do benefício às fls. 87/88.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e, no 

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relatório. 

Fundamento e decido.Mérito:Como não foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência de 

lide neste sentido. Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento do benefício.Requisitos dos benefícios 

previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade 

habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença 

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se 

atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não 

está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este 

tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por 
isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por 

invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade 

habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a 

salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício 

de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que 

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser 

eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a 
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pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em 

aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial (fls. 44/46), o Perito Judicial diagnosticou coxo-artrose do 

quadril direito, tendo a autora se submetido à cirurgia de implante de prótese, concluindo que há e incapacidade total e 

temporária da parte autora para o exercício da atividade laborativa.Os antecedentes médicos da parte autora e o fato da 

mesma ter permanecido em gozo de auxílio-doença corroboram a conclusão do perito judicial.O laudo pericial (exame 

realizado em 08/06/2008) diagnosticou a incapacidade total e temporária da parte autora para o exercício de atividade 

laborativa afirmando o perito judicial que a data da instalação de enfermidade foi acerca de oito anos. A proximidade 

entre a data cessação do benefício 31/07/2007 e data trazida no atestado médico (fl. 19), induzem, com segurança, à 

conclusão de que a cessação administrativa foi incorreta.Tem-se, portanto, suficientemente demonstrada pela perícia 

médica que a parte autora está incapacitada para o exercício da atividade laborativa anteriormente por ela exercida 

desde a cessação do benefício NB 560.186.149-4.Outro ponto: cabe à autarquia previdenciária submeter periodicamente 

a parte autora à perícia médica, de acordo com o artigo 101 da Lei de Benefícios:Art. 101. O segurado em gozo de 

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do 

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela 

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são 

facultativos. Neste passo, a cessação administrativa do benefício, implantado por meio desta decisão judicial, poderá 

ocorrer caso a Autarquia Previdenciária demonstre que o segurado não é mais portador da incapacidade que ora subsidia 

a concessão, situação que deverá ser comprovada com a realização de perícia médica, na qual a parte autora está 
obrigada a comparecer.Para o caso concreto, a manutenção do benefício se impõe e a reavaliação a fim de constatar 

eventual superação da incapacidade estará autorizada.Juros:Quanto à aplicação dos juros moratórios, a jurisprudência, 

em especial àquela do Superior Tribunal de Justiça, encontra-se sedimentada, no sentido de que os juros de mora são 

devidos a contar da citação, no percentual de 1% ao mês. Neste sentido:Os juros moratórios nas ações relativas a 

benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da 

Súmula 204/STJ. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, 

DJ de 02/08/2004, p. 501).Sem perder de perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada 

pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua 

natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma 

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança), verifico que esta regra não se aplica às ações propostas anteriormente a sua vigência. A nova regra é 

prejudicial aos administrados (contribuintes, segurados) e, portanto, não poderá retroagir ao tempo anterior a sua 

vigência.No caso dos autos, deve ser considerada a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício (data de 

início do benefício), já que desde esta ocasião já existia o direito do segurado, embora reconhecido 

posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos 

do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a proceder o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB nº 560.186.149-4) à parte autora 
MARIA DE LOURDES DA SILVA, a partir do cancelamento administrativo indevido (31/07/2007 - fl. 16).Mantenho 

a decisão de fls. 76/77. O INSS poderá submeter a parte autora a nova perícia para verificação de sua capacidade 

laborativa.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal acrescidos de juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por força do art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002), combinado com o art. 161, 1º do Código Tributário Nacional.Fica facultado ao réu o direito de 

compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos 

da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à 

Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) 

segurados(s): MARIA DE LOURDES DA SILVABenefício Concedido Restabelecimento de Auxilio-Doença Renda 

Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 31/07/2007Renda Mensal Inicial A apurar pelo 

INSSConversão de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não 

aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 
 

0001225-79.2008.403.6103 (2008.61.03.001225-9) - MARCIO AUGUSTO MONTEIRO(SP236339 - DIOGO 

MARQUES MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, a repetição de indébito dos recolhimentos do 

imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com documentos.Foi indeferida a 

antecipação da tutela.Citada, a União contestou, aduzindo preliminar de carência de ação, combatendo o mérito, além 

de alegar prescrição quinquenal. Não houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e 

decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento 

antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em 

audiência.Carência de ação:Afasto a preliminar de carência de ação, nos termos em que deduzida pela ré, tendo em vista 
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que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com Abono Pecuniário relativo ao período de 2002 a 2007 (fls. 

18/22 e 30/33). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora trouxe aos autos planilhas demonstrativas que 

discriminam o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, relativos às férias, bem como o respectivo 

imposto de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o prazo para 

requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura da ação e a 

vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: reputo válida 

a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado 

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste sentido o precedente 

da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi definido ser possível 

interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se 

às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de 

junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O 

prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde 

que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte 

tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só pode ter 
eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas estão 

embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque na 

essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente ação 

foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a 

análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das 

férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos 

ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo 

renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o 

acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial 

proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código 

Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua 

dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a 
incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma 

vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não 

constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 
gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 
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SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 
empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0001226-64.2008.403.6103 (2008.61.03.001226-0) - LUIZ HENRIQUE MARQUES(SP236339 - DIOGO MARQUES 

MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, a repetição de indébito dos recolhimentos do 

imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com documentos.Foi indeferida a 

antecipação da tutela.Citada, a União contestou, aduzindo preliminar de carência de ação, combatendo o mérito, além 

de alegar prescrição quinquenal. Não houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e 

decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento 

antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em 

audiência.Carência de ação:Afasto a preliminar de carência de ação, nos termos em que deduzida pela ré, tendo em vista 

que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com Abono Pecuniário relativo ao período de 2002 a 2007 (fls. 

18/22 e 24/27). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora trouxe aos autos planilhas demonstrativas que 

discriminam o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, relativos às férias, bem como o respectivo 
imposto de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o prazo para 

requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura da ação e a 

vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: reputo válida 

a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado 

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste sentido o precedente 

da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi definido ser possível 

interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se 

às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de 
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junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O 

prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde 

que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte 

tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só pode ter 

eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas estão 

embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque na 

essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente ação 

foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a 

análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das 

férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos 

ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo 

renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o 

acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial 
proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código 

Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua 

dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a 

incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma 

vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não 

constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 
caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 
proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 
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29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 
respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0001351-32.2008.403.6103 (2008.61.03.001351-3) - PAULO SERGIO DE FARIA(SP265836 - MARCEL ANDRE 

GONZATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, a repetição de indébito dos recolhimentos do 

imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com documentos.Foram 

concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citada, a União contestou, aduzindo preliminar de carência 

de ação, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para 

sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos 

permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção 

probatória em audiência.Carência de ação:Afasto a preliminar de carência de ação, nos termos em que deduzida pela ré, 
tendo em vista que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com Abono Pecuniário relativo ao período de 

2000 a 2007 (fl. 24). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora trouxe aos autos planilha demonstrativa que 

discrimina o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, relativos às férias, bem como o respectivo imposto 

de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Preliminar 

de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o prazo para requerimento da restituição há 

de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura da ação e a vigência da Lei Complementar 

118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: reputo válida a regra do cinco mais cinco até 

a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 

(cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste sentido o precedente da Primeira Seção daquele 

Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi definido ser possível interpretar o artigo 4º da 

LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após 

a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o 

art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá 

ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido 

proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado 
antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só pode ter eficácia prospectiva, 

incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas estão embutidas pretensões 

de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque na essência não possui 

índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente ação foi ajuizada após a 

vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a análise dos seguintes 

temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das férias não gozadas, 

bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de qualquer natureza 

tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio 

material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de competência da União, 

sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou 

jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de 
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qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Pode-se dizer, 

que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo renda e proventos de qualquer 

natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o acréscimo decorrente do trabalho, do 

capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial proveniente de situações diversas.A 

expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código Tributário Nacional, pode ser traduzida em 

seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua dimensão quantitativa, demonstrada em valores 

monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas 

indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano 

causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra 

razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de 

rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em 

acréscimo patrimonial passível de tributação pelo imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a 

incidência do imposto de renda sobre o terço constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial 

conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o 

acréscimo de um terço à remuneração pago ao trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter 

remuneratório, porquanto constitui aumento patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado 

pelo enunciado da Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas 

recebidas a título de férias vencidas, simples ou proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: 
O pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A 

Jurisprudência evoluiu o entendimento a ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos 

Tribunais Regionais Federais - quanto ao caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do 

motivo que gerou o seu recebimento. Neste sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou 

proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de 

serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório 

dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 

04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA 

DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou sua 

jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de um terço sobre as férias não 

gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou por opção do próprio 

empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela qual não podem ser 

objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, AGRESP 764717, 

Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 
empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 
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atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0001362-61.2008.403.6103 (2008.61.03.001362-8) - GILBERTO MARTINS DA COSTA(SP265836 - MARCEL 

ANDRE GONZATTO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, com pedido de antecipação da tutela, a repetição de 

indébito dos recolhimentos do imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do 

período de férias em abono pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com 

documentos.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citada, a União contestou, aduzindo 

preliminar de carência de ação, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve réplica.Vieram os 
autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas 

existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a 

necessidade de produção probatória em audiência.Carência de ação:Afasto a preliminar de carência de ação, nos termos 

em que deduzida pela ré, tendo em vista que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com Abono Pecuniário 

relativo ao período de 1998 a 2007 (fls. 32). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora trouxe aos autos 

planilha demonstrativa que discrimina o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, relativos às férias, bem 

como o respectivo imposto de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo 

contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No 

mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o prazo para 

requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura da ação e a 

vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: reputo válida 

a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado 

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste sentido o precedente 

da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi definido ser possível 

interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se 

às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de 
junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O 

prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde 

que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte 

tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só pode ter 

eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas estão 

embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque na 

essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente ação 

foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a 

análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das 

férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos 

ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo 

renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o 
acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial 

proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código 

Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua 

dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a 

incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma 

vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não 

constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 
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Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 
AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 
29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 
pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0001517-64.2008.403.6103 (2008.61.03.001517-0) - GASPAR ALVES TEIXEIRA(SP255294 - GERALDO 

MAGELA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO 

C P CASTELLANOS) 
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Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando 

concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez com 

pedido de antecipação de tutela.Afirma a parte autora ser portadora das doenças indicadas à fl. 03, enfermidades que lhe 

impossibilitam de exercer qualquer atividade laborativa. Relata ter requerido benefício de auxílio-doença, indeferido 

pela autarquia previdenciária em 21/11/2007, por ausência de incapacidade laborativa (fl. 08).Em decisão inicial foram 

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinada a 

citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Anexado o laudo pericial (fls. 29/34), foi concedida a 

antecipação da tutela determinando a implantação de aposentadoria por invalidez (fls. 58/59).Devidamente citado, o 

INSS apresentou contestação, aduzindo carência de ação pela perda de qualidade de segurado, pugnando, no mérito, 

pela improcedência do pedido. Não houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e 

decido.Inicialmente indefiro o pedido de que se oficie a empregadora a fim de obter exames admissionais da parte 

autora (fl. 54), uma vez que se trata de ônus que incumbe à parte ré.Preliminar:A preliminar de carência de ação por 

falta de qualidade de segurado é matéria relativa ao mérito e será oportunamente analisada.Verifico que estão presentes 

as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e 

à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Mérito:Requisitos dos benefícios previdenciários por 

incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não 

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado 
que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como 

aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se 

o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer 

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua 

atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe 

atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto 

no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A 

diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da 

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria 

por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do 

primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por 

invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do 

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, 

porquanto subentende a averiguação da intensidade do quadro patológico da parte autora no que concerne à sua aptidão 
laborativa.Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou visão subnormal bilateral progressiva, fixando a 

instalação da enfermidade em 30/01/2006 (resposta ao quesito 13 do INSS) e concluiu haver incapacidade total e 

permanente para exercício de atividade laborativa. Tem-se, portanto, suficientemente demonstrado pela perícia médica 

realizada que a parte autora está incapacitada total e definitivamente para o exercício de atividades 

laborativas.Qualidade de segurado e período de graça:Para o gozo do benefício no período, não basta apenas a 

comprovação da existência de lesão ou moléstia incapacitante, sendo necessário outrossim, a demonstração da 

qualidade de segurado. Isso porque o regime previdenciário brasileiro tal como regulado pela Constituição Federal, 

possui um caráter eminentemente contributivo (artigo 201). Significa dizer que quem não contribui não possui direito de 

usufruir dos benefícios proporcionados pelo Regime Geral. No caso dos autos, analisando-se a documentação acostada, 

especialmente a consulta ao CNIS apresentada pelo INSS às fl. 56, verifica-se que o último recolhimento da parte 

autora foi em outubro de 2005, tendo sido mantida a qualidade de segurado até outubro de 2006, nos termos da 

legislação previdenciária.A seu turno, o exame pericial realizado em 26/06/2008 fixou como data de início da 

incapacidade 30/01/2006 (resposta ao quesito 13 do INSS - fl. 31). Com efeito, a incapacidade total da parte autora foi 

diagnosticada quando se encontrava no período de graça. Isto porque, a parte autora manteve a qualidade de segurado, 

nos termos do artigo 15, II, da Lei 8.213/91, in verbis:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das 

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver 
suspenso ou licenciado sem remuneração;(omissis). 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) 

meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a 

perda da qualidade de segurado.Observo, ainda, que tendo em vista a idade da parte autora, atualmente com 47 

(quarenta e sete) anos e a enfermidade de que é portadora, há que se reconhecer a incapacidade total e definitiva para o 

exercício de qualquer atividade laborativa.Outro ponto: cabe à autarquia previdenciária submeter periodicamente a parte 

autora à perícia médica, de acordo com o artigo 101 da Lei de Benefícios:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a 

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e 

custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. 

Neste passo, a cessação administrativa do benefício, implantado por meio desta decisão judicial, poderá ocorrer caso a 

Autarquia Previdenciária demonstre que o segurado não é mais portador da incapacidade que ora subsidia a concessão, 
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situação que deverá ser comprovada com a realização de perícia médica, na qual a parte autora está obrigada a 

comparecer.Juros:Quanto à aplicação dos juros moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do Superior Tribunal 

de Justiça, encontra-se sedimentada, no sentido de que os juros de mora são devidos a contar da citação, no percentual 

de 1% ao mês. Neste sentido:Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da 

citação válida, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. Recurso 

conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, p. 501).Sem perder de 

perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 

(Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, 

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança), verifico que esta regra não se aplica 

às ações propostas anteriormente a sua vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados (contribuintes, segurados) 

e, portanto, não poderá retroagir ao tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser considerada a legislação 

vigente ao tempo da concessão do benefício (data de início do benefício), já que desde esta ocasião já existia o direito 

do segurado, embora reconhecido posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo 

com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a proceder ao imediato restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença (NB nº 522.720.588-0), à parte autora GASPAR ALVES TEIXEIRA a partir do requerimento 

administrativo (21/11/2007 - fl. 08), e consequente conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data do exame 
médico-pericial (26/06/2008 - fl. 29), nos termos dos artigos 42 e seguintes da Lei 8213/91, devendo a parte autora se 

submeter aos tratamentos médicos e cursos de qualificação promovidos pelo INSS, quando convocada. Mantenho a 

decisão de fls. 58/59.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros de mora em conformidade com a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela 

Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009, a contar da citação. Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores 

desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício 

previdenciário inacumulável com o presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor 

dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): GASPAR 

ALVES TEIXEIRABenefício Concedido Concessão de Auxilio Doença e Aposentadoria por InvalidezRenda Mensal 

Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 21/11/2007 e 26/06/2008, respectivamenteRenda Mensal Inicial A 

apurar pelo INSSConversão de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não 

aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo 

Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 
0002279-80.2008.403.6103 (2008.61.03.002279-4) - LOURDES CANDELARIA DA ROSA(SP213694 - GIOVANA 

CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS 

AURELIO C P CASTELLANOS) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando 

o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Afirma a parte autora ter percebido benefício de auxílio-doença até a alta administrativa em 15/06/2007 (fl. 28) e ser 

portadora das enfermidades apontadas à fl. 03, que lhe impossibilitam o exercício qualquer atividade laborativa.A 

inicial veio instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinada a 

citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação 

pugnando pela improcedência do pedido. Houve réplica.Apresentado o laudo pericial (fls. 109/119), foi deferida 

antecipação dos efeitos da tutela e determinada a implantação de aposentadoria por invalidez (fl. 136/137).Noticiada a 

implantação do benefício (fls. 153/154).Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relatório. Fundamento e 

decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à 

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Requisitos dos benefícios 

previdenciários por incapacidade:Como não foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência 

de lide neste sentido. Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento do benefício.A concessão do auxílio-doença 
requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do 

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, 

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, 

sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está 

com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão 

do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de 

qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por 

sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in 

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
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exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para 

o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro 

ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para 

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos 

autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação da intensidade do quadro 

patológico da parte autora no que concerne à sua aptidão laborativa.Realizado exame pericial (fls. 109/119), o Perito 

Judicial diagnosticou Espondilolistese e Depressão, das quais advém incapacidade total e permanente da parte autora 

para exercer atividade laborativa.Os antecedentes médicos da parte autora corroboram a conclusão do perito judicial, 

tendo o perito judicial fixado a manifestação da incapacidade em agosto de 2004 (fl. 113).O laudo pericial (exame 

realizado em 17/07/2008 - fl. 109/119) diagnosticou a incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício 

de atividade laborativa, circunstância que induz, com segurança, à conclusão de que a cessação administrativa foi 

incorreta - 15/06/2007 (fl. 28).Tem-se, portanto, suficientemente demonstrada pela perícia médica que a parte autora 

está incapacitada para o exercício da atividade laborativa total e definitivamente desde a cessação do benefício nº 

505.899.159-0, de modo que, nestas condições o benefício postulado é o apropriado, devendo ser considerado para fins 

de restabelecimento do auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Juros:Quanto à aplicação 

dos juros moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do Superior Tribunal de Justiça, encontra-se sedimentada, no 
sentido de que os juros de mora são devidos a contar da citação, no percentual de 1% ao mês. Neste sentido:Os juros 

moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, p. 501).Sem perder de perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-

F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da 

mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança), verifico que esta regra não se aplica às ações propostas anteriormente a sua 

vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados (contribuintes, segurados) e, portanto, não poderá retroagir ao 

tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser considerada a legislação vigente ao tempo da concessão do 

benefício (data de início do benefício), já que desde esta ocasião já existia o direito do segurado, embora reconhecido 

posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos 

do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a proceder ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB nº 505.899.159-0), à parte autora 

LOURDES CANDELARIA DA ROSA, a partir do cancelamento administrativo indevido (15/06/2007 - fl. 28), e 

conseqüente conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data do exame médico-pericial (17/07/2008 - fl. 

109), nos termos dos artigos 42 e seguintes da Lei 8213/91, devendo a parte autora se submeter aos tratamentos médicos 
e cursos de qualificação promovidos pelo INSS, quando convocada. Mantenho a decisão de fls. 136/137.Condeno o 

INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a contar da citação, por força do art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), 

combinado com o art. 161, 1º do Código Tributário Nacional.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os 

valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou 

benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal 

o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal 

de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): LOURDES 

CANDELARIA DA ROSA Benefício Concedido Rest. Auxilio Doença / Apos. por InvalidezRenda Mensal Atual 

PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 15/06/2007 e 17/07/2008, respectivamenteRenda Mensal Inicial A apurar 

pelo INSSConv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não 

aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. INTIMEM-SE. 

 
0002709-32.2008.403.6103 (2008.61.03.002709-3) - FABIO MATEUS DA ROCHA(SP265836 - MARCEL ANDRE 

GONZATTO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, a repetição de indébito dos recolhimentos do 

imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com documentos.Foram 

concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferida a antecipação da tutela.Citada, a União 

contestou, aduzindo preliminar de carência de ação, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve 

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e 

de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do 

C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Carência de ação:Afasto a preliminar de carência de 

ação, nos termos em que deduzida pela ré, tendo em vista que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com 
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Abono Pecuniário relativo ao período de 1999 a 2007 (fl. 33). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora 

trouxe aos autos planilha demonstrativa que discrimina o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, 

relativos às férias, bem como o respectivo imposto de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, 

nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 

jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em 

virtude do que passo ao exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal 

de Justiça, o prazo para requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da 

propositura da ação e a vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o 

deslinde da lide: reputo válida a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas 

após esta data deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 

118/2005.Neste sentido o precedente da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por 

unanimidade, foi definido ser possível interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os 

efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do 

dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores 

ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da 

homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o 

pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei 

Complementar nº 118 /2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a 
partir da sua vigência, pois nelas estão embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores 

pretéritos à eficácia da lei e porque na essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos 

autos, considerando que a presente ação foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de 

prescrição.O deslinde da causa requer a análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e 

a questão da conversão em pecúnia das férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. 

Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os 

acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a 

situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito 

traz o conceito jurídico de renda, definindo renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos 

patrimoniais; na primeira hipótese seria o acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e 

na segunda espécie o aumento patrimonial proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos 

moldes como utilizada pelo Código Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o 

patrimônio ser considerado na sua dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o 

acréscimo se houver a incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do 
citado imposto, uma vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a 

um direito, não constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal é pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 
Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 
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AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 
demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 
Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0002710-17.2008.403.6103 (2008.61.03.002710-0) - MARCO EURELIO FERNANDES BRANCO(SP265836 - 

MARCEL ANDRE GONZATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, a repetição de indébito dos recolhimentos do 

imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com documentos.Foram 

concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferida a antecipação da tutela.Citada, a União 

contestou, aduzindo preliminar de carência de ação, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve 

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e 

de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do 

C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Carência de ação:Afasto a preliminar de carência de 

ação, nos termos em que deduzida pela ré, tendo em vista que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com 

Abono Pecuniário relativo ao período de 2000 a 2005 (fl. 33). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora 

trouxe aos autos planilha demonstrativa que discrimina o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, 

relativos às férias, bem como o respectivo imposto de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, 
nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 

jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em 

virtude do que passo ao exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal 

de Justiça, o prazo para requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da 

propositura da ação e a vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o 

deslinde da lide: reputo válida a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas 

após esta data deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 

118/2005.Neste sentido o precedente da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por 

unanimidade, foi definido ser possível interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os 

efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do 

dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores 
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ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da 

homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o 

pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei 

Complementar nº 118 /2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a 

partir da sua vigência, pois nelas estão embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores 

pretéritos à eficácia da lei e porque na essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos 

autos, considerando que a presente ação foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de 

prescrição.O deslinde da causa requer a análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e 

a questão da conversão em pecúnia das férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. 

Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os 

acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a 

situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito 

traz o conceito jurídico de renda, definindo renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos 

patrimoniais; na primeira hipótese seria o acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e 

na segunda espécie o aumento patrimonial proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos 
moldes como utilizada pelo Código Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o 

patrimônio ser considerado na sua dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o 

acréscimo se houver a incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do 

citado imposto, uma vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a 

um direito, não constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal é pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 
sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 
possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 
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000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 
prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0002711-02.2008.403.6103 (2008.61.03.002711-1) - WELINTON GALHARDO ALVES(SP265836 - MARCEL 

ANDRE GONZATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, com pedido de antecipação da tutela, a repetição de 

indébito dos recolhimentos do imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do 

período de férias em abono pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com 

documentos.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferida a antecipação da 

tutela.Citada, a União contestou, aduzindo preliminar de carência de ação, combatendo o mérito, além de alegar 

prescrição quinquenal. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as 

questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido 

nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Carência de ação:Afasto 

a preliminar de carência de ação, nos termos em que deduzida pela ré, tendo em vista que a parte autora trouxe aos 
autos Relatório de Férias com Abono Pecuniário relativo ao período de 1998 a 2007 (fls. 25/34 e 37). Assim, ao 

contrário do que afirmou a ré, a parte autora trouxe aos autos planilha demonstrativa que discrimina o pagamento dos 

abonos pecuniários efetuados ao autor, relativos às férias, bem como o respectivo imposto de retido na fonte.Verifico 

que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do 

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento 

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o prazo para requerimento da restituição há de ser interpretado 

correlacionando dois pressupostos: a data da propositura da ação e a vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a 

primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: reputo válida a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de 

junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos 

previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste sentido o precedente da Primeira Seção daquele Tribunal no 

julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi definido ser possível interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 

conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis 

de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 

118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a 

partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 

9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da 
Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre 

situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas estão embutidas pretensões de direito material com 

sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque na essência não possui índole interpretativa como 

insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente ação foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser 

aplicar o prazo quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a 

respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das férias não gozadas, bem como a aplicação da 

súmula 125 do STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador (art. 

43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte, não 

sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim 

entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim 
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entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo 

acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo renda e proventos de qualquer natureza como formas de 

acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação 

de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo 

patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, 

devendo o patrimônio ser considerado na sua dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, 

somente haverá o acréscimo se houver a incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não 

sofrem incidência do citado imposto, uma vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem 

jurídico, ou renúncia a um direito, não constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de 

trabalho, por iniciativa do empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial 

passível de tributação pelo imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de 

renda sobre o terço constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 

7º, inciso XVII da Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à 

remuneração pago ao trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto 

constitui aumento patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 

125 do Superior Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias 

vencidas, simples ou proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125: O pagamento de ferias não 
gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o 

entendimento a ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais 

Federais - quanto ao caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu 

recebimento. Neste sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 

1/3 (um terço), abono-assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do 

servidor não é fato gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 

884.589/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE 

ADICIONAL DE UM TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL.1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos 

ao empregado a título de adicional de um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido 

usufruídas por necessidade do serviço ou por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, 

possuindo natureza indenizatória, razão pela qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo 

regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento 

STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS 

INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, 

II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO 
GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - 

APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de 

licença-prêmio e de férias - simples ou proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do 

servidor, ou seja, abono pecuniário, por possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de 

renda.4. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por 

Interesse Particular - APIPs).5. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, 

Processo: 200700386191-CE, documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO. ART. 557, DO CPC. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. 

VERBAS RESCISÓRIAS. FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO 

CONSTITUCIONAL. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas 

pagas a título de indenização por férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais 

e o terço constitucional, não caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 

125 do Superior Tribunal de Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro 

GARCIA VIEIRA, apud DJU de 29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA 

CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as 

férias não tenham sido gozadas ou o empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por 
necessidade de serviço. O simples interesse do empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que 

este não goze destes períodos de descanso, já demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 

125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV - Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 

200603000157820-SP, fonte: documento TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados 

julgamentos a respeito do tema, procede a pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do 

pagamento indevido do tributo (Súmula 162-STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser 

utilizado, unicamente, o indexador instituído por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a 

taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como 

os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se 

aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da 

existência de legislação específica a regular a matéria atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 
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9250/95 - fixando a adoção da taxa Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à 

parte autora os valores indevidamente pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as 

férias vencidas indenizadas e o respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada 

a taxa SELIC, respeitada a prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. 

Condeno a parte ré no pagamento de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 

10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do 

Procedimento para Cálculos da Justiça Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença 

sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0002712-84.2008.403.6103 (2008.61.03.002712-3) - CARLOS CEZAR PRADA(SP265836 - MARCEL ANDRE 

GONZATTO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, a repetição de indébito dos recolhimentos do 

imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com documentos.Foram 

concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferida a antecipação da tutela.Citada, a União 

contestou, aduzindo preliminar de carência de ação, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve 

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e 
de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do 

C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Carência de ação:Afasto a preliminar de carência de 

ação, nos termos em que deduzida pela ré, tendo em vista que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com 

Abono Pecuniário relativo ao período de 1997 a 2007 (fl. 37). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora 

trouxe aos autos planilha demonstrativa que discrimina o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, 

relativos às férias, bem como o respectivo imposto de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, 

nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 

jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em 

virtude do que passo ao exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal 

de Justiça, o prazo para requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da 

propositura da ação e a vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o 

deslinde da lide: reputo válida a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas 

após esta data deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 

118/2005.Neste sentido o precedente da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por 

unanimidade, foi definido ser possível interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os 

efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do 

dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores 
ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da 

homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o 

pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei 

Complementar nº 118 /2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a 

partir da sua vigência, pois nelas estão embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores 

pretéritos à eficácia da lei e porque na essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos 

autos, considerando que a presente ação foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de 

prescrição.O deslinde da causa requer a análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e 

a questão da conversão em pecúnia das férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. 

Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os 

acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a 

situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito 

traz o conceito jurídico de renda, definindo renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos 

patrimoniais; na primeira hipótese seria o acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e 
na segunda espécie o aumento patrimonial proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos 

moldes como utilizada pelo Código Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o 

patrimônio ser considerado na sua dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o 

acréscimo se houver a incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do 

citado imposto, uma vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a 

um direito, não constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal é pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 
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trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 
nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 
000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 
respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0002714-54.2008.403.6103 (2008.61.03.002714-7) - JOAO BATISTA MENDONCA(SP265836 - MARCEL ANDRE 

GONZATTO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, com pedido de antecipação da tutela, a repetição de 

indébito dos recolhimentos do imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do 
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período de férias em abono pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com 

documentos.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citada, a União contestou, aduzindo 

preliminar de carência de ação, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve réplica.Vieram os 

autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas 

existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a 

necessidade de produção probatória em audiência.Carência de ação:Afasto a preliminar de carência de ação, nos termos 

em que deduzida pela ré, tendo em vista que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com Abono Pecuniário 

relativo ao período de 1999 a 2008 (fls. 34). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora trouxe aos autos 

planilha demonstrativa que discrimina o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, relativos às férias, bem 

como o respectivo imposto de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo 

contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No 

mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o prazo para 

requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura da ação e a 

vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: reputo válida 

a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado 

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste sentido o precedente 

da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi definido ser possível 
interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se 

às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de 

junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O 

prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde 

que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte 

tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só pode ter 

eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas estão 

embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque na 

essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente ação 

foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a 

análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das 

férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos 

ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 
inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo 

renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o 

acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial 

proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código 

Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua 

dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a 

incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma 

vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não 

constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 
proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 
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um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 
caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 
Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0002715-39.2008.403.6103 (2008.61.03.002715-9) - NELSON FERREIRA PINTO NETO(SP265836 - MARCEL 

ANDRE GONZATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, com pedido de antecipação da tutela, a repetição de 

indébito dos recolhimentos do imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do 

período de férias em abono pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com 

documentos.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citada, a União contestou, aduzindo 

preliminar de carência de ação, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve réplica.Vieram os 
autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas 

existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a 

necessidade de produção probatória em audiência.Carência de ação:Afasto a preliminar de carência de ação, nos termos 

em que deduzida pela ré, tendo em vista que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com Abono Pecuniário 

relativo ao período de 1998 a 2008 (fls. 23/31 e 34). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora trouxe aos 

autos planilha demonstrativa que discrimina o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, relativos às férias, 

bem como o respectivo imposto de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo 

contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No 

mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o prazo para 

requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura da ação e a 
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vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: reputo válida 

a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado 

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste sentido o precedente 

da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi definido ser possível 

interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se 

às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de 

junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O 

prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde 

que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte 

tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só pode ter 

eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas estão 

embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque na 

essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente ação 

foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a 

análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das 

férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos 

ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de 
competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo 

renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o 

acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial 

proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código 

Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua 

dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a 

incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma 

vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não 

constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 
trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 
AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 
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IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 
REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0003474-03.2008.403.6103 (2008.61.03.003474-7) - HELDER GOMES PEREIRA(SP236339 - DIOGO MARQUES 

MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando a repetição de indébito dos recolhimentos do imposto 

de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono pecuniário, 
importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com documentos.Citada, a União contestou, 

aduzindo preliminar de carência de ação, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Não houve 

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e 

de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do 

C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Carência de ação:Afasto a preliminar de carência de 

ação, nos termos em que deduzida pela ré, tendo em vista que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com 

Abono Pecuniário relativo ao período de 1999 a 2006 (fls. 16/17 e 26/30). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a 

parte autora trouxe aos autos demonstrativos que discriminam o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, 

relativos às férias, bem como o respectivo imposto de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, 

nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 

jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em 

virtude do que passo ao exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal 

de Justiça, o prazo para requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da 

propositura da ação e a vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o 

deslinde da lide: reputo válida a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas 

após esta data deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 

118/2005.Neste sentido o precedente da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por 
unanimidade, foi definido ser possível interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os 

efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do 

dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores 

ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da 

homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o 

pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei 

Complementar nº 118 /2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a 

partir da sua vigência, pois nelas estão embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores 

pretéritos à eficácia da lei e porque na essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos 

autos, considerando que a presente ação foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de 

prescrição.O deslinde da causa requer a análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e 
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a questão da conversão em pecúnia das férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. 

Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os 

acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a 

situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito 

traz o conceito jurídico de renda, definindo renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos 

patrimoniais; na primeira hipótese seria o acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e 

na segunda espécie o aumento patrimonial proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos 

moldes como utilizada pelo Código Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o 

patrimônio ser considerado na sua dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o 

acréscimo se houver a incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do 

citado imposto, uma vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a 

um direito, não constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal é pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 
constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 
por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 
caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-
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STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido veiculado pela parte autora, extinguindo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir ao autor os 

valores indevidamente pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas 

indenizadas e o respectivo terço constitucional, nos cinco anos que precederam a propositura da ação, comprovados nos 

autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento de 

honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0003614-37.2008.403.6103 (2008.61.03.003614-8) - ADEMIR COSSARI(SP265836 - MARCEL ANDRE 

GONZATTO) X UNIAO FEDERAL 
Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, com pedido de antecipação da tutela, a repetição de 

indébito dos recolhimentos do imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do 

período de férias em abono pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com 

documentos.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citada, a União contestou, aduzindo 

preliminar de carência de ação, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve réplica.Vieram os 

autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de 

fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se 

refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Preliminar:Afasto a preliminar de carência de ação, nos 

termos em que deduzida pela ré, tendo em vista que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com Abono 

Pecuniário relativo ao período de 1999 a 2004 (fls. 32). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora trouxe 

aos autos planilha demonstrativa que discrimina o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, relativos às 

férias, bem como o respectivo imposto de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se 

podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o 

prazo para requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura 

da ação e a vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: 
reputo válida a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data 

deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste 

sentido o precedente da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi 

definido ser possível interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali 

previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada 

a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua 

publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa 

ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo 

contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só 

pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas 

estão embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque 

na essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente 

ação foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a 

análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das 

férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos 

ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de 
competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo 

renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o 

acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial 

proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código 

Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua 

dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a 

incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma 

vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não 
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constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 
TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 
FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 
REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 
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julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0003615-22.2008.403.6103 (2008.61.03.003615-0) - FRANCISCO OLIVEIRA COSTA(SP265836 - MARCEL 

ANDRE GONZATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, a repetição de indébito dos recolhimentos do 

imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com documentos.Foram 

concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferida a antecipação da tutela.Citada, a União 

contestou, aduzindo preliminar de carência de ação, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve 

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e 

de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do 

C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Carência de ação:Afasto a preliminar de carência de 

ação, nos termos em que deduzida pela ré, tendo em vista que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com 

Abono Pecuniário relativo ao período de 1998 a 2007 (fl. 39). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora 

trouxe aos autos planilha demonstrativa que discrimina o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, 

relativos às férias, bem como o respectivo imposto de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, 

nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 

jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em 
virtude do que passo ao exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal 

de Justiça, o prazo para requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da 

propositura da ação e a vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o 

deslinde da lide: reputo válida a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas 

após esta data deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 

118/2005.Neste sentido o precedente da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por 

unanimidade, foi definido ser possível interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os 

efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do 

dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores 

ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da 

homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o 

pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei 

Complementar nº 118 /2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a 

partir da sua vigência, pois nelas estão embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores 

pretéritos à eficácia da lei e porque na essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos 

autos, considerando que a presente ação foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de 

prescrição.O deslinde da causa requer a análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e 
a questão da conversão em pecúnia das férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. 

Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os 

acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a 

situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito 

traz o conceito jurídico de renda, definindo renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos 

patrimoniais; na primeira hipótese seria o acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e 

na segunda espécie o aumento patrimonial proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos 

moldes como utilizada pelo Código Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o 

patrimônio ser considerado na sua dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o 

acréscimo se houver a incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do 

citado imposto, uma vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a 

um direito, não constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal é pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 
imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-
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assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 
Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-
STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0003616-07.2008.403.6103 (2008.61.03.003616-1) - CARLOS ALBERTO VALERIO FERREIRA(SP265836 - 
MARCEL ANDRE GONZATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, a repetição de indébito dos recolhimentos do 

imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com documentos.Foram 

concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferida a antecipação da tutela.Citada, a União 

contestou, aduzindo preliminar de carência de ação, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve 

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e 

de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do 

C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Carência de ação:Afasto a preliminar de carência de 

ação, nos termos em que deduzida pela ré, tendo em vista que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com 

Abono Pecuniário relativo ao período de 1998 a 2007 (fls. 28/35 e. 38). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte 
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autora trouxe aos autos planilha demonstrativa que discrimina o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, 

relativos às férias, bem como o respectivo imposto de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, 

nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 

jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em 

virtude do que passo ao exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal 

de Justiça, o prazo para requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da 

propositura da ação e a vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o 

deslinde da lide: reputo válida a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas 

após esta data deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 

118/2005.Neste sentido o precedente da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por 

unanimidade, foi definido ser possível interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os 

efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do 

dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores 

ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da 

homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o 

pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei 

Complementar nº 118 /2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a 

partir da sua vigência, pois nelas estão embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores 
pretéritos à eficácia da lei e porque na essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos 

autos, considerando que a presente ação foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de 

prescrição.O deslinde da causa requer a análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e 

a questão da conversão em pecúnia das férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. 

Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os 

acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a 

situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito 

traz o conceito jurídico de renda, definindo renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos 

patrimoniais; na primeira hipótese seria o acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e 

na segunda espécie o aumento patrimonial proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos 

moldes como utilizada pelo Código Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o 

patrimônio ser considerado na sua dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o 

acréscimo se houver a incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do 

citado imposto, uma vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a 
um direito, não constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal é pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-
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INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 
- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 
julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0003617-89.2008.403.6103 (2008.61.03.003617-3) - EVERALDO CARLOS DOS SANTOS(SP265836 - MARCEL 

ANDRE GONZATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, a repetição de indébito dos recolhimentos do 

imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com documentos.Foram 

concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferida a antecipação da tutela.Citada, a União 

contestou, aduzindo preliminar de carência de ação, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve 

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e 

de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do 

C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Carência de ação:Afasto a preliminar de carência de 

ação, nos termos em que deduzida pela ré, tendo em vista que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com 

Abono Pecuniário relativo ao período de 1997 a 2007 (fl. 40). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora 

trouxe aos autos planilha demonstrativa que discrimina o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, 

relativos às férias, bem como o respectivo imposto de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, 

nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 
jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em 

virtude do que passo ao exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal 

de Justiça, o prazo para requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da 

propositura da ação e a vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o 

deslinde da lide: reputo válida a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas 

após esta data deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 

118/2005.Neste sentido o precedente da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por 

unanimidade, foi definido ser possível interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os 

efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do 

dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores 

ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da 
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homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o 

pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei 

Complementar nº 118 /2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a 

partir da sua vigência, pois nelas estão embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores 

pretéritos à eficácia da lei e porque na essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos 

autos, considerando que a presente ação foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de 

prescrição.O deslinde da causa requer a análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e 

a questão da conversão em pecúnia das férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. 

Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os 

acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a 

situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito 

traz o conceito jurídico de renda, definindo renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos 

patrimoniais; na primeira hipótese seria o acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e 

na segunda espécie o aumento patrimonial proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos 

moldes como utilizada pelo Código Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o 
patrimônio ser considerado na sua dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o 

acréscimo se houver a incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do 

citado imposto, uma vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a 

um direito, não constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal é pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-
assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 
sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 
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22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 
de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0003621-29.2008.403.6103 (2008.61.03.003621-5) - RUBENS DELFIM DOS SANTOS(SP265836 - MARCEL 

ANDRE GONZATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, com pedido de antecipação da tutela, a repetição de 

indébito dos recolhimentos do imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do 

período de férias em abono pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com 

documentos.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citada, a União contestou, aduzindo 

preliminar de carência de ação, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve réplica.Vieram os 

autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas 

existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a 

necessidade de produção probatória em audiência.Carência de ação:Afasto a preliminar de carência de ação, nos termos 

em que deduzida pela ré, tendo em vista que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com Abono Pecuniário 

relativo ao período de 1998 a 2008 (fls. 25/29 e 32). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora trouxe aos 
autos planilha demonstrativa que discrimina o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, relativos às férias, 

bem como o respectivo imposto de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo 

contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No 

mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o prazo para 

requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura da ação e a 

vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: reputo válida 

a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado 

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste sentido o precedente 

da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi definido ser possível 

interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se 

às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de 

junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O 

prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde 

que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte 

tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só pode ter 

eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas estão 
embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque na 

essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente ação 

foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.Mérito:O deslinde da causa requer 

a análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia 

das férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.O imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos 

ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo 
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renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o 

acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial 

proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código 

Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua 

dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a 

incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma 

vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não 

constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125: O pagamento de ferias não gozadas por necessidade 

do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a ponto de se 
tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao caráter 

indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-
INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 
demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 
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mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0003622-14.2008.403.6103 (2008.61.03.003622-7) - SERGIO DOS SANTOS RAMALHO(SP265836 - MARCEL 

ANDRE GONZATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, a repetição de indébito dos recolhimentos do 

imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com documentos.Foram 

concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e indeferida a antecipação da tutela.Citada, a União 

contestou, aduzindo preliminar de carência de ação, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve 

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e 

de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do 
C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Carência de ação:Afasto a preliminar de carência de 

ação, nos termos em que deduzida pela ré, tendo em vista que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com 

Abono Pecuniário relativo ao período de 2001 a 2007 (fl. 38). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora 

trouxe aos autos planilha demonstrativa que discrimina o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, 

relativos às férias, bem como o respectivo imposto de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, 

nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 

jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em 

virtude do que passo ao exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal 

de Justiça, o prazo para requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da 

propositura da ação e a vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o 

deslinde da lide: reputo válida a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas 

após esta data deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 

118/2005.Neste sentido o precedente da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por 

unanimidade, foi definido ser possível interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os 

efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do 

dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores 

ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da 
homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o 

pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei 

Complementar nº 118 /2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a 

partir da sua vigência, pois nelas estão embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores 

pretéritos à eficácia da lei e porque na essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos 

autos, considerando que a presente ação foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de 

prescrição.O deslinde da causa requer a análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e 

a questão da conversão em pecúnia das férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. 

Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os 

acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a 

situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito 

traz o conceito jurídico de renda, definindo renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos 

patrimoniais; na primeira hipótese seria o acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e 

na segunda espécie o aumento patrimonial proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos 
moldes como utilizada pelo Código Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o 

patrimônio ser considerado na sua dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o 

acréscimo se houver a incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do 

citado imposto, uma vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a 

um direito, não constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal é pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 593/1024 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 
CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 
22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 
prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0003871-62.2008.403.6103 (2008.61.03.003871-6) - ADILSON LEITE(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - 

HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário do auxílio-doença, convertendo-o, posteriormente, 

para aposentadoria por invalidez com pedido de tutela antecipada.Afirma a parte autora ter recebido benefício auxílio-
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doença (NB 560.182.940-0) até a cessação em 30/04/2008, quando a autarquia previdenciária a declarou apta para o 

trabalho (fl. 17).A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foi concedida a gratuidade processual, 

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de 

prova pericial. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. Houve 

réplica.Foi apresentado o laudo pericial (fls. 140/143).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. 

Fundamento e decido.Como não foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência de lide 

neste sentido. Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento do benefício.Requisitos dos benefícios 

previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade 

habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença 

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se 

atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não 

está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este 

tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por 

isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por 

invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 
gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade 

habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral.Outro ponto diferenciador a 

salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício 

de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que 

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser 

eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a 

pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em 

aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial (fls. 140/143), o Perito Judicial diagnosticou hérnia de disco, 

concluindo que não há incapacidade atual para atividade laborativa.Em resposta aos quesitos 1 do juízo e 4 do INSS, o 

Perito foi categórico ao afirmar que não há incapacidade atual (fl. 142). Assim, não provada a incapacidade laborativa, é 

de rigor a improcedência do pedido da parte autora. DISPOSITIVO:Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Deixo de 

condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da 

lei de assistência judiciária. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações 

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 
 

0004270-91.2008.403.6103 (2008.61.03.004270-7) - LUIZ CARLOS FERREIRA RODRIGUES(SP056944 - ISILDA 

MARIA DA COSTA E SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando a repetição do valor de R$ 3.191,57, relativo a 

descontos referentes ao imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período 

de férias em abono pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente nos exercícios de 1997 a 2006.A 

inicial foi instruída com documentos.Citada, a União contestou, aduzindo preliminar de carência de ação, combatendo o 

mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e 

decido.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em 

audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código 

de Processo Civil.Preliminar:Afasto a preliminar de carência de ação, nos termos em que deduzida pela ré, tendo em 

vista que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com Abono Pecuniário relativo ao período de 1997 a 2006 

(fl. 09 e fl. 44). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora trouxe aos autos planilha demonstrativa que 

discrimina o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, relativos às férias, bem como o respectivo imposto 

de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Preliminar 
de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o prazo para requerimento da restituição há 

de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura da ação e a vigência da Lei Complementar 

118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: reputo válida a regra do cinco mais cinco até 

a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 

(cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste sentido o precedente da Primeira Seção daquele 

Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi definido ser possível interpretar o artigo 4º da 

LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após 

a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o 

art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá 

ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido 

proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado 
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antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só pode ter eficácia prospectiva, 

incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas estão embutidas pretensões 

de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque na essência não possui 

índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente ação foi ajuizada após a 

vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.Mérito:O deslinde da causa requer a análise dos 

seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das férias não 

gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.O imposto de renda e proventos de qualquer natureza 

tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio 

material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de competência da União, 

sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou 

jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de 

qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Pode-se dizer, 

que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo renda e proventos de qualquer 

natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o acréscimo decorrente do trabalho, do 

capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial proveniente de situações diversas.A 

expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código Tributário Nacional, pode ser traduzida em 

seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua dimensão quantitativa, demonstrada em valores 

monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas 
indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano 

causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra 

razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de 

rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em 

acréscimo patrimonial passível de tributação pelo imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a 

incidência do imposto de renda sobre o terço constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial 

conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o 

acréscimo de um terço à remuneração pago ao trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter 

remuneratório, porquanto constitui aumento patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado 

pelo enunciado da Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas 

recebidas a título de férias vencidas, simples ou proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125: O 

pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A 

Jurisprudência evoluiu o entendimento a ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos 

Tribunais Regionais Federais - quanto ao caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do 

motivo que gerou o seu recebimento. Neste sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou 

proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de 

serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório 
dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 

04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA 

DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou sua 

jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de um terço sobre as férias não 

gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou por opção do próprio 

empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela qual não podem ser 

objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, AGRESP 764717, 

Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 
Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 
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empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0005150-83.2008.403.6103 (2008.61.03.005150-2) - ZORAIDE APARECIDA ALVES DA SILVA(SP115710 - 

ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentençaTrata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, em que a parte autora busca provimento jurisdicional que condene a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Afirma ter requerido benefício 

auxílio-doença (NB 560.774.432-5), indeferido pelo INSS em 29/08/2007, sob a alegação de que não foi comprovada a 

qualidade de segurado (fl. 12).A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os 

benefícios da lei de assistência judiciária, indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS 

e designada a realização de prova pericial. Apresentado o laudo pericial (fls. 34/38). Devidamente citado, o INSS 

apresentou contestação e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Houve réplica.Vieram os autos conclusos 

para sentençaÉ o relatório. Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas 

existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a 

necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo 
objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão 

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a 

incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 

da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período 

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem 

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com 

problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do 

auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de 

qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por 

sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in 

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para 

o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro 
ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para 

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos 

autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte 

autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a 

consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial (fls. 34/57), o Perito Judicial 

diagnosticou estenose mitral valvar e insuficiência cardíaca, concluindo pela incapacidade total e permanente da parte 

autora.Consoante a resposta ao quesito nº 13 do INSS o Perito informou que o agravamento da enfermidade ocorreu em 

agosto de 2007 (fl. 38). Qualidade de segurado e doença preexistente:Todavia, ainda assim há óbice a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. Vejamos.No caso dos autos, analisando-se a documentação acostada e 

pesquisa no sistema CNIS do INSS, abstrai-se que a parte autora filiou-se à Previdência em 07/12/1979 permanecendo 
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até 20/09/1989 (fl. 57).Após anos, a parte autora retomou o recolhimento de contribuições a partir da competência 

01/2008, finalizadas em 04/2008, visando à reaquisição da qualidade de segurada. Todavia a patologia foi constatada 

em agosto de 2007 (fl. 38).Logo a conclusão: a enfermidade é preexistente ao seu reingresso ao quadro da Previdência 

Social, porquanto a fixação da incapacidade é anterior ao reinício dos pagamentos de contribuição previdenciária. Não 

se pode perder de perspectiva que para o gozo do benefício no período, não basta apenas a comprovação da existência 

de lesão ou moléstia incapacitante, sendo necessário, outrossim, a demonstração da qualidade de segurado.Isso porque o 

regime previdenciário brasileiro tal como regulado pela Constituição Federal, possui um caráter eminentemente 

contributivo (artigo 201). Significa dizer: quem não contribui, não possui o direito de usufruir dos benefícios 

proporcionados pelo Regime Geral.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inc. I do Código de Processo Civil.Deixo de 

condenar a parte autora no pagamento de custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da lei de 

assistência judiciária. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações 

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005172-44.2008.403.6103 (2008.61.03.005172-1) - AMALIA BENEDITA FAUSTINO MACIEL(SP226619 - 

PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta pela 

parte autora contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício 
de pensão por morte em razão do falecimento de Lázaro Fernandes Maciel, em 16/06/2005 conforme comprova certidão 

de óbito trazida à fl. 16.Afirma Amália ser cônjuge do de cujus, conforme cópia de certidão de casamento anexada aos 

autos (fl. 15). A inicial foi instruída com os documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da Justiça 

Gratuita e determinada a conversão do rito sumário para o ordinário.Citado, o INSS ofertou contestação, requerendo a 

improcedência do pedido inicial, sustentando a perda da qualidade de segurado. Houve réplica.Vieram os autos 

conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.O deslinde da causa passa pela verificação do seguinte tema: qualidade 

de segurado do marido falecido da autora na data da morte. Vejamos.Conforme o texto do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, 

há menção expressa no sentido de que têm direito ao benefício os dependentes do segurado que falecer, desde que, no 

momento do falecimento, o de cujus ostente a qualidade de segurado da Previdência Social.O artigo 15, inciso II, da Lei 

8.213/91 estabelece o prazo de 12 meses após a cessação das contribuições para que o segurado perca esta condição e o 

prazo de seis meses no caso de contribuinte facultativo. O prazo é prorrogado por mais doze meses se o segurado 

empregado tiver contribuído com mais de 120 (cento e vinte) contribuições sem interrupção que acarrete a perda da 

condição de segurado ( 1º do artigo 15) ou para trinta e seis meses se estiver desempregado ( 2º), com comprovação 

desta condição por meio de registro próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Compulsando o Cadastro 

Nacional de Informações Sociais e as guias de recolhimento trazidas aos autos, verifico que Lázaro Fernandes Maciel 

verteu contribuições à Previdência Social até maio de 1992 e num total de 118, número esse insuficiente para uma 

suposta concessão de benefício de aposentadoria, sendo que seriam necessárias para tal, o recolhimento de 168 
contribuições já que o de cujus completaria 65 anos em 2009 (artigo 142, Lei 8213/91).Cabe salientar que a perda da 

qualidade de segurado ocorrerá no décimo sexto dia do segundo mês seguinte ao término dos prazos mencionados 

acima. Este é o teor do artigo 14 do Decreto 3.048/99, conjugado com o artigo 30, II da Lei 8.212/91. Desta forma, 

como o óbito ocorreu em 24/12/2008, mais de 36 meses após a última contribuição, configura-se a perda da qualidade 

de segurado.Portanto, o pedido é improcedente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com 

resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária à 

parte autora.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005280-73.2008.403.6103 (2008.61.03.005280-4) - ANTONIO VILELA CANDAL(SP158418 - NELSON DE 

ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada contra a UNIÃO, objetivando a repetição de indébito e 

seja declarada a invalidade da retenção de IRRF sobre as parcelas de férias indenizadas decorrentes do termo de 

rescisão de contrato de trabalho que instrui a inicial, devidamente atualizado a partir do recolhimento indevido.Narra o 

autor que teve descontado indevidamente de seus créditos rescisórios valores relativos a imposto de renda retido na 

fonte sobre férias não gozadas, de natureza indenizatória.Destaca ter protocolado requerimento administrativo 

requerendo a restituição dos valores relativos à retenção indevida, ainda pendente de resposta da administração.A inicial 
foi instruída com documentos.Citada, a União manifestou-se reconhecendo a procedência do pedido, nos termos do 

artigo 269, I do CPC, deixando de apresentar defesa com base na dispensa franqueada pelos Atos Declaratórios nº 1, de 

18.02.2005, nº 5 e nº 6, de 07.11.2006. Requereu que seja afastada a condenação em honorários advocatíciosVieram os 

autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de 

fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se 

refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento 

do Superior Tribunal de Justiça, o prazo para requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois 

pressupostos: a data da propositura da ação e a vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que 

lanço mão para o deslinde da lide: reputo válida a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as 

ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei 

Complementar 118/2005.Neste sentido o precedente da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 
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327.043/DF. Por unanimidade, foi definido ser possível interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, 

desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na 

parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos 

fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento 

indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 

e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 

3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a 

ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas estão embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos 

geradores pretéritos à eficácia da lei e porque na essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No 

caso dos autos, considerando que a presente ação foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo 

quinquenal de prescrição.Mérito:O deslinde da causa requer a análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito 

do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 

do STJ. Vejamos.O imposto de renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os 

acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a 

situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito 
traz o conceito jurídico de renda, definindo renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos 

patrimoniais; na primeira hipótese seria o acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e 

na segunda espécie o aumento patrimonial proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos 

moldes como utilizada pelo Código Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o 

patrimônio ser considerado na sua dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o 

acréscimo se houver a incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do 

citado imposto, uma vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a 

um direito, não constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal é pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125: O pagamento de ferias não gozadas por necessidade 
do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a ponto de se 

tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao caráter 

indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 
AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 
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caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 
mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Deixo de condenar à União Federal ao pagamento de 

honorários de advogado e de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 

19, II, 1º e 2º da Lei nº 10.522/2002.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações 

pertinentes. P.R.I. 

 

0005491-12.2008.403.6103 (2008.61.03.005491-6) - ZELI NUNES SOBRINHO(SP185651 - HENRIQUE FERINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando 

o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Afirma a parte autora ter percebido benefício de auxílio-doença até a alta administrativa em 17/03/2008 (fl. 69) e ser 

portadora das enfermidades apontadas à fl. 03, que lhe impossibilitam o exercício qualquer atividade laborativa.A 

inicial veio instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, indeferida a 

antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. Houve 
réplica.Apresentado o laudo pericial (fls. 153/157), foi deferida antecipação dos efeitos da tutela e determinada a 

implantação de aposentadoria por invalidez (fls. 161/162).Noticiada a implantação do benefício (fls. 175/176).Vieram 

os autos conclusos para sentençaÉ o relatório. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, 

nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 

jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em 

virtude do que passo ao exame do mérito.Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:Como não foi 

questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência de lide neste sentido. Demais disto, o que se 

pretende é o restabelecimento do benefício.A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da 

atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de 

qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas 

físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio 

doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação 

que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o 

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 
42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para 

o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro 

ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para 

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos 

autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação da intensidade do quadro 

patológico da parte autora no que concerne à sua aptidão laborativa.Realizado exame pericial (fls. 153/157), o Perito 

Judicial diagnosticou doença hipertensiva, da qual advém incapacidade total e permanente da parte autora para exercer 
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atividade laborativa.Os antecedentes médicos da parte autora corroboram a conclusão do perito judicial.O laudo pericial 

(exame realizado em 19/03/2009 - fls. 153/157) diagnosticou a incapacidade total e permanente da parte autora para o 

exercício de atividade laborativa, circunstância que induz, com segurança, à conclusão de que a cessação administrativa 

foi incorreta - 17/03/2008 (fl. 69).Tem-se, portanto, suficientemente demonstrada pela perícia médica que a parte autora 

está incapacitada para o exercício da atividade laborativa total e definitivamente desde a cessação do benefício nº 

125.759.618-4, de modo que, nestas condições o benefício postulado é o apropriado, devendo ser considerado para fins 

de restabelecimento do auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Juros:Quanto à aplicação 

dos juros moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do Superior Tribunal de Justiça, encontra-se sedimentada, no 

sentido de que os juros de mora são devidos a contar da citação, no percentual de 1% ao mês. Neste sentido:Os juros 

moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, p. 501).Sem perder de perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-

F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da 

mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança), verifico que esta regra não se aplica às ações propostas anteriormente a sua 

vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados (contribuintes, segurados) e, portanto, não poderá retroagir ao 

tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser considerada a legislação vigente ao tempo da concessão do 
benefício (data de início do benefício), já que desde esta ocasião já existia o direito do segurado, embora reconhecido 

posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos 

do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a proceder ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB nº 125.759.618-4), à parte autora 

ZELI NUNES SOBRINHO, a partir do cancelamento administrativo indevido (17/03/2008 - fl. 69), e conseqüente 

conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data do exame médico-pericial (19/03/2009 - fl. 153), nos termos 

dos artigos 42 e seguintes da Lei 8213/91, devendo a parte autora se submeter aos tratamentos médicos e cursos de 

qualificação promovidos pelo INSS, quando convocada. Mantenho a decisão de fls. 161/162.Condeno o INSS ao 

pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a contar da citação, por força do art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), 

combinado com o art. 161, 1º do Código Tributário Nacional.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os 

valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou 

benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal 

o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal 

de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): ZELI 
NUNES SOBRINHOBenefício Concedido Rest. Auxilio Doença / Apos. por InvalidezRenda Mensal Atual 

PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 17/03/2008 e 19/03/2009, respectivamenteRenda Mensal Inicial A apurar 

pelo INSSConv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não 

aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0006381-48.2008.403.6103 (2008.61.03.006381-4) - CLAUDIA DE PAULA OLIVEIRA X ZENON DE ANDRADE 

OLIVEIRA DABKIWICZ(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício de pensão por morte 

em razão do falecimento de Zenon Chaves de Andrade Dabkiwicz, em 04/05/2008 conforme comprova certidão de 

óbito trazida à fl. 12.Afirma Claudia ser companheira e Zenon ser filho do de cujus, conforme cópia de certidão de 

nascimento anexada aos autos (fl. 11). A inicial foi instruída com os documentos.Em decisão inicial foi concedida a 

antecipação da tutela.Citado, o INSS ofertou contestação, requerendo a improcedência do pedido inicial, sustentando a 

perda da qualidade de segurado. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. 
DECIDO.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, 

à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Mérito:Das certidões de 

nascimento e de óbito anexadas aos autos às fls. 11 e 12, abstrai-se que Zenon de Andrade Dabkiwicz faleceu em 

04/05/2008, tendo deixado o filho menor, ora autor, nascido em 23/01/2008. É incontroversa a questão da condição de 

dependente do filho órfão.Quanto à comprovação da qualidade de dependente da mãe da criança, na condição de 

companheira do de cujus, vê-se juntada aos autos diversas fotos da família já com a criança recém nascida e declaração 

de testemunhas dando conta da existência de união estável entre o casal; tais fatos aliados ao nascimento do menor em 

data próxima ao do falecimento, dão robustez à tese de que conviviam maritalmente no momento do óbito.A Lei 

8.213/91 determina:Art. 74 - A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, a contar da data: I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, 
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quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.Art. 16. 

São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).O deslinde da causa passa pela 

verificação do seguinte tema: qualidade de segurado do de cujus na data da morte. Vejamos.Conforme o texto do artigo 

74 da Lei n. 8.213/91, há menção expressa no sentido de que têm direito ao benefício os dependentes do segurado que 

falecer, desde que, no momento do falecimento, o de cujus ostente a qualidade de segurado da Previdência Social.O 

artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91 estabelece o prazo de 12 meses após a cessação das contribuições para que o 

segurado perca esta condição e o prazo de seis meses no caso de contribuinte facultativo. O prazo é prorrogado por mais 

doze meses se o segurado empregado tiver contribuído com mais de 120 (cento e vinte) contribuições sem interrupção 

que acarrete a perda da condição de segurado ( 1º do artigo 15) ou para trinta e seis meses se estiver desempregado ( 2º), 

com comprovação desta condição por meio de registro próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.O 

falecido era sócio empresário da empresa M e G Mecânica e Elétrica S/C Ltda, conforme contrato social de fls. 17/26, 

desde janeiro de 2006.Pelo contrato de fls. 23/24, depreende-se que a administração era exercida por todos os sócios, os 

quais tinham direito a uma retirada pró-labore mensal. O de cujus, portanto, era um segurado obrigatório contribuinte 

individual da Seguridade Social (art. 11, V, f, da Lei 8213/91).A Lei nº 11.488/07 alterou a redação do artigo 4º da Lei 

nº 10.666/03, determinando que incumbe à empresa arrecadar a contribuição do segurado individual a seu serviço, 
descontando-a da respectiva remuneração.Neste panorama, o Decreto nº 3.048/99 também foi alterado pelo Decreto nº 

4.729/2003, que, em especial, alterou a redação de seu artigo 26, 4º, passando a dispor que se considera presumido o 

recolhimento das contribuições do segurado empregado, do trabalhador avulso e, relativamente ao contribuinte 

individual, a partir da competência abril de 2003, as contribuições dele descontadas pela empresa na forma do artigo 

216 do mesmo decreto.Portanto, uma vez comprovada que o de cujus recebia pro labore pelos seus serviços na empresa 

da qual era sócio (M e G Mecânica e Elétrica S/C Ltda), tendo ingressado no quadro social em 2006 e falecido em 

2008, já sob a égide da Lei nº 10.666/03 e Decreto nº 4729/2003, resta indene de dúvidas que não se pode exigir que 

comprove o recolhimento das contribuições que, a teor da lei, incumbe à empresa. O recolhimento é presumido, de 

modo que, nesta situação, o de cujus, segurado individual, equipara-se ao segurado empregado.Não fosse isso somente, 

a empresa comprova nos autos diversos recolhimentos das contribuições que a ela incumbia, no período entre 2006 até 

2008 (fls. 34/53). Portanto, a alegação do INSS de perda da qualidade de segurado do falecido não procede.Não existe 

divergência quanto à data a ser fixada como termo inicial do benefício, tendo em vista que a parte autora requereu 

administrativamente a pensão por morte antes de ultrapassados 30 dias da data do falecimento. Dessa forma, a pensão 

por morte é devida a partir de 04/05/2008 (fl. 12).Juros:Sem perder de perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-F da 

Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da 

mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 
aplicados à caderneta de poupança), verifico que esta regra não se aplica às ações propostas anteriormente a sua 

vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados (contribuintes, segurados) e, portanto, não poderá retroagir ao 

tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser considerada a legislação vigente ao tempo da concessão do 

benefício (data de início do benefício), já que desde esta ocasião já existia o direito do segurado, embora reconhecido 

posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito e JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o 

benefício de Pensão por Morte à autora CLAUDIA DE PAULA OLIVEIRA e ao autor ZENON DE ANDRADE 

OLIVEIRA DABKIWICZ (menor), a partir da data do óbito - 04 de maio de 2008 - fl. 12.Condeno o INSS ao 

pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a contar da citação, por força do art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), 

combinado com o art. 161, 1º do Código Tributário Nacional.Mantenho a decisão de fls. 62/66. Fica facultado ao réu o 

direito de compensar com os valores da condenação eventuais valores por ele pagos à parte autora, dentro do período a 

que se refere a presente condenação, a título de benefício previdenciário sob outras rubricas, porém inacumuláveis com 

o benefício.Custas como de lei. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal 

de Justiça.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º do 
Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei 10.352/2001.Tópico síntese do julgado, nos termos 

do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): Claudia de Paula Oliveira e Zenon de Andrade Oliveira 

DabkiwiczBenefício Concedido Pensão por MorteRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 

04 de maio de 2008Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo especial em comum 

PrejudicadoRepresentante legal Claudia de Paula OliveiraPublique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0007294-30.2008.403.6103 (2008.61.03.007294-3) - CEZAR MAZZONI NAVAJAS(SP220971 - LEONARDO 

CEDARO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando a repetição de indébito dos recolhimentos indevidos 

do imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente no período apontado na inicial.A inicial foi instruída 
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com documentos.Citada, a União contestou, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve 

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e 

de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do 

C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada 

se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o 

prazo para requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura 

da ação e a vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: 

reputo válida a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data 

deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste 

sentido o precedente da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi 

definido ser possível interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali 

previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada 

a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua 

publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa 

ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo 

contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só 
pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas 

estão embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque 

na essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente 

ação foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a 

análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das 

férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos 

ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo 

renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o 

acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial 

proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código 

Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua 

dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a 
incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma 

vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não 

constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 
gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 
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SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 
empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0007295-15.2008.403.6103 (2008.61.03.007295-5) - DOUGLAS BATISTA LOBO(SP220971 - LEONARDO 

CEDARO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando a repetição de indébito dos recolhimentos indevidos 

do imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente no período apontado na inicial.A inicial foi instruída 

com documentos.Citada, a União contestou, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve 

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e 

de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do 

C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada 

se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o 

prazo para requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura 
da ação e a vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: 

reputo válida a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data 

deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste 

sentido o precedente da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi 

definido ser possível interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali 

previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada 

a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua 

publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa 

ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo 

contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só 

pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 604/1024 

estão embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque 

na essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente 

ação foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a 

análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das 

férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos 

ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo 

renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o 

acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial 

proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código 

Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua 

dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a 

incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma 

vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não 
constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 
IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 
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demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 
julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0007296-97.2008.403.6103 (2008.61.03.007296-7) - GUSTAVO PENEDO BARBOSA DE MELO(SP220971 - 

LEONARDO CEDARO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando a repetição de indébito dos recolhimentos indevidos 

do imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente no período apontado na inicial.A inicial foi instruída 

com documentos.Citada, a União contestou, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve 

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e 

de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do 

C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada 

se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o 

prazo para requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura 

da ação e a vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: 

reputo válida a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data 
deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste 

sentido o precedente da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi 

definido ser possível interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali 

previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada 

a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua 

publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa 

ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo 

contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só 

pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas 

estão embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque 

na essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente 

ação foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a 

análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das 

férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos 

ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 
disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo 

renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o 

acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial 

proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código 

Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua 

dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a 

incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma 

vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não 

constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 
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pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 
desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 
INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 
redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 607/1024 

 

0007298-67.2008.403.6103 (2008.61.03.007298-0) - HENRIQUE WATANABE(SP220971 - LEONARDO CEDARO) 

X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando a repetição de indébito dos recolhimentos indevidos 

do imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente no período apontado na inicial.A inicial foi instruída 

com documentos.Citada, a União contestou, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve 

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e 

de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do 

C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada 

se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o 

prazo para requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura 

da ação e a vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: 

reputo válida a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data 

deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste 

sentido o precedente da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi 
definido ser possível interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali 

previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada 

a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua 

publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa 

ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo 

contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só 

pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas 

estão embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque 

na essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente 

ação foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.Mérito:O deslinde da causa 

requer a análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em 

pecúnia das férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.O imposto de renda e proventos 

de qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os 

acréscimos ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 
inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo 

renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o 

acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial 

proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código 

Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua 

dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a 

incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma 

vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não 

constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 
proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125: O pagamento de ferias não gozadas por necessidade 

do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a ponto de se 

tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao caráter 

indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 
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um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 
caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 
Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0007302-07.2008.403.6103 (2008.61.03.007302-9) - LUIS GUSTAVO DOS SANTOS(SP220971 - LEONARDO 

CEDARO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando a repetição de indébito dos recolhimentos indevidos 

do imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente no período apontado na inicial.A inicial foi instruída 

com documentos.Citada, a União contestou, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve 

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e decido. Conquanto as questões postas sejam de direito e 
de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do 

C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada 

se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o 

prazo para requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura 

da ação e a vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: 

reputo válida a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data 

deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste 

sentido o precedente da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi 

definido ser possível interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali 
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previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada 

a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua 

publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa 

ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo 

contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só 

pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas 

estão embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque 

na essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente 

ação foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a 

análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das 

férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos 

ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo 

renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o 
acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial 

proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código 

Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua 

dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a 

incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma 

vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não 

constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 
ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-
INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 
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Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 
pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0007303-89.2008.403.6103 (2008.61.03.007303-0) - MARCELO FASSINA(SP220971 - LEONARDO CEDARO) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando a repetição de indébito dos recolhimentos indevidos 

do imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente no período apontado na inicial.A inicial foi instruída 

com documentos.Citada, a União contestou, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve 

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e 

de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do 

C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada 
se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o 

prazo para requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura 

da ação e a vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: 

reputo válida a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data 

deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste 

sentido o precedente da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi 

definido ser possível interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali 

previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada 

a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua 

publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa 

ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo 

contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só 

pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas 

estão embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque 

na essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente 
ação foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a 

análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das 

férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos 

ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo 

renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o 

acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial 
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proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código 

Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua 

dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a 

incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma 

vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não 

constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 
sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 
possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 
TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 
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respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0007304-74.2008.403.6103 (2008.61.03.007304-2) - MARCELO JOSE FERREIRA RAMOS(SP220971 - 

LEONARDO CEDARO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando a repetição de indébito dos recolhimentos indevidos 

do imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente no período apontado na inicial.A inicial foi instruída 

com documentos.Citada, a União contestou, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve 

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e 

de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do 

C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada 

se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 
passo ao exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o 

prazo para requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura 

da ação e a vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: 

reputo válida a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data 

deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste 

sentido o precedente da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi 

definido ser possível interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali 

previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada 

a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua 

publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa 

ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo 

contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só 

pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas 

estão embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque 

na essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente 

ação foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a 

análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das 
férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos 

ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo 

renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o 

acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial 

proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código 

Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua 

dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a 

incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma 

vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não 

constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 
imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-
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assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 
Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-
STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0007826-04.2008.403.6103 (2008.61.03.007826-0) - JOSE CANDIDO(SP248158 - HEBERT FABIANO RIBEIRO 
MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JOSÉ CÂNDIDO, 

qualificado e representado nos autos, ajuizou a presente ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando a concessão de benefício de Aposentadoria por Idade.Afirma a parte autora ter completado 

65 anos de idade em 2008 e fazer jus à concessão de benefício de aposentadoria por idade, a partir de 20 de junho de 

2008, data do indeferimento administrativo. Destaca que não foram reconhecidos no resumo de cálculo de tempo de 

contribuição emitido pelo INSS, vários períodos constantes da CTPS. Pondera ter preenchido no ano de 2008 todos os 

requisitos para a concessão da aposentadoria por idade. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, 

foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária, da prioridade processual e indeferido o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 42).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, aduzindo a improcedência 

do pedido, além de alegar preliminar de mérito. Houve réplica. Foi facultada a especificação de provas.Os autos vieram 
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conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A Lei de benefícios da Previdência Social (Lei nº 8.213/91), no tocante à 

Aposentadoria por Idade, assim estabelece:Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem e 60 (sessenta), se mulher. 

(Redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95). No caso dos autos, analisando-se o Resumo de Documentos para Cálculo 

de Tempo de Contribuição (fls. 39/40), abstrai-se que a parte autora possuía na data do requerimento administrativo 

(21/05/2008) 119 contribuições reconhecidas pelo INSS.Verifico não constar do resumo do INSS, bem como da 

consulta CNIS (Anexa) os seguintes períodos apontados na CTPS do autor e indicados na inicial: 01/07/1970 a 

15/07/1970 - fl. 19; 13/07/1971 a 17/04/1972 - fl. 20; 02/07/1973 a 23/01/1974 - fl. 21; 19/02/1974 a 22/02/1974 - fl. 

22.Trabalho Comum (dias) ANOS MESES DIASInício Fim fl. 01/07/1970 15/07/1970 19 15 --- --- 1513/07/1971 

17/04/1972 20 280 --- 9 502/07/1973 23/01/1974 21 206 --- 6 2219/02/1974 22/02/1974 22 4 --- --- 4 TOTAL: 505 1 4 

19Os períodos não apontados pelo INSS na contagem de tempo de contribuição (fls. 39/40) perfazem um total de 505 

dias, correspondendo a 1 ano, 4 meses e 19 dias, conforme quadro acima, os quais somados àquele resumo totalizam 

136 contribuições.Assim, a parte autora, à data de implementação do requisito idade, comprovou um total de 136 (cento 

e trinta e três) contribuições para verificação de carência.A parte autora ingressou no sistema previdenciário antes da 

edição da Lei 8.213/91, por este motivo deve obedecer à regra de transição prevista no artigo 142 desta mesma lei.Art. 

142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 
necessárias à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com a nova redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95) Ano de 

implementação Meses de contribuição exigidos 1991 199219931994 199519961997 199819992000 200120022003 

200420052006 200720082009 20102011 60 meses 60 meses 66 meses 72 meses 78 meses 90 meses 96 meses 102 

meses 108 meses 114 meses 120 meses 126 meses 132 meses 138 meses 144 meses 150 meses 156 meses 162 meses 

168 meses 174 meses 180 meses Desta forma, da análise dos quadros acima, conclui-se que, ao complementar o 

requisito idade 15/05/2008, a parte autora já havia vertido contribuições previdenciárias correspondentes a 136 (cento e 

trinta e seis) meses - insuficientes para o reconhecimento do pedido de concessão de aposentadoria por idade, nos 

termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. A Jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça acata a não exigência de 

concomitância dos requisitos para a concessão do benefício, conforme o entendimento traçado no Recurso Especial nº 

5133688, publicado em 24/06/2003:Previdenciário. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO DA IDADE PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. 

IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o 

Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então 

vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de 

segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 2. 

No caso, a autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 1956, 

ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 60 
(sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.3. Recurso 

especial não conhecido.No tocante ao art. 3º, 1º, da Lei 10.666/2003, o mesmo dispõe:Na hipótese de aposentadoria por 

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado 

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício.Todavia, o texto legal não pode ser tomado literalmente, quando considera a data do 

requerimento administrativo como referência para determinar a carência aplicável à aposentadoria por idade. Uma 

interpretação literal nesse caso levaria a uma inversão entre os conceitos de aquisição e de exercício de direito, pois o 

requerimento, que deveria ser apenas expressão do exercício do direito à aposentadoria, passaria a ser condição 

necessária para o surgimento desse direito. Assim, onde a lei diz data do requerimento deve-se entender que pretendeu 

referir-se à data em que o beneficiário completou todos os demais requisitos para a obtenção da aposentadoria, ou seja, 

idade e tempo de carência. Importante notar que essa conclusão não importa em aplicação retroativa da Lei 

10.666/2003, uma vez que não se está a reconhecer direito à aposentadoria antes do início da vigência da referida lei. O 

que se fez no caso presente foi apenas fixar a carência da aposentadoria em questão com base na data em que a autora 

completou a idade mínima, tendo em vista a interpretação dada acima à expressão data do requerimento contida no 

texto legal.Quanto à forma de apuração do cumprimento de carência, a Lei 8.213 é taxativa ao dispor:Art. 27. Para 

cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:I - referentes ao período a partir da data da filiação 

ao Regime Geral de Previdência Social, no caso dos segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos 
incisos I e VI do art. 11; II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não 

sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso 

dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos 

incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) Grifei.Cumpre observar que, 

ainda que se considerassem os registros apontados pela parte autora CTPS às fls. 19/20, 21 e 22 - os quais não foram 

impugnados pelo INSS - não teria cumprido a carência exigida para o benefício postulado na via administrativa em 

21/05/2008. Registro, por fim, que o autor é beneficiário de benefício de prestação continuada ao idoso previsto na 

LOAS (NB 88/537.155.125-1) concedido em 20/08/2009 conforme consulta CONBAS anexa. DISPOSITIVO:Diante 

do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo 

Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade. Custas com de lei, sem 

condenação em honorários em virtude da concessão dos benefícios da Lei de Assistência Judiciária. Após o trânsito em 
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julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P. R.I. 

 

0008200-20.2008.403.6103 (2008.61.03.008200-6) - EDEM JOSE DA SILVA(SP188369 - MARCELO RICARDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS 

PAVIONE) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando 

o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Afirma a parte autora ter recebido benefício de auxílio-doença até a alta administrativa em 17/01/2008 (fl. 11) e ser 

portadora das enfermidades apontadas à fl. 03, que lhe impossibilitam o exercício qualquer atividade laborativa.A 

inicial veio instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, indeferida a 

antecipação da tutela jurisdicional, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. Houve 

réplica.Apresentado o laudo pericial (fls. 25/27), foi deferida antecipação dos efeitos da tutela e determinada a 

implantação de aposentadoria por invalidez (fls. 28/29).Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relatório. 

Decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, 

à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Como não foi questionada 

a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência de lide neste sentido. Requisitos dos benefícios 
previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade 

habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença 

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se 

atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não 

está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este 

tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por 

isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por 

invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade 

habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a 

salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício 

de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que 
garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser 

eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação da intensidade do quadro patológico da parte autora no que 

concerne à sua aptidão laborativa.Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou doença do HIV, fixando a 

instalação da enfermidade em julho de 2002 (resposta ao quesito 13 do INSS) e concluiu haver incapacidade total e 

permanente para exercício de atividade laborativa. Os antecedentes médicos da parte autora corroboram a conclusão do 

perito judicial.O laudo pericial (exame realizado em 09/12/2008 - fls. 25/27) diagnosticou a incapacidade total e 

permanente da parte autora para o exercício de atividade laborativa, circunstância que induz, com segurança, à 

conclusão de que a cessação administrativa foi incorreta - 17/01/2008 (fl. 11).Tem-se, portanto, suficientemente 

demonstrada pela perícia médica que a parte autora está incapacitada para o exercício da atividade laborativa total e 

definitivamente desde a cessação do benefício nº 125.829.817-9, de modo que, nestas condições o benefício postulado é 

o apropriado, devendo ser considerado para fins de restabelecimento do auxílio-doença e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez.Juros:Quanto à aplicação dos juros moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do 

Superior Tribunal de Justiça, encontra-se sedimentada, no sentido de que os juros de mora são devidos a contar da 

citação, no percentual de 1% ao mês. Neste sentido:Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários 

incidem a partir da citação válida, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. 

Precedentes. Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, 

p. 501).Sem perder de perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 
30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança), verifico que esta 

regra não se aplica às ações propostas anteriormente a sua vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados 

(contribuintes, segurados) e, portanto, não poderá retroagir ao tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser 

considerada a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício (data de início do benefício), já que desde esta 

ocasião já existia o direito do segurado, embora reconhecido posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto 

a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido 

e CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a proceder o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença (NB nº 125.829.817-9), à parte autora EDEM JOSÉ DA SILVA a partir do cancelamento 

administrativo indevido (17/01/2008 - fl. 11), e consequente conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data 
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do exame médico-pericial (09/12/2008 - fl. 25), nos termos dos artigos 42 e seguintes da Lei 8213/91, devendo a parte 

autora se submeter aos tratamentos médicos e cursos de qualificação promovidos pelo INSS, quando convocada. 

Mantenho a decisão de fls. 28/29.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros de mora em conformidade com a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009, a contar da citação. Fica facultado ao réu o direito de 

compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos 

da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à 

Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) 

segurados(s): EDEM JOSÉ DA SILVABenefício Concedido Concessão de Auxilio Doença e Aposentadoria por 

InvalidezRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 17/01/2008 e 09/12/2008, 

respectivamenteRenda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo especial em comum 

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos 

do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0009534-89.2008.403.6103 (2008.61.03.009534-7) - PEDRO PAULO BUNN(SP272018 - ALEXANDRE JOSÉ 
CARDOSO FERNANDES JUNIOR E SP108699 - JANE CARVALHAL DE CASTRO PIMENTEL FERNANDES) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, com pedido de antecipação da tutela, a repetição de 

indébito dos recolhimentos indevidos do imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um 

terço) do período de férias em abono pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente nos últimos dez 

anos.A inicial foi instruída com documentos.Em decisão inicial foi concedida a antecipação da tutela.Citada, a União 

contestou, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para 

sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos 

permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção 

probatória em audiência.Preliminar de mérito:A Lei Complementar 118/2005, em seu artigo 3º, modificou o regramento 

estatuído no artigo 168, I, do Código Tributário Nacional. De efeito, passou contar-se o prazo decadencial do direito à 

restituição tributária a partir do pagamento antecipado dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

extinguindo-se em 05 anos o referido direito. Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo 

contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No 

mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o prazo para 

requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura da ação e a 
vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: reputo válida 

a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado 

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste sentido o precedente 

da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi definido ser possível 

interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se 

às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de 

junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O 

prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde 

que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte 

tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só pode ter 

eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas estão 

embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque na 

essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente ação 

foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a 

análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das 

férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos 
ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo 

renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o 

acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial 

proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código 

Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua 

dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a 

incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma 
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vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não 

constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 
IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 
9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 
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Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0001316-38.2009.403.6103 (2009.61.03.001316-5) - JOSE LUIZ DE GOES(SP265836 - MARCEL ANDRE 

GONZATTO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando a repetição de indébito dos recolhimentos indevidos 

do imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com documentos.Foram 

concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citada, a União contestou, combatendo o mérito, além de alegar prescrição 

quinquenal. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões 

postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos 

termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes 

as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e 

à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do 

Superior Tribunal de Justiça, o prazo para requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois 

pressupostos: a data da propositura da ação e a vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que 

lanço mão para o deslinde da lide: reputo válida a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as 
ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei 

Complementar 118/2005.Neste sentido o precedente da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 

327.043/DF. Por unanimidade, foi definido ser possível interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, 

desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na 

parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos 

fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento 

indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 

e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 

3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a 

ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas estão embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos 

geradores pretéritos à eficácia da lei e porque na essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No 

caso dos autos, considerando que a presente ação foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo 

quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do 

conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do 

STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os 

acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a 

situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito 

traz o conceito jurídico de renda, definindo renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos 

patrimoniais; na primeira hipótese seria o acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e 

na segunda espécie o aumento patrimonial proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos 

moldes como utilizada pelo Código Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o 

patrimônio ser considerado na sua dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o 

acréscimo se houver a incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do 

citado imposto, uma vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a 

um direito, não constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal é pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 

trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 
patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: O pagamento de ferias não gozadas por 

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a 

ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao 

caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 
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TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 
INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 
redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0001317-23.2009.403.6103 (2009.61.03.001317-7) - DAVID FERNANDES DE SOUZA(SP265836 - MARCEL 

ANDRE GONZATTO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando a repetição de indébito dos recolhimentos indevidos 

do imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente no período apontado na inicial.A inicial foi instruída 
com documentos.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citada, a União contestou, combatendo o mérito, 

além de alegar prescrição quinquenal. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Fundamento e 

decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento 

antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em 

audiência.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das 

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos 

de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Preliminar de 

mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o prazo para requerimento da restituição há de 

ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura da ação e a vigência da Lei Complementar 

118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: reputo válida a regra do cinco mais cinco até 

a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 
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(cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste sentido o precedente da Primeira Seção daquele 

Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi definido ser possível interpretar o artigo 4º da 

LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após 

a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o 

art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá 

ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido 

proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado 

antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só pode ter eficácia prospectiva, 

incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas estão embutidas pretensões 

de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque na essência não possui 

índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente ação foi ajuizada após a 

vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a análise dos seguintes 

temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das férias não gozadas, 

bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de qualquer natureza 

tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio 

material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de competência da União, 

sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou 

jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de 
qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Pode-se dizer, 

que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo renda e proventos de qualquer 

natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o acréscimo decorrente do trabalho, do 

capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial proveniente de situações diversas.A 

expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código Tributário Nacional, pode ser traduzida em 

seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua dimensão quantitativa, demonstrada em valores 

monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas 

indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano 

causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra 

razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de 

rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em 

acréscimo patrimonial passível de tributação pelo imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a 

incidência do imposto de renda sobre o terço constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial 

conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o 

acréscimo de um terço à remuneração pago ao trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter 

remuneratório, porquanto constitui aumento patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado 

pelo enunciado da Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas 
recebidas a título de férias vencidas, simples ou proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: 

O pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A 

Jurisprudência evoluiu o entendimento a ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos 

Tribunais Regionais Federais - quanto ao caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do 

motivo que gerou o seu recebimento. Neste sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou 

proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de 

serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório 

dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 

04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA 

DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou sua 

jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de um terço sobre as férias não 

gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou por opção do próprio 

empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela qual não podem ser 

objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, AGRESP 764717, 

Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 
CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 
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INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 
atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido veiculado pela parte autora, extinguindo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir ao autor os 

valores indevidamente pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas 

indenizadas e o respectivo terço constitucional, nos cinco anos que precederam a propositura da ação, comprovados nos 

autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento de 

honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0001504-31.2009.403.6103 (2009.61.03.001504-6) - BENEDITA FREITAS DA SILVA(SP074758 - ROBSON 

VIANA MARQUES E SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES E SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO E 

SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria 

por invalidez, em razão de ser portadora das doenças apontadas à fl. 3 que a impedem de exercer atividade 
laborativa.Relata ter requerido benefício auxílio-doença (NB 505.514.841-8), indeferido pelo INSS, em 17/03/2005, por 

não constatar incapacidade laborativa (fl. 25).A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram 

concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, indeferida a antecipação da tutela, determinada a citação do 

INSS e designada a realização de prova pericial. Apresentado o laudo pericial (fls. 56/58), foi concedida a antecipação 

da tutela (fls. 59/60). Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e, no mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relatório. Fundamento e decido.Verifico que estão 

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Mérito:Como não foi questionada a condição de 

segurado da parte autora, conclui-se ausência de lide neste sentido. Além disto, o CNIS apresentado às folhas 97/104 

demonstram o cumprimento da carência e da qualidade de segurado.Requisitos dos benefícios previdenciários por 

incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não 

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado 

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como 

aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se 

o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer 
atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua 

atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe 

atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto 

no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A 

diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da 

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria 

por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do 

primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por 

invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do 
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requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, 

porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da 

negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. 

Realizado exame pericial (fls. 56/58), o Perito Judicial diagnosticou incapacidade total e temporária da parte autora para 

exercer atividades laborativas.Os antecedentes médicos da parte autora corroboram a conclusão do perito judicial.A 

perícia realizada (em 04/05/2009) diagnosticou a incapacidade total e temporária da parte autora para o exercício de 

atividade laborativa decorrente de depressão, lombo-citalgia, cervico-algia, gastrite e processos degenerativos da 

coluna, fatos que induzem, com segurança, à conclusão de que o indeferimento administrativo em 17/03/2005 foi 

incorreto (fl. 25).O perito judicial fixou o início da incapacidade acerca de dez anos (quesito 13 do INSS, fl. 58). Tem-

se, portanto, suficientemente demonstrada pela perícia médica que a parte autora está incapacitada para o exercício da 

atividade laborativa anteriormente por ela exercida desde o indeferimento do benefício NB 505.514.841-8, em 

17/03/2005.Outro ponto: cabe à autarquia previdenciária submeter periodicamente a parte autora à perícia médica, de 

acordo com o artigo 101 da Lei de Benefícios:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por 

invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a 

cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado 

gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. Neste passo, a cessação administrativa 

do benefício, implantado por meio desta decisão judicial, poderá ocorrer caso a Autarquia Previdenciária demonstre que 

o segurado não é mais portador da incapacidade que ora subsidia a concessão, situação que deverá ser comprovada com 
a realização de perícia médica, na qual a parte autora está obrigada a comparecer.Para o caso concreto, a concessão do 

benefício se impõe e a reavaliação a fim de constatar eventual superação da incapacidade estará 

autorizada.Juros:Quanto à aplicação dos juros moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do Superior Tribunal de 

Justiça, encontra-se sedimentada, no sentido de que os juros de mora são devidos a contar da citação, no percentual de 

1% ao mês. Neste sentido:Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da 

citação válida, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. Recurso 

conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, p. 501).Sem perder de 

perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 

(Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, 

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança), verifico que esta regra não se aplica 

às ações propostas anteriormente a sua vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados (contribuintes, segurados) 

e, portanto, não poderá retroagir ao tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser considerada a legislação 

vigente ao tempo da concessão do benefício (data de início do benefício), já que desde esta ocasião já existia o direito 

do segurado, embora reconhecido posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo 

com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a proceder à concessão do benefício de auxílio-doença (NB 
nº 505.514.841-8) à parte autora BENEDITA FREITAS DA SILVA, a partir do indeferimento administrativo noticiado 

(17/03/2005- fl. 25).Mantenho a decisão de fls. 59/60. O INSS poderá submeter a parte autora a nova perícia para 

verificação de sua capacidade laborativa.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos 

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por força do art. 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), combinado com o art. 161, 1º do Código Tributário Nacional.Fica 

facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a 

titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas com de lei, 

devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 

64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): BENEDITA DE FREITAS DA SILVABenefício Concedido Concessão de 

Auxílio-Doença Renda Mensal Atual A apurar pelo INSSData de início do Benefício - DIB 17/03/2005Renda Mensal 

Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz 

Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 
 

0001559-79.2009.403.6103 (2009.61.03.001559-9) - ROSEANE SILVEIRA DA ROSA(SP208706 - SIMONE 

MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, em que a parte autora busca provimento jurisdicional, inclusive com antecipação dos efeitos da tutela 

que assegure o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e consequente conversão em aposentadoria por 

invalidez.Sustenta estar totalmente incapacitada para o trabalho em decorrência de sofrer de osteartrose da coluna dorsal 

que impede a realização de atividade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram 

concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinada a 

citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Apresentado o laudo pericial (fls. 43/45).Devidamente 

citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. Não houve réplica.Vieram os autos 
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conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo 

contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No 

mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Sem preliminares a apreciar, passo ao exame do mérito.A concessão do auxílio-doença requer a 

incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 

da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período 

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem 

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com 

problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do 

auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de 

qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por 

sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in 

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para 

o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro 
ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para 

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos 

autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação da intensidade do quadro 

patológico da parte autora no que concerne à sua aptidão laborativa.O perito judicial foi categórico ao afirmar que a 

patologia não incapacita a parte autora para o exercício de laborativa.Nesse passo, finaliza o Sr. Perito no tópico 

Conclusão (fl. 44):Após o exame clínico do Periciando, conclui a perícia que o (a) mesmo(a) apresenta dorsalgia, de 

origem osteodegenerativa, sem complicações, não lhe atribuindo incapacidade laborativa. (grifo nosso)Assim, não 

provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da parte autora. DISPOSITIVO:Diante do 

exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do 

Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observando que a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIMEM-SE. 

 

0002285-53.2009.403.6103 (2009.61.03.002285-3) - GEDALVA ROCHA MANCILHA(SP173835 - LEANDRO 

TEIXEIRA SANTOS E SP310501 - RENATA DE SOUZA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por GEDALVA ROCHA MANCILHA, qualificada e 

representada nos autos, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício de 

Aposentadoria por Idade.Narra que o pedido administrativo (NB 147.927.041-2) foi indevidamente indeferido pelo réu 

em 18.08.2008, por falta de cumprimento de carência.Foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária e 

da celeridade processual.Citado, o INSS combateu a pretensão da parte autora e pugnou pela improcedência. Houve 

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e 

de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do 

C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada 

se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.Preliminar de mérito:Por tratar-se de matéria de ordem pública, analiso a questão da 

prescrição.A preliminar de mérito (prescrição) alegada pelo INSS, argüida pelo INSS com base no parágrafo único do 

art. 103 da Lei 8.213/91, não merece acolhida tendo em vista o ali disposto, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve 

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 
quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.Constata-se dos documentos anexados com a inicial que a autora nasceu em 12 de maio de 

1946, completou 60 (sessenta) anos de idade em 2006, requereu administrativamente o benefício em 18 de agosto de 

2008 e ingressou em Juízo com a presente ação em 30 de março de 2009. Portanto, como transcorreu menos de 01(um) 

ano da data em que teve seu requerimento indeferido, não há como se acatar a preliminar de prescrição.Mérito:A Lei de 

benefícios da Previdência Social (Lei nº 8.213/91), no tocante à Aposentadoria por Idade, assim estabelece:Art. 48. A 

aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95). No caso dos 

autos, analisando-se o Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fl. 49), abstrai-se que a autora 

possuía na data do requerimento administrativo (18/08/2008) 114 contribuições vertidas sem atraso, reconhecidas pelo 

INSS.Na mesma data do indeferimento do pedido administrativo, foram efetuadas, ainda, 37 (trinta e sete) 
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contribuições, pagas em atraso referentes ao período de novembro de 2002 a novembro de 2005 (recolhidas em 

18/08/2008), conforme se verifica da consulta Recolhimentos - CNIS apresentada pelo INSS (fls. 70/71).A parte autora, 

à data de implementação do requisito idade, comprovou um total de 114 (cento e catorze) contribuições para verificação 

de carência (fl. 49).A parte autora ingressou no sistema previdenciário antes da edição da Lei 8.213/91, por este motivo 

deve obedecer à regra de transição prevista no artigo 142 desta mesma lei.Art. 142. Para o segurado inscrito na 

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 

Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte 

tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício: (Artigo e tabela com a nova redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95) Ano de implementação Meses de 

contribuição exigidos 1991 199219931994 199519961997 199819992000 200120022003 200420052006 

200720082009 20102011 60 meses 60 meses 66 meses 72 meses 78 meses 90 meses 96 meses 102 meses 108 meses 

114 meses 120 meses 126 meses 132 meses 138 meses 144 meses 150 meses 156 meses 162 meses 168 meses 174 

meses 180 meses Desta forma, da análise dos quadros acima, conclui-se que, ao complementar o requisito idade 

12/05/2006, a parte autora já havia vertido contribuições previdenciárias correspondentes a 114 (cento e catorze) meses 

- insuficientes para o reconhecimento do pedido de concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91. A Jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça acata a não exigência de concomitância dos requisitos 

para a concessão do benefício, conforme o entendimento traçado no Recurso Especial nº 5133688, publicado em 

24/06/2003:Previdenciário. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 
PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.1. 

Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 2. No caso, a autora, que laborou em 

atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 

(dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de 

maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.3. Recurso especial não conhecido.No tocante ao 

art. 3º, 1º, da Lei 10.666/2003, o mesmo dispõe:Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de 

segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo 

de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.Todavia, o 

texto legal não pode ser tomado literalmente, quando considera a data do requerimento administrativo como referência 

para determinar a carência aplicável à aposentadoria por idade. Uma interpretação literal nesse caso levaria a uma 

inversão entre os conceitos de aquisição e de exercício de direito, pois o requerimento, que deveria ser apenas expressão 

do exercício do direito à aposentadoria, passaria a ser condição necessária para o surgimento desse direito. Assim, onde 

a lei diz data do requerimento deve-se entender que pretendeu referir-se à data em que o beneficiário completou todos 

os demais requisitos para a obtenção da aposentadoria, ou seja, idade e tempo de carência. Importante notar que essa 
conclusão não importa em aplicação retroativa da Lei 10.666/2003, uma vez que não se está a reconhecer direito à 

aposentadoria antes do início da vigência da referida lei. O que se fez no caso presente foi apenas fixar a carência da 

aposentadoria em questão com base na data em que a autora completou a idade mínima, tendo em vista a interpretação 

dada acima à expressão data do requerimento contida no texto legal.Verifica-se que por ocasião do indeferimento 

administrativo (18/08/2008- fl. 49) a autora preenchia um total de 114 (cento e catorze) contribuições, não computadas 

as 37 (trinta e sete) contribuições vertidas em atraso relativas aos meses de novembro de 2001 a novembro de 2005, na 

condição de contribuinte individual (código 1007).Cumpre enfatizar a necessidade de o então segurado autônomo, atual 

contribuinte individual, cumprir dois requisitos para contar o tempo de serviço nessa atividade: efetivo exercício da 

atividade e recolhimento das respectivas contribuições nas épocas próprias.É certo também que, se o autônomo 

comprovar o recolhimento tempestivo, nas épocas próprias, das contribuições, mas não o exercício da atividade, poderá 

contar o tempo de serviço como segurado facultativo.O que não se admite é a ausência de comprovação do efetivo 

exercício de atividade autônomo e o recolhimento intempestivo das contribuições previdenciárias. Neste caso as 

contribuições seriam na qualidade de segurado facultativo e não é possível o recolhimento retroativo delas. Portanto, o 

cômputo do tempo de serviço do segurado autônomo, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias em 

atraso, somente é possível se houver a comprovação do efetivo exercício da atividade.Esta é a situação que sempre 

vigorou e vigora hoje no sistema de Previdência Social do País (artigo 45, 1.º, da Lei 8.212/91, na redação da Lei 

9.876/99; artigo 17 e 3.º da Lei 8.213/91; artigos 11, 3.º e 4.º, 18, 6.º, e 20, parágrafo único, do Decreto 3.048/99; artigo 
138 da Consolidação das Leis da Previdência Social).Quanto à forma de apuração do cumprimento de carência e 

utilização das contribuições realizadas em atraso, a Lei 8.213 é taxativa ao dispor:Art. 27. Para cômputo do período de 

carência, serão consideradas as contribuições: I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social, no caso dos segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos I e VI do art. 11; II 

- realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas para 

este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados empregado 

doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 e 

no art. 13. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).Como visto, a lei de benefícios veda o cômputo de 

contribuições realizadas com atraso para fins de cumprimento de carência.Nesta linha de raciocínio, a parte autora não 

havia cumprido a carência exigida para o benefício postulado na vida administrativa em 18/08/2008. Portanto, não 

cumprida a carência para o benefício pleiteado, o pedido da parte autora é improcedente.DISPOSITIVO:Diante do 
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exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e determino a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I do Código de Processo Civil.Custas com de lei, sem condenação em honorários, tendo em vista ser a parte 

autora beneficiária da concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária.Após o trânsito em julgado remetam-se 

os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006506-79.2009.403.6103 (2009.61.03.006506-2) - NADIR HONORIO DE ABREU HIRAKAWA(SP164576 - 

NAIR LOURENÇO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o INSS, objetivando a concessão de do benefício 

de Aposentadoria por Idade Rural. A inicial veio instruída por documentos.Foram concedidos os benefícios da Justiça 

Gratuita e da celeridade processual e indeferida a antecipação da tutela.Devidamente citado o INSS contestou pugnando 

pela improcedência do pedido. Houve réplica.Sobreveio pedido de desistência da ação (fls. 53/54) com anuência da 

parte ré (fl. 57). Vieram os autos conclusos para sentença.Decido.É consabido que no transcorrer do processo a 

declaração unilateral de vontade produz imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos 

processuais, consoante a disciplina dada pelo art. 158 do Código de Processo Civil.A própria lei, entretanto, ressalvou 

que, no tocante à desistência da ação, esse ato somente produzirá efeito depois de homologado por sentença, além de tal 

providência constituir forma especial de encerramento do processo (RT 497/122, 511/139; RJTESP 99/235; JTA 42/14, 

77/103 e 88431), a teor da disposição contida no parágrafo único do citado dispositivo legal.O CPC, de outro turno, 

impõe a anuência do réu, depois de ofertada a defesa. In casu, diante da anuência expressa do INSS (fl. 57), não há 
nenhum óbice à homologação do pedido formulado pela parte autora.Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença 

para que produza seus efeitos o pedido de desistência, nos termos do artigo 158, do CPC e JULGO EXTINTO sem 

resolução do mérito o presente processo com fulcro no inciso VIII, do artigo 267 do mesmo código.Custas como de lei. 

Sem condenação em honorários advocatícios diante da concessão da Gratuidade Processual.Após o trânsito em julgado 

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.P. R. I. 

 

0006739-76.2009.403.6103 (2009.61.03.006739-3) - DIMAS PEREIRA DA SILVA(SP096047 - EUGENIA MARIA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e conversão para aposentadoria 

por invalidez com pedido de antecipação de tutela.Afirma a parte autora ter percebido benefício auxílio-doença (NB 

534.609.895-6) até 10/05/2009, data em que autarquia previdenciária fixou como data final de prorrogação do benefício 

(fl. 13).A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência 

judiciária, postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e 

designada a realização de prova pericial. Apresentado o laudo pericial (fls. 57/59), foi deferida a antecipação dos efeitos 

da tutela (fl. 60/61). Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e, no mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relatório. Fundamento e decido.Mérito:Como não 
foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência de lide neste sentido. Demais disto, o que se 

pretende é o restabelecimento do benefício.Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do 

auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É 

clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o 

interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre 

exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades 

mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade 

habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade 

habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 

42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os 

requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. 

Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez 

impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro 
requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve 

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas 

estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto 

subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da 

concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado 

exame pericial (fls. 57/59), o Perito Judicial diagnosticou Depressão, Doença de Coluna Vertebral e Diabetes Tipo II, 

concluindo que há e incapacidade total e temporária da parte autora para o exercício da atividade laborativa.Os 

antecedentes médicos da parte autora e o fato da mesma ter permanecido em gozo de auxílio-doença corroboram a 

conclusão do perito judicial.O laudo pericial (exame realizado em 11/09/2009) diagnosticou a incapacidade total e 

temporária da parte autora para o exercício de atividade laborativa afirmando o perito judicial que a data da instalação 

de enfermidade foi acerca de dois anos. A proximidade entre a data cessação do benefício 10/05/2009 e data trazida no 
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atestado médico (fl. 22), induzem, com segurança, à conclusão de que a cessação administrativa foi incorreta.Tem-se, 

portanto, suficientemente demonstrada pela perícia médica que a parte autora está incapacitada para o exercício da 

atividade laborativa anteriormente por ela exercida desde a cessação do benefício NB 534.609.895-6.Outro ponto: cabe 

à autarquia previdenciária submeter periodicamente a parte autora à perícia médica, de acordo com o artigo 101 da Lei 

de Benefícios:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido 

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, 

processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o 

cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. Neste passo, a cessação administrativa do benefício, implantado 

por meio desta decisão judicial, poderá ocorrer caso a Autarquia Previdenciária demonstre que o segurado não é mais 

portador da incapacidade que ora subsidia a concessão, situação que deverá ser comprovada com a realização de perícia 

médica, na qual a parte autora está obrigada a comparecer.Para o caso concreto, a manutenção do benefício se impõe e a 

reavaliação a fim de constatar eventual superação da incapacidade estará autorizada.Juros:Quanto à aplicação dos juros 

moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do Superior Tribunal de Justiça, encontra-se sedimentada, no sentido 

de que os juros de mora são devidos a contar da citação, no percentual de 1% ao mês. Neste sentido:Os juros moratórios 

nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, Rel. 

Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, p. 501).Sem perder de perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-F da 

Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 
independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da 

mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança), verifico que esta regra não se aplica às ações propostas anteriormente a sua 

vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados (contribuintes, segurados) e, portanto, não poderá retroagir ao 

tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser considerada a legislação vigente ao tempo da concessão do 

benefício (data de início do benefício), já que desde esta ocasião já existia o direito do segurado, embora reconhecido 

posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos 

do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a proceder o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB nº 534.609.895-6) à parte autora 

DIMAS PEREIRA DA SILVA, a partir do cancelamento administrativo indevido (10/05/2009 - fl. 13).Mantenho a 

decisão de fls. 60/61. O INSS poderá submeter a parte autora a nova perícia para verificação de sua capacidade 

laborativa.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal acrescidos de juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por força do art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002), combinado com o art. 161, 1º do Código Tributário Nacional.Fica facultado ao réu o direito de 

compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos 

da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à 
Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) 

segurados(s): DIMAS PEREIRA DA SILVABenefício Concedido Restabelecimento de Auxilio-Doença Renda Mensal 

Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 10/05/2009Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de 

tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao 

reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006777-88.2009.403.6103 (2009.61.03.006777-0) - MARCUS JULIANO LOPES CLAUS(SP258265 - PEDRO 

BOECHAT TINOCO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, com pedido de antecipação da tutela, a repetição de 

indébito dos recolhimentos do imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do 

período de férias em abono pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com 

documentos.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citada, a União contestou, aduzindo 

preliminares, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve réplica.Fundamento e 

decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento 
antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em 

audiência.Preliminares:Afasto as preliminares de necessidade de comprovante jurídico ensejador da demanda, inépcia 

da inicial e necessidade de juntada de cópia da CTPS, nos termos em que deduzida pela ré, tendo em vista que a parte 

autora trouxe aos autos Relatório de Férias com Abono Pecuniário relativo ao período de 1999 a 2006 (fls. 14), 

suficiente à demonstração do direito alegado. Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora trouxe aos autos 

planilha demonstrativa que discrimina o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, relativos às férias, bem 

como o respectivo imposto de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo 

contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No 

mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Preliminar de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o prazo para 

requerimento da restituição há de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura da ação e a 
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vigência da Lei Complementar 118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: reputo válida 

a regra do cinco mais cinco até a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado 

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste sentido o precedente 

da Primeira Seção daquele Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi definido ser possível 

interpretar o artigo 4º da LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se 

às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de 

junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O 

prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde 

que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte 

tenha sido realizado antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só pode ter 

eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas estão 

embutidas pretensões de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque na 

essência não possui índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente ação 

foi ajuizada após a vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.Mérito:O deslinde da causa requer 

a análise dos seguintes temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia 

das férias não gozadas, bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.O imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos 

ao patrimônio material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de 
competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Pode-se dizer, que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo 

renda e proventos de qualquer natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o 

acréscimo decorrente do trabalho, do capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial 

proveniente de situações diversas.A expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código 

Tributário Nacional, pode ser traduzida em seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua 

dimensão quantitativa, demonstrada em valores monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a 

incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma 

vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não 

constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do 

empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo 

imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a incidência do imposto de renda sobre o terço 

constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da 

Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o acréscimo de um terço à remuneração pago ao 
trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter remuneratório, porquanto constitui aumento 

patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado pelo enunciado da Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125: O pagamento de ferias não gozadas por necessidade 

do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A Jurisprudência evoluiu o entendimento a ponto de se 

tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos Tribunais Regionais Federais - quanto ao caráter 

indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do motivo que gerou o seu recebimento. Neste 

sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-

assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de 

um terço sobre as férias não gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou 

por opção do próprio empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela 

qual não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 
AGRESP 764717, Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 628/1024 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 

empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 
REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 

atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0007844-88.2009.403.6103 (2009.61.03.007844-5) - ROBSON DE ABREU(SP236857 - LUCELY OSSES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria 
por invalidez, em razão de ser portadora das doenças apontadas à fl. 3 que a impedem de exercer atividade 

laborativa.Relata ter requerido benefício auxílio-doença (NB 533.361.138-2), indeferido pelo INSS, em 02/12/2008, por 

não constatar incapacidade laborativa (fl. 16).A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram 

concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, indeferida a antecipação da tutela, determinada a citação do 

INSS e designada a realização de prova pericial. Apresentado o laudo pericial (fls. 43/45) e a complementação do laudo 

pericial (fl. 48), foi concedida a antecipação da tutela (fls. 49/50). Devidamente citado, o INSS apresentou contestação 

e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Não houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o 

relatório. Decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Como não 

foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência de lide neste sentido. Requisitos dos 

benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da 

atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de 

qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas 
físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio 

doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação 

que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o 

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 

42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para 

o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro 

ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para 
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exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos 

autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação da intensidade do quadro 

patológico da parte autora no que concerne à sua aptidão laborativa.Realizado exame pericial (fls. 43/45), o Perito 

Judicial diagnosticou deficiência mental grave, distúrbio comportamental, distúrbio de sono, perda auditiva e epilepsia, 

enfermidades das quais advém incapacidade total e definitiva da parte autora para exercer toda e qualquer profissão. 

Afirmou, ainda, em resposta ao quesito 5 do Juízo, haver incapacidade por limitações mentais importantes até mesmo 

para tarefas habituais.O laudo pericial (datado de 13/11/2009) diagnosticou a incapacidade total e definitiva da parte 

autora para o exercício de qualquer profissão e estimou a data de agravamento da enfermidade no ano de 2007. Assim, 

por ocasião do indeferimento do benefício, já havia o agravamento da incapacidade laborativa, fatos que induzem, com 

segurança, à conclusão de que o indeferimento administrativo foi incorreto.Tem-se, portanto, suficientemente 

demonstrada pela perícia médica que a parte autora está incapacitada para o exercício da atividade laborativa desde o 

indeferimento do benefício NB 533.361.138-2 em 02/12/2008, conforme se verifica de fl. 16.Resta suficientemente 

demonstrado pela perícia médica realizada que a parte autora está incapacitada total e definitivamente para o exercício 

da atividade laborativa, de modo que, nestas condições o benefício postulado é o apropriado, devendo ser considerado 

para fins de concessão do auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Juros:Quanto à 

aplicação dos juros moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do Superior Tribunal de Justiça, encontra-se 

sedimentada, no sentido de que os juros de mora são devidos a contar da citação, no percentual de 1% ao mês. Neste 

sentido:Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida, no 
percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 524363/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, p. 501).Sem perder de perspectiva a nova 

redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do 

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança), verifico que esta regra não se aplica às ações propostas 

anteriormente a sua vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados (contribuintes, segurados) e, portanto, não 

poderá retroagir ao tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser considerada a legislação vigente ao tempo 

da concessão do benefício (data de início do benefício), já que desde esta ocasião já existia o direito do segurado, 

embora reconhecido posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução 

do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a proceder a imediata concessão do benefício de auxílio-doença (NB nº 

533.361.138-2), à parte autora ROBSON DE ABREU a partir do requerimento administrativo (02/12/2008 - fl. 16), e 

consequente conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data do exame médico-pericial (13/11/2009 - fl. 43), 

nos termos dos artigos 42 e seguintes da Lei 8213/91, devendo a parte autora se submeter aos tratamentos médicos e 

cursos de qualificação promovidos pelo INSS, quando convocada. Mantenho a decisão de fls. 49/50.Condeno o INSS 

ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora em 
conformidade com a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 

2009, a contar da citação. Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais 

valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com 

o presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o 

réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, 

nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): ROBSON DE ABREUBenefício Concedido 

Concessão de Auxilio Doença e Aposentadoria por InvalidezRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do 

Benefício - DIB 02/12/2008 e 13/11/2009, respectivamenteRenda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de 

tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao 

reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-

se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0008114-15.2009.403.6103 (2009.61.03.008114-6) - REGINA ARAUJO DA SILVA(SP074758 - ROBSON VIANA 

MARQUES E SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES E SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, contra o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, em que a parte autora busca provimento jurisdicional, inclusive com antecipação dos efeitos da tutela 

que assegure o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e consequente conversão em aposentadoria por 

invalidez.Sustenta estar totalmente incapacitada para o trabalho em decorrência de sofrer de doença psiquiátrica grave 

que impede a realização de atividade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram 

concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. Apresentado o laudo pericial (fls. 

95/97), foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional (fls. 101).Devidamente citado, o INSS apresentou 

contestação pugnando pela improcedência do pedido. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o 

relatório. Decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Sem 
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preliminares a apreciar, passo ao exame do mérito.A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o 

exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 

59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de 

qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas 

físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio 

doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação 

que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o 

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 

42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para 

o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro 

ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para 

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos 
autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação da intensidade do quadro 

patológico da parte autora no que concerne à sua aptidão laborativa.O perito judicial foi categórico ao afirmar que a 

patologia não incapacita a parte autora para o exercício de laborativa.Nesse passo, finaliza o Sr. Perito no tópico 

Conclusão (fl. 96):Após o exame clínico do Periciando, conclui a perícia que o (a) mesmo(a) apresenta transtorno 

ansioso, não lhe atribuindo incapacidade laborativa.. (grifo nosso)Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de 

rigor a improcedência do pedido da parte autora. DISPOSITIVO:Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Custas como 

de lei e fixo os honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a parte autora é 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIMEM-SE. 

 

0009426-26.2009.403.6103 (2009.61.03.009426-8) - ABEL SALDANHA MARINHO(SP172919 - JULIO WERNER 

E SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva a concessão do benefício previdenciário do auxílio-doença, convertendo-o, posteriormente, para 

aposentadoria por invalidez com pedido de tutela antecipada.Relata ter requerido benefício auxílio-doença (NB 

529.328.626-5), indeferido pelo INSS, em 07/03/2008, por não constatar incapacidade laborativa (fl. 18).A inicial veio 
instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária, postergado 

o pedido de antecipação da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. 

Apresentado o laudo pericial (fls. 97/99), foi indeferida a antecipação da tutela (fl. 100). Devidamente citado, o INSS 

apresentou contestação e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Houve réplica.Vieram os autos conclusos 

para sentençaÉ o relatório. Fundamento e decido.Como não foi questionada a condição de segurado da parte autora, 

conclui-se ausência de lide neste sentido. Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento do benefício.Requisitos 

dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício 

da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de 

qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas 

físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio 

doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação 

que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o 

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 

42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para 

o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral.Outro 

ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para 

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos 

autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte 

autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a 

consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial (fls. 97/99), o Perito Judicial 

diagnosticou fibrilação atrial, concluindo que há não há incapacidade laborativa.Nesse passo, finaliza o Sr. Perito no 
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tópico Conclusão (fl. 98):Após o exame clínico do Periciando, conclui a perícia que o (a) mesmo (a) apresenta 

fibrilação atrial, sem representação clínica de complicações cardíacas, não lhe atribuindo incapacidade laborativa, 

devendo evitar apenas trabalhos em andaimes. Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a 

improcedência do pedido da parte autora. DISPOSITIVO:Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo 

o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a 

parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da lei de 

assistência judiciária. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações 

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0009643-69.2009.403.6103 (2009.61.03.009643-5) - VILMA TEODORA ESTEVES(SP243897 - ELIZABETH 

APARECIDA DOS SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva a concessão do benefício previdenciário do auxílio-doença, convertendo-o, posteriormente, para 

aposentadoria por invalidez com pedido de tutela antecipada.Relata ter requerido benefício auxílio-doença (NB 

537.977.498-5), indeferido pelo INSS, em 27/10/2009, por não constatar incapacidade laborativa (fl. 17).A inicial veio 

instruída com documentos.Em decisão inicial foi concedida a gratuidade processual, postergado o pedido de apreciação 

da antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. Houve réplica.Foi 
apresentado o laudo pericial (fls. 56/58).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e 

decido.Como não foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência de lide neste sentido. 

Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento do benefício.Requisitos dos benefícios previdenciários por 

incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não 

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado 

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como 

aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se 

o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer 

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua 

atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe 

atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto 

no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A 

diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da 

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria 
por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral.Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do 

primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por 

invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do 

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, 

porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da 

negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. 

Realizado exame pericial (fls. 56/58), o Perito Judicial diagnosticou cisto da região oral, concluindo que não há 

incapacidade atual para atividade laborativa.Nesse passo, finaliza o Sr. Perito no tópico Conclusão (fl. 57):Após o 

exame clínico do Periciando, conclui a perícia que o (a) mesmo (a) apresenta acompanhamento de cirurgias de cistos 

odontogênicos, não lhe atribuindo incapacidade laborativa para as atividades semelhantes a que desenvolvia.. (grifo 

nosso)Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da parte autora. 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e 

honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária. Após o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0009730-25.2009.403.6103 (2009.61.03.009730-0) - ADAILTON RIBEIRO DOS SANTOS(SP187040 - ANDRÉ 
GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, em que a parte autora busca provimento jurisdicional, inclusive com antecipação dos efeitos da tutela 

que assegure o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e consequente conversão em aposentadoria por 

invalidez.Sustenta estar totalmente incapacitada para o trabalho em decorrência de sofrer de labirintite, ansiedade 

generalizada, enxaqueca complicada, bem como doença de ménire, o que impede a realização de atividade laborativa.A 

inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência 

judiciária, postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e 

designada a realização de prova pericial. Apresentado o laudo pericial (fls. 78/80), foi indeferida a antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional (fls. 81).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela 

improcedência do pedido. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Verifico que 
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estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do 

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento 

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Sem preliminares a apreciar, passo ao exame 

do mérito.A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não 

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado 

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como 

aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se 

o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer 

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua 

atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe 

atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto 

no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A 

diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da 

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria 

por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do 
primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por 

invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do 

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, 

porquanto subentende a averiguação da intensidade do quadro patológico da parte autora no que concerne à sua aptidão 

laborativa.O perito judicial foi categórico ao afirmar que a patologia não incapacita a parte autora para o exercício de 

laborativa.Nesse passo, finaliza o Sr. Perito no tópico Conclusão (fl. 80):Após o exame clínico do Periciando, conclui a 

perícia que o (a) mesmo(a) apresenta marca-passo cardíaco, em controle clínico satisfatório, não lhe atribuindo 

incapacidade laborativa. A enfermidade dos ouvidos não apresenta complicações incapacitantes. (grifo nosso)Assim, 

não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da parte autora. DISPOSITIVO:Diante do 

exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do 

Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observando que a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIMEM-SE. 

 

0001066-68.2010.403.6103 (2010.61.03.001066-0) - MARCIA REGINA DUTRA CORDEIRO(SP262777 - VIVIANE 

RAMOS BELLINI ELIAS E SP267355 - EBER FERNANDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário do auxílio-doença, convertendo-o, posteriormente, 

para aposentadoria por invalidez com pedido de tutela antecipada.Afirma a parte autora ter percebido benefício auxílio 

doença (NB 560.219.171-9) até a cessação em 10/11/2009, quando a autarquia previdenciária a declarou apta para o 

trabalho (fl. 13).A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foi concedida a gratuidade processual, 

postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a 

realização de prova pericial. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do 

pedido. Houve réplica.Foi apresentado o laudo pericial (fls. 74/76).Vieram os autos conclusos para sentença.É o 

relatório. Fundamento e decido.Como não foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência 

de lide neste sentido. Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento do benefício.Requisitos dos benefícios 

previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade 

habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença 

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se 

atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não 

está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este 
tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por 

isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por 

invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade 

habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral.Outro ponto diferenciador a 

salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício 

de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que 

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser 
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eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a 

pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em 

aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial (fls. 74/76), o Perito Judicial diagnosticou poliartrose não 

especificada, obesidade não especificada, concluindo que não há incapacidade laborativa.Nesse passo, finaliza o Sr. 

Perito no tópico Conclusão (fl. 75):Após o exame clínico do Periciando, conclui a perícia que o (a) mesmo (a) apresenta 

dores articulares generalizadas, com obesidade grau II, não lhe atribuindo incapacidade laborativa. Assim, não provada 

a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da parte autora. DISPOSITIVO:Diante do exposto, 

julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código 

de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista a 

concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001401-87.2010.403.6103 - MARIA IGNES DIAS HATCH(SP084572 - RICARDO VILARRASO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por Maria Ignes Dias Hatch, qualificada e representada 

nos autos, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando revisão da data de início da concessão de 

seu benefício de Aposentadoria por Idade a fim de fixá-la fixada em 11/04/1999.Afirma a parte autora ter completado 

60 (sessenta) anos de idade em 1999, quando já possuía o número suficiente de contribuições ao INSS para a concessão 
do benefício de aposentadoria por idade.Narra ter efetuado pedidos administrativos em 28/07/2008 e 16/12/2008, ambos 

indeferidos pelo INSS e que teve a aposentadoria por idade concedida em 18/08/2009.Destaca que no ano de 1999, em 

que passou a contribuir para o Regime Geral da Previdência Social, já possuía a idade de 60 anos e a quantidade de 159 

contribuições vertidas a outro regime previdenciário, razão pela qual entende fazer jus à concessão de benefício de 

aposentadoria por idade a partir daquela data.Em decisão inicial, foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária e da celeridade processual.Citado, o INSS combateu a pretensão do autor alegando prescrição quinquenal e, 

no mérito, pugnou pela improcedência. Houve réplica.Facultada a especificação de provas, as partes afirmaram não ter 

interesse na produção de outras provas.Decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas 

existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a 

necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo 

contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No 

mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Preliminar de mérito:Prescrição:No que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo 

único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações 

vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge valores 

resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições, ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a qualquer tempo. 
Bem o caso concreto trata de cobrança de prestações devidas pela Previdência em relação a benefício de trato sucessivo. 

Daí por que, não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio imediatamente 

anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.Mérito:A parte autora trouxe aos autos a Carta de 

Concessão/Memória de Cálculo que informa a concessão do benefício de Aposentadoria por Idade (NB 150.760.454-5), 

em 19/08/2009, e comprova que a parte autora realizou 21 contribuições para o Regime Geral da Previdência Social (fl. 

10).Os Comunicados de Decisão (fls. 14 e 15), informam que houve indeferimento administrativo em 27/07/2008 e 

16/12/2008 por falta de período de carência, tendo considerado o início de atividade após 24/07/1991.Todavia, cometeu 

erro a autarquia previdenciária, tendo em vista que a parte autora já havia implementado o requisito idade e vertido o 

número de contribuições necessárias à concessão do benefício na data do primeiro requerimento administrativo, em 

28/07/2008.A parte autora ingressou no sistema previdenciário antes da edição da Lei 8.213/91, por este motivo deve 

obedecer à regra de transição prevista no artigo 142 desta mesma lei.Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência 

Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência 

Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, 

levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

(Artigo e tabela com a nova redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95) Ano de implementação Meses de contribuição 

exigidos 1991 199219931994 199519961997 199819992000 200120022003 200420052006 200720082009 20102011 

60 meses 60 meses 66 meses 72 meses 78 meses 90 meses 96 meses 102 meses 108 meses 114 meses 120 meses 126 
meses 132 meses 138 meses 144 meses 150 meses 156 meses 162 meses 168 meses 174 meses 180 meses Desta forma, 

da análise dos quadros acima, conclui-se que, ao complementar o requisito idade 10/04/1999, a parte autora já havia 

vertido o número de contribuições necessárias, todavia sem demandar do INSS tal reconhecimento.Mais adiante, na 

data do requerimento administrativo já havia vertido contribuições previdenciárias ao regime próprio da Prefeitura do 

Município de São Paulo (Certidão fl. 11/13) correspondentes a 13 anos e 22 dias (133 contribuições).Nesta linha de 

raciocínio, somente pode falar em mora da Autarquia a partir do momento em que ela foi demandada.A parte autora 

demonstrou tempo suficiente de acordo com o 142 da Lei nº 8.213/91 tardiamente, como somente faz jus ao 

reconhecimento do pedido de concessão de aposentadoria por idade, desde a data do primeiro requerimento 

administrativo.A Jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça acata a não exigência de concomitância dos requisitos 

para a concessão do benefício, conforme o entendimento traçado no Recurso especial nº 5133688, publicado em 

24/06/2003:Previdenciário. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 
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PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.1. 

Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 2. No caso, a autora, que laborou em 

atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 

(dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de 

maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.3. Recurso especial não conhecido.No tocante ao 

art. 3º, 1º, da Lei 10.666/2003, o mesmo dispõe:Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de 

segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo 

de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.Todavia, o 

texto legal não pode ser tomado literalmente, quando considera a data do requerimento administrativo como referência 

para determinar a carência aplicável à aposentadoria por idade. Uma interpretação literal nesse caso levaria a uma 

inversão entre os conceitos de aquisição e de exercício de direito, pois o requerimento, que deveria ser apenas expressão 

do exercício do direito à aposentadoria, passaria a ser condição necessária para o surgimento desse direito. Assim, onde 

a lei diz data do requerimento deve-se entender que pretendeu referir-se à data em que o beneficiário completou todos 

os demais requisitos para a obtenção da aposentadoria, ou seja, idade e tempo de carência. Importante notar que essa 

conclusão não importa em aplicação retroativa da Lei 10.666/2003, uma vez que não se está a reconhecer direito à 
aposentadoria antes do início da vigência da referida lei. O que se fez no caso presente foi apenas fixar a carência da 

aposentadoria em questão com base na data em que a autora completou a idade mínima, tendo em vista a interpretação 

dada acima à expressão data do requerimento contida no texto legal.Nesse passo, sem razão o Instituto-réu quanto ao 

argumento para negativa de concessão do benefício de aposentadoria por idade.Impõe-se a procedência parcial do 

pedido da parte autora, com a fixação do termo inicial em 28/07/2008, data do primeiro requerimento administrativo, na 

qual havia implementado a carência para a concessão do benefício postulado, consoante já se verificou. Afasta-se a data 

de implementação do requisito idade, tendo em vista que naquela oportunidade a autora não efetuou requerimento 

administrativo perante a autarquia previdenciária.Juros:Quanto à aplicação dos juros moratórios, a jurisprudência, em 

especial àquela do Superior Tribunal de Justiça, encontra-se sedimentada, no sentido de que os juros de mora são 

devidos a contar da citação, no percentual de 1% ao mês. Neste sentido:Os juros moratórios nas ações relativas a 

benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da 

Súmula 204/STJ. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, 

DJ de 02/08/2004, p. 501).Sem perder de perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada 

pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua 

natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma 

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança), verifico que esta regra não se aplica às ações propostas anteriormente a sua vigência. A nova regra é 
prejudicial aos administrados (contribuintes, segurados) e, portanto, não poderá retroagir ao tempo anterior a sua 

vigência.DISPOSITIVO:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao 

INSS conceder o benefício de aposentadoria por idade (NB 141.040.763-0), a partir de 28/07/2008, data do 

requerimento na via administrativa (fl. 14) e a pagar os valores referentes ao período de 28/07/2008 até 09/08/2009 (dia 

anterior à concessão do benefício nº 150.760.454-5).Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, 

corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por força do art. 406 do 

novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), combinado com o art. 161, 1º do Código Tributário 

Nacional.Custas com de lei. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça.Tópico síntese do julgado nos termos do Provimento CORE de nº 73/2007.Nome do(s) segurados(s): MARIA 

IGNES DIAS HATCHBenefício Concedido Aposentadoria por idadeRenda Mensal Atual A apurarData de início do 

Benefício - DIB 28/07/2008Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo especial em comum 

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos 

do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes. P.R. I. 
 

0002786-70.2010.403.6103 - FRANK ALVES CARNEIRO(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva a concessão do benefício previdenciário do auxílio-doença, convertendo-o, posteriormente, para 

aposentadoria por invalidez com pedido de tutela antecipada.Relata ter requerido benefício auxílio-doença (NB 

539.424.559-9), indeferido pelo INSS, em 04/02/2010, por não constatar incapacidade laborativa (fl. 17).A inicial veio 

instruída com documentos.Em decisão inicial foi concedida a gratuidade processual, postergado o pedido de apreciação 

da antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. Houve réplica.Foi 

apresentado o laudo pericial (fls. 26/28).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 635/1024 

decido.Como não foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência de lide neste sentido. 

Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento do benefício.Requisitos dos benefícios previdenciários por 

incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não 

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado 

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como 

aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se 

o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer 

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua 

atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe 

atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto 

no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A 

diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da 

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria 

por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral.Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do 

primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por 
invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do 

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, 

porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da 

negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. 

Realizado exame pericial (fls. 26/28), o Perito Judicial diagnosticou lombalgia crônica, concluindo que não há 

incapacidade atual para atividade laborativa.Nesse passo, finaliza o Sr. Perito no tópico Conclusão (fl. 28):Após o 

exame clínico do Periciando, conclui a perícia que o (a) mesmo não (a) apresenta incapacidade para o exercício de sua 

atividade laborativa. (Sic).Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da parte 

autora. DISPOSITIVO:Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas 

processuais e honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária. Após o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0003166-93.2010.403.6103 - VALERIA MORAES DIACOV(SP270024 - BRIGIDO FERNANDES DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de 
auxílio-doença. A inicial veio instruída com documentos.Antes da citação do réu, a parte autora expressamente requer 

desistência do feito.Decido.Concedo, desde logo, os benefícios da Lei de Assistência Judiciária à autora, ante o 

expresso pedido de fl. 07. Anote-se.É consabido que no transcorrer do processo a declaração unilateral de vontade 

produz imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, consoante a disciplina dada 

pelo art. 158 do Código de Processo Civil.A própria lei, entretanto, ressalvou que, no tocante à desistência da ação, esse 

ato somente produzirá efeito depois de homologado por sentença, além de tal providência constituir forma especial de 

encerramento do processo (RT 497/122, 511/139; RJTESP 99/235; JTA 42/14, 77/103 e 88431), a teor da disposição 

contida no parágrafo único do citado dispositivo legal.O CPC, de outro turno, impõe a anuência do réu em caso de 

pedido de desistência formulado depois de decorrido o prazo para apresentação de defesa. No caso em tela, o pedido de 

desistência adveio aos autos ante da citação do INSS, fl. 33. Destarte, HOMOLOGO, por sentença, nos termos do 

parágrafo único do artigo 158 do Código de Processo Civil a mencionada desistência.Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO, sem resolução do mérito, o presente processo, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. Custas como de lei. 

Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão da gratuidade processual.Oportunamente, arquivem-

se os autos com as anotações pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0003263-93.2010.403.6103 - ELIZETE MARIA GONCALVES(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário do auxílio-doença, convertendo-o, posteriormente, 

para aposentadoria por invalidez com pedido de tutela antecipada.Afirma a parte autora ter recebido benefício auxílio-

doença (NB 536.344.802-1) até a cessação em 13/01/2010, quando a autarquia previdenciária a declarou apta para o 

trabalho (fl. 36).A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foi concedida a gratuidade processual, 

postergado o pedido de apreciação de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a 

realização de prova pericial. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do 

pedido. Houve réplica.Foi apresentado o laudo pericial (fls. 52/54).Vieram os autos conclusos para sentença.É o 

relatório. Fundamento e decido.Como não foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência 

de lide neste sentido. Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento do benefício.Requisitos dos benefícios 

previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade 
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habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença 

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se 

atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não 

está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este 

tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por 

isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por 

invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade 

habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral.Outro ponto diferenciador a 

salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício 

de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que 

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser 

eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a 
pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em 

aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial (fls. 52/54), o Perito Judicial diagnosticou sinovites, 

tenossinovites e bursite do ombro, concluindo que não há incapacidade atual para atividade laborativa.Nesse passo, 

finaliza o Sr. Perito no tópico Conclusão (fl. 53):Após o exame clínico do Periciando, conclui a perícia que o (a) mesmo 

(a) apresenta sinovite e tenossinovite do punho e bursite do ombro, não lhe atribuindo incapacidade laborativa. (grifo 

nosso). Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do pedido da parte autora. 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e 

honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária. Após o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006306-38.2010.403.6103 - CLAUDENIR DE OLIVEIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando 

o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

A parte autora requereu a extinção da ação (fl. 33), vindo os autos conclusos.Decido.Concedo, desde logo, os benefícios 

da Lei de Assistência Judiciária ao autor, ante o expresso pedido de fl. 09. Anote-se.Verifica-se dos documentos de fls. 
16/26 que o autor CLAUDENIR DE OLIVEIRA repete nos presentes autos pedido já formulado neste juízo nos autos 

de nº 2009.61.03.002145-9.Diante do exposto, JULGO EXTINTO sem resolução do mérito o presente processo ante o 

reconhecimento da litispendência, com fulcro no do artigo 267, inciso V do CPC. Custas como de lei. Sem honorários 

advocatícios eis que não foi formalizada a relação processual, bem como ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita.Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

0006521-14.2010.403.6103 - MARIA GILZA BORGES DA SILVA(SP160434 - ANCELMO APARECIDO DE 

GÓES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BANCO DO BRASIL S/A 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o Banco do 

Brasil, na qual a parte autora objetiva a restituição de parcelas de seu benefício de auxílio-doença, referentes aos meses 

de maio de 1997 e outubro de 1997. Assevera a parte autora que, ao ensejo da mudança do pagamento do benefício para 

o Banco do Brasil SA, não conseguiu receber as parcelas referidas ao fundamento de que já teriam sido pagas.A inicial 

veio instruída com documentos.Em decisão inicial foi concedida a gratuidade processual e a citação da parte 

ré.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. Aponta prescrição 

quinquenal.O Banco do Brasil ofereceu sua resposta. Acena com prescrição quinquenal e, no mérito, requer a 

improcedência do pedido.Houve réplica.É o relatório. Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de 

direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I 
do C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Preliminar:Do exame do pedido, verifico que este 

Juízo é competente para processar e julgar o presente feito em relação ao INSS e o Banco do Brasil.A competência, 

entendida como o poder de fazer atuar a jurisdição no caso concreto, decorre de uma delimitação prévia, constitucional 

e legal, estabelecida segundo critérios de especialização da justiça, distribuição territorial e divisão do serviço.O artigo 

109, I da Constituição da República define que a Justiça Federal é competente para processar e julgar apenas as causas 

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 

assistentes ou oponentes. Na ação que objetiva o pagamento valores creditados à parte autora em conta ligada a PAB do 

Banco do Brasil (fl. 43), pode se dizer que há uma relação jurídica entre o beneficiário e a Instituição Financeira e outra 

entre esta e o INSS, as quais se comunicam por meio de um convênio do INSS e a instituição financeira, de modo que a 

eficácia destas relações impõe-se uma sobre as outras. O convênio constitui um elo entre as INSS e Banco, cabendo ao 

INSS o repasse dos valores autorizados ao beneficiário, por meio de instituição financeira, que arca com o efetivo 
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pagamento ao titular do benefício.A análise de falha na prestação de serviço do Banco do Brasil, decorrente de eventual 

retirada/saque por pessoa diversa do segurado ou mesmo a comprovação do saque pelo próprio segurado, pode ser feita 

pela Justiça Federal, uma vez que o convênio gera o litisconsórcio necessário entre o INSS e o Banco do Brasil frente a 

pretensão condenatória.Portanto, impõe-se a permanência do Banco do Brasil no polo passivo da ação, a despeito de 

não estarem previstas as sociedades de economia mista no rol de competência do art. 109, I da Constituição da 

República.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das 

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos 

de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Preliminar de 

mérito:Prescrição:No que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o 

prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, 

ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge valores resultantes de eventual 

reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela 

Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Bem o caso 

concreto trata de cobrança de prestações devidas pela Previdência em relação a benefício de trato sucessivo. Daí por 

que, não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio imediatamente anterior à 

propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.Mérito:O cerne da questão submetida ao Judiciário é o efetivo 

pagamento pelo INSS das parcelas referentes aos meses de maio e outubro de 1997 referentes ao benefício NB 

1033153483 titularizado pela parte autora.Nos estritos limites do pedido, este Juízo verifica que à fl. 18 existem dois 
recibos do benefício NB 1033153483, referentes aos meses de maio e outubro de 1997, em nome da parte autora.Não se 

pode perder de perspectiva que os documentos de fl. 18 dão conta de que o pagamento foi realizado, uma vez que só o 

recebedor/favorecido poderia portar tais comprovantes de pagamento. Em outras palavras, o Banco só emite o 

comprovante - frise-se, apresentado pela própria autora - após o efetivo crédito disponibilizado ao cliente. Daí por que a 

pretensão não tem sustentação, sob a perspectiva do art. 333, I do C.P.C, contra o Banco do Brasil. Nesse mesmo 

contexto em relação ao INSS, o documento de fl. 30 noticia que houve o pagamento do benefício NB 1033153483, 

dando conta do pagamento alternativo no Banco do Brasil. Tal documento foi emitido pela Gerência Executiva do 

INSS, sendo que nos autos não há nenhuma prova ou sequer indícios de que contenha dados incorretos.Finalmente, à fl. 

43 vê-se relatório de créditos pagos, concernentes ao NB 1033153483, havendo expressa menção aos valores relativos 

aos meses de maio e outubro de 1997.Diante disso, toda a tese da postulação contra o INSS permanece como mera 

alegação. Na verdade, os documentos indicados acima constituem harmonioso acervo de provas que desconstituem o 

alegado direito da autora, levando à conclusão que a Autarquia efetivamente disponibilizou o numerário à parte 

autora.Portanto, tendo em vista estas circunstâncias, impõe-se a improcedência do pedido. DISPOSITIVO:Diante do 

exposto, julgo improcedente o pedido veiculado contra o INSS e o Banco do Brasil, extinguindo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em 

custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIMEM-SE. 

 

0002285-82.2011.403.6103 - TARCIZO VICENTE DOS SANTOS(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER 

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual a parte autora requer a revisão de benefício previdenciário, aplicando-se a revisão da renda mensal inicial do autor, 

mediante correção do salário de contribuição, mesmo que o valor do salário de benefício supere o teto legal, ocasião em 

que o valor excedente deverá ser considerado apenas no momento do primeiro reajuste aplicado ao benefício. Verifica-

se que o pedido inicial enseja a aplicação do limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o valor fixado 

pela EC nº. 20/98 (R$ 1.200,00) e pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00). A inicial veio instruída com documentos.É o 

relatório. Decido.O artigo 285-A, caput, do CPC está assim redigido:art. 285-A Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Sobre a 

aplicação do dispositivo, a jurisprudência dos nossos Tribunais já de manifestou pela possibilidade. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 285-A DO CPC. PIS E COFINS. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INADMISSIBILIDADE.1. O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, tem por objetivo racionalizar o 

julgamento de processos repetitivos, bem como conferir racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, 
privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja violação ao devido processo legal, não 

havendo, pois, que se falar em nulidade da sentença. Precedente desta Corte.2. É pacífica a jurisprudência deste 

Tribunal e do Egrégio STJ no sentido de que o ICMS integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.3. 

Sentença mantida.(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator para acórdão OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, AMS 

2007.71.00.014489-6, fonte: D.E. 14/11/2007) O novo dispositivo legal, introduzido pela Lei nº 11.277/2006, 

possibilita ao magistrado reproduzir sentença de improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, nos 

quais a mesma questão já foi apreciada. O objetivo do legislador é claramente voltado para uma economia de tempo, 

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, na esteira de uma tendência que pode 

ser observada nas inúmeras alterações legislativas mais recentes do Código de Processo Civil. Cabe, então, não perder 

de perspectiva que o feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, 
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bem como reiteradamente decidida por este Juízo (a exemplo autos 0004649-32.2008.403.6103) no sentido da 

improcedência. Passo a reproduzir citada decisão.O artigo 195, inciso IV, parágrafo único da Constituição da República 

de 1988, ao estabelecer o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, visa manter o poder aquisitivo das 

prestações previdenciárias, evitando que o processo inflacionário diminua ou avilte o poder de compra dos segurados. O 

caso presente está relacionado, diretamente, com o mecanismo de reajustamento dos benefícios.Dessa forma, o aumento 

do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, realizado pelo dispositivo da 

Emenda Constitucional 20/98 para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com o consequente aumento do teto do 

salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 

06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos amparos benefícios em manutenção. A Lei 8.213/91, em seu artigo 

33, estabelece apenas que a Renda Mensal Inicial - RMI dos benefícios de prestação continuada não terá valor superior 

ao limite do salário-de-contribuição. Essa limitação para o cálculo do valor do benefício não acarreta nenhuma 

correspondência na fase da manutenção, porquanto as prestações deverão ser reajustadas para garantir-lhes a 

preservação do valor real, nos termos da regulamentação estabelecida pelo legislador ordinário ( 4º, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988), o qual não adotou a paridade pretendida pela parte autora.Dai se extrai que não há 

nenhuma equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da 

contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão 

direito a uma RMI maior. Cabe lembrar que a parte autora obteve o benefício antes da edição da EC 20/98, de tal sorte 

que o novo teto fixado pela EC nº 20/98 passou a viger para os benefícios concedidos a partir de sua vigência, alterando 
o valor da renda mensal inicial, bem como o salário de contribuição a partir daquela data. Não se pode perder de 

perspectiva que a Emenda Constitucional não autorizou a retroação do teto previdenciário aos benefícios então em 

manutenção, até porque, se assim o fizesse, geraria uma idiossincrasia consistente na concessão de um benefício mais 

valioso para os que contribuíram sobre uma base de custeio menor e estiveram sujeitos a outra realidade atuarial.Não é 

outra a orientação dos nossos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 

E 41/03. ART. 20, 1º E ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo 

art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu 

valor real.(...)3. Agravo interno interposto pela autora improvido. (grifo nosso)(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal 

JEDIAEL GALVÃO, AC 1306360-SP, Fonte: DJF3, data 20/08/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO 

ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE 

ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.1. Consoante novos precedentes 

desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão 

dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real. 2. O limite 

máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da 

Lei 8.213/91) e para a renda mensal de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do 
art. 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em 

princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-

benefício e para a renda,mensal).3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda 

mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do 

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios. Assim, o 

limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em 

percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção.4. Como se vê, para que reste 

observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao 

reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se 

tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a 

despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado 

com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o 

legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas 

rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, 
resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite.5. O art. 14 da EC 20/98 

determinou a modificação, e não o rejustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios 

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte 

pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a 

concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz 

Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, AC 2000.71.00.033686-9/RS, fonte: DJU, data 16/12/2003).Desta forma, 

não procede o pedido da parte autora.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei e 

sem condenação no pagamento de honorários advocatícios diante da concessão da lei de assistência judiciária à parte 

autora.P. R. I. São José dos Campos, 14 de abril de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA Juiz Federal 

SubstitutoDispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito JULGO 
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IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor TARCISO VICENTE DOS SANTOS, nos termos dos artigos 285-A 

e 269, I do Código de Processo Civil.Concedo à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a 

prioridade na tramitação processual. Anote-se. Custas conforme a lei e sem condenação em honorários advocatícios, 

uma vez que sequer foi formalizada a relação processual.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002292-74.2011.403.6103 - JOSE ROBERTO AVELAR DE SOUZA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER 

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual a parte autora requer a revisão de benefício previdenciário, aplicando-se a revisão da renda mensal inicial do autor, 

mediante correção do salário de contribuição, mesmo que o valor do salário de benefício supere o teto legal, ocasião em 

que o valor excedente deverá ser considerado apenas no momento do primeiro reajuste aplicado ao benefício. Verifica-

se que o pedido inicial enseja a aplicação do limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o valor fixado 

pela EC nº. 20/98 (R$ 1.200,00) e pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00). A inicial veio instruída com documentos.É o 

relatório. Decido.O artigo 285-A, caput, do CPC está assim redigido:art. 285-A Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Sobre a 

aplicação do dispositivo, a jurisprudência dos nossos Tribunais já de manifestou pela possibilidade. TRIBUTÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. ART. 285-A DO CPC. PIS E COFINS. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INADMISSIBILIDADE.1. O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, tem por objetivo racionalizar o 

julgamento de processos repetitivos, bem como conferir racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, 

privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja violação ao devido processo legal, não 

havendo, pois, que se falar em nulidade da sentença. Precedente desta Corte.2. É pacífica a jurisprudência deste 

Tribunal e do Egrégio STJ no sentido de que o ICMS integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.3. 

Sentença mantida.(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator para acórdão OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, AMS 

2007.71.00.014489-6, fonte: D.E. 14/11/2007) O novo dispositivo legal, introduzido pela Lei nº 11.277/2006, 

possibilita ao magistrado reproduzir sentença de improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, nos 

quais a mesma questão já foi apreciada. O objetivo do legislador é claramente voltado para uma economia de tempo, 

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, na esteira de uma tendência que pode 

ser observada nas inúmeras alterações legislativas mais recentes do Código de Processo Civil. Cabe, então, não perder 

de perspectiva que o feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, 

bem como reiteradamente decidida por este Juízo (a exemplo autos 0004649-32.2008.403.6103) no sentido da 

improcedência. Passo a reproduzir citada decisão.O artigo 195, inciso IV, parágrafo único da Constituição da República 

de 1988, ao estabelecer o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, visa manter o poder aquisitivo das 
prestações previdenciárias, evitando que o processo inflacionário diminua ou avilte o poder de compra dos segurados. O 

caso presente está relacionado, diretamente, com o mecanismo de reajustamento dos benefícios.Dessa forma, o aumento 

do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, realizado pelo dispositivo da 

Emenda Constitucional 20/98 para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com o consequente aumento do teto do 

salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 

06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos amparos benefícios em manutenção. A Lei 8.213/91, em seu artigo 

33, estabelece apenas que a Renda Mensal Inicial - RMI dos benefícios de prestação continuada não terá valor superior 

ao limite do salário-de-contribuição. Essa limitação para o cálculo do valor do benefício não acarreta nenhuma 

correspondência na fase da manutenção, porquanto as prestações deverão ser reajustadas para garantir-lhes a 

preservação do valor real, nos termos da regulamentação estabelecida pelo legislador ordinário ( 4º, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988), o qual não adotou a paridade pretendida pela parte autora.Dai se extrai que não há 

nenhuma equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da 

contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão 

direito a uma RMI maior. Cabe lembrar que a parte autora obteve o benefício antes da edição da EC 20/98, de tal sorte 

que o novo teto fixado pela EC nº 20/98 passou a viger para os benefícios concedidos a partir de sua vigência, alterando 

o valor da renda mensal inicial, bem como o salário de contribuição a partir daquela data. Não se pode perder de 

perspectiva que a Emenda Constitucional não autorizou a retroação do teto previdenciário aos benefícios então em 
manutenção, até porque, se assim o fizesse, geraria uma idiossincrasia consistente na concessão de um benefício mais 

valioso para os que contribuíram sobre uma base de custeio menor e estiveram sujeitos a outra realidade atuarial.Não é 

outra a orientação dos nossos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 

E 41/03. ART. 20, 1º E ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo 

art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu 

valor real.(...)3. Agravo interno interposto pela autora improvido. (grifo nosso)(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal 

JEDIAEL GALVÃO, AC 1306360-SP, Fonte: DJF3, data 20/08/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO 

ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE 

ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.1. Consoante novos precedentes 
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desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão 

dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real. 2. O limite 

máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da 

Lei 8.213/91) e para a renda mensal de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do 

art. 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em 

princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-

benefício e para a renda,mensal).3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda 

mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do 

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios. Assim, o 

limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em 

percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção.4. Como se vê, para que reste 

observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao 

reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se 

tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a 

despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado 
com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o 

legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas 

rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, 

resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite.5. O art. 14 da EC 20/98 

determinou a modificação, e não o rejustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios 

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte 

pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a 

concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz 

Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, AC 2000.71.00.033686-9/RS, fonte: DJU, data 16/12/2003).Desta forma, 

não procede o pedido da parte autora.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei e 

sem condenação no pagamento de honorários advocatícios diante da concessão da lei de assistência judiciária à parte 

autora.P. R. I. São José dos Campos, 14 de abril de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA Juiz Federal 

SubstitutoDispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor JOSÉ ROBERTO AVELAR DE SOUZA, nos termos dos artigos 

285-A e 269, I do Código de Processo Civil.Concedo à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a 

prioridade na tramitação processual. Anote-se. Custas conforme a lei e sem condenação em honorários advocatícios, 
uma vez que sequer foi formalizada a relação processual.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002296-14.2011.403.6103 - ADAUTO BRANDAO RENNO(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual a parte autora requer a revisão de benefício previdenciário, aplicando-se a revisão da renda mensal inicial do autor, 

mediante correção do salário de contribuição, mesmo que o valor do salário de benefício supere o teto legal, ocasião em 

que o valor excedente deverá ser considerado apenas no momento do primeiro reajuste aplicado ao benefício. Verifica-

se que o pedido inicial enseja a aplicação do limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o valor fixado 

pela EC nº. 20/98 (R$ 1.200,00) e pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00). A inicial veio instruída com documentos.É o 

relatório. Decido.O artigo 285-A, caput, do CPC está assim redigido:art. 285-A Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Sobre a 

aplicação do dispositivo, a jurisprudência dos nossos Tribunais já de manifestou pela possibilidade. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 285-A DO CPC. PIS E COFINS. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INADMISSIBILIDADE.1. O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, tem por objetivo racionalizar o 
julgamento de processos repetitivos, bem como conferir racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, 

privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja violação ao devido processo legal, não 

havendo, pois, que se falar em nulidade da sentença. Precedente desta Corte.2. É pacífica a jurisprudência deste 

Tribunal e do Egrégio STJ no sentido de que o ICMS integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.3. 

Sentença mantida.(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator para acórdão OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, AMS 

2007.71.00.014489-6, fonte: D.E. 14/11/2007) O novo dispositivo legal, introduzido pela Lei nº 11.277/2006, 

possibilita ao magistrado reproduzir sentença de improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, nos 

quais a mesma questão já foi apreciada. O objetivo do legislador é claramente voltado para uma economia de tempo, 

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, na esteira de uma tendência que pode 

ser observada nas inúmeras alterações legislativas mais recentes do Código de Processo Civil. Cabe, então, não perder 

de perspectiva que o feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, 
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incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, 

bem como reiteradamente decidida por este Juízo (a exemplo autos 0004649-32.2008.403.6103) no sentido da 

improcedência. Passo a reproduzir citada decisão.O artigo 195, inciso IV, parágrafo único da Constituição da República 

de 1988, ao estabelecer o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, visa manter o poder aquisitivo das 

prestações previdenciárias, evitando que o processo inflacionário diminua ou avilte o poder de compra dos segurados. O 

caso presente está relacionado, diretamente, com o mecanismo de reajustamento dos benefícios.Dessa forma, o aumento 

do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, realizado pelo dispositivo da 

Emenda Constitucional 20/98 para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com o consequente aumento do teto do 

salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 

06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos amparos benefícios em manutenção. A Lei 8.213/91, em seu artigo 

33, estabelece apenas que a Renda Mensal Inicial - RMI dos benefícios de prestação continuada não terá valor superior 

ao limite do salário-de-contribuição. Essa limitação para o cálculo do valor do benefício não acarreta nenhuma 

correspondência na fase da manutenção, porquanto as prestações deverão ser reajustadas para garantir-lhes a 

preservação do valor real, nos termos da regulamentação estabelecida pelo legislador ordinário ( 4º, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988), o qual não adotou a paridade pretendida pela parte autora.Dai se extrai que não há 

nenhuma equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da 

contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão 

direito a uma RMI maior. Cabe lembrar que a parte autora obteve o benefício antes da edição da EC 20/98, de tal sorte 
que o novo teto fixado pela EC nº 20/98 passou a viger para os benefícios concedidos a partir de sua vigência, alterando 

o valor da renda mensal inicial, bem como o salário de contribuição a partir daquela data. Não se pode perder de 

perspectiva que a Emenda Constitucional não autorizou a retroação do teto previdenciário aos benefícios então em 

manutenção, até porque, se assim o fizesse, geraria uma idiossincrasia consistente na concessão de um benefício mais 

valioso para os que contribuíram sobre uma base de custeio menor e estiveram sujeitos a outra realidade atuarial.Não é 

outra a orientação dos nossos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 

E 41/03. ART. 20, 1º E ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo 

art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu 

valor real.(...)3. Agravo interno interposto pela autora improvido. (grifo nosso)(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal 

JEDIAEL GALVÃO, AC 1306360-SP, Fonte: DJF3, data 20/08/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO 

ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE 

ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.1. Consoante novos precedentes 

desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão 

dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real. 2. O limite 

máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da 
Lei 8.213/91) e para a renda mensal de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do 

art. 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em 

princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-

benefício e para a renda,mensal).3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda 

mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do 

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios. Assim, o 

limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em 

percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção.4. Como se vê, para que reste 

observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao 

reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se 

tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a 

despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado 

com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o 

legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas 
rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, 

resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite.5. O art. 14 da EC 20/98 

determinou a modificação, e não o rejustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios 

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte 

pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a 

concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz 

Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, AC 2000.71.00.033686-9/RS, fonte: DJU, data 16/12/2003).Desta forma, 

não procede o pedido da parte autora.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei e 

sem condenação no pagamento de honorários advocatícios diante da concessão da lei de assistência judiciária à parte 

autora.P. R. I. São José dos Campos, 14 de abril de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA Juiz Federal 
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SubstitutoDispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor ADAUTO BRANDÃO RENNÓ, nos termos dos artigos 285-A e 

269, I do Código de Processo Civil.Concedo à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade 

na tramitação processual. Anote-se. Custas conforme a lei e sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que 

sequer foi formalizada a relação processual.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002572-45.2011.403.6103 - MARCO ANTONIO DUQUE(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de aposentadoria por 

tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria proporcional concedida em 20.03.2003 e a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o período contributivo da parte 

autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem a necessidade de devolver os 

proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. 

Decido.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela 

Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem como 

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 0000095-20.2009.403.6103). Passo a reproduzir citada 
decisão.O deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da 

aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo 

enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas: i) se foi concedida a aposentadoria sem que 

a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto, ii) aqueles casos em que tenha desfrutado do 

benefício para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao 

homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo estabeleceu que seria 

facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.No plano 

infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as 

regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria por tempo de serviço - passaram por 

profundas modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria 

proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência 

Social com proventos integrais, para o segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem 

e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se 

filiado ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos 

proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 

anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 
estabeleceu regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, 

desde que haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b) 

cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo faltante para 

atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem ou 25 anos 

mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema previdenciário anteriormente 

a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a concessão do benefício. Assim, para 

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as 

regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no 

momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o 

tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do 

benefício ou, alternativamente (por sua vontade), permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à 

Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia 

a discussão tratada nos autos: já exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei 

nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade 

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo legal, 

o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte disposição: 2º O 
aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 

ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a despeito destes dispositivos, restaria ao 

beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão, sem óbice da garantia constitucional à segurança 

jurídica consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria 

em contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei.Portanto, é 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, de tal sorte que a instituição previdenciária não pode se contrapor com 

base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade 

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, acabou por extrapolar os limites a que uma 

norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso 

II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato 
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jurídico perfeito, uma vez que não podemos perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo 

desfazimento do ato administrativo, caso fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, 

o prejuízo ao sistema de custeio do RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta 

proporcionalmente com determinados proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples 

contribuinte para se tornar um recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas 

sobre a sua remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o 

desfazimento do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende 

desfazer), e, a fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da 

restituição de todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o 

ressarcimento pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados 

monetariamente.Isso porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter 

eminentemente contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 

da Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, 

nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à 

aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena do pedido veiculado na inicial 

implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher os requisitos conforme a 
ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro 

benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já 

não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos 

previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA 

APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, 

TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE 

DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se 

em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro 

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos 

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida 

de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a 

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que 

vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para 
compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade 

vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não 

havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições 

vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da 

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 

na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de 

aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da 

parte autora desprovida.(TRF 3ª Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 

CJ1, data :16/09/2009, p. 718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, 

com a contagem do tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de 

aposentadoria, deve restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido 

da parte autora não se abstrai esta intenção, impõe-se a improcedência.Dispositivo:Diante do exposto, julgo 
improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Custas como de lei e fixo os honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

observando que a autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 

25 de março de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO Dispositivo:Diante do 

exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de 

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita e a prioridade na tramitação processual. Anote-se.Deixo de condenar em custas, em razão da concessão dos 

benefícios da lei de assistência judiciária gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não 

houve a citação da parte ré.Oportunamente arquivem-se os autos com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 
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0002621-86.2011.403.6103 - VICENTE RAIMUNDO DE JESUS(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual a parte autora requer a revisão de benefício previdenciário, aplicando-se a revisão da renda mensal inicial do autor, 

mediante correção do salário de contribuição, mesmo que o valor do salário de benefício supere o teto legal, ocasião em 

que o valor excedente deverá ser considerado apenas no momento do primeiro reajuste aplicado ao benefício. Verifica-

se que o pedido inicial enseja a aplicação do limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o valor fixado 

pela EC nº. 20/98 (R$ 1.200,00) e pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00). A inicial veio instruída com documentos.É o 

relatório. Decido.O artigo 285-A, caput, do CPC está assim redigido:art. 285-A Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Sobre a 

aplicação do dispositivo, a jurisprudência dos nossos Tribunais já de manifestou pela possibilidade. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 285-A DO CPC. PIS E COFINS. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INADMISSIBILIDADE.1. O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, tem por objetivo racionalizar o 

julgamento de processos repetitivos, bem como conferir racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, 

privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja violação ao devido processo legal, não 

havendo, pois, que se falar em nulidade da sentença. Precedente desta Corte.2. É pacífica a jurisprudência deste 
Tribunal e do Egrégio STJ no sentido de que o ICMS integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.3. 

Sentença mantida.(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator para acórdão OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, AMS 

2007.71.00.014489-6, fonte: D.E. 14/11/2007) O novo dispositivo legal, introduzido pela Lei nº 11.277/2006, 

possibilita ao magistrado reproduzir sentença de improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, nos 

quais a mesma questão já foi apreciada. O objetivo do legislador é claramente voltado para uma economia de tempo, 

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, na esteira de uma tendência que pode 

ser observada nas inúmeras alterações legislativas mais recentes do Código de Processo Civil. Cabe, então, não perder 

de perspectiva que o feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, 

bem como reiteradamente decidida por este Juízo (a exemplo autos 0004649-32.2008.403.6103) no sentido da 

improcedência. Passo a reproduzir citada decisão.O artigo 195, inciso IV, parágrafo único da Constituição da República 

de 1988, ao estabelecer o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, visa manter o poder aquisitivo das 

prestações previdenciárias, evitando que o processo inflacionário diminua ou avilte o poder de compra dos segurados. O 

caso presente está relacionado, diretamente, com o mecanismo de reajustamento dos benefícios.Dessa forma, o aumento 

do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, realizado pelo dispositivo da 

Emenda Constitucional 20/98 para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com o consequente aumento do teto do 

salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 
06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos amparos benefícios em manutenção. A Lei 8.213/91, em seu artigo 

33, estabelece apenas que a Renda Mensal Inicial - RMI dos benefícios de prestação continuada não terá valor superior 

ao limite do salário-de-contribuição. Essa limitação para o cálculo do valor do benefício não acarreta nenhuma 

correspondência na fase da manutenção, porquanto as prestações deverão ser reajustadas para garantir-lhes a 

preservação do valor real, nos termos da regulamentação estabelecida pelo legislador ordinário ( 4º, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988), o qual não adotou a paridade pretendida pela parte autora.Dai se extrai que não há 

nenhuma equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da 

contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão 

direito a uma RMI maior. Cabe lembrar que a parte autora obteve o benefício antes da edição da EC 20/98, de tal sorte 

que o novo teto fixado pela EC nº 20/98 passou a viger para os benefícios concedidos a partir de sua vigência, alterando 

o valor da renda mensal inicial, bem como o salário de contribuição a partir daquela data. Não se pode perder de 

perspectiva que a Emenda Constitucional não autorizou a retroação do teto previdenciário aos benefícios então em 

manutenção, até porque, se assim o fizesse, geraria uma idiossincrasia consistente na concessão de um benefício mais 

valioso para os que contribuíram sobre uma base de custeio menor e estiveram sujeitos a outra realidade atuarial.Não é 

outra a orientação dos nossos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 

E 41/03. ART. 20, 1º E ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo 
art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu 

valor real.(...)3. Agravo interno interposto pela autora improvido. (grifo nosso)(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal 

JEDIAEL GALVÃO, AC 1306360-SP, Fonte: DJF3, data 20/08/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO 

ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE 

ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.1. Consoante novos precedentes 

desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão 

dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real. 2. O limite 

máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da 

Lei 8.213/91) e para a renda mensal de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do 

art. 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os 
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mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em 

princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-

benefício e para a renda,mensal).3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda 

mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do 

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios. Assim, o 

limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em 

percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção.4. Como se vê, para que reste 

observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao 

reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se 

tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a 

despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado 

com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o 

legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas 

rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, 

resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite.5. O art. 14 da EC 20/98 

determinou a modificação, e não o rejustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios 
previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte 

pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a 

concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz 

Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, AC 2000.71.00.033686-9/RS, fonte: DJU, data 16/12/2003).Desta forma, 

não procede o pedido da parte autora.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei e 

sem condenação no pagamento de honorários advocatícios diante da concessão da lei de assistência judiciária à parte 

autora.P. R. I. São José dos Campos, 14 de abril de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA Juiz Federal 

SubstitutoDispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor VICENTE RAIMUNDO DE JESUS, nos termos dos artigos 285-A e 

269, I do Código de Processo Civil.Concedo à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade 

na tramitação processual. Anote-se. Custas conforme a lei e sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que 

sequer foi formalizada a relação processual.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002625-26.2011.403.6103 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual a parte autora requer a revisão de benefício previdenciário, aplicando-se a revisão da renda mensal inicial do autor, 

mediante correção do salário de contribuição, mesmo que o valor do salário de benefício supere o teto legal, ocasião em 

que o valor excedente deverá ser considerado apenas no momento do primeiro reajuste aplicado ao benefício. Verifica-

se que o pedido inicial enseja a aplicação do limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o valor fixado 

pela EC nº. 20/98 (R$ 1.200,00) e pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00). A inicial veio instruída com documentos.É o 

relatório. Decido.O artigo 285-A, caput, do CPC está assim redigido:art. 285-A Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Sobre a 

aplicação do dispositivo, a jurisprudência dos nossos Tribunais já de manifestou pela possibilidade. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 285-A DO CPC. PIS E COFINS. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INADMISSIBILIDADE.1. O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, tem por objetivo racionalizar o 

julgamento de processos repetitivos, bem como conferir racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, 

privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja violação ao devido processo legal, não 

havendo, pois, que se falar em nulidade da sentença. Precedente desta Corte.2. É pacífica a jurisprudência deste 

Tribunal e do Egrégio STJ no sentido de que o ICMS integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.3. 

Sentença mantida.(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator para acórdão OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, AMS 
2007.71.00.014489-6, fonte: D.E. 14/11/2007) O novo dispositivo legal, introduzido pela Lei nº 11.277/2006, 

possibilita ao magistrado reproduzir sentença de improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, nos 

quais a mesma questão já foi apreciada. O objetivo do legislador é claramente voltado para uma economia de tempo, 

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, na esteira de uma tendência que pode 

ser observada nas inúmeras alterações legislativas mais recentes do Código de Processo Civil. Cabe, então, não perder 

de perspectiva que o feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, 

bem como reiteradamente decidida por este Juízo (a exemplo autos 0004649-32.2008.403.6103) no sentido da 

improcedência. Passo a reproduzir citada decisão.O artigo 195, inciso IV, parágrafo único da Constituição da República 

de 1988, ao estabelecer o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, visa manter o poder aquisitivo das 

prestações previdenciárias, evitando que o processo inflacionário diminua ou avilte o poder de compra dos segurados. O 
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caso presente está relacionado, diretamente, com o mecanismo de reajustamento dos benefícios.Dessa forma, o aumento 

do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, realizado pelo dispositivo da 

Emenda Constitucional 20/98 para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com o consequente aumento do teto do 

salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 

06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos amparos benefícios em manutenção. A Lei 8.213/91, em seu artigo 

33, estabelece apenas que a Renda Mensal Inicial - RMI dos benefícios de prestação continuada não terá valor superior 

ao limite do salário-de-contribuição. Essa limitação para o cálculo do valor do benefício não acarreta nenhuma 

correspondência na fase da manutenção, porquanto as prestações deverão ser reajustadas para garantir-lhes a 

preservação do valor real, nos termos da regulamentação estabelecida pelo legislador ordinário ( 4º, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988), o qual não adotou a paridade pretendida pela parte autora.Dai se extrai que não há 

nenhuma equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da 

contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão 

direito a uma RMI maior. Cabe lembrar que a parte autora obteve o benefício antes da edição da EC 20/98, de tal sorte 

que o novo teto fixado pela EC nº 20/98 passou a viger para os benefícios concedidos a partir de sua vigência, alterando 

o valor da renda mensal inicial, bem como o salário de contribuição a partir daquela data. Não se pode perder de 

perspectiva que a Emenda Constitucional não autorizou a retroação do teto previdenciário aos benefícios então em 

manutenção, até porque, se assim o fizesse, geraria uma idiossincrasia consistente na concessão de um benefício mais 

valioso para os que contribuíram sobre uma base de custeio menor e estiveram sujeitos a outra realidade atuarial.Não é 
outra a orientação dos nossos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 

E 41/03. ART. 20, 1º E ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo 

art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu 

valor real.(...)3. Agravo interno interposto pela autora improvido. (grifo nosso)(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal 

JEDIAEL GALVÃO, AC 1306360-SP, Fonte: DJF3, data 20/08/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO 

ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE 

ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.1. Consoante novos precedentes 

desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão 

dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real. 2. O limite 

máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da 

Lei 8.213/91) e para a renda mensal de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do 

art. 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em 

princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-
benefício e para a renda,mensal).3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda 

mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do 

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios. Assim, o 

limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em 

percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção.4. Como se vê, para que reste 

observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao 

reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se 

tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a 

despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado 

com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o 

legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas 

rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, 

resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite.5. O art. 14 da EC 20/98 

determinou a modificação, e não o rejustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios 

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte 

pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a 
concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz 

Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, AC 2000.71.00.033686-9/RS, fonte: DJU, data 16/12/2003).Desta forma, 

não procede o pedido da parte autora.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei e 

sem condenação no pagamento de honorários advocatícios diante da concessão da lei de assistência judiciária à parte 

autora.P. R. I. São José dos Campos, 14 de abril de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA Juiz Federal 

SubstitutoDispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS, nos termos dos artigos 285-A e 

269, I do Código de Processo Civil.Concedo à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade 

na tramitação processual. Anote-se. Custas conforme a lei e sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que 

sequer foi formalizada a relação processual.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as 
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anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002653-91.2011.403.6103 - JAIR PEDRO DA SILVA(SP148688 - JOSE DENIS LANTYER MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora 

pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido em 05.01.1995, para que seja considerado o décimo-

terceiro salário no cômputo do salário-de-benefício.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDOO 

artigo 285-A, caput, do CPC está assim redigido:art. 285-A Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e 

no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a 

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Sobre a aplicação do dispositivo, a 

jurisprudência dos nossos Tribunais já de manifestou pela possibilidade. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 

285-A DO CPC. PIS E COFINS. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. INADMISSIBILIDADE.1. O art. 

285-A do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, tem por objetivo racionalizar o julgamento de processos repetitivos, 

bem como conferir racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, privilegiando os princípios da celeridade e da 

economia processual, sem que haja violação ao devido processo legal, não havendo, pois, que se falar em nulidade da 

sentença. Precedente desta Corte.(...)3. Sentença mantida.(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator para acordão OTÁVIO 

ROBERTO PAMPLONA, AMS 2007.71.00.014489-6, fonte: D.E. 14/11/2007) O novo dispositivo legal, introduzido 

pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado reproduzir sentença de improcedência, proferida em processos 
anteriormente julgados, nos quais a mesma questão já foi apreciada. O objetivo do legislador é claramente voltado para 

uma economia de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, na esteira de 

uma tendência que pode ser observada nas inúmeras alterações legislativas mais recentes do Código de Processo Civil. 

Cabe, então, não perder de perspectiva que o feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código 

de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão 

exclusivamente de direito, bem como reiteradamente decidida por este Juízo (a exemplo autos nº 0009877-

22.2007.403.6103) no sentido da improcedência. Passo a reproduzir citada decisão.O deslinde da causa passa pela 

análise das mudanças realizadas - tanto sobre o enfoque do custeio, quanto da prestação previdenciária - pela Lei 

8.870/94 na qualificação jurídica do décimo terceiro salário. Se não, vejamos.Em sua redação original, o artigo 28, 7º da 

Lei 8.212/91 previa a integração do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-contribuição: 7º O décimo terceiro 

salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.Esse dispositivo 

teve sua redação modificada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, nos seguintes termos: 7º O décimo-terceiro 

salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma 

estabelecida em regulamento, grifamos.Na relação jurídica referente aos salários-de-benefício, a redação original do 

artigo 29 da Lei 8.213/91, assim dispunha: 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha 

incidido contribuição previdenciária.Após a vigência da Lei nº. 8.870/94, o art. 29, 3º da Lei nº. 8.213/91 passou a 
prever que os ganhos, sobre os quais incidirá a contribuição previdenciária, integrarão o cálculo do salário-de-benefício, 

porém excetuou, enfaticamente, o décimo terceiro salário. 3º. Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício 

os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (grifei)A 

jurisprudência dominante dos nossos Tribunais confirma a legalidade das mudanças provocadas pela Lei 8.870/94, 

subsidiando a interpretação tal qual a literalidade dos artigos alterados:PREVIDENCIÁRIO. PERIODICIDADE DE 

REAJUSTE DO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART-20, LEI-8212/91. INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. DESCABIMENTO.(...)É indevido o 

cômputo da gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício, uma vez que as contribuições previdenciárias 

incidentes sobre aquela parcela destinam-se ao custeio do abono anual percebido pelos aposentados e 

pensionistas.(...)(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Relator JOÃO SURREAUX CHAGASAC 9604413988-RS, Fonte: DJ, data 

29/04/1998, p. 713) Desta forma, para a conclusão da causa, é necessário o enquadramento da data da concessão do 

benefício às citadas modificações na legislação, conforme regras de aplicação de lei no tempo. Dando seguimento ao 

raciocínio, para os benefícios concedidos na vigência da Lei nº 8.212/91, mas antes da modificação implementada pela 

Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário deve, necessariamente, ser considerado para cálculo do salário de benefício e 

da renda mensal inicial. Se concedidos posteriormente, as contribuições incidentes sobre o décimo terceiro não 

integrarão o salário-de-beneficio.Não é outro o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO.1. Para os benefícios concedidos antes da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário deve 

ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da renda mensal 

inicial. Inteligência do art. 28, 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua redação 

original.(...) (TRF 3ª Região, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. FERNANDO GONÇALVES, AC 

1999.03.99.021556-2, fonte DJ 23.7.2008)Portanto, a parte autora não tem direito ao cômputo do décimo-terceiro 

salário no cálculo do benefício.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei e sem 

condenação no pagamento de honorários advocatícios diante da concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária 

à parte autora.P. R. I. São José dos Campos, 13 de abril de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA Juiz Federal 
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SubstitutoDispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de Processo 

Civil.Concedo à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade na tramitação processual. 

Custas conforme a lei e sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que sequer foi formalizada a relação 

processual.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002675-52.2011.403.6103 - CELSO RUBENS ALVES DE MOURA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual a parte autora requer a revisão de benefício previdenciário, aplicando-se a revisão da renda mensal inicial do autor, 

mediante correção do salário de contribuição, mesmo que o valor do salário de benefício supere o teto legal, ocasião em 

que o valor excedente deverá ser considerado apenas no momento do primeiro reajuste aplicado ao benefício. Verifica-

se que o pedido inicial enseja a aplicação do limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o valor fixado 

pela EC nº. 20/98 (R$ 1.200,00) e pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00). A inicial veio instruída com documentos.É o 

relatório. Decido.O artigo 285-A, caput, do CPC está assim redigido:art. 285-A Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Sobre a 
aplicação do dispositivo, a jurisprudência dos nossos Tribunais já de manifestou pela possibilidade. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 285-A DO CPC. PIS E COFINS. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INADMISSIBILIDADE.1. O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, tem por objetivo racionalizar o 

julgamento de processos repetitivos, bem como conferir racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, 

privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja violação ao devido processo legal, não 

havendo, pois, que se falar em nulidade da sentença. Precedente desta Corte.2. É pacífica a jurisprudência deste 

Tribunal e do Egrégio STJ no sentido de que o ICMS integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.3. 

Sentença mantida.(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator para acórdão OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, AMS 

2007.71.00.014489-6, fonte: D.E. 14/11/2007) O novo dispositivo legal, introduzido pela Lei nº 11.277/2006, 

possibilita ao magistrado reproduzir sentença de improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, nos 

quais a mesma questão já foi apreciada. O objetivo do legislador é claramente voltado para uma economia de tempo, 

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, na esteira de uma tendência que pode 

ser observada nas inúmeras alterações legislativas mais recentes do Código de Processo Civil. Cabe, então, não perder 

de perspectiva que o feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, 

bem como reiteradamente decidida por este Juízo (a exemplo autos 0004649-32.2008.403.6103) no sentido da 

improcedência. Passo a reproduzir citada decisão.O artigo 195, inciso IV, parágrafo único da Constituição da República 
de 1988, ao estabelecer o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, visa manter o poder aquisitivo das 

prestações previdenciárias, evitando que o processo inflacionário diminua ou avilte o poder de compra dos segurados. O 

caso presente está relacionado, diretamente, com o mecanismo de reajustamento dos benefícios.Dessa forma, o aumento 

do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, realizado pelo dispositivo da 

Emenda Constitucional 20/98 para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com o consequente aumento do teto do 

salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 

06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos amparos benefícios em manutenção. A Lei 8.213/91, em seu artigo 

33, estabelece apenas que a Renda Mensal Inicial - RMI dos benefícios de prestação continuada não terá valor superior 

ao limite do salário-de-contribuição. Essa limitação para o cálculo do valor do benefício não acarreta nenhuma 

correspondência na fase da manutenção, porquanto as prestações deverão ser reajustadas para garantir-lhes a 

preservação do valor real, nos termos da regulamentação estabelecida pelo legislador ordinário ( 4º, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988), o qual não adotou a paridade pretendida pela parte autora.Dai se extrai que não há 

nenhuma equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da 

contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão 

direito a uma RMI maior. Cabe lembrar que a parte autora obteve o benefício antes da edição da EC 20/98, de tal sorte 

que o novo teto fixado pela EC nº 20/98 passou a viger para os benefícios concedidos a partir de sua vigência, alterando 

o valor da renda mensal inicial, bem como o salário de contribuição a partir daquela data. Não se pode perder de 
perspectiva que a Emenda Constitucional não autorizou a retroação do teto previdenciário aos benefícios então em 

manutenção, até porque, se assim o fizesse, geraria uma idiossincrasia consistente na concessão de um benefício mais 

valioso para os que contribuíram sobre uma base de custeio menor e estiveram sujeitos a outra realidade atuarial.Não é 

outra a orientação dos nossos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 

E 41/03. ART. 20, 1º E ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo 

art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu 

valor real.(...)3. Agravo interno interposto pela autora improvido. (grifo nosso)(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal 

JEDIAEL GALVÃO, AC 1306360-SP, Fonte: DJF3, data 20/08/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO 

ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE 
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ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.1. Consoante novos precedentes 

desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão 

dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real. 2. O limite 

máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da 

Lei 8.213/91) e para a renda mensal de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do 

art. 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em 

princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-

benefício e para a renda,mensal).3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda 

mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do 

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios. Assim, o 

limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em 

percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção.4. Como se vê, para que reste 

observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao 

reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se 

tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a 
despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado 

com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o 

legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas 

rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, 

resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite.5. O art. 14 da EC 20/98 

determinou a modificação, e não o rejustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios 

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte 

pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a 

concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz 

Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, AC 2000.71.00.033686-9/RS, fonte: DJU, data 16/12/2003).Desta forma, 

não procede o pedido da parte autora.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei e 

sem condenação no pagamento de honorários advocatícios diante da concessão da lei de assistência judiciária à parte 

autora.P. R. I. São José dos Campos, 14 de abril de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA Juiz Federal 

SubstitutoDispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor CELSO RUBENS ALVES DE MOURA, nos termos dos artigos 

285-A e 269, I do Código de Processo Civil.Concedo à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a 
prioridade na tramitação processual. Anote-se. Custas conforme a lei e sem condenação em honorários advocatícios, 

uma vez que sequer foi formalizada a relação processual.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002676-37.2011.403.6103 - IVO DE OLIVEIRA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual a parte autora requer a revisão de benefício previdenciário, aplicando-se a revisão da renda mensal inicial do autor, 

mediante correção do salário de contribuição, mesmo que o valor do salário de benefício supere o teto legal, ocasião em 

que o valor excedente deverá ser considerado apenas no momento do primeiro reajuste aplicado ao benefício. Verifica-

se que o pedido inicial enseja a aplicação do limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o valor fixado 

pela EC nº. 20/98 (R$ 1.200,00) e pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00). A inicial veio instruída com documentos.É o 

relatório. Decido.O artigo 285-A, caput, do CPC está assim redigido:art. 285-A Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Sobre a 

aplicação do dispositivo, a jurisprudência dos nossos Tribunais já de manifestou pela possibilidade. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 285-A DO CPC. PIS E COFINS. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 
INADMISSIBILIDADE.1. O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, tem por objetivo racionalizar o 

julgamento de processos repetitivos, bem como conferir racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, 

privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja violação ao devido processo legal, não 

havendo, pois, que se falar em nulidade da sentença. Precedente desta Corte.2. É pacífica a jurisprudência deste 

Tribunal e do Egrégio STJ no sentido de que o ICMS integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.3. 

Sentença mantida.(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator para acórdão OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, AMS 

2007.71.00.014489-6, fonte: D.E. 14/11/2007) O novo dispositivo legal, introduzido pela Lei nº 11.277/2006, 

possibilita ao magistrado reproduzir sentença de improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, nos 

quais a mesma questão já foi apreciada. O objetivo do legislador é claramente voltado para uma economia de tempo, 

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, na esteira de uma tendência que pode 

ser observada nas inúmeras alterações legislativas mais recentes do Código de Processo Civil. Cabe, então, não perder 
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de perspectiva que o feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, 

bem como reiteradamente decidida por este Juízo (a exemplo autos 0004649-32.2008.403.6103) no sentido da 

improcedência. Passo a reproduzir citada decisão.O artigo 195, inciso IV, parágrafo único da Constituição da República 

de 1988, ao estabelecer o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, visa manter o poder aquisitivo das 

prestações previdenciárias, evitando que o processo inflacionário diminua ou avilte o poder de compra dos segurados. O 

caso presente está relacionado, diretamente, com o mecanismo de reajustamento dos benefícios.Dessa forma, o aumento 

do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, realizado pelo dispositivo da 

Emenda Constitucional 20/98 para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com o consequente aumento do teto do 

salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 

06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos amparos benefícios em manutenção. A Lei 8.213/91, em seu artigo 

33, estabelece apenas que a Renda Mensal Inicial - RMI dos benefícios de prestação continuada não terá valor superior 

ao limite do salário-de-contribuição. Essa limitação para o cálculo do valor do benefício não acarreta nenhuma 

correspondência na fase da manutenção, porquanto as prestações deverão ser reajustadas para garantir-lhes a 

preservação do valor real, nos termos da regulamentação estabelecida pelo legislador ordinário ( 4º, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988), o qual não adotou a paridade pretendida pela parte autora.Dai se extrai que não há 

nenhuma equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da 

contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão 
direito a uma RMI maior. Cabe lembrar que a parte autora obteve o benefício antes da edição da EC 20/98, de tal sorte 

que o novo teto fixado pela EC nº 20/98 passou a viger para os benefícios concedidos a partir de sua vigência, alterando 

o valor da renda mensal inicial, bem como o salário de contribuição a partir daquela data. Não se pode perder de 

perspectiva que a Emenda Constitucional não autorizou a retroação do teto previdenciário aos benefícios então em 

manutenção, até porque, se assim o fizesse, geraria uma idiossincrasia consistente na concessão de um benefício mais 

valioso para os que contribuíram sobre uma base de custeio menor e estiveram sujeitos a outra realidade atuarial.Não é 

outra a orientação dos nossos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 

E 41/03. ART. 20, 1º E ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo 

art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu 

valor real.(...)3. Agravo interno interposto pela autora improvido. (grifo nosso)(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal 

JEDIAEL GALVÃO, AC 1306360-SP, Fonte: DJF3, data 20/08/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO 

ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE 

ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.1. Consoante novos precedentes 

desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão 

dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real. 2. O limite 
máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da 

Lei 8.213/91) e para a renda mensal de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do 

art. 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em 

princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-

benefício e para a renda,mensal).3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda 

mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do 

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios. Assim, o 

limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em 

percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção.4. Como se vê, para que reste 

observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao 

reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se 

tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a 

despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado 

com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o 
legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas 

rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, 

resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite.5. O art. 14 da EC 20/98 

determinou a modificação, e não o rejustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios 

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte 

pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a 

concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz 

Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, AC 2000.71.00.033686-9/RS, fonte: DJU, data 16/12/2003).Desta forma, 

não procede o pedido da parte autora.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei e 

sem condenação no pagamento de honorários advocatícios diante da concessão da lei de assistência judiciária à parte 
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autora.P. R. I. São José dos Campos, 14 de abril de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA Juiz Federal 

SubstitutoDispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor IVO DE OLIVEIRA, nos termos dos artigos 285-A e 269, I do 

Código de Processo Civil.Concedo à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade na 

tramitação processual. Anote-se. Custas conforme a lei e sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que 

sequer foi formalizada a relação processual.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002679-89.2011.403.6103 - ADEIRTON RIBEIRO(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual a parte autora requer a revisão de benefício previdenciário, aplicando-se a revisão da renda mensal inicial do autor, 

mediante correção do salário de contribuição, mesmo que o valor do salário de benefício supere o teto legal, ocasião em 

que o valor excedente deverá ser considerado apenas no momento do primeiro reajuste aplicado ao benefício. Verifica-

se que o pedido inicial enseja a aplicação do limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o valor fixado 

pela EC nº. 20/98 (R$ 1.200,00) e pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00). A inicial veio instruída com documentos.É o 

relatório. Decido.O artigo 285-A, caput, do CPC está assim redigido:art. 285-A Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 
poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Sobre a 

aplicação do dispositivo, a jurisprudência dos nossos Tribunais já de manifestou pela possibilidade. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 285-A DO CPC. PIS E COFINS. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INADMISSIBILIDADE.1. O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, tem por objetivo racionalizar o 

julgamento de processos repetitivos, bem como conferir racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, 

privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja violação ao devido processo legal, não 

havendo, pois, que se falar em nulidade da sentença. Precedente desta Corte.2. É pacífica a jurisprudência deste 

Tribunal e do Egrégio STJ no sentido de que o ICMS integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.3. 

Sentença mantida.(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator para acórdão OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, AMS 

2007.71.00.014489-6, fonte: D.E. 14/11/2007) O novo dispositivo legal, introduzido pela Lei nº 11.277/2006, 

possibilita ao magistrado reproduzir sentença de improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, nos 

quais a mesma questão já foi apreciada. O objetivo do legislador é claramente voltado para uma economia de tempo, 

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, na esteira de uma tendência que pode 

ser observada nas inúmeras alterações legislativas mais recentes do Código de Processo Civil. Cabe, então, não perder 

de perspectiva que o feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, 

bem como reiteradamente decidida por este Juízo (a exemplo autos 0004649-32.2008.403.6103) no sentido da 
improcedência. Passo a reproduzir citada decisão.O artigo 195, inciso IV, parágrafo único da Constituição da República 

de 1988, ao estabelecer o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, visa manter o poder aquisitivo das 

prestações previdenciárias, evitando que o processo inflacionário diminua ou avilte o poder de compra dos segurados. O 

caso presente está relacionado, diretamente, com o mecanismo de reajustamento dos benefícios.Dessa forma, o aumento 

do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, realizado pelo dispositivo da 

Emenda Constitucional 20/98 para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com o consequente aumento do teto do 

salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 

06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos amparos benefícios em manutenção. A Lei 8.213/91, em seu artigo 

33, estabelece apenas que a Renda Mensal Inicial - RMI dos benefícios de prestação continuada não terá valor superior 

ao limite do salário-de-contribuição. Essa limitação para o cálculo do valor do benefício não acarreta nenhuma 

correspondência na fase da manutenção, porquanto as prestações deverão ser reajustadas para garantir-lhes a 

preservação do valor real, nos termos da regulamentação estabelecida pelo legislador ordinário ( 4º, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988), o qual não adotou a paridade pretendida pela parte autora.Dai se extrai que não há 

nenhuma equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da 

contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão 

direito a uma RMI maior. Cabe lembrar que a parte autora obteve o benefício antes da edição da EC 20/98, de tal sorte 

que o novo teto fixado pela EC nº 20/98 passou a viger para os benefícios concedidos a partir de sua vigência, alterando 
o valor da renda mensal inicial, bem como o salário de contribuição a partir daquela data. Não se pode perder de 

perspectiva que a Emenda Constitucional não autorizou a retroação do teto previdenciário aos benefícios então em 

manutenção, até porque, se assim o fizesse, geraria uma idiossincrasia consistente na concessão de um benefício mais 

valioso para os que contribuíram sobre uma base de custeio menor e estiveram sujeitos a outra realidade atuarial.Não é 

outra a orientação dos nossos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 

E 41/03. ART. 20, 1º E ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo 

art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu 

valor real.(...)3. Agravo interno interposto pela autora improvido. (grifo nosso)(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal 

JEDIAEL GALVÃO, AC 1306360-SP, Fonte: DJF3, data 20/08/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO 
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ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE 

ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.1. Consoante novos precedentes 

desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão 

dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real. 2. O limite 

máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da 

Lei 8.213/91) e para a renda mensal de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do 

art. 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em 

princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-

benefício e para a renda,mensal).3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda 

mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do 

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios. Assim, o 

limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em 

percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção.4. Como se vê, para que reste 

observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao 

reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se 
tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a 

despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado 

com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o 

legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas 

rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, 

resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite.5. O art. 14 da EC 20/98 

determinou a modificação, e não o rejustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios 

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte 

pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a 

concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz 

Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, AC 2000.71.00.033686-9/RS, fonte: DJU, data 16/12/2003).Desta forma, 

não procede o pedido da parte autora.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei e 

sem condenação no pagamento de honorários advocatícios diante da concessão da lei de assistência judiciária à parte 

autora.P. R. I. São José dos Campos, 14 de abril de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA Juiz Federal 

SubstitutoDispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor ADEIRTON RIBEIRO, nos termos dos artigos 285-A e 269, I do 
Código de Processo Civil.Concedo à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade na 

tramitação processual. Anote-se. Custas conforme a lei e sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que 

sequer foi formalizada a relação processual.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002681-59.2011.403.6103 - JOSE GONCALO DE MORAES PEREIRA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual a parte autora requer a revisão de benefício previdenciário, aplicando-se a revisão da renda mensal inicial do autor, 

mediante correção do salário de contribuição, mesmo que o valor do salário de benefício supere o teto legal, ocasião em 

que o valor excedente deverá ser considerado apenas no momento do primeiro reajuste aplicado ao benefício. Verifica-

se que o pedido inicial enseja a aplicação do limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o valor fixado 

pela EC nº. 20/98 (R$ 1.200,00) e pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00). A inicial veio instruída com documentos.É o 

relatório. Decido.O artigo 285-A, caput, do CPC está assim redigido:art. 285-A Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Sobre a 

aplicação do dispositivo, a jurisprudência dos nossos Tribunais já de manifestou pela possibilidade. TRIBUTÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. ART. 285-A DO CPC. PIS E COFINS. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INADMISSIBILIDADE.1. O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, tem por objetivo racionalizar o 

julgamento de processos repetitivos, bem como conferir racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, 

privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja violação ao devido processo legal, não 

havendo, pois, que se falar em nulidade da sentença. Precedente desta Corte.2. É pacífica a jurisprudência deste 

Tribunal e do Egrégio STJ no sentido de que o ICMS integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.3. 

Sentença mantida.(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator para acórdão OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, AMS 

2007.71.00.014489-6, fonte: D.E. 14/11/2007) O novo dispositivo legal, introduzido pela Lei nº 11.277/2006, 

possibilita ao magistrado reproduzir sentença de improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, nos 

quais a mesma questão já foi apreciada. O objetivo do legislador é claramente voltado para uma economia de tempo, 

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, na esteira de uma tendência que pode 
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ser observada nas inúmeras alterações legislativas mais recentes do Código de Processo Civil. Cabe, então, não perder 

de perspectiva que o feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, 

bem como reiteradamente decidida por este Juízo (a exemplo autos 0004649-32.2008.403.6103) no sentido da 

improcedência. Passo a reproduzir citada decisão.O artigo 195, inciso IV, parágrafo único da Constituição da República 

de 1988, ao estabelecer o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, visa manter o poder aquisitivo das 

prestações previdenciárias, evitando que o processo inflacionário diminua ou avilte o poder de compra dos segurados. O 

caso presente está relacionado, diretamente, com o mecanismo de reajustamento dos benefícios.Dessa forma, o aumento 

do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, realizado pelo dispositivo da 

Emenda Constitucional 20/98 para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com o consequente aumento do teto do 

salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 

06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos amparos benefícios em manutenção. A Lei 8.213/91, em seu artigo 

33, estabelece apenas que a Renda Mensal Inicial - RMI dos benefícios de prestação continuada não terá valor superior 

ao limite do salário-de-contribuição. Essa limitação para o cálculo do valor do benefício não acarreta nenhuma 

correspondência na fase da manutenção, porquanto as prestações deverão ser reajustadas para garantir-lhes a 

preservação do valor real, nos termos da regulamentação estabelecida pelo legislador ordinário ( 4º, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988), o qual não adotou a paridade pretendida pela parte autora.Dai se extrai que não há 

nenhuma equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da 
contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão 

direito a uma RMI maior. Cabe lembrar que a parte autora obteve o benefício antes da edição da EC 20/98, de tal sorte 

que o novo teto fixado pela EC nº 20/98 passou a viger para os benefícios concedidos a partir de sua vigência, alterando 

o valor da renda mensal inicial, bem como o salário de contribuição a partir daquela data. Não se pode perder de 

perspectiva que a Emenda Constitucional não autorizou a retroação do teto previdenciário aos benefícios então em 

manutenção, até porque, se assim o fizesse, geraria uma idiossincrasia consistente na concessão de um benefício mais 

valioso para os que contribuíram sobre uma base de custeio menor e estiveram sujeitos a outra realidade atuarial.Não é 

outra a orientação dos nossos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 

E 41/03. ART. 20, 1º E ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo 

art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu 

valor real.(...)3. Agravo interno interposto pela autora improvido. (grifo nosso)(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal 

JEDIAEL GALVÃO, AC 1306360-SP, Fonte: DJF3, data 20/08/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO 

ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE 

ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.1. Consoante novos precedentes 

desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão 
dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real. 2. O limite 

máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da 

Lei 8.213/91) e para a renda mensal de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do 

art. 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em 

princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-

benefício e para a renda,mensal).3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda 

mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do 

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios. Assim, o 

limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em 

percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção.4. Como se vê, para que reste 

observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao 

reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se 

tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a 

despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado 
com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o 

legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas 

rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, 

resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite.5. O art. 14 da EC 20/98 

determinou a modificação, e não o rejustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios 

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte 

pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a 

concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz 

Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, AC 2000.71.00.033686-9/RS, fonte: DJU, data 16/12/2003).Desta forma, 

não procede o pedido da parte autora.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei e 
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sem condenação no pagamento de honorários advocatícios diante da concessão da lei de assistência judiciária à parte 

autora.P. R. I. São José dos Campos, 14 de abril de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA Juiz Federal 

SubstitutoDispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor JOSÉ GONÇALO DE MORAES PEREIRA, nos termos dos artigos 

285-A e 269, I do Código de Processo Civil.Concedo à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a 

prioridade na tramitação processual. Anote-se. Custas conforme a lei e sem condenação em honorários advocatícios, 

uma vez que sequer foi formalizada a relação processual.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002683-29.2011.403.6103 - JOAO BOSCO DA SILVA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual a parte autora requer a revisão de benefício previdenciário, aplicando-se a revisão da renda mensal inicial do autor, 

mediante correção do salário de contribuição, mesmo que o valor do salário de benefício supere o teto legal, ocasião em 

que o valor excedente deverá ser considerado apenas no momento do primeiro reajuste aplicado ao benefício. Verifica-

se que o pedido inicial enseja a aplicação do limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o valor fixado 

pela EC nº. 20/98 (R$ 1.200,00) e pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00). A inicial veio instruída com documentos.É o 

relatório. Decido.O artigo 285-A, caput, do CPC está assim redigido:art. 285-A Quando a matéria controvertida for 
unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Sobre a 

aplicação do dispositivo, a jurisprudência dos nossos Tribunais já de manifestou pela possibilidade. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 285-A DO CPC. PIS E COFINS. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INADMISSIBILIDADE.1. O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, tem por objetivo racionalizar o 

julgamento de processos repetitivos, bem como conferir racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, 

privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja violação ao devido processo legal, não 

havendo, pois, que se falar em nulidade da sentença. Precedente desta Corte.2. É pacífica a jurisprudência deste 

Tribunal e do Egrégio STJ no sentido de que o ICMS integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.3. 

Sentença mantida.(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator para acórdão OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, AMS 

2007.71.00.014489-6, fonte: D.E. 14/11/2007) O novo dispositivo legal, introduzido pela Lei nº 11.277/2006, 

possibilita ao magistrado reproduzir sentença de improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, nos 

quais a mesma questão já foi apreciada. O objetivo do legislador é claramente voltado para uma economia de tempo, 

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, na esteira de uma tendência que pode 

ser observada nas inúmeras alterações legislativas mais recentes do Código de Processo Civil. Cabe, então, não perder 

de perspectiva que o feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, 
bem como reiteradamente decidida por este Juízo (a exemplo autos 0004649-32.2008.403.6103) no sentido da 

improcedência. Passo a reproduzir citada decisão.O artigo 195, inciso IV, parágrafo único da Constituição da República 

de 1988, ao estabelecer o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, visa manter o poder aquisitivo das 

prestações previdenciárias, evitando que o processo inflacionário diminua ou avilte o poder de compra dos segurados. O 

caso presente está relacionado, diretamente, com o mecanismo de reajustamento dos benefícios.Dessa forma, o aumento 

do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, realizado pelo dispositivo da 

Emenda Constitucional 20/98 para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com o consequente aumento do teto do 

salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 

06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos amparos benefícios em manutenção. A Lei 8.213/91, em seu artigo 

33, estabelece apenas que a Renda Mensal Inicial - RMI dos benefícios de prestação continuada não terá valor superior 

ao limite do salário-de-contribuição. Essa limitação para o cálculo do valor do benefício não acarreta nenhuma 

correspondência na fase da manutenção, porquanto as prestações deverão ser reajustadas para garantir-lhes a 

preservação do valor real, nos termos da regulamentação estabelecida pelo legislador ordinário ( 4º, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988), o qual não adotou a paridade pretendida pela parte autora.Dai se extrai que não há 

nenhuma equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da 

contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão 

direito a uma RMI maior. Cabe lembrar que a parte autora obteve o benefício antes da edição da EC 20/98, de tal sorte 
que o novo teto fixado pela EC nº 20/98 passou a viger para os benefícios concedidos a partir de sua vigência, alterando 

o valor da renda mensal inicial, bem como o salário de contribuição a partir daquela data. Não se pode perder de 

perspectiva que a Emenda Constitucional não autorizou a retroação do teto previdenciário aos benefícios então em 

manutenção, até porque, se assim o fizesse, geraria uma idiossincrasia consistente na concessão de um benefício mais 

valioso para os que contribuíram sobre uma base de custeio menor e estiveram sujeitos a outra realidade atuarial.Não é 

outra a orientação dos nossos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 

E 41/03. ART. 20, 1º E ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo 

art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu 

valor real.(...)3. Agravo interno interposto pela autora improvido. (grifo nosso)(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal 

JEDIAEL GALVÃO, AC 1306360-SP, Fonte: DJF3, data 20/08/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 
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BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO 

ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE 

ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.1. Consoante novos precedentes 

desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão 

dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real. 2. O limite 

máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da 

Lei 8.213/91) e para a renda mensal de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do 

art. 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em 

princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-

benefício e para a renda,mensal).3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda 

mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do 

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios. Assim, o 

limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em 

percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção.4. Como se vê, para que reste 

observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao 
reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se 

tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a 

despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado 

com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o 

legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas 

rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, 

resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite.5. O art. 14 da EC 20/98 

determinou a modificação, e não o rejustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios 

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte 

pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a 

concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz 

Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, AC 2000.71.00.033686-9/RS, fonte: DJU, data 16/12/2003).Desta forma, 

não procede o pedido da parte autora.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei e 

sem condenação no pagamento de honorários advocatícios diante da concessão da lei de assistência judiciária à parte 

autora.P. R. I. São José dos Campos, 14 de abril de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA Juiz Federal 

SubstitutoDispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor JOÃO BOSCO DA SILVA, nos termos dos artigos 285-A e 269, I 

do Código de Processo Civil.Concedo à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade na 

tramitação processual. Anote-se. Custas conforme a lei e sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que 

sequer foi formalizada a relação processual.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002686-81.2011.403.6103 - OLAVO BATISTA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora 

requer a revisão de benefício previdenciário, aplicando-se a revisão da renda mensal inicial do autor, mediante correção 

do salário de contribuição, mesmo que o valor do salário de benefício supere o teto legal, ocasião em que o valor 

excedente deverá ser considerado apenas no momento do primeiro reajuste aplicado ao benefício. Verifica-se que o 

pedido inicial enseja a aplicação do limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o valor fixado pela EC 

nº. 20/98 (R$ 1.200,00) e pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00). A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. 

Decido.O artigo 285-A, caput, do CPC está assim redigido:art. 285-A Quando a matéria controvertida for unicamente 

de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser 

dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Sobre a aplicação do 
dispositivo, a jurisprudência dos nossos Tribunais já de manifestou pela possibilidade. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL 

CIVIL. ART. 285-A DO CPC. PIS E COFINS. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INADMISSIBILIDADE.1. O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, tem por objetivo racionalizar o 

julgamento de processos repetitivos, bem como conferir racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, 

privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja violação ao devido processo legal, não 

havendo, pois, que se falar em nulidade da sentença. Precedente desta Corte.2. É pacífica a jurisprudência deste 

Tribunal e do Egrégio STJ no sentido de que o ICMS integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.3. 

Sentença mantida.(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator para acórdão OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, AMS 

2007.71.00.014489-6, fonte: D.E. 14/11/2007) O novo dispositivo legal, introduzido pela Lei nº 11.277/2006, 

possibilita ao magistrado reproduzir sentença de improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, nos 

quais a mesma questão já foi apreciada. O objetivo do legislador é claramente voltado para uma economia de tempo, 
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buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, na esteira de uma tendência que pode 

ser observada nas inúmeras alterações legislativas mais recentes do Código de Processo Civil. Cabe, então, não perder 

de perspectiva que o feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, 

bem como reiteradamente decidida por este Juízo (a exemplo autos 0004649-32.2008.403.6103) no sentido da 

improcedência. Passo a reproduzir citada decisão.O artigo 195, inciso IV, parágrafo único da Constituição da República 

de 1988, ao estabelecer o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, visa manter o poder aquisitivo das 

prestações previdenciárias, evitando que o processo inflacionário diminua ou avilte o poder de compra dos segurados. O 

caso presente está relacionado, diretamente, com o mecanismo de reajustamento dos benefícios.Dessa forma, o aumento 

do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, realizado pelo dispositivo da 

Emenda Constitucional 20/98 para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com o consequente aumento do teto do 

salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 

06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos amparos benefícios em manutenção. A Lei 8.213/91, em seu artigo 

33, estabelece apenas que a Renda Mensal Inicial - RMI dos benefícios de prestação continuada não terá valor superior 

ao limite do salário-de-contribuição. Essa limitação para o cálculo do valor do benefício não acarreta nenhuma 

correspondência na fase da manutenção, porquanto as prestações deverão ser reajustadas para garantir-lhes a 

preservação do valor real, nos termos da regulamentação estabelecida pelo legislador ordinário ( 4º, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988), o qual não adotou a paridade pretendida pela parte autora.Dai se extrai que não há 
nenhuma equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da 

contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão 

direito a uma RMI maior. Cabe lembrar que a parte autora obteve o benefício antes da edição da EC 20/98, de tal sorte 

que o novo teto fixado pela EC nº 20/98 passou a viger para os benefícios concedidos a partir de sua vigência, alterando 

o valor da renda mensal inicial, bem como o salário de contribuição a partir daquela data. Não se pode perder de 

perspectiva que a Emenda Constitucional não autorizou a retroação do teto previdenciário aos benefícios então em 

manutenção, até porque, se assim o fizesse, geraria uma idiossincrasia consistente na concessão de um benefício mais 

valioso para os que contribuíram sobre uma base de custeio menor e estiveram sujeitos a outra realidade atuarial.Não é 

outra a orientação dos nossos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 

E 41/03. ART. 20, 1º E ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo 

art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu 

valor real.(...)3. Agravo interno interposto pela autora improvido. (grifo nosso)(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal 

JEDIAEL GALVÃO, AC 1306360-SP, Fonte: DJF3, data 20/08/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO 

ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE 

ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.1. Consoante novos precedentes 
desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão 

dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real. 2. O limite 

máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da 

Lei 8.213/91) e para a renda mensal de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do 

art. 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em 

princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-

benefício e para a renda,mensal).3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda 

mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do 

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios. Assim, o 

limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em 

percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção.4. Como se vê, para que reste 

observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao 

reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se 

tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a 
despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado 

com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o 

legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas 

rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, 

resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite.5. O art. 14 da EC 20/98 

determinou a modificação, e não o rejustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios 

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte 

pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a 

concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz 

Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, AC 2000.71.00.033686-9/RS, fonte: DJU, data 16/12/2003).Desta forma, 

não procede o pedido da parte autora.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 
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autora, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei e 

sem condenação no pagamento de honorários advocatícios diante da concessão da lei de assistência judiciária à parte 

autora.P. R. I. São José dos Campos, 14 de abril de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA Juiz Federal 

SubstitutoDispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor OLAVO BATISTA, nos termos dos artigos 285-A e 269, I do 

Código de Processo Civil.Concedo à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade na 

tramitação processual. Anote-se. Custas conforme a lei e sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que 

sequer foi formalizada a relação processual.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002689-36.2011.403.6103 - BENEDITO PEDRO DE OLIVEIRA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual a parte autora requer a revisão de benefício previdenciário, aplicando-se a revisão da renda mensal inicial do autor, 

mediante correção do salário de contribuição, mesmo que o valor do salário de benefício supere o teto legal, ocasião em 

que o valor excedente deverá ser considerado apenas no momento do primeiro reajuste aplicado ao benefício. Verifica-

se que o pedido inicial enseja a aplicação do limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o valor fixado 

pela EC nº. 20/98 (R$ 1.200,00) e pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00). A inicial veio instruída com documentos.É o 
relatório. Decido.O artigo 285-A, caput, do CPC está assim redigido:art. 285-A Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Sobre a 

aplicação do dispositivo, a jurisprudência dos nossos Tribunais já de manifestou pela possibilidade. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 285-A DO CPC. PIS E COFINS. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INADMISSIBILIDADE.1. O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, tem por objetivo racionalizar o 

julgamento de processos repetitivos, bem como conferir racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, 

privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja violação ao devido processo legal, não 

havendo, pois, que se falar em nulidade da sentença. Precedente desta Corte.2. É pacífica a jurisprudência deste 

Tribunal e do Egrégio STJ no sentido de que o ICMS integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.3. 

Sentença mantida.(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator para acórdão OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, AMS 

2007.71.00.014489-6, fonte: D.E. 14/11/2007) O novo dispositivo legal, introduzido pela Lei nº 11.277/2006, 

possibilita ao magistrado reproduzir sentença de improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, nos 

quais a mesma questão já foi apreciada. O objetivo do legislador é claramente voltado para uma economia de tempo, 

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, na esteira de uma tendência que pode 

ser observada nas inúmeras alterações legislativas mais recentes do Código de Processo Civil. Cabe, então, não perder 

de perspectiva que o feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, 
incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, 

bem como reiteradamente decidida por este Juízo (a exemplo autos 0004649-32.2008.403.6103) no sentido da 

improcedência. Passo a reproduzir citada decisão.O artigo 195, inciso IV, parágrafo único da Constituição da República 

de 1988, ao estabelecer o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, visa manter o poder aquisitivo das 

prestações previdenciárias, evitando que o processo inflacionário diminua ou avilte o poder de compra dos segurados. O 

caso presente está relacionado, diretamente, com o mecanismo de reajustamento dos benefícios.Dessa forma, o aumento 

do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, realizado pelo dispositivo da 

Emenda Constitucional 20/98 para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com o consequente aumento do teto do 

salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 

06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos amparos benefícios em manutenção. A Lei 8.213/91, em seu artigo 

33, estabelece apenas que a Renda Mensal Inicial - RMI dos benefícios de prestação continuada não terá valor superior 

ao limite do salário-de-contribuição. Essa limitação para o cálculo do valor do benefício não acarreta nenhuma 

correspondência na fase da manutenção, porquanto as prestações deverão ser reajustadas para garantir-lhes a 

preservação do valor real, nos termos da regulamentação estabelecida pelo legislador ordinário ( 4º, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988), o qual não adotou a paridade pretendida pela parte autora.Dai se extrai que não há 

nenhuma equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da 

contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão 
direito a uma RMI maior. Cabe lembrar que a parte autora obteve o benefício antes da edição da EC 20/98, de tal sorte 

que o novo teto fixado pela EC nº 20/98 passou a viger para os benefícios concedidos a partir de sua vigência, alterando 

o valor da renda mensal inicial, bem como o salário de contribuição a partir daquela data. Não se pode perder de 

perspectiva que a Emenda Constitucional não autorizou a retroação do teto previdenciário aos benefícios então em 

manutenção, até porque, se assim o fizesse, geraria uma idiossincrasia consistente na concessão de um benefício mais 

valioso para os que contribuíram sobre uma base de custeio menor e estiveram sujeitos a outra realidade atuarial.Não é 

outra a orientação dos nossos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 

E 41/03. ART. 20, 1º E ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo 

art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu 

valor real.(...)3. Agravo interno interposto pela autora improvido. (grifo nosso)(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal 
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JEDIAEL GALVÃO, AC 1306360-SP, Fonte: DJF3, data 20/08/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO 

ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE 

ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.1. Consoante novos precedentes 

desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão 

dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real. 2. O limite 

máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da 

Lei 8.213/91) e para a renda mensal de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do 

art. 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em 

princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-

benefício e para a renda,mensal).3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda 

mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do 

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios. Assim, o 

limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em 

percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção.4. Como se vê, para que reste 
observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao 

reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se 

tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a 

despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado 

com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o 

legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas 

rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, 

resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite.5. O art. 14 da EC 20/98 

determinou a modificação, e não o rejustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios 

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte 

pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a 

concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz 

Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, AC 2000.71.00.033686-9/RS, fonte: DJU, data 16/12/2003).Desta forma, 

não procede o pedido da parte autora.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei e 

sem condenação no pagamento de honorários advocatícios diante da concessão da lei de assistência judiciária à parte 

autora.P. R. I. São José dos Campos, 14 de abril de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA Juiz Federal 
SubstitutoDispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor BENEDITO PEDRO DE OLIVEIRA, nos termos dos artigos 285-A 

e 269, I do Código de Processo Civil.Concedo à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a 

prioridade na tramitação processual. Anote-se. Custas conforme a lei e sem condenação em honorários advocatícios, 

uma vez que sequer foi formalizada a relação processual.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002719-71.2011.403.6103 - JOSE SANTOS DO NASCIMENTO(SP190327 - RONEY JOSÉ FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual a parte autora requer a revisão de benefício previdenciário, aplicando-se a revisão da renda mensal inicial do autor, 

mediante correção do salário de contribuição, mesmo que o valor do salário de benefício supere o teto legal, ocasião em 

que o valor excedente deverá ser considerado apenas no momento do primeiro reajuste aplicado ao benefício. Verifica-

se que o pedido inicial enseja a aplicação do limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o valor fixado 

pela EC nº. 20/98 (R$ 1.200,00) e pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00). A inicial veio instruída com documentos.É o 

relatório. Decido.O artigo 285-A, caput, do CPC está assim redigido:art. 285-A Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 
poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Sobre a 

aplicação do dispositivo, a jurisprudência dos nossos Tribunais já de manifestou pela possibilidade. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 285-A DO CPC. PIS E COFINS. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INADMISSIBILIDADE.1. O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, tem por objetivo racionalizar o 

julgamento de processos repetitivos, bem como conferir racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, 

privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja violação ao devido processo legal, não 

havendo, pois, que se falar em nulidade da sentença. Precedente desta Corte.2. É pacífica a jurisprudência deste 

Tribunal e do Egrégio STJ no sentido de que o ICMS integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.3. 

Sentença mantida.(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator para acórdão OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, AMS 

2007.71.00.014489-6, fonte: D.E. 14/11/2007) O novo dispositivo legal, introduzido pela Lei nº 11.277/2006, 

possibilita ao magistrado reproduzir sentença de improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, nos 
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quais a mesma questão já foi apreciada. O objetivo do legislador é claramente voltado para uma economia de tempo, 

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, na esteira de uma tendência que pode 

ser observada nas inúmeras alterações legislativas mais recentes do Código de Processo Civil. Cabe, então, não perder 

de perspectiva que o feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, 

bem como reiteradamente decidida por este Juízo (a exemplo autos 0004649-32.2008.403.6103) no sentido da 

improcedência. Passo a reproduzir citada decisão.O artigo 195, inciso IV, parágrafo único da Constituição da República 

de 1988, ao estabelecer o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, visa manter o poder aquisitivo das 

prestações previdenciárias, evitando que o processo inflacionário diminua ou avilte o poder de compra dos segurados. O 

caso presente está relacionado, diretamente, com o mecanismo de reajustamento dos benefícios.Dessa forma, o aumento 

do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, realizado pelo dispositivo da 

Emenda Constitucional 20/98 para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com o consequente aumento do teto do 

salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 

06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos amparos benefícios em manutenção. A Lei 8.213/91, em seu artigo 

33, estabelece apenas que a Renda Mensal Inicial - RMI dos benefícios de prestação continuada não terá valor superior 

ao limite do salário-de-contribuição. Essa limitação para o cálculo do valor do benefício não acarreta nenhuma 

correspondência na fase da manutenção, porquanto as prestações deverão ser reajustadas para garantir-lhes a 

preservação do valor real, nos termos da regulamentação estabelecida pelo legislador ordinário ( 4º, do artigo 201, da 
Constituição Federal de 1988), o qual não adotou a paridade pretendida pela parte autora.Dai se extrai que não há 

nenhuma equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da 

contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão 

direito a uma RMI maior. Cabe lembrar que a parte autora obteve o benefício antes da edição da EC 20/98, de tal sorte 

que o novo teto fixado pela EC nº 20/98 passou a viger para os benefícios concedidos a partir de sua vigência, alterando 

o valor da renda mensal inicial, bem como o salário de contribuição a partir daquela data. Não se pode perder de 

perspectiva que a Emenda Constitucional não autorizou a retroação do teto previdenciário aos benefícios então em 

manutenção, até porque, se assim o fizesse, geraria uma idiossincrasia consistente na concessão de um benefício mais 

valioso para os que contribuíram sobre uma base de custeio menor e estiveram sujeitos a outra realidade atuarial.Não é 

outra a orientação dos nossos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 

E 41/03. ART. 20, 1º E ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo 

art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu 

valor real.(...)3. Agravo interno interposto pela autora improvido. (grifo nosso)(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal 

JEDIAEL GALVÃO, AC 1306360-SP, Fonte: DJF3, data 20/08/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO 

ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE 
ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.1. Consoante novos precedentes 

desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão 

dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real. 2. O limite 

máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da 

Lei 8.213/91) e para a renda mensal de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do 

art. 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em 

princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-

benefício e para a renda,mensal).3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda 

mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do 

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios. Assim, o 

limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em 

percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção.4. Como se vê, para que reste 

observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao 

reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se 
tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a 

despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado 

com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o 

legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas 

rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, 

resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite.5. O art. 14 da EC 20/98 

determinou a modificação, e não o rejustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios 

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte 

pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a 

concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz 

Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, AC 2000.71.00.033686-9/RS, fonte: DJU, data 16/12/2003).Desta forma, 
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não procede o pedido da parte autora.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei e 

sem condenação no pagamento de honorários advocatícios diante da concessão da lei de assistência judiciária à parte 

autora.P. R. I. São José dos Campos, 14 de abril de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA Juiz Federal 

SubstitutoDispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor JOSÉ SANTOS DO NASCIMENTO, nos termos dos artigos 285-A 

e 269, I do Código de Processo Civil.Concedo à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a 

prioridade na tramitação processual. Anote-se. Custas conforme a lei e sem condenação em honorários advocatícios, 

uma vez que sequer foi formalizada a relação processual.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002780-29.2011.403.6103 - BENEDITO FRANCISCO DA ROSA(SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA 

PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual a parte autora requer a revisão de benefício previdenciário, aplicando-se a revisão da renda mensal inicial do autor, 

mediante correção do salário de contribuição, mesmo que o valor do salário de benefício supere o teto legal, ocasião em 

que o valor excedente deverá ser considerado apenas no momento do primeiro reajuste aplicado ao benefício. Verifica-

se que o pedido inicial enseja a aplicação do limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o valor fixado 
pela EC nº. 20/98 (R$ 1.200,00) e pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00). A inicial veio instruída com documentos.É o 

relatório. Decido.O artigo 285-A, caput, do CPC está assim redigido:art. 285-A Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Sobre a 

aplicação do dispositivo, a jurisprudência dos nossos Tribunais já de manifestou pela possibilidade. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 285-A DO CPC. PIS E COFINS. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INADMISSIBILIDADE.1. O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, tem por objetivo racionalizar o 

julgamento de processos repetitivos, bem como conferir racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, 

privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja violação ao devido processo legal, não 

havendo, pois, que se falar em nulidade da sentença. Precedente desta Corte.2. É pacífica a jurisprudência deste 

Tribunal e do Egrégio STJ no sentido de que o ICMS integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.3. 

Sentença mantida.(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator para acórdão OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, AMS 

2007.71.00.014489-6, fonte: D.E. 14/11/2007) O novo dispositivo legal, introduzido pela Lei nº 11.277/2006, 

possibilita ao magistrado reproduzir sentença de improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, nos 

quais a mesma questão já foi apreciada. O objetivo do legislador é claramente voltado para uma economia de tempo, 

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, na esteira de uma tendência que pode 

ser observada nas inúmeras alterações legislativas mais recentes do Código de Processo Civil. Cabe, então, não perder 
de perspectiva que o feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, 

bem como reiteradamente decidida por este Juízo (a exemplo autos 0004649-32.2008.403.6103) no sentido da 

improcedência. Passo a reproduzir citada decisão.O artigo 195, inciso IV, parágrafo único da Constituição da República 

de 1988, ao estabelecer o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, visa manter o poder aquisitivo das 

prestações previdenciárias, evitando que o processo inflacionário diminua ou avilte o poder de compra dos segurados. O 

caso presente está relacionado, diretamente, com o mecanismo de reajustamento dos benefícios.Dessa forma, o aumento 

do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, realizado pelo dispositivo da 

Emenda Constitucional 20/98 para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com o consequente aumento do teto do 

salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 

06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos amparos benefícios em manutenção. A Lei 8.213/91, em seu artigo 

33, estabelece apenas que a Renda Mensal Inicial - RMI dos benefícios de prestação continuada não terá valor superior 

ao limite do salário-de-contribuição. Essa limitação para o cálculo do valor do benefício não acarreta nenhuma 

correspondência na fase da manutenção, porquanto as prestações deverão ser reajustadas para garantir-lhes a 

preservação do valor real, nos termos da regulamentação estabelecida pelo legislador ordinário ( 4º, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988), o qual não adotou a paridade pretendida pela parte autora.Dai se extrai que não há 

nenhuma equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da 
contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão 

direito a uma RMI maior. Cabe lembrar que a parte autora obteve o benefício antes da edição da EC 20/98, de tal sorte 

que o novo teto fixado pela EC nº 20/98 passou a viger para os benefícios concedidos a partir de sua vigência, alterando 

o valor da renda mensal inicial, bem como o salário de contribuição a partir daquela data. Não se pode perder de 

perspectiva que a Emenda Constitucional não autorizou a retroação do teto previdenciário aos benefícios então em 

manutenção, até porque, se assim o fizesse, geraria uma idiossincrasia consistente na concessão de um benefício mais 

valioso para os que contribuíram sobre uma base de custeio menor e estiveram sujeitos a outra realidade atuarial.Não é 

outra a orientação dos nossos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 

E 41/03. ART. 20, 1º E ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo 

art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu 
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valor real.(...)3. Agravo interno interposto pela autora improvido. (grifo nosso)(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal 

JEDIAEL GALVÃO, AC 1306360-SP, Fonte: DJF3, data 20/08/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO 

ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE 

ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.1. Consoante novos precedentes 

desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão 

dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real. 2. O limite 

máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da 

Lei 8.213/91) e para a renda mensal de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do 

art. 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em 

princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-

benefício e para a renda,mensal).3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda 

mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do 

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios. Assim, o 

limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em 
percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção.4. Como se vê, para que reste 

observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao 

reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se 

tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a 

despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado 

com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o 

legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas 

rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, 

resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite.5. O art. 14 da EC 20/98 

determinou a modificação, e não o rejustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios 

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte 

pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a 

concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz 

Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, AC 2000.71.00.033686-9/RS, fonte: DJU, data 16/12/2003).Desta forma, 

não procede o pedido da parte autora.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei e 

sem condenação no pagamento de honorários advocatícios diante da concessão da lei de assistência judiciária à parte 
autora.P. R. I. São José dos Campos, 14 de abril de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA Juiz Federal 

SubstitutoDispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor BENEDITO FRANCISCO DA ROSA, nos termos dos artigos 285-A 

e 269, I do Código de Processo Civil.Concedo à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a 

prioridade na tramitação processual. Anote-se. Custas conforme a lei e sem condenação em honorários advocatícios, 

uma vez que sequer foi formalizada a relação processual.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002786-36.2011.403.6103 - SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de aposentadoria por 

tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria proporcional concedida em 15.02.2003 e a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o período contributivo da parte 

autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem a necessidade de devolver os 

proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. 

Decido.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela 
Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem como 

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 0000095-20.2009.403.6103). Passo a reproduzir citada 

decisão.O deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da 

aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo 

enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas: i) se foi concedida a aposentadoria sem que 

a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto, ii) aqueles casos em que tenha desfrutado do 

benefício para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao 

homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo estabeleceu que seria 

facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.No plano 

infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as 
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regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria por tempo de serviço - passaram por 

profundas modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria 

proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência 

Social com proventos integrais, para o segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem 

e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se 

filiado ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos 

proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 

anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 

estabeleceu regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, 

desde que haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b) 

cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo faltante para 

atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem ou 25 anos 

mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema previdenciário anteriormente 

a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a concessão do benefício. Assim, para 

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as 

regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no 

momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o 

tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do 
benefício ou, alternativamente (por sua vontade), permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à 

Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia 

a discussão tratada nos autos: já exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei 

nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade 

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo legal, 

o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte disposição: 2º O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 

ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a despeito destes dispositivos, restaria ao 

beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão, sem óbice da garantia constitucional à segurança 

jurídica consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria 

em contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei.Portanto, é 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, de tal sorte que a instituição previdenciária não pode se contrapor com 

base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade 

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, acabou por extrapolar os limites a que uma 

norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso 
II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato 

jurídico perfeito, uma vez que não podemos perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo 

desfazimento do ato administrativo, caso fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, 

o prejuízo ao sistema de custeio do RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta 

proporcionalmente com determinados proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples 

contribuinte para se tornar um recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas 

sobre a sua remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o 

desfazimento do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende 

desfazer), e, a fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da 

restituição de todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o 

ressarcimento pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados 

monetariamente.Isso porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter 

eminentemente contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 

da Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, 

nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à 

aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das prestações 
relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena do pedido veiculado na inicial 

implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher os requisitos conforme a 

ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro 

benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já 

não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos 

previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA 

APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, 
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TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE 

DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se 

em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro 

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos 

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida 

de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a 

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que 

vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para 

compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade 

vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não 

havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições 

vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da 

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 
na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de 

aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da 

parte autora desprovida.(TRF 3ª Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 

CJ1, data :16/09/2009, p. 718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, 

com a contagem do tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de 

aposentadoria, deve restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido 

da parte autora não se abstrai esta intenção, impõe-se a improcedência.Dispositivo:Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Custas como de lei e fixo os honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

observando que a autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 

25 de março de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO Dispositivo:Diante do 

exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de 

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita e a prioridade na tramitação processual. Anote-se.Deixo de condenar em custas, em razão da concessão dos 

benefícios da lei de assistência judiciária gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não 

houve a citação da parte ré.Oportunamente arquivem-se os autos com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002799-35.2011.403.6103 - GILBERTO DALLA VECCHIA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual a parte autora requer a revisão de benefício previdenciário, aplicando-se a revisão da renda mensal inicial do autor, 

mediante correção do salário de contribuição, mesmo que o valor do salário de benefício supere o teto legal, ocasião em 

que o valor excedente deverá ser considerado apenas no momento do primeiro reajuste aplicado ao benefício. Verifica-

se que o pedido inicial enseja a aplicação do limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o valor fixado 

pela EC nº. 20/98 (R$ 1.200,00) e pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00). A inicial veio instruída com documentos.É o 

relatório. Decido.O artigo 285-A, caput, do CPC está assim redigido:art. 285-A Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Sobre a 

aplicação do dispositivo, a jurisprudência dos nossos Tribunais já de manifestou pela possibilidade. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 285-A DO CPC. PIS E COFINS. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INADMISSIBILIDADE.1. O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, tem por objetivo racionalizar o 

julgamento de processos repetitivos, bem como conferir racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, 
privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja violação ao devido processo legal, não 

havendo, pois, que se falar em nulidade da sentença. Precedente desta Corte.2. É pacífica a jurisprudência deste 

Tribunal e do Egrégio STJ no sentido de que o ICMS integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.3. 

Sentença mantida.(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator para acórdão OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, AMS 

2007.71.00.014489-6, fonte: D.E. 14/11/2007) O novo dispositivo legal, introduzido pela Lei nº 11.277/2006, 

possibilita ao magistrado reproduzir sentença de improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, nos 

quais a mesma questão já foi apreciada. O objetivo do legislador é claramente voltado para uma economia de tempo, 

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, na esteira de uma tendência que pode 

ser observada nas inúmeras alterações legislativas mais recentes do Código de Processo Civil. Cabe, então, não perder 

de perspectiva que o feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, 
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bem como reiteradamente decidida por este Juízo (a exemplo autos 0004649-32.2008.403.6103) no sentido da 

improcedência. Passo a reproduzir citada decisão.O artigo 195, inciso IV, parágrafo único da Constituição da República 

de 1988, ao estabelecer o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, visa manter o poder aquisitivo das 

prestações previdenciárias, evitando que o processo inflacionário diminua ou avilte o poder de compra dos segurados. O 

caso presente está relacionado, diretamente, com o mecanismo de reajustamento dos benefícios.Dessa forma, o aumento 

do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, realizado pelo dispositivo da 

Emenda Constitucional 20/98 para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com o consequente aumento do teto do 

salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 

06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos amparos benefícios em manutenção. A Lei 8.213/91, em seu artigo 

33, estabelece apenas que a Renda Mensal Inicial - RMI dos benefícios de prestação continuada não terá valor superior 

ao limite do salário-de-contribuição. Essa limitação para o cálculo do valor do benefício não acarreta nenhuma 

correspondência na fase da manutenção, porquanto as prestações deverão ser reajustadas para garantir-lhes a 

preservação do valor real, nos termos da regulamentação estabelecida pelo legislador ordinário ( 4º, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988), o qual não adotou a paridade pretendida pela parte autora.Dai se extrai que não há 

nenhuma equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da 

contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão 

direito a uma RMI maior. Cabe lembrar que a parte autora obteve o benefício antes da edição da EC 20/98, de tal sorte 

que o novo teto fixado pela EC nº 20/98 passou a viger para os benefícios concedidos a partir de sua vigência, alterando 
o valor da renda mensal inicial, bem como o salário de contribuição a partir daquela data. Não se pode perder de 

perspectiva que a Emenda Constitucional não autorizou a retroação do teto previdenciário aos benefícios então em 

manutenção, até porque, se assim o fizesse, geraria uma idiossincrasia consistente na concessão de um benefício mais 

valioso para os que contribuíram sobre uma base de custeio menor e estiveram sujeitos a outra realidade atuarial.Não é 

outra a orientação dos nossos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 

E 41/03. ART. 20, 1º E ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo 

art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu 

valor real.(...)3. Agravo interno interposto pela autora improvido. (grifo nosso)(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal 

JEDIAEL GALVÃO, AC 1306360-SP, Fonte: DJF3, data 20/08/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO 

ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE 

ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.1. Consoante novos precedentes 

desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão 

dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real. 2. O limite 

máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da 

Lei 8.213/91) e para a renda mensal de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do 
art. 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em 

princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-

benefício e para a renda,mensal).3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda 

mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do 

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios. Assim, o 

limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em 

percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção.4. Como se vê, para que reste 

observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao 

reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se 

tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a 

despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado 

com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o 

legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas 

rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, 
resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite.5. O art. 14 da EC 20/98 

determinou a modificação, e não o rejustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios 

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte 

pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a 

concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz 

Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, AC 2000.71.00.033686-9/RS, fonte: DJU, data 16/12/2003).Desta forma, 

não procede o pedido da parte autora.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei e 

sem condenação no pagamento de honorários advocatícios diante da concessão da lei de assistência judiciária à parte 

autora.P. R. I. São José dos Campos, 14 de abril de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA Juiz Federal 

SubstitutoDispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito JULGO 
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IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor GILBERTO DALLA VECCHIA, nos termos dos artigos 285-A e 

269, I do Código de Processo Civil.Concedo à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade 

na tramitação processual. Anote-se. Custas conforme a lei e sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que 

sequer foi formalizada a relação processual.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002800-20.2011.403.6103 - JOAO BATISTA DE MORAES(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual a parte autora requer a revisão de benefício previdenciário, aplicando-se a revisão da renda mensal inicial do autor, 

mediante correção do salário de contribuição, mesmo que o valor do salário de benefício supere o teto legal, ocasião em 

que o valor excedente deverá ser considerado apenas no momento do primeiro reajuste aplicado ao benefício. Verifica-

se que o pedido inicial enseja a aplicação do limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o valor fixado 

pela EC nº. 20/98 (R$ 1.200,00) e pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00). A inicial veio instruída com documentos.É o 

relatório. Decido.O artigo 285-A, caput, do CPC está assim redigido:art. 285-A Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Sobre a 

aplicação do dispositivo, a jurisprudência dos nossos Tribunais já de manifestou pela possibilidade. TRIBUTÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. ART. 285-A DO CPC. PIS E COFINS. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INADMISSIBILIDADE.1. O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, tem por objetivo racionalizar o 

julgamento de processos repetitivos, bem como conferir racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, 

privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja violação ao devido processo legal, não 

havendo, pois, que se falar em nulidade da sentença. Precedente desta Corte.2. É pacífica a jurisprudência deste 

Tribunal e do Egrégio STJ no sentido de que o ICMS integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.3. 

Sentença mantida.(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator para acórdão OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, AMS 

2007.71.00.014489-6, fonte: D.E. 14/11/2007) O novo dispositivo legal, introduzido pela Lei nº 11.277/2006, 

possibilita ao magistrado reproduzir sentença de improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, nos 

quais a mesma questão já foi apreciada. O objetivo do legislador é claramente voltado para uma economia de tempo, 

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, na esteira de uma tendência que pode 

ser observada nas inúmeras alterações legislativas mais recentes do Código de Processo Civil. Cabe, então, não perder 

de perspectiva que o feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, 

bem como reiteradamente decidida por este Juízo (a exemplo autos 0004649-32.2008.403.6103) no sentido da 

improcedência. Passo a reproduzir citada decisão.O artigo 195, inciso IV, parágrafo único da Constituição da República 

de 1988, ao estabelecer o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, visa manter o poder aquisitivo das 
prestações previdenciárias, evitando que o processo inflacionário diminua ou avilte o poder de compra dos segurados. O 

caso presente está relacionado, diretamente, com o mecanismo de reajustamento dos benefícios.Dessa forma, o aumento 

do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, realizado pelo dispositivo da 

Emenda Constitucional 20/98 para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com o consequente aumento do teto do 

salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 

06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos amparos benefícios em manutenção. A Lei 8.213/91, em seu artigo 

33, estabelece apenas que a Renda Mensal Inicial - RMI dos benefícios de prestação continuada não terá valor superior 

ao limite do salário-de-contribuição. Essa limitação para o cálculo do valor do benefício não acarreta nenhuma 

correspondência na fase da manutenção, porquanto as prestações deverão ser reajustadas para garantir-lhes a 

preservação do valor real, nos termos da regulamentação estabelecida pelo legislador ordinário ( 4º, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988), o qual não adotou a paridade pretendida pela parte autora.Dai se extrai que não há 

nenhuma equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da 

contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão 

direito a uma RMI maior. Cabe lembrar que a parte autora obteve o benefício antes da edição da EC 20/98, de tal sorte 

que o novo teto fixado pela EC nº 20/98 passou a viger para os benefícios concedidos a partir de sua vigência, alterando 

o valor da renda mensal inicial, bem como o salário de contribuição a partir daquela data. Não se pode perder de 

perspectiva que a Emenda Constitucional não autorizou a retroação do teto previdenciário aos benefícios então em 
manutenção, até porque, se assim o fizesse, geraria uma idiossincrasia consistente na concessão de um benefício mais 

valioso para os que contribuíram sobre uma base de custeio menor e estiveram sujeitos a outra realidade atuarial.Não é 

outra a orientação dos nossos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 

E 41/03. ART. 20, 1º E ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo 

art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu 

valor real.(...)3. Agravo interno interposto pela autora improvido. (grifo nosso)(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal 

JEDIAEL GALVÃO, AC 1306360-SP, Fonte: DJF3, data 20/08/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO 

ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE 

ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.1. Consoante novos precedentes 
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desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão 

dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real. 2. O limite 

máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da 

Lei 8.213/91) e para a renda mensal de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do 

art. 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em 

princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-

benefício e para a renda,mensal).3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda 

mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do 

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios. Assim, o 

limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em 

percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção.4. Como se vê, para que reste 

observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao 

reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se 

tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a 

despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado 
com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o 

legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas 

rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, 

resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite.5. O art. 14 da EC 20/98 

determinou a modificação, e não o rejustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios 

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte 

pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a 

concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz 

Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, AC 2000.71.00.033686-9/RS, fonte: DJU, data 16/12/2003).Desta forma, 

não procede o pedido da parte autora.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei e 

sem condenação no pagamento de honorários advocatícios diante da concessão da lei de assistência judiciária à parte 

autora.P. R. I. São José dos Campos, 14 de abril de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA Juiz Federal 

SubstitutoDispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor JOÃO BATISTA DE MORAES, nos termos dos artigos 285-A e 

269, I do Código de Processo Civil.Concedo à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade 

na tramitação processual. Anote-se. Custas conforme a lei e sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que 
sequer foi formalizada a relação processual.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002872-07.2011.403.6103 - ERINEU BENEDICTO LEMES(SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na 

qual a parte autora requer a revisão de benefício previdenciário, aplicando-se a revisão da renda mensal inicial do autor, 

mediante correção do salário de contribuição, mesmo que o valor do salário de benefício supere o teto legal, ocasião em 

que o valor excedente deverá ser considerado apenas no momento do primeiro reajuste aplicado ao benefício. Verifica-

se que o pedido inicial enseja a aplicação do limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o valor fixado 

pela EC nº. 20/98 (R$ 1.200,00) e pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00). A inicial veio instruída com documentos.É o 

relatório. Decido.O artigo 285-A, caput, do CPC está assim redigido:art. 285-A Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Sobre a 

aplicação do dispositivo, a jurisprudência dos nossos Tribunais já de manifestou pela possibilidade. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 285-A DO CPC. PIS E COFINS. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INADMISSIBILIDADE.1. O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, tem por objetivo racionalizar o 
julgamento de processos repetitivos, bem como conferir racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, 

privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja violação ao devido processo legal, não 

havendo, pois, que se falar em nulidade da sentença. Precedente desta Corte.2. É pacífica a jurisprudência deste 

Tribunal e do Egrégio STJ no sentido de que o ICMS integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.3. 

Sentença mantida.(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Relator para acórdão OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, AMS 

2007.71.00.014489-6, fonte: D.E. 14/11/2007) O novo dispositivo legal, introduzido pela Lei nº 11.277/2006, 

possibilita ao magistrado reproduzir sentença de improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, nos 

quais a mesma questão já foi apreciada. O objetivo do legislador é claramente voltado para uma economia de tempo, 

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, na esteira de uma tendência que pode 

ser observada nas inúmeras alterações legislativas mais recentes do Código de Processo Civil. Cabe, então, não perder 

de perspectiva que o feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, 
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incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, 

bem como reiteradamente decidida por este Juízo (a exemplo autos 0004649-32.2008.403.6103) no sentido da 

improcedência. Passo a reproduzir citada decisão.O artigo 195, inciso IV, parágrafo único da Constituição da República 

de 1988, ao estabelecer o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, visa manter o poder aquisitivo das 

prestações previdenciárias, evitando que o processo inflacionário diminua ou avilte o poder de compra dos segurados. O 

caso presente está relacionado, diretamente, com o mecanismo de reajustamento dos benefícios.Dessa forma, o aumento 

do limite máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, realizado pelo dispositivo da 

Emenda Constitucional 20/98 para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com o consequente aumento do teto do 

salário-de-contribuição (determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 

06/01/2004), não importa em igual acréscimo nos amparos benefícios em manutenção. A Lei 8.213/91, em seu artigo 

33, estabelece apenas que a Renda Mensal Inicial - RMI dos benefícios de prestação continuada não terá valor superior 

ao limite do salário-de-contribuição. Essa limitação para o cálculo do valor do benefício não acarreta nenhuma 

correspondência na fase da manutenção, porquanto as prestações deverão ser reajustadas para garantir-lhes a 

preservação do valor real, nos termos da regulamentação estabelecida pelo legislador ordinário ( 4º, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988), o qual não adotou a paridade pretendida pela parte autora.Dai se extrai que não há 

nenhuma equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da 

contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão 

direito a uma RMI maior. Cabe lembrar que a parte autora obteve o benefício antes da edição da EC 20/98, de tal sorte 
que o novo teto fixado pela EC nº 20/98 passou a viger para os benefícios concedidos a partir de sua vigência, alterando 

o valor da renda mensal inicial, bem como o salário de contribuição a partir daquela data. Não se pode perder de 

perspectiva que a Emenda Constitucional não autorizou a retroação do teto previdenciário aos benefícios então em 

manutenção, até porque, se assim o fizesse, geraria uma idiossincrasia consistente na concessão de um benefício mais 

valioso para os que contribuíram sobre uma base de custeio menor e estiveram sujeitos a outra realidade atuarial.Não é 

outra a orientação dos nossos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 

E 41/03. ART. 20, 1º E ART. 28, 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS.1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo 

art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu 

valor real.(...)3. Agravo interno interposto pela autora improvido. (grifo nosso)(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal 

JEDIAEL GALVÃO, AC 1306360-SP, Fonte: DJF3, data 20/08/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO 

ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE 

ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.1. Consoante novos precedentes 

desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão 

dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real. 2. O limite 

máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da 
Lei 8.213/91) e para a renda mensal de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do 

art. 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em 

princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos 

benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-

benefício e para a renda,mensal).3. A paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda 

mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-

contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do 

benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios. Assim, o 

limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em 

percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção.4. Como se vê, para que reste 

observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao 

reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se 

tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a 

despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado 

com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o 

legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas 
rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, 

resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite.5. O art. 14 da EC 20/98 

determinou a modificação, e não o rejustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios 

previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte 

pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a 

concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz 

Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, AC 2000.71.00.033686-9/RS, fonte: DJU, data 16/12/2003).Desta forma, 

não procede o pedido da parte autora.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.Custas como de lei e 

sem condenação no pagamento de honorários advocatícios diante da concessão da lei de assistência judiciária à parte 

autora.P. R. I. São José dos Campos, 14 de abril de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA Juiz Federal 
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SubstitutoDispositivo:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor ERINEU BENEDITO LEMES, nos termos dos artigos 285-A e 269, 

I do Código de Processo Civil.Concedo à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade na 

tramitação processual. Anote-se. Custas conforme a lei e sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que 

sequer foi formalizada a relação processual.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002874-74.2011.403.6103 - FRANCESCO SANTORO(SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de aposentadoria por 

tempo integral.Postula a renúncia de sua aposentadoria proporcional concedida em 07.01.1997 e a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral que deverá levar em consideração todo o período contributivo da parte 

autora, inclusive os salários de contribuição vertidos após a primeira concessão, sem a necessidade de devolver os 

proventos recebidos.A inicial veio acompanhada de documentos.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. 

Decido.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela 

Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem como 

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 0000095-20.2009.403.6103). Passo a reproduzir citada 
decisão.O deslinde da causa passa pela análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da 

aposentadoria integral e proporcional, bem como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo 

enquadramento da renúncia ao benefício em uma destas duas perspectivas: i) se foi concedida a aposentadoria sem que 

a parte autora tenha recebido proventos da autarquia e, em lado oposto, ii) aqueles casos em que tenha desfrutado do 

benefício para então, e só então, renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do 

Sistema Previdenciário Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao 

homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo estabeleceu que seria 

facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.No plano 

infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da integral, nos artigos 52 e 53.Só que as 

regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria por tempo de serviço - passaram por 

profundas modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº 20/98. Revogou-se a previsão de aposentadoria 

proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição sobre a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência 

Social com proventos integrais, para o segurado que completar 35 ou 30 anos de tempo de contribuição, para o homem 

e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda Constitucional assegurou, àquele que tivesse se 

filiado ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição (15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos 

proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as condições para requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 

anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 
estabeleceu regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, 

desde que haja preenchimento dos seguintes requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b) 

cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo faltante para 

atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem ou 25 anos 

mulher).Tais disposições visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema previdenciário anteriormente 

a edição da emenda e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a concessão do benefício. Assim, para 

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as 

regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no 

momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu o 

tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de optar pela imediata fruição do 

benefício ou, alternativamente (por sua vontade), permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à 

Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a indagação que subsidia 

a discussão tratada nos autos: já exercido o direito à percepção do benefício previdenciário, seria passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei 

nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade 

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo legal, 

o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte disposição: 2º O 
aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 

ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família, à reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a despeito destes dispositivos, restaria ao 

beneficiário o exercício do direito de renúncia ao ato de concessão, sem óbice da garantia constitucional à segurança 

jurídica consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria 

em contraponto a um direito patrimonial e disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei.Portanto, é 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, de tal sorte que a instituição previdenciária não pode se contrapor com 

base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade 

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, acabou por extrapolar os limites a que uma 

norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos (inciso 

II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão não se atém simplesmente ao direito de renúncia, ou então ao ato 
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jurídico perfeito, uma vez que não podemos perder de perspectiva as repercussões de ordem financeira geradas pelo 

desfazimento do ato administrativo, caso fosse admitida a desaposentação sem devolução dos valores já recebidos.Ora, 

o prejuízo ao sistema de custeio do RGPS causaria inegável desequilíbrio atuarial, pois aquele que se aposenta 

proporcionalmente com determinados proventos e continua trabalhando (ou volta ao trabalho) deixa de ser um simples 

contribuinte para se tornar um recebedor-contribuinte: recebe o benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas 

sobre a sua remuneração.Outro argumento a favor da devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o 

desfazimento do ato de concessão, operando efeitos ex tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende 

desfazer), e, a fim de que seja recomposto o status quo ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da 

restituição de todos os proventos já recebidos. E o retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o 

ressarcimento pelo segurado de todos os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados 

monetariamente.Isso porque o regime previdenciário brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter 

eminentemente contributivo e tem critérios que preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 

da Constituição Federal de 1988:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, 

nos termos da lei, a : (...). Em suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à 

aposentadoria já concedida, caso renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena do pedido veiculado na inicial 

implicar, mutatis mutandis, a concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher os requisitos conforme a 
ordem jurídica vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro 

benefício a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já 

não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos 

previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste posicionamento, temos a jurisprudência do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA 

APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, 

TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE 

DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se 

em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro 

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos 

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida 

de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a 

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que 

vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para 
compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade 

vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não 

havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições 

vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da 

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 

na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de 

aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da 

parte autora desprovida.(TRF 3ª Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 

CJ1, data :16/09/2009, p. 718) Portanto, se o segurado visa a renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, 

com a contagem do tempo de serviço relativa à atividade vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de 

aposentadoria, deve restituir integralmente os valores recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido 

da parte autora não se abstrai esta intenção, impõe-se a improcedência.Dispositivo:Diante do exposto, julgo 
improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Custas como de lei e fixo os honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

observando que a autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 

25 de março de 2010.RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO Dispositivo:Diante do 

exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de 

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita e a prioridade na tramitação processual. Anote-se.Deixo de condenar em custas, em razão da concessão dos 

benefícios da lei de assistência judiciária gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não 

houve a citação da parte ré.Oportunamente arquivem-se os autos com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000168-31.2005.403.6103 (2005.61.03.000168-6) - GILMAR DOS SANTOS DA SILVA(SP199369 - FABIANA 

SANT ´ANA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON 

PLACIDO DE OLIVEIRA E Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido da antecipação da tutela, ajuizada contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora objetiva a concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada ao deficiente.Afirma o autor ter ingressado com pedido administrativo para concessão do benefício em 

referência, advindo denegação com fulcro em parecer contrário da perícia médica do INSS.Pondera fazer jus ao 

benefício assistencial por ser pessoa portadora de cardiopatia grave, decorrente de infarto e insuficiência coronoariana, 

sem condições de garantir a subsistência por meios próprios e nem de tê-la mantida pela própria família. A inicial veio 

instruída com documentos.Em decisão inicial, foi indeferida a antecipaçãoda tutela, sendo designada a realização de 

perícia médica e estudo social do caso e concedidos os benefícios da gratuidade da justiça.Devidamente citado, o INSS 

ofertou contestação.Vieram aos autos o estudo social e o laudo médico.Foi concedida a antecipação da tutela 

jurisdicional.Após intervenção do Ministério Público Federal, foi nomeada Curadora ad hoc (fl. 128) e regularizada a 

representação processual da parte autora (fl. 134).O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido.É o 

relatório. Decido.Sem preliminares a apreciar, passo à análise do mérito.A prova técnica produzida nos autos é 

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício.Examinando-a, verifico 
que o laudo médico comprova a alegada deficiência da parte autora. De fato, foram diagnosticados ESQUIZOFRENIA 

(CID F 20), EPILEPSIA (CID G 40) e RETARDO MENTAL LEVE (CID F70) - fl. 82.O perito relata no laudo pericial 

(fl. 84):Após o exame clínico do Autor, conclui a perícia que o mesmo é portador de Esquizofrenia, Epilepsia e Retardo 

mental leve, enfermidades estas que o incapacitam total e permanentemente para exercer atividade laborativa 

remunerada, fazendo jus ao solicitado. Assinalou o Perito Judicial que a parte autora vem utilizando medicamentos 

prescritos por psiquiatras da rede pública de atendimento. Registrou o uso de carbamazepina, fenitoina e 

prometazina.Nas respostas aos quesitos judiciais, o Sr. Perito assevera que o quadro patológico é passível de tratamento 

mas não terá recuperação completa. Ademais, aponta a necessidade de vigilância e acompanhamento (quesito 2 - fl. 

84).Em relação especificamente ao laudo social, suas conclusões periciais devem passar pela lente da seguinte premissa: 

a prevalência do direito inerente aos idosos e deficientes, em cumprimento aos fundamentos da própria República que 

garante a proteção do direito à vida e conseqüente dignidade da pessoa humana. Não por outra razão que o artigo 203, 

IV da Constituição garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.No seu passo, a lei em questão - Lei Orgânica de Assistência Social 8.742/93 -, ao disciplinar o benefício, delineou o 

conceito de família hipossuficiente, conquanto seja discutível sua quantificação frente à justiça social, outro objetivo da 

ordem social conforme art. 193 da CF:Art. 20. (...) 3º Considera-se incapaz de prover a amanutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário 
mínimo.Conjugando os preceitos, sem perder de perspectiva que a Constituição deve condicionar a interpretação das 

regras infraconstitucionais (e nunca no sentido inverso), podemos afirmar que, de um lado a Constituição garante um 

valor, uma renda para o exercício da dignidade da pessoa humana conjugada ao bem estar (objetivo da ordem social - 

art. 193) pelos destinatários do benefício de prestação continuada, qual seja um salário mínimo.De outro a lei conceitua 

família, como alvo de proteção, aquela que provê a manutenção de deficiente ou idoso, cuja renda per capita é inferior a 

de salário mínimo.Atento à convivência harmônica entre os preceitos, vislumbro a seguinte solução: verificar qual a 

renda do grupo familiar, resguardar a garantia mínima de um salário mínimo ao beneficiário como quer a Constituição, 

sendo o saldo restante (se houver) utilizado no cálculo da renda per capita dos demais familiares. Se desta conta para os 

familiares, friso excetuado o próprio beneficiário, resultar um valor inferior a , preenche-se o requisito família 

hipossuficiente.Este raciocínio, a priori, equaciona duas questões. Primeira, não afasta a constitucionalidade do artigo 

20, 3º da Lei 8.742/93, dispositivo este declarado constitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, apenas 

reordena-o ao preceito constitucional da garantia mínima, ao passo que qualifica o termo família.Segunda, cria-se 

objetivo na própria definição de renda per capita, em interpretação conforme a constituição, afastando a 

discricionariedade que, por vezes, conduz a jurisprudência a descontar da renda familiar despesas atinentes a, v. g., 

remédios, alimentação, aluguel, energia elétrica, telefone, para só então definir a miserabilidade no caso concreto.Desta 

forma, com base no estudo sócio econômico, verifica-se que a parte autora não tem renda própria ou familiar que 

garanta sua sobrevivência - fls. 66/71.Portanto, a parte autora, em razão da deficiência que a acomete e da condição 
sócio-econômica, preenchia todos os requisitos para a concessão do benefício à época do indeferimento administrativo - 

26/08/2004 - fl. 37.Juros:Quanto à aplicação dos juros moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do Superior 

Tribunal de Justiça, encontra-se sedimentada, no sentido de que os juros de mora são devidos a contar da citação, no 

percentual de 1% ao mês. Neste sentido:Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a 

partir da citação válida, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. 

Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, p. 501).Sem 

perder de perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho 

de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança), verifico que esta 

regra não se aplica às ações propostas anteriormente a sua vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados 
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(contribuintes, segurados) e, portanto, não poderá retroagir ao tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser 

considerada a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício (data de início do benefício), já que desde esta 

ocasião já existia o direito do segurado, embora reconhecido posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto 

a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido 

para condenar o INSS a restabelecer o benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V da 

Constituição da República e instituído pela Lei n 8.742/93 em nome da parte autora GILMAR DOS SANTOS DA 

SILVA a partir da data do indeferimento administrativo - 26/08/2004 - fl. 37.Mantenho a decisão de fls. 86/89.Condeno 

o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a contar da citação, por força do art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), 

combinado com o art. 161, 1º do Código Tributário Nacional.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os 

valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou 

benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal 

o valor dos honorários periciais relativos ao Estudo Social e Perícia Médica. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 

64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): GILMAR DOS SANTOS DA SILVABenefício Concedido BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL - LOASRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 26/08/2004Renda Mensal 
Inicial Um salário mínimoRepresentante legal de pessoa incapaz PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. Para os termos da cota ministerial à fl. 140-

verso, determino que a Curadora ad hoc, nomeada à fl. 128, noticie e comprove nos presentes autos a situação do 

processo de interdição da parte autora GILMAR DOS SANTOS DA SILVA, com vistas à legitimação do Curador 

provisório, ou eventualmente definitivo, bem como para a oportuna liberação do encargo assumido perante este 

Juízo.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001361-76.2008.403.6103 (2008.61.03.001361-6) - NAER GONCALVES(SP265836 - MARCEL ANDRE 

GONZATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, objetivando, a repetição de indébito dos recolhimentos do 

imposto de renda retido na fonte com incidência sobre a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono 

pecuniário, importâncias que teriam sido retidas indevidamente.A inicial foi instruída com documentos.Foram 

concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Citada, a União contestou, aduzindo preliminar de carência 

de ação, combatendo o mérito, além de alegar prescrição quinquenal. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para 

sentença.Fundamento e decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos 

permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção 

probatória em audiência.Carência de ação:Afasto a preliminar de carência de ação, nos termos em que deduzida pela ré, 
tendo em vista que a parte autora trouxe aos autos Relatório de Férias com Abono Pecuniário relativo ao período de 

1998 a 2007 (fl. 30). Assim, ao contrário do que afirmou a ré, a parte autora trouxe aos autos planilha demonstrativa que 

discrimina o pagamento dos abonos pecuniários efetuados ao autor, relativos às férias, bem como o respectivo imposto 

de retido na fonte.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Preliminar 

de mérito:Segundo recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o prazo para requerimento da restituição há 

de ser interpretado correlacionando dois pressupostos: a data da propositura da ação e a vigência da Lei Complementar 

118/2005. Daí a primeira conclusão que lanço mão para o deslinde da lide: reputo válida a regra do cinco mais cinco até 

a data de 09 de junho de 2005; para as ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado o prazo prescricional de 5 

(cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005.Neste sentido o precedente da Primeira Seção daquele 

Tribunal no julgamento do ERESP. 327.043/DF. Por unanimidade, foi definido ser possível interpretar o artigo 4º da 

LC nº 118/05 conforme a constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após 

a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o 

art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá 

ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido 

proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado 
antes da vigência da Lei.Como visto, o art. 3º da Lei Complementar nº 118 /2005 só pode ter eficácia prospectiva, 

incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência, pois nelas estão embutidas pretensões 

de direito material com sustentáculo em fatos geradores pretéritos à eficácia da lei e porque na essência não possui 

índole interpretativa como insinuado no art. 4º.No caso dos autos, considerando que a presente ação foi ajuizada após a 

vigência da lei, há de ser aplicar o prazo quinquenal de prescrição.O deslinde da causa requer a análise dos seguintes 

temas: aspectos do CTN a respeito do conceito de renda e a questão da conversão em pecúnia das férias não gozadas, 

bem como a aplicação da súmula 125 do STJ. Vejamos.Mérito:O imposto de renda e proventos de qualquer natureza 

tem como fato gerador (art. 43 do CTN) os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio 

material do contribuinte, não sendo esta a situação dos presentes autos.Art. 43. O imposto, de competência da União, 

sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou 

jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de 
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qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Pode-se dizer, 

que o conteúdo do artigo acima transcrito traz o conceito jurídico de renda, definindo renda e proventos de qualquer 

natureza como formas de acréscimos patrimoniais; na primeira hipótese seria o acréscimo decorrente do trabalho, do 

capital, ou da combinação de ambos, e na segunda espécie o aumento patrimonial proveniente de situações diversas.A 

expressão acréscimo patrimonial, nos moldes como utilizada pelo Código Tributário Nacional, pode ser traduzida em 

seu aspecto material, devendo o patrimônio ser considerado na sua dimensão quantitativa, demonstrada em valores 

monetários. Assim, somente haverá o acréscimo se houver a incorporação de riqueza nova ao patrimônio.Já as verbas 

indenizatórias não sofrem incidência do citado imposto, uma vez que são destinadas a reparar ou recompensar o dano 

causado a um bem jurídico, ou renúncia a um direito, não constituindo, assim, acréscimo patrimonial. Não por outra 

razão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que as verbas recebidas em virtude de 

rescisão de contrato de trabalho, por iniciativa do empregador possuem nítido caráter indenizatório, não erigindo em 

acréscimo patrimonial passível de tributação pelo imposto de renda na forma do artigo 43 do CTN.Por sua vez, a 

incidência do imposto de renda sobre o terço constitucional de férias é legítima, tendo em vista seu caráter salarial 

conforme previsto nos artigos 7º, inciso XVII da Constituição da República e art. 148 da CLT.Em outras palavras, o 

acréscimo de um terço à remuneração pago ao trabalhador decorrente do gozo de férias anuais tem claro caráter 

remuneratório, porquanto constitui aumento patrimonial decorrente de ganhos de salário. Todavia, segundo pacificado 

pelo enunciado da Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas 

recebidas a título de férias vencidas, simples ou proporcionais, acrescidas do terço constitucional.Súmula n.º 125, STJ: 
O pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do imposto de renda.A 

Jurisprudência evoluiu o entendimento a ponto de se tornar maciça - tanto no Superior Tribunal de Justiça, quanto nos 

Tribunais Regionais Federais - quanto ao caráter indenizatório do abono pecuniário de férias, independentemente do 

motivo que gerou o seu recebimento. Neste sentido:A pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou 

proporcionais - acrescidas de 1/3 (um terço), abono-assiduidade e licença-prêmio não gozadas por necessidade de 

serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório 

dos aludidos valores. (STJ, REsp 884.589/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 

04.12.2006).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA 

DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE UM TERÇO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou sua 

jurisprudência no sentido de que os valores pagos ao empregado a título de adicional de um terço sobre as férias não 

gozadas, independentemente de não terem sido usufruídas por necessidade do serviço ou por opção do próprio 

empregado, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela qual não podem ser 

objeto de incidência do Imposto de Renda.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, AGRESP 764717, 

Processo: 200501104369-SC, fonte: documento STJ000791496, data da decisão: 27/11/2007) (grifo 

nosso)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC NÃO-CONFIGURADA. VIOLAÇÂO AO ART. 111, II, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULAS 282 e 356 DO STF. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. E 

AUSÊNCIAS PERMITIDAS POR INTERESSE PARTICULAR - APIPs. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 284/STF.(...)3. As verbas recebidas a título de licença-prêmio e de férias - simples ou 

proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por 

possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à incidência de imposto de renda.4. Não incide imposto de renda 

sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por Interesse Particular - APIPs).5. 

Recurso especial conhecido parcialmente e improvido.(STJ, 2ª Turma, RESP 924739, Processo: 200700386191-CE, 

documento STJ 000783810, Data da decisão: 04/10/2007)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, DO CPC. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FÍSICA. CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS RESCISÓRIAS. 

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS INDENIZADAS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA Nº 125 DO STJ.I - As verbas pagas a título de indenização por 

férias integrais, não gozadas por necessidade do serviço, além das férias proporcionais e o terço constitucional, não 

caracterizam hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda. Inteligência da Súmula nº 125 do Superior Tribunal de 

Justiça.II - Precedentes do STJ (STJ, 2ª Turma, RE nº 26.998-7-SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, apud DJU de 

29.04.94, p. 9.750; STJ, 2ª Turma, RE nº 261989/AL, Relatora Ministra ELIANA CALMON, apud DJU de 13.11.00, p. 

000139; STJ, 2ª Turma, RE nº 148484/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, apud DJU de 

22.05.00, p. 00093).III - É desnecessária a comprovação documental de que as férias não tenham sido gozadas ou o 
empregado tenha requerido a conversão destas em abono pecuniário por necessidade de serviço. O simples interesse do 

empregador em pagar ao seu funcionário mais um salário, a fim de que este não goze destes períodos de descanso, já 

demonstra, tacitamente, a necessidade de serviço de que trata a Súmula 125 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.IV 

- Agravo improvido.(TRF 3ª REGIÃO, 4ª Turma, AG 262110Processo: 200603000157820-SP, fonte: documento 

TRF300137799, data decisão 14/02/2007) Portanto, em vista dos reiterados julgamentos a respeito do tema, procede a 

pretensão da parte autora.A correção monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-

STJ), até a sua efetiva restituição. Para os concernentes cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído 

por lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei nº 

9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Frise-se que não se aplica o disposto no art. 1-F da Lei 9494/97, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 11960/2009, em razão da existência de legislação específica a regular a matéria 
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atinente à restituição de tributos - art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9250/95 - fixando a adoção da taxa 

Selic.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, I do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente 

pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas indenizadas e o 

respectivo terço constitucional, comprovados nos autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, respeitada a 

prescrição relativa aos 5 (cinco) anteriores à propositura da ação.Custas como de lei. Condeno a parte ré no pagamento 

de honorários advocatícios, com fulcro no 4º do art. 20 do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da condenação de acordo com critérios do Manual de Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça 

Federal, conforme posterior apuração em liquidação de sentença. Sentença sujeita ao duplo grau. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0002695-24.2003.403.6103 (2003.61.03.002695-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0401166-22.1991.403.6103 (91.0401166-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X 

VALDIR CONTRIM FILHO(SP020152 - WALDEMAR FERNANDES PINTO) 

Vistos em sentença.Cuida-se de ação de rito ordinário (Autos nº 9104011660) em fase de execução do julgado. 

Estabeleceu-se dissenso sobre o quantum debeatur, pelo que foi ajuizada a ação de embargos à execução (Autos nº 

200361030026959).Foi proferia a sentença de fls. 21/22 nos embargos à execução, que fixou o crédito em R$ 9.406,60 
referentes a dezembro de 2002. Seguiu-se a interposição de recurso de apelação pela União (fls. 26/28), tendo-se 

ofertado as contrarrazões (fls. 32/33). De qualquer modo, através das petições de fls. 37, 38, 40 e 43 a parte autora 

manifesta concordância com a conta da União para fins de expedição de requisitório.Inescondível que as manifestações 

de fls. 49/51 em cotejo com a de fl. 51 compõem acordo extrajudicial avençado entre as partes, fixando o valor 

exeqüendo em R$ 9.212,43 em abril de 2003.A composição das partes nos termos expostos, por outro lado, tem eficácia 

processual desconstitutiva quanto ao recurso interposto e contrarrazoado, uma vez que a manifestação inequívoca da 

vontade de transigir é posterior e não se coaduna com o intento de recorrer.Tem-se aqui mais do que aceitação tácita, 

senão expressa da vontade de entabular composição articulada na esfera dos interesses das partes a fim de pôr fim ao 

dissenso. Aplica-se, pois, por analogia, a disciplina do artigo 503, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Tendo 

em vista o acordo celebrado entre as partes, HOMOLOGO:1. a transação, nos termos acima expostos, julgando extintos 

os processos nº 9104011660 e 200361030026959, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III do 

Código de Processo Civil. 2. a desistência do recurso de apelação de fls. 26/28, como expresso à fl. 51.Custas na forma 

da lei. As partes arcarão com os honorários dos respectivos advogados. Ante o acordo avençado, expeça-se o quanto 

necessário para fins de requisição do pagamento com base no valor homologado.Realizado o pagamento, deverão os 

autos ser remetidos ao arquivo.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da ação de embargos à execução nº 

200361030026959.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0400279-28.1997.403.6103 (97.0400279-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0404624-

71.1996.403.6103 (96.0404624-1)) EUNICE DA SILVA LIRA(SP107201 - NELSON ROBERTO DA SILVA 

MACHADO E SP170544 - ESPERIDIÃO SOUFEN FILHO E SP219584 - LETICIA TIETZ PERLEBERG) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Vistos em sentença.Trata-se de pedido de desistência e de renúncia ao direto sobre o qual se funda a ação promovida 

contra Caixa Econômica Federal, formalizado pela parte autora após prolação de sentença de mérito, fls. 200/202. 

Esclarece que arcará com as custas e honorários advocatícios diretamente na via administrativa.A CEF requer a 

extinção do feito, nos termos do artigo 269, III e V, do CPC, fl. 205.Esse é o sucinto relatório.Decido.A formalização de 

acordo na via administrativa enseja a extinção da execução com fundamento no artigo 794, II, do CPC, uma vez que se 

infere ter havido satisfação da obrigação. Assim sendo, o encerramento do feito comporta extinção com análise de 

mérito. A própria lei, entretanto, ressalvou que, no tocante à extinção da execução, esse ato somente produzirá efeito 

depois de declarado por sentença, a teor da disposição contida no artigo 795 do CPC.Diante do exposto, acolho a 

manifestação da parte autora e JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo 794, inciso II, do CPC. Custas como 

de lei. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a notícia de que serão pagos diretamente à ré na via 

administrativa.Traslade-se cópia para ação de rito ordinário nº 0404624-71.1996.403.6103, em apenso.Oportunamente, 

arquivem-se os autos com as anotações de praxe.P. R. I.  
 

0001644-12.2002.403.6103 (2002.61.03.001644-5) - JOAO RAIMUNDO(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA 

MAIA) X BANCO BRADESCO S/A(SP102552 - VALERIA CRISTINA B DE AZAMBUJA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CREFISA S/A 

Vistos em sentença.Trata-se de ação cautelar preparatória proposta por JOÃO RAIMUNDO em face do BANCO 

BRADESCO S/A e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a suspensão do segundo leilão a ser realizado em 

11/06/2002, sob pena de cominação de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia em que persistir o 

descumprimento da ordem judicial. Requer, ainda, que o agente financeiro se abstenha de inscrever o nome do autor nos 

cadastros restritivos de crédito.Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária, deferida liminar 

deferindo a suspensão do leilão e à parte ré que se abstenha de realizar atos executórios em desfavor do requerente, bem 

como a inclusão do agente fiduciário no polo passivo da lide. (fls. 60/62).Regularmente citado, o agente fiduciário 
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CREFISA S/A Crédito, Financiamento e Investimento contestou, aduzindo preliminar de ilegitimidade e, no mérito, 

defendeu a constitucionalidade da execução judicial nos termos do Decreto-Lei nº 70/66 (fls. 104/120).Citado, o Banco 

BRADESCO S/A contestou, aduzindo preliminar de ausência de interesse processual. No mérito requer pela 

improcedência da pretensão, com revogação da liminar concedida.Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal 

ofereceu contestação, argüindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e litisconsórcio passivo da União. No 

mérito, pugnou pela improcedência da demanda (fls. 126/137).Inconformado com a concessão da liminar, o 

BRADESCO interpôs Agravo de Instrumento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao qual foi dado 

provimento para reformar a decisão agravada (fls. 235/240).Réplica às contestações ofertadas (fls. 205/212, 213/220 e 

221/227).A CEF reiterou sua ilegitimidade passiva no presente feito (fl.229).Vieram os autos conclusos para sentença.É 

o relatório. DECIDO.PRELIMINARES:Inépcia da inicial em face da impossibilidade jurídica do pedido (vencimento 

antecipado da dívida por inadimplência):A situação de inadimplência dos mutuários, embora possa acarretar o 

vencimento antecipado da dívida, não retira o interesse processual, nem torna o pedido juridicamente impossível, 

mesmo porque é possível sustentar que a inadimplência decorreu, exatamente, das alegadas irregularidades perpetradas 

no valor das prestações ou no saldo devedor do financiamento.Falta de documentos:Não é caso de indeferimento da 

petição inicial em razão da falta de documentos indispensáveis à propositura da ação. O autor trouxe com a petição 

inicial cópia do contrato de mútuo hipotecário, acompanhado de declaração do seu empregador quanto aos índices de 

reajustes de sua categoria profissional e planilha de evolução das prestações, nesta considerando os índices informados, 

que podem, se for o caso, complementados no decorrer da instrução.Inépcia da inicial por falta de causa de pedir:A 
inicial tampouco é inepta, uma vez que a causa de pedir (descumprimento de cláusula contratual expressa) está 

perfeitamente declinada na inicial, sendo possível que os documentos relativos à evolução salarial da categoria 

profissional do mutuário sejam anexados em momento posterior à propositura da ação.Emgea:Quanto à alegação de 

ilegitimidade passiva da CEF e de legitimidade da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, verifica-se não ter 

sido comprovada documentalmente a cessão de direitos e obrigações relativas ao contrato, que, aliada à ausência de 

concordância expressa da parte contrária, impede a pretendida substituição ou sucessão processual.União: A UNIÃO 

não é parte legítima na relação processual aqui firmada, razão pela qual não se pode falar em litisconsórcio passivo 

necessário.A competência dessa pessoa política, por meio do Conselho Monetário Nacional, é limitada à expedição de 

normas gerais, o que não justifica chamá-la a figurar no pólo passivo, especialmente porque a controvérsia diz respeito 

à execução do contrato, em si, e não da fixação dessas normas. Além disso, por força do art. 1º do Decreto-lei nº 

2.291/86, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF sucedeu o antigo BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - 

BNH em todos os seus direitos e obrigações, subsistindo a legitimidade da ré mesmo para os contratos celebrados 

posteriormente.Nesse sentido é a orientação da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se vê, 

exemplificativamente, dos RESP 719259, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU 22.8.2005, p. 301, RESP 

685630, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 01.8.2005, p. 339, RESP 238250, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU 

06.6.2005, p. 243.A propósito do tema, veja-se a seguinte ementa:PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL DA 

UNIÃO FEDERAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - AÇÃO 
PROPOSTA POR MUTUÁRIA CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E A UNIÃO - PRETENDIDO 

RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE DE PARTE DA FAZENDA NACIONAL - ACOLHIMENTO - 

RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO FEDERAL CONHECIDO E PROVIDO.- É pacífica a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de que a União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-

somente à CEF.- Recurso especial conhecido e provido, para considerar a União Federal parte ilegítima para figurar no 

presente feito, razão por que a autora deverá arcar com as custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre 

o valor da causa (STJ; 2.ª Turma; Relator Ministro Franciulli Netto; Recurso Especial 225583/BA, 

20.6.2002)Outrossim, a União é parte ilegítima para integrar o pólo passivo de ações em que se discutem questões 

atinentes a contrato habitacional regido pelo SFH, ainda que haja previsão contratual de garantia pelo FCVS, uma vez 

que a administração operacional de tal fundo compete à Caixa Econômica Federal.Agente fiduciário:Não há que se 

falar, ainda, em permanência do agente fiduciário na relação processual, já que este atua por exclusiva determinação da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e instituições financeiras. Nas ações em que se impugna a execução 

extrajudicial disciplinada no DL 70/66, o credor é o único legitimado passivo para a causa, de forma que o 

litisconsórcio passivo necessário com o agente fiduciário não deve ser mantido. Na condição de mero executante do 

procedimento de execução, somente age por força de determinação do credor e no interesse do agente financeiro, 

verdadeiro sujeito da relação jurídica de direito material.Trago à colação manifestação jurisprudencial que vai ao 
encontro da linha adotada acima:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AÇÃO CAUTELAR. AGENTE FIDUCIÁRIO. INTEGRAÇÃO À LIDE. LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI N. 70/66.1. Cabe 

exclusivamente à Caixa Econômica Federal a legitimidade para figurar no pólo passivo de ações do tipo, sendo, por 

isso, incabível a integração do agente fiduciário à lide, que nenhuma responsabilidade terá com eventual procedência da 

ação.2. Manutenção da decisão, que decretou a suspensão da realização do leilão, não com fundamento na 

inconstitucionalidade do aludido diploma legal, mas em razão dos depósitos das prestações efetuados pelos mutuários 

em ação ordinária.3. Agravo desprovido.(TRF 1ª Região; 6ª Turma; Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

DANIEL PAES RIBEIRO; AG - 200401000120079;DJ data: 21/10/2004,p. 41)Desta forma, torno sem efeito a decisão 

de fl. 60/62 e julgo extinto o processo sem resolução do mérito com fulcro no art, 267, VI do C.P.C em razão da 

ilegitimidade de parte com relação à Crefisa S/A. No mais, estão presentes as condições da ação e os pressupostos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 675/1024 

processuais, razão pela qual passo à análise do mérito. Frise-se que a preliminar da não configuração do periculum in 

mora representa tema afeto ao mérito da causa.1. Do Plano de Equivalência Profissional por Categoria Profissional - 

PES/CPNo contrato celebrado entre as partes foi ajustado, como critério para reajuste do valor da prestação e de seus 

acessórios, o Plano de Equivalência Profissional por Categoria Profissional - PES/CP.A questão de fundo aqui deduzida 

é de natureza eminentemente probatória, uma vez que a ré não se insurge, em essência, quanto ao alegado direito dos 

autores em reajustar as prestações de seu financiamento de acordo com o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP. Desse modo, os argumentos relativos à necessidade de preservação da incolumidade do ato 

jurídico perfeito, costumeiramente apresentados, assim como possíveis ofensas a outros princípios constitucionais, não 

constituem o cerne da demanda, pois só poderiam ser invocados, em tese, para afastar a incidência de algum dispositivo 

contratual ou da forma empregada pela ré na sua interpretação.Não é o caso, evidentemente, uma vez que não se discute 

a validade ou a forma correta de interpretar quaisquer cláusulas contratuais, mas apenas de aferir se os critérios de 

reajuste, previstos no instrumento, foram aplicados corretamente ao valor das prestações dos autores. A controvérsia diz 

respeito, portanto, exclusivamente, aos critérios adotados para essa correção e ao valor específico das prestações.Por 

essa razão, aparenta ser bastante inverossímil a tese apresentada de incorreção dos valores das prestações, segundo a 

qual sequer instruiu a petição inicial com o valor correto pretendido. Não há nenhum indício de prova robusto a lastrear 

o pedido de depósito, sem perder de vista que o próprio contrato regulamenta a hipótese de reequilíbrio contratual, 

possibilitando à parte autora o recálculo do valor pela via administrativa, verbis:Cláusula Décima Segunda - 

RECÁLCULO DO ENCARGO MENSAL: (omissis)Parágrafo Terceiro. A partir do terceiro ano de vigência do prazo 
de amortização, os valores da prestação de amortização e juros, dos prêmios de seguro Taxa de Risco de Crédito e Taxa 

de Administração, poderão ser recalculados trimestralmente, no dia correspondente ao da assinatura do contrato, caso 

venha a ocorrer o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. (grifo nosso, fl. 25)Com relação à aparência do bom 

direito do autor, não vislumbro, no caso concreto. Não há indício robusto de prova capaz de demonstrar que os valores 

cobrados pela instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende 

de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, os mutuários 

sequer juntaram planilha de evolução do cálculo, o que, por si só, frustra a pretensão de depósito judicial.No que tange 

aos valores considerados indevidos, é importante notar que, embora a parte requerente se insurja contra uma suposta 

iniqüidade das cláusulas contratuais do financiamento, aceitou tais cláusulas no momento em que celebrou o contrato, 

fazendo acreditar que teriam condições financeiras de honrar a dívida contraída. Demais disto, parece-me que seria 

remota a possibilidade de não-recebimento dos valores caso a parte autora seja vitoriosa ao final. Portanto, não há risco 

de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito do mutuário, uma vez que, caso a ação principal seja julgada 

procedente, poderá pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o pagamento do saldo 

devedor remanescente. Assim, afastada a plausibilidade dos valores apresentados pela parte autora com o objetivo de 

obter autorização de pagamentos de prestações vincendas, resta ausente qualquer impedimento para a CEF promover a 

execução extrajudicial do bem dado em garantia do financiamento. Com efeito, tem-se entendido que o Decreto-Lei 
70/66, que cuida da execução extrajudicial, não padece de inconstitucionalidade, visto que todo o procedimento 

regulado submete-se ao crivo do Poder Judiciário, seja antes, durante ou após ultimado, razão pela qual não implica 

afronta aos incisos XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV do art. 5o. da Constituição.O E. Supremo Tribunal Federal já se 

pronunciou acerca da recepção do Decreto-lei 70/66 (RE nº 223.075-DF, Relator Min. Ilmar Galvão, j. 23.06.98, in 

informativo do STF nº 116/98).EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido. (1ª Turma RE-223075, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 

06.11.1998, p. 22).Não obstante, a utilização deste procedimento extrajudicial de expropriação deve ser feita com estrita 

observância de todos os requisitos previstos no próprio diploma legal que o autoriza, objetivando preservar mínimas 

garantias ao expropriado. Não há motivo razoável, portanto, para que o autor deixe de pagar à ré as parcelas do 

financiamento no montante acordado contratualmente e, em assim fazendo, não haverá por que temer a adoção de 

medidas constritivas por parte da ré. DISPOSITIVO:Diante do exposto:I) decreto a extinção do processo com base no 

art. 267, VI do C.P.C em relação à corré Crefisa S/A.II) julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em custas 

processuais e honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária. 
Traslade-se cópia desta para os autos da ação principal em apenso.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao 

arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIMEM-SE. 

 

0002799-79.2004.403.6103 (2004.61.03.002799-3) - BENEDITO DE LIMA LOURO X GERALDA DE FATIMA DA 

COSTA LOURO(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP096934 - MARIA RITA BACCI 

FERNANDES) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação cautelar preparatória proposta por BENEDITO DE LIMA LOURO e OUTRO 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a suspensão do segundo leilão a ser realizado em 28/04/2004, 

autorização para efetuar o pagamento das prestações vencidas e vincendas, relativas a financiamento de imóvel 

adquirido de acordo com as regras do Sistema Financeiro da Habitação, pelo valor de R$ 57,04, pagas diretamente ao 
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agente financeiro. Requer, ainda, que o agente financeiro se abstenha de praticar qualquer ato executório judicial ou 

extrajudicial com referência ao débito.Foi deferida liminar autorizando o autor a pagar diretamente ao agente financeiro 

as prestações vincendas no valor da última prestação vencida paga (fls. 50/52).Regularmente citada, a Caixa Econômica 

Federal ofereceu contestação, arguindo preliminares e, no mérito, pugnou pela improcedência da demanda (fls. 

70/115).Inconformada com a concessão da liminar, a CEF interpôs Agravo de Instrumento perante o E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, ao qual foi dado parcial provimento para autorizar o prosseguimento da execução e 

indeferir o pagamento das prestações vincendas no valor da última prestação paga (fl. 158).Instada a comprovar o 

cumprimento da liminar, a parte autora quedou-se inerte.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. 

DECIDO.Preliminares:Inépcia da inicial em face da impossibilidade jurídica do pedido (vencimento antecipado da 

dívida por inadimplência):A situação de inadimplência dos mutuários, embora possa acarretar o vencimento antecipado 

da dívida, não retira o interesse processual, nem torna o pedido juridicamente impossível, mesmo porque é possível 

sustentar que a inadimplência decorreu, exatamente, das alegadas irregularidades perpetradas no valor das prestações ou 

no saldo devedor do financiamento.Falta de documentos:Não é caso de indeferimento da petição inicial em razão da 

falta de documentos indispensáveis à propositura da ação. O autor trouxe com a petição inicial cópia do contrato de 

mútuo hipotecário, acompanhado de declaração do seu empregador quanto aos índices de reajustes de sua categoria 

profissional e planilha de evolução das prestações, nesta considerando os índices informados, que podem, se for o caso, 

complementados no decorrer da instrução.Inépcia da inicial por falta de causa de pedir:A inicial tampouco é inepta, uma 

vez que a causa de pedir (descumprimento de cláusula contratual expressa) está perfeitamente declinada na inicial, 
sendo possível que os documentos relativos à evolução salarial da categoria profissional do mutuário sejam anexados 

em momento posterior à propositura da ação.Emgea:Quanto à alegação de ilegitimidade passiva da CEF e de 

legitimidade da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, verifica-se não ter sido comprovada 

documentalmente a cessão de direitos e obrigações relativas ao contrato, que, aliada à ausência de concordância 

expressa da parte contrária, impede a pretendida substituição ou sucessão processual.União: A UNIÃO não é parte 

legítima na relação processual aqui firmada, razão pela qual não se pode falar em litisconsórcio passivo necessário.A 

competência dessa pessoa política, por meio do Conselho Monetário Nacional, é limitada à expedição de normas gerais, 

o que não justifica chamá-la a figurar no pólo passivo, especialmente porque a controvérsia diz respeito à execução do 

contrato, em si, e não da fixação dessas normas. Além disso, por força do art. 1º do Decreto-lei nº 2.291/86, a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF sucedeu o antigo BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - BNH em todos os seus 

direitos e obrigações, subsistindo a legitimidade da ré mesmo para os contratos celebrados posteriormente.Nesse sentido 

é a orientação da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se vê, exemplificativamente, dos RESP 

719259, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU 22.8.2005, p. 301, RESP 685630, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 

01.8.2005, p. 339, RESP 238250, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU 06.6.2005, p. 243.A propósito do 

tema, veja-se a seguinte ementa:PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO FEDERAL - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - AÇÃO PROPOSTA POR MUTUÁRIA 

CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E A UNIÃO - PRETENDIDO RECONHECIMENTO DA 
ILEGITIMIDADE DE PARTE DA FAZENDA NACIONAL - ACOLHIMENTO - RECURSO ESPECIAL DA 

UNIÃO FEDERAL CONHECIDO E PROVIDO.- É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no 

sentido de que a União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro de 

Habitação, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à CEF.- Recurso 

especial conhecido e provido, para considerar a União Federal parte ilegítima para figurar no presente feito, razão por 

que a autora deverá arcar com as custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa (STJ; 

2.ª Turma; Relator Ministro Franciulli Netto; Recurso Especial 225583/BA, 20.6.2002)Outrossim, a União é parte 

ilegítima para integrar o pólo passivo de ações em que se discutem questões atinentes a contrato habitacional regido 

pelo SFH, ainda que haja previsão contratual de garantia pelo FCVS, uma vez que a administração operacional de tal 

fundo compete à Caixa Econômica Federal.AGENTE FIDUCIÁRIO: Não há que se falar, ainda, em denunciação da 

lide ao agente fiduciário, já que este atua por exclusiva determinação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Nas 

ações em que se impugna a execução extrajudicial disciplinada no DL 70/66, o credor é o único legitimado passivo para 

a causa, de forma que o litisconsórcio passivo necessário com o agente fiduciário não deve ser mantido. Na condição de 

mero executante do procedimento de execução, somente age por força de determinação do credor e no interesse do 

agente financeiro, verdadeiro sujeito da relação jurídica de direito material.Trago à colação manifestação 

jurisprudencial que vai ao encontro da linha adotada acima:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AÇÃO CAUTELAR. AGENTE FIDUCIÁRIO. INTEGRAÇÃO 
À LIDE. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI N. 

70/66.1. Cabe exclusivamente à Caixa Econômica Federal a legitimidade para figurar no pólo passivo de ações do tipo, 

sendo, por isso, incabível a integração do agente fiduciário à lide, que nenhuma responsabilidade terá com eventual 

procedência da ação.2. Manutenção da decisão, que decretou a suspensão da realização do leilão, não com fundamento 

na inconstitucionalidade do aludido diploma legal, mas em razão dos depósitos das prestações efetuados pelos 

mutuários em ação ordinária.3. Agravo desprovido.(TRF 1ª Região; 6ª Turma; Relator DESEMBARGADOR 

FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO; AG - 200401000120079;DJ data: 21/10/2004,p. 41)No mais, estão presentes as 

condições da ação e os pressupostos processuais, razão pela qual passo à análise do mérito. Frise-se que a preliminar da 

não configuração do periculum in mora representa tema afeto ao mérito da causa.Cumpre salientar que na fase atual do 

processo verifica-se a integração da relação jurídica processual, apresentação de contestação e réplica que, aliadas à 

desnecessidade de dilação probatória por se tratar de questão unicamente de direito, permitem o julgamento do 
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pedido.Além disto, tal posicionamento proporciona efetivação dos princípios da instrumentalidade das formas e 

celeridade processual, porquanto, neste estágio, a cognição se estampa mais robusta se comparada àquela da apreciação 

da liminar. Note-se que foram trazidos aos autos o contrato entabulado entre as partes (fls. 13/25) e a planilha de 

evolução do financiamento (fls. 32/41), subsidiando a apreciação da plausibilidade do direito (fumus boni iuris). 1. Do 

Plano de Equivalência Profissional por Categoria Profissional - PES/CPNo contrato celebrado entre as partes foi 

ajustado, como critério para reajuste do valor da prestação e de seus acessórios, o Plano de Equivalência Profissional 

por Categoria Profissional - PES/CP.A questão de fundo aqui deduzida é de natureza eminentemente probatória, uma 

vez que a ré não se insurge, em essência, quanto ao alegado direito dos autores em reajustar as prestações de seu 

financiamento de acordo com o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. Desse modo, os 

argumentos relativos à necessidade de preservação da incolumidade do ato jurídico perfeito, costumeiramente 

apresentados, assim como possíveis ofensas a outros princípios constitucionais, não constituem o cerne da demanda, 

pois só poderiam ser invocados, em tese, para afastar a incidência de algum dispositivo contratual ou da forma 

empregada pela ré na sua interpretação.Não é o caso, evidentemente, uma vez que não se discute a validade ou a forma 

correta de interpretar quaisquer cláusulas contratuais, mas apenas de aferir se os critérios de reajuste, previstos no 

instrumento, foram aplicados corretamente ao valor das prestações dos autores. A controvérsia diz respeito, portanto, 

exclusivamente, aos critérios adotados para essa correção e ao valor específico das prestações.Observo que a parte 

autora pactuou, na data de celebração do contrato, uma prestação no valor de R$ 323,40 (trezentos e vinte e três reais e 

quarenta centavos), fl. 14 Todavia pretende pagar prestações vincendas e vencidas no valor aleatório de R$ 57,04, sem 
contudo indicar qual seria o valor que entende como correto.Por essa razão, aparenta ser bastante inverossímil a tese 

apresentada de incorreção dos valores das prestações, segundo a qual sequer instruiu a petição inicial com o valor 

correto pretendido. Não há nenhum indício de prova robusto a lastrear o pedido de depósito, sem perder de vista que o 

próprio contrato regulamenta a hipótese de reequilíbrio contratual, possibilitando à parte autora o recálculo do valor 

pela via administrativa, verbis:Cláusula Décima Segunda - RECÁLCULO DO ENCARGO MENSAL: 

(omissis)Parágrafo Terceiro. A partir do terceiro ano de vigência do prazo de amortização, os valores da prestação de 

amortização e juros, dos prêmios de seguro Taxa de Risco de Crédito e Taxa de Administração, poderão ser 

recalculados trimestralmente, no dia correspondente ao da assinatura do contrato, caso venha a ocorrer o desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. (grifo nosso, fl. 25)Com relação à aparência do bom direito do autor, não vislumbro, 

no caso concreto. Não há indício robusto de prova capaz de demonstrar que os valores cobrados pela instituição 

financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de financiamento firmado 

pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende de prova pericial a ser 

realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, os mutuários sequer juntaram planilha 

de evolução do cálculo, o que, por si só, frustra a pretensão de depósito judicial.No que tange aos valores considerados 

indevidos, é importante notar que, embora a parte requerente se insurja contra uma suposta iniqüidade das cláusulas 

contratuais do financiamento, aceitou tais cláusulas no momento em que celebrou o contrato, fazendo acreditar que 

teriam condições financeiras de honrar a dívida contraída. Demais disto, parece-me que seria remota a possibilidade de 
não-recebimento dos valores caso a parte autora seja vitoriosa ao final. Portanto, não há risco de irreparabilidade ou de 

difícil reparação do direito do mutuário, uma vez que, caso a ação principal seja julgada procedente, poderá pleitear a 

restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o pagamento do saldo devedor remanescente. Assim, 

afastada a plausibilidade dos valores apresentados pela parte autora com o objetivo de obter autorização de pagamentos 

de prestações vincendas, resta ausente qualquer impedimento para a CEF promover a execução extrajudicial do bem 

dado em garantia do financiamento. Com efeito, tem-se entendido que o Decreto-Lei 70/66, que cuida da execução 

extrajudicial, não padece de inconstitucionalidade, visto que todo o procedimento regulado submete-se ao crivo do 

Poder Judiciário, seja antes, durante ou após ultimado, razão pela qual não implica afronta aos incisos XXXV, XXXVI, 

LIII, LIV e LV do art. 5o. da Constituição.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da recepção do 

Decreto-lei 70/66 (RE nº 223.075-DF, Relator Min. Ilmar Galvão, j. 23.06.98, in informativo do STF nº 

116/98).EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade 

do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto 

a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e 

provido. (1ª Turma RE-223075, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06.11.1998, p. 22).Não obstante, a utilização deste 

procedimento extrajudicial de expropriação deve ser feita com estrita observância de todos os requisitos previstos no 

próprio diploma legal que o autoriza, objetivando preservar mínimas garantias ao expropriado. Não há motivo razoável, 
portanto, para que o autor deixe de pagar à ré as parcelas do financiamento no montante acordado contratualmente e, em 

assim fazendo, não haverá por que temer a adoção de medidas constritivas por parte da ré. DISPOSITIVO:Diante do 

exposto, afasto as preliminares e julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora, ainda, ao reembolso das custas e despesas 

processuais, assim como ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais).Traslade-

se cópia desta para os autos da ação principal em apenso.Com o trânsito em julgado desta decisão, desapensem-se os 

presentes autos remetendo-os ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIMEM-

SE. 

 

Expediente Nº 1715 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006612-46.2006.403.6103 (2006.61.03.006612-0) - JODISLENE DA SILVA SANTOS FREITAS(SP236665 - 

VITOR SOARES DE CARVALHO E SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Esclareça a parte autora a divergência entre o atestado de permanência de permanência carcerária de fl. 81, que informa 

a permanência carcerária de 22/08/2005 a 19/08/2006, e a consulta CNIS que aponta a existência de vínculo 

empregatício de 01/01/2000 até 17/08/2006.Comprove, ainda, a parte autora o tempo de permanência do segurado na 

Penitenciária de Itaí - SP, bem como o respectivo regime prisional.Cumpra-se, com urgência, o determinado à fl. 27, 

item 4, remetendo-se os autos ao Ministério Público Federal.Após o prazo, havendo juntada de documentos, dê-se vista 

ao INSS.Oportunamente, retornem-me conclusos para sentença. 

 

0000253-46.2007.403.6103 (2007.61.03.000253-5) - DAVINO SIQUEIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA E SP247622 - CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Fls. 148/161: Designo o dia 22/09/2011, às 16:00 horas para realização de audiência de tentativa de 

conciliação.Intimem-se, inclusive a parte Autora pessoalmente. 

 

0003161-76.2007.403.6103 (2007.61.03.003161-4) - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS(SP193417 - LUCIANO 
BAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA 

RAHAL) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MARIA DAS 

GRAÇAS DOS SANTOS, qualificada e representada nos autos, ajuizou contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a concessão de benefício de Aposentadoria por Idade.Narra ter efetuado pedido administrativo, em 

04/10/2004, que foi indevidamente indeferido pelo réu, tendo em vista ter completado 60 (sessenta) anos de idade em 

1999 e ter efetuado 131 contribuições ao INSS. Em decisão inicial, foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS combateu a pretensão da parte 

autora, pugnando pela improcedência.A parte autora requereu a antecipação da tutela.Vieram os autos conclusos para 

sentença.Decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o 

julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em 

audiência.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das 

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos 

de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Prescrição:Por se tratar 

de matéria de ordem pública, analiso a questão da prescrição.No que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, 

parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver 

prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente 
atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições, 

ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a 

qualquer tempo. Bem o caso concreto trata de cobrança de prestações devidas pela Previdência em relação a benefício 

de trato sucessivo. Daí por que, não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio 

imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.Mérito:A Lei de benefícios da 

Previdência Social (Lei nº 8.213/91), no tocante à Aposentadoria por Idade, assim estabelece:Art. 48. A aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95) A autora trouxe aos autos o 

Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição, no qual o INSS apurou o total de 131 contribuições 

até a data do requerimento administrativo (04/10/2004 - fl. 47). A parte autora ingressou no sistema previdenciário antes 

da edição da Lei 8.213/91, por este motivo deve obedecer à regra de transição prevista no artigo 142 desta mesma 

lei.Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com a nova redação dada pela Lei n 9.032, de 

28.4.95) Ano de implementação Meses de contribuição exigidos 1991 199219931994 199519961997 199819992000 

200120022003 200420052006 200720082009 20102011 60 meses 60 meses 66 meses 72 meses 78 meses 90 meses 96 
meses 102 meses 108 meses 114 meses 120 meses 126 meses 132 meses 138 meses 144 meses 150 meses 156 meses 

162 meses 168 meses 174 meses 180 meses Desta forma, da análise dos quadros acima, conclui-se que, ao 

complementar o requisito idade em 20/08/1999, a parte autora já havia vertido o número de contribuições 

previdenciárias correspondentes a 131 (cento e quarenta e nove) meses, tempo suficiente para o segurado de acordo 

com o 142 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual faz jus ao reconhecimento do pedido de concessão de aposentadoria por 

idade.A Jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça acata a não exigência de concomitância dos requisitos para a 

concessão do benefício, conforme o entendimento traçado no Recurso especial nº 5133688, publicado em 

24/06/2003:Previdenciário. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.1. 

Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 
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concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 2. No caso, a autora, que laborou em 

atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 

(dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de 

maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.3. Recurso especial não conhecido.No tocante ao 

art. 3º, 1º, da Lei 10.666/2003, o mesmo dispõe:Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de 

segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo 

de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.Todavia, o 

texto legal não pode ser tomado literalmente, quando considera a data do requerimento administrativo como referência 

para determinar a carência aplicável à aposentadoria por idade. Uma interpretação literal nesse caso levaria a uma 

inversão entre os conceitos de aquisição e de exercício de direito, pois o requerimento, que deveria ser apenas expressão 

do exercício do direito à aposentadoria, passaria a ser condição necessária para o surgimento desse direito. Assim, onde 

a lei diz data do requerimento deve-se entender que pretendeu referir-se à data em que o beneficiário completou todos 

os demais requisitos para a obtenção da aposentadoria, ou seja, idade e tempo de carência. Importante notar que essa 

conclusão não importa em aplicação retroativa da Lei 10.666/2003, uma vez que não se está a reconhecer direito à 

aposentadoria antes do início da vigência da referida lei. O que se fez no caso presente foi apenas fixar a carência da 

aposentadoria em questão com base na data em que a autora completou a idade mínima, tendo em vista a interpretação 

dada acima à expressão data do requerimento contida no texto legal.Nesse passo, sem razão o Instituto-réu quanto ao 
argumento para negativa de concessão do benefício de aposentadoria por idade.Impõe-se a procedência do pedido da 

parte autora, com a fixação do termo inicial em 04/10/2004, data do requerimento administrativo, na qual havia 

implementado a carência para a concessão do benefício postulado.DISPOSITIVO:Diante do exposto, determino a 

extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a implantação de benefício de aposentadoria por idade à parte autora 

MARIA BARNABÉ DE OLIVEIRA (NB 146.559.608-6), a partir de 09/11/2007, data do requerimento na via 

administrativa (fl.36).Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de 

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de 

juros que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 

2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária, 

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma 

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupançaCustas com de lei. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça.Diante do acolhimento do pedido, da natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao recebimento de 

prestação jurisdicional efetiva e célere, da presença dos requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a 

verossimilhança e o alto grau de cognição no momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 
TUTELA, de ofício, fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino a 

implantação imediata do benefício previdenciário de aposentadoria por idade à parte autora, restando o pagamento dos 

atrasados para a fase de liquidação de sentença. Intime-se, com urgência.Tópico síntese do julgado nos termos do 

Provimento CORE de nº 73/2007.Nome do(s) segurados(s): MARIA BARNABÉ DE OLIVEIRABenefício Concedido 

Aposentadoria por idadeRenda Mensal Atual A apurarData de início do Benefício - DIB 09/11/2007Renda Mensal 

Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz 

PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo 

Civil.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE, 

REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. 

 

0002922-38.2008.403.6103 (2008.61.03.002922-3) - MARIA BARNABE DE OLIVEIRA(SP224631 - JOSE OMIR 

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO 

C P CASTELLANOS) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MARIA 

BARNABÉ DE OLIVEIRA, qualificada e representada nos autos, ajuizou contra o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, objetivando a concessão de benefício de Aposentadoria por Idade.Narra ter efetuado pedido administrativo, em 

09/11/2007, que foi indevidamente indeferido pelo réu, tendo em vista ter completado 60 (sessenta) anos de idade em 
2002 e ter efetuado 148 contribuições ao INSS. Em decisão inicial, foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária, da celeridade processual e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS combateu 

a pretensão da parte autora alegando prescrição quinquenal e, no mérito, pugnou pela improcedência. Houve 

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as 

provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a 

necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo 

contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No 

mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Preliminar de mérito:Prescrição:No que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo 

único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações 

vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge valores 
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resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições, ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a qualquer tempo. 

Bem o caso concreto trata de cobrança de prestações devidas pela Previdência em relação a benefício de trato sucessivo. 

Daí por que, não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio imediatamente 

anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.Mérito:A Lei de benefícios da Previdência Social 

(Lei nº 8.213/91), no tocante à Aposentadoria por Idade, assim estabelece:Art. 48. A aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95) A autora trouxe aos autos o 

Comunicado de Decisão, no qual o INSS admite ter apurado o total de 148 contribuições até a data do requerimento 

administrativo (09/11/2007 - fl. 36). A parte autora ingressou no sistema previdenciário antes da edição da Lei 8.213/91, 

por este motivo deve obedecer à regra de transição prevista no artigo 142 desta mesma lei.Art. 142. Para o segurado 

inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural 

cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial 

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias 

à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com a nova redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95) Ano de implementação 

Meses de contribuição exigidos 1991 199219931994 199519961997 199819992000 200120022003 200420052006 

200720082009 20102011 60 meses 60 meses 66 meses 72 meses 78 meses 90 meses 96 meses 102 meses 108 meses 

114 meses 120 meses 126 meses 132 meses 138 meses 144 meses 150 meses 156 meses 162 meses 168 meses 174 
meses 180 meses Desta forma, da análise dos quadros acima, conclui-se que, ao complementar o requisito idade em 

09/11/2000, a parte autora já havia vertido o número de contribuições previdenciárias correspondentes a 149 (cento e 

quarenta e nove) meses, tempo suficiente para o segurado de acordo com o 142 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual faz 

jus ao reconhecimento do pedido de concessão de aposentadoria por idade.A Jurisprudência no Superior Tribunal de 

Justiça acata a não exigência de concomitância dos requisitos para a concessão do benefício, conforme o entendimento 

traçado no Recurso especial nº 5133688, publicado em 24/06/2003:Previdenciário. APOSENTADORIA POR 

VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO 

DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de 

Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida 

pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência 

da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo 

necessário. 2. No caso, a autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 

1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo 

completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao 

benefício.3. Recurso especial não conhecido.No tocante ao art. 3º, 1º, da Lei 10.666/2003, o mesmo dispõe:Na hipótese 

de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, 

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência 
na data do requerimento do benefício.Todavia, o texto legal não pode ser tomado literalmente, quando considera a data 

do requerimento administrativo como referência para determinar a carência aplicável à aposentadoria por idade. Uma 

interpretação literal nesse caso levaria a uma inversão entre os conceitos de aquisição e de exercício de direito, pois o 

requerimento, que deveria ser apenas expressão do exercício do direito à aposentadoria, passaria a ser condição 

necessária para o surgimento desse direito. Assim, onde a lei diz data do requerimento deve-se entender que pretendeu 

referir-se à data em que o beneficiário completou todos os demais requisitos para a obtenção da aposentadoria, ou seja, 

idade e tempo de carência. Importante notar que essa conclusão não importa em aplicação retroativa da Lei 

10.666/2003, uma vez que não se está a reconhecer direito à aposentadoria antes do início da vigência da referida lei. O 

que se fez no caso presente foi apenas fixar a carência da aposentadoria em questão com base na data em que a autora 

completou a idade mínima, tendo em vista a interpretação dada acima à expressão data do requerimento contida no 

texto legal.Nesse passo, sem razão o Instituto-réu quanto ao argumento para negativa de concessão do benefício de 

aposentadoria por idade.Impõe-se a procedência do pedido da parte autora, com a fixação do termo inicial em 

09/11/2007, data do requerimento administrativo, na qual havia implementado a carência para. 

36..DISPOSITIVO:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a implantação de 

benefício de aposentadoria por idade à parte autora MARIA BARNABÉ DE OLIVEIRA (NB 146.559.608-6), a partir 

de 09/11/2007, data do requerimento na via administrativa (fl.36).Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos 
em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da 

Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que 

para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda 

Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupançaCustas com de lei. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, 

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça.Diante do acolhimento do pedido, da natureza alimentar da causa, do direito 

constitucional ao recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da presença dos requisitos para a concessão de 

antecipação de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de cognição no momento da sentença-, impõe-se a 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, de ofício, fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira 
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Região. Assim, determino a implantação imediata do benefício previdenciário de aposentadoria por idade à parte autora, 

restando o pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de sentença. Intime-se, com urgência.Tópico síntese do 

julgado nos termos do Provimento CORE de nº 73/2007.Nome do(s) segurados(s): MARIA BARNABÉ DE 

OLIVEIRABenefício Concedido Aposentadoria por idadeRenda Mensal Atual A apurarData de início do Benefício - 

DIB 09/11/2007Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo especial em comum 

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos 

do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. 

 

0003085-18.2008.403.6103 (2008.61.03.003085-7) - MISAEL MOTTA DE CARVALHO(SP264452 - ELAINE 

FERREIRA E SP263065 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) 

Designo o dia 25 de outubro de 2011, às 14:45 horas, para Audiência de depoimento pessoal do autor, do representante 

do Banco-réu e inquirição de testemunhas que eventualmente sejam arroladas pelas partes.Observo que as partes e 

testemunhas deverão comparecer em Juízo independentemente de intimação pessoal.Providenciem as partes a juntada 

aos autos do respectivo rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0004224-05.2008.403.6103 (2008.61.03.004224-0) - MARIO CUSTODIO DA SILVA(SP142143 - VALDIRENE 
SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO/MANDADO. I- Fls. 153: Defiro. Designo o dia 18/10/2011 às 14hr30min para a oitiva da testemunha 

José Aparecido Machado - RG 14.625.713-1 residente na Rua Lázaro Floriano Barbosa nº 142, Santa Inês I - São José 

dos Campos, servindo o presente como Mandado de Intimação.II- Expeça-se Carta Precatória para a Comarca de Santo 

Antônio da Platina/Paraná, para a oitiva da testemunha Maria Neuza B. de Oliveira.III- Intimem-se. 

 

0004974-07.2008.403.6103 (2008.61.03.004974-0) - SALVIO DE FIGUEIREDO(SP237019 - SORAIA DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e a posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez com pedido de antecipação da tutela.Afirma a parte autora sofrer dos males referidos à fl. 

03, o que lhe impossibilita de exercer qualquer atividade laborativa.Relata ter recebido beneficio auxílio-doença NB 

527.728.987-5, até 07/02/2008 (fl. 30).Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, indeferida a antecipação da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova 

pericial.Apresentado o laudo pericial (fls. 63/65), foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 

66/67).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. Houve 

réplica.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relatório. Fundamento e decido.Indefiro o pleito de nova perícia de 
fl. 116/118, uma vez que o perito esclareceu as questões pertinentes à época do indeferimento administrativo.Verifico 

que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do 

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento 

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Requisitos dos benefícios previdenciários por 

incapacidade:Como não foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência de lide neste 

sentido. Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento do benefício.A concessão do auxílio-doença requer a 

incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 

da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período 

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem 

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com 

problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do 

auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de 

qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por 

sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in 

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e a 

aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para 

o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro 

ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para 

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos 

autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação da intensidade do quadro 

patológico da parte autora no que concerne à sua aptidão laborativa.Realizado exame pericial, o Perito diagnosticou 

sequelas de fratura do fêmur, concluindo pela incapacidade parcial e definitiva da parte autora para atividade laborativa 

que exija esforços do membro inferior direito (fl. 64).Os antecedentes médicos da parte autora e o fato da mesma ter 

permanecido em gozo de auxílio-doença corroboram a conclusão do perito judicial.Para a solução da lide é de 
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substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta 

a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado. Ao revés, o INSS, sem atentar para as reais condições de saúde 

da parte autora, cancelou o benefício de Auxílio-Doença, quando a parte autora não detinha possibilidade de exercer 

atividades laborativas. As conclusões da perícia somadas à faixa etária e à atividade laborativa da parte autora, bem 

como seu baixo grau de instrução, induz, com segurança, à conclusão de que o cancelamento administrativo do 

benefício de auxílio-doença foi incorreto.Ressalte-se que conquanto o laudo do perito judicial tenha afirmado que a 

incapacidade é parcial e definitiva para a atividade laborativa que exija esforços acentuados do membro inferior direito, 

as condições subjetivas do caso em apreço apontam para a incapacidade definitiva para qualquer profissão, tendo em 

vista a enfermidade apresentada pela parte autora e a impossibilidade de recuperação completa, consoante a resposta ao 

quesito nº 2 do Juízo (fl. 64). Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da 

parte autora, atualmente com 60 anos de idade, com a profissão de encanador e o quadro diagnosticado, tornam-se 

praticamente nulas as chances dela inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de 

reabilitação.Assim, cabe a aplicação do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil, segundo o qual o juiz não 

está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos constitutivos apresentados 

nos autos a respeito da incapacidade da parte autora.Portanto, além do irregular indeferimento administrativo - fato que 

impõe o restabelecimento do Auxílio-Doença a partir de daquela data, não se pode perder de perspectiva que a 

incapacidade diagnostica na parte autora leva à conversão em Aposentadoria por Invalidez a partir da data do respectivo 

laudo pericial, consoante entendimento dos nossos Tribunais.Veja-se o acórdão coletado da jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL AOS AUTOS.O 

termo a quo da percepção de aposentadoria por invalidez é a data da juntada do laudo pericial aos autos, quando a 

incapacidade não for reconhecida administrativamente. Precedentes.Agravo provido.(STJ, 5ª Turma, Relator Ministro 

José Arnaldo da Fonseca, AGRESP 698925, Fonte: DJ data: 01/08/2005, p.539) Trago à colação manifestação do 

Tribunal Regional Federal Terceira Região no mesmo sentido: PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA - TRANSFORMAÇÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - DESCONTO DAS 

PARCELAS JÁ PAGAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Havendo alta médica 

indevida, restabelece-se o auxílio-doença a partir de tal data. No caso em tela, a perícia médica judicial constatou ainda 

que a doença diagnosticada tornou-se irreversível, motivo pelo qual o auxílio-doença deve ser transformado em 

aposentadoria por invalidez na data do referido laudo.(...)5. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida. 

Recurso adesivo improvido.(TRF 3ª Região, 2ª Turma, Relatora Juíza Sylvia Steiner, AC 466217, Fonte: DJU data 

08/05/2002, p. 557)DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com 

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e CONDENO o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de Auxílio-Doença NB 527.728.987-5 à parte 

autora SALVIO DE FIGUEIREDO a partir cancelamento indevido na via administrativa (07/02/2008 - fl. 30), e a 

efetivar a conversão do referido benefício em aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei 
8213/91, a partir da data do laudo pericial (18/09/2008 - fl. 63).Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em 

atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 

11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, 

haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, 

eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário 

inacumulável com o presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários 

periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Casso a 

decisão de fls. 66/67.Diante do acolhimento do pedido, da natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao 

recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da presença dos requisitos para a concessão de antecipação de 

tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de cognição no momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA, de ofício, fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, 

determino a implantação imediata do benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez à parte autora SALVIO 

DE FIGUEIREDO, ficando o pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de sentença. Intime-se, com 
urgência.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): SALVIO DE 

FIGUEIREDOBenefício Concedido Auxílio-Doença e Aposentadoria por InvalidezRenda Mensal Atual 

PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 07/02/2008 e 18/09/2008, respectivamenteRenda Mensal Inicial A apurar 

pelo INSSConversão de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz 

PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 683/1024 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por 

IRENE PRADO CARLOTO contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e contra RITA MACHADO 

FERREIRA DA SILVA, objetivando a concessão de benefício previdenciário de Pensão por Morte em decorrência do 

falecimento de seu marido, PEDRO CARLOTO em 03/05/2006 conforme comprova certidão de óbito trazida à fl. 17, 

sendo que não houve separação judicial ou divórcio até o falecimento.Afirma a autora ter requerido o benefício ora 

pleiteado na via administrativa em 26/10/2007, sendo indeferido pela autarquia-ré sob a alegação de falta de 

comprovação da qualidade de dependente ante à concessão do benefício à companheira do de cujus.(fl. 36). A autora 

assevera ter denunciado a beneficiária da pensão por morte (corré) por fraude de documentos que teriam comprovado 

casamento inexistente com o falecido.Em decisão inicial foi indeferida a antecipação da tutela à autora, deferido os 

benefícios da Lei de Assistência Judiciária Gratuita e da prioridade processual, determinada a realização de pericial 

social, bem como a citação e intimação do INSS.Foi inserto aos autos o laudo da perícia social realizada. (fls. 

53/58).Devidamente citado, o INSS contestou pugnando pela improcedência do pedido. (fls. 65).Às fls. 87/88, o Juízo 

deferiu a antecipação dos efeitos da tutela à autora, cancelando o benefício antes recebido pela corré Rita Machado 

Ferreira da Silva, bem como determinou sua a inclusão no polo passivo do processo como litisconsorte passivo 

necessário.A corré, mesmo sem a devida citação, tomou conhecimento do processo e apresentou contestação, alegando 

em síntese ter mantido relação de união estável durante 27 anos com o falecido que estava separado de fato da autora e 

essa não dependia economicamente do marido há 30 anos. Afirma ainda que a autora teria ficado com os dois imóveis 

do falecido e que houve um equívoco com relação ao nome que constou da certidão de óbito (fls. 111/126).A corré, ao 
longo da instrução apresentou documento que visam demonstrar a união estável (fls. 130/140; 190/210).A parte corré 

informou o arquivamento do inquérito criminal (fls.152/154).Foi realizada audiência para oitiva de testemunhas e das 

partes.O juízo deprecado devolveu a carta precatória expedida para citação da corré. Vieram os autos conclusos para 

sentença.É o Relatório. Decido.Defiro os benefícios da Lei de Assistência Judiciária Gratuita à corré conforme 

requerido na contestação.A ausência de citação da corré RITA MACHADO FERREIRA DA SILVA foi suprida pela 

apresentação espontânea de contestação nos autos, de tal forma que não há irregularidades na formação da relação 

jurídica processual.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Da 

condição de dependente:A Pensão por Morte é o benefício previdenciário devido ao conjunto de dependentes do 

segurado falecido. O benefício é uma prestação previdenciária continuada, de caráter substitutivo destinada a suprir, ou 

pelo menos minimizar, a falta daqueles que proviam as necessidades econômicas dos dependentes. A comprovação da 

dependência econômica dos dependentes é dispensada para o cônjuge, companheira, companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Estabelece o artigo 74, da Lei nº 8213/91: A pensão 

por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)O artigo 16 elenca, em rol taxativo, os dependentes para fins 

previdenciários:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do 
segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 3º Considera-se companheira ou companheiro 

a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 

da Constituição Federal.Assim, preceitua o 3º do artigo 226, da Constituição da República:Art. 226(...) 3º - Para efeito 

da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei 

facilitar sua conversão em casamento. O cerne da discussão resume-se em saber se há a condição de dependente da 

autora, a despeito de sua separação de fato com o de cujus e se a eventual dependência exclui o direito da corré à 

percepção da pensão por morte. Vejamos. A pensão por morte é prestação de pagamento continuado, substituidora da 

remuneração do segurado falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à 

mesma. (Manual de Direito Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª 

edição, SP, 2002, p. 495). É de todo o relevo que a dependência econômica do cônjuge é presumida ( 4º, artigo 16 da 

Lei 8.213/91), porém, nos caso dos autos a autora e o falecido estavam separados de fato há mais de 30 anos, sendo, 

portanto, necessária a comprovação da dependência econômica como se separados judicialmente fossem.Impõe-se 

avaliar então os depoimentos e declarações colhidas em audiência para verificar o contexto da condição de dependente, 

tanto da autora, quanto da corre.Nos depoimentos pessoais das partes, de um lado a autora afirmou que o falecido a 

ajudava com as despesas após a separação de fato; de outro, a corré afirmou que o de cujus pagava pensão à autora no 

início da separação. O pagamento da referida pensão só teria sido cessado após a doação de duas casas à parte autora. 
Destaque-se no depoimento da corré a afirmação de que o falecido teria afirmado que já tinha dado tudo o que tinha à 

esposa, sendo que ela (companheira) ficaria a pensão que ela viria a receber.Os depoimentos colhidos em audiência 

foram de informantes, tendo em vista a relação de parentesco, ora com o de cujus, ora com a autora ou corre.O neto da 

autora, Fernando Carlotto Ferreira afirmou que se lembra de, na sua infância, a avó receber ajuda do avô e que a mesma 

contava com essa ajuda para passeios com o neto. Afirmou ainda que a autora não tinha profissão após a separação, pois 

era dona de casa.A informante Kátia Aparecida dos Santos afirmou ter conhecido a família quando a autora e o Sr. 

Pedro já estavam separados, mas que tem informação por meio de familiares de que o falecido ajudava financeiramente 

a Sra. Irene ( autora) após a separação e que ela nunca trabalhou.A sobrinha do de cujus, Joana D´Arc Carloto da Silva 

afirmou que a autora não trabalhou, podendo ser considera do Lar desde a separação. Asseverou que o Sr. Pedro 

ajudava a autora, mas que não era o suficiente para a sua manutenção, motivo pelo qual recebia a ajuda dos filhos 

também.Adelina Carlotto Tosinato, irmã do falecido, afirmou não se lembrar de ajuda dada à Sra. Irene, tendo 
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informação apenas referente às duas casas que foram doadas à autora. A Sra Marina Carlotto Martins, também irmã do 

de cujus, asseverou que a autora era do lar e que mesmo após a separação, não trabalhou. Confirmou que o de cujus 

havia doado duas casas à autora.Ante o teor dos depoimentos colhidos, é possível constatar a efetiva dependência da 

autora em relação ao de cujus. A ausência de rompimento de vínculo matrimonial com a autora e o fato do Sr. Pedro ter 

doado imóveis à autora só confirma a dependência, já que a ajuda financeira dada mensalmente só cessou após a doação 

do imóvel, a partir da qual se depreende o caráter de apoio econômico.Com relação à companheira, todos os 

depoimentos ouvidos em audiência foram harmônicos e confirmaram a relação de união estável mantida entre a corre 

Rita e o falecido Sr. Pedro, aliás tanto as testemunhas da parte autora, quanto as arroladas pela corré.Além da 

comprovação feita em audiência, compulsando os autos, verificam-se documentos que comprovam a efetiva existência 

do convívio marital entre o de cujus e a corré (fls. 130/140; 190/210).O informante Fernando Carlotto Ferreira, neto da 

autora, afirmou ser de seu conhecimento o relacionamento mantido entre a corré e seu avô. Por sua vez, Kátia 

Aparacida dos Santos afirmou que, quando conheceu a Sra. Rita o Sr. Pedro, já morava com a mesma e que por diversas 

vezes foi até a casa onde residia o casal para visitas familiares. A informante Joana DArc Carloto da Silva, afirmou que 

conheceu a Sra Rita e que após a separação com a Sra Irene, o de cujus e a Sra Rita mantinham relação de união estável 

que perdurou até o falecimento.Adelina Carlotto Tosinato, irmã do falecido, afirmou que Pedro e Rita moravam na casa 

da Sra Rita, sendo que ele só saiu da residência para ir para casa de repouso, antes do falecimento. Asseverou, ainda, 

que mesmo Pedro estando lá, falecido e corré mantiveram a relação de união estável e a mesma o visitava todos os dias. 

Os custos da casa de repouso eram suportados pela Sra Rita e seus filhos.A Sra. Marina Carlotto Martins afirmou que, 
após a separação, Pedro e Rita conviveram juntos por mais ou menos 30 anos e moravam na casa de Rita. O Sr. Waldir 

Martineli afirmou não saber sobre ajuda financeira à Sra Irene, sabendo apenas das casas doadas. Afirmou que Pedro e a 

corré conviveram maritalmente por 27 anos e que mantiveram a relação mesmo após a internação na casa de repouso, 

sendo que ela o visitava diariamente e residia perto do local. Saliento, por oportuno, que, conquanto as testemunhas 

arroladas tenham sido ouvidas na condição de informantes do Juízo, tendo em vista o grau de parentesco entre elas e as 

partes, referidos depoimentos não podem deixar de ser valorados por este Juízo. Por mais que os depoentes não tenham 

firmado o compromisso de dizer a verdade, não se pode deixar de considerar a natureza da ação (previdenciária) e o 

grau de instrução das pessoas ouvidas em Juízo, que, em regra, são pessoas simples. De fato, a própria natureza da ação 

previdenciária pressupõe que as testemunhas ouvidas tenham um conhecimento prévio a respeito da vida e do dia-dia 

das partes, pois, do contrário, em nada contribuirão para o deslinde da causa. O que deverá ser analisado pelo 

Magistrado, outrossim, é a força probatória dos depoimentos prestados.No caso dos autos, verifica-se que não há 

motivos para afastar as afirmações dos depoentes, as quais foram prestadas de forma associada com a realidade e com 

as demais provas constantes dos autos.Assim, o deslinde da causa passa pela resposta à seguinte questão: é possível a 

concessão de pensão por morte, em desdobramento, entre companheira e cônjuge?Bem, admitida a afetividade como 

elemento essencial dos vínculos familiares, aqui vista também como a intenção de proteção mútua, resta saber até que 

ponto os relacionamentos humanos podem vir a ser rotulados de família, sendo, consequentemente, abarcados pelas 

normas jurídicas que tutelam os indivíduos que a constituem. A situação fática apresentada submete-se a construção 
doutrinária no Direito de Família, conhecida como concubinato impuro. Este, por sua vez, refere-se a todo e qualquer 

envolvimento afetivo que se estabeleça em afronta às condições impostas ao casamento, condições estas materializadas 

nos impedimentos matrimoniais. Nessa linha de raciocínio, o reconhecimento de direitos previdenciários decorrentes de 

concubinato impuro depende de uma série de requisitos que demonstrem cabalmente a existência de dois 

relacionamentos (casamento e concubinato) que em praticamente tudo se assemelhem, faltando ao segundo tão-somente 

o reconhecimento formal. Deve ser levado o efetivo ânimo de constituição de uma unidade familiar para fins de 

proteção mútua e estatal, com suas respectivas variáveis, tais como eventual dependência econômica, tempo de duração 

da união, existência de filhos, etc. Do contrário, deve prevalecer o interesse da família legalmente constituída. Na 

hipótese dos autos, impõe-se o rateio da pensão entre companheira e esposa separada de fato, visto que - de um lado - 

ficou demonstrado pela corré que seu relacionamento duradouro com o de cujus se revestia dos requisitos necessários 

para a caracterização da união estável constitucionalmente protegida, de outro, foi igualmente eficaz o casamento 

entabulado entre Pedro e a autora, sendo que não houve dissolução do vínculo.Tal situação, ao menos aparentemente, 

parece ser o caso dos autos, pois provada o casamento com a autora Irene Prado Carloto sem dissolução, seja por meio 

de separação judicial ou divórcio, e a união estável com corré, o falecido manteve outra convivência de forma 

duradoura com a Sra. Rita Machado Ferreira da Silva. Com efeito, a união estável é um fato social, ao qual a norma 

atribui consequências jurídicas. Diversamente do instituto do casamento, e conquanto não seja a regra, pode ocorrer a 

formação de mais de um núcleo familiar em torno de uma só pessoa, por meio da união estável. Diante das provas 
documentais acostadas, da prova pericial produzida (fls. 53/58) e ainda a prova testemunhal produzida em audiência a 

autora, na condição de cônjuge, é dependente do falecido segurado, fazendo jus ao recebimento do benefício 

previdenciário de pensão por morte.No laudo pericial, a perita relata: a autora refere que concomitante ao casamento, o 

marido falecido manteve relacionamento extra conjugal aparentemente sem importância, motivo que norteou a autora à 

separação de fato, todavia nunca separaram judicialmente e este sempre manteve vínculo com a esposa e filhos, ainda 

que separados de fato. Era ele quem garantia sua manutenção (fl. 55).Portanto, havendo duplo vínculo afetivo - 

casamento e a união estável -, caberá dividir a pensão entre as dependentes concorrentes, a esposa e a companheira do 

beneficiário. Neste sentido, o enunciado da Súmula 159 do extinto TFR, segundo a qual: É legítima a divisão da pensão 

previdenciária entre a esposa e a companheira, atendidos os requisitos exigidos.Sobre o tema não é outro o 

posicionamento dos nossos Tribunais:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. DUAS 

COMPANHEIRAS. DIVISÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.1. Havendo dupla união estável, será dividida a pensão 
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entre as companheiras concorrentes. Precedentes desta Corte.2. Existindo início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal idônea e consistente, quanto à existência de união estável entre a autora e o de cujus, até o óbito 

deste, justifica-se o deferimento da pensão por morte, em rateio com os outros dependentes.3. Correção monetária 

calculada de acordo com as variações do IGP-DI (Lei nº 9.711/98).4. Os honorários advocatícios devidos pelo INSS 

incidem sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (EREsp nº 202291/SP, STJ, 3ª Seção, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU, seção I, de 11-09-2000, p. 220).5. Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente 

provida.(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Relator NYLSON PAIM DE ABREU, AC 200304010564800-RS, data da decisão: 

18/08/2004). O falecido contribuiu para a Previdência Social e mantinha a qualidade de segurado ao tempo do óbito, 

inclusive instituindo o benefício de Pensão por Morte que, na via administrativa, que se achava concedida 

exclusivamente para a corré.Outro ponto: esgotada a fase de instrução processual, ficou claro que houve equívoco no 

momento da lavratura da certidão de óbito. Por meio do depoimento do próprio declarante do óbito, o Sr. Waldir 

Martineli, genro da corré, pode se perceber ele indicou Carloto, como sendo o sobrenome da corré, pois acreditava ser 

ela casada com o de cujus, tendo em vista os vários anos em que viveram juntos. Nesta linha, o declante fez constar o 

nome de Rita como sendo Rita Carloto. Frise-se que a certidão de óbito juntada às fls. 140, dá conta, em retificação, da 

realidade dos vínculos que envolviam o de cujus. Não se depreende destes fatos nenhum dolo ou ilícito penal ou que 

justifique a respectiva persecução.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a ação e condeno o INSS 

a conceder o desdobro do benefício de Pensão por Morte à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo 

(26/10/2007), extinguindo processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 
Civil.Ante a fundamentação declinada acima, impõe-se ao INSS restabelecer a pensão que tinha como beneficiária a 

corré RITA MACHADO FERREIRA DA SILVA e casso a decisão de fls. 87/88.Condeno o INSS ao pagamento dos 

valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao 

mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, 

determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Diante do acolhimento do pedido, da natureza alimentar 

da causa, do direito constitucional ao recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da presença dos requisitos 

para a concessão de antecipação de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de cognição no momento da 

sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA fundada na moderna jurisprudência do E. TRF 

da Terceira Região. Assim, determino a implantação imediata do benefício pensão por morte da parte autora e o 

restabelecimento do benefício à corré. Intime-se, com urgência.Custas como de lei. Condeno o INSS, ainda, no 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Sem condenação em 

relação à corré diante da concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Tópico síntese do julgado, nos 

termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): IRENE PRADO CARLOTO e RITA MACHADO 

FERREIRA DA SILVABenefício Concedido Pensão por MorteRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do 
Benefício - DIB 26 de outubro de 2007Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo especial em 

comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz PrejudicadoDeixo de submeter a presente sentença ao duplo 

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei 10.352/2001. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0006238-59.2008.403.6103 (2008.61.03.006238-0) - IRENE DE SOUZA(SP236665 - VITOR SOARES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, em razão de ser portadora da doença 

apontadas à fl. 3 que a impede de exercer atividade laborativa.Relata ter requerido benefício auxílio-doença (NB 

530.010.360-4), indeferido pelo INSS, em 24/04/2008, por não ter sido constatada incapacidade laborativa (consoante 

extrato do CNIS anexo).Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, indeferida 

a antecipação da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial.Apresentado o laudo 

pericial (fls. 74/76), foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 79/80).Devidamente citado, o INSS apresentou 

contestação pugnando pela improcedência do pedido. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o 

relatório. Fundamento e decido.Indefiro o pleito de complementação da perícia de fls. 126/127, uma vez que o perito 
esclareceu as questões pertinentes à época do indeferimento administrativo.Verifico que estão presentes as condições da 

ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 

jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em 

virtude do que passo ao exame do mérito.Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:Como não foi 

questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência de lide neste sentido. Demais disto, o que se 

pretende é o restabelecimento do benefício.A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da 

atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de 

qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 686/1024 

físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio 

doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação 

que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o 

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 

42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e a 

aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para 

o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro 

ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para 

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos 

autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação da intensidade do quadro 

patológico da parte autora no que concerne à sua aptidão laborativa.Realizado exame pericial, o Perito diagnosticou 

visão subnormal em ambos os olhos e diabetes mellitus insulino-dependente, concluindo pela incapacidade parcial e 

definitiva da parte autora para atividade laborativa semelhante a que exercia e que exija que exija acuidade visual 

perfeita (fl. 75).Os antecedentes médicos da parte autora corroboram a conclusão do perito judicial.Para a solução da 

lide é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o exercício de trabalho 
que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado. As conclusões da perícia somadas à faixa etária e à 

atividade laborativa da parte autora, bem como seu baixo grau de instrução, induz, com segurança, à conclusão de que o 

indeferimento administrativo do benefício de auxílio-doença foi incorreto.Ressalte-se que conquanto o laudo do perito 

judicial tenha afirmado que a incapacidade é parcial e definitiva para o exercício de atividade laborativa que exija 

acuidade visual perfeita e semelhante a que exercia, as condições subjetivas do caso em apreço apontam para a 

incapacidade definitiva para qualquer profissão, tendo em vista a enfermidade apresentada pela parte autora e a 

impossibilidade de recuperação completa para a atividade que exercia, consoante a resposta ao quesito nº 2 do Juízo (fl. 

75). Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, atualmente 

com 65 anos de idade, com a profissão de costureira e o quadro diagnosticado, tornam-se praticamente nulas as chances 

dela inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação.Assim, cabe a 

aplicação do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil, segundo o qual o juiz não está adstrito ao laudo 

pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos constitutivos apresentados nos autos a respeito 

da incapacidade da parte autora.Portanto, além do irregular indeferimento administrativo - fato que impõe a concessão 

do Auxílio-Doença a partir de daquela data, não se pode perder de perspectiva que a incapacidade diagnostica na parte 

autora leva à conversão em Aposentadoria por Invalidez a partir da data do respectivo laudo pericial, consoante 

entendimento dos nossos Tribunais.Veja-se o acórdão coletado da jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. TERMO INICIAL. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL AOS AUTOS.O termo a quo da percepção de 

aposentadoria por invalidez é a data da juntada do laudo pericial aos autos, quando a incapacidade não for reconhecida 

administrativamente. Precedentes.Agravo provido.(STJ, 5ª Turma, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, AGRESP 

698925, Fonte: DJ data: 01/08/2005, p.539) Trago à colação manifestação do Tribunal Regional Federal Terceira 

Região no mesmo sentido: PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA - 

TRANSFORMAÇÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - DESCONTO DAS PARCELAS JÁ PAGAS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Havendo alta médica indevida, restabelece-se o 

auxílio-doença a partir de tal data. No caso em tela, a perícia médica judicial constatou ainda que a doença 

diagnosticada tornou-se irreversível, motivo pelo qual o auxílio-doença deve ser transformado em aposentadoria por 

invalidez na data do referido laudo.(...)5. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida. Recurso adesivo 

improvido.(TRF 3ª Região, 2ª Turma, Relatora Juíza Sylvia Steiner, AC 466217, Fonte: DJU data 08/05/2002, p. 

557)DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de Auxílio-Doença NB 530.010.360-4 à parte autora IRENE DE 

SOUZA a partir indeferimento indevido na via administrativa (24/04/2008 - consoante extrato do CNIS anexado nos 

autos), e a efetivar a conversão do referido benefício em aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 43 da 

Lei 8213/91, a partir da data do laudo pericial (05/12/2008 - fl. 74).Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos 
em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da 

Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que 

para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda 

Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, 

eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário 

inacumulável com o presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários 

periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Casso a 

decisão de fls. 79/80.Diante do acolhimento do pedido, da natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao 
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recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da presença dos requisitos para a concessão de antecipação de 

tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de cognição no momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA, de ofício, fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, 

determino a implantação imediata do benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez à parte autora IRENE DE 

SOUZA, ficando o pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de sentença. Intime-se, com urgência.Tópico 

síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): IRENE DE SOUZABenefício 

Concedido Auxílio-Doença e Aposentadoria por InvalidezRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - 

DIB 24/04/2008 e 05/12/2008, respectivamenteRenda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo especial 

em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame necessário, 

nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0008191-58.2008.403.6103 (2008.61.03.008191-9) - NEUSA RODRIGUES DA SILVA(SP012305 - NEY SANTOS 

BARROS E SP244582 - CARLA FERREIRA LENCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por NEUSA 

RODRIGUES DA SILVA, qualificada e representada nos autos, ajuizou contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a concessão de benefício de Aposentadoria por Idade.Narra ter efetuado pedido administrativo, em 
04/09/2008, que foI indevidamente indeferido pelo réu , tendo em vista ter completado 60 (sessenta) anos de idade em 

2000 e ter efetuado 118 contribuições ao INSS. Em decisão inicial, foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária, da celeridade processual e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS combateu 

a pretensão da parte autora alegando prescrição quinquenal e, no mérito, pugnou pela improcedência. Houve 

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as 

provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a 

necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo 

contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No 

mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Preliminar de mérito:Prescrição:No que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo 

único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações 

vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge valores 

resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições, ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a qualquer tempo. 

Bem o caso concreto trata de cobrança de prestações devidas pela Previdência em relação a benefício de trato sucessivo. 

Daí por que, não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio imediatamente 

anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.Mérito:A Lei de benefícios da Previdência Social 
(Lei nº 8.213/91), no tocante à Aposentadoria por Idade, assim estabelece:Art. 48. A aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95) A autora trouxe aos autos o 

Comunicado de Decisão, no qual o INSS admite ter apurado o total de 118 contribuições até a data do requerimento 

administrativo (04/09/2008 - fl. 44). A parte autora ingressou no sistema previdenciário antes da edição da Lei 8.213/91, 

por este motivo deve obedecer à regra de transição prevista no artigo 142 desta mesma lei.Art. 142. Para o segurado 

inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural 

cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial 

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias 

à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com a nova redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95) Ano de implementação 

Meses de contribuição exigidos 1991 199219931994 199519961997 199819992000 200120022003 200420052006 

200720082009 20102011 60 meses 60 meses 66 meses 72 meses 78 meses 90 meses 96 meses 102 meses 108 meses 

114 meses 120 meses 126 meses 132 meses 138 meses 144 meses 150 meses 156 meses 162 meses 168 meses 174 

meses 180 meses Desta forma, da análise dos quadros acima, conclui-se que, ao complementar o requisito idade em 

09/03/2000, a parte autora já havia vertido o número de contribuições previdenciárias correspondentes a 118 (cento e 

dezoito) meses, tempo suficiente para o segurado de acordo com o 142 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual faz jus ao 

reconhecimento do pedido de concessão de aposentadoria por idade.A Jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça 
acata a não exigência de concomitância dos requisitos para a concessão do benefício, conforme o entendimento traçado 

no Recurso especial nº 5133688, publicado em 24/06/2003:Previdenciário. APOSENTADORIA POR VELHICE. 

DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE 

SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de 

Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida 

pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência 

da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo 

necessário. 2. No caso, a autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 

1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo 

completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao 

benefício.3. Recurso especial não conhecido.No tocante ao art. 3º, 1º, da Lei 10.666/2003, o mesmo dispõe:Na hipótese 
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de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, 

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência 

na data do requerimento do benefício.Todavia, o texto legal não pode ser tomado literalmente, quando considera a data 

do requerimento administrativo como referência para determinar a carência aplicável à aposentadoria por idade. Uma 

interpretação literal nesse caso levaria a uma inversão entre os conceitos de aquisição e de exercício de direito, pois o 

requerimento, que deveria ser apenas expressão do exercício do direito à aposentadoria, passaria a ser condição 

necessária para o surgimento desse direito. Assim, onde a lei diz data do requerimento deve-se entender que pretendeu 

referir-se à data em que o beneficiário completou todos os demais requisitos para a obtenção da aposentadoria, ou seja, 

idade e tempo de carência. Importante notar que essa conclusão não importa em aplicação retroativa da Lei 

10.666/2003, uma vez que não se está a reconhecer direito à aposentadoria antes do início da vigência da referida lei. O 

que se fez no caso presente foi apenas fixar a carência da aposentadoria em questão com base na data em que a autora 

completou a idade mínima, tendo em vista a interpretação dada acima à expressão data do requerimento contida no 

texto legal.Nesse passo, sem razão o Instituto-réu quanto ao argumento para negativa de concessão do benefício de 

aposentadoria por idade.Impõe-se a procedência do pedido da parte autora, com a fixação do termo inicial em 

04/09/2008, data do requerimento administrativo, na qual havia implementado a carência para a concessão do benefício 

postulado, consoante já se verificou no documento de fls. 44/45. Observo, ainda, que a anexa consulta ao sistema Plenus 

- CONIND informa o indeferimento ON-LINE em 04/09/2008.DISPOSITIVO:Diante do exposto, determino a extinção 

do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE 
o pedido para determinar ao INSS a implantação de benefício de aposentadoria por idade à parte autora NEUSA 

RODRIGUES DA SILVA (NB 147.927.450-7), a partir de 04/09/2008, data do requerimento na via 

administrativa.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo 

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que 

deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu 

nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e 

compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Custas com de lei. 

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Diante do 

acolhimento do pedido, da natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao recebimento de prestação 

jurisdicional efetiva e célere, da presença dos requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a 

verossimilhança e o alto grau de cognição no momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA, de ofício, fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino a 

implantação imediata do benefício previdenciário de aposentadoria por idade à parte autora, restando o pagamento dos 

atrasados para a fase de liquidação de sentença. Intime-se, com urgência.Tópico síntese do julgado nos termos do 

Provimento CORE de nº 73/2007.Nome do(s) segurados(s): NEUSA RODRIGUES DA SILVABenefício Concedido 
Aposentadoria por idadeRenda Mensal Atual A apurarData de início do Benefício - DIB 04/09/2008Renda Mensal 

Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz 

PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo 

Civil.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE, 

REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. 

 

0003191-43.2009.403.6103 (2009.61.03.003191-0) - SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP172919 - JULIO 

WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando-as. 

 

0007345-07.2009.403.6103 (2009.61.03.007345-9) - ADRIANA SOARES DE SOUZA OLIVEIRA(SP098353 - PERY 

CRUZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Comprove a parte autora a data do efetivo recolhimento à prisão de Luiz Marcelo Oliveira, a fim de ser verificado se o 

aprisionamento ocorreu durante o período de manutenção da condição de segurado. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito.Em caso de juntada de documentos, dê-se vista ao INSS.Após, retornem-me 

conclusos para sentença. 
 

0008082-10.2009.403.6103 (2009.61.03.008082-8) - MERCIA MORAES FERREIRA(SP235021 - JULIANA 

FRANÇOSO MACIEL E SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI E SP174679 - MARILENA DA SILVA 

TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MERCIA 

MORAES FERREIRA, qualificada e representada nos autos, ajuizou contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a concessão de benefício de Aposentadoria por Idade.Narra ter efetuado pedido administrativo, em 

16/09/2008, que foI indevidamente indeferido pelo réu , tendo em vista ter completado 60 (sessenta) anos de idade em 

2001 e ter efetuado 121 contribuições ao INSS. Em decisão inicial, foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária, da celeridade processual e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS combateu 

a pretensão da parte autora alegando prescrição quinquenal e, no mérito, pugnou pela improcedência. Houve 
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réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as 

provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a 

necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo 

contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No 

mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Preliminar de mérito:A preliminar de litispendência não enseja acolhimento, uma vez que a parte 

autora esclareceu, em réplica, que na ação tramitada na Justiça Estadual a parte autora havia pleiteado o cômputo de 

períodos já computados para a concessão de sua aposentadoria em regime próprio, concedida em 1981 e que os 

períodos ora postulados se referem a tempo de contribuição posterior à concessão da aposentadoria em regime 

próprio.Verifica-se de fls. 38 e 41 que o INSS computou somente o período posterior ao ato concessório do regime 

próprio, tendo apurado 121 contribuições para fins de carência.Rejeito a preliminarPrescrição:No que tange à 

prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide 

sobre toda e qualquer ação para haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela 

Previdência Social. Assim, somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador 

das prestações vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de 

fundo que poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Bem o caso concreto trata de cobrança de prestações devidas pela 

Previdência em relação a benefício de trato sucessivo. Daí por que, não há outra conclusão senão a de que as cotas 

eventualmente devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela 
prescrição.Mérito:A Lei de benefícios da Previdência Social (Lei nº 8.213/91), no tocante à Aposentadoria por Idade, 

assim estabelece:Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, 

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei n 9.032, de 

28.4.95) A autora trouxe aos autos o Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de contribuição, no qual o INSS 

admite ter apurado o total de 121 contribuições até a data do requerimento administrativo (16/09/2008 - fl. 38). A parte 

autora ingressou no sistema previdenciário antes da edição da Lei 8.213/91, por este motivo deve obedecer à regra de 

transição prevista no artigo 142 desta mesma lei.Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 

de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência 

das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano 

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com a nova 

redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95) Ano de implementação Meses de contribuição exigidos 1991 199219931994 

199519961997 199819992000 200120022003 200420052006 200720082009 20102011 60 meses 60 meses 66 meses 

72 meses 78 meses 90 meses 96 meses 102 meses 108 meses 114 meses 120 meses 126 meses 132 meses 138 meses 

144 meses 150 meses 156 meses 162 meses 168 meses 174 meses 180 meses Desta forma, da análise dos quadros 

acima, conclui-se que, ao complementar o requisito idade em 21/03/2001, a parte autora já havia vertido o número de 

contribuições previdenciárias correspondentes a 121(cento e vinte e um) meses, tempo suficiente para o segurado de 

acordo com o 142 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual faz jus ao reconhecimento do pedido de concessão de 
aposentadoria por idade.A Jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça acata a não exigência de concomitância dos 

requisitos para a concessão do benefício, conforme o entendimento traçado no Recurso especial nº 5133688, publicado 

em 24/06/2003:Previdenciário. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA 

IDADE PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES.1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica 

resguardado o direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado 

quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 2. No caso, a 

autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja, foi 

segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos 

de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.3. Recurso especial não 

conhecido.No tocante ao art. 3º, 1º, da Lei 10.666/2003, o mesmo dispõe:Na hipótese de aposentadoria por idade, a 

perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício.Todavia, o texto legal não pode ser tomado literalmente, quando considera a data do requerimento 

administrativo como referência para determinar a carência aplicável à aposentadoria por idade. Uma interpretação literal 

nesse caso levaria a uma inversão entre os conceitos de aquisição e de exercício de direito, pois o requerimento, que 
deveria ser apenas expressão do exercício do direito à aposentadoria, passaria a ser condição necessária para o 

surgimento desse direito. Assim, onde a lei diz data do requerimento deve-se entender que pretendeu referir-se à data 

em que o beneficiário completou todos os demais requisitos para a obtenção da aposentadoria, ou seja, idade e tempo de 

carência. Importante notar que essa conclusão não importa em aplicação retroativa da Lei 10.666/2003, uma vez que 

não se está a reconhecer direito à aposentadoria antes do início da vigência da referida lei. O que se fez no caso presente 

foi apenas fixar a carência da aposentadoria em questão com base na data em que a autora completou a idade mínima, 

tendo em vista a interpretação dada acima à expressão data do requerimento contida no texto legal.Nesse passo, sem 

razão o Instituto-réu quanto ao argumento para negativa de concessão do benefício de aposentadoria por idade.Impõe-se 

a procedência do pedido da parte autora, com a fixação do termo inicial em 16/09/2008, data do requerimento 

administrativo, na qual havia implementado a carência para a concessão do benefício postulado, consoante já se 

verificou no documento de fls. 38 e 44.DISPOSITIVO:Diante do exposto, determino a extinção do processo com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 690/1024 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para 

determinar ao INSS a implantação de benefício de aposentadoria por idade à parte autora MÉRCIA MORAES 

FERREIRA (NB 146.559.050-9), a partir de 16/09/2008, data do requerimento na via administrativa.Condeno o INSS 

ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (um 

por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas 

condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Custas com de lei. Condeno o réu, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Diante do acolhimento do pedido, da 

natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da 

presença dos requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de cognição 

no momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, de ofício, fundada na moderna 

jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino a implantação imediata do benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade à parte autora, restando o pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de sentença. 

Intime-se, com urgência.Tópico síntese do julgado nos termos do Provimento CORE de nº 73/2007.Nome do(s) 

segurados(s): MERCIA MORAES FERREIRABenefício Concedido Aposentadoria por idadeRenda Mensal Atual A 
apurarData de início do Benefício - DIB 16/09/2008Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo 

especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado remetam-se os 

autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. 

 

0008205-08.2009.403.6103 (2009.61.03.008205-9) - MARIA ZELIA VILACA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR E SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MARIA ZELIA 

VILAÇA, qualificada e representada nos autos, ajuizou contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de benefício de Aposentadoria por Idade.Narra ter efetuado pedido administrativo, em 

21/09/2009, que foi indevidamente indeferido pelo réu, tendo em vista ter completado 60 (sessenta) anos de idade em 

2001 e ter efetuado 120 contribuições ao INSS. Em decisão inicial, foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência 

Judiciária, da celeridade processual e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Interposto recurso de 

agravo pela parte autora, ao qual foi negado seguimento.Citado, o INSS combateu a pretensão da parte autora, 

pugnando pela improcedência. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.Decido.Conquanto as questões 

postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos 

termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Verifico que estão presentes 
as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e 

à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Prescrição:Por se tratar de matéria de ordem pública, analiso a 

questão da prescrição.No que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8213/91, 

estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações vencidas, ou quaisquer 

restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge valores resultantes de eventual 

reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela 

Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Bem o caso 

concreto trata de cobrança de prestações devidas pela Previdência em relação a benefício de trato sucessivo. Daí por 

que, não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio imediatamente anterior à 

propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.Mérito:A Lei de benefícios da Previdência Social (Lei nº 

8.213/91), no tocante à Aposentadoria por Idade, assim estabelece:Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao 

segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem e 60 

(sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95) A autora trouxe aos autos o Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Contribuição, no qual o INSS apurou o total de 120 contribuições até a data do requerimento 

administrativo (21/09/2009 - fl. 13). A parte autora ingressou no sistema previdenciário antes da edição da Lei 8.213/91, 

por este motivo deve obedecer à regra de transição prevista no artigo 142 desta mesma lei.Art. 142. Para o segurado 
inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural 

cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial 

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias 

à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com a nova redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95) Ano de implementação 

Meses de contribuição exigidos 1991 199219931994 199519961997 199819992000 200120022003 200420052006 

200720082009 20102011 60 meses 60 meses 66 meses 72 meses 78 meses 90 meses 96 meses 102 meses 108 meses 

114 meses 120 meses 126 meses 132 meses 138 meses 144 meses 150 meses 156 meses 162 meses 168 meses 174 

meses 180 meses Desta forma, da análise dos quadros acima, conclui-se que, ao complementar o requisito idade em 

10/02/2001, a parte autora já havia vertido o número de contribuições previdenciárias correspondentes a 120 (cento e 

vinte) meses, tempo suficiente para o segurado de acordo com o 142 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual faz jus ao 

reconhecimento do pedido de concessão de aposentadoria por idade.A Jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça 
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acata a não exigência de concomitância dos requisitos para a concessão do benefício, conforme o entendimento traçado 

no Recurso especial nº 5133688, publicado em 24/06/2003:Previdenciário. APOSENTADORIA POR VELHICE. 

DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE 

SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de 

Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida 

pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência 

da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo 

necessário. 2. No caso, a autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 

1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo 

completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao 

benefício.3. Recurso especial não conhecido.No tocante ao art. 3º, 1º, da Lei 10.666/2003, o mesmo dispõe:Na hipótese 

de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, 

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência 

na data do requerimento do benefício.Todavia, o texto legal não pode ser tomado literalmente, quando considera a data 

do requerimento administrativo como referência para determinar a carência aplicável à aposentadoria por idade. Uma 

interpretação literal nesse caso levaria a uma inversão entre os conceitos de aquisição e de exercício de direito, pois o 

requerimento, que deveria ser apenas expressão do exercício do direito à aposentadoria, passaria a ser condição 

necessária para o surgimento desse direito. Assim, onde a lei diz data do requerimento deve-se entender que pretendeu 
referir-se à data em que o beneficiário completou todos os demais requisitos para a obtenção da aposentadoria, ou seja, 

idade e tempo de carência. Importante notar que essa conclusão não importa em aplicação retroativa da Lei 

10.666/2003, uma vez que não se está a reconhecer direito à aposentadoria antes do início da vigência da referida lei. O 

que se fez no caso presente foi apenas fixar a carência da aposentadoria em questão com base na data em que a autora 

completou a idade mínima, tendo em vista a interpretação dada acima à expressão data do requerimento contida no 

texto legal.Nesse passo, sem razão o Instituto-réu quanto ao argumento para negativa de concessão do benefício de 

aposentadoria por idade.Impõe-se a procedência do pedido da parte autora, com a fixação do termo inicial em 

21/09/2009, data do requerimento administrativo, na qual havia implementado a carência para a concessão do benefício 

postulado.DISPOSITIVO:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a implantação de 

benefício de aposentadoria por idade à parte autora MARIA ZÉLIA VILAÇA (NB 151.153.229-4), a partir de 

21/09/2009, data do requerimento na via administrativa (fl. 13).Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em 

atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu 

nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e 

compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Custas com de lei. 
Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Diante do 

acolhimento do pedido, da natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao recebimento de prestação 

jurisdicional efetiva e célere, da presença dos requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a 

verossimilhança e o alto grau de cognição no momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA, de ofício, fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino a 

implantação imediata do benefício previdenciário de aposentadoria por idade à parte autora, restando o pagamento dos 

atrasados para a fase de liquidação de sentença. Intime-se, com urgência.Tópico síntese do julgado nos termos do 

Provimento CORE de nº 73/2007.Nome do(s) segurados(s): MARIA ZELIA VILAÇABenefício Concedido 

Aposentadoria por idadeRenda Mensal Atual A apurarData de início do Benefício - DIB 21/09/2009Renda Mensal 

Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz 

PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo 

Civil.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE, 

REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. 

 

0001163-68.2010.403.6103 (2010.61.03.001163-8) - EDNA BATISTA DE MORAIS(SP227303 - FLAVIO 

AUGUSTO RAMALHO PEREIRA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
A fim de ser comprovada a dependência econômica da autora em relação ao segurado recluso, designo o dia 29 de 

novembro de 2011, às 14:30, para oitiva das testemunhas da autora.Apresente a parte autora o respectivo rol no prazo 

de 10 (dez) diasIntimem-se. 

 

0002470-57.2010.403.6103 - RITA RAIMUNDA DE OLIVEIRA(SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por RITA RAIMUNDA DE OLIVEIRA contra o INSS, 

objetivando a concessão de auxílio-reclusão devido ao recolhimento à prisão de seu filho Gervásio da Silva, ocorrido 

em 05/06/2009.Em decisão inicial foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária Gratuita e postergada a 

apreciação da tutela.Devidamente citado o INSS contestou pugnando pela improcedência do pedido. Designada a 

realização de audiência, na data aprazada foi colhido o depoimento das testemunhas da parte autora em sistema de 
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gravação digital audiovisual (fl. 62).Vieram os autos conclusos para sentença. É o Relatório. Decido.Verifico que estão 

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame de mérito.Mérito:O artigo 80 da Lei 8213/91 estabelece:Art. 

80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido 

à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de 

abono de permanência em serviço.Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com 

certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de 

declaração de permanência na condição de presidiário.Por sua vez, o artigo 74 da Lei 8.213/91 re gulamenta o benefício 

de pensão por morte. Veja-se o artigo mencionado: Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: I - do óbito, quando requerida até trinta dias 

depois deste; II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; III - da decisão judicial, 

no caso de morte presumida.Às fls. 28 a parte autora trouxe aos autos atestado de permanência carcerária, comprovando 

assim a reclusão.Não foi questionada a condição de segurado do recluso, não existindo lide quanto a tal ponto.A 

testemunha Benedito Pereira Gonçalves declarou que a autora vivia com Gervásio, sendo ele o responsável pelos gastos 

com aluguel, supermercado, água e luz.De seu turno, a testemunha Sandra de Almeida afirmou que a autora morava 

com Gervásio, sendo que não havia outra pessoa na casa. A autora dependia economicamente de Gervásio a quem 

cabiam os gastos com luz, água e supermercado. Afirmou, ainda que a autora não trabalhava.Os documentos acostados 
à inicial, bem como os depoimentos testemunhais hauridos demonstram a dependência econômica da autora em relação 

ao recluso, atendendo, assim o disposto no artigo 16, inciso II, da Lei 8213/91.Comprovada a qualidade de segurado, a 

condição de dependente e o efetivo recolhimento carcerário não há óbice ao deferimento do pedido.Contudo, merece 

reparo o pedido da parte autora quanto ao termo inicial do benefício, uma vez que o mesmo não foi requerido após o 

decurso de trinta dias da prisão do segurado Gervásio da Silva, ocorrida em 05/06/2009. O Comunicado de Decisão (fl. 

30) informa que o requerimento administrativo foi efetuado em 29/10/2009.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da parte autora RITA RAIMUNDA DE OLIVEIRA e condeno o INSS a conceder o benefício 

de auxílio-reclusão a partir da data do requerimento administrativo (29/10/2009 - fl. 30) extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno o INSS ao pagamento dos 

valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei nº 11.960/2009 de 

30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar com os valores da condenação eventuais valores 

por ele pagos à parte autora, dentro do período a que se refere a presente condenação, a título de beneficio 

previdenciário sob outras rubricas, porém inacumuláveis com o beneficio ora concedido.Custas com de lei. Condeno o 
réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Diante do acolhimento do 

pedido, da natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao recebimento de prestação jurisdicional efetiva e 

célere, da presença dos requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de 

cognição no momento da sentença -, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, de oficio, fundada na 

moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino a implantação imediata do benefício 

previdenciário de Auxílio Reclusão à parte autora, restando o pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de 

sentença. Intime-se, com urgência.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) 

segurados(s): RITA RAIMUNDA DE OLIVEIRABenefício Concedido Auxílio Reclusão Renda Mensal Atual 

PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 29/10/2009Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo 

especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame 

necessário.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005510-47.2010.403.6103 - JOSE GERALDO SACRAMENTO(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS E SP260623 - 

TIAGO RAFAEL FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Somente nesta data em virtude do grande acúmulo de serviço.Em obediência ao Comunicado nº 81, de 09 de janeiro de 
2008, da Corregedoria Geral da 3ª Região, após a juntada da última petição foi aberta conclusão para despacho.Cuida-se 

de ação de rito ordinário em que a parte autora pede pensão por morte. Sendo o instituidor pai do autor, funda-se a 

pretensão na incapacidade total deste, circunstância jurídica legitimadora da pensão por morte.Bem nesse contexto, o 

indeferimento administrativo do INSS baseia-se na alegada inexistência de invalidez - fl. 42.A providência jurisdicional 

pretendida, portanto, depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os requisitos da concessão inaudita 

altera pars da tutela requerida.Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial pertinente. O exame pericial será 

realizado neste Fórum Federal, no dia 01/09/11, às 14:00 horas. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o 

Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de interesse 

do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica 

em prol da celeridade processual. (Não haverá intimação pessoal).PA 1,10 Nomeio para a realização da prova médico-

pericial o Dr. Max do Nascimento Cavichini, devendo, além do laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 693/1024 

reproduzidos.Faculto ao autor a formulação de quesitos e a produção de outros, caso necessário e a indicação de 

assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados 

em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir e adaptados aos contornos da presente demanda:O 

periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?Se positiva a resposta ao item 

precedente:De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?Existe incapacidade para os atos da vida civil?A 

incapacidade é temporária (suscetível de recuperação)?A incapacidade é permanente (não existe prognóstico de cura ou 

de reabilitação)?A incapacidade é total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa do segurado)?A incapacidade é 

parcial (impede apenas o exercício daquela atividade laborativa exercida pelo segurado)?Não sendo o periciando 

portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, 

a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-

se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s) e ato contínuo 

comunique-se à Corregedoria-Geral, a teor do que dispõe o artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução supramencionada. 

Defiro a produção das provas permitidas em direito, devendo as partes juntar aos autos toda a prova documental e 

técnica que possuírem.Ante a natureza da lide, havendo necessidade de comprovação também da dependência 

econômica do autor em relação ao instituidor, determino a realização de prova testemunhal. Deverá a parte autora 
oferecer o rol de suas testemunhas em 10 (dez) dias. Após a entrega do laudo pericial deliberar-se-á sobre a designação 

de audiência ou deprecação da oitiva.Diante da necessidade de dilação técnica, INDEFIRO a antecipação da tutela 

jurisdicional. Publique-se e Registre-se.CITE-SE o INSS para que conteste o pedido no prazo de lei..No mesmo ato 

deverá o INSS ser intimado do inteiro teor da presente decisão.Concedo os benefícios da Lei de Assistência Judiciária. 

Anote-se.Ante o tempo decorrido, proceda-se com urgência.  

 

0001825-95.2011.403.6103 - CRISTINA FERREIRA LOPES X FABIOLA FERREIRA LOPES(SP115710 - ZAIRA 

MESQUITA PEDROSA PADILHA E SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Fls. 69/70: Designo o dia 13/10/2011 às 16:00 horas para a oitiva das testemunhas arroladas pela Autora. Expeça-se a 

Secretaria as respectivas intimações.II- Cumpra a Secretaria a determinação de fl. 63, encaminhando-se os autos ao r. do 

MPF. 

 

0005884-29.2011.403.6103 - ELI AGUSTINO DA SILVA(SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 
pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 22/08/2011, às 16h00min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94.029, devendo, além do 

laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela parte e faculto, ainda, a 

produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 

Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. 

A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 
incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil ? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 
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autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 

está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, 

a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-

se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de 

outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral 

somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) 

dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se. 

 

0005886-96.2011.403.6103 - MARINA APARECIDA SANTOS SILVA X HELENA GONCALVES DOS 

SANTOS(SP220678 - MARIA LUIZA DE MELLO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 
pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 22/08/2011, às 16h30min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial a DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94.029, devendo, além do 

laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem 

respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo os 

quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte 

autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 
incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil ? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 

está ligada a grupo etário?Nomeio para a realização da prova sócio-econômica a Assistente Social Gisele Nabel 

Carvalho Mazzega, conhecida do Juízo e com dados arquivados em Secretaria, devendo, além do laudo conclusivo, 

responder os seguintes quesitos: 1. O(A) postulante é portadora de deficiência ou possui mais de 60 (sessenta) anos? No 
caso de ser portador(a) de deficiência é o(a) postulante incapacitado(a) para o trabalho, é dependente de terceiros para 

os cuidados físicos, alimentação e higiene pessoal? 2. O(A) postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a) de 

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família? 3. Como é composta a família do(a) 

postulante, entendida aquela como unidade mononuclear, vi vendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela 

contribuição de seus integrantes (art. 20, 1.º, da Lei n.º 8.742/93)? 4. A família do(a) postulante pode ser considerada 

pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? 5. Qual a renda per capita familiar? 6. Na hipótese 

da renda per capita familiar ser superior a um quarto do Salário Mínimo e a despeito do 3.º do artigo 20, da Lei n.º 

8.742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição Federal? 7. 

O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os benefícios 

sociais que o(a) postulante efetivamente usufrui? 8. Com a renda familiar existente, é possível ao(à) postulante uma 

vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades? 9. Segundo o estudo 
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social feito atende o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo 

Mensal? 10. O(A) postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime? 11. No 

município de residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social? 12. 

Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada pa ra esse fim pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Sr.ª Assistente Social para que seja 

instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo. Faculto à parte autora a formulação 

de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de cinco dias, a contar da intimação, e quanto ao INSS, aprovo 

os quesitos por ele apresentados depositados em Secretaria e a seguir reproduzidos: 1. Dados para qualificação de cada 

morador (independentemente do grau de parentesco) da residência investigada: Nome, CPF, Data de Nascimento, 

Estado Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco, Atividade Profissional/Estudantis (com a qualificação do 

empregador e da instituição de ensino), Valor e origem da Renda Mensal (com dados de quem provê a renda); 2. 

Residência própria (sim ou não); Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no 

primeiro caso, o valor do aluguel; 3. Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau 

estado, quantos cômodos e metragem aproximada; 4. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, 

conservados/mau estado, se possui automóvel, computador, DVD, microondas, outros bens luxuriosos; 5. Indicar se 

recebe doações, de quem e qual o valor; 5. Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor; Se exerce algum 

comércio informal na residência, como venda de lanches, roupas, artesanato; 6. Indicar e discriminar as despesas 

domésticas; Se for com remédios, precisar o nome do medicamento; 7. Verificar a existência de outros parentes, ex-
companheiros ou ex-cônjuges (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, devam ou 

possam auxiliar o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o 

grau de parentesco; 8. Informações colhidas de vizinhos e comerciantes locais.Desde já arbitro os honorários do Perito 

Médico e da Assistente Social no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), consoante a Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a 

qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a 

remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s) e ato contínuo comunique-se à Corregedoria-Geral, a 

teor do que dispõe o artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução supramencionada.Diante da necessidade dilação técnica, 

postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da Justiça 

Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se. 

 

0005893-88.2011.403.6103 - ANDRE LUIZ SEBASTIAO SILVA X JOAQUIM GERALDO DA SILVA(SP269071 - 

LOURIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 22/08/2011, às 17h00min. Laudo em 30 (trinta) 
dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial a DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94.029, devendo, além do 

laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem 

respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo os 

quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte 

autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 
prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil ? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 
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essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 

está ligada a grupo etário?Nomeio para a realização da prova sócio-econômica a Assistente Social Gisele Nabel 

Carvalho Mazzega, conhecida do Juízo e com dados arquivados em Secretaria, devendo, além do laudo conclusivo, 

responder os seguintes quesitos: 1. O(A) postulante é portadora de deficiência ou possui mais de 60 (sessenta) anos? No 

caso de ser portador(a) de deficiência é o(a) postulante incapacitado(a) para o trabalho, é dependente de terceiros para 

os cuidados físicos, alimentação e higiene pessoal? 2. O(A) postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a) de 

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família? 3. Como é composta a família do(a) 

postulante, entendida aquela como unidade mononuclear, vi vendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela 

contribuição de seus integrantes (art. 20, 1.º, da Lei n.º 8.742/93)? 4. A família do(a) postulante pode ser considerada 

pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? 5. Qual a renda per capita familiar? 6. Na hipótese 

da renda per capita familiar ser superior a um quarto do Salário Mínimo e a despeito do 3.º do artigo 20, da Lei n.º 

8.742/93, é possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição Federal? 7. 

O(A) postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os benefícios 

sociais que o(a) postulante efetivamente usufrui? 8. Com a renda familiar existente, é possível ao(à) postulante uma 

vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades? 9. Segundo o estudo 

social feito atende o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo 

Mensal? 10. O(A) postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime? 11. No 
município de residência do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social? 12. 

Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada pa ra esse fim pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Sr.ª Assistente Social para que seja 

instruído o presente estudo social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo. Faculto à parte autora a formulação 

de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de cinco dias, a contar da intimação, e quanto ao INSS, aprovo 

os quesitos por ele apresentados depositados em Secretaria e a seguir reproduzidos: 1. Dados para qualificação de cada 

morador (independentemente do grau de parentesco) da residência investigada: Nome, CPF, Data de Nascimento, 

Estado Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco, Atividade Profissional/Estudantis (com a qualificação do 

empregador e da instituição de ensino), Valor e origem da Renda Mensal (com dados de quem provê a renda); 2. 

Residência própria (sim ou não); Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no 

primeiro caso, o valor do aluguel; 3. Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau 

estado, quantos cômodos e metragem aproximada; 4. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, 

conservados/mau estado, se possui automóvel, computador, DVD, microondas, outros bens luxuriosos; 5. Indicar se 

recebe doações, de quem e qual o valor; 5. Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor; Se exerce algum 

comércio informal na residência, como venda de lanches, roupas, artesanato; 6. Indicar e discriminar as despesas 

domésticas; Se for com remédios, precisar o nome do medicamento; 7. Verificar a existência de outros parentes, ex-

companheiros ou ex-cônjuges (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, devam ou 
possam auxiliar o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o 

grau de parentesco; 8. Informações colhidas de vizinhos e comerciantes locais.Desde já arbitro os honorários do Perito 

Médico e da Assistente Social no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), consoante a Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a 

qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a 

remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s) e ato contínuo comunique-se à Corregedoria-Geral, a 

teor do que dispõe o artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução supramencionada.Diante da necessidade dilação técnica, 

postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da Justiça 

Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.Tendo em vista que há interesse de incapaz, 

abra-se vista ao r. do MPF. 

 

0005950-09.2011.403.6103 - MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 22/08/2011, às 17h30min. Laudo em 30 (trinta) 
dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94.029, devendo, além do 

laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem 

respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo os 

quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte 

autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 
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paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil ? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 
tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 

está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, 

a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-

se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de 

outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral 

somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) 

dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela jurisdicional. 

Defiro para o requerente os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. 

Publique-se. 

 

0006038-47.2011.403.6103 - JORGE ANTONIO DOS SANTOS(SP269684 - ELIZABETH APARECIDA DA SILVA 

E SP282968 - AMANDA OLIVEIRA ARANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 01/09/2011, às 14h30min. Laudo em 30 (trinta) 
dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o DR. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI, CRM 86.226, devendo, além do 

laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela parte e faculto, ainda, a 

produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 

Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. 

A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 
prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil ? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 
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essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 

está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, 

a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-

se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de 

outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral 

somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) 

dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se. 

 

0006040-17.2011.403.6103 - VALDIR VIEGAS DOS SANTOS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 01/09/2011, às 16h30min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 
todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o DR. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI, CRM 86.226, devendo, além do 

laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela parte e faculto, ainda, a 

produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 

Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. 

A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 
trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil ? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 

está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, 

a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-

se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de 
outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral 

somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) 

dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se. 

 

0006042-84.2011.403.6103 - CLAUDETE ESTEVES CONTAL(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 01/09/2011, às 16h00min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 
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todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o DR. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI, CRM 86.226, devendo, além do 

laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela parte e faculto, ainda, a 

produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 

Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. 

A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 
concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil ? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 

está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, 

a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-

se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de 

outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral 
somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) 

dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se. 

 

0006100-87.2011.403.6103 - FRANCISCA IZABEL SALVIANO(SP069389 - LUIZ FERNANDO DA SILVA 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 01/09/2011, às 15h30min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o DR. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI, CRM 86.226, devendo, além do 

laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela parte e faculto, ainda, a 

produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 

Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. 

A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 
clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 
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concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil ? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 

está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, 

a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-

se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de 

outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral 

somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) 
dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se. 

 

0006111-19.2011.403.6103 - ANA MARTINS(SP168179 - JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 01/09/2011, às 15h00min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o DR. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI, CRM 86.226, devendo, além do 

laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela parte e faculto, ainda, a 

produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 

Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. 

A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 
autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil ? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 
tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 

está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, 

a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-

se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de 

outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral 

somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) 
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dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se. 

 

0006123-33.2011.403.6103 - MARINO APARECIDO GALO X MARIA LUCIA BESSA GALO X MARIO 

APARECIDO SALVADOR GALO(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação de rito ordinário contra a Caixa Econômica 

Federal, objetivando que a ré não promova a alienação/venda do imóvel objeto da ação, bem como não leve a registro 

carta de arrematação.Busca, ainda, o depósito das prestações de acordo com o contrato firmado entre as partes e seja a 

ré impedida de promover a inscrição do nome dos autores nos cadastros restritivos de crédito.É a síntese do pedido. 

DECIDO.Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, quais sejam a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação.A antecipação dos efeitos da tutela é um meio de propiciar desde logo efeitos provenientes das 

decisões judiciais definitivas, que poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos 

serviços jurisdicionais, invertendo-se o ônus decorrente dessa demora, quando possível verificar a existência dos fatos 

constitutivos do direito do autor.Observo, preliminarmente, que a parte autora pactuou, na data de celebração do 

contrato, pelo PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP - 30/10/1990 - 

um encargo inicial de Cr$ 32.705,92. Esse valor, em aproximação rápida e meramente para avaliação de ordem de 
grandeza, indexado pela Poupança (juro zerado) representa R$ 2.659,24 nesta data. Dados básicos informados para 

cálculo Descrição do cálculo POUPANÇA - fixando-se taxa de juros 0 (zero) Valor Nominal Cr$.32.705,92Indexador e 

metodologia de cálculo >POUPANCA - taxa mensal c/ juros(%) - Calculado pelo critério mês cheio.Período da 

correção Outubro/1990 a Agosto/2011Dados calculados: Fator de correção do período 7595 dias 

223.595,524866Percentual correspondente 7595 dias 22.359.452,486623 %Valor corrigido para 16/8/2011 (=) 

R$.2.659,24Sub Total (=) R$.2.659,24Valor total (=) R$.2.659,24FONTE: 

http://drcalc.net/correcao2.asp?descricao=POUPAN%C7A+-+fixando-

se+taxa+de+juros+0+%28zero%29&valor=32705%2C92&indice=24&diainicial=30%2F10%2F1990&diafinal=16%2F

08%2F2011&juro=0%2C00&periodojuro=m&capitalizacao=c&multa=0%2C00&honorario=0%2C00&Executar=Exec

utar+o+c%E1lculoPor outro lado, é certo que os autores se tornaram inadimplentes a partir do mês de março de 1993 - 

fl. 39.Todavia, inicialmente, não há como negar que a iniciativa da parte autora demonstra interesse na solução para o 

contrato.Consoante entendimento deste Juízo, sedimentado em vários outros processos em situação análoga, é razoável 

o pagamento de ao menos metade das prestações atrasadas diretamente à CEF. Assim se tem uma medida ponderada 

que, de um lado, não estimula o mutuário a descumprir o pagamento mensal das parcelas, nem impede a CEF de manter 

a higidez do SFH enquanto pende a discussão deduzida em Juízo. Desta forma, há plausibilidade no argumento 

apresentado pela parte autora no tocante ao efetivo exercício da garantia fundamental ao contraditório, sendo que negá-

lo neste momento implicaria vedar o acesso ao Poder Judiciário. A evolução do raciocínio conduz a sobrelevar o direito 
à mantença da parte autora no imóvel até que possa retomar a normalidade contratual. O perigo na demora e a lesão 

irreparável que a parte autora pode sofrer com a praça do imóvel dispensam maiores delongas. Tendo em vista o perigo 

de dano irreparável ou de difícil reparação, consubstanciado na alienação do imóvel a terceiros de boa-fé, com a 

conseqüente retirada dos autores do imóvel objeto do contrato, entendo preenchido o segundo requisito. Certamente 

eventual alienação do imóvel e retirada da parte autora da posse do imóvel tornará o provimento jurisdicional final de 

difícil efetividade. Nesse sentido, trago à colação manifestação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR CONCEDIDA. AGRAVO REGIMENTAL. 

IMPROVIMENTO.A só e só circunstância de ainda não ter sido lançado juízo sobre a admissibilidade ou não do 

recurso especial no tribunal a quo não é óbice para o conhecimento de medida cautelar promovida com a finalidade de 

obstar a realização de ato que tenha por finalidade a alienação de imóvel objeto de discussão no feito que originou o 

apelo nobre. Desde que presentes os indispensáveis pressupostos do fumus boni juris e do periculum in mora, concede-

se liminar em medida cautelar para evitar a ocorrência de ato que, uma vez praticado, esvaziaria o próprio objeto da 

contenda. AGRAVO IMPROVIDO. (grifo nosso) GRMC N. 250/DF, STJ, 1ª TURMA, RELATOR: MIN. CÉSAR 

ASFOR ROCHA, DJ 30.10.95, P. 36722) Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação dos efeitos da 

tutela para suspender os efeitos da execução extrajudicial com fulcro no Decreto-lei n.º 70/66 até o julgamento final, a 

averbação da arrematação ou adjudicação na matrícula do imóvel; caso estes atos já tenham ocorrido, que a ré se 

abstenha de aliená-lo, mantendo-se a parte autora na posse do imóvel até o julgamento final. Outrossim, autorizo o 
pagamento diretamente à Caixa Econômica Federal das prestações vincendas na importância cobrada pela CEF, na data 

de vencimento estipulada entre os contratantes. Com relação às parcelas vencidas, deverá efetuar o pagamento 

diretamente à CEF pelo valor equivalente a pelo menos 50% (cinqüenta por cento) do exigido, sendo as parcelas pagas 

de uma única vez, com acréscimos moratórios, no prazo de trinta dias a partir da intimação desta decisão. Deverá a CEF 

se abster da realização de atos coercitivos como o registro do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito. 

Descumpridas as condições, restará cassada a presente decisão. Intime-se, com urgência a Caixa Econômica Federal e a 

parte autora pessoalmente.Concedo os benefícios da Gratuidade Processual. Anote-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0001791-91.2009.403.6103 (2009.61.03.001791-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003085-18.2008.403.6103 (2008.61.03.003085-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO 
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JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X MISAEL MOTTA DE CARVALHO(SP264452 - ELAINE FERREIRA E SP263065 

- JOSE ANTONIO DOS SANTOS) 

Desapensem-se estes dos Autos principais nº2008.61.03.003085-7.Após arquivem-se com as cautelas de praxe. 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira * 
 

Expediente Nº 4225 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002877-63.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0405766-76.1997.403.6103 

(97.0405766-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1593 - ADRIANO CESAR KOKENY) X CELSO JOSE DE 

BRUM(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) 

Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Em nada sendo 

requerido, façam-se os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0405766-76.1997.403.6103 (97.0405766-0) - CELSO JOSE DE BRUM(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Mantenho a suspensão do presente feito, conforme decisão de fls. 159.Int. 

 

0000047-66.2006.403.6103 (2006.61.03.000047-9) - IZOTOLINA BARBOSA DOS SANTOS(SP224631 - JOSE 

OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON 

PLACIDO DE OLIVEIRA E Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 
3. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos 

autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.4. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-

exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.5. Acaso divirja dos cálculos do INSS, 

apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.6. Após, 

deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC. 

 

0001025-43.2006.403.6103 (2006.61.03.001025-4) - REGIANE CASSIA DE CAMARGO(SP179632 - MARCELO 

DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos 

autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-

exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, 

apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, 

deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC. 

 

0003521-45.2006.403.6103 (2006.61.03.003521-4) - GERALDO ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA(SP179632 - 

MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - 
HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos 

autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-

exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, 

apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, 

deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC. 

 

0003866-11.2006.403.6103 (2006.61.03.003866-5) - SALETE CABRAL TAVARES BUENO(SP114842 - ANDREA 

MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - 

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos 

autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-

exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, 

apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, 

deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0401559-05.1995.403.6103 (95.0401559-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X ARILENE 

TENORIO DE PAIVA X CARLOS ALBERTO DA ROCHA X VICENTE DE PAULO DE SOUZA BRUNO X 

SANTIAGO JOSE DOMINGO ACOSTA LANCELLOTTI X PAULO HENRIQUE SCARENSE X OSMAR 

ALVARES DE OLIVEIRA X ODAIR GASETTA X NELSON OSVAIR CERON X LAIRTON JOSE GASETTA X 

AFONSO AVARI X JOSE ALBERTO SANTOS X FELIPE MARCONI SENADOR X GIL FERREIRA 

FERNANDEZ X AMAURI EMBOAVA DE ARAUJO X LUIZ FERNANDO VICENTE LOPES X EDUARDO 

AUGUSTO FERNANDES FAGUNDES X LUCIANO HUMERTO LAMPI X ORLANDO JOSE FERREIRA NETO 

X RICARDO COUTINHO X JOSE LOURENCO DE OLIVEIRA(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) 

Fl(s). 719/786. Manifeste-se UNIÃO FEDERAL (AGU), quanto aos depósitos efetuados nos autos, informando se os 

valores satisfazem a condenação fixada no julgamento.Prazo: 10 (dez) dias.Int.  

 

0400519-17.1997.403.6103 (97.0400519-9) - CARLOS DE AMORIM X CARLOS JOSE DE AVILA X CARLOS 

MARIANO FONSECA X CARLOS MOREIRA DA SILVA X CARLOS NUNES X CELSO GONCALVES DE 

OLIVEIRA X CELSO JOSE DE ANDRADE X DALTON LOPES X DANIEL ALVES DE SOUSA X DARCY 

CAETANO DE MATOS(SP032311 - CARLOS ROBERTO FARIA E SP037550 - LUIZ CARLOS GOMES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP173790 - 
MARIA HELENA PESCARINI) 

Diga(m) o(s) autor(es) se concorda(m) com as informações/cálculos apresentados pela CEF às fls. 257/392 e 393/399. 

Em caso de divergência, traga(m) aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para 

cumprimento 10 (dez) dias.Fica esclarecido que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores 

fornecidos pela CEF.Int. 

 

0404939-65.1997.403.6103 (97.0404939-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X ISAIAS LOPES BRAGA X LOURDES LOPES BRAGA X ELZA LOPES 

BRAGA(SP160818 - LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA E SP157075 - NELSON LUCIO DOS SANTOS) 

Remeto o texto de fl(s). 375 para nova publicação.Fl(s). 375: Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a 

classe processual para 229, constando no pólo ativo o(a) CEF. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como do julgamento que homologou a transação celebrada entre as 

partes. Após, remetam-se os autos ao arquivo. Int..PA 1,10 Int. 

 

0400722-42.1998.403.6103 (98.0400722-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0404133-

98.1995.403.6103 (95.0404133-7)) BENEDITO RODRIGUES DA COSTA X MARIA JOSE DA COSTA(SP118620 - 

JOAO CARLOS MOREIRA DE MORAES E SP121519 - MONICA CARVALHO BUENO DA SILVA E SP096449 - 
EDSON NOGUEIRA BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Manifestem-se as partes sobre as informações/cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Após, cumpra-se 

a parte final do r. despacho de fls. 153, quanto à expedição de alvará de levantamento.Int. 

 

0402172-20.1998.403.6103 (98.0402172-2) - MARIA LUCIA DIAS NASCIMENTO MARTINS X CLAUDIO 

MONTEIRO MARTINS(SP190327 - RONEY JOSÉ FERREIRA E SP204553 - RUTH ANTUNES RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E 

SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Fl(s). 377. Manifeste-se a parte exequente, quanto ao depósito efetuado nos autos, informando se o valor satisfaz a 

condenação fixada no julgamento.Prazo: 30 (trinta) dias.Int.  

 

0403665-32.1998.403.6103 (98.0403665-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0404939-

65.1997.403.6103 (97.0404939-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) X ISAIAS LOPES BRAGA X LOURDES LOPES BRAGA X ELZA LOPES 

BRAGA(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP160818 - LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA E SP157075 - 

NELSON LUCIO DOS SANTOS) 

Remeto o texto de fl(s). 535 para nova publicação.Fl(s). 535: Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a 
classe processual para 229, constando no pólo ativo o(a) CEF. Dê-se ciênca às partes do retorno dos autos do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como do julgamento que homologou a transação celebrada entre as 

partes. Após, remetam-se os autos ao arquivo. Int.Int. 

 

0004204-92.2000.403.6103 (2000.61.03.004204-6) - HILARIO SONAGERE(SP017681 - FRANCISCO PENNA 

DOMINGUES DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Fl(s). 215/221. Manifeste-se a parte exequente, quanto aos depósitos efetuados nos autos, informando se os valores 

satisfazem a condenação fixada no julgamento.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0000951-28.2002.403.6103 (2002.61.03.000951-9) - FRANCISCO SERGIO RIVIERI X ALEXANDRA DA 

SILVEIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Fl(s). 366/372. Manifeste-se a parte exequente, quanto aos depósitos efetuados nos autos, informando se os valores 

satisfazem a condenação fixada no julgamento.Prazo: 10 (dez) dias.Int.  

 

0003349-45.2002.403.6103 (2002.61.03.003349-2) - LUIZ FERNANDO RIBEIRO CARVALHEIRA X ADRIANA 

VALERIA VARGAS CARVALHEIRA(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) 

Fl(s). 339/345. Manifeste-se a parte exequente, quanto aos depósitos efetuados nos autos, informando se os valores 

satisfazem a condenação fixada no julgamento.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0007987-82.2006.403.6103 (2006.61.03.007987-4) - CEZAR AUGUSTO(SP147486 - ADELIA DA CONCEICAO 

ALVES DE QUINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Fl(s). 97/99 e 100/103. Manifeste-se a parte exequente, quanto ao depósito efetuado nos autos, informando se o valor 

satisfaz a condenação fixada no julgamento.Prazo: 10 (dez) dias.Int.  

 

Expediente Nº 4293 
 

MONITORIA 
0004003-56.2007.403.6103 (2007.61.03.004003-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X AUTO POSTO ABA LTDA X PAULO ROBERTO ACTIS PEREIRA X JOSE ANTONIO 

PAVANELITTI 

Defiro a vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido pela Defensoria Pública da 

União.Int. 

 

0001662-23.2008.403.6103 (2008.61.03.001662-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X GIUSEPH FIORELLI 

Defiro a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela CEF.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0004243-50.2004.403.6103 (2004.61.03.004243-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003108-03.2004.403.6103 (2004.61.03.003108-0)) CARLOS ALBERTO BERTOLINI(SP058653 - NILTON 

BONAFE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Cumpra a Secretaria o despacho de fls. 30, retornando os autos ao arquivo com as formalidades legais.Int. 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0003108-03.2004.403.6103 (2004.61.03.003108-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X CARLOS ALBERTO BERTOLINI X ELIZABETE FERNANDES BACIGALUPO(SP058653 - 

NILTON BONAFE E SP235837 - JORDANO JORDAN) 

Fls. 82: Nada a decidir, eis que a penhora já foi desconstituída conforme ofício de fls. 76 e a execução foi extinta 

(sentença às fls. 55).Retornem os autos ao arquivo com as formalidades legais.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0400026-16.1992.403.6103 (92.0400026-0) - AUTO PECAS E POSTO DE MOLAS CARAGUA LTDA(SP108456 - 

CELIA MARA DA COSTA MACHADO E SP108453 - ARLEI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1458 - 

STELA MARIS MONTEIRO SIMAO) 

1. Fls. 210/211 e fls. 213: Defiro o pedido de ofício ao PAB local da CEF, para converter em renda a favor da União o 

montante de 25% (vinte e cinco por cento) do saldo da conta nº 2945.635.00020386-0.2. Abra-se vista dos autos 

novamente à União (PFN), para que informe o respectivo código para conversão, pois o depósito realizado nos autos 

refere-se a tributo que foi discutido na lide.3. Após a referida informação prestada pela União, oficie-se, devendo a CEF 

comprovar documentalmente tal operação de conversão em renda no prazo de 10 (dez) dias.4. Ao final, cadastre-se 
alvará de levantamento do percentual restante de 75% (setenta e cinco por cento), para saque da parte autora.5. 

Considerando que houve a compensação dos honorários com o valor do ofício requisitório, cadastre-se também 

requisição de pagamento no total informado pela Contadoria do Juízo às fls. 204.Int. 

 

0402527-40.1992.403.6103 (92.0402527-1) - JOSE IVO DA SILVA(SP060227 - LOURENCO DOS SANTOS E 

SP166185 - ROSEANE GONÇALVES DOS SANTOS MIRANDA E SP160761 - ROSÂNGELA GONÇALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

Ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 210, que extinguiu a execução, remetam-se os autos ao arquivo com as 

formalidades legais.Int. 
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0402689-30.1995.403.6103 (95.0402689-3) - BENTO MENECUCCI(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BENTO MENECUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada 

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) 

autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) 

a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados).5. Com 

a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo 

INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente 

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte 

autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá a Secretaria 

cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução:a) expeça-se 

requisição de pequeno valor - RPV;b) na hipótese do valor configurar requisição de ofício precatório, remetam-se os 

presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s) apresentada(s), informando a 

este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos principais, bem como apresente, na 

hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s) cálculo(s) apresentado(s) seja(m) superior(es) ao 
efetivamente devido. Após, expeça-se requisição de ofício precatório no valor informado pela Contadoria Judicial.10. 

Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 9º da Resolução nº 122/2010-

CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição 

eletrônica.11. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos 

autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição 

de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício 

precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0400709-14.1996.403.6103 (96.0400709-2) - FLAVIO LIBERATO MENDES X BENEDITO WILSON DE 

ANDRADE X FRANCISBERTO ANTONIO MONTEIRO DA COSTA X MANOEL FERREIRA DOS SANTOS 

FILHO X VALDECI PAULO DA SILVA X JAIRO FERREIRA DOS SANTOS(SP025498 - LUIZ GONZAGA 

PARAHYBA CAMPOS FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) 

Abra-se vista dos autos à União (AGU), para que informe se o recurso interposto foi julgado.Na hipótese afirmativa, 

providencie a União a juntada aos autos do respectivo julgamento e certidão de trânsito em julgado.Int. 

 

0405450-63.1997.403.6103 (97.0405450-5) - MARIA DA CONCEICAO LOPES CARVALHO(SP060227 - 

LOURENCO DOS SANTOS E SP166185 - ROSEANE GONÇALVES DOS SANTOS MIRANDA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

1. Cumpra a parte autora exeqüente o despacho de fls. 180, manifestando se concorda com os valores apresentados pelo 

INSS. Havendo divergência, deverá apresentar seus cálculos para fins de citação nos termos do artigo 730, do CPC.2. 

Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.3. Decorrido o prazo para oposição de embargos à 

execução:a) expeça-se requisição de pequeno valor - RPV;b) na hipótese do valor configurar requisição de ofício 

precatório, remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s) 

apresentada(s), informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos principais, 

bem como apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s) cálculo(s) apresentado(s) 

seja(m) superior(es) ao efetivamente devido. Após, expeça-se requisição de ofício precatório no valor informado pela 

Contadoria Judicial.4. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 9º da 

Resolução nº 122/2010-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos 

para a expedição eletrônica.5. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se 

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 6. Nos casos de 

requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição 

de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0002549-51.2001.403.6103 (2001.61.03.002549-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0002227-31.2001.403.6103 (2001.61.03.002227-1)) MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA(SP114092 - MARIA 

APARECIDA CAMARGO VELASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) 

Abra-se vista dos autos à União (PFN), para que informe se o recurso interposto foi julgado.Na hipótese afirmativa, 

providencie a União a juntada aos autos do respectivo julgamento e certidão de trânsito em julgado.Int. 

 

0004069-75.2003.403.6103 (2003.61.03.004069-5) - APARECIDO LOPES(SP105261 - ANTONIA SANDRA 

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

1. Remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que atualize o valor da condenação, considerando o 

julgamento proferido nestes autos e nos embargos à execução nº 2006.61.03.0076009-5.2. Após, cadastrem-se 

requisições de pagamento.3. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 9º da 
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Resolução nº 122/2010-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos 

para a expedição eletrônica.4. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se 

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 5. Nos casos de 

requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição 

de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0001991-06.2006.403.6103 (2006.61.03.001991-9) - SANTINA DE JESUS OLIVEIRA GOMES(SP027016 - DEISE 

DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - 

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

1. Cadastem-se requisições de pagamento.2. Na hipótese do valor configurar requisição de ofício precatório, remetam-

se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s) apresentada(s), 

informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos principais, bem como 

apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s) cálculo(s) apresentado(s) seja(m) 

superior(es) ao efetivamente devido. Após, expeça-se requisição de ofício precatório no valor informado pela 

Contadoria Judicial.3. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 9º da 

Resolução nº 122/2010-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos 

para a expedição eletrônica.4. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se 

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 5. Nos casos de 
requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição 

de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0001069-28.2007.403.6103 (2007.61.03.001069-6) - FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES TEIXEIRA(SP145289 - 

JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES TEIXEIRA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl(s). 181 e 185/188. Dê-se ciência à parte exequente.2. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a 

Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.3. Trata-se de ação sob procedimento 

comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a 

revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, 

através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) 

benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações 

vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados).5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte 

autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em 

caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente requerer a citação do INSS nos termos 

do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar 
início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do 

CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução:a) expeça-se requisição de pequeno valor - RPV;b) na 

hipótese do valor configurar requisição de ofício precatório, remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a 

fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s) apresentada(s), informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) 

com o que restou decidido nos autos principais, bem como apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação 

correta, caso o(s) cálculo(s) apresentado(s) seja(m) superior(es) ao efetivamente devido. Após, expeça-se requisição de 

ofício precatório no valor informado pela Contadoria Judicial.10. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da 

Constituição Federal e do artigo 9º da Resolução nº 122/2010-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) 

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.11. Após a transmissão on line, do ofício ao 

Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo 

acompanhamento do respectivo pagamento. 12. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em 

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado.Int. 

 

0004966-64.2007.403.6103 (2007.61.03.004966-7) - MARIA DO CARMO DE AZEVEDO(SP142143 - VALDIRENE 

SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO 

C P CASTELLANOS) X MARIA DO CARMO DE AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- INSS 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS.2. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada 

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) 

autor(es).3. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) 

a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados).4. Com 

a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo 

INSS no prazo de 10 (dez) dias.5. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente 

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.6. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte 

autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.7. Após, deverá a Secretaria 
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cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.8. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução:a) expeça-se 

requisição de pequeno valor - RPV;b) na hipótese do valor configurar requisição de ofício precatório, remetam-se os 

presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s) apresentada(s), informando a 

este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos principais, bem como apresente, na 

hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s) cálculo(s) apresentado(s) seja(m) superior(es) ao 

efetivamente devido. Após, expeça-se requisição de ofício precatório no valor informado pela Contadoria Judicial.9. 

Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 9º da Resolução nº 122/2010-

CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição 

eletrônica.10. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos 

autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos casos de requisição 

de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício 

precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0001269-98.2008.403.6103 (2008.61.03.001269-7) - JOSE ANTENOR PEREIRA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO 

LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) X JOSE ANTENOR PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1.Tendo em vista que o INSS requereu a dispensa da remessa oficial, conclui este Juízo que foi verificada pela autarquia 
a inexistência dos pressupostos para tanto. Assim, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da r. sentença.2. 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo 

passivo o(a) INSS.3. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar 

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a 

elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios 

arbitrados).4. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos 

juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.5. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a 

parte autora-exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.6. Acaso divirja dos cálculos do 

INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.7. 

Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.8. Decorrido o prazo para oposição de embargos à 

execução expeça-se requisição de pagamento.9. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal 

e do artigo 12 da Resolução nº 055/2009-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No 

silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.10. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal 

Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo 

pagamento. 11. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o 

pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0405199-45.1997.403.6103 (97.0405199-9) - FERNANDO NONATO SIMOES(SP160818 - LUIZ FERNANDO 

FARIA DE SOUZA E SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X FERNANDO NONATO SIMOES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para nº 229, figurando no pólo passivo a CEF.2. Proceda-

se o apensamento destes autos à Acão Principal nº 0405753-77.1997.403.6103.3. Traslade-se para estes autos cópia da 

sentença, do v. acórdão e da certidão de trânsito em julgado dos autos nº 0405753-77.1997.403.6103, onde já houve 

homologação pela Instância Superior da renúncia ao direito, também pleiteada aqui.4. Oportunamente, arquivem-se os 

autos com as formalidades legais.Int. 

 

0004216-43.1999.403.6103 (1999.61.03.004216-9) - LUCILENE MARINHO RAMOS X JOAO NILDO DOS 

SANTOS X BENEDITA MARIA DA CONCEICAO X ROSA MARIA CORREA ROCHA X LINDOMAR 

BARREIRO BARBOSA X RITA CHAVES DOS SANTOS X ANTONIA CHAVES DE OLIVEIRA X IVANA 

RODARTE MATOS X TERESA FERNANDES DOS SANTOS BARBOSA X NADI TOMAZ DA 

SILVA(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - 

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 
Ao SEDI a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no polo passivo a CEF.Fls. 214/223: 

cientiquem-se das informações prestadas pela CEF.Int. 

 

0001493-17.2000.403.6103 (2000.61.03.001493-2) - AUREA MORAES DE SOUZA X CLELIA MARIA 

COUTINHO TEIXEIRA MONASTERIO(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X DOROTEIA LUCENA 

DE AZEVEDO X ELIANA MENEZES X GISSELEI DA SILVA SANTOS X GLAUCIA FERNANDES RIBEIRO X 

JOAO FELIPE FRADE DE SOUSA X JUSSARA VIEIRA KALINAUSKA(SP217667 - NILTON MATTOS 

FRAGOSO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E 

SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

1. Fls. 354/357: Manifeste-se a CEF sobre a certidão do Sr. Executante de Mandados. Observo que, embora intimados, 

não realizaram o pagamento e nem foram encontrados bens penhoráveis dos executados AUREA MORAES DE 
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SOUZA, DOROTEIA LUCENA DE AZEVEDO, ELIANA MENEZES, GLAUCIA FERNANDES RIBEIRO e 

JUSSARA VIEIRA KALINAUSKA.2. Quanto a executada CLELIA MARIA COUTINHO TEIXEIRA 

MONASTERIO, manifeste-se a CEF sobre a respectiva certidão que informa a residência da mesma no Rio de Janeiro-

RJ.3. Fls. 358/362: Manifeste-se a CEF sobre a devolução da carta precatória sem cumprimento com relação a 

GISSELEI DA SILVA SANTOS.4. Fls. 365: Manifeste-se a CEF sobre o pagamento realizado por JUSSARA VIEIRA 

KALINAUSKA.5. Fls. Fls. 367/369: Manifeste-se a CEF sobre a devolução da carta precatória sem cumprimento com 

relação a JOÃO FELIPE FRADE DE SOUZA.6. Deverá a CEF em suas manifestações indicar bens penhoráveis do 

patrimônio dos devedores e justificar seu interesse no prosseguimento da execução, eis que o valor por autor é ínfimo 

(inferior a R$ 500,00 - quinhentos reais).7. Prazo: 30 (trinta) dias.Int. 

 

0003119-71.2000.403.6103 (2000.61.03.003119-0) - ANGELA MARIA BARBOSA PEREIRA(SP086882 - 

ANTONIO GALINSKAS E SP061640 - ADELINO FREITAS CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Cumpra a CEF o item 4, do despacho de fls. 237, informando a fase atual do referido recurso de agravo de 

instrumento.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0002263-39.2002.403.6103 (2002.61.03.002263-9) - LEO EUGENIO SANTOS DE VILLAR X ROBERTO HORTA 

CARDOSO X RUY YASSUO MATSUMOTO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO 
FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Manifeste-se a parte executada, informando este Juízo sobre a fase atual do referido recurso de agravo de 

instrumento.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0002790-83.2005.403.6103 (2005.61.03.002790-0) - LUCIO ANTONIO COTOSCK VIEIRA(SP163128 - JOSE 

ADEMIR DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) X UNIAO FEDERAL X 

LUCIO ANTONIO COTOSCK VIEIRA 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

UNIÃO FEDERAL.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, tornem os autos 

conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

0005046-96.2005.403.6103 (2005.61.03.005046-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO 

PEIXOTO DE LIMA) X JULIO CESAR ARAUJO(SP136560 - OLIVIO AUGUSTO DO AMARAL E SP232229 - 

JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA) 

Fls. 537/538: Prejudicado o pedido da parte autora para homologar acordo e extinguir a execução, eis que não há direito 

a executar ante a improcedência da ação.Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 534, remetendo-se os autos ao 

arquivo.Int. 
 

0005167-27.2005.403.6103 (2005.61.03.005167-7) - FERNANDO FERREIRA(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE 

COURA DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1385 - VIVIANE DIAS SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X 

FERNANDO FERREIRA 

1. Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo a 

UNIÃO FEDERAL. 2. Considerando o trânsito em julgado da sentença prolatada, certificado nos autos, e a nova 

sistemática dos artigos 475-I e 475-J, do Código de Processo Civil, anote a Secretaria o início do cumprimento de 

sentença.3. Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de 

que para início do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu 

patrono, por publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa oficial, em nome do 

patrono da parte sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação, efetue o 

pagamento do valor a que foi condenado (R$1.249,74, em Agosto de 2010), conforme cálculo apresentado pela parte 

vencedora, salientando que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em incidência de multa de 

10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil.4. 

Decorrido o prazo acima assinalado, abra-se vista ao exeqüente.5. Int. 

 

0007393-68.2006.403.6103 (2006.61.03.007393-8) - VANIA CAROLINA DE PAULA SILVA X NAIR DE PAULA 
SILVA(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X VANIA CAROLINA DE PAULA SILVA X NAIR DE PAULA SILVA 

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo o 

INSS.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias.Observo que a parte autora é beneficiária da 

gratuidade processual.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0002255-86.2007.403.6103 (2007.61.03.002255-8) - MARIA APARECIDA LOUP HARTOG X WALDIR 

NATALINO MANZ X ADILSON BELLATO(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X MARIA APARECIDA LOUP HARTOG X WALDIR 

NATALINO MANZ X ADILSON BELLATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II - 

Intime(m)-se o(s) autor(es) se concorda(m) com os cálculos/documentos apresentados pela CEF. Em caso de 

divergência, traga(m) aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento: 

10 (dez) dias.III - Fica advertida a parte autora-exeqüente, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência 

aos referidos valores fornecidos pela CEF.Int. 

 

0006358-68.2009.403.6103 (2009.61.03.006358-2) - FLORENTINA CLARINDO DOS SANTOS(SP127984 - PAULO 

ANDRE PEDROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X 

FLORENTINA CLARINDO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado, se o caso.Se certificado, ao SEDI para que seja alterada a classe 

processual para 229, constando no polo passivo a CEF.Com o retorno, intime-se o exequente para que se manifeste 

quanto ao depósito efetuado. Silente, façam-me os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

Expediente Nº 4306 
 

MONITORIA 
0005065-29.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X ARIADNE FERREIRA MACHADO 
Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: ARIADNE FERREIRA MACHADOEndereço: Rua Avenida 

Pedro Friggi, nº 2600 - bl 11, aptº 203 - Vista Verde - OU - Avenida Pedro Friggi, nº 266, bl 11, aptº 203 - Vista Verde, 

São José dos Campos/SP.Vistos em Despacho/Mandado.Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) endereço(s) supra 

mencionado(s), para pagamento do débito no valor de R$ 21.410,26, atualizado em 06/2010, com os acréscimos legais 

ou para oposição de embargos, nos termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil. ADVERTINDO-SE-O(A,S) 

de que, não sendo pago o débito ou embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, constituir-se-á, de pleno direito, o 

título executivo, na forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça 

autorizado a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil.Visando dar 

efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente 

decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que 

este juízo funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, 

CEP 12246-001 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

0005072-21.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X ROBSON LUIZ RODRIGUES 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: ROBSON LUIZ RODRIGUESEndereço: Rua Capitão Raul 

Fagundes, nº 947 - Monte Castelo, São José dos Campos/SP.Vistos em Despacho/Mandado.Cite(m)-se e intime(m)-se 
o(s) réu(s), no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para pagamento do débito no valor de R$ 13.027,30, atualizado em 

06/2010, com os acréscimos legais ou para oposição de embargos, nos termos do artigo 1102b do Código de Processo 

Civil. ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo pago o débito ou embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, 

constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código de Processo 

Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de 

Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - 

CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, 

ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, nº 522 - Jardim 

Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

0000304-18.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

MARCO AURELIO DOS SANTOS 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: MARCO AURELIO DOS SANTOSEndereço: Rua Raul Franco 

Martins, nº 168 - Vila São Benedito - OU - Avenida Benedito Bento, nº 533, CAA - Cidade Morumbi, São José dos 

Campos/SP - Fone 3911-7822.Vistos em Despacho/Mandado.Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) endereço(s) 

supra mencionado(s), para pagamento do débito no valor de R$ 42.482,91, atualizado em 10/2010, com os acréscimos 

legais ou para oposição de embargos, nos termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil. ADVERTINDO-SE-
O(A,S) de que, não sendo pago o débito ou embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, constituir-se-á, de pleno 

direito, o título executivo, na forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de 

Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil.Visando 

dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da 

presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos 

interessados, de que este juízo funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, nº 522 - Jardim Aquarius, São 

José dos Campos/SP, CEP 12246-001 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

0000308-55.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

ANTONIO JUVENAL PEREIRA 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: ANTONIO JUVENAL PEREIRAEndereço: Rua Jaconias 
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Caruso, nº 58 - Itatinga - OU - Avenida Professor Machado Rosa, nº 54 - Topolandia, São Sebastião/SP - Fone 8147-

7732.Vistos em Despacho/Mandado.Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para 

pagamento do débito no valor de R$ 11.791,05, atualizado em 10/2010, com os acréscimos legais ou para oposição de 

embargos, nos termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil. ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo 

pago o débito ou embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na 

forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das 

prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como 

MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo 

funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-

001 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

0000310-25.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

ELEONORA DOS OUROS SERIO 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: ELEONORA DOS OUROS SERIOEndereço: Rua Purus, nº 150 

- Massaguaçu, Caraguatatuba/SP - Fone 3883-1391.Vistos em Despacho/Mandado.Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) 

réu(s), no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para pagamento do débito no valor de R$ 19.197,62, atualizado em 

10/2010, com os acréscimos legais ou para oposição de embargos, nos termos do artigo 1102b do Código de Processo 
Civil. ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo pago o débito ou embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, 

constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código de Processo 

Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de 

Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - 

CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, 

ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, nº 522 - Jardim 

Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

0000447-07.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

PAULA ROSCITO COSTA ARAUJO 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: PAULA ROSCITO COSTA ARAUJOEndereço: Rua Corifeu de 

Azevedo Marques, nº 171 - Jardim das Indústrias, São José dos Campos/SP - Fone 9191-6632 e 8857-4404.Vistos em 

Despacho/Mandado.Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para pagamento do 

débito no valor de R$ 13.053,05, atualizado em 10/2010, com os acréscimos legais ou para oposição de embargos, nos 

termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil. ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo pago o débito ou 

embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na forma dos artigos 

1.102b e seguintes do Código de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do 
artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, 

para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Rua Dr. 

Tertuliano Delphim Jr, nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 -Telefone: (12) 3925-

8800.Int. 

 

0000450-59.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

ITALO DE FINS 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: ÍTALO DE FINISEndereço: Rua José Francisco Alves, nº 24, 

aptº 12 - Vila Ema - OU - Rua do Aruana, nº 76, aptº 39 - São José dos Campos/SP - Fone 3209-4003.Vistos em 

Despacho/Mandado.Remetam-se os autos ao SEDI para correção do nome do réu de acordo com fl(s). 02.Cite(m)-se e 

intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para pagamento do débito no valor de R$ 24.988,22, 

atualizado em 11/2010, com os acréscimos legais ou para oposição de embargos, nos termos do artigo 1102b do Código 

de Processo Civil. ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo pago o débito ou embargada a ação no prazo de 

15(quinze) dias, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código 

de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, 

do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da 
Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, para integral 

cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano 

Delphim Jr, nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

0000455-81.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X LEVI 

MACHADO CRUZ 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: LEVI MACHADO CRUZEndereço: Avenida Pedro Friggi, nº 

2.600, bl 05, aptº 202 - Vista Verde, São José dos Campos/SP - Fone 3933-0689 e 8137-1272.Vistos em 

Despacho/Mandado.Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para pagamento do 

débito no valor de R$ 25.718,20, atualizado em 11/2010, com os acréscimos legais ou para oposição de embargos, nos 

termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil. ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo pago o débito ou 
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embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na forma dos artigos 

1.102b e seguintes do Código de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do 

artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, 

para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Rua Dr. 

Tertuliano Delphim Jr, nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 -Telefone: (12) 3925-

8800.Int. 

 

0000456-66.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

JOSE VENANCIO CARDOSO FILHO 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: JOSÉ VENANCIO CARDOSO FILHOEndereço: Rua Lázaro 

Floriano Barbosa, nº 230 - Santa Inês I, São José dos Campos/SP.Vistos em Despacho/Mandado.Cite(m)-se e 

intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para pagamento do débito no valor de R$ 12.807,72, 

atualizado em 10/2010, com os acréscimos legais ou para oposição de embargos, nos termos do artigo 1102b do Código 

de Processo Civil. ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo pago o débito ou embargada a ação no prazo de 

15(quinze) dias, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código 

de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, 

do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da 
Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, para integral 

cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano 

Delphim Jr, nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

0000488-71.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ANA 

CHRISTINA JOTA MONSTANS 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: ANA CHRISTINA JOTA MONSTANSEndereço: Rua Jales, nº 

338 - Bosque dos Eucaliptos, São José dos Campos/SP - Fone 3934-3548 e 8121-1832.Vistos em 

Despacho/Mandado.Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para pagamento do 

débito no valor de R$ 17.502,58, atualizado em 10/2010, com os acréscimos legais ou para oposição de embargos, nos 

termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil. ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo pago o débito ou 

embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na forma dos artigos 

1.102b e seguintes do Código de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do 

artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, 

para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Rua Dr. 

Tertuliano Delphim Jr, nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 -Telefone: (12) 3925-
8800.Int. 

 

0000592-63.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

DONIZETE RONALDO REBOUCAS RODRIGUES 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: DONIZETE RONALDO REBOUÇAS RODRIGUESEndereço: 

Rua Caetes, nº 134 - Rio Comprido - OU - Rua Vinte e Dois, nº 134 - Parque Mirante do Vale, Jacareí/SP - Fone 3932-

6678.Vistos em Despacho/Mandado.Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para 

pagamento do débito no valor de R$ 39.299,93, atualizado em 11/2010, com os acréscimos legais ou para oposição de 

embargos, nos termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil. ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo 

pago o débito ou embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na 

forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das 

prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como 

MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo 

funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-

001 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 
0000599-55.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

JENIFFER DOS ANJOS SILVA 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: JENIFFER DOS ANJOS SILVAEndereço: Rua José Marcondes 

Prado Sobrinho, nº 112 - Jardim São José - OU -Rua Prudente de Moraes, nº 80 - Centro, Caçapava/SP - Fone 3652-

5829.Vistos em Despacho/Mandado.Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para 

pagamento do débito no valor de R$ 19.991,80, atualizado em 11/2010, com os acréscimos legais ou para oposição de 

embargos, nos termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil. ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo 

pago o débito ou embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na 

forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das 

prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como 
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MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo 

funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-

001 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

0000682-71.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

LUIS SERGIO CORREA 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: LUIS SERGIO CORREAEndereço: Travessa da Tijucas, nº 19, 

Vila Débora - Camburi, São Sebastião/SP.Vistos em Despacho/Mandado.Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) 

endereço(s) supra mencionado(s), para pagamento do débito no valor de R$ 14.761,68, atualizado em 10/2010, com os 

acréscimos legais ou para oposição de embargos, nos termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil. 

ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo pago o débito ou embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, 

constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código de Processo 

Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de 

Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - 

CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, 

ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, nº 522 - Jardim 

Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 
0000685-26.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

LUCIANA SOUSA DE CASTRO CAPELLO 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: LUCIANA SOUSA DE CASTRO CAPELLOEndereço: Rua 

Tim Maia, nº 100 - Vila Branca, Jacareí/SP - OU - Rua Dr. Orlando Feirabend Filho, nº 02, aptº 1104 - Parque 

Residencial, São José dos Campos/SP - Fone 9706-1215.Vistos em Despacho/Mandado.Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) 

réu(s), no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para pagamento do débito no valor de R$ 22.446,61, atualizado em 

11/2010, com os acréscimos legais ou para oposição de embargos, nos termos do artigo 1102b do Código de Processo 

Civil. ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo pago o débito ou embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, 

constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código de Processo 

Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de 

Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - 

CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, 

ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, nº 522 - Jardim 

Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

0000701-77.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

RICARDO SOUZA SILVA 
Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: RICARDO SOUZA SILVAEndereço: Avenida Papa João Paulo 

I, Nº 541 - Satélite, São José dos Campos/SP - Fone 3021-0528 e 8131-8481.Vistos em Despacho/Mandado.Cite(m)-se 

e intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para pagamento do débito no valor de R$ 14.353,70, 

atualizado em 10/2010, com os acréscimos legais ou para oposição de embargos, nos termos do artigo 1102b do Código 

de Processo Civil. ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo pago o débito ou embargada a ação no prazo de 

15(quinze) dias, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código 

de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, 

do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, para integral 

cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano 

Delphim Jr, nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0004785-63.2007.403.6103 (2007.61.03.004785-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X M M MARCENARIA SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA ME X JOSE MANSUR SAMPAIO DE 

OLIVEIRA X MERCEDES DAS DORES SAMPAIO DE OLIVEIRA 

Expeça-se mandado de intimação dos executados sobre a penhora realizada nos autos, bem como sobre o prazo para 
oposição de embargos à execução.Após, decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se o alvará de levantamento 

cadastrado às fls. 83.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0402280-93.1991.403.6103 (91.0402280-7) - MARCOS ANTONIO GUARIZI X EDISON CARNEIRO DE 

SOUZA(SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES E SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO FRACAROLLI) 

Exeqüentes: MARCO ANTONIO GUARIZI e EDISON CARNEIRO DE SOUZAExecutada: União FederalVistos em 

DESPACHO/OFÍCIO.1. Fls. 213/218: É regra basilar do direito das obrigações que a empresa tem personalidade 

jurídica distinta dos seus sócios ou responsáveis Ao pretender a constrição sobre verba pertencente a EDISON 

CARNEIRO DE SOUZA com base em dívida contraída por AGROPECUÁRIA VISTA ALEGRE LTDA, deverá a 
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União comprovar a desconsideração da personalidade jurídica para atingir o sócio (artigos 134 e seguintes do Código 

Tributário Nacional).2. Como não restou provada tal situação jurídica, o que exige ação própria para tanto e é matéria 

estranha aos presentes autos, INDEFIRO o pedido de suspensão do pagamento conforme postulado pela União (PFN).3. 

Fls. 223/229: Atenda-se, conforme requerido pelo E. Juízo Deprecante, providenciando a penhora no rosto dos autos.4. 

Considerando que já houve o pagamento da requisição solicitada (confira fls. 219/222) e que o mesmo está liberado 

para saque, necessária a realização do bloqueio do mesmo.5. Assim, oficie-se por meio eletrônico à Egrégia Presidência 

do Tribunal Regional Federal da 3ª REgião, solicitando a conversão do depósito realizado pelo RPV nº 20110063631 

(nosso número 20100000320) em indisponível à ordem deste Juízo da execução, até ulterior deliberação sobre a 

titularidade do crédito nos termos do artigo 48, da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal.6. Visando 

dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia da presente 

decisão como OFÍCIO nº 465/2011, que deverá ser encaminhada por meio eletrônico para cumprimento instruída com 

cópia de fls. 210.7. Após a resposta do Colendo Tribunal, comunique-se o Egrégio Juízo Deprecante sobre as 

providências aqui determinadas.Int. 

 

0401944-21.1993.403.6103 (93.0401944-3) - ALBINO COSTA SANTOS(SP038415 - MARIA ADALUCIA DE 

ARAGAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS) 

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 9º da Resolução nº 122/2010-
CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição 

eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, 

ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 3. Nos casos de requisição de 

pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício 

precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0404055-07.1995.403.6103 (95.0404055-1) - NELSON DE CASTRO ROSA X MARIA DOS SANTOS 

ROSA(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP089780 - DENISE ELIANA CARNEVALLI DE OLIVEIRA LOPES E Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) 

Exeqüente: NELSON DE CASTRO ROSAExecutado: INSSEndereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º 

andar, Jardim Aquários, São José dos Campos/SP.Vistos em DESPACHO/MANDADO.Fl(s). 235. Dê-se ciência a parte 

exequente.Concedo à parte exequente a prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/03 

(Estatuto do Idoso). Anote-se.Remetam-se os autos ao SEDI, para cumprimento da determinação de fl(s). 200/201.Cite-

se o INSS para os termos do artigo 730, do CPC, no valor ofertado pela parte exeqüente (R$ 143.718,32, em 

AGOSTO/2010).Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à execução 

(art. 130, Lei nº 8.213/91).Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição 
Federal, determino a citação do INSS, servindo cópia da presente como MANDADO DE CITAÇÃO, que deverá ser 

encaminhada para cumprimento, instruído com cópias de fls. 217/228.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que 

este juízo funciona no endereço: Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, 2º andar - Jardim Aquarius, São José dos 

Campos/SP, CEP 12246-870 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

0404734-07.1995.403.6103 (95.0404734-3) - APARICIO MENDES DA SILVA(SP091139 - ELISABETE LUCAS E 

SP105261 - ANTONIA SANDRA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 

- MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

1. Fls. 239 e fls. 241/242: Prejudicado o pedido de cancelamento das requisições de pagamento de fls. 166 e 167, eis 

que já apreciado pela irrecorrida decisão de fls. 236.2. Fls. 245: Antes de desbloquear os valores pagos, esclareçam as 

advogadas em petição conjunta:a) em relação ao pagamento de fls. 169, qual o percentual e o montante a ser levantado 

por Aparício Mendes da Silva, qual o percentual e o montante a ser levantado por Antonia Sandra Barreto e qual o 

percentual e o montante a ser levantado por Elisabete Lucas;b) em relação ao pagamento de fls. 170, qual o percentual e 

o montante a ser levantado por Antonia Sandra Barreto e qual o percentual e o montante a ser levantado por Elisabete 

Lucas.3. Prazo: 15 (quinze) dias.4. Após, se em termos, tornem conclusos para analisar o pedido de desbloqueio.5. Int. 

 

0403364-22.1997.403.6103 (97.0403364-8) - JOSE MENINO DE MOURA X NATANAEL CAMARGO X OTAVIO 
JEANMONOD FERREIRA X RAIMUNDO NONATO VASCONCELOS(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER 

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) 

3. Nos termos do artigo 12 da Resolução nº 055/2009-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) 

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.4. Após a transmissão on line, do ofício ao 

Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo 

acompanhamento do respectivo pagamento. 5. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em 

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado.Int. 

 

0402666-79.1998.403.6103 (98.0402666-0) - BENEDITO PINTO DE SIQUEIRA X IVO ESAU DOS 
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SANTOS(SP104663 - ANDRE LUIS DE MORAES E SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE E SP202312 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) 

4. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 12 da Resolução nº 055/2009-

CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição 

eletrônica.5. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, 

ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 6. Nos casos de requisição de 

pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício 

precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0403456-63.1998.403.6103 (98.0403456-5) - VALDIR RODRIGUES SIMOES(SP091139 - ELISABETE LUCAS E 

SP105261 - ANTONIA SANDRA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

1. Fls. 313 e fls. 315/316: Prejudicado o pedido de cancelamento da requisição de pagamento de fls. 263, eis que já 

apreciado e refutado pela irrecorrida decisão de fls. 310.2. Fls. 318: Antes de desbloquear os valores pagos, esclareçam 

as advogadas em petição conjunta:a) em relação ao pagamento de fls. 265, qual o percentual e o montante a ser 

levantado por Valdir Rodrigues Simões, qual o percentual e o montante a ser levantado por Antonia Sandra Barreto e 

qual o percentual e o montante a ser levantado por Elisabete Lucas;b) providencie a juntada aos autos do contrato de 
honorários advocatícios firmado com Valdir Rodrigues Simões.3. Prazo: 15 (quinze) dias.4. Após, se em termos, 

tornem conclusos para analisar o pedido de desbloqueio.5. Int. 

 

0002964-34.2001.403.6103 (2001.61.03.002964-2) - ANTONIO LEITE DA CUNHA(SP103693 - WALDIR 

APARECIDO NOGUEIRA E SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

1. Nos termos do artigo 12 da Resolução nº 055/2009-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) 

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao 

Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo 

acompanhamento do respectivo pagamento. 3. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em 

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado.Int. 

 

0004411-57.2001.403.6103 (2001.61.03.004411-4) - CARLOS NUNES DA SILVA(SP152149 - EDUARDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE 

OLIVEIRA E Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

6. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 9º da Resolução nº 122/2010-
CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição 

eletrônica.7. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, 

ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 8. Nos casos de requisição de 

pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício 

precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0001179-61.2006.403.6103 (2006.61.03.001179-9) - ALFREDO QUIRINO FILHO(SP105166 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE 

OLIVEIRA) 

6. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 9º da Resolução nº 122/2010-

CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição 

eletrônica.7. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, 

ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 8. Nos casos de requisição de 

pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício 

precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0002908-25.2006.403.6103 (2006.61.03.002908-1) - CRISTIANO BARBOSA DE OLIVEIRA MACHADO(SP151974 
- FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

3. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 9º da Resolução nº 122/2010-

CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição 

eletrônica.4. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, 

ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 5. Nos casos de requisição de 

pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício 

precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0003479-93.2006.403.6103 (2006.61.03.003479-9) - BERNADETE MARTINS NOGUEIRA(SP201737 - NESTOR 

COUTINHO SORIANO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS 
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AURELIO C P CASTELLANOS) 

7. Nos termos do artigo 12 da Resolução nº 055/2009-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) 

requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.8. Após a transmissão on line, do ofício ao 

Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo 

acompanhamento do respectivo pagamento. 9. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em 

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0401102-46.1990.403.6103 (90.0401102-1) - ANTONIO DE CASTRO FARIA X MARIA ROSA FARIA(SP038415 - 

MARIA ADALUCIA DE ARAGAO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP202311 - 

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

6. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 9º da Resolução nº 122/2010-

CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição 

eletrônica.7. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, 

ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 8. Nos casos de requisição de 

pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício 

precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 
 

0400887-94.1995.403.6103 (95.0400887-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO 

CAGINI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP154329 - LILIAN FERNANDES DA SILVA) X MARIA FATIMA 

DE ALMEIDA CASTILHO X JUAREZ CASTILHO(SP114092 - MARIA APARECIDA CAMARGO VELASCO) 

Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFExequente: BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACENExecutada: MARIA FATIMA DE ALMEIDA CASTILHOEndereço: Avenida Doutor Adhemar P. de Barros, 

nº 510, aptº 1.704 - Vila Adyanna, São José dos Campos/SP.Executado: JUAREZ CASTILHOEndereço: Avenida 

Doutor Adhemar P. de Barros, nº 510, aptº 1.704 - Vila Adyanna, São José dos Campos/SP.Vistos em 

Despacho/Mandado.1. Remetam-se os autos ao SEDI para regularização, devendo constar do pólo passivo Maria 

Fátima de Almeida Castilho e Juarez Castilho e do pólo ativo Caixa Econômica Federal - CEF e Banco Central do 

Brasil - BACEN.2. Fl(s). 252/253. INDEFIRO, vez que a parte sucumbente foi condenada ao pagamento de 1% (um por 

cento) de honorários advocatícios, sobre o valor da causa corrigida, a favor da CEF (fls. 187/188), bem como foi 

também condenada ao pagamento de 10% (dez por cento) de honorários advocatícios, sobre o valor atualizado da causa 

(fls. 210/214.3. Considerando que a parte sucumbente foi intimada por publicação/pessoalmente e não adimpliu a 

dívida, proceda a PENHORA de bem(ns) de propriedade do(s) executado(s), tantos quantos bastem, suficientes para 

garantir a satisfação dos débitos nos valores de R$ 1.016,38, atualizado em 08/2010 e de R$ 10.190,35, atualizado em 

10/2010, devendo o valor indicado ser devidamente atualizado no momento da(s) penhora(s).4. AVALIE o(s) bem(ns) 
penhorado(s).5. INTIME(M)-SE o(s) executado(s), bem como o(s) cônjuge(s), se casado(s), e a penhora recair sobre 

bem imóvel.6. INTIME(M)-SE o(s) executado(s), também, de que poderá(ão) oferecer embargos à execução no prazo 

de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação (artigo 738 do CPC), sob pena de se 

presumirem aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pelo exeqüente.7. NOMEIE DEPOSITÁRIO, com 

colhimento de assinatura e dados pessoais, na forma da lei, advertindo-o de que não poderá abrir mão do bem 

depositado sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança 

de endereço dos bens penhorados.8. PROVIDENCIE O REGISTRO da penhora no Cartório de Registro Público, se o(s) 

bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s) ou na Repartição competente, se for(em) veículo(s), ou ainda, na 

Junta Comercial e na Bolsa de Valores, se for(em) ação(ões), debênture(s), parte(s) beneficiária(s), cota(s) ou qualquer 

outro tipo, crédito(s) ou direito(s) proprietário(s) nominativo(s), tudo nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de 

Processo Civil.Destaco que o Sr. Oficial de Justiça fica autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 172, 

parágrafos 1º e 2º, do CPC.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE PENHORA, para integral 

cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Avenida Cassiano 

Ricardo, nº 521, 2º andar - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-870 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

0003253-25.2005.403.6103 (2005.61.03.003253-1) - ANA MARIA DE AZEVEDO SIMIONATO(SP168949 - 
PAULA IGNÁCIA FREDDO CORINALDESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS) 

1. A procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, a qual autoriza o advogado a levantar dinheiro 

pertencente à parte, exige reconhecimento de firma, a teor do disposto no artigo 38, do CPC, combinado com o artigo 

654, do CC, e artigo 158 da Lei nº 6.015/73.2. Colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça que abona tal 

entendimento:PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS EM GERAL. 

PODERES ESPECIAIS. ART. 38, DO CPC. LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA). RECONHECIMENTO 

DE FIRMA DO CONSTITUINTE.O art. 38, do CPC e o 2º, do art. 5º, da Lei 8.906/94, prestigiam a atuação do 

advogado com dispensar o reconhecimento da firma, no instrumento de procuração, do outorgante para a prática de atos 

processuais em geral. Para a validade, contudo, dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de 

ser reconhecida a firma do constituinte. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (RESP 616.435)3. Em face do 
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exposto, providencie o patrono da parte autora-exeqüente procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, 

com firma reconhecida, para fins de levantamento do depósito realizado nos autos a favor da parte autora. Prazo: 15 

(quinze) dias.4. No entanto, quanto aos honorários sucumbenciais e/ou contratuais, não é necessário reconhecimento de 

firma, já que esta verba pertence ao causídico. Assim, quanto a estas importâncias, oportunamente, expeça(m)-se 

alvará(s) e/ou providencie(m) o(s) R.P.V(s).5. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos.6. Após, se em 

termos, informe a Secretaria se os autos estão em termos para expedição de alvará de levantamento.7. Int. 

 

0003336-70.2007.403.6103 (2007.61.03.003336-2) - VITOR BARACHO STRAUSS(SP144177 - GILSON 

APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) 

1. A procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, a qual autoriza o advogado a levantar dinheiro 

pertencente à parte, exige reconhecimento de firma, a teor do disposto no artigo 38, do CPC, combinado com o artigo 

654, do CC, e artigo 158 da Lei nº 6.015/73.2. Colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça que abona tal 

entendimento:PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS EM GERAL. 

PODERES ESPECIAIS. ART. 38, DO CPC. LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA). RECONHECIMENTO 

DE FIRMA DO CONSTITUINTE.O art. 38, do CPC e o 2º, do art. 5º, da Lei 8.906/94, prestigiam a atuação do 

advogado com dispensar o reconhecimento da firma, no instrumento de procuração, do outorgante para a prática de atos 

processuais em geral. Para a validade, contudo, dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de 
ser reconhecida a firma do constituinte. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (RESP 616.435)3. Em face do 

exposto, providencie o patrono da parte autora-exeqüente procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, 

com firma reconhecida, para fins de levantamento do depósito realizado nos autos a favor da parte autora. Prazo: 15 

(quinze) dias.4. No entanto, quanto aos honorários sucumbenciais e/ou contratuais, não é necessário reconhecimento de 

firma, já que esta verba pertence ao causídico. Assim, quanto a estas importâncias, oportunamente, expeça(m)-se 

alvará(s) e/ou providencie(m) o(s) R.P.V(s).5. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos.6. Após, se em 

termos, informe a Secretaria se os autos estão em termos para expedição de alvará de levantamento.7. Int. 

 

0003850-23.2007.403.6103 (2007.61.03.003850-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X WALTER GOVEIA(SP114021 - ENOQUE TADEU DE MELO) X WALTER GOVEIA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. A procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, a qual autoriza o advogado a levantar dinheiro 

pertencente à parte, exige reconhecimento de firma, a teor do disposto no artigo 38, do CPC, combinado com o artigo 

654, do CC, e artigo 158 da Lei nº 6.015/73.2. Colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça que abona tal 

entendimento:PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS EM GERAL. 

PODERES ESPECIAIS. ART. 38, DO CPC. LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA). RECONHECIMENTO 

DE FIRMA DO CONSTITUINTE.O art. 38, do CPC e o 2º, do art. 5º, da Lei 8.906/94, prestigiam a atuação do 
advogado com dispensar o reconhecimento da firma, no instrumento de procuração, do outorgante para a prática de atos 

processuais em geral. Para a validade, contudo, dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de 

ser reconhecida a firma do constituinte. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (RESP 616.435)3. Em face do 

exposto, providencie o patrono da parte autora-exeqüente procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, 

com firma reconhecida, para fins de levantamento do depósito realizado nos autos a favor da parte autora. Prazo: 15 

(quinze) dias.4. No entanto, quanto aos honorários sucumbenciais e/ou contratuais, não é necessário reconhecimento de 

firma, já que esta verba pertence ao causídico. Assim, quanto a estas importâncias, oportunamente, expeça(m)-se 

alvará(s) e/ou providencie(m) o(s) R.P.V(s).5. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos.6. Após, se em 

termos, informe a Secretaria se os autos estão em termos para expedição de alvará de levantamento.7. Int. 

 

0004067-66.2007.403.6103 (2007.61.03.004067-6) - EDSON ALVES RIBEIRO(SP066524 - JOANINHA IARA 

TAINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

1. A procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, a qual autoriza o advogado a levantar dinheiro 

pertencente à parte, exige reconhecimento de firma, a teor do disposto no artigo 38, do CPC, combinado com o artigo 

654, do CC, e artigo 158 da Lei nº 6.015/73.2. Colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça que abona tal 

entendimento:PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS EM GERAL. 

PODERES ESPECIAIS. ART. 38, DO CPC. LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA). RECONHECIMENTO 
DE FIRMA DO CONSTITUINTE.O art. 38, do CPC e o 2º, do art. 5º, da Lei 8.906/94, prestigiam a atuação do 

advogado com dispensar o reconhecimento da firma, no instrumento de procuração, do outorgante para a prática de atos 

processuais em geral. Para a validade, contudo, dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de 

ser reconhecida a firma do constituinte. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (RESP 616.435)3. Em face do 

exposto, providencie o patrono da parte autora-exeqüente procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, 

com firma reconhecida, para fins de levantamento do depósito realizado nos autos a favor da parte autora. Prazo: 15 

(quinze) dias.4. No entanto, quanto aos honorários sucumbenciais e/ou contratuais, não é necessário reconhecimento de 

firma, já que esta verba pertence ao causídico. Assim, quanto a estas importâncias, oportunamente, expeça(m)-se 

alvará(s) e/ou providencie(m) o(s) R.P.V(s).5. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos.6. Após, se em 

termos, informe a Secretaria se os autos estão em termos para expedição de alvará de levantamento.7. Int. 
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0004199-26.2007.403.6103 (2007.61.03.004199-1) - ANTONIA GLEVANI FERREIRA DOS SANTOS(SP255948 - 

ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS) X ANTONIA GLEVANI FERREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) 

1. Nesta data assino o(s) alvará(s) de levantamento sob nº 082/2011 (Formulário 1908424).2. Compareça a parte 

interessada em Secretaria para proceder a retirada do(s) alvará(s), Dr. Dirceu Mascarenhas, OAB/SP 55.472.3. Enfatizo 

que o(s) referido(s) alvará(s) tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar da presente data, ou seja, 

10/08/2011.4. Vinda a comunicação da CEF sobre a quitação do(s) alvará(s) ora expedido(s), determino o arquivamento 

destes autos.5. Int. 

 

0004245-15.2007.403.6103 (2007.61.03.004245-4) - FRANCISCO EDUARDO NASCIMENTO GOMES 

LUME(SP168949 - PAULA IGNÁCIA FREDDO CORINALDESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X FRANCISCO EDUARDO NASCIMENTO GOMES 

LUME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. A procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, a qual autoriza o advogado a levantar dinheiro 

pertencente à parte, exige reconhecimento de firma, a teor do disposto no artigo 38, do CPC, combinado com o artigo 

654, do CC, e artigo 158 da Lei nº 6.015/73.2. Colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça que abona tal 

entendimento:PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS EM GERAL. 
PODERES ESPECIAIS. ART. 38, DO CPC. LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA). RECONHECIMENTO 

DE FIRMA DO CONSTITUINTE.O art. 38, do CPC e o 2º, do art. 5º, da Lei 8.906/94, prestigiam a atuação do 

advogado com dispensar o reconhecimento da firma, no instrumento de procuração, do outorgante para a prática de atos 

processuais em geral. Para a validade, contudo, dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de 

ser reconhecida a firma do constituinte. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (RESP 616.435)3. Em face do 

exposto, providencie o patrono da parte autora-exeqüente procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, 

com firma reconhecida, para fins de levantamento do depósito realizado nos autos a favor da parte autora. Prazo: 15 

(quinze) dias.4. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos.5. Após, se em termos, informe a Secretaria se os 

autos estão em termos para expedição de alvará de levantamento.6. Int. 

 

0004248-67.2007.403.6103 (2007.61.03.004248-0) - JOSE APARECIDO DOS SANTOS(SP051420 - JORGE 

BATISTA GUILHERME DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

1. A procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, a qual autoriza o advogado a levantar dinheiro 

pertencente à parte, exige reconhecimento de firma, a teor do disposto no artigo 38, do CPC, combinado com o artigo 

654, do CC, e artigo 158 da Lei nº 6.015/73.2. Colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça que abona tal 

entendimento:PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS EM GERAL. 
PODERES ESPECIAIS. ART. 38, DO CPC. LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA). RECONHECIMENTO 

DE FIRMA DO CONSTITUINTE.O art. 38, do CPC e o 2º, do art. 5º, da Lei 8.906/94, prestigiam a atuação do 

advogado com dispensar o reconhecimento da firma, no instrumento de procuração, do outorgante para a prática de atos 

processuais em geral. Para a validade, contudo, dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de 

ser reconhecida a firma do constituinte. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (RESP 616.435)3. Em face do 

exposto, providencie o patrono da parte autora-exeqüente procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, 

com firma reconhecida, para fins de levantamento do depósito realizado nos autos a favor da parte autora. Prazo: 15 

(quinze) dias.4. No entanto, quanto aos honorários sucumbenciais e/ou contratuais, não é necessário reconhecimento de 

firma, já que esta verba pertence ao causídico. Assim, quanto a estas importâncias, oportunamente, expeça(m)-se 

alvará(s) e/ou providencie(m) o(s) R.P.V(s).5. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos.6. Após, se em 

termos, informe a Secretaria se os autos estão em termos para expedição de alvará de levantamento.7. Int. 

 

0004267-73.2007.403.6103 (2007.61.03.004267-3) - TEREZA FITOMI INAGAKI X JORGE HIROKI INAGAKI X 

DINA TIEMI INAGAKI X LUCIA YONEKA INAGAKI(SP160344 - SHYUNJI GOTO E SP167081 - FLÁVIO 

RICARDO FRANÇA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS E SP134057 - AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO) 

1. A procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, a qual autoriza o advogado a levantar dinheiro 
pertencente à parte, exige reconhecimento de firma, a teor do disposto no artigo 38, do CPC, combinado com o artigo 

654, do CC, e artigo 158 da Lei nº 6.015/73.2. Colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça que abona tal 

entendimento:PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS EM GERAL. 

PODERES ESPECIAIS. ART. 38, DO CPC. LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA). RECONHECIMENTO 

DE FIRMA DO CONSTITUINTE.O art. 38, do CPC e o 2º, do art. 5º, da Lei 8.906/94, prestigiam a atuação do 

advogado com dispensar o reconhecimento da firma, no instrumento de procuração, do outorgante para a prática de atos 

processuais em geral. Para a validade, contudo, dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de 

ser reconhecida a firma do constituinte. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (RESP 616.435)3. Em face do 

exposto, providencie o patrono da parte autora-exeqüente procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, 

com firma reconhecida, para fins de levantamento do depósito realizado nos autos a favor da parte autora. Prazo: 15 

(quinze) dias.4. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos.5. Após, se em termos, informe a Secretaria se os 
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autos estão em termos para expedição de alvará de levantamento.6. Int. 

 

0004363-88.2007.403.6103 (2007.61.03.004363-0) - INACIO BENITEZ MORENO(SP170318 - LUCIANA 

FERREIRA RIBEIRO DE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) X INACIO BENITEZ MORENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. A procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, a qual autoriza o advogado a levantar dinheiro 

pertencente à parte, exige reconhecimento de firma, a teor do disposto no artigo 38, do CPC, combinado com o artigo 

654, do CC, e artigo 158 da Lei nº 6.015/73.2. Colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça que abona tal 

entendimento:PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS EM GERAL. 

PODERES ESPECIAIS. ART. 38, DO CPC. LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA). RECONHECIMENTO 

DE FIRMA DO CONSTITUINTE.O art. 38, do CPC e o 2º, do art. 5º, da Lei 8.906/94, prestigiam a atuação do 

advogado com dispensar o reconhecimento da firma, no instrumento de procuração, do outorgante para a prática de atos 

processuais em geral. Para a validade, contudo, dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de 

ser reconhecida a firma do constituinte. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (RESP 616.435)3. Em face do 

exposto, providencie o patrono da parte autora-exeqüente procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, 

com firma reconhecida, para fins de levantamento do depósito realizado nos autos a favor da parte autora. Prazo: 15 

(quinze) dias.4. No entanto, quanto aos honorários sucumbenciais e/ou contratuais, não é necessário reconhecimento de 

firma, já que esta verba pertence ao causídico. Assim, quanto a estas importâncias, oportunamente, expeça(m)-se 
alvará(s) e/ou providencie(m) o(s) R.P.V(s).5. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos.6. Após, se em 

termos, informe a Secretaria se os autos estão em termos para expedição de alvará de levantamento.7. Int. 

 

0004444-37.2007.403.6103 (2007.61.03.004444-0) - FRANCISCO FLAVIO DOS SANTOS(SP178569 - CLEONI 

MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X FRANCISCO FLAVIO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

1. A procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, a qual autoriza o advogado a levantar dinheiro 

pertencente à parte, exige reconhecimento de firma, a teor do disposto no artigo 38, do CPC, combinado com o artigo 

654, do CC, e artigo 158 da Lei nº 6.015/73.2. Colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça que abona tal 

entendimento:PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS EM GERAL. 

PODERES ESPECIAIS. ART. 38, DO CPC. LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA). RECONHECIMENTO 

DE FIRMA DO CONSTITUINTE.O art. 38, do CPC e o 2º, do art. 5º, da Lei 8.906/94, prestigiam a atuação do 

advogado com dispensar o reconhecimento da firma, no instrumento de procuração, do outorgante para a prática de atos 

processuais em geral. Para a validade, contudo, dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de 

ser reconhecida a firma do constituinte. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (RESP 616.435)3. Em face do 

exposto, providencie o patrono da parte autora-exeqüente procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, 
com firma reconhecida, para fins de levantamento do depósito realizado nos autos a favor da parte autora. Prazo: 15 

(quinze) dias.4. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos.5. Após, se em termos, informe a Secretaria se os 

autos estão em termos para expedição de alvará de levantamento.6. Int. 

 

0006772-37.2007.403.6103 (2007.61.03.006772-4) - AMARILDO FRANCO BARBOSA(SP217396 - ROBERLI DA 

COSTA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

1. A procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, a qual autoriza o advogado a levantar dinheiro 

pertencente à parte, exige reconhecimento de firma, a teor do disposto no artigo 38, do CPC, combinado com o artigo 

654, do CC, e artigo 158 da Lei nº 6.015/73.2. Colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça que abona tal 

entendimento:PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS EM GERAL. 

PODERES ESPECIAIS. ART. 38, DO CPC. LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA). RECONHECIMENTO 

DE FIRMA DO CONSTITUINTE.O art. 38, do CPC e o 2º, do art. 5º, da Lei 8.906/94, prestigiam a atuação do 

advogado com dispensar o reconhecimento da firma, no instrumento de procuração, do outorgante para a prática de atos 

processuais em geral. Para a validade, contudo, dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de 

ser reconhecida a firma do constituinte. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (RESP 616.435)3. Em face do 

exposto, providencie o patrono da parte autora-exeqüente procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, 

com firma reconhecida, para fins de levantamento do depósito realizado nos autos a favor da parte autora. Prazo: 15 
(quinze) dias.4. No entanto, quanto aos honorários sucumbenciais e/ou contratuais, não é necessário reconhecimento de 

firma, já que esta verba pertence ao causídico. Assim, quanto a estas importâncias, oportunamente, expeça(m)-se 

alvará(s) e/ou providencie(m) o(s) R.P.V(s).5. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos.6. Após, se em 

termos, informe a Secretaria se os autos estão em termos para expedição de alvará de levantamento.7. Int. 

 

0008869-10.2007.403.6103 (2007.61.03.008869-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003932-54.2007.403.6103 (2007.61.03.003932-7)) NILSON ANTENOR CAMPOS(SP173835 - LEANDRO 

TEIXEIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

X NILSON ANTENOR CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. A procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, a qual autoriza o advogado a levantar dinheiro 

pertencente à parte, exige reconhecimento de firma, a teor do disposto no artigo 38, do CPC, combinado com o artigo 
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654, do CC, e artigo 158 da Lei nº 6.015/73.2. Colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça que abona tal 

entendimento:PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS EM GERAL. 

PODERES ESPECIAIS. ART. 38, DO CPC. LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA). RECONHECIMENTO 

DE FIRMA DO CONSTITUINTE.O art. 38, do CPC e o 2º, do art. 5º, da Lei 8.906/94, prestigiam a atuação do 

advogado com dispensar o reconhecimento da firma, no instrumento de procuração, do outorgante para a prática de atos 

processuais em geral. Para a validade, contudo, dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de 

ser reconhecida a firma do constituinte. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (RESP 616.435)3. Em face do 

exposto, providencie o patrono da parte autora-exeqüente procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, 

com firma reconhecida, para fins de levantamento do depósito realizado nos autos a favor da parte autora. Prazo: 15 

(quinze) dias.4. No entanto, quanto aos honorários sucumbenciais e/ou contratuais, não é necessário reconhecimento de 

firma, já que esta verba pertence ao causídico. Assim, quanto a estas importâncias, oportunamente, expeça(m)-se 

alvará(s) e/ou providencie(m) o(s) R.P.V(s).5. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos.6. Após, se em 

termos, informe a Secretaria se os autos estão em termos para expedição de alvará de levantamento.7. Int. 

 

0003257-57.2008.403.6103 (2008.61.03.003257-0) - MARGARIDA MONIZ DE MATTOS(SP087384 - JAIR FESTI 

E SP205901 - LETÍCIA DE CÁSSIA RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO) X MARGARIDA MONIZ DE MATTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. A procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, a qual autoriza o advogado a levantar dinheiro 
pertencente à parte, exige reconhecimento de firma, a teor do disposto no artigo 38, do CPC, combinado com o artigo 

654, do CC, e artigo 158 da Lei nº 6.015/73.2. Colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça que abona tal 

entendimento:PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS EM GERAL. 

PODERES ESPECIAIS. ART. 38, DO CPC. LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA). RECONHECIMENTO 

DE FIRMA DO CONSTITUINTE.O art. 38, do CPC e o 2º, do art. 5º, da Lei 8.906/94, prestigiam a atuação do 

advogado com dispensar o reconhecimento da firma, no instrumento de procuração, do outorgante para a prática de atos 

processuais em geral. Para a validade, contudo, dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de 

ser reconhecida a firma do constituinte. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (RESP 616.435)3. Em face do 

exposto, providencie o patrono da parte autora-exeqüente procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, 

com firma reconhecida, para fins de levantamento do depósito realizado nos autos a favor da parte autora. Prazo: 15 

(quinze) dias.4. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos.5. Após, se em termos, informe a Secretaria se os 

autos estão em termos para expedição de alvará de levantamento.6. Int. 

 

0003381-40.2008.403.6103 (2008.61.03.003381-0) - JOAO RAMIRO DIAS(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X JOAO RAMIRO 

DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Nesta data assino o(s) alvará(s) de levantamento sob nº 083/2011 (Formulário 1908425).2. Compareça a parte 
interessada em Secretaria para proceder a retirada do(s) alvará(s), Dr. Dirceu Mascarenhas, OAB/SP 55.472.3. Enfatizo 

que o(s) referido(s) alvará(s) tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar da presente data, ou seja, 

10/08/2011.4. Vinda a comunicação da CEF sobre a quitação do(s) alvará(s) ora expedido(s), determino o arquivamento 

destes autos.5. Int. 

 

0004889-21.2008.403.6103 (2008.61.03.004889-8) - ROSANA DE LOURDES CAMPOS PIMENTEL(SP203116 - 

RENATA PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) 

1. A procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, a qual autoriza o advogado a levantar dinheiro 

pertencente à parte, exige reconhecimento de firma, a teor do disposto no artigo 38, do CPC, combinado com o artigo 

654, do CC, e artigo 158 da Lei nº 6.015/73.2. Colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça que abona tal 

entendimento:PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS EM GERAL. 

PODERES ESPECIAIS. ART. 38, DO CPC. LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA). RECONHECIMENTO 

DE FIRMA DO CONSTITUINTE.O art. 38, do CPC e o 2º, do art. 5º, da Lei 8.906/94, prestigiam a atuação do 

advogado com dispensar o reconhecimento da firma, no instrumento de procuração, do outorgante para a prática de atos 

processuais em geral. Para a validade, contudo, dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de 

ser reconhecida a firma do constituinte. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (RESP 616.435)3. Em face do 
exposto, providencie o patrono da parte autora-exeqüente procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, 

com firma reconhecida, para fins de levantamento do depósito realizado nos autos a favor da parte autora. Prazo: 15 

(quinze) dias.4. No entanto, quanto aos honorários sucumbenciais e/ou contratuais, não é necessário reconhecimento de 

firma, já que esta verba pertence ao causídico. Assim, quanto a estas importâncias, oportunamente, expeça(m)-se 

alvará(s) e/ou providencie(m) o(s) R.P.V(s).5. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos.6. Após, se em 

termos, informe a Secretaria se os autos estão em termos para expedição de alvará de levantamento.7. Int. 

 

0009177-12.2008.403.6103 (2008.61.03.009177-9) - CLAUDIO MARCELO PIZOLATO DE CARVALHO(SP106301 

- NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS) X CLAUDIO MARCELO PIZOLATO DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 
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1. A procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, a qual autoriza o advogado a levantar dinheiro 

pertencente à parte, exige reconhecimento de firma, a teor do disposto no artigo 38, do CPC, combinado com o artigo 

654, do CC, e artigo 158 da Lei nº 6.015/73.2. Colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça que abona tal 

entendimento:PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS EM GERAL. 

PODERES ESPECIAIS. ART. 38, DO CPC. LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA). RECONHECIMENTO 

DE FIRMA DO CONSTITUINTE.O art. 38, do CPC e o 2º, do art. 5º, da Lei 8.906/94, prestigiam a atuação do 

advogado com dispensar o reconhecimento da firma, no instrumento de procuração, do outorgante para a prática de atos 

processuais em geral. Para a validade, contudo, dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de 

ser reconhecida a firma do constituinte. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (RESP 616.435)3. Em face do 

exposto, providencie o patrono da parte autora-exeqüente procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, 

com firma reconhecida, para fins de levantamento do depósito realizado nos autos a favor da parte autora. Prazo: 15 

(quinze) dias.4. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos.5. Após, se em termos, informe a Secretaria se os 

autos estão em termos para expedição de alvará de levantamento.6. Int. 

 

0009391-03.2008.403.6103 (2008.61.03.009391-0) - VALDECI DOGNANI DA SILVA(SP247314 - DANIEL 

BARROS ALCANTARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) X VALDECI DOGNANI DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. A procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, a qual autoriza o advogado a levantar dinheiro 
pertencente à parte, exige reconhecimento de firma, a teor do disposto no artigo 38, do CPC, combinado com o artigo 

654, do CC, e artigo 158 da Lei nº 6.015/73.2. Colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça que abona tal 

entendimento:PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS EM GERAL. 

PODERES ESPECIAIS. ART. 38, DO CPC. LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA). RECONHECIMENTO 

DE FIRMA DO CONSTITUINTE.O art. 38, do CPC e o 2º, do art. 5º, da Lei 8.906/94, prestigiam a atuação do 

advogado com dispensar o reconhecimento da firma, no instrumento de procuração, do outorgante para a prática de atos 

processuais em geral. Para a validade, contudo, dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de 

ser reconhecida a firma do constituinte. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (RESP 616.435)3. Em face do 

exposto, providencie o patrono da parte autora-exeqüente procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, 

com firma reconhecida, para fins de levantamento do depósito realizado nos autos a favor da parte autora. Prazo: 15 

(quinze) dias.4. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos.5. Após, se em termos, informe a Secretaria se os 

autos estão em termos para expedição de alvará de levantamento.6. Int. 

 

0009507-09.2008.403.6103 (2008.61.03.009507-4) - HUGO JOSE DE FREITAS FILHO(SP217436 - MANOEL 

WILSON SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

X HUGO JOSE DE FREITAS FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. A procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, a qual autoriza o advogado a levantar dinheiro 
pertencente à parte, exige reconhecimento de firma, a teor do disposto no artigo 38, do CPC, combinado com o artigo 

654, do CC, e artigo 158 da Lei nº 6.015/73.2. Colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça que abona tal 

entendimento:PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS EM GERAL. 

PODERES ESPECIAIS. ART. 38, DO CPC. LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA). RECONHECIMENTO 

DE FIRMA DO CONSTITUINTE.O art. 38, do CPC e o 2º, do art. 5º, da Lei 8.906/94, prestigiam a atuação do 

advogado com dispensar o reconhecimento da firma, no instrumento de procuração, do outorgante para a prática de atos 

processuais em geral. Para a validade, contudo, dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de 

ser reconhecida a firma do constituinte. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (RESP 616.435)3. Em face do 

exposto, providencie o patrono da parte autora-exeqüente procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, 

com firma reconhecida, para fins de levantamento do depósito realizado nos autos a favor da parte autora. Prazo: 15 

(quinze) dias.4. No entanto, quanto aos honorários sucumbenciais e/ou contratuais, não é necessário reconhecimento de 

firma, já que esta verba pertence ao causídico. Assim, quanto a estas importâncias, oportunamente, expeça(m)-se 

alvará(s) e/ou providencie(m) o(s) R.P.V(s).5. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos.6. Após, se em 

termos, informe a Secretaria se os autos estão em termos para expedição de alvará de levantamento.7. Int. 

 

0009663-94.2008.403.6103 (2008.61.03.009663-7) - CARMINDA ROVETTA(SP127441 - RAQUEL RUAS DE 

MATOS SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 
X CARMINDA ROVETTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. A procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, a qual autoriza o advogado a levantar dinheiro 

pertencente à parte, exige reconhecimento de firma, a teor do disposto no artigo 38, do CPC, combinado com o artigo 

654, do CC, e artigo 158 da Lei nº 6.015/73.2. Colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça que abona tal 

entendimento:PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS EM GERAL. 

PODERES ESPECIAIS. ART. 38, DO CPC. LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA). RECONHECIMENTO 

DE FIRMA DO CONSTITUINTE.O art. 38, do CPC e o 2º, do art. 5º, da Lei 8.906/94, prestigiam a atuação do 

advogado com dispensar o reconhecimento da firma, no instrumento de procuração, do outorgante para a prática de atos 

processuais em geral. Para a validade, contudo, dos poderes especiais, se contidos no mandato, necessariamente há de 

ser reconhecida a firma do constituinte. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (RESP 616.435)3. Em face do 

exposto, providencie o patrono da parte autora-exeqüente procuração com poderes especiais para receber e dar quitação, 
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com firma reconhecida, para fins de levantamento do depósito realizado nos autos a favor da parte autora. Prazo: 15 

(quinze) dias.4. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos.5. Após, se em termos, informe a Secretaria se os 

autos estão em termos para expedição de alvará de levantamento.6. Int. 

 

Expediente Nº 4309 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009965-60.2007.403.6103 (2007.61.03.009965-8) - RODRIGO DO NASCIMENTO(SP256745 - MARIA RUBINEIA 

DE CAMPOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) 

Providencie a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias, cópia de seu prontuário médico.Em sendo juntada a 

documentação acima aludida, abra-se nova vista ao perito para elaboração do laudo.Int. 

 

0003486-17.2008.403.6103 (2008.61.03.003486-3) - RAFAEL RODRIGUES GUIMARAES(SP151974 - FATIMA 

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - 

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Autos nº 2008.61.03.003486-31. Providencie a Secretaria a expedição de solicitação de pagamento em favor da Sra. 

Perita médica.2. Fls. 110/111: Ciência às partes do laudo médico pericial.3. Abra-se vista ao Ministério Público Federal, 

e após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 
 

0009198-85.2008.403.6103 (2008.61.03.009198-6) - IVA MOLINA X MARIA EUGENIA MOLINA VANA X JOAO 

CARLOS SOMMIER MOLINA(SP123833 - MARIA CECILIA PICON SOARES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Baixo os autos.Fls.33/34: o fato dos ora requerentes afirmarem e comprovarem que são sobrinhos de JUDITH 

MOLINA DE MENDONÇA (que teria sido titular de contas poupança na época dos expurgos inflacionários indicados 

na inicial) não significa que não existam outros sucessores legitimados pela ordem da vocação hereditária regulada pela 

legislação regente.Destarte, concedo aos autores o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que comprovem a 

legitimidade ativa ad causam, mediante a apresentação do formal de partilha dos bens de JUDITH MOLINA DE 

MENDONÇA. Após, se em termos, cite-se a CEF, intimando-se-a, na oportunidade, a pronunciar-se sobre o 

requerimento cujo protocolo foi comprovado na fl.21, cuja cópia deverá instruir o mandado citatório. Visando dar 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, disponho que, para a expedição 

acima determinada, servirá cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento 

no endereço abaixo relacionado, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- Caixa Econômica Federal: com 

endereço na Rua Euclides Miragaia, 433, 1º andar, conj. 102, Centro, nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que, 

não contestada a ação no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão por ele aceito(s), como verdadeiros, os fatos 

articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Int.  
 

0004427-30.2009.403.6103 (2009.61.03.004427-7) - SIMONE PEREIRA PINTO(SP245807 - ELIANA PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Tendo em vista que é de conhecimento deste Juízo que a perita nomeada nos autos encontra-se afastada por licença 

gestante, destituo-a, designando para o exame o Dr. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, conhecido do Juízo e 

com dados arquivados em Secretaria, que deverá,ser cientificado da presente nomeação e da decisão de21/22.Intimem-

se as partes da perícia médica marcada para o dia 27 de setembro de 2011, às 16:30 horas, a ser realizada em sala 

própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . 

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO 

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a 

remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int. 

 

0009610-79.2009.403.6103 (2009.61.03.009610-1) - JOSEMI DE GOUVEA(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

Tendo em vista que o perito nomeado nos autos não faz mais parte do rol de auxiliares do Juízo, destituo-o designando 
para o exame o Dr. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, conhecido do Juízo e com dados arquivados em 

Secretaria, que deverá,ser cientificado da presente nomeação e da decisão de Fl. 116/118Intimem-se as partes da perícia 

médica marcada para o dia 30 de setembro de 2011, às 10:00 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, 

localizada na Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . Na data acima designada deverá a 

parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para confirmação de sua 

patologia. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO 

AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a 

remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Cientifique-se a parte autora da 

contestação.Int. 

 

0003483-91.2010.403.6103 - SONIA MARIA DE FREITAS(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E 
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SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tendo em vista que é de conhecimento deste Juízo que a perita nomeada nos autos encontra-se afastada por licença 

gestante, destituo-a, designando para o exame o Dr. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, conhecido do Juízo e 

com dados arquivados em Secretaria, que deverá,ser cientificado da presente nomeação e da decisão de fl. 

88/90.Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 27 de setembro de 2011, às 17horas , a ser realizada 

em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . 

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO 

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a 

remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int. 

 

0005781-56.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0405446-26.1997.403.6103 

(97.0405446-7)) PAULO DE TARSO DE MORAES LOBO X ELOA GARCIADE ABREU LOBO(SP263072 - JOSE 

WILSON DE FARIA E SP104846 - OIRMI FERNANDES LEMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

I - Ante a certidão de fl.100, decreto a REVELIA do(s) réu(s), nos termos do artigo 319 do CPC.II - Todavia, uma vez 

que existe manifestação do réu nos autos, cadastre o nome do subscritor da petição de fl. 57 para que promova a 

regularização de sua representação. III - Tendo em vista o manifestado interesse na conciliação, designo o dia 15 de 
setembro de 2011, às 16:30h para tanto. Providencie o advogado da parte autora o seu comparecimento.Apresente a 

CEF, se for o caso, carta de preposição com poderes específicos para transigir.Int. 

 

0007671-30.2010.403.6103 - SANDRA DA SILVA BUENO(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código 

de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, 

finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a 

realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade 

laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito 

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos 

efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e à parte autora já 

foi dada oportunidade de indicar seus próprios quesitos nos autos (fl. 108), diante da urgência da situação, a fim de 
agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio 

como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, conhecido(a) desta Serventia, o(a) qual deverá 

responder aos seguintes quesitos do INSS, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos 

apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? 

De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi 

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo 

do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; 

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; 

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da 

deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para 

o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) 

ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se 

temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo 

estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da 

doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não 

for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava 

incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade 
anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da 

maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos 

atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a 

doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está 

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da 

realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames 

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito 

administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico 

laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de 

exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência 

mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não 
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puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os 

maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência 

mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os 

pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 27 DE SETEMBRO DE 2011 (27/09/2011), ÀS 

10H30MIN, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 

522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) 

constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá 

intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e 

laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do 

laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução 

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e 

expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima 

designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, 

determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado 

de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. 

Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (NSS), com endereço na Avenida 
Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) 

do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta 

(com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0001163-34.2011.403.6103 - ANA DE OLIVEIRA MOREIRA(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA E 

SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Autor: Ana de Oliveira MoreiraRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEndereço: Av. Cassiano Ricardo, 521, 

Jd.Aquarius.VISTOS EM DESPACHO/MANDADOConcedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

seProvidencie a parte autora cópia simples do RG e CPF, necessários para sua identificação, no prazo de 10(dez) 

dias.Sem prejuízo da determinação acima, cite-se o INSS.Fica(m) o(s) Réu(s) ciente(s) de que, não contestada a ação no 

prazo de 60 (sessenta) dias (v.g. artigo 188 do CPC), presumir-se-ão por ele(s) aceito(s), como verdadeiros, os fatos 

articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, LXXVIII, CF, valerá cópia do presente como Mandado de Citação.Cientifiquem-se aos 

interessados de que este juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Av. Cassiano Ricardo, 521, Jd 

Aquarius, CEP 12246-870.Solicite-se cópia do procedimento administrativo 055195418-33 

 
0004042-14.2011.403.6103 - CLEIDE CRUVINEL(Proc. 2443 - MARINA PEREIRA CARVALHO DO LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte autora: Cleide Cruvinel, RG 16.251.892-0Endereço: Rua João Francisco da Silva, nº. 257, Jardim Cruzeiro do Sul, 

CEP 12.234-815, São José dos CamposParte ré: INSSIntimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 28 de 

setembro de 2011, às 13:30 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano 

Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . Intime-se pessoalmente a parte autora. Visando dar efetividade à 

garantia estabelecida no art. 5º, LXXVIII, CF, valerá cópia do presente como Mandado de Intimação. A ausência 

injustificada ou parcamente justificada ensejará a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se 

encontrar o processo.Abra-se vista à DPU.Int. 

 

0005522-27.2011.403.6103 - WILSON DIONISIO GAUNA(SP224757 - INGRID ALESSANDRA CAXIAS PRADO 

E SP293538 - ERICA ADRIANA ROSA CAXIAS DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisão. Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando que o 

autor, no próximo pagamento de sua remuneração, receba o valor relativo à promoção que lhe é devida.Aduz o autor 

que é militar reformado do Exército, tendo entrado na inatividade em razão de doença incapacitante. Todavia, no ato de 

sua reforma não teve reconhecido o direito a passar para o posto de 3º sargento.Com a inicial vieram os documentos de 

fls. 12/27.É o relatório do essencial. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do 
Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e 

finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Inicialmente, verifico que o autor 

afirma que há mais de 27 anos que se passaram do seu direito a promoção (fls. 03 e 04), ou seja, o ato de reforma do 

autor deu-se há mais de duas décadas. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, sem a instalação do contraditório.Ademais, entendo que, eventual determinação para que o autor passe 

a receber a remuneração de 3º sargento, impõe-se que seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos 

elementos de prova constantes dos autos. Isto porque o pedido do autor poderá, concretamente, dar azo à constituição, 

ou desconstituição, de relações jurídicas com base no provimento provisório, de modo que se verifica incabível a 

antecipação da tutela, ante o perigo de irreversibilidade. Portanto, ausente a verossimilhança do direito alegado, indefiro 
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o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Concedo os benefícios da gratuidade processual, bem como a prioridade 

na tramitação. Anote-se.Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias a emenda da inicial, a fim de corrigir o 

pólo passivo da demanda, fazendo constar apenas a pessoa jurídica de direito público com capacidade para estar em 

Juízo.Cumprido o item acima, se em termos, e visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação da União Federal, servindo cópia da presente como mandado de 

citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. 

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União - AGU: com endereço na Av. 

Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquários, nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para 

de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, 

primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).P. R. I. 

 

0005564-76.2011.403.6103 - JOAO FERNANDO DOS REIS(SP191314 - VERIDIANA DA SILVA VITOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.1. Inicialmente, verifico inexistir pressuposto processual de natureza negativa capaz de impedir o 

processamento deste feito, haja vista que a ação nº0003239-31.2011.403.6103, foi julgada extinta sem resolução de 

mérito.2. Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja determinado ao réu que converta, em comum, 

os períodos laborados pelo autor em condições especiais que foram indicados na petição inicial e, consequentemente, 

conceda-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.É o relatório do essencial. Decido.A antecipação 
dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; 

(c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado. Não verifico a verossimilhança do direito alegado.Entendo que, para conversão dos períodos 

laborados sob condições especiais, impõe-se que seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos 

de prova constantes dos autos. Isto porque o pedido do autor - reconhecimento e averbação de tempo de serviço - 

poderá, concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base no provimento 

provisório, de modo que se verifica incabível a antecipação da tutela, ante o perigo de irreversibilidade. Ademais, 

cristalina se revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a 

antecipação dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano irreparável ou de difícil reparação, situação 

não provada até o momento.Neste sentido:CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA 

AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA: CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO 

CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC - APLICAÇÃO DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE 

DIREITO PÚBLICO: TEMPERAMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO 

NÃO PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO.1. Não fica prejudicado o agravo pela ocorrência de sentença 
superveniente, julgando procedente o mérito da ação.2. A superveniência de sentença de procedência não prejudica, por 

perda de objeto, o agravo de instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz com o próprio mérito da 

pretensão, não se confunde com liminar (que é cautela). Opera seus efeitos desde que concedida (pois insubsistente o 

efeito suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual apelação não é retrooperante. Se não é juridicamente 

possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame necessário, menos ainda a sua execução antecipada a 

título de antecipação de tutela.3. Para a aplicação do instituto novel de antecipação dos efeitos da tutela (art. 273 do 

CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: verossimilhança e, simultaneamente, o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu, não se podendo olvidar o comando proibitivo do seu 2º (desde que não haja perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado).4. Reveste-se de patente ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto 

amparo no art. 273, determina de pronto a averbação do tempo de serviço prestado como aluno-aprendiz em escola 

agrotécnica.5. O caráter precário e temporário da antecipação de tutela não se compatibiliza com a natureza jurídica da 

averbação, mesmo porque inexistente a figura de averbação precária em tema de Direito Previdenciário, consabido, 

ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito 

reparador.6. Preliminar rejeitada. Agravo de Instrumento provido.7. Peças liberadas pelo Relator em 13/06/2000 para 

publicação do acórdão.Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

199901000649214 Processo: 199901000649214 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 
13/06/2000 Documento: TRF10098237 DJ DATA:31/07/2000 PAGINA:30Portanto, ausente a verossimilhança do 

direito alegado, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Concedo os benefícios da gratuidade processual. 

Anote-se.Providencie a parte autora a emenda da inicial, tendo em vista que constou no pólo passivo da demanda o 

Chefe da Agência da Previdência Social de Caçapava, ao passo que deveria ter feito consta o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Deverá a parte autora apresentar as cópias faltantes 

do procedimento administrativo do autor, haja vista que dentre as cópias de fls. 08/28, constata-se a ausência das folhas 

01/22, 36 e 44/46 relativas ao PA, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Cumpridos os itens acima, se em 

termos, e visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino 

a citação do INSS, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para 

cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoa(s) a ser(em) citada(s):- INSS: com 

endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquários, nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) 
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ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com 

aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).P. R. I. 

 

0005646-10.2011.403.6103 - WESLEY CASTRO GONCALVES(SP275212 - PAULO CÉSAR GOMES DE LIMA) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisão.Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando que seja tornado sem efeito 

o ato administrativo que determinou o licenciamento do autor dos quadros do Exército Brasileiro, aos 14/06/2011.Aduz 

o autor que foi incorporado aos quadros do Exército em 01/03/2010, sendo que, em janeiro de 2011, sofreu um acidente 

de moto, no trajeto do trabalho para casa, que resultou em fratura exposta da diáfise do fêmur esquerdo. Fez cirurgia e 

tratamentos, mas, a despeito de continuar incapacitado fisicamente para o trabalho, foi licenciado em 14/06/2011.Com a 

inicial vieram documentos de fls. 07/87.É o relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a 

concessão da tutela antecipada e conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é 

indispensável que haja prova inequívoca do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da 

verossimilhança da alegação.Inicialmente, verifico que o autor não demonstrou sua condição junto às Forças Armadas. 

Isto é, resta esclarecer se o autor era militar estável ou militar temporário à época de seu desligamento. Isto porque, é 

pacífico na jurisprudência que o militar temporário não tem direito adquirido à continuidade do serviço na ativa. 

Verificado, portanto, o licenciamento ex officio por decurso do prazo de permanência na ativa, em tese, não há 

ilegalidade no ato.Em contrapartida, mesmo na situação do militar não estável, é plausível o controle judicial do ato de 
licenciamento do militar temporário. Embora se cuide de ato discricionário, os motivos que ensejaram sua produção 

vinculam sua própria validade (teoria dos motivos determinantes). Portanto, provado que os motivos que ensejaram a 

produção do ato não são, de fato, os motivos que o embasam, o ato é nulo.Todavia, neste juízo perfunctório, verifico 

que o autor não trouxe aos autos todos os elementos necessários à análise do ato do seu licenciamento, tendo 

apresentado apenas cópia do Certificado de Reservista, onde não há como serem aferidos os motivos que culminaram 

no ato praticado.Ademais, considero necessária a realização de prova pericial para constatação das seqüelas decorrentes 

do acidente sofrido pelo autor, assim como, o grau de incapacidade, acaso existente, motivo pelo qual não vislumbro a 

verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada, ao menos em sede de cognição 

sumária.Ante o exposto, indefiro a concessão da tutela antecipada. Sem prejuízo do acima determinado, a fim de 

agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de PROVA PERICIAL MÉDICA, desde 

logo.Nomeio como perito o Dr. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, médico perito, conhecido desta Serventia, 

o qual deverá responder aos seguintes quesitos deste Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pelas partes:1 

A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia 

irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; 
estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou 

contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao 

quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade 

habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da 

parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da 

capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. 

Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor 

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do 

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A 

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos 

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, 

nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a 

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua 

omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 
lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os 

atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua 

vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e 

menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o 

discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as 

partes para perícia médica marcada para o dia 27 de setembro de 2011, às 09 horas, a ser realizada em sala própria deste 

Fórum Federal, localizado na R. Tertuliano Delphin Junior, nº522, Jardim Aquarius, nesta cidade (ao lado da Justiça do 

Trabalho). Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora 

ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito 

Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua inaptidão para o serviço 
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militar.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da 

perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça 

Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o perito ora 

nomeado.Concedo os benefícios da gratuidade processual. Anote-se.Intimem-se as partes para que apresentem quesitos 

e indiquem eventuais assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo para apresentação de quesitos e 

indicação de eventual assistente técnico pelas partes, intime-se o perito para realização dos trabalhos.Não obstante o 

acima determinado, e diante da urgência da situação, determino que seja oficiado ao Comando do Exército de Caçapava 

(Brigada de Infantaria Leve Aeromóvel), servindo cópia da presente como ofício, a fim de que seja apresentado a este 

Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, a Ficha de Alterações do Militar Wesley Castro Gonçalves, devendo esclarecer neste 

prazo acerca da situação do militar como sendo estável ou temporário. Para tanto, deverá ser encaminhada cópia da fl. 

87.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a 

citação da União Federal, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para 

cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Deverá a União Federal apresentar, no prazo 

de 05 (cinco) dias, seus quesitos e indicar eventual assistente técnico para, caso queira, acompanhar a perícia médica 

designada. Pessoa(s) a ser(em) citada(s):- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União - AGU: com endereço 

na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquários, nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do 

prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos 

artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).Int. 
 

0005664-31.2011.403.6103 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.1. Inicialmente, verifico inexistir pressuposto processual de natureza negativa capaz de impedir o 

processamento deste feito, haja vista que a ação nº0003239-31.2011.403.6103, foi julgada extinta sem resolução de 

mérito.2. Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja determinado ao réu que converta, em comum, 

os períodos laborados pelo autor em condições especiais que foram indicados na petição inicial e, consequentemente, 

conceda-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.É o relatório do essencial. Decido.A antecipação 

dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; 

(c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado. Não verifico a verossimilhança do direito alegado.Entendo que, para conversão dos períodos 

laborados sob condições especiais, impõe-se que seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos 

de prova constantes dos autos. Isto porque o pedido do autor - reconhecimento e averbação de tempo de serviço - 

poderá, concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base no provimento 

provisório, de modo que se verifica incabível a antecipação da tutela, ante o perigo de irreversibilidade. Ademais, 
cristalina se revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a 

antecipação dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano irreparável ou de difícil reparação, situação 

não provada até o momento.Neste sentido:CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA 

AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA: CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO 

CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC - APLICAÇÃO DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE 

DIREITO PÚBLICO: TEMPERAMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO 

NÃO PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO.1. Não fica prejudicado o agravo pela ocorrência de sentença 

superveniente, julgando procedente o mérito da ação.2. A superveniência de sentença de procedência não prejudica, por 

perda de objeto, o agravo de instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz com o próprio mérito da 

pretensão, não se confunde com liminar (que é cautela). Opera seus efeitos desde que concedida (pois insubsistente o 

efeito suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual apelação não é retrooperante. Se não é juridicamente 

possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame necessário, menos ainda a sua execução antecipada a 

título de antecipação de tutela.3. Para a aplicação do instituto novel de antecipação dos efeitos da tutela (art. 273 do 

CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: verossimilhança e, simultaneamente, o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu, não se podendo olvidar o comando proibitivo do seu 2º (desde que não haja perigo de 
irreversibilidade do provimento antecipado).4. Reveste-se de patente ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto 

amparo no art. 273, determina de pronto a averbação do tempo de serviço prestado como aluno-aprendiz em escola 

agrotécnica.5. O caráter precário e temporário da antecipação de tutela não se compatibiliza com a natureza jurídica da 

averbação, mesmo porque inexistente a figura de averbação precária em tema de Direito Previdenciário, consabido, 

ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito 

reparador.6. Preliminar rejeitada. Agravo de Instrumento provido.7. Peças liberadas pelo Relator em 13/06/2000 para 

publicação do acórdão.Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

199901000649214 Processo: 199901000649214 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 

13/06/2000 Documento: TRF10098237 DJ DATA:31/07/2000 PAGINA:30Portanto, ausente a verossimilhança do 

direito alegado, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Concedo os benefícios da gratuidade processual. 

Anote-se.Providencie a parte autora a emenda da inicial, tendo em vista que constou no pólo passivo da demanda o 
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Chefe da Agência da Previdência Social de Caçapava, ao passo que deveria ter feito consta o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Deverá a parte autora apresentar as cópias faltantes 

do procedimento administrativo do autor, haja vista que dentre as cópias de fls. 08/28, constata-se a ausência das folhas 

01/22, 36 e 44/46 relativas ao PA, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Cumpridos os itens acima, se em 

termos, e visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino 

a citação do INSS, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para 

cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoa(s) a ser(em) citada(s):- INSS: com 

endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquários, nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com 

aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).P. R. I. 

 

0005686-89.2011.403.6103 - JOAO RODRIGUES DA SILVA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja determinado ao réu que converta, em 

comum, os períodos laborados pelo autor em condições especiais que foram indicados na petição inicial e, 

consequentemente, conceda-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.É o relatório do essencial. 

Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como 

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade 

do provimento antecipado. Não verifico a verossimilhança do direito alegado.Entendo que, para conversão dos períodos 

laborados sob condições especiais, impõe-se que seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos 

de prova constantes dos autos. Isto porque o pedido do autor - reconhecimento e averbação de tempo de serviço - 

poderá, concretamente, dar azo à constituição, ou desconstituição, de relações jurídicas com base no provimento 

provisório, de modo que se verifica incabível a antecipação da tutela, ante o perigo de irreversibilidade. Ademais, 

cristalina se revela a ausência de perigo de dano irreparável, sendo ônus da parte autora alegar e demonstrar que a 

antecipação dos efeitos finais da decisão irá resguardar o postulante de dano irreparável ou de difícil reparação, situação 

não provada até o momento.Neste sentido:CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO ALUNO APRENDIZ DE ESCOLA 

AGROTÉCNICA - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA: CONCOMITÂNCIA (INOCORRENTE NO 

CASO) DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC - APLICAÇÃO DO NOVEL INSTITUTO EM TEMA DE 

DIREITO PÚBLICO: TEMPERAMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA: AGRAVO 

NÃO PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO.1. Não fica prejudicado o agravo pela ocorrência de sentença 

superveniente, julgando procedente o mérito da ação.2. A superveniência de sentença de procedência não prejudica, por 

perda de objeto, o agravo de instrumento contra a antecipação da tutela. A antecipação, que diz com o próprio mérito da 
pretensão, não se confunde com liminar (que é cautela). Opera seus efeitos desde que concedida (pois insubsistente o 

efeito suspensivo), de vez que tal efeito (suspensivo) da eventual apelação não é retrooperante. Se não é juridicamente 

possível a execução provisória de sentença sujeita ao reexame necessário, menos ainda a sua execução antecipada a 

título de antecipação de tutela.3. Para a aplicação do instituto novel de antecipação dos efeitos da tutela (art. 273 do 

CPC) é necessária a concomitância de seus pressupostos: verossimilhança e, simultaneamente, o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu, não se podendo olvidar o comando proibitivo do seu 2º (desde que não haja perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado).4. Reveste-se de patente ilegalidade a decisão que, à guisa de suposto 

amparo no art. 273, determina de pronto a averbação do tempo de serviço prestado como aluno-aprendiz em escola 

agrotécnica.5. O caráter precário e temporário da antecipação de tutela não se compatibiliza com a natureza jurídica da 

averbação, mesmo porque inexistente a figura de averbação precária em tema de Direito Previdenciário, consabido, 

ademais, que eventual direito reconhecido se cumprirá oportunamente com ressarciamento do dano sofrido, em efeito 

reparador.6. Preliminar rejeitada. Agravo de Instrumento provido.7. Peças liberadas pelo Relator em 13/06/2000 para 

publicação do acórdão.Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

199901000649214 Processo: 199901000649214 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 

13/06/2000 Documento: TRF10098237 DJ DATA:31/07/2000 PAGINA:30Portanto, ausente a verossimilhança do 

direito alegado, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Concedo os benefícios da gratuidade processual. 
Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino 

a citação do INSS, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para 

cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoa(s) a ser(em) citada(s):- INSS: com 

endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquários, nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com 

aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).P. R. I. 

 

0005809-87.2011.403.6103 - SAMUEL MOURA SOARES X KATIA CRISTINA LOBO SOARES(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão.1. Inicialmente, verifico inexistir a prevenção apontada no termo de fls. 37/38, tendo em vista que os 

feitos lá indicados possuem objetos distintos da pretensão desta demanda.2. Cuida-se de ação ordinária, com pedido de 
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tutela antecipada, no sentido de que sejam suspensos os efeitos da execução extrajudicial, a fim de ser obstada a venda, 

a terceiros, do imóvel que os autores adquiriram através de financiamento imobiliário realizado com a CEF, o qual foi 

por esta adjudicado. Requer, ainda, que a ré seja compelida a não incluir os nomes dos autores nos órgãos de proteção 

ao crédito.Esclarece que em virtude de total impossibilidade econômica (dificuldades financeiras) não conseguiram 

quitar as prestações do contrato de financiamento em questão e que, retomada a capacidade financeira, tentaram 

regularizar o débito pendente com a CEF, sem, contudo, obter êxito, porquanto o bem foi levado a leilão extrajudicial e 

arrematado pela requerida. Com a inicial vieram documentos.É o breve relato. Fundamento e decido.Primeiramente, 

insta seja ressaltado que o pleito emergencial formulado pela parte autora é estribado no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, que prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida, ainda que a 

providência requerida seja de natureza cautelar ( 7º do aludido dispositivo), caso exista prova inequívoca, apta ao 

convencimento da verossimilhança da alegação, bem como: o receio justificado de dano irreparável ou de difícil 

reparação; ou o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; e que não haja perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado.A situação fática apresentada impede a concessão da almejada tutela 

antecipada. Primeiramente, verifico que os autores sequer apresentaram a planilha de evolução do financiamento, 

motivo pelo qual não restou demonstrado que tenha havido conduta abusiva por parte da CEF na cobrança dos valores 

devidos em relação ao pactuado, bem como na execução extrajudicial do imóvel.Por outro lado, os próprios autores 

confirmam a inadimplência que deu causa à execução extrajudicial ora impugnada. Informam que foram surpreendidos 

com a arrematação do bem. O documento de fls. 34 comprova que a arrematação ocorreu somente em 08/07/2009, de 
modo que, tendo o contrato sido renegociado (fls. 27/31) em dezembro de 2000, forçoso é presumir que, antes que fosse 

a mesma levada a efeito, foram praticados pela requerida os atos anteriores previstos no procedimento de execução 

extrajudicial do Decreto-lei 70/66 (como notificações, publicação de editais etc.), cujos eventuais vícios ou nulidades 

não restaram comprovados nos presentes autos, ao menos nesta fase de cognição sumária. A propósito, o E. STF já 

pacificou o entendimento de que o aludido Decreto-lei é compatível com a Constituição Federal. Neste sentido, os 

seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CADASTRO DE INADIMPLENTES. SPC, SERASA E CADIN. 

PRESTAÇÕES EM ATRASO. INCORPORAÇÃO AO SALDO DEVEDOR. PRESTAÇÕES VINCENDAS. VALOR 

INFERIOR AO EXIGIDO CONTRATUALMENTE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESSUPOSTOS. 

INEXISTÊNCIA.1. Inexistem fumus boni iuris e periculum in mora a ensejar liminar para suspender procedimentos de 

execução extrajudicial, autorizar depósito de valor inferior ao exigido para o pagamento de prestações vincendas, bem 

como para excluir ou impedir a inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes, diante do longo estado 

moratório do mutuário, além de que a pretendida incorporação das prestações em atraso ao saldo devedor implica 

concessão de moradia graciosa, verdadeiro prêmio à inadimplência.2. Agravo desprovido.TRF 3ª Região - Sexta Turma 

- Ag 200401000464166 Data da decisão: 16/3/2005 DJU DATA:11/4/2005 PÁGINA: 148Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIROSFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUTUÁRIOS 

INADIMPLENTES DESDE ABRIL DE 2002. DECISÃO A QUO QUE DEFERIU PEDIDO DE LIMINAR EM 
AÇÃO CAUTELAR DETERMINANDO ABSTENÇÃO DA CEF EM PROCEDER À EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL DO DÉBITO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE 

DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS, NO VALOR FIXADO PELO AGENTE FINANCEIRO. 

PROVIMENTO DO AGRAVO.1. O risco de sofrer execução extrajudicial ou judicial do contrato é consectário lógico 

da inadimplência, tanto mais quando o Colendo STF, no julgamento do RE 223.075 - DF, reconheceu a 

constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-lei no 70/66.2. Se o devedor hipotecário está em débito e não 

providencia o depósito judicial correspondente ao débito vencido, em valor razoável, aproximado ao fixado pelo agente 

financeiro, o pedido para a suspensão do leilão extrajudicial e dos procedimentos daí decorrentes não apresenta, 

igualmente, a aparência do bom direito, mesmo porque a constitucionalidade (recepção) do Decreto-lei 70/66 tem sido 

proclamada, reiteradamente, pelo Excelso Pretório.3. Demonstrado o longo período de inadimplência dos mutuários 

(desde abril de 2002), não se demonstra razoável a permissão de que se suspenda o procedimento de execução 

extrajudicial, sem que seja efetuado o depósito das prestações vencidas.4. Nos casos em que há a inadimplência 

voluntária do mutuário, não há que se falar na presença do necessário fumus boni iuris, ou possibilidade de êxito da 

pretensão material deduzida, pois não é razoável conceder uma pretensão cautelar contrária à lei.5. Agravo de 

instrumento da Caixa Econômica Federal provido. - grifo nosso (AG 200401000349222 - UF: MG - TRF 1ª Região - 5ª 

Turma - Relatora Desembargadora Federal SELENE MARIA DE ALMEIDA - j. 04/04/2005 - DJ 28/04/2005 - p. 

76)Verifico, ainda, que os autores não trouxeram qualquer demonstrativo de quais parcelas estão em atraso e quais 
foram pagas, o que impede o deferimento do pedido de não inclusão de seus nomes no SPC, SERASA e outras 

entidades protetoras do crédito. O artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor dispõe expressamente acerca da 

inscrição de nome de devedor no cadastro de inadimplentes, não existindo ilegalidade ou abuso de poder em tal 

conduta.Isto posto, ausente a prova inequívoca necessária ao convencimento da verossimilhança do alegado, 

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Pelo documento de fls. 33/34, verifica-se que houve a 

cessão de créditos à EMGEA, que foi a arrematante do imóvel, motivo pelo qual deve esta figurar no pólo passivo da 

demanda. Assim, providencie a parte autora a emenda da inicial, providenciando o necessário a citação da corré, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Deverá a parte autora providenciar a regularização da 

representação processual, na medida em que apenas foi apresentada procuração e declaração de hipossuficiência em 

nome de Samuel Moura Soares (fls. 23/24), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Por fim, esclareça a 

parte autora o pedido de citação de ADRIANA LIMA DE OLIVEIRA (fl. 22), posto que tal pessoa não figura no 
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contrato de financiamento de fls. 27/31.Cumpridos os itens acima tornem os autos conclusos para deliberação acerca do 

pedido de justiça gratuita e demais providências.Intimem-se. 

 

0005895-58.2011.403.6103 - EVANDRO AUGUSTO TOFFULI(SP200863 - LUIZ GUILHERME MENDES 

BARRETO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisão.1. Inicialmente, verifico inexistir a prevenção apontada no termo de fl. 52, tendo em vista que os 

feitos lá mencionados referem-se a outros processos seletivos de anos anteriores, motivo pelo qual possuem objetos 

distintos da pretensão desta demanda (fls. 54 e 55/56).2. Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, em que o autor pretende autorização para efetuar sua inscrição no processo seletivo 2011, para 

matrícula no Curso de Formação de Oficiais do Quadro Complementar de 2012 da Escola Administração do Exército - 

EsAEx.Aduz o autor que o instrumento convocatório estipulou limite etário para os candidatos, fato este que entende 

ser desprovido de embasamento legal.A inicial veio acompanhada de documentos.É o relato do essencial. Decido.A 

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) 

a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.O acesso aos cargos públicos, entendido como o ingresso, provimento inicial ou originário, é 

assegurado a todos os brasileiros nos termos do artigo 37, I da Constituição da República, excetuando-se aqueles que, 
em razão da natureza do cargo, são reservados a brasileiros natos.Regra geral, são fixados requisitos de acesso ao cargo 

conforme as peculiaridades de suas atribuições, não se admitindo discriminações injustificadas que não se relacionem à 

capacidade e formação exigidas para a função.O requisito da idade é admitido pela Constituição em diversas hipóteses, 

como por exemplo, 21 anos para deputado federal e estadual e 35 anos para Presidente da República e senador. Para 

outros cargos não tratados expressamente pela Constituição, cabe à lei estabelecer os limites máximo e mínimo, 

considerando as características profissionais exigidas.No tocante ao assunto, como ressalta Maria Sylvia Z. Di Pietro 

embora o objetivo do constituinte seja o de proibir o limite de idade e outros tipos de discriminação, a proibição não 

pode ser interpretada de modo absoluto; primeiro porque o artigo 37, I, deixa para a lei ordinária a fixação dos 

requisitos de acesso aos cargos, empregos e funções; segundo, porque, para determinados tipos de cargos, seria 

inconcebível a inexistência de uma limitação, quer em relação a sexo, quer em relação a idade (in. Direito 

administrativo - Atlas: São Paulo, 13a ed. P.434). Admite-se, portanto, a fixação de limite etário para o ingresso em 

cargo público, mas nos limites fixados em lei strictu sensu.Em relação aos militares, a Constituição é expressa no inciso 

X do artigo 142 ao prever que a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e 

outras condições de transferência do militar para a inatividade.... Portanto, a fixação de limite etário para o ingresso nas 

Forças Armadas, vincula-se à edição de lei. Não apenas em face do expresso e vigente princípio da legalidade a que está 

sujeita a Administração em geral, como por força do próprio dispositivo constitucional acima mencionado. O Estatuto 

dos Militares, Lei 6.880/80, foi em grande parte recepcionado pela Constituição e traz, dentre seus dispositivos, normas 
relativas ao ingresso. Especificamente para o caso em questão, destaca-se o artigo 11 do referido diploma legal:Art. 11. 

Para matrícula nos estabelecimentos de ensino militar destinados à formação de oficiais, da ativa e da reserva, e de 

graduados, além das condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual, capacidade física e idoneidade 

moral, é necessário que o candidato não exerça ou não tenha exercido atividades prejudiciais ou perigosas à segurança 

nacional.Parágrafo único. O disposto neste artigo e no anterior aplica-se, também, aos candidatos ao ingresso nos 

Corpos ou Quadros de Oficiais em que é exigido o diploma de estabelecimento de ensino superior reconhecido pelo 

Governo Federal.No caso específico dos autos, o autor pretende que seja autorizada sua inscrição no processo seletivo 

2011 para matrícula no Curso de Formação de Oficiais do Quadro Complementar de 2012 da Escola de Administração 

do Exército - ExAEx.Todavia, assevera, em sua inicial, que o concurso exige que os candidatos tenham entre 20 (vinte) 

anos e, no máximo, 36 (trinta e seis) anos de idade, referenciados a 31 de dezembro do ano de sua matrícula. Assevera o 

autor que, atualmente, possui 38 (trinta e oito) anos de idade, motivo pelo qual estaria impedido de efetuar sua inscrição 

no processo seletivo.Entendo que para os militares, as especificidades da própria carreira castrense é hábil a justificar a 

exigência de limitação de idade para aqueles que pretendem fazer parte de seus quadros. Ademais, em casos 

semelhantes ao presente, tenho constatado que a restrição etária é colocada como condição para que o oficial possa 

alcançar os postos da carreira, sem que seja atingida a idade limite para transferência à reserva ex-officio, conforme 

previsto no Estatuto dos Militares, de modo a não trazer prejuízos à própria Administração, em razão de eventuais 

aposentadorias precoces.O artigo 98 do Estatuto dos Militares trata da matéria, e estabelece as idades mínimas em que o 
militar será transferido ex officio para a reserva remunerada, motivo pelo qual considero implícita nesta lei (Lei 

nº6.880/80) a fundamentação legal para que os editais estipulem idade mínima para ingresso no curso de formação de 

oficiais.Desta forma, verifico haver justificativa plausível para a estipulação de limitação etária para o concurso de 

ingresso da carreira militar que o autor pretende participar, sendo que, vários são os julgados de nossos tribunais, no 

sentido de que a carreira militar possui peculiaridades que justificam o limite etário em seus concursos.Nesse 

sentido:CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. LIMITE DE IDADE. INGRESSO NA CARREIRA 

MILITAR. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. SÚMULA 683/STF. AGRAVO IMPROVIDO. 1. É 

constitucional e legal a disposição editalícia que fixa limites de idade mínimo e máximo para ingresso nas carreiras 

militares, em razão da atividade peculiar exercida por seus integrantes, desde que tal limitação esteja prevista em lei. 

Aplicação do enunciado da Súmula 683/STF. 2. Agravo regimental improvido.Origem: STJ - Quinta Turma - AROMS 
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23704 - Data da Decisão: 29/05/2008 - Data da Publicação: 04/08/2008 - Relator Min. Arnaldo Esteves Lima.Posto isto, 

indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Constituição Federal, determino a citação da União Federal, servindo cópia da presente como mandado de citação, 

que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoa(s) a 

ser(em) citada(s):- UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Advogado da União - AGU: com endereço na Av. Cassiano 

Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquários, nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 

(sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira 

parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).P.R.I. 

 

Expediente Nº 4311 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0005819-73.2007.403.6103 (2007.61.03.005819-0) - UNIAO FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 

1061 - RICARDO BALDANI OQUENDO) X JOAO CARLOS SILVA CRUZ(SP082430 - MARCIO APARECIDO 

PEREIRA LIMA E SP045735 - JOSE TARCISIO OLIVEIRA ROSA E SP197862 - MARIA CLÁUDIA CORTEZ 

BORGES) 

Vistos em sentença. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL propôs ação civil pública em face de JOÃO CARLOS 

SILVA CRUZ com fundamento nos artigos 11, incisos I e III, e 12, inciso III, da Lei nº8.429/92. Funda-se a demanda 
no procedimento administrativo nº1.34.014.000207/2005-12 e no processo administrativo disciplinar 

nº10880.004792/2004-19, instaurados para apurar a prática de atos de improbidade administrativa envolvendo possível 

venda de informações privilegiadas, extraídas da base de dados da Receita Federal, que seriam disponibilizadas à 

empresa Porto Abreu & Associados S/C Ltda, que, por sua vez, beneficiaria outras empresas em processos de 

compensação tributária, dentre as quais a CONVALE Construtora do Vale Ltda. Afirma o órgão ministerial que, em 

apuração, constatou-se que o único usuário a acessar o módulo CONDESBITO (que permitiria a emissão de relatórios 

de todos os pagamentos ou respectivos saldos constantes do sistema informatizado da SRF) foi o réu, num total de 1206 

acessos, relativos a 901 contribuintes, no período compreendido entre 01/08/2002 a 30/11/2004. Acrescenta que, dentre 

as irregularidades possivelmente relacionadas ao réu, verificou-se, também, a formalização de pedido de compensação 

de empresa afeta à fiscalização da DRF de outro Estado, o preenchimento manual de capas de processo dessa natureza e 

o respectivo protocolo sem o cumprimento das exigências necessárias (sem a instrução com cópias do contrato social da 

empresa e de documentos do requerente ou procurador e sem a aposição do visto do CAC). Aduz o requerente que, em 

seara administrativa, foi esclarecido que não constavam das atribuições do réu acessar o sistema SINCOR (que 

identifica pagamentos disponíveis e não alocados) tampouco auxiliar contribuintes na protocolização de pedidos de 

compensação. Assevera do r. do Parquet que a conduta do réu - de violar os sistemas da Receita Federal - torna-se 

agravada pela sua motivação, qual seja, a de fornecer os relatórios de pagamentos não alocados aos contribuintes, em 

esquema de venda de informações sigilosas. Em suma, alega o autor que o réu violou o dever funcional de sigilo, 
mediante acesso indevido dos sistemas da SRF e revelação dolosa, a terceiros, de informações sigilosas, e, ainda, que 

ele praticou, em favor de terceiros, atos alheios às suas atribuições funcionais, incidindo em improbidade 

administrativa, a ser punida nos termos da lei, ou seja, através da perda da função pública; da suspensão dos direitos 

políticos; do pagamento de multa; e da proibição de contratar com o Poder Público e de receber benefícios ou incentivos 

fiscais. A petição inicial foi instruída com os documentos de fls.18/1.263. Notificado o réu nos termos do artigo 17, 7º, 

da Lei nº8.429/92, manifestou-se às fls.1.279/1.294, juntando os documentos de fls.1.295/1.393. Em cumprimento à 

determinação de fl.1.265, foi expedido ofício à Corregedoria da Receita Federal do Brasil em São Paulo, noticiando 

acerca da propositura da presente ação e solicitando informações sobre a lotação do réu, sua remuneração e sistemas a 

que ele teria acesso, além da atual fase do PAD noticiado na inicial, respondido às fls.1.395/1.397-vº e 1.424. A petição 

inicial foi recebida, nos termos impostos pelo artigo 17, 9º, da Lei nº8.429/92, por decisão proferida às fls.1.400/1.405. 

Citado, o réu ofereceu contestação, alegando preliminar e, no mérito, requerendo a improcedência da ação 

(fls.1.433/1.448). Intimada, a União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional, esclareceu não ter interesse na presente 

ação (fl.1.458). Réplica às fls.1.464/1.477. Às fls.1.478/1.479 foi noticiada, pelo autor, a aplicação, na esfera 

administrativa, da pena de demissão ao réu da presente ação. Instadas as partes à especificação de provas, o autor 

requereu a produção de prova oral (depoimento pessoal do réu e oitiva de testemunhas) e a expedição de ofício à DRFB 

nesta cidade (fls.1.484/1.485). O réu deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação (fl.1.494). Intimada, a União, 

pela Procuradoria Seccional da União, manifestou-se, requerendo a sua inclusão como assistente litisconsorcial do 
Ministério Público Federal (fls.1.488/1.493). No tocante à produção de provas, reiterou o quando pedido pelo r. do MPF 

(fl.1.501). O réu requereu, posteriormente, a produção de prova testemunhal e pericial (fl.1.500). Prova oral, requerida 

por ambas as partes, foi deferida à fl.1.503, assim como a documental pedida pelo autor. A prova pericial requerida pelo 

réu restou indeferida. A prova oral colhida neste Juízo foi registrada às fls.1.563/1.579. Prova oral deprecada às 

fls.1.607/1.612. Alegações finais da União às fls.1.619/1.626 e do réu às fls.1.627/1.634. Conversão do julgamento em 

diligência para a apresentação de alegações finais do MPF, que foram prestadas às fls.1.639/1.644. Autos conclusos aos 

09/12/2010.É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, diante da decisão de fls.1.400/1.405, proferida em 

observância ao artigo 17, 9º, da Lei nº8.429/92, tenho por superada a alegação de inépcia da inicial, passando, a meu 

ver, a questão afeta à existência ou não de ato de improbidade administrativa à seara meritória, a seguir enfrentada.Não 

havendo outras preliminares, passo ao exame do mérito. A presente ação civil de improbidade administrativa foi 

proposta pelo Ministério Público Federal em face de João Carlos da Silva Cruz, com arrimo no artigo 11, incisos I e III, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 731/1024 

da Lei nº8.429/92, que elencam atos cuja prática atenta contra os princípios que norteiam a Administração Pública. In 

verbis:Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública 

qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e 

notadamente: I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de 

competência; II - (...) III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva 

permanecer em segredo; Digno de apreço mencionar que a Constituição Federal de 1988 inovou ao inserir, no capítulo 

destinado à Administração Pública, especificamente através do 4º do artigo 37, o ato de improbidade como acarretador 

de sanções de natureza civil e política e, apesar do direito brasileiro de outrora contemplar disciplina para a coibição e 

repressão de atos lesivos à Administração Pública (em especial ao erário), como as Leis nºs 3.164/57 e 3.502/58 (já 

revogadas), foi com a edição da Lei nº8.429/92, em ação regulamentar do dispositivo constitucional em apreço, que se 

propiciou, com maior amplitude, o tratamento da matéria em questão. No entanto, o legislador (tomado em sentido 

amplo) não cuidou de conceituá-la (a improbidade administrativa), ocupando-se de tal mister os eminentes 

doutrinadores brasileiros. Dentre o vasto acervo reunido sobre o tema em exame, pode-se dizer que improbidade 

administrativa é a corrupção administrativa, que, sob diversas formas, promove o desvirtuamento da Administração 

Pública e afronta os princípios nucleares da ordem jurídica (Estado de Direito, Democrático e Republicano) revelando-

se pela obtenção de vantagens patrimoniais indevidas às expensas do erário, pelo exercício nocivo das funções e 

empregos públicos, pelo tráfico de influência nas esferas da Administração Pública e pelo favorecimento de poucos em 

detrimento dos interesses da sociedade, mediante a concessão de obséquios e privilégios ilícitos. O fato é que a 
improbidade administrativa - que em linguagem corriqueira poderia ser chamada de corrupção ou ausência de 

integridade ou lealdade no setor público - mal presente e incessante na sociedade brasileira, entorpece a atividade 

administrativa em todos os seus seguimentos, desvirtuando-a de seus alicerces básicos de moralidade, em patente 

afronta aos princípios estatuídos pelo Estado de Direito, quer seja pela prática de atos que importam enriquecimento 

ilícito ou lesão ao erário, quer pela prática de qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições. Especificamente no tocante ao artigo 11 da Lei 

nº8.429/92 (inicialmente transcrito), no qual se assenta o ajuizamento da presente demanda, é certo que, por sua 

abrangência, pode alcançar uma infinidade de atos que, em tese, podem ser considerados atos de improbidade. Deveras, 

em princípio, qualquer violação aos princípios norteadores da Administração Pública (dentre os quais os explícitos no 

caput do artigo 37 da Carta da República, precipuamente os da legalidade e moralidade) pode afigurar-se como ato de 

improbidade administrativa. Todavia, a questão não pode, sob pena de violação de direitos e garantias fundamentais, ser 

examinada somente sob o aspecto objetivo. O elemento subjetivo (a intenção, a motivação do agente) deve também ser 

averiguado. Do contrário, inexistindo dolo ou culpa, não há que se sustentar a existência de improbidade administrativa. 

Por oportuno, especificamente acerca deste ponto - de crucial importância - transcrevo brilhante ensinamento da 

Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, que assim apregoa: O enquadramento na lei de improbidade exige culpa ou 

dolo por parte do sujeito ativo. Mesmo quando algum ato ilegal seja praticado, é preciso verificar se houve culpa ou 

dolo, se houve um mínimo de má-fé que revele realmente a presença de um comportamento desonesto. A quantidade de 
leis, decretos, medidas provisórias, regulamentos, portarias torna praticamente impossível a aplicação do velho 

princípio de que todos conhecem a lei. Além disso, algumas normas admitem diferentes interpretações e são aplicadas 

por servidores públicos estranhos à área jurídica. Por isso mesmo, a aplicação da lei de improbidade exige bom senso, 

pesquisa da intenção do agente, sob pena de sobrecarregar-se inutilmente o Judiciário com questões irrelevantes, que 

podem ser adequadamente resolvidas na própria esfera administrativa. A própria severidade das sanções previstas na 

Constituição está a demonstrar que o objetivo foi o de punir infrações que tenham um mínimo de gravidade, por 

apresentarem consequências danosas para o patrimônio público (em sentido amplo, ou propiciarem benefícios indevidos 

para o agente ou para terceiros. A aplicação das medidas previstas na lei exige observância dos princípio da 

razoabilidade, sob o seu aspecto de proporcionalidade entre meios e fins. No caso sub examine, a imputação feita ao réu 

(ex-funcionário da Receita Federal do Brasil nesta cidade - demitido em 2008) - cinge-se a suposta violação dos 

sistemas informatizados da Receita Federal e ao fornecimento de dados sigilosos (relatórios de pagamentos não 

alocados) a contribuintes, em possível esquema de venda de informações, aliados à prática de várias outras 

irregularidades no âmbito do processamento de pedidos de compensação tributária. Segundo a narrativa expendida na 

exordial (fundada nos elementos de prova colhidos na representação nº1.34.014.000207/2005-12 e no PAD 

nº10880.004792/2004-19), o réu teria efetuado, no período compreendido entre 01/08/2002 a 30/11/2004, 1206 acessos 

em módulo específico do sistema informatizado a SRF, relativos a 901 contribuintes, que, pouco tempo depois, teriam 

protocolizado pedidos de compensação instruídos com informações privilegiadas, o que teria restado fortalecido pelo 
fato de ter ele (o réu), previamente, preenchido de próprio punho capas de processos de compensação de empresas que 

estariam envolvidas no esquema e protocolizado diretamente, sem a autorização do setor competente, pedidos dessa 

natureza, relativos a estas mesmas empresas. Após minuciosa e detida análise de todos os argumentos expendidos pelas 

partes, da farta documentação colacionada e da prova oral produzida, e, ainda, de poder vislumbrar cristalinamente a 

nobre e institucional missão do autor de buscar promover a proteção do interesse público (em sentido amplo 

considerado), chego à conclusão de que o pedido formulado na inicial é improcedente. Deveras, há prova nos autos de 

que os 1206 acessos ao módulo CONSDEBITO do sistema SINCOR da SRF (que permite consulta e emissão de 

relatórios de pagamentos não alocados) foram efetuados através da senha/sigla do réu (70051941791), consoante se 

verifica nos relatórios cujas cópias foram juntadas às fls.340/370, assim como há prova de que ele procedeu, 

manualmente, ao preenchimento de capas de processos de compensação de empresas em relação às quais teriam sido 

feitas consultas pelo sistema acima mencionado (auto de reconhecimento de grafia às fls.845/848). Noutro viés, 
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entretanto, há uma série de aspectos que torneiam os fatos que embasaram o ajuizamento da presente ação, que foram 

objeto de averiguação tanto na seara administrativa como na judicial, que não restaram aclarados. Ao revés, as provas 

produzidas fizeram despontar a possível existência de incongruências na sistematização das rotinas internas de trabalho 

no órgão ao qual era vinculado o réu, em enfraquecimento da demonstração (cabal) dos dois fatos acima referidos. Da 

própria prova oral colhida em Juízo (inclusive da oitiva de testemunhas arroladas pelo próprio autor), é possível inferir 

nesse sentido, ou seja, de que algumas das ações imputadas ao réu como elementares da conduta ímproba reprochada 

através da presente ação constituíram apenas quebra do procedimento padrão da unidade (expressão utilizada em sede 

administrativa - fls.1.216), insuficientes a ensejar a responsabilização civil pela prática de ato de improbidade 

administrativa. Em breve síntese, da oitiva acurada dos depoimentos prestados (por meio audiovisual, a maioria) em 

Juízo (por ocupantes de cargos diversos na DRFB, inclusive de auditor fiscal) observa-se alguns pontos relevantes à 

formação do convencimento desta magistrada, dentre os quais (mutatis mutandis):1) Que os funcionários da Receita 

normalmente orientam o contribuinte pessoa jurídica de outra jurisdição a procurar a seção a ele relacionada, mas que o 

pedido de protocolo não pode ser negado; Que eles protocolizam e encaminham para a seção da jurisdição correta; Que 

não existe proibição de dar informação, mas que quando é pessoa jurídica, há restrições; Que já viu, mais de uma vez, 

capas de processos preenchidas manualmente e que não há impedimento de preencher capa de processo à mão; Que 

poderia um funcionário do SEORT (que cuida de compensação) ter dado entrada em pedido de compensação 

(DECOMP); Que poderia acontecer de pessoal da CAC ir ao SEORT e vice-versa e sentar às mesas e mexer no sistema, 

mas era esporádico e não usual; Que quando acumulava muito serviço, pessoas de outros setores eram chamadas para 
ajudar no Atendimento (CAC); Que o visto do CAC antes do protocolo teria resultado de um acordo verbal, não 

sabendo se haveria uma ordem de serviço nesse sentido (Testemunha Elivaldete Gomes Correa); 2) Que, dentre as 

atribuições de fato do réu, estavam o cadastramento inicial de processos no sistema e a análise de isenção de IPI; Que 

não sabe se tem algo escrito dizendo que não se pode entregar relatórios ao contribuinte e sobre a necessidade de visto 

do CAC; Que não havia nada dizendo que o preenchimento de capa de processo não pode ser manuscrito; Que seriam 

passados processos de compensação para o réu, não sabendo se por ordem escrita ou verbal; Que já ouviu a expressão 

agente não é gente em brincadeiras entre o pessoal; Que o réu trabalhava direto com pedido de compensação e não 

havia nada dizendo que o pedido teria que passar primeiro pelo CAC (Testemunha Lucia Maria dos Santos Ribeiro 

Troni); 3) Que as senhas são solicitadas pelo Chefe do Setor e pelo próprio Delegado (Testemunha Adilson Aparecido 

Massagrande Filho); 4) Que o roubo de senhas na RF é um fato; Que o sistema é frágil; Que ele próprio foi criticado e 

denunciado ao Chefe por passar informações para contribuintes; Que a orientação é para convencer o contribuinte de 

outra jurisdição a protocolizar o seu pedido na sua jurisdição, para evitar a sobrecarga de serviço; Que processo 

manuscrito era praxe (Testemunha Carlos Roberto Lessa de Siqueira); 5) Que, a pedido da Chefia, fornecer senha a 

estagiários era muito comum, já que eles não tinham senhas próprias (Testemunha Silvio Tadeu Basílio). Da 

documentação apresentada nos autos, constata-se, ainda que o réu era cadastrado junto ao sistema SINCOR-PROFISC 

(fl.1.397) e que o próprio relatório de fls.340/370, que confirmou os 1206 acessos ao módulo CONSDEBITO do 

sistema SINCOR da SRF pela senha do réu, fez constar expressamente a impossibilidade de identificação, para os 
acessos, se houve solicitação de impressão de relatórios (fl.370). Especificamente quanto ao preenchimento manual de 

capas de processos, há, às fls.1.315/1.326, cópias que denotam tal procedimento também por parte de outras pessoas 

que não o réu. Acrescente-se, outrossim, que a própria comissão do processo administrativo disciplinar instaurado 

contra o réu, em relatório final (fls.1.352/1.384), malgrado ter concluído que ele teria descumprido normas legais e 

regulamentares ao acessar irregularmente o sistema SINCOR, entendeu pela não constatação de qualquer exploração de 

prestígio por parte dele, seja para facilitar entraves burocráticos, seja para favorecer contribuinte, ou seja, inferiu-se que 

não houve solicitação, aos colegas, de facilitação nas análises dos processos de compensação cujos protocolos por ele 

teriam sido facilitados. Verifica-se, inclusive, que a comissão em apreço propôs, ao final, com arrimo no artigo 117, inc. 

XI, da Lei nº8.112/90, a aplicação de pena de suspensão, a despeito do que a decisão final (pautada em juízo 

discricionário do administrador público) foi no sentido da demissão do réu, perpetrada aos 29/07/2008 (fl.1.479). Diante 

desse panorama, entendo que, apesar de ter restado demonstrado que o réu incidiu na prática de condutas consideradas 

administrativamente irregulares, dissonantes da prática administrativa usual perpetrada nos procedimentos afetos ao 

trâmite dos pedidos de compensação formulados por contribuintes junto à Delegacia da Receita Federal do Brasil nesta 

cidade, tenho que, em nenhum momento, restou comprovada a existência de má-fé por parte do réu. Ainda que se 

pudesse admitir que, efetivamente, o réu tenha acessado, mediante senha pessoal, o sistema correlato a pagamentos não 

alocados de contribuintes, não há qualquer elemento de prova no sentido de que ele tenha imprimido relatórios deste 

sistema e que os tenha disponibilizado a quem quer que seja, tampouco de que, tendo preenchido de próprio punho 
capas de processos de pedidos de compensação tributária e protocolizado pedidos dessa natureza sem a autorização do 

CAC, tenha exercido qualquer influência voltada a facilitar o processo e julgamento de tais pleitos junto ao órgão 

administrativo. E como ressaltado inicialmente, o enquadramento na lei de improbidade demanda a prova de culpa ou 

dolo por parte do sujeito ativo. É nesse sentido que tem proclamado o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:JURISPRUDÊNCIA - ACÓRDÃORESP 1130198 /RRRECURSO ESPECIAL 2009/0145722-5RELATOR(A) 

MINISTRO LUIZ FUX (1122)ÓRGÃO JULGADOR PRIMEIRA TURMADATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE DJE 

15/12/2010DATA DO JULGAMENTO 02/12/2010EMENTAPROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 8.429/92. RESSARCIMENTO DE DANO AO 

ERÁRIO. PRESENÇA DO ELEMENTO SUBJETIVO. MÁ-FÉ (DOLO). APLICAÇÃO DAS PENALIDADES. 

PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.1. O CARÁTER SANCIONADOR DA LEI 8.429/92 É APLICÁVEL 

AOS AGENTES PÚBLICOS QUE, POR AÇÃO OU OMISSÃO, VIOLEM OS DEVERES DE HONESTIDADE, 
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IMPARCIALIDADE, LEGALIDADE E LEALDADE ÀS INSTITUIÇÕES E NOTADAMENTE:A) IMPORTEM EM 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO (ART. 9); B) CAUSEM PREJUÍZO AO ERÁRIO PÚBLICO (ART. 10); E) 

ATENTEM CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (ART. 11) COMPREENDIDA NESSE 

TÓPICO A LESÃO À MORALIDADE ADMINISTRATIVA.2. A EXEGESE DAS REGRAS INSERTAS NO ART. 

11 DA LEI 8.429/92, CONSIDERADA A GRAVIDADE DAS SANÇÕES E RESTRIÇÕES IMPOSTAS AO 

AGENTE PÚBLICO, DEVE SER REALIZADA CUM GRANU SALIS, MÁXIME PORQUE UMA 

INTERPRETAÇÃO AMPLIATIVA PODERÁ ACOIMAR DE ÍMPROBAS CONDUTAS MERAMENTE 

IRREGULARES, SUSCETÍVEIS DE CORREÇÃO ADMINISTRATIVA, POSTO AUSENTE A MÁ-FÉ DO 

ADMINISTRADOR PÚBLICO, PRESERVADA A MORALIDADE ADMINISTRATIVA E, A FORTIORI, IR 

ALÉM DO QUE O LEGISLADOR PRETENDEU. 3. A MÁ-FÉ, CONSOANTE CEDIÇO, É PREMISSA DO ATO 

ILEGAL E ÍMPROBO E A ILEGALIDADE SÓ ADQUIRE O STATUS DE IMPROBIDADE, QUANDO A 

CONDUTA ANTIJURÍDICA FERE OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

COADJUVADOS PELA MÁ-INTENÇÃO DO ADMINISTRADOR.4. DESTARTE, O ELEMENTO SUBJETIVO É 

ESSENCIAL À CARACTERIZAÇÃO DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, À LUZ DA NATUREZA 

SANCIONATÓRIA DA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, O QUE AFASTA, DENTRO DO NOSSO 

ORDENAMENTO JURÍDICO, A RESPONSABILIDADE OBJETIVA. PRECEDENTES: RESP 654.721/MT, 

PRIMEIRA TURMA, JULGADO EM 23/06/2009, DJE 01/07/2009; RESP 717.375/PR, SEGUNDA TURMA, DJ 

08/05/06; RESP 658.415/RS, SEGUNDA TURMA, DJ DE 3.8.2006; RESP 604.151/RS, PRIMEIRA TURMA, DI DE 
08/06/2006.5. TRATA-SE DE AÇÃO DE IMPROBIDADE PROPOSTA EM FACE DO ORA RECORRENTE, SOB 

A ALEGAÇÃO DE QUE O RÉU, ENQUANTO PREFEITO MUNICIPAL DE CARACARAI/RR, UTILIZAVA-SE 

DOS SERVIÇOS DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA FINS PARTICULARES EM SUA 

RESIDÊNCIA. DESTA SORTE, A OCORRÊNCIA DE DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO E A PRESENÇA DO 

ELEMENTO SUBJETIVO NA CONDUTA DO AGENTE PÚBLICO (MÁ-FÉ), RESTARAM ASSENTADOS PELO 

TRIBUNAL LOCAL À LUZ DO CONTEXTO FÁTICO ENCARTADO NOS AUTOS, CONFIGURANDO-SE, 

DESTA MANEIRA, COMO ÍMPROBO O ATO PRATICADO 6. AS SANÇÕES DO ART. 12 DA LEI 8.429/92 NÃO 

SÃO NECESSARIAMENTE CUMULATIVAS, CABENDO AO MAGISTRADO A SUA DOSIMETRIA; ALIÁS, 

COMO DEIXA ENTREVER O PARÁGRAFO ÚNICO DO MESMO DISPOSITIVO.7. O ESPECTRO 

SANCIONATÓRIO DA LEI INDUZ INTERPRETAÇÃO QUE DEVE CONDUZIR À DOSIMETRIA 

RELACIONADA Á EXEMPLARIEDADE E À CORRELAÇÃO DA SANÇÃO, CRITÉRIOS QUE COMPÕEM A 

RAZOABILIDADE DA PUNIÇÃO, SEMPRE PRESTIGIADA PELA JURISPRUDÊNCIA DO E. STJ. 

PRECEDENTES: RESP 664856/PR, DESTA RELATORIA, DJ DE 02.05.2006; RESP 507574/MG, RELATOR 

MINISTRO TEORI ZAVASCKI, DJ DE 08.05.2006; RESP 513.576/MG, RELATOR P/ ACÓRDÃO MINISTRO 

TEORI ZAVASCKI, DJ DE 06.03.2006; RESP 291.747, RELATOR MINISTRO HUMBERTO GOMES DE 

BARROS, DJ DE 18/03/2002; RESP 300.184/SP, RELATOR MINISTRO FRANCIULLI NETTO, DJ DE 03.11.2003 

E RESP 505.068/PR, DESTA RELATORIA, DJ DE 29.09.2003.8. DESTARTE, REVELA-SE NECESSÁRIA A 
OBSERVÂNCIA DA LESIVIDADE E REPROVABILIDADE DA CONDUTA DO AGENTE, DO ELEMENTO 

VOLITIVO DA CONDUTA E DA CONSECUÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO, PARA EFETIVAR A 

DOSIMETRIA DA SANÇÃO POR ATO DE IMPROBIDADE, ADEQUANDO-A A FINALIDADE DA NORMA.9. 

IN CASU, A DESPROPORCIONALIDADE DAS PENAS DE PERDA DA FUNÇÃO PÚBLICA E SUSPENSÃO DE 

DIREITOS POLITICOS POR 8 (OITO) ANOS, APLICADAS AO CONDENADO, É MANIFESTA, MERCÊ DE 

EVIDENTE A DESOBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE, CIRCUNSTÂNCIA QUE, POR SI SÓ, 

VIOLA O DISPOSTO NO ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.429/92, VERIFICÁVEL 

INDEPENDENTEMENTE DA ANÁLISE DE FATOS E PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS.10. RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO, PARA QUE SEJAM EXCLUÍDAS DA CONDENAÇÃO DO ORA 

RECORRENTE AS PENAS DE PERDA DA FUNÇÃO PÚBLICA E SUSPENSÃO DE DIREITOS POLÍTICOS POR 

8 (OITO) ANOS, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.Em arremate à fundamentação da ausência de dolo ou 

culpa acima narrada, não poderia deixar de registrar que, durante toda a instrução processual, mormente do depoimento 

pessoal prestado pelo réu e dos relatos das testemunhas arroladas por ambas as partes - frise-se a respeito destas últimas: 

na sua maioria ocupantes de cargos de nível superior - despontou, de forma límpida, a condição de bode espiatório a 

que foi sujeitado o réu, que, como pessoa de origem humilde e de falar espontâneo, era constantemente requisitado, por 

servidores de nível hierárquico superior, para atuar em vários setores da Receita Federal, mesmo em atribuições alheias 

à suas funções, contra o que, obviamente, não podia se insurgir.Ex positis, com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 269, inciso I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.Sem condenação do Ministério 

Público Federal no pagamento de honorários advocatícios ou despesas (art. 17 e 18 da Lei n.º 7.347/85).Custas ex 

lege.Não havendo previsão legal do reexame necessário na Lei n. 7.347/85, senão somente nas hipóteses da Lei 

n.º7.853/89 (ações que versem sobre interesses transindividuais de pessoas portadoras de deficiências), com o trânsito 

em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.PRI. 

 

USUCAPIAO 
0404388-22.1996.403.6103 (96.0404388-9) - ANTONIO LOPES CRISTOVAO X MARIA DA GRACA 

GUILHERME CRISTOVAO(SP024418 - DOUGLAS FILIPIN DA ROCHA) X FERNANDO OSCAR CASTELO 

BRANCO X LUCIANA DE TOLEDO TEMER CASTELO X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA 

CORREA) 
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1. Considerando a discordância expressa da União Federal no tocante à substituição processual requerida às fls. 796/809 

e mencionada na alínea a de fl. 810, nos termos de sua manifestação de fls. 819/820, indefiro referida substituição, nos 

termos do parágrafo 1º do artigo 42 do CPC.Não obstante, determino a inclusão dos adquirentes FERNANDO OSCAR 

CASTELO BRANCO e LUCIANA DE TOLEDO TEMER CASTELO BRANCO no processo como assistentes da 

parte autora, nos termos do parágrafo 2º do artigo 42 do mesmo Diploma Legal.Ao SEDI para as anotações 

pertinentes.2. Reportando-me ao item 1 do despacho de fl. 795, providencie a parte autora o depósito judicial da 

importância complementar de R$7.266,00, resultante da diferença entre o valor já depositado (R$3.562,00) e o valor 

total indicado pelo Perito Judicial às fls. 790/794 (R$10.828,00).O depósito judicial em comento deverá ser efetuado na 

mesma conta judicial de que tratam os depósitos de fls. 322/323.3. Intimem-se as partes e abra-se vista ao Ministério 

Público Federal. 

 

0001200-37.2006.403.6103 (2006.61.03.001200-7) - WALTER ZARZUR DERANI(SP257400 - JOÃO PAULO 

DUENHAS MARCOS) X ADOLPHO AMADIO JUNIOR(SP143514 - PAULO HENRIQUE ABUJABRA PEIXOTO 

E SP147575 - RODRIGO FRANCO MONTORO) X ALBERTO DAYAN(SP286561 - FERNANDO HENRIQUE 

ANADÃO LEANDRIN) X PROJECAO CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA(SP257400 - JOÃO PAULO 

DUENHAS MARCOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1205 - NATHALIA STIVALLE GOMES) 

1. Acolho a indicação do Assistente Técnico da parte autora, o profissional ANTONIO PAULO ADORNO DOS 

SANTOS, incrito no CREA sob o nº 0601008559, bem como aprovo os quesitos formulados à fl. 261.2. Considerando a 
cessão de direitos possessórios de ADOLPHO AMADIO JUNIOR para ALBERTO DAYAN, noticiada na petição de 

fls. 258/272, determino a inclusão de ALBERTO DAYAN no processo como assistente da parte autora, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 42 do CPC.Ao SEDI para as anotações pertinentes.3. Abra-se vista à União Federal (PSU) e ao 

Ministério Público Federal, intimando-os do despacho de fl. 257, bem como para que se manifestem sobre a 

substituição processual acima mencionada.4. Prazo: 10 (dez) dias.5. Int. 

 

0005967-45.2011.403.6103 - JMJ INCORPORADORA LTDA(SP034923 - MOACYR COLLI JUNIOR) X 

MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO / SP X UNIAO FEDERAL 

Inicialmente, cumpre considerar que à fl. 65 constatou-se a existência de outra ação com as mesmas partes, qual seja o 

feito nº0006377-40.2010.403.6103, que tramitou perante a 3ª Vara Federal desta Subseção Judiciária. Foi carreado aos 

autos extrato de consulta processual daquele feito (fls. 67/68), onde é possível constatar que se tratam de demandas 

idênticas, sendo que, a ação que tramitou naquele Juízo, foi julgada extinta, sem resolução de mérito. E, nos termos do 

artigo 253, II, do Código de Processo Civil quando, tendo sido extinto o processo sem julgamento de mérito, for 

reiterado o pedido, deverá a causa ser distribuída ao Juízo onde tramitou perante o primeiro feito.Portanto, 

reconhecendo a prevenção do Juízo da 3ª Vara Federal desta Subseção Judiciária para apreciação do presente feito, nos 

termos do artigo 253, II do CPC, remetam-se os autos ao SEDI para a respectiva redistribuição e remessa do feito 

àquele Juízo, com as nossas homenagens.Int. 
 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 
0000609-85.2000.403.6103 (2000.61.03.000609-1) - ANTONIO CARLOS GALVAO X NILZA GALVAO VILLELA 

SANTOS X IVONE GALVAO DE CARVALHO X JAIRO DE CARVALHO X JOSE FABIO GALVAO X MARIA 

EUNICE TELLES DE SIQUEIRA GALVAO(SP128451 - SIMONE GUEDES DE SIQUEIRA CAMPAGNOLI) X 

UNIAO FEDERAL(SP131831 - ROGERIO LOPEZ GARCIA) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - 

RFFSA(SP125182 - ANA LUCIA GESTAL DE MIRANDA) X BENEDITO AROUCHE PEREIRA - ESPOLIO 

(MARIA ALICE DE MATTOS AROUCHE PEREIRA)(SP047353 - FERNANDO DE MATTOS AROUCHE 

PEREIRA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA - SP(SP087293 - MARIA APPARECIDA NOGUEIRA 

COUPE) X CIA/ DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) 

1. Fls. 774 e 783: concedo à União Federal (PSU) o prazo adicional e improrrogável de 10 (dez) dias, considerando que 

o presente feito está incluído na Meta do CNJ. Saliento que os presentes autos saíram com carga para União Federal na 

data de 14/03/2011 (fl. 773), sendo o prazo ora concedido suficiente para a manifestação técnica pertinente. 2. 

Desnecessária a inclusão do IBAMA e do IPHAN no polo passivo, considerando as manifestações expressas de 

desinteresse na lide apresentadas pelos mesmos às fls. 777/780 e 781/782, respectivamente.3. Abra-se vista ao 

Procurador Federal do DNIT, citado à fl. 771, a fim de manifestar expressamente se tem ou não interesse nesta ação.4. 

Fls. 784/791: anote-se. 5. Após, prossiga-se com o item 1 do despacho de fl. 766, abrindo-se vista ao Ministério Público 
Federal. 6. Sem prejuízo, remetam-se os presentes autos ao SEDI, a fim de alterar a razão social da requerida CIA/ 

ANTARTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS para COMPANHIA DE BEBIDAS DAS 

AMÉRICAS - AMBEV, consoante a petição e documentos de fls. 545/589.7. Int.  

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  
 

Expediente Nº 5818 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009598-02.2008.403.6103 (2008.61.03.009598-0) - MARIA HELENA DA COSTA RODRIGUES X GENTIL 

PEREIRA RODRIGUES(SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) 

Intime-se o sucessor da autora, GENTIL PEREIRA RODRIGUES, para que regularize a representação processual, 

juntando aos autos o instrumento de mandato.Após, se cumprido, dê-se cumprimento à parte final do despacho de fls. 

155.DESPACHO DE FLS. 155: Vistos em inspeção. Ante a concordância expressa do INSS, admito a habilitação 

requerida pelo sucessor da autora falecida, GENTIL PEREIRA RODRIGUES. Assim, nos termos do artigo 1062 do 

Código de Processo Civil, dê-se prosseguimento no feito com relação a esta autora. Considerando que houve sucessão 

causa mortis, com a devida habilitação nos autos, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região solicitando-se 

que, nos termos do artigo 16 da Resolução nº 438 do Colendo Conselho de Justiça Federal, sejam os valores já 

depositados convertidos em depósito judicial, à ordem deste Juízo. Remetam-se os autos ao SEDI para as retificações 

necessárias. Cumprido, expeça-se alvará de levantamento em favor do sucessor habilitado. Após, venham os autos 

conclusos para extinção da execução. Int.  

 

0001579-70.2009.403.6103 (2009.61.03.001579-4) - MARIA HELENA FERREIRA(SP193956 - CELSO RIBEIRO 

DIAS E SP260623 - TIAGO RAFAEL FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Defiro o pedido de realização de perícia social. Nomeio a Assistente Social GISELE NABEL CARVALHO 

MAZZEGA - CRESS 27479, com endereço conhecido da Secretaria, para que compareça à residência da parte autora, 

constante às fls. 126-127, e verifique a situação social existente, diante das exigências previstas na Lei nº 

8742/93.Deverá a Sra. Perita responder aos quesitos já arrolados às fls. 26-27 e fls. 12.Arbitro os honorários periciais no 

valor máximo da tabela vigente. Com a apresentação do laudo requisite-se o pagamento, bem como dê-se vista às partes 

e ao MPF para manifestação.Cumprido e nada mais requerido, voltem os autos conclusos para sentença.Comunique-se 

ao INSS.Int. 

 

0003836-68.2009.403.6103 (2009.61.03.003836-8) - JOSE CARLOS LIMA(SP178767 - DENISE CRISTINA DE 

SOUZA E SP094744 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE 

OLIVEIRA) 

Fls. 298/299: Defiro.Expeça-se o necessário.Int. 

 

0000393-41.2011.403.6103 - ERNESTINA MOREIRA FRANCA(SP240656 - PATRICIA DINIZ FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de benefício assistencial ao idoso.Relata 
contar com 76 (setenta e seis) anos de idade. Narra que requereu administrativamente o benefício em 04.3.2010, 

indeferido em 25.3.2010, sob a alegação de que a renda per capita é igual ou superior a do salário mínimo.Aduz ter 

proposto anterior ação judicial (2006.61.03.006824-4), que foi julgada improcente porque, à época, residia com três 

filhos, que não moram mais com a autora. Assim, teria ocorrido uma mudança da situação de fato quanto aos 

rendimentos familiares.Sustenta, ainda, que a renda mensal familiar é proveniente da aposentadoria por invalidez 

percebida por seu esposo, no valor de um salário mínimo, insuficiente para fazer frente às necessidades familiares.A 

inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para 

após a entrega do laudo social.Laudo socioeconômico às fls. 49-52.É a síntese do necessário. DECIDO.O benefício 

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, está regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, com as alterações promovidas pela Lei nº 12.432/2011 (vigentes a partir de 07.7.2011).É devido ao idoso com 

mais de 65 anos ou à pessoa portadora de deficiência, assim considerada aquela que tem impedimentos de longo prazo 

de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.Este conceito de deficiência, previsto na Lei, está em 

harmonia com aquele estabelecido pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, tratado 

internacional que ingressou no ordenamento jurídico brasileiro com a estatura de norma constitucional, já que foi 

aprovado segundo o procedimento previsto no art. 5º, 3º, da Constituição Federal de 1988.Em quaisquer dessas 

situações (idoso ou pessoa portadora de deficiência), é necessária a prova de que não disponham de meios de prover a 
própria manutenção, nem de tê-la provida pela própria família.A família, para fins do benefício em questão, é a 

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os 

irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, 1º, da 

Lei nº 8.742/93).O 3º do mesmo artigo considera incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a 

família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.O laudo apresentado como estudo 

social revela que a autora, contando com 76 (setenta e seis) anos, vive junto com seu marido, de 82 (oitenta e dois) 

anos, que recebe uma aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo, em uma residência própria, que conta 

com as seguintes divisões: dois quartos, sala, cozinha e um banheiro, que conta com fornecimento de energia elétrica, 

água, iluminação pública e sem pavimentação asfáltica. Observa a perita, que os móveis da casa não se encontram em 

bom estado de conservação.As despesas essenciais da família totalizam um valor de R$ 290,16 (duzentos e noventa 

reais e dezesseis centavos), incluindo-se energia elétrica, gás de cozinha e pagamento de empréstimo, sendo que a conta 
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de água é rateada entre os filhos e o gasto com alimentação é realizado de acordo com o que sobra no fim do mês, em 

torno de R$ 254,84 (duzentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos). Afirma que a perita não recebe 

ajuda humanitária do Poder Público, de organização não governamental ou de terceiros. Foi mencionado que a autora 

tem filhos, que não residem na mesma casa e que não usa medicamentos nem faz tratamento médico.Em casos 

anteriores ao presente, vinha aplicando a regra do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, não apenas aos 

benefícios assistenciais, mas também para os casos de benefícios previdenciários.Esse dispositivo legal (que prescreve 

expressamente que o benefício assistencial pago a uma das pessoas da família não será computado para cálculo da renda 

mensal per capita) teve por finalidade inequívoca assegurar que o benefício assistencial já percebido por qualquer 

integrante do núcleo familiar, quando for a única fonte de renda, não afasta a condição de miserabilidade para 

possibilitar a concessão do mesmo benefício assistencial a outro membro da família.Ocorre que, no caso 

especificamente em exame, as despesas essenciais do grupo familiar são satisfeitas com a aposentadoria em questão, 

acrescentando-se que a família recebe ajuda de alguns dos filhos quanto à conta de água.De fato, a sentença proferida na 

ação proposta anteriormente pela autora, buscando o mesmo benefício, consignou que havia, à época, dois filhos da 

autora potencialmente aptos a contribuir para prover o seu sustento.Embora estes dois filhos não mais residam com a 

autora, não se vê porque deixariam de contribuir com o sustento desta. Observe-se, a propósito do assunto, que o dever 

do Estado nesta área é subsidiário em relação à família, daí porque o benefício não é devido.Conclui-se, portanto, ao 

menos em uma análise sumária dos fatos compatível com o atual momento processual, que, conquanto a autora viva 

modestamente, tal situação está longe de caracterizar a miserabilidade descrita na lei. Em face do exposto, indefiro o 
pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Fls. 29-30: não verifico a ocorrência de coisa julgada, tendo em vista que, 

embora as partes e o objeto sejam os mesmos, as causas de pedir são diversas.Intime-se a parte autora para que se 

manifeste sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos 

já determinados.Após, vista ao Ministério Público Federal.Junte-se cópia da sentença proferida nos autos nº 

2006.61.03.006824-4.Intimem-se. 

 

0001245-65.2011.403.6103 - DENIS BARBOSA NOGUEIRA X ELENICE BARBOSA GONCALVES(SP304037 - 

WILLIAM ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 49: Manifeste-se a parte autora sobre as alegações da Sra. Perita Assitente Social. Decorrido o prazo sem 

manifestação, dê-se vista ao MPF e voltem os autos conclusos.Se a parte autora, fornecer meios para a realização do 

estudo social, intimem-se a perita para realização de nova visita.Int. 

 

0002887-73.2011.403.6103 - MARIA APARECIDA DA MOTA(SP076134 - VALDIR COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, com posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de doença mental crônica (CID F 43.8), razão pela qual 
se encontra incapacitada ao trabalho.Alega que teve seu benefício cessado por não comparecer à perícia.A inicial veio 

instruída com documentos.Os autos foram recebidos pela 2ª Vara Federal e, posteriormente remetidos a esta Vara 

Federal.Em cumprimento ao despacho de fls. 58, a parte autora juntou aos autos atestados, esclarecendo o patrono da 

autora que a orientou no sentido de providenciar novo requerimento administrativo, o que, da análise dos extratos do 

Sistema Plenus, ainda não ocorreu.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após 

a entrega do laudo médico pericial.Laudo médico judicial às fls. 72-78.Laudos médicos administrativos às fls. 80-86.É a 

síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao 

segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, 

para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da 

carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e 

da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial atesta que a autora 

apresenta epilepsia desde a adolescência, em uso de medicamentos.O Sr. Perito afirmou que não há cura possível, mas a 

epilepsia tratada não causa prejuízo para a atividade habitual da pericianda. Pode exercer as mesmas atividades que 

exerceu ao longo da vida.Os laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo também atestam bom estado geral 

com patologia crônica controlada sem incapacidade laborativa. Observou-se, tal como fez o perito judicial, que a autora 

se submete a tratamento comprovado do quadro psiquiátrico que gerou a incapacidade laborativa inicial, o que 
representa indício seguro da suficiência do tratamento para controle dessa doença.Acrescente-se que, apesar da 

terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um benefício devido aos segurados meramente 

doentes, mas somente àqueles que, em razão de uma determinada doença ou lesão, estejam incapacitados para o 

trabalho.No caso em questão, embora tenha sido constatada a presença de doenças, estas não têm a extensão ou a 

intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, no prazo de 10 

(dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados.Intimem-se. 

 

0003355-37.2011.403.6103 - ALEXANDRE IGNACIO DA SILVA(SP186603 - RODRIGO VICENTE 

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 
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busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de hepatite C e sequela de aneurisma cerebral, razões pelas quais se 

encontra incapacitado ao trabalho.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença em 25.4.2011, que foi 

indeferido sob a alegação de falta de qualidade de segurado.Aduz ter recolhido contribuições nos meses de dezembro de 

2010 e janeiro a março de 2011, suficientes para que retomasse a qualidade de segurado.A inicial veio instruída com 

documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a entrega do laudo 

médico pericial.Laudo médico administrativo às fls. 64.Laudo judicial às fls. 66-72.É a síntese do necessário. 

DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o 

período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra 

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial atesta que não há doença incapacitante 

atual.Atesta o referido laudo que o autor se encontrava em bom estado geral, corado, hidratado, eupneico e acianótico. 

Além disso, a ausculta cardíaca e pulmonar se encontrava sem alterações.Em suas considerações, o perito afirma que a 

falta de um testículo não causa prejuízo para as atividades habituais do autor.Quanto à Hepatite C, afirmou que não há 

sinais de insuficiência hepática atual.Aduziu que o autor faz tratamento para a tuberculose desde 09/2010, esclarecendo 

que, depois de 15 dias de tratamento, não há possibilidade de transmissão, podendo o paciente a retomar sua vida 
normalmente.Asseverou que não há sinais de insuficiência respiratória causada pelo bacilo, não havendo restrição a sua 

vida habitual.Por fim, consignou que o aneurisma cerebral não foi confirmado, não havendo alteração na tomografia de 

crânio apresentada, além de não apresentar déficit neurológico.Observe-se que, de fato, as conclusões da perícia 

administrativa pela presença da incapacidade (fls. 64) levaram em conta, apenas, a necessidade de tratamento e 

recuperação da tuberculose. Naquela ocasião, o perito havia constatado a presença de uma tosse seca e de alguns 

estertores em ápice D, indicadores claros de que a doença ainda se encontrava ativa.Já na perícia judicial, nenhum 

desses sintomas foi constatado, observando o perito judicial a presença de ausculta cardíaca e pulmonar sem alterações, 

acrescentando que não há sinais de insuficiência respiratória causada pelo bacilo.Tais conclusões afastam a 

possibilidade de concessão atual do benefício.Mesmo na época do requerimento administrativo havia elementos 

suficientes para concessão do auxílio-doença.De fato, a perícia administrativa consignou como data de início da 

incapacidade 17.9.2009, que coincide com o início do tratamento da tuberculose afirmado pelo perito judicial (fls. 64 e 

69).Ocorre que, nessa data de início da incapacidade, o autor não conservava a qualidade de segurado, conforme se 

verifica do extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 57.O recolhimento de contribuições 

depois de iniciada a incapacidade não tem relevância jurídica suficiente para fazer o autor readquirir a qualidade de 

segurado.Nesses termos, quer por se tratar de incapacidade preexistente, quer por ter advindo quando já perdida a 

qualidade de segurado, o autor não tem direito ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez.Em face do exposto, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o laudo 
pericial, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já 

determinados.Intimem-se. 

 

0004705-60.2011.403.6103 - JOSE APARECIDO MILAN FUENTES(SP256745 - MARIA RUBINEIA DE CAMPOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 74-80: Manifeste-se a parte autora.Após, dê-se vista ao INSS, nos termos da decisão de fls. 48-49. 

 

0004739-35.2011.403.6103 - ADOLFINA MOREIRA DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de auxílio-doença, com posterior conversão 

em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de insuficiência venosa crônica e pólipo endometrial fibroso, 

razões pelas quais se encontra incapacitada para o trabalho.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença 

em 07.4.2010, que foi indeferido sob alegação de não constatação de incapacidade. Narra ter feito outros requerimentos, 

sendo todos indeferidos sob a mesma alegaçãoA inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a entrega do laudo médico pericial.A parte autora impugnou a 

nomeação do perito médico. A impugnação foi indeferida (fl. 44).Laudos médicos administrativos às fls. 46-49. Laudo 
judicial às fls. 51-57.É a síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o 

benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu 

trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e 

suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da 

qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com 

as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico 

pericial atesta que não há doença incapacitante atual.Atesta o referido laudo que a autora se encontrava em bom estado 

geral, corada, hidratada, eupneica e acianótica. Além disso, a ausculta cardíaca e pulmonar se encontrava sem 

alterações.Em suas considerações, o perito afirma que a autora apresenta pólipos no endométrio, porém, estes pólipos 

não causam prejuízo à vida habitual da requerente. Afirma ainda, que a requerente apresenta miomas uterinos, que 

também não tem o condão de prejudicar suas atividades laborativas. Com relação à insuficiência venosa dos membros 
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inferiores, o perito esclarece que esta doença não provoca incapacidade para a função exercida, de dona de casa, que 

conforme a própria autora esclareceu durante a perícia, está sendo executada normalmente.Acrescente-se que, apesar da 

terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um benefício devido aos segurados meramente 

doentes, mas somente àqueles que, em razão de uma determinada doença ou lesão, estejam incapacitados para o 

trabalho.No caso em questão, embora tenha sido constatada a presença de doenças, estas não têm a extensão ou a 

intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, no prazo de 10 

(dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados.Intimem-se. 

 

0004884-91.2011.403.6103 - CARLOS EDUARDO DE FARIA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do auxílio-doença, com posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, com o acréscimo legal de 25%.Relata ser portador de transtorno bipolar, convulsão com 

sintomas psicóticos e de depressão, razões pelas quais se encontra incapacitado ao trabalho.Alega ter sido diversas 

vezes beneficiário de auxílio-doença, sendo o último de nº 544.027.638-2 indeferido. A inicial veio instruída com 

documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a entrega do laudo 

médico pericial.Laudos médicos administrativos às fls. 37-41. Laudo judicial às fls. 43-49.É a síntese do necessário. 
DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o 

período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra 

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial atesta que o autor é epilético em tratamento 

estabilizado.O Sr. Perito afirmou que não há sinais de crises recentes (...) A epilepsia é plenamente compatível com a 

atividade habitual do periciado.Quanto à alegada depressão, ficou constatado que não há incapacidade por este motivo, 

sendo que a medicação está estabilizada, a iniciativa e o pragmatismo estão preservados, sendo passível de cura.Os 

laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo também atestam a suficiência do controle clínico ambulatorial 

dessas doenças, acrescentando que não houve crises convulsionais ou episódios de descompensação mental. Observou-

se, tal como fez o perito judicial, que o autor se submete a tratamento sem modificação das doses ou da medicação 

ministrada, o que representa indício seguro da suficiência do tratamento para controle dessas doenças.Acrescente-se 

que, apesar da terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um benefício devido aos segurados 

meramente doentes, mas somente àqueles que, em razão de uma determinada doença ou lesão, estejam incapacitados 

para o trabalho.No caso em questão, embora tenha sido constatada a presença de doenças, estas não têm a extensão ou a 

intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, indefiro o pedido 
de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, no prazo de 10 

(dez) dias, bem como cumpra a determinação de fls. 27/verso, esclarecendo o ajuizamento da presente ação.Decorrido o 

prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados.Intimem-se. 

 

0005155-03.2011.403.6103 - AVIFER COMERCIO DE AVES E RACOES LTDA X A F F CUNHA ME - MATRIZ 

X A F F CUNHA ME - FILIAL(SP290206 - CLAUDIO MARCIO LOBO BEIG E SP289981 - VITOR LEMES 

CASTRO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP 

Vistos etc.Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta com a finalidade de declarar a nulidade de 

autos de infração, assim como a inexistência de relação jurídica que obrigue as empresas autoras ao registro no 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.Alegam as autoras, em 

síntese, que têm atividade empresarial o comércio de rações.Sustentam que o Conselho Regional de Medicina 

Veterinária - CRMV, em fiscalização no município, vem, de maneira abusiva, exigindo de todas as empresas que 

praticam o comércio de ração, que sejam inscritas junto ao CRMV e que contratem um responsável técnico, no caso, 

um médico veterinário.Tais atividades não as obrigam ao registro perante esse Conselho, daí porque seriam ilegais os 

autos de infração lavrados.A inicial veio instruída com documentos.É síntese do necessário. DECIDO.Em um exame 

sumário dos fatos narrados na inicial, não aparentam ser relevantes os fundamentos sobre os quais se assenta o pedido.O 

art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais 
legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do 

exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 

terceiros (grifamos).Esse critério da atividade básica, portanto, é o determinante para que identifiquemos se a empresa 

ou profissional devem se filiar a algum Conselho profissional e, em caso positivo, qual o Conselho competente para 

fiscalizar sua atividade.A Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, que disciplina o exercício da profissão de Médico 

Veterinário e que criou o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, assim estabeleceu:Art. 

5º É da competência privativa do Médico Veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da União, 

dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e 

particulares:a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;b) a direção dos hospitais para animais;c) a assistência 

técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;e) a 

direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades 
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recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer 

outro fim animais ou produtos de sua origem;f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto de vista sanitário, higiênico e 

tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em 

que se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de laticínios, entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, 

mel, cera e demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de 

origem animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;g) a peritagem sobre animais, 

identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões judiciais;h) as perícias, os exames e as 

pesquisas reveladoras de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas competições desportivas ou nas 

exposições pecuárias;i) o ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de inseminação artificial;j) a regência 

de cadeiras ou disciplinas especificamente médico veterinárias, bem como a direção das respectivas seções e 

laboratórios;k) a direção e a fiscalização do ensino da medicina veterinária, bem como do ensino agrícola médio, nos 

estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal;l) a organização dos 

congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da medicina veterinária, bem como a 

assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz com os problemas 

relativos à produção e à indústria animal.Art. 6º Constitui, ainda, competência do Médico Veterinário o exercício de 

atividades ou funções públicas e particulares, relacionadas com:a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o 

fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias 

derivadas, inclusive às de caça e pesca;b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de 
animais transmissíveis ao homem;c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e 

de seguro;d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;e) a responsabilidade pelas fórmulas e 

preparação de rações para animais e a sua fiscalização;f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição 

nas Sociedades de Registros Genealógicos;g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria 

animal;h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootécnica, bem como à bromatologia animal 

em especial;i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos 

seus produtos;j) os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e estatística ligados à profissão;k) a 

organização da educação rural relativa à pecuária.Os instrumentos constitutivos da autora AVIFER indicam que ela se 

dedica às atividades de comércio de ferragens em geral (como atividade principal) e ao comércio de produtos de 

jardinagem, avicultura e piscicultura (fls. 16).Já as outras autoras têm por objeto social o comércio varejista de artigos e 

acessórios para animais domésticos, aquários e artigos para aquários, gaiolas, viveiros e acessórios, razão e outros 

produtos alimentícios para animais domésticos (fls. 21-22).Ocorre que os autos de infração discutidos nestes autos 

indicam como atividades constatadas pela fiscalização as de comércio de animais vivos, razão, medicamentos e 

acessórios veterinários (fls. 25-27).No caso específico de comércio de animais vivos e de medicamentos veterinários, há 

diversos julgados reconhecendo a validade da exigência de registro no CRMV e de responsável técnico, de que são 

exemplos os seguintes precedentes:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO. ATIVIDADE PREPONDERANTE. COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAL VIVO. ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E SANITÁRIA. MÉDICO VETERINÁRIO. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO. REEXAME DE 

PROVAS. 1. O Tribunal de origem não apreciou a questão acerca da obrigatoriedade ou não da presença de médico 

veterinário em relação às seguintes recorrentes: Nutri Mogiano Ltda., Érika de Faria Moreno Mogi das Cruzes-ME, 

Shizuo Kawashimo-ME, Nivaldo Aparecido Rodrigues Proença-ME, Neide Dulgher Warzee Duchini-ME, Alan 

Loriato-ME, Angelina de Moura Lima-ME e Hoshino & Hoshino Ltda. As empresas deveriam ter oposto embargos de 

declaração para suprir a referida omissão, não o fizeram. A falta de prequestionamento atrai a incidência das Súmulas 

282 e 356 do STF. Inexiste, outrossim, interesse de agir acerca da alegação dessas empresas de que não são obrigadas a 

efetuar registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, pois o aresto recorrido, explicitamente, 

desobrigou-as de referida formalidade. 2. Não há como infirmar, sem revolver os fatos e provas dos autos, a premissa 

consignada no aresto recorrido, com base nos contratos sociais de Brazilian Ornamental Fishes Importação e 

Exportação Ltda-ME e Antônio Valentim de Oliveira Lino Avicultu-ME, de que a atividade fim dessas empresas 

demanda o registro no órgão de fiscalização, além da presença de médico veterinário no estabelecimento comercial. 

Incidência da Súmula 7/STJ. Ainda que assim não seja, não obstante a alínea e do artigo 5º da Lei nº 5.517/6 faculte a 

presença de médico-veterinário nos estabelecimentos que comercializam animais vivos, é certo que estes necessitam de 

assistência técnica e sanitária, que, consoante prescreve a alínea c desse mesmo dispositivo, é atividade privativa de 

médico-veterinário, tornando necessária a contratação do profissional. 3. Recurso especial não conhecido (STJ, RESP 

1024111, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 21.5.2008).PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EXECUÇÃO 
FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS - 

NECESSIDADE DE REGISTRO NA ENTIDADE FISCALIZADORA E CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 

RESPONSÁVEL TÉCNICO. 1. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica 

exercida pela empresa. 2. No caso dos autos, segundo o contrato social, a impetrante atua no comércio de pássaros, 

peixes e acessórios em geral, atividades essas relacionadas ao exercício de medicina veterinária, razão pela qual há 

necessidade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária e contratação de profissional responsável 

técnico pelo estabelecimento. 3. Precedentes do C. STJ e da E. 4ª Turma (STJ, REsp 1024111/SP, proc. nº 

2008/0014271-1, relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 13/05/2008, DJe 21/05/2008; STJ, REsp 1035530, 

2008/0045120-3, relator Ministro Luiz Fux, data da decisão 14/03/2008, DJU 01/04/2008; TRF-3ªR, AMS 314929, 

proc. nº 2007.61.00.032086-5/SP, relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma, j. 06/05/2010, DE 

25/06/2010; TRF-3ªR, AMS 323423, proc. nº 2009.61.00.019013-9/SP, relatora Desembargadora Federal Salette 
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Nascimento, Quarta Turma, j. 26/08/2010, DJF3 CJ1 18/10/2010 p. 487). 4. Apelação provida para julgar procedente o 

pedido, com fundamento no art. 515, 3º, do CPC (TRF 3ª Região, AC 200961060083637, Rel. Des. Fed. MARLI 

FERREIRA, DJF3 05.7.2011, p. 719).Tais julgados não deixam de considerar, é certo, que a obrigatoriedade se dá 

apenas nos casos em que a atividade básica da empresa está vinculada a uma dessas.No caso específico destes autos, as 

provas até aqui produzidas são insuficientes para afirmar que as autoras não se dediquem às atividades apontadas pela 

fiscalização.Não se trata, apenas, de examinar os respectivos instrumentos constitutivos, mas de verificar se, 

concretamente, quais são as atividades efetivamente exercidas, o que irá depender de uma regular instrução 

processual.Conclui-se, assim, faltar às autoras a prova inequívoca exigida para a antecipação dos efeitos da tutela.Em 

face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se. Cite-se.  

 

0005562-09.2011.403.6103 - YASMIN THAIS CARDOSO LEITE(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a autora busca 

um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de 

deficiência.Relata ser portadora de toxoplasmose congênita ocular em ambos os olhos, possuindo acuidade visual 

irreversível no olho direito 20/200 e no olho esquerdo 20/200, razões pelas quais se encontra incapacitada ao 

trabalho.Alega ter requerido administrativamente o benefício de amparo ao deficiente em 03.3.2011, indeferido sob 

alegação de que a renda per capita é superior a do salário mínimo.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese 
do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão 

presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento 

ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica 

e social e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda dos laudos periciais.Nos 

termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos 

formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de 

alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte 

autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou 

agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação 

(com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera 

incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta 

(todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou 

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, 

qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da 
incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da 

incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte 

autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício 

por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência 

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade 

para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento 

efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a 

incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte 

autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais 

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas 

no âmbito administrativo?13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo 

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. MAX 

DO NASCIMENTO CAVICHINI - CRM 86226, com endereço conhecido desta Secretaria.Para o estudo 

socioeconômico, nomeio perita a assistente social GISELE NABEL CARVALHO MAZZEGA - CRESS 27479, com 

endereço conhecido da Secretaria, para que compareça à residência da parte autora e verifique a situação social 

existente, diante das exigências previstas na Lei nº 8742/93.Deverá a Sra. Perita responder aos seguintes quesitos:1. 

Quais as condições socioeconômicas do periciando? Este tem alguma renda? Descrever brevemente o local de habitação 
(incluindo suas condições, os móveis e equipamentos que a guarnecem, dentre outras informações julgadas úteis).2. 

Quantas pessoas vivem na casa? Qual delas recebe alguma renda e em que valor? Há outras pessoas que integram o 

grupo familiar e que não residam na casa?3. O periciando recebe ajuda humanitária do Poder Público em algum de seus 

níveis (Municipal, Estadual ou Federal)?4. O autor recebe ajuda humanitária de alguma instituição não governamental 

ou de terceiros?5. Qual a estimativa das despesas essenciais que o autor já realiza (alimentação, moradia, água, luz, gás, 

remédios, etc.)?6. Outras informações pertinentes.Nos termos do ofício nº 001/2007/PFE-INSS-SJC, arquivado em 

secretaria, aprovo os quesitos formulados pelo INSS, conforme abaixo transcritos.Quesitos para perícia 

socioeconômica.1 - Dados do grupo familiar (Nome, CPF, Data de Nascimento, Idade, Estado Civil, Grau de Instrução, 

Relação de Parentesco, Atividade Profissional, Renda Mensal e Origem da renda mensal - aposentadoria, benefício 

assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público);2 - Residência própria (sim ou não);3 - Em caso de locação 

ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel;4 - Descrever a 
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residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada;5 - 

Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado, se possui automóvel, computador, DVD, 

microondas;6 - Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;7 - Indicar as despesas com remédios;8 - Verificar a 

existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, devam ou 

possam auxiliar o requerente ou tenha condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau 

de parentesco;9 - Informações colhidas de vizinhos e comerciantes locais;10 - Informações que o perito entender 

importantes para o processo, colhidas através da diligência.Intimem-se as partes para a perícia médica, marcada para o 

dia 1º de setembro de 2011, às 09h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 

522, Jardim AquariusLaudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de 

todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como 

aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também 

deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto 

na tabela vigente. Com a apresentação dos laudos, requisitem-se o pagamento desses valores. Faculto à parte autora a 

formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Acolho os quesitos 

apresentados às fls. 10-11, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Requisite-se 

do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, 

preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam 
recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o julgamento imediato da lide, a 

citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela (quando houver pedido 

neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre o laudo pericial; e c) oferecer 

proposta de acordo, se for o caso.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos à parte 

autora.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se. 

 

0005577-75.2011.403.6103 - EDITORA CIDADE PRESEPIO LTDA EPP(SP096450 - LUCIANO CONSIGLIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Recolha a autora, Editora Cidade Presepio Ltda EPP, as custas processuais, de acordo com a Tabela I, constante do 

Anexo IV, do Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da 

distribuição. Sem prejuízo, intime-se a autora para que dê valor a causa condizente com o proveito econômico 

pretendido. Após, se em termos, cite-se. 

 

0005691-14.2011.403.6103 - GILBERTO AMERICO ANGELO(SP200846 - JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Providencie o autor, no prazo de 20 (vinte) dias, a 

juntada de cópia laudo técnico pericial, assinado por Engenheiro ou Médico do Trabalho, relativo ao período laborado 
pelo autor em condições insalubres na empresa General Motors do Brasil Ltda, no período de 19.11.2003 a 30.06.2005 

e de 01.07.2005 a 29.11.2010, que serviu(ram) de base para a elaboração(ões) do(s) PPP(s). Para tanto, deverá o autor 

requerer os laudos técnicos diretamente a empresa, servindo esta decisão como requisição do Juízo (art. 341 do CPC), 

ficando a pessoa responsável pelo seu fornecimento advertida de que no caso de descumprimento desta ordem, no prazo 

acima estipulado, sem justo motivo, poderá responder pelo crime de desobediência (art. 362 do CPC). Sem prejuízo, 

cite-se.Int.  

 

0005803-80.2011.403.6103 - FABIANO MONTEIRO DE MATTOS(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do auxílio-doença com posterior conversão deste 

em aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de cegueira total do olho esquerdo e de perda de 94% da visão no 

olho direito, razões pelas quais se encontra incapacitado ao trabalho.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-

doença em 03.5.2011, que lhe foi indeferido sob a alegação de não constatação de incapacidade laborativa, após perícia 

realizada em 09.5.2011.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as 

provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão 

do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter 
alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, 

aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, 

abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma 

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? 

O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se 

sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta 
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ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade 

habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da 

parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da 

capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. 

Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor 

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do 

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A 

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos 

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, 

nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a 

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua 

omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. MAX DO NASCIMENTO 

CAVICHINI - CRM 86226, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para 

o dia 1º de setembro de 2011, às 09h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na rua Tertuliano Delphin Júnior, 
nº 522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de 

todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como 

aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também 

deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto 

na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Intimem-se.Acolho os 

quesitos apresentados às fls. 16, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para 

viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da 

data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das 

perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências 

necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade 

de permitir o julgamento imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) 

manifestar-se sobre o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos no Sistema DATAPREV e CNIS. Intimem-se. 

 

0005885-14.2011.403.6103 - JORGE BOSCO DECARIA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 
MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença.Relata ser portador de 

diversos problemas de saúde, tais como espondilopatia degenerativa, protusao discal no nível L5S1, discopatia 

degenerativa lombar, entre outros, razões pelas quais se encontra incapacitado ao trabalho.Alega que esteve em gozo de 

auxílio-doença 18.6.2011, cessado por não constatação da incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com 

documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para 

demonstrar que estão presentes os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício.Considerando a necessidade 

de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino 

a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do 

laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem 

como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente 

acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão 

afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão 

ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora 

é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de 
Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação 

(com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera 

incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta 

(todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou 

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, 

qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da 

incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da 

incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte 

autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício 

por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência 

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade 
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para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento 

efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a 

incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte 

autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais 

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas 

no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo 

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. 

LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR - CRM 94029, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as 

partes para a perícia, marcada para o dia 12 de setembro de 2011, às 17h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada 

na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de 

saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por 

parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários 

periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses 

valores. Intimem-se.Acolho os quesitos apresentados à fl. 07, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, 

no prazo de cinco dias.Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por 

meio eletrônico, a respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio 
de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando 

as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia 

judicial.Com a finalidade de permitir o julgamento imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação 

do pedido de antecipação dos efeitos da tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer 

resposta escrita; b) manifestar-se sobre o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se. 

 

0005896-43.2011.403.6103 - ROBERTO APARECIDO BRASILIO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da UNIÃO, com pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, objetivando o pagamento de seguro desemprego.Alega o autor que protocolou pedido de seguro desemprego, em 

razão de dispensa sem justa causa da empresa ATON CONSTRUTORA E INCORPORADORA MANUTENÇÃO E 

MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., no período de 03.11.2010 a 07.02.2011.Sustenta que o deferimento do pedido 

foi condicionado à restituições de parcelas pagas indevidamente, referente à vínculo de emprego anterior encerrado em 

2007. Realizou a restituição da parcela cobrada, em 10.03.2011, porém foi-lhe exigida a restituição referente ao ano de 

1993, realizada pelo autor em 31.03.2011.Narra que, seu pedido permanece indeferido, sob exigência de restituição de 

uma parcela referente ao ano de 1995.Entende que referida exigência não encontra respaldo legal, além de estar sendo 
exigida restituição de valor fulminado pela prescrição.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do 

necessário. DECIDO.A antecipação dos efeitos da tutela definitiva, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

conquanto ordinariamente requerida já no momento de propositura da demanda, tem como característica a 

satisfatividade do provimento requerido no plano dos fatos.Sem embargo da possibilidade contida no art. 273, 7º, do C. 

P. C. (com a redação dada pela Lei nº 10.444/2002), o instituto ora examinado não visa assegurar o resultado útil do 

processo, a exemplo das ações cautelares, mas tem por finalidade antecipar os efeitos concretos da futura decisão de 

mérito. Noutro dizer, a antecipação da tutela é a própria decisão de mérito, só que deferida antecipadamente, uma vez 

presentes os pressupostos legais.De qualquer forma, entendemos que, mesmo quando cabível a tutela antecipada, o 

exame dos pressupostos legais para sua concessão deve ser realizado com parcimônia, sob pena de perpetrar-se uma 

ofensa irremissível à garantia constitucional do contraditório, cuja raiz está sediada no princípio do devido processo 

legal, conquista histórica da civilização ocidental e que vem prevista expressamente no art. 5º, LIV, do Texto 

Constitucional de 1988.Atento a essas peculiaridades, mas cioso das novas exigências de celeridade e efetividade do 

processo, o legislador estabeleceu como necessárias à concessão da tutela a existência de prova inequívoca e a 

formação, para o julgador, de um convencimento a respeito da verossimilhança da alegação. Uma vez presentes esses 

pressupostos básicos ou primários, deve ainda o juiz verificar se, no caso concreto, está presente um fundado receito de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, se ficou configurado o abuso de direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II do C. P. C.).Postas essas premissas, verifico que as provas 
trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários ao pagamento dos 

valores pleiteados.Não se deve ainda desprezar o fato de que, acaso deferida a tutela antecipada, com o pagamento 

imediato das parcelas do seguro-desemprego, haverá um sério risco de irreversibilidade do provimento.Ademais, 

conforme prova a cópia da Carteira de Trabalho de fls. 18, o autor mantém vínculo de emprego desde 06.6.2011, o que 

afasta o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que tem sua subsistência garantida.Em face do exposto, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se. Cite-se. 

 

0005961-38.2011.403.6103 - JOSE HILTON CORREIA(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do auxílio-doença com posterior conversão em 
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aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de hipertensão severa e de diabetes mellitus, razões pelas quais se 

encontra incapacitado ao trabalho.Alega ter requerido o auxílio-doença em 04.4.2011, que foi indeferido sob alegação 

de não constatação de incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. 

DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos 

necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em 

consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para analisar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em 

Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os 

do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De 

forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi 

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo 

do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação 

mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina 

especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se 

afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa 

(apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, 
provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado 

para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou 

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível 

fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada 

quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior 

recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria 

dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da 

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou 

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à 

sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. MAX DO NASCIMENTO 

CAVICHINI - CRM 86226, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para 

o dia 1º de setembro de 2011, às 10h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, 

nº 522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à 
perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de 

todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como 

aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também 

deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto 

na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Faculto à parte autora a 

formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para viabilizar a formação 

do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de realização da 

perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no 

âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para que tais 

documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o julgamento 

imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

(quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre o 

laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Juntem-se os extratos obtidos no Sistema DATAPREV e 

CNIS.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se. 

 

0006002-05.2011.403.6103 - ELISABETE MACHADO DA SILVA(SP220370 - ALEXANDRE JOSE DA SILVA E 

SP215275 - ROBSON FRANCISCO RIBEIRO PROENÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença com posterior 

conversão deste em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de neoplasia maligna de colón e de choque séptico 

(infecção hospitalar), razões pelas quais s encontra incapacitada ao trabalho.Alega ter sido beneficiária de auxílio-

doença de 04.01.2006, tendo seu benefício prorrogado diversas vezes até 20.12.2006, quando o INSS lhe concedeu alta 

médica.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos 

autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários ao restabelecimento do 

benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter 

alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, 
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aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, 

abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma 

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? 

O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se 

sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta 

ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade 

habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da 

parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da 

capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. 

Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor 

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do 

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A 

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos 

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, 
nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a 

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua 

omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. MAX DO NASCIMENTO 

CAVICHINI - CRM 86226, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para 

o dia 1º de setembro de 2011, às 10h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na rua Tertuliano Delphin Júnior, 

nº 522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de 

todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como 

aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também 

deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto 

na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Intimem-se.Faculto à parte 

autora a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para viabilizar a 

formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de 
realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias 

realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para 

que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o 

julgamento imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre 

o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos no Sistema DATAPREV e CNIS. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0006785-07.2005.403.6103 (2005.61.03.006785-5) - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA(SP187040 - ANDRÉ 

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON 

PLACIDO DE OLIVEIRA) X MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Considerando que, em conformidade com a Resolução nº 154 de 19 de setembro de 2006 do E. Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, o nome da autora deve estar igual àquele constante da base de dados da Receita Federal, e 

tendo em vista a divergência do mesmo com relação ao que consta no sistema processual, intime-se a parte autora para 

que proceda a regularização da base da Receita Federal. Após, se cumprido, remetam-se os autos ao SUDP para que 
proceda à correção do nome da autora e dê-se prosseguimento nos termos do despacho de fls. 159.Int. 

 

Expediente Nº 5825 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0403091-09.1998.403.6103 (98.0403091-8) - DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS BANDEIRANTES 

LTDA(SP056329 - JUVENAL DE BARROS COBRA E SP127265 - GISELE MARIA FERREIRA GOMES LANDA 

LECUMBERRI E SP094347 - JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR E SP221162 - CESAR GUIDOTI) X 

INSS/FAZENDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP060807 - DENIS 

WILTON DE ALMEIDA RAHAL) 

Intime-se o i. advogado Dr. Dênis Wilton de Almeida Rahal para manfiestação.Após, venham os autos conclusos.Int. 
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0403158-71.1998.403.6103 (98.0403158-2) - JOSE MONTEIRO DA SILVA(SP114842 - ANDREA MARCIA 

XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS 

DOS SANTOS PAVIONE) X JOSE MONTEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de pedido de complementação de ofício precatório, visando à cobrança de valores remanescentes decorrentes 

da aplicação de juros de mora entre a data final da conta de liquidação homologada e a data do efetivo pagamento.Em 

outras oportunidades, em vista da jurisprudência favorável à incidência de juros no período supracitado, decidi pelo 

acolhimento da tese defendida pelo credor.No entanto, melhor analisando o tema em debate e alterando posicionamento 

anterior, constato que assiste razão ao INSS. Vejamos.Como é cediço, a mora resulta do retardamento causado pelo 

devedor. De fato, havendo o cumprimento do prazo previsto no artigo 100 da Constituição Federal, não se pode falar 

em inércia da Autarquia Previdenciária, não sendo devidos, portanto, juros moratórios. Mesmo no período 

correspondente à data da conta de liquidação até a expedição do precatório entendo que não são devidos juros de mora, 

isto porque, da mesma forma, não há mora a ser imputada à Fazenda Pública. De acordo com as normas de organização 

judiciária, após a homologação dos cálculos caberá ao próprio órgão jurisdicional promover a expedição do respectivo 

ofício e enviá-lo à instância superior, ou seja, não há mais participação da Autarquia Previdenciária devedora, 

afastando, por conseguinte, qualquer responsabilidade pela alegação de demora no adimplemento da obrigação. Além 

do que, recentemente, o Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o lapso existente entre a data do cálculo e a 
efetiva expedição do precatório faz parte do iter constitucional previsto no artigo 100 da CF/88.Neste sentido: Agravo 

Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de mora 

entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório ( 1º do art. 100 da Constituição). Agravo regimental a 

que se nega provimento (grifei - AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto).Da mesma forma já se pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3º Região:PROCESSUAL CIVIL. RPV 

REGULARMENTE PROCESSADA E PAGA NO PRAZO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA INDEVIDOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.- Requisição de 

pequeno valor (RPV) liquidada dentro do prazo legal (art. 17 da Lei nº 10.259/2001) não enseja ulteriores acréscimos a 

título de juros de mora ou resíduo de correção monetária, tendo-se por extinta a obrigação (TRF1 - AG 

2000.20.10.00052288-MG - 7ª T., Rel. o Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, DJ de 07.10.2005, p. 113)- Raciocinar 

de maneira diferente, em situações que não desbordam da normalidade e para período em que não se vivencia erosão da 

moeda, implicaria eternizar exigências em complementação, com resultado pouco significativo para o credor, mas 

sobremodoimpactante para a máquina judiciária, sobrecarregando-a e impedindo ganhos de eficiência e celeridade.- O 

Plenário do E. STF ratificou o entendimento de sua Primeira Turma, no RE 305.186-SP, Rel. o Min. ILMAR 

GALVÃO, no sentido de que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data da expedição e a 
data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista danão-

caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público.- Com base nesse mesmo raciocínio, segundo 

vem decidindo o Excelso Pretório, descabem, à míngua de mora solvendi, juros entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório ( 1º do 

art. 100 da Constituição), por se tratar de intervalo que integra o iter constitucional necessário à realização do 

pagamento, a repelir a incidência do excogitado encargo, se o procedimento próprio não é inadimplido (cf. Ag.Reg. no 

Agravo de Instrumento 492.779-1 -DF, Rel. o Min. GILMAR MENDES).- No mesmo sentido, está o resultado do RE 

557106-SP, Rel. o Min. CEZAR PELUSO, segundo o qual devem-se excluir os juros moratórios incidentes na conta do 

precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos cálculos e a data da requisição do precatório 

judicial.- Apelação a que se nega provimento.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

830502Processo: 200203990374501 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da decisão: 07/04/2008 

Documento: TRF300155219 JUIZ FONSECA GONÇALVES).Pelas razões expostas, indefiro o pedido de expedição 

de precatório/requisitório complementar.Intimem-se. Nada mais sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, venham os 

autos conclusos para extinção da execução. 

 

0004385-30.1999.403.6103 (1999.61.03.004385-0) - ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA(SP117750 - PAULO 

AUGUSTO ROSA GOMES) X UNIAO FEDERAL 
I - Nos termos dos artigos 475-A, 1º, 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, intime-se o devedor, através de seu 

advogado, para que efetue, no prazo de quinze dias, o pagamento da condenação, conforme os cálculos apresentados às 

fls. 360-361, salientando que, decorrido este prazo sem o efetivo pagamento, será acrescida ao montante multa de 10% 

(dez por cento). II - Decorrido o prazo sem o devido pagamento, dê-se vista ao credor para que requeira, observado o 

disposto no art. 614, inciso II, do CPC a expedição de mandado de penhora e avaliação. III - Requerendo o credor a 

expedição do mandado, providencie a Secretaria sua expedição, intimando de imediato o executado, na pessoa de seu 

advogado para, querendo, ofereça impugnação no prazo de quinze dias. IV - Em nada sendo requerido pelo credor, 

remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. Intimem-se.  

 

0005246-11.2002.403.6103 (2002.61.03.005246-2) - ANTONIO CARLOS VIEIRA VICTORAZZO(SP109421 - 

FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, que foi julgada procedente para compelir o réu a reconhecer e averbar o tempo de serviço prestado 

pelo autor como aluno do ITA, de 06.03.1967 a 18.12.1971, para fins previdenciários, condenando, ainda, o réu em 

honorários advocatícios.Assim, oficie-se à autoridade administrativa competente, para que cumpra a ordem judicial, no 

prazo de 30 (trinta) dias, procedendo a averbação do período postulado nos autos.Após, nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0005357-58.2003.403.6103 (2003.61.03.005357-4) - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP142143 - VALDIRENE 

SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO 

DE OLIVEIRA) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, que foi julgada parcialmente procedente para determinar ao réu a averbação do período de atividade 

especial trabalhado pelo autor nas empresas SÃO PAULO ALPARGATAS S.A., de 24.04.1976 a 23..01.1979 e 

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., no período de 02.03.1983 a 31.10.1992 e 01.11.1992 a 13.10.1996.Assim, 

comunique-se à autoridade administrativa competente, via correio eletrônico, para que cumpra a ordem judicial, no 

prazo de 30 (trinta) dias, procedendo a averbação do período reconhecido nos autos.Após, nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 
0007362-48.2006.403.6103 (2006.61.03.007362-8) - JOAQUIM DE OLIVEIRA X MARIA DE OLIVEIRA(SP114842 

- ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES E SP219182 - INES APARECIDA DE PAULA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) 

I - Admito a habilitação da representante do espólio de JOAQUIM DE OLIVEIRA, a senhora MARIA DE OLIVEIRA. 

Assim, nos termos do artigo 1062 do Código de Processo Civil, dê-se prosseguimento no feito com relação a estes 

autores. Remetam-se os autos à SUDI para retificação do pólo ativo.II - Manifeste-se a representante do espólio sobre o 

pedido do INSS de fls. 159.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0041099-93.2007.403.6301 (2007.63.01.041099-5) - DIRCE BATISTA VIEIRA DE OLIVEIRA(SP197628 - 

CASSIANO COSSERMELLI MAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a autora informe o local onde requereu inicialmente o benefício.Silente, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0007224-13.2008.403.6103 (2008.61.03.007224-4) - DARCI APARECIDA DOS SANTOS(SP226619 - PRYSCILA 

PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno das carta precatórias.Defiro às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para apresentação 

das alegações finais, iniciando-se este prazo pela parte autora.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 
 

0001054-54.2010.403.6103 (2010.61.03.001054-3) - TEREZINHA DE FATIMA SANTOS(SP133890 - MARIA DE 

FATIMA NAZARE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc..Proceda a advogada da parte autora a regularização da petição de fls. 83, assinando-a.Defiro o 

desentranhamento dos documentos mediante a substituição por cópias simples.Após, tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0001851-30.2010.403.6103 - APPARECIDA DA CONCEICAO DE SOUSA X ROSANGELA CASSIA DE SOUSA 

MARTIMIANO(SP291560 - LUIZ EDUARDO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Ante a concordância expressa da UNIÃO, admito a habilitação da representante do espólio de APPARECIDA DA 

CONCEIÇÃO DE SOUSA, ROSÂNGELA CÁSSIA DE SOUSA MARTIMIANO. Assim, nos termos do artigo 1062 

do Código de Processo Civil, dê-se prosseguimento no feito com relação a estes autores. Remetam-se os autos à SUDI 

para retificação do pólo ativo.II - Considerando que o INSS não impugnou o documento apresentado pela parte autora 

às fls. 103, entendo que a autora fez prova da sua condição de esposa do falecido.Venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0003575-69.2010.403.6103 - ADRIANA SILVA COSME(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
I - Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada procedente para condenar o réu a restabelecer o benefício de auxílio 

doença.A autoridade administrativa foi devidamente notificada para proceder ao restabelecimento do benefício, em 

observância à antecipação de tutela concedida.II - Tendo em vista que o INSS já apresentou os cálculos de execução, 

intime-se a parte autora, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do 

Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Em não havendo concordância, deverá a parte 

apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No 

silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à 

execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório 

no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 
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0005465-43.2010.403.6103 - MARIA APARECIDA PEREIRA MONTEIRO(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA 

SENE E SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada procedente para condenar o réu a conceder ao autor aposentadoria por 

invalidez.A autoridade administrativa foi devidamente notificada para proceder a implantação do benefício, em 

observância à antecipação de tutela.II - Tendo em vista que o INSS já apresentou os cálculos de execução, intime-se a 

parte autora, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja 

portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, 

do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que 

entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício 

precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 

 

0005896-77.2010.403.6103 - LUCIANA MARIA SALES(SP163480 - SÉRGIO MASSARENTI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 153: defiro, mediante substituição por cópias simples. Após, tornem os autos ao arquivo.Int. 
 

0006850-26.2010.403.6103 - PATRICIA APARECIDA CABRAL DOS SANTOS(SP266776 - MARCELO 

WANDERLEY VITOR ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada procedente para condenar o réu a restabelecer o benefício de auxílio 

doença.A autoridade administrativa foi devidamente notificada para proceder ao restabelecimento do benefício, em 

observância à antecipação de tutela concedida.II - Tendo em vista que o INSS já apresentou os cálculos de execução, 

intime-se a parte autora, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do 

Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Em não havendo concordância, deverá a parte 

apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No 

silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à 

execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório 

no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 

 

0007065-02.2010.403.6103 - APARECIDO FRANCA MACEDO(SP284920 - ANA ALEXANDRA MACEDO 

BUBELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada procedente para condenar o réu a restabelecer o benefício de auxílio 

doença.A autoridade administrativa foi devidamente notificada para proceder ao restabelecimento do benefício, em 

observância à antecipação de tutela concedida.II - Tendo em vista que o INSS já apresentou os cálculos de execução, 

intime-se a parte autora, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do 

Código de Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Em não havendo concordância, deverá a parte 

apresentar os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No 

silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à 

execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório 

no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 

 

0007858-38.2010.403.6103 - REINALDO MARINHO DOS SANTOS(SP103693 - WALDIR APARECIDO 

NOGUEIRA E SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada procedente para condenar o réu a conceder ao autor aposentadoria por 

invalidez.A autoridade administrativa foi devidamente notificada para proceder a implantação do benefício, em 

observância à antecipação de tutela.II - Tendo em vista que o INSS já apresentou os cálculos de execução, intime-se a 
parte autora, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Nesta mesma ocasião, poderá a parte autora, caso seja 

portadora de doença grave, requerer que o pagamento seja efetuado com preferência, na forma prevista no parágrafo 2º, 

do artigo 100 da Carta Magna.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar os cálculos no valor que 

entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.III - Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se ofício 

precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Int. 

 

0000017-55.2011.403.6103 - VALDEMAR RAIMUNDO DOS SANTOS(SP264833 - AGUIMAR DA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Converto o julgamento em diligência.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua 

pertinência.Intimem-se. 

 

0000437-60.2011.403.6103 - JAIR ORBOLATO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se. 

 

0000588-26.2011.403.6103 - VIRGINIA MARIA COUTINHO CONDINO(SP258054 - ARLETE NASCIMENTO 

COSTA E SP235769 - CLAYTON ARRIBAMAR DOMICIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se. 

 

0000827-30.2011.403.6103 - MARIA DAS GRACAS DE SENE(SP136151 - MARCELO RACHID MARTINS E 

SP150733 - DANIELA RACHID MARTINS AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se. 

 

0000840-29.2011.403.6103 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS(SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se. 

 

0001147-80.2011.403.6103 - CARLOS AMARILDO DOS SANTOS(SP116408 - ODETE PINTO FERREIRA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se. 

 

0001277-70.2011.403.6103 - MARIA APARECIDA TORRES AMARO MALACHIAS(SP145289 - JOAO LELLO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se. 

 

0001643-12.2011.403.6103 - VERA LUCIA ROQUE(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se. 

 

0002028-57.2011.403.6103 - JOAO DE DEUS RODRIGUES(MG041483 - VALTER DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se. 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0005125-85.1999.403.6103 (1999.61.03.005125-0) - JORGE RUBENS DA SILVA(SP109752 - EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, que foi julgada parcialmente procedente para determinar ao réu a averbação dos períodos trabalhados 

pelo autor em atividades especiais, com possibilidade de conversão em comum, nos seguintes interregnos: de 

23.04.1973 a 08.01.1980, de 22.09.1980 a 31.12.1980, de 01.01.1981 a 31.08.1981, de 01.05.1983 a 30.06.1983, de 

01.07.1983 a 31.08.1986, de 01.09.1986 a 30.11.1989 e de 01.12.1989 a 27.09.1993.Assim, comunique-se à autoridade 

administrativa competente, via correio eletrônico, para que cumpra a ordem judicial, no prazo de 30 (trinta) dias, 

procedendo a averbação do período reconhecido nos autos.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0006631-86.2005.403.6103 (2005.61.03.006631-0) - CRISTOVAO FRANCISCO DA SILVA(SP073365 - 

FRANCISCO CARLOS PEREIRA RENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. FELIPE COTTAORNELAS) X CRISTOVAO 

FRANCISCO DA SILVA X UNIAO FEDERAL 
Fls. 141-142: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias à Petros para que dê integral cumprimento à determinação de fls. 132-

133. Decorrido o prazo sem manifestação, independentemente de intimação, reitere-se o ofício expedido às fls. 134, 

com prazo para cumprimento de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação de medidas na forma da Lei. 

 

0002967-76.2007.403.6103 (2007.61.03.002967-0) - ORLANDO RODRIGUES GOMES(SP226619 - PRYSCILA 

PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X WSUL GESTAO DE ATIVOS INTANGIVEIS NAO FINANCEIROS 

LTDA(SP252479A - CRISTIANO WAGNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) 

Manifeste-se a credora WSUL - GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO FINACEIROS LTDA. sobre o 

levantamento do valor depositado às fls. 262.Após, venham os autos conclusos com urgência.Int. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003909-21.2001.403.6103 (2001.61.03.003909-0) - AUTO POSTO JARDIM PAULISTA LTDA(SP092389 - RITA 

DE CASSIA LOPES E SP158461 - CAMILA GOMES DE MATTOS CAMPOS VERGUEIRO) X 

INSS/FAZENDA(SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL) X INSS/FAZENDA X AUTO POSTO 

JARDIM PAULISTA LTDA 

Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o quê de direito.No silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

1ª VARA DE SOROCABA 

 

Juiz Federal: Dr. LUIS ANTÔNIO ZANLUCA 

Juiz Federal Substituto: Dr. MARCOS ALVES TAVARES 

Diretora de Secretaria: ROSIMERE LINO DE MAGALHÃES MOIA  
 

Expediente Nº 2124 
 

INQUERITO POLICIAL 
0006339-70.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004168-43.2011.403.6110) 

JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LUCIENE CRISTINA MARTINS SANTOS X IGOR 

TIAGO SILVA CHRISTEA(SP053778 - JOEL DE ARAUJO) X OKECHUKWU LEONARD OFOHA 

1. Considerando que o acusado Igor ao ser notificado - fl. 612, declarou que possui advogado constituído e diante da 
manifestação do defensor constituído (nos autos n. 0005486-61.2011.403.6110) à fl. 603, intime-se, via diário 

eletrônico, o defensor Joel de Araújo para que esclareça, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, por se tratar de 

réu preso, se irá atuar na defesa do acusado Igor nestes autos, devendo em caso positivo, juntar procuração e se 

manifestar nos termos da decisão de fls. 572/573, observando que caso não se manifeste no prazo ora concedido, este 

Juízo nomeará defensor dativo para realizar a defesa do acusado.2. Altere-se o nível de sigilo destes autos para Sigilo de 

Documentos. 

 

ACAO PENAL 
0004274-39.2010.403.6110 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP065660 - MARIO DEL CISTIA FILHO) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

Expediente Nº 2125 
 

CARTA PRECATORIA 
0006238-33.2011.403.6110 - JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X EDUARDO BOCCIA(SP138128 - ANE ELISA PEREZ) 

X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
PUBLICAÇÃO DECISÃO FL. 131: Atendendo ao pedido encaminhado a este Juízo, designo audiência de instrução 

para oitiva da testemunha arrolada conforme fls. 45/48 (Álvaro Luz Franco Pinto), para o dia 1º de setembro de 2011,às 

14h30 min,a qual deverá ser intimada na forma do art. 412, caput, do CPC.Comunique-se esta decisão ao Juízo 

deprecante.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e à União (AGU).Intime-se. 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS  

Juiz Federal Titular  

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN 
Juíza Federal Substituta 

Bel. MARCELO MATTIAZO 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 4282 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012541-05.2007.403.6110 (2007.61.10.012541-0) - GERALDO MOACIR ALVES DE OLIVEIRA X MARIA JOSE 
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DE ALBUQUERQUE X LUCAS MOACIR SILVA DE OLIVEIRA X TAISA VITORIA SILVA ALVES DE 

OLIVEIRA - INCAPAZ X MARIA JOSE DE ALBUQUERQUE(SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Indefiro a intimação da perita, conforme requerido, uma vez que os questionamentos apresentados são manifestamente 

impertinentes, uma vez que a perícia indireta produzida nos autos foi feita dentro dos limites definidos pelos 

documentos acostados aos autos, tendo em vista o falecimento do autor.Outrossim, advirto o advogado de que, com o 

falecimento do autor e a sucessão processual promovida às fls. 181, compõe o polo ativo da ação Maria José de 

Albuquerque e outros, devendo os mesmos constar como peticionários. Dê-se vista ao MPF e venham os autos 

conclusos para sentença. Int.  

 

0013662-34.2008.403.6110 (2008.61.10.013662-0) - OTACILIO OROZIMBO(SP251493 - ALESSANDRO 

PAULINO E SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência ao autor do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intime-se. 

 

0015375-44.2008.403.6110 (2008.61.10.015375-6) - APARECIDA DE FATIMA LOPES(SP251493 - ALESSANDRO 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Ciência à autora do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intime-se. 

 

0016539-44.2008.403.6110 (2008.61.10.016539-4) - VALDINEIA ALVES DOS SANTOS X LUCAS DOS SANTOS 

MIELCZAREK - INCAPAZ X AUGUSTO DOS SANTOS MIELCZAREK - INCAPAZ X VALDINEIA ALVES 

DOS SANTOS(SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Indefiro a dispensa requerida pelos autores às fls. 272 (item 09). Oficie-se novamente à empresa Imobiliária Siriuba 

Construtora Ltda, no endereço declinado às fls. 277, solicitando as informações e os dados referente ao empregado 

falecido Leon Mielczarek, conforme solicitado pelo MPF.Com a resposta nos autos dê-se vista às partes e venham 

conclusos para sentença. 

 

0001926-82.2009.403.6110 (2009.61.10.001926-6) - GLEDSON LUAN DA SILVA CLETO - INCAPAZ X 

JUSMARA APARECIDA DA SILVA(SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ELAINE CRISTINA DE LIMA 

CLETO(SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) 

Defiro a produção da prova testemunhal requerida pelo autor. Fixo o prazo de 10(dez) dias para o oferecimento do rol 
de testemunhas, a contar da intimação deste despacho. Consigno que, para oferecimento do rol de testemunhas, bem 

como a indicação incorreta ou mesmo incompleta da qualifição da(s) testemunha(s) ou do endereço da(s) mesma(s), 

haverá a presunção de que comparecerá(ão) independentemente de intimação, nos termos do artigo 412, parágrafo 1º, 

do CPC. Após, venham conclusos para o agendamento da audiência. Int.  

 

0010228-03.2009.403.6110 (2009.61.10.010228-5) - JACIR AUGUSTO PINTO MARTINS(SP206941 - EDIMAR 

HIDALGO RUIZ E SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se vista ao autor de fls. 160. Após, cumpra-se fls. 150, remetendo-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.  

 

0013878-58.2009.403.6110 (2009.61.10.013878-4) - MANOELINA GOMES ALBINO X AMANDA ALBINO - 

INCAPAZ X MANOELINA GOMES ALBINO(SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 162/167: Cumpram os autores integralmente a determinação do juízo de fls. 151, observando, inclusive, que 

Amanda Albino já compõe o polo ativo da demanda (fls. 125/128). Defiro a inclusão no polo ativo de Josimar Albino 

(fls. 162 e fls. 151). Cumprida integralmente a determinação do juízo, remetam-se os autos ao SEDI, para regularização 

do polo ativo e, após, cumpra-se fls. 151, remetendo-se os autos ao MPF. 
 

0000209-64.2011.403.6110 - JUVENAL GARCIA NETO(SP142158 - ROBSON ALVES BILOTTA) X H A N 

CONSTRUCOES LTDA EPP X A VOZ DE MONGAGUA EDITORA LTDA X CREDI FACIL IMOVEIS 

CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA X BANCO ITAU S/A(SP060843 - MARCELO HABICE DA 

MOTTA E SP041551 - LECY FATIMA SUTTO NADER E SP195657 - ADAMS GIAGIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E SP180737 - 

RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO) X BANCO BRADESCO S/A(SP125378 - EDMILSON GOMES DE 

OLIVEIRA E Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Inicialmente, reconheço a nulidade da citação da Caixa Econômica Federal, eis que ordenada por juízo absolutamente 

incompetente. Determino a repetição do ato. Cite-se a Caixa Econômica Federal. Após o prazo de resposta da CEF, 

venham os autos conclusos para deliberações.  
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0002014-52.2011.403.6110 - EDUARDO VINICIUS VENTURELLI DE ALMEIDA PRANDO(SP227777 - ALLAN 

VENDRAMETO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste (m)-se o (a) (s) autor (a) (es) sobre a (s) contestação (ões) e documento (s) apresentado (s).Após o prazo legal 

de manifestação sobre a contestação, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.  

 

0002388-68.2011.403.6110 - JOAO TELES DOS SANTOS(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro a produção da prova testemunhal requerida. Fixo o prazo de 10(dez) dias para o oferecimento do rol de 

testemunhas, a contar da intimação deste despacho. Consigno que, para oferecimento do rol de testemunhas, bem como 

a indicação incorreta ou mesmo incompleta da qualifição da(s) testemunha(s) ou do endereço da(s) mesma(s), haverá a 

presunção de que comparecerá(ão) independentemente de intimação, nos termos do artigo 412, parágrafo 1º, do CPC. 

Após, venham conclusos para o agendamento da audiência. Int.  

 

0003719-85.2011.403.6110 - LEONEL MAGOGA(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) autor(a)(es) sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) apresentado(s). Tendo em vista que a 
matéria tratada nos autos comporta julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 330, I, do CPC, após o prazo de 

manifestação do(s) autor (es), remetam-se os autos à conclusão para sentença. Int.  

 

0003722-40.2011.403.6110 - VALDOMIRO RODRIGUES CEZARIO(SP080547 - NEUSA NORMA MELLO 

VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste (m)-se o (a) (s) autor (a) (es) sobre a (s) contestação (ões) e documento (s) apresentado (s). Após, remetam-se 

os autos ao Contador, para elaboração de parecer sobre os períodos laborados pelo autor, inclusive sob condições 

especiais, se o caso, considerando o decidido pelo Juizado Especial Federal (fls. 82/96).Estando nos autos o parecer e 

nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação da sentença.  

 

0004249-89.2011.403.6110 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS 

SANTOS MARQUES BARBOSA) X CERAMICA GIATEX LTDA(SP196461 - FERNANDO RODRIGUES DOS 

SANTOS) 

Defiro a produção de prova testemunhal requerida. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para o oferecimento do rol de 

testemunhas, consignando que, no caso de indicação incorreta ou incompleta da qualificação da(s) testemunha(s) ou do 

endereço da(s) mesma(s), haverá presunção de que comparecerá (ão) independentemente de intimação, nos termos do 

art. 412, parágrafo 1º, do CPC. Desde já, assevera-se que a falta do CEP será entendida como indicação incompleta de 
endereço, ensejando, por seu turno, a presunção dantes mencionada. Após, venham os autos conclusos para o 

agendamento da audiência. No silêncio, venham conclusos para sentença. 

 

0004620-53.2011.403.6110 - IRANI TELLES ALBUQUERQUE(SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES E 

SP239003 - DOUGLAS PESSOA DA CRUZ E SP292769 - GUSTAVO PESSOA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro a expedição de ofício requerida a fls. 62, tendo em vista que a restituição total ou parcial das receitas 

arrecadadas por da GRU cabe ao órgão arrecadador, conforme o disposto no art. 8º e no art. 11, inciso VIII, da Instrução 

Normativa STN n. 2, de 22 de maio de 2009, que dispõe sobre a GRU.No nosso caso, o órgão arrecadador é a Justiça 

Federal de 1ª Instância.Dessa forma, as pessoas interessadas em obter a restituição das custas judiciais recolhidas 

indevidamente por Guia de recolhimento da União (GRU) - (o caso mais frequente é de recolhimento das custas no 

Banco do Brasil S/A, portanto em desacordo com o art. 2º da Lei n. 9.289/1996), devem proceder da seguinte forma:1. 

Encaminhar requerimento de restituição à SUAR - Seção de Arrecadação da Justiça Federal de 1ª Instância do Estado 

de São Paulo, via e-mail: suar@jfsp.jus.br2. O requerimento deve ser instruído com cópia da GRU recolhida 

indevidamente, acompanhada do respectivo comprovante de pagamento, a fim de possibilitar a verificação do registro 

da arrecadação no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi, bem como do despacho 

do juiz que considerou o recolhimento indevido e determinou novo recolhimento;3. Devem ser informados os dados 
bancários do responsável pelo recolhimento (nome e CPF/CNPJ que consta na GRU);4. É imprescindível que o 

requerimento informe a data do recolhimento, o valor, a Unidade Gestora/Gestão favorecida e o código de recolhimento 

utilizado (GRU preenchida corretamente).Outrossim, cite-se na forma da lei. Int. 

 

0005508-22.2011.403.6110 - RUBENS SANCHES(SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

DECISÃOCuida-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por RUBENS SANCHES em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário, com 

valor da causa indicado na petição de emenda à inicial de R$ 47.965,81.A Lei n. 10.259/2001, que dispõe sobre a 

instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabelece que:Art. 3º Compete ao 

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 
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sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.[...] 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações 

vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido 

no art. 3º, caput. 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Interpretando 

o referido dispositivo, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (JEF) tem decidido que, 

tratando-se de demanda cujo objeto consista na concessão de benefício previdenciário, envolvendo pedido de parcelas 

vincendas, o valor da causa, para fins de fixação da competência do JEF, será a soma de 12 (doze) parcelas vincendas, 

não acrescidas das vencidas, nos termos do 2º do art. 3º da Lei n. 10.259/2001.Nesse sentido, convém trazer à colação 

excerto do voto condutor no julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização (TNU) no Pedido de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal - PEDILEF n. 2003.61.84.000550-9, relatado pelo Juiz Federal Ricardo 

de Castro Nascimento, in verbis:Os Juizados Especiais Federais são disciplinados pela Lei 10.259/2001 e 

subsidiariamente, no que não conflitar com o já citado diploma legal, pela Lei 9.099/95.Ressalto que estamos em um 

Regime Jurídico diverso daquele estatuído pelo Código de Processo Civil, não havendo, inclusive, disposição legal 

determinando a aplicação subsidiária do CPC nos processos do Juizado Especial Federal.Quando, em uma Lei especial, 

a matéria está em seu todo regulamentada, não cabe ao aplicador da Lei utilizar-se de dispositivo de aplicação 

subsidiária. É o caso presente. Ao contrário da Lei 9.009/95, que estabelece a competência do Juizado Especial Estadual 

para as causas cíveis de menor complexidade, a Lei 10.259/2001, em seu art. 3º, estabelece a competência do Juizado 

Especial Federal para as causas de até 60 salários mínimos.Em outras palavras, não há o critério de complexidade, mas 

sim e unicamente o de valor, não se aplicando, portanto, subsidiariamente o disposto no art. 3º da Lei 9.099/95, pois a 
norma especial regulamentou por completo a matéria.Quando o pedido implicar em prestações vincendas, a Lei 

10.259/2001 tem disposição expressa para fixação do valor da causa, em seu art. 3º, parágrafo 2º, in verbis: Art. 3º. (...) 

2. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze 

parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput.A norma acima transcrita disciplinou por completo a 

questão do valor da causa no âmbito do Juizado Especial Federal quando o pedido envolver prestações vincendas, não 

havendo razão de aplicação subsidiária de qualquer outro dispositivo legal, em especial o art. 260 do CPC, cuja 

aplicação subsidiária não é sequer prevista.Trocando em miúdos: nos Juizados Especiais Federais, o valor da causa, 

quando o pedido envolver parcelas vincendas, será a soma de 12 (doze) parcelas vincendas, não acrescidas das 

vencidas.Ressalte-se, ainda, que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o 

qual não está limitado a sessenta salários mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais 

Federais.Esse entendimento vem sendo acolhido também pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confira-

se:AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA PELO CRITÉRIO DE ALÇADA DEFINIDA COM BASE NO VALOR 

APENAS DE 12 PRESTAÇÕES VINCENDAS.I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da 

ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a 

parte, vícios inexistentes na decisão monocrática recorrida.II - A competência dos Juizados Especiais Federais vem 

expressamente definida no caput do artigo 3 da Lei n 10.259/01, que a limitou às causas cujo valor não exceda a alçada 
de sessenta salários mínimos, ao passo que, nas lides versando obrigações de trato sucessivo, dispôs o seu 2 como 

critério definidor da competência o valor da causa considerando-se a soma de doze prestações vincendas.III - A 

delimitação do que seja pequeno valor leva em conta a natureza da lide e a vantagem econômica a ser obtida por meio 

do provimento jurisdicional postulado, sendo que, no caso dos autos, por se tratar de ação versando a concessão de 

benefício previdenciário, a competência pelo critério de valor de alçada deve ser definida com base no valor apenas de 

12 prestações vincendas, nos termos do 2º do artigo 3º da referida Lei 10.259/01.IV - Incumbe ao Juiz, com base nos 

elementos de fato constantes do processo, proceder à sua retificação ex officio, por serem de ordem pública as regras de 

sua fixação, especialmente no caso em tela, em que o critério aplicável é predefinido em lei especial.V - O valor da 

causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o qual não está limitado a sessenta salários 

mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais.VI - Agravo legal não provido.(AI 

200803000323119 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 345665 - Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL 

MARISA SANTOS - TRF3 - NONA TURMA - DJF3 CJ2: 07/01/2009 PÁGINA: 244)Por outro lado, a Jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido que as regras sobre o valor da causa são de ordem pública 

e, portanto, é permitido ao Juiz promover ex officio a alteração do valor atribuído à causa pela parte autora, se esta não 

obedece ao critério legal ou o faz em manifesta discrepância com o real valor econômico da demanda, implicando 

possíveis danos ao erário ou quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a 

competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal (v.g. RESP 726230/RS, Segunda Turma, DJ 
14/11/2005, p. 279, Rel. Min. CASTRO MEIRA; RESP 572536/PR, Segunda Turma, DJ 27/06/2005, p. 322, Rel. Min. 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA; RESP 231363/GO, Terceira Turma, DJ 30/10/2000, p. 151, Rel. Min. CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO).Assim, considerando que este foro conta com Vara do Juizado Especial e que a 

norma do art. 3º da Lei n. 10.259/2001 institui regra de competência absoluta, deve ser adotado o critério de fixação do 

valor da causa definido no âmbito dos Juizados Especiais Federais, conforme acima alinhavado.No caso destes autos, a 

parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 47.965,81, atingindo patamar superior a 60 (sessenta) salários mínimos, a 

fim de deslocar a competência absoluta do Juizado Especial Federal para a Vara FederalDestarte, considerando tratar-se 

de ação de natureza previdenciária em que a parte autora formula pedido de concessão de benefício previdenciário, cuja 

renda mensal pretendida equivale a R$ 2.085,47, consoante aponta às fls. 268/272; o valor da causa deve ser fixado em 

montante equivalente a 12 (doze) prestações vincendas do benefício pleiteado.Do exposto, DETERMINO a retificação 

do valor da causa para R$ 25.025,64 e, por conseguinte, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar esta 
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ação, em favor do Juizado Especial Federal (JEF) Cível de Sorocaba/SP, nos termos do art. 3º da Lei n. 

10.259/2001.Esclareço, por oportuno, que, caso não seja esse o entendimento do MM. Juízo declinado, fica, desde já, 

suscitado o conflito negativo de competência, nos termos do art. 115 do Código de Processo Civil.Intime-se. Cumpra-

se, remetendo-se os autos ao JEF de Sorocaba. 

 

0005614-81.2011.403.6110 - JOAO CUSTODIO FERRAZ(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cumpra o autor a determinação de fls. 97/98. No silêncio, venham conclusos para extinção sem resolução do mérito. 

 

0005727-35.2011.403.6110 - EDSON ROSA CAMPOS(SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Indefiro a intimação do INSS para a juntada do processo administrativo, uma vez que a instrução do feito compete à 

própria parte e ainda que se trata de documento acessível ao autor. Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias. Sem 

prejuízo, cite-se o INSS, ficando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. Int.  

 

0005952-55.2011.403.6110 - JOSE MARIA ALVES(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

FLS. 23/24: Defiro prazo de 30 dias para cumprimento da determinação de fls. 29. No silêncio, venham conclusos para 
extinção sem resolução do mérito. 

 

0005954-25.2011.403.6110 - JOVAIL DOS SANTOS(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Acolho o aditamento de fls. 71. Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações de praxe (valor da causa). Após, cite-

se na forma da lei, ficando deferido o requerimento concernente aos benefícios da justiça gratuita. 

 

0005955-10.2011.403.6110 - MELQUIADES NUNES DE MACEDO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

FLS. 30/31: Defiro prazo de 30 dias para cumprimento da determinação de fls. 29. No silêncio, venham conclusos para 

extinção sem resolução do mérito. 

 

0006331-93.2011.403.6110 - ARI SARTI(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

DECISÃOCuida-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por ARI SARTI em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário, com valor da causa 

indicado na petição inicial de R$ 33.277,70.A Lei n. 10.259/2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabelece que:Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem 

como executar as suas sentenças.[...] 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. 3º No 

foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Interpretando o referido dispositivo, 

a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (JEF) tem decidido que, tratando-se de demanda 

cujo objeto consista na concessão de benefício previdenciário, envolvendo pedido de parcelas vincendas, o valor da 

causa, para fins de fixação da competência do JEF, será a soma de 12 (doze) parcelas vincendas, não acrescidas das 

vencidas, nos termos do 2º do art. 3º da Lei n. 10.259/2001.Nesse sentido, convém trazer à colação excerto do voto 

condutor no julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização (TNU) no Pedido de Uniformização de 

Interpretação de Lei Federal - PEDILEF n. 2003.61.84.000550-9, relatado pelo Juiz Federal Ricardo de Castro 

Nascimento, in verbis:Os Juizados Especiais Federais são disciplinados pela Lei 10.259/2001 e subsidiariamente, no 

que não conflitar com o já citado diploma legal, pela Lei 9.099/95.Ressalto que estamos em um Regime Jurídico 

diverso daquele estatuído pelo Código de Processo Civil, não havendo, inclusive, disposição legal determinando a 

aplicação subsidiária do CPC nos processos do Juizado Especial Federal.Quando, em uma Lei especial, a matéria está 

em seu todo regulamentada, não cabe ao aplicador da Lei utilizar-se de dispositivo de aplicação subsidiária. É o caso 

presente. Ao contrário da Lei 9.009/95, que estabelece a competência do Juizado Especial Estadual para as causas cíveis 
de menor complexidade, a Lei 10.259/2001, em seu art. 3º, estabelece a competência do Juizado Especial Federal para 

as causas de até 60 salários mínimos.Em outras palavras, não há o critério de complexidade, mas sim e unicamente o de 

valor, não se aplicando, portanto, subsidiariamente o disposto no art. 3º da Lei 9.099/95, pois a norma especial 

regulamentou por completo a matéria.Quando o pedido implicar em prestações vincendas, a Lei 10.259/2001 tem 

disposição expressa para fixação do valor da causa, em seu art. 3º, parágrafo 2º, in verbis: Art. 3º. (...) 2. Quando a 

pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas 

não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput.A norma acima transcrita disciplinou por completo a questão do 

valor da causa no âmbito do Juizado Especial Federal quando o pedido envolver prestações vincendas, não havendo 

razão de aplicação subsidiária de qualquer outro dispositivo legal, em especial o art. 260 do CPC, cuja aplicação 

subsidiária não é sequer prevista.Trocando em miúdos: nos Juizados Especiais Federais, o valor da causa, quando o 

pedido envolver parcelas vincendas, será a soma de 12 (doze) parcelas vincendas, não acrescidas das vencidas.Ressalte-
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se, ainda, que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o qual não está 

limitado a sessenta salários mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais.Esse 

entendimento vem sendo acolhido também pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confira-se:AGRAVO 

LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA 

CAUSA. COMPETÊNCIA PELO CRITÉRIO DE ALÇADA DEFINIDA COM BASE NO VALOR APENAS DE 12 

PRESTAÇÕES VINCENDAS.I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de 

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes 

na decisão monocrática recorrida.II - A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no 

caput do artigo 3 da Lei n 10.259/01, que a limitou às causas cujo valor não exceda a alçada de sessenta salários 

mínimos, ao passo que, nas lides versando obrigações de trato sucessivo, dispôs o seu 2 como critério definidor da 

competência o valor da causa considerando-se a soma de doze prestações vincendas.III - A delimitação do que seja 

pequeno valor leva em conta a natureza da lide e a vantagem econômica a ser obtida por meio do provimento 

jurisdicional postulado, sendo que, no caso dos autos, por se tratar de ação versando a concessão de benefício 

previdenciário, a competência pelo critério de valor de alçada deve ser definida com base no valor apenas de 12 

prestações vincendas, nos termos do 2º do artigo 3º da referida Lei 10.259/01.IV - Incumbe ao Juiz, com base nos 

elementos de fato constantes do processo, proceder à sua retificação ex officio, por serem de ordem pública as regras de 

sua fixação, especialmente no caso em tela, em que o critério aplicável é predefinido em lei especial.V - O valor da 

causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o qual não está limitado a sessenta salários 
mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais.VI - Agravo legal não provido.(AI 

200803000323119 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 345665 - Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL 

MARISA SANTOS - TRF3 - NONA TURMA - DJF3 CJ2: 07/01/2009 PÁGINA: 244)Por outro lado, a Jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido que as regras sobre o valor da causa são de ordem pública 

e, portanto, é permitido ao Juiz promover ex officio a alteração do valor atribuído à causa pela parte autora, se esta não 

obedece ao critério legal ou o faz em manifesta discrepância com o real valor econômico da demanda, implicando 

possíveis danos ao erário ou quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a 

competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal (v.g. RESP 726230/RS, Segunda Turma, DJ 

14/11/2005, p. 279, Rel. Min. CASTRO MEIRA; RESP 572536/PR, Segunda Turma, DJ 27/06/2005, p. 322, Rel. Min. 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA; RESP 231363/GO, Terceira Turma, DJ 30/10/2000, p. 151, Rel. Min. CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO).Assim, considerando que este foro conta com Vara do Juizado Especial e que a 

norma do art. 3º da Lei n. 10.259/2001 institui regra de competência absoluta, deve ser adotado o critério de fixação do 

valor da causa definido no âmbito dos Juizados Especiais Federais, conforme acima alinhavado.No caso destes autos, a 

parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 33.277,70, atingindo patamar superior a 60 (sessenta) salários mínimos, a 

fim de deslocar a competência absoluta do Juizado Especial Federal para a Vara FederalDestarte, considerando tratar-se 

de ação de natureza previdenciária em que a parte autora formula pedido de concessão de benefício previdenciário, cuja 

renda mensal pretendida equivale a R$ 1.633,93, consoante aponta às fls. 11/14; o valor da causa deve ser fixado em 
montante equivalente a 12 (doze) prestações vincendas do benefício pleiteado.Do exposto, DETERMINO a retificação 

do valor da causa para R$ 19.607,16 e, por conseguinte, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar esta 

ação, em favor do Juizado Especial Federal (JEF) Cível de Sorocaba/SP, nos termos do art. 3º da Lei n. 

10.259/2001.Esclareço, por oportuno, que, caso não seja esse o entendimento do MM. Juízo declinado, fica, desde já, 

suscitado o conflito negativo de competência, nos termos do art. 115 do Código de Processo Civil.Intime-se. Cumpra-

se, remetendo-se os autos ao JEF de Sorocaba. 

 

0006360-46.2011.403.6110 - JAIRO OGALHA DE ALMEIDA(SP269974 - VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de Ação Ordinária em que se pleiteia a revisão/ conversão do benefício de aposentadoria com o 

reconhecimento de tempo de serviço especial urbano, com períodos laborados em atividades exercidas em condições 

insalubres.O autor aduz que o réu não considerou as atividades exercidas em condições especiais e indeferiu o benefício 

como pleiteado administrativamente.Requer a antecipação dos efeitos da tutela, por entender preenchidos os requisitos 

do art. 273 do CPC.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja 

verossimilhança das alegações e risco de dano irreparável ou de difícil reparação. A despeito da natureza alimentar do 

benefício pleiteado, observo que tal fato, nesse momento de cognição sumária, por si só, não autoriza a concessão 

antecipada da tutela.Isso porque a concessão da aposentadoria conforme pleiteada enseja a análise de vários fatores, a 
saber, a efetiva comprovação de tempo trabalhado de forma permanente, não ocasional e tampouco intermitente em 

condições insalubres, como também a efetiva exposição a agentes nocivos, requisitos que, para serem aferidos com 

segurança pelo Juízo, necessitam, no mínimo, da efetivação do contraditório.Desta feita, não se constata a 

verossimilhança das alegações em cognição sumária.Demais, tendo em vista que o autor está em gozo de benefício 

previdenciário, não se sustenta o alegado periculum in mora.Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.CITE-SE na forma da lei.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0006369-08.2011.403.6110 - JOAO JUVINO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação conhecimento, pelo rito ordinário, na qual a parte autora pretende obter a revisão de benefício 

previdenciário, bem como a condenação do réu ao pagamento de valores atrasados, relativos às diferenças decorrentes 
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dessa revisão. O valor atribuído à causa na petição inicial é de R$ 33.000,00.As regras sobre o valor da causa são de 

ordem pública, portanto, cabe ao Juiz verificar a correspondência entre o valor indicado pela parte autora e o benefício 

econômico pretendido, sendo-lhe permitido, inclusive, promover ex officio a alteração do valor da causa, se este não 

obedece ao critério legal.Dessa forma, considerando que o valor atribuído à causa não espelha o real benefício 

econômico almejado, INTIME-SE o(a) autor(a) para que demonstre nos autos o valor da diferença entre a renda mensal 

do benefício recebida e a que pretende, considerando-se as parcelas vencidas e vincendas, observada a prescrição 

quinquenal, se o caso, bem como para que, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

atribua valor correto à causa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e a consequente 

extinção do processo, sem resolução do mérito.Caso a parte autora atribua à causa valor inferior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos estabelecido no art. 3º da Lei n. 10.259/2001, dê-se baixa e remetam-se os autos ao Juizado 

Especial Federal de Sorocaba, em razão de sua competência absoluta para processar e julgar a causa, 

independentemente de ulterior deliberação.Intime-se. 

 

0006392-51.2011.403.6110 - JOSIAS WELLINGTON DE SOUZA(SP229802 - ERIVELTO DINIZ CORVINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com valor da causa inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos.Analisando a presente ação sob a Lei 10.259/01 que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais 

no âmbito da Justiça Federal, mais precisamente sobre a questão da competência, verificamos que o Juizado Especial 
Federal Cível é competente para processar, conciliar e julgar causas de competência daJustiça Federal até o valor de 

sessenta salários mínimos e também que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 

absoluta. Portanto, considerando-se que o valor atribuído à causa encontra-se inserido no valor fixado para a 

competência do Juizado Federal, bem como a instalação do Juizado Especial Federal Cível nesta Subseção Judiciária, 

com fundamento no art. 3º da Lei 10.259/01, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos do 

processo para o Juizado Especial Federal de Sorocaba, dando-se baixa na distribuição. Int.  

 

0006517-19.2011.403.6110 - JOSE MARIA DOS SANTOS(SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA 

KILLIAN E SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de Ação Ordinária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria com o reconhecimento de 

tempo de serviço especial urbano, com períodos laborados em atividades exercidas em condições insalubres.O autor 

aduz que o réu não considerou as atividades exercidas em condições especiais e indeferiu o benefício pleiteado 

administrativamente.Requer a antecipação dos efeitos da tutela, por entender preenchidos os requisitos do art. 273 do 

CPC.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja 

verossimilhança das alegações e risco de dano irreparável ou de difícil reparação. A despeito da natureza alimentar do 

benefício pleiteado, observo que tal fato, nesse momento de cognição sumária, por si só, não autoriza a concessão 
antecipada da tutela.Isso porque a concessão da aposentadoria conforme pleiteada enseja a análise de vários fatores, a 

saber, a efetiva comprovação de tempo trabalhado de forma permanente, não ocasional e tampouco intermitente em 

condições insalubres, como também a efetiva exposição a agentes nocivos, requisitos que, para serem aferidos com 

segurança pelo Juízo, necessitam, no mínimo, da efetivação do contraditório.Desta feita, não se constata a 

verossimilhança das alegações em cognição sumária.Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.CITE-SE na forma da lei.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0006620-26.2011.403.6110 - EDNA APARECIDA DE ALMEIDA MORAES(SP162766 - PAULA LOPES 

ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Cuida-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, objetivando a concessão de benefício previdenciário, com valor 

da causa indicado na petição inicial de R$ 35.000,00.Tratando-se de demanda cujo objeto consista na concessão de 

benefício previdenciário, envolvendo parcelas vincendas, o valor da causa, para fins de fixação da competência do 

Juizado Especial Federal, será a soma de 12 (doze) parcelas vincendas, não acrescidas das vencidas, nos termos do 

parágrafo 2º do art. 3º da Lei n. 10.259/2001, consoante entendimento manifestado pela Turma Nacional de 

Uniformização (TNU) no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal - PEDILEF n. 2003.61.84.000550-

9, relatado pelo Juiz Federal Ricardo de Castro Nascimento.Dessa forma, considerando que este foro conta com Vara do 
Juizado Especial e que a norma do art. 3º da Lei n. 10.259/2001 institui regra de competência absoluta, deve ser adotado 

o critério de fixação do valor da causa definido no âmbito dos Juizados Especiais Federais, conforme acima 

alinhavado.Sendo assim, intime-se o(a) autor(a) para que, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, atribua valor correto à causa, demonstrando nos autos o importe da renda mensal do benefício que 

pretende, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e a consequente extinção do processo, 

sem resolução do mérito.Caso a parte autora atribua à causa valor inferior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido no art. 3º da Lei n. 10.259/2001, dê-se baixa e remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de 

Sorocaba, em razão de sua competência absoluta para processar e julgar a causa, independentemente de ulterior 

deliberação.Atribuído o valor da causa no termos acima e sendo superior a 60 salários mínimos, a autora deverá juntar 

aos autos certidão, a ser fornecida pelo INSS, de dependentes habilitados à pensão por morte de Wilson de Almeida 

Moraes Filho, bem como eventuais comprovantes que possua de recolhimento de contribuição previdenciária realizado 
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a título de contribuinte individual.Intime-se. 

 

0006623-78.2011.403.6110 - JOSE AUGUSTO COSTA(SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro a prioridade de tramitação. Anote-se. Indefiro a expedição de ofício (s) a empresa (s)/ órgão (s)/ entidade(s), eis 

que a prova documental incumbe à parte interessada, ressalvada a hipótese de efetiva comprovação nos autos de recusa 

de fornecimento pelos detentores ou possuidores dos documentos. Tendo em vista que a profissão exercida pelo autor 

(médico), em regra, possibilita capacidade econômica para fins de recolhimento de custas, intime-se, nos termos do art. 

284 do CPC, para que junte aos autos seus comprovantes de rendimentos, ficando dispensado de assim proceder caso, 

retificando a declaração de fls. 09, promova o recolhimento das custas processuais nos termos do art. 2º da Lei nº 

9289/1999. No silêncio, venham conclusos para extinção sem resolução do mérito. Todavia, cumprida a determinação 

do parágrafo anterior, venham conclusos para deliberações. 

 

0006629-85.2011.403.6110 - ANTONIO PEDRO DA SILVA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, objetivando a concessão de benefício previdenciário, com valor 

da causa indicado na petição inicial de R$ 33.600,00.Tratando-se de demanda cujo objeto consista na concessão de 

benefício previdenciário, envolvendo parcelas vincendas, o valor da causa, para fins de fixação da competência do 
Juizado Especial Federal, será a soma de 12 (doze) parcelas vincendas, não acrescidas das vencidas, nos termos do 

parágrafo 2º do art. 3º da Lei n. 10.259/2001, consoante entendimento manifestado pela Turma Nacional de 

Uniformização (TNU) no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal - PEDILEF n. 2003.61.84.000550-

9, relatado pelo Juiz Federal Ricardo de Castro Nascimento.Dessa forma, considerando que este foro conta com Vara do 

Juizado Especial e que a norma do art. 3º da Lei n. 10.259/2001 institui regra de competência absoluta, deve ser adotado 

o critério de fixação do valor da causa definido no âmbito dos Juizados Especiais Federais, conforme acima 

alinhavado.Sendo assim, intime-se o(a) autor(a) para que, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, atribua valor correto à causa, demonstrando nos autos o importe da renda mensal do benefício que 

pretende, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e a consequente extinção do processo, 

sem resolução do mérito.Caso a parte autora atribua à causa valor inferior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido no art. 3º da Lei n. 10.259/2001, dê-se baixa e remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de 

Sorocaba, em razão de sua competência absoluta para processar e julgar a causa, independentemente de ulterior 

deliberação.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4311 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0903058-77.1994.403.6110 (94.0903058-7) - LUIZ PASCHOAL X BENTO VIEIRA X NELSON TOZZI X PEDRO 

AUGUSTO X RAIMUNDO SILVEIRA FILHO(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP122142 - ISABEL 

ROSA DOS SANTOS E SP122461 - LILIA QUELIA DA SIVLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) informado(s) nos autos. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0903063-02.1994.403.6110 (94.0903063-3) - BENEDITO BAPTISTA X BRASELINA DE GOES FERNANDES 

BAPTISTA(SP057087 - DAGMAR LUSVARGHI LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X BRASELINA DE GOES FERNANDES BAPTISTA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) informado(s) nos autos. Estando regularmente expedido o ofício 

precatório, cumpra-se o disposto no ato 1.816/96 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, remetendo-se os 

autos ao arquivo, com baixa sobrestado até que seja efetuado o pagamento requisitado. Int. 

 

0062651-50.1999.403.0399 (1999.03.99.062651-3) - IZABEL EDY FERNANDES BISMARA X CELSO AUGUSTO 

BISMARA(SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X IZABEL EDY FERNANDES BISMARA X CELSO AUGUSTO 

BISMARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Estando regularmente expedido o ofício precatório, cumpra-se o disposto no ato 1.816/96 do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, remetendo-se os autos ao arquivo, com baixa sobrestado até que seja efetuado o pagamento 

requisitado. Int. 

 

0000058-21.1999.403.6110 (1999.61.10.000058-4) - ARNOR CAMILO ALVES(SP111575 - LEA LOPES 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X 

ARNOR CAMILO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP162766 - PAULA LOPES 

ANTUNES COPERTINO GARCIA) 

Dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) informado(s) nos autos. 
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0058200-11.2001.403.0399 (2001.03.99.058200-2) - CECILIA DA SILVA ESBOMPATO X FAUZIA THOME DE 

PAULA X IUKIE NAKAMURA X TADAO NAKAMURA X MARIA DA GLORIA CAMARGO(SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) informado(s) nos autos. 

 

0001011-14.2001.403.6110 (2001.61.10.001011-2) - IRANI FERREIRA DA ROCHA ANDRADE(SP110942 - 

REINALDO JOSE FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - 

RODOLFO FEDELI) X IRANI FERREIRA DA ROCHA ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) informado(s) nos autos. Estando regularmente expedido o ofício 

precatório, cumpra-se o disposto no ato 1.816/96 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, remetendo-se os 

autos ao arquivo, com baixa sobrestado até que seja efetuado o pagamento requisitado. Int. 

 

0004760-39.2001.403.6110 (2001.61.10.004760-3) - JOVINA FERNANDES DE CAMARGO X FREDERICO ROSA 

DE CAMARGO X DIRCEU ROSA DE CAMARGO X MARIA DAS GRACAS CAMARGO XAVIER X MARIA 

DO CARMO CAMARGO PEDROSO X MARIA JOSE DE CAMARGO X CELIA DE CAMARGO X ANA LUCIA 
DE CAMARGO X RUBENS DE CAMARGO X JOEL ROSA DE CAMARGO X JOAO ROSA DE CAMARGO X 

JULIA APARECIDA DE CAMARGO(SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X FREDERICO ROSA DE CAMARGO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DIRCEU ROSA DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DAS GRACAS CAMARGO XAVIER X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DO CARMO CAMARGO PEDROSO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA JOSE DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X CELIA DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANA LUCIA DE 

CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RUBENS DE CAMARGO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOEL ROSA DE CAMARGO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO ROSA DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X JULIA APARECIDA DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) informado(s) nos autos. 

 

0006764-15.2002.403.6110 (2002.61.10.006764-3) - CONCEICAO APPARECIDA OLIVEIRA THOMAZ DE 

ALMEIDA X JOSE THOMAZ DE ALMEIDA(SP080547 - NEUSA NORMA MELLO VALENTE) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X CONCEICAO APPARECIDA 

OLIVEIRA THOMAZ DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) informado(s) nos autos. Estando regularmente expedido o ofício 

precatório, cumpra-se o disposto no ato 1.816/96 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, remetendo-se os 

autos ao arquivo, com baixa sobrestado até que seja efetuado o pagamento requisitado. Int. 

 

0007071-66.2002.403.6110 (2002.61.10.007071-0) - BENEDITA ANTUNES DE JESUS ARRUDA(SP051128 - 

MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO 

FEDELI) X BENEDITA ANTUNES DE JESUS ARRUDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) informado(s) nos autos. Estando regularmente expedido o ofício 

precatório, cumpra-se o disposto no ato 1.816/96 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, remetendo-se os 

autos ao arquivo, com baixa sobrestado até que seja efetuado o pagamento requisitado. Int. 

 

0000759-69.2005.403.6110 (2005.61.10.000759-3) - CICERA BRAZ DA SILVA(SP113829 - JAIR RODRIGUES 

CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO 

FEDELI) X CICERA BRAZ DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) informado(s) nos autos. Estando regularmente expedido o ofício 

precatório, cumpra-se o disposto no ato 1.816/96 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, remetendo-se os 

autos ao arquivo, com baixa sobrestado até que seja efetuado o pagamento requisitado. Int. 

 

0001040-25.2005.403.6110 (2005.61.10.001040-3) - GETULIO TEIXEIRA(SP225174 - ANA PAULA LOPES 

GOMES DE JESUS E SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA G MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) informado(s) nos autos. 

 

0000051-82.2006.403.6110 (2006.61.10.000051-7) - GENICIO FERNANDES(SP241671 - CLEDIR MENON 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X GENICIO 
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FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Estando regularmente expedido o ofício precatório, cumpra-se o disposto no ato 1.816/96 do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, remetendo-se os autos ao arquivo, com baixa sobrestado até que seja efetuado o pagamento 

requisitado. Int. 

 

0012071-71.2007.403.6110 (2007.61.10.012071-0) - ANTONIO APARECIDO AGUIAR SILVEIRA(SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 

- RODOLFO FEDELI) X ANTONIO APARECIDO AGUIAR SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) informado(s) nos autos. 

 

0012329-47.2008.403.6110 (2008.61.10.012329-6) - JANE MARIZA MOCCI CORTI(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - 

RODOLFO FEDELI) X JANE MARIZA MOCCI CORTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao(s) beneficiário(s) do(s) pagamento(s) informado(s) nos autos. 

 

Expediente Nº 4317 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0004530-79.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007539-93.2003.403.6110 

(2003.61.10.007539-5)) INJET SOLDAS RECUPERADORA LTDA - MASSA FALIDA(SP065040 - JOSE CARLOS 

KALIL FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional da 3.ª Região.Após nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0900330-24.1998.403.6110 (98.0900330-7) - FAZENDA NACIONAL X SCORDA TINTAS E VERNIZES LTDA X 

LUCIANA ROSINO CORTEZ X EDSON DEZOTTI(SP096887 - FABIO SOLA ARO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Após, arquivem-se os autos 

com definitivamente.Int. 

 

0005150-72.2002.403.6110 (2002.61.10.005150-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 262 - ADAIR ALVES FILHO) X 

COMERCIO DE VEICULOS ALVES E ALVES LTDA X JOAO JOAQUIM ALVES(SP073795 - MARCIA REGINA 

DE ALMEIDA) X CLEIDE APARECIDA DE ALMEIDA ALVES 

É defeso ao executado a oposição dos embargos a execução sem garantia integral do débito, desde que haja 
demonstração inequivoca da existência de bens suficientes para tal garantia, o que no caso dos autos ainda não 

ocorreu.Sendo assim proceda a Secretaria a consulta da existência de veículos em nome dos executados, através do 

sistema RENAJUD.Na inexistência de veículos DETERMINO o bloqueio de ativos financeiros do(s) executado(s), em 

valor suficiente para cobrir o débito exequendo, operacionalizando-se por intermédio do SISTEMA BACENJUD.No 

caso de restar infrutífera a providência acima determinada ou os valores bloqueados forem ínfimos, retornem-me os 

autos, nesta última hipótese, para efetivação do desbloqueio.Int. 

 

0007539-93.2003.403.6110 (2003.61.10.007539-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER 

MULLER) X INJET SOLDAS RECUPERADORA LTDA - MASSA FALIDA(SP065040 - JOSE CARLOS KALIL 

FILHO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional da 3.ª Região.Após, considerando a penhora 

regularmente formalizada no rosto dos autos do processo falimentar, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado 

aguardando até a liquidação da falência em trâmite perante a 4ª Vara Cível de Sorocaba, devendo o exequente 

comunicar esse Juízo quando da liquidação.Int.  

 

0005587-11.2005.403.6110 (2005.61.10.005587-3) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X MESAC DE OLIVEIRA(SP075969 - SONIA FARIA) 
Indefiro o requerimento formulado pela exequente às fls. 88 uma vez que não restou demonstrado nos autos, pela 

exequente, qualquer indício de alteração da situação patrimonial da executada.Dessa forma, considerando que foram 

esgotadas todas as diligências a fim de localizar bens da executada para penhora, remetam-se os autos ao arquivo nos 

termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do 

feito após o decurso do prazo assinalado.Int. 

 

0005620-98.2005.403.6110 (2005.61.10.005620-8) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X ALEXANDRE CIENFUEGOS DENADAI 

Indefiro o requerimento formulado pela exequente às fls. 79 uma vez que não restou demonstrado nos autos, pela 

exequente, qualquer indício de alteração da situação patrimonial da executada.Dessa forma, considerando que foram 

esgotadas todas as diligências a fim de localizar bens da executada para penhora, remetam-se os autos ao arquivo nos 
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termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do 

feito após o decurso do prazo assinalado.Int. 

 

0005649-51.2005.403.6110 (2005.61.10.005649-0) - CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

COFECI(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X ISRAEL AMARAL RIBEIRO 

Indefiro o requerimento formulado pela exequente às fls. 59 uma vez que não restou demonstrado nos autos, pela 

exequente, qualquer indício de alteração da situação patrimonial da executada.Dessa forma, considerando que foram 

esgotadas todas as diligências a fim de localizar bens da executada para penhora, remetam-se os autos ao arquivo nos 

termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do 

feito após o decurso do prazo assinalado.Int. 

 

0005651-21.2005.403.6110 (2005.61.10.005651-8) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X JOAO CARLOS QUEIROZ 

Indefiro o requerimento formulado pela exequente às fls. 65 uma vez que não restou demonstrado nos autos, pela 

exequente, qualquer indício de alteração da situação patrimonial da executada.Dessa forma, considerando que foram 

esgotadas todas as diligências a fim de localizar bens da executada para penhora, remetam-se os autos ao arquivo nos 

termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do 

feito após o decurso do prazo assinalado.Int. 
 

0000913-53.2006.403.6110 (2006.61.10.000913-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER 

MULLER) X VEMAR FITAS E ABRASIVOS LTDA(SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA E SP208831 

- TIAGO LUVISON CARVALHO) 

Considerando que a pessoa indicada para expedição de alvará não é parte, embora seja reponsável tributário da 

executada e tampouco figura como advogado nomeado nos autos, expeça-se o referido alvará em nome da executada e 

do advogado que requereu endereçamento de todos os atos processuais (fls. 14), intimando-se do prazo de validade de 

60(sessenta) dias da expedição.Int. 

 

0008463-31.2008.403.6110 (2008.61.10.008463-1) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CARLOS JOSE BERNARDO 

Indefiro o requerimento formulado pela exequente às fls. 28 uma vez que não restou demonstrado nos autos, pela 

exequente, qualquer indício de alteração da situação patrimonial da executada.Dessa forma, considerando que foram 

esgotadas todas as diligências a fim de localizar bens da executada para penhora, remetam-se os autos ao arquivo nos 

termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do 

feito após o decurso do prazo assinalado.Int. 

 
0008485-89.2008.403.6110 (2008.61.10.008485-0) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X LUIZ ROBERTO DE SOUZA 

Indefiro o requerimento formulado pela exequente às fls. 28 uma vez que não restou demonstrado nos autos, pela 

exequente, qualquer indício de alteração da situação patrimonial da executada.Dessa forma, considerando que foram 

esgotadas todas as diligências a fim de localizar bens da executada para penhora, remetam-se os autos ao arquivo nos 

termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do 

feito após o decurso do prazo assinalado.Int. 

 

0003164-39.2009.403.6110 (2009.61.10.003164-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSIMEIRE MENDES DA SILVA 

Indefiro o requerimento formulado pela exequente às fls. 41 uma vez que não restou demonstrado nos autos, pela 

exequente, qualquer indício de alteração da situação patrimonial da executada.Dessa forma, considerando que foram 

esgotadas todas as diligências a fim de localizar bens da executada para penhora, remetam-se os autos ao arquivo nos 

termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do 

feito após o decurso do prazo assinalado.Int. 

 

0003185-44.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) X CL 
COM/ E IDIOMAS LTDA ME(SP150101 - ALEXANDRE MONALDO PEGAS) 

Considerando a informação de fls. 170, intime-se o executado para que deposite o valor apresentado às fl.s 171, no 

prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo, sem cumprimento, cumpra-se o determinado no tópico III, de fls. 11.Int. 

 

Expediente Nº 4318 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0904493-86.1994.403.6110 (94.0904493-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0904422-

84.1994.403.6110 (94.0904422-7)) SCAPOL COM/ E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E 

COSMETICOS LTDA(SP137378 - ALEXANDRE OGUSUKU E SP292731 - DIEGO DE PAULA BLEY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 761/1024 

Fls. 372 e 376: defiro. Expeça-se alvará de levantamento parcial em favor da autora conforme valor apresentado às fls. 

367/369, intimando-a a retirar o alvará em Secretaria. Após, considerando os termos do artigo 43 da Resolução nº 122 

de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal e que o valor excedente decorre de pagamento de ofício requisitório, 

indefiro o pedido de conversão em renda da União, oficiando-se ao TRF para estorno do valor remanescente. Int. 

 

0071699-33.1999.403.0399 (1999.03.99.071699-0) - SILVIO CESAR GUEDES DELLA ROSA(SP115780 - CLEIDE 

COSTA MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 681 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X SILVIO 

CESAR GUEDES DELLA ROSA X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o teor do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região comunicando o depósito da última 

parcela da importância requisitada a título de pagamento de Precatório, com fundamento no art. 46, parágrafo 2º da 

Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, determino a expedição de alvará de levantamento do valor 

depositado em favor do exequente intimando-se seu procurador a retirar o alvará em Secretaria, no prazo de 60 dias a 

contar de sua expedição, após o qual o alvará será cancelado.Com a disponibilização do crédito ao exequente venham 

os autos conclusos para a extinção da execução. Int.  

 

0001696-89.1999.403.6110 (1999.61.10.001696-8) - HOSPITAL PSIQUIATRICO VERA CRUZ LTDA X MENTAL 

MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA(SP104631 - PAULO CYRILLO PEREIRA E SP129615 - GILBERTO 

RIBEIRO GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1311 - MARIO MARCOS SUCUPIRA ALBUQUERQUE) 
Tendo em vista o teor do ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região comunicando o depósito da 

importância requisitada a título de pagamento de Precatório, com fundamento no art. 46, parágrafo 2º da Resolução nº 

122/2010 do Conselho da Justiça Federal, determino a expedição de alvarás de levantamento do valor depositado em 

favor dos autores intimando-se seu procurador a retirar os alvarás em Secretaria, no prazo de 60 dias a contar de sua 

expedição, após o qual os alvarás serão cancelados.Após retornem os autos ao arquivo sobrestado aguardando-se o 

pagamento total do valor devido ao autor Hospital Psiquiátrico Vera Cruz Ltda, consignando-se que já foi pago o valor 

total devido à autora Mental Medicina Especializada Ltda.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005364-48.2011.403.6110 - MAGGI VEICULOS LTDA - FILIAL IV(SP016311 - MILTON SAAD E SP092976 - 

MAGDA APARECIDA PIEDADE E SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA SAAD E SP115089 - IRIS VANIA 

SANTOS ROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por MAGGI VEÍCULOS LTDA - 

FILIAL IV (CNPJ 47.821.368/0008-50) a fim desobrigar a impetrante do recolhimento das contribuições previstas no 

art. 22 da Lei n. 8.212/1991, incidente sobre as quantias pagas aos seus empregados a título de aviso prévio indenizado, 

férias e respectivo adicional de um terço, salário maternidade, auxílio doença referente aos 15 (quinze) primeiros dias 
de afastamento do trabalhador, horas extras e função gratificada.Inicialmente distribuídos à 1ª Vara Federal desta 

Subseção, os autos foram redistribuídos a esta Vara, em razão da decisão de fls. 43, na qual restou afirmado o 

entendimento daquele Juízo no sentido da ocorrência de conexão com o processo de Mandado de Segurança n. 

0003704-19.2011.403.6110, ajuizado pela impetrante MAGGI VEÍCULOS LTDA (CNPJ 47.821.368/0001-84).Às fls. 

47/49, este Juízo também declinou da competência, deixou de suscitar conflito negativo de competência por razões de 

economia processual e determinou a devolução dos autos à 1ª Vara local.O Juízo da 1ª Vara de Sorocaba, mais uma vez, 

remeteu os autos a esta Vara, desta feita sob o argumento de que cabe a este Juízo dar o encaminhamento previsto em 

lei para a solução da questão (levar a questão ao conhecimento do Presidente do TRF da Terceira Região, no caso), 

mantendo consigo os autos e aguardando decisão da Instância Superior. Asseverou, ainda que Não cabe, dessarte, ao 

Juízo Suscitante devolver os autos ao Juízo Suscitado para que Este, se for o caso, tome as providências necessárias 

(comunicação ao Tribunal) que, repito, são da responsabilidade do Juízo Suscitante e não do Suscitado.Embora este 

Juízo tenha determinado a restituição dos autos à 1ª Vara Federal de Sorocaba, ressalvando que o fazia por razões de 

economia processual e que, caso não fosse esse o entendimento do MM. Juízo declinado, ficaria, desde aquele 

momento, suscitado o conflito negativo de competência aquele Juízo afirmou caber a este a formal instauração do 

conflito de competência estabelecido nos autos, com a comunicação do mesmo ao Presidente do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Dessa forma, considerando o posicionamento adotado pelo Juízo da 1.ª Vara Federal de 

Sorocaba e com fundamento nas razões expostas na decisão de fls. 47/49, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, nos termos do artigo 115 do Código de Processo Civil e 

do artigo 108, inciso I, alínea e da Constituição Federal.Oficie-se ao Presidente do Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região, com cópia desta decisão, bem como das principais peças dos autos.Suspenda-se o andamento deste processo, 

até decisão final do conflito de competência ora suscitado.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0005366-18.2011.403.6110 - MAGGI VEICULOS LTDA - FILIAL I(SP016311 - MILTON SAAD E SP092976 - 

MAGDA APARECIDA PIEDADE E SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA SAAD E SP115089 - IRIS VANIA 

SANTOS ROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TIETE/SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por MAGGI VEÍCULOS LTDA - 

FILIAL I (CNPJ 47.821.368/0004-27) a fim desobrigar a impetrante do recolhimento das contribuições previstas no art. 
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22 da Lei n. 8.212/1991, incidente sobre as quantias pagas aos seus empregados a título de aviso prévio indenizado, 

férias e respectivo adicional de um terço, salário maternidade, auxílio doença referente aos 15 (quinze) primeiros dias 

de afastamento do trabalhador, horas extras e função gratificada.Inicialmente distribuídos à 1ª Vara Federal desta 

Subseção, os autos foram redistribuídos a esta Vara, em razão da decisão de fls. 43, na qual restou afirmado o 

entendimento daquele Juízo no sentido da ocorrência de conexão com o processo de Mandado de Segurança n. 

0003704-19.2011.403.6110, ajuizado pela impetrante MAGGI VEÍCULOS LTDA (CNPJ 47.821.368/0001-84).Às fls. 

47/49, este Juízo também declinou da competência, deixou de suscitar conflito negativo de competência por razões de 

economia processual e determinou a devolução dos autos à 1ª Vara local.O Juízo da 1ª Vara de Sorocaba, mais uma vez, 

remeteu os autos a esta Vara, desta feita sob o argumento de que cabe a este Juízo dar o encaminhamento previsto em 

lei para a solução da questão (levar a questão ao conhecimento do Presidente do TRF da Terceira Região, no caso), 

mantendo consigo os autos e aguardando decisão da Instância Superior. Asseverou, ainda que Não cabe, dessarte, ao 

Juízo Suscitante devolver os autos ao Juízo Suscitado para que Este, se for o caso, tome as providências necessárias 

(comunicação ao Tribunal) que, repito, são da responsabilidade do Juízo Suscitante e não do Suscitado.Embora este 

Juízo tenha determinado a restituição dos autos à 1ª Vara Federal de Sorocaba, ressalvando que o fazia por razões de 

economia processual e que, caso não fosse esse o entendimento do MM. Juízo declinado, ficaria, desde aquele 

momento, suscitado o conflito negativo de competência, nos termos do art. 115 do Código de Processo Civil, aquele 

Juízo afirmou caber a este a formal instauração do conflito de competência estabelecido nos autos, com a comunicação 

do mesmo ao Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Dessa forma, considerando o 
posicionamento adotado pelo Juízo da 1.ª Vara Federal de Sorocaba e com fundamento nas razões expostas na decisão 

de fls. 47/49, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, 

nos termos do artigo 115 do Código de Processo Civil e do artigo 108, inciso I, alínea e da Constituição Federal.Oficie-

se ao Presidente do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com cópia desta decisão, bem como das principais peças 

dos autos.Suspenda-se o andamento deste processo, até decisão final do conflito de competência ora suscitado.Intime-

se. Cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0006135-26.2011.403.6110 - CARGILL AGRICOLA S/A(SP224457 - MURILO GARCIA PORTO E SP206533 - 

AMANDA SILVA BEZERRA E SP257808 - LUCIANA LOPES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fica o interessado intimado a retirar o alvará e de que o mesmo tem validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua 

expedição (16/08/2011). Não sendo retirado no prazo de sessenta (60) dias, o alvará será cancelado.-DRA. LUCIANA 

LOPES DA SILVA, OAB/SP 257.808. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002162-49.2000.403.6110 (2000.61.10.002162-2) - SOROCABA REFRESCOS LTDA(SP197072 - FABIO 
PALLARETTI CALCINI E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X INSS/FAZENDA X SERV BRASILEIRO DE 

APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP103984 - RENATO DE ALMEIDA SILVA E SP179551B - 

TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQ 

EMPRESAS-SEBRAE BRASILIA-DF(SP023069 - ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO E DF019415 - PAULO 

RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS X SOROCABA REFRESCOS LTDA X INSS/FAZENDA X SOROCABA REFRESCOS LTDA X 

SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS-SEBRAE BRASILIA-DF(SP167690 - SILVIA 

APARECIDA TODESCO RAFACHO) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor do SEBRAE/SP em nome da procuradora informada às fls. 511, intimando-

a a retirá-lo em Secretaria e que o alvará tem o prazo de validade de 60 dias, após o qual será cancelado. Após, intime-

se a União Federal sobre o depósito de fls. 542. Int.  

3ª VARA DE SOROCABA 

 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO  

Juíza Federal Titular  

Dr. EDEVALDO DE MEDEIROS  

Juiz Federal Substituto  

Belº ROBINSON CARLOS MENZOTE  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 1702 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0902082-70.1994.403.6110 (94.0902082-4) - REGINA CHELI DE ALMEIDA(SP037537 - HELOISA SANTOS DINI 

E SP082029 - BENEDITO DE ALBUQUERQUE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS(Proc. 271 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) 

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, conforme certificado às fls. 289, o que enseja a 

concordância com os valores depositados no feito, nos termos da decisão de fls. 285, julgo EXTINTA, por sentença, a 

presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I. 

 

0903649-39.1994.403.6110 (94.0903649-6) - TERESINHA RODRIGUES DE MELO(SP107490 - VALDIMIR 

TIBURCIO DA SILVA E SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN E SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 272 - EDNEIA GOES DOS SANTOS) 

Ciência ao(s) autor(es) acerca da notícia de pagamento do ofício requisitório RPV.Tendo em vista que os valores 

depositados encontram-se disponibilizados em conta corrente, diga(m) o(s) autor(es) quanto à satisfatividade do crédito 

exeqüendo em 05 (cinco) dias, salientando que o silêncio ensejará a extinção da execução, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0901598-21.1995.403.6110 (95.0901598-9) - AGMENON OLIVEIRA DE LIMA(SP016168 - JOAO LYRA NETTO E 

SP083065 - CRISTIANE LYRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP052047 - 

CLEIDINEIA GONZALES) 

Trata-se de pedido de execução complementar, formulado pela parte autora, sob o fundamento de que o valor pago 

através do ofício precatório já expedido nos autos não teria sido atualizado conforme índices indicados às fls. 
231.Extratos de pagamentos às fls. 223/225.Intimado acerca dos cálculos, o INSS manifestou discordância dos cálculos 

apresentados, pois o Egrégio Tribunal Regional Federal, responsável pelo depósito, quitou integralmente a dívida, 

aplicando a correção devida.É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Verifica-se que o cerne da controvérsia 

cinge-se em analisar se são devidos os juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta e a 

data da expedição do ofício precatório. Nos termos do artigo 100, 1º, da Constituição Federal, os valores apresentados a 

título de pagamento de precatório até 1º de julho são pagos até o final do exercício orçamentário seguinte, deste modo, 

só há mora por parte da Fazenda Pública quando ultrapassado tal prazo constitucional. A jurisprudência das Cortes 

Superiores consolidou entendimento no sentido de que não incide juros moratórios se o pagamento do precatório foi 

efetuado no prazo estatuído no artigo 100, 1º, da Constituição Federal. Isto se deve ao fato dos juros de mora 

corresponder a uma sanção pecuniária, sendo apenas devido na hipótese de atraso no pagamento, o mesmo valendo para 

a incidência juros da data da conta de liquidação até a expedição do ofício requisitório. Neste sentido, trago o seguinte 

julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO 

DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não 

cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no 
sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a 

data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do 

precatório. III - Agravo regimental improvido ( AI 713551 AgR / PR - PARANÁ AG.REG.NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Julgamento: 23/06/2009 Órgão Julgador: Primeira 

Turma.)Neste mesmo sentido, o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO NO PERÍODO COMPREENDIDO 

ENTRE A FEITURA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DESCABIMENTO. 

RECURSO IMPROVIDO.1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a confecção dos cálculos de 

liquidação e a expedição do precatório ou do ofício requisitório.2. Agravo regimental improvido.Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

988994Processo: 200702292582 UF: CE Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 07/10/2008 Documento: 

STJ000340667 DJE DATA: 20/10/2008 Relator JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) 

Ante o exposto, acolho a manifestação do INSS (fls. 236) para afastar os juros moratórios no período compreendido 

entre a data da elaboração da conta e a data da expedição o ofício precatório, restando devidamente satisfeito o crédito 

em execução, restando indeferido o pedido de fls. 230/232.Após, venham os autos conclusos para extinção da execução. 

 

0900250-94.1997.403.6110 (97.0900250-3) - PAULINA PIAI BATTAGIN X IZABEL SANCHES RODRIGUES X 
FERNANDO MARTINS DE OLIVEIRA X ALBERTINA MARIANO MARTINS X VENINA ANTUNES ALVES X 

ANALIA MARIA DE LIMA X ROMILDA PAZ RODRIGUES X HELENA DE CAMPOS JOSE(SP085217 - 

MARCIO PERES BIAZOTTI E SP291101 - KELLY APARECIDA DE FREITAS E SP073724 - JANETE 

APARECIDA ALMENARA VESTINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP066105 - 

EDNEIA GOES DOS SANTOS) 

Trata-se de pedido de habilitação formulado por Cláudio Alves, Claudete Alves e Creusa Alves, em razão do 

falecimento da autora Venina Antunes Alves (fls. 251/254).Outrossim, pedido de habilitação de Sandra Regina Battagin 

Monteiro e Antônio Gilberto Battagin, em razão do falecimento da autora Paulina Piai Battagin (fls. 294/295), com o 

qual concordou o Instituto Nacional do Seguro Social (fl. 329).Sendo assim, defiro a habilitação dos herdeiros 

supracitados no crédito resultante destes autos, sendo certo que os valores já foram quitados aos herdeiros, conforme 

documentos de fls. 342/343.Remetam-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações.Dê-se ciência à parte autora 
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acerca do depósito efetuado nos autos às fls. 346/349. Tendo em vista que os valores depositados encontram-se 

disponibilizados em conta corrente, à ordem do beneficiário, diga(m) o(s) autor(es) quanto à satisfatividade do crédito 

exeqüendo, em 05 (cinco) dias, salientando que o silêncio ensejará a extinção da execução, pelo pagamento.Int. 

 

0900370-40.1997.403.6110 (97.0900370-4) - JOAO BATISTA FERRAZ X DIONYSIO RIBEIRO X JOSE PAULINO 

GODOY X NOELY MONTEIRO X WILSON GUAZZELLI(SP078529 - CELSO AUGUSTO BISMARA E SP022523 

- MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO E SP159286 - ADRIANA ROMAN GONGORA E SP185695 - SIMONE 

APARECIDA DE OLIVEIRA JAMAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Ciência ao(s) autor(es) acerca da notícia de pagamento do ofício requisitório RPV/PRC. Tendo em vist a que os valores 

depositados encontram-se disponibilizados em conta corrente, diga(m) o(s) autor(es) quanto à satisfatividade do crédito 

exeqüendo em 05 (cinco) dias, salientando que o silêncio ensejará a extinção da execução, pelo pagamento. No mais, 

aguarde-se notícia do pagamento do(s) precatório(s) expedido(s) em arquivo sobrestado. Intimem-se. 

 

0901249-47.1997.403.6110 (97.0901249-5) - MARIA DO CARMO DA SILVA(SP062904 - ODAIR ANTONIO 

ORTIZ E SP240260 - JOSIELY APARECIDA SIGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 256 - LAZARO ROBERTO VALENTE) 

Ciência ao(s) autor(es) acerca da notícia de pagamento do ofício precatório.Tendo em vista que os valores depositados 
encontram-se disponibilizados em conta corrente, diga(m) o(s) autor(es) quanto à satisfatividade do crédito exeqüendo 

em 05 (cinco) dias, salientando que o silêncio ensejará a extinção da execução, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0905165-89.1997.403.6110 (97.0905165-2) - ANEZIO DIAS DE OLIVEIRA X ARACI DOMINGUES DE 

CAMARGO X BENEDITO OLIVEIRA FERRAZ X IONE GALI LEME X JOSE GOMES DE ANHAIA X JOSE 

SIMAO FERRAZ X LUIZ DE OLIVEIRA FERRAZ X MARIA MADALENA BERNADETE FERNANDES X 

RUBENS DE TOLEDO RAMOS X TEREZINHA TREVISAN DE JESUS(SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES 

BARBOSA) 

Ciência ao(s) autor(es) acerca da notícia de pagamento do ofício requisitório RPV.Tendo em vista que os valores 

depositados encontram-se disponibilizados em conta corrente, diga(m) o(s) autor(es) quanto à satisfatividade do crédito 

exeqüendo em 05 (cinco) dias, salientando que o silêncio ensejará a extinção da execução, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0906121-08.1997.403.6110 (97.0906121-6) - ADILSON CARDOSO X CALVINO PEREIRA DA SILVEIRA X 

EUCLYDES POLIMENO X HERMINDA CANDIOTTO X LAYRTON GALHARDO MARTINEZ X NEUZA 

NEGRETE CARDOSO X SALVIANO FERREIRA DE FREITAS X RUTE SOUZA PINTO(SP068536 - SIDNEI 

MONTES GARCIA E SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X ADILSON CARDOSO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte do desarquivamento dos autos, pelo prazo de cinco (5) dias.No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

0907092-90.1997.403.6110 (97.0907092-4) - ELZA VERDIGUEIRO SANTOS DE SOUZA(SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X LAZARA APARECIDA BRISOLA 

LEITAO FIUZA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X LUCIA MARIA DOS SANTOS DE CAMPOS X 

OSMILDA FERNANDES BONIFACIO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X PEDRO LOUREIRO DE 

MELO(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES 

BARBOSA) 

Ciência ao(s) autor(es) acerca da notícia de pagamento do ofício requisitório RPV/PRC. Tendo em vist a que os valores 

depositados encontram-se disponibilizados em conta corrente, diga(m) o(s) autor(es) quanto à satisfatividade do crédito 

exeqüendo em 05 (cinco) dias, salientando que o silêncio ensejará a extinção da execução, pelo pagamento. No mais, 

aguarde-se notícia do pagamento do(s) precatório(s) expedido(s) em arquivo sobrestado. Intimem-se. 

 
0907158-70.1997.403.6110 (97.0907158-0) - ANTONIA ARLETE ITALIANO X DIRCE ALVES DA ROCHA 

MARINONI X DIVA MUNHAI MARRACHINE X HAYLTON GATTI X ODETE RIBEIRO 

CECCONELLO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E 

SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 282 - LEILA ABRAO ATIQUE MARTINS) 

Em face do teor do ofício de fls. 456/458, expeça-se novamento o RPV para a devolução de custas em favor da autora 

Odete Ribeiro Cecconello. Int. 

 

0002071-90.1999.403.6110 (1999.61.10.002071-6) - PEDRO FERREIRA DE GODOI(SP069388 - CACILDA ALVES 

LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP139026 - CINTIA RABE) 

Promova a parte autora a retirada da certidão de tempo de serviço apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 
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Deverá a Secretaria providenciar a entrega do documento nos termos do Provimento COGE n.º 64/2005.Após, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

0003412-54.1999.403.6110 (1999.61.10.003412-0) - MAURO CARMO DOS SANTOS(SP047780 - CELSO 

ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 941 - WAGNER DE 

OLIVEIRA PIEROTTI) 

Tendo em vista o teor da sentença proferida em sede de Embargos à Execução conforme traslado de fls. 163/170, 

requeira a parte autora o que for de direito para a satisfação de seu crédito.Nada sendo requerido, aguarde-se notícia do 

pagamento dos ofícios precatórios expedidos, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0009249-22.2001.403.6110 (2001.61.10.009249-9) - JOAO BARDELA NETO(SP158557 - MARIA LUIZA 

MATRIGANI DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE 

RIBEIRO DA SILVA) 

1. Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, o comprovante de cumprimento da 

obrigação de fazer e os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo 

despacho/intimação.2. Tratando-se de inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos 

atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a 

requisição dos respectivos valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos 
divergentes, com a citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. 3. Int.  

 

0009790-55.2001.403.6110 (2001.61.10.009790-4) - OSWALDO VERUSSA(SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156031 - CRISTIANO DE ARRUDA BARBIRATO) 

Cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Considerando o início da fase de execução e 

havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, 

remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para a classe 206 - Execução de Sentença contra Fazenda 

Pública, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor ou réu) e para EXECUTADO (autor ou réu).Int.  

 

0010816-88.2001.403.6110 (2001.61.10.010816-1) - ANTONIO AMAURI GILDO JUNIOR (VANDA ELENA DE 

OLIVEIRA)(SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP139026 - CINTIA RABE) 

Cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Considerando o início da fase de execução e 

havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, 

remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para a classe 206 - Execução de Sentença contra Fazenda 

Pública, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor ou réu) e para EXECUTADO (autor ou réu).Int.  

 
0010208-56.2002.403.6110 (2002.61.10.010208-4) - JESSE DA SILVA(SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Ciência à parte autora dos documentos de fls. 136/137, comprovando a implantação do benefício. Manifeste-se em 

termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos. Int.  

 

0000031-62.2004.403.6110 (2004.61.10.000031-4) - GUILHERME ANTONIO ZANETTE(SP069388 - CACILDA 

ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo em vista o teor da sentença proferida em sede de Embargos à Execução conforme traslado retro, requeira a parte 

autora o que for de direito para a satisfação de seu crédito.Int. 

 

0008421-84.2005.403.6110 (2005.61.10.008421-6) - WILSON PAULA DE ALMEIDA(SP137817 - CLAUDIO 

AUGUSTO BRUNELLO GUERRA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Considerando o início da fase de execução e 

havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, 

remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para a classe 206 - Execução de Sentença contra Fazenda 
Pública, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor ou réu) e para EXECUTADO (autor ou réu).Int. 

 

0008164-25.2006.403.6110 (2006.61.10.008164-5) - JOSE SIMON ARAGON(SP016168 - JOAO LYRA NETTO E 

SP083065 - CRISTIANE LYRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA 

DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Ciência à parte autora dos documentos apresentados pelo INSS às fls. 212/219, comprovando o cumprimento da 

obrigação de fazer, pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, aguarde-se notícia de pagamento do ofício 

precatório expedido nos autos, no arquivo sobrestado.Int. 

 

0011642-41.2006.403.6110 (2006.61.10.011642-8) - JOSE ZIMMERMANN(SP087100 - LUCIA MARIA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
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Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante da manifestação da parte autora às fls. 303, bem como o comprovante de 

levantamento dos valores depositados à ordem do beneficiário (fls. 306/308), julgo EXTINTA, por sentença, a presente 

execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I., 

 

0003852-69.2007.403.6110 (2007.61.10.003852-5) - HOSANA MARIA PEREIRA CUANI(SP260804 - RENATA 

LOPES ESCANHOELA ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - 

ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, conforme certificado às fls. 156 e nos termos do 

despacho de fls. 155, julgo EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente 

de novo despacho.P.R.I., 

 

0006759-17.2007.403.6110 (2007.61.10.006759-8) - ELI RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP047780 - CELSO 

ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Diga o INSS sobre o alegado às fls. 171/174, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos. Int.  

 
0013968-37.2007.403.6110 (2007.61.10.013968-8) - MARIA ROSANA PEREIRA DA SILVA(SP047780 - CELSO 

ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante do silêncio da parte autora, conforme certificado às fls. 163, o que enseja a 

concordância com os valores depositados no feito, nos termos da decisão de fls. 158, julgo EXTINTA, por sentença, a 

presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I. 

 

0004646-56.2008.403.6110 (2008.61.10.004646-0) - MARIA LUIZA DOMINGUES STEIN(SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES E SP210966 - RICHELIENE RENANIA FAUSTINA DA COSTA 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS 

MARQUES BARBOSA) X MARCIA AMATUCCI(SP054730 - SEBASTIAO ROBERTO ESTEVAM) 

Em face da certidão retro, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, conforme determinado na sentença de fls. 

326. Int. 

 

0005072-68.2008.403.6110 (2008.61.10.005072-4) - PAULO BRASIL ANDRADE NOVAES(SP165460 - GLÁUCIA 

DE CASTRO FERREIRA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 
PROCURADOR) X PAULO BRASIL ANDRADE NOVAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. 148/160: Trata-se de pedido de pedido de expedição de Requisição de Pequeno Valor para satisfação do crédito da 

parte autora, com valores atualizados desde a data da conta até data da petição com incidência de juros. O valor da 

execução foi fixado conforme cálculos de fls. 129/130, contra os quais a autarquia não opôs embargos.É a síntese do 

necessário. Fundamento e decido.Verifica-se que o cerne da controvérsia cinge-se em analisar se são devidos os juros 

de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta e a data da expedição do ofício precatório. Nos 

termos do artigo 100, 1º, da Constituição Federal, os valores apresentados a título de pagamento de precatório até 1º de 

julho são pagos até o final do exercício orçamentário seguinte, deste modo, só há mora por parte da Fazenda Pública 

quando ultrapassado tal prazo constitucional. A jurisprudência das Cortes Superiores consolidou entendimento no 

sentido de que não incide juros moratórios se o pagamento do precatório foi efetuado no prazo estatuído no artigo 100, 

1º, da Constituição Federal. Isto se deve ao fato dos juros de mora corresponder a uma sanção pecuniária, sendo apenas 

devido na hipótese de atraso no pagamento, o mesmo valendo para a incidência juros da data da conta de liquidação até 

a expedição do ofício requisitório. Neste sentido, trago o seguinte julgado do Colendo Supremo Tribunal 

Federal:EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra 
decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. 

Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O 

entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo 

atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do 

precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo 

regimental improvido ( AI 713551 AgR / PR - PARANÁ AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Relator(a): 

Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Julgamento: 23/06/2009 Órgão Julgador: Primeira Turma.)Neste mesmo sentido, o 

seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. 

JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A FEITURA DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DESCABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO.1. Não incidem 

juros de mora no período compreendido entre a confecção dos cálculos de liquidação e a expedição do precatório ou do 
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ofício requisitório.2. Agravo regimental improvido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: 

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 988994Processo: 200702292582 UF: CE Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 07/10/2008 Documento: STJ000340667 DJE DATA: 20/10/2008 Relator 

JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) Ante o exposto, a execução deverá prosseguir 

pelo valor apurado às fls. 130, cuja atualização monetária será processada automaticamente pela Presidência do Egrégio 

Tribunal Regional da 3ª Região.Não havendo impugnação, expeça-se o ofício requisitório.Int. 

 

0005494-43.2008.403.6110 (2008.61.10.005494-8) - JORDELINO JOSE DA SILVA(SP163900 - CINTIA 

ZAPAROLI ROSA E SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP146614 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Apresente a parte autora os necessários cálculos referentes aos seus créditos, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

0005750-83.2008.403.6110 (2008.61.10.005750-0) - DANIEL JOSE LOBO(SP225174 - ANA PAULA LOPES 

GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS 

SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Considerando o início da fase de execução e 

havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, 
remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para a classe 206 - Execução de Sentença contra Fazenda 

Pública, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor ou réu) e para EXECUTADO (autor ou réu).Int. 

 

0008254-62.2008.403.6110 (2008.61.10.008254-3) - SUELI MARCILI FUSCO(SP073658 - MARCIO AURELIO 

REZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência à parte autora dos esclarecimentos prestados pelo INSS às fls. 130 e 131/133, pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Outrossim, manifeste-se em termos de prosseguimento da execução, no mesmo prazo.No silêncio, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0008332-56.2008.403.6110 (2008.61.10.008332-8) - MARYNEIDE PEREIRA DE CARVALHO(SP114207 - DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES E SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Considerando o início da fase de execução e 

havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal - CJF, 

remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe original para a classe 206 - Execução de Sentença contra Fazenda 

Pública, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor ou réu) e para EXECUTADO (autor ou réu).Int.  

 
0009488-79.2008.403.6110 (2008.61.10.009488-0) - JOSE CARLOS RIBEIRO(SP199133 - WILLI FERNANDES 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência ao(s) autor(es) acerca da notícia de pagamento do ofício requisitório RPV.Tendo em vista que os valores 

depositados encontram-se disponibilizados em conta corrente, diga(m) o(s) autor(es) quanto à satisfatividade do crédito 

exeqüendo em 05 (cinco) dias, salientando que o silêncio ensejará a extinção da execução, pelo pagamento. Intimem-se. 

 

0002308-75.2009.403.6110 (2009.61.10.002308-7) - CARLOS ALBERTO MANOEL(SP225235 - EDILAINE 

APARECIDA CREPALDI E SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais e venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0000526-96.2010.403.6110 (2010.61.10.000526-9) - JOSE NILCE BITENCOURT(SP110325 - MARLENE GOMES 

DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pela empresa CBA, pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 
0002286-80.2010.403.6110 - CARLOS GILBERTO GOMES(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos e examinados os autos Trata-se de ação de rito ordinário proposta por CARLOS GILBERTO GOMES em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria especial, 

desde a data da entrada do requerimento administrativo, qual seja, 05/11/2009, com o pagamento dos valores atrasados, 

monetariamente corrigidos, acrescidos de custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Sustenta o autor, em 

suma, que em 05/11/2009 protocolizou pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário junto à Agência 

da Previdência Social em São Roque, no entanto, seu pedido restou indeferido, tendo em vista que não foi reconhecido 

como laborado sob condições prejudiciais à saúde o tempo de serviço na empresa Companhia Brasileira de Alumínio, 

de 04/12/1998 a 23/10/2009. Afirma que no período que não foi reconhecido com especial pela Autarquia 

previdenciária, em que trabalhou na Companhia Brasileira de Alumínio, esteve exposto ao agente agressivo ruído de 93 
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dB, de 04/12/1998 a 17/07/2004 e ruído de 94 dB, além de sílica livre cristalizada, poeiras incômodas e poeiras 

alcalinas, de 18/07/2004 a 23/10/2009, nos termos do PPP emitido pela empresa. Ressalta que o uso de EPI - 

Equipamento de Proteção Individual não neutraliza o agente agressivo, mas apenas reduz seus efeitos.Com a inicial, 

vieram os documentos de fls. 06/47.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 54/57, acompanhada dos documentos 

de fls. 58/62, argumentando que para enquadramento de tempo de serviço especial pelo agente físico ruído é preciso 

que a indicação de exposição obedeça aos parâmetros da legislação vigente à época da prestação laboral. Afirma, ainda, 

que o laudo apresentado não se presta a comprovar a exposição do autor ao agente físico ruído e que o uso do 

Equipamento de Proteção Individual-EPI é apto a neutralizar o agente agressor, não havendo razão para que o período 

em que o autor esteve exposto a agente agressivo ruído seja considerado especial. Ao final, requer a improcedência da 

presente ação. Às fls. 63/64 o autor requer a juntada aos autos de Laudo Técnico individual (fls. 66/71), além de 

declaração firmada pela empregadora (fls. 65) com retificação ao PPP, nos termos do Laudo Pericial juntado.Réplica às 

fls. 75/76.Na fase de especificação de provas, as partes informaram não ter outras provas a produzir (fls. 78 e 79) É o 

breve relatório. Passo a fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃO Compulsando os autos, verifica-se que é pretensão do 

autor obter a concessão de aposentadoria especial no valor de 100% do salário de contribuição, desde 05/11/2009, data 

em que formulou requerimento administrativo que acredita tenha sido indevidamente indeferido pelo réu, mediante o 

reconhecimento de períodos em que laborou sujeito a condições especiais que prejudicavam a sua integridade física. 

Pois bem, a aposentadoria especial, surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma 

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em 
que o trabalho é realizado. Para sua concessão é necessário que o trabalhador tenha trabalhado durante toda a sua vida 

laboral em atividade especial, sem interregnos em outras funções, onde inexistente o agente agressivo, sendo certo que 

o tempo computado é corrido, ou seja, sem conversões.Com efeito, referido benefício, previsto no artigo 57 da Lei 

8213/91, vem disposto nos seguintes termos: Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a 

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada 

pela Lei nº 9.032, de 1995)O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 3º A concessão da aposentadoria especial 

dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 4º O 

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão 

do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) Sendo assim, em matéria de comprovação de tempo especial, 

deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia 

a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do benefício. Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos 

e a houve apresentação da documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do 

benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época da prestação de serviços. No período em que o autor 
pretende reconhecer como especial, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado. O 

Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das 

atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 

estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, 

são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. De início, registre-se que, 

conforme se denota do documento juntado às fls. 32 dos autos, o réu reconheceu na esfera administrativo, como 

laborado pelo autor sob condições especiais, os seguintes períodos: 19/08/1982 a 05/03/1997 e 06/03/1997 a 

03/12/1998, em que o autor laborou na Companhia Brasileira de Alumínio - CBA). Assim sendo, tais períodos merecem 

ser homologado por este Juízo.Pois bem, pretende o autor ver reconhecidas como especiais as atividades desenvolvidas 

na empresa Companhia Brasileira de Alumínio - CBA, de 04/12/1998 a 23/10/2009, data da elaboração do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário apresentado nos autos. Pois bem, dá análise dos documentos que instruem nos autos, 

notadamente Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 27/30, Laudos Periciais de fls. 66/71 e Declaração de 

retificação do PPP (fls. 65), da Companhia Brasileira de Alumínio, verifica-se que o autor exerceu as seguintes funções, 

nos períodos que pretende ver reconhecidos como especiais:a) 04/12/1998 a 31/01/2000, o autor exerceu a função de 

operador de painel, no setor Fábrica Alumina (é responsável pelo funcionamento dos equipamentos, controla o estoque 

de aluminato de sódio e água; Realiza dosagem de produtos químicos no processo; coleta amostra de água, soda 

cáustica, ácido sulfúrico e aluminato de sódio para análise. Faz limpeza química dos expansores; acompanha a chegada 
da bauxita e controla o estoque. Desmonta, monta, costura e troca tela dos filtros de germem, Zela pela segurança, 

disciplina e qualidade; ambiente de refinaria de alumina), onde esteve exposto ao agente agressivo ruído, com 

intensidade de 93 dB. b) 01/02/2000 a 17/07/2004, o autor exerceu a função de operador da sala de controle b, no setor 

Fábrica Alumina (é responsável pelo funcionamento dos equipamentos, controla o estoque de aluminato de sódio e 

água; Realiza dosagem de produtos químicos no processo; coleta amostra de água, soda cáustica, ácido sulfúrico e 

aluminato de sódio para análise. Faz limpeza química dos expansores; acompanha a chegada da bauxita e controla o 

estoque. Desmonta, monta, costura e troca tela dos filtros de germem, Zela pela segurança, disciplina e qualidade; 

ambiente de refinaria de alumina), onde esteve exposto ao agente agressivo ruído, com intensidade de 93 dB. c) 

18/07/2004 a 23/10/2009, o autor exerceu a função de operador da sala de controle b, no setor Fábrica Alumina (é 

responsável pelo funcionamento dos equipamentos, controla o estoque de aluminato de sódio e água; Realiza dosagem 

de produtos químicos no processo; coleta amostra de água, soda cáustica, ácido sulfúrico e aluminato de sódio para 
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análise. Faz limpeza química dos expansores; acompanha a chegada da bauxita e controla o estoque. Desmonta, monta, 

costura e troca tela dos filtros de germem, Zela pela segurança, disciplina e qualidade; ambiente de refinaria de 

alumina), onde esteve exposto ao agente agressivo ruído, com intensidade de 86,10 dB, além de sílica livre cristalizada, 

poeiras incômodas e poeiras alcalinas (Cal). No que se refere ao agente agressivo ruído, previa o Anexo do Decreto nº 

53.831/64, que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 dB (oitenta decibéis) caracterizavam a insalubridade para 

qualificar a atividade como especial, conforme previsto no item 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento. Em 24 de janeiro 

de 1979 foi editado o Decreto nº 83.080, que passou a regulamentar os benefícios da Previdência Social, sendo que no 

item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de 

ruído acima de 90 decibéis. Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que 

qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de 

então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo acima de 90 decibéis. É certo que o Decreto nº 611 de 21 de 

julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão 

considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que 

disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Ressalte-se que o próprio INSS vem se 

posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 

83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção expressa à 

matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, 
até 05 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a 

partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A). Para o reconhecimento de 

tais atividades há a necessidade de efetiva comprovação através de formulários próprios, o que restou comprovado nos 

autos, sendo corroborada a informação pelos laudos periciais de fls. 66/71. Sendo assim, não há controvérsia em relação 

ao limite mínimo de ruído que qualifique a atividade como especial, uma vez que o próprio INSS adota posicionamento 

expresso na consideração de 80 decibéis. Vale registrar que, com o advento do Decreto 4882/2003, o limite mínimo de 

ruído passou a ser estabelecido em 85 decibéis. Nesse sentido é o teor da Súmula 32 da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que transcrevo:O tempo de trabalho laborado com 

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na 

vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 

2003.No que concerne ao o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, anote-se que é um documento individualizado 

que contém o histórico laboral do trabalhador cujo objetivo é propiciar ao INSS informações pormenorizadas sobre o 

ambiente laboral e as condições individuais de trabalho de cada empregado, sendo elaborado pela empresa de forma 

individualizada para os trabalhadores que estejam sujeitos a exposição de agentes nocivos. Em sendo assim, como é 

extremamente pormenorizado e leva em conta dados colhidos em campo por engenheiros da empresa, pode-se admitir 

que, desde que corretamente preenchido, substitua o laudo pericial que necessariamente tinha que ser apresentado junto 
com os antigos formulários.Note-se que existem julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região admitindo o PPP - 

Perfil Profissiográfico Previdenciário como elemento suficiente para a configuração de condições especiais, mesmo no 

caso de ruídos, consoante se verifica da ementa de acórdão nos autos da AMS nº 2008.61.09.004299-2, 8ª Turma, 

Desembargadora Federal Relatora Marianina Galante, DJ de 24/11/2009, in verbis: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO 

DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES 

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 201 7º CF/88. CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. I - O apelo do INSS não pode ser conhecido, eis que intempestivo, 

considerando-se que o Procurador Autárquico tomou ciência da decisão monocrática em 15/09/2008 (fls. 170) e 

interpôs o recurso apenas em 06/02/2009 (fls. 172). II - Pedido de reconhecimento da atividade exercida sob condições 

especiais de 14/12/1998 a 26/06/2007, amparado pela legislação vigente à época, comprovado pelo perfil 

profissiográfico (fls. 78/79) e concessão da aposentadoria: possibilidade.III - O benefício é regido pela lei em vigor no 

momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei 

mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes 

não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes.IV - Alteração 

do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo 2º passou a ter a seguinte redação:As regras de conversão de tempo de 

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho 
prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). V - A legislação vigente à época em que 

o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, 

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos 

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 14/12/1998 a 

26/06/2007. VI - Possibilidade de enquadramento como especial do labor com o perfil profissiográfico previdenciário - 

PPP -, considerando-se que tal documento deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os 

registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial.VII - O ente previdenciário nas 

contra-razões do recurso informa que o laudo pericial encontra-se na Agência da Previdência Social de Americana e, 

ainda, nota-se através da planilha de cálculo de fls. 94/97 que a Autarquia já reconheceu a especialidade do labor, com a 

exposição ao agente agressivo ruído, em período anterior de trabalho na mesma empresa. VIII - Cumprimento dos 

requisitos estabelecidos no artigo 201, 7º, da CF/88. Contagem realizada pelo ente autárquico a fls. 94/98, em que não 
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reconheceu a especialidade da atividade de 14/12/1998 a 26/06/2007, o requerente totalizou 32 anos, 05 meses e 06 dias 

de contribuição. IX - A diferença entre o período de 14/12/1998 a 26/06/2007 convertido (11 anos, 11 meses e 12 dias 

de contribuição) e o mesmo interstício como comum (08 anos, 06 meses e 13 dias) deverá integrar no cômputo já 

realizado pela Autarquia. X - Recontagem do tempo somando-se 03 anos, 04 meses e 29 dias ao quantum já apurado 

pelo INSS, de 32 anos, 05 meses e 06 dias, perfaz 35 anos, 09 meses e 35 dias de trabalho, suficientes para a 

aposentação. XI - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, cujo 

indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste mandamus. XII - Não há nesta decisão determinação alguma 

para pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período 

pretérito à implantação do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria. XIII - Reexame 

necessário improvido. XIV - Recurso do autor provido. Destaque-se que se encontrava sedimentado nos Tribunais 

entendimento de que para o reconhecimento da atividade especial exercida sob o agente agressivo ruído, havia a 

necessidade de apresentação de laudo técnico, posição que restou alterada com a criação do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, pela Lei 9.528/97, que é um formulário com campos a serem preenchidos com todas as 

informações relativas a cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. 

Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é 

possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo às vezes do laudo pericial. Nesse sentido: 

TRF3, Décima Turma, Relatora Juíza Giselle França, AMS 200761110020463, DJF3 24/19/2008.Desse modo, deve-se 

considerar como especial os períodos pleiteados na inicial, ante a exposição ao agente agressivo ruído acima dos limites 
tolerados, além de que, no período de 18/07/2004 a 23/10/2009, além do ruído, o autor esteve exposto a agentes 

químicos (sílica livre cristalizada, poeiras incômodas e poeiras alcalinas - Cal), que se enquadram no item 1.2.11 do 

Anexo III do Decreto 53.831/64 e no item 1.2.10 do Anexo ao Decreto 83.080/79. Sobre a utilização de Equipamentos 

de Proteção Individual - EPI, constato que este não tem o condão de afastar a conversão dos períodos laborados em 

condições agressivas em tempo comum. A Lei n. 9.732, de 11/12/98, imprimiu nova redação ao 1º do artigo 58 da Lei 

de Benefícios, ao dispor que: 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a 

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de 

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. A Instrução Normativa n.º 7, de 13 de 

janeiro de 2000, ao regular a matéria extrapola a lei para impedir o enquadramento do período de trabalho como 

especial quando o uso de equipamentos de proteção individual diminua a intensidade do agente agressivo em níveis de 

tolerância estabelecidos na legislação previdenciária em vigor. No entanto, não merece acolhida a resistência da 

autarquia previdenciária. No que diz respeito ao conteúdo da norma é de se ver que a exigência de que as empresas 

forneçam aos empregados equipamentos individuais de proteção, com a respectiva menção nos laudos, prestam-se a 

imprimir maior segurança ao trabalho, impedindo que provoque lesões ao trabalhador, não tendo o condão de afastar a 

natureza especial da atividade. Com efeito, a ordem jurídica protege o trabalhador, sobretudo ao submetido a condições 

adversas de trabalho, impondo ao empregador o fornecimento de equipamentos de proteção individuais e coletivos, 

inclusive, obrigando o seu uso, o que não descaracteriza a qualidade de especial, com obrigatoriedade de pagamento de 
adicional de trabalho, conforme entendimento sumulado pelo Tribunal Superior do Trabalho, in verbis: Súmula 289. O 

simples fornecimento de aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de 

insalubridade, cabendo-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, dentre as quais 

as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregador. A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na 

labuta diária do empregado este a use constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de 

equipamentos, desgaste natural do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição 

existe a despeito do fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados 

constantes aos empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de 

proteção individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial. Nesse sentido, 

a Turma Nacional de Uniformização pacificou a questão, editando a Súmula nº. 9, com a seguinte redação: O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Assim, em resumo, de acordo com os registros em CTPS (fls. 

19/26), formulários (fls. 27/30) e laudos periciais (fls. 66/71), verifica-se que deve ser considerado como especial o 

período de atividade compreendido entre 04/12/1998 a 23/10/2009 em que o autor laborou na Companhia Brasileira de 

Alumínio - CBA. Desse modo, considerando os períodos de 04/12/1998 a 23/10/2009 ora reconhecidos como especiais 

e somando-se aos demais períodos de trabalho do autor que já tinham sido reconhecidos como tais na esfera 

administrativa e que ora são homologados por este Juízo, ou seja, 19/08/1982 a 03/12/1998 (Companhia Brasileira de 
Alumínio - CBA), temos um tempo de serviço de 27 anos, 02 meses e 05 dias, até a data da entrada do requerimento 

(05/11/2009). Destarte, verifica-se que a pretensão do autor merece amparo, uma vez que este preenche o requisito 

necessário à concessão da aposentadoria especial, conforme dispõe o artigo 57 da Lei 8.213/91.DISPOSITIVO Ante o 

exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer como tempo especial o período de atividade 

do autor exercido na empresa Companhia Brasileira de Alumínio - CBA (04/12/1998 a 23/10/2009), que somado ao 

período de atividade especial reconhecido administrativamente pelo Instituto Nacional do Seguro Social e ora 

HOMOLOGADO por este Juízo, a saber, 19/08/1982 a 03/12/1998 (Companhia Brasileira de Alumínio - CBA) atingem 

um tempo de atividade especial equivalente a 27 anos, 02 meses e 05 dias, pelo que condeno o INSS a conceder ao 

autor CARLOS GILBERTO GOMES a aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo 

(05/11/2009), com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, bem como ao cumprimento da obrigação de pagar os 
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valores atrasados, que deverão ser corrigidos monetariamente nos termos do disposto na Resolução - CJF 134/10 e 

sobre os quais mesmos incidirão juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, a contar da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal.O fato de estar comprovado o tempo de serviço do autor, bem como o fundado receio de dano 

irreparável, tendo-se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter 

alimentar do benefício previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de 

ineficácia do provimento final, justificando a antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto pelo artigo 273 do 

Código de Processo Civil.Assim, independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, 

instruído com cópia dos documentos de fls. 08/09 e desta decisão, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

implantação do benefício previdenciário ora deferido, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da intimação pessoal do réu, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições dos artigos 273, 3º 

e 461, 4º e 5º, ambos do Código de Processo Civil. Condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios ao autor, 

os quais fixo, com moderação, em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, conforme Súmula n. 111, do E. STJ. Decisão sujeita à reexame necessário. 

Custas ex lege. P.R.I. 

 

0002288-50.2010.403.6110 - GERALDO EVANGELO DE SOUZA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES 

E SILVA E SP148850 - MARCELUS GONSALES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Defiro o requerido pelo INSS às fls. 116. Oficie-se à empresa Companhia Brasileira de Alumínio - CBA - requisitando 

as providências necessárias no sentido de, com a máxima urgência possível, esclarecer a este Juízo a causa da alteração 

na data de demissão. (Seguem anexas cópias de fls. 100/116).Dados do(a) autor(a): GERALDO EVANGELO DE 

SOUZA, data de nascimento: 10/02/1960, RG: 2877594 SSP/MG, CPF: 039.978.888-33Com a resposta, venham os 

autos conclusos.Int.Cópia deste despacho servirá como ofício 171/2011. 

 

0003829-21.2010.403.6110 - ELTON SEVERINO CACIQUE(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pela empresa CBA pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003888-09.2010.403.6110 - DANIEL SOARES(SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI E SP249529 - 

JULIANA KUBO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pela empresa CBA pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 
0004637-26.2010.403.6110 - ADELIO VALUIS FERREIRA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pela empresa CBA pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004963-83.2010.403.6110 - JOAQUIM PROGENTINO(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pela empresa CBA pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0007718-80.2010.403.6110 - AGEU DE GOES(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA E 

SP148850 - MARCELUS GONSALES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista o requerido pelo INSS às fls. 781, esclareça a parte autora, documentalmente, dentre quais locais do 

setor de Usinagem desempenhava suas atividades (Torno mecânico, furadeira radial, fresadora, torno CNC ou 

oxicorte).Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 
0007719-65.2010.403.6110 - BENEDITO PEREIRA BRAGA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pela empresa CBA pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0007721-35.2010.403.6110 - JOAO RODRIGUES SANTOS(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pela empresa CBA pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0008758-97.2010.403.6110 - RIVALDO DA SILVA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pela empresa CBA, pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0010158-49.2010.403.6110 - JONAS LUIZ DE GODOY(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pela empresa CBA, pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0010498-90.2010.403.6110 - MARCIO CARDOZO(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0013102-24.2010.403.6110 - GUERINO GAVALOTI(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA E SP292371 

- ANDRE MORENO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fls. 82: Defiro o requerido. Remetam-se os autos à contadoria judicial para que seja apurado se a RMI revista pelo 

INSS com base no artigo 144 da Lei n.º 8.213/91 foi corretamente calculada. Após, conclusos. Int. 
 

0003184-59.2011.403.6110 - SANDINEY DANIEL DE JESUS VIEIRA(SP110325 - MARLENE GOMES DE 

MORAES E SILVA E SP148850 - MARCELUS GONSALES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando-as.Sem prejuízo, 

observa-se que no corpo da contestação (fls. 189verso) o INSS informa haver inconsistência no preenchimento do 

formulário PPP. Assim, reputo necessário sejam prestados os esclarecimentos requeridos pelo INSS.Assim, oficie-se à 

empresa Companhia Brasileira de Alumínio - CBA - requisitando as providências necessárias no sentido de, com a 

máxima urgência possível, esclarecer a este Juízo:1) porque emitiu laudo individual e PPP em desacordo com os dados 

do LTCAT elaborado pela própria empresa em 07/2004; 2) caso o formulário tenha sido preenchido em desacordo com 

o laudo, seja procedida a necessária retificação.3) apresentar novo PPP onde conste o correto preenchimento do campo 

13.7, obrigatório desde 01/1999. (Seguem anexas cópias de fls. 02/09, 38/40 e 90/96).Dados do(a) autor(a): 

SANDINEY DANIEL DE JESUS VIEIRA, data de nascimento: 13/07/1957, RG: 9.720.377 SSP/SP, CPF: 

030.554.158-76.Com a resposta, venham os autos conclusos.Int.Cópia deste despacho servirá como ofício 174/2011. 

 

0003201-95.2011.403.6110 - JOSE ADMIR DE OLIVEIRA(SP269974 - VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificandosas.Na eventualidade de ser requerida prova 

pericial, apresente(m) desde já a (s) parte, os quesitos que entende(m) ver respondidos a fim de aferir-se a necessidade 

da mesma. Int.  

 

0003464-30.2011.403.6110 - MANOEL ALVES CORREA(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS E 

SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA G MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0003465-15.2011.403.6110 - PEDRO SANTOS HONORATO(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

E SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA G MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0003468-67.2011.403.6110 - ISRAEL ALVES RODRIGUES(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

E SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA G MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0003733-69.2011.403.6110 - IVONE DE MORAES CARDOSO(SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA 

MONTEIRO BENATTI MODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando-as.Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003736-24.2011.403.6110 - EURIDES PINHEIRO(SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO E SP288129 

- ANA PAULA VALARELLI RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 773/1024 

Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0003740-61.2011.403.6110 - JOSE COSME DO NASCIMENTO(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA E SP148850 - MARCELUS GONSALES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando-as.Sem prejuízo, 

observa-se que no corpo da contestação (fls. 59verso) o INSS informa haver inconsistência no preenchimento do 

formulário PPP. Assim, reputo necessário sejam prestados os esclarecimentos requeridos pelo INSS.Assim, oficie-se à 

empresa Companhia Brasileira de Alumínio - CBA - requisitando as providências necessárias no sentido de, com a 

máxima urgência possível, esclarecer a este Juízo:1) porque emitiu laudo individual e PPP em desacordo com os dados 

do LTCAT elaborado pela própria empresa em 07/2004; 2) caso o formulário tenha sido preenchido em desacordo com 

o laudo, seja procedida a necessária retificação.3) apresentar novo PPP onde conste o correto preenchimento do campo 

13.7, obrigatório desde 01/1999. (Seguem anexas cópias de fls. 02/05, 18/23 e 58/64).Dados do(a) autor(a): JOSE 

COSME DO NASCIMENTO, data de nascimento: 19/07/1966, RG: 20.254.525-8 SSP/SP, CPF: 099.267.458-14.Com 

a resposta, venham os autos conclusos.Int. 

 

0003935-46.2011.403.6110 - JOAO BERNARDINO CORREA(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003954-52.2011.403.6110 - PEDRO FONSECA LEME(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando-as.Sem prejuízo, 

observa-se que no corpo da contestação (fls. 109) o INSS informa haver inconsistência no preenchimento do formulário 

PPP. Assim, reputo necessário sejam prestados os esclarecimentos requeridos pelo INSS.Assim, oficie-se à empresa 

Companhia Brasileira de Alumínio - CBA - requisitando as providências necessárias no sentido de, com a máxima 

urgência possível, esclarecer a este Juízo:1) porque emitiu laudo individual e PPP em desacordo com os dados do 

LTCAT elaborado pela própria empresa em 07/2004; 2) caso o formulário tenha sido preenchido em desacordo com o 

laudo, seja procedida a necessária retificação.3) apresentar novo PPP onde conste o correto preenchimento do campo 

13.7, obrigatório desde 01/1999. (Seguem anexas cópias de fls. 02/06, 90/92 e 107/113).Dados do(a) autor(a): PEDRO 

FONSECA LEME, data de nascimento: 19/05/1964, RG: 17.395.812-6 SSP/SP, CPF: 063.409.168-99.Com a resposta, 

venham os autos conclusos.Int.Cópia deste despacho servirá como ofício 167/2011. 

 

0003995-19.2011.403.6110 - APARECIDO CAMINI(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando-as.Sem prejuízo, 

observa-se que no corpo da contestação (fls. 95) o INSS informa haver inconsistência no preenchimento do formulário 

PPP. Assim, reputo necessário sejam prestados os esclarecimentos requeridos pelo INSS.Assim, oficie-se à empresa 

Companhia Brasileira de Alumínio - CBA - requisitando as providências necessárias no sentido de, com a máxima 

urgência possível, esclarecer a este Juízo:1) porque emitiu laudo individual e PPP em desacordo com os dados do 

LTCAT elaborado pela própria empresa em 07/2004; 2) caso o formulário tenha sido preenchido em desacordo com o 

laudo, seja procedida a necessária retificação.3) apresentar novo PPP onde conste o correto preenchimento do campo 

13.7, obrigatório desde 01/1999. (Seguem anexas cópias de fls. 02/06, 18/22 e 93/102).Dados do(a) autor(a): 

APARECIDO CAMINI, data de nascimento: 11/04/1956, RG: 1.861.627 SSP/PR, CPF: 467.984.989-49.Com a 

resposta, venham os autos conclusos.Int.Cópia deste despacho servirá como ofício 168/2011. 

 

0004030-76.2011.403.6110 - JORGE LAUDELINO FILHO(SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA E 

SP274212 - TALMO ELBER SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Na eventualidade de ser requerida a prova 

testemunhal, manifeste-se a parte acerca do comprometimento de trazer a testemunha à audiência, nos termos do 1º do 
art. 412 do CPC.Int. 

 

0004252-44.2011.403.6110 - DENISVIDE BUENO CAMARGO(SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando-as.Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004253-29.2011.403.6110 - ADIONIZE FERREIRA ALVES(SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando-as.Nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 
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0004452-51.2011.403.6110 - FERNANDO RICARDO ALBERTINI(SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando-as.Sem prejuízo, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor apresente formulário PPP ou laudo técnico referente a todo o período 

trabalhado na empresa Cooper Tools.Nada sendo requerido, ou no silêncio, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0004690-70.2011.403.6110 - MAURO FERREIRA MENDONCA(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE E SP304439 - DANIELE BENTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em face da informação de fls. 83, redesigno a perícia médica para o dia 29 de agosto de 2011 às 12h:00, a ser realizada 

pelo Perito Paulo Michelucci Cunha, nos termos da decisão de fls. 44/46.Ciência às partes. Comunique-se o Perito. 

 

0005953-40.2011.403.6110 - ARI GALVES(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as preliminares da contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 
0005985-45.2011.403.6110 - OTAVIANO ALVES FERREIRA(SP209825 - ANA CAROLINA NORDI 

GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as preliminares da contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0006492-06.2011.403.6110 - CELSO CORREA DE MARINS(SP195521 - ERNESTO BETE NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e consequente extinção 

do feito, nos seguintes termos:a) atribuindo à causa, valor compatível com o benefício econômico pretendido que, no 

caso, corresponde às prestações vencidas e a doze prestações vincendas, nos termos do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0006713-86.2011.403.6110 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA(SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Inicialmente, defiro ao autor o pedido de gratuidade judiciária.Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, 

proposta por ANTÔNIO LUIZ DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a renúncia da aposentadoria por tempo proporcional que lhe foi concedida, com a conseqüente concessão 
de outra aposentadoria mais benéfica.Alega o autor ser aposentado desde 09/05/1996, na modalidade de aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional. No entanto, teria continuado a laborar e a verter contribuições à Seguridade 

Social na qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral da Previdência Social, fazendo jus a novo benefício com 

aproveitamento das contribuições vertidas ao sistema após a aposentadoria.É o relatório.Fundamento e decido.O 

presente feito comporta julgamento na forma prevista no art. 285-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 

nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, com a seguinte redação:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. Ressalte-se, 

ainda, que a regra inserida no Código de Processo Civil pelo art. 285-A, destina-se a imprimir maior celeridade à 

prestação jurisdicional, em atenção ao princípio da economia processual.Dessa forma, considerando que já me 

pronunciei pela improcedência quanto a essa quaestio juris em casos idênticos, passo a analisar o mérito. A parte autora 

requereu a concessão de benefício previdenciário em 09/05/1996, quando contava com 30 anos, 01 mês e 29 dias de 

tempo de serviço, tendo sido deferido o benefício naquela oportunidade.Pretende, agora, em juízo, renunciar ao referido 

benefício, que recebe regularmente desde a supracitada data, por entender que, por ter continuado a trabalhar e a 

contribuir com o Regime Geral de Previdência Social tem direito a um benefício mais vantajoso.Nos termos do art. 5º, 

inciso II da Constituição da República, ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei.Por outro lado, a administração pública tem por norte esse mesmo princípio, mas em sentido oposto, ou seja, a ela 
só é permitido fazer o que a lei manda (art. 37 da CF).A Lei Maior previu, na redação original do seu do art. 202, inciso 

I que seria garantida aposentadoria, nos termos da lei, após trinta e cinco anos de trabalho ao homem, e após trinta, à 

mulher. Logo em seguida, na redação também originária do parágrafo 1º do mesmo artigo, estabeleceu que seria 

facultada a aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho para o homem, e vinte e cinco para a 

mulher.Sobreveio, então, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estabelecendo o regramento, em seu artigo 52, da 

aposentadoria por tempo de serviço.Com o ordenamento jurídico sob o braço, a parte autora procurou a Autarquia, em 

2005, e requereu sua aposentadoria, quando contava com mais de trinta anos de tempo de serviço. Feitas as contas, a 

Autarquia Previdenciária concedeu-lhe o benefício proporcional que hoje quer trocar.Quando foi concedida 

aposentadoria à parte autora, já estava em vigor o parágrafo 4º, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentado 

pela lei nº 9.032/95, dispondo o seguinte:Art. 12. ... 4º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a 
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esta atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. 

(acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995)Depois disso, em 1997, sobreveio a modificação do parágrafo 2º do artigo 18 da 

Lei nº 8.213/91, que até hoje tem a seguinte dicção:Art. 18. ... 2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício desta atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. (acrescentado pela Lei n.º 9.528/1997)Assim, estando aposentado, o segurado que retorna ao RGPS 

tem a obrigação de contribuir para o sistema, mas não tem direito a outra prestação da Autarquia Previdenciária, que 

não seja salário-família e reabilitação profissional, o que obsta, por evidente, a pretensão de obter uma nova 

aposentadoria.A parte autora, então, pretendendo aproveitar as contribuições que verteu ao sistema previdenciário, 

depois de ter se aposentado, quer renunciar à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, e obter uma nova, 

que segundo ela seria mais vantajosa.O desejo da parte autora de renunciar à aposentadoria repousa, pura e tão-somente, 

na circunstancia de que, se assim proceder, livra-se da vedação contida no 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91.Não há no 

ordenamento jurídico brasileiro, todavia, nenhum dispositivo legal que autorize a Autarquia (que só pode fazer o que a 

lei manda) a aceitar pedido de renúncia de aposentadoria, de onde se pode extrair a conclusão de que tal conduta é 

proibida.Reluta a parte autora, ainda assim, afirmando que o direito à aposentadoria é um direito disponível, daí porque 

renunciável. Vejamos.É difícil de imaginar que uma pessoa renunciasse ao direito de receber uma aposentadoria, obtida 

depois de trinta anos de trabalho, pelo simples fato de não querer mais o dinheiro. Isto nunca se vê no Judiciário. O que 

se vê são pessoas pretendendo uma pseudo-renúncia, com vistas a obter uma aposentadoria mais rentável.Sendo assim, 
o pedido de renúncia da parte autora é na verdade mero simulacro de ato jurídico, que visa a fraudar a lei que, objetiva e 

claramente, dá ao segurado a oportunidade de optar pelo momento de sua aposentação.Logo, o que pretende a parte 

autora é, sob o argumento de querer renunciar à aposentadoria que recebe, transmudá-la em uma nova, direito que a lei 

nunca lhe conferiu.Admitindo-se, contudo, por hipótese somente, que fosse permitida a renúncia à aposentadoria, 

indagar-se-ia, então, se o tempo de serviço, ou de contribuição, posteriores à concessão dela poderia ser aproveitado 

para a concessão de uma nova aposentadoria.Passa, pois, a ter relevância, conhecer quais são os efeitos da renúncia a 

um direito de caráter alimentar.Renunciado o direito à prestação alimentar, sua conseqüência mais evidente, seria a 

mera cessação do pagamento, em vista da desoneração do devedor. Sobre os efeitos da renúncia no tempo, parece 

razoável, e bastante lógico, que sejam ex nunc, até porque prestações de natureza alimentar têm o caráter de 

irrepetibilidade.Admitindo-se como correto esse raciocínio, a conclusão é a de que, admitida a renúncia a partir da data 

em que o credor tomou ciência dela, no caso dos autos, da citação, o negócio jurídico, ou ato administrativo, como é o 

caso, deixaria de produzir efeitos a partir daquela data.Deixando, pois, a parte autora de ser aposentada, a partir da 

citação, poderia exigir da previdência social que contasse, para todos os fins previdenciários as contribuições vertidas a 

partir daquela data. Antes dela não.Com efeito, o fato de o aposentado, que continua a exercer atividade profissional 

sujeita à filiação obrigatória ao RGPS, estar sujeito às contribuições de que trata a Lei de Custeio, conforme acima 

disposto, não faz presumir que ele tenha direito à contagem desse tempo para qualquer efeito, conforme já salientado 

alhures. Isto porque, também o 2º do artigo 18, da Lei 8.213/91 é cristalino ao dizer que o exercício de atividade 
posterior à aposentadoria não lhe garante o direito a qualquer outra prestação, que não o salário-família e a reabilitação, 

quando empregado:Admitida a renúncia, a parte autora poderia contar as contribuições vertidas a partir dela e, 

preenchendo os requisitos legais, no caso, trinta e cinco anos de contribuição, sem contagem de período já utilizado na 

concessão da aposentadoria renunciada, pedir nova aposentadoria.Resumindo, quando se renuncia à aposentadoria, tudo 

o que ficou para trás, desaparece por inteiro. Ademais, anoto que o RGPS - Regime Geral da Previdência Social não 

está fundado no modelo de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão do seu próprio benefício, e 

sim no modelo da arrecadação e repartição onde as contribuições hoje recolhidas custeiam benefícios já concedidos, ou 

seja, tudo se funda no princípio da solidariedade, segundo o qual as contribuições arrecadadas visam a financiar 

indistinta e indiretamente a concessão de benefício previdenciários a inúmeras pessoas.Anoto que, ao que parece, a 

intenção do legislador foi, de certa forma, manter a equidade entre os segurados, ou seja, aqueles que se afastam do 

sistema antes, recebem menos, em tese, por período de tempo maior, ao passo aqueles que permanecem no sistema, 

aposentam-se cinco anos (ou mais) depois, recebem mais, por menos tempo, tudo isso levando-se em conta a 

expectativa de sobrevida do segurado. Finalmente, não é demais lembrar que o significado das palavras é indispensável 

para a correta interpretação das leis. Nesse sentido, deve-se observar que a palavra aposentadoria tem origem 

etimológica em descanso, isto é, seguir para os aposentos para sossegar. Seguindo esta idéia, supõe-se que a 

aposentadoria seja concedida a alguém que não possa mais trabalhar, mas se eventualmente não é isto o que acontece, 

não faz o menor sentido mandar para os aposentos novamente aqueles que neles já estão.Por todo o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Não há condenação em honorários posto que a relação processual não se 

completou.Custas ex lege. P.R.I. 

 

0006823-85.2011.403.6110 - DANIEL DE LUCCAS(SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos etc.Inicialmente, defiro ao autor o pedido de gratuidade judiciária.Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito 

ordinário, proposta por DANIEL DE LUCCAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a renúncia da aposentadoria por tempo proporcional que lhe foi concedida, com a conseqüente concessão 

de outra aposentadoria mais benéfica.Alega o autor ser aposentado desde 12/05/2005, na modalidade de aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional. No entanto, teria continuado a laborar e a verter contribuições à Seguridade 
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Social na qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral da Previdência Social, fazendo jus a novo benefício com 

aproveitamento das contribuições vertidas ao sistema após a aposentadoria.É o relatório.Fundamento e decido.O 

presente feito comporta julgamento na forma prevista no art. 285-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 

nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, com a seguinte redação:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. Ressalte-se, 

ainda, que a regra inserida no Código de Processo Civil pelo art. 285-A, destina-se a imprimir maior celeridade à 

prestação jurisdicional, em atenção ao princípio da economia processual.Dessa forma, considerando que já me 

pronunciei pela improcedência quanto a essa quaestio juris em casos idênticos, passo a analisar o mérito. A parte autora 

requereu a concessão de benefício previdenciário em 12/05/2005, quando contava com 33 anos, 04 mês e 20 dias de 

tempo de serviço, tendo sido deferido o benefício naquela oportunidade.Pretende, agora, em juízo, renunciar ao referido 

benefício, que recebe regularmente desde a supracitada data, por entender que, por ter continuado a trabalhar e a 

contribuir com o Regime Geral de Previdência Social tem direito a um benefício mais vantajoso.Nos termos do art. 5º, 

inciso II da Constituição da República, ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei.Por outro lado, a administração pública tem por norte esse mesmo princípio, mas em sentido oposto, ou seja, a ela 

só é permitido fazer o que a lei manda (art. 37 da CF).A Lei Maior previu, na redação original do seu do art. 202, inciso 

I que seria garantida aposentadoria, nos termos da lei, após trinta e cinco anos de trabalho ao homem, e após trinta, à 

mulher. Logo em seguida, na redação também originária do parágrafo 1º do mesmo artigo, estabeleceu que seria 
facultada a aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho para o homem, e vinte e cinco para a 

mulher.Sobreveio, então, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estabelecendo o regramento, em seu artigo 52, da 

aposentadoria por tempo de serviço.Com o ordenamento jurídico sob o braço, a parte autora procurou a Autarquia, em 

2005, e requereu sua aposentadoria, quando contava com mais de trinta anos de tempo de serviço. Feitas as contas, a 

Autarquia Previdenciária concedeu-lhe o benefício proporcional que hoje quer trocar.Quando foi concedida 

aposentadoria à parte autora, já estava em vigor o parágrafo 4º, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentado 

pela lei nº 9.032/95, dispondo o seguinte:Art. 12. ... 4º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS 

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a 

esta atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. 

(acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995)Depois disso, em 1997, sobreveio a modificação do parágrafo 2º do artigo 18 da 

Lei nº 8.213/91, que até hoje tem a seguinte dicção:Art. 18. ... 2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício desta atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. (acrescentado pela Lei n.º 9.528/1997)Assim, estando aposentado, o segurado que retorna ao RGPS 

tem a obrigação de contribuir para o sistema, mas não tem direito a outra prestação da Autarquia Previdenciária, que 

não seja salário-família e reabilitação profissional, o que obsta, por evidente, a pretensão de obter uma nova 

aposentadoria.A parte autora, então, pretendendo aproveitar as contribuições que verteu ao sistema previdenciário, 
depois de ter se aposentado, quer renunciar à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, e obter uma nova, 

que segundo ela seria mais vantajosa.O desejo da parte autora de renunciar à aposentadoria repousa, pura e tão-somente, 

na circunstancia de que, se assim proceder, livra-se da vedação contida no 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91.Não há no 

ordenamento jurídico brasileiro, todavia, nenhum dispositivo legal que autorize a Autarquia (que só pode fazer o que a 

lei manda) a aceitar pedido de renúncia de aposentadoria, de onde se pode extrair a conclusão de que tal conduta é 

proibida.Reluta a parte autora, ainda assim, afirmando que o direito à aposentadoria é um direito disponível, daí porque 

renunciável. Vejamos.É difícil de imaginar que uma pessoa renunciasse ao direito de receber uma aposentadoria, obtida 

depois de trinta anos de trabalho, pelo simples fato de não querer mais o dinheiro. Isto nunca se vê no Judiciário. O que 

se vê são pessoas pretendendo uma pseudo-renúncia, com vistas a obter uma aposentadoria mais rentável.Sendo assim, 

o pedido de renúncia da parte autora é na verdade mero simulacro de ato jurídico, que visa a fraudar a lei que, objetiva e 

claramente, dá ao segurado a oportunidade de optar pelo momento de sua aposentação.Logo, o que pretende a parte 

autora é, sob o argumento de querer renunciar à aposentadoria que recebe, transmudá-la em uma nova, direito que a lei 

nunca lhe conferiu.Admitindo-se, contudo, por hipótese somente, que fosse permitida a renúncia à aposentadoria, 

indagar-se-ia, então, se o tempo de serviço, ou de contribuição, posteriores à concessão dela poderia ser aproveitado 

para a concessão de uma nova aposentadoria.Passa, pois, a ter relevância, conhecer quais são os efeitos da renúncia a 

um direito de caráter alimentar.Renunciado o direito à prestação alimentar, sua conseqüência mais evidente, seria a 

mera cessação do pagamento, em vista da desoneração do devedor. Sobre os efeitos da renúncia no tempo, parece 
razoável, e bastante lógico, que sejam ex nunc, até porque prestações de natureza alimentar têm o caráter de 

irrepetibilidade.Admitindo-se como correto esse raciocínio, a conclusão é a de que, admitida a renúncia a partir da data 

em que o credor tomou ciência dela, no caso dos autos, da citação, o negócio jurídico, ou ato administrativo, como é o 

caso, deixaria de produzir efeitos a partir daquela data.Deixando, pois, a parte autora de ser aposentada, a partir da 

citação, poderia exigir da previdência social que contasse, para todos os fins previdenciários as contribuições vertidas a 

partir daquela data. Antes dela não.Com efeito, o fato de o aposentado, que continua a exercer atividade profissional 

sujeita à filiação obrigatória ao RGPS, estar sujeito às contribuições de que trata a Lei de Custeio, conforme acima 

disposto, não faz presumir que ele tenha direito à contagem desse tempo para qualquer efeito, conforme já salientado 

alhures. Isto porque, também o 2º do artigo 18, da Lei 8.213/91 é cristalino ao dizer que o exercício de atividade 

posterior à aposentadoria não lhe garante o direito a qualquer outra prestação, que não o salário-família e a reabilitação, 

quando empregado:Admitida a renúncia, a parte autora poderia contar as contribuições vertidas a partir dela e, 
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preenchendo os requisitos legais, no caso, trinta e cinco anos de contribuição, sem contagem de período já utilizado na 

concessão da aposentadoria renunciada, pedir nova aposentadoria.Resumindo, quando se renuncia à aposentadoria, tudo 

o que ficou para trás, desaparece por inteiro. Ademais, anoto que o RGPS - Regime Geral da Previdência Social não 

está fundado no modelo de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão do seu próprio benefício, e 

sim no modelo da arrecadação e repartição onde as contribuições hoje recolhidas custeiam benefícios já concedidos, ou 

seja, tudo se funda no princípio da solidariedade, segundo o qual as contribuições arrecadadas visam a financiar 

indistinta e indiretamente a concessão de benefício previdenciários a inúmeras pessoas.Anoto que, ao que parece, a 

intenção do legislador foi, de certa forma, manter a equidade entre os segurados, ou seja, aqueles que se afastam do 

sistema antes, recebem menos, em tese, por período de tempo maior, ao passo aqueles que permanecem no sistema, 

aposentam-se cinco anos (ou mais) depois, recebem mais, por menos tempo, tudo isso levando-se em conta a 

expectativa de sobrevida do segurado. Finalmente, não é demais lembrar que o significado das palavras é indispensável 

para a correta interpretação das leis. Nesse sentido, deve-se observar que a palavra aposentadoria tem origem 

etimológica em descanso, isto é, seguir para os aposentos para sossegar. Seguindo esta idéia, supõe-se que a 

aposentadoria seja concedida a alguém que não possa mais trabalhar, mas se eventualmente não é isto o que acontece, 

não faz o menor sentido mandar para os aposentos novamente aqueles que neles já estão.Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Não há condenação em honorários posto que a relação processual não se 

completou.Custas ex lege. P.R.I. 
 

0006851-53.2011.403.6110 - ROGERIO ANTONIO DE ARRUDA BARBOSA(SP250775 - LUCIANA BONILHA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a presente demanda é mera repetição daquela proposta perante o Juízo da 2ª Vara Federal de Sorocaba e 

posteriormente julgada extinta sem julgamento do mérito no Juizado Especial Federal de Sorocaba (autos n.º 0012445-

82.2010.403.6110, conforme documentos de fls. 101/108), remetam-se os autos ao SEDI para redistribuição ao Juízo da 

2ª Vara Federal de Sorocaba, nos termos do artigo 253, II, do Código de Processo Civil.Int. 

 

0006894-87.2011.403.6110 - ETELVINA DA SILVA BIANCHI(SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITAVerifico não haver prevenção em relação aos feitos indicados 

no quadro de fls. 71/72.Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, proposta por ETELVINA DA SILVA 

BIANCHI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a sua 

desaposentação.Alega o autor que na data de 03/03/2004 obteve a concessão de benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição na forma proporcional. No entanto, permaneceu no mercado de trabalho contribuindo para o Regime 

Geral de Previdência Social na qualidade de contribuinte obrigatório. Requer a renúncia à aposentadoria anteriormente 

concedida e a concessão de uma nova, aproveitando o tempo de serviço após a aposentação.É o relatório. Decido.O 
presente feito comporta julgamento na forma prevista no art. 285-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 

nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, com a seguinte redação:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. Ressalte-se, 

ainda, que regra inserida no Código de Processo Civil pelo art. 285-A, destina-se a imprimir maior celeridade à 

prestação jurisdicional, em atenção ao princípio da economia processual.Dessa forma, considerando que a matéria 

versada nesta ação é unicamente de direito e esta Juíza já proferiu sentenças de total improcedência quanto a essa 

quaestio juris em outros casos idênticos, v.g., Ações Ordinárias n. 2008.61.10.001697-2, 2008.61.10.011014-9 e 

2008.61.10.015074-3, passo a analisar diretamente o mérito.Compulsando os autos verifica-se que, na presente ação, o 

autor, que se encontra em gozo de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição e retornou ao 

trabalho, passando a contribuir regularmente para a Previdência Social, pretende ver a autarquia ré condenada a 

proceder o recálculo de seu benefício com a inclusão, para efeitos de cálculo da renda mensal inicial, dos valores que 

converteu para os cofres previdenciários após a aposentação, objetivando, destarte, a revisão do mesmo benefício com 

um valor mais vantajoso.A parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 

03/03/2004. Após a referida data, permaneceu em atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social e, portanto, 

voltou a contribuir para o custeio do sistema e pretende, nesse momento, a concessão do mesmo benefício, com renda 

mensal mais vantajosa incluindo as contribuições previdenciárias vertidas após a aposentação.Entendo que esta análise 
deveria ter sido feita à época do requerimento administrativo, ou seja, verificada a hipótese de benefício em sua forma 

menos vantajosa, a parte autora deveria ter aguardado a implementação dos requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço em sua forma integral, para então, requerer a concessão na esfera 

administrativa.Não pode agora requerer o cancelamento desta concessão que não possui vícios, simplesmente pelo fato 

de que permaneceu trabalhando e verificou que cumpriu os requisitos para a concessão do benefício em sua forma 

integral.Cumpre ressaltar que a legislação atual não veda que o segurado permaneça trabalhando após a concessão de 

sua aposentadoria, devendo inclusive contribuir ao RGPS na condição de segurado obrigatório.A Lei n.º 8.212/91, que 

instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, 4º, dispõe que: Art. 12. ... 4º O aposentado pelo 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este 

Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para 

fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995)Por fim, o art. 18, da Lei n.º 8.213/91, em 
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seu 2º, dispõe:Art. 18. ... 2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência 

do exercício desta atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (acrescentado 

pela Lei n.º 9.528/1997)Assim, conclui-se que ainda que tenha continuado a trabalhar vinculado ao RGPS, contribuindo 

ao regime como segurado obrigatório, a parte autora não pode incluir o referido período no tempo de serviço no 

benefício já concedido ou mesmo pleitear benefício diverso do previsto no art. 18 da Lei nº 8.213/91, acima 

mencionado.Consoante já salientei acima, a concessão do benefício requerido pelo autor não foi indevida, pelo 

contrário, a Autarquia está adstrita ao princípio da legalidade e se o benefício foi deferido é porque o autor cumpriu 

todos os requisitos para a sua concessão.Estamos diante de ato jurídico perfeito constitucionalmente 

resguardado.Conclui-se, destarte, que admitir o pleito da parte autora gera instabilidade em todo o sistema 

previdenciário, razão pela qual, e ante os fundamentos supra elencados, o pedido de desaposentação não comporta 

guarida.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora e extingo o 

feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Não há condenação em 

custas posto que a relação processual não se completou.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, 

independentemente de ulterior despacho.P.R.I. 

 

0006925-10.2011.403.6110 - ANTONIO RIBEIRO MARTINS(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Vistos em decisão. Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por 

ANTONIO RIBEIRO MARTINS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

concessão de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo (18/02/2011).Aduziu, em suma, 

que teve deferida a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 155.488.900-3) em 

18/02/2011. Afirmou, porém, que inconformado com a decisão do INSS, de não reconhecer todos os períodos de 

trabalho realizados sob condições especiais, desistiu da aludida aposentadoria.Alegou mais, que não obstante tenha 

apresentado laudo técnico de todos os períodos trabalhados, não lhe foi reconhecido o direito à aposentadoria 

especial.Sustentou fazer jus ao pleiteado, uma vez que completou mais de 25 anos de trabalho sob condições especiais, 

qual seja, 32 anos, 04 meses e 22 dias, até a data do requerimento administrativo. Requer, ante a aplicação do artigo 273 

do Código de Processo Civil, a antecipação dos efeitos decorrentes do provimento de mérito, ao final pretendido, 

visando seja o INSS compelido a conceder de imediato a aposentadoria especial, a partir da data da entrada do 

requerimento administrativo (18/02/2011). É o relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, defiro ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Para a antecipação dos efeitos da tutela devem concorrer os dois requisitos 

legais previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a 

verossimilhança da alegação e a existência de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito - periculum in 

mora -, ou a existência do abuso de direito de defesa do réu.Em que pesem a argumentação expendida na petição inicial 

e a documentação juntada, em juízo preliminar, não vislumbro a presença dos requisitos para a concessão da tutela 
pleiteada. Isto porque, no caso dos autos, não é possível antever, em juízo perfunctório, se o autor terá êxito na 

demanda, ante a complexidade da matéria. A aposentadoria por tempo de contribuição ou especial envolve a aplicação 

de leis que se sucederam no tempo e análise fática. Além disso, é possível que o juízo, para se pronunciar sobre o 

pedido, tenha a necessidade de determinar a elaboração de cálculos. Logo, a prudência clama pela aprofundada análise 

da questão, que, de rigor, é feita no momento da prolação da sentença. Destarte, entendo inviável a análise do pedido de 

antecipação da tutela antes de oportunizada a defesa ao Réu, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, bem como 

após ampla dilação probatória. Posto isso, INDEFIRO o pleito de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se na forma da 

lei.Intime-se o INSS para apresentação de cópia integral do procedimento administrativo referente ao benefício do 

autor, bem como de todos os documentos pertinentes ao presente feito.Sem prejuízo, defiro o prazo de 10 (dez) dias 

para que a parte autora traga aos autos:1) o laudo técnico concernente ao período laborado na empresa CPFL - 

Companhia Piratininga de Força e Luz, bem como PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário que contenha a 

identificação e qualificação do responsável;2) o laudo técnico referente ao período laborado na empresa Companhia 

Nacional de Estamparia e;3) o formulário e laudo técnico concernente ao período trabalhado na empresa Mitas 

Engenharia e Consultoria Ltda. Intimem-se. A cópia desta decisão servirá de:- MANDADO DE CITAÇÃO E 

INTIMAÇÃO do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na pessoa de seu representante legal, com 

endereço à Av. General Carneiro, 677, Bairro Cerrado, nesta cidade, para os fatos e termos da ação Ordinária em 

epígrafe, conforme petição inicial que segue por cópia (contrafé) em anexo, e que fica fazendo parte integrante desta, 
bem como para que fique ciente do inteiro teor da decisão anexa, proferida por este Juízo. Fica o réu ciente de que, não 

contestada a ação, no prazo de 60 (sessenta) dias, presumir-se-ão por ele aceitos, como verdadeiros os fatos articulados 

pelo autor, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003176-87.2008.403.6110 (2008.61.10.003176-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000031-62.2004.403.6110 (2004.61.10.000031-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X GUILHERME ANTONIO ZANETTE(SP069388 - 

CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) 

Em face do trânsito em julgado da sentença retro, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Int. 
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0011455-28.2009.403.6110 (2009.61.10.011455-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0901080-26.1998.403.6110 (98.0901080-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - 

RODOLFO FEDELI) X JOSE BEZERRA MAIA(SP073658 - MARCIO AURELIO REZE) 

Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0002302-34.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002734-87.2009.403.6110 

(2009.61.10.002734-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - ALYSSON IDE 

RIBEIRO DA SILVA) X AURELIO TEZOTO(SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES) 

Vistos, etc. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - opôs embargos à execução promovida por 

AURÉLIO TEZOTO fundamentada na decisão proferida na Ação Ordinária n. 2009.61.10.002734-2, em apenso, que 

apresentou conta de liquidação no valor de R$ 48.126,20 (quarenta e oito mil, cento e vinte e seis reais e vinte 

centavos), para setembro de 2009.Dogmatiza, em suma, excesso de execução, porquanto no cálculo efetuado pela parte 

autora foram incluídos, indevidamente, os expurgos inflacionários de janeiro e fevereiro de 1989 e de março de 1990 a 

fevereiro de 1991.O embargante apresentou conta no valor de R$ 25.474,26 (vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta e 

quatro reais e vinte e seis centavos), para setembro de 2009.Recebidos os embargos, o embargado apresentou 

impugnação 41/44.Por decisão de fls. 45 determinou-se a remessa dos autos à Contadoria Judicial para conferência dos 

cálculos apresentados.Parecer e cálculos da Contadoria Judicial às fls. 48/52, sendo certo que o embargante foi 

regularmente intimado acerca dos referidos cálculos, conforme certidão de fls. 60, além de que o embargado manifestou 
expressa concordância com os mesmo (fls. 61).É o breve relatório. Passo a fundamentar e a 

decidir.MOTIVAÇÃOConfigura-se hipótese de julgamento antecipado dos embargos, nos termos do artigo 740, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, porquanto desnecessária e incabível a produção de outras provas.Cuida-

se de embargos objetivando a desconstituição dos cálculos de valores devidos ao embargado.Verifica-se, neste senão, 

que a controvérsia existente acerca dos cálculos, em que se apura o valor da condenação, resta sanada pela Contadoria 

Judicial. Ademais, na conta de liquidação não há margens para interpretações destoantes dos limites determinados na r. 

sentença e v. acórdão, analisados em conjunto com o procedimento de atualização recomendado pelo E. Conselho da 

Justiça Federal e Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.Sendo assim, a prova do correto valor é 

técnica, realizada por perito da Contadoria Judicial, segundo os parâmetros do r. julgado e orientação do Juízo, passível 

de impugnação pelas partes.A conta indicada pela Contadoria Judicial às fls. 48/52 está elaborada em conformidade 

com os termos do julgado, e de acordo com o atual posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

no tocante aos índices a serem utilizados na execução, sendo certo que, inclusive, com a conta houve expressa 

concordância do embargado e o embargante, embora intimado, quedou-se silente.DISPOSITIVOAnte o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO AJUIZADOS PELO INSS e 

determino o prosseguimento da execução pelo valor total de R$ 23.146,75 (vinte e três mil, cento e quarenta e seis reais 

e setenta e cinco centavos), que alberga créditos do autor, ou seja, o valor da condenação atualizada e acrescida de juros 

de mora (R$ 20.172,61), e honorários advocatícios (R$ 3.019,14), valor este para setembro de 2009, resultante da conta 
de liquidação apresentada pela Contadoria do Juízo às fls. 48/52.Deixo de condenar em honorários, ante a sucumbência 

recíproca.Proceda-se o traslado desta decisão e da conta de liquidação referida (fls. 48/52) para os autos principais, 

prosseguindo-se na execução.Custas ex lege.Decisão não sujeita ao reexame necessário, uma vez que o art. 475, I, do 

Código de Processo Civil, não se refere às sentenças proferidas em processos de execução (Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça: RESP 262.622/RS - DJ 18/12/2000, p. 279 e DJ 05/02/2001, p. 141 - e RESP 257.663/SC - DJ 

18/09/2000, p. 155).P.R.I.C. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0009745-17.2002.403.6110 (2002.61.10.009745-3) - ALBERTO FERNANDES FARIAS X ELMO TURRINI X LUIZ 

LEME DE SOUZA X DULCE LEITE DE SOUZA(SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ALBERTO FERNANDES 

FARIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) autor(es) acerca da notícia de pagamento do ofício requisitório RPV/PRC. Tendo em vist a que os valores 

depositados encontram-se disponibilizados em conta corrente, diga(m) o(s) autor(es) quanto à satisfatividade do crédito 

exeqüendo em 05 (cinco) dias, salientando que o silêncio ensejará a extinção da execução, pelo pagamento. No mais, 

aguarde-se notícia do pagamento do(s) precatório(s) expedido(s) em arquivo sobrestado. Intimem-se. 

 
0005089-12.2005.403.6110 (2005.61.10.005089-9) - JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO(SP069183 - ARGEMIRO 

SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

X JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informe a parte autora a data de nascimento de seu patrono, para fins de instrução do ofício precatório.Intime-se a 

entidade devedora nos termos do artigo 100, parágrafos 9º e 10º, da CF/88, para manifestação no prazo de 10 (dez) 

dias.Não havendo créditos a compensar ou no silêncio, expeça-se ofício precatório ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, conforme cálculo de fls. 357/359.Após, de acordo com o Ato n.º 1.816, de 23 de fevereiro de 

1996, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, aguarde-se no arquivo o depósito referente ao ofício 

requisitório expedido nestes autos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
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0007266-80.2004.403.6110 (2004.61.10.007266-0) - EDEGAR BATISTA(SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X EDEGAR BATISTA 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Comprove o INSS o cumprimento da obrigação de fazer, conforme decisão de fls. 331/332, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 1703 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0015639-61.2008.403.6110 (2008.61.10.015639-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1910 - VINICIUS 

MARAJO DAL SECCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1301 - LUIS CLAUDIO ADRIANO) X MUNICIPIO DE 

ITABERA(SP071537 - JOSE AUGUSTO DE FREITAS) X OSNY CARDOSO WAGNER(SP180115 - FERNANDO 

CÉSAR DOMINGUES) X ARLETE PERINA(SP264445 - DIOGO MATHEUS DE MELLO BARREIRA) X REJANE 

MARIA DE FREITAS X LUIZ APARECIDO DA ROSA X EDSON MORAES DOS SANTOS(SP301039 - 

ANTONIO CARLOS SILVA NETO) 

1.Defiro a prova oral requerida. Designo o dia 20 de setembro de 2011, às 15h:30m, para a oitiva da testemunha, abaixo 

relacionada, que deverá ser intimada para o ato:a) Júlio César Machado, residente na Avenida Washington Luiz, 1222, 

Jardim América, Sorocaba/SP.2. Expeça-se carta precatória ao Juízo da Comarca de Itaberá/SP para os atos e intimação 
e oitiva das testemunhas abaixo relacionadas:a) Ivanize de Camargo Santos, brasileira, viúva, funcionária pública 

municipal, residente na rua Antônio Prado, n.º 27, Centro, Itaberá/SP;b) Pedro de Almeida Leite Filho, brasileiro, 

funcionário público municipal, portador do RG 10.156.706-6 - SSP/SP, residente na rua Antônio José Esteves, 191, 

Jardim Carolina, Itaberá/SP;c) Vicente de Paulo Freitas, brasileiro, casado, vendedor, portador do RG 6.948.603-

SSP/SP, residente na rua XV de Novembro, 377, em Itaberá/SP;d) Braz Ferreira dos Santos, brasileiro, casado, 

funcionário público municipal, portador do RG 29.066.598-X-SSP/SP, residente na rua Conde Sarzedas, n.º 54, Jardim 

São Luiz, em Itaberá/SP;e) Pedro de Almeida Leite Filho, brasileiro, funcionário público municipal, portador do RG 

10.156.706-6-SSP/SP, residente na rua Antônio José Esteves, 191, Jardim Carolina, em Itaberá/SP;f) Nilson Domingos 

de Oliveira, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, residente na rua Pedro Mariano de Oliveira, 160, Jardim 

Espanha, em Itaberá/SP;g) Maria do Carmo Santos Pivetta, brasileira, casada, advogada, portadora do RG 15.943.534-

1-SSP/SP, residente na rua Conde Sarzedas, 61, Jardim São Luiz, em Itaberá/SP.Instrua-se a carta precatória com cópia 

da inicial, das contestações e de fls. 331/332, 344/347, 597, 629, 637/643. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0904509-40.1994.403.6110 (94.0904509-6) - SOMOTOR RETIFICA DE MOTORES LTDA X SOMOTOR 

RETIFICA DE MOTORES LTDA X AUTO ELETRICO TURBO DIESEL LTDA X SOBOMBAS DIESEL 

LTDA(SP104631 - PAULO CYRILLO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1935 - LUIGI CARELLI) 
Fls. 331: Defiro o requerido. Expeça-se o alvará de levantamento. Após, aguarde-se no arquivo sobrestado notícia do 

pagamento da próxima parcela do precatório expedido. Int. 

 

0903098-88.1996.403.6110 (96.0903098-0) - ALBA BERNABE X ALESSIO CARCAGNA X DANNUZIA TOLEDO 

RODRIGUES X LEIDE LUCINDO MOREIRA ELEUTERIO X MARIA NELZA CAPELARI X MIGUEL PEREIRA 

MURAT X MOISES JERONIMO VIEIRA X NELSON CARLOS FERREIRA X REGINA CANAVESI 

MAZUELA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 

474 - JOSE VICTOR PEREIRA GRILO E Proc. 447 - ROSIMARA DIAS ROCHA) 

Primeiramente, manifeste-se a parte autora sobre a satisfatividade da execução com relação aos autores Alba Bernabe, 

Alessio Carcagna, Leide Lucindo Moreira Eleuterio, Maria Nelza Capelari e Nelson Carlos Ferreira, bem como com 

relação à alegação de acordo administrativo quanto ao autor Miguel Pereira Murati.Outrossim, promova a execução 

com relação aos autores Danuzia Alves Toledo e Moises Jerônimo Vieira.Prazo: 15 (quinze) dias.Int. 

 

0042519-35.2000.403.0399 (2000.03.99.042519-6) - JOSE ESTANISLAU CAMPOS MACHADO X MARCIA 

APARECIDA PIRONI TOMAS(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO 

DE FARIAS) X MARIA APARECIDA VALINI X MARIA DULCE CARDOSO(SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO) X MARIO SHIEZARI(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO 
DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. JUACIR DOS SANTOS ALVES) 

Tendo em vista o teor da sentença proferida em sede de Embargos à Execução conforme traslado retro, requeira a parte 

autora o que for de direito para a satisfação de seu crédito.Int. 

 

0001518-09.2000.403.6110 (2000.61.10.001518-0) - RENE CARMELO DE ANDRADE RODRIGUES ME(SP147772 

- ANTONIO JUSTINIANO PALHARES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. AKIRA UEMATSU) 

Trata-se de Execução de Sentença prolatada nos autos do processo supra mencionado que julgou improcedente o pedido 

da parte autora condenando-a no pagamento de honorários advocatícios à ré.Após regular procedimento de execução, 

iniciado em setembro de 2005 nos próprios autos do processo de conhecimento, restaram infrutíferas as tentativas de 

localização de bens do devedor.Às fls. 189/190 a União Federal requer a extinção do feito para que o débito seja 

inscrito em dívida ativa, diante da ineficaz e infrutífera execução de honorários, nos termos do que dispõe o artigo 2º, 
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caput, da Portaria PGFN nº 809, de 13 de maio de 2009. Ante o exposto, JULGO EXTINTA, por sentença a presente 

execução, com fundamento no artigo 795, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 2º da Portaria PGFN 

nº 809, de 13/05/2009.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0004971-65.2007.403.6110 (2007.61.10.004971-7) - OWENS-ILLINOIS PLASTICOS DO BRASIL LTDA(SP138990 

- PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO E SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Traslade-se cópia de fls. 

399/402 para os autos da execução fiscal 0006168-55.2007.403.6110 e para os embargos à execução 0000486-

85.2008.403.6110, desapensando-se-os para prosseguimento.Requeiram as partes o que for de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

0006046-42.2007.403.6110 (2007.61.10.006046-4) - JOSE PEDRO BUFO X JOSE AUGUSTO BUFO(SP237514 - 

EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) 

Promova a parte interessa a retirada do alvará expedido no prazo de 05 (cinco) dias. 

 
0015247-58.2007.403.6110 (2007.61.10.015247-4) - LUCIA DUTRA CHICUTA(SP226184 - MARCOS PAULO 

CORDEIRO PEREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA 

TEIXEIRA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Tendo em vista que os alvarás expedidos foram liquidados e a expedição de ofício à CEF para apropriar-se do valor 

depositado em conta, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Int. 

 

0016512-61.2008.403.6110 (2008.61.10.016512-6) - ANTONIO JOSE ELIAS(SP169363 - JOSÉ ANTONIO 

BRANCO PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Promova a parte interessa a retirada do alvará expedido no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0004960-31.2010.403.6110 - CERAMICA CASTELO BRANCO LTDA(SP151706 - LINO ELIAS DE PINA E 

SP152086 - VANDERLY GOMES SOARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de Execução de Sentença prolatada nos autos do processo supra mencionado que julgou extinto o feito sem 

apreciação meritória, ante o reconhecimento de perda do objeto da ação, condenando a autora no pagamento de 

honorários advocatícios à ré.Após regular procedimento de execução, iniciado em maio de 2008 nos próprios autos do 

processo de conhecimento (fls. 253), no Juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição, restaram 

infrutíferas as tentativas de localização de bens do devedor.Às fls. 309 a União Federal requer a extinção do feito, sem 
resolução de mérito, para que o débito seja inscrito em dívida ativa e, desta feita, sua cobrança prossiga em sede de ação 

executiva fiscal.Ante o exposto, JULGO EXTINTA, por sentença a presente execução, com fundamento no artigo 

artigo 795, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 2º da Portaria PGFN nº 809, de 

13/05/2009..Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0013231-29.2010.403.6110 - JOSE CECCON(SP023160 - DECIO APARECIDO COSTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. 

Int. 

 

0001912-30.2011.403.6110 - CLAUDIR MORAES SANTOS FILHO X ALESSANDRA CRISTINA FERREIRA DOS 

SANTOS(SP193425 - MARCELO CORDEIRO PEREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MRV 

ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 226/228: Nada a apreciar, tendo em vista que não houve nos autos qualquer decisão suspendendo a cobrança da 

taxa condominial.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando-

as.Int. 

 
0002600-89.2011.403.6110 - BRAVOX S/A IND/ E COM/ ELETRONICO(SP167163 - ANDRE EDUARDO 

DANTAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Venham os autos conclusos para sentença, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0003968-36.2011.403.6110 - MUNICIPIO DE TIETE(SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS E SP306831 - JOSE 

LUIZ CRIVELLI FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de embargos de declaração opostos à r. decisão de fls. 165/167, que indeferiu a liminar requerida. Alega, o 

embargante, em síntese, omissão, pois não teria sido apreciado o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito em 

discussão. Os embargos foram opostos tempestivamente, conforme certidão de fls. 181.É o relatório. Passo a 

fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃO Inicialmente anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das 

partes litigantes se prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em 
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benefício de sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao 

Embargante.Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao Embargante 

como sucederia se fosse recurso no qual necessária à sucumbência como pressuposto.O objetivo é integrar ou aclarar 

juízo decisório implícito no julgamento, porém omisso do texto do acórdão, e devem ser enfrentados pelo mesmo 

prolator, conforme observa Theotonio Negrão em nota ao artigo 465 do Código de Processo Civil, 25 ª Ed. Nota 

3.Verifica-se que o autor formulou pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, entre outros 

fundamentos, pelo simples ajuizamento da ação anulatória pelo ente federativo (fls. 22). Sustenta o autor que tal pedido 

não teria sido apreciado.Anote-se não proceder à alegação do autor no sentido de que não teria sido apreciado o pedido 

de declaração de suspensão da exigibilidade dos créditos discutidos. Conforme expressamente mencionado na decisão 

recorrida ...sendo certo que a autora sequer fez prova de que os lançamentos foram escritos e estão com a exigibilidade 

ativa, constando, aliás, do documento de fls. 161/164, a ausência de restrições à emissão da CND (fls. 167), tendo sido 

indeferido o pedido diante da falta de prova inequívoca do direito invocado.Dessa forma, verifica-se que não houve 

qualquer omissão e contradição na decisão guerreada. O escopo de prequestionar assuntos não ventilados, perde a 

relevância em face dos argumentos expedidos e que foram abordados na sua totalidade. Assim, conclui-se que os 

presentes embargos de declaração não merecem guarida, já que os embargantes pretendem modificar a decisão, o que 

não é possível, pois o recurso em tela não é meio hábil ao reexame da causa.DISPOSITIVOAnte o exposto, REJEITO 

os presentes embargos de declaração.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0904752-42.1998.403.6110 (98.0904752-5) - PRODUTORA DE CHARQUE ROSARIAL(SP129374 - FABRICIO 

HENRIQUE DE SOUZA E SP137944 - HEBER RENATO DE PAULA PIRES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência a parte requerente do desarquivamento dos autos, pelo prazo de dez (10) dias.No silêncio, retorne os autos 

ao arquivo.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005304-46.2009.403.6110 (2009.61.10.005304-3) - AMADEU BONAMIM FILHO(SP113829 - JAIR RODRIGUES 

CANDIDO DE ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

AMADEU BONAMIM FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante da concordância da exeqüente com os valores pagos, conforme se denota da 

manifestação de fls. 126, julgo EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Transitada em julgado, expeça-se Alvará de Levantamento dos valores 

depositados em fls. 125 e arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho. P.R.I.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

ACOES DIVERSAS 
0000660-02.2005.403.6110 (2005.61.10.000660-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO 

TADEU STRONGOLI) X SANTINA CASTILHO RIBEIRO 

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito noticiada às fls. 78 dos autos, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos observadas as formalidades legais.Custas ex lege. Sem honorários.P.R.I. 

 

Expediente Nº 1704 
 

MONITORIA 
0013095-76.2003.403.6110 (2003.61.10.013095-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO 

ROBERTO PEREZ E SP131874 - RENATA RUIZ ORFALI) X MADEBOX AGRO COML/ E INDL/ LTDA 

Considerando que diligência para citação da parte requerida restou infrutífera, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para 

que a autora indique novos endereços. Caso a parte autora indique endereço em que não seja sede da Justiça Federal, 

deverá apresentar, na mesma oportunidade, cópia simples do recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual. Int. 

 

0010992-62.2004.403.6110 (2004.61.10.010992-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148199 - ANTONIO 
ABDIEL TARDELI JUNIOR E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X CENCO CENTRO DE 

CIRURGIAS ODONTOLOGICAS(SP095021 - VALTER EDUARDO FRANCESCHINI) 

Tendo em vista que a diligência para bloqueio de conta bancária (fls. 301) e penhora de bens restou infrutífera (fls. 

303/304), concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora apresente manifestação sobre o prosseguimento do 

feito. Após, conclusos. 

 

0010586-36.2007.403.6110 (2007.61.10.010586-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X NILTON DA SILVA BORGES(SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA 

FAVERO E SP231516 - MARIANA DE LARA FAVERO) 

Fl. 188: Defiro a suspensão do trâmite processual pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF. Intime-

se o requerido de que deverá comparecer perante a agência da CEF em Porto Feliz para apresentar proposta de 
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renegociação do contrato. Decorrido o prazo acima e não sendo apresentando a parte interessada manifestação sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

conforme já determinado à fl. 183. Int. 

 

0014163-51.2009.403.6110 (2009.61.10.014163-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA E SP270418 - NELVIS TENORIO DE ASSIS RIBEIRO) X MARIA ROSA ALVES DA 

SILVA 

Expeça-se mandado monitório para fins de citação do réu1 para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o 

pagamento, os réus estarão isentos de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-

se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma 

prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC. Int. Cópia deste despacho servirá como mandado.  

 

0002138-69.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU 

STRONGOLI) X CARLOS HENRIQUE LAUREANO 

Considerando que diligência para citação da parte requerida restou infrutífera, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para 

que a autora indique novos endereços. Caso a parte autora indique endereço em que não seja sede da Justiça Federal, 

deverá apresentar, na mesma oportunidade, cópia simples do recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual. Int. 
 

0008801-34.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

E SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES E SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO E SP148863B - 

LAERTE AMERICO MOLLETA) X ANA CRISTINA GOUVEIA VASCONCELOS MATOS X MANOEL DA 

SILVA MATOS 

Expeça-se mandado monitório para fins de citação do réu para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o 

pagamento, os réus estarão isentos de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-

se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma 

prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC. Int.Cópia deste despacho servirá como mandado. 

 

0008802-19.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES E 

SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X AMANDA 

MARIA X ARMANDO JOSE MARIA X MARGARIDA APARECIDA BAPTISTA MARIA 

Considerando que diligência para citação da parte requerida restou infrutífera, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para 

que a autora indique novos endereços. Caso a parte autora indique endereço em que não seja sede da Justiça Federal, 

deverá apresentar, na mesma oportunidade, cópia simples do recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual. Int. 
 

0009098-41.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

E SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X JESUINO 

DA SILVA DUTRA FILHO 

Indefiro o requerido pela C.E.F no que se refere à realização de pesquisas de endereço em nome dos executados por 

meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e Receita Federal. Quanto ao deferimento de expedição de ofício para 

obtenção do endereço do réu apenas se justifica quando o autor comprovar, nos autos, que este envidou todos os 

esforços para tanto, o que não ocorreu no caso, ou pelo menos, não foi demonstrado, conforme orientação 

jurisprudencial do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO. DEVEDOR NÃO LOCALIZADO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O ato citatório, por si só, resulta em constrangimento ao réu, 

devendo, portanto, observar os requisitos legais para sua realização, sob pena de nulidade. II - O sistema legal 

contempla a possibilidade de citação diversa da pessoal, sendo certo que a aplicação de outras modalidades para 

realização do ato citatório é aceita em casos de procedimento monitório, consoante entendimento do STJ. III - A 

intervenção do Poder Judiciário só deve ser admitida quando restar comprovado pela parte interessada o esgotamento de 

todos os meios disponíveis para localização e conseqüente citação do réu. IV - Agravo improvido. (AI 

200403000209536, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 03/12/2004) (destaquei) Em face do 
exposto, indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício para obtenção do endereço do réu. Int. 

 

0009829-37.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) 

X ALESSANDRE PI MARTIN VIEIRA 

Indefiro o requerido pela C.E.F no que se refere à realização de pesquisas de endereço em nome dos executados por 

meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e Receita Federal. Quanto ao deferimento de expedição de ofício para 

obtenção do endereço do réu apenas se justifica quando o autor comprovar, nos autos, que este envidou todos os 

esforços para tanto, o que não ocorreu no caso, ou pelo menos, não foi demonstrado, conforme orientação 

jurisprudencial do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO. DEVEDOR NÃO LOCALIZADO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O ato citatório, por si só, resulta em constrangimento ao réu, 
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devendo, portanto, observar os requisitos legais para sua realização, sob pena de nulidade. II - O sistema legal 

contempla a possibilidade de citação diversa da pessoal, sendo certo que a aplicação de outras modalidades para 

realização do ato citatório é aceita em casos de procedimento monitório, consoante entendimento do STJ. III - A 

intervenção do Poder Judiciário só deve ser admitida quando restar comprovado pela parte interessada o esgotamento de 

todos os meios disponíveis para localização e conseqüente citação do réu. IV - Agravo improvido. (AI 

200403000209536, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 03/12/2004) (destaquei) Em face do 

exposto, indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício para obtenção do endereço do réu. Int. 

 

0010211-30.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES) X 

EUNICE LIMA RAMOS DOS SANTOS CISCATI 

Indefiro o requerido pela C.E.F no que se refere à realização de pesquisas de endereço em nome dos executados por 

meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e Receita Federal. Quanto ao deferimento de expedição de ofício para 

obtenção do endereço do réu apenas se justifica quando o autor comprovar, nos autos, que este envidou todos os 

esforços para tanto, o que não ocorreu no caso, ou pelo menos, não foi demonstrado, conforme orientação 

jurisprudencial do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO. DEVEDOR NÃO LOCALIZADO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O ato citatório, por si só, resulta em constrangimento ao réu, 

devendo, portanto, observar os requisitos legais para sua realização, sob pena de nulidade. II - O sistema legal 
contempla a possibilidade de citação diversa da pessoal, sendo certo que a aplicação de outras modalidades para 

realização do ato citatório é aceita em casos de procedimento monitório, consoante entendimento do STJ. III - A 

intervenção do Poder Judiciário só deve ser admitida quando restar comprovado pela parte interessada o esgotamento de 

todos os meios disponíveis para localização e conseqüente citação do réu. IV - Agravo improvido. (AI 

200403000209536, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 03/12/2004) (destaquei) Em face do 

exposto, indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício para obtenção do endereço do réu. Int. 

 

0010394-98.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES) X 

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO X DOMINGAS DO ESPIRITO SANTO 

1. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o 

recolhimento por meio de cópias simples. 2. Após, expeça-se carta precatória monitória para fins de citação dos réus1 

para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de 

Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, os réus estarão isentos de custas processuais e dos 

honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado 

inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC. 3. 

Com o retorno da precatória, venham os autos conclusos. 4. Int. Cópia deste despacho servirá como carta precatória.  

 
0010397-53.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU 

STRONGOLI) X CARLOS ALBERTO FABRI 

1. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o 

recolhimento por meio de cópias simples. 2. Após, expeça-se carta precatória monitória para fins de citação dos réus1 

para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de 

Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, os réus estarão isentos de custas processuais e dos 

honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado 

inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC. 3. 

Com o retorno da precatória, venham os autos conclusos. 4. Int. Cópia deste despacho servirá como carta precatória.  

 

0010398-38.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU 

STRONGOLI) X EDSON CARLOS DIAS 

Indefiro o requerido pela C.E.F no que se refere à realização de pesquisas de endereço em nome dos executados por 

meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e Receita Federal. Quanto ao deferimento de expedição de ofício para 

obtenção do endereço do réu apenas se justifica quando o autor comprovar, nos autos, que este envidou todos os 

esforços para tanto, o que não ocorreu no caso, ou pelo menos, não foi demonstrado, conforme orientação 

jurisprudencial do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO. DEVEDOR NÃO LOCALIZADO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O ato citatório, por si só, resulta em constrangimento ao réu, 

devendo, portanto, observar os requisitos legais para sua realização, sob pena de nulidade. II - O sistema legal 

contempla a possibilidade de citação diversa da pessoal, sendo certo que a aplicação de outras modalidades para 

realização do ato citatório é aceita em casos de procedimento monitório, consoante entendimento do STJ. III - A 

intervenção do Poder Judiciário só deve ser admitida quando restar comprovado pela parte interessada o esgotamento de 

todos os meios disponíveis para localização e conseqüente citação do réu. IV - Agravo improvido. (AI 

200403000209536, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 03/12/2004) (destaquei) Em face do 

exposto, indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício para obtenção do endereço do réu. Int. 

 

0010404-45.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU 
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STRONGOLI) X JOSE ALDO NUNES DA SILVA 

Indefiro o requerido pela C.E.F no que se refere à realização de pesquisas de endereço em nome dos executados por 

meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e Receita Federal. Quanto ao deferimento de expedição de ofício para 

obtenção do endereço do réu apenas se justifica quando o autor comprovar, nos autos, que este envidou todos os 

esforços para tanto, o que não ocorreu no caso, ou pelo menos, não foi demonstrado, conforme orientação 

jurisprudencial do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO. DEVEDOR NÃO LOCALIZADO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O ato citatório, por si só, resulta em constrangimento ao réu, 

devendo, portanto, observar os requisitos legais para sua realização, sob pena de nulidade. II - O sistema legal 

contempla a possibilidade de citação diversa da pessoal, sendo certo que a aplicação de outras modalidades para 

realização do ato citatório é aceita em casos de procedimento monitório, consoante entendimento do STJ. III - A 

intervenção do Poder Judiciário só deve ser admitida quando restar comprovado pela parte interessada o esgotamento de 

todos os meios disponíveis para localização e conseqüente citação do réu. IV - Agravo improvido. (AI 

200403000209536, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 03/12/2004) (destaquei) Em face do 

exposto, indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício para obtenção do endereço do réu. Int. 

 

0010408-82.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X EDER DA SILVA PAVANELLI 
Considerando a possibilidade de busca de endereço via sistema BACENJUD / RENAJUD, providenciei a busca de 

endereço da REQUERIDA, conforme documentos a seguir. Após, intime-se a REQUERENTE para manifestação sobre 

o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da Lei. Int. 

 

0010413-07.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU 

STRONGOLI) X JULIO CESAR FERNANDES 

1. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o 

recolhimento por meio de cópias simples. 2. Após, expeça-se carta precatória monitória para fins de citação dos réus1 

para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de 

Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, os réus estarão isentos de custas processuais e dos 

honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado 

inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC. 3. 

Com o retorno da precatória, venham os autos conclusos. 4. Int. Cópia deste despacho servirá como carta precatória.  

 

0010417-44.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU 

STRONGOLI) X CARLOS EUGENIO TADEO ROBINSON RAMOS 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que CEF se manifeste em termos de prosseguimento do feito, indicando o 
endereço da requerida. Caso a parte autora indique endereço em que não seja sede da Justiça Federal, deverá apresentar, 

na mesma oportunidade, cópia simples do recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual. Int. 

 

0010504-97.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES) X 

ELISETE PATRICIO SANTOS X MARCIA REGINA PATRICIO DOS SANTOS X OLIVIR MACIEL DE ARAUJO 

Indefiro o requerido pela C.E.F no que se refere à realização de pesquisas de endereço em nome dos executados por 

meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e Receita Federal. Quanto ao deferimento de expedição de ofício para 

obtenção do endereço do réu apenas se justifica quando o autor comprovar, nos autos, que este envidou todos os 

esforços para tanto, o que não ocorreu no caso, ou pelo menos, não foi demonstrado, conforme orientação 

jurisprudencial do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO. DEVEDOR NÃO LOCALIZADO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O ato citatório, por si só, resulta em constrangimento ao réu, 

devendo, portanto, observar os requisitos legais para sua realização, sob pena de nulidade. II - O sistema legal 

contempla a possibilidade de citação diversa da pessoal, sendo certo que a aplicação de outras modalidades para 

realização do ato citatório é aceita em casos de procedimento monitório, consoante entendimento do STJ. III - A 

intervenção do Poder Judiciário só deve ser admitida quando restar comprovado pela parte interessada o esgotamento de 

todos os meios disponíveis para localização e conseqüente citação do réu. IV - Agravo improvido. (AI 
200403000209536, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 03/12/2004) (destaquei) Em face do 

exposto, indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício para obtenção do endereço do réu. Int. 

 

0010505-82.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

E SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES) X ELMY PESSOA MATA X FLAVIO AMANDO DO NASCIMENTO 

Considerando que diligência para citação da parte requerida restou infrutífera, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para 

que a autora indique novos endereços. Caso a parte autora indique endereço em que não seja sede da Justiça Federal, 

deverá apresentar, na mesma oportunidade, cópia simples do recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual. Int. 

 

0010515-29.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

E SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES) X DAIANE APARECIDA PAIFFER 
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Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que CEF se manifeste em termos de prosseguimento do feito, indicando o 

endereço da requerida. Caso a parte autora indique endereço em que não seja sede da Justiça Federal, deverá apresentar, 

na mesma oportunidade, cópia simples do recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual. Int. 

 

0010531-80.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X ANA 

PAULA CORREA 

Indefiro o requerido pela C.E.F no que se refere à realização de pesquisas de endereço em nome dos executados por 

meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e Receita Federal. Quanto ao deferimento de expedição de ofício para 

obtenção do endereço do réu apenas se justifica quando o autor comprovar, nos autos, que este envidou todos os 

esforços para tanto, o que não ocorreu no caso, ou pelo menos, não foi demonstrado, conforme orientação 

jurisprudencial do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO. DEVEDOR NÃO LOCALIZADO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O ato citatório, por si só, resulta em constrangimento ao réu, 

devendo, portanto, observar os requisitos legais para sua realização, sob pena de nulidade. II - O sistema legal 

contempla a possibilidade de citação diversa da pessoal, sendo certo que a aplicação de outras modalidades para 

realização do ato citatório é aceita em casos de procedimento monitório, consoante entendimento do STJ. III - A 

intervenção do Poder Judiciário só deve ser admitida quando restar comprovado pela parte interessada o esgotamento de 

todos os meios disponíveis para localização e conseqüente citação do réu. IV - Agravo improvido. (AI 
200403000209536, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 03/12/2004) (destaquei) Em face do 

exposto, indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício para obtenção do endereço do réu. Int. 

 

0010532-65.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X 

HELEN MACHADO 

Indefiro o requerido pela C.E.F no que se refere à realização de pesquisas de endereço em nome dos executados por 

meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e Receita Federal. Quanto ao deferimento de expedição de ofício para 

obtenção do endereço do réu apenas se justifica quando o autor comprovar, nos autos, que este envidou todos os 

esforços para tanto, o que não ocorreu no caso, ou pelo menos, não foi demonstrado, conforme orientação 

jurisprudencial do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO. DEVEDOR NÃO LOCALIZADO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O ato citatório, por si só, resulta em constrangimento ao réu, 

devendo, portanto, observar os requisitos legais para sua realização, sob pena de nulidade. II - O sistema legal 

contempla a possibilidade de citação diversa da pessoal, sendo certo que a aplicação de outras modalidades para 

realização do ato citatório é aceita em casos de procedimento monitório, consoante entendimento do STJ. III - A 

intervenção do Poder Judiciário só deve ser admitida quando restar comprovado pela parte interessada o esgotamento de 

todos os meios disponíveis para localização e conseqüente citação do réu. IV - Agravo improvido. (AI 
200403000209536, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 03/12/2004) (destaquei) Em face do 

exposto, indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício para obtenção do endereço do réu. Int. 

 

0010544-79.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

E SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X LEVI FERREIRA DA MATTA 

Expeça-se mandado monitório para fins de citação do réu1 para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o 

pagamento, os réus estarão isentos de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-

se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma 

prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC. Int. Cópia deste despacho servirá como mandado.  

 

0010559-48.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X PAULO HENRIQUE RIBEIRO CRUS X JOSE LICINIO CRUZ 

Expeça-se mandado monitório para fins de citação do réu1 para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o 

pagamento, os réus estarão isentos de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-

se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma 
prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC. Int. Cópia deste despacho servirá como mandado.  

 

0010560-33.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU 

STRONGOLI) X PAMELA DENISE BARBOZA X MARISA DOS SANTOS BARBOZA X SILVIO ANTONIO 

CAMPOS 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que CEF se manifeste em termos de prosseguimento do feito, indicando o 

endereço da requerida. Caso a parte autora indique endereço em que não seja sede da Justiça Federal, deverá apresentar, 

na mesma oportunidade, cópia simples do recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual. Int. 

 

0010572-47.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES) X 

FERNANDA APARECIDA RODRIGUES X ALEXANDRE VEIGA VIEIRA X FABIANA APARECIDA 
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RODRIGUES VIEIRA X MARCO ANTONIO RODRIGUES 

Indefiro o requerido pela C.E.F no que se refere à realização de pesquisas de endereço em nome dos executados por 

meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e Receita Federal. Quanto ao deferimento de expedição de ofício para 

obtenção do endereço do réu apenas se justifica quando o autor comprovar, nos autos, que este envidou todos os 

esforços para tanto, o que não ocorreu no caso, ou pelo menos, não foi demonstrado, conforme orientação 

jurisprudencial do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO. DEVEDOR NÃO LOCALIZADO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O ato citatório, por si só, resulta em constrangimento ao réu, 

devendo, portanto, observar os requisitos legais para sua realização, sob pena de nulidade. II - O sistema legal 

contempla a possibilidade de citação diversa da pessoal, sendo certo que a aplicação de outras modalidades para 

realização do ato citatório é aceita em casos de procedimento monitório, consoante entendimento do STJ. III - A 

intervenção do Poder Judiciário só deve ser admitida quando restar comprovado pela parte interessada o esgotamento de 

todos os meios disponíveis para localização e conseqüente citação do réu. IV - Agravo improvido. (AI 

200403000209536, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 03/12/2004) (destaquei) Em face do 

exposto, indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício para obtenção do endereço do réu. Int. 

 

0010779-46.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X RONALDO LOPES CARDOSO 
1. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o 

recolhimento por meio de cópias simples. 2. Após, expeça-se carta precatória monitória para fins de citação dos réus1 

para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de 

Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, os réus estarão isentos de custas processuais e dos 

honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado 

inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC. 3. 

Com o retorno da precatória, venham os autos conclusos. 4. Int. Cópia deste despacho servirá como carta precatória.  

 

0010894-67.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X RAQUIEL DE OLIVEIRA MALESKI 

Indefiro o requerido pela C.E.F no que se refere à realização de pesquisas de endereço em nome dos executados por 

meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e Receita Federal. Quanto ao deferimento de expedição de ofício para 

obtenção do endereço do réu apenas se justifica quando o autor comprovar, nos autos, que este envidou todos os 

esforços para tanto, o que não ocorreu no caso, ou pelo menos, não foi demonstrado, conforme orientação 

jurisprudencial do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO. DEVEDOR NÃO LOCALIZADO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O ato citatório, por si só, resulta em constrangimento ao réu, 
devendo, portanto, observar os requisitos legais para sua realização, sob pena de nulidade. II - O sistema legal 

contempla a possibilidade de citação diversa da pessoal, sendo certo que a aplicação de outras modalidades para 

realização do ato citatório é aceita em casos de procedimento monitório, consoante entendimento do STJ. III - A 

intervenção do Poder Judiciário só deve ser admitida quando restar comprovado pela parte interessada o esgotamento de 

todos os meios disponíveis para localização e conseqüente citação do réu. IV - Agravo improvido. (AI 

200403000209536, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 03/12/2004) (destaquei) Em face do 

exposto, indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício para obtenção do endereço do réu. Int. 

 

0010900-74.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU 

STRONGOLI) X PHILIPP CARREIRES 

1. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o 

recolhimento por meio de cópias simples. 2. Após, expeça-se carta precatória monitória para fins de citação dos réus1 

para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de 

Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, os réus estarão isentos de custas processuais e dos 

honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado 

inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC. 3. 

Com o retorno da precatória, venham os autos conclusos. 4. Int. Cópia deste despacho servirá como carta precatória.  
 

0010901-59.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU 

STRONGOLI) X PAULO ROBERTO FERREIRA 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que CEF se manifeste em termos de prosseguimento do feito, indicando o 

endereço da requerida. Caso a parte autora indique endereço em que não seja sede da Justiça Federal, deverá apresentar, 

na mesma oportunidade, cópia simples do recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual. Int. 

 

0010906-81.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X NELSON LUIZ DE ALMEIDA LEITE JUNIOR 

Expeça-se mandado monitório para fins de citação do réu1 para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o 
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pagamento, os réus estarão isentos de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-

se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma 

prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC. Int. Cópia deste despacho servirá como mandado.  

 

0010925-87.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP224794 - KARINA SAROBA COSTA) X 

SANDRA REGINA MARTINS 

Considerando que diligência para citação da parte requerida restou infrutífera, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para 

que a autora indique novos endereços. Caso a parte autora indique endereço em que não seja sede da Justiça Federal, 

deverá apresentar, na mesma oportunidade, cópia simples do recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual. Int. 

 

0011324-19.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X 

SANCLER APARECIDO ANTUNES X SEBASTIAO FERREIRA DE OLIVEIRA 

1. Expeça-se carta precatória monitória para fins de citação dos réus1 para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 

15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o 

pagamento, os réus estarão isentos de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-

se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma 

prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC. 2. Com o retorno da precatória, venham os autos conclusos. 3. 

Int. Cópia deste despacho servirá como carta precatória.  
 

0011332-93.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X 

SYLVIO DO NASCIMENTO ROUX CORREA 

Indefiro o requerido pela C.E.F no que se refere à realização de pesquisas de endereço em nome dos executados por 

meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e Receita Federal. Quanto ao deferimento de expedição de ofício para 

obtenção do endereço do réu apenas se justifica quando o autor comprovar, nos autos, que este envidou todos os 

esforços para tanto, o que não ocorreu no caso, ou pelo menos, não foi demonstrado, conforme orientação 

jurisprudencial do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO. DEVEDOR NÃO LOCALIZADO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O ato citatório, por si só, resulta em constrangimento ao réu, 

devendo, portanto, observar os requisitos legais para sua realização, sob pena de nulidade. II - O sistema legal 

contempla a possibilidade de citação diversa da pessoal, sendo certo que a aplicação de outras modalidades para 

realização do ato citatório é aceita em casos de procedimento monitório, consoante entendimento do STJ. III - A 

intervenção do Poder Judiciário só deve ser admitida quando restar comprovado pela parte interessada o esgotamento de 

todos os meios disponíveis para localização e conseqüente citação do réu. IV - Agravo improvido. (AI 

200403000209536, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 03/12/2004) (destaquei) Em face do 

exposto, indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício para obtenção do endereço do réu. Int. 
 

0011333-78.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

E SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X MARIA ISABEL ANTUNES 

Indefiro o requerido pela C.E.F no que se refere à realização de pesquisas de endereço em nome dos executados por 

meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e Receita Federal.Quanto ao deferimento de expedição de ofício para 

obtenção do endereço do réu apenas se justifica quando o autor comprovar, nos autos, que este envidou todos os 

esforços para tanto, o que não ocorreu no caso, ou pelo menos, não foi demonstrado, conforme orientação 

jurisprudencial do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO. DEVEDOR NÃO LOCALIZADO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O ato citatório, por si só, resulta em constrangimento ao réu, 

devendo, portanto, observar os requisitos legais para sua realização, sob pena de nulidade. II - O sistema legal 

contempla a possibilidade de citação diversa da pessoal, sendo certo que a aplicação de outras modalidades para 

realização do ato citatório é aceita em casos de procedimento monitório, consoante entendimento do STJ. III - A 

intervenção do Poder Judiciário só deve ser admitida quando restar comprovado pela parte interessada o esgotamento de 

todos os meios disponíveis para localização e conseqüente citação do réu. IV - Agravo improvido. (AI 

200403000209536, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 03/12/2004) (destaquei)Em face do 

exposto, indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício para obtenção do endereço do réu.Int. 
 

0011342-40.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

E SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X MARIA JOSE ORTENSE DA SILVA 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que CEF se manifeste em termos de prosseguimento do feito, indicando o 

endereço da requerida. Caso a parte autora indique endereço em que não seja sede da Justiça Federal, deverá apresentar, 

na mesma oportunidade, cópia simples do recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual. Int. 

 

0011396-06.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X NOIR 

FLAVIO DE MORAES 

1. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o 

recolhimento por meio de cópias simples. 2. Após, expeça-se carta precatória monitória para fins de citação dos réus1 
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para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de 

Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, os réus estarão isentos de custas processuais e dos 

honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado 

inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC. 3. 

Com o retorno da precatória, venham os autos conclusos. 4. Int. Cópia deste despacho servirá como carta precatória.  

 

0011535-55.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

E SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES) X ESTEVAO ROBERTO DE MELLO 

1. Expeça-se carta precatória monitória para fins de citação dos réus1 para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 

15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o 

pagamento, os réus estarão isentos de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-

se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma 

prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC. 2. Com o retorno da precatória, venham os autos conclusos. 3. 

Int. Cópia deste despacho servirá como carta precatória.  

 

0011823-03.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X 

COUPLINCO ELETROPNEUMATICA LTDA X JUSTO PACHECO JUNIOR X ANA MARIA MARTINS 

PACHECO 
Indefiro o requerido pela C.E.F no que se refere à realização de pesquisas de endereço em nome dos executados por 

meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e Receita Federal. Quanto ao deferimento de expedição de ofício para 

obtenção do endereço do réu apenas se justifica quando o autor comprovar, nos autos, que este envidou todos os 

esforços para tanto, o que não ocorreu no caso, ou pelo menos, não foi demonstrado, conforme orientação 

jurisprudencial do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO. DEVEDOR NÃO LOCALIZADO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O ato citatório, por si só, resulta em constrangimento ao réu, 

devendo, portanto, observar os requisitos legais para sua realização, sob pena de nulidade. II - O sistema legal 

contempla a possibilidade de citação diversa da pessoal, sendo certo que a aplicação de outras modalidades para 

realização do ato citatório é aceita em casos de procedimento monitório, consoante entendimento do STJ. III - A 

intervenção do Poder Judiciário só deve ser admitida quando restar comprovado pela parte interessada o esgotamento de 

todos os meios disponíveis para localização e conseqüente citação do réu. IV - Agravo improvido. (AI 

200403000209536, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 03/12/2004) (destaquei) Em face do 

exposto, indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício para obtenção do endereço do réu. Int. 

 

0012979-26.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X JOSE ROBERTO PRADO 
Considerando que diligência para citação da parte requerida restou infrutífera, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para 

que a autora indique novos endereços. Caso a parte autora indique endereço em que não seja sede da Justiça Federal, 

deverá apresentar, na mesma oportunidade, cópia simples do recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual. Int. 

 

0013046-88.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ) X 

ERNESTINA SOUZA DE ARAUJO 

Indefiro o requerido pela C.E.F no que se refere à realização de pesquisas de endereço em nome dos executados por 

meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e Receita Federal. Quanto ao deferimento de expedição de ofício para 

obtenção do endereço do réu apenas se justifica quando o autor comprovar, nos autos, que este envidou todos os 

esforços para tanto, o que não ocorreu no caso, ou pelo menos, não foi demonstrado, conforme orientação 

jurisprudencial do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO. DEVEDOR NÃO LOCALIZADO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O ato citatório, por si só, resulta em constrangimento ao réu, 

devendo, portanto, observar os requisitos legais para sua realização, sob pena de nulidade. II - O sistema legal 

contempla a possibilidade de citação diversa da pessoal, sendo certo que a aplicação de outras modalidades para 

realização do ato citatório é aceita em casos de procedimento monitório, consoante entendimento do STJ. III - A 

intervenção do Poder Judiciário só deve ser admitida quando restar comprovado pela parte interessada o esgotamento de 
todos os meios disponíveis para localização e conseqüente citação do réu. IV - Agravo improvido. (AI 

200403000209536, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 03/12/2004) (destaquei) Em face do 

exposto, indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício para obtenção do endereço do réu. Int. 

 

0013051-13.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E 

SP300283 - EDUARDO DE BRITO CASTELO BRANCO) X EDNA ANTUNES 

Indefiro o requerido pela C.E.F no que se refere à realização de pesquisas de endereço em nome dos executados por 

meio dos sistemas BACENJUD, RENAJUD e Receita Federal. Quanto ao deferimento de expedição de ofício para 

obtenção do endereço do réu apenas se justifica quando o autor comprovar, nos autos, que este envidou todos os 

esforços para tanto, o que não ocorreu no caso, ou pelo menos, não foi demonstrado, conforme orientação 

jurisprudencial do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE 
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INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO. DEVEDOR NÃO LOCALIZADO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - O ato citatório, por si só, resulta em constrangimento ao réu, 

devendo, portanto, observar os requisitos legais para sua realização, sob pena de nulidade. II - O sistema legal 

contempla a possibilidade de citação diversa da pessoal, sendo certo que a aplicação de outras modalidades para 

realização do ato citatório é aceita em casos de procedimento monitório, consoante entendimento do STJ. III - A 

intervenção do Poder Judiciário só deve ser admitida quando restar comprovado pela parte interessada o esgotamento de 

todos os meios disponíveis para localização e conseqüente citação do réu. IV - Agravo improvido. (AI 

200403000209536, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 03/12/2004) (destaquei) Em face do 

exposto, indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício para obtenção do endereço do réu. Int. 

 

0013124-82.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO 

MOLLETA) X ISAC TOMAZ VIEIRA ME X ISAC TOMAZ VIEIRA 

Considerando que diligência para citação da parte requerida restou infrutífera, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para 

que a autora indique novos endereços. Caso a parte autora indique endereço em que não seja sede da Justiça Federal, 

deverá apresentar, na mesma oportunidade, cópia simples do recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual. Int. 

 

0000828-91.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU 

STRONGOLI) X VANESSA SANTOS MOREIRA X RODRIGO TARLA VACCARI 
Considerando que diligência para citação da parte requerida restou infrutífera, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para 

que a autora indique novos endereços. Caso a parte autora indique endereço em que não seja sede da Justiça Federal, 

deverá apresentar, na mesma oportunidade, cópia simples do recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual. Int. 

 

0000876-50.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X MANOEL SERGIO CARRASCAL 

Considerando que diligência para citação da parte requerida restou infrutífera, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para 

que a autora indique novos endereços. Caso a parte autora indique endereço em que não seja sede da Justiça Federal, 

deverá apresentar, na mesma oportunidade, cópia simples do recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual. Int. 

 

0004992-02.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E 

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X CAFE SAO PAULO IND/ E COM/ LTDA X FERNANDO ROSA 

X MONICA SILVERIO DE CAMPOS 

Considerando que diligência para citação da parte requerida restou infrutífera, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para 

que a autora indique novos endereços. Caso a parte autora indique endereço em que não seja sede da Justiça Federal, 

deverá apresentar, na mesma oportunidade, cópia simples do recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual. Int. 

 
0005140-13.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E 

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X DIANE WERKAUSEN ME X DIANE WERKAUSEN 

Considerando que diligência para citação da parte requerida restou infrutífera, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para 

que a autora indique novos endereços. Caso a parte autora indique endereço em que não seja sede da Justiça Federal, 

deverá apresentar, na mesma oportunidade, cópia simples do recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual. Int. 

 

0006246-10.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU 

STRONGOLI) X ORLANDO VALENTIN FILHO 

1. Recebo a petição de fls. 123 como emenda à inicial. 2. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, 

no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o recolhimento por meio de cópias simples. 3. Após, expeça-se carta precatória 

monitória para fins de citação dos réus1 para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, os réus estarão 

isentos de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo 

judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, 

Título II, Capítulo II e IV do CPC. 4. Com o retorno da precatória, venham os autos conclusos. 5. Int. Cópia deste 

despacho servirá como carta precatória.  

 
0006248-77.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU 

STRONGOLI) X MARCELO LEONEL DE MEDEIROS 

1. Recebo a petição de fls. 50 como emenda à inicial. 2. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, 

no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o recolhimento por meio de cópias simples. 3. Após, expeça-se carta precatória 

monitória para fins de citação dos réus1 para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, os réus estarão 

isentos de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo 

judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, 

Título II, Capítulo II e IV do CPC. 4. Com o retorno da precatória, venham os autos conclusos. 5. Int. Cópia deste 

despacho servirá como carta precatória.  
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0006273-90.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU 

STRONGOLI) X HELIO RODRIGUES DA COSTA X LUZIA CLAUDETE MACHADO DA COSTA 

1. Recebo a petição de fls. 66 como emenda à inicial. 2. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, 

no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o recolhimento por meio de cópias simples. 3. Após, expeça-se carta precatória 

monitória para fins de citação dos réus1 para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, os réus estarão 

isentos de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo 

judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, 

Título II, Capítulo II e IV do CPC. 4. Com o retorno da precatória, venham os autos conclusos. 5. Int. Cópia deste 

despacho servirá como carta precatória.  

 

0006274-75.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU 

STRONGOLI) X FABIO PEREIRA BASTOS 

1. Recebo a petição de fls. 75 como emenda à inicial. 2. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, 

no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o recolhimento por meio de cópias simples. 3. Após, expeça-se carta precatória 

monitória para fins de citação dos réus1 para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, os réus estarão 

isentos de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo 
judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, 

Título II, Capítulo II e IV do CPC. 4. Com o retorno da precatória, venham os autos conclusos. 5. Int. Cópia deste 

despacho servirá como carta precatória.  

 

0006282-52.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X ANTONIO SERGIO BARBIM 

1. Recebo a petição de fls. 68 como emenda à inicial. 2. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, 

no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o recolhimento por meio de cópias simples. 3. Após, expeça-se carta precatória 

monitória para fins de citação dos réus1 para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, os réus estarão 

isentos de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo 

judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, 

Título II, Capítulo II e IV do CPC. 4. Com o retorno da precatória, venham os autos conclusos. 5. Int. Cópia deste 

despacho servirá como carta precatória.  

 

0006284-22.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X JOAO PIMENTA DE SOUSA NETO 
Recebo a petição de fls. 77 como emenda à inicial. Expeça-se mandado monitório para fins de citação do réu1 para 

pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de 

Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, os réus estarão isentos de custas processuais e dos 

honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado 

inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC. Int. 

Cópia deste despacho servirá como mandado.  

 

0006288-59.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X CLAUDIO JOSE CORREIA DA SILVA 

Recebo a petição de fls. 89 como emenda à inicial. Expeça-se mandado monitório para fins de citação do réu1 para 

pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de 

Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, os réus estarão isentos de custas processuais e dos 

honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado 

inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC. Int. 

Cópia deste despacho servirá como mandado.  

 

0006292-96.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 
E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X CARLOS ALBERTO BADOLATO 

1. Recebo a petição de fls. 53 como emenda à inicial. 2. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, 

no prazo de 10 (dez) dias, comprovando o recolhimento por meio de cópias simples. 3. Após, expeça-se carta precatória 

monitória para fins de citação dos réus1 para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, os réus estarão 

isentos de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo 

judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, 

Título II, Capítulo II e IV do CPC. 4. Com o retorno da precatória, venham os autos conclusos. 5. Int. Cópia deste 

despacho servirá como carta precatória.  

 

ACOES DIVERSAS 
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0000707-73.2005.403.6110 (2005.61.10.000707-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO 

TADEU STRONGOLI) X BRUNO HENRIQUE CAMPOS DA SILVA 

Considerando a possibilidade de busca de endereço via sistema BACEN-JUD, providenciei a busca de endereço da 

REQUERIDA, conforme documentos a seguir. Após, considerando que estes autos fazem parte da Meta 2/CNJ, intime-

se a REQUERENTE para manifestação sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco), sob pena de extinção 

do processo, bem como sobre a pertinência desta ação, tendo em vista o pequeno valor atribuído à causa. Int. 

 

0002037-08.2005.403.6110 (2005.61.10.002037-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X JOAO ERICO PRILL 

1. Recolha a CEF as taxas judiciárias devidas à Justiça Estadual, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovando o 

recolhimento por meio de cópias simples. 2. Após, expeça-se carta precatória monitória para fins de citação dos réus1 

para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de 

Processo Civil, advertindo-se que, se efetivado o pagamento, os réus estarão isentos de custas processuais e dos 

honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-á o título executivo judicial, convertendo-se o mandado 

inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II e IV do CPC. 3. 

Com o retorno da precatória, venham os autos conclusos. 4. Int. Cópia deste despacho servirá como carta precatória.  

 

0009301-76.2005.403.6110 (2005.61.10.009301-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA 
MIEKO ONO BADARO) X CARLOS PASCHOAL CARDOSO DOS SANTOS 

Tendo em vista que a diligência para penhora de bens restou infrutífera (fls. 113), concedo o prazo de 10 (dez) dias, 

para que a parte autora apresente manifestação sobre o prosseguimento do feito. Após, conclusos. 

 

Expediente Nº 1705 
 

CARTA PRECATORIA 
0006625-48.2011.403.6110 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ALFREDO LOUREIRO CURSINO X 

GANDI JAMIL GEORGES(MS000411 - JOSEPHINO UJACOW) X ANDREY GALILEU CUNHA X ITACIR 

FERNANDES SEBBEN X JAMIL NAME FILHO X JOAO ALEX MONTEIRO CATAN X JOAO JOSE 

MUCCIOLO X MARCIO SOCORRO POLLET X MICHIEL YOUSSEF X RAIMONDO ROMANO X JUIZO DA 3 

VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

Considerando a certidão de fls. 56, devolvam-se os autos ao Juízo deprecante.Considerando a certidão de fls. 56, 

devolvam-se os autos ao Juízo deprecante.Dê-se baixa na pauta de audiências, bem como na distribuição.Ciência ao 

Ministério Público Federal.Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 
0005795-29.2004.403.6110 (2004.61.10.005795-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

ADRIANO TRAMONTINA DE OLIVEIRA(SP180696 - RIVALDO COSTA OLIVEIRA JUNIOR) 

DESPACHO / CARTA PRECATÓRIA nº 306/20111-) Depreque-se ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal de uma das 

varas criminais da Subseção Judiciária de SÃO PAULO/SP as providências necessárias à realização de audiência para 

interrogatório do réu ADRIANO TRAMONTINA DE OLIVEIRA , solicitando o prazo de 60 dias para seu 

cumprimento.2-) Intime-se o réu e seu defensor constituído acerca da expedição desta carta precatória, por meio da 

imprensa oficial.3-) Ciência ao Ministério Público Federal.Cópia deste despacho servirá como carta precatória nº 

306/2011. 

 

0002596-91.2007.403.6110 (2007.61.10.002596-8) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP074829 - CESARE MONEGO) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

0012962-92.2007.403.6110 (2007.61.10.012962-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE 

AUGUSTO DE ARAUJO(SP199608 - ANDRÉ CAMPOS MORETTI) 
Recebo a conclusão nesta data. Intime-se pela última vez a defesa do réu para que informe, no prazo de 10 dias, quais 

testemunhas do rol de fls. 274 pretende ouvir em Juízo, observando-se o número máximo previsto no artigo 401 do 

CPP, sob pena de aplicação da multa prevista no artigo 265, do mesmo Codex, bem como de preclusão da prova.Atente-

se a defesa do acusado que do rol de fls. 274 constam pessoas jurídicas e outras sem informação sobre onde possam ser 

encontradas.Manifeste-se ainda a defesa nos termos do tópico final do despacho de fl. 275.Ciência ao Ministério 

Público Federal.Intime-se.  

 

0015486-62.2007.403.6110 (2007.61.10.015486-0) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP202440 - GLAUCO SCHEIDE PEREIRA IGNÁCIO E SP224773 - JOÃO FERNANDO 

DE MORAES SANCHES) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP096141 - ALCIDENEY 

SCHEIDT E SP090625 - MARA DENISE BARROS AYRES E SP149925 - PATRICIA MARA ROCHA DE LIMA E 
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SP111724 - EUNICE BATISTA SILVA GOMES E SP111724 - EUNICE BATISTA SILVA GOMES E SP102055 - 

JEFFERSON RIBEIRO VIANA E SP271715 - EDER DA SILVA COSTA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO 

DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP033628 - PAULO RUBENS SOARES 

HUNGRIA JUNIOR E SP084733 - CARLOS EDUARDO CAMPOS DE CAMARGO E SP120661 - ALEXANDRE 

CARDOSO HUNGRIA E SP180376 - CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA E SP122515 - ALINE ALEIXO HUNGRIA 

E SP263348 - CESAR JOSE ROSA FILHO) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

0001178-84.2008.403.6110 (2008.61.10.001178-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

CEZAR VALERIO DA SILVA(SP022957 - OSCAR ROLIM JUNIOR) 

Compulsando os autos, embora este Juízo tenha manifestado a fls. 324 por eventual possibilidade de ratificação ou 

retificação, verifica-se que o interrogatório do réu CEZAR VALERIO DA SILVA (fls. 171/175) ocorreu em data 

anterior ao advento da Lei nº 11719, de 20 de junho de 2008.Ocorre que o artigo 2º, do Código de Processo Penal, 

prescreve que:Art. 2º.: A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a 

vigência da lei anterior.Ademais, vale ressaltar que as alterações introduzidas pela Lei nº 11719, de 20 de junho de 

2008, ao Código de Processo Penal, especialmente no que concerne ao disposto pelo artigo 400, têm o mister de 

promover os princípios da celeridade processual e da duração razoável do processo, positivados no referido diploma 

legal.Em sendo assim, reformulando posicionamento anteriormente adotado, não há que se falar, como regra, em 
aplicação da lei nova, máxime do princípio tempus regit actum, já que houve regular interrogatório do réu Cezar 

Valério da Silva à luz da legislação anterior, ou seja, antes da vigência da Lei nº 11.719/2008, de modo que a renovação 

do referido ato processual, ou sua ratificação, mostra-se desnecessária, como descrito, motivo pelo qual reconsidero o 

item 7 de fls. 324.Nesse sentido, cumpre transcrever os seguintes julgados:EMENTA: PROCESSUAL PENAL. 

HABEAS CORPUS. LEI 11.719/2008 QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 400 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL. NOVO INTERROGATÓRIO. REALIZAÇÃO. PRETENSÃO. DESCABIMENTO. NULIDADE. 

ALEGAÇÃO. PREJUÍZO. INEXISTÊNCIA. ORDEM DENEGADA. I - O interrogatório do paciente ocorreu em data 

anterior à publicação da Lei 11.719/2008, o que, pela aplicação do princípio do tempus regit actum, exclui a 

obrigatoriedade de renovação do ato validamente praticado sob a vigência de lei anterior. II - Esta Corte já firmou 

entendimento no sentido de que não se declara a nulidade de ato processual se a alegação não vier acompanhada da 

prova do efetivo prejuízo sofrido pelo réu. Precedentes. III - Ordem denegada. HC 104555/SP, rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, 28.9.2010. (HC-104555)PENAL. HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE 

RENOVAÇÃO DE INTERROGATÓRIO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 11.719/08. DESCABIMENTO. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. REINQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA. 

DESNECESSIDADE. 1. Inexiste ilegalidade quanto ao indeferimenro de pedido de renovação de interrogatório do 

paciente, diante da superveniência da Lei nº 11.719/08, conferindo ao acusado o direito de ser interrogado ao final da 

instrução, diante da aplicabilidade do princípio tempus regit actum. 2. O indeferimento fundamentado de reinquirição 
de testemunha não se mostra capaz de acarretar nulidade, ante a inexistência de prejuízo para a defesa, porquanto se 

constitui em faculdade judicial e não direito subjetivo da parte. (Processo HC 200904000350543 HC - HABEAS 

CORPUS Relator(a)TADAAQUI HIROSE Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte D.E. 

11/11/2009 Data da Decisão 03/11/2009).PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DEMORA NA 

DEVOLUÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS REQUERIDAS PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 400 DO 

CPP MODIFICADO PELA LEI Nº 11.719/2008. ATOS DE INSTRUÇÃO INICIADOS. NOVO 

INTERROGATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCIPIOS DA CELERIDADE PROCESSUAL E DA DURAÇÃO 

RAZOÁVEL DO PROCESSO. APLICAÇÃO. DIREITO INTERTEMPORAL. ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO 

AO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 1 - Processando-se a instrução mediante carta precatória, cujo trâmite demanda 

certa delonga, bem como o fato da dificuldade no cumprimento se dever às próprias testemunhas arroladas pela defesa, 

justifica-se o zelo da Juíza na persecução da duração razoável do processo, repelindo os expedientes desnecessários e 

meramente protelatórios. 2 - As novas alterações promovidas no Código de Processo Penal, neste particular, a do art. 

400, de que os impetrantes se valem para amparar sua pretensão, cumprem o mister de promover os princípios da 

celeridade processual e da duração razoável do processo, positivados no referido diploma, atendendo a recorrente e 

antiga aspiração social. 3 - A defesa, dessa maneira, requerendo a aplicação da novel disposição, assistematicamente, ao 

invés de homenagear os aludidos princípios faz deles tabula rasa. 4 - Ordem denegada. (HC 200905000274981 HC - 

Habeas Corpus - 3581 Relator(a) Desembargador Federal Carlos Rebêlo Júnior Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador 
Quarta Turma Fonte DJ - Data::18/06/2009 - Página::162 - Nº::114). Assim, abra-se vista à defesa do réu, nos termos e 

prazos do artigo 402 do CPP.Conforme informação policial de fls. 551, abra-se vista ao Ministério Público Federal 

acerca do requerimento formulado a fls. 307/308.Sem prejuízo, requisitem-se, com urgência, as folhas de antecedentes 

ao IIRGD e à DPF, assim como, as certidões de distribuições criminais desta Justiça Federal e da Justiça Estadual da 

Comarca de Itapeva/SP, via correio eletrônico. Com as respostas, solicitem-se as certidões de inteiro teor sobre a 

situação atualizada dos processos criminais que porventura sejam noticiados.Ciência ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

 

0002391-28.2008.403.6110 (2008.61.10.002391-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

DARCI ALMEIDA(SP171429 - ARCY VEIMAR MARTINS) 

Abra-se vista à defesa do réu, para que se manifeste nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal.Intimem-se. 
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0004289-42.2009.403.6110 (2009.61.10.004289-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE 

ROQUE DA SILVA DE OLIVEIRA(SP213067 - TIAGO BRAGAGNOLO MORELLI E SP165239 - CLAÚDIO DA 

SILVA ALVES) 

DESPACHO / CARTA PRECATÓRIA nº 307/20111-) Homologo a desistência da oitiva das testemunha Pedro Carlos 

de Lima e Lidiane Aparecida Marrega, conforme requerido pelo Ministério Público Federal a fls. 214.2-) Assim, 

depreque-se ao Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito de uma das varas criminais da Comarca de SALTO/SP a 

intimação e oitiva, primeiramente, da testemunha comum WASHINGTON DE SOUZA SANTOS . Após, solicita-se a 

oitiva da testemunha RAFAEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO , arrolada pela defesa, bem como o interrogatório do 

réu JOSE ROQUE DA SILVA OLIVEIRA , solicitando o prazo de 60 dias para seu cumprimento.3-) Intime-se o réu e 

seus defensores constituídos acerca da expedição desta carta precatória, por meio da imprensa oficial.4-) Ciência ao 

Ministério Público Federal.Cópia deste despacho servirá como carta precatória nº 307/2011. 

 

0006954-31.2009.403.6110 (2009.61.10.006954-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JAIR 

FERREIRA DUARTE JUNIOR(SP036397 - JAIR FERREIRA DUARTE JUNIOR) 

DESPACHO / OFÍCIO nº 1.158/2011 Fl. 257: Em razão do princípio da ampla defesa, oficie-se, via correio eletrônico, 

à 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Cuiabá/MT para que informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, o 

endereço do ex-parlamentar De Velasco constante nos autos nº 2006.36.00.007594-5, arrolado como testemunha de 
defesa no presente feito. Manifeste-se o réu acerca da possibilidade de substituição da testemunha supra por outra ou 

por declaração de caráter abonatório, em razão das informações prestadas a fl. 257, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de aplicação da multa prevista no artigo 265 do Código de Processo Penal.No mais, aguarde-se a realização da 

audiência designada (fl. 254).Intimem-se.Cópia deste despacho servirá como ofício nº 1.158/2011-CR.  

 

0004103-82.2010.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X EDMILSON TIBES(Proc. 

2424 - EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES) X JORDELI APARECIDO SOUZA(SP133606 - PAULO 

SERGIO PISARA VICTORIANO) 

DESPACHO / OFÍCIO CARTA PRECATÓRIA nº 310/2011Inicialmente, torno sem efeito a nomeação da Defensoria 

Pública da União de fl. 190, em razão do réu Jordeli Aparecido Souza ter constituído defensor nos autos (fl. 201). 

Assim, desentranhe-se a resposta à acusação de fls. 193/197, entregando-a à DPU, mediante recibo nos autos.Vistos em 

apreciação das defesas preliminares apresentadas pelas defesas dos acusados EDMILSON TIBES e JORDELI 

APARECIDO SOUZA (fls. 180/184 e 198/200, respectivamente). O réu Edmilson, em sua resposta, alega nulidade do 

inquérito policial por ter sido interrogado pela autoridade sem a presença de advogado. Nega a autoria dos fatos, 

alegando ainda a ausência de dolo em sua conduta. Não arrola testemunha. Requer a concessão dos benefícios da 

Justiça Gratuita.Por sua vez, o réu Jordeli alega matéria de mérito. Arrola uma testemunha residente no município de 

Foz do Iguaçu/PR.É o relatório. Fundamento e decido.A alegação de nulidade do inquérito policial argüida pelo réu 
Edmilson não merece prosperar. Tem-se que, a partir da lei nº 10.792/2003, tornou-se indispensável a presença de um 

defensor no momento do interrogatório, exigência prevista no artigo 185 do Código de Processo Penal. Contudo, o 

referido artigo refere-se ao interrogatório judicial, não se adequando à alegação do réu, uma vez que se trata de 

interrogatório policial, de caráter administrativo. Assim, não constitui ilegalidade a ausência de advogado no momento 

da lavratura do auto de prisão em flagrante, por se tratar de procedimento investigatório não sujeito ao contraditório.A 

negativa de autoria e a existência ou não de dolo são questões de mérito e que, por tal razão, não estão previstas no art. 

397 do CPP, não cabendo, pois, suas análises nesta etapa processual. A defesa de Jordeli não alegou nenhuma das 

matérias previstas no art. 397 do CPP.Assim, apresentadas a resposta e ausentes as hipóteses do artigo 397 do Código 

de Processo Penal, providencie-se o seguinte:1-) Designo para o dia 06 de setembro de 2011, às 15horas, a audiência 

para oitiva das testemunhas Cb PM LUCIANO CALSABARA e Sd PM MARCELO CRISTIAN DE OLIVEIRA 

(Policiais Militares), arroladas pela acusação.2-) Requisite-se ao Comandante do 5º BPRv, 1ª Cia GpTOR as 

providências necessárias para que sejam os Policiais Militares supra identificados colocados à disposição deste Juízo e 

para que compareçam à Sala de Audiências da Terceira Vara Federal de Sorocaba/SP, localizada no endereço acima, 

com antecedência de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que serão inquiridos. Encaminhe-se cópia deste 

despacho/ofício por meio de analista judiciário - executante de mandados, a quem for distribuído. (ofício nº 1.181/2011-

CR) 3-) Depreque-se ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal de uma das varas criminais da Subseção Judiciária de FOZ 

DO IGUAÇU/PR a intimação do réu EDMILSON TIBES acerca desta despacho e da audiência designada. Depreque-se 
ainda a oitiva da testemunha LINDACIR SILVEIRA DOS SANTOS e interrogatório dos réus EDMILSON TIBES e 

JORDELI APARECIDO SOUZA , solicitando a realização da audiência em data posterior a 06/09/2011. Solicita-se 

ainda a nomeação de defensor ad-hoc para o réu Edmilson.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao réu Edmilson 

Tibes.Intime-se o réu JORDELI APARECIDO SOUZA e seu defensor constituído acerca da audiência designada, por 

meio da imprensa oficial.Ciência ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União.Cópia deste despacho 

servirá como Ofício nº 1.181/2011 (ao Comandante do 5º BPRv 1ª Cia) e Carta Precatória nº 310/2011-CR. 

 

0012144-38.2010.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LUCIANA RAMIRO 

MONTEIRO BUGANZA(SP282129 - JEFERSON GUILHERME DOS SANTOS E SP275880 - IVONILDO 

BATISTA DO NASCIMENTO E SP153634 - GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA) 

Designo para o dia 30 de agosto de 2011, às 14h, a audiência para oitiva da testemunha MIRIAN NASCIMENTO 
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RACHED OLIVEIRA, devendo a própria testemunha providenciar profissional da saúde para seu acompanhamento ao 

ato judicial, conforme suas alegações a fls. 244 e nos termos requeridos pelo Ministério Público Federal a fls. 249, sob 

pena de aplicação do artigo 219 do Código de Processo Penal.Na oportunidade será realizado interrogatório da 

ré.Expeça-se competente mandado de intimação à testemunha supra, em regime de plantão.Ciência ao Ministério 

Público Federal.Intimem-se a ré e seus defensores constituídos acerca da audiência designada, por meio da imprensa 

oficial.  

 

0001119-91.2011.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SONIA CECILIA GARCIA 

PAZ(SP154785 - ANDRÉ AFONSO DE ANDRÉ) X MARCIAL ALBERTO GARCIA SCHRECK X PAULO CESAR 

PANTIGIOSO VELLOSO DA SILVEIRA(SP114166 - MARIA ELIZABETH QUEIJO E SP157274 - EDUARDO 

MEDALJON ZYNGER) 

Fls. 271/284: Primeiramente, manifeste-se o Ministério Público Federal acerca de eventual proposta prevista no artigo 

89 da Lei nº 9.099/95 aos réus Paulo César Pantigoso Velloso da Silveira e Marcial Alberto Garcia Shreck, conforme 

fls. 262vº.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL  

DRA. ADRIANA GALVÃO STARR 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 
Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas  

Diretor de Secretaria* 
 

Expediente Nº 5130 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008734-05.2011.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001166-50.2002.403.6120 

(2002.61.20.001166-0)) CLINICA DO CORACAO DR.LINEU J.S.BIAZOTTI S/C LIMITADA(SP223372 - FABIO 

HENRIQUE PILON) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X 

INSS/FAZENDA(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

Tendo em vista que os autos do processo n. 0001166-50.2002.403.6120 encontram-se em fase de cumprimento de 

sentença (CPC, 475 J), recebo a manifestação de fls. 02/05 como impugnação, nos termos do art. 475-M, do CPC, pelo 

que determino o cancelamento da distribuição da presente ação de embargos a execução nº 0008734-05.2011.403.6120, 

cuja petição inicial, documentos e a presente decisão deverão ser juntados aos autos nº 0001166-50.2002.403.6120, lá 

prosseguindo-se em seus devidos termos. Inicialmente ao SEDI para as providências cabíveis.Int. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001166-50.2002.403.6120 (2002.61.20.001166-0) - CLINICA DO CORACAO DR.LINEU J.S.BIAZOTTI S/C 

LIMITADA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSS/FAZENDA(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. RIVALDIR D APARECIDA SIMIL) X INSS/FAZENDA X CLINICA DO 

CORACAO DR.LINEU J.S.BIAZOTTI S/C LIMITADA(SP223372 - FABIO HENRIQUE PILON) 

Tendo em vista a certidão de fl. 655, desentranhe-se o mandado de fls. 650/651 para o seu integral cumprimento.Int. 

Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3242 
 

EXECUCAO FISCAL 
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0000280-42.2002.403.6123 (2002.61.23.000280-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) 

X JOSE EDUARDO FERREIRA PIMONT(SP008611 - JOSE EDUARDO FERREIRA PIMONT E SP083104 - 

EDUARDO MACARU AKIMURA E Proc. MARCOS TULIO DE SOUZA BANDEIRA) 

Fls. 130/131. Defiro. Expeça-se mandado de penhora no rosto dos autos, em face do excedente do feito executivo de nº 

2008.61.23.001868-3, no montante de R$ 26.019,22, que tramita perante esta Subseção Judiciária Federal de Bragança 

Paulista/SP, devendo ser intimado o respectivo administrador judicial.Após, com a efetivação da penhora, intime-se o 

executado.Int. 

 

0001202-83.2002.403.6123 (2002.61.23.001202-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE 

BARROS) X JAIR BATTAZZA(SP104639 - ELOISA DE OLIVEIRA ZAGO POLESI) 

Fls. 56. Tendo em vista a informação prestada pelo órgão fazendário de que não há atualmente nenhum pedido de 

suspensão da exigibilidade (parcelamento) requerido pela parte executada, defiro o prosseguimento da presente 

execução fiscal. Assim, considerando-se a realização da 89ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, 

nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 03 de novembro de 

2011, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido 

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, 

designado o dia 16 de novembro de 2011, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e 

demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. No mais, fica 
dispensado a expedição de um novo mandado de constatação e reavaliação do bem penhorado nos presentes autos 

executivo às fls. 19, em razão do lapso temporal da contemporânea expedição (fls. 50) estar concernente às orientações 

da Comissão Permanente de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo - Central de 

Hastas Públicas Unificadas - CEHAS. Int.  

 

0002432-29.2003.403.6123 (2003.61.23.002432-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 938 - ALDO CESAR MARTINS 

BRAIDO) X AS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA(SP271336 - ALEX ATILA INOUE E SP271285 - RICARDO 

SIQUEIRA CEZAR E SP271082 - RICARDO ARVANITI MARTINS) X AGLAURA URREA SANCHEZ(SP271082 

- RICARDO ARVANITI MARTINS E SP271082 - RICARDO ARVANITI MARTINS E SP271336 - ALEX ATILA 

INOUE E SP271285 - RICARDO SIQUEIRA CEZAR) 

(...) Exceção de Pré-ExecutividadeExcipientes: AGLAURA URREA SANCHEZ RISPOLI e AS PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA.Excepta : FAZENDA NACIONAL Vistos. Fls. 144/170 e fls. 172/198 - Tratam-se de exceções 

de pré-executividade opostas pelos co-executados AGLAURA URREA SANCHEZ RISPOLI e AS PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA., em face da presente execução fiscal, aos fundamentos de ocorrência da prescrição do crédito 

tributário e a ilegitimidade passiva da primeira co-executada. Instada a se manifestar, a União alegou a inocorrência da 

prescrição do crédito tributário e a legitimidade passiva da sócia administradora para figurar no pólo passivo da presente 

execução. É o relatório. Decido.Inicialmente, impende destacar que em nosso sistema processual civil, nos processos de 
execução somente se praticam atos tendentes à cobrança da dívida expressa no título executivo, via de regra não 

comportando questionamentos a respeito do suposto crédito senão através dos embargos, estes apresentados após a 

garantia da execução pela penhora e com natureza de ação de conhecimento desconstitutiva, em que poderão ser 

suscitadas as questões estabelecidas no art. 745 do Código de Processo Civil, conforme alterações da Lei 

11.382/2006.Entretanto, a jurisprudência tem pacificamente admitido a discussão sobre a execução nos próprios autos 

desta ação, independentemente da oposição de embargos e de prestação de garantia do Juízo, quando as questões 

jurídicas suscitadas referirem-se às condições da ação ou aos pressupostos processuais e a outras matérias de ordem 

pública que competem ao juiz conhecer de ofício, desde que não dependam de produção de provas. Nesse sentido, o 

seguinte julgado:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. (...) PRECEDENTES.1. A doutrina e a jurisprudência aceitam que os 

embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de exceção de pré-executividade, 

limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação, incluindo-se a alegação de que a 

dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).2. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, 

contudo, alguns limites. Coerência da corrente que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-

executividade no âmbito da execução fiscal.3. No caso em exame, a invocação da prescrição é matéria que pode ser 

examinada em exceção de pré-executividade, visto que a mesma é causa extintiva do direito do exeqüente.(...) 11. 

Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 12. Recurso especial provido.(STJ, 1a Turma, unânime. RESP 
388000 / RS (2001/0173737-0). J. 21/02/2002. DJ 18/03/2002, p. 192. RJTAMG 85/386. Rel. Min. JOSÉ DELGADO) 

No que diz à constituição e exigência de tributos e contribuições sujeitos a lançamento por homologação, tendo sido 

oportunamente apresentada a declaração pelo contribuinte (DCTF, GIA etc.), tem-se por constituído o crédito fiscal no 

momento desta apresentação, pelo que não se pode falar em decadência, enquanto que a prescrição tem início de 

fluência na data de vencimento do tributo declarado e não pago. De outro lado, se a declaração é apresentada 

posteriormente à ocasião exigida na lei, já após a data de vencimento do tributo, obviamente que a declaração servirá 

igualmente para constituição do crédito fiscal e pronta exigibilidade do crédito acrescido dos encargos legais 

(atualização monetária, juros e multa), independentemente de qualquer providência a cargo do Fisco para esta 

constituição, contando-se a prescrição a partir do momento da tardia declaração apresentada. Inexistente a declaração 

pelo contribuinte, a constituição do crédito deve ser feita por lançamento de ofício e está sujeita ao prazo decadencial do 

artigo 173 do CTN, após o que se conta a prescrição. Nesse sentido, os precedentes do Egrégio Superior Tribunal de 
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Justiça.TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ.1. Nos termos da Súmula 360/STJ, O benefício da 

denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas 

pagos a destempo. É que a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim 

previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu 

posterior recolhimento fora do prazo estabelecido.(...) (STJ - 1ª Seção, vu. RESP 962379, Processo: 200701428689 UF: 

RS. J. 22/10/2008, DJE 28/10/2008. Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI)TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL - ARTS. 2º, 3º E 8º, 2º, DA LEF - PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA 282/STF - ART. 46, 

DA LEI 8.212/91 - SÚMULA VINCULANTE N. 8/STF - MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - 

EMBARGOS REITERADOS E IDÊNTICOS - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - VENCIMENTO.1. Aplica-se o enunciado da Súmula 

282/STF quando o Tribunal a quo não emite juízo de valor sobre tese veiculada no especial. 2. O acórdão afastou a 

incidência do art. 46 da Lei n. 8.212, de 1991 com fundamento eminentemente constitucional. Nada obstante, o STF 

editou a Súmula Vinculante n. 8, reputando-o inconstitucional.3. Razoável a imposição da multa prevista no art. 538, 

parágrafo único, do CPC quando as questões trazidas em reiteração dos embargos de declaração, já havendo sido 

satisfatoriamente respondidas no acórdão embargado, não configuram quaisquer das hipóteses elencadas no art. 535 do 
CPC.4. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de 

Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo 

constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva 

notificação prévia.5. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da 

obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional.6. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, 

não provido.(STJ - 2ª Turma, vu. RESP 963761, Processo: 200701460709 UF: RS. J. 04/09/2008, DJE 08/10/2008. Rel. 

Min. ELIANA CALMON)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. 

(...).I - Esta Corte tem o entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se 

constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, que se dá por meio da entrega da 

Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF).(...) (STJ - 1ª Turma, vu. AGRESP 1063746, Processo: 

200801229300 UF: SP. J. 09/09/2008, DJE 06/10/2008. Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO) De outro lado, a confissão 

espontânea pelo contribuinte para fins de obtenção de parcelamento fiscal tem o mesmo efeito de declaração hábil à 

constituição do crédito fiscal, permanecendo suspensa a exigibilidade do crédito fiscal parcelado enquanto subsistir o 

parcelamento, motivo pelo qual a prescrição deve-se contar a partir da data em que se tornar definitiva no âmbito 

administrativo a decisão de eventual rescisão do parcelamento.Está também assentado que nas execuções ajuizadas 

antes da Lei Complementar nº 118/2005 (DOU 09.02.2005), que alterou o art. 174, único, I, do Código Tributário 

Nacional, a prescrição é interrompida com a citação do executado, que retroage à data do ajuizamento da execução 
(sumula 106 do STJ), e nas execuções posteriormente ajuizadas tal interrupção ocorre com o despacho que ordena a 

citação. Convém deixar consignado que a prova da ocorrência da decadência e/ou da prescrição constitui ônus do 

contribuinte interessado, devendo estar plenamente demonstrado o transcurso do prazo qüinqüenal e a inexistência de 

causas legais suspensivas da exigibilidade do crédito fiscal (como a defesa e recursos administrativos) e, quando tal 

prova não é feita (em exceção de pré-executividade ou embargos à execução), deve-se rejeitar a alegação de prescrição. 

Assim definidas tais questões, passemos à aplicação destes entendimentos à hipótese dos autos. Os presentes autos 

cuidam de cobrança de débitos de Imposto de Renda Pessoa Jurídica relativamente ao período de apuração de 

1998/1999, com vencimentos em 30/04/98; 31/07/98; 30/10/98 e 27/02/99 (CDA nº 80 2 03 023965-33 - fls. 03/06). Em 

relação a tais débitos, verifico que a sua constituição se deu aos 30/03/99 (fls. 171, 198 e 221), conforme data da entrega 

da declaração pelo contribuinte, donde se denota que aludidos débitos foram constituídos dentro do prazo qüinqüenal, 

não havendo que se cogitar de decadência.No que pertine à prescrição, verifico sua interrupção com a adesão da 

contribuinte ao parcelamento simplificado, em 05/07/2003,o qual abrangeu os débitos em discussão, conforme 

demonstrativo juntado a fls. 222/223 dos autos, até 09/08/2003, ocasião em que houve o respectivo cancelamento, 

recomeçando a correr a partir daí o prazo prescricional.Constato, ainda, que a presente Execução Fiscal foi ajuizada em 

09/12/2003 e antes que a citação se concretizasse, a executada aderiu a novo parcelamento fiscal (Parcelamento 

Nacional Simples) em 08/08/2007 (fls. 222/223), fato que também ensejou a interrupção da prescrição.Ainda que não 

houvesse a interrupção da prescrição por força da adesão ao aludido parcelamento, a mesma ocorreria com a citação da 
co-executada em 07/04/2011 (fls. 140), cujos efeitos retroagem à data da propositura da ação (09/12/2003), tendo em 

vista que o ajuizamento se deu anteriormente à edição da LC nº 118/2005, não transcorrendo, portanto, o prazo 

prescricional qüinqüenal.Passo à apreciação do pedido de ilegitimidade passiva ad causam da co-executada Aglaura 

Urrea Sanchez Rispoli.II - Da Responsabilidade dos Sócios por Dívidas Fiscais da Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Salvo no caso de abuso da personalidade jurídica decorrente de desvio de finalidade ou confusão patrimonial, hipótese 

em que o juiz, a requerimento da parte ou do Ministério Público, pode estender a responsabilidade de certas e 

determinadas obrigações sobre os bens de administradores ou sócios (Código Civil, art. 50 - Teoria da Desconsideração 

da Personalidade Jurídica), a responsabilidade da pessoa jurídica se distingue da responsabilidade da pessoa de seus 

sócios. Em princípio, a pessoa jurídica é a única responsável pelas obrigações em seu nome assumidas pelos seus 

administradores (CC, art. 47 - no limite de seus poderes, definidos em seu ato constitutivo). Os sócios serão 

responsáveis pelas obrigações da pessoa jurídica apenas nas hipóteses previstas em lei. Em se tratando de obrigações 
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tributárias, a responsabilidade está regulada nos seguintes preceitos do Código Tributário Nacional:LEI Nº 5.172, DE 

25 DE OUTUBRO DE 1966 - Código Tributário NacionalSujeito PassivoSEÇÃO IDisposições GeraisArt. 121. Sujeito 

passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. 

O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação 

que constitua o respectivo fato gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação 

decorra de disposição expressa de lei.SEÇÃO IISolidariedadeArt. 124. São solidariamente obrigadas:I - as pessoas que 

tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;II - as pessoas expressamente 

designadas por lei.Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.CAPÍTULO 

VResponsabilidade TributáriaSEÇÃO IDisposição GeralArt. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode 

atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da 

respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do 

cumprimento total ou parcial da referida obrigação.SEÇÃO IIIResponsabilidade de TerceirosArt. 134. Nos casos de 

impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com 

este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:(...)VII - os sócios, no caso de liquidação 

de sociedade de pessoas.Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter 

moratório.Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes 

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:I - as pessoas referidas no 

artigo anterior;II - os mandatários, prepostos e empregados;III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 
jurídicas de direito privado. Ante tais dispositivos do CTN, os sócios da pessoa jurídica podem ser chamados a integrar 

o pólo passivo das execuções fiscais, na qualidade de responsáveis pela obrigação tributária (artigo 121, inciso II), 

sendo que a matéria relativa à verificação de sua pessoal responsabilidade é disciplinada pelo artigo 134, inciso VII, e 

pelo artigo 135, inciso III. É conveniente lembrar que, em se tratando de Sociedades por Cotas de Responsabilidade 

Limitada, os artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, dispõem que a responsabilidade pessoal: a) dos sócios 

cotistas - somente ocorrerá enquanto não integralizado o capital da sociedade e mesmo assim com o limite das quotas 

não integralizadas (integralização que, via de regra, ocorre na própria constituição da sociedade);b) dos sócios-gerentes 

- somente ocorrerá, perante a própria sociedade e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de 

mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei. Portanto, de regra, somente os sócios-gerentes 

respondem solidariamente pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica, responsabilidade esta que opera nas condições do 

artigo 135, inciso III, do CTN, vale dizer, somente incidirá em relação às obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. A mesma regra de responsabilidade 

pessoal adstrita àqueles que exercem poderes de administração da sociedade consta na Lei das Sociedades Anônimas 

(art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). Diante do próprio art. 135, III, do CTN, trata-se em verdade de regra aplicável a 

quaisquer pessoas jurídicas comerciais. Entra na mesma regra de responsabilidade solidária o sócio que, mesmo não 

detendo poderes de administração nos atos constitutivos da sociedade, exerce de fato os poderes de 

administração/gerência. Assim sendo, no caso das sociedades comerciais em geral, estas pessoas (os diretores, gerentes 
e representantes de pessoas jurídicas, de fato ou de direito) somente poderão ser considerados responsáveis pelas 

obrigações tributárias da pessoa jurídica quando fiquem caracterizados os pressupostos do artigo 135 do CTN, ou seja, 

repita-se, a responsabilidade somente incidirá em relação às obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. Deve-se observar, porém, que, apesar de haver 

responsabilidade solidária, a própria inclusão destas pessoas no pólo passivo da execução fiscal não pode ser feita de 

forma precipitada, em respeito mesmo à separação da personalidade jurídica da pessoa jurídica da de seus sócios. Deste 

modo, esta inclusão no pólo passivo da execução fiscal deve obedecer à regra inserida no artigo 4º, 2º e 3º, da Lei nº 

6.830/80 (Lei de Execução Fiscal - LEF):LEI No 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 - Dispõe sobre a cobrança 

judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, e dá outras providências.Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida 

contra:I - o devedor;V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas 

jurídicas de direito privado; e 1º - Ressalvado o disposto no artigo 31, o síndico, o comissário, o liquidante, o 

inventariante e o administrador, nos casos de falência, concordata, liquidação, inventário, insolvência ou concurso de 

credores, se, antes de garantidos os créditos da Fazenda Pública, alienarem ou derem em garantia quaisquer dos bens 

administrados, respondem, solidariamente, pelo valor desses bens. 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer 

natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial. 3º - Os 

responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no 1º deste artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do 

devedor, tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os 
do devedor forem insuficientes à satisfação da dívida. 4º - Aplica-se à Dívida Ativa da Fazenda Pública de natureza não 

tributária o disposto nos artigos 186 e 188 a 192 do Código Tributário Nacional. Por isso, é pacífico que tais pessoas 

poderão ser incluídas no pólo passivo da execução fiscal apenas após ficar comprovado, nos autos desta mesma 

execução, que a empresa executada não possui bens ou que seus bens não são suficientes à satisfação da dívida, ou seja, 

após haver a Exeqüente promovido, sem sucesso, todos os atos possíveis para localização de bens da pessoa jurídica. 

Trata-se de responsabilidade subsidiária, que somente existe em caso de impossibilidade de exigir do contribuinte 

(CTN, art. 121, I) o cumprimento de sua obrigação tributária. Assim sendo, é descabida a pretensão da parte Exeqüente 

para a inclusão destas pessoas como executados antes desta comprovação, tratando-se de questão relacionada à própria 

condição da ação executiva (legitimidade passiva), que pode ser reconhecida de ofício a qualquer tempo e qrau de 

jurisdição. Portanto, é ilegal a sua inclusão no pólo passivo da execução já desde o início da execução fiscal, salvo na 

hipótese absolutamente restrita e excepcional de que, com a própria petição inicial da execução, a exeqüente já possa 
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produzir provas das hipóteses legais de sua responsabilidade pessoal (o que inclui a demonstração de inexistência de 

bens da empresa executada). Para fins desta inclusão no pólo passivo da execução fiscal, é imprescindível considerar 

que as hipóteses mais comuns pelas quais aquelas pessoas poderão ser chamadas a responder pela execução fiscal 

submetem-se ao fundamento da prática de ADMINISTRAÇÃO COM INFRAÇÃO À LEI, dentro do qual muitos 

sustentam a responsabilidade pessoal dos sócios como decorrência do inadimplemento da obrigação legal de 

recolhimento de tributos/contribuições. Esse tema já provocou muita controvérsia em nossos tribunais, mas desde o 

início do ano de 2004 a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça foi assentada de forma pacífica no 

sentido que o mero inadimplemento da obrigação de recolhimento de tributos/contribuições não pode ser considerado 

infração à lei que justifique a inclusão dos sócios administradores no pólo passivo da ação executiva, ou seja, tal fato 

isoladamente considerado não gera a responsabilidade pessoal dos administradores da pessoa jurídica. De outro lado, 

está também pacificado o entendimento do Eg. STJ no sentido de que configura infração à lei o fato de os sócios 

abandonarem as suas responsabilidades de administração da pessoa jurídica e, assim, deixarem de promover a 

dissolução regular da empresa junto aos órgãos públicos, o que fica caracterizado nos próprios autos da execução fiscal 

quando a empresa não é localizada para citação e/ou notificação dos atos processuais ou mesmo por não estar mais em 

atividade regular, o que justifica a inclusão dos administradores da pessoa jurídica a responderem pessoalmente pelas 

dívidas da sociedade. Neste caso de dissolução irregular da empresa, deve ficar demonstrado que a empresa encerrou 

suas atividades ou mudou endereço para local ignorado, sem que tenham sido localizados bens da empresa para 

responder pelos débitos, não sendo suficiente para o redirecionamento da execução para os sócios administradores a 
mera não localização de bens da empresa para penhora enquanto a empresa ainda está em atividade. Afora este caso de 

dissolução irregular da empresa, os demais fundamentos legais de aferição da responsabilidade pessoal dos sócios 

administradores - atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos - devem ser 

verificados no exame de cada caso concreto, cabendo à Exeqüente a obrigação de demonstrar, ainda que de forma 

meramente indicativa (prova não plena), a hipótese justificadora de sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. No 

sentido de todo o exposto, os julgados a seguir indicados:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 1. 

Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas 

pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se 

caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente.2. Em 

qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas 

sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-

tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou 

com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN.4. O simples inadimplemento não 
caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato 

social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. 

Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio.5. Precedentes desta Corte Superior.6. Embargos de Divergência 

rejeitados.(STJ - 1ª SEÇÃO, vu. Emb. Diverg. no RESP 174532, Proc. 200001211480 / PR. J. 18/06/2001, DJ 

20/08/2001, p. 342, LEXSTJ 149/ 94, RDDT 74/146, RDR 21/ 254; RT 797/216. Rel. Min. JOSÉ DELGADO). No 

mesmo sentido, julgado mais recente: (STJ - 1ª SEÇÃO, vu. Emb. Diverg. no RESP 260107, Proc. 200301506504 / RS. 

J. 10/03/2004, DJ 19/04/2004, p. 149. Rel. Min. JOSÉ DELGADO); bem como: ...6. Matéria que teve sua 

uniformização efetuada pela egrégia 1ª Seção desta Corte nos EREsps nº 260107/RS, j. em 10/03/2004, unânime, DJ de 

19/04/2004.... (STJ - 1ª T., vu. EDAG 603226, Proc. 200400541006 / RS. J. 24/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 216. Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. INADIMPLEMENTO.1. A ausência de recolhimento do tributo não gera, necessariamente, a 

responsabilidade solidária do sócio-gerente, sem que se tenha prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à 

lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.2. Embargos de divergência rejeitados.(STJ - 1ª SEÇÃO, vu. Emb. 

Divergência no RESP 374139, Proc. 200301257029 / RS. J. 10/11/2004, DJ 28/02/2005, 181. Rel. Min. CASTRO 

MEIRA)Outros precedentes: (STJ - da 1ª Turma: vu. AGRAGA 417942, Proc. 200101286693 / RJ. J. 06/05/2003, DJ 

02/06/2003, p. 187; RSTJ 178/73. Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS; RESP 704502, Processo: 

200401656953 / RS. J. 17/03/2005, DJ 02/05/2005, p. 230. Rel. Min. JOSÉ DELGADO; RESP 382469, Processo 
200101611066 / RS. J. 07/11/2002, DJ 24/02/2003, p. 190. Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS e RESP 

141516, Processo: 199700516180 / SC. J. 17/09/1998, DJ 30/11/1998, p. 55; RSTJ 117/125. Rel. Min. HUMBERTO 

GOMES DE BARROS. Da 2ª Turma: RESP 121021, Proc. 199700132463 / PR. J. 15/08/2000, DJ 11/09/2000, p. 235 

RDDT 64/161; RSTJ 139/160. Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. No mesmo sentido vem julgando esta Corte Regional, 

conforme os seguintes precedentes: TRF-3ª Reg. 4ª T., vu. AG 192916, Processo: 200303000708731 / SP. J. 

18/08/2004, DJU 29/09/2004, p. 426. Rel. Dês. Fed. FABIO PRIETO; 3ª T., vu. AG 164589, Processo: 

200203000415899 /SP. J. 03/09/2003, DJU 24/09/2003, p. 207. Rel. Dês. Fed. CECILIA MARCONDES; 6ª T., 

maioria. AG 185074, Processo 200303000463825 / SP. J. 10/11/2004, DJU 17/12/2004, p. 346. Rel. Dês. Fed. 

LAZARANO NETO. Tratando-se de hipótese de inclusão destas pessoas no pólo passivo da execução fiscal, em 

obediência ao princípio constitucional do devido processo legal (CF/1988, artigo 5º, inciso LIV) deve ser promovida 

pela Exeqüente a sua citação na ação de execução, enquanto que as eventuais alegações do executado quanto à exclusão 
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de sua responsabilidade deverão ser objeto de exame na via apropriada dos embargos do devedor, por tratar-se de 

questões que, via de regra, exigirão exame de provas a serem produzidas nos embargos, para esse fim sendo inadequada 

a ação executiva. Ainda no que diz respeito à responsabilidade pessoal do sócio administrador pelas dívidas tributárias 

da sociedade, que nos termos da lei sempre decorre de atos ilícitos, por esta mesma natureza é também pacífico em 

nossos tribunais que tal responsabilidade não pode afetar a meação do cônjuge deste sócio responsável, salvo se a 

Exeqüente comprovar, nos autos da execução fiscal, que o enriquecimento ilícito daí resultante aproveitou ao casal 

indistintamente. A matéria é objeto da Súmula nº 251 do Eg. STJ, conforme seguinte precedente: STJ - 2ª T., vu. RESP 

260642, Proc. 200000520152 / PR. J. 07/10/2004, DJ 14/03/2005, p. 242. Rel. Min. FRANCIULLI NETTO.Por fim, 

tratando-se de firma individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada e em se tratando de créditos de 

contribuições devidas à Seguridade Social, cabe anotar que o disposto no art. 13, caput, da Lei nº 8.620/93 tinha sua 

aplicabilidade afastada, conforme entendimento majoritário do C. STJ, por violar a regra de responsabilidade tributária 

prevista no CTN, art. 135, III, norma com hierarquia de lei complementar (STJ - 1ª Turma, vu. AgRg no Ag 736677. / 

SC. Proc. 2006/0012203-7. J. 16/05/2006, DJ 08.06.2006 p. 131. Rel. Min. JOSÉ DELGADO; EDcl no REsp 711395 / 

RS. Proc. 2004/0178827-5. J. 18/04/2006, DJ 18.05.2006 p. 187. Rel. Min. LUIZ FUX, STJ - 2ª Turma, vu. RESP 

1019324, Processo: 200703084030 UF: SP. J. 25/03/2008, DJ 11/04/2008, p. 1. Rel. Min. ELIANA CALMON; 1ª 

Turma, vu. AGRESP 946509, Processo: 200700948767 UF: RS. J. 20/09/2007, DJ 22/10/2007, p. 213. Rel. Min. LUIZ 

FUX; 2ª Turma, vu. RESP 888444, Processo: 200602080015 UF: RS. J. 21/11/2006, DJ 01/12/2006, p. 300. Rel. Min. 

CASTRO MEIRA).Esse entendimento, restou confirmado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 
RE nº 562276/PR, em 03/11/2010, abaixo transcrito:DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. 

SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E 

MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as 

espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito 

tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a 

do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 

124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei, não autoriza o 

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do 

CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos 

arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento 

efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também 

lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal 

(art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4. A 

responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de 

responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável 
enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma 

relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O terceiro só pode ser chamado 

responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a Administração 

Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha 

contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas 

aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou 

representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão 

ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 

não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma 

nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente 

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 

135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O 

art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do 
art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso 

extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, 

aplica-se o art. 543-B, 3º, do CPC.(RE 562276 / PR - PARANÁ - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a): Min. 

ELLEN GRACIE - Julgamento: 03/11/2010 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: 10/02/2011).Conforme 

entendimento acima, verifico que, na espécie, o redirecionamento da execução para a co-executada Aglaura Urrea 

Sanchez Rispoli, foi legítimo, tendo em vista a constatação de sua condição de sócia-gerente (fls. 133/134), bem como 

pela dissolução irregular da empresa executada, que não foi encontrada no endereço declinado nos autos (Rua Zeferino 

de Lima, 46 - Sala 19 - Centro - Tuiuti), constante da última alteração contratual (25/05/1999 - fls. 196/197) precedente 

ao ajuizamento da execução fiscal, em 09/12/2003.Observo, ainda, que conforme relação de declarações de IRPJ 

entregues no período de 1990 a 2009, a empresa executada informa estar inativa desde o ano calendário de 2000 
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(exercício 2001), conforme consulta feita pelo seu CNPJ a fls. 127.Verifico, finalmente, que a alteração do endereço da 

empresa executada para a Rua Nabih Assad Abdalla, 1000 - Vila Morumbi só se efetivou muito tempo após o 

ajuizamento da presente execução fiscal, em 30/09/2010 (fls. 134).Constato, ainda, que embora esse não seja o nome 

exato do endereço da excipiente Aglaura Urrea Sanchez Rispoli, em 03/03/2009, conforme se denota da certidão 

exarada pelo Oficial de Justiça nos autos de outra execução fiscal (Processo nº 2006.61.23.000573-4), uma vez que lá 

constou como seu endereço residencial Av. Corgie Assad Abdalla, 1000, ap 82 - bl 2(fls. 225), há indícios de que o 

endereço deve ser o mesmo, pois o próprio patrono da empresa executada declinou como sendo seu endereço a Rua 

George Assad Abdalla, nº 1.000, cj. 82 (fls. 172/188).Contrariamente, anoto que na procuração outorgada ao patrono da 

excipiente AS Produções Artísticas Ltda., por ocasião da apresentação da presente exceção de pré-executividade, 

constou como endereço da empresa executada aquele constante da última alteração contratual procedida antes do 

ajuizamento da execução fiscal, a saber: Rua Zeferino de Lima, 46, Sala 19, Tuiuti/SP (fls. 189).Por todo o exposto, 

resta evidente a inequívoca intenção da co-executada Aglaura Urrea Sanchez Rispoli em levar esse juízo a erro quanto à 

suposta localização da empresa executada, que na verdade, sequer existe. Aliás, essa parece ser sua corriqueira atitude 

de longa data, já que no cadastro de consulta de seu CPF, constava como seu endereço Wagih Assad Abdalla, 880 - 

Cobertura, Morumbi/SP, CEP: 01000-000 (fls. 96), endereço que sequer foi localizado pela Executante de Mandados, 

conforme se denota da certidão a fls. 105 dos autos. Portanto, REJEITO as exceções de pré-executividade opostas a fls. 

144/166 e 172/188, nos termos da fundamentação acima, devendo-se prosseguir a execução regularmente. Intimem-

se.(09/08/2011)) 
 

0002059-61.2004.403.6123 (2004.61.23.002059-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X CARLOS ALVES DE CAMPOS 

Fls. 41. Defiro, em termos. Preliminarmente, expeça-se ofício à instituição financeira Caixa Econômica Federal - CEF - 

PAB - Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie a conversão em 

renda a favor da exequente (Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo) valor(es) depositado(s) às fls. 

38, nos termos do requerimento da exequente. Após, dê-se vista a exequente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

requeira o que de direito. No silêncio, aguarde-se no arquivo. Int. 

 

0002080-37.2004.403.6123 (2004.61.23.002080-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X AJUDARTE CONTABILIDADE S/C LTDA 

Fls. 26. Defiro, em termos. Preliminarmente, providencie a secretaria a suspensão do trâmite da presente execução fiscal 

em secretaria, a fim de se observar o prazo máximo de 01 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados 

bens penhoráveis (art. 40, 2º, da Lei nº 6830/80). Neste sentido segue referência do julgado do STJ (RESP 

199100028029 - RESP 8381, Rel. Hélio Mosimann, 2ª T, DJ Data: 29/04/1991, PG: 05259, Vol: 00020, PG: 00418) 

Após, decorrido o prazo supra mencionado, aguarde-se provocação no arquivo, com fundamento no art. 40 da Lei nº 

6.830/80. Int. 
 

0000961-07.2005.403.6123 (2005.61.23.000961-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(Proc. FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X VALTER APARECIDO CARDOSO DOS SANTOS 

Fls. 25. Defiro, em termos. Preliminarmente, providencie a secretaria a suspensão do trâmite da presente execução fiscal 

em secretaria, a fim de se observar o prazo máximo de 01 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados 

bens penhoráveis (art. 40, 2º, da Lei nº 6830/80). Neste sentido segue referência do julgado do STJ (RESP 

199100028029 - RESP 8381, Rel. Hélio Mosimann, 2ª T, DJ Data: 29/04/1991, PG: 05259, Vol: 00020, PG: 00418) 

Após, decorrido o prazo supra mencionado, aguarde-se provocação no arquivo, com fundamento no art. 40 da Lei nº 

6.830/80. Int. 

 

0001959-38.2006.403.6123 (2006.61.23.001959-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 938 - ALDO CESAR MARTINS 

BRAIDO) X DHARGO VIS CONFECCOES E COMERCIO E EXPORTACAO LTDA X ROSA GISLAINE 

RODRIGUES FELICE X HELOISA HELENA VICENTE DANILEWICE X SERGIO DANILEWICE 

Fls. 265. Defiro, em termos. Aguarde-se provocação no arquivo, com fundamento no art. 40 da Lei nº 6.830/80. Int. 

 

0000836-68.2007.403.6123 (2007.61.23.000836-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 432 - JOSE MARIO BARRETO 

PEDRAZZOLI) X ARTEFATOS DE CIMENTO N S COPACABANA LTDA ME(SP073603 - JOAO HERMES 
PIGNATARI JUNIOR) 

(...)PROCESSO Nº 0000836-68.2007.403.6123 TIPO BEXECUÇÃO FISCALEXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONALEXECUTADO: ARTEFATOS DE CIMENTO COPACABANA LTDA MEVistos.Trata-se de processo de 

execução fiscal, em face do qual houve o pagamento do débito, conforme informa a petição de fls. 98.É a síntese do 

necessário.Decido.Considerando que houve o pagamento do quantum executado, cumpre a extinção da presente 

execução.Assim, nos termos do art. 795 do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do 

mesmo diploma legal.Intime-se o executado, por mandado, para pagamento das custas finais do processo, em 15 

(quinze) dias. Não recolhidas às custas, encaminhem-se os elementos necessários à inscrição como dívida ativa da 

União.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P. R. I.(04/08/2011) 

 

0001770-26.2007.403.6123 (2007.61.23.001770-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 
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FERNANDES) X MARIA ROSELI LEME - EPP(SP286306 - RAFAEL CAMARGO FELISBINO E SP230279 - 

OTAVIO CARDOSO DE OLIVEIRA NETO) X MARIA ROSELI LEME(SP286306 - RAFAEL CAMARGO 

FELISBINO E SP230279 - OTAVIO CARDOSO DE OLIVEIRA NETO) 

Fls. 280/281. A provocação da executada resolve mat´r´ria já sujeita à preclusão processual, porquanto enfrentada e 

decidida quando da apreciação do incidente de pré-executividade (fls. 214/215vº). Não conheço, portanto, do 

requerimento aqui manifestado, o que faço com fundamento nos art. 471 e art. 473, ambos do CPC. Aguarde-se o 

retorno da carta precatória expedida às fls. 277. Int. 

 

0000207-60.2008.403.6123 (2008.61.23.000207-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X GIRASSOL ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/C LTDA(SP119657 - CELIO 

YOSHIHARU OHASHI E SP229424 - DEMETRIUS MARCEL DOMINGUES CAPODEFERRO E SP286925 - 

BRUNA FERREIRA) 

Fls. 66. Defiro, em termos, com base no art. 20 da Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei nº 

11.033/2004, considerando-se o valor consolidado inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Aguarde-se provocação no 

arquivo. Int. 

 

0000149-23.2009.403.6123 (2009.61.23.000149-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X TRANSGODOI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP250366 - AROLDO 
KONOPINSKI THE) X R M SIQUEIRA DE GODOI TRANSPORTES - ME 

Preliminarmente, intime-se a exequente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos o endereço atualizado do 

co-executado Transgodoi Transportes Rodoviários Ltda, na pessoa do seu representante legal de nome Vladimir de 

Godoi, em razão do teor da certidão de fls. 137, que informa a mudança de endereço do representante lega da empresa 

supra mencionada.No mais, defiro a expedição de certidão de objeto e pé requerido às fls. 142/143, mediante o 

recolhimento das custas devidas.Por fim, aguarde-se o cumprimento do mandado de intimação expedido às fls. 141. Int. 

 

0000116-96.2010.403.6123 (2010.61.23.000116-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X RITA DE CASSIA DA SILVA 

(...)PROCESSO Nº 0000116-96.2010.403.6123 TIPO _____EXECUÇÃO FISCALEXEQUENTE: CONSELHO 

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULOEXECUTADO: RITA DE CÁSSIA DA SILVAVistos.Trata-se de 

processo de execução fiscal, em face do qual houve o pagamento do débito, conforme informa a petição de fls. 47.É a 

síntese do necessário.Decido.Considerando que houve o pagamento do quantum executado, cumpre a extinção da 

presente execução.Assim, nos termos do art. 795 do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 

794, do mesmo diploma legal.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas 

legais.Por fim, fica consignada a renúncia da exequente de intimação desta sentença, bem como do prazo recursal.P. R. 

I.(05/08/2011) 
 

0000281-46.2010.403.6123 (2010.61.23.000281-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA 

DELFINO P LENZA) X IND.DE MAQUINAS L.D.G.LTDA=ME X SONIA PACHECO ETLINGER X LUIZ 

FERNANDO ETLINGER 

Fls. 362. Defiro. Dê-se vista a parte interessada pelo prazo legal No mais, aguarde-se o cumprimento do mandado 

expedido às fls. 361. Int. 

 

0001062-68.2010.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X 

SALVATORE PETRUSO SUPERMERCADOS DO PAPAI LTDA(SP176881 - JOSÉ EDUARDO GUGLIELMI) 

Fls. 80/81. Defiro. Expeça-se ofício ao juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista/SP, onde tramita o 

processo falimentar de nº 673/04, a fim de informar acerca da realização do bloqueio on-line, via sistema Renajud, dos 

veículos automotores, para que tome ciência dos referidos bens a serem colacionados nos ativos da empresa falida.No 

mais, aguarde-se o cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação expedido às fls. 70/71.Int. 

 

0001557-15.2010.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X 

POTBRAS MICROELETRONICA LTDA X ADAMASTOR TEIXEIRA COSTA - ESPOLIO X BENEDITO 

EUGENIO DE ALMEIDA VANNI X JOAO ERNESTO DE ALMEIDA VANNI(SP219188 - JIVAGO DE LIMA 
TIVELLI E SP273988 - BEATRIZ BUENO DE ALMEIDA E SP295044 - SIMONE YOKOTA) X LEDA MARIA 

ROMANESI VANNI(SP219188 - JIVAGO DE LIMA TIVELLI E SP273988 - BEATRIZ BUENO DE ALMEIDA E 

SP295044 - SIMONE YOKOTA) X RICARDO RINALDI BAUMGARTNER(SP219188 - JIVAGO DE LIMA 

TIVELLI E SP273988 - BEATRIZ BUENO DE ALMEIDA E SP295044 - SIMONE YOKOTA) 

Fls. 285/286. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Int.  

 

0000710-76.2011.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ARMANDO CENTOFANTI 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito a fim de dar prosseguimento ao 

presente feito executivo. Decorridos, sem a devida manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 
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0000716-83.2011.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X FABIO LICINIUS CAVENATTI DE JESUS 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito a fim de dar prosseguimento ao 

presente feito executivo. Decorridos, sem a devida manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0000725-45.2011.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ANTONIO CARLOS DE MORAIS DANTAS 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito a fim de dar prosseguimento ao 

presente feito executivo. Decorridos, sem a devida manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0000930-74.2011.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X IGUATEMI DOS SANTOS SIQUEIRA 

Fls. 19/20. Requer a exequente à penhora de ativos financeiros em nome do(s) executado(s), via Sistema 

BacenJud.Assim, considerando o caso concreto verificou-se que não houve a citação válida do executado (fls. 16/17) 

contrariando o artigo 214 do CPC: Para validade do processo é indispensável à citação inicial do réu. Desta forma, 

indefiro o requerido, devendo o exequente, se assim o desejar, no prazo de 10 (dez) dias, diligenciar no sentido de 

apresentar a este Juízo um endereço válido que possibilite a citação do mesmo. No silêncio, aguarde-se provocação das 

partes no arquivo.Int. 
 

0000931-59.2011.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X ARIOVALDO DEFENDI 

Fls. 19/20. Requer a exequente à penhora de ativos financeiros em nome do(s) executado(s), via Sistema 

BacenJud.Assim, considerando o caso concreto verificou-se que não houve a citação válida do executado (fls. 16/17) 

contrariando o artigo 214 do CPC: Para validade do processo é indispensável à citação inicial do réu. Desta forma, 

indefiro o requerido, devendo o exequente, se assim o desejar, no prazo de 10 (dez) dias, diligenciar no sentido de 

apresentar a este Juízo um endereço válido que possibilite a citação do mesmo. No silêncio, aguarde-se provocação das 

partes no arquivo.Int. 

 

0000933-29.2011.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X VARO GIUSEPPE MANETTI 

Fls. 19/20. Requer a exequente à penhora de ativos financeiros em nome do(s) executado(s), via Sistema 

BacenJud.Assim, considerando o caso concreto verificou-se que não houve a citação válida do executado (fls. 16/17) 

contrariando o artigo 214 do CPC: Para validade do processo é indispensável à citação inicial do réu. Desta forma, 

indefiro o requerido, devendo o exequente, se assim o desejar, no prazo de 10 (dez) dias, diligenciar no sentido de 

apresentar a este Juízo um endereço válido que possibilite a citação do mesmo. No silêncio, aguarde-se provocação das 
partes no arquivo.Int. 

 

0000934-14.2011.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X ANTONIO CARLOS DE ENCARNACAO FERNANDES 

Fls. 19/20. Requer a exequente à penhora de ativos financeiros em nome do(s) executado(s), via Sistema 

BacenJud.Assim, considerando o caso concreto verificou-se que não houve a citação válida do executado (fls. 16/17) 

contrariando o artigo 214 do CPC: Para validade do processo é indispensável à citação inicial do réu. Desta forma, 

indefiro o requerido, devendo o exequente, se assim o desejar, no prazo de 10 (dez) dias, diligenciar no sentido de 

apresentar a este Juízo um endereço válido que possibilite a citação do mesmo. No silêncio, aguarde-se provocação das 

partes no arquivo.Int. 

 

0000940-21.2011.403.6123 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X ALLDORA TECNOLOGIA LTDA 

Fls. 18/19. Requer a exequente à penhora de ativos financeiros em nome do(s) executado(s), via Sistema 

BacenJud.Assim, considerando o caso concreto verificou-se que não houve a citação válida do executado (fls. 15/16) 

contrariando o artigo 214 do CPC: Para validade do processo é indispensável à citação inicial do réu. Desta forma, 

indefiro o requerido, devendo o exequente, se assim o desejar, no prazo de 10 (dez) dias, diligenciar no sentido de 
apresentar a este Juízo um endereço válido que possibilite a citação do mesmo. No silêncio, aguarde-se provocação das 

partes no arquivo.Int. 

 

0000969-71.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X 

EDIVALDO VICCHINI E EDER VICCHINI 

(...)PROCESSO Nº 0000969-71.2011.403.6123 TIPO BEXECUÇÃO FISCALEXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONALEXECUTADO: EDIVALDO VICCHINI E OUTRO (EDER VICCHINI)Vistos.Trata-se de processo de 

execução fiscal, em face do qual houve o pagamento do débito, conforme informa a petição de fls. 19.É a síntese do 

necessário.Decido.Considerando que houve o pagamento do quantum executado, cumpre a extinção da presente 

execução.Assim, nos termos do art. 795 do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do 

mesmo diploma legal.Intime-se o executado, por mandado, para pagamento das custas finais do processo, em 15 
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(quinze) dias. Não recolhidas às custas, encaminhem-se os elementos necessários à inscrição como dívida ativa da 

União.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P. R. I.(04/08/2011) 

 

Expediente Nº 3250 
 

CARTA PRECATORIA 
0001479-84.2011.403.6123 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NOVA FRIBURGO - RJ X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LAERTE KNUST BRAVO(RJ135805 - PAULO CEZAR MARRA DE 

MORAES JUNIOR) X LUIZ ALBERTO CONDESSA CAMPOS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE 

BRAGANCA - SP 

Trata-se de precatória expedida nos autos da Ação Penal 2003.51.05.001418-2 - da 1ª Vara Federal da Subseção Jud. de 

Nova Friburgo/RJ.Designo o dia 08/09/2011, às 14:40 horas, para a inquirição da(s) testemunha(s) arrolada pela 

defesa.Intime(m)-se a(s) testemunha(s) arrolada(s).Oficie-se ao D. Juízo deprecante, servindo este como ofício nº 

_______/2011.Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

0001481-54.2011.403.6123 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP X JUSTICA 

PUBLICA X ANTONIO CARLOS AMARAL SCICLIANO(MG053293 - VINICIOS LEONCIO) X JUIZO DA 1 

VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 
Trata-se de precatória expedida nos autos da Ação Penal 0005256-66.2004.403.6109 - da 3ª Vara Federal da Subseção 

Jud. de Piracicaba/SP.Designo o dia 20/09/2011, às 14:40 horas, para a inquirição da(s) testemunha(s) arrolada pela 

defesa.Intime(m)-se a(s) testemunha(s) arrolada(s).Oficie-se ao D. Juízo deprecante, servindo este como ofício nº 

_______/2011.Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

ACAO PENAL 
0001087-86.2007.403.6123 (2007.61.23.001087-4) - JUSTICA PUBLICA X ELIAS IBRAHIM JUNIOR(SP075095 - 

ANTONIO CARLOS FRANCISCO PATRAO) 

(...) Vistos, em sentença. O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra o réu ELIAS IBRAHIM JUNIOR, 

qualificado às fls. 103, como incurso no artigo 183, da Lei nº 9.472/97, porque aos 03 de outubro de 2006, foi recebida 

denúncia via Internet da atividade de rádio clandestina, sendo certo que o mandado de busca e apreensão fora cumprido 

em 30 de agosto de 2007, com auxílio de chaveiro autorizado, momento em que KATIA MOREIRA IBRAHIM 

informou que os equipamentos eram de propriedade do denunciado. Acompanha a denúncia o inquérito policial nº 9-

0462/07, da Delegacia de Polícia Federal em Campinas-SP. Recebida a denúncia aos 25 de outubro de 2010 (fls. 106). 

Juntaram-se aos autos informações criminais do acusado (fls. 115, 124 e 139). O réu foi citado (fls. 137/138), tendo 

apresentado defesa preliminar por defensor constituído (fls. 125/131). Em instrução colheu-se o depoimento das 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, interrogando-se o réu, conforme se verifica às folhas 159/161, 
180/185. Na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal nada foi requerido pelo MPF. A defesa protestou pela 

juntada de novos documentos vinculados aos fatos discutidos, o que restou deferido pelo Juízo (fls. 180). Os 

documentos foram juntados às fls. 191/196. Em alegações finais o Ministério Público Federal manifestou-se pela 

condenação do acusado nos termos da denúncia (fls.198/201). A defesa apresentou alegações finais às fls. 203/207, 

postulando pela absolvição do acusado. Argüiu que o mesmo nunca operou nenhum dos equipamentos, não tendo sido 

constatada nenhuma transmissão, tampouco fora localizada alguma antena transmissora. A intenção do acusado era 

instrumentalizar uma WEBRADIO, porém nunca chegou a operá-la. É O RELATÓRIO. Fundamento e decido: Não 

havendo preliminares a serem examinadas ou declaradas, passo ao exame do mérito da ação.DA CLASSIFICAÇÃO 

JURÍDICA DO FATO DESCRITO NA DENÚNCIA E DA NATUREZA JURÍDICA DO TIPO PENAL A antiga Lei 

Geral das Telecomunicações, que, em seu art. 70, assim dispunha: Art. 70. Constitui crime punível com a pena de 

detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, a instalação ou utilização de 

telecomunicações, sem observância do disposto nesta Lei e nos regulamentos. Parágrafo único. Precedendo ao processo 

penal, para os efeitos referidos neste artigo, será liminarmente procedida a busca e apreensão da estação ou aparelho 

ilegal. Ao depois, essa legislação sofreu, em sua maior parte, revogação expressa pela Lei n. 9.472/97. No que concerne 

à repressão criminal das condutas lesivas relacionadas a este tema, dispôs o art. 183 daquele diploma legislativo: Art. 

183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação: Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada 

da metade se houver dano a terceiro, e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem, direta ou indiretamente, concorrer para o crime. Entretanto, segundo entendimento dominante da jurisprudência, 

remanesceram inalteradas as disposições relativas aos delitos criminais específicos não contemplados na novel 

legislação. A respeito, orientou-se majoritariamente a jurisprudência nacional no sentido de que, após a edição da Lei n. 

9.472/97, passaram a conviver, no ordenamento jurídico nacional, as duas espécies de tipos incriminadores, com 

hipóteses de incidências diferentes, objetividades jurídicas diversas e gravidades diferentes conforme o caso concreto 

observado na realidade empírica. Nesse sentido, o posicionamento da jurisprudência do Colendo SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. No julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 756.787 - PI (2005/0092600-1), o Eminente 

Relator Ministro GILSON DIPP, bem elucida essa questão: RELATÓRIOO EXMO. SR. MINISTRO GILSON 

DIPP(Relator): Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, contra acórdão proferido pela Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que 

negou provimento ao agravo regimental, para manter a decisão que declarou a competência da Justiça Federal para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 805/1024 

julgamento pela prática do delito descrito no art. 183 da Lei 9.472/97, nos termos da seguinte ementa: PROCESSO 

PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ATIVIDADE DE EMISSORA DE RÁDIO CLANDESTINA. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. I - Segundo entendimento majoritário da 2ª Seção deste TRF, o art. 70 

da lei 4.117/62 foi tacitamente revogado pelo art. 183 da Lei 9.472/97, que majorou a pena máxima, de 2 (dois) para 4 

(quatro) anos, sendo, portanto, competente para processo e julgamento do feito o Juízo Federal da 2ª Vara - PI. 

Precedentes. II - Agravo regimental conhecido e desprovido para confirmar a decisão de fls. 19/22. (fl. 37). Extrai-se 

dos autos que o Juizado Especial Federal da 6ª Vara declinou de sua competência para o julgamento de representação 

formulada pela autoridade policial que determinou a redistribuição dos autos de busca e apreensão de equipamentos 

para funcionamento de rádio clandestina, ao entendimento de que a hipótese trata do delito previsto no art. 183 da Lei 

9.472/97, com pena máxima superior a dois anos. O Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Piauí suscitou 

conflito de competência, sustentando que a prestação não autorizada de serviço de radiodifusão de caráter comunitário 

diz respeito ao delito descrito no art. 70 da Lei 4.117/62, cuja pena máxima é compatível com a Lei 10.259/01. O 

Desembargador Federal Cândido Ribeiro, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, conheceu do conflito para 

declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Piauí, sob o entendimento de que 

o art. 70 da Lei 4.117/62 foi revogado pelo art. 183, c/c o art. 215, I, da Lei 9.472/97. Contra essa decisão, o Ministério 

Público interpôs recurso de agravo regimental, apontando a ausência de revogação tácita do dispositivo da Lei 4.117/62. 

O TRF/1ª Região negou provimento ao agravo, ratificando a decisão agravada. No presente recurso especial, alega o 

recorrente que o art. 70 da Lei 4.117/62 não foi revogado pelo art. 183 da Lei 9.472/97, conforme ressalva do art. 215, I, 
da referida 9.472/97, bem como o disposto no art. 2º da Lei 9.612/98, que trata do serviço de radiodifusão comunitária 

remete à Lei n.º 4.117/62, como complemento. (fls. 42/43). Foram apresentadas contra-razões (fls. 59/66). Admitido o 

recurso (fl. 69), a Subprocuradoria-Geral da República opinou pelo seu provimento (fls. 73/76). É o 

relatório.RECURSO ESPECIAL Nº 756.787 - PI (2005/0092600-1) VOTO EXMO. SR. MINISTRO GILSON 

DIPP(Relator): Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, contra acórdão proferido pela Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que 

negou provimento ao agravo regimental, para manter a decisão que declarou a competência da Justiça Federal para 

julgamento pela prática do delito descrito no art. 183 da Lei 9.472/97 Alega o recorrente que o art. 70 da Lei 4.117/62 

não foi revogado pelo art. 183 da Lei 9.472/97, conforme ressalva do art. 215, I, da referida 9.472/97, bem como o 

disposto no art. 2º da Lei 9.612/98, que trata do serviço de radiodifusão comunitária remete à Lei n.º 4.117/62, como 

complemento. (fls. 42/43). A irresignação prospera. Esta Corte já se posicionou a respeito do tema, no sentido de que a 

Lei 9.472/97 não teve efeito ab-rogatório sobre a Lei 4.117/62, mas apenas a derrogatório, isto é, de revogação apenas 

parcial, de modo que permanecem inalteráveis os preceitos relativos aos delitos de radiodifusão, de acordo com o 

constante no art. 215, I, da Lei 9.472/97, verbis : Art. 215. Ficam revogados: I - a Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 

1962, salvo quanto a matéria penal não tratada nesta Lei e quanto aos preceitos relativos à radiodifusão; Nesse sentido, 

a jurisprudência desta Corte: RHC. INQUÉRITO POLICIAL. TRANCAMENTO. RADIODIFUSÃO. FALTA DE 

AUTORIZAÇÃO. EXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. LEIS NºS 9.472/97 E 4.117/62. 1 - A verificação do 
funcionamento dos aparelhos apreendidos é intento que refoge aos limites estreitos do habeas corpus, por reclamar 

profunda investigação probatória, devendo ser apurada no próprio inquérito policial. 2 - A Lei nº 9.472/97 não revoga, 

na totalidade, as disposições constantes da Lei nº 4.117/62, restando mantidos os preceitos relativos à radiodifusão a aos 

crimes pertinentes (art. 215, I), sendo inviável o trancamento do inquérito policial pois, em tese, há crime a ser apurado. 

3 - RHC improvido. (RHC 9060/PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 22.11.1999). PENAL. INQUÉRITO 

POLICIAL. TRANCAMENTO. RÁDIO COMUNITÁRIA. BAIXA FREQUÊNCIA. FALTA DE AUTORIZAÇÃO 

PARA O FUNCIONAMENTO. HABEAS CORPUS. RECURSO. 1. Os serviços de radiodifusão constituem, por 

definição, serviços públicos a serem explorados diretamente pela União ou mediante concessão ou permissão. Assim, 

não poderia a Rádio, ainda que de baixa frequência e sem fins lucrativos, funcionar sem a devida autorização do poder 

público. 2. A Lei 9472/97 não revogou a totalidade das disposições constantes na Lei 4117/62. Mantidos os preceitos 

relativos à radiodifusão e aos crimes pertinentes, não se apresenta viável o trancamento do inquérito policial. 3. Recurso 

a que se nega provimento. (RHC 8579/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ de 27.09.1999). Desta forma, permanecendo em 

vigor o disposto no art. 70 da Lei 4.117/62, cuja pena máxima prevista não ultrapassa o limite do parágrafo único do art. 

2º da Lei 10.259/01, deve ser firmada a competência do Juizado Especial Federal para o julgamento do feito. Ante o 

exposto, dou provimento ao recurso, nos termos da fundamentação acima. É como voto (grifei). No mesmo sentido do 

posicionamento acima indicado, arrolo o seguinte precedente, este haurido do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA 3ª REGIÃO: Processo: Classe: RCHC - RECURSO EM HABEAS CORPUS Processo: 96.03.019528-6 UF: SP 
Relator : DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDADÓrgão Julgador : PRIMEIRA TURMAData do 

Julgamento : 11/11/1997Data da Publicação/Fonte : DJ DATA:23/12/1997 PÁGINA: 112262Ementa RHC - PENAL - 

RADIO PIRATA (ART.70, LEI 4117/62) - CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA. ATIPICIDADE DA 

CONDUTA. RECURSO IMPROVIDO. 1 - A RECENTE LEI 9472/97, EM SEU ARTIGO 215, REVOGA, 

EXPRESSAMENTE A LEI 4117/62. TODAVIA, NA REVOGAÇÃO EXCETUA, OS PRECEITOS RELATIVOS À 

RADIODIFUSÃO, RAZÃO PELA QUAL, NO MEU ENTENDER, CONTINUA EM VIGOR A REFERIDA LEI, NO 

QUE DIZ RESPEITO AOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. 2 - A EXIGÊNCIA PARA A EXPLORAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO, NÃO ATENTA CONTRA O DIREITO DE LIVRE EXPRESSÃO GARANTIDO 

PELA CONSTITUIÇÃO. 3 - NÃO HÁ QUE SE FALAR EM ATIPICIDADE DA CONDUTA, EM RAZÃO DA 

EMISSORA POSSUIR BAIXA FREQUÊNCIA, VEICULAR PROGRAMAÇÃO DE ORDEM CULTURAL E 

ARTÍSTICA, E NÃO TER FINS LUCRATIVOS, POIS, TAIS FATOS, A PRINCÍPIO, NÃO DESCARACTERIZAM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 806/1024 

O DELITO PREVISTO NO ART.70 DA LEI 4117/62. 4 - ALÉM DISSO, PARA SE AFERIR A POTÊNCIA DA 

RÁDIO , DITA COMUNITÁRIA, IMPRESCINDÍVEL A REALIZAÇÃO DE EXAME PERICIAL, NÃO 

COMPORTÁVEL NAS ESTREITAS LINDES DO HABEAS CORPUS. PRECEDENTES DESTA CORTE. 5 - 

RECURSO IMPROVIDO.Acórdão UNÂNIME, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. Convivendo, em plena 

validade e eficácia, ambos os tipos penais no ordenamento jurídico, como acima ficou visto e demonstrado, há a 

diferenciá-los a circunstância de que o tipo penal do art. 183 da Lei n. 9.472/97 se aplica àqueles agentes que, sem 

qualquer autorização dos órgãos públicos competentes, exercitam atividade ligada às telecomunicações. A conduta 

descrita no art. 70 da Lei n. 4.117/62 pune a conduta daquele que, estando previamente autorizado, exerce a atividade 

de telecomunicações contrariamente ou fora dos preceitos legais e aos regulamentos administrativos pertinentes. 

Exatamente neste sentido, cito, por todos os inúmeros precedentes na mesma direção, o seguinte, da lavra do Eminente 

Ministro ARNALDO ESTEVES DE LIMA, do STJ: Processo: HC 77887 / SPHABEAS CORPUS: 2007/0043192-

5Relator(a):Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMAData do 

Julgamento: 08/11/2007Data da Publicação/Fonte: DJ 07/02/2008 p. 1Ementa HABEAS CORPUS. USO 

CLANDESTINO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. ART. 183 DA LEI 9.472/67. COMPETÊNCIA. VARA 

FEDERAL CRIMINAL. ORDEM DENEGADA. 1. Aquele que instala ou utiliza de serviços de telecomunicações sem 

prévia autorização do órgão regulador está sujeito às penas cominadas no art. 183 da Lei 9.472/97. 2. Ordem denegada. 

Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, denegar a ordem. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia 
Filho, Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG), Felix Fischer e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro 

Relator. Pois bem. Análise dos termos em que vertida a petição inicial dá conta de que o acusado incide, justamente, na 

proibição constante do art. 183 da Lei n. 9.472/97. Isto porque, verificando, ainda em tese, os termos em que vertida a 

denúncia, depreende-se que o acusado não detinha nenhum tipo de autorização legal para o exercício da atividade 

criminosa. Não se trata, a evidência, de operação contrária ou desconforme aos limites de uma autorização previamente 

outorgada pelo Poder Público, mas antes de uma operação alheia a qualquer tipo de autorização, o que, nos termos da 

jurisprudência dominante, configura, em tese, o delito insculpido no art. 183 da Lei n. 9.472/97. DA CLASSIFICAÇÃO 

JURÍDICA DO FATO DESCRITO NA DENÚNCIA E DA NATUREZA JURÍDICA DO TIPO PENAL O art. 183 da 

Lei n. 9.472/97 prevê punição (detenção de dois a quatro anos, aumentada de metade se houver dano a terceiro e multa 

de R$ 10.000,00) para a conduta típica de desenvolver clandestinamente atividade de telecomunicações:Lei nº 9.472, de 

16.7.1997 (DOU 17.7.1997) - Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995.Art. 183. 

Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação:Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da 

metade se houver dano a terceiro, e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).Parágrafo único. Incorre na mesma pena 

quem, direta ou indiretamente, concorrer para o crime. (...) Este tipo penal apresenta-se com a natureza de crime de 

mero perigo abstrato e formal, dispensando a efetiva realização de danos a terceiros para sua consumação, 

configurando-se o tipo penal com a mera realização da conduta típica neles prevista. Neste sentido: PENAL. 
PROCESSUAL PENAL. ATIVIDADE DE TELECOMUNICAÇÕES. LEI Nº 9.472/97. INTERFERÊNCIA NOS 

MEIOS DE COMUNICAÇÃO. IMPROVIMENTO. 1. Uso de aparelho transmissor clandestino, que possui capacidade 

para interferir nos meios de telecomunicação em geral, atingindo as freqüências de rádio das polícias militar, civil e 

federal. 2.Conduta do réu que se enquadra no conceito de atividade de telecomunicações prevista no art. 60, 1º, da Lei 

nº 9.472/97, subsumindo-se ao tipo penal previsto no art. 183 desse mesmo diploma legal. 3. Apelação criminal 

improvida. [Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 01000854927 Processo: 

199901000854927 UF: AC Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 17/06/2003 Documento: 

TRF100149791]. (grifei). Obviamente, embora não exija a produção de resultados danosos no mundo real para sua 

consumação, tal delito tutela os interesses da segurança dos serviços de comunicação em geral, somente se 

configurando o crime quando a conduta praticada pelo agente apresenta efetiva potencialidade de causar lesão ao bem 

jurídico protegido pela norma penal, sem o que não se aperfeiçoa o tipo penal em análise. Constatada a natureza do tipo 

penal em questão, passo a examinar o caso concreto. DA AUTORIA E DA MATERIALIDADE DELITIVAS A 

denúncia imputou ao réu a conduta de desenvolver atividades de telecomunicações sem a competente concessão, 

permissão ou autorização do Poder Público. Não há dúvidas sobre a materialidade do delito, haja vista a apreensão dos 

equipamentos de radiodifusão de propriedade do acusado (fls. 30/34). Os senhores Peritos, por meio dos laudos de fls. 

79/82, afirmaram que os aparelhos, quando em operação, podem causar interferência em outros meios de comunicação. 

A autoria também restou demonstrada, apesar do acusado negar em Juízo a prática do crime. A testemunhas arroladas 
pela acusação prestaram as seguintes declarações: O Sr. Luis Fernando Silva Taranto (fls. 159), fiscal da Anatel, disse 

que a rádio estava em funcionamento, e o imóvel estava fechado. Kátia, esposa de Elias, foi quem abriu o imóvel para 

que pudesse entrar. Elias não se encontrava no local. Marcos Antônio Rodrigues, fiscal da Anatel, disse que a princípio 

a residência estava vazia, mas Kátia foi quem abriu para a diligência. Kátia informou que os aparelhos pertenciam a seu 

marido, mas que ela sabia do funcionamento da rádio. A rádio estava em funcionamento. Não teve contato com Elias. 

As testemunhas de defesa, que não estavam presentes quando do momento da fiscalização realizada, assim se 

manifestaram: Valter Koch Caldeira disse que Elias comentou que queria abrir uma rádio pela internet. Como não tem 

conhecimento sobre o assunto, apresentou-o à Viriato. Viriato de Lima Martins disse ser técnico de informática e que 

foi procurado por Valter para ajudar Elias para obter conhecimentos técnicos para montar uma web rádio. Informou os 

nomes dos programas de rádio gratuitos na Internet para Elias. Diogo Buschini Neto disse que trabalhou em 2006/2007 

na locadora de vídeos do acusado e de sua esposa. Disse que Elias tinha projeto de montar uma rádio, comprou os 
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equipamentos, mas por falta de recursos financeiros não tinha dado continuidade. Nunca presenciou o funcionamento da 

rádio. Desconhece sobre reclamações da vizinhança. O réu, ao ser interrogado (fls. 180/185), alegou que todos os 

equipamentos eram usados e que comprou alguns na internet e outros na cidade de São Paulo. Desconhece a apreensão 

e existência de um rádio transmissor em sua propriedade. Disse que não se recorda exatamente os equipamentos que 

tinha, mas dentre eles, se lembra de microfone, pedestal, mesa de som, cpu. Afirmou que sua intenção era fazer uma 

web rádio e que não chegou a ir ao ar. Do conjunto probatório trazido aos autos está absolutamente demonstrada a 

prática da conduta penal aqui imputada ao acusado. Cumpre salientar, especificamente, que a tese de que o acusado 

pretendeu ou pretendia, apenas, constituir uma rádio para veiculação na rede mundial de computadores, web rádio, não 

se mostrou nada convincente. Primeiro, porque a aparelhagem que foi apreendida no imóvel é incompatível com essa 

prática. É evidente que uma rádio que tenha por escopo a veiculação de sua programação exclusivamente através de 

internet, não precisaria de um transmissor de potência que operava dentro de determinada faixa de freqüência (238,7 

Mhz, conforme laudo de fls. 79/82). Embora o acusado tenha contestado que possuísse tal aparato, seu argumento cede 

ante a evidência da arrecadação de equipamentos ocorrida quando do mandado de busca e apreensão. Por outro lado, 

colhe-se do depoimento dos agentes da fiscalização da ANATEL que, quando da diligência realizada junto ao imóvel 

pertencente ao acusado, efetuaram as medições através de equipamentos adequados, concluindo que, naquele momento, 

a rádio encontrava-se em funcionamento, havendo os fiscais relatado que chegaram a sintonizar a freqüência da 

emissora no rádio do carro da fiscalização. É evidente que, ante essas provas cabais, não há como advogar a idéia de 

que se tratasse, tão-somente, de web rádio. Não convence, pelos motivos expostos, a tese de defesa. Para além disso, 
dúvidas não restam de que o acusado era, ao tempo dos fatos, efetivamente o responsável pela operação da emissora 

clandestina de rádio, consumando a conduta típica descrita na denúncia, em assalto ao preceito incriminador previsto no 

art. 183 da Lei n. 9.472/97, impondo-se sua condenação. Ele próprio reconhece a sua condição de proprietário da rádio 

aqui em questão, principal gestor do empreendimento, não quadrando pertinência furtar-se aos efeitos de sua 

responsabilidade ao argumento de que não se lembra quais equipamentos possuía nem como o transmissor foi parar em 

sua residência. Prospera, não resta dúvida, a imputação dirigida em face deste acusado. DA APLICAÇÃO E 

DOSIMETRIA DAS PENASNa aplicação da pena, atento às diretrizes do artigo 59 do Código Penal, observo que não 

houve prova de qualquer lesão a bens de terceiros, e, em face das demais circunstâncias judiciais a circundar a espécie, 

tenho que a pena-base deva ser finada no mínimo legal: 02 (dois) anos de detenção e multa de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais). Em segunda fase, verifico que não há circunstância agravante ou atenuante a ser considerada. Em terceira fase, 

não verifico nenhuma causa geral de aumento ou diminuição da pena, pelo que resulta a pena privativa de liberdade de 

02 (dois) anos de detenção, pena esta que torno definitiva. Estabeleço o regime aberto para o início de cumprimento, na 

forma do art. 33, 2º, alínea c do CP.DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 

RESTRITIVA DE DIREITOS. Considerando a conduta praticada, bem como suas conseqüências, de pequena monta, 

considero preenchidos os requisitos para substituição da pena privativa de liberdade aplicada, o que faço aplicando as 

seguintes penas restritivas de direito:1º) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU A ENTIDADES 

PÚBLICAS, nos termos do art. 46 do CP, podendo o apenado optar pelo cumprimento em período equivalente à metade 
da pena privativa de liberdade a ser substituída, em condições a serem estabelecidas pelo Juízo das Execuções Penais, 

principalmente quanto à entidade para a prestação de serviços (artigos 46, 4º e 55);2º) PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, 

prevista no art. 45, 1º e 2º, do CP, que estabeleço em 01 (um) salário-mínimo a ser atualizado monetariamente até o 

recolhimento, a ser destinada a entidade designada pelo Juízo das Execuções Penais.DISPOSITIVO Do exposto, e 

considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação penal e o faço para CONDENAR o 

acusado ELIAS IBRAHIM JUNIOR, como incurso no art. 183 e seu parágrafo único da Lei n. 9.472/97, aplicando-lhe a 

pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos de detenção, em regime inicial aberto, e multa de R$ 10.000,00, 

devidamente atualizada, à data da efetiva liquidação. SUBSTITUO as penas restritivas de liberdade aqui mencionadas 

pelas penas restritivas de direitos indicadas no corpo desta sentença. Com o trânsito, lance-se o nome do réu no rol dos 

culpados, comunicando-se aos órgãos de estatísticas. Custas processuais pelo réu. Aguarde-se o cumprimento do 

determinado às fls. 187 no tocante aos bens apreendidos. P. R. I.C.(09/08/2011) 

 

0000453-56.2008.403.6123 (2008.61.23.000453-2) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP287174 

- MARIANA MENIN) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

0000454-41.2008.403.6123 (2008.61.23.000454-4) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP102142 
- NELSON DA SILVA PINTO JUNIOR E SP278831 - PATRÍCIA DE CÁSSIA TRINDADE LOBO) 

Intime-se a defesa do(s) réu(s) a manifestar-se nos termos e prazo do art. 403, 3º do CPP. Após, tornem para sentença. 

Int. 

 

0001240-51.2009.403.6123 (2009.61.23.001240-5) - JUSTICA PUBLICA X TIAGO ROBERTO PEREIRA(SP248191 

- JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES ROSA) X JOSE ROBERTO PEREIRA(SP248191 - JULIANA MARIA 

PEREIRA MARQUES ROSA) 

Intime-se a defesa do(s) réu(s) a manifestar-se nos termos e prazo do art. 403, 3º do CPP. Após, tornem para sentença. 

Int. 

 

0000974-30.2010.403.6123 - JUSTICA PUBLICA X RAFAEL BUENO ESCOBAL(SP253497 - VALQUIRIA 
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GOMES DA SILVA) 

(...)AÇÃO PENAL PÚBLICA Autor - JUSTIÇA PÚBLICARéu - RAFAEL BUENO ESCOBAL Vistos, em 

SENTENÇA. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia contra o réu RAFAEL BUENO ESCOBAL, 

qualificado na inicial, como incurso no artigo 289, 1º do Código Penal, porque, nos dias 28 de junho de 2009, o mesmo 

foi surpreendido por policiais militares portando uma cédula de R$ 50,00 (cinqüenta) falsa. Consta da denúncia que 

comerciantes informaram que um determinado indivíduo estaria passando notas falsas, tendo o policial militar 

identificado o acusado com a descrição fornecida, abordando-o e encontrando em seu bolso uma cédula falsa. 

Acompanha a denúncia o IPL nº 9-0562/2010, instaurado pela Delegacia de Polícia Federal de Campinas/SP. A 

denúncia foi recebida em 27/10/2010 (fls. 59). Folhas de antecedentes e certidões criminais foram juntadas às fl. 68 e 

74/78. O réu foi regularmente citado (fls. 89), tendo apresentado defesa preliminar por defensor nomeado (fls. 100/102). 

Em instrução, colheu-se o depoimento das testemunhas arroladas pela acusação e defesa (fls. 125/127), decretando-se a 

revelia do acusado (fls. 125). Na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal as partes nada requereram (fls. 125). 

Em alegações finais (fls. 129/130) o Ministério Público Federal se manifestou pela absolvição (art 386, VII, CPP), 

considerando não ter restado comprovado o dolo por parte do acusado, já que não se comprovou que o mesmo tinha 

ciência da falsidade antes dos fatos. A defesa, por sua vez, postulou (fls. 165/167) pela absolvição do acusado nos 

termos do art. 386, IV, do CPP, já que o acusado somente soube da falsidade da cédula quando a mesma fora recusada 

como pagamento numa barraca de doces, tendo sido abordado policial logo após. É o relatório. Fundamento e Decido. 

Não há preliminares suscitadas e nem irregularidades ou nulidades a serem declaradas e sanadas ex officio. Passo ao 
exame do mérito da presente ação.DO CRIME DE MOEDA FALSA - ARTIGO 289, 1º CP A peça acusatória descreve 

conduta em tese tipificada pela norma incriminadora do delito de moeda falsa (Código Penal, artigo 289, 1º), 

competência da Justiça Federal por violar o bem jurídico do meio circulante (papel-moeda) em sua credibilidade. A 

cédula apreendida e encartada aos autos às fls. 47, conforme concluiu o laudo de fls. 08/09, apresenta-se de fato apta a 

enganar pessoas de média compreensão, não se podendo dizer, neste sentido, que chegue a caracterizar falsificação 

grosseira de forma a desclassificar a infração imputada na denúncia para o tipo penal de estelionato, da competência da 

Justiça Estadual, na forma da Súmula n. 73 do E. STJ. Deve-se observar, ainda uma vez, que, quando o laudo pericial 

não se mostra conclusivo (e não é o caso, dada a taxatividade dos termos em que lavrada à conclusão acima 

reproduzida), dando ensejo à dúvida sobre a aptidão da cédula apreendida para assemelhar-se com uma verdadeira e 

iludir as pessoas normais da sociedade, esta idoneidade ou aptidão para ofender o bem jurídico tutelado pelo tipo penal 

do artigo 289 do Código Penal deve ser inferida do caso concreto, pelo senso comum do juízo extraído do exame ocular 

das cédulas apreendidas. E, no caso em pauta, a análise da nota contrafeita às fls. 47 desses autos, efetivamente 

demonstra que a nota aqui apreendida realmente daria conta, segundo penso, de iludir o homem comum, principalmente 

em situações corriqueiras do comércio em que as transações ocorrem de forma bastante rápida, sem análise muito detida 

em relação ao dinheiro que é entregue. A nota como a que consta dos autos poderia passar despercebidas ao receptor, de 

forma a atingir o intento criminoso da conduta. Assim, resta descartada a hipótese de ter ocorrido o crime de 

estelionato. Com efeito, o delito em questão se configura quando a cédula falsa demonstra aptidão para iludir o homo 
medius, não afeito à atividade de repressão a crimes do gênero (que confere qualificação profissional e experiência na 

identificação da falsidade), sendo que isso ficou evidenciado pelos peritos criminais que elaboraram os laudos acima 

referidos. Plenamente caracterizado o delito de moeda falsa em sua materialidade. DA AUTORIA. Dos elementos 

constantes dos autos, não restou demonstrada, com certeza, o dolo do delito em comento. Observe-se que o crime em 

epígrafe se consumou no momento em que o acusado guardou consigo a cédula falsa de R$ 50,00 (cinquenta reais), 

caracterizando-se, assim, a conduta descrita no art. 289 1º, no subtipo guardar. Em seu interrogatório na fase policial 

(fls. 19), o acusado admitiu ter ido a uma festa em Nazaré Paulista e que no momento em que efetuou um pagamento 

numa barraca de doces, a funcionária recusou-se a receber a cédula informando que era falsa, tendo o acusado se 

desculpado e logo após foi abordado por policiais militares que lhe revistaram e constataram que a cédula era falsa. 

Disse que a cédula falsa estava junto com outras cédulas dentro de sua carteira. Não sabe dizer se recebeu a cédula falsa 

no caixa eletrônico ou de um rapaz desconhecido para quem vendeu camisas. A testemunha arrolada (fls 125/127), 

policial militar que atendeu a ocorrência afirmou que durante uma festa em Nazaré um comerciante disse que havia um 

individuo passando notas falsas, não se recordando se o comerciante indicou o acusado. Abordou o acusado e encontrou 

uma nota falsa que pensa ser de R$ 20,00. Estava com um grupo e disse que teria recebido a cédula num caixa 

eletrônico em São Paulo. Não sabe como foi identificada a falsidade da cédula de R$ 50,00. Não localizou nada com os 

outros jovens. O acusado disse que não sabia que era falsa. Comerciantes disseram que o grupo de jovens já tinha 

passado cédula falsa. A cédula estava na carteira do acusado junto com outras cédulas verdadeiras. Nenhum 
comerciante reconheceu o acusado como sendo quem teria passado a cédula falsa. Com efeito, a única testemunha se 

contradiz em relação ao valor da cédula falsa apreendida, ora afirmando que era de R$ 20,00, depois falando em R$ 

50,00 e voltando a falar em fita prateada da nota de R$ 20,00. Ainda, a dinâmica dos fatos mostra que o acusado 

somente soube da falsidade ao tentar pagar os doces na barraca, tendo sido abordado pelo policial ato contínuo, não se 

podendo imputar ao acusado nem mesmo a conduta de guardar consigo. Por fim, a cédula falsa estava em meio a outras 

cédulas verdadeiras na carteira do acusado. Assim, desta forma, não encontra a peça acusatória respaldo nos elementos 

colhidos durante a instrução probatória. Além disso, não foram encontradas com o acusado outras cédulas falsas, de 

modo que, considerando-se as demais circunstâncias acima descritas, não sobrevém a certeza acerca do elemento 

anímico na conduta do réu de guardar consigo cédula falsa, conforme descrito na peça acusatória. Nesses casos, 

consoante vem reconhecendo os Tribunais Federais do País, a absolvição do acusado é medida que se impõe: 

Assim:Ementa: PENAL. PROCESSUAL PENAL: MOEDA FALSA.ART. 289, 1º, DO CP. (..) MATERIALIDADE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 809/1024 

COMPROVADA. INDÍCIOS INSUFICIENTES PARA COMPROVAR AUTORIA. FALTA DE PROVAS. 

ABSOLVIÇÃO. PRINCÍPIO DO FAVOR REI, ART.386, VI, DO CPP. RECURSO DA DEFESA 

PROVIDO.EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA CLAUSULADO.(...) VIII- Meritoriamente, a materialidade 

restou comprovada.IX- Quanto à autoria sobejaram dúvidas acerca da participação do réu nos fatos narrados na 

exordial,revelando-se frágil a certeza que paira acerca da verdadeira origem das cédulas, não parecendo desarrazoado 

que, em um estabelecimento de revenda de veículos, estivesse o réu intencionando efetuar uma permuta de sua moto, 

por um automóvel.X - A única prova produzida em desfavor do apelante remanesce, senão isolada nos autos, ao menos 

desprovida do necessário substrato para inferir-se a certeza do seu dolo e culpabilidade.XI - A prova do elemento 

anímico doloso na conduta do réu não pode ser deduzida única e exclusivamente pela sua presença no local dos fatos, 

considerando-se, ademais, que nada foi encontrado em sua posse que denotasse,ao menos, a co-autoria da colocação em 

circulação de cédula que sabia ser espúria.XII - Aplicação do princípio in dúbio pro reo.XIII - Recurso da defesa 

provido. Absolvição do réu nos termos do art. 386, VI, do CPP.Expedição de alvará de soltura clausulado em nome do 

réu.(TRF 3ª Região, 2ª Turma, vu. ACR 14052, Processo: 199961020135928 UF: SP. J. 25/10/2005, DJU 18/11/2005, 

p. 464. Rel. JUIZA CECILIA MELLO) Não prospera, assim, a pretensão punitiva do Estado. DISPOSITIVO Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação penal, e o faço para ABSOLVER o acusado RAFAEL BUENO 

ESCOBAL, qualificado nestes autos, da imputação descrita na denúncia, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do 

Código de Processo Penal. Transitada esta em julgado, expeça-se solicitação de honorário em favor do defensor 

nomeado (fls. 112/113), arbitrando-os pela metade do valor máximo da tabela vigente. Após, oficie-se aos órgãos de 
estilo, remeta-se os autos ao SEDI para anotações e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se.P. R. I. C.(09/08/2011) 

 

0001055-42.2011.403.6123 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ANTONIO SILVA DOS SANTOS(SP133054 - 

LEANDRO FERREIRA DE SOUZA NETTO) 

Autor : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF Réu : CARLOS ANTONIO SILVA DOS SANTOSVistos, em 

sentença.Trata-se de ação penal movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de CARLOS ANTONIO 

SILVA DOS SANTOS, qualificado nos autos, para apuração da eventual prática do delito tipificado pelo artigo 304 do 

Código Penal, uma vez que o acusado, aos 30/06/2006, atendendo à ordem de parada de veículo por parte dos policiais 

rodoviários federais, e atendendo solicitação dos mesmos, apresentou Carteira Nacional de Habilitação, a qual fora 

extraviada, sendo certo que a numeração do documento não correspondia ao nome que constava dos registros do 

DETRAN (FLS. 08/09). Acompanha a denúncia o IPL nº 314/06 do 2ª Delegacia da Policia de Atibaia - SP.A denúncia 

foi recebida aos 16/07/2009 (FLS. 62) perante a Justiça Estadual da Comarca de Atibaia, sendo posteriormente 

redistribuído a este Juízo, tendo o MPF ratificado os termos da denúncia, a qual fora recebida por este juízo em 

16/06/2011 (fls. 152), aproveitando-se as provas produzidas perante a Justiça Estadual.Folha de antecedentes do 

acusado às fls. 126/138, 134/135, 179, 158, 164 e 177/180.O acusado foi regularmente citado (fls. 71/73), tendo 

apresentado defesa preliminar (fls. 81/83).Em instrução colheu-se o depoimento das testemunhas arroladas pela 
acusação e interrogou-se o acusado (fls. 99/111). A defesa não arrolou testemunhas.Na fase do artigo 402 do Código de 

Processo Penal as partes nada requereram (fls. 157 e 170).Em alegações finais, o Ministério Público Federal (fls. 173 

verso e 116/118) pugnou pela condenação do acusado, nos termos da peça acusatória.A defesa do acusado, em sede de 

alegações finais (fls. 170/172 e 181) pugnou pela absolvição, sustentando que o delito do art. 304 do CP exige que o 

sujeito ativo faça uso do documento falso e no caso dos autos o acusado apenas atendeu solicitação do policial 

rodoviário, não se confundindo o ato de portar o documento com o de fazer uso. Na hipótese de condenação, pugna pela 

atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d, CP) e a substituição da pena nos termos do art. 44 CP.É o relatório. 

Decido. Não há preliminares suscitadas e nem irregularidades ou nulidades a serem declaradas e sanadas ex 

officio.Passo ao exame do mérito da ação.DO USO DE DOCUMENTO FALSO.A inicial imputa ao acusado a prática 

da conduta descrita no art. 304 do CP:Art. 304. Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou adulterados, a que se 

referem os arts. 297 a 302:Pena - à cominada a falsificação ou adulteração.Diz a denúncia que o acusado, atendendo 

ordem de parada dos policiais rodoviários federais, mediante solicitação dos mesmos para apresentação dos 

documentos, exibiu uma CNH que, ao ser consultada, apurou-se haver divergência entre os elementos dela constantes e 

o banco de dados do DETRAN, havendo o condutor, ora acusado, confessado que adquiriu a mesma de um despachante 

na cidade de Campinas.DA MATERIALIDADE.A materialidade do delito restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 

05/06, no sentido de que o espelho da CNH exibida à autoridade policial, apesar de documento público verdadeiro, foi 

falsamente preenchida em nome do acusado, pessoa não habilitada.DA AUTORIA.Ouvido às fls. 107/110, o acusado 
confessou os fatos narrados na denúncia alegando que adquiriu o documento contrafeito na cidade de Campinas, do 

representante de uma auto-escola que forneceu o documento falso. Argüiu que tinha dificuldade para ler e escrever, 

tendo se submetido apenas ao exame médico e que buscava a CNH para tentar um salário melhor.O depoimento da 

testemunha AGNEL CARVALHO (fls. 16 e 104/106), policial rodoviário federal que procedeu a apreensão, informa 

que realizava um comando de rotina na rodovia e que, ao parar o veículo do acusado, solicitou-lhe os documentos 

pessoais e do veículo, constatando que a CNH possuía numeração não correspondente ao nome do condutor. Do que 

consta nos autos, quer pelo interrogatório do acusado, quer pelo depoimento da testemunha, temos que restou 

comprovado, de forma cabal, que o acusado praticou o delito em tela, efetivamente fez uso do documento falso.Muito 

embora a defesa sustente não estar comprovado que o acusado fez uso de documento falso, mas que o mesmo apenas 

portava o documento falso, a jurisprudência vem entendendo que o simples fato de portar a CNH falsa, ainda que a 

exibição se faça por ordem de autoridade policial, é o suficiente para preencher os recortes típicos da norma 
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incriminadora. Neste sentido, são diversos os pronunciamentos colhidos em jurisprudência:Processo : ACR 

200260030004246ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 15477Relator(a): JUIZA CECILIA MELLOSigla do órgão: 

TRF3 Órgão julgador: SEGUNDA TURMAFonte: DJU DATA:29/09/2006 PÁGINA: 384EmentaPROCESSUAL 

PENAL E PENAL: ART. 10, CAPUT, PRIMEIRA FIGURA, C/C 1º, INCISO III, NA FORMA DO PARÁGRAFO 2º, 

TODOS DA LEI Nº 9.437/97. ART. 69, DO CP. ART.304, C.C ART. 297, AMBOS DO CP. AUTORIA E 

MATERIALIDADE INCONTROVERSAS EM RELAÇÃO A TODOS OS DELITOS.CONDUTAS DE POSSUIR E 

PORTAR (DISPAROS) ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO OU PROIBIDO. DISTINÇÃO. ALTERAÇÃO DA 

CAPITULAÇÃO DADA NA SENTENÇA. INDEPENDÊNCIA ENTRE AMBAS. CONCURSO MATERIAL. 

DOCUMENTO PÚBLICO FALSO. USO. TIPO REMETIDO. FUNDAMENTAÇÃO. CORREÇÃO. APLICAÇÃO 

DO ART. 297, DO CP. EMENDATIO LIBELLI. MANUTENÇÃO DA PENA IMPOSTA EM JUÍZO SINGULAR. 

PRINCÍPIO DA NE REFORMATIO IN PEJUS. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.I - O bem 

jurídico protegido pela Lei nº 9.437/97, tutela a segurança jurídica de toda a coletividade, representando um crime de 

perigo contra a sociedade, em especial a comunidade localmente envolvida.II - A conduta de possuir (art. 10, caput, 

primeira figura, da Lei nº 9.437/97), cuida de um crime único, de espectro punitivo abrangente, o que não representa 

que, a guarda de diversas armas de fogo, conduzirão, impreterivelmente, a multiplicidade de delitos.III - Os fatos ora 

sub judice, estavam sob um contexto fático único, vale dizer, a posse das armas de fogo consubstanciava-se no interior 

do quarto do apelante, dentro de sua residência, além daquela que ele portava quando da ocorrência do flagrante.IV - 

Quanto à esse delito, somente uma esfera da incolumidade pública foi atingida pela conduta periclitante de guardar os 
objetos referidos proscritos por lei.V - Tal raciocínio foi obtido utilizando-se do critério eminentemente espacial, 

considerando-se que independentemente de quantas armas de fogo de uso restrito ou proibido estivessem guardadas no 

interior de um mesmo local, não configurariam multiplicidade de delitos da figura possuir, mas um só crime, agravado 

pelo fato de ser mais de um objeto proibido.VI - A quantidade de armas e munições influenciam na dosimetria da pena, 

nos termos do art. 59, caput do CP, tendo em vista a maior possibilidade de ser efetivamente atingida a incolumidade e 

segurança da coletividade, o bem jurídico protegido.VII - O crime de guardar ou possuir é conduta referente à delito 

permanente que se protrai no tempo, sendo que eventuais disparos efetuados não são instrumentalmente conexos à 

guarda anterior, muito menos denotam um liame continuativo na conduta do apelante.VIII - Há dupla ofensa ao bem 

jurídico e, por conseqüência, dupla consumação, motivo pelo qual foi corrigida a capitulação dada na sentença referente 

aos dois delitos, dando o réu como incurso no art. 10, caput, primeira figura e parágrafo primeiro, inciso III, ambos na 

forma do art.2º, da mencionada Lei Extravagante, os dois em concurso material nos termos do art. 69, do CP.IX - 

Quanto ao delito de uso de documento falso, independentemente do réu portar o documento no momento de sua prisão, 

apresentá-lo sponte própria, ou ser solicitado a tanto, ele o portava tendo plena ciência da inautenticidade do mesmo.X - 

Foi dada ao fato a capitulação jurídica equivocada (art. 304, c.c. art. 299) desde o nascedouro da ação, que ao 

sentenciar, o r. juiz de primeiro grau acabou por reputá-la correta.XI - O documento de registro geral de pessoas físicas, 

até mesmo por sua natureza, trata-se de documento público, razão pela qual foi corrigida a fundamentação dada na 

sentença (emendatio libelli), mantendo-se, todavia, o limite da pena imposta em primeira instância em atenção ao 
princípio da reformatio in pejus, porquanto há somente o recurso exclusivo da defesa.XII - Recurso da defesa. Parcial 

provimento. Mantida a condenação do réu, dando-o como incurso no art. art. 10, caput, primeira figura e parágrafo 

primeiro, inciso III, ambos na forma do art. 2º, todos da Lei nº 9.437/97, os dois delitos em concurso material nos 

termos do art. 69, do CP, à pena de 05 anos e 06 meses de reclusão em regime inicial semi-aberto; reduzidas as penas de 

multa, fixando-as em 360 dias-multa, cada dia-multa no mínimo legal, nos termos do art. 72 do CP; mantida a 

condenação do réu como incurso no art. 304 do CP, c/c art. 297, do Estatuto Repressivo, corrigida a fundamentação ex 

vi do art. 383 do CPP, mantendo sua pena corporal em 03 anos de reclusão em regime inicial semi aberto bem como a 

pena de multa anteriormente fixada em 180 dias-multa cada dia-multa fixado no mínimo legal.Data da Decisão: 

12/09/2006Data da Publicação: 29/09/2006No mesmo sentido, Processo : RESP 199500159414RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 63370Relator(a): ASSIS TOLEDOSigla do órgão: STJÓrgão julgador: QUINTA TURMAFonte: DJ 

DATA:17/06/1996 PG:21501EmentaPENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO (ART.304). CARTEIRA NACIONAL 

DE HABILITAÇÃO. CONSUMAÇÃO. O CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO DEPENDE, PARA A SUA 

CONSUMAÇÃO, DA FORMA CORRENTE DE UTILIZAÇÃO DE CADA DOCUMENTO. EXIGINDO O CODIGO 

NACIONAL DE TRANSITO QUE O MOTORISTA PORTE A CARTEIRA DE HABILITAÇÃO E A EXIBA 

QUANDO SOLICITADA, PORTAR A CARTEIRA PARA DIRIGIR E UMA DAS MODALIDADES DE USO 

DESSE DOCUMENTO. SE A CARTEIRA E FALSA, O CRIME DO ART. 304 DO CP SE CONFIGURA AINDA 

QUE A EXIBIÇÃO DO DOCUMENTO DECORRA DE EXIGENCIA DA AUTORIDADE POLICIAL. RECURSO 
ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO PARA RESTABELECER A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU NO QUE 

SE REFERE AO CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO.Data da Decisão: 14/05/1996Data da Publicação: 

17/06/1996Também: Processo: ACR 200761100012731ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 28970Relator(a): JUIZ 

ANTONIO CEDENHOSigla do órgão: TRF3Órgão julgador: QUINTA TURMAFonte: DJF3 CJ1 DATA:06/05/2011 

PÁGINA: 1112EmentaPENAL. ART. 304 DO CP: USO DE CTPS VERDADEIRA EM NOME DE TERCEIRO: 

INSERÇÃO DA FOTOGRAFIA E DADOS DE QUALIFICAÇÃO DA RÉ: MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS. AUTORIA DO FALSUM, AUSÊNCIA DE DOLO, USO APÓS SOLICITAÇÃO DE 

AUTORIDADE POLICIAL E PREJUÍZO EFETIVO: IRRELEVÂNCIA: CRIME FORMAL: DOLO E 

POTENCIALIDADE LESIVA CONFIGURADOS: LESÃO À FÉ PÚBLICA. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

DOSIMETRIA DA PENA: CONFISSÃO UTILIZADA COMO FUNDAMENTO DA CONDENAÇÃO: 

INCIDÊNCIA OBRIGATÓRIA. CONCURSO ENTRE AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA E ATENUANTE DA 
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CONFISSÃO. PREVALÊNCIA DAQUELA. INTELIGÊNCIA DO ART. 67 DO CPB. PRECEDENTES.1 - Apelante 

condenada pelo crime previsto no artigo 304 do CP por ter, ao ser abordada por agentes da Polícia Federal que 

cumpriam mandado de prisão expedido contra si, feito uso de Carteira de Trabalho materialmente verdadeira que 

continha sua fotografia, porém na qual foram inseridas declarações diversas das que deveriam constar, consistentes na 

oposição de dados de qualificação de outra pessoa.2 - Materialidade e autoria comprovadas.3 . Irrelevância de 

comprovação do elemento subjetivo do tipo, o uso efetivo do documento ou a inocorrência de prejuízo. O delito de uso 

de documento falso é formal, de mera conduta, que não exige resultado finalístico para sua consumação. O dolo se 

perfaz com a vontade livre e consciente de portar documentos falsos, os quais já trazem em si a potencialidade lesiva 

quando aptos a enganar o comum dos homens que os vê, de maneira a infringir a fé pública que a lei visa proteger com 

relação aos documentos públicos.4 . Não isenta da responsabilização pelo crime a alegação da apelante de que não foi a 

autora da falsificação, tendo em vista que não foi condenada pela falsificação do documento, mas sim pelo seu uso.5 - 

Não influi na caracterização desse crime que o agente use o documento espontaneamente, ou por exigência ou 

solicitação de uma autoridade policial.6 - Condenação mantida.7 . A atenuante da confissão (CP, art. 65, III, d), ainda 

que não seja espontânea ou seja parcial, deve incidir sempre que fundamentar a condenação do acusado, pouco 

importando se extrajudicial ou parcial. Precedentes do STJ e desta Corte.8 . No concurso entre a agravante da 

reincidência (art. 61, I do CP), e da atenuante da confissão (art. 65, III, d do CP), a agravante prevalece sobre a 

atenuante no momento da fixação da reprimenda. Reconhecida a atenuante da confissão, porém mantida a pena nos 

termos estabelecidos pela sentença.9 . Apelação a que se dá parcial provimento. Assim, entendo que plenamente 
comprovada a autoria e a materialidade, bem assim o dolo do acusado, de modo a se acolher a pretensão punitiva do 

Estado.DA APLICAÇÃO E DOSIMETRIA DA PENA.Na aplicação da pena, atento às diretrizes do artigo 59 do 

Código Penal, observo que o acusado é tecnicamente primário, muito embora as certidões de fls. 134/135 e 179 

indiquem condenações em face do mesmo, já transitadas em julgado, posteriores aos fatos aqui sindicados.Assim, 

considerando a conduta social e a personalidade do agente voltada para a prática delituosa, estabeleço a pena-base em 

03 (três) anos de reclusão, ligeiramente exasperada em relação ao mínimo legal, o que reputo suficiente para a 

censurabilidade da conduta praticada e a prevenção geral do delito. Em segunda fase, verifico que há circunstâncias 

atenuantes a serem consideradas. O réu confessou o delito (art. 65, III, d, do CP), havendo que se reduzir a pena em 1/6 

(um sexto) em face da confissão, pelo que, nesta fase, resulta diminuída a pena para o patamar de 02 (dois) anos e 06 

(seis) meses de reclusão.Em terceira fase, não verifico nenhuma causa geral de aumento ou diminuição da pena, pelo 

que torno a pena privativa de liberdade antes mencionada em definitiva.Estabeleço regime aberto como o inicial para 

cumprimento de pena, tendo em vista o que consta do art. 33, 2º, c, do CP.Considerando a conduta praticada, os 

antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente voltada para a prática contumaz de delitos, sobressaindo 

neste aspecto, as condenações já existentes (fls. 130, 134/135 e 179), com espeque no que dispõe o art. 44, III do CP, 

considero inviável a substituição da pena privativa de liberdade aplicada ao réu.Atendendo às mesmas diretrizes, fixo a 

pena pecuniária em 30 (trinta) dias-multa, com valor unitário mínimo (1/30 - um trigésimo do salário mínimo vigente à 

época do fato), em razão da falta de elementos pelos quais se possa inferir sua condição econômica. Esta pena deverá 
ter seu valor atualizado monetariamente desde a época do fato até o efetivo pagamento.DISPOSITIVODo exposto, e 

considerando o mais que destes autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação penal, e o faço para 

CONDENAR o acusado CARLOS ANTONIO SILVA DOS SANTOS como incurso no art. 304 do CP, aplicando-lhe a 

pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial aberto, bem como a pena 

pecuniária, conforme fundamentação supra.A pena pecuniária deverá ter seu valor reajustado monetariamente, desde a 

época do fato, até o efetivo pagamento.Após o trânsito em julgado, oficie-se aos órgãos de estatística.Comunique-se aos 

órgãos de estatísticas.Custas processuais na forma da lei.P. R. I. C.Bragança Paulista, 10/08/2011.MAURO SALLES 

FERREIRA LEITEJuiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 3255 
 

EXECUCAO FISCAL 
0001977-54.2009.403.6123 (2009.61.23.001977-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) X DORA TARSITANO DE SOUZA-ME(SP295005 - DEBORA TARSITANO DE SOUZA) X DORA 

TARSITANO DE SOUZA 

Fls. 118/122. Preliminarmente, indefiro o pedido de recolhimento do mandado de penhora expedido às fls. 84, tendo em 

vista a manifestação da Procuradoria da Fazenda Nacional de fls. 106/115, bem como da análise do extrato acostado às 
fls. 120, demonstrando restar pendente a consolidação do pedido de parcelamento referente ao debcad 36.342.262-5. 

Desta forma, aguarde-se o cumprimento do AR expedido às fls. 117, bem como do mandado expedido às fls. 84. Na 

sequencia, venham-me conclusos. 

 

Expediente Nº 3256 
 

EXECUCAO FISCAL 
0000022-17.2011.403.6123 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X 

CONSTRUTORA ENGEBELA S/C LTDA(SP224026 - PAULA DURAN LUQUI DOS SANTOS E SP304138 - 

CAROLINA DURAN LUQUI DOS SANTOS E SP237148 - RODRIGO PIRES PIMENTEL E SP304138 - 

CAROLINA DURAN LUQUI DOS SANTOS E SP282583 - FRAMIR CORREA E SP307886 - BRUNO MARCEL 
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MARTINS LONEL) 

(fls. 184) Fls. 173/176. Preliminarmente, encaminhem-se os autos à Contadoria para apuração de eventual excesso de 

penhora, considerando-se o extrato de ordem de bloqueio via Sistema BACENJUD acostado às fls. 178 e o valor 

atualizado da dívida demonstrado pela Fazenda Nacional às fls. 180/183, devendo o Sr. Contador, em caso positivo, 

indicar expressamente o valor a ser desbloqueado.Fls. 179. Defiro. Intime-se a parte executada, a fim de que, no prazo 

de 15 (quinze) dias, colacione aos autos cópias atualizadas das matrículas relativas aos imóveis oferecidos em garantia à 

execução, descritos às fls. 62/66, a fim de comprovar as suas propriedades, bem como verificar se encontram-se livres 

de quaisquer ônus.Após, venham-me conclusos.Intime-se.(fls. 187) Considerando o excesso de penhora apurado às fls. 

186, providencie a Serventia o imediato desbloqueio do valor de R$ 16.629,00 junto ao Sistema BACENJUD.No mais, 

intime-se a parte executada para cumprimento da determinação contida no 2º parágrafo do despacho de fls. 184.Após, 

venham-me conclusos.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

2ª VARA DE TAUBATE 

JAIRO DA SILVA PINTOJUIZ FEDERAL TITULAR 
 

Expediente Nº 196 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003361-24.2010.403.6121 - LAERCIO DONIZETE MILITAO(SP122779 - LUCIMARA GAIA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a finalidade de reduzir o número crescente de demandas que envolvem benefícios por incapacidade e 
considerando os termos do ofício 21.039/57/2011 da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, designo o dia 13 de 

setembro de 2011, às 15h, para realização de perícia médica prévia, a qual dar-se-á no prédio da Justiça Federal, 

localizado na Avenida Independência, 841, Jardim Marajoara, Taubaté-SP, devendo o Advogado promover a 

comunicação ao autor sobre a data e local em que se realizará o ato.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na 

data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, que deverá 

responder aos quesitos constantes da decisão que indeferiu o pedido de tutela.Após a realização da perícia médica, 

encarte-se o laudo e venham os autos conclusos.Int., dando-se ciência à parte ré. 

 

0003973-59.2010.403.6121 - ISABEL CRISTINA MARCONDES DOS SANTOS(SP034734 - JOSE ALVES DE 

SOUZA E SP254323 - KEILA CRISTIANE DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a finalidade de reduzir o número crescente de demandas que envolvem benefícios por incapacidade e 

considerando os termos do ofício 21.039/57/2011 da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, designo o dia 13 de 

setembro de 2011, às 15h20, para realização de perícia médica prévia, a qual dar-se-á no prédio da Justiça Federal, 

localizado na Avenida Independência, 841, Jardim Marajoara, Taubaté-SP, devendo o Advogado promover a 

comunicação ao autor sobre a data e local em que se realizará o ato.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na 

data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, que deverá 

responder aos quesitos constantes da decisão que indeferiu o pedido de tutela.Após a realização da perícia médica, 

encarte-se o laudo e venham os autos conclusos.Int., dando-se ciência à parte ré. 
 

0001457-32.2011.403.6121 - FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS(SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA E 

SP213928 - LUCIANE MATTOS FERREIRA DI NAPOLI E SP265009 - PAOLO ALEXANDRE DI NAPOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a possibilidade de realização de transação judicial, conforme manifestação do INSS, designo o dia 22 de 

SETEMBRO de 2011, às 15:15, para realização de audiência de tentativa de conciliação. Com a finalidade de viabilizar 

a realização da audiência, dê-se vista dos autos à parte ré, para que providencie a elaboração de cálculo com os valores 

que tem a oferecer, ficando, desde já, deferida carga por quinze dias. Caso não seja realizada a transação judicial o 

pedido de tutela antecipada será apreciado. Int.  

 

0001670-38.2011.403.6121 - BENEDITA DE FATIMA DAS NEVES(SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora ajuizou a presente ação com a finalidade de ver reconhecido o direito ao benefício previdenciário 

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, anotando-se que o pedido de tutela antecipada foi indeferido.Consta 

dos autos que a Autarquia Previdenciária - INSS - indeferiu o pedido, sob o fundamento de que inexiste incapacidade 

laborativa.Desta forma, com a finalidade de reduzir o número crescente de demandas que envolvem benefícios por 

incapacidade e considerando os termos do ofício 21.039/57/2011 da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, designo 
o dia 13 de setembro de 2011, às 13h40, para realização de perícia médica prévia, a qual dar-se-á no prédio da Justiça 

Federal, localizado na Avenida Independência, 841, Jardim Marajoara, Taubaté-SP, devendo o Advogado promover a 
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comunicação ao autor sobre a data e local em que se realizará o ato.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na 

data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, que deverá 

responder aos quesitos constantes da decisão que indeferiu o pedido de tutela.Junte-se aos autos a consulta realizada ao 

CNIS/PLENUS por este Juízo.Após a realização da perícia médica, encarte-se o laudo e venham os autos conclusos.Int., 

dando-se ciência à parte ré. 

 

0002348-53.2011.403.6121 - VAGNER DO AMARAL(SP135473 - MARIA CLARICE DOS SANTOS E SP236978 - 

SILVIO LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora ajuizou a presente ação com a finalidade de ver reconhecido o direito ao benefício previdenciário 

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, anotando-se que o pedido de tutela antecipada foi indeferido.Consta 

dos autos que a Autarquia Previdenciária - INSS - indeferiu o pedido, sob o fundamento de que inexiste incapacidade 

laborativa.Desta forma, com a finalidade de reduzir o número crescente de demandas que envolvem benefícios por 

incapacidade e considerando os termos do ofício 21.039/57/2011 da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, designo 

o dia 13 de setembro de 2011, às 14h20, para realização de perícia médica prévia, a qual dar-se-á no prédio da Justiça 

Federal, localizado na Avenida Independência, 841, Jardim Marajoara, Taubaté-SP, devendo o Advogado promover a 

comunicação ao autor sobre a data e local em que se realizará o ato.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na 

data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, que deverá 

responder aos quesitos constantes da decisão que indeferiu o pedido de tutela.Junte-se aos autos a consulta realizada ao 
CNIS/PLENUS por este Juízo.Após a realização da perícia médica, encarte-se o laudo e venham os autos conclusos.Int., 

dando-se ciência à parte ré. 

 

0002368-44.2011.403.6121 - IZABEL APARECIDA CESAR LEONARDO(SP272678 - IGOR FRANCISCO DE 

AMORIM OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora ajuizou a presente ação com a finalidade de ver reconhecido o direito ao benefício previdenciário 

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, anotando-se que o pedido de tutela antecipada foi indeferido.Consta 

dos autos que a Autarquia Previdenciária - INSS - indeferiu o pedido, sob o fundamento de que inexiste incapacidade 

laborativa.Desta forma, com a finalidade de reduzir o número crescente de demandas que envolvem benefícios por 

incapacidade e considerando os termos do ofício 21.039/57/2011 da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, designo 

o dia 13 de setembro de 2011, às 14h40, para realização de perícia médica prévia, a qual dar-se-á no prédio da Justiça 

Federal, localizado na Avenida Independência, 841, Jardim Marajoara, Taubaté-SP, devendo o Advogado promover a 

comunicação ao autor sobre a data e local em que se realizará o ato.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na 

data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, que deverá 

responder aos quesitos constantes da decisão que indeferiu o pedido de tutela.Junte-se aos autos a consulta realizada ao 

CNIS/PLENUS por este Juízo.Após a realização da perícia médica, encarte-se o laudo e venham os autos conclusos.Int., 

dando-se ciência à parte ré. 
 

0002450-75.2011.403.6121 - BENEDITO SILVESTRE DE PAULA(SP097523 - EUGENIO CESAR DE 

CARVALHO E SP171263E - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

A parte autora ajuizou a presente ação com a finalidade de ver reconhecido o direito ao benefício previdenciário 

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, anotando-se que o pedido de tutela antecipada foi indeferido.Consta 

dos autos que a Autarquia Previdenciária - INSS - indeferiu o pedido, sob o fundamento de que inexiste incapacidade 

laborativa.Desta forma, com a finalidade de reduzir o número crescente de demandas que envolvem benefícios por 

incapacidade e considerando os termos do ofício 21.039/57/2011 da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, designo 

o dia 13 de setembro de 2011, às 14h, para realização de perícia médica prévia, a qual dar-se-á no prédio da Justiça 

Federal, localizado na Avenida Independência, 841, Jardim Marajoara, Taubaté-SP, devendo o Advogado promover a 

comunicação ao autor sobre a data e local em que se realizará o ato.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na 

data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, que deverá 

responder aos quesitos constantes da decisão que indeferiu o pedido de tutela.Junte-se aos autos a consulta realizada ao 

CNIS/PLENUS por este Juízo.Após a realização da perícia médica, encarte-se o laudo e venham os autos conclusos.Int., 

dando-se ciência à parte ré. 

 
0002454-15.2011.403.6121 - ANTONIO JOSE PINTO(SP300327 - GREICE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora ajuizou a presente ação com a finalidade de ver reconhecido o direito ao benefício previdenciário 

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, anotando-se que o pedido de tutela antecipada foi indeferido.Consta 

dos autos que a Autarquia Previdenciária - INSS - indeferiu o pedido, sob o fundamento de que inexiste incapacidade 

laborativa.Desta forma, com a finalidade de reduzir o número crescente de demandas que envolvem benefícios por 

incapacidade e considerando os termos do ofício 21.039/57/2011 da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, designo 

o dia 13 de setembro de 2011, às 13h20, para realização de perícia médica prévia, a qual dar-se-á no prédio da Justiça 

Federal, localizado na Avenida Independência, 841, Jardim Marajoara, Taubaté-SP, devendo o Advogado promover a 

comunicação ao autor sobre a data e local em que se realizará o ato.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na 

data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, que deverá 
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responder aos quesitos constantes da decisão que indeferiu o pedido de tutela.Junte-se aos autos a consulta realizada ao 

CNIS/PLENUS por este Juízo.Após a realização da perícia médica, encarte-se o laudo e venham os autos conclusos.Int., 

dando-se ciência à parte ré. 

 

0002455-97.2011.403.6121 - MARCOS GOMES DE ALMEIDA(RJ045558 - ALCINO BARATA E RJ021651 - JOSE 

RAYMUNDO MARTINS CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora ajuizou a presente ação com a finalidade de ver reconhecido o direito ao benefício previdenciário 

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, anotando-se que o pedido de tutela antecipada foi indeferido.Consta 

dos autos que a Autarquia Previdenciária - INSS - indeferiu o pedido, sob o fundamento de que inexiste incapacidade 

laborativa.Desta forma, com a finalidade de reduzir o número crescente de demandas que envolvem benefícios por 

incapacidade e considerando os termos do ofício 21.039/57/2011 da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, designo 

o dia 13 de setembro de 2011, às 15h40, para realização de perícia médica prévia, a qual dar-se-á no prédio da Justiça 

Federal, localizado na Avenida Independência, 841, Jardim Marajoara, Taubaté-SP, devendo o Advogado promover a 

comunicação ao autor sobre a data e local em que se realizará o ato.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na 

data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, que deverá 

responder aos quesitos constantes da decisão que indeferiu o pedido de tutela.Junte-se aos autos a consulta realizada ao 

CNIS/PLENUS por este Juízo.Após a realização da perícia médica, encarte-se o laudo e venham os autos conclusos.Int., 

dando-se ciência à parte ré. 
 

0002456-82.2011.403.6121 - MARIA DO CARMO MARINHO(SP260585 - ELISANGELA ALVES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora ajuizou a presente ação com a finalidade de ver reconhecido o direito ao benefício previdenciário 

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, anotando-se que o pedido de tutela antecipada foi indeferido.Consta 

dos autos que a Autarquia Previdenciária - INSS - indeferiu o pedido, sob o fundamento de que inexiste incapacidade 

laborativa.Desta forma, com a finalidade de reduzir o número crescente de demandas que envolvem benefícios por 

incapacidade e considerando os termos do ofício 21.039/57/2011 da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, designo 

o dia 13 de setembro de 2011, às 13h, para realização de perícia médica prévia, a qual dar-se-á no prédio da Justiça 

Federal, localizado na Avenida Independência, 841, Jardim Marajoara, Taubaté-SP, devendo o Advogado promover a 

comunicação ao autor sobre a data e local em que se realizará o ato.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na 

data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, que deverá 

responder aos quesitos constantes da decisão que indeferiu o pedido de tutela.Junte-se aos autos a consulta realizada ao 

CNIS/PLENUS por este Juízo.Após a realização da perícia médica, encarte-se o laudo e venham os autos conclusos.Int., 

dando-se ciência à parte ré. 

 

0002848-22.2011.403.6121 - SONIA MARIA DOS SANTOS(SP135473 - MARIA CLARICE DOS SANTOS E 
SP236978 - SILVIO LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.A parte autora ajuizou a presente ação com a finalidade de ver reconhecido o 

direito ao benefício previdenciário auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, benefício indeferido pela Autarquia 

Previdenciária - INSS -, sob o fundamento de que inexiste incapacidade laborativa.À luz dos argumentos fáticos e 

jurídicos despendidos na petição inicial, bem como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de 

antecipação de tutela não tem como ser concedido porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor 

esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte 

autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão 

incapacitante.Assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada.Com a finalidade de reduzir o número 

crescente de demandas que envolvem benefícios por incapacidade e considerando os termos do ofício 21.039/57/2011 

da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, designo o dia 13 de setembro de 2011, às 16h, para realização de perícia 

médica prévia, a qual dar-se-á no prédio da Justiça Federal, localizado na Avenida Independência, 841, Jardim 

Marajoara, Taubaté-SP, devendo o Advogado promover a comunicação ao autor sobre a data e local em que se realizará 

o ato.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de 

auxiliar na realização dos trabalhos do perito.Diante do programa de informática implementado para confecção do 

laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a 

natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais 
pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade da autora.3 - Profissão. É a última 

que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa recente pela segurada? (calosidade recentes nas 

palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - A autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentada ou em 

repouso? Qual?6 - A autora, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - A autor está trabalhando 

atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - A autora é portadora de alguma doença? Qual a 

denominação? Qual o CID?9 - A doença que acomete a pericianda é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a 

doença/lesão alegada na petição inicial? Caso a autora seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na 

petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta 

incapacidade?11 - A doença que acomete a pericianda consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO 

DE 2001?12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença a impede de exercer a sua 

função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 815/1024 

qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais limitações 

laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, 

em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão da autora, a doença a prejudica de alguma 

forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início 

da doença?18 - Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja 

exames, quando foram confeccionados e quais são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi 

aferida apenas por meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo 

da atual incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há 

possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O 

tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de 

fácil acesso?25 - Atualmente a autora faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o 

motivo alegado?26 - A autora necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 

- Quais foram os exames apresentados pela autora, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras 

informações que o perito entender relevantes e conclusão.Junte-se aos autos a consulta realizada ao CNIS/PLENUS por 

este Juízo.Após a realização da perícia médica, encarte-se o laudo e venham os autos conclusos.Int., dando-se ciência à 

parte ré. 

 

Expediente Nº 197 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0006083-46.2001.403.6121 (2001.61.21.006083-3) - JOSE BENEDITO GONCALVES FILHO(SP126984 - ANDREA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI 

CAMPOS BENSABATH) X JOSE BENEDITO GONCALVES FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em cumprimento ao 

despacho de fls. 223 dê ciência as partes da juntada dos extratos de pagamento. 

 

0004577-64.2003.403.6121 (2003.61.21.004577-4) - PEDRO MORA(SP175375 - FERNANDO JOSÉ GALVÃO 

VINCI E SP121939 - SUELY MARQUES BORGHEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X PEDRO MORA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em cumprimento ao 

despacho de fls. 108 dê ciência as partes da juntada dos extratos de pagamento. 

 

0000485-09.2004.403.6121 (2004.61.21.000485-5) - JACY GUEDES(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E 
SP114754 - PEDRO JOSE FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - LEDA 

MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) X JACY GUEDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em cumprimento ao 

despacho de fls. 53 e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o autor e depois o réu, no 

prazo sucessivo de 05 (Cinco) dias, no tocante à extinção da execução. 

 

0002568-95.2004.403.6121 (2004.61.21.002568-8) - BENEDITA ALICE TORQUATO EUGENIO(SP199301 - ANA 

MARTA SILVA MENDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA 

MARIA GUIMARAES PENNA) X BENEDITA ALICE TORQUATO EUGENIO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, tendo em vista a 

comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (Cinco) dias, no 

tocante à extinção da execução. 

 

0002867-67.2007.403.6121 (2007.61.21.002867-8) - MIRNA DA COSTA REIS(SP199301 - ANA MARTA SILVA 

MENDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA 
GUIMARAES PENNA) X MIRNA DA COSTA REIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em cumprimento ao 

despacho de fls. 131 e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o autor e depois o réu, no 

prazo sucessivo de 05 (Cinco) dias, no tocante à extinção da execução. 

 

0000714-27.2008.403.6121 (2008.61.21.000714-0) - JOAQUIM VENANCIO DE RAMOS(SP140420 - ROBERSON 

AURELIO PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA 

GUIMARAES PENNA) X JOAQUIM VENANCIO DE RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em cumprimento ao 

despacho de fls. 141 e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o autor e depois o réu, no 
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prazo sucessivo de 05 (Cinco) dias, no tocante à extinção da execução. 

 

0001780-42.2008.403.6121 (2008.61.21.001780-6) - JOSE BENEDITO FERREIRA BRITO(SP218303 - MARCIA 

BAPTISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA 

GUIMARAES PENNA) X JOSE BENEDITO FERREIRA BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, tendo em vista a 

comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (Cinco) dias, no 

tocante à extinção da execução. 

 

0003827-86.2008.403.6121 (2008.61.21.003827-5) - ZULEIKA RAMOS DE OLIVEIRA SANTOS(SP197883 - 

MIRIAN MARTA RAPOSO DOS SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X ZULEIKA RAMOS DE OLIVEIRA SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, tendo em vista a 

comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (Cinco) dias, no 

tocante à extinção da execução. 

 
0004229-70.2008.403.6121 (2008.61.21.004229-1) - ALZIRA CANHA MONTANHEIRO(SP226562 - FELIPE 

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA 

GUIMARAES PENNA) X ALZIRA CANHA MONTANHEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em cumprimento ao 

despacho de fls. 58 e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o autor e depois o réu, no 

prazo sucessivo de 05 (Cinco) dias, no tocante à extinção da execução. 

 

0000399-62.2009.403.6121 (2009.61.21.000399-0) - MADALENA RODRIGUES DE TOLEDO 

MOREIRA(SP250754 - GABRIELA BASTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X MADALENA RODRIGUES DE TOLEDO MOREIRA 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, tendo em vista a 

comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (Cinco) dias, no 

tocante à extinção da execução. 

 

0000466-27.2009.403.6121 (2009.61.21.000466-0) - MARIA DULCINEIA DE SOUZA(SP129425 - CARLA 
ADRIANA DOS SANTOS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - 

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X MARIA DULCINEIA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, tendo em vista a 

comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (Cinco) dias, no 

tocante à extinção da execução. 

 

0000845-65.2009.403.6121 (2009.61.21.000845-7) - BENEDITA SANTINA VELOSO(SP168674 - FERNANDO 

FROLLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES 

PENNA) X BENEDITA SANTINA VELOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, tendo em vista a 

comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (Cinco) dias, no 

tocante à extinção da execução. 

 

0000936-58.2009.403.6121 (2009.61.21.000936-0) - ANTONIO CARDOSO(SP282993 - CASSIO JOSÉ SANTOS 

PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES 

PENNA) X ANTONIO CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, em cumprimento ao 

despacho de fls.91 e tendo em vista a comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o autor e depois o réu, no 

prazo sucessivo de 05 (Cinco) dias, no tocante à extinção da execução. 

 

0003702-84.2009.403.6121 (2009.61.21.003702-0) - LUIZA PINTO RIBEIRO DE PAULA(SP135473 - MARIA 

CLARICE DOS SANTOS E SP236978 - SILVIO LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2257 - LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X LUIZA PINTO RIBEIRO DE PAULA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, tendo em vista a 

comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (Cinco) dias, no 

tocante à extinção da execução. 
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0003708-57.2010.403.6121 - VICENTINA DOS SANTOS(SP196090 - PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA) X 

VICENTINA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 01/2010 da 2ª Vara Federal de Taubaté-SP, tendo em vista a 

comprovação do pagamento, manifestem-se primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de 05 (Cinco) dias, no 

tocante à extinção da execução. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 3322 
 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0001502-04.2009.403.6122 (2009.61.22.001502-1) - MARIA TERTULINA DOS SANTOS(SP161328 - GUSTAVO 

JANUÁRIO PEREIRA E SP182960 - RODRIGO CESAR FAQUIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001716-63.2007.403.6122 (2007.61.22.001716-1) - APARECIDA JORGE PINHEIRO(SP131918 - SILVIA 

HELENA LUZ CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) X APARECIDA JORGE PINHEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000605-78.2006.403.6122 (2006.61.22.000605-5) - HEROTIDES DE OLIVEIRA SANTOS - ESPOLIO X MARIA 

ROSA DE OLIVEIRA SANTOS(SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X MARIA ROSA DE OLIVEIRA SANTOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0001229-30.2006.403.6122 (2006.61.22.001229-8) - TOSHIKO YOSHIMOTO X PAULO YOSHIDA X KAZUO 

YOSHIDA X JULIA NAOKO YOSHIDA X ANA JACY ASANO(SP090506 - GUSTAVO ADOLFO CELLI 

MASSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X TOSHIKO 
YOSHIMOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0002346-56.2006.403.6122 (2006.61.22.002346-6) - OZILDE CARNEVALE GUANDALINI(SP090506 - GUSTAVO 

ADOLFO CELLI MASSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) X OZILDE CARNEVALE GUANDALINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0002388-08.2006.403.6122 (2006.61.22.002388-0) - LEONILDA NAZZI BENEDETE(SP090506 - GUSTAVO 

ADOLFO CELLI MASSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) X LEONILDA NAZZI BENEDETE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0002516-28.2006.403.6122 (2006.61.22.002516-5) - EMILIA BORBALAN DOS SANTOS(SP150559 - EDER 
ANTONIO BRANDAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

X EMILIA BORBALAN DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0000203-60.2007.403.6122 (2007.61.22.000203-0) - FUGIKO NAKASHIMA(SP090506 - GUSTAVO ADOLFO 

CELLI MASSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X FUGIKO 

NAKASHIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0000327-43.2007.403.6122 (2007.61.22.000327-7) - LEIDE BENETI CISNEROS(SP157044 - ANDRÉ EDUARDO 

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X LEIDE 

BENETI CISNEROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0000512-81.2007.403.6122 (2007.61.22.000512-2) - ALZIRA GARCIA SERVILHA(SP090506 - GUSTAVO 

ADOLFO CELLI MASSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA 

LIMA) X ALZIRA GARCIA SERVILHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0000825-42.2007.403.6122 (2007.61.22.000825-1) - WALTER ANTONIO RAMMAZZINA(SP200467 - MARCO 

AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X WALTER ANTONIO RAMMAZZINA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0000836-71.2007.403.6122 (2007.61.22.000836-6) - ROGERIO DE SA LOCATELLI X REGIANE DE SA 

LOCATELLI(SP241260 - ROGERIO DE SA LOCATELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) X ROGERIO DE SA LOCATELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0001250-69.2007.403.6122 (2007.61.22.001250-3) - JOSE NASCHI AGUILLERA - ESPOLIO X IZABEL NACHE 
BARRIONUEVO HAKAMADA(SP136178 - NELSON ALEXANDRE NACHE BARRIONUEVO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X IZABEL NACHE 

BARRIONUEVO HAKAMADA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

Expediente Nº 3323 
 

EXECUCAO FISCAL 
0000611-61.2001.403.6122 (2001.61.22.000611-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO 

KIYOKAZU HANASHIRO) X MARMORARIA TUPA LTDA ME X JOSE ROBERTO ZACANO X MARIA 

GARCIA ZACANO 

Tendo em vista o ofício de fl.166 da Vara Trabalhista, noticiando a penhora de numerário, manifeste-se a exequente 

acerca de eventual interesse na instauração do concurso de credores. Em caso afirmativo, informe se o FGTS em 

execução nesta ação refere-se a depósitos não efetuados nas contas vinculadas de empregados ou se relacionado à 

multas por falta ou atraso no recolhimento de tal verba. Com a resposta ou permanecendo silente, oficie-se em resposta. 

No silêncio, proceda-se aos atos necessários à realização do leilão Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DR. JOÃO BATISTA MACHADO  
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. LUCIANO KENJI TADAFARA 
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DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2907 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0001085-08.2010.403.6125 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X 

UNIAO FEDERAL(SP129190 - ERLON MARQUES) X ESTADO DE SAO PAULO(SP138316B - RENATO 

BERNARDI) X MUNICIPIO DE OURINHOS(SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) 

1. O presente processo veio concluso para sentença em 14.07.2.011, entretanto, após análise, baixo os autos em 

diligência.2. Considerando que diversos precedentes (julgados) do colendo STF sobre o tema do fornecimento gratuito 

de medicamentos consideram que são beneficiários/titulares desse direito as pessoas hipossuficientes, a exemplo cito o 

seguinte julgado: EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS A PACIENTE HIPOSSUFICIENTE. OBRIGAÇÃO DO ESTADO. Paciente carente de recursos 

indispensáveis à aquisição dos medicamentos de que necessita. Obrigação do Estado em fornecê-los. Precedentes. 

Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 604949, EROS GRAU, STF)Assim, deverá um dos Oficiais de 

Justiça deste juízo diligenciar junto ao Senhor Ricardo Carcagni, endereço nas fls. 284/286 dos autos, para informar 

mediante constatação:a) se o mesmo atualmente encontra-se trabalhando. Caso positivo, constar da certidão/informação 

o local e o rendimento mensal.b) se vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, 
profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações de dependência ou 

parentesco.c) se a moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, 

mensalmente? 3. Após, retornem os autos conclusos.4. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002833-46.2008.403.6125 (2008.61.25.002833-5) - ANTONIO DE JESUS BENEDICTO(SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RelatórioTrata-se de ação previdenciária ajuizada por ANTONIO DE JESUS BENEDICTO visando à revisão de sua 

aposentadoria por tempo de serviço concedida em 24.2.1995, mediante o recálculo da renda mensal inicial, porquanto 

teria sido fixada em valor inferior ao efetivamente devido. Foi decretada a revelia da autarquia previdenciária em razão 

de ela não ter apresentado defesa no prazo legal (fl. 38).O INSS, às fls. 40-43, apresentou manifestação acerca do 

quanto alegado pelo autor na petição inicial.Os autos baixaram em diligência à fl. 47.A Contadoria Judicial prestou 

informação às fls. 60-61.O autor manifestou-se às fls. 79-81 a fim de requerer a citação do réu nos termos do artigo 730, 

CPC. Vieram-me conclusos os autos.É o relatório.Decido.Inicialmente, ressalto a incongruência do pedido formulado 

pelo autor às fls. 79-81, uma vez que sequer houve prolação de sentença para que fosse possível dar início à fase de 

execução de sentença. Desta feita, resta indeferido o pedido em questão.2. FundamentaçãoA decadência foi introduzida 

na legislação previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho de 1997, a qual alterou a redação 
do artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Este magistrado vinha se 

pronunciando pela não incidência do instituto aos benefícios concedidos antes de 27/06/1997, acolhendo como razões 

de decidir a jurisprudência do STJ, especificamente o julgado no Agravo nº 846849/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, 5ª 

T., DJ 03.03.2008.No entanto, melhor refletindo sobre a matéria, passei a entender que, em verdade, também os 

benefícios concedidos anteriormente à norma que instituiu a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar o 

prazo decadencial decenal nela previsto. Isso porque, como cediço, não há direito adquirido a regime jurídico.Ademais, 

o próprio STJ decidiu de maneira semelhante ao fixar em 10 anos o prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 

9.784/99, a contar da data da publicação da lei (neste sentido, REsp 1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia 

Filho, Terceira Seção, julgado em 14/04/2010, DJe 02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide 

nos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a 28/06/1997 atenta contra a própria isonomia, seja em relação 

ao INSS, seja em relação aos próprios segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Por 

esta razão, reputo que o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado indistintamente a todos os pedidos de benefício, 

a contar de 28/06/1997 (data da vigência da referida MP), alcançando não apenas benefícios previdenciários concedidos 
depois de sua vigência, mas também os benefícios concedidos antes dela.Na hipótese dos autos, a parte autora pretende 

a revisão de benefício concedido com data de início (DIB) e deferimento em 24.2.1995 (fls. 14-15). Ora, se o benefício 

foi deferido em fevereiro/95, é certo afirmar que em março/95 ocorreu o pagamento da primeira prestação. Nesse caso, 

o prazo decadencial teve início em 01/04/1995, dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação. 

Conseqüentemente, em 01/04/2005 ocorreu a decadência do direito à revisão do benefício em questão.Sem mais 

delongas, passo ao dispositivo.3. Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito à revisão do 

benefício concedido à parte autora (NB 025.357.347-5) em razão de sua inércia prolongada, o que faço para extinguir o 

feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita, requerido na petição na petição inicial.Sem honorários e custas, por ser o autor beneficiário da 

gratuidade de justiça.Publique-se. Registre-se . Intimem-se.Transitada em julgado, arquivem-se. Havendo interposição 

de recurso, voltem-me conclusos os autos. 
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0001716-83.2009.403.6125 (2009.61.25.001716-0) - JUNIO BARRETO DOS REIS(SP241422 - GILVANO JOSE DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP148205 - 

DENISE DE OLIVEIRA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls. 155-159), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista dos 

autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0004331-46.2009.403.6125 (2009.61.25.004331-6) - ALMIR ALBERTO DE SOUZA X BENEDITA VICENTE 

CORREA BASILIO(SP108474 - MARIO TEIXEIRA E SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA E SP171935 - 

JULIANA BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Conforme determinação de fl. 73, dê-se ciência à parte autora para, querendo, apresentar nova réplica à contestação.Int. 

 

0000159-27.2010.403.6125 (2010.61.25.000159-2) - JOSE FELIX X MARCELINO ANACLETO DE 

OLIVEIRA(SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA E SP108474 - MARIO TEIXEIRA E SP171935 - JULIANA 

BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Conforme determinação de fl. 69, dê-se ciência à parte autora para, querendo, apresentar nova réplica à contestação.Int. 

 
0000433-88.2010.403.6125 (2010.61.25.000433-7) - OSWALDO BUGELLI X CONCEICAO APARECIDA 

MARTINS LOPES BUGELLI(SP200437 - FABIO CARBELOTI DALA DÉA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

1. Relatório:Cuida-se de embargos de declaração apresentados pela parte autora, com fulcro nos artigos 535 e seguintes 

do CPC. Sustenta a pessoa física -recorrente que na sentença proferida há contradição e erro material. Quanto a suposta 

contradição, tal se deve, segundo alega, pois, ocorreu a condenação em honorários de advogado da parte 

autora/embargante, entretanto, teria a embargante decaído de pequena parte, ínfima parte do seu pedido. Aduz ainda 

existir erro meramente material no julgado, uma vez que houve condenação de honorários advocatícios sobre o valor da 

causa, quando deveria ser sobre o valor objeto da condenação.2. Fundamentação:De início, cabe ressaltar que o recurso 

interposto pela parte é instrumento previsto para fins de esclarecer obscuridades, contradições, omissões ou dúvidas e, 

por construção pretoriana integrativa, corrigir eventuais erros materiais. E bem verdade que Não se admite o caráter 

infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses excepcionais quando: 1) 

decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro material; 3) ocorrer erro de 

fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de pré-questionar matéria para 

ensejar recursos especiais ou extraordinários. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 273761, Relator(a) JUIZ SOUZA RIBEIRO, 

Sigla do órgão TRF3, Órgão julgador URMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, DJF3 CJ1 

DATA:10/09/2009 PÁGINA: 1472)No caso em tela, foi proferida sentença nas fls. 78/81 cuja parte dispositiva dispôs 
sobre o julgamento de parcial procedência do pedido autoral.Por outro lado, o mesmo julgado condenou a parte autora, 

ora embargante, no pagamento de honorários advocatícios em favor da parte ré/embargada, em valor de dez por cento 

sobre o valor da causa.Registro inexistir naquele julgado a apontada contradição, pois, é caso de efetivamente se aplicar 

na hipótese a sucumbência recíproca, a teor do art. 21 do CPC: Os honorários advocatícios devem ser compensados 

quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a 

legitimidade da própria parte (Súmula n. 306 do STJ)Isso se deve, pois, conforme consta da fundamentação e do 

dispositivo da sentença, a parte autora, consumidor, obteve vitória parcial do seu pleito. Entretanto, tendo decaído de 

outra parte do pedido (aplicação de expurgos inflacionários de BTN/IPC em janeiro de 1991 - fl. 09).Diante disso, 

verificada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de advogado de seu respectivo patrono, nos 

termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, observados os benefícios da justiça gratuita - erro material que se 

corrige de ofício. Neste sentido cito o julgado do nosso Regional.APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATIVO POR CONSELHO DE 

CLASSE PROFISSIONAL. ATUAÇÃO EM CONFORMIDADE COM A LEI. INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL. 

POSTERIOR RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO DA DENÚNCIA ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE 

ADVOGADO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. DANOS MATERIAS DEVIDOS. (...) Honorários advocatícios 

arbitrados em 1% sobre o valor atualizado da causa. Como houve sucumbência recíproca, aplica-se o disposto no art. 

21, do CPC, devendo ser observado o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/1950, por se tratar de beneficiário da justiça 
gratuita. Apelação parcialmente provida.(AC 200661040005814, JUIZ MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA 

TURMA, 06/05/2011, sem o destaque)Em síntese, tenho como improcedente estes embargos, exceto quanto a 

apreciação do suposto erro material acima destacado.3. Dispositivo:Sendo assim, conheço dos presentes embargos e os 

acolho em parte, na forma da fundamentação supra.Sem custas processuais. Publicada. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001468-83.2010.403.6125 - ANTONIO VERGILIO SENIGALIA(SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Especifiquem as partes as provas 

que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0002515-92.2010.403.6125 - REGINALDO VICENTE(PR015959 - DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES E 
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PR021889 - MARCIA REGINA LOPES DA COSTA) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003082-26.2010.403.6125 - FABIANO FRANCISCO(SP212733 - DANIEL PICCININ PEGORER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Int. 

 

0003083-11.2010.403.6125 - GILBERTO ELEODORO DOS SANTOS JUNIOR(SP212733 - DANIEL PICCININ 

PEGORER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face 

da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as diferenças de atualização monetária da caderneta de poupança que 

foram expurgadas por força de medidas econômicas tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir 

monetariamente o saldo existente na(s) conta(s)-poupança nº. 013.00040.478-8, no mês de janeiro/fevereiro de 1991 e 

de fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II - IPC no percentual de 20,21% e 21,87%). Extrato(s) de conta juntado(s) 

na(s) fl(s). 15.Os benefícios da Justiça Gratuita foram deferidos à fl. 22.Citada, a ré ofereceu contestação pedindo a 
improcedência da ação (fls. 26-66).Réplica às fls. 73-76.Vieram os autos conclusos para sentença em 02 de agosto de 

2011 (fl. 77).É o breve relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTratando-se unicamente de matéria de direito, vez que 

desnecessária a produção de provas em audiência, a lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do 

CPC.Preliminares:Ausência de documentos indispensáveis à propositura da açãoDe acordo com o artigo 333, I do 

Código de Processo Civil, incumbe ao autor fazer prova dos fatos constitutivos de seu direito.Na hipótese sub judice 

não há falar em inépcia por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, até mesmo porque aqueles 

foram, oportunamente, acostados nos autos. Além disso, a discussão da inversão do ônus da prova revela-se de total 

impertinência, considerando-se que, sendo dispensável a juntada de extratos como condição para a admissibilidade da 

ação, é manifesta a ausência de plausibilidade jurídica de referida alegação, sem prejuízo da exigência, segundo a 

jurisprudência consolidada, da prova da titularidade da própria conta, como foi feito no presente caso. Precedente: 

TRF/3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 303401 - Processo: 200703000643468/SP - TERCEIRA 

TURMA. DJU DATA: 26/09/2007. Relator(a) JUIZ CLAUDIO SANTOS.PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para 

cobrança das diferenças de atualização monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, nas ações em que se discutem os critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de 

poupança e em que são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil 

de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 
INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos 

juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, 

Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Por tais razões afasto a(s) 

preliminar(es).Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para cobrança das diferenças de atualização 

monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que se discutem os 

critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de poupança e em que são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E 

JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de 

poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Mérito Propriamente DitoO contrato de depósito de valores em caderneta de 

poupança, a despeito de negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente financeiro), submete-se a leis 

que, em certos aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o próprio Sistema Financeiro 

Nacional, sem descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre elas a que resguarda as 

situações jurídicas consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, 

da CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de atualização monetária e 
remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador destas obrigações, incide, 

aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a espécie vigentes neste 

momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma instituidora de índices de 

atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos os contratos bancários cujo 

termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o período necessário à correção 

monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua entrada em vigor.Em outros 

termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação de índices de ajuste de saldos 

de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada em vigor da nova norma; as 

demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, regendo-se, ainda, pelas regras 

anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. Fixadas estas premissas e tendo a 

correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos índices inflacionários verificados 
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no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a aplicação de índices econômicos 

que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio contrato estabelecido entre as partes, 

viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.IPC - Fevereiro/1991 (TRD) Dispôs a Lei n 8.177/91, 

oriunda da conversão da Medida Provisória nº 294/91:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês....Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Como se vê, a legislação impôs a aplicação da 

TRD como fator de correção dos saldos em caderneta de poupança existentes em fevereiro de 1991. Ambos dispositivos 

constavam da redação da Medida Provisória n 294, editada em 31 de janeiro de 1991 e vigente a partir de 1º de 

fevereiro de 1991, não constituindo inovação legislativa. Considerando que as MPs têm força de lei e, à época, dotadas 

de validade por trinta dias, há que se concluir pela legalidade da aplicação da TRD sobre os saldos existentes em conta 

poupança no mês de fevereiro de 1991. Note-se que a mera discrepância entre a TRD e outro índice qualquer no tocante 

à mensuração da inflação não gera, por si só, direito do poupador à diferença, uma vez que não houve ilegalidade na 

aplicação da TRD como fator de remuneração dos saldos de poupança naquele período. Neste sentido, inclusive, 

pacificou-se a Jurisprudência, como salienta decisão do STJ:RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - PLANO COLLOR I - BTNF - PLANO 

COLLOR II - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. O BTNf é o fator de atualização 
monetária para os valores depositados em caderneta de poupança, os quais ficaram bloqueados em vista do denominado 

Plano Collor I. 2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária 

deve-se fazer pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91. 3. Das razões 

acima expendidas, verifica-se que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 

Recurso especial não-conhecido. (REsp 904.860/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 03.05.2007, DJ 15.05.2007 p. 269) Portanto, a pretensão da parte autora no sentido de obter diferença entre 

a remuneração do saldo de poupança existente em fevereiro/91 realizado pela instituição financeira com base na TRD e 

qualquer outro índice econômico não encontra amparo na legislação vigente, motivo, por que, sua pretensão deve ser 

julgada improcedente neste particular (Plano Collor II).3. DISPOSITIVOPosto isso, afasto a(s) preliminar(es), a 

prejudicial de prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e soluciono o feito com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente.Em face da 

anterior concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo o pagamento da verba de sucumbência, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, até prova, pela ré, de mudança da condição de hipossuficiência da parte autora.Custas 

processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0003084-93.2010.403.6125 - MARIA INES CANCIAM DA SILVA(SP212733 - DANIEL PICCININ PEGORER) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face 

da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as diferenças de atualização monetária da caderneta de poupança que 

foram expurgadas por força de medidas econômicas tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir 

monetariamente o saldo existente na(s) conta(s)-poupança nº. 013.00040.427-3, no mês de janeiro/fevereiro de 1991 e 

de fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II - IPC no percentual de 20,21% e 21,87%). Extrato(s) de conta juntado(s) 

na(s) fl(s). 18-20.Os benefícios da Justiça Gratuita foram deferidos à fl. 28.Citada, a ré ofereceu contestação pedindo a 

improcedência da ação (fls. 31-70).Réplica às fls. 78-81.Vieram os autos conclusos para sentença em 02 de agosto de 

2011 (fl. 82).É o breve relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTratando-se unicamente de matéria de direito, vez que 

desnecessária a produção de provas em audiência, a lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do 

CPC.Preliminares:Ausência de documentos indispensáveis à propositura da açãoDe acordo com o artigo 333, I do 

Código de Processo Civil, incumbe ao autor fazer prova dos fatos constitutivos de seu direito.Na hipótese sub judice 

não há falar em inépcia por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, até mesmo porque aqueles 

foram, oportunamente, acostados nos autos. Além disso, a discussão da inversão do ônus da prova revela-se de total 

impertinência, considerando-se que, sendo dispensável a juntada de extratos como condição para a admissibilidade da 

ação, é manifesta a ausência de plausibilidade jurídica de referida alegação, sem prejuízo da exigência, segundo a 
jurisprudência consolidada, da prova da titularidade da própria conta, como foi feito no presente caso. Precedente: 

TRF/3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 303401 - Processo: 200703000643468/SP - TERCEIRA 

TURMA. DJU DATA: 26/09/2007. Relator(a) JUIZ CLAUDIO SANTOS.PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para 

cobrança das diferenças de atualização monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, nas ações em que se discutem os critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de 

poupança e em que são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil 

de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos 

juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, 

Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Por tais razões afasto a(s) 
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preliminar(es).Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para cobrança das diferenças de atualização 

monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que se discutem os 

critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de poupança e em que são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E 

JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de 

poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Mérito Propriamente DitoO contrato de depósito de valores em caderneta de 

poupança, a despeito de negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente financeiro), submete-se a leis 

que, em certos aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o próprio Sistema Financeiro 

Nacional, sem descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre elas a que resguarda as 

situações jurídicas consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, 

da CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de atualização monetária e 

remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador destas obrigações, incide, 

aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a espécie vigentes neste 

momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma instituidora de índices de 

atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos os contratos bancários cujo 
termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o período necessário à correção 

monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua entrada em vigor.Em outros 

termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação de índices de ajuste de saldos 

de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada em vigor da nova norma; as 

demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, regendo-se, ainda, pelas regras 

anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. Fixadas estas premissas e tendo a 

correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos índices inflacionários verificados 

no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a aplicação de índices econômicos 

que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio contrato estabelecido entre as partes, 

viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.IPC - Fevereiro/1991 (TRD) Dispôs a Lei n 8.177/91, 

oriunda da conversão da Medida Provisória nº 294/91:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês....Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Como se vê, a legislação impôs a aplicação da 

TRD como fator de correção dos saldos em caderneta de poupança existentes em fevereiro de 1991. Ambos dispositivos 

constavam da redação da Medida Provisória n 294, editada em 31 de janeiro de 1991 e vigente a partir de 1º de 
fevereiro de 1991, não constituindo inovação legislativa. Considerando que as MPs têm força de lei e, à época, dotadas 

de validade por trinta dias, há que se concluir pela legalidade da aplicação da TRD sobre os saldos existentes em conta 

poupança no mês de fevereiro de 1991. Note-se que a mera discrepância entre a TRD e outro índice qualquer no tocante 

à mensuração da inflação não gera, por si só, direito do poupador à diferença, uma vez que não houve ilegalidade na 

aplicação da TRD como fator de remuneração dos saldos de poupança naquele período. Neste sentido, inclusive, 

pacificou-se a Jurisprudência, como salienta decisão do STJ:RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - PLANO COLLOR I - BTNF - PLANO 

COLLOR II - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. O BTNf é o fator de atualização 

monetária para os valores depositados em caderneta de poupança, os quais ficaram bloqueados em vista do denominado 

Plano Collor I. 2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária 

deve-se fazer pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91. 3. Das razões 

acima expendidas, verifica-se que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 

Recurso especial não-conhecido. (REsp 904.860/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 03.05.2007, DJ 15.05.2007 p. 269) Portanto, a pretensão da parte autora no sentido de obter diferença entre 

a remuneração do saldo de poupança existente em fevereiro/91 realizado pela instituição financeira com base na TRD e 

qualquer outro índice econômico não encontra amparo na legislação vigente, motivo, por que, sua pretensão deve ser 
julgada improcedente neste particular (Plano Collor II).3. DISPOSITIVOPosto isso, afasto a(s) preliminar(es), a 

prejudicial de prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e soluciono o feito com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente.Em face da 

anterior concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo o pagamento da verba de sucumbência, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, até prova, pela ré, de mudança da condição de hipossuficiência da parte autora.Custas 

processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003085-78.2010.403.6125 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP212733 - DANIEL PICCININ PEGORER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 824/1024 

da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as diferenças de atualização monetária da caderneta de poupança que 

foram expurgadas por força de medidas econômicas tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir 

monetariamente o saldo existente na(s) conta(s)-poupança nº. 013.00000.525-5, no mês de janeiro/fevereiro de 1991 e 

de fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II - IPC no percentual de 20,21% e 21,87%). Extrato(s) de conta juntado(s) 

na(s) fl(s). 17-18.Os benefícios da Justiça Gratuita foram deferidos à fl. 36.Citada, a ré ofereceu contestação pedindo a 

improcedência da ação (fls. 39-79).Réplica às fls. 86-89.Vieram os autos conclusos para sentença em 02 de agosto de 

2011 (fl. 90).É o breve relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTratando-se unicamente de matéria de direito, vez que 

desnecessária a produção de provas em audiência, a lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do 

CPC.Preliminares:Ausência de documentos indispensáveis à propositura da açãoDe acordo com o artigo 333, I do 

Código de Processo Civil, incumbe ao autor fazer prova dos fatos constitutivos de seu direito.Na hipótese sub judice 

não há falar em inépcia por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, até mesmo porque aqueles 

foram, oportunamente, acostados nos autos. Além disso, a discussão da inversão do ônus da prova revela-se de total 

impertinência, considerando-se que, sendo dispensável a juntada de extratos como condição para a admissibilidade da 

ação, é manifesta a ausência de plausibilidade jurídica de referida alegação, sem prejuízo da exigência, segundo a 

jurisprudência consolidada, da prova da titularidade da própria conta, como foi feito no presente caso. Precedente: 

TRF/3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 303401 - Processo: 200703000643468/SP - TERCEIRA 

TURMA. DJU DATA: 26/09/2007. Relator(a) JUIZ CLAUDIO SANTOS.PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para 

cobrança das diferenças de atualização monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 
Justiça, nas ações em que se discutem os critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de 

poupança e em que são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil 

de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos 

juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, 

Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Por tais razões afasto a(s) 

preliminar(es).Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para cobrança das diferenças de atualização 

monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que se discutem os 

critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de poupança e em que são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E 

JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de 

poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Mérito Propriamente DitoO contrato de depósito de valores em caderneta de 

poupança, a despeito de negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente financeiro), submete-se a leis 
que, em certos aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o próprio Sistema Financeiro 

Nacional, sem descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre elas a que resguarda as 

situações jurídicas consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, 

da CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de atualização monetária e 

remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador destas obrigações, incide, 

aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a espécie vigentes neste 

momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma instituidora de índices de 

atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos os contratos bancários cujo 

termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o período necessário à correção 

monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua entrada em vigor.Em outros 

termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação de índices de ajuste de saldos 

de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada em vigor da nova norma; as 

demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, regendo-se, ainda, pelas regras 

anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. Fixadas estas premissas e tendo a 

correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos índices inflacionários verificados 

no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a aplicação de índices econômicos 

que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio contrato estabelecido entre as partes, 
viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.IPC - Fevereiro/1991 (TRD) Dispôs a Lei n 8.177/91, 

oriunda da conversão da Medida Provisória nº 294/91:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês....Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Como se vê, a legislação impôs a aplicação da 

TRD como fator de correção dos saldos em caderneta de poupança existentes em fevereiro de 1991. Ambos dispositivos 

constavam da redação da Medida Provisória n 294, editada em 31 de janeiro de 1991 e vigente a partir de 1º de 

fevereiro de 1991, não constituindo inovação legislativa. Considerando que as MPs têm força de lei e, à época, dotadas 

de validade por trinta dias, há que se concluir pela legalidade da aplicação da TRD sobre os saldos existentes em conta 

poupança no mês de fevereiro de 1991. Note-se que a mera discrepância entre a TRD e outro índice qualquer no tocante 
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à mensuração da inflação não gera, por si só, direito do poupador à diferença, uma vez que não houve ilegalidade na 

aplicação da TRD como fator de remuneração dos saldos de poupança naquele período. Neste sentido, inclusive, 

pacificou-se a Jurisprudência, como salienta decisão do STJ:RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - PLANO COLLOR I - BTNF - PLANO 

COLLOR II - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. O BTNf é o fator de atualização 

monetária para os valores depositados em caderneta de poupança, os quais ficaram bloqueados em vista do denominado 

Plano Collor I. 2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária 

deve-se fazer pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91. 3. Das razões 

acima expendidas, verifica-se que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 

Recurso especial não-conhecido. (REsp 904.860/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 03.05.2007, DJ 15.05.2007 p. 269) Portanto, a pretensão da parte autora no sentido de obter diferença entre 

a remuneração do saldo de poupança existente em fevereiro/91 realizado pela instituição financeira com base na TRD e 

qualquer outro índice econômico não encontra amparo na legislação vigente, motivo, por que, sua pretensão deve ser 

julgada improcedente neste particular (Plano Collor II).3. DISPOSITIVOPosto isso, afasto a(s) preliminar(es), a 

prejudicial de prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e soluciono o feito com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente.Em face da 
anterior concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo o pagamento da verba de sucumbência, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, até prova, pela ré, de mudança da condição de hipossuficiência da parte autora.Custas 

processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003087-48.2010.403.6125 - ULISSES ELEODORO DOS SANTOS(SP212733 - DANIEL PICCININ PEGORER) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face 

da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as diferenças de atualização monetária da caderneta de poupança que 

foram expurgadas por força de medidas econômicas tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir 

monetariamente o saldo existente na(s) conta(s)-poupança nº. 013.00048.605-4, no mês de janeiro/fevereiro de 1991 e 

de fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II - IPC no percentual de 20,21% e 21,87%). Extrato(s) de conta juntado(s) 

na(s) fl(s). 15-16.Os benefícios da Justiça Gratuita foram deferidos à fl. 23.Citada, a ré ofereceu contestação pedindo a 

improcedência da ação (fls. 27-67).Réplica às fls. 74-77.Vieram os autos conclusos para sentença em 02 de agosto de 

2011 (fl. 78).É o breve relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTratando-se unicamente de matéria de direito, vez que 

desnecessária a produção de provas em audiência, a lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do 

CPC.Preliminares:Ausência de documentos indispensáveis à propositura da açãoDe acordo com o artigo 333, I do 

Código de Processo Civil, incumbe ao autor fazer prova dos fatos constitutivos de seu direito.Na hipótese sub judice 
não há falar em inépcia por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, até mesmo porque aqueles 

foram, oportunamente, acostados nos autos. Além disso, a discussão da inversão do ônus da prova revela-se de total 

impertinência, considerando-se que, sendo dispensável a juntada de extratos como condição para a admissibilidade da 

ação, é manifesta a ausência de plausibilidade jurídica de referida alegação, sem prejuízo da exigência, segundo a 

jurisprudência consolidada, da prova da titularidade da própria conta, como foi feito no presente caso. Precedente: 

TRF/3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 303401 - Processo: 200703000643468/SP - TERCEIRA 

TURMA. DJU DATA: 26/09/2007. Relator(a) JUIZ CLAUDIO SANTOS.PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para 

cobrança das diferenças de atualização monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, nas ações em que se discutem os critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de 

poupança e em que são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil 

de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos 

juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, 

Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Por tais razões afasto a(s) 

preliminar(es).Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para cobrança das diferenças de atualização 

monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que se discutem os 
critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de poupança e em que são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E 

JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de 

poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Mérito Propriamente DitoO contrato de depósito de valores em caderneta de 

poupança, a despeito de negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente financeiro), submete-se a leis 

que, em certos aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o próprio Sistema Financeiro 

Nacional, sem descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre elas a que resguarda as 

situações jurídicas consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, 
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da CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de atualização monetária e 

remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador destas obrigações, incide, 

aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a espécie vigentes neste 

momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma instituidora de índices de 

atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos os contratos bancários cujo 

termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o período necessário à correção 

monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua entrada em vigor.Em outros 

termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação de índices de ajuste de saldos 

de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada em vigor da nova norma; as 

demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, regendo-se, ainda, pelas regras 

anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. Fixadas estas premissas e tendo a 

correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos índices inflacionários verificados 

no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a aplicação de índices econômicos 

que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio contrato estabelecido entre as partes, 

viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.IPC - Fevereiro/1991 (TRD) Dispôs a Lei n 8.177/91, 

oriunda da conversão da Medida Provisória nº 294/91:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 
como adicional, por juros de meio por cento ao mês....Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Como se vê, a legislação impôs a aplicação da 

TRD como fator de correção dos saldos em caderneta de poupança existentes em fevereiro de 1991. Ambos dispositivos 

constavam da redação da Medida Provisória n 294, editada em 31 de janeiro de 1991 e vigente a partir de 1º de 

fevereiro de 1991, não constituindo inovação legislativa. Considerando que as MPs têm força de lei e, à época, dotadas 

de validade por trinta dias, há que se concluir pela legalidade da aplicação da TRD sobre os saldos existentes em conta 

poupança no mês de fevereiro de 1991. Note-se que a mera discrepância entre a TRD e outro índice qualquer no tocante 

à mensuração da inflação não gera, por si só, direito do poupador à diferença, uma vez que não houve ilegalidade na 

aplicação da TRD como fator de remuneração dos saldos de poupança naquele período. Neste sentido, inclusive, 

pacificou-se a Jurisprudência, como salienta decisão do STJ:RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - PLANO COLLOR I - BTNF - PLANO 

COLLOR II - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. O BTNf é o fator de atualização 

monetária para os valores depositados em caderneta de poupança, os quais ficaram bloqueados em vista do denominado 

Plano Collor I. 2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária 

deve-se fazer pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91. 3. Das razões 

acima expendidas, verifica-se que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 
Recurso especial não-conhecido. (REsp 904.860/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 03.05.2007, DJ 15.05.2007 p. 269) Portanto, a pretensão da parte autora no sentido de obter diferença entre 

a remuneração do saldo de poupança existente em fevereiro/91 realizado pela instituição financeira com base na TRD e 

qualquer outro índice econômico não encontra amparo na legislação vigente, motivo, por que, sua pretensão deve ser 

julgada improcedente neste particular (Plano Collor II).3. DISPOSITIVOPosto isso, afasto a(s) preliminar(es), a 

prejudicial de prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e soluciono o feito com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente.Em face da 

anterior concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo o pagamento da verba de sucumbência, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, até prova, pela ré, de mudança da condição de hipossuficiência da parte autora.Custas 

processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000132-10.2011.403.6125 - HELENA MITUCO HASHIMOTO MURAOKA(SP138515 - RAUL GAIOTO E 

SP178020 - HERINTON FARIA GAIOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face 

da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as diferenças de atualização monetária da caderneta de poupança que 
foram expurgadas por força de medidas econômicas tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir 

monetariamente o saldo existente na(s) conta(s)-poupança nº. 013.00003.580-7, no mês de janeiro/fevereiro de 1991 e 

de fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II - IPC no percentual de 20,21% e 21,87%). Extrato(s) de conta juntado(s) 

na(s) fl(s). 18-20.Citada, a ré ofereceu contestação pedindo a improcedência da ação (fls. 41-56).Vieram os autos 

conclusos para sentença em 01 de agosto de 2011 (fl. 57).É o breve relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTratando-

se unicamente de matéria de direito, vez que desnecessária a produção de provas em audiência, a lide comporta 

julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.Preliminar: ilegitimidade de parteSustenta a CEF a sua 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação sob o argumento de tratar-se de mera depositária dos recursos 

aplicados pelo público nas cadernetas de poupança e, uma vez que a regulamentação desse instituto compete 

exclusivamente ao Conselho Monetário Nacional, coadjuvado pelo Banco Central do Brasil, somente tais órgãos 

deveriam, no seu entender, serem partes nos feitos onde sejam questionados os critérios de remuneração de tal espécie 
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de aplicação financeira, o que se corrobora ainda mais com a vigência do Plano Collor I. Em que pesem tais 

argumentos, a responsabilidade no caso é da Caixa, instituição financeira depositária, posto que o contrato a vincula ao 

depositante. De qualquer forma, descabe a integração da União na presente lide, eis que detém apenas a competência 

legislativa. O Banco Central do Brasil por sua vez, também é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente 

relação processual, vez que a relação jurídica neste caso decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança 

celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).Nesse sentido, arestos dos Tribunais, que corroboram estar 

correto o pólo passivo da presente demanda:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS BRESSER E VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E DE MORA. INCIDÊNCIA.1- A Caixa Econômica 

Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção monetária dos ativos 

financeiros referentes ao meses de junho/87(Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão).2- A atualização monetária 

deverá ser feita nos termos do Provimento 64/05 - COGE, a contar da data em que citado percentual deveria ter sido 

creditado nas contas poupança.3- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% 

ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento.4- Não se pode considerar 

os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se tratando de contrato de 

poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo prescricional de 20 anos.5- 

Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no percentual de 1% ao mês conforme 

entendimento jurisprudencial desta Turma.6- Recurso da Caixa Econômica Federal parcialmente provido(TRF/3ª 
Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1252563. Processo: 200761020018741/SP - SEXTA TURMA. Fonte DJF3 

DATA:02/06/2008 Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO)Além disso, a jurisprudência dos tribunais superiores 

pacificou-se no sentido de que a atualização monetária dos valores bloqueados por força da MP nº 168/90 passou a ser 

obrigação conferida a quem cumpria gerir o montante, no caso, o BACEN. Na presente hipótese, contudo, a 

controvérsia se cinge aos critérios de atualização dos valores não-bloqueados (até o limite de Ncz$ 50.000,00), que 

permaneceram sob custódia da Caixa Econômica Federal. Nesse sentido: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1241538. Processo: 200661170001663 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. 

Fonte DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 583. Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN).Por tais razões afasto a 

preliminar.Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para cobrança das diferenças de atualização 

monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que se discutem os 

critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de poupança e em que são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E 

JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de 

poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Mérito propriamente ditoO contrato de depósito de valores em caderneta de 
poupança, a despeito de negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente financeiro), submete-se a leis 

que, em certos aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o próprio Sistema Financeiro 

Nacional, sem descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre elas a que resguarda as 

situações jurídicas consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, 

da CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de atualização monetária e 

remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador destas obrigações, incide, 

aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a espécie e vigentes neste 

momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma instituidora de índices de 

atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos os contratos bancários cujo 

termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o período necessário à correção 

monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua entrada em vigor.Em outros 

termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação de índices de ajuste de saldos 

de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada em vigor da nova norma; as 

demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, regendo-se, ainda, pelas regras 

anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. Fixadas estas premissas e tendo a 

correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos índices inflacionários verificados 

no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a aplicação de índices econômicos 
que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio contrato estabelecido entre as partes, 

viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.IPC - Fevereiro/1991 (TRD) Dispôs a Lei n 8.177/91, 

oriunda da conversão da Medida Provisória nº 294/91:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês....Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Como se vê, a legislação impôs a aplicação da 

TRD como fator de correção dos saldos em caderneta de poupança existentes em fevereiro de 1991. Ambos dispositivos 

constavam da redação da Medida Provisória n 294, editada em 31 de janeiro de 1991 e vigente a partir de 1º de 

fevereiro de 1991, não constituindo inovação legislativa. Considerando que as MPs têm força de lei e, à época, dotadas 

de validade por trinta dias, há que se concluir pela legalidade da aplicação da TRD sobre os saldos existentes em conta 
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poupança no mês de fevereiro de 1991. Note-se que a mera discrepância entre a TRD e outro índice qualquer no tocante 

à mensuração da inflação não gera, por si só, direito do poupador à diferença, uma vez que não houve ilegalidade na 

aplicação da TRD como fator de remuneração dos saldos de poupança naquele período. Neste sentido, inclusive, 

pacificou-se a Jurisprudência, como salienta decisão do STJ:RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - PLANO COLLOR I - BTNF - PLANO 

COLLOR II - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. O BTNf é o fator de atualização 

monetária para os valores depositados em caderneta de poupança, os quais ficaram bloqueados em vista do denominado 

Plano Collor I. 2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária 

deve-se fazer pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91. 3. Das razões 

acima expendidas, verifica-se que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 

Recurso especial não-conhecido. (REsp 904.860/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 03.05.2007, DJ 15.05.2007 p. 269) Portanto, a pretensão da parte autora no sentido de obter diferença entre 

a remuneração do saldo de poupança existente em fevereiro/91 realizado pela instituição financeira com base na TRD e 

qualquer outro índice econômico não encontra amparo na legislação vigente, motivo, por que, sua pretensão deve ser 

julgada improcedente neste particular (Plano Collor II).3. DISPOSITIVOPosto isso, afasto a(s) preliminar(es), a 

prejudicial de prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e soluciono o feito com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente.Em face da 

anterior concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo o pagamento da verba de sucumbência, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, até prova, pela ré, de mudança da condição de hipossuficiência da parte autora.Custas 

processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000133-92.2011.403.6125 - KIYOKO HASHIMOTO X TADAYOSI HASHIMOTO X HELENA MITUCO 

HASHIMOTO MURAOKA X AKIRA HASHIMOTO X YOSHIFUMI HASHIMOTO(SP138515 - RAUL GAIOTO E 

SP178020 - HERINTON FARIA GAIOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face 

da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as diferenças de atualização monetária da caderneta de poupança que 

foram expurgadas por força de medidas econômicas tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir 

monetariamente o saldo existente na(s) conta(s)-poupança nº. 013.00003.163-1, no mês de janeiro/fevereiro de 1991 e 

de fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II - IPC no percentual de 20,21% e 21,87%). Extrato(s) de conta juntado(s) 

na(s) fl(s). 35-37.Citada, a ré ofereceu contestação pedindo a improcedência da ação (fls. 56-71).Vieram os autos 

conclusos para sentença em 02 de agosto de 2011 (fl. 72).É o breve relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTratando-

se unicamente de matéria de direito, vez que desnecessária a produção de provas em audiência, a lide comporta 
julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.Preliminar: ilegitimidade de parteSustenta a CEF a sua 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação sob o argumento de tratar-se de mera depositária dos recursos 

aplicados pelo público nas cadernetas de poupança e, uma vez que a regulamentação desse instituto compete 

exclusivamente ao Conselho Monetário Nacional, coadjuvado pelo Banco Central do Brasil, somente tais órgãos 

deveriam, no seu entender, serem partes nos feitos onde sejam questionados os critérios de remuneração de tal espécie 

de aplicação financeira, o que se corrobora ainda mais com a vigência do Plano Collor I. Em que pesem tais 

argumentos, a responsabilidade no caso é da Caixa, instituição financeira depositária, posto que o contrato a vincula ao 

depositante. De qualquer forma, descabe a integração da União na presente lide, eis que detém apenas a competência 

legislativa. O Banco Central do Brasil por sua vez, também é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente 

relação processual, vez que a relação jurídica neste caso decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança 

celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).Nesse sentido, arestos dos Tribunais, que corroboram estar 

correto o pólo passivo da presente demanda:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS BRESSER E VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E DE MORA. INCIDÊNCIA.1- A Caixa Econômica 

Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção monetária dos ativos 

financeiros referentes ao meses de junho/87(Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão).2- A atualização monetária 

deverá ser feita nos termos do Provimento 64/05 - COGE, a contar da data em que citado percentual deveria ter sido 
creditado nas contas poupança.3- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% 

ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento.4- Não se pode considerar 

os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se tratando de contrato de 

poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo prescricional de 20 anos.5- 

Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no percentual de 1% ao mês conforme 

entendimento jurisprudencial desta Turma.6- Recurso da Caixa Econômica Federal parcialmente provido(TRF/3ª 

Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1252563. Processo: 200761020018741/SP - SEXTA TURMA. Fonte DJF3 

DATA:02/06/2008 Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO)Além disso, a jurisprudência dos tribunais superiores 

pacificou-se no sentido de que a atualização monetária dos valores bloqueados por força da MP nº 168/90 passou a ser 

obrigação conferida a quem cumpria gerir o montante, no caso, o BACEN. Na presente hipótese, contudo, a 

controvérsia se cinge aos critérios de atualização dos valores não-bloqueados (até o limite de Ncz$ 50.000,00), que 
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permaneceram sob custódia da Caixa Econômica Federal. Nesse sentido: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1241538. Processo: 200661170001663 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. 

Fonte DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 583. Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN).Por tais razões afasto a 

preliminar.Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para cobrança das diferenças de atualização 

monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que se discutem os 

critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de poupança e em que são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E 

JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de 

poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Mérito propriamente ditoO contrato de depósito de valores em caderneta de 

poupança, a despeito de negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente financeiro), submete-se a leis 

que, em certos aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o próprio Sistema Financeiro 

Nacional, sem descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre elas a que resguarda as 

situações jurídicas consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, 

da CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de atualização monetária e 

remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador destas obrigações, incide, 
aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a espécie e vigentes neste 

momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma instituidora de índices de 

atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos os contratos bancários cujo 

termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o período necessário à correção 

monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua entrada em vigor.Em outros 

termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação de índices de ajuste de saldos 

de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada em vigor da nova norma; as 

demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, regendo-se, ainda, pelas regras 

anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. Fixadas estas premissas e tendo a 

correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos índices inflacionários verificados 

no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a aplicação de índices econômicos 

que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio contrato estabelecido entre as partes, 

viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.IPC - Fevereiro/1991 (TRD) Dispôs a Lei n 8.177/91, 

oriunda da conversão da Medida Provisória nº 294/91:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês....Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 
rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Como se vê, a legislação impôs a aplicação da 

TRD como fator de correção dos saldos em caderneta de poupança existentes em fevereiro de 1991. Ambos dispositivos 

constavam da redação da Medida Provisória n 294, editada em 31 de janeiro de 1991 e vigente a partir de 1º de 

fevereiro de 1991, não constituindo inovação legislativa. Considerando que as MPs têm força de lei e, à época, dotadas 

de validade por trinta dias, há que se concluir pela legalidade da aplicação da TRD sobre os saldos existentes em conta 

poupança no mês de fevereiro de 1991. Note-se que a mera discrepância entre a TRD e outro índice qualquer no tocante 

à mensuração da inflação não gera, por si só, direito do poupador à diferença, uma vez que não houve ilegalidade na 

aplicação da TRD como fator de remuneração dos saldos de poupança naquele período. Neste sentido, inclusive, 

pacificou-se a Jurisprudência, como salienta decisão do STJ:RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - PLANO COLLOR I - BTNF - PLANO 

COLLOR II - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. O BTNf é o fator de atualização 

monetária para os valores depositados em caderneta de poupança, os quais ficaram bloqueados em vista do denominado 

Plano Collor I. 2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária 

deve-se fazer pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91. 3. Das razões 

acima expendidas, verifica-se que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 

Recurso especial não-conhecido. (REsp 904.860/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 03.05.2007, DJ 15.05.2007 p. 269) Portanto, a pretensão da parte autora no sentido de obter diferença entre 

a remuneração do saldo de poupança existente em fevereiro/91 realizado pela instituição financeira com base na TRD e 

qualquer outro índice econômico não encontra amparo na legislação vigente, motivo, por que, sua pretensão deve ser 

julgada improcedente neste particular (Plano Collor II).3. DISPOSITIVOPosto isso, afasto a(s) preliminar(es), a 

prejudicial de prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e soluciono o feito com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente.Em face da 

anterior concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo o pagamento da verba de sucumbência, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, até prova, pela ré, de mudança da condição de hipossuficiência da parte autora.Custas 

processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 830/1024 

0000134-77.2011.403.6125 - TADAYOSI HASHIMOTO(SP138515 - RAUL GAIOTO E SP178020 - HERINTON 

FARIA GAIOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face 

da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as diferenças de atualização monetária da caderneta de poupança que 

foram expurgadas por força de medidas econômicas tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir 

monetariamente o saldo existente na(s) conta(s)-poupança nº. 013.00099.529-6 e 013.99006.535-4, no mês de 

janeiro/fevereiro de 1991 e de fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II - IPC no percentual de 20,21% e 21,87%). 

Extrato(s) de conta juntado(s) na(s) fl(s). 18-19.Citada, a ré ofereceu contestação pedindo a improcedência da ação (fls. 

42-57).Vieram os autos conclusos para sentença em 01 de agosto de 2011 (fl. 58).É o breve relatório.Decido.2. 

FUNDAMENTAÇÃOTratando-se unicamente de matéria de direito, vez que desnecessária a produção de provas em 

audiência, a lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.Preliminar: ilegitimidade de 

parteSustenta a CEF a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação sob o argumento de tratar-se de mera 

depositária dos recursos aplicados pelo público nas cadernetas de poupança e, uma vez que a regulamentação desse 

instituto compete exclusivamente ao Conselho Monetário Nacional, coadjuvado pelo Banco Central do Brasil, somente 

tais órgãos deveriam, no seu entender, serem partes nos feitos onde sejam questionados os critérios de remuneração de 

tal espécie de aplicação financeira, o que se corrobora ainda mais com a vigência do Plano Collor I. Em que pesem tais 

argumentos, a responsabilidade no caso é da Caixa, instituição financeira depositária, posto que o contrato a vincula ao 

depositante. De qualquer forma, descabe a integração da União na presente lide, eis que detém apenas a competência 
legislativa. O Banco Central do Brasil por sua vez, também é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente 

relação processual, vez que a relação jurídica neste caso decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança 

celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).Nesse sentido, arestos dos Tribunais, que corroboram estar 

correto o pólo passivo da presente demanda:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS BRESSER E VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E DE MORA. INCIDÊNCIA.1- A Caixa Econômica 

Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção monetária dos ativos 

financeiros referentes ao meses de junho/87(Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão).2- A atualização monetária 

deverá ser feita nos termos do Provimento 64/05 - COGE, a contar da data em que citado percentual deveria ter sido 

creditado nas contas poupança.3- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% 

ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento.4- Não se pode considerar 

os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se tratando de contrato de 

poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo prescricional de 20 anos.5- 

Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no percentual de 1% ao mês conforme 

entendimento jurisprudencial desta Turma.6- Recurso da Caixa Econômica Federal parcialmente provido(TRF/3ª 

Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1252563. Processo: 200761020018741/SP - SEXTA TURMA. Fonte DJF3 

DATA:02/06/2008 Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO)Além disso, a jurisprudência dos tribunais superiores 
pacificou-se no sentido de que a atualização monetária dos valores bloqueados por força da MP nº 168/90 passou a ser 

obrigação conferida a quem cumpria gerir o montante, no caso, o BACEN. Na presente hipótese, contudo, a 

controvérsia se cinge aos critérios de atualização dos valores não-bloqueados (até o limite de Ncz$ 50.000,00), que 

permaneceram sob custódia da Caixa Econômica Federal. Nesse sentido: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1241538. Processo: 200661170001663 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. 

Fonte DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 583. Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN).Por tais razões afasto a 

preliminar.Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para cobrança das diferenças de atualização 

monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que se discutem os 

critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de poupança e em que são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E 

JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de 

poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Mérito propriamente ditoO contrato de depósito de valores em caderneta de 

poupança, a despeito de negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente financeiro), submete-se a leis 

que, em certos aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o próprio Sistema Financeiro 
Nacional, sem descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre elas a que resguarda as 

situações jurídicas consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, 

da CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de atualização monetária e 

remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador destas obrigações, incide, 

aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a espécie e vigentes neste 

momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma instituidora de índices de 

atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos os contratos bancários cujo 

termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o período necessário à correção 

monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua entrada em vigor.Em outros 

termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação de índices de ajuste de saldos 

de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada em vigor da nova norma; as 
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demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, regendo-se, ainda, pelas regras 

anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. Fixadas estas premissas e tendo a 

correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos índices inflacionários verificados 

no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a aplicação de índices econômicos 

que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio contrato estabelecido entre as partes, 

viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.IPC - Fevereiro/1991 (TRD) Dispôs a Lei n 8.177/91, 

oriunda da conversão da Medida Provisória nº 294/91:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês....Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Como se vê, a legislação impôs a aplicação da 

TRD como fator de correção dos saldos em caderneta de poupança existentes em fevereiro de 1991. Ambos dispositivos 

constavam da redação da Medida Provisória n 294, editada em 31 de janeiro de 1991 e vigente a partir de 1º de 

fevereiro de 1991, não constituindo inovação legislativa. Considerando que as MPs têm força de lei e, à época, dotadas 

de validade por trinta dias, há que se concluir pela legalidade da aplicação da TRD sobre os saldos existentes em conta 

poupança no mês de fevereiro de 1991. Note-se que a mera discrepância entre a TRD e outro índice qualquer no tocante 

à mensuração da inflação não gera, por si só, direito do poupador à diferença, uma vez que não houve ilegalidade na 

aplicação da TRD como fator de remuneração dos saldos de poupança naquele período. Neste sentido, inclusive, 
pacificou-se a Jurisprudência, como salienta decisão do STJ:RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - PLANO COLLOR I - BTNF - PLANO 

COLLOR II - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. O BTNf é o fator de atualização 

monetária para os valores depositados em caderneta de poupança, os quais ficaram bloqueados em vista do denominado 

Plano Collor I. 2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária 

deve-se fazer pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91. 3. Das razões 

acima expendidas, verifica-se que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 

Recurso especial não-conhecido. (REsp 904.860/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 03.05.2007, DJ 15.05.2007 p. 269) Portanto, a pretensão da parte autora no sentido de obter diferença entre 

a remuneração do saldo de poupança existente em fevereiro/91 realizado pela instituição financeira com base na TRD e 

qualquer outro índice econômico não encontra amparo na legislação vigente, motivo, por que, sua pretensão deve ser 

julgada improcedente neste particular (Plano Collor II).3. DISPOSITIVOPosto isso, afasto a(s) preliminar(es), a 

prejudicial de prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e soluciono o feito com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente.Em face da 

anterior concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo o pagamento da verba de sucumbência, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, até prova, pela ré, de mudança da condição de hipossuficiência da parte autora.Custas 

processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000261-15.2011.403.6125 - LAURITO PORTO DE LIRA(SP206115 - RODRIGO STOPA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face 

da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as diferenças de atualização monetária da caderneta de poupança que 

foram expurgadas por força de medidas econômicas tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir 

monetariamente o saldo existente na(s) conta(s)-poupança nº. 013.00157.919-8, no mês de janeiro/fevereiro de 1991 e 

de fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II - IPC no percentual de 20,21% e 21,87%). Extrato(s) de conta juntado(s) 

na(s) fl(s). 13.Os benefícios da Justiça Gratuita foram deferidos à fl. 23.Citada, a ré ofereceu contestação pedindo a 

improcedência da ação (fls. 28-43).Vieram os autos conclusos para sentença em 02 de agosto de 2011 (fl. 44).É o breve 

relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTratando-se unicamente de matéria de direito, vez que desnecessária a 

produção de provas em audiência, a lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.Preliminar: 

ilegitimidade de parteSustenta a CEF a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação sob o argumento de 

tratar-se de mera depositária dos recursos aplicados pelo público nas cadernetas de poupança e, uma vez que a 

regulamentação desse instituto compete exclusivamente ao Conselho Monetário Nacional, coadjuvado pelo Banco 
Central do Brasil, somente tais órgãos deveriam, no seu entender, serem partes nos feitos onde sejam questionados os 

critérios de remuneração de tal espécie de aplicação financeira, o que se corrobora ainda mais com a vigência do Plano 

Collor I. Em que pesem tais argumentos, a responsabilidade no caso é da Caixa, instituição financeira depositária, posto 

que o contrato a vincula ao depositante. De qualquer forma, descabe a integração da União na presente lide, eis que 

detém apenas a competência legislativa. O Banco Central do Brasil por sua vez, também é parte ilegítima para figurar 

no pólo passivo da presente relação processual, vez que a relação jurídica neste caso decorre do contrato de depósito em 

caderneta de poupança celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).Nesse sentido, arestos dos Tribunais, 

que corroboram estar correto o pólo passivo da presente demanda:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS BRESSER E VERÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E DE MORA. INCIDÊNCIA.1- A 

Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 
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monetária dos ativos financeiros referentes ao meses de junho/87(Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão).2- A 

atualização monetária deverá ser feita nos termos do Provimento 64/05 - COGE, a contar da data em que citado 

percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança.3- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de 

poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo 

pagamento.4- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, 

pois se tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos.5- Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no percentual de 1% ao 

mês conforme entendimento jurisprudencial desta Turma.6- Recurso da Caixa Econômica Federal parcialmente 

provido(TRF/3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1252563. Processo: 200761020018741/SP - SEXTA TURMA. 

Fonte DJF3 DATA:02/06/2008 Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO)Além disso, a jurisprudência dos tribunais 

superiores pacificou-se no sentido de que a atualização monetária dos valores bloqueados por força da MP nº 168/90 

passou a ser obrigação conferida a quem cumpria gerir o montante, no caso, o BACEN. Na presente hipótese, contudo, 

a controvérsia se cinge aos critérios de atualização dos valores não-bloqueados (até o limite de Ncz$ 50.000,00), que 

permaneceram sob custódia da Caixa Econômica Federal. Nesse sentido: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1241538. Processo: 200661170001663 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. 

Fonte DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 583. Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN).Por tais razões afasto a 

preliminar.Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para cobrança das diferenças de atualização 

monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que se discutem os 
critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de poupança e em que são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E 

JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de 

poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Mérito propriamente ditoO contrato de depósito de valores em caderneta de 

poupança, a despeito de negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente financeiro), submete-se a leis 

que, em certos aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o próprio Sistema Financeiro 

Nacional, sem descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre elas a que resguarda as 

situações jurídicas consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, 

da CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de atualização monetária e 

remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador destas obrigações, incide, 

aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a espécie e vigentes neste 

momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma instituidora de índices de 

atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos os contratos bancários cujo 

termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o período necessário à correção 
monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua entrada em vigor.Em outros 

termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação de índices de ajuste de saldos 

de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada em vigor da nova norma; as 

demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, regendo-se, ainda, pelas regras 

anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. Fixadas estas premissas e tendo a 

correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos índices inflacionários verificados 

no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a aplicação de índices econômicos 

que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio contrato estabelecido entre as partes, 

viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.IPC - Fevereiro/1991 (TRD) Dispôs a Lei n 8.177/91, 

oriunda da conversão da Medida Provisória nº 294/91:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês....Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Como se vê, a legislação impôs a aplicação da 

TRD como fator de correção dos saldos em caderneta de poupança existentes em fevereiro de 1991. Ambos dispositivos 

constavam da redação da Medida Provisória n 294, editada em 31 de janeiro de 1991 e vigente a partir de 1º de 

fevereiro de 1991, não constituindo inovação legislativa. Considerando que as MPs têm força de lei e, à época, dotadas 
de validade por trinta dias, há que se concluir pela legalidade da aplicação da TRD sobre os saldos existentes em conta 

poupança no mês de fevereiro de 1991. Note-se que a mera discrepância entre a TRD e outro índice qualquer no tocante 

à mensuração da inflação não gera, por si só, direito do poupador à diferença, uma vez que não houve ilegalidade na 

aplicação da TRD como fator de remuneração dos saldos de poupança naquele período. Neste sentido, inclusive, 

pacificou-se a Jurisprudência, como salienta decisão do STJ:RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - PLANO COLLOR I - BTNF - PLANO 

COLLOR II - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. O BTNf é o fator de atualização 

monetária para os valores depositados em caderneta de poupança, os quais ficaram bloqueados em vista do denominado 

Plano Collor I. 2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária 

deve-se fazer pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91. 3. Das razões 

acima expendidas, verifica-se que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se conhece do 
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recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 

Recurso especial não-conhecido. (REsp 904.860/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 03.05.2007, DJ 15.05.2007 p. 269) Portanto, a pretensão da parte autora no sentido de obter diferença entre 

a remuneração do saldo de poupança existente em fevereiro/91 realizado pela instituição financeira com base na TRD e 

qualquer outro índice econômico não encontra amparo na legislação vigente, motivo, por que, sua pretensão deve ser 

julgada improcedente neste particular (Plano Collor II).3. DISPOSITIVOPosto isso, afasto a(s) preliminar(es), a 

prejudicial de prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e soluciono o feito com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente.Em face da 

anterior concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo o pagamento da verba de sucumbência, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, até prova, pela ré, de mudança da condição de hipossuficiência da parte autora.Custas 

processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000265-52.2011.403.6125 - FLORENCIO PORTELA ESTEVEZ(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA 

ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face 

da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as diferenças de atualização monetária da caderneta de poupança que 

foram expurgadas por força de medidas econômicas tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir 
monetariamente o saldo existente na(s) conta(s)-poupança nº. 013.00039.785-7, no mês de janeiro/fevereiro de 1991 e 

de fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II - IPC no percentual de 20,21% e 21,87%). Extrato(s) de conta juntado(s) 

na(s) fl(s). 62-64.Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos à fl. 40.Citada, a ré ofereceu contestação pedindo a 

improcedência da ação (fls. 45-60).Vieram os autos conclusos para sentença em 02 de agosto de 2011 (fl. 65).É o breve 

relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTratando-se unicamente de matéria de direito, vez que desnecessária a 

produção de provas em audiência, a lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.Preliminar: 

ilegitimidade de parteSustenta a CEF a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação sob o argumento de 

tratar-se de mera depositária dos recursos aplicados pelo público nas cadernetas de poupança e, uma vez que a 

regulamentação desse instituto compete exclusivamente ao Conselho Monetário Nacional, coadjuvado pelo Banco 

Central do Brasil, somente tais órgãos deveriam, no seu entender, serem partes nos feitos onde sejam questionados os 

critérios de remuneração de tal espécie de aplicação financeira, o que se corrobora ainda mais com a vigência do Plano 

Collor I. Em que pesem tais argumentos, a responsabilidade no caso é da Caixa, instituição financeira depositária, posto 

que o contrato a vincula ao depositante. De qualquer forma, descabe a integração da União na presente lide, eis que 

detém apenas a competência legislativa. O Banco Central do Brasil por sua vez, também é parte ilegítima para figurar 

no pólo passivo da presente relação processual, vez que a relação jurídica neste caso decorre do contrato de depósito em 

caderneta de poupança celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).Nesse sentido, arestos dos Tribunais, 

que corroboram estar correto o pólo passivo da presente demanda:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 
CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS BRESSER E VERÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E DE MORA. INCIDÊNCIA.1- A 

Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referentes ao meses de junho/87(Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão).2- A 

atualização monetária deverá ser feita nos termos do Provimento 64/05 - COGE, a contar da data em que citado 

percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança.3- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de 

poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo 

pagamento.4- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, 

pois se tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos.5- Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no percentual de 1% ao 

mês conforme entendimento jurisprudencial desta Turma.6- Recurso da Caixa Econômica Federal parcialmente 

provido(TRF/3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1252563. Processo: 200761020018741/SP - SEXTA TURMA. 

Fonte DJF3 DATA:02/06/2008 Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO)Além disso, a jurisprudência dos tribunais 

superiores pacificou-se no sentido de que a atualização monetária dos valores bloqueados por força da MP nº 168/90 

passou a ser obrigação conferida a quem cumpria gerir o montante, no caso, o BACEN. Na presente hipótese, contudo, 

a controvérsia se cinge aos critérios de atualização dos valores não-bloqueados (até o limite de Ncz$ 50.000,00), que 

permaneceram sob custódia da Caixa Econômica Federal. Nesse sentido: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: 
AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1241538. Processo: 200661170001663 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. 

Fonte DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 583. Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN).Por tais razões afasto a 

preliminar.Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para cobrança das diferenças de atualização 

monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que se discutem os 

critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de poupança e em que são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E 

JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de 

poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Mérito propriamente ditoO contrato de depósito de valores em caderneta de 
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poupança, a despeito de negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente financeiro), submete-se a leis 

que, em certos aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o próprio Sistema Financeiro 

Nacional, sem descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre elas a que resguarda as 

situações jurídicas consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, 

da CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de atualização monetária e 

remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador destas obrigações, incide, 

aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a espécie e vigentes neste 

momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma instituidora de índices de 

atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos os contratos bancários cujo 

termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o período necessário à correção 

monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua entrada em vigor.Em outros 

termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação de índices de ajuste de saldos 

de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada em vigor da nova norma; as 

demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, regendo-se, ainda, pelas regras 

anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. Fixadas estas premissas e tendo a 

correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos índices inflacionários verificados 

no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a aplicação de índices econômicos 

que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio contrato estabelecido entre as partes, 
viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.IPC - Fevereiro/1991 (TRD) Dispôs a Lei n 8.177/91, 

oriunda da conversão da Medida Provisória nº 294/91:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês....Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Como se vê, a legislação impôs a aplicação da 

TRD como fator de correção dos saldos em caderneta de poupança existentes em fevereiro de 1991. Ambos dispositivos 

constavam da redação da Medida Provisória n 294, editada em 31 de janeiro de 1991 e vigente a partir de 1º de 

fevereiro de 1991, não constituindo inovação legislativa. Considerando que as MPs têm força de lei e, à época, dotadas 

de validade por trinta dias, há que se concluir pela legalidade da aplicação da TRD sobre os saldos existentes em conta 

poupança no mês de fevereiro de 1991. Note-se que a mera discrepância entre a TRD e outro índice qualquer no tocante 

à mensuração da inflação não gera, por si só, direito do poupador à diferença, uma vez que não houve ilegalidade na 

aplicação da TRD como fator de remuneração dos saldos de poupança naquele período. Neste sentido, inclusive, 

pacificou-se a Jurisprudência, como salienta decisão do STJ:RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - PLANO COLLOR I - BTNF - PLANO 

COLLOR II - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. O BTNf é o fator de atualização 

monetária para os valores depositados em caderneta de poupança, os quais ficaram bloqueados em vista do denominado 
Plano Collor I. 2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária 

deve-se fazer pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91. 3. Das razões 

acima expendidas, verifica-se que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 

Recurso especial não-conhecido. (REsp 904.860/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 03.05.2007, DJ 15.05.2007 p. 269) Portanto, a pretensão da parte autora no sentido de obter diferença entre 

a remuneração do saldo de poupança existente em fevereiro/91 realizado pela instituição financeira com base na TRD e 

qualquer outro índice econômico não encontra amparo na legislação vigente, motivo, por que, sua pretensão deve ser 

julgada improcedente neste particular (Plano Collor II).3. DISPOSITIVOPosto isso, afasto a(s) preliminar(es), a 

prejudicial de prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e soluciono o feito com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente.Em face da 

anterior concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo o pagamento da verba de sucumbência, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, até prova, pela ré, de mudança da condição de hipossuficiência da parte autora.Custas 

processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000267-22.2011.403.6125 - FLORENCIO PORTELA ESTEVEZ(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA 
ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face 

da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as diferenças de atualização monetária da caderneta de poupança que 

foram expurgadas por força de medidas econômicas tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir 

monetariamente o saldo existente na(s) conta(s)-poupança nº. 013.00026.309-5, no mês de janeiro/fevereiro de 1991 e 

de fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II - IPC no percentual de 20,21% e 21,87%). Extrato(s) de conta juntado(s) 

na(s) fl(s). 62-63.Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos à fl. 40.Citada, a ré ofereceu contestação pedindo a 

improcedência da ação (fls. 45-60).Vieram os autos conclusos para sentença em 02 de agosto de 2011 (fl. 64).É o breve 

relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTratando-se unicamente de matéria de direito, vez que desnecessária a 

produção de provas em audiência, a lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.Preliminar: 

ilegitimidade de parteSustenta a CEF a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação sob o argumento de 
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tratar-se de mera depositária dos recursos aplicados pelo público nas cadernetas de poupança e, uma vez que a 

regulamentação desse instituto compete exclusivamente ao Conselho Monetário Nacional, coadjuvado pelo Banco 

Central do Brasil, somente tais órgãos deveriam, no seu entender, serem partes nos feitos onde sejam questionados os 

critérios de remuneração de tal espécie de aplicação financeira, o que se corrobora ainda mais com a vigência do Plano 

Collor I. Em que pesem tais argumentos, a responsabilidade no caso é da Caixa, instituição financeira depositária, posto 

que o contrato a vincula ao depositante. De qualquer forma, descabe a integração da União na presente lide, eis que 

detém apenas a competência legislativa. O Banco Central do Brasil por sua vez, também é parte ilegítima para figurar 

no pólo passivo da presente relação processual, vez que a relação jurídica neste caso decorre do contrato de depósito em 

caderneta de poupança celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).Nesse sentido, arestos dos Tribunais, 

que corroboram estar correto o pólo passivo da presente demanda:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS BRESSER E VERÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E DE MORA. INCIDÊNCIA.1- A 

Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referentes ao meses de junho/87(Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão).2- A 

atualização monetária deverá ser feita nos termos do Provimento 64/05 - COGE, a contar da data em que citado 

percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança.3- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de 

poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo 

pagamento.4- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, 
pois se tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos.5- Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no percentual de 1% ao 

mês conforme entendimento jurisprudencial desta Turma.6- Recurso da Caixa Econômica Federal parcialmente 

provido(TRF/3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1252563. Processo: 200761020018741/SP - SEXTA TURMA. 

Fonte DJF3 DATA:02/06/2008 Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO)Além disso, a jurisprudência dos tribunais 

superiores pacificou-se no sentido de que a atualização monetária dos valores bloqueados por força da MP nº 168/90 

passou a ser obrigação conferida a quem cumpria gerir o montante, no caso, o BACEN. Na presente hipótese, contudo, 

a controvérsia se cinge aos critérios de atualização dos valores não-bloqueados (até o limite de Ncz$ 50.000,00), que 

permaneceram sob custódia da Caixa Econômica Federal. Nesse sentido: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1241538. Processo: 200661170001663 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. 

Fonte DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 583. Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN).Por tais razões afasto a 

preliminar.Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para cobrança das diferenças de atualização 

monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que se discutem os 

critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de poupança e em que são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E 

JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de 

poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Mérito propriamente ditoO contrato de depósito de valores em caderneta de 

poupança, a despeito de negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente financeiro), submete-se a leis 

que, em certos aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o próprio Sistema Financeiro 

Nacional, sem descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre elas a que resguarda as 

situações jurídicas consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, 

da CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de atualização monetária e 

remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador destas obrigações, incide, 

aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a espécie e vigentes neste 

momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma instituidora de índices de 

atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos os contratos bancários cujo 

termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o período necessário à correção 

monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua entrada em vigor.Em outros 

termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação de índices de ajuste de saldos 

de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada em vigor da nova norma; as 

demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, regendo-se, ainda, pelas regras 
anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. Fixadas estas premissas e tendo a 

correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos índices inflacionários verificados 

no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a aplicação de índices econômicos 

que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio contrato estabelecido entre as partes, 

viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.IPC - Fevereiro/1991 (TRD) Dispôs a Lei n 8.177/91, 

oriunda da conversão da Medida Provisória nº 294/91:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês....Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Como se vê, a legislação impôs a aplicação da 

TRD como fator de correção dos saldos em caderneta de poupança existentes em fevereiro de 1991. Ambos dispositivos 
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constavam da redação da Medida Provisória n 294, editada em 31 de janeiro de 1991 e vigente a partir de 1º de 

fevereiro de 1991, não constituindo inovação legislativa. Considerando que as MPs têm força de lei e, à época, dotadas 

de validade por trinta dias, há que se concluir pela legalidade da aplicação da TRD sobre os saldos existentes em conta 

poupança no mês de fevereiro de 1991. Note-se que a mera discrepância entre a TRD e outro índice qualquer no tocante 

à mensuração da inflação não gera, por si só, direito do poupador à diferença, uma vez que não houve ilegalidade na 

aplicação da TRD como fator de remuneração dos saldos de poupança naquele período. Neste sentido, inclusive, 

pacificou-se a Jurisprudência, como salienta decisão do STJ:RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - PLANO COLLOR I - BTNF - PLANO 

COLLOR II - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. O BTNf é o fator de atualização 

monetária para os valores depositados em caderneta de poupança, os quais ficaram bloqueados em vista do denominado 

Plano Collor I. 2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária 

deve-se fazer pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91. 3. Das razões 

acima expendidas, verifica-se que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 

Recurso especial não-conhecido. (REsp 904.860/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 03.05.2007, DJ 15.05.2007 p. 269) Portanto, a pretensão da parte autora no sentido de obter diferença entre 

a remuneração do saldo de poupança existente em fevereiro/91 realizado pela instituição financeira com base na TRD e 

qualquer outro índice econômico não encontra amparo na legislação vigente, motivo, por que, sua pretensão deve ser 
julgada improcedente neste particular (Plano Collor II).3. DISPOSITIVOPosto isso, afasto a(s) preliminar(es), a 

prejudicial de prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e soluciono o feito com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente.Em face da 

anterior concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo o pagamento da verba de sucumbência, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, até prova, pela ré, de mudança da condição de hipossuficiência da parte autora.Custas 

processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000269-89.2011.403.6125 - FLORENCIO PORTELA ESTEVEZ(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA 

ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face 

da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as diferenças de atualização monetária da caderneta de poupança que 

foram expurgadas por força de medidas econômicas tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir 

monetariamente o saldo existente na(s) conta(s)-poupança nº. 013.00017.225-1, no mês de janeiro/fevereiro de 1991 e 

de fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II - IPC no percentual de 20,21% e 21,87%). Extrato(s) de conta juntado(s) 

na(s) fl(s). 62-63.Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos à fl. 40.Citada, a ré ofereceu contestação pedindo a 

improcedência da ação (fls. 45-60).Vieram os autos conclusos para sentença em 02 de agosto de 2011 (fl. 64).É o breve 
relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTratando-se unicamente de matéria de direito, vez que desnecessária a 

produção de provas em audiência, a lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.Preliminar: 

ilegitimidade de parteSustenta a CEF a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação sob o argumento de 

tratar-se de mera depositária dos recursos aplicados pelo público nas cadernetas de poupança e, uma vez que a 

regulamentação desse instituto compete exclusivamente ao Conselho Monetário Nacional, coadjuvado pelo Banco 

Central do Brasil, somente tais órgãos deveriam, no seu entender, serem partes nos feitos onde sejam questionados os 

critérios de remuneração de tal espécie de aplicação financeira, o que se corrobora ainda mais com a vigência do Plano 

Collor I. Em que pesem tais argumentos, a responsabilidade no caso é da Caixa, instituição financeira depositária, posto 

que o contrato a vincula ao depositante. De qualquer forma, descabe a integração da União na presente lide, eis que 

detém apenas a competência legislativa. O Banco Central do Brasil por sua vez, também é parte ilegítima para figurar 

no pólo passivo da presente relação processual, vez que a relação jurídica neste caso decorre do contrato de depósito em 

caderneta de poupança celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).Nesse sentido, arestos dos Tribunais, 

que corroboram estar correto o pólo passivo da presente demanda:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS BRESSER E VERÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E DE MORA. INCIDÊNCIA.1- A 

Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referentes ao meses de junho/87(Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão).2- A 
atualização monetária deverá ser feita nos termos do Provimento 64/05 - COGE, a contar da data em que citado 

percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança.3- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de 

poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo 

pagamento.4- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, 

pois se tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos.5- Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no percentual de 1% ao 

mês conforme entendimento jurisprudencial desta Turma.6- Recurso da Caixa Econômica Federal parcialmente 

provido(TRF/3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1252563. Processo: 200761020018741/SP - SEXTA TURMA. 

Fonte DJF3 DATA:02/06/2008 Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO)Além disso, a jurisprudência dos tribunais 

superiores pacificou-se no sentido de que a atualização monetária dos valores bloqueados por força da MP nº 168/90 

passou a ser obrigação conferida a quem cumpria gerir o montante, no caso, o BACEN. Na presente hipótese, contudo, 
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a controvérsia se cinge aos critérios de atualização dos valores não-bloqueados (até o limite de Ncz$ 50.000,00), que 

permaneceram sob custódia da Caixa Econômica Federal. Nesse sentido: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1241538. Processo: 200661170001663 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. 

Fonte DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 583. Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN).Por tais razões afasto a 

preliminar.Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para cobrança das diferenças de atualização 

monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que se discutem os 

critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de poupança e em que são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E 

JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de 

poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Mérito propriamente ditoO contrato de depósito de valores em caderneta de 

poupança, a despeito de negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente financeiro), submete-se a leis 

que, em certos aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o próprio Sistema Financeiro 

Nacional, sem descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre elas a que resguarda as 

situações jurídicas consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, 

da CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de atualização monetária e 
remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador destas obrigações, incide, 

aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a espécie e vigentes neste 

momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma instituidora de índices de 

atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos os contratos bancários cujo 

termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o período necessário à correção 

monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua entrada em vigor.Em outros 

termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação de índices de ajuste de saldos 

de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada em vigor da nova norma; as 

demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, regendo-se, ainda, pelas regras 

anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. Fixadas estas premissas e tendo a 

correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos índices inflacionários verificados 

no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a aplicação de índices econômicos 

que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio contrato estabelecido entre as partes, 

viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.IPC - Fevereiro/1991 (TRD) Dispôs a Lei n 8.177/91, 

oriunda da conversão da Medida Provisória nº 294/91:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 
como adicional, por juros de meio por cento ao mês....Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Como se vê, a legislação impôs a aplicação da 

TRD como fator de correção dos saldos em caderneta de poupança existentes em fevereiro de 1991. Ambos dispositivos 

constavam da redação da Medida Provisória n 294, editada em 31 de janeiro de 1991 e vigente a partir de 1º de 

fevereiro de 1991, não constituindo inovação legislativa. Considerando que as MPs têm força de lei e, à época, dotadas 

de validade por trinta dias, há que se concluir pela legalidade da aplicação da TRD sobre os saldos existentes em conta 

poupança no mês de fevereiro de 1991. Note-se que a mera discrepância entre a TRD e outro índice qualquer no tocante 

à mensuração da inflação não gera, por si só, direito do poupador à diferença, uma vez que não houve ilegalidade na 

aplicação da TRD como fator de remuneração dos saldos de poupança naquele período. Neste sentido, inclusive, 

pacificou-se a Jurisprudência, como salienta decisão do STJ:RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - PLANO COLLOR I - BTNF - PLANO 

COLLOR II - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. O BTNf é o fator de atualização 

monetária para os valores depositados em caderneta de poupança, os quais ficaram bloqueados em vista do denominado 

Plano Collor I. 2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária 

deve-se fazer pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91. 3. Das razões 

acima expendidas, verifica-se que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 
Recurso especial não-conhecido. (REsp 904.860/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 03.05.2007, DJ 15.05.2007 p. 269) Portanto, a pretensão da parte autora no sentido de obter diferença entre 

a remuneração do saldo de poupança existente em fevereiro/91 realizado pela instituição financeira com base na TRD e 

qualquer outro índice econômico não encontra amparo na legislação vigente, motivo, por que, sua pretensão deve ser 

julgada improcedente neste particular (Plano Collor II).3. DISPOSITIVOPosto isso, afasto a(s) preliminar(es), a 

prejudicial de prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e soluciono o feito com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente.Em face da 

anterior concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo o pagamento da verba de sucumbência, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, até prova, pela ré, de mudança da condição de hipossuficiência da parte autora.Custas 

processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000275-96.2011.403.6125 - VALERIA VIZIOLI PAVAN(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face 

da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as diferenças de atualização monetária da caderneta de poupança que 

foram expurgadas por força de medidas econômicas tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir 

monetariamente o saldo existente na(s) conta(s)-poupança nº. 013.00039.490-1, no mês de janeiro/fevereiro de 1991 e 

de fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II - IPC no percentual de 20,21% e 21,87%). Extrato(s) de conta juntado(s) 

na(s) fl(s). 26-27.Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos à fl. 34.Citada, a ré ofereceu contestação pedindo a 

improcedência da ação (fls. 39-54).Vieram os autos conclusos para sentença em 02 de agosto de 2011 (fl. 55).É o breve 

relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTratando-se unicamente de matéria de direito, vez que desnecessária a 

produção de provas em audiência, a lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.Preliminar: 

ilegitimidade de parteSustenta a CEF a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação sob o argumento de 

tratar-se de mera depositária dos recursos aplicados pelo público nas cadernetas de poupança e, uma vez que a 

regulamentação desse instituto compete exclusivamente ao Conselho Monetário Nacional, coadjuvado pelo Banco 

Central do Brasil, somente tais órgãos deveriam, no seu entender, serem partes nos feitos onde sejam questionados os 

critérios de remuneração de tal espécie de aplicação financeira, o que se corrobora ainda mais com a vigência do Plano 

Collor I. Em que pesem tais argumentos, a responsabilidade no caso é da Caixa, instituição financeira depositária, posto 
que o contrato a vincula ao depositante. De qualquer forma, descabe a integração da União na presente lide, eis que 

detém apenas a competência legislativa. O Banco Central do Brasil por sua vez, também é parte ilegítima para figurar 

no pólo passivo da presente relação processual, vez que a relação jurídica neste caso decorre do contrato de depósito em 

caderneta de poupança celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).Nesse sentido, arestos dos Tribunais, 

que corroboram estar correto o pólo passivo da presente demanda:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS BRESSER E VERÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E DE MORA. INCIDÊNCIA.1- A 

Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referentes ao meses de junho/87(Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão).2- A 

atualização monetária deverá ser feita nos termos do Provimento 64/05 - COGE, a contar da data em que citado 

percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança.3- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de 

poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo 

pagamento.4- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, 

pois se tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos.5- Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no percentual de 1% ao 

mês conforme entendimento jurisprudencial desta Turma.6- Recurso da Caixa Econômica Federal parcialmente 

provido(TRF/3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1252563. Processo: 200761020018741/SP - SEXTA TURMA. 
Fonte DJF3 DATA:02/06/2008 Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO)Além disso, a jurisprudência dos tribunais 

superiores pacificou-se no sentido de que a atualização monetária dos valores bloqueados por força da MP nº 168/90 

passou a ser obrigação conferida a quem cumpria gerir o montante, no caso, o BACEN. Na presente hipótese, contudo, 

a controvérsia se cinge aos critérios de atualização dos valores não-bloqueados (até o limite de Ncz$ 50.000,00), que 

permaneceram sob custódia da Caixa Econômica Federal. Nesse sentido: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1241538. Processo: 200661170001663 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. 

Fonte DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 583. Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN).Por tais razões afasto a 

preliminar.Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para cobrança das diferenças de atualização 

monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que se discutem os 

critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de poupança e em que são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E 

JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de 

poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Mérito propriamente ditoO contrato de depósito de valores em caderneta de 

poupança, a despeito de negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente financeiro), submete-se a leis 
que, em certos aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o próprio Sistema Financeiro 

Nacional, sem descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre elas a que resguarda as 

situações jurídicas consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, 

da CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de atualização monetária e 

remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador destas obrigações, incide, 

aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a espécie e vigentes neste 

momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma instituidora de índices de 

atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos os contratos bancários cujo 

termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o período necessário à correção 

monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua entrada em vigor.Em outros 

termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação de índices de ajuste de saldos 
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de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada em vigor da nova norma; as 

demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, regendo-se, ainda, pelas regras 

anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. Fixadas estas premissas e tendo a 

correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos índices inflacionários verificados 

no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a aplicação de índices econômicos 

que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio contrato estabelecido entre as partes, 

viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.IPC - Fevereiro/1991 (TRD) Dispôs a Lei n 8.177/91, 

oriunda da conversão da Medida Provisória nº 294/91:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês....Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Como se vê, a legislação impôs a aplicação da 

TRD como fator de correção dos saldos em caderneta de poupança existentes em fevereiro de 1991. Ambos dispositivos 

constavam da redação da Medida Provisória n 294, editada em 31 de janeiro de 1991 e vigente a partir de 1º de 

fevereiro de 1991, não constituindo inovação legislativa. Considerando que as MPs têm força de lei e, à época, dotadas 

de validade por trinta dias, há que se concluir pela legalidade da aplicação da TRD sobre os saldos existentes em conta 

poupança no mês de fevereiro de 1991. Note-se que a mera discrepância entre a TRD e outro índice qualquer no tocante 

à mensuração da inflação não gera, por si só, direito do poupador à diferença, uma vez que não houve ilegalidade na 
aplicação da TRD como fator de remuneração dos saldos de poupança naquele período. Neste sentido, inclusive, 

pacificou-se a Jurisprudência, como salienta decisão do STJ:RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - PLANO COLLOR I - BTNF - PLANO 

COLLOR II - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. O BTNf é o fator de atualização 

monetária para os valores depositados em caderneta de poupança, os quais ficaram bloqueados em vista do denominado 

Plano Collor I. 2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária 

deve-se fazer pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91. 3. Das razões 

acima expendidas, verifica-se que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida. 

Recurso especial não-conhecido. (REsp 904.860/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 03.05.2007, DJ 15.05.2007 p. 269) Portanto, a pretensão da parte autora no sentido de obter diferença entre 

a remuneração do saldo de poupança existente em fevereiro/91 realizado pela instituição financeira com base na TRD e 

qualquer outro índice econômico não encontra amparo na legislação vigente, motivo, por que, sua pretensão deve ser 

julgada improcedente neste particular (Plano Collor II).3. DISPOSITIVOPosto isso, afasto a(s) preliminar(es), a 

prejudicial de prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e soluciono o feito com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente.Em face da 
anterior concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo o pagamento da verba de sucumbência, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, até prova, pela ré, de mudança da condição de hipossuficiência da parte autora.Custas 

processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000297-57.2011.403.6125 - JOAO BATISTA GUEDES(SP196118 - SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Especifiquem as partes as provas 

que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 4266 
 

USUCAPIAO 
0002773-62.2011.403.6127 - DORIVAL SCARPIONI X IVETE ZANCHETA SCARPIONI(SP090809 - DONISETE 

GOMES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X WALTER RICCILUCA X JOSE FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA 

X ANA LUCIA SARTORI MIRANDA 
Ciência às partes acerca da redistribuição do feito. Preliminarmente, recolha a parte Autora, as custas processuais 

devidas, junto à Caixa Econômica Federal. Após, requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int-se. 
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MONITORIA 
0002639-74.2007.403.6127 (2007.61.27.002639-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X CAIO SERGIO FERREIRA X GERALDO MATTOS SERGIO X SANDRA HELENA 

ESTEVAM SERGIO(SP203271 - JHERUSA MATTOS SERGIO FERREIRA) 

Ciência às partes do desarquivamento dos autos. Requeiram o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, 

retornem os autos ao arquivo. Int-se. 

 

0003305-07.2009.403.6127 (2009.61.27.003305-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) X AUTO POSTO TUCANO LTDA X MARIO SERGIO DONZELLINI 

No prazo de 48 horas cumpra a parte autora o despacho de fls. 73 sob pena de extinção. Int. 

 

0002561-32.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X VINICIUS 

ARMANI X SAURO ARMANI NETO X REGINA FRANCO DE ANDRADE ARMANI 

No prazo de 48 horas cumpra a parte autora o despacho de fls. 58 sob pena de extinção. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000819-88.2005.403.6127 (2005.61.27.000819-5) - ANDRE LINARI(SP215365 - Pedro Virgilio Flamínio Bastos E 
SP094678 - MARCELO NOGUEIRA ROCHA E SP026389 - LUIZ VICENTE PELLEGRINI PORTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0001543-24.2007.403.6127 (2007.61.27.001543-3) - MARIA LUCIA BATISTA ZULIANI(SP062880 - WILDES 

ANTONIO BRUSCATO E SP078839 - NELSON CASADEI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 

- MARISA SACILOTTO NERY) 

Fls. 62/66: Ciência às partes acerca da decisão da ação rescisória. Requeiram o que de direito em dez dias. No silêncio, 

retornem os autos ao arquivo. Int.  

 

0002079-35.2007.403.6127 (2007.61.27.002079-9) - LEONEL APARECIDO DE SOUZA(SP197844 - MARCELO 

DE REZENDE MOREIRA E SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0002278-57.2007.403.6127 (2007.61.27.002278-4) - ONEIDA LIMA DA ROCHA(SP142481 - ANA LUCIA DA 

SILVA PATIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 
MARISA SACILOTTO NERY) 

Converto o julgamento em diligência. Intime-se a requerida para que, no prazo de dez dias, cumpra o determinado a fls. 

89, devendo informar o cotitular das contas que se pretende a correção.Em igual prazo, informe a data-base de 

incidência dos juros e correção monetária da conta de poupança 013.99017076-2.Oportunamente, tornem os autos 

conclusos. Intime-se.  

 

0000490-71.2008.403.6127 (2008.61.27.000490-7) - ALICE LOPES MARTINS(SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Ciência a parte autora sobre o desarquivamento dos autos. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0000336-19.2009.403.6127 (2009.61.27.000336-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP184326 - EDUARDO FORTUNATO BIM) X CALPP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C 

LTDA(SP120372 - LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI) 

Traga a parte ré (CALLP), no prazo de 10 (dez) dias, documento hábil a comprovar a arrematação do imóvel objeto da 

presente demanda, uma vez que os documentos de fls. 77/78, tratam-se de meros extratos de consulta processual. Após, 

venham os autos conclusos para sentença. Int-se. 

 
0001909-92.2009.403.6127 (2009.61.27.001909-5) - ADONIS RIBEIRO(SP124487 - ADENILSON ANACLETO DE 

PADUA E SP278047 - ANGELA CRISTINA CRISTENSEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 

- JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência. Cumpra a parte autora o quanto determinado à fl. 57, item 3 b, 

requerendo o que de direito e instruindo seu pedido com as peças necessárias, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. 

 

0002076-12.2009.403.6127 (2009.61.27.002076-0) - STELA MARIA FARACO MEGA(SP269343 - ARNALDO 

CONTRERAS FARACO E SP260591 - FERNANDO MANFREDO FIALDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA/SP(SP122014 

- ROSANGELA DE ASSIS) 

Vistos, etc. Conmverto o julgamento em diligência. Intime-se a corré Prefeitura de Mococa a juntar aos autos extrato 
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para pagamento de convenente com vencimento em maio/2008. Com efeito, há nos autos o extrato de fls. 204/205 que 

demonstra o pagamento de parcela nº 34/36 em nome da autora, e aquele de fl. 206, com o pagamento da parcela nº 

36/36. Não há comprovante do repasse à CEF justamente da parcela discutida nos autos, qual seja, a de nº 35/36, com 

vencimento em 10.05.2008. Da mesma forma, comprove que houve o desconto desse valor do vencimento da autora, 

pois os documentos de fls. 94/98 mostram que, sob a rubrica 171 houve apenas 35 descontos. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

 

0003707-88.2009.403.6127 (2009.61.27.003707-3) - IVONE GERONIMO(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA 

JACINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Tendo em vista que as partes encontram-se devidamente representadas em Juízo, ficam elas intimadas a comunicar nos 

autos eventual formalização do acordo transacionado em audiência. Decorrido o prazo sem manifestação façam-me os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int. e cumpra-se. 

 

0000604-39.2010.403.6127 (2010.61.27.000604-2) - BENEDITA COSTA VERDENACE X LEANDRO MARCOS 

VERDENACE X LUZIA BEATRIZ VERDENACE X SANDRA APARECIDA VERDENACE CALIARI X 

LUCIANA VERDENACE PEREIRA(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 
Fls. 100/102 - Manifeste-se a parte autora no prazo improrrogável de 48 horas sob pena de extinção. Int. 

 

0000735-14.2010.403.6127 (2010.61.27.000735-6) - MARIA JOSE DE FREITAS(SP237707 - THIAGO PEREIRA 

BOAVENTURA E SP115770 - AGNALDO RODRIGUES THEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Tendo em vista o retorno da deprecata expedida com o fito de se colher o depoimento pessoal de João Roberto Simões, 

concedo o prazo, individual e sucessivo, de 10 (dez) dias, às partes, iniciando-se pela autora, para, querendo, apresentar 

suas alegações finais. Decorrido o prazo, com ou sem os memoriais, façam-me os autos conclusos para prolação de 

sentença. Int. e cumpra-se. 

 

0000771-56.2010.403.6127 (2010.61.27.000771-0) - MARIA INES DOMINGOS X NEUSA APARECIDA 

DOMINGOS NASSAR(SP291141 - MOACIR FERNANDO THEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao apelado para contrarrazões. Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

0000990-69.2010.403.6127 - IRENE CEVITELLI CORIO X ADELINA CHIVITELLI X JOSE FRANCISCO X 
RENATO MARTINS LOPES X MARIA THEREZA GIANELLI BRUNO X JOSE RENATO GIANELLI BRUNO X 

PAULO SERGIO GIANNELLI BRUNO X JOSE CARLOS MARTIM(SP264617 - RODRIGO VILELA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela ré (CEF), em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

contrária para que, no prazo legal, apresente suas contrarrazões recursais. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cutelas de estilo. Int-se. 

 

0001097-16.2010.403.6127 - LARISSA JACHETA RIBERTI(SP179198 - TIAGO SANTI LAURI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Cuida-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, objetivando a(s) parte(s) requerente(s) a condenação 

da requerida a aplicar índice de correção monetária em conta(s) de depósito bancário em poupança. Citada, a requerida 

contestou o pedido (fls. 24/48).Instada a comprovar a existência da(s) conta(s) de poupança mencionada(s) na inicial, a 

parte requerente não cumpriu a determinação. Feito o relatório, fundamento e decido.É permitido à parte cumular 

pedido de condenação com pedido de exibição de documentos (CPC, art. 292). Na exibição incidental, além de pedido 

expresso, é necessária a adequada individualização do documento e a enunciação da finalidade da prova (CPC, art. 

356).É faculdade do juiz determinar a exibição (CPC, art. 355). Caso seja ordenada e a parte requerida não exiba o 

documento, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que a parte requerente pretendia provar (CPC, art. 359).No 
entanto, o juiz somente poderá admitir como verdadeiros os fatos se possível julgar o mérito do pedido sem o 

documento que não foi exibido.Nas ações como a presente, é necessária ao menos a prova da existência de conta de 

poupança, sob pena de o Juízo lançar uma sentença temerária, determinando a correção de valor igual a zero. Desse 

modo, não comporta atendimento o pedido de exibição incidental dos extratos, diante da não apresentação da prova da 

existência da conta. Outrossim, eventual pretensão de determinar que a instituição bancária exiba o próprio documento 

comprobatório da existência da conta do poupador seria improcedente, pois se trata de documento necessário para que o 

autor demonstre seu interesse de agir relativamente ao próprio pedido de exibição. No caso, como não foi apresentada 

prova da existência da conta de poupança, cumpre extinguir o feito sem análise do mérito. Ante o exposto, declaro 

extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a parte 

requerente a pagar à requerida honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00, cuja execução fica suspensa, nos termos 

da Lei nº 1.060/50.Custas na forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e intimar e, após o trânsito em julgado, 
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arquivar os autos. 

 

0001352-71.2010.403.6127 - HERCILIA BEO BIAJOTI X NILCE BEO DOMINGOS X CEZAR VALENTIN BEO X 

WILSON BEO X NADIR FELIPE BEO X REGIANE DE FATIMA BEO HERRERO X CINTIA BEO(SP175995B - 

ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO E SP288128 - ANA FLÁVIA ORFEI GARÇON) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte Autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação apresentada. Após, voltem os autos conclusos. 

Int-se. 

 

0001811-73.2010.403.6127 - SEBASTIAO SABINO DE MIRA FILHO(SP189937 - ALEXANDRA DOS SANTOS 

COSTA E SP272605 - AUDRE JAQUELINE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Cummpra a parte autora o despacho de fls. 88 em 48 horas sob pena de extinção. Int. 

 

0002143-40.2010.403.6127 - CELINA GONCALVES FERMINIO X VILMA GONCALVES MOURA(SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY E SP067876 - GERALDO GALLI) 

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação da 
requerida a pagar-lhe os valores correspondentes à diferença de índices de correção monetária aplicados na(s) conta(s) 

de poupança 013.00006960-4 e 013.00009398-0, e os que considera devidos, referentes ao IPC de abril de 1990, 

devidamente corrigidos. Citada, a requerida contestou (fls. 60/84), alegando, em preliminar, a carência da ação pela 

ausência de documentos essenciais à propositura da ação e a falta de interesse de agir após a entrada em vigor da 

Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90. Argüiu, ainda, a 

sua ilegitimidade passiva ad causam para a segunda quinzena de março de 1990. Como prejudicial de mérito alegou a 

ocorrência da prescrição qüinqüenal, e, na questão de fundo, sustentou serem legítimas e constitucionais as normas que 

determinaram os índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança nos períodos questionados.Feito o 

relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, com fundamento no art. 330, I, do Código de Processo 

Civil.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF. A legitimação processual tem relação direta com a 

titularidade do direito no campo material. O simples fato de que toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal 

não torna a União Federal legítima para discuti-la em juízo (a União Federal não responde por atos legislativos).Em 

prejudicial de mérito, levanta a ré a ocorrência da prescrição vintenária. Dizia o Código Civil, em seu artigo 75, que a 

todo direito corresponde uma ação, que o assegura. Isto quer dizer que todo aquele que tiver um direito violado ou 

ameaçado de lesão terá sempre à sua disposição uma ação judicial específica para prover a conservação desse direito. A 

prescrição consiste justamente no prazo marcado para o exercício desse direito de ação.O prazo prescricional começa a 

fluir do dia em que o direito apurado pode ser acionado, exigido. É o princípio da actio nata. No caso dos autos, a 
prescrição tem como prazo inicial a alegada não incidência dos chamados expurgos inflacionários na correção 

monetária dos valores depositados em conta poupança, iniciando-se em maio de 1990. A partir dessa data, deve-se 

contar o prazo de 20 (vinte) anos para então, e só então, aventar-se a hipótese de prescrição.Há muito o tema encontra-

se pacificado na jurisprudência. A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, está sujeita ao 

prazo de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). (TRF3 - AC 

1245425).Desse modo, acolho a argüição de ocorrência de prescrição, pois a ação foi proposta em 26.05.2010 - fls. 02, 

ou seja, depois de decorrido o prazo prescricional de 20 anos.Ante o exposto, face o princípio da segurança jurídica, 

com o art. 269, IV, do Código de Processo Civil, reconheço a prescrição e declaro extinto o feito, com resolução de 

mérito, julgando-o improcedente.Condeno a parte requerente a pagar à requerida honorários advocatícios, que fixo em 

R$ 300,00, cuja execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas na forma da lei.À Secretaria para 

publicar, registrar e intimar as partes. 

 

0002368-60.2010.403.6127 - JOAO BATISTA FINOTTI(SP201912 - DANILO JOSE DE CAMARGO GOLFIERI) X 

UNIAO FEDERAL 

A parte requerente apresentou embargos de declaração (fls. 73/75) em face da sentença de fls. 68/71, sustentando a 

ocorrência de contradição em relação a decisões anteriores sobre o mesmo assunto, e sem fundamentar a rejeição do 

prazo prescricional de 10 anos, o que confronta entendimento jurisprudencial e a Constituição Federal.Feito o relatório, 
fundamento e decido.A sentença, devidamente fundamentada, tratou dos temas referentes à prescrição e 

constitucionalidade e legalidade da exação denominada FUNRURAL, de modo que não ocorre a aduzida 

contrariedade.Em outros termos, a sentença apreciou a matéria de modo fundamentado, apenas não adotou o 

entendimento da parte requerente.Os embargos de declaração não são o recurso próprio à rediscussão dos fundamentos 

da sentença, em dimensão infringente. Por isso, eventual insurgência contra o julgado há de ser solucionada através de 

recurso próprio.Ante o exposto, por não estarem presentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

rejeito os embargos.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

0003545-59.2010.403.6127 - ANA MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO X SIMONE RIBEIRO X ESTEVO 

RIBEIRO NETO X NILSON RIBEIRO JUNIOR X ELIAS RIBEIRO(SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA 

APOLINÁRIO E SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X CAIXA 
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SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Em 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, complemente a ré as custas recursais. Recebo a apelação do autor nos efeitos 

devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Int. 

 

0003779-41.2010.403.6127 - FABIO PRUDENCIO DE LIMA X TATIANA VENANCIO DA SILVA(SP159580 - 

LUCIANA MARIA CATALANI PRATALI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON 

SOARES) 

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência. Determino à CEF que traga aos autos cópia do edital de alienação do 

imóvel adquirido pelos autores. Prazo 15 (quinze) dias. Intime-se. 

 

0004248-87.2010.403.6127 - ADENAUER DE SOUZA DOMINGUES(SP260558 - GUSTAVO ALESSANDRO 

MIGUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Diante do trânsito em julgado da r. sentença de fls. 80/81v, conforme certidão lavrada à fl. 88 e, tendo em vista as 

benesses da justiça gratuita deferida ao autor, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int. e cumpra-se. 

 

0000399-73.2011.403.6127 - MAURICIO LINO X EUNICE DE LOURDES SILVEIRA LINO(SP185622 - DEJAMIR 
DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação da 

requerida a pagar-lhe os valores correspondentes à diferença de índices de correção monetária aplicados na(s) conta(s) 

de poupança n. 013.00029615-5, e os que considera devidos, referentes ao Plano Collor II, devidamente 

corrigidos.Citada, a requerida contestou (fls. 76/100), alegando, em preliminar, a carência da ação pela ausência de 

documentos essenciais à propositura da ação e a falta de interesse de agir após a entrada em vigor da Resolução Bacen 

n. 1.338 de 15/07/87 e Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90. Argüiu, ainda, a sua ilegitimidade 

passiva ad causam para a segunda quinzena de março de 1990. Como prejudicial de mérito alegou a ocorrência da 

prescrição qüinqüenal, e, na questão de fundo, sustentou serem legítimas e constitucionais as normas que determinaram 

os índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança nos períodos questionados.Sobreveio réplica (fls. 

107/110).Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, com fundamento no art. 330, I, do 

Código de Processo Civil.A Medida Provisória n. 168, de 15/03/90, vigente no dia imediato, e depois a Lei n. 8.024/90, 

de 12 de abril de 1990, determinaram a transferência para o Banco Central do Brasil dos valores depositados em 

cadernetas de poupança. Isso é fato. Por isso, após o bloqueio, que vai de 15 de março de 1990 a setembro de 1991, nos 

exatos moldes do 1º, do art. 5º, da Lei n. 8.024/90, tem-se a divisão da responsabilidade pela remuneração e correção 

das contas de poupança.Nesta seara, o BACEN responde pelos ativos bloqueados e a instituição financeira, com quem o 
poupador mantinha o contrato, responde pelos valores depositados até o limite de CNz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), no caso de conta individual e NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos), no caso de conta 

conjunta.Nesse sentido:(...) A instituição financeira depositaria responde por eventuais diferenças de correção monetária 

incidentes sobre depósitos de poupança que não foram bloqueados pela lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de 

CNz$ 50.000,00, vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. (...). (STJ - RESP 

118440).Dessa forma, cabe exclusivamente às instituições financeiras responderem pela correção dos ativos não 

bloqueados, pois não perderam em benefício do Banco Central a disposição, posse e fruição dos valores não 

bloqueados, de que eram depositárias por força de contrato de poupança, nos termos da Lei n. 8.024/90.Os demais 

temas argüidos em preliminares, falta de interesse de agir após a entrada em vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 

15/07/87 e das Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90, afiguram-se despiciendos, pois não fazem 

parte do pedido.Rejeito, ainda, a alegação de prescrição. Não se aplica o prazo qüinqüenal do Decreto nº 20.910/32 c/c 

Decreto-Lei nº 4597/42, tendo em vista a natureza privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação 

do disposto no art. 173, 1o, III, da Constituição Federal. Também não se aplica o prazo do art. 178, 10, III, do Código 

Civil revogado, já que a parte requerente postula correção monetária e não os juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, 

que ensejam a aplicação do prazo prescricional próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não 

acontece na presente lide.Inaplicável, outrossim, o art. 206, 3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que 

não pode retroagir para alcançar situações jurídicas pretéritas.O certo é que a ação para cobrança de correção monetária 
e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 

do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 2028 do Código Civil vigente. Sobre o tema:AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta 

de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2. 

Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no REsp 745.471/SP).Por fim, foram apresentados extratos da(s) conta(s) 

de poupança 013.00029615-5 (fls. 17/18), de titularidade da parte requerente, no(s) período(s) reclamado(s) na 

inicial.Passo ao exame do mérito.IPC de fevereiro de 1991 (Plano Collor II)A Lei n.º 8.177/91 determinou que a 

correção do saldo das cadernetas de poupança no aniversário do mês de fevereiro seria feita com base em índice 
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composto da variação do BTNF, observada entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 01/02/1991, 

e a TRD, a partir dessa data até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Neste sentido, o art. 13, parágrafo 

único, do mencionado diploma legal:Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado 

a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de 

fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado 

um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o 

dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Ou 

seja, após o IPC, passou a ser devido o índice BTN Fiscal, nos saldos das contas de poupança, para, em fevereiro de 

1991, o índice adequado segundo a lei, ser a Taxa Referencial Diária (TRD), com a extinção daquele. Assim, 

considerando que todas as cadernetas que já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua 

remuneração calculada pelo BTNF, durante aquele mês, e, somente após o mês de fevereiro é que foi alterado o 

indexador, para a Taxa Referencial Diária, não há que se falar em burla ao direito adquirido da parte requerente.Neste 

sentido, trago excerto do Voto proferido pelo Desembargador Federal Raldênio Bonifácio Costa, no Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região, por ocasião do julgamento da Apelação Cível n.º 152044:Comungando o mesmo 

entendimento supra mencionado quanto ao índice pertinente ao IPC de fevereiro/1991, cujos critérios de remuneração 

foram estabelecidos pela Medida Provisória nº. 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº. 8.177, de 01.03.91, cabe ainda 

ressaltar a elucidativa fundamentação da MM. Juíza Federal, Drª LILIANE DO ESPÍRITO SANTO RORIZ DE 

ALMEIDA, ao proferir Sentença no processo nº 2000.5101021762-7 (21ª Vara Federal/RJ):(....)A Medida Provisória 
nº. 294, de 31/1/91, que editou o Plano Brasil Novo, posteriormente convertida na Lei nº. 8.177, de 1/3/91, inovou, 

determinando, para a correção monetária a ser creditada nas cadernetas de poupança no aniversário do mês de fevereiro, 

um índice misto composto da variação do BTNf, observada entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o 

dia 1º/2/91, e a TRD, a partir dessa data até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive (parágrafo único, do art. 

13).São regras precisas e claras de aferição dos índices de remuneração das contas, calculando tanto a desvalorização 

anterior quanto a posterior ao novo plano econômico.Não me parece que as novas regras tenham ferido o direito 

adquirido, vez que todas as cadernetas que já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua 

remuneração calculada pelo BTNf, durante aquele mês, e, somente após o mês de fevereiro é que foi alterado o 

indexador, para a Taxa Referencial Diária.É imperioso concluir que essa regra de transição não acarretou desequilíbrio 

na equação econômica-financeira do contrato, nem impôs qualquer perda aos poupadores, antes preservando as regras 

antigas, até a data da edição do plano, compatibilizando-as com as novas regras e respeitando, assim, o direito 

adquirido.Improcede, assim, também, essa parte do pedido.Por tais razões, não merece ser acolhido o pedido referente a 

este índice.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil Condeno a parte requerente a pagar à requerida honorários advocatícios, que fixo em R$ 

300,00.Custas na forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

0000418-79.2011.403.6127 - DAIR BENEDICTO OCTAVIO DE MORAES X MARLENE DE PAULI ROCHA X 
JOSE OCTAVIO ROCHA X RENATO DE PAULI ROCHA X MARIZE DE FATIMA SATKEVIC X HELENA 

GILLI X JOSE DOMINGOS SALATINO X DIOMAR MARTINS SALATINO X NIVALDO PIOVESAN X 

GERALDO FELTRAN X ODETTE JARRETA FELTRAN X ARACI AMADEU X WILSON AMADEU X RENATO 

AMADEU(SP186382 - FERNANDO TAVARES SIMAS E SP200333 - EDSON CARLOS MARIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação da 

requerida a pagar-lhe os valores correspondentes à diferença de índices de correção monetária aplicados na(s) conta(s) 

de poupança n. 13550-6, 17260-6, 3823-3, 17465-0, 14522-6, 304-9, 20792-2, 13790-8, 7924-0, 6682-2, 12311-7, 

19298-4 e 18599-6, e os que considera devidos, referentes ao Plano Collor II, devidamente corrigidos.Citada, a 

requerida contestou (fls. 140/164), alegando, em preliminar, a carência da ação pela ausência de documentos essenciais 

à propositura da ação e a falta de interesse de agir após a entrada em vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e 

Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90. Argüiu, ainda, a sua ilegitimidade passiva ad causam para 

a segunda quinzena de março de 1990. Como prejudicial de mérito alegou a ocorrência da prescrição qüinqüenal, e, na 

questão de fundo, sustentou serem legítimas e constitucionais as normas que determinaram os índices de correção 

monetária aplicáveis às cadernetas de poupança nos períodos questionados.Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo 

antecipadamente a lide, com fundamento no art. 330, I, do Código de Processo Civil.A Medida Provisória n. 168, de 

15/03/90, vigente no dia imediato, e depois a Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, determinaram a transferência para 
o Banco Central do Brasil dos valores depositados em cadernetas de poupança. Isso é fato. Por isso, após o bloqueio, 

que vai de 15 de março de 1990 a setembro de 1991, nos exatos moldes do 1º, do art. 5º, da Lei n. 8.024/90, tem-se a 

divisão da responsabilidade pela remuneração e correção das contas de poupança.Nesta seara, o BACEN responde pelos 

ativos bloqueados e a instituição financeira, com quem o poupador mantinha o contrato, responde pelos valores 

depositados até o limite de CNz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), no caso de conta individual e NCz$ 

100.000,00 (cem mil cruzados novos), no caso de conta conjunta.Nesse sentido:(...) A instituição financeira depositaria 

responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre depósitos de poupança que não foram 

bloqueados pela lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de CNz$ 50.000,00, vez que permaneceram sobre a esfera de 

disponibilidade dos bancos depositários. (...). (STJ - RESP 118440).Dessa forma, cabe exclusivamente às instituições 

financeiras responderem pela correção dos ativos não bloqueados, pois não perderam em benefício do Banco Central a 

disposição, posse e fruição dos valores não bloqueados, de que eram depositárias por força de contrato de poupança, nos 
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termos da Lei n. 8.024/90.Os demais temas argüidos em preliminares, falta de interesse de agir após a entrada em vigor 

da Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e das Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90, afiguram-

se despiciendos, pois não fazem parte do pedido.Rejeito, ainda, a alegação de prescrição. Não se aplica o prazo 

qüinqüenal do Decreto nº 20.910/32 c/c Decreto-Lei nº 4597/42, tendo em vista a natureza privada do contrato de 

depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, 1o, III, da Constituição Federal. Também não se 

aplica o prazo do art. 178, 10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula correção monetária e não 

os juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional próprio apenas quando 

postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide.Inaplicável, outrossim, o art. 206, 3º, III, do Código 

Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para alcançar situações jurídicas pretéritas.O certo é que a 

ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem prazo 

prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 2028 

do Código Civil vigente. Sobre o tema:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO 

BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE 

ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2. Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no REsp 745.471/SP).Por 

fim, foram apresentados extratos da(s) conta(s) de poupança 13550-6 (fls. 15), 17260-6 (fls. 26), 3823-3 (fls. 29), 
17465-0 (fls. 31), 14522-6 (fls. 36), 304-9 (fls. 41), 20792-2 (fls. 42), 13790-8 (fls. 48), 7924-0 (fls. 54), 6682-2 (fls. 

60), 12311-7 (fls. 68), 19298-4 (fls. 70) e 18599-6 (fls. 71), de titularidade da parte requerente, no(s) período(s) 

reclamado(s) na inicial.Passo ao exame do mérito.IPC de fevereiro de 1991 (Plano Collor II)A Lei n.º 8.177/91 

determinou que a correção do saldo das cadernetas de poupança no aniversário do mês de fevereiro seria feita com base 

em índice composto da variação do BTNF, observada entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 

01/02/1991, e a TRD, a partir dessa data até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Neste sentido, o art. 13, 

parágrafo único, do mencionado diploma legal:Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento 

realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado 

no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, 

será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, 

inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.Ou seja, após o IPC, passou a ser devido o índice BTN Fiscal, nos saldos das contas de poupança, para, em 

fevereiro de 1991, o índice adequado segundo a lei, ser a Taxa Referencial Diária (TRD), com a extinção daquele. 

Assim, considerando que todas as cadernetas que já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua 

remuneração calculada pelo BTNF, durante aquele mês, e, somente após o mês de fevereiro é que foi alterado o 

indexador, para a Taxa Referencial Diária, não há que se falar em burla ao direito adquirido da parte requerente.Neste 

sentido, trago excerto do Voto proferido pelo Desembargador Federal Raldênio Bonifácio Costa, no Egrégio Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por ocasião do julgamento da Apelação Cível n.º 152044:Comungando o mesmo 

entendimento supra mencionado quanto ao índice pertinente ao IPC de fevereiro/1991, cujos critérios de remuneração 

foram estabelecidos pela Medida Provisória nº. 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº. 8.177, de 01.03.91, cabe ainda 

ressaltar a elucidativa fundamentação da MM. Juíza Federal, Drª LILIANE DO ESPÍRITO SANTO RORIZ DE 

ALMEIDA, ao proferir Sentença no processo nº 2000.5101021762-7 (21ª Vara Federal/RJ):(....)A Medida Provisória 

nº. 294, de 31/1/91, que editou o Plano Brasil Novo, posteriormente convertida na Lei nº. 8.177, de 1/3/91, inovou, 

determinando, para a correção monetária a ser creditada nas cadernetas de poupança no aniversário do mês de fevereiro, 

um índice misto composto da variação do BTNf, observada entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o 

dia 1º/2/91, e a TRD, a partir dessa data até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive (parágrafo único, do art. 

13).São regras precisas e claras de aferição dos índices de remuneração das contas, calculando tanto a desvalorização 

anterior quanto a posterior ao novo plano econômico.Não me parece que as novas regras tenham ferido o direito 

adquirido, vez que todas as cadernetas que já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua 

remuneração calculada pelo BTNf, durante aquele mês, e, somente após o mês de fevereiro é que foi alterado o 

indexador, para a Taxa Referencial Diária.É imperioso concluir que essa regra de transição não acarretou desequilíbrio 

na equação econômica-financeira do contrato, nem impôs qualquer perda aos poupadores, antes preservando as regras 

antigas, até a data da edição do plano, compatibilizando-as com as novas regras e respeitando, assim, o direito 

adquirido.Improcede, assim, também, essa parte do pedido.Por tais razões, não merece ser acolhido o pedido referente a 
este índice.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil Condeno a parte requerente a pagar à requerida honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas na forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e 

intimar as partes. 

 

0000423-04.2011.403.6127 - MARIA CECILIA BORTOT X BENEDITA CONCEICAO MARTINS(SP186382 - 

FERNANDO TAVARES SIMAS E SP200333 - EDSON CARLOS MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Converto o julgamento em diligência. Extrai-se do documento de fls. 24 que as contas de poupança objeto do presente 

feito já foram remuneradas pelo índice relativo a fevereiro de 1991 (21,87%). Dessa forma, esclareça a parte autora a 

propositura desta demanda, no prazo de cinco dias. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.  
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0000468-08.2011.403.6127 - YVONE MARINO PROGIN(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação da 

requerida a pagar-lhe os valores correspondentes à diferença de índices de correção monetária aplicados na(s) conta(s) 

de poupança n. 15315-0, 68272-5, 68271-7, 67139-1, 77061-6 e 53615-0, e os que considera devidos, referentes ao 

Plano Collor II, devidamente corrigidos.Citada, a requerida contestou (fls. 65/89), alegando, em preliminar, a carência 

da ação pela ausência de documentos essenciais à propositura da ação e a falta de interesse de agir após a entrada em 

vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90. Argüiu, 

ainda, a sua ilegitimidade passiva ad causam para a segunda quinzena de março de 1990. Como prejudicial de mérito 

alegou a ocorrência da prescrição qüinqüenal, e, na questão de fundo, sustentou serem legítimas e constitucionais as 

normas que determinaram os índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança nos períodos 

questionados.Sobreveio réplica (fls. 110/113).Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, com 

fundamento no art. 330, I, do Código de Processo Civil.A Medida Provisória n. 168, de 15/03/90, vigente no dia 

imediato, e depois a Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 1990, determinaram a transferência para o Banco Central do 

Brasil dos valores depositados em cadernetas de poupança. Isso é fato. Por isso, após o bloqueio, que vai de 15 de 

março de 1990 a setembro de 1991, nos exatos moldes do 1º, do art. 5º, da Lei n. 8.024/90, tem-se a divisão da 

responsabilidade pela remuneração e correção das contas de poupança.Nesta seara, o BACEN responde pelos ativos 
bloqueados e a instituição financeira, com quem o poupador mantinha o contrato, responde pelos valores depositados 

até o limite de CNz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), no caso de conta individual e NCz$ 100.000,00 (cem 

mil cruzados novos), no caso de conta conjunta.Nesse sentido:(...) A instituição financeira depositaria responde por 

eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre depósitos de poupança que não foram bloqueados pela lei 

8.024/1990, ou seja, dentro do limite de CNz$ 50.000,00, vez que permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos 

bancos depositários. (...). (STJ - RESP 118440).Dessa forma, cabe exclusivamente às instituições financeiras 

responderem pela correção dos ativos não bloqueados, pois não perderam em benefício do Banco Central a disposição, 

posse e fruição dos valores não bloqueados, de que eram depositárias por força de contrato de poupança, nos termos da 

Lei n. 8.024/90.Os demais temas argüidos em preliminares, falta de interesse de agir após a entrada em vigor da 

Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e das Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90, afiguram-se 

despiciendos, pois não fazem parte do pedido.Rejeito, ainda, a alegação de prescrição. Não se aplica o prazo qüinqüenal 

do Decreto nº 20.910/32 c/c Decreto-Lei nº 4597/42, tendo em vista a natureza privada do contrato de depósito em 

poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, 1o, III, da Constituição Federal. Também não se aplica o prazo 

do art. 178, 10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula correção monetária e não os juros, 

lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional próprio apenas quando postulados 

de forma autônoma, o que não acontece na presente lide.Inaplicável, outrossim, o art. 206, 3º, III, do Código Civil 

vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para alcançar situações jurídicas pretéritas.O certo é que a ação 
para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem prazo prescricional 

de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 2028 do Código 

Civil vigente. Sobre o tema:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os 

juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como 

a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não 

é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da 

Quarta Turma.2. Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no REsp 745.471/SP).Reconheço, todavia, a carência da 

ação por falta de interesse de agir quanto às contas de poupança 77061-6 e 68272-5.Com efeito, os documentos de fls. 

95 e 97 comprovam que referidas contas foram encerradas, respectivamente, em 21.03.1990 e 17.01.1990, ou seja, em 

data anterior aos períodos em que se pretende a correção. Daí, que a parte autora carece de interesse de agir 

relativamente a estas contas. Por fim, foram apresentados documentos comprobatórios da existência das contas (fls. 

11/14 e 95). Passo ao exame do mérito.IPC de janeiro e fevereiro de 1991 (Plano Collor II)A Lei n.º 8.177/91 

determinou que a correção do saldo das cadernetas de poupança no aniversário do mês de fevereiro seria feita com base 

em índice composto da variação do BTNF, observada entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 

01/02/1991, e a TRD, a partir dessa data até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Neste sentido, o art. 13, 

parágrafo único, do mencionado diploma legal:Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento 
realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado 

no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, 

será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, 

inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.Ou seja, após o IPC, passou a ser devido o índice BTN Fiscal, nos saldos das contas de poupança, para, em 

fevereiro de 1991, o índice adequado segundo a lei, ser a Taxa Referencial Diária (TRD), com a extinção daquele. 

Assim, considerando que todas as cadernetas que já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua 

remuneração calculada pelo BTNF, durante aquele mês, e, somente após o mês de fevereiro é que foi alterado o 

indexador, para a Taxa Referencial Diária, não há que se falar em burla ao direito adquirido da parte requerente.Neste 

sentido, trago excerto do Voto proferido pelo Desembargador Federal Raldênio Bonifácio Costa, no Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região, por ocasião do julgamento da Apelação Cível n.º 152044:Comungando o mesmo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 847/1024 

entendimento supra mencionado quanto ao índice pertinente ao IPC de fevereiro/1991, cujos critérios de remuneração 

foram estabelecidos pela Medida Provisória nº. 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº. 8.177, de 01.03.91, cabe ainda 

ressaltar a elucidativa fundamentação da MM. Juíza Federal, Drª LILIANE DO ESPÍRITO SANTO RORIZ DE 

ALMEIDA, ao proferir Sentença no processo nº 2000.5101021762-7 (21ª Vara Federal/RJ):(....)A Medida Provisória 

nº. 294, de 31/1/91, que editou o Plano Brasil Novo, posteriormente convertida na Lei nº. 8.177, de 1/3/91, inovou, 

determinando, para a correção monetária a ser creditada nas cadernetas de poupança no aniversário do mês de fevereiro, 

um índice misto composto da variação do BTNf, observada entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o 

dia 1º/2/91, e a TRD, a partir dessa data até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive (parágrafo único, do art. 

13).São regras precisas e claras de aferição dos índices de remuneração das contas, calculando tanto a desvalorização 

anterior quanto a posterior ao novo plano econômico.Não me parece que as novas regras tenham ferido o direito 

adquirido, vez que todas as cadernetas que já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua 

remuneração calculada pelo BTNf, durante aquele mês, e, somente após o mês de fevereiro é que foi alterado o 

indexador, para a Taxa Referencial Diária.É imperioso concluir que essa regra de transição não acarretou desequilíbrio 

na equação econômica-financeira do contrato, nem impôs qualquer perda aos poupadores, antes preservando as regras 

antigas, até a data da edição do plano, compatibilizando-as com as novas regras e respeitando, assim, o direito 

adquirido.Improcede, assim, também, essa parte do pedido.Por tais razões, não merece ser acolhido o pedido referente a 

este índice.Ante o exposto:I- Em relação às contas de poupança 77061-6 e 68272-5, dada a ausência de interesse de 

agir, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; II- 
Quanto às demais contas, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Condeno a parte requerente a pagar à requerida honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00, cuja 

execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas na forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e 

intimar as partes. 

 

0000469-90.2011.403.6127 - PEDRO PEDRAZINI(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal - 

CEF.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. e cumpra-se. 

 

0000498-43.2011.403.6127 - ANTONIO CARLOS FERREIRA(SP210554 - Márcio Sebastião Dutra) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Trata-se de ação ordinária proposta por Antonio Carlos Ferreira em face da Caixa Econômica Federal objetivando 

receber diferença de correção sobre os ativos financeiros não bloqueados no Plano Collor II, no mês de fevereiro de 

1991 (Plano Collor II).Alega-se, em suma, que, de acordo com pactuado, deveria incidir o índice inflacionário apurado 

para o período, acrescido de juros legais, o que não se verificou.Gratuidade deferida.A Caixa Econômica Federal 

contestou alegando, em preliminar, a carência da ação pela ausência de documentos es-senciais à propositura da ação e 
a falta de interesse de agir após a entrada em vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e Medidas Provisórias n. 

32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90. Argüiu, ainda, a sua ilegitimidade passiva ad causam para a segunda quinzena de 

março de 1990. Como prejudicial de mérito alegou a ocorrência da prescrição qüinqüenal, e, na questão de fundo, 

sustentou serem legítimas e constitucionais as normas que determinaram os índices de correção monetária aplicáveis às 

cadernetas de poupança nos períodos questionados.Sobreveio réplica.Relatado, fundamento e decido.O feito comporta 

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. A CEF sustenta a 

ilegitimidade passiva após a segunda quinzena de março de 1990, justamente por conta do bloqueio e transferência ao 

BACEN.A Medida Provisória n. 168, de 15/03/90, vigente no dia imediato, e depois a Lei n. 8.024/90, de 12 de abril de 

1990, determinaram a transferência para o Banco Central do Brasil dos valores depositados em cadernetas de poupança. 

Isso é fato.Por isso, após o bloqueio, que vai de 15 de março de 1990 a setembro de 1991, nos exatos moldes do 1º, do 

art. 5º, da Lei n. 8.024/90, tem-se a divisão da responsabilidade pela remuneração e correção das contas de 

poupança.Eis o teor do referido dispositivo legal:Art. 5º Os saldos dos depósitos à vista serão convertidos em cruzeiros, 

segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, obedecido o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei.Nesta 

seara, o BACEN responde pelos ativos bloqueados e a instituição financeira, com quem o poupador mantinha o 

contrato, responde pelos valores depositados até o limite de CNz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), no caso de 
conta individual e NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos), no caso de conta conjunta.Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINENCIA DE TEMA AGITADO 

NO RECURSO ESPECIAL COM A MATERIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA DE 

POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETARIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITARIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. - A 

instituição financeira depositaria responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre depósitos de 

poupança que não foram bloqueados pela lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de CNz$ 50.000,00, vez que 

permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários. (...). (STJ - RESP 118440 - Quarta Turma - DJ 

25/08/1997 - p. 39382 - Relator(a) CESAR ASFOR ROCHA)Dessa forma, cabe exclusivamente às instituições 

financeiras responderem pela correção dos ativos não bloqueados, pois não perderam em benefício do Banco Central a 

disposição, posse e fruição dos valores não bloqueados, de que eram depositárias por força de contrato de poupança, nos 
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termos da Lei n. 8.024/90.Afasto, pois, a preliminar levantada, reconhecendo a legitimidade passiva ad causam 

exclusiva da Caixa Econômica Federal - CEF, para responder pelos ativos não bloqueados.O pedido de correção dos 

saldos das contas de poupança, em tese, é juridicamente possível, pois não é defeso deduzi-lo em Juízo. O tema relativo 

à correção monetária confunde-se com o mérito e com ele será analisado. Quanto à petição inicial, preenche ela os 

requisitos da lei processual, pois está razoavelmente descrita a lesão de direito que se busca reparação, isto é, a ausência 

de correção do saldo da conta poupança em determinados meses, cabendo, no caso, os aforismos Da mihi factum, dabo 

tibi jus e Jura novit curia. Para isso, é suficiente a comprovação da condição de poupador, sendo dispensável a juntada 

de extratos, os quais, se necessários, poderão ser carreados aos autos na fase de liquidação da sentença.Os demais temas 

argüidos em preliminares, falta de interesse de agir após a entrada em vigor da Resolução Bacen n. 1.338 de 15/07/87 e 

das Medidas Provisórias n. 32 de 15/01/89 e n. 168 de 15/01/90, afiguram-se despiciendos, pois a correção dos Planos 

Bresser e Verão não faz parte do pedido.Em prejudicial de mérito, levanta a ré a ocorrência da prescrição 

qüinqüenal.Dizia o Código Civil, em seu artigo 75, que a todo direito corresponde uma ação, que o assegura. Isto que 

dizer que todo aquele que tiver um direito violado ou ameaçado de lesão terá sempre à sua disposição uma ação judicial 

específica para prover a conservação desse direito. A prescrição consiste justamente no prazo marcado para o exercício 

desse direito de ação. O prazo prescricional começa a fluir do dia em que o direito apurado pode ser acionado, exigido. 

É o princípio da actio nata. No caso dos autos, a prescrição tem como prazo inicial a alegada não incidência dos 

chamados expurgos inflacionários na correção monetária dos valores depositados em conta poupança, ini-ciando-se em 

fevereiro de 1991.A partir dessa data, deve-se contar o prazo de 20 (vinte) anos para então, e só então, aventar-se a 
hipótese de prescrição.Desse modo, rejeito a argüição de ocorrência de prescrição, uma vez que não se trata de juros a 

serem cobrados, mas de parcela de correção monetária glosada por conta de plano econômi-co, havendo, in casu, a 

discussão sobre direito pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos. A hipótese aventada pela parte autora não se 

coaduna com a própria natureza jurídica da correção monetária, que tem como escopo apenas e tão somente manter o 

poder de compra da moeda, não se constituindo em juros ou prestação. Ademais, há de se aplicar o art. 2028 do novo 

Código Civil.A propósito:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. 

VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. (...) 2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. (...) (STJ - RESP 

707151 - Quarta Turma - DJ 01/08/2005 - p. 471 - Relator(a) FERNANDO GONÇALVES).Acolho parcialmente, 

todavia, a preliminar de carência da ação. Com efeito, a parte autora não comprovou a existência de saldo na conta de 

poupança 3490025037-1 no período pleiteado na presente ação. Devidamente intimada a comprovar a existência das 

contas indicadas na inicial, juntou cópias da declaração de IRPF de 1992/1993, dentre as quais não se encontra arrolada 

como bens e direitos a citada conta, de modo que a parte autora carece de interesse de agir nesse ponto. No mérito, não 

assiste razão à parte autora.Mesmo sendo inequívoco o direito à correção, o fato é que neste período (fevereiro e março 
de 1991 - Plano Collor II), não se verificou a violação alegada.A partir de 16 de março de 1990 passa a incidir sobre os 

saldos das contas de poupança o BTN Fiscal e não mais o IPC, e, em fevereiro de 1991, o índice utilizado é a Taxa 

Referencial Diária (TRD).Tanto as instituições financeiras como o BACEN, ao remunerarem as contas de poupança, 

cumpriram rigorosamente o estabelecido pela legislação aplicável à espécie (Leis 8.024/90 e 8.177/91), não havendo, 

portanto, qualquer diferença a ser cobrada pelos depositantes dos valores de poupança, no período em questão.Os 

tribunais pátrios sedimentaram o entendimento acerca da inaplicabilidade do IPC para o referido período, dada a 

constitucionalidade da legislação que determinou a correção pela TRD. Isso porque, os artigos 12 e 13 da Lei n. 

8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que os índices de correção 

monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro e 

março de 1991 devem ser calculados pela TRD.Por sua vez, o art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD 

sobre os saldos dos cruzados novos bloqueados e postos à disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 

1991.Desta forma, o IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses 

para o BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, 

assim como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 8.024/90.A correção monetária 

relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, enquanto que, relativamente 

ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91.A propósito:EMENTA: Ato Jurídico Perfeito: não 

ofende o dispositivo constitucional que o assegura (CF, art.5º, XXVI) a aplicação imediata da MPr 294/91 - convertida 
na L. 8.177/91 (Plano Collor II) - aos contratos firmados antes da sua edição. Precedente: RE 141.190, Pl., 14.9.2005, 

Ilmar Galvão (STF - AI-AgR 193637 - DJ 17-03-2006 - PP-00011 - EMENTA VOL-02225-03 - PP-00578 - 

SEPÚLVEDA PERTENCE)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA 

VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. MARÇO/90 A FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 E 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. 

LEGITIMIDADE. ÍNDICES (IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. (...) 3. 

O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o BACEN. 

Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim como nos 

meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 8.024/90. 4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a 

aplicação da TRD sobre os saldos dos cruzados novos bloqueados e postos à disposição do BACEN a partir de 1º de 

fevereiro de 1991. 5. A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante 
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aplicação do BTNF, enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91 

(REsp 656.894/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 20.6.2005). 6. A TRD não foi excluída do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 7. Recurso especial 

parcialmente provido. (STJ - RESP 715029 - Primeira Turma - DJ 05/10/2006 - p. 244 - DENISE ARRUDA)Desta 

forma, para o período em questão (fevereiro de 1991), como são considerados legais e constitucionais os critérios de 

correção das cadernetas de poupança, e porque as instituições financeiras e o BACEN procederam à atualização 

monetária nos moldes determinados em lei, não procede o pedido da parte autora.Isso posto:I- Com relação à conta 

3490025037-1, dada a falta de interesse de agir, julgo extinto o pedido sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VI, do CPC;II- Quanto às demais contas, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, sobrestando a execução desses valores enquanto a mesma ostentar a 

condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei. 

 

0000551-24.2011.403.6127 - ANTONIO GERALDO CONSUL FERREIRA(SP210554 - Márcio Sebastião Dutra) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte Autora acerca da petição e documentos de fls. 70/77. Int-se.  

 

0001472-80.2011.403.6127 - MAGALI IRACEMA BATISTA BUENO FERRAZ X ANTENOR DO NASCIMENTO 
FERRAZ FILHO(SP288137 - ANDRESA CRISTINA DA ROSA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada às fls. 29/55. Após, voltem 

conclusos. Int-se.  

 

0001865-05.2011.403.6127 - DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS NETO(SP210311 - José Maurício Porfírio Fraga) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Manifeste-se a parte Autora acerca da petição de fls. 66/71, no prazo de 10 (dez) dias. Int-se.  

 

0002092-92.2011.403.6127 - ELAINE DE OLIVEIRA DORTA BASSI(SP284628 - BRUNO CARLOS FRITOLI E 

SP292010 - ANDERSON FRANCISCO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Manifeste-se a parte Autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação apresentada às fls. 25/51, bem ainda acerca da 

petição de fls. 57/59. Após, venham os autos conclusos. Int-se.  

 

0002137-96.2011.403.6127 - EDSON RODRIGUES DE MELLO X MARCIA MARIA DO PRADO DE 
MELLO(SP219847 - JULIANO DA SILVA POCOBELLO E SP300617 - MARCIA APARECIDA JOSE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte Autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação apresentada. Em igual prazo, manifestem-se as 

partes, se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência. Se requerida prova pericial, apresente a parte os 

quesitos em igual prazo, para se aferir a necessidade ou não da prova requerida. Int-se.  

 

0002326-74.2011.403.6127 - MAGNO ROBERTO SARTIN(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

Ciência da redistribuição dos autos. Ao Sedi, para inclusão da União Federal no polo passivo da demanda. Requeiram 

as partes o que de direito em dez dias. Após, tornem conclusos. Int. 

 

0002420-22.2011.403.6127 - BENEDITO BRANDT FILHO(SP294552 - TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

No prazo de 48 horas cumpra a parte autora o despacho de fls. 60 sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001696-18.2011.403.6127 - PAULO ASSI(SP190290 - MÁRIO LUIS DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP067876 - GERALDO GALLI) 

Manifeste-se a parte Autora cerca do teor da petição de fls. 73/77, no prazo de 10 (dez) dias. Int-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000522-42.2009.403.6127 (2009.61.27.000522-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005018-85.2007.403.6127 (2007.61.27.005018-4)) LAZARO APARECIDO DE SOUZA X LUZENI DISPERATI DE 

SOUZA(SP197611 - BABYTHON EDUARDO ALVES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP067876 

- GERALDO GALLI E SP268998 - MILTON SCANHOLATO JUNIOR) 

Informe a embargada (EMGEA), no prazo de 10 (dez) dias, acerca do acordo mencionado pelo embargante, às fls. 

79/83. Após, voltem os autos conclusos. Int-se. 
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0003047-94.2009.403.6127 (2009.61.27.003047-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002533-15.2007.403.6127 (2007.61.27.002533-5)) PANIFICADORA CONFEITARIA E LANCHONETE 

CANFRAY LTDA ME X EDIONE NERI FERREIRA X EDSON NERI FERREIRA(SP090142 - JEFERSON LUIS 

ACCORSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Tendo em vista que as partes encontram-se devidamente representadas em Juízo, ficam elas intimadas a comunicar nos 

autos eventual formalização do acordo transacionado em audiência. Decorrido o prazo sem manifestação façam-me os 

autos conclusos para prolação de sentença. Int. e cumpra-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0002904-81.2004.403.6127 (2004.61.27.002904-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP167793 - 

ADRIANO JOSÉ MONTAGNANI) X M.S. MONFERDINI CIA LTDA X ARGEMIRO ALEXANDRO 

MONFERDINI X CAROLINA DEL GUERRA NICOLELLA MONFERDINI 

Aguarde-se provocação do arquivo. Int-se. 

 

0003213-92.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X J. S. COM/ 

E REPARACAO DE PECAS LTDA ME X JORGE ALBERTO NASCIMENTO X IRACI PINTO MESQUITA 

BRAGANHOLE 
Manifeste-se a exequente (CEF), acerca do teor da certidão de fls. 155, no prazo de 10 (dez) dias. Int-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0002075-32.2006.403.6127 (2006.61.27.002075-8) - OSMAR ALVES X CLARICE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ALVES(SP288459 - VINICIUS MANSANE VERNIER E SP248236 - MARCELO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Ciência às partes do desarquivamento dos autos. Fls. 149/150: Anote-se. Requeiram o que de direito no prazo de dez 

dias, no silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000035-77.2006.403.6127 (2006.61.27.000035-8) - LEOPOLDO PEREIRA DA SILVA X LEOPOLDO PEREIRA 

DA SILVA(SP153481 - DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0001270-74.2009.403.6127 (2009.61.27.001270-2) - LUCAS MENEZES DUTRA DA SILVA - MENOR X CLEIDE 
MENEZES DUTRA(SP145386 - BENEDITO ESPANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

Fls. 122 - Manifeste-se a parte autora no prazo improrrogável de 48 horas sob pena de extinção. Int. 

 

Expediente Nº 4267 
 

INQUERITO POLICIAL 
0000681-87.2006.403.6127 (2006.61.27.000681-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO 

MARQUETE) X OLIVO SIMOSO X ANTONIA TEREZA CAMPALDI SIMOSO(SP310543A - ANDRE 

RODRIGUES DE ALMEIDA) 

Considerando que o presente feito encontra-se com sigilo decretado, tendo em vista a existência de documentação fiscal 

juntada aos autos, defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria, condicionando-o à apresentação do instrumento 

do mandato atual outorgado pela parte averiguada. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a juntada da procuração. 

Oportunamente, voltem os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000870-65.2006.403.6127 (2006.61.27.000870-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO 

MARQUETE) X OLIVO SIMOSO X ANTONIA TEREZA CAMPALDI SIMOSO(SP310543A - ANDRE 
RODRIGUES DE ALMEIDA) 

Considerando que o presente feito encontra-se com sigilo decretado, tendo em vista a existência de documentação fiscal 

juntada aos autos, defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria, condicionando-o à apresentação do instrumento 

do mandato atual outorgado pela parte averiguada. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a juntada da procuração. 

Oportunamente, voltem os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000966-80.2006.403.6127 (2006.61.27.000966-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO 

MARQUETE) X OLIVO SIMOSO(SP310543A - ANDRE RODRIGUES DE ALMEIDA) X ANTONIA TEREZA 

CAMPALDI SIMOSO X DIAMANTINO ANTONIO X JOSE CARLOS MANARA X EDGAR LUIZ DE OLIVEIRA 

Considerando que o presente feito encontra-se com sigilo decretado, tendo em vista a existência de documentação fiscal 

juntada aos autos, defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria, condicionando-o à apresentação do instrumento 
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do mandato atual outorgado pela parte averiguada. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a juntada da procuração. 

Oportunamente, voltem os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001087-11.2006.403.6127 (2006.61.27.001087-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1070 - LETICIA RIBEIRO 

MARQUETE) X OLIVO SIMOSO(SP310543A - ANDRE RODRIGUES DE ALMEIDA) 

Considerando que o presente feito encontra-se com sigilo decretado, tendo em vista a existência de documentação fiscal 

juntada aos autos, defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria, condicionando-o à apresentação do instrumento 

do mandato atual outorgado pela parte averiguada. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a juntada da procuração. 

Oportunamente, voltem os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

REPRESENTACAO CRIMINAL 
0002370-74.2003.403.6127 (2003.61.27.002370-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ROBERTO ANTONIO DASSIE 

DIANA) X CSL(SP310543A - ANDRE RODRIGUES DE ALMEIDA) 

Considerando que o presente feito encontra-se com sigilo decretado, tendo em vista a existência de documentação fiscal 

juntada aos autos, defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria, condicionando-o à apresentação do instrumento 

do mandato atual outorgado pela parte averiguada. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a juntada da procuração. 

Oportunamente, voltem os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 4272 
 

EXECUCAO FISCAL 
0001054-21.2006.403.6127 (2006.61.27.001054-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES 

MACHADO) X VLADIMIR GOMES(SP043983 - MARIA SUELI MARQUES) 

Trata-se de execução fiscal movida pela Fazenda Na-cional em face de Vlademir Gomes objetivando receber valores re-

presentados pela Certidão da Dívida Ativa 80.6.05.077875-76.Regularmente processada, a exequente requereu a ex-

tinção da execução dado o pagamento (fls. 164/165).Relatado, fundamento e decido.Tendo ocorrido a hipótese prevista 

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 795, do mesmo 

Código.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas na 

forma da lei.P. R. I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS 

1ª VARA DE BARRETOS 

 

DR VENILTO PAULO NUNES JUNIOR 

JUIZ FEDERAL  

BELª CAROLINA DOS SANTOS PACHECO CONCEIÇÃO 

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 184 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0000651-43.2011.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004895-49.2010.403.6138) 

OSEIAS CAETANO(SP103052 - CEZAR SOUZA LADEIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO 

AUGUSTO CARBONI) 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, 

iniciando-se pelo embargante.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA 

1ª VARA DE MAUA 

 

VALÉRIA CABAS FRANCO 

Juíza Federal 

SILVANA FATIMA PELOSINI ALVES FERREIRA 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 132 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006089-37.2007.403.6317 - GALDINO GERALDO DE SOUSA(SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Primeiramente, desentranhe-se dos autos a contestação de fls. 187/197, posto já haver contestação encartada as 

fls. 95/107.Requisite do INSS cópia do procedimento administrativo NB 124.080.621-0, trazendo aos autos as peças 

que instruíram o referido procedimento, a contar do recurso da Autarquia ao Conselho de Recursos da Previdência 

Social (fls. 77). Prazo: 30 (trinta) dias.Remetam-se os autos ao SEDI para regularização do número processual, tendo 

em vista que o feito iniciou-se perante o Juizado Especial Federal de Santo André. Esclareça a parte autora se há 

interesse no prosseguimento do feito ante a concessão administrativa de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

18/06/2010. Prazo: 10 (dez) dias.Após, retornem conclusos.  

 

0000007-31.2010.403.6140 - RENILDA NUNES ALVIM DA GAMA(SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Autos conclusos em 14 de fevereiro de 2011.Tendo em vista a revogação do Provimento nº 321/2010 por meio 

do Provimento nº 326/2010, não recebo o Agravo interposto.Cumpra-se o despacho de fl. 36, parte final, expedindo-se o 

competente mandado de citação. 

 
0000010-83.2010.403.6140 - ALAIDE JOAQUIM VENTURA(SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA E 

SP114444 - SELMA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

revisão de benefício previdenciário .É o breve relato. Decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o réu para 

contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento no qual deverá esclarecer as provas que pretende produzir.Com a 

contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

0000173-63.2010.403.6140 - REINALDO ROBERTO RAMALHO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 02/09/2011, às 16h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Fabio Boucault Tranchitela.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 
parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000074-59.2011.403.6140 - EDUARDO FERLE(SP090347 - OSCAR LUIS FERLE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 85: Defiro. Designo nova perícia médica para o dia 01/09/2011, às 11hs 30min, a ser realizada pelo perito 

judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, 

situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os 

exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 
autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega dos laudos, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000117-93.2011.403.6140 - MARIA GONCALVES DE LIMA(SP135647 - CLEIDE PORTO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício previdenciário de pensão por morte.É o breve relato. Decido.Ratifico os atos proferidos na Justiça 

Estadual.Cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento no qual deverá esclarecer as provas que 

pretende produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0000220-03.2011.403.6140 - JORIVALDO DOS SANTOS - INCAPAZ X ADAIRES DOS SANTOS(SP184492 - 

ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Informe a parte autora acerca de eventual desfecho dos autos nº 348.01.2010.004682-2 em trâmite perante a 3ª 

Vara Cível da Comarca de Mauá, trazendo aos autos cópia da decisão, bem como de seu trânsito em julgado.Prazo de 

30 dias.Int.  

 

0000240-91.2011.403.6140 - RITA FRANCISCA DE FARIAS(SP083969 - EGIDIO NERY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido da relação jurídica processual.Não há preliminares. Dou o feito por saneado. Reputo necessária 

a produção de prova oral.Designo audiência de instrução para o dia 21/09/2011, às 14h30min, a ser realizada na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá/SP.As partes deverão apresentar rol de 
testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo, outrossim, se as mesmas deverão ser intimadas ou se 

comparecerão independente de intimação.Intimem-se. Mauá, 05/08/11 

 

0000257-30.2011.403.6140 - BENEDITA SECRETO(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 02/09/2011, às 12h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Fabio Boucault Tranchitela.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 
entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000331-84.2011.403.6140 - ALANA FERNANDES GONCALVES PEREIRA - INCAPAZ X FRANCISCA 

FERNANDES LIMA PEREIRA(SP150778 - ROBERTO VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência as partes do laudo pericial. Prazo : 10 (dez) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e 

venham conclusos para sentença.Int.  

 

0000342-16.2011.403.6140 - MANOEL GOMES(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido da relação jurídica processual.Não há preliminares. Dou o feito por saneado. Defiro a produção 

de prova oral.Designo audiência de instrução para o dia 28/09/2011, às 14h30min, a ser realizada na sede deste Juízo, 

situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá/SP.Intime-se a parte autora a esclarecer, no prazo de 

10(dez), sob pena de preclusão, se as testemunhas arroladas às fls. 119 comparecerão independente de 
intimação.Expeça-se ofício à empresa Magneti Marelli Cofap - Amortecedores solicitando, no prazo de 15 (quinze) 

dias, a informação quanto ao fato de que no período de 07/05/73 a 06/02/74 o nível de ruído medido era o mesmo da 

data da perícia realizada em relação ao autor. O ofício deverá ser instruído com cópia das fls 126 a 128 dos autos.Mauá, 

08/08/11 

 

0000378-58.2011.403.6140 - REBECA SILVA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico que houve um equivoco no lançamento da data para a realização da perícia, sendo a data correta o dia 

26/09/2011 às 17:40h. 

 

0000407-11.2011.403.6140 - JOSE ROSA DA SILVA(SP227925 - RENATO FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 02/09/2011, às 11h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Fabio Boucault Tranchitela.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000423-62.2011.403.6140 - JOSE ROBERTO DA MATA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS 

Considerando o deferimento da prova testemunhas em saneador, depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas pelo 

autor a fls. 142/143 e 148.Cumpridas, abra-se vistas às partes para manifestação em 10 (dez) dias, iniciando-se com o 

autor.Oportunamente, conclusos para sentença. 

 

0000429-69.2011.403.6140 - JOEL MARTINS(SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido da relação jurídica processual.Não há preliminares. Dou o feito por saneado.Defiro a produção 

de prova oral. Designo audiência de instrução e julgamento para 19 de outubro de 2011 às 14h 30min.Apresente a parte 

autora rol de testemunhas, em 10 (dez) dias, esclarecendo, outrossim, se comparecerão independentemente de 

intimação.Intime-se 

 

0000455-67.2011.403.6140 - JOAQUIM ROCHA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

revisão de benefício previdenciário.É o breve relato. Decido.Diante da certidão retro, não reconheço a identidade entre 
os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos.Ratifico os atos proferidos na Justiça Estadual.Cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

momento no qual deverá esclarecer as provas que pretende produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para 

manifestação, especificando provas, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se o réu para que junte aos autos cópia do 

procedimento administrativo, NB 42/055.541.653-4, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se. Intime-se.  

 

0000462-59.2011.403.6140 - AMBROSIO DE CASTRO ALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Regularize a parte autora sua representação nos autos, nos termos do artigo 37 do CPC, uma vez que a peça 

inicial não foi subscrita pela patrona outorgada às fls. 26, nem tampouco pelos substabelecidos às fls. 27.Prazo 15 

dias.Int 

 

0000463-44.2011.403.6140 - EDERLIN JOSE RAMOS NETO X EDNA RODRIGUES DE MORAES(AC001053 - 

MARIA APARECIDA NUNES VIVEROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

revisão de benefício previdenciário.É o breve relato. Decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o réu para 

contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento no qual deverá esclarecer as provas que pretende produzir.Com a 
contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

0000504-11.2011.403.6140 - MARIA HELENA PEPERATO HONORATO(SP205264 - DANIELA BIANCONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto pelo perito, não vejo razão para que seja realizado exame pericial médico legal. Venham conclusos 

para sentença. 

 

0000505-93.2011.403.6140 - VANDA DINIZ DOS ANJOS(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
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benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 02/09/2011, às 11h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Fabio Boucault Tranchitela.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000764-88.2011.403.6140 - VAGNER DELLA COLETA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 02/09/2011, às 10h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Fabio Boucault Tranchitela.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000786-49.2011.403.6140 - JOSE BENEDITO COIMBRA GOMES(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Diante da certidão supra, reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo 

de prevenção, uma vez que a parte autora ajuizou ação objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário - NB 

520.146.249-0 - apontando a ilegalidade dos atos administrativos que culminaram com a cessação do benefício. O 

pedido foi julgado improcedente, com base na ausência de incapacidade para o exercício da atividade laboral, que 

restou comprovada em perícia judicial a qual a parte se submeteu na data de 08/03/2010. Por conseguinte, tenho como 

ausente pressuposto processual necessário à análise do pedido de concessão de benefício por incapacidade deduzido em 

período anterior à realização do laudo apresentado naquele Juízo, posto que o pleito encontra-se sob o pálio da coisa 

julgada gerada pela sentença anterior nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil. A inovação do pedido 

somente se justifica em relação ao surgimento de novo quadro fático-jurídico, in casu, a partir do requerimento 

protocolado posteriormente sob nº NB 540.767.945-7. Assim, prossiga-se o feito, quanto aos demais pedidos, nos seus 

ulteriores atos.Designo perícia médica no dia 26/08/2011, às 10hs 30min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel 

Maffasioli Gonçalves.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General 

Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes 

médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte 

autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e 

a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder 

aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno 
Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 

na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da 

data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se 

vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001037-67.2011.403.6140 - SUELI FERNANDES PEDROSO(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia percepção 
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de benefício previdenciário.É o breve relato. Decido.Ratifico os atos proferidos na Justiça Estadual.Designo perícia no 

dia 02/09/2011, às 9h, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Fábio Boucault Tranchitela.A parte autora deverá, na data 

indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo 

consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da 

parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que 

deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 

dias.Além de eventuais quesitos, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 

07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do 

Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo 

médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a 

ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega 

dos laudos, requisite-se o pagamento dos honorários periciais. Sem prejuízo, cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 

(sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a entrega do laudo e 

apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no 

prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) 

dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 
0001059-28.2011.403.6140 - ELISA DE QUEIROZ OLIVEIRA(SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informe o autor se já houve o levantamento, caso não tenha levantado os valores, deverá o mesmo fornecer a fim de 

expedição de alvará de levantamento o extrato da conta em que se encontra depositado os valores.Silente, aguarde-se 

provocação no arquivo. 

 

0001075-79.2011.403.6140 - MARCELO ROMERA MANSUELI(SP087594 - SUELI TOMAZ MARCHESI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício previdenciário por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 26/08/2011, às 15hs, 

a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer 

na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 
e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001097-40.2011.403.6140 - ANTONIO TENQUINI(SP205264 - DANIELA BIANCONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 02/09/2011, às 12h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Fabio Boucault Tranchitela.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 
disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001100-92.2011.403.6140 - CLAUDIO THEODORO MACHADO(SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência as partes do laudo social.Tendo em vista que o perito médico requisitou exames médicos, esclareça o 
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autor se já providenciou, a fim de designar nova perícia.Intime-se. 

 

0001137-22.2011.403.6140 - ARMANDO GARUTI(SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 02/09/2011, às 16h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Fabio Boucault Tranchitela.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 
outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001243-81.2011.403.6140 - JOSELINA DE SOUZA ALVES MOREIRA(SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 02/09/2011, às 13h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Fabio Boucault Tranchitela.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 
requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001373-71.2011.403.6140 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

E SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO E SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial.É o breve relato. Decido.Ratifico os atos proferidos na 

Justiça Estadual.Cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento no qual deverá esclarecer as 

provas que pretende produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas, no 

prazo de 10 (dez) dias.Intime-se o réu para que junte aos autos cópia do procedimento administrativo, NB 

42/152.498.117-3, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0001375-41.2011.403.6140 - ONEZIA CONCEICAO BARROS DA SILVA(SP134272 - MARLEI DE FATIMA 

ROGERIO COLAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício previdenciário de pensão por morte.É o breve relato. Decido.Ratifico os atos proferidos na Justiça 
Estadual.Cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento no qual deverá esclarecer as provas que 

pretende produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0001430-89.2011.403.6140 - AGENOR BEZERRA LEITE(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se alvará de levantamento, devendo seu patrono retirá-lo no prazo improrrogável de 60 dias.Caso não seja 

observado o prazo acima, determino o cancelamento do alvará, certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta 

própria e encaminhando os autos ao arquivo sobrestado; retirados e não havendo manifestação no prazo de 05 (cinco) 

dias, venham os autos conclusos para extinção da execução. 
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0001496-69.2011.403.6140 - GOMILDES ANTONIO MACHADO(SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO 

SILVA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se o alvará de levantamento dos honorários advocatícios, devendo seu patrono retirá-lo no prazo improrrogável 

de 60 (sessenta) dias.Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento do alvará, certificando-se a 

ocorrência, arquivando-o em pasta própria e encaminhando-se os autos ao arquivo findo; retirado e não havendo 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.  

 

0001596-24.2011.403.6140 - IVA SOUZA CHAVES(SP268685 - RISOMAR DOS SANTOS CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Diante da certidão supra, reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo 

de prevenção, uma vez que a parte autora ajuizou ação objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário - NB 

532.797.837-7 e NB 533.547.055-7 apontando a ilegalidade dos atos administrativos que culminaram com a cessação 

do benefício. O pedido foi julgado improcedente, com base na ausência de incapacidade para o exercício da atividade 

laboral, que restou comprovada em perícia judicial a qual a parte se submeteu na data de 16/02/2009. Por conseguinte, 

tenho como ausente pressuposto processual necessário à análise do pedido de concessão de benefício por incapacidade 

deduzido em período anterior à realização do laudo apresentado naquele Juízo, posto que o pleito encontra-se sob o 

pálio da coisa julgada gerada pela sentença anterior nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil. A 

inovação do pedido somente se justifica em relação ao surgimento de novo quadro fático-jurídico, in casu, a partir do 
requerimento protocolado posteriormente sob nº NB 536.330.650-2. Assim, prossiga-se o feito, quanto aos demais 

pedidos, nos seus ulteriores atos.Designo perícia médica no dia 26/08/2011, às 14hs 30min, a ser realizada pelo perito 

judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, 

situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os 

exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001605-83.2011.403.6140 - ANEDINA MARIA DE JESUS VIEIRA(SP202964 - INALDO FLORÊNCIO DOS 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência as partes do laudo pericial.Prazo : 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para sentença. Int. 

 

0001639-58.2011.403.6140 - CIRSO TORRES DA SILVA(SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

revisão de benefício previdenciário.É o breve relato. Decido.Diante da certidão retro, não reconheço a identidade entre 

os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos.Ratifico os atos proferidos na Justiça Estadual.Cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

momento no qual deverá esclarecer as provas que pretende produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para 

manifestação, especificando provas, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se o réu para que junte aos autos cópia do 

procedimento administrativo, NB 152.021.978-1, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0001654-27.2011.403.6140 - VALDEMAR SANTOS GOMES(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA E 

SP254494 - ANDRE GAMBERA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

percepção de benefício previdenciário.É o breve relato. Decido.Ratifico os atos proferidos na Justiça Estadual.Cite-se o 
réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento no qual deverá esclarecer as provas que pretende 

produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intime-se o réu para que junte aos autos cópia do procedimento administrativo, NB 42/152.983.767-4, no prazo de 

30 (trinta) dias.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0001665-56.2011.403.6140 - MAURICIO OLIVEIRA BASTOS(SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência as partes do laudo pericial.Prazo : 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para sentença. Int. 

 

0001739-13.2011.403.6140 - LUIZA DOS SANTOS MORINI(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 02/09/2011, às 10h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Fabio Boucault Tranchitela.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001755-64.2011.403.6140 - EDSON SIDNEY LOPES(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 02/09/2011, às 09h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Fabio Boucault Tranchitela.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001824-96.2011.403.6140 - LEVI DE BRITO(SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico que a petição de recurso de apelação foi interposta na Justiça Estadual dentro do prazo legal, entretanto a 

mesma não foi encaminhada a este Juízo. Recebo o recurso do réu nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao autor 

para contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal.Intime-se. 

 

0001835-28.2011.403.6140 - CARLOS JOSE RIBEIRO(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, o motivo da ausência à perícia agendada para o dia 01/08/2011. No 

silêncio, subam os autos para sentença. 

 

0001865-63.2011.403.6140 - IVAN ALVES BARROS(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial ao idoso e deficiente.É o breve relato. Decido.Designo, por cautela, perícia social, a ser realizada na 

residência da parte autora, pela perita em serviço social, Sra. Gislaine Siqueira de Souza, mediante prévio contato por 

meio de telefones constantes nos autos ou a serem fornecidos pela autora no prazo de 5 dias.Deverá a parte autora 

manter disponível para análise, por ocasião da visita social, os documentos pessoais dos residentes no local, (RG, CPF, 
CTPS), bem como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos médicos, 

aluguel, etc. A mesma providência deverá ser adotada, se o caso, em relação aos filhos da parte autora não residentes no 

local.Designo perícia médica no dia 01/09/2011, às 15h30min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli 

Gonçalves.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 

402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos 

que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a 

indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e a oferta 

de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos 

quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno 

Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 
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na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da 

data da realização da perícia judicial, e o laudo social em 45 (quarenta e cinco) dias após a intimação do Sr. Perito para 

a realização.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos 

honorários periciais.Com a entrega dos laudos, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes, 

no prazo de 10 (dez) dias iniciando-se pela parte autora.Decorridos os prazos, abra-se vista ao MPF.Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

0001892-46.2011.403.6140 - MARIA ALVES PEREIRA DA SILVA(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 01/09/2011, às 13h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 
e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001922-81.2011.403.6140 - SANDRO JOSE DA SILVA(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 01/09/2011, às 13h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 
disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001927-06.2011.403.6140 - ROZEMEIRE RODRIGUES DA SILVA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 02/09/2011, às 14h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Fabio Boucault Tranchitela.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 
parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001958-26.2011.403.6140 - MANOEL MENDES TRINDADE(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal. 

 

0002017-14.2011.403.6140 - ROSANA MARIA LUIZA DOS SANTOS(SP206834 - PITERSON BORASO GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, o motivo da ausência à perícia agendada para o dia 22/07/2011. No 

silêncio, subam os autos para sentença. 

 

0002145-34.2011.403.6140 - PIETRO AUGUSTO DOS SANTOS SILVA - INCAPAZ X VILMA DOS SANTOS 

SILVA(SP234019 - JOSÉ IRINEU ANASTÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência as partes do laudo pericial. Prazo : 10 (dez) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e 

venham conclusos para sentença.Int.  

 

0002187-83.2011.403.6140 - VICENTE GALVANO X JOAO DA SILVA X ADHEMAR CANO MUNHOZ X 

ARLINDO ALVES DOS SANTOS X ORLANDO TEIXEIRA X JOSE DONIDA NETTO X NESTOR CANO 

MUNHOZ X JOSE GUIMARAES RODRIGUES X JOSE HOSCHETT X GABRIEL COCHETO X ANTONIO 

PIRRALHA X JOSE VICENTE DA SILVA X ANTONIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA X VICENTE 

GONCALVES(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E SP096414 - SERGIO GARCIA MARQUESINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.Expeçam-se os alvarás de levantamento, devendo seu patrono retirá-lo no 

prazo improrrogável de 60 dias.Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento do alvará, 

certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta própria.No mais, tendo em vista o cancelamento do oficio 

precatório do autor José Vicente da Silva por erro no seu preenchimento, e tendo em vista a nova sistemática para 

expedição do precatório dê-se ciência ao réu para que se manifeste nos termos da Resolução n.º 230, de 15 de Junho de 

2010, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e em observação ao quanto determinado nos 9º e 10 do art. 100 da 

Constituição Federal, modificado pela Emenda Constitucional n.º 62, acerca da existência de débitos líquidos e certos, 

inscritos ou não em divida ativa, no prazo de 30 dias.Após, em não havendo dividas a serem compensadas, expeça-se o 

ofício precatório e aguarde-se pagamento no arquivo. 

 

0002207-74.2011.403.6140 - ADELAIDE JOANA GARCIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência do desarquivamento do feito.Requeira o autor o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente, tornem os autos ao arquivo findo. 

 

0002273-54.2011.403.6140 - ELIANE DE MOTA SILVA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 02/09/2011, às 15h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Fabio Boucault Tranchitela.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 
0002289-08.2011.403.6140 - VANTUIR GRACIO(SP028034 - MESSIAS GOMES DE LIMA E SP114783 - 

DEOLINDO LIMA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.Informe o autor se já houve o levantamento, caso não tenha levantado os 

valores, deverá o mesmo fornecer a fim de expedição de alvará de levantamento o extrato da conta em que se encontra 

depositado os valores.Silente, aguarde-se provocação no arquivo. 

 

0002328-05.2011.403.6140 - MARINILDE ROSA DE SOUSA SANTOS(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE 

AZEVEDO SILVA E SP036986 - ANA LUIZA RUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência as partes do laudo pericial.Prazo : 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para sentença. Int. 
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0002339-34.2011.403.6140 - JAIRO DA SILVA(SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista que o requerimento de fls. 118 já possui mais de um ano, sem a apresentação da documentação 

pela parte autora, defiro o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para cumprimento do despacho de fls 117, sob pena 

de julgamento no estado em que se encontram os autos.Decorrido o prazo, independente do novos requerimentos, 

remetam-se os autos à Contadoria para reprodução da contagem de tempo de contribuição efetuada pelo INSS.Após, 

retornem conclusos, posto que as partes já tomaram ciência da referida contagem na esfera administrativa. Mauá, 

08/08/11 

 

0002398-22.2011.403.6140 - JAILDO COSTA DE AGUILAR(SP114912 - SADY CUPERTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, o motivo da ausência à perícia agendada para o dia 25/07/2011. No 

silêncio, subam os autos para sentença. 

 

0002434-64.2011.403.6140 - ALCINDO PETARNELLA(SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço.É o breve relato. Decido.Defiro os 
benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento no qual deverá 

esclarecer as provas que pretende produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, 

especificando provas, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se o réu para que junte aos autos cópia do procedimento 

administrativo, NB 42/126.339.406-4, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0002449-33.2011.403.6140 - EDSON PENHA GOMES(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso do réu nos efeitos suspensivo e devolutivo, eis que tempestivo. Vista à parte autora para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo 

 

0002457-10.2011.403.6140 - DONIZETE CIPRIANO APARECIDO DA SILVA(SP204827 - MARCO ANTONIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Diante da certidão supra, reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo 

de prevenção, uma vez que a parte autora ajuizou ação objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário - NB 

116.396.774-0 - apontando a ilegalidade dos atos administrativos que culminaram com a cessação do benefício. O 

pedido foi julgado improcedente, com base na ausência de incapacidade para o exercício da atividade laboral, que 

restou comprovada em perícia judicial a qual a parte se submeteu na data de 03/02/2009. Por conseguinte, tenho como 
ausente pressuposto processual necessário à análise do pedido de concessão de benefício por incapacidade deduzido em 

período anterior à realização do laudo apresentado naquele Juízo, posto que o pleito encontra-se sob o pálio da coisa 

julgada gerada pela sentença anterior nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil. A inovação do pedido 

somente se justifica em relação ao surgimento de novo quadro fático-jurídico, in casu, a partir do requerimento 

protocolado posteriormente sob nº NB 538.745.750-0. Assim, prossiga-se o feito, quanto aos demais pedidos, nos seus 

ulteriores atos.Designo perícia médica no dia 26/08/2011, às 15hs 30min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel 

Maffasioli Gonçalves.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General 

Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes 

médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte 

autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e 

a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder 

aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno 

Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 

na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da 

data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se 
vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002462-32.2011.403.6140 - ANA DORNELAS DANTAS(SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

percepção de benefício previdenciário.É o breve relato. Decido.Ratifico os atos proferidos na Justiça Estadual.Cite-se o 

réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento no qual deverá esclarecer as provas que pretende 

produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intime-se o réu para que junte aos autos cópia do procedimento administrativo, NB 42/149.735.683-8, no prazo de 

30 (trinta) dias.Cumpra-se. Intime-se. 
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0002510-88.2011.403.6140 - MARINETE AMARANTE VIANA(SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fl. 122: atente-se a serventia.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, 

por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 

02/09/2011, às 17h00min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Fabio Boucault Tranchitela.Deverá a parte autora, na 

data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo 

consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da 

parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que 

deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 

dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, 

fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções 

Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor 

de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do 

CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia 

judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários 

periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para 

manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela 
parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002520-35.2011.403.6140 - JUDITH JULIANA DA SILVA VERA(SP217462 - APARECIDA MARIA DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Diante da certidão supra, reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo 

de prevenção, uma vez que a parte autora ajuizou ação objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário - NB 

560.158.162-9 - apontando a ilegalidade dos atos administrativos que culminaram com a cessação do benefício. O 

pedido foi julgado improcedente, com base na ausência de incapacidade para o exercício da atividade laboral, que 

restou comprovada em perícia judicial a qual a parte se submeteu na data de 06/11/2008. Por conseguinte, tenho como 

ausente pressuposto processual necessário à análise do pedido de concessão de benefício por incapacidade deduzido em 

período anterior à realização do laudo apresentado naquele Juízo, posto que o pleito encontra-se sob o pálio da coisa 

julgada gerada pela sentença anterior nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil. A inovação do pedido 

somente se justifica em relação ao surgimento de novo quadro fático-jurídico, in casu, a partir do requerimento 

protocolado posteriormente sob nº NB 534.857.438-0 na data de 24 de março de 2009. Assim, prossiga-se o feito, 

quanto aos demais pedidos, nos seus ulteriores atos.Designo perícia médica no dia 26/08/2011, às 14h, a ser realizada 

pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste 

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos 
os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002595-74.2011.403.6140 - MAURICIO JOSE DA CRUZ(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 02/09/2011, às 15h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Fabio Boucault Tranchitela.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 
sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 
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outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002609-58.2011.403.6140 - ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS(SP147300 - ARNALDO JESUINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informe a parte autora se já realizou os exames complementares solicitados na perícia médica. 

 

0002627-79.2011.403.6140 - MARCELO SILVA LIMA(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO E 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informe a parte autora se já realizou os exames complementares solicitados na perícia médica. 

 

0002658-02.2011.403.6140 - BIANCA ALVES ARAUJO - INCAPAZ X ROSELAINE ALVES(SP192118 - JOSÉ 

ARIMATEIA MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência as partes do laudo pericial. Prazo : 10 (dez) dias. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e 

venham conclusos para sentença.Int.  

 

0002666-76.2011.403.6140 - FERNANDES CAETANO DOS SANTOS(SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VistosDiante da informação relativa ao processo indicado no termo de prevenção, intime-se o autor para justificar a 
propositura da presente ação, bem como apresentar cópias de petição inicial e sentença dos autos 0001302-

19.2008.403.6126, que encontram-se no TRF3, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo.Após 

venham conclusos para análise de prevenção e sentença.Mauá, 08/08/11. 

 

0002791-44.2011.403.6140 - JOSE BERIVALDO DE SIQUEIRA BRAZIL(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 01/09/2011, às 14h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 
entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002812-20.2011.403.6140 - GETULIO SILVA DE ALMEIDA(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de benefício assistencial - LOAS.DECIDO.Compulsando 

os autos, observo já existir sentença, com trânsito em julgado em 07/02/06, reconhecendo a improcedência de pedido 

idêntico ao formulado nestes autos (Processo n.º 00518069120054036301- JEF/São Paulo).Se por um lado permite-se o 

ajuizamento de nova ação postulando concessão de benefício por incapacidade (artigo 471, CPC), não menos certo é 

que a nova pretensão jurisdicional somente se justifica caso desaparecida a situação jurídica abrangida pela anterior 

sentença. Haverá sempre a necessidade de demonstração de um quadro fático-jurídico inovador, como é o caso dos 

autos.Conforme se denota da tela abaixo, após o trânsito em julgado do feito acima referido, a parte autora requereu 

novo pedido administrativo (NB 1489711403, com DER em 13/02/09), novamente negado pelo INSS. Portanto, 

entendo como presente a existência de fato novo a permitir o transcurso do feito, a contar do indeferimento 

administrativo do benefício NB 1489711403, com DER em 13/02/09.. Designo a perícia social, a ser realizada na 
residência da parte autora, pela perita em serviço social, Sra. GISLAINE SIQUEIRA DE SOUZA, mediante prévio 

contato por meio de telefones constantes nos autos ou a serem fornecidos pela autora no prazo de 5 dias.Deverá a parte 

autora manter disponível para análise, por ocasião da visita social, os documentos pessoais dos residentes no local, (RG, 

CPF, CTPS), bem como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos 

médicos, aluguel, etc. A mesma providência deverá ser adotada, se o caso, em relação aos filhos da parte autora não 

residentes no local.Designo perícia médica no dia 25/08/2011, às 17:30 horas, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. 

DANIEL MAFFASIOLI GONÇALVES.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, 

situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os 

exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designados independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 
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autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São 

Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue 

no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial e o laudo social em 45 (quarenta e cinco) 

dias após a intimação do Sr. Perito para a realização do laudo.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado 

importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos 

honorários periciais.Com a entrega do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 

10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002884-07.2011.403.6140 - ADEMIR ALVES DE SOUZA(SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de desistência formulado por advogado, após o falecimento do autor.Tendo em vista que o 

falecimento é causa extintiva do contrato de mandato, indefiro o pedido de desistência.Diante da notícia do falecimento, 

assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para eventual pedido de habilitação na presente ação.Após, tornem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 
0002894-51.2011.403.6140 - MARIA STELA DOS SANTOS(SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informe o autor se já houve levantamento dos valores depositados a titulo de precatório, caso não tenha levantado, 

deverá fornecer a fim propiciar a expedição de alvará de levantamento o extrato da conta em que se encontra depositado 

os valores.Silente, aguarde-se provocação no arquivo. 

 

0002900-58.2011.403.6140 - JOAO BEZERRA CAMPOS(SP251022 - FABIO MARIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 113: manifeste-se o autor acerca da manifestação do réu  

 

0002930-93.2011.403.6140 - ISAIAS FERREIRA DA SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir. Embora concedida a aposentadoria por tempo de contribuição no curso 

do processo, a parte pretende a concessão do benefício à data do primeiro requerimento - 06/10/2004. Portanto, presente 

seu interesse no prosseguimento do feito.Partes legítimas e bem representadas. Estão presentes as condições da ação e 

pressupostos processuais. Dou o feito por saneado.Único ponto controvertido é a análise do período em que alega a 

parte autora ter laborado na condição de rurícola.Para dirimir tal questão, defiro a produção de prova oral.Designo 
audiência de instrução para depoimento pessoal da parte autora e oitiva de Manoel Ferreira Varjão (fls. 45), a realizar-se 

no dia 14 de Setembro de 2011, às 14:00. Esclareça, outrossim, em 10 (dez) dias, se a testemunha comparecerá 

independentemente de intimação. Silente, será intimada pessoalmente.Depreque-se o depoimento das demais (fls. 

45).Com o cumprimento da precatória, dê- se vista às partes para manifestação em 10 (dez) dias, iniciando-se com a 

parte autora. 

 

0002933-48.2011.403.6140 - LOURDES TOGNIETTI(SP135647 - CLEIDE PORTO DE SOUZA E SP156778 - 

SILVIA PORTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido da relação jurídica processual.Não há preliminares. Dou o feito por saneado. Defiro a produção 

de prova oral.Designo audiência de instrução para o dia 21/09/2011, às 14h, a ser realizada na sede deste Juízo, situada 

na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá/SP.A parte autora deverá, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer se 

as testemunhas arroladas na inicial deverão ser intimadas ou se comparecerão independente de intimação.Intimem-se. 

Mauá, 05/08/11 

 

0002978-52.2011.403.6140 - ADEILDA MARINHO DA SILVA(AC001053 - MARIA APARECIDA NUNES 

VIVEROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 
Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 02/09/2011, às 17h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Fabio Boucault Tranchitela.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 
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entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003000-13.2011.403.6140 - LUIZ MARIANO(SP024500 - MARLI SILVA GONCALEZ ROBBA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se alvará de levantamento, devendo seu patrono retirá-lo no prazo improrrogável de 60 dias.Caso não seja 

observado o prazo acima, determino o cancelamento do alvará, certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta 

própria e encaminhando os autos ao arquivo findo; retirados e não havendo manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, 

venham os autos conclusos para extinção da execução. 

 

0003020-04.2011.403.6140 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso do réu nos efeitos suspensivo e devolutivo, eis que tempestivo. Vista à parte autora para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo 

 

0003058-16.2011.403.6140 - ANTONIO JACOMO BRINO(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 
E SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informe o autor se já houve o levantamento, caso não tenha levantado os valores, deverá o mesmo fornecer a fim de 

expedição de alvará de levantamento o extrato da conta em que se encontra depositado os valores.Silente, aguarde-se 

provocação no arquivo.Int. 

 

0003108-42.2011.403.6140 - VANIA REGINA DE LIMA(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informe a parte autora se já realizou os exames complementares solicitados na perícia médica. 

 

0003127-48.2011.403.6140 - OLGA DE CASTRO SILVA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP254489 - 

ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fl.72: atente-se a serventia.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, 

por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 

02/09/2011, às 14h30min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Fabio Boucault Tranchitela.Deverá a parte autora, na 

data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo 

consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da 

parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que 
deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 

dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, 

fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções 

Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor 

de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do 

CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia 

judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários 

periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para 

manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela 

parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003155-16.2011.403.6140 - JOAO EVANGELISTA MARQUES(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido da relação jurídica processual.Não há preliminares. Dou o feito por saneado. Defiro a produção 

de prova oral.Designo audiência de instrução para o dia 28/09/2011, às 15h, a ser realizada na sede deste Juízo, situada 

na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá/SP.Dispensada a intimação das testemunhas arroladas, conforme 
informado pelo autor às fls. 101.Mauá, 09/08/11. 

 

0003224-48.2011.403.6140 - JOSE CLAUSI DE ARAUJO(SP033991 - ALDENI MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se alvará de levantamento, devendo seu patrono retirá-lo no prazo improrrogável de 60 dias.Caso não seja 

observado o prazo acima, determino o cancelamento do alvará, certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta 

própria e encaminhando os autos ao arquivo sobrestado; retirados e não havendo manifestação no prazo de 05 (cinco) 

dias, venham os autos conclusos para extinção da execução. 

 

0003278-14.2011.403.6140 - GENTIL CUSSOLIN PALINI(SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Aguarde-se o pagamento do oficio precatório no arquivo 

 

0003342-24.2011.403.6140 - FIORE CARDOSO DA SILVEIRA(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 01/09/2011, às 14h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 
outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003351-83.2011.403.6140 - REGINALDO DA SILVA(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Autos conclusos em 22 de fevereiro de 2011Tendo em vista a certidão supra, não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos.Designo perícia médica no dia 26/08/2011, às 12hs 00min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel 

Maffasioli Gonçalves.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General 

Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes 

médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte 

autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e 

a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder 

aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno 

Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 

na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da 

data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 
pagamento dos honorários periciais.Com a entrega dos laudos, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se 

vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0003382-06.2011.403.6140 - GILMARIA SANTOS RIBEIRO(SP117336 - VERA LUCIA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 01/09/2011, às 15h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 
entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003481-73.2011.403.6140 - MARIA DOS ANJOS MOREIRA(SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL E 

SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO E SP265979 - CARINA DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Com efeito, o Juízo não está vinculado à prova produzida, prevalecendo o princípio da livre persuasão racional, 

cabendo-lhe conjugar as condições pessoais do autor aliadas às conclusões periciais. No caso, não consta no laudo a 

data de início da incapacidade da autora, o que inviabiliza a conclusão deste Juízo. Sendo assim, designo nova perícia 
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médica no dia 16/11/2011, às 13hs, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.A parte autora deverá, 

na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, 

trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao 

advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente 

técnico, que deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 

05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, 

fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções 

Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor 

de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do 

CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia 

judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários 

periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para 

manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela 

parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003503-34.2011.403.6140 - ADEMAR JOSE DE SOUZA(SP089805 - MARISA GALVANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Dê-se ciência às partes dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial. Int. 
 

0003534-54.2011.403.6140 - MARCOS ANTONIO GOMES(SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 01/09/2011, às 12h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 
outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003552-75.2011.403.6140 - JOSE VIRGULINO DA SILVA(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial.É o breve relato. Decido.Ratifico os atos proferidos na 

Justiça Estadual.Cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento no qual deverá esclarecer as 

provas que pretende produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas, no 

prazo de 10 (dez) dias.Intime-se o réu para que junte aos autos cópia do procedimento administrativo, NB 

42/149.075.887-6, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0003578-73.2011.403.6140 - VALDETE MIRANDA GOMES(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informe a parte autora se já realizou os exames complementares solicitados na perícia médica. 

 

0005144-57.2011.403.6140 - MARINA PIRES(SP260085 - ANTONIO SOARES DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA X CLAUDIA NALU 
SAPUPPO(SP268014 - CARLOS EDUARDO BRANCO BARBOSA) 

Ratifico os atos praticados na Justiça Estadual.Designo audiência de instrução para o dia 19/10/2011 às 14:00 

horas.Outrossim, esclareça a autora se as testemunhas residentes no município de Santo André comparecerão 

independente de intimação, tendo em vista que na hipótese de não comparecimento deverá a secretaria expedir carta 

precatória de intimação.Int. 

 

0005186-09.2011.403.6140 - DEUSDETE BENTO GANDEN(SP120446 - JOSE RIBEIRO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, eis que tempestivo. Vista à parte autora para contrarrazões. Após, subam 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 869/1024 

0008796-82.2011.403.6140 - JOSAFA DA SILVA MESSIAS(SP263887 - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE 

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informe a parte autora se já realizou os exames complementares solicitados na perícia médica. 

 

0008814-06.2011.403.6140 - ALINE NOLES DE SOUZA(SP152161 - CLEUSA SANT ANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Conforme determinado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, designo audiência de instrução 

para o dia 28/09/2011, às 14h, a ser realizada na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila 

Bocaina, Mauá/SP.As partes deverão apresentar rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo, outrossim, 

se as mesmas deverão ser intimadas ou se comparecerão independente de intimação.Intimem-se. Mauá, 06/08/11 

 

0008867-84.2011.403.6140 - ALFREDO ALVES DA SILVA(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 01/09/2011, às 18h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Claudinoro Paolini.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste 

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos 

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 
presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0008869-54.2011.403.6140 - BIANCA RIBEIRO DOS SANTOS - INCAPAZ X JORGE MURILO RODRIGUES 

DOS SANTOS - INCAPAZ X ROSIMEIRE RIBEIRO DOS SANTOS(SP165298 - EDINILSON DE SOUSA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo.Após, intime-se a parte autora 

para que apresente o documento de cadastro de pessoa física (CPF). Com a juntada, voltem os autos à conclusão para 

apreciação de eventual prevenção.Prazo: 30 dias. 
 

0008984-75.2011.403.6140 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA DA SILVA(SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA 

AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício previdenciário de pensão por morte.É o breve relato. Decido.Diante da certidão supra, não reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos 

seus ulteriores atos.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

momento no qual deverá esclarecer as provas que pretende produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para 

manifestação, especificando provas, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0008987-30.2011.403.6140 - ANDRECY CAETANO DA SILVA(SP147300 - ARNALDO JESUINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência as partes do laudo pericial.Prazo : 10 (dez) dias.Após, venham conclusos para sentença. Int. 

 

0009194-29.2011.403.6140 - FABIANO PEREIRA MACIEL(SP134272 - MARLEI DE FATIMA ROGERIO 

COLAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação. Informe, ainda, se já realizou os exames 
complementares solicitados na perícia médica. 

 

0009411-72.2011.403.6140 - ANTONIO PRESENTINO FILHO(SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se alvará de levantamento, devendo seu patrono retirá-lo no prazo improrrogável de 60 dias.Caso não seja 

observado o prazo acima, determino o cancelamento do alvará, certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta 

própria e encaminhando os autos ao arquivo findo; retirados e não havendo manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, 

venham os autos conclusos para extinção da execução. 

 

0009569-30.2011.403.6140 - TEREZINHA MENDES DA SILVA(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Informe a parte autora se já realizou os exames complementares solicitados na perícia médica. 

 

0009639-47.2011.403.6140 - JOAO CICERO DOS SANTOS(SP220687 - RAFAEL DA SILVA ARAUJO E 

SP257589 - ANTONIO CLENILDO DE JESUS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Informe a parte autora se já realizou os exames complementares solicitados na perícia médica. 

 

0009673-22.2011.403.6140 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP251532 - CASSIA ALEXANDRA CANDIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

J. Conclusos.Fls. 82/84: Reconsidero a decisão de fls. 81, devendo o feito prosseguir nesta Subseção Judiciária de 

Mauá. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em 

que deverá esclarecer as provas que pretende produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, 

especificando provas, no prazo de 10 (dez) dias.Oficie-se a Prefeitura Municipal de Mauá para que informe o regime de 

contratação do autor (CLT / Estatutário), bem como se houve a contagem do tempo de serviço para fins de 

aposentadoria em regime próprio, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0009678-44.2011.403.6140 - RAIMUNDO ANACLETO DA SILVA(AC001053 - MARIA APARECIDA NUNES 

VIVEROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifeste-se o autor acerca da contestação. Esclareça ainda, no prazo de 10 (dez) dias, o motivo da ausência à perícia 

agendada para o dia 20/07/2011. No silêncio, subam os autos para sentença. 

 

0010027-47.2011.403.6140 - JOSE LEANDRO DE MELO FEGUEREDO X LUCAS GABRIEL MELO DA SILVA 

CORREIA X JUDITE CORDEIRO DE MELO(SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Primeiramente, apresente a parte autora o documento de cadastro de pessoa física (CPF). Após, voltem os autos à 

conclusão para apreciação de eventual prevenção.Prazo: 30 dias. 

 

0010028-32.2011.403.6140 - ILDEFONSO IVO CYRILLO(SP218189 - VIVIAN DA SILVA BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

percepção de benefício previdenciário.É o breve relato. Decido. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se o réu 

para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento no qual deverá esclarecer as provas que pretende produzir.Com 

a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se o 

réu para que junte aos autos cópia do procedimento administrativo, NB 42/153.628.440-5, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Cumpra-se. Intime-se. 
 

0010080-28.2011.403.6140 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP200343 - HERMELINDA ANDRADE 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício previdenciário de pensao por morte..É o breve relato. Decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se 

o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento no qual deverá esclarecer as provas que pretende 

produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0010096-79.2011.403.6140 - ANDRESSA GOMES CARNEIRO X JESSICA GOMES CARNEIRO X ROSINERE 

GOMES PINTO(SP178665 - VIVIAN ALVES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício previdenciário de pensao por morte. E o breve relato. Decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se 

o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento no qual deverá esclarecer as provas que pretende 

produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Cumpra-se. Intime-se. 
 

0010282-05.2011.403.6140 - CLARINDO SATURNINO DA CONCEICAO(PR044595 - ANA LUCIA DE 

OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Obtém-se do sitio do Ministério da Previdência Social, a informação no sentido de que o Governo Federal, por meio do 

Ministério da Previdência Social (MPS) e do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com o Ministério da Fazenda 

(MF) e a Advocacia Geral da União (AGU), reconheceu o direito à Revisão do Teto Previdenciário, em decorrência da 

decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), no RE 564.354/SE, após análise de caso concreto de um segurado. A 

revisão tem por objetivo a recomposição, nas datas das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, do valor dos 

benefícios limitados ao teto previdenciário na sua data de início. (Fonte: 

http://www.mpas.gov.br/conteudoDinamico.php?id=1125, acesso em 04/08/2011 - às 15:30 horas).Assim, necessário o 

requerimento de revisão junto ao INSS. Não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, como direito 
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fundamental inscrito no artigo 5º da Constituição Federal, mas, sim, de não reconhecimento de condição necessária para 

a própria existência da demanda.É bem verdade que não se exige o exaurimento da via administrativa para que seja 

possível o ajuizamento da demanda judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no presente caso concreto. No 

entanto, é preciso que fique ao menos caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao INSS, o que ora se 

pleiteia.Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999, prevê um prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento desse prazo 

já bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial.Outrossim, é 

certo também que o artigo 105 da Lei federal nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o seu requerimento 

administrativo recebido, ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual recusa do servidor público 

quanto ao seu recebimento constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em processo administrativo disciplinar e, 

até mesmo, em processo de natureza criminal, dependendo das circunstâncias fáticas. Por fim, deve-se atentar para a 

circunstância de a autora estar devidamente assistida por advogado(a) habilitado(a), que tem a prerrogativa de exigir a 

apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, 

conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea c, XI, XIII e XV), sem que possa alegar 

impedimento.Dispensar a parte autora do atendimento desta condição da ação implicaria em tratamento desigual em 

relação aos demais segurados que procuram inicialmente a solução na via administrativa e propiciam a pertinente e 

posterior cognição na esfera judicial, o que resultaria em ofensa ao princípio constitucional da igualdade (artigo 5º, 

caput, da Constituição da República).Posto isso, comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, requerimento 
administrativo da revisão do Teto Previdenciário, com fundamento nas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003 

ou, de que foi ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias sem resposta da Autarquia quanto ao objeto da 

presente lide, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito. Intime-se. 

 

0010321-02.2011.403.6140 - CLAUDIA MEDEIROS DE MATTOS(SP227900 - JULIANO JOSÉ PIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X HE ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACOES X COOPERATIVA 

HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL X KODAMA S/A INDUSTRIA DE MAQUINAS X WILLIANS 

EDUARDO LOPES NUNES 

Vistos.Cuida-se de ação em que a parte autora, em sede de cognição sumária, requer a declaração de inexistência de 

relação jurídica mais a inexigibilidade de débito, cumulada com indenização por danos morais e 

materiais.DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.Citem-se as rés para contestar, momento em que 

deverão esclarecer as provas que pretendem produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação 

em relação à resposta da ré, especificando provas. Prazo: 10 (dez) dias.Postergo a apreciação do pedido de antecipação 

de tutela para momento posterior a apresentação das contestações.Após, retornem conclusos. 

 

0010358-29.2011.403.6140 - FERNANDA DE AQUINO LOUREANO X RAFAELA DE AQUINO LOUREANO X 

ELISANGELA SANTOS DE AQUINO(SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Primeiramente, apresente a parte autora o documento de cadastro de pessoa física (CPF). Após, voltem os autos à 

conclusão para apreciação de eventual prevenção.Prazo: 30 dias. 

 

0010365-21.2011.403.6140 - CACILDA DOS SANTOS(SP179418 - MARIA MADALENA LOURENÇO DA SILVA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício previdenciário de pensao por morte.É o breve relato. Decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o 

réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento no qual deverá esclarecer as provas que pretende 

produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0010375-65.2011.403.6140 - WALDIRA SANTOS TELES(SP220687 - RAFAEL DA SILVA ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

revisão de benefício previdenciário de pensao por morte É o breve relato. Decido.Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita.Cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento no qual deverá esclarecer as provas que 
pretende produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0010380-87.2011.403.6140 - HAMILTON CARLOS TEODORO(SP248388 - WILSON JOSE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juízo para aferir a incapacidade da parte autora.Ademais, 

o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Em relação ao pedido de expedição de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 872/1024 

ofício ao Hospital São Paulo e ao INSS, não verifico presentes os requisitos para o deferimento do ofício 

pretendido.Com efeito, compete à parte autora instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à propositura 

da demanda, somente se justificando providências do juízo no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do 

documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo.Por fim, deve-se atentar para a circunstância da parte 

autora estar devidamente assistida por advogado(a) habilitado(a), que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de 

qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme 

garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea c, XI, XIII e XV), sem que possa alegar 

impedimento.Assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de expedição dos ofícios requeridos. Designo perícia médica para o 

dia 01/09/2011, às 17:30 horas, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. CLAUDINORO PAOLINI.A parte autora 

deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, 

trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao 

advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente 

técnico, que deverá comparecer na data e local designados independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo 

de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, 

fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções 

Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor 

de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do 

CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia 
judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários 

periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-se o réu para 

contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a 

entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 

10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0010387-79.2011.403.6140 - JAQUELINE LANA GERMANO(SP179418 - MARIA MADALENA LOURENÇO DA 

SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juízo para aferir a incapacidade da parte autora.Ademais, 

o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Designo perícia médica para o dia 

01/09/2011, às 10:30 horas, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. DANIEL MAFFASIOLI GONÇALVES.A parte 

autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, 
Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao 

advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente 

técnico, que deverá comparecer na data e local designados independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo 

de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, 

fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções 

Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor 

de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do 

CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia 

judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários 

periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-se o réu para 

contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a 

entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 

10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0010392-04.2011.403.6140 - TERESINHA DE PRAGA DO NASCIMENTO(SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA 

MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Em relação ao pedido de expedição de 

ofício ao INSS para apresentação dos procedimentos administrativos dos benefícios NB 5463846959 e 5465332146 da 

parte autora, não verifico presentes os requisitos para o deferimento do ofício pretendido.Com efeito, compete à parte 

autora instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à propositura da demanda, somente se justificando 

providências do juízo no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do 

órgão público em fornecê-lo.Por fim, deve-se atentar para a circunstância da parte autora estar devidamente assistida 

por advogado(a) habilitado(a), que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, 

em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, 

incisos I, VI - alínea c, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.Assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

expedição de ofício ao INSSDesigno perícia médica para o dia 01/09/11, às 11:00 horas, a ser realizada pelo perito 
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judicial, Dr. DANIEL MAFFASIOLI GONÇALVES.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste 

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos 

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designados independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São 

Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue 

no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no 

prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o 

pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento 

em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-

se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Postergo a apreciação 

do pedido de tutela antecipada para momento posterior à juntada do laudo pericial, conforme requerido pela parte 

autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 
0010401-63.2011.403.6140 - ELIZEU PEDRO DA SILVA X MAGDA DA SILVA(SP096893 - JOAO SERGIO 

RIMAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial ao deficiente.É o breve relato. Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exames técnicos periciais médico e social por este Juízo para aferir a deficiência e 

hipossuficiência da parte autora.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório.Portanto, indefiro o pedido de tutela antecipada. Designo a perícia social, a ser realizada na residência da 

parte autora, pela perita em serviço social, Sra. Gislaine Siqueira de Souza, mediante prévio contato por meio de 

telefones constantes nos autos ou a serem fornecidos pela autora no prazo de 5 dias.Deverá a parte autora manter 

disponível para análise, por ocasião da visita social, os documentos pessoais dos residentes no local, (RG, CPF, CTPS), 

bem como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos médicos, aluguel, 

etc. A mesma providência deverá ser adotada, se o caso, em relação aos filhos da parte autora não residentes no 

localDesigno perícia médica no dia 01/09/11, às 12.00hs., a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel M. 

Gonçalves.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 

402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos 
que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a 

indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designados independente de intimação, e a oferta 

de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos 

quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno 

Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 

na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da 

realização da perícia judicial e o laudo social em 45 (quarenta e cinco) dias após a intimação do Sr. Perito para a 

realização do laudo.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos 

honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Sem prejuízo, cite-se o 

réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras 

provas.Com a entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, 

especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação 

sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0010404-18.2011.403.6140 - EDILSON SANTOS SILVA X MARIA BETANIA DOS SANTOS(SP213948 - MARIA 

TEREZA CASTELLUCCI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial ao deficiente.É o breve relato. Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exames técnicos periciais médico e social por este Juízo para aferir a deficiência e 

hipossuficiência da parte autora.Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório.Designo a perícia social, a ser realizada na residência da parte autora, pela perita em serviço social, Sra. 

Gislaine Siqueira de Souza, mediante prévio contato por meio de telefones constantes nos autos ou a serem fornecidos 

pela autora no prazo de 5 dias.Deverá a parte autora manter disponível para análise, por ocasião da visita social, os 

documentos pessoais dos residentes no local, (RG, CPF, CTPS), bem como comprovantes de rendimentos e despesas 

ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos médicos, aluguel, etc. A mesma providência deverá ser adotada, se o 
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caso, em relação aos filhos da parte autora não residentes no localDesigno perícia médica no dia 01/09/11, às 18.30hs., 

a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Claudinoro Paolini.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designados independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no 

prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial e o laudo social em 45 (quarenta e cinco) dias 

após a intimação do Sr. Perito para a realização do laudo.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado 

importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos 

honorários periciais.Sem prejuízo, cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá 

esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte 

autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se 

o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002084-76.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002187-83.2011.403.6140) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VICENTE GALVANO X JOAO DA SILVA X 

ADHEMAR CANO MUNHOZ X ARLINDO ALVES DOS SANTOS X ORLANDO TEIXEIRA X JOSE DONIDA 

NETTO X NESTOR CANO MUNHOZ X JOSE GUIMARAES RODRIGUES X JOSE HOSCHETT X GABRIEL 

COCHETO X ANTONIO PIRRALHA X JOSE VICENTE DA SILVA X ANTONIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA X 

VICENTE GONCALVES(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) 

Traslade-se cópia da decisão e do trânsito em julgado dos autos dos Embargos a Execução para os autos 

principais.Após, desapense-se e arquive-se. 

 

Expediente Nº 138 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002064-71.2008.403.6114 (2008.61.14.002064-0) - JOSE ROBERTO DE MEDEIROS(SP153878 - HUGO LUIZ 

TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de não comparecimento à perícia médica apresentada pelo Sr. Perito, intime-se a parte 

autora para justificar sua ausência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 
 

0000012-19.2011.403.6140 - DARCI DONIZATE DE SOUZA(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 16/11/2011, às 15h20min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 
outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000020-93.2011.403.6140 - MARIA MADALENA MARINHO(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 03/10/2011, às 14h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 
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autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000022-63.2011.403.6140 - JOSE APARECIDO DE FREITAS(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 22/11/2011, às 13h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 
autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000130-92.2011.403.6140 - IRINEU DE JESUS(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

VALENTINO E SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 03/10/2011, às 14h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 
da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000141-24.2011.403.6140 - CESAR SIMAO DOS REIS(SP179506 - DÉBORA GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de não comparecimento à perícia médica apresentada pelo Sr. Perito, intime-se a parte 

autora para justificar sua ausência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

0000156-90.2011.403.6140 - JOSE PEDRO DOS SANTOS(SP150778 - ROBERTO VIEIRA DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de não comparecimento à perícia médica apresentada pelo Sr. Perito, intime-se a parte 

autora para justificar sua ausência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

0000165-52.2011.403.6140 - FRANCISCO RONALDO PEREIRA(SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA 

TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 03/10/2011, às 13h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 
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da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000181-06.2011.403.6140 - JAIR AMARAL DOS SANTOS(SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação em que a parte autora postula a revisão de benefício de natureza acidentária.DECIDO.A ação é 

de competência da Justiça Estadual.Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, no recurso extraordinário nº 204.204-8, 

da lavra do Ministro Maurício Correa, entendeu:A controvérsia acerca da competência para apreciar as questões 

concernentes aos benefícios acidentários já mereceu o crivo desta Corte no julgamento do RE nº 127.619-3-CE, relator 

CARLOS VELLOSO (RTJ 133/135), quando se firmou o entendimento de que as ações acidentárias têm como foro 
competente a Justiça comum, a teor do disposto no artigo 109, I, da Constituição Federal, que expressamente as excluiu 

da competência da Justiça Federal, e o fato de se tratar de ação que persegue o reajuste de benefício oriundo de acidente 

de trabalho, não tem o condão de elidir a competência constitucional da Justiça Estadual.... No mesmo caminho o 

enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça:Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar 

os litígios decorrentes de acidente do trabalho.Ressalte-se que não só a concessão, como o restabelecimento, revisão e 

ou cobrança de quaisquer valores referentes a benefícios por acidente do trabalho, devem ser processados e julgados 

pela Justiça Estadual, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal. Nesse sentido:CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se discute a concessão, restabelecimento ou 

revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da 

demanda, diante da competência residual prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira 

Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento 

do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em nada alterou a competência da Justiça Estadual para o 

processamento e julgamento das ações acidentárias propostas por segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito 

conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ. (STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA; CC - CONFLITO DE COMPETENCIA-63923; Processo: 200601040200 UF: RJ; Órgão 

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 26/09/2007)Posto isso, RECONHEÇO a incompetência absoluta deste 
Juízo Federal para processar e julgar a causa, e DETERMINO A REMESSA do presente feito AO JUÍZO ESTADUAL 

DE MAUÁ, com as nossas homenagens.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000219-18.2011.403.6140 - MAGINOLIA SOARES DA SILVA(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 05/10/2011, às 12h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 
entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000315-33.2011.403.6140 - GLAUCIA CAROLINE LEITE DE CARVALHO(SP229347 - GILBERTO JOÃO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor o motivo do não comparecimento na perícia.Silente, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0000417-55.2011.403.6140 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO E 

SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
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benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 24/10/2011, às 15h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000450-45.2011.403.6140 - CARLINDO PEREIRA FERREIRA(SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 07/10/2011, às 12h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000515-40.2011.403.6140 - ROSA BOTELHO ANDRIETTE(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 05/10/2011, às 13h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000518-92.2011.403.6140 - LOURDES DO NASCIMENTO OLIVEIRA(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 07/10/2011, às 10h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 
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e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000519-77.2011.403.6140 - SILVA RIBEIRO DE NOVAES(SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 03/10/2011, às 13h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 
e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000588-12.2011.403.6140 - GENIVAL JESUS DA PAZ(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 07/10/2011, às 15h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 
e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000601-11.2011.403.6140 - ELISABETH SILVA MENDES(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 27/09/2011, às 13h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 
disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000603-78.2011.403.6140 - CLEUSA DA SILVA(SP221878 - OSVALDO MORETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
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benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 20/10/2011, às 18h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Claudinoro Paolini.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste 

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos 

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000612-40.2011.403.6140 - RAIMUNDO JOSE ALVES MATOS(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 05/10/2011, às 13h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000621-02.2011.403.6140 - JAILDO COSTA DE AGUILAR(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Tendo em vista a declaração de não comparecimento à perícia médica apresentada pelo Sr. Perito, intime-se a parte 

autora para justificar sua ausência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

0000625-39.2011.403.6140 - ALCIDES PRUDENCIO(SP224468 - ROSINEIA ANGELA MAZA E SP216623 - 

WENDEL BERNARDES COMISSARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 131/132: atente-se a serventia para o substabelecimento sem reserva, incluindo o Dr. Bertony M. Oliveira, 

OAB/SP 282.507 no sistema.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por 

meio da qual pleiteia benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 08/11/2011, às 

14h30min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, 

comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os 

documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora 

comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá 

comparecer na data e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de 

eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 

07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do 

Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo 
médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a 

ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega 

do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se 

desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-

se. 

 

0000667-88.2011.403.6140 - JACKSON MARTINS DA CONCEICAO(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 16/09/2011, às 14h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Renato Anghinah.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste 
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Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos 

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000717-17.2011.403.6140 - SINEVALDO DA SILVA BARBOSA(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 07/10/2011, às 11h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 
sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000748-37.2011.403.6140 - JEDALIA GOMES DOS SANTOS(SP143146 - MAURICIO PEREIRA CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 29/09/2011, às 10h30min, a ser 
realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000806-40.2011.403.6140 - ANEZIO APARECIDO GARANHANI(SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação em que a parte autora postula a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício de natureza 
acidentária.DECIDO.A ação é de competência da Justiça Estadual.Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, no 

recurso extraordinário nº 204.204-8, da lavra do Ministro Maurício Correa, entendeu:A controvérsia acerca da 

competência para apreciar as questões concernentes aos benefícios acidentários já mereceu o crivo desta Corte no 

julgamento do RE nº 127.619-3-CE, relator CARLOS VELLOSO (RTJ 133/135), quando se firmou o entendimento de 

que as ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no artigo 109, I, da 

Constituição Federal, que expressamente as excluiu da competência da Justiça Federal, e o fato de se tratar de ação que 

persegue o reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho, não tem o condão de elidir a competência 

constitucional da Justiça Estadual.... No mesmo caminho o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de 

Justiça:Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do 

trabalho.Ressalte-se que não só a concessão, como o restabelecimento, revisão e ou cobrança de quaisquer valores 

referentes a benefícios por acidente do trabalho, devem ser processados e julgados pela Justiça Estadual, nos termos do 
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art. 109, I, da Constituição Federal. Nesse sentido:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. 

ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício 

previdenciário decorrente de acidente de trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da 

competência residual prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta 

Corte, através de sua Terceira Seção, já sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG 

pelo Supremo Tribunal Federal em nada alterou a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento 

das ações acidentárias propostas por segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a 

competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; 

CC - CONFLITO DE COMPETENCIA-63923; Processo: 200601040200 UF: RJ; Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃO Data da decisão: 26/09/2007)Posto isso, RECONHEÇO a incompetência absoluta deste Juízo Federal para 

processar e julgar a causa, e DETERMINO A REMESSA do presente feito AO JUÍZO ESTADUAL DE MAUÁ, com 

as nossas homenagens.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000814-17.2011.403.6140 - ANDERSON DOS SANTOS OLIVEIRA - INCAPAZ X LORECI DOS SANTOS 

OLIVEIRA(SP147300 - ARNALDO JESUINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 
assistencial ao idoso e deficiente.É o breve relato. Decido.Designo, por cautela, perícia social, a ser realizada na 

residência da parte autora, pela perita em serviço social, Sra. Gislaine Siqueira de Souza, mediante prévio contato por 

meio de telefones constantes nos autos ou a serem fornecidos pela autora no prazo de 5 dias.Deverá a parte autora 

manter disponível para análise, por ocasião da visita social, os documentos pessoais dos residentes no local, (RG, CPF, 

CTPS), bem como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos médicos, 

aluguel, etc. A mesma providência deverá ser adotada, se o caso, em relação aos filhos da parte autora não residentes no 

local.Designo perícia médica no dia 16/09/2011, às 13h15min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Renato 

Anghinah.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 

402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos 

que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a 

indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e a oferta 

de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos 

quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno 

Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 

na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da 

data da realização da perícia judicial, e o laudo social em 45 (quarenta e cinco) dias após a intimação do Sr. Perito para 
a realização.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos 

honorários periciais.Com a entrega dos laudos, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes, 

no prazo de 10 (dez) dias iniciando-se pela parte autora.Decorridos os prazos, abra-se vista ao MPF.Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

0001122-53.2011.403.6140 - GILSON MATIAS DA SILVA(SP100834 - MOACIR ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Diante da certidão supra, reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo 

de prevenção, uma vez que a parte autora ajuizou ação objetivando a manutenção do benefício - NB 529.275.385-4 - 

concedido em 02/04/2007 apontando a ilegalidade dos atos administrativos que culminaram com a cessação do 

benefício. O pedido foi julgado improcedente, com base na ausência de incapacidade para o exercício da atividade 

laboral, que restou comprovada em perícia judicial a qual a parte se submeteu na data de 05/09/2008. Por conseguinte, 

tenho como ausente pressuposto processual necessário à análise do pedido de concessão de benefício por incapacidade 

deduzido em período anterior à realização do laudo apresentado naquele Juízo, posto que o pleito encontra-se sob o 

pálio da coisa julgada gerada pela sentença anterior nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil. A 

inovação do pedido somente se justifica em relação ao surgimento de novo quadro fático-jurídico, in casu, a partir do 

requerimento protocolado em 26/11/2008 - NB 533.259.753-0. Assim, prossiga-se o feito, quanto aos demais pedidos, 
nos seus ulteriores atos.Designo perícia médica no dia 26/09/2011, às 15hs 30min, a ser realizada pelo perito judicial, 

Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na 

Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e 

outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente 

decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado 

independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, 

deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 
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entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001142-44.2011.403.6140 - JOAO CARLOS RIBEIRO(SP151023 - NIVALDO BOSONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 06/10/2011, às 17h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Claudinoro Paolini.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste 

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos 

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 
entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001160-65.2011.403.6140 - ALDEMIRO DOS SANTOS(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 20/10/2011, às 17h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Claudinoro Paolini.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste 

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos 

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 
entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001165-87.2011.403.6140 - MARIA DO CARMO DE CARVALHO SILVA(SP096893 - JOAO SERGIO 

RIMAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Tendo em vista que não foi fixada data do início da incapacidade 

no laudo de fls. 65/74, designo perícia médica no dia 27/09/2011, às 14h30min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. 

Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General 

Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes 

médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte 

autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e 

a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder 

os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno 

Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 
honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 

na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da 

data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se 

vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001179-71.2011.403.6140 - MARCIO ROGERIO DEFACIO(SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 16/11/2011, às 17h40min, a ser 
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realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001188-33.2011.403.6140 - IVAN DOS SANTOS(SP173859 - ELISABETE DE LIMA TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Tendo em vista que não foi fixada data do início da incapacidade 
no laudo de fls. 217/222, designo perícia médica no dia 16/11/2011, às 17h20min, a ser realizada pelo perito judicial, 

Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua 

General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros 

informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente 

decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado 

independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, 

deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001224-75.2011.403.6140 - FRANCISCO OSVANDETE DE ALENCAR(SP147300 - ARNALDO JESUINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 07/10/2011, às 14h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001404-91.2011.403.6140 - ADAO SEVERIANO(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 07/10/2011, às 13h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 
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e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001554-72.2011.403.6140 - GILBERTO VIEIRA LIMA(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista a certidão supra, ratifico a nova data para realização da perícia, qual seja, 16 de setembro às 12h 

15min, sendo mantidas as outras determinações proferidas.Intime-se. 

 

0001562-49.2011.403.6140 - LOURIVAL ALMEIDA DE OLIVEIRA(SP234019 - JOSÉ IRINEU ANASTÁCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Manifeste-se o Autor quanto à petição do Réu de fls. 98/102, no sentido da aceitação ou não da proposta de 

acordo.Int. 

 

0001573-78.2011.403.6140 - JOAO MATEUS DA SILVA(SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI E SP232391 - 

ANDREIA DE OLIVEIRA TERUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Dê-se ciência ao autor acerca dos cálculos oferecidos pelo réu 

 

0001578-03.2011.403.6140 - JACSON JORGE DA PAIXAO(SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 07/10/2011, às 14h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 
requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001614-45.2011.403.6140 - CELSO CIRIACO DOS SANTOS(SP224468 - ROSINEIA ANGELA MAZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de não comparecimento à perícia médica apresentada pelo Sr. Perito, intime-se a parte 

autora para justificar sua ausência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

0001678-55.2011.403.6140 - MARIA GENI DA SILVA(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o Agravo Retido. Dê-se vista ao INSS. 

 

0001709-75.2011.403.6140 - INEZ BAGETO CARDOSO(SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Tendo em vista que não foi fixada data do início da incapacidade 

no laudo de fls.119/129, designo perícia médica no dia 06/10/2011, às 17h30min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. 
Claudinoro Paolini.r na sede deste Juízo, situaDeverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, 

situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os 

exames e outros informes médicos que possuir.decisCompete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.ulto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá compareceFaculto a parte autora a 

indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e a oferta 

de quesitos, no prazo de 05 dias.sitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder oAlém de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.a e quatroFixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico 

seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.erminado importará no 
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prejuízo Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários 

periciais. pagamento dos honorários periciais e dêCom a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários 

periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001738-28.2011.403.6140 - MARIA ELISABETE FUDA DE LIMA(SP155754 - ALINE IARA HELENO 

FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 16/09/2011, às 13h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Renato Anghinah.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste 

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos 

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 
entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001837-95.2011.403.6140 - ALAN DOS SANTOS ANGELO(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 11/10/2011, às 13h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 
e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001914-07.2011.403.6140 - JOSE PINHEIRO DE JESUS(SP134887 - DULCE DE MELLO FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 16/11/2011, às 15h40min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 
e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002003-30.2011.403.6140 - JOSINALDO ELMIRO DA SILVA - INCAPAZ X MARIA CICERA DA 

SILVA(SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
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benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 05/10/2011, às 14h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daneil Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002039-72.2011.403.6140 - MARIA LUZIENE CARVALHO DE LIMA(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista ao INSS. 
 

0002140-12.2011.403.6140 - TEREZINHA DOS SANTOS FREITAS(SP168748 - HELGA ALESSANDRA 

BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 16/09/2011, às 13h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Renato Anghinah.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste 

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos 

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 
outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002193-90.2011.403.6140 - CELIA NEIDE LACERDA DA SILVA(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Dê-se vista à parte autora para que se manifeste acerca da contestação apresentada. 

 

0002264-92.2011.403.6140 - MIRIAM MODA(SP089805 - MARISA GALVANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 05/10/2011, às 11h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 
e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002469-24.2011.403.6140 - WALTER REICHARDT(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da decisão de fls. 122, aguarde-se a decisão a ser proferida nos autos dos Embargos a Execução. 
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0002513-43.2011.403.6140 - JULIO CESAR DOS SANTOS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de não comparecimento à perícia médica apresentada pelo Sr. Perito, intime-se a parte 

autora para justificar sua ausência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

0002777-60.2011.403.6140 - HAIVA LINHARES SOARES(SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido da relação jurídica processual.Não há preliminares. Dou o feito por saneado. Reputo necessária 

a produção de prova oral.Designo audiência de instrução para o dia 21/09/2011, às 15h, a ser realizada na sede deste 

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá/SP.As partes deverão apresentar rol de 

testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo, outrossim, se as mesmas deverão ser intimadas ou se 

comparecerão independente de intimação.Intimem-se. Mauá, 06/08/11 

 

0002797-51.2011.403.6140 - RENATO MARQUES DA SILVA(SP263827 - CESAR GONÇALVES FIGUEIREDO E 

SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM 

MAUA 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 07/10/2011, às 12h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002819-12.2011.403.6140 - HETSUKO FURUKAWA- INCAPAZ X MITIKO FURUKAWA(SP155754 - ALINE 

IARA HELENO FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 
Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 07/10/2011, às 13h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002834-78.2011.403.6140 - VALDECI GONCALVES DA SILVA(SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, requerido pelo autor, para vista do processo fora do cartório.Silente, venham os 

autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002886-74.2011.403.6140 - MARIA LEDA DE SOUSA IRMAO(SP036986 - ANA LUIZA RUI E SP065284 - 

CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 03/10/2011, às 16h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 
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da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002898-88.2011.403.6140 - BENJAMIN MOREIRA DE SOUZA(SP090100 - THELMA SUSY BADESSA 

JACOMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a determinação proferida no r. despacho de fls. 172, encaminhe-se o presente feito ao SEDI para 

inclusão da habilitada, excluindo-se o de cujus. Diante da manifestação das partes acerca dos cálculos apresentados pelo 

Contador Judicial, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002951-69.2011.403.6140 - VINICIUS SOARES DUARTE - INCAPAZ X FERNANDO SOARES DUARTE - 
INCAPAZ X RAILCE SOARES DUARTE(SP166653 - CAMILLA CARDOSO DE OLIVEIRA E SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da autora Railce Soares Duarte, para verificação de prevenção.Após, antes 

do levantamento dos valores depositados, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

0003035-70.2011.403.6140 - MOACYR RODRIGUES CAVALCANTE(SP176745 - CHRISTIANE DE OLIVEIRA 

MILANESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria para reprodução da contagem de tempo de contribuição efetuada pelo INSS.Após, 

retornem conclusos, posto que as partes já tomaram ciência da referida contagem na esfera administrativa. Mauá, 

08/08/11 

 

0003051-24.2011.403.6140 - MARIA ELENA DE ALMEIDA(SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 05/10/2011, às 12h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 
pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003074-67.2011.403.6140 - ZENILDE RIBEIRO DE SOUZA SILVEIRA(SP223107 - LILIANE TEIXEIRA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 08/11/2011, às 14h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 
deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 
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outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003102-35.2011.403.6140 - JOSE APARECIDO FERREIRA FERNANDES(SP056700 - TANIA CAMBIATTI DE 

MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 27/10/2011, às 16h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Claudinoro Paolini.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste 

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos 

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 
outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003149-09.2011.403.6140 - CREUSA DE LIMA(SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

Esclareça o autor o motivo do não comparecimento na perícia.Silente, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003166-45.2011.403.6140 - EDVALDO BORGES DE OLIVEIRA(SP174478 - ADRIANA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Tendo em vista que não foi fixada data do início da incapacidade 

no laudo de fls. 80/90, designo perícia médica no dia 27/09/2011, às 15h00min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. 

Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General 

Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes 

médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte 

autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e 

a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder 

os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno 
Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 

na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da 

data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se 

vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003172-52.2011.403.6140 - MARIA DAS NEVES MESQUITA(SP224468 - ROSINEIA ANGELA MAZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 54/55: atente-se a serventia.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do 

INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 

11/10/2011, às 13h30min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data 

indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo 

consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da 

parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que 

deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 
dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, 

fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções 

Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor 

de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do 

CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia 

judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários 

periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para 

manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela 

parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003186-36.2011.403.6140 - FRANCISCA DE PAIVA BEZERRA(SP104328 - JOSEFA FERNANDA MATIAS 
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FERNANDES STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

Vistos.Esclareça a parte autora o teor da petição de fls. 121-125 tendo em vista os cálculos apresentados em 85-90. Sem 

prejuízo, traga aos autos cópia atualizada do atestado de permanência carcerária do segurado.Prazo: 10 dias.Após, dê-se 

vista ao INSS.Int. 

 

0003268-67.2011.403.6140 - ENOQUE LEOBINO DOS SANTOS(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o réu acerca dos cálculos de págs. 329/333 apresentados pelo autor.Int. 

 

0003314-56.2011.403.6140 - NAIR DE FREITAS(SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 05/10/2011, às 15h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 
parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003317-11.2011.403.6140 - KEILA CRISTINA SANTOS(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 05/10/2011, às 10h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 
e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003318-93.2011.403.6140 - TEREZINHA COSTA LOREDO(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 03/10/2011, às 15h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 
da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 
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0003330-10.2011.403.6140 - LUIZ CARLOS DE ARAUJO(SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 03/10/2011, às 16h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 
0003338-84.2011.403.6140 - ADRIANO ALVES VILAS BOAS(SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 16/11/2011, às 16h20min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 
 

0003345-76.2011.403.6140 - MARCIO MAGNO RODRIGUES MORAIS(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 05/10/2011, às 11h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 
outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003357-90.2011.403.6140 - SERGIO WENGER(SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA E SP176866 - HERCULA 

MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 07/10/2011, às 11h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 
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parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003361-30.2011.403.6140 - MARIA GENI PAULO(SP109603 - VALDETE DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Primeiramente, junte a autora cópia do CPF, no prazo de 10 (dez) dias.A parte autora, qualificada na inicial, 

ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade.É o breve relato. 

Decido.Designo perícia médica no dia 16/09/2011, às 13h45min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Renato 

Anghinah.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 

402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos 

que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a 

indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e a oferta 
de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder os 

quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno 

Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 

na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da 

data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se 

vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003476-51.2011.403.6140 - LOURDES HELENA LOPES(SP125729 - SOLANGE STIVAL GOULART E SP162937 

- LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM 

MAUA 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 16/11/2011, às 16h40min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 
todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003536-24.2011.403.6140 - MARIA DE LOURDES CARVALHO PEREIRA(SP104328 - JOSEFA FERNANDA 

MATIAS FERNANDES STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 16/11/2011, às 15h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 
deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 
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outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003539-76.2011.403.6140 - RITA MARIA DA SILVA X KELIELDO GUILHERME DE OLIVEIRA - INCAPAZ X 

KELIANE GUILHERME DA SILVA(SP040345 - CLAUDIO PANISA E SP179520 - KRISLAINY DANTAS 

PANISA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista tratar-se de pedido de pensão por morte a filhos, reputo desnecessária a produção de prova oral, 

conforme determinado na Justiça Estadual.Intimem-se os autores a regularizar sua representação processual, tendo em 

vista a maioridade alcançada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.Com a regularização, 

proceda-se à alteração do cadastro dos presentes autos de forma a excluir a representante dos menores.Após, estando o 

feito saneado e não havendo outras provas a produzir, venham conclusos para sentença.Intimem-se. Mauá, 06/08/11 

 

0003559-67.2011.403.6140 - MANOEL DE OLIVEIRA(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 03/10/2011, às 15h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 
da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003580-43.2011.403.6140 - DALBERTO CAETANO ALVES(SP258615 - ALEXANDRE DA SILVA HENRIQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial ao idoso e deficiente.É o breve relato. Decido.Designo, por cautela, perícia social, a ser realizada na 

residência da parte autora, pela perita em serviço social, Sra. Marina Lopes Fernandes, mediante prévio contato por 

meio de telefones constantes nos autos ou a serem fornecidos pela autora no prazo de 5 dias.Deverá a parte autora 
manter disponível para análise, por ocasião da visita social, os documentos pessoais dos residentes no local, (RG, CPF, 

CTPS), bem como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos médicos, 

aluguel, etc. A mesma providência deverá ser adotada, se o caso, em relação aos filhos da parte autora não residentes no 

local.Designo perícia médica no dia 16/11/2011, às 14h40min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua 

Neto.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, 

Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que 

possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a 

indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e a oferta 

de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos 

quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno 

Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 

na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da 

data da realização da perícia judicial, e o laudo social em 45 (quarenta e cinco) dias após a intimação do Sr. Perito para 

a realização.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos 

honorários periciais.Com a entrega dos laudos, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes, 

no prazo de 10 (dez) dias iniciando-se pela parte autora.Decorridos os prazos, abra-se vista ao MPF.Cumpra-se. 
Intimem-se. 

 

0003619-40.2011.403.6140 - EVA DOS ANJOS ALMEIDA(SP109597 - ODILON MONTEIRO BONFIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 16/11/2011, às 16h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 
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autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003665-29.2011.403.6140 - PAULO ROGERIO DE GIANNI(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Tendo em vista que não foi fixada data do início da incapacidade 

no laudo de fls. 57/66, designo perícia médica no dia 27/09/2011, às 15h30min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. 

Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General 

Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes 

médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte 

autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e 
a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder 

os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno 

Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 

na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da 

data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se 

vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0005146-27.2011.403.6140 - DENILSON CARLOS DOS SANTOS(SP258615 - ALEXANDRE DA SILVA 

HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 05/10/2011, às 14h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 
sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0005170-55.2011.403.6140 - LAZARO JOAO MARTINS(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de não comparecimento à perícia médica apresentada pelo Sr. Perito, intime-se a parte 

autora para justificar sua ausência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

0008809-81.2011.403.6140 - FRANCIELA DA SILVA PEREIRA(SP204058 - MARA LÚCIA THOMAZ) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor o motivo do não comparecimento na perícia.Silente, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0008822-80.2011.403.6140 - ELIZABETE ALVES MELER - INCAPAZ X RAQUEL ALVES MELERO(SP179583 - 

RENIVAU CARLOS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Dê-se ciência ao INSS da decisão do Tribunal Regional Federal, que deu provimento ao seu recurso.A parte 

autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por 

incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 05/10/2011, às 15h30min, a ser realizada pelo 

perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste 

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos 

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 
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presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0008989-97.2011.403.6140 - JOSE ROBERTO VIEIRA(SP109809 - MARIA MADALENA DE SOUZA BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Tendo em vista que não foi fixada data do início da incapacidade 

no laudo de fls. 105/113, designo perícia médica no dia 27/09/2011, às 14h00min, a ser realizada pelo perito judicial, 

Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua 

General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros 
informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente 

decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado 

independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, 

deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0008999-44.2011.403.6140 - DURVAL JOSE DE OLIVEIRA(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE 

BECK BOTTION VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação em que a parte autora postula a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício de natureza 

acidentária.DECIDO.A ação é de competência da Justiça Estadual.Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, no 

recurso extraordinário nº 204.204-8, da lavra do Ministro Maurício Correa, entendeu:A controvérsia acerca da 
competência para apreciar as questões concernentes aos benefícios acidentários já mereceu o crivo desta Corte no 

julgamento do RE nº 127.619-3-CE, relator CARLOS VELLOSO (RTJ 133/135), quando se firmou o entendimento de 

que as ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no artigo 109, I, da 

Constituição Federal, que expressamente as excluiu da competência da Justiça Federal, e o fato de se tratar de ação que 

persegue o reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho, não tem o condão de elidir a competência 

constitucional da Justiça Estadual.... No mesmo caminho o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de 

Justiça:Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do 

trabalho.Ressalte-se que não só a concessão, como o restabelecimento, revisão e ou cobrança de quaisquer valores 

referentes a benefícios por acidente do trabalho, devem ser processados e julgados pela Justiça Estadual, nos termos do 

art. 109, I, da Constituição Federal. Nesse sentido:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. 

ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício 

previdenciário decorrente de acidente de trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da 

competência residual prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta 

Corte, através de sua Terceira Seção, já sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG 

pelo Supremo Tribunal Federal em nada alterou a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento 

das ações acidentárias propostas por segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a 
competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; 

CC - CONFLITO DE COMPETENCIA-63923; Processo: 200601040200 UF: RJ; Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃO Data da decisão: 26/09/2007)Posto isso, RECONHEÇO a incompetência absoluta deste Juízo Federal para 

processar e julgar a causa, e DETERMINO A REMESSA do presente feito AO JUÍZO ESTADUAL DE MAUÁ, com 

as nossas homenagens.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0009003-81.2011.403.6140 - ROSA HELENA TEIXEIRA ARAUJO(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E 

SP254489 - ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Tendo em vista que não foi fixada data do início da incapacidade 

no laudo de fls. 85/91, designo perícia médica no dia 16/11/2011, às 17h00min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. 
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Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General 

Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes 

médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte 

autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e 

a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder 

os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno 

Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 

na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da 

data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se 

vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0009006-36.2011.403.6140 - KARINE FERREIRA SANTOS X ISABEL ROSA DOS SANTOS(SP196998 - 

ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA E SP265484 - RICARDO KINDLMANN ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 
assistencial ao idoso e deficiente.É o breve relato. Decido.Designo, por cautela, perícia social, a ser realizada na 

residência da parte autora, pela perita em serviço social, Sra. Leonir Viana dos Santos, mediante prévio contato por 

meio de telefones constantes nos autos ou a serem fornecidos pela autora no prazo de 5 dias.Deverá a parte autora 

manter disponível para análise, por ocasião da visita social, os documentos pessoais dos residentes no local, (RG, CPF, 

CTPS), bem como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos médicos, 

aluguel, etc. A mesma providência deverá ser adotada, se o caso, em relação aos filhos da parte autora não residentes no 

local.Tendo em vista que não foi fixada data do início da incapacidade no laudo de fls. 58/64, designo perícia médica no 

dia 27/09/2011, às 13h00min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.A parte autora deverá, na 

data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo 

consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da 

parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que 

deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 

dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, 

fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções 

Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor 

de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do 

CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia 
judicial, e o laudo social em 45 (quarenta e cinco) dias após a intimação do Sr. Perito para a realização.Ressalto que a 

ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega 

dos laudos, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes, no prazo de 10 (dez) dias 

iniciando-se pela parte autora.Decorridos os prazos, abra-se vista ao MPF.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0009530-33.2011.403.6140 - APARECIDA DO CARMO RODRIGUES FERREIRA(SP228720 - NAIRA DE 

MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Esclareça a parte autora quanto ao agravamento da alegada doença incapacitante, uma vez que os atestados 

médicos juntados já foram analisados no processo indicado no termo de prevenção.Outrossim, no que se refere às lesões 

ortopédicas, deve a parte autora trazer aos autos documentos que comprovem a requisição administrativa do benefício 

previdenciário junto ao INSS. Prazo: 10 dias.Após, voltem conclusos para apreciação de eventual prevenção. 

 

0010612-02.2011.403.6140 - WANDERSON DE SOUSA(SP218189 - VIVIAN DA SILVA BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação em que a parte autora postula a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício de natureza 

acidentária.DECIDO.A ação é de competência da Justiça Estadual.Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, no 

recurso extraordinário nº 204.204-8, da lavra do Ministro Maurício Correa, entendeu:A controvérsia acerca da 
competência para apreciar as questões concernentes aos benefícios acidentários já mereceu o crivo desta Corte no 

julgamento do RE nº 127.619-3-CE, relator CARLOS VELLOSO (RTJ 133/135), quando se firmou o entendimento de 

que as ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no artigo 109, I, da 

Constituição Federal, que expressamente as excluiu da competência da Justiça Federal, e o fato de se tratar de ação que 

persegue o reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho, não tem o condão de elidir a competência 

constitucional da Justiça Estadual.... No mesmo caminho o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de 

Justiça:Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do 

trabalho.Ressalte-se que não só a concessão, como o restabelecimento, revisão e ou cobrança de quaisquer valores 

referentes a benefícios por acidente do trabalho, devem ser processados e julgados pela Justiça Estadual, nos termos do 

art. 109, I, da Constituição Federal. Nesse sentido:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. 

ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
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ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício 

previdenciário decorrente de acidente de trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da 

competência residual prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta 

Corte, através de sua Terceira Seção, já sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG 

pelo Supremo Tribunal Federal em nada alterou a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento 

das ações acidentárias propostas por segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a 

competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; 

CC - CONFLITO DE COMPETENCIA-63923; Processo: 200601040200 UF: RJ; Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃO Data da decisão: 26/09/2007)Posto isso, RECONHEÇO a incompetência absoluta deste Juízo Federal para 

processar e julgar a causa, e DETERMINO A REMESSA do presente feito AO JUÍZO ESTADUAL DE MAUÁ, com 

as nossas homenagens.Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 140 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000024-33.2011.403.6140 - LAURINALDO ALEXANDRE DOS SANTOS(SP147302 - CAIRO FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 16/11/2011, às 18h20min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000069-37.2011.403.6140 - OSVALDO PEREIRA LACERDA(SP147302 - CAIRO FERREIRA DOS SANTOS E 

SP152135 - ABRAAO FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 22/11/2011, às 14h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000090-13.2011.403.6140 - MARIA CECILIA DE SOUZA DOS ANJOS(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 
PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 24/10/2011, às 15h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 
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e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000108-34.2011.403.6140 - MARCO ANTONIO DE MORAES(SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 16/09/2011, às 14h15min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Renato Anghinah.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste 

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos 

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 
e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000136-02.2011.403.6140 - MARIA LUCIMAR DE CARVALHO SILVA(SP137177 - JOZELITO RODRIGUES DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 11/10/2011, às 14h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 
e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000255-60.2011.403.6140 - ROSELI TEIXEIRA DE MORAES(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 28/09/2011, às 12h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 
disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000280-73.2011.403.6140 - MANOEL LIBERATO DA SILVA(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
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benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 30/11/2011, às 16h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000332-69.2011.403.6140 - GENILSON CARVALHO PEREIRA(SP179506 - DÉBORA GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 22/11/2011, às 16h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000338-76.2011.403.6140 - CICERA DO NASCIMENTO SANTOS GOMES(SP173859 - ELISABETE DE LIMA 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Fls. 139/140: o pedido de tutela será apreciado quando da prolação da sentença.A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade.É o breve 

relato. Decido.Designo perícia médica no dia 28/09/2011, às 11h00min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel 

Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General 

Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes 

médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte 

autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e 

a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder 

os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno 

Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 

na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da 

data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se 

vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 
0000354-30.2011.403.6140 - ALEXANDRE JOSE DA SILVA(SP152161 - CLEUSA SANT ANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 22/11/2011, às 16h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 
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e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000449-60.2011.403.6140 - JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 08/11/2011, às 15h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 
e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000451-30.2011.403.6140 - RODOLFO MENDES(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 30/11/2011, às 14h20min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 
disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000475-58.2011.403.6140 - JOSEFA LOPES LEITE(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Desentranhe-se a contestação de fls. 56/65 e entregue-a ao DD. Procurador do INSS, tendo em vista a 

impossibilidade de se localizar a que processo se refere por não constar dados suficientes para tal.A parte autora, 

qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por 

incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 30/11/2011, às 15h00min, a ser realizada pelo 

perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, 

situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os 

exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 
presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 
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0000510-18.2011.403.6140 - NANCI SANTOS CARVALHO(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 30/11/2011, às 15h40min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 
0000556-07.2011.403.6140 - VALDECI BATISTA DE SOUZA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 17/10/2011, às 14h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 
 

0000587-27.2011.403.6140 - SEVERINA LAURA DA SILVA DOS SANTOS(SP147302 - CAIRO FERREIRA DOS 

SANTOS E SP152135 - ABRAAO FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 11/10/2011, às 16h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 
requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000598-56.2011.403.6140 - ALOISIO DOS SANTOS(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Esclareça a parte autora o seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista a existência de processo em 

trâmite indicado no termo de prevenção.Outrossim, informe se houve agravamento da alegada doença incapacitante, 

bem como traga aos autos documentos que comprovem o recolhimento das contribuições previdenciárias.Prazo: 10 

dias.Após, voltem conclusos para apreciação de eventual prevenção.Int. 

 

0000611-55.2011.403.6140 - AIRTON REIS PEREIRA(SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA E SP230337 - 
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EMI ALVES SING) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 09/11/2011, às 14h30min, a ser 

realizada pela perita judicial, Dra. Silvia Magali Pazmino Espinoza.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer 

na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000618-47.2011.403.6140 - MARIA MAGDALENA SOARES(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 
TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 24/10/2011, às 14h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 
0000620-17.2011.403.6140 - HAILTON FERREIRA GUIMARAES(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Esclareça a parte autora o seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista a percepção dos benefícios 

NB 525.582.735-1, NB 541.866.492-8 e NB 543.792.188-4.Prazo: 10 dias.Após, voltem conclusos para análise de 

eventual prevenção.Int. 

 

0000628-91.2011.403.6140 - VALDENICE GONCALVES DIAS AQUINO(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 22/11/2011, às 15h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 
e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000633-16.2011.403.6140 - ANA MARIA DA SILVA TEIXEIRA(SP155754 - ALINE IARA HELENO 

FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 24/10/2011, às 14h30min, a ser 
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realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000707-70.2011.403.6140 - EDMILSON BERNARDI ARRAIS(SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 27/10/2011, às 17h00min, a ser 
realizada pelo perito judicial, Dr. Claudinoro Paolini.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste 

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos 

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000758-81.2011.403.6140 - MARIA GERALDA DE JESUS(SP173859 - ELISABETE DE LIMA TAVARES E 

SP114912 - SADY CUPERTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 24/10/2011, às 13h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000782-12.2011.403.6140 - GENY GOMES AGUIAR DA CRUZ(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA 

RAMELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 17/10/2011, às 16h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 
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entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000793-41.2011.403.6140 - GENILSON MORAIS SOUSA(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 17/10/2011, às 16h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 
entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000937-15.2011.403.6140 - PEDRO ALVES FERREIRA(SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Diante da certidão expedida nos presentes autos, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação 

e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade.É o breve 

relato. Decido.Designo perícia médica no dia 16/09/2011, às 14h45min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Renato 

Anghinah.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 

402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos 

que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a 

indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e a oferta 

de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder os 

quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno 
Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 

na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da 

data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se 

vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000951-96.2011.403.6140 - GENIVALDO TIBURCIO DA SILVA(SP179520 - KRISLAINY DANTAS PANISA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 17/10/2011, às 15h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 
autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000953-66.2011.403.6140 - ALBA VALERIA DIAS FERRAZ(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 905/1024 

Vistos.Fls. 139/140: o pedido de tutela será apreciado quando da prolação da sentença.A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade.É o breve 

relato. Decido.Designo perícia médica no dia 28/09/2011, às 11h00min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel 

Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General 

Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes 

médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte 

autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e 

a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder 

os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno 

Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 

na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da 

data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se 

vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001005-62.2011.403.6140 - TEREZA APOLINARIA ROCHA F. PINHEIRO(SP176866 - HERCULA MONTEIRO 
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 08/11/2011, às 13h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 
0001086-11.2011.403.6140 - IRACI PAULINA AZAVEDO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a petição de fl.167, redesigno perícia médica para o dia 09/11/2011, às 15h00min, a ser realizada pela 

perita judicial especialista em oncologia, Dra. Silvia Magali Pazmino Espinoza, mantidas as outras determinações 

proferidas.Intimem-se. 

 

0001235-07.2011.403.6140 - MARIA APARECIDA BORGES(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 08/11/2011, às 13h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 
e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001258-50.2011.403.6140 - NERY ROSA DE SOUZA(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 08/11/2011, às 15h30min, a ser 
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realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001280-11.2011.403.6140 - FABIO AURELIANO DE SENA(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 30/08/2011, às 8h45min, a ser 
realizada pelo perito judicial, Dr. Mauricio Lopes Raposo.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na Rua 

Alferes Bonilha, 379- Centro, São Bernardo do Campo/SP, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames 

e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente 

decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado 

independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, 

deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001377-11.2011.403.6140 - LUCIA HELENA POLLI(SP147300 - ARNALDO JESUINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 06/10/2011, às 18h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Claudinoro Paolini.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste 

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos 

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001488-92.2011.403.6140 - DAGMAR JERONIMO DE SOUZA(AC001053 - MARIA APARECIDA NUNES 

VIVEROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 16/11/2011, às 18h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 
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entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001525-22.2011.403.6140 - VALTER ZANETTI(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 181: atente-se a serventia no que concerne às publicações.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a 

presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade.É o breve relato. 

Decido.Designo perícia médica no dia 22/11/2011, às 14h30min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Washington 

Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 

402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos 

que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a 

indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e a oferta 

de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder os 

quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno 

Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 
na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da 

data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se 

vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001548-65.2011.403.6140 - WEBERDAN LINDOSO LISBOA(SP215119 - CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 22/11/2011, às 13h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 
e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001566-86.2011.403.6140 - PEDRO FREIRE DE AGUIAR(SP143146 - MAURICIO PEREIRA CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 29/09/2011, às 11h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 
disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001752-12.2011.403.6140 - ESTELINA FERREIRA LEANDRO(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
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benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 29/09/2011, às 11h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001776-40.2011.403.6140 - ANTONIA FELIX DA SILVA(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 28/09/2011, às 13h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001998-08.2011.403.6140 - MARIA IVANETE CARVALHO(SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 09/11/2011, às 14h00min, a ser 

realizada pela perita judicial, Dra. Silvia Magali Pazmino Espinoza.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer 

na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002064-85.2011.403.6140 - EDNALDO INACIO DA SILVA(SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Diante da certidão supra, reconheço a identidade parcial entre os elementos da presente ação e os da indicada no 

termo de prevenção, uma vez que a parte autora ajuizou ação objetivando a concessão do benefício previdenciário de 

auxílio doença - NB 522.088.550-9 apontando a ilegalidade dos atos administrativos que culminaram com o 

indeferimento do benefício. O pedido foi julgado improcedente, com base na ausência de incapacidade para o exercício 

da atividade laboral, que restou comprovada em perícia judicial a qual a parte se submeteu na data de 30/07/2009. Por 

conseguinte, tenho como ausente pressuposto processual necessário à análise do pedido de concessão do benefício por 

incapacidade deduzido em período anterior à realização do laudo apresentado naquele Juízo, posto que o pleito 

encontra-se sob o pálio da coisa julgada gerada pela sentença anterior nos termos do artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil. A inovação do pedido somente se justifica em relação ao surgimento de novo quadro fático-jurídico, in 

casu, com o possível agravamento da doença de acordo com a petição de fl. 217. Assim, prossiga-se o feito, quanto aos 
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demais pedidos, nos seus ulteriores atos.Designo perícia médica no dia 16/09/2011, às 14h30min, a ser realizada pelo 

perito judicial, Dr. Renato Anghinah.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na 

Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e 

outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente 

decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado 

independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, 

deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002163-55.2011.403.6140 - EMYDIO MARCONATO(SP071825 - NIZIA VANO SOARES E SP083654 - TERESA 

DE SOUZA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos do contador judicial. Após, venham conclusos para sentença 
 

0002176-54.2011.403.6140 - SEBASTIAO MOISES NETO(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o patrono do autor acerca dos debitos a serem compensados . Silente,aguarde-se manifestacao no 

arquivo.Int. 

 

0002334-12.2011.403.6140 - IRACILDA DOS SANTOS(SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 30/11/2011, às 15h20min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 
e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002445-93.2011.403.6140 - MARIA ONEIDE SENA DA SILVA(SP174478 - ADRIANA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Esclareça a parte autora o seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista a existência de processo em 

trâmite indicado no termo de prevenção.Outrossim, informe se houve agravamento da alegada doença incapacitante, 

bem como traga aos autos documentos que comprovem o recolhimento das contribuições previdenciárias.Prazo: 10 

dias.Após, voltem conclusos para apreciação de eventual prevenção.Int. 

 

0002540-26.2011.403.6140 - ADELMA TORRES DOS PASSOS(SP280281 - ELAINE APARECIDA DA SILVA 

DALAQUA E SP281684 - LUCIENE APARECIDA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS - AGENCIA EM MAUA 
Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 27/10/2011, às 16h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Claudinoro Paolini.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste 

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos 

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 
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entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002755-02.2011.403.6140 - DEJANIRA DE MIRANDA DA SILVA(SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 17/10/2011, às 13h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 
entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002760-24.2011.403.6140 - ADONIAS JERONIMO DA COSTA(SP104328 - JOSEFA FERNANDA MATIAS 

FERNANDES STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Ao arquivo, no aguardo de informações quanto ao pagamento. 

 

0003065-08.2011.403.6140 - GISLAINE APARECIDA LUZ(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Diante do teor do documento de fls. 15, o qual informa que a Sra. Gislaine Aparecida Luz (autora) é dependente 

da pensão por morte, NB 1490759074, na condição de companheira, em conjunto com seus três filhos, intime-se a parte 

autora a esclarecer seu pedido, comprovadamente, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo.Caso 

deseje prosseguir a ação, determino a inclusão dos demais pensionistas no pólo passivo, cujas qualificações encontram-

se às fls 15.Diante da colidência de interesses entre a gentitora e seus filhos, deverá a autora indicar parente próximo a 

funcionar como curador para a causa dos menores, no prazo de 10 (dez) dias, cuja incumbência será participar de todos 
os atos processuais.Regularizado, citem-se. Inclua-se o MPF.Mauá, 06/08/11 

 

0003086-81.2011.403.6140 - EDILSON CABRAL DE MELO(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 11/10/2011, às 14h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 
requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003319-78.2011.403.6140 - VALDEMAR ROBERTO DA SILVA(SP173859 - ELISABETE DE LIMA TAVARES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 30/11/2011, às 14h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 
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designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003320-63.2011.403.6140 - NANCI APARECIDA FERREIRA(SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 17/10/2011, às 13h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 
designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003324-03.2011.403.6140 - MARTA DA CONCEICAO GONCALVES FERREIRA(SP176866 - HERCULA 

MONTEIRO DA SILVA E SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 28/09/2011, às 14h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 
pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003331-92.2011.403.6140 - DONISETE DE OLIVEIRA(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 30/11/2011, às 13h20min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 
deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 
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outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003332-77.2011.403.6140 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 30/11/2011, às 13h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 
outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003334-47.2011.403.6140 - CLAUDIO VIEIRA CORDEIRO(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE 

BECK BOTTION VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 30/11/2011, às 13h40min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 
requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003343-09.2011.403.6140 - JEHOVAH FRANCELINO DE ARANDAS(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 24/10/2011, às 13h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 
entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003346-61.2011.403.6140 - JOSE DA VERA NETO(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 30/11/2011, às 16h20min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 
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da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003350-98.2011.403.6140 - SEBASTIAO ERNESTO DO PRADO(SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA E 

SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fl. 88: atente-se a serventia.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, 

por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 

28/09/2011, às 12h00min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na 

data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo 
consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da 

parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que 

deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 

dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, 

fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções 

Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor 

de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do 

CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia 

judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários 

periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para 

manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela 

parte autora.Cumpra-se. Intimem-se 

 

0003353-53.2011.403.6140 - WALCIR STANCHEVIEZ(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO E SP080263 - 

JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 24/10/2011, às 16h00min, a ser 
realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003356-08.2011.403.6140 - MARCIA DA SILVA(SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 11/10/2011, às 15h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 
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entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003363-97.2011.403.6140 - IREMAR BALBINO DA SILVA(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 29/09/2011, às 12h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 
entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003381-21.2011.403.6140 - JOAO NETO FREITAS(SP095730 - ERNANI MARIO FUZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Diante da certidão expedida nos presentes autos, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação 

e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.A parte autora, qualificada 

na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por incapacidade.É o breve 

relato. Decido.Designo perícia médica no dia 16/09/2011, às 15h00min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Renato 

Anghinah.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 

402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos 

que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a 

indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e a oferta 

de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder os 

quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno 

Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 
honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 

na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da 

data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se 

vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003393-35.2011.403.6140 - RAMIRA APARECIDA RAGASSI(SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM E 

SP164064 - RICARDO MARTINI LACRETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 11/10/2011, às 15h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 
disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003394-20.2011.403.6140 - MARIA SEBASTIANA ALVES(SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
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benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 22/11/2011, às 15h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003430-62.2011.403.6140 - CARLOS ALBERTO BRAGA DA SILVA(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO 

SUDATTI E SP174969 - ARIANI BUENO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Em petição anexada aos autos, requer a parte autora à incidência dos juros de mora, bem como a correta 
atualização monetária dos valores, decorrentes da expedição do ofício precatório/requisitório, alegando que a 

Autarquia-ré não cumpriu integralmente a obrigação de pagar.Nota-se que a atualização monetária do período 

correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 122/2010 do Conselho 

da Justiça Federal.Quanto aos juros de mora, também não procede ao pedido, uma vez que há jurisprudência pacífica no 

Supremo Tribunal Federal de que não incide juros de mora no período de tramitação do precatório, compreendido este 

como o período que intermedeia a data do cálculo e a data do pagamento.Deve-se frisar que a formação do 

precatório/requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu. Assim, conforme preconiza o art. 396 do Código Civil, 

não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora. Seguindo este entendimento, o Ministro 

Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 492.779-1 - Distrito Federal, decidiu que não deve 

incidir juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório, in verbis:(...) é que o lapso 

entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de 

direito público, do precatório ( 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à 

realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o 1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, 

pagá-los sem a observância deste procedimento - (...).Neste sentido, também trazemos à baila os termos do julgado no 

Recurso Extraordinário nº 305.186-5, Relatoria do Ministro Ilmar Galvão, (...) há de ponderar-se que, via de regra, a 

simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à expedição do precatório já corrige, junto com o 
principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua 

de juros moratórios representaria capitalização de tais juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos 

de natureza alimentar (grifo nosso).No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual 

deste Juízo Federal, não pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de 

forma diversa quisesse cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o 

procedimento previsto para execução contra a Fazenda Pública.Assim, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto 

aos juros.Venham os autos conclusos para extinção da execução.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003535-39.2011.403.6140 - CRISTIANO VANDERLEI RIBEIRO DUARTE(SP147300 - ARNALDO JESUINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 27/10/2011, às 17h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Claudinoro Paolini.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede deste 

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos 

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 
autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003593-42.2011.403.6140 - JOSE INALDO GONCALVES BARROS(SP134887 - DULCE DE MELLO FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 24/10/2011, às 16h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003618-55.2011.403.6140 - MARIA APARECIDA SANTANA DOS SANTOS(SP194908 - AILTON CAPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial ao idoso e deficiente.É o breve relato. Decido.Designo, por cautela, perícia social, a ser realizada na 

residência da parte autora, pela perita em serviço social, Sra. Gislaine Siqueira de Souza, mediante prévio contato por 

meio de telefones constantes nos autos ou a serem fornecidos pela autora no prazo de 5 dias.Deverá a parte autora 

manter disponível para análise, por ocasião da visita social, os documentos pessoais dos residentes no local, (RG, CPF, 

CTPS), bem como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos médicos, 

aluguel, etc. A mesma providência deverá ser adotada, se o caso, em relação aos filhos da parte autora não residentes no 

local.Designo perícia médica no dia 28/09/2011, às 14h00min, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli 

Gonçalves.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 

402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos 

que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a 

indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado independente de intimação, e a oferta 

de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos 

quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno 

Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 

na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da 
data da realização da perícia judicial, e o laudo social em 45 (quarenta e cinco) dias após a intimação do Sr. Perito para 

a realização.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos 

honorários periciais.Com a entrega dos laudos, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes, 

no prazo de 10 (dez) dias iniciando-se pela parte autora.Decorridos os prazos, abra-se vista ao MPF.Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

0008003-46.2011.403.6140 - JOSE SANTANA DA SILVA(SP254285 - FABIO MONTANHINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, em saneador. Partes legítimas e bem representadas. Estão presentes as condições da ação e pressupostos 

processuais. Dou o feito por saneado.Único ponto controvertido é a análise do cálculo da renda mensal do autor.Para 

dirimir tal questão, encaminhem-se os autos ao contador.Previamente, apresente a parte autora ficha de registro de 

empregado acompanhada de declaração do empregador, VALDIR RIGOUT, constando a relação de salários de 

contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, ao contador.Oportunamente, vista às partes para manifestação em 5 

(cinco) dias, iniciando-se com a parte autora.Int. 

 

0008762-10.2011.403.6140 - ANTONIO SOARES DE BRITO NETO(SP147300 - ARNALDO JESUINO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 08/11/2011, às 16h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 
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entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0008806-29.2011.403.6140 - ENIO PEDRO CABRAL(SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 30/11/2011, às 14h40min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 
entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0008821-95.2011.403.6140 - JOSE MAURICIO DA SILVA(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 08/11/2011, às 16h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 
e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0008838-34.2011.403.6140 - AURINO JOAQUIM ALVES(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 30/08/2011, às 9h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Mauricio Lopes Raposo.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na Rua 

Alferes Bonilha, 379- Centro, São Bernardo do Campo/SP, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames 

e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente 

decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local designado 

independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, 

deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 
e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0008863-47.2011.403.6140 - AFONSO RAFAEL DOS SANTOS FILHO(SP143146 - MAURICIO PEREIRA 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação em que a parte autora postula a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício de natureza 

acidentária.DECIDO.A ação é de competência da Justiça Estadual.Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, no 
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recurso extraordinário nº 204.204-8, da lavra do Ministro Maurício Correa, entendeu:A controvérsia acerca da 

competência para apreciar as questões concernentes aos benefícios acidentários já mereceu o crivo desta Corte no 

julgamento do RE nº 127.619-3-CE, relator CARLOS VELLOSO (RTJ 133/135), quando se firmou o entendimento de 

que as ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no artigo 109, I, da 

Constituição Federal, que expressamente as excluiu da competência da Justiça Federal, e o fato de se tratar de ação que 

persegue o reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho, não tem o condão de elidir a competência 

constitucional da Justiça Estadual.... No mesmo caminho o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de 

Justiça:Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do 

trabalho.Ressalte-se que não só a concessão, como o restabelecimento, revisão e ou cobrança de quaisquer valores 

referentes a benefícios por acidente do trabalho, devem ser processados e julgados pela Justiça Estadual, nos termos do 

art. 109, I, da Constituição Federal. Nesse sentido:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. 

ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício 

previdenciário decorrente de acidente de trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da 

competência residual prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta 

Corte, através de sua Terceira Seção, já sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG 

pelo Supremo Tribunal Federal em nada alterou a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento 

das ações acidentárias propostas por segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a 
competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; 

CC - CONFLITO DE COMPETENCIA-63923; Processo: 200601040200 UF: RJ; Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃO Data da decisão: 26/09/2007).Posto isso, RECONHEÇO a incompetência absoluta deste Juízo Federal para 

processar e julgar a causa, e DETERMINO A REMESSA do presente feito AO JUÍZO ESTADUAL DE MAUÁ, com 

as nossas homenagens.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0008865-17.2011.403.6140 - GUIOMAR ALVES DE OLIVEIRA SANTOS(SP116305 - SERGIO RICARDO 

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 11/10/2011, às 16h30min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Washington Del Vage.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 
e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0009018-50.2011.403.6140 - JOSE EDIVALDO DOS SANTOS FERREIRA(SP192829 - SIMONE FRANCISCA 

DOS SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade.É o breve relato. Decido.Designo perícia médica no dia 28/09/2011, às 13h00min, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 
disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0009312-05.2011.403.6140 - JORGE COSTA LEITE(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista a ausência do requerente, redesigno perícia médica no dia 07/10/2011, às 15h30min, a ser 
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realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.Deverá a parte autora, na data indicada, comparecer na 

sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder os quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0010270-88.2011.403.6140 - ANDRESSA PEREIRA LOPES DOS SANTOS(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista a certidão supra, ratifico a nova data para realização da perícia, qual seja, 16 de setembro às 12h 

30min, sendo mantidas as outras determinações proferidas.Intime-se. 
 

0010336-68.2011.403.6140 - APARECIDA MARIA DE JESUS DOS SANTOS(SP168085 - ROGÉRIO PESTILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.Considerando a competência desta Justiça Federal, esclareça a parte 

autora se o reconhecimento da união estável pretendida é para todos os fins de direito ou visa apenas a percepção do 

benefício de pensão por morte.Postergo a apreciação da tutela antecipada para após os esclarecimentos.Oportunamente, 

retornem conclusos. 

 

0010364-36.2011.403.6140 - ANA RIBEIRO DIAS(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.Esclareça a parte autora quais as moléstias que a acometem e que 

são passíveis de concessão de benefício por incapacidade. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Em 

relação aos pedidos de expedição de ofícios para a empresa ZINCAFER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e ao 

INSS para apresentação do procedimento administrativo concessivo de benefício da parte autora, não verifico presentes 

os requisitos para o deferimento do ofício pretendido.Com efeito, compete à parte autora instruir sua petição inicial com 

os documentos essenciais à propositura da demanda, somente se justificando providências do juízo no caso de 

comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo.Por fim, 
deve-se atentar para a circunstância da parte autora estar devidamente assistida por advogado(a) habilitado(a), que tem a 

prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração 

Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea c, XI, XIII e 

XV), sem que possa alegar impedimento.Assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de expedição dos ofícios 

requeridos.Regularizada a inicial, retornem os autos conclusos, momento em que apreciarei o pedido de tutela 

antecipada. 

 

0010414-62.2011.403.6140 - FLORACY DA SILVA NUNES(SP134272 - MARLEI DE FATIMA ROGERIO 

COLAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação em que a parte autora postula o restabelecimento de benefício acidentário (auxílio-doença). 

DECIDO. Compulsando os autos, observo que a parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício de 

natureza acidentária. Informa nos autos que os males alegados decorrem do exercício de suas atividades profissionais. 

Consta ainda que, em virtude do acidente de trabalho narrado, o INSS concedeu-lhe benefício acidentário - auxílio 

doença (fls. 23). A ação, portanto, é de competência da Justiça Estadual. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, no 

recurso extraordinário nº 204.204-8, da lavra do Ministro Maurício Correa, entendeu:A controvérsia acerca da 

competência para apreciar as questões concernentes aos benefícios acidentários já mereceu o crivo desta Corte no 

julgamento do RE nº 127.619-3-CE, relator CARLOS VELLOSO (RTJ 133/135), quando se firmou o entendimento de 
que as ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no artigo 109, I, da 

Constituição Federal, que expressamente as excluiu da competência da Justiça Federal, e o fato de se tratar de ação que 

persegue o reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho, não tem o condão de elidir a competência 

constitucional da Justiça Estadual.... No mesmo caminho o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de 

Justiça:Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

Ressalte-se que não só a concessão, como o restabelecimento, revisão e ou cobrança de quais valores referentes a 

benefícios por acidente do trabalho, devem ser processados e julgados pela Justiça Estadual, nos termos do art. 109, I, 

da Constituição Federal. Nesse sentido:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE 

TRABALHO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

Tratando-se de ação em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente 

de acidente de trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 920/1024 

no art. 109, I, da Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira 

Seção, já sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal 

em nada alterou a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações acidentárias propostas 

por segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª 

Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; CC - CONFLITO DE 

COMPETENCIA-63923; Processo: 200601040200 UF: RJ; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

26/09/2007) Posto isso, RECONHEÇO a incompetência absoluta deste Juízo Federal para processar e julgar a causa, e 

DETERMINO A REMESSA do presente feito AO JUÍZO ESTADUAL DE MAUÁ, com as nossas homenagens, e no 

caso de ser outro o entendimento daquele D. Juízo, suscito conflito negativo de competência, nos termos do artigo 118 

do Código de Processo Civil. 

 

0010427-61.2011.403.6140 - NEIDE MARCOS(SP302867 - MELINA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação em que a parte autora postula a revisão de benefício acidentário (auxílio-acidente) DECIDO. 

Compulsando os autos, observo que o autor é titular de benefício de natureza acidentária, desde 22/09/89, conforme tela 

abaixo. A ação, portanto, é de competência da Justiça Estadual. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, no recurso 

extraordinário nº 204.204-8, da lavra do Ministro Maurício Correa, entendeu:A controvérsia acerca da competência para 

apreciar as questões concernentes aos benefícios acidentários já mereceu o crivo desta Corte no julgamento do RE nº 
127.619-3-CE, relator CARLOS VELLOSO (RTJ 133/135), quando se firmou o entendimento de que as ações 

acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no artigo 109, I, da Constituição Federal, 

que expressamente as excluiu da competência da Justiça Federal, e o fato de se tratar de ação que persegue o reajuste de 

benefício oriundo de acidente de trabalho, não tem o condão de elidir a competência constitucional da Justiça 

Estadual.... No mesmo caminho o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça:Súmula 15. Compete à 

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Ressalte-se que não só a concessão, 

como o restabelecimento, revisão e ou cobrança de quais valores referentes a benefícios por acidente do trabalho, 

devem ser processados e julgados pela Justiça Estadual, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal. Nesse 

sentido:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. 

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se 

discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, 

compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art. 109, I, da 

Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já 

sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em nada 

alterou a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações acidentárias propostas por 

segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara 

Cível de Nova Iguaçu/RJ. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; CC - CONFLITO DE COMPETENCIA-
63923; Processo: 200601040200 UF: RJ; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 26/09/2007) Posto 

isso, RECONHEÇO a incompetência absoluta deste Juízo Federal para processar e julgar a causa, e DETERMINO A 

REMESSA do presente feito AO JUÍZO ESTADUAL DE RIBEIRÃO PIRES, com as nossas homenagens, e no caso de 

ser outro o entendimento daquele D. Juízo, suscito conflito negativo de competência, nos termos do artigo 118 do 

Código de Processo Civil. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCOSJ 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR - Juiz Federal.  

Bel Claudio Bassani Correia - Diretor de Secretaria.  
 

Expediente Nº 174 
 

IMISSAO NA POSSE 
0009655-31.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008078-18.2011.403.6130) 

ODETE FERREIRA ROSA(SP093992 - ADOLFO FRANCISCO GUIMARAES TEIXEIRA) X JESUINO 

SALDANHA GOMES, ESPOLIO X MARIA APPARECIDA OCTAVIANO GOMES, ESPOLIO(SP093992 - 

ADOLFO FRANCISCO GUIMARAES TEIXEIRA E SP194110 - KAUE DA CRUZ OLIVEIRA) 

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se as 

partes.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000120-78.2011.403.6130 - FRANCISCO SERGIO DE MOURA(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista os processos administrativos carreados aos autos às fls. 250/285 e 300/390, manifestem-se as 

partes no prazo de 10 dias, se existem novas provas a serem produzidas.Intimem-se. 

 

0000132-92.2011.403.6130 - SEBASTIAO JORGE PERCI DO CARMO(SP277241 - JOSE BASTOS FREIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 201/202: mantenho a decisão de fls. 199.Defiro o prazo requerido pela parte autora de 30 (trinta) dias para 

apresentar as provas documentais que pretende produzir.Intime-se. 

 

0000364-07.2011.403.6130 - PROREVENDA PROMOTORA DE VENDAS E PRESTACOES DE SERVIOS 

LTDA(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata a ação de rito ordinário de anulação de débito fiscal, na qual foi concedida antecipação da tutela, nos 

moldes da pretensão subsidiariamente formulada, para suspender a exigibilidade do débito tributário e possibilitar o 

reexame das declarações de compensação elencadas, porquanto não homologadas ou homologadas apenas em parte pela 

Receita Federal no despacho decisório nº 848665562 (fls 95/100).Dentre as declarações de compensação - DCOMP - a 

de número 32360.50631.141207.1.7.02.7943 seria a única a destinar-se à compensação da estimativa do IRPJ, in casu 

da competência janeiro de 2006, com vencimento em fevereiro de 2006.A inovar o pedido, porém, a autora vem, agora, 
aos autos (fls 216/220), para, primeiro, asseverar que a citada extinção da estimativa mensal de IRPJ de janeiro de 2006 

(vencimento em fevereiro de 2006), relaciona-se à formação do saldo negativo de IRPJ relativo ao ano calendário de 

2006, exercício de 2007 e, por conseguinte, ter se utilizado da nova DICOM, nº 36440.30675.190407.1.03.02-9644, 

visando a compensação, dentre outros, dos créditos tributários de COFINS e PIS da competência de março de 2007, 

vencimento em abril de 2007.Assim, informa que referida Declaração de Compensação não foi homologada em sua 

integralidade pelo despacho decisório nº 912654027, proferido pela Administração em 14/02/2011, posteriormente ao 

ajuizamento da ação, justamente na parte que faz menção ao IRPJ de janeiro de 2006, não reconhecido como crédito 

resultante da compensação.Ao argumento de que a presente ação influencia a nova DICOM e redundou em sua 

homologação apenas em parte, formula a autora novo pedido, a fim de obter o reconhecimento ao crédito 

consubstanciado no saldo negativo de IRPJ do ano-base de 2006, exercício de 2007, com a anulação do novo despacho 

decisório nº 912654027, de 14/02/2011, declarando a validade e eficácia da nova DICOM nº 

36440.30675.190407.1.03.02-9644, não constante da inicial.Os demais pedidos foram deduzidos nos mesmos moldes 

da petição inicial, inclusive a pretensão subsidiária, desta feita para reapreciação da DICOM nº 

36440.30675.190407.1.03.02-9644. Ratificou os pleitos iniciais para, ao final, obter a extinção dos créditos tributários, 

nos termos do art. 156, II, do CTN, bem como a anulação dos atos administrativos de cobrança decorrentes, agora dos 

dois despachos decisórios mencionados.Depositou em juízo o valor cuja discussão quer ver incluída na demanda (fl 

232), visando a antecipação da tutela para a renovação de sua Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos (CPD-EN), não inscrição no CADIN e para constar o status de suspenso por depósito judicial no processo 

administrativo de cobrança nº 13896.900487/2011-06 oriundo do novo despacho denegatório (912654027), no relatório 

conta corrente/sincor da Procuradoria da Fazenda Nacional.Ouvida, a União rechaçou a pretensão da autora, por não se 

poder aceitar que a autora, cada vez que se aperceba de eventual implicação trazida pela demanda, amplie os já 

definidos limites estabelecidos, mormente em fase processual já adiantada.É o relatório. Fundamento e decido.Dispõe o 

art. 295 do diploma processual civil:art. 234. Antes da citação, o autor poderá aditar o pedido, correndo à sua conta as 

custas acrescidas em razão dessa iniciativa.Ocorre que o presente feito já se encontra em iminente fase de especificação 

de eventuais provas a serem acrescidas. A União, citada, já interpôs agravo de instrumento contra a decisão 

antecipadora da tutela, contestou os pedidos deduzidos na inicial e opôs-se expressamente à nova pretensão da autora de 

incluir discussão acerca da DICOM nº 36440.30675.190407.1.03.02-9644, do despacho decisório nº 912654027 e 

processo administrativo de cobrança nº 13896.900487/2011-06.Fosse logo após o ajuizamento, considerando que 

exarado o despacho administrativo apenas quatro dias depois, não esbarraria o pleito no art. 234 do CPC que, aliado à 

discordância da parte passiva, transformou-se em proibição legal.Neste sentido a jurisprudência (g.n.):PROCESSUAL 

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REMESSA OFICIAL. 

DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. MODIFICAÇÃO DO PEDIDO APÓS 

CITAÇÃO. INADMISSIBILIDADE DE ADOÇÃO DOS CÁLCULOS DO CONTADOR EM VALOR SUPERIOR 

AO APURADO PELO EXEQÜENTE. ARTS. 128 E 460 DO CPC. I - O reexame necessário previsto no artigo 475, 
inciso II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o 

trânsito em julgado da sentença, é descabido quando a Fazenda Pública é vencida nos embargos à execução. 

Precedentes do STJ. II - Realizados os cálculos pela Contadoria Judicial, não há que se falar em necessidade de 

impugnação da conta pelas partes, pois as mesmas já trouxeram aos autos as contas que entendiam corretas, o cálculo da 

Serventia visa tão-somente fazer acertamento entre as contas já apresentadas pelos autores, com o intuito de formar a 

convicção do magistrado. III - Inadmissível ao autor a alteração de seu pedido, sem a concordância do réu, após 

efetuada a citação. IV - Embora os cálculos de liquidação apresentados pelo contador espelhem o que ficou decidido no 

processo de conhecimento, é vedado ao magistrado decidir além do valor pleiteado pelo exeqüente. V - Preliminares 

rejeitadas. Recurso improvido e, de ofício, determino o prosseguimento da execução no valor apresentado pelo 

exeqüente. (TRF3, 2ª Turma: Apelação 699927, Proc 199961020006170, Relator, Juiz Souza Ribeiro, DJ 

05/11/2001)Soma-se a isto a informação da Fazenda Nacional, em sua objeção, que a nova declaração de compensação 
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resultou de manobra contábil da autora que, por sua conta e risco, considerou extinto o crédito fiscal do IRPJ relativo a 

janeiro de 2006, fazendo com que seu saldo negativo a compensar fosse maior.Em assim agindo, a autora sponte 

propria, adiantou os efeitos pretendidos de uma tutela jurisdicional pendente, ou seja, a ser apreciada por ocasião da 

cognição exauriente. Em outros termos, a antecipação da tutela fora deferida, porém, adstrita à suspensão da 

exigibilidade do crédito e para o reexame das declarações não aceitas; porém, não fora autorizado à empresa 

contribuinte, empreender nova tentativa de compensação com os valores, declarações, despacho sub judice. Ante o 

exposto, INDEFIRO A PRETENSÃO formulada às fls 216/220.Além disso, e sem prejuízo do julgamento do feito no 

estado, confiro às partes oportunidade de indicarem demais provas que porventura pretendam produzir, especificando-

as.Intimem-se. 

 

0000531-24.2011.403.6130 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO(SP287036 - GEORGE MARTINS JORGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se. 

 

0001031-90.2011.403.6130 - NEUZINO ALVES DE SOUZA(SP179193 - SHEILA MENDES DANTAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, visando a concessão de aposentadoria por 

idade.Relata o autor ter nascido aos 11/07/1945 e que, após completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, protocolizou, 
em 12/07/2010, pedido de aposentadoria por idade perante a autarquia previdenciária.Aduz o indeferimento de seu 

pleito na esfera administrativa, sob o argumento de não ter sido preenchida a carência exigida para o caso em tela. 

Todavia, alega ter comprovado 208 contribuições, suficientes, a seu ver, para implantação do benefício previdenciário 

vindicado, considerando ter percebido auxílio-doença, cujo período deve ser incluído na contabilização da carência.Às 

fls. 103/105 foi indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional.Contestação da autarquia-ré às fls. 131/158, 

asseverando não constar dos sistemas da Previdência, nem nos autos, o recebimento de auxílio-doença alegado. Às fls. 

193/194, o autor reitera o pleito de antecipação da medida de urgência.É a síntese do necessário. Decido.A 

comprovação do auxílio doença deferido ao autor é primordial para o deslinde da causa.Para comprovar o benefício 

percebido no período de 26/08/1981 a 23/05/1986 - NB 73.692.492, o autor colacionou ao feito os documentos de fls. 

36/37, consistentes em cópia da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social.A ré, por sua vez, se limitou a consignar 

não ter localizado nos sistemas da Previdência o aludido benefício.Observo que o fato de o benefício não constar no 

sistema da previdência não é prova cabal de sua inexistência, ainda mais se considerarmos sua vigência há mais de 25 

(vinte e cinco) anos.Nesta esteira, em face dos documentos juntados pelo autor e objetivando dirimir as dúvidas 

lançadas, preliminarmente, intime-se a ré com o escopo de que implemente outras diligências, no âmbito do órgão 

previdenciário, no intuito de colacionar aos autos elementos suficientes a demonstrar a efetiva concessão, ou não, do 

auxílio doença invocado pelo autor, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. 

 
0001033-60.2011.403.6130 - NATANAEL DA SILVA LEANDRDRORO(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que seja esclarecido se a parte autora é ou não deficiente mental, 

considerando que na petição de fl. 93 afirma-se que sim e na petição de fl. 98 é informado que não há deficiência.A 

manifestação deverá ser instruída com documento médico, esclarecendo qual o tipo de deficiência que acomete a parte 

autora, considerando que o pedido desta ação é o de concessão de benefício assistencial à deficiente.Confirmada 

deficiência mental, necessária a regularização processual, sob pena de indeferimento da petição inicial.Os 

requerimentos formulados pelo Ministério Público Federal são apreciados oportunamente.Intime-se. 

 

0001473-56.2011.403.6130 - DORALICE DE LIMA XAVIER(SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X DARIO 

BISPO LIMA(SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Manifeste-se o autor quanto à satisfação de seu crédito.No silêncio, tornem os autos conclusos para a extinção da 

execução.Intime-se. 

 

0001744-65.2011.403.6130 - GERSINO GONCALVES COSTA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se. 
 

0001745-50.2011.403.6130 - JAIR CORDEIRO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se. 

 

0001749-87.2011.403.6130 - JOSE DOS REIS(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se. 

 

0001775-85.2011.403.6130 - CICERO LUIZ DOS SANTOS(SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO 
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Vistos.Inicialmente, defiro o requerido pela Procuradora do Estado às fls. 83, dando-lhe vista dos autos.Expeça-se 

mandado para a intimação da procuradora subscritora da contestação (fls. 96), no endereço indicado às fls. 80.Instrua o 

mandado com cópia desta decisão.Cumpra-se. 

 

0001801-83.2011.403.6130 - IRMO RODRIGUES DOS SANTOS(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se. 

 

0001802-68.2011.403.6130 - GILMAR ANTONIO TERREZAO(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se. 

 

0002707-73.2011.403.6130 - JOSE JOAQUIM DE LIMA(SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA E SP014275 - 

ALBERTINO SOUZA OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP046132 - GEORG 

POHL) 

Vistos.Inicialmente, remetam-se os autos ao SEDI para regularização do pólo ativo da demanda, devendo constar os 

herdeiros habilitados conforme decisão de fls. 73/75 dos autos dos embargos à execução), conforme decisão de fl. 

99.Oficie-se ao Tribunal de Justiça questionando acerca de eventual pagamento do ofício requisitório expedido à fl. 
335.Esclareça no ofício que, caso não tenha sido efetuado o pagamento, deverá ser procedido o cancelamento da 

requisição, por se tratar de ação previdenciária a qual tramitou perante o Juízo Estadual em decorrência da competência 

delegada prevista no artigo 109, 3º da Constituição Federal.Com a resposta do ofício e confirmado que o pagamento não 

foi efetuado, intime-se o INSS para que informe no prazo de 30 (trinta) dias sobre a existência de eventual débito da 

parte autora que preencha as condições estabelecidas no 9º do artigo 100 da Constituição Federal.Decorrido o prazo, 

expeça-se o ofício requisitório ao TRF.Intimem-se.  

 

0002748-40.2011.403.6130 - JOAQUIM EUSTAQUIO DA SILVA(SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA 

SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Após, vista de 

todo o processado ao MPF.Intimem-se. 

 

0002773-53.2011.403.6130 - AUGUSTO LINO GOMES(SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir..Intimem-se. 

 

0002815-05.2011.403.6130 - MANOEL LEONARDO ALVES(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Diante da decisão do E. Superior Tribunal de Justiça que declarou o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da 

Comarca de Osasco competente para processar e julgar esta demanda, remetam-se os autos ao juízo suscitado, com as 

homenagens de estilo.Intime-se. 

 

0002859-24.2011.403.6130 - MARIA CATARINA DE SOUZA LIMA(SP211488 - JONATAS RODRIGO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Petição de fls. 37: não atendo o disposto no artigo 260, do CPC.Concedo o prazo de 03 (três) dias para a parte 

autora cumprir integralmente o despacho de fls. 35, observando os atrasados e as doze prestações vincendas.O autor 

deverá observar que o valor pretendido é a diferença almejada entre o valor pago e o pretendido. E, ainda, os honorários 

advocatícios não compõem o valor da causa.Intime-se. 

 

0002862-76.2011.403.6130 - JOSE DA SILVA AZANHA FILHO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se. 

 

0002885-22.2011.403.6130 - ANTONIO DOS SANTOS(SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se. 

 

0002942-40.2011.403.6130 - NELSON PINTO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se. 

 

0003046-32.2011.403.6130 - SHINJI KOTA(SP113105 - FLORISE MAURA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação proposta por SHINJI KOTA em face do Instituto Nacional de Seguro Social objetivando a 

condenação da autarquia no restabelecimento de auxílio-acidente.O autor alega, em síntese, que quando de sua 
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aposentação a autarquia previdenciária cessou o auxílio-acidente indevidamente.A ação foi distribuída inicialmente 

perante o Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Osasco, o qual declinou da competência para a Justiça Federal de 

Osasco, considerando as instalações recentes da Varas Federais.É o breve relato.DecidoA presente demanda cuida de 

restabelecimento de benefício decorrente de acidente do trabalho.A autarquia, inclusive, já se propôs acordo para o 

restabelecimento do auxílio-acidente (fl. 138/139).Quando da remessa dos autos a este Juízo, foi observado, 

inicialmente, que o domicílio da parte autora é no município de São Paulo.O provimento 324 de 13/12/2010, do 

Conselho Federal da Justiça Federal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região ao implantar as Varas Federais no 

município de Osasco estabeleceu que as Varas Federais teriam jurisdição sobre os municípios de Barueri, Carapicuíba, 

Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora do Bom Jesus e Santana de Parnaíba.Logo, num primeiro momento verificou-se que o 

autor reside em município não abrangido pela jurisdição desta Vara Federal.Ademias, nos termos do art. 109, inciso I da 

Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência da Justiça Estadual, o que está corroborado 

com os entendimentos sedimentados nas súmulas n 501 do Supremo Tribunal Federal e n 15 do Superior Tribunal de 

Justiça.Assim, tratando-se de incompetência absoluta, em decorrência da matéria, ela deve ser conhecida de ofício pelo 

juízo, nos termos do artigo 113 do Código Processo Civil.Consigno que a matéria é critério delimitador de competência 

definida na Constituição Federal, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio jurisdicionado o 

processamento do feito perante juízo absolutamente incompetente, ainda que para simples homologação de acordo.Ante 

o exposto, remetam-se os autos a uma das Varas de Acidentes do Trabalho da Justiça Estadual da Comarca de São 

Paulo.Intime-se a parte autora. 
 

0003058-46.2011.403.6130 - JOSE AMORIM DA SILVA(SP283350 - ERIKA CRISTINA TOMIHERO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos.Concedo o prazo de 02 (dois) dias para a denunciante apresentar cópias legíveis para a citação da denunciada, 

considerando que aquelas que instruíram a petição de fls. 90 estão ilegíveis.Intime-se. 

 

0003060-16.2011.403.6130 - ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA(SP118529 - ANDRE FERREIRA LISBOA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se. 

 

0006489-88.2011.403.6130 - ANTONIO CARLOS ARROYO MOLINA(SP112502 - VALTER FRANCISCO 

ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls.83/89.Intime-se. 

 

0006825-92.2011.403.6130 - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 357/361 e 36/372: manifeste-se o INSS.Intime-se. 
 

0007054-52.2011.403.6130 - LAZARO FERNANDES DA SILVA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Recebo o aditamento à petição inicial.Cite-se.Intimem-se as partes. 

 

0007164-51.2011.403.6130 - NILSSO MAZZER(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se. 

 

0007408-77.2011.403.6130 - RENATO GABRIEL DE SOUZA(SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação movida por RENATO GABRIEL DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURO SOCIAL (INSS), na qual pretende a condenação da autarquia ré na revisão de benefício previdenciário.D e c 

i d o.A parte requerente atribui à causa o valor de R$ 11.289,44, (fls. 20), ou seja, montante inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos.Convém esclarecer que o preceito contido no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01, estabelece a 

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento de causas cujo valor não 

excedam 60 salários mínimos:Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 
competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Desse 

modo, atingido o valor da causa importe inferior a 60 (sessenta) vezes o salário mínimo, a competência para processar e 

julgar a presente demanda é do Juizado Especial Federal.Consigno que o valor da causa é critério delimitador de 

competência, ex vi do disposto na Lei nº 10.259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio 

jurisdicionado o processamento do feito perante juízo absolutamente incompetente.Ante o exposto, DECLINO A 

COMPETÊNCIA para o Juizado Especial Federal de Osasco.Intime-se a parte autora. 

 

0007781-11.2011.403.6130 - CETELEM SERVIOS LTDA(SP173676 - VANESSA NASR E SP131943 - 

ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.À réplica.Intime-se. 
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0007782-93.2011.403.6130 - SIDNEIA SIQUEIRA DA SILVA(SP263572 - ADRIANO RIBEIRO GUSTINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação movida por JOSÉ EUDES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL (INSS), na qual pretende a condenação da autarquia ré na concessão de benefício previdenciário.D e c i d o.A 

parte requerente atribui à causa o valor de R$ 3.0000, (fls. 10). Após, quando determinada a emenda à petição inicial 

para a adequação ao valor da causa, a parte autora atribuiu R$1.220,00, ou seja, montante inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos.Convém esclarecer que o preceito contido no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01, estabelece a 

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento de causas cujo valor não 

excedam 60 salários mínimos:Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Desse 

modo, atingido o valor da causa importe inferior a 60 (sessenta) vezes o salário mínimo, a competência para processar e 

julgar a presente demanda é do Juizado Especial Federal.Consigno que o valor da causa é critério delimitador de 

competência, ex vi do disposto na Lei nº 10.259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio 

jurisdicionado o processamento do feito perante juízo absolutamente incompetente.Ante o exposto, DECLINO A 

COMPETÊNCIA para o Juizado Especial Federal de Osasco.Intime-se a parte autora. 

 

0007805-39.2011.403.6130 - HONORIO RAMOS(SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Diante da decisão do E. Superior Tribunal de Justiça que declarou o Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da 

Comarca de Osasco competente para processar e julgar esta demanda, remetam-se os autos ao juízo suscitado, com as 

homenagens de estilo.Intime-se. 

 

0009059-47.2011.403.6130 - ADALGISO APARECIDO ALVES DOS SANTOS(SP069488 - OITI GEREVINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.ADALGISO APARECIDO ALVES DOS SANTOS, qualificado na inicial, propôs esta ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com a finalidade de ter reconhecida a conversão de tempo 

de serviço especial para tempo de serviço comum, com o escopo de obter aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição. Aduz o autor haver requerido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição perante o Ente 

Previdenciário, postulando o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, todavia o pedido foi 

indeferido em 13/04/2011.Alega fazer jus ao benefício vindicado, fundamentando o pleito no 5º, artigo 54, da Lei 

8.213/91.Juntou documentos às fls. 10/23.À fl. 26 foi determinado ao autor emendar a inicial, colacionando documentos 

comprobatórios de suas alegações, especialmente os formulários de exposição aos agentes nocivos e laudos técnicos, no 

prazo de dez dias, conforme disposto no artigo 284 do CPC. A decisão foi publicada no Diário da Justiça em 

17/06/2011 (fl. 26-verso).O autor postulou a concessão de prazo suplementar de 05 dias para o cumprimento da 

determinação (fl. 27), deferido à fl. 28. A publicação foi realizada em 19/07/2011 (fl. 28-verso), e certificado o decurso 
dessa segunda intimação à fl. 29.É o relatório. Fundamento e decido.Constato que no presente feito houve desrespeito 

ao disposto no artigo 284 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 284. Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de dez (10) 

dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Não estando a inicial com 

todos os requisitos previstos nos artigos 282 e 283, deve o juiz determinar o suprimento e não indeferir de plano a 

inicial. No caso em tela, após constatar não estar a petição inicial devidamente instruída, determinou este Juízo que o 

autor a emendasse, na tentativa de se aproveitar o ato processual praticado. A parte foi intimada da decisão por 

publicação no Diário da Justiça (fl. 28-verso), contudo, se manteve inerte, consoante certificado à fl. 29.Nesse contexto, 

reputo cabível o indeferimento da inicial, decretando-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos 

dispostos no inciso I do artigo 267 e no inciso VI do artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, por ter sido dada 

oportunidade para que a falha fosse remediada. Não há possibilidade de o Magistrado suprir o vício em questão, 

porquanto é atribuição exclusiva da parte autora munir a petição inicial com todos os requisitos exigidos pelo artigo 282 

da Lei Adjetiva Civil, mormente no caso em que foi intimada para emendá-la.Sobre a questão, destaco os seguintes 

precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA 

FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO 

REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO 
STJ. 1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da 

ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece 

diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum 

desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento 

do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for 

sanável, porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição 

inicial será indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do 

processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para 
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regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso 

especial desprovido. (REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 

01.12.2008).____________________________________________________________________PROCESSUAL 

CIVIL - TRIBUTÁRIO - INCRA - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VALOR DA 

CAUSA - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - INTERESSE 

PROCESSUAL INEXISTENTE.1. O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado à 

presença das condições da ação e dos pressupostos processuais de existência e validade da relação processual.2. As 

condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final da 

prestação jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do provimento e a 

adequação da via eleita, para que possa obter a proteção buscada.3. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 

283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em Juízo sua petição inicial . Caso, 

mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de 

dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da 

petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja indeferimento prima facie. Não cumprida essa 

determinação judicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o parágrafo único, do artigo 284, ambos do 

CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex 

Prossessual.4. Determinada à parte a juntada de documentos essenciais ao deslinde da questão e, não cumprida a 

providência, de rigor a extinção do feito sem análise do mérito.5. Apelação improvida.Classe: AMS - APELAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA - 278021 Nº Documento: 11 / 640 Processo: 2005.61.14.003226-4 UF: SP Doc.: 

TRF300313485 Relator JUIZ CONVOCADO PAULO SARNOÓrgão Julgador QUARTA TURMAData do Julgamento 

25/11/2010Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 PÁGINA: 499Diante do exposto, INDEFIRO A 

INICIAL, nos termos do artigo 295, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, do mesmo Diploma Legal.Custas ex 

lege.Sem honorários, haja vista a ausência de citação.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências 

necessárias ao arquivamento.P.R.I. 

 

0009192-89.2011.403.6130 - ALAIR BARBIN DE LUCIA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se. 

 

0009306-28.2011.403.6130 - ANTONIO LOURENCO(SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.À réplica.Intime-se. 

 

0009827-70.2011.403.6130 - AIRO LOURENCO FURTADO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação movida por AIRO LOURENÇO FURTADO em face do INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURO SOCIAL (INSS), na qual pretende a condenação da autarquia ré na revisão de benefício previdenciário.D e c 

i d o.A parte requerente atribui à causa o valor de R$ 3.193,70, (fls. 38), ou seja, montante inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos.Convém esclarecer que o preceito contido no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01, estabelece a 

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento de causas cujo valor não 

excedam 60 salários mínimos:Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Desse 

modo, atingido o valor da causa importe inferior a 60 (sessenta) vezes o salário mínimo, a competência para processar e 

julgar a presente demanda é do Juizado Especial Federal.Consigno que o valor da causa é critério delimitador de 

competência, ex vi do disposto na Lei nº 10.259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário ou ao próprio 

jurisdicionado o processamento do feito perante juízo absolutamente incompetente.Ante o exposto, DECLINO A 

COMPETÊNCIA para o Juizado Especial Federal de Osasco.Intime-se a parte autora. 

 

0010470-28.2011.403.6130 - CARVALHO SERVICOS LTDA(SP134781 - JANE APARECIDA DA SILVA 

DELAMARE E SA) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos.CARVALHO SERVIÇOS LTDA., já qualificada na inicial, propôs esta ação com pedido de tutela antecipada em 
face da FAZENDA NACIONAL, objetivando (I) o cancelamento da inscrição de dívida ativa nº 80.2 08 033742-06, (ii) 

a extinção do processo nº 13896.505081/2008-18, (iii) a emissão certidão negativa de débitos, e (iv) o ressarcimento do 

valor cobrado indevidamente. Sustenta a autora que, ao solicitar a expedição de Certidão Negativa de Débitos (CND) no 

sítio eletrônico da Receita Federal do Brasil, tomou conhecimento da existência de pendência financeira impeditiva à 

emissão do almejado atestado de regularidade fiscal.Aduz ter constatado, posteriormente, referirem-se as dívidas em 

questão ao IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica, e CSLL - Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido. Segundo 

verificou, o apontamento da pendência pecuniária atribui-se ao fato de terem ocorrido equívocos quando do 

preenchimento da Declaração de Créditos e Tributos Federais - DCTF. Juntou documentos às fls. 15/49.Às fls. 53/54 foi 

determinado à parte autora a emenda da inicial para (i) atribuir valor correto à causa e complementar o valor das custas, 

(ii) regularizar o pólo passivo da demanda, e (iii) anexar aos autos documentos comprobatórios referentes ao processo 

nº 13896.505081/2001-18. A decisão foi publicada no Diário da Justiça aos 05/07/2011 (fl. 55), e foi certificado, à fl. 
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56, o decurso de prazo sem manifestação da parte.É o relatório. Fundamento e decido.Verifico que no presente feito 

houve desrespeito ao disposto no artigo 284 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 284. 

Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a emende, ou a 

complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição 

inicial. Não estando a inicial com todos os requisitos previstos nos artigos 282 e 283, deve o juiz determinar o 

suprimento e não indeferir de plano a inicial. No caso em tela, após constatar não estar a petição inicial devidamente 

instruída, determinou este Juízo que a autora a emendasse, na tentativa de se aproveitar o ato processual praticado. A 

parte foi intimada da decisão por publicação no Diário da Justiça (fl. 55), contudo, se manteve inerte, consoante 

certificado à fl. 56.Nesse contexto, reputo cabível o indeferimento da inicial, decretando-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, nos termos dispostos no inciso I do artigo 267 e no inciso VI do artigo 295, ambos do Código de 

Processo Civil, por ter sido dada oportunidade para que a falha fosse remediada. Não há possibilidade de o Magistrado 

suprir o vício em questão, porquanto é atribuição exclusiva da parte autora munir a petição inicial com todos os 

requisitos exigidos pelo artigo 282 da Lei Adjetiva Civil, mormente no caso em que foi intimada para emendá-la.Sobre 

a questão, destaco os seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO 

PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos 
essenciais à propositura da ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela 

violação ao art. 284 do CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; 

Resp 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; 

Resp 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de Processo Civil, em seus 

arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. 

Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz 

de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da 

petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa 

determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, 

o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu, não 

obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição 

inicial restou indeferida. 4. Recurso especial desprovido. (REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira 

Turma, DJe 

01.12.2008).____________________________________________________________________PROCESSUAL 

CIVIL - TRIBUTÁRIO - INCRA - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VALOR DA 

CAUSA - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - INTERESSE 

PROCESSUAL INEXISTENTE.1. O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado à 
presença das condições da ação e dos pressupostos processuais de existência e validade da relação processual.2. As 

condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final da 

prestação jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do provimento e a 

adequação da via eleita, para que possa obter a proteção buscada.3. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 

283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em Juízo sua petição inicial . Caso, 

mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de 

dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da 

petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja indeferimento prima facie. Não cumprida essa 

determinação judicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o parágrafo único, do artigo 284, ambos do 

CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex 

Prossessual.4. Determinada à parte a juntada de documentos essenciais ao deslinde da questão e, não cumprida a 

providência, de rigor a extinção do feito sem análise do mérito.5. Apelação improvida.Classe: AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 278021 Nº Documento: 11 / 640 Processo: 2005.61.14.003226-4 UF: SP Doc.: 

TRF300313485 Relator JUIZ CONVOCADO PAULO SARNOÓrgão Julgador QUARTA TURMAData do Julgamento 

25/11/2010Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 PÁGINA: 499Diante do exposto, INDEFIRO A 

INICIAL, nos termos do artigo 295, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, do mesmo Diploma Legal.Custas ex 
lege.Sem honorários, haja vista a ausência de citação.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências 

necessárias ao arquivamento.P.R.I. 

 

0011221-15.2011.403.6130 - MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA SOUZA(SP091012 - WILSON ROBERTO 

SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP085290 - MARILENE SA RODRIGUES 

DA SILVA) 

Vistos.Manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls.159/160.Intime-se. 

 

0012657-09.2011.403.6130 - ROSA ADRIANA DOS SANTOS ZELENKOVAS(SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls.55/63, recebo como aditamento à petição inicial..pa 0,10 Cite-se e intime-se. 
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0012659-76.2011.403.6130 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Petição de fls. 40: não atende o disposto no artigo 260, do CPC.Concedo o prazo de 03 (três) dias para a parte 

autora cumprir integralmente o despacho de fls. 35/36, observando os atrasados e as doze prestações vincendas.O autor 

deverá observar que o valor pretendido é a diferença almejada entre o valor pago e o pretendido. E, ainda, os honorários 

advocatícios não compõem o valor da causa.Intime-se. 

 

0012669-23.2011.403.6130 - BENEDITO BELMONTE(SP121024 - MARIA APARECIDA GIMENES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora cumprir a determinação de fls.38, juntando aos autos 

comprovante de endereço contemporâneo à data da propositura da ação, em seu nome e de fonte oficial.Intimem-se. 

 

0014296-62.2011.403.6130 - MANASSES JOSE BARBOZA(SP245214 - KARINA CRISTINA CASA GRANDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação movida por MANASSÉS JOSÉ BARBOSA contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL (INSS), na qual pretende a revisão da renda mensal de seu benefício de auxílio doença NB - 31/531.111.294-

4. Pesquisa do Setor de Distribuição demonstra a possibilidade de prevenção.Inicialmente, defiro o pedido de 
assistência judiciária gratuita, anote-se.A parte autora deverá, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

petição inicial:- esclarecer a prevenção apresentada, juntado aos autos cópia da petição inicial e da sentença dos 

processos relacionados no quadro indicativo de possibilidade de prevenção.Intime-se a parte autora. 

 

0014314-83.2011.403.6130 - FELLIPE SPINA DE CICCIO X ISABELLA SPINA DE CICCO X FABIO TADEU DE 

CICCIO(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação promovida por FELLIPE SPINA DE CICCIO e OUTRA, em face do INSS, na qual pretende a 

condenação da autarquia ré na concessão de benefício previdenciário de pensão por morte. A ação foi ajuizada 

inicialmente perante a 6ª Vara Cível da Comarca de Osasco que declinou a competência para a Justiça Federal, 

considerando as instalações das Varas Federais em Osasco.Laudo pericial contábil (fls.198/205).Impugnação ao laudo 

contábil pelo réu (fls.212/218).Impugnação ao laudo contábil pela autora (fls.220/224).Esclarecimentos do perito 

contábil (fls.229/233 e 241/245).Despacho do juízo de direito (fls.253).Diante do exposto, ciência às partes da 

redistribuição dos autos a este Juízo. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes se manifestarem quanto ao 

prosseguimento da demanda.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.No silêncio, aguarde-se no arquivo 

sobrestado.Intimem-se as partes. 

 

0014315-68.2011.403.6130 - MARLON COUTO DE OLIVEIRA(SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE 
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação proposta por MARLON COUTO DE OLIVEIRA em face do Instituto Nacional de Seguro 

Social, na qual a parte autora pretende a condenação da autarquia a proceder a revisão de auxílio-acidente decorrente de 

acidente do trabalho.A ação foi distribuída inicialmente perante o Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Osasco, o qual 

declinou da competência para a Justiça Federal de Osasco, sob o argumento de que a demanda não objetiva a concessão 

ou revisão de benefício decorrente de acidente do trabalho.Foi argumentado, ainda, que cabe afastar a aplicabilidade da 

Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, por não se tratar de benefício decorrente de acidente do trabalho.No entanto, 

conforme se verifica da fundamentação da petição inicial, o benefício decorre de acidente do trabalho, o que foi 

comprovado com os documentos de fl. 10/12.A decisão do Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Osasco firma-se no 

argumento de não ser competente para o processamento e julgamento de ações não decorrentes de acidente do trabalho. 

E, contraditoriamente, declina para este Juízo os presentes autos.Denota-se, portanto, que a competência destes autos foi 

declinada equivocadamente, pois o Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Osasco não se considera incompetente para 

processar e julgar as demandas decorrentes de acidente do trabalho.Diante disso, devolvam-se os autos ao Juízo da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Osasco.Intime-se a parte autora. 

 

0014317-38.2011.403.6130 - MARIA ALVES DA SILVA SANTOS(SP118529 - ANDRE FERREIRA LISBOA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Trata-se de ação promovida por MARIA ALVES DA SILVA SANTOS em face do INSS, na qual pretende a 

condenação da autarquia ré na concessão de benefício previdenciário de pensão por morte. A ação foi ajuizada 

inicialmente perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Osasco que declinou a competência para a Justiça Federal, 

considerando as instalações das Varas Federais em Osasco.O pedido foi julgado procedente em parte (fls. 

29/31).Interposição de recurso de apelação pelo autor (fls.38/44).Interposição de recurso de apelação pelo réu 

(fls.46/50).Reexame obrigatório do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 53/56)Interposição de embargos de 

declaração (fl. 61).Decisão dos embargos de declaração (fls.66/67).Despacho do juízo de direito (fls.69).Diante do 

exposto, ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes se 

manifestarem quanto ao prosseguimento da demanda.No silêncio, aguarde-se no arquivo sobrestado.Intimem-se as 

partes. 
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0014318-23.2011.403.6130 - MANOEL DA CRUZ representado p/ MARIA JACY DA CRUZ SANTOS(SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação proposta por MANOEL DA CRUZ representado por MARIA JACY DA CRUZ SANTOS em 

face do Instituto Nacional de Seguro Social, na qual a parte autora pretende a condenação da autarquia a proceder a 

revisão de auxílio-acidente decorrente de acidente do trabalho.A ação foi distribuída inicialmente perante o Juízo da 6ª 

Vara Cível da Comarca de Barueri, o qual declinou da competência para a Justiça Federal de Osasco, sob o argumento 

de que a demanda não objetiva a concessão ou revisão de benefício decorrente de acidente do trabalho.Foi 

argumentado, ainda, que cabe afastar a aplicabilidade da Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, por não se tratar de 

benefício decorrente de acidente do trabalho.No entanto, conforme se verifica da fundamentação da petição inicial, o 

benefício decorre de acidente do trabalho, o que foi comprovado com os documentos de fl. 18.A decisão do Juízo da 6ª 

Vara Cível da Comarca de Barueri firma-se no argumento de não ser competente para o processamento e julgamento de 

ações não decorrentes de acidente do trabalho. E, contraditoriamente, declina para este Juízo os presentes autos.Denota-

se, portanto, que a competência destes autos foi declinada equivocadamente, pois o Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca 

de Barueir não se considera incompetente para processar e julgar as demandas decorrentes de acidente do 

trabalho.Diante disso, devolvam-se os autos ao Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Osasco.Intime-se a parte autora. 

 

0014322-60.2011.403.6130 - ADELIA BALDUINO DE ALMEIDA NARDE X DIEGO MARADONI DE MARDE X 

DOUGLAS DE NARDE(SP173416 - MARIO APARECIDO MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação promovida por ADÉLIA BALDUÍNO DE ALMEIDA NARDE e OUTROS em face do INSS, na qual 

pretende a condenação da autarquia ré na concessão de benefício previdenciário de pensão por morte. A ação foi 

ajuizada inicialmente perante a 7ª Vara Cível da Comarca de Osasco que declinou a competência para a Justiça Federal, 

considerando as instalações das Varas Federais em Osasco.O pedido foi julgado procedente (fls. 186/190).Interposição 

de recurso de apelação (fls. 192/205).Despacho do juízo de direito declinando a competência (fls.206).Diante do 

exposto, ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para interposição de 

contra razões de apelação pela autora.Após, se em termos, ou decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de praxe.Intimem-se as partes. 

 

0014368-49.2011.403.6130 - FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação movida por FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURO SOCIAL (INSS), na qual pretende a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 

- 42/150.582.382-7, para que seja excluído do cálculo de seu benefício o fator previdenciário, ou a desconstituição do 

benefício ora percebido, ou a concessão de novo benefício previdenciário sem aplicação de fator previdenciário, pede 

ainda a antecipação dos efeitos da tutela.Atribuiu à causa o valor de R$ 49.487,90.Pesquisa do Setor de Distribuição 
demonstra a possibilidade de prevenção.Inicialmente, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, anote-se.A parte 

autora deverá, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial:- esclarecer a prevenção 

apresentada, juntado aos autos cópia da petição inicial e da sentença dos processos relacionados no quadro indicativo de 

possibilidade de prevenção;- emendar a petição inicial, atribuindo o valor adequado à causa, considerando o proveito 

econômico almejado, devendo juntar aos autos demonstrativo de cálculo indicando o valor da eventual revisão, 

observando o disposto nos artigos 259 e 260, do CPC e a prescrição qüinqüenal prevista no artigo 103, parágrafo único, 

da Lei 8.213/91.Intime-se a parte autora. 

 

0014807-60.2011.403.6130 - FRANCISCO OSTERNES DE SOUSA(SP106508 - NEUCI CIRILO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação movida por FRANCISCO OSTERNES DE SOUSA, representado por sua genitora EVA 

BERTOLINA DE SOUSA em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS), na qual pretendem a 

retroação da DIB de seu amparo social LOAS deficiente, para a data do primeiro pedido administrativo indeferido pela 

autarquia, qual seja (11/12/2001).Atribuiu à causa o valor de R$ 33.971,23.Inicialmente, defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, anote-se.A parte autora deverá, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição 

inicial:- juntar aos autos comprovante de endereço contemporâneo à data da propositura da ação, em seu nome e de 

fonte oficial.Intime-se a parte autora. 
 

0014827-51.2011.403.6130 - RETENROL VEDACAO INDUSTRIAL LTDA(SP299027 - IVAN COSTA DE 

PAULA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

Vistos.Trata-se de ação de repetição de indébito ajuizada por RETENROL VEDAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. em face 

de Delegado Da Receita Federal do Brasil em Osasco.Concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora emendar a 

petição inicial, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos seguintes termos:- adequar o pólo passivo da 

demanda;- regularizar a representação processual, em consonância com o disposto no na cláusula 6ª, parágrafo único do 

Contrato Social;- atribuir correto valor à causa, em consonância com a legislação processual vigente. Como consectário 

lógico dessa providência, deverá a parte complementar o valor das custas, comprovando nos autos o efetivo 

recolhimento;- esclarecer a prevenção aponta no termo indicativo de prevenção, apresentando cópias das petições 

inicias e sentenças.Intime-se. 
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EMBARGOS A EXECUCAO 
0002923-34.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002707-73.2011.403.6130) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP046132 - GEORG POHL) X JOSE JOAQUIM DE 

LIMA(SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA E SP014275 - ALBERTINO SOUZA OLIVA) 

Vistos.Inicialmente, remetam-se os autos ao SEDI para regularização do pólo passivo da demanda, devendo constar os 

herdeiros habilitados (fls. 73/75), conforme decisão de fl. 99.Petição de fl. 128: sem prejuízo da determinação de fl.123, 

desentranhem-se os documentos de fls. 73/98, juntando-os aos autos principais e substituindo-os nestes autos por 

cópias.Trasladem-se cópias das decisões de fls. 99, 123 e desta decisão para os autos principais.Intimem-se.  

 

0006776-51.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006775-66.2011.403.6130) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MAURICIO MARCOLINO(SP088496 - NEVITON 

PAULO DE OLIVEIRA) 

Vistos.Fls. 75/79, defiro o prazo requerido de 10 (dez) dias.Intime-se 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0008551-31.2010.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP245431 - RICARDO MOREIRA 

PRATES BIZARRO) X ROBERTO DA SILVA ROCHA - ESPOLIO X ADRIANA DE SOUZA ROCHA X 
ADRIANA DE SOUZA ROCHA 

Vistos, etc.Trata-se de execução fundada em título executivo extrajudicial promovida por EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS - EMGEA em face do ESPOLIO DE ROBERTO DA SILVA ROCHA.O feito foi distribuído, em 15/04/2010, 

à 6ª Vara Federal Cível de São Paulo e, à fl. 127, aquele r. Juízo declinou da competência, determinando a remessa do 

feito para esta Subseção Judiciária de Osasco, sob o argumento de os executados residirem na cidade de Jandira.Autos 

redistribuídos nesta Subseção em 04/08/2011. É a síntese do necessário. Decido.Dispõe o artigo 87 do Código de 

Processo Civil:Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações de 

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em 

razão da matéria ou da hierarquia.O artigo supramencionado instituiu a regra da perpetuação da competência, 

determinadora da inalterabilidade da competência objetiva, a qual, uma vez firmada, deve prevalecer durante todo o 

curso do processo.O que se busca com a norma acima é a estabilização do juízo, de sorte que qualquer alteração na 

situação de fato ou de direito não implica em alteração da competência fixada inicialmente, salvo quando suprimido o 

órgão judiciário ou alterada a competência em razão da matéria ou da hierarquia, exceções não vislumbradas no 

presente feito.No caso sub judice, a ação executiva foi distribuída em 15/04/2010, perante o Juízo competente para 

conhecer da pretensão formulada, vale dizer a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo.A instalação das 1ª e 2ª Varas 

Federais da 30ª Subseção Judiciária de Osasco ocorreu em 16/12/2010, nos termos do Provimento nº 324, de 13 de 

dezembro de 2010, com competência sobre os municípios de Osasco, Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Pirapora do 
Bom Jesus e Santana de Parnaíba.Assim, como no momento do ajuizamento não havia vara federal instalada nesta 

Subseção Judiciária de Osasco, aplicando-se o princípio insculpido no artigo 87 do CPC, a conclusão é que, tratando-se 

de modificação de direito, relativa à regra de competência territorial, não há razão para se encaminhar o feito à nova 

vara. Quando da impetração, portanto, era inegável a competência da 6ª Vara Cível para conhecer e julgar o pedido 

deduzido na execução de título extrajudicial. Para ilustrar esse entendimento, assim preleciona o mestre Athos Gusmão 

Carneiro:Problema de grande importância de ordem prática é o alusivo à incidência da perpetuatio jurisdicionis nos 

casos de criação de novas comarcas, com o conseqüente desmembramento da comarca preexistente. Deverão ser 

remetidos à nova comarca os processos em andamento, se o réu for domiciliado na área da nova circunscrição, ou se 

nesta estiver situado o imóvel objeto do litígio, e assim por diante?Doutrina majoritária responde negativamente, em 

face da regra do art. 87 do Código de Processo Civil e considerando tratar a hipótese de modificação do estado de 

direito, ou melhor, das regras jurídicas de determinação da competência, sendo portanto irrelevante a modificação de 

tais regras relativamente às causas já anteriormente propostas. (Jurisdição e Competência, 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 

2004, p. 85) Colaciono ementas de julgamentos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região que ratificam esse 

posicionamento, inclusive em relação à ação de Mandado de Segurança:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO 

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO SOBRE IMÓVEL. CRIAÇÃO DE NOVA VARA. SITUAÇÃO DO 

IMÓVEL. ARTIGO 87, DO CPC. REGRA DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL. MODIFICAÇÃO DE DIREITO. 

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO.I. O artigo 87, do Código de Rito, 
instituiu a regra da perpetuação da competência (perpetuatio jurisdictionis), determinadora da inalterabilidade da 

competência objetiva, a qual, uma vez firmada, deve prevalecer durante todo o curso do processo.II. O que se busca é a 

estabilização do juízo, de sorte que qualquer alteração na situação de fato ou de direito não implica em alteração da 

competência fixada inicialmente, salvo quando suprimido o órgão judiciário ou alterada a competência em razão da 

matéria ou da hierarquia, exceções não vislumbradas no feito que dá ensejo ao presente conflito.III. Tratando-se de 

modificação de direito, relativa à regra de competência territorial, não há razão para se encaminhar o feito à nova 

vara.IV. Competente o Juízo suscitado, para o qual o feito fora inicialmente distribuído.Origem: TRF - 3ª RegiãoClasse: 

CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 9858 Nº Documento: 6 / 97 Processo: 2006.03.00.099710-9 UF: SP Doc.: 

TRF300131094 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRAÓrgão Julgador PRIMEIRA 

SEÇÃOData do Julgamento 05/09/2007Data da Publicação/Fonte DJU DATA: 27/09/2007 PÁGINA: 

265____________________________________________________________________CONFLITO DE 
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COMPETÊNCIA. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. APLICAÇÃO DA ART. 87 DO CPC.1.- A 

COMPETÊNCIA DETERMINA-SE NO MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO, SENDO IRRELEVANTES 

QUAISQUER MODIFICAÇÕES DO ESTADO DE FATO OU DE DIREITO OCORRIDAS POSTERIORMENTE, 

SALVO AS EXCEÇÕES PREVISTAS EXPRESSAMENTE NO ART. 87 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.2.- 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO PERPETUATIO JURISDICTIONIS, CONFLITO NEGATIVO CONHECIDO E 

PROVIDO. COMPENTÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.Origem: TRF - 3ª RegiãoClasse: CC - CONFLITO DE 

COMPETENCIA Nº Documento: 50 / 97 Processo: 98.03.050935-7 UF: SP Doc.: TRF300047735 Relator 

DESEMBARGADORA FEDERAL SYLVIA STEINERÓrgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃOData do Julgamento 

02/06/1999Data da Publicação/Fonte DJ DATA:10/08/1999 PÁGINA: 

352_____________________________________________________________________CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA - AÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - AMPLIAÇÃO DA JURISDIÇÃO DA VARA 

FEDERAL DE BARRA DO PIRAÍ - INCLUSÃO DOS MUNICÍPIOS DE Valença e rio das FLORES - AÇÃO 

AJUIZADA EM DATA ANTERIOR - PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS - ART. 87, CPC. 1. 

Conflito negativo de competência entre o Juízo Federal da 1ª Vara de Barra do Piraí-RJ e o Juízo da 23ª Vara Federal-

RJ, em ação de execução por título extrajudicial ajuizada em data posterior à instalação da Vara de Barra do Piraí. 

Contudo, somente em 05.09.2008, através da Resolução nº 19 da Presidência do Tribunal, passou a Vara de Barra do 

Piraí a ter jurisdição sobre o município de Valença, domicílio do autor, em data bem posterior à instalação daquela 

Vara. 2. A ampliação da jurisdição da Vara Federal de Barra do Piraí-RJ, com a inclusão dos municípios de Valença e 
Rio das Flores, não tem o condão de alterar a competência. A hipótese é de competência relativa, ocorrendo o fenômeno 

da perpetuatio jurisdictionis, consagrado o art. 87 do CPC. 3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da 

23ª Vara Federal-RJ, Suscitado.CC 200902010091918CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 8941Relator(a) 

Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEXTA TURMA 

ESPECIALIZADA Fonte E-DJF2R - Data::18/05/2010 - Página::224 Por fim, esclareço a existência, inclusive, de um 

caso paradigma para as Varas de Osasco, reportando-me aos autos do Conflito de Competência de nº. 00008228-

56.2011.403.0000, suscitado por esta Vara no Mandado de Segurança de nº. 0020506-59.2010.403.6100, redistribuído 

em condições semelhantes às destes autos. Ressalto que o Colendo Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região julgou o 

feito, determinando a competência do Juízo suscitado, ou seja, a 15ª Vara Federal Cível de São Paulo. Colaciono, a 

seguir, trecho da decisão da lavra da Ilustre Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, nos referidos autos:Quando da 

impetração, a Subseção Judiciária de Osasco ainda não havia sido instalada, o que veio a acontecer somente em 16 de 

dezembro de 2010, pelo Provimento n.º 324 de 13 de dezembro de 2010. Portanto, era competente o Juízo suscitado 

para conhecer e julgar o pedido deduzido.Incidem os princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis (CPC, art. 

87), pois a determinação da competência ocorre no momento da impetração da ação mandamental, razão, a propósito, 

da norma contida no artigo 3º do Provimento n.º 192 de 20/03/2000 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que 

assim dispõe:Art. 3º: Ressalvados os feitos de natureza criminal, não haverá redistribuição dos processos judiciais em 

trâmite na Justiça Federal de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. (grifei)Nessa esteira, entendo 
que cabe à 6ª Vara Federal Cível da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo processar e julgar o feito. Diante do exposto e 

em homenagem ao principio da celeridade processual, devolvam-se os autos àquele r. Juízo, para que, em não 

concordando com essas ponderações, considere suscitado o conflito negativo de competência, a ser dirimido pelo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 175 
 

EXECUCAO FISCAL 
0007458-06.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X 

HIGUERA & HIGUERA LTDA(SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) 

Vistos.HIGUERA & HIGUERA LTDA interpôs exceção de pré-executividade nos autos da execução fiscal que lhe 

move a FAZENDA NACIONAL, sob o argumento de fundar-se a cobrança promovida, em título eivado de nulidade, 

em face da prescrição da dívida referente aos períodos de dezembro de 1999 a agosto de 2004, inscrito na dívida ativa 

em 30 de julho de 2004, cuja citação judicial se operou em 10 de setembro de 2008. Ademais, alegou ausência de 

certeza e liquidez do título exequendo, diante da não indicação clara do método de cálculo da importância devida. 

Almeja o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a decretação da nulidade da ação, substituição da certidão 

da dívida ativa para redução de seu valor ao que seria adequado legalmente e, por fim, nulidade da inscrição e da 
certidão, diante da indicação pela excepta, de valor remanescente diverso do que entende devido. Por fim, requereu a 

condenação aos consectários de estilo.Acostou documentos sem novos cálculos (fls 62/95).Intimada, a excepta se 

manifestou rechaçando os argumentos despendidos na exceção. Aduziu a inadequação da via eleita, para a apresentação 

das teses declinadas e a inexistência da arguida prescrição, porquanto a execução foi ajuizada em 31 de março de 2005. 

A inscrição em dívida ativa ocorreu em julho de 2004. Outrossim, sustenta ter a constituição do crédito tributário se 

operado em 2004, consoante documento de fl 06 dos autos, mediante declaração do próprio contribuinte, por ocasião da 

apuração de diferenças de valores relativos ano-base 2000 e 1999.Refuta a afirmação do excipiente, de falta de clareza 

no cálculo da dívida, ponderando não estar afastada a presunção de certeza e liquidez que pairam sobre o título.Por fim, 

noticia constar da execução verba a ser executada perante a Justiça do Trabalho e, neste sentido, requer vista dos autos 

após a decisão da exceção de pré-executividade, oportunidade em que solicitará o desmembramento. Requer no mais, a 

penhora on line.A excipiente manifestou-se sobre as alegações da excepta e reiterou suas assertivas (fls 
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109/110).Prolatada sentença pelo Juízo da 2ª Vara Estadual da Fazenda Pública da Comarca de Osasco, em 17 de 

setembro de 2010, rejeitando a exceção (fls. 116/117), a excipiente interpôs agravo de instrumento perante o Egrégio 

Tribunal Regional Federal desta região (fls 122/129), que em 25 de novembro de 2010, julgou parcialmente provido o 

recurso, para admitir a exceção de pré executividade e determinar seu reexame pelo Juízo monocrático (fls 132/134). O 

feito foi redistribuído a este Juízo em 18 de maio próximo passado.É o relatório. Fundamento e decido.Preliminarmente, 

chama a atenção a observação da excepta, formulada à fl 99, quanto a executar-se, nestes autos, verba atinente à Justiça 

do Trabalho. Nesta esteira, requer a Procuradoria vistas dos autos, após a apreciação da presente exceção, para futuro 

pedido de desmembramento.Na verdade, porém, esta é a oportunidade para apreciar a arguição, por importar em 

pressuposto ou prejudicial, ao menos em parte, das decisões relativas às matérias ventiladas na exceção de pré 

executividade. Perscrutados os autos, verifico que, com relação ao processo administrativo nº 46257 002673/2003-44 

(inscrição na dívida ativa nº 80 5 04 010612-05, 08/10), o Juízo Federal é absolutamente incompetente para o 

processamento e julgamento.De fato: a certidão de dívida ativa nº 80 5 04 010612-05, acostada às fls 08/10 dos autos e 

apontada como série CLT / 2004, refere-se a multa imposta por infração à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT 

(Decreto-Lei nº 5.452/43) e ao art. 23, 1º, inc. V, da Lei 8.036/90, que dispõe sobre o FGTS (processo administrativo nº 

46257 002673/2003-44).Nos termos do artigo 109 da Constituição Federal, aos juízes federais compete processar e 

julgar:I - às causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça eleitoral e à 

Justiça do Trabalho. (g.n.)Por outro lado, nos termos do art. 114, VII, da Constituição Federal, na redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 45/2004, compete à Justiça do Trabalho apreciar ações decorrentes de penalidades 

administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização do trabalho. Confira-se:Art. 114. Compete à 

Justiça do Trabalho conciliar e julgar:VII- as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;(...)Tratando-se de execução fiscal na qual consta débito resultante 

da imposição de multa aplicada por autoridade administrativa, em decorrência de fiscalização trabalhista, caracterizada 

está a incompetência absoluta da Justiça Federal especificamente com relação a este débito, cujo título - certidão de 

dívida ativa de fls 08/10 - mostra-se inexigível na Justiça Federal. De rigor, portanto, a concessão de vista à excepta 

para as providências tendentes ao desmembramento da dívida, com a observância posterior do quanto disposto no 8º do 

art. 2º da Lei 6.830/80.No que pertine às dívidas remanescentes - proc. adm. 10882503624/2004-91, inscrição 

80204051404-50; proc. adm. 10882503625/2004-36, inscrição 80604069297-31; proc. adm. 10882503627/2004-25, 

inscrição 80604069298-12 e proc. adm. 10882503626/2004-81, inscrição 80704017136-06, passo à análise das razões 

aduzidas em sede de exceção de pré executividade (fls 41/62). Por uma medida de justiça e com o fito de não acarretar 

maiores gravames ao executado, tem-se por lícito arguir, mediante exceção de pré-executividade, as nulidades de 

processo executivo, nas hipóteses em que a matéria seja suscetível de pronta apreciação pelo juiz, por evidente e 

flagrante inadequação.Normalmente, refere-se às matérias passíveis de serem conhecidas de plano, as quais prescindem 

de maior dilação probatória: condições da ação ou pressupostos de constituição e validade do processo, bem como 

algumas outras eventuais nulidades do título conhecíveis de ofício, que prescindam de dilação probatória.Portanto, a 
exceção de pré-executividade é um meio de defesa do executado, manejado por meio de petição atravessada no 

processo de execução, no qual não há fase cognitiva. Por intermédio dela admite-se a discussão de questões que possam 

ser comprovadas de plano, sem a necessidade de dilação probatória, mediante prova pré-constituída. No caso vertente, a 

excipiente pretende o reconhecimento de nulidade dos títulos extrajudiciais representados pelas certidões de dívida ativa 

colacionadas às fls 05/08, 11/15, 16/19 e 20/24 (excluída a certidão de fls 08/10 de competência da Justiça do Trabalho, 

consoante ora decido), sob alegação de prescrição e falta de clareza nos cálculos. No caso vertente, analisadas as 

certidões de dívida ativa acostadas aos autos, verifico que, embora os créditos decorram de lançamento por 

homologação, consta que a notificação ter-se-ia dado por edital, situação que, em si, soa contraditória.De qualquer 

forma, originadas as obrigações entre dezembro de 1999 e agosto de 2004, com inscrições na dívida ativa formalizadas 

todas em 30 de julho de 2004, tem-se que, aparentemente, não teria ocorrido a decadência dos créditos.Por outro lado, a 

citação postal ocorreu em 10 de setembro de 2008, motivo pelo qual a excipiente alega a prescrição quinquenal. Ocorre, 

porém, que as certidões de dívida ativa, em seus anexos terceiros (fls 06, 14, 18 e 23), denominadas extrato de 

pagamentos, trazem a notícia da realização de pagamentos de parte das respectivas dívidas inscritas, todas elas 

realizadas na mesma data, 31 de agosto de 2004. E mais: respectivamente às fls 07, 15, 19 e 24, aparece sob o título 

certidão de dívida ativa - anexo 3 - saldo do valor originário, o remanescente cobrado.Logo, vislumbra-se na referida 

data, 31 de agosto de 2004, o início de pagamento das dívidas inscritas ora executadas, aparentemente mediante o 

parcelamento das dívidas (todas elas trazem a menção 001/76 - fl 06; 001/61 - fl 14; 001/22 - fl 18; e 001/21 - fl 23). 
Assim, com o pagamento de parte da dívida em 2004, aparentemente está afastada eventual tese de decadência no caso 

concreto.Cabe lembrar, por outro lado, que, nos termos do art. 174, parágrafo único, inciso IV, do C.T.N., a prescrição 

se interromperia por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial que importe em reconhecimento do débito pelo 

devedor. O pagamento, ainda que parcial da dívida em hipótese de parcelamento, aponta o reconhecimento do débito 

pelo devedor. Assim, impossível o acolhimento da prescrição ao menos em sede de exceção de pré executividade, sem a 

oportunidade de verificação de demais elementos probatórios, defesa nesta seara processual.Por fim, no que pertine à 

alegação genérica de incerteza, iliquidez e inexigibilidade dos títulos e falta de clareza nos cálculos, de igual modo as 

afasto, visto que desprovidas de indicação de quaisquer elementos concretos de embasamento das teses, inclusive sem 

novos cálculos do quantum entendido pela excipiente como devido. Ressalto, neste aspecto, a presunção de certeza e 

liquidez dos títulos, consoante disposto no art. 3º da Lei 6.830/80, não ilididas na arguição. Pelo exposto, acolho a 

presente exceção para julgá-la improcedente.Outrossim, determino à União (exequente) que se manifeste, no prazo de 
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até 10 (dez) dias, acerca da incompetência absoluta ora decretada, exclusivamente com relação ao processo 

administrativo nº 46257 002673/2003-44, certidão na dívida ativa nº 80 5 04 010612-05, acostada às fls 08/10 dos 

autos, nos moldes do quanto peticionado à fl 99, terceiro parágrafo.Após, se o caso, prossiga-se a execução quanto ao 

remanescente da dívida.Intimem-se. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR. RENATO TONIASSO. 

JUIZ FEDERAL TITULAR. 

BEL MAURO DE OLIVEIRA CAVALCANTE. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 
 

Expediente Nº 1822 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0006182-54.2002.403.6000 (2002.60.00.006182-3) - NPQ - TURISMO LTDA(MS001861 - EVANDRO FERREIRA 

DE VIANA BANDEIRA E MS008090 - FABIO DE OLIVEIRA CAMILLO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL 

DA 3A SR/DPRF/MJ 

Intimem-se as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, a fim de que, querendo, se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.  

 

0001256-88.2006.403.6000 (2006.60.00.001256-8) - MICHELLI THOMAZ LARANJEIRA(MS010599 - ANTONIO 

ALVES CORREA) X REITOR(A) DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL-
FUFMS 

Intimem-se as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, a fim de que, querendo, se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.  

 

0003359-68.2006.403.6000 (2006.60.00.003359-6) - MARGARIDA MARIA DE OLIVEIRA(SP170063 - JULIANA 

DE CARVALHO ORTOLANI E MS005680 - DJANIR CORREA BARBOSA SOARES) X SUPERINTENDENTE 

FEDERAL DE AGRICULTURA DO MATO GROSSO DO SUL 

Ficam as partes intimadas do retorno dos autos à esta Subseção Judiciária.Em nada requerendo, arquivem-se os autos. 

 

0002281-34.2009.403.6000 (2009.60.00.002281-2) - ELIAS BORGES DE CAMPOS(MS006350 - SAMUEL XAVIER 

MEDEIROS) X REITOR(A) DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL-FUFMS 

Intimem-se as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, a fim de que, querendo, se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.  

 

0003917-98.2010.403.6000 - MUNICIPIO DE ANASTACIO(MS008743 - PERICLES GARCIA SANTOS) X CHEFE 

DA DIVISAO DE CONVENIOS E GESTAO DA SECR. EXEC. DO MIN. DA SAUDE 

PROCESSO Nº. 0003917-98.2010.403.6000IMPETRANTE: MUNICÍPIO DE ANASTÁCIO IMPETRADO: CHEFE 
DA DIVISÃO DE CONVENIOS E GESTÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDESENTENÇA Sentença Tipo ATrata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, através do 

qual o Município/Impetrante busca provimento jurisdicional que impeça a autoridade impetrada de promover sua 

inscrição no Cadastro Único de Convênio (CAUC) do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 

Federal (SIAFI), em razão da não aprovação integral da prestação final de contas, a fim de possibilitar o recebimento de 

verbas de convênios e de transferências voluntárias.O impetrante aduz que celebrou com o Ministério da Saúde o 

Convênio nº 315/2006, através de processo administrativo nº 25000.103884/2006-88, para a construção de duas 

unidades de saúde, no valor de R$ 287.731,42 (duzentos e oitenta e sete mil, setecentos e trinta e um reais e quarenta e 
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dois centavos), com termo aditivo no valor de R$ 29.195,00 (vinte e nove mil, cento e noventa e cinco reais), sendo R$ 

136.926,42 (cento e trinta e seis mil, novecentos e vinte e seis reais e quarenta e dois centavos) de recursos municipais. 

Com o término da vigência do convênio e com o recebimento definitivo da obra, foi encaminhada a prestação de contas, 

de seu turno, aprovada quase em sua totalidade, ressalvado apenas um defeito contábil na denominação de um 

empenho. Porém, apesar de os aspectos formais da prestação de contas estarem praticamente resolvidos, a autoridade 

impetrada exige que as unidades de saúde estejam funcionando, no prazo de 15 dias, sob pena de não aprovação da 

prestação de contas e negativação da Municipalidade no SIAFI.Alega que o Município já justificou a impossibilidade de 

cumprir a ordem em tal prazo, tendo em vista que precisa adquirir os equipamentos e materiais necessários a tanto, além 

de contratar os profissionais da área de saúde e demais servidores, para o regular funcionamento dos postos de saúde, o 

que depende de recursos financeiros e da realização de procedimentos licitatórios.Com a inicial vieram os documentos 

de fls. 12-476.A apreciação do pedido de liminar foi postergado para após a vinda das informações (fl. 479).Às fls. 481-

486, o impetrante trouxe aos autos novo documento, reiterando seu pedido de concessão de medida liminar.O pedido 

liminar foi concedido (fls. 494-498). Em face de tal decisão, a União interpôs agravo de instrumento, conforme 

noticiado às fls. 522-529, o qual foi transformado em retido. A autoridade impetrada prestou informações (fls. 503-506), 

pugnado pela denegação da segurança. Juntou os documentos de fls. 507-514. O Ministério Público Federal manifestou-

se pela denegação da segurança (fls. 533-537).É o relatório. Decido.A segurança deve ser concedida.Pretende o 

Município/impetrante não ser incluído no Cadastro Único de Convênio (CAUC) do Sistema Integrado de 

Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI), pelo fato de não estarem em funcionamento as unidades de 
saúde construídas com os recursos próprios e federais oriundos do Convênio nº 315/2006. Argumenta ser impossível 

cumprir a determinação da autoridade impetrada no prazo fixado de 15 (quinze) dias, seja pela vultosidade dos recursos, 

seja pelo tempo necessário para realizar os procedimentos licitatórios para contratação dos profissionais de saúde e 

servidores. Conforme se verifica do Termo de fls. 387-396, o Convênio nº 315/2006, celebrado pela União Federal, por 

intermédio do Ministério da Saúde, e a Prefeitura Municipal de Anastácio/MS, tem por objeto dar apoio técnico e 

financeiro para construção de unidades de saúde, visando o fortalecimento do Sistema Único de Saúde - SUS, sem, 

contudo, condicionar a aprovação da prestação de constas final ao efetivo funcionamento das unidades. Por outro lado, 

o Parecer GESCON nº 1507, de 29/03/2010 (fls. 483-486) traz expresso que referente à execução física do objeto, 

realizada pelo técnico especializado Sr. Sérgio Vasconcelos Leal da Costa, (...) através da documentação apresentada, 

não há nenhum óbice ao aceite da prestação de contas apresentadas.Contudo, segundo consta no referido parecer, a 

Coordenação de Acompanhamento e Avaliação de Contratos e Convênios - CAAV se posicionou de forma desfavorável 

à solicitação da edilidade para prorrogação do início das atividades das Unidades de Saúde para junho de 2010, 

exigindo o funcionamento das mesmas, para atingimento do objetivo proposto, ou a devolução dos recursos 

repassados.Assim, tenho que o impetrante cumpriu as obrigações estipuladas no Termo de Convênio, atendendo ao 

objeto avençado, não sendo razoável, nesta etapa final do convênio, exigir-se o efetivo funcionamento das Unidades de 

Saúde dentro do prazo fixado de 15 (quinze) dias (fl. 20) como condição para a não inclusão do Município em 

inadimplência junto ao CAUC do SIAFI. Ademais, embora possa ser tido como decorrência lógica do término da 
construção dos postos de saúde de que se trata, colocar tais estabelecimentos em funcionamento, é de se ter que o objeto 

do Convênio nº 315/2006, descrito em sua cláusula primeira (fls. 387 e ss), não fixou tal condição para a aprovação das 

contas dessa avença. Com isso, parece-me que o funcionamento de tais postos, além de demandar outros recursos e 

providências de parte do impetrante (que não aquelas do Convênio), implica em responsabilidade política perante a 

população local (e não contratual, conforme quer fazer crer a Administração Federal).O CAUC consiste num 

subsistema desenvolvido dentro do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI), criado 

pela Instrução Normativa (IN) nº 1, de 4 de maio de 2001, sucedida pela Instrução Normativa nº 1, de 17 de outubro de 

2005, ambas da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), exclusivamente para simplificar a verificação, pelo gestor 

público do órgão ou entidade concedente, do atendimento, pelos convenentes e entes federativos beneficiários de 

transferência voluntária de recursos da União, das exigências estabelecidas pela Constituição Federal, pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e legislação aplicável.O art. 2º da IN/STN 

nº 1, de 17 de outubro de 2005, estabelece como condição para a celebração de convênios a verificação da situação de 

adimplência do ente beneficiário, in verbis:Art. 2º A celebração de convênio, bem como a entrega dos valores 

envolvidos, fica condicionada à verificação da situação de adimplência do ente federativo beneficiário da transferência 

voluntária, em prazo antecedente não-superior a 15 (quinze dias) à assinatura ou liberação de cada parcela dos recursos. 

IN STN 3/2005Parágrafo Único. Para fins da verificação de que trata o caput deste artigo, o concedente poderá 

consultar o Cadastro Único de Convênio (Cauc), subsistema do Sistema Integrado de administração Financeira do 
Governo Federal (Siafi).Assim, a inclusão do impetrante no referido subsistema certamente provocará o surgimento de 

situações que prejudiquem sobremaneira o Município de Anastácio, e, o que é mais grave, toda a população local. É 

que, com essa inclusão, estaria o impetrante sob o risco de se ver impossibilitado de receber repasses contratados e de 

celebrar convênios com a Administração Pública, o que implicaria inegáveis prejuízos à coletividade, em face do 

caráter social das referidas verbas. Portanto, tenho que não se justifica inscrever o impetrante em cadastros de 

inadimplência e bloquear repasses do FPM, porquanto isso causaria danos de difícil reparação à comunidade, 

justificando a concessão da segurança requerida, com o que se estaria assegurando a proteção do interesse patrimonial e 

social do referido ente de direito público interno.Neste sentido, colaciono os seguintes julgados:AÇÃO CAUTELAR - 

LIMINAR - INSCRIÇÃO DE ESTADO - SIAFI - INADIMPLÊNCIA - CONVÊNIOS E REPASSES - ÓBICE. A 

concessão de liminar em ação cautelar faz-se com base nos valores envolvidos, buscando-se definir o prejuízo maior. É 

de se afastar a inscrição do Estado no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, ante 
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a inviabilidade de formalizar convênio e receber repasses, com a paralisação de serviços essenciais.Precedentes: Ação 

Cautelar nº 235-4, relator ministro Sepúlveda Pertence, Ação Cautelar nº 39-4, relatora ministra Ellen Gracie e Ação 

Cautelar nº 266-4, relator ministro Celso de Mello. (AC 259-MC/AP, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, Tribunal 

Pleno, Julgamento: 19/08/2004, DJ 03/12/2004, p. 12).ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MUNICÍPIO. 

CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS. INADIMPLÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR. 

EXCLUSÃO DA INSCRIÇÃO NO CADIN E NO SIAFI.1. Exclusão determinada em sede de ação cautelar que se 

mantém, por isso que a vedação de transferência de recursos federais a Municipalidade que esteja inadimplente quanto à 

prestação de contas de convênios anteriores, causa à comunidade dano grave e de difícil reparação, a justificar a 

concessão de medida acautelatória dos interesses da população.2. Agravo desprovido.(AG 2004.01.00.015033-5/MA, 

Rel. Desembargador Federal DANIEL PAES RIBEIRO, Sexta Turma, DJ de 06/12/2004, p. 81). Ressalto, por 

oportuno, que, através de consulta ao site do Município de Anastácio, ficou constatado que a Unidade Básica de Saúde 

do Jardim Independência - uma das quais a construção foi objeto do Convênio nº 315/2006, já foi colocada em 

funcionamento, desde 30/09/2010 .Pelo exposto, ratifico a liminar e concedo a segurança, para determinar que a 

autoridade impetrada se abstenha de inscrever o nome do Município/Impetrante no CAUC/SIAFI, bem como de 

bloquear repasses de verbas de convênios ou do FPM, transferências voluntárias e obtenção de certidão de regularidade 

fiscal, ao argumento de não ter sido cumprido o objeto do Convênio nº 315/2006, celebrado pela União Federal, por 

intermédio do Ministério da Saúde, e a Prefeitura Municipal de Anastácio/MS, pelo fato de não terem sido colocadas 

em funcionamento as unidades de saúde dos bairros Jardim Independância e Vila Maior.Custas ex lege. Sem 
honorários, nos termos do artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 14, 1º, da Lei nº. 12.016/2009. Decorrido o prazo de recurso voluntário, remetam-se os autos ao e. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ciência ao Ministério Público Federal. Campo 

Grande, 04 de agosto de 2011.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular 

 

0006876-08.2011.403.6000 - COM CONSTRUTORA DE OBRAS MATOGROSSENSE LTDA(MS012901 - LUIZ 

GUILHERME MELKE) X SUPERINTENDENTE DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE EM MS - FUNASA 

MANDADO DE SEGURANÇA N.º 0006876-08.2011.403.6000IMPETRANTE: COM CONSTRUTORA DE OBRAS 

MATOGROSSENSE LTDA.IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA/MS SENTENÇA Sentença Tipo CTrata-se de mandado de segurança impetrado por COM 

CONSTRUTORA DE OBRAS MATOGROSSENSE LTDA., com pedido liminar, objetivando provimento 

jurisdicional que determine à autoridade impetrada (Superintendente Regional da Fundação Nacional de Saúde - 

FUNASA/MS), que expeça, em seu favor, Certidão Negativa de Débito (CND), bem como que exclua o seu nome do 

CADIN. A impetrante narra haver vencido procedimento licitatório deflagrado pelo DNIT (Edital nº 157/2010-19); 

contudo, na fase de assinatura do contrato para iniciar a execução da obra, não conseguiu obter certidão negativa de 

débito, em virtude de uma inscrição junto ao CADIN, efetuada pela Fundação Nacional de Saúde.Afirma que o débito é 

decorrente de determinação constante do Acórdão nº 2844/2009, do Tribunal de Contas da União - TCU (fls. 22-33), 
que condenou a impetrante à devolução de valores recebidos, por não haver concluído obra para a qual foi contratada, 

financiada com recursos da FUNASA, na cidade de Bela Vista-MS.Reputa que tanto o referido acórdão do TCU, bem 

como a inscrição no CADIN, estão eivados de ilegalidades, uma vez que o débito em questão está sendo discutido 

judicialmente, nos processos nºs. 0002256-84.2010.403.6000 (Execução Fiscal) e 003.05.000921-7 (Ação Civil 

Pública), em trâmite, respectivamente, na 6ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de Campo Grande-MS e na Vara 

Única da Comarca de Bela Vista-MS.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 09-47.Notificada, a autoridade 

impetrada prestou informações, argüindo a ilegitimidade passiva. Juntou os documentos de fls. 62-75.É o relatório. 

Decido.O Feito deve ser extinto, sem resolução do mérito, ante a ilegitimidade passiva.A ação mandamental tem como 

legitimada para figurar no seu pólo passivo, conforme entendimento consagrado na doutrina e jurisprudência, a 

autoridade que detém competência para sustar o ato impugnado. No caso, a impetrante indicou como autoridade 

impetrada o Superintendente Regional da FUNASA-MS. Contudo, a documentação encartada aos autos demonstra que 

a inscrição no CADIN que se pretende cancelar ocorreu por determinação do Presidente da FUNASA, com sede em 

Brasília-DF (fls. 14, 16).Sendo assim, a autoridade indicada pela impetrante não tem legitimidade para cumprir eventual 

ordem mandamental.Sobre a legitimidade da autoridade impetrada colaciono a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, verbis:A autoridade que não tem competência para sustar a execução do ato impugnado não tem legitimidade 

para figurar no pólo passivo do mandado de segurança.(STJ, 1ª T, REsp 47478-7 - SP, rel. Min. Humberto Gomes de 

Barros, v.u., j.14.12.1194, DJU 6.3.1995, P. 4319). Ressalte-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 
pacífica no sentido de se impor a extinção do feito, nos casos de incorreção da autoridade impetrada, não cabendo ao 

juiz implementar a sua substituição.RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INDICAÇÃO 

ERRÔNEA DA AUTORIDADE COATORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO.1. A autoridade coatora é aquela que 

ordena a prática do ato impugnado ou se abstém de realizá-lo.2. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou 

entendimento no sentido de que, havendo erro na indicação da autoridade coatora, deve o juiz extinguir o processo sem 

julgamento do mérito, pela ausência de uma das condições da ação, sendo vedada a substituição do pólo passivo da 

relação processual.3. Recurso improvido. (STJ - ROMS 18059/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 

de 11/04/2005)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 

CPC - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - ATO OMISSIVO - 

DESCUMPRIMENTO DE PORTARIA CONCESSIVA DE ANISTIA - LEI 8878/94 - REINTEGRAÇÃO - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
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EMBARGOS REJEITADOS.(...)II - O mandado de segurança deve ser impetrado apontando como autoridade coatora, 

o agente público que praticou o ato impugnado, ou que, deixando de praticá-lo, causa lesão a direito líquido e certo.III - 

As autoridades impetradas não detém competência para corrigir a omissão tida por ilegal, qual seja, reintegrar ex-

Servidor do Banco Central do Brasil, beneficiado pela anistia prevista na Lei 8878/94.IV - Afigura-se pacífico o 

entendimento jurisprudencial segundo o qual, uma vez constatada a ilegitimidade passiva da autoridade indicada como 

coatora, o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Precedentes.(...)(STJ - EDMS/DF, Rel. Min. Gilson Dipp, Terceira Seção, DJ de 04/10/2004)Desse modo, não tendo a 

autoridade apontada pela impetrante legitimidade para figurar no pólo passivo do presente mandamus, deve o presente 

Feito ser extinto sem a apreciação do mérito.Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA e declaro extinto o Feito, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos VI, do CPC, c/c o art. 6º, 5º, da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege. 

Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, 

arquivem-se.Campo Grande/MS, 03 de agosto de 2011.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular 

 

0007440-84.2011.403.6000 - FILIPE DOS SANTOS ARAUJO(MS006389 - MARCELO ALEXANDRE DA SILVA) 

X PRO-REITOR(A) DE ENSINO E GRADUACAO DA FUFMS 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar inaudita altera parte, proposto contra ato do impetrado, no 

exercício da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação da Fundação Universidade FUFMS, objetivando seja reconhecido o 

direito do impetrante de matricular-se no Curso de História daquela instituição de ensino.O impetrante alega que foi 
aprovado no processo seletivo de inverno da FUFMS, por meio do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, para o 

Curso de História. Contudo, não teve o seu pedido de matrícula deferido, em virtude de não ter apresentado documento 

exigido para a realização do ato.Relata que, em 15/07/2011, às 9:00 horas, compareceu no local determinado no Edital 

de convocação, para efetivar a matrícula, mas foi informado de que faltava, em sua documentação, o formulário de 

requerimento de matrícula. Deslocou-se até uma lan house, a fim de imprimir o referido documento, mas, por ser 

inexperiente e não familiarizado com o procedimento de matrícula, imprimiu apenas a folha de rosto do documento. 

Quando já se encontrava na sala de matrícula, foi percebido o equívoco, mas não lhe foi concedido o direito de imprimir 

o documento no recinto e nem de se ausentar da sala, com tal desiderato.Por fim, ressalta que o requerimento de 

matrícula não passa de mero formulário padrão, para todos os matriculandos, constando assinatura do acadêmico e do 

responsável pela matrícula, servindo como comprovante de matrícula. Relatei, para o ato; passo a decidir.A partir de 

análise perfunctória, própria para esta fase do presente mandamus, não verifico presente o fumus boni iuris, requisito 

essencial ao deferimento do pedido liminar. É que a exigência de apresentação do formulário de requerimento de 

matrícula, para efeito de matrícula em curso de ensino superior, em princípio, não constitui exigência ilegal ou 

arbitrária; muito ao contrário. O item 1.5, k, do Edital PREG n.103, de 11/07/2011, assim dispõe sobre tal exigência:1.5. 

O candidato convocado por chamada oral deverá realizar imediatamente a matrícula e entregar a seguinte 

documentação:(...).k)- requerimento de matrícula, disponível no sítio www.copeve.ufms.br, preenchido, impresso e 

assinado.Além disso, é de se considerar que o impetrante tinha conhecimento dos documentos exigidos para a 
realização da matrícula. No entanto, não apresentou o formulário nos moldes exigidos pelo Edital de convocação, o que 

é por ele admitido. Se a falha foi significativa ou não, e se ocorreu por inexperiência ou descuido do interessado, são 

questionamentos que não lhe retiram a natureza de falha, o que, em princípio, afasta a possibilidade da configuração de 

ilegalidade no ato do impetrado. Nessa situação, não me parece razoável obrigar-se a autoridade impetrada a aceitar a 

matrícula do impetrante, uma vez que, por estar adstrita a lei, deve ela observância às exigências do referido Edital. 

Assim, é muito provável que outros candidatos tenham preenchido os requisitos necessários para a matrícula e sido 

matriculados, dentro do número de vagas assegurado ao Curso de História da FUFMS, o que, também em princípio, 

torna precluso, do ponto de vista administrativo, o direito de complementação da documentação exigida para a 

matrícula. Presente, pois, é a verossímil afirmação de que a impetrante não apresentou o formulário de requerimento de 

matrícula.Ausente o requisito do fumus boni iuris, não há necessidade de se apreciar eventual presença do periculum in 

mora.Diante do exposto, indefiro o pedido de medida liminar.Intimem-se.Após, ao Ministério Público Federal, vindo-

me, em seguida, conclusos para sentença. 

 

0007978-65.2011.403.6000 - RAMIRO SARAIVA(MS010371 - ANTONIO ADONIS MOURAO JUNIOR) X 

GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DA FUFMS X REITOR(A) DA FUNDACAO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL-FUFMS 

Postergo a apreciação do pedido de medida liminar para após a oitivada autoridade impetrada. Notifique-se o impetrado 
para prestar informações, no prazo legal. Ciência a FUFMS nos termos do art. 7º, II, da Lei n. 12.016/2009. Intimem-se.  

 

0000931-22.2011.403.6006 - JOSE NOGUEIRA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X 

SUPERINTENDENTE DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE EM MS - FUNASA X UNIAO FEDERAL 

Postergo a apreciação do pedido de medida liminar para após a oitivada autoridade impetrada. Notifique-se o impetrado 

para prestar informações, no prazo legal. Ciência à FUNASA, nos termos do art. 7º, II, da Lei n. 12.016/2009. 

Intimem-se.  

 

Expediente Nº 1828 
 

IMISSAO NA POSSE 
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0003723-06.2007.403.6000 (2007.60.00.003723-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008491 - 

ALEXANDRE BARROS PADILHAS E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X REGINA CELIS DE 

ARAUJO ABDALA X MARCIO MILKEN ABDALA 

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, ficam as partes intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, 

justificando a pertinência. 

 

0004812-59.2010.403.6000 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS010272 - ROGERIO RISSE DE FREITAS E MS012915 - FELIPE RIBEIRO CASANOVA E MS009494 - 

ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR) X ROBSON RIBEIRO FRANCO 

1- Os réus, apesar de devidamente citados (fls. 52-v e 53-v), não apresentaram resposta. Assim, nos termos do art. 319 

do Código de Processo Civil, decreto-lhes a revelia.2- Outrossim, a fim de viabilizar a apreciação do pedido de liminar, 

intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de 10 dias, cópia do procedimento de execução extrajudicial 

referente ao imóvel descrito na inicial (fora juntado apenas cópia da carta de adjudicação). Na mesma ocasião, deverá 

informar ao Juízo se o imóvel está desocupado, promovendo, se for o caso, a citação dos eventuais ocupantes. Após, 

conclusos. Int. 

 

MONITORIA 
0010730-44.2010.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010272 - ROGERIO RISSE DE FREITAS 
E MS012915 - FELIPE RIBEIRO CASANOVA E MS009494 - ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR) X 

MARINA AGENCIA DE TURISMO LTDA X MARTA FERREIRA ROCHA 

Nos termos da Portaria 07/2006JF01, será a Caixa Econômica Federal intimada para se manifestar sobre as certidões 

negativas de citação e para requerer o que entender de direito. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003096-27.1992.403.6000 (92.0003096-3) - VANDERLEY ANICETO DE LIMA(MS009091 - MARCOS 

MARQUES FERREIRA E MS003583 - LISETE PADILHA RUBERT) X RUBENS LUIZ AZAMBUJA(MS006883 - 

WALDNO PEREIRA DE LUCENA) X SHUZO KAI X PAULO CESAR SALDANHA SANTIAGO X EDISON 

BRANCO X ANTONIO BELIZARIO SEBEM X GERSON DE MATOS TORRACA X FLORIZA ALVES DE 

MELO X EDGARD XAVIER DE MATTOS X NORIVAL DO NASCIMENTO SILVA X JOAO LAVES DE 

MENDONCA X RENI DISCONZI MARTINS X FABIO RIBEIRO CARVALHO X DONALDO RAIMUNDO DE 

OLIVEIRA X FRANCISCO VASQUES NETO(MS003583 - LISETE PADILHA RUBERT) X JANUARIO 

ARRIERO BORTTAM(RJ001371B - CARLOS LUIZ NEVES SPINOLA E MS006025 - LOURIVAL SILVA 

CAVALCANTI) X APARECIDO VERISSIMO DOS SANTOS(MS003583 - LISETE PADILHA RUBERT) X 

LAZARO MARQUES BORGES(MS003583 - LISETE PADILHA RUBERT) X CLAIR SANTOS GUEIROS 

BARRETO(MS004145 - PAULO AFONSO OURIVEIS E MS009497 - JOSE LUIZ DA SILVA NETO) X 
ADALBERTO AGUIAR AFONSO(MS003583 - LISETE PADILHA RUBERT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

SEBASTIAO ANDRADE FILHO) 

Intime-se o autor JANUÁRIO ARRIERO BORTTAN para que requeira o que entender de direito no prazo de 15 

(quinze) dias.Não havendo mais requerimentos, retornem-se os autos ao arquivo. 

 

0001425-32.1993.403.6000 (93.0001425-0) - JOHNNY BOTELHO CAPRIATA(MS003044 - ANTONIO VIEIRA E 

MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIAO FEDERAL(FU000002 - MOISES COELHO ARAUJO) 

Defiro o pedido de vista (f. 316), conforme requerido.Não havendo mais requerimentos, retornem-se os autos ao 

arquivo. 

 

0016462-84.2002.403.6000 (00.0016462-3) - MARLENE MACHADO BUENO(MS002131 - COLUMBIANO 

CABRAL SALDANHA E MS004633 - VALENTIM HURY SOUZA GRAVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON) 

Intime-se a parte autora/executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida sob pena dessa 

sofrer acréscimo de 10% (dez por cento) em seu valor, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil.Altere-se a 

classe processual para cumprimento de sentença. 

 
0009236-91.2003.403.6000 (2003.60.00.009236-8) - LEOSVALDO LUCIANO DA ROSA(MS005542 - ROSA 

LUIZA DE SOUZA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MIRIAM MATTOS MACHADO) 

Requeira a parte autora o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.Não havendo requerimentos, retornem-se 

os autos ao arquivo. 

 

0006371-90.2006.403.6000 (2006.60.00.006371-0) - GABINO LOUREIRO GABINIO X JUREMA CONCEICAO DE 

MELLO GABINIO(MS000784 - IVAN SAAB DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009538 - 

THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES E MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) 

Considerando o pagamento espontâneo do débito pela parte autora/executada, declaro cumprida a obrigação.Expeça-se 

alvara para levantamento da conta de f. 268 em favor da parte exequente.Comprovado o levantamento, arquivem-se os 

autos com as cautelas legais. 
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0004620-97.2008.403.6000 (2008.60.00.004620-4) - JOSE AGOSTINHO PEREIRA(SP168476 - ONOR SANTIAGO 

DA SILVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, através da qual se busca a aposentadoria integral por tempo de contribuição, com 

reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, desde o requerimento administrativo, em 

22/09/2006.Aduz a parte autora, na peça exordial, haver implementado os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, eis que sempre esteve exposto a condições nocivas de 

trabalho de forma habitual, permanente e não intermitente, razão pela qual sustenta fazer jus à conversão do tempo 

trabalhado em condições tidas como especiais (nas funções de lavador de carros e mecânico), em tempo comum, 

embora a autarquia ré não o tenha reconhecido.Com a inicial vieram os documentos de fls. 18/67.Devidamente citado, o 

INSS apresentou a contestação de fls. 78/94, sem preliminares, pugnando pela improcedência do pedido. O pedido de 

antecipação da tutela foi indeferido às fls. 96/100. Na mesma ocasião, foi deferido o pedido de gratuidade judiciária. Na 

fase de especificação de provas, o autor requereu a produção de prova documental e pericial (fls. 104/105).À fl. 109, o 

INSS requereu a juntada de cópia do processo administrativo de fls. 110/170. É o relatório. Não há preliminares a serem 

apreciadas. As partes são legítimas e estão devidamente representadas.Encontram-se presentes os pressupostos 

processuais, bem como as condições da ação, razão pela qual declaro o Feito saneado.O cerne da questão tratada nos 

autos diz respeito ao reconhecimento das condições especiais de trabalho realizado pelo autor, no período de 

13/08/1975 a 31/08/1976 (lavador de carros), 01/09/1976 a 31/10/1985 (auxiliar de mecânico), 01/11/1985 a 
28/04/1995 (mecânico), 29/04/1998 a 10/12/2004 (mecânico), 11/12/2004 a 31/11/2005 (mecânico) e 01/11/2005 a 

22/09/2006 (mecânico), para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. Diante desse objeto, a prova pericial 

requerida se mostra impertinente, eis que a comprovação da exposição a condições de trabalho insalubres, nos moldes 

em que alegado na inicial, até 29.04.1995, data da publicação da Lei nº 9.032/95, por se tratar de presunção legal, 

prescinde de prova técnica, sendo suficiente a mera demonstração da categoria profissional em que se enquadra o 

requerente. Após essa data, a exposição a condições especiais de trabalho deverá ser demonstrada através de laudos 

técnicos contemporâneos e formulários previstos na legislação de regência, tratando-se, pois, de matéria eminentemente 

de direito. Indefiro, pois, a produção de prova pericial.Quanto à prova documental, deverá ser observado o que dispõe o 

art. 397 do Código de Processual Civil.Fls. 109/170: vista ao autor.Após, registrem-se os autos conclusos para 

sentença.I. Cumpra-se. 

 

0002180-94.2009.403.6000 (2009.60.00.002180-7) - PAULO ALMEIDA DE CARVALHO(SP247805 - MELINE 

PALUDETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, através da qual se busca a aposentadoria especial, com reconhecimento do tempo trabalhado 

em condições especiais, desde o requerimento administrativo, em 12/09/2008. Alternativamente, se não considerados 

todos os períodos como laborados em atividade especiais, requer a conversão do tempo de serviço prestado em 

condições especiais em comum e a conseqüente averbação. Aduz a parte autora, na peça exordial, haver implementado 
os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria especial, eis que sempre esteve exposto ao agente 

nocivo eletricidade ou ruído ou agentes químicos e biológicos pelo período de 25 anos, 6 meses e 30 dias.Com a inicial 

vieram os documentos de fls. 40/117.Os pedidos de antecipação da tutela e o de justiça gratuita foram indeferidos às fls. 

120/121. À fl. 130, foi reconsiderada a decisão de fl. 120/121, no sentido de deferir o pedido de gratuidade 

judiciária.Devidamente citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 136/147, argüindo preliminar de falta de 

interesse de agir diante da ausência de requerimento administrativo. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

Juntou os documentos de fls. 148/155. Réplica apresentada às fls. 158/184.Na fase de especificação de provas, o autor 

requereu a produção de prova testemunhal, pericial e depoimento pessoal do requerente (fls. 187/188).À fl. 189, o INSS 

informa que não tem provas a produzir. É o relatório. Nos termos do art. 331, 2º, in fine, do CPC, passo ao saneamento 

do Feito. Analiso a preliminar de falta de interesse de agir.O INSS alega a ausência de interesse de agir, ao argumento 

de que o autor não formulou pedido administrativo de aposentadoria especial e sim de aposentadoria por tempo de 

contribuição. No caso, porém, a ré contestou o mérito. Há, então, pretensão resistida e, conseqüentemente, interesse de 

agir a respeito. Rejeito, pois, a preliminar.Encontram-se presentes os pressupostos processuais, bem como as condições 

da ação, razão pela qual declaro o Feito saneado.O cerne da questão tratada nos autos diz respeito ao reconhecimento 

das condições especiais de trabalho realizado pelo autor, no período de 19/07/1978 a 31/07/1982 (auxiliar técnico de 

engenharia), 01/08/1982 a 31/07/1983 (conservador técnico), de 01/08/1983 a 03/02/1986 (técnico em manutenção de 

equipamento de comutação), 05/02/1986 a 23/11/1998 (técnico em telecomunicações), 05/12/2000 a 18/02/2002 
(técnico eletrônico pleno) e 01/09/2004 até os dias atuais (técnico), para fins de aposentadoria especial. Diante desse 

objeto, as provas requeridas pela parte autora mostram-se impertinentes, eis que a comprovação da exposição a 

condições de trabalho insalubres, nos moldes em que alegado na inicial, até 29.04.1995, data da publicação da Lei nº 

9.032/95, por se tratar de presunção legal, prescinde de prova técnica, sendo suficiente a mera demonstração da 

categoria profissional em que se enquadra o requerente. Após essa data, a exposição a condições especiais de trabalho 

deverá ser demonstrada através de laudos técnicos contemporâneos e formulários previstos na legislação de regência, 

tratando-se, pois, de matéria eminentemente de direito. Indefiro, pois, a produção de prova pericial e oral (oitiva de 

testemunhal e depoimento pessoal do requerente).Preclusas as vias impugnativas, registrem-se os autos conclusos para 

sentença.I. Cumpra-se. 

 

0005726-60.2009.403.6000 (2009.60.00.005726-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - 
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ECT(MS003659 - ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS E MS005150 - CELSO ANTONIO ULIANA E MS000580 - 

JACI PEREIRA DA ROSA E MS013041 - MARCOS HENRIQUE BOZA) X MUNICIPIO DE NOVA 

ANDRADINA(MS003363 - JOSE ROBERTO GUARNIERI E MS003388 - GILMAR GONCALVES RODRIGUES E 

MS008756 - GUSTAVO PAGLIARINI DE OLIVEIRA) 

Trata-se de ação ordinária, através da qual a empresa autora busca provimento jurisdicional que determine ao 

Município/Réu que se abstenha de efetuar a entrega de carnês de IPTU e demais objetos de correspondência por si ou 

mediante contratação de terceiros.Alega que a atitude do réu em contratar terceiros para promover a entrega dos carnês 

de IPTU e outros objetos da mesma espécie (carta), viola o monopólio postal conferido à ECT e regulado pela Lei nº 

6.538/78 e pelo Decreto-lei nº 509/69.Com a inicial vieram os documentos de fls. 20/224.O réu apresentou contestação 

(fls. 233/242), pugnando pela improcedência da demanda. Juntou os documentos de fls. 243/246.O pedido de 

antecipação da tutela foi indeferido à fl. 247.Réplica apresentada às fls. 268/278.O réu pugnou pela produção de prova 

testemunhal (fl. 306) e a ECT (fl. 304/305) informa que não pretende produzir outras provas.É o relatório. Nos termos 

do art. 331, 2º, in fine, do CPC, passo ao saneamento do Feito.Não há preliminares a serem apreciadas.As partes são 

legítimas e estão devidamente representadas.Encontram-se presentes os pressupostos processuais, bem como as 

condições da ação, razão pela qual declaro o Feito saneado.O cerne da questão tratada nos autos diz respeito à violação 

do monopólio postal por parte do réu, Município de Nova Andradina, o qual terceirizou o serviço de entrega do 

IPTU.Na fase de especificação de provas, apenas o réu pugnou pela oitiva de testemunhas (fl. 306), as quais exporão 

sobre o prejuízo e a ineficácia da entrega de carnês pela empresa autora, bem como demonstrarão o inverso, ou seja, o 
lucro para os cofres públicos municipais e a eficácia na entrega dos mesmos carnês aos contribuintes. No entanto, diante 

do objeto da presente demanda, a prova requerida mostra-se impertinente, uma vez que, embora a questão de mérito não 

seja unicamente de direito, os fatos alegados pela ré são irrelevantes para o julgamento da ação. A situação fática que 

aqui interessa (assunção dos serviços, pelo réu) é incontroversa.Ante o exposto, indefiro o pedido de produção de prova 

oral.Preclusas as vias impugnativas, registrem-se os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0011334-39.2009.403.6000 (2009.60.00.011334-9) - SILVINO FERRAZ LEITE(MS007444 - DARCILENE CONTI 

DE OLIVEIRA VERISSIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, através da qual se busca a aposentadoria integral por tempo de contribuição, com 

reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, desde o requerimento administrativo, em 

21/04/2009.Aduz a parte autora, na peça exordial, haver implementado os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, eis que sempre esteve exposto a condições nocivas de 

trabalho (iluminação, ruído, frio) de forma habitual, permanente e não intermitente, razão pela qual sustenta fazer jus à 

conversão do tempo trabalhado em condições tidas como especiais (nas funções de faqueiro e encarregado de triparia), 

em tempo comum, embora a autarquia ré não o tenha reconhecido.Com a inicial vieram os documentos de fls. 17/40.O 

pedido de antecipação da tutela foi indeferido às fls. 43/44. Devidamente citado, o INSS apresentou a contestação de 

fls. 51/56, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou os documentos de fls. 57/58. Réplica apresentada às fls. 
64/72, ocasião em que o autor requereu a produção de prova testemunhal.À fl. 74, o INSS informa que não tem provas a 

produzir. É o relatório. Não há preliminares a serem apreciadas. As partes são legítimas e estão devidamente 

representadas.Encontram-se presentes os pressupostos processuais, bem como as condições da ação, razão pela qual 

declaro o Feito saneado.O cerne da questão tratada nos autos diz respeito ao reconhecimento das condições especiais de 

trabalho realizado pelo autor, no período de 01/03/1985 a 08/01/1992, 11/02/1992 a 27/05/1994, de 01/10/1994 a 

09/11/1994, 22/11/1994 a 19/02/1995 e de 22/02/1995 a 21/04/2009, para fins de aposentadoria por tempo de 

contribuição. Diante desse objeto, a prova testemunhal requerida se mostra impertinente, eis que a comprovação da 

exposição a condições de trabalho insalubres, nos moldes em que alegado na inicial, até 29.04.1995, data da publicação 

da Lei nº 9.032/95, por se tratar de presunção legal, prescinde de prova técnica ou testemunhal, sendo suficiente a mera 

demonstração da categoria profissional em que se enquadra o requerente. Após essa data, deverá ser demonstrada 

através de laudos técnicos contemporâneos e formulários previstos na legislação de regência, tratando-se, pois, de 

matéria eminentemente de direito. Indefiro, pois, a produção de prova testemunhal.Preclusas as vias impugnativas, 

registrem-se os autos conclusos para sentença.I. Cumpra-se.Campo Grande-MS, 05 de julho de 2011. ADRIANA 

DELBONI TARICCOJuíza Federal Substituta 

 

0012522-67.2009.403.6000 (2009.60.00.012522-4) - NEWTON ANTONIO BUENO NEMIR(MS003044 - ANTONIO 

VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE 
CAMARGO) 

Trata-se de ação ordinária em que o autor requer a declaração de ilegalidade de cláusulas contratuais que permitem a 

capitalização de juros e a amortização pela Tabela Price.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 08-74.Citado, a 

CEF apresentou contestação, às fls. 82-104, alegando, preliminarmente:a) ilegitimidade passiva ad causam da CEF, pois 

o contrato objeto da ação foi cedido à EMGEA;b) inépcia da inicial, ante a ausência da causa de pedir;No mérito, pugna 

pela improcedência do pedido. Juntou os documentos de fls. 104-141.Às fls. 145-148, o autor requereu a realização de 

prova pericial. A CEF informou não haver mais provas a produzir (fl. 149). É o relatório. Decido em saneador, nos 

termos do 2º, in fine, do art. 331, do CPC.As preliminares apontadas são improcedentes.I - ilegitimidade passiva ad 

causam da CEF: Aduz a CEF que teria, por meio de contrato particular de cessão de créditos, cedido à EMGEA 

diversos créditos imobiliários, (acrescidos dos acessórios), dentre os quais o que figura como objeto da presente 

demanda. Afirma, ainda que, em razão dessa cessão, não teria legitimidade passiva para figurar nesta ação, capacidade 
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esta que seria da única detentora do crédito discutido, a EMGEA.A CEF não trouxe aos autos qualquer documento que 

comprove haver notificado os mutuários da cessão do credito. Ademais, mesmo que essa cessão tenha sido noticiada 

aos autores, ela não elimina a legitimidade passiva ad causam da CEF na demanda proposta, uma vez que não houve 

anuência por parte dos mutuários. A cessão de crédito não afasta, em tese, a responsabilidade da CEF por eventual 

descumprimento das normas contratuais ou legais, objeto não abrangido pela aludida cessão.Nesse sentido, colaciono os 

seguintes julgados:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA EMGEA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 

DA CESSÃO DE CRÉDITO. 1. A CEF é o ente responsável pela administração e gestão do Sistema Financeiro da 

Habitação, na qualidade de agente financeiro, de forma a ser legitimado passivo para figurar nas ações revisionais do 

contrato de mútuo.2. A transferência de créditos imobiliários à Empresa Gestora de Ativos deve se processar por meio 

de instrumento particular com força de escritura pública, consoante disposição do artigo 9º, da Medida Provisória n.º 

2.155. 3. A Caixa Econômica Federal não instruiu o recurso com os documentos comprobatórios da cessão de crédito 

àquela empresa, de forma a impossibilitar a análise da alegada legitimidade passiva. 4. Agravo de instrumento 

improvido. (TRF da 3a Região, AG - Agravo de Instrumento 205668, Primeira Turma, Relator Juiz Luiz Stefanini, 

julgado em 15/01/2008, DJU 04/03/2008 Página: 346).PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS ENTRE A CEF E A EMGEA - ANUÊNCIA DO MUTUÁRIO - ART. 42, 1º E 

2º, DO CPC - RECURSO PROVIDO, EM PARTE. 1. O contrato de cessão de depósitos, firmado pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF e por EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, em nada modifica a 
legitimidade da primeira para figurar no pólo passivo da ação cujo objeto é a revisão do mútuo do qual a nova gestora 

não participou. 2. Não tendo havido anuência do mutuário quando da transferência de créditos firmada pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF e por EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, não pode a cessão surtir 

efeitos em face dele. 3. O art. 42, 1º, do CPC não permite a substituição de parte quando não houver o consentimento da 

parte contrária. Assim, a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS pode permanecer no feito como assistente, 

consoante disposto no 2º do referido artigo. 4. Agravo de instrumento provido, em parte. (TRF da 3a Região, AG - 

Agravo De Instrumento 217467, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, julgado em 12/05/2008, DJF3 

12/08/2008).Preliminar rejeitada.II - Inépcia da inicial: falta de causa de pedir. O autor descreveu as causas dos seus 

pedidos, indicando tanto a causa remota (o contrato) quanto a causa próxima (os vícios que entendem que a CEF está 

executando), não havendo, por isso, a alegada inépcia, pois a inicial preencheu de forma razoável os requisitos do art. 

282 e 286 do Código de Processo Civil. Preliminar rejeitada.Em relação à capitalização de juros, é cediço que tal prática 

era expressamente vedada pelo nosso ordenamento jurídico, ainda quando ajustada pelas partes, entendimento que 

permanece válido para os contratos firmados anteriormente à edição da MP nº 1.963-17/2000; isto é, antes de 

30/03/2000. No caso, o contrato objeto destes autos foi pactuado em 30/06/1988 (fl. 14), quando ainda não havia 

previsão legal e específica autorizando a apuração mensal ou em período menor, dos encargos. Logo, tal prática incorre 

em ilegalidade. Nesse sentido:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO. APLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS EM PERIODICIDADE INFERIOR 
A UM ANO. MP 1963-17, DE 30/03/2000. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO ASSINADO EM 1992. 

CAPITALIZAÇÃO ANUAL. POSSIBILIDADE. LIMITE DE 12% AO ANO. INAPLICABILIDADE ÀS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SÚMULA 596 DO STF. 1. É aplicável o Código de Defesa do Consumidor às 

Instituições Financeiras, conforme já foi decidido e pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em sede da 

ADIn 2591 e Súmula 297 do STJ. 2. No caso, tendo o contrato de crédito rotativo sido firmado antes da vigência da 

Medida Provisória n. MP 1963-17, de 30/03/2000, não se admite a capitalização de juros com periodicidade inferior a 

um ano. 3. Não é ilegítima e nem abusiva a incidência da comissão de permanência sobre contratos de crédito rotativo. 

Todavia, é vedada a sua cobrança com qualquer outro encargo (juros remuneratórios ou moratórios, correção monetária, 

taxa de rentabilidade e multa contratual). Aplicabilidade das Súmulas n. 30 e 294 do Superior Tribunal de Justiça. 4. A 

capitalização de juros é admitida nas operações (TRF - 1ª Região, AC 200038000311242, Rel. Juiz Federal Avio Mozar 

José Ferraz de Novaes, Quinta Turma, DJ de 21/09/2007)BANCÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO DE ABERTURA DE CRÉDITO. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. JUROS MORATÓRIOS. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.- Nos termos da jurisprudência do 

STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos de abertura de crédito e 

empréstimo.- Nos contratos bancários celebrados após à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob 

o nº 2.170/36), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que pactuada. (...)Agravo no recurso especial a que se 
nega provimento. (G.N.) (STJ - AgRg no REsp 916.008/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 

14.06.2007, DJ de 29.06.2007)Assim, a fim de verificar se houve a alegada capitalização mensal de juros, mister a 

realização de prova pericial.Para tanto, nomeio perito do Juízo Ozair dos Santos Barbosa (Contador), com endereço em 

Secretaria, que deverá ser intimado de sua nomeação, bem como de que seus honorários serão pagos de acordo com o 

valor máximo da tabela da Justiça Federal.Faculto às partes, no prazo sucessivo de cinco dias, a indicação de assistentes 

técnicos e a formulação de quesitos.Decorrido o prazo para manifestação sobre o laudo sem que as partes tenham 

solicitado esclarecimentos, os honorários periciais deverão ser requisitados em favor do perito. Havendo pedidos de 

esclarecimento, os honorários periciais serão requisitados depois que o perito os prestar, nos termos do art. 3o da 

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal.Quesitos do Juízo:1. Na execução do contrato, houve 

capitalização de juros? Em caso positivo, com que periodicidade?2. Com ou sem a capitalização, foi ultrapassada a taxa 

efetiva de juros contratada pelas partes?Intimem-se.De fls. 150-151. Anote-se. 
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0014455-75.2009.403.6000 (2009.60.00.014455-3) - GUILHERME GUIMARAES FARIAS(MS002162 - ALDAIR 

CAPATTI DE AQUINO E MS011232 - FAUSTO LUIZ REZENDE DE AQUINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Autos nº 2009.60.00.14455-3Providencie a Secretaria o apensamento dos presentes autos ao processo n. 

2009.6000.14456-5.Considerando que o autor é delegado da polícia federal, indefiro o pedido de justiça gratuita. 

Intime-o para recolher as custas processuais no prazo de dez dias.Após, recolhidas as custas, os autos deverão retornar 

conclusos. 

 

0014456-60.2009.403.6000 (2009.60.00.014456-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014455-75.2009.403.6000 (2009.60.00.014455-3)) GUILHERME GUIMARAES FARIAS(MS002162 - ALDAIR 

CAPATTI DE AQUINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO 

BRANDAO) 

Autos nº 2009.60.00.14456-5Nos termos da decisão de f. 60, providencie a Secretaria o apensamento dos presentes 

autos aos processos ns. 2009.6000.14455-3 e 2009.6000.14457-7 (ns. 2009.62.01.0010-6 e 2009.62.01.4128-5 quando 

em trâmite no Juizado).Considerando que o autor é delegado da polícia federal, indefiro o pedido de justiça gratuita. 

Intime-o para recolher as custas processuais no prazo de dez dias.Após, recolhidas as custas, os autos deverão retornar 

conclusos. 
 

0007778-92.2010.403.6000 - FERNANDA OLIVEIRA WEISSINGER(MS004412 - SERGIO PAULO GROTTI E 

MS006250 - CECILIA ELIZABETH CESTARI GROTTI E MS008613 - ROGERIO LUIZ POMPERMAIER) X 

UNIAO FEDERAL 

A mãe da autora, atual beneficiária da pensão por morte que ora se pretende ratear, é litisconsorte passiva 

necessária.Assim, promova a autora, no prazo de cinco dias, a citação da senhora Elza Maria de Oliveira Weissinger de 

Oliveira, indicando seu endereço atualizado e instruindo os autos com a contrafé necessária para a realização do ato. 

 

0001073-57.2010.403.6201 - SEBASTIAO PEREIRA FILHO(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIAO 

FEDERAL 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Ratifico a decisão de fl. 15 do MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal do 

Campo Grande, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela.Intime-se o autor para emendar a petição inicial no 

prazo de dez dias, atribuindo à causa valor compatível com o conteúdo econômico objetivado nos autos.Após, 

considerando que a ré já apresentou contestação, intimem-se as partes para especificar as provas que eventualmente 

pretendam produzir.  

 

0001074-42.2010.403.6201 - JOSE DUARTE NETO(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIAO 
FEDERAL 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Ratifico a decisão de fl. 15 do MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal, que 

indeferiu o pedido de antecipação de tutela.Intime-se o autor para emendar a petição inicial no prazo de dez dias, 

atribuindo à causa valor compatível com o conteúdo econômico objetivado nos autos.Após, considerando que a ré já 

apresentou contestação, intimem-se as partes para especificar as provas que eventualmente pretendam produzir.  

 

0001446-88.2010.403.6201 - LAURINDA ASSUNCAO LOPES PINHEIRO(MS008076 - NELSON PASSOS 

ALFONSO) X UNIAO FEDERAL 

Ratifico a decisão de fl. 15 do MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS, que indeferiu o 

pedido de antecipação de tutela.Intime-se o autor para emendar a petição inicial no prazo de dez dias, atribuindo à causa 

valor compatível com o conteúdo econômico objetivado nos autos, bem como para se manifestar sobre a impugnação ao 

pedido de assistência judiciária gratuita.Após, conclusos. 

 

0001732-66.2010.403.6201 - WALTER MARCELLO JORDAO(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X 

UNIAO FEDERAL 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Ratifico a decisão de fls. 13/14 do MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal, 

que indeferiu o pedido de antecipação de tutela.Intime-se o autor para emendar a petição inicial no prazo de dez dias, 
atribuindo à causa valor compatível com o conteúdo econômico objetivado nos autos.Após, considerando que a ré já 

apresentou contestação, intimem-se as partes para especificar as provas que eventualmente pretendam produzir.  

 

0003073-17.2011.403.6000 - EDUIR LOUBET(MS008896 - JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, fica a parte autora intimada para réplica, BEM COMO para especificar as provas 

que pretende produzir, justificando a pertinência. 

 

0005471-34.2011.403.6000 - SUELY POLIDORIO X ROBENILSON VICTOR X MAIRA VITOR(MS013212 - 

NILSON DE OLIVEIRA CASTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para se manifestar (esclarecer) a respeito da existência de demanda (processo nº 0000404-
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67.2011.403.6201), em trâmite perante o Juizado Especial Federal, que trata sobre a mesma questão trazida com a 

presente ação (fls. 36/56).Cumpra-se. 

 

0006190-16.2011.403.6000 - WILSON ALVES PEREIRA(MS008096 - CID EDUARDO BROWN DA SILVA) X 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL - 1A. REGIAO - CAMPO GRANDE/MS 

Emende-se a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao pólo passivo da lide, eis que a Receita Federal do Brasil não 

possui personalidade jurídica própria.Após, voltem-me os autos conclusos.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0010432-57.2007.403.6000 (2007.60.00.010432-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008219-78.2007.403.6000 (2007.60.00.008219-8)) PAULINA DELAIR DE CAMPOS X EVA NUNES DE 

CAMPOS(MS006367 - GILSON ADRIEL LUCENA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI) 

Defiro o pedido de f. 198.Intime-se a autora PAULINA DELAIR DE CAMPOS para que apresente o comprovante de 

residência, solicitado na aludida peça.Após, certifique-se o trânsito em julgado, bem como cumpra-se a sentença de f. 

175-176. 

 

0002890-17.2009.403.6000 (2009.60.00.002890-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011212-60.2008.403.6000 (2008.60.00.011212-2)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 
DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X LAECIO DE ALMEIDA LEITE X 

MONTGOMERY JOSE DE VASCONCELOS X CLAUDIO LUIZ RESTA FRAGELLI X MARIA ELIZABETH 

MORAES CAVALHEIROS DORVAL X ENILDA PIRES X NAGIB MARQUES DERZI X WALLACE DE 

OLIVEIRA X ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO PEREZ X MOISES GRANZOTI X ENEIDA GENTA DE 

OLIVEIRA MELO(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS 

DE FREITAS) 

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão de f. 124/125, que deixou de receber o recurso de 

apelação interposto pelos embargados, sob argumento de que houve obscuridade, omissão e contradição ao não 

mencionar o tipo de litisconsórcio formado no presente feito e por entender que não se aplica ao caso o dispositivo legal 

representado pelo art. 162, 2º do Código de Processo Civil. Defende, ainda, que o ato judicial em comento é uma 

sentença, cujo recurso cabível é a apelação.À f. 138, os embargados (ora embargantes de declaração) alegam que os 

aludidos embargos declaratórios opostos às f. 130/137 interromperam o prazo de 48 horas conferido aos mesmos para 

assinatura da peça de f. 66/71.É a síntese do necessário. Decido.Trato inicialmente da primeira questão posta.O manejo 

dos embargos declaratórios deve se dar com arrimo em uma das condições legais previstas no art. 535 do Código de 

Processo Civil. E, em sendo assim, os presentes embargos não merecem guarida, uma vez que não há qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada.A decisão objurgada (f. 124/125), com base em sólida corrente 

jurisprudencial, concluiu que o ato judicial impugnado pelos embargados (ora embargantes de declaração) através de 
apelação, tem natureza de decisão interlocutória, nos termos do art. 162, 2º, do CPC, e, por isso, deveria ter sido 

agravado. Inexiste obscuridade ou omissão do juízo por ausência de menção ao tipo de litisconsórcio pelo simples fato 

de que, seja ele facultativo ou necessário, a aplicação do direito seria a mesma. A conceituação de um e outro não altera 

a fundamentação posta. A essência e interpretação dos julgados reportam ao simples fato de que o processo, em caso de 

exclusão de litisconsortes da lide, prossegue em relação aos outros.Ao contrário do sustentado, aquele decisum indicou 

as razões pelas quais não recebeu o recurso de apelação interposto. Aliás, cumpre asseverar que o entendimento adotado 

por este Juízo na decisão embargada nada mais é do que o resultado da interpretação dada ao novo sistema de 

conceituação dos provimentos jurisdicionais, introduzido pela Lei nº 11.232/05, a qual deu nova redação a vários 

dispositivos do Código de Processo Civil. Esse entendimento também encontra respaldo na mais abalizada doutrina, in 

verbis:Interlocutórias com conteúdo do CPC 267 e 269. Confirmação do sistema. Para confirmar o que afirmamos no 

coment. 9 CPC 162, há decisões interlocutórias com conteúdo de sentença (CPC 267e 269), desafiando impugnação 

pelo recurso de agravo (CPC 522). Como a sentença se define por critério misto (conteúdo do CPC 267 ou 269 e 

finalidade de extinção do processo no primeiro grau de jurisdição - v. coment. 8 CPC 162), formado por duas 

circunstâncias cumuladas, o pronunciamento do juiz somente poderá ser classificado como sentença se contiver uma 

das matérias expressas no CPC 267 ou 269 e, concomitantemente, extinguir o processo no primeiro grau de jurisdição. 

Possuindo conteúdo do CPC 267 ou 269, mas não extinguindo o processo, o pronunciamento do juiz será decisão 

interlocutória recorrível por agravo. Embora com conteúdo de sentença, são decisões interlocutórias: a) exclusão de um 
litisconsorte do processo, por ilegitimidade de parte (CPC 267 VI) - julga-se a ação quanto ao litisconsorte excluído, 

mas o processo continua quanto ao outro litisconsorte (...) In Código de Processo Civil comentado e legislação 

extravagante - Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery - 11 ed. rev., ampl. e atual. até 17.2.2010. - São Paulo 

: Editora Revista dos Tribunais, 2010. E, ainda, reforçando o entendimento jurisprudencial adotado na decisão 

embargada, colacionam-se as seguintes ementas:PROCESSUAL CIVIL - ATO QUE EXCLUI LITISCONSORTES DA 

RELAÇÃO PROCESSUAL - NATUREZA JURÍDICA DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - RECURSO DE 

APELAÇÃO - NÃO-APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO. 1. De acordo com 

a jurisprudência do STJ, o recurso de apelação não é cabível em face de decisão que, antes da prolatação da sentença, 

reconhece a ilegitimidade de alguma das partes. 2. Conforme já sedimentado na jurisprudência desta Corte, a aplicação 

do princípio da fungibilidade recursal demanda, além da não-configuração da má-fé da parte, a existência de dúvida 

objetiva na doutrina e na jurisprudência, a ausência de erro grosseiro na interposição, e a observância do prazo do 
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recurso adequado. 3. Diante da ausência de dúvida objetiva e do reconhecimento de erro grosseiro na espécie, mostra-se 

inviável a incidência do princípio da fungibilidade recursal na hipótese dos autos. Agravo regimental improvido. (STJ - 

Rel. Ministro Humberto Martins - AGRESP 200702853720 - DJE de 16/09/2009).Nesse passo, ante a inexistência de 

omissão, obscuridade ou contradição, rejeito os embargos declaratórios opostos, mantendo in totum a decisão 

embargada.Quanto à afirmação posta à f. 138, tecerei apenas um breve comentário, na medida de seu merecimento.O 

art. 538 do Código de Processo Civil é suficientemente claro ao dispor: os embargos de declaração interrompem o prazo 

para interposição de outros recursos, por qualquer das partes (destaque nosso).Incabível, portanto, ao meu sentir, a 

pretensão de se querer estender a compreensão do aludido dispositivo legal, de modo a atingir o necessário 

cumprimento de despacho ordinatório, que, diga-se de passagem, teve o único intuito de conceder aos peticionários a 

chance de aproveitamento da peça processual de f. 66/71.Apesar do entendimento equivocado, colocado à f. 138, 

entendo, por bem, conceder aos embargados nova chance para assinar a petição em comento no prazo de cinco dias. Até 

porque, tal atitude não trará qualquer prejuízo às partes, uma vez que mantida a decisão de f. 124/125.Este Juízo, na 

medida do que é possível, não vem medindo esforços para por em prática o estatuído no inciso LXXVIII do art. 5ª da 

Carta Magna - ... a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os 

meios que garantam a celeridade de sua tramitação -, ainda que obstaculizado por advogados nem sempre imbuídos do 

mesmo fim.Intimem-se. 

 

0002892-84.2009.403.6000 (2009.60.00.002892-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0011241-13.2008.403.6000 (2008.60.00.011241-9)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS(Proc. 1147 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X SUELI MARIA FERREIRA 

PEREIRA X ANA MARIA ROHR X MARIA ELISA TROUY GALLES X PAULO CESAR ROCHA X RONALDO 

ALVES FERREIRA X MARISA FERREIRA GUIMARAES FARIAS X CARLOS ROBERTO GABRIANI X 

WILSON VERDE SELVA JUNIOR X GISELA ANGELINA LEVATTI ALEXANDRE X MATHILDE 

MONACO(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE 

FREITAS) 

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão de f. 114/115, que deixou de receber o recurso de 

apelação interposto pelos embargados, sob argumento de que houve obscuridade, omissão e contradição ao não 

mencionar o tipo de litisconsórcio formado no presente feito e por entender que não se aplica ao caso o dispositivo legal 

representado pelo art. 162, 2º do Código de Processo Civil. Defende, ainda, que o ato judicial em comento é uma 

sentença, cujo recurso cabível é a apelação.É a síntese do necessário. Decido.O manejo dos embargos declaratórios 

deve se dar com arrimo em uma das condições legais previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. E, em sendo 

assim, os presentes embargos não merecem guarida, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão 

a ser sanada.A decisão objurgada (f. 114/115), com base em sólida corrente jurisprudencial, concluiu que o ato judicial 

impugnado pelos embargados (ora embargantes de declaração) através de apelação, tem natureza de decisão 

interlocutória, nos termos do art. 162, 2º, do CPC, e, por isso, deveria ter sido agravado. Inexiste obscuridade ou 
omissão do juízo por ausência de menção ao tipo de litisconsórcio pelo simples fato de que, seja ele facultativo ou 

necessário, a aplicação do direito seria a mesma. A conceituação de um e outro não altera a fundamentação posta. A 

essência e interpretação dos julgados reportam ao simples fato de que o processo, em caso de exclusão de litisconsortes 

da lide, prossegue em relação aos outros.Ao contrário do sustentado, aquele decisum indicou as razões pelas quais não 

recebeu o recurso de apelação interposto. Aliás, cumpre asseverar que o entendimento adotado por este Juízo na decisão 

embargada nada mais é do que o resultado da interpretação dada ao novo sistema de conceituação dos provimentos 

jurisdicionais, introduzido pela Lei nº 11.232/05, a qual deu nova redação a vários dispositivos do Código de Processo 

Civil. Esse entendimento também encontra respaldo na mais abalizada doutrina, in verbis:Interlocutórias com conteúdo 

do CPC 267 e 269. Confirmação do sistema. Para confirmar o que afirmamos no coment. 9 CPC 162, há decisões 

interlocutórias com conteúdo de sentença (CPC 267e 269), desafiando impugnação pelo recurso de agravo (CPC 522). 

Como a sentença se define por critério misto (conteúdo do CPC 267 ou 269 e finalidade de extinção do processo no 

primeiro grau de jurisdição - v. coment. 8 CPC 162), formado por duas circunstâncias cumuladas, o pronunciamento do 

juiz somente poderá ser classificado como sentença se contiver uma das matérias expressas no CPC 267 ou 269 e, 

concomitantemente, extinguir o processo no primeiro grau de jurisdição. Possuindo conteúdo do CPC 267 ou 269, mas 

não extinguindo o processo, o pronunciamento do juiz será decisão interlocutória recorrível por agravo. Embora com 

conteúdo de sentença, são decisões interlocutórias: a) exclusão de um litisconsorte do processo, por ilegitimidade de 

parte (CPC 267 VI) - julga-se a ação quanto ao litisconsorte excluído, mas o processo continua quanto ao outro 
litisconsorte (...) In Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante - Nelson Nery Junior, Rosa Maria de 

Andrade Nery - 11 ed. rev., ampl. e atual. até 17.2.2010. - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2010. E, ainda, 

reforçando o entendimento jurisprudencial adotado na decisão embargada, colacionam-se as seguintes 

ementas:PROCESSUAL CIVIL - ATO QUE EXCLUI LITISCONSORTES DA RELAÇÃO PROCESSUAL - 

NATUREZA JURÍDICA DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - RECURSO DE APELAÇÃO - NÃO-APLICAÇÃO 

DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO. 1. De acordo com a jurisprudência do STJ, o recurso 

de apelação não é cabível em face de decisão que, antes da prolatação da sentença, reconhece a ilegitimidade de alguma 

das partes. 2. Conforme já sedimentado na jurisprudência desta Corte, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal 

demanda, além da não-configuração da má-fé da parte, a existência de dúvida objetiva na doutrina e na jurisprudência, a 

ausência de erro grosseiro na interposição, e a observância do prazo do recurso adequado. 3. Diante da ausência de 

dúvida objetiva e do reconhecimento de erro grosseiro na espécie, mostra-se inviável a incidência do princípio da 
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fungibilidade recursal na hipótese dos autos. Agravo regimental improvido. (STJ - Rel. Ministro Humberto Martins - 

AGRESP 200702853720 - DJE de 16/09/2009).Nesse passo, ante a inexistência de omissão, obscuridade ou 

contradição, rejeito os embargos declaratórios opostos, mantendo in totum a decisão embargada.Intimem-se. 

 

0002896-24.2009.403.6000 (2009.60.00.002896-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011190-02.2008.403.6000 (2008.60.00.011190-7)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS(Proc. 1053 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) X ELIZEU INSAURRALDE X NELI KIKA 

HONDA X ARNALDO DE OLIVEIRA X RADI JAFAR X RENATA GAMA E GUIMARO MOURA X 

FRANCISCO SERGIO SANCHES X EDIVALDO ROMANINI X REGINA CELIA VIEIRA X ANTONIO PADUA 

MACHADO X ALICE BEATRIZ BITTENCOURT DE FERNANDEZ(MS006239 - RODOLFO AFONSO 

LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) 

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão de f. 163/165, que deixou de receber o recurso de 

apelação interposto pelos embargados, sob argumento de que houve obscuridade, omissão e contradição ao não 

mencionar o tipo de litisconsórcio formado no presente feito e por entender que não se aplica ao caso o dispositivo legal 

representado pelo art. 162, 2º do Código de Processo Civil. Defende, ainda, que o ato judicial em comento é uma 

sentença, cujo recurso cabível é a apelação.É a síntese do necessário. Decido.O manejo dos embargos declaratórios 

deve se dar com arrimo em uma das condições legais previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. E, em sendo 

assim, os presentes embargos não merecem guarida, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão 
a ser sanada.A decisão objurgada (f. 163/165), com base em sólida corrente jurisprudencial, concluiu que o ato judicial 

impugnado pelos embargados (ora embargantes de declaração) através de apelação, tem natureza de decisão 

interlocutória, nos termos do art. 162, 2º, do CPC, e, por isso, deveria ter sido agravado. Inexiste obscuridade ou 

omissão do juízo por ausência de menção ao tipo de litisconsórcio pelo simples fato de que, seja ele facultativo ou 

necessário, a aplicação do direito seria a mesma. A conceituação de um e outro não altera a fundamentação posta. A 

essência e interpretação dos julgados reportam ao simples fato de que o processo, em caso de exclusão de litisconsortes 

da lide, prossegue em relação aos outros.Ao contrário do sustentado, aquele decisum indicou as razões pelas quais não 

recebeu o recurso de apelação interposto. Aliás, cumpre asseverar que o entendimento adotado por este Juízo na decisão 

embargada nada mais é do que o resultado da interpretação dada ao novo sistema de conceituação dos provimentos 

jurisdicionais, introduzido pela Lei nº 11.232/05, a qual deu nova redação a vários dispositivos do Código de Processo 

Civil. Esse entendimento também encontra respaldo na mais abalizada doutrina, in verbis:Interlocutórias com conteúdo 

do CPC 267 e 269. Confirmação do sistema. Para confirmar o que afirmamos no coment. 9 CPC 162, há decisões 

interlocutórias com conteúdo de sentença (CPC 267e 269), desafiando impugnação pelo recurso de agravo (CPC 522). 

Como a sentença se define por critério misto (conteúdo do CPC 267 ou 269 e finalidade de extinção do processo no 

primeiro grau de jurisdição - v. coment. 8 CPC 162), formado por duas circunstâncias cumuladas, o pronunciamento do 

juiz somente poderá ser classificado como sentença se contiver uma das matérias expressas no CPC 267 ou 269 e, 

concomitantemente, extinguir o processo no primeiro grau de jurisdição. Possuindo conteúdo do CPC 267 ou 269, mas 
não extinguindo o processo, o pronunciamento do juiz será decisão interlocutória recorrível por agravo. Embora com 

conteúdo de sentença, são decisões interlocutórias: a) exclusão de um litisconsorte do processo, por ilegitimidade de 

parte (CPC 267 VI) - julga-se a ação quanto ao litisconsorte excluído, mas o processo continua quanto ao outro 

litisconsorte (...) In Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante - Nelson Nery Junior, Rosa Maria de 

Andrade Nery - 11 ed. rev., ampl. e atual. até 17.2.2010. - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2010. E, ainda, 

reforçando o entendimento jurisprudencial adotado na decisão embargada, colacionam-se as seguintes 

ementas:PROCESSUAL CIVIL - ATO QUE EXCLUI LITISCONSORTES DA RELAÇÃO PROCESSUAL - 

NATUREZA JURÍDICA DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - RECURSO DE APELAÇÃO - NÃO-APLICAÇÃO 

DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO. 1. De acordo com a jurisprudência do STJ, o recurso 

de apelação não é cabível em face de decisão que, antes da prolatação da sentença, reconhece a ilegitimidade de alguma 

das partes. 2. Conforme já sedimentado na jurisprudência desta Corte, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal 

demanda, além da não-configuração da má-fé da parte, a existência de dúvida objetiva na doutrina e na jurisprudência, a 

ausência de erro grosseiro na interposição, e a observância do prazo do recurso adequado. 3. Diante da ausência de 

dúvida objetiva e do reconhecimento de erro grosseiro na espécie, mostra-se inviável a incidência do princípio da 

fungibilidade recursal na hipótese dos autos. Agravo regimental improvido. (STJ - Rel. Ministro Humberto Martins - 

AGRESP 200702853720 - DJE de 16/09/2009).Nesse passo, ante a inexistência de omissão, obscuridade ou 

contradição, rejeito os embargos declaratórios opostos, mantendo in totum a decisão embargada.Intimem-se. 
 

0002903-16.2009.403.6000 (2009.60.00.002903-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011250-72.2008.403.6000 (2008.60.00.011250-0)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS(Proc. 1053 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) X WALTER ANTONIO CANDIDO X JOAO 

BATISTA GARCIA X TARCILIA LUZIA DA SILVA X MARGARETH DA SILVA COUTINHO X ELESBAO 

MUNHOZ X JOSE CONTINI JUNIOR X AMAURY DE SOUZA X NAHRI BALESDENT MOREANO X MIRIAM 

DARLETE SEADE GUERRA X TERESA CRISTINA STOCCO PAGOTTO(MS006239 - RODOLFO AFONSO 

LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) 

Trata-se de embargos de declaração relativos à decisão de fls. 42-45, sob a alegação de que houve a afirmação de que o 

objeto da lide é apenas a diferença entre o valor exigido e o apresentado na inicial dos embargos e, a despeito dessa 

afirmação, foram fixados honorários advocatícios em patamares muito elevados. Alega-se, ainda, obscuridade com 
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relação à abrangência da decisão no que diz respeito ao indeferimento da fixação de honorários na ação executiva.É um 

breve relato. Decido. Conheço em parte dos presentes embargos. Quando da fixação dos honorários advocatícios, levei 

em consideração o valor atribuído à causa pela embargante, assim como os demais critérios estabelecidos no Art. 20, 4º 

do Código de Processo Civil. Todavia, o valor da causa deve representar o proveito buscado com a demanda. No 

presente caso, a embargante deu à causa o valor da execução, quando o correto seria apenas o valor representado pela 

diferença entre o valor da execução e o que entende devido. Sendo assim, nesse ponto, dou provimento aos embargos 

declaratórios para reduzir o valor dos honorários advocatícios para:- com relação a Jose Contini Junior, R$130,00 

(cento e trinta reais);- com relação a Tarcilia Luzia da Silva, R$150,00 (cento e cinquenta reais);- com relação a Tereza 

Cristina Stocco Pagotto, R$140,00 (cento e quarenta reais);- com relação a Margareth da Silva Coutinho, R$20,00 

(vinte reais). No que diz respeito à abrangência da decisão que indeferiu a fixação de honorários na execução, esclareço 

que tal decisão refere-se apenas aos exeqüentes mencionados na referida decisão. Mesmo porque o feito pode vir a ser 

julgado por outro magistrado, que terá poderá ter entendimento diferente quanto à questão relativa aos exeqüentes que 

permanecem na lide.Por fim, quanto ao pedido de fixação proporcional das custas cumpre-se ressaltar que os feitos 

dessa natureza - Embargos à Execução - não se sujeitam ao pagamento delas, nos termos como prevê o art. 7º da Lei nº 

9.289/96, conforme já certificado à f. 13 dos presentes autos.P.R.I.No tocante às provas, ainda que as partes tenham se 

manifestado no sentido de ser desnecessária qualquer dilação probatória, entendo que a prova pericial, no caso, é 

imprescindível para se apurar o real valor devido.É que, no caso em análise, o ponto controvertido reside no valor 

efetivamente devido a cada um dos substituídos do ADUFMS, sendo necessário, então, conhecimento técnico 
específico para que se estipule o quantum debeatur, conhecimento que este Juiz não tem o suficiente.Assim, designo 

para realizar a perícia nestes autos a Contadora Mariane Zanette, com endereço em Secretaria, que deverá ser intimada 

de sua nomeação, bem como para formular proposta de honorários, no prazo de 10 (dez) dias.Depois, intimem-se as 

partes para manifestação, sendo que, no caso de concordância com a proposta de honorários periciais, a embargante 

deverá depositar o valor integral à disposição do Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.Faculto às partes, no prazo 

sucessivo de cinco dias, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos.A intimação da perita deverá se 

dar após esse prazo ou à efetiva manifestação das partes.O laudo deverá ser entregue em vinte dias, após o que as partes 

deverão ser intimadas para se manifestarem a respeito.Intime-se. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005343-34.1999.403.6000 (1999.60.00.005343-6) - NEUZA MENDES ROSA(MS006675 - PAULO HENRIQUE 

KALIF SIQUEIRA E MS006673 - MARA SHEILA SIMINIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X NEUZA MENDES ROSA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, ficam as partes intimadas acerca do parecer exarado pela Seção de Contadoria do 

Juízo. 

 
0001878-46.2001.403.6000 (2001.60.00.001878-0) - BRAULIO CABREIRA - incapaz X IRONIZIA DO 

NASCIMENTO DE OLIVEIRA(MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES E MS002633 - EDIR 

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1384 - JOAO BATISTA 

MARTINS) X BRAULIO CABREIRA - incapaz X IRONIZIA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(MS002271 - 

JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1384 - JOAO BATISTA MARTINS) 

Trata-se de cumprimento de sentença proferida em favor do autor (fls. 190-196/244/245), em que o INSS foi condenado 

ao pagamento do benefício assistencial ao idoso, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais).Transitado em julgado o decisum, a parte autora requereu o cumprimento de sentença (fls. 228-

231). Citado, o INSS opôs embargos à execução, com fundamento no excesso de execução, os quais foram julgados 

procedentes (fls. 244-245). Na ocasião, o valor do débito foi fixado em R$ 4.049,76 (quatro mil, quarenta e nove reais e 

setenta e seis centavos).Às fls. 266-268, o Advogado do autor informou o desaparecimento do seu cliente, bem como o 

falecimento da curadora do mesmo. Requereu, outrossim, a expedição de Requisição de Pequeno Valor - RPV em 

relação aos honorários advocatícios, o que foi deferido e cumprido (fls. 277 e 281-283).Por meio do petitório de fls. 

286-289, o Advogado do autor pugna pela declaração de ausência ou morte presumida do autor, a fim de viabilizar a 

sucessão provisória ou definitiva, em favor dos seus herdeiros.É o relatório. Decido. Não há como deferir o pedido de 

fls. 286-289, tendo em vista que este Juízo não detém competência para declarar ausência ou morte presumida, para fins 
sucessórios.Acerca da declaração de morte presumida e da ausência, o Código Civil estabelece:Art. 7o Pode ser 

declarada a morte presumida, sem decretação de ausência:I - se for extremamente provável a morte de quem estava em 

perigo de vida;II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, não for encontrado até dois anos após o 

término da guerra.Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses casos, somente poderá ser requerida 

depois de esgotadas as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data provável do falecimento.Art. 22. 

Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem dela haver notícia, se não houver deixado representante ou procurador 

a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a requerimento de qualquer interessado ou do Ministério Público, 

declarará a ausência, e nomear-lhe-á curador.Art. 23. Também se declarará a ausência, e se nomeará curador, quando o 

ausente deixar mandatário que não queira ou não possa exercer ou continuar o mandato, ou se os seus poderes forem 

insuficientes.Art. 24. O juiz, que nomear o curador, fixar-lhe-á os poderes e obrigações, conforme as circunstâncias, 

observando, no que for aplicável, o disposto a respeito dos tutores e curadores.Art. 25. O cônjuge do ausente, sempre 
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que não esteja separado judicialmente, ou de fato por mais de dois anos antes da declaração da ausência, será o seu 

legítimo curador. 1o Em falta do cônjuge, a curadoria dos bens do ausente incumbe aos pais ou aos descendentes, nesta 

ordem, não havendo impedimento que os iniba de exercer o cargo. 2o Entre os descendentes, os mais próximos 

precedem os mais remotos. 3o Na falta das pessoas mencionadas, compete ao juiz a escolha do curador.Art. 26. 

Decorrido um ano da arrecadação dos bens do ausente, ou, se ele deixou representante ou procurador, em se passando 

três anos, poderão os interessados requerer que se declare a ausência e se abra provisoriamente a sucessão.Art. 27. Para 

o efeito previsto no artigo anterior, somente se consideram interessados:I - o cônjuge não separado judicialmente;II - os 

herdeiros presumidos, legítimos ou testamentários;III - os que tiverem sobre os bens do ausente direito dependente de 

sua morte;IV - os credores de obrigações vencidas e não pagas.Art. 28. A sentença que determinar a abertura da 

sucessão provisória só produzirá efeito cento e oitenta dias depois de publicada pela imprensa; mas, logo que passe em 

julgado, proceder-se-á à abertura do testamento, se houver, e ao inventário e partilha dos bens, como se o ausente fosse 

falecido. 1o Findo o prazo a que se refere o art. 26, e não havendo interessados na sucessão provisória, cumpre ao 

Ministério Público requerê-la ao juízo competente. 2o Não comparecendo herdeiro ou interessado para requerer o 

inventário até trinta dias depois de passar em julgado a sentença que mandar abrir a sucessão provisória, proceder-se-á à 

arrecadação dos bens do ausente pela forma estabelecida nos arts. 1.819 a 1.823.(...)A Justiça Federal é competente para 

declaração de ausência e morte presumida tão somente para fins de concessão da pensão provisória de que trata o art. 78 

da Lei nº 8.213/91 , o que não é o presente caso, cujo objeto é o benefício assistencial ao idoso.Intime-se. Não havendo 

manifestação, no prazo de quinze dias, arquivem-se os autos. 
 

0001986-75.2001.403.6000 (2001.60.00.001986-3) - EURIPEDES LUIZ DE FREITAS(MS006820 - ANTONIO 

CARLOS ASSEFF DE MORAES) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS004413B - 

DONIZETE A. FERREIRA GOMES) X DONIZETE A. FERREIRA GOMES(MS004413B - DONIZETE A. 

FERREIRA GOMES) X EURIPEDES LUIZ DE FREITAS(MS006820 - ANTONIO CARLOS ASSEFF DE 

MORAES) 

Defiro o pedido de f. 146/147 e suspendo o andamento do presente Feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.Aguarde-se a 

manifestação da parte exeqüente, conforme consignado na aludida peça. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0012426-23.2007.403.6000 (2007.60.00.012426-0) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 1163 - ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE BARROS) X MITIE NALMI 

SAITO(MS005967 - LUCIANA MARA DE LARA E SOUZA) 

Autos n. 2007.60.00.12426-0BAIXA EM DILIGÊNCIAConsiderando o parecer de f. 295-296 do Ministério Público 

Federal, intimem-se as partes para querendo se manifestar no prazo de dez dias.Após, retornem os autos conclusos.  

 

ACOES DIVERSAS 
0002732-21.1993.403.6000 (93.0002732-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE 

SOUZA BRILTES E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X ELAINE JUSSARA BACELAR X GLADIS 

ETELVINA MENDES SILVEIRA(MS005728 - ZARIFE CRISTINA HAMDAN) X LEOCIR FERREIRA 

SILVEIRA(MS005728 - ZARIFE CRISTINA HAMDAN) 

Não foi interposto recurso da decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 3.ª Região às folhas 103-

104.Transitada em julgado referida decisão em 18/04/2011, não é possível que este magistrado arbitre taxa de ocupação 

nesta fase processual.Assim, indefiro o pedido de fl. 112.Requeira a autora o que entender de direito no prazo de dez 

dias.Não havendo requerimentos, arquivem-se. 

 

Expediente Nº 1830 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000628-80.1998.403.6000 (98.0000628-1) - CALVINO BRAGA DE ARAUJO JUNIOR(MS007058 - WILLIAM 

MARCIO TOFFOLI E MS013122 - IVAN ANTONIO VOLPE E CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE 

DE SOUSA E MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO) X BETZY APARECIDA CAFURE 

LORENZO(CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA E MS003342 - MARCO ANTONIO 

FERREIRA CASTELLO) X AURELY MARIA DOS REIS SITA(CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE 
DE SOUSA E MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO) X ANTONIO JOSE 

VERTELO(CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA E MS003342 - MARCO ANTONIO 

FERREIRA CASTELLO) X ANGELA GOMES FONSECA MIYAKE(CE011282 - JOSE DE RIBAMAR 

CAPIBARIBE DE SOUSA E MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO) X ASTROGILDA DIAS 

DE BARROS(CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA E MS003342 - MARCO ANTONIO 

FERREIRA CASTELLO) X ANTONIO MARTINS DOS SANTOS(CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE 

DE SOUSA E MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO) X ARLEY AUXILIADORA ALVES DA 

CUNHA MACHADO(CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA E MS003342 - MARCO 

ANTONIO FERREIRA CASTELLO) X BENICIO PEREIRA FAUSTINO(CE011282 - JOSE DE RIBAMAR 

CAPIBARIBE DE SOUSA E MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO) X BEATRIZ MARIA 

LOPES PUCCINI BECK(CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA E MS003342 - MARCO 
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ANTONIO FERREIRA CASTELLO) X ANTONIO CARLOS MARTINS NAVARRO(CE011282 - JOSE DE 

RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA E MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO) X ANTONIO 

AGOSTINHO ANUNCIACAO(CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA E MS003342 - 

MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO) X ARGEMIRO ELIAS SANTANA(CE011282 - JOSE DE RIBAMAR 

CAPIBARIBE DE SOUSA E MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO) X ANTONIO LUIZ 

CICUTO(CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA E MS003342 - MARCO ANTONIO 

FERREIRA CASTELLO) X ARCI FAGUNDES RODRIGUES GUEDES(CE011282 - JOSE DE RIBAMAR 

CAPIBARIBE DE SOUSA E MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO) X ANDRE 

IMAI(CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA E MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA 

CASTELLO) X APOLO AYRES DE ANDRADE NETO(CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE 

SOUSA E MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO) X ANAHI MACHADO MARTINS(CE011282 

- JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA E MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO) X 

APARECIDA QUEIROZ DE OLIVEIRA(CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA E MS003342 

- MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO) X ANA REGINA MIYASHIRO(CE011282 - JOSE DE RIBAMAR 

CAPIBARIBE DE SOUSA E MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARIO REIS DE ALMEIDA) 

Nos termos do despacho de f. 321, ficam as partes cientes do teor dos ofícios requisitórios de f. 322/323. Prazo: 05 dias. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004505-33.1995.403.6000 (95.0004505-2) - PIRATINI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(MS003592 - 

GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR) X SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL EM MS 

Intimem-se as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, a fim de que, querendo, se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.  

 

0004056-36.1999.403.6000 (1999.60.00.004056-9) - MUNICIPIO DE CORUMBA/MS(MS001443 - ANTONIO 

ROBERTO R. MAURO E MS005834 - ADEMAR CARLOS TEIXEIRA E MS006650 - JEANNE SALDANHA DOS 

SANTOS) X MUNICIPIO DE ITAPORA/MS(MS001443 - ANTONIO ROBERTO R. MAURO E MS005834 - 

ADEMAR CARLOS TEIXEIRA E MS006650 - JEANNE SALDANHA DOS SANTOS) X MUNICIPIO DE SETE 

QUEDAS/MS(MS001443 - ANTONIO ROBERTO R. MAURO E MS005834 - ADEMAR CARLOS TEIXEIRA E 

MS006650 - JEANNE SALDANHA DOS SANTOS) X MUNICIPIO DE ROCHEDO/MS(MS001443 - ANTONIO 

ROBERTO R. MAURO E MS005834 - ADEMAR CARLOS TEIXEIRA E MS006650 - JEANNE SALDANHA DOS 

SANTOS) X MUNICIPIO DE MUNDO NOVO/MS(MS001443 - ANTONIO ROBERTO R. MAURO E MS005834 - 

ADEMAR CARLOS TEIXEIRA E MS006650 - JEANNE SALDANHA DOS SANTOS) X MUNICIPIO DE TRES 

LAGOAS/MS(MS001443 - ANTONIO ROBERTO R. MAURO E MS005834 - ADEMAR CARLOS TEIXEIRA E 
MS006650 - JEANNE SALDANHA DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS/MS 

Intimem-se as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, a fim de que, querendo, se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.  

 

0004564-69.2005.403.6000 (2005.60.00.004564-8) - RENE ARRIERO SHINMA(MS009972 - JARDELINO RAMOS 

E SILVA) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

Intimem-se as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, a fim de que, querendo, se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.  

 

0004941-35.2008.403.6000 (2008.60.00.004941-2) - JUAN CARLOS JUSTINIANO ADORNO(MS010616 - MIRTYS 

FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA) X REITOR(A) DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 

GROSSO DO SUL-FUFMS 

Intimem-se as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, a fim de que, querendo, se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.  

 

0012104-66.2008.403.6000 (2008.60.00.012104-4) - MALULE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA(SP170183 - 
LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES E SP165345 - ALEXANDRE REGO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

Intimem-se as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, a fim de que, querendo, se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.  

 

0001710-29.2010.403.6000 (2010.60.00.001710-7) - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPARTAMENTO 

REGIONAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SESI/DR/MS(MS001634 - JOAO DE CAMPOS 

CORREA E MS003626 - CELIA KIKUMI HIROKAWA HIGA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS 

Intimem-se as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, a fim de que, querendo, se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.  
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EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0009121-31.2007.403.6000 (2007.60.00.009121-7) - MARCOS TADEU DE PAULA CORREA(MS007678 - FLAVIA 

CORREA PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

Intimem-se as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, a fim de que, querendo, se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0002880-41.2007.403.6000 (2007.60.00.002880-5) - FERNANDO MENDES DE SOUZA(MS011249 - VINICIUS 

MENDONCA DE BRITTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, a fim de que, querendo, se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.  

 

Expediente Nº 1832 
 

MONITORIA 
0006611-50.2004.403.6000 (2004.60.00.006611-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007480 - IVAN 

CORREA LEITE E MS002949 - VALDIVINO FERREIRA LIMA) X ERNESTINA ROMANA DA SILVA 
Intime-se a parte autora para trazer aos autos as cópias das peças das quais pretende o desentranhamento. Vinda as 

cópias, proceda-se a substituição, bem como a entrega dos originais, mediante recibo nos autos.Ante o acordo noticiado 

nos autos, homologo-o nos termos requeridos, ao passo que julgo extinto o processo nos termos do Art. 269, III, do 

CPC.Sem custas e sem honorários.Havendo penhora, libere-se.Havendo Carta Precatória expedida, solicite-se a 

devolução.Oportunamente ao arquivo.P.R.I. 

 

0006972-33.2005.403.6000 (2005.60.00.006972-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS011281 - 

DANIELA VOLPE GIL) X LUIZ ANTONIO ESPINDOLA 

Ante o acordo noticiado nos autos, homologo-o nos termos requeridos, ao passo que julgo extinto o processo nos termos 

do Art. 269, III, do CPC.Sem custas e sem honorários.Havendo penhora, libere-se.Havendo Carta Precatória expedida, 

solicite-se a devolução.Oportunamente ao arquivo.P.R.I. 

 

0007995-38.2010.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

X JORGE LUIZ DE VASCONCELOS X SILVIA REGINA MENEGESSO GODOI VASCONCELOS(MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) 

Nos termos da portaria n 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas para apresentarem as provas que porventura 
pretendam produzir, justificando a pertinência. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003690-79.2008.403.6000 (2008.60.00.003690-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001982-91.2008.403.6000 (2008.60.00.001982-1)) ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X HELDER ANTONIO SOUZA DE 

CURSI(SP149039 - GILBERTO MARTINS RESINA JUNIOR) 

A sentença prolatada nestes embargos teve o seu inteiro teor publicado às f. 545 a 547 do diário eletrônico da Justiça do 

dia 27/07/211, tendo assim ocorrido o trânsito em julgado no dia 12/08/2011. O recurso de apelação apresentado pelo 

embargante foi protocolado no dia 15/08/2011, portanto é intempestivo.Assim, deixo de recebê-lo pelo motivo acima 

indicado.Junte-se cópia da sentença de f. 86-93 e deste despacho nos autos principais e proceda-se ao desapensamento 

dos autos para arquivamento destes e prosseguimento daqueles.Intime-se. 

 

0006916-87.2011.403.6000 (95.0004611-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004611-

92.1995.403.6000 (95.0004611-3)) LUCIVAL CABRAL DE DEUS X BENEDITA RAMOS DE DEUS(Proc. 1377 - 

CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - 

FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ) 
Nos termos da Portaria n 07/2006-JF01, fica(m) o(s) embargante(s) intimado(s) para se manifestar sobre a(s) 

preliminar(es) argüida(s) na impugnação dos embargos, no prazo de dez dias. 

 

0007241-62.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004367-07.2011.403.6000) 

JOSE RICARDO MOREIRA(MS014467 - PAULO DA CRUZ DUARTE E MS010953 - ADRIANA DE SOUZA 

ANNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

Nos termos da Portaria n 07/2006-JF01, fica(m) o(s) embargante(s) intimado(s) para se manifestar sobre a(s) 

preliminar(es) argüida(s) na impugnação dos embargos, no prazo de dez dias. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000804-15.2005.403.6000 (2005.60.00.000804-4) - OAB/MS-SECAO DE MATO GROSSO DO SUL.(MS009059 - 
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HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BRUM(MS001577 - MARIA 

APARECIDA DE A. BRUM) 

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial promovida pela OAB/MS em face de MARIA APARECIDA DE 

ALMEIDA BRUM, referente à cobrança das anuidades de 1996, 1997 e 1998.Citada (fl. 56), a executada não pagou o 

débito e nem interpôs embargos (certidão de fl. 57vº), ensejando a penhora de valores através do sistema BACENJUD 

(fls. 71/79 e 89/98). Às fls. 99/109, a executada apresentou objeção de pré-executividade alegando, em resumo, 

nulidade da execução em razão da ausência de certeza e exigibilidade do título executivo, e também em razão da 

prescrição. Destaca, ainda, a nulidade absoluta da penhora de ativos financeiros, eis que teria recaído sobre conta-

salário. Pede, ao final, a extinção da presente e o reconhecimento da impenhorabilidade dos valores bloqueados. Em 

sede de liminar, pede a suspensão desta execução.Instada, a exequente requereu a rejeição liminar da objeção 

apresentada, ou, a improcedência dos pedidos nela contidos. Pugna também pelo levantamento, em seu favor, dos 

valores incontroversos e a determinação de penhora de 30% da aposentadoria da executada, a ser descontado todo mês, 

até atingir o valor da dívida executada (fls. 123/129).É o relatório. Decido.De início registro que, a exceção de pré-

executividade, fruto da construção doutrinária e jurisprudencial, é admitida para defesa atinente a questões de ordem 

pública, tais como vícios insanáveis e prescrição, desde que não dependam de dilação probatória. É nesse sentido o 

entendimento jurisprudencial (v.g. TRF da 3ª Região - AI 201003000336777 - DJF3 de 31/05/2011; TRF da 1ª Região - 

AG 200601000439173 - e-DJF1 de 04/07/2011). Desta forma, no caso, diante das questões levantadas pela executada 

(nulidade da execução e prescrição), não vejo óbice em se examinar a objeção de pré-executividade de que se trata.No 
entanto, não procedem as impugnações apresentadas.A cobrança de anuidade aos inscritos na OAB está prevista na Lei 

nº 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, a qual estabelece, em seu 

art. 46:Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de serviços e multas.Parágrafo 

único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela diretoria do Conselho competente, relativa a 

crédito previsto neste artigo.Ora, a executada não nega sua qualidade de inscrita nos quadros da OAB/MS. Além disso, 

diante do que dispõe a legislação de regência, a certidão de fl. 07 detém qualidade de título executivo extrajudicial. 

Assim, não há que se falar em ausência de certeza e ou de exigibilidade, que justifique a nulidade da execução. Da mesa 

forma, não há que se falar em prescrição.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de 

que a OAB não se equipara às demais autarquias profissionais, pois, além de exercer a defesa e fiscalização da classe 

dos advogados, possui função constitucional indispensável à administração da justiça. Trata-se, portanto, de autarquia 

sui generis, sendo que o valor por ela exigido, a título de anuidades e multas, não tem natureza tributária; tampouco 

essas anuidades resultam de atividade administrativa plenamente vinculada, sujeitando-se, por conseguinte, ao prazo 

prescricional previsto na legislação civil (Precedente: REsp 573080, relator Ministro CASTRO MEIRA, decisão de 

15/09/2005, publicada no DJ de 03/10/2005, p. 173). Nessa linha, depreende-se que o prazo prescricional para cobrança 

de valores referentes às anuidades da OAB deve ser aquele descrito no Código Civil. Pois bem. Sob a égide do Código 

Civil de 1916, o prazo prescricional para cobrança de prestações dessa espécie era de 20 (vinte) anos, na forma do 

artigo 177 daquele estatuto normativo. Com o advento do novo Código Civil de 2002, esse prazo foi reduzido para 10 
(dez) anos, consoante o seu artigo 205. Com relação às parcelas vencidas anteriormente à sua vigência, é de se observar 

a regra de transição do artigo 2.028 do mesmo diploma legal, que assim dispõe:Art. 2.028 - Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada.Assim, considerando que o Código Civil de 2002 entrou em vigor em 2003, 

todas as obrigações posteriores a 1993, inclusive, possuem o prazo prescricional de 10 (dez) anos.Sobre o tema, 

colaciono o seguinte aresto:EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADE E MULTA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. CÓDIGO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 1. A 

OAB não se equipara às demais autarquias profissionais, pois além de exercer a defesa e fiscalização da classe dos 

advogados, possui função constitucional indispensável à administração da justiça. Logo, as anuidades e multas cobradas 

pela autarquia não têm natureza tributária, nem resultam de atividade administrativa plenamente vinculada, sujeitando-

se ao prazo prescricional previsto na legislação civil. 2. O prazo prescricional de 20 anos, previsto no art. 177 do 

Código Civil de 1916, foi reduzido para 10 (dez) anos, na forma do art. 205 do Código Civil vigente a partir de 2003. 3. 

Tendo em vista a regra de transição do art. 2.028 do novo Código Civil, as obrigações posteriores a 1993, inclusive, 

possuem prazo prescricional decenal. 4. Aplica-se o prazo prescricional de 20 anos para os valores (anuidade e multa) 

relativos as obrigações dos anos de 1988, 1990, 1991 e 1992. (...)6. Apelação parcialmente provida.(TRF4 - 3ª Turma - 

AC 00100654419974047006, v.u., relator Desembargador Federal JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, decisão de 

16/03/2010, publicada no D.E. de 24/03/2010).No caso, a presente ação de execução, proposta em fevereiro/2005, 
refere-se às anuidades de 1996, 1997 e 1998, as quais, como enfatizado, encontram-se abrangidas pelo prazo 

prescricional decenal, e, portanto, não foram fulminadas pela prescrição.Portanto, não restou caracterizada a prescrição 

arguida. No que tange à impenhorabilidade dos valores decorrentes de conta-salário, registro que este Juízo vinha 

deferindo o desbloqueio integral de quantias penhoradas através do sistema BACENJUD, desde que restasse 

comprovado que esses valores eram decorrentes de salários/aposentadorias.Entretanto, tendo em vista o disposto no Art. 

2º, 2º, da Lei nº 10.820/2003, entendo que restou relativizada a norma constante do Art. 649, IV, do Código de Processo 

Civil, passando a haver a possibilidade de penhora de parte dos salários para pagamento de dívidas provenientes de 

empréstimos não consignados ou decorrentes do exercício da profissão.Entendimento análogo também é contemplado 

pelo art. 115, VI, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.A norma que se extrai do referido dispositivo permite 

descontos no salário do empregado, até o limite de trinta por cento, para fins de pagamento de empréstimos 

consignados. Se é possível essa retenção em relação aos créditos consignados, deve ser aplicado o mesmo entendimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 950/1024 

com relação aos demais créditos, pois não há justificativa para distinção entre credores.Ainda a esse respeito, observo 

que a executada questiona a impenhorabilidade dos valores bloqueados em duas contas correntes, destinadas ao 

recebimento de aposentadoria: 1) nº 06422-8, agência 3204, do Banco Itaú; e, 2) nº 01-006226-2, agência 0067, do 

Banco Santander.Os documentos de fls. 112/116 comprovam, satisfatoriamente, que através da primeira conta a 

executada recebe aposentadoria do INSS, e, através da segunda, recebe complementação de aposentadoria por invalidez 

do Banesprev - Fundo Banespa de Seguridade Social. Outrossim, quanto aos valores já bloqueados, não é possível saber 

se foi observado o valor da margem consignável.Nesse contexto, e, ainda, diante dos pedidos formulados pela 

exequente (fls. 123/129), tenho como de bom alvitre liberar 70% dos valores bloqueados nas duas contas acima 

mencionadas em favor da executada, determinando-se a penhora de 30% sobre a complementação da aposentadoria 

percebida pela mesma junto ao Banesprev, mês a mês, até a pagamento integral da dívida exequenda. Ante o exposto, 

rejeito a exceção de pré-executividade apresentada pela executada. Outrossim, determino a liberação, em favor da 

mesma, de 70% dos valores bloqueados nas contas nº 06422-8, agência 3204, do Banco Itaú, e, nº 01-006226-2, agência 

0067, do Banco Santander. O restante (inclusive das demais contas) poderá ser levantado pela parte 

exequente.Determino, ainda, o oficiamento ao Banesprev para que proceda ao desconto, mês a mês e até o pagamento 

da dívida exequenda, de 30% sobre o valor líquido percebido pela executada a título de complementação de 

aposentadoria, respeitada a margem consignável. Os valores decorrentes desses descontos deverão ser depositados em 

conta judicial à disposição deste juízo.Por fim, consigno que a presente decisão deverá ser cumprida após sua 

estabilização.Intimem-se.  
 

0006323-34.2006.403.6000 (2006.60.00.006323-0) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL) X ALUIZIO 

FERREIRA ALVES 

Tendo em vista o pagamento do débito objeto da presente, dou por cumprida a obrigação perante o(a) exeqüente.Assim, 

declaro extinto o processo, nos termos do art. 794, I, do CPC.Sem custas e sem honorários.Havendo penhora, libere-

se.Havendo Carta Precatória expedida, solicite-se a devolução.Oportunamente ao arquivo.P.R.I. ????? 

 

0000428-24.2008.403.6000 (2008.60.00.000428-3) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X MOACIR FELIX DE OLIVEIRA 

Nos termos da Portaria n 07/2006-JF01, fica a exeqüente intimada para se manifestar sobre o prosseguimento do feito. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003805-42.2004.403.6000 (2004.60.00.003805-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE 

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS004586 - GLAUCIA SILVA LEITE) X DANILO FONSECA DOS 

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007480 - IVAN CORREA LEITE E MS004586 - 

GLAUCIA SILVA LEITE) X DANILO FONSECA DOS SANTOS 
O réu foi citado por mandado conforme se observa às f. 48, tornando-se revel.A autora apresentou os cálculos no valor 

de R$ 9.214,14, atualizado até o dia 25/05/2004.Assim, intime-se o réu para, NO PRAZO DE 15 DIAS, pagar o débito 

sob pena de acréscimo de multa de 10% em seu valor, nos termos do art. 475-J do CPC. 

 

Expediente Nº 1833 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004740-24.2000.403.6000 (2000.60.00.004740-4) - DILMA GUIMARAES DOS SNATOS(MS011757 - RAFAELA 

TIYANO DICHOFF KASAI) X OSWALDO ALVES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO E SP236863 - LUIS FERNANDO BARBOSA 

PASQUINI) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, ficam as partes intimadas da juntada do laudo pericial de fls. 355 e seguintes, 

bem como de que dispõem de dez dias para manifestação. 

 

0002139-69.2005.403.6000 (2005.60.00.002139-5) - WALTER FERREIRA X CARMELA SOARES 

FERREIRA(MS001310 - WALTER FERREIRA E MT007726 - LUCIANA SOARES FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) 
Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca da impuganção da CEF 

de fls. 175-185. 

 

0007928-44.2008.403.6000 (2008.60.00.007928-3) - ANA LUCIA DA SILVA(MS010910 - JOAO ANTONIO 

RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO E MS010675 - ISABELLA RODRIGUES DE ALMEIDA ABRAO) X 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a autora intimada de que foi designado o dia 26/09/2011, às 13h, para a 

realização da audiência deprecada para a Comarca de Sidrolândia (2.ª Vara), localizada na Rua Targino de Souza 

Barbosa, n.º 855, centro, Sidrolândia/MS. 

 

0000082-05.2010.403.6000 (2010.60.00.000082-0) - ALCIDES DE SOUZA ARAUJO X MARIA DE LOURDES 
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SOUZA ARAUJO(MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Os autores, qualificados nos autos, ajuizaram a presente ação, em face da CEF, objetivando a revisão das cláusulas 

contratuais referentes ao Contrato de Financiamento firmado entre as partes, para quitação antecipada do financiamento 

e liberação da hipoteca do imóvel localizado na Av. dos Crisântemos nº 490, Bloco B-07, Apto 02, Residencial 

Flamingos, Bairro Lar do Trabalhador, nesta Capital. Requereram a antecipação dos efeitos da tutela, para suspensão de 

eventual cobrança extrajudicial.Juntaram documentos de fls. 44/139.Diante do valor dado à causa e conforme pedido 

formulado pelos autores à fl. 149, o Feito foi remetido ao Juizado Especial Federal (fl. 152), o qual suscitou conflito 

negativo de competência (fls. 161/163), tendo sido este julgado procedente pelo eg. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região 9fls. 170/172. Neste Juízo, foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor (fl. 

174).Devidamente citadas, a rés apresentaram contestação às fls. 179/208, argüindo preliminares de ilegitimidade 

passiva ad causam da CEF e falta de interesse processual. No mérito, sustentam a improcedência do pedido inicial. 

Juntaram documentos de fls. 209/244. É o relatório. Decido.Pretendem os autores a revisão de cláusulas do contrato de 

financiamento de imóvel firmado com a Caixa Econômica FederalComprova a CEF que o imóvel, objeto da presente 

lide, foi adjudicado pela Emgea, em 13/10/2010, no segundo leilão (carta de Arrematação - fls. 241/242), ou seja, antes 

mesmo da citação das rés, que se deu no dia 05/07/2011 (fls. 176/177).Vale registrar que o mero ajuizamento de ação 

revisional não tem o condão de obstar ou impedir a execução extrajudicial.É de se lembrar, ainda, que os autores não 

requereram a anulação da execução extrajudicial e, conseqüentemente, da arrematação do imóvel pela EMGEA. Tão-
somente, requereram, no mérito, a procedência da ação para se possibilitar a revisão das cláusulas constantes do 

contrato de financiamento e liberar a hipoteca relativa ao imóvel.Assim, no caso, realizado o leilão, expedida a carta de 

arrematação e efetivado o registro da mesma, encerrada está a execução extrajudicial levada a efeito pela requerida, 

pondo fim ao contrato entre as partes.Não existe, portanto, motivo para a apreciação dos pedidos concernentes à revisão 

do contrato de financiamento, já que seu objetivo precípuo se perdeu, devendo, por isso, o presente processo ser julgado 

extinto. Com a arrematação do imóvel, os autores são carecedores de ação, por falta de interesse processual, conforme 

entendimento jurisprudencial consubstanciado dos tribunais. Colaciono, a seguir, julgados nesse sentido:SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. 

PERDA DO INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO DE PARTE INCLUÍDA 

EM VIRTUDE DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. DESCABIMENTO.1. A arrematação do imóvel pelo agente 

financeiro acarreta a ausência de interesse processual no julgamento da ação que discute o critério de correção do 

contrato de mútuo, tendo em vista a extinção da relação contratual e a perda da propriedade do imóvel. Precedentes 

desta Corte.2. Tendo a União sido incluída na relação processual por determinação judicial, a sua exclusão não impõe 

aos autores o pagamento a ela de honorários advocatícios, uma vez que na distribuição dos ônus da sucumbência o juiz 

deve observar o princípio da causalidade. Precedentes desta Corte.3. Apelações às quais se nega provimento.Com a 

arrematação do imóvel, em ação de execução, extinguiu-se o contrato de financiamento, restando, portanto, sem objeto 

a pretensão de interpretá-lo. (TRF 1ª Região, AC 199938000256457/MG, DJU de 04/04/2005, p. 23).SISTEMA 
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. PROPOSITURA DA AÇÃO APÓS A ADJUDICAÇÃO 

DO IMÓVEL. CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA PELA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO 

DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. - Com a adjudicação do imóvel dado em garantia hipotecária pelos 

autores/recorrentes em favor da CEF, operou-se a quitação da dívida contraída, e, por conseqüência, a extinção do 

contrato de financiamento. - Após ter ocorrido a venda extrajudicial do imóvel, não há que se falar em discussão acerca 

das cláusulas contratuais, porquanto não possuem os apelantes interesse processual, visto que o imóvel objeto do 

contrato não mais pertence aos mutuários. - Tendo sido ajuizada a ação revisional de contrato posteriormente ao leilão 

extrajudicial e à adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não mais possuindo os demandantes/apelantes a 

propriedade sobre o bem, não existe interesse processual dos mesmos para propor a respectiva ação. (TRF 4ª Região, 

AC 2003.70050035610, DJU de 03.08.2005, p. 635)Ante o exposto, acolho a preliminar de falta de interesse de agir e 

julgo extinto o presente processo sem a resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, VI, do Código de Processo 

Civil.Condeno os autores no pagamento de custas e honorários advocatícios em favor da CEF, estes fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC. Todavia, dada a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita (f. 174), o pagamento desses valores ficará condicionado ao preenchimento dos requisitos e prazo previstos no 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. 

 

0008173-50.2011.403.6000 - CLAUDIOMAR DALLA NORA(MS013200 - FLAVIO NANTES DE CASTRO E 
MS009497 - JOSE LUIZ DA SILVA NETO E MS004145 - PAULO AFONSO OURIVEIS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Infere-se da inicial que o valor dado à causa é de R$ 11.702,52 (onze mil setecentos e dois reais e cinqüenta e dois 

centovos). A Lei Federal n 10.259, de 12 de julho de 2001, dispõe que:Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal 

Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, 

bem como executar as suas sentenças. 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 

absoluta.Destarte, como o valor dado à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, este Juízo não é competente 

para processar e julgar o presente feito.Posto isso, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0009164-36.2005.403.6000 (2005.60.00.009164-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 952/1024 

0000533-89.1994.403.6000 (94.0000533-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE 

SOUZA BRILTES) X DAVIO MELLO - espolio(MS002778 - SAID ELIAS KESROUANI) 

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, ficam as partes intimadas da juntado do laudo pericial de fls. 176-209, bem 

como de que dispõem de dez dias para manifestação. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003523-91.2010.403.6000 (97.0006420-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006420-

49.1997.403.6000 (97.0006420-4)) SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MS - SISTA/UFMS(MS006858 - RICARDO CURVO DE ARAUJO E MS001164 - 

RICARDO NASCIMENTO DE ARAUJO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL - FUFMS(MS007020 - VALDEMIR VICENTE DA SILVA) X ABEIL SOUZA GOMES X ABEL MOREIRA 

DA COSTA JUNIOR X ABEL PAVAO DA SILVA X ABEL PLONKOSKI X ACIRLENE GODOY MACIEL X 

ADA LUCIA FERREIRA X ADAIR FREIRE VIEIRA X ADALBERTO BISPO DE ARAUJO X ADALZISO 

ANTONIO RODRIGUES X ADAO DIAS GARCIA X ADAO GAMARRA ALEIXO X ADAO GONCALVES DEDE 

X ADAO MANCUELHO DE SOUZA X ADAO ROMUALDO CALDERONI X ADAO VICENTE DA SILVA X 

ADEILDA FLOR E SILVA X ADELAIDE DE SOUSA WOLFF X ADELIA SOUZA GABANA X ADEMAR 

AZEVEDO BUENO X ADEMAR DA SILVA DOS SANTOS X ADEMILSON JOSE FERREIRA X ADEMILSON 

RIBEIRO DOS SANTOS X ADEMIR GONCALVES DA SILVA X ADENILSON PESSARINI CARDOZO X 
ADERNIVALDO FINAMORI DE OLIVEIRA X ADHERBAL DE CARVALHO NETO X ADIENE MONTANHA 

DE ARAUJO X ADILSON DOMINGUES ANICETO X ADILSON FERREIRA DA SILVA X ADOLFO ANICETO 

DA FONSECA X ADRIANA CARLA GARCIA NEGRI X ADRIANA DE ARAUJO MORAIS X ADRIANA 

FERRAZ SANTOS X AGNALDO CARDOSO NUNES X AGNALDO DOS SANTOS X AGRIMAL INACIO DE 

ARAUJO X AGRIPINO APARECIDO DA SILVA FRANCO X AGUEDA ROMERO DE LIMA X AIDA ALVES 

PEREIRA X AILSON FERREIRA DE OLIVEIRA X AILTON DE ALMEIDA X AIRTO PAES DA SILVA X 

ALBERTINA BRAGA X ALBERTO ARQUERLEY X ALBERTO DA SILVA ROCHA X ALBERTO JORGE 

MACIEL GUAZINA X ALBERTO WILLIANS BAPTISTA DE OLIVEIRA X ALCEBIADES DE JESUS X ALCEU 

EDISON TORRES X ALCIDES GLADSTONE BITTENCOURT X ALCINEIDE PARENTE TEIXEIRA X ALDA 

VILELA DIAS X ALDERITA PEREIRA DE SOUZA X ALDO PEREIRA DA SILVA X ALDONSO VICENTE DA 

SILVA X ALEXANDRINO TELES PARENTE X ALEXSANDER RODRIGUES QUEIROZ X ALFREDO 

BARBOSA DE SOUZA FILHO X ALFREDO FERREIRA FILHO X ALFREDO VICENTE PEREIRA X 

ALGUIMAR AMANCIO DA SILVA X ALICE DE SOUZA ROMERA X ALICE MOSCIARO CESTARI X ALICIA 

JARA CRISTALDO X ALIPIO WASHINGTON MORAES DE LIMA X ALMIRO DA COSTA FREITAS X 

ALMIRO GREFFE X ALTAMIRO RODRIGUES DE ALMEIDA X ALTINA BENTO LOURENCO X ALTINO 

AMARANTE FILHO X ALUIZIO ANGELO DE DEUS X ALUIZIO RODRIGUES DOS SANTOS X ALVINO 

CENTURIAO X ALVINO DO CARMO DELFIN X ALZIRA OSHIRO X ALZIRA FREITAS FERNANDES X ANA 
CLEIDE APARECIDA ALVES CAMPOSANO X ANA DA SILVA SCHERES X ANA DENISE RIBEIRO 

MENDONCA X ANA FRANCISCA COSTA MOURA LEAL X ANA IZABEL MARTINS X ANA LAURA DE 

MACEDO X ANA MARIA DA SILVA DE ARAGAO X ANA MARIA GUTIERRES X ANA MARIA RIBEIRO DA 

ROCHA X ANA MARIA RODRIGUES X ANA MARIA SANTANA DA SILVA X ANA MARTA SIMOES DA 

SILVA FLORES X ANA NOGUEIRA GAUNA X ANA PEREIRA DE NOVAIS X ANA ROSA MAIA X 

ANADERGE FERREIRA ANGELO DE DEUS X ANAILZA DA SILVA DIAS X ANDRE ALVES DA SILVA X 

ANDRE LUIS WILKEN ROSARIO X ANDREIA GOMES GUSMAN X ANESIA DE OLIVEIRA SILVA X 

ANGELA CLEUZA BENATE VALENTE X ANGELA TONANI DE OLIVEIRA X ANGELICA DA SILVA 

SANTOS X ANGELITA FERNANDES DRUZIAN X ANGELO CABRAL X ANGELO SOARES X ANISIA LUIZA 

RIBEIRO X ANNA CHRISTINA CHARBEL COSTA X ANNA GLACY DE REZENDE X ANTONIA ALVES 

BARRETO X ANTONIA GONCALVES VILELA X ANTONIA MARGARIDA PINHEIRO LIMA X ANTONIA 

RIBEIRO DA SILVA X ANTONIA RODRIGUES DE OLIVEIRA X ANTONIA VILMA LOPES X ANTONIO 

BORGES DO REGO X ANTONIO CAETANO DA SILVA FILHO X ANTONIO CARLOS DE FARIAS X 

ANTONIO CARLOS MACHADO X ANTONIO CALOS SILVA MUNIZ X ANTONIO CAVALCANTE DA SILVA 

X ANTONIO CONCEICAO DO AMARAL X ANTONIO CONDE X ANTONIO DOGINAL DE SOUZA SILVA X 

ANTONIO DUTRA DOS SANTOS X ANTONIO FERNANDES GOMES X ANTONIO FERREIRA LIMA X 

ANTONIO FERREIRA SOBRINHO X ANTONIO GLAUTER CAVALHEIRO FERREIRA X ANTONIO 
GONCALVES DE OLIVEIRA X ANTONIO JORGE DE LIMA X ANTONIO JOSE ALEXANDRE DA SILVA X 

ANTONIO JULIO TEIXEIRA X ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA X ANTONIO PERES STRAVIZ X ANTONIO 

RODRIGUES DOS SANTOS X ANTONIO SERGIO IZAR X ANTONIO SIQUEIRA LOUREIRO X ANTONIO 

SOARES DE CASTRO X ANTONIO SORRILHA NANTES X ANTUNAY NEY MARTINS X APARECIDA 

CARLOS DE MELO X APARECIDA ELIZA FERREIRA X APARECIDA GONCALVES SANCHES X 

APARECIDA MARIA DUARTE DIAS X APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA X APARECIDO ANTONIO 

BORGES PEREIRA X APARECIDO CRISPIM X APARECIDO JANUARIO DE PALMA X APARECIDO JORGE 

DE LIRA X APARECIDO MATIAS DA SILVA X APARECIDO PAULO DA SILVA JUNIOR X APARECIDO 

VICENTE DE FREITAS X ARACI NOGUEIRA AGUILERA X ARILSON CARVALHO DO QUADRO X ARLENE 

LEAO ESTEVES X ARLETE TEREZINHA DELALIBERA X ARLEY SIMIOLI GARCIA X ARLINDO LEONIR 

DE BRUM X ARLINDO PEREIRA DE CARVALHO X ARLINDO VICENTE PEREIRA X ARLONIO NEDER DA 
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FONSECA X ARNALDA FRANCO CACERES X ARNALDO DE ASSIS E SILVA X ARNALDO RODRIGUES 

DA MOTTA X ARNALDO SANTOS GASPARINI X ARTEMISIA MESQUITA DE ALMEIDA X ATTILA 

TEIXEIRA GOMES X AUGUSTA MONT SERRAT DUTRA CATELAN X AUGUSTO CESAR PORTELLA 

MALHEIROS X AUGUSTO SEBASTIAO MOREIRA DA COSTA X AUGUSTO VIEIRA X AUREA MACHADO 

VIDAL X AUREA MIYUKI KATUYAMA X AVELINO ALVES DE SANTA ROSA X BARBARA IZABEL DE 

TOLEDO X BEATRIZ ALVES DO NASCIMENTO SILVA X BEATRIZ PEREIRA DA COSTA X BELMIRO 

GONCALO DE OLIVEIRA X BENEDITA FIGUEIREDO DA SILVA X BENEDITA PARDIM DE OLIVEIRA X 

BENEDITO APARECIDO DE SANTANA X BENEDITO BERNARDINO X BERNARDINO JOSE BATISTA X 

BERNARDINO MAGNO DE SENNA NETO X BERNARDINO XAVIER X BERNARDO SOZO OSHIRO X 

BERTHA HENNY FRANTZ X CACILDO LEITE DE MELO X CACILDO NARCISO DE OLIVEIRA X CANDIDA 

FERREIRA PINHEIRO X CANDIDO ALBERTO DA FONSECA X CARLA ANDREIA SCHNEIDER X CARLA 

CHRISTINA DE OLIVEIRA VIANA X CARLA MULLER X CARLOS ALBERTO MOURA X CARLOS 

AUGUSTO DE JESUS PARMEGGIANI X CARLOS DE LA FUENTE DEL POZO X CARLOS EDUARDO 

RODRIGUES BORTOLOT X CARLOS FRIAS DE OLIVEIRA X CARLOS MANUEL LOPES CHINA X CARLOS 

PAULINO RAMOS X CARLOS ROBERTO DA SILVA CONDE X CARLOS ROBERTO ROSI X CARLOS 

ROBERTO VIEIRA X CARLOS SIMOES GONCALVES X CARLOS VIANA DE OLIVEIRA X CARMEM 

BORGES ORTEGA X CATARINA MOREIRA ESTEVAO X CATARINA DE MORAES PACHECO X CELANIRA 

PESSARINI OLIVEIRA X CELESTINO GONCALVES DE OLIVEIRA X CELIA ARLETE OTANO PEIXOTO X 
CELIA FERREIRA DE ARAUJO X CELIA MARIA TEIXEIRA DA COSTA X CELIA REGINA DO CARMO X 

CELINA APARECIDA GARCIA DE SOUZA NASCIMENTO X CELINA MARIA DE JESUS X CELINA 

MARQUES NUNES X CELINA SOARES DA SILVA X CELSO DE BARROS CALCAS X CELSO GREEN X 

CELSO RAMOS REGIS X CELSO UEHARA X CICERO LIMA DE MORAIS X CILMA DIAS DA SILVA X 

CIRLENE DOS SANTOS GONCALVES URIAS X CLAUDINEI VARAS DE FREITAS X CLAUDIONOR 

MESSIAS DA SILVA X CLEIDE CELIA JOAQUIM MENEZES X CLEIDE ROQUE MACHADO X 

CLEMENCEAU FERREIRA DA SILVA X CLEONICE ALGARIM DE ARRUDA X CLEONICE MIGUELINA 

OJEDA CORTEZ X CLEUSA DA SILVA RIBEIRO X CLEUSA FERREIRA DE ARAUJO X CLEUSA BARBOZA 

PORTO X CLEUZA DOS SANTOS ROMERO X CLEUZA GOMES RIBEIRO X CLOTILDE MARIA JOSE DE 

SOUZA ALMEIDA X CLOTILDE VICENTE FRANCELINO VALDEZ X CONCEICAO JOVELINA DE ARRUDA 

X CONCEICAO MENDES LAZARO ACOSTA X CONCEICAO RIOS ESPINDOLA X CORNELIO ESPINOSA X 

COSMO JOAQUIM DOS SANTOS X CREUSA APARECIDA FERREIRA X CREUZA DA SILVA MANCINI X 

CREUZA DE MATOS X CRISTINA GONCALVES DE MATOS X DAICY NUNES MACIEL X DALILA MARIA 

BENTO MENDES X DALTON CESAR LIPAROTTI X DALVA DE ASSUNCAO PEREIRA X DAMIAO DA 

SILVA JUNIOR X DANIEL LINHARES DE SANTANA X DANIEL RODRIGUES DA SILVA X DANIEL 

VICENTE CRUZ X DARCY DE SOUZA X DARI AQUINO RIBEIRO X DARI DA COSTA AZEVEDO X DEISE 

MOREIRA DA COSTA X DEJANIR OLIVEIRA DE SOUZA X DELFINA COSTA DO NASCIMENTO ESPINOZA 
X DELFINO GONCALVES DE ALMEIDA X DELINDA SIMONETTO X DELIRIA DA SILVA SOARES DA 

SILVA X DELMO DIAS BARBOZA X DENILSON ALMEIDA DOS SANTOS X DENILSON ZANON X 

DEOLTINA DE SOUZA X DERMEVAL GARCIA DE OLIVEIRA X DEUZELINO MARQUES DA SILVA X 

DIANA CAMPOS NEVES RIBEIRO X DINA FATIMA TAPIA X DINORAH DE ALENCAR RACHEL X 

DIOMAR RIBEIRO DE SOUZA X DIONISIO ALVES X DIRCE PEREIRA DA SILVA X DIRCEU DA SILVA 

MENDES X DIRCINEI LARSEN LUBAS X DIRMA DE SOUZA GUEDES BARBOSA X DJAIR DOS SANTOS 

CASTANHO X DJALMA DELLA SANTA X DORALICE BENITES PEREIRA X DORIVALDO BISPO DOS 

SANTOS X DOROTHI GOMES DA ROCHA X DULCENEIA COSTA FARIAS X DURVAL DORTA X EDGAR 

HIGA X EDGAR SANDIM DA SILVA X EDIL MARIA MORAES NAVARRO X EDILEUSA GREGORIO 

BARROS X EDILEUZA ALVES MARTINS X EDILSON YUKISHIGUE ARAKAKI X EDINA BATISTA 

MARQUES X EDINA FRANCISCO CARDOSO X EDIR RODRIGUES PEREIRA X EDIVALDO DOS SANTOS 

SOUZA X EDMEIA BARRIOS DE AZAMBUJA GONCALVES X EDMILSON ALVES BEZERRA X EDNA 

CAMPIONE DIAS X EDNA DA CRUZ SILVA X EDNA DE MORAES NOGUEIRA X EDNA FARIA OSHIRO X 

EDNA PINHOTI MURCILI X EDNA SANTIAGO TORRES X EDNA TELMA FERREIRA X EDNALVA XAVIER 

LUZ X EDNILSON MENDES FERREIRA X EDSON DA SILVA FARIA X EDSON DOS SANTOS X EDSON 

RODRIGUES BARBOSA X EDUARDO APARECIDO BOTELHO DA SILVA X EDUARDO CARLOS SOUZA 

MARTINS X EDUARDO PINTO DA SILVA X EDUARDO SOUZA SANTOS X ELAINE RAULINO CHAVES X 
ELDA BARRIOS DE AZAMBUJA SILVA X ELENIR DO AMARAL BONFIM DE MOURA X ELENIR FABIO 

MIRANDA X ELEVIR RODRIGUES DA SILVA X ELIANA SAMPAIO GOMES X ELIANE CRISTINA 

BRUNHERA X ELIANE FIGUEIREDO PITZSCHK X ELIAS BARBOSA X ELIAS NOGUEIRA DE AGUIAR X 

ELIAS XAVIER X ELIDA PIEL GONZALEZ X ELIEZER AZEVEDO LOPES X ELIJANIA ROSANA LEMOS 

HAJJ X ELIMAR GENEROSO DE OLIVEIRA X ELINDA GOMES NONATO X ELIO BARBOSA X ELIO 

FERREIRA ARCANJO X ELISABETH INACIA BARBOSA X ELIZABETE MELO DOS SANTOS X ELIZABETH 

ANTONIO VERAO X ELIZABETH DE SOUZA SANCHES X ELIZETE DE ALMEIDA FELIX X ELIZEU 

VIEGAS DA SILVA X ELOY ANTONIO WOLF X ELSA MARIA KONASZEWSKI SPERLING X ELY PEREIRA 

MONTEIRO X ELZA DOS PASSOS MIRANDA X ELZA NUNES DA COSTA X ELZA ROCHA RAMOS X ELZA 

SALETE FACCIOCHI BRONZE X ELZA TOMIKO OSHIRO X EMANUEL ISMAEL GIMENEZ X EMERSON 

BAPTISTA DA SILVA X EMERSON FLAVIO RIBEIRO DA SILVA X EMERSON GAUNA ARRAIS X EMIDIO 
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CARLOS DA SILVA DE OLIVEIRA X EMILIANA RAMIREZ MEZA X ENILDE MACENA E SILVA X 

ERALDEMAR DOS SANTOS BRITO X ERCILIA MENDES FERREIRA X ERIVAN DA SILVA X ERIVAN DA 

SILVA X ERLINDA MARTINS BATISTA X ERNESTO DA PAZ MONTEIRO X ERNESTO FERNANDES 

BITENCOURTT X ERONDINA ALVES DA SILVA X ERONDY DE ALMEIDA FELIX X EROTILDE FERREIRA 

DOS SANTOS MIRANDA X EROTILDES OLIVEIRA FERREIRA X EUDES MENDES FERREIRA X EUGENIA 

DOMINGUES MACHADO X EUGIBERTO FEITOSA X EUNICE DAS NEVES PEREIRA DE ALMEIDA X 

EUNICE DE LOUDES FRANCO X EUNICE DE OLIVEIRA DA SILVA X EUNICE FERREIRA DA SILVA X 

EUNICE FREIRE X EURICO PRATES DE SOUZA X EURICO RODRIGUES DA SILVA X EURIPEDES 

BALSANUFRE GOMES X EVA BARBARA DE AQUINO X EVA BORGES DE OLIVEIRA X EVA MERCEDES 

MARTINS GOMES X EVA MARIA DE ARAUJO X EVANIR PEREIRA LOPES X EVARISTO GONCALVES X 

EVELINE MARIA REZENDE VALLE COSTA PETERS X EVELYN PINHO FERRO E SILVA X EVERALDO 

SIMIOLI FURLAN X EXPEDITA CRISTOVAM DA SILVA X FABIANA KEYLA SANTANA X FATIMA 

CONCEICAO BATISTA MARTINS X FATIMA ELIZA DE MORAIS X FATIMA REGINA CARVALHO 

CAMPANHA X FAUSTO ONOFRE UMAR X FELINTO MANDEL DA SILVA X FELIX ABRAO NETO X 

FERNANDO CANO X FERNANDO MASSAMORI ASATO X FILOMENA GOMES DE SOUZA P MARIA X 

FLAVIO FELIX DE JESUS X FLORIANO FERREIRA X FLORIANO PESSARINI X FRANCISCA AJALA 

MONGE X FRANCISCA ALVES DE SOUZA X FRANCISCO ALBERTO DIAS X FRANCISCO APARECIDO 

ESTEVAM X FRANCISCO CAETANO DA SILVA X FRANCISCO COELHO CAVALCANTI X FRANCISCO 
CUBEL ZURIAGA X FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA X FRANCISCO DAS CHAGAS DE SIQUEIRA X 

FRANCISCO DE ASSIS MACHADO X FRANCISCO ELIAS DE MACEDO X FRANCISCO FERREIRA COSTA X 

FRANCISCO GERALDO MARTINS MACHADO X FRANCISCO JOSE FREIRE X FRANCISCO PEREIRA DOS 

SANTOS X FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA X FRANCISCO ROSA DE OLIVEIRA X FRANCISNETE 

GRACIANE ARAUJO MARTINS X GARIBALDI RODRIGUES QUADRA X GECILDA PEREIRA DE 

ALBUQUERQUE X GEISA BRUM X GENARDO GUIMARAES GRANJA X GENE CONCEICAO FERREIRA 

ROSA DA SILVA X GENEZIO ALONSO X GENEZITA PEREIRA DE PAIVA X GENI GUIMARAES DE 

OLIVEIRA X GENY MUNIZ X GERALCINA DA SILVA ROCHA X GERALDO BARBOSA FOSCACHES X 

GERALDO MELGAREJO X GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA X GERALDO ROBIM BAPTISTA DE 

OLIVEIRA X GERALDO RODRIGUES GONCALVES X GERINA DA SILVA X GERSON ARRUDA 

VIGABRIEL X GERSON DA ROCHA SANTOS X GERSON DE OLIVEIRA PINTO X GERSON QUENTINO 

SILVA X GERSON SABINO DE OLIVEIRA X GESSY DE ALMEIDA MARTINS X GETULIO VARGAS 

FERREIRA X GEUCIRA CRISTALDO X GEZA TEREZA DE MATOS X GIANNE LANDRO DELGADO X 

GILBERTA BENITES DA SILVA DE LIMA X GILBERTO DOURADO BRAGA X GILBERTO PEREIRA DO 

NASCIMENTO X GILBERTO VIEIRA DE CASTRO X GILMAR ELIAS VIEGAS X GILSON DA SILVA RAMOS 

X GIOCONDA APARECIDA MARCHINI X GISELDA ELVIRA IGNACIA CAVANHA X GISLAINE SOUZA 

ROSA DOBLER X GISLEILE APARECIDA GARGANTINI X GIVANILDO FLOR DA SILVA X GLAIDON DE 
ALMEIDA BULHOES X GUILHERMA MARQUES BESSA X GUSTAVO DE OLIVEIRA E SILVA X HANS 

STANDER LOUREIRO LOPES X HARILDO ESCOLASTICO DA SILVA X HAROLDO VIANEI DE OLIVEIRA 

X HELENA BASTOS DE MELO CRISOSTOMO X HELENA FERNANDES FRANCO X HELENA FRANCISCA 

BATISTA X HELENA MARIA DE SOUZA FERREIRA X HELENA MARIA RAFAELI DE MIRANDA NETO X 

HELENA SORIA TEIXEIRA X HELIO MACIEL DOS SANTOS X HELIO ROMERA MENDONCA X HELOISA 

HELENA SIUFI ERNICA X HENRIQUE FELIX DA CRUZ X HENRIQUE PASQUATTI DIEHL X HERALDO 

BRUM RIBEIRO X HERBERTO CALADO REBELO X HERNAN CALDAS CASTRO X HERONILDO DOS 

PASSOS X HILDA CARLOS DA ROCHA X HILDA DE OLIVEIRA LIMA X HONORIO JORGE THOME X 

HOSMANO PEREIRA X HUDSON EDGAR FERNANDES FONSECA X HUMBERTO GONCALVES DE 

MEDEIROS X HUMBERTO PEREIRA LIMA X IDALINA ROTELA DE JESUS X IDELCI PEREIRA DA SILVA 

X IEDA MEDRADO DOS SANTOS X ILDA DE MENEZES CORREIA X ILDA DE SOUZA X ILDETE DE 

OLINDA MACHADO X ILIZENA GOMES DA ROCHA X ILSON FERREIRA DA COSTA X INES RODRIGUES 

BONGIOVANI X INES ROSA DE OLIVEIRA DELMONDES X INEZ SILVA FERNANDES X INIVALDO 

FERREIRA X IONE DA SILVA FELICIANO X IONILDA FONTES MEDEIROS MIRANDA X IRACEMA 

FERREIRA MACHADO X IRACI BEZERRA DE ALMEIDA X IRACY BUQUE PEREIRA X IRACY ABADIA 

GOMES DE MELLO X IRENE FERREIRA DA FONSECA DE VASCONCELOS X IRENE MARIA MENEGUETI 

ALVES X IRENICE CUNHA GOMES X IRIA SOARES DA ROCHA X IRMO BARBOSA FLORES X IRTO 
SILVA X ISABEL ARAUJO DOS SANTOS X ISAURA DE MENEZES E SILVA X ISIS DE AZEVEDO CHAVES 

X ISMAEL PEREIRA DO NASCIMENTO X ISMARA APARECIDA RODRIGUES LEITE X ISRAEL VILALBA 

DE ANDRADE X IVALDETE CORDEIRO COSTA X IVAN FERNANDES PIRES JUNIOR X IVAN PATRICIO 

REYES SALVADOR X IVAN SUERDE DA SILVA FERNANDES X IVANA ANDREETTA X IVANETE DE 

ALMEIDA FELIX X IVANILDA TEIXEIRA DA SILVA X IVANILDO ALVES FEITOSA X IVANIRE DE SOUZA 

DE OLIVEIRA X IVAR RODRIGUES DE ALMEIDA X IVETE ALBUQUERQUE DA CUNHA X IVETH DE 

BRUM SIMPLICIO X IVO MAGNUS JACINTO X IVONE ALVES ARANTES TORRES X IVONE BRAGA DE 

SOUZA PIRES X IVONE GONCALVES X IVONETE CANDIDO DE OLIVEIRA PISSURNO X IZABEL MARIA 

BEZERRA X IZABELINO BRITES X IZALTINO RODRIGUES DA SILVEIRA X IZIDORINA PEREIRA 

BONIFACIO X IZOLDINA ACOSTA DOS SANTOS X JACINTO DE ANDRADE SILVA X JACY DA SILVA 

PAULINO X JADIR XAVIER X JAIME BATISTA MATOS X JAIR DE OLIVEIRA SOUZA X JAIR MARCOS 
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MOREIRA X JAMILSE ARAUJO DE SOUZA X JANE FERREIRA CRUZ CARDOSO X JANETE DA SILVA X 

JANETE BELCHIOR DE OLIVEIRA X JANETE MARTINS ANDRADE X JANETE PEZARINE GREF X 

JAQUELINE DOS SANTOS ORTEGA VIEIRA X JEFFERSON ORRO DE CAMPOS X JESUINA FERREIRA 

DUARTE X JESUS FELIZARDO DE SOUZA X JESUS PEDRO DE OLIVEIRA X JOACIR CENTURIAO X 

JOANA BATISTA DE JESUS X JOANA JOANITA DA SILVA X JOANA MOREIRA DE JESUS X JOANA 

RATCOV DE ALMEIDA X JOANILCE MOREIRA ZEREDE X JOAO ALMEIDA DE ALBUQUERQUE X JOAO 

AVELINO DOS SANTOS X JOAO BATISTA DE SANTANA X JOAO BATISTA ESTIGARRIBIA X JOAO 

CAMARGO X JOAO DA SILVA LIMA X JOAO DAVINO FALCAO X JOAO DOMINGUES PINTO X JOAO 

FUZETO X JOAO HERMENEGILDO DE FRANCA X JOAO JERONIMO VIEGAS X JOAO MANOEL 

FOSCACHES FILHO X JOAO MARCELINO NEGRINI NETO X JOAO MESSIAS SILVA X JOAO PAULINO 

RAMOS X JOAO PEDRO DA SILVA X JOAO PINTO DE AMORIM X JOAO PIZANI NETTO X JOAO 

RAIMUNDO DO NASCIMENTO X JOAO RAMAO MORAIS X JAIME RIBEIRO DE ALMEIDA X JOAO 

RIBEIRO X JOAO ROBERTO FABRI X JOAO SANDES X JOAQUIM BARRETO X JOAQUIM DE LIMA 

BONFIM X JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA X JOAQUIM LUIZ BARCELOS X JOAQUIM VALERIO DE 

OLINDA X JOEL ALMEIDA DA SILVA X JOEL PEREIRA SANTANA X JOELSON CHAVES DE BRITO X 

JOFRE RIBEIRO DURAES X JONA DA SILVA LIMA X JONAS PEZARINE GREF X JORGE ALBERTO 

ALEGRE X JORGE ALBERTO DORNELES GONCALVES X JORGE ANTONIO RODRIGUES HEREDIA X 

JORGE AUGUSTO AMARAL X JORGE CAVALHEIRO BARBOSA X JORGE FUJIMOTO X JORGE LUIZ 
FRANCA DE VASCONCELOS X JORGINA BATISTA DA SILVA X JOSE ALOIZIO LEITE DA SILVA X JOSE 

ALVES FERREIRA X JOSE AMARO TAVARES X JOSE ANANIAS DE SOUZA X JOSE ANTUNES DA SILVA 

X JOSE APARECIDO DE MELO X JOSE AUGUSTO ESCOBAR X JOSE AUGUSTO FERREIRA PORTO X JOSE 

AUGUSTO SANTANA X JOSE BATISTA DA SILVA X JOSE BATISTA PANIAGO DE MIRANDA X JOSE 

BISPO X JOSE CALIXTO BEZERRA FILHO X JOSE CARLOS COSSIOLO X JOSE CARLOS CRISOSTOMO 

RIBEIRO X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X JOSE CARLOS NOGUEIRA X 

JOSE CELESTINO PINHEIRO X JOSE CLEMENTE DE BARROS X JOSE CONCEICAO VILELA X JOSE 

COSTA X JOSE DA SILVA X JOSE DA SILVA NETO X JOSE DA SILVA RODRIGUES X JOSE DE CAMPOS X 

JOSE DE DEUS DUTRA X JOSE DE OLIVEIRA VIEIRA X JOSE DE SOUZA SILVA X JOSE FELICIANO 

ALVES X JOSE FERREIRA DA SILVA X JOSE FRANCISCO DE MATOS X JOSE FRANCISCO RIBOLI 

LINDOCA X JOSE GARCIA X JOSE GONCALVES DE SOUZA X JOSE JOAO DA SILVA X JOSE JOAQUIM 

DA SILVA X JOSE JORGE GUERRA X JOSE KEMAL HINDO X JOSE LEOMAR GONCALVES X JOSE LUIZ 

DA ROCHA MOREIRA X JOSE LUIZ GONCALVES X JOSE LUIZ VIEGAS LONDON X JOSE MANOEL 

WEBSTER X JOSE NELSON ALVES X JOSE NUNES DE ANDRADE X JOSE OSWALDO SOARES MACHADO 

X JOSE PAULO DA SILVA VILLALBA X JOSE PEDRO DOS SANTOS X JOSE PEREIRA X JOSE PEREIRA 

DINIZ X JOSE PEREIRA VIDAL X JOSE PUIA X JOSE RAIMUNDO DO NASCIMENTO X JOSE RODRIGUES 

NETO X JOSE SERGIO LOPES SIQUEIRA X JOSE SILVA FILHO X JOSE TONZAR MANARINI X JOSE 
VALFRIDO ANUNCIACAO X JOSE VICENTE TONAN X JOSE VITAIR OLIVEIRA X JOSEFA DOMINGUES 

DOS SANTOS X JOSEFA MARIA DA SILVA X JOSIAS SERRA X JOSIVAL DA SILVA CRUZ X JOSUE ALVES 

DA SILVA X JOVELINA GUIMARAES DE OLIVEIRA X JOVINO RODRIGUES DE ARAUJO X JUAIRES 

VIEGAS MACHADO X JUAREZ DE SOUZA PEREIRA X JUAREZ RODRIGUES FERREIRA X JUDITE 

APARECIDA MONTEIRO X JULIA MONGE HATTENE X JULIO PEREIRA PADILHA X JURACI JOSE DOS 

SANTOS X JUREMA DA CRUZ LUBAS X JUSCELINO CANDIDO X JUSSARA APARECIDA BORGES 

CAMARGO X JUSSARA JUSTINO SOARES X JUSSARA MARIA FONTOURA DE LIMA X JUSTINA 

MONTEIRO X JUSTINO DANIEL PORFIRIO X JUSTO RAFAEL FERNANDEZ URBIETA X JUVENAL 

MARTINS CARDOSO X LAERCIO DOS SANTOS X LAERCIO REINDEL X LAFAIETE DE CAMPOS LEITE X 

LAIR SANTOS DE MELO X LAUCIDIO GONCALVES NOGUEIRA X LAUDELINA DE JESUS SILVA X 

LAURA HELENA DE ARRUDA SILVA X LAURENTINO ANTONIO DE BARROS X LAZARO LUIZ PEREIRA 

X LEANDRO ALVES RODRIGUES X LECIR DA SILVA RODRIGUES X LECY RAMOS DE SOUZA X LEDA 

COSTA MANOEL X LEIA ESTEFANA DUARTE X LEIDE LIMA RASLAN X LENIR LOURENCO LISBOA X 

LENIR MENDES DE FREITAS X LENIR THEREZINHA BABUGEN SEIXAS X LEODIR LOPES BARBOSA X 

LEOFRIDIO GONCALVES MENDES X LEOPOLDINA LUIZ GONZAGA X LEOPOLDO MOREIRA NETO X 

LESLIE SCHUELER MARTINS HALL X LEVY ALVES BECKER X LIGIA VELLOSO MAURICIO X LILIANA 

MORETTO X LINA MARIA DE OLIVEIRA X LINDALVA MENEZES BARCELOS X LINDINALVA SOBRAL 
NOGUEIRA X LIONE KAVISKI PEIXOTO X LIZ CRISTINA BISPO X LOURDES GONCALVES MARQUES X 

LOURDES MARTINS VISSIRINI X LOURDES ROVADOSCHI X LOURENCO NOGUEIRA DOS SANTOS X 

LOURIVAL BATISTA DE FREITAS X LUCI DE DEUS LOPES X LUCIA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO X 

LUCIA HELENA TAVARES DE FREITAS X LUCIA KAZUE NAKAHATA MEDRADO X LUCIA REGINA 

VIANNA OLIVEIRA X LUCIA RIBEIRO DE RESENDE X LUCIA TEREZINHA RESTEL SILVA X LUCIANO 

CORREA DOS SANTOS X LUCIANO ROBERTO IRALA X LUCILENE PEREIRA DOS SANTOS PRADO X 

LUCIVALDO ALVES DOS SANTOS X LUDOMIR ZALESKI X LUIS BERNARDO DE LIMA X LUIS BEZERRA 

DA ROCHA X LUIS CARLOS FRANCISCO DA SILVA X LUIS CARLOS VASCONCELOS X LUIS DONIZETI 

MARETO X LUIZ ANTONIO VALIENTE X LUIZ CARLOS BISPO DA SILVA X LUIZ CARLOS DA SILVA X 

LUIZ CARLOS DEMBROSO DE OLIVEIRA X LUIZ CARLOS GOES FELIZARDO X LUIZ CARLOS LOPES X 

LUIZ CARLOS MARTINS FERREIRA X LUIS CARLOS PADIAL BRANDAO X LUIZ CARLOS VENEZES DOS 
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SANTOS X LUIZ CORREA DE LIMA X LUIZ GONZAGA FIGUEIREDO X LUIZ JORGE DE MAGALHAES X 

LUIZ JOSE GONCALVES X LUIZ MARIO DE ALMEIDA RIBEIRO X LUIZ MARIO FERREIRA X LUIZ MARIO 

FRANCA X LUIZ MARIO MENDES X LUIZ PICCINI FILHO X LUIZ REINDEL X LUIZ SATURNINO DA 

SILVA X LUIZA FERREIRA CAETANO TISSIANI X LURDES HELENA PORTO MENDONCA X LUZIA ALZ 

AMENDE MARTINS X LUZIA BONANI NOVAIS X LUZIA BRANDAO COELHO X LUZIA LOURENCO 

LISBOA X LUZIA LUIZA DE CARVALHO MOREIRA X LUZIA MARTINS DE SOUZA X LUZINETE DA 

ROCHA ANDRADE X LUZINETE FERREIRA SIMOES X MADALENA NAVARRO CRISTALDO X MAGNO 

RODRIGUES X MAIRY BATISTA DE SOUZA X MANOEL BENEDITO CARVALHO X MANOEL CECILIO DA 

SILVA X MANOEL DA PAIXAO SELES X MANOEL FERRO E SILVA JUNIOR X MANOEL FLORENCIO DA 

ROCHA X MANOEL GALDINO DA SILVA X MANOEL OLEGARIO DA SILVA X MANOEL PEREIRA DE 

OLIVEIRA X MANOEL RIBEIRO DA CRUZ X MANOEL ROBERTO HONDA X MARA LUCIA DE MORAIS X 

MARA SILVIA DE ARAUJO X MARCIA REGINA CASSANHO DE OLIVEIRA X MARCILIO SHRODER ROSA 

X MARCIO ANTUNES DE SIQUEIRA X MARCIO SARAVI DE LIMA X MARCO AURELIO OVANDO INACIO 

X MARCOS ANTONIO DIAS RIBEIRO X MARCOS DONATO X MARFISA ALVES VASQUES LOUREIRO X 

MARGARETH FERRO SCAPINELLI X MARIA ALVES CORDEIRO X MARIA ALVES DE LIMA X MARIA 

ALVES DE SANTA ROSA X MARIA AMELIA GOMES DOS SANTOS X MARIA AMELIA LOPES X MARIA 

ANDRADE SILVA X MARIA ANETE DE ARAUJO X MARIA ANGELA RODRIGUES SANTOS X MARIA 

ANITA DOS SANTOS X MARIA APARECIDA BARBOSA CASTILHO X MARIA APARECIDA BOLZAN X 
MARIA APARECIDA DA ROCHA SILVA X MARIA APARECIDA DE LIMA X MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA X MARIA APARECIDA DOS REIS ALCANTARA X MARIA APARECIDA DOS SANTOS X MARIA 

APARECIDA FARIAS DE SOUZA NOGUEIRA X MARIA APARECIDA PEREIRA DA CRUZ X MARIA 

APARECIDA REIS MOTA X MARIA APARECIDA ROMERO X MARIA AUGUSTA ALVES X MARIA 

AUXILIADORA PIMENTA JUNGES X MARIA BENEDITA LIMA COELHO X MARIA BONETTI MATIOLA X 

MARIA DA CONCEICAO MACEDO DE OLIVEIRA X MARIA DA GLORIA BATISTA FERREIRA X MARIA 

DARCI CAETANO DA SILVA X MARIA DAS DORES DE LIMA X MARIA DAS GRACAS DA ANUNCIACAO 

X MARIA DAS GRACAS PERES FERENCZ X MARIA DAS NEVES AGUILHER X MARIA DE FATIMA ALVES 

BONIFACIO X MARIA DE FATIMA DA SILVA X MARIA DE FATIMA EVANGELISTA MENDONCA LIMA X 

MARIA DE FATIMA MIGUEL DINIZ X MARIA DE JESUS RODRIGUES FARIA PANIAGO X MARIA DE 

LOURDES CUNHA AGUIAR X MARIA DE LORDES DOS SANTOS X MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA 

CRUZ X MARIA DE LOURDES SILVA MENACIO X MARIA DE SOUSA FREITAS X MARIA DE SOUSA 

FREITAS X MARIA DO CARMO ESCOBAR X MARIA DO CARMO LACERDA FILHA X MARIA DO CARMO 

MACIEL MARTINHO X MARIA DO CARMO PEREIRA MADEIRA X MARIA DO ROSARIO CHIANCA X 

MARIA DONIZETI FELIX ROCHA X MARIA DOS SANTOS CABRAL X MARIA ELENIZE COELHO DE 

OLIVEIRA X MARIA ELIANE DE ALMEIDA X MARIA ELISA HINDO DITTMAR X MARIA ELOINA DE 

ARRUDA X MARIA ELVA PAEZ DA SILVA X MARIA ENNES MELGAREJO X MARIA FERREIRA ARCANJO 
DA SILVA X MARIA FRANCISCA RIBEIRO DE RESENDE X MARIA GARCIA FALCONI X MARIA GEGELI 

DA SILVA X MARIA GOMES RODRIGUES X MARIA HELENA AMARAL PEREIRA X MARIA HELENA DA 

SILVA ARCANJO X MARIA HELENA DO NASCIMENTO PONTES X MARIA HELENA DOS SANTOS X 

MARIA HELENA MIGUEL X MARIA HELENA MOURA X MARIA INES BUCHARA DE ALENCAR X MARIA 

IRENE MACIEL X MARIA ISABEL LIMA COELHO X MARIA IVANI DA SILVA X MARIA IVETE MARTINS 

DE OLIVEIRA X MARIA IZABEL DA COSTA FERREIRA X MARIA IZABEL DA SILVA X MARIA JANDIRA 

RODRIGUES DA SILVA X MARIA JOBINA DE OLIVEIRA SANTANA X MARIA JOSE BOTELHO MAEDA X 

MARIA JOSE OLIVEIRA LOUVEIRA X MARIA JULIA VIEIRA X MARIA LAURA TAVARES DA SILVA X 

MARIA LOURDES PAES REIS X MARIA LUCI DOS SANTOS IEYASU X MARIA LUCIA DA SILVA E SILVA 

X MARIA LUCIA GONCALVES DA SILVA X MARIA LUCILDA GAI FAGUNDES X MARIA LUISA LIBORIO 

POSTAUE X MARIA LUIZA DA SILVA CORREA X MARIA LUIZA PIRES DE ANDRADE X MARIA LUIZA 

TEGON X MARIA LUZIA FERREIRA DE CARVALHO X MARIA MACEDO ROCHETE X MARIA MARTA DA 

SILVA MARIANO X MARIA MARTA GIACOMETTI X MARIA MAURA MIRANDA CAMARGO BENTOS X 

MARIA NECKEL X MARIA NEIDE OCAMPOS ALVES X MARIA NEIDE RESENDE LAGO X MARIA NERI 

GOMES DOS SANTOS X MARIA NEUZA DA SILVA X MARIA OLIVIA DE SOUZA X MARIA PEREIRA DOS 

SANTOS X MARIA RODRIGUES DOS SANTOS TEIXIDO X MARIA ROSA DOS SANTOS DA SILVA X 

MARIA ROSA PEREIRA NASCIMENTO FRANCA X MARIA SANTA FERNANDES DA SILVA X MARIA 
SELMA DA SILVA X MARIA SEVERINO FERNANDES X MARIA SOCORRO BATISTA PARIS ANDRADE X 

MARIA SOCORRO MIGUEL LIMA X MARIA TRANSIDA DE ALMEIDA RIBEIRO X MARILDA DIAS X 

MARILENE MARQUES DA SILVA X MARILENE RODRIGUES CHANG X MARILI BOENIG FILIU X MARILY 

MARTINEZ X MARILZA FERREIRA DE SOUSA DOS SANTOS X MARILZA GLORIA DOS SANTOS X 

MARINA CARDOSO X MARINA DE LURDES XAVIER CORREA X MARINA WHITEHEAD X MARINEIDE 

CERVIGNE X MARINETE ENEAS DO CARMO X MARINETI CAETANO LEITE X MARIO CESAR ROCHA X 

MARIO DA SILVA X MARIO MARCIO PADIAL BRANDAO X MARIO SERGIO GONCALVES X MARIO 

SOARES X MARIO VERZA FILHO X MARISA ARRUDA DA CUNHA X MARISTELA CESAR PUPO X 

MARISTELA SANTOS PEREIRA X MARLENE ALVES DA SILVA X MARLENE FERRAZ SCHEID X 

MARLENE NEVES ALEXANDRE X MARLENE NORA NEPOMUCENO DE SOUZA X MARLENE ROSA DE 

SOUZA X MARLI GARCIA DE OLIVEIRA X MARLY CORREA DA COSTA X MARLY GARCIA GONCALVES 
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X MARLY PEREIRA DOS SANTOS DA SILVA X MARTA CARMONA GOMES X MARTA DA COSTA 

CHAVES X MARTA DA ROCHA MEIRA X MARTA SOARES PINTO X MARTA SOUZA DA SILVA X MARTA 

VIEIRA DE SOUZA X MARY ANNE GONCALVES VIEIRA X MARY FATIMA TEODORO ALFONSO RIOS X 

MARY NILZA DA SILVA LIMA DUTRA X MASSACO SATOMI X MAURICIO BRANDAO COELHO X 

MAURILIO NICOMEDES DA CUNHA X MAURINDA SOUZA MARQUES X MAURO BEZERRA DE LIMA X 

MAURO MELGAREJO X MAURO VIEIRA DA ROCHA X MIGUEL ARCANJO DA SILVA FILHO X MIGUEL 

CESAR VARGAS X MIGUEL DA ROCHA X MIGUEL LEMOS VILARVA X MILITINO DOMINGOS DE 

ARRUDA X MILTON BERNARDO DE LIMA X MILTON CONSTANTINO QUIRNEF X MILTON JOSE DE 

QUEIROZ X MILTON VALDOMIRO FRIOZI X MINELVINO ALVES SANTA ROSA X MIRIAN TAE DIAS X 

MIRIAN MARIA ANDRADE X MOISES MOURA SILVA X MONICA MARIA PESSOA CORPA X NADIR 

CORREA SOARES X NADIR CORREIA DA SILVA VITORINO X NADIR DA SILVA VASCONCELOS X 

NADYR CHAVES DA SILVA X NAIR COSTA LESSA X NAIR RIBEIRO SUCH X NAJLA MOHAMAD 

KASSAB X NALU DE SOUZA NOGUEIRA X NAPOLIAO PEREIRA DA SILVA X NASARE APARECIDA DE 

CARVALHO NOGUEIRA X NAUILO ALVES DA COSTA X NAZIRA DE ALMEIDA SANTOS X NEDIR 

PEREIRA FREIRE X NEIDE APARECIDA PEREIRA VIEIRA X NEIDE HONDA X NEIDE MONTEIRO 

ARRUDA X NEIDE NAKASONE X NEILTON MARTINS ORTEGA X NELMA APARECIDA RIBEIRO 

NABHAN X NELMA LINA DE ALMEIDA X NELSON AUGUSTO DE OLIVEIRA X NELSON DE SOUZA 

BRITO X NELSON MONTEIRO DOS SANTOS X NEREIDA VILALBA ALVARES DE ALMEIDA X NEUZA DO 
CARMO NASCIMENTO X NEUZA NOGUEIRA DE TOLEDO X NEUZA ODORICO X NICEAS RODRIGUES 

PEREIRA X NILCE CAMPOS X NILCE CHAVES DOS SANTOS X NILDA RODRIGUES DA SILVA MOREIRA 

X NILDA TIYOKO KOBAYASHI HOFFMANN X NILSON MARTINS MATTOS X NILTON CONDE TORRES X 

NILTON JERONIMO DA SILVA X NILTON SANTOS MATTOS X NILVA MARIA COELHO DE OLIVEIRA X 

NILZA DOS SANTOS MIRANDA X NIVALCI BARBOSA DE OLIVEIRA X NIVALDO CARDOSO X NIVALDO 

FERREIRA DUTRA X NOELI APARECIDA DOS PACOS X NOEMIA FERNANDES DA SILVA X NOEMIA 

FERNANDES DA SILVA X NORAH SAUCEDO LOPES FERREIRA DA SILVA X NORMA LUCIA DOS 

SANTOS GOMES MORETTI X OCIMAR SANTIAGO RAMIRES X ODAIR ALVES TEIXEIRA X ODAIR 

DAMILTON RAMIRO X ODAIR DE ANDRADE X ODELITA APARECIDA SILVA X ODEMIR GOMES MARIA 

X ODETE DE OLIVEIRA FERREIRA X ODINA DE FATIMA GONCALVES NEVES X OGENEIS FRANCO DA 

SILVA X OLINDA DA SILVA LOPES X OLINDA EVA PEZARINE GREF X OLIVIA GONCALVES DE 

ALMEIDA X OMILTON LUIZ DA CRUZ X ORACILVA RIBEIRO DOS SANTOS X ORIVALDO PEREIRA X 

ORLANDA CONCEICAO DA SILVA X ORLANDO BRITO DE ALENCAR X ORLANDO SOARES DA SILVA X 

OSAIR PEREIRA DA SILVA X OSCAR ANTONIO DA SILVA X OSILDA DOMINGUES DE OLIVEIRA 

FERNANDEZ X OSMAR ALVES DO AMARAL X OSMAR FERREIRA DE ANDRADE X OSMAR 

NASCIMENTO X OSMARINA DA CRUZ RODRIGUES X OSVALDO DE MENEZES LEAL X OSVALDO 

GONCALVES DA SILVA X OSVALDO GONCALVES DE SOUZA X OSVALDO HYGINO LOPES X OSWALDO 
JUSTINO PEREIRA X OTAIR DE OLIVEIRA ALVES X OTAVIO DE OLIVEIRA CASTRO X OTAVIO 

FRANCISCO DA SILVA X OZAIR GONSALES DE OLIVEIRA X OZANIR MARIA DE SOUZA CORRALES X 

OZIAS BORGES PEREIRA X PAULO CESAR BICUDO X PAULO CESAR BICUDO X PAULO DE OLIVEIRA 

LIMA X PAULO PEREIRA MELO X PAULO RIBEIRO DE SOUZA X PEDRO BISPO ALVES X PEDRO CONDE 

X PEDRO ISMAR MAIA DE SOUZA JUNIOR X PEDRO MAIDANA CRISTALDO X PEDRO MATIAS 

GUIMARAES X PEDRO MIRANDA X PEDRO NOLASCO ROJAS X PEDRO PAULINO LIMA X PEDRO PAZIN 

X PEDRO RAIMUNDO DO NASCIMENTO X PEDRO RIBEIRO X PEDRO RUBENS PREVATTO X PEDRO 

VARGAS X PEDROSA FERREIRA DA SILVA X PETRONILIA FERREIRA DOS SANTOS X PHILOMENO 

BENITES PORTILHO X PLACIDA RIBEIRO LESCANO X PORFIRIO LUGO ROCHA X RACHEL CELENE 

ROCHA DOS REIS X RAFAEL GARCIA X RAILDA DE FREITAS OLIVEIRA PETENATTI X RAIMUNDO 

CLAUDINO DE HOLANDA X RAINILSON LOPES BANDEIRA X RAMAO ANIVALDO DIOGO MARTINS X 

RAMAO MOACYR DE SOUZA X RAMAO ORTIZ X RAMAO RIBEIRO DE SOUZA X RAMILTA VICENTE 

FRANCELINO X RAMONA EPIFANIA VERA X RAMONA GABRIELA X RAMONA GONCALVES BEDA X 

RAMONA SOARES MARCELINO X RAMONA TRINDADE RAMOS DIAS X RAMONA ZORAIDE DE SOUZA 

X REGINA APARECIDA DE REZENDE SIQUEIRA X CELIA REGINA CAIOLA X REGINA MARIA SILVA 

DOS SANTOS X REGINA SELIS FERRI FLORES X REGINALDO FERREIRA X RICARDO HENRIQUE 

GENTIL PEREIRA X RICARDO JOSE SENNA X RICARDO NAKAO X RICARDO PEREIRA DE OLIVEIRA X 
RINALDO MODESTO DE OLIVEIRA X RITA CONCEICAO RODRIGUES X RITA DE CASSIA FARIAS X RITA 

DE CASSIA MORINIGO PAES X RITA IRIA LEITE DA SILVA X ROBERPETER CORREA X ROBERTO 

AQUINO DA SILVA X ROBERTO FLORES TABORDA X ROBERTO SIMEAO PALERMO MARTINS X 

ROBERTO VAGNER BITENCOURT COIMBRA X ROBERTO VARGAS CESPEDES X ROBSON JOSE 

SANCHES X ROMAR DE JESUS DA SILVA X ROMILTON CORREA COSTA X ROMILTON BARONI X 

ROMUALDO LIMA SANTOS X ROMUALDO NUNES RODRIGUES X RONALDO AFONSO DE OLIVEIRA X 

RONALDO AMARAL X RONALDO ARISTIMUNHA FERREIRA X RONALDO CONCEICAO DA SILVA X 

RONALDO PEREIRA DOS SANTOS X RONALDO RODRIGUES X RONALDO RODRIGUES DIAS X RONY 

CALROS BARCELOS BLINI X ROQUE MATIAS JULIO X ROSA AUGUSTA FERNANDES DA SILVA X ROSA 

HELENA DE BARROS MAURO X ROSA LUCIA ROVERI X ROSA MARIA XENXEM NOGUEIRA X ROSA 

PEREIRA GONCALVES X ROSA SAUCEDO YAVETA DE CALDAS X ROSALI FRANCOZO X ROSALINA 
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FERNANDES CANDIDO X ROSANA RODRIGUES RIBEIRO X ROSANGELA BUENO DOS SANTOS X 

ROSANGELA LIMA BATISTA LEITE X ROSANGELA MORAES DA SILVA X ROSANGELA ROCHA DA 

SILVA X ROSELANE DE FATIMA AMARAL DOS SANTOS X ROSELENE SALLES DE OLIVEIRA X ROSELY 

CAMARGO MOREL X ROSELY EUBANQUE CORSINI X ROSEMARY OSHIRO X ROSENDO RODRIGUES 

DA SILVA X ROSENILDA FERREIRA ARCANJO X ROSENIR APARECIDA CARDOSO X ROSENIR RAMOS 

DA SILVA X RUBEMAL SAYD BARBOSA X RUBENS RODRIGUES X RUBENS ROSA DE OLIVEIRA X 

RUTE CARDOSO CORREA X RUY REGINALDO TRANCHES MACIEL X SANDRA FERNANDES X SANDRA 

FUJIMURA RICARDO X SANDRA HELENA NAHABEDIAN RAMOS DE SOUZA X SANDRA MARLY DA 

COSTA X SANDRA REGINA CAMARGO X SANDRA REGINA CORREIA X SANDRO PINTO DE ARAUJO X 

SANDURVA SILVA PORTO X SEBASTIANA BENEDITA DA SILVA X SEBASTIANA COSTA FARIAS X 

SEBASTIANA GARCIA FERRAZ DA SILVA X SEBASTIANA NOGUEIRA DUARTE X SEBASTIANA 

RAMIRES DA SILVA X SEBASTIAO ALVES DA SILVA X SEBASTIAO APARECIDO DE SOUZA BARROS X 

SEBASTIAO BARBOSA GOMES X SEBASTIAO DIAS XERES X SEBASTIAO EUGENIO DE TOLEDO X 

SEBASTIAO JAIR VIEIRA X SEBASTIAO LUIZ DE MELLO X SELIDONIO FRANCO X SELMA BATISTA DA 

SILVA VASCONCELOS X SERGIO AMORIM X SEGIO FERREIRA X SEVERINE LOPES DE ALMEIDA X 

SEVERINO SALUSTIANO OJEDA X SHELMA GRACA REGINA DE OLIVEIRA ZALESKI X SHIRLEY DE 

ARAUJO X SHIRLEY DE OLIVEIRA CANDIDO X SIDNEI OSHIRO X SIDNEY ARAUJO DE OLIVEIRA X 

SIGRID SOELI GEHLEN X SILMAR DE FATIMA LIMA RAMOS X SILVIO CARLOS SERPA MACIEL X 
SILVIO GRANJA X SILVIO JOSE DA COSTA TORRES X SILVIO RIBEIRO DE RESENDE X SILVIO SILVA 

MURATA X SIMONE APARECIDA DOS SANTOS BALBUENO X SIMONE FORTES DE OLIVEIRA LIMA X 

SIRCA JOSEFA RODRIGUES FERREIRA X SIRLEY DE FATIMA STEFANES X SIRLEY FATIMA FERREIRA 

PAES X SIVAL RIBEIRO DE RESENDE X SOFIA ROJAS X SOLANGE BRANDAO COELHO X SONIA 

ABADIA DA SILVA RODRIGUES X SONIA DA SILVA JARA X SONIA DO CARMO ANTONIO FRANCA X 

SONIA SOUZA WOLFF X SONIA VERGINE DEDE X SORLEY FERREIRA X SUELI BALDASSIN PADILHA X 

SUELI BARBOSA DE ARRUDA X SUELI CAMPOS DA SILVA TADEU X SUELI HELMA DA SILVA SOUZA X 

SUELI LUZIA MARIANI X SUELI REGINA MOURA VENDAS ARAKAKI X SUELY LESCANO X SUELY 

REGINA ROCHA MIRANDA X SUZANA DOLORES OVANDO 

Nos termos do art. 9º da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor dos 

ofícios requisitórios expedidos às f. 4727/4790, 5425/5460, 5491/5529 e 5532/5594. Prazo: 05 dias.  

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. 

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA 
 

Expediente Nº 1791 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0003529-50.2000.403.6000 (2000.60.00.003529-3) - HELMO JOSE FRANCO MARINHO(MS005065 - AMILCAR 

SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA 

HERCULANO E MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES E MS013654 - LUIS 

FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) 

Expeça-se alvará, em favor da Caixa Econômica Federal, para levantamento do valor depositado na conta nº 

3953.005.303103-0.Após, arquive-se. 

 

Expediente Nº 1792 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007627-15.1999.403.6000 (1999.60.00.007627-8) - CATARINA ELOISA ANDERSON FERNANDES(MS009132 - 

ROGERSON RIMOLI) X ZENO FERNANDES(MS009132 - ROGERSON RIMOLI E MS007785 - AOTORY DA 

SILVA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA E 

MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES E MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES) 

Recebo o recurso de apelação apresentado pelos autores (fls. 568-73), em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Abra-se 

vista à recorrida(ré) para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 dias.Após, remetam-se os autos ao egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo.Int.  

 

0000002-90.2000.403.6000 (2000.60.00.000002-3) - VIACAO OURO E PRATA S/A(RS041259 - JAIME 

BANDEIRA RODRIGUES E RS055226 - DANIELA RIZZI E RS062483 - MARLISE FOPPA) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(MS004957 - KATIA CRISTINA GARIB 

BUDIB) X UNIAO FEDERAL(MS004957 - KATIA CRISTINA GARIB BUDIB) X VIACAO NOVA 

INTEGRACAO LTDA(PR012504 - RAMIRO DE LIMA DIAS E PR023868 - EMERSON A.FOGACA DE AGUIAR) 

1) Anote-se na SEDI a integração na lide da litisconsorte Viação Nova Integração Ltda.2) Intime-se a litisconsorte para 
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se manifestar sobre o pedido de desistência de f. 1187.3) Após, intime-se, pessoalmente, a autora, para se manifestar 

sobre a petição de fls. 1190-1 e sobre eventual manifestação da Viação Nova Integração. Prazo: 5 dias.4) Cumpra-se 

com urgência (meta 2). 

 

0013600-96.2009.403.6000 (2009.60.00.013600-3) - IRMA COTTICA GRISUK X JOSE HILARIO GRISUK X 

MARIO COTTICA X SILVIO MARINO COTTICA(RS044718 - ISAIAS GRASEL ROSMAN E MS007809 - 

LEONILDO JOSE DA CUNHA E MS007810 - CILMA DA CUNHA PANIAGO) X FAZENDA 

NACIONAL(MS002288 - SEBASTIAO ANDRADE FILHO) 

Recebo o recurso de apelação apresentado pelos autores (fls. 1397-1436), em seus efeitos devolutivo e suspensivo, com 

exceção da decisão que revogou a tutela antecipada.A recorrida já apresentou suas contrarrazões (fls. 1449-58, 

verso).Remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005659-47.1999.403.6000 (1999.60.00.005659-0) - SILVIA ISABEL MARTINS PEREIRA(MS006145 - ELBA 

HELENA CARDOSO DE OLIVEIRA E MS007232 - ROSANGELA DAMIANI) X EDILBERTO RODRIGUES 

PEREIRA(MS006145 - ELBA HELENA CARDOSO DE OLIVEIRA E MS007232 - ROSANGELA DAMIANI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007782 - JOSE LAURO ESPINDOLA SANCHES JUNIOR E 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS009767 - RODRIGO SOTO TSCHINKEL) X APEMAT - 
CREDITO IMOBILIARIO S.A.(MS003920 - LUIZ AUDIZIO GOMES) X SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE 

SEGUROS GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO 

IMOBILIARIO LTDA (SUCESSORA DA HASPA)(MS006445 - SILVANA APARECIDA PEREIRA DA SILVA E 

MS010935 - ANA PAULA BRAGA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SASSE - 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS(MS007782 - JOSE LAURO ESPINDOLA SANCHES 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILVIA ISABEL MARTINS 

PEREIRA 

Decorrido o prazo legal, sem manifestação da Caixa Econômica Federal, certifique-se e arquive-se 

 

Expediente Nº 1793 
 

USUCAPIAO 
0010979-92.2010.403.6000 - JOSE ELPIDIO NETO X ELIANA SANTOS DE SOUZA X ANA LUCIA DE 

OLIVEIRA PEREIRA X JOAO JARBAS LEMES(MS009666 - DORVIL AFONSO VILELA NETO E MS011835 - 

ADRIANO MAGNO DE OLIVEIRA) X PAOLO MANNO X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

Ficam os autores intimados da expedição de carta precatória para a subseção judiciária de Palmas, TO - citação de Paola 
Manno. Os auotres deverão acompanhar a tramitação da mesma, naquele juízo. 

 

MONITORIA 
0003701-16.2005.403.6000 (2005.60.00.003701-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA 

REGINA DA COSTA QUEIROZ) X CESAR TRINDADE PINHEIRO 

Não houve pagamento. Manifeste-se a CEF. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003158-76.2006.403.6000 (2006.60.00.003158-7) - FLAVIO ROBERTO VENDAS TANUS(MS010603 - NERIO 

ANDRADE DE BRIDA) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - 

FUFMS(MS005437 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) 

FLÁVIO ROBERTO VENDAS TANUS propôs a presente ação em face da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS. Alega que cursou Engenharia Civil na UFMS. Em 

22.01.2003, ao realizar, juntamente com sua turma, a segunda parte da segunda prova e, em 03.02.2003, ao realizar a 

prova substitutiva relativas a disciplina Concreto Armado, o professor supôs que o autor e outros dois alunos estavam 

colando.Assim, na data de 7.2.2003, ocasião da terceira avaliação - o exame -, o professor abordou seu colega Bruno, 

retirando-lhe a calculadora por suspeitar que havia conteúdo da prova armazenado na máquina, o que foi comprovado 
posteriormente por meio de perícia. Diante do fato, o professor anulou as notas atribuídas ao autor e aos seus colegas 

Bruno Finocchio e Fabrízio Bossay nas provas anteriores, e pediu providências disciplinares contra os três 

acadêmicos.Reclama que com a demora na apuração do ocorrido, ficou impedido de colar grau e participar das 

solenidades de sua formatura. Ademais, a Comissão de Sindicância concluiu que a atitude do professor foi uma 

arbitrariedade inqualificável e reconheceu o prejuízo irreparável sofrido pelo autor ao não participar das solenidades 

relativas à colação de grau de sua turma. Afirma que diante do pedido de reconsideração formulado pelo professor, 

nova Comissão foi instaurada para apuração dos fatos e também CONCLUIU QUE NÃO HOUVE FRAUDE POR 

PARTE DO REQUERENTE, E QUE ESTE NÃO PODERIA SER PENALIZADO COMO FOI, POR ATOS 

IRREGULARES POR PARTE DO PROF. ZARDO!O professor elaborou novo pedido ao Diretor do Centro de 

Ciências Exatas e Tecnologia - CCET. No entanto, recebeu determinação para que retificasse as notas antes anuladas, 

no prazo de 48 horas. Porém, a ordem não foi cumprida.Por fim o Pró-Reitor emitiu a Resolução nº 182, alterando as 
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notas dos acadêmicos. Assim, obteve sua aprovação, mas sem formatura, sem colação de grau, sem festa, sem turma, 

sem alegria... sem nada!...Entende configurado o dano moral, diante dos sentimentos de tristeza, angústia, frustração e 

vergonha que sentiu perante seus familiares e amigos. Pede a condenação da ré a lhe pagar pelo dano moral 

experimentado, em valor a ser arbitrado pelo magistrado. Embasa sua pretensão na Constituição Federal e no Código de 

Defesa do Consumidor.Com a inicial juntou os documentos de fls. 25-329.Citada (fls. 336-7), a ré apresentou 

contestação (fls. 338-55). Em síntese, abordou outra versão para os fatos. Diz que a Comissão entendeu que apesar da 

evidência da ocorrência de cola não há materialidade para sustentar a instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar em face dos acadêmicos Flávio e Fabrízio. Afirma que tentou de todas as formas apurar a veracidade dos 

fatos sempre atenta aos princípios constitucionais, pelo que não há dano a ensejar indenização. Tampouco o autor 

provou que sofreu perseguição do professor ou omissão da requerida. Ademais, o objetivo final foi conseguido, qual 

seja, seu diploma. Insurge-se em relação aos honorários e despesas processuais pleiteadas.Réplica às fls. 357-

63.Instadas a especificarem as provas, o autor não se manifestou (f. 366), a ré pediu o depoimento pessoal do autor e 

oitiva de cinco testemunhas (fls. 369-70).Designada audiência de conciliação (f. 371), compareceu o autor e seu 

advogado. Disse que não tinha provas a produzir e impugnou a pretensão probatória da ré (f. 376). Deferi a produção da 

prova requerida pela ré (f. 377). Porém, ela não compareceu à audiência trazendo suas testemunhas, tampouco informou 

os endereços para que fossem intimadas (f. 380). Determinei que os autos fossem registrados para sentença.É o 

relatório.Decido.Pretende o autor que a ré seja condenada a indenizá-lo por danos morais em virtude de ter sido 

impedido de participar das comemorações relativas à sua formatura, por perseguição do agente da requerida, que foi 
omissa.Ocorre que o processo administrativo instaurado para apuração dos fatos concluiu que as provas não foram 

contundentes a ponto de penalizar o autor com segurança. Porém, também não o inocentaram.Pelos documentos 

acostados ao processo, nota-se que a apuração realizada pela Comissão constituída por meio da Instrução de serviço nº 

4, em 26.2.2003, que chegou à conclusão apontada pelo autor em sua inicial, tornou-se nula por irregularidade no 

processamento (fls. 35-187).A nova Comissão, instaurada por meio da Instrução de Serviço nº 22 de 20.5.2003, 

providenciou a instauração de uma Banca de Professores para efetuar revisão nas provas questionadas e colheu os 

depoimentos do Coordenador de Desenvolvimento e Avaliação de Ensino da Pró-Reitoria de Ensino e Graduação, Sr. 

Jacson Martins Fedorowicz (fls 206-7), do professor João Pedro de Souza Zardo (fls. 234-6) e dos três acadêmicos 

envolvidos no episódio, o autor Flávio Roberto, Fabrizio Bossay e Bruno Finocchio (242-4, 245-7, 248-9 e 252). 

Concluiu a Comissão que a Banca de Professores apresentou resultado um tanto confuso e restou frustrada por não 

atender os objetivos (f. 288), e ainda, a análise foi muito contraditória e não foi conclusiva, portanto, não se presta como 

instrumento a subsidiar os membros da Comissão na convicção deste caso em relação aos acadêmicos Flávio e Fabrízio 

(f. 289). Quanto ao resultado das apurações, assim se expressou:Desta forma, apesar da evidência de ocorrência de cola 

encontrada nos autos, é de se entender que não há materialidade para sustentar a instauração de processo administrativo 

disciplinar em face dos acadêmicos Flávio e Fabrizio. Portanto, sugere-se a manutenção das notas inicialmente 

atribuídas pelo Prof. Zardo, que muito bem foram analisadas pelos membros da primeira Comissão Sindicante (fls. 

108/111), reforçada pela análise da comissão constituída pelo Colegiado do curso de Engenharia Civil, através da 
Resolução nº 1, de 24.2.2003 (fls. 332 e 333).Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. Condeno os autores ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00, cuja execução ficará suspensa nos termos do artigo 12 

da Lei 1.060/50. Isento de custas.P.R.I.Campo Grande, MS, 22 de julho de 2011.RONALDO JOSÉ DA SILVAJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTO 

 

0005349-94.2006.403.6000 (2006.60.00.005349-2) - GENEZITA PEREIRA DE PAIVA(MS005738 - ANA HELENA 

BASTOS E SILVA CANDIA) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - 

FUFMS(MS002950 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) 

AÇÃO ORDINÁRIA nº 2006.60.00.5349-2AUTORA: GENEZITA PEREIRA DA SILVARÉ: FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMSSENTENÇA TIPO A Juiz Prolator: Dr. 

Ronaldo José da SilvaSENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação sob o rito ordinário proposta por GENEZITA 

PEREIRA DE PAIVA, já qualificada nos autos, em face da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 

GROSSO DO SUL - FUFMS, pela qual busca obter provimento jurisdicional que condene o réu a converter para 

integral sua aposentadoria por invalidez com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, com efeitos retroativos 

a data da concessão.Aduz que na função de Técnico Administrativo, lotada no Setor de Patrimônio, chapeava material 

com furadeira e arrebitadora, efetuava lançamentos de movimentação e cadastro no computador e arquivava caixas 

pesadas nas prateleiras, sem as mínimas condições de trabalho, o que teria desencadeado Distúrbio Osteomusculares 
Relacionados ao Trabalho (DORT). Alega que a ré não reconheceu sua doença como ocupacional, de modo que em 

16/03/2005 foi aposentada com proventos proporcionais a 19 anos de contribuição.Com a inicial vieram os documentos 

de fls. 9-12.Indeferiu-se o pedido de justiça gratuita (f. 23).Em sede de contestação, a ré, às fls. 34/37, alega que a 

proporcionalidade dos proventos de aposentadoria deu-se porque as doenças que incapacitavam a autora para o labor - 

Sinovites, Tenossinovites e Dorsalgia - foram consideradas à época, por junta médica oficial, como não integrante do 

rol previsto em lei (artigo 186, 1º da lei 8.112/90 e 1º, I, do art. 40 da EC 41/2003). Também não se verificou por 

médico do trabalho qualquer nexo entre a doença e as condições de trabalho. Juntou cópia do processo administrativo 

(fls. 39/99).Réplica às fls. 103/104.Em audiência, deferiu-se a produção das provas pretendidas pelas partes (f. 

117).Assim, em outra ocasião, foram ouvidas duas testemunhas arroladas pela autora e outras duas, pela ré (fls. 

135/142).Realizada perícia por médico do trabalho, somente a ré manifestou-se sobre o laudo (fls. 161/165 e 

170).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.MOTIVAÇÃOA Constituição Federal prevê a 
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aposentadoria por invalidez com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, salvo decorrente de acidente em 

serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei (art. 40, 1º, I).Por sua vez, 

dispõe a Lei nº 8.112/90:Art. 186. O servidor será aposentado:I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais 

quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada 

em lei, e proporcionais nos demais casos; (...) 3o Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica 

oficial, que atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições do cargo ou a 

impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. No caso, a autora foi submetida à junta médica oficial que atestou 

ser ela portadora de Sinovites e Tenossinovites (M 54.8) e Dorsalgia (M 54), f. 97. Ademais, houve visita ao local de 

trabalho, mas o perito da ré concluiu pela inexistência de nexo causal entre as doenças e o trabalho desenvolvido pela 

autora (f. 99).Já o perito judicial relatou que a autora é portadora de diabetes, hipertensão e Síndrome do Túnel do 

Carpo bilaterial (quesito 1, f. 164).Consta no laudo que a autora exerceu as seguintes tarefas (f. 163):Ficou um ano na 

limpeza passando ao cargo de contínuo, onde fazia serviços diversos com arquivar documentos, protocolar documentos, 

entregar documentos, atender telefone. Ficou na função ate 1992 quando foi trabalhar como recepcionista e digitadora, 

onde atendia telefone, montava processo de compra e licitação, arquivava documentos, datilografava documentos. 

Nesse setor trabalhava com mais quatorze funcionários que revezavam as atividades. Instado se a doença incapacitava a 

autora para o trabalho, de forma definitiva, o perito respondeu que a autora não esta incapacitada para a função que 

relatou (quesito 13, f. 164). Também negou a existência de relação de causa e efeito entre a doença apresentada e o 

trabalho (quesito 9, f. 164) e de riscos específicos, tais como exigência de força excessiva, posturas incorretas, 
repetitividade de movimentos (quesito 14, f. 165).Os depoimentos ds testemunhas corroboram as conclusões do perito, 

uma vez que afirmaram que havia revezamento de funções por todos servidores do Setor, inclusive no que tange ao 

serviço de digitação. A testemunha Sival, arrolada pela autora, relatou que dentro da capacidade da autora ela suportava 

pesos na execução dos serviços (f. 137)Como se vê, não restou comprovado tratar-se de moléstia profissional, pelo que 

a autora não faz jus à aposentadoria com proventos integrais.DISPOSITIVODiante de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido pela autora.Condeno-a ao pagamento das custas processuais e de honorários 

advocatícios, fixando estes em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CP.P.R.I.Campo 

Grande/MS, 8 de agosto de 2011.Ronaldo José da SilvaJuiz Federal Substituto 

 

0005500-21.2010.403.6000 - JOSE ALVES DIAS(MS011229 - FRANCISCO DA CHAGAS DE SIQUEIRA JR. E 

MS011231 - WELLINGTON BARBERO BIAVA) X FAZENDA NACIONAL 

Dê-se ciência às partes da decisão de fls. 90-2. Decisao de f. 90-2: Ante o exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO 

para suspender os efeitos da decisão recorrida até o julgamento do agravo pela Turma. - Agravo de Instrumento nº 

2010.03.00.00.029530-1/MS. 

 

0000102-59.2011.403.6000 - JEFERSON BENEDITO DE JESUS(MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA E 

MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS 
JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOJEFERSON BENEDITO DE JESUS, já qualificado nos autos, ajuizou a presente demanda 

em face da UNIÃO FEDERAL.Alega ser militar da reserva e que a Lei nº. 11.784/2008 fixou reajustes diferenciados 

em razão da graduação e posto militar, sendo que o soldo dos militares de menor patente teve reajuste de 137,83% e os 

de maior patente de 35,31%.Entende que a natureza do reajuste configura revisão geral anual, prevista no art. 37, X, da 

Constituição Federal e no art. 1º da Lei nº 10.331/2001. Porém, a forma com que foi efetuado ofende o princípio da 

isonomia, a exemplo do que ocorreu com o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93.Diz que as 

Leis n.º 11.514/2007, 11.647/2008, 11.768/2008, 11.897/2008, 12.017/2009 e 12.214/2010 introduziram previsão 

orçamentária para a revisão geral anual dos vencimentos dos militares.Assim, entende ter direito à diferença entre o 

aumento recebido e o maior índice aplicado aos militares pela Lei n.º 11.784/2008.Pede o pagamento das diferenças 

retroativas, assim como a incorporação das parcelas no soldo.Juntou os documentos de ff. 23/31.Indeferi o pedido de 

antecipação dos efeitos de tutela (ff. 33/34).Determinada a citação, a requerida apresentou contestação (ff. 40-46) 

alegando que são inaplicáveis os artigos 37, X, e 39, 1º da Constituição Federal aos militares. Ressaltou que a MP nº 

431/2008, convertida na Lei nº 11.784/2008, não tratou de revisão geral anual, mas de reestruturação da remuneração da 

carreira dos militares. Disse que a Administração tem o poder de conceder aumentos diferenciados aos servidores a fim 

de valorizar e preservar a hierarquia entre os oficiais e praças. Ademais, aduziu não existir direito adquirido a regime 

jurídico e que dessa forma não há que se falar em ofensa ao princípio da isonomia. Relatou que o direito postulado pela 
parte autora encontra óbice na Súmula 339 do STF. Afirmou que, por não haver previsão orçamentária, a concessão do 

reajuste implicaria em ofensa ao art. 169 da Constituição Federal.Os autos vieram conclusos para sentença.É o 

relatório.Decido.MOTIVAÇÃOA Lei nº. 11.784/08, em seus artigos 164 e 165, tratou da concessão de reajustes aos 

servidores públicos militares:Art. 164. Os soldos dos militares das Forças Armadas são os estabelecidos no Anexo 

LXXXVII desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas. Art. 165. O escalonamento 

vertical entre os postos e graduações, a partir de 1o de julho de 2010, será o constante do Anexo LXXXVIII desta 

Lei.Como se vê, a Lei nº. 11.784/08 implementou uma reestruturação da carreira, pelo que não há que se falar em 

revisão geral, prevista no art. 37, X, da CF/88.Por outro lado, a atribuição de percentuais distintos não ofende o 

princípio da isonomia, já que é própria dos casos de reestruturação de carreiras. Além disso, tal alegação encontra óbice 

na Súmula n.º 339 do Supremo Tribunal Federal.Ademais, o art. 37, X, da CF/88, a partir da reforma instituída pela 

Emenda Constitucional n.º 18/98, não se aplica mais aos servidores militares, já que a nova redação do art. 142, 3º, VIII, 
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CF, dispõe que apenas se aplica aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV e no art. 

37, incisos XI, XIII, XIV e XV.Por fim, a alegação de que as Leis n.º 11.514/2007, 11.647/2008, 11.768/2008, 

11.897/2008, 12.017/2009 e 12.214/2010 trouxeram previsão orçamentária para a revisão anual dos vencimentos dos 

servidores militares não leva à conclusão de que a Lei n.º 11.784/2008 realizou referida revisão.DISPOSITIVOAssim 

sendo, diante de todo o exposto acima e com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido inicial. DEFIRO o pedido de justiça gratuita, pelo que o autor é isento das custas processuais. Condeno o autor a 

pagar honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC. 

Todavia, por ser beneficiário da justiça gratuita, fica suspensa a execução deste capítulo condenatório da sentença, 

ressalvada a hipótese de mudança da fortuna, no prazo previsto no art. 12, da Lei nº 1.060/50.Decorrido in albis, o prazo 

legal para a apresentação de recursos voluntários, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença, abrindo vista dos 

autos para as partes interessadas requererem o que entender de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com 

as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006764-39.2011.403.6000 - ORFEU BARELLA X ROSA ALVINA NOGUEIRA BARELLA(MS008702 - JOSE 

ROBERTO FERNANDES COELHO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT X CONSSTRUTORA E PAVIMENTADORA DIFERENCIAL LTDA 

O art. 3º da Lei n 10.259/2001 fixa a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal que não ultrapassem 60 salários mínimos. Estabelece no 3º que no foro onde estiver 
instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. No presente caso, o valor da causa não ultrapassa 60 

salários mínimos. Ademais, a ação foi proposta em data posterior à ampliação da competência dos Juizados Federais, 

que se deu a partir de 01 de julho de 2004, com a Resolução n 228.Ante o exposto, reconheço a incompetência da 

Justiça Federal para processar e julgar o feito, pelo que determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal deste 

Estado, dando-se baixa na distribuição.  

 

0006887-37.2011.403.6000 - HILDA MOREIRA DA SILVA(MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Constato que o valor atribuído à presente causa foi de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), inferior, portanto, ao valor de 

alçada que define a competência dos Juizados Especiais Federais (art. 3º da Lei n. 10.259/01), a qual é absoluta 

(3º).Destarte, declino da competência para conhecer do presente feito.Intime-se.Em seguida, remetam-se os autos ao 

JEF. 

 

0007167-08.2011.403.6000 - MARTA APARECIDA GEROLIN SILVEIRA(MS013120 - EVERTON MAYER DE 

OLIVEIRA E MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Para análise do pedido de justiça gratuita, a autora deverá comprovar a sua condição de hipossuficiente, juntando aos 

autos cópias dos três últimos comprovantes de rendimentos. 
 

0007845-23.2011.403.6000 - EDSON LUIS BERNAL ARCE X MARCIA APARECIDA BOSSALAN 

ARCE(MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Assim sendo, diante de todo o exposto acima e nos termos dos arts. 797 e 798 do CPC, determino a suspensão do leilão 

extrajudicial oferecidos na inicial, os quais ficam, desde já, autorizados. Defiro, ainda, os benefícios da Justiça gratuita. 

Cite-se. Comprovada nos autos a realização dos depósitos, dê-se ciência à requerida. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006801-66.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003740-03.2011.403.6000) 

MARIANE ZANETTE(MS004172 - REGINA IARA AYUB BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) 

1- Apensem-se aos autos n.º 3740-03.2011.403.6000.2- Recebo os presentes embargos, que serão processados sem 

efeito suspensivo, pois a execução não está garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 3- Manifeste-se a 

embargada, no prazo de quinze dias.4. Defiro o pedido de justiça gratuita. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0002648-87.2011.403.6000 (95.0003893-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003893-
95.1995.403.6000 (95.0003893-5)) JOSE AUGUSTO SILVA X JOSELENE MONTEIRO DE LIMA 

SILVA(MS013124 - KELLY MARQUES TAVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Está prejudicado o pedido de concessão de prazo para desocupação do imóvel (ff. 16-17), uma vez que desde o 

protocolo da petição já transcorreram mais de 60 dias, de modo que se os embargantes ainda não tomaram providências 

para desocupá-lo, não há mais que se falar em concessão de prazo.Cumpra-se imediatamente o mandado de 

desocupação expedido nos autos da execução em apenso e se for o caso com reforço policial.Após, façam-se os autos 

conclusos para sentença. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0002457-57.2002.403.6000 (2002.60.00.002457-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA 

REGINA DA COSTA QUEIROZ) X ADELICE VIEGAS DE FREITAS(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE 
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CAMARGO E MS007682 - LUIS CLAUDIO ALVES PEREIRA) X EDIR DE SOUZA VIEGAS(MS007684 - LUIZ 

HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS007682 - LUIS CLAUDIO ALVES PEREIRA) 

Homologo, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado entre a autora e os requeridos, conforme 

noticiado à f. 321, e, por consequência, declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

III, CPC. Custas ex lege. Sem honorários. Providencie-se a liberação do valor bloqueado, conforme requerido pela 

exequente.Assim, rejeitos os presentes embargos.P. R. I.Campo Grande, MS, 8 de julho de 2011 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0013041-52.2003.403.6000 (2003.60.00.013041-2) - WALDINEY TEIXEIRA DA CRUZ X MAURO MARTINS 

BALTA X SILVIO WEINERT X JOSE RONALDO PISSURNO X ALEX CLAYTON DE SOUZA X DELMIRO 

VALDEZ CRUZ X ADILSON ARANDA BENITES X RICARDO RAMAO ESPINOZA IFRAN X ALCEU 

DUARTE X ADAO ARANDA BENITES(MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1038 - 

CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA) X WALDINEY TEIXEIRA DA CRUZ X UNIAO FEDERAL 

1 - Alterem-se os registros e autuação para classe 206, acrescentando os tipos de parte exequentes, para os autores, e 

executada, para a ré. 2 - Intimem-se os autores para que indiquem a condição de cada servidor, civil ou militar, se ativo, 

inativo ou pensionista, bem como o órgão a que estiver vinculado.3 - Após, expeçam-se requisições de pequeno valor, 

tendo em vista que a União foi citada e não opôs embargos.4 - Nos termos do art. 12 da Resolução nº 559, de 26 de 

junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor dos instrumentos.Int. 
 

0004105-04.2004.403.6000 (2004.60.00.004105-5) - TEREZINHA BUENO IBRAIM DA SILVA X SIMONE MARIA 

BUENO X MUNIR ABDUL FATTAH X GILSON RODRIGUES DA FONSECA X ROBSON GONCALVES 

QUADRO X RICARDO COSTA DULOVSCHI X JUNIOR OLIVEIRA RODRIGUES X JOAO BATISTA ALVES 

DE DEUS X AQUILES ALVES DOS SANTOS(MS008225 - NELLO RICCI NETO E MS003401 - GILSON 

CAVALCANTI RICCI) X EDUARDO NUNES OTAÑO X UNIAO FEDERAL(Proc. EDUARDO RIBEIRO 

MENDES MARTINS) X TEREZINHA BUENO IBRAIM DA SILVA X UNIAO FEDERAL 

1 - Alterem-se os registros e autuação para classe 206, acrescentando os tipos de parte exequentes, para os autores, e 

executada, para a ré. 2 - Intimem-se os autores para que indiquem a condição de cada servidor, civil ou militar, se ativo, 

inativo ou pensionista, bem como o órgão a que estiver vinculado.3 - Após, expeçam-se requisições de pequeno valor, 

tendo em vista que a União foi citada e não opôs embargos.4 - Nos termos do art. 12 da Resolução nº 559, de 26 de 

junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor dos instrumentos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003544-19.2000.403.6000 (2000.60.00.003544-0) - VALDECIR CARRA(MS003281 - MARIA CELESTE DA 

COSTA E SILVA) X OSORIO LUIZ STRALIOTTO(MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA) X 

OGUINEI MARQUES GOMES(MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA) X VALDOMIROM 
FAVERO(MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA) X ROQUE TARCISIO GIRALDELLO 

STEFANELLO(MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA) X MARCO ANTONIO DE SOUZA 

MELLO(MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ 

PARIZOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X MARCO ANTONIO DE SOUZA 

MELLO X OGUINEI MARQUES GOMES X OSORIO LUIZ STRALIOTTO X PAULINO STRALIOTTO X 

ROQUE TARCISIO GIRALDELLO STEFANELLO X VALDOMIRO FAVERO X VALDECIR CARRA(MS003281 

- MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA) 

(....) 2- Efetivadas as transferências, penhore-se a quantia bloqueada mediante lavratura de termo nos autos e intimem-se 

os executados, na pessoa de seu advogado, para, querendo, oferecerem impugnação no prazo de quinze dias ( 1º, art. 

475-J, CPC).3- Após, manifeste-se a União, inclusive sobre as penhoras de fls. 190-4.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0000010-18.2010.403.6000 (2010.60.00.000010-7) - JOSELENE MONTEIRO DE LIMA SILVA X JOSE AUGUSTO 

SILVA(MS013124 - KELLY MARQUES TAVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - 

FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ E MS004511 - SANDRA CRISTINA A.R. DE MELLO) X QUELI 

REGINA LIMA DE ALBUQUERQUE(MS005299 - ANTONIO MARCOS PORTO GONCALVES) 

A questão jurídica alegada na petição de f. 267-285, em especial no que tange ao usucapião, já foi analisada pela 
decisão de f. 12-13 dos embargos de terceiro nº 0002648-87-2011.403.6000, bem como pela decisão de f. 187-190 

retro. De modo que a matéria está preclusa, ante a ausência de recursos contra estas decisões, não cabendo, nesta fase, 

rediscutir a questão. Cumpra-se, imediatamente, o despacho de f. 43 dos embargos de terceiro. 

 

0006605-96.2011.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007782 - JOSE LAURO ESPINDOLA 

SANCHES JUNIOR) X CARLOS FERNANDO DE MORAES BUENO 

Esclareça a Caixa Econômica Federal se o requerido está inadimplente com as prestações do arrendamento.Intime 

 

Expediente Nº 1794 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
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0008039-96.2006.403.6000 (2006.60.00.008039-2) - CECILIA JULIANA TORRES BAES X CICERO TORRES 

BAES(MS008078 - CELIO NORBERTO TORRES BAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - 

ALFREDO DE SOUZA BRILTES) 

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO Nº 0008039-96.2006.403.6000 AUTORES: CECILIA JULIANA 

TORRES BAES E CÍCERO TORRES BAESRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERALAÇÃO MONITÓRIA Nº 

0004919-74.2008.403.6000AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉUS: CECILIA JULIANA TORRES 

BAES, CÂNDIDA JULIANA TORRES BAES E CÍCERO TORRES BAESSENTENÇAS TIPO BJuiz Prolator : Dr. 

Ronaldo José da SilvaSENTENÇARELATÓRIOCECILIA JULIANA TORRES BAES e CÍCERO TORRES BAES, 

ajuizaram a ação de consignação em pagamento, distribuída em 29/09/2006 sob nº 0008039-96.2006.403.6000, 

pretendendo a revisão do Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, firmado em 

06/07/2000, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Sustentam a nulidade da cláusula que prevê a capitalização mensal 

de juros ao tempo em que, com base no valor do débito apresentado pela ré, de R$ 23.542,60, diz que a prestação 

mensal correta seria de R$ 209,93, valor que preten-dem depositar.A título de antecipação da tutela, pediram a exclusão 

de seus nomes dos cadastros de inadimplentes.Com a inicial vieram os documentos de fls. 18/46.Citada, a CEF ofereceu 

contestação, às fls. 58/70, aduzindo que o saldo devedor é apurado mensalmente, a partir da contratação até a liquidação 

do mútuo, mediante a aplicação da taxa de juros de 9%, com capitalização mensal equi-valente a 0,72073% ao mês. 

Sustenta que efetuou os cálculos de acordo com o con-trato, firmado nos termos da MP 1.972/1999 ao tempo em alega a 

inexistência de cláusulas abusivas. Juntou documentos (fls. 71/111).Foram deferidos os pedidos de depósito e de justiça 
gratuita ((fls.113-114). Na mesma ocasião, foi indeferido o pedido de antecipação da tutela, pelo que os autores 

interpuseram agravo de instrumento (fls. 123/134), obtendo o provimento almejado (f. 150 e 155/158). Réplica às fls. 

120/122.Em audiência de conciliação (fls. 160/161), não havendo acordo e em face do pedido do autor de realização de 

prova pericial, o Juízo determinou a remessa dos autos ao Contador Judicial para elaboração dos cálculos referente à dí-

vida em discussão. A ré juntou documentos (fls. 161/167).Os autores interpuseram agravo retido, requerendo a 

produção da prova por outro profissional (fls. 172/177). Contrarrazões da CEF às fls. 178/179.Essa ré levantou os 

valores depositados (fls. 160 e 185/187).A Contadora do Juízo apresentou respostas aos quesitos formulados pela parte 

autora (fls. 190/194). Manifestação das partes às fls. 196/203.Após a propositura da ação consignatória, a CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL ajuizou a Ação Monitória nº 0004919-74.2008.403.6000, em face de CECILIA JULIANA 

TORRES BAES, CÂNDIDA TORRES BAES e CICE-RO TORRES BAES, objetivando o recebimento do valor de R$ 

23.924,54 (vinte e três mil novecentos e vinte e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), atualizado até 16/04/2008, 

decorrente do contrato já mencionado.Afirmou a requerente CEF que concedeu à primeira requerida, com fiança e co-

responsabilidade dos outros, um limite de crédito para financiamento de parte do valor da semestralidade de curso de 

graduação, no valor de R$ 18.454,20, corres-pondente ao valor do 1º semestre de 2000, multiplicado pela quantidade de 

semes-tres necessários para conclusão do curso. Sustentou, ainda, que desenvolveu todos os esforços necessários à 

recuperação de seu crédito, não obtendo êxito. Juntou do-cumentos às fls.06/47.Os requeridos foram devidamente 

citados à fl. 79, 81 e 83.Os devedores apresentaram embargos às fls. 86/128, sustentando, em pre-liminar, a conexão 
com a ação de consignação em pagamento n 2006.60.00.008039-2, na qual também se discute as cláusulas contratuais. 

No mérito, alegou a ilegalidade da norma que prevê a fixação dos juros por resolução do CMN, pelo que não teria sido 

revogada a Lei 8.436/92, que os estipulava em 6% ao ano. Alega a nulidade da cláusula que prevê a capitalização 

mensal de juros. Insurge-se com Tabela Price, ale-gando que a amortização deve ser precedida da correção e que esse 

sistema conduz à capitalização de juros. Afirma, ainda, que a embargada aplicou correção monetária ao contrato. 

Culmina, sustentando que tais abusos implicaria no excesso da cobrança. Por fim, requereu os benefícios da justiça 

gratuita. Juntou documentos (fls. 129/137Réplica às fls. 139/157.A embargante requereu a produção de prova pericial e 

testemunhal. A embargada dispensou a produção de outras provas.Inicialmente proposta na 1ª Vara desta Subseção 

Judiciária, a ação foi re-distribuída para esta Vara em virtude da conexão com a ação de consignação anteri-ormente 

relatada.Vieram os dois autos conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃOPretende a CEF o recebimento da quantia 

de R$ 23.924,54 (vinte e três mil novecentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), atualizado até 

16/04/2008, decorrente de Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, apresentando 

extratos da conta corrente e demonstrativo atuali-zado de juros e encargos.Por sua vez, os devedores buscam a revisão 

do contrato e a redução do valor da prestação.Por se tratar de serviço bancário, o contrato está sujeito às normas previs-

tas no Código de Defesa do Consumidor, a teor do disposto no artigo 3º, 2º, da Lei 8.078/90 (veja ainda a Súmula 297: 

O Código de Defesa do Consumidor é apli-cável às instituições financeiras).Contudo, a aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor não significa inversão automática do ônus da prova, tampouco a desconsideração das obrigações 
pactuadas livremente pelas partes. A propósito, essa pretensão de inversão, nestes autos, não se apresenta com o 

correlato interesse processual, já que a causa versa questões exclusivamente de direito, relativas ao pedido de 

modificação de algumas das cláusulas pactuadas, razão pela qual não se vislumbra que medida a referida inversão seria 

favorável ao embargante.No que concerne ao mérito propriamente dito, observa-se que a ré obede-ceu estritamente ao 

disposto na Medida Provisória nº 1972-15, de 29/06/2000, pos-teriormente convertida na Lei nº 10.260/01, que assim 

disciplinou as cláusulas cons-tantes de contratos firmados com verbas do FIES:Art. 5o Os financiamentos concedidos 

com recursos do FIES deverão observar o seguinte: I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso; II - 

juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se desde a data da celebração até o final da 

participação do estudante no financiamento; III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado; IV - 

amortização: terá início no mês imediatamente subseqüente ao da conclusão do curso, ou antecipadamente, por 

iniciativa do estudante financiado, calculando-se as prestações, em qualquer caso: a) nos doze primeiros meses de 
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amortização, em valor igual ao da parcela paga diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino superior 

no semestre imediatamente anterior; b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até uma vez e 

meia o prazo de permanência na condição de estudante financiado; V - risco: os agentes financeiros e as instituições de 

ensino superior participarão do risco do financiamento nos percentuais de vinte por cento e cinco por cento, 

respectivamente, sendo considerados devedores solidários nos limites especificados. 1o Ao longo do período de 

utilização do financiamento, o estudante financiado fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros incidentes sobre o 

financiamento, limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 2o É permitido ao estudante financiado, a qualquer 

tempo, observada a regulamentação do CMN, realizar amortizações extraordinárias do financiamento. 3o 

Excepcionalmente, por iniciativa da instituição de ensino superior à qual esteja vinculado, poderá o estudante dilatar em 

até um ano o prazo de que trata o inciso I do caput deste artigo, em cuja hipótese o prazo máximo de parcelamento da 

amortização ficará limitado a uma vez e meia o de duração regular do curso.Ao contrário do que afirmam os devedores, 

não houve a incidência de correção monetária. Conforme constatou a Contadora Judicial (quesito 3, f. 190), o saldo 

devedor está sendo apurado mensalmente, tendo início na data da contratação, mediante apli-cação da taxa efetiva de 

juros de 9% (nove pro cento) ao ano, com capitalização mensal, equivalente a 0,72073% ao mês .Não há qualquer 

ilegalidade na previsão legal de que os juros seriam esti-pulados pelo CMN. O órgão fixou a taxa em 9% ao ano, não se 

tratando de taxa e-xorbitante, de forma que o pedido de redução em 6%, amparado em norma já revo-gada (art. 7º da 

Lei 8.436/92) não encontra fundamento legal ou jurisprudencial. Sobre a questão, menciono a seguinte decisão do 

Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FIES. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO-CARACTERIZADA. DISPOSITIVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN-

TO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. JUROS REMUNERATÓRIOS. ARTIGO 5º DA LEI 

10.260/2001. AUSÊNCIA DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO-

DEMONSTRADO. 1. Autos que versam sobre ação revisional de contrato de financiamento estudantil em que se 

pleiteia a declaração de nulidade de cláusula que estipulou juros de 9% ao ano em observância ao artigo 5º, II, da 

Medida Provisória 1.972-8/99 e da Lei 10.260/01, a qual atribuiu ao CMN a capacidade legislativa da taxa de juros do 

FIES, ampliando as atribuições elencadas no art. 4º da Lei 5.595/64. 4. Em atendimento ao que dispõe o inciso II do 

artigo 5º da Lei 10.260/2001, esta-belecidos os juros remuneratórios à base de 9% ao ano, em patamar inferior ao das 

ta-xas praticadas pelo mercado financeiro, aqueles não se afiguram abusivos ou de onerosi-dade excessiva. 5. Recurso 

pela alínea c que desatendeu ao disposto no 2º do art. 255 do RISTJ, bem como o parágrafo único do art. 541 do CPC, 

pois não houve de-monstração da exata similitude fático-jurídica entre os acórdãos confrontados. 6. Recurso especial 

não-provido.(RESP 200800493675 - JOSÉ DELGADO - PRIMEIRA TURMA - DJE DATA:05/06/2008)No que 

pertine à capitalização de juros, não obstante a súmula nº 121 , do STF, em relação às entidades integrantes do sistema 

financeiro, notadamente em relação aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 - no caso o contrato foi 

firmado em 06/07/2000 (fl. 28) - aplica-se o art. 5º da Medida Provisó-ria 1963-17, que autoriza a capitalização em 

período inferior a um ano da taxa de juros, desde que pactuada. Aliás, esta questão já está pacificada na jurisprudência 

do C. STJ - 2ª Seção, Resp n. 602.068/RS, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU de 21.03.2005.No contrato 
firmado entre as partes, além de ter sido firmado posterior-mente à edição da MP (06/07/2000), há previsão contratual 

de capitalização mensal de juros (cláusula 11).É sabido que, com a utilização da tabela PRICE como forma de cálculo 

das parcelas a serem pagas, o componente de recomposição do poder aquisitivo da moeda mutuada foi incorporado na 

fórmula de cálculo das prestações a serem pagas pela autora. De modo que, por mais este argumento, é patente que não 

houve inci-dência da TR no contrato em apreço.Ocorre que, não é ilegal a utilização do sistema francês (tabela PRICE) 

como forma de amortização do saldo devedor, sobretudo porque, este sistema, em regra, gera mais segurança ao 

contratante.O Sistema PRICE, ou Sistema de Prestações Constantes, ou Sistema Francês de Amortização (SFA), que foi 

o pactuado entre as partes para resgate do mútuo, é um plano de amortização de uma dívida em prestações periódicas, 

sucessi-vas e iguais (podendo, no entanto, haver correção monetária) durante todo o período de amortização. O valor de 

cada prestação é composto por duas parcelas distintas: uma de juros e uma de amortização.A respeito dessa sistemática, 

explica José Dutra Vieira Sobrinho que (...) a parcela de juros é obtida multiplicando-se a taxa de juros (mensal, 

trimestral, semestral ou anual) pelo saldo devedor existente no período imediatamente anterior (mês, trimestre, semestre 

ou ano); a parcela de amortização é determinada pela diferença entre o valor da prestação e o valor da parcela de juros. 

Assim, o valor da parcela de juros referentes à primeira prestação de uma série de pagamentos mensais é igual à taxa 

mensal multiplicada pelo valor do capital em-prestado ou financiado (que é o saldo devedor inicial) .Esse sistema 

conduz, então, à apuração de uma prestação fixa mensal que é composta de amortização e juros. Os juros são calculados 

por todo o período, mas de forma que, repita-se, no início é maior o desembolso e menor no final, inverten-do-se a parte 
de amortização.Assim deve ser, consoante explica o magistrado Arnaldo Rizzardo:As prestações são constantes, em 

termos reais, para todos os meses do financiamento. Sendo o valor da prestação fixo, a utilização da TP im-plica em se 

realizar pequenas amortizações iniciais do saldo devedor, sendo a maior parte da prestação representada pelo 

pagamento dos ju-ros .Os juros são calculados, por conseguinte, à taxa anual, mas com pagamen-to mensal, e não há 

proibição legal de se cobrar juros mensais (Decreto 22.626/33 - Lei de Usura):Art. 6º Tratando-se de operações a prazo 

superior a 6 (seis) meses, quando os juros ajustados forem pagos por antecipação, o cálculo deve ser feito de modo que 

a importância desses juros não exceda a que produziria a importância líquida da operação no prazo convencionado, às 

taxas máximas que esta Lei permite.Os juros pactuados são, então, embutidos durante o período de contrato, sendo os 

valores mensais das prestações de amortização e juros determinados em função do tempo contratado e da taxa anual de 

juros.Nesta senda, não se vislumbra qualquer ilegalidade na fórmula matemática criadora do Sistema PRICE.Afastada 

as alegadas ilegalidades apontadas pelos devedores, os valores depositados não corresponderam ao valor devido e 
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cobrado pela CEF, pelo que a ação de consignatória é improcedente. Ademais, não tendo havido, no caso dos autos, 

pagamento das obrigações assumidas pelo embargante não é ilícita a inserção de seus dados nos cadastros de 

inadimplentes.DISPOSITIVODiante do exposto, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil:1) em 

relação à Ação de Consignação em Pagamento nº 0008039-96.2006.403.6000, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS, condenando os autores/devedores em honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), 

nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC, ficando, porém, suspensa tal condenação por serem beneficiários da Assistência 

Judiciária Gratuita (art. 12 da Lei n. 1.060/50). Isentos de custas.2) no que tange à ação nº 0004919-74.2008.403.6000, 

JULGO PROCE-DENTE O PEDIDO da ação monitória e improcedentes os embargos a ela opos-tos, com fulcro no 

parágrafo 3º do artigo 1.102, c, do Código de Processo Civil, para constituir o contrato deste processo em título 

executivo judicial, fixando como valor do débito, no momento da propositura da ação, em R$ 23.924,54 (vinte e três 

mil reais, novecentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), atualizado até 16/04/2008.Com o trânsito em 

julgado, doravante, o procedimento dar-se-á na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de 

Processo Civil.Considerando a situação econômica dos embargantes, defiro aos mesmos os benefícios da justiça 

gratuita ao tempo em que os condeno ao pagamento de ho-norários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil 

reais), nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC, ficando, porém, suspensa tal condenação por ser ele be-neficiário da 

Assistência Judiciária Gratuita (art. 12 da Lei n. 1.060/50). Isentos de custas. Autorizo a CEF a levantar os valores 

depositados. Expeça-se alvará de le-vantamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campo Grande/MS, 15 de agosto 

de 2011. RONALDO JOSÉ DA SILVA Juiz Federal Substituto  
 

MONITORIA 
0004919-74.2008.403.6000 (2008.60.00.004919-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - 

ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X CECILIA JULIANA TORRES BAES X CANDIDA TORRES BAES X 

CICERO TORRES BAES(MS008078 - CELIO NORBERTO TORRES BAES) 

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO Nº 0008039-96.2006.403.6000 AUTORES: CECILIA JULIANA 

TORRES BAES E CÍCERO TORRES BAESRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERALAÇÃO MONITÓRIA Nº 

0004919-74.2008.403.6000AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉUS: CECILIA JULIANA TORRES 

BAES, CÂNDIDA JULIANA TORRES BAES E CÍCERO TORRES BAESSENTENÇAS TIPO BJuiz Prolator : Dr. 

Ronaldo José da SilvaSENTENÇARELATÓRIOCECILIA JULIANA TORRES BAES e CÍCERO TORRES BAES, 

ajuizaram a ação de consignação em pagamento, distribuída em 29/09/2006 sob nº 0008039-96.2006.403.6000, 

pretendendo a revisão do Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, firmado em 

06/07/2000, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Sustentam a nulidade da cláusula que prevê a capitalização mensal 

de juros ao tempo em que, com base no valor do débito apresentado pela ré, de R$ 23.542,60, diz que a prestação 

mensal correta seria de R$ 209,93, valor que preten-dem depositar.A título de antecipação da tutela, pediram a exclusão 

de seus nomes dos cadastros de inadimplentes.Com a inicial vieram os documentos de fls. 18/46.Citada, a CEF ofereceu 

contestação, às fls. 58/70, aduzindo que o saldo devedor é apurado mensalmente, a partir da contratação até a liquidação 
do mútuo, mediante a aplicação da taxa de juros de 9%, com capitalização mensal equi-valente a 0,72073% ao mês. 

Sustenta que efetuou os cálculos de acordo com o con-trato, firmado nos termos da MP 1.972/1999 ao tempo em alega a 

inexistência de cláusulas abusivas. Juntou documentos (fls. 71/111).Foram deferidos os pedidos de depósito e de justiça 

gratuita ((fls.113-114). Na mesma ocasião, foi indeferido o pedido de antecipação da tutela, pelo que os autores 

interpuseram agravo de instrumento (fls. 123/134), obtendo o provimento almejado (f. 150 e 155/158). Réplica às fls. 

120/122.Em audiência de conciliação (fls. 160/161), não havendo acordo e em face do pedido do autor de realização de 

prova pericial, o Juízo determinou a remessa dos autos ao Contador Judicial para elaboração dos cálculos referente à dí-

vida em discussão. A ré juntou documentos (fls. 161/167).Os autores interpuseram agravo retido, requerendo a 

produção da prova por outro profissional (fls. 172/177). Contrarrazões da CEF às fls. 178/179.Essa ré levantou os 

valores depositados (fls. 160 e 185/187).A Contadora do Juízo apresentou respostas aos quesitos formulados pela parte 

autora (fls. 190/194). Manifestação das partes às fls. 196/203.Após a propositura da ação consignatória, a CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL ajuizou a Ação Monitória nº 0004919-74.2008.403.6000, em face de CECILIA JULIANA 

TORRES BAES, CÂNDIDA TORRES BAES e CICE-RO TORRES BAES, objetivando o recebimento do valor de R$ 

23.924,54 (vinte e três mil novecentos e vinte e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), atualizado até 16/04/2008, 

decorrente do contrato já mencionado.Afirmou a requerente CEF que concedeu à primeira requerida, com fiança e co-

responsabilidade dos outros, um limite de crédito para financiamento de parte do valor da semestralidade de curso de 

graduação, no valor de R$ 18.454,20, corres-pondente ao valor do 1º semestre de 2000, multiplicado pela quantidade de 
semes-tres necessários para conclusão do curso. Sustentou, ainda, que desenvolveu todos os esforços necessários à 

recuperação de seu crédito, não obtendo êxito. Juntou do-cumentos às fls.06/47.Os requeridos foram devidamente 

citados à fl. 79, 81 e 83.Os devedores apresentaram embargos às fls. 86/128, sustentando, em pre-liminar, a conexão 

com a ação de consignação em pagamento n 2006.60.00.008039-2, na qual também se discute as cláusulas contratuais. 

No mérito, alegou a ilegalidade da norma que prevê a fixação dos juros por resolução do CMN, pelo que não teria sido 

revogada a Lei 8.436/92, que os estipulava em 6% ao ano. Alega a nulidade da cláusula que prevê a capitalização 

mensal de juros. Insurge-se com Tabela Price, ale-gando que a amortização deve ser precedida da correção e que esse 

sistema conduz à capitalização de juros. Afirma, ainda, que a embargada aplicou correção monetária ao contrato. 

Culmina, sustentando que tais abusos implicaria no excesso da cobrança. Por fim, requereu os benefícios da justiça 

gratuita. Juntou documentos (fls. 129/137Réplica às fls. 139/157.A embargante requereu a produção de prova pericial e 

testemunhal. A embargada dispensou a produção de outras provas.Inicialmente proposta na 1ª Vara desta Subseção 
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Judiciária, a ação foi re-distribuída para esta Vara em virtude da conexão com a ação de consignação anteri-ormente 

relatada.Vieram os dois autos conclusos para sentença.FUNDAMENTAÇÃOPretende a CEF o recebimento da quantia 

de R$ 23.924,54 (vinte e três mil novecentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), atualizado até 

16/04/2008, decorrente de Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, apresentando 

extratos da conta corrente e demonstrativo atuali-zado de juros e encargos.Por sua vez, os devedores buscam a revisão 

do contrato e a redução do valor da prestação.Por se tratar de serviço bancário, o contrato está sujeito às normas previs-

tas no Código de Defesa do Consumidor, a teor do disposto no artigo 3º, 2º, da Lei 8.078/90 (veja ainda a Súmula 297: 

O Código de Defesa do Consumidor é apli-cável às instituições financeiras).Contudo, a aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor não significa inversão automática do ônus da prova, tampouco a desconsideração das obrigações 

pactuadas livremente pelas partes. A propósito, essa pretensão de inversão, nestes autos, não se apresenta com o 

correlato interesse processual, já que a causa versa questões exclusivamente de direito, relativas ao pedido de 

modificação de algumas das cláusulas pactuadas, razão pela qual não se vislumbra que medida a referida inversão seria 

favorável ao embargante.No que concerne ao mérito propriamente dito, observa-se que a ré obede-ceu estritamente ao 

disposto na Medida Provisória nº 1972-15, de 29/06/2000, pos-teriormente convertida na Lei nº 10.260/01, que assim 

disciplinou as cláusulas cons-tantes de contratos firmados com verbas do FIES:Art. 5o Os financiamentos concedidos 

com recursos do FIES deverão observar o seguinte: I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso; II - 

juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se desde a data da celebração até o final da 

participação do estudante no financiamento; III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado; IV - 
amortização: terá início no mês imediatamente subseqüente ao da conclusão do curso, ou antecipadamente, por 

iniciativa do estudante financiado, calculando-se as prestações, em qualquer caso: a) nos doze primeiros meses de 

amortização, em valor igual ao da parcela paga diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino superior 

no semestre imediatamente anterior; b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até uma vez e 

meia o prazo de permanência na condição de estudante financiado; V - risco: os agentes financeiros e as instituições de 

ensino superior participarão do risco do financiamento nos percentuais de vinte por cento e cinco por cento, 

respectivamente, sendo considerados devedores solidários nos limites especificados. 1o Ao longo do período de 

utilização do financiamento, o estudante financiado fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros incidentes sobre o 

financiamento, limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 2o É permitido ao estudante financiado, a qualquer 

tempo, observada a regulamentação do CMN, realizar amortizações extraordinárias do financiamento. 3o 

Excepcionalmente, por iniciativa da instituição de ensino superior à qual esteja vinculado, poderá o estudante dilatar em 

até um ano o prazo de que trata o inciso I do caput deste artigo, em cuja hipótese o prazo máximo de parcelamento da 

amortização ficará limitado a uma vez e meia o de duração regular do curso.Ao contrário do que afirmam os devedores, 

não houve a incidência de correção monetária. Conforme constatou a Contadora Judicial (quesito 3, f. 190), o saldo 

devedor está sendo apurado mensalmente, tendo início na data da contratação, mediante apli-cação da taxa efetiva de 

juros de 9% (nove pro cento) ao ano, com capitalização mensal, equivalente a 0,72073% ao mês .Não há qualquer 

ilegalidade na previsão legal de que os juros seriam esti-pulados pelo CMN. O órgão fixou a taxa em 9% ao ano, não se 
tratando de taxa e-xorbitante, de forma que o pedido de redução em 6%, amparado em norma já revo-gada (art. 7º da 

Lei 8.436/92) não encontra fundamento legal ou jurisprudencial. Sobre a questão, menciono a seguinte decisão do 

Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FIES. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. NÃO-CARACTERIZADA. DISPOSITIVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN-

TO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. JUROS REMUNERATÓRIOS. ARTIGO 5º DA LEI 

10.260/2001. AUSÊNCIA DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO-

DEMONSTRADO. 1. Autos que versam sobre ação revisional de contrato de financiamento estudantil em que se 

pleiteia a declaração de nulidade de cláusula que estipulou juros de 9% ao ano em observância ao artigo 5º, II, da 

Medida Provisória 1.972-8/99 e da Lei 10.260/01, a qual atribuiu ao CMN a capacidade legislativa da taxa de juros do 

FIES, ampliando as atribuições elencadas no art. 4º da Lei 5.595/64. 4. Em atendimento ao que dispõe o inciso II do 

artigo 5º da Lei 10.260/2001, esta-belecidos os juros remuneratórios à base de 9% ao ano, em patamar inferior ao das 

ta-xas praticadas pelo mercado financeiro, aqueles não se afiguram abusivos ou de onerosi-dade excessiva. 5. Recurso 

pela alínea c que desatendeu ao disposto no 2º do art. 255 do RISTJ, bem como o parágrafo único do art. 541 do CPC, 

pois não houve de-monstração da exata similitude fático-jurídica entre os acórdãos confrontados. 6. Recurso especial 

não-provido.(RESP 200800493675 - JOSÉ DELGADO - PRIMEIRA TURMA - DJE DATA:05/06/2008)No que 

pertine à capitalização de juros, não obstante a súmula nº 121 , do STF, em relação às entidades integrantes do sistema 

financeiro, notadamente em relação aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 - no caso o contrato foi 
firmado em 06/07/2000 (fl. 28) - aplica-se o art. 5º da Medida Provisó-ria 1963-17, que autoriza a capitalização em 

período inferior a um ano da taxa de juros, desde que pactuada. Aliás, esta questão já está pacificada na jurisprudência 

do C. STJ - 2ª Seção, Resp n. 602.068/RS, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU de 21.03.2005.No contrato 

firmado entre as partes, além de ter sido firmado posterior-mente à edição da MP (06/07/2000), há previsão contratual 

de capitalização mensal de juros (cláusula 11).É sabido que, com a utilização da tabela PRICE como forma de cálculo 

das parcelas a serem pagas, o componente de recomposição do poder aquisitivo da moeda mutuada foi incorporado na 

fórmula de cálculo das prestações a serem pagas pela autora. De modo que, por mais este argumento, é patente que não 

houve inci-dência da TR no contrato em apreço.Ocorre que, não é ilegal a utilização do sistema francês (tabela PRICE) 

como forma de amortização do saldo devedor, sobretudo porque, este sistema, em regra, gera mais segurança ao 

contratante.O Sistema PRICE, ou Sistema de Prestações Constantes, ou Sistema Francês de Amortização (SFA), que foi 

o pactuado entre as partes para resgate do mútuo, é um plano de amortização de uma dívida em prestações periódicas, 
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sucessi-vas e iguais (podendo, no entanto, haver correção monetária) durante todo o período de amortização. O valor de 

cada prestação é composto por duas parcelas distintas: uma de juros e uma de amortização.A respeito dessa sistemática, 

explica José Dutra Vieira Sobrinho que (...) a parcela de juros é obtida multiplicando-se a taxa de juros (mensal, 

trimestral, semestral ou anual) pelo saldo devedor existente no período imediatamente anterior (mês, trimestre, semestre 

ou ano); a parcela de amortização é determinada pela diferença entre o valor da prestação e o valor da parcela de juros. 

Assim, o valor da parcela de juros referentes à primeira prestação de uma série de pagamentos mensais é igual à taxa 

mensal multiplicada pelo valor do capital em-prestado ou financiado (que é o saldo devedor inicial) .Esse sistema 

conduz, então, à apuração de uma prestação fixa mensal que é composta de amortização e juros. Os juros são calculados 

por todo o período, mas de forma que, repita-se, no início é maior o desembolso e menor no final, inverten-do-se a parte 

de amortização.Assim deve ser, consoante explica o magistrado Arnaldo Rizzardo:As prestações são constantes, em 

termos reais, para todos os meses do financiamento. Sendo o valor da prestação fixo, a utilização da TP im-plica em se 

realizar pequenas amortizações iniciais do saldo devedor, sendo a maior parte da prestação representada pelo 

pagamento dos ju-ros .Os juros são calculados, por conseguinte, à taxa anual, mas com pagamen-to mensal, e não há 

proibição legal de se cobrar juros mensais (Decreto 22.626/33 - Lei de Usura):Art. 6º Tratando-se de operações a prazo 

superior a 6 (seis) meses, quando os juros ajustados forem pagos por antecipação, o cálculo deve ser feito de modo que 

a importância desses juros não exceda a que produziria a importância líquida da operação no prazo convencionado, às 

taxas máximas que esta Lei permite.Os juros pactuados são, então, embutidos durante o período de contrato, sendo os 

valores mensais das prestações de amortização e juros determinados em função do tempo contratado e da taxa anual de 
juros.Nesta senda, não se vislumbra qualquer ilegalidade na fórmula matemática criadora do Sistema PRICE.Afastada 

as alegadas ilegalidades apontadas pelos devedores, os valores depositados não corresponderam ao valor devido e 

cobrado pela CEF, pelo que a ação de consignatória é improcedente. Ademais, não tendo havido, no caso dos autos, 

pagamento das obrigações assumidas pelo embargante não é ilícita a inserção de seus dados nos cadastros de 

inadimplentes.DISPOSITIVODiante do exposto, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil:1) em 

relação à Ação de Consignação em Pagamento nº 0008039-96.2006.403.6000, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS, condenando os autores/devedores em honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), 

nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC, ficando, porém, suspensa tal condenação por serem beneficiários da Assistência 

Judiciária Gratuita (art. 12 da Lei n. 1.060/50). Isentos de custas.2) no que tange à ação nº 0004919-74.2008.403.6000, 

JULGO PROCE-DENTE O PEDIDO da ação monitória e improcedentes os embargos a ela opos-tos, com fulcro no 

parágrafo 3º do artigo 1.102, c, do Código de Processo Civil, para constituir o contrato deste processo em título 

executivo judicial, fixando como valor do débito, no momento da propositura da ação, em R$ 23.924,54 (vinte e três 

mil reais, novecentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), atualizado até 16/04/2008.Com o trânsito em 

julgado, doravante, o procedimento dar-se-á na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de 

Processo Civil.Considerando a situação econômica dos embargantes, defiro aos mesmos os benefícios da justiça 

gratuita ao tempo em que os condeno ao pagamento de ho-norários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil 

reais), nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC, ficando, porém, suspensa tal condenação por ser ele be-neficiário da 
Assistência Judiciária Gratuita (art. 12 da Lei n. 1.060/50). Isentos de custas. Autorizo a CEF a levantar os valores 

depositados. Expeça-se alvará de le-vantamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campo Grande/MS, 15 de agosto 

de 2011. RONALDO JOSÉ DA SILVA Juiz Federal Substituto  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004190-77.2010.403.6000 - EVALDO LUIZ RAMIRES X MAURA LUCIA BUENO RAMIRES(MS002640 - RUY 

LUIZ FALCAO NOVAES E MS010605 - MAURA LUCIA BARBOSA LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) 

Digam as partes se pretendem produzir outras provas, declinando-as, se for o caso. 

 

0005188-45.2010.403.6000 - EDSON KIYOSHI SHIMABUKURO X IVETE ASATO SHIMABUKURO(MS010187 - 

EDER WILSON GOMES E MS014125 - HELOISA PEREIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) 

Intimem-se os autores para regularizar a petição de f. 236 

 

0005511-50.2010.403.6000 - JORGE ANIBAL DAVID(MS011229 - FRANCISCO DA CHAGAS DE SIQUEIRA JR. 
E MS011231 - WELLINGTON BARBERO BIAVA) X FAZENDA NACIONAL(MS004373 - MOISES COELHO DE 

ARAUJO) 

Dê-se ciência às partes da decisão de fls. 68/70 (Ante o exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO para suspender os 

efeitos da decisão recorrida até o juglamento do agravo pela Turma. - agravo de instrumeto nº 0035936-

18.2010.403.000/MS) 

 

0005534-93.2010.403.6000 - JORGE ANDRADE RIBEIRO(MS013033 - MOHAMED RENI ALVES AKRE E 

SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES E SP169288 - LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA E 

SP222621 - RAFAEL YOUNIS MARQUES) X UNIAO FEDERAL(MS004373 - MOISES COELHO DE ARAUJO) 

Fls. 284-5. Não há qualquer omissão. O recurso de apelação foi recebido em ambos os efeitos, conforme dispõe o caput 

do art. 520 do CPC. Tal recebimento, porém, não tem o condão de restabelecer a antecipação da tutela já revogada pelo 
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Tribunal para justificar a alegada inexigibilidade da contribuição pretendida pelo autor, simplesmente porque diz 

respeito apenas aos efeitos do recurso.Assim, rejeito os embargos. Intime-se. Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

0007936-50.2010.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004190-77.2010.403.6000) 

EVALDO LUIZ RAMIRES X MAURA LUCIA BUENO RAMIRES(MS010605 - MAURA LUCIA BARBOSA 

LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010272 - ROGERIO RISSE DE FREITAS E MS009494 - 

ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR E MS012915 - FELIPE RIBEIRO CASANOVA) 

Assim, indefiro o pedido. Digam as partes se pretendem produzir outras provas, declinando-as, se for o caso. 

 

0010656-87.2010.403.6000 - RAUL DIAS JUNIOR(MS006858 - RICARDO CURVO DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI) 

Ficam as partes intimadas que o perito, Dr. José Luiz de Crudis Junior, REDESIGNOU a perícia médica para o dia 

31.8.11, às 13h30. 

 

0007632-17.2011.403.6000 - SINDICATO RURAL DE SIDROLANDIA(MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o autor para esclarecer o pedido formulado no item 162, dizendo se a indenização é pleiteada para os filiados 
ou para o próprio sindicato, no prazo de dez dias.No mesmo prazo, deverá apresentar relação nominal com os 

respectivos endereços dos seus associados que serão beneficiados com a medida pleiteada nesta ação  

 

CARTA DE SENTENCA 
0006462-83.2006.403.6000 (2006.60.00.006462-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007403-82.1996.403.6000 (96.0007403-8)) JUREMA LORENZINI(MS006522 - JULIO CESAR FANAIA BELLO E 

MS006635 - MARIMEA DE SOUZA PACHER BELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - 

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E 

MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL E MS013960 - 

DANIEL FEITOSA NARUTO) 

F. 279. Manifeste-se a CEF. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0013485-85.2003.403.6000 (2003.60.00.013485-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004484-86.1997.403.6000 (97.0004484-0)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL - FUFMS(MS005437 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL E MS006091 - ANTONIO PAULO DORSA 

VIEIRA PONTES) X CATARINA PRADO(MS007411 - VIVIANE CRISTINA PINHEIRO DE PIETRO E 
MS006611 - LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO E MS003512 - NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO E 

MS013087 - NATHALIA PIROLI ALVES) 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS interpôs os presentes 

embargos contra a execução de sentença promovida por CATARINA PRADO, nos autos nº. 97.0004484-0.Alega, 

preliminarmente, inépcia da inicial. No mérito, diz que ocorreu excesso no valor exigido, dado que a exequente efetuou 

os cálculos sobre os proventos de forma integralizada, sem sequer apontar quais os percentuais que usou e sobre quais 

verbas incidiram.Ademais, a embargada já teria sido beneficiada com aumento específico da classe que ocupa, qual 

seja, magistério superior. Assim, não faz jus ao reajuste pretendido, na ordem de 28,86%, concedido a outros servidores 

civis.Apresentou os documentos de fls. 14-31, ao tempo em que reafirmou nada ser devido à embargada.Os embargos 

foram recebidos e a execução foi suspensa (f. 33).Intimada (f. 34), a embargada apresentou impugnação (fls. 37-42). 

Equivocou-se, no entanto, quanto à identificação da parte. Refutou a alegação de que a classe de magistério não teria 

direito ao reajuste aqui executado. Juntou documentos de terceiros que ocupam a mesma classe profissional e que 

teriam sido beneficiados pelo acréscimo de 28,86% em seus salários.Às fls. 48-92 pediu retificação do erro cometido na 

petição anterior e juntou novos documentos. A embargante contestou os documentos apresentados pela embargada (fls. 

94-8). Pediu o desentranhamento da impugnação que afirma ser extemporânea.Os autos vieram para sentença, no 

entanto, converti-os em diligência para realização de perícia (fls. 102-3).A FUFMS indicou assistente técnico (fls. 108-

9), bem como respondeu aos quesitos elaborados pelo Juízo (fls. 110-20).O primeiro perito nomeado declinou de seu 
mister porque não houve acordo quanto aos honorários pleiteados. Após nomear nova perita, acolhi sua proposta de 

honorários (f. 152). Porém, a embargada não efetuou o depósito do valor pedido. Assim, restou prejudicado o trabalho a 

ser realizado por expert com o objetivo de elucidar a controvérsia.É o relatório.Decido.Rejeito a preliminar de inépcia 

da inicial. Pela leitura da peça processual é possível se extrair a pretensão de dar início à execução do julgado, inclusive, 

com expresso pedido de citação da parte contrária. Logicamente que a realização de cálculos equivocados dificulta a 

apuração do valor devido, mas não torna a petição inepta. Tanto assim, que permitiu à executada apresentar defesa por 

meio de embargos.Passo ao mérito.Vê-se que o acórdão que reformou a sentença de fls. 70-91, fixou a condenação nos 

seguintes termos: ...dou provimento ao recurso da parte autora para condenar a Fundação Universidade Federal de Mato 

Grosso do Sul - FUFMS a proceder a revisão dos vencimentos dos autores, com a inclusão do percentual de 28,86%, 

conforme dispõe a Lei 8627/93. Face a sucumbência experimentada, condeno-a ao pagamento da verba honorária de 

15% sobre o total da condenação (f. 128 - autos principais).Por outro lado, a compensação de reajustes já concedidos 
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com base na mesma lei já é matéria sumulada pelo STF:Súmula 672: o reajuste de 28,86%, concedido aos servidores 

militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos servidores civis do poder executivo, observadas as 

eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais (grifo 

nosso).Em síntese, entendeu-se que a embargada merecia tratamento idêntico àquele dispensado aos militares, ou seja, 

um reajustamento na ordem de 28,86%. Ressalvada a compensação de eventuais reajustes concedidosSucede que a 

embargada é professora, de sorte que já recebeu o reajustamento concedido pela Lei 8.627/93, em percentual mais 

elevado, aliás (f. 117).Por conseguinte, não procede a pretensão de receber outro reajustamento de 28,86%.Nem se 

alegue que haveria ofensa à coisa julgada, porquanto em idêntico caso decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme julgado a seguir transcrito:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE 28,86%. 

DECISÃO EXEQÜENDA. CONCESSÃO DO REAJUSTE NOS TERMOS DA DECISÃO DO STF NO RMS 

22.307/DF. COMPENSAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. PENSIONISTA DE EX-

PROFESSOR UNIVERSITÁRIO. ART. 4º DA LEI N.º 8.627/93. REAJUSTE SUPERIOR AO PERCENTUAL DE 

28,86%. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE DIFERENÇA A RECEBER. AGRAVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO.1. Nos termos da decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no RMS 22.307/DF, as Leis n.os 

8.622/93 e 8.627/93 instituíram uma revisão geral de remuneração, no patamar de 28,86%, devendo esse reajuste ser 

estendido a todos os servidores públicos federais.Entretanto, como algumas categorias já haviam sido beneficiadas com 

reajustes da Lei n.º 8.627/93, estes aumentos devem ser compensados, em sede de execução, com o índice de 28,86%. 

Precedentes.2. Tendo a decisão exeqüenda concedido o reajuste de 28,86% nos termos do julgamento proferido no 
RMS 22.307-7/DF, não prospera a alegação de ofensa à coisa julgada, em razão da expressa determinação da 

compensação dos valores já recebidos à título de reposicionamento pela Lei n.º 8.627/93 e o percentual de 28,86%.3. O 

art. 4º da Lei n.º 8.627/93 previu regra específica para os titulares de cargos de magistério superior. Assim, os 

professores universitários, não fazem jus à extensão do reajuste de 28,86%, determinado pelo Pretório Excelso, por já 

terem sido beneficiados diretamente pela Lei nº 8.627/93.4. Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 814486 - 

RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ 14.08.2006).Diante do exposto julgo procedentes os presentes embargos para 

declarar que inexiste diferença a ser paga em favor da embargada. Por conseguinte, condeno-a ao pagamento de 

honorários advocatícios em favor da embargante, que fixo em R$ 5.000,00. Sem custas. Traslade-se a presente sentença 

para os autos de execução em apenso. Oportunamente arquive-se.P.R.I.C.Campo Grande, MS, 15 de agosto de 2011. 

 

0000746-46.2004.403.6000 (2004.60.00.000746-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002100-58.1994.403.6000 (94.0002100-3)) UNIAO FEDERAL(MS005928 - ARLINDO ICASSATI ALMIRAO) X 

CLINEU SCHROEDER MARQUES X PEDRO SIYUGO SAITO X IVANILDO FRANCO DE ALBUQUERQUE X 

ALCIVANDO ALVES LORENTZ X RECIERI ANTONIO BERRO X JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA X ZENILDO 

DE OLIVEIRA X OSVALDO DEMENCIANO X GILBERTO VASCONCELOS BAPTISTA X FLORINDO 

IVAMOTO X PEDRO JOSE DOS SANTOS X JOSE APARECIDO TONON X ANTONIO APARECIDO PEREIRA 

X ANTONIO PESSOA DE SOUZA X MILTON KIENZI ARAKAKI X FLORESTANO ADEMIR PASOTI X 
FRANCISCO ROBERTO BERNO(MS003805 - KATIA MARIA SOUZA CARDOSO) 

(...) Por conseguinte, a procedência dos embargos não está propriamente no acordo firmado com outros servidores, mas 

no fato de já terem os embargantes recebido toda a diferença reconhecida nos presentes autos quando da execução 

provisória. Diante do exposto, rejeitos os embargos. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0007634-84.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001646-82.2011.403.6000) 

ANA LUCIA RODRIGUES(MS013000 - SERIBERTO HENRIQUE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS010272 - ROGERIO RISSE DE FREITAS) 

1- Defiro o pedido de justiça gratuita.2- Recebo os presentes embargos. O pedido de liminar ficou prejudicado, uma vez 

que já determinei a suspensão do mandado de reintegração nos autos principais.3- Apensem-se aos autos n.º 0001646-

82.2011.403.6000.4- Cite-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0012268-65.2007.403.6000 (2007.60.00.012268-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006214-20.2006.403.6000 (2006.60.00.006214-6)) RAMIRES REFLORESTAMENTOS LTDA(MS007680 - ANA 

CAROLINA PIRES DE REZENDE E SP207493 - RODRIGO CORRÊA MATHIAS DUARTE E SP171504 - SILVIA 
KARINA STRADIOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - SEBASTIAO ANDRADE FILHO) X RAMIRES 

REFLORESTAMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Citada (f. 469), a União não opôs embargos.Intimem-se todos os advogados que patrocinaram a causa pela autora para 

que indiquem, no prazo de dez dias, o nome do beneficiário da verba honorária.Int. 

 

Expediente Nº 1795 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000802-94.1995.403.6000 (95.0000802-5) - FENIX MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA(MS003674 - 

VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS007160E - MARIO SERGIO COMETKI ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LUIZA CONCI) 
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Requeira a autora o que entender de direito, no prazo de dez dias.Int. 

 

0008953-63.2006.403.6000 (2006.60.00.008953-0) - ANTONIO TORQUATO LIMA COELHO X FATIMA 

NOBREGA COELHO(MS004109 - FATIMA NOBREGA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Indefiro o pedido de expedição de alvará, uma vez que os valores serão computados diretamente nos depósitos mantidos 

na conta do FGTS de titularidade dos autores.Cabe à Caixa Econômica Federal cumprir apenas a obrigação de fazer de 

creditamento dos índices nas referidas contas vinculadas, conforme decidido na sentença de f. 85. A movimentação da 

conta deve ser requerida diretamente à CEF, a quem cabe analisar a presença das condições previstas no artigo 20 da 

Lei nº 8.036/90.Int.  

 

0001600-98.2008.403.6000 (2008.60.00.001600-5) - MARCILIO JOSE MARCOS LOPO(MS011980 - RENATA 

GONCALVES PIMENTEL) X EDLAMAR GOMES NUNES(MS011980 - RENATA GONCALVES PIMENTEL) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X 

LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A(MS006445 - SILVANA APARECIDA PEREIRA DA 

SILVA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de dez dias.Int. 

 
0000985-74.2009.403.6000 (2009.60.00.000985-6) - CELIO KOLTERMANN X VERA MARIA 

KOLTERMANN(MS010187 - EDER WILSON GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - 

CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS005681 - 

CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) 

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALPRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SULQUARTA VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDEAUTOS Nº 2009.60.00.000985-6 - AÇÃO 

ORDINÁRIA (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO)AUTOR: CELSO KOLTERMANN E VERA MARIA 

KOLTERMANNRÉS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOSOs autores 

interpuseram embargos de declaração em face da sentença de fls. 435-449.Alegam omissão quanto ao pedido de revisão 

da prestação mensal, que não teria sido analisado sob a ótica da necessidade de reequilíbrio do contrato. Sustentam a 

ocorrência de obscuridade e omissão no tocante à capitalização de juros, ante a inexistência de litispendência, por se 

tratar de contratos distintos. Ainda quanto aos juros, a previsão contratual de duas taxas deveria implicar na aplicação 

da mais favorável ao mutuário, sendo que a taxa de juros efetiva equivaleria à adoção de juros compostos.Também 

haveria obscuridade no pedido relativo ao FUNDHAB, diante de fortes indícios de que o mutuário pagou pelo 

encargo.Culminam pedindo a revisão dos honorários advocatícios em caso de acolhimento dos 

embargos.Decido.Relativamente aos juros nominal/efetivos e ao FUNDHAB não verifico omissão, contradição ou 

obscuridade na sentença recorrida, de forma que, discordando da decisão, o autor deverá socorrer-se do recurso de 
apelação, pois os embargos de declaração visam integrar e não substituir a decisão recorrida. Ainda que procedentes 

seus argumentos, a questão não poderia ser viabilizada em sede de embargos declaratórios.Quanto à alegação de 

ausência de litispendência, assiste razão à parte autora, pois a demanda anterior buscava a revisão de outro contrato (f. 

99).Por conseguinte, passo a análise do pedido de exclusão da capitalização de juros.Não procede a alegação da parte 

autora de que o Sistema Francês de Amortização - Tabela Price implicaria na capitalização de juros. Para comprovar, 

eis uma simulação do cálculo de um empréstimo de R$ 150.000,00, à taxa nominal de 11,3856ªª, equivalente à taxa 

efetiva de 12,00%, no prazo de 120 meses, pela tabela SAC e pela tabela PRICE:SISTEMA DE CÁLCULO: TABELA 

SAC Valor financiado: R$ 150.000,00Taxa de juros: 11,3856% ao anoTaxa de juros efetiva: 12,00% ao anoN.º de 

parcelas: 120Data do início do contrato: 01/05/2008Parcela Data Saldo Devedor Amortização Juros Prestação Saldo 

Devedor 01/05/2008 - - - - 150.000,001 01/06/2008 150.000,00 1.250,00 1.423,32 2.673,32 148.750,002 01/07/2008 

148.750,00 1.250,00 1.411,46 2.661,46 147.500,003 01/08/2008 147.500,00 1.250,00 1.399,60 2.649,60 146.250,004 

01/09/2008 146.250,00 1.250,00 1.387,74 2.637,74 145.000,005 01/10/2008 145.000,00 1.250,00 1.375,87 2.625,87 

143.750,006 01/11/2008 143.750,00 1.250,00 1.364,01 2.614,01 142.500,007 01/12/2008 142.500,00 1.250,00 1.352,15 

2.602,15 141.250,008 01/01/2009 141.250,00 1.250,00 1.340,29 2.590,29 140.000,009 01/02/2009 140.000,00 1.250,00 

1.328,43 2.578,43 138.750,0010 01/03/2009 138.750,00 1.250,00 1.316,57 2.566,57 137.500,0011 01/04/2009 

137.500,00 1.250,00 1.304,71 2.554,71 136.250,0012 01/05/2009 136.250,00 1.250,00 1.292,85 2.542,85 135.000,0013 

01/06/2009 135.000,00 1.250,00 1.280,99 2.530,99 133.750,0014 01/07/2009 133.750,00 1.250,00 1.269,13 2.519,13 
132.500,0015 01/08/2009 132.500,00 1.250,00 1.257,27 2.507,27 131.250,0016 01/09/2009 131.250,00 1.250,00 

1.245,40 2.495,40 130.000,0017 01/10/2009 130.000,00 1.250,00 1.233,54 2.483,54 128.750,0018 01/11/2009 

128.750,00 1.250,00 1.221,68 2.471,68 127.500,0019 01/12/2009 127.500,00 1.250,00 1.209,82 2.459,82 126.250,0020 

01/01/2010 126.250,00 1.250,00 1.197,96 2.447,96 125.000,0021 01/02/2010 125.000,00 1.250,00 1.186,10 2.436,10 

123.750,0022 01/03/2010 123.750,00 1.250,00 1.174,24 2.424,24 122.500,0023 01/04/2010 122.500,00 1.250,00 

1.162,38 2.412,38 121.250,0024 01/05/2010 121.250,00 1.250,00 1.150,52 2.400,52 120.000,0025 01/06/2010 

120.000,00 1.250,00 1.138,66 2.388,66 118.750,0026 01/07/2010 118.750,00 1.250,00 1.126,79 2.376,79 117.500,0027 

01/08/2010 117.500,00 1.250,00 1.114,93 2.364,93 116.250,0028 01/09/2010 116.250,00 1.250,00 1.103,07 2.353,07 

115.000,0029 01/10/2010 115.000,00 1.250,00 1.091,21 2.341,21 113.750,0030 01/11/2010 113.750,00 1.250,00 

1.079,35 2.329,35 112.500,0031 01/12/2010 112.500,00 1.250,00 1.067,49 2.317,49 111.250,0032 01/01/2011 

111.250,00 1.250,00 1.055,63 2.305,63 110.000,0033 01/02/2011 110.000,00 1.250,00 1.043,77 2.293,77 108.750,0034 
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01/03/2011 108.750,00 1.250,00 1.031,91 2.281,91 107.500,0035 01/04/2011 107.500,00 1.250,00 1.020,05 2.270,05 

106.250,0036 01/05/2011 106.250,00 1.250,00 1.008,18 2.258,18 105.000,0037 01/06/2011 105.000,00 1.250,00 

996,32 2.246,32 103.750,0038 01/07/2011 103.750,00 1.250,00 984,46 2.234,46 102.500,0039 01/08/2011 102.500,00 

1.250,00 972,60 2.222,60 101.250,0040 01/09/2011 101.250,00 1.250,00 960,74 2.210,74 100.000,0041 01/10/2011 

100.000,00 1.250,00 948,88 2.198,88 98.750,0042 01/11/2011 98.750,00 1.250,00 937,02 2.187,02 97.500,0043 

01/12/2011 97.500,00 1.250,00 925,16 2.175,16 96.250,0044 01/01/2012 96.250,00 1.250,00 913,30 2.163,30 

95.000,0045 01/02/2012 95.000,00 1.250,00 901,44 2.151,44 93.750,0046 01/03/2012 93.750,00 1.250,00 889,57 

2.139,57 92.500,0047 01/04/2012 92.500,00 1.250,00 877,71 2.127,71 91.250,0048 01/05/2012 91.250,00 1.250,00 

865,85 2.115,85 90.000,0049 01/06/2012 90.000,00 1.250,00 853,99 2.103,99 88.750,0050 01/07/2012 88.750,00 

1.250,00 842,13 2.092,13 87.500,0051 01/08/2012 87.500,00 1.250,00 830,27 2.080,27 86.250,0052 01/09/2012 

86.250,00 1.250,00 818,41 2.068,41 85.000,0053 01/10/2012 85.000,00 1.250,00 806,55 2.056,55 83.750,0054 

01/11/2012 83.750,00 1.250,00 794,69 2.044,69 82.500,0055 01/12/2012 82.500,00 1.250,00 782,83 2.032,83 

81.250,0056 01/01/2013 81.250,00 1.250,00 770,96 2.020,96 80.000,0057 01/02/2013 80.000,00 1.250,00 759,10 

2.009,10 78.750,0058 01/03/2013 78.750,00 1.250,00 747,24 1.997,24 77.500,0059 01/04/2013 77.500,00 1.250,00 

735,38 1.985,38 76.250,0060 01/05/2013 76.250,00 1.250,00 723,52 1.973,52 75.000,0061 01/06/2013 75.000,00 

1.250,00 711,66 1.961,66 73.750,0062 01/07/2013 73.750,00 1.250,00 699,80 1.949,80 72.500,0063 01/08/2013 

72.500,00 1.250,00 687,94 1.937,94 71.250,0064 01/09/2013 71.250,00 1.250,00 676,08 1.926,08 70.000,0065 

01/10/2013 70.000,00 1.250,00 664,22 1.914,22 68.750,0066 01/11/2013 68.750,00 1.250,00 652,35 1.902,35 
67.500,0067 01/12/2013 67.500,00 1.250,00 640,49 1.890,49 66.250,0068 01/01/2014 66.250,00 1.250,00 628,63 

1.878,63 65.000,0069 01/02/2014 65.000,00 1.250,00 616,77 1.866,77 63.750,0070 01/03/2014 63.750,00 1.250,00 

604,91 1.854,91 62.500,0071 01/04/2014 62.500,00 1.250,00 593,05 1.843,05 61.250,0072 01/05/2014 61.250,00 

1.250,00 581,19 1.831,19 60.000,0073 01/06/2014 60.000,00 1.250,00 569,33 1.819,33 58.750,0074 01/07/2014 

58.750,00 1.250,00 557,47 1.807,47 57.500,0075 01/08/2014 57.500,00 1.250,00 545,61 1.795,61 56.250,0076 

01/09/2014 56.250,00 1.250,00 533,74 1.783,74 55.000,0077 01/10/2014 55.000,00 1.250,00 521,88 1.771,88 

53.750,0078 01/11/2014 53.750,00 1.250,00 510,02 1.760,02 52.500,0079 01/12/2014 52.500,00 1.250,00 498,16 

1.748,16 51.250,0080 01/01/2015 51.250,00 1.250,00 486,30 1.736,30 50.000,0081 01/02/2015 50.000,00 1.250,00 

474,44 1.724,44 48.750,0082 01/03/2015 48.750,00 1.250,00 462,58 1.712,58 47.500,0083 01/04/2015 47.500,00 

1.250,00 450,72 1.700,72 46.250,0084 01/05/2015 46.250,00 1.250,00 438,86 1.688,86 45.000,0085 01/06/2015 

45.000,00 1.250,00 427,00 1.677,00 43.750,0086 01/07/2015 43.750,00 1.250,00 415,13 1.665,13 42.500,0087 

01/08/2015 42.500,00 1.250,00 403,27 1.653,27 41.250,0088 01/09/2015 41.250,00 1.250,00 391,41 1.641,41 

40.000,0089 01/10/2015 40.000,00 1.250,00 379,55 1.629,55 38.750,0090 01/11/2015 38.750,00 1.250,00 367,69 

1.617,69 37.500,0091 01/12/2015 37.500,00 1.250,00 355,83 1.605,83 36.250,0092 01/01/2016 36.250,00 1.250,00 

343,97 1.593,97 35.000,0093 01/02/2016 35.000,00 1.250,00 332,11 1.582,11 33.750,0094 01/03/2016 33.750,00 

1.250,00 320,25 1.570,25 32.500,0095 01/04/2016 32.500,00 1.250,00 308,39 1.558,39 31.250,0096 01/05/2016 

31.250,00 1.250,00 296,52 1.546,52 30.000,0097 01/06/2016 30.000,00 1.250,00 284,66 1.534,66 28.750,0098 
01/07/2016 28.750,00 1.250,00 272,80 1.522,80 27.500,0099 01/08/2016 27.500,00 1.250,00 260,94 1.510,94 

26.250,00100 01/09/2016 26.250,00 1.250,00 249,08 1.499,08 25.000,00101 01/10/2016 25.000,00 1.250,00 237,22 

1.487,22 23.750,00102 01/11/2016 23.750,00 1.250,00 225,36 1.475,36 22.500,00103 01/12/2016 22.500,00 1.250,00 

213,50 1.463,50 21.250,00104 01/01/2017 21.250,00 1.250,00 201,64 1.451,64 20.000,00105 01/02/2017 20.000,00 

1.250,00 189,78 1.439,78 18.750,00106 01/03/2017 18.750,00 1.250,00 177,91 1.427,91 17.500,00107 01/04/2017 

17.500,00 1.250,00 166,05 1.416,05 16.250,00108 01/05/2017 16.250,00 1.250,00 154,19 1.404,19 15.000,00109 

01/06/2017 15.000,00 1.250,00 142,33 1.392,33 13.750,00110 01/07/2017 13.750,00 1.250,00 130,47 1.380,47 

12.500,00111 01/08/2017 12.500,00 1.250,00 118,61 1.368,61 11.250,00112 01/09/2017 11.250,00 1.250,00 106,75 

1.356,75 10.000,00113 01/10/2017 10.000,00 1.250,00 94,89 1.344,89 8.750,00114 01/11/2017 8.750,00 1.250,00 

83,03 1.333,03 7.500,00115 01/12/2017 7.500,00 1.250,00 71,17 1.321,17 6.250,00116 01/01/2018 6.250,00 1.250,00 

59,30 1.309,30 5.000,00117 01/02/2018 5.000,00 1.250,00 47,44 1.297,44 3.750,00118 01/03/2018 3.750,00 1.250,00 

35,58 1.285,58 2.500,00119 01/04/2018 2.500,00 1.250,00 23,72 1.273,72 1.250,00120 01/05/2018 1.250,00 1.250,00 

11,86 1.261,86 0 150.000,00 86.110,79 0,00 236.110,79SISTEMA DE CÁLCULO: TABELA PRICEValor financiado: 

R$ 150.000,00Taxa de juros: 11,3856% ao anoTaxa de juros efetiva: 12,0% ao anoN.º de parcelas: 120Data do início 

do contrato: 01/05/2008Parcela Data Saldo Devedor Amortização Juros Prestação Saldo Devedor 01/05/2008 - - - - 

150.000,001 01/06/2008 150.000,00 675,89 1.423,32 2.099,21 149.324,112 01/07/2008 149.324,11 682,30 1.416,91 

2.099,21 148.641,813 01/08/2008 148.641,81 688,78 1.410,43 2.099,21 147.953,034 01/09/2008 147.953,03 695,31 
1.403,90 2.099,21 147.257,725 01/10/2008 147.257,72 701,91 1.397,30 2.099,21 146.555,816 01/11/2008 146.555,81 

708,57 1.390,64 2.099,21 145.847,247 01/12/2008 145.847,24 715,29 1.383,91 2.099,21 145.131,958 01/01/2009 

145.131,95 722,08 1.377,13 2.099,21 144.409,879 01/02/2009 144.409,87 728,93 1.370,28 2.099,21 143.680,9410 

01/03/2009 143.680,94 735,85 1.363,36 2.099,21 142.945,0911 01/04/2009 142.945,09 742,83 1.356,38 2.099,21 

142.202,2612 01/05/2009 142.202,26 749,88 1.349,33 2.099,21 141.452,3813 01/06/2009 141.452,38 757,00 1.342,21 

2.099,21 140.695,3814 01/07/2009 140.695,38 764,18 1.335,03 2.099,21 139.931,2015 01/08/2009 139.931,20 771,43 

1.327,78 2.099,21 139.159,7716 01/09/2009 139.159,77 778,75 1.320,46 2.099,21 138.381,0217 01/10/2009 

138.381,02 786,14 1.313,07 2.099,21 137.594,8818 01/11/2009 137.594,88 793,60 1.305,61 2.099,21 136.801,2919 

01/12/2009 136.801,29 801,13 1.298,08 2.099,21 136.000,1620 01/01/2010 136.000,16 808,73 1.290,48 2.099,21 

135.191,4321 01/02/2010 135.191,43 816,40 1.282,80 2.099,21 134.375,0222 01/03/2010 134.375,02 824,15 1.275,06 

2.099,21 133.550,8723 01/04/2010 133.550,87 831,97 1.267,24 2.099,21 132.718,9024 01/05/2010 132.718,90 839,87 
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1.259,34 2.099,21 131.879,0425 01/06/2010 131.879,04 847,83 1.251,37 2.099,21 131.031,2026 01/07/2010 

131.031,20 855,88 1.243,33 2.099,21 130.175,3227 01/08/2010 130.175,32 864,00 1.235,21 2.099,21 129.311,3228 

01/09/2010 129.311,32 872,20 1.227,01 2.099,21 128.439,1229 01/10/2010 128.439,12 880,48 1.218,73 2.099,21 

127.558,6530 01/11/2010 127.558,65 888,83 1.210,38 2.099,21 126.669,8231 01/12/2010 126.669,82 897,26 1.201,94 

2.099,21 125.772,5532 01/01/2011 125.772,55 905,78 1.193,43 2.099,21 124.866,7733 01/02/2011 124.866,77 914,37 

1.184,83 2.099,21 123.952,4034 01/03/2011 123.952,40 923,05 1.176,16 2.099,21 123.029,3535 01/04/2011 

123.029,35 931,81 1.167,40 2.099,21 122.097,5436 01/05/2011 122.097,54 940,65 1.158,56 2.099,21 121.156,9037 

01/06/2011 121.156,90 949,57 1.149,63 2.099,21 120.207,3238 01/07/2011 120.207,32 958,59 1.140,62 2.099,21 

119.248,7439 01/08/2011 119.248,74 967,68 1.131,53 2.099,21 118.281,0540 01/09/2011 118.281,05 976,86 1.122,34 

2.099,21 117.304,1941 01/10/2011 117.304,19 986,13 1.113,08 2.099,21 116.318,0642 01/11/2011 116.318,06 995,49 

1.103,72 2.099,21 115.322,5743 01/12/2011 115.322,57 1.004,94 1.094,27 2.099,21 114.317,6344 01/01/2012 

114.317,63 1.014,47 1.084,74 2.099,21 113.303,1645 01/02/2012 113.303,16 1.024,10 1.075,11 2.099,21 112.279,0646 

01/03/2012 112.279,06 1.033,81 1.065,39 2.099,21 111.245,2547 01/04/2012 111.245,25 1.043,62 1.055,58 2.099,21 

110.201,6348 01/05/2012 110.201,63 1.053,53 1.045,68 2.099,21 109.148,1049 01/06/2012 109.148,10 1.063,52 

1.035,68 2.099,21 108.084,5750 01/07/2012 108.084,57 1.073,62 1.025,59 2.099,21 107.010,9651 01/08/2012 

107.010,96 1.083,80 1.015,40 2.099,21 105.927,1652 01/09/2012 105.927,16 1.094,09 1.005,12 2.099,21 104.833,0753 

01/10/2012 104.833,07 1.104,47 994,74 2.099,21 103.728,6054 01/11/2012 103.728,60 1.114,95 984,26 2.099,21 

102.613,6555 01/12/2012 102.613,65 1.125,53 973,68 2.099,21 101.488,1256 01/01/2013 101.488,12 1.136,21 963,00 
2.099,21 100.351,9257 01/02/2013 100.351,92 1.146,99 952,22 2.099,21 99.204,9358 01/03/2013 99.204,93 1.157,87 

941,34 2.099,21 98.047,0659 01/04/2013 98.047,06 1.168,86 930,35 2.099,21 96.878,2060 01/05/2013 96.878,20 

1.179,95 919,26 2.099,21 95.698,2561 01/06/2013 95.698,25 1.191,15 908,06 2.099,21 94.507,1062 01/07/2013 

94.507,10 1.202,45 896,76 2.099,21 93.304,6563 01/08/2013 93.304,65 1.213,86 885,35 2.099,21 92.090,7964 

01/09/2013 92.090,79 1.225,38 873,83 2.099,21 90.865,4165 01/10/2013 90.865,41 1.237,00 862,20 2.099,21 

89.628,4166 01/11/2013 89.628,41 1.248,74 850,47 2.099,21 88.379,6767 01/12/2013 88.379,67 1.260,59 838,62 

2.099,21 87.119,0868 01/01/2014 87.119,08 1.272,55 826,65 2.099,21 85.846,5269 01/02/2014 85.846,52 1.284,63 

814,58 2.099,21 84.561,8970 01/03/2014 84.561,89 1.296,82 802,39 2.099,21 83.265,0871 01/04/2014 83.265,08 

1.309,12 790,09 2.099,21 81.955,9572 01/05/2014 81.955,95 1.321,54 777,66 2.099,21 80.634,4173 01/06/2014 

80.634,41 1.334,08 765,12 2.099,21 79.300,3374 01/07/2014 79.300,33 1.346,74 752,46 2.099,21 77.953,5875 

01/08/2014 77.953,58 1.359,52 739,69 2.099,21 76.594,0676 01/09/2014 76.594,06 1.372,42 726,79 2.099,21 

75.221,6477 01/10/2014 75.221,64 1.385,45 713,76 2.099,21 73.836,1978 01/11/2014 73.836,19 1.398,59 700,62 

2.099,21 72.437,6079 01/12/2014 72.437,60 1.411,86 687,35 2.099,21 71.025,7480 01/01/2015 71.025,74 1.425,26 

673,95 2.099,21 69.600,4881 01/02/2015 69.600,48 1.438,78 660,42 2.099,21 68.161,7082 01/03/2015 68.161,70 

1.452,44 646,77 2.099,21 66.709,2683 01/04/2015 66.709,26 1.466,22 632,99 2.099,21 65.243,0484 01/05/2015 

65.243,04 1.480,13 619,08 2.099,21 63.762,9185 01/06/2015 63.762,91 1.494,17 605,03 2.099,21 62.268,7486 

01/07/2015 62.268,74 1.508,35 590,86 2.099,21 60.760,3987 01/08/2015 60.760,39 1.522,66 576,54 2.099,21 
59.237,7288 01/09/2015 59.237,72 1.537,11 562,09 2.099,21 57.700,6189 01/10/2015 57.700,61 1.551,70 547,51 

2.099,21 56.148,9190 01/11/2015 56.148,91 1.566,42 532,79 2.099,21 54.582,4991 01/12/2015 54.582,49 1.581,29 

517,92 2.099,21 53.001,2092 01/01/2016 53.001,20 1.596,29 502,92 2.099,21 51.404,9193 01/02/2016 51.404,91 

1.611,44 487,77 2.099,21 49.793,4894 01/03/2016 49.793,48 1.626,73 472,48 2.099,21 48.166,7595 01/04/2016 

48.166,75 1.642,16 457,04 2.099,21 46.524,5996 01/05/2016 46.524,59 1.657,75 441,46 2.099,21 44.866,8497 

01/06/2016 44.866,84 1.673,48 425,73 2.099,21 43.193,3698 01/07/2016 43.193,36 1.689,35 409,85 2.099,21 

41.504,0199 01/08/2016 41.504,01 1.705,38 393,82 2.099,21 39.798,63100 01/09/2016 39.798,63 1.721,57 377,64 

2.099,21 38.077,06101 01/10/2016 38.077,06 1.737,90 361,31 2.099,21 36.339,16102 01/11/2016 36.339,16 1.754,39 

344,81 2.099,21 34.584,76103 01/12/2016 34.584,76 1.771,04 328,17 2.099,21 32.813,72104 01/01/2017 32.813,72 

1.787,84 311,36 2.099,21 31.025,88105 01/02/2017 31.025,88 1.804,81 294,40 2.099,21 29.221,07106 01/03/2017 

29.221,07 1.821,93 277,27 2.099,21 27.399,13107 01/04/2017 27.399,13 1.839,22 259,98 2.099,21 25.559,91108 

01/05/2017 25.559,91 1.856,67 242,53 2.099,21 23.703,24109 01/06/2017 23.703,24 1.874,29 224,92 2.099,21 

21.828,94110 01/07/2017 21.828,94 1.892,08 207,13 2.099,21 19.936,87111 01/08/2017 19.936,87 1.910,03 189,18 

2.099,21 18.026,84112 01/09/2017 18.026,84 1.928,15 171,05 2.099,21 16.098,68113 01/10/2017 16.098,68 1.946,45 

152,76 2.099,21 14.152,23114 01/11/2017 14.152,23 1.964,92 134,29 2.099,21 12.187,31115 01/12/2017 12.187,31 

1.983,56 115,64 2.099,21 10.203,75116 01/01/2018 10.203,75 2.002,39 96,82 2.099,21 8.201,36117 01/02/2018 

8.201,36 2.021,39 77,82 2.099,21 6.179,97118 01/03/2018 6.179,97 2.040,57 58,64 2.099,21 4.139,41119 01/04/2018 
4.139,41 2.059,93 39,28 2.099,21 2.079,48120 01/05/2018 2.079,48 2.079,48 19,73 2.099,21 -0,00 149.999,97 

101.904,93 0,00 251.905,20Na tabela SAC, como o próprio nome está a dizer, o devedor amortiza o capital de forma 

constante, ou seja, a cada mês amortiza 1/120 do valor do capital, que no exemplo dado corresponde a R$ 1.250,00 [R$ 

150.000,00 / 120]. Ademais, paga juros sobre o total do capital [R$ 150.000,00] no primeiro mês, o que equivale a R$ 

1.432,32. A prestação total [Juros de R$ R$ 1.423,32 + amortização de R$ 1.250,00] equivale a R$ 2.673,32.Na 

segunda prestação, como o mutuário já é devedor de um valor menor do capital (total - o valor amortizado a primeira 

parcela), os juros serão menores, porque incidente sobre o saldo já amortizado. De sorte que o valor da segunda 

prestação é a parcela fixa de amortização constante de R$ 1.250,00, acrescidas dos juros sobre o capital parcialmente 

amortizado, ou seja, R$ 150.000,00 - R$ 1.250,00. Então a segunda prestação equivale a R$ 2.661,46 [R$ 1.250,00 de 

amortização + R$ 1.411,46 de juros]. Como se vê, a cada mês ocorre uma redução na prestação total, na ordem de R$ 

11,86, que corresponde aos juros sobre a o valor da última parcela de amortização.Nessa forma de pagamento, a 
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redução da prestação total é tamanha que encerra em R$ 1.261,86, correspondente à parcela amortização (constante) de 

R$ 1.250,00, acrescida dos juros de R$ R$ 11,86 sobre o saldo devedor que então equivale a R$ 1.250,00.Sucede que as 

partes, com base na no princípio da autonomia da vontade, podem escolher outra forma de amortização, estipulando, 

por exemplo, que, no início, o devedor pagará uma prestação de amortização MENOR, de tal forma que em todo o 

contrato a prestação total permanecerá inalterada.Trata-se da tabela PRICE.Nessa forma de amortização (vide tabela 

acima), a prestação total equivale a R$ 2.099,21, sendo R$ 1.423,32 de juros e R$ 675,89 de amortização.Note-se que 

os juros são iguais em ambos os exemplos: R$ 1.423,32. O que altera é a parte de amortização. No SAC o devedor 

amortiza R$ 1.250,00 todo mês, enquanto que pela PRICE ele começa com uma amortização de R$ 675,89.Isso não 

quer dizer que o credor está incorrendo na proibição do art. 4º, do Decreto nº 22.626, de 7 de abril de 1933 (Lei da 

Usura), que veda a cobrança de juros dos juros, ou seja, o lançamento dos juros no capital para que nova taxa de juros 

incida sobre o total (capitalização).Com efeito, na tabela PRICE o credor não cobra juros dos juros. Os juros incidem 

somente sobre o capital (vide tabela acima). Ademais o saldo devedor reduz a cada mês, o que demonstra que sobre ela 

não incide juros ou qualquer outra parcela. É certo que ao final do contrato o devedor que escolhe a tabela PRICE 

desembolsa quantia superior àquela que pagaria se sua opção recaísse na tabela SAC. No exemplo dado, além da 

devolução do capital, na ordem de R$ 150.000,00 o mutuário optante pela tabela PRICE paga juros de R$ 101.904,93, 

enquanto que o optante pela tabela SAC desembolsa R$ 86.110,79. A diferença é de R$ 15.794,14.Entanto, repita-se, a 

diferença verificada não decorre de capitalização juros. Abro um parêntese para mencionar a conceituação de juros (in 

Enciclopédia do Advogado, Leib Soibelman, RJ, Ed. Rio, 1981): juros é o preço que se paga pelo dinheiro alheio.Do 
exposto, conclui-se que o devedor optante pela tabela PRICE paga mais juros simplesmente porque inicia a amortização 

do capital com prestação pequena (menor do que o capital mutuado dividido pelo prazo), permanecendo por mais tempo 

com os recursos que lhe foi emprestado.No entanto, observando a planilha de Evolução do financiamento verifico a 

ocorrência de capitalização de juros no contrato em questão.De fato, em várias ocasiões (ex. prestação nº 2 e seguintes) 

ocorreu a chamada amortização negativa, quando a prestação mensal cobrada não foi suficiente sequer para o 

pagamento da parcela alusiva aos juros. Nestes casos, a primeira ré procedeu ao lançamento da diferença dos juros no 

saldo devedor, no mesmo mês da ocorrência. A partir de então passou a cobrar juros sobre a totalidade do saldo 

devedor, ou seja, saldo e diferença de juros anteriormente lançados, o que ocasionou a cobrança de juros sobre juros. 

Tal prática é vedada, conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, pela qual somente a legislação 

sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o pacto de capitalização de juros (súmula 

93).Relativamente ao Sistema Financeiro da Habitação, decidiu aquele sodalício que a capitalização de juros, vedada 

legalmente (o art. 4º do Decreto nº 22.626/33), deve ser afastada nas hipóteses de contrato de mútuo regido pelas 

normas do Sistema Financeiro de Habitação, ainda que expressamente pactuada pelas partes contratantes, por constituir 

convenção abusiva. Incidência da Súmula 121/STF (REsp 601445/SE - 2003.0191306-9 - 1ª Turma - Relator Ministro 

Teori Albino Zavascki - DJ 13.09.2004, pág. 178).Ademais, entende o STJ que o contrato de mútuo bancário vinculado 

ao Sistema Financeiro de Habitação não admite pacto de capitalização de juros, independentemente da periodicidade 

(Resp 436.842/RS - 2002.0058022-5 - 3ª Turma - Min. Nancy Andrighi). E esse entendimento foi reafirmado 
recentemente nas RESP 1070297/PR e 880026/RS, no procedimento da Lei nº 11.672/08, que disciplinou os recursos 

repetitivos, seguindo-se daí a solidificação da jurisprudência sobre a matéria.Por conseguinte, a capitalização não é 

admitida independentemente da periodicidade. Registro que o valor referente aos juros não amortizados é devido pelos 

mutuários e sobre eles incide a mesma correção do contrato. Vedada é a incidência de juros sobre esses juros.No mais, 

considerei inexistente a ausência de interesse quanto ao pedido de revisão das prestações e seguro, pelos motivos 

expostos à f. 438. No entanto, não constou no dispositivo da sentença, de sorte que a omissão deve ser sanada.Por outro 

lado, a ausência de interesse quanto ao pedido de pagamento da prestação na prorrogação no mesmo valor da última 

prestação paga no tempo normal do contrato (f. 38) não impede o recálculo do encargo inicial na fase de 

refinanciamento. Com a exclusão da capitalização de juros, o saldo devedor deverá ser reduzido, implicando em uma 

prestação inicial menor.Assim, a única ilegalidade verificada no contrato é a capitalização de juros decorrente da 

amortização negativa, de sorte que a execução extrajudicial do contrato e a inclusão do nome dos autores nos cadastros 

de inadimplentes são devidas desde que sejam excluídas as parcelas resultantes de tal prática. Por conseguinte, 

querendo, a mutuante poderá adotar tais providencias, bastando que exclua a capitalização. Tendo em vista que foi 

mínima a sucumbência das rés, nada há que reparar quanto aos honorários advocatícios.Diante do exposto, acolho 

parcialmente os presentes embargos de declaração e altero o dispositivo da sentença para o seguinte teor:Diante do 

exposto: 1) na forma do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, 

relativamente aos pedido de recálculo das prestações e de manutenção do percentual seguro/prestação; 2) julgo 
parcialmente procedente o pedido para afastar a capitalização das parcelas de juros, não amortizadas mediante o 

pagamento das prestações respectivas, esclarecendo que tais parcelas, devidamente corrigidas de acordo com os índices 

do contrato, são devidas pelo mutuário, mas não podem servir de base para a incidência de novos juros; 3) defiro o 

pedido de antecipação da tutela para impedir a inclusão do nome dos autores nos cadastros de inadimplentes e a 

execução do contrato enquanto as rés não excluírem a capitalização de juros; 4) julgo improcedentes os demais pedidos; 

5) tendo em vista que foi mínima a sucumbência das rés, condeno os autores a pagarem honorários advocatícios, que 

fixo em R$ 2.000,00, nos termos do art. 20, 4º, do CPC. Custas pelos autores. P.R.I.P.R.I.Campo Grande, MS, 2 de 

agosto de 2011PEDRO PEREIRA DOS SANTOSJUIZ FEDERAL 

 

0014061-68.2009.403.6000 (2009.60.00.014061-4) - RAMAO FLEITAS CORRALES(Proc. 1228 - ANTONIO 

EZEQUIEL INACIO BARBOSA) X UNIAO FEDERAL 
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À vista dos termos da manifestação de f. 209, destituo o Dr. Luiz Fernando. Em substituição, nomeio perito judicial o 

Dr. João Carlos Barbosa Florence, ortopedista, com endereço à Rua Cayová, 446, Jardim Bela Vista, Campo Grande, 

MS. Fones: 3042-7090, 8122-8010 e 3341-6250. Intime-o da nomeação e da decisão de f. 201.Int.  

 

0002318-27.2010.403.6000 - SHEILA DE ASSIS ANDRADE(MT008753 - RENATA KARLA BATISTA E SILVA E 

MS011628 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1282 - ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de dez dias.Sem provas, anote-se no 

Sistema (MVCJ-3 e MVES) a conclusão do presente processo para sentença.  

 

0003945-66.2010.403.6000 - CARLOS ALBERTO ANASTACIO FILHO X LEANDRO DE QUEIROZ 

ANASTACIO X SONIA MARIA MUNIZ ANASTACIO(MS008564 - ABDALLA MAKSOUD NETO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1118 - SEBASTIAO ANDRADE FILHO) 

CARLOS ALBERTO ANASTÁCIO FILHO, LEANDRO DE QUEIROZ ANASTÁCIO E SONIA MARIA MUNIZ 

ANASTÁCIO interpuseram embargos de declaração (fls. 184-6) da sentença de fls. 167-75.Sustentam que a sentença 

foi omissa no tocante a dois outros fundamentos, ou seja, ofensa ao princípio da equidade de custeio e incidência da 

contribuição sobre a mesma base de cálculo da COFINS. Ademais, não houve manifestação quanto às contribuições 

alusivas ao período de 20.04.2000 a 09.07.2001, não atingidas pela prescrição.Decido.Julguei improcedente o pedido 
por entender que o tributo questionado pode ser veiculado em lei ordinária, não ofende o princípio da isonomia e não 

caracteriza bitributação. Por conseguinte, não há que se falar em omissão à alegada duplicidade de base de cálculo, 

porquanto a sentença expressamente reconheceu que os autores não são contribuintes da COFINS (f. 175).Ademais, não 

se verifica omissão quanto ao princípio da princípio da equidade, porque da sentença constou que os produtores rurais 

contribuem somente com o resultado da comercialização. Tal contribuição substitui a contribuição sobre folha de 

salários.Entanto, do dispositivo da sentença não constou a condenação da ré a repetição dos valores no período de 20 de 

abril de 2000 até o advento da Lei nº 10.156/2001, apesar do assunto ter sido tratado na fundamentação.Diante do 

exposto, conheço dos embargos e lhe dou parcial provimento para: 1) - declarar a inexistência de relação jurídico-

tributária entre as partes, no que diz respeito às contribuições previdenciárias sobre a produção rural, até o advento da 

Lei nº 10.156/2001: 2) Reconhecer que os autores têm direito a compensar as quantias recolhidas, no período de 

20.04.2000 até 09.07.2001, nas contribuições previdenciárias de sua responsabilidade, observadas as limitações 

impostas pelo art. 89 da Lei n.º 8.212/1991 (redação dada pela Lei nº 9.032/1995). Sobre o valor das parcelas recolhidas 

indevidamente incidirá correção monetária, unicamente pela taxa SELIC, instituída pelo artigo 39, 4º, da Lei n.º 

9.250/95, até o mês anterior ao da compensação, e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada, pois a 

taxa SELIC abrange a remuneração do capital mais a recomposição do valor da moeda e, ainda, da incidência dos juros; 

2.1.) Ressalvar que a compensação deverá aguardar o trânsito em julgado desta sentença (art. 170-A do CTN - STJ - 

EAREsp 1.130.446, Rel. Min. Herman Benjamin); 3) Considerando que foi mínima a sucumbência do réu, mantenho a 
condenação dos embargantes a lhe pagar honorários e custas. P.R.I.  

 

0005433-56.2010.403.6000 - MARCELO CANTIZANI AZAMBUJA(MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL(MS004373 - MOISES COELHO DE ARAUJO) 

Diante do exposto, conheço dos embargos para suprir a omissão, na forma acima, mantendo, porém, a improcedência 

do pedido. 

 

0005536-63.2010.403.6000 - FABIO RODRIGO BISCARO(MS007372 - JANETE AMIZO VERBISKE) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(MS000580 - JACI PEREIRA DA ROSA E 

MS003659 - ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS E MS013041 - MARCOS HENRIQUE BOZA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de dez dias 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006496-82.2011.403.6000 (00.0001700-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001700-

30.1983.403.6000 (00.0001700-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO) X TURISMO 

OURO BRANCO LTDA X CLEUNICE NASCIMENTO CERENZA(MS001342 - AIRES GONCALVES E 

MS013204 - LUCIANA DO CARMO RONDON) 
Recebo os presentes embargos e suspendo a execução quanto à parte embargada.Aos embargados para impugná-los no 

prazo de quinze dias (art. 740, CPC).Certifique-se e apensem-se aos autos principais.Intimem-se. 

 

0006877-90.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001298-64.2011.403.6000) 

IRACI BEZERRA DE ALMEIDA(MS007110 - SILMAR DE FATIMA LIMA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) 

1. Apensem-se aos autos principais.2. Recebo os presentes embargos, que serão processados sem efeito suspensivo, 

conforme art. 739-A, CPC. 3. À embargada para impugná-los no prazo de quinze dias (art. 740, CPC). Intimem-se. 

 

0006914-20.2011.403.6000 (2005.60.00.007949-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007949-25.2005.403.6000 (2005.60.00.007949-0)) ETELVINA ADERNOS SILVA SOARES(MS011263 - 
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JULIANA MORAIS ARTHUR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS 

VERISSIMO GOMES E MS010815 - SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA) 

Apensem-se aos autos principais.Recebo os presentes embargos, que serão processados sem efeito suspensivo, 

conforme art. 739-A, CPC.À embargada, para impugná-los no prazo de quinze dias (art. 740, CPC).Defiro o pedido de 

justiça gratuita.Intimem-se. 

 

0007025-04.2011.403.6000 (97.0005214-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005214-

97.1997.403.6000 (97.0005214-1)) CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/MS(MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E MS009959 - DIOGO MARTINEZ 

DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP209296 - 

MARCELO FIGUEROA FATTINGER) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução respectiva, somente quanto à parte controversa. Certifique-

se nos autos principais.2- Intime-se o embargado para manifestar-se no prazo de quinze dias.3- Apensem-se aos autos 

principais.4- Em seguida, expeça-se ofício de requisição de pequeno valor para pagamento da parte incontroversa. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001424-90.2006.403.6000 (2006.60.00.001424-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007889 - MARIA 

SILVIA CELESTINO E MS008962 - PAULA COELHO BARBOSA TENUTA E MS007889 - MARIA SILVIA 
CELESTINO E MS008962 - PAULA COELHO BARBOSA TENUTA E MS013145 - JORGE AUGUSTO RUI E 

MS012608 - ROSE HELENA SOUZA DE OLIVEIRA ALMIRON) X MARA SILVA FIGUEIREDO - 

ME(MS009300 - ZILMAR JOSE ZANATTO) X MARA SILVA FIGUEIREDO(MS009300 - ZILMAR JOSE 

ZANATTO) X JOELSON MELO DE FIGUEIREDO 

Fls. 68-70. Indefiro. Os executados não comprovaram a propriedade dos bens oferecidos à penhora.Manifeste-se a 

exequente, em dez dias, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio, ao arquivo provisório.Int.  

 

0006320-79.2006.403.6000 (2006.60.00.006320-5) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS005853 - GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL) X ANA MARIA 

SOARES 

Manifeste-se a exequente, em dez dias, sobre o prosseguimento do feito.No silêncio, ao arquivo provisório.Int.  

 

0012912-03.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X EDUARDO MOMBRUM DE CARVALHO 

Fica a exequente intimada da expedição de carta precatória para a subseção judiciária de Brasília, DF, devendo 

acompanhar a tramitação da mesma, naquele juízo. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0004360-45.1993.403.6000 (93.0004360-9) - JUAREZ JOSE DA SILVA - espolio X LINDINALVA PIRES 

MARTINS DA SILVA(MS002760 - DAVID PIRES DE CAMARGO E MS002064 - EDMAR CAMARGO BENTOS 

E MS003044 - ANTONIO VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(FU000002 - MOISES COELHO ARAUJO) X JUAREZ 

JOSE DA SILVA - espolio X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o Dr. Antônio Vieira (f. 7), advogado que patrocinou a causa pelo autor até a f. 418, para que se manifeste 

acerca da execução dos honorários advocatícios 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003564-78.1998.403.6000 (98.0003564-8) - GILBERTO APARECIDO ALVES(MS009421 - IGOR VILELA 

PEREIRA E MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA E MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES E 

MS012218 - LUIZ EDUARDO FERREIRA ROCHA) X SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 

GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE 

OLIVEIRA) X GILBERTO APARECIDO ALVES(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA E MS013120 - EVERTON 

MAYER DE OLIVEIRA E MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES E MS012218 - LUIZ EDUARDO 

FERREIRA ROCHA) 
1. Cumpram-se os itens 4 e 6 da parte final da sentença (f. 698).2. Indefiro o pedido de f. 758, uma vez que a 

substituição é devida apenas em ações envolvendo pagamento de sinistros originários do SH/SHF (art. 6º, 2º, da MP 

478/2009), o que não é o caso dos autos.3. Intime-se o autor, na pessoa de seu procurador, para, nos termos do art. 475-

J, do Código de Processo Civil, pagar o valor do débito a que foi condenado na sentença prolatada, no prazo de quinze 

dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução.3.1. Decorrido o prazo, sem o 

pagamento, certifique-se e intime-se a exequente para manifestação, em dez dias, indicando, se for o caso, bens 

passíveis de penhora.Intimem-se, inclusive a União. 

 

0000732-91.2006.403.6000 (2006.60.00.000732-9) - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL 

COLONIAL(MS009549 - LUIZ CARLOS ORMAY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009538 - THAIS 

HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES) X CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL COLONIAL X LUIZ 
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CARLOS ORMAY(MS009549 - LUIZ CARLOS ORMAY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009538 - 

THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES) 

Intimem-se todos os advogados que patrocinaram a causa pela autora para que indiquem, no prazo de dez dias, o nome 

do beneficiário da verba honorária que deverá constar do alvará de levantamento.Anote-se o substabelecimento de f. 

162.Int. 

 

0009481-29.2008.403.6000 (2008.60.00.009481-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008491 - 

ALEXANDRE BARROS PADILHAS E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X JOSE ANTONIO 

MONTEIRO DE ARRUDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008491 - ALEXANDRE BARROS 

PADILHAS E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X JOSE ANTONIO MONTEIRO DE ARRUDA 

Bloqueio negativo. Fica a exequente intimada para indicar bens a serem penhorados. 

 

ACOES DIVERSAS 
0009232-54.2003.403.6000 (2003.60.00.009232-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007889 - MARIA 

SILVIA CELESTINO E MS008962 - PAULA COELHO BARBOSA TENUTA) X DAVID REZENDE 

PEREZ(MS008624 - KATIA SILENE SARTURI CHADID) 

Apresente a Caixa Econômica Federal, em dez dias, o valor atualizado do débito.Após, intime-se o réu para, nos termos 

do art. 475-J, do Código de Processo Civil, pagar o valor do débito exequendo, sob pena de serem penhorados tantos 
bens quantos bastem para garantia da execução.Decorrido o prazo, sem o pagamento, certifique-se e intime-se a 

exequente para manifestação, em dez dias, indicando, se for o caso, bens passíveis de penhora.Int. 

6A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL: DOUTOR JEAN MARCOS FERREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA: BEL. EVALDO CESAR NERIS SILVA 
 

Expediente Nº 441 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005265-88.2009.403.6000 (2009.60.00.005265-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001056-33.1996.403.6000 (96.0001056-0)) REINALDO DOS SANTOS CARVALHO(MS012872 - JEAN CLETTO 

NEPOMUCENO CAVALCANTE) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/MS(MS003454 - ELIAS PEREIRA DE SOUZA E MS006165 - WEZER ALVES 

RODRIGUES) 

(...) Posto isso, julgo improcedentes os presentes embargos que REINALDO DOS SANTOS CARVALHO ajuizou 

contra o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, devendo o embargante juntar aos autos declaração de sua hipossuficiência financeira, no 

prazo de 10 (dez) dias.Sem custas. Deixo de condenar o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, por ser 

beneficiário da Justiça Gratuita. Cópia nos autos da Execução Fiscal.Oportunamente, desapensem-se os autos, 

arquivando-os.PRI.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0004889-15.2003.403.6000 (2003.60.00.004889-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006470-07.1999.403.6000 (1999.60.00.006470-7)) SUPERMERCADO AKITHEM LTDA - MASSA 

FALIDA(RS006610 - JOSE LUIZ P. DA LUZ) X NOLI MARIO RUBIN ALESSIO(RS006610 - JOSE LUIZ P. DA 
LUZ E MS007680 - ANA CAROLINA PIRES DE REZENDE) X SAUL VERAS BOFF(RS006610 - JOSE LUIZ P. 

DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS006134 - MARCO AURELIO DE 

OLIVEIRA ROCHA) 

Sobre o laudo pericial, manifeste-se o embargado, no prazo de 10 (dez) dia.  

 

0005097-28.2005.403.6000 (2005.60.00.005097-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012391-05.2003.403.6000 (2003.60.00.012391-2)) FRIGOLOP FRIGORIFICOS LTDA(MS009651 - FERNANDO 

PERO CORREA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, especificarem as provas que pretendam produzir.Não 

havendo manifestação nesse sentido, registre-se para sentença. 

 

0005098-13.2005.403.6000 (2005.60.00.005098-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012391-05.2003.403.6000 (2003.60.00.012391-2)) ADEMIR LOPES(MS004412 - SERGIO PAULO GROTTI E 

MS008613 - ROGERIO LUIZ POMPERMAIER E MS006250 - CECILIA ELIZABETH CESTARI GROTTI) X 

IVONE PIERI LOPES(MS004412 - SERGIO PAULO GROTTI E MS008613 - ROGERIO LUIZ POMPERMAIER E 

MS006250 - CECILIA ELIZABETH CESTARI GROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS 

Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, especificarem as provas que pretendam produzir.Não 

havendo manifestação nesse sentido, registre-se para sentença. 

 

0001914-10.2009.403.6000 (2009.60.00.001914-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003949-74.2008.403.6000 (2008.60.00.003949-2)) PRATA 1000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(MS005660 - 

CLELIO CHIESA E MS011778 - ARIANA MOSELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Posto isso, julgo parcialmente procedentes os presentes Embargos à Execução Fiscal que PRATA 1000 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS apenas 

para excluir, do valor da dívida, a parcela correspondente à contribuição devida ao INCRA, devendo o exequente 

providenciar novo cálculo do débito.Sem custas. Condeno a embargante a pagar honorários advocatícios, que fixo em 

R$-4.000,00 (quatro mil reais), nos termos dos artigos 20, § 4º, e 21, parágrafo único, do CPC.Cópia nos autos da 

Execução Fiscal.Oportunamente, desapensem-se os autos, arquivando-os.Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição.PRI. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0004807-28.1996.403.6000 (96.0004807-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS010228 - 

SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X FATIMA SONIA CHELIS GOMES(MS006210 - OSAIR PIRES 
ESVICERO JUNIOR) 

Destarte, paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição intercorrente. Por 

fim, indefiro a reunião dos presentes autos aos da Execução Fiscal n 94.0000827-9, porquanto, no momento, não 

vislumbro, e tão pouco o executado demonstrou, qualquer benefício ou conveniência neste ato.Posto isso, com base nos 

artigos 174, do CTN, 40, 4º, da Lei 6.830/80 e 219, 5º, do CPC, acolho a alegação de prescrição intercorrente e julgo 

extinta a presente ação executiva, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, declarando extinto 

os créditos exequendos que motivam a presente execução fiscal. Arbitro os honorários advocatícios, levando em 

consideração a natureza exígua da defesa endoprocessual, e nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC, em R$ 500,00 

(quinhentos reais). Sem custas.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

0003699-51.2002.403.6000 (2002.60.00.003699-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES) X IVAN PEREZ DE MELLO X ALTAIR PERONDI(MS010360 - 

ALTAIR PERONDI) X THOMAZ DE AQUINO SILVA JUNIOR(MS006651 - ERNESTO BORGES NETO) X 

SENECAR COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA(MS010360 - ALTAIR PERONDI E MS005660 - CLELIO 

CHIESA E MS006795 - CLAINE CHIESA) 

1. À Secretaria para certificar se às f. 112-116 foram desentranhadas ou se a numeração foi feita de forma equivocada, 

conforme observado pela credora às f. 201.2. Como houve concordância com o pedido de substituição da penhora de 
50% (cinquenta por cento) dos imóveis identificados às mesmas f. 201, proceda-se nova avaliação dos bens. Registro, 

nesta oportunidade, a existência de outros credores (f. 170-171). Assim, após a juntada dos mandados devidamente 

cumpridos, abram-se vista à credora, por 30 (trinta) dias.3. No tocante a penhora do imóvel matriculado sob o nº 

195.129, indefiro, por ora, o pleito, pois segundo a matrícula de f. 168 o bem não é de propriedade do executado 

Thomaz de Aquino Silva Júnior. O que há, à margem da matrícula, é apenas o registro do compromisso de compra e 

venda (f. 168 verso).4. Intime-se.  

 

0010852-04.2003.403.6000 (2003.60.00.010852-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 

GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X WILSON FERREIRA DA 

SILVA(MS010279 - DIJALMA MAZALI ALVES) 

O executado WILSON FERREIRA DA SILVA alega que o valor penhorado nestes autos é proveniente de salário 

mensal por ele percebido (f. 70-73), e que pelo extrato bancário juntado nos autos, nota-se que o código de operação da 

conta bancária é 023, ou seja, conta para depósito salarial.Requer, com base no inciso IV, do art. 649, do CPC, a 

anulação da penhora de valores realizada na sua conta salário e o seu imediato levantamento, bem como a concessão da 

assistência judiciária gratuita.Junta documentos f. 75-80.É o relatório. Decido.O desbloqueio pode ser requerido pelo 

exequente ou pelo executado, acaso comprovada a impenhorabilidade dos valores.Não obstante a alegação do 

executado de que se trata de conta salário, representada pelo código de operação 023, mister se faz demonstrar, 
consistentemente, o alegado, ou seja, que na referida conta são depositados os valores percebidos pelo requerente a 

título de salário, por meio de documentos hábeis (recibos, comprovante de rendimentos, comprovantes/depósitos 

bancários, carteira de trabalho), que identifiquem a origem alimentar da conta-corrente, bem assim do dinheiro 

bloqueado.Desse modo, a fim de viabilizar o pedido de desbloqueio (f. 70-73), intime-se o requerente para comprovar, 

nos termos do 2º do art. 655-A do CPC, que as quantias depositadas em sua conta corrente referem-se à hipótese do 

inciso IV, do art. 649, do CPC, ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. Prazo: 05 (cinco) dias. No 

silêncio, ao exequente para requerimentos próprios, no prazo de 30 (trinta) dias.Anote-se f. 74.Concedo os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.Intimem-se. 

 

0003709-22.2007.403.6000 (2007.60.00.003709-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE 

ARAUJO) X ADAMES INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES E SUPLEMENTOS LTDA(RS026413 - 
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SANDRA PISTOR E MS004722 - CANDINHO COLUSSI E MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE 

OLIVEIRA E MS006355 - TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL MARCON) 

A executada requer a substituição da penhora incidente sobre o veículo Toyota Hilux SW4 SRV, pelo caminhão 

identificado pela placa HSF 9364 (F. 644-647).Ouvida, a credora discordou da pretensão, sob o argumento de que o 

caminhão encontra-se gravado com alienação fiduciária, conforme os documentos acostados às f. 648 e 654.É um breve 

relato. DECIDO.O caminhão que se quer entregar em substituição da penhora não pertence à esfera de propriedade da 

executada, razão pela qual indefiro o pleito de f. 644-647. Intime-se.Dê-se vista à credora para, em 30 (trinta) dias, dizer 

se o parcelamento encontra-se consolidado.  

 

Expediente Nº 442 
 

EXECUCAO FISCAL 
0007197-82.2007.403.6000 (2007.60.00.007197-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X 

IMOBILIARIA ARASHIRO LTDA(MS003692 - FAUZIA MARIA CHUEH) 

A executada veio aos autos, às f. 19-21, propor o parcelamento da dívida. De pronto, vê-se que a pretensão da executada 

em parcelar os débitos inscritos em Dívida Ativa não pode prosperar na via judicial, haja vista ser um procedimento 

próprio da esfera administrativa.Desta forma, a pretensão da devedora, qual seja, o parcelamento da dívida, deverá ser 

junto à Procuradoria da Fazenda Nacional, ou no site: www.pgfn.fazenda.gov.br. Outrossim, junte a executada, em 15 
dias, cópia atualizada da matrícula do imóvel nomeado à penhora.Intime-se.  

 

0009117-91.2007.403.6000 (2007.60.00.009117-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X 

HABITAT CONSTRUTORA INCORPORAD DE IMOVEIS LTDA(MS001805 - ANTONIO JOAO PEREIRA 

FIGUEIRO) 

O executado veio aos autos, às f. 63-64, propor o parcelamento da dívida. De pronto, vê-se que a pretensão do 

executado em parcelar os débitos inscritos em Dívida Ativa não pode prosperar na via judicial, haja vista ser um 

procedimento próprio da esfera administrativa.Desta forma, a pretensão do devedor, qual seja, o parcelamento da 

dívida, deverá ser junto à Procuradoria da Fazenda Nacional, ou no site: www.pgfn.fazenda.gov.br. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

2A VARA DE DOURADOS 

,A 1,0 JUSTIÇA FEDERAL PA 1,0 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS.PA 1,0 2ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS.PA 1,0 Dr. MARCIO CRISTIANO EBERT* 
 

Expediente Nº 3253 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001466-36.2006.403.6002 (2006.60.02.001466-2) - ELISABETE SILVA SANTOS DE SOUZA(MS009250 - 

RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) X ELISABETE SILVA SANTOS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Nos termos do art. 9º da Resolução - CJF nº 122/2010, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) 

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de Secretaria, 

remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3254 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000430-85.2008.403.6002 (2008.60.02.000430-6) - CENILDA CASAROTI DIAS(MS011225 - MARCEL 

MARQUES SANTOS LEAL E MS011929 - GEANCARLO LEAL DE FREITAS E MS006591E - ALDO 

KAWAMURA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1412 - SANDRA 

TEREZA CORREA DE SOUZA) X CENILDA CASAROTI DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X MARCEL MARQUES SANTOS LEAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Nos termos do art. 9º da Resolução - CJF nº 122/2010, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) 

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de Secretaria, 

remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região. Intimem-se. 
 

Expediente Nº 3255 
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ACAO PENAL 
0005802-35.1996.403.6002 (96.0005802-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005707A - PAULO 

ROBERTO DOS SANTOS) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PAULO THADEU GOMES DA SILVA) X 

LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA(SP130141 - ANDRE LUIZ NEGRAO T BEZERRA E SP137389 - VINICIUS 

MORENO MACRI) 

Ciência às partes da chegada dos autos a esta 2ª Vara Federal.Expeça-se carta de guia, nos termos da sentença de fls. 

307/316 e do acórdão de fls. 452.Lance o nome do réu no rol dos culpados.Comunique-se a Justiça Eleitoral.Oficie-se 

às autoridades policiais para fins de estatísticas e antecedentes criminais.Intime-se o réu, para no prazo de 10 (dez) dias, 

pagar as custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa. 

 

Expediente Nº 3256 
 

ACAO PENAL 
0003843-82.2003.403.6002 (2003.60.02.003843-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1020 - ESTEVAN 

GAVIOLI DA SILVA) X LAIDENSS GUIMARAES DA SILVA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E 

MS005538 - FABIO RICARDO TRAD E MS005753 - VIRGINIA MARTA MAGRINI S. DE FIGUEIREDO) X 

LEIDNIZ GUIMARAES DA SILVA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS005538 - FABIO 
RICARDO TRAD E MS005753 - VIRGINIA MARTA MAGRINI S. DE FIGUEIREDO) X LEIBNITZ CARLOS 

GUIMARAES(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS005538 - FABIO RICARDO TRAD E MS005753 

- VIRGINIA MARTA MAGRINI S. DE FIGUEIREDO) X RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE 

MELO(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS005538 - FABIO RICARDO TRAD E MS005753 - 

VIRGINIA MARTA MAGRINI S. DE FIGUEIREDO) X LIVIA GUIMARAES DA SILVA(MS003674 - VLADIMIR 

ROSSI LOURENCO E MS005538 - FABIO RICARDO TRAD E MS005753 - VIRGINIA MARTA MAGRINI S. DE 

FIGUEIREDO) 

Oficie-se ao Juízo Deprecado da Vara Única de Deodápolis/MS, informando que não consta depoimento na fase 

inquisitorial da testemunha de defesa Sr. Elias Ferreira da Silva.Cópia do presente servirá de ofício n.º 930/2011-SC02 

ao Juízo Deprecado (autos n.º 032.11.000502-5).Intime-se a defesa para, no prazo de 5 (cinco) dias, trazer aos autos 

informações acerca do endereço atualizado da testemunha Suzana de Fátima Grace, sob pena de preclusão. 

 

0002037-65.2010.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO 

SANTOS) X REINALDO RODRIGUES DA SILVA(MS006361 - JOSE IPOJUCAN FERREIRA E MS007880 - 

ADRIANA LAZARI E MS011450 - ELIZANDRA APARECIDA CASSARO E MS004159 - DONATO 

MENEGHETI) 

1- Designo o dia 08 de novembro de 2011, às 15h30min, para audiência de instrução, ocasião em que serão inquiridas 
as testemunhas de acusação e defesa, a ser realizada nesta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, na Rua Ponta Porã nº 1875, 

Jd. América. 2 - As testemunhas comuns Rita de Cássia Moura Lopes e Gustavao Chaves Panete Lago serão inquiridas 

por videoconferência, em Campo Grande/MS, consoante determinação da Corregedoria - Protocolo n.º 31766, de 

11/01/2011. 3 - Oficie-se ao Juízo Federal de Campo Grande/MS (autos 0006925-49.2011.403.6000 - 5 ª Vara) para que 

proceda à intimação das referidas testemunhas, cientificando-as de que na data e hora determinados, deverão 

comparecer à sede daquele Juízo. 4 - Comunique-se ao Centro de Processamento de Dados do Setor de Informática do 

Juízo Deprecado, assim como à Divisão de Infra-Estrutura de Rede do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

as providências cabíveis. 5 - Intimem-se as testemunhas de defesa Marcio Leandro Michelim, Carlos Alberto Julio 

Pereira e Serafim Lemos dos Santos. 6 - Intime-se a defesa para que informe o endereço completo da testemunha Elivan 

Mota Pereira. Após, com a vinda da informação, depreque-se a oitiva da aludida testemunha.7 - Ciência ao Ministério 

Público Federal. 8 - Cópia do presente servirá como mandado de intimação e ofício n. 931/2011.  

 

Expediente Nº 3257 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0004327-24.2008.403.6002 (2008.60.02.004327-0) - PAULO SILVESTRE DE ANDRADE(MS006381 - CLARISSE 

JACINTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE 
DOMINGOS RODRIGUES LOPES) X PAULO SILVESTRE DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o autor concorda com os valores apresentados pela Autarquia Federal na planilha de folhas 103-

105, conforme petição de folhas 110, expeçam-se as RPV(s) respectivas.Após, nos termos do art. 9º da Resolução - CJF 

nº 122/2010, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 

05 (cinco) dias.Após conferência pelo(a) Diretor(a) de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) 

referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3258 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004421-69.2008.403.6002 (2008.60.02.004421-3) - RITA GOMES DO NASCIMENTO(MS010840 - WILSON 

OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA 

SILVA) 

Tendo em vista a alteração dos ofícios requisitórios expedidos nas fls. 121/122, conforme requerido pela autora às fls. 

136/137, manifeste-se a parte autora acerca dos ofícios expedidos às fls. 139/140.Havendo concordância, remetam-se os 

autos para conferência e posterior remessa ao TRF da 3ª Região.Intime-se. 

 

Expediente Nº 3259 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002272-71.2006.403.6002 (2006.60.02.002272-5) - ANGELINA MARTINS DE SALES X OSWALDO 

DOMICIANO DE SALES(MS006608 - MARIA VICTORIA RIVAROLA ESQUIVEL MARTINS E MS005676 - 

AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1075 - INDIARA ARRUDA 

DE ALMEIDA SERRA E Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) X ANGELINA MARTINS DE SALES X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA VICTORIA RIVAROLA ESQUIVEL 

MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Com os cálculos, abra-se vista à parte autora para, em dez dias, se manifestar.Havendo concordância, expeçam-se os 
ofícios requisitórios.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3260 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006145-13.2010.403.6108 - MARIA DE LOURDES PORTASIO DA SILVA(SP123247 - CILENE FELIPE) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1039 - JERUSA GABRIELA FERREIRA E Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS 

JUNIOR) 

Ficam as partes intimadas de que foi designado o dia 03 de outubro de 2011, às 09:30 horas, para oitiva da testemunha 

Glauber Almir Corsino, arrolada pela parte ré, na sala de audiências da 17ª Vara Federal da 1ª Subseção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais em Belo Horizonte/MG, sediada à Av. Álvares Cabral, 1.741, 4º andar, Bairro Santo 

Agostinho, Belo Horizonte/MG, tel.: (31) 2129-6578. 

 

Expediente Nº 3261 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000698-08.2009.403.6002 (2009.60.02.000698-8) - MARIA APARECIDA PEREIRA(MS011401 - ELIANO 
CARLOS VEDANA FACCIN E MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES) X MARIA 

APARECIDA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELIANO CARLOS 

VEDANA FACCIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do art. 9º da Resolução - CJF nº 122/2010, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) 

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de Secretaria, 

remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3262 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0004670-83.2009.403.6002 (2009.60.02.004670-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO 

ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X MARCOS VINICIUS CARDUCCI(MS009750 - SIDNEI PEPINELLI) X 

LUIZ TEIXEIRA DE LIMA X SYLVIO ZOCOLARO(MS009768 - ALEXANDRE MANTOVANI) X ODAIR JOSE 

NERES(MS007530 - BARBARA APARECIDA ANUNCIACAO RIBAS) X ESTELI RIBEIRO X PEDRO ARCE X 

NIVALDO DA SILVA(MS006924 - TANIA MARA COUTINHO DE FRANCA HAJJ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1033 - ALBERTO MAGNO RIBEIRO VARGAS) 
Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos transitou em julgado, intimem-se as partes para, no prazo de 05 

(cinco) dias, manifestarem-se se há algo a requerer. No silêncio, arquivem-se. CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ 

CARTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO e MANDADO DE INTIMAÇÃO à ADVOGADA DATIVA, DRA. TÂNIA 

MARA C. FRANÇA HAJJ, OAB MS 6924. 

 

IMISSAO NA POSSE 
0004326-10.2006.403.6002 (2006.60.02.004326-1) - PORTO PRIMAVERA TRANSMISSORA DE ENERGIA 

LTDA(MS002912 - ROBERTO MIYASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 1163 - ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE BARROS E SP129385 - ATHEMAR DE 

SAMPAIO FERRAZ JUNIOR E SP129385 - ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR) 

Tendo em vista que a sentença proferida às fls. 472/474 transitou em julgado, intimem-se as partes para que requeiram o 
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que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Sem prejuízo do disposto acima, expeça-se a Secretaria OFÍCIO AO 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRILHANTE/MS para que averbe e registre, a servidão de passagem em favor da 

parte autora, às margens das matrículas n. 7.788 e 7.789. Int. CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA DE 

INTIMAÇÃO DO INCRA 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002593-67.2010.403.6002 - MUNICIPIO DE IVINHEMA/MS(MS011678 - LUCIANI COIMBRA DE CARVALHO) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), às fls. 87/92, no efeito devolutivo. 

.Dê-se vista ao impetrante MUNICIPIO DE IVINHEMA -MS, para suas contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.  

 

0002698-44.2010.403.6002 - MEDIANEIRA DOURADOS TRANSPORTES LTDA(MS013043 - NELSON 

WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela FAZENDA NACIONAL às fls. 213/225, em seu efeito devolutivo.Dê-se 

vista ao impetrante, ora apelado, para suas contrarrazões, no prazo legal.Após, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal.Em seguida, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

 

Expediente Nº 3263 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002191-20.2009.403.6002 (2009.60.02.002191-6) - RUDI EBERHART X MAIDE EBERHART(MS005106 - 

CICERO ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA 

Recebo o Recurso de Apelação interposto pelo INCRA às fls. 2402/2425, em seu efeito devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista aos autores, ora apelados para suas contrarrazões, no prazo legal.Dê-se vista ao MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ºª Região.Int.CÓPIA DESTE DESPACHO 

SERVIRÁ DE CARTA DE INTIMAÇÃO AO INCRA 

 

0002735-08.2009.403.6002 (2009.60.02.002735-9) - ALVARO JOSE CARBONARO(MS005106 - CICERO ALVES 

DA COSTA) X ARISTEU ALCEU CARBONARO(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X MARLY LOPES 

CARBONARO(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X WALDIR DA SILVA FALEIROS(MS005106 - 

CICERO ALVES DA COSTA) X VERA LUCIA CARBONARO FALEIROS(MS005106 - CICERO ALVES DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INCRA às fls. 2321/2345, no efeito devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à 
parte autora para suas contrarrazões, no prazo legal.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Em seguida, 

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

 

0003434-96.2009.403.6002 (2009.60.02.003434-0) - SOCIEDADE MATODORADENSE DE AGRICULTURA E 

PECUARIA LTDA(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INCRA às fls. 189/213, no efeito devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à 

parte autora para suas contrarrazões, no prazo legal.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Em seguida, 

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

 

0003435-81.2009.403.6002 (2009.60.02.003435-2) - ZAIRA ROBERTO CORREA(MS005106 - CICERO ALVES DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INCRA às fls. 171/195, no efeito devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à 

parte autora para suas contrarrazões, no prazo legal.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Em seguida, 

encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO. 

JUIZ FEDERAL. 

BEL MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO. 
DIRETOR DE SECRETARIA. 
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Expediente Nº 2286 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0000217-18.2004.403.6003 (2004.60.03.000217-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000059-60.2004.403.6003 (2004.60.03.000059-6)) MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL(SP082887 - ANTONIO CARLOS GARCIA DE OLIVEIRA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1027 

- MARCOS SALATI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA(Proc. 1295 - DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO) X PETROLEO BRASILEIRO S/A - 

PETROBRAS(MS009497 - JOSE LUIZ DA SILVA NETO E MS004145 - PAULO AFONSO OURIVEIS E 

MS008757 - TATIANA ROMERO PIMENTEL E MS008228 - LUIZ GUILHERME PINHEIRO DE LACERDA) 

Intimem-se os agravados para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 523, parágrafo 2º do 

CPC.Visando dar efetividade à garantia constitucional estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, cópia do presente 

despacho servirá como carta de intimação, nos termos que seguem:***Carta de Intimação n. _________/2011-

DV***Ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA Endereço: Rua Padre 

João Crippa, n. 753, 2º andar, CEP 79.002-380, Campo Grande/MSAutos n. 0000217-18.2004.403.6003Classe: 1 - 

Ação Civil PúblicaPartes: Ministério Público Federal e outro X PETROBRAS e outroFinalidade: Nos termos do art. 6º, 

2º, da Lei 9.028/95 e do art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil, intimar o IBAMA acerca do inteiro teor do 

despacho supra.Anexos: Cópias de fls. 1985/2003.Intimem-se. 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0000085-48.2010.403.6003 (2010.60.03.000085-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008125 - LAZARO 

JOSE GOMES JUNIOR) X EVA VIEIRA BEZERRA 

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca da devolução do Mandado de Citação n. 55/2011-DV (não cumprido). 

 

MONITORIA 
0000607-41.2011.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008125 - LAZARO JOSE GOMES 

JUNIOR) X DANIEL LOURENCO GOMES JUNIOR X DANIELA OLIVEIRA SIMOES 

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca da devolução dos mandados de citação n. 59/2011-DV e n. 117/2011-DV (não cumpridos). 

 

0000747-75.2011.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013778 - THAIS PINHO SANTOS DE 

ALMEIDA) X JOAO BATISTA NUNES 

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca da devolução do Mandado de Citação n. 79/2011-DV (não cumprido). 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000798-67.2003.403.6003 (2003.60.03.000798-7) - DIOMAR DE LIMA(MS009192 - JANIO MARTINS DE 

SOUZA) X CLAUDINEI DE SOUZA DUARTE(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X VALDENEI 

ALVES DENIZ(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X ROBERTO LEANDRO CAIRES 

NARCISO(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X PAULO JAIR BARBOSA(MS009192 - JANIO 

MARTINS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X DIOMAR DE LIMA X 

UNIAO FEDERAL X CLAUDINEI DE SOUZA DUARTE X UNIAO FEDERAL X VALDENEI ALVES DENIZ X 

UNIAO FEDERAL X ROBERTO LEANDRO CAIRES NARCISO X UNIAO FEDERAL X PAULO JAIR 

BARBOSA X UNIAO FEDERAL 

No despacho de fl. 247, foi determinada a intimação da União para apresentar os cálculos dos valores devidos aos 

exequentes, em sede de execução invertida. A União apresentou embargos de declaração (fls. 251/257), alegando 

obscuridade e omissão em referida decisão, bem como flagrante violação ao devido processo legal, asseverando 

também que tal procedimento implica sérios transtornos ao Núcleo de Cálculos e Perícias, devido ao acúmulo de 

trabalho gerado. Requer que seja sanada a omissão e aplicada a norma do art. 475-B, do Código de Processo Civil, 

comprometendo-se a juntar as planilhas necessárias à elaboração dos cálculos pelos exequentes.A sistemática de 

execução invertida adotada por este Juízo, visa apenas e tão-somente favorecer os vencedores de ações - como tem 
ocorrido, freqüentemente e com êxito, nos feitos de natureza previdenciária - evitando que tenham que realizar os 

cálculos, por vezes complexos, e evitando-se, ainda, a solicitação de documentação necessária à confecção dos cálculos 

que, não raras vezes, encontram-se de posse da parte executada. Trata-se, de fato, de sistemática que, em princípio, 

subverte a norma processual (incumbe ao vencedor proceder à execução do julgado, nos moldes do art. 475-B, CPC) e 

que, por tal motivo, deve ser utilizada de forma restrita. Entretanto, referido procedimento tem contribuído amplamente 

para uma solução célere dos processos, sem causar prejuízos às partes.Assim, considerando que em várias outras ações 

de natureza idêntica à presente, a União, ao ser intimada em sede de execução invertida, apresentou proposta de acordo 

juntamente com os cálculos dos valores devidos, este Juízo entendeu razoável repetir o mesmo procedimento nestes 

autos.Contudo, ante o teor da manifestação da executada, acolho as alegações apresentadas nos embargos e torno sem 

efeito o despacho de fl. 247. Intime-se a parte exequente para dar início à execução do julgado, juntando as planilhas de 

cálculos dos valores que entende devidos, na forma da lei processual.Em prosseguimento, cite-se a União, nos termos 
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do art. 730 do Código de Processo Civil, para, querendo, apresentar embargos no prazo legal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000414-65.2007.403.6003 (2007.60.03.000414-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - 

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X L DE MIRANDA ME X 

LUIZ DE MIRANDA(MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA) 

Tendo em vista que restou negativa a tentativa de penhora pelo sistema BACENJUD, intime-se a exequente para indicar 

bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

0000295-70.2008.403.6003 (2008.60.03.000295-1) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - 

DIEGO FERRAZ DAVILA) X WASHINGTON PRADO 

Tendo em vista que restou negativa a tentativa de penhora pelo sistema BACENJUD, intime-se a exequente para indicar 

bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

0000300-92.2008.403.6003 (2008.60.03.000300-1) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - 

DIEGO FERRAZ DAVILA) X MARCELO MARTINS CUNHA 

Tendo em vista que a quantia bloqueada é irrisória em relação ao total da dívida, conforme demonstrado na f. 76, 

determino seu desbloqueio.Intime-se a exequente para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) 
dias.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0000313-91.2008.403.6003 (2008.60.03.000313-0) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - 

DIEGO FERRAZ DAVILA) X CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA 

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca da petição de fls. 130/133. 

 

0000322-53.2008.403.6003 (2008.60.03.000322-0) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - 

DIEGO FERRAZ DAVILA) X ADMIR EDI CORREA CARVALHO 

Ante o teor da certidão de fl. 89, intime-se a exequente para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, ou para requerer o que entender de direito.Intime-se. 

 

0001545-41.2008.403.6003 (2008.60.03.001545-3) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - 

DIEGO FERRAZ DAVILA) X ELIZANGELA FATIMA DE OLIVEIRA 

Analisando os autos, verifico que o edital de citação n. 003/2011-DV foi publicado em jornal do município de 

Dourados/MS, conforme comprovantes de fls. 61/62.Contudo, o art. 232, inciso III, do Código de Processo Civil, 

dispõe que a publicação do edital deverá ocorrer em jornal local, onde houver. Assim, tendo em vista o endereço 
informado na petição inicial para citação da executada, intime-se a exequente para que publique novamente referido 

edital em jornal do município de Três Lagoas/MS, nos termos do art. 232, CPC, ou em jornal de grande circulação no 

Estado.Intime-se.  

 

0001551-48.2008.403.6003 (2008.60.03.001551-9) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - 

DIEGO FERRAZ DAVILA) X DEMETRIO SALOMAO ABUD 

Defiro o pedido de suspensão do feito pelo período de 90 (noventa) dias.Decorrido o prazo, deverá a exequente 

manifestar-se em termos de prosseguimento.Intime-se. 

 

0001562-77.2008.403.6003 (2008.60.03.001562-3) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - 

DIEGO FERRAZ DAVILA) X ANTONIO DANIEL VALERIO ABDALA 

Intime-se a exequente, por meio de carta de intimação, para que promova os atos e diligências necessárias ao regular 

processamento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, assumindo os ônus processuais de sua omissão.Intime-

se. 

 

0001563-62.2008.403.6003 (2008.60.03.001563-5) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - 

DIEGO FERRAZ DAVILA) X ANA PAULA LEAL DE SOUZA 
Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a exequente intimada a se manifestar acerca dos documentos 

juntados aos autos às fls. 127/137. 

 

0001622-50.2008.403.6003 (2008.60.03.001622-6) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - 

DIEGO FERRAZ DAVILA) X ROBERTO DIAS DOS SANTOS 

Intime-se a exequente, por meio de carta de intimação, para que promova os atos e diligências necessárias ao regular 

processamento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, assumindo os ônus processuais de sua omissão.Intime-

se. 

 

0001631-12.2008.403.6003 (2008.60.03.001631-7) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - 

DIEGO FERRAZ DAVILA) X WASHINGTON PRADO 
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Tendo em vista que restou negativa a tentativa de penhora pelo sistema BACENJUD, intime-se a exequente para indicar 

bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

0000483-29.2009.403.6003 (2009.60.03.000483-6) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - 

DIEGO FERRAZ DAVILA) X CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DE SOUZA 

Intime-se a exequente para que comprove, no prazo de 10 (dez) dias, a publicação do edital n. 009/2011-DV, nos termos 

do art. 232, III, CPC.Intime-se. 

 

0001218-62.2009.403.6003 (2009.60.03.001218-3) - PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB EM 

MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X TAIZE ANDREA ATHAYDE BONAFE 

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca da devolução do Mandado de Citação n. 88/2011-DV (não cumprido). 

 

0001225-54.2009.403.6003 (2009.60.03.001225-0) - PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB EM 

MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X NOEL PROCOPIO MONTEIRO DA SILVA 

Intime-se a exequente, por meio de carta de intimação, para que promova os atos e diligências necessárias ao regular 

processamento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, assumindo os ônus processuais de sua omissão.Intime-

se. 
 

0001242-90.2009.403.6003 (2009.60.03.001242-0) - PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB EM 

MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X ANTONIA APARECIDA DE SOUZA 

Analisando os autos, verifico que o edital de citação n. 005/2011-DV foi publicado em jornal do município de 

Dourados/MS, conforme comprovantes de fls. 56/57.Contudo, o art. 232, inciso III, do Código de Processo Civil, 

dispõe que a publicação do edital deverá ocorrer em jornal local, onde houver. Assim, tendo em vista o endereço 

informado na petição inicial para citação da executada, intime-se a exequente para que publique novamente referido 

edital em jornal do município de Três Lagoas/MS, nos termos do art. 232, CPC, ou em jornal de grande circulação no 

Estado.Intime-se.  

 

0001246-30.2009.403.6003 (2009.60.03.001246-8) - PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB EM 

MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X BENONI MARTINS CARRIJO 

Intime-se a exequente, por meio de carta de intimação, para que promova os atos e diligências necessárias ao regular 

processamento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, assumindo os ônus processuais de sua omissão.Intime-

se. 

 

0000968-92.2010.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 
NETO E MS008125 - LAZARO JOSE GOMES JUNIOR) X A C CAMARGOS ME X ANTONIO CARLOS 

CAMARGOS 

Defiro o requerimento de fls. 90/91, à exceção do desentranhamento da petição inicial e da procuração que a instrui, nos 

termos do art. 178 do Provimento COGE nº 64/2005, devendo os documentos serem substituídos por cópias fornecidas 

pela requerente. Intime-se. 

 

0001366-39.2010.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X KELY CRISTINA DA SILVA RIMOLI 

Tendo em vista que restou negativa a tentativa de penhora pelo sistema BACENJUD, intime-se a exequente para indicar 

bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

0001370-76.2010.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X MARIO ESQUEDA JUNIOR 

Tendo em vista que restou negativa a tentativa de penhora pelo sistema BACENJUD, intime-se a exequente para indicar 

bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

0001656-54.2010.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO 
NOGUEIRA DA SILVA) X RUVONEY DA SILVA OTERO 

Tendo em vista que restou negativa a tentativa de penhora pelo sistema BACENJUD, intime-se a exequente para indicar 

bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  
0000583-81.2009.403.6003 (2009.60.03.000583-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP236863 - LUIS 

FERNANDO BARBOSA PASQUINI) X ZIRLEI ASSIS DE LIMA 

Defiro a suspensão do feito pelo período de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo, deverá a exequente manifestar-se em 

termos de prosseguimento.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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0001245-74.2011.403.6003 - ANDREA FERREIRA DIAS(MS013439 - ANA PAULA FERREIRA DE SOUZA) X 

CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE TRES LAGOAS - MS 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se a Procuradoria 

do INSS, através de um de seus representantes, nos termos do inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016;/2009, dando-lhe 

ciência desta ação para que venha a ingressar no feito, caso entenda necessário,no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem 

conclusos para decisão do pedido urgente.Após, voltem conclusos para decisão do pedido urgente. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0001174-09.2010.403.6003 - MARIA MARGARETH THEODORO COMINHA(MS012135 - JOSE RICARDO DE 

ASSIS PERINA E SP093638 - CARLOS ALBERTO RIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

De início, intime-se a autora para que traga aos autos a via original da procuração de fl. 52, no prazo de 05 (cinco) dias, 

arcando com os ônus processuais de sua omissão.Após, juntado aos autos referido documento, cite-se a ré.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000804-74.2003.403.6003 (2003.60.03.000804-9) - MARCOS LANDER MARTINS(MS009192 - JANIO MARTINS 

DE SOUZA) X WANDERLEI BERENGUEL LOSSAVARO(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X 

ANTONIO FRANC ISCO DA SILVA(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X JOEL MENEZES 
SANTOS(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X ROSENDIR FERREIRA MARQUES(MS009192 - JANIO 

MARTINS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) X MARCOS LANDER 

MARTINS X UNIAO FEDERAL X WANDERLEI BERENGUEL LOSSAVARO X UNIAO FEDERAL X 

ANTONIO FRANC ISCO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X JOEL MENEZES SANTOS X UNIAO FEDERAL X 

ROSENDIR FERREIRA MARQUES X UNIAO FEDERAL 

No despacho de fl. 179, foi determinada a intimação da União para apresentar os cálculos dos valores devidos aos 

exequentes, em sede de execução invertida. A União apresentou embargos de declaração (fls. 181/187), alegando 

obscuridade e omissão em referida decisão, bem como flagrante violação ao devido processo legal, asseverando 

também que tal procedimento implica sérios transtornos ao Núcleo de Cálculos e Perícias, devido ao acúmulo de 

trabalho gerado. Requer que seja sanada a omissão e aplicada a norma do art. 475-B, do Código de Processo Civil, 

comprometendo-se a juntar as planilhas necessárias à elaboração dos cálculos pelos exequentes.A sistemática de 

execução invertida adotada por este Juízo, visa apenas e tão-somente favorecer os vencedores de ações - como tem 

ocorrido, freqüentemente e com êxito, nos feitos de natureza previdenciária - evitando que tenham que realizar os 

cálculos, por vezes complexos, e evitando-se, ainda, a solicitação de documentação necessária à confecção dos cálculos 

que, não raras vezes, encontram-se de posse da parte executada. Trata-se, de fato, de sistemática que, em princípio, 

subverte a norma processual (incumbe ao vencedor proceder à execução do julgado, nos moldes do art. 475-B, CPC) e 

que, por tal motivo, deve ser utilizada de forma restrita. Entretanto, referido procedimento tem contribuído amplamente 
para uma solução célere dos processos, sem causar prejuízos às partes.Assim, considerando que em várias outras ações 

de natureza idêntica à presente, a União, ao ser intimada em sede de execução invertida, apresentou proposta de acordo 

juntamente com os cálculos dos valores devidos, este Juízo entendeu razoável repetir o mesmo procedimento nestes 

autos.Contudo, ante o teor da manifestação da executada, acolho as alegações apresentadas nos embargos e torno sem 

efeito o despacho de fl. 179. Intime-se a parte exequente para dar início à execução do julgado, juntando as planilhas de 

cálculos dos valores que entende devidos, na forma da lei processual.Em prosseguimento, cite-se a União, nos termos 

do art. 730 do Código de Processo Civil, para, querendo, apresentar embargos no prazo legal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000805-59.2003.403.6003 (2003.60.03.000805-0) - MARCOS DANIEL DA SILVA(MS009192 - JANIO MARTINS 

DE SOUZA) X JULIO CESAR SANTOS PEREIRA(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X ADEMIR 

MARQUES NUNES(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X ROGERIO TAVARES DE LIMA(MS009192 - 

JANIO MARTINS DE SOUZA) X FABIANO DA COSTA SANTOS(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. EDUARDO RIBEIRO MENDES MARTINS) X MARCOS DANIEL DA SILVA X UNIAO 

FEDERAL X JULIO CESAR SANTOS PEREIRA X UNIAO FEDERAL X ADEMIR MARQUES NUNES X UNIAO 

FEDERAL X ROGERIO TAVARES DE LIMA X UNIAO FEDERAL X FABIANO DA COSTA SANTOS X UNIAO 

FEDERAL 

No despacho de fl. 300, foi determinada a intimação da União para apresentar os cálculos dos valores devidos aos 
exequentes, em sede de execução invertida. A União apresentou embargos de declaração (fls. 302/308), alegando 

obscuridade e omissão em referida decisão, bem como flagrante violação ao devido processo legal, asseverando 

também que tal procedimento implica sérios transtornos ao Núcleo de Cálculos e Perícias, devido ao acúmulo de 

trabalho gerado. Requer que seja sanada a omissão e aplicada a norma do art. 475-B, do Código de Processo Civil, 

comprometendo-se a juntar as planilhas necessárias à elaboração dos cálculos pelos exequentes.A sistemática de 

execução invertida adotada por este Juízo, visa apenas e tão-somente favorecer os vencedores de ações - como tem 

ocorrido, freqüentemente e com êxito, nos feitos de natureza previdenciária - evitando que tenham que realizar os 

cálculos, por vezes complexos, e evitando-se, ainda, a solicitação de documentação necessária à confecção dos cálculos 

que, não raras vezes, encontram-se de posse da parte executada. Trata-se, de fato, de sistemática que, em princípio, 

subverte a norma processual (incumbe ao vencedor proceder à execução do julgado, nos moldes do art. 475-B, CPC) e 

que, por tal motivo, deve ser utilizada de forma restrita. Entretanto, referido procedimento tem contribuído amplamente 
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para uma solução célere dos processos, sem causar prejuízos às partes.Assim, considerando que em várias outras ações 

de natureza idêntica à presente, a União, ao ser intimada em sede de execução invertida, apresentou proposta de acordo 

juntamente com os cálculos dos valores devidos, este Juízo entendeu razoável repetir o mesmo procedimento nestes 

autos.Contudo, ante o teor da manifestação da executada, acolho as alegações apresentadas nos embargos e torno sem 

efeito o despacho de fl. 300. Intime-se a parte exequente para dar início à execução do julgado, juntando as planilhas de 

cálculos dos valores que entende devidos, na forma da lei processual.Em prosseguimento, cite-se a União, nos termos 

do art. 730 do Código de Processo Civil, para, querendo, apresentar embargos no prazo legal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000327-17.2004.403.6003 (2004.60.03.000327-5) - JOSE ALVES PEREIRA NETO(MS009192 - JANIO MARTINS 

DE SOUZA) X CELIO LUIZ PEREIRA(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X LUIZ CEZAR ALVES DOS 

SANTOS(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X ARILTON FERREIRA(MS009192 - JANIO MARTINS DE 

SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1030 - CHRIS GIULIANA ABE ASATO) X ARILTON FERREIRA X UNIAO 

FEDERAL 

No despacho de fl. 202, foi determinada a intimação da União para apresentar os cálculos dos valores devidos aos 

exequentes, em sede de execução invertida. A União apresentou embargos de declaração (fls. 204/210), alegando 

obscuridade e omissão em referida decisão, bem como flagrante violação ao devido processo legal, asseverando 

também que tal procedimento implica sérios transtornos ao Núcleo de Cálculos e Perícias, devido ao acúmulo de 

trabalho gerado. Requer que seja sanada a omissão e aplicada a norma do art. 475-B, do Código de Processo Civil, 
comprometendo-se a juntar as planilhas necessárias à elaboração dos cálculos pelos exequentes.A sistemática de 

execução invertida adotada por este Juízo, visa apenas e tão-somente favorecer os vencedores de ações - como tem 

ocorrido, freqüentemente e com êxito, nos feitos de natureza previdenciária - evitando que tenham que realizar os 

cálculos, por vezes complexos, e evitando-se, ainda, a solicitação de documentação necessária à confecção dos cálculos 

que, não raras vezes, encontram-se de posse da parte executada. Trata-se, de fato, de sistemática que, em princípio, 

subverte a norma processual (incumbe ao vencedor proceder à execução do julgado, nos moldes do art. 475-B, CPC) e 

que, por tal motivo, deve ser utilizada de forma restrita. Entretanto, referido procedimento tem contribuído amplamente 

para uma solução célere dos processos, sem causar prejuízos às partes.Assim, considerando que em várias outras ações 

de natureza idêntica à presente, a União, ao ser intimada em sede de execução invertida, apresentou proposta de acordo 

juntamente com os cálculos dos valores devidos, este Juízo entendeu razoável repetir o mesmo procedimento nestes 

autos.Contudo, ante o teor da manifestação da executada, acolho as alegações apresentadas nos embargos e torno sem 

efeito o despacho de fl. 202. Intime-se a parte exequente para dar início à execução do julgado, juntando as planilhas de 

cálculos dos valores que entende devidos, na forma da lei processual.Em prosseguimento, cite-se a União, nos termos 

do art. 730 do Código de Processo Civil, para, querendo, apresentar embargos no prazo legal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000591-34.2004.403.6003 (2004.60.03.000591-0) - ADEMIR GARCIA LOPES(MS010261 - MARLY APARECIDA 

PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS 
DINIZ) 

Indefiro o pedido de fls. 134/136 tendo em vista que os pagamentos foram efetuados de acordo com o que dispõe a 

Súmula Vinculante n. 17 do STF, durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem 

juros de mora sobre os precatórios que naquele seja pagos. Ainda nesse sentido:EMENTA: CONSTITUCIONAL. 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE 

DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - (...) II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios 

entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração 

da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. (AI 713551 AgR, Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009, DJe-152 DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009 

EMENT VOL-02369-14 PP-02925).Intime-se. Após, remetam-se os autos novamente ao arquivo. 

 

0000011-67.2005.403.6003 (2005.60.03.000011-4) - DANIEL PEREIRA(MS009192 - JANIO MARTINS DE 

SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) X DANIEL PEREIRA X 

UNIAO FEDERAL 

No despacho de fl. 184, foi determinada a intimação da União para apresentar os cálculos dos valores devidos aos 
exequentes, em sede de execução invertida. A União apresentou embargos de declaração (fls. 186/192), alegando 

obscuridade e omissão em referida decisão, bem como flagrante violação ao devido processo legal, asseverando 

também que tal procedimento implica sérios transtornos ao Núcleo de Cálculos e Perícias, devido ao acúmulo de 

trabalho gerado. Requer que seja sanada a omissão e aplicada a norma do art. 475-B, do Código de Processo Civil, 

comprometendo-se a juntar as planilhas necessárias à elaboração dos cálculos pelos exequentes.A sistemática de 

execução invertida adotada por este Juízo, visa apenas e tão-somente favorecer os vencedores de ações - como tem 

ocorrido, freqüentemente e com êxito, nos feitos de natureza previdenciária - evitando que tenham que realizar os 

cálculos, por vezes complexos, e evitando-se, ainda, a solicitação de documentação necessária à confecção dos cálculos 

que, não raras vezes, encontram-se de posse da parte executada. Trata-se, de fato, de sistemática que, em princípio, 

subverte a norma processual (incumbe ao vencedor proceder à execução do julgado, nos moldes do art. 475-B, CPC) e 

que, por tal motivo, deve ser utilizada de forma restrita. Entretanto, referido procedimento tem contribuído amplamente 
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para uma solução célere dos processos, sem causar prejuízos às partes.Assim, considerando que em várias outras ações 

de natureza idêntica à presente, a União, ao ser intimada em sede de execução invertida, apresentou proposta de acordo 

juntamente com os cálculos dos valores devidos, este Juízo entendeu razoável repetir o mesmo procedimento nestes 

autos.Contudo, ante o teor da manifestação da executada, acolho as alegações apresentadas nos embargos e torno sem 

efeito o despacho de fl. 184. Intime-se a parte exequente para dar início à execução do julgado, juntando as planilhas de 

cálculos dos valores que entende devidos, na forma da lei processual.Em prosseguimento, cite-se a União, nos termos 

do art. 730 do Código de Processo Civil, para, querendo, apresentar embargos no prazo legal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000310-44.2005.403.6003 (2005.60.03.000310-3) - MAURICIO RICARDO DOS SANTOS(MS009192 - JANIO 

MARTINS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) 

No despacho de fl. 174, foi determinada a intimação da União para apresentar os cálculos dos valores devidos aos 

exequentes, em sede de execução invertida. A União apresentou embargos de declaração (fls. 176/182), alegando 

obscuridade e omissão em referida decisão, bem como flagrante violação ao devido processo legal, asseverando 

também que tal procedimento implica sérios transtornos ao Núcleo de Cálculos e Perícias, devido ao acúmulo de 

trabalho gerado. Requer que seja sanada a omissão e aplicada a norma do art. 475-B, do Código de Processo Civil, 

comprometendo-se a juntar as planilhas necessárias à elaboração dos cálculos pelos exequentes.A sistemática de 

execução invertida adotada por este Juízo, visa apenas e tão-somente favorecer os vencedores de ações - como tem 

ocorrido, freqüentemente e com êxito, nos feitos de natureza previdenciária - evitando que tenham que realizar os 
cálculos, por vezes complexos, e evitando-se, ainda, a solicitação de documentação necessária à confecção dos cálculos 

que, não raras vezes, encontram-se de posse da parte executada. Trata-se, de fato, de sistemática que, em princípio, 

subverte a norma processual (incumbe ao vencedor proceder à execução do julgado, nos moldes do art. 475-B, CPC) e 

que, por tal motivo, deve ser utilizada de forma restrita. Entretanto, referido procedimento tem contribuído amplamente 

para uma solução célere dos processos, sem causar prejuízos às partes.Assim, considerando que em várias outras ações 

de natureza idêntica à presente, a União, ao ser intimada em sede de execução invertida, apresentou proposta de acordo 

juntamente com os cálculos dos valores devidos, este Juízo entendeu razoável repetir o mesmo procedimento nestes 

autos.Contudo, ante o teor da manifestação da executada, acolho as alegações apresentadas nos embargos e torno sem 

efeito o despacho de fl. 174. Intime-se a parte exequente para dar início à execução do julgado, juntando as planilhas de 

cálculos dos valores que entende devidos, na forma da lei processual.Em prosseguimento, cite-se a União, nos termos 

do art. 730 do Código de Processo Civil, para, querendo, apresentar embargos no prazo legal.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000713-13.2005.403.6003 (2005.60.03.000713-3) - MARIA APARECIDA DE CARVALHO(SP281598 - MARCIO 

AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO 

DIAS DINIZ) X MARIA APARECIDA DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ante o teor da manifestação do INSS, homologo os valores apresentados pelo exequente a título de atrasados, no total 
de R$ 63.214,00 (sessenta e três mil duzentos e quatorze reais) para o autor e R$ 6.211,11 (seis mil duzentos e onze 

reais e onze centavos) referentes aos honorários advocatícios.Considerando que os valores apresentados deverão ser 

pagos por meio de precatório, intime-se o INSS, nos termos do art. 30, parágrafo 3º, da Lei n. 12.431, de 27/06/2011, 

para que informe a este Juízo, em 30 (trinta) dias, sobre eventual existência de débitos que preencham as condições 

estabelecidas no parágrafo 9º, art. 100, da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores 

informados.Havendo débitos a serem compensados, intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de 15 

(quinze) dias.No silêncio, ou inexistindo débitos, expeçam-se os devidos precatórios.Oportunamente, arquivem-se os 

autos.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000233-98.2006.403.6003 (2006.60.03.000233-4) - PAULO BETARELO(SP111577 - LUZIA GUERRA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) X PAULO BETARELO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da memória de cálculos apresentada 

pelo INSS.Em caso de concordância, considerando que os valores apresentados deverão ser pagos por meio de 

precatório, intime-se o INSS, nos termos do art. 30, parágrafo 3º, da Lei n. 12.431, de 27/06/2011, para que informe a 

este Juízo, em 30 (trinta) dias, sobre eventual existência de débitos que preencham as condições estabelecidas no 
parágrafo 9º, art. 100, da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores 

informados.Havendo débitos a serem compensados, intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de 15 

(quinze) dias.No silêncio do INSS, ou inexistindo débitos, expeçam-se os devidos precatórios.Oportunamente, 

arquivem-se os autos.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000553-80.2008.403.6003 (2008.60.03.000553-8) - CREUZA DE FREITAS LATTA(MS006778 - JOSE PEREIRA 

DA SILVA E MS002556 - GUILHERME APARECIDO LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS X CREUZA DE FREITAS LATTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o teor da petição de fl. 161, torno sem efeito o despacho de fl. 156 no que se refere à apresentação de valores 

exequendos pelo INSS.Oficie-se à EADJ para que, no prazo de 20 (vinte) dias, caso ainda não tenha sido realizada, 

proceda à averbação do tempo de serviço exercido pela autora na Prefeitura Municipal de Inocência/MS no período de 
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01/04/1970 a 22/12/1970, 01/04/1971 a 31/12/1971 e 15/03/1972 a 31/12/1972, conforme reconhecido no acórdão de 

fls. 151/152, cuja cópia segue anexada, devendo informar a este Juízo o cumprimento da determinação.Cópia do 

presente despacho servirá como ofício, nos termos que seguem:***Ofício n. _________/2011-DV*** Autos: 0000553-

80.2008.403.6003 Classe: 229 - Cumprimento de Sentença À Coordenadora da Equipe de Atendimento às Demandas 

Judiciais - EADJ Rua Sete de Setembro, 300, 1º andar , CEP 79.002-121 - Campo Grande/MS Dados da autora: Creuza 

de Freitas Latta RG 197.367 SSP/MS e CPF 772.474.851-91 Filiação: Benvindo Pimenta de Freitas e Zulmira Teodoro 

da Silveira Data de nascimento: 28/03/1946, natural de Inocência/MS Endereço: Rua Sabino José da Costa, n. 310, 

Colinos, município de Três Lagoas/MS Finalidade: Averbação do tempo de serviço para cômputo no tempo total da 

autora, nos termos do despacho supra. Anexos: Cópia de fls. 129/131 e fls. 151/155.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001740-26.2008.403.6003 (2008.60.03.001740-1) - LUIZ ANTONIO DELITE BERNARDES(SP111577 - LUZIA 

GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ ANTONIO DELITE BERNARDES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

De início, intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da memória de cálculos 

apresentada pelo INSS.Após, tendo em vista que os valores referentes a título de atrasados neste feito serão pagos por 

meio de precatório, intime-se o INSS, nos termos do art. 30, parágrafo 3º, da Lei n. 12.431, de 27/06/2011, para que 

informe a este Juízo, em 30 (trinta) dias, sobre eventual existência de débitos que preencham as condições estabelecidas 
no parágrafo 9º, art. 100, da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores 

informados.Havendo débitos a serem compensados, intime-se a exequente para que se manifeste, no prazo de 15 

(quinze) dias.No silêncio, ou inexistindo débitos, expeçam-se os devidos precatórios.Oportunamente, arquivem-se os 

autos.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001529-53.2009.403.6003 (2009.60.03.001529-9) - ROSALINA CONCEICAO RODRIGUES MOREIRA(MS007363 

- FERNANDO MARIN CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROSALINA 

CONCEICAO RODRIGUES MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a certidão de fls. 120, intime-se o autor a regularizar o seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda, comprovando nos autos que o fez, no prazo de 10 (dez) dias.Após, expeça-se o devido 

RPV.Cumpra-se. No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0001418-35.2010.403.6003 - JESSICA LUZIA VILELA DE SOUZA(MS006068 - MARCOS ANTONIO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de alvará judicial por meio do qual a autora requer o desbloqueio de seu benefício de prestação continuada.A 

jurisdição voluntária pressupõe que não haja pretensão resistida. Não é o que se verifica no presente caso, pois o INSS 
apresentou contestação (fls. 20/27), tornando contencioso o feito.Assim, configurada a lide, determino a conversão para 

o rito ordinário.Ao SEDI para reclassificação do feito.Em prosseguimento, intime-se o INSS para que traga aos autos 

cópia dos procedimentos administrativos que resultaram na concessão e, posteriormente, na suspensão do benefício 

assistencial da autora Jéssica Luzia Vilela de Souza.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001446-03.2010.403.6003 - FATIMA EUGENIA DOS SANTOS(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA 

SILVA FERBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

De início, afasto a alegação de ilegitimidade passiva da autarquia tendo em vista que o INSS é o órgão responsável pela 

realização dos pagamentos da complementação dos benefícios, havendo, portanto, manifesto interesse federal no 

deslinde da causa. Depreque-se a citação e intimação de Laura de Paula dos Santos Silva (fl. 55) para, querendo, 

integrar a lide na condição de litisconsorte ativa, bem como para trazer aos autos cópia dos documentos pessoais, no 

prazo de 15 (quinze) dias.Oficie-se ao MPOG, conforme requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 

59.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2287 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001022-58.2010.403.6003 - ALICE ALVES DOS SANTOS(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da fundamentação exposta, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I do artigo 

269 do Código de Processo Civil, julgando procedente o pedido para condenar o réu a efetuar a concessão do benefício 

de aposentadoria por idade à parte autora, na condição de rurícola, com efeitos retroativos à data da citação, nos 

seguintes termos:a) Nome do segurado: ALICE ALVES DA SILVA SANTOS, portadora do RG nº 122.084 - SSP/MT 

e do CPF/MF nº 014.886.081-80. b) Espécie de benefício: aposentadoria por idade rural.c) DIB: 17/09/2010 (citação, 

fls. 24).d) RMI: um (01) salário mínimo.Os valores em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte 

sistemática de remuneração e atualização monetária:a) Incidência de correção monetária, de acordo com os índices 

previstos na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde a data em que cada parcela deveria ter sido 

adimplida, até 29/6/2009;b) A partir de 29/6/2009, o valor das parcelas atrasadas será unificado, passando a incidir 
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sobre esse montante, unicamente, os índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados às 

cadernetas de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a nova redação dada pela Lei nº 

11.960/2009.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, com fulcro no artigo 20 do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente, respeitado o disposto 

na Súmula 111 do e. Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei. Deixo de submeter referida sentença ao 

reexame necessário, tendo em conta que o valor da condenação não ultrapassará a 60 (sessenta) salários mínimos, nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001138-64.2010.403.6003 - ISMAR ELENO DE BRITO(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da fundamentação exposta, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I do artigo 

269 do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido.Condeno a parte autora em honorários advocatícios 

que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.Ao SEDI para regularização do nome da parte autora, devendo constar ISMAIR HELENO DE OLIVEIRA, nos 

termos comprovados pelo CPF juntado às fls. 15.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0001143-86.2010.403.6003 - NILTON XAVIER DE MATTOS(MS011594 - FABIANO HENRIQUE SANTIAGO 

CASTILHO TENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifestarem sobre o laudo técnico apresentado nesses autos. 

 

0001255-55.2010.403.6003 - DELICE SALME NOGUEIRA(MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da fundamentação exposta, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I do artigo 

269 do Código de Processo Civil, julgando procedente o pedido para condenar o réu a efetuar a concessão do benefício 

de aposentadoria por idade à parte autora, na condição de rurícola, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo do benefício, nos seguintes termos:a) Nome do segurado: DELICE SALME NOGUEIRA, portadora do 

RG nº 000.665.807 e do CPF/MF nº 491.969.791-00. b) Espécie de benefício: aposentadoria por idade rural.c) DIB: 

12/04/2010 (DER, fl. 10).d) RMI: um (01) salário mínimo.Os valores em atraso deverão ser pagos em uma única 

parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização monetária:a) Incidência de correção monetária, de 

acordo com os índices previstos na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde a data em que cada 

parcela deveria ter sido adimplida, até 29/6/2009;b) A partir de 29/6/2009, o valor das parcelas atrasadas será unificado, 

passando a incidir sobre esse montante, unicamente, os índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios 
aplicados às cadernetas de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a nova redação dada pela Lei 

nº 11.960/2009.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, com fulcro no artigo 20 do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente, respeitado o 

disposto na Súmula 111 do e. Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei. Deixo de submeter referida sentença 

ao reexame necessário, tendo em conta que o valor da condenação não ultrapassará a 60 (sessenta) salários mínimos, 

nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001384-60.2010.403.6003 - GENI MARIA DA SILVA BARBOSA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da fundamentação exposta, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I do artigo 

269 do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido.Condeno a parte autora em honorários advocatícios 

que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001576-90.2010.403.6003 - NECI VIEIRA DOS SANTOS(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da audiência designada para o dia 31 de agosto de 2011, às 15 horas e 30 minutos, a ser 

realizada no Juízo de Direito da Comarca de Junqueirópolis/SP. 

 

0001605-43.2010.403.6003 - MARIA JOSE DA SILVA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS E 

MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado nesses autos. 

 

0001716-27.2010.403.6003 - MARIA ENGRACIA DA FONSECA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Diante da fundamentação exposta, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I do artigo 

269 do Código de Processo Civil, julgando procedente o pedido para condenar o réu a efetuar a concessão do benefício 

de aposentadoria por idade à parte autora, na condição de rurícola, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo do benefício, nos seguintes termos:a) Nome do segurado: MARIA ENGRACIA DA FONSECA, 

portadora do RG nº 001.125.371 e do CPF/MF nº 029.940.191-08. b) Espécie de benefício: aposentadoria por idade 

rural.c) DIB: 23/11/2010 (DER, fl. 09).d) RMI: um (01) salário mínimo.Os valores em atraso deverão ser pagos em uma 

única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização monetária:a) Incidência de correção monetária, 

de acordo com os índices previstos na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde a data em que 

cada parcela deveria ter sido adimplida, até 29/6/2009;b) A partir de 29/6/2009, o valor das parcelas atrasadas será 

unificado, passando a incidir sobre esse montante, unicamente, os índices oficiais de remuneração básica e de juros 

remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a nova 

redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20 do Código de Processo Civil, atualizados 

monetariamente, respeitado o disposto na Súmula 111 do e. Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei. Deixo 

de submeter referida sentença ao reexame necessário, tendo em conta que o valor da condenação não ultrapassará a 60 

(sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.Com o trânsito em 

julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Sem prejuízo, determino à 

Secretaria a extração de cópia dos documentos de fls. 08 e 10, do termo de audiência de fls. 84 e da mídia digital de fls. 
88 para remessa, via ofício, ao ilustre representante do Ministério Público Federal para ciência dos fatos constatados em 

audiência em relação à regularidade do registro civil da autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001718-94.2010.403.6003 - MARIA ALBINA DE FREITAS(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 05 

(cinco) dias, se manifestarem sobre o estudo social apresentado nesses autos. 

 

0001777-82.2010.403.6003 - MARIA DA SILVA ROVANI(SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO 

FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da fundamentação exposta, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I do artigo 

269 do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido.Condeno a parte autora em honorários advocatícios 

que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça 

gratuita. Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as 

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001782-07.2010.403.6003 - ADOLFO DE MENEZES FERREIRA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste Juízo, fica o INSS intimado para, no prazo de 10 (dez) 

dias, se manifestar sobre o laudo pericial apresentado nesses autos. 

 

0001804-65.2010.403.6003 - IVANILDA LUCIO NEVES DA PAZ(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE 

SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da fundamentação exposta, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I do artigo 

269 do Código de Processo Civil, julgando procedente o pedido para condenar o réu a implantar o benefício de 

aposentadoria por idade em favor da parte autora, na condição de rurícola, nos seguintes termos:a) Nome do segurado: 

IVANILDA LUCIO NEVES DA PAZ, portadora do RG nº 19.797.738 - SSP/SP e do CPF/MF nº 085.282.108-55. b) 

Espécie de benefício: aposentadoria por idade rural.c) DIB: 13/12/2010 (DER, fls. 65).d) RMI: um (01) salário 

mínimo.Os valores em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e 

atualização monetária:a) Incidência de correção monetária, de acordo com os índices previstos na Resolução nº 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde a data em que cada parcela deveria ter sido adimplida, até 

29/6/2009;b) A partir de 29/6/2009, o valor das parcelas atrasadas será unificado, passando a incidir sobre esse 

montante, unicamente, os índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados às cadernetas de 

poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a nova redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Tendo em 
vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização contida no caput e no 

parágrafo 5 do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para fins específicos 

de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em atraso deverão ser pagos somente após o 

trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a 

intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa diária fixada no valor de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais) a ser revertida em favor da parte autora.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20 do Código de Processo Civil, 

atualizados monetariamente, respeitado o disposto na Súmula 111 do e. Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da 

lei. Deixo de submeter referida sentença ao reexame necessário, tendo em conta que o valor da condenação não 

ultrapassará a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-
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se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001806-35.2010.403.6003 - MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da fundamentação exposta, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I do artigo 

269 do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido.Condeno a parte autora em honorários advocatícios 

que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça 

gratuita. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001807-20.2010.403.6003 - ALAIR VIEIRA DOS SANTOS(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da fundamentação exposta, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I do artigo 

269 do Código de Processo Civil, julgando procedente o pedido para condenar o réu a implantar o benefício de 

aposentadoria por idade em favor da parte autora, na condição de rurícola, nos seguintes termos:a) Nome do segurado: 

ALAIR VIEIRA DOS SANTOS, portadora do RG nº 35.787.582-5 e do CPF/MF nº 914.152.098-04. b) Espécie de 

benefício: aposentadoria por idade rural.c) DIB: 11/03/2011 (citação, fls. 37).d) RMI: um (01) salário mínimo.Os 

valores em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização 

monetária:a) Incidência de correção monetária, de acordo com os índices previstos na Resolução nº 561/2007, do 
Conselho da Justiça Federal, desde a data em que cada parcela deveria ter sido adimplida, até 29/6/2009;b) A partir de 

29/6/2009, o valor das parcelas atrasadas será unificado, passando a incidir sobre esse montante, unicamente, os índices 

oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, nos termos do artigo 1º-

F da Lei nº 9.494/1997, com a nova redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Condeno o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20 do Código de 

Processo Civil, atualizados monetariamente, respeitado o disposto na Súmula 111 do e. Superior Tribunal de 

Justiça.Custas na forma da lei. Deixo de submeter referida sentença ao reexame necessário, tendo em conta que o valor 

da condenação não ultrapassará a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000054-91.2011.403.6003 - SONIA MARIA SANTINA DE OLIVEIRA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado nesses autos. 

 

0000131-03.2011.403.6003 - MARIA ANITA GABRIEL DA SILVA(SP174657 - ELAINE CRISTINA DIAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da fundamentação exposta, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I do artigo 

269 do Código de Processo Civil, julgando procedente o pedido para condenar o réu a restabelecer o benefício de 

aposentadoria por idade em favor da parte autora, na condição de rurícola, nos seguintes termos:a) Nome do segurado: 

MARIA ANITA GABRIEL DA SILVA, portadora do RG nº 000.213.981 e do CPF/MF nº 518.172.251-20. b) Espécie 

de benefício: aposentadoria por idade rural.c) DIB: 01/06/2009 (data da cessação do benefício, fl. 55).d) RMI: um (01) 

salário mínimo.Os valores em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de 

remuneração e atualização monetária:a) Incidência de correção monetária, de acordo com os índices previstos na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde a data em que cada parcela deveria ter sido adimplida, 

até 29/6/2009;b) A partir de 29/6/2009, o valor das parcelas atrasadas será unificado, passando a incidir sobre esse 

montante, unicamente, os índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados às cadernetas de 

poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a nova redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Tendo em 

vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização contida no caput e no 

parágrafo 5 do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para fins específicos 

de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em atraso deverão ser pagos somente após o 

trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a 

intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa diária fixada no valor de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) a ser revertida em favor da parte autora.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20 do Código de Processo Civil, 

atualizados monetariamente, respeitado o disposto na Súmula 111 do e. Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da 

lei. Deixo de submeter referida sentença ao reexame necessário, tendo em conta que o valor da condenação não 

ultrapassará a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000134-55.2011.403.6003 - APARECIDA CORREIA DO NASCIMENTO(SP174657 - ELAINE CRISTINA DIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da fundamentação exposta, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I do artigo 
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269 do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido.Condeno a parte autora em honorários advocatícios 

que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000136-25.2011.403.6003 - DANIEL JOAO DA SILVA(SP174657 - ELAINE CRISTINA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da fundamentação exposta, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I do artigo 

269 do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido.Condeno a parte autora em honorários advocatícios 

que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, observando-se que o autor é beneficiária da justiça 

gratuita.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000140-62.2011.403.6003 - ROSANGELA LEITE DA SILVA(SP174657 - ELAINE CRISTINA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante dos argumentos expendidos às fls. 70/73, determino o cancelamento da audiência do dia 16/08/2011. Referida 

audiência fica redesignada para o dia 21 de setembro de 2011 às 16horas. No que tange à intimação das testemunhas, a 

experiência tem demonstrado que por vezes toda a atividade exercida pelo oficial de justiça resta perdida ante a 

substituição das testemunhas em audiência, mormente quando se trata de pessoa residente em área rural.De outro lado, 
esta Vara Federal conta com apenas dois analistas executantes de mandados a desempenhar as atribuições inerentes ao 

cargo e, tem-se observado um acúmulo de mandados a serem cumpridos, levando maior prazo no cumprimento de 

mandados considerados não urgentes.Ainda, muitas vezes o servidor é recebido pela testemunha que informa já ter 

conhecimento da audiência a ser realizada.Assim, a fim de otimizar os trabalhos desta Vara Federal, respeitando os 

princípios de economia e celeridade processual este Juízo determina, que as testemunhas compareçam em audiência 

independentemente de intimação.A intimação prevista no artigo 412 caput do Código de Processo Civil será deferida 

mediante requerimento da parte devidamente justificado, a ser apresentado ao Juízo até o prazo previsto no artigo 407 

da lei processual vigente.Nestes casos a testemunha deverá estar qualificada nos moldes do artigo 407 citado acima, e, 

se residente em área rural, deverá a parte apresentar o croqui de localização do imóvel.Tendo em vista a proximidade da 

audiência, autorizo a intimação das partes por telefone. Intimem-se. 

 

0001225-83.2011.403.6003 - JOAO CARLOS FEITOSA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em 

razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perita a médica FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE FREITAS, com endereço nesta Secretaria. .PA 0,5 Sem 
prejuízo, intime-se o INSS para, no prazo de cinco dias, apresentar seus quesitos e indicar assistentes técnicos, nos 

termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, sendo facultado ao INSS fazê-lo por ocasião da 

contestação. Quesitos da parte autora às fls. 15/17.Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 

558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do mínimo da tabela em vigor deve-se à 

dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo 

em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, 

necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais de outras cidades do Estado.O perito 

nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) autor(a) é portador(a) de 

alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou lesão é de natureza 

hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou lesão mencionada produz 

reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4. No caso do 

autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava 

exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. 

Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis 

limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como 

chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a 
vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de 

ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de probabilidade 

concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão 

possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? Quando foi? Como 

chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas apresentados são passíveis 

de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a disposição do demandante?11. 

O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja temporariamente incapacitado, qual 

seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É possível aferir se a doença lesão ou 

deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para realização desta perícia médica, foi 
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realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as 

atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a 

redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência 

incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar 

para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17. Consoante os artigos 26, II 

e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência 

que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte 

deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois 

de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local 

para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido 

comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o 

INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente 

realizados pelos peritos da autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da 

parte autora.Tendo em vista a declaração de fl. 20, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, 
sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se 

a parte autora. 

 

0001231-90.2011.403.6003 - DIVALDA DE OLIVEIRA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em 

razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perito o médico WILTON VIANA, com endereço nesta Secretaria. .PA 0,5 Sem prejuízo, intime-se o INSS para, 

no prazo de cinco dias, apresentar seus quesitos e indicar assistentes técnicos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do 

Código de Processo Civil, sendo facultado ao INSS fazê-lo por ocasião da contestação. Quesitos da parte autora às fls. 

16/17.Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria 

expedir Oficio comunicando a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. 

O valor arbitrado acima do mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com 

o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência 

de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de 

profissionais de outras cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA 
MÉDICA1. O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta 

conclusão?2. A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente 

causador? 3. A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita 

para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? 

Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, 

qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma 

doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu 

cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do 

periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a 

data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) 

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram a disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o 
periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?13. É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado 

exercia?14. Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 

Qual(is)?15. Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa 

daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se 

verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do 

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro 

mencionados? Em qual especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria 

Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o 

periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 
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espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os 

quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da 

perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como 

intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos 

autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da 

autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista 

a declaração de fl. 20, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera 

efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

0001232-75.2011.403.6003 - ANTONIO DE AZEVEDO(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em 

razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perito o médico WILTON VIANA, com endereço nesta Secretaria. .PA 0,5 Sem prejuízo, intime-se o INSS para, 
no prazo de cinco dias, apresentar seus quesitos e indicar assistentes técnicos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do 

Código de Processo Civil, sendo facultado ao INSS fazê-lo por ocasião da contestação. Quesitos da parte autora às fls. 

18/19.Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria 

expedir Oficio comunicando a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. 

O valor arbitrado acima do mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com 

o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência 

de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de 

profissionais de outras cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA 

MÉDICA1. O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta 

conclusão?2. A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente 

causador? 3. A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita 

para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? 

Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, 

qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma 

doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu 
cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do 

periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a 

data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) 

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram a disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o 

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?13. É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado 

exercia?14. Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 

Qual(is)?15. Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa 

daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se 

verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do 

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro 

mencionados? Em qual especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria 

Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o 
periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os 

quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da 

perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como 

intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos 

autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da 

autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista 
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a declaração de fl. 22, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera 

efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

0001238-82.2011.403.6003 - MARIA HELENA DE SOUZA VIANA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da fundamentação exposta, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se, intimando-se o INSS 

do teor da presente decisão. Tendo em vista a declaração de fl. 25, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita 

à parte autora, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu 

conteúdo.Intime-se à parte autora. 

 

0001239-67.2011.403.6003 - NELO TREVISOLLI(MS013884 - CLAUDIO ANTONIO DE SAUL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, não estando comprovado nos autos que a parte autora buscou obter o benefício inicialmente na via 

administrativa (INSS), caracterizada está a ausência de interesse processual, motivo pelo qual, com fulcro nos artigos 

295, inciso III e 267, incisos I e VI, todos do Código de Processo Civil, a petição inicial haveria que ser 

indeferida.Entretanto, para evitar os prejuízos que uma eventual aplicação pura e simples do direito poderia acarretar, 

concedo à parte autora o prazo de 60 dias para que faça o requerimento administrativo do benefício buscado, 
comprovando nos autos, sob pena de, não o fazendo, ser a petição inicial indeferida. Intime-se. 

 

0001240-52.2011.403.6003 - JOANA DA SILVA TREVISOLLI(MS013884 - CLAUDIO ANTONIO DE SAUL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, não estando comprovado nos autos que a parte autora buscou obter o benefício inicialmente na via 

administrativa (INSS), caracterizada está a ausência de interesse processual, motivo pelo qual, com fulcro nos artigos 

295, inciso III e 267, incisos I e VI, todos do Código de Processo Civil, a petição inicial haveria que ser 

indeferida.Entretanto, para evitar os prejuízos que uma eventual aplicação pura e simples do direito poderia acarretar, 

concedo à parte autora o prazo de 60 dias para que faça o requerimento administrativo do benefício buscado, 

comprovando nos autos, sob pena de, não o fazendo, ser a petição inicial indeferida. Intime-se. 

 

0001242-22.2011.403.6003 - JOAQUIM HENRIQUE ALVES(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de fl. 20, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo 

que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Considerando que a 

parte autora requer a antecipação dos efeitos da tutela para após a realização da audiência, momento em que o feito já 
estará maduro para julgamento, deixo para apreciar a questão por ocasião da prolação da sentença.Cite-se o 

INSS.Intime-se a parte autora. 

 

0001246-59.2011.403.6003 - NESIO DOS SANTOS FIGUEIREDO(SP260543 - RUY BARBOSA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em 

razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perita a médica VANESSA PAIVA COLMAN, com endereço nesta Secretaria. .PA 05 Sem prejuízo, intime-se o 

INSS para, no prazo de cinco dias, apresentar seus quesitos e indicar assistentes técnicos, nos termos do artigo 421, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, sendo facultado ao INSS fazê-lo por ocasião da contestação. Quesitos da 

parte autora às fls. 06/07.Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. 

Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação 

de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta 

Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de 

certas especialidades, do concurso de profissionais de outras cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos 

seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? 
Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se 

adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) 

(físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou 

lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em 

caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta 

conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se 

temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de 

alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em 

seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do 

periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 
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esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a 

data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) 

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram a disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o 

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?13. É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado 

exercia?14. Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 

Qual(is)?15. Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa 

daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se 

verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do 

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro 

mencionados? Em qual especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria 

Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o 

periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os 
quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da 

perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como 

intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos 

autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da 

autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista 

a declaração de fl. 09, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera 

efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

0001247-44.2011.403.6003 - RAIMUNDO MAGALHAES DOS SANTOS(SP263846 - DANILO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em 

razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perita a médica FERNANDA TRIGLIA FERRAZ DE FREITAS, com endereço nesta Secretaria. .PA 0,5 Sem 

prejuízo, intime-se o INSS para, no prazo de cinco dias, apresentar seus quesitos e indicar assistentes técnicos, nos 

termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, sendo facultado ao INSS fazê-lo por ocasião da 
contestação. Quesitos da parte autora às fls. 09.Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio comunicando a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 

558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do mínimo da tabela em vigor deve-se à 

dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo 

em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, 

necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais de outras cidades do Estado.O perito 

nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) autor(a) é portador(a) de 

alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou lesão é de natureza 

hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou lesão mencionada produz 

reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4. No caso do 

autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava 

exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. 

Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis 

limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como 

chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a 

vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de 
ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de probabilidade 

concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão 

possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? Quando foi? Como 

chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas apresentados são passíveis 

de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a disposição do demandante?11. 

O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja temporariamente incapacitado, qual 

seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É possível aferir se a doença lesão ou 

deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para realização desta perícia médica, foi 

realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as 

atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a 
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redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência 

incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar 

para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17. Consoante os artigos 26, II 

e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência 

que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte 

deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois 

de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local 

para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido 

comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o 

INSS, devendo ser juntado aos autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente 

realizados pelos peritos da autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da 

parte autora.Tendo em vista a declaração de fl. 10, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, 

sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se 

a parte autora. 
 

0001249-14.2011.403.6003 - ABIGAIL MARIANO(MS012151 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em 

razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perita a médica VANESSA PAIVA COLMAN, com endereço nesta Secretaria. Sem prejuízo, intimem-se as 

partes para, no prazo de cinco dias, apresentarem seus quesitos e indicarem assistentes técnicos, nos termos do artigo 

421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, sendo facultado ao INSS fazê-lo por ocasião da contestação. Arbitro os 

honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio 

comunicando a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor 

arbitrado acima do mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil 

exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de 

profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de 

profissionais de outras cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA 

MÉDICA1. O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta 

conclusão?2. A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente 

causador? 3. A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 
etc.)? Quais os órgãos afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita 

para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? 

Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, 

qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma 

doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu 

cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do 

periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a 

data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) 

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram a disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o 

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?13. É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado 

exercia?14. Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 
Qual(is)?15. Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa 

daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se 

verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do 

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro 

mencionados? Em qual especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria 

Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o 

periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os 

quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da 
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perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como 

intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos 

autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da 

autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista 

a declaração de fl. 08, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera 

efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

0001251-81.2011.403.6003 - RONALDO NUNES RIBEIRO(SP072079 - LUIZ CARLOS ARECO) X AGENCIA 

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas recolher as custas processuais iniciais corretamente, 

atendendo ao que dispõe o artigo 2º da Lei nº 9.289/96, sob pena de indeferimento da inicial.Outrossim, intime-se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer o teor do documento de fl. 22, que informa que o bloqueio em 

questão é oriundo de ordem judicial emanada da Vara Única da Justiça Estadual da Comarca de Itapoá/SC, bem como a 

informação constante do extrato de fl. 26, que se refere a bloqueio judicial pelo sistema BacenJud, fatos que não 

condizem com as alegações deduzidas à inicial, no sentido de se tratar de bloqueio determinado pela Agência Nacional 

de Saúde Suplementar - ANS.Cumpridos, tornem os autos à conclusão para apreciação do pedido urgente. 
 

0001257-88.2011.403.6003 - DIVINA RODRIGUES ALVES(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em 

razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perita a médica VANESSA PAIVA COLMAN, com endereço nesta Secretaria. Sem prejuízo, intimem-se as 

partes para, no prazo de cinco dias, apresentarem seus quesitos e indicarem assistentes técnicos, nos termos do artigo 

421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, sendo facultado ao INSS fazê-lo por ocasião da contestação.Arbitro os 

honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio 

comunicando a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor 

arbitrado acima do mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil 

exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de 

profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de 

profissionais de outras cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA 

MÉDICA1. O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta 

conclusão?2. A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente 

causador? 3. A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 
etc.)? Quais os órgãos afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita 

para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? 

Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, 

qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma 

doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu 

cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do 

periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a 

data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) 

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram a disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o 

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?13. É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado 

exercia?14. Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 
Qual(is)?15. Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa 

daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se 

verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do 

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro 

mencionados? Em qual especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria 

Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o 

periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os 

quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da 
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perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como 

intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos 

autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da 

autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista 

a declaração de fl. 11, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera 

efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

0001260-43.2011.403.6003 - DORALICE DOLORES DA CONCEICAO(MS014410 - NERI TISOTT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em 

razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perita a médica FÁTIMA HELENA GASPAR RUAS, com endereço nesta Secretaria. Sem prejuízo, intimem-se 

as partes para, no prazo de cinco dias, apresentarem seus quesitos e indicarem assistentes técnicos, nos termos do artigo 

421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, sendo facultado ao INSS fazê-lo por ocasião da contestação. Arbitro os 

honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio 

comunicando a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor 
arbitrado acima do mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil 

exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de 

profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de 

profissionais de outras cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA 

MÉDICA1. O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta 

conclusão?2. A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente 

causador? 3. A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita 

para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? 

Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, 

qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma 

doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu 

cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do 

periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a 
data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) 

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram a disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o 

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?13. É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado 

exercia?14. Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 

Qual(is)?15. Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa 

daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se 

verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do 

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro 

mencionados? Em qual especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria 

Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o 

periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os 
quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da 

perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como 

intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos 

autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da 

autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista 

a declaração de fl. 10, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera 

efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Ao SEDI para retificação da autuação 

no campo referente ao autor, devendo constar Doralice da Conceição.Intime-se a parte autora. 
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0001261-28.2011.403.6003 - VILMA ALVES FARIA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em 

razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perito o médico WILTON VIANA, com endereço nesta Secretaria. Sem prejuízo, intime-se o INSS para, no prazo 

de cinco dias, apresentar seus quesitos e indicar assistentes técnicos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código 

de Processo Civil, sendo facultado ao INSS fazê-lo por ocasião da contestação. Quesitos da parte autora às fls. 

05/06.Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria 

expedir Oficio comunicando a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. 

O valor arbitrado acima do mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com 

o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência 

de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de 

profissionais de outras cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA 

MÉDICA1. O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta 

conclusão?2. A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente 

causador? 3. A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita 

para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a 
incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? 

Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, 

qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma 

doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu 

cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do 

periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a 

data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) 

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 

sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram a disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o 

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?13. É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado 

exercia?14. Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 

Qual(is)?15. Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa 

daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se 
verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do 

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro 

mencionados? Em qual especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria 

Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o 

periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os 

quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da 

perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como 

intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos 

autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da 

autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista 

a declaração de fl. 08, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera 

efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 
 

0001300-25.2011.403.6003 - JAIR SANTOS MARTINS(SP115931 - ANTONIO CARLOS DERROIDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em 

razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perita a médica VANESSA PAIVA COLMAN, com endereço nesta Secretaria. Sem prejuízo, intimem-se as 

partes para, no prazo de cinco dias, apresentarem seus quesitos e indicarem assistentes técnicos, nos termos do artigo 

421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, sendo facultado ao INSS fazê-lo por ocasião da contestação.Arbitro os 

honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria expedir Oficio 

comunicando a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor 

arbitrado acima do mínimo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil 
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exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de 

profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de 

profissionais de outras cidades do Estado.O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA 

MÉDICA1. O (A) autor(a) é portador(a) de alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta 

conclusão?2. A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente 

causador? 3. A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados?4. No caso do autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita 

para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? 

Descrever suscintamente o grau das possíveis limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, 

qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma 

doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu 

cotidiano, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do 

periciado, num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a 

data do início da doença? Quando foi? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) 

autor(a) é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o 
sustento? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos 

que se encontram a disposição do demandante?11. O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o 

periciado esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?13. É possível aferir se a doença lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado 

exercia?14. Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? 

Qual(is)?15. Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa 

daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se 

verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante não englobada pela área de especialização do 

perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro 

mencionados? Em qual especialidade?17. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria 

Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência que eventualmente acomete o 

periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da 

Deficiência Imunológica Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois de apresentados os 

quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local para realização da 

perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido comparecimento, bem como 
intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 

(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, cite-se o INSS, devendo ser juntado aos 

autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos peritos da 

autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo em vista 

a declaração de fl. 13, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que a mesma gera 

efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte autora. 

 

Expediente Nº 2288 
 

EXECUCAO FISCAL 
0000464-86.2010.403.6003 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL - 

COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X ANEZIA REGINA DE OLIVEIRA 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000286-06.2011.403.6003 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X CURTUME TRES 
LAGOAS LTDA 

Diante da fundamentação exposta, reconhecida a ausência de interesse de agir em juízo, julgo extinta a execução, o que 

faço com fulcro no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.Por ter dado causa à apresentação de defesa 

pela parte executada, condeno a parte exeqüente em honorários advocatícios, que ora arbitro em R$ 1.000,00 (mil 

reais), nos termos previstos pelo parágrafo 4 do artigo 20 do diploma processual civil.Custas na forma da 

lei.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 
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DR. EDUARDO JOSE DA FONSECA COSTA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

PAULO HENRIQUE MENDONÇA DE FREITAS 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3771 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000923-90.2007.403.6004 (2007.60.04.000923-8) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - 

FHE(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE 

CAMARGO E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) X REINALDO DE OLIVEIRA PENTEADO 

Certifico que, com base no art. 93, XIV da CF e à ordem do Juiz desta Vara Federal (PORTARIA Nº18/2011), tendo 

em vista certidão de fls. 48, fica intimado o(a) exequente a manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de 

prosseguimento. 

 

0000477-53.2008.403.6004 (2008.60.04.000477-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - 

CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X MARCELINA CONCEICAO ARAUJO DA COSTA 
Certifico que, com base no art. 93, XIV da CF e à ordem do Juiz desta Vara Federal (PORTARIA Nº18/2011), tendo 

em vista certidão de fls. 38, fica intimado o(a) exequente a manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de 

prosseguimento. 

 

0000621-27.2008.403.6004 (2008.60.04.000621-7) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - 

FHE(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE 

CAMARGO E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) X EDSON SOARES RIBEIRO 

Certifico que, com base no art. 93, XIV da CF e à ordem do Juiz desta Vara Federal (PORTARIA Nº18/2011), tendo 

em vista certidão de fls. 46, fica intimado o(a) exequente a manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de 

prosseguimento. 

 

0001016-19.2008.403.6004 (2008.60.04.001016-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO 

CARLOS DE OLIVEIRA) X CUELLAR & SILVA LTDA X MARIA CLEIDE AGUIRRE CUELLAR E SILVA X 

HELIO DA SILVA 

Certifico que, com base no art. 93, XIV da CF e à ordem do Juiz desta Vara Federal (PORTARIA Nº18/2011), tendo 

em vista certidão de fls. 44, fica intimado o(a) exequente a manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de 

prosseguimento 
 

0000562-34.2011.403.6004 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(MS007684 - LUIZ HENRIQUE 

VOLPE CAMARGO) X ROBSON ALVES DE SOUZA 

Certifico que, com base no art. 93, XIV da CF e à ordem do Juiz desta Vara Federal (PORTARIA Nº18/2011), tendo 

em vista certidões de fls. 34/35, fica intimado o(a) exequente a manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de 

prosseguimento. 

 

Expediente Nº 3772 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0000437-47.2003.403.6004 (2003.60.04.000437-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. EMERSON KALIF 

SIQUEIRA E Proc. UNIAO FEDERAL) X UNIAO FEDERAL X SANDRO ESCHENAZI(MS006848 - SANDRO 

ROGERIO MONTEIRO DE OLIVEIRA E MS006845 - JOSE LAZARO PEREIRA DE OLIVEIRA E MS002935 - 

MARCILIO DE FREITAS LINS) 

Intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado, pela Imprensa Oficial, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar 

o valor pretendido pelo autor (fls. 1155/1170), sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

nos termos do art. 475-J do CPC, ou garantir o juízo e impugnar o cumprimento da sentença. Comprovado o 
cumprimento da obrigação ou decorrido o prazo in albis, dê-se vista ao exequente.  

 

Expediente Nº 3773 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000741-65.2011.403.6004 - MAGNA AUXILIADORA COSTA(MS011117 - FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA) 

X EADCON - CENTRO DIDATICO UNIF./UNITINS-FUND. UNIVERSIDADE DO TOCANTINS 

No dia 26.07.2011, a autoridade impetrada foi intimada a proceder em gabinete à colação de grau da impetrante, na 

última quinta-feira do mês de julho de 2011, entregando-lhe o diploma de conclusão de curso (fls. 61/61v).A última 

quinta-feira do mês de julho de 2011 foi no dia 28.07.2011.A autoridade impetrante teve dois dias, portanto, para 

providenciar o cumprimento da determinação judicial.Todavia, há notícia de que a decisão liminar não foi cumprida (fl. 
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63).Segundo a impetrante, a autoridade impetrada alegou que desconhecia a decisão.Ante o exposto, intime-se com 

urgência autoridade impetrada a, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, proceder em gabinete à colação de grau da 

impetrante, entregando-lhe o diploma de conclusão de curso, sob pena de responsabilização criminal pela prática de 

desobediência, e de uma multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) para cada dia de atraso no cumprimento da 

determinação judicial. 

 

0000742-50.2011.403.6004 - MARIANNE ASSIS DE MATTOS(MS011117 - FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA) X 

EADCON - CENTRO DIDATICO UNIF./UNITINS-FUND. UNIVERSIDADE DO TOCANTINS 

No dia 26.07.2011, a autoridade impetrada foi intimada a proceder em gabinete à colação de grau da impetrante, na 

última quinta-feira do mês de julho de 2011, entregando-lhe o diploma de conclusão de curso (fls. 58/58-v).A última 

quinta-feira do mês de julho de 2011 foi no dia 28.07.2011.A autoridade impetrante teve dois dias, portanto, para 

providenciar o cumprimento da determinação judicial.Todavia, há notícia de que a decisão liminar não foi cumprida (fl. 

61).Segundo a impetrante, a autoridade impetrada alegou que desconhecia a decisão.Ante o exposto, intime-se com 

urgência autoridade impetrada a, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, proceder em gabinete à colação de grau da 

impetrante, entregando-lhe o diploma de conclusão de curso, sob pena de responsabilização criminal pela prática de 

desobediência, e de uma multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) para cada dia de atraso no cumprimento da 

determinação judicial. 

 
0000743-35.2011.403.6004 - ESTHER ANDREA DA SILVA(MS011117 - FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA) X 

EADCON - CENTRO DIDATICO UNIF./UNITINS-FUND. UNIVERSIDADE DO TOCANTINS 

No dia 26.07.2011, a autoridade impetrada foi intimada a proceder em gabinete à colação de grau da impetrante, na 

última quinta-feira do mês de julho de 2011, entregando-lhe o diploma de conclusão de curso. A última quinta-feira do 

mês de julho de 2011 foi no dia 28.07.2011.A autoridade impetrante teve dois dias, portanto, para providenciar o 

cumprimento da determinação judicial.Todavia, há notícia de que a decisão liminar não foi cumprida. Segundo a 

impetrante, a autoridade impetrada alegou que desconhecia a decisão.Ante o exposto, intime-se com urgência 

autoridade impetrada a, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, proceder em gabinete à colação de grau da impetrante, 

entregando-lhe o diploma de conclusão de curso, sob pena de responsabilização criminal pela prática de desobediência, 

e de uma multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) para cada dia de atraso no cumprimento da determinação judicial. 

 

Expediente Nº 3776 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001406-18.2010.403.6004 - JOAO FELICIO(MS004945 - MAURICIO FERNANDO BARBOZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência para colheita do depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas para o dia 31/08/2011 às 
16:00horas, a ser realizada nesta 1ª Vara Federal, localizada na Rua 15 de Novembro, 120, Centro, Corumbá/MS, 

telefone (67) 3233-8228.Nos termos do art. 4º da Portaria 06/2011, deste Juízo, ficam as partes intimadas a trazer suas 

testemunhas na audiência. Caso a parte não possa comprometer-se a levar suas testemunhas, fica intimada a apresentar, 

no prazo de 5 (cinco) dias, motivo justificável e o rol. Tratando-se a testemunha de funcionário público civil ou militar, 

fica a parte intimada a apresentar rol, no mesmo prazo, para fins do art. 412, parágrafo segundo, do Código de Processo 

Civil.Cópia deste despacho servirá como:a) Mandado de Intimação nº 404/2011-SO, para que a parte autora JOÃO 

FELÍCIO (CPF 408.174.741-53 e RG 001.802.079 SSP/MS) compareça à audiência, ficando ciente de que, caso não 

compareça ou, comparecendo, se recuse a depor, serão presumidos confessados os fatos contra ela alegados, nos termos 

do art. 343, 1º, do Código de Processo Civil. Endereço: Sítio Nossa Senhora Aparecida, assentamento São Gabriel, lote 

280, zona rural, Corumbá/MS.b) Carta de Intimação 300/2011-SO, para que o Instituto Nacional da Seguridade Social 

(INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes fizer, tome ciência da designação da 

audiência. Endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS (Procuradoria-Geral Federal), CEP: 

79.002-080. 

 

Expediente Nº 3777 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000413-09.2009.403.6004 (2009.60.04.000413-4) - CARLOS DA COSTA CAMPOS(MS011825 - LUIZ MARCELO 

CLARO CUPERTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo à CEF o prazo de 30 dias para apurar a ocorrência da transferência e comprovar se o DOC foi acatado pelo 

Banco do Brasil. 

 

0001356-26.2009.403.6004 (2009.60.04.001356-1) - DELCIDIO DE LARA(MS014106 - ROGER DANIEL 

VERSIEUX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Lendo-se o laudo de fls. 78/83, nota-se a necessidade de exames complementares (ressonância magnética e tomografia 

computadorizada de toda a coluna lombar e dorsal) para que se afira com exatidão se a incapacidade é definitiva ou 

temporária.Sem esses exames, o perito só conseguiu detectar uma incapacidade temporária e parcial (razão por que, na 

atual fase da instrução, não se pode determinar liminarmente ao INSS que implante auxílio-doença em favor do autor, já 
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que se trata de benefício que exige incapacidade temporária e total).Ante o exposto, tendo em vista que nem o Poder 

Judiciário nem o perito estão obrigados a custear os exames complementares acima aludidos, concedo ao autor o prazo 

de 30 (trinta) dias para providenciá-los.Após a juntada dos exames, agende-se nova perícia para após o dia 15 de 

setembro (uma vez que já terão transcorrido os três meses sugeridos pelo experto para a realização de nova perícia).  

 

Expediente Nº 3778 
 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS 
0000766-15.2010.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUCIA RODRIGUES OLIVEIRA(MS004513 - 

MARIA TERESINHA CAVALHEIRO AGUILERA E MS009614 - ALES CAVALHEIRO AGUILERA) 

Ficam intimados os advogados da ré para apresentar as alegações finais, no prazo legal, conforme determinado no r. 

despacho de fl. 223. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT. 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO.* 
 

Expediente Nº 3925 
 

ACAO PENAL 
0001079-12.2006.403.6005 (2006.60.05.001079-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1121 - VIVIANE DE 
OLIVEIRA MARTINEZ) X CARLITO LIBERATO DA MOTA(DF001554 - NIVALDO DANTAS DE CARVALHO) 

1. Quanto às teses apresentadas em sede de defesa prévia, postergo sua apreciação para o momento da sentença, posto 

que mais apropriado e em consonância com os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, uma vez 

que a matéria suscitada demanda instrução probatória.2. Assim, tendo em vista que não estão presentes as hipóteses de 

absolvição sumária, previstas no art. 397 do CPP, determino o regular prosseguimento do feito. 3. À vista do disposto 

na Resolução n° 105/2010 do Conselho Nacional de Justiça, designo a audiência para oitiva da testemunha arrolada pela 

acusação, a ser realizada pelo sistema de videoconferência, no Juízo Federal de Dourados/MS, para o dia 21 de outubro 

de 2011, às 15:30 horas.4. Depreque-se à Subseção Judiciária de Dourados/MS a intimação da testemunha, domiciliada 

naquele Município, para que compareça na sede do referido Juízo, na data e horário supra, para ser inquirida pelo 

sistema de videoconferência, nos termos do artigo 3º, seus parágrafos e incisos, da Resolução nº 105/2010 do Conselho 

Nacional de Justiça, observando-se o agendamento através do calendário comum, disponível na intranet da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul.5. Solicite-se ao r. Juízo deprecado que, não sendo possível o cumprimento da carta 

precatória pelo sistema de videoconferência, designe audiência de oitiva de testemunha pelo sistema convencional, nos 

termos do art. 3º, inciso III, da Resolução n 105/2010 do Conselho Nacional de Justiça.Cumpra-se. Intimem-se. Dê-se 

ciência ao MPF. 

 

Expediente Nº 3926 
 

ACAO PENAL 
0000823-06.2005.403.6005 (2005.60.05.000823-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. VIVIANE DE 

OLIVEIRA MARTINEZ) X FABIO JOACIR DOLCI(MS005291 - ELTON JACO LANG E MS006531 - ELZA 

SANTA CRUZ LANG) X JOACIR ANTONIO DOLCI(MS005291 - ELTON JACO LANG E MS006531 - ELZA 

SANTA CRUZ LANG) 

Designo para o dia 21 de outubro de 2011, às 14:30 horas, a realização da audiência para a propositura da suspensão 

condicional do processo aos acusados.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. DÊ-SE CIÊNCIA AO MPF.  

 

Expediente Nº 3927 
 

EXECUCAO FISCAL 
0002781-51.2010.403.6005 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES) X 

CEREALISTA SAO TIAGO LTDA X NIVALDO DE ALMEIDA SANTIAGO(MS004412 - SERGIO PAULO 

GROTTI E MS006250 - CECILIA ELIZABETH CESTARI GROTTI E MS008613 - ROGERIO LUIZ 

POMPERMAIER) X JOAO VICENTE PAREDES X JOAO ODILO VIEIRA FRANCO 

(...) ausente qualquer vício na sentença de fls. 203, e cuidando-se de recurso de natureza manifestamente infringente, 

REJEITO os embargos de declaração.P.R.I.Ponta Porã, 10 de agosto de 2011.LISA TAUBEMBLATTJuíza Federal 
 

Expediente Nº 3928 
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ACAO PENAL 
0004167-53.2009.403.6005 (2009.60.05.004167-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS 

SANTOS LUZ) X MIRIAN GRACIELA ARANDA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) 

Ciência às partes acerca do despacho de fls. 91 (20/07/2011):1. Tendo em vista que a ré constituiu advogado (fls. 82), 

destituto a defensora dativa nomeada às fls. 75. Arbitro seus honorários no valor mínimo da tabela do CJF. Expeça-se 

solicitação de pagamento.2. Não merece acolhida a tese da ré acerca da baixa reprovabilidade de sua conduta, posto que 

O tão-só fato de estar disseminado o comércio de mercadorias falsificadas ou pirateadas não torna a conduta 

socialmente aceitável, uma vez que fornecedores e consumidores têm consciência da ilicitude da atividade, a qual tem 

sido reiteradamente combatida pelos órgãos governamentais, inclusive com campanhas de esclarecimento veiculadas 

nos meios de comunicação (...)(STJ, HC 201000059814, LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 06/12/2010). Dessarte, 

mostra-se inaplicável o princípio da insgnificância, ante a efetiva lesão ao bem jurídico tutelado pela norma penal 

(propriedade imaterial).3. Quanto às demais teses apresentadas em sede de defesa prévia, postergo sua apreciação para o 

momento da sentença, posto que mais apropriado e em consonância com os princípios constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório, uma vez que a matéria suscitada demanda instrução probatória. 4. Assim, tendo em vista que não estão 

presentes as hipóteses de absolvição sumária, previstas no art. 397 do CPP, determino o regular prosseguimento do 

feito.5. Designo para o dia 09/09/2011, às 15:30 horas, a audiência para a oitiva das testemunhas de acusação.Ciência, 

ainda, acerca do despacho de fls.92 (16/08/2011):Para adequação da pauta, redesigno a audiência de oitiva das 
testemunhas de acusação para o dia 21 de outubro de 2011, às 16:30 horas.Intimem-se. Ciência ao MPF.  

 

Expediente Nº 3929 
 

ACAO PENAL 
0000865-06.2001.403.6002 (2001.60.02.000865-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. EMERSON KALIF 

SIQUEIRA) X ANA MARIA DO NASCIMENTO(MS007750 - LYSIAN CAROLINA VALDES) X EVANIR 

APARECIDA FERREIRA DA SILVA(MS005712 - CARLOS RODRIGUES PACHECO) X ELLEN WHITE DE 

OLIVEIRA CORREA(MS004174 - ODAIR JOSE BORTOLOTI) X ALDEMIR SALINAS(MS004174 - ODAIR JOSE 

BORTOLOTI) 

1. Intime-se o subscritor das petições de fls. 739 e 743, para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos procuração, 

com firma reconhecida, para o levantamento dos valores recolhidos a título de fiança pelas rés EVANIR APARECIDA 

FERREIRA DA SILVA e ELLEN WHITE DE OLIVEIRA CORRÊA.2. Sem prejuízo, em relação à ré ANA MARIA 

DO NASCIMENTO, intime-se-a novamente, para proceder ao levantamento dos valores pagos a título de fiança, no 

prazo de 10 dias, dando-lhe ciência de que, decorrido o prazo sem manifestação, os valores serão destinados, nos termos 

do Art. 273, do Provimento CORE de nº 64, de 28 de abril 2005.2. Cumpridos os itens anteriores, remetam-se os autos 

ao MPF, a fim de que informe a este Juízo o atual endereço do réu ALDEMIR SALINAS.  
 

Expediente Nº 3930 
 

ACAO PENAL 
0000868-73.2006.403.6005 (2006.60.05.000868-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1121 - VIVIANE DE 

OLIVEIRA MARTINEZ) X GILSON ALBERICI 

Diante do exposto, nos termos do artigo 89, parágrafo 5º, da Lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do acusado 

GILSON ALBERICI.Indevidas custas processuais.Publique-se a sentença e intime-se o Ministério Público 

Federal.P.R.I.C.Ponta Porã - MS, 10 de agosto de 2011.LISA TAUBEMBLATTJuíza Federal 

 

Expediente Nº 3931 
 

EXECUCAO FISCAL 
0006183-77.2009.403.6005 (2009.60.05.006183-7) - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - 

ANATEL(Proc. 1059 - MARISA PINHEIRO CAVALCANTI E Proc. 1164 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 

ROCHA) X SEBASTIAO ANDRE DA SILVA(MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII) 

1. Intime-se o executado, através de seu advogado, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca do 
proposto pelo exequente às fls. 22/23.2. Com a resposta, conclusos. 

 

Expediente Nº 3932 
 

EXECUCAO FISCAL 
0000067-94.2005.403.6005 (2005.60.05.000067-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - 

ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X PANIFICADORA E CONFEITARIA MORISCO LTDA ME(MS008734 - 

PAULA ALEXSANDRA CONSALTER ALMEIDA E MS014897 - BRENAN DA CRUZ PEIXOTO) 

Manifeste-se a exequente acerca da petição de fls. 89/91, bem como em termos de prosseguimento.Intime-se. 

 

0002487-67.2008.403.6005 (2008.60.05.002487-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO 
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CARLOS DE OLIVEIRA) X D L SILVA 

Manifeste-se a exequente acerca do ofício de fls. 30/32, bem como em termos de prosseguimento.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS.  

DIRETORA DE SECRETARIA: JANAÍNA CRISTINA T. GOMES 
 

Expediente Nº 1224 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000113-07.2010.403.6006 (2010.60.06.000113-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO 

CARVALHO BRANDAO) X PEDRO MARTINS 

CHAMO O FEITO À ORDEM.Tendo em vista que do valor obtido pela alienação do veículo objeto do Auto de 

Penhora e Laudo de Avaliação de fl. 36, deverá ser descontado valor suficiente para quitação de financiamento junto ao 

HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo e dos tributos/taxas/gravames vencidos até a data do leilão, decido que o 

lanço mínimo para alienação do respectivo veículo não poderá ser inferior a 70% (setenta por cento) do valor da 

avaliação.Revogo o percentual de 60% (sessenta por cento) fixado no despacho de fl. 87 mantendo inalteradas as 

demais disposições.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

FERNANDO MARCELO MENDESA  

JUIZ FEDERAL  

BEL JESSÉ DA COSTA CORRÊA 
DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 422 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000012-06.2006.403.6007 (2006.60.07.000012-9) - ANTONIO CARLOS NUNES(MS005547 - SILVANA DE 

CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - 

LUIZA CONCI) 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e o seu patrono, por meio de publicação, acerca da disponibilização, na Caixa 

Econômica Federal, das importâncias requisitadas por intermédio de RPV e/ou Precatório, conforme extratos que 

adiante seguem, esclarecendo que os autos permanecerão em Secretaria para consulta pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000177-53.2006.403.6007 (2006.60.07.000177-8) - LEOPOLDINA ROSA SALGUEIRO(MS009646 - JOHNNY 

GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) X MARIA APARECIDA DE JESUS 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e o seu patrono, por meio de publicação, acerca da disponibilização, na Caixa 
Econômica Federal, das importâncias requisitadas por intermédio de RPV e/ou Precatório, conforme extratos que 

adiante seguem, esclarecendo que os autos permanecerão em Secretaria para consulta pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000219-05.2006.403.6007 (2006.60.07.000219-9) - JOSE PEREIRA DE BRITO(MS009548 - VICTOR MARCELO 

HERRERA E MS011219 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) 

Nos termos do art. 12, I, i da Portaria 28/2009, intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região e para que requeiram, no prazo sucessivo de cinco dias e se iniciando pela parte 

autora, o que entenderem de direito. 

 

0000032-60.2007.403.6007 (2007.60.07.000032-8) - DIVINO GARCIA VICENTE(MS005547 - SILVANA DE 
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CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - 

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO) 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e o seu patrono, por meio de publicação, acerca da disponibilização, na Caixa 

Econômica Federal, das importâncias requisitadas por intermédio de RPV e/ou Precatório, conforme extratos que 

adiante seguem, esclarecendo que os autos permanecerão em Secretaria para consulta pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000466-49.2007.403.6007 (2007.60.07.000466-8) - MARIA OTELINA DOS SANTOS MELO(MS012077 - JOSE 

AUGUSTO ALEGRIA E SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO E SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - ROBERTO DA SILVA 

PINHEIRO) 

Nos termos do art. 12, I, c da Portaria 28/2009, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias manifestar-se sobre 

a memória de cálculos apresentada pelo INSS às fls. 89/96. 

 

0000195-06.2008.403.6007 (2008.60.07.000195-7) - EDUARDO RODRIGUES PORTO(MS004113 - EMERSON 

CORDEIRO SILVA E SP169654 - EGUIMAR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e o seu patrono, por meio de publicação, acerca da disponibilização, na Caixa 
Econômica Federal, das importâncias requisitadas por intermédio de RPV e/ou Precatório, conforme extratos que 

adiante seguem, esclarecendo que os autos permanecerão em Secretaria para consulta pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000254-91.2008.403.6007 (2008.60.07.000254-8) - MARIA ROSILDA GONCALVES DE SOUZA(MS009646 - 

JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e o seu patrono, por meio de publicação, acerca da disponibilização, na Caixa 

Econômica Federal, das importâncias requisitadas por intermédio de RPV e/ou Precatório, conforme extratos que 

adiante seguem, esclarecendo que os autos permanecerão em Secretaria para consulta pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000263-53.2008.403.6007 (2008.60.07.000263-9) - JOSEFA INACIA DE ASSIS(MS005547 - SILVANA DE 

CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e o seu patrono, por meio de publicação, acerca da disponibilização, na Caixa 

Econômica Federal, das importâncias requisitadas por intermédio de RPV e/ou Precatório, conforme extratos que 
adiante seguem, esclarecendo que os autos permanecerão em Secretaria para consulta pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000348-39.2008.403.6007 (2008.60.07.000348-6) - ALCI DE JESUS FERREIRA NANTES(MS013379 - GERSON 

MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo em vista o teor do documento juntado à fl. 189, defiro os benefícios da justiça gratuita. Remetam-se os autos ao 

SEDI para regularização processual, incluindo-se a inventariante MARIA JERÔNIMA DE ALMEIDA NANTES no 

pólo ativo da demanda, conforme documentos juntados às fls. 183/193. Considerando-se a data do óbito do autor, dê-se 

vistas ao INSS para que o mesmo formule nova proposta de acordo. Cumpra-se.  

 

0000472-85.2009.403.6007 (2009.60.07.000472-0) - ARMINDO JESUS DOS SANTOS(MS007316 - EDILSON 

MAGRO E MS005971 - JORDELINO GARCIA DE OLIVEIRA E MS009872 - PATRICIA TEODORO PINTO DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a natureza alimentícia da demanda, intime-se à parte autora, novamente e pela última vez, para que se 

manifeste acerca da memória de cálculos apresentada pelo réu, sob pena de homologação dos valores constantes na 

planilha acostada aos autos. 
 

0000514-37.2009.403.6007 (2009.60.07.000514-1) - MAGNA SOARES SANTOS(MS009646 - JOHNNY GUERRA 

GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e o seu patrono, por meio de publicação, acerca da disponibilização, na Caixa 

Econômica Federal, das importâncias requisitadas por intermédio de RPV e/ou Precatório, conforme extratos que 

adiante seguem, esclarecendo que os autos permanecerão em Secretaria para consulta pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000009-12.2010.403.6007 (2010.60.07.000009-1) - MARCIO EVANGELISTA DA SILVA(MS003592 - GERVASIO 

ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR E MS009479 - MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA) X FAZENDA 
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NACIONAL(Proc. 1266 - RONILDE LANGHI PELLIN) 

O Autor interpôs Embargos de Declaração em face da sentença proferida nestes autos sustentando a existência de 

omissão nos seguintes termos: alega que em sua petição inicial combateu especificamente a revogação do 4o do artigo 

25, da Lei n. 8.212/91, pela Lei n. 11.718/08, sustentando que a revogação deste dispositivo seria ilegal, na medida em 

que modifica a hipótese de incidência da exação. Assevera ainda que questionou também a violação à anterioridade 

nonagesimal, bem como a ilegalidade da forma de calcular a contribuição, todavia a sentença embargada não se 

manifestou especificamente sobre esses três pontos.Ao analisar a sentença de fls. 159/163, verifico que de fato houve a 

alegada omissão, que agora passo a analisar:A Lei n. 11.718/2008, ao revogar, a limitação da base de cálculo da 

contribuição, antes prevista no 4 do art. 25 da Lei n. 8.212/1991, incidiu na figura jurídica prevista no art. 178 do 

Código Tributário Nacional que disciplina a revogação de isenção.Como se depreende do mencionado dispositivo, em 

regra a isenção pode ser revogada ou modificada por lei a qualquer tempo. O legislador limitou apenas a revogação e 

isenção, quando concedida por prazo certo ou em razão de determinada condição, o que não ocorre no caso em 

comento. À fl. 11 da petição inicial, a parte autora faze a seguinte argumentação:Pode um mesmo produto rural ser 

tributado três vezes ou mais. Se, por exemplo, um produtor vende um animal na fase de cria a outro produtor, recolhe-se 

o Funrural; se este mesmo animal é comercializado novamente com outro produtor para engorda, tem-se de novo a 

incidência do funrural; finalmente,, quando este último vende o mesmo animal ao frigorífico para abete paga-se o 

funrural (por retenção).Assiste razão, em parte, ao autor, uma vez que a incidência de um mesmo tributo sobre um 

mesmo bem, em várias fases da cadeia produtiva, deve respeitar o princípio da não-cumulatividade. A cria, recria e 
engorda são etapas da atividade pecuária que desembocarão no conceito de produção previsto na lei; logo, a incidência 

do tributo nessas diversas atividades, sem a compensação na etapa posterior do valor do tributo já recolhido na etapa 

anterior, viola frontalmente o princípio da não-cumulatividade. No que tange à alegação de que houve lesão ao princípio 

da anterioridade nonagesimal, não assiste razão à parte Autora, pois a revogação de isenção não enseja a aplicação da 

regra do art. 195, 6o. da CR88, entendimento este já consagrado pela jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal.Quanto ao método de cálculo do tributo, a Ré em sua contestação argumentou que a Receita Federal se baseou 

nos valores constantes das notas fiscais, tendo em vista a presunção de legitimidade deste documento.De fato, parece-

me plausível que o fisco presuma a correção dos valores constantes das notas fiscais para fins de apuração da base de 

cálculo do tributo, na hipótese de haver discrepância entre o valor da pauta e o real valor da operação, incumbe ao 

contribuinte provar a divergência de valores. Por todos esse motivos conheço dos Embargos de Declaração, para dar-

lhes provimento apenas parcial, de modo a julgar procedente em parte o pedido na forma do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, reconhecendo a inconstitucionalidade PARCIAL da contribuição previdenciária prevista no 

art. 25, II, II, da Lei n. 8.212/91, apenas por não respeitar o princípio da não-cumulatividade na incidência do tributo nas 

diversas etapas da produção do gado, declarando assim a inexistência da relação jurídica tributária entre a parte autora e 

parte Ré. P.R.I 

 

0000048-09.2010.403.6007 (2010.60.07.000048-0) - VALDOMIRO FERNANDES DA SILVA(MS009646 - JOHNNY 
GUERRA GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e o seu patrono, por meio de publicação, acerca da disponibilização, na Caixa 

Econômica Federal, das importâncias requisitadas por intermédio de RPV e/ou Precatório, conforme extratos que 

adiante seguem, esclarecendo que os autos permanecerão em Secretaria para consulta pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000087-06.2010.403.6007 - MARIA JOSETE DE MOURA(MS007366 - ALDO LEANDRO DE SAO JOSE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação judicial, intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias e iniciando-se pela parte 

autora, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) apresentado(s) nesses autos. 

 

0000227-40.2010.403.6007 - MARIA VIEIRA BARBOSA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação judicial, intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias e iniciando-se pela parte 

autora, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) apresentado(s) nesses autos. 
 

0000267-22.2010.403.6007 - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DOESTE(MS003674 - VLADIMIR ROSSI 

LOURENCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1117 - LAURA CRISTINA MIYASHIRO) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, que o MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE move em face da FAZENDA 

NACIONAL, com o pedido de tutela jurisdicional que a desobrigue do recolhimento das contribuições previdenciárias 

incidentes sobre verbas de natureza indenizatória, bem como que condene a ré à repetição dos valores indevidamente 

recolhidos a esse título, acrescidos de juros e correção monetária, na forma da lei. Juntou procuração e documentos às 

fls. 29/1410.Sustenta a autora, em breve síntese, que é obrigada a recolher mensalmente contribuição previdenciária 

sobre verbas pagas aos seus funcionários as quais, por terem natureza eventual e caráter indenizatório, não poderiam 

integrar a base de cálculo da exação.Alega que os valores pagos a título de férias gozadas e indenizadas, adicionais, 

auxílio-doença, auxílio-acidente e aviso prévio indenizado, inclusive terço de férias indenizado e 13o. proporcional ao 
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aviso prévio indenizado não consubstanciam prestação de natureza salarial, de sorte que sobre esses valores não poderia 

ser exigida a contribuição previdenciária prevista pelo art. 22, I da Lei 8.212/91.À fl. 1413 foi postergada a análise da 

tutela antecipada para momento posterior à juntada da contestação.Pleiteada a nulidade da citação da União (fl. 1416), o 

pedido foi deferido à fl. 1417, determinando-se a citação da Procuradoria da Fazenda Nacional.Citada, a Fazenda 

Nacional ofereceu contestação (fls. 1421/1454), alegando a prejudicial da prescrição e, no mérito, a legalidade da 

exação questionada.Às fls. 1455/1456 foi deferida a tutela antecipada.Instada a se manifestar sobre a prejudicial de 

mérito, a parte autora rebateu as alegações da ré às fls. 1467/1475.A ré apresentou agravo de instrumentos às fls. 

1476/1503, pleiteando a retratação da decisão que antecipou a tutela, a qual foi mantida de acordo com decisão de fls. 

1505.Negado seguimento ao agravo de instrumento (fls. 1508/1512).Vieram os autos conclusos para sentença.É o 

relatório. Da Prejudicial de Mérito - PrescriçãoA jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se 

tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem 

início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do 

lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é 

indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, 

somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação 

expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador. No mesmo 

sentido decidiu recentemente o Supremo Tribunal Federal, o qual entendeu ser de dez anos o prazo para pedir 

restituição de tributo sujeito a homologação, conforme noticiado no site do STF, no dia 04-08-2011:Com o voto do 
ministro Luiz Fux na tarde desta quinta-feira (4), o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) negou provimento ao 

Recurso Extraordinário (RE) 566621, mantendo com isso a decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que 

entendeu ser de dez anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação. Foram seis votos favoráveis à manutenção do entendimento da corte federal e quatro contrários.O RE 

discutia a constitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar 118/2005, que determinou a aplicação 

retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário Nacional (CTN), fixou em 

cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de indébitos tributários 

(restituição) relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação.No início do julgamento, em maio de 

2010, cinco ministros - Ellen Gracie (relatora), Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Celso de Mello e Cezar 

Peluso - manifestaram-se pela inconstitucionalidade do dispositivo da LC 118, por violação à segurança jurídica. O 

entendimento foi de que a norma teria se sobreposto, de forma retroativa, à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, que consolidou interpretação no sentido de que o prazo seria de dez anos contados do fato gerador.Ainda na 

ocasião, ao analisar o artigo 3º da LC 118/2005, a ministra Ellen Gracie entendeu que o dispositivo não teria caráter 

meramente interpretativo, pois traria inovação ao mundo jurídico, reduzindo o prazo de dez anos consolidado pela 

jurisprudência do STJ.O julgamento foi interrompido, em março de 2010, por um pedido de vista do ministro Eros 

Grau. Seu sucessor, o ministro Luiz Fux, apresentou hoje seu voto-vista, também pelo desprovimento do recurso. Ele 

concordou com a relatora, no sentido de que a LC 118 não é uma norma interpretativa, pois cria um direito novo, no 
interesse da Fazenda.A chamada tese dos cinco mais cinco, firmada pelo STJ, decorreu da aplicação combinada dos 

artigos 150, parágrafos 1º e 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. De acordo com interpretação de tais artigos, o contribuinte 

tinha o prazo de cinco anos para solicitar a restituição de valores, contados do decurso do prazo para homologação, 

também de cinco anos, mas contados do fato gerador. Com isso, na prática, nos casos de homologação tácita, o prazo 

era de dez anos contados do fato gerador.No início do julgamento divergiram da relatora os ministros Marco Aurélio, 

Dias Toffoli, Cármen Lúcia Antunes Rocha e Gilmar Mendes. De acordo com o ministro Marco Aurélio, a Lei 

Complementar 118/05 apenas interpreta a regra que já valia - ou seja, a reclamação dos valores pagos indevidamente 

deve ser feita no prazo de cinco anos segundo o que estaria previsto desde 1966, no CTN. Processos relacionados RE 

566621.Desta forma, é de se reconhecer no presente caso, a extinção do direito de postular em juízo a devolução dos 

valores indevidamente recolhidos anteriormente ao dez anos que antecederam a propositura desta ação.Do 

méritoContribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador nos quinze primeiros dias de afastamento do 

empregado por motivo de doença ou acidenteJá está pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que 

não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador relativamente aos quinze primeiros dias 

da licença, o que torna dispensável maior fundamentação.Com efeito, o pagamento recebido pelo empregado 

incapacitado nos primeiros quinze dias após o afastamento da atividade, embora suportado pelo empregador, representa 

verba decorrente da inatividade, não possuindo natureza salarial.Acerca do tema, transcrevo os seguintes precedentes do 

STJ:TRIBUTÁRIO - ART. 4º, PARTE FINAL, DA LC Nº 118/2005 - INCIDENTE DE 
INCONSTITUCIONALIDADE NO ERESP 644.736/PE - TRIBUTO INDEVIDO RECOLHIDO ANTES DA 

VIGÊNCIA DAS NORMAS QUE IMPÕEM LIMITE À COMPENSAÇÃO - APLICABILIDADE DAS NORMAS 

SUPERVENIENTES - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-DOENÇA - PRIMEIRA QUINZENA DE 

AFASTAMENTO - NÃO-INCIDÊNCIA.(...)3. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não deve 

incidir contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença pago pelo empregador nos quinze primeiros dias de 

afastamento.(...) (EDcl no REsp 1126369/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 

22/06/2010).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO 

RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. 

RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/08/2011 1011/1024 

APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) 

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA 

JURÍDICA. INCIDÊNCIA. (...)3. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela 

contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de 

serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no Resp 800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.9.2007; 

REsp 951.623/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJ 27.9.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 

26.4.2007 (AgRg no REsp 1039260/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). (...) (AgRg no 

REsp 1107898/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/03/2010).Como se vê, indevida a 

contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias 

de afastamento por motivo de doença ou acidente.Cumpre esclarecer que o denominado auxílio-acidente constitui 

benefício pago exclusivamente pela Previdência Social, a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, não 

havendo, pois, razão para se discutir acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre o montante pago a esse 

título.Contribuição previdenciária sobre fériasO valor pago a título de férias não gozadas (indenizadas), inclusive o 

respectivo terço constitucional, constitui verba indenizatória não sujeita à contribuição previdenciária.A inexigibilidade 

da cobrança, aliás, está expressamente prevista na legislação de regência, o que de fato se constata pelo simples exame 

do disposto no artigo 28, 9º, alínea d, da Lei nº 8.212/91, que assim dispõe:Art. 28. (...) 9º Não integram o salário-de-

contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e 
respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 

137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT;Em situações ordinárias, porém, em que há o efetivo gozo do direito, a 

verba se reveste de indubitável caráter salarial, conforme previsão constitucional do artigo 7º, inciso XVII, que a seguir 

transcrevo:Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social:(...) XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal;Portanto, em relação às férias gozadas, deve ser mantida a incidência da contribuição previdenciária, afastando-

se, apenas, a incidência sobre as férias indenizadas.Terço constitucional de férias A Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional de férias, alinhando-se à 

jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da 

contribuição previdenciária sobre o benefício.Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:TRIBUTÁRIO E 

PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL 

DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do 

Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.2. A Primeira 
Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.3. 

Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o 

entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos 

acima explicitados.(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)Dentre os 

fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a tese do Supremo 

Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza compensatória/indenizatória e de que, nos 

termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de 

aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição previdenciária, entendimento com o qual comungo.RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE 

FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em 

sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de 

um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. RE 587941 AgR / SC - SANTA 

CATARINA AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE MELLO Órgão Julgador: 

Segunda Turma. Julgamento: 30/09/2008. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA 
SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação 

do Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que 

não incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido AI 712880 AgR / MG - MINAS GERAIS 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI Órgão Julgador: 

Primeira Turma. Julgamento: 26/05/2009. Ademais, entendo também que o posicionamento adotado pelo Supremo 

Tribunal Federal aplica-se tanto aos servidores públicos como aos empregados submetidos ao regime geral da 

previdência social, uma vez que permanece o caráter indenizatório do terço constitucional de férias. Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-

DOENÇA. FOLHA DE SALÁRIOS. 15 PRIMEIROS DIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas pagas a título de ressarcimento 

ou que não serão incorporadas aos proventos do empregado, por não comportarem natureza salarial. Feição 
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indenizatória. Precedentes do STF, do STJ e do TRF/1ª Região. 2. Nessa linha de raciocínio, o egrégio STF tem 

entendido que o adicional de 1/3 de férias não integra o conceito de remuneração, não havendo, pois, incidência de 

contribuição previdenciária. Precedentes: STF, AI-AgRg nº 603.537/DF, Rel. Min. Eros Grau, in DJU 30.03.2007; AgR 

no AI n. 712880/MG, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 18/06/2009 e AI-AgR no AI 710361/MG, 

Relatora Ministra Carmem Lúcia, DJe de 08/05/2009. 3. É indevida, igualmente, a incidência da contribuição 

previdenciária sobre os valores pagos pela empresa ao segurado empregado durante os 15 primeiros dias que antecedem 

a concessão de auxílio-doença, uma vez que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem 

natureza salarial. Diretriz pretoriana consolidada no c. STJ e neste Tribunal. 4. Nesse diapasão, a jurisprudência 

dominante afasta a incidência da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo empregador ao 

empregado [a] durante os quinze primeiros dias que antecedem à concessão dos auxílios doença ou acidente, porque 

ausente a prestação do labor e a conseqüente contraprestação pecuniária típica (REsp nº 1.098.102/SC) e [b] a título de 

terço constitucional de férias, à míngua de caráter remuneratório (AgR-RE nº 587.941/SC e - mutatis mutandis - REsp 

1.111.223-SP, sob o rito do art. 543-C do CPC) - AGTAG 2009.01.00.024349-1/AM, Rel. Desembargador Federal 

Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma,e-DJF1 p.374 de 18/09/2009. 5. Em relação ao terço constitucional de férias, 

o caráter compensatório/indenizatório reconhecido pelo STF é aplicável tanto aos servidores públicos quanto aos 

empregados submetidos ao regime geral da previdência social. 6. Agravo regimental improvido. Requisitos da 

liminar/tutela antecipada presentes. AGA AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a) 

DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador SÉTIMA TURMA 
Fonte e-DJF1 DATA:22/10/2010 PAGINA:280 Decisão A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo 

regimental Data da Decisão 05/10/2010 Data da Publicação 22/10/2010.Assim, deve ser afastada a incidência de 

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.Do aviso prévio indenizado e acessóriosA Lei nº 

8.212/91 excluía expressamente o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição:Art. 28. Entende-se por salário-

de-contribuição:.... 9º Não integram o salário-de-contribuição:...e) a importância recebida a título de aviso prévio 

indenizado, férias indenizadas, indenização por tempo de serviço e indenização a que se refere o art. 9º da Lei nº 7.238, 

de 29 de outubro de 1984.Posteriormente a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, revogou tal dispositivo.No 

entanto, a exclusão ainda permaneceu no ordenamento em face do contido no Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999:Art. 214. Entende-se por salário-de-contribuição:... 9º Não integram o salário-de-contribuição, 

exclusivamente:...V - as importâncias recebidas a título de:...f) aviso prévio indenizado;Em 12/01/2009, sobreveio o 

Decreto nº 6.727, que revogou a alínea f do inciso V do 9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/1999. Assim, deixou de 

haver no ordenamento jurídico previsão expressa para a exclusão do aviso prévio indenizado do salário-de-

contribuição.Entretanto, entendo seja indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título 

de aviso prévio indenizado, diante da sua natureza indenizatória.Uma vez que, como a dispensa de cumprimento do 

aviso objetiva disponibilizar mais tempo ao empregado para a procura de novo emprego, não pode o aviso prévio 

indenizado ser enquadrado como salário. Aliás, em razão de sua eventualidade, também se ajusta à previsão inserta no 

artigo 28, 9º, alínea e, item 7, da Lei nº 8.212/91, não devendo, também por tal razão, integrar o salário de 
contribuição.Nesse sentido é o entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do seguinte 

julgado:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIOINDENIZADO. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, ao negar 

seguimento ao recurso especial, aplicou jurisprudência do STJ no sentido de que é indevida a incidência de contribuição 

previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado.2. A contribuição previdenciária incide sobre 

base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de natureza indenizatória (REsp 

664.258/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 31.5.2006) 3. Não incide contribuição previdenciária sobre 

os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp 812.871/SC, Rel. Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25/10/2010).4. Agravo regimental não provido. AgRg no REsp 

1218883 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0197663-9 Ministro BENEDITO 

GONÇALVES (1142) T1 - PRIMEIRA Data do Julgamento 15/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 22/02/2011. 

Assim, estão a salvo da incidência da contribuição previdenciária as verbas referentes ao aviso prévio indenizado.Em 

relação a 1/12 de 13o. salário e 1/12 de férias incidentes sobre o aviso prévio indenizado, entendo que o acessório deve 

seguir a sorte do principal, não devendo, portanto, incidir contribuição previdenciária sobre tais parcelas. Da 

compensaçãoReconhecida a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre férias não gozadas 

(indenizadas); terço constitucional sobre férias gozadas e indenizadas; o valor pago nos quinze primeiros dias de 
afastamento do empregado antes da obtenção de auxílio-doença ou auxílio-acidente; o aviso prévio indenizado e o terço 

de férias e 13o. salário incidentes sobre o aviso prévio indenizado, exsurge o direito da parte autora à compensação dos 

valores indevidamente recolhidos a esse título.Dessa forma, o indébito pode ser objeto de compensação com parcelas 

vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme 

previsto nos artigos 66 da Lei nº 8.383/91, 39 da Lei nº 9.250/95 e 89 da Lei nº 8.212/91, devidamente corrigido pela 

Taxa SELIC, desde a data do recolhimento indevido, respeitando o disposto no artigo 170-A do CTN.A compensação 

deve ser efetuada mediante procedimento contábil e oportunamente comunicada ao Fisco pelos meios previstos na 

legislação tributária. Essa modalidade de compensação não implica a extinção do crédito tributário, estando sujeita à 

fiscalização pela autoridade fazendária, que pode homologá-la ou não.Cabe, pois, ao próprio contribuinte a apuração do 

valor do crédito para fins de compensação, ficando sujeito à apreciação do Fisco, que pode homologá-la ou não, 

conforme já explicitado.Passo ao dispositivo.Diante da fundamentação exposta, extingo o feito com resolução do 
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mérito, nos termos previstos pelo inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, julgando parcialmente 

procedentes os pedidos para condenar a ré:a) a se abster de exigir a contribuição previdenciária da autora sobre férias 

não gozadas (indenizadas); terço constitucional sobre férias gozadas e indenizadas; o valor pago nos quinze primeiros 

dias de afastamento do empregado antes da obtenção de auxílio-doença ou auxílio-acidente; o aviso prévio indenizado e 

o terço de férias e 13o. salário incidentes sobre o aviso prévio indenizado.b) a restituir os valores indevidamente 

recolhidos a título de contribuição previdenciária sobre as parcelas acima referidas, bem como declarar o direito da 

parte autora, observada a prescrição decenal, de compensar tais valores, os quais sofrerão incidência da Taxa SELIC 

desde cada pagamento indevido, índice que engloba correção monetária e juros, nos moldes do art. 66 da Lei 8.383/91 e 

art. 89 da Lei 8.212/91.Condeno, por fim, a ré ao pagamento dos honorários advocatícios em favor do autor, nos termos 

do art. 20, 4º e 21, parágrafo único do CPC, os quais fixo em 10% (dez por cento) por cento sobre o valor da 

condenação.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000268-07.2010.403.6007 - COOPERATIVA AGROPECUARIA SAO GABRIEL DO OESTE LTDA 

(COOASGO)(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS007828 - ALDIVINO ANTONIO DE SOUZA 

NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1117 - LAURA CRISTINA MIYASHIRO) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, que COOPERATIVA AGROPECUÁRIA SÃO GABRIEL DO OESTE LTDA - 

COOASGO move em face da FAZENDA NACIONAL, com o pedido de tutela jurisdicional que a desobrigue do 

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas de natureza indenizatória, bem como que 
condene a ré à repetição dos valores, acrescidos de juros e correção monetária, na forma da lei, indevidamente 

recolhidos a esse título. Juntou procuração e documentos às fls. 30/236.Sustenta a autora, em breve síntese, que é 

obrigada a recolher mensalmente contribuição previdenciária sobre verbas pagas aos seus empregados as quais, por 

terem natureza eventual e caráter indenizatório, não poderiam integrar a base de cálculo da exação.Alega que os valores 

pagos a título de férias gozadas e indenizadas, adicionais, auxílio-doença, auxílio-acidente e aviso prévio indenizado, 

inclusive terço de férias indenizado e 13o. proporcional ao aviso prévio indenizado não consubstanciam prestação de 

natureza salarial, de sorte que sobre esses valores não poderia ser exigida a contribuição previdenciária prevista pelo art. 

22, I da Lei 8.212/91.À fl. 239 foi postergada a análise da tutela antecipada para momento posterior à juntada da 

contestação.Pleiteada a nulidade da citação da União (fl. 242), o pedido foi deferido à fl. 243, determinando-se a citação 

da Procuradoria da Fazenda Nacional.Citada, a Fazenda Nacional ofereceu contestação (fls. 250/283), alegando a 

prejudicial da prescrição e, no mérito, a legalidade da exação questionada.Às fls. 286/287 foi indeferida a tutela 

antecipada.Instada a se manifestar sobre a prejudicial de mérito, a parte autora rebateu as alegações da ré às fls. 

293/301.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Da Prejudicial de Mérito - PrescriçãoA jurisprudência 

predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de 

cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, 

não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, 
VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não 

havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do 

fato gerador. No mesmo sentido decidiu recentemente o Supremo Tribunal Federal, o qual entendeu ser de dez anos o 

prazo para pedir restituição de tributo sujeito a homologação, conforme noticiado no site do STF, no dia 04-08-

2011:Com o voto do ministro Luiz Fux na tarde desta quinta-feira (4), o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) 

negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 566621, mantendo com isso a decisão do Tribunal Regional Federal 

da 4ª Região que entendeu ser de dez anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-se de tributo sujeito a 

lançamento por homologação. Foram seis votos favoráveis à manutenção do entendimento da corte federal e quatro 

contrários.O RE discutia a constitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar 118/2005, que 

determinou a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 

indébitos tributários (restituição) relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação.No início do 

julgamento, em maio de 2010, cinco ministros - Ellen Gracie (relatora), Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, 

Celso de Mello e Cezar Peluso - manifestaram-se pela inconstitucionalidade do dispositivo da LC 118, por violação à 

segurança jurídica. O entendimento foi de que a norma teria se sobreposto, de forma retroativa, à jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, que consolidou interpretação no sentido de que o prazo seria de dez anos contados do fato 

gerador.Ainda na ocasião, ao analisar o artigo 3º da LC 118/2005, a ministra Ellen Gracie entendeu que o dispositivo 
não teria caráter meramente interpretativo, pois traria inovação ao mundo jurídico, reduzindo o prazo de dez anos 

consolidado pela jurisprudência do STJ.O julgamento foi interrompido, em março de 2010, por um pedido de vista do 

ministro Eros Grau. Seu sucessor, o ministro Luiz Fux, apresentou hoje seu voto-vista, também pelo desprovimento do 

recurso. Ele concordou com a relatora, no sentido de que a LC 118 não é uma norma interpretativa, pois cria um direito 

novo, no interesse da Fazenda.A chamada tese dos cinco mais cinco, firmada pelo STJ, decorreu da aplicação 

combinada dos artigos 150, parágrafos 1º e 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. De acordo com interpretação de tais artigos, 

o contribuinte tinha o prazo de cinco anos para solicitar a restituição de valores, contados do decurso do prazo para 

homologação, também de cinco anos, mas contados do fato gerador. Com isso, na prática, nos casos de homologação 

tácita, o prazo era de dez anos contados do fato gerador.No início do julgamento divergiram da relatora os ministros 

Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia Antunes Rocha e Gilmar Mendes. De acordo com o ministro Marco 

Aurélio, a Lei Complementar 118/05 apenas interpreta a regra que já valia - ou seja, a reclamação dos valores pagos 
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indevidamente deve ser feita no prazo de cinco anos segundo o que estaria previsto desde 1966, no CTN. Processos 

relacionados RE 566621.Desta forma, é de se reconhecer no presente caso, a extinção do direito de postular em juízo a 

devolução dos valores indevidamente recolhidos anteriormente ao dez anos que antecederam a propositura desta 

ação.Do méritoContribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador nos quinze primeiros dias de 

afastamento do empregado por motivo de doença ou acidenteJá está pacificado no Superior Tribunal de Justiça o 

entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador relativamente aos 

quinze primeiros dias da licença, o que torna dispensável maior fundamentação.Com efeito, o pagamento recebido pelo 

empregado incapacitado nos primeiros quinze dias após o afastamento da atividade, embora suportado pelo 

empregador, representa verba decorrente da inatividade, não possuindo natureza salarial.Acerca do tema, transcrevo os 

seguintes precedentes do STJ:TRIBUTÁRIO - ART. 4º, PARTE FINAL, DA LC Nº 118/2005 - INCIDENTE DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NO ERESP 644.736/PE - TRIBUTO INDEVIDO RECOLHIDO ANTES DA 

VIGÊNCIA DAS NORMAS QUE IMPÕEM LIMITE À COMPENSAÇÃO - APLICABILIDADE DAS NORMAS 

SUPERVENIENTES - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-DOENÇA - PRIMEIRA QUINZENA DE 

AFASTAMENTO - NÃO-INCIDÊNCIA.(...)3. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não deve 

incidir contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença pago pelo empregador nos quinze primeiros dias de 

afastamento.(...) (EDcl no REsp 1126369/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 

22/06/2010).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO 

RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. 

RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. 

APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) 

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA 

JURÍDICA. INCIDÊNCIA. (...)3. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela 

contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de 

serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no Resp 800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.9.2007; 

REsp 951.623/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJ 27.9.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 

26.4.2007 (AgRg no REsp 1039260/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). (...) (AgRg no 

REsp 1107898/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/03/2010).Como se vê, indevida a 

contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias 

de afastamento por motivo de doença ou acidente.Cumpre esclarecer que o denominado auxílio-acidente constitui 

benefício pago exclusivamente pela Previdência Social, a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, não 

havendo, pois, razão para se discutir acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre o montante pago a esse 

título.Contribuição previdenciária sobre fériasO valor pago a título de férias não gozadas (indenizadas), inclusive o 
respectivo terço constitucional, constitui verba indenizatória não sujeita à contribuição previdenciária.A inexigibilidade 

da cobrança, aliás, está expressamente prevista na legislação de regência, o que de fato se constata pelo simples exame 

do disposto no artigo 28, 9º, alínea d, da Lei nº 8.212/91, que assim dispõe:Art. 28. (...) 9º Não integram o salário-de-

contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e 

respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 

137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT;Em situações ordinárias, porém, em que há o efetivo gozo do direito, a 

verba se reveste de indubitável caráter salarial, conforme previsão constitucional do artigo 7º, inciso XVII, que a seguir 

transcrevo:Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social:(...) XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal;Portanto, em relação às férias gozadas, deve ser mantida a incidência da contribuição previdenciária, afastando-

se, apenas, a incidência sobre as férias indenizadas.Terço constitucional de férias A Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional de férias, alinhando-se à 

jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da 

contribuição previdenciária sobre o benefício.Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:TRIBUTÁRIO E 

PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL 
DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do 

Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.2. A Primeira 

Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.3. 

Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o 

entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos 

acima explicitados.(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)Dentre os 

fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a tese do Supremo 
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Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza compensatória/indenizatória e de que, nos 

termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de 

aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição previdenciária, entendimento com o qual comungo.RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE 

FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em 

sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de 

um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. RE 587941 AgR / SC - SANTA 

CATARINA AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE MELLO Órgão Julgador: 

Segunda Turma. Julgamento: 30/09/2008. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA 

SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação 

do Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que 

não incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido AI 712880 AgR / MG - MINAS GERAIS 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI Órgão Julgador: 

Primeira Turma. Julgamento: 26/05/2009. Ademais, entendo também que o posicionamento adotado pelo Supremo 

Tribunal Federal aplica-se tanto aos servidores públicos como aos empregados submetidos ao regime geral da 

previdência social, uma vez que permanece o caráter indenizatório do terço constitucional de férias. Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-
DOENÇA. FOLHA DE SALÁRIOS. 15 PRIMEIROS DIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas pagas a título de ressarcimento 

ou que não serão incorporadas aos proventos do empregado, por não comportarem natureza salarial. Feição 

indenizatória. Precedentes do STF, do STJ e do TRF/1ª Região. 2. Nessa linha de raciocínio, o egrégio STF tem 

entendido que o adicional de 1/3 de férias não integra o conceito de remuneração, não havendo, pois, incidência de 

contribuição previdenciária. Precedentes: STF, AI-AgRg nº 603.537/DF, Rel. Min. Eros Grau, in DJU 30.03.2007; AgR 

no AI n. 712880/MG, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 18/06/2009 e AI-AgR no AI 710361/MG, 

Relatora Ministra Carmem Lúcia, DJe de 08/05/2009. 3. É indevida, igualmente, a incidência da contribuição 

previdenciária sobre os valores pagos pela empresa ao segurado empregado durante os 15 primeiros dias que antecedem 

a concessão de auxílio-doença, uma vez que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem 

natureza salarial. Diretriz pretoriana consolidada no c. STJ e neste Tribunal. 4. Nesse diapasão, a jurisprudência 

dominante afasta a incidência da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo empregador ao 

empregado [a] durante os quinze primeiros dias que antecedem à concessão dos auxílios doença ou acidente, porque 

ausente a prestação do labor e a conseqüente contraprestação pecuniária típica (REsp nº 1.098.102/SC) e [b] a título de 

terço constitucional de férias, à míngua de caráter remuneratório (AgR-RE nº 587.941/SC e - mutatis mutandis - REsp 

1.111.223-SP, sob o rito do art. 543-C do CPC) - AGTAG 2009.01.00.024349-1/AM, Rel. Desembargador Federal 

Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma,e-DJF1 p.374 de 18/09/2009. 5. Em relação ao terço constitucional de férias, 
o caráter compensatório/indenizatório reconhecido pelo STF é aplicável tanto aos servidores públicos quanto aos 

empregados submetidos ao regime geral da previdência social. 6. Agravo regimental improvido. Requisitos da 

liminar/tutela antecipada presentes. AGA AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a) 

DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador SÉTIMA TURMA 

Fonte e-DJF1 DATA:22/10/2010 PAGINA:280 Decisão A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo 

regimental Data da Decisão 05/10/2010 Data da Publicação 22/10/2010.Assim, deve ser afastada a incidência de 

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.Do aviso prévio indenizado e acessóriosA Lei nº 

8.212/91 excluía expressamente o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição:Art. 28. Entende-se por salário-

de-contribuição:.... 9º Não integram o salário-de-contribuição:...e) a importância recebida a título de aviso prévio 

indenizado, férias indenizadas, indenização por tempo de serviço e indenização a que se refere o art. 9º da Lei nº 7.238, 

de 29 de outubro de 1984.Posteriormente a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, revogou tal dispositivo.No 

entanto, a exclusão ainda permaneceu no ordenamento em face do contido no Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999:Art. 214. Entende-se por salário-de-contribuição:... 9º Não integram o salário-de-contribuição, 

exclusivamente:...V - as importâncias recebidas a título de:...f) aviso prévio indenizado;Em 12/01/2009, sobreveio o 

Decreto nº 6.727, que revogou a alínea f do inciso V do 9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/1999. Assim, deixou de 

haver no ordenamento jurídico previsão expressa para a exclusão do aviso prévio indenizado do salário-de-

contribuição.Entretanto, entendo seja indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título 
de aviso prévio indenizado, diante da sua natureza indenizatória.Uma vez que, como a dispensa de cumprimento do 

aviso objetiva disponibilizar mais tempo ao empregado para a procura de novo emprego, não pode o aviso prévio 

indenizado ser enquadrado como salário. Aliás, em razão de sua eventualidade, também se ajusta à previsão inserta no 

artigo 28, 9º, alínea e, item 7, da Lei nº 8.212/91, não devendo, também por tal razão, integrar o salário de 

contribuição.Nesse sentido é o entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do seguinte 

julgado:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIOINDENIZADO. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, ao negar 

seguimento ao recurso especial, aplicou jurisprudência do STJ no sentido de que é indevida a incidência de contribuição 

previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado.2. A contribuição previdenciária incide sobre 

base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de natureza indenizatória (REsp 
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664.258/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 31.5.2006) 3. Não incide contribuição previdenciária sobre 

os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp 812.871/SC, Rel. Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25/10/2010).4. Agravo regimental não provido. AgRg no REsp 

1218883 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0197663-9 Ministro BENEDITO 

GONÇALVES (1142) T1 - PRIMEIRA Data do Julgamento 15/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 22/02/2011. 

Assim, estão a salvo da incidência da contribuição previdenciária as verbas referentes ao aviso prévio indenizado.Em 

relação a 1/12 de 13o. salário e 1/12 de férias incidentes sobre o aviso prévio indenizado, entendo que o acessório deve 

seguir a sorte do principal, não devendo, portanto, incidir contribuição previdenciária sobre tais parcelas. Da 

compensaçãoReconhecida a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre férias não gozadas 

(indenizadas); terço constitucional sobre férias gozadas e indenizadas; o valor pago nos quinze primeiros dias de 

afastamento do empregado antes da obtenção de auxílio-doença ou auxílio-acidente; o aviso prévio indenizado e o terço 

de férias e 13o. salário incidentes sobre o aviso prévio indenizado, exsurge o direito da parte autora à compensação dos 

valores indevidamente recolhidos a esse título.Dessa forma, o indébito pode ser objeto de compensação com parcelas 

vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme 

previsto nos artigos 66 da Lei nº 8.383/91, 39 da Lei nº 9.250/95 e 89 da Lei nº 8.212/91, devidamente corrigido pela 

Taxa SELIC, desde a data do recolhimento indevido, respeitando o disposto no artigo 170-A do CTN.A compensação 

deve ser efetuada mediante procedimento contábil e oportunamente comunicada ao Fisco pelos meios previstos na 

legislação tributária. Essa modalidade de compensação não implica a extinção do crédito tributário, estando sujeita à 
fiscalização pela autoridade fazendária, que pode homologá-la ou não.Cabe, pois, ao próprio contribuinte a apuração do 

valor do crédito para fins de compensação, ficando sujeito à apreciação do Fisco, que pode homologá-la ou não, 

conforme já explicitado.Passo ao dispositivo.Diante da fundamentação exposta, extingo o feito com resolução do 

mérito, nos termos previstos pelo inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, julgando parcialmente 

procedentes os pedidos para condenar a ré:a) a se abster de exigir a contribuição previdenciária da autora sobre férias 

não gozadas (indenizadas); terço constitucional sobre férias gozadas e indenizadas; o valor pago nos quinze primeiros 

dias de afastamento do empregado antes da obtenção de auxílio-doença ou auxílio-acidente; o aviso prévio indenizado e 

o terço de férias e 13o. salário incidentes sobre o aviso prévio indenizado.b) a restituir os valores indevidamente 

recolhidos a título de contribuição previdenciária sobre as parcelas acima referidas, bem como declarar o direito da 

parte autora, observada a prescrição decenal, de compensar tais valores, os quais sofrerão incidência da Taxa SELIC 

desde cada pagamento indevido, índice que engloba correção monetária e juros, nos moldes do art. 66 da Lei 8.383/91 e 

art. 89 da Lei 8.212/91.Condeno, por fim, a ré ao pagamento dos honorários advocatícios em favor do autor, nos termos 

do art. 20, 4º e 21, parágrafo único do CPC, os quais fixo em 10% (dez por cento) por cento sobre o valor da 

condenação.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000333-02.2010.403.6007 - PAULO PIETRO(MS007639 - LUCIANA CENTENARO E MS005380 - VERA 

HELENA FERREIRA DOS SANTOS DEMARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos de determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a tomada de depoimento pessoal da 

parte autora e oitiva de testemunhas, a ser realizada no dia 23/09/2011, às 08h 30min, na sede desta Vara Federal. 

 

0000362-52.2010.403.6007 - LUIZ ANTONIO TOBIAS DA SILVA X EDIVANIA DA SILVA LOPES(MS007316 - 

EDILSON MAGRO E MS009872 - PATRICIA TEODORO PINTO DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais, com pedido de 

tutela antecipada, proposta por Luiz Antonio Tobias da Silva e Edivania da Silva Lopes em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, objetivando a condenação da ré a exclusão de seus nomes dos órgãos de proteção ao crédito em razão de 

não haver débitos em aberto no contrato de financiamento habitacional n. 811070001151, bem como o pagamento de 

indenização por danos morais. Juntaram procuração e documentos às fls. 11/55.Sustentam os autores, em breve síntese, 

que a restrição de crédito incidente sobre seus nomes seria indevida, uma vez que sempre mantiveram saldo suficiente 

na conta bancária para o débito das prestações mensais referente financiamento habitacional que possuem junto a ré e 

que por culpa exclusiva desta não houve o referido débito. À fl. 58 foi deferida a tutela antecipada.Citada, a ré 

apresentou contestação e documentos às fls. 64/75, aduzindo, em síntese, que em razão de falha no sistema, na migração 

da fase de construção para a fase de amortização realmente referida prestação não foi colocada em lançamentos futuros, 
que havia outros débitos pendentes e que os autores não dispunham de todo o valor para pagar as prestações dos meses 

06 e 07 mais as diferenças de prestações. Sustentou ainda, que entabulou um acordo informal com os autores e que estes 

tinham conhecimento do motivo pelo qual não foi possível o débito automático e que não estariam presentes neste caso 

os requisitos do dano indenizável, pugnando pela improcedência dos pedidos.Intimados a especificar as provas a serem 

produzidas, as partes dispensaram a sua realização (fls. 77 e 78).Após, vieram os autos conclusos para prolação de 

sentença.É o relatório. Passo a decidir.Considerando que os autores requereram a concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita, defiro o pedido, tendo em vista as declarações de fls. 12 e 14, sendo certo que esses 

documentos geram efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.O feito comporta 

julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.Não tendo sido argüidas preliminares, passo diretamente ao 

exame do mérito.Observo, de início, que a ré reconheceu em sua contestação que em razão de falha no seu sistema a 

prestação com vencimento em junho/2010 não foi colocada em débito automático (lançamento futuro) na conta corrente 
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dos autores. Incontroverso também que havia saldo na conta corrente dos requerentes para o débito da prestação em 

15/06/2010, conforme comprova o extrato de fls. 51 e que em 21/07/2010 a ré emitiu quitação das prestações referentes 

a 15/06/2010 e 15/07/2010 (fls. 54/55), sendo indevida a inserção do nome dos autores no órgão de proteção ao crédito 

(SERASA e SPC - fls. 17/18).Interessante notar que a ré sustenta, em sua defesa, que foi entabulado um acordo 

informal com os autores e que estes estariam cientes de que em razão de um saldo remanescente da dívida não foi 

possível o débito automático, entretanto, não traz aos autos qualquer prova nesse sentido, ao contrário, sustenta uma 

tese contraditória com a anterior (na qual alega falha no sistema).Assim, tenho que as alegações trazidas na defesa não 

são suficientes para afastar o dever de indenizar, uma vez que não seria razoável imputar aos requerentes a 

responsabilidade por uma inscrição quando, na verdade, existia saldo suficiente na conta destes quando do vencimento 

da prestação.Além do que, como já explanado, não há prova nos autos de que os autores foram informados da existência 

de eventuais pendências relativas a prestações anteriores àquela que resultou na inserção do nome dos mesmos no 

cadastro de proteção ao crédito.Seguindo esse raciocínio, neste caso também não há que se falar em exercício regular de 

um direito, pois em que pese o ato de inscrição em órgão de proteção ao crédito possa caracterizar uma excludente, esta 

deve ser afastada quando o débito que dá origem à inscrição já está quitado.Diante dessas observações, passo à análise 

dos pressupostos da responsabilidade civil.O Código Civil, em seus artigos 186 e 927, regulamenta o dever jurídico 

sucessivo de reparação derivado da prática de atos ilícitos, assim entendidos como sendo a conduta humana que, em 

desacordo com o ordenamento jurídico, viola direito subjetivo individual:Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão 

voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete 
ato ilícito.Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.São 

requisitos da responsabilidade civil: a) a prática de uma ação ou omissão ilícita (ato ilícito); b) a ocorrência do dano; c) 

o nexo de causalidade entre o ato praticado - comissivo ou omissivo e o dano.A prática da ação foi reconhecida pela ré, 

já que esta confirmou a falha no sistema para não quitação da prestação através de débito automático na conta corrente 

dos autores e a inscrição do nome destes no SERASA e SPC, embora houvesse saldo suficiente na referida conta e a 

dívida tenha sido quitada, conforme orientação da própria ré, conforme demonstram os recibos de pagamento (fls. 

54/55).Em caso semelhante a jurisprudência do TRF 3a. assim se manifestou:DIREITO CIVIL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. DESCONTO EM CONTA CORRENTE. 

SALDO SUFICIENTE. CADASTRO DE DEVEDORES. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERASA ESPC. 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MORAL. DISPENSABILIDADE DE PROVA. INVERSÃO DO ÔNUS 

DA PROVA. EXTRATOS JUNTADOS EXTEMPORANEAMENTE PELA CEF. 1. A responsabilidade civil das 

instituições financeiras por danos causados aos seus clientes é objetiva tendo em vista a aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. 2. Deferida a Inversão 

do ônus da prova, a CEF deixou transcorrer o prazo legal sem juntar os extratos necessários a provar as alegações do 

Autor. 3. No momento da prolação da sentença o Juiz de 1º grau, não obstante aplicada a inversão do ônus da prova, 

entendeu que os autores não apresentaram elementos mínimos que comprovassem o alegado, julgando improcedente o 
pedido. 4. Extratos extemporâneos juntados pela CEF, após a prolação da sentença, demonstram as alegações dos 

autores provando que esses não deram causa ao inadimplemento do contrato. 5. A prova carreada aos autos demonstra a 

conduta negligente da CEF ao não debitar em conta de depósitos as prestações relativas a financiamento habitacional 

realizada pelos apelados. 6. O dano configura-se pela inscrição indevida no SERASA e no SPC quando havia saldo em 

conta de depósitos para a satisfação das prestações e autorização para débito automático. 7. De acordo com 

jurisprudência pacífica, não há que se falar em prova do dano moral, bastando a prova do fato lesivo. 8. Quantum 

indenizatório fixado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para cada apelado, observando os princípios da razoabilidade e 

da proporcionalidade. 09. Apelação provida parcialmente. TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1460327 Processo: 

2008.61.00.024201-9 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 

COTRIM GUIMARÃES Data do Julgamento: 28/06/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011 PÁGINA: 158.No que 

tange ao dano, observo que nesses casos o entendimento dos tribunais é de que o dano é presumido, pois a inserção e a 

permanência da inscrição indevida no serviço de restrição ao crédito, por si só, é suficiente para embasar a indenização 

por dano moral, já que se está protegendo o patrimônio abstrato do indivíduo, vale dizer, sua honra e imagem.Destarte, 

em face da injusta permanência do nome dos autores no rol dos maus pagadores, causando-lhe evidentes prejuízos e 

aborrecimentos, é dever da ré proceder à reparação, como compensação ao ofendido e a título de aprendizagem do 

ofensor, impedindo que a situação torne a se repetir.Na esteira deste entendimento, consoante a jurisprudência firmada 

inclusive no STJ, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição ou permanência da inscrição indevida nos 
cadastros de restrição ao crédito, dispensando a prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrido pelo autor, que se 

permite facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento, conforme se pode inferir a seguir :1. O dano moral 

decorre de a credibilidade das pessoas e se caracteriza pela simples inscrição indevida do nome, nos cadastros de dados 

de restrição de crédito.2. Na fixação do valor da indenização devem ser observados os princípios da proporcionalidade e 

da vedação de enriquecimento sem causa.(TJ/PR 6ª C.Cível Ap. n.º 129.850-4 Acórdão n.º 9667, j. em 

06.11.2002).CIVIL. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO.Comprovada a inscrição indevida 

nos órgãos de proteção ao crédito, o dano moral é presumido. Agravo regimental não provido.(STJ; Terceira Turma; 

Agravo Regimental No Agravo De Instrumento: AgRg no Ag 779264 RJ 2006/0117888-4; Relator(a): Ministro Ari 

Pargendler; j. em 06/05/2007Publicação: DJ 28.05.2007; p. 328).A inscrição e manutenção indevida nos órgãos de 

proteção ao crédito, é fato gerador de constrangimentos e transtornos na vida do inscrito, que tem seu crédito negado, 

sendo impedido de realizar atos comerciais, ou seja, provoca dano moral passível de ressarcimento, independente de 
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comprovação de reflexos patrimoniais (TJSC, 2ª Câmara de Direito Civil, AC. N. 2002.001794-9, da Capital, Rel. Des. 

Mazoni Ferreira, j. 25/02/2002).O nexo de causalidade também pode ser extraído da confirmação dos fatos pela ré, que 

foi responsável pela restrição creditícia.Logo, caracterizado o dano moral, faz-se imperioso proceder à sua 

indenização.Na fixação do valor da indenização o juiz deve observar: a) as circunstâncias e peculiaridades do caso; b) 

as condições econômicas das partes; c) a repercussão do fato; d) a eventual participação do ofendido para configuração 

do evento danoso; e) o caráter pedagógico da indenização, a ponto de desestimular a prática de novas condutas ilícitas; 

e, f) a moderação/proporcionalidade, a fim de evitar enriquecimento sem causa.No caso, tem-se de um lado um casal, 

ele policial militar e ela vendedora de seguros e de outro uma das maiores instituições financeiras de nosso País, não se 

desprezando o fato de que a repercussão do ocorrido trouxe grandes embaraços aos autores, que não possuíam outra 

anotação restritiva (fls. 17/18). Deve ser considerado, ainda, que a anotação indevida persistiu por mais de um mês, já 

que seria ônus da ré demonstrar a data da efetiva exclusão e os únicos documentos alusivos a esse fato são os de fls. 17 

e 18 (emitidos em 22/07/2010) e o de fl. 75 (emitido em 20/08/2010).Ponderadas todas as particularidades do caso em 

questão, observados os princípios de moderação e da razoabilidade e considerando que a manutenção da inscrição foi, 

de fato indevida, fixo a indenização a título de danos morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada autor, 

equivalente a aproximadamente 11 (onze) vezes o valor da dívida irregularmente inscrita, montante que deve induzir a 

CEF a ser mais cautelosa em seu modo de proceder.Passo ao dispositivo.Diante da fundamentação exposta, extingo o 

feito com resolução do mérito, nos termos previstos pelo inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, julgando 

procedente o pedido para declarar quitado o débito referente à parcela vencida em 15/06/2010, relativa ao contrato de 
financiamento n. 811070001151-7, condenando a ré ao pagamento de indenização por danos morais aos autores, Luiz 

Antonio Tobias da Silva e Edivania da Silva Lopes, em razão da indevida inscrição de seus nomes em órgãos de 

proteção ao crédito, no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada um, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), acrescidos de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.Condeno a ré 

ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme prevê o art. 20, 3º, do 

CPC.Custas na forma da lei.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000376-36.2010.403.6007 - OLAVO JOSE DE OLIVEIRA(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO 

ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e o seu patrono, por meio de publicação, acerca da disponibilização, na Caixa 

Econômica Federal, das importâncias requisitadas por intermédio de RPV e/ou Precatório, conforme extratos que 

adiante seguem, esclarecendo que os autos permanecerão em Secretaria para consulta pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000388-50.2010.403.6007 - PAULO MENDES VIEIRA(MS013074 - EDUARDO RODRIGO FERRO CREPALDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Nos termos de determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a tomada de depoimento pessoal da 

parte autora e oitiva de testemunhas, a ser realizada no dia 23/09/2011, às 09h 00min, na sede desta Vara Federal. 

 

0000415-33.2010.403.6007 - MARIA ABADIA ALVES DOS REIS(MS012077 - JOSE AUGUSTO ALEGRIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

0000416-18.2010.403.6007 - AMELIA MADALENA AGOSTINI BARBOSA(MS012077 - JOSE AUGUSTO 

ALEGRIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Venham os autos conclusos para sentença. 

 

0000535-76.2010.403.6007 - MARIA DO CARMO PIRES DOS SANTOS(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 12, I,m, da Portaria 28/2009 deste juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar, no prazo de 

05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS. 

 

0000561-74.2010.403.6007 - AMAURY MOREIRA DOS SANTOS(MS008219 - CLEIDOMAR FURTADO DE 
LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a oitiva de testemunhas e 

depoimento pessoal da parte autora, designada para o dia 21/09/11 às 16:00 horas, a ser realizada no Prédio da 

Promoção Social de Alcinópolis/MS. 

 

0000592-94.2010.403.6007 - CREUZA SILVA DE SOUZA(GO028336 - RAYNER CARVALHO MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos de determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a tomada de depoimento pessoal da 

parte autora e oitiva de testemunhas, a ser realizada no dia 22/09/2011, às 14h 00min, na sede desta Vara Federal. 

 

0000594-64.2010.403.6007 - DIVA CARDOSO DE SOUZA(GO028336 - RAYNER CARVALHO MEDEIROS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos de determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a tomada de depoimento pessoal da 

parte autora e oitiva de testemunhas, a ser realizada no dia 22/09/2011, às 14h 30min, na sede desta Vara Federal. 

 

0000595-49.2010.403.6007 - ISABEL BENTO DA SILVA(GO028336 - RAYNER CARVALHO MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos de determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a tomada de depoimento pessoal da 

parte autora e oitiva de testemunhas, a ser realizada no dia 22/09/2011, às 15h 00min, na sede desta Vara Federal. 

 

0000613-70.2010.403.6007 - ROSALIA BATISTA DOS SANTOS(GO028336 - RAYNER CARVALHO 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos de determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a tomada de depoimento pessoal da 

parte autora e oitiva de testemunhas, a ser realizada no dia 22/09/2011, às 15h 30min, na sede desta Vara Federal. 

 

0000616-25.2010.403.6007 - DORALICE MOREIRA(GO028336 - RAYNER CARVALHO MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos de determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a tomada de depoimento pessoal da 

parte autora e oitiva de testemunhas, a ser realizada no dia 22/09/2011, às 16h 00min, na sede desta Vara Federal. 
 

0000618-92.2010.403.6007 - RAMAO FRANCISCO DE ASSIS PESSOA(GO028336 - RAYNER CARVALHO 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos de determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a tomada de depoimento pessoal da 

parte autora e oitiva de testemunhas, a ser realizada no dia 22/09/2011, às 16h 30min, na sede desta Vara Federal. 

 

0000620-62.2010.403.6007 - FRANCISCO MARIA LEMES(GO028336 - RAYNER CARVALHO MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos de determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a tomada de depoimento pessoal da 

parte autora e oitiva de testemunhas, a ser realizada no dia 22/09/2011, às 17h 00min, na sede desta Vara Federal. 

 

0000633-61.2010.403.6007 - NEUZA PEDROZA DA COSTA SALLES(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES E 

MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES E MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos de determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a tomada de depoimento pessoal da 

parte autora e oitiva de testemunhas, a ser realizada no dia 23/09/2011, às 17h 00min, na sede desta Vara Federal. 

 
0000057-34.2011.403.6007 - TEREZA SOARES DE ALMEIDA(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos temos da manifestação da parte autora, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do assunto, vez que trata-se 

de pedido de averbação de tempo de serviço rural.Em prosseguimento, defiro a produção da prova oral requerida, 

inclusive o depoimento pessoal da parte autora, que será colhido na sede desta vara federal.Intime-se a autora para, no 

prazo de cinco dias depositar em juízo o rol de testemunhas a serem ouvidas, as quais deverão comparecer 

independentemente de intimação, conforme já informado na inicial.Após a sua manifestação, agende a Secretaria data 

oportuna para a audiência, intimando as partes.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000070-33.2011.403.6007 - NAIR MARIA DA SILVA ALENCAR(GO028336 - RAYNER CARVALHO 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos de determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a tomada de depoimento pessoal da 

parte autora e oitiva de testemunhas, a ser realizada no dia 22/09/2011, às 17h 30min, na sede desta Vara Federal. 

 

0000084-17.2011.403.6007 - ALDA APARECIDA GONCALVES(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES E 

MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES E MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Nos termos de determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a tomada de depoimento pessoal da 

parte autora e oitiva de testemunhas, a ser realizada no dia 23/09/2011, às 17h 30min, na sede desta Vara Federal. 

 

0000086-84.2011.403.6007 - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS(MS013182 - GYLBERTO DOS REIS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da petição do INSS (fl. 52/57), trazendo aos autos, no prazo de cinco 

dias, cópia de sua carteira nacional de habilitação atual.Após, aguarde-se o agendamento da perícia médica determinada 

nos autos. 

 

0000196-83.2011.403.6007 - MAGNOLIA ROZARIA FERREIRA DOS SANTOS(MS009646 - JOHNNY GUERRA 

GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Conforme determinação judicial de fls. 31/34, fica a parte autora intimada acerca da visita social em sua residência, no 

dia 02/09/2011, às 13:30 horas, sob a responsabilidade da Assistente Social Irenilda Barbosa dos Santos, ficando o 

ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente. 

 

0000287-76.2011.403.6007 - CELSON VIEIRA LOPES(MS012327 - ABILIO JUNIOR VANELI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) 

CELSON VIEIRA LOPES, já qualificado nestes autos, ajuizou ação de obrigação de não fazer cumulada com repetição 

de indébito com pedido de tutela antecipada em face da Caixa Econômica Federal, requerendo a suspensão da cobrança 

da Taxa de Administração no contrato de financiamento da casa própria que possui junto a ré. Pediu os benefícios da 

justiça gratuita, juntou procuração e documentos às fls. 07/86.Postergada a análise do pedido urgente para momento 

posterior à apresentação da contestação (fl. 89).Citada, a ré apresentou contestação e documentos às fls. 91/97 e 

100/160, sustentando a legalidade da cobrança da taxa de administração sob o argumento de que há previsão expressa 

acerca de sua cobrança no contrato firmado com o autor, além do que referida taxa teria por finalidade remunerar a 

atividade de gerenciamento do financiamento, pugnando pela improcedência dos pedidos.É o relato. Decido.A 

concessão da antecipação de tutela condiciona-se à demonstração da presença dos requisitos elencados no texto dos 

artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal instituto em regra 

geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, bem como do devido processo 
legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente.De acordo com o art. 273, caput e seus incisos, 

não basta apenas a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações: exige-se, ainda, a presença do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu. No caso sub judice, verifico que há previsão expressa no contrato firmado entre o autor e 

a Caixa Econômica Federal acerca da cobrança da taxa de administração, conforme se depreende da leitura do parágrafo 

segundo da cláusula segunda do referido contrato (fl. 119), o que afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações.Ademais, os documentos juntados ao autos não são suficientes para demonstrar a ilegalidade ou abusividade 

de referida cláusula contratual, ao contrário, o contrato juntado aos autos enquadra-se no conceito de documento que 

permite ao órgão Judiciário, por meio de presunção, deduzir a existência do direito alegado. Nesse sentido tem se 

manifestado o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região:AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DO 

SISTEMA SACRE. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. AMORTIZAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO LEI 70/66. CADASTRO DE INADIMPLENTES. SEGURO. TAXAS DE RISCO E ADMINISTRAÇÃO. 

CDC. 1. O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização 

mais rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. O contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 

prevê a atualização pela TR, que não enseja ilegalidade. 2 - Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da 

prestação for suficiente para o pagamento integral das parcelas de amortização e de juros. 3 - A existência de duas taxas 
de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a períodos de incidência diferentes. 

4 - A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ 

na Súmula 450. 5 - Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os 

demandantes aludem nos autos. 6 - O Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, 2º a escolha do agente 

fiduciário pela entidade financeira. 7 - Não preenchidos os requisitos, nos termos do entendimento fixado pelo STJ, 

descabe impedir-se o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes . 8 - No reajuste da taxa do seguro 

devem ser respeitadas as determinações da SUSEP. É livre a contratação da companhia seguradora para o 

financiamento desde que atenda as exigências do SFH. Não comprovou o mutuário proposta de cobertura securitária por 

empresa diversa ou a recusa da CEF em aceitar outra companhia. 9 - Não há que se cogitar nulidade de cláusula 

contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar comprovada violação das cláusulas 

contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade. 10 - O Código de Defesa do Consumidor é 

aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de 

contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal 

de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC. 11 - As oscilações contratuais 

decorrentes da inflação e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o 

afastamento das obrigações assumidas contratualmente. 12 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de 

conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 13 - Agravo legal desprovido. TRF 3 AC - 
APELAÇÃO CÍVEL - 1309517 Processo: 2005.61.19.002701-0 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI Data do Julgamento: 22/02/2011 Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:11/03/2011 PÁGINA: 80 .PA 2,10 Desta forma, o pedido, em sede de tutela antecipada, não merece prosperar, 

já que não há nos autos discussão plausível a desconstituir, nesse momento, a obrigação de pagar a taxa de 

administração livremente pactuada.Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se a 

parte autora. 

 

0000292-98.2011.403.6007 - MARIA ALVES DA SILVA(GO025810 - EDER ROBERTO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a oitiva de testemunhas e 

depoimento pessoal da parte autora, designada para o dia 21/09/11 às 12:30 horas, a ser realizada no Prédio da 
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Promoção Social de Alcinópolis/MS. 

 

0000293-83.2011.403.6007 - MARINA FIALHO BORGES(GO025810 - EDER ROBERTO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a oitiva de testemunhas e 

depoimento pessoal da parte autora, designada para o dia 21/09/11 às 13:00 horas, a ser realizada no Prédio da 

Promoção Social de Alcinópolis/MS. 

 

0000294-68.2011.403.6007 - JOSE DA SILVA LIRA(GO025810 - EDER ROBERTO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a oitiva de testemunhas e 

depoimento pessoal da parte autora, designada para o dia 21/09/11 às 13:30 horas, a ser realizada no Prédio da 

Promoção Social de Alcinópolis/MS. 

 

0000295-53.2011.403.6007 - IRENE BATISTA DA ROCHA(GO025810 - EDER ROBERTO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a oitiva de testemunhas e 

depoimento pessoal da parte autora, designada para o dia 21/09/11 às 14:00 horas, a ser realizada no Prédio da 
Promoção Social de Alcinópolis/MS. 

 

0000296-38.2011.403.6007 - UMDEMBERG RAMOS TEIXEIRA(GO025810 - EDER ROBERTO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a oitiva de testemunhas e 

depoimento pessoal da parte autora, designada para o dia 21/09/11 às 14:30 horas, a ser realizada no Prédio da 

Promoção Social de Alcinópolis/MS. 

 

0000297-23.2011.403.6007 - GERCEYR FRANCISCA NUNES(GO025810 - EDER ROBERTO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a oitiva de testemunhas e 

depoimento pessoal da parte autora, designada para o dia 21/09/11 às 15:00 horas, a ser realizada no Prédio da 

Promoção Social de Alcinópolis/MS. 

 

0000424-58.2011.403.6007 - DIVA CARDOSO DE SOUZA(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA E MS013461 - 

PITERNILSON OLIVEIRA TRELHA E MS011906 - KEILA APARECIDA GONÇALVES DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Tendo em vista que não houve citação nos autos, não havendo necessidade de manifestação do requerido, venham 

conclusos para sentença.  

 

0000488-68.2011.403.6007 - JOSE CARLOS CARRENHO - ME(MS005999 - STEFFERSON ALMEIDA ARRUDA) 

X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS 

A parte autora requer, em sede de tutela antecipada, nos autos de ação ordinária de declaração de nulidade do auto 

administrativo c/c indenização por danos morais, que move em face do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de Mato Grosso do Sul, a exclusão de seu nome do órgão de proteção ao crédito (CADIN).Alega, em breve 

síntese, que a ré, diante de uma suposta vistoria realizada nas dependências da empresa em data de 13/02/2004, teria 

encontrado irregularidades e que por esta razão entendeu por bem lavrar um auto de infração. Que o filho do 

proprietário da autora, na época menor de idade, é quem recebeu a notificação do referido auto, o que impossibilitou o 

contraditório e a ampla defesa por parte da autora, a qual desconhece a realização de qualquer vistoria. Sustenta ainda, 

que só tomou conhecimento da negativação do seu nome junto ao CADIN em 02/09/2010, restrição que lhe tem 

causado inúmeros prejuízos.É o relatório. Decido o pedido urgente.A concessão de liminar de cunho satisfativo em ação 

de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos requisitos elencados no texto do art. 273 do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob pena da 

não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, bem como do devido processo legal, encartados no 
art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente.Com efeito, de acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta 

a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, ainda, que presente fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu.Partindo de tal premissa, entendo que os documentos acostados aos autos não provam, de plano, os fatos arrolados 

na peça vestibular; não constituem, tais documentos, elementos de convicção a autorizarem, desde logo, o deferimento 

do pedido de antecipação de tutela. No caso sub judice, há prova da existência do Auto de Infração lavrado em 

13/02/2004 (fl. 14) e a correspondente notificação da empresa autora, em seu endereço, no dia 19/02/2004 (fl. 

16).Consta, ainda, ofício encaminhado pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul à autora, informando acerca da multa aplicada e da necessidade de regularização da falta que originou a 

infração, com o respectivo comprovante de entrega do AR, no endereço informado na inicial, em 30/04/2007 (fls. 

23/24), o que demonstra que a autora tinha conhecimento da existência do referido auto de infração e, ao contrário do 
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que alega, foi lhe oportunizado a defesa.Cumpre destacar também que o entendimento do STJ é no sentido de ser válida 

a citação de pessoa jurídica por via postal, quando implementada no endereço onde se encontra o estabelecimento do 

réu, sendo desnecessário que a carta citatória seja recebida e o aviso de recebimento assinado por representante legal da 

empresa, ou seja, adota-se a chamada teoria da aparência, bastando para a efetivação da citação que a mesma ocorra no 

endereço da empresa. (Resp n. 190.690/RJ, rel. Min.Barros Monteiro, DJU de 20.3.2000). Desta forma, conclui-se que 

as provas apresentadas não se mostram suficientes, em juízo de cognição sumária, para afastar, de plano, a legitimidade 

do débito que redundou na inserção do nome da autora no cadastro de proteção ao crédito, o que impõe o indeferimento 

da tutela pretendida.Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se.Cite-se a ré. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000116-32.2005.403.6007 (2005.60.07.000116-6) - ANTONIO CARVALHO BATISTA(MS009646 - JOHNNY 

GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS004230 - LUIZA CONCI) 

Diante da manifestação do INSS, encaminhe-se os autos à contadoria deste juízo para que proceda ao cálculo da 

liquidação da sentença, devendo ser esclarecido qual o valor efetivamente devido a título de condenação, respeitando-se 

os parâmetros definidos na sentença e/ou acórdão transitado em julgado, e apontando os critérios utilizados para a 

determinação dos valores corretos. 

 

0000333-07.2007.403.6007 (2007.60.07.000333-0) - FRANCISCA NUNES DA COSTA(SP044094 - CARLOS 
APARECIDO DE ARAUJO E MS012077 - JOSE AUGUSTO ALEGRIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e o seu patrono, por meio de publicação, acerca da disponibilização, na Caixa 

Econômica Federal, das importâncias requisitadas por intermédio de RPV e/ou Precatório, conforme extratos que 

adiante seguem, esclarecendo que os autos permanecerão em Secretaria para consulta pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000089-39.2011.403.6007 - CATARINA RODRIGUES PEREIRA(MS012077 - JOSE AUGUSTO ALEGRIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a oitiva de testemunhas e 

depoimento pessoal da parte autora, designada para o dia 21/09/11 às 11:30 horas, a ser realizada no Prédio da 

Promoção Social de Alcinópolis/MS. 

 

0000092-91.2011.403.6007 - ERENI RAIMUNDA RODRIGUES(MS012077 - JOSE AUGUSTO ALEGRIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Designo a audiência para o dia 21-09-2011, às 09:00 horas, para o depoimento pessoal da parte autora e a oitiva das 

testemunhas arroladas, no Prédio da Promoção Social em Alcinópolis/MS. Intimem-se as partes.  
 

0000093-76.2011.403.6007 - MARIA MARTA DA SILVA(MS012077 - JOSE AUGUSTO ALEGRIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a oitiva de testemunhas e 

depoimento pessoal da parte autora, designada para o dia 21/09/11 às 09:30 horas, a ser realizada no Prédio da 

Promoção Social de Alcinópolis/MS. 

 

0000094-61.2011.403.6007 - NEUZA LEAL(SP247175 - JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a oitiva de testemunhas e 

depoimento pessoal da parte autora, designada para o dia 21/09/11 às 12:00 horas, a ser realizada no Prédio da 

Promoção Social de Alcinópolis/MS. 

 

0000095-46.2011.403.6007 - SEBASTIANA JANUARIA FERNANDES(MS012077 - JOSE AUGUSTO ALEGRIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a oitiva de testemunhas e 

depoimento pessoal da parte autora, designada para o dia 21/09/11 às 10:00 horas, a ser realizada no Prédio da 
Promoção Social de Alcinópolis/MS. 

 

0000096-31.2011.403.6007 - OSVANDA JESUS DE SOUZA(MS012077 - JOSE AUGUSTO ALEGRIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação judicial, intimem-se as partes acerca da audiência para a oitiva de testemunhas e 

depoimento pessoal da parte autora, designada para o dia 21/09/11 às 11:00 horas, a ser realizada no Prédio da 

Promoção Social de Alcinópolis/MS. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0000576-19.2005.403.6007 (2005.60.07.000576-7) - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, POSTO DO 

INSS DA CIDADE DE CAMPO GRANDE(Proc. 1063 - ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES) X 
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VEIMAR SEABRA SANTANA(MS010317 - RONAN GARCIA DA SILVEIRA FILHO) X VEIMAR SEABRA 

SANTANA(MS010317 - RONAN GARCIA DA SILVEIRA FILHO) 

Defiro o pedido de fl. 226, de tal sorte que fica a presente execução suspensa pelo período de 30 (trinta) dias, em razão 

do parcelamento do débito exequendo. 

 

0000673-19.2005.403.6007 (2005.60.07.000673-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1110 - TANIA MARA DE SOUZA) X 

ZORILDO PEREIRA DE JESUS X ANTONIO VIANEI SCHMITT X JOSE INACIO FERREIRA IRMAO X 

EMPREENDIMENTO TERMINAL RODOVIARIO DE PASSAGEIROS DE COXIM(MS007906 - JAIRO PIRES 

MAFRA) 

Defiro o pedido de fl. 373, de tal sorte que fica a presente execução suspensa pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 

em razão do parcelamento do débito exequendo.Após, vistas à exequente.  

 

0000213-61.2007.403.6007 (2007.60.07.000213-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1110 - TANIA MARA DE 

SOUZA) X SOCIEDADE BENEFICENTE DE COXIM(MS007564 - JOSE NELSON DE CARVALHO LOPES) 

À fl. 19 foram penhoradas cinquenta camas hospitalares, permanecendo como depositário o Sr. Wilson Vargas Pereira, 

representante da executada na época da constrição.Apesar da mudança da gestão, o atual representante da devedora 

tinha ciência da penhora (fl. 83).No entanto, foi constatado à fl. 102, que com o encerramento das atividades da Santa 

Casa de Coxim, os bens foram enviados para Campo Grande/MS.Desta feita, retirem-se os autos da pauta do leilão 
designado e dê-se vista à exequente para manifestação. 

 

0000297-62.2007.403.6007 (2007.60.07.000297-0) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1296 - SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA) X NELSON DA COSTA 

SILVA(MS007316 - EDILSON MAGRO E MS005971 - JORDELINO GARCIA DE OLIVEIRA E MS009872 - 

PATRICIA TEODORO PINTO DE CASTRO) 

Indefiro o pedido de fl. 110, haja vista o não enquadramento do caso a uma das duas hipóteses previstas no artigo 7º, da 

Lei nº 10.522/02. Ademais, incluam-se os autos na pauta do leilão designado.Posteriormente, intime-se o exequente a se 

manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias: a) sobre a possibilidade de parcelamento da arrematação, bem como em quais 

condições deverá ser proposta; b) colacionar aos autos o cálculo atualizado da dívida, ficando, por este despacho, 

intimado para tal mister.Fica advertido o credor de que, não sendo atendidos os requisitos necessários, os autos serão 

retirados do leilão. 

 

0000157-86.2011.403.6007 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X CLODOALDO 

MARQUES VIEIRA - ME X CLODOALDO MARQUES VIEIRA(MS004265 - SEBASTIAO PAULO JOSE 

MIRANDA E MS013183 - GLEYSON RAMOS ZORRON) 

Fl. 193: indefiro o pedido.Tendo em vista que o executado veio aos autos para juntar procuração e requerer extração de 
cópias (fl. 186), foi cumprido o fim a que de destina a citação.Intime-se o executado, por meio de publicação, de que 

dispõe do prazo de 05 (cinco) dias para efetuar o pagamento da dívida, ou garantir a execução, na forma dos arts. 8º, 

caput e 9º, da Lei nº 6.830/80, sob pena de serem penhorados e expropriados tantos bens quantos bastem para a quitação 

total do débito.Desta feita, torno sem efeito a certidão de fl. 190.Ademais, considerando tratar-se a executada de firma 

individual, ficção jurídica criada para atender aos interesses tributários, confundem-se os patrimônios da empresa e de 

seu titular, respondendo este pessoalmente pelas obrigações da pessoa jurídica.Remetam-se os autos ao SEDI para que 

se inclua a pessoa física (CPF 685.738.800-82) no pólo passivo da demanda. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000269-65.2005.403.6007 (2005.60.07.000269-9) - MANOEL MARQUES VIANA(MS009646 - JOHNNY 

GUERRA GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(MS004230 - LUIZA CONCI) 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e o seu patrono, por meio de publicação, acerca da disponibilização, na Caixa 

Econômica Federal, das importâncias requisitadas por intermédio de RPV e/ou Precatório, conforme extratos que 

adiante seguem, esclarecendo que os autos permanecerão em Secretaria para consulta pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Oportunamente, arquive-se. 

 
0000738-14.2005.403.6007 (2005.60.07.000738-7) - FRANCISCA MARIA DE ALENCAR(MS009646 - JOHNNY 

GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e o seu patrono, por meio de publicação, acerca da disponibilização, na Caixa 

Econômica Federal, das importâncias requisitadas por intermédio de RPV e/ou Precatório, conforme extratos que 

adiante seguem, esclarecendo que os autos permanecerão em Secretaria para consulta pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000457-19.2009.403.6007 (2009.60.07.000457-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000357-69.2006.403.6007 (2006.60.07.000357-0)) FRANCISCA PINHEIRO MATOS(MS012327 - ABILIO 

JUNIOR VANELI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1114 - CARLA DE CARVALHO PAGNONCELLI BACHEGA) 

Intime-se o patrono da exequente, Dr. Abílio, acerca da disponibilização, na Caixa Econômica Federal, da importância 
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requisitada por intermédio de RPV, conforme extrato que adiante segue, esclarecendo que os autos permanecerão em 

Secretaria para consulta pelo prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente, arquive-se. 
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